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Água Doce

Prefeitura

167/2017
PORTARIA N° 167/2017 – DE 04 DE ABRIL DE 2017
“CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIA QUE MENCIONA”

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito do Município de Água Doce - SC, 
no uso de suas atribuições e em conformidade com os Art. 75, 76, 
77 e 78 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Artigo 1º Conceder férias a funcionária CAROLINE LAMPERT, inscri-
ta no CPF n° 036.562.839-58, efetiva no cargo de Enfermeira, no 
período de 03/04/2017 até 02/05/2017, período 16/17.

Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.

Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 03/04/2017, revogando-se as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 04 de abril de 2017.
ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal 

LILIAN BITTENCOURT CHÜLER 
Diretora do Dpto Recursos Humanos

168/2017
PORTARIA N° 168/2017 – DE 04 DE ABRIL DE 2017
“CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIA QUE MENCIONA”

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito do Município de Água Doce - SC, 
no uso de suas atribuições e em conformidade com os Art. 75, 76, 
77 e 78 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Artigo 1º Conceder férias a funcionária MARLENE APARECIDA 
DOS PASSOS, inscrita no CPF n° 767.699.099-87, efetiva no car-
go de Técnica em Enfermagem, no período de 03/04/2017 até 
02/05/2017, período 16/17.

Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.

Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 03/04/2017, revogando-se as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 04 de abril de 2017.
ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal 

LILIAN BITTENCOURT CHÜLER 
Diretora do Dpto Recursos Humanos

169/2017
PORTARIA N° 169/2017 – DE 04 DE ABRIL DE 2017
“CONCEDE ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO - QUINQUÊNIO AO 
FUNCIO-NÁRIO QUE MENCIONA”

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito do Município de Água Doce - SC, 
no uso de suas atribuições e em conformidade com o Art. 111 da 
Lei Complementar nº 058/2009.

RESOLVE:
Artigo 1º. Conceder ao funcionário JOECI DOS SANTOS, funcioná-
rio público municipal, ocupante do cargo efetivo de Operador de 
Máquinas Pesadas, inscrito sob CPF n° 041.995.749-99 o adicional 
de 10% por Tempo de Serviço, conforme solicitação do responsá-
vel anexo.

Artigo 2º. As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do Orçamento Mu-
nicipal.

Artigo 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 04 de abril de 2017.
ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal 

LILIAN BITTENCOURT CHÜLER 
Diretora do Dpto Recursos Humanos

170/2017
PORTARIA N° 170/2017 – DE 04 DE ABRIL DE 2017
“CONCEDE ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO - QUINQUÊNIO A 
FUNCIO-NÁRIA QUE MENCIONA”

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito do Município de Água Doce - SC, 
no uso de suas atribuições e em conformidade com o Art. 111 da 
Lei Complementar nº 058/2009.

RESOLVE:
Artigo 1º. Conceder a funcionária ZENAIDE CATARINA SETTI, fun-
cionária pública municipal, ocupante do cargo efetivo de Meren-
deira, inscrita sob CPF n° 103.590.449-72 o adicional de 10% por 
Tempo de Serviço, conforme solicitação da responsável anexo.

Artigo 2º. As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do Orçamento Mu-
nicipal.

Artigo 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 04 de abril de 2017.
ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal 

LILIAN BITTENCOURT CHÜLER 
Diretora do Dpto Recursos Humanos
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171/2017
PORTARIA N° 171/2017 – DE 04 DE ABRIL DE 2017
“CONCEDE ADICIONAL POR GRAU DE INSTRUÇÃO A SERVIDORA QUE MENCIONA”

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto no art. 112, III 
da Lei Complementar 058/2009 de 09/06/2009

Resolve:
Artigo 1º Conceder a funcionária JULIANA BORGA, inscrita sob o CPF nº 026.486.189-29, efetiva no cargo de Auxiliar Administrativo, adi-
cional por grau de instrução no percentual de 10%, vez que a servidora efetiva está acessando o adicional referente a Ensino Superior, 
conforme dispõe o artigo 112, inciso III da Lei 058/2009. Requerimento e certificado anexo.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Municipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 04 de abril de 2017.
ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal 

LILIAN BITTENCOURT CHÜLER 
Diretora do Dpto Recursos Humanos

CONTRATO Nº 38/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 38/2017 DE 21/03/2017

Pelo presente instrumento de contrato, o MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, pessoa jurídica de direito público, estabelecido na Praça João Ma-
cagnan, 322 – Centro, CNPJ nº. 82.939.398/0001-90, neste ato representado pelo seu Prefeito Senhor ANTONIO JOSÉ BISSANI, brasileiro, 
casado, portador do CPF nº. 032.667.619-87 doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa CS NET INFORMÁTICA E 
TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 10.482.451/0001-66 estabelecida na Rua XV de Novembro, 44 – 3º andar – no município de 
Arroio Trinta, SC, neste ato representada por JANDIR ANTÔNIO CREPALDI, residente e domiciliado à Rua Galdino Nesi, 44 – 4º andar, Centro 
no município de Arroio Trinta, SC, doravante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o presente contrato para prestação de serviços 
com máquinas terceirizadas, de conformidade com o que preceitua a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada, mediante sujeição 
mútua às seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 – O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de acesso contínuo à Internet com link 100% via fibra óptica (GEPON, 
EPON OU GPON) da origem ao destino, em órgãos da Administração Pública Municipal de Água Doce, com fornecimento de equipamentos 
em comodato, incluindo instalação, configuração e testes, conforme descrito abaixo:

Item Local
Velocidade Quantidade 

meses (2017) Valor Mensal Valor Total
Download Upload

1

Link de acesso à Internet com velocidade de download de 20Mbps e upload 
de 20Mbps, velocidade com garantia de 100% de banda, incluindo manu-
tenção, através de fibra óptica, para uso na Prefeitura Municipal de Água 
Doce, com 1 IP Fixo.
Local: Praça João Macagnan, 322 – Centro

20Mbps 20Mbps 9 1.218,428 10.965,85

2

Link de acesso à Internet com velocidade de download de 10Mbps e upload 
de 5Mbps, incluindo manutenção, através de fibra óptica, para uso Centro 
Educacional Municipal Frei Silvano.
Local: Rua Dom Daniel Hostin, 245 – Bairro Vila Nova

10Mbps 5Mbps 9 561,7002 5.055,30

3

Link de acesso à Internet com velocidade de download de 5Mbps e upload 
de 2Mbps, incluindo manutenção, através de fibra óptica, para uso na Casa 
da Cultura.
Local: Rua XV de Novembro, 311 – Centro

5Mbps 2Mbps 9 163,6841 1.473,16

4

Link de acesso à Internet com velocidade de download de 5Mbps e upload 
de 2Mbps, incluindo manutenção, através de fibra óptica, para uso no Cen-
tro de Educação Infantil Estrelinha Azul.
Local: Rua Padre Anchieta, 149 – Centro

5Mbps 2Mbps 9 163,6841 1.473,16

5

Link de acesso à Internet com velocidade de download de 5Mbps e upload 
de 2Mbps, incluindo manutenção, através de fibra óptica, para uso no Giná-
sio Municipal de Esportes.
Local: Rua Oscar Rodrigues da Nova, 464 – Centro

5Mbps 2Mbps 9 163,6841 1.473,16

TOTAL 20.440,63
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO

2.1 - Os serviços de instalação, configuração e testes deverão ser concluídos em até 20 dias consecutivos após emissão da autorização 
de fornecimento, nos locais indicados no anexo I deste edital, na quantidade e oportunidade solicitada, salvo em situações onde houver 
necessidade de extensões de cabeamento, sendo nestes casos estendido o prazo até 30 dias consecutivos.

2.2 - Todos os equipamentos necessários para o fornecimento do objeto deste edital serão de responsabilidade da proponente vencedora, 
bem como sua manutenção e conservação, em forma de comodato. Em caso de danos ou defeitos a proponente deverá repara ou trocar a 
suas expensas, sem qualquer ônus a administração pública.

2.3 - Em caso de queda ou falta do sinal de Internet o mesmo deverá ser solucionado e restabelecido em no máximo 1 hora quando caso 
simples e, quando caso mais complexo, como intempéries, vendavais e temporais, no máximo 4 horas. Ultrapassando esse tempo deve o 
Provedor imediatamente comunicar o usuário do ponto, relatando o caso e informando o tempo para conserto e restabelecimento do sinal.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1 – O pagamento será efetuado até o 5º dia útil do mês seguinte a da prestação dos serviços, mediante apresentação das notas fiscais.

3.2 - As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em ordem cronológica de 
acordo com item 1 desta cláusula após recebimento de nota original por parte da contratante.

3.3 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada.

3.4 - A nota fiscal deverá conter todas as especificações dos produtos, conforme item, objeto deste Edital, devidamente atestada pela Se-
cretaria responsável.

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE

4.1 – Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do 
artigo 65, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, que dispõe:

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
(...);
II - por acordo das partes:
(...);
d) para restabelecer a relação que as parte pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para 
a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
na hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual.
(...).

4.2 – Os preços somente serão revisados mediante ocorrência de fato que justifique a aplicação do artigo, inciso e alínea supra citado da Lei 
n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, com o objetivo de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, devidamente comprovado 
e aceito pela Administração.

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS E VIGÊNCIAS

5.1 – O prazo do presente contrato será de 01/04/2017 à 31/12/2017, podendo ser renovado por iguais e sucessivos períodos de até 12 
meses, por interesse da Administração e com anuência do Contratado, se houver interesse de ambas as partes, nos termos do Art. 57, Inciso 
II, da Lei Nº 8.666, de 21/06/1993 e legislação subsequente.

CLÁUSULA SEXTA – DA DESPESA
6.1 – Para cobrir a despesa decorrente da execução do objeto deste Contrato, serão empregados os seguintes recursos orçamentários:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE
03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
01 – DEPTO. DE SERVIÇOS GERAIS
2.006 – Manutenção da Secretaria de Adm. Fazenda e Deptos.
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/12 – Aplicações Diretas

05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
01 – DEPARTAMENTO DE ENSINO
2.020 – Manutenção do Departamento de Ensino
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0001/58 – Aplicações Diretas

2.029 – Manutenção da Educação Infantil
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0001/77 – Aplicações Diretas
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02 – DEPARTAMENTO DE CULTURA
2.032 – Manutenção do Departamento de Cultura
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/83 – Aplicações Diretas

03 – DEPARTAMENTO DE ESPORTES
2.036 – Manutenção do Departamento de Esportes
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/90 – Aplicações Diretas

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

7.1 – O Município por seus responsáveis, fornecerá informações úteis, boas e necessárias, a perfeita execução dos serviços com vistas à 
execução do objeto deste Contrato, bem como, efetuarão o respectivo pagamento na data e condições aqui estabelecidas.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1 – A CONTRATADA assumirá responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuará, pelo fornecimento do pessoal 
para prestação dos serviços.

8.2 – A CONTRATADA se obriga a facilitar todas as atividades de fiscalização dos serviços que serão feitas por servidores desta Municipali-
dade, fornecendo as informações e demais elementos necessários.

8.3 – A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato da assinatura do contrato, sob pena de rescisão do Contrato por não cum-
primento do mesmo.

8.4 – A CONTRATADA deverá cumprir o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, de acordo com o previsto no inciso 
V do artigo 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com a redação que lhe deu a Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999.

8.5 – A CONTRATADA é responsável, ás suas expensas, em efetuar o deslocamento do pessoal até o local da prestação dos serviços, não 
cabendo qualquer obrigação a contratante.

CLÁUSULA NONA – PENALIDADES

9.1 – Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, garantida a prévia defesa em processo regular, poderá o MUNICÍPIO DE 
ÁGUA DOCE, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, conforme o caso, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis:
a) Advertência;
b) Multa administrativa de 10 % (dez por cento) sobre o valor da contratação;
c) Rescisão Contratual;
d) Suspensão temporária para licitar e contratar com o MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE;
e) Declaração de inidoneidade.

9.2 – A advertência será aplicada nos casos de faltas ou descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo ao MUNICÍPIO 
DE ÁGUA DOCE.

9.3 – À CONTRATADA sujeitar-se-á à multa de 2% (dois por cento), pelo atraso na prestação dos serviços ou pela prestação dos serviços que 
não atenda as especificações do objeto licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, corridos, uma vez comunicada oficialmente, 
sem prejuízo de outras cominações cabíveis.

9.4 – A penalidade de suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, pelo 
prazo de até 02 (dois) anos, poderá ser aplicada em casos de reincidência em descumprimento de prazo contratual ou ainda descumpri-
mento ou parcial cumprimento de obrigação contratual, mesmo que desses fatos não resultem prejuízos ao MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE.

9.5 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o licitante ressarcir o MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base 
no subitem anterior.

A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta:

a) Pelo não cumprimento dos prazos e condições estabelecidas neste contrato.
b) À licitante que tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

10.1 – Da penalidade aplicada caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, á autoridade superior àquela que aplicou a 
sanção, ficando sobrestada a mesma até o julgamento do pleito.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
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11.1 – A fiscalização será efetuada pelo responsável do Setor de Esportes deste Município.

11.2 – A fiscalização exercerá controle rigoroso quanto à qualidade dos serviços prestados.

11.3 – As reclamações entre a contratada e a fiscalização serão feitas mediante ofício protocolado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO

12.1 – Este Contrato poderá ser alterado, nos casos previstos pelo disposto no Art. 65 da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 consolidada, 
sempre através de Termo Aditivo, numerado em ordem crescente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO

13.1 – O presente contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:

a) Por ato unilateral, escrito, do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII, do art. 78, da Lei nº 8.666/93;
b) Amigavelmente por acordo das partes, mediante formalização de aviso prévio com antecedência mínima de trinta (30) dias, não cabendo 
indenização a qualquer uma das partes, resguardado o interesse público;
c) Judicialmente, nos termos da legislação vigente.

13.2 – O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou contratuais, assegura ao CONTRATANTE o direito de 
rescindir o contrato a qualquer tempo, independente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial.

13.3 – A rescisão do contrato, com base no parágrafo anterior, sujeita à CONTRATADA a aplicação das penalidades relacionadas na cláusula 
nona deste contrato.

13.4 – Na aplicação destas penalidades serão admitidos os recursos previstos em Lei e garantido o contraditório e a ampla defesa.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS

14.1 – O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666/93 de 21/6/93, suas alterações.

Parágrafo único. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos 
princípios gerais do Direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

15.1 – Este Contrato está vinculado ao Pregão Presencial nº 12/2017, para todos os efeitos legais e jurídicos, aqueles consignados na Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, especialmente nas dúvidas, contradições e omissões.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1 – Este Contrato é intransferível, não podendo a CONTRATADA, de forma alguma, sem anuência do contratante, sub-rogar seus direitos 
e obrigações a terceiros.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO

17.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Joaçaba, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para nele serem 
dirimidas dúvidas e questões oriundas do presente contrato.

E, por estarem acordes, as partes assinam este instrumento em 2 (duas) vias de igual forma e teor, na presença das testemunhas abaixo.

Água Doce, SC, 21 de março de 2017
ANTONIO JOSÉ BISSANI    JANDIR ANTÔNIO CREPALDI
Prefeito Municipal    CS NET Informática e Tecnologia Ltda
Contratante     Contratado

TESTEMUNHAS:

CRISTIANO SAVARIS DA SILVA   MARILUCY SARE KUSMANN
CPF 005.614.419-95    CPF 023.802.499-70

Visto e Aprovado pela Assessoria Jurídica
MARIA HELENA LUCIETTI
OAB/SC 38261
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CONTRATO Nº 39/2017
CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº. 39/2017 DE 04/04/2017

Que entre si fazem o MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE – SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 82.939.398/0001-90 com 
sede na Praça João Macagnan nº322, em Água Doce - SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ANTONIO JOSÉ BISSANI, 
brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 032.667.619-87, ora em diante denominada de contratante, e de outro lado a empresa BRITAGEM 
GASPAR pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob N.º 01.924.996/0003-56, com sede na Estrada Geral Iomerê/Videira, km 
02 – Interior, Iomerê – SC, neste ato representado pelo Sr. GERSON DE BORBA DIAS, inscrito no CPF sob N.º 404.251.180-53 e portador da 
Carteira de Identidade N.º 4.626.084-6 SSP/SC de ora em diante denominada de Contratada, tem entre si as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
1.1 - A presente licitação tem por objeto a eventual AQUISIÇÃO DE MASSA ASFÁLTICA CONVENCIONAL (CAUQ) E EMULSÃO ASFÁLTICA 
RR1C PARA UTILIZAÇÃO PELO DEPARTAMENTO DE URBANISMO, para o período de até 12 meses, conforme necessidade, com base na Ata 
de Registro de Preço nº. 5/2017 conforme segue:

Item Descrição UN. Qtde Preço unitário Preço total

1 Fornecimento de massa asfáltica convencional (CAUQ) Ton 200 R$ 308,914 R$ 61.782,80

2 Fornecimento de emulsão asfáltica RR1C Litro 500 R$ 4,4344 R$ 2.217,20

CLÁUSULA SEGUNDA: REGIME DE EXECUÇÃO
2.1 – Das condições de entrega – Os materiais serão retirados pela Prefeitura na Usina, desde que esta esteja a uma distância máxima de 
100 km do município. Acima desta distância a empresa será responsável pela entrega do material, que deverá ocorrer em no máximo 24 
horas após a recebimento da autorização de fornecimento

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta do projeto atividade

17 – SECRETARIA DE URBANISMO
01 – DEPARTAMENTO DE URBANISMO
1.017 – Pavimentação, abertura e conservação de vias urbanas
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0034/126 – Aplicações Diretas
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/127 – Aplicações Diretas

CLÁUSULA QUARTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS
Os recursos financeiros são recursos orçamentários do orçamento municipal e recursos vinculados do orçamento municipal.

CLÁUSULA QUINTA: DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O preço pago será o descrito na cláusula primeira deste e o valor total do contrato é de R$ 64.000,00 (sessenta e quatro mil reais) incluindo-
se tributos e demais custos para e com da empresa contratada.

5.1 – Os pagamentos serão de acordo com os serviços executados, em até 10 dias após a conclusão e emissão da nota fiscal

CLÁUSULA SEXTA: DO REAJUSTE
I - Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do 
artigo 65, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, que dispõe:

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
(...);
II - por acordo das partes:
(...);
d) para restabelecer a relação que as parte pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para 
a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
na hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual.
(...).

II - Os preços somente serão revisados mediante ocorrência de fato que justifique a aplicação do artigo, inciso e alínea supra citado da Lei 
n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, com o objetivo de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, devidamente comprovado 
e aceito pela Administração.

CLÁUSULA SÉTIMA: VIGÊNCIA
7.1 – Dos Prazos de Vigência – o presente contrato tem validade de 12 meses, com base na Ata de Registro de Preços nº. 5/2017.

7.2 – O município se reserva o direito de retirar apenas parte dos materiais licitados. Após final do prazo, os saldos restantes serão descon-
siderados, sem que caiba aos concorrentes, o direito a qualquer indenização ou reclamação de qualquer natureza.



05/04/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2226

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 10

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
I - A CONTRATADA assumirá responsabilidade pela entrega do objeto, bem como por quaisquer danos decorrentes da entrega, causados 
à esta Municipalidade ou à terceiros.

II - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento do mesmo.

III – A CONTRATADA assumirá integralmente a responsabilidade quanto aos encargos trabalhistas e sociais decorrentes da execução dos 
serviços.

IV – Fornecer ao Município, sempre que solicitado quaisquer informações e/ou esclarecimentos sobre o objeto do presente contrato.

V – Cumprir todas as demais obrigações constantes do Ato de Licitação que gerou o presente contrato.

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
I – Fiscalizar e controlar a execução do objeto do presente contrato.
II – Transmitir por escrito, a execução e determinações sobre possíveis modificações.
III – Esclarecer as dúvidas que lhe forem apresentadas.

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS PENALIDADES
10.1 - À Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais poderá sofrer as seguintes penalidades, 
isolada e conjuntamente:

a) Advertência;
b) Multa de 10% sobre o valor do Contrato;
c) Suspensão do direito de licitar junto ao Município por até dois (02) anos;
d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes; A declaração de inidoneidade poderá abranger, além da empresa, seus 
diretores e responsáveis técnicos.
e) Rescisão contratual sem que decorra do ato direito de qualquer natureza à Contratada.

10.2 – Ainda nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se a licitante, convocada dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou co-
meter fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será descredenciado nos 
sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e 
das demais cominações legais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO
I – O presente contrato terá vigência por 12 meses, podendo ser rescindido por mútuo acordo ou por conveniência administrativa, mediante 
comunicação por escrito, recebendo a contratada somente o valor dos serviços já executados, não lhe sendo devido outro valor a título de 
indenização ou qualquer outro título presente ou futuro sob qualquer alegação ou fundamento.

II – Presume-se culpa da contratada a ocorrência das hipóteses descritas no artigo 78 da Lei 8.666/93 consolidada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA VINCULAÇÃO
Este contrato está vinculado ao Edital de Pregão para registro de preço nº 14/2017.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DOS RECURSOS
Nenhuma modificação poderá ser introduzida no objeto sem consentimento prévio do Município, mediante acordo escrito, obedecidos aos 
limites legais permitidos.

Quaisquer modificações entre as partes, com relação aos assuntos relacionados a este contrato, serão formalizadas por escrito, em duas 
vias, uma das quais visadas pelo destinatário, e que constituirá prova de sua efetiva entrega.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO
Para questões decorrentes da execução deste termo de contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Joaçaba, Estado de Santa Catarina, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente, juntamente com duas testemunhas, em duas vias de igual teor e forma sem emen-
das ou rasuras, para que produza seus jurídicos efeitos

Água Doce, SC, 04 de abril de 2017
ANTONIO JOSÉ BISSANI    GERSON DE BORBA DIAS
Prefeito Municipal    Britagem Gaspar
Contratante     Contratada
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TESTEMUNHAS:
Cristiano Savaris da Silva    Gláucia Regina Varaschin
CPF: 005.614.419-95    CPF: 006.597.239-21

Visto e Aprovado pela Assessoria Jurídica
MARIA HELENA LUCIETTI
OAB/SC 38261

CONTRATO Nº 40/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 40/2017 DE 04/04/2017

Pelo presente instrumento de contrato, o MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, pessoa jurídica de direito público, estabelecido na Praça João Ma-
cagnan, 322 – Centro, CNPJ nº. 82.939.398/0001-90, neste ato representado pelo seu Prefeito Senhor ANTONIO JOSÉ BISSANI, brasilei-
ro, casado, portador do CPF nº. 032.667.619-87 doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa GMC ASSESSORIA 
E CONSULTORIA LTDA ME, inscrita no CNPJ sob n.º 19.163.863/0001-08, estabelecida na Rua Alvice Caldart, 16 – Centro, no município 
de Capinzal – SC, neste ato representado por EDSON ANTONIO CASSIANO, residente e domiciliado à Rua Alvice Caldart, 16 na cidade de 
Capinzal – SC, doravante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o presente contrato para prestação de serviços com máquinas ter-
ceirizadas, de conformidade com o que preceitua a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada, mediante sujeição mútua às seguintes 
cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 – O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação ao MUNICÍPIO, dos serviços técnicos profis-
sionais especializados de CONSULTORIA nas áreas jurídica e administrativa compreendendo organização administrativa, processo legislativo, 
licitações e contratos, sistema de controle interno, elaboração de projetos e recursos humanos, conforme descrito abaixo:

Item Descrição Qtde Valor Unitário Total

2.1 – Os serviços de CONSULTORIA JURÍDICA consistirão no exame e orientação legal em casos 
concretos, compreendendo a administração municipal em geral e, em especial, as áreas de direi-
to constitucional, administrativo e tributário. Nos serviços de consultoria jurídica não se inclui a 
representação do MUNICÍPIO em juízo, quer seja autor, réu ou de qualquer forma interessado, sendo 
específicos para a área administrativa de vinculação do objeto.

2.2 – Os serviços de CONSULTORIA EM ADMINISTRAÇÃO E ORGANIZAÇÃO compreenderão o 
atendimento de consultas referentes a casos concretos sobre a organização administrativa muni-
cipal de forma geral e, especificamente, ao processo legislativo, licitações e contratos, sistema de 
controle interno e recursos humanos. Normatização dos procedimentos administrativos que objeti-
vam processos licitatórios, sua dispensa ou inexigibilidade. Regulamentação da gestão e fiscalização 
dos contratos administrativos. Treinamento dos agentes envolvidos nos processos administrativos 
inerentes à licitação e contratos. Regulamentação, criação e treinamento das comissões de recebi-
mento de mercadorias e serviços licitados. Processo administrativo para a aplicação de penalidades a 
fornecedores inadimplentes. Prestação de serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria 
em Controle Interno Municipal para a elaboração de pareceres, relatórios, rotinas, procedimentos 
diversos, exigências do TCE/SC, órgãos de controle externo e atividades administrativas oriundas 
do cumprimento de suas atribuições legais. Consulta sobre assuntos relacionados aos servidores 
municipais face às constituições, Lei Orgânica Municipal e demais leis aplicáveis, estudo da estrutura 
organizacional do MUNICÍPIO e dos quadros dos servidores municipais. Normatização da prestação 
de serviços extraordinários. Controle de frequência de servidores. Relatórios de serviços extraordi-
nárias, horas a compensar, faltas, atestados e outros inerentes ao setor. Elaboração de projetos e 
planos de trabalhos para captação de recursos nas esferas estadual e federal.

2.3 – Os serviços de CONSULTORIA JURÍDICA e em ADMINISTRAÇÃO E ORGANIZAÇÃO deverão ser 
executados por, no mínimo, três (03) profissionais, sendo advogado, administrador e contador, devi-
damente habilitados com registros, respectivamente, na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB/SC), 
Conselho Regional de Administração (CRA/SC) e Conselho Regional de Contabilidade (CRC/SC).

2.4 – Os serviços de CONSULTORIA serão prestados ao Gabinete do Prefeito e às Secretarias Munici-
pais nas seguintes formas:
a. Resposta escrita e fundamentada sobre os temas objeto do contrato;
b. Reuniões técnicas para orientação e discussão de temas específicos e objetivos da Administração 
Municipal;
c. Orientação verbal;
d. Presencial por, no mínimo, dois técnicos, com carga horária de oito (08) horas semanais;
e. À distância, via web, de forma ilimitada, conforme necessidade da Administração.

9 meses R$ 7.500,00 R$ 67.500,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO
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2.1 – Os serviços de CONSULTORIA EM ADMINISTRAÇÃO E ORGANIZAÇÃO compreenderão o atendimento de consultas referentes a casos 
concretos sobre a organização administrativa municipal de forma geral e, especificamente, ao processo legislativo, licitações e contratos, 
sistema de controle interno e recursos humanos. Normatização dos procedimentos administrativos que objetivam processos licitatórios, sua 
dispensa ou inexigibilidade. Regulamentação da gestão e fiscalização dos contratos administrativos. Treinamento dos agentes envolvidos 
nos processos administrativos inerentes à licitação e contratos. Regulamentação, criação e treinamento das comissões de recebimento de 
mercadorias e serviços licitados. Processo administrativo para a aplicação de penalidades a fornecedores inadimplentes. Prestação de ser-
viços técnicos especializados de assessoria e consultoria em Controle Interno Municipal para a elaboração de pareceres, relatórios, rotinas, 
procedimentos diversos, exigências do TCE/SC, órgãos de controle externo e atividades administrativas oriundas do cumprimento de suas 
atribuições legais. Consulta sobre assuntos relacionados aos servidores municipais face às constituições, Lei Orgânica Municipal e demais 
leis aplicáveis, estudo da estrutura organizacional do MUNICÍPIO e dos quadros dos servidores municipais. Normatização da prestação de 
serviços extraordinários. Controle de frequência de servidores. Relatórios de serviços extraordinárias, horas a compensar, faltas, atestados 
e outros inerentes ao setor. Elaboração de projetos e planos de trabalhos para captação de recursos nas esferas estadual e federal.

2.2 – Os serviços de CONSULTORIA JURÍDICA e em ADMINISTRAÇÃO E ORGANIZAÇÃO deverão ser executados por, no mínimo, três (03) 
profissionais, sendo advogado, administrador e contador, devidamente habilitados com registros, respectivamente, na Ordem dos Advoga-
dos do Brasil (OAB/SC), Conselho Regional de Administração (CRA/SC) e Conselho Regional de Contabilidade (CRC/SC).

2.3 – Os serviços de CONSULTORIA serão prestados ao Gabinete do Prefeito e às Secretarias Municipais nas seguintes formas:
a. Resposta escrita e fundamentada sobre os temas objeto do contrato;
b. Reuniões técnicas para orientação e discussão de temas específicos e objetivos da Administração Municipal;
c. Orientação verbal;
d. Presencial por, no mínimo, dois técnicos, com carga horária de oito (08) horas semanais;
e. À distância, via web, de forma ilimitada, conforme necessidade da Administração.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1 – O pagamento à contratada será realizado até o 5º dia útil do mês seguinte ao dos serviços prestados, através de depósito em conta 
corrente, mediante apresentação da nota fiscal.

3.2 – A nota fiscal deverá conter todas as especificações dos serviços, conforme item, objeto deste Edital, devidamente atestada pela Se-
cretaria responsável, acompanhada de relatório dos serviços prestados durante o período.

3.3 - A nota fiscal deverá conter todas as especificações dos produtos, conforme item, objeto deste Edital, devidamente atestada pela Se-
cretaria responsável.

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE

4.1 – Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do 
artigo 65, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, que dispõe:

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
(...);
II - por acordo das partes:
(...);
d) para restabelecer a relação que as parte pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para 
a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
na hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual.
(...).

4.2 – Os preços somente serão revisados mediante ocorrência de fato que justifique a aplicação do artigo, inciso e alínea supra citado da Lei 
n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, com o objetivo de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, devidamente comprovado 
e aceito pela Administração.

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS E VIGÊNCIAS

5.1 – O prazo do presente contrato será de 31/12/2017, podendo ser renovado por iguais e sucessivos períodos de até 12 meses, por inte-
resse da Administração e com anuência do Contratado, se houver interesse de ambas as partes, nos termos do Art. 57, Inciso II, da Lei Nº 
8.666, de 21/06/1993 e legislação subsequente.

CLÁUSULA SEXTA - DA DESPESA

6.1 – Para cobrir a despesa decorrente da execução do objeto deste Contrato, serão empregados os seguintes recursos orçamentários:

03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
01 – DEPTO. DE SERVIÇOS GERAIS
2.006 – Manutenção Secretaria de Adm. Fazenda e Deptos.
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/12 – Aplicações Diretas
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

7.1 – O Município por seus responsáveis, fornecerá informações úteis, boas e necessárias, a perfeita execução dos serviços com vistas à 
execução do objeto deste Contrato, bem como, efetuarão o respectivo pagamento na data e condições aqui estabelecidas.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1 – A CONTRATADA assumirá responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuará, pelo fornecimento do pessoal 
para prestação dos serviços.

8.2 – A CONTRATADA se obriga a facilitar todas as atividades de fiscalização dos serviços que serão feitas por servidores desta Municipali-
dade, fornecendo as informações e demais elementos necessários.

8.3 – A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato da assinatura do contrato, sob pena de rescisão do Contrato por não cum-
primento do mesmo.

8.4 – A CONTRATADA deverá cumprir o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, de acordo com o previsto no inciso 
V do artigo 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com a redação que lhe deu a Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999.

8.5 – A CONTRATADA é responsável, ás suas expensas, em efetuar o deslocamento do pessoal até o local da prestação dos serviços, não 
cabendo qualquer obrigação a contratante.

CLÁUSULA NONA – PENALIDADES

9.1 – Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, garantida a prévia defesa em processo regular, poderá o MUNICÍPIO DE 
ÁGUA DOCE, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, conforme o caso, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis:
a) Advertência;
b) Multa administrativa de 10 % (dez por cento) sobre o valor da contratação;
c) Rescisão Contratual;
d) Suspensão temporária para licitar e contratar com o MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE;
e) Declaração de inidoneidade.

9.2 – A advertência será aplicada nos casos de faltas ou descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo ao MUNICÍPIO 
DE ÁGUA DOCE.

9.3 – À CONTRATADA sujeitar-se-á à multa de 2% (dois por cento), pelo atraso na prestação dos serviços ou pela prestação dos serviços que 
não atenda as especificações do objeto licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, corridos, uma vez comunicada oficialmente, 
sem prejuízo de outras cominações cabíveis.

9.4 – A penalidade de suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, pelo 
prazo de até 02 (dois) anos, poderá ser aplicada em casos de reincidência em descumprimento de prazo contratual ou ainda descumpri-
mento ou parcial cumprimento de obrigação contratual, mesmo que desses fatos não resultem prejuízos ao MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE.

9.5 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o licitante ressarcir o MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
subitem anterior. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta:

a) Pelo não cumprimento dos prazos e condições estabelecidas neste contrato.
b) À licitante que tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

10.1 – Da penalidade aplicada caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, á autoridade superior àquela que aplicou a 
sanção, ficando sobrestada a mesma até o julgamento do pleito.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

11.1 – A fiscalização será efetuada pelo responsável da Secretaria de Administração e Fazenda.

11.2 – A fiscalização exercerá controle rigoroso quanto à qualidade dos serviços prestados.

11.3 – As reclamações entre a contratada e a fiscalização serão feitas mediante ofício protocolado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO

12.1 – Este Contrato poderá ser alterado, nos casos previstos pelo disposto no Art. 65 da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 consolidada, 
sempre através de Termo Aditivo, numerado em ordem crescente.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO

13.1 – O presente contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:

a) Por ato unilateral, escrito, do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII, do art. 78, da Lei nº 8.666/93;
b) Amigavelmente por acordo das partes, mediante formalização de aviso prévio com antecedência mínima de trinta (30) dias, não cabendo 
indenização a qualquer uma das partes, resguardado o interesse público;
c) Judicialmente, nos termos da legislação vigente.

13.2 – O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou contratuais, assegura ao CONTRATANTE o direito de 
rescindir o contrato a qualquer tempo, independente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial.

13.3 – A rescisão do contrato, com base no parágrafo anterior, sujeita à CONTRATADA a aplicação das penalidades relacionadas na cláusula 
nona deste contrato.

13.4 – Na aplicação destas penalidades serão admitidos os recursos previstos em Lei e garantido o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS

14.1 – O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666/93 de 21/6/93, suas alterações.

Parágrafo único. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos 
princípios gerais do Direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

15.1 – Este Contrato está vinculado ao edital de Tomada de Preço nº 1/2017, para todos os efeitos legais e jurídicos, aqueles consignados 
na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, especialmente nas dúvidas, contradições e omissões.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1 – Este Contrato é intransferível, não podendo a CONTRATADA, de forma alguma, sem anuência do contratante, sub-rogar seus direitos 
e obrigações a terceiros.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO

17.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Joaçaba, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para nele serem 
dirimidas dúvidas e questões oriundas do presente contrato.

E, por estarem acordes, as partes assinam este instrumento em 2 (duas) vias de igual forma e teor, na presença das testemunhas abaixo.

Água Doce, SC, 04 de abril de 2017
ANTONIO JOSÉ BISSANI EDSON ANTONIO CASSIANO
Prefeito Municipal GMC Assessoria e Consultoria Ltda ME
CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:

CRISTIANO SAVARIS DA SILVA GLÁUCIA REGINA VARASCHIN
CPF: 005.614.419-95 CPF: 006.597.239-21

Visto e Aprovado pela Assessoria Jurídica
MARIA HELENA LUCIETTI
OAB/SC 38261

CONTRATO Nº 5/2017 FNAS
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 5/2017 DE 21/03/2017

Pelo presente instrumento de contrato, o MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa 
jurídica de direito público, estabelecido na Praça João Macagnan, 322 – Centro, CNPJ nº. 13.612.607/0001-74, neste ato representado pela 
sua gestora Senhora MARLI ROSA SPAGNOL GUERREIRO, brasileira, casada, portadora do CPF nº. 400.991.999-04 doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa CS NET INFORMÁTICA E TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 10.482.451/0001-66 
estabelecida na Rua XV de Novembro, 44 – 3º andar – no município de Arroio Trinta, SC, neste ato representada por JANDIR ANTÔNIO 
CREPALDI, residente e domiciliado à Rua Galdino Nesi, 44 – 4º andar, Centro no município de Arroio Trinta, SC, doravante denominado 
CONTRATADO, resolvem celebrar o presente contrato para prestação de serviços com máquinas terceirizadas, de conformidade com o que 
preceitua a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada, mediante sujeição mútua às seguintes cláusulas contratuais:
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 – O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de acesso contínuo à Internet com link 100% via fibra óptica (GEPON, 
EPON OU GPON) da origem ao destino, em órgãos da Administração Pública Municipal de Água Doce, com fornecimento de equipamentos 
em comodato, incluindo instalação, configuração e testes, conforme descrito abaixo:

Item Local
Velocidade Quantidade 

meses (2017) Valor Mensal Valor Total
Download Upload

6

Link de acesso à Internet com velocidade de download de 
5Mbps e upload de 2Mbps, incluindo manutenção, através de 
fibra óptica, para uso no CRAS.
Local: Rua Frei Silvano, 16 – Centro

5Mbps 2Mbps 9 163,6841 1.473,16

TOTAL 1.473,16

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO

2.1 - Os serviços de instalação, configuração e testes deverão ser concluídos em até 20 dias consecutivos após emissão da autorização 
de fornecimento, nos locais indicados no anexo I deste edital, na quantidade e oportunidade solicitada, salvo em situações onde houver 
necessidade de extensões de cabeamento, sendo nestes casos estendido o prazo até 30 dias consecutivos.

2.2 - Todos os equipamentos necessários para o fornecimento do objeto deste edital serão de responsabilidade da proponente vencedora, 
bem como sua manutenção e conservação, em forma de comodato. Em caso de danos ou defeitos a proponente deverá repara ou trocar a 
suas expensas, sem qualquer ônus a administração pública.

2.3 - Em caso de queda ou falta do sinal de Internet o mesmo deverá ser solucionado e restabelecido em no máximo 1 hora quando caso 
simples e, quando caso mais complexo, como intempéries, vendavais e temporais, no máximo 4 horas. Ultrapassando esse tempo deve o 
Provedor imediatamente comunicar o usuário do ponto, relatando o caso e informando o tempo para conserto e restabelecimento do sinal.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1 – O pagamento será efetuado até o 5º dia útil do mês seguinte a da prestação dos serviços, mediante apresentação das notas fiscais.

3.2 - As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em ordem cronológica de 
acordo com item 1 desta cláusula após recebimento de nota original por parte da contratante.

3.3 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada.

3.4 - A nota fiscal deverá conter todas as especificações dos produtos, conforme item, objeto deste Edital, devidamente atestada pela Se-
cretaria responsável.

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE

4.1 – Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do 
artigo 65, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, que dispõe:

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
(...);
II - por acordo das partes:
(...);
d) para restabelecer a relação que as parte pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para 
a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
na hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual.
(...).

4.2 – Os preços somente serão revisados mediante ocorrência de fato que justifique a aplicação do artigo, inciso e alínea supra citado da Lei 
n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, com o objetivo de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, devidamente comprovado 
e aceito pela Administração.

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS E VIGÊNCIAS

5.1 – O prazo do presente contrato será de 01/04/2017 à 31/12/2017, podendo ser renovado por iguais e sucessivos períodos de até 12 
meses, por interesse da Administração e com anuência do Contratado, se houver interesse de ambas as partes, nos termos do Art. 57, Inciso 
II, da Lei Nº 8.666, de 21/06/1993 e legislação subsequente.

CLÁUSULA SEXTA – DA DESPESA
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6.1 – Para cobrir a despesa decorrente da execução do objeto deste Contrato, serão empregados os seguintes recursos orçamentários:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ÁGUA DOCE
10 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ÁGUA DOCE
01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ÁGUA DOCE
2.056 – Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/3 – Aplicações Diretas
3.3.90.00.00.00.00.00 00.03.0000/20 – Aplicações Diretas

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

7.1 – O Município por seus responsáveis, fornecerá informações úteis, boas e necessárias, a perfeita execução dos serviços com vistas à 
execução do objeto deste Contrato, bem como, efetuarão o respectivo pagamento na data e condições aqui estabelecidas.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1 – A CONTRATADA assumirá responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuará, pelo fornecimento do pessoal 
para prestação dos serviços.

8.2 – A CONTRATADA se obriga a facilitar todas as atividades de fiscalização dos serviços que serão feitas por servidores desta Municipali-
dade, fornecendo as informações e demais elementos necessários.

8.3 – A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato da assinatura do contrato, sob pena de rescisão do Contrato por não cum-
primento do mesmo.

8.4 – A CONTRATADA deverá cumprir o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, de acordo com o previsto no inciso 
V do artigo 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com a redação que lhe deu a Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999.

8.5 – A CONTRATADA é responsável, ás suas expensas, em efetuar o deslocamento do pessoal até o local da prestação dos serviços, não 
cabendo qualquer obrigação a contratante.

CLÁUSULA NONA – PENALIDADES

9.1 – Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, garantida a prévia defesa em processo regular, poderá o MUNICÍPIO DE 
ÁGUA DOCE, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, conforme o caso, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis:
a) Advertência;
b) Multa administrativa de 10 % (dez por cento) sobre o valor da contratação;
c) Rescisão Contratual;
d) Suspensão temporária para licitar e contratar com o MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE;
e) Declaração de inidoneidade.

9.2 – A advertência será aplicada nos casos de faltas ou descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo ao MUNICÍPIO 
DE ÁGUA DOCE.

9.3 – À CONTRATADA sujeitar-se-á à multa de 2% (dois por cento), pelo atraso na prestação dos serviços ou pela prestação dos serviços que 
não atenda as especificações do objeto licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, corridos, uma vez comunicada oficialmente, 
sem prejuízo de outras cominações cabíveis.

9.4 – A penalidade de suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, pelo 
prazo de até 02 (dois) anos, poderá ser aplicada em casos de reincidência em descumprimento de prazo contratual ou ainda descumpri-
mento ou parcial cumprimento de obrigação contratual, mesmo que desses fatos não resultem prejuízos ao MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE.

9.5 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o licitante ressarcir o MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base 
no subitem anterior.

A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta:

a) Pelo não cumprimento dos prazos e condições estabelecidas neste contrato.
b) À licitante que tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

10.1 – Da penalidade aplicada caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, á autoridade superior àquela que aplicou a 
sanção, ficando sobrestada a mesma até o julgamento do pleito.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
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11.1 – A fiscalização será efetuada pelo responsável do Setor de Esportes deste Município.

11.2 – A fiscalização exercerá controle rigoroso quanto à qualidade dos serviços prestados.

11.3 – As reclamações entre a contratada e a fiscalização serão feitas mediante ofício protocolado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO

12.1 – Este Contrato poderá ser alterado, nos casos previstos pelo disposto no Art. 65 da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 consolidada, 
sempre através de Termo Aditivo, numerado em ordem crescente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO

13.1 – O presente contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:

a) Por ato unilateral, escrito, do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII, do art. 78, da Lei nº 8.666/93;
b) Amigavelmente por acordo das partes, mediante formalização de aviso prévio com antecedência mínima de trinta (30) dias, não cabendo 
indenização a qualquer uma das partes, resguardado o interesse público;
c) Judicialmente, nos termos da legislação vigente.

13.2 – O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou contratuais, assegura ao CONTRATANTE o direito de 
rescindir o contrato a qualquer tempo, independente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial.

13.3 – A rescisão do contrato, com base no parágrafo anterior, sujeita à CONTRATADA a aplicação das penalidades relacionadas na cláusula 
nona deste contrato.

13.4 – Na aplicação destas penalidades serão admitidos os recursos previstos em Lei e garantido o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS

14.1 – O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666/93 de 21/6/93, suas alterações.

Parágrafo único. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos 
princípios gerais do Direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

15.1 – Este Contrato está vinculado ao Pregão Presencial nº 12/2017, para todos os efeitos legais e jurídicos, aqueles consignados na Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, especialmente nas dúvidas, contradições e omissões.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1 – Este Contrato é intransferível, não podendo a CONTRATADA, de forma alguma, sem anuência do contratante, sub-rogar seus direitos 
e obrigações a terceiros.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO

17.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Joaçaba, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para nele serem 
dirimidas dúvidas e questões oriundas do presente contrato.

E, por estarem acordes, as partes assinam este instrumento em 2 (duas) vias de igual forma e teor, na presença das testemunhas abaixo.

Água Doce, SC, 21 de março de 2017
MARLI ROSA SPAGNOL GUERREIRO   JANDIR ANTÔNIO CREPALDI
Prefeito Municipal     CS NET Informática e Tecnologia Ltda
Contratante      Contratado

TESTEMUNHAS:

CRISTIANO SAVARIS DA SILVA    MARILUCY SARE KUSMANN
CPF 005.614.419-95     CPF 023.802.499-70

Visto e Aprovado pela Assessoria Jurídica
MARIA HELENA LUCIETTI
OAB/SC 38261
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CONTRATO Nº 6/2017 FMAS
CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº. 6/2017 DE 28/03/2017

Pelo presente instrumento de contrato, o Município de Água Doce, através do Fundo Municipal de Assistência Social, pessoa jurídica de 
direito público, estabelecido na Praça João Macagnan, 322, - Centro, CNPJ n. 13.612.607/0001-74, neste ato representado pela sua Gestora 
Sra. MARLI ROSA SPAGNOL GUERREIRO, brasileira, casada, portadora do CPF n. 400.991.999-04, doravante denominado CONTRATANTE, e 
a empresa LETTRARI & CIA LTDA estabelecida na Praça João Macagnan, 90, CNPJ nº. 02.465.026/0001-30, neste ato representado por seu 
Sócio, Senhor CLÉBER ANDERSON LETTRARI, brasileiro, casado, portador do CPF nº. 022.806.159-83, doravante denominada CONTRATA-
DA, resolvem celebrar o presente contrato de fornecimento de gêneros alimentícios destinados para a manutenção de atividades mantidas 
pelo CRAS – Centro de Referência de Assistência Social de Água Doce, em decorrência do Processo Licitatório n. 4/2017, Modalidade de 
Pregão Presencial n. 4/2017, 28/03/2017, mediante sujeição mútua às seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS
I – Fazem parte do presente termo, independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem o processo de licitação, antes 
nominado, inclusive a proposta pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

I - A presente licitação tem por objetivo a aquisição de gêneros alimentícios para utilização nos Serviços de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos ofertados pelo CRAS – Centro de Referência em Assistência Social de Água Doce e gêneros alimentícios para utilização no desen-
volvimento de atividades com grupos do PAIF – Serviço de Proteção e Atendimento Integral a Família, realizados semanalmente, de caráter 
continuado, para desenvolvimento de atividades de caráter continuado, com crianças, adolescentes, mães, beneficiários do BPC – Benefício 
da Prestação Continuada realizados semanalmente.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E PRAZO

I - Os produtos deverão ser entregues em até 24 horas consecutivas após a solicitação feita pelo responsável.

II - Os proponentes vencedores deverão entregar os produtos conforme a marca e referências cotadas por ocasião da apresentação da 
proposta, sob pena de motivo justo para a rescisão contratual e aplicação das penalidades constantes na cláusula nona deste Contrato.

IV - Do prazo de Validade do Produtos - Os produtos perecíveis licitados a serem adquiridos não poderão ter data de fabricação inferior a 
30( trinta) dias quando da data da entrega dos mesmo ao Município.

V - Dos Prazos e Vigência – O presente contrato passa a ter início no ato da assinatura do respectivo Contrato e término previsto para 
31/12/2017, ou quando a quantidade terminar, o que expirara primeiro.

VI - O município se reserva o direito de retirar apenas parte dos materiais licitados. Após o dia 31 de dezembro de 2017, os saldos restantes 
serão desconsiderados, sem que caiba aos concorrentes, o direito a qualquer indenização ou reclamação de qualquer natureza.
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

I - O preço total ajustado para o fornecimento dos produtos é de R$ 9.610,70 (nove mil seiscentos e dez reais e setenta centavos) sendo 
que o valor a ser pago pelo fornecimento de cada produto é o descrito no demonstrativo a seguir, valor este que o CONTRATANTE pagará 
à CONTRATADA em até 10 dias após o fornecimento dos produtos licitados e apresentação da Nota Fiscal e será feito através de crédito 
em conta, no banco indicado pela mesma, não acarretando qualquer acréscimo nos valores contratados, a nota fiscal deverá estar devida-
mente atestada pela pessoa indicada pela Secretaria, produtos, objeto deste certame licitatório, com os respectivos valores, constantes no 
demonstrativo abaixo:

Item Especificação Apres. Quant. Unitário R$ Total R$
16 Grostoli pequeno doce com aproximadamente 10 cm KG 10 R$ 11,95 R$ 119,50
29 Pasteizinhos de carne moída com mínimo 50g UN 500 R$ 0,97 R$ 485,00
31 Bolacha caseira sortida – mínimo 4 tipos diferentes KG 55 R$ 14,49 R$ 796,95

36 Bolo recheado, cobertura de glacê cozido, sabores diversos (ameixa, 
abacaxi, doce de leite, chocolate, entre outros) KG 40 R$ 24,95 R$ 998,00

38 Pastel assado com recheio de carne moída, pesando no mínimo 50g UN 1.000 R$ 2,55 R$ 2.550,00
39 Empada de frango grande UN 150 R$ 2,77 R$ 415,50
40 Mini empadinha de frango UN 300 R$ 1,39 R$ 417,00
42 Sonho pequeno recheio doce de leite e goiabada com 40g UN 300 R$ 0,94 R$ 282,00
46 Bolo de cenoura com cobertura de chocolate KG 45 R$ 19,92 R$ 896,40
51 Sonho assado com recheio de doce de leite mínimo 50g UN 600 R$ 0,97 R$ 582,00
54 Empada de frango de 50g cada UN 600 R$ 1,39 R$ 834,00

64 Bolo de chocolate sem recheio com cobertura de chocolate (nega malu-
ca) KG 65 R$ 18,90 R$ 1.234,35

TOTAL R$ 9.610,70

II - A nota fiscal deverá conter todas as especificações dos produtos, conforme item, objeto deste certame licitatório, devidamente ates-
tada pela Secretaria responsável, pela pessoa indicada como responsável pelo recebimento, acompanhada da declaração da Secretária ou 
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responsável pela Escola, constando à quantidade recebida e objeto recebido a cada entrega.

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE
I - Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do 
artigo 65, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, que dispõe:

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
(...);
II - por acordo das partes:
(...);
d) para restabelecer a relação que as parte pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para 
a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
na hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual.
(...).

II - Os preços somente serão revisados mediante ocorrência de fato que justifique a aplicação do artigo, inciso e alínea supra citado da Lei 
n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, com o objetivo de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, devidamente comprovado 
e aceito pela Administração.
CLÁUSULA SEXTA – DO EVENTUAL ATRASO DO MUNICÍPIO
I - Na eventualidade do Município não cumprir com os pagamentos contratados, remunerará os atrasos a título de encargos mora, aplican-
do-se as mesmas penalidades impostas aos devedores do município em atraso, inclusive os mesmos critérios.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS

I - Os recursos financeiros serão os provenientes de recursos próprios do Município.

II - As despesas decorrentes na execução do Contrato relativo ao presente Edital correrão por conta do orçamento do exercício financeiro 
de 2017:

10 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ÁGUA DOCE
01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ÁGUA DOCE
2.062 – Programa de Atendimento Estadual e Federal – IGD/PETI e outros
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0065/16 – Aplicações Diretas
3.3.90.00.00.00.00.00 00.03.0035/22 – Aplicações Diretas
3.3.90.00.00.00.00.00 00.03.0035/23 – Aplicações Diretas
3.3.90.00.00.00.00.00 00.03.0035/26 – Aplicações Diretas

CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro – Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA 
perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.
Parágrafo Segundo – Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado,
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato, e
c) Fornecer informações úteis, boas e necessárias para a perfeita entrega dos produtos com vistas à execução do objeto deste Contrato.

Parágrafo Terceiro – Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente Contrato, ficando o CON-
TRATANTE isento de qualquer vínculo empregatício com os funcionários da CONTRATADA, bem como de quaisquer obrigações tributárias e 
acessórias decorrentes do cumprimento deste instrumento contratual;
c) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor 
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.
d) É responsável também em arcar com eventuais prejuízos, indenizações e demais responsabilidades, causados ao CONTRATANTE e/ou a 
terceiros, provocados, por ineficiência, negligência, imperícia, imprudência ou irregularidades cometidas na execução do Contrato.
e) A CONTRATADA cumprirá o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, de acordo com o previsto no inciso V do artigo 
27 da Lei n. 8666, de 21 de junho de 1993, com a redação que lhe deu a Lei n. 9854, de 27 de outubro de 1999.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES

I - A Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais poderá sofrer as seguintes penalidades isolada 
ou conjuntamente, a critério da Comissão Permanente de Licitações:
a) Advertência;
a) Multa de 10% sobre o valor da proposta;
b) Suspensão do direito de licitar junto ao Município por até dois (02) anos;
c) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Administração Municipal pelos prejuízos resultantes. A declaração de inidoneidade poderá abranger, além da 
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empresa, seus diretores e responsáveis técnicos.
d) Rescisão contratual sem que decorra do ato direito de qualquer natureza a Contratada.

II – Ainda nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se a licitante, convocada dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou co-
meter fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será descredenciado nos 
sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e 
das demais cominações legais.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONDIÇÕES

I – A contratada se obriga a manter durante a vigência contratual, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que lhe 
deu origem, sob pena de motivo justo para rescisão e aplicação de penalidades.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

I - Da penalidade aplicada caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior àquela que aplicou a 
sanção, ficando sobrestada a mesma até o julgamento do pleito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

I - A execução deste Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante do CONTRATANTE, nos termos do art. 67 da Lei 
Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LIBERAÇÃO
I - Este Contrato poderá ser alterado, nos casos previstos pelo disposto no art. 65 da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atuali-
zada, sempre através de Termo Aditivo, numerado sempre em ordem crescente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO

I - O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas e condições estabelecidas neste Edital e no Contrato, por parte da licitante 
vencedora, assegurará ao Município o direito de rescindir o Contrato, mediante notificação através de ofício, entregue diretamente ou por 
via postal, com prova de recebimento, sem ônus de qualquer espécie para a Administração e sem prejuízo do disposto na Cláusula Nona.

II - O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas seguintes modalidades, sem prejuízo do disposto no art. 78 da Lei n. 8.666, de 21 de junho 
de 1993, atualizada:

a) Unilateralmente, a critério exclusivo da Administração Municipal, mediante formalização, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
nos seguintes casos:

I. o atraso injustificado, a juízo da Administração, na entrega do material licitado;

II. entrega de material fora das especificações constantes no Objeto deste edital;

III. a subcontratação total ou parcial do objeto deste Edital, a associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total 
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem o cumprimento da obrigação assumida;

IV. o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a entrega do material, assim como 
as de seus superiores;

V. o cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste Edital, anotadas na forma do § 1º, do art. 67, da Lei nº 8.666/93 atua-
lizada;

VI. a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

VII. a dissolução da empresa;

VIII. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que, a juízo da Administração, prejudique a execução 
deste Contrato;

IX. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinado o licitante vencedor e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; e

X. a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do Contrato.

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administra-
ção;

c) Judicialmente, nos termos da legislação vigente.
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III - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada pela autoridade competente.

IV - Em havendo rescisão administrativa, ficam reconhecidos os direitos do Município, nos termos do artigo 77, da Lei de Licitações.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

I - O presente instrumento rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n. 10.520, de 17 de julho de 2002. Os casos omissos serão 
resolvidos à luz da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e dos princípios gerais de Direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

I - Este Contrato está vinculado ao PREGÃO PRESENCIAL N. 3/2017, para todos os efeitos legais e jurídicos, aqueles consignados na Lei 
Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, especialmente nas dúvidas, contradições e omissões, Lei n. 10.520, de 17 de julho 
de 2002 e Decreto Municipal n. 003/2005 de 14 de janeiro de 2005.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

I - Este Contrato é intransferível, não podendo a CONTRATADA, de forma alguma, sem anuência do contratante, sub-rogar seus direitos e 
obrigações a terceiros.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO
I - Fica eleito o foro da Comarca de Joaçaba, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato, com renúncia expressa aos 
demais, sem prejuízo do inciso X do artigo 29 da Constituição Federal, com a redação introduzida pela Emenda Constitucional n.º 19/98.
II - E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias 
iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

Água Doce, SC, 28 de março de 2017
MARLI ROSA SPAGNOL GUERREIRO  CLEBER ANDERSON LETTRARI
Gestora do FMAS     Lettrari & Cia Ltda
Contratante     Contratado

TESTEMUNHAS:
CRISTIANO SAVARIS DA SILVA   GLÁUCIA REGINA VARASCHIN
CPF 005.614.419-95    CPF 006.597.239-21

Visto e Aprovado pela Assessoria Jurídica
MARIA HELENA LUCIETTI
OAB/SC 38261

CONTRATO Nº 6/2017 FMS
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 6/2017 DE 21/03/2017

Pelo presente instrumento de contrato, o MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito 
público, estabelecido na Praça João Macagnan, 322 – Centro, CNPJ nº. 11.430.533/0001-20, neste ato representado pela sua gestora Se-
nhora MARLI ROSA SPAGNOL GUERREIRO, brasileira, casada, portador do CPF nº. 400.991.999-04 doravante denominado CONTRATANTE, 
e de outro lado, a empresa CS NET INFORMÁTICA E TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 10.482.451/0001-66 estabelecida na Rua 
XV de Novembro, 44 – 3º andar – no município de Arroio Trinta, SC, neste ato representada por JANDIR ANTÔNIO CREPALDI, residente e 
domiciliado à Rua Galdino Nesi, 44 – 4º andar, Centro no município de Arroio Trinta, SC, doravante denominado CONTRATADO, resolvem 
celebrar o presente contrato para prestação de serviços com máquinas terceirizadas, de conformidade com o que preceitua a Lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993 atualizada, mediante sujeição mútua às seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 – O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de acesso contínuo à Internet com link 100% via fibra óptica (GEPON, 
EPON OU GPON) da origem ao destino, em órgãos da Administração Pública Municipal de Água Doce, com fornecimento de equipamentos 
em comodato, incluindo instalação, configuração e testes, conforme descrito abaixo:

Item Local
Velocidade Quantidade 

meses (2017) Valor Mensal Valor 
TotalDownload Upload

7

Link de acesso à Internet com velocidade de download de 10Mbps e uplo-
ad de 10Mbps, incluindo manutenção, através de fibra óptica, para uso na 
Secretaria Municipal de Saúde, com 1 IP Fixo.
Local: Rua Frei Dario, 109 – Centro

10Mbps 10Mbps 9 611,4523 5.503,07

8

Link de acesso à Internet com velocidade de download de 5Mbps e uplo-
ad de 2Mbps, incluindo manutenção, através de fibra óptica, para uso no 
CAPS.
Local: Rua XV de Novembro, 280 – Centro

5Mbps 2Mbps 9 163,6841 1.473,16

TOTAL 6.976,23
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO

2.1 - Os serviços de instalação, configuração e testes deverão ser concluídos em até 20 dias consecutivos após emissão da autorização 
de fornecimento, nos locais indicados no anexo I deste edital, na quantidade e oportunidade solicitada, salvo em situações onde houver 
necessidade de extensões de cabeamento, sendo nestes casos estendido o prazo até 30 dias consecutivos.

2.2 - Todos os equipamentos necessários para o fornecimento do objeto deste edital serão de responsabilidade da proponente vencedora, 
bem como sua manutenção e conservação, em forma de comodato. Em caso de danos ou defeitos a proponente deverá repara ou trocar a 
suas expensas, sem qualquer ônus a administração pública.

2.3 - Em caso de queda ou falta do sinal de Internet o mesmo deverá ser solucionado e restabelecido em no máximo 1 hora quando caso 
simples e, quando caso mais complexo, como intempéries, vendavais e temporais, no máximo 4 horas. Ultrapassando esse tempo deve o 
Provedor imediatamente comunicar o usuário do ponto, relatando o caso e informando o tempo para conserto e restabelecimento do sinal.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1 – O pagamento será efetuado até o 5º dia útil do mês seguinte a da prestação dos serviços, mediante apresentação das notas fiscais.

3.2 - As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em ordem cronológica de 
acordo com item 1 desta cláusula após recebimento de nota original por parte da contratante.

3.3 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada.

3.4 - A nota fiscal deverá conter todas as especificações dos produtos, conforme item, objeto deste Edital, devidamente atestada pela Se-
cretaria responsável.

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE

4.1 – Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do 
artigo 65, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, que dispõe:

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
(...);
II - por acordo das partes:
(...);
d) para restabelecer a relação que as parte pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para 
a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
na hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual.
(...).

4.2 – Os preços somente serão revisados mediante ocorrência de fato que justifique a aplicação do artigo, inciso e alínea supra citado da Lei 
n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, com o objetivo de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, devidamente comprovado 
e aceito pela Administração.

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS E VIGÊNCIAS

5.1 – O prazo do presente contrato será de 01/04/2017 à 31/12/2017, podendo ser renovado por iguais e sucessivos períodos de até 12 
meses, por interesse da Administração e com anuência do Contratado, se houver interesse de ambas as partes, nos termos do Art. 57, Inciso 
II, da Lei Nº 8.666, de 21/06/1993 e legislação subsequente.

CLÁUSULA SEXTA – DA DESPESA

6.1 – Para cobrir a despesa decorrente da execução do objeto deste Contrato, serão empregados os seguintes recursos orçamentários:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUA DOCE
09 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUA DOCE
01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUA DOCE
2.051 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0002/9 – Aplicações Diretas
3.3.90.00.00.00.00.00 00.03.0002/41 – Aplicações Diretas

2.065 – Manutenção do Centro de Atenção Psicossocial – CAPS/SC
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0002/32 – Aplicações Diretas

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

7.1 – O Município por seus responsáveis, fornecerá informações úteis, boas e necessárias, a perfeita execução dos serviços com vistas à 
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execução do objeto deste Contrato, bem como, efetuarão o respectivo pagamento na data e condições aqui estabelecidas.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1 – A CONTRATADA assumirá responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuará, pelo fornecimento do pessoal 
para prestação dos serviços.

8.2 – A CONTRATADA se obriga a facilitar todas as atividades de fiscalização dos serviços que serão feitas por servidores desta Municipali-
dade, fornecendo as informações e demais elementos necessários.

8.3 – A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato da assinatura do contrato, sob pena de rescisão do Contrato por não cum-
primento do mesmo.

8.4 – A CONTRATADA deverá cumprir o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, de acordo com o previsto no inciso 
V do artigo 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com a redação que lhe deu a Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999.

8.5 – A CONTRATADA é responsável, ás suas expensas, em efetuar o deslocamento do pessoal até o local da prestação dos serviços, não 
cabendo qualquer obrigação a contratante.

CLÁUSULA NONA – PENALIDADES

9.1 – Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, garantida a prévia defesa em processo regular, poderá o MUNICÍPIO DE 
ÁGUA DOCE, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, conforme o caso, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis:
a) Advertência;
b) Multa administrativa de 10 % (dez por cento) sobre o valor da contratação;
c) Rescisão Contratual;
d) Suspensão temporária para licitar e contratar com o MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE;
e) Declaração de inidoneidade.

9.2 – A advertência será aplicada nos casos de faltas ou descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo ao MUNICÍPIO 
DE ÁGUA DOCE.

9.3 – À CONTRATADA sujeitar-se-á à multa de 2% (dois por cento), pelo atraso na prestação dos serviços ou pela prestação dos serviços que 
não atenda as especificações do objeto licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, corridos, uma vez comunicada oficialmente, 
sem prejuízo de outras cominações cabíveis.

9.4 – A penalidade de suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, pelo 
prazo de até 02 (dois) anos, poderá ser aplicada em casos de reincidência em descumprimento de prazo contratual ou ainda descumpri-
mento ou parcial cumprimento de obrigação contratual, mesmo que desses fatos não resultem prejuízos ao MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE.

9.5 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o licitante ressarcir o MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base 
no subitem anterior.

A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta:

a) Pelo não cumprimento dos prazos e condições estabelecidas neste contrato.
b) À licitante que tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

10.1 – Da penalidade aplicada caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, á autoridade superior àquela que aplicou a 
sanção, ficando sobrestada a mesma até o julgamento do pleito.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

11.1 – A fiscalização será efetuada pelo responsável do Setor de Esportes deste Município.

11.2 – A fiscalização exercerá controle rigoroso quanto à qualidade dos serviços prestados.

11.3 – As reclamações entre a contratada e a fiscalização serão feitas mediante ofício protocolado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO

12.1 – Este Contrato poderá ser alterado, nos casos previstos pelo disposto no Art. 65 da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 consolidada, 
sempre através de Termo Aditivo, numerado em ordem crescente.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO

13.1 – O presente contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:

a) Por ato unilateral, escrito, do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII, do art. 78, da Lei nº 8.666/93;
b) Amigavelmente por acordo das partes, mediante formalização de aviso prévio com antecedência mínima de trinta (30) dias, não cabendo 
indenização a qualquer uma das partes, resguardado o interesse público;
c) Judicialmente, nos termos da legislação vigente.

13.2 – O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou contratuais, assegura ao CONTRATANTE o direito de 
rescindir o contrato a qualquer tempo, independente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial.

13.3 – A rescisão do contrato, com base no parágrafo anterior, sujeita à CONTRATADA a aplicação das penalidades relacionadas na cláusula 
nona deste contrato.

13.4 – Na aplicação destas penalidades serão admitidos os recursos previstos em Lei e garantido o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS

14.1 – O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666/93 de 21/6/93, suas alterações.

Parágrafo único. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos 
princípios gerais do Direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

15.1 – Este Contrato está vinculado ao Pregão Presencial nº 12/2017, para todos os efeitos legais e jurídicos, aqueles consignados na Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, especialmente nas dúvidas, contradições e omissões.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1 – Este Contrato é intransferível, não podendo a CONTRATADA, de forma alguma, sem anuência do contratante, sub-rogar seus direitos 
e obrigações a terceiros.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO

17.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Joaçaba, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para nele serem 
dirimidas dúvidas e questões oriundas do presente contrato.
E, por estarem acordes, as partes assinam este instrumento em 2 (duas) vias de igual forma e teor, na presença das testemunhas abaixo.

Água Doce, SC, 21 de março de 2017
MARLI ROSA SPAGNOL GUERREIRO   JANDIR ANTÔNIO CREPALDI
Gestora do FMS      CS NET Informática e Tecnologia Ltda
Contratante      Contratado

TESTEMUNHAS:

CRISTIANO SAVARIS DA SILVA    MARILUCY SARE KUSMANN
CPF 005.614.419-95     CPF 023.802.499-70

Visto e Aprovado pela Assessoria Jurídica
MARIA HELENA LUCIETTI
OAB/SC 38261

CONTRATO Nº 7/2017 FMAS
CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº. 7/2017 DE 28/03/2017

Pelo presente instrumento de contrato, o Município de Água Doce, através do Fundo Municipal de Assistência Social, pessoa jurídica de 
direito público, estabelecido na Praça João Macagnan, 322, - Centro, CNPJ n. 13.612.607/0001-74, neste ato representado pela sua Gestora 
Sra. MARLI ROSA SPAGNOL GUERREIRO, brasileira, casada, portadora do CPF n. 400.991.999-04, doravante denominado CONTRATAN-
TE, e a empresa SUPERMERCADO CENTRAL ZANATA LTDA estabelecida na Av. Independência, 640, CNPJ nº. 04.013.578/0001-33, neste 
ato representado por seu Sócio, Senhor ADICIR ZANATA, brasileiro, casado, portador do CPF nº. 710.422.459-91, doravante denominada 
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato de fornecimento de gêneros alimentícios destinados para a manutenção de atividades 
mantidas pelo CRAS – Centro de Referência de Assistência Social de Água Doce, em decorrência do Processo Licitatório n. 4/2017, Modali-
dade de Pregão Presencial n. 4/2017, 28/03/2017, mediante sujeição mútua às seguintes cláusulas contratuais:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS
I – Fazem parte do presente termo, independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem o processo de licitação, antes 
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nominado, inclusive a proposta pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

I - A presente licitação tem por objetivo a aquisição de gêneros alimentícios para utilização nos Serviços de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos ofertados pelo CRAS – Centro de Referência em Assistência Social de Água Doce e gêneros alimentícios para utilização no desen-
volvimento de atividades com grupos do PAIF – Serviço de Proteção e Atendimento Integral a Família, realizados semanalmente, de caráter 
continuado, para desenvolvimento de atividades de caráter continuado, com crianças, adolescentes, mães, beneficiários do BPC – Benefício 
da Prestação Continuada realizados semanalmente.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E PRAZO

I - Os produtos deverão ser entregues em até 24 horas consecutivas após a solicitação feita pelo responsável.

II - Os proponentes vencedores deverão entregar os produtos conforme a marca e referências cotadas por ocasião da apresentação da 
proposta, sob pena de motivo justo para a rescisão contratual e aplicação das penalidades constantes na cláusula nona deste Contrato.

IV - Do prazo de Validade do Produtos - Os produtos perecíveis licitados a serem adquiridos não poderão ter data de fabricação inferior a 
30 (trinta) dias quando da data da entrega dos mesmo ao Município.

V - Dos Prazos e Vigência – O presente contrato passa a ter início no ato da assinatura do respectivo Contrato e término previsto para 
31/12/2017, ou quando a quantidade terminar, o que expirara primeiro.

VI - O município se reserva o direito de retirar apenas parte dos materiais licitados. Após o dia 31 de dezembro de 2017, os saldos restantes 
serão desconsiderados, sem que caiba aos concorrentes, o direito a qualquer indenização ou reclamação de qualquer natureza.
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

I - O preço total ajustado para o fornecimento dos produtos é de R$ 12.337,62 (doze mil trezentos e trinta e sete reais e sessenta e dois 
centavos) sendo que o valor a ser pago pelo fornecimento de cada produto é o descrito no demonstrativo a seguir, valor este que o CON-
TRATANTE pagará à CONTRATADA em até 10 dias após o fornecimento dos produtos licitados e apresentação da Nota Fiscal e será feito 
através de crédito em conta, no banco indicado pela mesma, não acarretando qualquer acréscimo nos valores contratados, a nota fiscal 
deverá estar devidamente atestada pela pessoa indicada pela Secretaria, produtos, objeto deste certame licitatório, com os respectivos 
valores, constantes no demonstrativo abaixo:

Item Especificação Apres. Quant. Unitário R$ Total R$
1 Ovos de galinha c/ insp. sanitária DZ 6 R$ 5,97 R$ 35,82
5 Cargas de gás de cozinha 13 kg UN 3 R$ 69,50 R$ 208,50
7 Banana verde KG 80 R$ 3,10 R$ 248,00
10 Banana verde de primeira KG 55 R$ 3,10 R$ 170,50

12 Mini sanduíche com pão de hambúrguer com gergelim recheado com presunto e 
queijo UN 500 R$ 2,70 R$ 1.350,00

17 Mini pizza salgada sabores diversos com 10cm de diâmetro UN 850 R$ 2,68 R$ 2.278,00

18 Sanduíche natural com 2 fatias de pão de forma integral, alface, mussarela e pre-
sunto UN 400 R$ 3,38 R$ 1.352,00

23 Maçã de primeira qualidade KG 95 R$ 5,96 R$ 566,20
24 Laranja de primeira qualidade KG 95 R$ 3,30 R$ 313,50
25 Mamão de primeira qualidade KG 85 R$ 3,65 R$ 310,25

26 Iogurte parcialmente desnatado com polpa de fruta embalagem com 900ml – pa-
cote PCTE 60 R$ 5,38 R$ 322,80

33 Sorvete cremoso – pote com 90g PTE 120 R$ 2,95 R$ 354,00
34 Esfira de carne moída ou frango com 50g cada UN 350 R$ 2,38 R$ 833,00
37 Tomate fresco de primeira KG 10 R$ 3,38 R$ 33,80
41 Enroladinho de salsicha UN 750 R$ 2,38 R$ 1.785,00
43 Abacaxi grande e doce de primeira UN 10 R$ 8,35 R$ 83,50
44 Iogurte parcialmente desnatado com polpa de fruta bandeja com 6 potinhos UN 30 R$ 3,88 R$ 116,40
53 Mini sanduíche recheado com presunto, queijo e alface UN 600 R$ 2,90 R$ 1.740,00
55 Queijo fatiado 200g UN 20 R$ 5,28 R$ 105,60
56 Presunto fatiado 200g UN 20 R$ 5,85 R$ 117,00
57 Cenoura de primeira KG 5 R$ 2,75 R$ 13,75
TOTAL R$ 12.337,62

II - A nota fiscal deverá conter todas as especificações dos produtos, conforme item, objeto deste certame licitatório, devidamente atestada 
pela Secretaria responsável, pela pessoa indicada como responsável pelo recebimento, acompanhada da declaração da Secretária ou res-
ponsável pela Escola, constando à quantidade recebida e objeto recebido a cada entrega.

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE
I - Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do 
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artigo 65, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, que dispõe:

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
(...);
II - por acordo das partes:
(...);
d) para restabelecer a relação que as parte pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para 
a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
na hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual.
(...).

II - Os preços somente serão revisados mediante ocorrência de fato que justifique a aplicação do artigo, inciso e alínea supra citado da Lei 
n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, com o objetivo de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, devidamente comprovado 
e aceito pela Administração.
CLÁUSULA SEXTA – DO EVENTUAL ATRASO DO MUNICÍPIO
I - Na eventualidade do Município não cumprir com os pagamentos contratados, remunerará os atrasos a título de encargos mora, aplican-
do-se as mesmas penalidades impostas aos devedores do município em atraso, inclusive os mesmos critérios.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS

I - Os recursos financeiros serão os provenientes de recursos próprios do Município.

II - As despesas decorrentes na execução do Contrato relativo ao presente Edital correrão por conta do orçamento do exercício financeiro 
de 2017:

10 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ÁGUA DOCE
01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ÁGUA DOCE
2.062 – Programa de Atendimento Estadual e Federal – IGD/PETI e outros
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0065/16 – Aplicações Diretas
3.3.90.00.00.00.00.00 00.03.0035/22 – Aplicações Diretas
3.3.90.00.00.00.00.00 00.03.0035/23 – Aplicações Diretas
3.3.90.00.00.00.00.00 00.03.0035/26 – Aplicações Diretas

CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro – Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA 
perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.
Parágrafo Segundo – Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado,
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato, e
c) Fornecer informações úteis, boas e necessárias para a perfeita entrega dos produtos com vistas à execução do objeto deste Contrato.

Parágrafo Terceiro – Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente Contrato, ficando o CON-
TRATANTE isento de qualquer vínculo empregatício com os funcionários da CONTRATADA, bem como de quaisquer obrigações tributárias e 
acessórias decorrentes do cumprimento deste instrumento contratual;
c) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor 
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.
d) É responsável também em arcar com eventuais prejuízos, indenizações e demais responsabilidades, causados ao CONTRATANTE e/ou a 
terceiros, provocados, por ineficiência, negligência, imperícia, imprudência ou irregularidades cometidas na execução do Contrato.
e) A CONTRATADA cumprirá o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, de acordo com o previsto no inciso V do artigo 
27 da Lei n. 8666, de 21 de junho de 1993, com a redação que lhe deu a Lei n. 9854, de 27 de outubro de 1999.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES

I - A Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais poderá sofrer as seguintes penalidades isolada 
ou conjuntamente, a critério da Comissão Permanente de Licitações:
a) Advertência;
a) Multa de 10% sobre o valor da proposta;
b) Suspensão do direito de licitar junto ao Município por até dois (02) anos;
c) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Administração Municipal pelos prejuízos resultantes. A declaração de inidoneidade poderá abranger, além da empre-
sa, seus diretores e responsáveis técnicos.
d) Rescisão contratual sem que decorra do ato direito de qualquer natureza a Contratada.

II – Ainda nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se a licitante, convocada dentro do prazo de validade da sua 
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proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou co-
meter fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será descredenciado nos 
sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e 
das demais cominações legais.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONDIÇÕES

I – A contratada se obriga a manter durante a vigência contratual, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que lhe 
deu origem, sob pena de motivo justo para rescisão e aplicação de penalidades.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

I - Da penalidade aplicada caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior àquela que aplicou a 
sanção, ficando sobrestada a mesma até o julgamento do pleito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

I - A execução deste Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante do CONTRATANTE, nos termos do art. 67 da Lei 
Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LIBERAÇÃO
I - Este Contrato poderá ser alterado, nos casos previstos pelo disposto no art. 65 da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atuali-
zada, sempre através de Termo Aditivo, numerado sempre em ordem crescente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO

I - O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas e condições estabelecidas neste Edital e no Contrato, por parte da licitante 
vencedora, assegurará ao Município o direito de rescindir o Contrato, mediante notificação através de ofício, entregue diretamente ou por 
via postal, com prova de recebimento, sem ônus de qualquer espécie para a Administração e sem prejuízo do disposto na Cláusula Nona.

II - O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas seguintes modalidades, sem prejuízo do disposto no art. 78 da Lei n. 8.666, de 21 de junho 
de 1993, atualizada:

a) Unilateralmente, a critério exclusivo da Administração Municipal, mediante formalização, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
nos seguintes casos:

I. o atraso injustificado, a juízo da Administração, na entrega do material licitado;
II. entrega de material fora das especificações constantes no Objeto deste edital;
III. a subcontratação total ou parcial do objeto deste Edital, a associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total 
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem o cumprimento da obrigação assumida;
IV. o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a entrega do material, assim como 
as de seus superiores;
V. o cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste Edital, anotadas na forma do § 1º, do art. 67, da Lei nº 8.666/93 atua-
lizada;
VI. a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
VII. a dissolução da empresa;
VIII. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que, a juízo da Administração, prejudique a execução 
deste Contrato;
IX. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinado o licitante vencedor e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; e
X. a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do Contrato.

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administra-
ção;

c) Judicialmente, nos termos da legislação vigente.

III - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada pela autoridade competente.

IV - Em havendo rescisão administrativa, ficam reconhecidos os direitos do Município, nos termos do artigo 77, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

I - O presente instrumento rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n. 10.520, de 17 de julho de 2002. Os casos omissos serão 
resolvidos à luz da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e dos princípios gerais de Direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

I - Este Contrato está vinculado ao PREGÃO PRESENCIAL N. 3/2017, para todos os efeitos legais e jurídicos, aqueles consignados na Lei 
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Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, especialmente nas dúvidas, contradições e omissões, Lei n. 10.520, de 17 de julho 
de 2002 e Decreto Municipal n. 003/2005 de 14 de janeiro de 2005.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

I - Este Contrato é intransferível, não podendo a CONTRATADA, de forma alguma, sem anuência do contratante, sub-rogar seus direitos e 
obrigações a terceiros.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO

I - Fica eleito o foro da Comarca de Joaçaba, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato, com renúncia expressa aos 
demais, sem prejuízo do inciso X do artigo 29 da Constituição Federal, com a redação introduzida pela Emenda Constitucional n.º 19/98.
II - E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias 
iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

Água Doce, SC, 28 de março de 2017
MARLI ROSA SPAGNOL GUERREIRO   ADICIR ZANATA
Gestora do FMAS      Supermercado Central Zanata Ltda
Contratante      Contratado

TESTEMUNHAS:

CRISTIANO SAVARIS DA SILVA    GLÁUCIA REGINA VARASCHIN
CPF 005.614.419-95     CPF 006.597.239-21

Visto e Aprovado pela Assessoria Jurídica
MARIA HELENA LUCIETTI
OAB/SC 38261

CONTRATO Nº 8/2017 FMAS
CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº. 8/2017 DE 28/03/2017

Pelo presente instrumento de contrato, o Município de Água Doce, através do Fundo Municipal de Assistência Social, pessoa jurídica de 
direito público, estabelecido na Praça João Macagnan, 322, - Centro, CNPJ n. 13.612.607/0001-74, neste ato representado pela sua Gestora 
Sra. MARLI ROSA SPAGNOL GUERREIRO, brasileira, casada, portadora do CPF n. 400.991.999-04, doravante denominado CONTRATANTE, 
e a empresa CAPINZAL CENTER LTDA - ME estabelecida na Rua Aparício Ribeiro, n 121 , CNPJ n. 07.383.088/0001-17, neste ato represen-
tado por seu Sócio, Senhor ENIO DELAZERI brasileiro, casado, portador do CPF n 453.533.100-63 doravante denominada CONTRATADA, 
resolvem celebrar o presente contrato de fornecimento de gêneros alimentícios destinados para a manutenção de atividades mantidas pelo 
CRAS – Centro de Referência de Assistência Social de Água Doce, em decorrência do Processo Licitatório n. 4/2017, Modalidade de Pregão 
Presencial n. 4/2017, 28/03/2017, mediante sujeição mútua às seguintes cláusulas contratuais:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS
I – Fazem parte do presente termo, independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem o processo de licitação, antes 
nominado, inclusive a proposta pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

I - A presente licitação tem por objetivo a aquisição de gêneros alimentícios para utilização nos Serviços de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos ofertados pelo CRAS – Centro de Referência em Assistência Social de Água Doce e gêneros alimentícios para utilização no desen-
volvimento de atividades com grupos do PAIF – Serviço de Proteção e Atendimento Integral a Família, realizados semanalmente, de caráter 
continuado, para desenvolvimento de atividades de caráter continuado, com crianças, adolescentes, mães, beneficiários do BPC – Benefício 
da Prestação Continuada realizados semanalmente.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E PRAZO

I - Os produtos deverão ser entregues em até 24 horas consecutivas após a solicitação feita pelo responsável.

II - Os proponentes vencedores deverão entregar os produtos conforme a marca e referências cotadas por ocasião da apresentação da 
proposta, sob pena de motivo justo para a rescisão contratual e aplicação das penalidades constantes na cláusula nona deste Contrato.

IV - Do prazo de Validade do Produtos - Os produtos perecíveis licitados a serem adquiridos não poderão ter data de fabricação inferior a 
30 (trinta) dias quando da data da entrega dos mesmo ao Município.

V - Dos Prazos e Vigência – O presente contrato passa a ter início no ato da assinatura do respectivo Contrato e término previsto para 
31/12/2017, ou quando a quantidade terminar, o que expirara primeiro.

VI - O município se reserva o direito de retirar apenas parte dos materiais licitados. Após o dia 31 de dezembro de 2017, os saldos restantes 
serão desconsiderados, sem que caiba aos concorrentes, o direito a qualquer indenização ou reclamação de qualquer natureza.
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CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

I - O preço total ajustado para o fornecimento dos produtos é de R$ 8.091,32 (oito mil noventa e um reais e trinta e dois centavos) sendo 
que o valor a ser pago pelo fornecimento de cada produto é o descrito no demonstrativo a seguir, valor este que o CONTRATANTE pagará 
à CONTRATADA em até 10 dias após o fornecimento dos produtos licitados e apresentação da Nota Fiscal e será feito através de crédito 
em conta, no banco indicado pela mesma, não acarretando qualquer acréscimo nos valores contratados, a nota fiscal deverá estar devida-
mente atestada pela pessoa indicada pela Secretaria, produtos, objeto deste certame licitatório, com os respectivos valores, constantes no 
demonstrativo abaixo:

Item Especificação Apres. Quant. Unitário R$ Total R$
2 Farinha de trigo especial pcte 5 kg UN 5 R$ 9,95 R$ 49,75
3 Amido de milho 1 kg CX 5 R$ 6,47 R$ 32,35
4 Açúcar refinado pacote 5 kg UN 20 R$ 14,79 R$ 295,80
6 Óleo de soja refinado 900ml LT 5 R$ 4,30 R$ 21,50
8 Erva-mate pacote 1 kg UN 24 R$ 9,50 R$ 228,00
9 Leite longa vida – cx com 12 litros CX 40 R$ 34,29 R$ 1.371,60
11 Pirulitos pct com 250gr c/ aproximadamente 40 pirulitos PCTE 60 R$ 3,49 R$ 209,40
13 Prato descartável pequeno para bolo – pct com 10 unidades PCTE 20 R$ 1,20 R$ 24,00
14 Copos descartáveis 300ml com 100un PCT 100 R$ 5,94 R$ 594,00
15 Pratos descartáveis 21 cm c/ 10 unidades PCTE 10 R$ 1,37 R$ 13,70
19 Café solúvel lata com 200gr UN 20 R$ 11,85 R$ 237,00
20 Preparado sólido para refresco com 30gr diversos sabores UN 50 R$ 0,86 R$ 43,00
21 Refrigerante diversos sabores embalagem de 2,5 litros UN 150 R$ 5,48 R$ 822,00
22 Guardanapo de papel 30 x 33 cm, com 50 unidades PCT 100 R$ 2,69 R$ 269,00

27 Fósforo embalagem com 10 caixas contendo caixa uma 40 fósforos de 
segurança PCT 5 R$ 2,87 R$ 14,35

28 Colher descartável transparente pacote com 50 unidades PCTE 13 R$ 3,74 R$ 48,62
30 Alimento achocolatado lata com 400gr UN 30 R$ 8,39 R$ 251,70
32 Wafer – embalagem de 130gr – diversos sabores PCTE 150 R$ 1,98 R$ 297,00
35 Bombons especialidades caixa com 400gr CX 100 R$ 9,85 R$ 985,00
45 Bombom recheado sabor chocolate branco, recheado cremoso PCTE 15 R$ 33,95 R$ 509,25
47 Atum em pedaço em óleo comestível com 170gr UN 10 R$ 6,65 R$ 66,50
48 Granola pacote com 1kg PCTE 5 R$ 13,40 R$ 67,00
49 Pacotes de balas sabores diversos com 300g UN 30 R$ 3,10 R$ 93,00
50 Canela em pó pura pote com 35g UN 3 R$ 2,96 R$ 8,85
52 Garfinhos descartáveis para bolo pacote com 50 unidades UN 8 R$ 4,15 R$ 33,20
58 Milho verde em conserva lata com 280g UN 10 R$ 4,89 R$ 48,90
59 Ervilha em conserva lata com 280g UN 10 R$ 4,84 R$ 48,40
60 Orégano pacote com 15g UN 3 R$ 1,55 R$ 4,65
61 Chá mate flores e frutas 40g caixa com 25 saquinhos CX 30 R$ 4,85 R$ 145,50
62 Maionese embalagem com 500g UN 6 R$ 6,90 R$ 41,40
63 Copos térmicos de isopor de 240ml, tiras com 25 unidades UN 50 R$ 6,39 R$ 319,50
65 Bebida à base de soja, caixa 1 litro, sabores diversos UN 150 R$ 5,64 R$ 846,00
66 Fermento químico em pó, pote com 100g UN 5 R$ 2,70 R$ 13,50
67 Polvilho de mandioca azedo embalagem de 500g UN 10 R$ 3,79 R$ 37,90
TOTAL R$ 8.091,32

II - A nota fiscal deverá conter todas as especificações dos produtos, conforme item, objeto deste certame licitatório, devidamente atestada 
pela Secretaria responsável, pela pessoa indicada como responsável pelo recebimento, acompanhada da declaração da Secretária ou res-
ponsável pela Escola, constando à quantidade recebida e objeto recebido a cada entrega.

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE
I - Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do 
artigo 65, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, que dispõe:

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
(...);
II - por acordo das partes:
(...);
d) para restabelecer a relação que as parte pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para 
a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
na hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual.
(...).
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II - Os preços somente serão revisados mediante ocorrência de fato que justifique a aplicação do artigo, inciso e alínea supra citado da Lei 
n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, com o objetivo de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, devidamente comprovado 
e aceito pela Administração.
CLÁUSULA SEXTA – DO EVENTUAL ATRASO DO MUNICÍPIO
I - Na eventualidade do Município não cumprir com os pagamentos contratados, remunerará os atrasos a título de encargos mora, aplican-
do-se as mesmas penalidades impostas aos devedores do município em atraso, inclusive os mesmos critérios.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS

I - Os recursos financeiros serão os provenientes de recursos próprios do Município.

II - As despesas decorrentes na execução do Contrato relativo ao presente Edital correrão por conta do orçamento do exercício financeiro 
de 2017:

10 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ÁGUA DOCE
01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ÁGUA DOCE
2.062 – Programa de Atendimento Estadual e Federal – IGD/PETI e outros
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0065/16 – Aplicações Diretas
3.3.90.00.00.00.00.00 00.03.0035/22 – Aplicações Diretas
3.3.90.00.00.00.00.00 00.03.0035/23 – Aplicações Diretas
3.3.90.00.00.00.00.00 00.03.0035/26 – Aplicações Diretas

CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro – Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA 
perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.
Parágrafo Segundo – Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado,
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato, e
c) Fornecer informações úteis, boas e necessárias para a perfeita entrega dos produtos com vistas à execução do objeto deste Contrato.

Parágrafo Terceiro – Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente Contrato, ficando o CON-
TRATANTE isento de qualquer vínculo empregatício com os funcionários da CONTRATADA, bem como de quaisquer obrigações tributárias e 
acessórias decorrentes do cumprimento deste instrumento contratual;
c) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor 
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.
d) É responsável também em arcar com eventuais prejuízos, indenizações e demais responsabilidades, causados ao CONTRATANTE e/ou a 
terceiros, provocados, por ineficiência, negligência, imperícia, imprudência ou irregularidades cometidas na execução do Contrato.
e) A CONTRATADA cumprirá o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, de acordo com o previsto no inciso V do artigo 
27 da Lei n. 8666, de 21 de junho de 1993, com a redação que lhe deu a Lei n. 9854, de 27 de outubro de 1999.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES

I - A Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais poderá sofrer as seguintes penalidades isolada 
ou conjuntamente, a critério da Comissão Permanente de Licitações:
a) Advertência;
a) Multa de 10% sobre o valor da proposta;
b) Suspensão do direito de licitar junto ao Município por até dois (02) anos;
c) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Administração Municipal pelos prejuízos resultantes. A declaração de inidoneidade poderá abranger, além da empre-
sa, seus diretores e responsáveis técnicos.
d) Rescisão contratual sem que decorra do ato direito de qualquer natureza a Contratada.

II – Ainda nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se a licitante, convocada dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou co-
meter fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será descredenciado nos 
sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e 
das demais cominações legais.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONDIÇÕES

I – A contratada se obriga a manter durante a vigência contratual, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que lhe 
deu origem, sob pena de motivo justo para rescisão e aplicação de penalidades.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
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I - Da penalidade aplicada caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior àquela que aplicou a 
sanção, ficando sobrestada a mesma até o julgamento do pleito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

I - A execução deste Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante do CONTRATANTE, nos termos do art. 67 da Lei 
Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LIBERAÇÃO
I - Este Contrato poderá ser alterado, nos casos previstos pelo disposto no art. 65 da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atuali-
zada, sempre através de Termo Aditivo, numerado sempre em ordem crescente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO

I - O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas e condições estabelecidas neste Edital e no Contrato, por parte da licitante 
vencedora, assegurará ao Município o direito de rescindir o Contrato, mediante notificação através de ofício, entregue diretamente ou por 
via postal, com prova de recebimento, sem ônus de qualquer espécie para a Administração e sem prejuízo do disposto na Cláusula Nona.

II - O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas seguintes modalidades, sem prejuízo do disposto no art. 78 da Lei n. 8.666, de 21 de junho 
de 1993, atualizada:

a) Unilateralmente, a critério exclusivo da Administração Municipal, mediante formalização, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
nos seguintes casos:

I. o atraso injustificado, a juízo da Administração, na entrega do material licitado;
II. entrega de material fora das especificações constantes no Objeto deste edital;
III. a subcontratação total ou parcial do objeto deste Edital, a associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total 
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem o cumprimento da obrigação assumida;
IV. o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a entrega do material, assim como 
as de seus superiores;
V. o cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste Edital, anotadas na forma do § 1º, do art. 67, da Lei nº 8.666/93 atua-
lizada;
VI. a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
VII. a dissolução da empresa;
VIII. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que, a juízo da Administração, prejudique a execução 
deste Contrato;
IX. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinado o licitante vencedor e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; e
X. a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do Contrato.

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administra-
ção;
c) Judicialmente, nos termos da legislação vigente.

III - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada pela autoridade competente.

IV - Em havendo rescisão administrativa, ficam reconhecidos os direitos do Município, nos termos do artigo 77, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

I - O presente instrumento rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n. 10.520, de 17 de julho de 2002. Os casos omissos serão 
resolvidos à luz da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e dos princípios gerais de Direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

I - Este Contrato está vinculado ao PREGÃO PRESENCIAL N. 3/2017, para todos os efeitos legais e jurídicos, aqueles consignados na Lei 
Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, especialmente nas dúvidas, contradições e omissões, Lei n. 10.520, de 17 de julho 
de 2002 e Decreto Municipal n. 003/2005 de 14 de janeiro de 2005.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

I - Este Contrato é intransferível, não podendo a CONTRATADA, de forma alguma, sem anuência do contratante, sub-rogar seus direitos e 
obrigações a terceiros.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO

I - Fica eleito o foro da Comarca de Joaçaba, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato, com renúncia expressa aos 
demais, sem prejuízo do inciso X do artigo 29 da Constituição Federal, com a redação introduzida pela Emenda Constitucional n.º 19/98.
II - E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias 
iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.
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Água Doce, SC, 28 de março de 2017
MARLI ROSA SPAGNOL GUERREIRO   ENIO DELAZERI
Gestora do FMAS      Capinzal Center Ltda
Contratante      Contratado

TESTEMUNHAS:

CRISTIANO SAVARIS DA SILVA    GLÁUCIA REGINA VARASCHIN
CPF 005.614.419-95     CPF 006.597.239-21

Visto e Aprovado pela Assessoria Jurídica
MARIA HELENA LUCIETTI
OAB/SC 38261

DECRETO Nº 041/2017
DECRETO Nº 041/2017 – DE 30 DE MARÇO DE 2017
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E CRIA ELEMENTO DE 
DESPESA NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito Municipal de Água Doce – SC, 
usando de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 133 da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o disposto no artigo 20 da Lei 
n° 2.453, de 06 de dezembro de 2016,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente instituído pela Lei n° 
2.453 de 06 de dezembro de 2016, um crédito adicional suplemen-
tar no valor de R$ 249.999,99 (duzentos e quarenta e nove mil e 
novecentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos).

Parágrafo Único. Os recursos a que se refere o “caput” deste artigo 
serão para aplicação de recursos dos Convênios repassados para 
aquisição de combustível e ampliação do ginásio de esportes da 
Comunidade de Três Pinheiros – Água Doce – SC.

Art. 2º. Fica criado no orçamento vigente os elementos de des-
pesas 4.4.90.00.00.0109/170 e 3.3.90.00.00.0109/171 Aplicações 
Diretas, com as seguintes classificações orçamentárias:

05 SEC. DA EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
03 DEPARTAMENTO DE ESPORTES
27.812.0016.1.016 CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO DO ESPAÇO FÍSICO 
DEST. AO ESPORTE
4.4.90.00.00.0109/170 Aplicações Diretas ........... R$ 184.358,06

08 SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA RURAL
01 DEPARTMANETO DE TRANSPORTES
26.782.0019.2.050 MANUTENÇÃO DA SEC. DE TRANSPORTES E 
INFRAESTRUTURA RURAL
3.3.90.00.00.0109/171 Aplicações Diretas ................ R$ 65.641,93
TOTAL ............................................................ R$ 249.999,99

Art. 3º. Para atender a despesa decorrente do disposto no artigo 
1º deste Decreto, será utilizado o provável excesso de arrecadação 
observado na rubrica de Convênios Estaduais.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 30 de março de 2017.
ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 042/2017
DECRETO Nº 042/2017 – DE 30 DE MARÇO DE 2017
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E CRIA ELEMENTO DE 
DESPESA NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito Municipal de Água Doce – SC, 
usando de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 133 da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o disposto no artigo 20 da Lei 
n° 2.453, de 06 de dezembro de 2016,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente instituído pela Lei n° 
2.453 de 06 de dezembro de 2016, um crédito adicional suplemen-
tar no valor de R$ 233,15 (duzentos e trinta e três reais e quinze 
centavos).

Parágrafo Único. Os recursos a que se refere o “caput” deste artigo 
serão para aplicação de recursos de Alienação de Bens.

Art. 2º. Fica criado no orçamento vigente o elemento de despesa 
3.3.90.00.00.0089/172 Aplicações Diretas, com a seguinte classifi-
cação orçamentária:

13 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
02 DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL
08.244.0024.2.038 MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE PROMOÇÃO SO-
CIAL
3.3.90.00.00.0089/172 Aplicações Diretas ...................................
...................... R$ 233.15
TOTAL ......................................................................................
.......................... R$ 233,15

Art. 3º. Para atender a despesa decorrente do disposto no artigo 
1º deste Decreto, será utilizado o provável excesso de arrecadação 
observado na rubrica de Rendimento de Aplicação Financeira Alie-
nação de Bens.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 30 de março de 2017.
ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal



05/04/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2226

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 33

DECRETO Nº 043/2017
DECRETO Nº 043/2017 – DE 30 DE MARÇO DE 2017
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito Municipal de Água Doce – SC, 
usando de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 133 da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o disposto no artigo 20 da Lei 
n° 2.453, de 06 de dezembro de 2016,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente instituído pela Lei n° 
2.453 de 06 de dezembro de 2016, um crédito adicional suplemen-
tar no valor de R$ 26.180,20 (vinte e seis mil e cento e oitenta reais 
e vinte centavos).

Parágrafo Único. Os recursos a que se refere o “caput” deste arti-
go serão para devolução de rendimentos de aplicações financeiras 
referente valores do FUNDAM.

Art. 2º. Fica suplementado no orçamento vigente o elemento de 
despesa 3.3.90.00.00.0143/167 Aplicações Diretas, com a seguinte 
classificação orçamentária:

17 SECRETARIA DE URBANISMO
01 DEPARTAMENTO DE URBANISMO
15.451.0018.1.017 PAVIMENTAÇÃO, ABERTURA E CONSERVAÇÃO 
DE VIAS URBANAS
3.3.90.00.00.0143/167 Aplicações Diretas ...................................
................ R$ 26.180,20
TOTAL ......................................................................................
................... R$ 26.180,20

Art. 3º. Para atender a despesa decorrente do disposto no artigo 
1º deste Decreto, será utilizado o superávit financeiro de receitas 
de Convênios.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 30 de março de 2017.
ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal

EDITAL Nº 005/2017
EDITAL Nº 005/2017 – DE 03 DE ABRIL DE 2017

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O chefe do Poder Executivo de Água Doce, em cumprimento com a 
Lei 1529/07 de 27 de março de 2007, Art. 2º, convoca as Entidades 
a seguir relacionadas para que indiquem representantes titulares e 
suplentes, nos termos do Art.2º e § 4º da lei nº1.529/07, de seus 
quadros respectivos para compor o Conselho Municipal de Acom-
panhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desen-
volvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da 
Educação – FUNDEB:
-Dois representantes do Poder Executivo Municipal, dos quais pelo 
menos 1(um) da Secretaria Municipal de Educação ou órgão equi-
valente;
-Um representante dos professores da Educação Básica Pública 
Municipal;
-Um representante dos Diretores das Escolas públicas Municipais;
-Um representante dos Servidores Técnico-Administrativos das Es-
colas Públicas Municipais;
-Dois representantes de pais de alunos da Educação Básica Pública 
Municipal;

-Dois representantes dos estudantes da Educação Básica Pública 
Municipal;
-Um representante do Conselho Municipal de Educação;
-Um representante do Conselho Tutelar.
Cada entidade escolherá os seus representantes de forma demo-
crática e participativa e os indicará através de documento que se-
gue em anexo, até dia 13 de abril de 2017.

Água Doce, 03 de abril de 2017
ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 45/2016
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 45/2016

Termo Aditivo Ao Contrato de Obras e Serviços de Engenharia n. 
45/2016, para execução de pavimentação de passeios públicos, na 
Avenida Independência, no município de Água Doce que entre si 
celebram de um lado o Município de Água Doce, pessoa jurídica de 
direito público, estabelecido na Praça João Macagnan, n. 322, Cen-
tro, Água Doce - SC, inscrito no CNPJ sob n. 82.939.398/0001-90, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Sr. Antonio José Bissani, 
brasileiro, casado, portador do CPF n.032.667.619 -87, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a empresa FÓRMULA TOPOGRAFIA 
LTDA ME estabelecida na Rua Pedro Henrique da Silva, 568 CNPJ 
n. 23.155.389/0001-40 , neste ato representado por seu Sócio, 
Senhor Veríssimo Pedro da Silva Junior, brasileiro, portador do CPF 
n 023.112.079-62 doravante denominada CONTRATADA, decidem 
de comum acordo aditar o predito Contrato, o que o fazem da 
seguinte forma:

Cláusula Aditiva Primeira: Fica prorrogado o prazo do referido con-
trato até 30/04/2017.

Cláusula Aditiva Segunda: As demais cláusulas do Contrato ora adi-
tado permanecem inalteradas.

E por assim estarem certos e ajustados fazem o presente Termo 
Aditivo em duas vias de igual teor e forma, na presença das teste-
munhas abaixo arroladas.

Água Doce, 31 de março de 2017
ANTONIO JOSÉ BISSANI VERÍSSIMO
Prefeito Municipal 
Contratante

PEDRO DA SILVA JUNIOR 
Fórmula Topografia LTDA ME
Contratada

TESTEMUNHAS:

Cristiano Savaris da Silva
CPF: 005.614.419-95 

Gláucia Regina Varaschin 
CPF: 006.597.239-21

Visto e Aprovado pela Assessoria Jurídica
MARIA HELENA LUCIETTI
OAB/SC 38261
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SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº30/2014
SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 30/2014

Termo Aditivo Ao Contrato de Prestação de Serviços n. 30/2014, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, pessoa 
jurídica de direito público, estabelecido na Praça João Macagnan, n. 322, Centro, Água Doce - SC, inscrito no CNPJ sob n. 82.939.398/0001-
90, neste ato representado pelo seu Prefeito Sr. Antonio José Bissani, e a empresa T.O.S. Obras e Serviços Ambientais LTDA, inscrito no CNPJ 
nº 72.332.778/0001-09, estabelecida no Município de Maravilha, CEP: 89.874-000 Estado de Santa Catarina, Av. Alcides Antonio D’Agostini, 
nº 80, neste ato representada pela sócia Sr. Juleide Inês D’Agostini, decidem de comum acordo aditar o predito Contrato, o que o fazem 
da seguinte forma:

Cláusula Aditiva Primeira: Ficam reajustedos os valores contratados pelo IGP-M acumulado dos últimos 12 meses (4,8624%) conforme 
segue:

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS Valor unitário mensal 
atual (R$)

Valor unitário mensal 
com Reajuste (R$)

01 Prestação de serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares e comerciais 
urbanos; R$ 18.509,72 R$ 19.409,75

02 Destinação final de resíduos sólidos domiciliares e comerciais urbanos; R$ 9.601,92 R$ 10.068,80

03 Prestação de serviços de coleta e transporte de resíduos de serviços de saúde; R$ 517,84 R$ 543,02

04 Tratamento e destinação final de resíduos de serviços de saúde. R$ 517,84 R$ 543,02

Cláusula Aditiva Segunda: As demais cláusulas do Contrato ora aditado permanecem inalteradas.

E por assim estarem certos e ajustados fazem o presente Termo Aditivo em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo arroladas.

Água Doce, 04 de abril de 2017
ANTONIO JOSÉ BISSANI    JULEIDE INÊS D’AGOSTINI
Prefeito Municipal    T.O.S. Obras e Serviços Ambientais LTDA
Contratante     Contratada

TESTEMUNHAS:

Cristiano Savaris da Silva    Gláucia Regina Varaschin
CPF: 005.614.419-95    CPF: 006.597.239-21

Visto e Aprovado pela Assessoria Jurídica
MARIA HELENA LUCIETTI
OAB/SC 38261

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº001/2017 FMS
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº. 001/2017 DE 30/03/2017

FORNECIMENTO DE PRÓTESES DENTÁRIAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIOGRAFIA PANORÂMICA PADRÃO, PARA ATENDIMENTO 
AOS PACIENTES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUA DOCE, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº 11.430.533/0001-20, com sede administrativa 
na Praça João Macagnan, 322 – Centro, em Água Doce (SC), neste ato representado por sua Gestora, MARLI ROSA SPAGNOL GUERREIRO, 
brasileira, casada, Secretária de Saúde, inscrito no CPF/MF nº 400.991.999-04, de ora em diante denominado simplesmente de CREDEN-
CIANTE e a empresa DAL POSSO & SAUER LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.749.533/0001-73, 
com endereço na Rua João Ferreira Neves, 180, Vila Bela, no Município de Guarapuava – PR, representada por sua sócia-administradora, 
Srta. VIVIANE SAUER, inscrita no CPF/MF sob nº 017.945.859-07 e portadora da cédula de identidade nº 5.721.529-1, com endereço na 
Rua Afonso Botelho, 1541, Bairro Santa Cruz, Guarapuava – PR, doravante denominada simplesmente CREDENCIADA, acordam celebrar o 
presente TERMO DE CREDENCIAMENTO, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

0.1. O presente Termo de Credenciamento tem por objeto o credenciamento para FORNECIMENTO DE PRÓTESES DENTÁRIAS E PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIOGRAFIA PANORÂMICA PADRÃO, PARA ATENDIMENTO AOS PACIENTES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, em conformidade com as especificações e valores estabelecidos em anexo;
0.2. A CREDENCIADA deverá prestar os serviços em local próprio, dispondo de mão de obra, equipamentos, ferramentas e assistência téc-
nica, enfim, tudo o que for necessário para a perfeita e ininterrupta prestação dos serviços;
0.3. A CREDENCIADA, se atender pacientes sem autorização expressa do CREDENCIANTE, não receberá pelos serviços.
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CLÁUSULA SEGUNDA
DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES

1.1. A CREDENCIADA deverá:

a) Atuar conforme regras estabelecidas no Edital de Credenciamento nº 001/2017;
b) Manter as condições de credenciamento durante o prazo de prestação dos serviços pactuados;
c) Cumprir, a contento, nos termos e condições de sua proposta e do Edital de Credenciamento referido os serviços profissionais propostos 
aos usuários;
d) Responsabilizar-se por todos os impostos, taxas, seguros e tudo que em virtude da lei ou regulamento que recaia ou venha a recair sobre 
os serviços, bem como por obrigações trabalhistas, previdenciárias, de acidentes e quaisquer outros decorrentes da relação empregatícia 
entre a CREDENCIADA e seu pessoal, bem como pelos danos/prejuízos eventualmente causados aos usuários e/ou terceiros;
e) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e as 
recomendações exigidas pela boa técnica dos serviços contratados;
f) Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados.
g) Na execução das atividades objeto do Edital de Credenciamento, assegurar aos beneficiários, os mesmos padrões técnicos de conforto 
material e de horários dispensados aos demais usuários;
h) Encaminhar ao Fundo Municipal de Saúde de Água Doce até o 5º (quinto) dia do mês subsequente ao da prestação dos serviços, a pres-
tação de contas, constituída das autorizações e requisições dos serviços realizados e da Nota Fiscal dos serviços correspondentes.

1.2. Caberá a CREDENCIANTE:

a) Notificar a CREDENCIADA sobre qualquer irregularidade encontrada na prestação do serviço, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo 
para corrigi-la.
b) Efetuar os pagamentos devidos à CREDENCIADA nas condições estabelecidas.
c) Fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da CREDENCIADA pelo perfeito cumprimento das 
obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas.
d) Rejeitar toda e qualquer prestação de serviço de má qualidade e em desconformidade com as especificações deste Edital.
e) Zelar pelo cumprimento rigoroso das normas, cláusulas e condições estabelecidas no termo de credenciamento, bem como fornecer todas 
as informações relacionadas ao seu objeto.
f) Elaborar e manter atualizada a listagem dos prestadores credenciados.
g) Credenciar, a qualquer tempo, prestador que preencha as condições estabelecidas neste Edital.
h) Acompanhar o usuário em todas as etapas relativas ao processo de fornecimento da prótese, incluindo as etapas clínicas de atendimento 
do usuário.
CLÁUSULA TERCEIRA
DA GARANTIA

.1. O prestador deverá, obrigatoriamente, reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte, quaisquer próteses den-
tárias ou aparelhos ortodônticos se neles ocorrerem defeitos ou incorreções resultantes dos serviços ou dos materiais empregados, dentro 
de um período de garantia de 03 (três) meses.
.2. A Secretaria Municipal de Saúde do Município de Água Doce não se responsabilizará por quaisquer defeitos que as próteses dentárias 
ou aparelhos ortodônticos venham a apresentar, durante todas as etapas de sua realização pelo prestador, sendo obrigação do prestador a 
correção ou indenização por conta da execução do serviço defeituoso.

CLÁUSULA QUARTA
DA VIGÊNCIA

3.1. O presente TERMO DE CREDENCIAMENTO terá validade até 31/12/2017, podendo ser prorrogado de acordo com o item 12.3 do edital 
(art. 65, Lei 8.666/93).

CLÁUSULA QUINTA
DO VALOR

4.1. A CREDENCIADA receberá pela prestação de serviços aos quais está credenciada, o valor abaixo relacionado:
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE PREVISTA PARA 2017 PREÇO EM REAIS
01 PPR – Prótese Parcial Removível 100 R$ 524,50
02 Prótese superior 100 R$ 400,00
03 Prótese inferior 100 R$ 400,00
04 Prótese total 100 R$ 525,00

05 Radiografia Panorâmica Padrão
(loca – periapical – interproximal) 350 R$ 20,00

CLÁUSULA SEXTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

5.1. A remuneração a que fará jus a CREDENCIADA, em decorrência dos serviços que efetivamente venha a prestar, corresponderá aos 
valores que constam da Cláusula Quinta;
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5.2. É expressamente vedada à cobrança em qualquer hipótese de qualquer sobretaxa à tabela adotada quando do pagamento dos serviços 
prestados pelo credenciado;
5.3. O pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao da prestação de serviço, mediante o recebimento da Nota 
Fiscal e do Relatório dos Serviços Prestados no Departamento de Compras do Fundo Municipal de Saúde de Água Doce;
5.4. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido ao Fundo Municipal de Saúde de Água Doce, Praça João Macagnan, 
322, Centro, Água Doce (SC), CNPJ/MF 11.430.533/0001-20 e ter a mesma Razão Social e CNPJ dos documentos apresentados por ocasião 
da habilitação;
5.5. As faturas que não estiverem corretamente formuladas serão devolvidas dentro do prazo de sua conferência à CREDENCIADA e o tempo 
de tramitação será desconsiderado.

CLÁUSULA SETIMA
DO REAJUSTE E REVISÃO

6.1. Ocorrendo prorrogação do Termo, os valores propostos poderão ser reajustados após decorrido o primeiro ano contratual, com base no 
IGP-M (Fundação Getúlio Vargas) apurado no período de referência, ou na falta desse, pelo índice legalmente permitido à época, mediante 
requerimento expresso da CREDENCIADA neste sentido, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do reajuste;

CLÁUSULA OITAVA
DA FISCALIZAÇÃO

7.1. A CREDENCIANTE exercerá, através de fiscal, ampla fiscalização sobre os serviços executados e em execução pela CREDENCIADA, 
podendo rejeitá-los quando estiverem fora das especificações, devendo ser refeito sem ônus à CREDENCIANTE.

CLÁUSULA NONA
DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO E DO DESCREDENCIAMENTO

8.1. Pela inexecução total ou parcial do TERMO DE CREDENCIAMENTO o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE poderá, garantida prévia defesa, 
além da rescisão, aplicar à CREDENCIADA as seguintes sanções previstas no art. 87 da Lei 8.666/93:

a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 
dois anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
8.2. As multas aplicadas na execução do TERMO DE CREDENCIAMENTO serão descontadas dos pagamentos devidos à CREDENCIADA, a 
critério exclusivo do Município, e quando for o caso, cobradas judicialmente.
8.3. Poderá ser aplicada multa indenizatória de 10% sobre o valor total da Nota Fiscal/Fatura, quando a CREDENCIADA:

a) Prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização e/ou controle dos serviços;
b) Transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros;
c) Executar os serviços em desacordo com as normas técnicas ou especificações, independente da obrigação de fazer as correções neces-
sárias às suas expensas;
d) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais;
e) Não iniciar, sem justa causa, a execução do TERMO DE CREDENCIAMENTO no prazo fixado;
f) Não executar, sem justa causa, a totalidade ou parte do objeto contratado;
g) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, imperícia, negligência, dolo ou má fé, venha causar danos ao Município 
e/ou a terceiros, independente da obrigação em reparar os danos causados.
8.4. As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o motivo.
8.5. A CREDENCIADA se descumprir, injustificadamente, as condições estabelecidas para o atendimento constantes no Edital, ensejará, 
após devidamente comprovadas pelo Fundo Municipal da Saúde, e dependendo da gravidade e/ou dano/prejuízo acarretado aos usuários, 
concedido o direito à ampla defesa e contraditório, a sua imediata exclusão (do rol de credenciados) e descredenciamento, sem prejuízo de 
aplicação cumulativa das demais sanções administrativas e civis previstas no Edital e na lei aplicáveis in casu.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES E MULTAS

9.1. No caso de incidência de uma das situações previstas neste Termo de Credenciamento, o CREDENCIANTE notificará a CREDENCIADA, 
para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento desta, justificar por escrito os motivos do inadimplemento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA RESCISÃO CONTRATUAL

10.1. O presente TERMO DE CREDENCIAMENTO poderá ser rescindido:

a) Mediante acordo expresso, e firmado pelas partes, após um aviso premonitório, também expresso, feito com antecedência de 15 (quinze) 
dias pelo interessado.
b) Unilateralmente pela CREDENCIANTE, em qualquer tempo, independente de interpelação ou procedimento judicial ou extrajudicial, caso 
a CREDENCIADA:
c) Ceda ou transfira, no todo ou em parte, o objeto deste Credenciamento ou deleguem a outrem as incumbências as obrigações nele 
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consignadas, sem prévia e expressa autorização da CREDENCIATE.
d) Venha a agir com dolo, culpa simulação, fraude na execução dos serviços contratados.
e) Quando pela reiteração de impugnação dos serviços ficar evidenciada a incapacidade de execução satisfatória do estabelecido neste 
Termo de Credenciamento.
f) Venha a falir, entrar em concordata, liquidação ou dissolução.
g) Quando ocorrerem razões de interesse do serviço público e ou na ocorrência de qualquer das disposições elencadas na Lei nº 8.666/93 
e alterações.
Parágrafo Único - Havendo rescisão contratual, a CREDENCIANTE pagará à CREDENCIADA, o numerário equivalente aos serviços efetiva-
mente realizados, e aprovados pela fiscalização, no valor avençado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da execução dos serviços ora contratados serão atendidos pela rubrica:

09 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUA DOCE
01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUA DOCE
2.051 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0002/9 – Aplicações Diretas
3.3.90.00.00.00.00.00 00.03.0002/41 – Aplicações Diretas

11.2. Por tratar-se de TERMO DE CREDENCIAMENTO por prazo indeterminado, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE consignará nos próximos 
exercícios em seu orçamento os recursos necessários ao atendimento dos pagamentos previstos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DOS CASOS OMISSOS

12.1. Qualquer dúvida oriunda da aplicação do presente termo será dirimida com base na legislação específica, especialmente no Edital de 
Credenciamento nº 001/2017 e a Lei 8.666/93 e posteriores alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
DO FORO

13.1. As partes elegem o Foro da comarca de Joaçaba para dirimirem quaisquer dúvidas oriundas deste ajuste, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
13.2. E, por estarem assim acertados, firmam este instrumento em 06 (seis) vias de igual teor e forma, ante duas testemunhas presenciais, 
obrigando-se pelos termos do mesmo, por si e seus sucessores.

Água Doce, SC, 30 de março de 2017

MARLI ROSA SPAGNOL GUERREIRO VIVIANE SAUER
Gestora do Fundo Municipal de Saúde Dal Posso & Sauer Ltda ME
CREDENCIANTE CREDENCIADA

TESTEMUNHAS:

CRISTIANO SAVARIS DA SILVA GLÁUCIA REGINA VARASCHIN
CPF 005.614.419-95 CPF 006.597.239-21

Visto e aprovado pela Assessoria Jurídica
MARIA HELENA LUCIETTI
OAB/SC 38261
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Alto Bela Vista

Prefeitura

DECRETO Nº 2393, DE 31 DE MARÇO DE 2017
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL E DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Catia Tessmann Reichert, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, especialmente, nos termos das disposições do § 1º, do art. 24 da Lei Municipal nº 706, de 31 de outubro de 2016;

Considerando a necessidade de adequação orçamentária para o atendimento das despesas em diversas ações Orçamentária;

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, crédito adicional suplementar no valor de R$ 252.000,00 (Duzentos e 
cinquenta e dois mil reais), nas seguintes ações orçamentárias:

07.00 GERÊNCIA DE URBANISMO E HABITAÇÃO
07.04 Sistema Municipal de Saneamento Básico
17 SANEAMENTO
17.512 Saneamento Básico Urbano
17.512.0032 Serviços de Saneamento Básico Urbano
17.512.0032.1.023 Ampliação do Sistema de Abastecimento de Água
4 DESPESAS DE CAPITAL
4.4 INVESTIMENTOS
4.4.90.00.00.0348 Aplicações Diretas

R$ 52.000,00

10.00 GERÊNCIA DE CULTURA, TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
10.04 Fundo Municipal de Desenvolvimento Econômico
23 Comércio e Serviços
23.691 Promoção Comercial
23.691.0030 Geração de Renda e Empregos
23.691.0030.2.051 Incentivo ao Comércio e Serviços
3 DESPESAS CORRENTES
3.3 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00.00.00.0348 Aplicações Diretas

R$ 70.000,00
4 DESPESAS DE CAPITAL
4.5 INVERSÕES FINANCEIRAS
4.5.90.00.00.0348 Aplicações Diretas

R$ 130.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito adicional suplementar aberto nos termos do artigo anterior têm origem na utilização 
de recursos do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2016, na vinculação abaixo:
- “0.1.0344 – Recursos Vinculados – Exp. Recursos Naturais”.
R$ 252.000,00 (Duzentos e cinquenta e dois mil reais);

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Bela Vista/SC, em 31 de Março de 2017.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrada e publicada em data supra.

CRISTIANO ALEX AULER
Responsável pelas Publicações
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DECRETO Nº 2394, DE 31 DE MARÇO DE 2017
ESTABELECE ESCALA DE SOBREAVISO PARA SERVIDORES DA 
SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vis-
ta, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, especialmente o disposto na Lei Complementar 
069, de 19 de dezembro de 2014;

DECRETA:
Art. 1º. Fica estabelecida a Escala, de sobreaviso dos servidores da 
saúde para o período, conforme segue:
§ 1º Servidores na função de motorista;
a) Do dia 01/04 a 07/04 – Servidor Marcos Finger;
b) Do dia 08/04 a 14/04 – Servidor Marinho Sergio Castro;
c) Do dia 15/04 a 21/04 – Servidor Adilson Schwingel;
d) Do dia 22/04 a 28/04 – Servidor Marcos Finger;
e) Do dia 29/04 a 05/05 – Servidor Marinho Sergio Castro;
f) Do dia 06/05 a 12/05 – Servidor Adilson Schwingel;
g) Do dia 13/05 a 19/05 – Servidor Marcos Finger;
h) Do dia 20/05 a 26/05 – Servidor Marinho Sergio Castro;
i) Do dia 27/05 a 02/06 – Servidor Adilson Schwingel.

§ 2º - Servidora na função de Técnica de Enfermagem;
a) Do dia 01/04 a 07/04 - Servidora Lisneia Raquel Pallas;
b) Do dia 08/04 a 14/04 - Servidora Marcia Schneider Nordt;
c) Do dia 15/04 a 21/04 - Servidora Lisneia Raquel Pallas;
d) Do dia 22/04 a 28/04 - Servidora Marcia Schneider Nordt;
e) Do dia 29/04 a 05/05 - Servidora Lisneia Raquel Pallas;
f) Do dia 06/05 a 12/05 - Servidora Marcia Schneider Nordt;
g) Do dia 13/05 a 19/05 - Servidora Lisneia Raquel Pallas;
h) Do dia 20/05 a 26/05 - Servidora Marcia Schneider Nordt;
i) Do dia 27/05 a 02/06 - Servidora Lisneia Raquel Pallas.

Art. 2º. Os servidores relacionados na escala acima, na função de 
motorista perceberão o valor de R$ 904,26 (Novecentos e quatro 
reais com vinte e seis centavos), na forma de gratificação, con-
forme artigo 5º da Lei Complementar 069, de 19 de dezembro de 
2014.

Parágrafo Único – A servidora relacionada na escala acima na fun-
ção de Técnica de Enfermagem perceberá o adicional de salário 
conforme descrito no artigo 6º Lei Complementar 069, de 19 de 
dezembro de 2014 e suas alterações.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições contrárias.

Gabinete da Prefeita de Alto Bela Vista, 31 de março de 2017.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal
Registrado e Publicado em data supra.

CRISTIANO ALEX AULER
Responsável pelas publicações

DECRETO Nº 2395, DE 31 DE MARÇO DE 2017
ESTABELECE ESCALA DE SOBREAVISO PARA SERVIDORES DA 
EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vis-
ta, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, especialmente o disposto na Lei Complementar 
069, de 19 de dezembro de 2014;

DECRETA:
Art. 1º. Fica estabelecida a Escala, de sobreaviso dos servidores da 
Educação para o período, conforme segue:

Servidores na função de motorista;
a) Do dia 01/04 a 07/04 – Servidor Paulo Cesar Brito e André Sch-
neider;
b) Do dia 08/04 a 14/04 – Servidor Flavio Ohlweiler;
c) Do dia 15/04 a 21/04 – Servidor Paulo Cesar Brito e André Sch-
neider;
d) Do dia 22/04 a 28/04 – Servidor Flavio Ohlweiler;
e) Do dia 29/04 a 05/05 – Servidor Paulo Cesar Brito e André Sch-
neider;
f) Do dia 06/05 a 12/05 – Servidor Flavio Ohlweiler;
g) Do dia 13/05 a 19/05 – Servidor Paulo Cesar Brito e André 
Schneider;
h) Do dia 20/05 a 26/05 – Servidor Flavio Ohlweiler;
i) Do dia 27/05 a 02/06 – Servidor Paulo Cesar Brito e André Sch-
neider.

Art. 2º. Os servidores relacionados na escala acima, na função de 
motorista perceberão o valor de R$ 904,26 (Novecentos e quatro 
reais com vinte e seis centavos), na forma de gratificação, con-
forme artigo 5º da Lei Complementar 069, de 19 de dezembro de 
2014.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições contrárias.

Gabinete da Prefeita de Alto Bela Vista, 31 de março de 2017.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal
Registrado e Publicado em data supra.

CRISTIANO ALEX AULER
Responsável pelas publicações

DECRETO Nº 2396, DE 04 DE ABRIL DE 2017
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL EM CARATER TEMPO-
RÁRIO.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por Lei e;

Considerando: o afastamento da servidora Rosangela Freis Schwin-
gel para assumir cargo eletivo no Estado de Santa Catarina.

DECRETA
Art. 1º Fica nomeada, a partir da presente data, a Sra. ELISABETH 
ROSANE BREUNIG KUSTER, para exercer o cargo de PROFESSOR 
II – 20 HORAS, Habilitação LETRAS/ALEMÃO, para atuar na rede 
Pública Municipal de Ensino em caráter temporário, classificada em 
1º lugar no Processo Seletivo 01/2017 de PROFESSOR DE ALE-
MÃO, homologado através do Decreto 2.391 de 29 de Março de 
2017, com vencimento salarial previsto no Anexo III, da Lei Com-
plementar nº 012, de 10 de janeiro de 2005 e suas alterações.

Art. 2º A contratação ora realizada, dar-se-á até 31 de dezembro 
de 2017.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão 
consignadas em Dotação Orçamentária Geral do Município.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita de Alto Bela Vista/SC, em 04 de Abril de 2017.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado em data supra.
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CRISTIANO ALEX AULER
Responsável pelas publicações

DECRETO Nº 2397, DE 04 DE ABRIL DE 2017
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL EM CARATER TEMPO-
RÁRIO.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por Lei e;

Considerando: A solicitação do Setor de Educação para contratação 
de professor de Educação Especial 20 horas, no turno MATUTINO.

DECRETA
Art. 1º Fica nomeada, a partir da presente data, a Sra. DANIELA 
BENELLI para exercer o cargo de PROFESSOR BASE DIVERSIFI-
CADA - NÍVEL SUPERIOR - 20 HORAS, para atuar na rede Pública 
Municipal de Ensino em caráter temporário, classificada em 1º lu-
gar em EDUCAÇÃO ESPECIAL no Processo Seletivo 01/2017, ho-
mologado através do Decreto 2.391 de 29 de Março de 2017, com 
vencimento salarial previsto no Anexo Único, da Lei Complementar 
nº 014, de 10 de janeiro de 2005 e suas alterações.

Art. 2º A contratação ora realizada, dar-se-á até 31 de dezembro 
de 2017.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão 
consignadas em Dotação Orçamentária Geral do Município.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita de Alto Bela Vista/SC, em 04 de Abril de 2017.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

CRISTIANO ALEX AULER
Responsável pelas publicações
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Anchieta

Prefeitura

CONTRATO Nº 010/2017 FMAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ANCHIETA
EXT. CONTRATO Nº 010/2017 PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2017
OBJETO: Contratação de empresa que disponha de profissional habilitado em Educação Física, bacharel com registro no CREF e com expe-
riência comprovada através de certificados de participação em cursos, treinamentos e outros para ministrar aulas de futebol de campo para 
crianças e adolescentes que frequentam o SCFV, com carga horaria de 12 horas semanais totalizando 48 mensais, pelo período de 08 meses.
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO CAMPOERENSE DE FUTEBOL - ACEF.
VALOR R$: 8.640,00
ASSINATURA: Pelo FMAS, KELLIN DAL RI – Gestora Municipal; e pela
Empresa: ROBERTO DA LUZ PEDROSO
Anchieta, 04 de abril de 2017.

CONTRATO Nº 045/2017 PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
EXT. CONTRATO Nº 045/2017
OBJETO: O objeto do presente Contrato de Rateio é o repasse do custeio administrativo mensal para manutenção do Consórcio.
VALOR R$: 3.190,86
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERESTADUALEINTERMUNICIPAL DE MUNICÍPIOS DE SC, PR E RS - DE SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO 
À SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL – CONSAD.
ASSINATURA: Pelo Município, Ivan José Canci – Prefeito Municipal; e pelo Presidente: Marco Aurélio Zandoná.
Anchieta, 03 de abril de 2017.

DECRETO Nº 036/2017
DECRETO Nº 036/2017, DE 04 DE ABRIL DE 2017.
HOMOLOGA O RESULTADO PRELIMINAR DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2017 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições legais e de conformidade com os dispositivos da Lei 
Orgânica;

DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o Resultado Preliminar (Antes dos Recursos) referente ao Processo Seletivo n. 001/2017 da Prefeitura Municipal 
de Anchieta – SC, conforme segue:
Auxiliar de Serviços Gerais | Modalidade A

C.I. Insc. Candidato Data Nasc C.E. L.P. C.G. Total Class.

30 573692 Solange Theodoro Rosa 09/02/1999 6,00 0,35 1,05 7,40 1º

38 573777 Maria Aparecida Back 18/07/1983 5,40 0,70 1,05 7,15 2º

2 568427 Franciani Aparecida Freitas Pinotti 29/03/1992 6,00 0,35 0,35 6,70 3º

25 553055 Rita Fritzen 17/05/1985 4,80 0,70 1,05 6,55 4º

20 560663 Ivete Stobbe Canalle 12/05/1984 5,40 0,35 0,70 6,45 5º

36 575416 Roselaine Buratti 08/06/1984 5,40 0,00 1,05 6,45 6º

34 545102 Patricia Goncalves 01/06/1994 5,40 0,35 0,35 6,10 7º

8 573070 Celia Ribeiro Paz 29/07/1980 5,40 0,00 0,70 6,10 8º

40 539439 Patricia Diniz Batista 19/10/1986 5,40 0,00 0,70 6,10 9º

5 575753 Joao Nicolas Da Rosa 01/07/1998 5,40 0,00 0,70 6,10 10º

1 562857 Jeverson Junior Freitas 25/01/1990 4,80 0,35 0,70 5,85 11º

19 558939 Jocemir Conceicao 28/04/1978 4,20 1,05 0,35 5,60 12º

24 575574 Mitzrael Narcizo Voos 14/07/1998 4,20 0,35 1,05 5,60 13º

31 541646 Zenilda Chaves Perin 13/06/1976 4,80 0,00 0,70 5,50 14º
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26 575552 Wyllyan Barp Barcellos Santos 29/07/1999 3,60 0,70 1,05 5,35 15º

43 564285 Rozani Dias De Lara 08/12/1978 3,60 0,70 0,70 5,00 16º

44 568486 Marciane Teixeira Teles 17/01/1990 4,20 0,35 0,35 4,90 17º

39 573388 Pierina Da Conceicao Scwirke 29/06/1960 4,20 0,00 0,70 4,90 18º

4 564254 Gilberto Luiz Zuchi 28/03/1986 4,20 0,00 0,70 4,90 19º

21 542193 Adrejane De Souza Machado 02/02/1987 4,20 0,00 0,70 4,90 20º

37 549497 Rosemilda Fernandes Dos Santos 16/02/1978 4,80 0,00 0,00 4,80 21º

6 555909 Ivonete Machado De Souza Steffens 10/06/1980 3,60 0,35 0,35 4,30 22º

42 549644 Maiara Lucia Schmitt 29/10/1996 3,60 0,00 0,70 4,30 23º

28 555533 Vanessa Luciana Marques Da Silva 26/05/1987 4,20 0,00 0,00 4,20 24º

17 576532 Juliana Oliveira Correa 03/10/1992 2,40 1,05 0,70 4,15 25º

29 542262 Marivane Da Silva Schuster 21/02/1997 3,00 0,35 0,70 4,05 26º

15 576585 Juraci Wanzing Lima 18/01/1969 3,00 0,00 1,05 4,05 27º

3 541803 Evandro Pedro Strapasson 15/12/1993 2,40 0,35 0,70 3,45 Desc.

22 544251 Janete Lemes 02/10/1977 3,00 0,00 0,35 3,35 Desc.

41 550595 Natalina Barboza De Goboi 18/12/1984 2,40 0,35 0,35 3,10 Desc.

27 563763 Regiane Goncalves 04/04/1998 1,80 0,70 0,35 2,85 Desc.

7 570355 Ivete Terezinha Steffens 16/08/1970 2,40 0,00 0,35 2,75 Desc.

23 540590 Adriana Julita Klassmann 29/10/1986 1,80 0,35 0,00 2,15 Desc.

18 571527 Gilvane Honorio 28/07/1973 1,80 0,00 0,00 1,80 Desc.

35 576912 Noeli De Brito Pizatto 17/02/1964 0,60 0,35 0,00 0,95 Desc.

16 558952 Estelamar Conceicao 14/01/1978 0,00 0,00 0,00 0,00 Desc.

Contador | Modalidade A

C.I. Insc. Candidato Data Nasc C.E. L.P. C.G. Total Class.

49 573080 Leonardo Luis Martins 20/03/1992 3,00 1,75 0,35 5,10 1º

47 567442 Priscila Maria Ziliotto 10/11/1994 3,60 0,70 0,70 5,00 2º

46 567882 Leonir Vilani 26/06/1994 3,60 0,35 0,70 4,65 3º

50 552796 Gilmar Luiz Fritzen 20/04/1978 3,00 0,35 1,05 4,40 4º

48 574123 Claudete Goergen Cancelier 21/11/1993 1,80 1,05 0,70 3,55 Desc.

45 577017 Elisa Zart Piccoli 24/05/1986 1,80 0,35 1,05 3,20 Desc.

51 573897 Fabiana Ebertz 14/06/1983 2,40 0,00 0,35 2,75 Desc.

Fisioterapeuta - NASF | Modalidade A

C.I. Insc. Candidato Data Nasc C.E. L.P. C.G. Total Class.

55 540770 Genaina Karine Santin 11/08/1994 5,40 1,40 1,05 7,85 1º

54 558452 Daniela Aline Vidori 29/04/1993 4,80 1,40 0,70 6,90 2º

57 564461 Anelize Priscila Spilmann 26/04/1993 3,60 1,05 0,70 5,35 3º

58 541258 Andelize Bonadiman 17/05/1994 3,00 0,70 0,00 3,70 Desc.

59 540137 Eduarda Bertolin 20/07/1991 3,00 0,35 0,00 3,35 Desc.

Psicólogo - NASF | Modalidade A

C.I. Insc. Candidato Data Nasc C.E. L.P. C.G. Total Class.

116 549538 Kaline Carla Marcon 01/06/1992 4,20 0,70 0,70 5,60 1º

119 544479 Gabriana Maldaner 10/08/1994 4,20 0,70 0,70 5,60 2º

118 550338 Graziele Aparecida Folgiarini 28/06/1991 3,60 1,05 0,35 5,00 3º

108 574626 Carine Bruneto 29/01/1988 3,00 1,05 0,70 4,75 4º

117 540907 Luciana Kosteski 03/05/1990 3,60 1,05 0,00 4,65 5º

113 563668 Edinara Da Costa Mittmann 16/04/1988 2,40 1,40 0,70 4,50 6º

104 540881 Daiana Denize Nicloti 05/02/1993 2,40 1,40 0,70 4,50 7º
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114 558282 Caroline Gomes Petry 31/05/1995 3,00 1,05 0,35 4,40 8º

107 539353 Laura Schmidt 03/08/1991 3,00 0,70 0,70 4,40 9º

111 558625 Clair Odete Schneider 05/05/1994 3,00 0,70 0,70 4,40 10º

110 559702 Gessica Aparecida De Mello 11/10/1994 3,60 0,35 0,35 4,30 11º

121 547655 Bruna Dalpasquale 11/04/1995 1,80 1,40 1,05 4,25 12º

115 539833 Sabryna J.Voos Bortoncello Tarouco 12/07/1991 3,00 0,35 0,35 3,70 Desc.

120 574069 Evelise Ferreira 20/03/1986 2,40 0,70 0,35 3,45 Desc.

112 574348 Daiane Zaparoli 24/03/1994 2,40 0,70 0,35 3,45 Desc.

105 577052 Vanessa Kunz Rech 25/12/1987 2,40 0,35 0,70 3,45 Desc.

106 565499 Edilamar Plácido Dos Santos Belle 23/10/1965 1,80 1,05 0,35 3,20 Desc.

109 575429 Emanuelly Francisco Bahu 08/09/1991 2,40 0,00 0,35 2,75 Desc.

Professor de Geografia (Habilitado) | Modalidade B

C.I. Insc. Candidato Data Nasc C.E. L.P. C.G. Prova 
Títulos Total Class.

99 576905 Josemir Forgiarini 15/04/1968 3,60 0,40 0,40 - 4,40 1º

Professor de História (Habilitado) | Modalidade B

C.I. Insc. Candidato Data Nasc C.E. L.P. C.G. Prova 
Títulos Total Class.

100 575740 Cloe Spada 28/03/1986 1,35 0,60 0,20 - 2,15 Desc.

Monitor de Creche | Modalidade A

C.I. Insc. Candidato Data Nasc C.E. L.P. C.G. Prova 
Títulos Total Class.

97 538968 Silmara De Oliveira 22/06/1995 6,00 1,05 1,05 - 8,10 1º

61 560129 Camila Antunes De Oliveira 26/01/1999 6,60 1,05 0,00 - 7,65 2º

84 557232 Lucelia A. Foschiera Brancher 12/10/1986 6,00 0,70 0,70 - 7,40 3º

93 572655 Vanessa Slaviero 06/08/1997 6,00 0,35 1,05 - 7,40 4º

66 539961 Andressa Fernandes De Col 09/08/1988 5,40 1,05 0,70 - 7,15 5º

69 561476 Andressa Patricia Grotto 14/03/1997 6,00 0,00 0,70 0,27 6,97 6º

88 576866 Sueli Hahn Da Rosa 19/08/1996 5,40 0,70 0,70 - 6,80 7º

94 574194 Talia Mara De Souza 24/04/1998 5,40 0,70 0,70 - 6,80 8º

75 542095 Elizandra Karloh 27/07/1995 6,00 0,35 0,35 - 6,70 9º

81 577426 Angelica Anara De Cesare 25/02/1999 6,00 0,35 0,35 - 6,70 10º

71 540626 Jackline Appio 13/11/1997 4,80 0,70 0,70 0,27 6,47 11º

70 544465 Diânatan Sissgler 17/05/1994 5,40 0,35 0,70 - 6,45 12º

95 573639 Thais Gabrieli Signori 06/02/1998 5,40 0,35 0,70 - 6,45 13º

62 545799 Izabel Mantelli 17/12/1998 5,40 0,35 0,70 - 6,45 14º

89 576486 Tainara Zacarias 29/08/1997 4,80 0,70 0,70 - 6,20 15º

76 545932 Cledir F. Dos Santos Moraes 10/03/1980 4,20 0,70 1,05 - 5,95 16º

92 574953 Silvane Maria Scopel Garlet 02/01/1970 4,80 0,70 0,35 - 5,85 17º

60 539234 Kerli Cassol 09/03/1990 4,80 0,35 0,70 - 5,85 18º

90 573600 Patricia Lucian 27/12/1990 4,20 0,70 0,70 - 5,60 19º

96 574748 Rosane A. Guth Darcortivo 06/04/1985 4,80 0,35 0,35 - 5,50 20º

64 560221 Lourdes Geremias 07/10/1996 4,80 0,35 0,35 - 5,50 21º

83 576960 Diana Alves Rei 24/07/1999 4,80 0,00 0,70 - 5,50 22º

68 576711 Fabiane Lago Mezzaroba 22/02/1988 3,60 1,40 0,35 - 5,35 23º

82 541778 Laura Gabriela Muller 03/03/1999 4,20 0,35 0,70 - 5,25 24º

63 576560 Dangely Pereira Soares 20/04/1998 4,80 0,00 0,35 - 5,15 25º

74 542245 Fernanda Alves Da Silva Teles 21/02/1998 3,00 1,40 0,70 - 5,10 26º
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72 558997 Adrieli Cristina Lampugnani 28/04/1994 4,20 0,70 0,00 - 4,90 27º

85 553483 Eliane Santa Catarina Lancini 03/01/1984 4,20 0,35 0,35 - 4,90 28º

65 550413 Franciele V. Gomes Ferreira 19/06/1997 3,60 0,70 0,35 - 4,65 29º

73 576171 Gabrieli Biittner 10/08/1998 3,60 0,70 0,35 - 4,65 30º

98 539413 Tatiana Carine Langhini 26/04/1996 4,20 0,00 0,35 - 4,55 31º

86 555711 Suziane Goncalves De Azevedo 10/01/1993 4,20 0,00 0,00 - 4,20 32º

67 571392 Jussara Fagundes 04/09/1982 3,00 0,70 0,00 - 3,70 Desc.

91 572736 Rosane Sissgler 07/09/1985 3,00 0,35 0,35 - 3,70 Desc.

87 573800 Taciane Dos Anjos 20/10/1998 1,80 0,70 0,70 - 3,20 Desc.

77 559689 Marta Dos Santos Fortes 16/02/1998 2,40 0,70 0,00 - 3,10 Desc.

Art. 2º. São considerados classificados os candidatos que obtiveram a nota mínima de 4,00 (quatro pontos), no conjunto das provas 1, 2 e 
3 (na soma das notas de Conhecimentos Específicos, Língua Portuguesa e Conhecimentos Gerais).
Art. 3º. O prazo para interposição de recursos, no que tange ao Resultado Preliminar (Antes dos recursos), deverá ser interposto na forma 
prevista no item 9 do já citado edital, no período de 05 e 06 de abril de 2017, pelo site da AMEOSC: http://www.ameosc.org.br/

Art. 4º. Os desempates estão de acordo com o item 7 do Edital.

Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA SC.
Em 04 de abril de 2.017.
Ivan Canci
Prefeito Municipal

CERTIFICO, que o presente Decreto foi publicado nesta data e na forma da Lei em 04 de abril de 2017. Fernanda Cristina Segalin Secretária 
de Administração e Gestão

DECRETO Nº 037/2017
DECRETO Nº 037/2017, DE 04 DE ABRIL DE 2017.
HOMOLOGA O RESULTADO PRELIMINAR DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2017 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições legais e de conformidade com os dispositivos da Lei 
Orgânica;

DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o Resultado Preliminar (Antes dos Recursos) referente ao Processo Seletivo n. 002/2017 da Prefeitura Municipal 
de Anchieta – SC, conforme segue:
Enfermeiro | Modalidade A

C. I. Insc. Candidato Data Nasc. C. E. L. P. C. G. Total Class.

13 574494 Cladiane Dos Santos 16/12/1987 4,80 1,05 1,05 6,90 1º

18 545409 Lediane Nicloti 04/11/1993 5,40 0,70 0,70 6,80 2º

19 576919 Diandra Canei 28/01/1990 4,80 0,70 0,70 6,20 3º

15 549247 Vanessa Pandolfo 29/08/1994 5,40 0,35 0,35 6,10 4º

12 558586 Juliana Zanin 27/11/1983 3,60 1,40 0,70 5,70 5º

17 571041 Danielle Araujo Dantas 31/03/1993 3,60 1,40 0,70 5,70 6º

5 538983 Michely Carla Tremea 25/01/1986 3,60 0,70 1,05 5,35 7º

16 540456 Angelo Zangalli 10/12/1981 3,60 1,05 0,35 5,00 8º

9 577374 Fernanda Regina Flach Prevedello 23/01/1983 3,60 1,05 0,35 5,00 9º

11 567851 Geovani Diesel 22/06/1981 3,00 1,40 0,35 4,75 10º

7 577048 Daiana Ortolan 23/06/1988 3,00 1,05 0,70 4,75 11º

6 550208 Sahra Regina Da Silva 04/08/1991 3,00 1,05 0,35 4,40 12º

21 570822 Claudia Bruna Perin 23/09/1994 3,00 1,05 0,35 4,40 13º

4 538923 Daiane Zatti Contini 02/04/1986 3,00 0,70 0,35 4,05 14º

20 563776 Andresa Pires Da Silva 13/11/1995 3,00 0,70 0,35 4,05 15º

http://www.ameosc.org.br/
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10 576892 Rafaela C. Machado Florentino 18/10/1989 3,00 0,35 0,70 4,05 16º

22 563782 Ely Ane Carneiro Martins 30/08/1972 2,40 1,05 0,35 3,80 Desc.

8 565410 Dulce Ines Hanauer Kraemer 04/04/1992 2,40 0,70 0,70 3,80 Desc.

14 549178 Marilene Carteri 17/08/1972 1,20 0,35 0,70 2,25 Desc.

Técnico em Enfermagem | Modalidade A

C. I. Insc. Candidato Data Nasc. C. E. L. P. C. G. Total Class.

23 551086 Adriana Lucia Longhini 12/05/1976 4,80 0,70 1,05 6,55 1º

25 576852 Diana Neura Trebien 03/08/1977 5,40 0,70 0,35 6,45 2º

27 549360 Kelin Volpini 19/04/1991 4,20 0,70 0,70 5,60 3º

26 540589 Fabiane Somera 23/02/1981 4,20 0,00 0,35 4,55 4º

Art. 2º. São considerados classificados os candidatos que obtiveram a nota mínima de 4,00 (quatro pontos), no conjunto das provas 1, 2 e 
3 (na soma das notas de Conhecimentos Específicos, Língua Portuguesa e Conhecimentos Gerais).

Art. 3º. O prazo para interposição de recursos, no que tange ao Resultado Preliminar (Antes dos recursos), deverá ser interposto na forma 
prevista no item 9 do já citado edital, no período de 05 e 06 de abril de 2017, pelo site da AMEOSC: http://www.ameosc.org.br/

Art. 4º. Os desempates estão de acordo com o item 7 do Edital.
Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA SC.
Em 04 de abril de 2.017.
Ivan Canci
Prefeito Municipal

CERTIFICO, que o presente Decreto foi
publicado nesta data e na forma da Lei em 04 de abril de 2017.

Fernanda Cristina Segalin
Secretária de Administração e Gestão

HOMOLOGAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO - FMAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
HOMOLOGAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO
Processo nº 013/2017 – Pregão Presencial nº 007/2017
O Fundo Municipal de Assistência Social de Anchieta - SC, por meio da Gestora Municipal, torna público que homologou a adjudicação do 
Processo Licitatório nº 013/2017, instaurado sob a modalidade Pregão Presencial para Contratação de empresa que disponha de profissional 
habilitado em Educação Física, bacharel com registro no CREF e com experiência comprovada através de certificados de participação em 
cursos, treinamentos e outros para ministrar aulas de futebol de campo para crianças e adolescentes que frequentam o SCFV, com carga 
horaria de 12 horas semanais totalizando 48 mensais.
EMPRESA VENCEDORA:
ASSOCIAÇÃO CAMPOERENSE DE FUTEBOL - ACEF.
Valor Total R$: 8.640,00
Anchieta, 04 de abril de 2017.
KELLIN DAL RI – Gestora do FMAS

PREGÃO PRESENCIAL N 010/2017 - PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
AVISO LICITAÇÃO – Pregão Presencial 010/2017
O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina, torna público, de acordo com as Leis 10.520/02, 8.666/93 8.883/94 e posterio-
res alterações, que fará realizar Licitação na modalidade Pregão Presencial - Menor Preço Por Item de Registro de Preço visando a aquisição 
de materiais de limpeza para utilização nas escolas municipais de Ensino Infantil e Fundamental pelo período de até 12 (doze) meses após 
a data da Homologação do Processo Licitatório. A documentação para habilitação e propostas será recebida na Sala de Licitações até às 
08:15 horas do dia 19/04/2017. Informações fone (0xx49)3653-3200. Os interessados poderão adquirir cópia integral do Edital no Setor de 
licitações, na Av. Anchieta, 838, em Anchieta, horário das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30, de Segunda à Sexta – feira.
Anchieta, 04 de abril de 2017.
IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal

http://www.ameosc.org.br/
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Anita Garibaldi

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 014/2017
MUNICÍPIO DE ANITA GARIBALDI
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 014/2017
Objeto: - A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para possível aquisição de FILTROS, GRAXAS E ÓLEOS LUBRIFICANTES 
para a Secretaria de Obras e de mais Secretarias do Município de Anita Garibaldi, em conformidade com as especificações constantes do 
Anexo “E” deste Edital.
Recebimento das propostas: até as 13h40min do dia 17/04/2017.
Abertura: às 14:00 do dia 17/04/2017.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.anitagaribaldi.sc.gov.br, 
link “Licitações”. Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de Compras deste Município, situado na Praça Paulino 
Granzotto, 20, Centro, de segunda a sexta em horário de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3543-0191.

Anita Garibaldi, SC, 04 de Abril de 2017.
JOÃO CIDINEI DA SILVA
Prefeito Municipal
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Antônio Carlos

Prefeitura

110º EDITAL DE CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS NO 
CONCURSO PÚBLICO 001/2014

110º Edital de Convocação dos aprovados no concurso público 
001/2014 - prefeitura municipal de Antônio Carlos

GERALDO PAULI, Prefeito Municipal de Antônio Carlos/SC, no uso 
de suas atribuições legais e em cumprimento ao prescrito no Art. 
37, inciso I e II da Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988, 
bem como na Lei municipal nº. 558, de 30 de novembro de 1992 e 
outras correlatas, CONVOCA os candidatos aprovados no Concurso 
Público para provimento nos cargos constantes no anexo I do pre-
sente, para apresentação no período de 05/04/2017 a 04/05/2017 
(de segunda a sexta-feira), das 07:30 às 11:30 horas, e das 13:00 
às 17:00 horas na sede da Secretaria Municipal de Administração 
e Finanças,localizada na Praça Anchieta, nº 10, bairro Centro, An-
tônio Carlos/SC, munido dos documentos necessários constantes 
no Decreto Municipal nº. 099/2014, para fins de tomar posse no 
cargo em que foi aprovado. O Candidato que não comparecer no 
prazo estipulado ou deixar de apresentar a documentação exigida, 
será considerado desistente e ensejará na convocação do próximo 
aprovado, obedecendo a ordem de classificação.

Antônio Carlos, 05 de abril de 2017.
Geraldo Pauli
Prefeito Municipal

Anexo I

Cargo: PROFESSOR GRADUAÇÃO LICENCIATURA PLENA – 30H

CLAS-
SIF. NOME INSCRIÇÃO

03º JOELMA SILVEIRA DE SOUZA 1487

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
042/2017
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº 042/2017; Modalidade: Pregão Presencial 
nº 029/2017; Tipo: Menor Preço Por Item; Objeto: A presente lici-
tação tem por objeto aquisição parcelada de gêneros alimentícios 
e produtos de consumo perecíveis (frutas e verduras) para uso 
na merenda das unidades escolares da Rede Municipal de Antônio 
Carlos/SC. Entrega dos envelopes e abertura: Dia 24 de abril 2017 
às 14:00 horas na Sede desta Prefeitura. Obtenção do Edital e 
informações no setor de licitações da Prefeitura Municipal de An-
tônio Carlos, localizado na Praça Anchieta, nº 10, Centro, Antônio 
Carlos/SC, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00, pelo fone 
(48) 3272-8620 ou (48) 3272-8617, pelo e-mail licitacao@antonio-
carlos.sc.gov.br.

Antônio Carlos, 04 de abril de 2017.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
048/2017
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº 048/2017; Modalidade: Pregão Presencial 
nº 032/2017; Tipo: Menor Preço Por Item; Objeto: A presente li-
citação tem como objeto a contratação de empresa e/ou pessoa 
física (professores) especializada para atuar em várias modalida-
des de ensino de músicas na Secretaria de Educação e Cultura do 
Município de Antônio Carlos. Entrega dos envelopes e abertura: 
Dia 20 de abril de 2017 às 14:00 horas na Sede desta Prefeitura. 
Obtenção do Edital e informações no setor de licitações da Prefei-
tura Municipal de Antônio Carlos, localizado na Praça Anchieta, nº 
10, Centro, Antônio Carlos/SC, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 
17:00, pelo fone (48) 3272-8620 ou (48) 3272-8617, pelo e-mail 
licitacao@antoniocarlos.sc.gov.br.

Antônio Carlos, 04 de abril de 2017.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
051/2017
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº 051/2017; Modalidade: Pregão Presencial 
nº 035/2017; Tipo: Menor Preço Por Item; Objeto: A presente li-
citação tem por objeto aquisição parcelada de tubos de concreto 
para uso da Secretaria de Obras, Transportes e Serviços Públicos, 
na manutenção e reparo nas estradas vicinais do Município de An-
tônio Carlos/SC. Entrega dos envelopes e abertura: Dia 20 de abril 
de 2017 as 09:00 horas na Sede desta Prefeitura. Obtenção do 
Edital e informações no setor de licitações da Prefeitura Municipal 
de Antônio Carlos, localizado na Praça Anchieta, nº 10, Centro, 
Antônio Carlos/SC, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00, pelo 
fone (48) 3272-8620 ou (48) 3272-8617, pelo e-mail licitacao@
antoniocarlos.sc.gov.br.

Antônio Carlos, 04 de abril de 2017.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
052/2017
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº 052/2017; Modalidade: Pregão Presencial 
nº 036/2017; Tipo: Menor Preço; Objeto: A presente licitação tem 
como objeto a aquisição de conzinha embutida para a Unidade dos 
Bombeiros Militar no Município de Antônio Carlos/SC. Entrega dos 
envelopes e abertura: Dia 24 de abril de 2017 as 09:00 horas na 
Sede desta Prefeitura. Obtenção do Edital e informações no setor 
de licitações da Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, localizado 
na Praça Anchieta, nº 10, Centro, Antônio Carlos/SC, das 07:30 
às 11:30 e das 13:00 às 17:00, pelo fone (48) 3272-8620 ou (48) 
3272-8617, pelo e-mail licitacao@antoniocarlos.sc.gov.br.

Antônio Carlos, 04 de abril de 2017.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal
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PORTARIA N 190/2017
PORTARIA Nº 190/2017
Concede Férias a servidor.

GERALDO PAULI – Prefeito Municipal de ANTÔNIO CARLOS, no uso 
de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 558/92;

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder, FÉRIAS, por 30 dias, a servidora ANDREZA 
SIMAS LOPES, ocupante do cargo efetivo de AGENTE DE SERVI-
ÇOS GERAIS 20H, de 05 de abril de 2017 a 04 de maio de 2017, 
relativo ao período aquisitivo de 14/07/2015 a 13/07/2016.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 04 de abril de 2017.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 05 de abril de 2017.

PORTARIA N 191/2017
PORTARIA Nº 191/2017
Concede Férias a servidor.

GERALDO PAULI – Prefeito Municipal de ANTÔNIO CARLOS, no uso 
de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 558/92;

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder, FÉRIAS, por 30 dias, a servidora JOZIANE 
SOARES DA SILVA, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR AD-
MINISTRATIVO I, de 08 de maio de 2017 a 06 de junho de 2017, 
relativo ao período aquisitivo de 13/11/2015 a 12/11/2016.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 04 de abril de 2017.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 05 de abril de 2017.
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Apiuna

Prefeitura

DECRETO Nº 2720/2017
DECRETO Nº 2720/2017
DE 04/04/2017.
NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS IN-
SERVÍVEIS

JOSÉ GERSON GONÇALVES, Prefeito Municipal de Apiúna, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, previstas no 
inciso VI do artigo 64, da Lei Orgânica municipal e da Lei Federal 
n º 8.666/93;

DECRETA:
Art 1 º - Ficam nomeados e designados para comporem a comis-
são de avaliação de bens inservíveis, composta pelos seguintes 
membros:

Presidente: Valmor Elias
Membros: Jean Marcos Benvenutti
Paulo Sérgio Schroeder
Carlos Alberto Peixer Vinci

Art. 2º - A Comissão ora nomeada terá a incumbência de proceder 
à avaliação para alienação dos seguintes Bens Móveis:

LOTE 01: 01 Automóvel FIAT PALIO FIRE FLEX, ano/modelo 2007, 
Placas MGG 2751, RENAVAM 910582386, cor Prata, Álcool/Gasoli-
na. Obs.: Para-choque traseiro com avarias, e Para-choque diantei-
ro também com avarias e faltando peças.
LOTE 02: 01 Automóvel FIAT UNO MILLE WAY ECONOMY, ano 
2010, modelo 2011, Placas MIB 6585, RENAVAM 207619530, cor 
branca, Álcool/Gasolina. Obs.: Veículo básico sem limpador e de-
sembaçador de vidro traseiro.
LOTE 03: 01 Automóvel FIAT UNO VIVACE 1.0, ano 2010, modelo 
2011, Placas MHU 3897, RENAVAM 229756506, cor branca, Álcool/
Gasolina. Obs.: Está em conserto numa oficia de Ibirama com ba-
rulho no motor.
LOTE 04: 01 Automóvel FIAT UNO MILLE ECONOMY, ano2009, mo-
delo 2010, Placas MGW 4195, RENAVAM 156996685, cor branca, 
Álcool/Gasolina. Obs.: Avarias no para-choque dianteiro.
LOTE 05: 01 Automóvel FIAT UNO MILLE ECONOMY, ano/modelo 
2013, Placas MKM 7463, RENAVAM 529193221, cor branca, Álcool/
Gasolina. Obs.: Avarias no para-choque dianteiro.
LOTE 06: 01 Automóvel FIAT DOBLO ELX 1.8 FLEX, ano/modelo 
2008, Placas MEI 5785, RENAVAM 975536940, cor prata, Álcool/
Gasolina. Obs.: Paralamas dianteiro com avarias e também pintura 
geral.
LOTE 07: 01 Automóvel FIAT STRADA ADVENTURE CD, ano/mo-
delo 2010, Placas MHO 5403, RENAVAM 195785223, cor prata, 
Álcool/Gasolina. Obs.: Veículo apresenta alto consumo de óleo lu-
brificante, já dando nota de que o motor está com sério desgaste. 
Possui avarias no para-choque dianteiro.
LOTE 08: 01 Automóvel FORD FIESTA SEDAN, ano 2005, modelo 
2006, Placas ANE 9705, RENAVAM 867732725, cor prata, Gasolina. 
Obs.: Veículo judiado por dentro, com muito desgaste.
LOTE 09: 01 TRATOR DE ESTEIRA KOMATSU D41-E 6, COM ESCA-
RIFICADOR TRASEIRO, série B20720, ano 2009, Diesel.
LOTE 10: 01 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA KOMATSU PC 160 LC, 
ano 2002, modelo DEL160LE=7B, Serie B30226, Motor 30763137, 
Diesel. Obs.: Problemas de vazamento no rotor de giro, o que pro-
vavelmente indica problema nas bombas do rotor. O conserto tem 
valor elevado.
LOTE 11: SUCATAS DE MÓVEIS, contendo: armários, escrivaninhas, 

estantes, cadeiras e carteiras balcões, quadros, assessórios, entre 
outros.
LOTE 12: SUCATAS DE ELETRODOMÉSTICOS, contendo: Geladei-
ras, Bebedouros, Ventiladores, Lavadora de roupas POP, Botijões 
de Sêmen, entre outros.
LOTE 13: SUCATAS DE INFORMÁTICA, contendo: computadores, 
monitores, impressoras, notebooks, switchs, nobreak’s, TV’s, Pro-
jetores de Multimídia, aparelhos de DVD, entre outros.
LOTE 14: SUCATAS HOSPITALARES, contendo: macas, suportes de 
braço, suportes de soro, compressor, cadeira odontológica, entre 
outros.
LOTE 15: SUCATAS DE FERRAGENS EM GERAL.

Art 3º- O relatório da comissão será anexado ao Processo Licita-
tório.

Art 4º - O membros desta comissão não receberão nenhuma remu-
neração por parte desta Prefeitura.

Art 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Apiúna, 04 de abril de 2017.
JOSÉ GERSON GONÇALVES
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATOS, APOSTILAS, ADITIVOS 
MARÇO/2017
Contrato Nº : 13/2016
Aditivo Nº : 2/2017
Tipo Aditivo : Valor(Equilíbrio)
Contratante : MUNICIPIO DE APIUNA
Contratada : AFG TRANSPORTES LTDA-ME
Licitação : Pregão Presencial 126/2015
Objeto : PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM TRANSPORTE ESCOLAR
Vigência : Início: 01/03/2017 Término: 31/12/2017
Assinatura : 01/03/2017
Valor R$ : 86.714,10 (Oitenta e Seis Mil, Setecentos e Quatorze 
Reais e Dez Centavos )
Dotação : 74 - 04.001.2147.333903926000000.01010000
Dotação : 86 - 04.001.2146.333903926000000.01010000
Dotação : 121 - 04.001.2147.333903926000000.01620200
Dotação : 135 - 04.001.2048.333903926000000.01010000
Dotação : 140 - 04.001.2048.333903926000000.01360000
Dotação : 146 - 04.001.2049.333903926000000.01620200
Dotação : 157 - 04.001.2047.333903926000000.01190000
Dotação : 161 - 04.001.2049.333903926000000.01010000
Dotação : 205 - 04.001.2047.333903926000000.01360000
Dotação : 213 - 04.001.2048.333903926000000.01190000
Dotação : 215 - 04.001.2047.333903926000000.01010000
Dotação : 215 - 04.001.2047.333903999000000.01010000
Dotação : 223 - 04.001.2049.333903926000000.01370600
Dotação : 231 - 04.001.2147.333903926000000.01370600
Dotação : 258 - 04.001.2049.333903926000000.01360000
Dotação : 401 - 04.001.2049.333903926000000.03370600
Dotação : 402 - 04.001.2049.333903926000000.03620200
Jose Gerson Gonçalves
Prefeito de Apiúna

Contrato Nº : 13/2017
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Contratante : MUNICIPIO DE APIUNA
Contratada : AFG TRANSPORTES LTDA-ME
Licitação : Pregão Presencial 16/2017
Objeto : PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR 
PARA ENSINO MÉDIO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DO MUNICÍPIO DE APIÚNA/SC
Vigência : Início: 02/03/2017 Término: 31/12/2017
Assinatura : 02/03/2017
Valor R$ : 26.300,00 (Vinte e Seis Mil e Trezentos Reais )
Dotação : 74 - 04.001.2147.333903926000000.01010000
Dotação : 121 - 04.001.2147.333903926000000.01620200
Dotação : 231 - 04.001.2147.333903926000000.01370600
Jose Gerson Gonçalves
Prefeito de Apiúna

Contrato Nº : 14/2016
Aditivo Nº : 2/2017
Tipo Aditivo : Valor(Equilíbrio)
Contratante : MUNICIPIO DE APIUNA
Contratada : TRANSPORTE E TURISMO OLIVEIRA LTDA - ME
Licitação : Pregão Presencial 126/2015
Objeto : PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM TRANSPORTE ESCOLAR
Vigência : Início: 23/03/2017 Término: 31/12/2017
Assinatura : 23/03/2017
Valor R$ : 99.416,33 (Noventa e Nove Mil, Quatrocentos e Dezes-
seis Reais e Trinta e Três Centavos )
Dotação : 74 - 04.001.2147.333903926000000.01010000
Dotação : 86 - 04.001.2146.333903926000000.01010000
Dotação : 121 - 04.001.2147.333903926000000.01620200
Dotação : 135 - 04.001.2048.333903926000000.01010000
Dotação : 140 - 04.001.2048.333903926000000.01360000
Dotação : 146 - 04.001.2049.333903926000000.01620200
Dotação : 157 - 04.001.2047.333903926000000.01190000
Dotação : 161 - 04.001.2049.333903926000000.01010000
Dotação : 205 - 04.001.2047.333903926000000.01360000
Dotação : 213 - 04.001.2048.333903926000000.01190000
Dotação : 215 - 04.001.2047.333903926000000.01010000
Dotação : 215 - 04.001.2047.333903999000000.01010000
Dotação : 223 - 04.001.2049.333903926000000.01370600
Dotação : 231 - 04.001.2147.333903926000000.01370600
Dotação : 258 - 04.001.2049.333903926000000.01360000
Dotação : 401 - 04.001.2049.333903926000000.03370600
Dotação : 402 - 04.001.2049.333903926000000.03620200
Jose Gerson Gonçalves
Prefeito de Apiúna

Contrato Nº : 14/2017
Contratante : MUNICIPIO DE APIUNA
Contratada : EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUARIA E EXTEN-
SAO RURAL DE SANTA CATARINA
Licitação : Inexigibilidade 22/2017
Objeto : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 
EXTENSÃO RURAL
Vigência : Início: 06/03/2017 Término: 20/12/2017
Assinatura : 06/03/2017
Valor R$ : 24.255,00 (Vinte e Quatro Mil e Duzentos e Cinquenta 
e Cinco Reais )
Dotação : 152 - 07.001.2074.333903999000000.01000000
Jose Gerson Gonçalves
Prefeito de Apiúna

Contrato Nº : 15/2017
Contratante : MUNICIPIO DE APIUNA
Contratada : NORIVAL AMBROSIO DAROLT
Licitação :
Objeto : LOCAÇÃO DE IMOVEL URBANO PARA ATENDER FAMÍLIA 
EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL
Vigência : Início: 08/03/2017 Término: 06/06/2017
Assinatura : 08/03/2017

Valor R$ : 1.500,00 (Um Mil e Quinhentos Reais )
Jose Gerson Gonçalves
Prefeito de Apiúna

Contrato Nº : 16/2017
Contratante : MUNICIPIO DE APIUNA
Contratada : ISMAEL FRANCISCO DE SOUZA - MEI
Licitação : Dispensa de Licitação 27/2017
Objeto : CAPACITAÇÃO PARA OS CONSELHEIROS TUTELARES 
OFERECIDO PELO CMDCA - APIUNA
Vigência : Início: 10/03/2017 Término: 31/12/2017
Assinatura : 10/03/2017
Valor R$ : 3.000,00 (Três Mil Reais )
Dotação : 247 - 10.001.2111.333903948000000.01000000
Dotação : 449 - 10.001.2111.333903948000000.03090000
Jose Gerson Gonçalves
Prefeito de Apiúna

Contrato Nº : 17/2017
Contratante : MUNICIPIO DE APIUNA
Contratada : EXAMES COMPLEMENTARES BLUMENAU LTDA - ME
Licitação : Dispensa de Licitação 28/2017
Objeto : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NA ÁREA DE SEGU-
RANÇA E MEDICINA DO TRABALHO E CLÍNICA MÉDICA
Vigência : Início: 14/03/2017 Término: 31/12/2017
Assinatura : 14/03/2017
Valor R$ : 7.960,00 (Sete Mil e Novecentos e Sessenta Reais )
Dotação : 179 - 03.001.2030.333903905000000.01390300
Jose Gerson Gonçalves
Prefeito de Apiúna

Contrato Nº : 18/2017
Contratante : MUNICIPIO DE APIUNA
Contratada : INFO DIGITALLE - SOLUCOES TECNOLOGICAS PARA 
GESTAO DOCUMENTAL - ME
Licitação : Pregão Presencial 25/2017
Objeto : LOCAÇÃO DE SOFTWARE PARA GERENCIAMENTO ELE-
TRÔNICO DE DOCUMENTOS E DIGITAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE 
LEIS
Vigência : Início: 21/03/2017 Término: 31/12/2017
Assinatura : 21/03/2017
Valor R$ : 19.800,00 (Dezenove Mil e Oitocentos Reais )
Dotação : 214 - 03.001.2030.333903905000000.01000000
Dotação : 214 - 03.001.2030.333903911000000.01000000
Dotação : 214 - 03.001.2030.333903948000000.01000000
Dotação : 214 - 03.001.2030.333903959000000.01000000
Jose Gerson Gonçalves
Prefeito de Apiúna

Contrato Nº : 20/2016
Aditivo Nº : 02/2017
Tipo Aditivo : Valor(Equilíbrio)
Contratante : MUNICIPIO DE APIUNA
Contratada : MAJETUR VIAGENS LTDA-EPP
Licitação : Pregão Presencial 125/2015
Objeto : PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM TRANSPORTE DE ESTUDAN-
TES UNIVERSITÁRIOS
Vigência : Início: 01/03/2017 Término: 31/12/2017
Assinatura : 01/03/2017
Valor R$ : 108.435,60 (Cento e Oito Mil, Quatrocentos e Trinta e 
Cinco Reais e Sessenta Centavos )
Dotação : 183 - 04.001.2148.333903926000000.01000000
Jose Gerson Gonçalves
Prefeito de Apiúna

Contrato Nº : 23/2016
Aditivo Nº : 02/2017
Tipo Aditivo : Valor(Equilíbrio)
Contratante : MUNICIPIO DE APIUNA
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Contratada : TRANSPORTE E TURISMO OLIVEIRA LTDA - ME
Licitação : Pregão Presencial 125/2015
Objeto : PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM TRANSPORTE DE ESTUDAN-
TES UNIVERSITÁRIOS
Vigência : Início: 23/03/2017 Término: 31/12/2017
Assinatura : 23/03/2017
Valor R$ : 54.146,56 (Cinquenta e Quatro Mil, Cento e Quarenta e 
Seis Reais e Cinquenta e Seis Centavos )
Dotação : 183 - 04.001.2148.333903926000000.01000000
Jose Gerson Gonçalves
Prefeito de Apiúna

Contrato Nº : 26/2016
Aditivo Nº : 2/2017
Tipo Aditivo : Prazo
Contratante : MUNICIPIO DE APIUNA
Contratada : CONSTRUÇÃO CIVIL MG LTDA
Licitação : Concorrência para Obras e Serviços de Engenharia 
129/2015
Objeto : EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, 
DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO VIÁRIA NOS BAIRROS DE 
SUBIDA E RIBEIRÃO VINTE, APIÚNA/SC
Vigência : Início: 31/03/2017 Término: 30/06/2017
Assinatura : 28/03/2017
Valor R$ : 0,00 (Zero )
Dotação : 132 - 06.001.1063.344905199000000.01000000
Dotação : 250 - 06.001.1063.344905199000000.01830000
Jose Gerson Gonçalves
Prefeito de Apiúna

Contrato Nº : 29/2016
Aditivo Nº : 2/2017
Tipo Aditivo : Valor(Equilíbrio)
Contratante : MUNICIPIO DE APIUNA
Contratada : VALDIR TAMBANI-ME
Licitação : Pregão Presencial 16/2016
Objeto : PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM TRANSPORTE ESCOLAR
Vigência : Início: 24/03/2017 Término: 31/12/2017
Assinatura : 24/03/2017
Valor R$ : 72.697,80 (Setenta e Dois Mil, Seiscentos e Noventa e 
Sete Reais e Oitenta Centavos )
Dotação : 74 - 04.001.2147.333903926000000.01010000
Dotação : 121 - 04.001.2147.333903926000000.01620200
Dotação : 146 - 04.001.2049.333903926000000.01620200
Dotação : 161 - 04.001.2049.333903926000000.01010000
Dotação : 223 - 04.001.2049.333903926000000.01370600
Dotação : 258 - 04.001.2049.333903926000000.01360000
Jose Gerson Gonçalves
Prefeito de Apiúna

Contrato Nº : 32/2015
Aditivo Nº : 002/2017
Tipo Aditivo : Prazo
Contratante : MUNICIPIO DE APIUNA
Contratada : EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA VB LTDA - EPP
Licitação : Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 
31/2015
Objeto : MATERIAL E SERVIÇO PARA FECHAMENTO, SISTEMA HI-
DRO SANITÁRIO, SISTEMA ELÉTRICO DE GALPÃO EM ESTRUTURA 
PRÉ-MOLDADA LOCALIZADO NA ESTRADA GERAL SUBIDA, BAIR-
RO SUBIDA, APIÚNA/SC
Vigência : Início: 31/03/2017 Término: 30/06/2017
Assinatura : 28/03/2017
Valor R$ : 0,00 (Zero )
Dotação : 237 - 13.001.1301.344905199000000.01000000
Dotação : 457 - 13.001.1301.344905199000000.03340300
Jose Gerson Gonçalves
Prefeito de Apiúna

Contrato Nº : 39/2015
Aditivo Nº : 002/2017
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : MUNICIPIO DE APIUNA
Contratada : MERI CERLI RECH
Licitação : Dispensa de Licitação 70/2015
Objeto : LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO TEMPORÁRIA 
DA GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
Vigência : Início: 31/03/2017 Término: 31/08/2017
Assinatura : 24/03/2017
Valor R$ : 4.598,60 (Quatro Mil, Quinhentos e Noventa e Oito Reais 
e Sessenta Centavos )
Dotação : 191 - 09.001.2091.333903615000000.01000000
Jose Gerson Gonçalves
Prefeito de Apiúna

Contrato Nº : 56/2016
Aditivo Nº : 02/2017
Tipo Aditivo : Prazo
Contratante : MUNICIPIO DE APIUNA
Contratada : CONSTRUÇÃO CIVIL MG LTDA
Licitação : Concorrência para Obras e Serviços de Engenharia 
42/2016
Objeto : EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, 
DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO VIÁRIA NA RUA PONTA 
GROSSA - CENTRO DO MUNICÍPIO DE APIÚNA/SC
Vigência : Início: 31/03/2017 Término: 30/06/2017
Assinatura : 28/03/2017
Valor R$ : 0,00 (Zero )
Dotação : 250 - 06.001.1063.344905199000000.01830000
Jose Gerson Gonçalves
Prefeito de Apiúna

Contrato Nº : 69/2016
Aditivo Nº : 02/2017
Tipo Aditivo : Prazo
Contratante : MUNICIPIO DE APIUNA
Contratada : CONSTRUTORA GRABOWSKI LTDA ME
Licitação : Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 
66/2016
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA 
DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA, DRENAGEM PLUVIAL E SINALI-
ZAÇÃO VIÁRIA NAS RUAS PONTA GROSSA, RECIFE E IBIRAMA, 
LOCALIZADAS NO CENTRO DO MUNICÍPIO DE APIÚNA/SC
Vigência : Início: 31/03/2017 Término: 30/06/2017
Assinatura : 28/03/2017
Valor R$ : 0,00 (Zero )
Dotação : 132 - 06.001.1063.344905199000000.01000000
Dotação : 250 - 06.001.1063.344905199000000.01830000
Jose Gerson Gonçalves
Prefeito de Apiúna

Contrato Nº : 74/2016
Aditivo Nº : 02/2017
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : MUNICIPIO DE APIUNA
Contratada : MARILENE REZINI SCHMIDT
Licitação : Dispensa de Licitação 94/2016
Objeto : LOCAÇÃO DE SALA COMERCIAL PARA INSTALAÇÃO DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Vigência : Início: 31/03/2017 Término: 30/06/2017
Assinatura : 24/03/2017
Valor R$ : 5.638,05 (Cinco Mil, Seiscentos e Trinta e Oito Reais e 
Cinco Centavos )
Dotação : 135 - 04.001.2048.333903615000000.01010000
Dotação : 215 - 04.001.2047.333903615000000.01010000
Jose Gerson Gonçalves
Prefeito de Apiúna
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Contrato Nº : 76/2016
Aditivo Nº : 04/2017
Tipo Aditivo : Normal
Contratante : MUNICIPIO DE APIUNA
Contratada : FREEDOM ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA
Licitação : Dispensa de Licitação 96/2016
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE DRE-
NAGEM PLUVIAL NA LOCALIDADE DE RIBEIRÃO SÃO LUIZ, REDE 
COM EXTENSÃO DE 644,00M
Vigência : Início: 13/03/2017 Término: 31/12/2017
Assinatura : 13/03/2017
Valor R$ : 249,76 (Duzentos e Quarenta e Nove Reais e Setenta e 
Seis Centavos )
Dotação : 132 - 06.001.1063.344905199000000.01000000
Dotação : 453 - 06.001.1063.344905199000000.03640500
Jose Gerson Gonçalves
Prefeito de Apiúna

Contrato Nº : 77.2014/2014
Aditivo Nº : 002/2017
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : MUNICIPIO DE APIUNA
Contratada : MANOEL REZINI
Licitação : Dispensa de Licitação 120/2014
Objeto : LOCACAO DE IMOVEL NA LOCALIDADE DE RIO NEISSE, 
NO MUNICIPIO DE APIUNA, PROPRIEDADE DE MANOEL REZINI, 
TENDO COMO OBJETO A EXTRACAO DE MATERIAL (MACADAME) 
PARA USO NA MANUTENCAO DE ESTARDAS NAO PAVIMENTADAS 
NESTE MUNICIPIO
Vigência : Início: 31/03/2017 Término: 30/06/2017
Assinatura : 29/03/2017
Valor R$ : 1.939,26 (Um Mil, Novecentos e Trinta e Nove Reais e 
Vinte e Seis Centavos )
Dotação : 165 - 06.001.2060.333903615000000.01390300
Dotação : 235 - 06.001.2060.333903615000000.01000000
Jose Gerson Gonçalves
Prefeito de Apiúna

Contrato Nº : 78.2014/2014
Aditivo Nº : 0002/2017
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : MUNICIPIO DE APIUNA
Contratada : RONALDO DALRI
Licitação : Dispensa de Licitação 121/2014
Objeto : LOCACAO DE UMA CASA EM ALVENARIA COM AREA DE 
169,81M2, LOCALIZADA PROXIMO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAUDE E PROMOCAO SOCIAL DE APIUNA, PARA FINS DE INSTA-
LACAO DO CRAS
Vigência : Início: 01/04/2017 Término: 30/06/2017
Assinatura : 01/04/2017
Valor R$ : 4.668,60 (Quatro Mil, Seiscentos e Sessenta e Oito Reais 
e Sessenta Centavos )
Dotação : 191 - 09.001.2091.333903615000000.01000000
Jose Gerson Gonçalves
Prefeito de Apiúna

Contrato Nº : 79/2016
Aditivo Nº : 3/2017
Tipo Aditivo : Prazo
Contratante : MUNICIPIO DE APIUNA
Contratada : CONSTRUÇÃO CIVIL MG LTDA
Licitação : Convite para Obras e Serviços de Engenharia 95/2016
Objeto : CONSTRUÇÃO DE UM MURO EM CONCRETO ARMADO E 
UM MURO DE MATACO NA LOCALIDADE DE MARGEM ESQUERDA, 
APIÚNA/SC
Vigência : Início: 14/03/2017 Término: 14/04/2017
Assinatura : 14/03/2017
Valor R$ : 0,00 (Zero )
Dotação : 58 - 06.001.2060.344905199000000.01000000

Dotação : 102 - 06.001.2060.344905199000000.01390300
Jose Gerson Gonçalves
Prefeito de Apiúna
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Arabutã

Prefeitura

PORTARIA 207/2017
PORTARIA Nº. 207/2017
DESIGNA SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Leani Kapp Schmitt, Prefeita Municipal de Arabutã, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei;

RESOLVE:
Art.1º DESIGNAR o servidor DIRCEU WAZLAVICK, inscrito no CPF sob nº. 770.377.669-68, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Mecânico, para ser o responsável pelo abastecimento dos combustíveis utilizados em máquinas e veículos pertencentes à frota municipal, 
conforme o art.91 e parágrafos seguintes da Lei nº. 159, de 29 de dezembro de 2014 e o laudo emitido pela Medicina e Segurança do 
Trabalho, contratada pelo Município.

Art.2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Arabutã/SC, 04 de abril de 2017.
LEANI KAPP SCHMITT
Prefeita

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM

Glaucia Pottratz
Responsável pela publicação.

PORTARIA 208/2017
PORTARIA Nº. 208/2017, de 04 de abril de 2017.

LEANI KAPP SCHMITT, Prefeita Municipal de Arabutã, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar nº 159, de 29 de dezembro de 2014, etc...

RESOLVE:
Art. 1º. ALTERA termos da portaria de nº 193/2017, de 17 de março de 2017, passando o servidor RAÍ ALAN LAMB, inscrito no CPF sob nº. 
069.691.839-04, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo como membro da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar, 
substituindo a membra JOANA CARINE GOLDMEYER.

Art. 2º. Dê-se a publicidade necessária havida na presente alteração.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Arabutã-SC, em 04 de abril de 2017.
LEANI KAPP SCHMITT
Prefeita

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Glaucia Pottratz
Responsável pela publicação.



05/04/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2226

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 54

Arroio Trinta

Prefeitura

TERMO ADITIVO Nº 0003/2017 - CONTRATO Nº 0006/2015 - INFO DIGITALLE
TERMO ADITIVO Nº 0003/2017 AO CONTRATO Nº 0006/2015, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SISTEMAS DE INFOR-
MÁTICA.

Pelo presente TERMO ADITIVO, o MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, devidamente inscrita no 
CNPJ sob nº 82.826.462/0001-27, com sede na Rua XV de Novembro nº 26, em Arroio Trinta-SC, doravante denominado CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor Prefeito Municipal CLAUDIO SPRÍCIGO, brasileiro, casado, portador do CPF nº 
551.995.939-00 e CI nº 10/R-1.912.533, residente e domiciliado na Rua Orlando Zardo, Nº 33 no município de Arroio Trinta – SC e a Empre-
sa INFO DIGITALLE, ., empresa privada, CNPJ sob nº 86.731.494/0001-08, representada neste ato pelo Senhor JOSÉ DA SILVA (já qualifica-
do no contrato inicial 0006/2015 e TERMOS ADITIVOS 001/ e 002), denominado CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo firmadas, 
pactuam o presente Termo Aditivo de acordo com o Art. 57, § 1º Inciso II, da Lei 8.666/93, para nele promover as seguintes alterações:
CLAUSULA ADITIVA PRIMEIRA – Fica aditivado o prazo do contrato nº 0006/2015, até 31/12/2017, podendo ser renovado em comum acor-
do entre as partes e em conformidade com a Legislação pertinente.
CLAUSULA ADITIVA SEGUNDA - As demais cláusulas do Contrato original permanecem inalteradas.
E Por assim estarem justos e contratados, assinam o presente Termo Aditivo m 3(três) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas.

Arroio Trinta – SC, 18 de março de 2017.
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
CONTRATANTE
CLAUDIO SPRICIGO
CPF nº 518.040.009-06

INFO DIGITALLE
CNPJ 86.731.494/0001-08
CONTRATADA
JOSÉ DA SILVA

TESTEMUNHAS:

TARCÍSIO LIDANI
CPF Nº 613.139.809-78

RONIVAN BRANDALISE
CPF Nº 027.783.989-02
AUTORIZAÇÃO PARA CELEBRAR TERMO ADITIVO

CLAUDIO SPRÍCIGO, brasileiro, casado, portador do CPF nº 551.995.939-00 e CI nº 10/R-1.912.533, residente e domiciliado na Rua Or-
lando Zardo, 33 no município de Arroio Trinta – SC, autorizo, através do presente, em conformidade com a Lei 8.666/93, até 31/12/2017 
DIGITALLE.

Arroio Trinta – SC, 18 de março de 2017.
CLAUDIO SPRICIGO
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO ADITIVO Nº 0003/2017 AO CONTRATO Nº 0006/2015, OBJETO: SERVIÇOS SISTEMAS DE INFORMÁTICA
CONTRATADA: INFO DIGITALLE
ADITIVAÇÃO DO PRAZO – 31/12/17
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Ascurra

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 19/2017
Prefeitura Municipal de Ascurra
Extrato de contrato n. 19/2017 ref. Dispensa de Licitação n. 28/2017
Contratante: Município de Ascurra
Contratada: Associação dos Músicos Profissionais de Pomerode - AMUSPE
CNPJ: 07.453.253/0001-60
Objeto A realização de show musical durante a festa de comemoração do aniversário de emancipação do Município de Ascurra, a ser reali-
zada no dia 9 de abril de 2017
Valor total: R$ 6.300,00
Vigência: até 31/12/2017

Ascurra, 5 de abril de 2017.
Lairton Antonio Possamai
Prefeito Municipal
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Balneário Piçarras

Prefeitura

ADITIVO 03/2017 DO CONTRATO 023/2016 PMBP 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
ADITIVO Nº 03/2017 DE 27/03/2017
CONTRATO Nº 23/2016-PMBP DE 16/06/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 24/2016-PMBP
CONCORRÊNCIA PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 02/2016
O objeto desta licitação é a contratação de empresa especializada para execução de obras e serviços de engenharia para PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO DA RUA ALTAIR DE SOUZA NO BAIRRO NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO, conforme 
especificações e demais elementos técnicos constantes no Projeto e demais Anexos deste Edital, mediante o regime de empreitada por 
preço global do lote 1.
Nos termos da Solicitação e Memorando nº 092/2017 – Planejamento, fica acrescido o valor de R$ 43.369,47 (quarenta e três mil, trezentos 
sessenta e nove reais, quarenta e sete), permanecendo como valor global a monta de R$1.584.200,43 (um milhão, quinhentos e oitenta e 
quatro mil, duzentos reais e quarenta e três centavos). Vigorando até o dia 16/07/2017.
Balneário Piçarras, 27 de março de 2017.
MULTIPLOS SERVIÇOS DE OBRAS LTDA,
Leonel José Martins – Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/2017 -  PMBP PREGÃO PRESENCIAL Nº  016/2017 –  PMBP
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/2017 - PMBP
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2017 – PMBP
MULTIENTIDADES
Fundamento:Lei Federal nº 10.520, Lei nº 8.666/93 e suas alterações. Pregão Presencial para Registro de Preços, Tipo Menor Preço por 
item, para Contratação de Serviço de Recuperação de Pavimentação em vias públicas do Município com Paralelepípedo, Lajota e Paver, 
Recuperação Asfaltica, Pintura Viária com fornecimento de material e mão de obra. Recebimento dos Envelopes até: 20/04/2017 às 14h. 
Data da Sessão Pública: 20/04/2017 às 14h, na Secretaria de Administração e Fazenda, situada na Avenida Emanoel Pinto, nº 1665, Centro, 
Balneário Piçarras/SC. O Edital na íntegra encontra-se no endereço acima citado ou no site balneariopicarras.atende.net. Balneário Piçar-
ras(SC), 04 de maio de 2017. Leonel José Martins- Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2017 - PMBP PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2017 - PMBP
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2017 - PMBP
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2017 - PMBP
Fundamento:Lei Federal nº 10.520, Lei nº 8.666/93 e suas alterações. Pregão Presencial para Registro de Preços, Tipo Menor Preço por lote, 
para aquisição de material para manutenção e melhoria/ampliação da rede de energia elétrica, conforme especificação detalhada no Anexo 
I – Termo de Referência, atendendo solicitação da Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Rurais. Recebimento dos Envelopes 
até: 26/04/2017 às 09h. Data da Sessão Pública: 26/04/2017 às 09h, na Secretaria de Administração e Fazenda, situada na Avenida Ema-
noel Pinto, nº 1665, Centro, Balneário Piçarras/SC. O Edital na íntegra encontra-se no endereço acima citado ou no site balneariopicarras.
atende.net. Balneário Piçarras(SC), 04 de abril de 2017. Leonel José Martins – Prefeito Municipal.

http://www.picarras.sc.gov.br
http://www.picarras.sc.gov.br
http://www.picarras.sc.gov.br
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Balneário Rincão

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO SAMAE- MARÇO
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 013/SAMAE/2017; TRANSPORTE E COMERCIO DE 
PNEUS OENNING LTDA EPP; OBJETO: contratação de empresa do 
ramo pertinente para fornecimento de forma parcelada, de Pneus 
Novos, para uso da frota do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal 
de Água e Esgoto de Balneário Rincão, durante o ano de 2017. 
Processo de Licitação-Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/
SAMAE/2017. No valor global de R$ 10.756,00 (Dez mil setecentos 
e cinqüenta e seis reais) . VIGENCIA: 31/12/2017; ASSINATURA: 
15/03/2017; SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Rafael Motta Cus-
todio - Diretor Presidente Interino e pela empresa o Sr. Luiz Cesar 
Oeninng

CONTRATO Nº. 014/SAMAE/2017; CANTU COMERCIO DE PNEU-
MATICOS LTDA; OBJETO: contratação de empresa do ramo per-
tinente para fornecimento de forma parcelada, de Pneus Novos, 
para uso da frota do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água 
e Esgoto de Balneário Rincão, durante o ano de 2017. Processo de 
Licitação-Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/SAMAE/2017. 
No valor global de R$ 14.240,00 (quatorze mil duzentos e qua-
renta reais). VIGENCIA: 31/12/2017; ASSINATURA: 15/03/2017; 
SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Rafael Motta Custodio - Diretor 
Presidente Interino e pela empresa o Sr. Douglas Cansan

CONTRATO Nº. 015/SAMAE/2017; ELETRONANDO PEÇAS E SER-
VIÇOS LTDA ME; OBJETO: contratação de serviços de manutenção 
corretiva, com fornecimento de mão de obra, peças e materiais 
para Bombas, Motores e Equipamentos Diversos do SAMAE do Mu-
nicípio de Balneário Rincão/SC, durante o ano de 2017. Processo de 
Licitação-Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 009/SAMAE/2017. 
No valor global de R$ 73.997,94 (Setenta e três mil novecentos 
e noventa e sete reais e noventa e quatro centavos). VIGENCIA: 
31/12/2017; ASSINATURA: 24/03/2017; SIGNATÁRIO: pelo Muni-
cípio o Sr. Rafael Motta Custodio - Diretor Presidente Interino e pela 
empresa o Sr. Fernando Weber Schlickmann

EXTRATO DE CONTRATOS FMS - MARÇO
CONTRATO Nº. 018/FMS/2017; COMÉRCIO DE PNEUS OENNING 
LTDA EPP; OBJETO: contratação de empresas do ramo pertinente, 
para a aquisição de forma parcelada de baterias, pneus, câmaras 
de ar novas e prestação de serviços de vulcanização, consertos, 
geometria, alinhamento, cambagem, balanceamento, troca, rodí-
zio, montagem/desmontagem de pneus, incluindo socorro, da frota 
pertencentes ao Fundo Municipal de Saúde, durante o exercício de 
2017. Processo de Licitação - Modalidade: Pregão Presencial Nº. 
008/FMS/2017. No valor global de R$ 8.099,86 (Oito mil e noventa 
e nove reais e oitenta e seis centavos). VIGENCIA: 31/12/2017; 
ASSINATURA: 02/03/2017; SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Jairo 
Celoy Custodio - Prefeito Municipal e pela empresa o Sr. Luiz Cezar 
Oenning
CONTRATO Nº. 019/FMS/2017; GIOVANI MILAK MARTIGNAGO 
04187246959; OBJETO: contratação de empresas do ramo per-
tinente, para a aquisição de forma parcelada de baterias, pneus, 
câmaras de ar novas e prestação de serviços de vulcanização, 
consertos, geometria, alinhamento, cambagem, balanceamento, 
troca, rodízio, montagem/desmontagem de pneus, incluindo so-
corro, da frota pertencentes ao Fundo Municipal de Saúde, durante 

o exercício de 2017. Processo de Licitação - Modalidade: Pregão 
Presencial Nº. 008/FMS/2017. No valor global de R$ 1.750,00 (Mil 
setecentos e cinquenta reais). VIGENCIA: 31/12/2017; ASSINA-
TURA: 02/03/2017; SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Jairo Celoy 
Custodio - Prefeito Municipal e pela empresa o Sr. Giovani Milak 
Martignago
CONTRATO Nº. 020/FMS/2017; POSTO FERREIRA LTDA - ME; OB-
JETO: contratação de empresas do ramo pertinente para forne-
cimento de forma parcelada, de óleo lubrificante e estopa, para 
manter a frota de veículos, máquinas e equipamentos pertencente 
ao Fundo Municipal de Saúde, durante o exercício de 2017. Proces-
so de Licitação - Modalidade: Pregão Presencial Nº. 009/FMS/2017. 
No valor global de R$ 2.673,60 (Dois mil seiscentos e setenta e 
três reais e sessenta centavos). VIGENCIA: 31/12/2017; ASSINA-
TURA: 09/03/2017; SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Jairo Celoy 
Custodio - Prefeito Municipal e pela empresa o Sr. Antônio Valvito 
Ferreira
CONTRATO Nº. 021/FMS/2017; ALTERMED MATERIAL MEDICO 
HOSPITALAR LTDA; OBJETO: contratação de empresas do ramo 
pertinente para fornecimento de forma parcelada de fraldas para 
uso de pacientes geriátricos em vulnerabilidade social da Rede Mu-
nicipal de Saúde do Município de Balneário Rincão/SC, durante o 
ano de 2017. Processo de Licitação - Modalidade: Pregão Presen-
cial Nº. 007/FMS/2017. No valor global de R$ 3.920,00 (Três mil 
novecentos e vinte reais). VIGENCIA: 31/12/2017; ASSINATURA: 
13/03/2017; SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Jairo Celoy Cus-
todio - Prefeito Municipal e pela empresa o Sr. Paulo Roberto de 
Oliveira Ruszczak
CONTRATO Nº. 022/FMS/2017; RIF COMERCIAL ATACADISTA 
LTDA - ME; OBJETO: contratação de empresas do ramo pertinen-
te para fornecimento de forma parcelada de fraldas para uso de 
pacientes geriátricos em vulnerabilidade social da Rede Municipal 
de Saúde do Município de Balneário Rincão/SC, durante o ano de 
2017. Processo de Licitação - Modalidade: Pregão Presencial Nº. 
007/FMS/2017. No valor global de R$ 19.350,00 (Dezenove mil tre-
zentos e cinqüenta reais). VIGENCIA: 31/12/2017; ASSINATURA: 
14/03/2017; SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Jairo Celoy Cus-
todio - Prefeito Municipal e pela empresa o Sr. Reginaldo Itamar 
Felisberto
CONTRATO Nº. 023/FMS/2017; CELSO TADEU MENEZES; OBJE-
TO: Locação de um imóvel, com conjunto de salas comerciais tér-
rea, com aproximadamente 1.292m², localizado na Rua Luiz Maria 
Julia, Nº. 970, Centro do Município de Balneário Rincão/SC, para 
uso do Fundo Municipal de Saúde. Dispensa de Licitação Nº. 012/
FMS/2017. No valor global de R$ 84.000,00 (Oitenta e Quatro Mil 
Reais). VIGENCIA: 09 (nove) meses e 10 (dez) dias; ASSINATURA: 
20/03/2017; SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Jairo Celoy Custo-
dio - Prefeito Municipal e pelo Sr. Celso Tadeu Menezes

EXTRATO DE CONTRATOS PMBR - MARÇO
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 024/PMBR/2017; COMÉRCIO DE PNEUS OENNING 
LTDA EPP; OBJETO: contratação de empresas do ramo pertinente, 
para a aquisição de forma parcelada de baterias, pneus, câmaras 
de ar novas e prestação de serviços de vulcanização, consertos, 
geometria, alinhamento, cambagem, balanceamento, troca, rodí-
zio, montagem/desmontagem de pneus, incluindo socorro, da frota 
pertencentes ao Município de Balneário Rincão, durante o exercício 
de 2017. Pregão Presencial 014/PMBR/2017. No valor global de 
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59.499,46 (Cinquenta e nove mil quatrocento e noventa e nove 
reais e quarenta e seis centavos). VIGENCIA: 31/12/2017; ASSI-
NATURA: 02/03/2017; SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Jairo Ce-
loy Custodio - Prefeito Municipal e pela empresa o Sr. Luiz Cezar 
Oenning
CONTRATO Nº. 025/PMBR/2017; Expresso Coletivo IÇARENSE 
LTDA; OBJETO: Contratação da empresa Expresso Coletivo Iça-
rense Ltda, para aquisição de vale transporte para funcionários do 
paço Municipal de Balneário Rincão, durante o ano de 2017. Inexi-
gibilidade de Licitação Nº. 019/PMBR/2017. No valor global de R$ 
83.275,00 ( Oitenta e tres mil duzentos e setenta e cinco reais). 
VIGENCIA: 31/12/2017; ASSINATURA: 06/03/2017; SIGNATÁRIO: 
pelo Município o Sr. Jairo Celoy Custodio - Prefeito Municipal e pela 
empresa o Sr. Elvio Juarez Peruchi
CONTRATO Nº. 026/PMBR/2017; POSTO FERREIRA LTDA - ME; 
OBJETO: contratação de empresas do ramo pertinente para for-
necimento de forma parcelada, de óleo lubrificante e estopa, para 
manter a frota de veículos, máquinas e equipamentos pertencente 
à Prefeitura Municipal de Balneário Rincão (Secretarias de Infraes-
trutura e Serviços Públicos, Educação e Cultura e Saúde), durante 
o exercício de 2017. Pregão Presencial 015/PMBR/2017. No valor 
global de R$ 18.742,00 (Dezoito mil setecentos e quarenta e dois 
reais). VIGENCIA: 31/12/2017; ASSINATURA: 09/03/2017; SIGNA-
TÁRIO: pelo Município o Sr. Jairo Celoy Custodio - Prefeito Munici-
pal e pela empresa o Sr. Antônio Valvito Ferreira
CONTRATO Nº. 027/PMBR/2017; BEIRA MAR MONITORAMENTO 
LTDA ME; OBJETO: contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de vigilância eletrônica e monitoramento du-
rante 24 (vinte e quatro) horas ininterruptas, 07 (sete) dias por 
semana, visando à proteção contra invasões e roubos, mediante 
utilização de centrais de alarme micro processadas, monitoradas 
por sensores infravermelhos, ligados a central de monitoramen-
to, na Escola Municipal Ensino Fundamental Professora Amélia de 
Souza Silva, PET, Central do Cidadão e Pátio de Obras do Município 
de Balneário Rincão/SC, compreendendo o fornecimento de ma-
teriais, mão de obra e equipamentos, nos locais discriminados no 
projeto básico. Pregão Presencial 018/PMBR/2017. No valor global 
de R$ 6.480,00 (Seis mil quatrocentos e oitenta reais).VIGENCIA: 
31/12/2017; ASSINATURA: 21/03/2017; SIGNATÁRIO: pelo Muni-
cípio o Sr. Jairo Celoy Custodio - Prefeito Municipal e pela empresa 
o Sr. Itair Norbak Joris
CONTRATO Nº. 028/PMBR/2017; STOLK BORRACHARIA E LAVA-
ÇÃO LTDA; OBJETO: contratação de empresas do ramo pertinente, 
para prestação de serviços de vulcanização, consertos, geometria, 
alinhamento, cambagem, balanceamento, troca, rodízio, monta-
gem/desmontagem de pneus, incluindo socorro, da frota perten-
centes ao Município de Balneário Rincão, durante o exercício de 
2017. (Lote remanescente do edital de Pregão Presencial Nº. 014/
PMBR/2017). Pregão Presencial 020/PMBR/2017. No valor global 
de R$ 13.710,00 (Treze mil e setecentos e dez reais). VIGENCIA: 
31/12/2017; ASSINATURA: 23/03/2017; SIGNATÁRIO: pelo Muni-
cípio o Sr. Jairo Celoy Custodio - Prefeito Municipal e pela empresa 
a Sra. Neusa da Silva
CONTRATO Nº. 029/PMBR/2017; STOLK BORRACHARIA E LAVA-
ÇÃO LTDA; OBJETO: Constitui objeto do presente contrato o forne-
cimento de licenças de uso, não exclusiva, mediante contratação de 
empresa para licenciamento do direito de uso do(s) aplicativos(s) 
de Planejamento, com acesso simultâneo, em ambiente Windows, 
utilizando banco de dados relacional, conforme funcionalidades 
descritas no Anexo I. No valor global de 3.662,00 (três mil seiscen-
tos e sessenta e dois reais).VIGENCIA: 31/12/2017; ASSINATURA: 
23/03/2017; SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Jairo Celoy Custo-
dio - Prefeito Municipal e pela empresa o Sr. Neusa da Silva



05/04/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2226

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 59

Barra Bonita

Prefeitura

PORTARIA N°.0102 DE 03 DE ABRIL DE 2017.
PORTARIA N°.0102 DE 03 DE ABRIL DE 2017.
Autoriza a realização e pagamento de horas extras.

Moacir Piroca, Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais em conformidade a Lei Orgâ-
nica Municipal de 11 de dezembro de 1997 .

RESOLVE:
Art. 1° Fica autorizado a realização, bem como o pagamento de horas extras, para atender situações excepcional e necessidade de inte-
resse publico, aos servidores lotados na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, Secretaria Municipal de Viação e Obras e aos 
Motorista do Transporte Escolar lotados na Secretaria de Educação, no mês de março de 2017.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Barra Bonita, em 03 de abril de 2017.
Moacir Piroca
Prefeito Municipal
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Barra Velha

Câmara muniCiPal

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 001/2017
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Presidente, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr.10.520/2002 e alterações 
posteriores, a vista do parecer conclusivo, resolve:
01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:
a) Processo Nr.: 001/2017
b) Licitação Nr.: 001/2017
c) Modalidade: Pregão Presencial
d) Data Homologação: 04/04/2017
e) Objeto da Licitação: CONTRATAÇÃO DE SOFTWARE DE SISTEMA DE CONTROLE E APOIO DO PROCESSO LEGISLATIVO MUNICIPAL, 
SISTEMA DE ATUALIZAÇÃO AUTOMÁTICA WEBSITE. SISTEMA PARA DIVULGAÇÃO NA INTERNET DAS SESSÕES PLENÁRIAS DA CÂMARA, 
AO VIVO E SOB CONSULTA, COM A RESPECTIVA HOSPEDAGEM NO SERVIDOR DA PROPONENTE PELO PRAZO DE 12 MESES, INCLUINDO 
INSTALAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, CONVERSÃO DE DADOS, TREINAMENTO DOS USUÁRIOS, ATUALIZAÇÃO, SUPORTE E MANUTENÇÃO MEN-
SAL DOS SISTEMAS.HORAS TÉCNICAS PARA SUPORTE AOS SISTEMAS CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL.
f ) Fornecedores e itens declarados vencedores:
Fornecedor: 1063111 - LANCER SOLUÇÕES EM INFORMATICA LTDA - EPP
Item:1
Produto:CONTRATAÇÃO DE SOFTWARE DE SISTEMA DE CONTROLE E APOIO DO PROCESSO LEGISLATIVO MUNICIPAL, SISTEMA DE ATU-
ALIZAÇÃO AUTOMÁTICA WEBSITE. INCLUINDO INSTALAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, CONVERSÃO DE DADOS, TREINAMENTO DOS USUÁRIOS, 
ATUALIZAÇÃO, SUPORTE E MANUTENÇÃO MENSAL DOS SISTEMAS, CONFORME DESCRIÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL;
Quantidade: 12 meses
Valor Unitário: R$ 621,00
Valor Total do Item: R$7.452,00
Item:2
Produto: SISTEMA PARA DIVULGAÇÃO NA INTERNET DAS SESSÕES PLENÁRIAS DA CÂMARA, AO VIVO E SOB CONSULTA, COM A RESPEC-
TIVA HOSPEDAGEM NO SERVIDOR DA PROPONENTE PELO PRAZO DE 12 MESES, INCLUINDO INSTALAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, CONVERSÃO 
DE DADOS, TREINAMENTO DOS USUÁRIOS, ATUALIZAÇÃO, SUPORTE E MANUTENÇÃO MENSAL DOS SISTEMAS, CONFORME DESCRIÇÃO 
DO TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL.
Quantidade: 12 meses
Valor Unitário: R$ 630,00
Valor Total do Item: R$7.560,00
Item:3
Produto: HORAS TÉCNICAS PARA SUPORTE AOS SISTEMAS DESCRIMINADOS NO TERMO DE REFERÊNCIA, DE ACORDO COM AS NECES-
SIDADES DA CONTRATANTE.
Quantidade: 60 horas
Valor Unitário: R$ 140,00
Valor Total do Item: R$8.400,00
Total do Lote (Global): R$23.412,00 (Vinte e três mil quatrocentos e doze reais)

Barra Velha, 4 de abril de 2017
ALEX SANDRO CORREIA DOS SANTOS
Presidente da Câmara de Vereadores de Barra Velha



05/04/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2226

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 61

Bela Vista do Toldo

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2017 - MULTIENTIDADE
Aviso de Licitações
MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO TOLDO/SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 017/2017 - MULTIENTIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2017

O município de Bela Vista do Toldo, estado de Santa Catarina, torna público e para o conhecimento dos interessados que fará realizar lici-
tação, na modalidade de Pregão Presencial do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, onde o objeto é a Aquisição de veículos para Frota Municipal 
para o exercício de 2017, destinados a Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, Secretaria Municipal de Educação, e o Fundo 
Municipal de Saúde.
ENTREGA DE ENVELOPES
Até a 09h00min do dia 19/04/2017.
LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA:
Dia 19/04/2017 às 09h00min, na sede da Prefeitura Municipal De Bela Vista do Toldo/SC, à Rua Estanislau Schumann, 839, centro.
O edital estará disponível no site do Município de Bela Vista do Toldo/SC www.pmbvt.sc.gov.br. Informações poderão ser solicitadas pelo 
email compras.licitacao@pmbvt.sc.gov.br.

Bela Vista do Toldo, 05 de Abril de 2017.
ADELMO ALBERTI
Prefeito Municipal

DECRETO 431
DECRETO EXECUTIVO N.º 431, DE 27 DE MARÇO DE 2017.

“RATIFICA O TEOR E PRORROGA A VIGÊNCIA DO DECRETO MUNICIPAL Nº 303/2015, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2015, E CONTEM OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições privativas que lhe confere o 
artigo 67, inciso IV da Lei Orgânica do Município:

DECRETA:
Art. 1º. Fica ratificado o inteiro teor, e prorrogada a vigência do Decreto Municipal nº 303/2015 de 08 de dezembro de 2015, que aprovou 
desmembramento de área de terras urbanas de Ivanir Kaleski Karvat.

Art. 2º. O Município de Bela Vista do Toldo, através da Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico, não se res-
ponsabilizará por quaisquer diferenças que venham a existir entre a planta aprovada e o local, ficando sob exclusiva responsabilidade do 
proprietário e do responsável técnico a aferição dos dados.

Art. 3º. Este Decreto entra e vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo – SC, 27 de março de 2017.
ADELMO ALBERTI
Prefeito Municipal

Este decreto foi publicado no Átrio da Prefeitura Municipal na data de 27 de Março de 2017.

DAIANE DE SOUZA GOMES
Secretária Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico
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DECRETO 432
DECRETO Nº 432/2017, DE 27 DE MARÇO DE 2017.
“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e amparado pela 
Lei Municipal Nº 1190/2016, de 12 de Dezembro de 2016.

DECRETA:
Art.1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Bela Vista do Toldo-Es-
tado de Santa Catarina, no corrente Exercício Financeiro, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 257.000,00 (Duzentos e Cinquenta 
e Sete Mil Reais) com a seguinte classificação institucional, funcional e programática:
ÓRGÃO 03.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
Unidade Orçamentária 03.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
012-04.122.0003-2.003 2.003 Manutenção da Secretaria de Administração e Fazenda
Dotação 4.4.90.00.00.00.00.00.00.0739 Aplicações Diretas 33.000,00
ÓRGÃO 06.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade Orçamentária 06.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
047-12.361.0005-2.010 2.010 Manutenção do Transporte Escolar
Dotação 3.1.90.00.00.00.00.00.00.0701 Aplicações Diretas 224.000,00
TOTAL GERAL 257.000,00

Art.2º. Para Suporte do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo precedente, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autori-
zado a anular o valor de R$ 257.000,00 (Duzentos e cinquenta e sete mil reais), conforme abaixo especificado.
ÓRGÃO 03.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
Unidade Orçamentária 03.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
05-04.122.0003-2.003 2.003 Manutenção da Secretaria de Administração e Fazenda
Dotação 3.1.90.00.00.00.00.00.00.0700 Aplicações Diretas 33.000,00
ÓRGÃO 06.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade Orçamentária 06.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
048-12.361.0005-2.010 2.010 Manutenção do Transporte Escolar
Dotação 3.3.90.00.00.00.00.00.00.0701 Aplicações Diretas 150.000,00

ÓRGÃO 06.00
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Unidade Orçamentária 06.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
050-12.361.0005-2.010 2.010 Manutenção do Transporte Escolar
Dotação 3.3.90.00.00.00.00.00.00.0726 Aplicações Diretas 74.000,00
TOTAL GERAL 257.000,00

Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art.4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo, 27 de Março de 2017.
ADELMO ALBERTI
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, na data supra.

DECRETO 433
DECRETO Nº 433/2017, DE 28 DE MARÇO DE 2017.
“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e amparado pela 
Lei Municipal Nº 1190/2016, de 12 de dezembro de 2016.

DECRETA:
Art.1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir ao Orçamento Geral do Município de Bela Vista do Toldo – Estado de 
Santa Catarina, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$155.000,00 (Cento e cinquenta e cinco mil 
reais), com a seguinte classificação institucional, funcional e programática:
ÓRGÃO 06.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade Orçamentária 06.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
122-12.361.0005-2.010 2.010 Manutenção do Transporte Escolar
Dotação 4.4.90.00.00.00.00.00.00.0724 Aplicações Diretas 155.000,00
TOTAL GERAL 155.000,00

Art.2º. Para Suporte do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo precedente, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 
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a anular o valor de R$155.000,00 (Cento e cinquenta e cinco mil reais), conforme abaixo especificado.
ÓRGÃO 06.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade Orçamentária 06.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
49-12.361.0005-2.010 2.010 Manutenção do Transporte Escolar
Dotação 3.3.90.00.00.00.00.00.00.0724 Aplicações Diretas 150.000,00
TOTAL GERAL 150.000,00

Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo, 28 de Março de 2017.
ADELMO ALBERTI
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, na data supra.

DECRETO 434
DECRETO Nº 434/2017, DE 28 DE MARÇO DE 2017.
“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e amparado pela 
Lei Municipal Nº 1190/2016, de 12 de dezembro de 2016.
DECRETA:
Art.1o. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir ao Orçamento Geral do Município de Bela Vista do Toldo – Estado de 
Santa Catarina, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$62.000,00 (Sessenta e dois mil reais), com a 
seguinte classificação institucional, funcional e programática:

ÓRGÃO 06.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade Orçamentária 06.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
59-10.304.0008-2.030 2.030 Ações de Vigilância em Saúde - VISA
Dotação 4.4.90.00.00.00.00.00.00.0821 Aplicações Diretas 62.000,00
TOTAL GERAL 62.000,00

Art.2º. Para Suporte do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo precedente, fica o Executivo Municipal autorizado a suplementar 
o valor de R$62.000,00 (Sessenta e dois mil reais), referente à Abertura de Crédito Adicional por conta de superávit financeiro apurado na 
Conta 624.010-5 – Vigilância em Saúde, recurso Vigilância Sanitária - VISA.

Art.3. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo, 28 de Março de 2017.
ADELMO ALBERTI
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, na data supra.

LEI 1.198
LEI N° 1.198 DE 28 DE MARÇO DE 2017
“AUTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL A PROMOVER A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”.

ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Art. 67, 
IV da Lei Orgânica do Município, faz saber a todos que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte lei.

Art.1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir ao Orçamento Geral do Município de Bela Vista do Toldo – Estado de 
Santa Catarina, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$155.000,00 (Cento e cinquenta e cinco mil 
reais), com a seguinte classificação institucional, funcional e programática:

ÓRGÃO 06.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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Unidade Orçamentária 06.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
122-12.361.0005-2.010 2.010 Manutenção do Transporte Escolar
Dotação 4.4.90.00.00.00.00.00.00.0724 Aplicações Diretas 155.000,00
TOTAL GERAL 155.000,00

Art.2º. Para Suporte do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo precedente, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autori-
zado a anular o valor de R$155.000,00 (Cento e cinquenta e cinco mil reais), conforme abaixo especificado.

ÓRGÃO 06.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade Orçamentária 06.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
49-12.361.0005-2.010 2.010 Manutenção do Transporte Escolar
Dotação 3.3.90.00.00.00.00.00.00.0724 Aplicações Diretas 150.000,00
TOTAL GERAL 150.000,00

Art.3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo, 28 de Março de 2017.
Adelmo Alberti
Prefeito Municipal

Daiane de Souza Gomes
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Econômico

LEI 1.199
LEI N° 1.199 DE 28 DE MARÇO DE 2017
“AUTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL A PROMOVER A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”.

ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Art. 67, 
IV da Lei Orgânica do Município, faz saber a todos que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte lei.

Art.1o. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir ao Orçamento Geral do Município de Bela Vista do Toldo – Estado de 
Santa Catarina, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$62.000,00 (Sessenta e dois mil reais), com a 
seguinte classificação institucional, funcional e programática:

ÓRGÃO 06.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade Orçamentária 06.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
59-10.304.0008-2.030 2.030 Ações de Vigilância em Saúde - VISA
Dotação 4.4.90.00.00.00.00.00.00.0821 Aplicações Diretas 62.000,00
TOTAL GERAL 62.000,00

Art.2º. Para Suporte do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo precedente, fica o Executivo Municipal autorizado a suplementar 
o valor de R$62.000,00 (Sessenta e dois mil reais), referente à Abertura de Crédito Adicional por conta de superávit financeiro apurado na 
Conta 624.010-5 – Vigilância em Saúde, recurso Vigilância Sanitária - VISA.

Art.3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo, 28 de Março de 2017.
Adelmo Alberti
Prefeito Municipal

Daiane de Souza Gomes
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Econômico
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Belmonte

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2017
MUNICIPIO DE BELMONTE
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2017
Registro de Preços

Objeto: aquisição de tubos de concreto destinados na manutenção das estradas vicinais, ruas e avenidas no município, conforme as es-
pecificações contidas no edital e em seus anexos. recebimento dos envelopes de documentação e propostas até às 08:00 horas do dia 
20/04/2017, no Dpto.. de Licitações da Prefeitura Municipal, a Rua Engenheiro Francisco Passos, 133, iniciando a fase de lances às 08:00 
horas do mesmo dia. Informações pelo fone (049) 3625 0066.

Belmonte/SC, 04 de abril de 2017.
Genésio Bressiani
Prefeito Municipal
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Benedito Novo

Prefeitura

ABERTURA DE LICITAÇÃO - PP 44/2017
MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO/SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 44/2017

O Município de Benedito Novo – SC, leva ao conhecimento dos 
interessados que fará realizar licitação na modalidade de Pregão 
Presencial. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA FORNE-
CIMENTO DE LOCAÇÃO DE ARQUIBANCADA, TENDAS E BANHEI-
ROS QUIMICOS. ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 9h do dia 19 
de abril de 2017. ABERTURA: às 9:05h do dia 19 de abril de 2017. 
LOCAL: Sala de reuniões no prédio da Prefeitura Municipal. Licita-
ção regida pelas Leis nº 10.520/02 e 8.666/93 e alterações vigen-
tes. Maiores informações e a íntegra do Edital poderão ser obtidas 
diariamente em horário de expediente no Setor de Compras desta 
Municipalidade, sito a Rua Celso Ramos, 5.070, Centro, pelo Fone/
Fax: (47) 3385-0487, no site: www.beneditonovo.sc.gov.br ou no 
e-mail: licitacao@beneditonovo.sc.gov.br.
Benedito Novo (SC), 04 de abril de 2017.
JEAN MICHEL GRUNDMANN – Prefeito

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DAS PROPOSTAS 
DE PREÇOS TP 26/2017
ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA E JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26/2017
MODALIDADE: Tomada de Preços p/ Obras e Serviços de Engenha-
ria – 26/2017
DATA: 29/03/2017 - HORA DE INÍCIO: 9:05 horas.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS 
DE IMPLANTAÇÃO DE CICLOVIA, COM FORNECIMENTO DE TODO 
MATERIAL, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, CONFORME PROJE-
TOS E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL

Na data e horário supramencionados, na sede da Prefeitura Muni-
cipal, reunidos em sessão pública na sala de reuniões os membros 
da Comissão Permanente de Licitações, nomeados pela Portaria 
nº. 002/2017 e o representante da licitante TERRAPLENAGEM PO-
FFO LTDA já mencionado anteriormente, e após proferido o julga-
mento da fase de habilitação, o Presidente da Comissão procedeu à 
abertura do envelope nº 02, contendo a proposta de preço, sendo 
a proposta nele contida, verificada e rubricada por todos os presen-
tes. Conferida a proposta pela Comissão de Licitação a mesma foi 
considerada classificada, chegando-se ao valor total global de R$ 
60.507,78 (sessenta mil, quinhentos e sete reais e setenta e oito 
centavos). Em seguida, apontou-se a licitante TERRAPLENAGEM 
POFFO LTDA como vencedora do presente certame, com o valor 
global acima apresentado. O presidente da Comissão de Licitações 
questiona quanto à intenção de interpor recurso contra algum ato 
do procedimento licitatório praticado durante a sessão, contra a 
Comissão de Licitação. Não houve manifestação. Não havendo 
manifestação, o Presidente declara renúncia ao direito de recurso, 
com fundamento nas alíneas, inciso e parágrafos dos Artigos 43 e 
109 da Lei 8.666/93. Nada mais digno de nota, nem a tratar, encer-
rou-se a sessão, indo está assinada pela Comissão de Licitações e 
licitante presente. Publique-se e encaminhe-se os autos para aná-
lise jurídica e apreciação da Autoridade Superior

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

SÉRGIO DÁRIO PASQUALI
Presidente

MAURICIO STEFFEN
Membro

JOICE APARECIDA COSTA
Membro

LICITANTE PRESENTE:

TERRAPLENAGEM POFFO LTDA

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO 
TP 26/2017
ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE HA-
BILITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26/2017
MODALIDADE: Tomada de Preços p/ Obras e Serviços de Engenha-
ria – 26/2017
DATA: 29/03/2017 - HORA DE INÍCIO: 9:05 horas.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS 
DE IMPLANTAÇÃO DE CICLOVIA, COM FORNECIMENTO DE TODO 
MATERIAL, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, CONFORME PROJE-
TOS E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL

Na data e horário supramencionados, realizou-se na sala de reu-
niões, na sede da Prefeitura Municipal de Benedito Novo, situada 
na Rua Celso Ramos, 5.070, Centro, em Benedito Novo, sessão 
pública para recebimento dos envelopes contendo a documentação 
de habilitação e as propostas de preços, e abertura dos envelopes 
contendo a documentação de habilitação em razão do certame lici-
tatório na modalidade de Tomada de Preços p/ Obras e Serviços de 
Engenharia – 26/2017, com a presença dos membros da Comissão 
de Licitações SÉRGIO DÁRIO PASQUALI, MAURICIO STEFFEN e 
JOICE APARECIDA COSTA, nomeados pela Portaria nº 002/2017. 
Aberta a sessão, verificou-se que compareceu ao certame, proto-
colando os envelopes no setor de protocolo até o horário somen-
te a empresa TERRAPLENAGEM POFFO LTDA, representada por 
CHRISTA GEBIEN POFFO presente na sessão. Foram conferidos 
os documentos de credenciamento e verificou-se que os mesmos 
atendem ao exigido no edital. A licitante apresentou a Certidão 
Simplificada expedida pela Junta Comercial para comprovação da 
situação de Empresa de Pequeno Porte e poderá fazer uso dos be-
nefícios e das condições especiais previstas pela LC nº 123/2006. 
Em seguida proferiu-se a abertura do envelope contendo os docu-
mentos de habilitação exigidos no edital, sendo estes conferidos e 
rubricados por todos os presentes na sessão. Os documentos de 
habilitação apresentados estão de acordo com o exigido, restando, 
portanto, a licitante habilitada. Colocada a palavra a disposição dos 
presentes, não houve qualquer manifestação. Lavrou-se a presente 
ata que segue assinada pela Comissão e representantes presentes.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
SÉRGIO DÁRIO PASQUALI
Presidente

MAURICIO STEFFEN
Membro

http://www.beneditonovo.sc.gov.br
mailto:licitacao@beneditonovo.sc.gov.br
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JOICE APARECIDA COSTA
Membro

LICITANTE PRESENTE:

TERRAPLENAGEM POFFO LTDA

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 
PP 29/2017
ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA LI-
CITAÇÃO

DATA: 04/04/2017 - HORÁRIO DE INÍCIO: 9:05 horas
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 29/2017
LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 29/2017
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE 
FRALDAS DESCARTAVEIS GERIATRICAS E INFANTIS PARA DISTRI-
BUIÇÃO GRATUITA.

No dia e horário supramencionados, realizou-se na sala de reu-
niões, na sede da Prefeitura Municipal de Benedito Novo, situada 
na Rua Celso Ramos, 5.070, Centro, em Benedito Novo, sessão 
pública para o recebimento do credenciamento, dos envelopes 
contendo as propostas de preços e a documentação de habilita-
ção, e abertura dos envelopes contendo as propostas de preços 
apresentados em razão do certame licitatório na modalidade de 
Pregão Presencial nº 29/2017, com a presença do Pregoeiro SÉR-
GIO DÁRIO PASQUALI e da Equipe de Apoio MAURICIO STEFFEN 
e JOICE APARECIDA COSTA, nomeados pela Portaria nº 003/2017. 
Em virtude da solicitação de amostras aos vencedores, o Pregoeiro 
requisitou a Secretaria de Saúde que enviasse para acompanhar 
a sessão, equipe técnica para analise a aprovação das amostras. 
Se fizeram presentes os funcionários da Secretaria de Saúde GIS-
LAINE CRISTINE ROSA MACHADO e EUNICE DA SILVA FREITAS. 
Aberta a sessão, verificou-se que compareceram ao certame as 
empresas METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPI-
TALAR LTDA e PROHOSPITAL SUL COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉ-
DICO HOSPITALARES LTDA. As empresas participantes apresenta-
ram seus credenciamentos em conformidade com o exigido no item 
3.4 do Edital, credenciando respectivamente seus representantes 
legais conforme a seguir: ALESSANDRO DOS SANTOS LEAL e LUIZ 
CARLOS DOS SANTOS. As empresas apresentaram a Declaração 
de Habilitação, e concluiu-se que as mesmas cumprem a exigência 
do item 3.5 do Edital. A licitante PROHOSPITAL SUL COMÉRCIO DE 
MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES LTDA apresentou a Certidão 
Simplificada expedida pela Junta Comercial para comprovação da 
situação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e poderá 
fazer uso dos benefícios e das condições especiais previstas pela 
LC nº 123/2006 alterada pela LC nº 147/2014. A licitante METRO-
MED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA não 
apresentou a Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial, 
mas, como não se atingiu o número mínimo de 3 (três) licitantes 
enquadrados como MEI, ME ou EPP fica estendido o certame as 
demais participantes. Foram disponibilizados a todos os presen-
tes os documentos de credenciamento para serem conferidos e 
rubricados sendo que não houve qualquer manifestação. Em se-
guida procedeu-se a abertura dos envelopes identificados como 
de Propostas de Preços, sendo as propostas neles contida dispo-
nibilizadas aos licitantes presentes para serem conferidas e rubri-
cadas. Ato contínuo, foram analisadas as propostas pelo pregoeiro 
e equipe de apoio e inseridos os preços apresentados no sistema. 
Estando as propostas de acordo todas foram consideradas classifi-
cadas conforme relatório classificatório das propostas em anexo a 
esta ata. Ato continuo abriu-se a fase dos lances e de negociação 
direta com as licitantes, o qual transcorreu conforme relatório de 
lances em anexo. Foram solicitadas as amostras aos licitantes ven-
cedores. As amostras foram analisadas e aprovadas pela equipe 
técnica da Secretária de Saúde. Encerrada a fase dos lances e de 

negociação direta o Pregoeiro procedeu a abertura dos envelopes 
identificados como de Habilitação das licitantes classificadas como 
primeiras colocadas em seus itens vencidos. Os documentos de 
habilitação apresentados foram analisados e rubricados por todos 
os presentes. A documentação de habilitação apresentada está em 
conformidade com o exigido no Edital. Sendo assim, as licitantes 
melhores colocadas estão HABILITADAS e, portanto, DECLARADAS 
VENCEDORAS do presente certame conforme relatório de classi-
ficação final anexo a esta ATA. O pregoeiro questiona quanto à 
intenção de interpor recurso contra algum ato do procedimento li-
citatório praticado durante a sessão, contra o Pregoeiro e/ou contra 
a Comissão de Licitação. Não houve manifestação. Não havendo 
manifestação, o Pregoeiro declara renúncia ao direito de recurso, 
com fundamento nas alíneas, inciso e parágrafos dos Artigos 43 e 
109 da Lei 8.666/93. Após os fatos, o Pregoeiro decidiu ADJUDI-
CAR os respectivos itens do presente certame às empresas vence-
doras. As amostras ficam em posse da Secretária de Saúde para 
conferência posterior da conformidade dos itens entregues com 
a amostra apresentada. Nada mais digno de nota, nem a tratar, 
encerrou-se a sessão, indo está assinada por todos os presentes. 
Publique-se e encaminhe-se os autos para análise jurídica e apre-
ciação da Autoridade Superior.

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
SÉRGIO DÁRIO PAS-
QUALI
Pregoeiro

MAURICIO STEFFEN
Equipe de Apoio

JOICE APARECIDA 
COSTA
Equipe de Apoio

LICITANTES PRESENTES:

METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA

PROHOSPITAL SUL COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITA-
LARES LTDA

EQUIPE DA SAÚDE:

GISLAINE CRISTINE ROSA MACHADO

EUNICE DA SILVA FREITAS

ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - DP 39/2017
ATA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 39/2017.
MODALIDADE: Dispensa de Licitação - 39/2017.
DATA: 03/04/2017 - HORA DE INÍCIO: 8 horas.

Na data e horário supramencionados, na sala de reuniões da Pre-
feitura de Benedito Novo reuniram-se os membros da Comissão 
Permanente de Licitações nomeados pela Portaria nº 002/2017 
para análise dos documentos constantes do Processo de Dispensa 
de Licitação nº 39/2017.

Aberta a sessão foram analisados os documentos integrantes deste 
processo de dispensa relacionados abaixo:
Certidão Negativa de Débitos Relativos 
aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União

Lei 8.666/93, Art. 29, III

Certidão Negativa de Débitos Estaduais Lei 8.666/93, Art. 29, III
Certidão Negativa de Débitos Municipais Lei 8.666/93, Art. 29, III
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT) Lei 8.666/93, Art. 29, V

Proposta de Preços
Estatuto Social
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Atas de nomeação dos representantes 
legais
Termo de Posse
Portaria de nomeação do representante 
legal
PAT – Plano Anual de Trabalho 2017

Da analise destes documentos, observa-se que o contratado e seu 
representante legal encontram-se com os documentos regulares.

Nada mais havendo, o Presidente da Comissão encerrou a sessão, 
lavrando-se a presente ata, que lida e achada conforme, vai assi-
nada pelos Membros da Comissão.

Publique-se e encaminhe-se os autos para apreciação da Autori-
dade Superior.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

SÉRGIO DÁRIO PASQUALI
Presidente
MAURICIO STEFFEN
Membro
JOICE APARECIDA COSTA
Membro

COMUNICADO REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 32/2017
COMUNICAÇÃO REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2017

O MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO/SC, através de seu Prefei-
to Municipal, Senhor JEAN MICHEL GRUDNAMNN, torna público 
para conhecimento dos interessados, que no Pregão Eletrônico nº 
32/2017 que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTU-
RA AQUISICAO DE PNEUS, CAMARAS DE AR E PROTETORES NO-
VOS PARA VEÍCULOS EMAQUINAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS 
aplicará o disposto nos Artigos 47, 48 e 49 da Lei Complementar nº 
123/2006 com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014, 
conforme segue:
a) Esta licitação destina-se a participação exclusiva de Microempre-
endedores Individuais – MEI, Microempresas (ME) e as Empresas 
de Pequeno Porte (EPP), na disputa de itens cujo valor da proposta 
seja até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nos termos dos Artigos 
47 e 48 I da Lei Complementar nº 123/06 com redação data pela 
Lei Complementar nº 147/2014.
b) Não havendo no mínimo de três licitantes enquadradas como 
(MEI, ME e/ou EPP) para cada item, será estendido o certame a 
todos os demais licitantes participantes, nos termos do Art. 49 da 
Lei Complementar nº 123/06 com redação data Lei Complementar 
nº 147/2014.
Para tanto, foram adaptados os procedimentos no Portal de Com-
pras da BLL para permitir que todas as empresas possam cadastrar 
suas propostas.

ATENÇÃO
SOLICITAMOS AOS LICITANTES QUE JÁ CADASTRARAM SUAS 
PROPOSTAS NO PORTAL DA BLL QUE FAÇAM SEU ACESSO NOVA-
MENTE E QUE AS CONFIRMEM, SOB PENA DE NÃO SEREM CON-
SIDERADAS.

Quaisquer esclarecimentos estamos à disposição, bem como o su-
porte técnico da BLL.

Publique-se.

Benedito Novo/SC, 04 de abril de 2017.

JEAN MICHEL GRUNDMANN
Prefeito

LADEMIR KUMMROW
Assessor Jurídico

COMUNICADO REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 33/2017
COMUNICAÇÃO REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2017

O MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO/SC, através de seu Prefei-
to Municipal, Senhor JEAN MICHEL GRUDNAMNN, torna público 
para conhecimento dos interessados, que no Pregão Eletrônico nº 
33/2017 que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTU-
RAS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES PARA 
UTILIZAÇÃO NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO aplicará o 
disposto nos Artigos 47, 48 e 49 da Lei Complementar nº 123/2006 
com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014, conforme 
segue:
a) Esta licitação destina-se a participação exclusiva de Microempre-
endedores Individuais – MEI, Microempresas (ME) e as Empresas 
de Pequeno Porte (EPP), na disputa de itens cujo valor da proposta 
seja até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nos termos dos Artigos 
47 e 48 I da Lei Complementar nº 123/06 com redação data pela 
Lei Complementar nº 147/2014.
b) Não havendo no mínimo de três licitantes enquadradas como 
(MEI, ME e/ou EPP) para cada item, será estendido o certame a 
todos os demais licitantes participantes, nos termos do Art. 49 da 
Lei Complementar nº 123/06 com redação data Lei Complementar 
nº 147/2014.
Para tanto, foram adaptados os procedimentos no Portal de Com-
pras da BLL para permitir que todas as empresas possam cadastrar 
suas propostas.

ATENÇÃO
SOLICITAMOS AOS LICITANTES QUE JÁ CADASTRARAM SUAS 
PROPOSTAS NO PORTAL DA BLL QUE FAÇAM SEU ACESSO NOVA-
MENTE E QUE AS CONFIRMEM, SOB PENA DE NÃO SEREM CON-
SIDERADAS.

Quaisquer esclarecimentos estamos à disposição, bem como o su-
porte técnico da BLL.

Publique-se.

Benedito Novo/SC, 04 de abril de 2017.

JEAN MICHEL GRUNDMANN
Prefeito

LADEMIR KUMMROW
Assessor Jurídico
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DECRETO Nº 018/2017 - ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR SUPERAVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO 
ANTERIOR NO ORÇAMENTO
DECRETO Nº 018/2017
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR SUPERAVIT FINANCEIRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR NO ORÇAMENTO

JEAN MICHEL GRUNDMANN, Prefeito do Município de Benedito Novo - SC, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 70, 
Inciso I, aliena "c" da Lei Orgânica do município e pelo Art. 5º e 6º da Lei nº 1.841, de 30 de novembro de 2016.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 11.000,00 (onze mil reais) para reforço da seguinte projeto/atividade e dotação 
do orçamento programa de 2017:
Suplementar
Suplementar Secretaria de Administ e Finanças 03.001.0014.0422.0033.2013.333900000000000.01000000 8.000,00
Suplementar Fundo Municipal da Assistência Social 04.002.0008.0243.0042.2023.333900000000000.01000000 3.000,00

Art. 2º - Para atender ao disposto no Artigo 1º, fica autorizado à anulação da seguinte dotação:
Fonte de Recurso
Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor
Anulação Dotação Secretaria de Administr. e Finanças 03.001.0014.0422.0033.2013.331900000000000.01000000 8.000,00
Anulação Dotação Fundo Municipal da Assistência Social 04.002.0008.0243.0042.2023.344900000000000.01000000 3.000,00

Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Benedito Novo, 24 de março de 2017.
JEAN MICHEL GRUNDMANN
Prefeito

O Decreto nº 018/2017 foi publicado na forma da Lei
Benedito Novo, aos dias de 24 de março de 2017.

JOICE APARECIDA COSTA
Agente Administrativo " A "

DECRETO Nº 019/2017 - ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR SUPERAVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO 
ANTERIOR NO ORÇAMENTO
DECRETO Nº 019/2017
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR SUPERAVIT FINANCEIRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR NO ORÇAMENTO

JEAN MICHEL GRUNDMANN, Prefeito do Município de Benedito Novo - SC, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 70, 
Inciso I, aliena "c" da Lei Orgânica do município e pelo Art. 5º e 6º da Lei nº 1.841, de 30 de novembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 66.064,09 (sessenta e seis mil, sessenta e quatro reais e nove centavos) para 
reforço da seguinte projeto/atividade e dotação do orçamento programa de 2017:
Crédito Adicional
Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor
Suplementar Secretaria da Educação e Cultura 05.001.0012.0361.0051.1026.344900000000000.03360000 66.064,09

Art. 2º - Para atender ao disposto no Artigo 1º, fica autorizado à anulação da seguinte dotação:
Fonte de Recurso

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor
Superávit 03360000 66.064,09

Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Benedito Novo, 24 de março de 2017.
JEAN MICHEL GRUNDMANN
Prefeito

O Decreto nº 019/2017 foi publicado na forma da Lei
Benedito Novo, aos dias de 24 de março de 2017.

JOICE APARECIDA COSTA
Agente Administrativo " A "
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DECRETO Nº 021/2017 - HOMOLOGA RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO NOVO
CNPJ Nº 83.102.780/0001-08
FONE/FAX: (47) 3385-0487
Rua Celso Ramos, 5070
89.124-000 -BENEDITO NOVO – SC

DECRETO N° 021/2017, de 29 de março de 2017.
Homologa Resultado Final do
Processo Seletivo Simplificado 001/2017.

JEAN MICHEL GRUNDMANN, Prefeito de Benedito Novo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Or-
gânica do Município, no seu art. 70, inciso I, alínea “n”, e Art. 17, III da Lei Complementar nº 004/1995;

DECRETA:
Art. 1º - Fica homologada, nesta data, a Classificação Final dos candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 001/2017, 
considerados os critérios de desempate e o julgamento dos recursos contra a Classificação Preliminar, para os cargos de: Agente de Com-
bate à Endemias ESF, Agente Comunitário de Saúde ESF - Alto Benedito Novo, Auxiliar de Serviços Gerais I, Auxiliar de Serviços Gerais II, 
Programa de Estágio – Ensino Médio, Programa de Estágio – Ensino Superior, Médico Ginecologista, Operário, Servente, Professor I-20, 
Professor I-40, Técnico de Enfermagem ESF, e Técnico em Saúde Bucal ESF, conforme Anexo I, parte integrante deste Decreto.

Art. 2°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Benedito Novo, aos 28 de março de 2017.
JEAN MICHEL GRUNDMANN
Prefeito de Benedito Novo

Decreto nº 021/2017 foi publicado e registrado na forma da Lei.
Benedito Novo, aos 29 de março de 2017.

Joice Aparecida Costa
Agente Administrativo

DECRETO Nº 022/2017 - CANCELA CREDITO TRIBUTÁRIO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO NOVO
CNPJ Nº 83.102.780/0001-08
FONE/FAX: (47) 3385-0487
Rua Celso Ramos, 5070
89.124-000 -BENEDITO NOVO – SC

DECRETO N° 22/2017, DE 31 DE MARÇO DE 2017.
CANCELA CRÉDITO TRIBUTÁRIO
JEAN MICHEL GRUNDMANN, Prefeito de Benedito Novo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Or-
gânica do Município, no seu artigo 70, I, “n”, e de conformidade com a Lei Complementar n° 25 de 04 de dezembro de 2002, nos artigos 
157 – Código Tributário;

DECRETA:
Art. 1° - Os créditos tributários do contribuinte abaixo relacionado ficam cancelados no total de seus valores, por terem sido lançados e 
inscritos em dívida ativa erroneamente, com amparo no Art. 157 da LC 25/2002.

CONTRIBUINTE INSCRIÇÃO VALOR EM R$
Texarte Textil Ltda. 744/2016 5,70
Texarte Textil Ltda. 749/2016 11,34

Art. 2°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Benedito Novo, aos 31 de março de 2017.
JEAN MICHEL GRUNDMANN
Prefeito de Benedito Novo

O Decreto n° 22/2017 foi publicado e registrado na forma da Lei.
Benedito Novo, aos 31 de março de 2017.
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Joice Aparecida Costa
Agente Administrativo

DECRETO Nº 20/2017 - ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR SUPERAVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
NO ORÇAMENTO
DECRETO Nº 020/2017
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR SUPERAVIT FINANCEIRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR NO ORÇAMENTO

JEAN MICHEL GRUNDMANN, Prefeito do Município de Benedito Novo - SC, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 70, 
Inciso I, aliena "c" da Lei Orgânica do município e pelo Art. 5º e 6º da Lei nº 1.841, de 30 de novembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para reforço da seguinte projeto/atividade e dotação 
do orçamento programa de 2017:
Crédito Adicional
Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor
Suplementar Secretaria Fundo Municipal da Saude 04.001.0010.0301.0041.2017.333900000000000.03380301 5.000,00

Art. 2º - Para atender ao disposto no Artigo 1º, fica autorizado à anulação da seguinte dotação:
Fonte de Recurso

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor
Superávit 03380301 5.000,00

Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Benedito Novo, 27 de março de 2017.
JEAN MICHEL GRUNDMANN
Prefeito

O Decreto nº 020/2017 foi publicado na forma da Lei
Benedito Novo, aos dias de 27 de março de 2017.

JOICE APARECIDA COSTA
Agente Administrativo " A "
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Biguaçu

Prefeitura

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATOS N15
Contrato Nº : 5/2017
Aditivo Nº : 5-1/2017
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada : POSTMIX SOLUCOES GRAFICAS EIRELI EPP
Licitação : Convite para Contratação de Serviços 1/2017
Objeto : Confecção dos boletos de IPTU 2017.
Vigência : Início: 01/03/2017 Término: 31/12/2017
Assinatura : 01/03/2017
Valor R$ : 20.520,00 (Vinte Mil e Quinhentos e Vinte Reais )
Dotação : 48 - 04.001.2014.333903963000000.1000100000
Dotação : 615 - 25.001.2096.333903963000000.1000100000

Contrato Nº : 14/2017
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada : L.MOHR LTDA - EPP
Licitação : Pregão Presencial 10/2017
Objeto : AQUISIÇÃO DE BANDEIRAS PARA COLOCAÇÃO NOS PRÉ-
DIOS PÚBLICOS.
Vigência : Início: 07/03/2017 Término: 31/12/2017
Assinatura : 07/03/2017
Valor R$ : 4.980,00 (Quatro Mil e Novecentos e Oitenta Reais )
Dotação : 34 - 03.001.2011.333903050000000.1000100000

Contrato Nº : 15/2016/2016
Aditivo Nº : 15-5/2017
Tipo Aditivo : Rerratificação
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada : BRITAGEM VOGELSANGER LTDA
Licitação : Concorrência para Obras e Serviços de Engenharia 
235/2015
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS 
DE DRENAGEM PLUVIAL PARA AS RUAS FRANCISCO ROBERTO DA 
SILVA, FRANCISCO GOULART, ANGELO VICENTE MELILO E A PA-
VIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RUA FRANCISCO ROBERTO DA SILVA 
NO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU.
Vigência : Início: 06/03/2017 Término: 30/03/2017
Assinatura : 06/03/2017
Valor R$ : 0,00 (Zero )

Dotação : 132 - 08.001.1045.344905198000000.1830182096

Contrato Nº : 15/2016/2016
Aditivo Nº : 15-6/2016/2017
Tipo Aditivo : Prazo
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada : BRITAGEM VOGELSANGER LTDA
Licitação : Concorrência para Obras e Serviços de Engenharia 
235/2015
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS 
DE DRENAGEM PLUVIAL PARA AS RUAS FRANCISCO ROBERTO DA 
SILVA, FRANCISCO GOULART, ANGELO VICENTE MELILO E A PA-
VIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RUA FRANCISCO ROBERTO DA SILVA 
NO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU.
Vigência : Início: 30/03/2017 Término: 28/06/2017
Assinatura : 23/03/2017
Dotação : 132 - 08.001.1045.344905198000000.1830182096
Contrato Nº : 15/2017
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada : BANDESUL IND. E COM. EIRELI - ME
Licitação : Pregão Presencial 10/2017

Objeto : AQUISIÇÃO DE BANDEIRAS PARA COLOCAÇÃO NOS PRÉ-
DIOS PÚBLICOS.
Vigência : Início: 07/03/2017 Término: 31/12/2017
Assinatura : 07/03/2017
Valor R$ : 2.550,00 (Dois Mil e Quinhentos e Cinquenta Reais )
Dotação : 34 - 03.001.2011.333903050000000.1000100000

Contrato Nº : 16/2017
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada : SJR ORGANICAO E PRODUCAO DE EVENTOS LTDA 
- ME
Licitação : Pregão Presencial 19/2017
Objeto : CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO EM 
ESPORTES PARA ATUAR NA SECETUL.
Vigência : Início: 07/03/2017 Término: 31/12/2017
Assinatura : 07/03/2017
Valor R$ : 77.620,00 (Setenta e Sete Mil e Seiscentos e Vinte Reais 
)
Dotação : 252 - 13.001.2050.333903999000000.1000100000

Contrato Nº : 17/2017
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada : EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUARIA E EXTEN-
SAO RURAL DE SANTA CATARINA - EPAGRI
Licitação : Dispensa de Licitação 31/2017
Objeto : Contratação de empresa destinada à prestação de assis-
tência técnica e extensão rural, a fim de atender as necessidades e 
desenvolvimento do setor agropecuário e pesqueiro no município.
Vigência : Início: 07/03/2017 Término: 31/12/2017
Assinatura : 07/03/2017
Valor R$ : 44.517,00 (Quarenta e Quatro Mil e Quinhentos e De-
zessete Reais )
Dotação : 668 - 27.001.2107.333903905000000.1000100000

Contrato Nº : 18/2017
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada : E & AR EQUIPAMENTOS DE REFRIGERACAO EIRELI- 
EPP
Licitação : Pregão Presencial 25/2017
Objeto : Aquisição de bobina plástica para máquina de plastificação 
de documentos da Secretaria Municipal de Educação.
Vigência : Início: 07/03/2017 Término: 31/12/2017
Assinatura : 07/03/2017
Valor R$ : 6.580,00 (Seis Mil e Quinhentos e Oitenta Reais )
Dotação : 90 - 07.001.2022.333903016000000.1010101000

Contrato Nº : 19/2017
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada : RAFABELA COMERCIAL E DISTRIBUIDORA EIRELI ME
Licitação : Dispensa de Licitação 27/2017
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE MÃO DE OBRA DE CHAVEIRO, CÓPIAS DE CHAVES E 
FECHADURAS, PARA A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
Vigência : Início: 10/03/2017 Término: 31/12/2017
Assinatura : 10/03/2017
Valor R$ : 6.015,50 (Seis Mil, Quinze Reais e Cinquenta Centavos )
Dotação : 34 - 03.001.2011.333903024000000.1000100000
Dotação : 34 - 03.001.2011.333903916000000.1000100000
Dotação : 414 - 07.001.2018.333903024000000.1360106000
Dotação : 414 - 07.001.2018.333903916000000.1360106000
Dotação : 601 - 20.003.2095.333903024000000.1060133000
Dotação : 601 - 20.003.2095.333903916000000.1060133000
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Contrato Nº : 20/2017
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada : FEBESUL DISTRIBUIDORA LTDA
Licitação : Dispensa de Licitação 43/2017
Objeto : Aquisição de bobina térmica 80X40 mm 1 VIA para má-
quina de senhas para atendimento no CIRETRAN - BIGUAÇU. Esse 
compra será custeada com recursos de multa conforme convênio 
firmado entre a Prefeitura e a Policia Civil.
Vigência : Início: 10/03/2017 Término: 31/12/2017
Assinatura : 10/03/2017
Valor R$ : 1.021,50 (Um Mil, Vinte e Um Reais e Cinquenta Cen-
tavos )
Dotação : 656 - 26.001.2105.333903016000000.1110116000

Contrato Nº : 22/2017
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada : INDUSTRIA E COM.DE CARIMBOS CENTER LTDA
Licitação : Dispensa de Licitação 5/2017
Objeto : Aquisição de carimbos e películas para o ano de 2017.
Vigência : Início: 10/03/2017 Término: 31/12/2017
Assinatura : 10/03/2017
Valor R$ : 6.376,00 (Seis Mil e Trezentos e Setenta e Seis Reais )
Dotação : 34 - 03.001.2011.333903016000000.1000100000
Dotação : 58 - 06.001.2007.333903015000000.1000100000
Dotação : 79 - 07.001.2018.333903016000000.1010101000
Dotação : 176 - 11.001.2058.333903016000000.1000100000
Dotação : 544 - 18.001.2033.333903016000000.1020102000
Dotação : 585 - 20.001.2110.333903016000000.1000100000
Dotação : 664 - 26.001.2106.333903016000000.1000100000

Contrato Nº : 23/2017
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada : BRUTHAN COMERCIAL LTDA
Licitação : Pregão Presencial 21/2017
Objeto : Fornecimento de alimentos variados e seguros para a Ali-
mentação Escolar, contemplando o Programa Nacional de Alimen-
tação Escolar (PNAE), para as escolas afastadas da região central 
do município.
Vigência : Início: 14/03/2017 Término: 31/12/2017
Assinatura : 14/03/2017
Valor R$ : 115.074,75 (Cento e Quinze Mil, Setenta e Quatro Reais 
e Setenta e Cinco Centavos )
Dotação : 440 - 07.001.2017.333903007000000.1000100000

Contrato Nº : 24/2017
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada : SEBOLD COMERCIAL ATACADO DE PRODUTOS, ALI-
MENTOS E
Licitação : Pregão Presencial 21/2017
Objeto : Fornecimento de alimentos variados e seguros para a Ali-
mentação Escolar, contemplando o Programa Nacional de Alimen-
tação Escolar (PNAE), para as escolas afastadas da região central 
do município.
Vigência : Início: 14/03/2017 Término: 31/12/2017
Assinatura : 14/03/2017
Valor R$ : 26.914,78 (Vinte e Seis Mil, Novecentos e Quatorze Reais 
e Setenta e Nove Centavos )
Dotação : 440 - 07.001.2017.333903007000000.1000100000

Contrato Nº : 25/2017
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada : GIZELE REGINA DA SILVA
Licitação : Pregão Presencial 21/2017
Objeto : Fornecimento de alimentos variados e seguros para a Ali-
mentação Escolar, contemplando o Programa Nacional de Alimen-
tação Escolar (PNAE), para as escolas afastadas da região central 
do município.
Vigência : Início: 14/03/2017 Término: 31/12/2017
Assinatura : 14/03/2017

Valor R$ : 50.947,15 (Cinquenta Mil, Novecentos e Quarenta e Sete 
Reais e Quinze Centavos )
Dotação : 440 - 07.001.2017.333903007000000.1000100000

Contrato Nº : 26/2017
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada : BRUTHAN COMERCIAL LTDA
Licitação : Pregão Presencial 22/2017
Objeto : FORNECIMENTO DE ALIMENTOS VARIADOS E SEGUROS 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, CONTEMPLANDO O PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE), PARA AS ESCO-
LAS DA REGIÃO CENTRAL DO MUNICÍPIO.
Vigência : Início: 14/03/2017 Término: 31/12/2017
Assinatura : 14/03/2017
Valor R$ : 469.470,37 (Quatrocentos e Sessenta e Nove Mil, Qua-
trocentos e Setenta Reais e Trinta e Sete Centavos )
Dotação : 440 - 07.001.2017.333903007000000.1000100000

Contrato Nº : 27/2017
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada : EGON KLUK STADLER- ME
Licitação : Pregão Presencial 22/2017
Objeto : FORNECIMENTO DE ALIMENTOS VARIADOS E SEGUROS 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, CONTEMPLANDO O PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE), PARA AS ESCO-
LAS DA REGIÃO CENTRAL DO MUNICÍPIO.
Vigência : Início: 14/03/2017 Término: 31/12/2017
Assinatura : 14/03/2017
Valor R$ : 159.300,00 (Cento e Cinquenta e Nove Mil e Trezentos 
Reais )
Dotação : 440 - 07.001.2017.333903007000000.1000100000

Contrato Nº : 28/2017
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada : SEBOLD COMERCIAL ATACADO DE PRODUTOS, ALI-
MENTOS E
Licitação : Pregão Presencial 22/2017
Objeto : FORNECIMENTO DE ALIMENTOS VARIADOS E SEGUROS 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, CONTEMPLANDO O PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE), PARA AS ESCO-
LAS DA REGIÃO CENTRAL DO MUNICÍPIO.
Vigência : Início: 14/03/2017 Término: 31/12/2017
Assinatura : 14/03/2017
Valor R$ : 152.435,55 (Cento e Cinquenta e Dois Mil, Quatrocentos 
e Trinta e Cinco Reais e Cinquenta e Cinco Centavos )
Dotação : 440 - 07.001.2017.333903007000000.1000100000

Contrato Nº : 29/2017
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada : GIZELE REGINA DA SILVA
Licitação : Pregão Presencial 22/2017
Objeto : FORNECIMENTO DE ALIMENTOS VARIADOS E SEGUROS 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, CONTEMPLANDO O PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE), PARA AS ESCO-
LAS DA REGIÃO CENTRAL DO MUNICÍPIO.
Vigência : Início: 14/03/2017 Término: 31/12/2017
Assinatura : 14/03/2017
Valor R$ : 107.426,98 (Cento e Sete Mil, Quatrocentos e Vinte e 
Seis Reais e Noventa e Oito Centavos )
Dotação : 440 - 07.001.2017.333903007000000.1000100000

Contrato Nº : 30/2017
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada : PAULO ANTONIO MARTINS CAMILLI - ME
Licitação : Dispensa de Licitação 40/2017
Objeto : AQUISIÇÃO DE UMA CADEIRA PARA O DIRETOR DE LI-
CITAÇÃO.
Vigência : Início: 15/03/2017 Término: 31/12/2017
Assinatura : 15/03/2017
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Valor R$ : 1.200,00 (Um Mil e Duzentos Reais )
Dotação : 36 - 03.001.2011.344905242000000.1000100000

Contrato Nº : 31/2017
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada : GSOFT SOLUCOES EM TECNOLOGIA EIRELI - ME
Licitação : Dispensa de Licitação 42/2017
Objeto : Aquisição de Terminal multimídia (Totem de Senhas) para 
uso do CITRAN de Biguaçu. A compra se faz de extrema necessi-
dade para suprir uma dificuldade de organização de fila no aten-
dimento a população por parte desse setor. Facilitando assim o 
suporte ao contribuinte. Essa compra será paga com recursos de 
multa conforme convênio entre a prefeitura e a Policia Civil.
Vigência : Início: 16/03/2017 Término: 31/12/2017
Assinatura : 16/03/2017
Valor R$ : 4.549,00 (Quatro Mil e Quinhentos e Quarenta e Nove 
Reais )
Dotação : 679 - 26.001.2105.344905234000000.1110116000

Contrato Nº : 32/2017
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada : D.W DETETIZAÇÃO
Licitação : Dispensa de Licitação 46/2017
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVI-
ÇOS DE CONTROLE DE INSETOS, DEDETIZAÇÃO E DESRATIZA-
ÇÃO PARA A REDE MUNICIPAL DE ENSINO.
Vigência : Início: 16/03/2017 Término: 31/12/2017
Assinatura : 16/03/2017
Valor R$ : 7.995,50 (Sete Mil, Novecentos e Noventa e Cinco Reais 
e Cinquenta Centavos )
Dotação : 103 - 07.001.2026.333903999000000.1010101000

Contrato Nº : 33/2017
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada : D.W DETETIZAÇÃO
Licitação : Dispensa de Licitação 47/2017
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SER-
VIÇO DE LIMPEZA DE CAIXA D'ÁGUA E RESERVATÓRIOS PARA A 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO.
Vigência : Início: 20/03/2017 Término: 31/12/2017
Assinatura : 20/03/2017
Valor R$ : 5.830,02 (Cinco Mil, Oitocentos e Trinta Reais e Dois 
Centavos )
Dotação : 103 - 07.001.2026.333903999000000.1010101000

Contrato Nº : 34/2017
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada : JEFERSON DA SILVEIRA ME
Licitação : Dispensa de Licitação 37/2017
Objeto : Aquisição de um frigobar e uma cadeira para a sala do 
Secretário da Administração
Vigência : Início: 21/03/2017 Término: 31/12/2017
Assinatura : 21/03/2017
Valor R$ : 2.010,00 (Dois Mil e Dez Reais )
Dotação : 36 - 03.001.2011.344905242000000.1000100000

Contrato Nº : 35/2017
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada : RAFABELA COMERCIAL E DISTRIBUIDORA EIRELI ME
Licitação : Dispensa de Licitação 38/2017
Objeto : AQUISIÇÃO DE ARMÁRIO MULTIUSO PARA A SECRETA-
RIA DE ADMINISTRAÇÃO.
Vigência : Início: 21/03/2017 Término: 31/12/2017
Assinatura : 21/03/2017
Valor R$ : 895,00 (Oitocentos e Noventa e Cinco Reais )
Dotação : 36 - 03.001.2011.344905242000000.1000100000

Contrato Nº : 36/2017
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU

Contratada : LEANDRO DA CONCEICAO MENDES 06255994970
Licitação : Dispensa de Licitação 57/2017
Objeto : Aquisição de switch para uso na rede de informática da 
Secretaria de Educação.
Vigência : Início: 22/03/2017 Término: 31/12/2017
Assinatura : 22/03/2017
Valor R$ : 1.150,00 (Um Mil e Cento e Cinquenta Reais )
Dotação : 82 - 07.001.2018.344905235000000.1010101000

Contrato Nº : 37/2017
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada : VALTER AGOSTINHO DE FARIA JUNIOR
Licitação : Dispensa de Licitação 59/2017
Objeto : Aquisição de vidro 3mm incolor colocado para reposição 
de vidros quebrados nas unidades escolares da rede municipal de 
ensino.
Vigência : Início: 22/03/2017 Término: 31/12/2017
Assinatura : 22/03/2017
Valor R$ : 7.800,00 (Sete Mil e Oitocentos Reais )
Dotação : 414 - 07.001.2018.333903024000000.1360106000
Dotação : 442 - 07.001.2026.333903024000000.1360106000

Contrato Nº : 38/2017
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada : ZULMAR SCHMITZ
Licitação : Dispensa de Licitação 69/2017
Objeto : LOCAÇÃO DE IMÓVEL, NA RUA MARIA CECÍLIA SODRÉ, 
N° 167 - CENTRO - BIGUAÇU/SC, AFIM DE ABRIGAR A CASA LAR 
MUNICIPAL.
Vigência : Início: 22/03/2017 Término: 22/03/2018
Assinatura : 22/03/2017
Valor R$ : 45.454,20 (Quarenta e Cinco Mil, Quatrocentos e Cin-
quenta e Quatro Reais e Vinte Centavos )
Dotação : 186 - 11.001.2057.333903615000000.1000100000

Contrato Nº : 39/2017
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada : SETUF (SIND. DAS EMP. DE TRANSP.URB. DE PASS. 
FPOL
Licitação : Inexigibilidade 51/2017
Objeto : Solicitamos abertura de processo licitatório (inexigibilida-
de) para compra de crédito de vale transporte, para atender as 
familias que cadastradas no Recria/CRAS, CREAS, conselho tutelar 
e secretaria.
Vigência : Início: 23/03/2017 Término: 31/12/2017
Assinatura : 23/03/2017
Valor R$ : 60.000,00 (Sessenta Mil Reais )
Dotação : 180 - 11.001.2056.333903299000000.1000100000
Dotação : 193 - 11.001.2059.333903299000000.1000100000
Dotação : 208 - 11.001.2062.333903299000000.1000100000

Contrato Nº : 40/2017
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada : BACKES CONFECCOES LTDA - EPP
Licitação : Pregão Presencial 24/2017
Objeto : Aquisição de uniformes e epi, para a equipe de monitora-
mento da segurança da Secretaria de Administração.
Vigência : Início: 27/03/2017 Término: 31/12/2017
Assinatura : 27/03/2017
Valor R$ : 2.609,00 (Dois Mil e Seiscentos e Nove Reais )
Dotação : 34 - 03.001.2011.333903023000000.1000100000

Contrato Nº : 41/2017
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada : TRACTON IND E COM DE CONFECCOES LTDA EPP
Licitação : Pregão Presencial 24/2017
Objeto : Aquisição de uniformes e epi, para a equipe de monitora-
mento da segurança da Secretaria de Administração.
Vigência : Início: 27/03/2017 Término: 31/12/2017
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Assinatura : 27/03/2017
Valor R$ : 3.195,00 (Três Mil e Cento e Noventa e Cinco Reais )
Dotação : 34 - 03.001.2011.333903023000000.1000100000

Contrato Nº : 42/2017
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada : ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA
Licitação : Dispensa de Licitação 72/2017
Objeto : Contratação emergencial de empresa prestadora de servi-
ços de limpeza urbana, cortes e remoção de árvores, recuperação 
de muros e prédios, escolas, creches para o Município de Biguaçu 
em razão das intemperes ocorridas em 12/03/2017 e com base no 
decreto de emergência n 43/2017.
Vigência : Início: 27/03/2017 Término: 31/12/2017
Assinatura : 27/03/2017
Valor R$ : 164.829,30 (Cento e Sessenta e Quatro Mil, Oitocentos 
e Vinte e Nove Reais e Trinta Centavos )
Dotação : 103 - 07.001.2026.333903999000000.1010101000
Dotação : 664 - 26.001.2106.333903999000000.1000100000

Contrato Nº : 43/2017
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada : METROPOLITANA VIAGENS TURISMO LTDA - ME
Licitação : Pregão Presencial 29/2017
Objeto : Contratação de Empresa para o fornecimento de passa-
gens rodoviárias intermunicipais e interestaduais, para atender os 
munícipes carentes do município cadastrados na Secretaria Munici-
pal de Assistência Social e Habitação.
Vigência : Início: 29/03/2017 Término: 31/12/2017
Assinatura : 29/03/2017
Valor R$ : 6.000,00 (Seis Mil Reais )
Dotação : 215 - 11.001.2063.333903999000000.1000100000

Contrato Nº : 44/2017
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada : RAFABELA COMERCIAL E DISTRIBUIDORA EIRELI ME
Licitação : Dispensa de Licitação 71/2017
Objeto : Manutenção e revitalização do Parque Infantil Municipal 
Dona Francesca, situado na PRAÇA NEREU RAMOS.
Vigência : Início: 29/03/2017 Término: 31/12/2017
Assinatura : 29/03/2017
Valor R$ : 2.004,80 (Dois Mil, Quatro Reais e Oitenta Centavos )
Dotação : 620 - 26.001.1055.333903916000000.1000100000

Contrato Nº : 47/2017
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada : EROMAR SILVA SOUZA
Licitação : Pregão Presencial 54/2017
Objeto : Contratação de empresa e/ou de profissional especializado 
e habilitado, para atuar na SECETUL ? Secretaria de Cultura, Espor-
te, Turismo e Lazer, desenvolvendo atividades Culturais.
Vigência : Início: 30/03/2017 Término: 30/12/2017
Assinatura : 30/03/2017
Valor R$ : 17.820,00 (Dezessete Mil e Oitocentos e Vinte Reais )

Contrato Nº : 66/2016/2016
Aditivo Nº : 66-1/2017
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada : IPM SISTEMAS LTDA
Licitação : Pregão Presencial 272/2015
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FOR-
NECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARES PARA A GES-
TÃO PÚBLICA,PARA USO DAS SECRETARIAS E FUNDOS DA PMB, 
CONFORME PREGÃO PRESENCIAL Nº:PP 272/15-PMB (OFICIAL), 
PP 272/2015- FAMABI E PP 272/2015-FMS.
Vigência : Início: 11/03/2017 Término: 11/03/2018
Assinatura : 09/03/2017
Valor R$ : 410.437,14 (Quatrocentos e Dez Mil, Quatrocentos e 

Trinta e Sete Reais e Quinze Centavos )
Dotação : 34 - 03.001.2011.333903911000000.1000100000
Dotação : 58 - 06.001.2007.333903911000000.1000100000
Dotação : 193 - 11.001.2059.333903911000000.1000100000
Dotação : 414 - 07.001.2018.333303911000000.1360106000
Dotação : 589 - 21.001.2092.333903911000000.1000100000
Dotação : 615 - 25.001.2096.333903911000000.1000100000
Dotação : 664 - 26.001.2106.333903911000000.1000100000

Contrato Nº : 87/2016/2016
Aditivo Nº : 87-1/2016/2017
Tipo Aditivo : Prazo/Valor
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada : MH TECH SOLUÇÕES EM TI LTDA ME
Licitação : Pregão Presencial 8/2016
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO TÉC-
NICA E EVOLUTIVA PARA O SISTEMA PRÓ-EMPREGO DA SECRE-
TARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E INOVAÇÃO TECNO-
LÓGICA.
Vigência : Início: 01/04/2017 Término: 01/04/2018
Assinatura : 31/03/2017
Valor R$ : 12.508,24 (Doze Mil, Quinhentos e Oito Reais e Vinte e 
Quatro Centavos )
Dotação : 238 - 12.001.2073.333903911000000.1000100000

Contrato Nº : 140/2016
Aditivo Nº : 140-3/2016/2017
Tipo Aditivo : Prazo
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada : PEDRO GIOVANE MONDINI-EPP
Licitação : Pregão Presencial 86/2016
Objeto : Aquisição de uma draga de sucção e recalque para desas-
soreamento do Rio Biguaçu.
Vigência : Início: 30/03/2017 Término: 02/07/2017
Assinatura : 16/03/2017

Contrato Nº : 142/2016
Aditivo Nº : 142-4/2016/2017
Tipo Aditivo : Objeto/Valor
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada : PROPAV PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA-ME
Licitação : Convite para Obras e Serviços de Engenharia 93/2016
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAL E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA PARA A 
PAVIMENTAÇÃO COM LAJOTAS DA RUA MARIA GEMA SIQUEIRA, 
NESTE MUNICÍPIO, DE ACORDO COM MEMORIAL DESCRITIVO, 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 
E PROJETOS, PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL.
Vigência : Início: 31/03/2017 Término: 25/04/2017
Assinatura : 31/03/2017

Contrato Nº : 145/2016
Aditivo Nº : 145-2/2016/2017
Tipo Aditivo : Prazo
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada : FUND.DE EST.E PESQ.SOCIO ECONOM. FEPESE
Licitação : Dispensa de Licitação 100/2016
Objeto : CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DE-
SENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL COM ENSINO, CAPACITAÇÃO E 
TREINAMENTO DO CORPO TÉCNICO DE PROFISSIONAIS DA AD-
MINISTRAÇÃO, ANÁLISE DE CONTINGÊNCIAS PASSÍVEIS DE RE-
DUÇÃO E DIAGNÓSTICO DE GESTÃO DE DESPESAS EM PESSOAL 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU E FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
Vigência : Início: 30/03/2017 Término: 30/06/2017
Assinatura : 30/03/2017

Contrato Nº : 151/2015/2015
Aditivo Nº : 151-3/2017
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Tipo Aditivo : Prazo/Valor
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada : NEOREDE TELECOMUNICAÇÃO LTDA
Licitação : Pregão Presencial 35/2015
Objeto : CONTRATAÇÃO DE CONEXÃO EM FIBRA ÓTICA PONTO 
A PONTO COM VELOCIDADE DE 10MBPS FULL DUPLEX ENTRE O 
PRÉDIO DA PMB E AS SEGUINTES SECRETARIAS (OBRAS, TRANS-
PORTE, SOL, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CONSELHO TUTELAR)
Vigência : Início: 12/03/2017 Término: 12/03/2018
Assinatura : 10/03/2017
Valor R$ : 21.485,02 (Vinte e Um Mil, Quatrocentos e Oitenta e 
Cinco Reais e Três Centavos )
Dotação : 34 - 03.001.2011.333903957000000.1000100000
Dotação : 176 - 11.001.2058.333903997000000.1000100000
Dotação : 234 - 12.001.2072.333903997000000.1000100000
Dotação : 249 - 13.001.2049.333903997000000.1000100000
Dotação : 414 - 07.001.2018.333903997000000.1360106000
Dotação : 664 - 26.001.2106.333903997000000.1000100000

Contrato Nº : 152/2015/2015
Aditivo Nº : 152-5-2015/2017
Tipo Aditivo : Prazo/Valor
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada : NEOREDE TELECOMUNICAÇÃO LTDA
Licitação : Pregão Presencial 41/2015
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CO-
LOCAÇÃO DE LINKS DE ACESSO À INTERNET EM 07 UNIDADES DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
Vigência : Início: 12/03/2017 Término: 12/03/2018
Assinatura : 10/03/2017
Valor R$ : 16.239,10 (Dezesseis Mil, Duzentos e Trinta e Nove Reais 
e Dez Centavos )
Dotação : 414 - 07.001.2018.333903997000000.1360106000

Contrato Nº : 163/2016
Aditivo Nº : 163-3/2016/2017
Tipo Aditivo : Prazo
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada : CONPESA - CONSTRUÇÃO PESADA LTDA
Licitação : Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 
112/2016
Objeto : Contratação de empresa para Remoção da Pavimentação 
Existente (Asfáltica e Lajotas Sextavada) e Execução da Nova Pa-
vimentação Asfáltica da Rua Julio Teodoro Martins - Bairro Fundos.
Vigência : Início: 04/04/2017 Término: 03/07/2017
Assinatura : 21/03/2017
Dotação : 132 - 08.001.1045.344905198000000.1830182096
Dotação : 624 - 26.001.1056.344905198000000.1830182096

Contrato Nº : 167/2016
Aditivo Nº : 167-3/2016/2017
Tipo Aditivo : Objeto/Valor
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada : CONPESA - CONSTRUÇÃO PESADA LTDA
Licitação : Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 
117/2016
Objeto : PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA LEOPOLDO FREI-
BERG
Vigência : Início: 16/03/2017 Término: 04/04/2017
Assinatura : 16/03/2017
Valor R$ : 99.218,79 (Noventa e Nove Mil, Duzentos e Dezoito Re-
ais e Setenta e Nove Centavos )
Dotação : 624 - 26.001.1056.344905198000000.1830182096

Contrato Nº : 167/2016
Aditivo Nº : 167-4/2016/2017
Tipo Aditivo : Prazo
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU

Contratada : CONPESA - CONSTRUÇÃO PESADA LTDA
Licitação : Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 
117/2016
Objeto : PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA LEOPOLDO FREI-
BERG
Vigência : Início: 04/04/2017 Término: 02/08/2017
Assinatura : 17/03/2017
Dotação : 624 - 26.001.1056.344905198000000.1830182096

Contrato Nº : 172/2016
Aditivo Nº : 172-2/2017
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada : CONPESA - CONSTRUÇÃO PESADA LTDA
Licitação : Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 
131/2016
Objeto : Pavimentação Asfáltica na Rua Domingos Coelho. Recurso 
Federal - Pró Transporte - Contrapartida 5%
Vigência : Início: 13/03/2017 Término: 28/07/2017
Assinatura : 13/03/2017
Valor R$ : 111.594,59 (Cento e Onze Mil, Quinhentos e Noventa e 
Quatro Reais e Sessenta Centavos )
Dotação : 622 - 26.001.1056.344905198000000.1000100000
Dotação : 678 - 26.001.1056.344905198000000.1830182170

Contrato Nº : 175/2016
Aditivo Nº : 175-1/2016/2017
Tipo Aditivo : Prazo
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada : VINICIUS GOEDERT ME
Licitação : Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 
132/2016
Objeto : Pavimentação e Drenagem da Rua João Raitz parte 1 e 
parte 2, Brasilício Braga dos Reis, Bertoldo Machado. Recurso Fe-
deral - Pro Transportes - 5% Contrapartida.
Vigência : Início: 10/03/2017 Término: 10/11/2017
Assinatura : 02/03/2017
Dotação : 128 - 08.001.1044.344905198000000.1000100000
Dotação : 622 - 26.001.1056.344905198000000.1000100000
Dotação : 678 - 26.001.1056.344905198000000.1830182170

Contrato Nº : 175/2016
Aditivo Nº : 175-2/2017
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada : VINICIUS GOEDERT ME
Licitação : Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 
132/2016
Objeto : Pavimentação e Drenagem da Rua João Raitz parte 1 e 
parte 2, Brasilício Braga dos Reis, Bertoldo Machado. Recurso Fe-
deral - Pro Transportes - 5% Contrapartida.
Vigência : Início: 17/03/2017 Término: 10/11/2017
Assinatura : 17/03/2017
Valor R$ : 924.476,47 (Novecentos e Vinte e Quatro Mil, Quatro-
centos e Setenta e Seis Reais e Quarenta e Oito Centavos )
Dotação : 128 - 08.001.1044.344905198000000.1000100000
Dotação : 622 - 26.001.1056.344905198000000.1000100000

Dotação : 678 - 26.001.1056.344905198000000.1830182170

Contrato Nº : 180/2016
Aditivo Nº : 180-3/2016/2017
Tipo Aditivo : Prazo
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada : RSI EMPREITEIRA DE MAO-DE-OBRA LTDA
Licitação : Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 
133/2016
Objeto : Pavimentação com Lajotas Sextavadas das Rua Emí-
dio Serafim Duarte; Rua Bernadina Tomás; Rua Jorge Alberto 
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Zimmermann; Rua Antônio Gabriel Prim; Rua Maria Rita Concei-
ção; Rua Clementina de Andrade; Rua Neide Terezinha dos Santos 
Régis; Rua José Sebastião Correia e Rua José Lino Cunha Recurso 
Federal - Pro Transporte - Contrapartida 5%
Vigência : Início: 31/03/2017 Término: 30/11/2017
Assinatura : 02/03/2017
Dotação : 129 - 08.001.1045.344905198000000.1000100000
Dotação : 622 - 26.001.1056.344905198000000.1000100000
Dotação : 678 - 26.001.1056.344905198000000.1830182170

Contrato Nº : 180/2016
Aditivo Nº : 180-4/2016/2017
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada : RSI EMPREITEIRA DE MAO-DE-OBRA LTDA
Licitação : Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 
133/2016
Objeto : Pavimentação com Lajotas Sextavadas das Rua Emídio 
Serafim Duarte; Rua Bernadina Tomás; Rua Jorge Alberto Zimmer-
mann; Rua Antônio Gabriel Prim; Rua Maria Rita Conceição; Rua 
Clementina de Andrade; Rua Neide Terezinha dos Santos Régis; 
Rua José Sebastião Correia e Rua José Lino Cunha Recurso Federal 
- Pro Transporte - Contrapartida 5%
Vigência : Início: 21/03/2017 Término: 30/11/2017
Assinatura : 21/03/2017
Valor R$ : 783.467,53 (Setecentos e Oitenta e Três Mil, Quatrocen-
tos e Sessenta e Sete Reais e Cinquenta e Três Centavos )
Dotação : 129 - 08.001.1045.344905198000000.1000100000
Dotação : 622 - 26.001.1056.344905198000000.1000100000
Dotação : 678 - 26.001.1056.344905198000000.1830182170

Contrato Nº : 195/2014/2014
Aditivo Nº : 195-4/2014/2017
Tipo Aditivo : Prazo/Valor
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada : COMERCIO DE AUTO PECAS BADU LTDA - EPP
Licitação : Pregão Presencial 144/2013
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXE-
CUÇÃO DE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTI-
VA DE MECÂNICA E AQUISIÇÃO DE PEÇAS, SOCORRO, ELÉTRICA, 
LANTERNAGEM, PINTURA, HIDRÁULICO, AR CONDICIONADO, 
SERVIÇOS DE TORNO E SOLDA, BORRACHARIA, BALANCEAMEN-
TO E GEOMETRIA, PARA ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS LEVES 
E MOTOCICLETAS DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BIGUA-
ÇU, POLÍCIA MILITAR, BOMBEIROS DE BIGUAÇU E FAMABI.
Vigência : Início: 25/03/2017 Término: 25/03/2018
Assinatura : 16/03/2017
Valor R$ : 21.250,00 (Vinte e Um Mil e Duzentos e Cinquenta Reais 
)
Dotação : 664 - 26.001.2106.333903919000000.1000100000

Contrato Nº : 196/2014/2014
Aditivo Nº : 196-4/2014/2017
Tipo Aditivo : Prazo/Valor
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada : OFICINA MECÂNICA SILVEIRA LTDA - EPP
Licitação : Pregão Presencial 144/2013
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXE-
CUÇÃO DE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTI-
VA DE MECÂNICA E AQUISIÇÃO DE PEÇAS, SOCORRO, ELÉTRICA, 
LANTERNAGEM, PINTURA, HIDRÁULICO, AR CONDICIONADO, 
SERVIÇOS DE TORNO E SOLDA, BORRACHARIA, BALANCEAMEN-
TO E GEOMETRIA, PARA ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS LEVES 
E MOTOCICLETAS DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BIGUA-
ÇU, POLÍCIA MILITAR, BOMBEIROS DE BIGUAÇU E FAMABI.
Vigência : Início: 25/03/2017 Término: 25/03/2018
Assinatura : 16/03/2017
Valor R$ : 68.250,00 (Sessenta e Oito Mil e Duzentos e Cinquenta 
Reais )

Dotação : 664 - 26.001.2106.333903919000000.1000100000

Contrato Nº : 197/2012/2012
Aditivo Nº : 197-5/2012/2017
Tipo Aditivo : Prazo/Valor
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada : JUCINEI NASCIMENTO
Licitação : Dispensa de Licitação 43/2012
Objeto : LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA JOSÉ 
RODRIGUES, Nº 839, PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE INTE-
GRAÇÃO REGIONAL, OBJETIVANDO ABRIGAR AS DEPENDÊNCIAS 
DA "CASA DO POVO".
Vigência : Início: 10/03/2017 Término: 10/03/2018
Assinatura : 10/03/2017
Valor R$ : 21.160,46 (Vinte e Um Mil, Cento e Sessenta Reais e 
Quarenta e Seis Centavos )
Dotação : 615 - 25.001.2096.333903615000000.1000100000

Contrato Nº : 218/2014/2014
Aditivo Nº : 218-6/2014/2017
Tipo Aditivo : Prazo/Valor
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada : LEANDRO DA CONCEICAO MENDES 06255994970
Licitação : Convite para Compras e Serviços 95/2014
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SE SUPORTE EM TELEFONIA 
E CABEAMENTO ESTRUTURADO PARA PMB .
Vigência : Início: 28/04/2017 Término: 28/04/2018
Assinatura : 17/03/2017
Valor R$ : 40.888,80 (Quarenta Mil, Oitocentos e Oitenta e Oito 
Reais e Oitenta Centavos )
Dotação : 29 - 03.001.1003.333903905000000.1000100000
Dotação : 34 - 03.001.2011.333903024000000.1000100000

Contrato Nº : 377/2015/2015
Aditivo Nº : 377-7/2017
Tipo Aditivo : Objeto/Valor
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada : WA COMERCIO LTDA - ME
Licitação : Concorrência para Obras e Serviços de Engenharia 
177/2015
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS 
DE MÃO DE OBRA PARA IMPLANTAÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL, 
PAVIMENTAÇÃO COM LAJOTAS SEXTAVADAS E SINALIZAÇÃO DAS 
RUAS MANOEL MARIANO FERREIRA E RUA KILIANO KREMER , 
NO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU, CONFORME PROJETOS, MEMORIAL 
DESCRITIVO E PLANILHAS EM ANEXO.
Vigência : Início: 21/03/2017 Término: 27/06/2017
Assinatura : 21/03/2017
Valor R$ : 49.636,89 (Quarenta e Nove Mil, Seiscentos e Trinta e 
Seis Reais e Oitenta e Nove Centavos )
Dotação : 622 - 26.001.1056.344905198000000.1000100000
Dotação : 678 - 26.001.1056.344905198000000.1830182170

Contrato Nº : 388/2015/2015
Aditivo Nº : 388-6/2015/2017
Tipo Aditivo : Prazo
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada : RSI EMPREITEIRA DE MAO-DE-OBRA LTDA
Licitação : Concorrência para Obras e Serviços de Engenharia 
178/2015
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS 
DE DRENAGEM PLUVIAL, PAVIMENTAÇÃO COM LAJOTAS SEXTA-
VADAS E SINALIZAÇÃO DAS RUAS ESMERALDINO PRAZERES (PC-
3) E HUGO AMORIM.
Vigência : Início: 02/03/2017 Término: 05/06/2017
Assinatura : 02/03/2017
Dotação : 622 - 26.001.1056.344905198000000.1000100000
Dotação : 678 - 26.001.1056.344905198000000.1830182170
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Contrato Nº : 388/2015/2015
Aditivo Nº : 388-7/2015/2017
Tipo Aditivo : Objeto/Valor
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada : RSI EMPREITEIRA DE MAO-DE-OBRA LTDA
Licitação : Concorrência para Obras e Serviços de Engenharia 
178/2015
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS 
DE DRENAGEM PLUVIAL, PAVIMENTAÇÃO COM LAJOTAS SEXTA-
VADAS E SINALIZAÇÃO DAS RUAS ESMERALDINO PRAZERES (PC-
3) E HUGO AMORIM.
Vigência : Início: 28/03/2017 Término: 05/06/2017
Assinatura : 28/03/2017
Valor R$ : 48.832,27 (Quarenta e Oito Mil, Oitocentos e Trinta e 
Dois Reais e Vinte e Oito Centavos )
Dotação : 622 - 26.001.1056.344905198000000.1000100000
Dotação : 678 - 26.001.1056.344905198000000.1830182170

Contrato Nº : 405/2015/2015
Aditivo Nº : 405-4/2015/2017
Tipo Aditivo : Prazo
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada : WA COMERCIO LTDA - ME
Licitação : Concorrência para Obras e Serviços de Engenharia 
189/2015
Objeto : CONTRAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO 
PARA PAVIMENTAÇÃO EM CONCRETO, DRENAGEM E SINALIZA-
ÇÃO E PAVIMENTAÇÃO COM LAJOTAS SEXTAVADAS, DRENAGEM E 
SINALIZAÇÃO DAS RUAS GEORGINO FERMINO MACHADO E GUS-
TAVO JUSTINO REIS LOCALIZADAS NO BAIRRO CACHOEIRAS, NO 
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU/SC.
Vigência : Início: 05/04/2017 Término: 03/08/2017
Assinatura : 21/03/2017

Contrato Nº : 425/2015/2015
Aditivo Nº : 425-4/2015/2017
Tipo Aditivo : Objeto/Valor
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Contratada : WA COMERCIO LTDA - ME
Licitação : Concorrência para Obras e Serviços de Engenharia 
185/2015
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS 
PARA PAVIMENTAÇÃO EM CONCRETO, DE DRENAGEM PLUVIAL, 
PAVIMENTAÇÃO COM LAJOTAS SEXTAVADAS E SINALIZAÇÃO DAS 
RUAS HERCÍLIO GARCIA , RUA JOÃO PEREIRA FILHO , E RUA SA-
LUSTIANO GARCIA , LOCALIZADAS NO BAIRRO CACHOEIRAS,MU-
NICÍPIO DE BIGUAÇU-SC.
Vigência : Início: 29/03/2017 Término: 03/06/2017
Assinatura : 29/03/2017
Valor R$ : 51.841,28 (Cinquenta e Um Mil, Oitocentos e Quarenta 
e Um Reais e Vinte e Nove Centavos )
Dotação : 622 - 26.001.1056.344905198000000.1000100000
Dotação : 678 - 26.001.1056.344905198000000.1830182170

Contrato Nº : 8/2017
Aditivo Nº : 8-1/2017
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BIGUACU
Contratada : KÁTIA REGINA SCHMIDT CLINICA - ME
Licitação : Inexigibilidade 2/2017
Objeto : Contratação de clinica para internação de um paciente 
dependente quimico, Rodrigo Rosa Vieira - processo judicial nº 
0301806-74.2016.8.24.0007.
Vigência : Início: 20/03/2017 Término: 03/02/2018
Assinatura : 20/03/2017
Valor R$ : 66.000,00 (Sessenta e Seis Mil Reais )
Dotação : 494 - 18.001.2043.333903999000000.1020102000
Dotação : 521 - 18.001.2033.333903999000000.2060281041
Dotação : 544 - 18.001.2033.333903999000000.1020102000

Contrato Nº : 10.053/2016/2016
Aditivo Nº : 10.053-2/2017
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BIGUACU
Contratada : ONSEG SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
LTDA
Licitação : Pregão Presencial 8/2016
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESARMADA 24 HORAS PARA 
A UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 24 HORAS.
Vigência : Início: 14/03/2017 Término: 14/03/2018
Assinatura : 14/03/2017
Valor R$ : 206.400,00 (Duzentos e Seis Mil e Quatrocentos Reais )
Dotação : 510 - 18.001.2044.333903905000000.2380228015

Contrato Nº : 10.055/2016/2016
Aditivo Nº : 10.055-2/2017
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BIGUACU
Contratada : IPM SISTEMAS LTDA
Licitação : Pregão Presencial 272/2015
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FOR-
NECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE PARA GESTÃO 
PÚBLICA.
Vigência : Início: 15/03/2017 Término: 15/03/2018
Assinatura : 09/03/2017
Valor R$ : 17.183,00 (Dezessete Mil, Cento e Oitenta e Três Reais 
e Um Centavo )

Dotação : 544 - 18.001.2033.333903911000000.1020102000

Contrato Nº : 21/2017
Contratante : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BIGUACU
Contratada : CAGERE CASA ASSISTENCIAL EIRELI- EPP
Licitação : Inexigibilidade 9/2017
Objeto : CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO DE ACOLHIMENTO E 
ACOMPANHAMENTO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E/OU POR-
TADORAS DE TRANSTORNOS MENTAIS, CONFORME DECISÃO 
DOS AUTOS N° 000123147.2013.8.24.0007 QUE DEFERIU A IN-
TERNAÇÃO DE MARIA DE LOURDES TAVELLA.
Vigência : Início: 10/03/2017 Término: 10/03/2018
Assinatura : 10/03/2017
Valor R$ : 47.576,76 (Quarenta e Sete Mil, Quinhentos e Setenta e 
Seis Reais e Setenta e Seis Centavos )

Dotação : 544 - 18.001.2033.333903999000000.1020102000

Contrato Nº : 45/2017
Contratante : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BIGUACU
Contratada : FÓTON X IMAGENS RADIOLÓGICAS S/S LTDA
Licitação : Dispensa de Licitação 11/2017
Objeto : Contratação de empresa para prestação de Serviços Ra-
diológicos.
Vigência : Início: 30/03/2017 Término: 29/06/2017
Assinatura : 30/03/2017
Valor R$ : 83.448,00 (Oitenta e Três Mil e Quatrocentos e Quarenta 
e Oito Reais )

Dotação : 510 - 18.001.2044.333903950000000.2380228015

Contrato Nº : 46/2017
Contratante : FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE BI-
GUAÇU
Contratada : PLOTCOLLOR COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA ME
Licitação : Pregão Presencial 1/2017
Objeto : Contratação de empresa especializada na confecção e ins-
talação de toldo para nova sede da FAMABI.
Vigência : Início: 30/03/2017 Término: 30/06/2017
Assinatura : 30/03/2017
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Valor R$ : 2.700,00 (Dois Mil e Setecentos Reais )
Dotação : 469 - 17.001.2078.333903028000000.2060236000

Contrato Nº : 67/2016/2016
Aditivo Nº : 67-1/2017
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE BI-
GUAÇU
Contratada : IPM SISTEMAS LTDA
Licitação : Pregão Presencial 272/2015
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FOR-
NECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARES PARA A GES-
TÃO PÚBLICA,PARA USO DAS SECRETARIAS E FUNDOS DA PMB, 
CONFORME PREGÃO PRESENCIAL Nº:PP 272/15-PMB (OFICIAL), 
PP 272/2015- FAMABI E PP 272/2015-FMS.
Vigência : Início: 11/03/2017 Término: 11/03/2018
Assinatura : 09/03/2017
Valor R$ : 7.194,06 (Sete Mil, Cento e Noventa e Quatro Reais e 
Seis Centavos )
Dotação : 469 - 17.001.2078.333903911000000.2060236000

COMUNICADO TP30/2017-PMB
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

COMUNICADO REFERENTE APURAÇÃO DO RESULTADO GERAL 
DAS PROPOSTAS TÉCNICAS TP160/2016-PMB

A Comissão Especial de Licitação da Prefeitura Municipal de Bigua-
çu realiza na próxima quinta feira, 06 de abril de 2017, às 14h00min 
horas, na Sala da Diretoria de Licitação, a sessão pública para apu-
ração do resultado geral das propostas técnicas apresentadas pelas 
04 (quatro) empresas que estão participando da TP30/2017-PMB, 
para contratação de agência de publicidade.
A apuração do resultado geral das propostas compreende a aber-
tura, na presença dos interessados, dos envelopes identificados 
com os nomes das concorrentes e a comparação destes com os 
envelopes não identificados, em que estão contidos os planos de 
comunicação publicitária elaborados por cada uma das empresas.

Biguaçu, 03 de abril de 2017.
NABEL ANA MARCELINO DE CAMPOS
Presidente da Comissão Especial de Licitação

PP85/2017-PMB
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 85/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA EM GE-
RAL, PARA OS LOCAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL.
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 13:45 horas, do dia 20 de abril, 2017, no Setor de 
Licitações desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
14:00 horas, do dia 20 de abril, 2017, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura.
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, mediante 
a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.
bigua.atende.net
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8019 
e 3279-8022.

Biguaçu, 3 de abril de 2017.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL
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Blumenau

Prefeitura

LEI Nº 8.390/2017
LEI Nº 8.390, DE 31 DE MARÇO DE 2017.
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 
ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO DE 
BLUMENAU.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
da atribuição que lhe confere o artigo 59, V, da Lei Orgânica do 
Município de Blumenau, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional 
especial no orçamento da Administração Direta do Município, no 
valor de R$ 20.622,96 (vinte mil, seiscentos e vinte e dois reais e 
noventa e seis centavos), na seguinte dotação orçamentária:

14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS
1403 – Diretoria de Manutenção de Bairros
Atividade 14.03.15.451.0005.2077 – Manut. Ativ. Manutenção de 
Bairros
Modalidade 3.3.71 ( ) Transf. a Consórcios Públicos R$ 20.622,96
Fonte de Recursos 0100.00000

Art. 2º O crédito adicional especial aberto no artigo 1º desta Lei, 
correrá por conta da redução da seguinte dotação orçamentária:

14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS
1403 – Diretoria de Manutenção de Bairros
Atividade 14.03.15.451.0005.2077 – Manut. Ativ. Manutenção de 
Bairros
Modalidade 3.3.90 (585) Aplicações Diretas R$ 20.622,96
Fonte de Recursos 0100.00000

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 31 de março de 2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

LEI Nº 8.391/2017
LEI Nº 8.391, DE 31 DE MARÇO DE 2017.
AUTORIZA A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUME-
NAU – FURB A CONCEDER AUXÍLIO FINANCEIRO AO DIRETÓRIO 
CENTRAL DOS ESTUDANTES DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DA 
REGIÃO DE BLUMENAU – DCE.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
da atribuição que lhe confere o artigo 59, V, da Lei Orgânica do 
Município de Blumenau, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica a Fundação Universidade Regional de Blumenau – 
FURB autorizada a conceder auxílio financeiro ao Diretório Central 
dos Estudantes da Fundação Educacional da Região de Blumenau 
– DCE, inscrito no CNPJ sob o n. 83.778.472/0001-05, com sede e 
foro no Município de Blumenau, declarado de utilidade pública pela 
Lei n. 6.656, de 1º de fevereiro de 2005, no valor de R$100.000,00 
(cem mil reais), destinados à manutenção de suas atividades.

Art. 2º As despesas previstas no artigo anterior correrão por conta 
da seguinte dotação orçamentária:

2009 PROAD (Pró-Reitoria de Administração) 2009
Modalidade 3.3.50 (11) Trans. Inst. Priv. s/ Fins Luc. R$220.000,00
Fonte de Recurso 0206.00000.

Art. 3º A entidade beneficiada prestará contas da aplicação dos 
recursos recebidos em até 30 (trinta) dias contados da data do 
repasse.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 31 de março de 2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

LEI Nº 8.392/2017
LEI Nº 8.392, DE 31 DE MARÇO DE 2017.
ALTERA DISPOSITIVO DA LEI Nº 8.227, DE 14 DE DEZEMBRO DE 
2015, QUE AUTORIZA A PERMUTA DE IMÓVEIS ENTRE O MUNICÍ-
PIO DE BLUMENAU E CREMER ADMINISTRADORA DE BENS LTDA.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
da atribuição que lhe confere o artigo 59, V, da Lei Orgânica do 
Município de Blumenau, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º O §1º do art. 1º da Lei nº 8.227,
de 14 de dezembro de 2015, passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

“Art. 1º [...]

[...]

§1º O imóvel a ser transferido pelo Município de Blumenau é ca-
racterizado como a área de terras contendo 5.684,53m², sem ben-
feitorias, constituída por um trecho do antigo leito da Rua Rudolf 
Roedel, fazendo frente, em 8,40m, com a testada do virador da 
Rua Rudolf Roedel, fundos, em 9,00m com o atual traçado da Rua 
Rudolf Roedel; extremando do lado direito, em 653,43m, sendo 
311,285m com terras de Blumenau Park Construções SPE Ltda, 
em 86,36m com terras de Cremer Administradora de Bens Ltda, 
e em 255,785m com terras de Cremer S/A, e pelo lado esquerdo 
em 653,43m com terras de Cremer Administradora de Bens Ltda, 
avaliada em R$ 136.552,50 (cento e trinta e seis mil, quinhentos e 
cinquenta e dois reais e cinqüenta centavos), área esta integrante 
do patrimônio disponível do Município por força do disposto na Lei 
nº 3.311, de 20 de outubro de 1886.”.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 31 de março de 2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

https://leismunicipais.com.br/a1/sc/b/blumenau/lei-ordinaria/1986/331/3311/lei-ordinaria-n-3311-1986-autoriza-a-permuta-de-imoveis-com-a-cremer-e-da-outras-providencias
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LEI COMPLEMENTAR Nº 1.100/2017
LEI COMPLEMENTAR Nº 1.100, DE 31 DE MARÇO DE 2017.
ACRESCENTA O ART. 65-A NA LEI COMPLEMENTAR
Nº 1.030, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015, QUE “DISPÕE SOBRE 
O CÓDIGO DE EDIFICAÇÕES NO MUNICÍPIO DE BLUMENAU E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
da atribuição que lhe confere o artigo 59, V, da Lei Orgânica do 
Município de Blumenau, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º A Lei Complementar nº 1.030, de 15 de dezembro de 2015, 
que dispõe sobre o Código de Edificações no Município de Blu-
menau, passa a vigorar acrescida do art. 65-A, com a seguinte 
redação:

“Art. 65-A. Após a incorporação do empreendimento residencial 
multifamiliar horizontal, quando solicitado por parte do empreen-
dedor ou proprietário, serão emitidos alvarás individualizados para 
cada unidade autônoma aprovada e ainda alvará único com a área 
de responsabilidade do empreendedor.

Parágrafo único. Para os casos acima, será aceito o modificativo de 
projeto contendo as informações referentes a uma única unidade 
autônoma e apresentação da cópia da implantação do empreendi-
mento original.”.

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 31 de março de 2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.101/2017
LEI COMPLEMENTAR Nº 1.101, DE 31 DE MARÇO DE 2017.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE BOLSA-DESPORTISTA NO ÂMBI-
TO DO MUNICÍPIO DE BLUMENAU E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
da atribuição que lhe confere o artigo 59, V, da Lei Orgânica do 
Município de Blumenau, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º A concessão de Bolsa-Desportista no âmbito do Município 
de Blumenau obedecerá ao disposto nesta Lei Complementar.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 2º A Bolsa-Desportista destina-se a atletas, paratletas, trei-
nadores, auxiliares técnicos, preparadores físicos e supervisores 
técnicos no âmbito do desporto de rendimento, considerado este 
como aquele realizado segundo as regras de prática desportiva e 
as normas nacionais e internacionais, nas modalidades desportivas 
ou paradesportivas integrantes do programa dos Jogos Olímpicos, 
Jogos Paralímpicos, Jogos Panamericanos ou Jogos Parapanameri-
canos, com a finalidade precípua de obter resultados.

§1º A Bolsa-Desportista será concedida pela Fundação Municipal 
de Desportos – FMD na forma de apoios financeiro, técnico, es-
trutural e material, observadas as suas disponibilidades financeira, 
orçamentária e de pessoal.

§2º A bolsa-desportista será destinada às modalidades constantes 
dos programas da Fundação Municipal de Desportos – FMD, com 
prioridade àquelas em que o Município vem apresentando melhor 

desempenho técnico, mediante série histórica de resultados em 
eventos oficiais de âmbito estadual, nacional e internacional.

Art. 3º São modalidades da Bolsa-Desportista a Bolsa Atleta e a 
Bolsa-Técnico.

Art. 4º A Bolsa-Desportista será distribuída por meio dos sistemas 
de concessão por Demanda Social ou Institucional.

Parágrafo único. Para os fins desta Lei Complementar, considera-
se:

I - Demanda Social: o sistema de concessão realizado por meio da 
distribuição de bolsa àqueles que se inscreverem em processo de 
seleção deflagrado pela Fundação Municipal de Desportos – FMD, 
de acordo com edital publicado para essa finalidade, observados os 
critérios de mérito esportivo;

II – Institucional: o sistema de concessão realizado por meio de 
poder discricionário da Fundação Municipal de Desportos – FMD, 
com a finalidade de apoiar o fomento da prática esportiva.

CAPÍTULO II
DA BOLSA-ATLETA

Art. 5º São categorias da Bolsa-Atleta:

I – bolsa-atleta olímpico e paralímpico: destinada a atleta que te-
nha participado dos Jogos Olímpicos ou Paralímpicos de verão ou 
de inverno, no valor mensal de até R$ 3.500,00 (três mil e qui-
nhentos reais);

II – bolsa-atleta internacional: destinada a atleta que tenha parti-
cipado de competição desportiva de referência de âmbito interna-
cional, reconhecida pela respectiva entidade internacional de admi-
nistração do desporto e indicada pela entidade regional ou nacional 
de administração do desporto, no valor de até R$ 3.000,00 (três 
mil reais);

III - bolsa-atleta nacional: destinada a atleta adulto ou juvenil que 
tenha participado de competição desportiva de referência de âmbi-
to nacional indicada pela respectiva entidade regional ou nacional 
de administração do desporto, no valor mensal de até R$ 2.500,00 
(dois mil e quinhentos reais);

IV – bolsa-atleta estadual: destinada para atleta adulto, infanto-
juvenil, juvenil ou infantil, que tenha participado de competição 
desportiva de referência de âmbito estadual indicada pela respecti-
va entidade regional de administração do desporto, ou competição 
dentro do Estado, promovida por ligas e ou outras entidades de 
desenvolvimento do desporto, no valor mensal de até R$ 1.500,00 
(mil e quinhentos reais).

§1º Para os fins deste artigo considera-se:

I – infantil: o atleta com idade entre 12 (doze) e 15 (quinze) anos;

II - infanto-juvenil: o atleta com idade entre 15 (quinze) e 18 (de-
zoito) anos;

III – juvenil: o atleta com idade entre 18 (dezoito) e 20 (vinte) 
anos;

IV – adulto: o atleta com idade maior que 20 (vinte) anos.

§2º Atleta participante de Jogos Olímpicos ou Paralímpicos poderá 
pleitear a bolsa de que trata o inciso I do caput deste artigo até o 
terceiro ano subsequente à edição dos Jogos Olímpicos ou Paralím-
picos de que tenha participado.



05/04/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2226

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 82

§3º Somente entidade regional de administração do desporto de 
Santa Catarina, entidade nacional
de administração do desporto e entidade de prática do
paradesporto filiadas, reconhecidas ou vinculadas ao Comitê Olím-
pico do Brasil – COB ou ao Comitê Paralímpico Brasileiro – CPB 
poderão indicar as competições a que se referem os incisos II a IV 
do caput deste artigo, em conjunto com a Fundação
Municipal de Desportos – FMD, conforme critérios definidos em 
regulamento.

§4º Os valores de que trata este artigo poderão ser corrigidos anu-
almente, a critério do Chefe do Poder Executivo, pela variação do 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, apurado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, ou do índice 
que vier a substituí-lo.

Art. 6º Para pleitear a bolsa-atleta, o interessado deverá preencher, 
cumulativamente, os seguintes requisitos:

I – ter nacionalidade brasileira;

II – estar vinculado a alguma entidade de prática desportiva ou 
paradesportiva, ou entidade de administração desportiva da res-
pectiva modalidade;

III – apresentar plano anual de
participação em competições da modalidade e de preparação ou 
treinamento para competições de âmbito estadual, nacional e in-
ternacional;

IV - não estar cumprindo punição imposta por Tribunais de Justiça 
Desportiva, Federação ou Confederação das modalidades corres-
pondentes;

V - apresentar autorização do pai ou responsável e comprovante de 
matrícula em instituição de ensino pública ou privada, no caso de 
atleta com idade inferior a 18 (dezoito) anos;

VI - comprometer-se a representar o Município em competições 
e eventos promovidos ou considerados de interesse da Fundação 
Municipal de Desportos – FMD.

Art. 7º A bolsa-atleta será cassada se o beneficiário incorrer em 
uma das seguintes condutas:

I - apresentar documento ou declaração falsos;

II – deixar de apresentar a documentação comprobatória de parti-
cipação nas competições previstas no calendário da Fundação Mu-
nicipal de Desportos – FMD;

III - quando convocado, deixar de participar das competições sem 
justificativa;

IV – transferir seu domicílio sem prévia anuência da Comissão Es-
pecial de Seleção;

V - ser condenado a pena privativa de liberdade ou medida socioe-
ducativa restritiva de liberdade;

VI - receber qualquer outra remuneração por prática desportiva de 
órgão ou entidade pública municipal, estadual ou federal;

VII – deixar de comprovar frequência escolar, nos termos de regu-
lamento, no caso de beneficiário com idade inferior a 18 (dezoito) 
anos;

VIII - deixar de atender aos requisitos previstos no art. 6º desta 
Lei Complementar;

IX - descumprir outras exigências estabelecidas em regulamento.

CAPÍTULO III
DA BOLSA-TÉCNICO

Art. 8º São categorias da Bolsa-Técnico:

I – bolsa-técnico I: destinada a treinador, auxiliar técnico, prepara-
dor físico e supervisor técnico de atleta apto a pleitear a bolsa-atle-
ta na categoria olímpico, paralímpico, internacional e nacional, no 
valor mensal de até R$ 3.000,00 (três mil reais);

II – bolsa-técnico II: destinada a treinador, auxiliar técnico, prepa-
rador físico e supervisor técnico de atleta apto a pleitear a bolsa
-atleta na categoria estadual, no valor mensal de até R$ 2.500,00 
(dois mil e quinhentos reais).

Art. 9º Para pleitear a bolsa-técnico, o interessado deverá preen-
cher, cumulativamente, os seguintes requisitos:

I - estar em atividade profissional ou ter atuado na função de trei-
nador, auxiliar técnico, preparador físico ou supervisor técnico des-
portivo há, no mínimo, 2 (dois) anos;

II - estar registrado no Conselho Regional de Educação Física, en-
tidade de classe ou cursando Educação Física;

III - ter exercido, no ano imediatamente anterior ao que estiver 
sendo pleiteado o benefício, a função de treinador, auxiliar técnico, 
preparador físico ou supervisor técnico desportivo de atleta, time 
ou delegação em competições desportivas ou paradesportivas de 
âmbito internacional, nacional ou estadual;

IV – apresentar plano anual de participação em, no mínimo, uma 
competição oficial da modalidade e categoria e de preparação ou 
treinamento para competições de âmbito internacional, nacional 
ou estadual.

Art. 10. A bolsa-técnico será cassada se o beneficiário incorrer em 
uma das seguintes condutas:

I - apresentar documento ou declaração falsos;

II – integrar comissão técnica de atleta que for suspenso em vir-
tude de condenação por uso de doping no período em que estava 
sob seu comando ou orientação;

III - ser condenado a pena privativa de liberdade;

IV – deixar de exercer a função de treinador, auxiliar técnico, pre-
parador físico ou supervisor técnico desportivo;

V - deixar de atender aos requisitos previstos no art. 9º desta Lei 
Complementar;

VI - descumprir outras exigências estabelecidas em regulamento.

CAPÍTULO IV
DA COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO

Art. 11. Fica instituída a Comissão Especial de Seleção, órgão cole-
giado deliberativo, de caráter permanente, com competência para 
a prática dos atos de concessão, renovação e cassação das bolsas 
atleta e técnico.

Art. 12. A Comissão será integrada por 5 (cinco) membros da Fun-
dação Municipal de Desportos – FMD, sendo indicados:

I – 1 (um) pela Diretoria Executiva;
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II – 1 (um) pela Diretoria Administrativo-Financeira;

III – 1 (um) pela Diretoria de Esportes de Base;

IV – 2 (dois) pela Diretoria de Esporte de Alto Rendimento.

§1º O mandato dos membros da Comissão é de 2 (dois) anos, 
podendo ser prorrogado por igual período.

§2º Os membros da Comissão serão nomeados por ato do Prefeito 
Municipal.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 13. A concessão de bolsa-desportista não gera vínculo traba-
lhista ou de qualquer outra natureza com a Administração Pública 
Municipal.

Parágrafo único. A concessão da bolsa-desportista é individual, 
eventual, temporária e perdurará enquanto o beneficiário atender 
às condições estabelecidas nos critérios de avaliação.

Art. 14. É vedada a percepção de mais de uma bolsa-atleta ou 
bolsa-técnico por beneficiário.

Art. 15. A bolsa-desportista poderá ser renovada, se atendidos os 
requisitos previstos nesta Lei Complementar e em regulamento.

Art. 16. Os atos de concessão, indeferimento e cassação da bolsa
-atleta e bolsa-técnico serão motivados.

Art. 17. Do ato que indefere ou cassa a bolsa-desportista cabe re-
curso a ser apreciado e julgado, em última instância administrativa, 
pelo Diretor Executivo da Fundação Municipal de Desportes – FMD.

Art. 18. Esta Lei Complementar será regulamentada por Decreto do 
Chefe do Poder Executivo.

Art. 19. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei Comple-
mentar correrão por conta dos recursos orçamentários da Funda-
ção Municipal de Desportos – FMD.

Art. 20. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando efeitos a contar de 1º de fevereiro de 2017.

Art. 21. Fica revogada a Lei Complementar nº 528,
de 18 de julho de 2005.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 31 de março de 2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 20.676/2017
PORTARIA Nº 20.676, DE 30 DE MARÇO DE 2017.
NOMEIA TEODORICO NICOLAU RODRIGUES JUNIOR PARA OCU-
PAR O CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE ANALISTA DE IN-
FORMÁTICA.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, X, combinado com o art. 
75, II, “a” da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 de 
março de 1990, resolve:

NOMEAR, com fundamento no artigo 9º, I,
da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007, e Me-
morando nº 046/2017, da Secretaria Municipal de Administração 

– Seleção Pública, a contar de 30 de março de 2017:

TEODORICO NICOLAU RODRIGUES JUNIOR, para ocupar o cargo 
de provimento efetivo de Analista de Informática, do Quadro Per-
manente de Pessoal do Poder Executivo, do Grupo Ocupacional Es-
pecialista - GE, jornada de 30 horas semanais, Faixa de Vencimento 
“I”, Padrão de Vencimento A, aprovado pelo Concurso Público nº 
001/2014.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 30 de março de 2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 20.679/2017
PORTARIA Nº 20.679, DE 31 DE MARÇO DE 2017.
NOMEIA IARA REGINA DOS SANTOS PARISOTTO PARA O CONSE-
LHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
- CMDCA.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “g” da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, e de conformida-
de com o disposto no art. 8°, da Lei Complementar n° 411, de 01 
de agosto de 2003 e alterações posteriores e conforme Memorando 
GAB SEMUDES nº 45/2017,
de 27 de março de 2017, resolve:

NOMEAR, sem ônus para o Município, e com as atribuições pre-
vistas na Lei Complementar nº 411, de 01 de agosto de 2003 e 
alterações posteriores e no Decreto nº 7.556, de 24 de novembro 
de 2003, para o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente:

IARA REGINA DOS SANTOS PARISOTTO, representante suplente 
do Grupo de Estudo e Apoio à Adoção
da Comarca de Blumenau - GEAAB, em substituição a FELÍCITAS 
MARIA LANSER, nomeada pela Portaria nº 19.290, de 04 de de-
zembro de 2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 31 de março de 2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 20.680/2017
PORTARIA Nº 20.680, DE 31 DE MARÇO DE 2017.
DESIGNA A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL DAIANA CRISTINA 
GRAMM CORREIA PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE SECRETÁ-
RIA ESCOLAR DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL “OSWALDO 
BURGER”.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “a” da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, com fundamento 
na Lei Complementar nº 849,
de 05/04/2012, e de conformidade com o Memorando SEMED
nº 130/2017, de 27 de março de 2017, resolve:

DESIGNAR,
a contar de 20 de março de 2017,
a servidora pública municipal DAIANA CRISTINA GRAMM CORREIA, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrati-
vo, para o exercício da função de Secretária Escolar do Centro de 
Educação Infantil Oswaldo Burger, concedendo-lhe a gratificação 
de 20% (vinte por cento) de que trata o art. 1º, I, da Lei Comple-
mentar nº 849, de 05/04/2012.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 31 de março de 2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 20.681/2017
PORTARIA Nº 20.681, DE 31 DE MARÇO DE 2017.
NOMEIA EDUARDO HAMOND REGUA PARA O EXERCÍCIO DO CAR-
GO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE DIRETOR GERAL, NA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA - SEINFRA.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, I, combinado com o 
art. 75, II, “a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 
29/03/1990, com fundamento no art. 9º, II, da Lei Complementar 
nº 660, de 28/11/2007 e no art. 47, da Lei Complementar nº 1.094, 
de 17/02/2017 e de conformidade com o Decreto nº 10.567, de 13 
de fevereiro de 2015, resolve:

NOMEAR, no dia 27 de março de 2017:

EDUARDO HAMOND REGUA, para o exercício do cargo de provi-
mento em comissão de Diretor Geral, símbolo CC-2, na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura Urbana – SEINFRA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 31 de março de 2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 20.682/2017
PORTARIA Nº 20.682, DE 31 DE MARÇO DE 2017.
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOREM O CONSELHO MUNICIPAL 
DO MEIO AMBIENTE – CMMA.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “g”, da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, e de acordo com 
o §1º, do art. 3º da Lei Complementar nº 785, de 15 de dezembro 
de 2010 e os Ofícios FAEMA/CMMA nº 05/2017 e 06/2017, resolve:

NOMEAR, sem ônus para o Município, para comporem o Conselho 
Municipal do Meio Ambiente - CMMA, com as atribuições previstas 
na Lei Complementar nº 785, de 15 de dezembro de 2010 e no 
Decreto nº 9.376, de 19 de abril de 2011, juntamente com os 
demais membros:

HUMBERTO DALPASQUALE e VANDERLEI LUÇOLI, representan-
tes titular e suplente, respectivamente da Fundação Municipal do 
Meio Ambiente - FAEMA, em substituição a FELISBERTO JOSÉ LU-
CIANI e HUMBERTO DALPASQUALE, nomeados pelas Portarias nº 
19.200/2015 e nº 20.614/2017;

JOEL TROBELLI e JOSÉ DOMINGOS GAVIOLI, representantes titu-
lar e suplente, respectivamente da Associação das Microempresas, 
Empresas de Pequeno Porte e Empreendedores Individuais de Blu-
menau - AMPE, em substituição a DAYANA BOEHRINGER e CEZAR 
AUGUSTO CAMPESATTO DOS SANTOS, nomeados pela Portaria nº 
19.200/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 31 de março de 2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 20.683/2017
PORTARIA Nº 20.683, DE 31 DE MARÇO DE 2017.
AUTORIZA O RETORNO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL EL-
SON CAMPOS FERREIRA AO EXERCÍCIO DO CARGO DE PROVI-
MENTO EFETIVO DE PROFESSOR, LOTADO NA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “a”, da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, resolve:

AUTORIZAR
o retorno do servidor público municipal ELSON CAMPOS FERREIRA, 
ao exercício do cargo de provimento efetivo de Professor, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação - SEMED, a contar de 01 de mar-
ço de 2017, conforme Processo Administrativo nº 2017/03/1915.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 31 de março de 2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 20.684/2017
PORTARIA Nº 20.684, DE 31 DE MARÇO DE 2017.
NOMEIA SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS PARA CONSTITU-
ÍREM O ÓRGÃO COLEGIADO DA CONTROLADORIA MUNICIPAL.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, VII, combinado com o 
art. 75, II, "g", ambos da Lei Orgânica do Município de Blume-
nau, promulgada em 29/03/1990, e de conformidade como art. 
4º da Lei Complementar nº 437, de 22/12/2003 e o Decreto nº 
9.168, de 03/05/2010, e atendendo ao Memorando nº 42/2017, de 
27/03/2017, resolve:

Art. 1º Nomear, sem ônus para o Município, e com as atribuições 
previstas na Lei Complementar nº 437, de 22 de dezembro de 2003 
e no Decreto nº 9.168, de 03 de maio de 2010, os servidores pú-
blicos municipais abaixo indicados para constituírem o Órgão Cole-
giado da Controladoria Municipal:

RONALDO ROGÉRIO WAN-DALL, Secretário Municipal de Gestão 
Financeira - SEGEFI e CÉSAR DOMÊNICO POLTRONIERI como su-
plente;

PAULO EDUARDO OLIVEIRA DA COSTA
Secretário Municipal de Gestão e Transparência - SEGT e LEONI-
DES JOSÉ GOEDERT como suplente;

RODRIGO DIEGO JANSEN, Procurador-Geral do Município e CLA-
RISSA VIEIRA como suplente;

ROSANE DOS SANTOS, Contadora Geral da Prefeitura e GEOVANIA 
NAPOLEÃO DOS SANTOS como suplente;

SUSANA RAQUEL BATISTA HESSMANN, Diretora de Orçamento da 
Secretaria Municipal de Gestão e Transparência - SEGT e EDSON 
CARLOS DE JESUS como suplente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as Portarias
nº 19.923, de 25 de julho de 2016 e nº 17.815, de 19 de maio de 
2014.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 31 de março de 2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 20.685/2017
PORTARIA Nº 20.685, DE 31 DE MARÇO DE 2017.
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOREM O CONSELHO MUNICIPAL 
DE TURISMO - CMT.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “g”, da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, de conformidade 
com o parágrafo único do
art. 3º, da Lei Complementar nº 174, de 15 de junho de 1998, e 
atendendo ao Ofício SECTUR nº 069/17, de 29/03/2017, resolve:

NOMEAR, sem ônus para o Município e com as atribuições cons-
tantes da Lei Complementar nº 174, de 15 de junho de 1998 e no 
Decreto nº 6.343, de 18 de março de 1999, para comporem o Con-
selho Municipal de Turismo, juntamente com os demais membros:
SUELI MARIA VANZUITA PETRY e MARIA BERNADETE LOMBARDI 
MOREIRA, representantes titular e suplente, respectivamente, da 
Fundação Cultural de Blumenau - FCB, em substituição a RODRI-
GO ROGÉRIO RAMOS e SUELI MARIA VANZUITA PETRY, nomeados 
pela Portaria nº 19.741, de 23/05/2016;

ALEXANDRE BAUMGRATZ DA COSTA e JOSÉ SOMMER, represen-
tantes titular e suplente, respectivamente, da Fundação Munici-
pal do Meio Ambiente - FAEMA, em substituição a JOSÉ SOMMER 
e AIRTON MANOEL MAÇANEIRO, nomeados pelas Portarias nº 
19.691, de 02/05/2016 e nº 18.926, de 10/07/2015;

MÓRIS CLEBER KOHL e TIAGO ALEXANDRE BOTTOS, representan-
tes titular e suplente, respectivamente, da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, Inovação e Empreendedorismo - SE-
DEC, em substituição a TIAGO ALEXANDRE BOTTOS e MÓRIS CLE-
BER KOHL, nomeados pelas Portarias nº 20.046, de 05/09/2016 e 
nº 17.003, de 24/05/2013.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 31 de março de 2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 20.686/2017
PORTARIA Nº 20.686, DE 31 DE MARÇO DE 2017.
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOREM O CONSELHO MUNICIPAL 
DE PLANEJAMENTO URBANO - COPLAN.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “g”, da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 29 de março de 1990, e de acordo 
com o art. 5º, da Lei Complementar nº 836, de 19 de dezembro 
de 2011 e de conformidade com o Memorando SEDUR/COPLAN nº 
012/2017, de 30/03/2017, resolve:

NOMEAR, sem ônus para o Município e com as atribuições previstas 
na Lei Complementar nº 836, de 19 de dezembro de 2011, para 
comporem o Conselho Municipal de Planejamento Urbano – CO-
PLAN, juntamente com os demais membros:

NILSON PASSARIN e EDSON KESTERING, representantes titular 
e suplente, respectivamente, da Secretaria Municipal de Desen-
volvimento Econômico, Inovação e Empreendedorismo - SEDEC, 
em substituição a TIAGO ALEXANDRE BOTTOS e MÓRIS CLEBER 
KOHL, nomeados pelas Portarias
nº 20.033, de 26/08/2016 e nº 19.444, de 29/02/2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 31 de março de 2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 20.687/2017
PORTARIA Nº 20.687, DE 31 DE MARÇO DE 2017.
DESIGNA MEMBROS PARA COMPOREM A COMISSÃO DE IMPLAN-
TAÇÃO DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO EM FAMÍLIA ACOLHEDO-
RA.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, VII, combinado com o 
art. 75, II, “c”, da Lei Orgânica
do Município, promulgada em 29 de março de 1990,
e de conformidade com a solicitação advinda da Secretaria Muni-
cipal de Desenvolvimento Social, contida no Memorando GAB nº 
051/2017, de 30/03/2017, resolve:

DESIGNAR, os membros abaixo, para a Comissão de Implantação 
do Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora, constituída pela 
Portaria nº 19.162, de 14/10/2015 e alterações posteriores, junta-
mente com os demais membros:

MARIA AUGUSTA CALDEIRA KOCH BUTTENDORF, ocupante do car-
go de provimento em comissão de Diretora de Proteção Especial, 
lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMU-
DES, em substituição a DALVA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA, 
designada pela Portaria nº 20.231, de 11/11/2016;
ANA LUCIA NASCIMENTO, ocupante do cargo de provimento em 
comissão de Gerente dos CRAS, lotada na Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social - SEMUDES, em substituição a DANIE-
LA FERNANDA CARDOSO, designada pela Portaria nº 20.231, de 
11/11/2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 31 de março de 2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 20.688/2017
PORTARIA Nº 20.688, DE 03 DE ABRIL DE 2017.
DISPENSA GRATIFICAÇÃO ESPECIAL PELO ATENDIMENTO AOS 
USUÁRIOS DO SUS, DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL MARCIA 
REGINA DE CARVALHO, LOTADA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PROMOÇÃO DA SAÚDE - SEMUS.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “a” da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o 
art. 47 da Lei Complementar nº 1.047, de 01 de abril de 2016, e de 
conformidade com o Memorando SEMUS
nº 199/2017, de 27 de março de 2017, resolve:

DISPENSAR a gratificação especial pelo Atendimento aos Usuários 
do SUS, conforme artigo 47 da
Lei Complementar nº 1.047, de 01 de abril de 2016, da servidora 
pública municipal MARCIA REGINA DE CARVALHO, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, lotada na
Secretaria Municipal de Promoção da Saúde – SEMUS, a contar de 
01 de março de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 03 de abril de 2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 20.689/2017
PORTARIA Nº 20.689, DE 03 DE ABRIL DE 2017.
CONCEDE GRATIFICAÇÃO ESPECIAL PELA COORDENAÇÃO DE PO-
LÍTICAS PÚBLICAS
DE SAÚDE, À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ROSANA PFEILS-
TICKER PEREIRA BENVENUTTI, LOTADA NA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE PROMOÇÃO DA SAÚDE - SEMUS.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “a” da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o 
art. 35 da Lei Complementar nº 1.047, de 01 de abril de 2016, e de 
conformidade com o Memorando SEMUS
nº 197/2017, de 28 de março de 2017, resolve:

CONCEDER gratificação especial pela Coordenação de Políticas 
Públicas de Saúde, conforme artigo 35 da Lei Complementar nº 
1.047, de 01 de abril de 2016, à servidora pública municipal ROSA-
NA PFEILSTICKER PEREIRA BENVENUTTI, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Nutricionista, lotada na Secretaria Municipal 
de Promoção da Saúde - SEMUS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 03 de abril de 2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 20.690/2017
PORTARIA Nº 20.690, DE 03 DE ABRIL DE 2017.
CONCEDE GRATIFICAÇÃO ESPECIAL PELO ATENDIMENTO AOS 
USUÁRIOS DO SUS, À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL GRAZIELA 
MARIA CIPRIANI, LOTADA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE PRO-
MOÇÃO DA SAÚDE - SEMUS.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “a” da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o 
art. 47 da Lei Complementar nº 1.047, de 01 de abril de 2016, e de 
conformidade com o Memorando SEMUS
nº 200/2017, de 27 de março de 2017, resolve:

CONCEDER gratificação especial pelo Atendimento aos Usuários do 
SUS, conforme artigo 47 da Lei Complementar nº 1.047, de 01 de 
abril de 2016, à servidora
pública municipal GRAZIELA MARIA CIPRIANI, ocupante do cargo 
de
provimento efetivo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria 
Municipal de Promoção da Saúde – SEMUS, a contar de 26 de 
agosto de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 03 de abril de 2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 20.691/2017
PORTARIA Nº 20.691, DE 03 DE ABRIL DE 2017.
DISPENSA OS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DO EXERCÍ-
CIO DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS DE CONFIANÇA.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, ‘a’, da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 29 de março de 1990, e de acordo 
com a Lei Complementar nº 1.094, de 17 de fevereiro de 2017 e 
Memorando SEDEAD nº 189/2017 e o Memorando SEMUDES nº 
109/2017, resolve:

DISPENSAR os servidores públicos municipais abaixo indicados, do 

exercício das funções gratificadas de confiança:

MARCELO BARCELAR BASTOS, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Agente de Vigilância, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração - SEDEAD, da função gratificada de confiança de 
Coordenador de Equipe de Apoio aos Vigilantes (diurno/noturno) 
- FGC-50%, concedida pela Portaria nº 20.478, de 01/03/2017, a 
contar de 20 de março de 2017;

ANDRÉA CORDEIRO MIGUEL, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Assistente Social, lotada na Secretaria Municipal de De-
senvolvimento Social - SEMUDES,
da função gratificada de confiança de Chefe do Abrigo Nossa Casa 
- FGC-90%, concedida pela Portaria nº 20.478,
de 01/03/2017, a contar de 29 de março de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 03 de abril de 2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 20.692/2017
PORTARIA Nº 20.692, DE 03 DE ABRIL DE 2017.
DESIGNA SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
PARA O EXERCÍCIO DE FUNÇÕES GRATIFICADAS
DE CONFIANÇA.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, ‘a’, da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, e de acordo com 
o anexo XXI, da Lei Complementar nº 1.094, de 17 de fevereiro de 
2017, e de conformidade com o Memorando SEDEAD nº 190/2017 
e Memorando SEMUDES nº 109/2017, resolve:

DESIGNAR os servidores públicos municipais abaixo indicados, 
para o exercício de funções gratificadas de confiança:

ROBERTO DE ANDRADE PEDROSO, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de Agente de Logística, lotado na Secretaria Mu-
nicipal de Administração - SEDEAD, para o exercício da função 
gratificada de confiança de Coordenador de Equipe de Apoio aos 
Vigilantes (diurno/noturno) - FGC 50%, a contar de 21 de março 
de 2017;

EDINEIA ALESSANDRA MARCHETTI, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de Educador Social, lotada na Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social - SEMUDES, para o exercício da fun-
ção gratificada de confiança de Chefe do Abrigo Nossa Casa - FGC 
90%, a contar de 30 de março de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 03 de abril de 2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 20.693/2017
PORTARIA Nº 20.693, DE 03 DE ABRIL DE 2017.
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOREM O CONSELHO MUNICIPAL 
DE PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO CULTURAL EDIFICADO DE 
BLUMENAU – COPE.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “g” da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, e de conformida-
de com o disposto no art. 5º, da Lei Complementar nº 794, de 19 
de abril de 2011 e o Memorando SEDUR/COPE nº 13/2017, de 31 
de março de 2017, resolve:

NOMEAR,
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sem ônus para o Município, e com as atribuições prevista na Lei 
Complementar Lei Complementar
nº 794, de 19 de abril de 2011, para comporem o Conselho Muni-
cipal de Preservação do Patrimônio Cultural Edificado de Blumenau 
– COPE, juntamente com os demais:

TADEU AVI e ROSEMARIE DOERING MEINICKE, representantes ti-
tular e suplente, respectivamente, do Sindicato das Empresas de 
Compra, Venda, Locação e Administração de Imóveis e dos Condo-
mínios Residenciais e Comerciais de Blumenau e Região - SECON-
VI, em substituição a ROBERTO SERGIO CUNHA e SORAIA VASSE-
LAI, nomeados pela Portaria nº 19.512, de 16 de março de 2016;

NILSON PASSARIN, representante titular da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Empreendedorismo - 
SEDEC, em substituição a TIAGO ALEXANDRE BOTTÓS, nomeado 
pela Portaria nº 20.032, de 26 de agosto de 2016;

VANIA MARIA GAYO RIBEIRO, representante suplente da Secreta-
ria Municipal de Turismo e Lazer - SECTUR,
em substituição a SANDRA CRISTINA NIENOW, nomeada pela Por-
taria nº 19.512, de 16 de março de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 03 de abril de 2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 20.694/2017
PORTARIA Nº 20.694, DE 03 DE ABRIL DE 2017.
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOREM O CONSELHO MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO RURAL.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal
de Blumenau, no uso das atribuições que lhe conferem o
art. 59, I, combinado com o art. 75, II, “g”, da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990 e de conformidade 
com o art. 16 da Lei Complementar nº 162, de 19 de dezembro de 
1997 e alterações posteriores e Memorando SEDEC nº 004/2017, 
de 31 de março de 2017, resolve:

NOMEAR,
sem ônus para o Município, e com as atribuições previstas na Lei 
Complementar nº 162, de 19 de dezembro de 1997 e alterações 
posteriores, os cidadãos abaixo relacionados para comporem, jun-
tamente com os demais, o Conselho Municipal de Desenvolvimento 
Rural:

NILSON PASSARIN e MÓRIS CLEBER KOHL, representantes titular 
e suplente, respectivamente, da Secretaria Municipal de Desenvol-
vimento Econômico, Inovação e Empreendedorismo – SEDEC, em 
substituição a MÓRIS CLEBER KOHL e MARCOS INÁCIO RUEDI-
GER, nomeados pela Portaria nº 19.752, de 27 de maio de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 03 de abril de 2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 20.695/2017
PORTARIA Nº 20.695, DE 03 DE ABRIL DE 2017.
EXONERA LENIR TEREZINHA GUERREIRO DO CARGO DE PROVI-
MENTO EM COMISSÃO DE ASSESSOR OPERACIONAL DE APOIO 
A EDUCAÇÃO ESPECIAL, NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO - SEMED.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, I, combinado com o 

art. 75, II, “a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 
de março de 1990, e de conformidade com o art. 46, “II” da Lei 
Complementar
nº 660, de 28 de novembro de 2007, combinado com o art. 47 da 
Lei Complementar nº 1.094, de 17/02/2017 e de conformidade 
com o Decreto nº 10.567, de 13 de fevereiro de 2015, resolve:

EXONERAR, no dia 28 de março de 2017, LENIR TEREZINHA GUER-
REIRO, do cargo em comissão de Assessor Operacional de Apoio a 
Educação Especial, símbolo CC-4, na Secretaria Municipal de Edu-
cação - SEMED, nomeada pela Portaria nº 20.670, de 28/03/2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 03 de abril de 2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 20.696/2017
PORTARIA Nº 20.696, DE 03 DE ABRIL DE 2017.
NOMEIA ADEMAR SGARIA PARA O EXERCÍCIO DO CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO DE ASSESSOR DE FISCALIZAÇÃO DE 
REGIÃO 2,
NA SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO 
URBANA - SEURB.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, I, combinado com o 
art. 75, II, “a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 
29/03/1990, com fundamento no art. 9º, II, da Lei Complementar 
nº 660, de 28/11/2007 e no art. 47, da Lei Complementar nº 1.094, 
de 17/02/2017 e de conformidade com o Decreto nº 10.567, de 13 
de fevereiro de 2015, resolve:

NOMEAR
ADEMAR SGARIA, para o exercício do cargo de provimento em 
comissão de Assessor de Fiscalização de Região 2, símbolo CC-4, 
na Secretaria Municipal de Conservação e Manutenção Urbana - 
SEURB, no dia 01 de março de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 03 de abril de 2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO CONCORRÊNCIA Nº 03-034/16
MUNICIPIO DE BLUMENAU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO

Concorrência nº. 03-034-16 - Registro Preços para serviços de 
roçada, com roçadeira costal ou manual, com fornecimento de 
equipamentos, sem recolhimento de resíduos, no Terminal Rodo-
viário de passageiros Prof. Hercílio Deeke, pátio de carros retidos 
do Departamento de Trânsito e Aeroporto, pelo período de 01 ano 
- SETERB.

Contratada: BETONSERV SERVIÇOS LTDA ME.
CNPJ: 10.650.834/0001-04.
ITEM 01 - Valor unitário: R$0,27 (vinte e sete centavos) e valor 
total de R$118.800,00 (cento e dezoito mil e oitocentos reais);
ITEM 02 - Valor unitário: R$0,27 (vinte e sete centavos) e valor 
total de R$40.500,00 (quarenta mil e quinhentos reais);
ITEM 03 - Valor unitário: R$0,27 (vinte e sete centavos) e valor 
total de R$135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais);
Totalizando um valor de R$ 294.300,00 (duzentos e noventa e qua-
tro mil e trezentos reais).
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HOMOLOGAÇÃO CONCORRÊNCIA Nº 03-030/16
MUNICIPIO DE BLUMENAU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO

Concorrência nº. 03-030-16 - Contratação de empresa para execução de serviços de terraplenagem, drenagem, pavimentação asfáltica e 
sinalização viária, nas Ruas: Godofredo Rangel (Bairro: Fidélis) e Frederico Bohringer (Bairro: Itoupavazinha), localizadas no Município de 
Blumenau/SC, conforme especificações constantes neste edital e anexos. Recursos provenientes do Programa de Financiamento da Contra-
partida do Programa Minha Casa Minha Vida – PMCMV/Banco do Brasil/BNDES - SEMOB.

Contratadas:
Lote 01: Rua Frederico Bohringer
1ª Classificada: RAMOS TERRAPLANAGEM LTDA
Valor total de: R$1.104.995,56 (um milhão cento e quatro mil novecentos e noventa e cinco reais e cinquenta e seis centavos);
Lote 02: Rua Godofredo Rangel
1ª Classificada: PACOPEDRA PAVIMENTADORA E COMÉRCIO DE PEDRAS LTDA
Valor total de: R$84.018,56 (oitenta e quatro mil dezoito reais e cinquenta e seis centavos).

PROCESSOS DISPENSA NºS 08-33/17 E 08-27/17
Processo de Dispensa: 08-33/17
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL - SEDECI
Artigo: Inciso 24; X da Lei 8.666/93.
CONTRATADA: OT3 ADMINISTRADORA DE BENS LTDA. (CNPJ: 10.673.533/0001-98).
VALOR: R$ 72.000,00
-----------------------------------------------------------------------------
Processo de Dispensa: 08-27/17
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA P/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAÇÃO DE ROUPAS DE USO MÉDICO HOSPITALAR - SEMUS
Artigo: Inciso 24; IV da Lei 8.666/93.
CONTRATADA: CLINILAVES LAVANDERIA INDUSTRIAL EIRELI. (CNPJ: 03.140.518/0001-19).
VALOR: R$ 38.995,20
-----------------------------------------------------------------------------

EDITAL NOTIFICAÇÃO FISCAL Nº 104/2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO FINANCEIRA
DIRETORIA DE RECEITA
GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA

EDITAL NOTIFICAÇÃO FISCAL Nº 104/2017.

CONTRIBUINTE : UNISESMT COOPERATIVA SERVIÇOS SEGURANÇA MEDICINA TRABALHO
ENDEREÇO: RUA FLORIANO PEIXOTO, 18 - CENTRO
N° INSCRIÇÃO: 62.564 CNPJ: 02.718.425/0001-66
Processo Fiscal : 482/2014
Sócios: MIGUEL EMSTRERS

Notifica-se o contribuinte acima identificado, com base no Art. 151 da LC 632/2007, intimando-o para, no prazo de 30 (trinta) dias, contados 
a partir do 1º dia útil seguinte à ciência desta notificação:
a) recolher à Fazenda Municipal o valor abaixo discriminado, referente ao débito do ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 
(Art. 81 da LC 632/2007); ou
b) reclamar do lançamento em que é parte (Art. 207, caput da LC 632/2007).

DEMONSTRATIVO DOS VALORES APURADOS:

Base de Cálculo -

Imposto a Recolher 1.096,38

Atualização Monetária 146,62

Juros de Mora 378,91

Multa p/ infração 621,50

Total Geral 2.243,42

DESCRIÇÃO DOS FATOS:
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1) Período Fiscal: DE 08 A 12 DE 2012 / DE 01 A 12 DE 2013 / DE 02 A 08 DE 2014
2)Documentos examinados: Notas Fiscais emitidas (Notablu).
3.1) Presta serviços de MEDICINA, constante(s) da Lista de Serviços prevista na Lei Complementar Federal 116/03, recepcionada pela LC 
Municipal 424/03, e prevista no Art. 276 da LC 632/2007 , item(ns): 4.01 – Medicina e biomedicina.
3.2)Deixou de recolher o ISSQN devido referente ao período acima indicado, conforme demonstrativo acima e mapas de apuração anexos, 
infringindo a legislação tributária municipal em seu artigo 295, § 1º da LC 632/2007.
3.2.1)Após três tentativas de localização do contribuinte para entrega da Intimação Fiscal n° 174/2016 referente ao não recolhimento do 
ISSQN conforme período acima indicado, não encontrado o mesmo em seu endereço cadastral para o recebimento da Intimação (conforme 
AR anexo ao processo).
Na impossibilidade de contatar o contribuinte, procedeu-se a Notificação dos valores de ISSQN não recolhidos, com base nas Notas Fiscais 
emitidas no Notablu. Neste ato, procede-se ao envio da presente Notificação para publicação em edital no Boletim Oficial do Município, 
conforme Art. 153, III, LC 632/2007.
4)COMPOSIÇÃO DA BASE DE CÁLCULO:
4.1) A base de cálculo da presente notificação compõe-se:
Valores ISSQN referente às Notas Fiscais de Serviços emitidas (Notablu), conforme período acima descrito.
5)CÁLCULO DO VALOR A PAGAR:
5.1)Sobre o valor do imposto calculado incidiram os acréscimos legais conforme segue:
a)Atualização monetária:
- A partir de 2011 com fundamento no Art. 82 da LC 632/2007 pelo INPC – Decreto nº 9313/2010
- A partir de 2012 com fundamento no Art. 82 da LC 632/2007 pelo INPC – Decreto nº 9551/2011
- A partir de 2013 com fundamento no Art. 82 da LC 632/2007 pelo INPC – Decreto nº 9876/2012
- A partir de 2014 com fundamento no Art. 82 da LC 632/2007 pelo INPC – Decreto nº 10223/2013
- A partir de 2015 com fundamento no Art. 82 da LC 632/2007 pelo INPC – Decreto nº 10502/2014
- A partir de 2016 com fundamento no Art. 82 da LC 632/2007 pelo INPC – Decreto nº 10820/2015
- A partir de 2017 com fundamento no Art. 82 da LC 632/2007 pelo INPC – Decreto nº 11146/2016.
- b)Juros de Mora de 1% ao mês, com fundamento no Art. 82 da LC 632/2007.
5.2)Foi aplicada multa de 50% sobre o valor atualizado conforme Art. 305 da LC 632/2007.
6)Observações:
6.1)Dentro do prazo estipulado, esta Notificação poderá ser quitada (à vista, com redução de 90% na multa) ou parcelada (em até 60 ve-
zes), nas condições previstas nos artigos 171 e 172 da LC 632/2007.
6.2)Vencidos os prazos para pagamentos ou reclames, será o débito inscrito em Dívida Ativa e terá início o processo de cobrança amigável 
ou judicial.
6.3)Verificado indícios de crimes contra a ordem tributária, será formulada a representação fiscal para fins penais e remetida ao Ministério 
Público conforme determina a Portaria nº 01/ 2002 da Secretaria Municipal da Fazenda.
6.4)Integram a presente Notificação Fiscal os seguintes anexos: Mapas de Levantamento Fiscal e Cálculo (anuais).
6.5)A presente Notificação não inibe a fiscalização referente ao mesmo período.

Ellen Eike Jocham
Auditora Fiscal Tributária
Matrícula n° 19.274-0

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO FINANCEIRA
DIRETORIA DE RECEITA
GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA

TERMO DE FISCALIZAÇÃO
MAPA DE LEVANTAMENTO FISCAL E CÁLCULO

ANEXO À NOTIFICAÇÃO FISCAL Nº: 104/2017- UNISESMT COOPERATIVA SERVIÇOS SEGURANÇA MEDICINA TRABALHO

Ano 2012 Receita Imp.Devido Imp.a Pagar Imposto Atualização Juros de Valor Total

Meses Fat Bruto Vlr.Histórico Vlr.Histórico Atualizado Monetária Mora Apurado

Agosto - 47,31 47,31 56,27 8,96 22,51 78,78

Setembro - 85,54 85,54 101,75 16,21 39,68 141,43

Outubro - 117,82 117,82 140,14 22,32 53,25 193,40

Novembro - 41,50 41,50 49,36 7,86 18,26 67,63

Dezembro - 41,72 41,72 49,62 7,90 17,86 67,49

Total - 333,89 333,89 397,15 63,26 151,57 548,73

Ano 2013 Receita Imp.Devido Imp.a Pagar Imposto Atualização Juros de Valor Total

Meses Fat Bruto Vlr.Histórico Vlr.Histórico Atualizado Monetária Mora Apurado

Janeiro - 26,35 26,35 29,58 3,23 10,35 39,93

Fevereiro - 69,95 69,95 78,53 8,58 26,70 105,23

Março - 38,42 38,42 43,13 4,71 14,23 57,37
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Abril - 31,49 31,49 35,35 3,86 11,31 46,66

Maio - 23,71 23,71 26,62 2,91 8,25 34,87

Junho - 26,68 26,68 29,95 3,27 8,99 38,94

Julho - 34,47 34,47 38,70 4,23 11,22 49,92

Agosto - 50,87 50,87 57,11 6,24 15,99 73,10

Setembro - 113,19 113,19 127,07 13,88 34,31 161,38

Outubro - 120,48 120,48 135,26 14,78 35,17 170,42

Novembro - 34,67 34,67 38,92 4,25 9,73 48,65

Dezembro - 21,30 21,30 23,91 2,61 5,74 29,65

Total - 591,58 591,58 664,13 72,55 191,99 856,12

Ano 2014 Receita Imp.Devido Imp.Pago Imp.a Pagar Imposto Atualização Juros de Valor Total
Meses Fat Bruto Vlr.Histórico Vlr.Histórico Vlr.Histórico Atualizado Monetária Mora Apurado
Fevereiro - 45,96 - 45,96 48,87 2,91 10,75 59,62
Abril - 46,82 - 46,82 49,78 2,96 9,96 59,74
Maio - 22,90 - 22,90 24,35 1,45 4,63 28,97
Junho - 29,01 - 29,01 30,85 1,84 5,55 36,40
Agosto - 26,22 - 26,22 27,88 1,66 4,46 32,34

Total - 170,91 - 170,91 181,72 10,81 35,35 217,07

Ellen Eike Jocham
Auditora Fiscal Tributária
Matrícula n° 19.274-0

EDITAL NOTIFICAÇÃO FISCAL Nº 043/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO FINANCEIRA
DIRETORIA DE RECEITA
GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA

EDITAL NOTIFICAÇÃO FISCAL Nº 043/2017.

CONTRIBUINTE : WANGEL COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
ENDEREÇO: RUA MINAS GERAIS, 199 - APTO 01
N° INSCRIÇÃO: 91.928
CNPJ: 80.656.796/0001-74
Processo Fiscal : 2015/758
Sócios: CICERO ANDRE DOS ANJOS E MARCO AURELIO DOS ANJOS.

Notifica-se o contribuinte acima identificado, com base no Art. 151 da LC 632/2007, intimando-o para, no prazo de 30 (trinta) dias, contados 
a partir do 1º dia útil seguinte à ciência desta notificação:
a) recolher à Fazenda Municipal o valor abaixo discriminado, referente ao débito do ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 
(Art. 81 da LC 632/2007); ou
b) reclamar do lançamento em que é parte (Art. 207, caput da LC 632/2007).

DEMONSTRATIVO DOS VALORES APURADOS:

Base de Cálculo -
Imposto a Recolher 3.181,86
Atualização Monetária 782,70
Juros de Mora 1.133,51

Multa p/ infração 1.982,28

Total Geral 7.080,35

DESCRIÇÃO DOS FATOS:
1) Período Fiscal: 01/02/2013 A 31/12/2016
2)Documentos examinados: Notas Fiscais emitidas (Notablu).
3.1) Presta serviços de REPRESENTAÇÃO COMERCIAL, constante(s) da Lista de Serviços prevista na Lei Complementar Federal 116/03 e 
prevista no Art. 276 da LC 632/2007, item(ns): 10.09 – Representação de qualquer natureza, inclusive comercial.
3.2)Deixou de recolher o ISSQN devido referente ao período acima indicado, conforme demonstrativo acima e mapas de apuração anexos, 
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infringindo a legislação tributária municipal em seu artigo 295, § 1º da LC 632/2007.
3.2.1)Após três tentativas de localização do contribuinte para entrega da Intimação Fiscal n° 174/2016 referente ao não recolhimento do 
ISSQN conforme período acima indicado, não encontrado o mesmo em seu endereço cadastral para o recebimento da Intimação (conforme 
AR anexo ao processo).
Na impossibilidade de contatar o contribuinte, procedeu-se a Notificação dos valores de ISSQN não recolhidos, com base nas Notas Fiscais 
emitidas no Notablu. Neste ato, procede-se ao envio da presente Notificação para publicação em edital no Boletim Oficial do Município, 
conforme Art. 153, III, LC 632/2007.
4)COMPOSIÇÃO DA BASE DE CÁLCULO:
4.1) A base de cálculo da presente notificação compõe-se:
Valores ISSQN referente às Notas Fiscais de Serviços emitidas (Notablu), conforme período acima descrito.
5)CÁLCULO DO VALOR A PAGAR:
5.1)Sobre o valor do imposto calculado incidiram os acréscimos legais conforme segue:
a)Atualização monetária:
- A partir de 2011 com fundamento no Art. 82 da LC 632/2007 pelo INPC – Decreto nº 9313/2010
- A partir de 2012 com fundamento no Art. 82 da LC 632/2007 pelo INPC – Decreto nº 9551/2011
- A partir de 2013 com fundamento no Art. 82 da LC 632/2007 pelo INPC – Decreto nº 9876/2012
- A partir de 2014 com fundamento no Art. 82 da LC 632/2007 pelo INPC – Decreto nº 10223/2013
- A partir de 2015 com fundamento no Art. 82 da LC 632/2007 pelo INPC – Decreto nº 10502/2014
- A partir de 2016 com fundamento no Art. 82 da LC 632/2007 pelo INPC – Decreto nº 10820/2015
- A partir de 2017 com fundamento no Art. 82 da LC 632/2007 pelo INPC – Decreto nº 11146/2016.
- b)Juros de Mora de 1% ao mês, com fundamento no Art. 82 da LC 632/2007.
5.2)Foi aplicada multa de 50% sobre o valor atualizado conforme Art. 305 da LC 632/2007.
6)Observações:
6.1)Dentro do prazo estipulado, esta Notificação poderá ser quitada (à vista, com redução de 90% na multa) ou parcelada (em até 60 ve-
zes), nas condições previstas nos artigos 171 e 172 da LC 632/2007.
6.2)Vencidos os prazos para pagamentos ou reclames, será o débito inscrito em Dívida Ativa e terá início o processo de cobrança amigável 
ou judicial.
6.3)Verificado indícios de crimes contra a ordem tributária, será formulada a representação fiscal para fins penais e remetida ao Ministério 
Público conforme determina a Portaria nº 01/ 2002 da Secretaria Municipal da Fazenda.
6.4)Integram a presente Notificação Fiscal os seguintes anexos: Mapas de Levantamento Fiscal e Cálculo (anuais).
6.5)A presente Notificação não inibe a fiscalização referente ao mesmo período.

Ellen Eike Jocham
Auditora Fiscal Tributária
Matrícula n° 19.274-0

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO FINANCEIRA
DIRETORIA DE RECEITA
GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA

TERMO DE FISCALIZAÇÃO
MAPA DE LEVANTAMENTO FISCAL E CÁLCULO

ANEXO À NOTIFICAÇÃO FISCAL Nº: 043/2017- WANGEL COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
Ano 2016 Imp.Devido Imp.Pago Imp.a Pagar Imposto Atualização Juros de Valor Total

Meses Vlr.Histórico Vlr.Histórico Vlr.Histórico Atualizado Monetária Mora Apurado
Janeiro 96,58 - 96,58 103,72 7,14 12,45 116,17
Fevereiro 132,39 - 132,39 142,18 9,79 15,64 157,82
Março 74,98 - 74,98 80,52 5,54 8,05 88,57
Abril 269,82 - 269,82 289,76 19,94 26,08 315,84
Maio 167,63 - 167,63 180,02 12,39 14,40 194,42
Junho 186,53 - 186,53 200,32 13,79 14,02 214,34
Julho 317,75 - 317,75 341,24 23,49 20,47 361,71
Agosto 94,00 - 94,00 100,95 6,95 5,05 106,00
Setembro 101,15 - 101,15 108,63 7,48 4,35 112,97
Outubro 130,09 - 130,09 139,71 9,62 4,19 143,90
Novembro 195,44 - 195,44 209,89 14,45 4,20 214,08
Dezembro 86,98 - 86,98 86,98 - 0,87 87,85
Total 1.853,34 - 1.853,34 1.983,91 130,57 129,77 2.113,67

Ano 2015 Imp.Devido Imp.Pago Imp.a Pagar Imposto Atualização Juros de Valor Total

Meses Vlr.Histórico Vlr.Histórico Vlr.Histórico Atualizado Monetária Mora Apurado
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Janeiro 98,06 - 98,06 116,87 18,81 28,05 144,91
Fevereiro 107,17 - 107,17 127,72 20,55 29,38 157,10
Março 98,62 - 98,62 117,53 18,91 25,86 143,39
Abril 119,45 - 119,45 142,36 22,91 29,90 172,25
Maio 85,33 - 85,33 101,69 16,36 20,34 122,03
Junho 120,08 - 120,08 143,11 23,03 27,19 170,30
Julho 123,26 - 123,26 146,90 23,64 26,44 173,34
Agosto 129,26 - 129,26 154,05 24,79 26,19 180,24
Setembro 112,13 - 112,13 133,63 21,50 21,38 155,02
Outubro 75,80 - 75,80 90,34 14,54 13,55 103,89
Novembro 130,52 - 130,52 155,55 25,03 21,78 177,33
Dezembro 130,33 - 130,33 139,96 9,63 18,20 158,16
Total 1.330,01 - 1.330,01 1.569,71 239,70 288,24 1.857,95

Ano 2014 Imp.Devido Imp.Pago Imp.a Pagar Imposto Atualização Juros de Valor Total

Meses Vlr.Histórico Vlr.Histórico Vlr.Histórico Atualizado Monetária Mora Apurado
Janeiro 55,02 - 55,02 69,72 14,70 25,10 94,82
Fevereiro 85,35 - 85,35 108,15 22,80 37,85 146,01
Março 60,78 - 60,78 77,02 16,24 26,19 103,20
Abril 70,54 - 70,54 89,39 18,85 29,50 118,88
Maio 91,47 - 91,47 115,91 24,44 37,09 153,00
Junho 80,56 - 80,56 102,08 21,52 31,65 133,73
Julho 63,98 - 63,98 81,07 17,09 24,32 105,40
Agosto 104,01 - 104,01 131,80 27,79 38,22 170,02
Setembro 91,29 - 91,29 115,68 24,39 32,39 148,07
Outubro 102,95 - 102,95 130,45 27,50 35,22 165,68
Novembro 133,86 - 133,86 169,62 35,76 44,10 213,72
Dezembro 85,58 - 85,58 101,99 16,41 25,50 127,49
Total 1.025,39 - 1.025,39 1.292,88 267,49 387,13 1.680,01

Ano 2013 Imp.Devido Imp.Pago Imp.a Pagar Imposto Atualização Juros de Valor Total

Meses Vlr.Histórico Vlr.Histórico Vlr.Histórico Atualizado Monetária Mora Apurado
Janeiro - - - - - - -
Fevereiro 62,00 - 62,00 82,95 20,95 38,99 121,94
Março 68,97 - 68,97 92,28 23,31 42,45 134,72
Abril - - - - - - -
Maio 74,05 - 74,05 99,07 25,02 43,59 142,67
Junho 104,99 - 104,99 140,47 35,48 60,40 200,87
Julho 76,31 - 76,31 102,10 25,79 42,88 144,98
Agosto 86,28 - 86,28 115,44 29,16 47,33 162,77
Setembro 116,00 - 116,00 155,20 39,20 62,08 217,28
Outubro 119,80 - 119,80 160,28 40,48 62,51 222,79
Novembro 64,60 - 64,60 86,43 21,83 32,84 119,27
Dezembro 53,46 - 53,46 67,74 14,28 25,06 92,81

Total 826,46 - 826,46 1.101,96 275,50 458,14 1.560,10

Ellen Eike Jocham
Auditora Fiscal Tributária
Matrícula n° 19.274-0
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ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 2208/2017 - SAMAE
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 2208/2017 - Processo Licitação 
Pregão Presencial 2247/2016

OBJETO: Registro de Preços para futura e possível aquisição de 
materiais elétricos, pelo período de 01(um) ano - SAMAE.

Empresa: ACM SOLUÇÕES ELÉTRICAS EIRELI EPP. – CNPJ: 
05.885.865/0001-04

Item 01: Valor unitário R$ 0,75 (setenta e cinco centavos) e valor 
total R$ 1.500,00 (um mil, quinhentos reais).
Item 02: Valor unitário R$ 3,17 (três reais e dezessete centavos) e 
valor total R$ 317,00 (trezentos e dezessete reais).
Item 03: Valor unitário R$ 1,68 (um real e sessenta e oito centa-
vos) e valor total R$ 168,00 (cento e sessenta e oito reais).
Item 05: Valor unitário R$ 3,95 (três reais e noventa e cinco centa-
vos) e valor total R$ 2.370,00 (dois mil, trezentos e setenta reais).
Item 07: Valor unitário R$ 57,13 (cinqüenta e sete reais e treze 
centavos) e valor total R$ 1.713,90 (um mil, setecentos e treze 
reais e noventa centavos).
Item 08: Valor unitário R$ 73,00 (setenta e três reais) e valor total 
R$ 2.190,00 (dois mil, cento e noventa reais).
Item 10: Valor unitário R$ 0,99 (noventa e nove centavos) e valor 
total R$ 495,00 (quatrocentos e noventa e cinco reais).
Item 12: Valor unitário R$ 1,62 (um real e sessenta e dois centa-
vos) e valor total R$ 162,00 (cento e sessenta e dois reais).
Item 13: Valor unitário R$ 1,89 (um real e oitenta e nove centavos) 
e valor total R$ 189,00 (cento e oitenta e nove reais).
Item 14: Valor unitário R$ 19,40 (dezenove reais e quarenta centa-
vos) e valor total R$ 9.700,00 (nove mil, setecentos reais).
Item 16: Valor unitário R$ 0,08 (oito centavos) e valor total R$ 
80,00 (oitenta reais).
Item 19: Valor unitário R$ 2,55 (dois reais e cinqüenta e cinco 
centavos) e valor total R$ 382,50 (trezentos e oitenta e dois reais 
e cinqüenta centavos).
Item 20: Valor unitário R$ 2,25 (dois reais e vinte e cinco centavos) 
e valor total R$ 337,50 (trezentos e trinta e sete reais e cinqüenta 
centavos).
Item 21: Valor unitário R$ 6,00 (seis reais) e valor total R$ 600,00 
(seiscentos reais).
Item 24: Valor unitário R$ 13,05 (treze reais e cinco centavos) e 
valor total R$ 1.305,00 (um mil, trezentos e cinco reais).
Item 25: Valor unitário R$ 208,00 (duzentos e oito reais) e valor 
total R$ 20.800,00 (vinte mil, oitocentos reais).
Item 26: Valor unitário R$ 103,00 (cento e três reais) e valor total 
R$ 1.030,00 (um mil e trinta reais).
Item 27: Valor unitário R$ 4,80 (quatro reais e oitenta centavos) e 
valor total R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais).
Item 29: Valor unitário R$ 1,96 (um real e noventa e seis centavos) 
e valor total R$ 1.960,00 (um mil, novecentos e sessenta reais).
Item 30: Valor unitário R$ 2,75 (dois reais e setenta e cinco cen-
tavos) e valor total R$ 2.750,00 (dois mil, setecentos e cinqüenta 
reais).
Item 31: Valor unitário R$ 0,43 (quarenta e três centavos) e valor 
total R$ 860,00 (oitocentos e sessenta reais).

Item 32: Valor unitário R$ 1,16 (um real e dezesseis centavos) e 
valor total R$ 232,00 (duzentos e trinta e dois reais).
Item 33: Valor unitário R$ 1,57 (um real e cinqüenta e sete centa-
vos) e valor total R$ 314,00 (trezentos e quatorze reais).
Item 35: Valor unitário R$ 4,83 (quatro reais e oitenta e três cen-
tavos) e valor total R$ 966,00 (novecentos e sessenta e seis reais).
Item 36: Valor unitário R$ 7,53 (sete reais e cinqüenta e três cen-
tavos) e valor total R$ 1.506,00 (um mil, quinhentos e seis reais).
Item 37: Valor unitário R$ 0,43 (quarenta e três centavos) e valor 
total R$ 860,00 (oitocentos e sessenta reais).
Item 38: Valor unitário R$ 0,70 (setenta centavos) e valor total R$ 
1.400,00 (um mil, quatrocentos reais).

Item 40: Valor unitário R$ 1,70 (um real e setenta centavos) e valor 
total R$ 1.700,00 (um mil, setecentos reais).
Item 41: Valor unitário R$ 2,89 (dois reais e oitenta e nove cen-
tavos) e valor total R$ 2.890,00 (dois mil, oitocentos e noventa 
reais).
Item 42: Valor unitário R$ 4,80 (quatro reais e oitenta centavos) e 
valor total R$ 4.800,00 (quatro mil, oitocentos reais).
Item 43: Valor unitário R$ 7,54 (sete reais e cinqüenta e quatro 
centavos) e valor total R$ 3.770,00 (três mil, setecentos e setenta 
reais).
Item 44: Valor unitário R$ 0,43 (quarenta e três centavos) e valor 
total R$ 860,00 (oitocentos e sessenta reais).
Item 45: Valor unitário R$ 0,71 (setenta e um centavos) e valor 
total R$ 1.420,00 (um mil, quatrocentos e vinte reais).
Item 46: Valor unitário R$ 1,16 (um real e dezesseis centavos) e 
valor total R$ 116,00 (cento e dezesseis reais).
Item 47: Valor unitário R$ 1,75 (um real e setenta e cinco centa-
vos) e valor total R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais).
Item 49: Valor unitário R$ 4,84 (quatro reais e oitenta e quatro 
centavos) e valor total R$ 484,00 (quatrocentos e oitenta e quatro 
reais).
Item 50: Valor unitário R$ 7,54 (sete reais e cinqüenta e quatro 
centavos) e valor total R$ 754,00 (setecentos e cinqüenta e quatro 
reais).
Item 51: Valor unitário R$ 1,36 (um real e trinta e seis centavos) e 
valor total R$ 272,00 (duzentos e setenta e dois reais).
Item 52: Valor unitário R$ 10,73 (dez reais e setenta e três cen-
tavos) e valor total R$ 2.146,00 (dois mil, cento e quarenta e seis 
reais).
Item 54: Valor unitário R$ 22,43 (vinte e dois reais e quarenta e 
três centavos) e valor total R$ 4.486,00 (vinte e dois reais e qua-
renta e três centavos).
Item 55: Valor unitário R$ 29,56 (vinte e nove reais e cinqüenta e 
seis centavos) e valor total R$ 5.912,00 (cinco mil, novecentos e 
doze reais).
Item 56: Valor unitário R$ 7,85 (sete reais e oitenta e cinco cen-
tavos) e valor total R$ 7.850,00 (sete mil, oitocentos e cinqüenta 
reais).
Item 57: Valor unitário R$ 10,75 (dez reais e setenta e cinco cen-
tavos) e valor total R$ 10.750,00 (dez mil, setecentos e cinqüenta 
reais).
Item 58: Valor unitário R$ 15,48 (quinze reais e quarenta e oito 
centavos) e valor total R$ 15.480,00 (quinze mil, quatrocentos e 
oitenta reais).
Item 59: Valor unitário R$ 22,40 (vinte e dois reais e quarenta 
centavos) e valor total R$ 22.400,00 (vinte e dois mil, quatrocentos 
reais).
Item 60: Valor unitário R$ 28,95 (vinte e oito reais e noventa e 
cinco centavos) e valor total R$ 28.950,00 (vinte e oito mil, nove-
centos e cinqüenta reais).
Item 61: Valor unitário R$ 8,26 (oito reais e vinte e seis centavos) 
e valor total R$ 826,00 (oitocentos e vinte e seis reais).
Item 62: Valor unitário R$ 10,98 (dez reais e noventa e oito cen-
tavos) e valor total R$ 1.098,00 (um mil e noventa e oito reais).
Item 63: Valor unitário R$ 15,79 (quinze reais e setenta e nove 
centavos) e valor total R$ 1.579,00 (um mil, quinhentos e setenta 
e nove reais).

Item 65: Valor unitário R$ 29,43 (vinte e nove reais e quarenta e 
três centavos) e valor total R$ 2.943,00 (dois mil, novecentos e 
quarenta e três reais).
Item 66: Valor unitário R$ 0,50 (cinqüenta centavos) e valor total 
R$ 50,00 (cinqüenta reais).
Item 70: Valor unitário R$ 3,07 (três reais e sete centavos) e valor 
total R$ 307,00 (trezentos e sete reais).
Item 71: Valor unitário R$ 2,32 (dois reais e trinta e dois centavos) 
e valor total R$ 232,00 (duzentos e trinta e dois reais).
Item 73: Valor unitário R$ 3,69 (três reais e sessenta e nove cen-
tavos) e valor total R$ 369,00 (trezentos e sessenta e nove reais).
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Item 79: Valor unitário R$ 2,31 (dois reais e trinta e um centavos) 
e valor total R$ 2.310,00 (dois mil, trezentos e dez reais).
Item 81: Valor unitário R$ 3,30 (três reais e trinta centavos) e valor 
total R$ 6.600,00 (seis mil, seiscentos reais).
Item 82: Valor unitário R$ 4,67 (quatro reais e sessenta e sete 
centavos) e valor total R$ 9.340,00 (nove mil, trezentos e quarenta 
reais).
Item 83: Valor unitário R$ 3,10 (três reais e dez centavos) e valor 
total R$ 3.100,00 (três mil e cem reais).
Item 84: Valor unitário R$ 2,30 (dois reais e trinta centavos) e valor 
total R$ 2.300,00 (dois mil, trezentos reais).
Item 87: Valor unitário R$ 23,91 (vinte e três reais e noventa e um 
centavos) e valor total R$ 2.391,00 (dois mil, trezentos e noventa 
e um reais).
Item 88: Valor unitário R$ 1,64 (um real e sessenta e quatro cen-
tavos) e valor total R$ 164,00 (cento e sessenta e quatro reais).
Item 92: Valor unitário R$ 60,61 (sessenta reais e sessenta e um 
centavos) e valor total R$ 1.212,20 (um mil, duzentos e doze reais 
e vinte centavos).
Item 93: Valor unitário R$ 209,95 (duzentos e nove reais e noventa 
e cinco centavos) e valor total R$ 2.099,50 (dois mil e noventa e 
nove reais e cinqüenta centavos).
Item 94: Valor unitário R$ 1,71 (um real e setenta e um centavos) 
e valor total R$ 171,00 (cento e setenta e um reais).
Item 95: Valor unitário R$ 1,82 (um real e oitenta e dois centavos) 
e valor total R$ 364,00 (trezentos e sessenta e quatro reais).
Item 96: Valor unitário R$ 2,91 (dois reais e noventa e um cen-
tavos) e valor total R$ 582,00 (quinhentos e oitenta e dois reais).
Item 97: Valor unitário R$ 2,74 (dois reais e setenta e quatro cen-
tavos) e valor total R$ 548,00 (quinhentos e quarenta e oito reais).
Item 98: Valor unitário R$ 1,97 (um real e noventa e sete centavos) 
e valor total R$ 197,00 (cento e noventa e sete reais).
Item 101: Valor unitário R$ 5,15 (cinco reais e quinze centavos) 
e valor total R$ 1.545,00 (um mil, quinhentos e quarenta e cinco 
reais).
Item 102: Valor unitário R$ 5,15 (cinco reais e quinze centavos) e 
valor total R$ 5.150,00 (cinco mil, cento e cinqüenta reais).
Item 103: Valor unitário R$ 9,75 (nove reais e setenta e cinco cen-
tavos) e valor total R$ 3.900,00 (três mil, novecentos reais).
Item 106: Valor unitário R$ 23,95 (vinte e três reais e noventa e 
cinco centavos) e valor total R$ 4.790,00 (quatro mil, setecentos e 
noventa reais).
Item 109: Valor unitário R$ 7,93 (sete reais e noventa e três cen-
tavos) e valor total R$ 396,50 (trezentos e noventa e seis reais e 
cinqüenta centavos).
Item 110: Valor unitário R$ 26,99 (vinte e seis reais e noventa e 
nove centavos) e valor total R$ 5.398,00 (cinco mil, trezentos e 
noventa e oito reais).
Item 111: Valor unitário R$ 419,00 (quatrocentos e dezenove re-
ais) e valor total R$ 8.380,00 (oito mil, trezentos e oitenta reais).
Item 112: Valor unitário R$ 34,40 (trinta e quatro reais e quarenta 
centavos) e valor total R$ 344,00 (trezentos e quarenta e quatro 
reais).
Item 115: Valor unitário R$ 5,45 (cinco reais e quarenta e cinco 
centavos) e valor total R$ 54,50 (cinqüenta e quatro reais e cin-
qüenta centavos).

Item 117: Valor unitário R$ 5,45 (cinco reais e quarenta e cinco 
centavos) e valor total R$ 109,00 (cento e nove reais).
Item 118: Valor unitário R$ 6,30 (seis reais e trinta centavos) e 
valor total R$ 126,00 (cento e vinte e seis reais).
Item 119: Valor unitário R$ 6,40 (seis reais e quarenta centavos) e 
valor total R$ 128,00 (cento e vinte e oito reais).
Item 122: Valor unitário R$ 7,46 (sete reais e quarenta e seis cen-
tavos) e valor total R$ 74,60 (setenta e quatro reais e sessenta 
centavos).
Item 123: Valor unitário R$ 8,25 (oito reais e vinte e cinco centa-
vos) e valor total R$ 165,00 (cento e sessenta e cinco reais).
Item 124: Valor unitário R$ 8,25 (oito reais e vinte e cinco centavos) 

e valor total R$ 165,00 (cento e sessenta e cinco reais).
Item 125: Valor unitário R$ 9,10 (nove reais e dez centavos) e valor 
total R$ 182,00 (cento e oitenta e dois reais).
Item 126: Valor unitário R$ 7,73 (sete reais e setenta e três cen-
tavos) e valor total R$ 154,60 (cento e cinqüenta e quatro reais e 
sessenta centavos).
Item 127: Valor unitário R$ 15,50 (quinze reais e cinqüenta centa-
vos) e valor total R$ 310,00 (trezentos e dez reais).
Item 128: Valor unitário R$ 15,50 (quinze reais e cinqüenta centa-
vos) e valor total R$ 310,00 (trezentos e dez reais).
Item 129: Valor unitário R$ 15,50 (quinze reais e cinqüenta centa-
vos) e valor total R$ 310,00 (trezentos e dez reais).
Item 131: Valor unitário R$ 21,48 (vinte e um reais e quarenta e 
oito centavos) e valor total R$ 214,80 (duzentos e quatorze reais 
e oitenta centavos).
Item 132: Valor unitário R$ 7,88 (sete reais e oitenta e oito centa-
vos) e valor total R$ 78,80 (setenta e oito reais e oitenta centavos).
Item 133: Valor unitário R$ 40,47 (quarenta reais e quarenta e sete 
centavos) e valor total R$ 404,70 (quatrocentos e quatro reais e 
setenta centavos).
Item 134: Valor unitário R$ 45,84 (quarenta e cinco reais e oitenta 
e quatro centavos) e valor total R$ 916,80 (novecentos e dezesseis 
reais e oitenta centavos).
Item 135: Valor unitário R$ 56,83 (cinqüenta e seis reais e oitenta 
e três centavos) e valor total R$ 1.136,60 (um mil, cento e trinta e 
seis reais e sessenta centavos).
Item 136: Valor unitário R$ 57,00 (cinqüenta e sete reais) e valor 
total R$ 1.140,00 (um mil, cento e quarenta reais).
Item 137: Valor unitário R$ 57,00 (cinqüenta e sete reais) e valor 
total R$ 1.140,00 (um mil, cento e quarenta reais).
Item 138: Valor unitário R$ 56,11 (cinqüenta e seis reais e onze 
centavos) e valor total R$ 1.122,20 (um mil, cento e vinte e dois 
reais e vinte centavos).
Item 139: Valor unitário R$ 67,00 (sessenta e sete reais) e valor 
total R$ 1.340,00 (um mil, trezentos e quarenta reais).
Item 140: Valor unitário R$ 67,00 (sessenta e sete reais) e valor 
total R$ 1.340,00 (um mil, trezentos e quarenta reais).
Item 141: Valor unitário R$ 82,90 (oitenta e dois reais e noventa 
centavos) e valor total R$ 1.658,00 (um mil, seiscentos e cinqüenta 
e oito reais).
Item 142: Valor unitário R$ 83,90 (oitenta e três reais e noventa 
centavos) e valor total R$ 1.678,00 (um mil, seiscentos e setenta 
e oito reais).
Item 143: Valor unitário R$ 83,90 (oitenta e três reais e noventa 
centavos) e valor total R$ 839,00 (oitocentos e trinta e nove reais).
Item 144: Valor unitário R$ 83,90 (oitenta e três reais e noventa 
centavos) e valor total R$ 839,00 (oitocentos e trinta e nove reais).
Item 145: Valor unitário R$ 83,90 (oitenta e três reais e noventa 
centavos) e valor total R$ 839,00 (oitocentos e trinta e nove reais).
Item 147: Valor unitário R$ 29,97 (vinte e nove reais e noventa e 
sete centavos) e valor total R$ 299,70 (duzentos e noventa e nove 
reais e setenta centavos).

Item 148: Valor unitário R$ 29,97 (vinte e nove reais e noventa 
e sete centavos) e valor total R$ 599,40 (quinhentos e noventa e 
nove reais e quarenta centavos).
Item 149: Valor unitário R$ 30,50 (trinta reais e cinqüenta centa-
vos) e valor total R$ 610,00 (seiscentos e dez reais).
Item 152: Valor unitário R$ 32,00 (trinta e dois reais) e valor total 
R$ 320,00 (trezentos e vinte reais).
Item 155: Valor unitário R$ 279,90 (duzentos e setenta e nove 
reais e noventa centavos) e valor total R$ 1.399,50 (um mil, tre-
zentos e noventa e nove reais e cinqüenta centavos).
Item 156: Valor unitário R$ 279,90 (duzentos e setenta e nove 
reais e noventa centavos) e valor total R$ 1.399,50 (um mil, tre-
zentos e noventa e nove reais e cinqüenta centavos).
Item 157: Valor unitário R$ 279,90 (duzentos e setenta e nove 
reais e noventa centavos) e valor total R$ 1.399,50 (um mil, tre-
zentos e noventa e nove reais e cinqüenta centavos).
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Item 158: Valor unitário R$ 279,90 (duzentos e setenta e nove 
reais e noventa centavos) e valor total R$ 1.399,50 (um mil, tre-
zentos e noventa e nove reais e cinqüenta centavos).
Item 159: Valor unitário R$ 279,90 (duzentos e setenta e nove 
reais e noventa centavos) e valor total R$ 1.399,50 (um mil, tre-
zentos e noventa e nove reais e cinqüenta centavos).
Item 160: Valor unitário R$ 279,90 (duzentos e setenta e nove 
reais e noventa centavos) e valor total R$ 1.399,50 (um mil, tre-
zentos e noventa e nove reais e cinqüenta centavos).
Item 161: Valor unitário R$ 230,00 (duzentos e trinta reais) e valor 
total R$ 3.450,00 (três mil, quatrocentos e cinqüenta reais).
Item 162: Valor unitário R$ 390,00 (trezentos e noventa reais) e 
valor total R$ 5.850,00 (cinco mil, oitocentos e cinqüenta reais).
Item 165: Valor unitário R$ 12,60 (doze reais e sessenta centavos) 
e valor total R$ 2.520,00 (dois mil, quinhentos e vinte reais).

Empresa: ELETRONEMA LTDA EPP. – CNPJ: 01.793.573/0001-82
Item 04: Valor unitário R$ 22,30 (vinte e dois reais e trinta centa-
vos) e valor total R$ 1.115,00 (um mil, cento e quinze reais).
Item 06: Valor unitário R$ 75,00 (setenta e cinco reais) e valor total 
R$ 2.250,00 (dois mil, duzentos e cinqüenta reais).
Item 09: Valor unitário R$ 75,00 (setenta e cinco reais) e valor total 
R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais).
Item 11: Valor unitário R$ 8,50 (oito reais e cinqüenta centavos) e 
valor total R$ 850,00 (oitocentos e cinqüenta reais).
Item 22: Valor unitário R$ 634,88 (seiscentos e trinta e quatro re-
ais e oitenta e oito centavos) e valor total R$ 12.697,60 (doze mil, 
seiscentos e noventa e sete reais e sessenta centavos).
Item 23: Valor unitário R$ 0,15 (quinze centavos) e valor total R$ 
150,00 (cento e cinqüenta reais).
Item 28: Valor unitário R$ 649,00 (seiscentos e quarenta e nove 
reais) e valor total R$ 19.470,00 (dezenove mil, quatrocentos e 
setenta reais).
Item 72: Valor unitário R$ 2,75 (dois reais e setenta e cinco cen-
tavos) e valor total R$ 275,00 (duzentos e setenta e cinco reais).
Item 74: Valor unitário R$ 6,00 (seis reais) e valor total R$ 1.200,00 
(um mil, duzentos reais).
Item 75: Valor unitário R$ 8,90 (oito reais e noventa centavos) e 
valor total R$ 1.780,00 (um mil, setecentos e oitenta reais).
Item 80: Valor unitário R$ 0,35 (trinta e cinco centavos) e valor 
total R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais).
Item 85: Valor unitário R$ 35,00 (trinta e cinco reais) e valor total 
R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais).
Item 91: Valor unitário R$ 290,00 (duzentos e noventa reais) e 
valor total R$ 1.740,00 (um mil, setecentos e quarenta reais).
Item 100: Valor unitário R$ 157,04 (cento e cinqüenta e sete reais 
e quatro centavos) e valor total R$ 1.884,48 (um mil, oitocentos e 
oitenta e quatro reais e quarenta e oito centavos).
Item 107: Valor unitário R$ 43,50 (quarenta e três reais e cinqüen-
ta centavos) e valor total R$ 2.175,00 (dois mil, cento e setenta e 
cinco reais).

Item 108: Valor unitário R$ 46,00 (quarenta e seis reais) e valor 
total R$ 2.300,00 (dois mil, trezentos reais).
Item 130: Valor unitário R$ 22,00 (vinte e dois reais) e valor total 
R$ 220,00 (duzentos e vinte reais).

Empresa: KRAUS MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA EPP. – CNPJ: 
83.183.152/0001-02
Item 15: Valor unitário R$ 0,06 (seis centavos) e valor total R$ 
60,00 (sessenta reais).
Item 17: Valor unitário R$ 0,11 (onze centavos) e valor total R$ 
110,00 (cento e dez reais).
Item 18: Valor unitário R$ 0,30 (trinta centavos) e valor total R$ 
300,00 (trezentos reais).
Item 34: Valor unitário R$ 2,84 (dois reais e oitenta e quatro cen-
tavos) e valor total R$ 568,00 (quinhentos e sessenta e oito reais).
Item 39: Valor unitário R$ 0,89 (oitenta e nove centavos) e valor 
total R$ 890,00 (oitocentos e noventa reais).

Item 48: Valor unitário R$ 2,84 (dois reais e oitenta e quatro cen-
tavos) e valor total R$ 284,00 (duzentos e oitenta e quatro reais).
Item 53: Valor unitário R$ 15,67 (quinze reais e sessenta e sete 
centavos) e valor total R$ 3.134,00 (três mil, cento e trinta e quatro 
reais).
Item 64: Valor unitário R$ 22,30 (vinte e dois reais e trinta centa-
vos) e valor total R$ 2.230,00 (dois mil, duzentos e trinta reais).
Item 67: Valor unitário R$ 0,85 (oitenta e cinco centavos) e valor 
total R$ 85,00 (oitenta e cinco reais).
Item 69: Valor unitário R$ 2,00 (dois reais) e valor total R$ 200,00 
(duzentos reais).
Item 76: Valor unitário R$ 0,80 (oitenta centavos) e valor total R$ 
800,00 (oitocentos reais).
Item 77: Valor unitário R$ 0,55 (cinqüenta e cinco centavos) e 
valor total R$ 550,00 (quinhentos e cinqüenta reais).
Item 78: Valor unitário R$ 2,65 (dois reais e sessenta e cinco cen-
tavos) e valor total R$ 2.650,00 (dois mil, seiscentos e cinqüenta 
reais).
Item 86: Valor unitário R$ 0,02 (dois centavos) e valor total R$ 
20,00 (vinte reais).
Item 89: Valor unitário R$ 12,40 (doze reais e quarenta centavos) 
e valor total R$ 2.480,00 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais).
Item 90: Valor unitário R$ 17,20 (dezessete reais e vinte centavos) 
e valor total R$ 5.160,00 (cinco mil, cento e sessenta reais).
Item 99: Valor unitário R$ 29,75 (vinte e nove reais e setenta e 
cinco centavos) e valor total R$ 595,00 (quinhentos e noventa e 
cinco reais).
Item 104: Valor unitário R$ 25,70 (vinte e cinco reais e setenta 
centavos) e valor total R$ 25.700,00 (vinte e cinco mil, setecentos 
reais).
Item 105: Valor unitário R$ 14,00 (quatorze reais) e valor total R$ 
2.800,00 (dois mil, oitocentos reais).
Item 113: Valor unitário R$ 28,50 (vinte e oito reais e cinqüenta 
centavos) e valor total R$ 285,00 (duzentos e oitenta e cinco reais).
Item 114: Valor unitário R$ 7,26 (sete reais e vinte e seis centavos) 
e valor total R$ 72,60 (setenta e dois reais e sessenta centavos).
Item 116: Valor unitário R$ 5,50 (cinco reais e cinqüenta centavos) 
e valor total R$ 110,00 (cento e dez reais).
Item 120: Valor unitário R$ 7,00 (sete reais) e valor total R$ 140,00 
(cento e quarenta reais).
Item 121: Valor unitário R$ 7,00 (sete reais) e valor total R$ 140,00 
(cento e quarenta reais).
Item 146: Valor unitário R$ 48,30 (quarenta e oito reais e trinta 
centavos) e valor total R$ 483,00 (quatrocentos e oitenta e três 
reais).
Item 150: Valor unitário R$ 30,60 (trinta reais e sessenta centavos) 
e valor total R$ 612,00 (seiscentos e doze reais).
Item 151: Valor unitário R$ 32,00 (trinta e dois reais) e valor total 
R$ 640,00 (seiscentos e quarenta reais).
Item 153: Valor unitário R$ 32,50 (trinta e dois reais e cinqüenta 
centavos) e valor total R$ 325,00 (trezentos e vinte e cinco reais).
Item 154: Valor unitário R$ 42,00 (quarenta e dois reais) e valor 
total R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais).
Item 163: Valor unitário R$ 105,00 (cento e cinco reais) e valor 
total R$ 1.050,00 (um mil e cinqüenta reais).
Item 164: Valor unitário R$ 48,51 (quarenta e oito reais e cinqüen-
ta e um centavos) e valor total R$ 485,10 (quatrocentos e oitenta 
e cinco reais e dez centavos).

BASE LEGAL: De acordo com o referido Pregão Presencial, nos 
termos da Lei nº 10.520/02, Decretos Municipais nº 7.106/02 e 
7.732/04, Lei Complementar 123/06 e suas alterações subsidiaria-
mente Lei nº 8.666/93 e alterações e alterações, CLT, em especial 
art. 551, Súmula 331 do TST, Código Civil e demais legislações 
aplicáveis à matéria.

Blumenau, 23 de Março de 2017.
Alexandro Eduardo Fernandes - Diretor Presidente
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PORTARIA Nº 6037/2017 - SAMAE
PORTARIA N° 6037/17
NOMEIA PARA O CARGO EM COMISSÃO OS SERVIDORES PÚBLI-
COS AUTÁRQUICOS MUNICIPAIS

ALEXANDRO EDUARDO FERNANDES, Diretor Presidente do Serviço 
Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Blumenau, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o Artigo 3° da Seção I, do Capítulo 
III, da Lei Complementar N° 509 de 17 de março de 2005, nome-
ado pela Portaria Nº 20.357, de 04 de janeiro de 2017, RESOLVE:

NOMEAR
Com base no artigo 46, inciso I, da Lei Complementar Nº. 660, de 
28 de novembro de 2007:

JOSÉ AUGUSTO REINERT, Cadastro 2063-0, para o cargo de provi-
mento em comissão de Gerente de Manutenção, lotado na Direto-
ria de Operações, no dia 03 de abril de 2017;

ALVARO LUIZ DOS SANTOS, Cadastro 2064-8, para o cargo de pro-
vimento em comissão de Gerente de ETA III, lotado na Diretoria de 
Operações, no dia 03 de abril de 2017.

Samae, 31 de março de 2017.
ALEXANDRO EDUARDO FERNANDES
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 6038/2017 - SAMAE
PORTARIA Nº 6038/17
DECLARA A INSERVIBILIDADE DE BENS

ALEXANDRO EDUARDO FERNANDES, Diretor Presidente do Serviço 
Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Blumenau, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o Artigo 3° da Seção I, do Capítulo 
III, da Lei Complementar N° 509 de 17 de março de 2005, nome-
ado pela Portaria Nº 20.357, de 04 de janeiro de 2017, RESOLVE:

DECLARAR A INSERVIBILIDADE DE BENS

De acordo com o Processo Nº. 122/1703 e relatório da CAMIS, 
Laudo de Avaliação 08/0317, os itens relacionados:
Tombo Descrição Avaliação

10497 Munhão, para container de lixo, capacidade 
1.000L, marca: Taurus. R$ 121,50

10498 Munhão, para container de lixo, capacidade 
1.000L, marca: Taurus. R$ 121,50

10499 Munhão, para container de lixo, capacidade 
1.000L, marca: Taurus. R$ 121,50

10500 Munhão, para container de lixo, capacidade 
1.000L, marca: Taurus. R$ 121,50

10501 Munhão, para container de lixo, capacidade 
1.000L, marca: Taurus. R$ 121,50

10502 Munhão, para container de lixo, capacidade 
1.000L, marca: Taurus. R$ 121,50

10503 Munhão, para container de lixo, capacidade 
1.000L, marca: Taurus. R$ 121,50

10504 Munhão, para container de lixo, capacidade 
1.000L, marca: Taurus. R$ 121,50

10505 Munhão, para container de lixo, capacidade 
1.000L, marca: Taurus. R$ 121,50

10506 Munhão, para container de lixo, capacidade 
1.000L, marca: Taurus. R$ 121,50

10507 Munhão, para container de lixo, capacidade 
1.000L, marca: Taurus. R$ 121,50

10508 Munhão, para container de lixo, capacidade 
1.000L, marca: Taurus. R$ 121,50

10509 Munhão, para container de lixo, capacidade 
1.000L, marca: Taurus. R$ 121,50

10510 Munhão, para container de lixo, capacidade 
1.000L, marca: Taurus. R$ 121,50

10511 Munhão, para container de lixo, capacidade 
1.000L, marca: Taurus. R$ 121,50

10512 Munhão, para container de lixo, capacidade 
1.000L, marca: Taurus. R$ 121,50

10513 Munhão, para container de lixo, capacidade 
1.000L, marca: Taurus. R$ 121,50

10514 Munhão, para container de lixo, capacidade 
1.000L, marca: Taurus. R$ 121,50

10515 Munhão, para container de lixo, capacidade 
1.000L, marca: Taurus. R$ 121,50

10516 Munhão, para container de lixo, capacidade 
1.000L, marca: Taurus. R$ 121,50

Samae, 31 de março de 2017.
ALEXANDRO EDUARDO FERNANDES
Diretor Presidente

EXTRATO Nº 060/2017 - FURB
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 060/2017

Inexigibilidade de Licitação n°. 109/2017

A Fundação Universidade Regional de Blumenau, pessoa jurídi-
ca de direito público interno, com sede na Rua Antônio da Veiga, 
nº. 140, CNPJ nº. 82.662.958/0001-02, torna público que após 
o devido processo legal, dispensou o procedimento em epígrafe 
com fundamento no Artigo 25, II, da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
demais alterações, para o Pagamento de inscrição de Servidores 
da DAM e da Procuradoria Geral (PROGEF) no Curso "Seminário 
Nacional - Os Contratos Administrativos na Visão do TCU, do TCE/
SC e dos Tribunais Superiores" a ser realizado pela ZÊNITE no pe-
ríodo de 05 a 07/04/2017. Contratada: ZENITE INFORMAÇÃO E 
CONSULTORIA S/A (CNPJ 86.781.069/0001-15). Forma de Paga-
mento: Imediata através de depósito no Banco do Brasil, Agência 
nº 3041-4, CC 84229-X, com vencimento para 03/04/2017. Valor 
Total/Programa de Trabalho/Elemento de Despesa: R$ 6.900,00 
(seis mil e novecentos reais) / 01.03.12.364.0076.2003 (Procura-
doria Geral)/ 01.09.12..364.0076.2009 (Pró-Reitoria de Adminis-
tração)/ 3.3.90.39 (Outros serviços de terceiros – pessoa Jurídica)/ 
3.3.90.39.48 (Serviços de Seleção e Treinamento).

Blumenau, 31 de março de 2017.

Prof. Dr. João Natel Pollonio Machado
Reitor da FURB
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Bom Jesus do Oeste

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 001/2017 PROCESSO N° 546/2017 REGISTRO DE PREÇO 012/2017
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PARA ELABORAÇÃO DE CÓPIAS E IMPRESSÕES DOS DIVERSOS 
SETORES.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2017 – REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2017
PROCESSO Nº 546/2017
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
ATA Nº 001/2017

As 8:30 horas do dia 31 de março de 2017, nas dependências da Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Oeste, reuniu-se o Pregoeiro e equipe 
de apoio designados pelo Decreto nº 4984/2017 de 02 de janeiro de 2017 do Senhor Prefeito Municipal Ronaldo Luiz Senger, tendo como 
Pregoeiro o Senhor Jeferson Persch, para proceder o credenciamento, recebimento, abertura e julgamento das propostas e documentações, 
da licitação que tem por objeto abaixo especificado sendo regida pelo tipo de Menor Preço Global:
O Pregoeiro em conformidade nos termos das Leis n.º 8.666/93, 10.520/2002 e das demais normas legais aplicáveis, conforme a classifi-
cação das propostas apresentadas no Pregão de Registro de Preços nº 011/2017, Ata de julgamento de Preços, publicada no Diário Oficial 
do Município e homologado pelo Sr. Prefeito Municipal Ronaldo Luiz Senger, do processo acima referenciado, RESOLVE registrar os preços 
para a CONTRATAÇÃO DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PARA ELABORAÇÃO DE CÓPIAS E IMPRESSÕES DOS DIVERSOS SETORES, conforme 
consta no ANEXO I, o qual passa a fazer parte desta, tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa BUCH E BUCH LTDA, com sede 
na Rua Cristo Redentor – 62D, Bairro São Cristovão, cidade de Chapecó - SC, inscrita no CGC/MF sob o nº. 07.783.797/0001-90, neste ato 
representada por seu representante legal Edivan Garcia Correa, portador do CPF nº 020.717.217-05 e RG 10.574.702-6 IFP/RJ, para possível 
aquisição do objeto referente ao Pregão Presencial supracitado acima numerado, como segue:

CLÁUSULA I - DO OBJETO
A presente ata tem por objeto registro de preços para possível Contratação de LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PARA ELABORAÇÃO DE CÓPIAS E 
IMPRESSÕES DOS DIVERSOS SETORES, constantes do Anexo I.

CLÁUSULA II - DA E DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS
1). A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura.
2). Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente compro-
vadas das situações previstas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.
3). Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar 
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.
4). Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser 
pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado pela Comissão de Licitação para a devida alteração do valor registrado 
em Ata.
5). Durante o prazo desta Ata de Registro de Preço, Comissão de Licitação não será obrigada a firmar as contratações que deles poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência 
de fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA III - DAS PENALIDADES
1). Com fulcro no artigo 7º da Lei 10.520/2002 e artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a Administração poderá garantir a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes penalidades, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
a) advertência;
b) multa, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da comunicação oficial, nas seguintes hipóteses:
• 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado e por descumprimento das obrigações estabelecidas nesta Ata de Registro 
de Preço, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
• 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total e 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato, 
no caso de inexecução parcial do objeto contratado.
c) impedimento de licitar e contratar com o Município de Bom Jesus do Oeste e o descredenciamento do SICAF, pelo prazo de até 3 (três) 
anos, do licitante que não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
2). O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, poderá ser descontado dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração à adjudicatária, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou cobrado judicialmente.
3). As sanções previstas nas alíneas "a", "c", "d" do subitem 1)., poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa 
da alínea "b".
4). As penalidades previstas neste capítulo obedecerão ao procedimento administrativo previsto na Lei 8.666/93.
5). Os recursos, quando da aplicação das penalidades previstas nas alíneas "a" e "b" do item 1)., Poderão ser interpostos no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata.
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6). No caso das penalidades previstas no item 1)., alínea "c" e "d", caberá pedido de reconsideração ao Senhor Prefeito Municipal Ronaldo 
Luiz Senger, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da intimação do ato.

CLÁUSULA IV - DA UTILIZAÇÃO DA ATA E DOS PREÇOS
1). A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada por órgãos usuários, desde que autorizados pela Comissão de Licitações.
2). O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o especificado em Anexo, de acordo com a respectiva 
classificação no Pregão nº 012/2017.
3). Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão 
Presencial nº 546/2017, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
4). A cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no Pregão nº 012/2017, pela empresa 
detentora da presente Ata, as quais também a integram.

CLÁUSULA V - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
1). O objeto da licitação será entregue, nas descrições solicitadas nos termos do presente Edital, de acordo com as solicitações emitidas 
pela Secretário responsável pela pasta.

CLÁUSULA VI - DO RECEBIMENTO
1). Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade a contratada emitirá relatório de copias emitidas por maquinas 
para conferencia junto ao setor de compras municipal;
2). Definitivamente, no prazo máximo de 05 dias corridos, a contar do recebimento provisório do relatório o setor pedirá para ser emitida a 
referida nota fiscal de prestação de serviços com o montante efetuado.

CLÁUSULA VII - DO PAGAMENTO
1). O pagamento será efetuado a favor da licitante vencedora até o 10º (décimo) dia útil após o previsto no item "09", da cláusula 10.1 do 
Edital de Licitação 546/2017, mediante apresentação da respectiva nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente.
2). A respectiva nota fiscal eletrônica deverá estar devidamente discriminada, em nome do Município de Bom Jesus do Oeste SC, CNPJ 
nº01.594.009/0001-30, Avenida Nossa Senhora de Fatima nº 120 e remetida via e-mail para compras@bomjesusdooeste.sc.gov.br junta-
mente com o arquivo .xml da respectiva nota e/ou entregue em forma física no endereço constante acima.
3). Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal, ou dos documentos exigidos como condição para pagamento por parte da 
CONTRATADA, importará em prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE;
4). Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação obrigação financeira que lhe for imposta, em 
virtude de penalidade ou inadimplência.

CLÁUSULA VIII - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE FORNECIMENTO
1). As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, conforme a necessidade, da Prefeitura Municipal de 
Bom Jesus do Oeste pelo setor responsável pelas compras do município.
2). A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão igualmente autorizados pelo setor de 
compras e licitações do município.

CLÁUSULA IX - DA GARANTIA
1). A garantia dos materiais cotados é sem garantia por se tratar de impressões e cópias. E as maquinas são de responsabilidade da con-
tratada pela sua garantia;

CLÁUSULA X - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
1). Fornecer os Serviços, objeto desta contratação, com observância dos demais encargos e responsabilidades cabíveis;
2). Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente a todas as reclamações;
3). Manter, durante toda a vigência desta ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qua-
lificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA XI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1). Integram esta Ata, o Edital do Pregão nº 012/2017 e seus anexos, a propostas da empresa:
BUCH E BUCH LTDA, com sede na Rua Cristo Redentor – 62D, Bairro São Cristóvão, cidade de Chapecó - SC, inscrita no CGC/MF sob o nº. 
07.783.797/0001-90, neste ato representada por seu representante legal Edivan Garcia Correa, portador do CPF nº 020.717.217-05 e RG 
10.574.702-6 IFP/RJ.
3). Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis 8.666/93, 10.520/2002, e demais normas aplicáveis.

Bom Jesus do Oeste/SC 31 de março de 2017.

 ____________________     _____________________
Jeferson Persch     Edivan Garcia Correa
Pregoeiro     CPF: 020.717.217-05

Testemunhas:
 ____________________     _____________________
Jandrei Luiz Brutscher    Fábio Gerhardt
CPF: 064.256.349-79    CPF: 021.397.119-47

Cesar Luiz Majolo
OAB/SC 32.022

mailto:compras@bomjesusdooeste.sc.gov.br
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ANEXO 1
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2017 – REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2017
PROCESSO Nº 546/2017
EMPRESA VENCEDORA:
BUCH E BUCH LTDA, com sede na Rua Cristo Redentor – 62D, Bairro São Cristóvão, cidade de Chapecó - SC, inscrita no CGC/MF sob o nº. 
07.783.797/0001-90, neste ato representada por seu representante legal Edivan Garcia Correa, portador do CPF nº 020.717.217-05 e RG 
10.574.702-6 IFP/RJ Segue abaixo descrição dos Itens:

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO Valor Máximo 
do Item

1 600.000 Copias

Locação de Impressoras e Copiadoras com franquia de 600.000 copias, com necessidade 
aproximada de 10 Maquinas (Descrição mínima das maquinas no anexo I) para instalação em 
diversos setores, com garantia permanente sem custo de manutenção de peças e suprimen-
tos, troca de máquina em caso de avaria, conexão USB, equipamento multifuncional digital 
laser, monocromático, com funções de copiadora, impressora e scanner, acompanhada de 
estabilizador de voltagem de no mínimo 500 va.

17.400,00

VALOR UNITÁRIO POR CÓPIAS R$ 0,029

Descrição Mínima das Maquinas

05 máquinas com características:
Impressora multifuncional laserjet monocromática, com memória padrão 128mb, velocidade mínima de 40 ppm, resolução mínima de dpi 
1200 x 1200, capacidade da bandeja de papel 250 folhas do tamanho A4, volume por ciclo mensal 3500 páginas com scanner de no mínimo 
600 dpi e digitalização mono de folha mínima A4, com porta usb 2.0 ou superior e compatível com rede Ethernet mínima 10/100 e com 
digitalização e cópias duplex.

05 máquinas com características:
Impressora multifuncional laserjet monocromática, com memória padrão 128mb, velocidade mínima de 20 ppm, resolução mínima de dpi 
600 x 600, capacidade da bandeja de papel 150 folhas do tamanho A4, volume por ciclo mensal 2000 páginas com scanner de no mínimo 
600 dpi e digitalização mono de folha mínima A4, com porta usb 2.0 ou superior e compatível com rede Ethernet mínima 10/100.

DECRETO Nº 5027/2017 DE 31 DE MARÇO DE 2017.
========================================================
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO OESTE
========================================================
Decreto nº 5027 de 31 de março de 2017.
Homologa e Adjudica Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 0546/2017 , dando outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO OESTE, SC, no uso de suas atribuições que lhe confere as leis nº: 10.520/02, 8.666/93 e suas 
atualizações;
DECRETA: Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 4984/2017 de 02 de Ja-
neiro de 2.017, sob o Processo de Licitação nº 0546/2017, que tem por objeto Locação de Maquinas para elaboração de copias e impressões 
dos diversos setores.

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionadas, tudo conforme o constante no Mapa Com-
parativo de Preços (na Deliberação), na sua exata ordem de classificação.
Item Nome do Fornecedor Descrição do Produto Quant. Valor (R$)

1 Bruch e Bruch Ltda ME

Locação de Impressoras e Copiadoras com franquia de 600.000 copias, com necessi-
dade aproximada de 10 Maquinas (Descrição minima das maquinas no anexo I) para 
instalação em diversos setores, com garantia permanente sem custo de manutenção de 
peças e suprimentos , troca de maquina em caso de avaria, conexão USB, equipamento 
multifuncional digital laser, monocromático, com funções de copiadora, impressora e 
scanner, acompanhada de estabilizador de voltagem de no minimo 500 va

600.000,00 17.400,00

dezessete mil e quatrocentos reais 17.400,00

Art. 3º. Pelo presente, fica intimado os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste Decreto.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 4450, de 16 de setembro de 2013. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste – SC, aos 31/03/17.
Ronaldo Luiz Senger
Prefeito Municipal
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Bom Retiro

Prefeitura

27.17 - DEC. NOMEIA MEMBROS C.M. S
DECRETO N° 27/17 de 31.03.17.
Nomeia Novos Membros para Compor o Conselho Municipal de 
Saúde

O Prefeito do Município de Bom Retiro - SC no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o art. 3º da Lei nº 1410/97 de 19 de 
dezembro de 1997 e Lei 1645/02 de 05 de junho de 2002;

Resolve:
Art. 1º Ficam nomeados os novos membros para compor o Conse-
lho Municipal de Saúde de acordo com a indicação abaixo descrita:
I) Representante do Governo:
Representante da Secretaria de Saúde
Titular: Hiede Maria Carbonera;
Suplente: Sandra Maria Rossini;
Representante da Secretaria de Administração e Fazenda
Titular: Maria Madalena Silveira;
Suplente: Renan Andrigo Bernieri;

II) Representante dos Prestadores de Serviços:
Representante do Hospital Nossa Senhora das Graças
Titular: Edilene Aparecida Rossi;
Suplente: Terezinha Chini;
Representante da Unidade Sanitária de Bom Retiro
Titular: Ana Maria Vendramini Kauling;
Suplente: Daniela Mateus;

III) Representantes dos Profissionais de Saúde:
Titular: Franciele da Cruz Schutz
Suplente: Leonardo Valdoni Boell Junior
Titular: Maria Margarete da Silva Gorges
Suplente: Patrícia da Cruz

IV) Representantes dos Usuários:
Representante da APAE
Titular: Simone Gloriana Marques;
Suplente: Edineia da Cruz Silva;
Representante da APP
Titular: Rosani Cabral Simiano;
Suplente: Rosicleia Rodrigues Schlisting Appel;
Representante do Núcleo de Aprendizagem e Produção Maria Ma-
riano
Titular: Lucia de Fatina Boeoira Machado Scotti;
Suplente: Adenir Terezinha Berling;
Representante do Sindicato do Trabalhadores Rurais
Titular: Verginio Moretti;
Suplente: Pâmela da Cruz Moretti;
Representante do Sindicato Rural
Titular: Milton Graciano Peron;
Suplente: Luiz Fernando Kumm;
Representante da Pastoral da Saúde
Titular: Neide Schiestl Kumm;
Suplente: Enia Mara Moretti Massuchetti;

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário especialmente 
o Decreto n.º 26/15 de 30 de março de 2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
31 março de 2017.
VILMAR JOSÉ NECKEL
Prefeito Municipal
Registrado e Publicado
Na data supra.

MARIA MADALENA SILVEIRA
Responsável Sec. Mun. Adm. e Fazenda

28.17 - DECRETO  DEFESA CIVIL
Decreto n°. 28/17 de 03.04.2017.
Nomeiam novos Membros para Coordenadoria Municipal de Prote-
ção e Defesa Civil (COMPDEC) e do Conselho Municipal da Defesa 
Civil do Município de Bom Retiro - SC e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com a Lei 2205/13 de 12 de dezembro de 2016;

Resolve:
Art. 1º. Fica nomeado como Coordenador do COMPDEC do Municí-
pio de Bom Retiro o Representante do Corpo de Bombeiros Militar, 
Cristiano Menegaz – CPF: 066.994.529-32.

Art. 2º. A sede da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa 
Civil - COMPDEC será na Av. Henrique Eduardo Boell, sede do Cor-
po de Bombeiros do Município.

Art. 3°. Ficam nomeados como representantes do Conselho Muni-
cipal de Defesa Civil, os seguintes nomes:
Representantes dos Gestores, Administradores Públicos e Legisla-
tivo:
1. Representante da Câmara de Vereadores de Bom Retiro
Orli de Souza – CPF: 625.332.079-34

2. Representante da Secretaria Municipal de Administração e Fa-
zenda
Maria Madalena Silveira – CPF: 758.701.429-20

3. Representante da Secretaria Municipal dos Transportes, Obras e 
Serviços Urbanos
José Carlos Pereira – CPF: 021.942.069-65

4. Representante da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Am-
biente
Everaldo Capistrano da Cunha – CPF: 808.107.649-20

5. Representante da Secretaria Municipal de Saúde
Hiede Maria Carbonera – CPF: 551.844.059-68

6. Representante da Secretaria Municipal do Bem Estar Social
Fernanda Bollmann Oleskovicz Nunes – CPF: 039.025.139-93

Representante de Outras Esferas de Governo:
7. Representante do Corpo de Bombeiros Militar
Cristiano Menegaz– CPF: 066.994.529-32

8. Representante da Polícia Militar
Sd. PM. José Luiz Machado – CPF: 031.960.099-80

9. Representante do Deinfra
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Nelson Rei da Cruz – CPF: 588.123.699-87

Representante de Entidades Sindicais:
10. Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Bom 
Retiro
Verginio Moretti – CPF 952.435.189-72

Representante de Empresários relacionados à produção e ao finan-
ciamento do desenvolvimento urbano:
11. Representante da CDL - Câmara de Dirigentes Lojistas
Alfredo Martinho Rosar – CPF: 299.994.729-15

12. Representante do Lions Clube de Bom Retiro
Ride Ferreira Filho – CPF: 291.747.169-72

Art. 4º. Fica nomeado como Secretário do COMPDEC o Servidor 
Rafael Kuhl Schweitzer – CPF: 074.087.989-86.

Art. 5°. Fica nomeado como Setor Técnico a Servidora Ericléia 
Faustino da Mota – CPF: 603.987.879-72.

Art. 6°. Fica nomeado como Setor Operativo o Servidor Antonio 
Carlos Neckel – CPF: 250.757.139-04.

Art. 7°. A Coordenadoria Municipal de Defesa Civil - COMPDEC 
constitui órgão integrante do Sistema Nacional de Defesa Civil.

Art. 8º. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o 
Decreto nº 99/13 de 24 de setembro de 2013.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 03 de abril de 2017.
VILMAR JOSÉ NECKEL
Prefeito Municipal
Registrado e Publicado
Na data supra.

MARIA MADALENA SILVEIRA
Responsável Sec. Mun. Adm. e Fazenda

29.17 - DEC. APROVA DESM. LOTE NERI L. SILVA
DECRETO Nº 29/17 de 04.04.17
Aprova desdobro de área urbana para instalação de lote urbano

O Prefeito de Bom Retiro no uso de suas atribuições legais que lhe 
faculta o art. 95, VIII, da Lei Orgânica Municipal:

Resolve:
Art. 1º. Fica aprovado, conforme Requerimento nº 81/2017, o “Des-
dobro” do imóvel com a Inscrição Imobiliária nº 01.01.068.0074, 
de propriedade de NERI LEORCINO DA SILVA, CPF nº 295.997.509-
00 e seu cônjuge VANDA INÊS NECKEL SCHIESTL SILVA, CPF nº 
422.527.509-44, de uma área total de 2.160,00m², matriculado no 
Registro de Imóveis sob nº 2.307, desta comarca de Bom Retiro, 
“desdobrada em seis áreas”- identificadas como lotes de números 
01 à 06, tendo cada um a área de 360,00m², situados com frente 
para a Rua Martinho Cascaes, Centro, Bom Retiro, Santa Catarina.

Art. 2º. As medidas e confrontações estão descritas e caracteriza-
das nos memoriais descritivos, A.R.Ts e mapas em anexo, visados 
por este órgão. O levantamento planimétrico foi efetuado pelo res-
ponsável técnico, Ângelo José Ghizoni, CREA-SC 027620-6.

Art. 3º. O imóvel possui a Infraestrutura exigida pela legislação vi-
gente como água, energia elétrica, iluminação pública, canalização 
que recolhe a água pluvial e o esgoto das residências.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 04 de abril de 2017.
VILMAR JOSÉ NECKEL
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado
Na Data Supra

Maria Madalena Silveira
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda

383.04.17 - P. NOM.  KATIA SCHWAMBACH
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 383/17 de 03.04.17
Nomeia em Comissão

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, usando da competência 
que lhe confere o item VIII, do artigo 95 da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Bom Retiro – SC:

RESOLVE:

Nomear Katia Schwambach Pacheco brasileira, casada, para exer-
cer o cargo de provimento em comissão de Assessor de Departa-
mento – Nível 31, do Quadro de Pessoal Comissionado do Municí-
pio, para ter exercício na Secretaria Municipal de Saúde, a contar 
do dia 03 de abril de 2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
03 de abril de 2017.
VILMAR JOSÉ NECKEL
Prefeito Municipal 

MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda

384.04.17 - P. NOM.  LUCIANI P. SCHLISTING
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 384/17 de 03.04.17

Nomeia em Comissão

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, usando da competência 
que lhe confere o item VIII, do artigo 95 da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Bom Retiro – SC:

RESOLVE:

Nomear Luciani dos Passos Schilisting brasileira, para exercer o car-
go de provimento em comissão de Chefe de Serviços - Nível 30 do 
Quadro de Pessoal Comissionado do Município, para ter exercício 
na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda – Intendência 
de Canoas – Posto do Correio, a contar do dia 03 de abril de 2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
03 de abril de 2017.
VILMAR JOSÉ NECKEL
Prefeito Municipal 

MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda
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385.04.17 - PORTARIA DEMISSÃO IVONE NEUHAUS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Portaria nº 385/17 de 03.04.17
Dispõe sobre a demissão de Servidora Efetiva Ivone Neuhaus por 
abandono de cargo público e dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM RETIRO, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições legais de acordo com o inciso II 
do art. 27 e inciso II do art. 128 e § 1º do mesmo artigo da da Lei 
Complementar n.º 01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições 
da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto 
dos Servidores Públicos Civis do Município de Bom Retiro – SC);
CONSIDERANDO o contido no Procedimento Administrativo nº 
02/2016, que trata de abandono de cargo público pela servidora 
efetiva IVONE NEUHAUS, ocupante do cargo de Servente Munici-
pal, matrícula 5167-5;
CONSIDERANDO que a servidora reiteradamente faltou injustifi-
cadamente ao serviço conforme documentos juntados ao procedi-
mento administrativo, situação irregular perante o Município, sem 
qualquer respaldo jurídico, portanto, não observou as regras esta-
tutárias previstas para os servidores públicos, previstas no inciso II 
do art. 27 e inciso II do art. 128 e § 1º do mesmo artigo da, da Lei 
Complementar n.º 01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições 
da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto 
dos Servidores Públicos Civis do Município de Bom Retiro – SC);
CONSIDERANDO que durante o procedimento administrativo foi 
garantido a servidora a ampla defesa e o contraditório e, que após 
diligencias realizadas pela Procuradoria Geral do Município, restou 
comprovado o abandono de cargo público, conforme exposto no 
relatório conclusivo da comissão de processo disciplinar nomeada 
pela Portaria nº 978/16 de 11 de novembro de 2016;
CONSIDERANDO que a demissão da mencionada servidora é medi-
da administrativa que se impõe para o ajustamento do quadro de 
pessoal e manutenção da ordem hierárquica e da disciplina perante 
a Secretaria de Educação.
CONSIDERANDO que ficou comprovado que realmente a servidora 
Ivone Neuhaus, abandonou o serviço há mais de 30 (trinta) dias, 
evidenciando com clareza as infrações estatuídas no inciso II do 
art. 27 e inciso II do art. 128 e § 1º do mesmo artigo da Lei Com-
plementar n.º 01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da 
Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Civis do Município de Bom Retiro – SC);

RESOLVE:
Art. 1º. Demitir, nesta data, por abandono de cargo nos termos do 
no inciso II do art. 27 e inciso II, do art.128 e § 1º do mesmo artigo 
da Lei Complementar n.º 01/03 de 02.12.03, a servidora efetiva 
Ivone Neuhaus, ocupante do cargo de Servente, matrícula 5167-5.
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Recursos Humanos a 
proceder as anotações nos registros funcionais.

Registre-se e cumpra-se a presente Portaria.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
03 de abril de 2017.
VILMAR JOSÉ NECKEL
Prefeito Municipal 

MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Adm. e Fazenda

386.04.17 - P. LIC. ATRIBUI GRAT. ANGELA M. 
OLIVEIRA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 386/17 de 03.04.17

Atribui Gratificação

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 57 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públi-
cos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Atribuir uma Gratificação mensal, correspondente a 30% (trinta 
por cento) do vencimento do cargo a funcionária Ângela Maria de 
Oliveira, ocupante do cargo de Professor I - 3 - Padrão 1 – Nível 
22, 30 horas semanais, do Quadro de Pessoal do Município, com 
exercício na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte – 
Centro de Educação Infantil Professor Alosir Moretti, para além das 
suas funções Chefiar o Centro de Educação Infantil Professor Alosir 
Moretti, a contar do dia 03 de abril de 2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
03 de abril de 2017.
VILMAR JOSÉ NECKEL
Prefeito Municipal 

MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda

387.04.17 - P. EXON. TAINÁ F. OLIVEIRA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 387/17 de 03.04.17

Exonera Servidora a Pedido

O Prefeito do Município de Bom Retiro – SC, no uso de suas atri-
buições legais, de acordo com o Art. 169, § 3, II da Constituição 
Federal:

RESOLVE:

Conceder Exoneração a servidora Tainá Fernanda de Oliveira, do 
Cargo de Professor I - 3 - Padrão 1 – Nível 22, do Quadro de 
Pessoal do Município, Nomeada através da Portaria n.º 167/17 de 
10.02.17, com exercício na Secretaria Municipal de Educação, Cul-
tura e Esporte, a contar do dia 03 de abril de 2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
03 de abril de 2017.
VILMAR JOSÉ NECKEL
Prefeito Municipal 

MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda
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388.04.17 - P. FÉRIAS GABRIEL SCHMITZ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 388/17 de 03.04.17
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atri-
buições legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públi-
cos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares corresponden-
te ao período de 2016 (Dois Mil e Dezesseis) a 2017 (Dois Mil e 
Dezessete) ao funcionário Gabriel Schmitz, Ocupante do cargo de 
Vigilante Sanitário, Padrão I – Nível 6, do Quadro de Pessoal do 
Município, com exercício na Secretaria Municipal de Saúde, para 
gozá-las a contar do dia 03 de abril com término no dia 02 de maio 
de 2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
03 de abril de 2017.
VILMAR JOSÉ NECKEL
Prefeito Municipal 

MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda

389.04.17 - P. LIC. TRAT. SAÚDE  ERONETE AP. S. 
SOUZA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 389/17 de 04.04.17
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atri-
buições legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públi-
cos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para realizar tratamento de saúde, 
no dia 03 de abril de 2017, a funcionária Eronete Aparecida da Silva 
de Souza, ocupante do cargo de Professor I - 3 – Padrão I – Nível 
22, do Quadro de Pessoal do Município, com exercício na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte – Núcleo Avançado de 
Ensino Supletivo - NAES.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
04 de abril de 2017.
VILMAR JOSÉ NECKEL
Prefeito Municipal 

MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda

390.04.17 - P. LIC. TRAT. SAÚDE  TEREZINHA AP. P. 
GOEDERT
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 390/17 de 04.04.17
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atri-
buições legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públi-
cos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para realizar tratamento de saúde, 
no dia 31 de março de 2017, a funcionária Terezinha Aparecida 
Pereira Goedert, ocupante do cargo de Professor I - 3 – Nível 22, 
do quadro de Pessoal do Município, com exercício na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte – Centro de Educação 
Infantil Professor Alosir Moretti e Pré Escolar São José.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
04 de abril de 2017.
VILMAR JOSÉ NECKEL
Prefeito Municipal 

MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda

391.04.17 - P.LIC. MOT. P. FAM. SCHIRLEY AP. C. 
CABRAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 391/17 de 04.04.17
Concede Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 e 75 da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servi-
dores Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 04 (quatro) dias de licença para acompanhar seu filho em 
tratamento de saúde, a contar do dia 27 de março com término 
no dia 30 de março de 2017, a funcionária Schirley Aparecida da 
Cunha Cabral, Ocupante do cargo de Professor I - 3 - Padrão I – Ní-
vel 22, do quadro de Pessoal do Município com exercício na Secre-
taria Municipal de Educação, Cultura e Esporte – Núcleo Municipal 
Henrique Hemkmaier.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
04 de abril de 2017.
VILMAR JOSÉ NECKEL
Prefeito Municipal 

MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda
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392.04.17 - P. LIC. TRAT. SAÚDE  ELIANA AP. ALVES
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 392/17 de 04.04.17
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atri-
buições legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públi-
cos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para realizar tratamento de saúde, 
no dia 04 de abril de 2017, a funcionária Eliana Aparecida Alves, 
ocupante do cargo de Professor I - 3 – Nível 22, do quadro de Pes-
soal do Município, com exercício na Secretaria Municipal de Edu-
cação, Cultura e Esporte – Centro de Educação Infantil Professor 
Alosir Moretti.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
04 de abril de 2017.
VILMAR JOSÉ NECKEL
Prefeito Municipal 

MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda

MINUTA EDITAL PP 13/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO/SC
MINUTA EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2017

O Município de Bom Retiro torna público Edital Pregão Presencial 
13/2017 para contratação de instituição financeira para prestação 
de serviços de cobrança bancária (tributários e não tributários) e 
demais receitas públicas municipais, especialmente IPTU, ITBI, IS-
SQN, TAXAS, SERVIÇOS e OUTROS, do município de Bom Retiro. 
A abertura dos envelopes será dia 18/04/2017 às 10h00min. Maio-
res informações podem ser obtidas na Prefeitura de Bom Retiro 
Fone/Fax: (049)32770183, das 09:00/12:00/ 13:30/17:00. Edital 
completo disponível no website oficial: www.bomretiro.sc.gov.br. 
Cumpridas as formalidades, publique-se o presente para que surta 
efeito legal.

Bom Retiro, 05 de abril de 2017.
Vilmar José Neckel
Prefeito Municipal

http://www.bomretiro.sc.gov.br/
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Botuvera

Prefeitura

AVALIAÇÃO DA BOLSA DE ESTUDO 2017
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUVERÁ
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Decisão, Nº 01/2017

A comissão de acompanhamento e avaliação das bolsas de estudo 
de ensino superior, com base na Portaria nº 066/2017, publicada 
no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina e da análise dos 
documentos apresentados, resolve aprovar a relação dos seguintes 
alunos:
Afonso Carlos Assini
Angelita Paloschi
Alice M. Martinengui
Aline Bosio
Ana Letícia Comandolli
Ana Claudia Busquirolli
Beatris Avi
Caroline Wisbek
Cheila M. Werner
Christiane de Souza Pimentel Teixeira
Eduarda Paloschi
Elizandro da Cruz
Edson Silva da Costa
Fabio Roberto Olinger Eltermann
Fernanda Hodecker
Gabrieli Alvina Fagundes
Gabrielli Hoepers
Greici Wilbert
Heitor Paloschi
Ivania Wietcovsky
Isabel de O. C. Rodrigues

Jeorgia E. Bambinetti
Josimar Leoni
João Carlos Colzani
Joziana Marlise Costa
Jhonatan Brasciani Florchk
Julye Camila Venzon
Kelly Fernanda Luciano dos Santos
Larissa Buschirolli
Larissa Tachini
Leandro Rescarolli
Luana Muller
Luis F. Lopes
Luiza C. Lazarotti
Lucas Lamim
Maria Alice de Souza
Marcia Franzen
Maria Ester Silva
Matheus H. Dalabeneta
Marlon Felipe Bosio
Micaela Bambinetti
Mirelli Bambineti
Natália Vicentini
Nathieli Bresciani Colombi
Natacha H. Rescarolli
Nicolas B.Vanelli
Pietra Merizio
Priscila Aparecida Leoni
Rosani R. Hillesheim
Sandy Carolaine Vanelli

Sirlene Maria de Souza Silva
Suelen Tais Graf
Tamires Silva
Victor Mateus Pedrini Libardo

Nada mais a constar, subscrevem-se os integrantes da Comissão.

Botuverá/SC, 04/04/2017
Marilene Maurizio Assini
Secretaria da Educação

EDITAL PL Nº 18/2017 PP Nº 14/2017 - SERVIÇO 
DE RECAPE, CONSERTO E VULCANIZAÇÃO DE PNEUS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 18/2017 PREGÃO PRESENCIAL Nº 
14/2017
SISTEMA REGISTRO DE PREÇO

O MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ torna público que se encontra aberto 
Processo Licitatório N° 18/2017 na Modalidade Pregão Presencial 
Nº 14/2017-SRP, para AQUISIÇÃO SERVIÇO PARA RECAPE, CON-
CERTO E VULCANIZAÇÃO DE PNEUS. Recebimento da documenta-
ção e propostas: Até as 14:00 Horas do dia 19/04/2017. Abertura 
da sessão: dia 19/04/2017 às 14:15 horas, na Sala de Licitações 
da Prefeitura, sito a Rua João Morelli, 66, Centro, BOTUVERÁ-SC. 
Edital e informações no Departamento de Licitações no mesmo 
endereço, Fone/Fax (47) 3359-1170 e e-mail licitacao2@botuvera.
sc.gov.br, e site www.botuvera.sc.gov.br. 

Botuverá-SC, 05 de Abril de 2017.
JOSÉ LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
34/2014- PÚBLICA INFORMÁTICA
EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 34/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUVERÁ
Contratante: Município de Botuverá
Contratada: Pública Informática Ltda
Valor: R$ 405,00 (quatrocentos e cinco reais)
Objeto: O presente aditivo tem como objeto o acréscimo do siste-
ma de Solução Informatizada para Gestão Pública, para Monitor de 
Nf-e. bem como suporte técnico na operacionalização deste siste-
ma.

RESOLUÇÃO  001/2017 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUVERÁ
SECRETARIA DE Educação
RESOLUÇÃO Nº 01/2017

ESTABELECE DIRETRIZES PARA O REGISTRO DA AVALIAÇÃO DO 
PROCESSO DE ENSINO E DE APRENDIZAGEM NOS ESTABELECI-
MENTOS DE ENSINO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.
O Conselho Municipal de Educação, considerando o disposto na Lei 
Nacional Nº 9394/96, que fixa as Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional, coadunado com a lei Nº 1194, de 13 de dezembro de 
2012, Título III,Capítulo II, Artigo 21, incisos I a VIII e Parágrafo 

mailto:licitacao2@botuvera.sc.gov.br,
mailto:licitacao2@botuvera.sc.gov.br,
http://www.botuvera.sc.gov.br/
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1º, que dispõe sobre o Sistema Municipal de Educação.
RESOLVE:

CAPÍTULOI
Da Avaliação

Art.1º A avaliação do rendimento escolar do educando, resultado 
da reflexão sobre todos os componentes do processo e ensino/
aprendizagem e usado como forma de superar dificuldades, reto-
mando, reavaliando, reorganizando os sujeitos, deve:
I –Ser contínua, diagnóstica, cumulativa e formativa, baseada em 
objetivos educacionais definidos, de forma a orientar à prática edu-
cativa, em função das necessidades de aprendizagem e desenvol-
vimento do educando;
II –Conceber a educação como construção histórica, singular e co-
letiva dos sujeitos;
III – ser processo que respeite as características individuais e so-
cioculturais dos sujeitos envolvidos;
IV– Comprometer-se, obrigatoriamente, com estudos de recupera-
ção paralela ou em contra turno para alunos de baixo rendimento 
escolar;
V-Avaliação poderá ser descritiva, contendo informações sobre o 
desenvolvimento escolar dos alunos.
Parágrafo 1º Os critérios de aproveitamento, recuperação paralela 
ou no contra turno, avaliação e frequência deverão estar claros no 
PPP (Projeto PolíticoPedagógico) de cada unidade escolar, aprova-
do pelo Conselho Municipal de Educação.

CAPÍTULO II
Da Promoção

Mediante reunião com os professores e o Conselho Municipal de 
Educação foi deliberado conforme o seguinte:
Art.2° Ter-se-ão como aprovados quanto ao aproveitamento:
I - Osalunos que alcançarem o mínimo de 70% (setenta por cen-
to) de conhecimento dos conteúdos estudados em cada disciplina, 
sendo isto expresso pela média 7,0(sete);
Parágrafo único. O aluno que não obtiver a média 7,0 (sete) por 
disciplina, no bimestre, terá direito à recuperação paralela bimes-
tral.O professor oferecerá, no mínimo, uma oportunidade de avalia-
ção sempre que verificado o aproveitamento insuficiente em deter-
minada disciplina, assegurando a recuperação pararela bimestral e 
prevalecerá o resultado maior obtido.
II - Os alunos que obtiverem ao final do ano, garantidas as recupe-
rações paralelas bimestrais, a soma de 28 (vinte o oito) pontos, em 
cada disciplina, resultante da soma das médias bimestrais;
Parágrafo único. O aluno que não atingir o somatório de 28 (vinte 
e oito) pontos ao final do ano terá direito à recuperação anual na 
disciplina em defasagem. Para saber a nota a ser alcançada na 
recuperação anual,aplica-se a fórmula:
Soma das quatro médias bimestrais, divididas por quatro = média 
anual (MA).
Nota necessária para a Recuperação Anual (NRA) = 50 – (MA X 7)
3
III -consideram-se aprovados após a recuperação anual os alunos 
que obtiverem a média final (MF) igual ou superior a5,0 (cinco).
(MA X 0,7) + (NRA X 0,3) = MF

Art.3º Ter-se-ão como aprovados quanto à assiduidade, os alunos 
de frequência igual ou superior a 75% (setenta e cinco por cento) 
das horas de efetivo trabalho escolar dos dias letivos.
Parágrafo único. O aluno que tiver mais de 25% de faltas injus-
tificadas deverá fazer a recuperação dos quatro bimestres na (s) 
diciplina (s) que não atingir a frequência citada e tirar 8,0 (oito) 
como nota mínima em cada bimestre.
Art.4º Considerar-se-ão não aprovados quanto ao aproveitamento 
de estudos os alunos que não alcançarem os mínimos estabeleci-
dos no Art.6º desta Resolução.
Art.5º Considerar-se-ão não aprovados quanto à assiduidade os 

alunos que não alcançarem os mínimos estabelecidos no Art.7º 
desta Resolução.
Art.6º Cabe a cada Unidade de Ensino expedir históricos escola-
res, declarações de conclusão de ano e certificado de conclusão 
de curso, com as especificações dos diferente níveis e modalidades 
de ensino.
Parágrafo único. Para fins de preenchimento do histórico escolar, 
considera-se a média aritmética das quatro médias bimestrais do 
ano em curso, de cada disciplina.
Art.7º Na Educação Infantil, a avaliação não tem caráter de pro-
moção e visa diagnosticar e acompanhar o desenvolvimento da 
criança em todos seus aspectos.
Parágrafo único. O registro da avaliação na Educação Infantil será 
por intermédio de instrumento específico, avaliando habilidades e 
competências do educando.

CAPÍTULO III
Da Recuperação de Estudos

Art.8º Entende-se por recuperação de estudos o processo didático- 
pedagógico que visa oferecer novas oportunidades de aprendiza-
gem ao aluno para superar deficiências ao longo do processo de 
ensino e de aprendizagem.
Art.9º A recuperação bimestral será oferecida de forma pararela 
sempre que for diagnosticada insuficiência durante o processo re-
gular de apropriação de conhecimento, expressa por média inferior 
a 7,0(sete).
§1º O resultado obtido na avaliação, após os estudos de recupera-
ção, substituirá o anterior, referente aos mesmo objetivos, desde 
que este seja o maior.
§2º Arecuperação parelela bimestral organizar-se-á da seguinte 
forma:
I – Obrigatoriamente deve ocorrer no final de cada bimestre;
II - Farão recuperação paralela os alunos que não atingirem média 
7,0(sete) no final do bimestre;
III - no final de cada bimestre o professor passa a relação dos 
conteúdos para os alunos em recuperação;
IV – A recuperação da aprendizagem dos conteúdos do bimestre 
se dará através da atuação do professor da disciplina no horário 
regular das aulas ou em horário definido pelo professor e avisado 
com antecedência ao aluno;
V – A recuperação da média se dará através da aplicação de um 
instrumento de avaliação em até 5(cinco) dias úteis após a recupe-
ração da aprendizagem;
VII - deverá se observar o máximo de duas recuperações da média 
por dia.
Art.10 O aluno que não alcançar a média através da recuperação 
paralela bimestral, terá a oportunidade da recuperação anual.
§1º Por recuperação anual entende-se a última oportunidade para 
o aluno recuperar a aprendizagem e, consequentemente, a nota 
que durante o ano letivo não foi recuperada.
§2º A recuperação anual organizar-se-á da seguinte forma:
I - Farão recuperação anual os alunos que não alcançarem osoma-
tório de 28 pontos ao final do 4º bimestre;
II - A recuperação da aprendizagem e da nota anual acontecerá 
em uma semana a ser definida no Calendário Escolar do respectivo 
ano letivo;
III - no final do ano o professor passa a relação de conteúdos para 
os alunos em recuperação;
IV – Para saber a nota a ser obtida na recuperação anual, observar-
se-á o disposto no Art. 6º;
V -Não haverá retenção de alunos que frequentaram regularmente 
o 1º ano e o 2º ano do Ensino Fundamental durante o ano em 
curso, conforme Resolução CNE/CEB n.07 14/12/2010 fixa as Dire-
trizes Curriculares para o Ensino Fundamental de 9 anos, Art 30 em 
seu inciso III e parágrafo primeiro.

VI-Em casos extremos, a retenção por nota ou frequência dos alu-
nos que frequentaram o 1º ano ou o 2º ano deverão passar por 
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análise da Diretoria
De Ensino Fundamental da Secretaria de Educação, emconformi-
dade com o§ 1º do Art.23 da LDB, no tocante a reclassificação dos 
alunos.
VII-Para a retenção de alunos, a escola deverá ter esgotado todas 
aspossibilidadespedagógicas derecuperação de conteúdos e no-
tas,comprovados pelo registro dos professores a serem apresenta-
dosao colegiado no último conselho de classe
VII- A reprovação do aluno somente se efetivará após a realização 
do Conselho de Classe e desde quea maioria simples dos presentes 
vote pela mesma.

CAPÍTULO IV
Do Boletim Escolar

Art.11 O boletim escolar será entregue ao término de cada bimes-
tre.
Art.12 Acompanhará o boletim escolar a relação dos conteúdos 
desenvolvidos por disciplina durante o bimestre.
Art.13 Será registrada no boletim a média obtida em cada disci-
plina.

CAPÍTULO V
Do Aluno comDeficiência

Art.14 A avaliação do aluno com deficiência se dará levando-se em 
conta suas possibilidades deatingir os objetivos previstos.
Art.15 No histórico escolar do aluno comdeficiência deverá cons-
tar um campo específico para o registro de sua condição quanto 
ao desenvolvimento das faculdades linguística, lógico-matemática, 
cinestésica e interpessoal. Este registro deverá ser feito ao final de 
cada ano letivo.

CAPÍTULO VI
Do Conselho de Classe

Art.16 O Conselho de Classe é o órgão que possibilita:
I - A avaliação global do aluno e o levantamento das suas dificul-
dades;
II - A avaliação dos envolvidos no trabalho educativo e no estabe-
lecimento de ações para a superação das dificuldades;
III –A avaliação do processo de ensino e de aprendizagem de-
senvolvido pela escola na implementação das ações propostas e 
verificação dos resultados;
IV - A definição de critérios para a avaliação e sua revisão, quando 
necessária;
V - A avaliação da prática docente, enquanto motivação e produção 
de condições de apropriação do conhecimento, no que se refere 
à metodologia, aos conteúdos programáticos e à totalidade das 
atividades pedagógicas realizadas.
Art.17 O Conselho de Classe será composto:
I – Pelos professores da Unidade Escolar;
II – Pela direção do estabelecimento;
III –Pelo supervisor escolar

Parágrafo único. A participação dos pais e alunos dar-se-á de forma 
indireta. Por participação indireta se entende a participação através 
de reuniões por turma ou de conversas informais com a orientação 
educacional e/ou direção e professor regente. Cabe ao projeto Po-
lítico Pedagógico da Unidade Escolar esta definição.

Art.18 O Conselho de Classe será realizado, ordinariamente, por 
escola, nos períodos que antecedem ao registro do rendimento es-
colar e será proponente das ações que visem à melhoria da apren-
dizagem.

§1º Ao Conselho de Classe cabe homologar as notas atribuídas aos 
alunos nas diversas disciplinas, sendo que, para a homologação é 
necessária a aprovação da maioria simples dos presentes.

§2º Ao Conselho de Classe cabe homologar ao término do ano 
letivo, a aprovação ou reprovação dos alunos, sendo que para ho-
mologação é necessária a aprovação da maioria simples dos pre-
sentes, por turma.

Art.19 A reunião do Conselho de Classe só será realizada quando 
houver a presença da maioria simples dos componentes do Conse-
lho de Classe da Unidade Escolar.

CAPÍTULO VII

Da Equivalência de Estudos

Art.20 Para fins de registro da avaliação, será substituída a avalia-
ção feita pela Unidade Escolar de origem, da seguinte forma:

I - O aluno com parecer descritivo receberá a nota nos bimestres 
onde houve a avaliação descritiva, resultante de uma avaliação 
diagnóstica aplicada pela equipe de professores do aluno e espe-
cialistas da Unidade Escolar e ratificada pelo Conselho de Classe da 
Unidade Escolar;
II - O aluno com conceito receberá a nota equivalente ao conceito, 
a saber:
a) Ótimo= acima de 9,0;
b) Bom=7,0 a 8,9;
c) Satisfatório= 5,0 a 6,9;
d) Insuficiente= 4,9 ou menos.

III - ao aluno transferido no decorrer do bimestre será proporcio-
nada a recuperação de todos os conteúdos trabalhados, sendo en-
tão atribuídas as notas da Unidade Escolar que passa a frequentar;
IV - O aluno transferido quando estiver findando o bimestre, re-
ceberá a média equivalente às avaliações parciais que apresentar.

Art.21 Para efeito de histórico escolar serão mantidos inalterados 
os anos já concluídos pelo aluno em outro sistema.

Art.22 Havendo nova transferência do aluno no decorrer do ano 
letivo, para outras redes ou sistemas de ensino, prevalecerá a ava-
liação já constante no boletim escolar dos mesmos, acrescido da 
avaliação do período em que frequentou.

CAPÍTULO VIII

Das Disposições Finais e Transitórias

Art.23 Essa Resolução revoga as anteriores e demais disposições 
em contrário, entrando em vigor a partir do ano de 2017.

Sueli Maria VenzonVanelli

Presidente Conselho Municipal, de Educação

BOTUVERÁ, 27 de março de 2017.
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Braço do Trombudo

Prefeitura

EDITAL DE LIC. DISPENSA DE LICITAÇÃO 03/2017 – DL FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO 07/2017 FMS
EDITAL DE LIC. DISPENSA DE LICITAÇÃO 03/2017 – DL FMS
OBJETO: Locação de imóvel mobiliado com aproximadamente 60 m2, com dois quartos, lavação, banheiro, cozinha e sala, localizado próxi-
mo a Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo/SC.
Valor: R$ 5.600,00(cinco mil e seiscentos reais).
Vigência:31/12/2017

Braço do Trombudo, em 04 de abril de 2017.
Nildo Melmestet - Prefeito Municipal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 17/2016 PMBT
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°02/2017 PMBT
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Brunópolis

Prefeitura

RETIFICAÇÃO EDITAL PROCESSO Nº 10 PREGÃO Nº 09
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 10/2017
RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO Nº 09/2017

Serviços de apoio administrativo.

O Município de Brunópolis, pessoa jurídica de direito público interno, situada à Rua Armindo Leobet, nº 441, Centro, Brunópolis, SC, CEP 
89634-000, inscrita no CNPJ sob o nº 01.613.853/0001-61, através do seu Prefeito Municipal, Exmo. Senhor Ademil Antonio da Rosa, TORNA 
PÚBLICO a presente RETIFICAÇÃO do Edital de Pregão 09/2017, conforme a seguir:

Art. 1º Ficam alterados os artigos 43 e 44 do Edital, os quais passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 43 - Caberá ao Poder Executivo a definição dos setores, locais, horários e datas dos trabalhos, podendo a Contratada ser convocada a 
prestar serviços nas dependências do Município em qualquer dia útil da semana, inclusive em mais do que um dia na semana, desde que a 
Contratada seja convocada com antecedência mínima de 03 (três) horas.

§ 1st - O não atendimento à convocação ou seu atendimento com atraso podem constituir-se em motivo para advertência e declaração de 
inidoneidade do licitante para participar de licitações, além da rescisão contratual, em caso de reincidência.

§ 2nd - Ao critério da Administração, os serviços poderão eventualmente ser executados no estabelecimento da contratada.

§ 3rd - As despesas decorrentes de serviços prestados fora da sede da Contratada ou do Município, por necessidade e solicitação deste, 
serão por ele suportadas.

Art. 44 - Os serviços licitados devem ser prestados exclusivamente por profissionais vinculados à proponente e relacionados no inciso I da 
Habilitação Técnica, não podendo sublocar a terceiros.

Art. 2º Em razão das alterações citadas no artigo anterior, fica também alterada a Cláusula Segunda da Minuta de Contrato – Anexo VI do 
Edital, a qual passa a vigorar com a seguinte redação:

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE FORNECIMENTO
2.1. Os serviços serão prestados de conformidade com o Anexo I – Especificação dos Serviços de Apoio Administrativo.

2.2. Caberá ao Poder Executivo a definição dos setores, locais, horários e datas dos trabalhos, podendo a Contratada ser convocada a 
prestar serviços nas dependências do Município em qualquer dia útil da semana, inclusive em mais do que um dia na semana, desde que a 
Contratada seja convocada com antecedência mínima de 03 (três) horas.

2.3. O não atendimento à convocação ou seu atendimento com atraso podem constituir-se em motivo para advertência e declaração de 
inidoneidade do licitante para participar de licitações, além da rescisão contratual, em caso de reincidência.

2.4. Ao critério da Administração, os serviços poderão eventualmente ser executados no estabelecimento da contratada.

2.5. As despesas decorrentes de serviços prestados fora da sede da Contratada ou do Município, por necessidade e solicitação deste, serão 
por ele suportadas.

2.6. Os serviços licitados devem ser prestados exclusivamente por profissionais vinculados à proponente e relacionados no inciso I da Ha-
bilitação Técnica, não podendo sublocar a terceiros.

2.7. A Contratada ficará obrigada a refazer, as suas expensas, o serviço que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não im-
portará a sua aceitação.

2.8. Eventuais danos e prejuízos causados ao Município e/ou a terceiros, que tenham sido causados comprovadamente por defeito ou má 
qualidade dos produtos ou serviços fornecidos, ensejarão a responsabilização da Contratada.

Art. 3º Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Edital.

Brunópolis/SC, 03 de abril de 2017.
Ademil Antonio da Rosa
Prefeito Municipal
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Brusque

Prefeitura

EXTRATO PROCESSO LICITATORIO 007/2017 SAMAE
PROCESSO LICITATÓRIO 007/2017
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

Encontra-se aberta no SAMAE de Brusque/SC, o Processo Licitató-
rio 007/2017, na modalidade de Pregão Presencial, para Aquisição 
de tubos e conexões em PVC, PEAD e PP. A abertura dos envelopes 
dar-se-á no dia 20 de abril de 2017, às 12:30 horas.
O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados junto 
ao Setor de Compras do SAMAE, sito a Rua Doutor Penido, 297, 
Centro, Brusque, ou pelo site: www.samaebru.com.br
Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima ou 
pelo telefone 47 3255-0500, ramal 207.

Juliano Montibeller
Diretor Presidente
SAMAE – Brusque

PORTARIA Nº 088/2017 SAMAE
PORTARIA Nº. 88/2017

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto – SAMAE, no uso de suas atribuições:

RESOLVE
Art. 1º - Nomear os membros da Comissão de Responsabilidade 
Ambiental do SAMAE de Brusque: 18236-01 Maycon Eduardo Ni-
coletti, 28746-00 Davi Fries, 21148-00 Ricardo Bortolotto, 21121-
00 Carlos Eduardo Branco, 20982-00 Vanessa Constansa Setragni 
Becker e 8249-00 Valmir Gonçalves Junior.

Art. 2º - Esta Comissão tem por função e objetivo planejar, execu-
tar e monitorar os resultados da gestão ambiental da Autarquia.

Art. 3º - O mandato dos membros desta comissão será de um ano 
e desempenharão suas funções juntamente com a de seus cargos.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, produzindo efeitos finan-
ceiros a partir de 01/04/2017.

Brusque, 03 de abril de 2017
JULIANO MONTIBELLER
Diretor Presidente
SAMAE

PORTARIA Nº 089/2017 SAMAE
PORTARIA N° 089/2017

O Diretor Presidente, no uso de suas atribuições legais, e de acordo 
com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque c/c o Decreto nº 
6.308/2010,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a progressão funcional horizontal para o servidor 
ALÍRIO PEDRO DOS SANTOS FILHO, ocupante do cargo de Agente 
de Almoxarifado, enquadrado no quadro permanente de pessoal do 
SAMAE de Brusque, no padrão de vencimento 3GF-01C passando 
para o padrão de vencimento 3GF-01D por cumprir os requisitos 

legais, conforme disposto nos artigos 24 a 29 da LC 143/2009.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos financeiros a contar de 01/04/2017.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Brusque, 04 de abril de 2017.
JULIANO MONTIBELLER
DIRETOR PRESIDENTE

PORTARIA Nº 090/2017 SAMAE
PORTARIA N° 090/2017

O Diretor Presidente, no uso de suas atribuições legais, e de acordo 
com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque c/c o Decreto nº 
6.308/2010,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a progressão funcional horizontal para o servidor 
ANDERSON MANRICH, ocupante do cargo de Agente de Obras, 
enquadrado no quadro permanente de pessoal do SAMAE de Brus-
que, no padrão de vencimento 3GO-01C passando para o padrão 
de vencimento 3GO-01D por cumprir os requisitos legais, conforme 
disposto nos artigos 24 a 29 da LC 143/2009.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos financeiros a contar de 01/04/2017.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Brusque, 04 de abril de 2017.
JULIANO MONTIBELLER
DIRETOR PRESIDENTE

PORTARIA Nº 091/2017 SAMAE
PORTARIA N° 091/2017

O Diretor Presidente, no uso de suas atribuições legais, e de acordo 
com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque c/c o Decreto nº 
6.308/2010,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a progressão funcional horizontal para o servidor 
CARLOS EDUARDO BRANCO, ocupante do cargo de Agente de ETA, 
enquadrado no quadro permanente de pessoal do SAMAE de Brus-
que, no padrão de vencimento 4GF-02C passando para o padrão 
de vencimento 4GF-02D por cumprir os requisitos legais, conforme 
disposto nos artigos 24 a 29 da LC 143/2009.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos financeiros a contar de 01/04/2017.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Brusque, 04 de abril de 2017.
JULIANO MONTIBELLER
DIRETOR PRESIDENTE

http://www.samaebru.com.br
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PORTARIA Nº 092/2017 SAMAE
PORTARIA N° 092/2017

O Diretor Presidente, no uso de suas atribuições legais, e de acordo 
com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque c/c o Decreto nº 
6.308/2010,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a progressão funcional horizontal para o servidor 
DIEGO RIBEIRO PENA, ocupante do cargo de Engenheiro Eletri-
cista, enquadrado no quadro permanente de pessoal do SAMAE 
de Brusque, no padrão de vencimento 5GE-02C passando para o 
padrão de vencimento 5GE-02D por cumprir os requisitos legais, 
conforme disposto nos artigos 24 a 29 da LC 143/2009.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos financeiros a contar de 01/04/2017.
Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Brusque, 04 de abril de 2017.
JULIANO MONTIBELLER
DIRETOR PRESIDENTE

PORTARIA Nº 093/2017 SAMAE
PORTARIA N° 093/2017

O Diretor Presidente, no uso de suas atribuições legais, e de acordo 
com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque c/c o Decreto nº 
6.308/2010,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a progressão funcional horizontal para o servidor 
EDERSON MANRICH, ocupante do cargo de Agente de ETA, enqua-
drado no quadro permanente de pessoal do SAMAE de Brusque, no 
padrão de vencimento 4GF-01B passando para o padrão de venci-
mento 4GF-01C por cumprir os requisitos legais, conforme disposto 
nos artigos 24 a 29 da LC 143/2009.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos financeiros a contar de 01/12/2016.
Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Brusque, 04 de abril de 2017.
JULIANO MONTIBELLER
DIRETOR PRESIDENTE

PORTARIA Nº 094/2017 SAMAE
PORTARIA N° 094/2017

O Diretor Presidente, no uso de suas atribuições legais, e de acordo 
com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque c/c o Decreto nº 
6.308/2010,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a progressão funcional horizontal para o servidor 
EDNILSON JOSÉ DA CRUZ, ocupante do cargo de Agente de ETA, 
enquadrado no quadro permanente de pessoal do SAMAE de Brus-
que, no padrão de vencimento 4GF-02B passando para o padrão 
de vencimento 4GF-02C por cumprir os requisitos legais, conforme 
disposto nos artigos 24 a 29 da LC 143/2009.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos financeiros a contar de 01/12/2016.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Brusque, 04 de abril de 2017.
JULIANO MONTIBELLER
DIRETOR PRESIDENTE

PORTARIA Nº 095/2017 SAMAE
PORTARIA N° 095/2017

O Diretor Presidente, no uso de suas atribuições legais, e de acordo 
com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque c/c o Decreto nº 
6.308/2010,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a progressão funcional horizontal para o servi-
dor ERNÂNI BOLOGNINI, ocupante do cargo de Contador, enqua-
drado no quadro permanente de pessoal do SAMAE de Brusque, 
no padrão de vencimento 15GE-02C passando para o padrão de 
vencimento 15GE-02D por cumprir os requisitos legais, conforme 
disposto nos artigos 24 a 29 da LC 143/2009.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos financeiros a contar de 01/04/2017.
Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Brusque, 04 de abril de 2017.
JULIANO MONTIBELLER
DIRETOR PRESIDENTE

PORTARIA Nº 096/2017 SAMAE
PORTARIA N° 096/2017

O Diretor Presidente, no uso de suas atribuições legais, e de acordo 
com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque c/c o Decreto nº 
6.308/2010,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a progressão funcional horizontal para o servidor 
GILBERTO DOS ANJOS, ocupante do cargo de Agente Cadastro 
Técnico, enquadrado no quadro permanente de pessoal do SAMAE 
de Brusque, no padrão de vencimento 3GF-02C passando para o 
padrão de vencimento 3GF-02D por cumprir os requisitos legais, 
conforme disposto nos artigos 24 a 29 da LC 143/2009.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos financeiros a contar de 01/04/2017.
Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Brusque, 04 de abril de 2017.
JULIANO MONTIBELLER
DIRETOR PRESIDENTE

PORTARIA Nº 097/2017 SAMAE
PORTARIA N° 097/2017

O Diretor Presidente, no uso de suas atribuições legais, e de acordo 
com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque c/c o Decreto nº 
6.308/2010,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a progressão funcional horizontal para o servidor 
JEAN WONS FERNANDES, ocupante do cargo de Agente Adminis-
trativo, enquadrado no quadro permanente de pessoal do SAMAE 
de Brusque, no padrão de vencimento 3GF-02C passando para o 
padrão de vencimento 3GF-02D por cumprir os requisitos legais, 
conforme disposto nos artigos 24 a 29 da LC 143/2009.
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Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos financeiros a contar de 01/04/2017.
Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Brusque, 04 de abril de 2017.
JULIANO MONTIBELLER
DIRETOR PRESIDENTE

PORTARIA Nº 098/2017 SAMAE
PORTARIA N° 098/2017

O Diretor Presidente, no uso de suas atribuições legais, e de acordo 
com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque c/c o Decreto nº 
6.308/2010,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a progressão funcional horizontal para o servidor 
JOSÉ LUIZ TOMASI, ocupante do cargo de Agente de Serviços Es-
peciais, enquadrado no quadro permanente de pessoal do SAMAE 
de Brusque, no padrão de vencimento 1GO-01B passando para o 
padrão de vencimento 1GO-01C por cumprir os requisitos legais, 
conforme disposto nos artigos 24 a 29 da LC 143/2009.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos financeiros a contar de 01/04/2017.
Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Brusque, 04 de abril de 2017.
JULIANO MONTIBELLER
DIRETOR PRESIDENTE

PORTARIA Nº 099/2017 SAMAE
PORTARIA N° 099/2017

O Diretor Presidente, no uso de suas atribuições legais, e de acordo 
com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque c/c o Decreto nº 
6.308/2010,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a progressão funcional horizontal para o servi-
dor MAYCON EDUARDO NICOLETTI, ocupante do cargo de Agente 
de ETA, enquadrado no quadro permanente de pessoal do SAMAE 
de Brusque, no padrão de vencimento 4GF-02C passando para o 
padrão de vencimento 4GF-02D por cumprir os requisitos legais, 
conforme disposto nos artigos 24 a 29 da LC 143/2009.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos financeiros a contar de 01/04/2017.
Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Brusque, 04 de abril de 2017.
JULIANO MONTIBELLER
DIRETOR PRESIDENTE

PORTARIA Nº 100/2017 SAMAE
PORTARIA N° 100/2017

O Diretor Presidente, no uso de suas atribuições legais, e de acordo 
com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque c/c o Decreto nº 
6.308/2010,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a progressão funcional horizontal para o servidor 
RICARDO BORTOLOTTO, ocupante do cargo de Químico, enqua-
drado no quadro permanente de pessoal do SAMAE de Brusque, 

no padrão de vencimento 5GE-02C passando para o padrão de 
vencimento 5GE-02D por cumprir os requisitos legais, conforme 
disposto nos artigos 24 a 29 da LC 143/2009.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos financeiros a contar de 01/04/2017.
Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Brusque, 04 de abril de 2017.
JULIANO MONTIBELLER
DIRETOR PRESIDENTE

PORTARIA Nº 101/2017 SAMAE
PORTARIA N° 101/2017

O Diretor Presidente, no uso de suas atribuições legais, e de acordo 
com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque c/c o Decreto nº 
6.308/2010,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a progressão funcional horizontal para o servi-
dor RICARDO CESAR ESPINDOLA, ocupante do cargo de Operador 
de Maquinas, enquadrado no quadro permanente de pessoal do 
SAMAE de Brusque, no padrão de vencimento 3GO-02C passando 
para o padrão de vencimento 3GO-02D por cumprir os requisitos 
legais, conforme disposto nos artigos 24 a 29 da LC 143/2009.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos financeiros a contar de 01/04/2017.
Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Brusque, 04 de abril de 2017.
JULIANO MONTIBELLER
DIRETOR PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1018/2017
Portaria nº 1018/2017

O Secretário de Orçamento e Gestão no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o art. 111, §1º da Lei Orgânica de Brusque 
c/c o Decreto nº 7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença-Prêmio, para o servidor JAISON PAVESI, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Aut. de Trân-
sito, lotado na Secretaria de Trânsito e Mobilidade, pelo prazo de 
30 dias, no período compreendido entre 01/04/2017 a 30/04/2017, 
referente ao período aquisitivo iniciado em 06/06/2011.

Parágrafo Único – A licença que trata este artigo se dá com fulcro 
nos art. 144 e seguintes da LC 147/2009.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar a partir de 01/04/2017.

Prefeitura Municipal de Brusque, 03 de Abril de 2017.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

ANELISE NAGEL KETZER
Diretora
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PORTARIA Nº 1019/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE

Portaria nº 1019/2017

A Secretaria Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017, para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao(s) servidor(es) relacionado(s), conforme segue:
Seq contrato Nome do Servidor Lotação Início Gozo Final Gozo Dias Gozo
1 CARLOS EDUARDO DIETRICH SECRETARIA DESENV. ECONOM. TRABALHO E RENDA 03/04/2017 12/04/2017 10
1 OSNI PAZA SECRETARIA DESENV. ECONOM. TRABALHO E RENDA 03/04/2017 22/04/2017 20

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia 03/04/2017, revogando-se as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 03 de Abril de 2017.
EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

ANELISE NAGEL KETZER
Diretora

PORTARIA Nº 102/2017 SAMAE
PORTARIA N° 102/2017

O Diretor Presidente, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque c/c o Decreto nº 
6.308/2010,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a progressão funcional horizontal para o servidor SIDNEI CESARI, ocupante do cargo de Operador de Maquinas, enqua-
drado no quadro permanente de pessoal do SAMAE de Brusque, no padrão de vencimento 3GO-03B passando para o padrão de vencimento 
3GO-03C por cumprir os requisitos legais, conforme disposto nos artigos 24 a 29 da LC 143/2009.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a contar de 01/04/2017.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Brusque, 04 de abril de 2017.
JULIANO MONTIBELLER
DIRETOR PRESIDENTE

PORTARIA Nº 103/2017 SAMAE
PORTARIA N° 103/2017

O Diretor Presidente, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque c/c o Decreto nº 
6.308/2010,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a progressão funcional horizontal para o servidor SILVIANE STUDNICKA, ocupante do cargo de Agente Administrativo, 
enquadrado no quadro permanente de pessoal do SAMAE de Brusque, no padrão de vencimento 3GF-01C passando para o padrão de ven-
cimento 3GF-01D por cumprir os requisitos legais, conforme disposto nos artigos 24 a 29 da LC 143/2009.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a contar de 01/04/2017.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Brusque, 04 de abril de 2017.
JULIANO MONTIBELLER
DIRETOR PRESIDENTE



05/04/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2226

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 120

PORTARIA Nº 104/2017 SAMAE
PORTARIA N° 104/2017

O Diretor Presidente, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque c/c o Decreto nº 
6.308/2010,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a progressão funcional horizontal para o servidor VANESSA CONSTANSA SETRAGNI BECKER, ocupante do cargo de Tele-
fonista, enquadrado no quadro permanente de pessoal do SAMAE de Brusque, no padrão de vencimento 2GF-03C passando para o padrão 
de vencimento 2GF-03D por cumprir os requisitos legais, conforme disposto nos artigos 24 a 29 da LC 143/2009.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a contar de 01/04/2017.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Brusque, 04 de abril de 2017.
JULIANO MONTIBELLER
DIRETOR PRESIDENTE

PORTARIA Nº 105/2017 SAMAE
PORTARIA N° 105/2017

O Diretor Presidente, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque c/c o Decreto nº 
6.308/2010,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a progressão funcional vertical para o servidor JULIANO MONTIBELLER, ocupante do cargo de Assistente Técnico, enqua-
drado no quadro permanente de pessoal do SAMAE de Brusque, no padrão de vencimento 4GF-02G passando para o padrão de vencimento 
4GF-03G por cumprir os requisitos legais, conforme disposto nos artigos 24 a 29 da LC 143/2009.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a contar de 01/04/2017.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Brusque, 04 de abril de 2017.
JULIANO MONTIBELLER
DIRETOR PRESIDENTE
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Caçador

Prefeitura

11º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
14/2014 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 46/2013 – 
CONCORRÊNCIA Nº 01/2013 
11º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 14/2014 - PRO-
CESSO LICITATÓRIO Nº 46/2013 – CONCORRÊNCIA Nº 01/2013 
- O presente aditivo tem por objeto a prorrogação de prazo, con-
forme solicitação da Contratada e anuência da Engenheira Civil do 
IPPUC, responsável pela fiscalização da obra. CONTRATADA: ESE 
CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com CNPJ 
sob o nº 83.805.101.0001-67, com sede na cidade de Palhoça/SC. 
O prazo de vigência do presente termo para a execução dos ser-
viços, que passa a vigorar é de 30 (trinta) dias, a contar do dia 01 
de abril de 2017 e findando no dia 01 de maio de 2017, podendo 
ser prorrogado ainda, no caso de interesse público devidamente 
justificado nos termos da Lei.

14º ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
87/2013 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 67/2013 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/2013 
14º ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 87/2013 - 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 67/2013 PREGÃO PRESENCIAL Nº 
48/2013 - SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR - O presente adi-
tivo tem por objeto a alteração no valor unitário das quilometragens 
dos itens descritos no contrato, mediante solicitação emitida pela 
Secretaria Municipal de Educação. CONTRATADA: AUTO COLETIVO 
CAÇADOR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob nº 83.060.327/0001-86, com sede nesta cidade de Caçador/
SC, neste ato representado pelo Sr. ERON MARCELO CRUZ, brasi-
leiro, casado, comerciante, inscrito no CPF sob n º 765.830.239-20, 
residente e domiciliado nesta cidade de Caçador/SC.
Os valores passam a ser:
LOTE 01

LI-
NHA

VALOR 
R$ POR 
KM

ESPECIFICAÇÃO

01 R$ 
4,3248

Itinerário Matutino: Linha Paulista, saindo Secretaria de 
Educação, Trevo de Rio das Antas, entrando na Granja 
Três Palmeiras, Serraria Beira, retornando ao Asfalto de 
Rio das Antas até o Frigorífico Nora, deixando os alunos 
nas escolas: EMEB Walsin Nunes Garcia, EMEB Alcides 
Tombini, EEB Dom Orlando Dotti,EMEB Pierina Perret, 
EEB Paulo Schieffler e vice-versa.
Veículo com capacidade mínima para 30 lugares

02 R$ 
3,4158

Itinerário Vespertino: Linha Roveda x Criminácio x 
Fazenda Moreira - Saindo Secretaria de Educação, 
Entrada na Fazenda Moreira até a propriedade do Sr. 
Márcio Bassegio e da propriedade do Sr. Sanguanini 
entrando em frente á EMEB Cerro Branco(DESATIVADA) 
passando pela EMEB Arthur da Costa e Silva(DESATI-
VADA) saindo no Cemitério Adami, deixando alunos 
nas escolas: EMEB Castelhano, EEB Santo Damo,EMEB 
Henrique Julio Berger, EMEB Morada do Sol,EEB Paulo 
Schieffler, EEB Irmão Léo e vice-versa.
Veículo com capacidade mínima para 32 lugares

03 R$ 
3,4065

Itinerário Vespertino: Linha Roveda x Criminácio x Fa-
zenda Moreira - Saindo Secretaria de Educação, Entrada 
na Fazenda Moreira até a propriedade do Sr. Márcio 
Bassegio e da propriedade do Sr. Sanguianini entrando 
em frente á EMEB Cerro Branco(desativada) passando 
pela Escola EMEB Arthur da Costa e Silva (desativa-
da)saindo no Cemitério Adami, deixando alunos nas 
escolas: EMEB Castelhano, EEB Santo Damo, EMEB 
Morada do Sol, EMEB Henrique Julio Berger, EEB Paulo 
Schieffler, EEB Irmão Léo, e vice-versa.
Veículo com capacidade mínima para 32 lugares

04 R$ 
3,8212

Itinerário Matutino e Vespertino: Linha Benjamin 
Constant x Santana Saindo Secretaria de Educação, 
entrando em direção a Serraria Adami, entrada da 
escola desativada Santana, escola desativada EMEB 
Benjamin Constant, saindo no asfalto deixando alunos 
nas escolas: EMEB Castelhano, EEB Santo Damo, EMEB 
Henrique Júlio Berger, EEB Paulo Schieffler, EEB Irmão 
Léo e vice-versa.
Veículo com capacidade mínima para 40 lugares

LOTE 02

LI-
NHA

VALOR 
R$ POR 
KM

ESPECIFICAÇÃO

05 R$ 
3,2900

Itinerário Matutino: Linha Taquara Verde x Sítio Pinhalzi-
nho Saindo Secretaria de Educação, em direção ao Sitio 
Pinhalzinho até EEB Thomaz Padilha na localidade de 
Taquara Verde e vice-versa
Veículo com capacidade mínima para 42 lugares

06 R$ 
3,5038

Itinerário Matutino: Linha Taquara Verde x Fazenda Tai-
talo x Sincol Saindo Secretaria de Educação, propriedade 
do Sr Moacir Scolaro levando alunos para EEB Thomaz 
Padilha, indo até a propriedade da Sra. Vanessa Taitalo 
retornando e entrando até ao Assentamento Putinga, e 
deixando os alunos na EEB Thomaz Padilha e vice-versa.
Veículo com capacidade mínima para 40 lugares

07 R$ 
3,7200

Itinerário Matutino: Linha São Francisco, saindo Secreta-
ria de Educação, passando pela EMEB Colônia Polidoro, 
Escola desativada EMEB São Francisco de Salles, Fazenda 
Maxiplast, Escola desativada Princesa Isabel, deixando 
alunos nas escolas: EMEB Walsin Nunes Garcia, EMEB Al-
cides Tombini, EMEB Henrique Julio Berger, EMEB Pierina 
Perret, EEB Dom Orlando Dotti e vice-versa.
Veículo com capacidade mínima 42 lugares

08 R$ 
4,5146

Itinerário Matutino e Vespertino: Linha São Pedro x Cará, 
Saindo Secretaria de Educação, entrada pelo trevo e Rio 
das Antas, em direção a EMEB São Pedro(desativada), 
passando pela Escola desativada EMEB São Pascoal II 
deixando alunos nas escolas: EMEB Pierina Santin Perret, 
EMEB Henrique Julio Berger,EEB Dom Orlando Dotti e 
EMEB Walsin Nunes Garcia vice-versa.
Veículo com capacidade mínima 42 lugares
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09 R$ 
4,0067

Itinerário Vespertino: Linha Tamanduá x Laranjeira, Sain-
do Secretaria de Educação, até o Capitel na localidade da 
linha Tamanduá retornando em direção as escolas de Ca-
çador deixando alunos nas: EMEB Walsin Nunes Garcia, 
EEB Dom Orlando Dotti, EMEB Pierina Santin Perret, EEB 
Irmão Léo, EMEB Henrique Júlio Berger, EMEB Morada do 
Sol e vive-versa.
Veículo com capacidade mínima para 40 lugares

LOTE 03

LI-
NHA

VALOR 
R$ POR 
KM

ESPECIFICAÇÃO

10 R$ 
7,0910

Itinerário Vespertino: Linha Serra Azul x Bugre Saindo 
Secretaria de Educação, passando na localidade da Serra 
dos Cabritos, Câmara Fria, Escola Girassol (desativa-
da), deixando alunos nas escolas: EEB Nayá Gonzaga 
Sampaio, EEB Irmão Léo, EEB Paulo Schieffler, EMEB 
Henrique Júlio Berger e vice-versa.
Veículo com capacidade mínima para 42 lugares

11 R$ 
7,3859

Itinerário Vespertino: Linha Seminário, saindo Secretaria 
de Educação, em direção ao Antigo Seminário Diocesano, 
passando pelo Tiro ao Prato, Linha Scarpinelli, Escola 
desativada EMEB Dom Pedro, Escola desativada EMEB 
Marechal Deodoro deixando alunos nas escolas: EEB 
Nayá Gonzaga Sampaio, EEB Dom Orlando Dotti e EMEB 
Pierina Perret e vice-versa.
Veículo com capacidade mínima 40 lugares

12 R$ 
8,0975

Itinerário Vespertino: Linha Konder x Pena, Saindo 
Secretaria de Educação, passando pela escola desativada 
Adolfo Konder, Capitel, Escola desativada João Rotta, 
deixando os alunos nas escolas: EMEB Tabajara, CMEI 
Santa Clara, EEB Nayá Gonzaga Sampaio, EMEB Irmão 
Venâncio José, EMEB Henrique Júlio Berger, EEB Paulo 
Schieffler, EEB Dante Mosconi, EEB Irmão Léo e vice-
versa.
Veículo com capacidade mínima para 52 lugares

13 R$ 
6,6442

Itinerário Matutino: Linha Castelli x Turma 60, Saindo 
Secretaria de Educação, passando pela EMEB Pedro 
Castelli (desativada), indo até a Sede Social Seleme, 
retornando a linha pela Castelli, passando pela Turma 
60, escola desativada Adolfo Konder, deixando os alunos 
nas escolas: EMEB Tabajara, CMEI Santa Clara,EEB Nayá 
Gonzaga Sampaio, EEB Irmão Léo, EEB Dante Mosconi, 
EEB Paulo Schieffler, EEB Dom Orlando Dotti EEB Irmão 
Léo e vice-versa.
Veículo com capacidade mínima 46 lugares

LOTE 04

LI-
NHA

VALOR 
R$ POR 
KM

ESPECIFICAÇÃO

14 R$ 
3,7878

Itinerário Matutino: Linha Caixa D'água, saindo Secretaria 
de Educação, passando pela Epagri, Escola desativada 
EMEB Caixa D'água, em frente a propriedade do Titon, 
Delai, Petrycoski, Pohlens, deixando alunos nas escolas: 
EEB Domingos da Costa Franco, EMEB Henrique Júlio 
Berger, EEB Paulo Schieffler, EEB Irmão Léo e vice-versa.
Veículo com capacidade mínima para 42 lugares

15
NÃO 
OPE-
RANTE

Itinerário Vespertino: Linha Caixa D'água, Saindo Secre-
taria de Educação, passando pela Epagri, Escola desativa-
da EMEB Caixa D'água, em frente a propriedade de Titon, 
Delai, Petrycoski, Pohlens, deixando alunos nas escolas: 
EEB Domingos da Costa Franco, EMEB Henrique Júlio 
Berger, EEB Paulo Schieffler, EEB Irmão Léo e vice-versa.
Veículo com capacidade mínima para 42 lugares

16 R$ 
3,6287

Itinerário Vespertino: Linha Pedra Branca Aliança x Tróia, 
Saindo Secretaria de Educação, entrando no asfalto senti-
do a Guararapes passando pela entrada do Aeroporto, 
pela escola desativada EMEB Joaquim Nabuco, sentido 
Troia, passando pela Fazenda Moro, Gabardo finalizando 
na propriedade do Sr. Basegio retornando e deixando 
alunos nas escolas: EEB João Santo Damo, EMEB Morada 
do Sol, EMEB Henrique Júlio Berger, EEB Paulo Schieffler, 
EEB Irmão Léo e vice-versa.
Veículo com capacidade mínima para 42 lugares

17 R$ 
3,9569

Itinerário Matutino: Linha Pedra Branca x Mandelli x 
Chapada: saindo Secretaria de Educação, entrando no 
asfalto sentido a Guararapes passando pela entrada do 
Aeroporto, escola desativada EMEB Joaquin Nabuco, sen-
tido Mandelli/Fazenda Junior/Chapada, deixando alunos 
nas escolas: EEB João Santo Damo, EMEB Morada do Sol, 
EMEB Henrique Júlio Berger, EEB Irmão Léo e vice-versa.
Veículo com capacidade mínima para 42 lugares

LOTE 05

LI-
NHA

VALOR 
R$ POR 
KM

ESPECIFICAÇÃO

18 R$ 
5,2269

Itinerário Matutino: Linha Horto Municipal x Japonês, 
Saindo Secretaria de Educação, entrando em direção ao 
Horto Municipal, proximidade da Escola desativada San-
ta Luzia, passando pelo Japonês, saindo na Estrada de 
Porto União em direção ao bairro Gioppo, deixando os 
alunos nas escolas: EEB Dante Mosconi, EEB Irmão Léo, 
EMEB Henrique Júlio Berger, EMEB Morada do Sol,EEB 
Paulo Schieffler e vice-versa
Veículo com capacidade mínima para 42 lugares

19 R$ 
4,1409

Itinerário Matutino e Vespertino: Linha Assentamento 
saindo Secretaria de Educação, passando pela EMEB 
Rodolfo Nickel, EEB Dante Mosconi, EEB Irmão Léo, 
EEB Paulo Schieffler, EMEB Henrique Júlio Berger e 
vice-versa.
Veículo com capacidade mínima 42 lugares

20 R$ 
6,7205

Itinerário Matutino: Linha Cachoeirinha, Saindo Secre-
taria de Educação, entrando em direção a Cabanha do 
Poletto passando por toda linha saindo na estrada de 
Porto União em direção ao Bairro Gioppo deixando os 
alunos nas escolas: EEB Dante Mosconi, EEB Irmão Léo, 
EMEB Henrique Júlio Berger, EMEB Morada do Sol, EEB 
Paulo Schieffler e vice-versa
Veículo com capacidade mínima para 32 lugares

21 R$ 
5,3906

Itinerário Vespertino :Linha Assentamento X Rodolfo 
Nickel: Saindo Secretaria de Educação, Deslocamento 
dentro do Assentamento pela estrada principal deixan-
do os alunos na EMEB Rodolfo Nickel e vice-versa.

Veículo com capacidade mínima para 45 lugares
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1º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
10/2016 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 09/2016 – 
DISPENSA Nº 02/2016 
1º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 10/2016 - PRO-
CESSO LICITATÓRIO Nº 09/2016 – DISPENSA Nº 02/2016 - CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA 
EXECUÇÃO DAS OBRAS CIVIS DE AMPLIAÇÃO E OPERAÇÃO DO 
ATERRO SANITÁRIO DO MUNICIPIO PELO PRAZO DE 180 DIAS 
CONFORME PROJETOS ELABORADOS PELA PREFEITURA E LICEN-
CIAMENTO AMBIENTAL EXPEDIDO PELA FATMA. CONTRATADA: 
MEIOESTE AMBIENTAL LTDA-EPP, pessoa jurídica de direito pri-
vado, inscrita no CNPJ sob o nº 11.201.681/0001-72, com sede 
na cidade de Caçador/SC. O preço certo e reajustado é de R$ 
118.206,00 (cento e dezoito mil, duzentos e seis reais), conforme 
planilhas orçamentárias anexas ao presente, estando o mesmo de 
acordo com o que estabelece a Lei 8.666/93.

2º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
001/2015 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2015 - 
DISPENSA Nº 01/2015
2º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2015 - PRO-
CESSO LICITATÓRIO Nº 01/2015 - DISPENSA Nº 01/2015 - RENO-
VAÇÃO CONTRATUAL. LOCAÇÃO DE ESPAÇO FÍSICO SITUADO NA 
AVENIDA FAHDO THOMÉ PARA TREINAMENTO DAS ESCOLINHAS 
ESPORTIVAS NAS MODALIDADES DE JUDÔ, TÊNIS DE MESA, FU-
TEBOL DE BOTÃO, TAEKWONDO E AIKIDO. CONTRATADA: ES-
PORTE CLUBE JUVENTUDE, pessoa jurídica de direito privado, ins-
crita no CNPJ sob nº 83.059.790/0001-08, com sede na cidade de 
Caçador, SC. O preço certo e ajustado para a totalidade do presen-
te Contrato é de R$ 28.200,00 (vinte oito mil e duzentos reais). O 
prazo de vigência do presente instrumento é de 12 (doze) meses, 
iniciando na data de seu vencimento, ou seja, dia 05 de março de 
2017 e findando dia 05 de março de 2018, podendo ser renovado 
havendo interesse das partes nos termos na Lei 8.666/93.

2º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 26/2015 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 18/2015 - PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 08/2015
2º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 26/2015 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 18/2015 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2015 
- CONTRATAÇÃO DE SEGURO CONTRA TERCEIROS - RCF, SEGURO CONTRA TERCEIROS – DETER E SEGURO TOTAL PARA A FROTA DE 
VEÍCULOS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA MUNICIPALIDADE, FUNDOS E FUNDAÇÕES. O presente aditivo tem por objeto a Renovação 
Contratual, conforme solicitação e justificativa emitida pela Coordenadoria de Patrimônio. CONTRATADA: PORTO SEGURO COMPANHIA DE 
SEGUROS GERAIS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 61.198.164/0001-60, com sede na cidade de SÃO PAULO/SP. 
O preço certo a ajustado para a totalidade do presente contrato é de R$5.251,56 (cinco mil, duzentos e cinquenta e um reais e cinquenta 
e seis reais), estando o mesmo de acordo com Lei nº 8.666/93 e alterações subsequentes. O prazo de vigência do presente instrumento 
é de 12 (doze) meses, contados de 25 de março de 2017 e findando dia 25 de março de 2018, podendo per renovado havendo interesse 
das partes nos termos na Lei 8.666/93.

Lote 01- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ITEM PLACA MARCA MODELO/ANO SEGURO VIGÊNCIA VALOR
01 MLZ-2419 FIAT SIENA/2014 TOTAL 12 MESES 908,01
02 QHF-7234 CITROEN ÔNIBUS/2012 TOTAL 12 MESES 3.422,25
TOTAL GERAL R$ 4.330,26

Lote 02- DEFESA CIVIL

ITEM PLACA MARCA MODELO/ANO SEGURO VIGÊNCIA VALOR
01 DDS-3823 FIAT PALIO/2001 RCF 12 MESES 98,02
TOTAL GERAL R$ 98,02

Lote 03- FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

ITEM PLACA MARCA MODELO/ANO SEGURO VIGÊNCIA VALOR
01 QHA-2518 IVECO CAMINHÃO/2014 RCF 12 MESES 411,64
02 QHA-2558 IVECO CAMINHÃO/2014 RCF 12 MESES 411,64
TOTAL GERAL R$ 823,28

3º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
001/2015 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2015 - 
DISPENSA Nº 01/2015 
3º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2015 - PRO-
CESSO LICITATÓRIO Nº 01/2015 - DISPENSA Nº 01/2015 - O pre-
sente Aditivo tem por objeto o reajuste pelo índice IGPM com per-
centual de 5,38%, conforme solicitação e justificativa emitida pela 
Fundação Municipal de Esporte. CONTRATADA: ESPORTE CLUBE 
JUVENTUDE, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob nº 83.059.790/0001-08, com sede na cidade de Caçador, SC. 
O preço certo e ajustado para a totalidade do presente Contrato 
é de R$ 29.719,03 (vinte nove mil, setecentos e dezenove reais e 
três centavos), sendo o valor pago por mês de R$ 2.476,58 (dois 
mil, quatrocentos e setenta e seis reais e cinquenta e oito centa-
vos) estando o mesmo de acordo com Lei nº 8.666/93 e alterações 
subsequentes.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO RESIDENCIAL MEU LAR
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Município de Caçador, representado pelo Prefeito Municipal Saulo 
Sperotto, e a Secretaria Municipal de Assistência Social e Habita-
ção, TORNAM PÚBLICA a CONVOCAÇÃO das pessoas abaixo des-
critas para comparecerem no Cadastro Único sito a Rua Adelmir 
Pressanto, 216 e na Secretaria da Assistência Social e Habitação, 
no Departamento de Habitação sita a Avenida Santa Catarina, 513 
- Centro, a comparecer no prazo de 30 (trinta) dias a contar da 
publicação do presente edital, para assuntos referentes ao Progra-
ma Minha Casa Minha Vida do sorteio realizado no dia 04/11/2011 
conforme Diário Oficial dos Municípios Edição nº 862, da classifica-
ção de sorteio para Unidades Habitacionais no Residencial Meu Lar.
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Ordem Sorteio Nome

258 Daniela Padilha dos Santos

266 Cerli de Jesus Sampaio
270 Valdemar Machado Marques

Os cidadãos que não comparecerem no prazo de 30 (trinta) dias da 
data de publicação deste edital será desclassificado do respectivo 
do sorteio, do Programa Minha Casa Minha Vida para unidades 
habitacionais no Residencial Meu Lar.

Caçador, 21 de março de 2017.

Sidnei Cardoso,
Secretário Municipal de Assistência Social

Saulo Sperotto
Prefeito Municipal

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 12-2017 PREGÃO 
PRESENCIAL 02-2017 SAUDE
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR-SC
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 02-2017 - FMS

EDITAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2017
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LANCHES, 
DESTINADOS AOS DIVERSOS SETORES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAÚDE, PARA CAMPANHAS, CONFERÊNCIAS, SEMINARIOS 
E AOS CAPS II E CAPS AD.
ENTREGA DOS ENVELOPES: 14h00min do dia 18/04/2017.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 14h10min do dia 18/04/2017.
Maiores Informações e o Edital completo poderão ser obtidos pes-
soalmente na Diretoria de Licitações e Contratos, Sito Av. Santa 
Catarina, 195, ou no site caçador.sc.gov.br no ícone licitações ou 
ainda por e-mail: licitacoes.saude@cacador.sc.gov.br, no horário de 
expediente em vigor.

Caçador, 04 de abril de 2017.
ADEMAR SCHMITZ
Secretario de Saúde

Câmara muniCiPal

AVISO DE LICITAÇÃO Nº.  05/2017
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR
AVISO DE LICITAÇÃO Nº. 05/2017

A Comissão Especial de Pregão da CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇA-
DOR, no exercício de suas atribuições, torna público, para conhe-
cimento dos interessados, que fará realizar no dia 19/04/2017, às 
14:00 horas, no endereço RUA FERNANDO MACHADO, Nº 139, 
Caçador-SC, a reunião de recebimento e abertura das documenta-
ções e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação Nº. 
05/2017 na modalidade PREGÃO PRESENCIAL.
O referido procedimento licitatório é exclusivo para empresas ha-
bilitadas como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos 

termos da Lei Complementar 123/2006.
Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível no en-
dereço supra citado, podendo ser acessado em www.camaraca-
cador.sc.gov.br ou solicitada cópia digital pelo e-mail licitacao@
camaracacador.sc.gov,br.
Objeto da Licitação:
Processo licitatório para a aquisição de combustível líquido do tipo 
gasolina comum, para utilização nos automóveis da Câmara Muni-
cipal no exercício de 2017.

Caçador, 03 de abril de 2017.
Antonio Rubiano Schmitz
Presidente da Câmara Municipal de Caçador

instituto de PrevidênCia soCial dos servidores PúbliCos muniCiPais de Caçador - iPasC

PORTARIA Nº 1.032, 04 DE ABRIL DE 2017.
PORTARIA nº 1.032, 04 de abril de 2017.
Exonera Assessora Administrativa e Financeira JÉSSICA DE FATIMA 
MENEL.

A Diretora Presidente e o Diretor Administrativo e Financeiro do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador - IPASC, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar nº 291, de 29/04/2015,

RESOLVEM:
Art. 1º Exonerar, a Assessora Administrativa e Financeira JÉSSICA 
DE FATIMA MENEL, do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos Municipais de Caçador - IPASC, com carga horária 
de 35 (trinta e cinco) horas semanais, nomeada pela Portaria nº 
1.006, de 02 de fevereiro de 2017, a contar desta data.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a contar de 04 de abril de 2017.

Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, 04 de abril de 2017.

Mari Aparecida Ceolla Biela - DIRETORA PRESIDENTE.

Fabio Deniz Casagrande- DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEI-
RO.

http://www.camaracacador.sc.gov.br
http://www.camaracacador.sc.gov.br
mailto:licitacao@camaracacador.sc.gov,br
mailto:licitacao@camaracacador.sc.gov,br
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Camboriú

Prefeitura

046/2017
PORTARIA Nº.046/2017
CONCEDE CEDÊNCIA

ELCIO ROGERIO KUHNEN, Prefeito Municipal de Camboriú, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo arti-
go 79, inciso V, da Lei Orgânica do Município e na Lei Complemen-
tar nº. 1252/97 e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a Sra. Thais Hackbart de Medeiros, servidora 
ocupante do cargo de provimento comissionado de Assessor Ad-
junto de Departamento, lotada na Secretaria de Saúde e Vigilância 
Sanitária, CEDÊNCIA FUNCIONAL para exercer cargo de Veteriná-
ria na CIDASC – COMPANHIA INTEGRADA DE DESENVOLVIMENTO 
AGRÍCOLA DE SANTA CATARINA.

Art. 2°. Este ato retroage seus efeitos ao dia 01 de janeiro de 2017 
e cessará seus efeitos em 31 de dezembro de 2020 ou quando 
acorrer a exoneração do cargo comissionado no Município de Cam-
boriú.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 03 de janeiro de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

825/2017
PORTARIA n° 825/2017
Concede Licença Maternidade

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições conferidas por Lei, e conforme Lei Munici-
pal nº 2.893/2016, de 27.01.2016;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder, licença maternidade de 120 (cento e vinte) dias, 
a funcionária KARINA DE FATIMA NEVES ROBERTO, matrícula nº. 
19.372, servidora contratada no cargo de Operário Braçal, a partir 
de 01/03/2017.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua criação, re-
vogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 13 de Março de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

826/2017
PORTARIA n° 826/2017
Concede Licença Maternidade

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições conferidas por Lei, e conforme Lei Munici-
pal nº 039/2012, de 02.01.2012;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder, licença maternidade de 180 (cento e oitenta) 
dias, a funcionária DANIELLA FERNANDES, matrícula nº.5342, ser-
vidora EFETIVA no cargo de PROFESSORA, a partir de 01/03/2017.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua criação, re-
vogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 13 de Março de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

827/2017
PORTARIA n°.827/2017

Prorroga contrato de Funcionário(a)

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da lei 
Orgânica do Município e na Lei nº2893/2016, de 27.01.2016, e 
posteriores alterações;
CONSIDERANDO que a Secretaria da Agricultura, necessita de mão 
de obra para dar prosseguimento aos serviços de manutenção de 
vias públicas em zona urbana e rural, sob pena de prejuízo dos 
serviços essenciais a comunidade;
CONSIDERANDO que não há aprovados em processo seletivo e 
para dar continuidade aos trabalhos do funcionário abaixo;

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ço, firmado entre as partes, de 31/03/2017 á 31/05/2017.

NOME CARGO CONT. T. AD.

LUIZ HENRIQUE 
MESCHKE

MÉDICO VETE-
RINÁRIO 367/2016 064/2017

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua criação, re-
vogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 13 de Março de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

828/2017
PORTARIA n°.828/2017
Prorroga contrato de Funcionário(a)

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da lei 
Orgânica do Município e na Lei nº2893/2016, de 27.01.2016, e 
posteriores alterações;
CONSIDERANDO que a Secretaria da Agricultura, necessita de mão 
de obra para dar prosseguimento aos serviços de manutenção de 
vias públicas em zona urbana e rural, sob pena de prejuízo dos 
serviços essenciais a comunidade;
CONSIDERANDO que não há aprovados em processo seletivo e 
para dar continuidade aos trabalhos do funcionário abaixo;

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ço, firmado entre as partes, de 28/02/2017 á 31/05/2017.

NOME CARGO CONT. T. AD.

ADERBAL 
ARMANDO TOR-
MENA

OPERARIO 
BRAÇAL 268/2016 065/2017

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua criação, 
revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 13 de Março de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

829/2017
PORTARIA n°.829/2017
Prorroga contrato de Funcionário(a)

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da lei 
Orgânica do Município e na Lei nº2893/2016, de 27.01.2016, e 
posteriores alterações;
CONSIDERANDO que a Secretaria da Agricultura, necessita de mão 
de obra para dar prosseguimento aos serviços de manutenção de 
vias públicas em zona urbana e rural, sob pena de prejuízo dos 
serviços essenciais a comunidade;
CONSIDERANDO que não há aprovados em processo seletivo e 
para dar continuidade aos trabalhos do funcionário abaixo;

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ço, firmado entre as partes, de 01/01/2017 á 31/05/2017.

NOME CARGO CONT. T. AD.

CELIO VARGAS OPERADOR DE 
TRATOR AGRICOLA 009/2015 066/2017

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua criação, 
revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 13 de Março de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

830/2017
PORTARIA Nº.830/2017
NOMEIA SECRETARIO MUNICIPAL DA AGRICULTURA

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município e na Lei Complementar nº. 026/2009 de 
18/12/2009 e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, EDUARDO MELO REBELLO, no cargo de SECRETA-
RIO MUNICIPAL DA AGRICULTURA, da SECRETARIA DE AGRICUL-
TURA, com subsídios previstos em Lei.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua criação, revo-
gando as disposições em contrario, a partir de 03/04/2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 13 de março de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

831/2017
PORTARIA n°.831/2017
Prorroga contrato de Funcionário(a)

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da lei 
Orgânica do Município e na Lei nº2893/2016, de 27.01.2016, e 
posteriores alterações;
CONSIDERANDO que a Secretaria da Agricultura, necessita de mão 
de obra para dar prosseguimento aos serviços de manutenção de 
vias públicas em zona urbana e rural, sob pena de prejuízo dos 
serviços essenciais a comunidade;
CONSIDERANDO que não há aprovados em processo seletivo e 
para dar continuidade aos trabalhos do funcionário abaixo;

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ço, firmado entre as partes, de 01/01/2017 á 31/05/2017.

NOME CARGO CONT. T. AD.

ELEANDRO APA-
RECIDO ROSA 
DE OLIVEIRA

OPERARIO 
BRAÇAL 005/2015 067/2017

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua criação, 
revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 13 de Março de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

832/2017
PORTARIA n°.832/2017

Prorroga contrato de Funcionário(a)

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da lei 
Orgânica do Município e na Lei nº2893/2016, de 27.01.2016, e 
posteriores alterações;
CONSIDERANDO que a Secretaria da Agricultura, necessita de mão 
de obra para dar prosseguimento aos serviços de manutenção de 
vias públicas em zona urbana e rural, sob pena de prejuízo dos 
serviços essenciais a comunidade;
CONSIDERANDO que não há aprovados em processo seletivo e 
para dar continuidade aos trabalhos do funcionário abaixo;

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ço, firmado entre as partes, de 01/01/2017 á 31/05/2017.

NOME CARGO CONT. T. AD.

IZAEL RODRI-
GUES

OPERARIO 
BRAÇAL 012/2015 068/2017

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua criação, 
revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 13 de Março de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

833/2017
PORTARIA n°.833/2017
Prorroga contrato de Funcionário(a)

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da lei 
Orgânica do Município e na Lei nº2893/2016, de 27.01.2016, e 
posteriores alterações;
CONSIDERANDO que a Secretaria da Agricultura, necessita de mão 
de obra para dar prosseguimento aos serviços de manutenção de 
vias públicas em zona urbana e rural, sob pena de prejuízo dos 
serviços essenciais a comunidade;
CONSIDERANDO que não há aprovados em processo seletivo e 
para dar continuidade aos trabalhos do funcionário abaixo;

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ço, firmado entre as partes, de 01/01/2017 á 31/05/2017.

NOME CARGO CONT. T. AD.

JOAO RIBEIRO OPERARIO 
BRAÇAL 010/2015 069/2017

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua criação, 
revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 13 de Março de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

834/2017
PORTARIA n°.834/2017
Prorroga contrato de Funcionário(a)

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da lei 
Orgânica do Município e na Lei nº2893/2016, de 27.01.2016, e 
posteriores alterações;
CONSIDERANDO que a Secretaria da Agricultura, necessita de mão 
de obra para dar prosseguimento aos serviços de manutenção de 
vias públicas em zona urbana e rural, sob pena de prejuízo dos 
serviços essenciais a comunidade;
CONSIDERANDO que não há aprovados em processo seletivo e 
para dar continuidade aos trabalhos do funcionário abaixo;

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ço, firmado entre as partes, de 01/01/2017 á 31/05/2017.

NOME CARGO CONT. T. AD.
OZAILDO SOA-
RES DE SOUZA VIGIA 008/2015 070/2017

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua criação, 
revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 13 de Março de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

835/2017
PORTARIA n°.835/2017

Prorroga contrato de Funcionário(a)

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da lei 
Orgânica do Município e na Lei nº2893/2016, de 27.01.2016, e 
posteriores alterações;
CONSIDERANDO que a Secretaria da Agricultura, necessita de mão 
de obra para dar prosseguimento aos serviços de manutenção de 
vias públicas em zona urbana e rural, sob pena de prejuízo dos 
serviços essenciais a comunidade;
CONSIDERANDO que não há aprovados em processo seletivo e 
para dar continuidade aos trabalhos do funcionário abaixo;

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ço, firmado entre as partes, de 01/01/2017 á 31/05/2017.

NOME CARGO CONT. T. AD.

NIVALDO CAM-
POS VIGIA 011/2015 071/2017

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua criação, 
revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 13 de Março de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

836/2017
PORTARIA n°.836/2017
Prorroga contrato de Funcionário(a)

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da lei 
Orgânica do Município e na Lei nº2893/2016, de 27.01.2016, e 
posteriores alterações;
CONSIDERANDO que a Secretaria da Agricultura, necessita de mão 
de obra para dar prosseguimento aos serviços de manutenção de 
vias públicas em zona urbana e rural, sob pena de prejuízo dos 
serviços essenciais a comunidade;
CONSIDERANDO que não há aprovados em processo seletivo e 
para dar continuidade aos trabalhos do funcionário abaixo;

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ço, firmado entre as partes, de 01/01/2017 á 31/05/2017.

NOME CARGO CONT. T. AD.
PAULO LIRIO 
VENTURA

OPERADOR DE TRA-
TOR AGRICOLA 007/2015 072/2017

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua criação, 
revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 13 de Março de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO PRESENCIAL 
N° 023/2017 - PMC 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 
8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que 
se encontram registrados os preços abaixo relacionados, decor-
rentes do Pregão Presencial n° 023/2017 - PMC - Ata do Sistema 
de Registro de Preços 034/2017 – PMC - SELEÇÃO DE PROPOSTA 
VISANDO O REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFI-
CANTES, GRAXAS E MATERIAL DE LIMPEZA AUTOMOTIVA, PARA 
MANUTENÇÃO DA FROTA DA SECRETARIA DE OBRAS, para aten-
der a demanda da Prefeitura Municipal integrante do Município de 
Camboriú, pelo período de 01 (um) ano.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA 
NA ÍNTEGRA, NO MURAL OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAMBORIÚ, E NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.CAMBORIU.
SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA: 04/04/2017
1ª Publicação.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO PRESENCIAL 
N° 027/2017 - PMC 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 
8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que 
se encontram registrados os preços abaixo relacionados, decorren-
tes do Pregão Presencial n° 027/2017 - PMC - Ata do Sistema de 
Registro de Preços 033/2017 – PMC - SELEÇÃO DE PROPOSTAS 
VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA LOCAÇÃO DE CADEIRAS 
PLÁSTICAS PARA SEREM UTILIZADAS NOS EVENTOS REALIZADOS 
PELA MUNICIPALIDADE, para atender a demanda da Prefeitura 
Municipal integrante do Município de Camboriú, pelo período de 
01 (um) ano.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA 
NA ÍNTEGRA, NO MURAL OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAMBORIÚ, E NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.CAMBORIU.
SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA: 03/04/2017
1ª Publicação.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Campo Alegre

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 08/2017 FMAS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2017 FMAS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 04/2017 FMAS- Modalidade Pregão Eletrônico
Validade da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses, a contar desta data.

Aos quatro dias do mês de abril de 2017, no Serviço de Suprimentos do Município de Campo Alegre, são registrados os preços para eventual 
aquisição de jogos didáticos para as oficinas desenvolvidas pelo Fundo Municipal de Assistência Social de Campo Alegre/SC, conforme des-
crito na tabela abaixo, celebrado entre o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e a empresa INFANTUS BRINQUEDOS E PRESENTES 
LTDA -ME, CNPJ: 02.720.401/0001-41, em decorrência da homologação do processo licitatório nº 04/2017 FMAS, modalidade Pregão, para 
Sistema de Registro de Preços.

IT QUANT. UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO 
ESTIMADO (R$)

VALOR TOTAL 
ESTIMADO (R$)

07 04 Kit Kit Tacobol, 2 tacos crus, 01 bola de borracha, 02 casas e uma sacola em TNT. 33,94 135,76
08 04 Unidade Jogo de batalha naval. Contém um tabuleiro na cor azul 14 x 14, 24 navios. 37,24 148,96
09 04 Kit Kit jogo de general, contêm copo de couro e 5 dados. 13,49 53,96

11 04 Unidade Jogo Pictionary Junior, contêm 1 boneco, giz, 1 paninho para apagar, cartas, ampu-
lheta e 1 manual. 100,49 401,96

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 740,64

As condições para a entrega e demais exigências do objeto constam no Edital do processo licitatório epigrafado, independentemente de 
sua transcrição.

MARIA CRISTINA MARCINIAK MUNHOZ
Pregoeira

INFANTUS BRINQUEDOS E PRESENTES LTDA -ME
Representante legal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 09/2017 FMAS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2017 FMAS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 04/2017 FMAS- Modalidade Pregão Eletrônico
Validade da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses, a contar desta data.

Aos quatro dias do mês de abril de 2017, no Serviço de Suprimentos do Município de Campo Alegre, são registrados os preços para even-
tual aquisição de jogos didáticos para as oficinas desenvolvidas pelo Fundo Municipal de Assistência Social de Campo Alegre/SC, conforme 
descrito na tabela abaixo, celebrado entre o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e a empresa REJANE COMERCIO DE PRODUTOS 
PEDAGOGICOS LTDA, CNPJ: 01.763.210/0001-02, em decorrência da homologação do processo licitatório nº 04/2017 FMAS, modalidade 
Pregão, para Sistema de Registro de Preços.

IT QUANT. UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO 
ESTIMADO (R$)

VALOR TOTAL 
ESTIMADO (R$)

01 03 Unidade
Jogo Banco Imobiliário Júnior, que contêm 01 tabuleiro, 24 títulos de propriedade, 
32 cartões de sorte ou revés, 380 notas, 01 manual de instruções, 50 casas, 02 
dados e 06 peões.

82,50 247,50

02 03 Unidade
Jogo de Soletrar, com tamanho de embalagem de 14,5cm x 10cm x 2,7cm, contêm, 
99 cartas, 8 fichas de dicas, 4 marcadores de pontos, 1 caixa plástica e 1 manual 
de instruções.

39,70 119,10

03 06 Kit
Kit com 10 jogos de memória sortidas, cada jogo formado por peças com figuras 
em um dos lados. Cada figura está associada à outra peça. 20 pares com 40 peças, 
serigrafados em um dos lados, material de MDF.

121,50 729,00

04 06 Unidade Jogo de cartas UNO, com cartas coloridas sendo que ele é composto por 108 car-
tas, estas são separadas de 0 a 9. 19,00 114,00

05 04 Unidade
Jogo Perfil, existem as categorias de pessoas, lugares, ano e coisa. O jogo possui 
centenas de cartas, e cada carta se refere a alguma das categorias descrita e vinte 
dicas que indicam do que se trata, contêm 390 cartas.

65,00 260,00

06 04 Unidade
Jogo Cara a Cara, contêm 2 tabuleiros plásticos, 48 molduras plásticas, 1 folha 
com 48 rostos, 24 cartas de adivinhação, 1 manual de instrução e 4 pinos marca 
pontos.

50,00 200,00

10 04 Unidade Jogo Imagem e Ação, contém 1 tabuleiro, 396 cartas, 1 dado e 4 peões. 80,89 323,56

https://pt.wikipedia.org/wiki/Pessoa
https://pt.wikipedia.org/wiki/Lugar
https://pt.wikipedia.org/wiki/Ano
https://pt.wikipedia.org/wiki/Objeto
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12 04 Unidade
Jogo Pictionary Family, inclui 123 cartas de adulto, 83 cartas júnior, 2 caixas de 
cartas, 4 cartas de categoria, 4 lápis, 4 blocos de desenho, 1 tabuleiro, 4 cubos, 1 
ampulheta, 1 dado e manual.

188,00 752,00

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 2.745,16

As condições para a entrega e demais exigências do objeto constam no Edital do processo licitatório epigrafado, independentemente de 
sua transcrição.

MARIA CRISTINA MARCINIAK MUNHOZ
Pregoeira

REJANE COMERCIO DE PRODUTOS PEDAGOGICOS LTDA
Representante legal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 10/2017 FMAS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2017 FMAS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 05/2017 FMAS- Modalidade Pregão Eletrônico
Validade da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses, a contar desta data.

Aos quatro dias do mês de abril de 2017, no Serviço de Suprimentos do Município de Campo Alegre, são registrados os preços para even-
tual Locação de brinquedos, acompanhado de monitor, para as confraternizações dos alunos do Serviço de Proteção e Atenção Integral à 
Família -PAIF e eventos realizados pelo Centro de Referência em Assistência Social - CRAS (CRAS no seu bairro) do Município de Campo 
Alegre/SC, conforme descrito na tabela abaixo, celebrado entre o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e a empresa MARA BUSS 
09120490909 - MEI, CNPJ: 26.341.251/0001-23, em decorrência da homologação do processo licitatório nº 05/2017 FMAS, modalidade 
Pregão, para Sistema de Registro de Preços.
ITEM QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNIT. VALOR TOTAL
05 15 SERV LOCAÇÃO DE TOURO MECANICO –MODELO PADRÃO R$ 450,00 R$ 6.750,00
06 15 SERV LOCAÇÃO DE TOMBO LEGAL – MODELO PADRÃO R$ 250,00 R$ 3.750,00
VALOR TOTAL R$ 10.500,00

As condições para a entrega e demais exigências do objeto constam no Edital do processo licitatório epigrafado, independentemente de 
sua transcrição.

MARIA CRISTINA MARCINIAK MUNHOZ
Pregoeira

MARA BUSS 09120490909 - MEI
Representante legal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 11/2017 FMAS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2017 FMAS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 05/2017 FMAS- Modalidade Pregão Eletrônico
Validade da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses, a contar desta data.

Aos quatro dias do mês de abril de 2017, no Serviço de Suprimentos do Município de Campo Alegre, são registrados os preços para eventual 
Locação de brinquedos, acompanhado de monitor, para as confraternizações dos alunos do Serviço de Proteção e Atenção Integral à Família 
-PAIF e eventos realizados pelo Centro de Referência em Assistência Social - CRAS (CRAS no seu bairro) do Município de Campo Alegre/
SC, conforme descrito na tabela abaixo, celebrado entre o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e a empresa ANTHONY KIEM 
04684867986 - MEI, CNPJ: 23.196.646/0001-91, em decorrência da homologação do processo licitatório nº 05/2017 FMAS, modalidade 
Pregão, para Sistema de Registro de Preços.
ITEM QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNIT. VALOR TOTAL
01 15 SERV LOCAÇÃO TOBOGÃ MÉDIO DE 5 METROS DE COMPRIMENTO POR 4,5 DE ALTURA R$ 205,00 R$ 3.075,00
02 15 SERV LOCAÇÃO DE CAMA ELÁSTICA GRANDE COM 4 METROS DE DIAMETRO R$ 94,00 R$ 1.410,00
03 15 SERV LOCAÇÃO DE CAMA ELÁSTICA PEQUENA COM 3 METROS DE DIAMETRO R$ 79,00 R$ 1.185,00
04 15 SERV LOCAÇÃO DE PISCINA DE BOLINHA COM 2X2 METROS R$ 77,00 R$ 1.155,00
VALOR TOTAL R$ 6.825,00

As condições para a entrega e demais exigências do objeto constam no Edital do processo licitatório epigrafado, independentemente de 
sua transcrição.

MARIA CRISTINA MARCINIAK MUNHOZ
Pregoeira

ANTHONY KIEM 04684867986 - MEI
Representante legal
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DECRETO Nº 10.440 DE 04 DE ABRIL DE 2017
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 10.440 DE 04 DE ABRIL DE 2017
DISPÕE SOBRE LICENÇA DE PARTE DA JORNADA DE TRABALHO 
DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial a Lei 
Municipal Complementar nº 006 de 19 de setembro de 2002, em 
seu Artigo 186A e 186B; Decreta:

Art. 1º Autorizar a Licença de parte da Jornada de Trabalho, á 
Servidora Pública Municipal ROSENILDA APARECIDA DA MAIA 
CUNHA, Matrícula Funcional nº 000607, Registro no Sistema sob 
nº 954871, ao Cargo Público de Agente Operacional I, na Função 
de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, reduzindo a Jornada de Trabalho para 20 (vinte) horas 
semanais, sem prejuízo a remuneração.

Parágrafo único. A Licença de que trata o Caput deste Artigo terá 
vigência pelo prazo de 01 (zero um) ano, contado a partir de 05 de 
abril de 2017, conforme requerimento devidamente assinado pela 
Servidora Pública e deferido pela Administração Municipal, cons-
tante do Processo Administrativo nº 294/2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 05 de abril de 2017.

Art.3º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
04 de abril de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos ende-
reços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunici-
pal.sc.gov.br em data de: 05/04/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 10.441 DE 04 DE ABRIL DE 2017
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 10.441 DE 04 DE ABRIL DE 2017
CONSTITUI E NOMEIA OS MEMBROS DA COMISSÃO PARA FISCA-
LIZAR A PROVA PRÁTICA DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2017 E 
DO PROCESSO SELETIVO Nº 01/2017.

O Prefeito Municipal do Município de Campo Alegre, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade 
com o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, e demais Legis-
lações vigentes; Decreta:

Art. 1º Fica constituída a Comissão de Fiscalização da Prova prá-
tica do Concurso Público nº 01/2017 e do Processo Seletivo nº 
01/2017, integrada pelos Servidores Públicos Municipais Efetivos 
e Estáveis abaixo descritos, sob a Presidência do primeiro, para 
fiscalizar nos termos do ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC., ambos indicados abaixo, tudo 
conforme os seguintes termos:

I – PATRICK ONGHERO, Matrícula Funcional nº 000609;
II – CLODOALDO DA ROSA, Matrícula Funcional nº 000104;
III – MARCOS ENGLER, Matrícula Funcional nº 000374;
IV – SILVANEI MAIA, Matrícula Funcional nº 000672;
V – LEANDRO CASIO MUNHOZ, Matrícula Funcional nº 000675.

Parágrafo único. A Comissão de que trata o Caput deste Artigo tem 
o intuito de verificar a subordinação do Edital aos princípios cons-
titucionais de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 
e eficiência, bem como o sigilo na aplicação das provas, e outras 
condições necessárias a fim de assegurar igualdade de condições 
aos competidores, não tendo atribuições executivas.

Art. 2º Fica designado o Assessor Jurídico Sr. Dr. ESTEVÃO SERA-
FINI para acompanhar e assessorar a Comissão instituída de que 
trata o Artigo 1º deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
04 de abril de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos ende-
reços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunici-
pal.sc.gov.br em data de: 05/04/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

http://www.leismunicipais.com.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.leismunicipais.com.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Campo Erê

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL 23/2017
MUNICIPIO DE CAMPO ERE - SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº697/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2017
EXTRATO DE EDITAL

O Município De Campo Erê - SC, representado pelo seu Prefeito Sr. Odilson Vicente de Lima, TORNA PÚBLICO que até às 08:00horas do 
dia 17 de Abril de 2017, o Pregoeiro Oficial do Município estará recebendo as propostas dos interessados no objeto do Pregão Presencial 
nº 23/2017, para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICO E PROFISSIONAIS PARA SUPORTE EM INFORMATICA, conforme especificado 
nesse Edital, e, em conformidade com a Lei 8.666/93, suas alterações, Lei 10.520/2002, suas alterações, Decreto Municipal 703/2015, LC 
147/2014, e demais normas pertinentes. Demais informações, serão fornecidas pelo Dpto. de Licitações, sito à Rua 1º de Maio, 736, em 
Campo Erê-SC, de segunda a sexta-feira no horário das 07:30 às 11:30, e das 13:15 às 17:15, fone (49) 3655 3035, ou pelo e-mail licita-
cao@campoere.sc.gov.br - Campo Erê-SC, 04 de Abril de 2017. ODILSON VICENTE DE LIMA - Prefeito Municipal.

mailto:licitacao@campoere.sc.gov.br
mailto:licitacao@campoere.sc.gov.br
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Campos Novos

Prefeitura

AVISO CREDENCIAMENTO 04/2017 - CIRURGIA 
CATARATA - SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 30/2017
CREDENCIAMENTO Nº 04/2017

O Fundo Municipal de Saúde de Campos Novos torna público que 
fará realizar no dia 25/04/2017 às 14:00 horas, na sala de reuniões 
da Prefeitura CREDENCIAMENTO, tendo como objeto CREDENCIA-
MENTO DE PROFISSIONAIS DE SERVIÇOS MÉDICOS, PESSOAS JU-
RÍDICAS, PARA ATENDIMENTO NA FORMA DE CIRURGIA DE CATA-
RATA A PACIENTES DO MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS. O Edital 
que está amparado na lei de licitações encontra-se à disposição 
dos interessados no site www.camposnovos.sc.gov.br, ou na sede 
do Fundo, localizado na Rua Nereu Ramos, nº 333, no horário das 
13h00min às 16h00min horas diariamente.

Campos Novos, 05 de Abril de 2.017.
Sandra Maria Rosar Bresola
Secretaria Municipal de Saúde

DECRETO Nº. 7.714/17 DE 03/04/2017 ABRE 
CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO DO MUNICIPIO
DECRETO Nº 7.714/17 de 03/04/2017.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
MUNICIPIO

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições priva-
tivas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Lei 
nº 3.976/13 de 27/11/13 (Plano Plurianual), Lei nº 4.259/16 de 
12/05/2016 (Lei de Diretrizes Orçamentárias) e Lei nº 4.305/16 de 
20/12/2016 (Lei Orçamentária Anual),
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no orçamen-
to do Município, no valor de R$ 600.000,00 ( Seiscentos mil reais) 
no projeto/atividade abaixo discriminado:

ÓRGÃO: 03 –SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE: 08 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINAN-
ÇAS
PROJETO/ATIVIDADE: 2.002 – Manutenção da Secretaria de Ad-
ministração
Elementos de despesa: 25- 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000
000– Aplicações diretas ..... R$ 600.000,00

Art. 2º. Para a cobertura dos créditos previstos no Art. 1º, serão 
utilizados recursos subtraídos do seguinte projeto/atividade:

ÓRGÃO: 03 –SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE: 08 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINAN-
ÇAS
PROJETO/ATIVIDADE: 2.002 – Manutenção da Secretaria de Ad-
ministração
Elementos de despesa: 26- 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000
000– Aplicações diretas ..... R$ 600.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, em 03 de Abril de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1015/17
PORTARIA Nº 1015/17 de 23/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO CLASILANDIA LOPES

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário CLASILANDIA LOPES para exer-
cer o cargo de PROFESSOR em nível II, atribuindo-lhe uma carga 
horária de 40 horas semanais com os vencimentos estabelecidos 
em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 20 de fevereiro de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 23 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1016/17
PORTARIA Nº 1016/17 de 23/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO GELSON RIBEIRO DA SIL-
VA

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário GELSON RIBEIRO DA SILVA para 
exercer o cargo de PROFESSOR em nível II, atribuindo-lhe uma 
carga horária de 40 horas semanais com os vencimentos estabe-
lecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 23 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

http://www.camposnovos.sc.gov.br/
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PORTARIA Nº 1017/17
PORTARIA Nº 1017/17 de 23/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO CAMILA AMALCABURIO

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário CAMILA AMALCABURIO para exer-
cer o cargo de PROFESSOR em nível II, atribuindo-lhe uma carga 
horária de 40 horas semanais com os vencimentos estabelecidos 
em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 20 de fevereiro de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 23 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1018/17
PORTARIA Nº 1018/17 de 23/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ALEXSSANDRA APARECI-
DA RIBEIRO CORREIA

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário ALEXSSANDRA APARECIDA RI-
BEIRO CORREIA para exercer o cargo de PROFESSOR em nível II, 
atribuindo-lhe uma carga horária de 40 horas semanais com os 
vencimentos estabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 23 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1019/17
PORTARIA Nº 1019/17 de 27/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SUELI MARIA REDANTE

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário SUELI MARIA REDANTE para 
exercer o cargo de PROFESSOR em nível II, atribuindo-lhe uma 
carga horária de 20 horas semanais com os vencimentos estabele-
cidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 03 de março de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1021/17
PORTARIA Nº 1021/17 de 27/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO TIAGO CARVALHO MENE-
GAS

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário TIAGO CARVALHO MENEGAS para 
exercer o cargo de PROFESSOR em nível II, atribuindo-lhe uma 
carga horária de 20 horas semanais com os vencimentos estabele-
cidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 14 de março de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1022/17
PORTARIA Nº 1022/17 de 27/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO GRAZIELA DAIANE RUPP 
ONEDA

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário GRAZIELA DAIANE RUPP ONEDA 
para exercer o cargo de PROFESSOR em nível II, atribuindo-lhe 
uma carga horária de 20 horas semanais com os vencimentos es-
tabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de fevereiro de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1023/17
PORTARIA Nº 1023/17 de 27/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO JOCENEI DE MORAIS

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,
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RESOLVE:
Contratar em caráter temporário JOCENEI DE MORAIS para exer-
cer o cargo de PROFESSOR em nível II, atribuindo-lhe uma carga 
horária de 20 horas semanais com os vencimentos estabelecidos 
em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 08 de março de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1024/17
PORTARIA Nº 1024/17 de 27/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO VANDREIA CARLA BAS-
QUERA COLOMBO

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário VANDREIA CARLA BASQUERA CO-
LOMBO para exercer o cargo de PROFESSOR em nível II, atribuin-
do-lhe uma carga horária de 20 horas semanais com os vencimen-
tos estabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de fevereiro de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1025/17
PORTARIA Nº 1025/17 de 27/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ROMILDA SALETE SPIASSI 
ZOTTI

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário ROMILDA SALETE SPIASSI ZOTTI 
para exercer o cargo de PROFESSOR em nível II, atribuindo-lhe 
uma carga horária de 20 horas semanais com os vencimentos es-
tabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1026/17
PORTARIA Nº 1026/17 de 27/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ANA ROSELY AMARAL

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário ANA ROSELY AMARAL para exer-
cer o cargo de PROFESSOR em nível II, atribuindo-lhe uma carga 
horária de 20 horas semanais com os vencimentos estabelecidos 
em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1027/17
PORTARIA Nº 1027/17 de 27/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MARIA CACIELI FERREIRA

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário MARIA CACIELI FERREIRA para 
exercer o cargo de PROFESSOR em nível II, atribuindo-lhe uma 
carga horária de 20 horas semanais com os vencimentos estabele-
cidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 07 de março de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1028/17
PORTARIA Nº 1028/17 de 27/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DIANE MARCELA DA SILVA

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário DIANE MARCELA DA SILVA para 
exercer o cargo de PROFESSOR em nível II, atribuindo-lhe uma 
carga horária de 20 horas semanais com os vencimentos estabele-
cidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.
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Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1029/17
PORTARIA Nº 1029/17 de 27/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO VANESSA SCHNEIDER

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário VANESSA SCHNEIDER para exer-
cer o cargo de PROFESSOR em nível II, atribuindo-lhe uma carga 
horária de 20 horas semanais com os vencimentos estabelecidos 
em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1030/17
PORTARIA Nº 1030/17 de 27/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO QUELIN SOARES BORGES

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário QUELIN SOARES BORGES para 
exercer o cargo de PROFESSOR em nível II, atribuindo-lhe uma 
carga horária de 20 horas semanais com os vencimentos estabele-
cidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1031/17
PORTARIA Nº 1031/17 de 27/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MARIA ENEDIR ORTIZ 
CARBONI

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário MARIA ENEDIR ORTIZ CARBONI 
para exercer o cargo de PROFESSOR em nível II, atribuindo-lhe 
uma carga horária de 20 horas semanais com os vencimentos es-
tabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1032/17
PORTARIA Nº 1032/17 de 27/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SIMONE DA SILVA

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário SIMONE DA SILVA para exercer o 
cargo de PROFESSOR em nível II, atribuindo-lhe uma carga horária 
de 20 horas semanais com os vencimentos estabelecidos em Lei. 
Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos a 20 de fevereiro de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1033/17
PORTARIA Nº 1033/17 de 27/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SANDRA MARILETE FIS-
CHER FLESCH

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário SANDRA MARILETE FISCHER 
FLESCH para exercer o cargo de PROFESSOR em nível II, atribuin-
do-lhe uma carga horária de 20 horas semanais com os vencimen-
tos estabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de fevereiro de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 1034/17
PORTARIA Nº 1034/17 de 27/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MONICA ROSTIROLA DA-
LAVEQUIA

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário MONICA ROSTIROLA DALAVE-
QUIA para exercer o cargo de PROFESSOR em nível II, atribuindo-
lhe uma carga horária de 20 horas semanais com os vencimentos 
estabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1035/17
PORTARIA Nº 1035/17 de 27/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SIMARA ANTUNES GON-
ÇALVES

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário SIMARA ANTUNES GONÇALVES 
para exercer o cargo de PROFESSOR em nível II, atribuindo-lhe 
uma carga horária de 20 horas semanais com os vencimentos es-
tabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1036/17
PORTARIA Nº 1036/17 de 27/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MONEA SOARES BORGES 
PESSOLI

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário MONEA SOARES BORGES PES-
SOLI para exercer o cargo de PROFESSOR em nível II, atribuindo-
lhe uma carga horária de 20 horas semanais com os vencimentos 
estabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 21 de fevereiro de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1037/17
PORTARIA Nº 1037/17 de 27/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO CLAUDIANA DE SOUZA DA 
SILVA

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário CLAUDIANA DE SOUZA DA SILVA 
para exercer o cargo de PROFESSOR em nível II, atribuindo-lhe 
uma carga horária de 20 horas semanais com os vencimentos es-
tabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de fevereiro de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1038/17
PORTARIA Nº 1038/17 de 27/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ADELITA JULIANA WERLE 
SCAPINI

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário ADELITA JULIANA WERLE SCA-
PINI para exercer o cargo de PROFESSOR em nível II, atribuindo-
lhe uma carga horária de 20 horas semanais com os vencimentos 
estabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de fevereiro de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1039/17
PORTARIA Nº 1039/17 de 27/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO CRISTIANE APARECIDA 
DA SILVA

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas 
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conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da 
Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário CRISTIANE APARECIDA DA SILVA 
para exercer o cargo de PROFESSOR em nível II, atribuindo-lhe 
uma carga horária de 20 horas semanais com os vencimentos es-
tabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de fevereiro de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1040/17
PORTARIA Nº 1040/17 de 27/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ANA QUEZIA SILVA DA 
ROSA RIBEIRO

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário ANA QUEZIA SILVA DA ROSA RI-
BEIRO para exercer o cargo de PROFESSOR em nível II, atribuindo-
lhe uma carga horária de 20 horas semanais com os vencimentos 
estabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de fevereiro de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1041/17
PORTARIA Nº 1041/17 de 27/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO IVANIA APARECIDA DE 
OLIVEIRA STEFANES

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário IVANIA APARECIDA DE OLIVEI-
RA STEFANES para exercer o cargo de PROFESSOR em nível II, 
atribuindo-lhe uma carga horária de 20 horas semanais com os 
vencimentos estabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de fevereiro 
de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1068/17
PORTARIA Nº 1068/17 de 28/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ANA CLAUDIA RIBEIRO 
DOS SANTOS

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário ANA CLAUDIA RIBEIRO DOS SAN-
TOS para exercer o cargo de PROFESSOR LEIGO, atribuindo-lhe 
uma carga horária de 20 horas semanais com os vencimentos es-
tabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 28 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1069/17
PORTARIA Nº 1069/17 de 28/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ELIZA CATARINA TORMEN 
DE BARROS

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário ELIZA CATARINA TORMEN DE 
BARROS para exercer o cargo de PROFESSOR LEIGO, atribuindo-
lhe uma carga horária de 20 horas semanais com os vencimentos 
estabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 08 de março de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 28 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1070/17
PORTARIA Nº 1070/17 de 28/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO NAIR MANOELA GOMES

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário NAIR MANOELA GOMES para 
exercer o cargo de PROFESSOR LEIGO, atribuindo-lhe uma carga 
horária de 20 horas semanais com os vencimentos estabelecidos 
em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2017.
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C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 28 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1071/17
PORTARIA Nº 1071/17 de 28/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ADRIELLY DA SILVA

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário ADRIELLY DA SILVA para exercer 
o cargo de PROFESSOR LEIGO, atribuindo-lhe uma carga horária 
de 20 horas semanais com os vencimentos estabelecidos em Lei. 
Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos a 01 de março de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 28 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1072/17
PORTARIA Nº 1072/17 de 28/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO EDIMARA ALVES CASSIA-
NO

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário EDIMARA ALVES CASSIANO para 
exercer o cargo de PROFESSOR LEIGO, atribuindo-lhe uma carga 
horária de 20 horas semanais com os vencimentos estabelecidos 
em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 28 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1073/17
PORTARIA Nº 1073/17 de 28/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO GILMAR BERTELLI PELIC-
CIOLI

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 

2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário GILMAR BERTELLI PELICCIOLI 
para exercer o cargo de PROFESSOR LEIGO, atribuindo-lhe uma 
carga horária de 20 horas semanais com os vencimentos estabele-
cidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 28 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1074/17
PORTARIA Nº 1074/17 de 28/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ANAI APARECIDA ALMEI-
DA HOPPEN

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário ANAI APARECIDA ALMEIDA HO-
PPEN para exercer o cargo de PROFESSOR LEIGO, atribuindo-lhe 
uma carga horária de 20 horas semanais com os vencimentos es-
tabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de março de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 28 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1075/17
PORTARIA Nº 1075/17 de 28/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO JANICE MURER BERNARDI

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário JANICE MURER BERNARDI para 
exercer o cargo de PROFESSOR LEIGO, atribuindo-lhe uma carga 
horária de 20 horas semanais com os vencimentos estabelecidos 
em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 28 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 1076/17
PORTARIA Nº 1076/17 de 28/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO RUBIA DANIELA FAGUN-
DES

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário RUBIA DANIELA FAGUNDES para 
exercer o cargo de PROFESSOR LEIGO, atribuindo-lhe uma carga 
horária de 40 horas semanais com os vencimentos estabelecidos 
em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 02 de março de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 28 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1095/17
PORTARIA Nº 1095/17 de 28/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO TAINARA ROSSETO

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário TAINARA ROSSETO para exer-
cer o cargo de PROFESSOR em nível I, atribuindo-lhe uma carga 
horária de 20 horas semanais com os vencimentos estabelecidos 
em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 20 de fevereiro de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 28 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1096/17
PORTARIA Nº 1096/17 de 28/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ADRIANA ALBUQUERQUE

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário ADRIANA ALBUQUERQUE para 
exercer o cargo de PROFESSOR em nível I, atribuindo-lhe uma car-
ga horária de 20 horas semanais com os vencimentos estabeleci-
dos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 07 de março de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 28 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1097/17
PORTARIA Nº 1097/17 de 28/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO LUCINEIA MACHADO

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário LUCINEIA MACHADO para exer-
cer o cargo de PROFESSOR em nível I, atribuindo-lhe uma carga 
horária de 20 horas semanais com os vencimentos estabelecidos 
em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 08 de março de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 28 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1098/17
PORTARIA Nº 1098/17 de 28/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO JANETE DA SILVA LESSE 
AMORIM

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário JANETE DA SILVA LESSE AMORIM 
para exercer o cargo de PROFESSOR em nível II, atribuindo-lhe 
uma carga horária de 30 horas semanais com os vencimentos es-
tabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 28 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1099/17
PORTARIA Nº 1099/17 de 28/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO LEILA GOTTSELIG

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
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Contratar em caráter temporário LEILA GOTTSELIG para exercer o 
cargo de PROFESSOR em nível II, atribuindo-lhe uma carga horária 
de 30 horas semanais com os vencimentos estabelecidos em Lei. 
Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos a 01 de março de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 28 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1100/17
PORTARIA Nº 1100/17 de 28/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SIVLENI MARIA FORNARA 
LEMOS

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário SIVLENI MARIA FORNARA LEMOS 
para exercer o cargo de PROFESSOR em nível II, atribuindo-lhe 
uma carga horária de 30 horas semanais com os vencimentos es-
tabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de fevereiro de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 28 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1101/17
PORTARIA Nº 1101/17 de 28/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ELIZIANE RECALCATTI

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário ELIZIANE RECALCATTI para exer-
cer o cargo de PROFESSOR em nível II, atribuindo-lhe uma carga 
horária de 30 horas semanais com os vencimentos estabelecidos 
em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 20 de fevereiro de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 28 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1102/17
PORTARIA Nº 1102/17 de 28/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SUELI DE GODOI

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário SUELI DE GODOI para exercer o 
cargo de PROFESSOR em nível II, atribuindo-lhe uma carga horária 
de 30 horas semanais com os vencimentos estabelecidos em Lei. 
Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos a 10 de março de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 28 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1103/17
PORTARIA Nº 1103/17 de 28/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ANGELA ROBERTA DOS 
SANTOS

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário ANGELA ROBERTA DOS SANTOS 
para exercer o cargo de PROFESSOR em nível II, atribuindo-lhe 
uma carga horária de 30 horas semanais com os vencimentos es-
tabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 06 de março de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 28 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1104/17
PORTARIA Nº 1104/17 de 28/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO TATIANA KLEISY OLIMPIO

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário TATIANA KLEYSI OLIMPIO para 
exercer o cargo de PROFESSOR em nível II, atribuindo-lhe uma 
carga horária de 30 horas semanais com os vencimentos estabele-
cidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 03 de março de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.
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Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 28 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1105/17
PORTARIA Nº 1105/17 de 28/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SARA DIAS

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário SARA DIAS para exercer o cargo 
de PROFESSOR em nível I, atribuindo-lhe uma carga horária de 40 
horas semanais com os vencimentos estabelecidos em Lei. Essa 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01 de março de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 28 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1106/17
PORTARIA Nº 1106/17 de 28/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ELESANDRA SCUZIATTO 
ZINI

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário ELESANDRA SCUZIATTO ZINI 
para exercer o cargo de PROFESSOR em nível I, atribuindo-lhe 
uma carga horária de 40 horas semanais com os vencimentos es-
tabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 28 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1107/17
PORTARIA Nº 1107/17 de 28/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO THAIS ANGELICA MOREI-
RA CORDEIRO

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário THAIS ANGELICA MOREIRA COR-
DEIRO para exercer o cargo de PROFESSOR em nível I, atribuindo-
lhe uma carga horária de 40 horas semanais com os vencimentos 
estabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 28 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1108/17
PORTARIA Nº 1108/17 de 28/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO CRISTIANI ALESSANDRA 
SAMPAIO MAFFIOLETTI

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário CRISTIANI ALESSANDRA SAM-
PAIO MAFFIOLETTI para exercer o cargo de PROFESSOR em nível 
I, atribuindo-lhe uma carga horária de 40 horas semanais com os 
vencimentos estabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 
2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 28 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1109/17
PORTARIA Nº 1109/17 de 28/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MAISA DA SILVA MELO

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário MAISA DA SILVA MELO para exer-
cer o cargo de PROFESSOR em nível I, atribuindo-lhe uma carga 
horária de 40 horas semanais com os vencimentos estabelecidos 
em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 28 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 1110/17
PORTARIA Nº 1110/17 de 28/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ANDRESSA FATIMA BAG-
NERA

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário ANDRESSA FATIMA BAGNERA 
para exercer o cargo de PROFESSOR em nível I, atribuindo-lhe 
uma carga horária de 40 horas semanais com os vencimentos es-
tabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 28 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1111/17
PORTARIA Nº 1111/17 de 28/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO LUCAS PETRONILIO KAN-
TOVICK

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário LUCAS PETRONILIO KANTOVICK 
para exercer o cargo de PROFESSOR LEIGO, atribuindo-lhe uma 
carga horária de 40 horas semanais com os vencimentos estabele-
cidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 28 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1112/17
PORTARIA Nº 1112/17 de 28/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO CRISTIANE CORDEIRO 
ROSSA ALVES

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário CRISTIANE CORDEIRO ROSSA 
ALVES para exercer o cargo de PROFESSOR LEIGO, atribuindo-
lhe uma carga horária de 40 horas semanais com os vencimentos 
estabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 28 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1114/17
PORTARIA Nº 1114/17 de 28/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO JOSIANE LUZIA MOREIRA 
DOS SANTOS

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário JOSIANE LUZIA MOREIRA DOS 
SANTOS para exercer o cargo de PROFESSOR LEIGO, atribuindo-
lhe uma carga horária de 40 horas semanais com os vencimentos 
estabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 28 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1115/17
PORTARIA Nº 1115/17 de 28/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO KARIZE FACIN MARCHE-
ZAN

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário KARIZE FACIN MARCHEZAN para 
exercer o cargo de PROFESSOR LEIGO, atribuindo-lhe uma carga 
horária de 40 horas semanais com os vencimentos estabelecidos 
em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 08 de março de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 28 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1116/17
PORTARIA Nº 1116/17 de 28/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO VANESSA DE MELO NUNES

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
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2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário VANESSA DE MELO NUNES para 
exercer o cargo de PROFESSOR LEIGO, atribuindo-lhe uma carga 
horária de 40 horas semanais com os vencimentos estabelecidos 
em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 28 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1117/17
PORTARIA Nº 1117/17 de 28/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DAVID VINICIUS FAGUN-
DES PARISSENTI

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário DAVID VINICIUS FAGUNDES PA-
RISSENTI para exercer o cargo de PROFESSOR LEIGO, atribuindo-
lhe uma carga horária de 40 horas semanais com os vencimentos 
estabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 08 de março de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 28 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1118/17
PORTARIA Nº 1118/17 de 28/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO VALDEISI DE LIMA ALVES

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário VALDEISI DE LIMA ALVES para 
exercer o cargo de PROFESSOR LEIGO, atribuindo-lhe uma carga 
horária de 40 horas semanais com os vencimentos estabelecidos 
em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 20 de março de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 28 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1120/17
PORTARIA Nº 1120/17 de 28/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ALINE CRISTIANE VIEIRA 
RIBEIRO

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário ALINE CRISTIANE VIEIRA RI-
BEIRO para exercer o cargo de PROFESSOR LEIGO, atribuindo-
lhe uma carga horária de 40 horas semanais com os vencimentos 
estabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 15 de março de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 28 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1121/17
PORTARIA Nº 1121/17 de 28/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO FABIANE APARECIDA VEN-
TURIN

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário FABIANE APARECIDA VENTURIN 
para exercer o cargo de PROFESSOR LEIGO, atribuindo-lhe uma 
carga horária de 40 horas semanais com os vencimentos estabele-
cidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 28 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1122/17
PORTARIA Nº 1122/17 de 28/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MIRIAN BORGES DE 
AZAMBUJA VIEIRA

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário MIRIAN BORGES DE AZAMBUJA 
VIEIRA para exercer o cargo de PROFESSOR LEIGO, atribuindo-
lhe uma carga horária de 40 horas semanais com os vencimentos 
estabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 07 de março de 2017.
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C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 28 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1123/17
PORTARIA Nº 1123/17 de 28/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO JOSILEIA PELISSARI MA-
GRINELLI

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário JOSILEIA PELISSARI MAGRINELLI 
para exercer o cargo de PROFESSOR LEIGO, atribuindo-lhe uma 
carga horária de 40 horas semanais com os vencimentos estabele-
cidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 14 de março de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 28 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 769/17
PORTARIA Nº 769/17 de 20/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ROSANGELA PIRES BOR-
GES

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, enquanto 
a funcionária ROSELI MARIA FAGUNDES, encontrar-se em auxílio-
doença,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário ROSANGELA PIRES BORGES para 
exercer o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS. Essa portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 01 de março de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 20 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 929/17
PORTARIA Nº 930/17 de 23/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ALEXANDRA PINTO

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 

2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário ALEXANDRE PINTO para exer-
cer o cargo de PROFESSOR em nível II, atribuindo-lhe uma carga 
horária de 40 horas semanais com os vencimentos estabelecidos 
em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de março DE 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 23 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 930/17
PORTARIA Nº 930/17 de 23/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ALEXANDRA PINTO

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário ALEXANDRA PINTO para exer-
cer o cargo de PROFESSOR em nível II, atribuindo-lhe uma carga 
horária de 40 horas semanais com os vencimentos estabelecidos 
em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 22 de fevereiro de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 23 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 931/17
PORTARIA Nº 931/17 de 23/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO LEIDIMARA MARTINS

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário LEIDIMARA MARTINS para exer-
cer o cargo de PROFESSOR em nível II, atribuindo-lhe uma carga 
horária de 40 horas semanais com os vencimentos estabelecidos 
em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 20 de fevereiro de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 23 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 932/17
PORTARIA Nº 932/17 de 23/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO REGIANE VARELA

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário REGIANE VARELA para exercer o 
cargo de PROFESSOR em nível II, atribuindo-lhe uma carga horária 
de 40 horas semanais com os vencimentos estabelecidos em Lei. 
Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos a 20 de fevereiro de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 23 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 933/17
PORTARIA Nº 933/17 de 23/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ANGELICA PRISCILA 
GERHARDT

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário ANGELICA PRISCILA GERHARDT 
para exercer o cargo de PROFESSOR em nível II, atribuindo-lhe 
uma carga horária de 40 horas semanais com os vencimentos es-
tabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de fevereiro de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 23 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 934/17
PORTARIA Nº 934/17 de 23/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO KARIZE VICENTE

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário KARIZE VICENTE para exercer o 
cargo de PROFESSOR em nível II, atribuindo-lhe uma carga horária 
de 40 horas semanais com os vencimentos estabelecidos em Lei. 
Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos a 20 de fevereiro de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 23 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 935/17
PORTARIA Nº 935/17 de 23/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO FRANCIELI APARECIDA 
TORIN

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário FRANCIELI APARECIDA TORIN 
para exercer o cargo de PROFESSOR em nível II, atribuindo-lhe 
uma carga horária de 40 horas semanais com os vencimentos es-
tabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de fevereiro de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 23 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 936/17
PORTARIA Nº 936/17 de 23/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO GRAZIELI APARECIDA 
CORDEIRO CORREIA MAI

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário GRAZIELI APARECIDA CORDEIRO 
CORREIA MAI para exercer o cargo de PROFESSOR em nível II, 
atribuindo-lhe uma carga horária de 40 horas semanais com os 
vencimentos estabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de fevereiro 
de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 23 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 937/17
PORTARIA Nº 937/17 de 23/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MARILENE MACHADO DE 
SOUZA

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
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2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário MARILENE MACHADO DE SOUZA 
para exercer o cargo de PROFESSOR em nível II, atribuindo-lhe 
uma carga horária de 40 horas semanais com os vencimentos es-
tabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de fevereiro de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 23 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 938/17
PORTARIA Nº 938/17 de 23/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DIRLENE MARIA RECH 
TRAVERSINI

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário DIRLENE MARIA RECH TRAVER-
SINI para exercer o cargo de PROFESSOR em nível II, atribuindo-
lhe uma carga horária de 40 horas semanais com os vencimentos 
estabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de fevereiro de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 23 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 939/17
PORTARIA Nº 939/17 de 23/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SOLANGE APARECIDA RI-
BEIRO DA SILVA SCAINI

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário SOLANGE APARECIDA RIBEIRO 
DA SILVA SCAINI para exercer o cargo de PROFESSOR em nível 
II, atribuindo-lhe uma carga horária de 40 horas semanais com os 
vencimentos estabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de fevereiro 
de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 23 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 940/17
PORTARIA Nº 940/17 de 23/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ELISIANE OSORIO FAGUN-
DES

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário ELISIANE OSORIO FAGUNDES 
para exercer o cargo de PROFESSOR em nível II, atribuindo-lhe 
uma carga horária de 40 horas semanais com os vencimentos es-
tabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de fevereiro de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 23 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 941/17
PORTARIA Nº 941/17 de 23/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ANDREIA LUCHETTA

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário ANDREIA LUCHETTA para exer-
cer o cargo de PROFESSOR em nível II, atribuindo-lhe uma carga 
horária de 40 horas semanais com os vencimentos estabelecidos 
em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 20 de fevereiro de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 23 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 942/17
PORTARIA Nº 942/17 de 23/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO INDIAMARA CRISTINA 
ROSSETTO

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário INDIAMARA CRISTINA ROSSET-
TO para exercer o cargo de PROFESSOR em nível II, atribuindo-
lhe uma carga horária de 40 horas semanais com os vencimentos 
estabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de fevereiro de 2017.
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C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 23 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 943/17
PORTARIA Nº 943/17 de 23/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO LILIANE APARECIDA DE 
OLIVEIRA

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário LILIANE APARECIDA DE OLIVEI-
RA para exercer o cargo de PROFESSOR em nível II, atribuindo-
lhe uma carga horária de 40 horas semanais com os vencimentos 
estabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de fevereiro de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 23 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 944/17
PORTARIA Nº 944/17 de 23/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO GRACILIANA CORDEIRO 
CORREIA PACHECO

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário GRACILIANA CORDEIRO COR-
REIA PACHECO para exercer o cargo de PROFESSOR em nível II, 
atribuindo-lhe uma carga horária de 40 horas semanais com os 
vencimentos estabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de fevereiro 
de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 23 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 945/17
PORTARIA Nº 945/17 de 23/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO VALERIA DUTRA

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas 

conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da 
Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário VALERIA DUTRA para exercer o 
cargo de PROFESSOR em nível II, atribuindo-lhe uma carga horária 
de 40 horas semanais com os vencimentos estabelecidos em Lei. 
Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos a 20 de fevereiro de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 23 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 946/17
PORTARIA Nº 946/17 de 23/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DANIELA DA SILVA LESSE

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário DANIELA DA SILVA LESSE para 
exercer o cargo de PROFESSOR em nível II, atribuindo-lhe uma 
carga horária de 40 horas semanais com os vencimentos estabele-
cidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 20 de fevereiro de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 23 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 947/17
PORTARIA Nº 947/17 de 23/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO JOSIANE INACIO COSTA 
DE LARA FERREIRA

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário JOSIANE INACIO COSTA DE LARA 
FERREIRA para exercer o cargo de PROFESSOR em nível II, atri-
buindo-lhe uma carga horária de 40 horas semanais com os ven-
cimentos estabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de fevereiro 
de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 23 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 948/17
PORTARIA Nº 948/17 de 23/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ANGELICA MELLO AMAL-
CABURIO

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário ANGELICA MELLO AMALCABURIO 
para exercer o cargo de PROFESSOR em nível II, atribuindo-lhe 
uma carga horária de 40 horas semanais com os vencimentos es-
tabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de março de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 23 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 949/17
PORTARIA Nº 949/17 de 23/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO JANILCE TONIAL GIACO-
MINI

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário JANILCE TONIAL GIACOMINI 
para exercer o cargo de PROFESSOR em nível II, atribuindo-lhe 
uma carga horária de 40 horas semanais com os vencimentos es-
tabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 06 de março de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 23 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 950/17
PORTARIA Nº 950/17 de 23/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO VIVIANE DE SOUZA GRA-
EFF

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário VIVIANE DE SOUZA GRAEFF para 
exercer o cargo de PROFESSOR em nível II, atribuindo-lhe uma 
carga horária de 40 horas semanais com os vencimentos estabele-
cidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 17 de fevereiro de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 23 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 951/17
PORTARIA Nº 951/17 de 23/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DAIANE CRISTINA CESTO-
NARO TESSER

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário DAIANE CRISTINA CESTONARO 
TESSER para exercer o cargo de PROFESSOR em nível II, atribuin-
do-lhe uma carga horária de 40 horas semanais com os vencimen-
tos estabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 17 de fevereiro de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 23 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 952/17
PORTARIA Nº 952/17 de 23/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO CARISE APARECIDA ALVES 
SOUZA

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário CARISE APARECIDA ALVES SOU-
ZA para exercer o cargo de PROFESSOR em nível II, atribuindo-
lhe uma carga horária de 40 horas semanais com os vencimentos 
estabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 23 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 953/17
PORTARIA Nº 953/17 de 23/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ELIZANGELA APARECIDA 
VEIGA

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas 
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conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da 
Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário ELIZANGELA APARECIDA VEIGA 
para exercer o cargo de PROFESSOR em nível II, atribuindo-lhe 
uma carga horária de 40 horas semanais com os vencimentos es-
tabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 14 de março de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 23 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 955/17
PORTARIA Nº 955/17 de 23/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ROSANA TREVISAN

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário ROSANA TREVISAN para exer-
cer o cargo de PROFESSOR em nível II, atribuindo-lhe uma carga 
horária de 40 horas semanais com os vencimentos estabelecidos 
em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 23 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 956/17
PORTARIA Nº 956/17 de 23/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MARILENE DE FATIMA DE 
OLIVEIRA CEREGATTI

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário MARILENE DE FATIMA OLIVEIRA 
CEREGATTI para exercer o cargo de PROFESSOR em nível II, atri-
buindo-lhe uma carga horária de 40 horas semanais com os venci-
mentos estabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 23 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 957/17
PORTARIA Nº 957/17 de 23/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO VANIA MARIA DE OLIVEI-
RA BECKER

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário VANIA MARIA DE OLIVEIRA BE-
CKER para exercer o cargo de PROFESSOR em nível II, atribuindo-
lhe uma carga horária de 40 horas semanais com os vencimentos 
estabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 23 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 958/17
PORTARIA Nº 958/17 de 23/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ROMULO BATISTA

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário ROMULO BATISTA para exercer o 
cargo de PROFESSOR em nível II, atribuindo-lhe uma carga horária 
de 40 horas semanais com os vencimentos estabelecidos em Lei. 
Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos a 01 de março de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 23 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 959/17
PORTARIA Nº 959/17 de 23/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO QUELY TANIA CAVICHON

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário QUELY TANIA CAVICHON para 
exercer o cargo de PROFESSOR em nível II, atribuindo-lhe uma 
carga horária de 40 horas semanais com os vencimentos estabele-
cidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 14 de março de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.
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Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 23 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 960/17
PORTARIA Nº 960/17 de 23/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO KATIANE RODRIGUES DE 
ALMEIDA

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário KATIANE RODRIGUES DE ALMEI-
DA para exercer o cargo de PROFESSOR em nível II, atribuindo-
lhe uma carga horária de 40 horas semanais com os vencimentos 
estabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 23 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 961/17
PORTARIA Nº 961/17 de 23/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO QUELIN TARCILA DUTRA 
OLIVEIRA

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário QUELIN TARCILA DUTRA OLIVEI-
RA para exercer o cargo de PROFESSOR em nível II, atribuindo-
lhe uma carga horária de 40 horas semanais com os vencimentos 
estabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 23 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 962/17
PORTARIA Nº 962/17 de 23/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO JULIANA NUNES

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário JULIANA NUNES para exercer o 
cargo de PROFESSOR em nível II, atribuindo-lhe uma carga horária 
de 40 horas semanais com os vencimentos estabelecidos em Lei. 
Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos a 01 de março de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 23 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 963/17
PORTARIA Nº 963/17 de 23/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MERY CRISTINA PINHEI-
RO PEIXOTO

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário MERY CRISTINA PINHEIRO PEI-
XOTO para exercer o cargo de PROFESSOR em nível II, atribuindo-
lhe uma carga horária de 40 horas semanais com os vencimentos 
estabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 23 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 964/17
PORTARIA Nº 964/17 de 23/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SILVANA APARECIDA DE 
ARRUDA

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário SILVANA APARECIDA DE ARRUDA 
para exercer o cargo de PROFESSOR em nível II, atribuindo-lhe 
uma carga horária de 40 horas semanais com os vencimentos es-
tabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 23 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 965/17
PORTARIA Nº 965/17 de 23/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ADRIANE MUTERLE DA 
LUZ

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário ADRIANE MUTERLE DA LUZ para 
exercer o cargo de PROFESSOR em nível II, atribuindo-lhe uma 
carga horária de 40 horas semanais com os vencimentos estabele-
cidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 23 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 966/17
PORTARIA Nº 966/17 de 23/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MARIZETTE ANTUNES DA 
SILVA

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário MARIZETTE ANTUNES DA SILVA 
para exercer o cargo de PROFESSOR em nível II, atribuindo-lhe 
uma carga horária de 40 horas semanais com os vencimentos es-
tabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 23 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 967/17
PORTARIA Nº 967/17 de 23/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO LECIANE APARECIDA DE 
MATHIA DA COSTA

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário LECIANE APARECIDA DE MATHIA 
DA COSTA para exercer o cargo de PROFESSOR em nível II, atri-
buindo-lhe uma carga horária de 40 horas semanais com os venci-
mentos estabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 23 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 968/17
PORTARIA Nº 968/17 de 23/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO VANICE SABEI CASSANIGA

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário VANICE SABEI CASSANIGA para 
exercer o cargo de PROFESSOR em nível II, atribuindo-lhe uma 
carga horária de 40 horas semanais com os vencimentos estabele-
cidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 20 de fevereiro de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 23 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 969/17
PORTARIA Nº 969/17 de 23/03/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SILVIA ANGELA BEVILA-
QUA LOPES

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privati-
vas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 
2º da Lei 1.967/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário SILVIA ANGELA BEVILAQUA LO-
PES para exercer o cargo de PROFESSOR em nível II, atribuindo-
lhe uma carga horária de 40 horas semanais com os vencimentos 
estabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de fevereiro de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 23 de março de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal
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EXTRATO CONTRATOS MÊS MARÇO 2017 - FUNDAÇÃO CULTURAL
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EXTRATO CONTRATOS MÊS MARÇO 2017 - PREFEITURA
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samae - CamPos novos

EXT PP112017
SAMAE-SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CAMPOS NOVOS – SANTA CATARINA 49 35410844

AVISO LICITAÇÃO

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE de Campos Novos –SC leva ao conhecimento dos interessados que em 
conformidade com o que preceitua a Lei 8.666/93 alterada pela Lei 8.883/94 e Lei 9.648/98, fará realizar o procedimento licitatório abaixo:

1-LICITAÇAO Nº 12/2017 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2017 do tipo MENOR PREÇO POR ITEM.
2-OBJETO: O pregão Presencial tem como objeto a aquisição de tampão articulado de ferro dúctil, Casse D400 ou similar.
3-DATA/HORÁRIO DE ABERTURA: As 09h00min do dia 27/04/2017, para recebimento e abertura de invólucros. O Edital encontra-se a dis-
posição dos interessados nos sites www.samaecn.com.br e camposnovos.sc.gov.br , tambem no Departamento de Material e transporte do 
SAMAE, sito a rua: Caetano Carlos, 466 – Centro em Campos Novos –SC, nos seguintes horários: das 08h00min às 11h30min e 13h30min 
às 17h00min.

ALEXANDRE KUNEN
DIRETOR DO SAMAE

PORTARIA 059/2017
PORTARIA SAMAE CNO 059/2017, DE 03 DE ABRIL DE 2017.

O Diretor do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Campos Novos – SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista 
as necessidades administrativas e técnicas do SAMAE:

RESOLVE
Art. 1º. Autorizar o servidor LUCIANO CHIAMOLERA ANDONINI, Oficial Técnico, Padrão 8.1, portador da CNH 00397599001 a dirigir veícu-
los da autarquia, quando houver necessidade de locomoção para o exercício das funções de seu respectivo cargo, desde que devidamente 
autorizado pelo Diretor por escrito, após requerimento verbal.
Art. 2º. A locomoção para fora do Município de Campos Novos somente será permitida mediante requerimento por escrito contendo a devida 
justificativa.
Obs.: Toda e qualquer avaria que ocorrer nos veículos da Autarquia, o motorista será responsabilizado e deverá arcar com os devidos repa-
ros, salvo a hipótese de não ser o causador do referido dano.

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Alexandre Kunen
Diretor do SAMAE
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Canoinhas

Prefeitura

DESPACHO REFERENTE AO RECURSO 
ADMINISTRATIVO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 
PMC 03/2017
DESPACHO

Assunto: Recurso Administrativo – Concorrência Pública n.º 
03/2017.

Despacho referente resposta da Comissão Permanente de Licitação 
desta Prefeitura, relativamente ao recurso Administrativo interpos-
to pela empresa SOETUR TURISMO LTDA, CNPJ 01.111.753/0001-
37, através do protocolo n.º 1325, datado de 24 de março de 2017.

Acolho na íntegra a decisão da Comissão Permanente de Licitação, 
por seus próprios fundamentos e determino o prosseguimento do 
Processo licitatório n º 16/2017, Concorrência Pública n.º 03/2017, 
passando-se a abertura de propostas das empresas habilitadas.

Intime-se o impetrante,

Dê-se continuidade ao Processo,

04 de abril de 2017
Gilberto dos Passos
Prefeito

LEI Nº 5.996/2017
LEI Nº 5.996/2017
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL ATRAVÉS DO SUPERÁVIT FINANCEI-
RO”
O Povo do Município de Canoinhas, por seus representantes na 
Câmara de Vereadores aprovou, e eu, GILBERTO DOS PASSOS, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte:

LEI
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado acrescentar 
no Plano Plurianual 2014-2017 (Lei 5.201/2013) e seus anexos, na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 2017 (Lei nº. 5.960/2016) e seus 
anexos, e na Lei Orçamentária Anual 2017 (Lei nº. 5.965/2016) e 
seus anexos, da Prefeitura Municipal de Canoinhas, Estado de San-
ta Catarina, no corrente exercício financeiro, CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR até o valor de R$ 433.184,21 (quatrocentos e trinta 
e três mil, cento e oitenta e quatro reais e vinte e um centavos), 
com a seguinte classificação institucional:
I)
Órgão 05: Secretaria Municipal de Educação
Unidade 05.01: Secretaria Municipal de Educação
Função 12: Educação
Subfunção 365: Educação infantil
Programa 5: Gestão inovadora e qualitativa em educação
Projeto 2.008 – Manutenção e Desenvolvimento da Educação In-
fantil
3.1.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas .....................................
............. 433.184,21
Recursos 31800 – Transf. do FUNDEB Aplic. Profis. (Min. 60%) – 
Superávit

Art. 2º. Para suporte do Crédito Adicional de que trata o artigo 1º 
desta lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar até 
o valor R$ 433.184,21 (quatrocentos e trinta e três mil, cento e 

oitenta e quatro reais e vinte e um centavos), por conta do supe-
rávit financeiro apurado por fonte de recurso, no exercício 2016, 
conforme anexo e tabela a seguir:

Tabela 1 – Quadro demonstrativo por fonte de recurso

31800 Transf. do FUNDEB Aplic. Profis. (Min. 
60%) – Superávit 433.184,21

TOTAL 433.184,21

Fonte: SMAFO/2017

Art. 3°. As unidades monetárias desta Lei estão mensuradas em 
valores correntes e em Reais (R$).

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Revogam-se as disposições contrárias.

Canoinhas/SC, 31 de Março de 2017.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 31/03/2017.

RENATO JARDEL GURTINSKI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

PORTARIA Nº 227/2017
PORTARIA Nº. 227/2017

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 161, inciso I da Lei 2.305/1990 – Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos do Município, das Autarquias e Das 
Fundações Municipais, bem como o julgamento do Processo de 
Sindicância nº 525/2016, rESOLVE:
DEMITIR

Art. 1º - Fica demitido CLEITON REGODZINSKI, efetivo no cargo de 
Técnico Agrícola, junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimen-
to Rural, a partir de 14/03/2017, por ter infringido o artigo 135, 
incisos III e 137, inciso X e XVI da Lei Municipal nº 2.305/1990, 
e de acordo com a Lei nº 8.429 de 02/06/1992, por motivo de 
julgamento de processo de sindicância deflagrado pela Portaria nº 
1084/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 14 de março de 2017.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 14/03/2017.

RENATO JARDEL GURTINSKI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino
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PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO Nº PMC 
28/2017 (PRESENCIAL)
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. PMC 41/2017
EDITAL DE PREGÃO Nº. PMC 28/2017 (PRESENCIAL)

O Município de Canoinhas/SC, CNPJ nº. 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 25/04/2017, 
às 09h05min, licitação para AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MÓVEIS, 
EQUIPAMENTOS E OUTROS OBJETOS TAIS COMO: CONJUNTO DE 
MESA E BANCO PARA REFEITÓRIO INFANTIL, BALCÕES E ARMÁ-
RIOS PLANEJADOS PARA COZINHA, ESTANTE 03 PRATELEIRAS, 
CONJUNTO DE MESA COM CADEIRAS, MAQUINA DE LAVAR ROU-
PA E OUTROS, DESTINADOS A EXTENSÃO DO C.E.I FERNAN-
DO PESSOA QUE SERÁ INSTALADO NO PARQUE DE EXPOSIÇÃO 
OURO VERDE. Recebimento de propostas até as 09h00min do dia 
25/04/2017. Informações (47) 3621-7705. Cópia do edital no site 
www.pmc.sc.gov.br no link licitações.
Gilberto dos Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO Nº PMC 
38/2017 (PRESENCIAL)
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. PMC 52/2017
EDITAL DE PREGÃO Nº. PMC 38/2017 (PRESENCIAL)

O Município de Canoinhas/SC, CNPJ nº. 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 24/04/2017, 
às 14h05min, licitação para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA EM CESSÃO DE LICENCIAMENTO DE SOFTWARE DE 
GESTÃO PARA GERAÇÃO E PREENCHIMENTO AUTOMATIZADO 
DAS INFORMAÇÕES PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS RELATIVAS 
AOS SISTEMAS SICONFI, SIOPE E SIOPS, BEM COMO A RESPEC-
TIVA IMPLANTAÇÃO DOS SOFTWARES LOCADOS. Recebimento de 
propostas até as 14h00min do dia 24/04/2017. Informações (47) 
3621-7705. Cópia do edital no site www.pmc.sc.gov.br no link li-
citações.
Gilberto dos Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO Nº PMC 
39/2017 (PRESENCIAL)
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. PMC 54/2017
EDITAL DE PREGÃO Nº. PMC 39/2017 (PRESENCIAL)

O Município de Canoinhas/SC, CNPJ nº. 83.102.384/0001-80, sito à 
Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 20/04/2017, às 
14h05min, licitação para REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE OXIGÊNIO E AR MEDICINAL, PELO PERÍODO DE 
12 MESES, A SER UTILIZADO PELO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
NO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL, SERVIÇO DE ATENDI-
MENTO MÓVEL DE URGÊNCIA, AMBULÂNCIAS MUNICIPAIS, UNI-
DADES BÁSICAS DE SAÚDE E OUTROS PROGRAMAS, CORPO DE 
BOMBEIROS DO MUNICÍPIO E DEMAIS FUNDOS E SECRETARIAS 
MUNICIPAIS. Recebimento de propostas até as 14h00min do dia 
20/04/2017. Informações (47) 3621-7705. Cópia do edital no site 
www.pmc.sc.gov.br no link licitações.
Gilberto dos Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO AVISO DE ANULAÇÃO DO PREGÃO 
Nº PMC 24/2017 (ELETRÔNICO)
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º PMC 36/2017
PREGÃO ELETRÔNICO N.º PMC 24/2017
AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO
O Prefeito do Município de Canoinhas, no uso de suas atribui-
ções legais, torna pública a anulação do PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 24/2017, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEICU-
LO UTILITÁRIO, NOVO, TIPO CAMINHONETE, 4X4, 0 KM, CABINE 
DUPLA, COM POTENCIA MÁXIMA DE NO MÍNIMO 155 CV, DES-
TINADO AS ATIVIDADES OPERACIONAIS DA 22ª CIRETRAN DE 
CANOINHAS. Motivo: Anulada por determinação da administração, 
conforme comunicação interna nº 109/2017. Assim, conforme au-
toriza o art. 49 da lei 8.666/93, fica a licitação ANULADA.
Gilberto dos Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO AVISO DE ANULAÇÃO DO PREGÃO 
Nº PMC 27/2017 (ELETRÔNICO)
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º PMC 40/2017
PREGÃO ELETRÔNICO N.º PMC 27/2017
AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO
O Prefeito do Município de Canoinhas, no uso de suas atribuições 
legais, torna pública a anulação do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
27/2017, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEICULO 
UTILITÁRIO, NOVO, TIPO CAMIONETA, 4X4, 0 KM, CABINE DU-
PLA, COM POTENCIA MÁXIMA DE NO MÍNIMO 170 CV, A DIESEL 
E 01 (UM) VEICULO UTILITÁRIO, NOVO, TIPO CAMIONETA, 4X4, 
0 KM, CABINE DUPLA, COM POTENCIA MÁXIMA DE NO MÍNIMO 
155 CV, A GASOLINA/FLEX, DESTINADAS AS ATIVIDADES OPERA-
CIONAIS DO 3º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR DE CANOINHAS. 
Motivo: Anulada por determinação da administração, conforme co-
municação interna nº 118/2017. Assim, conforme autoriza o art. 49 
da lei 8.666/93, fica a licitação ANULADA.
Gilberto dos Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO COMUNICADO RESPOSTA RECURSO 
E ABERTURA DE PROPOSTA DA CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA N° PMC 03/2017
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
COMUNICADO RESPOSTA RECURSO ADMINISTRATIVO
RESULTADO DO JULGAMENTO DO RECURSO ADMINISTRATIVO, 
protocolado pela empresa SOETUR TURISMO LTDA contra a deci-
são da comissão de licitação, referente a sua inabilitação na con-
corrência pública n.º PMC 03/2017.
Protocolo n.º 1325 em 24.03.2017.
Processo de licitação n.º PMC 16/2017 na modalidade de Concor-
rência Pública n.º PMC 03/2017.
PARECER DA COMISSÃO: Conhecer do recurso e negar provimento 
ao requerido pela empresa recorrente.
O teor da resposta da Comissão de Licitação está à disposição 
dos interessados no site www.pmc.sc.gov.br na pasta do referido 
processo.
As propostas das licitantes habilitadas serão abertas pela Comissão 
de Licitação, na sala de Licitações desta Prefeitura, às 15h30min do 
dia 07 de abril de 2017.
ADILSON FERNANDO RIBEIRO
Presidente da Comissão de Licitação

http://www.pmc.sc.gov.br
http://www.pmc.sc.gov.br
http://www.pmc.sc.gov.br
http://www.pmc.sc.gov.br
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Capinzal

Prefeitura

CIALAR PROCESSO LICITATÓRIO 0001/2017 
PREGÃO PRESENCIAL 0001/2017
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório Nº 0001/2017
Pregão Presencial Nº 0001/2017

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para aquisição de produtos do 
gênero alimentício para o Consórcio Intermunicipal Abrigo Casa 
Lar - CIALAR para suprir as necessidades básicas da Instituição de 
Acolhimento. Recursos Próprios.

ENTREGA DE ENVELOPES E ABERTURA: Os Envelopes de Propos-
tas e Documentos deverão obrigatoriamente serem protocolados 
no Setor de Protocolo até as 09:00 horas, para abertura da Seção 
às 09:05 horas do dia 18/04/2017.

CREDENCIAMENTO: Os documentos de Credenciamento deverão 
vir fora dos envelopes, em cópias autenticadas, em mãos, a serem 
entregues na hora da abertura da seção.

Menor Preço Item
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL: Centro Administrativo Pre-
feito Silvio Santos - Setor de Licitações, rua Carmello Zócolli, 155 
- Centro.
Horário: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
Telefone: (049) 3555-8739, (049) 3555-8716.
No sítio: www.capinzal.sc.gov.br

Capinzal, 5 de Abril de 2017.
NILVO DORINI
Presidente

FMAS CONTRATO 0095/2017 M
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL DE CAPINZAL

EXTRATO CONTRATUAL

------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 0095/2017 M
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL DE CAPINZAL
Contratada...: DIDIO SERVICOS INDUSTRIAIS DE USINAGEM LTDA - ME
Valor ............ : 1.050,00 (um mil e cinqüenta reais)
Vigência ....... : Início: 30/03/2017 Término: 30/03/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0031/2017
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
Processo Licitatório....: 0040 / 2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO de horas/homens para prestação 
de serviços de Solda, Fresa e Torno, com montagem e desmontagem, 
para mautenção das diversas atividades das Secretarias e Fundos solici-
tantes. Com Recursos Federais, Estaduais e Municipais
Capinzal, 4 de Abril de 2017

KAMILLE SARTORI BEAL

FMAS CONTRATO 0096/2017 M
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL DE CAPINZAL

EXTRATO CONTRATUAL

----------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 0096/2017 M
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL DE CAPINZAL
Contratada...: MATHEUS ALEXANDRE DE ARAUJO HUK EIRELI - ME
Valor ............ : 3.648,00 (três mil seiscentos e quarenta e oito reais)
Vigência ....... : Início: 30/03/2017 Término: 30/03/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0031/2017
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
Processo Licitatório....: 0040 / 2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO de horas/homens para prestação 
de serviços de Solda, Fresa e Torno, com montagem e desmontagem, 
para mautenção das diversas atividades das Secretarias e Fundos solici-
tantes. Com Recursos Federais, Estaduais e Municipais
Capinzal, 4 de Abril de 2017

KAMILLE SARTORI BEAL

FMS CONTRATO 0095/2017 M
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL
EXTRATO CONTRA-
TUAL
--------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 0095/2017 M
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL
Contratada...: DIDIO SERVICOS INDUSTRIAIS DE USINAGEM LTDA - ME
Valor ............ : 1.750,00 (um mil setecentos e cinqüenta reais)
Vigência ....... : Início: 30/03/2017 Término: 30/03/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0031/2017
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
Processo Licitatório....: 0040 / 2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO de horas/homens para prestação 
de serviços de Solda, Fresa e Torno, com montagem e desmontagem, 
para mautenção das diversas atividades das Secretarias e Fundos solici-
tantes. Com Recursos Federais, Estaduais e Municipais
Capinzal, 4 de Abril de 2017

FMS CONTRATO 0096/2017 M
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL
EXTRATO CONTRA-
TUAL
--------------------------------------------------------------------

http://www.capinzal.sc.gov.br/
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Contrato Nº..: 0096/2017 M
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL
Contratada...: MATHEUS ALEXANDRE DE ARAUJO HUK EIRELI - ME
Valor ............ : 6.980,00 (seis mil novecentos e oitenta reais)
Vigência ....... : Início: 30/03/2017 Término: 30/03/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 031/2017
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
Processo Licitatório....: 0040 / 2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO de horas/homens para prestação 
de serviços de Solda, Fresa e Torno, com montagem e desmontagem, 
para mautenção das diversas atividades das Secretarias e Fundos solici-
tantes. Com Recursos Federais, Estaduais e Municipais
Capinzal, 4 de Abril de 2017

PMC CONTRATO 0091/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 0091/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
Contratada...: IRMAOS TONINI LTDA - ME
Valor ............ : 2.160,00 (dois mil cento e sessenta reais)
Vigência ....... : Início: 30/03/2017 Término: 30/03/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0032/2017
Processo Licitatório....: 0041 / 2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO para contratação de horas de 
serviços para manutenção de Equipamentos Agrícolas da Municipalidade, 
com Recursos Próprios
Capinzal, 4 de Abril de 2017

PMC CONTRATO 0092/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL

EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 0092/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
Contratada...: MATHEUS ALEXANDRE DE ARAUJO HUK EIRELI - ME
Valor ............ : 63.137,00 (sessenta e três mil cento e trinta e sete 
reais)
Vigência ....... : Início: 30/03/2017 Término: 30/03/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0032/2017
Processo Licitatório....: 0041 / 2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO para contratação de horas de 
serviços para manutenção de Equipamentos Agrícolas da Municipalidade, 
com Recursos Próprios

Capinzal, 4 de Abril de 2017

PMC CONTRATO 0093/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 0093/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
Contratada...: MORAES SERVICOS DE MONTAGENS INDUSTRIAL LTDA 
- ME
Valor ............ : 15.525,00 (quinze mil quinhentos e vinte e cinco reais)
Vigência ....... : Início: 30/03/2017 Término: 30/03/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0032/2017
Processo Licitatório....: 0041 / 2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO para contratação de horas de 
serviços para manutenção de Equipamentos Agrícolas da Municipalidade, 
com Recursos Próprios

Capinzal, 4 de Abril de 2017

PMC CONTRATO 0095/2017 M
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 0095/2017 M
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
Contratada...: DIDIO SERVICOS INDUSTRIAIS DE USINAGEM LTDA - ME
Valor ............ : 11.200,00 (onze mil duzentos reais)
Vigência ....... : Início: 30/03/2017 Término: 30/03/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.:31/2017
Processo Licitatório....: 0040 / 2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO de horas/homens para prestação 
de serviços de Solda, Fresa e Torno, com montagem e desmontagem, 
para mautenção das diversas atividades das Secretarias e Fundos solici-
tantes. Com Recursos Federais, Estaduais e Municipais
Capinzal, 4 de Abril de 2017

PMC CONTRATO 0096/2017 M
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 0096/2017 M
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
Contratada...: MATHEUS ALEXANDRE DE ARAUJO HUK EIRELI - ME
Valor ............ : 49.943,00 (quarenta e nove mil novecentos e quarenta e 
três reais)
Vigência ....... : Início: 30/03/2017 Término: 30/03/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0031/2017
Processo Licitatório....: 0040 / 2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO de horas/homens para prestação 
de serviços de Solda, Fresa e Torno, com montagem e desmontagem, 
para mautenção das diversas atividades das Secretarias e Fundos solici-
tantes. Com Recursos Federais, Estaduais e Municipais
Capinzal, 4 de Abril de 2017
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TERMO DE CONVOCAÇÃO EDITAL 033/2017
TERMO DE CONVOCAÇÃO
PROCESSO SELETIVO EDITAL 033/2017

Nome: JOÃO PAULO DA CRUZ LEMOS
Cargo: ODONTÓLOGO

O MUNICÍPIO DE CAPINZAL, pessoa jurídica de direito público in-
terno, com sede à Rua Carmelo Zocolli, 155, inscrito no CNPJ sob 
nº 82.939.406/0001-07, representado neste ato, pela Diretora de 
Recursos Humanos, Sra. Ticiane Paula Hachmann de Lacerda da 
Gama, vem, CONVOCÁ-LO(A) para assumir a vaga na qual encon-
tra-se classificado(a).
O candidato deverá manifestar-se junto à Diretoria de Recursos 
Humanos, num prazo de até cinco (05) dias úteis a contar desta 
publicação no Diário Oficial dos Municípios.
O não cumprimento dos requisitos estabelecidos nesta convocação 
no prazo acima estiulado impede a contratação do candidato, pas-
sando o mesmo a ocupar o último lugar na lista dos classificados.

Ticiane Paula H. de L. da Gama
Diretora de Recursos Humanos

TERMO DE CONVOCAÇÃO EDITAL 033/2017
TERMO DE CONVOCAÇÃO
PROCESSO SELETIVO EDITAL 033/2017

Nome: IVONETE ALVES
Cargo: AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

O MUNICÍPIO DE CAPINZAL, pessoa jurídica de direito público in-
terno, com sede à Rua Carmelo Zocolli, 155, inscrito no CNPJ sob 
nº 82.939.406/0001-07, representado neste ato, pela Diretora de 
Recursos Humanos, Sra. Ticiane Paula Hachmann de Lacerda da 

Gama, vem, CONVOCÁ-LO(A) para assumir a vaga na qual encon-
tra-se classificado(a).
O candidato deverá manifestar-se junto à Diretoria de Recursos 
Humanos, num prazo de até cinco (05) dias úteis a contar desta 
publicação no Diário Oficial dos Municípios.
O não cumprimento dos requisitos estabelecidos nesta convocação 
no prazo acima estiulado impede a contratação do candidato, pas-
sando o mesmo a ocupar o último lugar na lista dos classificados.

Ticiane Paula H. de L. da Gama
Diretora de Recursos Humanos

TERMO DE CONVOCAÇÃO EDITAL 033/2017
TERMO DE CONVOCAÇÃO
PROCESSO SELETIVO EDITAL 033/2017

Nome: GABRIELLY PELEGEIRO MAMBRIN
Cargo: ODONTÓLOGO

O MUNICÍPIO DE CAPINZAL, pessoa jurídica de direito público in-
terno, com sede à Rua Carmelo Zocolli, 155, inscrito no CNPJ sob 
nº 82.939.406/0001-07, representado neste ato, pela Diretora de 
Recursos Humanos, Sra. Ticiane Paula Hachmann de Lacerda da 
Gama, vem, CONVOCÁ-LO(A) para assumir a vaga na qual encon-
tra-se classificado(a).
O candidato deverá manifestar-se junto à Diretoria de Recursos 
Humanos, num prazo de até cinco (05) dias úteis a contar desta 
publicação no Diário Oficial dos Municípios.
O não cumprimento dos requisitos estabelecidos nesta convocação 
no prazo acima estiulado impede a contratação do candidato, pas-
sando o mesmo a ocupar o último lugar na lista dos classificados.

Ticiane Paula H. de L. da Gama
Diretora de Recursos Humanos

simae - serviço intermuniCiPal de Água e esgoto de CaPinzal

EXTRATO DE CONTRATO Nº CAO/22/2017
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº CAO/22/2017
CONTRATANTE: SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONTRATADO: WLPN TRANSPORTES DE RESÍDUOS LTDA – ME.
CNPJ DO CONTRATADO: 00.553.801/0001-84
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DISPOSI-
ÇÃO FINAL DE RESÍDUOS PROVENIENTES DAS ETE’S E ETA CEN-
TRAL.
VALOR: R$ 21.483,20 (vinte e um mil, quatrocentos e oitenta e três 
reais e vinte centavos).
DATA DA ASSINATURA: 03/04/2017
VIGÊNCIA: 03/04/2017 A 31/03/2018
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Catanduvas

Prefeitura

DECRETO Nº 2.251, DE 31 DE MARÇO DE 2017
DECRETO N.2.251, de 31 de março de 2017.
INSTAURA SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS, Prefeito de Catanduvas (SC), no 
uso de suas atribuições legais que lhe conferem os incisos II e VIII 
do artigo 103 da Lei Orgânica, e

CONSIDERANDO, que a nova administração ao assumir em 1º de 
janeiro de 2017, constatou irregularidade em despesas realizadas 
no exercício de 2016, algumas não empenhadas e não constante 
da relação de “restos a pagar”, outras empenhadas, liquidadas e 
pagas;
CONSIDERANDO, que em 28 de novembro de 2016, foi aberta uma 
licitação, processo n. 92/2016, na modalidade de Tomada de Preço 
n. 13/2016, com o objetivo de selecionar propostas para a con-
tratação de mão de obra e aquisição de materiais para ampliação 
da rede de iluminação pública na Rua Ipê e Avenida Coronel Rupp 
em Catanduvas (SC), mais especificamente ao lado e na frente da 
ESCOLA ÁGUAS CLARAS, sem que no Parecer Contábil constasse a 
existência de recursos orçamentários, bem como o nome do servi-
dor responsável pela informação;
CONSIDERANDO, que a proposta vencedora foi da empresa OURO 
LUZ PRODUTOS E SOLUÇÕES ELÉTRICAS LTDA., no valor de R$ 
34.418,78, não emprenhada e não constante em “restos a pagar”;
CONSIDERANDO, que a obra foi realizada entre o final do exercício 
de 2016 e início de 2017;
CONSIDERANDO, que a obra visivelmente foi realizada parte na 
Avenida Coronel Rupp e parte em terrenos pertencente a terceiros, 
parte na área non aedificandi (BR282) e parte na faixa de domínio 
da BR 282, e não na Rua Ipê como consta na licitação;
CONSIDERANDO, que a Assessoria Jurídica emitiu parecer pela 
suspensão do pagamento até a realização de competente sindicân-
cia investigativa, a fim de apurar a obrigação de o Município liqui-
dar tal débito e a necessidade de instrução preparatória e informa-
tiva cujo relatório servirá de base para uma decisão fundamentada 
da Administração;
CONSIDERANDO, que é dever da administração Pública, apurar 
fatos que cheguem a seu conhecimento, especialmente aqueles 
que contenham possíveis indícios de irregularidade e/ou ilegalidade 
com a finalidade de apurar os fatos e identificar a autoria e possí-
veis responsabilidades, bem como verificar a existência ou não de 
prejuízos ao erário;
CONSIDERANDO, ainda, que a Lei 8.429/93 – Lei de Improbidade 
Administrativa, em seu artigo 10, veda em tese condutas desta 
natureza,

DECRETA:
Art. 1º Determinar a instauração de Sindicância Investigativa, para 
apurar possíveis irregularidades na licitação e na realização da obra 
de iluminação pública resultante do processo licitatório n. 91/2016 
(Tomada de Preço 13/2016).

Art. 2º. Fica designada a Comissão Permanente de Inquérito e Pro-
cesso Administrativo Disciplinar (CPIPAD), devidamente nomeada 
pelo Decreto nº 2.236/2017 de 21 de fevereiro de 2017, para con-
duzir os trabalhos.

Art. 3º. Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá 
acesso a toda documentação necessária à elucidação dos fatos, 
bem como deverá colher quaisquer depoimentos e demais provas 

que entender pertinentes.

Art. 4º. A comissão terá um prazo de dez (10) dias a partir da pu-
blicação do presente Decreto para o início dos trabalhos, e o prazo 
de sessenta (60) dias para a sua conclusão, devendo apresentar 
relatório do apurado.

Art. 5º. Pela participação na Comissão os membros não serão re-
munerados, mas considerado serviço de relevância para o Municí-
pio.

Art. 6º. Este Decreto em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Catanduvas (SC), 31 de março de 2017.
DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS
Prefeito

Registrado e Publicado nesta Secretaria em, 31 de fevereiro de 
2017.

LUCIMARI SPADER
Secretário de Administração e Finanças

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2017
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2017.
CONVOCA AUDIÊNCIA PÚBLICA MUNICIPAL PARA AVALIAÇÃO DO 
CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO 3º QUADRIMESTRE DE 
2016.
DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Catanduvas 
(SC), no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
disposto no artigo 9º, § 4º, da Lei nº 101/00 de 04 de maio de 
2000.

RESOLVE:
Art. 1º - Convocar a todos os habitantes do Município, para partici-
parem da Audiência Pública onde será avaliado o cumprimento das 
metas fiscais do 3º Quadrimestre do exercício de 2016.
Art. 2º - A AUDIÊNCIA PÚBLICA de que trata o artigo 1º será reali-
zada no dia 05 de maio de 2017, às 14horas, nas dependências da 
Câmara Municipal de Vereadores de Catanduvas (SC).
Parágrafo Único – Poderão participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA to-
dos os cidadãos Catanduvenses maiores de 16 anos.

Catanduvas SC, 04 de abril de 2017.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal de Catanduvas (SC)

PARECER JURÍDICO Nº AJ020/2017
PARECER JURÍDICO N. AJ020/2017.
REQUERENTE: MARCOS ANTONIO MAGRO
ASSUNTO: PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO

I – RELATÓRIO:

O servidor MARCOS ANTONIO MAGRO, ocupante de dois cargos de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, (20 horas cada), nomeado pe-
las Portarias ns. 4.000/06 e 6.810/16, protocolou requerimento na 
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data de 22 de janeiro de 2017, solicitando a concessão de licença 
para tratar de assuntos particulares.

O parecer jurídico, acatado pelo Prefeito, foi pelo deferimento da 
licença para tratar de assuntos particulares somente com relação 
ao contrato/portaria n. 4.000/2006, já que noutro ainda o servidor 
se encontrava em estágio probatório.

Com o início do ano letivo, o servidor não compareceu para traba-
lhar e cumprir as outras 20 horas, contratado através da Portaria 
6.810/2016.

A Secretaria de Administração procedeu a convocação do servidor 
na data de 14 de março de 2017, através do Jornal “O FATO” e pelo 
site da Prefeitura, para que este comparecesse ao trabalho sob 
pena de ser instaurado procedimento administrativo.

O servidor compareceu e requereu a reconsideração alegando que 
já cumpriu um estágio probatório de 20 horas e entende que não 
seria necessário cumprir novo período, considerando que é no 
mesmo cargo.

Breve escopo.

II – CONSIDERAÇÕES:

Analisando o pedido de reconsideração formulado pelo servidor em 
apreço, ratificamos as considerações constantes do Parecer Jurídi-
co 001/2017 antes emanado, salientando que:

“Em se tratando de duas relações jurídicas distintas, o pedido 
embasado no artigo 102 do Estatuto dos Servidores Públicos com 
relação ao contrato em que o estágio probatório ainda não foi 
cumprido não pode ser deferido, é que: “Art. 102. A critério da 
Administração, poderão ser concedidas ao servidor ocupante de 
cargo efetivo, desde que não esteja em estágio probatório, licenças 
para o trato de assuntos particulares pelo prazo de 2(dois) anos 
consecutivos, sem remuneração”. (Grifei)

O fato do servidor não comparecer ao trabalho por mais de 30 dias, 
causa ao Município (Secretaria Municipal de Educação) prejuízos 
uma vez que precisou contratar outro professor temporário.

Dessa forma, o pedido de reconsideração não merece acolhimento, 
e o procedimento administrativo deve ser deflagrado, propiciando 
ao servidor o princípio do contraditório e da ampla defesa.

III – CONCLUSÃO

O pedido de reconsideração formulado pelo Requerente não apre-
senta condições de deferimento.

SMJ é o parecer.

Catanduvas, 29 de março de 2017.

Vistos etc.

Acolho na íntegra o Parecer da Assessoria Jurídica.

A Secretaria de Administração deve providenciar o processo ad-
ministrativo contra o servidor por “abandono de cargo ou função”, 
garantindo ao mesmo o direito do contraditório e da ampla defesa.

Intime-se o servidor, através do site da Prefeitura e da imprensa 
local, da presente decisão para fins de direito.

Catanduvas, 29 de março de 2017,

DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS
Prefeito
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Caxambu do Sul

Prefeitura

ATA CP 001-2017 PCS - 2ª SESSÃO
ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE LICITAÇÃO MODALIDADE CHAMADA 
PÚBLICA Nº 001/2017 PCS. OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDE-
DOR FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE, PARA A REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO, CONFORME RELAÇÃO ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO ANEXO “A” DESTE EDITAL.

Aos quatro dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesse-
te, às onze horas, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Caxambu do Sul, reuniu-se o Pregoeiro Sr. Emerson Salvagni 
e sua Equipe de Apoio constituída pelos servidores Saiane Burtet 
do Amaral, Ivete Gottardi da Silva e Itanir Marangoni, designada 
pelo Decreto 019/2016, com a finalidade de efetuar a abertura dos 
envelopes de Propostas, referentes à licitação em epígrafe. Após 
percorrido o prazo para recursos, nenhuma Licitante apresentou 
recurso, assim fica mantida a decisão da Comissão Permanente de 
Licitações. Na sequencia procedeu-se a abertura dos Envelopes nº 
02 – Proposta de Preços, sendo que os documentos neles contidos 
foram conferidos e rubricados pelo Presidente e pelos Membros 
da Comissão Permanente de Licitações, contatando-se que os(as) 
seguintes agricultores(as) e cooperativas atenderam às exigências 
formais relativas à proposta, constantes do item nº 6 (e respec-
tivos subitens) do instrumento convocatório. Quanto aos preços 
cotados, verificou-se que os preços propostos pelos(as) agriculto-
res(as) e cooperativas foram inferiores aos valores estabelecidos 
como Preço Máximo no edital. Assim o Presidente e a Comissão 
Permanente de Licitações declaram o Sr. IRINEU MUCELINI ven-
cedor do Item 12 do certame com o valor total do Item em R$ 
2.839,20 (dois mil oitocentos e trinta e nove reais e vinte centa-
vos); A Sra. NEUSA NOELI SCHMTZ FRANCISCÃO vencedora dos 
Itens 04, 05, 07, 16 e 21 do certame com o valor total dos Itens 
em R$ 6.288,05 (seis mil duzentos e oitenta e oito reais e cinco 
centavos); A Sra. IRENE FELIPPI LUCATEL vencedora dos Itens 06, 
15 e 18 do certame com o valor total dos Itens em R$ 14.069,10 
(quatorze mil sessenta e nove reais e dez centavos); A COOPE-
RATIVA AGRÍCOLA FAMILIAR COOPERARE DE CAXAMBU DO SUL 
vencedora do Item 20 do certame com o valor total do Item em 
R$ 3.072,00 (três mil e setenta e dois reais); e a COOPERATIVA 
CENTRAL SABOR COLONIAL vencedora dos Itens 02, 14 e 17 do 
certame com o valor total dos Itens em R$ 6.863,60 (seis mil oi-
tocentos e sessenta e três reais e sessenta centavos). Fica aberto 
o prazo de 03 (três) dias úteis a contar do dia de hoje, sendo até 
as 16:00 horas do dia 07/04/2017 para que os(as) agricultores(as) 
e cooperativas apresentes recursos com relação as Propostas de 
Preços. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, com a 
presente Ata aprovada e assinada pelo Presidente e pelos Membros 
da Comissão Permanente de Licitações.

Emerson Salvagni
Pregoeiro

Saiane Burtet do Amaral
Membro da Equipe de Apoio

Ivete Gottardi da Silva
Membro da Equipe de Apoio

Itanir Marangoni
Membro da Equipe de Apoio

CONTRATO Nº 007/2017 FMS
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAXAMBU DO SUL.
Contratada: IVEPEÇAS COMÉRCIO DE PEÇAS EIRELI.
Contrato nº: 007/2017 FMS.
Objeto: OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FOR-
NECIMENTO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA CONSERTAR VEÍCULO 
DUCATO PLACAS MKI-6703, PERTENCENTE AO FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE DE CAXAMBU DO SUL.
Data da Assinatura: 04/04/2017.
Vigência: 20/10/2017.
Valor do Contrato: R$ 11.615,00 (onze mil seiscentos e quinze re-
ais).

PE 004/2017 PCS
MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 004/2017 PCS

Objeto: Registro de preços para a possível aquisição de material de 
limpeza para todos os Departamentos do Município de Caxambu do 
Sul, Fundo Municipal de Saúde e Demais Fundos, conforme especi-
ficações constantes no Anexo “A” deste Edital.
Forma de Pregão: Eletrônico.
Tipo: Menor Preço por Item.
Recebimento das propostas: até às 08:30 horas do dia 24/04/2017, 
no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, ho-
rário de Brasília – DF.
Abertura: dia 24/04/2017, às 09:00 horas, no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, horário de Brasília – DF.
O Edital e Informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal 
de Caxambu do Sul, localizada na Avenida Presidente Getúlio Var-
gas, 615, Centro, de segunda a sexta-feira, no horário das 07:30 às 
11:30 horas e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo telefone (0**49) 
3326-0127.

Caxambu do Sul - SC, em 05 de abril de 2017.
GLAUBER BURTET,
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 124/2017
PORTARIA N° 124/2017
“Designa comissão de acompanhamento do processo seletivo nº 
002/2017 e dá outras providências”.

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em 
conformidades com o Art. 71, inciso IV da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica criada a Comissão Especial para acompanhamento do 
Processo Seletivo Edital 002/2017, que visa à contratação de servi-
dores em caráter temporário, composta pelos seguintes servidores:
PRESIDENTE: Jânio Sadi Kulba Junior
MEMBRO: Juliane Pegoraro Gheller
MEMBRO: Luiz Antonio Camargo

Art. 2º. A presente comissão fica encarregada de Fiscalizar e Acom-
panhar todas as etapas do presente Processo seletivo e tomar to-
das as providências necessárias para sua realização, obedecendo 
fielmente aos ordenamentos legais pertinentes, especialmente as 
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normas estabelecidas pelo Edital de Processo Seletivo 002/2017.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se e publique-se.

Caxambu do Sul – SC, 04 de abril de 2017.
GLAUBER BURTET
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 125/2017
PORTARIA N° 125/2017
“Concede redução de carga horária a servidor que especifica e dá 
outras providencias”.

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de con-
formidade com o art. 71, inciso XXIII, da Lei Orgânica Municipal;

Considerando, o requerimento formulado pela Servidora subscrito;

RESOLVE:
Art.1º. Conceder redução de carga horária de 40 horas semanais 
para 32 horas semanais, pelo período de 01 de abril à 05 de junho 
de 2017, com redução proporcional da remuneração, a Servidora 
Pública Municipal, Senhora LUCIANE BAIERLE LORENZATTO, ocu-
pante do Cargo de ENFERMEIRA, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde.

Art. 2ª. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3ª. Revogam-se as disposições em contrário

Registre-se e Publique-se

Caxambu do Sul/SC, 30 de março de 2017.
GLAUBER BURTET
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 126/2017
PORTARIA N° 126/2017
“Designa comissão de avaliação e dá outras providências”.

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em con-
formidades com o Art. 71, inciso IV da Lei Orgânica Municipal e de 
acordo com a Lei Complementar nº 002/2001, Art. 11:

RESOLVE:
Art. 1º - Fica criada a Comissão de Avaliação conforme descrito no 
artigo 11, da Lei Complementar nº 002/2001, para acompanhar as 
concessões de Adicional de Progressão Por Mérito aos servidores 
estáveis do Município, sendo composta por:
Angela Zamoner
Ivete Gottardi da Silva
Jânio Sadi Kulba Junior
Luiz Antonio Camargo
Saiane Burtet do Amaral

Art. 2º. A presente comissão fica encarregada de Fiscalizar e Acom-
panhar todos os requerimentos que obedeçam fielmente aos orde-
namentos legais pertinentes, especialmente as normas estabele-
cidas no artigo 14, da Lei Complementar 002/2001e protocolados 

na Secretaria de Administração, Finanças e Planejamento até o dia 
17/04/2017.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se e publique-se.
Caxambu do Sul – SC, 04 de abril de 2017.
GLAUBER BURTET
Prefeito Municipal

PP 014/2017 PCS
MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2017 PCS

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de peças e 
serviços para consertar veículo Belina 1.6 placas MBI-6679 perten-
cente ao Município de Caxambu do Sul, conforme especificações 
constantes no Anexo “A” deste Edital.
Forma de Pregão: Presencial.
Tipo: Menor Preço por Lote.
Recebimento das propostas: até às 08:30 horas do dia 18/04/2017.
Abertura: dia 18/04/2017, às 09:00 horas.
O Edital e Informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal 
de Caxambu do Sul, localizada na Avenida Presidente Getúlio Var-
gas, 615, Centro, de segunda a sexta-feira, no horário das 07:30 às 
11:30 horas e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo telefone (0**49) 
3326-0127.

Caxambu do Sul - SC, em 05 de abril de 2017.
GLAUBER BURTET,
Prefeito Municipal.
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Celso Ramos

Prefeitura

EDITAL 38/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE CELSO RAMOS/SC
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL 26/2017
PROCESSO: 38/2017

A Prefeitura Municipal de Celso Ramos, torna público que encontra-se aberto o Edital de PREGAO PRESENCIAL 26/2017, tipo MENOR PRE-
ÇO objetivando a: REGISTRO DE PREÇOS de Horas/Homens PARA CONTRATAÇÕES FUTURAS DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE MÃO 
DE OBRA DE SERVIÇOS DE PEDREIRO e CARPINTEIRO, ENCANADOR, PINTOR e ELETRECISTA COM INSTALAÇAO E MANUTENÇAO DE 
AR CONDICIONADO, para atender as necessidades de todas as secretarias municipais, para quaisquer reforma, ampliação e outros que a 
Administração julgue conveniente, conforme especificações e delimitações constantes neste Edital.

Entrega da documentação e proposta até às 14 horas do dia 24 DE ABRIL DE 2017, na SALA DE LICITAÇOES.
Informações pelo fone 49-3547-1211 – setor de Licitações.
Celso Ramos, 04 DE ABRIL DE 2017
ONDINO RIBEIRO DE MEDEIROS – PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL 39 ROÇADA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CELSO RAMOS/SC
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL 27/2017
PROCESSO: 39/2017

A Prefeitura Municipal de Celso Ramos, torna público que encontra-se aberto o Edital de PREGÃO PRESENCIAL, 27/2017, tipo MENOR PREÇO 
objetivando a: REGISTRO DE PREÇOS CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EFETUAR A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ROÇADA, LIMPEZA E 
CORTE DE VEGETAÇÃO NO PERÍMETRO URBANO E RURAL PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CELSO RAMOS, DE ACORDO COM AS CON-
DIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
Entrega da documentação e proposta até as 14 horas do dia 25/04/2017, na SALA DE LICITAÇOES.
Informações pelo fone 49-3547-1211 – setor de Licitações.
Celso Ramos, 03 de abril de 2017.
ONDINO RIBEIRO DE MEDEIROS – PREFEITO MUNICIPAL
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CONTRATO 40/2017
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Chapadão do Lageado

Prefeitura

EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 26/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO N° 26/2017
DISPENSA P/COMPRAS E SERVIÇOS N° 08/2017 - PM

O Município de Chapadão do Lageado, torna público aos interes-
sados, que estará reunida no dia 05 de maio de 2017, às 08:30, 
a fim de receber, abrir e examinar documentação e propostas de 
empresas que pretendam participar do Processo Licitatório – Cha-
mada Pública, cujo objeto é aquisição de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar em atendimento 
ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, para meren-
da escolar dos alunos da Rede Pública Municipalem cumprimento 
do estabelecido pela Lei n. 11.947/2009 e Resolução FNDE nº.- 
26/2013 do Ministério da Educação.As informações, o edital na 
íntegra e seus anexos, deverão ser solicitados das 07h30min às 
13h30min pelo telefone: (47) 3537 0072 ou pelo e-mail: compras@
chapadaodolageado.sc.gov.br, endereçado ao Presidente da Co-
missão Permanente de Licitação, ou ainda pessoalmente, na Divi-
são de Contratos, Compras e Licitação, desta Prefeitura Municipal, 
situada à Rua Allan Régis Inácio, 15, Centro, em até 24 (vinte e 
quatro) horas antes da data marcada para a reunião destinada ao 
recebimento dos envelopes.

Chapadão do Lageado (SC), 05 de abril de 2017.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal

EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 27/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO N° 27/2017
PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2017

O Município de Chapadão do Lageado, torna público aos interes-
sados, que estará reunida no dia 18 de abril de 2017, às 08:30, 
a fim de receber, abrir e examinar documentação e propostas de 
empresas que pretendam participar do Processo Licitatório, cujo 
objeto é a formação de registro de preços para a aquisição de 
cestas básicas a serem distribuídas pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social à pessoa ou família do Município de Chapadão do 
Lageado que esteja vivenciando situação de vulnerabilidade social, 
a serem fornecidas pela Proponente vencedora, de acordo com 
as quantidades e especificações relacionadas no Anexo II - Termo 
de Referência. As informações, o edital na íntegra e seus anexos, 
deverão ser solicitados das 07h30min às 13h30min pelo telefone: 
(47) 3537 0072 ou pelo e-mail: compras@chapadaodolageado.sc.
gov.br, endereçado ao Presidente da Comissão Permanente de Li-
citação, ou ainda pessoalmente, na Divisão de Contratos, Compras 
e Licitação, desta Prefeitura Municipal, situada à Rua Allan Régis 
Inácio, 15, Centro, em até 24 (vinte e quatro) horas antes da data 
marcada para a reunião destinada ao recebimento dos envelopes.

Chapadão do Lageado/SC, 05 de abril de 2017.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal

P O R T A R I A N° 191/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
PORTARIAN° 191/2017

A Prefeita do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, e de acordo 
com a Lei Complementar 008 de 23.12.1999 e de acordo com o 
Anexo Único da Lei Complementar 047 de 01.12.2010,

RESOLVE:
Art.1º Nomear ANDRÉ SEBOLD, para ocupar o cargo de Secretário 
Municipal da Educação, Cultura e Esportes, na Secretaria Munici-
pal da Educação, Cultura e Esportes, da Prefeitura Municipal de 
Chapadão do Lageado, na condição de agente político, a partir de 
01.04.2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 04 de abril de 
2017.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal

PORTARIA N° 190/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
PORTARIA N° 190/2017
- CONSIDERANDO, a concessão de licença para tratamento de saú-
de por 15 (quinze) dias, no período de 03.03.2017 à 17.03.2017, 
remunerados pelo Município, conforme Portaria nº 155/2017 de 
07.03.2017;

- CONSIDERANDO, a apresentação de novo atestado médico de 07 
(sete) dias, período de 22.03.2017 à 28.03.2017;

- CONSIDERANDO, a apresentação de novo atestado médico de 60 
(sessenta) dias, período de 29.03.2017à 27.05.2017;

A Prefeita do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 50 da Lei 
Orgânica do Município e em conformidade o art. 64, I, e §2º, da 
LC n° 008/99:

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença para tratamento de saúde à servidora 
pública LENIR PAUL KERSCHBAUM, ocupante do cargo de Agente 
de Serviços Gerais, na Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esportes, matriculada sob o nº. 2267/01, pelo período de 67 
(sessenta e sete) dias, conforme atestado médico, de 22.03.2017 
a 27.05.2017, a ser remunerada pelo Regime Geral de Previdência 
Social, na forma de benefício.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a partir de 22/03/2017.

Prefeitura Municipal de Chapadão do Lageado-SC, 04 de abril de 
2017.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal
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Chapecó

Câmara muniCiPal

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 07 DE 2017
Estado de Santa Catarina
Câmara Municipal de Chapecó

Contrato Administrativo Nº 7/2017

Contratante: Câmara Municipal de Chapecó
Contratada: Diário SB Comunicação Ltda
Objeto: contratação de jornal local para publicação de matérias institucionais da Câmara Municipal de Chapecó - SC
Valor/Ano/Estimado: R$ 30.000,00 (equivalente à estimativa de 2.000 CM/CL (dois mil centímetros/coluna)
Vigência: De 03/04/2017 a 31/12/2017.

Chapecó-SC, 04 de fevereiro de 2017.
Valmor Junior Scolari
Presidente
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Cocal do Sul

Prefeitura

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 01/
FMAS/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 01/2017.
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
DETENTORA DA ATA: ANDREZA POSSAMAI DELLA GAMA – ME.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01/FMAS/2017.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/FMAS/2017.

Objeto: Registro de Preços de tecidos e aviamentos, no atendimen-
to a Secretaria de Assistência Social de Cocal do Sul.
Assinatura: 30/03/2017.
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura.
Valor: R$ 26.115,09 (vinte e seis mil e cento e quinze reais e nove 
centavos).

Detalhes completos da ata no Site da Prefeitura: www.cocaldosul.
sc.gov.br.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 10/
PMCS/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 10/2017.
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
DETENTORA DA ATA: GL COMERCIAL EIRELI – ME.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13/PMCS/2017.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/PMCS/2017.

Objeto: Registro de preços de pneus e câmaras de ar, no aten-
dimento a frota do município de Cocal do Sul e Polícia Militar de 
Cocal do Sul.
Assinatura: 22/03/2017.
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura.
Valor: R$ 109.718,00 (cento e nove mil e setecentos e dezoito 
reais).

Detalhes completos da ata no Site da Prefeitura: www.cocaldosul.
sc.gov.br.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 17/
PMCS/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 17/2017.
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
DETENTORA DA ATA: JBV INDÚSTRIA DE MAQUINAS, COMÉRCIO 
E MANUTENÇÃO LTDA – EPP.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15/PMCS/2017.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/PMCS/2017.

Objeto: Registro de preços de material para manutenção de bens e 
imóveis (material e létrico e afins), para uso no município de Cocal 
do Sul.
Assinatura: 24/03/2017.
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura.
Valor: R$ 1.051,70 (um mil e cinquenta e um reais e setenta cen-
tavos).

Detalhes completos da ata no Site da Prefeitura: www.cocaldosul.
sc.gov.br.

RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 01/
PMCS/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21/PMCS/2017
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/PMCS/2017

ADEMIR MAGAGNIN, Prefeito Municipal, do Município de Cocal do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e, 
em conformidade com o incisos abaixo citados do art. 25 da Lei Nº 
8.666/93, com suas alterações posteriores, torna público o Proces-
so de Inexigibilidade de Licitação conforme segue:

Objeto: Contratação de profissional da área da música, com expe-
riência comprovada em técnica vocal, para trabalhar com o projeto 
"Coral Infanto Juvenil" que tem como objetivo possibilitar aos alu-
nos, o acesso à cultura musical, proporcionando aos mesmos uma 
oportunidade única com relação ao desenvolvimento intelectual e 
social, através de inexigibilidade de licitação, art. 25 inciso III da 
lei nº 8.666/93.
Executante: Silvia Regina Teixeira.
Razão da Escolha do Executante: Silvia Regina Teixeira, desde 
1993 desenvolve a regência, direção artístico-musical, direção cul-
tural do Coral Show Criança Feliz, ao qual é fundadora. Difundindo 
a música coral, em estilo inovado, pelos estados do sul do país. 
Juntamente ao Grupo, é responsável pela gravação e divulgação 
de onze CD’s, dois DVD’s e mais outros três CD’s, com os Grupos 
dos Colégios Cedup, São Bento e Madre Teresa Michel. Atualmen-
te é responsável pela produção musical e artística do Coral Show 
Criança Feliz de Criciúma, New School Choir de Turvo e Professora 
Master de Técnica Vocal.
Valor: R$ 11.700,00 (onze mil e setecentos reais).
Justificativa do Preço: O valor é compatível com os preços do mer-
cado.
Vigência: 01/05/2015 a 31/12/2015.
Previsão Legal: Artigo 25, inciso III, da lei nº 8.666/93.
Dotação Orçamentária: 07.01.2.016.3.3.90.36.06 (79).

Publique-se e Registre-se na forma da Lei.

Cocal do Sul, 28 de março de 2017
ADEMIR MAGAGNIN
PREFEITO MUNICIPAL
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Concórdia

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 20/2017-PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – SC

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2017 – PMC
Contratação de Serviços

Objeto: Aquisição e instalação de uma moto-bomba localizada no aterro sanitário em Lageado Crescêncio, município de Concórdia/SC, con-
forme as especificações dispostas neste Termo de Referência e especificações constantes nos anexos “A” e “B” do edital.
Tipo: Menor preço por item.
Recebimento das propostas: até as 16h00min do dia 25/04/2017.
Abertura: dia 26/04/2017 às 08h30min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.br, link 
“Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada na Rua 
Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo telefone (49) 
3441-2207.

Concórdia, SC, 04 de abril de 2017.
WAGNER ISIDORO SIMIONI
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 2/2017-FMAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA – SC
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2/2017
Contratação de Serviços

A Gestora do FMAS torna público que ratificou o ato do Senhor Jaime Estevão Bernardi, Diretor de Ação Social, que declarou Inexigível a 
Licitação, nos termos do caput, do artigo 25 da Lei Federal n° 8.666/1993 e posteriores alterações, homologada em 03 de abril de 2017, 
para Contratação serviço de acolhimento em Instituição de Longa Permanência para Idosos, nos termos do Credenciamento 1/2017 FMAS, 
a favor das empresas: ASSOCIAÇÃO RECANTO DO IDOSO DE CONCÓRDIA no valor total de R$ 316.200,00 (trezentos e dezesseis mil e 
duzentos reais), GRAZIELA PEREIRA DO AMARAL EIRELI ME no valor total de R$ 25.512,50 (vinte e cinco mil quinhentos e doze reais com 
cinquenta centavos).

DENISE JUSTI LOPES
Gestora do FMAS
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Cordilheira Alta

Prefeitura

EXTRATO RESULTADO DE LICITAÇÃO - PROCESSO 53/2017 - PREGÃO PRESENCIAL N. 14/2017 - CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO DE ATOS INSTITUCIONAIS 
EM EMISSORA PADRÃO FM COM PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS COM FOTOS EM SÍTIO ELETRÔNICO E REDE 
SOCIAL PRÓPRIA DA EMPRESA
EXTRATO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

O Município de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, torna público o resultado da licitação coforme a baixo especifica:

MODALIDADE: Pregão Presencial nº 14/2017
JULGAMENTO: Menor preço por item
PROCESSO: 53/2017

SOLICITANTE: Secretaria de Administração.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO DE ATOS INSTITUCIONAIS EM 
EMISSORA PADRÃO FM, COM PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS COM FOTOS EM SÍTIO ELETRÔNICO E REDE SOCIAL PRÓPRIA DA EMPRESA.

VALOR TOTAL DO PROCESSO: R$ 14.999,00 (quatorze mil e novecentos e noventa e nove reais).

ADJUDICAÇÃO: Decaído o direito de recorrer e considerada aceitável a melhor proposta, a Comissão de Licitações declara vencedora a 
empresa: RÁDIO FM CORONEL FREITAS LTDA, no valor total de R$14.999,00, adjudicado em favor da empresa mencionada, o objeto da 
licitação em epígrafe. Após publicado este resultado no órgão oficial de publicação do Município, os autos serão caminhados para o Orde-
nador de Despesas para análise e homologação se assim o decidir;

Cordilheira Alta, SC, em 04 de abril de 2017.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito
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Coronel Freitas

Prefeitura

ADENDO Nº 01 AO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL RP N° 09/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 16/2017

EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 01/2017

Objeto: Pregão Presencial para a possível aquisição, DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO 
D.

ADENDO Nº 01 AO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2017 MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS - SC, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Avenida Santa Catarina, 1022, Centro, Coronel Freitas - SC, através de seu Prefeito Municipal IZEU JONAS TOZETTO, 
TORNA PÚBLICO, que promoveu alterações no edital do Processo Licitatório nº. 16/2017, Edital de Pregão Presencial nº 09/2017, passando 
o edital a vigorar com a seguinte redação:

1 - DA REVOGAÇÃO DA CLAUSULA – ITEM 5.1 “f” DO TEXTO DO EDITAL

Fica revogada a CLAUSULA – ITEM 5.1 “f”.

2- DA NOVA DATA E HORÁRIO DE ABERTURA

Em consequência das alterações efetuadas, fica alterada a data para o recebimento das credenciais, propostas e documentação. A nova 
data de recebimento e, abertura dar-se-á até as 08h00min do dia 26 de ABRIL de 2017, na SALA DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS, sito à 
Avenida Santa Catarina, 1022 - Centro – Coronel Freitas – SC.

3 – DAS DEMAIS CLÁUSULAS DO EDITAL

Permanecem em vigor e, sem alteração as demais cláusulas do Edital de Pregão Presencial nº 09/2017.

Coronel Freitas-SC, 04 de ABRIL de 2017.
IZEU JONAS TOZETTO.
Prefeito Municipal

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 07/2017
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS
ATA REGISTRO DE PREÇO Nº07/2017
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE FORMULÁRIOS CONTINUOS DE NOTA FISCAL DE PRODUTOR, 4 VIAS AU-
TOCOPIATIVAS 24CMX21,5, MODELO PADRÃO SANTA CATARINA
Validade: 12 meses

Ata Registro de Preço nº 07/2017
Empresa com preços registrados: Polimpressos Serviços Gráficos LTDA- ME
CNPJ: 14.292.313-0001-75
Item: 01
Total: R$6.000,00 (seis mil reais)

Coronel Freitas (SC), 31 de março de 2017
Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal
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Coronel Martins

Prefeitura

DECRETO Nº 104/2017
DECRETO Nº. 104, DE 03 DE ABRIL DE 2017.
NOMEIA SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, do 
artigo 94, da Lei Orgânica Municipal de 28/10/1994;

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o Servidor Público Municipal abaixo relaciona-
da para o respectivo Cargo em Comissão, enquadrado na Estrutura 
Administrativa desta Prefeitura, pelo Regime Jurídico Estatutário 
conforme lei complementar Nº 039 de 03 de Dezembro de 2013, a 
partir de 03 de Abril de 2017:

NOME CARGO

Valdelir Bottega Diretor Geral De Cultura Esporte e Lazer

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revoga-se as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC,
em 03 de Abril de 2017.
ADEMIR MADELLA
Prefeito Municipal.

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

GIUVANI SCHUSTER
Sec. Mun. De Administração, Planejamento e finanças.

DECRETO Nº 105/2017
DECRETO Nº. 105, DE 03 DE ABRIL DE 2017.
AUTORIZA SERVIDOR PUBLICO A CONDUZIR VEÍCULOS DA MUNI-
CIPALIDADE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 94 da 
Lei Orgânica do Município, de 28/10/1994;
Considerando o princípio administrativo da moralidade pública, e 
da legalidade, resolve;
AUTORIZAR:

Art. 1º O Servidor Público Municipal e prestador de serviços, abai-
xo nominado, a conduzir os veículos da frota Municipal, quando a 
serviço do Poder Executivo.

NOME CARGO
Valdelir Bottega Diretor Geral Cultura Esporte e Lazer

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Art. 3º Revoga-se as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC,
em 03 de Abril de 2017.
ADEMIR MADELLA
Prefeito Municipal

Este decreto foi registrado e publicado em data supra.

GIUVANI SCHUSTER
Sec. Mun. de Administração, Planejamento e Finanças.
.

PORTARIA Nº 024/2017
PORTARIA Nº 024 DE 03 DE ABRIL DE 2017.

DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 94, 
da Lei Orgânica do Município, 2ª edição – 2005 – Consolidada;
Considerando o princípio administrativo da eficiência, da moralida-
de pública, da legalidade e do interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica o Senhor Adelar José Pinheiro, servidor público mu-
nicipal, ocupante do cargo efetivo de PCE Auxiliar de Manutenção 
e Conservação, designado para atuar junto ao setor de Vigilância 
Sanitária a partir desta data.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins/SC,
em 03 de abril de 2017.
ADEMIR MADELLA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

GIUVANI SCHUSTER
Secretario de administração planejamento e Finanças
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Correia Pinto

Prefeitura

DECRETO NÚMERO 1148/2017
DECRETO Nº 1148/2017
DE 03 DE ABRIL DE 2017

CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO, Prefeito do Município de Correia 
Pinto, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 95 da Lei Orgânica Municipal, DECRETA.

“HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFI-
CADO Nº 002/2017 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PIN-
TO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Art. 1º - Fica homologado o resultado dos inscritos e aprovados 
no processo seletivo simplificado, realizado na forma do Edital nº 
002/2017, nos termos Resultado Final apurado pela Comissão de 
Avaliação.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 03 de abril de 2017
CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO
Prefeito

Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria do Muni-
cípio de
Correia Pinto, em 03 de abril de 2017

OLIVEIRA PIRES BURG
Chefe de Gabinete

DECRETO NÚMERO 1149/2017
DECRETO Nº 1149/2017
DE 03 DE ABRIL DE 2017

CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO, Prefeito do Município de Correia 
Pinto, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 95 da Lei Orgânica Municipal. DECRETA.

“NOMEIA COMISSÃO CENTRAL ORGANIZADORA - CCO,
PARA AS FESTIVIDADES EM COMEMORAÇÃO AO 35º ANIVERSÁ-
RIO DO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRS PROVIDÊNCIAS”.

Art. 1º - Fica nomeada a Comissão Central Organizadora - CCO, 
para as festividades em comemoração ao 35º Aniversário do Muni-
cípio, que se realizará de 06 à 14 de maio de 2017, composta pelos 
seguintes membros:
I – Presidente: Mirian Jaqueline Burq;
II – Secretária: Neusete Aparecida Maziero;
III – Tesoureiro: Ed Wilson Francisco
IV – Membros:
– Cleomara Fiamoncini Rodrigues;
– Rita de Cassia Alves Júlio;
– André Luiz Souza Rodrigues;
– Rafael Athayde;
– Everaldo da Silva;
– Alex Atanásio;
– Robson Aurélio da Costa;
– Debora Theodoro Sampaio;
– Elza Pióla;

– Atílio Pióla;
– Juvina das Graças Coelho Tramontini;
– Neuza Tibes de Lima;
– Silvia Floriano;
– Carlos Sari;
– Osni Felipe.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 03 abril de 2017.
CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO
Prefeito
Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria do Muni-
cípio de
Correia Pinto, em 03 de abril de 2017

OLIVEIRA PIRES BURG
Chefe de Gabinete

DECRETO NÚMERO 1150/2017
DECRETO Nº 1150/2017
DE 03 DE ABRIL DE 2017

CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO, Prefeito do Município de Correia 
Pinto, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 95 da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal nº 
743 de 15 de abril de 1997, DECRETA:

“ALTERA OS REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO DO ART. 1º, 
DO DECRETO Nº 957, DE 09 DE ABRIL DE 2015, QUE NOMEIA O 
CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR MUNICI-
PAL DE CORREIA PINTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Art 1º - Altera os representantes do Poder Público, do art. 1º, do 
Decreto nº 957, de 09 de abril de 2015, que nomeia o Conselho 
Deliberativo da Fundação Hospitalar Municipal de Correia Pinto, 
cujo mandato encerrar-se-á em 08 de abril de 2018, a seguir re-
lacionados:

“Art. 1º - ................................................................................
Representantes do Poder Público:
I – Oliveira Pires Burg – Secretario Municipal de Administração;
II – Léia Vieira Gallas – Secretária Municipal de Saúde;
III – Cleomara Fiamoncini Rodrigues; Secretaria Municipal de Edu-
cação;
IV – Natasha Amaral Pereira – Gabinete do Prefeito;
V – Mário Olivo – Fundação Hospitalar Municipal de Correia Pinto”.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 03 de abril de 2017.
CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO
Prefeito

Registrado e Publicado o presente Decreto no Gabinete do Prefeito
Correia Pinto, em 03 de abril de 2017.

OLIVEIRA PIRES BURG
Chefe de Gabinete
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Cunhaporã

Prefeitura

AVISO DE MUDANÇA DE DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO 
AVISO DE MUDANÇA DE DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO -O Município de Cunha Porã, no uso das atribuições legais, TORNA PÚBLICO para 
conhecimento dos interessados que houve alteração na data e horário do processo licitatório sob nº 0440/2017, na modalidade Tomada 
de Preços nº 001/2017, que tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE 
E TRATAMENTO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES, COMERCIAIS E OS PROVENIENTES DO SERVIÇO DA SAÚDE PARA O MU-
NICÍPIO DE CUNHA PORÃ/SC. NOVA DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 20/04/2017 às 08hs00min e a abertura será realizada às 08hs15min. do 
mesmo dia, na sala do Departamento de Licitações, sito à Rua Moura Brasil, 1639, Centro, Município de Cunha Porã. Informações e edital 
no Depto de Compras e Licitações. Cunha Porã/SC, em 05/04/2017. JAIRO RIVELINO EBELING - Prefeito Municipal.
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Cunhataí

Prefeitura

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CUNHATAÍ E A ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE  DE SÃO CARLOS
EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 01/2017

ESPÉCIE: Termo de Colaboração celebrado entre o MUNICÍPIO DE CUNHATAÍ, inscrito no CNPJ sob nº 01.612.116/0001-44, representado 
por seu Gestor, LUCIANO FRANZ e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE DE SÃO CARLOS, inscrita no CNPJ sob 
nº 78.504.271/0001-71, representada pelo seu Presidente, senhor ROMEU MARTINAZO.

OBJETO: Destinação de Recursos do Fundo Municipal de Assistência Social para a Assistência aos Portadores de Necessidades Especiais, 
destinado à realização do serviço de proteção social básica para pessoas com deficiência mental.

VALOR: R$ 265,00 (duzentos e sessenta e cinco reais) por pessoa atendida. Serão atendidas em média 12 pessoas por mês, totalizando um 
valor mensal de R$ 3.180,00 (três mil, cento e oitenta reais), podendo chegar até o valor de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais) no ano.

PRAZO: Até 31 de dezembro de 2017, a partir do mês de Março de 2017, podendo ser renovado por até 05 anos.
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Curitibanos

Prefeitura

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 2/2017
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 2/2017

O Fundo Municipal de Habitação e Interesse Social, por intermé-
dio de seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio torna público que se 
encontra aberta licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, 
com julgamento Pelo Menor Preço Global, regida pela Lei Federal 
10.520/02, pela Lei 8.666/93, entre outros dispositivos legais apli-
cados a espécie, com o fim específico de escolher a proposta mais 
vantajosa a esta administração, para AQUISIÇÃO GRAMA E PLAN-
TAS PARA AJARDINAMENTO DA SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE HABITAÇÃO. CONFORME ANEXO 1 DESTE EDITAL E DOCU-
MENTAÇÃO EM ANEXO. Os interessados em participar do certame 
deverão entregar o envelope contendo a Proposta de Preços e o 
envelope contendo a Documentação de Habilitação até as 14:00 
horas do dia 19/04/2017.
A partir das 18:00 horas do dia 19/04/2017, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-
se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos no horário de 
expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos, 04 de Abril de 2017.
Marcio Damiani Poletto
Presidente do Fundo

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 58/2017
REPUBLICAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 58/2017

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Menor 
Preço global, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 8.666/93, 
entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, com o fim es-
pecífico de escolher a proposta mais vantajosa a esta administra-
ção, para AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS PARA USO NO SETOR DE 
ATIVIDADES TECNICAS (SAT) DO CORPO DE BOMBEIROS MILI-
TAR DE CURITIBANOS CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL. Os in-
teressados em participar do certame deverão entregar o envelope 
contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Documen-
tação de Habilitação até as 14:00 horas do dia 20/04/2017, no Pro-
tocolo Central da Prefeitura Municipal, sito a rua Cel. Vidal Ramos, 
860. A partir das 16:00 horas do dia 20/04/2017, será realizada 
sessão pública para a classificação das propostas e em seguida a 
fase de lances das propostas classificadas, no setor de Licitações e 
Contratos, sito a rua Cel. Vidal Ramos, 860.

Curitibanos, 04 de Abril de 2017.
José Antonio Guidi
Prefeito Municipal

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 62/2017
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 62/2017

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Me-
nor Preço por Item, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 
8.666/93, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, com 
o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta admi-
nistração, para AQUISIÇÃO DE ADESIVO DE CONTATO ONU 1133 
RISCO 33 CLASSE 3, PARA USO DA SINALIZAÇÃO VIÁRIA. CON-
FORME ANEXO 1 DESTE EDITAL E DOCUMENTAÇÃO EM ANEXO.
. Os interessados em participar do certame deverão entregar o en-
velope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Do-
cumentação de Habilitação até as 14:00 horas do dia 19/04/2017, 
no Protocolo Central da Prefeitura Municipal, sito a rua Cel. Vi-
dal Ramos, 860. A partir das 16:00 horas do dia 19/04/2017, será 
realizada sessão pública para a classificação das propostas e em 
seguida a fase de lances das propostas classificadas, no setor de 
Licitações e Contratos, sito a rua Cel. Vidal Ramos, 860.

Curitibanos, 03 de Abril de 2017.
José Antonio Guidi
Prefeito Municipal

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 64/2017
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 64/2017

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Me-
nor Preço por Item, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 
8.666/93, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, com 
o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta ad-
ministração, para AQUISIÇÃO DE TAMPA DE CAIXA D'ÁGUA PARA 
REPOSIÇÃO NAS CAIXAS QUE ABASTECEM O PARQUE POUSO DO 
TROPEIRO, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.
. Os interessados em participar do certame deverão entregar o en-
velope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Do-
cumentação de Habilitação até as 13:30 horas do dia 20/04/2017, 
no Protocolo Central da Prefeitura Municipal, sito a rua Cel. Vi-
dal Ramos, 860. A partir das 14:00 horas do dia 20/04/2017, será 
realizada sessão pública para a classificação das propostas e em 
seguida a fase de lances das propostas classificadas, no setor de 
Licitações e Contratos, sito a rua Cel. Vidal Ramos, 860.

Curitibanos, 04 de Abril de 2017.
José Antonio Guidi
Prefeito Municipal

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO 
DE PREÇO Nº 63/2017
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 
63/2017

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Menor 
Preço Global, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 8.666/93, 
entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, com o fim 
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específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta adminis-
tração, para a CONTRATAÇÃO DE EQUIPE DE ARBITRAGEM PARA 
OS EVENTOS ESPORTIVOS REALIZADOS PELA SECRETARIA DE 
ESPORTES NO ANO DE 2017. CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o en-
velope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Do-
cumentação de Habilitação até as 14:00 horas do dia 18/04/2017, 
na Recepção da Prefeitura, sito a rua Cel. Vidal Ramos, 860.
A partir das 18:00 horas do dia 18/04/2017, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-
se à disposição dos interessados que o solicitarem na pagina da 
Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos, 04 de Abril de 2017.
José Antonio Guidi
Prefeito Municipal

PARECER Nº 004/2017
Parecer nº 004/2017
Interessado: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
Recurso em Processo Administrativo Licitatório (Pregão Presencial 
nº 35/2017)
RECORRENTE:MACROLICIT COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA
RECORRIDA: PAVIMAQUINAS COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS 
LTDA

RELATÓRIO

Trata-se de recurso administrativo interposto pela empresa MA-
CROLICIT COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, contra a decisão 
que lhe inabilitou no Pregão Presencial n. 35/2017, realizado em 
20/02/2017, por suposto descumprimento de exigência prevista no 
Edital.
Na peça recursal, a empresa aduz que cumpriu todas as exigências 
contidas no edital, tendo inclusive apresentado a melhor proposta, 
requerendo assim, seja declarada vencedora do certame, com o 
provimento do recurso.
Apresentadas as contrarrazões pela empresa PAVIMAQUINAS CO-
MÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, onde foram rebatidas as 
teses da recorrente, vieram os autos para parecer, que ora em 
diante passa a fundamentar:
FUNDAMENTAÇÃO
O processo Licitatório em questão (PREGÃO PRESENCIAL Nº 
35/2017) foi deflagrado para aquisição de Uma Retroescavadeira 
para uso da Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural, 
cujas especificações mínimas constam do Anexo I do Edital.
O recurso pretende ver reformada a decisão da Comissão de Li-
citações, para o fim de habilitar a empresa recorrente no referido 
processo licitatório, declarando-a vencedora do certame, uma vez 
ter apresentado a melhor proposta.
Contudo, o recurso não merece prosperar.
Inicialmente, em relação à suposta nulidade da Ata da Sessão do 
Pregão Presencial de que decorreu este recurso, entendo que deve 
ser refutado o argumento, já que, embora sucinta a fundamenta-
ção que levou à inabilitação do recorrente, restam bem claras as 
razões que motivaram a decisão.
Superado este tópico, passamos a analisar a matéria de mérito.
No presente caso, não há dúvida que a inabilitação da empresa 
recorrente, decorre do não cumprimento dos requisitos legais exi-
gidos, especialmente ao que prescreve a Lei 8.666/93, em seuarti-
go27, inciso IV, e artigo 29, incisos II e III, que possuem a seguinte 
redação:
Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessa-
dos, exclusivamente, documentação relativa a:
[...]
IV – regularidade fiscal e trabalhista;

Art. 29. A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista, 
conforme o caso, consistirá em:
[...]
II - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 
municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;
III - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual 
e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, 
na forma da lei;

A habilitação tem como objetivo reunir elementos para aferir a 
idoneidade do licitante e a possibilidade concreta de cumprimento 
das obrigações a serem pactuadas com a Administração. Somente 
poderá ser julgada válida, mediante o preenchimento por parte do 
candidato, dos requisitos mínimos estabelecidos não só no edital, 
mas sobretudo, na Lei.
E, conforme se extrai do texto da Lei, a habilitação do candidato 
depende de prévia verificação da regularidade fiscal do licitante, 
que se dá mediante a “prova de inscrição no cadastro de con-
tribuintes” CUMULADA com a “prova de regularidade para com a 
Fazenda”.
Via de regra, a simples emissão de CND pelo Fisco, faz prova de 
ambos os requisitos, ou seja, comprova a inscrição bem como a 
regularidade do contribuinte.
Contudo, esta não é a situação dos presentes autos.
Pois o documento apresentado pelo recorrente, embora certifique a 
inexistência de débito perante a respectiva fazenda, não se presta 
a comprovar a inscrição do candidato no cadastro de contribuintes 
estadual, tanto é que possui a informação de que o CNPJ informado 
“não consta da base de dados da Secretaria de Estado da Fazenda”.
E, o fato de não apresentar pendências junto ao fisco estadual, não 
lhe desobriga ao cumprimento dos demais requisitos legalmente 
exigidos, dentre os quais, o de fazer prova de sua inscrição no 
cadastro de contribuintes, conforme exige o citado art. 29, II, da 
Lei de Licitações.
Há que se registrar ainda, que a própria empresa recorrente reco-
nhece que não possui inscrição estadual (fato também comprovado 
mediante consulta junto à SEF/SC – doc. anexo), afirmando que 
apresentou o respectivo pedido de inscrição em 27 de setembro 
de 2016, e que até ao presente momento não obteve resposta. 
Apresenta ainda, novo pedido de inscrição datado de 22/03/2017, 
ou seja, posterior inclusive à data da licitação.
Não há como negar, portanto, que a recorrente não preenche o 
requisito elencado no Art. 29, II da Lei de Licitações, e por conse-
qüência, não comprova a regularidade fiscal descrita no caput do 
citado dispositivo, o que se faz imprescindível para promover sua 
regular habilitação no procedimento.
A rigor, a empresa recorrente sequer poderia ter participado do 
procedimento licitatório, já que, enquanto não possuir o registro de 
inscrição junto à receita estadual, encontra-se impedida inclusive 
de dar início às suas atividades, à luz doque preconiza o RICMS/01, 
com as alterações instituídas pelo Decreto nº 305 de 03/06/2003, 
que deu nova redação ao Título I do Anexo 5 do referido Regimen-
to, em seu art. 3º, in verbis:

“CAPÍTULO II
DA INSCRIÇÃO
Art. 3º Para cada estabelecimento será exigida inscrição no CCI-
CMS independente.
§ 1º O estabelecimento somente poderá iniciar suas atividades de-
pois de inscrito no CCICMS.” (grifamos)
E, como leciona o jurista Marçal Justen Filho, em ‘Comentários à 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos’, 13ª ed, páginas. 
401/2:“A inscrição no Cadastro de Contribuintes destina-se a per-
mitir a identificação do sujeito e a determinação de que exercita 
sua atividade regularmente, em termos tributários. (...) Se o sujei-
to não estiver inscrito no Cadastro e pretender realizar certa ativi-
dade tributariamente relevante, estará constatada a irregularidade 
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de sua situação.”(grifamos)
Portanto, não há como habilitar no certame, empresa considerada 
irregular perante a lei, podendo inclusive, ser oficiado aos órgãos 
competentes, a fim de fiscalizar eventual irregularidade nas ativi-
dades empresariais/fiscais da recorrente.
Não podemos deixar de considerar também, que a falta de menção 
de certo requisito em edital de licitação, não afasta aos concorren-
tes a obrigatoriedade de cumprir as exigências previstas na legis-
lação de regência. Este entendimento inclusive já foi referendado 
pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial:
RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. SER-
VIÇO DE CONSULTORIA. ARTIGOS 29 E 30, DA LEI 8.666/93. CER-
TIFICAÇÃO DOS ATESTADOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. PROVA 
DE REGULARIDADE FISCAL JUNTO À FAZENDA ESTADUAL. A Lei 
de Licitações determina que deverá ser comprovada a aptidão para 
o desempenho das atividades objeto da licitação (artigo 30, inciso 
II), por meio de "atestados fornecidos por pessoas jurídicas de di-
reito público ou privado, devidamente certificados pelas entidades 
profissionais competentes (...)" (artigo 30, § 1º). "Dispositivos do 
ordenamento jurídico, ainda que não previstos no edital - o edital 
não tem como reproduzir todas as normas positivas vigentes - de-
vem ser observados pela Administração e pelo particular, os quais 
se aplicam à licitação indubitavelmente" (Luís Carlos Alcoforado, 
"Licitação e Contrato Administrativo", 2ª edição, Brasília Jurídica, 
p. 45). A Lei 8.666/93 exige prova de regularidade fiscal perante 
as todas as fazendas, Federal, Estadual e Municipal, independente-
mente da atividade do licitante. Recurso especial provido. Decisão 
por unanimidade. (REsp 138745 RS 1997/0046039-8. Órgão Jul-
gadorT2 - SEGUNDA TURMA. Publicação DJ 25.06.2001 p. 150).
Ora, se a lei que trata das licitações exige a prova de regularidade 
fiscal (art. 29, II e III da Lei 8.666/93), não é a ausência desse 
comando legal no respectivo edital, que possibilitará a sua não ob-
servância por parte dos candidatos, de modo que, a inabilitação da 
recorrente neste caso, decorre da estrita e correta aplicação da lei.
Registre-se por fim, que a simples apresentação de Guias de Do-
cumento de Arrecadação Tributária – DARE, não servem para com-
provar a regularidade da empresa recorrente, havendo indícios 
inclusive, da utilização de práticas vedadas – o que poderá ser 
investigado, uma vez que o valor apresentado para pagamento da 
guia DARE com vencimento para o dia 24/02/2017, no valor de R$ 
2.040,00, não corresponde ao valor indicado no respectivo docu-
mento que originou a arrecadação (DANFE 614105), obtido junto 
ao Sitio eletrônico da Receita Estadual (doc. anexo).
Por estas razões, entendo que a decisão da Comissão de Licita-
ções e Contratos que declarou inabilitada a empresa MACROLICIT 
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA deve ser mantida, e assim 
julgado IMPROCEDENTE o presente recurso, com posterior homo-
logação do resultado do certame.
É o parecer, s.m.j..

Curitibanos/SC, 04 de abril de 2017.
Hérlon Adalberto Rech
Procurador-Geral do Município

RECURSO AO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
35/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
RECURSO AO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2017
INTERESSADO: MACROLICIT COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
LTDA

Conforme solicitação da empresa que protocolou recurso para o 
Pregoeiro e posteriormente à Autoridade Competente respectiva-
mente, fica mantida a decisão do Pregoeiro, tendo em vista fun-
damentação exarada em parecer jurídico nº 004/2017 conforme 
segue, o qual utilizo como fundamentação para a presente decisão, 
uma vez retratar o melhor entendimento com relação à matéria:
“O processo Licitatório em questão (PREGÃO PRESENCIAL Nº 

35/2017) foi deflagrado para aquisição de Uma Retroescavadeira 
para uso da Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural, 
cujas especificações mínimas constam do Anexo I do Edital.
O recurso pretende ver reformada a decisão da Comissão de Li-
citações, para o fim de habilitar a empresa recorrente no referido 
processo licitatório, declarando-a vencedora do certame, uma vez 
ter apresentado a melhor proposta.
Contudo, o recurso não merece prosperar.
Inicialmente, em relação à suposta nulidade da Ata da Sessão do 
Pregão Presencial de que decorreu este recurso, entendo que deve 
ser refutado o argumento, já que, embora sucinta a fundamenta-
ção que levou à inabilitação do recorrente, restam bem claras as 
razões que motivaram a decisão.
Superado este tópico, passamos a analisar a matéria de mérito.
No presente caso, não há dúvida que a inabilitação da empresa 
recorrente, decorre do não cumprimento dos requisitos legais exi-
gidos, especialmente ao que prescreve a Lei 8.666/93, em seuarti-
go27, inciso IV, e artigo 29, incisos II e III, que possuem a seguinte 
redação:
Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessa-
dos, exclusivamente, documentação relativa a:
[...]
IV – regularidade fiscal e trabalhista;

Art. 29. A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista, 
conforme o caso, consistirá em:
[...]

II - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 
municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;
III - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual 
e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, 
na forma da lei;

A habilitação tem como objetivo reunir elementos para aferir a 
idoneidade do licitante e a possibilidade concreta de cumprimento 
das obrigações a serem pactuadas com a Administração. Somente 
poderá ser julgada válida, mediante o preenchimento por parte do 
candidato, dos requisitos mínimos estabelecidos não só no edital, 
mas sobretudo, na Lei.
E, conforme se extrai do texto da Lei, a habilitação do candidato 
depende de prévia verificação da regularidade fiscal do licitante, 
que se dá mediante a “prova de inscrição no cadastro de con-
tribuintes” CUMULADA com a “prova de regularidade para com a 
Fazenda”.
Via de regra, a simples emissão de CND pelo Fisco, faz prova de 
ambos os requisitos, ou seja, comprova a inscrição bem como a 
regularidade do contribuinte.
Contudo, esta não é a situação dos presentes autos.
Pois o documento apresentado pelo recorrente, embora certifique a 
inexistência de débito perante a respectiva fazenda, não se presta 
a comprovar a inscrição do candidato no cadastro de contribuintes 
estadual, tanto é que possui a informação de que o CNPJ informado 
“não consta da base de dados da Secretaria de Estado da Fazenda”.
E, o fato de não apresentar pendências junto ao fisco estadual, não 
lhe desobriga ao cumprimento dos demais requisitos legalmente 
exigidos, dentre os quais, o de fazer prova de sua inscrição no 
cadastro de contribuintes, conforme exige o citado art. 29, II, da 
Lei de Licitações.
Há que se registrar ainda, que a própria empresa recorrente reco-
nhece que não possui inscrição estadual (fato também comprovado 
mediante consulta junto à SEF/SC - doc. anexo), afirmando que 
apresentou o respectivo pedido de inscrição em 27 de setembro 
de 2016, e que até ao presente momento não obteve resposta. 
Apresenta ainda, novo pedido de inscrição datado de 22/03/2017, 
ou seja, posterior inclusive à data da licitação.
Não há como negar, portanto, que a recorrente não preenche o 
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requisito elencado no Art. 29, II da Lei de Licitações, e por conse-
qüência, não comprova a regularidade fiscal descrita no caput do 
citado dispositivo, o que se faz imprescindível para promover sua 
regular habilitação no procedimento.

A rigor, a empresa recorrente sequer poderia ter participado do 
procedimento licitatório, já que, enquanto não possuir o registro de 
inscrição junto à receita estadual, encontra-se impedida inclusive 
de dar início às suas atividades, à luz doque preconiza o RICMS/01, 
com as alterações instituídas pelo Decreto nº 305 de 03/06/2003, 
que deu nova redação ao Título I do Anexo 5 do referido Regimen-
to, em seu art. 3º, in verbis:

CAPÍTULO II
DA INSCRIÇÃO
Art. 3º Para cada estabelecimento será exigida inscrição no CCI-
CMS independente.
§ 1º O estabelecimento somente poderá iniciar suas atividades de-
pois de inscrito no CCICMS.” (grifamos)
E, como leciona o jurista Marçal Justen Filho, em “Comentários à 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos”, 13ª ed, páginas. 
401/2:”A inscrição no Cadastro de Contribuintes destina-se a per-
mitir a identificação do sujeito e a determinação de que exercita 
sua atividade regularmente, em termos tributários. (...) Se o sujei-
to não estiver inscrito no Cadastro e pretender realizar certa ativi-
dade tributariamente relevante, estará constatada a irregularidade 
de sua situação.”(grifamos)
Portanto, não há como habilitar no certame, empresa considerada 
irregular perante a lei, podendo inclusive, ser oficiado aos órgãos 
competentes, a fim de fiscalizar eventual irregularidade nas ativi-
dades empresariais/fiscais da recorrente.
Não podemos deixar de considerar também, que a falta de menção 
de certo requisito em edital de licitação, não afasta aos concorren-
tes a obrigatoriedade de cumprir as exigências previstas na legis-
lação de regência. Este entendimento inclusive já foi referendado 
pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial:
RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. SER-
VIÇO DE CONSULTORIA. ARTIGOS 29 E 30, DA LEI 8.666/93. CER-
TIFICAÇÃO DOS ATESTADOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. PROVA 
DE REGULARIDADE FISCAL JUNTO À FAZENDA ESTADUAL. A Lei 
de Licitações determina que deverá ser comprovada a aptidão para 
o desempenho das atividades objeto da licitação (artigo 30, inciso 
II), por meio de "atestados fornecidos por pessoas jurídicas de di-
reito público ou privado, devidamente certificados pelas entidades 
profissionais competentes (...)" (artigo 30, § 1º). "Dispositivos do 
ordenamento jurídico, ainda que não previstos no edital - o edital 
não tem como reproduzir todas as normas positivas vigentes - de-
vem ser observados pela Administração e pelo particular, os quais 
se aplicam à licitação indubitavelmente" (Luís Carlos Alcoforado, 
"Licitação e Contrato Administrativo", 2ª edição, Brasília Jurídica, 
p. 45). A Lei 8.666/93 exige prova de regularidade fiscal perante 
as todas as fazendas, Federal, Estadual e Municipal, independente-
mente da atividade do licitante. Recurso especial provido. Decisão 
por unanimidade. (REsp 138745 RS 1997/0046039-8. Órgão Jul-
gadorT2 - SEGUNDA TURMA. Publicação DJ 25.06.2001 p. 150).

Ora, se a lei que trata das licitações exige a prova de regularidade 
fiscal (art. 29, II e III da Lei 8.666/93), não é a ausência desse 
comando legal no respectivo edital, que possibilitará a sua não ob-
servância por parte dos candidatos, de modo que, a inabilitação da 
recorrente neste caso, decorre da estrita e correta aplicação da lei.
Registre-se por fim, que a simples apresentação de Guias de 
Documento de Arrecadação Tributária “ DARE, não servem para 
comprovar a regularidade da empresa recorrente, havendo indí-
cios inclusive, da utilização de práticas vedadas “ o que poderá ser 
investigado, uma vez que o valor apresentado para pagamento da 
guia DARE com vencimento para o dia 24/02/2017, no valor de R$ 
2.040,00, não corresponde ao valor indicado no respectivo docu-
mento que originou a arrecadação (DANFE 614105), obtido junto 

ao Sitio eletrônico da Receita Estadual (doc. anexo).
Por estas razões, entendo que a decisão da Comissão de Licita-
ções e Contratos que declarou inabilitada a empresa MACROLICIT 
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA deve ser mantida, e assim 
julgado IMPROCEDENTE o presente recurso, com posterior homo-
logação do resultado do certame.”
Sendo assim, com base na fundamentação acima exposta, julgo 
improcedente o recurso apresentado pela empresa MACROLICIT 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, mantendo a sua inabilita-
ção no processo licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 
35/2017.
Determino, o prosseguimento do processo licitatório com a publi-
cação da presente decisão e homologação do resultado e demais 
atos subsequentes.

Curitibanos, 04 de Abril de 2017.

Atenciosamente

José Antonio Guidi
Prefeito Municipal
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ATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DE DOCUMENTAÇÃO NR 17/2017
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Dionisio Cerqueira

Prefeitura

CONTRATOS - FMS 01-01-2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 1/2017
PROCESSO Nº 1/2017 HOMOLOGAÇÃO: 04/01/2017
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA E ÓLEO
DIESEL) PAEA USO NOS VÉICULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE PAEA O TEMPO NECESSÁEIO PARA REALIZAÇÃO DE
PROCESSO LICITATÓRIO.
-------------------------
CONTRATADO: G.B. VALDUGA E CIA LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 14.905,00 (quatorze mil novecentos e
cinco reais)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso IV da Lei de Licitações.
=======================================
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2/2017
PROCESSO Nº 2/2017 HOMOLOGAÇÃO: 04/01/2017
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CONSÓRCIO PÚBLICO COM
OBJETIVO DE ASSEGURAR A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
SAÚDE ESPECIALIZADOS DE REFERÊNCIA, DE MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE A NÍVEL AMBULATORIAL PARA A POPULAÇÃO
DO MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA SC., EM
CONFORMIDADE COM AS DIRETRIZES DO SUS, ASSEGURANDO
O ESTABELECIMENTO DE UM SISTEMA DE REFERÊNCIA E
CONTRA-REFERÊNCIA PARA O ANO DE 2017,
-------------------------
CONTRATADO: CIS - AMEOSC
VALOR DA DESPESA: R$ 58.042,44 (cinqüenta e oito mil e quaren-
ta e dois reais e quarenta e quatro centavos)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso XXVI da Lei de Licitações.
=======================================
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 3/2017
PROCESSO Nº 3/2017 HOMOLOGAÇÃO: 16/01/2017
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE MICRO - ÔNIBUS, DEVIDO AO
AUMENTO DE PACIENTES A SEREM TRANSPORTADOS, EM
CARÁTER DE URGÊNCIA, TENDO EM VISTA QUE O MUNICÍPIO
NÃO POSSUI VEÍCULOS EM CONDIÇÕES EM PRESTAR TAL
SERVIÇO, OU SEJA O TRANSPORTE DE PACIENTES ENFERMOS
OU DE ACIDENTADOS CUJA COMPLEXIDADE DE
PROCEDIMENTOS NÃO É POSSÍVEL DE SER PLENAMENTE
ATENDIDA NA UNIDADE LOCAL DE SAÚDE OU NO HOSPITAL DE
DIONÍSIO CERQUEIRA.
-------------------------
CONTRATADO: IVANIR A.DOS SANTOS & CIA LTDA - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 128.000,00 (cento e vinte e oito mil reais)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso IV da Lei de Licitações.
=======================================
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 9/2017
PROCESSO Nº 9/2017 HOMOLOGAÇÃO: 24/03/2017
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PASSAGENS DE ÔNIBUS PARA
PACIENTES DO MUNICÍPIO ENCAMINHADOS EM TRATAMENTO
DE SAÚDE FORA DO DOMICILIO.
-------------------------
CONTRATADO: REUNIDAS TURISMO S.A.
VALOR DA DESPESA: R$ 27.588,00 (vinte e sete mil quinhentos e
oitenta e oito reais)

FUNDAMENTO: Art. 25, inciso I da Lei de Licitações.
=======================================
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/2017
PROCESSO Nº 4/2017 HOMOLOGAÇÃO: 24/03/2017
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM
DISPENSADOS A PACIENTES QUE NECESSITAM DE
ATENDIMENTO JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO
MUNICIPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC.
-------------------------
CONTRATADO: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR
LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 17.424,80 (dezessete mil quatrocentos e
vinte e quatro reais e oitenta centavos)
-------------------------
CONTRATADO: DAMEDI - DAMBROS COMÉRCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 8.200,60 (oito mil e duzentos reais e
sessenta centavos)
-------------------------
CONTRATADO: AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 1.719,00 (um mil setecentos e dezenove
reais)
-------------------------
CONTRATADO: ANGEOMED-COM. PRODUTOS
MEDIC.HOSP.LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 5.470,08 (cinco mil quatrocentos e
setenta reais e oito centavos)
-------------------------
CONTRATADO: MAURO MARCIANO GARCIA DE FREITAS.
VALOR DA DESPESA: R$ 10.012,00 (dez mil e doze reais)
-------------------------
CONTRATADO: DIMASTER - COMÉRCIO DE SERVIÇOS
HOSPITALARES LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 42.386,00 (quarenta e dois mil trezentos e
oitenta e seis reais)
-------------------------
CONTRATADO: DIMACI SC MATERIAL CIRURGICO LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 32.420,00 (trinta e dois mil quatrocentos 
e vinte reais)
-------------------------
CONTRATADO: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 23.760,40 (vinte e três mil setecentos e
sessenta reais e quarenta centavos)
-------------------------
CONTRATADO: A.G. KIENEN & CIA LTDA ME
VALOR DA DESPESA: R$ 17.503,20 (dezessete mil quinhentos e
três reais e vinte centavos)
-------------------------
CONTRATADO: FUFA - SC DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA.
VALOR DA DESPESA: R$ 46.062,00 (quarenta e seis mil e sessenta
e dois reais)
-------------------------
CONTRATADO: COMERCIAL CIRURGICA RIO CLARENSE LTDA.
FILIAL
VALOR DA DESPESA: R$ 3.525,00 (três mil quinhentos e vinte e
cinco reais)
-------------------------
CONTRATADO: ANGAI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - EPP
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VALOR DA DESPESA: R$ 4.351,40 (quatro mil trezentos e cinqüen-
ta e um reais e quarenta centavos)
-------------------------
CONTRATADO: INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 10.571,00 (dez mil quinhentos e setenta e
um reais)
-------------------------
CONTRATADO: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
- ME
VALOR DA DESPESA: R$ 15.288,50 (quinze mil duzentos e oitenta
e oito reais e cinqüenta centavos)
-------------------------
CONTRATADO: PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 25.508,00 (vinte e cinco mil quinhentos e
oito reais)
=======================================
Dionísio Cerqueira, 03/04/2017
THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES - Prefeito Municipal

EXTRATO ANULAÇÃO PR 01-2017 - FIA
Anulação de Processo Licitatório
MUNICÍPIO DE DIONISIO CERQUEIRA - SC
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº01/2017
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLE-
CENTE

O Município de Dionísio Cerqueira, usando de suas atribuições 
legais, em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais al-
terações vigentes, Lei Federal 10.520/02, torna publico que fica 
ANULADO o Processo Licitatório nº 01/2017, Edital de Pregão Nº 
01/2017, que tem como objeto: Aquisição de gêneros alimentícios, 
copa e cozinha e material de higiene e limpeza para os jovens ado-
lescentes em execução do programa resgatando vidas, conforme 
especificações, valores e quantidades constantes no ANEXO I e 
nos demais termos deste Edital. O presente edital foi anulado, para 
fins de correções e alterações necessárias do edital e itens licita-
dos. Maiores informações, pelo e-mail compras@dionisiocerqueira.
sc.gov.br ou telefone: 0xx49-36446700, no Depto de Compras, das 
07:45h às 11:45h e das 13:30h às 17:30, site da Prefeitura ou. 
Dionísio Cerqueira – SC. THYAGO WANDERLAN GNOATTO GON-
ÇALVES – Prefeito Municipal.

EXTRATO CREDENCIAMENTO 7/2017
MUNICÍPIO DE DIONISIO CERQUEIRA - SC
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº07/2017
O MUNICÍPIO DE DIONISIO CERQUEIRA, Estado de Santa Cata-
rina, inscrito no CNPJ sob nº 83.026.773/0001-74, com sede na 
Rua Santos Dumont, nº 413, Centro, Dionísio Cerqueira/SC, torna 
público e para conhecimento dos interessados, que esta aberta a 
LICITAÇÃO, na modalidade CREDENCIAMENTO, sendo que a aná-
lise da documentação para cadastramento dos interessados esta 
aberta a partir das 14h00 horas, do dia 05 de Abril de 2017, na 
sala de reuniões do Setor de Licitações da Prefeitura Municipal, de 
acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, visando 
o CREDENCIAMENTO DE INTERESSADOS PARA FORNECIMENTO 
DE EXAMES LABORATORIAIS DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
PARA PACIENTES QUE NECESSITEM DE ATENDIMENTO JUNTO AS 
UNIDADES BASICAS DE SAUDE NO MUNICIPIO DE DIONÍSIO CER-
QUEIRA - SC. Informações complementares sobre o edital poderão 
ser obtidas na Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira, no ende-
reço supra citado, ou através do telefone (0xx49) 3644-6700 e na 
webpage: www.dionisiocerqueira.sc.gov.br. Dionísio Cerqueira/SC, 
23 de Abril de 2017. Thyago W. G. Gonçalves (Prefeito Municipal).

PROC HOMOLOGADOS RELATÓRIO 01 - 01-01-2017 
- FMS 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1/17
HOMOLOGAÇÃO: 04/01/17
CONTRATADO: G.B. VALDUGA E CIA LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA E ÓLEO
DIESEL) PAEA USO NOS VÉICULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL0
DE SAÚDE PAEA O TEMPO NECESSÁEIO PARA REALIZAÇÃO DE
PROCESSO LICITATÓRIO.
VALOR DA DESPESA: R$ 14.905,00 (quatorze mil novecentos e
cinco reais)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso IV da Lei de Licitações.
DATA: 03/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal
-----------------------------------------------------------------------------
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2/17
HOMOLOGAÇÃO: 04/01/17
CONTRATADO: CIS - AMEOSC
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CONSÓRCIO PÚBLICO COM
OBJETIVO DE ASSEGURAR A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
SAÚDE ESPECIALIZADOS DE REFERÊNCIA, DE MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE A NÍVEL AMBULATORIAL PARA A POPULAÇÃO
DO MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA SC., EM
CONFORMIDADE COM AS DIRETRIZES DO SUS, ASSEGURANDO
O ESTABELECIMENTO DE UM SISTEMA DE REFERÊNCIA E
CONTRA-REFERÊNCIA PARA O ANO DE 2017,
VALOR DA DESPESA: R$ 58.042,44 (cinqüenta e oito mil e qua-
renta
e dois reais e quarenta e quatro centavos)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso XXVI da Lei de Licitações.
DATA: 03/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal
-----------------------------------------------------------------------------
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 3/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 3/17
HOMOLOGAÇÃO: 16/01/17
CONTRATADO: IVANIR A.DOS SANTOS & CIA LTDA - ME
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE MICRO - ÔNIBUS, DEVIDO AO
AUMENTO DE PACIENTES A SEREM TRANSPORTADOS, EM
CARÁTER DE URGÊNCIA, TENDO EM VISTA QUE O MUNICÍPIO
NÃO POSSUI VEÍCULOS EM CONDIÇÕES EM PRESTAR TAL
SERVIÇO, OU SEJA O TRANSPORTE DE PACIENTES ENFERMOS
OU DE ACIDENTADOS CUJA COMPLEXIDADE DE
PROCEDIMENTOS NÃO É POSSÍVEL DE SER PLENAMENTE
ATENDIDA NA UNIDADE LOCAL DE SAÚDE OU NO HOSPITAL DE
DIONÍSIO CERQUEIRA.
VALOR DA DESPESA: R$ 128.000,00 (cento e vinte e oito mil reais)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso IV da Lei de Licitações.
DATA: 03/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal
-----------------------------------------------------------------------------
TOMADA DE PREÇO Nº 143/16
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 143/16
HOMOLOGAÇÃO: 24/01/17
CONTRATADO: SUL AR E AGUA EQUIPAMENTOS LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TUBOS PEAD, UNIÃO PEAD,
CONJUNTO DE MOTO BOMBA E BARRA DE TUBO SOLDÁVEL
PARA ADUÇÃO E RESERVATÓRIO DE ÁGUA DO SISTEMA DE
ABASTECIMENTO NA LINHA GLEBA UNIÃO, INTERIOR DE

mailto:compras@dionisiocerqueira.sc.gov.br
mailto:compras@dionisiocerqueira.sc.gov.br
http://www.dionisiocerqueira.sc.gov.br
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DIONÍSIO CERQUEIRA
VALOR DA DESPESA: R$ 9.380,00 (nove mil trezentos e oitenta
reais)
DATA: 03/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------
TOMADA DE PREÇO Nº 143/16
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 143/16
HOMOLOGAÇÃO: 24/01/17
CONTRATADO: MARINES ZORZI - ME
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TUBOS PEAD, UNIÃO PEAD,
CONJUNTO DE MOTO BOMBA E BARRA DE TUBO SOLDÁVEL
PARA ADUÇÃO E RESERVATÓRIO DE ÁGUA DO SISTEMA DE
ABASTECIMENTO NA LINHA GLEBA UNIÃO, INTERIOR DE
DIONÍSIO CERQUEIRA
VALOR DA DESPESA: R$ 4.530,00 (quatro mil quinhentos e trinta
reais)
DATA: 03/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------
TOMADA DE PREÇO Nº 143/16
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 143/16
HOMOLOGAÇÃO: 24/01/17
CONTRATADO: FERNANDES MANA MATERIAIS E
EQUIPAMENTOS LTDA - EPP
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TUBOS PEAD, UNIÃO PEAD,
CONJUNTO DE MOTO BOMBA E BARRA DE TUBO SOLDÁVEL
PARA ADUÇÃO E RESERVATÓRIO DE ÁGUA DO SISTEMA DE
ABASTECIMENTO NA LINHA GLEBA UNIÃO, INTERIOR DE
DIONÍSIO CERQUEIRA
VALOR DA DESPESA: R$ 382,80 (trezentos e oitenta e dois reais e
oitenta centavos)
DATA: 03/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 08/02/17
CONTRATADO: CLINICA GUARUJA LTDA ME
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA
REALIZAÇÃO DE PLANTÕES, PARECERES, PERICIAS E
AVALIAÇÕES DIVERSAS NO HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONÍSIO
CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso CAPUT da Lei de Licitações.
DATA: 03/04/17 - -
-----------------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 08/02/17
CONTRATADO: RODRIGO MATANA SERAFINI & CIA LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA
REALIZAÇÃO DE PLANTÕES, PARECERES, PERICIAS E
AVALIAÇÕES DIVERSAS NO HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONÍSIO
CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 7.400,00 (sete mil e quatrocentos reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso CAPUT da Lei de Licitações.
DATA: 03/04/17 - -
-----------------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17

HOMOLOGAÇÃO: 08/02/17
CONTRATADO: CLINICA GONZALES ACOSTA LTDA.
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA
REALIZAÇÃO DE PLANTÕES, PARECERES, PERICIAS E
AVALIAÇÕES DIVERSAS NO HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONÍSIO
CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 36.250,00 (trinta e seis mil duzentos e
cinqüenta reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso CAPUT da Lei de Licitações.
DATA: 03/04/17 - -
-----------------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 08/02/17
CONTRATADO: JAKYMIU & SILVA LTDA - ME
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA
REALIZAÇÃO DE PLANTÕES, PARECERES, PERICIAS E
AVALIAÇÕES DIVERSAS NO HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONÍSIO
CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos
reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso CAPUT da Lei de Licitações.
DATA: 03/04/17 - -
-----------------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 08/02/17
CONTRATADO: ANTONIO JAIR SCHREINER MARAN - ME
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA
REALIZAÇÃO DE PLANTÕES, PARECERES, PERICIAS E
AVALIAÇÕES DIVERSAS NO HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONÍSIO
CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso CAPUT da Lei de Licitações.
DATA: 03/04/17 - -
-----------------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 08/02/17
CONTRATADO: RENATO MOCELINI - ME
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA
REALIZAÇÃO DE PLANTÕES, PARECERES, PERICIAS E
AVALIAÇÕES DIVERSAS NO HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONÍSIO
CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 31.600,00 (trinta e um mil e seiscentos
reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso CAPUT da Lei de Licitações.
DATA: 03/04/17 - -
-----------------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 08/02/17
CONTRATADO: JULIANA CRISTINA DEOLA - ME
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA
REALIZAÇÃO DE PLANTÕES, PARECERES, PERICIAS E
AVALIAÇÕES DIVERSAS NO HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONÍSIO
CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 6.850,00 (seis mil oitocentos e cinqüenta
reais)
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FUNDAMENTO: Art. 25, inciso CAPUT da Lei de Licitações.
DATA: 03/04/17 - -
-----------------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 08/02/17
CONTRATADO: RICARDO ANTONIO SALVON E CIA LTDA - ME
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA
REALIZAÇÃO DE PLANTÕES, PARECERES, PERICIAS E
AVALIAÇÕES DIVERSAS NO HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONÍSIO
CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 28.400,00 (vinte e oito mil e quatrocentos
reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso CAPUT da Lei de Licitações.
DATA: 03/04/17 - -
-----------------------------------------------------------------------------
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2/17
HOMOLOGAÇÃO: 10/02/17
CONTRATADO: CARLOS G. AULER & CIA LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DO
TRANSPORTE ESCOLAR EM CARATER EMERGÊNCIAl,
VALOR DA DESPESA: R$ 152.269,00 (cento e cinqüenta e dois mil
duzentos e sessenta e nove reais)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso II da Lei de Licitações.
DATA: 03/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal
-----------------------------------------------------------------------------
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2/17
HOMOLOGAÇÃO: 10/02/17
CONTRATADO: TRANSPORTES NASCENTE DO PEPERI LTDA ME
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DO
TRANSPORTE ESCOLAR EM CARATER EMERGÊNCIAl,
VALOR DA DESPESA: R$ 113.485,72 (cento e treze mil
quatrocentos e oitenta e cinco reais e setenta e dois centavos)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso II da Lei de Licitações.
DATA: 03/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal
-----------------------------------------------------------------------------
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2/17
HOMOLOGAÇÃO: 10/02/17
CONTRATADO: IVANIR A.DOS SANTOS & CIA LTDA - ME
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DO
TRANSPORTE ESCOLAR EM CARATER EMERGÊNCIAl,
VALOR DA DESPESA: R$ 283.114,34 (duzentos e oitenta e três mil
cento e quatorze reais e trinta e quatro centavos)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso II da Lei de Licitações.
DATA: 03/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1/17
HOMOLOGAÇÃO: 07/03/17
CONTRATADO: ROSA & ROSA CIA LTDA - ME
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, para a manutenção da
rede Municipal de ensino. Creches, escolas de Educação Infantil e
Fundamental.

VALOR DA DESPESA: R$ 69.449,50 (sessenta e nove mil
quatrocentos e quarenta e nove reais e cinqüenta centavos)
DATA: 03/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1/17
HOMOLOGAÇÃO: 07/03/17
CONTRATADO: OLMIRO ROSA DOS SANTOS - ME
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, para a manutenção da
rede Municipal de ensino. Creches, escolas de Educação Infantil e
Fundamental.
VALOR DA DESPESA: R$ 57.022,80 (cinqüenta e sete mil e vinte e
dois reais e oitenta centavos)
DATA: 03/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9/17
HOMOLOGAÇÃO: 09/03/17
CONTRATADO: RODRIGO MATANA SERAFINI & CIA LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
PLANTÃO MÉDICO PARA O PRONTO SOCORO DO HOSPITAL
MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA - SC
VALOR DA DESPESA: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso CAPUT da Lei de Licitações.
DATA: 03/04/17 - -
-----------------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9/17
HOMOLOGAÇÃO: 09/03/17
CONTRATADO: CLINICA GONZALES ACOSTA LTDA.
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
PLANTÃO MÉDICO PARA O PRONTO SOCORO DO HOSPITAL
MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA - SC
VALOR DA DESPESA: R$ 22.200,00 (vinte e dois mil e duzentos
reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso CAPUT da Lei de Licitações.
DATA: 03/04/17 - -
-----------------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9/17
HOMOLOGAÇÃO: 09/03/17
CONTRATADO: JAKYMIU & SILVA LTDA - ME
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
PLANTÃO MÉDICO PARA O PRONTO SOCORO DO HOSPITAL
MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA - SC
VALOR DA DESPESA: R$ 16.600,00 (dezesseis mil seiscentos
reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso CAPUT da Lei de Licitações.
DATA: 03/04/17 - -
-----------------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9/17
HOMOLOGAÇÃO: 09/03/17
CONTRATADO: ANTONIO JAIR SCHREINER MARAN - ME
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
PLANTÃO MÉDICO PARA O PRONTO SOCORO DO HOSPITAL
MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA - SC
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VALOR DA DESPESA: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso CAPUT da Lei de Licitações.
DATA: 03/04/17 - -
-----------------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9/17
HOMOLOGAÇÃO: 09/03/17
CONTRATADO: RENATO MOCELINI - ME
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
PLANTÃO MÉDICO PARA O PRONTO SOCORO DO HOSPITAL
MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA - SC
VALOR DA DESPESA: R$ 24.400,00 (vinte e quatro mil e
quatrocentos reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso CAPUT da Lei de Licitações.
DATA: 03/04/17 - -
-----------------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9/17
HOMOLOGAÇÃO: 09/03/17
CONTRATADO: JULIANA CRISTINA DEOLA - ME
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
PLANTÃO MÉDICO PARA O PRONTO SOCORO DO HOSPITAL
MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA - SC
VALOR DA DESPESA: R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso CAPUT da Lei de Licitações.
DATA: 03/04/17 - -
-----------------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9/17
HOMOLOGAÇÃO: 09/03/17
CONTRATADO: RICARDO ANTONIO SALVON E CIA LTDA - ME
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
PLANTÃO MÉDICO PARA O PRONTO SOCORO DO HOSPITAL
MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA - SC
VALOR DA DESPESA: R$ 31.400,00 (trinta e um mil e quatrocentos
reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso CAPUT da Lei de Licitações.
DATA: 03/04/17 - -
-----------------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9/17
HOMOLOGAÇÃO: 09/03/17
CONTRATADO: CLINICA FURUKITA - EIRELI - ME
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
PLANTÃO MÉDICO PARA O PRONTO SOCORO DO HOSPITAL
MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA - SC
VALOR DA DESPESA: R$ 12.250,00 (doze mil duzentos e cinqüenta
reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso CAPUT da Lei de Licitações.
DATA: 03/04/17 - -
-----------------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9/17
HOMOLOGAÇÃO: 09/03/17
CONTRATADO: MARCOS MASSAO OKAMURA - EIRELI
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
PLANTÃO MÉDICO PARA O PRONTO SOCORO DO HOSPITAL
MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA - SC
VALOR DA DESPESA: R$ 3.250,00 (três mil duzentos e cinqüenta

reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso CAPUT da Lei de Licitações.
DATA: 03/04/17 - -
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 3/17
HOMOLOGAÇÃO: 09/03/17
CONTRATADO: ROSA & ROSA CIA LTDA - ME
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios e de embalagens
descartáveis para manutenção do Hospital Municipal de Dionísio
Cerqueira/SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 18.460,57 (dezoito mil quatrocentos e
sessenta reais e cinqüenta e sete centavos)
DATA: 03/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 3/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 10/17
HOMOLOGAÇÃO: 15/03/17
CONTRATADO: ANTONIO JAIR SCHREINER MARAN - ME
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
ESPECIALIZADO NA AREA DE PEDIATRIA PARA REALIZAÇÃO DE
ATENDIMENTO MÉDICO E AMBULATORIAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso CAPUT da Lei de Licitações.
DATA: 03/04/17 - -
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7/17
HOMOLOGAÇÃO: 16/03/17
CONTRATADO: AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA - ME
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA PACIENTES
INTERNADOS QUE NECESSITAM DE ATENDIMENTO NO PRONTO
SOCORRO DO HOSPITAL MUNICIPAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 13.330,00 (treze mil trezentos e trinta
reais)
DATA: 03/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7/17
HOMOLOGAÇÃO: 16/03/17
CONTRATADO: DAMEDI DAMBROS COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA - EPP
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA PACIENTES
INTERNADOS QUE NECESSITAM DE ATENDIMENTO NO PRONTO
SOCORRO DO HOSPITAL MUNICIPAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 4.235,54 (quatro mil duzentos e trinta e
cinco reais e cinqüenta e quatro centavos)
DATA: 03/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7/17
HOMOLOGAÇÃO: 16/03/17
CONTRATADO: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR
LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA PACIENTES
INTERNADOS QUE NECESSITAM DE ATENDIMENTO NO PRONTO
SOCORRO DO HOSPITAL MUNICIPAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 7.673,40 (sete mil seiscentos e setenta e
três reais e quarenta centavos)
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DATA: 03/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7/17
HOMOLOGAÇÃO: 16/03/17
CONTRATADO: ANGEOMED-COM. DE PROD. MED. HOSP. LTDA.
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA PACIENTES
INTERNADOS QUE NECESSITAM DE ATENDIMENTO NO PRONTO
SOCORRO DO HOSPITAL MUNICIPAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 634,20 (seiscentos e trinta e quatro reais
e vinte centavos)
DATA: 03/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7/17
HOMOLOGAÇÃO: 16/03/17
CONTRATADO: MAURO MARCIANO GARCIA DE FREITAS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA PACIENTES
INTERNADOS QUE NECESSITAM DE ATENDIMENTO NO PRONTO
SOCORRO DO HOSPITAL MUNICIPAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 857,30 (oitocentos e cinqüenta e sete
reais e trinta centavos)
DATA: 03/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7/17
HOMOLOGAÇÃO: 16/03/17
CONTRATADO: DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA PACIENTES
INTERNADOS QUE NECESSITAM DE ATENDIMENTO NO PRONTO
SOCORRO DO HOSPITAL MUNICIPAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 8.058,30 (oito mil e cinqüenta e oito reais
e trinta centavos)
DATA: 03/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7/17
HOMOLOGAÇÃO: 16/03/17
CONTRATADO: ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E
HOSPITALARES
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA PACIENTES
INTERNADOS QUE NECESSITAM DE ATENDIMENTO NO PRONTO
SOCORRO DO HOSPITAL MUNICIPAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 10.375,00 (dez mil trezentos e setenta e
cinco reais)
DATA: 03/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7/17
HOMOLOGAÇÃO: 16/03/17
CONTRATADO: A. G. KIENEN & CIA. LTDA. - ME
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA PACIENTES
INTERNADOS QUE NECESSITAM DE ATENDIMENTO NO PRONTO
SOCORRO DO HOSPITAL MUNICIPAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 12.354,25 (doze mil trezentos e cinqüenta
e quatro reais e vinte e cinco centavos)
DATA: 03/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------

PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7/17
HOMOLOGAÇÃO: 16/03/17
CONTRATADO: INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA PACIENTES
INTERNADOS QUE NECESSITAM DE ATENDIMENTO NO PRONTO
SOCORRO DO HOSPITAL MUNICIPAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 11.200,00 (onze mil duzentos reais)
DATA: 03/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7/17
HOMOLOGAÇÃO: 16/03/17
CONTRATADO: POSSATTO & POSSATO LTDA - ME
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA PACIENTES
INTERNADOS QUE NECESSITAM DE ATENDIMENTO NO PRONTO
SOCORRO DO HOSPITAL MUNICIPAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 1.265,70 (um mil duzentos e sessenta e
cinco reais e setenta centavos)
DATA: 03/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 4/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 5/17
HOMOLOGAÇÃO: 17/03/17
CONTRATADO: MERCO SOLUCOES EM SAUDE LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTO ALIMENTAR PARA
PACIENTES INTERNADOS NO HOSPITAL MUNICIPAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 3.251,00 (três mil duzentos e cinqüenta e
um reais)
DATA: 03/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 7/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 8/17
HOMOLOGAÇÃO: 17/03/17
CONTRATADO: AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA - ME
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR QUE SERÃO
USADOS EM ATENDIMENTO A PACIENTES INTERNADOS E QUE
NECESSITEM DE ATENDIMENTO NO PRONTO SOCORRO DO
HOSPITAL MUNICIPAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 7.374,75 (sete mil trezentos e setenta e
quatro reais e setenta e cinco centavos)
DATA: 03/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 7/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 8/17
HOMOLOGAÇÃO: 17/03/17
CONTRATADO: DAMEDI DAMBROS COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA - EPP
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR QUE SERÃO
USADOS EM ATENDIMENTO A PACIENTES INTERNADOS E QUE
NECESSITEM DE ATENDIMENTO NO PRONTO SOCORRO DO
HOSPITAL MUNICIPAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 7.899,05 (sete mil oitocentos e noventa e
nove reais e cinco centavos)
DATA: 03/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 7/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 8/17
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HOMOLOGAÇÃO: 17/03/17
CONTRATADO: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR
LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR QUE SERÃO
USADOS EM ATENDIMENTO A PACIENTES INTERNADOS E QUE
NECESSITEM DE ATENDIMENTO NO PRONTO SOCORRO DO
HOSPITAL MUNICIPAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 6.278,90 (seis mil duzentos e setenta e
oito reais e noventa centavos)
DATA: 03/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 7/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 8/17
HOMOLOGAÇÃO: 17/03/17
CONTRATADO: CASA CIRURGICA CHAPECO LTDA - EPP
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR QUE SERÃO
USADOS EM ATENDIMENTO A PACIENTES INTERNADOS E QUE
NECESSITEM DE ATENDIMENTO NO PRONTO SOCORRO DO
HOSPITAL MUNICIPAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 4.007,50 (quatro mil e sete reais e
cinqüenta centavos)
DATA: 03/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 7/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 8/17
HOMOLOGAÇÃO: 17/03/17
CONTRATADO: ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E
HOSPITALARES
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR QUE SERÃO
USADOS EM ATENDIMENTO A PACIENTES INTERNADOS E QUE
NECESSITEM DE ATENDIMENTO NO PRONTO SOCORRO DO
HOSPITAL MUNICIPAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 26.343,40 (vinte e seis mil trezentos e
quarenta e três reais e quarenta centavos)
DATA: 03/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 7/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 8/17
HOMOLOGAÇÃO: 17/03/17
CONTRATADO: DENTAL OESTE EIRELI
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR QUE SERÃO
USADOS EM ATENDIMENTO A PACIENTES INTERNADOS E QUE
NECESSITEM DE ATENDIMENTO NO PRONTO SOCORRO DO
HOSPITAL MUNICIPAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 2.709,00 (dois mil setecentos e nove
reais)
DATA: 03/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 7/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 8/17
HOMOLOGAÇÃO: 17/03/17
CONTRATADO: POSSATTO & POSSATO LTDA - ME
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR QUE SERÃO
USADOS EM ATENDIMENTO A PACIENTES INTERNADOS E QUE
NECESSITEM DE ATENDIMENTO NO PRONTO SOCORRO DO
HOSPITAL MUNICIPAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 2.229,00 (dois mil duzentos e vinte e nove
reais)
DATA: 03/04/17 - - .

-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 2/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 3/17
HOMOLOGAÇÃO: 23/03/17
CONTRATADO: G B VALDUGA & CIA LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL A SER UTILIZADO EM
VEICULOS E MAQUINAS DA FROTA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA/SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 424.400,00 (quatrocentos e vinte e quatro
mil e quatrocentos reais)
DATA: 03/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 9/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9/17
HOMOLOGAÇÃO: 24/03/17
CONTRATADO: REUNIDAS TURISMO S.A.
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PASSAGENS DE ÔNIBUS PARA
PACIENTES DO MUNICÍPIO ENCAMINHADOS EM TRATAMENTO
DE SAÚDE FORA DO DOMICILIO.
VALOR DA DESPESA: R$ 27.588,00 (vinte e sete mil quinhentos e
oitenta e oito reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso I da Lei de Licitações.
DATA: 03/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
- Prefeito Municipal
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 24/03/17
CONTRATADO: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR
LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM
DISPENSADOS A PACIENTES QUE NECESSITAM DE
ATENDIMENTO JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO
MUNICIPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 17.424,80 (dezessete mil quatrocentos e
vinte e quatro reais e oitenta centavos)
DATA: 03/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 24/03/17
CONTRATADO: DAMEDI - DAMBROS COMÉRCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM
DISPENSADOS A PACIENTES QUE NECESSITAM DE
ATENDIMENTO JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO
MUNICIPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 8.200,60 (oito mil e duzentos reais e
sessenta centavos)
DATA: 03/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 24/03/17
CONTRATADO: AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA - ME
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM
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DISPENSADOS A PACIENTES QUE NECESSITAM DE
ATENDIMENTO JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO
MUNICIPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 1.719,00 (um mil setecentos e dezenove
reais)
DATA: 03/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 24/03/17
CONTRATADO: ANGEOMED-COM. PRODUTOS
MEDIC.HOSP.LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM
DISPENSADOS A PACIENTES QUE NECESSITAM DE
ATENDIMENTO JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO
MUNICIPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 5.470,08 (cinco mil quatrocentos e
setenta reais e oito centavos)
DATA: 03/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 24/03/17
CONTRATADO: MAURO MARCIANO GARCIA DE FREITAS.
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM
DISPENSADOS A PACIENTES QUE NECESSITAM DE
ATENDIMENTO JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO
MUNICIPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 10.012,00 (dez mil e doze reais)
DATA: 03/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 24/03/17
CONTRATADO: DIMASTER - COMÉRCIO DE SERVIÇOS
HOSPITALARES LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM
DISPENSADOS A PACIENTES QUE NECESSITAM DE
ATENDIMENTO JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO
MUNICIPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 42.386,00 (quarenta e dois mil trezentos e
oitenta e seis reais)
DATA: 03/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 24/03/17
CONTRATADO: DIMACI SC MATERIAL CIRURGICO LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM
DISPENSADOS A PACIENTES QUE NECESSITAM DE
ATENDIMENTO JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO
MUNICIPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 32.420,00 (trinta e dois mil quatrocentos 
e
vinte reais)
DATA: 03/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.

-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 24/03/17
CONTRATADO: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM
DISPENSADOS A PACIENTES QUE NECESSITAM DE
ATENDIMENTO JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO
MUNICIPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 23.760,40 (vinte e três mil setecentos e
sessenta reais e quarenta centavos)
DATA: 03/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 24/03/17
CONTRATADO: A.G. KIENEN & CIA LTDA ME
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM
DISPENSADOS A PACIENTES QUE NECESSITAM DE
ATENDIMENTO JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO
MUNICIPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 17.503,20 (dezessete mil quinhentos e
três reais e vinte centavos)
DATA: 03/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 24/03/17
CONTRATADO: FUFA - SC DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA.
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM
DISPENSADOS A PACIENTES QUE NECESSITAM DE
ATENDIMENTO JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO
MUNICIPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 46.062,00 (quarenta e seis mil e sessenta
e dois reais)
DATA: 03/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 24/03/17
CONTRATADO: COMERCIAL CIRURGICA RIO CLARENSE LTDA.
FILIAL
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM
DISPENSADOS A PACIENTES QUE NECESSITAM DE
ATENDIMENTO JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO
MUNICIPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 3.525,00 (três mil quinhentos e vinte e
cinco reais)
DATA: 03/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 24/03/17
CONTRATADO: ANGAI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - EPP
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
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CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM
DISPENSADOS A PACIENTES QUE NECESSITAM DE
ATENDIMENTO JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO
MUNICIPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 4.351,40 (quatro mil trezentos e cinqüen-
ta e um reais e quarenta centavos)
DATA: 03/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 24/03/17
CONTRATADO: INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM
DISPENSADOS A PACIENTES QUE NECESSITAM DE
ATENDIMENTO JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO
MUNICIPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 10.571,00 (dez mil quinhentos e setenta e
um reais)
DATA: 03/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 24/03/17
CONTRATADO: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
- ME
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM
DISPENSADOS A PACIENTES QUE NECESSITAM DE
ATENDIMENTO JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO
MUNICIPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 15.288,50 (quinze mil duzentos e oitenta
e oito reais e cinqüenta centavos)
DATA: 03/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 24/03/17
CONTRATADO: PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM
DISPENSADOS A PACIENTES QUE NECESSITAM DE
ATENDIMENTO JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO
MUNICIPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 25.508,00 (vinte e cinco mil quinhentos e
oito reais)
DATA: 03/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------

PROC HOMOLOGADOS RELATÓRIO 02 - 01-01-2017 
- FMS 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 1/2017
PROCESSO Nº 1/2017 HOMOLOGAÇÃO: 04/01/2017
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA E ÓLEO
DIESEL) PAEA USO NOS VÉICULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE PAEA O TEMPO NECESSÁEIO PARA REALIZAÇÃO DE

PROCESSO LICITATÓRIO.
-------------------------
CONTRATADO: G.B. VALDUGA E CIA LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 14.905,00 (quatorze mil novecentos e
cinco reais)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso IV da Lei de Licitações.
=======================================
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2/2017
PROCESSO Nº 2/2017 HOMOLOGAÇÃO: 04/01/2017
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CONSÓRCIO PÚBLICO COM
OBJETIVO DE ASSEGURAR A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
SAÚDE ESPECIALIZADOS DE REFERÊNCIA, DE MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE A NÍVEL AMBULATORIAL PARA A POPULAÇÃO
DO MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA SC., EM
CONFORMIDADE COM AS DIRETRIZES DO SUS, ASSEGURANDO
O ESTABELECIMENTO DE UM SISTEMA DE REFERÊNCIA E
CONTRA-REFERÊNCIA PARA O ANO DE 2017,
-------------------------
CONTRATADO: CIS - AMEOSC
VALOR DA DESPESA: R$ 58.042,44 (cinqüenta e oito mil e quaren-
ta e dois reais e quarenta e quatro centavos)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso XXVI da Lei de Licitações.
=======================================
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 3/2017
PROCESSO Nº 3/2017 HOMOLOGAÇÃO: 16/01/2017
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE MICRO - ÔNIBUS, DEVIDO AO
AUMENTO DE PACIENTES A SEREM TRANSPORTADOS, EM
CARÁTER DE URGÊNCIA, TENDO EM VISTA QUE O MUNICÍPIO
NÃO POSSUI VEÍCULOS EM CONDIÇÕES EM PRESTAR TAL
SERVIÇO, OU SEJA O TRANSPORTE DE PACIENTES ENFERMOS
OU DE ACIDENTADOS CUJA COMPLEXIDADE DE
PROCEDIMENTOS NÃO É POSSÍVEL DE SER PLENAMENTE
ATENDIDA NA UNIDADE LOCAL DE SAÚDE OU NO HOSPITAL DE
DIONÍSIO CERQUEIRA.
-------------------------
CONTRATADO: IVANIR A.DOS SANTOS & CIA LTDA - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 128.000,00 (cento e vinte e oito mil reais)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso IV da Lei de Licitações.
=======================================
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 9/2017
PROCESSO Nº 9/2017 HOMOLOGAÇÃO: 24/03/2017
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PASSAGENS DE ÔNIBUS PARA
PACIENTES DO MUNICÍPIO ENCAMINHADOS EM TRATAMENTO
DE SAÚDE FORA DO DOMICILIO.
-------------------------
CONTRATADO: REUNIDAS TURISMO S.A.
VALOR DA DESPESA: R$ 27.588,00 (vinte e sete mil quinhentos e
oitenta e oito reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso I da Lei de Licitações.
=======================================
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/2017
PROCESSO Nº 4/2017 HOMOLOGAÇÃO: 24/03/2017
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM
DISPENSADOS A PACIENTES QUE NECESSITAM DE
ATENDIMENTO JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO
MUNICIPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC.
-------------------------
CONTRATADO: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR
LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 17.424,80 (dezessete mil quatrocentos e
vinte e quatro reais e oitenta centavos)
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-------------------------
CONTRATADO: DAMEDI - DAMBROS COMÉRCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 8.200,60 (oito mil e duzentos reais e
sessenta centavos)
-------------------------
CONTRATADO: AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 1.719,00 (um mil setecentos e dezenove
reais)
-------------------------
CONTRATADO: ANGEOMED-COM. PRODUTOS
MEDIC.HOSP.LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 5.470,08 (cinco mil quatrocentos e
setenta reais e oito centavos)
-------------------------
CONTRATADO: MAURO MARCIANO GARCIA DE FREITAS.
VALOR DA DESPESA: R$ 10.012,00 (dez mil e doze reais)
-------------------------
CONTRATADO: DIMASTER - COMÉRCIO DE SERVIÇOS
HOSPITALARES LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 42.386,00 (quarenta e dois mil trezentos e
oitenta e seis reais)
-------------------------
CONTRATADO: DIMACI SC MATERIAL CIRURGICO LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 32.420,00 (trinta e dois mil quatrocentos 
e vinte reais)
-------------------------
CONTRATADO: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 23.760,40 (vinte e três mil setecentos e
sessenta reais e quarenta centavos)
-------------------------
CONTRATADO: A.G. KIENEN & CIA LTDA ME
VALOR DA DESPESA: R$ 17.503,20 (dezessete mil quinhentos e
três reais e vinte centavos)
-------------------------
CONTRATADO: FUFA - SC DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA.
VALOR DA DESPESA: R$ 46.062,00 (quarenta e seis mil e sessenta
e dois reais)
-------------------------
CONTRATADO: COMERCIAL CIRURGICA RIO CLARENSE LTDA.
FILIAL
VALOR DA DESPESA: R$ 3.525,00 (três mil quinhentos e vinte e
cinco reais)
-------------------------
CONTRATADO: ANGAI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - EPP
VALOR DA DESPESA: R$ 4.351,40 (quatro mil trezentos e cinqüen-
ta e um reais e quarenta centavos)
-------------------------
CONTRATADO: INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 10.571,00 (dez mil quinhentos e setenta e
um reais)
-------------------------
CONTRATADO: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
- ME
VALOR DA DESPESA: R$ 15.288,50 (quinze mil duzentos e oitenta
e oito reais e cinqüenta centavos)
-------------------------
CONTRATADO: PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 25.508,00 (vinte e cinco mil quinhentos e
oito reais)
=======================================
Dionísio Cerqueira, 03/04/2017
THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES - Prefeito Municipal

PROC. HOMOLOGADOS - FAS 01-01-2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO CERQUEIRA
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : AD 004/2017 FMAS - Contrato Nº: 006/2016 FMAS
Contratante..: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
Contratada...: MARIA IRACEMA ROSA DA MAIA
Valor ............ : 37.480,00 (trinta e sete mil quatrocentos e oitenta 
reais)
Vigência ....... : Início: 01/03/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 7/2016
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE CASA ABRIGO PARA
ABRIGAMENTO DE IDOSOS DO MUNICIPIO.
-----------------------------------------------------------------------------
Dionísio Cerqueira, 4 de Abril de 2017
Aditivo Nº ..... : 2º AD 002/2015 - Contrato Nº: 002/2015 FMAS
Contratante..: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
Contratada...: ELOI DE LARA BRASIL
Valor ............ : 18.000,00 (dezoito mil reais)
Vigência ....... : Início: 02/01/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
6/2015
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : SEGUNDO ADITIVO JUNTO AO CONTRATO Nº 
002/2015
FMAS, PARA A LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA FUNCIONAMENTO DOS
PROGRAMAS CASA LAR, PROGRAMA CREAS (CENTRO DE
REFERENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL) PROGRAMA PRO JOVEM E
CONSELHO TUTELAR.
-----------------------------------------------------------------------------
Dionísio Cerqueira, 4 de Abril de 2017
Aditivo Nº ..... : Ad02.17Cont03/15 - Contrato Nº: 003/2015 FMAS
Contratante..: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
Contratada...: ERNESTO DALBERTO
Valor ............ : 9.240,00 (nove mil duzentos e quarenta reais)
Vigência ....... : Início: 02/01/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
6/2015
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA FUNCIONAMENTO 
DOS
PROGRAMAS CASA LAR, PROGRAMA CREAS (CENTRO DE
REFERENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL) PROGRAMA PRO JOVEM E
CONSELHO TUTELAR.
-----------------------------------------------------------------------------
Dionísio Cerqueira, 4 de Abril de 2017
Aditivo Nº ..... : Ad01/17Cont01/16 - Contrato Nº: 001/2016
Contratante..: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
Contratada...: COMUNIDADE TERAPEUTICA ROSA DE SARON
Valor ............ : 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)
Vigência ....... : Início: 02/01/2017 Término: 28/02/2017
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
1/2016
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE CASA ABRIGO PARA
INTERNAMENTO DA MENOR ÉRICA SABRINA DA LUZ DA SILVA 
PARA
TRATAMENTO QUÍMICO E PSIQUIÁTRICO, CONFORME ORDEM
JUDICIAL AUTOS Nº 0000038-93.2015.8.24.0017.
-----------------------------------------------------------------------------
Dionísio Cerqueira, 4 de Abril de 2017
Aditivo Nº ..... : Ad03/17Cont06/16 - Contrato Nº: 006/2016 FMAS
Contratante..: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
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CERQUEIRA
Contratada...: MARIA IRACEMA ROSA DA MAIA
Valor ............ : 3.748,00 (três mil setecentos e quarenta e oito 
reais)
Vigência ....... : Início: 02/01/2017 Término: 28/02/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 7/2016
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE CASA ABRIGO PARA
ABRIGAMENTO DE IDOSOS DO MUNICIPIO.
-----------------------------------------------------------------------------
Dionísio Cerqueira, 4 de Abril de 2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1/17
HOMOLOGAÇÃO: 04/01/17
CONTRATADO: G.B. VALDUGA E CIA LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA E ÓLEO
DIESEL) PAEA USO NOS VÉICULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE PAEA O TEMPO NECESSÁEIO PARA REALIZAÇÃO DE
PROCESSO LICITATÓRIO.
VALOR DA DESPESA: R$ 14.905,00 (quatorze mil novecentos e
cinco reais)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso IV da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - -
-----------------------------------------------------------------------------
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2/17
HOMOLOGAÇÃO: 04/01/17
CONTRATADO: CIS - AMEOSC
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CONSÓRCIO PÚBLICO COM
OBJETIVO DE ASSEGURAR A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
SAÚDE ESPECIALIZADOS DE REFERÊNCIA, DE MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE A NÍVEL AMBULATORIAL PARA A POPULAÇÃO
DO MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA SC., EM
CONFORMIDADE COM AS DIRETRIZES DO SUS, ASSEGURANDO
O ESTABELECIMENTO DE UM SISTEMA DE REFERÊNCIA E
CONTRA-REFERÊNCIA PARA O ANO DE 2017,
VALOR DA DESPESA: R$ 58.042,44 (cinqüenta e oito mil e qua-
renta
e dois reais e quarenta e quatro centavos)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso XXVI da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - -
-----------------------------------------------------------------------------
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 3/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 3/17
HOMOLOGAÇÃO: 16/01/17
CONTRATADO: IVANIR A.DOS SANTOS & CIA LTDA - ME
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE MICRO - ÔNIBUS, DEVIDO AO
AUMENTO DE PACIENTES A SEREM TRANSPORTADOS, EM
CARÁTER DE URGÊNCIA, TENDO EM VISTA QUE O MUNICÍPIO
NÃO POSSUI VEÍCULOS EM CONDIÇÕES EM PRESTAR TAL
SERVIÇO, OU SEJA O TRANSPORTE DE PACIENTES ENFERMOS
OU DE ACIDENTADOS CUJA COMPLEXIDADE DE
PROCEDIMENTOS NÃO É POSSÍVEL DE SER PLENAMENTE
ATENDIDA NA UNIDADE LOCAL DE SAÚDE OU NO HOSPITAL DE
DIONÍSIO CERQUEIRA.
VALOR DA DESPESA: R$ 128.000,00 (cento e vinte e oito mil reais)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso IV da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - -
-----------------------------------------------------------------------------
TOMADA DE PREÇO Nº 143/16
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 143/16
HOMOLOGAÇÃO: 24/01/17
CONTRATADO: SUL AR E AGUA EQUIPAMENTOS LTDA

CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TUBOS PEAD, UNIÃO PEAD,
CONJUNTO DE MOTO BOMBA E BARRA DE TUBO SOLDÁVEL
PARA ADUÇÃO E RESERVATÓRIO DE ÁGUA DO SISTEMA DE
ABASTECIMENTO NA LINHA GLEBA UNIÃO, INTERIOR DE
DIONÍSIO CERQUEIRA
VALOR DA DESPESA: R$ 9.380,00 (nove mil trezentos e oitenta
reais)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
TOMADA DE PREÇO Nº 143/16
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 143/16
HOMOLOGAÇÃO: 24/01/17
CONTRATADO: MARINES ZORZI - ME
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TUBOS PEAD, UNIÃO PEAD,
CONJUNTO DE MOTO BOMBA E BARRA DE TUBO SOLDÁVEL
PARA ADUÇÃO E RESERVATÓRIO DE ÁGUA DO SISTEMA DE
ABASTECIMENTO NA LINHA GLEBA UNIÃO, INTERIOR DE
DIONÍSIO CERQUEIRA
VALOR DA DESPESA: R$ 4.530,00 (quatro mil quinhentos e trinta
reais)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
TOMADA DE PREÇO Nº 143/16
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 143/16
HOMOLOGAÇÃO: 24/01/17
CONTRATADO: FERNANDES MANA MATERIAIS E
EQUIPAMENTOS LTDA - EPP
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TUBOS PEAD, UNIÃO PEAD,
CONJUNTO DE MOTO BOMBA E BARRA DE TUBO SOLDÁVEL
PARA ADUÇÃO E RESERVATÓRIO DE ÁGUA DO SISTEMA DE
ABASTECIMENTO NA LINHA GLEBA UNIÃO, INTERIOR DE
DIONÍSIO CERQUEIRA
VALOR DA DESPESA: R$ 382,80 (trezentos e oitenta e dois reais e
oitenta centavos)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 08/02/17
CONTRATADO: CLINICA GUARUJA LTDA ME
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA
REALIZAÇÃO DE PLANTÕES, PARECERES, PERICIAS E
AVALIAÇÕES DIVERSAS NO HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONÍSIO
CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso CAPUT da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - -
-----------------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 08/02/17
CONTRATADO: RODRIGO MATANA SERAFINI & CIA LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA
REALIZAÇÃO DE PLANTÕES, PARECERES, PERICIAS E
AVALIAÇÕES DIVERSAS NO HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONÍSIO
CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 7.400,00 (sete mil e quatrocentos reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso CAPUT da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - -
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-----------------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 08/02/17
CONTRATADO: CLINICA GONZALES ACOSTA LTDA.
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA
REALIZAÇÃO DE PLANTÕES, PARECERES, PERICIAS E
AVALIAÇÕES DIVERSAS NO HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONÍSIO
CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 36.250,00 (trinta e seis mil duzentos e
cinqüenta reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso CAPUT da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - -
-----------------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 08/02/17
CONTRATADO: JAKYMIU & SILVA LTDA - ME
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA
REALIZAÇÃO DE PLANTÕES, PARECERES, PERICIAS E
AVALIAÇÕES DIVERSAS NO HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONÍSIO
CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos
reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso CAPUT da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - -
-----------------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 08/02/17
CONTRATADO: ANTONIO JAIR SCHREINER MARAN - ME
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA
REALIZAÇÃO DE PLANTÕES, PARECERES, PERICIAS E
AVALIAÇÕES DIVERSAS NO HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONÍSIO
CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso CAPUT da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - -
-----------------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 08/02/17
CONTRATADO: RENATO MOCELINI - ME
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA
REALIZAÇÃO DE PLANTÕES, PARECERES, PERICIAS E
AVALIAÇÕES DIVERSAS NO HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONÍSIO
CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 31.600,00 (trinta e um mil e seiscentos
reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso CAPUT da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - -
-----------------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 08/02/17
CONTRATADO: JULIANA CRISTINA DEOLA - ME
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA
REALIZAÇÃO DE PLANTÕES, PARECERES, PERICIAS E
AVALIAÇÕES DIVERSAS NO HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONÍSIO

CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 6.850,00 (seis mil oitocentos e cinqüenta
reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso CAPUT da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - -
-----------------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 08/02/17
CONTRATADO: RICARDO ANTONIO SALVON E CIA LTDA - ME
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA
REALIZAÇÃO DE PLANTÕES, PARECERES, PERICIAS E
AVALIAÇÕES DIVERSAS NO HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONÍSIO
CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 28.400,00 (vinte e oito mil e quatrocentos
reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso CAPUT da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - -
-----------------------------------------------------------------------------
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2/17
HOMOLOGAÇÃO: 10/02/17
CONTRATADO: CARLOS G. AULER & CIA LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DO
TRANSPORTE ESCOLAR EM CARATER EMERGÊNCIAl,
VALOR DA DESPESA: R$ 152.269,00 (cento e cinqüenta e dois mil
duzentos e sessenta e nove reais)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso II da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - -
-----------------------------------------------------------------------------
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2/17
HOMOLOGAÇÃO: 10/02/17
CONTRATADO: TRANSPORTES NASCENTE DO PEPERI LTDA ME
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DO
TRANSPORTE ESCOLAR EM CARATER EMERGÊNCIAl,
VALOR DA DESPESA: R$ 113.485,72 (cento e treze mil
quatrocentos e oitenta e cinco reais e setenta e dois centavos)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso II da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - -
-----------------------------------------------------------------------------
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2/17
HOMOLOGAÇÃO: 10/02/17
CONTRATADO: IVANIR A.DOS SANTOS & CIA LTDA - ME
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DO
TRANSPORTE ESCOLAR EM CARATER EMERGÊNCIAl,
VALOR DA DESPESA: R$ 283.114,34 (duzentos e oitenta e três mil
cento e quatorze reais e trinta e quatro centavos)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso II da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - -
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1/17
HOMOLOGAÇÃO: 07/03/17
CONTRATADO: ROSA & ROSA CIA LTDA - ME
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, para a manutenção da
rede Municipal de ensino. Creches, escolas de Educação Infantil e
Fundamental.



05/04/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2226

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 209

VALOR DA DESPESA: R$ 69.449,50 (sessenta e nove mil
quatrocentos e quarenta e nove reais e cinqüenta centavos)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1/17
HOMOLOGAÇÃO: 07/03/17
CONTRATADO: OLMIRO ROSA DOS SANTOS - ME
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, para a manutenção da
rede Municipal de ensino. Creches, escolas de Educação Infantil e
Fundamental.
VALOR DA DESPESA: R$ 57.022,80 (cinqüenta e sete mil e vinte e
dois reais e oitenta centavos)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9/17
HOMOLOGAÇÃO: 09/03/17
CONTRATADO: RODRIGO MATANA SERAFINI & CIA LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
PLANTÃO MÉDICO PARA O PRONTO SOCORO DO HOSPITAL
MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA - SC
VALOR DA DESPESA: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso CAPUT da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - -
-----------------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9/17
HOMOLOGAÇÃO: 09/03/17
CONTRATADO: CLINICA GONZALES ACOSTA LTDA.
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
PLANTÃO MÉDICO PARA O PRONTO SOCORO DO HOSPITAL
MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA - SC
VALOR DA DESPESA: R$ 22.200,00 (vinte e dois mil e duzentos
reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso CAPUT da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - -
-----------------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9/17
HOMOLOGAÇÃO: 09/03/17
CONTRATADO: JAKYMIU & SILVA LTDA - ME
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
PLANTÃO MÉDICO PARA O PRONTO SOCORO DO HOSPITAL
MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA - SC
VALOR DA DESPESA: R$ 16.600,00 (dezesseis mil seiscentos
reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso CAPUT da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - -
-----------------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9/17
HOMOLOGAÇÃO: 09/03/17
CONTRATADO: ANTONIO JAIR SCHREINER MARAN - ME
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
PLANTÃO MÉDICO PARA O PRONTO SOCORO DO HOSPITAL
MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA - SC
VALOR DA DESPESA: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso CAPUT da Lei de Licitações.

DATA: 04/04/17 - -
-----------------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9/17
HOMOLOGAÇÃO: 09/03/17
CONTRATADO: RENATO MOCELINI - ME
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
PLANTÃO MÉDICO PARA O PRONTO SOCORO DO HOSPITAL
MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA - SC
VALOR DA DESPESA: R$ 24.400,00 (vinte e quatro mil e
quatrocentos reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso CAPUT da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - -
-----------------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9/17
HOMOLOGAÇÃO: 09/03/17
CONTRATADO: JULIANA CRISTINA DEOLA - ME
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
PLANTÃO MÉDICO PARA O PRONTO SOCORO DO HOSPITAL
MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA - SC
VALOR DA DESPESA: R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso CAPUT da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - -
-----------------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9/17
HOMOLOGAÇÃO: 09/03/17
CONTRATADO: RICARDO ANTONIO SALVON E CIA LTDA - ME
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
PLANTÃO MÉDICO PARA O PRONTO SOCORO DO HOSPITAL
MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA - SC
VALOR DA DESPESA: R$ 31.400,00 (trinta e um mil e quatrocentos
reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso CAPUT da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - -
-----------------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9/17
HOMOLOGAÇÃO: 09/03/17
CONTRATADO: CLINICA FURUKITA - EIRELI - ME
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
PLANTÃO MÉDICO PARA O PRONTO SOCORO DO HOSPITAL
MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA - SC
VALOR DA DESPESA: R$ 12.250,00 (doze mil duzentos e cinqüenta
reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso CAPUT da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - -
-----------------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9/17
HOMOLOGAÇÃO: 09/03/17
CONTRATADO: MARCOS MASSAO OKAMURA - EIRELI
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
PLANTÃO MÉDICO PARA O PRONTO SOCORO DO HOSPITAL
MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA - SC
VALOR DA DESPESA: R$ 3.250,00 (três mil duzentos e cinqüenta
reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso CAPUT da Lei de Licitações.
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DATA: 04/04/17 - -
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 3/17
HOMOLOGAÇÃO: 09/03/17
CONTRATADO: ROSA & ROSA CIA LTDA - ME
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios e de embalagens
descartáveis para manutenção do Hospital Municipal de Dionísio
Cerqueira/SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 18.460,57 (dezoito mil quatrocentos e
sessenta reais e cinqüenta e sete centavos)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 3/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 10/17
HOMOLOGAÇÃO: 15/03/17
CONTRATADO: ANTONIO JAIR SCHREINER MARAN - ME
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
ESPECIALIZADO NA AREA DE PEDIATRIA PARA REALIZAÇÃO DE
ATENDIMENTO MÉDICO E AMBULATORIAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso CAPUT da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - -
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7/17
HOMOLOGAÇÃO: 16/03/17
CONTRATADO: AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA - ME
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA PACIENTES
INTERNADOS QUE NECESSITAM DE ATENDIMENTO NO PRONTO
SOCORRO DO HOSPITAL MUNICIPAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 13.330,00 (treze mil trezentos e trinta
reais)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7/17
HOMOLOGAÇÃO: 16/03/17
CONTRATADO: DAMEDI DAMBROS COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA - EPP
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA PACIENTES
INTERNADOS QUE NECESSITAM DE ATENDIMENTO NO PRONTO
SOCORRO DO HOSPITAL MUNICIPAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 4.235,54 (quatro mil duzentos e trinta e
cinco reais e cinqüenta e quatro centavos)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7/17
HOMOLOGAÇÃO: 16/03/17
CONTRATADO: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR
LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA PACIENTES
INTERNADOS QUE NECESSITAM DE ATENDIMENTO NO PRONTO
SOCORRO DO HOSPITAL MUNICIPAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 7.673,40 (sete mil seiscentos e setenta e
três reais e quarenta centavos)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------

PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7/17
HOMOLOGAÇÃO: 16/03/17
CONTRATADO: ANGEOMED-COM. DE PROD. MED. HOSP. LTDA.
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA PACIENTES
INTERNADOS QUE NECESSITAM DE ATENDIMENTO NO PRONTO
SOCORRO DO HOSPITAL MUNICIPAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 634,20 (seiscentos e trinta e quatro reais
e vinte centavos)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7/17
HOMOLOGAÇÃO: 16/03/17
CONTRATADO: MAURO MARCIANO GARCIA DE FREITAS
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA PACIENTES
INTERNADOS QUE NECESSITAM DE ATENDIMENTO NO PRONTO
SOCORRO DO HOSPITAL MUNICIPAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 857,30 (oitocentos e cinqüenta e sete
reais e trinta centavos)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7/17
HOMOLOGAÇÃO: 16/03/17
CONTRATADO: DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA PACIENTES
INTERNADOS QUE NECESSITAM DE ATENDIMENTO NO PRONTO
SOCORRO DO HOSPITAL MUNICIPAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 8.058,30 (oito mil e cinqüenta e oito reais
e trinta centavos)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7/17
HOMOLOGAÇÃO: 16/03/17
CONTRATADO: ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E
HOSPITALARES
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA PACIENTES
INTERNADOS QUE NECESSITAM DE ATENDIMENTO NO PRONTO
SOCORRO DO HOSPITAL MUNICIPAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 10.375,00 (dez mil trezentos e setenta e
cinco reais)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7/17
HOMOLOGAÇÃO: 16/03/17
CONTRATADO: A. G. KIENEN & CIA. LTDA. - ME
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA PACIENTES
INTERNADOS QUE NECESSITAM DE ATENDIMENTO NO PRONTO
SOCORRO DO HOSPITAL MUNICIPAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 12.354,25 (doze mil trezentos e cinqüenta
e quatro reais e vinte e cinco centavos)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7/17
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HOMOLOGAÇÃO: 16/03/17
CONTRATADO: INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA PACIENTES
INTERNADOS QUE NECESSITAM DE ATENDIMENTO NO PRONTO
SOCORRO DO HOSPITAL MUNICIPAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 11.200,00 (onze mil duzentos reais)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7/17
HOMOLOGAÇÃO: 16/03/17
CONTRATADO: POSSATTO & POSSATO LTDA - ME
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA PACIENTES
INTERNADOS QUE NECESSITAM DE ATENDIMENTO NO PRONTO
SOCORRO DO HOSPITAL MUNICIPAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 1.265,70 (um mil duzentos e sessenta e
cinco reais e setenta centavos)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 4/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 5/17
HOMOLOGAÇÃO: 17/03/17
CONTRATADO: MERCO SOLUCOES EM SAUDE LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTO ALIMENTAR PARA
PACIENTES INTERNADOS NO HOSPITAL MUNICIPAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 3.251,00 (três mil duzentos e cinqüenta e
um reais)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 7/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 8/17
HOMOLOGAÇÃO: 17/03/17
CONTRATADO: AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA - ME
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR QUE SERÃO
USADOS EM ATENDIMENTO A PACIENTES INTERNADOS E QUE
NECESSITEM DE ATENDIMENTO NO PRONTO SOCORRO DO
HOSPITAL MUNICIPAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 7.374,75 (sete mil trezentos e setenta e
quatro reais e setenta e cinco centavos)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 7/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 8/17
HOMOLOGAÇÃO: 17/03/17
CONTRATADO: DAMEDI DAMBROS COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA - EPP
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR QUE SERÃO
USADOS EM ATENDIMENTO A PACIENTES INTERNADOS E QUE
NECESSITEM DE ATENDIMENTO NO PRONTO SOCORRO DO
HOSPITAL MUNICIPAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 7.899,05 (sete mil oitocentos e noventa e
nove reais e cinco centavos)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 7/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 8/17
HOMOLOGAÇÃO: 17/03/17
CONTRATADO: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR

LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR QUE SERÃO
USADOS EM ATENDIMENTO A PACIENTES INTERNADOS E QUE
NECESSITEM DE ATENDIMENTO NO PRONTO SOCORRO DO
HOSPITAL MUNICIPAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 6.278,90 (seis mil duzentos e setenta e
oito reais e noventa centavos)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 7/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 8/17
HOMOLOGAÇÃO: 17/03/17
CONTRATADO: CASA CIRURGICA CHAPECO LTDA - EPP
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR QUE SERÃO
USADOS EM ATENDIMENTO A PACIENTES INTERNADOS E QUE
NECESSITEM DE ATENDIMENTO NO PRONTO SOCORRO DO
HOSPITAL MUNICIPAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 4.007,50 (quatro mil e sete reais e
cinqüenta centavos)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 7/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 8/17
HOMOLOGAÇÃO: 17/03/17
CONTRATADO: ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E
HOSPITALARES
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR QUE SERÃO
USADOS EM ATENDIMENTO A PACIENTES INTERNADOS E QUE
NECESSITEM DE ATENDIMENTO NO PRONTO SOCORRO DO
HOSPITAL MUNICIPAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 26.343,40 (vinte e seis mil trezentos e
quarenta e três reais e quarenta centavos)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 7/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 8/17
HOMOLOGAÇÃO: 17/03/17
CONTRATADO: DENTAL OESTE EIRELI
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR QUE SERÃO
USADOS EM ATENDIMENTO A PACIENTES INTERNADOS E QUE
NECESSITEM DE ATENDIMENTO NO PRONTO SOCORRO DO
HOSPITAL MUNICIPAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 2.709,00 (dois mil setecentos e nove
reais)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 7/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 8/17
HOMOLOGAÇÃO: 17/03/17
CONTRATADO: POSSATTO & POSSATO LTDA - ME
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR QUE SERÃO
USADOS EM ATENDIMENTO A PACIENTES INTERNADOS E QUE
NECESSITEM DE ATENDIMENTO NO PRONTO SOCORRO DO
HOSPITAL MUNICIPAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 2.229,00 (dois mil duzentos e vinte e nove
reais)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 2/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 3/17
HOMOLOGAÇÃO: 23/03/17
CONTRATADO: G B VALDUGA & CIA LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL A SER UTILIZADO EM
VEICULOS E MAQUINAS DA FROTA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA/SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 424.400,00 (quatrocentos e vinte e quatro
mil e quatrocentos reais)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 9/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9/17
HOMOLOGAÇÃO: 24/03/17
CONTRATADO: REUNIDAS TURISMO S.A.
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PASSAGENS DE ÔNIBUS PARA
PACIENTES DO MUNICÍPIO ENCAMINHADOS EM TRATAMENTO
DE SAÚDE FORA DO DOMICILIO.
VALOR DA DESPESA: R$ 27.588,00 (vinte e sete mil quinhentos e
oitenta e oito reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso I da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - -
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 24/03/17
CONTRATADO: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR
LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM
DISPENSADOS A PACIENTES QUE NECESSITAM DE
ATENDIMENTO JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO
MUNICIPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 17.424,80 (dezessete mil quatrocentos e
vinte e quatro reais e oitenta centavos)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 24/03/17
CONTRATADO: DAMEDI - DAMBROS COMÉRCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM
DISPENSADOS A PACIENTES QUE NECESSITAM DE
ATENDIMENTO JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO
MUNICIPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 8.200,60 (oito mil e duzentos reais e
sessenta centavos)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 24/03/17
CONTRATADO: AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA - ME
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM
DISPENSADOS A PACIENTES QUE NECESSITAM DE
ATENDIMENTO JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO
MUNICIPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 1.719,00 (um mil setecentos e dezenove
reais)

DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 24/03/17
CONTRATADO: ANGEOMED-COM. PRODUTOS
MEDIC.HOSP.LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM
DISPENSADOS A PACIENTES QUE NECESSITAM DE
ATENDIMENTO JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO
MUNICIPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 5.470,08 (cinco mil quatrocentos e
setenta reais e oito centavos)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 24/03/17
CONTRATADO: MAURO MARCIANO GARCIA DE FREITAS.
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM
DISPENSADOS A PACIENTES QUE NECESSITAM DE
ATENDIMENTO JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO
MUNICIPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 10.012,00 (dez mil e doze reais)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 24/03/17
CONTRATADO: DIMASTER - COMÉRCIO DE SERVIÇOS
HOSPITALARES LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM
DISPENSADOS A PACIENTES QUE NECESSITAM DE
ATENDIMENTO JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO
MUNICIPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 42.386,00 (quarenta e dois mil trezentos e
oitenta e seis reais)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 24/03/17
CONTRATADO: DIMACI SC MATERIAL CIRURGICO LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM
DISPENSADOS A PACIENTES QUE NECESSITAM DE
ATENDIMENTO JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO
MUNICIPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 32.420,00 (trinta e dois mil quatrocentos 
e vinte reais)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 24/03/17
CONTRATADO: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM
DISPENSADOS A PACIENTES QUE NECESSITAM DE
ATENDIMENTO JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO
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MUNICIPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 23.760,40 (vinte e três mil setecentos e
sessenta reais e quarenta centavos)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 24/03/17
CONTRATADO: A.G. KIENEN & CIA LTDA ME
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM
DISPENSADOS A PACIENTES QUE NECESSITAM DE
ATENDIMENTO JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO
MUNICIPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 17.503,20 (dezessete mil quinhentos e
três reais e vinte centavos)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 24/03/17
CONTRATADO: FUFA - SC DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA.
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM
DISPENSADOS A PACIENTES QUE NECESSITAM DE
ATENDIMENTO JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO
MUNICIPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 46.062,00 (quarenta e seis mil e sessenta
e dois reais)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 24/03/17
CONTRATADO: COMERCIAL CIRURGICA RIO CLARENSE LTDA.
FILIAL
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM
DISPENSADOS A PACIENTES QUE NECESSITAM DE
ATENDIMENTO JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO
MUNICIPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 3.525,00 (três mil quinhentos e vinte e
cinco reais)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 24/03/17
CONTRATADO: ANGAI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - EPP
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM
DISPENSADOS A PACIENTES QUE NECESSITAM DE
ATENDIMENTO JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO
MUNICIPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 4.351,40 (quatro mil trezentos e cinqüen-
ta e um reais e quarenta centavos)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 24/03/17
CONTRATADO: INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO

CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM
DISPENSADOS A PACIENTES QUE NECESSITAM DE
ATENDIMENTO JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO
MUNICIPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 10.571,00 (dez mil quinhentos e setenta e
um reais)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 24/03/17
CONTRATADO: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
- ME
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM
DISPENSADOS A PACIENTES QUE NECESSITAM DE
ATENDIMENTO JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO
MUNICIPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 15.288,50 (quinze mil duzentos e oitenta
e oito reais e cinqüenta centavos)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 24/03/17
CONTRATADO: PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM
DISPENSADOS A PACIENTES QUE NECESSITAM DE
ATENDIMENTO JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO
MUNICIPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 25.508,00 (vinte e cinco mil quinhentos e
oito reais)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 31/03/17
CONTRATADO: ROSA & ROSA CIA LTDA - ME
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E GÁS DE
COZINHA,PARA A REDE MUNICIPAL DE ENSINO, CRECHES,
ESCOLAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DE ENSINO
FUNDAMENTAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 6.256,40 (seis mil duzentos e cinqüenta e
seis reais e quarenta centavos)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 31/03/17
CONTRATADO: A.E.M OESTE COMERCIAL LTDA - ME
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E GÁS DE
COZINHA,PARA A REDE MUNICIPAL DE ENSINO, CRECHES,
ESCOLAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DE ENSINO
FUNDAMENTAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 4.706,74 (quatro mil setecentos e seis
reais e setenta e quatro centavos)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
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HOMOLOGAÇÃO: 31/03/17
CONTRATADO: NILOSUL IND. E COM. LTDA - EPP
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E GÁS DE
COZINHA,PARA A REDE MUNICIPAL DE ENSINO, CRECHES,
ESCOLAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DE ENSINO
FUNDAMENTAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 21.120,00 (vinte e um mil cento e vinte
reais)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 31/03/17
CONTRATADO: LADIR LUIZ PAULETTI 01639362932
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E GÁS DE
COZINHA,PARA A REDE MUNICIPAL DE ENSINO, CRECHES,
ESCOLAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DE ENSINO
FUNDAMENTAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 7.136,50 (sete mil cento e trinta e seis
reais e cinqüenta centavos)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 31/03/17
CONTRATADO: SCS COMERCIO LTDA - EPP
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E GÁS DE
COZINHA,PARA A REDE MUNICIPAL DE ENSINO, CRECHES,
ESCOLAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DE ENSINO
FUNDAMENTAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 2.346,00 (dois mil trezentos e quarenta e
seis reais)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------

PROC. HOMOLOGADOS - FAS 01-01-2017 A 31-03-
2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1/17
HOMOLOGAÇÃO: 04/01/17
CONTRATADO: G.B. VALDUGA E CIA LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA E ÓLEO
DIESEL) PAEA USO NOS VÉICULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE PAEA O TEMPO NECESSÁEIO PARA REALIZAÇÃO DE
PROCESSO LICITATÓRIO.
VALOR DA DESPESA: R$ 14.905,00 (quatorze mil novecentos e
cinco reais)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso IV da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - -
-----------------------------------------------------------------------------
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2/17
HOMOLOGAÇÃO: 04/01/17
CONTRATADO: CIS - AMEOSC
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CONSÓRCIO PÚBLICO COM
OBJETIVO DE ASSEGURAR A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
SAÚDE ESPECIALIZADOS DE REFERÊNCIA, DE MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE A NÍVEL AMBULATORIAL PARA A POPULAÇÃO

DO MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA SC., EM
CONFORMIDADE COM AS DIRETRIZES DO SUS, ASSEGURANDO
O ESTABELECIMENTO DE UM SISTEMA DE REFERÊNCIA E
CONTRA-REFERÊNCIA PARA O ANO DE 2017,
VALOR DA DESPESA: R$ 58.042,44 (cinqüenta e oito mil e qua-
renta
e dois reais e quarenta e quatro centavos)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso XXVI da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - -
-----------------------------------------------------------------------------
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 3/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 3/17
HOMOLOGAÇÃO: 16/01/17
CONTRATADO: IVANIR A.DOS SANTOS & CIA LTDA - ME
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE MICRO - ÔNIBUS, DEVIDO AO
AUMENTO DE PACIENTES A SEREM TRANSPORTADOS, EM
CARÁTER DE URGÊNCIA, TENDO EM VISTA QUE O MUNICÍPIO
NÃO POSSUI VEÍCULOS EM CONDIÇÕES EM PRESTAR TAL
SERVIÇO, OU SEJA O TRANSPORTE DE PACIENTES ENFERMOS
OU DE ACIDENTADOS CUJA COMPLEXIDADE DE
PROCEDIMENTOS NÃO É POSSÍVEL DE SER PLENAMENTE
ATENDIDA NA UNIDADE LOCAL DE SAÚDE OU NO HOSPITAL DE
DIONÍSIO CERQUEIRA.
VALOR DA DESPESA: R$ 128.000,00 (cento e vinte e oito mil reais)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso IV da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - -
-----------------------------------------------------------------------------
TOMADA DE PREÇO Nº 143/16
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 143/16
HOMOLOGAÇÃO: 24/01/17
CONTRATADO: SUL AR E AGUA EQUIPAMENTOS LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TUBOS PEAD, UNIÃO PEAD,
CONJUNTO DE MOTO BOMBA E BARRA DE TUBO SOLDÁVEL
PARA ADUÇÃO E RESERVATÓRIO DE ÁGUA DO SISTEMA DE
ABASTECIMENTO NA LINHA GLEBA UNIÃO, INTERIOR DE
DIONÍSIO CERQUEIRA
VALOR DA DESPESA: R$ 9.380,00 (nove mil trezentos e oitenta
reais)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
TOMADA DE PREÇO Nº 143/16
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 143/16
HOMOLOGAÇÃO: 24/01/17
CONTRATADO: MARINES ZORZI - ME
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TUBOS PEAD, UNIÃO PEAD,
CONJUNTO DE MOTO BOMBA E BARRA DE TUBO SOLDÁVEL
PARA ADUÇÃO E RESERVATÓRIO DE ÁGUA DO SISTEMA DE
ABASTECIMENTO NA LINHA GLEBA UNIÃO, INTERIOR DE
DIONÍSIO CERQUEIRA
VALOR DA DESPESA: R$ 4.530,00 (quatro mil quinhentos e trinta
reais)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
TOMADA DE PREÇO Nº 143/16
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 143/16
HOMOLOGAÇÃO: 24/01/17
CONTRATADO: FERNANDES MANA MATERIAIS E
EQUIPAMENTOS LTDA - EPP
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TUBOS PEAD, UNIÃO PEAD,
CONJUNTO DE MOTO BOMBA E BARRA DE TUBO SOLDÁVEL
PARA ADUÇÃO E RESERVATÓRIO DE ÁGUA DO SISTEMA DE
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ABASTECIMENTO NA LINHA GLEBA UNIÃO, INTERIOR DE
DIONÍSIO CERQUEIRA
VALOR DA DESPESA: R$ 382,80 (trezentos e oitenta e dois reais e
oitenta centavos)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 08/02/17
CONTRATADO: CLINICA GUARUJA LTDA ME
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA
REALIZAÇÃO DE PLANTÕES, PARECERES, PERICIAS E
AVALIAÇÕES DIVERSAS NO HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONÍSIO
CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso CAPUT da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - -
-----------------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 08/02/17
CONTRATADO: RODRIGO MATANA SERAFINI & CIA LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA
REALIZAÇÃO DE PLANTÕES, PARECERES, PERICIAS E
AVALIAÇÕES DIVERSAS NO HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONÍSIO
CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 7.400,00 (sete mil e quatrocentos reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso CAPUT da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - -
-----------------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 08/02/17
CONTRATADO: CLINICA GONZALES ACOSTA LTDA.
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA
REALIZAÇÃO DE PLANTÕES, PARECERES, PERICIAS E
AVALIAÇÕES DIVERSAS NO HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONÍSIO
CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 36.250,00 (trinta e seis mil duzentos e
cinqüenta reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso CAPUT da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - -
-----------------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 08/02/17
CONTRATADO: JAKYMIU & SILVA LTDA - ME
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA
REALIZAÇÃO DE PLANTÕES, PARECERES, PERICIAS E
AVALIAÇÕES DIVERSAS NO HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONÍSIO
CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos
reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso CAPUT da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - -
-----------------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 08/02/17
CONTRATADO: ANTONIO JAIR SCHREINER MARAN - ME
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO

CERQUEIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA
REALIZAÇÃO DE PLANTÕES, PARECERES, PERICIAS E
AVALIAÇÕES DIVERSAS NO HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONÍSIO
CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso CAPUT da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - -
-----------------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 08/02/17
CONTRATADO: RENATO MOCELINI - ME
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA
REALIZAÇÃO DE PLANTÕES, PARECERES, PERICIAS E
AVALIAÇÕES DIVERSAS NO HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONÍSIO
CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 31.600,00 (trinta e um mil e seiscentos
reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso CAPUT da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - -
-----------------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 08/02/17
CONTRATADO: JULIANA CRISTINA DEOLA - ME
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA
REALIZAÇÃO DE PLANTÕES, PARECERES, PERICIAS E
AVALIAÇÕES DIVERSAS NO HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONÍSIO
CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 6.850,00 (seis mil oitocentos e cinqüenta
reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso CAPUT da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - -
-----------------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 08/02/17
CONTRATADO: RICARDO ANTONIO SALVON E CIA LTDA - ME
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA
REALIZAÇÃO DE PLANTÕES, PARECERES, PERICIAS E
AVALIAÇÕES DIVERSAS NO HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONÍSIO
CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 28.400,00 (vinte e oito mil e quatrocentos
reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso CAPUT da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - -
-----------------------------------------------------------------------------
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2/17
HOMOLOGAÇÃO: 10/02/17
CONTRATADO: CARLOS G. AULER & CIA LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DO
TRANSPORTE ESCOLAR EM CARATER EMERGÊNCIAl,
VALOR DA DESPESA: R$ 152.269,00 (cento e cinqüenta e dois mil
duzentos e sessenta e nove reais)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso II da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - -
-----------------------------------------------------------------------------
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2/17
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HOMOLOGAÇÃO: 10/02/17
CONTRATADO: TRANSPORTES NASCENTE DO PEPERI LTDA ME
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DO
TRANSPORTE ESCOLAR EM CARATER EMERGÊNCIAl,
VALOR DA DESPESA: R$ 113.485,72 (cento e treze mil
quatrocentos e oitenta e cinco reais e setenta e dois centavos)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso II da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - -
-----------------------------------------------------------------------------
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2/17
HOMOLOGAÇÃO: 10/02/17
CONTRATADO: IVANIR A.DOS SANTOS & CIA LTDA - ME
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DO
TRANSPORTE ESCOLAR EM CARATER EMERGÊNCIAl,
VALOR DA DESPESA: R$ 283.114,34 (duzentos e oitenta e três mil
cento e quatorze reais e trinta e quatro centavos)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso II da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - -
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1/17
HOMOLOGAÇÃO: 07/03/17
CONTRATADO: ROSA & ROSA CIA LTDA - ME
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, para a manutenção da
rede Municipal de ensino. Creches, escolas de Educação Infantil e
Fundamental.
VALOR DA DESPESA: R$ 69.449,50 (sessenta e nove mil
quatrocentos e quarenta e nove reais e cinqüenta centavos)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1/17
HOMOLOGAÇÃO: 07/03/17
CONTRATADO: OLMIRO ROSA DOS SANTOS - ME
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, para a manutenção da
rede Municipal de ensino. Creches, escolas de Educação Infantil e
Fundamental.
VALOR DA DESPESA: R$ 57.022,80 (cinqüenta e sete mil e vinte e
dois reais e oitenta centavos)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9/17
HOMOLOGAÇÃO: 09/03/17
CONTRATADO: RODRIGO MATANA SERAFINI & CIA LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
PLANTÃO MÉDICO PARA O PRONTO SOCORO DO HOSPITAL
MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA - SC
VALOR DA DESPESA: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso CAPUT da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - -
-----------------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9/17
HOMOLOGAÇÃO: 09/03/17
CONTRATADO: CLINICA GONZALES ACOSTA LTDA.
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
PLANTÃO MÉDICO PARA O PRONTO SOCORO DO HOSPITAL
MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA - SC
VALOR DA DESPESA: R$ 22.200,00 (vinte e dois mil e duzentos
reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso CAPUT da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - -
-----------------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9/17
HOMOLOGAÇÃO: 09/03/17
CONTRATADO: JAKYMIU & SILVA LTDA - ME
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
PLANTÃO MÉDICO PARA O PRONTO SOCORO DO HOSPITAL
MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA - SC
VALOR DA DESPESA: R$ 16.600,00 (dezesseis mil seiscentos
reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso CAPUT da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - -
-----------------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9/17
HOMOLOGAÇÃO: 09/03/17
CONTRATADO: ANTONIO JAIR SCHREINER MARAN - ME
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
PLANTÃO MÉDICO PARA O PRONTO SOCORO DO HOSPITAL
MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA - SC
VALOR DA DESPESA: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso CAPUT da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - -
-----------------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9/17
HOMOLOGAÇÃO: 09/03/17
CONTRATADO: RENATO MOCELINI - ME
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
PLANTÃO MÉDICO PARA O PRONTO SOCORO DO HOSPITAL
MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA - SC
VALOR DA DESPESA: R$ 24.400,00 (vinte e quatro mil e
quatrocentos reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso CAPUT da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - -
-----------------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9/17
HOMOLOGAÇÃO: 09/03/17
CONTRATADO: JULIANA CRISTINA DEOLA - ME
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
PLANTÃO MÉDICO PARA O PRONTO SOCORO DO HOSPITAL
MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA - SC
VALOR DA DESPESA: R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso CAPUT da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - -
-----------------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9/17
HOMOLOGAÇÃO: 09/03/17
CONTRATADO: RICARDO ANTONIO SALVON E CIA LTDA - ME
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
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PLANTÃO MÉDICO PARA O PRONTO SOCORO DO HOSPITAL
MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA - SC
VALOR DA DESPESA: R$ 31.400,00 (trinta e um mil e quatrocentos
reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso CAPUT da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - -
-----------------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9/17
HOMOLOGAÇÃO: 09/03/17
CONTRATADO: CLINICA FURUKITA - EIRELI - ME
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
PLANTÃO MÉDICO PARA O PRONTO SOCORO DO HOSPITAL
MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA - SC
VALOR DA DESPESA: R$ 12.250,00 (doze mil duzentos e cinqüenta
reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso CAPUT da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - -
-----------------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9/17
HOMOLOGAÇÃO: 09/03/17
CONTRATADO: MARCOS MASSAO OKAMURA - EIRELI
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
PLANTÃO MÉDICO PARA O PRONTO SOCORO DO HOSPITAL
MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA - SC
VALOR DA DESPESA: R$ 3.250,00 (três mil duzentos e cinqüenta
reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso CAPUT da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - -
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 3/17
HOMOLOGAÇÃO: 09/03/17
CONTRATADO: ROSA & ROSA CIA LTDA - ME
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios e de embalagens
descartáveis para manutenção do Hospital Municipal de Dionísio
Cerqueira/SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 18.460,57 (dezoito mil quatrocentos e
sessenta reais e cinqüenta e sete centavos)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 3/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 10/17
HOMOLOGAÇÃO: 15/03/17
CONTRATADO: ANTONIO JAIR SCHREINER MARAN - ME
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
ESPECIALIZADO NA AREA DE PEDIATRIA PARA REALIZAÇÃO DE
ATENDIMENTO MÉDICO E AMBULATORIAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso CAPUT da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - -
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7/17
HOMOLOGAÇÃO: 16/03/17
CONTRATADO: AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA - ME
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA PACIENTES
INTERNADOS QUE NECESSITAM DE ATENDIMENTO NO PRONTO

SOCORRO DO HOSPITAL MUNICIPAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 13.330,00 (treze mil trezentos e trinta
reais)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7/17
HOMOLOGAÇÃO: 16/03/17
CONTRATADO: DAMEDI DAMBROS COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA - EPP
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA PACIENTES
INTERNADOS QUE NECESSITAM DE ATENDIMENTO NO PRONTO
SOCORRO DO HOSPITAL MUNICIPAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 4.235,54 (quatro mil duzentos e trinta e
cinco reais e cinqüenta e quatro centavos)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7/17
HOMOLOGAÇÃO: 16/03/17
CONTRATADO: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR
LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA PACIENTES
INTERNADOS QUE NECESSITAM DE ATENDIMENTO NO PRONTO
SOCORRO DO HOSPITAL MUNICIPAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 7.673,40 (sete mil seiscentos e setenta e
três reais e quarenta centavos)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7/17
HOMOLOGAÇÃO: 16/03/17
CONTRATADO: ANGEOMED-COM. DE PROD. MED. HOSP. LTDA.
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA PACIENTES
INTERNADOS QUE NECESSITAM DE ATENDIMENTO NO PRONTO
SOCORRO DO HOSPITAL MUNICIPAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 634,20 (seiscentos e trinta e quatro reais
e vinte centavos)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7/17
HOMOLOGAÇÃO: 16/03/17
CONTRATADO: MAURO MARCIANO GARCIA DE FREITAS
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA PACIENTES
INTERNADOS QUE NECESSITAM DE ATENDIMENTO NO PRONTO
SOCORRO DO HOSPITAL MUNICIPAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 857,30 (oitocentos e cinqüenta e sete
reais e trinta centavos)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7/17
HOMOLOGAÇÃO: 16/03/17
CONTRATADO: DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA PACIENTES
INTERNADOS QUE NECESSITAM DE ATENDIMENTO NO PRONTO
SOCORRO DO HOSPITAL MUNICIPAL.



05/04/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2226

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 218

VALOR DA DESPESA: R$ 8.058,30 (oito mil e cinqüenta e oito reais
e trinta centavos)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7/17
HOMOLOGAÇÃO: 16/03/17
CONTRATADO: ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E
HOSPITALARES
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA PACIENTES
INTERNADOS QUE NECESSITAM DE ATENDIMENTO NO PRONTO
SOCORRO DO HOSPITAL MUNICIPAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 10.375,00 (dez mil trezentos e setenta e
cinco reais)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7/17
HOMOLOGAÇÃO: 16/03/17
CONTRATADO: A. G. KIENEN & CIA. LTDA. - ME
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA PACIENTES
INTERNADOS QUE NECESSITAM DE ATENDIMENTO NO PRONTO
SOCORRO DO HOSPITAL MUNICIPAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 12.354,25 (doze mil trezentos e cinqüenta
e quatro reais e vinte e cinco centavos)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7/17
HOMOLOGAÇÃO: 16/03/17
CONTRATADO: INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA PACIENTES
INTERNADOS QUE NECESSITAM DE ATENDIMENTO NO PRONTO
SOCORRO DO HOSPITAL MUNICIPAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 11.200,00 (onze mil duzentos reais)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7/17
HOMOLOGAÇÃO: 16/03/17
CONTRATADO: POSSATTO & POSSATO LTDA - ME
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA PACIENTES
INTERNADOS QUE NECESSITAM DE ATENDIMENTO NO PRONTO
SOCORRO DO HOSPITAL MUNICIPAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 1.265,70 (um mil duzentos e sessenta e
cinco reais e setenta centavos)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 4/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 5/17
HOMOLOGAÇÃO: 17/03/17
CONTRATADO: MERCO SOLUCOES EM SAUDE LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTO ALIMENTAR PARA
PACIENTES INTERNADOS NO HOSPITAL MUNICIPAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 3.251,00 (três mil duzentos e cinqüenta e
um reais)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------

PREGÃO PRESENCIAL Nº 7/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 8/17
HOMOLOGAÇÃO: 17/03/17
CONTRATADO: AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA - ME
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR QUE SERÃO
USADOS EM ATENDIMENTO A PACIENTES INTERNADOS E QUE
NECESSITEM DE ATENDIMENTO NO PRONTO SOCORRO DO
HOSPITAL MUNICIPAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 7.374,75 (sete mil trezentos e setenta e
quatro reais e setenta e cinco centavos)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 7/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 8/17
HOMOLOGAÇÃO: 17/03/17
CONTRATADO: DAMEDI DAMBROS COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA - EPP
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR QUE SERÃO
USADOS EM ATENDIMENTO A PACIENTES INTERNADOS E QUE
NECESSITEM DE ATENDIMENTO NO PRONTO SOCORRO DO
HOSPITAL MUNICIPAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 7.899,05 (sete mil oitocentos e noventa e
nove reais e cinco centavos)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 7/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 8/17
HOMOLOGAÇÃO: 17/03/17
CONTRATADO: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR
LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR QUE SERÃO
USADOS EM ATENDIMENTO A PACIENTES INTERNADOS E QUE
NECESSITEM DE ATENDIMENTO NO PRONTO SOCORRO DO
HOSPITAL MUNICIPAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 6.278,90 (seis mil duzentos e setenta e
oito reais e noventa centavos)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 7/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 8/17
HOMOLOGAÇÃO: 17/03/17
CONTRATADO: CASA CIRURGICA CHAPECO LTDA - EPP
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR QUE SERÃO
USADOS EM ATENDIMENTO A PACIENTES INTERNADOS E QUE
NECESSITEM DE ATENDIMENTO NO PRONTO SOCORRO DO
HOSPITAL MUNICIPAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 4.007,50 (quatro mil e sete reais e
cinqüenta centavos)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 7/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 8/17
HOMOLOGAÇÃO: 17/03/17
CONTRATADO: ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E
HOSPITALARES
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR QUE SERÃO
USADOS EM ATENDIMENTO A PACIENTES INTERNADOS E QUE
NECESSITEM DE ATENDIMENTO NO PRONTO SOCORRO DO
HOSPITAL MUNICIPAL.
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VALOR DA DESPESA: R$ 26.343,40 (vinte e seis mil trezentos e
quarenta e três reais e quarenta centavos)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 7/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 8/17
HOMOLOGAÇÃO: 17/03/17
CONTRATADO: DENTAL OESTE EIRELI
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR QUE SERÃO
USADOS EM ATENDIMENTO A PACIENTES INTERNADOS E QUE
NECESSITEM DE ATENDIMENTO NO PRONTO SOCORRO DO
HOSPITAL MUNICIPAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 2.709,00 (dois mil setecentos e nove
reais)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 7/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 8/17
HOMOLOGAÇÃO: 17/03/17
CONTRATADO: POSSATTO & POSSATO LTDA - ME
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR QUE SERÃO
USADOS EM ATENDIMENTO A PACIENTES INTERNADOS E QUE
NECESSITEM DE ATENDIMENTO NO PRONTO SOCORRO DO
HOSPITAL MUNICIPAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 2.229,00 (dois mil duzentos e vinte e nove
reais)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 2/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 3/17
HOMOLOGAÇÃO: 23/03/17
CONTRATADO: G B VALDUGA & CIA LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL A SER UTILIZADO EM
VEICULOS E MAQUINAS DA FROTA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA/SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 424.400,00 (quatrocentos e vinte e quatro
mil e quatrocentos reais)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 9/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9/17
HOMOLOGAÇÃO: 24/03/17
CONTRATADO: REUNIDAS TURISMO S.A.
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PASSAGENS DE ÔNIBUS PARA
PACIENTES DO MUNICÍPIO ENCAMINHADOS EM TRATAMENTO
DE SAÚDE FORA DO DOMICILIO.
VALOR DA DESPESA: R$ 27.588,00 (vinte e sete mil quinhentos e
oitenta e oito reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso I da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - -
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 24/03/17
CONTRATADO: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR
LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM
DISPENSADOS A PACIENTES QUE NECESSITAM DE
ATENDIMENTO JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO

MUNICIPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 17.424,80 (dezessete mil quatrocentos e
vinte e quatro reais e oitenta centavos)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 24/03/17
CONTRATADO: DAMEDI - DAMBROS COMÉRCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM
DISPENSADOS A PACIENTES QUE NECESSITAM DE
ATENDIMENTO JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO
MUNICIPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 8.200,60 (oito mil e duzentos reais e
sessenta centavos)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 24/03/17
CONTRATADO: AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA - ME
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM
DISPENSADOS A PACIENTES QUE NECESSITAM DE
ATENDIMENTO JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO
MUNICIPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 1.719,00 (um mil setecentos e dezenove
reais)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 24/03/17
CONTRATADO: ANGEOMED-COM. PRODUTOS
MEDIC.HOSP.LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM
DISPENSADOS A PACIENTES QUE NECESSITAM DE
ATENDIMENTO JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO
MUNICIPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 5.470,08 (cinco mil quatrocentos e
setenta reais e oito centavos)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 24/03/17
CONTRATADO: MAURO MARCIANO GARCIA DE FREITAS.
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM
DISPENSADOS A PACIENTES QUE NECESSITAM DE
ATENDIMENTO JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO
MUNICIPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 10.012,00 (dez mil e doze reais)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 24/03/17
CONTRATADO: DIMASTER - COMÉRCIO DE SERVIÇOS
HOSPITALARES LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
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OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM
DISPENSADOS A PACIENTES QUE NECESSITAM DE
ATENDIMENTO JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO
MUNICIPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 42.386,00 (quarenta e dois mil trezentos e
oitenta e seis reais)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 24/03/17
CONTRATADO: DIMACI SC MATERIAL CIRURGICO LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM
DISPENSADOS A PACIENTES QUE NECESSITAM DE
ATENDIMENTO JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO
MUNICIPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 32.420,00 (trinta e dois mil quatrocentos 
e vinte reais)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 24/03/17
CONTRATADO: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM
DISPENSADOS A PACIENTES QUE NECESSITAM DE
ATENDIMENTO JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO
MUNICIPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 23.760,40 (vinte e três mil setecentos e
sessenta reais e quarenta centavos)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 24/03/17
CONTRATADO: A.G. KIENEN & CIA LTDA ME
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM
DISPENSADOS A PACIENTES QUE NECESSITAM DE
ATENDIMENTO JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO
MUNICIPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 17.503,20 (dezessete mil quinhentos e
três reais e vinte centavos)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 24/03/17
CONTRATADO: FUFA - SC DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA.
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM
DISPENSADOS A PACIENTES QUE NECESSITAM DE
ATENDIMENTO JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO
MUNICIPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 46.062,00 (quarenta e seis mil e sessenta
e dois reais)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 24/03/17
CONTRATADO: COMERCIAL CIRURGICA RIO CLARENSE LTDA.

FILIAL
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM
DISPENSADOS A PACIENTES QUE NECESSITAM DE
ATENDIMENTO JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO
MUNICIPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 3.525,00 (três mil quinhentos e vinte e
cinco reais)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 24/03/17
CONTRATADO: ANGAI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - EPP
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM
DISPENSADOS A PACIENTES QUE NECESSITAM DE
ATENDIMENTO JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO
MUNICIPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 4.351,40 (quatro mil trezentos e cinqüen-
ta e um reais e quarenta centavos)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 24/03/17
CONTRATADO: INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM
DISPENSADOS A PACIENTES QUE NECESSITAM DE
ATENDIMENTO JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO
MUNICIPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 10.571,00 (dez mil quinhentos e setenta e
um reais)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 24/03/17
CONTRATADO: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
- ME
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM
DISPENSADOS A PACIENTES QUE NECESSITAM DE
ATENDIMENTO JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO
MUNICIPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 15.288,50 (quinze mil duzentos e oitenta
e oito reais e cinqüenta centavos)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 24/03/17
CONTRATADO: PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM
DISPENSADOS A PACIENTES QUE NECESSITAM DE
ATENDIMENTO JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO
MUNICIPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 25.508,00 (vinte e cinco mil quinhentos e
oito reais)
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DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 31/03/17
CONTRATADO: ROSA & ROSA CIA LTDA - ME
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E GÁS DE
COZINHA,PARA A REDE MUNICIPAL DE ENSINO, CRECHES,
ESCOLAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DE ENSINO
FUNDAMENTAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 6.256,40 (seis mil duzentos e cinqüenta e
seis reais e quarenta centavos)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 31/03/17
CONTRATADO: A.E.M OESTE COMERCIAL LTDA - ME
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E GÁS DE
COZINHA,PARA A REDE MUNICIPAL DE ENSINO, CRECHES,
ESCOLAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DE ENSINO
FUNDAMENTAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 4.706,74 (quatro mil setecentos e seis
reais e setenta e quatro centavos)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 31/03/17
CONTRATADO: NILOSUL IND. E COM. LTDA - EPP
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E GÁS DE
COZINHA,PARA A REDE MUNICIPAL DE ENSINO, CRECHES,
ESCOLAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DE ENSINO
FUNDAMENTAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 21.120,00 (vinte e um mil cento e vinte
reais)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 31/03/17
CONTRATADO: LADIR LUIZ PAULETTI 01639362932
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E GÁS DE
COZINHA,PARA A REDE MUNICIPAL DE ENSINO, CRECHES,
ESCOLAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DE ENSINO
FUNDAMENTAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 7.136,50 (sete mil cento e trinta e seis
reais e cinqüenta centavos)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 31/03/17
CONTRATADO: SCS COMERCIO LTDA - EPP
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E GÁS DE
COZINHA,PARA A REDE MUNICIPAL DE ENSINO, CRECHES,
ESCOLAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DE ENSINO
FUNDAMENTAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 2.346,00 (dois mil trezentos e quarenta e

seis reais)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------

PROC. HOMOLOGADOS -- 01-01-2017 A 31-03-2017 
HOSPITAL
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1/17
HOMOLOGAÇÃO: 04/01/17
CONTRATADO: G.B. VALDUGA E CIA LTDA
CONTRATANTE: HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA E ÓLEO
DIESEL) PAEA USO NOS VÉICULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE PAEA O TEMPO NECESSÁEIO PARA REALIZAÇÃO DE
PROCESSO LICITATÓRIO.
VALOR DA DESPESA: R$ 14.905,00 (quatorze mil novecentos e
cinco reais)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso IV da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - MARIA CRISTINA WAGNER SCHIRMBECH -
Coordenadora De Dep. Responsável Pelo Hmdc
-----------------------------------------------------------------------------
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2/17
HOMOLOGAÇÃO: 04/01/17
CONTRATADO: CIS - AMEOSC
CONTRATANTE: HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CONSÓRCIO PÚBLICO COM
OBJETIVO DE ASSEGURAR A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
SAÚDE ESPECIALIZADOS DE REFERÊNCIA, DE MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE A NÍVEL AMBULATORIAL PARA A POPULAÇÃO
DO MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA SC., EM
CONFORMIDADE COM AS DIRETRIZES DO SUS, ASSEGURANDO
O ESTABELECIMENTO DE UM SISTEMA DE REFERÊNCIA E
CONTRA-REFERÊNCIA PARA O ANO DE 2017,
VALOR DA DESPESA: R$ 58.042,44 (cinqüenta e oito mil e qua-
renta
e dois reais e quarenta e quatro centavos)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso XXVI da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - MARIA CRISTINA WAGNER SCHIRMBECH -
Coordenadora De Dep. Responsável Pelo Hmdc
-----------------------------------------------------------------------------
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 3/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 3/17
HOMOLOGAÇÃO: 16/01/17
CONTRATADO: IVANIR A.DOS SANTOS & CIA LTDA - ME
CONTRATANTE: HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE MICRO - ÔNIBUS, DEVIDO AO
AUMENTO DE PACIENTES A SEREM TRANSPORTADOS, EM
CARÁTER DE URGÊNCIA, TENDO EM VISTA QUE O MUNICÍPIO
NÃO POSSUI VEÍCULOS EM CONDIÇÕES EM PRESTAR TAL
SERVIÇO, OU SEJA O TRANSPORTE DE PACIENTES ENFERMOS
OU DE ACIDENTADOS CUJA COMPLEXIDADE DE
PROCEDIMENTOS NÃO É POSSÍVEL DE SER PLENAMENTE
ATENDIDA NA UNIDADE LOCAL DE SAÚDE OU NO HOSPITAL DE
DIONÍSIO CERQUEIRA.
VALOR DA DESPESA: R$ 128.000,00 (cento e vinte e oito mil reais)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso IV da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - MARIA CRISTINA WAGNER SCHIRMBECH -
Coordenadora De Dep. Responsável Pelo Hmdc
-----------------------------------------------------------------------------
TOMADA DE PREÇO Nº 143/16
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 143/16
HOMOLOGAÇÃO: 24/01/17
CONTRATADO: SUL AR E AGUA EQUIPAMENTOS LTDA
CONTRATANTE: HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO
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CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TUBOS PEAD, UNIÃO PEAD,
CONJUNTO DE MOTO BOMBA E BARRA DE TUBO SOLDÁVEL
PARA ADUÇÃO E RESERVATÓRIO DE ÁGUA DO SISTEMA DE
ABASTECIMENTO NA LINHA GLEBA UNIÃO, INTERIOR DE
DIONÍSIO CERQUEIRA
VALOR DA DESPESA: R$ 9.380,00 (nove mil trezentos e oitenta
reais)
DATA: 04/04/17 - MARIA CRISTINA WAGNER SCHIRMBECH -
Coordenadora De Dep. Responsável Pelo Hmdc.
-----------------------------------------------------------------------------
TOMADA DE PREÇO Nº 143/16
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 143/16
HOMOLOGAÇÃO: 24/01/17
CONTRATADO: MARINES ZORZI - ME
CONTRATANTE: HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TUBOS PEAD, UNIÃO PEAD,
CONJUNTO DE MOTO BOMBA E BARRA DE TUBO SOLDÁVEL
PARA ADUÇÃO E RESERVATÓRIO DE ÁGUA DO SISTEMA DE
ABASTECIMENTO NA LINHA GLEBA UNIÃO, INTERIOR DE
DIONÍSIO CERQUEIRA
VALOR DA DESPESA: R$ 4.530,00 (quatro mil quinhentos e trinta
reais)
DATA: 04/04/17 - MARIA CRISTINA WAGNER SCHIRMBECH -
Coordenadora De Dep. Responsável Pelo Hmdc.
-----------------------------------------------------------------------------
TOMADA DE PREÇO Nº 143/16
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 143/16
HOMOLOGAÇÃO: 24/01/17
CONTRATADO: FERNANDES MANA MATERIAIS E
EQUIPAMENTOS LTDA - EPP
CONTRATANTE: HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TUBOS PEAD, UNIÃO PEAD,
CONJUNTO DE MOTO BOMBA E BARRA DE TUBO SOLDÁVEL
PARA ADUÇÃO E RESERVATÓRIO DE ÁGUA DO SISTEMA DE
ABASTECIMENTO NA LINHA GLEBA UNIÃO, INTERIOR DE
DIONÍSIO CERQUEIRA
VALOR DA DESPESA: R$ 382,80 (trezentos e oitenta e dois reais e
oitenta centavos)
DATA: 04/04/17 - MARIA CRISTINA WAGNER SCHIRMBECH -
Coordenadora De Dep. Responsável Pelo Hmdc.
-----------------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 08/02/17
CONTRATADO: CLINICA GUARUJA LTDA ME
CONTRATANTE: HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA
REALIZAÇÃO DE PLANTÕES, PARECERES, PERICIAS E
AVALIAÇÕES DIVERSAS NO HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONÍSIO
CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso CAPUT da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
- Prefeito Municipal
-----------------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 08/02/17
CONTRATADO: RODRIGO MATANA SERAFINI & CIA LTDA
CONTRATANTE: HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA
REALIZAÇÃO DE PLANTÕES, PARECERES, PERICIAS E
AVALIAÇÕES DIVERSAS NO HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONÍSIO
CERQUEIRA - SC.

VALOR DA DESPESA: R$ 7.400,00 (sete mil e quatrocentos reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso CAPUT da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
- Prefeito Municipal
-----------------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 08/02/17
CONTRATADO: CLINICA GONZALES ACOSTA LTDA.
CONTRATANTE: HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA
REALIZAÇÃO DE PLANTÕES, PARECERES, PERICIAS E
AVALIAÇÕES DIVERSAS NO HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONÍSIO
CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 36.250,00 (trinta e seis mil duzentos e
cinqüenta reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso CAPUT da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
- Prefeito Municipal
-----------------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 08/02/17
CONTRATADO: JAKYMIU & SILVA LTDA - ME
CONTRATANTE: HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA
REALIZAÇÃO DE PLANTÕES, PARECERES, PERICIAS E
AVALIAÇÕES DIVERSAS NO HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONÍSIO
CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos
reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso CAPUT da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
- Prefeito Municipal
-----------------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 08/02/17
CONTRATADO: ANTONIO JAIR SCHREINER MARAN - ME
CONTRATANTE: HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA
REALIZAÇÃO DE PLANTÕES, PARECERES, PERICIAS E
AVALIAÇÕES DIVERSAS NO HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONÍSIO
CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso CAPUT da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
- Prefeito Municipal
-----------------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 08/02/17
CONTRATADO: RENATO MOCELINI - ME
CONTRATANTE: HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA
REALIZAÇÃO DE PLANTÕES, PARECERES, PERICIAS E
AVALIAÇÕES DIVERSAS NO HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONÍSIO
CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 31.600,00 (trinta e um mil e seiscentos
reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso CAPUT da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
- Prefeito Municipal
-----------------------------------------------------------------------------
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 08/02/17
CONTRATADO: JULIANA CRISTINA DEOLA - ME
CONTRATANTE: HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA
REALIZAÇÃO DE PLANTÕES, PARECERES, PERICIAS E
AVALIAÇÕES DIVERSAS NO HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONÍSIO
CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 6.850,00 (seis mil oitocentos e cinqüenta
reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso CAPUT da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
- Prefeito Municipal
-----------------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 08/02/17
CONTRATADO: RICARDO ANTONIO SALVON E CIA LTDA - ME
CONTRATANTE: HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA
REALIZAÇÃO DE PLANTÕES, PARECERES, PERICIAS E
AVALIAÇÕES DIVERSAS NO HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONÍSIO
CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 28.400,00 (vinte e oito mil e quatrocentos
reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso CAPUT da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
- Prefeito Municipal
-----------------------------------------------------------------------------
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2/17
HOMOLOGAÇÃO: 10/02/17
CONTRATADO: CARLOS G. AULER & CIA LTDA
CONTRATANTE: HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DO
TRANSPORTE ESCOLAR EM CARATER EMERGÊNCIAl,
VALOR DA DESPESA: R$ 152.269,00 (cento e cinqüenta e dois mil
duzentos e sessenta e nove reais)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso II da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - MARIA CRISTINA WAGNER SCHIRMBECH -
Coordenadora De Dep. Responsável Pelo Hmdc
-----------------------------------------------------------------------------
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2/17
HOMOLOGAÇÃO: 10/02/17
CONTRATADO: TRANSPORTES NASCENTE DO PEPERI LTDA ME
CONTRATANTE: HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DO
TRANSPORTE ESCOLAR EM CARATER EMERGÊNCIAl,
VALOR DA DESPESA: R$ 113.485,72 (cento e treze mil
quatrocentos e oitenta e cinco reais e setenta e dois centavos)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso II da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - MARIA CRISTINA WAGNER SCHIRMBECH -
Coordenadora De Dep. Responsável Pelo Hmdc
-----------------------------------------------------------------------------
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2/17
HOMOLOGAÇÃO: 10/02/17
CONTRATADO: IVANIR A.DOS SANTOS & CIA LTDA - ME
CONTRATANTE: HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DO
TRANSPORTE ESCOLAR EM CARATER EMERGÊNCIAl,
VALOR DA DESPESA: R$ 283.114,34 (duzentos e oitenta e três mil

cento e quatorze reais e trinta e quatro centavos)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso II da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - MARIA CRISTINA WAGNER SCHIRMBECH -
Coordenadora De Dep. Responsável Pelo Hmdc
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1/17
HOMOLOGAÇÃO: 07/03/17
CONTRATADO: ROSA & ROSA CIA LTDA - ME
CONTRATANTE: HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, para a manutenção da
rede Municipal de ensino. Creches, escolas de Educação Infantil e
Fundamental.
VALOR DA DESPESA: R$ 69.449,50 (sessenta e nove mil
quatrocentos e quarenta e nove reais e cinqüenta centavos)
DATA: 04/04/17 - MARIA CRISTINA WAGNER SCHIRMBECH -
Coordenadora De Dep. Responsável Pelo Hmdc.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1/17
HOMOLOGAÇÃO: 07/03/17
CONTRATADO: OLMIRO ROSA DOS SANTOS - ME
CONTRATANTE: HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, para a manutenção da
rede Municipal de ensino. Creches, escolas de Educação Infantil e
Fundamental.
VALOR DA DESPESA: R$ 57.022,80 (cinqüenta e sete mil e vinte e
dois reais e oitenta centavos)
DATA: 04/04/17 - MARIA CRISTINA WAGNER SCHIRMBECH -
Coordenadora De Dep. Responsável Pelo Hmdc.
-----------------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9/17
HOMOLOGAÇÃO: 09/03/17
CONTRATADO: RODRIGO MATANA SERAFINI & CIA LTDA
CONTRATANTE: HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
PLANTÃO MÉDICO PARA O PRONTO SOCORO DO HOSPITAL
MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA - SC
VALOR DA DESPESA: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso CAPUT da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
- Prefeito Municipal
-----------------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9/17
HOMOLOGAÇÃO: 09/03/17
CONTRATADO: CLINICA GONZALES ACOSTA LTDA.
CONTRATANTE: HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
PLANTÃO MÉDICO PARA O PRONTO SOCORO DO HOSPITAL
MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA - SC
VALOR DA DESPESA: R$ 22.200,00 (vinte e dois mil e duzentos
reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso CAPUT da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
- Prefeito Municipal
-----------------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9/17
HOMOLOGAÇÃO: 09/03/17
CONTRATADO: JAKYMIU & SILVA LTDA - ME
CONTRATANTE: HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
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PLANTÃO MÉDICO PARA O PRONTO SOCORO DO HOSPITAL
MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA - SC
VALOR DA DESPESA: R$ 16.600,00 (dezesseis mil seiscentos
reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso CAPUT da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
- Prefeito Municipal
-----------------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9/17
HOMOLOGAÇÃO: 09/03/17
CONTRATADO: ANTONIO JAIR SCHREINER MARAN - ME
CONTRATANTE: HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
PLANTÃO MÉDICO PARA O PRONTO SOCORO DO HOSPITAL
MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA - SC
VALOR DA DESPESA: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso CAPUT da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
- Prefeito Municipal
-----------------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9/17
HOMOLOGAÇÃO: 09/03/17
CONTRATADO: RENATO MOCELINI - ME
CONTRATANTE: HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
PLANTÃO MÉDICO PARA O PRONTO SOCORO DO HOSPITAL
MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA - SC
VALOR DA DESPESA: R$ 24.400,00 (vinte e quatro mil e
quatrocentos reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso CAPUT da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
- Prefeito Municipal
-----------------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9/17
HOMOLOGAÇÃO: 09/03/17
CONTRATADO: JULIANA CRISTINA DEOLA - ME
CONTRATANTE: HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
PLANTÃO MÉDICO PARA O PRONTO SOCORO DO HOSPITAL
MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA - SC
VALOR DA DESPESA: R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso CAPUT da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
- Prefeito Municipal
-----------------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9/17
HOMOLOGAÇÃO: 09/03/17
CONTRATADO: RICARDO ANTONIO SALVON E CIA LTDA - ME
CONTRATANTE: HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
PLANTÃO MÉDICO PARA O PRONTO SOCORO DO HOSPITAL
MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA - SC
VALOR DA DESPESA: R$ 31.400,00 (trinta e um mil e quatrocentos
reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso CAPUT da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
- Prefeito Municipal
-----------------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9/17
HOMOLOGAÇÃO: 09/03/17

CONTRATADO: CLINICA FURUKITA - EIRELI - ME
CONTRATANTE: HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
PLANTÃO MÉDICO PARA O PRONTO SOCORO DO HOSPITAL
MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA - SC
VALOR DA DESPESA: R$ 12.250,00 (doze mil duzentos e cinqüenta
reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso CAPUT da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
- Prefeito Municipal
-----------------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9/17
HOMOLOGAÇÃO: 09/03/17
CONTRATADO: MARCOS MASSAO OKAMURA - EIRELI
CONTRATANTE: HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
PLANTÃO MÉDICO PARA O PRONTO SOCORO DO HOSPITAL
MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA - SC
VALOR DA DESPESA: R$ 3.250,00 (três mil duzentos e cinqüenta
reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso CAPUT da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
- Prefeito Municipal
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 3/17
HOMOLOGAÇÃO: 09/03/17
CONTRATADO: ROSA & ROSA CIA LTDA - ME
CONTRATANTE: HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios e de embalagens
descartáveis para manutenção do Hospital Municipal de Dionísio
Cerqueira/SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 18.460,57 (dezoito mil quatrocentos e
sessenta reais e cinqüenta e sete centavos)
DATA: 04/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 3/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 10/17
HOMOLOGAÇÃO: 15/03/17
CONTRATADO: ANTONIO JAIR SCHREINER MARAN - ME
CONTRATANTE: HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
ESPECIALIZADO NA AREA DE PEDIATRIA PARA REALIZAÇÃO DE
ATENDIMENTO MÉDICO E AMBULATORIAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso CAPUT da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
- Prefeito Municipal
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7/17
HOMOLOGAÇÃO: 16/03/17
CONTRATADO: AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA - ME
CONTRATANTE: HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA PACIENTES
INTERNADOS QUE NECESSITAM DE ATENDIMENTO NO PRONTO
SOCORRO DO HOSPITAL MUNICIPAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 13.330,00 (treze mil trezentos e trinta
reais)
DATA: 04/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7/17
HOMOLOGAÇÃO: 16/03/17
CONTRATADO: DAMEDI DAMBROS COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA - EPP
CONTRATANTE: HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA PACIENTES
INTERNADOS QUE NECESSITAM DE ATENDIMENTO NO PRONTO
SOCORRO DO HOSPITAL MUNICIPAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 4.235,54 (quatro mil duzentos e trinta e
cinco reais e cinqüenta e quatro centavos)
DATA: 04/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7/17
HOMOLOGAÇÃO: 16/03/17
CONTRATADO: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR
LTDA
CONTRATANTE: HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA PACIENTES
INTERNADOS QUE NECESSITAM DE ATENDIMENTO NO PRONTO
SOCORRO DO HOSPITAL MUNICIPAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 7.673,40 (sete mil seiscentos e setenta e
três reais e quarenta centavos)
DATA: 04/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7/17
HOMOLOGAÇÃO: 16/03/17
CONTRATADO: ANGEOMED-COM. DE PROD. MED. HOSP. LTDA.
CONTRATANTE: HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA PACIENTES
INTERNADOS QUE NECESSITAM DE ATENDIMENTO NO PRONTO
SOCORRO DO HOSPITAL MUNICIPAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 634,20 (seiscentos e trinta e quatro reais
e vinte centavos)
DATA: 04/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7/17
HOMOLOGAÇÃO: 16/03/17
CONTRATADO: MAURO MARCIANO GARCIA DE FREITAS
CONTRATANTE: HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA PACIENTES
INTERNADOS QUE NECESSITAM DE ATENDIMENTO NO PRONTO
SOCORRO DO HOSPITAL MUNICIPAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 857,30 (oitocentos e cinqüenta e sete
reais e trinta centavos)
DATA: 04/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7/17
HOMOLOGAÇÃO: 16/03/17
CONTRATADO: DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA
CONTRATANTE: HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA PACIENTES
INTERNADOS QUE NECESSITAM DE ATENDIMENTO NO PRONTO
SOCORRO DO HOSPITAL MUNICIPAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 8.058,30 (oito mil e cinqüenta e oito reais

e trinta centavos)
DATA: 04/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7/17
HOMOLOGAÇÃO: 16/03/17
CONTRATADO: ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E
HOSPITALARES
CONTRATANTE: HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA PACIENTES
INTERNADOS QUE NECESSITAM DE ATENDIMENTO NO PRONTO
SOCORRO DO HOSPITAL MUNICIPAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 10.375,00 (dez mil trezentos e setenta e
cinco reais)
DATA: 04/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7/17
HOMOLOGAÇÃO: 16/03/17
CONTRATADO: A. G. KIENEN & CIA. LTDA. - ME
CONTRATANTE: HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA PACIENTES
INTERNADOS QUE NECESSITAM DE ATENDIMENTO NO PRONTO
SOCORRO DO HOSPITAL MUNICIPAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 12.354,25 (doze mil trezentos e cinqüenta
e quatro reais e vinte e cinco centavos)
DATA: 04/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7/17
HOMOLOGAÇÃO: 16/03/17
CONTRATADO: INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA
CONTRATANTE: HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA PACIENTES
INTERNADOS QUE NECESSITAM DE ATENDIMENTO NO PRONTO
SOCORRO DO HOSPITAL MUNICIPAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 11.200,00 (onze mil duzentos reais)
DATA: 04/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7/17
HOMOLOGAÇÃO: 16/03/17
CONTRATADO: POSSATTO & POSSATO LTDA - ME
CONTRATANTE: HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA PACIENTES
INTERNADOS QUE NECESSITAM DE ATENDIMENTO NO PRONTO
SOCORRO DO HOSPITAL MUNICIPAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 1.265,70 (um mil duzentos e sessenta e
cinco reais e setenta centavos)
DATA: 04/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 4/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 5/17
HOMOLOGAÇÃO: 17/03/17
CONTRATADO: MERCO SOLUCOES EM SAUDE LTDA
CONTRATANTE: HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTO ALIMENTAR PARA
PACIENTES INTERNADOS NO HOSPITAL MUNICIPAL.
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VALOR DA DESPESA: R$ 3.251,00 (três mil duzentos e cinqüenta e
um reais)
DATA: 04/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 7/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 8/17
HOMOLOGAÇÃO: 17/03/17
CONTRATADO: AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA - ME
CONTRATANTE: HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR QUE SERÃO
USADOS EM ATENDIMENTO A PACIENTES INTERNADOS E QUE
NECESSITEM DE ATENDIMENTO NO PRONTO SOCORRO DO
HOSPITAL MUNICIPAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 7.374,75 (sete mil trezentos e setenta e
quatro reais e setenta e cinco centavos)
DATA: 04/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 7/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 8/17
HOMOLOGAÇÃO: 17/03/17
CONTRATADO: DAMEDI DAMBROS COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA - EPP
CONTRATANTE: HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR QUE SERÃO
USADOS EM ATENDIMENTO A PACIENTES INTERNADOS E QUE
NECESSITEM DE ATENDIMENTO NO PRONTO SOCORRO DO
HOSPITAL MUNICIPAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 7.899,05 (sete mil oitocentos e noventa e
nove reais e cinco centavos)
DATA: 04/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 7/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 8/17
HOMOLOGAÇÃO: 17/03/17
CONTRATADO: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR
LTDA
CONTRATANTE: HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR QUE SERÃO
USADOS EM ATENDIMENTO A PACIENTES INTERNADOS E QUE
NECESSITEM DE ATENDIMENTO NO PRONTO SOCORRO DO
HOSPITAL MUNICIPAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 6.278,90 (seis mil duzentos e setenta e
oito reais e noventa centavos)
DATA: 04/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 7/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 8/17
HOMOLOGAÇÃO: 17/03/17
CONTRATADO: CASA CIRURGICA CHAPECO LTDA - EPP
CONTRATANTE: HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR QUE SERÃO
USADOS EM ATENDIMENTO A PACIENTES INTERNADOS E QUE
NECESSITEM DE ATENDIMENTO NO PRONTO SOCORRO DO
HOSPITAL MUNICIPAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 4.007,50 (quatro mil e sete reais e
cinqüenta centavos)
DATA: 04/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 7/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 8/17

HOMOLOGAÇÃO: 17/03/17
CONTRATADO: ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E
HOSPITALARES
CONTRATANTE: HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR QUE SERÃO
USADOS EM ATENDIMENTO A PACIENTES INTERNADOS E QUE
NECESSITEM DE ATENDIMENTO NO PRONTO SOCORRO DO
HOSPITAL MUNICIPAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 26.343,40 (vinte e seis mil trezentos e
quarenta e três reais e quarenta centavos)
DATA: 04/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 7/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 8/17
HOMOLOGAÇÃO: 17/03/17
CONTRATADO: DENTAL OESTE EIRELI
CONTRATANTE: HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR QUE SERÃO
USADOS EM ATENDIMENTO A PACIENTES INTERNADOS E QUE
NECESSITEM DE ATENDIMENTO NO PRONTO SOCORRO DO
HOSPITAL MUNICIPAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 2.709,00 (dois mil setecentos e nove
reais)
DATA: 04/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 7/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 8/17
HOMOLOGAÇÃO: 17/03/17
CONTRATADO: POSSATTO & POSSATO LTDA - ME
CONTRATANTE: HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR QUE SERÃO
USADOS EM ATENDIMENTO A PACIENTES INTERNADOS E QUE
NECESSITEM DE ATENDIMENTO NO PRONTO SOCORRO DO
HOSPITAL MUNICIPAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 2.229,00 (dois mil duzentos e vinte e nove
reais)
DATA: 04/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 2/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 3/17
HOMOLOGAÇÃO: 23/03/17
CONTRATADO: G B VALDUGA & CIA LTDA
CONTRATANTE: HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL A SER UTILIZADO EM
VEICULOS E MAQUINAS DA FROTA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA/SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 424.400,00 (quatrocentos e vinte e quatro
mil e quatrocentos reais)
DATA: 04/04/17 - MARIA CRISTINA WAGNER SCHIRMBECH -
Coordenadora De Dep. Responsável Pelo Hmdc.
-----------------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 9/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9/17
HOMOLOGAÇÃO: 24/03/17
CONTRATADO: REUNIDAS TURISMO S.A.
CONTRATANTE: HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PASSAGENS DE ÔNIBUS PARA
PACIENTES DO MUNICÍPIO ENCAMINHADOS EM TRATAMENTO
DE SAÚDE FORA DO DOMICILIO.
VALOR DA DESPESA: R$ 27.588,00 (vinte e sete mil quinhentos e
oitenta e oito reais)
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FUNDAMENTO: Art. 25, inciso I da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - MARIA CRISTINA WAGNER SCHIRMBECH -
Coordenadora De Dep. Responsável Pelo Hmdc
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 24/03/17
CONTRATADO: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR
LTDA
CONTRATANTE: HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM
DISPENSADOS A PACIENTES QUE NECESSITAM DE
ATENDIMENTO JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO
MUNICIPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 17.424,80 (dezessete mil quatrocentos e
vinte e quatro reais e oitenta centavos)
DATA: 04/04/17 - MARIA CRISTINA WAGNER SCHIRMBECH -
Coordenadora De Dep. Responsável Pelo Hmdc.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 24/03/17
CONTRATADO: DAMEDI - DAMBROS COMÉRCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA
CONTRATANTE: HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM
DISPENSADOS A PACIENTES QUE NECESSITAM DE
ATENDIMENTO JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO
MUNICIPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 8.200,60 (oito mil e duzentos reais e
sessenta centavos)
DATA: 04/04/17 - MARIA CRISTINA WAGNER SCHIRMBECH -
Coordenadora De Dep. Responsável Pelo Hmdc.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 24/03/17
CONTRATADO: AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA - ME
CONTRATANTE: HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM
DISPENSADOS A PACIENTES QUE NECESSITAM DE
ATENDIMENTO JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO
MUNICIPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 1.719,00 (um mil setecentos e dezenove
reais)
DATA: 04/04/17 - MARIA CRISTINA WAGNER SCHIRMBECH -
Coordenadora De Dep. Responsável Pelo Hmdc.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 24/03/17
CONTRATADO: ANGEOMED-COM. PRODUTOS
MEDIC.HOSP.LTDA
CONTRATANTE: HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM
DISPENSADOS A PACIENTES QUE NECESSITAM DE
ATENDIMENTO JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO
MUNICIPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 5.470,08 (cinco mil quatrocentos e
setenta reais e oito centavos)
DATA: 04/04/17 - MARIA CRISTINA WAGNER SCHIRMBECH -
Coordenadora De Dep. Responsável Pelo Hmdc.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17

HOMOLOGAÇÃO: 24/03/17
CONTRATADO: MAURO MARCIANO GARCIA DE FREITAS.
CONTRATANTE: HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM
DISPENSADOS A PACIENTES QUE NECESSITAM DE
ATENDIMENTO JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO
MUNICIPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 10.012,00 (dez mil e doze reais)
DATA: 04/04/17 - MARIA CRISTINA WAGNER SCHIRMBECH -
Coordenadora De Dep. Responsável Pelo Hmdc.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 24/03/17
CONTRATADO: DIMASTER - COMÉRCIO DE SERVIÇOS
HOSPITALARES LTDA
CONTRATANTE: HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM
DISPENSADOS A PACIENTES QUE NECESSITAM DE
ATENDIMENTO JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO
MUNICIPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 42.386,00 (quarenta e dois mil trezentos e
oitenta e seis reais)
DATA: 04/04/17 - MARIA CRISTINA WAGNER SCHIRMBECH -
Coordenadora De Dep. Responsável Pelo Hmdc.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 24/03/17
CONTRATADO: DIMACI SC MATERIAL CIRURGICO LTDA
CONTRATANTE: HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM
DISPENSADOS A PACIENTES QUE NECESSITAM DE
ATENDIMENTO JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO
MUNICIPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 32.420,00 (trinta e dois mil quatrocentos 
e
vinte reais)
DATA: 04/04/17 - MARIA CRISTINA WAGNER SCHIRMBECH -
Coordenadora De Dep. Responsável Pelo Hmdc.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 24/03/17
CONTRATADO: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA
CONTRATANTE: HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM
DISPENSADOS A PACIENTES QUE NECESSITAM DE
ATENDIMENTO JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO
MUNICIPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 23.760,40 (vinte e três mil setecentos e
sessenta reais e quarenta centavos)
DATA: 04/04/17 - MARIA CRISTINA WAGNER SCHIRMBECH -
Coordenadora De Dep. Responsável Pelo Hmdc.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 24/03/17
CONTRATADO: A.G. KIENEN & CIA LTDA ME
CONTRATANTE: HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM
DISPENSADOS A PACIENTES QUE NECESSITAM DE
ATENDIMENTO JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO
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MUNICIPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 17.503,20 (dezessete mil quinhentos e
três reais e vinte centavos)
DATA: 04/04/17 - MARIA CRISTINA WAGNER SCHIRMBECH -
Coordenadora De Dep. Responsável Pelo Hmdc.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 24/03/17
CONTRATADO: FUFA - SC DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA.
CONTRATANTE: HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM
DISPENSADOS A PACIENTES QUE NECESSITAM DE
ATENDIMENTO JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO
MUNICIPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 46.062,00 (quarenta e seis mil e sessenta
e dois reais)
DATA: 04/04/17 - MARIA CRISTINA WAGNER SCHIRMBECH -
Coordenadora De Dep. Responsável Pelo Hmdc.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 24/03/17
CONTRATADO: COMERCIAL CIRURGICA RIO CLARENSE LTDA.
FILIAL
CONTRATANTE: HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM
DISPENSADOS A PACIENTES QUE NECESSITAM DE
ATENDIMENTO JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO
MUNICIPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 3.525,00 (três mil quinhentos e vinte e
cinco reais)
DATA: 04/04/17 - MARIA CRISTINA WAGNER SCHIRMBECH -
Coordenadora De Dep. Responsável Pelo Hmdc.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 24/03/17
CONTRATADO: ANGAI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - EPP
CONTRATANTE: HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM
DISPENSADOS A PACIENTES QUE NECESSITAM DE
ATENDIMENTO JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO
MUNICIPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 4.351,40 (quatro mil trezentos e cinqüen-
ta
e um reais e quarenta centavos)
DATA: 04/04/17 - MARIA CRISTINA WAGNER SCHIRMBECH -
Coordenadora De Dep. Responsável Pelo Hmdc.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 24/03/17
CONTRATADO: INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA
CONTRATANTE: HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM
DISPENSADOS A PACIENTES QUE NECESSITAM DE
ATENDIMENTO JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO
MUNICIPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 10.571,00 (dez mil quinhentos e setenta e
um reais)
DATA: 04/04/17 - MARIA CRISTINA WAGNER SCHIRMBECH -
Coordenadora De Dep. Responsável Pelo Hmdc.

-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 24/03/17
CONTRATADO: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
- ME
CONTRATANTE: HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM
DISPENSADOS A PACIENTES QUE NECESSITAM DE
ATENDIMENTO JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO
MUNICIPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 15.288,50 (quinze mil duzentos e oitenta
e oito reais e cinqüenta centavos)
DATA: 04/04/17 - MARIA CRISTINA WAGNER SCHIRMBECH -
Coordenadora De Dep. Responsável Pelo Hmdc.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 24/03/17
CONTRATADO: PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA
CONTRATANTE: HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM
DISPENSADOS A PACIENTES QUE NECESSITAM DE
ATENDIMENTO JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO
MUNICIPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 25.508,00 (vinte e cinco mil quinhentos e
oito reais)
DATA: 04/04/17 - MARIA CRISTINA WAGNER SCHIRMBECH -
Coordenadora De Dep. Responsável Pelo Hmdc.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 31/03/17
CONTRATADO: ROSA & ROSA CIA LTDA - ME
CONTRATANTE: HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E GÁS DE
COZINHA,PARA A REDE MUNICIPAL DE ENSINO, CRECHES,
ESCOLAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DE ENSINO
FUNDAMENTAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 6.256,40 (seis mil duzentos e cinqüenta e
seis reais e quarenta centavos)
DATA: 04/04/17 - MARIA CRISTINA WAGNER SCHIRMBECH -
Coordenadora De Dep. Responsável Pelo Hmdc.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 31/03/17
CONTRATADO: A.E.M OESTE COMERCIAL LTDA - ME
CONTRATANTE: HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E GÁS DE
COZINHA,PARA A REDE MUNICIPAL DE ENSINO, CRECHES,
ESCOLAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DE ENSINO
FUNDAMENTAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 4.706,74 (quatro mil setecentos e seis
reais e setenta e quatro centavos)
DATA: 04/04/17 - MARIA CRISTINA WAGNER SCHIRMBECH -
Coordenadora De Dep. Responsável Pelo Hmdc.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 31/03/17
CONTRATADO: NILOSUL IND. E COM. LTDA - EPP
CONTRATANTE: HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
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OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E GÁS DE
COZINHA,PARA A REDE MUNICIPAL DE ENSINO, CRECHES,
ESCOLAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DE ENSINO
FUNDAMENTAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 21.120,00 (vinte e um mil cento e vinte
reais)
DATA: 04/04/17 - MARIA CRISTINA WAGNER SCHIRMBECH -
Coordenadora De Dep. Responsável Pelo Hmdc.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 31/03/17
CONTRATADO: LADIR LUIZ PAULETTI 01639362932
CONTRATANTE: HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E GÁS DE
COZINHA,PARA A REDE MUNICIPAL DE ENSINO, CRECHES,
ESCOLAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DE ENSINO
FUNDAMENTAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 7.136,50 (sete mil cento e trinta e seis
reais e cinqüenta centavos)
DATA: 04/04/17 - MARIA CRISTINA WAGNER SCHIRMBECH -
Coordenadora De Dep. Responsável Pelo Hmdc.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 31/03/17
CONTRATADO: SCS COMERCIO LTDA - EPP
CONTRATANTE: HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E GÁS DE
COZINHA,PARA A REDE MUNICIPAL DE ENSINO, CRECHES,
ESCOLAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DE ENSINO
FUNDAMENTAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 2.346,00 (dois mil trezentos e quarenta e
seis reais)
DATA: 04/04/17 - MARIA CRISTINA WAGNER SCHIRMBECH -
Coordenadora De Dep. Responsável Pelo Hmdc.
-----------------------------------------------------------------------------

RELATORIO CONTRATOS - HOSPITAL 01-01-2017 
ESTADO DE SANTA CATARINA
HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : AD01/2017 - Contrato Nº: 010/2016 HMDC
Contratante..: HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
Contratada...: RODRIGO DOS PASSOS & CIA LTDA - ME
Valor ............ : 23.385,00 (vinte e três mil trezentos e oitenta e 
cinco reais)
Vigência ....... : Início: 02/01/2017 Término: 02/05/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 9/2016
Recursos ..... : Dotação: 2.067.3.3.90.00.00.00.00.00 (11) Saldo:
1.427.199,78
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO DE ANÁLISES
CLINICA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DIVERSOS DESTINADOS
AOS PACIENTES INTERNADOS E NA URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
DO HOSPITAL MUNICIPAL.
-----------------------------------------------------------------------------
Dionísio Cerqueira, 4 de Abril de 2017
Aditivo Nº ..... : AD01/2017 - Contrato Nº: 012/2016 HMDC
Contratante..: HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
Contratada...: RODRIGO DOS PASSOS & CIA LTDA - ME
Valor ............ : 19.507,50 (dezenove mil quinhentos e sete reais e
cinqüenta centavos)
Vigência ....... : Início: 02/01/2017 Término: 02/05/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 29/2016
Recursos ..... : Dotação: 2.067.3.3.90.00.00.00.00.00 (11) Saldo:

1.427.199,78
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO DE ANÁLISES
CLINICAS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE URGÊNCIA E
EMERGÊNCIA PARA OS PACIENTES DO HOSPITAL MUNICIPAL DE
DIONÍSIO CERQUEIRA.
-----------------------------------------------------------------------------
Dionísio Cerqueira, 4 de Abril de 2017
Aditivo Nº ..... : 3 º AD0012014 - Contrato Nº: 001-2014 HMDC
Contratante..: HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
Contratada...: ITMS DO BRASIL LTDA
Valor ............ : 10.910,04 (dez mil novecentos e dez reais e quatro
centavos)
Vigência ....... : Início: 02/01/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 1/2014
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : TERCEIRO TERMO DE ADITIVO JUNTO AO CON-
TRATO
Nº 001/2014 PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MONITORIZAÇÃO
ELETROCARDIOGRÁFICA E COMODATO DE EQUIPAMENTOS
MÉDICOS
Aditivo Nº ..... : Ad03/17Cont01/14 - Contrato Nº: 001-2014 HMDC
Contratante..: HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
Contratada...: ITMS DO BRASIL LTDA
Valor ............ : 10.910,04 (dez mil novecentos e dez reais e quatro
centavos)
Vigência ....... : Início: 02/01/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 1/2014
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MONITORIZAÇÃO
ELETROCARDIOGRÁFICA E COMODATO DE EQUIPAMENTOS
MÉDICOS
-----------------------------------------------------------------------------
Dionísio Cerqueira, 4 de Abril de 2017

RELATORIO CONTRATOS - PREFEITURA 01-01-2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: CIF 03/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
Contratada....: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA FRONTEIRA-CIF
Valor ............ : 100.000,00 (cem mil reais)
Vigência ........ : Início: 02/01/2017 Término: 31/12/2017
Recursos ....... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATO DE RATEIO DO CIF
Contrato Nº..: CIF 03/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
Contratada...: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA FRONTEIRA-CIF
Valor ............ : 100.000,00 (cem mil reais)
Vigência ....... : Início: 02/01/2017 Término: 31/12/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATO DE RATEIO DO CIF
-----------------------------------------------------------------------------
Dionísio Cerqueira, 4 de Abril de 2017
Aditivo Nº ..... : AD 085/2014 PMDC - Contrato Nº: 085/2014 PMDC
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
Contratada...: GAIA RODOVIAS LTDA.
Valor ............ : 24.902,60 (vinte e quatro mil novecentos e dois 
reais e
sessenta centavos)
Vigência ....... : Início: 18/01/2017 Término: 30/06/2017
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
99/2014
Recursos ..... : Dotação: 1.076.4.4.90.00.00.00.00.00 (105),
1.076.4.4.90.00.00.00.00.00 (132)
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA, DRENAGEM PLUVIAL, 
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MEIO FIO E SINALIZAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS EM PA-
VER EM RUAS DO DISTRITO DE SÃO PEDRO TOBIAS CONVENIO 
790014/2014
CONTRATO DE REPASSE Nº 1.008.054-72/2013MINISTÉRIO DAS
CIDADES/CAIXA.
-----------------------------------------------------------------------------
Dionísio Cerqueira, 4 de Abril de 2017
Aditivo Nº ..... : 2º AD 077/2015 - Contrato Nº: 077/2015 PMDC
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
Contratada...: ROSINHO O. FERREIRA - EIRELI - ME
Valor ............ : 21.819,18 (vinte e um mil oitocentos e dezenove 
reais e dezoito centavos)
Vigência ....... : Início: 18/01/2017 Término: 30/03/2017
Licitação ...... : Concorrência p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
121/2015
Recursos ..... : Dotação: 1.080.4.4.90.00.00.00.00.00 (129) Saldo: 
21.819,18
Objeto .......... : A PRESENTE CONCORRÊNCIA PÚBLICA VISA À
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE
PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA, DRENAGEM PLUVIAL, SINALIZAÇÃO
VIÁRIA E CALÇADAS EM PAVER NAS RUAS AQUILES VOLPATTO,
SILVEIRA MARTINS, ADOLFO KONDER, VEREADOR JOÃO VERONA,
CONDE D"EU.
-----------------------------------------------------------------------------
Dionísio Cerqueira, 4 de Abril de 2017
Contrato Nº..: 004/2017 PMDC
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
Contratada...: CARLOS G. AULER & CIA LTDA
Valor ............ : 152.269,00 (cento e cinqüenta e dois mil duzentos 
e sessenta e nove reais)
Vigência ....... : Início: 10/02/2017 Término: 10/08/2017
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
1/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.018.3.3.90.00.00.00.00.00 (49),
2.018.3.3.90.00.00.00.00.00 (51), 2.018.3.3.90.00.00.00.00.00 
(52),
2.069.3.3.90.00.00.00.00.00 (57), 2.069.3.3.90.00.00.00.00.00 
(58),
2.019.3.3.90.00.00.00.00.00 (70)
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DO TRANSPORTE ESCOLAR EM CARATER EMERGÊNCIAl,
-----------------------------------------------------------------------------
Dionísio Cerqueira, 4 de Abril de 2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 005/2017 PMDC
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
Contratada...: IVANIR A.DOS SANTOS & CIA LTDA - ME
Valor ............ : 283.114,34 (duzentos e oitenta e três mil cento e 
quatorze
reais e trinta e quatro centavos)
Vigência ....... : Início: 10/02/2017 Término: 10/08/2017
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
1/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.018.3.3.90.00.00.00.00.00 (49),
2.018.3.3.90.00.00.00.00.00 (51), 2.018.3.3.90.00.00.00.00.00 
(52),
2.069.3.3.90.00.00.00.00.00 (57), 2.069.3.3.90.00.00.00.00.00 
(58),
2.019.3.3.90.00.00.00.00.00 (70)
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DO
TRANSPORTE ESCOLAR EM CARATER EMERGÊNCIAl,
-----------------------------------------------------------------------------
Dionísio Cerqueira, 4 de Abril de 2017
Contrato Nº..: 006/2017 PMDC
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA

Contratada...: TRANSPORTES NASCENTE DO PEPERI LTDA ME
Valor ............ : 113.485,72 (cento e treze mil quatrocentos e oi-
tenta e cinco
reais e setenta e dois centavos)
Vigência ....... : Início: 10/02/2017 Término: 10/08/2017
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
1/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.018.3.3.90.00.00.00.00.00 (49),
2.018.3.3.90.00.00.00.00.00 (51), 2.018.3.3.90.00.00.00.00.00 
(52),
2.069.3.3.90.00.00.00.00.00 (57), 2.069.3.3.90.00.00.00.00.00 
(58),
2.019.3.3.90.00.00.00.00.00 (70)
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DO TRANSPORTE ESCOLAR EM CARATER EMERGÊNCIAl,
-----------------------------------------------------------------------------
Dionísio Cerqueira, 4 de Abril de 2017
Aditivo Nº ..... : AD 072/2015 PMDC - Contrato Nº: 072/2015 PMDC
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
Contratada...: PEDREIRA MARMELEIRO LTDA - EPP
Valor ............ : 4.840,96 (quatro mil oitocentos e quarenta reais 
e noventa
e seis centavos)
Vigência ....... : Início: 18/01/2017 Término: 18/07/2017
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.:
116/2015
Recursos ..... : Dotação: 1.076.4.4.90.00.00.00.00.00 (105),
1.076.4.4.90.00.00.00.00.00 (132)
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PAVIMENTA-
ÇÃO
ASFÁLTICA, DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM RUAS
DO MUNICÍPIO.
-----------------------------------------------------------------------------
Dionísio Cerqueira, 4 de Abril de 2017
Contrato Nº..: 007/2017 PMDC
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
Contratada....: CONSORCIO DE INFORMATICA NA GESTAO PUBLI-
CA MUNICIP
Valor ............ : 6.120,00 (seis mil cento e vinte reais)
Vigência ........ : Início: 02/01/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ....... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
Recursos ....... : Dotação:
Objeto .......... : prestação de serviços de Tecnologia da Informação 
e Comunicação
Contrato Nº..: 007/2017 PMDC
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
Contratada...: CONSORCIO DE INFORMATICA NA GESTAO PUBLI-
CA MUNICIP
Valor ............ : 6.120,00 (seis mil cento e vinte reais)
Vigência ....... : Início: 02/01/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : prestação de serviços de Tecnologia da Informação 
e Comunicação
-----------------------------------------------------------------------------
Dionísio Cerqueira, 4 de Abril de 2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 008/2017 PMDC
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
Contratada...: OLMIRO ROSA DOS SANTOS - ME
Valor ............ : 57.022,80 (cinqüenta e sete mil e vinte e dois reais 
e oitenta centavos)
Vigência ....... : Início: 07/03/2017 Término: 07/09/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 1/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.020.3.3.90.00.00.00.00.00 (55),
2.020.3.3.90.00.00.00.00.00 (56), 2.021.3.3.90.00.00.00.00.00 
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(73),
2.021.3.3.90.00.00.00.00.00 (74), 2.021.3.3.90.00.00.00.00.00 
(75)
Objeto .......... : Aquisição de gêneros alimentícios, para a manu-
tenção da rede Municipal de ensino. Creches, escolas de Educação 
Infantil e Fundamental.
-----------------------------------------------------------------------------
Dionísio Cerqueira, 4 de Abril de 2017
Contrato Nº..: 009/2017 PMDC
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
Contratada...: ROSA & ROSA CIA LTDA - ME
Valor ............ : 69.449,50 (sessenta e nove mil quatrocentos e 
quarenta e nove reais e cinqüenta centavos)
Vigência ....... : Início: 07/03/2017 Término: 07/09/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 1/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.020.3.3.90.00.00.00.00.00 (55),
2.020.3.3.90.00.00.00.00.00 (56), 2.021.3.3.90.00.00.00.00.00 
(73),
2.021.3.3.90.00.00.00.00.00 (74), 2.021.3.3.90.00.00.00.00.00 
(75)
Objeto .......... : Aquisição de gêneros alimentícios, para a manu-
tenção da rede Municipal de ensino. Creches, escolas de Educação 
Infantil e Fundamental.
-----------------------------------------------------------------------------
Dionísio Cerqueira, 4 de Abril de 2017
Aditivo Nº ..... : 5° T.A. 041/2014 - Contrato Nº: 041/2014 PMDC
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
Contratada...: PRESSURES SOLUCOES HIDRAULICAS LTDA - ME
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 31/03/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : Concorrência p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
24/2014
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AMPLIAÇÃO E
ADAPTAÇÃO DAS INSTALAÇÕES DO FRIGORÍFICO DO P.A
TRACUTINGA - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E GASES ESPECIAIS.
-----------------------------------------------------------------------------
Dionísio Cerqueira, 4 de Abril de 2017
Aditivo Nº ..... : 2° T.A. 055/2016 - Contrato Nº: 055/2016 PMDC
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
Contratada...: FRINOX EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 31/03/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 67/2016
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ATENDER 
AS INSTALAÇÕES DO FRIGORÍFICO DE AVES DO P.A TRACUTINGA
LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA SC. (Con-
venio com o Ministério do Desenvolvimento Agrário.Contrato de Re-
passe n° 823753/2015 MDA Processo nº 2623.1026985-49/2015)
-----------------------------------------------------------------------------
Dionísio Cerqueira, 4 de Abril de 2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 2° T. A.054/2016 - Contrato Nº: 054/2016 PMDC
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
Contratada...: G L WALKER EQUIPAMENTOS E MONTAGENS - ME
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 31/03/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 67/2016
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ATENDER 
AS INSTALAÇÕES DO FRIGORÍFICO DE AVES DO P.A TRACUTINGA
LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA SC. (Con-
venio com o Ministério do Desenvolvimento Agrário.Contrato de Re-
passe n° 823753/2015 MDA Processo nº 2623.1026985-49/2015)
-----------------------------------------------------------------------------

Dionísio Cerqueira, 4 de Abril de 2017
Contrato Nº..: 010/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
Contratada...: G B VALDUGA & CIA LTDA
Valor ............ : 299.991,00 (duzentos e noventa e nove mil nove-
centos e noventa e um reais)
Vigência ....... : Início: 23/03/2017 Término: 23/09/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 2/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL A SER UTILIZADO 
EM VEICULOS E MAQUINAS DA FROTA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA/SC.
-----------------------------------------------------------------------------
Dionísio Cerqueira, 4 de Abril de 2017
Aditivo Nº ..... : 5° T.A. 040/2014 - Contrato Nº: 040/2014 PMDC
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
Contratada...: PAIN CONSTRCOES INSTALACOES E COMERCIO 
LTDA ME - M
Valor ............ : 251.500,28 (duzentos e cinqüenta e um mil e qui-
nhentos reais e vinte e oito centavos)
Vigência ....... : Início: 24/03/2017 Término: 30/06/2017
Licitação ...... : Concorrência p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
24/2014
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AMPLIAÇÃO E
ADAPTAÇÃO DAS INSTALAÇÕES DO FRIGORÍFICO DO P.A
TRACUTINGA - OBRA DE CONSTRUÇÃO CIVIL
-----------------------------------------------------------------------------
Dionísio Cerqueira, 4 de Abril de 2017
Aditivo Nº ..... : Ad06/17Cont10/13 - Contrato Nº: 010/2013 PMDC
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
Contratada...: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRA-
FOS
Valor ............ : 15.000,00 (quinze mil reais)
Vigência ....... : Início: 02/01/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 17/2013
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : SERVIÇOS BÁSICOS DE CORREIO
-----------------------------------------------------------------------------
Dionísio Cerqueira, 4 de Abril de 2017
Aditivo Nº ..... : AD04/17 - Contrato Nº: 074/2013 PMDC
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
Contratada...: ADÃO JORGE FORTES
Valor ............ : 16.416,00 (dezesseis mil quatrocentos e dezesseis 
reais)
Vigência ....... : Início: 02/01/2017 Término: 02/01/2018
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
98/2013
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : O PRESENTE PROCESSO VISA A LOCAÇÃO DE
IMÓVEL COM 230 M2 COM A LOCALIZAÇÃO NAS PROXIMIDADES 
DA SEDE ADMINISTRATIVA MUNICIPAL COM ACESSIBILIDADE E
ADEQUADA PARA IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE ESTOQUE,
CONTROLE E DISTRIBUIÇÃO DE MERCADORIAS E PATRIMONIO.
-----------------------------------------------------------------------------
Dionísio Cerqueira, 4 de Abril de 2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : Ad01/17 - Contrato Nº: 001/2016 PMDC
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
Contratada....: CONSORCIO DE INFORMATICA NA GESTAO PUBLI-
CA MUNICIP
Valor ............ : 6.120,00 (seis mil cento e vinte reais)
Vigência ........ : Início: 02/01/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ....... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
Recursos ....... : Dotação:
Objeto .......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA
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INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
Aditivo Nº ..... : Ad01/17 - Contrato Nº: 001/2016 PMDC
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
Contratada...: CONSORCIO DE INFORMATICA NA GESTAO PUBLI-
CA MUNICIP
Valor ............ : 6.120,00 (seis mil cento e vinte reais)
Vigência ....... : Início: 02/01/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
Dionísio Cerqueira, 4 de Abril de 2017
Aditivo Nº ..... : 2 º AD0092015 - Contrato Nº: 009/2015 PMDC
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
Contratada...: MKANET SERVICOS E COMERCIO DE INFORMATICA
EIRELI -
Valor ............ : 40.906,80 (quarenta mil novecentos e seis reais e 
oitenta centavos)
Vigência ....... : Início: 10/01/2017 Término: 10/01/2018
Licitação ...... : Convite p/ Compras e Serviços Nº.: 7/2015
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : SEGUNDO TERMO DE ADITIVO JUNTO AO PRO-
CESSO
Nº 009/2015 - CONTRATAÇÃO DE LINK DE INTERNET COM
VELOCIDADE DE 15 MBPS FULL (DOWNLOAD E UPLOAD), SENDO
MAIS 6 PONTOS DE INTRANET COM VELOCIDADE DE 10 MBPS,
TODOS OS PONTOS INTERLIGADOS COM FIBRA OPTICA.
-----------------------------------------------------------------------------
Dionísio Cerqueira, 4 de Abril de 2017
Contrato Nº..: 001/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
Contratada....: TRSIS LTDA
Valor ............ : 3.445,20 (três mil quatrocentos e quarenta e cinco 
reais e vinte centavos)
Vigência ........ : Início: 02/01/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ....... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
Recursos ....... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO
DE LOCAÇÃO E CESSÃO DE USO DO SISTEMA TRRURAL - VERSÃO
AMEOSC (A VERSÃO AMEOSC É DE USO EXCLUSIVO PARA OS
MUNICÍPIOS DO EXTREMO OESTE CATARINENSE). CONCEDIDO
NESTE CONTRATO, DÁ AO CONTRATANTE O DIREITO DE UTILI-
ZA-LO
EM FORMA LEGÍVEL OU INTERPRETÁVEL PELA CONFIGURAÇÃO
PREVISTA E DESTINADA PARA O GERENCIAMENTO DA PRODUÇÃO
PRIMÁRIA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC.
Contrato Nº..: 001/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
Contratada...: TRSIS LTDA
Valor ............ : 3.445,20 (três mil quatrocentos e quarenta e cinco 
reais e vinte centavos)
Vigência ....... : Início: 02/01/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO
DE LOCAÇÃO E CESSÃO DE USO DO SISTEMA TRRURAL - VERSÃO
AMEOSC (A VERSÃO AMEOSC É DE USO EXCLUSIVO PARA OS
MUNICÍPIOS DO EXTREMO OESTE CATARINENSE). CONCEDIDO
NESTE CONTRATO, DÁ AO CONTRATANTE O DIREITO DE UTILI-
ZA-LO
EM FORMA LEGÍVEL OU INTERPRETÁVEL PELA CONFIGURAÇÃO
PREVISTA E DESTINADA PARA O GERENCIAMENTO DA PRODUÇÃO
PRIMÁRIA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC.
-----------------------------------------------------------------------------
Dionísio Cerqueira, 4 de Abril de 2017
Aditivo Nº ..... : Ad01/17Cont18/16 - Contrato Nº: 018/2016 PMDC
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
Contratada...: MAXCOPY EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS LTDA -

EPP
Valor ............ : 5.750,00 (cinco mil setecentos e cinqüenta reais)
Vigência ....... : Início: 02/01/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 21/2016
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS PARA O SETOR
ADMINISTRATIVO MUNICIPAL
-----------------------------------------------------------------------------
Dionísio Cerqueira, 4 de Abril de 2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : Ad01/17Cont46/16 - Contrato Nº: 046/2016 PMDC
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
Contratada...: MAXCOPY EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS LTDA -
EPP
Valor ............ : 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais)
Vigência ....... : Início: 02/01/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 60/2016
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA LOCAÇÃO DE
IMPRESSORAS PARA O SETOR ADMINISTRATIVO MUNICIPAL
-----------------------------------------------------------------------------
Dionísio Cerqueira, 4 de Abril de 2017
Aditivo Nº ..... : Ad01/17Cont19/16 - Contrato Nº: 019/2016 PMDC
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
Contratada...: ROSMERI COUTO DA ROSA - ME
Valor ............ : 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais)
Vigência ....... : Início: 02/01/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 21/2016
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS PARA O SETOR
ADMINISTRATIVO MUNICIPAL
-----------------------------------------------------------------------------
Dionísio Cerqueira, 4 de Abril de 2017
Aditivo Nº ..... : Ad02/17Cont20/16 - Contrato Nº: 020/2016 PMDC
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
Contratada...: HD COMERCIO E SERVICOS DE EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENT
Valor ............ : 1.737,50 (um mil setecentos e trinta e sete reais e
cinqüenta centavos)
Vigência ....... : Início: 02/01/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 21/2016
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS PARA O SETOR
ADMINISTRATIVO MUNICIPAL
-----------------------------------------------------------------------------
Dionísio Cerqueira, 4 de Abril de 2017
Aditivo Nº ..... : 4º AD 008/2014 - Contrato Nº: 008/2014 PMDC
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
Contratada...: LORENI DE FATIMA MARTINS DA SILVA
Valor ............ : 9.996,00 (nove mil novecentos e noventa e seis 
reais)
Vigência ....... : Início: 02/01/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 4/2014
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE
SERVIÇOS DE LIMPEZA DE MOVEIS E EDIFICAÇÕES DO QUARTEL
DA POLÍCIA MILITAR DA 2ª/11 BPM - DIONÍSIO CERQUEIRA
-----------------------------------------------------------------------------
Dionísio Cerqueira, 4 de Abril de 2017
Contrato Nº..: 002/2017 PMDC
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
Contratada....: FAEE SUPRIMENTOS E LOCACAO DE SISTEMAS 
LTDA - ME
Valor ............ : 7.200,00 (sete mil e duzentos reais)
Vigência ........ : Início: 25/01/2017 Término: 31/12/2017
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Licitação ....... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
Recursos ....... : Dotação:
Objeto .......... : AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO NA FORMA 
DE DIREITO DE USO DO SOFTWARE EM SISTEMA WEB COM OS
MODULOS DE CONTROLE INTERNO, AUDIÊNCIAS PÚBLICAS,
SICONFI, SIOPS E SUPORTE REMOTO E PRESENCIAL PARA
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE METAS FISCAIS
Contrato Nº..: 002/2017 PMDC
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
Contratada...: FAEE SUPRIMENTOS E LOCACAO DE SISTEMAS 
LTDA - ME
Valor ............ : 7.200,00 (sete mil e duzentos reais)
Vigência ....... : Início: 25/01/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO NA FORMA 
DE
DIREITO DE USO DO SOFTWARE EM SISTEMA WEB COM OS
MODULOS DE CONTROLE INTERNO, AUDIÊNCIAS PÚBLICAS,
SICONFI, SIOPS E SUPORTE REMOTO E PRESENCIAL PARA
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE METAS FISCAIS
-----------------------------------------------------------------------------
Dionísio Cerqueira, 4 de Abril de 2017

RELATORIO PROC. HOMOLOGADOS 01-01-2017 A 
31-03-2017 - PREFEITURA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1/17
HOMOLOGAÇÃO: 04/01/17
CONTRATADO: G.B. VALDUGA E CIA LTDA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA E ÓLEO
DIESEL) PAEA USO NOS VÉICULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE PAEA O TEMPO NECESSÁEIO PARA REALIZAÇÃO DE
PROCESSO LICITATÓRIO.
VALOR DA DESPESA: R$ 14.905,00 (quatorze mil novecentos e
cinco reais)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso IV da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal
-----------------------------------------------------------------------------
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2/17
HOMOLOGAÇÃO: 04/01/17
CONTRATADO: CIS - AMEOSC
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CONSÓRCIO PÚBLICO COM
OBJETIVO DE ASSEGURAR A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
SAÚDE ESPECIALIZADOS DE REFERÊNCIA, DE MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE A NÍVEL AMBULATORIAL PARA A POPULAÇÃO
DO MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA SC., EM
CONFORMIDADE COM AS DIRETRIZES DO SUS, ASSEGURANDO
O ESTABELECIMENTO DE UM SISTEMA DE REFERÊNCIA E
CONTRA-REFERÊNCIA PARA O ANO DE 2017,
VALOR DA DESPESA: R$ 58.042,44 (cinqüenta e oito mil e quarenta
e dois reais e quarenta e quatro centavos)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso XXVI da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal
-----------------------------------------------------------------------------
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 3/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 3/17
HOMOLOGAÇÃO: 16/01/17
CONTRATADO: IVANIR A.DOS SANTOS & CIA LTDA - ME
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE MICRO - ÔNIBUS, DEVIDO AO
AUMENTO DE PACIENTES A SEREM TRANSPORTADOS, EM
CARÁTER DE URGÊNCIA, TENDO EM VISTA QUE O MUNICÍPIO
NÃO POSSUI VEÍCULOS EM CONDIÇÕES EM PRESTAR TAL
SERVIÇO, OU SEJA O TRANSPORTE DE PACIENTES ENFERMOS
OU DE ACIDENTADOS CUJA COMPLEXIDADE DE
PROCEDIMENTOS NÃO É POSSÍVEL DE SER PLENAMENTE
ATENDIDA NA UNIDADE LOCAL DE SAÚDE OU NO HOSPITAL DE
DIONÍSIO CERQUEIRA.
VALOR DA DESPESA: R$ 128.000,00 (cento e vinte e oito mil reais)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso IV da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal
-----------------------------------------------------------------------------
TOMADA DE PREÇO Nº 143/16
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 143/16
HOMOLOGAÇÃO: 24/01/17
CONTRATADO: SUL AR E AGUA EQUIPAMENTOS LTDA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TUBOS PEAD, UNIÃO PEAD,
CONJUNTO DE MOTO BOMBA E BARRA DE TUBO SOLDÁVEL
PARA ADUÇÃO E RESERVATÓRIO DE ÁGUA DO SISTEMA DE
ABASTECIMENTO NA LINHA GLEBA UNIÃO, INTERIOR DE
DIONÍSIO CERQUEIRA
VALOR DA DESPESA: R$ 9.380,00 (nove mil trezentos e oitenta
reais)
DATA: 04/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------
TOMADA DE PREÇO Nº 143/16
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 143/16
HOMOLOGAÇÃO: 24/01/17
CONTRATADO: MARINES ZORZI - ME
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TUBOS PEAD, UNIÃO PEAD,
CONJUNTO DE MOTO BOMBA E BARRA DE TUBO SOLDÁVEL
PARA ADUÇÃO E RESERVATÓRIO DE ÁGUA DO SISTEMA DE
ABASTECIMENTO NA LINHA GLEBA UNIÃO, INTERIOR DE
DIONÍSIO CERQUEIRA
VALOR DA DESPESA: R$ 4.530,00 (quatro mil quinhentos e trinta
reais)
DATA: 04/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------
TOMADA DE PREÇO Nº 143/16
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 143/16
HOMOLOGAÇÃO: 24/01/17
CONTRATADO: FERNANDES MANA MATERIAIS E
EQUIPAMENTOS LTDA - EPP
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TUBOS PEAD, UNIÃO PEAD,
CONJUNTO DE MOTO BOMBA E BARRA DE TUBO SOLDÁVEL
PARA ADUÇÃO E RESERVATÓRIO DE ÁGUA DO SISTEMA DE
ABASTECIMENTO NA LINHA GLEBA UNIÃO, INTERIOR DE
DIONÍSIO CERQUEIRA
VALOR DA DESPESA: R$ 382,80 (trezentos e oitenta e dois reais e
oitenta centavos)
DATA: 04/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 08/02/17
CONTRATADO: CLINICA GUARUJA LTDA ME
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA
REALIZAÇÃO DE PLANTÕES, PARECERES, PERICIAS E
AVALIAÇÕES DIVERSAS NO HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONÍSIO
CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso CAPUT da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - -
-----------------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 08/02/17
CONTRATADO: RODRIGO MATANA SERAFINI & CIA LTDA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA
REALIZAÇÃO DE PLANTÕES, PARECERES, PERICIAS E
AVALIAÇÕES DIVERSAS NO HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONÍSIO
CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 7.400,00 (sete mil e quatrocentos reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso CAPUT da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - -
-----------------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 08/02/17
CONTRATADO: CLINICA GONZALES ACOSTA LTDA.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA
REALIZAÇÃO DE PLANTÕES, PARECERES, PERICIAS E
AVALIAÇÕES DIVERSAS NO HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONÍSIO
CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 36.250,00 (trinta e seis mil duzentos e
cinqüenta reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso CAPUT da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - -
-----------------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 08/02/17
CONTRATADO: JAKYMIU & SILVA LTDA - ME
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA
REALIZAÇÃO DE PLANTÕES, PARECERES, PERICIAS E
AVALIAÇÕES DIVERSAS NO HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONÍSIO
CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos
reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso CAPUT da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - -
-----------------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 08/02/17
CONTRATADO: ANTONIO JAIR SCHREINER MARAN - ME
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA
REALIZAÇÃO DE PLANTÕES, PARECERES, PERICIAS E
AVALIAÇÕES DIVERSAS NO HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONÍSIO
CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso CAPUT da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - -
-----------------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 08/02/17

CONTRATADO: RENATO MOCELINI - ME
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA
REALIZAÇÃO DE PLANTÕES, PARECERES, PERICIAS E
AVALIAÇÕES DIVERSAS NO HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONÍSIO
CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 31.600,00 (trinta e um mil e seiscentos
reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso CAPUT da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - -
-----------------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 08/02/17
CONTRATADO: JULIANA CRISTINA DEOLA - ME
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA
REALIZAÇÃO DE PLANTÕES, PARECERES, PERICIAS E
AVALIAÇÕES DIVERSAS NO HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONÍSIO
CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 6.850,00 (seis mil oitocentos e cinqüenta
reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso CAPUT da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - -
-----------------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 08/02/17
CONTRATADO: RICARDO ANTONIO SALVON E CIA LTDA - ME
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA
REALIZAÇÃO DE PLANTÕES, PARECERES, PERICIAS E
AVALIAÇÕES DIVERSAS NO HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONÍSIO
CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 28.400,00 (vinte e oito mil e quatrocentos
reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso CAPUT da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - -
-----------------------------------------------------------------------------
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2/17
HOMOLOGAÇÃO: 10/02/17
CONTRATADO: CARLOS G. AULER & CIA LTDA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DO
TRANSPORTE ESCOLAR EM CARATER EMERGÊNCIAl,
VALOR DA DESPESA: R$ 152.269,00 (cento e cinqüenta e dois mil
duzentos e sessenta e nove reais)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso II da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal
-----------------------------------------------------------------------------
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2/17
HOMOLOGAÇÃO: 10/02/17
CONTRATADO: TRANSPORTES NASCENTE DO PEPERI LTDA ME
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DO
TRANSPORTE ESCOLAR EM CARATER EMERGÊNCIAl,
VALOR DA DESPESA: R$ 113.485,72 (cento e treze mil
quatrocentos e oitenta e cinco reais e setenta e dois centavos)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso II da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal
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-----------------------------------------------------------------------------
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2/17
HOMOLOGAÇÃO: 10/02/17
CONTRATADO: IVANIR A.DOS SANTOS & CIA LTDA - ME
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DO
TRANSPORTE ESCOLAR EM CARATER EMERGÊNCIAl,
VALOR DA DESPESA: R$ 283.114,34 (duzentos e oitenta e três mil
cento e quatorze reais e trinta e quatro centavos)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso II da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1/17
HOMOLOGAÇÃO: 07/03/17
CONTRATADO: ROSA & ROSA CIA LTDA - ME
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, para a manutenção da
rede Municipal de ensino. Creches, escolas de Educação Infantil e
Fundamental.
VALOR DA DESPESA: R$ 69.449,50 (sessenta e nove mil
quatrocentos e quarenta e nove reais e cinqüenta centavos)
DATA: 04/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1/17
HOMOLOGAÇÃO: 07/03/17
CONTRATADO: OLMIRO ROSA DOS SANTOS - ME
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, para a manutenção da
rede Municipal de ensino. Creches, escolas de Educação Infantil e
Fundamental.
VALOR DA DESPESA: R$ 57.022,80 (cinqüenta e sete mil e vinte e
dois reais e oitenta centavos)
DATA: 04/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9/17
HOMOLOGAÇÃO: 09/03/17
CONTRATADO: RODRIGO MATANA SERAFINI & CIA LTDA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
PLANTÃO MÉDICO PARA O PRONTO SOCORO DO HOSPITAL
MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA - SC
VALOR DA DESPESA: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso CAPUT da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - -
-----------------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9/17
HOMOLOGAÇÃO: 09/03/17
CONTRATADO: CLINICA GONZALES ACOSTA LTDA.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
PLANTÃO MÉDICO PARA O PRONTO SOCORO DO HOSPITAL
MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA - SC
VALOR DA DESPESA: R$ 22.200,00 (vinte e dois mil e duzentos
reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso CAPUT da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - -

-----------------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9/17
HOMOLOGAÇÃO: 09/03/17
CONTRATADO: JAKYMIU & SILVA LTDA - ME
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
PLANTÃO MÉDICO PARA O PRONTO SOCORO DO HOSPITAL
MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA - SC
VALOR DA DESPESA: R$ 16.600,00 (dezesseis mil seiscentos
reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso CAPUT da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - -
-----------------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9/17
HOMOLOGAÇÃO: 09/03/17
CONTRATADO: ANTONIO JAIR SCHREINER MARAN - ME
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
PLANTÃO MÉDICO PARA O PRONTO SOCORO DO HOSPITAL
MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA - SC
VALOR DA DESPESA: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso CAPUT da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - -
-----------------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9/17
HOMOLOGAÇÃO: 09/03/17
CONTRATADO: RENATO MOCELINI - ME
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
PLANTÃO MÉDICO PARA O PRONTO SOCORO DO HOSPITAL
MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA - SC
VALOR DA DESPESA: R$ 24.400,00 (vinte e quatro mil e
quatrocentos reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso CAPUT da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - -
-----------------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9/17
HOMOLOGAÇÃO: 09/03/17
CONTRATADO: JULIANA CRISTINA DEOLA - ME
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
PLANTÃO MÉDICO PARA O PRONTO SOCORO DO HOSPITAL
MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA - SC
VALOR DA DESPESA: R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso CAPUT da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - -
-----------------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9/17
HOMOLOGAÇÃO: 09/03/17
CONTRATADO: RICARDO ANTONIO SALVON E CIA LTDA - ME
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
PLANTÃO MÉDICO PARA O PRONTO SOCORO DO HOSPITAL
MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA - SC
VALOR DA DESPESA: R$ 31.400,00 (trinta e um mil e quatrocentos
reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso CAPUT da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - -
-----------------------------------------------------------------------------
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9/17
HOMOLOGAÇÃO: 09/03/17
CONTRATADO: CLINICA FURUKITA - EIRELI - ME
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
PLANTÃO MÉDICO PARA O PRONTO SOCORO DO HOSPITAL
MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA - SC
VALOR DA DESPESA: R$ 12.250,00 (doze mil duzentos e cinqüenta
reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso CAPUT da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - -
-----------------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9/17
HOMOLOGAÇÃO: 09/03/17
CONTRATADO: MARCOS MASSAO OKAMURA - EIRELI
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
PLANTÃO MÉDICO PARA O PRONTO SOCORO DO HOSPITAL
MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA - SC
VALOR DA DESPESA: R$ 3.250,00 (três mil duzentos e cinqüenta
reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso CAPUT da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - -
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 3/17
HOMOLOGAÇÃO: 09/03/17
CONTRATADO: ROSA & ROSA CIA LTDA - ME
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios e de embalagens
descartáveis para manutenção do Hospital Municipal de Dionísio
Cerqueira/SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 18.460,57 (dezoito mil quatrocentos e
sessenta reais e cinqüenta e sete centavos)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 3/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 10/17
HOMOLOGAÇÃO: 15/03/17
CONTRATADO: ANTONIO JAIR SCHREINER MARAN - ME
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
ESPECIALIZADO NA AREA DE PEDIATRIA PARA REALIZAÇÃO DE
ATENDIMENTO MÉDICO E AMBULATORIAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso CAPUT da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - -
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7/17
HOMOLOGAÇÃO: 16/03/17
CONTRATADO: AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA - ME
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA PACIENTES
INTERNADOS QUE NECESSITAM DE ATENDIMENTO NO PRONTO
SOCORRO DO HOSPITAL MUNICIPAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 13.330,00 (treze mil trezentos e trinta
reais)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7/17

HOMOLOGAÇÃO: 16/03/17
CONTRATADO: DAMEDI DAMBROS COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA - EPP
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA PACIENTES
INTERNADOS QUE NECESSITAM DE ATENDIMENTO NO PRONTO
SOCORRO DO HOSPITAL MUNICIPAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 4.235,54 (quatro mil duzentos e trinta e
cinco reais e cinqüenta e quatro centavos)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7/17
HOMOLOGAÇÃO: 16/03/17
CONTRATADO: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR
LTDA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA PACIENTES
INTERNADOS QUE NECESSITAM DE ATENDIMENTO NO PRONTO
SOCORRO DO HOSPITAL MUNICIPAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 7.673,40 (sete mil seiscentos e setenta e
três reais e quarenta centavos)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7/17
HOMOLOGAÇÃO: 16/03/17
CONTRATADO: ANGEOMED-COM. DE PROD. MED. HOSP. LTDA.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA PACIENTES
INTERNADOS QUE NECESSITAM DE ATENDIMENTO NO PRONTO
SOCORRO DO HOSPITAL MUNICIPAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 634,20 (seiscentos e trinta e quatro reais
e vinte centavos)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7/17
HOMOLOGAÇÃO: 16/03/17
CONTRATADO: MAURO MARCIANO GARCIA DE FREITAS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA PACIENTES
INTERNADOS QUE NECESSITAM DE ATENDIMENTO NO PRONTO
SOCORRO DO HOSPITAL MUNICIPAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 857,30 (oitocentos e cinqüenta e sete
reais e trinta centavos)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7/17
HOMOLOGAÇÃO: 16/03/17
CONTRATADO: DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA PACIENTES
INTERNADOS QUE NECESSITAM DE ATENDIMENTO NO PRONTO
SOCORRO DO HOSPITAL MUNICIPAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 8.058,30 (oito mil e cinqüenta e oito reais
e trinta centavos)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7/17
HOMOLOGAÇÃO: 16/03/17
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CONTRATADO: ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E
HOSPITALARES
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA PACIENTES
INTERNADOS QUE NECESSITAM DE ATENDIMENTO NO PRONTO
SOCORRO DO HOSPITAL MUNICIPAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 10.375,00 (dez mil trezentos e setenta e
cinco reais)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7/17
HOMOLOGAÇÃO: 16/03/17
CONTRATADO: A. G. KIENEN & CIA. LTDA. - ME
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA PACIENTES
INTERNADOS QUE NECESSITAM DE ATENDIMENTO NO PRONTO
SOCORRO DO HOSPITAL MUNICIPAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 12.354,25 (doze mil trezentos e cinqüenta
e quatro reais e vinte e cinco centavos)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7/17
HOMOLOGAÇÃO: 16/03/17
CONTRATADO: INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA PACIENTES
INTERNADOS QUE NECESSITAM DE ATENDIMENTO NO PRONTO
SOCORRO DO HOSPITAL MUNICIPAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 11.200,00 (onze mil duzentos reais)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7/17
HOMOLOGAÇÃO: 16/03/17
CONTRATADO: POSSATTO & POSSATO LTDA - ME
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA PACIENTES
INTERNADOS QUE NECESSITAM DE ATENDIMENTO NO PRONTO
SOCORRO DO HOSPITAL MUNICIPAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 1.265,70 (um mil duzentos e sessenta e
cinco reais e setenta centavos)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 4/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 5/17
HOMOLOGAÇÃO: 17/03/17
CONTRATADO: MERCO SOLUCOES EM SAUDE LTDA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTO ALIMENTAR PARA
PACIENTES INTERNADOS NO HOSPITAL MUNICIPAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 3.251,00 (três mil duzentos e cinqüenta e
um reais)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 7/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 8/17
HOMOLOGAÇÃO: 17/03/17
CONTRATADO: AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA - ME
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR QUE SERÃO

USADOS EM ATENDIMENTO A PACIENTES INTERNADOS E QUE
NECESSITEM DE ATENDIMENTO NO PRONTO SOCORRO DO
HOSPITAL MUNICIPAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 7.374,75 (sete mil trezentos e setenta e
quatro reais e setenta e cinco centavos)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 7/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 8/17
HOMOLOGAÇÃO: 17/03/17
CONTRATADO: DAMEDI DAMBROS COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA - EPP
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR QUE SERÃO
USADOS EM ATENDIMENTO A PACIENTES INTERNADOS E QUE
NECESSITEM DE ATENDIMENTO NO PRONTO SOCORRO DO
HOSPITAL MUNICIPAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 7.899,05 (sete mil oitocentos e noventa e
nove reais e cinco centavos)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 7/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 8/17
HOMOLOGAÇÃO: 17/03/17
CONTRATADO: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR
LTDA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR QUE SERÃO
USADOS EM ATENDIMENTO A PACIENTES INTERNADOS E QUE
NECESSITEM DE ATENDIMENTO NO PRONTO SOCORRO DO
HOSPITAL MUNICIPAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 6.278,90 (seis mil duzentos e setenta e
oito reais e noventa centavos)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 7/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 8/17
HOMOLOGAÇÃO: 17/03/17
CONTRATADO: CASA CIRURGICA CHAPECO LTDA - EPP
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR QUE SERÃO
USADOS EM ATENDIMENTO A PACIENTES INTERNADOS E QUE
NECESSITEM DE ATENDIMENTO NO PRONTO SOCORRO DO
HOSPITAL MUNICIPAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 4.007,50 (quatro mil e sete reais e
cinqüenta centavos)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 7/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 8/17
HOMOLOGAÇÃO: 17/03/17
CONTRATADO: ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E
HOSPITALARES
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR QUE SERÃO
USADOS EM ATENDIMENTO A PACIENTES INTERNADOS E QUE
NECESSITEM DE ATENDIMENTO NO PRONTO SOCORRO DO
HOSPITAL MUNICIPAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 26.343,40 (vinte e seis mil trezentos e
quarenta e três reais e quarenta centavos)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 7/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 8/17
HOMOLOGAÇÃO: 17/03/17
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CONTRATADO: DENTAL OESTE EIRELI
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR QUE SERÃO
USADOS EM ATENDIMENTO A PACIENTES INTERNADOS E QUE
NECESSITEM DE ATENDIMENTO NO PRONTO SOCORRO DO
HOSPITAL MUNICIPAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 2.709,00 (dois mil setecentos e nove
reais)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 7/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 8/17
HOMOLOGAÇÃO: 17/03/17
CONTRATADO: POSSATTO & POSSATO LTDA - ME
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR QUE SERÃO
USADOS EM ATENDIMENTO A PACIENTES INTERNADOS E QUE
NECESSITEM DE ATENDIMENTO NO PRONTO SOCORRO DO
HOSPITAL MUNICIPAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 2.229,00 (dois mil duzentos e vinte e nove
reais)
DATA: 04/04/17 - - .
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 2/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 3/17
HOMOLOGAÇÃO: 23/03/17
CONTRATADO: G B VALDUGA & CIA LTDA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL A SER UTILIZADO EM
VEICULOS E MAQUINAS DA FROTA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA/SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 424.400,00 (quatrocentos e vinte e quatro
mil e quatrocentos reais)
DATA: 04/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 9/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9/17
HOMOLOGAÇÃO: 24/03/17
CONTRATADO: REUNIDAS TURISMO S.A.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PASSAGENS DE ÔNIBUS PARA
PACIENTES DO MUNICÍPIO ENCAMINHADOS EM TRATAMENTO
DE SAÚDE FORA DO DOMICILIO.
VALOR DA DESPESA: R$ 27.588,00 (vinte e sete mil quinhentos e
oitenta e oito reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso I da Lei de Licitações.
DATA: 04/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
- Prefeito Municipal
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 24/03/17
CONTRATADO: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR
LTDA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM
DISPENSADOS A PACIENTES QUE NECESSITAM DE
ATENDIMENTO JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO
MUNICIPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 17.424,80 (dezessete mil quatrocentos e
vinte e quatro reais e oitenta centavos)
DATA: 04/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.

-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 24/03/17
CONTRATADO: DAMEDI - DAMBROS COMÉRCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM
DISPENSADOS A PACIENTES QUE NECESSITAM DE
ATENDIMENTO JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO
MUNICIPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 8.200,60 (oito mil e duzentos reais e
sessenta centavos)
DATA: 04/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 24/03/17
CONTRATADO: AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA - ME
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM
DISPENSADOS A PACIENTES QUE NECESSITAM DE
ATENDIMENTO JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO
MUNICIPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 1.719,00 (um mil setecentos e dezenove
reais)
DATA: 04/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 24/03/17
CONTRATADO: ANGEOMED-COM. PRODUTOS
MEDIC.HOSP.LTDA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM
DISPENSADOS A PACIENTES QUE NECESSITAM DE
ATENDIMENTO JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO
MUNICIPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 5.470,08 (cinco mil quatrocentos e
setenta reais e oito centavos)
DATA: 04/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 24/03/17
CONTRATADO: MAURO MARCIANO GARCIA DE FREITAS.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM
DISPENSADOS A PACIENTES QUE NECESSITAM DE
ATENDIMENTO JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO
MUNICIPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 10.012,00 (dez mil e doze reais)
DATA: 04/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 24/03/17
CONTRATADO: DIMASTER - COMÉRCIO DE SERVIÇOS
HOSPITALARES LTDA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
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OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM
DISPENSADOS A PACIENTES QUE NECESSITAM DE
ATENDIMENTO JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO
MUNICIPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 42.386,00 (quarenta e dois mil trezentos e
oitenta e seis reais)
DATA: 04/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 24/03/17
CONTRATADO: DIMACI SC MATERIAL CIRURGICO LTDA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM
DISPENSADOS A PACIENTES QUE NECESSITAM DE
ATENDIMENTO JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO
MUNICIPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 32.420,00 (trinta e dois mil quatrocentos 
e
vinte reais)
DATA: 04/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 24/03/17
CONTRATADO: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM
DISPENSADOS A PACIENTES QUE NECESSITAM DE
ATENDIMENTO JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO
MUNICIPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 23.760,40 (vinte e três mil setecentos e
sessenta reais e quarenta centavos)
DATA: 04/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 24/03/17
CONTRATADO: A.G. KIENEN & CIA LTDA ME
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM
DISPENSADOS A PACIENTES QUE NECESSITAM DE
ATENDIMENTO JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO
MUNICIPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 17.503,20 (dezessete mil quinhentos e
três reais e vinte centavos)
DATA: 04/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 24/03/17
CONTRATADO: FUFA - SC DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM
DISPENSADOS A PACIENTES QUE NECESSITAM DE
ATENDIMENTO JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO
MUNICIPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 46.062,00 (quarenta e seis mil e sessenta
e dois reais)
DATA: 04/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO

GONÇALVES - Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 24/03/17
CONTRATADO: COMERCIAL CIRURGICA RIO CLARENSE LTDA.
FILIAL
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM
DISPENSADOS A PACIENTES QUE NECESSITAM DE
ATENDIMENTO JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO
MUNICIPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 3.525,00 (três mil quinhentos e vinte e
cinco reais)
DATA: 04/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 24/03/17
CONTRATADO: ANGAI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - EPP
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM
DISPENSADOS A PACIENTES QUE NECESSITAM DE
ATENDIMENTO JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO
MUNICIPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 4.351,40 (quatro mil trezentos e cinqüen-
ta
e um reais e quarenta centavos)
DATA: 04/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 24/03/17
CONTRATADO: INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM
DISPENSADOS A PACIENTES QUE NECESSITAM DE
ATENDIMENTO JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO
MUNICIPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 10.571,00 (dez mil quinhentos e setenta e
um reais)
DATA: 04/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 24/03/17
CONTRATADO: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
- ME
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM
DISPENSADOS A PACIENTES QUE NECESSITAM DE
ATENDIMENTO JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO
MUNICIPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 15.288,50 (quinze mil duzentos e oitenta
e oito reais e cinqüenta centavos)
DATA: 04/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
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HOMOLOGAÇÃO: 24/03/17
CONTRATADO: PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM
DISPENSADOS A PACIENTES QUE NECESSITAM DE
ATENDIMENTO JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO
MUNICIPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 25.508,00 (vinte e cinco mil quinhentos e
oito reais)
DATA: 04/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 31/03/17
CONTRATADO: ROSA & ROSA CIA LTDA - ME
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E GÁS DE
COZINHA,PARA A REDE MUNICIPAL DE ENSINO, CRECHES,
ESCOLAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DE ENSINO
FUNDAMENTAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 6.256,40 (seis mil duzentos e cinqüenta e
seis reais e quarenta centavos)
DATA: 04/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 31/03/17
CONTRATADO: A.E.M OESTE COMERCIAL LTDA - ME
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E GÁS DE
COZINHA,PARA A REDE MUNICIPAL DE ENSINO, CRECHES,
ESCOLAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DE ENSINO
FUNDAMENTAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 4.706,74 (quatro mil setecentos e seis
reais e setenta e quatro centavos)
DATA: 04/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 31/03/17
CONTRATADO: NILOSUL IND. E COM. LTDA - EPP
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E GÁS DE
COZINHA,PARA A REDE MUNICIPAL DE ENSINO, CRECHES,
ESCOLAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DE ENSINO
FUNDAMENTAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 21.120,00 (vinte e um mil cento e vinte
reais)
DATA: 04/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 31/03/17
CONTRATADO: LADIR LUIZ PAULETTI 01639362932
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E GÁS DE
COZINHA,PARA A REDE MUNICIPAL DE ENSINO, CRECHES,
ESCOLAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DE ENSINO
FUNDAMENTAL.

VALOR DA DESPESA: R$ 7.136,50 (sete mil cento e trinta e seis
reais e cinqüenta centavos)
DATA: 04/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/17
HOMOLOGAÇÃO: 31/03/17
CONTRATADO: SCS COMERCIO LTDA - EPP
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E GÁS DE
COZINHA,PARA A REDE MUNICIPAL DE ENSINO, CRECHES,
ESCOLAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DE ENSINO
FUNDAMENTAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 2.346,00 (dois mil trezentos e quarenta e
seis reais)
DATA: 04/04/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------
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Doutor Pedrinho

Prefeitura

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 01/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2017

Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRI-
NHO, pessoa jurídica de direito público, com sede a Rua Brasí-
lia, 02, inscrito no CNPJ sob nº 79.373.775/0001-62, neste ato 
representada por sua PREFEITA SIMONI MÉRCIA MESCH NONES, 
CPF: 682.523.159-68, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e a Empresa NORONHA E LEDRA ENGENHARIA 
LTDA, com sede na RUA RIO DE JANEIRO, 422, BAIRRO DOS ES-
TADOS – CEP: 89.130-000, Cidade de Indaial-SC, sob o CNPJ nº 
03.794.257/0001-50 neste ato representada por seu representante 
legal, Senhor Paulo Roberto Ledra, doravante denominada sim-
plesmente de CONTRATADA, mediante sujeição mútua as normas 
constantes da Lei nº 8.666, de 21/06/1993, Art 24, I e legislação 
pertinente ao Instrumento Convocatório antes citado, as propostas 
e as seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O objeto do presente contrato é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA E FISCALIZAÇÃO.

1.2 – Ao assinar este Contrato, a CONTRATADA declara que tomou 
pleno conhecimento da natureza e condições locais onde serão 
executados os serviços objeto do presente Contrato. Não será con-
siderada pelo CONTRATANTE qualquer reclamação ou reivindica-
ção por parte da CONTRATADA fundamentada na falta de conheci-
mento dessas condições.

1.3 - A contratação implica na obrigação do contratado na retirada 
de todas as licenças e autorizações exigíveis para execução dos 
serviços, inclusive emissão de ARTs, ficando a CONTRATADA obri-
gada a, de acordo com as solicitações do CONTRATANTE, realizar 
serviços topográficos, confeccionar plantas, memoriais descritivos, 
planilhas, orçamentos, pareceres, cabendo a responsabilidade de 
supervisão, coordenação e orientação técnica; estudo, planeja-
mento, projeto e especificação; estudo de viabilidade técnico-e-
conômica; assistência, assessoria e consultoria; direção de obra e 
serviço técnico; vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e 
parecer técnico; desempenho de cargo e função técnica; ensino, 
pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; 
extensão; elaboração de orçamento; padronização, mensuração e 
controle de qualidade; execução de obra e serviço técnico; fiscali-
zação de obra e serviço técnico; produção técnica e especializada; 
condução de trabalho técnico; condução de equipe de instalação, 
montagem, operação, reparo ou manutenção; execução de ins-
talação, montagem e reparo; operação e manutenção de equipa-
mento e instalação; execução de desenho técnico, referentes a 
edificações, estradas, pistas de rolamentos e aeroportos; sistema 
de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; por-
tos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes 
e grandes estruturas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL

2.1 - Fazem parte deste Contrato, independentemente da transcri-
ção, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das 
partes contratantes: certidões negativas, além das normas e ins-
truções legais vigentes no País, que lhe forem atinentes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

3.1 - O Objeto do presente contrato será realizado sob a Forma/
Regime: DIRETA. Sendo vedada a transferência do objeto deste 
contrato à terceiros, sem a prévia, expressa e escrita anuência do 
Município de Doutor Pedrinho.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1 - O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de R$ 
4.000,00 (quatro mil reais) mensais.

4.2 - Fica expressamente estabelecido que os preços constantes 
na proposta da CONTRATADA incluem todos os custos diretos e 
indiretos para a execução do Objeto contratado, constituindo-se na 
única remuneração devida.

4.3 - O pagamento será efetivado na Tesouraria da Secretaria de 
Finanças do CONTRATANTE ou Depósito até o 15º dia do mês se-
guinte, após a efetiva entrega do serviço acompanhado do respec-
tivo documento fiscal.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO

5.1 - O custo apresentado caracterizando o preço unitário e global 
para a Execução dos serviços e/ou aquisição de materiais ou for-
necimento será reajustado de acordo com o seguinte critério: SEM 
REAJUSTE.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

6.1 - O prazo de execução / fornecimento do serviço terá vigência 
da data da assinatura deste instrumento até 28/02/2017, podendo 
ser prorrogado, mediante termo Aditivo, de conformidade com o 
estabelecido na Lei nº 8.666/93.

6.2 - O início deve se dar no primeiro dia útil a partir da assinatura 
deste instrumento.

6.3 - Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia de início e incluir-
se-á o do vencimento.

6.4 - Os prazos serão em dias consecutivos, exceto quando for 
explicitamente disposto de forma diferente.

6.5 - Os prazos se iniciam e vencem em dia de expediente normal.

6.6 - No caso de execução e/ou fornecimento do objeto serem 
divididos em parcelas mensais, o respectivo fornecimento se dará 
após a emissão da ordem de serviço/compra e/ou fornecimento.

6.7 – O CONTRATANTE não será obrigada a utilizar ou autorizar a 
execução de todo quantitativo licitado, sendo este estimativo para 
o período de vigência do contrato.

CLÁSULA SÉTIMA - DAS DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS

7.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta do orçamento Fiscal Vigente, cuja(s) fonte(s) de recurso(s) 
tem a seguinte classificação:

03– SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO E FINANCAS
01 – ADMINISTRACAO E FINANCAS
2003 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO E 
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FINANÇAS
339039.99 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ
3905 – SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS

CLÁUSULA OITAVA - DA ACEITAÇÃO E DO CONTROLE DE QUALI-
DADE

8.1 - O objeto somente será considerado devidamente aceito após 
analisado e aprovado pelo órgão competente do CONTRATANTE.

8.2 - No caso de não aceitação do objeto pelo CONTRATANTE, 
a CONTRATADA devera providenciar, sem ônus para o CONTRA-
TANTE, a revisão do serviço no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
corridos, contados da notificação recebida.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

9.1 - Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificati-
vas, nos seguintes casos:

9.1.1 - Unilateralmente pelo CONTRATANTE:
a) quando houver modificação de projetos ou das especificações 
para melhor adequação técnica aos seus objetivos;
b) quando necessária a modificação do valor contratual em decor-
rência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos 
limites permitidos no Parágrafo 1º do Artigo 65 da Lei nº 8666/93.

9.1.2 - Por acordo das partes:
a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Quando necessária a modificação do regime de execução de ser-
viço, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos 
contratuais originários;
c) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por 
imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial 
atualizado, vedada a antecipação do pagamento com relação ao 
cronograma fixado sem a correspondente contraprestação de exe-
cução do serviço.

9.2 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condi-
ções contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem ne-
cessárias, respeitados os termos do parágrafo 1º do Artigo 65 da 
Lei nº 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS MULTAS

10.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, caberá con-
forme a gravidade da falta e mediante prévia defesa, a aplicação 
das sanções descritas no itens seguintes, de acordo com a Lei nº 
8.666/93.

10.1.1 - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, 
calculado sobre o valor total do Objeto licitado com atraso, até o 
limite de 6% (seis por cento).

10.1.2 - Em caso de tolerância, após os primeiros 30 (trinta) dias 
de atraso e não rescindido o contrato, se este atraso for repetido, 
o CONTRATANTE poderá aplicar a multa em dobro na forma do 
item 10.1.1.

10.1.3 - Advertência por escrito.

10.1.4 - Suspensão do direito de licitar, junto ao MUNICÍPIO DE 
DOUTOR PEDRINHO.

10.1.5 - Declaração de idoneidade, de lavra do Prefeito Municipal, 
para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
pendurar os motivos da punição.

10.2 - O atraso para efeito de cálculo da multa prevista nos itens 

10.1.1 e 10.1.2 será contado em dias corridos, a partir do venci-
mento do prazo estipulado da entrega até a data de entrega do 
Objeto da presente Licitação.

10.3 - Nenhum pagamento será processado ao CONTRATADO pe-
nalizado, sem que antes, este tenha pago ou lhe seja relevada a 
multa imposta.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1 – Caberá a rescisão unilateral deste Contrato pelo CONTRA-
TANTE.

11.1.1 - O CONTRATANTE poderá unilateralmente, rescindir de 
pleno direito este Contrato, independente de notificação judicial 
ou extrajudicial, desde que ocorra qualquer um dos fatos adiante 
enunciados, bastando para isso comunicar à CONTRATADA sua in-
tenção, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias:
a) O não cumprimento pela CONTRATADA das cláusulas contratu-
ais, especificações, projetos ou prazos;
b) O cumprimento irregular pela CONTRATADA das cláusulas con-
tratuais, especificações, projetos ou prazos;
c) O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regu-
lares da autorizada designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como as de seus superiores;
d) razões de interesse do serviço público.

11.1.2 - O CONTRATANTE terá o direito de rescindir de imediato 
o presente contrato, independentemente de notificação judicial ou 
extrajudicial, caso ocorra qualquer um dos fatos a seguir enuncia-
dos:
a) o atraso injustificado no inicio dos serviços ou fornecimento do 
objeto contratado;
b) suspensão, pelas autoridades competentes, dos serviços ou for-
necimento do objeto contratado por parte da CONTRATADA, em 
decorrência de violação de disposições legais vigentes;
c) a paralisação dos serviços ou fornecimento do objeto sem justa 
causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE;
d) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação 
com outrem, a sessão ou transferência, total ou parcial, bem como, 
a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução deste;
e) o cometimento reiterado de faltas na sua execução;
f) a decretação de falência, o pedido de concordata ou a instaura-
ção de insolvência civil;
g) a dissolução da sociedade ou o falecimento do proprietário, em 
se tratando de firma individual;
h) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura 
da empresa, que, a juízo do CONTRATANTE, prejudique a execução 
do contrato;
i) o protesto de títulos ou a emissão de cheques, sem suficiente 
provisão, que caracterizem a insolvência do contrato.

11.1.3 No caso de o presente Contrato ser rescindido por culpa da 
CONTRATADA, serão observadas as seguintes condições:
a) a CONTRATADA não terá direito de exigir indenização por qual-
quer prejuízo e será responsável pelos danos ocasionados, caben-
do ao CONTRATANTE aplicar as sanções contratuais e legais per-
tinentes;
b) a CONTRATADA terá o direito de ser reembolsada pelos serviços 
já prestados, desde que aprovado pela CONTRATANTE, até a data 
da rescisão, deduzidos os prejuízos causados ao CONTRATANTE;
c) em qualquer caso, a CONTRATANTE reserva-se o direito de dar 
continuidade aos serviços através de outras empresas, ou da forma 
que julgar mais conveniente;
d) caso o CONTRATANTE não use o direito de rescindir este Contra-
to, poderá, a seu exclusivo critério, reduzir ou suspender a execu-
ção dos serviços ou fornecimento do objeto referente ao mesmo e 
sustar o pagamento das faturas pendentes, até que a CONTRATA-
DA cumpra integralmente a condição contratual infringida.
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11.2 - O presente Contrato também poderá ser rescindido quando 
ocorrer:
a) a supressão, por parte do CONTRATANTE, de obras, serviços ou 
fornecimento do objeto, acarretando modificação do valor inicial 
do Contrato, além do permitido no artigo 79 da Lei n° 8.666/93;
b) a suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRA-
TANTE, por prazo superior a 30 (trinta) dias, salvo em caso de ca-
lamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra;
c) o atraso superior a 30 (trinta) dias dos pagamentos devidos 
pelo CONTRATANTE, decorrentes de serviços já prestados, salvo 
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem in-
terna ou guerra;
d) a não liberação, por parte do CONTRATANTE, de área, local ou 
objeto para execução dos serviços, nos prazos contratuais.

11.2.1 - Nestes casos, o CONTRATANTE deverá pagar a CONTRA-
TADA os serviços e/ou fornecimento já prestados, de acordo com 
os termos deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA NOVAÇÃO

12.1 - A não utilização por parte do CONTRATANTE, de quaisquer 
direitos a ela assegurados neste Contrato ou na Lei, em geral, ou 
a não aplicação de quaisquer sanções nelas previstas, não importa 
em novação quanto a seus termos, não devendo, portanto, ser in-
terpretada como renúncia ou desistência de aplicação ou de ações 
futuras. Todos os recursos postos a disposição do CONTRATANTE, 
neste Contrato, serão considerados como cumulativos, e não alter-
nativos, inclusive em relação a dispositivos legais.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCA-
LIZAÇÃO

13.1 – Para efetuar o acompanhamento e fiscalização deste 

Contrato, fica designada a Secretária Municipal de Administração e 
Finanças do MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1 - Para as questões decorrentes deste Contrato, fica eleito o 
Foro da Comarca de TIMBÓ SC, com renúncia expressa de qual-
quer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por assim estarem de acordo, assinam o presente termo os re-
presentantes das partes contratantes, juntamente com as teste-
munhas abaixo.

DOUTOR PEDRINHO, 02 de janeiro de 2017.

 ____________________    
SIMONI MÉRCIA MESCH NONES  
PREFEITA MUNICIPAL 

__________________ 
PAULO ROBERTO LEDRA
NORONHA E LEDRA ENGENHARIA LTDA

Testemunhas:

 ________________________  
TASSIANA OURIQUES BECKER
CPF: 059.306.289-20 

_________________________
ERCIDES GIACOMOZZI 
CPF: 049.606.709-59

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 02/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 002/2017 – FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL

O MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO - SC, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 79.373.775/0001-62, com sede à Rua 
Brasília, n° 02, centro, Doutor Pedrinho - SC, neste ato representado pelo sua Prefeita, Sra. SIMONI MÉRCIA MESCH NONES, doravante de-
nominado simplesmente MUNICÍPIO, e a Empresa AUTO POSTO DOUTOR PEDRINHO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 82.775.636/0001-
70, situado à Rua Brasília, n° 403, Bairro: Centro - cidade de Doutor Pedrinho-SC, neste ato representado por KATIA CILENE PEGORETTI 
NONES, Sócia Administradora, portador do CPF sob nº 743.948.789-34, aqui denominada simplesmente CONTRATADA, com base no Pro-
cesso Administrativo de Inexibilidade de Licitação 001/2017, e disposições da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, resolvem celebrar 
o presente Contrato de Fornecimento, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

0.1 - Constitui objeto do presente Contrato o fornecimento de COMBUSTÍVEIS para veículos, caminhões e máquinas pertencentes ao 
Município de Doutor Pedrinho, de acordo com as especificações constantes de cada Ordem de Fornecimento emitida pelo Município, em 
conformidade com a Proposta de Preços que faz parte integrante do Processo de Inexigibilidade de Licitação 001/2017.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

2.1 - A despesa para a aquisição do produto contratado correrá por conta das dotações orçamentárias consignadas no Orçamento Programa 
2017, a seguir:

03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO E FINANCAS
0301- ADMINISTRACAO E FINANCAS
2003 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO E FINAN
33903001 – COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVO
1000000 – RECURSOS ORDINÁRIOS

04 – SEC MUN DE OBRAS ESTRADAS E SERV URBANOS
0401- SEC MUN DE OBRAS ESTRADAS E SERV URBANOS
2006– MANUTENÇÃO DO SETOR RODOVIÁRIO MUNICIPAL
33903001 – COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVO
1000000 – RECURSOS ORDINÁRIOS
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07 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE TURISMO
0701- SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE TURISMO
2026 – MANUTENÇÃO DA ASSISTENCIA AO PRODUTOR RURAL
33903001 – COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVO
1000000 – RECURSOS ORDINÁRIOS

05 – SEC MUNICIPAL DE EDUCACAO E PROMOCAO SOCIAL
0501- DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
2009 – MANUTENCAO DO TRANSPORTE ESCOLAR
33903001 – COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVO
1010000 – Rec.de Impostos e de Transf.de Imp-Educ

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTENCIA SOCIAL
0601- FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
2024 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE

33903001 – COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS
1020000 – REC. DE IMPOSTOS E DE TRANF. DE IMP. SAÚDE

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

3.1 - O valor total estimado deste contrato é de R$ 103.005,00 (cento e três mil, e cinco reais), incluindo os itens 01 ,02, 03, 04 da Inexi-
gibilidade de Licitação nº 001/2017, como segue:
Item Quantidade Unidade Descrição Preço Litro Total Global
001 27.000 litros DIESEL S10 3,18 85.860,00
002 4.000 litros GASOLINA COMUM 3,76 15.040,00
003 500 litros ETANOL 3,49 1.745,00
004 06 galões ARLA 32 (galão 20L) 60,00 360,00

§ 1° - Os preços propostos não serão reajustados durante o prazo contratual em obediência a Lei nº 9.069/95, porém o preço do litro do 
combustível contratado poderá sofrer revisão de preços para mais ou para menos (conforme art. 37, XXI, da CF e art. 65, II, “d”, da Lei 
Federal nº 8.666/93), mediante termo aditivo ao contrato, sempre que for demonstrada a ocorrência de aumento ou redução dos insumos 
ou preços das distribuidoras que afetem o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. O pedido de revisão que majore o preço contratado 
deverá ser instruído com comprovante dos fatos que dão ensejo a alteração pretendida, e esta somente poderá ser feita após análise dos 
elementos apresentados (notas fiscais dos seus fornecedores habituais que comprovem aumento de seu custo de compra do combustível) e 
da comparação do preço base de mercado com o preço final a ser praticado (o qual não poderá ultrapassar o preço praticado na praça pela 
concorrência). Durante o prazo de fornecimento, sempre que o preço à vista, ofertado no mercado pela licitante, for menor que o preço ora 
contratado, prevalecerá o valor à vista.

§ 2° - Nos preços contratados já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de impostos, taxas de qualquer natureza e outros 
quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento.

§ 3° - O pagamento será efetuado até o 15º (décimo quinto) dia do mês subseqüente ao do fornecimento, mediante apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente especificada a quantidade de litros e o tipo de combustível fornecido no período, acompanhada das “ordens de 
fornecimento” onde será identificado o veículo, caminhão ou máquina abastecida e o servidor responsável pelo mesmo.

§ 4° - Somente serão pagas notas fiscais decorrentes de abastecimentos autorizados por “ordens de fornecimento/abastecimento” emitidas 
pelos responsáveis das Secretarias deste MUNICÍPIO, sendo que a nota fiscal/fatura será liquidada antes do pagamento pelo responsável 
de cada Secretaria beneficiada com o fornecimento.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO:

4.1 - O fornecimento será efetuado diretamente no Posto ou Tanque com bomba disponibilizado pela CONTRATADA, conforme a necessi-
dade, obedecidas as especificações contidas em cada Ordem de Fornecimento emitida pelo MUNICÍPIO, conforme especificado no edital 
de licitação.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO:

5.1 - O prazo de vigência do presente contrato é contado de 10 de janeiro de 2017 estendendo-se até 31 de julho de 2017.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

6.1 - A CONTRATADA obriga-se a:
a) fornecer integralmente o combustível contratado, na forma da Licitação Pregão Presencial nº 032/2016, atendendo com presteza e agili-
dade os servidores municipais, mediante a respectiva “ordem de abastecimento/fornecimento” emitida pelo responsável de cada secretaria 
do MUNICÍPIO;
b) ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrente de paralisação ou interrupção do fornecimento do material contra-
tado, exceto quando isso ocorrer por exigência do MUNICÍPIO ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias estas devidamente 
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comunicadas ao MUNICÍPIO no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua ocorrência;
c) efetuar os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto do contrato por sua conta, 
na forma do art. 75 da Lei nº 8666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:

7.1 - Além das obrigações já previstas no presente contrato e no Edital de Licitação, como o pagamento do combustível fornecido no prazo 
e preço previsto neste instrumento, o MUNICÍPIO também obriga-se a publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, na 
imprensa oficial, conforme art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES:

8.1 - O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na 
Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo.

§ 1º - A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão do cadastro de fornecedor ou a imposição da declaração de inidonei-
dade para licitar e contratar com o MUNICÍPIO e multa, de acordo com a gravidade da infração.

§ 2º - A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites máximos:

I - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia, de atraso na entrega do objeto.

II - 0,7% (sete décimos por cento) ao dia de atraso na entrega do objeto, por cada dia subseqüente ao trigésimo.

§ 3º - O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto entregue com atraso, ou de outros créditos, relativo 
ao mesmo Contrato, eventualmente existentes.

§ 4º - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabili-
dade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas, nem impedem ou substituem outras previstas no Instrumento Convocatório.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO:

9.1 - A inexecução, total ou parcial, do Contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas na Lei nº 8.666/93.

§ 1º - O MUNICÍPIO poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93.

§ 2º - Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei nº 8.666/93, não cabe a CONTRATADA direito a qualquer 
indenização.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA COBRANÇA JUDICIAL:

10.1 - As importâncias devidas pela CONTRATADA em razão de multas impostas pela inexecução deste instrumento serão cobradas através 
de processo de execução, constituindo este Contrato em título executivo extra-judicial, ressalvando-se a possibilidade de cobrança direta, 
mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO:

11.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Timbó – SC, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os efeitos legais.

Doutor Pedrinho (SC), 10 de Janeiro de 2017.

 ___________________________     _______________________
MUNICÍPIO      CONTRATADA
SIMONI MÉRCIA MESCH NONES    KATIA C. P. NONES – CPF nº 743.948.789-34
Prefeita de Doutor Pedrinho/SC    Sócio-Gerente
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 03/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 003/2017

LOCAÇÃO PARCIAL DE IMÓVEL E CESSÃO DE PARTE DO MATE-
RIAL DA JAZIDA MINERAL

As partes, de um lado o MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, ins-
crito no CNPJ nº 79.373.775/0001-62, com sede na Rua Brasília, 
02, cidade de Doutor Pedrinho – SC, neste ato representado pela 
Sra. SIMONI MÉRCIA MESCH NONES – Prefeita Municipal, dora-
vante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro o Sr. 
CONRAD ZICKUHR, portador do CPF no 046.136.849/86, residente 
na Rua Holanda – Alto Benedito, Município de Benedito Novo - 
SC, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, firmam 
o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE LOCAÇÃO PARCIAL 
DE IMÓVEL RURAL E CESSÃO DE MATERIAL, fundamentado na Lei 
nº 8.666/93 e no Processo de Dispensa de Licitação nº 002/2017, 
mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira:

O CONTRATADO é legítimo proprietário de um terreno rural situa-
do a 2.500 metros da Escola Leopoldo Koprowski no Município de 
Benedito Novo, contendo sobre este uma jazida mineral licenciada 
pela FATMA e registrada no DNPM, dando-o em locação parcial 
para o CONTRATANTE, com cessão de parte do material existente 
na jazida (saibro, argila e/ou gnaisse) para aplicação no revesti-
mento primário e/ou na macadamização de estradas e outros fins, 
durante os meses de Janeiro a Dezembro de 2017, mediante o 
recebimento da importância prevista na cláusula seguinte.

Cláusula Segunda:

O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, a título de locação 
parcial do imóvel, o valor de R$ 22.488,00 (vinte e dois mil, qua-
trocentos e oitenta e oito reais), pagáveis em 12 (doze) parcelas 
mensais de R$ 1.874,00 (um mil, oitocentos e setenta e quatro 
reais), obtendo o direito de uso parcial do imóvel e a garantia de 
cessão sem ônus adicional de parte do material existente na jazida 
mineral, conforme suas necessidades.

Parágrafo Único – É de responsabilidade do CONTRATANTE a ma-
nutenção do licenciamento da área da jazida por si explorada, bem 
como a recuperação ambiental posterior, se necessário.

Cláusula Terceira:

O uso do imóvel e do material descrito no objeto deste contrato 
não será de exclusividade do CONTRATANTE, podendo o CONTRA-
TADO locar, ceder ou alienar parte deste ao Município de Benedito 
Novo, para uso do material existente nas suas estradas municipais, 
e a CEESAM – Cooperativa de Energia Elétrica Santa Maria, para 
uso na manutenção de suas atividades, com pagamento à parte, 
conforme valores negociados entre estes, ressalvado, em qualquer 
caso, o direito ora contratado.

Cláusula Quarta:

A despesa com a execução do presente contrato correrá a conta de 
dotação do Orçamento-Programa 2017 do CONTRATANTE, com a 
seguinte descrição:

04 - SEC MUN DE OBRAS ESTRADAS E SERV. URBANOS
01 - SEC MUN DE OBRAS ESTRADAS E SERV. URBANOS
2006 - MANUTENÇÃO DO SETOR RODOVIÁRIO MUNICIPAL
33903615 - LOCAÇÃO DE IMÓVEIS
100000- RECURSOS ORDINÁRIOS

Cláusula Quinta:

A presente contratação fundamenta-se no artigo 24, X, da Lei nº 
8.666/93, e alterações posteriores condicionadas à aplicação do 
art. 26 do mesmo diploma legal.
Cláusula Sexta:

Fica eleito o Foro da Comarca de Timbó, para dirimir qualquer dú-
vida referente ao presente Contrato.

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente 
termo em três vias, na presença de duas testemunhas.

Doutor Pedrinho - SC, 11 de Janeiro de 2017.
SIMONI MÉRCIA MESCH NONES  CONRAD ZICKHUR
Prefeita Municipal   CPF: 046.136.849/86
CONTRATANTE    CONTRATADO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 04/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 004/2017

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MU-
NICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO ESTADO DE SANTA CATARINA, E 
O CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICI-
PAL (CIGA).

Pelo presente instrumento, o Município de Doutor Pedrinho, Esta-
do de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 79.373.775/0001-62, com sede à Rua 
Brasília, 02, CEP 89126-000, na cidade de Doutor Pedrinho, Estado 
de Santa Catarina, neste ato representada pela Prefeita, Senhora 
Simoni Mercia Mesch Nones, brasileira, casada, inscrito no CPF sob 
o n.º 682.523.159-68, doravante denominada CONTRATANTE, e 
o Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal – CIGA, 
pessoa jurídica formada exclusivamente por entes da Federação, 
na forma da Lei n.º 11.107, de 06 de abril de 2005, que dispõe 
sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos, e de 
seu Decreto regulamentador n.º 6.017, de 17 de janeiro de 2007, 
para estabelecer relações de cooperação federativa, inclusive a re-
alização de objetivos de interesse comum, constituída como as-
sociação pública, com personalidade jurídica de direito público e 
natureza autárquica, inscrita no CNPJ sob o n.º 09.427.503/0001-
12, com sede à Rua General Liberato Bittencourt, 1885, Centro 
Executivo Imperatriz, Sala 1307, Bairro Estreito, Florianópolis/SC, 
CEP 88070-800, neste ato representada pelo Diretor Executivo, Se-
nhor Gilsoni Lunardi Albino, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob 
o n.º 912.833.619-49, no uso de suas atribuições legais, e daqui 
por diante designada simplesmente CONTRATADA, ajustam entre 
si a presente contratação, regida nos termos das cláusulas abaixo 
estipuladas.

A sua formalização direta está autorizada no processo de contra-
tação, com fulcro no artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal n.º 
11.107/05; no artigo 18 do Decreto Federal n.º 6.017/07; no artigo 
24, inciso XIII, primeira parte, e inciso XVI, segunda parte, da Lei 
Federal n.º 8.666/93; e na Lei Municipal n.º 784, de 15/09/2011.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1. Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC: servi-
ços continuados de tecnologia da informação e comunicação, desti-
nado à publicação de atos oficiais expedidos pelos órgãos públicos 
do ente municipal consorciado ao CIGA, veiculado no endereço 
eletrônico www.diariomunicipal.sc.gov.br, na rede mundial de com-
putadores – Internet, que atende aos requisitos de autenticidade, 
integridade, validade jurídica e interoperabilidade da Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira (ICP – Brasil);

2. Gestão de Obras: serviços continuados de tecnologia da 
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informação e comunicação mediante disponibilização de programa 
desenvolvido em arquitetura web direcionado aos setores de pla-
nejamento e obras para o controle de convênios federais, contratos 
de empreitada, termos aditivos e andamento de obras de forma in-
tegrada com uma ferramenta de confecção de orçamentos, sendo 
estes nos padrões da Caixa Econômica Federal (DTB) e com dispo-
nibilidade de todas as tabelas SINAPI, SEOP, DER, DNIT, DEINFRA 
e outras que podem ser integradas sob solicitação;

3. Gestão Tributária – Gestão do Simples Nacional: serviços conti-
nuados de tecnologia da informação e comunicação para a gestão 
dos Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional com acesso ao 
sistema da nota fiscal eletrônica conjugada (NFe-C), permitindo o 
controle dos contribuintes e a geração de informações estratégicas 
relevantes para a orientação da fiscalização a ser exercida pelo 
Fisco municipal, bem como para a orientação dos procedimentos a 
serem realizados no âmbito do Simples Nacional;

4. Gestão Tributária – Gestão da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 
– GNOTA: serviços continuados de tecnologia da informação e co-
municação que permite a emissão de Nota Fiscal de Serviços com o 
intuito de registrar, de forma eletrônica, as operações de prestação 
de serviço de pessoas jurídicas estabelecidas no município, sendo 
integrado ao Sistema de Gestão do Simples Nacional;

5. Gestão Tributária – GCIM: serviços continuados de tecnologia da 
informação e comunicação para a gestão da abertura, alteração e 
baixa de empresas no território do município, referente ao supor-
te técnico, manutenção e evolução tecnológica dos sistemas que 
compõem o REGIN, implantado e em operação no Estado de Santa 
Catarina e nos seus respectivos Municípios, sob a coordenação da 
Junta Comercial do Estado de Santa Catarina (JUCESC), bem como 
os respectivos módulos adicionais.

Parágrafo Primeiro.
O detalhamento técnico, contendo as descrições pormenorizadas 
dos serviços prestados pela CONTRATADA, consta no “Caderno de 
Serviços” do Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, 
disponível em seu sítio eletrônico.

Parágrafo Segundo.
A CONTRATADA disponibilizará, inicialmente, à CONTRATANTE, os 
seguintes serviços continuados de tecnologia da informação e co-
municação:

1. Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina - DOM/SC;
3. Gestão Tributária - Gestão do Simples Nacional;
5. Gestão Tributária - Registro Mercantil Integrado - REGIN;

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DURAÇÃO
O presente contrato terá vigência de 1º de janeiro de 2017 até 31 
de dezembro de 2017, podendo ser prorrogado por sucessivos pe-
ríodos, por conveniência das partes, até o limite de 60 (sessenta) 
meses, nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO
Dá-se a este contrato o valor total de R$ 6.810,00 (seis mil oito-
centos e dez reais) para os serviços previstos na Cláusula Primeira, 
Parágrafo Segundo, e para a totalidade do período mencionado na 
Cláusula Segunda, conforme segue:

1. Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina - DOM/SC - R$ 
4.200,00;
3. Gestão Tributária - Gestão do Simples Nacional - R$ 1.680,00;
5. Gestão Tributária - Registro Mercantil Integrado - REGIN - R$ 
930,00;

VALOR DO CONTRATO PARA O EXERCÍCIO 2017: R$ 6.810,00 (seis 

mil oitocentos e dez reais).

Parágrafo Primeiro.
Os valores indicados têm por base a Tabela de Preços da CON-
TRATADA para o Exercício 2017, para a Administração Pública, 
aprovada pela Assembleia Geral do CIGA e constante de Resolução 
expedida pelo Presidente do CIGA.

Parágrafo Segundo.
A Tabela de Preços da CONTRATADA, de que trata esta Cláusula, 
será corrigida anualmente, com efeitos a partir do dia 1º do mês 
de janeiro do ano subsequente, conforme variações aprovadas pela 
Assembleia Geral do CIGA e constantes em Resoluções expedidas 
pelo Presidente do CIGA.

Parágrafo Terceiro.
Quando solicitado pela CONTRATANTE, o atendimento “in loco” 
poderá ser realizado mediante disponibilidade técnica e reembolso, 
por parte da CONTRATANTE, dos gastos com deslocamento (R$ 
0,80/Km) e hora técnica (R$ 160,00).

Parágrafo Quarto.
A customização do sistema contratado pela CONTRATANTE, em 
aspectos não previstos no presente contrato e desde que haja co-
mum acordo, poderá ser realizada mediante a cobrança de hora 
técnica (R$ 160,00).

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE PAGAMENTO
A CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA o valor total de R$ 
6.810,00 (seis mil oitocentos e dez reais), em 10 (dez) parcelas, 
no valor de R$ 681,00 (seiscentos e oitenta e um reais), cada uma 
delas, sendo debitadas mensal, sucessiva e diretamente, até o últi-
mo dia útil de cada mês, pela CONTRATADA, por meio do Banco do 
Brasil, Agência n.º 5441-0, Conta Corrente n.º 15-9, de titularidade 
da CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA – DA REVISÃO DE PREÇOS
É permitida a alteração do valor do Contrato e dos preços, ex-
plicitados na Cláusula Terceira, com o objetivo de restabelecer a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre encargos da 
CONTRATADA e a retribuição da CONTRATANTE, objetivando a ma-
nutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, nas 
seguintes hipóteses, conforme artigo 65, inciso II, alínea ‘d’, da Lei 
n.º 8.666/93:
· Ocorrerem fatos imprevisíveis;
· Ocorrerem fatos previsíveis, porém, de consequências incalculá-
veis, retardadoras ou impeditivas da execução do ajustado;
· Em caso de força maior ou caso fortuito; e
· Ocorrendo fato do príncipe.

Parágrafo Único.
É também permitida a revisão destes para mais ou para menos, 
conforme o caso, quando ocorrer criação, alteração ou extinção de 
quaisquer tributos, encargos legais ou a superveniência de disposi-
ções legais, após a data da apresentação da proposta, de compro-
vada repercussão nos preços contratados, nos termos do artigo 65, 
§ 5º, da Lei n.º 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
A CONTRATANTE compromete-se a empenhar os valores decor-
rentes deste contrato de prestação de serviços de acordo com a 
dotação orçamentária n.º 3.3.93.39 (Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Jurídica), prevista no orçamento do Município para o exer-
cício de 2017, nos termos da Lei Municipal n.º 875, de 16/12/2016 
(Lei Orçamentária Anual).

Parágrafo único.
As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão 
por conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser 
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empenhadas no início de cada exercício.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Por este Contrato obrigam-se as partes a promover a articulação 
entre os técnicos diretamente envolvidos no processo para a reali-
zação das ações necessárias à consecução do contratado.

Parágrafo Primeiro.
Das responsabilidades da CONTRATANTE:
a) Fazer com que seus empregados e prepostos respeitem as nor-
mas e regulamentos da CONTRATADA, aplicáveis à execução dos 
serviços;
b) Viabilizar os recursos orçamentários para pagamento dos ser-
viços previstos no presente contrato e em conformidade com a 
Cláusula Sexta, sob pena de exclusão, após prévia suspensão, do 
ente consorciado ao CIGA;
c.1) A exclusão não exime a CONTRATANTE do pagamento de dé-
bitos decorrentes do tempo em que permaneceu inadimplente;
c) Transmitir os dados e informações necessários à prestação ade-
quada dos serviços contratados;
d) Responsabilizar-se pelo uso das informações disponibilizadas e 
definir a autorização de acesso aos diversos usuários de sua res-
ponsabilidade;
e) Implementar políticas ou procedimentos para controle de acesso 
aos recursos de computação e redes, disponibilizados pela CON-
TRATADA;
f) Comunicar à CONTRATADA qualquer anormalidade ocorrida na 
execução do objeto, diligenciando para que as irregularidades ou 
falhas sejam plenamente corrigidas; e
g) A CONTRATANTE declara que adota políticas ou procedimentos 
para impedir práticas que desrespeitem a legislação em vigor, con-
trárias aos usos e costumes considerados razoáveis e aceitos no 
ambiente da internet ou que comprometam a imagem da CONTRA-
TADA e de seus entes consorciados.

Parágrafo Segundo.
Das responsabilidades da CONTRATADA:
a) Executar os serviços de acordo com a legislação, normas técni-
cas, padrões e especificações pertinentes;
b) Executar os serviços descritos no presente Contrato, nas condi-
ções nele estabelecidas;
c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela CONTRATANTE;
d) Adotar medidas, padrões de segurança de acesso e de integrida-
de dos dados. Procedimentos especiais de segurança serão objeto 
de acordo específico entre as partes;
e) Manter equipe de profissionais especializados, capaz de prestar 
suporte à CONTRATANTE em prazo razoável;
f) Disponibilizar as novas versões dos sistemas contratados pela 
CONTRATANTE sem custo adicional;
g) Manter o mais absoluto sigilo acerca de quaisquer dados e infor-
mações da CONTRATANTE, que por ventura venha a ter ciência e 
conhecimento, em função dos serviços prestados;
h) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, nos ter-
mos do artigo 71 da Lei n.º 8.666/93; e
i) Disponibilizar à CONTRATANTE as informações contábeis e de-
monstrações financeiras exigidas segundo a legislação pertinente, 
relativas ao desenvolvimento e ao cumprimento do objeto deste 
contrato.

Parágrafo Terceiro.
Da Força Maior
Os casos fortuitos ou de força maior serão excludentes de respon-
sabilidade, de acordo com o Código Civil Brasileiro.

CLÁUSULA OITAVA – DOS REPRESENTANTES DAS PARTES
As partes credenciarão, por escrito, responsáveis com poderes para 
representá-las em todos os atos praticados referentes à execução 

do objeto contratual, em conformidade com os Anexos I e II deste 
Contrato.

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO
O exercício pelas partes do direito de fiscalização não as exonera 
de suas obrigações, nem de qualquer forma diminui suas respon-
sabilidades.

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PROGRAMAS DE COMPUTADOR
Os programas de computador desenvolvidos por meio deste Con-
trato são de propriedade exclusiva da CONTRATADA.

Parágrafo único.
Programas de computador de código fechado, utilizados neste con-
trato, que sejam de propriedade da CONTRATADA ou de terceiro, 
permanecem protegidos, não podendo ser utilizados pela CONTRA-
TANTE, salvo autorização expressa por escrito.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFORMAÇÕES PROTEGIDAS
A CONTRATADA e a CONTRATANTE na execução deste contrato 
poderão ter que trocar informações, inclusive de produtos e ma-
teriais, que podem estar protegidas pelo direito autoral, direito de 
propriedade industrial, pelo direito à intimidade, ou protegidas por 
serem de domínio de uma delas, as quais não poderão ser co-
piadas, reproduzidas, publicadas, divulgadas ou de forma alguma 
colocadas à disposição, direta ou indiretamente, exceto àquelas 
pessoas envolvidas na execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES CABÍVEIS
O não pagamento pela CONTRATANTE na data de vencimento po-
derá implicar suspensão dos serviços prestados e sua exclusão do 
Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal.

Parágrafo Primeiro.
Após 10 (dez) dias de inadimplemento, a CONTRATANTE será noti-
ficada para regularizar sua situação no prazo de até 10 (dez) dias, 
contados do recebimento da notificação, sob pena de, após esse 
prazo, suspensão dos serviços prestados pela CONTRATADA até a 
regularização da dívida.

Parágrafo Segundo.
Após 30 (trinta) dias da suspensão, caso não regularizada a situ-
ação, a CONTRATANTE poderá ser excluída do Consórcio de In-
formática na Gestão Pública Municipal, mediante deliberação da 
Assembleia Geral do CIGA, precedida de processo administrativo 
em que seja reconhecida a justa causa para a exclusão e seja as-
segurado o direito à ampla defesa e ao contraditório.

Parágrafo Terceiro.
As penalidades previstas poderão ser minoradas ou não serão apli-
cadas quando o descumprimento do estipulado no Contrato de-
correr de justa causa ou impedimento devidamente comprovado 
e aceito pela CONTRATADA, mediante declaração expressa por 
escrito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO DISTRATO E DA RESILIÇÃO 
UNILATERAL
É facultado às partes promover o distrato do presente Contrato, a 
qualquer tempo, por mútuo consentimento, ou a resilição unilateral 
por iniciativa de qualquer delas, mediante notificação por escrito, 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, restando para cada 
qual, tão somente a responsabilidade pelas tarefas em execução 
no período anterior à notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS DE RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido quando da ocorrência 
de qualquer uma das hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei 
n.º 8.666, de 21/06/1993, no que couber.
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Parágrafo Primeiro.
Quando a rescisão ocorrer motivada pela CONTRATANTE, sem que 
haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a:
a) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da 
rescisão;
b) Pagamentos do custo da desmobilização.

Parágrafo Segundo.
Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do Contrato, 
eventual cronograma(s) de execução será(ão) prorrogado(s) auto-
maticamente por igual tempo.

Parágrafo Terceiro.
Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 
autos do processo administrativo, assegurado às partes o direito ao 
contraditório e à ampla defesa.

Parágrafo Quarto.
A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da 
prévia notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a 
partir da publicação em Diário Oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO AO TERMO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO
A presente contratação vincula-se ao termo que a dispensou de 
licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Aplicam-se à execução deste Contrato a Lei Federal n.º 8.666, de 
21 de junho de 1993, no que couber, os preceitos de Direito Público 
e, supletivamente, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de Direito Privado.

Parágrafo Único.
No âmbito dos programas de computador, aplicam-se, à presente 
contratação, salvo naquilo que as partes dispuserem em sentido 
contrário, a Lei Federal n.º 9.609, de 19/02/1998 (proteção da pro-
priedade intelectual de programa de computador) e a Lei Federal 
n.º 9.610, de 19/02/1998 (direitos autorais).

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES EXIGIDAS NA 
CONTRATAÇÃO
A CONTRATADA compromete-se a manter, durante toda a execu-
ção do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
processo de contratação, nos termos do artigo 55, inciso XIII, da 
Lei n.º 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO ARMAZENAMENTO DE DADOS 
DA CONTRATANTE
A CONTRATADA apenas hospeda em sua infraestrutura informa-
ções da CONTRATANTE, não sendo a detentora desses dados.

Parágrafo Primeiro.
Considerando esse fato, qualquer pedido de informação a respei-
to dos dados armazenados e outros afins, deve ser precedido de 
autorização da CONTRATANTE, detentora dos dados, para que a 
CONTRATADA possa prestar a informação solicitada, salvo a hi-
pótese em que o acesso à informação decorra de ordem judicial.

Parágrafo Segundo.
Quando o pedido de informação decorrer de ordem judicial, a CON-
TRATADA fica autorizada a prestar a informação solicitada sem 
consulta prévia à CONTRATANTE, comunicando-a na sequência.

Parágrafo Terceiro.
A CONTRATADA manterá armazenados os dados existentes em 
seu servidor pelo prazo de 12 (doze) meses a contar da data do 

término do contrato (rescisão contratual). Findo o prazo, o apaga-
mento dos dados dar-se-á independentemente de qualquer aviso 
ou notificação, operando-se de forma definitiva e irreversível.

Parágrafo Quarto.
O armazenamento dos dados da CONTRATANTE não implica resta-
belecimento do serviço prestado pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Con-
trato reputar-se-á válida se tomada nos termos da lei e expressa-
mente em Termo Aditivo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO
O extrato do presente Contrato e de seus aditivos, se ocorrerem, 
serão publicados no órgão oficial de divulgação dos atos das partes 
contratantes, como condição indispensável à sua eficácia, confor-
me disposto no artigo 61, parágrafo único, da Lei n.º 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Timbó/SC, com exclusão de qual-
quer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões 
oriundas do presente contrato que não puderem ser resolvidas pe-
las partes.

E, por estarem justas e contratadas, lavra-se o presente termo 
de Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que 
produza os devidos efeitos, assinado na presença das testemunhas 
abaixo nomeadas, obrigando-se ao fiel cumprimento de suas obri-
gações.

Florianópolis – SC, 12 de janeiro de 2017.

SIMONI MERCIA MESCH NONES Prefeita de Doutor Pedrinho
CONTRATANTE

GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

TASSIANA OURIQUES BECKER
Agente Administrativo

FERNANDA ROSA SOCAL
Assistente Administrativa do CIGA

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 05/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 005/2017
AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMÓVEL PARA EXPLORAÇÃO DE JAZI-
DA MINERAL

Os que este subscrevem, de um lado o MUNICÍPIO DE DOUTOR 
PEDRINHO, inscrito no CNPJ – 79.373.775/0001-62, com sede na 
Rua Brasília, 02, neste ato representado pela Sra. SIMONI MÉRCIA 
MESCH NONES – Prefeita Municipal, doravante denominado sim-
plesmente CONTRATANTE, e de outro o Sr. ARCANGELO NONES, 
portador do CPF no 076.518.059/68 e sua mulher LODOVIRGEM 
J. NONES, brasileiros, casados, residentes na SC-477, Município de 
Doutor Pedrinho-SC, proprietário de um terreno rural, situado no 
lado par da SC-477, há 2.000 metros da sede do Município, sentido 
Centro - Capivari, no qual existe uma jazida mineral, doravante 
denominado simplesmente CONTRATADO, mediante as seguintes 
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cláusulas:

Cláusula Primeira:

O CONTRATADO tem em sua propriedade uma jazida mineral licen-
ciada pela FATMA e registrada no DNPM, onde permite à CONTRA-
TANTE extrair saibro, argila e gnaisse, para utilização pela Prefei-
tura Municipal de Doutor Pedrinho, na macadamização de estradas 
e outros fins, no exercício de 2017, mediante o recebimento da 
importância prevista na cláusula seguinte.

Cláusula Segunda:

A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, o valor de R$ 14.772,00 
(catorze mil, setecentos e setenta reais), PAGÁVEIS EM 10 PARCE-
LAS de 1.477,20 (hum mil, quatrocentos e setenta e sete reais e 
vinte centavos) cada, até o final da vigência deste contrato.

Cláusula Terceira:

A extração do material, objeto deste contrato, será de exclusivida-
de da CONTRATANTE, podendo esta, ceder a terceiros mediante 
autorização do CONTRATADO.

Cláusula Quarta:

A despesa com a execução do presente contrato correrá a conta de 
dotação própria na unidade orçamentária:
04 - Secretaria de Obras, Estradas e Serviços Urbanos
01 - Secretaria de Obras, Estradas e Serviços Urbanos
2006 – Manutenção do setor rodoviário
33903615 – Locação de Imóveis
1000000 – Recursos Ordinários

Cláusula Quinta:

A presente contratação fundamenta-se no artigo 24, X, da Lei nº 
8.666/93, e alterações posteriores, observando-se as disposições 
próprias estabelecidas no artigo 54 e seguintes do mesmo dispo-
sitivo legal.

Cláusula Sexta:

Fica eleito o Foro da Comarca de Timbó, para dirimir qualquer dú-
vida referente ao presente Contrato.

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente 
termo em duas vias, na presença de duas testemunhas.

DOUTOR PEDRINHO, 20 de Janeiro de 2017.
SIMONI MÉRCIA MESCH NONES  ARCÂNGELO NONES
Prefeita Municipal   CPF: 076.518.059/68
CONTRATANTE    CONTRATADO
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 06/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 06/2017
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR NO NÚCLEO EDUCACIONAL “FRITZ DONNER” E NOS CEN-
TROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL “FREI BRUNO LINDEN” PRÉ ESCOLAR E “CHAPEUZINHO VERMELHO”

O MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, SC, inscrito no CNPJ sob nº 79.373.775/0001-62, situado à Rua Brasília, 02, Doutor Pedrinho - SC, 
neste ato representada pelo sua Prefeita Municipal Sra. Simoni Mércia Mesch Nones, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, 
e a Empresa COMERCIAL DE ALIMENTOS RUPRECHT, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.260.864/0001-42, situado à Rua APARECIDA, 313, 
SALTO DONNER, cidade de DOUTOR PEDRINHO-SC neste ato representado pelo Sr. RONI DALABRIDA, CPF sob nº 027.330.879-32, aqui 
denominada simplesmente CONTRATADA, com base no Edital Pregão Presencial nº 33/2016, Homologado em 12/01/2017, e disposições 
da Lei Federal nº 10.520/2002, da Lei Federal nº 8.666/93, do Decreto Municipal nº 56/2015, da Lei Complementar nº 123/2006 e demais 
legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - Constitui objeto do presente Contrato o fornecimento de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR NO NÚCLEO EDU-
CACIONAL “FRITZ DONNER” E NOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL “FREI BRUNO LINDEN” PRÉ ESCOLAR E “CHAPEUZINHO VERME-
LHO”, conforme relação abaixo:

Recurso: 84
Órgão: 5 - Sec Municipal de Educacao e Promocao Social
Unidade: 1 - Divisao de Educacao
Ação: 2031 - Merenda para Alunos do Centro de Educação Infantil
Elemento: 333903007000000 - Gêneros de Alimentação
Vínculo: 1370300 - PNAE - PRE-ESCOLA

Fornecedor: 8214 - COMERCIAL DE ALIMENTOS RUPRECHT LTDA EPP
Item Produto Unidade Marca Quantidade Unitário Valor Total
1 ACHOCOLATADO EM PÓ INSTANTÂNEO (EMB 400GR.) PACOTE MARATA 40 R$2,80 R$112,00
2 AÇÚCAR REFINADO (1KG E/OU 5KG) KG ALTO ALEGRE 150 R$2,90 R$435,00
3 ALHO IN NATURA (KG) KG KALUKE 4 R$25,00 R$100,00
4 AMIDO DE MILHO (500GR E/OU 1KG) KG MOLINARI 5 R$4,50 R$22,50
5 AVEIA EM FLOCOS FINOS (500GR) PACOTE JASMINE 5 R$8,00 R$40,00

6 ARROZ TIPO I, CLASSE LONGO FINO, SUBGRUPO PARBOLIZADO 
(1KG E/OU 5KG) KG BELCHIOR 120 R$2,85 R$342,00

7 BISCOITO DOCE SORTIDO (EMBALAGEM COM 1,5KG) PACOTE BISLAU 35 R$13,00 R$455,00

8 BISCOITO DOCE SABOR LEITE, ISENTO DE GORDURA TRANS (EMB. 
COM 370 A 400GR) PACOTE ORQUIDEA 155 R$3,35 R$519,25

10 CAFÉ EM PÓ, TORRADO E MOÍDO (EMBALAGEM COM 500GR) PACOTE CABOCLO 78 R$8,95 R$698,10
11 CALDO DE GALINHA (EMBALAGEM COM 6 CUBOS) CAIXA PARATI 22 R$1,35 R$29,70

12 CARNE BOVINA MOÍDA, MÚSCULO, SEM SEBO (EMBALAGEM COM 
1KG). KG IRMAOS DO 

VALE 132 R$15,00 R$1.980,00

13 CARNE DE FRANGO, COXA E SOBRECOXA, CONGELADA, SEMTEMPE-
RO (KG). KG CVALE 180 R$6,10 R$1.098,00

14 CHÁ ERVA DOCE E/OU CAMOMILA E/OU MAÇÃ COM CANELA E/OU 
LARANJA (EMBALAGEM COM 10 SACHÊS) CAIXA PRENDA 36 R$2,80 R$100,80

15 DOCE DE FRUTAS, SABOR BANANA, MORANGO E/OU ABÓBORA COM 
COCO (EMBALAGEM COM 400GR) POTE DOCAL 40 R$3,40 R$136,00

16 EXTRATO DE TOMATE, EMBALAGEM COM 340GR A 350GR. LATA BONARE 40 R$2,00 R$80,00

17 FARINHA DE TRIGO TIPO I, ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO, EMBALAGEM COM 1KG E/OU 5KG. KG OXFORD 60 R$2,00 R$120,00

18 FARINHA DE TRIGO INTEGRAL, (EMBALAGEM COMM 1KG) KG JASMINE 3 R$8,50 R$25,50
19 FARINHA LÁCTEA, EMBALAGEM COM 400GR; PACOTE ALL NUTRI 22 R$9,00 R$198,00

20 FERMENTO BIOLÓGICO SECO INSTANTÂNEO, PARA PÃES, EMBALA-
GEM COM 100G A 125G. PACOTE STARPAN 6 R$3,60 R$21,60

21 FERMENTO EM PÓ, QÍMICO PARA BOLOS, EMBALAGEM COM 100GR. LATA ROYAL 24 R$2,40 R$57,60

22 FLOCOS DE MILHO PRÉ-COZIDOS, ENRIQUECIDOS COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO, EMBALAGEM 500G. PACOTE SINHA 120 R$1,50 R$180,00

23 IOGURTE PARCIALMENTE DESNATADO COM POLPA DE FRUTA, SA-
BOR MORANGO E COCO, EMBALAGEM COM 900ML A 1L. PACOTE TIROL 200 R$5,75 R$1.150,00

24 LEITE UHT INTEGRAL, 3% DE GORDURA (EMBALAGEM DE 1L LITRO TIROL 950 R$2,50 R$2.375,00
25 LENTILHA EM GRÃOS (EMBALAGEM COM 500G) PACOTE JUREIA 6 R$7,30 R$43,80
27 LOURO FOLHA SECA (EMBALAGEM COM 5G). PACOTE DONABELA 10 R$1,50 R$15,00

28 MACARRÃO COM OVOS, TIPO CABELO DE ANJO OU ALETRIA(EMBA-
LAGEM COM 500G E/OU 1KG) KG ROSANE 6 R$7,50 R$45,00

29 MACARRÃO INTEGRAL COM OVOS, TIPO PARAFUSO OU ESPAGUETE 
(EMBALAGEM COM 500GR E/OU 1KG) KG ORQUIDEA 50 R$5,50 R$275,00
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30 MARGARINA 65% DE LIPÍDEOS (EMBALAGEM COM 500G E/OU 1KG) KG DELICIA 30 R$8,30 R$249,00
31 MINGAU DE ARROZ (EMBALAGEM COM 250GR) PACOTE ALL NUTRI 5 R$3,90 R$19,50
34 ÓLEO DE SOJA, EMBALAGEM COM 900ML. UNID COAMO 30 R$3,99 R$119,70
35 OVOS VERMELHOS (EMBALAGEM COM 1 DUZIA) DZ KASULKE 40 R$5,00 R$200,00
36 PÃO FATIADO (EMBALAGEM 500GR) UNID VIVIANE 125 R$4,75 R$593,75

38 PÓ PARA PREPARO DE PUDIM, SABORES CHOCOLATE, MORANGO E/
OU BAUNILHA (EMBALAGEM COM 500GR E/OU 1KG) KG QUALIMAX 15 R$12,00 R$180,00

39 PÓ PARA PREPARO DE GELATINA, SABORES MORANGO, UVA, FRAM-
BOESA E/OU LIMÃO (EMBALAGEM COM 500G E/OU 1KG) KG APTI 15 R$16,00 R$240,00

40 POLVILHO AZEDO (EMBALAGEM COM 1KG) KG MOLINARI 3 R$7,30 R$21,90
42 SAL REFINADO, IODADO, EMBALAGEM COM 1KG KG ROTA DO SOL 25 R$1,20 R$30,00

43

QUEIJO TIPO MUSSARELA (KG). ROTULAGEMDE ACORDO COMAS 
NORMAS DA ANVISA,REGISTRADO EM ÓRGÃO COMPETENTEE 
PORTANDO INSPEÇÃO MUNICIPAL, ESTADUAL OU FEDERAL (SIM, 
SIE OU SIF).

KG SCHOTTEN 6 R$24,00 R$144,00

44
SUCO CONCENTRADO DE FRUTAS, SABOR UVA, COM RENDIMENTO 
MÁXIMO DE 1,5 MLITROS POR EMBALAGEM (EMBALAGEM COM 
500ML)

UNID AURORA 23 R$8,50 R$195,50

45
SUCO CONCENTRADO DE FRUTAS, SABOR MARACUJÁ, COM REN-
DIMENTO MÁXIMO DE 4,5 LITROS POR EMBALAGEM, EMBALAGEM 
COM 500ML.

UNID SERIGY 15 R$6,00 R$90,00

46 VINAGRE DE ÁLCOOL (EMBALAGEM COM 900ML). UNID HENIG 15 R$1,50 R$22,50

 1.2 - A Proposta de Preços vencedora da Licitação nº 33/2016 vincula-se ao presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1 – A despesa decorrente deste contrato correrá à conta do Orçamento-Programa anual do MUNICÍPIO, observado o seguinte Código 
Dotação / Descrição:

05 – SEC MUN DE EDUCAÇÃO E PROMOÇÃO SOCIAL
0501- DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
2010 – MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR
33903007 – GENEROS DE ALIMENTACAO
1000000 – RECURSOS ORDINÁRIOS
1370400 – Alimentação escolar – PNAE – FUNDAMENTAL

05 – SEC MUNICIPAL DE EDUCACAO E PROMOCAO SOCIAL
0501- DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
2031 – MERENDA PARA ALUNOS DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
33903007 – GENEROS DE ALIMENTACAO
1000000 – Rec. Ordínários
1370200– Transferências escolar – PNAE - creche
1370300 – Transferências escolar – PNAE – pré escola

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1 - O valor total deste contrato é de R$ 56.139,10 (cinquenta e seis mil, cento e trinta e nove reais e dez centavos).

§ 1° - Os preços propostos não serão reajustados durante o prazo contratual em obediência a Lei nº 9.069/95, como tambem não poderá 
ultrapassar o preço de mercado (praticado para os demais consumidores/clientes).

§ 2° - Nos preços ofertados na proposta da Contratada já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de impostos, taxas de 
qualquer natureza, fretes, mão-de-obra e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumpri-
mento deste instrumento.

§ 3° - O pagamento será efetuado até o 15º dia do mês subsequente ao da entrega dos produtos licitados, mediante apresentação da 
Nota Fiscal, devidamente aceita por esta Administração, acompanhada da relação dos produtos entregues, com aceite do agente público 
identificado como responsável pelo recebimento em cada unidade escolar.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO

4.1 - O fornecimento se dará, pela CONTRATADA, no NÚCLEO EDUCACIONAL “FRITZ DONNER” e nos CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
“FREI BRUNO LINDEN” PRÉ ESCOLAR e “CHAPEUZINHO VERMELHO”, conforme necessidade da municipalidade, nos meses de janeiro a 
junho de 2017., uma vez ao mês, exceto os iogurtes, frutas, verduras e ovos, os quais deverão ser entregues semanalmente, nos dias a 
serem repassados ao vencedor pela secretaria de educação.

4.2 - Será entregue a CONTRATADA uma lista com as quantidades solicitadas para entrega nas unidades escolares.
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4.3 - As frutas e verduras, serão solicitados a CONTRATADA apenas nos dias em que o agricultor (fornecedor dos produtos da Agricultura 
Familiar) não conseguir entregar os itens vencidos na chamada pública vigente.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO

5.1 - O prazo do presente contrato é contado da data de sua assinatura estendendo-se até 31 de dezembro de 2017.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 - A CONTRATADA obriga-se a:
a) Fornecer integralmente os gêneros alimentícios propostos, inclusive substituindo aqueles que apresentarem problemas sanitários, de 
qualidade, integridade ou sem condições de consumo;
b) Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrente de paralisação ou interrupção do fornecimento dos gêneros alimen-
tícios, exceto quando isso ocorrer por exigência do MUNICÍPIO ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias estas devidamente 
comunicadas à contratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua ocorrência;
c) Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos vendidos;
d) Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação;
e) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto desta 
licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado;
f) Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta;
g) Fornecer o objeto com boa qualidade, dentro dos padrões exigidos.
h) Fornecer o objeto com prazo de validade regular, observando-se o mínimo fixado no Edital de licitação.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

7.1 - Além das obrigações já previstas no presente contrato, como o pagamento dos gêneros alimentícios fornecidos no prazo e preço previs-
to neste instrumento, o MUNICÍPIO obriga-se a publicar o resumo do Contrato e dos Aditamentos que houver, na imprensa local, conforme 
art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

8.1 - O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na 
Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo.

§ 1º - A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição da declaração de inidoneidade para licitar e contratar 
com o MUNICÍPIO e multa, de acordo com a gravidade da infração.

§ 2º - A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites máximos:
I - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso na entrega do objeto.
II - 0,7% (sete décimos por cento) ao dia de atraso na entrega do objeto, por cada dia subseqüente ao trigésimo.

§ 3º - O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto entregue com atraso, ou de outros créditos, relativo 
ao mesmo Contrato, eventualmente existentes.

§ 4º - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabili-
dade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1 - A inexecução, total ou parcial, do Contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências estabelecidas neste instrumento e/ou na Lei 
nº 8.666/93.

§ 1º - O MUNICÍPIO poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93.

§ 2º - Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei 8.666/93, não cabe a CONTRATADA direito a qualquer inde-
nização.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA COBRANÇA JUDICIAL

10.1 - As importâncias devidas pela CONTRATADA em razão de multas impostas pela inexecução deste instrumento serão cobradas através 
de processo de execução, constituindo este Contrato em título executivo extrajudicial, ressalvando-se a possibilidade de cobrança direta, 
mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

11.1 - Fica designado o Secretário de Educação do MUNICIPIO para efetuar o acompanhamento e fiscalização da correta execução deste 
Contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

12.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Timbó – SC, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo identificadas, para os efeitos legais.

Doutor Pedrinho (SC), 20 de Janeiro de 2017.
MUNICIPIO    CONTRATADA
Simoni M.M. Nones   Roni Dalabrida
Prefeita Doutor Pedrinho   COMERCIAL DE ALIMENTOS RUPRECHT LTDA

Testemunhas:

Janaína Lenzi de Castilho   Mariane Lúcia Bowens

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 07/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 007/2017
CONTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, pessoa jurídica de direito pú-
blico interno, inscrito no CNPJ/MF nº. 79.373.775/0001-62, com 
sede na Rua Brasília, n° 02, Centro, nesta cidade, representado 
pela Prefeita SIMONI MÉRCIA MESCH NONES, abaixo denomina-
do simplesmente AUTORIZANTE, e a Empresa JONAS FERRARI 
04801904963, inscrita no CNPJ sob nº 21.998.575/0001-15, situ-
ado à Rua Pioneiros, 150, Bairro Centro, nesta cidade de Doutor 
Pedrinho, abaixo denominada simplesmente AUTORIZADA, resol-
vem, de comum acordo, celebrar o presente CONTRATO DE AUTO-
RIZAÇÃO DE USO, cumprindo as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 - O presente contrato tem por objeto a autorização de uso, a 
título precário, pelo AUTORIZANTE a AUTORIZADA, das instalações 
do Centro de Eventos “Cidade de Doutor Pedrinho”.

1.2 – A presente autorização de uso objetiva, dentre outros as-
pectos, ao funcionamento e manutenção das instalações para pro-
moção e incentivo da prática desportiva de futsal e de voleibol na 
cidade de Doutor Pedrinho, possibilitando e fomentando as iniciati-
vas comunitárias, a integração e a convivência social dos usuários.

1.3 - A autorização de uso de que trata este instrumento, dado 
seu caráter precário, poderá ser suspenso ou cassado a qualquer 
tempo, independentemente de qualquer aviso ou notificação, não 
gerando direito à indenização a AUTORIZADA.

1.3.1 – O AUTORIZANTE poderá requisitar, a qualquer tempo e 
modo, parcial ou integralmente, as instalações objeto desta auto-
rização para realização de eventos de seu interesse, suspendendo-
se a autorização de uso dada a AUTORIZADA, sem a necessidade 
de qualquer indenização, pagamento ou compensação.

1.4 - A Autorização de Uso do objeto deste instrumento fica condi-
cionada a manutenção, pela AUTORIZADA, das licenças e alvarás 
exigidos pelas Autoridades competentes.

1.5 – A AUTORIZADA poderá cobrar pela disponibilização de uso 
da quadra esportiva, conforme preço máximo estabelecido pelo 
AUTORIZANTE, como contrapartida pela manutenção das obriga-
ções e responsabilidades disciplinadas na cláusula terceira deste 
instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES E BENFEITORIAS

2.1 - Fica terminantemente proibida a construção de quaisquer 

benfeitorias, adequações, melhoramentos, adaptações e modifica-
ções junto ao objeto do presente instrumento, salvo com a expres-
sa anuência do AUTORIZANTE.

2.2 - Todas as benfeitorias e melhoramentos reverterão em favor 
da municipalidade, sem direito a quaisquer indenizações. Os bens 
móveis que não tenham sido retirados no prazo estipulado para de-
socupação, também reverterão automaticamente ao patrimônio do 
AUTORIZANTE, não comportando qualquer direito a indenização 
ou reparação, sendo que todos e quaisquer gastos ou custos que o 
AUTORIZANTE venha a ter para retomar o bem objeto do presente 
instrumento, se não pago espontaneamente pela AUTORIZADA, 
poderão ser inscritos em dívida ativa e cobrados administrativa ou 
judicialmente.

2.3 - As benfeitorias construídas sem a expressa anuência do AU-
TORIZANTE, por escrito, deverão ser imediatamente demolidas, 
correndo todas as despesas a expensas da AUTORIZADA.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGA-
ÇÕES DA AUTORIZADA

3.1 – Durante o período da autorização, fica a AUTORIZADA res-
ponsável pela manutenção do espaço físico, interno e externo do 
bem, em plenas condições de uso, funcionamento e higienização, 
bem como pela preservação da ordem.

3.1.1 - A AUTORIZADA se compromete a manter os seus bens, 
equipamentos e o imóvel e as demais benfeitorias, construções e 
edificações que integram o objeto do presente instrumento, em 
ótimo estado de higiene e limpeza, arcando com todos os custos 
advindos, decorrentes ou relacionados aos mesmos.

3.2 - A AUTORIZADA deverá tratar a todos os usuários do bem com 
urbanidade e respeito, velando pela prática de eventos desportivos 
e/ou assemelhados.

3.2.1 - A AUTORIZADA deverá controlar os horários de utilização 
da quadra esportiva, organizando calendário próprio para cada 
grupo de interessados, mediante a cobrança de valor/hora para 
custeio de suas despesas, observados os limites máximos estabe-
lecidos pelo AUTORIZANTE.

3.3 – A AUTORIZADA responde por todos os atos, fatos e omissões 
ocorridas durante o período da autorização.

3.3.1 - O AUTORIZANTE não responde solidária nem subsidiaria-
mente pelas obrigações contraídas pela AUTORIZADA, tampouco 
pelos atos, fatos e omissões praticadas por este durante o período 
da autorização de uso.
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3.3.2 - Em caso de eventual condenação, fica resguardado ao AU-
TORIZANTE o direito de regresso contra a AUTORIZADA.
3.4 - Durante o período da autorização a AUTORIZADA será res-
ponsável pela organização e agendamento do uso do bem, deven-
do observar, em todas as hipóteses, preferências aos eventos na 
seguinte seqüência:
I – Os eventos promovidos pelo AUTORIZANTE ou por este apoia-
do/patrocinado;
II – Os eventos promovidos por órgãos/ entidades estatais;
III - Os eventos promovidos pela comunidade de Doutor Pedrinho, 
quer por suas associações, quer por grupos individualizados;
IV – Outros eventos.

3.5 - Durante o período da autorização a AUTORIZADA poderá ex-
plorar a lanchonete existente no local, sendo de sua inteira respon-
sabilidade a retirada de todas as licenças, bem como o pagamento 
de todos os tributos e outros custos incidentes sobre tal atividade, 
além da observância e cumprimento de toda a legislação consu-
merista.

3.5.1 - A AUTORIZADA apenas poderá comercializar qualquer tipo 
de produto, material, gênero alimentício ou bebida desde que 
cumpridos todos os requisitos, normas e legislações aplicáveis à 
espécie. No caso de comercialização de qualquer produto, mate-
rial, gênero alimentício ou bebida, fica desde já a AUTORIZADA 
responsável quanto à qualidade, validade e quantidade relativa aos 
mesmos, arcando com todos e quaisquer custos, ônus, obrigações, 
responsabilidades, indenizações e reparações, sejam elas de que 
natureza forem, que porventura ocorrerem em decorrência deles.

3.5.2 – Fica proibida a venda, estoque e/ou consumo de bebidas 
destiladas, fogos de artifício e de produtos em desconformidade 
com a Lei, no bem objeto desta autorização de uso.

3.6 - Não será permitida a utilização do bem cujo uso é autorizado 
a título precário, em favor de Partido Político, Coligação ou candi-
datos, sendo obrigação da AUTORIZADA respeitar toda a legislação 
civil e eleitoral.

3.7 - Fica sob a plena e integral responsabilidade da AUTORIZADA 
a contratação e pagamento de seguro para eventos por este rea-
lizado, seus equipamentos, materiais e pessoas, durante o prazo 
de vigência deste instrumento, ficando desde já totalmente res-
ponsável por todos e quaisquer custos, ônus, obrigações, indeni-
zações e responsabilidades advindas, decorrentes ou relacionadas 
ao mesmo.

3.8 - Fica desde já a AUTORIZADA responsável:
- em prestar e cumprir fielmente todas as atividades, serviços, atri-
buições, prazos e demais condições e disposições constantes deste 
instrumento;
- em disponibilizar todo e qualquer recurso, seja ele de que natu-
reza for, necessário a realização e execução das atividades, bem 
como com relação a todo e qualquer equipamento e material, ob-
servadas as condições constantes deste instrumento;
- por toda a segurança, guarda, conservação, limpeza, higiene e 
demais cuidados, sejam eles de que natureza forem, inclusive com 
relação ao imóvel, construções, benfeitorias, equipamentos e de-
mais bens constantes ou não deste instrumento;
- por todo e qualquer bem, equipamento e material de sua posse 
ou propriedade, devendo arcar com todo e qualquer custo, ônus ou 
responsabilidade advinda, decorrente ou relacionada aos mesmos;
- em zelar e arcar com todos os custos e ônus necessários a segu-
rança, guarda, conservação, limpeza, manutenção e demais cui-
dados com relação aos bens de sua posse ou propriedade ou de 
terceiros, inclusive a eles vinculados;
- em arcar, de forma única e exclusiva, por toda e qualquer indeni-
zação ou reparação, sejam elas de que natureza forem, advindas, 
decorrentes ou relacionadas a quaisquer acontecimentos, eventos, 

jogos, partidas ou atividades que porventura ocorrerem junto ao 
imóvel, construções e benfeitorias ou em decorrência deles, inde-
pendentemente de culpa ou dolo;
- em arcar com todos e quaisquer acontecimentos que porventura 
ocorrerem ao bem objeto do presente instrumento;
- em utilizar as técnicas adequadas para efetivar as atividades, 
eventos, atribuições e obrigações constantes deste instrumento, 
respondendo por todo e qualquer prejuízo, sejam eles de que na-
tureza forem, que causar ao AUTORIZANTE e a qualquer terceiro, 
independentemente de culpa ou dolo;
- quanto a quaisquer danos causados ao imóvel ou qualquer das 
construções, benfeitorias e demais dependências constantes do 
objeto do presente instrumento, devendo proceder a reparação ou 
indenização do mesmo (se houver conserto), ou ressarcir o equi-
valente em dinheiro, em até 5 (cinco) dias após ter sido detectado;
- em providenciar, por sua exclusiva e total responsabilidade, todos 
os alvarás, licenças e autorizações necessárias à instalação e ao 
funcionamento das atividades, jogos, partidas e eventos promo-
vidos;
- em fornecer todos os equipamentos e materiais (inclusive de pro-
teção individual) que se fizerem necessários, estes em pleno e per-
feito estado de conservação, qualidade e funcionamento, arcando 
com todos e quaisquer custos, ônus, responsabilidades e obriga-
ções, sejam eles de que natureza forem, advindas decorrentes ou 
relacionadas aos mesmos;
- por todos e quaisquer custos, ônus, obrigações e responsabili-
dades com relação a instalação, deslocamentos e transportes dos 
equipamentos, materiais ou de pessoal necessário ao funciona-
mento das atividades;
- quanto a todo e qualquer dano causado ao equipamento ou ma-
terial constante deste instrumento;
- em proceder a retirada, findo o contrato, de todo e qualquer bem 
e sua posse ou propriedade, arcando com todos os custos para os 
mesmos;
- em facilitar que o AUTORIZANTE acompanhe e fiscalize as ati-
vidades, fornecendo ao mesmo todas as informações e esclareci-
mentos que lhe forem solicitados;
- por todo e qualquer custo decorrente da execução de eventuais 
trabalhos em horários extraordinários;
- em cumprir com todas as normas e disposições legais aplicáveis à 
espécie, inclusive aquelas apresentadas pelo AUTORIZANTE;
- em promover toda a sinalização/indicação, junto as vias públicas 
e demais dependências, acerca da realização dos jogos/partidas, 
zelando pela tráfego nas ruas;
- em comunicar ao AUTORIZANTE, a ocorrência de qualquer fato 
ou condição que possa impedir a execução deste instrumento (por 
escrito);
- em não utilizar o referido bem para finalidades diversas daquelas 
constantes deste instrumento;
- por todo e qualquer prejuízo, seja de natureza civil ou criminal, 
que causar ao AUTORIZANTE e a qualquer terceiro, independente-
mente de culpa ou dolo;
- quanto a quaisquer furtos, roubos, perdas, extravios ou danos 
causados a quaisquer dos bens constantes deste instrumento ou 
de terceiros, devendo proceder a reparação dos mesmos (se hou-
ver conserto), ou ressarcir o equivalente em dinheiro, em até 5 
(cinco) dias após ter sido detectado;
- quanto a quaisquer ônus e obrigações concernentes as legis-
lações sociais, trabalhistas, fiscais, securitárias, previdenciárias e 
comerciais, bem como quanto a quaisquer outras despesas decor-
rentes ou advindas da utilização dos bem objeto deste instrumento 
ou da realização de qualquer atividade;
- findo o presente instrumento, em proceder ao AUTORIZANTE, a 
imediata devolução do bem objeto do presente instrumento, ar-
cando com todo e qualquer custo e ônus advindo ou decorrente 
do mesmo.

CLÁUSULA QUARTA – DAS RESPONSABILIDADES DO AUTORIZANTE
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4.1 - Fica desde já o AUTORIZANTE responsável:
- em disponibilizar a AUTORIZADA o bem objeto deste instrumen-
to;
- em fiscalizar e acompanhar a utilização do bem constante do 
objeto deste instrumento, o que não exime a AUTORIZADA, de 
nenhuma forma, de sua exclusiva, plena, geral, integral e total 
responsabilidade;
- em fixar o preço máximo a ser cobrado pela AUTORIZADA para 
disponibilização da quadra esportiva aos times ou grupos interes-
sados;
- antes da disponibilização do objeto a AUTORIZADA, em realizar 
vistoria descrevendo pormenorizadamente o seu estado de con-
servação;
- ao término do contrato, em realizar vistoria descrevendo o esta-
do de conservação do bem objeto deste instrumento e, caso haja 
quaisquer irregularidades, que se proceda a cobrança nos moldes 
constantes deste instrumento.

4.2 - Fica também sob a responsabilidade do AUTORIZANTE a con-
tratação e pagamento de seguro para as construções, edificações 
benfeitorias que integram o presente instrumento, ficando desde já 
totalmente responsável por todos e quaisquer custos, ônus, obri-
gações, indenizações e responsabilidades advindas, decorrentes ou 
relacionadas ao mesmo.

4.3 - É de responsabilidade do AUTORIZANTE as despesas com 
energia elétrica e fornecimento de água no imóvel objeto deste 
instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DA EVENTUALIDADE E NÃO SUBORDINAÇÃO

5.1 - O presente instrumento constitui-se apenas na autorização de 
uso do bem objeto deste instrumento, não havendo qualquer tipo 
de subordinação ou vínculo empregatício entre o AUTORIZANTE e 
AUTORIZADA.

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO

6.1 - O prazo desta Autorização de Uso terá início na data de sua 
assinatura e término em 31/12/2015, podendo ser prorrogado, por 
interesse do AUTORIZANTE, através de termo aditivo.

6.2 - Após o término deste contrato, a AUTORIZADA se compro-
mete a devolver o objeto desta autorização de uso nas mesmas 
condições em que o recebeu, excetuados os desgastes normais do 
uso e as benfeitorias, melhoramentos, modificações e adequações 
(as quais integrarão automaticamente o patrimônio do AUTORI-
ZANTE, sem que haja o pagamento de quaisquer valores pelos 
mesmos), bem como promover, no prazo máximo de 72 (setenta e 
duas horas), a retirada de todo e qualquer bem e equipamento de 
sua posse ou propriedade, arcando com quaisquer custos, ônus, 
responsabilidades ou obrigações advindas, decorrentes ou relacio-
nadas aos mesmos.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO

7.1 – Em se tratando de um Contrato de Autorização de Uso de 
Bem Público, poderá o AUTORIZANTE, a qualquer tempo, modificar 
ou revogar o presente, dado a sua natureza precária, não compor-
tando qualquer pedido de indenização ou reparação por parte da 
AUTORIZADA, seja a que título for.

7.2 - O contrato em questão poderá ainda ser rescindido:
- por acordo entre as partes, mediante comunicação prévia por 
escrito, pela AUTORIZADA ao AUTORIZANTE, com antecedência 
de, no mínimo, 10 (dez) dias;
- pelo AUTORIZANTE, de forma imediata, quando do descumpri-
mento, pela AUTORIZADA de quaisquer das cláusulas, condições, 
obrigações, responsabilidades, atribuições ou prazos constantes 

deste instrumento;
- pelo ato de autoridade ou lei superveniente ou acontecimento 
que de alguma forma torne a execução deste contrato formal ou 
materialmente impraticável.

CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - O não cumprimento de qualquer das cláusulas, condições, 
responsabilidades, obrigações, atribuições ou prazos constantes 
deste instrumento pela AUTORIZADA, enseja a aplicação imediata 
de multa equivalente a 100 (cem) UFM’S (Unidade Fiscal do Muni-
cípio), a qual poderá ser cobrada administrativa ou judicialmente, 
mediante prévia notificação, independente de qualquer outra res-
ponsabilidade, atribuição ou dos demais ônus ou custos advindos, 
decorrentes ou relacionados ao presente instrumento.
8.2 - A AUTORIZADA não poderá sublocar emprestar ou ceder o 
imóvel, no todo ou em parte a quaisquer terceiros.

8.2.1 - Todas e quaisquer modificações, benfeitorias ou alterações 
a serem realizadas no bem objeto do presente instrumento, de-
verão ser previamente solicitadas e autorizadas por escrito pelo 
AUTORIZANTE.

8.2.2 - Por ser a Autorização de Uso personalíssima, não pode ser 
transferida a terceiros pela AUTORIZADA, sem previa autorização 
por escrito do AUTORIZANTE.

8.3 - Toda e qualquer alteração contratual dar-se-á obrigatoria-
mente através de Termo Aditivo, o qual deverá ser assinado pelas 
partes e passará a fazer parte integrante deste instrumento.

8.4 - A utilização do bem objeto do presente instrumento deverá 
seguir obrigatoriamente todas as condições constantes deste ins-
trumento, observadas as disposições legais aplicáveis à espécie, 
ficando desde já a AUTORIZADA totalmente proibido de utilizar tal 
imóvel para finalidades ou intenções diversas daquelas já estipu-
ladas.

8.5 - Em restando evidenciado e regularmente comprovado qual-
quer caso fortuito ou de força maior, fica o AUTORIZANTE res-
ponsável quanto ao imóvel que integra o presente instrumento e 
a AUTORIZADA por quaisquer dos bens, edificações, construções, 
equipamentos ou outros materiais, sejam eles de que natureza fo-
rem.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
9.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Timbó - SC, independen-
temente de outro por mais privilegiado que seja para dirimir as 
questões decorrentes do presente contrato.

E, por assim estarem justas e acertadas, as partes assinam este 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas abaixo.

Doutor Pedrinho, 01 de abril de 2015.
AUTORIZANTE AUTORIZADA
HARTWIG PERSUHN
PREFEITO MUNICIPAL 

Empresa JONAS FERRARI 04801904963 
CNPJ 21.998.575/0001.15

TESTEMUNHAS:

EDIR ANA FRAINER MAZZI  LEONARDO KRUGER
CPF: 472.463.759-53   CPF: 511.700.519-87
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 08/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO n° 08/2017

O MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO - SC, pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNPJ sob nO 79.373.775/0001-62, com 
sede à Rua Brasília, nO 02, centro, Doutor Pedrinho - SC, neste 
ato representado pelo sua Prefeita, Sra. SIMONI MÉRCIA MESCH 
NONES, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, e a Em-
presa MARCHIORI, BUENO, SANTOS - ADVOGADOS ASSOCIADOS 
S/S, inscrita no CNPJIMF sob n° 00.316.755/0001-08, situado à 
Rua Pastor Stutzer, 142, Bairro: Jardim Blumenau - cidade de Blu-
menau-SC, neste ato representado por Antônio Carlos Marchiori, 
Sócio Administrador, portador do CPF sob nO 471.195.519-49, aqui 
denominada simplesmente CONTRATADA, com base no Processo 
Administrativo de Dispensa de Licitação 0006/2017, e disposições 
da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, resolvem celebrar o 
presente Contrato de Serviços, mediante as cláusulas e condições 
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E EXECUCÃO DOS SERVICOS

Contratação de serviços técnicos de advocacia para a representa-
ção em todas as ações presentes e futuras em que o Município de 
Doutor Pedrinho for parte, litisconsorte ou terceiro interessado, em 
todas as fases e instâncias, inclusive perante tribunais estaduais e 
federais, bem como Tribunais Superiores, em processos judiciais 
principais, acessórios, preventivos ou incidentais, respondendo a 
CONTRATADA até que seja finalizado o novo processo licitatório 
para contratação dos serviços técnicos de advocacia.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL

2.1 - A presente contratação fundamenta-se no artigo 24, IV, da 
Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGACÕES DA CONTRATADA.

A sociedade de advogados contratada obrigar-se-á a:
3.1. Executar os serviços contratados utilizando a melhor técnica, 
com zelo e dedicação.
3.2. Proceder à análise, estudo da viabilidade e definição da tese 
jurídica que será empregada nas ações em que a Município de 
Doutor Pedrinho seja parte, litisconsorte ou interessado, desde o 
início da demanda até o trânsito em julgado, ou final da presente 
contratação, o que ocorrer primeiro.
3.3. Solicitar, com a antecedência mínima de cinco (05) dias, res-
salvados os casos especiais, os pedidos de recursos financeiros 
para o pagamento de despesas judiciais ou extrajudiciais, depósi-
tos recursais, preparos, custas (se e quando devidas) relativos aos 
processos por ela acompanhados.
3.4. Prestar contas dos recursos financeiros recebidos para o paga-
mento de despesas judiciais e extrajudiciais, mediante a apresen-
tação das respectivas notas fiscais ou dos comprovantes de paga-
mento devidamente quitados, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis 
a contar da data da sua efetiva realização.
3.5. Acompanhar por custo próprio as publicações e as audiências.
3.6. Remeter ao Município de Doutor Pedrinho eletronicamente, 
assim que forem produzidas e protocoladas as peças elaboradas 
para o cumprimento do contrato, bem como despachos, sentenças 
e acórdãos que não estejam disponíveis em inteiro teor no site 
do respectivo Tribunal, além de fornecer informações detalhadas 
sobre os atos processuais havidos.
3.7. Manter o Município de Doutor Pedrinho informado a respei-
to do objeto, do valor e do trâmite processual das causas sob o 
seu patrocínio, elaborando relatórios quando solicitados expressa e 
extraordinariamente pelo Município, com informações atualizadas 
sobre todas as demandas sob o seu patrocínio.
3.8. Comparecer em reuniões internas, sempre que solicitada, para 
tratativas acerca das defesas do Município, instrução de prepostos 

e acompanhamento de testemunhas.
3.9. Ser a fiel depositária de toda a documentação que lhe for en-
tregue pelo Município de Doutor Pedrinho, mediante recibo, até a 
sua total devolução, que também deverá ser feita mediante recibo.
3.1 O. Realizar todos os atos processuais e diligências necessárias 
e/ou convenientes à defesa dos interesses do Município de Doutor 
Pedrinho, inclusive o patrocínio nos respectivos incidentes proces-
suais, ações conexas, liquidações e execuções dos seus julgados, 
abrangendo sua atuação em todos os níveis recursais (TJ, TRF, STJ, 
STF etc.);
3.11. Atuar dentro dos limites do contrato com o mais absoluto 
zelo e diligência visando resguardar os interesses do Município de 
Doutor Pedrinho.
3.12. Comunicar imediata e tempestivamente, por escrito, ao Mu-
nicípio de Doutor Pedrinho, a existência de impedimento de ordem 
ética ou legal em prestar o serviço que lhe foi demandado;
3.13. Analisar e avaliar eventuais reflexos da sucumbência, à vista 
do valor atribuído à causa em ações ajuizadas por terceiros, ofe-
recendo a respectiva impugnação, se for o caso, de forma a evitar 
oneração desnecessária ao Município de Doutor Pedrinho.
3.14. Manter rigoroso controle sobre os prazos estabelecidos no 
Contrato, bem como cumprir fiel e diligentemente os prazos judi-
ciais na forma da lei;
3.15. Suportar as despesas decorrentes da prestação de serviços 
ora contratados, tais como impostos, e quaisquer outras vinculadas 
ao desenvolvimento do objeto do contrato;
3.16. Observar os princípios de ordem ética e moral previstos no 
Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil;
3.17. Informar de imediato ao Município de Doutor Pedrinho a 
ocorrência de ato processual relevante e/ou urgente que gere a 
necessidade de alguma providência por parte desta;
3.18. Manter equipe de trabalho composta de no mínimo 03 (Três) 
profissionais durante toda a vigência do contrato;
3.19. Assumir inteira responsabilidade civil e administrativa por 
quaisquer danos e prejuízos oriundos de atos praticados por seus 
advogados, empregados, prepostos e substabelecidos, durante a 
execução do contrato;
3.20. Não substabelecer, "sem reservas", o mandato recebido do 
Município de Doutor Pedrinho, sem prévio e expresso consentimen-
to do CONTRATANTE;
3.21. Efetuar o recolhimento de todo e qualquer tributo ou encargo 
social, previdenciário, trabalhista, acidentes de trabalho e quais-
quer outros não mencionados que de algum modo possam vir a 
incidir sobre os serviços objeto da presente contratação, ou sobre 
o trabalho realizado pelos seus advogados, estagiários, prepostos, 
correspondentes e demais funcionários, responsabilizando-se de 
forma exclusiva, por tais recolhimentos, isentando o Município de 
Doutor Pedrinho de qualquer responsabilidade neste sentido;
3.23. Para execução do contrato, estar habilitado para o peticiona-
mento e a prática de atos processuais eletrônicos mediante assi-
natura digital, certificada pela Ordem dos Advogados do Brasil ou 
por outra Autoridade Certificadora credenciada de acordo com os 
regulamentos dos Tribunais Superiores, Tribunais Regionais Fede-
rais e Tribunais de Justiça.
3.24. Não advogar e garantir que nenhum dos integrantes de seu 
quadro de profissionais exerça advocacia em face do Município de 
Doutor Pedrinho no prazo de 02 (dois) anos após o término do 
contrato, sob pena de declaração de inidoneidade pelo prazo de 
02 (dois) anos.

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGACÕES DO CONTRATANTE.

Caberá ao CONTRATANTE:
4.1. Outorgar as competentes procurações ou substabelecimentos;
4.2. Entregar à CONTRATADA agenda de audiências e sessões já 
designadas, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da 
assinatura do contrato;
4.3. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias 
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do presente 
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contrato;
4.5. Fornecer todo e qualquer documento necessário à defesa do 
Município de Doutor Pedrinho, devidamente autenticado, nos prazo 
adequados;
4.6. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência rela-
cionada com a execução dos serviços, diligenciando nos casos que 
exijam providências corretivas.
4.7. Encaminhar, na medida em que for recebendo, as notificações 
ou intimações relativas a processos, ou audiência/sessões de jul-
gamento não previstas, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas;
4.8. Indicar, em tempo hábil, quando solicitado por escrito pela 
CONTRATADA, os assistentes técnicos para acompanhar as perícias 
judiciais;
4.9. Indicar prepostos e testemunhas para comparecimento às au-
diências;

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO.

Prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininter-
ruptos, ou até a celebração do contrato administrativo decorrente 
da futura licitação a ser deflagrada.

CLÁUSULASEXTA-DOPRECO

O valor estimado para a contratação será de R$ 6.557,67 (seis mil, 
quinhentos e cinquenta e sete reais e sessenta e sete centavos) 
mensais, pelo período da contratação, que corresponde ao valor 
reajustado que vinha sendo pago no contrato administrativo n° 
021/2014, cujo prazo já se expirou.
6.1. A CONTRATADA apresentará nota fiscal de prestação de servi-
ços, bem como, sujeitarse-á aos descontos legais cabíveis.
6.2. O pagamento será efetuado mensalmente, até o décimo dia 
útil do mês subseqüente ao da prestação dos serviços. Acaso não 
ocorra a prestação de serviço durante todo mês, o pagamento do 
valor será feito proporcionalmente aos dias de prestação de ser-
viço.
6.3. No preço contratado estão inclusos os encargos sociais e 
trabalhistas, impostos federais, estaduais e municipais e todas e 
quaisquer despesas diretas e indiretas inerentes à prestação dos 
serviços (inclusive de alimentação e deslocamento semanal para 
atendimento na sede do Município), observando e atendendo in-
tegralmente ao estabelecido no Instrumento Convocatório e neste 
Contrato.
6.4. A despesa de transporte para deslocamento semanal até a 
sede do CONTRATANTE ficará a cargo da CONTRATADA, enquanto 
eventuais deslocamentos para outros locais para assessoramento 
ou consultoria de autoridades municipais e/ou defesa de direitos ou 
interesses do CONTRATANTE serão providenciados pela municipa-
lidade, vedando-se ressarcimento de despesa pelo uso de veículo 
particular.
6.5. Eventuais honorários de sucumbência advindos exclusivamen-
te da atuação profissional da CONTRATADA serão recebidos por 
esta. Quando houver atuação de mais de um profissional em perí-
odos distintos, caberá a estes a divisão proporcional dos referidos 
honorários.
6.7. Não haverá reajuste do preço durante a vigência contratual 
regular, sendo admitida sua correção apenas em caso de prorro-
gação do contrato para exercícios posteriores, e após o decurso de 
um ano do início da prestação dos serviços, hipótese em que se 
aplicará o coeficiente do INPC (IBGE), acumulado nos doze meses 
anteriores.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS

7.1 - As despesas dos serviços realizados por força deste contrato 
correrão por conta do Orçamento Programa/20 17:
02 - GABINETE DO PREFEITO
01 - GABINETE DO PREFEITO
2002 - MANUTENÇÃO DA ASSESSORIA E GABINETE DO PREFEITO

33903905 - SERVIÇOS TECNICOS ESP ECIALIZADOS- P J
1000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E RESCISÃO
8.1 - O presente contrato passa a vigorar a partir da data de sua 
assinatura, e encerra-se em no máximo 180 dias.
Parágrafo Único - O Contrato poderá ser prorrogado, median-
te termo aditivo, de conformidade com o estabelecido na Lei n° 
8.666/93. A rescisão antecipada observará as disposições próprias 
da Lei e/ou do contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES

9.1 - Qualquer alteração do presente contrato será objeto de termo 
aditivo, na forma da legislação referente a licitações e contratos 
administrativos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Timbó, com exclu-
são de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
questões oriundas do presente contrato.

E, por estarem às partes justas e contratadas, firmam o presente 
contrato em duas 2 vias de igual teor e forma para um único efeito.

Doutor Pedrinho (SC), 02 de fevereiro de 2017.

 _______________  
CONTRATANTE
SIMONI MÉRCIA MESCH NONES 

______________________ 
CONTRATADA
MARCHIORI, BUENO, SANTOS ADV. ASSOC. S/S.

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 09/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 09/2017

O MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, SC, através do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 11.257.200/0001.40, situado à Rua 
Brasília, nº 02, Centro, nesta cidade de Doutor Pedrinho - SC, re-
presentado pela SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊN-
CIA SOCIAL, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, e a 
Empresa ANÁLISE LABORATÓRIO CLÍNICO LTDA, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 79.397.741/0001-08, situado à Rua Maç. Deodoro da 
Fonseca, 75, Centro - cidade de Timbó –SC – CEP: 89.120-000, 
neste ato representado pelo Sr. Edson Carlo de Campos, CPF sob 
nº 383.308.229-15 aqui denominada simplesmente CONTRATADA, 
com base no Edital Pregão Presencial nº 04/2017, e disposições 
da Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações, resolvem celebrar o 
presente Contrato de Fornecimento, mediante as cláusulas e con-
dições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1 - Constitui objeto do presente instrumento a PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE EXAMES DE LABORATÓRIO PARA O CENTRO DE 
SAÚDE DE DOUTOR PEDRINHO/SC, INCLUINDO TODOS OS EXA-
MES LABORATORIAIS CONTEMPLADOS NA TABELA SUS, PARA O 
EXERCÍCIO DE 2017.

1.2 - A CONTRATADA DEVERÁ instalar um posto de coleta per-
manente (durante o prazo contratual) dentro da área urbana do 
município facilitando o acesso dos pacientes. O prazo máximo para 
instalação é de 03 (três) meses, (contados a partir da assinatura 
deste contrato) para que o mesmo tenha as intalações prontas 
para iniciar o atendimento aqui na cidade. Até esta data, não será 
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permitido posto de coleta em distância superior a 40 quilômetros 
da sede da municipalidade, evitando-se dificuldade de desloca-
mento e/ou transporte dos usuários da rede municipal de saúde.

1.3 – O fornecimento pela CONTRATADA será parcelado durante a 
vigência deste instrumento.

1.4– O valor de acrescimo sobre a tabela SUS será de R$ : 10% 
(dez por cento), observando como valor máximo R$ 80.000,00 (oi-
tenta mil reis) por ano, passando então ao limite de 88.000,00 
(oitenta e oito mil reais).

1.5 – Este instrumento se complementa pelo Edital da Licitação nº 
04/2017, e guarda conformidade com a(s) Proposta(s) de Preços 
vencedora(s) do certame.

1.6 - O presente contrato, assim como a licitação da qual decor-
reu, não abriga o MUNICÍPIO a adquirir todo o quantitativo, sen-
do previsto o fornecimento pela CONTRATADA de acordo com as 
necessidades apuradas no período de vigência do contrato e em 
conformidade com disponibilidade fiscal da municipalidade.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

2.1 - Os recursos financeiros para pagamento do objeto desta Li-
citação correrão a conta de dotações consignadas no Orçamento
-Programa 2017 do MUNICÍPIO, como segue:

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL
01 – FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE
2024 - MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
33903950 – SERVIÇO MÉDICO-HOSPITALAR - ODONTO
1020000 – RECEITA DE IMPOSTOS SAÚDE
1380600 – Média e Alta Complexidade - MAC

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGA-
MENTO:

3.1 - O valor global da contratação decorrente da Licitação nº 
04/2017 é de até R$ 88.000,00 (oitentae oito mil reais) para o 
presente exercício, incluindo a totalidade dos lotes licitados.

3.2 - O pagamento será efetivado na Tesouraria da Secretaria de 
Finanças do CONTRATANTE, ou mediante depósito em conta cor-
rente, até o 15º dia do mês seguinte ao da prestação dos serviços, 
após a efetiva entrega do serviço (liquidação da despesa) acompa-
nhado do respectivo documento fiscal.

3.3 - Em caso de irregularidades na emissão do documento fiscal, 
o prazo de pagamento será contado a partir da regularização do 
mesmo.

3.4 - Para facilidade de pagamento, a CONTRATADA deverá indicar 
o número de sua conta bancária, nome do banco e agência.

3.5 - O MUNICÍPIO pagará somente o que for entregue e median-
te apresentação da nota fiscal acompanhada das autorizações de 
fornecimento, do relatório detalhado e da comprovação de forneci-
mento ao usuário beneficiado, após regular liquidação.

3.6 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto 
houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtu-
de de penalidade ou inadimplência contratual.

3.7 - Não haverá sob hipótese alguma pagamento antecipado.

3.8 - Não haverá reajuste dos valores deste instrumento (aumento 
do percentual registrado).

CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO:

4.1 Como não há em nosso município nenhum posto de coleta, nos 
primeiros 03 três meses será aceito que os pacientes se desloquem 
até o estabelecimento do Licitante Vencedor par a coleta dos mate-
riais de exame, desde que este não esteja a uma distância superior 
a 40km da sede da prefeitura. Após esgotado este prazo, o VENCE-
DOR já deverá ter toda a estrutura montada em nosso município, 
dentro do perímetro urbano.
4.2 - A licitante vencedora deverá fornecer espaço físico próprio 
e adequado para os procedimentos, com disponibilidade dos ma-
teriais, equipamentos e recursos humanos, realizando os procedi-
mentos em sua sede própria.
4.3 - A licitante vencedora somente poderá fornecer o serviço, me-
diante apresentação da requisição da Secretaria de Saúde, sendo 
que somente poderão ser realizados procedimentos com pedido 
carimbado e assinado pelo Agente Municipal responsável das Uni-
dades de Saúde
4.4 - O prazo de entrega dos resultados será de até 10 (dez) dias 
consecutivos, exceto em casos considerados urgentes pela Secre-
taria Municipal de Saúde, sendo disponibilizados em até 24 (vinte e 
quatro) horas, ou a critério do médico.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:

5.1 - O contrato vigorará da data de sua assinatura até 31 de 
dezembro de 2017, podendo ter seu prazo de vigência prorrogado 
mediante termo aditivo, conforme artigos 57 e 65 da Lei Federal 
nº 8666/93.

5.2 - O início dos fornecimentos deve se dar imediatamente a partir 
da assinatura deste instrumento, mediante a emissão e apresenta-
ção da(s) respectiva(s) ordem(ns) de fornecimento.

5.3 - Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia de início e in-
cluir-se-á o do vencimento. Os prazos serão em dias consecutivos, 
exceto quando for explicitamente disposto de forma diferente. Os 
prazos se iniciam e vencem em dia de expediente normal.

5.4 - No caso da execução do objeto ser dividido em parcelas men-
sais, o respectivo fornecimento se dará após a emissão de cada 
ordem de fornecimento.

5.5 – O MUNICÍPIO não será obrigado a utilizar ou autorizar a 
execução de todo quantitativo licitado, sendo este estimativo para 
o período de vigência do contrato.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

6.1 – Sem prejuízo das demais obrigações previstas, a CONTRATA-
DA obriga-se a:
a) Ressarcir o MUNICÍPIO do equivalente a todos os danos decor-
rente de paralisação ou interrupção do fornecimento do objeto, 
exceto quando isso ocorrer por exigência do próprio MUNICÍPIO 
ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias estas de-
vidamente comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito horas), 
após a sua ocorrência;
b) Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta 
ou indiretamente, sobre os produtos vendidos;
c) Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições 
de habilitação;
d) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto 
desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
total contratado;
e) Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados 
na proposta vencedora;
f) Fornecer o objeto com boa qualidade, com validade não inferior 
ao período de tratamento designado em receituário pelo médico e 
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dentro dos padrões exigidos.
g) Fornecer espaço físico próprio e adequado para os procedimen-
tos, com disponibilidade dos materiais, equipamentos e recursos 
humanos, realizando os procedimentos em sua sede própria.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:

7.1 - Além das obrigações já previstas no presente contrato, como 
o pagamento dos objetos fornecidos no prazo e preço previsto nes-
te instrumento, o MUNICÍPIO obriga-se a publicar o resumo do 
Contrato e dos Aditamentos que houver, na imprensa local, até 
o quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, contanto 
que isto ocorra dentro de 20 dias a contar da referida assinatura, 
conforme art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES:

8.1 - O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas 
contidas no contrato sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas 
na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, garantida a prévia e ampla 
defesa em processo administrativo.

8.2 - A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspen-
são do cadastro da CONTRATADA ou a imposição da declaração de 
inidoneidade para licitar e contratar com o MUNICÍPIO de Doutor 
Pedrinho e multa, de acordo com a gravidade da infração.

8.3 - A multa será graduada de acordo com a gravidade da infra-
ção, nos seguintes limites máximos:
I - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, calculada sobre o valor 
estimado do contrato, até o trigésimo dia de atraso na entrega do 
objeto.
II - 0,7% (sete décimos por cento) ao dia de atraso na entrega do 
objeto, por cada dia subseqüente ao trigésimo.

8.4 - O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pa-
gamento do objeto entregue com atraso, ou de outros créditos, 
relativo ao mesmo Contrato, eventualmente existentes.

8.5 - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensa-
tório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsa-
bilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO:

9.1 - A inexecução, total ou parcial, do Contrato enseja a sua res-
cisão, com as conseqüências estabelecidas neste instrumento e/ou 
na Lei nº 8.666/93.

9.2 - O MUNICÍPIO poderá rescindir administrativamente o Contrato 

nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93.

9.3 - Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 
78 da Lei nº 8.666/93, não cabe a CONTRATADA direito a qualquer 
indenização.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA COBRANÇA JUDICIAL:

10.1 - As importâncias devidas pela CONTRATADA em razão de 
multas impostas pela inexecução deste instrumento serão cobra-
das através de processo de execução, constituindo este Contrato 
em título executivo extrajudicial, ressalvando-se a possibilidade de 
cobrança direta, mediante retenção ou compensação de créditos, 
sempre que possível.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E FIS-
CALIZAÇÃO:

11.1 - Para efetuar o acompanhamento e fiscalização deste Con-
trato, fica designada a Secretária Municipal de Saude e Assistencia 
Social do MUNICÍPIO.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO:

12.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Timbó – Santa Ca-
tarina, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegia-
do que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
Contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente con-
trato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo identificadas, para os efeitos legais.

Doutor Pedrinho (SC), 13 de fevereiro de 2017.

 ______________________  
MUNICÍPIO ANÁLISE 
SIMONI MÉRCIA MESCH NONES
Prefeita Municipal

_________________________ 
LABORATÓRIO CLÍNICO LTDA
EDSON CARLO DE CAMPOS

Testemunhas:

Nome: JOSIANE DALOPIAZ 

Nome: TASSIANA OURIQUES BECKER

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 10/2017
DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 10/2017
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, SC, inscrito no CNPJ sob nº 79.373.775/0001-62, situado à Rua Brasília, n° 02, centro, Doutor Pedri-
nho - SC, neste ato representado pelo seu Prefeita Municipal Sra. Simoni Mércia Mesch Nones, doravante denominado simplesmente MUNI-
CÍPIO, e a Empresa HARIZON GESSNER 56839553949, inscrita no CNPJ/MF sob nº 26.994.081/0001-86, situado à RODOVIA DPE 468, n° 
828, cidade de DOUTOR PEDRINHO/SC, neste ato representado pelo Sr. HARIZON GESSNER, portador do CPF sob nº 568.395.539-49, aqui 
denominado simplesmente CONTRATADA, com base no Edital de Pregão Presencial nº 05/2017, Homologado em 14/02/2017 e disposições 
da Lei Federal nº 10.520/2002, do Decreto Municipal Municipal nº 56/2015 e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente 
Contrato de Prestação de Serviço, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente Contrato a prestação, pelo CONTRATADO, do serviço de transporte escolar de estudantes nos itinerários 
adiante estabelecidos, utilizando veículos que deverão apresentar perfeitas condições de segurança e trafegabilidade, devendo para tanto, 
procurar mantê-los em bom estado de conservação bem como realizar as obrigações deste contrato e demais requisitos exigidos no Edital 
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de Pregão Presencial nº 05/2017.

§ 1º - O CONTRATADO realizará diariamente os seguintes itinerários pelos respectivos valores mencionados na Cláusula Terceira deste 
instrumento:
ITEM QUANT. UNIDADE Nº MÍNIMO de Va-

gas Necessárias LINHA TURNO HORÁRIO 
INICIO

HORÁRIO 
RETORNO

KM
(aprox.)

01 01 viagem/ 
diária 15

LINHA RIO LIMA (até Polli) / BORBOLETA, ATÉ A 
ESCOLA DE EDUCAÇÃO BÁSICA “FREI LUCÍNIO 
KORTE” e RETORNO

Matutino 6:30 11:30 38

02 01 viagem/ 
diária 06

LINHA ALTO CAPIVARI / COQUEIRAL / ROD MU-
NICIPAL DPE 467 ATÉ A IGREJA NOSSA SENHORA 
DAS CANDEIAS e RETORNO

Matutino 6:30 11:30 72

03 01 Viagem/
diária 15 LINHA SALTO GRANDE/ABSSÍNIA ATÉ A ESCOLA DE 

EDUCAÇÃO BÁSICA “FREI LUCÍNIO” e RETORNO Matutino 6:30 11:30 33

§ 2º - Havendo necessidade permanente de modificação, aumento ou diminuição do itinerário, na forma permitida pelo § 1º do art. 65 da 
Lei nº 8.666/93, a mesma será realizada respeitando a proporcionalidade do preço, com que concorda o CONTRATADO.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa para custeio do serviço objeto da licitação correrá por conta de dotação orçamentária do Orçamento-Programa anual do Muni-
cípio, na forma que segue:

Dotação Utilizada
Código Dotação / Descrição
05 – 0501 – 2009 – 33903699 – 1620200
05 – 0501 – 2009 – 33903926 – 1620200
05 – 0501 – 2009 – 33903926 – 3620200
05 – 0501 – 2009 – 33903926 – 1010000
05 – 0501 – 2009 – 33903699 – 1010000
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O valor deste contrato corresponde a proposta vencedora da Licitação nº 05/2017, incluindo os itens 02, como segue:

ITEM PREÇO PROPOSTO UNIDADE
01 R$ viagem/diária
02 R$ 248,40 viagem/diária
03 R$ viagem/diária

§ 1° - Fica estimado em 202 viagens para cada linha/item durante o período de vigência do contrato, conforme calendário escolar, sem que 
isto gere direito quantitativo ao CONTRATADO, o qual somente receberá pelas viagens diárias efetivamente realizadas nas datas estabele-
cidas pela Secretaria de Educação do MUNICÍPIO.

§ 2° - Os preços contratados não serão reajustados durante o prazo contratual, em obediência a Lei nº 9.069/95.

§ 3° - No preço contratado, constante da proposta apresentada na Licitação nº 005/2017, estão incluídos, além do lucro, todas as despesas, 
tributos e custos, diretos ou indiretos, relacionadas com o serviço, objeto deste instrumento.

§ 4° - O preço do serviço contratado poderá sofrer revisão de preços para mais ou para menos (conforme art. 37, XXI, da CF e art. 65, II, 
“d”, da Lei Federal nº8.666/93), mediante termo aditivo ao contrato, sempre que for demonstrada a ocorrência de aumento ou redução em 
mais de 10% da quilometragem prevista ou aumento imprevisível ou de dificil previsão dos insumos ou preços dos combustíveis que afetem 
o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. O pedido de revisão deverá ser instruído com comprovante dos fatos que dão ensejo a altera-
ção pretendida, e esta somente poderá ser feita após análise dos elementos apresentados e da comparação do preço base de mercado com 
o preço final a ser praticado (o qual não poderá ultrapassar o preço praticado na praça pela concorrência). Não serão analisados pedidos de 
revisão fundados unicamente na inexequidade do preço proposto na licitação.

§ 5° - O pagamento dar-se-á em ate 15 dias após o encerramento de cada mês em que foi prestado os serviços, mediante apresentação da 
respectiva Nota Fiscal/Fatura, ou Nota Fiscal Avulsa, quando for o caso, devidamente liquidada pelo Secretário de Educação.

CLÁUSULA QUARTA – DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

O serviço será prestado diretamente aos alunos da rede municipal e estadual de ensino pelo CONTRATADO, observando-se os trajetos es-
tabelecidos na Licitação nº 05/2017, conforme a necessidade definida pela Secretaria de Educação do MUNICÍPIO.

§ 1º - Caso venha a ocorrer falha mecânica no veículo que faz o transporte, o CONTRATADO deverá dar continuidade ao mesmo com outro 
veículo de igual capacidade, correndo por sua exclusiva responsabilidade as despesas extraordinárias eventualmente decorrentes.

§ 2º - Será expressamente proibida a transferência da linha a qualquer título, sob pena de acarretar rescisão contratual, salvo mediante 
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prévia anuência, por escrito, do MUNICÍPIO, mantidas as condições originariamente estabelecidas.

§ 3º - O CONTRATADO não poderá transportar pessoas estranhas ao objeto do contrato, sob pena de rescisão imediata do mesmo, salvo 
autorização, por escrito, do MUNICÍPIO.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO

O prazo do presente contrato é contado da data de sua assinatura estendendo-se até 31 de Dezembro de 2017, o qual poderá ser prorro-
gado mediante termo aditivo, sem reajuste de preços ou alteração dos itinerários.

Parágrafo único - O serviço será suspenso em virtude da suspensão ou interrupção do período escolar, como por exemplo pela superveniên-
cia de férias, dispensa em virtude de calamidades, entre outros, considerando-se os riscos decorrentes destas suspensões inseridos dentro 
do risco empresarial, devidamente aquilatado pelo CONTRATADO quando do oferecimento da proposta vencedora da licitação.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

O CONTRATADO obriga-se a:

a) Executar o serviço de modo satisfatório e de acordo com as determinações do MUNICÍPIO;

b) Cumprir os horários e itinerários fixados pelo MUNICÍPIO;

c) Iniciar imediatamente os serviços após a assinatura do contrato, observando-se que o Contratado disporá do prazo de 03 (três) dias úties, 
contado da data de assinatura do contrato, para adequar-se e dar início efetivo na prestação dos serviços (ou estar a disposição para isto 
tão logo seja comunicado da necessidade pela Secretaria de Educação do MUNICÍPIO);

d) Manter o seguro obrigatório contra terceiros;

e) Responder por si e por seus prepostos, por danos causados ao MUNICÍPIO ou a terceiros por sua culpa ou dolo;

f) Submeter os veículos a vistorias técnicas determinadas pelo MUNICÍPIO;

g) Manter os veículos sempre limpos e em condições de segurança;

h) Arcar com as despesas referentes aos serviços objeto do presente contrato, inclusive os tributos Municipais, Estaduais e Federais, in-
cidentes sobre os serviços prestados;

i) Efetuar, pontualmente, os recolhimentos sociais, trabalhistas e previdenciários;

j) Manter durante todo o prazo de vigência contratual, as condições da habilitação e qualificação compatíveis com a obrigação assumida;

k) Suportar exclusivamente todos as despesas em caso de acidente envolvendo seu(s) veículo(s) ou por quaisquer danos causados ao MU-
NICÍPIO, aos alunos ou a terceiros, por dolo ou culpa;

l) Apanhar os alunos nos locais determinados pelo MUNICÍPIO;

m) Tratar com cortesia os alunos e aos agentes encarregados da fiscalização pelo MUNICÍPIOS ou pelos demais órgãos competentes;

n) Adequar os veículos a serem utilizados no transporte escolar às determinações do Código Nacional de Trânsito.

o) Manter, durante todo o período contratual, apólice de seguros com as seguintes coberturas minimas: contra danos corporais e/ou mate-
riais causados a passageiros (R$ 50.000,00), danos materiais causados à terceiros (R$ 50.000,00) danos corporais causados à terceiros (R$ 
50.000,00), acidentes pessoais para tripulantes (condutor, funcionário) estando incluídos os sinistros de: morte acidental (R$20.000,00), 
invalidez permanente (R$ 20.000,00), Dano Moral (R$10.000,00) bem como acidentes pessoais de passageiros (APP), por passageiro 
(R$20.000,00).

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato sujeitará o CONTRATADO às sanções previstas na Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo.

§ 1º - A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição da declaração de inidoneidade para licitar e contratar 
com o Município de Doutor Pedrinho e multa, de acordo com a gravidade da infração.

§ 2º - A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites máximos:

I - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia, por atraso no ínicio da prestação dos serviços do objeto ou por falha de rea-
lização de qualquer uma das viagens programadas durante a vigência contratual.
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II - 0,7% (sete décimos por cento) ao dia subseqüente ao trigésimo, por atraso no ínicio da prestação dos serviços do objeto ou por falha 
de realização das viagens programadas durante a vigência contratual.

§ 3º - O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto realizado, ou de outros créditos, relativo ao mesmo 
Contrato, eventualmente existentes.

§ 4º - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o CONTRATADO da responsabili-
dade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

A inexecução, total ou parcial, do Contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as prevista na Lei nº 8.666/93.

§ 1º - O Município poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei 8.666/93 e, também, pelos 
motivos seguintes:

a) Manifesta deficiência do serviço;

b) Reiterada desobediência do CONTRATADO aos preceitos estabelecidos;

c) Falta grave cometida pelo CONTRATADO, a juízo do MUNICÍPIO;

d) Paralisação ou abandono total ou parcial do serviço pelo CONTRATADO, ressalvada a hipótese de força maior;

e) Falência ou insolvência do CONTRATADO;

f) Descumprimento, pelo CONTRATADO, do prazo para início da prestação do serviço;

g) Deixar, o CONTRATADO, de encaminhar o veículo à vistoria quando determinado;

h) Perda, por parte da CONTRATADA, das condições econômicas, técnicas ou operacionais necessárias à adequada prestação dos serviços.

§ 2º - Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei nº 8.666/93, não cabe ao CONTRATADO direito a qualquer 
indenização.

CLÁUSULA NONA – DA COBRANÇA JUDICIAL

As importâncias devidas pela CONTRATADO em razão de multas impostas pela inexecução deste instrumento serão cobradas através de 
processo de execução, constituindo este Contrato em título executivo extrajudicial, ressalvando-se a possibilidade de cobrança direta, me-
diante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

Fica designado o Secretário de Educação do MUNICÍPIO para efetuar o acompanhamento da execução e a fiscalização dos serviços deste 
Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO

As partes elegem o Foro da Cidade de Timbó – Santa Catarina, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato..

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença das testemunhas 
abaixo identificadas, para os efeitos legais.

Doutor Pedrinho (SC), 14 de fevereiro de 2017.

 __________________     _______________________
CONTRATANTE     CONTRATADO
SIMONI MÉRCIA MESCH NONES   HARIZON GESSNER
MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO

Testemunhas:

 _______________________________    ______________________________
JANAÍNA LENZI DE CASTILHO    TASSIANA OURIQUES BECKER
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 11/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 11/2017

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de 
Serviços, de um lado MUNICIPIO DE DOUTOR PEDRINHO, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 79.373.775/0001-
62, com sede na Rua Brasília, nº 02, na cidade de Doutor Pedri-
nho - SC, representado por sua Prefeita Sra. Simoni Mércia Mesch 
Nones, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de 
outro lado ARNALDO VICENTE, brasileiro, divorciado, inscrito no 
CPF sob nº. 252.783.129-04, residente e domiciliado na Rod Mun. 
DPE 471, nº 1031, Doutor Pedrinho/SC, doravante denominado 
simplesmente CONTRATADO, tem justo e contratado o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O CONTRATADO prestará serviços de assessoria e coordenação 
das atividades dos grupos de idosos do Município de Doutor Pedri-
nho/SC, no exercício de 2017.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL

A presente contratação fundamenta-se no artigo 24, II, da Lei nº 
8.666/93, e alterações posteriores, observando-se as disposições 
próprias estabelecidas no artigo 54 e seguintes do mesmo dispo-
sitivo legal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços referidos na Cláusula Primeira serão executados pelo 
CONTRATADO, semanalmente, intercalando com atividades inclu-
sive aos finais de semana, ou o tempo necessário a resolução de 
eventuais problemas referentes ao serviço mencionado na cláusula 
primeira.

§ 1º - O CONTRATADO poderá representar o CONTRATANTE em 
reuniões e serviços relacionados ao objeto deste contrato, na sede, 
ou em outros municípios e Estados, desde que solicitado pelo CON-
TRATANTE, nos termos deste contrato.

§ 2º - As despesas decorrentes das representações citadas no pa-
rágrafo primeiro, correrão por conta do CONTRATANTE.

§ 3º - O presente contrato não gera vinculo empregatício, não 
tendo o CONTRATADO qualquer dever de subordinação ao CON-
TRATANTE.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Para o cumprimento do objeto deste contrato o CONTRATADO se 
obriga a oferecer ao CONTRATANTE todos os seus recursos pro-
fissionais.

Parágrafo Único - O CONTRATADO se obriga, ainda a:

I – Desempenhar com desenvoltura o objeto do contrato;

II – Assessorar e/ou disponibilizar informações por meio de en-
dereço eletrônico ou por telefone, conforme as necessidades do 
CONTRATANTE;

III – Responsabilizar-se, junto aos respectivos grupos de idosos, 
pela organização dos eventos, bem como outras atividades em que 
os idosos participem;

IV - Apresentar relatórios administrativos, quando solicitado, de-
correntes dos serviços e assessoria prestados; e

V – Representar e/ou acompanhar os grupos de idosos do Município 

em reuniões e serviços administrativos relacionados ao objeto con-
tratado, na sede, ou em outros municípios e Estados.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DO CONTRA-
TADO

O CONTRATADO é exclusivamente responsável pela indenização de 
dano causado ao CONTRATANTE, decorrentes de ato ou omissão 
voluntária, negligência, imperícia ou imprudência, ficando assegu-
rado ao CONTRATADO o direito de regresso.

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO

O preço ajustado é de R$ 7.920,00 (sete mil novecentos e vinte 
reais) para o período de contratação.

§ 1º - O CONTRATADO apresentará nota fiscal de prestação de 
serviços, bem como, sujeitar-se-á aos descontos legais cabíveis 
(Imposto sobre Serviços {3%}, INSS {11%} e a taxa de emissão 
de nota avulsa).

§ 2º - O pagamento será efetuado em 11 parcelas iguais, corres-
pondentes ao valor R$ 720,00 (setecentos e vinte reais) cada uma, 
vencíveis no último dia útil de cada mês, a partir da vigência deste 
instrumento.

§ 3º - O pagamento da primeira parcela fica condicionado à com-
provação de regularidade fiscal mediante a apresentação de Cer-
tidão Negativa de Débito com a Fazenda Municipal e/ou com a 
Fazenda Estadual, Fazenda Federal, INSS e FGTS, se for o caso.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas dos serviços realizados por força deste contrato corre-
rão por conta do Orçamento Programa/2017 da Secretaria Munici-
pal de Saúde e Assistência Social:

0600 – Departamento de Saúde e Promoção Social
0602 – Divisão de Assistência Social
08.244.0140.2022 – Manutenção do Fundo da Assistência Social
300000.00 – Despesas Correntes
330000.00 – Outras Despesas Correntes
339000.00 – Aplicações Diretas
1000.00 – Recursos Ordinários

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E RESCISÃO

O presente contrato passa a vigorar a partir de sua assinatura, com 
o término em 31 de Dezembro de 2017.

Constituem motivos para rescisão do presente contrato o não 
cumprimento de quaisquer cláusulas e condições, bem como os 
motivos previstos na legislação referente a licitações e contratos 
administrativos.

§ 1º - O CONTRATADO reconhece desde já os direitos do CONTRA-
TANTE em caso de rescisão administrativa prevista na legislação 
referente a licitações e contratos administrativos.

§ 2º - Este Contrato poderá ser rescindido por ambas as partes, 
mediante aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES

Qualquer alteração do presente contrato será objeto de termo adi-
tivo, na forma da legislação referente a licitações e contratos ad-
ministrativos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
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As partes elegem o Foro da Comarca de Timbó, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir ques-
tões oriundas do presente contrato.

E, por estarem às partes justas e contratadas, firmam o presente 
contrato em duas (2) vias de igual teor e forma para um único 
efeito, na presença de duas (2) testemunhas, abaixo assinadas.

Doutor Pedrinho (SC), 14 de fevereiro de 2017.

 ________________________   __________________
SIMONI MÉRCIA MESCH NONES  ARNALDO VICENTE
PREFEITA DE DOUTOR PEDRINHO  CONTRATADO
CONTRATANTE

Testemunhas:

 _____________________ ___________________
JOSIANE DALPIAZ  TASSIANA OURIQUES BECKER

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 12/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 012/2017
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MEDIADOR JUNTO À CASA 
DA CIDADANIA.

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de 
Serviços, de um lado FELIPE TIAGO DE CASTILHO, brasileiro, ins-
crito no CPF sob nro. 059 054 379 20, residente e domiciliada na 
Rua Duque de Caxias, 325, Bairro Centro do Municipio de Doutor 
Pedrinho/SC, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, 
e de outro lado MUNICIPIO DE DOUTOR PEDRINHO, pessoa jurídi-
ca de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 79.373.775/0001-62, 
com sede na Rua Brasília, nº 002, na cidade de Doutor Pedrinho - 
SC, representado por sua Prefeita Sra. Simoni Mércia Mesch Nones, 
brasileira, casada, domiciliada e residente na Rua Aderbal Ramos 
da Silva, n° 321, na cidade de Doutor Pedrinho, neste Estado, por-
tadora da cédula de identidade n.º 1.848.690, expedida pela SSP/
SC, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, tem jus-
to e contratado o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O CONTRATADO atuará como MEDIADOR junto à Casa da Cidada-
nia do Município de Doutor Pedrinho.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO DA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS

Os serviços de que trata a cláusula primeira serão prestados sema-
nalmente na Casa da Cidadania do Município de Doutor Pedrinho, 
sempre às 3ª feiras no período matutino, ficando o CONTRATADO 
à disposição por 04 (quatro) horas, ou o tempo necessário a reso-
lução de eventuais problemas referentes ao serviço mencionado na 
cláusula primeira.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA

O CONTRATADO providenciará e ficará responsável, junto ao res-
pectivo Conselho de Classe no Estado, pelas obrigações legais, re-
ferentes ao serviço mencionado na cláusula primeira.

CLÁUSULA QUARTA – Dos Recursos para Atender as Despesas:

As despesas decorrentes do presente instrumento correrão por 
conta da seguinte dotação orçamentária:

Dotação Utilizada

Código Dotação Descrição

03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS

001 ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
1442200152021 MANUTENÇÃO DA CASA DA CIDADANIA
3300000 DESPESAS CORRENTES
3330000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3339000 APLICAÇÕES DIRETAS
1000000 RECURSOS ORDINÁRIOS

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO DOS SERVIÇOS

O CONTRATANTE deverá pagar ao CONTRATADO, o valor total de 
R$ 7.950,00 (sete mil novecentos e cinquenta reais), em 10 (dez) 
parcelas, no valor de R$ 795,00 (setecentos e noventa e cinco 
reais) cada uma delas, até o décimo quinto dia útil do mês subse-
quente dos serviços prestados.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente instrumento terá seu início em 01 
de março de 2017 e seu término na data de 31 de dezembro de 
2017.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA INEXISTÊNCIA DE VINCULO EMPREGA-
TÍCIO.

O presente contrato não gera vinculo empregatício, não tendo o 
CONTRATADO qualquer dever de subordinação ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA – DO DEVER DE RESSARCIMENTO.

O CONTRATANTE não responde, subsidiária ou solidariamente, 
tanto na esfera civil, trabalhista, securitária, penal, entre outras, 
pelos atos e omissões, dolosas e culposas praticadas pelo CON-
TRATADO, resguardado àquele o direito de regresso em caso de 
eventual condenação.

CLAUSULA NONA – FUNDAMENTO LEGAL.

O presente contrato tem seu fundamento no art. 24, II, da Lei 
8.666/93 e no Convênio n° 008/2007 celebrado entre o CONTRA-
TANTE e o Tribunal de Justiça de Santa Catarina, gerando obriga-
ção ao CONTRATADO de obedecer aos deveres ali impostos.

CLAUSULA DÉCIMA – FORO.

As partes elegem o foro da comarca de Timbó/SC, em detrimento 
de qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir quais-
quer litígios envolvendo este contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes, firmam o presente 
contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para um só efeito, na 
presença de duas testemunhas.

Doutor Pedrinho, 20 de fevereiro de 2017.

 _________________    ___________________
SIMONI MÉRCIA MESCH NONES  FELIPE TIAGO DE CASTILHO
PREFEITA DE DOUTOR PEDRINHO  CONTRATADO
CONTRATANTE

TASSIANA OURIQUES BECKER 

JANAINA LENZI DE CASTILHO



05/04/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2226

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 266

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 13/2017
DO CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 13/2017 – FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL

O MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO - SC, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 79.373.775/0001-62, com sede à 
Rua Brasília, n° 02, centro, Doutor Pedrinho - SC, neste ato representado pela
Prefeita, Sr. Simoni Mércia Mesch Nones, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, e a Empresa AUTO POSTP DOUTOR PEDRINHO 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 82.775.636/0001-70, situado à Rua Brasília, n° 403, Bairro: Centro - cidade de Doutor Pedrinho-SC, neste 
ato representado por KATIA CILENE PEGORETTI NONES, Sócia Administradora, portador do CPF sob nº 743.948.789-34, aqui denominada 
simplesmente CONTRATADA, com base no Edital de Pregão Presencial nº 07/2017, e disposições da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 
1993, resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1 - Constitui objeto do presente Contrato o fornecimento de COMBUSTÍVEIS para veículos, caminhões e máquinas pertencentes ao Mu-
nicípio de Doutor Pedrinho com serviço de abastecimento, de acordo com as especificações constantes de cada Ordem de Fornecimento 
emitida pelo Município, em conformidade com a Proposta de Preços vencedora da Licitação – Pregão Presencial nº 07/2017.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

2.1 - A despesa para a aquisição do produto contratado correrá por conta das dotações orçamentárias consignadas no Orçamento Programa 
2017, a seguir:

03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO E FINANCAS
0301- ADMINISTRACAO E FINANCAS
2003 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO E FINAN
33903001 – COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVO
1000000 – RECURSOS ORDINÁRIOS

04 – SEC MUN DE OBRAS ESTRADAS E SERV URBANOS
0401- SEC MUN DE OBRAS ESTRADAS E SERV URBANOS
2006– MANUTENÇÃO DO SETOR RODOVIÁRIO MUNICIPAL
33903001 – COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVO
1000000 – RECURSOS ORDINÁRIOS
1640200 – Transf. de convenios SC-477

04 – SEC MUN DE OBRAS ESTRADAS E SERV URBANOS
0401- SEC MUN DE OBRAS ESTRADAS E SERV URBANOS
2013 – MANUTENÇÃO D ACOLETA DE LIXO
33903001 – COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVO
1000000 – RECURSOS ORDINÁRIOS

07 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE TURISMO
0701- SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE TURISMO
2026 – MANUTENÇÃO DA ASSISTENCIA AO PRODUTOR RURAL
33903001 – COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVO
1000000 – RECURSOS ORDINÁRIOS

05 – SEC MUNICIPAL DE EDUCACAO E PROMOCAO SOCIAL
0501- DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
2009 – MANUTENCAO DO TRANSPORTE ESCOLAR
33903001 – COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVO
1010000 – Rec.de Impostos e de Transf.de Imp-Educ
1620200 – TRANSPORTE ESCOLAR DO ESTADO
1370500 – TRANSFERÊNCIA REFERENTE AO PNATE

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTENCIA SOCIAL
0601- FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
2024 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
33903001 – COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS
1020000 – REC. DE IMPOSTOS E DE TRANF. DE IMP. SAÚDE
1380700 – EPIDEMIOLOGIA E CONT.DE DOENÇAS – ECD
1380100 – PISO DE ATENÇÃO BÁSICA FIXO - PAB

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

3.1 - O valor total estimado deste contrato é de R$ 996.150,00 (novecentos e noventa e seis mil, cento e cinquenta reais), incluindo os itens 
1-2-3-4 da Licitação nº 07/2017, como segue:
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Item Quantidade Unidade Descrição Preço Litro Total Global
001 250.000 litros ÓLEO DIESEL S10 3,14 785.000,00
002 50.000 litros GASOLINA COMUM 3,73 186.500,00
003 5.000 litros ETANOL 3,49 17.450,00
004 120 galões ARLA 32 (galão 20L) 60,00 7.200,00

§ 1° - Os preços propostos não serão reajustados durante o prazo contratual em obediência a Lei nº 9.069/95, porém o preço do litro do 
combustível contratado poderá sofrer revisão de preços para mais ou para menos (conforme art. 37, XXI, da CF e art. 65, II, “d”, da Lei 
Federal nº 8.666/93), mediante termo aditivo ao contrato, sempre que for demonstrada a ocorrência de aumento ou redução dos insumos 
ou preços das distribuidoras que afetem o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. O pedido de revisão que majore o preço contratado 
deverá ser instruído com comprovante dos fatos que dão ensejo a alteração pretendida, e esta somente poderá ser feita após análise dos 
elementos apresentados (notas fiscais dos seus fornecedores habituais que comprovem aumento de seu custo de compra do combustível) e 
da comparação do preço base de mercado com o preço final a ser praticado (o qual não poderá ultrapassar o preço praticado na praça pela 
concorrência). Durante o prazo de fornecimento, sempre que o preço à vista, ofertado no mercado pela licitante, for menor que o preço ora 
contratado, prevalecerá o valor à vista.

§ 2° - Nos preços contratados já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de impostos, taxas de qualquer natureza e outros 
quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento.

§ 3° - O pagamento será efetuado até o 15º (décimo quinto) dia do mês subseqüente ao do fornecimento, mediante apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente especificada a quantidade de litros e o tipo de combustível fornecido no período, acompanhada das “ordens de 
fornecimento” onde será identificado o veículo, caminhão ou máquina abastecida e o servidor responsável pelo mesmo.

§ 4° - Somente serão pagas notas fiscais decorrentes de abastecimentos autorizados por “ordens de fornecimento/abastecimento” emitidas 
pelos responsáveis das Secretarias deste MUNICÍPIO, sendo que a nota fiscal/fatura será liquidada antes do pagamento pelo responsável 
de cada Secretaria beneficiada com o fornecimento.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO:

4.1 - O fornecimento dos produtos deverá ser efetuado no Posto de combustível do município, diariamente ou sempre que for necessário, 
diretamente nos tanques dos veículos da frota municipal, sem que os mesmos tenham que se deslocar a distância superior a 8km da sede 
da prefeitura e/ou fora do território do Município, obedecidas as especificações contidas em cada Ordem de Fornecimento emitida pelo 
MUNICÍPIO, conforme especificado no edital de licitação.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO:

5.1 - O prazo de vigência do presente contrato é contado da assinatura do contrato estendendo-se até 31 de Dezembro de 2017.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

6.1 - A CONTRATADA obriga-se a:
a) fornecer integralmente o combustível contratado e efetuar o abastecimento, na forma da Licitação Pregão Presencial nº 07/2017, aten-
dendo com presteza e agilidade os servidores municipais, mediante a respectiva “ordem de abastecimento/fornecimento” emitida pelo 
responsável de cada secretaria do MUNICÍPIO;
b) ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrente de paralisação ou interrupção do fornecimento do material contra-
tado, exceto quando isso ocorrer por exigência do MUNICÍPIO ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias estas devidamente 
comunicadas ao MUNICÍPIO no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua ocorrência;
c) efetuar os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto do contrato por sua conta, 
na forma do art. 75 da Lei nº 8666/93.
d) cumprir todas as demais obrigações e regras estabelecidas no Instrumento Convocatório (Edital) da Licitação nº 07/2017.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:

7.1 - Além das obrigações já previstas no presente contrato e no Edital de Licitação, como o pagamento do combustível fornecido no prazo 
e preço previsto neste instrumento, o MUNICÍPIO também obriga-se a publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, na 
imprensa oficial, conforme art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES:

8.1 - O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na 
Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo.

§ 1º - A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão do cadastro de fornecedor ou a imposição da declaração de inidonei-
dade para licitar e contratar com o MUNICÍPIO e multa, de acordo com a gravidade da infração.

§ 2º - A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites máximos:

I - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia, de atraso na entrega do objeto.
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II - 0,7% (sete décimos por cento) ao dia de atraso na entrega do objeto, por cada dia subseqüente ao trigésimo.

§ 3º - O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto entregue com atraso, ou de outros créditos, relativo 
ao mesmo Contrato, eventualmente existentes.

§ 4º - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabili-
dade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas, nem impedem ou substituem outras previstas no Instrumento Convocatório.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO:

9.1 - A inexecução, total ou parcial, do Contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas na Lei nº 8.666/93.

§ 1º - O MUNICÍPIO poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93.

§ 2º - Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei nº 8.666/93, não cabe a CONTRATADA direito a qualquer 
indenização.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA COBRANÇA JUDICIAL:

10.1 - As importâncias devidas pela CONTRATADA em razão de multas impostas pela inexecução deste instrumento serão cobradas através 
de processo de execução, constituindo este Contrato em título executivo extra-judicial, ressalvando-se a possibilidade de cobrança direta, 
mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO:

11.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Timbó – SC, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os efeitos legais.

Doutor Pedrinho (SC), 23 de fevereiro de 2017.

 ___________________________     _______________________
MUNICÍPIO      CONTRATADA
SIMONI MÉRCIA MESCH NONES    KATIA CILENE PEGORETTI NONES – CPF nº 743.948.789-34
Prefeita de Doutor Pedrinho/SC    Representante legal

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 14/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 14/2017

O MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, SC, inscrito no CNPJ sob nº 79.373.775/0001-62, situado à Rua Brasília, nº 02, Centro, nesta cidade 
de Doutor Pedrinho - SC, neste ato representada por sua Prefeita Municipal, SIMONI MÉRCIA MESCH NONES, doravante denominado sim-
plesmente MUNICÍPIO, e a Empresa MULTI EVENTOS LTDA ME inscrita no CNPJ/MF sob nº 26.418.419/0001-51, situado à AVENIDA MANO-
EL SIMÃO, 278 – DAS NAÇÕES cidade de INDAIAL, SC, neste ato representado pelo EOZEMAR DE SOUZA, CPF sob nº 057.851.429-02 aqui 
denominada simplesmente CONTRATADA, com base no Edital Pregão Presencial nº 09/2017, e disposições da Lei Federal nº 8.666/1993 e 
alterações, resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1 - O objeto do presente contrato é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA EVENTOS ESPORTIVOS DO MUNICÍPIO, no 
exercício de 2017, conforme item/sub-itens a seguir:
Item/
Sub-item Qtde Unid. Descrição

Preço R$
Unitário Total

01 01 unidades SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE ARBITRAGEM PARA JOGOS DOS CAMPEONATOS MUNICIPAIS 
DE 2017. - 38.490,00

1.1 32 JOGOS

Serviços profissionais de arbitragem para o Campeonato Municipal de
Futsal 2017, sendo jogos de 02 tempos de 20 minutos CRONOMETRADO

CONTENDO: 02 árbitros + 01 anotador + 01 cronometrista.
(incluso transporte, alimentação e taxa administrativa)

170,00 5.440,00

1.2 114 JOGOS

Serviços profissionais de arbitragem para o Campeonato Municipal de
Futsal 2017, sendo jogos de 02 tempos de 20 minutos CORRIDOS

CONTENDO: 02 árbitros
+ 01 anotador.
(incluso transporte, alimentação e taxa administrativa)

132,00 15.048,00
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1.3 40 JOGOS

Serviços profissionais de arbitragem para o Campeonato Municipal de
Futebol de Campo 2017, sendo jogos de 02 tempos de 45 minutos CORRIDOS

CONTENDO: 01 árbitro + 01 anotador + 02 bandeirinhas.
(incluso transporte, alimentação e taxa administrativa)

450,00 18.002,00

1.4 50 JOGOS

Serviços profissionais de arbitragem para FUTEBOL SUÍÇO 2017, sendo jogos de 02 tempos de 
25 minutos CORRIDOS.

CONTENDO: 01 árbitro + 01 anotador (incluso transporte, alimentação e taxa administrativa)

1.2 – Este instrumento se complementa pelo Edital da Licitação nº 09/2017, e guarda conformidade com a Proposta de Preços vencedora, 
sendo que:
a) A CONTRATADA deverá prestar o serviço de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos, comprometendo-se pela correta e completa 
execução, bem como aceitar em prestar os serviços conforme necessidade do MUNICÍPIO;
b) O valor do transporte, alimentação e das taxas administrativas para execução do serviço ou decorrente deste estão contempladas no 
preço dos sub-itens.
c) As quantidades estimadas neste objeto estão sujeitas a alterações, dependendo da quantidade de times inscritos nos campeonatos;
d) A CONTRATADA está ciente da forma de pagamento prevista no Edital e neste Instrumento, bem como que, em caso de W.O., a Equipe 
de Arbitragem destacada para prestação dos serviços receberá apenas 50% (cinquenta por cento) do valor referente à aquela partida;
e) O MUNICÍPIO vai aplicar multas à CONTRATADA por qualquer atraso no início das partidas por culpa do não cumprimento de horário por 
parte dos profissionais destacados para prestação dos serviços;
f) A Equipe de argitragem deve se apresentar ao agente do MUNICÍPIO, com antecdência mínima de 15 (quinze) minutos antes do horários 
programado para início das partidas;
g) A CONTRATADA deverá informar para a Secretaria de Esportes do MUNICÍPIO, através dos e-mails esportes@doutorpedrinho.sc.gov.br 
e compras@doutorpedrinho.sc.gov.br , a relação da Equipe de Arbitragem destacados para prestação dos serviços, contendo o nome e os 
telefones de contato de cada árbitro, com antecedência mínima de 03 (três) dias de cada data programada para as partidas.

1.3 - O presente contrato, assim como a licitação da qual ocorreu, não abriga o MUNICÍPIO à autorizar ou solicitar sua execução integral 
(nas quantidades licitadas), sendo solicitadas de acordo com as reais necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

2.1 - Os recursos financeiros para pagamento do objeto desta Licitação correrão a conta de dotações consignadas no Orçamento-Programa 
2017 do MUNICÍPIO, como segue:

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E CULTURA
02 - DESPORTO
2018 - MANUT.DAS ATIVIDADES DO DESPORTO AMADOR
33903905 – SERVIÇOS TECNICOS PROFISSIONAIS
1000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

3.1 - O valor total deste contrato corresponde a R$ 38.490,00 (TRINTA E OITO MIL, QUATROCENTOS E NOVENTA REAIS), englobando os 
preços unitários e totais do item/sub-itens estabelecidos na Clausula Primeira (1.1).

3.1.1 - Os preços propostos não serão reajustados durante o prazo contratual em obediência a Lei nº 9.069/95.

3.1.2 - Nos preços ofertados na proposta da CONTRATADA já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de impostos, taxas de 
qualquer natureza, transporte e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste 
instrumento.

3.1.3 - O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, contados a partir da prestação dos serviços de cada sub-item, mediante a 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada no MUNICÍPIO pelo agente responsável pelos eventos esportivos, acompanhada 
de cópia da súmula de cada partida, devidamente preenchida e assinada.

3.1.3.1 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude 
de penalidade ou inadimplência contratual.

3.1.3.2 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO CONTRATUAL, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO:

4.1 - O contrato vigorará da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2017, podendo ter seu prazo de vigência prorrogado mediante 
termo aditivo, conforme artigos 57 e 65 da Lei Federal nº 8666/93.

4.2 - A Secretaria do MUNICÍPIO encaminhará à CONTRATADA, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, a quantidade de árbitros 
necessários, a data e o local de cada evento esportivo.

mailto:esportes@doutorpedrinho.sc.gov.br
mailto:compras@doutorpedrinho.sc.gov.br
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4.3 - O objeto deste contrato deverá ser prestado, conforme a necessidade do MUNICÍPIO, no decorrer do prazo de contratação.

4.4 - O recebimento dos serviços, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pela sua qualidade e características, 
cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

5.1 - Sem prejuízo das demais obrigações previstas no Edital da Licitação, a CONTRATADA obriga-se a:
a) Ressarcir ao MUNICÍPIO do equivalente a todos os danos decorrente de paralisação ou interrupção do fornecimento do objeto, exceto 
quando isso ocorrer por exigência do MUNICÍPIO ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias estas devidamente comunicadas 
ao MUNICÍPIO no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua ocorrência;
b) Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os serviços prestados, responsabilizando-se pela 
contratação dos profissionais necessários e pelo pagamento dos encargos correspondentes
c) Manter, durante a execução do contrato e/ou prestação dos serviços, as mesmas condições de habilitação;
d) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto, até o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado;
e) Fornecer o objeto contratado e/ou prestar os serviços previstos, no preço, prazo e forma estipulados na proposta;
i. Fornecer o objeto e/ou prestar os serviços previstos com pontualidade e boa qualidade, dentro dos padrões exigidos, inclusive atentando 
que deverá informar para a Secretaria de Esportes do MUNICÍPIO, através dos e-mails previstos neste contrato, a relação da Equipe de 
Arbitragem destacados para prestação dos serviços, contendo o nome e os telefones de contato de cada árbitro, com antecedência mínima 
de 03 (três) dias de cada data programada para as partidas, bem como que a Equipe de argitragem deve se apresentar ao agente do MU-
NICÍPIO, com antecedência mínima de 15 (quinze) minutos antes do horários programado para início das partidas;
a) Aceitar que sejam prestados os serviços do objeto de forma parcial ou fracionada, conforme necessidades do MUNICÍPIO, bem como que 
os valores estabelecidos para cada partida sejam reduzidos em 50% (cinquenta por cento) no caso de W.O.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:

6.1 - Além das obrigações já previstas no presente contrato, como o pagamento dos serviços prestados no prazo e preço previsto neste 
instrumento, o MUNICÍPIO obriga-se a publicar o resumo do Contrato e dos Aditamentos que houver, na imprensa local, até o quinto dia 
útil do mês seguinte ao da sua assinatura, conforme art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8666/93.

CLÁUSULA SETIMA - DAS PENALIDADES:

7.1 - O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na 
Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo.

7.1.1 - A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão do cadastro da CONTRATADA ou a imposição da declaração de ini-
doneidade para licitar e contratar com o MUNICÍPIO e multa, de acordo com a gravidade da infração.

7.1.2 - A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites máximos:

I - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso ou defeito na entrega do objeto.

II - 0,7% (sete décimos por cento) ao dia de atraso ou defeito na entrega do objeto, por cada dia subseqüente ao trigésimo.

7.1.2.1 - A multa por qualquer atraso no início das partidas por culpa do não cumprimento de horário por parte dos profissionais destacados 
para prestação dos serviços, será de 10% (dez por cento) sobre o valor devido pelo serviço a ser executado (preço da arbitragem da partida 
prejudicada com o atraso).

7.1.3 - O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do serviço prestado, ou de outros créditos, relativo ao mesmo 
Contrato, eventualmente existentes.

7.1.4 - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabili-
dade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO:

8.1 - A inexecução, total ou parcial, do Contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências estabelecidas neste instrumento e/ou na Lei 
nº 8.666/93.

8.1.1 - O MUNICÍPIO poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93.

8.1.2 - Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei nº 8.666/93, não cabe a CONTRATADA direito a qualquer 
indenização.

CLÁUSULA NONA – DA COBRANÇA JUDICIAL:

9.1 - As importâncias devidas pela CONTRATADA em razão de multas impostas pela inexecução deste instrumento serão cobradas através 
de processo de execução, constituindo este Contrato em título executivo extrajudicial, ressalvando-se a possibilidade de cobrança direta, 
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mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO:

10.1 - Para efetuar o acompanhamento e fiscalização deste Contrato, fica designado o Secretário de Esportes do MUNICÍPIO.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO:

11.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Timbó – Santa Catarina, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo identificadas, para os efeitos legais.

Doutor Pedrinho (SC), 03 de MARÇO de 2017.

 __________________________    ___________________________
MUNICÍPIO EMPRESA    CONTRATADA
SIMONI MÉRCIA MESCH NONES   MULTI EVENTOS LTDA ME
Prefeita      EOZEMAR DE SOUZA

Testemunhas:

MÁRCIO TRAVAGLIA   TASSIANA OURIQUES BECKER

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 15/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 015/2017

O MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, SC, inscrito no CNPJ sob nº 79.373.775/0001-62, situado à Rua Brasília, 02, Doutor Pedrinho - SC, 
através do Fundo Municipal de Saúde – CNPJ nº 11.257.200/0001-40, neste ato representados pela Prefeita SIMONI MÉRCIA MESCH NO-
NES, doravante denominados simplesmente MUNICÍPIO, e a Empresa METORMED OMCERCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 83.157.032/0001-22 situado à Estrada Boa Esperança, 198, cidade de Rio do Sul, SC – CEP: 89.163-920 neste 
ato representado pelo Sr. Sandro Fabio Girardi, CPF sob nº 806.811.159-04, aqui denominada simplesmente CONTRATADA, com base no 
Edital do Pregão Presencial nº 010/2017, Homologado em 06/03/2017, e disposições da Lei Federal nº 10.520/2002, da Lei Federal nº 
8.666/93, do Decreto Municipal nº 56/2015, da Lei Complementar nº 123/2006 e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presen-
te Contrato de Fornecimento, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - Constitui objeto do presente Contrato o fornecimento de EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES DE USO NAS UNIDA-
DES DE SAUDE PARA ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO, conforme características e quantidades assim especificadas:
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
4 AGULHAS DESCARTÁVEIS 25X6 UNID SOLIDOR 3.000 R$0,06 R$180,00
5 AGULHA DESC 25 X 7 UNID DESCARPACK 1.500 R$0,06 R$90,00
7 AGULHA DESC 30 X 8 UNID SOLIDOR 2.000 R$0,065 R$130,00
17 CATETER INTRA VENOSO Nº 18 UNID SOLIDOR 200 R$0,59 R$118,00
18 CATETER INTRA VENOSO Nº 20 UNID TKL 200 R$0,60 R$120,00
19 CATETER INTRA VENOSO Nº 22 UNID SOLIDOR 400 R$0,66 R$264,00
20 CATETER INTRA VENOSO Nº 24 UNID SOLIDOR 300 R$0,75 R$225,00
21 CLOREXIDINA 2% DEGERM. 1000ML LITRO VIC PHARMA 24 R$9,97 R$239,28

23

COMPRESSA DE GAZE 7,5 X 7,5: CONSTITUIDA DE TECIDO 100% 
ALGODÃO, COM DENSIDADE DE 13 FIOS POR CM2, 15X30CM ABERTA, 
5 DOBRAS E 8 CAMADAS DE MODO A MEDIR 7,5X7,5CM DOBRADA, 
500GR POR PACOTE NO MINIMO COM BORDAS VOLTADAS P/ PARTE 
INTERNA E SEM FIOS SOLTOS. A COMPRESSA DEVERÁ TER BOA 
CAPACIDADE DE ABSORÇÃO, SER MACIA, ISENTA DE IMPUREZAS, 
AMIDO, ALVEJANTES ÓPTICOS OU SUBSTANCIAS ALERGÊNICAS. PCTS 
COM500 UND, NÃO ESTÉRIL COM SELAGEM EFICIENTE QUE GARANTA 
A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DE SUA

PACOTE MDA 1.500 R$17,99 R$26.985,00

25 STOPPER ADESIVO C/500 BEGE CAIXA CIEX 15 R$9,34 R$140,10
30 EQUIPO P/ SORO MACROOGOTAS C/ INJETOR LATERAL UNID LABOR IMPORT 1.000 R$0,92 R$920,00
31 EQUIPO MULTIVIAS COM 2 VIAS COM CLAMP UNID VITAL GOLD 200 R$0,70 R$140,00
35 FITA ADESIVA 16 X 50 ROLO CIEX 100 R$2,09 R$209,00
36 FITA PARA AUTOCLAVE ROLO CIEX 50 R$2,67 R$133,50
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38 GAZE TIPO QUEIJO 91 X 91 13 FIOS ROLO TEXCARE 100 R$25,38 R$2.538,00
41 LUVA CIRURGICA ESTÉRIL Nº 7,5 UNID MAXITEX 200 R$1,05 R$210,00
49 LITRO (S) POVIDINE DEGERMANTE. . VIC PHARMA 36 R$13,54 R$487,44
53 DISPOSITIVO PARA INFUSÃO INTRAVENOSA Nº 19 UNID MED GOLDMANN 200 R$0,15 R$30,00
54 DISPOSITIVO PARA INFUSÃO INTRAVENOSA Nº 23 UNID Ciruvein 300 R$0,185 R$55,50
55 DISPOSITIVO P/ INFUSÃO INTRAVENOSA N° 25 UNID Ciruvein 200 R$0,19 R$38,00
56 DISPOSITIVO P/ INFUSÃO INTRAVENOSA N° 27 UNID MED GOLDMANN 200 R$0,15 R$30,00
57 SONDA ENDOTRAQUEAL DESC. C/B. Nº 7.0 UNID SOLIDOR 10 R$4,07 R$40,70
58 SONDA ENDOTRAQUEAL DESC. C/B. Nº 7.5 UNID SOLIDOR 10 R$4,07 R$40,70
59 SONDA FOLEY 2 VIAS Nº 12 UNID CIRUFOLEY 30 R$2,86 R$85,80
60 SONDA FOLEY 2 VIAS Nº 14 UNID CIRUFOLEY 30 R$2,86 R$85,80
61 SONDA FOLEY 2 VIAS Nº 18 UNID CIRUFOLEY 30 R$2,86 R$85,80
62 SONDA FOLLEY 2 VIAS Nº 22 UNID CIRUFOLEY 30 R$2,86 R$85,80
65 SORO FISIOLOGICO 250ML SIST. FECH. BOLSA UNID Sanobiol 1.000 R$2,40 R$2.400,00
70 CAMPO OPERATÓRIO 23 X 25 C/50 UN PACOTE CREMER 100 R$24,90 R$2.490,00
71 SORO FISIOLOGICO 100ML SIST. FECH. BOLSA UNID Sanobiol 3.000 R$1,95 R$5.850,00
72 SONDA URETRAL N° 12 UNID BIOSANI 2.000 R$0,45 R$900,00
74 AGULHA DESC 20 X 5,5 UNID DESCARPACK 1.500 R$0,06 R$90,00
77 ATADURA RAYON 7,5 X 5M ROLO POLAR FIX 120 R$4,99 R$598,80
79 ESPÉCULO DESC. LUBRIFICADO MEDIO ESTERIL UNID KOLPLAST 500 R$0,85 R$425,00
80 ESPÉCULO DESC. LUBRIFICADO PEQUENO ESTERIL UNID KOLPLAST 500 R$0,75 R$375,00
87 SERINGA DESC P/ INSULINA 1ML COM AGULHA 08X03 UNID CRAL 15.000 R$0,24 R$3.600,00
89 SORO GLICOFISIOLOGICO 1000ML SIST.FECH. BOLSA UNID BASA 500 R$4,22 R$2.110,00
91 SORO GLICOSADO 5% 1000ML SIST. FECH. BOLSA UNID Sanobiol 300 R$3,96 R$1.188,00
97 SONDA URETRAL N° 10 UNID BIOSANI 2.000 R$0,43 R$860,00
98 SONDA URETRAL N° 08 UNID BIOSANI 2.000 R$0,42 R$840,00
99 SONDA URETRAL N° 14 UNID BIOSANI 1.000 R$0,46 R$460,00
100 PAPEL TOALHA EXTRA BRANCO PCT C/100 FOLHAS PACOTE DAMASPEL 400 R$5,85 R$2.340,00

104

COMPRESSA DE GAZE 10X10: CONSTITUÍDA DE TECIDO 100% ALGO-
DÃO, COM DENSIDADE DE 13 FIOS POR CM@, 20CM X 40CM QUAN-
DO DOBRADA, 750 GR POR PACOTE NO MINIMO COM AS DOBRAS 
VOLTADAS PARA A PARTE INTERNA SEM FIOS SOLTOS. A COMPRESSA 
DEVERÁ TER BOA CAPACIDADE DE ABSORÇÃO, SER MACIA, ISENTA 
DE IMPUREZAS, AMIDO, ALVEJANTES ÓPTICOS, OU SUBSTANCIAS 
ALERGÊNICAS. PACOTES COM 500 UNIDADES, NÃO ESTÉRIL. COM 
SELAGEM EFICIENTE QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODU-
TO ATÉ O MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO, PERMITA A ABERTURA 
E TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA ASSÉPTICA. ABNT NBR 13843 E 
POSSUIR REGISTRO NO MS E RDC 59

PACOTE MDA 300 R$29,99 R$8.997,00

TOTAL R$67.231,22

1.2 – O Edital e a Proposta de Preços vencedora da Licitação nº 010/2017 vincula-se ao presente contrato, independentemente de trans-
crição.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1 – A despesa decorrente deste contrato correrá à conta do Orçamento-Programa anual do MUNICÍPIO, observado a seguinte dotação:

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL
0601- FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
2024 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
33903036 – MATERIAL HOSPITALAR
1020000 – REC. DE IMPOSTOS – SAÚDE
1380100 – PISO DA ATENÇÃO BÁSICA

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1 - O valor total deste contrato é de R$ 67.231,22 (sessenta e sete mil, duzentos e trinta e um reais e vinte e dois centavos).

3.2 - Os preços propostos não serão reajustados durante o prazo contratual em obediência a Lei nº 9.069/95, porém o preço do objeto 
contratado poderá sofrer “revisão de preços” para mais ou para menos (conforme art. 37, XXI, da CF e art. 65, II, § 1º da Lei Federal nº 
8.666/93), mediante termo aditivo ao contrato, sempre que for demonstrada a ocorrência extraordinária e imprevisível de aumento dos 
insumos ou preços dos fabricantes que afetem o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. O pedido de revisão deverá ser instruído com 
comprovante dos fatos que dão ensejo a alteração pretendida, e esta somente poderá ser feita após análise dos elementos apresentados 
e da comparação do preço base de mercado com o preço final a ser praticado (o qual não poderá ultrapassar o preço praticado na praça 
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pela concorrência).

3.3 - Nos preços ofertados na proposta da CONTRATADA já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de impostos, taxas de 
qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento.

3.4 - O pagamento será efetuado até o 15º dia do mês subsequente ao da entrega dos produtos licitados, mediante apresentação da Nota 
Fiscal, devidamente aceita pelo MUNICÍPIO.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO

4.1 - A entrega do objeto contratado, após efetuada sua solicitação, devera ocorrer em ate 07 (sete) dias úteis, nas condições estipuladas 
no presente contrato, no edital e seus anexos.

4.2 - Os equipamentos/materiais médico-hospitalares, deverão ser entregues na UNIDADE DE SAÚDE CENTRAL / Secretaria Municipal de 
Saúde, sito a Rua Santa Catarina, 93, Centro, Município de Doutor Pedrinho, SC, em dias úteis e no horário de expediente.

4.3 - No ato da entrega dos equipamentos/materiais médico-hospitalares, a CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal/fatura que estará 
submetida à aprovação e liquidação, observado o cumprimento integral das disposições contidas no Pregão Presencial e neste Contrato.

4.4 - Os equipamentos/materiais médico-hospitalares que forem recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 02 (dois) dias 
úteis, contados da data de notificação apresentada à CONTRATADA, sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO.

4.5 - Se as substituições dos equipamentos/materiais médico-hospitalares rejeitados não forem realizadas no prazo estipulado, a CONTRA-
TADA estará sujeita às sanções previstas neste Contrato, no Edital e em Lei.

4.6 - A CONTRATADA será responsável por eventuais danos havidos nos itens do objeto que forem entregues, provenientes de negligência, 
imperícia e/ou imprudência praticados por seus empregados, obrigando-se a substituí-los, ou a indenizar o MUNICÍPIO do prejuízo causado.

4.7 - Fica aqui estabelecido que os produtos serão recebidos:
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com a especificação;
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e a consequente aceitação.

4.8 - O recebimento dos equipamentos/materiais médico-hospitalares, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da CONTRATA-
DA pela sua qualidade e características, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO

5.1 - O prazo de vigência e validade do presente contrato é contado da data de sua assinatura estendendo-se até 31 de dezembro de 2017.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 – Sem prejuízo de outras obrigações e responsabilidades previstas no edital da licitação ou neste contrato, a CONTRATADA obriga-se 
também a:
a) Fornecer o objeto deste contrato nas especificações contidas no Edital de licitação e na proposta vencedora;
b) Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos vendidos;
c) Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação;
d) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto da licita-
ção, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado;
e) Fornecer o objeto contratado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta;
f) Fornecer o objeto com boa qualidade, dentro dos padrões exigidos.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

7.1 – Constitui obrigação do MUNICÍPIO:
a) Atestar nas notas fiscais/faturas a afetiva entrega do objeto deste contrato, conferida sua compatibilidade;
b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor competente;
c) Notificar, por escrito, à CONTRATADA da ocorrência de qualquer irregularidade, para fins correção e ou uso do contraditório e da ampla 
defesa, bem como aplicar as penalidades devidas, quando for o caso.

7.2 - Além das obrigações já previstas no presente contrato, como o pagamento dos itens fornecidos no prazo e preço previsto neste ins-
trumento, o MUNICÍPIO obriga-se também a publicar o resumo do Contrato e dos Aditamentos que houver, na imprensa oficial, conforme 
art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

8.1 - O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na 
Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo.

8.2 - A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição da declaração de inidoneidade para licitar e contratar 
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com o MUNICÍPIO e multa, de acordo com a gravidade da infração.

8.2.1 - A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites máximos:
I - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso na entrega do objeto.
II - 0,7% (sete décimos por cento) ao dia de atraso na entrega do objeto, por cada dia subseqüente ao trigésimo.

8.2.2 - O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto entregue com atraso, ou de outros créditos, relativo 
ao mesmo Contrato, eventualmente existentes.

8.2.3 - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabili-
dade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1 - A inexecução, total ou parcial, do Contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências estabelecidas neste instrumento e/ou na Lei 
nº 8.666/93.

9.2 - O MUNICÍPIO poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93.

9.3 - Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei 8.666/93, não cabe a CONTRATADA direito a qualquer inde-
nização.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA COBRANÇA JUDICIAL

10.1 - As importâncias devidas pela CONTRATADA em razão de multas impostas pela inexecução deste instrumento serão cobradas através 
de processo de execução, constituindo este Contrato em título executivo extrajudicial, ressalvando-se a possibilidade de cobrança direta, 
mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
11.1 - Fica designada a Secretaria de Saúde do MUNICÍPIO para efetuar o acompanhamento e fiscalização da correta execução deste Con-
trato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
12.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Timbó – SC, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo identificadas, para os efeitos legais.

Doutor Pedrinho (SC), 06 de Março de 2017.
MUNICÍPIO      CONTRATADA
SIMONI MÉRCIA MESCH NONES- Prefeita   SANDRO FABIO GIRARDI

Testemunhas:
JOSIANE DALPIAZ     TASSIANA OURIQUES BECKER

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 16/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 016/2017

O MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, SC, inscrito no CNPJ sob nº 79.373.775/0001-62, situado à Rua Brasília, 02, Doutor Pedrinho - SC, 
através do Fundo Municipal de Saúde – CNPJ nº 11.257.200/0001-40, neste ato representados pela Prefeita SIMONI MÉRCIA MESCH NONES, 
doravante denominados simplesmente MUNICÍPIO, e a Empresa PROHOSPITAL SUL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 05.077.346/0001-01, 
situado à Rua TUIUTI, 165, BAIRRO: CENTRO cidade de RIO DO SUL, SC CEP: 89.160-045, neste ato representado pelo Sr. LUIZ CARLOS 
DOS SANTOS, CPF sob nº 027.505.689-94, aqui denominada simplesmente CONTRATADA, com base no Edital do Pregão Presencial nº 
010/2017, Homologado em 06/03/2017, e disposições da Lei Federal nº 10.520/2002, da Lei Federal nº 8.666/93, do Decreto Municipal 
nº 56/2015, da Lei Complementar nº 123/2006 e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento, 
mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - Constitui objeto do presente Contrato o fornecimento de EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES DE USO NAS UNIDA-
DES DE SAUDE PARA ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO, conforme características e quantidades assim especificadas:
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
1 ALMOTOLIA ESCURA 250ML BICO CURVO UNID J.Prolab 20 R$2,10 R$42,00
2 ÁGUA DEIONIZADA 5000ML GALAO CAITHEC 100 R$5,90 R$590,00

6 AGULHAS DESCARTÁVEIS 25X8. UNID Lamedid-Soli-
dor-Procare 1.000 R$0,06 R$60,00

9 ALGODÃO HIDROFILO 500G ROLO FAROL 300 R$8,50 R$2.550,00
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16 PAPEL GRAU CIRURGICO 20 X 100MT ROLO VEDA MAX 10 R$57,80 R$578,00
24 COLETOR DE MATERIAL PERFUROCORTANTE 13 LT UNID DESCARPACK 80 R$3,15 R$252,00
29 ENVELOPE PARA AUTOCLAVE 250 X 400 MM C/ 100 UNID. CAIXA VEDA MAX 10 R$67,00 R$670,00

32 ESCOVA GINECOLOGICA ESTÉRIL UNID LABOR IM-
PORT 1.000 R$0,18 R$180,00

33 ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL 10 X 4,5 C/C UNID MISSNER 40 R$4,60 R$184,00
42 LUVA CIRURGICA ESTÉRIL Nº 8,5 PARES MAXITEX 200 R$1,04 R$208,00
48 LENÇOL HOSPITALAR 70 X 50 BRANCO PLUS ROLO CLEAN 5 R$6,90 R$34,50
63 SONDA PARA ALIM. ENT. 12FR POLIURETANO UNID SOLUMED 30 R$9,20 R$276,00
66 PAPEL GRAU CIRURGICO 15 X 100MT ROLO VEDA MAX 25 R$40,00 R$1.000,00
69 CAMPO OPERATÓRIO 45 X 50 C/50 UNID. PACOTE CREMER 150 R$41,00 R$6.150,00
95 LUVA DE PROCEDIMENTO VINIL PEQUENA CAIXA DESCARPACK 100 R$12,50 R$1.250,00
101 LUVA DE PROCEDIMENTO VINIL MEDIA CAIXA DESCARPACK 100 R$12,50 R$1.250,00
VALOR TOTAL R$15.274,50

1.2 – O Edital e a Proposta de Preços vencedora da Licitação nº 010/2017 vincula-se ao presente contrato, independentemente de trans-
crição.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1 – A despesa decorrente deste contrato correrá à conta do Orçamento-Programa anual do MUNICÍPIO, observado a seguinte dotação:

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL
0601- FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
2024 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
33903036 – MATERIAL HOSPITALAR
1020000 – REC. DE IMPOSTOS – SAÚDE
1380100 – PISO DA ATENÇÃO BÁSICA

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1 - O valor total deste contrato é de R$15.274,00 (QUINZE MIL, DUZENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS).

3.2 - Os preços propostos não serão reajustados durante o prazo contratual em obediência a Lei nº 9.069/95, porém o preço do objeto 
contratado poderá sofrer “revisão de preços” para mais ou para menos (conforme art. 37, XXI, da CF e art. 65, II, § 1º da Lei Federal nº 
8.666/93), mediante termo aditivo ao contrato, sempre que for demonstrada a ocorrência extraordinária e imprevisível de aumento dos 
insumos ou preços dos fabricantes que afetem o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. O pedido de revisão deverá ser instruído com 
comprovante dos fatos que dão ensejo a alteração pretendida, e esta somente poderá ser feita após análise dos elementos apresentados 
e da comparação do preço base de mercado com o preço final a ser praticado (o qual não poderá ultrapassar o preço praticado na praça 
pela concorrência).

3.3 - Nos preços ofertados na proposta da CONTRATADA já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de impostos, taxas de 
qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento.

3.4 - O pagamento será efetuado até o 15º dia do mês subsequente ao da entrega dos produtos licitados, mediante apresentação da Nota 
Fiscal, devidamente aceita pelo MUNICÍPIO.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO

4.1 - A entrega do objeto contratado, após efetuada sua solicitação, devera ocorrer em ate 07 (sete) dias úteis, nas condições estipuladas 
no presente contrato, no edital e seus anexos.

4.2 - Os equipamentos/materiais médico-hospitalares, deverão ser entregues na UNIDADE DE SAÚDE CENTRAL / Secretaria Municipal de 
Saúde, sito a Rua Santa Catarina, 93, Centro, Município de Doutor Pedrinho, SC, em dias úteis e no horário de expediente.

4.3 - No ato da entrega dos equipamentos/materiais médico-hospitalares, a CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal/fatura que estará 
submetida à aprovação e liquidação, observado o cumprimento integral das disposições contidas no Pregão Presencial e neste Contrato.

4.4 - Os equipamentos/materiais médico-hospitalares que forem recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 02 (dois) dias 
úteis, contados da data de notificação apresentada à CONTRATADA, sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO.

4.5 - Se as substituições dos equipamentos/materiais médico-hospitalares rejeitados não forem realizadas no prazo estipulado, a CONTRA-
TADA estará sujeita às sanções previstas neste Contrato, no Edital e em Lei.

4.6 - A CONTRATADA será responsável por eventuais danos havidos nos itens do objeto que forem entregues, provenientes de negligência, 
imperícia e/ou imprudência praticados por seus empregados, obrigando-se a substituí-los, ou a indenizar o MUNICÍPIO do prejuízo causado.

4.7 - Fica aqui estabelecido que os produtos serão recebidos:
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a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com a especificação;
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e a consequente aceitação.

4.8 - O recebimento dos equipamentos/materiais médico-hospitalares, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da CONTRATA-
DA pela sua qualidade e características, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO

5.1 - O prazo de vigência e validade do presente contrato é contado da data de sua assinatura estendendo-se até 31 de dezembro de 2017.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 – Sem prejuízo de outras obrigações e responsabilidades previstas no edital da licitação ou neste contrato, a CONTRATADA obriga-se 
também a:
a) Fornecer o objeto deste contrato nas especificações contidas no Edital de licitação e na proposta vencedora;
b) Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos vendidos;
c) Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação;
d) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto da licita-
ção, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado;
e) Fornecer o objeto contratado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta;
f) Fornecer o objeto com boa qualidade, dentro dos padrões exigidos.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

7.1 – Constitui obrigação do MUNICÍPIO:
a) Atestar nas notas fiscais/faturas a afetiva entrega do objeto deste contrato, conferida sua compatibilidade;
b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor competente;
c) Notificar, por escrito, à CONTRATADA da ocorrência de qualquer irregularidade, para fins correção e ou uso do contraditório e da ampla 
defesa, bem como aplicar as penalidades devidas, quando for o caso.

7.2 - Além das obrigações já previstas no presente contrato, como o pagamento dos itens fornecidos no prazo e preço previsto neste ins-
trumento, o MUNICÍPIO obriga-se também a publicar o resumo do Contrato e dos Aditamentos que houver, na imprensa oficial, conforme 
art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

8.1 - O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na 
Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo.

8.2 - A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição da declaração de inidoneidade para licitar e contratar 
com o MUNICÍPIO e multa, de acordo com a gravidade da infração.

8.2.1 - A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites máximos:
I - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso na entrega do objeto.
II - 0,7% (sete décimos por cento) ao dia de atraso na entrega do objeto, por cada dia subseqüente ao trigésimo.

8.2.2 - O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto entregue com atraso, ou de outros créditos, relativo 
ao mesmo Contrato, eventualmente existentes.

8.2.3 - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabili-
dade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1 - A inexecução, total ou parcial, do Contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências estabelecidas neste instrumento e/ou na Lei 
nº 8.666/93.

9.2 - O MUNICÍPIO poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93.

9.3 - Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei 8.666/93, não cabe a CONTRATADA direito a qualquer inde-
nização.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA COBRANÇA JUDICIAL

10.1 - As importâncias devidas pela CONTRATADA em razão de multas impostas pela inexecução deste instrumento serão cobradas através 
de processo de execução, constituindo este Contrato em título executivo extrajudicial, ressalvando-se a possibilidade de cobrança direta, 
mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
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11.1 - Fica designada a Secretaria de Saúde do MUNICÍPIO para efetuar o acompanhamento e fiscalização da correta execução deste Con-
trato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

12.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Timbó – SC, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo identificadas, para os efeitos legais.

Doutor Pedrinho (SC), 06 de MARÇO de 2017.
MUNICÍPIO       CONTRATADA
SIMONI MÉRCIA MESCH NONES- Prefeita    LUIZ CARLOS DOS SANTOS

Testemunhas:

JOSIANE DALPIAZ TASSIANA OURIQUES BECKER

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 17/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 017/2017

O MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, SC, inscrito no CNPJ sob nº 79.373.775/0001-62, situado à Rua Brasília, 02, Doutor Pedrinho - SC, 
através do Fundo Municipal de Saúde – CNPJ nº 11.257.200/0001-40, neste ato representados pela Prefeita SIMONI MÉRCIA MESCH NO-
NES, doravante denominados simplesmente MUNICÍPIO, e a Empresa ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 00.802.002/0001-02, situado à Estrada Boa Esperança, 2320, Fundo Canoas, cidade de RIO DO SUL-SC, CEP: 89.163-554 , neste 
ato representado pelo Sr. MAICON CÓRDOVA PEREIRA, CPF sob nº 015.886.939-70, aqui denominada simplesmente CONTRATADA, com 
base no Edital do Pregão Presencial nº 010/2017, Homologado em 06/03/2017, e disposições da Lei Federal nº 10.520/2002, da Lei Federal 
nº 8.666/93, do Decreto Municipal nº 56/2015, da Lei Complementar nº 123/2006 e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o 
presente Contrato de Fornecimento, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - Constitui objeto do presente Contrato o fornecimento de EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES DE USO NAS UNIDA-
DES DE SAUDE PARA ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO, conforme características e quantidades assim especificadas:

Item Produto Unida-
de Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

10

ATADURA CREPE 13 FIOS TIPO I, 0,6CM DE LARGURA X 1,80MT DE COMPRI-
MENTO (EM ELASTICIDADE DE 50%, CONFECCIONADA EM TECIDO 100% 
ALGODÃO OU MISTO COMPOSTO DE 69% ALGODÃO, 23% POLIÉSTER, 8% 
ELASTANO, COM PESO DE 13,35GR BORDAS DEVIDAMENTE ACABADAS, EVI-
TANDO DESFIAMENTO, ENROLADA UNIFORMEMENTE EM FORMA CILÍNDRICA, 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE 
DO PRODUTO, O PRODUTO DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM A NBR 14056.

UNID MELHOR 
MED 700 R$0,4124 R$288,68

11

ATADURA CREPE 13 FIOS TIPO I, 0,8CM DE LARGURA X 1,80MT DE COMPRI-
MENTO (EM ELASTICIDADE DE 50%, CONFECCIONADA EM TECIDO 100% 
ALGODÃO OU MISTO COMPOSTO DE 69% ALGODÃO, 23% POLIÉSTER, 8% 
ELASTANO, COM PESO DE 13,35GR BORDAS DEVIDAMENTE ACABADAS, EVI-
TANDO DESFIAMENTO, ENROLADA UNIFORMEMENTE EM FORMA CILÍNDRICA, 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE 
DO PRODUTO, O PRODUTO DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM A NBR 14056.

UNID MELHOR 
MED 400 R$0,5223 R$208,92

15

ATADURA CREPE 13 FIOS TIPO I, 20CM DE LARGURA X 1,80MT DE COMPRI-
MENTO (EM ELASTICIDADE DE 50%, CONFECCIONADA EM TECIDO 100% 
ALGODÃO OU MISTO COMPOSTO DE 69% ALGODÃO, 23% POLIÉSTER, 8% 
ELASTANO, COM PESO DE 13,35GR BORDAS DEVIDAMENTE ACABADAS, EVI-
TANDO DESFIAMENTO, ENROLADA UNIFORMEMENTE EM FORMA CILÍNDRICA, 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE 
DO PRODUTO, O PRODUTO DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM A NBR 14056.

UNID MELHOR 
MED 5.000 R$1,05 R$5.250,00

22 CLOREXIDINA 0,5% ALCOOLICA. 1000ML LITRO VIC 
PHARMA 24 R$8,15 R$195,60

27 ENVELOPE P/ AUTOCLAVE 150 X 230MM C/ 100 UNID. CAIXA HARBO 20 R$24,00 R$480,00
28 ENVELOPE P/ AUTOCLAVE 90 X 260 MM C/ 100 UNID. CAIXA HARBO 40 R$14,71 R$588,40

34 espatula de ayres descartável com 100 PACO-
TE THEOTO 30 R$4,9485 R$148,455

40 GLUTARALDEIDO 2% 28DD 5000ML GALAO CINORD 
SUDESTE 40 R$51,00 R$2.040,00
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43 LUVA DE PROCEDIMENTO LATEX TAM PP C/ 100 CAIXA NUGARD 50 R$15,00 R$750,00
45 LUVA DE PROCEDIMENTO LATEX TAM M C/ 100 CAIXA NUGARD 200 R$14,85 R$2.970,00
46 LUVA DE PROCEDIMENTO LATEX TAM G C/ 100 CAIXA NUGARD 50 R$14,90 R$745,00

50 LITRO (S) POVIDINE TÓPICO. . VIC 
PHARMA 36 R$12,811 R$461,196

51 RINGER COM LACTATO 500ML SIST. FECHADO FRASCO FRAS-
CO

SEGMEN-
TA-EURO-
FARMA

200 R$3,1615 R$632,30

52 SACO DE LIXO BRANCO HOSPITALAR 50/60LT UNID RAVA 2.000 R$0,1649 R$329,80

76

ATADURA CREPE 13 FIOS TIPO I, 04 CM DE LARGURA X 1,80 MT DE COM-
PRIMENTO ( EM REPOUSO) E ELASTICIDADE DE 50%, CONFECCIONADA EM 
TECIDO 100% ALGODÃO OU MISTO COMPOSTO DE 69% ALGODÃO/ 23% 
POLIÉSTER/ 8% ELASTANO, BORDAS DEVIDAMENTE ACABADAS EVITANDO 
DESFIAMENTO, ENROLADA UNIFORMEMENTE EM FORMA CILÍNDRICA, EMBA-
LADO INDIVIDUALMENTE EM MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO, O PRODUTO DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM A NBR 14056.

UNID MELHOR 
MED 400 R$0,4206 R$168,24

78 ESPÉCULO DESC. LUBRIFICADO GRANDE ESTERIL UNID CRAL 500 R$1,1546 R$577,30
83 SERINGA DESC. DE SEGURANÇA 10ML S/AG UNID SR 2.000 R$0,5086 R$1.017,20
84 SERINGA DESC. DE SEGURANÇA 20ML S/AG UNID SR 800 R$0,6186 R$494,88
85 SERINGA DESC. DE SEGURANÇA 03ML S/AG UNID SR 3.000 R$0,3986 R$1.195,80
86 SERINGA DESC. DE SEGURANÇA 05ML S/AG UNID SR 3.000 R$0,4261 R$1.278,30

88 SORO FISIOLOGICO 1000ML SIST. FECH. BOLSA UNID
SEGMEN-
TA-EURO-
FARMA

500 R$4,28 R$2.140,00

90 SORO GLICOFISIOLOGICO 500ML SIST.FECH. BOLSA UNID Fresenius 
Kabi Brasil 800 R$3,5052 R$2.804,16

94 FALSO TECIDO EMBEBIDO COM 1 ML DE ALCOOL ETILICO NA CONCENTRAÇÃO 
DE 70%. NOTIFICADO COMO MEDICAMENTO. CX C/120 UNIDADES. CAIXA RIO QUI-

MICA 300 R$13,74 R$4.122,00

96 LUVA DE PROCEDIMENTO VINIL GRANDE CAIXA TALGE 100 R$12,40 R$1.240,00
102 ENVELOPE P/ AUTOCLAVE 200 X 330MM C/ 100 UNID> CAIXA HARBO 30 R$45,50 R$1.365,00

103 SORO FISIOLOGICO 100ML C/CONTA GOTAS UNID FARMAX
-AMARAL 1.000 R$1,03 R$1.030,00

108 SORO FISIOLOGICO 500ML SIST. FECHADO FRASCO UNID
SEGMEN-
TA-EURO-
FARMA

500 R$2,82 R$1.410,00

VALOR TOTAL R$33.931,23

1.2 – O Edital e a Proposta de Preços vencedora da Licitação nº 010/2017 vincula-se ao presente contrato, independentemente de trans-
crição.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1 – A despesa decorrente deste contrato correrá à conta do Orçamento-Programa anual do MUNICÍPIO, observado a seguinte dotação:

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL
0601- FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
2024 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
33903036 – MATERIAL HOSPITALAR
1020000 – REC. DE IMPOSTOS – SAÚDE
1380100 – PISO DA ATENÇÃO BÁSICA

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1 - O valor total deste contrato é de R$ 33.931,23 (tinta e três mil novecentos e trinta e um reais e vinte e três centavos).

3.2 - Os preços propostos não serão reajustados durante o prazo contratual em obediência a Lei nº 9.069/95, porém o preço do objeto 
contratado poderá sofrer “revisão de preços” para mais ou para menos (conforme art. 37, XXI, da CF e art. 65, II, § 1º da Lei Federal nº 
8.666/93), mediante termo aditivo ao contrato, sempre que for demonstrada a ocorrência extraordinária e imprevisível de aumento dos 
insumos ou preços dos fabricantes que afetem o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. O pedido de revisão deverá ser instruído com 
comprovante dos fatos que dão ensejo a alteração pretendida, e esta somente poderá ser feita após análise dos elementos apresentados 
e da comparação do preço base de mercado com o preço final a ser praticado (o qual não poderá ultrapassar o preço praticado na praça 
pela concorrência).

3.3 - Nos preços ofertados na proposta da CONTRATADA já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de impostos, taxas de 
qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento.

3.4 - O pagamento será efetuado até o 15º dia do mês subsequente ao da entrega dos produtos licitados, mediante apresentação da Nota 
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Fiscal, devidamente aceita pelo MUNICÍPIO.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO

4.1 - A entrega do objeto contratado, após efetuada sua solicitação, devera ocorrer em ate 07 (sete) dias úteis, nas condições estipuladas 
no presente contrato, no edital e seus anexos.

4.2 - Os equipamentos/materiais médico-hospitalares, deverão ser entregues na UNIDADE DE SAÚDE CENTRAL / Secretaria Municipal de 
Saúde, sito a Rua Santa Catarina, 93, Centro, Município de Doutor Pedrinho, SC, em dias úteis e no horário de expediente.

4.3 - No ato da entrega dos equipamentos/materiais médico-hospitalares, a CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal/fatura que estará 
submetida à aprovação e liquidação, observado o cumprimento integral das disposições contidas no Pregão Presencial e neste Contrato.

4.4 - Os equipamentos/materiais médico-hospitalares que forem recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 02 (dois) dias 
úteis, contados da data de notificação apresentada à CONTRATADA, sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO.

4.5 - Se as substituições dos equipamentos/materiais médico-hospitalares rejeitados não forem realizadas no prazo estipulado, a CONTRA-
TADA estará sujeita às sanções previstas neste Contrato, no Edital e em Lei.

4.6 - A CONTRATADA será responsável por eventuais danos havidos nos itens do objeto que forem entregues, provenientes de negligência, 
imperícia e/ou imprudência praticados por seus empregados, obrigando-se a substituí-los, ou a indenizar o MUNICÍPIO do prejuízo causado.

4.7 - Fica aqui estabelecido que os produtos serão recebidos:
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com a especificação;
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e a consequente aceitação.

4.8 - O recebimento dos equipamentos/materiais médico-hospitalares, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da CONTRATA-
DA pela sua qualidade e características, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO

5.1 - O prazo de vigência e validade do presente contrato é contado da data de sua assinatura estendendo-se até 31 de dezembro de 2017.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 – Sem prejuízo de outras obrigações e responsabilidades previstas no edital da licitação ou neste contrato, a CONTRATADA obriga-se 
também a:
a) Fornecer o objeto deste contrato nas especificações contidas no Edital de licitação e na proposta vencedora;
b) Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos vendidos;
c) Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação;
d) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto da licita-
ção, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado;
e) Fornecer o objeto contratado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta;
f) Fornecer o objeto com boa qualidade, dentro dos padrões exigidos.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

7.1 – Constitui obrigação do MUNICÍPIO:
a) Atestar nas notas fiscais/faturas a afetiva entrega do objeto deste contrato, conferida sua compatibilidade;
b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor competente;
c) Notificar, por escrito, à CONTRATADA da ocorrência de qualquer irregularidade, para fins correção e ou uso do contraditório e da ampla 
defesa, bem como aplicar as penalidades devidas, quando for o caso.

7.2 - Além das obrigações já previstas no presente contrato, como o pagamento dos itens fornecidos no prazo e preço previsto neste ins-
trumento, o MUNICÍPIO obriga-se também a publicar o resumo do Contrato e dos Aditamentos que houver, na imprensa oficial, conforme 
art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

8.1 - O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na 
Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo.

8.2 - A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição da declaração de inidoneidade para licitar e contratar 
com o MUNICÍPIO e multa, de acordo com a gravidade da infração.

8.2.1 - A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites máximos:
I - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso na entrega do objeto.
II - 0,7% (sete décimos por cento) ao dia de atraso na entrega do objeto, por cada dia subseqüente ao trigésimo.
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8.2.2 - O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto entregue com atraso, ou de outros créditos, relativo 
ao mesmo Contrato, eventualmente existentes.

8.2.3 - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabili-
dade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1 - A inexecução, total ou parcial, do Contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências estabelecidas neste instrumento e/ou na Lei 
nº 8.666/93.

9.2 - O MUNICÍPIO poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93.

9.3 - Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei 8.666/93, não cabe a CONTRATADA direito a qualquer inde-
nização.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA COBRANÇA JUDICIAL

10.1 - As importâncias devidas pela CONTRATADA em razão de multas impostas pela inexecução deste instrumento serão cobradas através 
de processo de execução, constituindo este Contrato em título executivo extrajudicial, ressalvando-se a possibilidade de cobrança direta, 
mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

11.1 - Fica designada a Secretaria de Saúde do MUNICÍPIO para efetuar o acompanhamento e fiscalização da correta execução deste Con-
trato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

12.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Timbó – SC, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo identificadas, para os efeitos legais.

Doutor Pedrinho (SC), 06 de março de 2017.
MUNICÍPIO      CONTRATADA
SIMONI MÉRCIA MESCH NONES- Prefeita   MAICON CÓRDOVA PEREREIRA

Testemunhas:

JOSIANE DALPIAZ     TASSIANA OURIQUES BECKER

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 18/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 018/2017

O MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, SC, inscrito no CNPJ sob nº 79.373.775/0001-62, situado à Rua Brasília, 02, Doutor Pedrinho - SC, 
através do Fundo Municipal de Saúde – CNPJ nº 11.257.200/0001-40, neste ato representados pela Prefeita SIMONI MÉRCIA MESCH NO-
NES, doravante denominados simplesmente MUNICÍPIO, e a Empresa PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 03.505.263/0001-40, situado à Rua COLIBRI, 425 , SALTO WEISSACH - cidade de BLUMENAU-SC – CEP: 89.032-235, neste ato re-
presentado pelo Sr. MARILEUSA STINGHEN, CPF sob nº 633.595.539-34, aqui denominada simplesmente CONTRATADA, com base no Edital 
do Pregão Presencial nº 010/2017, Homologado em 06/03/2017, e disposições da Lei Federal nº 10.520/2002, da Lei Federal nº 8.666/93, 
do Decreto Municipal nº 56/2015, da Lei Complementar nº 123/2006 e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Contrato 
de Fornecimento, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - Constitui objeto do presente Contrato o fornecimento de EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES DE USO NAS UNIDA-
DES DE SAUDE PARA ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO, conforme características e quantidades assim especificadas:

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor 
Unitário Valor Total

3 AGULHA DESC 13X4,5 UNID SOLIDOR 15.000 R$0,06 R$900,00
8 ALCOOL 70% 1000ML LITRO VIC PHARMA 200 R$4,30 R$860,00
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12

ATADURA CREPE 13 FIOS TIPO I, 10CM DE LARGURA X 1,80MT DE COMPRIMEN-
TO (EM ELASTICIDADE DE 50%, CONFECCIONADA EM TECIDO 100% ALGODÃO 
OU MISTO COMPOSTO DE 69% ALGODÃO, 23% POLIÉSTER, 8% ELASTANO, COM 
PESO DE 13,35GR BORDAS DEVIDAMENTE ACABADAS, EVITANDO DESFIAMENTO, 
ENROLADA UNIFORMEMENTE EM FORMA CILÍNDRICA, EMBALADA INDIVIDUAL-
MENTE EM MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO, O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM A NBR 14056.

UNID CREMER 3.500 R$0,44 R$1.540,00

13

ATADURA CREPE 13 FIOS TIPO I, 12CM DE LARGURA X 1,80MT DE COMPRIMEN-
TO (EM ELASTICIDADE DE 50%, CONFECCIONADA EM TECIDO 100% ALGODÃO 
OU MISTO COMPOSTO DE 69% ALGODÃO, 23% POLIÉSTER, 8% ELASTANO, COM 
PESO DE 13,35GR BORDAS DEVIDAMENTE ACABADAS, EVITANDO DESFIAMENTO, 
ENROLADA UNIFORMEMENTE EM FORMA CILÍNDRICA, EMBALADA INDIVIDUAL-
MENTE EM MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO, O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM A NBR 14056.

UNID CREMER 3.500 R$0,53 R$1.855,00

14

ATADURA CREPE 13 FIOS TIPO I, 15CM DE LARGURA X 1,80MT DE COMPRIMEN-
TO (EM ELASTICIDADE DE 50%, CONFECCIONADA EM TECIDO 100% ALGODÃO 
OU MISTO COMPOSTO DE 69% ALGODÃO, 23% POLIÉSTER, 8% ELASTANO, COM 
PESO DE 13,35GR BORDAS DEVIDAMENTE ACABADAS, EVITANDO DESFIAMENTO, 
ENROLADA UNIFORMEMENTE EM FORMA CILÍNDRICA, EMBALADA INDIVIDUAL-
MENTE EM MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO, O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM A NBR 14056.

UNID CREMER 5.000 R$0,66 R$3.300,00

26

DETERGENTE MULTIENZIMÁTICO NÃO ESPUMANTE COM SEISENZIMAS (PROTEA-
SE, PEPTIDADE, LIPASE, CARBOHIDRASE, AMILASE E CELULASE), SEM CORANTE 
E SEM ESSENCIA, TENSOATIVO NÃO IÔNICO, VALIDADO PARA UTILIZAÇÃO DE 
1ML DE PRODUTO PARA CADA LITRO DE ÁGUA E ATIVIDADE PROTEOLÍTICA 
MÍNIMA DE 0,12, PRODUTO FORMULADOTANTO PARA LIMPEZA MANUAL QUANTO 
AUTOMATIZADA.

LITRO DGL 24 R$23,49 R$563,76

37 FIXADOR CITOLOGICO SPRAY COM 30 ML FRASCO ADLIN 30 R$3,60 R$108,00

39 DESINFETANTE HOSPITALAR CONCENTRADO PARA SUPERFÍCIES FIXAS E ARTI-
GOS NÃO CRÍTICOS A BASE DE QUATERNÁRIO DE AMÔNIA DE 5ª GERAÇÃO. GALAO DGL 12 R$28,49 R$341,88

44 LUVA DE PROCEDIMENTO LATEX TAM P C/ 100 CAIXA DESCAR-
PACK 100 R$14,99 R$1.499,00

47 MALHA TUBULAR 15CM X 25MT UNID POLAR FIX 40 R$8,36 R$334,40
64 CATETER P/ OXIGENIO TIPO ÓUCLOS UNID Biobase 100 R$0,79 R$79,00
67 PAPEL GRAU CIRURGICO 12CM X 100MT ROLO HOSP FLEX 25 R$33,99 R$849,75
68 PAPEL GRAU CIRURGICO 10 X 100MT ROLO HOSP FLEX 25 R$27,92 R$698,00
73 ABAIXADOR DE LÍNGUA MADEIRA C/ 100 PACOTE ESTILO 30 R$2,82 R$84,60
75 AGULHA DESC 40 X 12 UNID SOLIDOR 1.000 R$0,064 R$64,00
81 FITA MICROPORE 2,5 X 10 C/C ROLO MISSNER 400 R$1,74 R$696,00
82 FITA MICROPORE 5 X 10 C/C ROLO MISSNER 100 R$2,84 R$284,00
105 INTEGRADOR QUÍMICO PARA ESTERILIZAÇÃO A VAPOR CLASSE 5 C/ 250 CAIXA CLEAN 200 R$66,39 R$13.278,00
106 FRASCO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 300ML UNID Biobase 2.000 R$0,719 R$1.438,00

107 EQUIPO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL C/ INJETOR LATERAL UNID DESCAR-
PACK 2.000 R$0,96 R$1.920,00

VALOR TOTAL: R$30.693,39

1.2 – O Edital e a Proposta de Preços vencedora da Licitação nº 010/2017 vincula-se ao presente contrato, independentemente de trans-
crição.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1 – A despesa decorrente deste contrato correrá à conta do Orçamento-Programa anual do MUNICÍPIO, observado a seguinte dotação:

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL
0601- FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
2024 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
33903036 – MATERIAL HOSPITALAR
1020000 – REC. DE IMPOSTOS – SAÚDE
1380100 – PISO DA ATENÇÃO BÁSICA

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1 - O valor total deste contrato é de R$ 30.693,39 (TRINTA MIL, SEISCENTOS E NOVENTA E TRÊS REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS).

3.2 - Os preços propostos não serão reajustados durante o prazo contratual em obediência a Lei nº 9.069/95, porém o preço do objeto 
contratado poderá sofrer “revisão de preços” para mais ou para menos (conforme art. 37, XXI, da CF e art. 65, II, § 1º da Lei Federal nº 
8.666/93), mediante termo aditivo ao contrato, sempre que for demonstrada a ocorrência extraordinária e imprevisível de aumento dos 
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insumos ou preços dos fabricantes que afetem o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. O pedido de revisão deverá ser instruído com 
comprovante dos fatos que dão ensejo a alteração pretendida, e esta somente poderá ser feita após análise dos elementos apresentados 
e da comparação do preço base de mercado com o preço final a ser praticado (o qual não poderá ultrapassar o preço praticado na praça 
pela concorrência).

3.3 - Nos preços ofertados na proposta da CONTRATADA já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de impostos, taxas de 
qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento.

3.4 - O pagamento será efetuado até o 15º dia do mês subsequente ao da entrega dos produtos licitados, mediante apresentação da Nota 
Fiscal, devidamente aceita pelo MUNICÍPIO.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO

4.1 - A entrega do objeto contratado, após efetuada sua solicitação, devera ocorrer em ate 07 (sete) dias úteis, nas condições estipuladas 
no presente contrato, no edital e seus anexos.

4.2 - Os equipamentos/materiais médico-hospitalares, deverão ser entregues na UNIDADE DE SAÚDE CENTRAL / Secretaria Municipal de 
Saúde, sito a Rua Santa Catarina, 93, Centro, Município de Doutor Pedrinho, SC, em dias úteis e no horário de expediente.

4.3 - No ato da entrega dos equipamentos/materiais médico-hospitalares, a CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal/fatura que estará 
submetida à aprovação e liquidação, observado o cumprimento integral das disposições contidas no Pregão Presencial e neste Contrato.

4.4 - Os equipamentos/materiais médico-hospitalares que forem recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 02 (dois) dias 
úteis, contados da data de notificação apresentada à CONTRATADA, sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO.

4.5 - Se as substituições dos equipamentos/materiais médico-hospitalares rejeitados não forem realizadas no prazo estipulado, a CONTRA-
TADA estará sujeita às sanções previstas neste Contrato, no Edital e em Lei.

4.6 - A CONTRATADA será responsável por eventuais danos havidos nos itens do objeto que forem entregues, provenientes de negligência, 
imperícia e/ou imprudência praticados por seus empregados, obrigando-se a substituí-los, ou a indenizar o MUNICÍPIO do prejuízo causado.

4.7 - Fica aqui estabelecido que os produtos serão recebidos:
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com a especificação;
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e a consequente aceitação.

4.8 - O recebimento dos equipamentos/materiais médico-hospitalares, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da CONTRATA-
DA pela sua qualidade e características, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO

5.1 - O prazo de vigência e validade do presente contrato é contado da data de sua assinatura estendendo-se até 31 de dezembro de 2017.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 – Sem prejuízo de outras obrigações e responsabilidades previstas no edital da licitação ou neste contrato, a CONTRATADA obriga-se 
também a:
a) Fornecer o objeto deste contrato nas especificações contidas no Edital de licitação e na proposta vencedora;
b) Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos vendidos;
c) Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação;
d) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto da licita-
ção, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado;
e) Fornecer o objeto contratado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta;
f) Fornecer o objeto com boa qualidade, dentro dos padrões exigidos.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

7.1 – Constitui obrigação do MUNICÍPIO:
a) Atestar nas notas fiscais/faturas a afetiva entrega do objeto deste contrato, conferida sua compatibilidade;
b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor competente;
c) Notificar, por escrito, à CONTRATADA da ocorrência de qualquer irregularidade, para fins correção e ou uso do contraditório e da ampla 
defesa, bem como aplicar as penalidades devidas, quando for o caso.

7.2 - Além das obrigações já previstas no presente contrato, como o pagamento dos itens fornecidos no prazo e preço previsto neste ins-
trumento, o MUNICÍPIO obriga-se também a publicar o resumo do Contrato e dos Aditamentos que houver, na imprensa oficial, conforme 
art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

8.1 - O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na 
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Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo.

8.2 - A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição da declaração de inidoneidade para licitar e contratar 
com o MUNICÍPIO e multa, de acordo com a gravidade da infração.

8.2.1 - A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites máximos:
I - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso na entrega do objeto.
II - 0,7% (sete décimos por cento) ao dia de atraso na entrega do objeto, por cada dia subseqüente ao trigésimo.

8.2.2 - O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto entregue com atraso, ou de outros créditos, relativo 
ao mesmo Contrato, eventualmente existentes.

8.2.3 - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabili-
dade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1 - A inexecução, total ou parcial, do Contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências estabelecidas neste instrumento e/ou na Lei 
nº 8.666/93.

9.2 - O MUNICÍPIO poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93.

9.3 - Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei 8.666/93, não cabe a CONTRATADA direito a qualquer inde-
nização.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA COBRANÇA JUDICIAL

10.1 - As importâncias devidas pela CONTRATADA em razão de multas impostas pela inexecução deste instrumento serão cobradas através 
de processo de execução, constituindo este Contrato em título executivo extrajudicial, ressalvando-se a possibilidade de cobrança direta, 
mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

11.1 - Fica designada a Secretaria de Saúde do MUNICÍPIO para efetuar o acompanhamento e fiscalização da correta execução deste Con-
trato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

12.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Timbó – SC, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo identificadas, para os efeitos legais.

Doutor Pedrinho (SC), 06 de MARÇO de 2017.
MUNICÍPIO      CONTRATADA
SIMONI MÉRCIA MESCH NONES- Prefeita   MARILEUSA STINGHEN

Testemunhas:

JOSIANE DALPIAZ     TASSIANA OURIQUES BECKER

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 19/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 19/2017

O MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, SC, inscrito no CNPJ sob nº 79.373.775/0001-62, situado à Rua Brasília, nº 02, Centro, nesta cidade 
de Doutor Pedrinho - SC, neste ato representada por sua Prefeita Municipal SIMONI MÉRCIA MESCH NONES, doravante denominado sim-
plesmente MUNICÍPIO, e a Empresa MODELO PNEUS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 94.510.682/0001-26, situado à Rua MAL. CASTELO 
BRANCO, 56 - PLANALTO cidade de BENTO GONÇALVES, RS, CEP: 95.700-000 neste ato representado pelo Sr. Agostinho Ceccon, CPF sob 
nº 450.647.410-49, aqui denominada simplesmente CONTRATADA, com base no Edital Pregão Presencial nº 12/2017, e disposições da Lei 
Federal nº 8.666/1993 e alterações, resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1 - Constitui objeto do presente Contrato a aquisição e/ou fornecimento de PNEUS NOVOS EM DIVERSAS CARACTERÍSTICAS, durante o 
exercício de 2017, como segue:

2
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ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA QUANT PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL

4

PNEU 1000R20 RADIAL COM 16 LONAS EIXO EXCLUSIVO DE TRAÇÃO,BORRA-
CHUDO UTILIZAÇÃO EM SERVICO MISTO, ÍNDICE DE CARGA 146/143K, PRO-
FUNDIDADE SULCO 20 MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNID FIRESTO-
NE 20 R$1.287,00 R$25.740,00

10

PNEU 275/80R22.5 TIPO A COM 16 LONAS, UTILIZAÇÃO EM
SERVICO MISTO LISO, ÍNDICE DE CARGA 149, ÍNDICE DE VELOCIDADE K, PRO-
FUNDIDADE SULCO 18MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNID BRIDGES-
TONE 4 R$1.377,00 R$5.508,00

19
PNEU 14.9-24 TIPO A, PARA TRATOR, 8 LONAS,GARRA ALTA/ARROZEIRO, ÍNDI-
CE DE CARGA 1600KG, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICA-
ÇÃO.

UNID PIRELLI 2 R$2.290,00 R$4.580,00

22

PNEU 215/75R17.5 TIPO A 12 LONAS, EIXO EXCLUSIVO DE TRAÇÃO, MISTO, 
PREDOMINANTE
ESTRADAS PAVIMENTADAS, ÍNDICE DE CARGA 126, ÍNDICE DE VELOCIDADE L , 
PROFUNDIDADE
SULCO 13,00 MM, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNID BRIDGES-
TONE 4 R$797,00 R$3.188,00

24
PNEU 18.4-30 TIPO A, PARA TRATOR, 8 LONAS,/GARRA ALTA, ÍNDICE DE CARGA 
1600KG, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO (TATOR 
WALMET).

UNID PIRELLI 2 R$2.835,00 R$5.670,00

VALOR TOTAL R$ 44.686,00

1.1.1 - Para atendimento da Resolução Conama nº 416, de 30/09/2009, e melhor sustentabilidade da contratação, será responsabilidade da 
CONTRATADA receber do MUNICÍPIO e dar destinação ambientalmente adequada de tantos pneus inservíveis quantos pneus novos forem 
entregues.

1.1.2 - A aquisição do objeto descrito deverá assegurar a manutenção das condições de trafegabilidade e segurança dos veículos, máquinas 
e caminhões da municipalidade, essenciais para continuidade dos serviços públicos prestados à população, razão pela qual os produtos 
entregues devem ser de boa qualidade e eficiência.

1.2 – Este instrumento se complementa pelo Edital da Licitação nº 12/2017, e guarda conformidade com a Proposta de Preços vencedora.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

2.1 - Os recursos financeiros para pagamento do objeto desta Licitação correrão a conta de dotações consignadas no Orçamento-Programa 
2017 do MUNICÍPIO, como segue:

04 – SEC MUN DE OBRAS E ESTRADAS E SERV URBANOS
01- SEC MUN DE OBRAS E ESTRADAS E SERV URBANOS
2006 – MANUTENÇÃO DO SETOR RODOVIÁRIO MUNICIPAL
33903099 – OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO
1000000 – RECURSOS ORDINÁRIOS

04 – SEC MUN DE OBRAS E ESTRADAS E SERV URBANOS
01- SEC MUN DE OBRAS E ESTRADAS E SERV URBANOS
2013 – MANUTENÇÃO DA COLETA DE LIXO
33903099 – OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO
1000000 – RECURSOS ORDINÁRIOS

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL
01- FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE
2024 – MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
33903099 – OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO
1020000 – Rec.de Impostos e de Transf.Imp-Saúde

05 – SEC MUNICIPAL DE EDUCACAO E PROMOCAO SOCIAL
01- DIVISAO DE EDUCACAO
2009 – MANUTENCAO DO TRANSPORTE ESCOLAR
33903099 – OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO
1010000 - Rec.de Impostos e de Transf.de Imp-Educ

03- SEC MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
01- ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
2003- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO
33903099 – OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO
1000000- RECURSOS ORDINÁRIOS
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07- SEC. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE TURISMO
01- SEC. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE TURISMO
2026- MANUTENÇÃO DA ASSISTENCIA AO PRODUTOR RURAL
33903099 – OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO
1000000- RECURSOS ORDINÁRIOS

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

3.1 - O preço unitário e o valor total deste contrato é aquele previsto no quadro de preços por item da Cláusula Primeira (1.1).

3.1.1 - Os preços propostos não serão reajustados durante o prazo contratual em obediência a Lei nº 9.069/95.

3.1.2 - Nos preços ofertados na proposta da CONTRATADA já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de impostos, taxas 
de qualquer natureza, fretes e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste 
instrumento.

3.2 - O pagamento dar-se-á da seguinte forma: ATÉ O 15º DIA DO MÊS SUBSEQUENTE AO DA ENTREGA DOS OBJETOS, mediante apre-
sentação do respectivo documento fiscal (emitido de acordo com as orientações do TCE/SC), acompanhado do comprovante de entrega 
assinado pelos responsáveis pelo recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO:

4.1 A Contratada disporá do prazo de 10 (dez) dias úteis para entrega do produto licitado, contados da data da respectiva solicitação, sendo 
que a entrega se dará na sede da SECRETARIA DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, conforme necessidade do município, 
independente da quantidade solicitada.

4.1.1 – A cada entrega de pneus novos, os fornecedores contratados deverão receber da municipalidade e dar destinação ambientalmente 
adequada de tantos pneus inservíveis quantos pneus novos foram entregues.

4.1.2 - A Empresa contratada deverá entregar os produtos no horário das 08:00 h às 12:00 h e das 14:00 h às 17:00 h, de segunda a sexta-
feira, sob quaisquer pretextos, não serão recebidos os produtos fora do expediente de trabalho.

4.2 - Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o gestor do Contrato iniciará procedimento administrativo para 
aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo mu-
nicípio;

4.3 - Os produtos serão recusados quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no Edital e da proposta feita no 
procedimento licitatório;

4.4 - Os materiais que forem recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da data de notificação 
apresentada à fornecedora, sem qualquer ônus para o município;

4.5 - Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não for realizada no prazo estipulado, o fornecedor estará sujeito às sanções previstas 
no Edital e no Contrato;

4.6 - O recebimento dos materiais, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade do fornecedor pela qualidade e características dos 
materiais entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos, durante todo o prazo de 
vigência do Contrato;

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:

5.1 - O prazo de execução e vigência deste instrumento se inicia na data de sua assinatura e se estende até 31/12/2017.

5.2 - O início dos fornecimentos deve se dar a partir da assinatura deste instrumento, através da emissão da respectiva ordem.

5.3 - Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. Os prazos serão em dias consecutivos, exceto 
quando for explicitamente disposto de forma diferente. Os prazos se iniciam e vencem em dia de expediente normal.

5.4 - No caso da execução do objeto serem divididos em parcelas mensais, o respectivo fornecimento se dará após a emissão de cada ordem 
de fornecimento.

5.5 – O MUNICÍPIO não será obrigado a utilizar ou autorizar a execução de todo quantitativo licitado, sendo este estimativo para o período 
de vigência do contrato.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

6.1 – Sem prejuízo das demais obrigações previstas no Edital da Licitação nº 12/2017, a CONTRATADA obriga-se a:
a) Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrente de paralisação ou interrupção do fornecimento do objeto, exceto 
quando isso ocorrer por exigência do MUNICÍPIO ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias estas devidamente comunicadas 
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à contratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua ocorrência;
b) Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos vendidos;
c) Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação;
d) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto desta 
licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado;
a) Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta, bem como receber e dar destinação ambientalmente ade-
quada de tantos pneus inservíveis quantos pneus novos forem entregues;
e) Fornecer o objeto com boa qualidade e durabilidade, dentro dos padrões exigidos, inclusive fornecendo amostra para teste de qualidade/
durabilidade e/ou apresentando laudo técnico, acaso solicitado pelo MUNICÍPIO.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:

7.1 - Além das obrigações já previstas no presente contrato, como o pagamento dos objetos fornecidos no prazo e preço previsto neste 
instrumento, o MUNICÍPIO obriga-se a publicar o resumo do Contrato e dos Aditamentos que houver, na imprensa local, na forma da Lei.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES:

8.1 - O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato sujeitará à CONTRATADA às sanções previstas na 
Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo.

8.1.1 - A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão do cadastro da CONTRATADA ou a imposição da declaração de ini-
doneidade para licitar e contratar com o MUNICÍPIO e multa, de acordo com a gravidade da infração.

8.1.2 - A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites máximos:

I - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso na entrega do objeto.

II - 0,7% (sete décimos por cento) ao dia de atraso na entrega do objeto, por cada dia subseqüente ao trigésimo.

8.1.3 - O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto entregue com atraso, ou de outros créditos, relativo 
ao mesmo Contrato, eventualmente existentes.

8.1.4 - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabili-
dade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO:

9.1 - A inexecução, total ou parcial, do Contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências estabelecidas neste instrumento e/ou na Lei 
nº 8.666/93.

9.1.1 - O MUNICÍPIO poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93.

9.1.2 - Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei nº 8.666/93, não cabe a CONTRATADA direito a qualquer 
indenização.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA COBRANÇA JUDICIAL:

10.1 - As importâncias devidas pela CONTRATADA em razão de multas impostas pela inexecução deste instrumento serão cobradas através 
de processo de execução, constituindo este Contrato em título executivo extrajudicial, ressalvando-se a possibilidade de cobrança direta, 
mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO:

11.1 - Para efetuar o acompanhamento e fiscalização deste Contrato, fica designado o Secretário de Obras do MUNICÍPIO.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO:

12.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Timbó – Santa Catarina, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo identificadas, para os efeitos legais.

Doutor Pedrinho (SC), 09 de março de 2017.
MUNICÍPIO MODELO     PNEUS LTDA
SIMONI MÉRCIA MESCH NONES – Prefeita   AGOSTINHO CECCON
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 20/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 20/2017

O MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, SC, inscrito no CNPJ sob nº 79.373.775/0001-62, situado à Rua Brasília, nº 02, Centro, nesta ci-
dade de Doutor Pedrinho - SC, neste ato representada por sua Prefeita Municipal SIMONI MÉRCIA MESCH NONES, doravante denominado 
simplesmente MUNICÍPIO, e a Empresa JOAÇABA PNEUS LTDA inscrita no CNPJ/MF sob nº 84.587.245/0010-48, situado à ROD. BR 282, 
KM 392 - AEROPORTO cidade de JOAÇABA-SC, CEP: 89.600-000 neste ato representado pelo SR. MAURO EDUARDO DOS SANTOS, CPF sob 
nº 592.811.700-000 aqui denominada simplesmente CONTRATADA, com base no Edital Pregão Presencial nº 12/2017, e disposições da Lei 
Federal nº 8.666/1993 e alterações, resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1 - Constitui objeto do presente Contrato a aquisição e/ou fornecimento de PNEUS NOVOS EM DIVERSAS CARACTERÍSTICAS, durante o 
exercício de 2017, como segue:
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1
PNEU 175/70R14 TIPO A PARA AUTOMOVÉL ÍNDICE DE CARGA 84 ÍNDICE DE VELO-
CIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

UNID PIRELLI 20 R$247,00 R$4.940,00

2 PNEU 165/70R13 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 79 ÍNDICE DE VELOCIDADE T, APROVA-
DO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. UNID PIRELLI 20 R$161,00 R$3.220,00

3
PNEU 175/70R13 TIPO A PARA AUTOMOVÉL ÍNDICE DE CARGA 84 ÍNDICE DE VELO-
CIDADE T, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

UNID PIRELLI 20 R$172,00 R$3.440,00

5
PNEU 1000R20 RADIAL DIANTEIRO COM 16 LONAS, UTILIZAÇÃO EM SERVICO MISTO 
LISO, ÍNDICE DE CARGA146/143K, PROFUNDIDADE SULCO 17MM APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNID PIRELLI 10 R$1.245,00 R$12.450,00

6 PNEU 1400-24 TIPO A, PARA RETRO E MOTONIVELADORA 16 LONAS DESENHO V, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. UNID PIRELLI 2 R$2.166,00 R$4.332,00

7 PNEU 17.5-25 TIPO A, PARA RETRO E CARREGADEIRA 16 LONAS, ÍNDICE DE CARGA 
7300 kg, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. UNID PIRELLI 6 R$3.140,00 R$18.840,00

8 PNEU 12-16.5 TIPO A COM 10 LONAS, ÍNDICE DE CARGA 2540 KG, GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO PARA RETROESCAVADEIRA 4X4. UNID PIRELLI 2 R$764,00 R$1.528,00

9

PNEU 275/80R22.5 TIPO A COM 16 LONAS EIXO EXCLUSIVO DE TRAÇÃO,BORRACHU-
DO UTILIZAÇÃO EM SERVICO MISTO, ÍNDICE DE CARGA 149, ÍNDICE DE VELOCIDA-
DE K, PROFUNDIDADE SULCO 20 MM APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO

UNID PIRELLI 4 R$1.445,00 R$5.780,00

11 PNEU 750-16 TIPO A 12 LONAS BORRACHUDO, PROFUNDIDADE SULCO 11 MM APRO-
VADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. UNID PIRELLI 4 R$490,00 R$1.960,00

12
PNEU 205/70R15 TIPO A, PASSEIO, PREDOMINANTES ESTRADAS PAVIMENTADAS, 
ÍNDICE DE CARGA 106, ÍNDICE DE VELOCIDADE R, APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNID PIRELLI 4 R$395,00 R$1.580,00

13 PNEU 225/70R15 TIPO A ÍNDICE DE CARGA 112, ÍNDICE DE VELOCIDADE R, APRO-
VADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. UNID PIRELLI 6 R$454,00 R$2.724,00

14 PNEU 195/60R15 TIPO A ÍNDICE DE CARGA 88 ÍNDICE DE VELOCIDADE H APROVA-
DO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. UNID PIRELLI 4 R$278,00 R$1.112,00

15 PNEU 185/70R14 TIPO A ÍNDICE DE CARGA 88 ÍNDICE DE VELOCIDADE T, APROVA-
DO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. UNID PIRELLI 20 R$238,00 R$4.760,00

16
PNEU 195/55R15 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 85 ÍNDICE DE VELOCIDADE H APROVA-
DO PELO
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

UNID PIRELLI 4 R$308,00 R$1.232,00

17 PNEU 10/16.5 - 10 LONAS (BOB CAT) UNID PIRELLI 4 R$746,00 R$2.984,00

18 PNEU 23.1-26 TIPO A, PARA TRATOR, 10 LONAS, ÍNDICE DE CARGA 3250KG, GARAN-
TIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO (ARROZEIRO GARRA ALTA) UNID PIRELLI 2 R$3.492,00 R$6.984,00

20
PNEU 12.4-24 TIPO A, PARA TRATOR, 10 LONAS,/GARRA BAIXA, ÍNDICE DE CAR-
GA 1450KG, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. (TRATOR 
WALMET)

UNID PIRELLI 2 R$1.285,00 R$2.570,00

21
PNEU 225/65 R16 C-INDICE DE CARGA 112R-CARGA; GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE
FABRICAÇÃO.

UNID PIRELLI 4 R$620,00 R$2.480,00

23 PNEU 185/60R14 TIPO A ÍNDICE DE CARGA 82 ÍNDICE DE VELOCIDADE H, APROVA-
DO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. UNID PIRELLI 8 R$265,00 R$2.120,00

VALOR TOTAL R$85.036,00

1.1.1 - Para atendimento da Resolução Conama nº 416, de 30/09/2009, e melhor sustentabilidade da contratação, será responsabilidade da 
CONTRATADA receber do MUNICÍPIO e dar destinação ambientalmente adequada de tantos pneus inservíveis quantos pneus novos forem 
entregues.
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1.1.2 - A aquisição do objeto descrito deverá assegurar a manutenção das condições de trafegabilidade e segurança dos veículos, máquinas 
e caminhões da municipalidade, essenciais para continuidade dos serviços públicos prestados à população, razão pela qual os produtos 
entregues devem ser de boa qualidade e eficiência.

1.2 – Este instrumento se complementa pelo Edital da Licitação nº 12/2017, e guarda conformidade com a Proposta de Preços vencedora.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

2.1 - Os recursos financeiros para pagamento do objeto desta Licitação correrão a conta de dotações consignadas no Orçamento-Programa 
2017 do MUNICÍPIO, como segue:

04 – SEC MUN DE OBRAS E ESTRADAS E SERV URBANOS
01- SEC MUN DE OBRAS E ESTRADAS E SERV URBANOS
2006 – MANUTENÇÃO DO SETOR RODOVIÁRIO MUNICIPAL
33903099 – OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO
1000000 – RECURSOS ORDINÁRIOS

04 – SEC MUN DE OBRAS E ESTRADAS E SERV URBANOS
01- SEC MUN DE OBRAS E ESTRADAS E SERV URBANOS
2013 – MANUTENÇÃO DA COLETA DE LIXO
33903099 – OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO
1000000 – RECURSOS ORDINÁRIOS

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL
01- FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE
2024 – MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
33903099 – OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO
1020000 – Rec.de Impostos e de Transf.Imp-Saúde

05 – SEC MUNICIPAL DE EDUCACAO E PROMOCAO SOCIAL
01- DIVISAO DE EDUCACAO
2009 – MANUTENCAO DO TRANSPORTE ESCOLAR
33903099 – OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO
1010000 - Rec.de Impostos e de Transf.de Imp-Educ

03- SEC MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
01- ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
2003- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO
33903099 – OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO
1000000- RECURSOS ORDINÁRIOS

07- SEC. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE TURISMO
01- SEC. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE TURISMO
2026- MANUTENÇÃO DA ASSISTENCIA AO PRODUTOR RURAL
33903099 – OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO
1000000- RECURSOS ORDINÁRIOS

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

3.1 - O preço unitário e o valor total deste contrato é aquele previsto no quadro de preços por item da Cláusula Primeira (1.1).

3.1.1 - Os preços propostos não serão reajustados durante o prazo contratual em obediência a Lei nº 9.069/95.

3.1.2 - Nos preços ofertados na proposta da CONTRATADA já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de impostos, taxas 
de qualquer natureza, fretes e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste 
instrumento.

3.2 - O pagamento dar-se-á da seguinte forma: ATÉ O 15º DIA DO MÊS SUBSEQUENTE AO DA ENTREGA DOS OBJETOS, mediante apre-
sentação do respectivo documento fiscal (emitido de acordo com as orientações do TCE/SC), acompanhado do comprovante de entrega 
assinado pelos responsáveis pelo recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO:

4.1 A Contratada disporá do prazo de 10 (dez) dias úteis para entrega do produto licitado, contados da data da respectiva solicitação, sendo 
que a entrega se dará na sede da SECRETARIA DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, conforme necessidade do município, 
independente da quantidade solicitada.

4.1.1 – A cada entrega de pneus novos, os fornecedores contratados deverão receber da municipalidade e dar destinação ambientalmente 
adequada de tantos pneus inservíveis quantos pneus novos foram entregues.
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4.1.2 - A Empresa contratada deverá entregar os produtos no horário das 08:00 h às 12:00 h e das 14:00 h às 17:00 h, de segunda a sexta-
feira, sob quaisquer pretextos, não serão recebidos os produtos fora do expediente de trabalho.

4.2 - Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o gestor do Contrato iniciará procedimento administrativo para 
aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo mu-
nicípio;

4.3 - Os produtos serão recusados quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no Edital e da proposta feita no 
procedimento licitatório;

4.4 - Os materiais que forem recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da data de notificação 
apresentada à fornecedora, sem qualquer ônus para o município;

4.5 - Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não for realizada no prazo estipulado, o fornecedor estará sujeito às sanções previstas 
no Edital e no Contrato;

4.6 - O recebimento dos materiais, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade do fornecedor pela qualidade e características dos 
materiais entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos, durante todo o prazo de 
vigência do Contrato;

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:

5.1 - O prazo de execução e vigência deste instrumento se inicia na data de sua assinatura e se estende até 31/12/2017.

5.2 - O início dos fornecimentos deve se dar a partir da assinatura deste instrumento, através da emissão da respectiva ordem.

5.3 - Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. Os prazos serão em dias consecutivos, exceto 
quando for explicitamente disposto de forma diferente. Os prazos se iniciam e vencem em dia de expediente normal.

5.4 - No caso da execução do objeto serem divididos em parcelas mensais, o respectivo fornecimento se dará após a emissão de cada ordem 
de fornecimento.

5.5 – O MUNICÍPIO não será obrigado a utilizar ou autorizar a execução de todo quantitativo licitado, sendo este estimativo para o período 
de vigência do contrato.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

6.1 – Sem prejuízo das demais obrigações previstas no Edital da Licitação nº 12/2017, a CONTRATADA obriga-se a:
a) Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrente de paralisação ou interrupção do fornecimento do objeto, exceto 
quando isso ocorrer por exigência do MUNICÍPIO ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias estas devidamente comunicadas 
à contratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua ocorrência;
b) Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos vendidos;
c) Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação;
d) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto desta 
licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado;
a) Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta, bem como receber e dar destinação ambientalmente ade-
quada de tantos pneus inservíveis quantos pneus novos forem entregues;
e) Fornecer o objeto com boa qualidade e durabilidade, dentro dos padrões exigidos, inclusive fornecendo amostra para teste de qualidade/
durabilidade e/ou apresentando laudo técnico, acaso solicitado pelo MUNICÍPIO.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:

7.1 - Além das obrigações já previstas no presente contrato, como o pagamento dos objetos fornecidos no prazo e preço previsto neste 
instrumento, o MUNICÍPIO obriga-se a publicar o resumo do Contrato e dos Aditamentos que houver, na imprensa local, na forma da Lei.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES:

8.1 - O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato sujeitará à CONTRATADA às sanções previstas na 
Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo.

8.1.1 - A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão do cadastro da CONTRATADA ou a imposição da declaração de ini-
doneidade para licitar e contratar com o MUNICÍPIO e multa, de acordo com a gravidade da infração.

8.1.2 - A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites máximos:

I - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso na entrega do objeto.

II - 0,7% (sete décimos por cento) ao dia de atraso na entrega do objeto, por cada dia subseqüente ao trigésimo.
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8.1.3 - O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto entregue com atraso, ou de outros créditos, relativo 
ao mesmo Contrato, eventualmente existentes.

8.1.4 - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabili-
dade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO:

9.1 - A inexecução, total ou parcial, do Contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências estabelecidas neste instrumento e/ou na Lei 
nº 8.666/93.

9.1.1 - O MUNICÍPIO poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93.

9.1.2 - Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei nº 8.666/93, não cabe a CONTRATADA direito a qualquer 
indenização.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA COBRANÇA JUDICIAL:

10.1 - As importâncias devidas pela CONTRATADA em razão de multas impostas pela inexecução deste instrumento serão cobradas através 
de processo de execução, constituindo este Contrato em título executivo extrajudicial, ressalvando-se a possibilidade de cobrança direta, 
mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO:

11.1 - Para efetuar o acompanhamento e fiscalização deste Contrato, fica designado o Secretário de Obras do MUNICÍPIO.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO:

12.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Timbó – Santa Catarina, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo identificadas, para os efeitos legais.

Doutor Pedrinho (SC), 09 de MARÇO de 2017.
MUNICÍPIO      CONTRATADA
SIMONI MÉRCIA MESCH NONES – Prefeita   MAURO EDUARDO DOS SANTOS

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 21/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 21/2017

O MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, SC, inscrito no CNPJ sob nº 79.373.775/0001-62, situado à Rua Brasília, nº 02, Centro, nesta 
cidade de Doutor Pedrinho - SC, neste ato representada por sua Prefeita Municipal, SIMONI MÉRCIA MESCH NONES, doravante deno-
minado simplesmente MUNICÍPIO, e a Empresa PONTOGOV ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
09.209.146/0001-16, situado à Rua Mirador, 55, cidade de Presidente Getúlio, SC, CEP: 89.150-000 neste ato representado pelo Sr. Nilcélio 
Marcelino, CPF sob nº 028.208.379-05 aqui denominada simplesmente CONTRATADA, com base no Edital Pregão Presencial nº 008/2017, 
e disposições da Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações, resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1 - O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de assessoria e suporte técnico e administrativo especializados, para acom-
panhamento e orientação escrita e verbal nas áreas: administrativa, financeira, contábil, patrimonial, orientações de ordem operacional das 
rotinas administrativas/financeiras, conforme Anexo I do Edital da Licitação nº 008/2017.

1.2 – Este instrumento se complementa pelo Edital da Licitação nº 008/2017, e guarda conformidade com a Proposta de Preços vencedora.

1.3 - O presente contrato, assim como a licitação da qual ocorreu, não abriga o MUNICÍPIO à autorizar ou solicitar sua execução integral 
(nas quantidades e prazos licitados).

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
2.1 - Os recursos financeiros para pagamento do objeto desta Licitação correrão a conta de dotações consignadas no Orçamento-Programa 
2017 do MUNICÍPIO, como segue:

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO E FINANCAS
01 - ADMINISTRACAO E FINANCAS
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2003 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
33903905 – SERVICOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS
1000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

3.1 - O valor por hora para prestação dos serviços objeto deste contrato corresponde a R$ 120,00, (cento e vinte reais/hora), totalizando 
um valor global de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais) para o período contratado.

3.1.1 - Os preços propostos não serão reajustados durante o prazo contratual em obediência a Lei nº 9.069/95.

3.1.2 - Nos preços ofertados na proposta da CONTRATADA já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de tributos e encargos 
de qualquer natureza, transporte e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento 
deste instrumento.

3.1.3 - O pagamento será efetuado até o 10º dia do mês subsequente ao da prestação dos serviços licitados, mediante apresentação da 
Nota Fiscal, devidamente aceita e liquidada por agente do MUNICÍPIO.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL E DAS CONDIÇÕES GERAIS:

4.1 - O contrato vigorará da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2017, podendo ter seu prazo de vigência prorrogado mediante 
termo aditivo, conforme artigos 57 e 65 da Lei Federal nº 8666/93.

4.2 – O agente do MUNICÍPIO encaminhará à CONTRATADA, com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis, a eventual alteração de dias 
para atendimento in loco, bem como com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas os questionamentos e consultas relacionados 
aos serviços contratados.

4.3 - Os serviços consultivos deverão ser executados na sede (Prefeitura) do MUNICÍPIO, com atendimento presencial em dia útil determi-
nado (em horário comercial), bem como utilizando recursos de comunicação à distância (telefone, fax, email, etc).

4.4 - Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, a responsabilidade pelo deslocamento, alimentação e hospedagem de seus técnicos ao 
local da prestação dos serviços.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

5.1 - Sem prejuízo das demais obrigações previstas no Edital da Licitação, a CONTRATADA obriga-se a:
a) Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital;
b) Ressarcir ao MUNICÍPIO do equivalente a todos os danos decorrentes da paralisação ou interrupção do fornecimento do objeto, exceto 
quando isso ocorrer por exigência do MUNICÍPIO ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias estas devidamente comunicadas 
ao MUNICÍPIO no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua ocorrência;
c) Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os serviços prestados;
d) Manter, durante a execução do contrato e/ou prestação dos serviços, as mesmas condições de habilitação;
e) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto, até o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado;
f) Fornecer o objeto contratado e/ou prestar os serviços previstos, no preço, prazo e forma estipulados na proposta;
g) Fornecer o objeto e/ou prestar os serviços previstos com agilidade, pontualidade e boa qualidade técnica, dentro dos padrões exigidos, 
inclusive atentando para os prazos legais e regulamentares a serem observados pelo MUNICÍPIO para cumprimento de obrigações ou envio 
de informações e documentos aos órgãos de controle;
h) Aceitar que sejam prestados os serviços do objeto de forma parcial ou fracionada, conforme necessidades do MUNICÍPIO.
i) Responsabilizar-se pelos prejuízos causados a municipalidade e/ou a terceiros em face de imperícia, imprudência e negligência dos pro-
fissionais destacados para prestação dos serviços, bem como pelas eventuais multas aplicadas aos agentes públicos em face do descum-
primento de prazo, atraso ou omissão na prestação de informações ou cumprimento de obrigações legais ou regulamentares relacionadas 
ao objeto da licitação;
j) Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer 
outras que forem devidas e referentes aos serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo 
empregatício com a Contratante;
k) respeitar o sistema de segurança da Contratante e fornecer todas as informações solicitadas por ela. Responsabilizar-se à integralmente 
pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente, garantindo a continuidade dos serviços prestados, responsabilizando-se pela 
não-prestação dos referidos serviços;
l) Prever os profissionais necessários para a garantia da execução dos serviços, obedecidas às disposições trabalhistas e previdenciárias 
vigentes;
m) Garantir a preservação do conteúdo das informações que lhe forem confiadas;
n) Fornecer pessoal qualificado e em número suficiente à execução dos serviços;
o) A Contratada é a única responsável pelos contratos de trabalho de seus empregados, inclusive eventuais inadimplementos trabalhistas 
em que possa incorrer não podendo ser arguida solidariedade do Contratante, nem mesmo responsabilidade subsidiária, não existindo, por 
conseguinte vinculação empregatícia entre os empregados da CONTRATADA e o CONTRATANTE;
p) Respeitar as regras de sigilo e confidencialidade dos documentos trabalhados, de acordo com a legislação vigente;
q) Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as penalidades estabelecidas no Contrato, as eventuais falhas na 
execução dos serviços fora das suas especificações;
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r) Comunicar à CONTRATANTE durante a execução dos serviços quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por seus empregados quando 
da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do patri-
mônio público.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:
6.1 - Além das obrigações já previstas no presente contrato, como o pagamento dos serviços prestados no prazo e preço previsto neste 
instrumento, o MUNICÍPIO obriga-se a publicar o resumo do Contrato e dos Aditamentos que houver, na imprensa local, até o quinto dia 
útil do mês seguinte ao da sua assinatura, conforme art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8666/93.

CLÁUSULA SETIMA - DAS PENALIDADES:
7.1 - O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na 
Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo.

7.1.1 - A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão do cadastro da CONTRATADA ou a imposição da declaração de ini-
doneidade para licitar e contratar com o MUNICÍPIO e multa, de acordo com a gravidade da infração.

7.1.2 - A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites máximos:

I - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso ou defeito na entrega do objeto.

II - 0,7% (sete décimos por cento) ao dia de atraso ou defeito na entrega do objeto, por cada dia subseqüente ao trigésimo.

7.1.2.1 - A multa por inexecução contratual ou por atraso no cumprimento de obrigações legais e regulamentares, inclusive decorrente do 
atraso da remessa de informações aos órgão de controle, seja por culpa do não comparecimento semanal da assessoria no Município para 
suporte direto, por falta de resposta ou solução de dúvidas, consultas ou questionamentos feito pelos agentes da municipalidade, ou por 
omissão ou erro cometido pelos profissionais destacados para prestação dos serviços, será de 10% (dez por cento) sobre o valor devido 
pelo serviço a ser executado (valor global do contrato), sem prejuízo da apuração dos danos efetivamente causados.).

7.1.3 - O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do serviço prestado, ou de outros créditos, relativo ao mesmo 
Contrato, eventualmente existentes.

7.1.4 - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabili-
dade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO:
8.1 - A inexecução, total ou parcial, do Contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências estabelecidas neste instrumento e/ou na Lei 
nº 8.666/93.

8.1.1 - O MUNICÍPIO poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93.

8.1.2 - Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei nº 8.666/93, não cabe a CONTRATADA direito a qualquer 
indenização.

CLÁUSULA NONA – DA COBRANÇA JUDICIAL:
9.1 - As importâncias devidas pela CONTRATADA em razão de multas impostas pela inexecução deste instrumento serão cobradas através 
de processo de execução, constituindo este Contrato em título executivo extrajudicial, ressalvando-se a possibilidade de cobrança direta, 
mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO:
10.1 - Para efetuar o acompanhamento e fiscalização deste Contrato, fica designada a Secretária de Administração e Finanças do MUNICÍ-
PIO.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO:
11.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Timbó – Santa Catarina, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo identificadas, para os efeitos legais.

Doutor Pedrinho (SC), 13 de Março de 2017.
 __________________________     ___________________________
MUNICÍPIO      CONTRATADA
SIMONI MÉRCIA MESCH NONES    NILCÉLIO MARCELINO
PREFEITA      PONTOGOV ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA LTDA

Testemunhas:

Tassiana Ouriques Becker     André Luiz Mazzi
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 22/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 22/2017

TERMO DE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, inscrito no CNPJ sob nº 79.373.775/0001-62, com sede na Rua Brasília, 02, Bairro 
Centro, Doutor Pedrinho, SC, CEP: 891264-000, representado por sua Prefeita Municipal SIMONI MÉRCIA MESH NONES, que adiante se 
subscreve, denominado simplesmente CONTRATANTE.

CONTRATADO: IRIS DE PIN KRUGER, inscrito no CNPJ/CPF sob nº 776.774.399-34, com sede/endereço na TIFA DE PIN, Estado de Santa 
Catarina, portador da Carteira de Identidade nº 1049632-7 que também subscreve, doravante denominado simplesmente CONTRATADO.

As partes celebram entre si o presente TERMO DE CONTRATO, mediante cláusulas e condições que aceitam, ratificam e outorgam na forma 
abaixo estabelecida, tudo de acordo com a Lei nº 8.666/93 e alterações, fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947, de 16/06/2009, 
e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 11/2017, como segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1. O presente contrato tem como objeto a aquisição de FILÉ DE TILÁPIA DA agricultura familiar para alimentação escolar, com verbas do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE/FNDE, em consonância com o estabelecido na Lei nº 11.947/2009, Artigo 14, § 1º, e de 
acordo com o edital de Chamamento Público nº 11/2017 para Aquisição de Produtos da Agricultura Familiar.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DO ACOMPANHAMENTO:

2.1. O contrato a ser assinado com o licitante vencedor vigorará até 31/12/2017, podendo ser prorrogado caso haja interesse das partes, 
mediante termo aditivo, na forma da lei vigente.

2.2. O início da entrega dos gêneros alimentícios será em até 10 dias após assinado este instrumento, obedecendo às quantidades esti-
puladas nos pedidos parciais emitidos pela Secretaria Municipal de Educação, sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade 
adquirida ou até o término do contrato.

2.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela Secretaria de Educação, que verificará 
todas as ocorrências relacionadas com a execução do mesmo, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO:

3.1. O objeto do presente Contrato deverá ser executado, de forma parcelada, sendo que a entrega das mercadorias iniciará após o re-
cebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Educação, devendo ser feita nas NEs e CEIs, de acordo com a 
programação repassada semanalmente e/ou mensalmente pela Secretaria Municipal de Educação, durante o exercício financeiro de 2017.

3.2. A entrega será feita mensalmente nos diferentes estabelecimentos de ensino da Rede Municipal de Educação de acordo com as neces-
sidades preconizadas em pedido parcial realizado pela Secretaria Municipal de Educação.

3.3. As despesas de frete, recursos humanos e materiais, bem como, encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e 
quaisquer outras despesas que poderão surgir durante a execução do objeto, são de inteira responsabilidade do CONTRATADO.

3.4. Caberá exclusivamente ao CONTRATADO, na execução do objeto, a responsabilidade pelo pagamento dos encargos trabalhistas, pre-
videnciários e de acidentes do trabalho, referentes ao pessoal integrante de sua sociedade.

3.5. Por ocasião do recebimento dos produtos, o CONTRATANTE, por intermédio de servidor designado, reserva-se no direito de proceder 
à inspeção de qualidade dos mesmos e de rejeitá-las, no todo ou em parte, se estiverem em desacordo com as especificações técnicas do 
objeto, obrigando-se o CONTRATADO a promover a devida substituição, observados os prazos contratuais.

3.6 O CONTRATADO deverá responsabilizar-se pela troca do produto quando, na ocasião do recebimento, for constatado que os mesmos 
encontram-se com defeito, diferente da solicitação ou em desacordo com qualquer das especificações.

3.7. O aceite dos produtos não exclui a responsabilidade civil do CONTRATADO por vícios de quantidade e de qualidade dos produtos, ou 
por desacordo com as especificações estabelecidas no Edital, verificadas posteriormente.

3.8. Caso o produto seja recusado ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data da 
regularização da entrega ou do documento fiscal, a depender do evento.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E REVISÃO:

4.1. O limite individual de venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural será de até R$ 20.000,00 
(vinte mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar.
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4.2. O preço total ora contratado é aquele consignado no projeto de venda apresentada pelo CONTRATADO e declarada vencedora do PRO-
CESSO DE CHAMAMENTO PÚBLICO nº 11/2017, ou seja, R$ 14.000,00(catorze mil reais), conforme listagem abaixo:

1. Nome do agricultor 2. CPF 3. DAP 4. Produto 5. Und 6. Quanti-
dade

7. Preço 
Proposto

8. Valor 
Total

IRIS DE PIN KRUGER 776.774.399-34 SDW0776774399342507130500 FILÉ DE TILÁPIA, 
CONFORME EDITAL KG 500 28,00 14.000,00

4.3. O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias, contados da entrega do objeto, de acordo com o objeto efetivamente entregue, 
bem como mediante apresentação de documento fiscal devidamente atestado por servidor competente.

4.4. O documento fiscal deverá ser apresentado no ato de entrega do produto para o responsável da Secretaria da Educação quando se 
tratar de gêneros não perecíveis.

4.5. Em se tratando de hortifrutigranjeiros, o documento fiscal devidamente atestado pelo servidor responsável pelo recebimento dos gê-
neros nas diferentes instituições, deverá ser entregue na Secretaria Municipal de Educação.

4.6. O pagamento somente poderá ser efetuado após comprovação do recolhimento das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço e Previdência Social), correspondentes ao mês da última competência vencida, compatível com o efetivo declarado, na forma do 
§ 4º do art. 31 da Lei nº 9.032/95, e apresentação de Nota Fiscal/Fatura atestada por servidor designado, conforme disposto nos artigos 
67 e 73 da Lei nº 8.666/93.

4.7. O pagamento deverá ser efetuado na tesouraria do CONTRATANTE, em até 15 (quinze) dias após a entrega do material, mediante a 
apresentação da nota fiscal certificada por agente da Secretaria Municipal de Educação.

4.8. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira decorrente 
de penalidade ou inadimplência contratual.

4.9. Os preços poderão ser revistos na forma da lei, acaso haja demonstração de desiquilíbrio econômico-financeiro do contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

5.1. A despesa do objeto deste contrato correrá à conta do Orçamento Programa do CONTRATANTE, na seguinte dotação orçamentária:

Código Dotação - Descrição
05 – SEC MUNICIPAL DE EDUCACAO E PROMOCAO SOCIAL
0501- DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
2010 – MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR
33903007 – GÊNEROS DA ALIMENTAÇÃO
1370400 –PNAE FUNDAMENTAL
1000000 – RECURSOS ORDINÁRIOS

05 – SEC MUNICIPAL DE EDUCACAO E PROMOCAO SOCIAL
0501- DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
2031 – MERENDA PARA ALUNOS DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
33903007 – GENEROS DE ALIMENTAÇÃO
1370200 – PNAE CRECHE
1370300 – PNAE PRÉ-ESCOLA

CLÁUSULA SEXTA – DO DOCUMENTO FISCAL:

6.1. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido para o MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, CNPJ nº 79.373.775/0001-
62, Rua Brasilia, 02 - Centro – Doutor Pedrinho/SC – CEP 89.124-000, e ter a mesma identidade/CPF ou Razão Social e CNPJ dos documen-
tos apresentados por ocasião da habilitação, contendo ainda número do empenho e do chamamento público.

6.2. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, isentando o CONTRATANTE do ressarci-
mento de qualquer prejuízo para o CONTRATADO.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES:

7.1. Constitui responsabilidades do CONTRATANTE:
a) A definição e controle do objeto deste contrato;
b) Tomar todas as providências necessárias à execução do presente contrato;
c) Constituir servidor designado pela Secretaria de Educação, para promover o acompanhamento e a fiscalização dos objetos, sob os aspec-
tos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas e solicitando as medidas corretivas;
d) Observar para que durante a vigência do contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, bem como sejam man-
tidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
e) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, de acordo com o estipulado neste instrumento;
f) Emitir, através do setor competente, autorização de fornecimento para a execução do objeto;
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g) Guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, as Notas Fiscais de compra, os Termos de Recebimento apresentados nas prestações de contas, 
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, deixando-os 
à disposição do controle externo para comprovação.

7.2. Constitui responsabilidades do CONTRATADO:
a) Executar o objeto, de forma parcelada, de acordo com as especificações constantes no Edital de Chamamento Público, dentro do prazo 
contratual;
b) Fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE, conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimen-
tícios da Agricultura Familiar, parte integrante deste instrumento;
c) Entregar os objetos nas condições e prazos estipulados no Edital de Chamamento Público para Aquisição de Produtos da Agricultura 
Familiar;
d) Informar ao Ministério de Desenvolvimento Agrário “ MDA os valores individuais de venda, consoante o Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta 
disponibilizada pelo MDA;
e) Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, em especial, despesas de natureza previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem 
como, emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, incluída a alimentação, transporte ou outro benefício dos profissio-
nais, pertinentes à execução do objeto do contrato;
f) Responsabilizar-se por eventuais danos decorrentes de acidentes de veículos, quando do deslocamento para a realização do objeto desse 
contrato, sejam eles pessoais, materiais ou morais, inclusive de terceiros, além de notificações por infrações ao Código Brasileiro de Trânsito;
g) Responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários e de acidentes do trabalho, referentes ao pessoal integran-
te de sua sociedade e/ou atividade que estiverem envolvidos na execução do presente contrato;
h) Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos, físicos ou materiais, causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, advindos de impe-
rícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução do fornecimento ora contratado;
i) Guardar, pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos, as cópias das Notas Fiscais de venda, ou congêneres, dos produtos integrantes do Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, deixando-os à disposição da fiscalização para compro-
vação.

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES:

8.1. De conformidade com o estabelecido no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações subsequentes, acaso o CONTRATADO descum-
prir as condições deste instrumento, poderá o CONTRATANTE, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes penalidades:

8.1.1. Advertência verbal ou escrita, quando houver qualquer paralisação não autorizada ou quando houver descumprimento de qualquer 
cláusula do Contrato e/ou nas faltas leves não acarretem prejuízos de monta à execução do contrato, não eximindo o advertido das demais 
sanções ou multas;

8.1.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o CONTRATANTE, durante o período de 2 (dois) 
anos;

8.1.3. Declaração de inidoneidade.

8.2. Na aplicação destas penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei.

8.3. As penalidades acima poderão ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, nos termos do art. 87 da Lei nº 8.666/93 e alterações sub-
sequentes.

8.4. A aplicação das penalidades estabelecidas no Contrato é de competência exclusiva do representante do CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL:

9.1. O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:
a) Por ato unilateral escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XVII, do art. 78, da Lei nº 8.666/93;
b) Amigavelmente, por acordo das partes, mediante formalização de aviso prévio de, no mínimo, 30 (trinta) dias, não cabendo indenização 
a qualquer das partes, resguardado o interesse público;
c) Judicialmente, nos termos da legislação vigente.

9.2. O descumprimento, por parte do CONTRATADO, de suas obrigações legais e/ou contratuais, assegura ao CONTRATANTE o direito de 
rescindir o contrato a qualquer tempo, independente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial.

9.3. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei, garantido o contraditório e a ampla defesa.

9.4. Fica reservado ao CONTRATANTE o direito de rescindir total ou parcialmente o presente contrato, desde que seja administrativamente 
conveniente ou que importe no interesse público, conforme preceituam os artigos 78, 79 e 80 da Lei nº 8.666/93 e alterações, sem que 
assista ao CONTRATADO, direito algum de reclamações ou indenização.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:

10.1. Na execução deste contrato aplicar-se-á a Lei nº 8.666/93 e alterações, e ainda os preceitos gerais do direito público, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.
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10.2. O presente contrato rege-se, ainda, pelo Edital de Chamamento Público nº 11/2017, pela Resolução CD/FNDE nº 26, de 17/06/2013, 
alterada pela Resolução FNDE n° 04, de 02/04/2015, e pela Lei nº 11.947, de 16/06/2009, em todos os seus termos, a qual será aplicada, 
também, onde o contrato for omisso.

10.3. A declaração de nulidade deste contrato opera retroativamente impedindo os efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, deveria produ-
zir, além de desconstituir os já produzidos.

10.4. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo de agente público da Secretaria Municipal de Educação.

10.5. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios 
gerais do direito.

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

11.1. Fica eleito o foro da cidade de Timbó/SC para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato.

E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, juntamente com as testemunhas, em 02 (duas) vias de igual teor, para todos os 
efeitos de direito.

Doutor Pedrinho, SC, em 14 de MARÇO de 2017.
SIMONI MÉRCIA MESCH NONES    IRIS DE PIN KRUGER
Prefeita de Doutor Pedrinho/SC    CONTRATADA

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 23/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 23/2017
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, SC, inscrito no CNPJ sob nº 79.373.775/0001-62, situado à Rua Brasília, n° 02, centro, Doutor Pedrinho 
- SC, neste ato representado pelo seu Prefeita Municipal Sra. Simoni Mércia Mesch Nones, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, 
e MARCIO DOS SANTOS, CPF sob nº 062.086.849-00, situado à ESTRADA ALTO FORCAÇÃO, S/N, BAIRRO FORCAÇÃO, cidade de DOUTOR 
PEDRINHO/SC – CEP: 89.126-000, aqui denominado simplesmente CONTRATADA, com base no Edital de Pregão Presencial nº 14/2017, 
Homologado em 14/03/2017 e disposições da Lei Federal nº 10.520/2002, do Decreto Municipal Municipal nº 56/2015 e demais legislações 
aplicáveis, resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviço, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente Contrato a prestação, pelo CONTRATADO, do serviço de transporte escolar de estudantes nos itinerários 
adiante estabelecidos, utilizando veículos que deverão apresentar perfeitas condições de segurança e trafegabilidade, devendo para tanto, 
procurar mantê-los em bom estado de conservação bem como realizar as obrigações deste contrato e demais requisitos exigidos no Edital 
de Pregão Presencial nº 14/2017.

§ 1º - O CONTRATADO realizará diariamente os seguintes itinerários pelos respectivos valores mencionados na Cláusula Terceira deste 
instrumento:

ITEM QUANT. UNIDADE
Nº MÍNIMO de 
Vagas Neces-
sárias

LINHA TURNO HORÁRIO 
INICIO

HORÁRIO 
RETORNO

KM
(aprox.)

01 01 viagem/ 
diária 15

LINHA RIO LIMA (ATÉ POLLI) / BORBOLETA / VILA 
NOVA, ATÉ A ESCOLA DE EDUCAÇÃO BÁSICA “FREI 
LUCÍNIO KORTE” e CENTRO DE EVENTOS e RETORNO

Matutino 6:30 11:30 52

02 01 viagem/ 
diária 15 LINHA ABSSÍNIA ATÉ A ESCOLA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

“FREI LUCÍNIO” e CENTRO DE EVENTOS e RETORNO Matutino 6:30 11:30 36

03 01 Viagem/
diária 15

LINHA SALTO GRANDE ATÉ A ESCOLA DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA “FREI LUCÍNIO e CENTRO DE EVENTOS e 
RETORNO

Matutino 6:30 11:30 35

§ 2º - Havendo necessidade permanente de modificação, aumento ou diminuição do itinerário, na forma permitida pelo § 1º do art. 65 da 
Lei nº 8.666/93, a mesma será realizada respeitando a proporcionalidade do preço, com que concorda o CONTRATADO.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa para custeio do serviço objeto da licitação correrá por conta de dotação orçamentária do Orçamento-Programa anual do Muni-
cípio, na forma que segue:

Dotação Utilizada
Código Dotação / Descrição
05 – 0501 – 2009 – 33903699 – 1620200
05 – 0501 – 2009 – 33903926 – 1620200
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05 – 0501 – 2009 – 33903926 – 3620200
05 – 0501 – 2009 – 33903926 – 1010000
05 – 0501 – 2009 – 33903699 – 1010000
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O valor deste contrato corresponde a proposta vencedora da Licitação nº 14/2017, incluindo os itens 1,2,3, como segue:
ITEM PREÇO PROPOSTO UNIDADE
01 R$ 221,00 viagem/diária
02 R$ 153,00 viagem/diária
03 R$ 148,75 viagem/diária

§ 1° - Fica estimado em 202 viagens para cada linha/item durante o período de vigência do contrato, conforme calendário escolar, sem que 
isto gere direito quantitativo ao CONTRATADO, o qual somente receberá pelas viagens diárias efetivamente realizadas nas datas estabele-
cidas pela Secretaria de Educação do MUNICÍPIO.

§ 2° - Os preços contratados não serão reajustados durante o prazo contratual, em obediência a Lei nº 9.069/95.

§ 3° - No preço contratado, constante da proposta apresentada na Licitação nº 014/2017, estão incluídos, além do lucro, todas as despesas, 
tributos e custos, diretos ou indiretos, relacionadas com o serviço, objeto deste instrumento.

§ 4° - O preço do serviço contratado poderá sofrer revisão de preços para mais ou para menos (conforme art. 37, XXI, da CF e art. 65, II, 
“d”, da Lei Federal nº8.666/93), mediante termo aditivo ao contrato, sempre que for demonstrada a ocorrência de aumento ou redução em 
mais de 10% da quilometragem prevista ou aumento imprevisível ou de dificil previsão dos insumos ou preços dos combustíveis que afetem 
o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. O pedido de revisão deverá ser instruído com comprovante dos fatos que dão ensejo a altera-
ção pretendida, e esta somente poderá ser feita após análise dos elementos apresentados e da comparação do preço base de mercado com 
o preço final a ser praticado (o qual não poderá ultrapassar o preço praticado na praça pela concorrência). Não serão analisados pedidos de 
revisão fundados unicamente na inexequidade do preço proposto na licitação.

§ 5° - O pagamento dar-se-á em ate 15 dias após o encerramento de cada mês em que foi prestado os serviços, mediante apresentação da 
respectiva Nota Fiscal/Fatura, ou Nota Fiscal Avulsa, quando for o caso, devidamente liquidada pelo Secretário de Educação.

CLÁUSULA QUARTA – DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

O serviço será prestado diretamente aos alunos da rede municipal e estadual de ensino pelo CONTRATADO, observando-se os trajetos es-
tabelecidos na Licitação nº 14/2017, conforme a necessidade definida pela Secretaria de Educação do MUNICÍPIO.

§ 1º - Caso venha a ocorrer falha mecânica no veículo que faz o transporte, o CONTRATADO deverá dar continuidade ao mesmo com outro 
veículo de igual capacidade, correndo por sua exclusiva responsabilidade as despesas extraordinárias eventualmente decorrentes.

§ 2º - Será expressamente proibida a transferência da linha a qualquer título, sob pena de acarretar rescisão contratual, salvo mediante 
prévia anuência, por escrito, do MUNICÍPIO, mantidas as condições originariamente estabelecidas.

§ 3º - O CONTRATADO não poderá transportar pessoas estranhas ao objeto do contrato, sob pena de rescisão imediata do mesmo, salvo 
autorização, por escrito, do MUNICÍPIO.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO

O prazo do presente contrato é contado da data de sua assinatura estendendo-se até 31 de Dezembro de 2017, o qual poderá ser prorro-
gado mediante termo aditivo, sem reajuste de preços ou alteração dos itinerários.

Parágrafo único - O serviço será suspenso em virtude da suspensão ou interrupção do período escolar, como por exemplo pela superveniên-
cia de férias, dispensa em virtude de calamidades, entre outros, considerando-se os riscos decorrentes destas suspensões inseridos dentro 
do risco empresarial, devidamente aquilatado pelo CONTRATADO quando do oferecimento da proposta vencedora da licitação.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

O CONTRATADO obriga-se a:

a) Executar o serviço de modo satisfatório e de acordo com as determinações do MUNICÍPIO;

b) Cumprir os horários e itinerários fixados pelo MUNICÍPIO;

c) Iniciar imediatamente os serviços após a assinatura do contrato, observando-se que o Contratado disporá do prazo de 03 (três) dias úties, 
contado da data de assinatura do contrato, para adequar-se e dar início efetivo na prestação dos serviços (ou estar a disposição para isto 
tão logo seja comunicado da necessidade pela Secretaria de Educação do MUNICÍPIO);

d) Manter o seguro obrigatório contra terceiros;
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e) Responder por si e por seus prepostos, por danos causados ao MUNICÍPIO ou a terceiros por sua culpa ou dolo;

f) Submeter os veículos a vistorias técnicas determinadas pelo MUNICÍPIO;

g) Manter os veículos sempre limpos e em condições de segurança;

h) Arcar com as despesas referentes aos serviços objeto do presente contrato, inclusive os tributos Municipais, Estaduais e Federais, in-
cidentes sobre os serviços prestados;

i) Efetuar, pontualmente, os recolhimentos sociais, trabalhistas e previdenciários;

j) Manter durante todo o prazo de vigência contratual, as condições da habilitação e qualificação compatíveis com a obrigação assumida;

k) Suportar exclusivamente todos as despesas em caso de acidente envolvendo seu(s) veículo(s) ou por quaisquer danos causados ao MU-
NICÍPIO, aos alunos ou a terceiros, por dolo ou culpa;

l) Apanhar os alunos nos locais determinados pelo MUNICÍPIO;

m) Tratar com cortesia os alunos e aos agentes encarregados da fiscalização pelo MUNICÍPIOS ou pelos demais órgãos competentes;

n) Adequar os veículos a serem utilizados no transporte escolar às determinações do Código Nacional de Trânsito.

o) Manter, durante todo o período contratual, apólice de seguros com as seguintes coberturas minimas: contra danos corporais e/ou mate-
riais causados a passageiros (R$ 50.000,00), danos materiais causados à terceiros (R$ 50.000,00) danos corporais causados à terceiros (R$ 
50.000,00), acidentes pessoais para tripulantes (condutor, funcionário) estando incluídos os sinistros de: morte acidental (R$20.000,00), 
invalidez permanente (R$ 20.000,00), Dano Moral (R$10.000,00) bem como acidentes pessoais de passageiros (APP), por passageiro 
(R$20.000,00).

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato sujeitará o CONTRATADO às sanções previstas na Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo.

§ 1º - A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição da declaração de inidoneidade para licitar e contratar 
com o Município de Doutor Pedrinho e multa, de acordo com a gravidade da infração.

§ 2º - A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites máximos:

I - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia, por atraso no ínicio da prestação dos serviços do objeto ou por falha de rea-
lização de qualquer uma das viagens programadas durante a vigência contratual.

II - 0,7% (sete décimos por cento) ao dia subseqüente ao trigésimo, por atraso no ínicio da prestação dos serviços do objeto ou por falha 
de realização das viagens programadas durante a vigência contratual.

§ 3º - O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto realizado, ou de outros créditos, relativo ao mesmo 
Contrato, eventualmente existentes.

§ 4º - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o CONTRATADO da responsabili-
dade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

A inexecução, total ou parcial, do Contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as prevista na Lei nº 8.666/93.

§ 1º - O Município poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei 8.666/93 e, também, pelos 
motivos seguintes:

a) Manifesta deficiência do serviço;

b) Reiterada desobediência do CONTRATADO aos preceitos estabelecidos;

c) Falta grave cometida pelo CONTRATADO, a juízo do MUNICÍPIO;

d) Paralisação ou abandono total ou parcial do serviço pelo CONTRATADO, ressalvada a hipótese de força maior;

e) Falência ou insolvência do CONTRATADO;

f) Descumprimento, pelo CONTRATADO, do prazo para início da prestação do serviço;
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g) Deixar, o CONTRATADO, de encaminhar o veículo à vistoria quando determinado;

h) Perda, por parte da CONTRATADA, das condições econômicas, técnicas ou operacionais necessárias à adequada prestação dos serviços.

§ 2º - Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei nº 8.666/93, não cabe ao CONTRATADO direito a qualquer 
indenização.

CLÁUSULA NONA – DA COBRANÇA JUDICIAL

As importâncias devidas pela CONTRATADO em razão de multas impostas pela inexecução deste instrumento serão cobradas através de 
processo de execução, constituindo este Contrato em título executivo extrajudicial, ressalvando-se a possibilidade de cobrança direta, me-
diante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

Fica designado o Secretário de Educação do MUNICÍPIO para efetuar o acompanhamento da execução e a fiscalização dos serviços deste 
Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO

As partes elegem o Foro da Cidade de Timbó – Santa Catarina, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato..

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença das testemunhas 
abaixo identificadas, para os efeitos legais.

Doutor Pedrinho (SC), 14 de março de 2017.

 __________________      _______________________
CONTRATANTE      CONTRATADO
SIMONI MÉRCIA MESCH NONES    MÁRCIO DOS SANTOS
PREFEITA

Testemunhas:

 _______________________________    ______________________________
Nome: JANAÍNA LENZI DE CASTILHO   Nome: TASSIANA OURIQUES BECKER
CPF:       CPF:

ANEXO VII

TERMO DE RENÚNCIA (Modelo)

À(Ao)
Pregoeira(o) do MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO/SC.

TERMO DE RENÚNCIA

A proponente abaixo assinada, participante da Licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 14/2017 do MUNICÍPIO de DOUTOR PEDRI-
NHO/SC, através de seu representante legal, declara na forma e sob as penas impostas pelas Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/02, e demais 
regulamentações, que não pretende recorrer da decisão da(o) Pregoeira(o) e/ou Equipe de Apoio, que julgou:

( ) as propostas preliminares;

( ) os documentos de habilitação.

Desta forma, renunciamos, expressamente, ao direito de recurso e ao prazo respectivo, e concordando, em conseqüência, com o curso do 
Procedimento Licitatório.

Local, ______ de ____________________ de 2017.

(nome e assinatura do responsável legal)
(número da carteira de identidade e órgão emissor)
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 17-2017
PROCESSO LICITATÓRIO N° 17/2017
MODALIDADE: Dispensa de Licitação nº 17/2017
Trata-se de procedimento instaurado para avaliar a dispensa de lici-
tação para aquisição de medicamentos não atendidos pelo consór-
cio, e destinados aos pacientes da Secretaria de Saúde, conforme 
relatórios em anexo, na forma abaixo:

JUSTIFICATIVA DO PREÇO E RAZÃO DA ESCOLHA - OBJETO DA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 17/2017

1 “ DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Contratação de farmácia ou drogaria para fornecimento parcelado 
de medicamentos a pessoas carentes atendidas pela assistência 
social ou beneficiadas por determinações judiciais, através do cri-
tério de índice de desconto sobre a tabela de medicamentos da 
revista ABCFARMA vigente, durante um prazo máximo de 180 dias.

2 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
A despesa decorrente deste processo correrá a conta das dotações 
específicas do Orçamento-Programa 2017 do Município, com a se-
guinte descrição:
05 – 0501 – 2009 – 33903699 – 1620200
05 – 0501 – 2009 – 33903926 – 1620200
05 – 0501 – 2009 – 33903926 – 3620200
05 – 0501 – 2009 – 33903926 – 1010000
05 – 0501 – 2009 – 33903699 – 1010000

3 – FORNECEDOR
MEDFAR FARMACIA LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
10.597.026/0001-12, situado à Rua Aparecida, 127 “ Bairro Salto 
Donner, cidade de Doutor Pedrinho, SC, neste ato representado 
pela Sr. FABIANE RIECK PERSUHN, CPF sob nº 036.342.529-28.

04 – DAS RAZÕES DA ESCOLHA:
Em razão da necessidade de aquisição de inúmeros medicamentos 
para atender pessoas carentes atendidas pela assistência social ou 
beneficiadas por determinações judiciais foi deflagrado o Edital de 
Pregão nº 13/2017.
Em razão de o referido processo de licitação, na modalidade de 
pregão ter sido fracassado em razão da inabilitação da única lici-
tante.
Em razão da necessidade urgente de aquisição de medicamentos, 
seja para suprir as necessidades de pessoas carentes ou para aten-
der determinações judiciais, que demandam uma atuação rápida, 
sob pena de grave prejuízo ao interesse público, que não pode 
aguardar o desfecho de um novo processo licitatório.
Em razão de não haver outra farmácia ou drogaria estabelecida na 
cidade De Doutro Pedrinho, além daquela inabilitada no processo 
licitatório.

05 – DO PREÇO:
O valor total do contrato, para o prazo máximo de 180 dias, cor-
responde a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), máximo per-
mitido para o exercício de 2017, onde serão utilizados os devidos 
descontos sobre os preços da revista ABCFARMA: ÉTICOS: 10%, 
GENÉRICOS: 25% E SIMILARES: 15%.

06 – DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO:
O valor pago está vinculado aos preços da revista ABCFARMA vi-
gente, bem como com a quantidade dos itens utilizados pela mu-
nicipalidade, atendem aos números utilizados em anos anteriores.

07 – DA PUBLICAÇÃO:
A presente instrução do processo de Dispensa de Licitação será pu-
blicado nos locais de costume e naquele estabelecido na legislação 
municipal, incluindo

LOCAL PUBLICAÇÃO DATA PUBLICAÇÃO

Diário Oficial dos Municípios conforme arquivo.

Doutor Pedrinho/SC, 16 de março de 2017.
Marizete D. N. Fiamoncini Paulo Andrey Vicente Mariane Lúcia 
Bowens
Presidente Secretário Membro

PROCESSO LICITATÓRIO N° 17/2017

MODALIDADE: Dispensa de Licitação nº 17/2017

DA HOMOLOGAÇÃO/RATIFICAÇÃO:
Diante das informações e/ou justificativas presente nos autos, e 
na forma da Lei, ratifico o procedimento de dispensa de licitação, 
autorizando a formalização do contrato de locação parcial e uso 
do imóvel.
Publique-se.

Doutor Pedrinho/SC, 29 de março de 2017.
SIMONI MÉRCIA MESCH NONES
Prefeita de Doutor Pedrinho/SC

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 18-2017
Doutor Pedrinho, 17 de março de 2017.

Senhora Prefeita Municipal,

Com os meus cordiais cumprimentos, venho solicitar a contratação 
direta, em caráter inexigível, a aquisição de alimento em pó para 
dietas com restrição de metionina, treonina, valina e com teor de 
isoleucina, marca “XMTVI MAXAMAID”, produzido na Inglaterra, na 
forma autorizada pelo art. 25, inciso I, da Lei federal nº 8.666/93, 
objetivamente pelas seguintes razões:

(1) Reside nesta cidade o menor Gustavo Girelli, nascido em 
02/04/2012, o qual possui o diagnóstico de acidemia metilmalonica 
(CID E 71.1).

(2) De acordo com o relatório médico emitido pelas Dras. Cristina 
Netto e Karyn Regina Jordão Koladicz (anexo), “o tratamento indi-
cado para a acidemia metilmalonica é um rígido controle dietético. 
Sua dieta deve ser restrita nos aminoácidos que levam a intoxi-
cação (metionina, treonína e vallna). Estes aminoácidos são, por 
outro, lado essenciais ao seu desenvolvimento. Para isso, Gustavo 
recebe uma, formula isenta dos aminoácidos metionina, treonina e 
valina associada a uma dieta e vegetais. balanceada. Há restrição 
de ingestão de proteína de origem animal (ex. carnes de todos os 
tipos, leite, ovos, derivados do leite). O manejo dietético é com-
plexo, requer conhecimento e rigor e não pode se transgredido de 
forma alguma pelo risco de morte. Caso a dieta não seja seguida 
rigorosamente o paciente tem risco de descompensação metabó-
lica, com acidose no sangue, acumulo de aminoácidos levando a 
alterações respiratórias, edema cerebral, coma e morte.”

3) Diante deste quadro o munícipe passou e a ser acompanhado 
mensalmente pela equipe médica do Hospital das Clínica de Porto 
Alegre, a qual elaborou a restritiva dieta a ser seguida, sob pena de 
colocar a vida do menor em risco.
4) Em razão do alto custo da medicação (alimento) e da impossi-
bilidade da família custear o tratamento, o menor ingressou com a 
ação judicial nº 0002401-84.2012.8.24.0073, visando obrigar que 
o Estado de Santa Catarina fosse compelido a fornecer os medica-
mentos solicitados.

5) A liminar foi deferida determinando que o Estado de Santa Ca-
tarina forneça os medicamentos e alimentos prescritos em favor 
do menor.
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6) Todavia, apesar de deferida a liminar, o Estado de Santa Ca-
tarina vem reiteradamente descumprindo a medida, deixando de 
fornecer os medicamentos e alimentos especiais, o que coloca a 
vida do menor em grave risco.

7) Apesar da ação judicial ter sido movida exclusivamente em re-
lação ao Estado de Santa Catarina, de acordo com a Constituição 
Federal o acesso à saúde é direito de todo o cidadão e deve ser 
garantido pela União, Estados e Municípios. Desta forma, não pode 
o Município de Doutor Pedrinho ignorar o fato concreto de que seu 
munícipe está vulnerável, correndo sério risco de morte em razão 
da omissão do Estado de Santa Catarina.

8) Trata-se de situação urgente, decorrente dos fatores objetivos 
acima mencionados, que demandam uma atuação rápida, sob 
pena de grave prejuízo ao munícipe.

9) Caracterizada a necessidade de aquisição do medicamento/ali-
mento, a sua aquisição deve se dar sem a necessidade de licitação 
em razão da inviabilidade de competição, haja vista que o produto 
necessário a manutenção da vida do menor é vendido exclusiva-
mente pela empresa SUPPORT PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA, 
a qual é importadora exclusiva do produto XMTVI MAXAMAID, que 
não possui similares produzidos no Brasil.
(10) Em casos como este, em que está claramente caracterizada a 
inviabilidade de competição, a Lei de Licitações autoriza a contra-
tação direta, conforme estabelece o art. 25, inciso I.

Com esta justificativa, solicito autorização para compra do produto 
XMTVI MAXAMAID, na forma autorizada pelo art. 25, inciso I, da 
Lei federal nº 8.666/93, o que se dará apenas quando a ordem 
liminar não seja cumprida pelo Estado de Santa Catarina.

Respeitosamente,

Secretária de Saúde

Doutor Pedrinho, 17 de março de 2.017.

DESPACHO

À assessoria jurídica para análise.

Prefeita Municipal

Doutor Pedrinho, 17 de março de 2017.

Senhora Prefeita Municipal,

Em atenção ao encaminhamento de Vossa Senhoria analisamos o 
pedido de compra direta, em caráter inexigível, para a aquisição de 
alimento em pó para dietas com restrição de metionina, treonina, 
valina e com teor de isoleucina, marca “XMTVI MAXAMAID”, pro-
duzido na Inglaterra.

Da análise dos documentos que instruíram o pedido de aquisição 
se pode verificar com bastante clareza que o menor Gustavo Girelli, 
nascido em 02/04/2012, é residente com sua família no Município 
de Doutor Pedrinho, possuindo diagnóstico de acidemia metilmalo-
nica (CID E 71.1), o que lhe obriga a seguir rígida dieta alimentar 
para não correr o risco de morte.

Em razão do alto custo da medicação (alimento) e da impossibi-
lidade da família custear o tratamento, o menor ingressou com a 
ação judicial nº 0002401-84.2012.8.24.0073, visando obrigar que 
o Estado de Santa Catarina fosse compelido a fornecer os medica-
mentos solicitados, cuja liminar foi deferida, porém não vem sendo 
regularmente cumprida pelo Estado, razão pela qual o Município 
de Doutor Pedrinho se vê obrigado a fornecer dito produto para 

garantir a vida de seu munícipe.

Tal situação demonstra com bastante clareza a emergência na aqui-
sição do produto. Resta igualmente comprovada a inviabilidade de 
competição para a aquisição do produto necessário a manutenção 
da vida do menor, haja vista que o produto é vendido exclusiva-
mente pela empresa SUPPORT PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA, 
a qual é importadora exclusiva do produto XMTVI MAXAMAID para 
o Brasil, não possuindo similares produzidos.

Diante do exposto mostra-se plenamente caracterizada a inviabi-
lidade de competição, conforme estabelece o art. 25, inciso I, da 
Lei de Licitações, razão pela qual opinamos pelo autorização da 
compra direta, por inexigibilidade.

S.m.j, este é o parecer.

Marcelo Schuster Bueno
Advogado OAB/SC 14.948

Doutor Pedrinho, 17 de março de 2.017.

DESPACHO

Estando caracterizados os requisitos para a inexigibilidade da rea-
lização de procedimento licitatório proceda-se a compra direta, na 
forma preconizada nos artigos 25, I e 26 da Lei 8.666/95, exigin-
do-se do fornecedor as certidões negativas de tributos federias, 
estaduais, municipais e de débitos previdenciários e trabalhistas.

Constatada a regularidade fiscal, autorizo a compra do produto 
XMTVI MAXAMAID, tão somente quando constatado o descumpri-
mento da ordem liminar quer obriga o Estado de Santa Catarina a 
fornecer tal produto.

Simoni Mércia Mesch Nones
PREFEITA MUNICIPAL
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Ermo

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO N° 34/2017 - 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 19/2013
EXTRATO DO CONTRATO n° 34/2017
4º Termo Aditivo ao Contrato nº 19/2013
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ermo
O presente Termo Aditivo tem por objeto incluir no Contrato Múltiplo n° 9912320514 e subitem 2.3 da cláusula Segunda – da Execução dos 
Serviço, contendo o Termo de Categorização e Benefícios da Política Comercial do s correios, incluir os serviços de encomendas nacionais e 
excluir os serviços de PAC e SEDEX no contrato Múltiplo n° 9912320514.
Data da assinatura: 31/03/2017

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 05/2017 - TERMO DE CONTRATO Nº 33/2017
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 05/2017
TERMO DE CONTRATO Nº 33/2017
Pelo presente termo aditivo, que fazem entre si, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE ERMO, inscrita no CNPJ sob o nº 01.608.905/0001-
01, com sede à Rod SC 448, Km 06, n° 120, Centro, neste município, CEP 88.935-000, doravante designado simplesmente CONTRATANTE, 
neste ato representado por seu Prefeito, Sr. ALDOIR CADORIN, brasileiro, casado, portador do CPF nº 814.071.229-91, residente e domi-
ciliado na Rua Estrada Geral, localidade de Santana, Município de Ermo/SC, e o CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA – CIEE/SC, sociedade civil de direito privado, de âmbito nacional, sem intuito lucrativo, inscrito no CNPJ sob o nº 
04.310.564/0001-81, com sede central à Rua Antônio Dib Mussi nº 473, Centro, Florianópolis/ SC, CEP 88015-110, doravante designado 
simplesmente CONTRATADA neste ato representado por seu Superintendente Executivo SR. ANIBAL DIB MUSSI CI nº 3656339-0, CPF nº 
157.229.299-72, já qualificados no contrato de origem, resolvem aditar o contrato n° 05/2017 para fazer constar as seguintes alterações:

CLÁUSULA PRIMEIRA
A Clausula Quarta do Contrato passará a vigorar com a seguinte redação:
A Prefeitura obriga-se a retribuir ao CIEE/SC uma contribuição institucional no valor de R$ 49,80 (Quarenta e nove reais e Oitenta Centavos) 
por estudante/mês que estiver realizando estágio em suas dependências, ao abrigo deste convênio, para ressarcimento das despesas com 
a implementação e operacionalização do estágio.

§ 1° Esse valor de contribuição prevalecerá até o momento em que contingências econômicas justifiquem sua alteração;

§ 2° As partes ajustam que os valores mensais das Bolsas Auxílio serão as seguintes:
Nível Valor Mensal (R$)
2° Grau 4 horas – 20 horas semanais – R$ 400,00
Técnico Profissionalizante 4 horas – 20 horas semanais – R$ 400,00
Técnico Profissionalizante 6 horas – 30 horas semanais – R$ 600,00
3º Grau 4 horas – 20 horas semanais – R$ 500,00
3º Grau 6 horas – 30 horas semanais – R$ 750,00

Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes deste contrato ficarão a cargo das dotações do orçamento municipal 
vigente ao departamento em que o estagiário for alocado.

CLÁUSULA SEGUNDA
A demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas.

E, por estarem de acordo, as partes assinam este Termo Aditivo, em 2 (duas) vias de igual teor.

Ermo – SC, 27 de março de 2017.
Aldoir Cadorin   
Prefeito Municipal de Ermo 
Contratante

Anibal Dib Mussi 
Superintendente Executivo do CIEE/SC
Contratado

Testemunhas

 _________________    __________________
Ana Paula Canella Cândido  Vanessa Jordão de Oliveira
CPF: 007.273.019-69   CPF: 061.782.659-56
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Formosa do Sul

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL N.º 4207/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO SUL

DECRETO MUNICIPAL N.º 4207, DE 04 DE ABRIL DE 2017.

“DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

RUDIMAR CONTE, Prefeito Municipal de Formosa do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o Artigo 71 Lei Orgânica Municipal e, considerando dia de guarda religioso a Quinta-feira,

DECRETA:
Art. 1º Fica decretado PONTO FACULTATIVO nas repartições públicas municipais no dia 13 de abril de 2017, com retorno as atividades dia 
17 de março de 2017.
Art. 2º A Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, a Secretaria Municipal 
de Administração, Finanças e Planejamento e a Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Públicos manterão seus serviços em 
regime de plantão.
Art. 3º Os ocupantes de cargos comissionados deverão permanecer à disposição para atendimento de eventuais necessidades do serviço 
público.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Formosa do Sul,
em 04 de abril de 2017.
RUDIMAR CONTE
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.

EDITAL N.º 001/2017 - CONVOCAÇÃO AUDIÊNCIA PÚBLICA
EDITAL N.º 001/2017
DE CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

O Prefeito Municipal de Formosa do Sul, Estado de Santa Catarina, nos termos do § 4º do art. 9º da Lei Complementar nº 101/2000 – Lei 
de Responsabilidade Fiscal, c/c com o § 1º do art. 166 da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, convida os integrantes da Comissão 
Permanente de Finanças e Orçamento do Poder Legislativo do Município e demais integrantes do Poder Legislativo e a população em geral 
para participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA que será realizada no dia 12 de abril de 2017, às 15:00 horas , tendo como local a Câmara Municipal 
de Vereadores, para avaliar as metas fiscais do terceiro quadrimestre do exercício de 2016. A prestação de contas do terceiro quadrimestre 
de 2016, e avaliação do relatório consolidado do resultado da execução orçamentária e financeira no âmbito da saúde e relatório do gestor 
da saúde sobre a repercussão da execução, nos termos do art. 41 da Lei Complementar nº 141/2012.

Gabinete do Executivo Municipal de Formosa do Sul, em 04 de abril de 2017.
RUDIMAR CONTE
PREFEITO MUNICIPAL
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Forquilhinha

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 51/
PMF/2017;
AVISO DE LICITAÇÃO
REGISTRO DE PREÇO

MODALIDADE: Edital Pregão Presencial Nº. 51/PMF/2017;

OBJETIVO: A presente licitação tem por objetivo REGISTRAR PRE-
ÇO para aquisição de aparelhos de ar condicionado, incluindo su-
porte e instalação, através de empresas do ramo pertinente, para 
uso das diversas secretarias da Prefeitura Municipal de Forquilhi-
nha/SC.

DATA DE ABERTURA: Dia 25 de abril de 2017 às 08:30 horas.

EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos 
de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Muni-
cípio de Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício sede 
da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário das 
07:00 as 13:00 horas, ou por e-mail: editais@forquilhinha.sc.gov.
br ou http://www.forquilhinha.sc.gov.br/

Forquilhinha, 04 de abril de 2017.
ERIKA DE LUCA TISCOSKI BACK
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 53/
PMF/2017;
AVISO DE LICITAÇÃO
REGISTRO DE PREÇO

MODALIDADE: Edital Pregão Presencial Nº. 53/PMF/2017;

OBJETIVO: A presente Licitação tem por objetivo REGISTRAR PRE-
ÇO para a aquisição de pneus, a fim de atender as necessidades 
de diversas secretarias do Município de Forquilhinha/SC, para o 
período de 12 meses.

DATA DE ABERTURA: Dia 27 de abril de 2017 às 08:30 horas.

EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos 
de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Muni-
cípio de Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício sede 
da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário das 
07:00 as 13:00 horas, ou por e-mail: editais@forquilhinha.sc.gov.
br ou http://www.forquilhinha.sc.gov.br/

Forquilhinha, 04 de abril de 2017.
ERIKA DE LUCA TISCOSKI BACK
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 54/
PMF/2017;
AVISO DE LICITAÇÃO
REGISTRO DE PREÇO

MODALIDADE: Edital Pregão Presencial Nº. 54/PMF/2017;

OBJETIVO: A presente Licitação tem por objetivo REGISTRAR PRE-
ÇO para aquisição de tubos de concreto de vários diâmetros, com 
as resistências mínimas especificadas nas normas da NBR, para 
atendimento às diversas secretarias e Fundos do Município de For-
quilhinha/SC, para o período de 12 meses.

DATA DE ABERTURA: Dia 02 de maio de 2017 às 08:30 horas.

EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos 
de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Muni-
cípio de Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício sede 
da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário das 
07:00 as 13:00 horas, ou por e-mail: editais@forquilhinha.sc.gov.
br ou http://www.forquilhinha.sc.gov.br/

Forquilhinha, 04 de abril de 2017.
ERIKA DE LUCA TISCOSKI BACK
Pregoeira

DECRETO Nº 079, DE 29 DE MARÇO DE 2017.
DECRETO Nº 079, DE 29 DE MARÇO DE 2017.
NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL – CMAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II e XXIII 
da Lei Orgânica Municipal combinado o disposto na Lei Municipal 
nº 1911, de 06 de novembro de 2013,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados para comporem o CONSELHO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS os seguintes membros:
I - Representante do Poder Executivo Municipal:
a) Secretaria de Saúde:
1. Titular: Miriela Peruchi Guidarini;
2. Suplente: Marcia Regina da Silva.
b) Secretaria de Habitação:
1. Titular: Maria Sônia Pacheco Tiscoski;
2. Suplente: Samuel da Luz.
c) Secretaria de Educação:
1. Titular: Tatiane Araújo Matias;
2. Suplente: Elisangela Felisberto Xavier.
d) Secretaria de Assistência Social:
1. Titulares: Daiane Aparecida Lodetti e Gizelia de Figueredo da 
Silva;
2. Suplentes: Joseane Nazário e Edilane Borges de Souza.
II - Representando a Sociedade Civil:
a) Representante dos usuários da Assistência Social:
1. Titular: Eva Stolca Bordignon;
2. Suplente: Marley Zapelini Farias.
b) Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE (Entidades 
de Defesa e Garantia de Direitos):
1. Titular: Edineia da Silva Trombim;
2. Suplente: Karine Coelho Soares.
c) Pastoral da Criança (Entidades de Defesa e Garantia de Direitos);
1. Titular: Marinês Gambim Rech;
2. Suplente: Sebastiana Machado.
d) Representante dos trabalhadores da Assistência Social:
1. Titulares: Roberta Casagrande Gonçalves Pasini e Caroline de 
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Souza Antunes;
2. Suplentes: Juliana Malgarisi Aguiar e Gabriel Goulart de Oliveira.

Art. 2º A Secretaria Municipal de Assistência Social proporcionará o 
apoio técnico administrativo necessário ao funcionamento do Con-
selho Municipal de Assistência Social - CMAS.

Art. 3º A função do membro do Conselho Municipal de Assistência 
Social - CMAS não será remunerada e seu exercício será considera-
do de relevante interesse público.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 29 de março de 2017.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 29 de março de 2017.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº 080, DE 03 DE ABRIL DE 2017.
DECRETO Nº 080, DE 03 DE ABRIL DE 2017.
NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL ANTIDROGAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II e XXIII 
da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, combinado 
com o disposto na Lei Municipal nº. 2.180, de 15 de março de 
2016.

DECRETA:
Art. 1º O Conselho Municipal Antidrogas (COMAD), de caráter per-
manente, vinculado à Secretaria de Saúde de Forquilhinha, como 
órgão colegiado, deliberativo, normativo e de execução da política 
municipal de prevenção, fiscalização, recuperação e repressão de 
entorpecentes do Município, em consonância e integração com os 
objetivos da Política Nacional Antidrogas é composto pelos seguin-
tes membros:
I – Secretaria Municipal de Ação Social:
a) Fernando Prá de Souza;
b) Cristiane Crocetta Feltrin.
II – Secretaria Municipal de Saúde:
a) Janete Maria Minotto Scoss;
b) Miriela P. Guidarini Amboni.
III – Secretaria Municipal de Educação:
a) Rosane Gava Padoin;
b) Rosimeri de Lucca Minatto.
IV – Rede de Ensino Pública e Privada do Município:
a) Carolina Barbosa Menegon;
b) Silvia Maria Tedesco.
V – Conselho Tutelar:
a) Luiz Felipe Tiscoski;
b) Ana Luísa Tiscoski.
VI – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
de Forquilhinha:
a) Lilian Arns;
b) Daiane da Rosa.
VII – Associação de Pais e Professores de Forquilhinha – APP:
a) Mariselma Almeida Alexandre;
b) Maria Edilene Brognoli.
VII – União das Associações de Bairros de Forquilhinha/SC:
a) Idelci Rampinelli – Associação de Moradores - Bairro Cidade Alta;

b) Silvana Mota de Figueredo Martinelli – Associação de Moradores 
do Bairro Saturno.
IX – Ordem dos advogados de Santa Catarina – Seccional de Cri-
ciúma:
a) Júlio Cesar Lopes – OAB/SC 32.316;
b) Marcello Mazzucco – OAB/SC 43.935.
X – Clubes de Serviços:
a) Renata de Luca Romancini Ronchi;
b) Marilva Warmiling.
XI – Igrejas:
a) Paroquia Sagrado Coração de Jesus – Lúcio Alberton e João 
Lopes da Silva;
b) Igreja Batista Conservadora Betel – José Silva dos Santos e Ester 
Tiede dos Santos.
XII – Representantes da Sociedade Organizada (OGs e ONGs):
a) Claver Donato Steiner;
b) Maciel da Soler.
XIII – Secretaria de Segurança Pública:
1. Polícia Civil:
a) Delegado Fernando Lúcio Mendes;
b) Agente de Polícia Schiley dos Santos Garcia.
2. Polícia Militar:
a) SGT PM Geraldo Luiz Miranda;
b) CB PM Valdemir Scremim Dias.
Parágrafo único. A Presidência e a Vice-Presidência e demais mem-
bros serão escolhidos mediante sessão plenária, nos termos do 
artigo 10, §3º, da Lei 2.180/2016.

Art. 2º O mandato dos membros do Conselho Municipal Antidrogas 
(COMAD) será de 02 (dois) anos, admitida a reeleição dos repre-
sentantes da sociedade civil e recondução dos representantes do 
Poder Público.

Art. 3º A função do membro do Conselho Municipal Antidrogas não 
será remunerada e seu exercício será considerado de relevante 
interesse público.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 03 de abril de 2017.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 03 de abril de 2017.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº. 078, DE 29 DE MARÇO DE 2017.
DECRETO Nº. 078, DE 29 DE MARÇO DE 2017.
NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com a Lei Orgânica Municipal, de 
15 de novembro de 1990, combinado com a Lei nº 2.026, de 18 de 
novembro de 2014,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados para comporem o Conselho Municipal do 
Idoso, os seguintes membros:
I - Representantes do Poder Público:
a) Secretaria de Administração e Finanças:
1. Titular: Fabiana Rosa;
2. Suplente: Valéria de Bona Tiscoski.
b) Secretaria de Saúde:
1. Titular: Janete Maria Minotto Scoss;
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2. Suplente: Tiago Minatto.
c) Secretaria de Assistência Social:
1. Titular: Jaqueline Izabel Pereira;
2. Suplente: Margarete Ricken Arima.
II - Representantes da Sociedade Civil:
a) Associação Irmãs Escolares – Casa de Atendimento do Idoso:
1. Titular: Beatriz Hobold;
2. Suplente: Terezinha Vidor Rech.
b) Associação Forquilhinhense da Terceira Idade:
1. Titular: Marino Preis;
2. Suplente: Valmiria Maria Cumico.
c) Associação dos Aposentados e Pensionistas:
1. Titular: Dino Eyng;
2. Suplente: Clenio José Ricken.

Art. 2º Os membros do Conselho terão um mandato de dois anos, 
podendo ser reconduzidos por um mandato de igual período, en-
quanto no desempenho das funções ou cargos nos quais foram 
nomeados ou indicados.

Art. 3º A Secretaria Municipal de Assistência Social proporcionará o 

apoio técnico administrativo necessário ao funcionamento do Con-
selho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa.

Art. 4º A função do membro do Conselho Municipal de Direitos da 
Pessoa Idosa não será remunerada e seu exercício será considera-
do de relevante interesse público.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 29 de março de 2017.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 29 de março de 2017.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

LEI Nº 2.230, DE 04 DE ABRIL DE 2017.
LEI Nº 2.230, DE 04 DE ABRIL DE 2017.
ALTERA A AMPLITUDE DE REFERÊNCIA DE CARGOS EFETIVOS PREVISTOS NO ANEXO VII - TABELA DE PROGRESSÃO FUNCIONAL, DA LEI 
Nº 751, DE 20 DE SETEMBRO DE 2001, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA
Faço saber que a Câmara Municipal de FORQUILHINHA, Estado de Santa Catarina, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal, no uso das atribui-
ções legais que me são conferidas, SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam alteradas as Amplitude de Referência de cargos efetivos previstos no Anexo VII - Tabela de Progressão Funcional – Quadro 
Permanente, da Lei nº 751, de 20 de setembro de 2001, conforme tabela abaixo:
Grupo Quantidade de vagas Categoria Funcional Amplitude de Referência Carga Horária Semanal

ANS

04 - Médico Ginecologista-Obstetra

39 a 43
2003 - Médico Pediatra

04 - Médico Psiquiatra

02 - Médico do Trabalho 10

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 04 de abril de 2017.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 04 de abril de 2017.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

LEI Nº 2.231, DE 04 DE ABRIL DE 2017.
LEI Nº 2.231, DE 04 DE ABRIL DE 2017.
ALTERA VALORES DA COMPLEMENTAÇÃO DA TABELA DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS A SEREM PAGOS AOS PROFISSIONAIS ESPE-
CIALIZADOS, CLÍNICAS, HOSPITAL E LABORATÓRIOS CREDENCIADOS JUNTO AO MUNICÍPIO, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM SAÚDE, 
APROVADA PELA LEI Nº 1.946, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2013, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA
Faço saber que a Câmara Municipal de FORQUILHINHA, Estado de Santa Catarina, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal, no uso das atribui-
ções legais que me são conferidas, SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o valor da “Consulta de Endocrinologista” da tabela Consultas de Especialidades do anexo único da Lei nº 1.946, de 24 
de dezembro de 2013, para R$ 100,00 (cem reais) por consulta.

https://leismunicipais.com.br/a/sc/f/forquilhinha/lei-ordinaria/2013/194/1946/lei-ordinaria-n-1946-2013-autoriza-o-pagamento-de-complementacao-dos-valores-da-tabela-sistema-unico-de-saude-sus-a-serem-pagos-aos-profissionais-especializados-clinicas-hospital-e-laboratorios-credenciados-junto-ao-municipio-para-prestacao-de-servicos-em-saude-e-da-outras-providencias
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Art. 2º Inclui na tabela de consultas de especialidades do anexo único da Lei nº 1.946, de 24 de dezembro de 2013:
Especialidade Valor consulta
Psiquiatra R$ 70,00
Infectologista R$ 55,00
Neuro Pediatra R$ 70,00
Oftalmologista R$ 55,00

Cirurgião Geral – Pequenas Cirurgias R$ 70,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 04 de abril de 2017.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 04 de abril de 2017.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

PUBLICAÇÃO
PUBLICAÇÃO

O Secretário de Administração e Finanças do Município de Forquilhinha-SC, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no 
Art. 142 do Código Tributário Nacional, pelo presente, NOTIFICA os contribuintes abaixo relacionados, que encontram-se em local incerto 
e não sabido e que recusaram o recebimento, da presente constituição de crédito tributário, pelo lançamento do Imposto Predial Territorial 
Urbano I.P.T.U., ISS Variável, D. Uso do Solo, ISS Obra, referente ao exercício fiscal de 2011 a 2014.
Nº 
NOTIF. DT GERAÇÃO VALOR NO-

TIF. (R$) NOME DO CONTRIBUINTE OBJETO DE NOTIFICAÇÃO

32811 13/03/2017 14.452,99 ARM TELECOMUNICAÇÕES E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA ISS VARIÁVEL
32813 13/03/2017 43.535,17 METALURGICA ANDROMAQ LTDA ISS VARIÁREL
32816 14/03/2017 143,87 ERICSSON TELECOMUNICAÇÕES S.A. ISS VARIÁVEL
32817 14/03/2017 29,67 FUNDICOL FUNDIÇÃO COLOMBO LTDA – EPP D. USO SOLO
32818 17/03/2017 705,93 SABRINA RONCONI PORTO ISS OBRA

32820 23/03/2017 614,92 EDMILSON BENEDET IPTU – IMÓVEL: 19960 – 
01.04.026.0081.002

Forquilhinha/SC, 27 de Março de 2017.
Ademir Brandieli Pedro
Secretário de Administração e Finanças.

https://leismunicipais.com.br/a/sc/f/forquilhinha/lei-ordinaria/2013/194/1946/lei-ordinaria-n-1946-2013-autoriza-o-pagamento-de-complementacao-dos-valores-da-tabela-sistema-unico-de-saude-sus-a-serem-pagos-aos-profissionais-especializados-clinicas-hospital-e-laboratorios-credenciados-junto-ao-municipio-para-prestacao-de-servicos-em-saude-e-da-outras-providencias
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Fraiburgo

Prefeitura

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0026_2017-PMF
AVISO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0026/2017 – PMF
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 0084/2017 – PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
Objeto: Despesa com duas inscrições para as Servidoras Públicas Municipais Deonilce Maria Passini, Dulcinei Rudeck Bilibio que participarão 
do 2º seminário estadual de acolhimento institucional e familiar, que será realizado nos dias 06 e 07 de abril de 2017, na cidade de Itá/SC. 
Contratada: ESCOLA DE GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL -EGEM, inscrito no CNPJ de n° 08.940.383/0001-90. Valor Total: R$ 600,00 (seiscen-
tos reais). Fundamento legal: Artigo 25, II, C/C art.13, da Lei 8.666/93

Fraiburgo(SC), 04 de abril de 2017.
Claudete Gheller Mathias – Prefeita

DECRETO Nº 099-2017
DECRETO Nº 099, DE 04 DE ABRIL DE 2017.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais; em conformidade com os artigos 14 e 17 da 
Lei 2348 de 01 de dezembro de 2016

DECRETA:
Art.1º. Fica aberto no orçamento do Município de Fraiburgo para o exercício de 2017 crédito adicional suplementar no valor de R$ 
113.500,00 (cento e treze mil e quinhentos reais), nas seguintes dotações:
07.00 – Secretaria de Educação
07.01 – Educação Geral
12.306.0005.2.016 – Alimentação Escolar do Ensino Fundamental
3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 0.3.0200 (283) R$ 100.000,00

09.00 – Secretaria de Agropecuária e Meio Ambiente
09.01 – Secretaria de Agropecuária e Meio Ambiente
18.541.0016.2.037 – Preservação de Recursos Naturais e Programas Ambientais
3.3.93.00.00 – Aplicações Diretas Decorrente de Operações entre Órgãos 0.3.0200 (266) R$ 13.500,00

Total R$ 113.500,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no artigo 1º deste Decreto, correrá à conta do Superávit Financeiro apurado 
no Balanço Consolidado do Município de Fraiburgo do exercício de 2016, por origem de recurso, em conformidade com o artigo 43, § 1º; 
inciso I da Lei 4.320/64 e Prejulgado TCE nº. 1794/06.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA.
FRAIBURGO, 04 DE ABRIL DE 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 058-2017 ( PROFESSORE ANOS INICIAIS)
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N. 058/2017
FICAM ESTABELECIDOS OS PROCEDIMENTOS PARA ESCOLHA DE VAGAS DOS CONTRATADOS TEMPORARIAMENTE PARA O ANO LETIVO 
DE 2017, E APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO, NOS TERMOS DO EDITAL DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N. 
0029/2016.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DE FRAIBURGO, no uso de suas atribuições legais;

FAZ SABER:
Ficam notificados todos classificados no Edital de Contratação Temporária n. 0029/2016, para a escolha de vagas de acordo com os 
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procedimentos e as condições estabelecidas neste Edital:

1 – DOS PROCEDIMENTOS

1.1 – Os classificados no Edital de Contratação Temporária n. 0029/2016 deverão observar o calendário abaixo estabelecido para escolha 
de vagas para o ano letivo de 2017:
Código Cargo Convocados Data Horário

02 Professor Anos Iniciais - Habilitado 43° e 44° classificados 04/04/2017 as 8 horas 30 min

1.2 – A escolha de vagas e a contratação seguirão rigorosamente a ordem de classificação.

1.3 – Na data e horário estabelecido no item 1.1 os classificados até as colocações especificadas nos quadros acima, deverão dirigir-se à 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes de Fraiburgo, localizado na Avenida Arnoldo Frey, n. 179, Centro, Fraiburgo, SC., para efetivação 
da escolha de vagas para o ano letivo de 2017.

1.4 – O contrato administrativo poderá estabelecer carga horária de 12 a 40 horas semanais, variando de acordo com a necessidade e 
interesse do Município de Fraiburgo.

1.5 – As demais normas atinentes ao Edital de Contratação Temporária n. 0029/2016 deverão ser observadas.

2 – DA CONVOCAÇÃO PARA PROVIDENCIAR DOCUMENTOS PARA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO

2.1 – Ficam os classificados do Edital de Contratação em Caráter Temporário n. 0029/2016, até as colocações especificadas nos quadros 
acima, convocados a comparecer em data e local citado para a escolha de vagas e apresentação de documentos necessários para a con-
tratação.

2.2 – Nos mesmos prazos estabelecidos nos quadros acima, na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes os candidatos classificados de-
verão apresentar documentos que servirão para contratação, conforme segue:

I – Documentos de identificação pessoal, necessários ao registro funcional no serviço público municipal e demais solicitados pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, sendo no mínimo:

a) 01 foto ¾ recente;
b) Carteira Profissional (fls. página da foto, identificação, último contrato e folha seguinte);
c) Cartão PIS/PASEP;
d) CPF;
e) Identidade;
f) Título de eleitor e comprovante da última votação ou certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certificado de Reservista (somente para homens);
h) Registro Civil de nascimento ou casamento;
i) Registro dos filhos menores de 14 anos;
j) Carteira de vacina dos filhos menores de 05 anos;
k) Atestado de Saúde Ocupacional;
OBS: O atestado de saúde ocupacional não é obrigatório durante a escolha de vagas. O candidato terá prazo para apresentá-lo caso aceite 
a vaga oferecida. A Secretaria Municipal de Educação não se responsabiliza por repor valores pagos por atestados de candidatos convocados 
que não venham ter vinculo empregatício com o município;
l) Diploma de formação escolar e histórico escolar;
m) Conta bancária (BRADESCO);
OBS.: Candidatos que não tem conta no BRADESCO devem ter em mãos o Termo de Convocação para abertura de conta o qual será entre-
gue em data e horário estabelecido neste edital;
n) Endereço completo (fatura água, luz ou telefone);
o) Comprovante de vacinação (atualizado – podendo ser retirado no PA – homens e mulheres);

2.3 – De acordo com o item 2.1 do Edital de Contratação 029/2016 as exigências de escolaridade são as seguintes:
Cargo / área de atuação Requisitos de escolaridade e outros

Professor Anos Iniciais – Habilitado Diploma de curso superior com Licenciatura em pedagogia com habilitação em Anos Iniciais ou diploma 
de curso superior com Licenciatura em Pedagogia com habilitação em Anos Iniciais.

2.4 – De acordo com o item 1.6 do Edital de Contratação n° 029/2016: “A comprovação da escolaridade e demais exigências só será feita 
quando da convocação para a contratação. A não apresentação, no local, data e horário previsto na convocação, de todos os documentos 
exigidos implicará na desclassificação do Processo seletivo e imediata convocação do candidato seguinte na ordem de classificação.”

2.5 – O não comparecimento no prazo fixado, ou a não entrega dos documentos determinados, implicará em renúncia tácita e a não acei-
tação da vaga disponibilizada para exercer as atividades ao qual foi convocado e implicará renúncia explicita.

2.6 – Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.
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E, para que produza os efeitos legais e de direito, foi lavrado e publicado o presente ato.

Fraiburgo, 31 de março de 2017.
TANIA DA SILVA FERREIRA
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes

* Contato via telefone. Publicado em Diário Oficial dia 03-04-2017

PORTARIA Nº 12802017
PORTARIA Nº. 1280, DE 04 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0028 de 08 de novembro de 2016, e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 0886/2017, da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando a necessidade dos serviços de Auxiliar Educacional – Educação Infantil para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário LIDIANE APARECIDA SEMAM, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 080.822.919-23, na 
função de AUXILIAR EDUCACIONAL – EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 05 de abril de 2017 
até 02 de agosto de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 04 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 12812017
PORTARIA Nº. 1281, DE 04 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0008 de 14 de fevereiro de 2017, e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 0930/2017, da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que estará substituindo por 40 horas semanais a servidora Cristiane Rodrigues de Andrade, que foi cedida para o Batalhão 
do Bombeiro Militar de Fraiburgo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário CLAUDIA OHANNA ALVES DUARTE, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 093.523.049-18, 
na função de AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 05 de abril de 2017 até 
30 de abril de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 04 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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PORTARIA Nº 12822017
PORTARIA Nº. 1282, DE 04 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0008 de 14 de fevereiro de 2017, 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 029/2017, da Fundação Municipal de Esportes e Lazer 
- FME;

Considerando que estará substituindo por 40 horas semanais a ser-
vidora Marisa Fattori, que foi transferida novamente para a Secre-
taria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário DORACI RIBEIRO DO 
PRADO, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 467.451.579-
34, na função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com carga ho-
rária de 40 horas semanais, no período de 05 de abril de 2017 até 
30 de abril de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 04 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 12832017
PORTARIA Nº. 1283, DE 04 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0029 de 08 de novembro de 
2016, e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comu-
nicação interna nº 0884/2017, da Secretaria de Educação, Cultura 
e Esportes;

Considerando que estará substituindo por 20 horas semanais a ser-
vidora Ana Claudia Gansala de Andrade, a qual assumiu o Apoio 
Pedagógico no CEM São Miguel;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário LEONEIA APARECIDA 
MARCONDES DE CAMPOS, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o 
n.º 029.728.539-46, na função de PROFESSOR – ENSINO FUNDA-
MENTAL – ANOS INICIAIS, com carga horária de 20 horas sema-
nais, no período de 05 de abril de 2017 até 01 de agosto de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 04 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 12842017
PORTARIA Nº. 1284, DE 04 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0029 de 08 de novembro de 
2016, e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comu-
nicação interna nº 0924/2017, da Secretaria de Educação, Cultura 
e Esportes;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor para aten-
der excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário IVONEIDE INÁCIO, brasi-
leira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 036.595.969-30, na função 
de PROFESSOR – ENSINO FUNDAMENTAL – ARTES, com carga 
horária de 19 horas semanais, no período de 05 de abril de 2017 
até 01 de agosto de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 04 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 12852017
PORTARIA Nº. 1285, DE 04 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0029 de 08 de novembro de 
2016, e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comu-
nicação interna nº 0925/2017, da Secretaria de Educação, Cultura 
e Esportes;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor para aten-
der excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário ANGELA BALESTRIN, bra-
sileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 656.702.999-49, na fun-
ção de PROFESSOR – ENSINO FUNDAMENTAL – ARTES, com carga 
horária de 21 horas semanais, no período de 05 de abril de 2017 
até 01 de agosto de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 04 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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PORTARIA Nº 12862017
PORTARIA Nº. 1286, DE 04 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0008 de 14 de fevereiro de 2017, 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunica-
ção interna nº 0885/2017, da Secretaria de Educação, Cultura e 
Esportes;

Considerando que estará substituindo por 40 horas semanais, a 
servidora Cristiane Zaggo, que encontra-se em Auxilio Doença;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário RAIANE RIBEIRO, bra-
sileira, convivente em união estável, inscrita no CPF sob o n.º 
085.359.719-71, na função de AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NU-
TRIÇÃO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
05 de abril de 2017 até 30 de abril de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 04 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 12872017
PORTARIA Nº. 1287, DE 04 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0025 de 08 de novembro de 
2016, e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comu-
nicação interna nº 00050/2017, da Secretaria de Ação Social;

Considerando que estará substituindo por 40 horas semanais, a 
servidora Ivone Ribeiro, que pediu rescisão contratual;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário ARIANE CRISTINE CAM-
POS, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 055.913.579-38, 
na função de MONITOR SOCIAL, com carga horária de 40 horas se-
manais, no período de 05 de abril de 2017 até 30 de abril de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 04 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 12882017
PORTARIA Nº 1288, DE 04 DE ABRIL DE 2017.

Prorroga Ampliação de Carga Horária de
Servidor Público Municipal.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e 
em conformidade com a comunicação interna nº 00054/2017, da 
Secretaria de Ação Social;

Considerando a necessidade dos serviços de Psicólogo para preen-
chimento de vaga excedente e, para atender excepcional interesse 
público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a ampliação da carga horária de 20 (vinte) para 
40 (quarenta) horas semanais, da servidora JARCIANE ZANON, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 037.496.459-90, no-
meada no cargo de provimento efetivo de PSICÓLOGO, no período 
de 01 de abril de 2017 até 30 de dezembro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de abril de 2017, revogando-
se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 04 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 12892017
PORTARIA Nº. 1289, DE 04 DE ABRIL DE 2017.

Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º – Rescindir a pedido o contrato de JOSELITA LORENCINI, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o nº 051.049.619-90, con-
tratada em caráter temporário na função de PROFESSOR – ENSINO 
FUNDAMENTAL – LÍNGUA PORTUGUESA, com carga horária de 40 
horas semanais, a partir de 04 de abril de 2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 04 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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PORTARIA Nº 12902017
PORTARIA Nº. 1290, DE 04 DE ABRIL DE 2017.
Nomeia Servidor Público Municipal

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com a Lei Complementar n.º 109 e 110, de 03 
de março de 2010, e alterações posteriores;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ELIZETE TEREZINHA RISSON, brasileira, solteira, 
inscrita no CPF sob o nº 455.793.509-53, no cargo de provimento 
em comissão de COORDENADOR DE SETOR, com carga horária de 
40 horas semanais, a partir de 05 de abril de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 04 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 12912017
PORTARIA Nº. 1291, DE 04 DE ABRIL DE 2017.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º – Rescindir a pedido o contrato de PRISCILA MACIEL DA SIL-
VA ALVES, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o nº 056.321.319-
12, contratada em caráter temporário na função de AUXILIAR EDU-
CACIONAL – EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 horas 
semanais, a partir de 04 de abril de 2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 04 de abril de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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Garopaba

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PE016/2017
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº. 016/2017

O Município de Garopaba, através da Prefeitura Municipal de Garo-
paba, torna público para conhecimento dos interessados, que reali-
zará LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob regime 
de entrega parcelada, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, através de 
sistema de registro de preço para aquisição de tintas para pinturas 
de ruas pavimentadas e materiais de sinalização de uso do setor de 
transito do município de Garopaba. As propostas deverão ser en-
tregues por meio de sistema de compras eletrônicas no site http://
bllcompras.org.br até as 14h00min do dia 19/04/2017. A sessão 
pública será realizada a partir das 14h10min do dia 19/04/2017, no 
endereço eletrônico http://bllcompras.org.br
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no endereço 
acima descrito, ou no site www.garopaba.sc.gov.br, onde poderá 
ser lido e/ou obtida cópia, inclusive dos seus anexos.

Garopaba - SC, 04 de Abril de 2017.
Paulo Sérgio de Araújo
Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃO 043/2017 – CONCURSO PÚBLICO – 
001/2015
CONVOCAÇÃO 043/2017 – CONCURSO PÚBLICO – 001/2015

Ilmo(a). Sr(a).
GABRIELA GONÇALVES
Candidato(a): 265538
Cargo: AGENTE ADMINISTRATIVO
Classificação: 4º LUGAR

Garopaba, 04 de abril de 2017.
Senhor(a) Candidato(a),

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADO(A) 
para, em atenção ao item 16.6 do Edital nº. 001/2015 de Concurso 
Público, manifestar interesse na vaga de AGENTE ADMINISTRATI-
VO para a qual foi Vossa Senhoria aprovado em 4º LUGAR.

Paulo Sérgio de Araújo
Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃO 044/2017 – CONCURSO PÚBLICO – 
001/2015
CONVOCAÇÃO 044/2017 – CONCURSO PÚBLICO – 001/2015

Ilmo(a). Sr(a).
PATRICIA CONFERI SEVERO
Candidato(a): 267024
Cargo: ENFERMEIRO
Classificação: 9º LUGAR

Garopaba, 04 de abril de 2017.
Senhor(a) Candidato(a),

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADO(A) 
para, em atenção ao item 16.6 do Edital nº. 001/2015 de Concurso 

Público, manifestar interesse na vaga de ENFERMEIRO para a qual 
foi Vossa Senhoria aprovado em 9º LUGAR.

Paulo Sérgio de Araújo
Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃO 045/2017 – CONCURSO PÚBLICO – 
001/2015
CONVOCAÇÃO 045/2017 – CONCURSO PÚBLICO – 001/2015

Ilmo(a). Sr(a).
ELIZANDRA SOTTILI
Candidato(a): 237677
Cargo: MÉDICO EMERGENCISTA
Classificação: 12º LUGAR

Garopaba, 04 de abril de 2017.
Senhor(a) Candidato(a),

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADO(A) 
para, em atenção ao item 16.6 do Edital nº. 001/2015 de Concurso 
Público, manifestar interesse na vaga de MÉDICO EMERGENCISTA 
para a qual foi Vossa Senhoria aprovado em 12º LUGAR.

Paulo Sérgio de Araújo
Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃO 046/2017 – CONCURSO PÚBLICO – 
001/2015
CONVOCAÇÃO 046/2017 – CONCURSO PÚBLICO – 001/2015

Ilmo(a). Sr(a).
RENATA BONASPETTI
Candidato(a): 252556
Cargo: PSICÓLOGO
Classificação: 6º LUGAR

Garopaba, 04 de abril de 2017.
Senhor(a) Candidato(a),

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADO(A) 
para, em atenção ao item 16.6 do Edital nº. 001/2015 de Concurso 
Público, manifestar interesse na vaga de PSICÓLOGO para a qual 
foi Vossa Senhoria aprovado em 6º LUGAR.

Paulo Sérgio de Araújo
Prefeito Municipal

PERDA DE PRAZO DA CONVOCAÇÃO 037/2017 – 
CONCURSO PÚBLICO 001/2015
PERDA DE PRAZO DA CONVOCAÇÃO – CONCURSO PÚBLICO 
001/2015

MONICA ANGONESE
Candidato(a): 260271
Cargo: PSICÓLOGO
Classificação: 5° LUGAR

CONSIDERANDO o Decreto nº. 110/2011, que estabelece que o 

http://www.cidadecompras.com.br/
http://www.cidadecompras.com.br/
http://www.cidadecompras.com.br/
http://www.garopaba.sc.gov.br/
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expediente externo da Prefeitura Municipal de Garopaba é das 
13:00 as 18:00 horas

CONSIDERANDO que, conforme estabelece o item 16.6 do Edital 
nº. 001/2015 de Concurso Público, a manifestação de interesse na 
vaga pelo candidato deverá se dar num prazo máximo de 2 (dois) 
dias após o correspondente recebimento do Aviso de Recebimento;

CONSIDERANDO que foi encaminhada Convocação por correspon-
dência registrada, postada em 20/03/2017, às 16:21 horas sob o 
código de rastreio
JR923063516BR;

CONSIDERANDO que em 28/03/2017 foi realizada a entrega da 
convocação encaminhada em 20/03/2017;

CONSIDERANDO que o candidato não se manifestou no prazo 
a ele determinado, cujo decurso se deu às 18:00 horas do dia 
30/03/2017;

Fica o(a) Sr(a). MONICA ANGONESE, Candidato sob o nº. 260271, 
em atenção ao item 16.8 do Edital nº. 001/2015 de Concurso Públi-
co, EXCLUÍDO e conseqüentemente DESCLASSIFICADO da vaga de 
PSICÓLOGO, para a qual tinha se classificado em 5º lugar.

Garopaba, 03 de abril de 2017.
Paulo Sérgio de Araújo
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 379/2017
PORTARIA N.º 379, DE 04 DE ABRIL DE 2017.
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Or-
gânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Garopaba, Lei Municipal 655/99 e alterações, Lei Municipal n.º 
1.701/2013 e alterações,

RESOLVE,
Art. 1º. EXONERAR, a pedido, nos termos do art. 56, da Lei Mu-
nicipal n.º 1000/2005, CÁTIA DE LURDES FERREIRA MARCON, 
CPF n.º 622.940.590-34, das funções comissionadas do cargo de 
DIRETOR DE PLANEJAMENTO, CONTROLE, AVALIAÇÃO, REGULA-
ÇÃO E AUDITORIA, da Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 
01/03/2017.

Art. 2º. Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma 
prevista no art. 54, inciso I, da Lei n.º 1000/2005.

Art. 3º. Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 01/03/2017.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 04 de abril de 2017.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 05/04/2017, de acor-
do com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA N.º 392/2017
PORTARIA N.º 392, DE 04 DE ABRIL DE 2017.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos ter-
mos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, à Servidora RUTH 
MIQUELETO HONORATO BAPTISTA, Matrícula Funcional n.° 6308, 
referente a 2016/2017, no período de 17/04/2017 a 16/05/2017.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 04 de abril de 2017.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 05/04/2017, de acor-
do com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.
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Garuva

Prefeitura

CONTRATO N° 064/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 018/2002

CONTRATO Nº 064/2017
Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária 
de pessoal por excepcional interesse público, em obediência às 
normas prevista na Lei Complementar Municipal n°18/2002, e suas 
alterações posteriores, de um lado o MUNICÍPIO DE GARUVA, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o 
n° 83.102.848/0001-59, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, 
Centro, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito 
Municipal, RODRIGO ADRIANY DAVID, brasileiro, casado, portador 
do RG n°. 3.207.013-6, inscrito no CPF sob o n°. 033.007.279-01, 
residente e domiciliado à Rua Eugênio Avanci, 210, Garuva/SC, no 
exercício de seu mandato político e pelo Secretário Municipal de 
Administração, Planejamento e Finanças, Sr. CLÉDIO LEANDRO PE-
DRALLI, brasileiro, solteiro, portador do RG nº 3.575.994-1, inscrito 
no CPF sob o nº 004.319.269-64, residente e domiciliado à Rua Eu-
gênio Avanci, 28, Garuva/SC, doravante denominados Contratante, 
e do outro, a Sra. DIRCELIA APARECIDA BUENO, brasileira, casada, 
professora, RG n° 7359274, CPF: 076.700.039-01, residente e do-
miciliada na Avenida Paraná, 1248 – Centro, Garuva/SC, doravante 
denominado Contratado, a reger-se pelas seguintes Cláusulas, ex-
pressamente aceitas, e pelas quais se obrigam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Constitui fundamento de validade para o presente contrato a ne-
cessidade contratação de profissional para exercer as funções es-
pecíficas de PROFESSOR NÍVEL II do Município de Garuva, junto à 
Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO.

CLÁUSULA SEGUNDA
Os serviços prestados pelo contratado têm local previamente de-
terminado pelo contratante e deve ser realizado pelo período de 
254 (duzentos e cinqüenta e quatro) dias, com carga horária de 20 
horas semanais.

CLÁUSULA TERCEIRA
O prazo do presente contrato é de 03 de abril de 2017, terminando 
no dia 12 de dezembro de 2017, observando o excepcional interes-
se público e presentes os requisitos estabelecidos na Lei Comple-
mentar Municipal 18/2002.

CLÁUSULA QUARTA
A remuneração mensal é de R$ 1116,50 (Hum mil cento e dezes-
seis reais e cinquenta centavos), acrescidas de vantagens pecuniá-
rias previstas em Leis Municipais.

CLÁUSULA QUINTA
O contratado obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis 
aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que cou-
berem, às sanções disciplinares. Os direitos, obrigações e deveres 
do contratado encontram-se expressos nas Leis Complementares 
Municipais 001/1998 e 018/2002, bem como em suas alterações 
posteriores.

CLÁUSULA SEXTA
As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por 
conta da dotação orçamentária: Secretaria Municipal de Edu-
cação, Educação, Ensino Fundamental, Manutenção do Ensino 

Fundamental, Desenvolvimento e Manutenção do Ensino Funda-
mental– 07.001.12.361.1028.2028.

CLÁUSULA SÉTIMA
O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido por in-
teresse e conveniência da Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, 
quando cessada a necessidade temporária de excepcional interes-
se público e/ou na hipótese de posse de candidato aprovado em 
concurso público. A rescisão por iniciativa do contratado deverá ser 
comunicada por ele com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
sob pena do valor correspondente ao vencimento base ser descon-
tado de sua remuneração por ocasião da rescisão.

CLÁUSULA OITAVA
Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes integrantes 
do presente contrato a justificativa da necessidade de excepcional 
interesse público apresentada pela Secretaria Municipal de EDU-
CAÇÃO.
E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presen-
te instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os 
efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo.
Garuva, 30 de março de 2017.

Município de Garuva
Rodrigo Adriany David - Prefeito

Secretário Municipal de Administra-
ção, Planejamento e Finanças
Clédio Leandro Pedralli

Contratado
Monise Nagel Moreira da Silva
Cpf: 025.518.569-30

Adamastor Saad Benedet
Cpf: 902.318.999-04

PORTARIA 051/2017
PORTARIA Nº. 51 de 31 de março de 2017
“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO, DO SERVIDOR CHEILA DE PAU-
LA DO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM BASE NA 
LEI MUN. COMPLEMENTAR 001/98 DE 02 DE MARÇO DE 1998 E 
045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009,

CONSIDERANDO, Processo nº 1193/2017
RESOLVE:
Art.1o. – Exonerar a pedido, CHEILA DE PAULA, portadora de RG 
nº. 7.569.642-6 e CPF nº. 029.105.959-78, do cargo de AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS, nomeada em 29 de fevereiro de 2012, atra-
vés da Portaria 139/2012.

Art. 2o. - Esta Portaria entrará em vigor a contar de 31 de março 
de 2017.

RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal
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REPUBLICAÇÃO LEI COMPLEMENTAR 094/2017
LEI COMPLEMENTAR Nº. 094/2017 DE 04 DE MARÇO DE 2017
“ALTERA OS ARTIGOS 11, 12, 13; ALTERA OS ANEXOS I e II; RETIFICA A NUMERAÇÃO DOS ARTIGOS 36 E SEGUINTES; ACRESCENTA 
ARTIGO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 86 DE 18 DE MAIO DE 2015, QUE INSTITUI O PLANO DE CARREIRA DOS SERVIDORES EFETIVOS E 
ESTABELECE OS QUADROS DE CARGOS E VENCIMENTOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GARUVA – SC”

O povo do Município de Garuva, Estado de Santa Catarina, por seus representantes legais do Poder Legislativo Municipal, aprova e eu, 
RODRIGO ADRIANY DAVID, na qualidade de Prefeito Municipal, no uso das atribuições legais que me são conferidas por Lei, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º A Lei Complementar nº 86 de 18 de maio de 2015 passa a vigorar com as seguintes alterações:

I – o art. 11 passa a ter a seguinte redação:

Art. 11. .....................................

Categoria Funcional Nº de cargos Padrão Carga Horária

Operador de Áudio e Vídeo 1 1 20h

Encarregado de Serviços Gerais 1 2 40h

Oficial Legislativo 1 3 40h

Assistente Legislativo e Administrativo 2 4 40h

Consultor Jurídico 1 5 30h

Contador 1 6 40h

II – o art. 12 passa a ter a seguinte redação:

Art. 12. .....................................

Padrão Classe A (R$)

1 953,78

2 1.509,15

3 1.774,76

4 2.173,18

5 4.889,65

6 6.519,54

III – o art. 13 passa a ter a seguinte redação:

Art. 13. .....................................

Denominação

N.º de cargos Vencimento (R$)

CC FG Cargo em Comissão Função Gratificada

Assessor Legislativo e Administrativo - CC 1 0 1.328,05 -

Assessor Parlamentar - CC 1 0 1.533,30 -

Assessor de Comissões - CC 1 0 1.762,69 -

Assessor de Comunicação - CC/FG 01 1 2.100,00 500,00

Assessor de Gabinete -CC/FG 02 1 2.500,00 500,00

Diretor Administrativo - CC/FG 03 1 3.500,00 1.000,00

Analista de Controle Interno - FG 04 0 1 - 600,00

Auxiliar de Patrimônio - FG 05 0 1 - 400,00

Auxiliar de Compras - FG 05 0 1 - 400,00

Auxiliar de Recursos Humanos – FG 05 0 1 - 400,00

 ..................................... 
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§ 7º Para as Funções Gratificadas de Auxiliar de Compras, Auxiliar de Patrimônio e Auxiliar de Recursos Humanos, exclusivas para os servi-
dores efetivos, o requisito exigido será possuir certificado de ensino médio.

IV – fica-lhe acrescido um artigo, numerado como art. 35, renumerando-se os atuais arts. 35 e seguintes, para 36, 37, 38, 39 e 40, respec-
tivamente:

Art. 35. Fica o Chefe do Poder Legislativo autorizado a contratar, mediante processo seletivo simplificado, estagiários de nível médio e de 
nível superior cujas áreas de estudo sejam de interesse da Câmara de Garuva, observados os critérios constantes no Anexo II desta Lei.

§ 1º Ficam criadas 4 (quatro) vagas para estagiários no âmbito do Poder Legislativo Municipal, sendo 2 (duas) para nível médio e 2 (duas) 
para nível superior, ambos com carga horária de 5 (cinco) horas diárias e 25 (vinte e cinco) horas semanais.
§ 2º É assegurado aos estagiários bolsa de complementação educacional mensal equivalente a:
I – 70% (setenta por cento) do salário mínimo, para as vagas de nível superior; e
II – 40% (quarenta por cento) do salário mínimo, para as vagas de nível médio.
§ 3º Os estagiários farão jus ao auxílio alimentação no importe de 50% (cinquenta por cento) do valor pago a este título aos servidores da 
Câmara de Vereadores.
§ 4º Aplicam-se ao contrato de estágio, subsidiariamente e no que couber, as disposições da Lei Municipal nº 1.150 de 26 de novembro de 
2002 e da Lei Federal nº 11.788 de 25 de setembro de 2008, bem como suas respectivas alterações posteriores.

Art. 36. O Chefe do Poder Legislativo expedirá atos administrativos complementares necessários à plena execução desta lei, inclusive atri-
buições dos cargos e/ou funções.

Art. 37. São partes integrantes da presente Lei os Anexos I, II e III.

Art. 38. As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão a conta da seguinte dotação orçamentária: 001.031.1002.2001 - 
3.1.00.00.00.00.00.00 do Poder Legislativo Municipal, respeitados os limites Constitucionais e da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio 
de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 39. Fica revogada na íntegra a Lei Complementar n° 48/2009. Revoga-se o artigo 32 ,caput e parágrafos da Lei Complementar 82, de 
26 de janeiro de 2015.

Art. 40. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 1º de abril de 2015.

V– o Anexo I passa ter a seguinte redação:

ANEXO I

1 Categoria funcional: Operador de Áudio e Vídeo

1.1 Padrão de vencimento: 01

1.2 Atribuições:

Operar e supervisionar a operação de equipamento de áudio e vídeo. Executar as gravações das sessões ordinárias, extraordinárias, sole-
nes, audiências itinerantes e especiais da Câmara, audiências públicas e demais reuniões da sociedade civil quando liberados pela Diretoria 
Administrativa ou Presidência; - Manter sob sua guarda e responsabilidade o acervo das gravações; - instalar alto-falantes e microfones nos 
locais apropriados, ligando os amplificadores por intermédio de conectores elétricos, testando as instalações a fim de apoiar a realização de 
eventos; - montar e instalar equipamentos de sonorização, retroprojetores, slides e películas, videotape, videocassete e similares; Executar 
outras atribuições afins.

1.3 Condições de trabalho:

a) Geral: carga horária semanal de 20 horas;

b) Especial: o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviço à noite, sábados, domingos e feriados.

1.4 Requisitos para provimento:

a) Idade: 18 anos completos;

b) Instrução: Ensino médio completo;

c) Outros: conforme instruções reguladoras do edital seletivo.

2 Categoria funcional: Encarregado de Serviços Gerais

2.1 Padrão de vencimentos: 02

2.2 Atribuições:
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Proceder a limpeza de pisos, vidros, lustres, móveis, instalações sanitárias, etc., remover lixos e detritos; lavar e encerar assoalhos; trans-
portar volumes; proceder a arrumação de móveis, máquinas e materiais; controlar o uso de materiais utilizados na execução dos trabalhos 
de limpeza e solicitar a compra dos mesmos; preparar café e servi-lo nas dependências da Câmara, inclusive em reuniões e no plenário, 
em dias de sessão; atender as partes, prestando-lhes as informações que tiver ao seu alcance; abrir e fechar dependências da Câmara; 
proceder o hasteamento e recolhimento das Bandeiras diariamente, bem como em datas comemorativas; Protocolar o recebimento de cor-
respondências e demais expedientes; executar tarefas correlatas por determinação da Diretoria Administrativa.

2.3 Condições de trabalho:

a) Geral: carga horária semanal de 40 horas;

b) Especial: o exercício do cargo poderá exigir prestação de serviço á noite, sábados, domingos e feriados, bem como uso de uniforme.

2.4 Requisitos para provimento:

a) Idade: 18 anos completos;

b) Instrução: Ensino fundamental completo;

c) Outros: conforme instruções reguladoras do edital seletivo.

3. Categoria funcional: Oficial Legislativo

3.1 Padrão de vencimento: 03

3.2 Atribuições:

Realizar serviços simples de escritório, arquivando documentos, carimbando, protocolando, colhendo assinaturas, fornecendo numeração 
de correspondências, entre outros; Auxiliar, quando necessário, no controle dos bens patrimoniais da Câmara; Atender ao público, pesso-
almente ou por telefone, registrando e fornecendo informações relativas às pessoas, localização e setores da Câmara. Receber e distribuir 
internamente correspondências, pequenos volumes e expedientes, separando-os por destinatário, observando o nome e a localização. 
Auxiliar na execução de serviços de almoxarifado, manutenção e organização de estoques e recebimento de materiais. Redigir expedientes 
administrativos, tais como: ofícios, cartas, comunicações internas, requerimentos, certidões, pedidos de providências, informações, convo-
cações; e, sob orientação, expedientes legislativos, como: projetos de lei, projetos de decreto legislativo, projetos de resolução, resoluções 
de mesa, entre outros. Arquivar e digitalizar documentos. Dar baixa dos pagamentos relativos à tesouraria em sistema próprio.

3.3 Condições de trabalho:

a) Geral: carga horária semanal de 40 horas;

b) Especial: o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviço à noite, sábados, domingos e feriados.

3.4 Requisitos para provimento:

a) Idade: 18 anos completos;

b) Instrução: Ensino médio completo;

c) Outros: conforme instruções reguladoras do edital seletivo.

4. Categoria funcional: Assistente Legislativo e Administrativo

4.1 Padrão de vencimento: 04

4.2 Atribuições:

Redigir expedientes administrativos, tais como: ofícios, cartas, comunicações internas, requerimentos, certidões, pedidos de providências, 
informações, convocações; e, sob orientação, expedientes legislativos, como: projetos de lei, projetos de decreto legislativo, projetos de re-
solução, resoluções de mesa, entre outros. Arquivar e digitalizar documentos. Cadastrar e proceder atualizações no índice de leis municipais 
,base de dados, base de dados da Câmara de Vereadores. Proceder aos ajustes de configuração e atualização do sítio oficial da Câmara de 
Vereadores, de modo a adequá-lo às disposições da Lei de Acesso à informação. Fornecer informações públicas, mediante pedidos enca-
minhados por qualquer pessoa, conforme disposto na legislação pertinente. Acompanhar a utilização dos equipamentos e recomendar, à 
autoridade superior, o encaminhamento à manutenção, quando necessário. Redigir, sob orientação, contratos administrativos e termos adi-
tivos. Elaborar súmulas e extratos de editais para publicação na imprensa e sítio oficial da Câmara. Protocolar e autuar documentos. Atender 
telefone e transmitir recados. Auxiliar nas atividades relativas aos recursos humanos. Operar máquina copiadora. Manter contato com o 
público, prestando-lhe informações que estiverem ao seu alcance. Manter cadastro de material e auxiliar no controle do patrimônio. Atender 
solicitações dos Vereadores e Assessorias Parlamentares, como: cópia de documentos, localização de processos, pedidos de manutenção de 
equipamento do Gabinete. Organizar, registrar, arquivar e desarquivar processos e demais documentos gerados no andamento dos trabalhos 
administrativo e legislativos da Casa; operar adequadamente os programas e sistemas de informática que gerenciam o processo legislativo 
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da Câmara Municipal, procedendo a alimentação de dados exigidos pelos mesmos. Auxiliar os trabalhos das comissões legislativas. Registrar 
sistematicamente as manifestações em plenário, discussão e votação de matéria em pauta na ordem do dia e deliberações da Mesa; elabo-
rar e redigir as atas das sessões, audiências públicas e reuniões propostas pelos Vereadores, desde que aprovadas pelo Plenário; fornecer 
cópia aos Vereadores e a quem solicitar; colher assinaturas e providenciar a encadernação das Atas; executar outras tarefas correlatas.

4.3 Condições de trabalho:

a) Geral: carga horária semanal de 40 horas;

b) Especial: o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviço à noite, sábados, domingos e feriados.

4.4 Requisitos para provimento:

a) Idade: 18 anos completos;

b) Instrução: Ensino médio completo;

c) Outros: conforme instruções reguladoras do edital seletivo.

5 Categoria funcional: Consultor Jurídico

5.1 Padrão de vencimento: 05

5.2 Atribuições:

Prestar quando solicitado, assessoramento jurídico à Mesa Diretora, às Comissões, aos Vereadores, emitindo pareceres sobre assuntos em 
tramitação no Plenário, através de pesquisas de legislação, jurisprudências, doutrinas e instruções regulamentares; estudar e redigir minu-
tas de atos internos ou externos, bem como documentos contratuais de toda espécie, em conformidade com as normas legais. – interpretar 
normas legais e administrativas diversas, para responder a consultas dos interessados; - manifestar-se sobre questões de interesse da 
Câmara e das Comissões que apresentem aspectos jurídicos específicos, orientando a elaboração de relatórios conclusivos; - representar a 
Câmara em juízo ou fora dele, quando para isso for credenciado. Preparar informações a serem prestadas em mandados impetrados contra 
Atos da Mesa Diretora – Presidência ou vereança; - Manter a Presidência informada dos processos em andamento, despachos proferidos e 
providências adotadas; - Organizar e manter coletânea de legislação, jurisprudência, pareceres e outros diplomas legais de interesse do Le-
gislativo, em arquivo próprio; Programar e supervisionar as atividades desenvolvidas nas comissões técnicas; Exercer atividades correlatas.

5.3 Condições de trabalho:

a) Geral: carga horária semanal de 30 horas;

b) Especial: o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviço à noite, sábados, domingos e feriados.

5.4 Requisitos para provimento:

a) Idade: 18 anos completos;

b) Instrução: Graduação em Direito e Habilitação junto a Ordem dos Advogados do Brasil;

c) Outros: conforme instruções reguladoras do edital seletivo.

6 Categoria funcional: Contador

6.1 Padrão de vencimento: 06

6.2 Atribuições:

Planejar o sistema de registro e operações contábeis, atendendo às necessidades administrativas e legais, para possibilitar controle contábil 
e orçamentário; escriturar a contabilidade da Câmara; - elaborar e assinar balanços e demonstrativos de contas, observando sua correta 
classificação e lançamento, verificando a documentação pertinente, para atender a exigências legais e formais de controle; - controlar a 
movimentação de recursos, fiscalizando o ingresso de receitas, o cumprimento de obrigações de pagamentos a terceiros, os saldo em caixa 
e as contas bancárias, para possibilitar a administração dos recursos financeiros da Câmara; - orientar a Câmara Municipal quanto ao cum-
primento das normas referentes ao Plano Plurianual e seus anexos, à Lei de Diretrizes Orçamentárias e seus anexos e à Lei Orçamentária e 
seus anexos; - controlar a execução orçamentária, analisando documentos, elaborando relatórios e demonstrativos; - elaborar o relatório de 
Gestão Fiscal; participar de atividades administrativas de controle e de apoio referente à sua área de atuação; - realizar outras atribuições 
compatíveis com sua especialização profissional.

6.3 Condições de trabalho:

a) Geral: carga horária semanal de 40 horas;
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b) Especial: o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviço à noite, sábados, domingos e feriados.

6.4 Requisitos para provimento:

a) Idade: 18 anos completos;

b) Instrução: Graduação em Ciências Contábeis e Habilitação junto ao Conselho Regional de Contabilidade;

c) Outros: conforme instruções reguladoras do edital seletivo.

7 Categoria Funcional: Assessor Legislativo e Administrativo

7.1 Padrão de Vencimentos: CC

7.2 Atribuições:

Exercer atividades de assessoramento em assuntos legislativos e administrativos, como pesquisas, estudos e elaboração de normas, pa-
receres e informações; assessorar os trabalhos da Mesa e do plenário durante as sessões; encaminhar o expediente lido em sessão, bem 
como aquele assinado pelo Presidente; elaborar projetos de lei, exposições de motivos e justificativas de cunho administrativo; redigir leis, 
decretos legislativos, resoluções e pareceres sujeitos a promulgação legislativa; receber as proposições, projetos de lei e documentos que 
devem ser processados e protocolados, controlar a observância dos prazos regimentais, providenciando no seu cumprimento quando esses 
estiverem expirado; assessorar estudos para o execução de projetos na área administrativa; fazer a revisão final dos anais quanto à clareza, 
correção gramatical, respeitando o estilo do orador, auxiliar na redação de textos dos Anais; elaborar relatórios de atividades legislativas; 
preparar expediente para aquisição de materiais necessários, realizando coleta de preços; fazer a aquisição de materiais, supervisionando o 
recebimento e a distribuição dos mesmos; realizar outras tarefas que lhe forem atribuídas pela Diretoria Administrativa ou pelo Presidente 
da Mesa Diretora.

7.3 Condições de Trabalho:

a) Geral: carga horária semanal: 40 horas/a disposição da administração;

b) Especial: o exercício do cargo poderá exigir prestação de serviço à noite, sábados, domingos e feriados.

7.4 Requisitos para provimento:

a) Idade: 18 anos completos;

b) Instrução: Ensino fundamental completo.

8 Categoria Funcional: Assessor Parlamentar

8.1 Padrão de Vencimentos: CC

8.2 Atribuições:

Assessorar os Vereadores no planejamento, coordenação e orientação das atividades relacionadas ao processo legislativo e protocolo junto 
à Câmara; auxiliar nos serviços de plenário fornecendo material de apoio; realizar pesquisas e estudos para a execução de projetos e pro-
posições em geral; preparar e encaminhar as proposições dos vereadores; pronunciamentos a serem proferidos em plenário ou em atos 
oficiais; supervisionar as atividades do gabinete; estudar formas de instrumentalizar, em proposições legislativas, a serem concretizadas 
pelos serviços da Casa, assuntos que versarem sobre necessidade e reivindicações da coletividade; gestionar junto à Administração da 
Câmara, em nome dos vereadores, toda e qualquer reivindicação para atendimento de necessidade do gabinete; cumprir e fazer cumprir 
as determinações de ordem superior e as normas e procedimentos disciplinares da Casa; providenciar relatório das atividades do gabinete; 
representar os Vereadores, por determinação destes, em reuniões e eventos dentro ou fora do ambiente da Câmara, desde que autorizados 
pelo Presidente da Mesa Diretora; auxiliar na organização de reuniões e eventos de interesse dos vereadores; checar informações; sugerir 
agendas, encaminhamentos e pautas políticas e elaborar agenda de atividades dos parlamentares; executar outras tarefas correlatas que 
lhe sejam atribuídas pela Diretoria Administrativa ou Presidência da Mesa Diretora.

8.3 Condições de Trabalho:

a) Geral: carga horária semanal: 40 horas/a disposição da administração, sendo que a efetividade será de responsabilidade do Presidente 
da Mesa Diretora;

b) Especial: o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviço á noite, sábados, domingos e feriados.

8.4 Requisitos para provimento:

a) Idade: 18 anos completos;

b) Instrução: Ensino médio completo.
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9 Categoria Funcional: Assessor de Comissões

9.1 Padrão de Vencimentos: CC

9.2 Atribuições:

Acompanhar as reuniões das Comissões Técnicas, Parlamentares internas e externas, especiais ou outras, confeccionado ata respectiva; 
- Digitar pareceres técnicos exarados pela relatoria; - acompanhar as comissões em trabalhos externos, anotando as verificações, obser-
vações, providências a serem tomadas ou outras informações tidas como importantes para o trabalho das comissões; - Fornecer cópia de 
documentação aos membros das comissões ou a interessados, quando autorizado pela presidência da comissão; - executar outras tarefas 
afins quando determinado pela presidência das comissões, presidência da Mesa Diretora ou Diretoria Administrativa.

9.3 Condições de Trabalho:

a) Geral: carga horária semanal: 40 horas/a disposição da administração;

b) Especial: o exercício do cargo poderá exigir prestação de serviço à noite, sábados, domingos e feriados.

9.4 Requisitos para provimento:

a) Idade: 18 anos completos;

b) Instrução: Ensino médio completo.

10 Categoria Funcional: Assessor de Comunicação

10.1 Padrão de Vencimentos: CC/FG01

10.2 Atribuições:

Elaborar, para distribuição à imprensa, a resenha das sessões plenárias, bem como de comissões previamente votadas e aprovadas, e o 
noticiário sobre os atos e fatos relevantes, relacionados com as comissões, com o Presidente, e outros interesses da Câmara, com cópia 
às respectivas lideranças de bancadas, executar tarefas que envolvam relações públicas da Câmara, quando expressamente determinada 
pela Presidência; coordenar as atividades dos jornalistas que desempenham funções durante as sessões plenárias; redigir e providenciar a 
publicação de mensagens comemorativas pela Presidência; criar material gráfico quando solicitado e autorizado pelo Presidente; executar 
serviços fotográficos e de filmagens, de caráter institucional, responsabilizando-se pelo uso e conservação dos equipamentos; manter per-
manente contato com a imprensa para melhor desempenho de suas funções; promover a divulgação das atividades da Câmara Municipal; 
manter sempre atualizadas as informações no site institucional; manter arquivo atualizado de noticiário, da imprensa, clipagem, relativo a 
atos e fatos relacionados com a Câmara de Vereadores, tanto de forma individual como coletiva; acompanhar os Vereadores em reuniões 
e audiências quando em representações oficiais, elaborando relatórios que ficarão arquivados junto à secretaria; executar outras tarefas 
correlatadas, por determinação da Presidência; veicular notícias e atividades dos mandatos, as quais deverão ser devidamente fornecidas 
pelos respectivos parlamentares; providenciar a publicação de editais e atuar nas redes sociais; executar outras tarefas correlatas.

10.3 Condições de Trabalho:

a) Geral: carga horária semanal: 40 horas/a disposição da administração;

b) Especial: o exercício do cargo poderá exigir prestação de serviço à noite, sábados, domingos e feriados.

10.4 Requisitos para provimento:

a) Idade: 18 anos completos;

b) Instrução: Ensino Médio Completo.

11 Categoria Funcional: Assessor de Gabinete

11.1 Padrão de Vencimentos: CC/FG02

11.2 Atribuições:

Assessorar o Presidente da Câmara Municipal em matéria de sua competência; auxiliar o Presidente da Câmara Municipal no relacionamento 
com o Executivo Municipal e demais órgãos da Administração Direta, entidades, associações de classes e com munícipes em geral; coope-
rar no setor político, estratégico e tático-operacional; atender audiências em assuntos relacionados à Administração Municipal; auxiliar na 
solução de problemas trazidos ao seu conhecimento, encaminhando para os setores competentes; acompanhar os trabalhos desenvolvidos 
em assuntos relativos à Presidência;, quando solicitado; assessorar na produção de medidas destinadas ao aperfeiçoamento ou redirecio-
namento de programas e atividades em execução no Legislativo, com vista à otimização dos seus projetos; executar outras tarefas correla-
tadas. Promover a integração das unidades administrativas do Poder Legislativo; - Coordenar a representação político-social do Presidente; 
- Agendar o compromisso do Presidente; - Representar o Presidente em solenidades e perante outros órgãos oficiais quando determinado; 
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- preparar o expediente do Gabinete do Presidente; - responsabilizar-se pelo cerimonial e pelas relações públicas do Poder Legislativo;

11.3 Condições de Trabalho:

a) Geral: carga horária semanal: 40 horas/a disposição da administração.

b) Especial: o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, sábados, domingos e feriados, sujeito a trabalho externo e 
desabrigado; atendimento ao público.

11.4 Requisitos para provimento:

a) Instrução: Ensino médio completo.

12. Categoria Funcional: Diretor Administrativo

12.1 Padrão de Vencimentos: CC/FG03

12.2 Atribuições:

Dirigir os trabalhos administrativos da Câmara Municipal; supervisionar as atividades dos Servidores do Poder Legislativo, sob a orientação 
superior do Presidente da Mesa Diretora e chefiar e coordenar a execução das deliberações da Mesa Diretora; - executar as atividades rela-
tivas a recrutamento e seleção, treinamento, controles funcionais e demais atividades de pessoal; - padronizar, adquirir, guardar e distribuir 
o material de trabalho dos órgãos de atividade meio; - assessorar os demais órgãos quanto a assuntos de administração geral, inclusive 
promover licitações; - elaborar o anteprojeto do plano plurianual, LDO e LOA do Poder Legislativo e controlar a execução do orçamento 
legislativo; promover a guarda e movimentação de numerário e demais valores do legislativo; informar permanentemente ao gabinete 
do presidente da Câmara, sobre matérias financeiras e econômicas de interesse do Poder Legislativo; acompanhar o repasse dos valores 
destinado ao Poder Legislativo e executar a aplicação das receitas. Manter constante atualização de leis trabalhistas; orientar, executar e 
fiscalizar a aplicação da legislação de pessoal, concernente a ingresso, movimentação, saída, direitos e vantagens; controlar, por meio dos 
registros de relógio, Livro-ponto ou outro mecanismo eficaz, e aplicar as normas estabelecidas em lei, no que diz respeito à frequência dos 
servidores da Câmara ; organizar e manter atualizados assentamentos individuais, relativos à vida funcional dos servidores da Câmara, para 
fins de concessão de direitos e vantagens e de outras disposições legais, manter um controle organizado e atualizado do fichário de cargos 
e funções; prestar informações sobre a documentação exigida para ingresso de servidores na Câmara; efetuar a lotação dos candidatos 
aprovados em concurso; encaminhar a concessão de promoções e vantagens pertinentes e, ainda, a concessão de aposentadorias e pen-
sões; fornecer carteira de identidade funcional, requisitar exames de saúde necessários ao ingresso de servidores na Câmara, bem como 
para aposentadoria por motivo de saúde, licença e abonos de faltas que exijam laudo médico; controlar rotinas pertinentes à folha de pa-
gamento (rol bancário,FGTS, INSS, Seguridade Social, contracheques, resumo de pagamento)do pessoal ativo e inativo; elaborar, examinar, 
registrar e mandar publicar todos os atos relativos a pessoal; organizar e manter atualizado material de consulta relativo à legislação de 
pessoal, bem como ordens de serviço e outras determinações pertinentes às suas funções; assinar atos, conforme autorização, bem como 
certidões de tempo de serviço e declarações; informar, preparar e instruir processos referentes á vida funcional dos servidores da Câmara; 
enviar relatório de todas as alterações funcionais para o Tribunal de Contas do Estado; controlar e preparar os elementos necessários ao 
pagamento dos servidores ativos e inativos da Câmara , elaborando a respectiva folha de pagamento; fornecer informações; relatórios e 
outros expedientes pertinentes ao departamento, obedecendo às normas técnicas; responsabilizar-se tecnicamente pelo andamento dos 
trabalhos e arquivamento dos programas de computador; fazer a distribuição dos documentos bancários; fazer o cálculo de desconto das 
contribuições previdenciárias e de outras obrigações legais; fornecer os contracheques aos servidores; manter atualizado o cadastro dos 
servidores, para processamento da folha de pagamento; prestar mensalmente as informações devidas ao Instituto nacional de Seguridade 
Social por meio da GFIP, executar outras tarefas correlatadas, dentro de sua competência.

12.3 Condições de Trabalho:

a) Geral: carga horária semanal à disposição da Administração, sendo que a efetividade será de responsabilidade do Presidente da Mesa 
Diretora;

b) Especial: o exercício do cargo poderá exigir prestação de serviços além do horário normal de expediente.

12.4 Requisitos para provimento:

a) Idade: 18 anos completos;

b) Instrução: Graduação em curso de nível superior (ou pós-graduação) em assuntos relacionados com as atividades a serem desempe-
nhadas.
c) Experiência profissional comprovada de no mínimo 6 (seis) meses em áreas relacionadas com as atividades a serem desempenhadas.

13 Função gratificada: Analista de Controle Interno

13.1 Padrão de Vencimentos: FG04

13.2 Atribuições:

Atividades de execução qualificada, abrangendo serviços relativos ao Controle Interno do Poder Legislativo; executar a verificação, 
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acompanhamento e providências para correção dos atos administrativos e de gestão fiscal produzidos pelos órgãos e autoridades no âmbito 
do Poder Legislativo, visando à observância dos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, 
da eficiência, da economicidade e da razoabilidade; atentar para o cumprimento da legislação vigente, com ênfase para a Constituição 
Federal, a Constituição Estadual e a Lei Orgânica Municipal, a Lei (federal) 4.320/1964, a Lei Complementar (federal) 101/2000 (LRF), a 
Lei Complementar (estadual) 202/2000 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas), o Regimento do Tribunal de Contas (resolução TC-06/2001), 
a Resolução TC 16/94 e alterações posteriores, a Lei (federal) 8.666/1993 e alterações posteriores, e a legislação local, bem como toda as 
alterações que vierem a ocorrer na referida legislação ou em nova legislação e normas que venham a ser editadas, relacionadas à adminis-
tração pública e seus princípios; dentre outros, executar especificamente o acompanhamento e o controle, cabendo-lhe analisar e avaliar, 
quanto à legalidade, eficiência, eficácia e economicidade, os registros contábeis, os atos de gestão, entre eles: os processos licitatórios, a 
execução de contratos, convênios e similares, o controle e a guarda dos bens patrimoniais da Câmara, o almoxarifado, os atos de pessoal, 
incluídos os procedimentos de controle de frequência, concessão e pagamento de diárias e vantagens, elaboração das folhas de pagamentos 
dos vereadores, servidores ativos e inativos (se for o caso), controle de uso, abastecimento e manutenção do(s) veículo(s) oficial(is); uso de 
telefone fixo e móvel (celular); execução da despesa pública em todas suas fases (empenhamento, liquidação e pagamento); a observância 
dos limites constitucionais no pagamento dos vereadores e dos servidores da Câmara, a assinatura do Relatório de Gestão Fiscal, junto com 
o Presidente da Câmara (art. 54 da LRF), assim como a fiscalização prevista no art. 59 da LRF; alertar a autoridade administrativa sobre 
imprecisões e erros de procedimentos, assim como sobre a necessidade de medidas corretivas, a instauração de tomada de contas especial 
e/ou de processo administrativo; executar as tomadas de contas especiais determinadas pelo Tribunal de Contas do Estado; comunicar ao 
Tribunal de Contas do Estado irregularidades ou ilegalidades de que tenha conhecimento, acerca das quais não foram adotadas quaisquer 
providências pela Autoridade Administrativa, sob pena de responsabilidade solidária (art. 74, § 1º; CF. art. 113 da CE e arts. 60 a 64 da Lei 
Complementar (estadual) 202/2000), elaborar os editais de licitação, observados a legislação aplicável; fazer a remessa ao Poder Executivo 
das informações necessárias à consolidação das contas, na forma, prazos e condições estabelecidas pela legislação vigente; demais ativi-
dades correlatas que lhe sejam atribuídas, bem como o cumprimento das normas exaradas pelo Sistema de Controle Interno Municipal e 
órgãos de controle externo.

13.4 Requisitos para provimento:

a) Idade: 18 anos completos;

b) Instrução: Conclusão de curso de nível técnico, ou superior, ou pós-graduação em assuntos relacionados com as atividades a serem 
desempenhadas.

14. Função gratificada: Auxiliar de Compras

14.1 Padrão de Vencimentos: FG05

14.2 Atribuições:

Emitir ordens de compra em sistema próprio. Auxiliar nas atividades relativas à gestão do cadastro de fornecedores da Câmara Municipal, 
compreendendo atividades de registro, exclusão e alteração cadastral, com o objetivo de manter a base de dados atualizada e ampliando 
as alternativas de fornecedores habilitados; auxiliar na gestão do cadastro de insumos e preços, compreendendo atividades de registro, 
exclusão e alteração cadastral, com o objetivo de manter a base de dados atualizada e abrangendo as necessidades de consumo; realizar 
pesquisa de preços de referência para os procedimentos de aquisição de materiais e serviços; executar outras tarefas correlatadas, dentro 
de sua competência.

15. Função gratificada: Auxiliar de Patrimônio

15.1 Padrão de Vencimentos: FG05

15.2 Atribuições:

Realizar procedimentos de controle de estoque e de uso, inclusive verificando o manuseio de materiais, os prazos de validade, as condições 
de armazenagem e efetivando o registro e o controle patrimonial dos bens públicos; zelar pela guarda e conservação dos materiais e equipa-
mentos de trabalho; efetuar o registro e lançamentos dos bens patrimoniais em sistema próprio. Registrar, inventariar, proteger e concentrar 
bens móveis, imóveis e semoventes; acompanhar a utilização dos equipamentos e recomendar, à autoridade superior, o encaminhamento 
à manutenção, quando necessário; organizar e atualizar registro de estoque de material existente no almoxarifado; distribuir e controlar 
materiais de consumo e permanente; executar outras tarefas correlatadas, dentro de sua competência.

16. Função gratificada: Auxiliar de Recursos Humanos

16.1 Padrão de Vencimentos: FG05

16.2 Atribuições:

Controlar a situação funcional de cada servidor, desde seu ingresso até a aposentadoria; manter em dia os registros de controle de estágio 
probatório, portarias, avanços, licenças, abonos, adicionais, férias, cedências, grade de tempo de serviço, elaborar e confeccionar folha de 
pagamento dos servidores e Vereadores; emitir contracheques; controlar as atividades; manter o controle de descontos, convênios e segu-
ros; pagamentos de encargos sociais como: INSS, FAP, e desconto de IR. Arquivamento de todos os documentos e processos individuais dos 
servidores. Prestar informações e expedir certidões aos cargos; executar outras tarefas correlatadas, dentro de sua competência.
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VI– o Anexo II passa ter a seguinte redação:

ANEXO II

Para fins do disposto nesta Lei, consideram-se áreas de interesse da Câmara de Garuva aquelas necessárias ao cumprimento de sua missão 
institucional, relacionadas aos serviços de representação da comunidade, legislação sobre assuntos de interesse Municipal e fiscalização de 
aplicação dos recursos públicos, dentre eles:

1. Produção, análise e pesquisa de legislação, doutrina e jurisprudência nos vários ramos do direito;
2. Redação oficial e gramática da língua portuguesa;
3. Estudo e pesquisa do sistema político brasileiro, organização e funcionamento dos poderes e instituições de direito público;
4. Planejamento estratégico, gestão de pessoas, de processos, e da informação, material e patrimônio, licitações e contratos, cálculos, or-
çamento e finanças públicas, fiscalização do Poder Executivo, responsabilidade fiscal, segurança e transporte;
5. Tecnologia da informação, negociação, solução alternativa de conflitos, comunicação, cerimonial, arquivologia, biblioteconomia, publici-
dade institucional e legal;
6. Ética e decoro parlamentar;
7. Direito administrativo;
8. Direito constitucional;
9. Direito processual;
10. Direito público;
11. Direito municipal;
12. Gestão municipal;
13. Gestão legislativa;
14. Gestão de mídias sociais;
15. Publicidade;
16. Jornalismo;
17. Marketing;
18. Planejamento urbano;
19. Gestão pública;
20. Administração;
21. Fundamentos da Contabilidade;
22. Contabilidade pública;
23. Sociopolítica e cidadania;
24. Ciência política;
25. Processo legislativo;
26. Secretariado;
27. Processos gerenciais;
28. Planejamento e controle de compras;
29. Almoxarifado;
30. Controle patrimonial;
31. Auditoria;
32. Sindicância e processo administrativo disciplinar;
33. Gestão tributária, empresarial e de serviços jurídicos; e
34. Outras que possam ser diretamente relacionadas às atribuições dos cargos de servidores do quadro efetivo.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias do Poder Legislativo de Garuva.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 1º de abril de 2017.
Rodrigo Adriany David
Prefeito Municipal
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TESTE SELETIVO 003/2017 RESOLUÇÃO 001

 

ANEXO I

Nº DA INSCRIÇÃONOME DATA DE NASCIMENTOSITUAÇÃO

28 ADRIANA ALVES DIAS 12/06/1971 DEFERIDO
50 ADRIANO LIMA 13/03/1984 DEFERIDO

1 ALINE MURIEL VICENTINI ARBELO 01/10/1991 DEFERIDO
21 ANA PAULA SOUZA DE OLIVEIRA MATTOSO 18/03/1971 DEFERIDO
48 ANDRIZIA BISPO DE SOUZA 29/03/1981 DEFERIDO
27 ARLETE CATARINA CORREA 20/11/1972 DEFERIDO
22 CARLA ELIZANGELA ZIPF 19/06/1973 DEFERIDO
38 CLAUDIA DA ROSA 19/04/1974 DEFERIDO
33 DANIELE PATRICIO DA SILVA 27/08/1992 DEFERIDO
13 DEBORAH SANGES GALUPO TRUFELLI 03/05/1969 DEFERIDO
20 DELIRDES PEREIRA 30/01/1973 DEFERIDO

7 DOUGLAS FAGUNDES XAVIER 04/03/1992 DEFERIDO
41 EDVIGES FUSINATO FERREIRA 13/02/1960 DEFERIDO
12 ERICO ROBERTO COSTA 14/05/1978 DEFERIDO
17 EUZITA  ALVES SANTANA DA SILVA 06/10/1975 DEFERIDO
16 FABIANA SANTANA DOS SANTOS 29/08/1976 DEFERIDO

3 FABIANA SALOMÃO MAZZI 16/09/1974 DEFERIDO
25 FABIANY GABRIEL RIBEIRO  ANDOLFATO 14/01/1981 DEFERIDO
43 FERNANDA MULLER 07/01/1986 DEFERIDO
42 FERNANDA RAFAELA GAJEWSKI RODRIGUES 16/04/1992 DEFERIDO
39 FRANCIELE PAULA DA SILVA VIEIRA 09/06/1986 DEFERIDO
37 GLYSIARA  GALVÃO DA MOTA 20/06/1993 DEFERIDO
36 GISELLE MOSKWYN 15/09/1976 DEFERIDO
32 HOSANA SOARES 20/09/1975 DEFERIDO

6 JESSICA  MAIARA LOPES 19/04/1993 DEFERIDO
44 JOSI MARIA NEIDERT 27/02/1978 DEFERIDO

2 JUCIMARA DOS SANTOS DA SILVA 22/02/1972 DEFERIDO
15 JULIA CRISTINA  LEHM 13/11/1991 DEFERIDO
14 LAYSA DE ARAUJO 09/02/1988 DEFERIDO
29 LEONI DE FÁTIMA  MIRANDA DO NASCIMENTO 15/02/1970 DEFERIDO
46 LILIANA DA SILVA 04/02/1985 DEFERIDO
31 LINAMAR AMARO DE SOUZA 15/03/1986 DEFERIDO
24 LOURENÇO GASPAR GUEBUR 31/10/1962 DEFERIDO

8 MARIA APARECIDA COELHO GONÇALVES 20/08/1957 DEFERIDO
52 MARIA CELIA DE FAVERI GONSIORKIEWICZ 14/06/1978 DEFERIDO
51 MARIANA PICHEK DE MELLO 16/02/1984 DEFERIDO
18 MARIDEISE DE OLIVEIRA 24/11/1966 DEFERIDO
30 MARCIA ROSA LOPES 15/10/1966 DEFERIDO
23 MARLI KUCHLER 09/10/1965 DEFERIDO
11 MARLETE FELIPE 31/01/1966 DEFERIDO
34 NILVANIA LELES ARAUJO 10/02/1966 DEFERIDO
10 PRISCILA HENRIQUE BUENO DOS SANTOS 15/02/1989 DEFERIDO

9 RAFAELA DAS NEVES MARQUES 16/03/1988 DEFERIDO
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5 RAQUEL GOMES SLIACHTICAS 22/11/1982 DEFERIDO
35 ROSIMARA PIVA 24/04/1966 DEFERIDO
19 ROSELI DE JESUS MICHALOSKI 04/07/1975 DEFERIDO
47 SARAH DE ALMEIDA CHAPLIN 15/07/1983 DEFERIDO
26 SARA LUCIA RIBEIRO STRAPASSON 04/12/1980 DEFERIDO

4 SILMARA SPECK DOS SANTOS 11/04/1974 DEFERIDO
49 TALYTA STRUCK 12/12/1996 DEFERIDO
45 VALNETE TERESINHA DOS SANTOS 23/02/1964 DEFERIDO
40 VERONICA LARISSA AMORIM ADÃO 23/06/1990 DEFERIDO

Câmara muniCiPal

DECRETO 04/2017
Decreto Legislativo nº 0004/2017
Revoga o parágrafo único do Artigo Primeiro e acrescenta parágra-
fos ao Decreto Legislativo 01/2016, que trata do turno dos servido-
res públicos vinculados ao Poder Legislativo Municipal de Garuva.

A Mesa Diretora Câmara Municipal de Garuva no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município combi-
nada com o Regimento Interno, DECRETA:

Art. 1º Fica revogado o parágrafo único do Artigo 1º do Decreto 
Legislativo 01/2016.

Art. 2º Ficam acrescidos ao Artigo 1º do Decreto Legislativo 
01/2016 os seguintes dispositivos:
§ 1º O horário dos servidores da Câmara Municipal se dará regular-
mente das 13:00 horas às 19:00 horas nos dias úteis.
§ 2º Fica instituído o turno especial para o serviço de protocolo, 
das 7:00 horas às 13:00 horas nos dias úteis, a ser cumprido por 
servidor efetivo ou comissionado, em regime de escala, estando 
este dispensado do turno regular nos dias em que cumprir o turno 
especial.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Garuva, 27 de março de 2017
Oziel Fernandes Mattos
Presidente da Câmara (PMDB)

Helena Aparecida Costa Chaves
Vice-Presidente da Câmara (PSD)

Celso Coelho de Sousa
Secretário da Mesa Diretora (PMDB)

RESOLUÇÃO MD 01/2017
Resolução MD 0001/2017
Regulamenta o art. 4º do Regimento Interno, que dispõe sobre o 
uso dos recintos da Câmara Municipal por outras entidades, e dá 
outras providências.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Garuva, estado de San-
ta Catarina, usando de suas atribuições legais e regimentais, em 
especial ao artigo 48, inciso II do Regimento Interno desta Casa 
legislativa, rESOLVE:

Art. 1º Regulamentar o uso dos recintos da Câmara Municipal de 
Garuva por outras entidades ou por pessoas físicas, conforme dis-
posto no art. 4º do Regimento Interno.

Art. 2º Nos recintos da Câmara Municipal não poderão ser realiza-
dos atos estranhos às suas funções, salvo os casos em que estes 
forem cedidos para reuniões sem fins lucrativos de natureza cívica, 
cultural, política e partidária, quando, e somente nestas oportuni-
dades, será permitida a fixação de símbolos pertinentes aos assun-
tos tratados.

Art. 3º Os recintos cujo uso pode ser cedido são o Plenário, a Sala 
das Comissões Legislativas Permanentes e as áreas de uso comum, 
como a recepção, sanitários e corredores de acesso.

Parágrafo único. Fica vedada a cessão do uso dos gabinetes, salas 
de arquivo, secretaria e outros recintos de uso restrito.

Art. 4º Os interessados no uso dos recintos da Câmara Municipal 
deverão protocolar pedido escrito ao Presidente do Poder Legis-
lativo, com no mínimo 10 (dez) e no máximo 30 (trinta) dias de 
antecedência da data do evento, contendo:
I – a qualificação do interessado e da entidade que representa, se 
for o caso;
II – os dias e horários em que pretende fazer uso dos recintos;
III – a finalidade do evento ou reunião;
IV – o número previsto de participantes;
V - o recinto da Câmara Municipal que pretende utilizar;
VI – os equipamentos do Poder Legislativo que pretende utilizar; e
VII – demais informações solicitadas pelo Presidente.
§ 1º Fica dispensada a qualificação da entidade, disposta no inciso 
I, na hipótese de se tratar de pessoa jurídica de direito público com 
sede no Município de Garuva.
§ 2º A cessão dos equipamentos mencionados no inciso VI depen-
de de autorização do Presidente do Poder Legislativo.

Art. 5º Não serão deferidos os pedidos cujas datas, horários e re-
cinto pretendidos coincidam com quaisquer atividades do Poder 
Legislativo, ou com outros eventos anteriormente agendados.

Art. 6º Sendo deferido o pedido mencionado no art. 4º, o solicitan-
te deverá protocolar na Câmara Municipal o Termo de Responsabili-
dade anexo a esta Resolução, devidamente preenchido e assinado, 
no prazo máximo de 5 (dias) dias úteis antes da data marcada para 
o evento ou reunião, sob pena de ter o agendamento cancelado.

Art. 7º É vedada, nos recintos da Câmara Municipal, a prática de 
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quaisquer condutas incompatíveis com o decoro, a moral, a ética e 
os bons costumes.

Art. 8º O solicitante e a entidade respondem de forma integral, 
solidária e objetiva por todo e qualquer ato ilícito ou prejuízo que 
ocorra durante ou em razão da utilização dos recintos, eximindo o 
Poder Legislativo de qualquer responsabilidade.
§ 1º O controle e a segurança das pessoas que adentrarem nos re-
cintos da Câmara Municipal, nos termos desta Resolução, também 
ficam sob inteira responsabilidade do solicitante e da entidade.
§ 2º Na hipótese de ocorrer dano a qualquer bem de propriedade 
ou posse da Câmara Municipal, será realizada a cobrança do valor 
do prejuízo, na forma de Lei.

Art. 9º. Havendo a violação de qualquer dispositivo desta Resolu-
ção, do Termo de Responsabilidade, da legislação ou dos princípios 
atinentes, poderá a Mesa Diretora, por ato fundamentado, impedir 
que o solicitante e/ou entidade façam novamente uso dos recintos. 
Parágrafo único. Na hipótese do caput deste artigo, poderá ainda 
ser determinada a desocupação imediata do recinto cedido, com o 
apoio da força policial, se necessário for.

Art. 10. O solicitante deverá devolver os recintos em perfeito esta-
do de conservação, organização, higiene e limpeza.

Art. 11. Os casos omissos nesta Resolução serão resolvidos pela 
Mesa Diretora.

Art. 12. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Garuva, 31 de março de 2017.
Oziel Fernandes Mattos
Presidente da Câmara

Helena Aparecida Costa Chaves
Vice-Presidente da Câmara

Celso Coelho de Sousa
Secretário da Mesa Diretora
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Gaspar

Câmara muniCiPal

A V I S O = PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO - 
EXERCÍCIO DE 2015
Câmara de Vereadores de Gaspar

A V I S O

O Presidente da Câmara de Vereadores de Gaspar, no uso de suas 
atribuições (artigo 171, incisos II e III, do Regimento Interno), 
comunica que está à disposição de qualquer do povo, pelo prazo 
de 60 (sessenta dias), junto à Comissão de Economia, Finanças e 
Fiscalização, o Parecer Prévio nº 0211/2016, no Processo nº PCP-
16/00373523, emitido pelo egrégio Tribunal de Contas do Estado 
de Santa Catarina em face da Prestação de Contas do Prefeito 
relativa ao exercício de 2015, podendo ser questionada a sua le-
gitimidade. Informa-se, ainda, que o parecer prévio e todo o pro-
cesso também estão à disposição no sítio eletrônico da Câmara 
de Vereadores de Gaspar (www.camaragaspar.sc.gov.br), na seção 
“Acesso à Informação” – “Prestação de Contas do Prefeito”, no 
endereço (http://www.camaragaspar.sc.gov.br/outros/250/presta-
cao-de-contas-do-prefeito), ou no sítio eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado de Santa Catarina (http://www.tce.sc.gov.br), 
na seção “Peças do Processo”, no endereço (http://servicos.tce.
sc.gov.br/processo).

Câmara de Vereadores de Gaspar, em 5 de abril de 2017.
Ciro André Quintino
Presidente da Câmara de Vereadores de Gaspar

RESOLUÇÃO Nº 031/2017
RESOLUÇÃO Nº 031/2017
Nomeia servidor ao cargo de provimento efetivo de Agente Ad-
ministrativo, aprovado e segundo classificado ao citado cargo no 
Concurso Público 01/2015.

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Gaspar, no uso de 
suas atribuições contidas no art. 39, inciso VII, da Lei Orgânica 
Municipal, e art. 31, inciso VIII, do Regimento Interno,

Considerando que o Edital do Concurso Público nº 01/2015 ofere-
cia, dentre outros cargos, uma vaga para o cargo de provimento 
efetivo de Agente Administrativo – SEL-IV;
Considerando a finalização do certame via homologação, conforme 
publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina [DOM/
SC], Edição nº 1958, de 22/3/2016, páginas 182-184;
Considerando a necessidade desta Casa Legislativa em ter Agente 
Administrativo, a aceitação do candidato em assumir citado cargo 
vago e toda documentação entregue a esta Casa Legislativa con-
forme solicitado ao candidato,
Considerando que Orli Flávio Paterno, candidato aprovado e pri-
meiro classificado ao citado cargo, nomeado para exercer suas 
funções nesta Casa de Leis pela Resolução nº 11/2017 [de 1º de 
fevereiro deste ano] requereu sua exoneração junto à Presidência 
desta Edilidade;
Considerando que a exoneração requerida por Orli Flávio Paterno 
foi perfectibilizada pela Resolução nº 29/2017 [de 3 de abril deste 
ano], afigurando-se, portanto, aberta a vaga existente para o já 
referido cargo de Agente Administrativo;
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Célio Giovani da Silva, inscrito no CPF com 
nº 796.448.139-87, portador do Registro Geral nº 2.481.310, 

Carteira de Trabalho nº 5843509 série 0030-SC, PIS/PASEP nº 
123.67616.02-9, ao cargo de provimento efetivo de Agente Admi-
nistrativo – SEL-IV, mediante posse e efetivo exercício a partir de 4 
de abril de 2017, inclusive.
Parágrafo único. A remuneração e a carga horária estão disciplina-
das na Lei nº 3.653/2015, a qual criou o cargo de Agente Adminis-
trativo na estrutura deste Poder Legislativo.
Art. 2º O regime será o Estatutário, conforme Lei Municipal nº 
1.305/91 suas alterações e afins.
Art. 3º O vínculo previdenciário é do Regime Geral de Previdência.
Art. 4º Estágio probatório e avaliação especial de desempenho se-
rão conforme legislação vigente.
Art. 5º As despesas originadas pela presente Resolução correrão 
por conta da seguinte dotação orçamentária da Câmara de Vere-
adores de Gaspar: Órgão: 01 – Câmara de Vereadores de Gaspar; 
Unidade: 01 – Câmara de Vereadores de Gaspar; Função: 01 – Le-
gislativa; Subfunção: 031 – Ação Legislativa; Programa: 01 – Pro-
cesso Legislativo; Atividade: 2.2002 – Folha de Pagamento e En-
cargos Sociais; Modalidade: 3.1.90 – Aplicações diretas; Dotação: 
3.1.90.11 – Vencimentos e Salários.
Art. 6º A presente Resolução entra em vigor nesta data.

Câmara de Vereadores de Gaspar, em 4 de abril de 2017.

MESA DIRETORA

Ciro André Quintino Silvio Cleffi
Presidente Vice-Presidente
Rui Carlos Deschamps Cícero Giovane Amaro
1º Secretário 2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 30/2017
RESOLUÇÃO Nº 30/2017.
NOMEIA MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO PARA LICITAÇÕES NA 
MODALIDADE PREGÃO NO ÂMBITO DA CÂMARA DE VEREADORES 
DE GASPAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A MESA DIRETORA da Câmara de Vereadores de Gaspar, com fun-
damento no artigo 39, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de 
Gaspar, bem como no artigo 31, inciso VIII do Regimento Interno, 
faz saber,
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, que “Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios, nos termos do artigo 37, inciso XXI, da Constituição Fe-
deral, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição 
de bens e serviços comuns, e dá outras providências”, determina 
no artigo 3º, inciso IV, a necessidade de designação de pregoeiro e 
respectiva equipe de apoio pela Administração;
CONSIDERANDO a necessidade da Câmara de Vereadores de Gas-
par de adquirir bens e serviços comuns na forma definida na Lei 
Federal nº 10.520/2002;
CONSIDERANDO a exoneração da servidora Talita Catie de Medei-
ros do cargo de provimento em comissão de Assessora de Gabine-
te, pela Resolução nº 24/2017, publicada no Oficial dos Municípios 
de Santa Catarina – DOM-SC em 20 de março de 2017 [edição nº 
2.214];
CONSIDERANDO que Talita Catie de Medeiros havia sido desig-
nada pela Resolução nº 06/2017, publicada no Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina – DOM-SC em 11 de janeiro de 2017 
[edição 2.166], como membro da equipe de apoio para realização 

http://www.camaragaspar.sc.gov.br)
http://www.camaragaspar.sc.gov.br/outros/250/prestacao-de-contas-do-prefeito
http://www.camaragaspar.sc.gov.br/outros/250/prestacao-de-contas-do-prefeito
http://www.tce.sc.gov.br
http://servicos.tce.sc.gov.br/processo
http://servicos.tce.sc.gov.br/processo
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de licitações na modalidade pregão nesta Casa de Leis;
CONSIDERANDO que o bom andamento dos trabalhos da equipe 
de apoio já referida depende do preenchimento da vaga deixada 
pela servidora exonerada;
Resolve:
Art. 1º Fica designada como membro da Equipe de Apoio ao Pre-
goeiro a servidora ocupante do cargo de provimento em comissão 
Patrícia Terezinha Cunhaque Duarte.
Art. 2º As despesas originadas pela presente Resolução correrão 
por conta da seguinte dotação orçamentária: Órgão: 01 - Câmara 
de Vereadores de Gaspar; Unidade: 01 - Câmara de Vereadores 
de Gaspar; Função: 01 - Legislativa; Subfunção: 031 - Ação Le-
gislativa; Programa: 01 - Processo Legislativo; Atividade: 2.2002 

- Pessoal e Encargos Sociais; Modalidade: 3.1.90 - Aplicações dire-
tas; Dotação: 3.1.90.11 - Vencimentos e Salários.
Art. 3º A presente Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Câmara de Vereadores de Gaspar, 3 de abril de 2017.

MESA DIRETORA

Ciro André Quintino Silvio Cleffi
Presidente Vice-Presidente
Rui Carlos Deschamps Cícero Giovane Amaro
1º Secretário 2º Secretário

samae - gasPar

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 13/2017 - SAMAE
E X T R A T O
DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO: 40112/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 13/2017
OBJETO: Prestação de Serviços em segurança e saúde ocupacional para o SAMAE, compreendendo 117 servidores.
CONTRATADO: CONSSETRA SEGURANÇA MEDICINA E TREINAMENTO DO TRABALHO LTDA. ME (22.348.788/0001-64)
VALOR TOTAL JULGADO: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais).
DATA VIGÊNCIA: 04/04/2017
DATA VENCIMENTO: 31/12/2017
BASE LEGAL: Artigo 24, inciso II da Lei 8666/93.

Gaspar (SC), em 04 de abril de 2017.
JOSÉ HILÁRIO MELATO
Diretor Presidente



05/04/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2226

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 331

Governador Celso Ramos

Prefeitura

AVISO DE EDITAL 28 2017
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS COMUNICA AOS 
INTERESSADOS QUE REALIZARÁ A LICITAÇÃO NA FORMA ABAI-
XO:

PREGÃO PRESENCIAL 28/2017
O Município de Governador Celso Ramos/SC torna público que rea-
lizará licitação, tipo Menor Preço.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ITENS PARA 
A MERENDA ESCOLAR PARA USO DAS UNIDADES DE ENSINO DA 
REDE MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC.

DATA DA ENTREGA DOS ENVELOPES: 18/04/2017 até ás
14h:00min.

DATA DE ABERTURA DA REUNIÃO PÚBLICA: 18/04/2017 ás 
14h30min.

Os interessados deverão retirar o edital no site da Prefeitura Muni-
cipal de Governador Celso Ramos, no endereço: www.governador-
celsoramos.sc.gov.br

Governador Celso Ramos, 04 de abril de 2017.
Edmar Souza
Pregoeiro

ERRATA DE LICITAÇÃO PP 21 2017
ERRATA DA LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 021/2017

OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTES, COMO MATERIAIS DE INFORMÁTICA, AR CONDI-
CIONADO, EQUIPAMENTOS MÉDICO/ODONTOLÓGICO E 01 (UM) 
VEÍCULO DE PASSEIO, CONFORME DESCRITO NO ANEXO I DES-
TE EDITAL, EM ACORDO COM A PROPOSTA DE AQUISIÇÃO Nº 
08857731000/1150-06.

NO EDITAL DEVEM SER DESCONSIDERADOS OS SUBITENS: 
8.1.3.1.1; 8.1.3.2; 8.1.3.3; 8.1.3.3.2; 8.1.3.4; 8.1.3.5 E 8.1.3.6

DEVENDO SER CONSIDERADO OS SEGUINTES ITENS:

8.1.3.1 – Atestado de capacidade técnica operacional expedido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, devendo comprovar 
que a empresa licitante já prestou os serviços, de forma satisfató-
ria, compatível com a característica, o vulto e a complexidade do 
objeto da presente licitação.

8.1.3.2 – O atestado deverá conter a identificação do signatário, 
ser apresentado em papel timbrado da empresa ou órgão decla-
rante, claramente identificada a razão social, o endereço e o CNPJ 
do licitante.

AS DEMAIS INFORMAÇÕES PERMANECEM INALTERADAS.

Governador Celso Ramos, 04 de abril de 2017.
Diretoria de Licitações e Contratos

ERRATA PP 20 2017
ERRATA DA LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 020/2017

OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTES, COMO MATERIAIS DE ESCRITÓRIO, EQUIPAMEN-
TOS DE LIMPEZA, AR CONDICIONADO, GELADEIRAS, EQUIPA-
MENTOSDE INFORMÁTICA, EQUIPAMENTOS DE ENFERMAGEM/
MÉDICOS, CONFORME DESCRITO NO ANEXO I DESTE EDITAL, EM 
ACORDO COM A PROPOSTA DE AQUISIÇÃO Nº 08857731000/1150-
06. PARA USO NO SETOR DE ENFERMAGEM DAS UNIDADES DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC.

NO EDITAL DEVEM SER DESCONSIDERADOS OS SUBITENS: 
8.1.3.1.1; 8.1.3.2; 8.1.3.3; 8.1.3.3.2; 8.1.3.4 E 8.1.3.5.

DEVENDO SER CONSIDERADO OS SEGUINTES ITENS:

8.1.3.1 – Atestado de capacidade técnica operacional expedido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, devendo comprovar 
que a empresa licitante já prestou os serviços, de forma satisfató-
ria, compatível com a característica, o vulto e a complexidade do 
objeto da presente licitação.

8.1.3.2 – O atestado deverá conter a identificação do signatário, 
ser apresentado em papel timbrado da empresa ou órgão decla-
rante, claramente identificada a razão social, o endereço e o CNPJ 
do licitante.

AS DEMAIS INFORMAÇÕES PERMANECEM INALTERADAS.

Governador Celso Ramos, 04 de abril de 2017.

Diretoria de Licitações e Contratos

EXTRATO DE EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 
003/2017 – NÍVEL FUNDAMENTAL 
O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS - SC torna público 
o EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 003/2017 – NÍVEL FUNDA-
MENTAL que abre inscrições para o CONCURSO PÚBLICO destinado 
a selecionar candidatos para o provimento de cargos efetivos para 
o quadro de pessoal da Administração Municipal a ser executado 
pela FUNDAÇÃO DE APOIO À EDUCAÇÃO, PESQUISA E EXTENSÃO 
DA UNISUL - FAEPESUL.

O Edital completo estará disponível a partir do dia 31 de Março de 
2017 nos seguintes endereços eletrônicos:
• No sítio de internet do Município de Governados Celso Ramos - 
SC: (http://www.governadorcelsoramos.sc.gov.br/);
• No sítio de internet da FAEPESUL: (http://concursos.faepesul.org.
br/).

Governador Celso Ramos - SC, 31 de Março de 2017.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

http://www.governadorcelsoramos.sc.gov.br/
http://concursos.faepesul.org.br/
http://concursos.faepesul.org.br/
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EXTRATO DE EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 
004/2017 – NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO
O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS - SC torna público 
o EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 004/2017 – NÍVEL MÉDIO 
E TÉCNICO que abre inscrições para o CONCURSO PÚBLICO des-
tinado a selecionar candidatos para o provimento de cargos efe-
tivos para o quadro de pessoal da Administração Municipal a ser 
executado pela FUNDAÇÃO DE APOIO À EDUCAÇÃO, PESQUISA E 
EXTENSÃO DA UNISUL - FAEPESUL.

O Edital completo estará disponível a partir do dia 31 de Março de 
2017 nos seguintes endereços eletrônicos:
• No sítio de internet do Município de Governados Celso Ramos - 
SC: (http://www.governadorcelsoramos.sc.gov.br/);
• No sítio de internet da FAEPESUL: (http://concursos.faepesul.org.
br/).

Governador Celso Ramos - SC, 31 de Março de 2017.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

EXTRATO DE EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 
005/2017 – NÍVEL SUPERIOR
O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS - SC torna público 
o EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 005/2017 – NÍVEL SUPE-
RIOR que abre inscrições para o CONCURSO PÚBLICO destinado 
a selecionar candidatos para o provimento de cargos efetivos para 
o quadro de pessoal da Administração Municipal a ser executado 
pela FUNDAÇÃO DE APOIO À EDUCAÇÃO, PESQUISA E EXTENSÃO 
DA UNISUL - FAEPESUL.

O Edital completo estará disponível a partir do dia 31 de Março de 
2017 nos seguintes endereços eletrônicos:
• No sítio de internet do Município de Governados Celso Ramos - 
SC: (http://www.governadorcelsoramos.sc.gov.br/);
• No sítio de internet da FAEPESUL: (http://concursos.faepesul.org.
br/).

Governador Celso Ramos - SC, 31 de Março de 2017.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO 015 2014
Extrato do Terceiro Termo Aditivo referente ao contrato nº 015/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CON-
TRATO Nº 015/2014.
Dispensa de Licitação nº 001/2014
Processo nº 04/2014
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANE-
JAMENTO
CONTRATADO: VALDORETE AUREA OLIVEIRA NUNES
OBJETO: O objeto do presente termo aditivo é prorrogar por 12 
(doze) meses a partir de 01/03/2017 e atualizar o valor global do 
contrato original pelo IGP-M (5,38%) passando o mesmo para R$: 
49.110,48 (quarenta e nove mil, cento e dez reais e quarenta e oito 
centavos). O contrato original tem por objeto a Locação de Imó-
vel situado na Avenida Ganchos, sem número, Governador Celso 
Ramos/SC.

JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO 21/2017 COMISSÃO ESPECIAL
RESOLUÇÃO N° 21/2017

O Senhor Josué Ocker da Silva, presidente da Câmara de Vereado-
res de Governador Celso Ramos, mediante aprovação do Plenário, 
no uso das disposições conferidas pelos arts. 50, I e 51 do Regi-
mento interno da Câmara.

RESOLVE:
Art. 1°- Constituir a Comissão Especial com a finalidade para acom-
panhar todos os procedimentos e etapas, sem exceção, do Concur-
so Público do Município de Governador Celso Ramos, publicado em 
31/03/2017, referente ao Edital n. 003/2017 – Nível Fundamental, 
Edital n. 004/2017 – Nível Médio e Técnico e Edital n. 005/2017 – 
Nível Superior.

Art. 2°- A Comissão Especial que trata o artigo anterior, será com-
posta por 6 (seis) membros com representação partidária na Câ-
mara Municipal ficando assim definidos:

1. Aldir Dourival Rosa – PMDB
2. Benoni Grapp Filho – DEM
3. Caroline Batistoti - PMDB
4. Josué Ocker da Silva - PSD
5. Natanael Pedro de Souza – PSDB
6. Paulo Roberto dos Santos - DEM

Art. 3°- A Comissão Especial se extinguirá logo que tenha alcan-
çado seu objetivo, mediante a apresentação do relatório e pare-
cer conclusivo dos trabalhos á Comissão de Legislação e Justiça 

e depois encaminhado ao Plenário da Câmara para discussão e 
apreciação.

Art. 4°- Está Resolução entra em vigor na data de sua publicação e 
revogam-se as disposições em contrario.

Sala das Sessões, 04 de abril de 2017.
JOSUÉ OCKER DA SILVA
PRESIDENTE

http://www.governadorcelsoramos.sc.gov.br/
http://concursos.faepesul.org.br/
http://concursos.faepesul.org.br/
http://www.governadorcelsoramos.sc.gov.br/
http://concursos.faepesul.org.br/
http://concursos.faepesul.org.br/
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Grão Pará

Prefeitura

RESOLUÇÃO 01/2017 FMS
O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Grão-Pará, em sua reunião Ordinária, realizada em 31 de março de 2017, às nove horas, no uso de suas 
competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei Municipal número 1.960/2014 de 08/07/2014,

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar por unanimidade o SISPACTO referente ao ano de 2017.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Homologo a resolução 001/2017 - CMS, de 31/03/2017, nos termos da legislação vigente, na data abaixo,

Grão-Pará, 04 de abril de 2017.

--------------------------------------      -----------------------------------
Denize Redivo Bussolo Márcio Borba Blasius
Secretária do CMS – Grão-Pará/SC Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO 02/2017 FMS
O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Grão-Pará, em sua reunião Ordinária, realizada em 31 de março de 2017, às nove horas, no uso de suas 
competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei Municipal número 1.960/2014 de 08/07/2014,

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar por unanimidade a Aplicação dos Recursos Utilizados no Fundo Municipal da Saúde Durante o Exercício de 2016.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Homologo a resolução 002/2017 - CMS, de 31/03/2017, nos termos da legislação vigente, na data abaixo,

Grão-Pará, 04 de abril de 2017.

-------------------------------------- -----------------------------------
Denize Redivo Bussolo Márcio Borba Blasius
Secretária do CMS – Grão-Pará/SC Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO 03/2017 FMS
O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Grão-Pará, em sua reunião Ordinária, realizada em 31 de março de 2017, às nove horas, no uso de suas 
competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei Municipal número 1.960/2014 de 08/07/2014,

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar por unanimidade o Plano de Ação da Vigilância Sanitária para o período de 2017 e 2018.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Homologo a resolução 003/2017 - CMS, de 31/03/2017, nos termos da legislação vigente, na data abaixo,

Grão-Pará, 04 de abril de 2017.

-------------------------------------- -----------------------------------
Denize Redivo Bussolo Márcio Borba Blasius
Secretária do CMS – Grão-Pará/SC Prefeito Municipal
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Guaraciaba

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATOS PMGBA DE 66.2017.DOCX
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARACIABA
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 66/2017
Contratante..: MUNICIPIO DE GUARACIABA
Contratada...: MARTEPLAN TERRAPLENAGENS & SERVICOS LTDA -
ME
Valor ............ : 211.980,00 (duzentos e onze mil novecentos e 
oitenta reais)
Vigência ....... : Início: 04/04/2017 Término: 04/07/2017
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
1/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS
IRREGULARES NAS RUAS PROJETADA "B",RUA PROJETADA "A",
RUA MIGUEL ARNO KLEIN E RUA OSVALDO RADAVELLI
TOTALIZANDO ÁREA DE 4.623M² RELATIVO AO CONTRATO DE
REPASSE Nº829645/2016,CONVENIO Nº 829645 COM O MINIS-
TERIO
DAS CIDADES,CONFORME PROJETO, MEMORIAL DESCRITIVO E
ORÇAMENTO BASICO.
-----------------------------------------------------------------------------

EXTRATO DE CONTRATOS PMGBA DE 67.2017.DOCX
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARACIABA
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 67/2017
Contratante..: MUNICIPIO DE GUARACIABA
Contratada...: MUSICAL CANTO LIVRE DE SANTA CATARINA LTDA 
ME
Valor ............ : 25.000,90 (vinte e cinco mil reais e noventa cen-
tavos)
Vigência ....... : Início: 04/04/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 44/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR
SERVIÇOS PARA MINISTRAR ATÉ 370 HORAS DE AULAS DE DAN-
ÇAS FOLCLÓRICAS ALEMÃS.

HOMOLOGAÇÃO PROCESSO PMGBA Nº 46.2017.
DOCX
TOMADA DE PREÇO Nº 1/2017
PROCESSO Nº 46/2017 HOMOLOGAÇÃO: 04/04/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARACIABA
OBJETO: EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS
IRREGULARES NAS RUAS PROJETADA "B",RUA PROJETADA "A",
RUA MIGUEL ARNO KLEIN E RUA OSVALDO RADAVELLI
TOTALIZANDO ÁREA DE 4.623M² RELATIVO AO CONTRATO DE
REPASSE Nº829645/2016,CONVENIO Nº 829645 COM O
MINISTERIO DAS CIDADES,CONFORME PROJETO, MEMORIAL
DESCRITIVO E ORÇAMENTO BASICO.
-------------------------
CONTRATADO: MARTEPLAN TERRAPLENAGENS & SERVICOS
LTDA - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 211.980,00 (duzentos e onze mil
novecentos e oitenta reais)

HOMOLOGAÇÃO PROCESSO PMGBA Nº 53.2017.
DOCX
=======================================
PREGÃO PRESENCIAL Nº 44/2017
PROCESSO Nº 53/2017 HOMOLOGAÇÃO: 04/04/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARACIABA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR
SERVIÇOS PARA MINISTRAR ATÉ 370 HORAS DE AULAS DE
DANÇAS FOLCLÓRICAS ALEMÃS.
-------------------------
CONTRATADO: MUSICAL CANTO LIVRE DE SANTA CATARINA
LTDA ME
VALOR DA DESPESA: R$ 25.000,90 (vinte e cinco mil reais e
noventa centavos)

MINUTA EDITAL DE PREGÃO 56.17 AQUISIÇÃO DE 
BOLAS OFICIAIS, TATAMES E MOTOCAS.DOC
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA-SC, EDITAL DE PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº56/2017.

O Município de Guaraciaba, usando de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais alterações vi-
gentes, e Lei Federal 10.520 de 17/07/02 promove Processo Li-
citatório nº 68/17, Edital de Pregão Presencial Nº 56/17, Objeto: 
Aquisição de Bolas Oficiais de Futebol de Campo, Tatames e Mo-
tocas par uso nas escolas municipais; recebimento de propostas 
até às 11:00 horas do dia 18/04/17; a abertura do Edital será às 
11:00 horas do dia 18/04/17, no Setor de Compras, Contratos e 
Licitações da Prefeitura Municipal, sita na Rua Ademar de Barros 
85, Guaraciaba – SC, maiores informações, pelo telefone: 0xx49-
36452000, no Depto de Compras, das 07:00h às 13:00h e no site 
www.guaraciaba.sc.gov.br

Guaraciaba em 04 de abril de 2017.
Roque Luiz Meneghini,
Prefeito Municipal

REVOGAÇÃO PROCESSO 17.2017 PP 08.2017 FMS.
DOC
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARACIABA/SC
CNPJ: 11.355.924/00001-27
RUA PRESIDENTE KENNEDY, Nº455
CEP: 89920-000 GUARACIABA - SC
Pregão Presencial Nº08/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nr.: 17/2017
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM PROFISSIONAL COM 
TITULO DE ESPECIALIZAÇÃO EM GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA 
INTERESSADO PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS DESTINADAS 
AS PACIENTES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE GUARACIABA SC, 
CONFORME PREVE LEI MUNICIPAL N° 2676 DE 2014 E AUTORIZA-
ÇÃO DA SECRETARIA PARA O ANO DE 2017.
OBS: OS ATENDIMENTOS DEVERÃO SER REALIZADOS NA UNIDA-
DE DE SAÚDE DE GUARACIABA SC. OS ATENDIMENTOS DEVERÃO 
SER SEMANAIS..
NOTA DE REVOGAÇÃO DE PROCESSO DE COMPRA Nr.: 01/2017
A Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Srta Daiane Dorigon no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas e com ampa-
ro no Art. 49 da Lei 8.666/93, e tendo em vista que por duas 
vezes não acudiu interessados na, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

http://www.guaraciaba.sc.gov.br
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COM PROFISSIONAL COM TITULO DE ESPECIALIZAÇÃO EM GI-
NECOLOGIA E OBSTETRÍCIA para presta serviços no Município, 
resolve: "Revogar" o Processo Licitatório instaurado pelo município 
de Guaraciaba-SC, através do Fundo Municipal de Saúde, sob o n° 
17/2017 - Modalidade Pregão n° 08/2017.

PUBLIQUE-SE.

GUARACIABA, 04 de abril de 2017.
DAIANE DORIGON,
GESTORA DO FMS
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Guarujá do Sul

Prefeitura

59/2017
DECRETO Nº 59/2017
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL
ATRAVÉS DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJA DO SUL no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de GUARUJA DO SUL 
e autorização contida na Lei Municipal nº002.505/16 de 18 de outubro de 2016.
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 510.110,00 (quinhentos e 
dez mil e cento e dez reais), no orçamento do Município de Guarujá do Sul, no exercício de 2017, destinado ao reforço do seguinte item 
orçamentário:
07- SECRETARIA DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO:
01- Departamento da Indústria e Comércio:
Projeto: 0701.22.661.0027.1.026
4.4.90.00-00.00.0267- Aplicações Diretas ............................. R$ 510.110,00 ---------------
Soma ................. R$ 510.110,00
---------------
Art. 2º Para dar cobertura do crédito adicional Suplementar de que trata o artigo 1º, fica utilizado o recurso do Superavit Financeiro do 
exercício de 2016, referente recursos Próprios, no valor de R$ 510.110,00.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guarujá do Sul, 31 de março de 2017.
Claudio Junior Weschenfelder
Prefeito Municipal

Certifico que o presente Decreto foi registrado e publicado nesta data.

Júlio Cesar Della Flora
Secretário Administração e Fazenda

EXTRATO DE CONTRATO - PREF 42/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 42/2017
PROCESSO LICITATORIO Nº. 24/2017 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 03/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
CONTRATADO: COOPERATIVA DE PRODUTOS. DA AGRICULTURA FAMILIAR E ECONOMIA SOLIDARIA – COOPERFLOR.
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas Organizações, para serem 
utilizado na elaboração da alimentação escolar dos alunos da Rede Municipal de Ensino - Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, 
conforme Lei 11.947 DE 16/07/2009 E Resolução nº. 26 do FNDE de 17/06/2013 e Resolução nº. 04 do FNDE de 02/04/2015
VALOR TOTAL: R$ 41.893,00
VIGENCIA: 29/12/2017

Guarujá do Sul, SC, 30 de março de 2017.
Claudio Junior Weschenfelder,
Prefeito Municipal.
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Ibiam

Prefeitura

PORTARIA 139 - INSTITUI COMISSÃO AVALIADORA
PORTARIA Nº 139, DE 10 DE MARÇO DE 2017.
INSTITUI COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE AMOSTRAS DE MATERIAL DE LIMPEZA QUE ESPECIFICA

IVANIR ZANIN, Prefeito do Município de Ibiam, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista parecer da 
Assessoria Jurídica, RESOLVE:
CONSIDERANDO o disposto no item 1.6 do edital de licitação n 014/2017, modalidade Pregão Presencial,

RESOLVE:
Art. 1º Fica instituída comissão de avaliação de amostra de material de limpeza, designando para compô-la os seguintes membros:
I – ELAINE MARIZA P.Z. CORDEIRO - Secretária da Educação;
II – ILISANGELA Z. R. DA SILVA - Agente de Serviços Gerais;

III - LUCIMAR AP. T. BAIROS - Agente de Serviços Gerais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 10 DE MARÇO DE 2017.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda
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Ibicaré

Prefeitura

INEXIGIBILIDADE Nº 1/2017 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ASSISTENCIAIS DE SAÚDE
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE IBICARÉ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EDITAL DE LICITAÇÃO – PROCESSO LICITATÔRIO Nº 3/2017
INEXIGIBILIDADE Nº 1/2017
IRINEU TRESSOLDI, Gestor do Fundo Municipal de Saúde de Ibicaré, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e, em 
conformidade com a Lei No 8.666/93, com suas alterações posteriores, torna público o Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 1/2017
OBJETO: Contratação de serviços assistenciais de Saúde celebrado entre o Fundo Municipal de Saúde e a Instituição Hospitalar - Hospital 
Universitário Santa Terezinha, através de Inexigibilidade de Licitação para o ano de 2017
OBTENÇÃO DO EDITAL: Edital completo no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal através do E-mail: empenho@ibicare.sc.gov.br, site: 
www.ibicare.sc.gov.br, FONE : 049-3538-0222.

Ibicaré – SC, 04 de abril de 2017
Irineu Tressoldi
Gestor Municipal

mailto:empenho@ibicare.sc.gov.br
http://www.ibicare.sc.gov.br
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Ilhota

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 001-2017 - RUA SEVERO 
SILVEIRA RAMOS
PROCESSO N°. 110/2017
TOMADA DE PREÇOS Nº. 1/2017
Prefeitura Municipal de Ilhota
SETOR DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
TIPO MENOR PREÇO - GLOBAL

OBJE-
TO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA PAVIMENTAÇÃO 
COM LAJOTAS SEXTAVADAS, DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZA-
ÇÃO VIÁRIA - TRECHO DE 278,40M DA RUA SEVERO SILVEIRA 
RAMOS (SILVÉRIO SILVEIRA RAMOS - CFME LEI MUNICIPAL 
1829/2017) - BAIRRO MINAS, DE ACORDO COM O CONTRATO 
DE REPASSE Nº 819683/2015/ MINISTÉRIO DAS CIDADES / 
CAIXA, CONFORME PROCESSO Nº 2622.1023711-15/2015, 
conforme Edital e seus anexos.

ENTREGA DOS ENVELOPES – PROPOSTA DE PREÇOS, HABILITAÇÃO e 
CREDENCIAMENTO: até o dia 24/04/17 às 09:00 horas, Sala de Reunião 
da Comissão Municipal de Licitação.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 24/04/17 às 09:30 horas, após o cre-
denciamento dos representantes.
REGIMENTO: Lei Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações e subsi-
diariamente a Lei Complementar Nº. 123/2006.
MAIORES INFORMAÇÕES:
O edital na integra e todos os seus anexos, estão à disposição no site 
www.ilhota.sc.gov.br e departamento de Compras e Licitações da PMI – 
Rua Dr. Leoberto Leal, 160 – Centro – Ilhota – SC, ou informações pelo 
e-mail: licitacao@ilhota.sc.gov.br - Telefone: (0xx47) 3343-8800 ramal 
826.
Horário de Expediente da Prefeitura: Das 08h às 12h e das 13h às 17h.

ERICO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Ilhota, 04 de abril de 2017.

AVISO DE LICITAÇÃO PRG 004 - 2017 PMI - SRP - 
GÁS
PROCESSO N°. 77/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 4/2017 – MULTIENTIDADES
REGISTRO DE PREÇO
Prefeitura Municipal de Ilhota
Fundo Municipal de Saúde
Fundo Municipal de Educação
Fundo Municipal de Assistência Social

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS
SETOR DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
TIPO MENOR PREÇO - TOTAL POR ITEM
OBJE-
TO

REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÁS, 
conforme Anexo I do Edital.

ENTREGA DOS ENVELOPES – PROPOSTA DE PREÇOS, HABILITAÇÃO e 
CREDENCIAMENTO: até o dia 20/04/17 às 09:00 horas, Sala de Reunião 
da Comissão Municipal de Licitação.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 20/04/17 às 09:30 horas, após o cre-
denciamento dos representantes.

REGIMENTO: Lei Nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e alterações, De-
creto n° 3.555/2000, Decreto n° 7.892/2013 e subsidiariamente as Leis 
Complementares Nº. 123/2006 e N°. 147/2014 e a Lei Nº. 8.666, de 21 
de junho de 1993 e alterações.
MAIORES INFORMAÇÕES:
O edital na integra e todos os seus anexos, estão à disposição no site 
www.ilhota.sc.gov.br e departamento de Compras e Licitações da PMI – 
Rua Dr. Leoberto Leal, 160 – Centro – Ilhota – SC, ou informações pelo 
e-mail: licitacao@ilhota.sc.gov.br - Telefone: (0xx47) 3343-8800 ramal 
826.
Horário de Expediente da Prefeitura: Das 08h às 12h e das 13:00h às 
17:00h.

ERICO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Ilhota, 05 de abril de 2017.

PORTARIA100/2017
PORTARIA DE Nº 100/2017

“Designa servidor à disposição da Cidasc”
O prefeito Municipal de Ilhota, Estado de Santa Catarina, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais:

Considerando que o Município realiza todos os anos convênio de 
Cooperação Técnica com a Cidasc;

Considerando, dar prosseguimento ao Convênio de Cooperação 
Técnica celebrado entre o município e a Cidasc;

RESOLVE:
Art.1. Designar a servidora municipal Camila Archer, matrícula 5735 
servidora efetiva deste Município junto a Secretaria Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente à disposição da Cidasc – Companhia 
Integrada de Desenvolvimento Agrícola de Santa Catarina, sem 
vantagem financeira, para atender ao Convênio de Cooperação 
Técnica celebrado entre o Município e a Cidasc que visa a execu-
ção das ações de defesa sanitária animal e/ou serviço de inspeção 
de produtos de origem animal no âmbito do Município de Ilhota.

Art2. Esta Portaria entra em vigor em 04/04/2017, revogadas as 
disposições em contrário.

Ilhota, SC, em 04/04/2017
Erico Oliveira
Prefeito Municipal

http://www.ilhota.sc.gov.br/
http://www.ilhota.sc.gov.br/
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Imbituba

Prefeitura

EDITAL SEAGP Nº 030/2017
EDITAL SEAGP Nº 030/2017
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO N° 14/2015.

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribui-
ções legais e por determinação do Chefe do Poder Executivo, consi-
derando a realização do Processo Seletivo Simplificado nº 14/2015, 
divulgado através do Edital nº 14/2015, de 30 de outubro de 2015, 
bem como, o resultado do mesmo divulgado através do EDITAL 
DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
14/2015, de 15 de Janeiro de 2016, que homologou os resultados 
do referido Processo.

RESOLVE:
Convocar, para aceite das vagas e contratações, os candidatos ao 
final relacionados (Anexo I deste Edital), aprovados no Processo 
Seletivo Simplificado nº 14/2015, para comparecer a Gerencia de 
Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal de Administração e Ges-
tão Pública – GGP/SEAGP, situado na Rua Ernani Cotrin, nº 601, 
Centro, Imbituba, SC, no período de 05 de Abril a 04 de Maio de 
2017, no horário das 13:30h às 19:00h, para assinatura do Edital 
de Convocação Individual e encaminhamento para a avaliação mé-
dica pré-admissional.
O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no pe-
ríodo, horário e local indicados no presente instrumento convocató-
rio acarretará sua automática e definitiva eliminação do processo, 
com a conseqüente perda da vaga em questão, independentemen-
te dos argumentos que apresentar, perdendo, por conseguinte, 
todos os direitos oriundos de sua aprovação no referido Processo.
Fica definido o prazo de até 30 (trinta) dias a partir da assinatura 
do Edital de Convocação Individual, para apresentação dos docu-
mentos necessários ao processo pré admissional.
Ficam os candidatos, inclusive os portadores de deficiência, convo-
cados para a avaliação médica pré-admissional a ser realizada pela 
Comissão Municipal de Médicos Peritos, para emissão de Atestado 
de Saúde Ocupacional, no prazo de até 30 (trinta) dias após a as-
sinatura do Edital de Convocação Individual.
O exame médico é eliminatório, sendo excluído do certame o can-
didato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o exer-
cício do emprego público.
O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
GGP/SEAGP a documentação exigida no prazo estabelecido perde-
rá automaticamente a vaga, convocando-se o candidato com clas-
sificação imediatamente posterior.

Imbituba, 03 de abril de 2017.
Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração

EDITAL SEAGP Nº 030/2017
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

Cuidador/Educador Residente
Daniela Diogo Alves

EXTRATO ATA Nº 14/2016 DO PP Nº 13/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
14/2016 DO PP 13/2016.
OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, ALIMEN-
TAÇÃO, COPA E COZINHA E MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO 
PARA GUARNIÇÃO ESPECIAL DE POLÍCIA MILITAR DE IMBITUBA/
SC.
EMPRESA: SEBOLD COM. ATACADO DE PROD. ALIMENTOS E 
EQUIPAMENTOS

VALOR TOTAL: R$ 9.599,40

VIGÊNCIA: será de 12 meses – 31/10/2016 à 31/10/2017.

Imbituba, 31 de outubro de 2016.
JEAN CARLOS DE BRIDA E SILVA
Tenente Coronel PM - Comandante da Guarnição Especial de Im-
bituba

EXTRATO ATA Nº 79/2016 DO PP Nº 20/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
79/2016 DO PP 20/2016.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AMBULATORIAIS PARA 
AS UNIDADES DE SAÚDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE IMBITUBA/SC.
EMPRESA: METROMED COM. MAT. MEDICO HOSPIT. LTDA

VALOR TOTAL: R$ 6.770,00

VIGÊNCIA: será de 12 meses – 26/09/2016 à 26/09/2017.

Imbituba, 26 de setembro de 2016.
MARIA MARTINS DOS PASSOS SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO ATA Nº 82/2016 DO PP Nº 23/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
82/2016 DO PP 23/2016.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FÓRMULA PARA ALIMENTAÇÃO INFANTIL 
(LEITES ESPECIAIS) PARA CUMPRIMENTO DE AÇÕES JUDICIAIS 
PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
EMPRESA: ILG COMERCIAL LTDA ME

VALOR TOTAL: R$ 427.800,00

VIGÊNCIA: será de 12 meses – 24/10/2016 à 24/10/2017.

Imbituba, 24 de outubro de 2016.
MARIA MARTINS DOS PASSOS SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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EXTRATO ATA Nº 86/2016 DO PP Nº 55/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
86/2016 DO PP 55/2016.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE GINÁSTICA PARA 
ACADEMIAS AO AR LIVRE
EMPRESA: ASK LTDA EPP

VALOR TOTAL: R$ 49.000,00

VIGÊNCIA: será de 12 meses – 27/09/2016 à 27/09/2017.

Imbituba, 27 de setembro de 2016.

JULIANA AS SILVA IGNÁCIO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SEAPI

EXTRATO ATA Nº 88/2016 DO PP Nº 22/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
88/2016 DO PP 22/2016.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TIRAS PARA ANÁLISE DE GLICOSE NO 
SANGUE, COM FORNECIMENTO DE APARELHOS DE LEITURA EM 
REGIME DE COMODATO E LANCETAS PARA PUNÇÃO DIGITAL 
PARA USO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
EMPRESA: METROMED COM. MAT. MEDICO HOSPIT. LTDA

VALOR TOTAL: R$ 3.808,00

VIGÊNCIA: será de 12 meses – 04/11/2016 à 04/11/2017.

Imbituba, 04 de novembro de 2016.

MARIA MARTINS DOS PASSOS SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 19/2016 
- 1º TERMO ADITIVO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: CONTRATO ADMINISTRATIVO 19/2016 – A/01
Contratado: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal 
- CIGA
CNPJ: 09.427.503/0001-12
Objeto: Termo Aditivo a prorrogação do prazo do contrato original 
para até 31/12/2017.
Prazo: 31/12/2017
Fundamento: Processo nº 19/2016
Imbituba, 06 de dezembro de 2016.
Jaison Cardoso De Souza
Prefeito de Imbituba
Contratante

Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal - CIGA
Representante legal
Contratado

EXTRATO CONTRATO SEAPI Nº 52/2015 - A/05
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEAPI 2015/52 A/05
Contratada: EMPRESA DALMIR RIBEIRO E CIA LTDA ME
CNPJ: 07.721.006/0001-05
Objeto: Prorrogação do prazo até 27 de junho de 2017.
Prazo: 27/06/2017
Fundamento: Processo nº 157/2014 Concorrência: 09/2014
Imbituba, 27 de março de 2017.

Alex Sandro Carpes
Secretario Municipal de Agricultura, Pesca e Infraestrutura
Contratante

DALMIR RIBEIRO E CIA LTDA ME
Representante legal
Contratado

EXTRATO DO CONTRATO SEAGP Nº 33/2013- A/04
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEAGP 2013/33 – A/04
Contratado: O GRANDE JORNAL EDITORA LTDA ME
CNPJ: 11.870.801/0001-24
Objeto: Termo Aditivo a prorrogação do prazo do contrato original 
para até 31/12/2017.
Prazo: 31/12/2017
Fundamento: Processo nº 03/2013 Pregão: 03/2013
Imbituba, 30 de dezembro de 2016.

Gladis Farias Cândido
Secretária Municipal de Administração e Gestão Pública
Contratante

O GRANDE JORNAL EDITORA LTDA ME
Representante legal
Contratado

EXTRATO DO CONTRATO SEMUSA Nº 31/2014 - A/02  
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: SEMUSA 2014/31 – A/02
Contratado: CENTRO MEDICO DE DIAGNOSTICO ANATOMOPATO-
LOGICO E CITOPATOLOGICO GONÇALVES LTDA
CPF: 95.780.466/0001-63
Objeto: Termo Aditivo a prorrogação de vigência de 01 de janeiro 
de 2017 à 31 de dezembro de 2017.
Prazo: 31/12/2017
Fundamento: Processo nº 40/2014 Inexigibilidade: 05/2014
Imbituba, 02 de dezembro de 2016.

Maria Martins Dos Passos Souza
Secretária Municipal da Saúde
Contratante

CENTRO MEDICO DE DIAGNOSTICO ANATOMOPATOLOGICO E CI-
TOPATOLOGICO GONÇALVES LTDA
Representante legal
Contratada
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PORTARIA PMI/SEAGP Nº 356/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 356, de 03 de abril de 2017.
Dispõe sobre a nomeação de servidores de carreira, em função gratificada de Assessor(a) de Secretário(a), para atuação junto ao órgão 
superior correspondente, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do Município de 
Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 4.800, de 28 de março de 2017 e considerando ainda o disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, os servidores abaixo descritos, em função gratificada de Assessor(a) de Secretário(a), para atuação junto ao órgão superior 
correspondente.
ASSESSORES DE SECRETÁRIOS – LC nº 4.800/2017
Nome Órgão Superior Cargo CPF Nomeação
André Tomé Igreja SEASTH Assessor de Secretária 033.742.569-88 03/04/2017
Ezequiel de Souza SEFAZ Assessor de Secretário 507.270.289-87 03/04/2017
Magali Aparecida Vieira SEDUCE Assessora de Secretário 806.475.299-04 03/04/2017

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 03 de abril de 2017.

Imbituba, 03 de abril de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior    Amilton Gonçalves de Souza
Prefeito Municipal     Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAGP Nº 357/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 357, de 03 de abril de 2017.
Dispõe sobre a exoneração de Assessor de Gabinete, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do Município 
de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 4.514, de 10 de fevereiro de 2015 e considerando ainda o disposto na legislação 
em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, em 31 de março de 2017, o Sr. FERNANDO MELO DA SILVA, brasileiro, inscrito no CPF sob o n.º 021.257.649-62, do cargo 
de Assessor de Gabinete junto ao Gabinete do Prefeito, nomeado através da PORTARIA PMI/SEAGP nº 78, de 16 de janeiro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 03 de abril de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior    Amilton Gonçalves de Souza
Prefeito Municipal     Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAGP Nº 358/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 358, de 03 de abril de 2017.
Dispõe sobre concessão de licença-prêmio, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, com base na Lei n.º 1.144, 
de 29 de abril de 1991, considerando a decisão judicial proferida nos Autos Trabalhista AT 0010225-67.2015.5.12.0043, considerando ainda 
o disposto na legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença-prêmio, ao servidor, Sr. MARCIEL DE SOUZA CASTRO, Auxiliar de Serviços, inscrito no CPF sob o n.º 987.722.109-
82, admitido em 02 de setembro de 2002, contrato nº 1799, referente ao qüinqüênio devido, e fruição conforme quadro abaixo:
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Período aquisitivo Períodos de Fruição
2007 a 2012 03.04.2017 a 01.07.2017

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 03 de abril de 2017.

Imbituba, 03 de abril de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior    Amilton Gonçalves de Souza
Prefeito Municipal     Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAGP Nº 359/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 359, de 03 de abril de 2017.
Dispõe sobre a nomeação de servidores de carreira do magistério nas funções gratificadas de Diretores de Escolas, Diretores de Centros de 
Educação Infantil, Coordenadores Pedagógicos, Secretários de Escola, Secretários de Centros de Educação Infantil, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do Município de 
Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 4.800, de 28 de março de 2017 e considerando ainda o disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, os servidores abaixo descritos, nas funções gratificadas de Diretores de Escolas, Diretores de Centros de Educação Infantil, 
Coordenadores Pedagógicos, Secretários de Escola, Secretários de Centros de Educação Infantil, junto a Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte.
DIRETORES DE ESCOLAS – LC nº 4.800/2017
Unidades Escolares Cargo Nome CPF Nomeação
Escola Básica Municipal Pe. Dr. Itamar Luiz da Costa (Guaiúba) Diretor (a) Adriana da Silva Canto 691.540.589-53 03/04/2017
Escola Básica Municipal Basileu José da Silva (Campo D´Avia-
ção) Diretor (a) Cristiane Tokarski Espezim 730.160.049-68 03/04/2017

Escola Municipal Hermínia de Souza Marques (Alto Arroio) Diretor (a) Daniela Porsch Casagrande 060.565.179-50 03/04/2017
Escola Municipal Terezinha Pinho de Souza (Arroio) Diretor (a) Gabriela Rosa dos Passos 066.964.039-57 03/04/2017
Escola Básica Municipal Deputado Joaquim Ramos (Paes 
Leme) Diretor (a) Patrícia da Silva Domingos 749.723.679-20 03/04/2017

Escola Municipal Belarminda de Souza Pires (Campestre) Diretor (a) Rosane de Oliveira Fernandes 749.732.589-20 03/04/2017
Escola Municipal Etelvina de Souza Pereira (Vila Santo Antô-
nio) Diretor (a) Rosane Tomé 725.624.719-20 03/04/2017

Escola
Básica Municipal José Vanderlei Mayer (Ribanceira) Diretor (a) Rosineide David dos Passos Crispim 691.521.369-49 03/04/2017

Escola Municipal Ugero Pittigliani (Boa Vista) Diretor (a) Tâmara Mendes Demétrio Pereira 198.225.938-80 03/04/2017

DIRETORES DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL – LC nº 4.800/2017
Unidades Escolares Cargo Nome CPF Nomeação
Centro Municipal de Educação Infantil Moacyr Orige (Vila Espe-
rança) Diretor (a) Adelaide Aguiar Miranda 520.966.459-72 03/04/2017

Centro Municipal de Educação Infantil Altona (Nova Brasília) Diretor (a) Adriana Marques 023.287.009-85 03/04/2017
Centro Municipal de Educação Infantil Domingos Frasson (Boa 
Vista) Diretor (a) Altair Soares Querino Canto 578.542.979-91 03/04/2017

Centro Municipal de Educação Infantil Angela Amim (Centro) Diretor (a) Aretusa Alesio Borges Goulart 027.168.239-60 03/04/2017
Centro Municipal de Educação Infantil Menino Deus (Sambaqui) Diretor (a) Célia Bittencourt de Souza 888.421.429-72 03/04/2017
Centro Municipal de Educação Infantil Laura Perfeito (Vila Nova) Diretor (a) Cíntia Olegário Nunes 035.590.549-31 03/04/2017
Centro Municipal de Educação Infantil Raios de Sol (Araçá) Diretor (a) Gisele Vieira Emídio Corrêa 005.253.699-88 03/04/2017
Centro Municipal de Educação Infantil Prof.ª Doraci da Silva 
Spillere (Araçatuba) Diretor (a) Ivone Lourenço Domingos 455.218.679-53 03/04/2017

Centro Municipal de Educação Infantil Coração de Mãe (Ibira-
quera) Diretor (a) João Batista de Souza Campos 344.922.329-15 03/04/2017

Centro Municipal de Educação Infantil Cidália Soares Menezes 
(Roça Grande) Diretor (a) Juliane Bernardo Martins 066.509.149-40 03/04/2017

Centro Municipal de Educação Infantil Maria Lopes “Dna. 
Pequena” Diretor (a) Onileda de Souza Matta Gui-

marães 733.769.069-04 03/04/2017

Centro Municipal de Educação Infantil Alceu Rochadel (Riban-
ceira) Diretor (a) Raquel Terezinha Duarte Inácio 578.460.069-91 03/04/2017
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Centro Municipal de Educação Infantil Juci de Souza dos Santos 
(Arroio) Diretor (a) Sinara Lazarin Marques Matias 047.316.439-61 03/04/2017

Centro Municipal de Educação Infantil Maria Virginia Soares 
(São Tomás) Diretor (a) Tatiane Sá de Souza 045.108.059-93 03/04/2017

Centro Municipal de Educação Infantil Marilene Polachini (Vila 
Alvorada) Diretor (a) Vanusa Machado de Moraes 

Silva 038.666.009-33 03/04/2017

Centro Municipal de Educação Infantil Clara Heitch Soares 
(Guaiúba) Diretor (a) Vera Márcia Campos Caetano 

da Rosa 509.573.689-68 03/04/2017

COORDENADORES PEDAGÓGICOS – LC nº 4.800/2017
Unidades Escolares Cargo Nome CPF Nomeação
Escola Básica Municipal Pe. Dr. Itamar Luiz da Costa 
(Guaiúba) Coordenador (a) Pedagógico (a) Adriana Lopes Antônio 803.116.959-49 03/04/2017

Escola Básica Municipal Basileu José da Silva (Campo 
D´Aviação) Coordenador (a) Pedagógico (a) Fabiane Corrêa Nascimento 781.465.009-78 03/04/2017

Escola Municipal Belarminda de Souza Pires (Campes-
tre) Coordenador (a) Pedagógico (a) Fernanda Silva de Souza 036.196.109-08 03/04/2017

Escola Municipal Ugero Pittigliani (Boa Vista) Coordenador (a) Pedagógico (a) Gabriela Miranda Floriano 047.041.789-78 03/04/2017
Centro Municipal de Educação Infantil Laura Perfeito 
(Vila Nova) Coordenador (a) Pedagógico (a) Izabel Avelino 019.108.319-48 03/04/2017

Escola Básica Municipal José Vanderlei Mayer (Riban-
ceira) Coordenador (a) Pedagógico (a) Jaqueline Costa Fernandes 

Alves 004.174.189-73 03/04/2017

Escola Municipal Terezinha Pinho de Souza (Arroio) Coordenador (a) Pedagógico (a) Maria Aparecida de Oliveira 
Passos 806.487.209-00 03/04/2017

Escola Básica Municipal Deputado Joaquim Ramos 
(Paes Leme) Coordenador (a) Pedagógico (a) Nilcélia Conceição Lopes 494.003.719-34 03/04/2017

Escola Municipal Hermínia de Souza Marques (Alto 
Arroio) Coordenador (a) Pedagógico (a) Nirze Helena Corrêa Pereira 578.610.139-87 03/04/2017

Centro Municipal de Educação Infantil Alceu Rochadel 
(Ribanceira) Coordenador (a) Pedagógico (a) Simone Pereira Silveira 

Marques 020.160.409-47 03/04/2017

Escola Municipal Etelvina de Souza Pereira (Vila Santo 
Antônio) Coordenador (a) Pedagógico (a) Vanessa Batista Mendonça 

Pires 037.054.819-16 03/04/2017

SECRETÁRIOS (AS) DE ESCOLAS – LC nº 4.800/2017
Unidades Escolares Cargo Nome CPF Nomeação
Escola Municipal Terezinha Pinho de Souza (Arroio) Secretário (a) Celiane Figueiredo Inocente 764.572.069-72 03/04/2017
Escola Básica Municipal Deputado Joaquim Ramos (Paes 
Leme) Secretário (a) Fabiana de Freitas Souza 003.775.319-36 03/04/2017

Escola Básica Municipal Basileu José da Silva (Campo D´Avia-
ção) Secretário (a) Floriza Vieira da Rosa 377.327.909-44 03/04/2017

Escola Municipal Ugero Pittigliani (Boa Vista) Secretário (a) Geslaine Souza da Rosa Bernardo 029.977.239-06 03/04/2017
Escola Municipal Belarminda de Souza Pires (Campestre) Secretário (a) Ivani Garcia Alves 671.543.369-00 03/04/2017
Escola Municipal Etelvina de Souza Pereira (Vila Santo Antô-
nio) Secretário (a) Rosa Maria Carpes David 306.029.129-20 03/04/2017

Escola Municipal Hermínia de Souza Marques (Alto Arroio) Secretário (a) Salete de Souza Ocker 591.485.279-04 03/04/2017

Escola Básica Municipal Pe. Dr. Itamar Luiz da Costa (Guaiúba) Secretário (a) Scheila Regina Marques Pires 
Alves 037.053.809-90 03/04/2017

Escola Básica Municipal José Vanderlei Mayer (Ribanceira) Secretário (a) Valdirene Dias Gonçalves 888.453.119-53 03/04/2017

SECRETÁRIOS (AS) DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL – LC nº 4.800/2017
Unidades Escolares Cargo Nome CPF Nomeação
Centro Municipal de Educação Infantil Prof.ª Doraci da 
Silva Spillere (Araçatuba) Secretário (a) dos C.E.I Ana Paula Oliveira Inácio 038.666.019-05 03/04/2017

Centro Municipal de Educação Infantil Domingos 
Frasson (Boa Vista) Secretário (a) dos C.E.I Camila Luciana dos Santos 074.047.979-26 03/04/2017

Centro Municipal de Educação Infantil Maria Virginia 
Soares (São Tomás) Secretário (a) dos C.E.I Vera Lúcia Ferreira do Nas-

cimento 398.365.339-15 03/04/2017

Centro Municipal de Educação Infantil Laura Perfeito 
(Vila Nova) Secretário (a) dos C.E.I Cláudia Regina Mendes Nu-

nes Fernandes 749.721.039-49 03/04/2017

Centro Municipal de Educação Infantil Raios de Sol 
(Araçá) Secretário (a) dos C.E.I Jane Meri Martins 398.371.909-06 03/04/2017

Centro Municipal de Educação Infantil Altona (Nova 
Brasília) Secretário (a) dos C.E.I Josiana Cardoso da Costa 034.245.169-37 03/04/2017

Centro Municipal de Educação Infantil Maria Lopes 
“Dna. Pequena” Secretário (a) dos C.E.I Josimary Nascimento Gon-

çalves 032.449.869-19 03/04/2017

Centro Municipal de Educação Infantil Cidália Soares 
Menezes (Roça Grande) Secretário (a) dos C.E.I Jucimari Rocha 040.582.049-66 03/04/2017
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Centro Municipal de Educação Infantil Alceu Rochadel 
(Ribanceira) Secretário (a) dos C.E.I Katiana da Rosa 007.854.459-94 03/04/2017

Centro Municipal de Educação Infantil Menino Deus 
(Sambaqui) Secretário (a) dos C.E.I Márcia Maria de Abreu 015.335.719-37 03/04/2017

Centro Municipal de Educação Infantil Coração de Mãe 
(Ibiraquera) Secretário (a) dos C.E.I Marli Teixeira Couto 047.100.899-06 03/04/2017

Centro Municipal de Educação Infantil Juci de Souza 
dos Santos (Arroio) Secretário (a) dos C.E.I Sandra Regina Souza de Ávila 691.250.079-04 03/04/2017

Centro Municipal de Educação Infantil Marilene Pola-
chini (Vila Alvorada) Secretário (a) dos C.E.I Suely da Silva 030.953.789-47 03/04/2017

Centro Municipal de Educação Infantil Clara Heitch 
Soares (Guaiúba) Secretário (a) dos C.E.I Tatiane de Carvalho Pacheco 023.672.609-90 03/04/2017

Centro Municipal de Educação Infantil Moacyr Orige 
(Vila Esperança) Secretário (a) dos C.E.I Cláudia Maria Lopes da Silva 520.790.829-49 03/04/2017

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 03 de abril de 2017.

Imbituba, 03 de abril de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior Amilton Gonçalves de Souza
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAGP Nº 360/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 360, de 03 de abril de 2017.
Dispõe sobre a nomeação de servidores de carreira, em funções gratificadas de Gestores Organizacionais, do órgão superior corresponden-
te, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do Município de 
Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 4.800, de 28 de março de 2017 e considerando ainda o disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, os servidores de carreira abaixo descritos, nas funções gratificadas de Gestores Organizacionais, para a atuação junto ao 
órgão superior correspondente.
GESTORES ORGANIZACIONAIS – LC nº 4.800/2017
Cargo Órgão Superior Nome CPF Nomeação
Gestor Organizacional da Unidade Gestora Organizacional de 
Fiscalização SEDURB Angelo Manoel da Silva Filho 591.490.789-68 03/04/2017

Gestor Organizacional da Unidade Gestora Organizacional 
Fazendária SEFAZ Cristiano Abílio João 888.355.969-04 03/04/2017

Gestor Organizacional da Unidade Gestora Organizacional de 
Análise Procedimental SEAD Fernando Melo da Silva 021.257.649-62 03/04/2017

Gestor Organizacional da Unidade Gestora Organizacional 
Sócio-Esportiva SEDUCE Marcelo Salvador Martins 053.134.479-71 03/04/2017

Gestora Organizacional da Unidade Gestora Organizacional de 
Saúde Pública SEMUSA Marilandi Fernandes Costa da Rosa 520.893.129-04 03/04/2017

Gestora Organizacional da Unidade Gestora Organizacional de 
Registro e Acompanhamento de Feitos PGM Vera Lúcia de Carvalho Barjona 052.784.009-27 03/04/2017

Art. 2º Os servidores de carreira, nomeados para a função gratificada de Gestor Organizacional, perceberão gratificação correspondente, 
nos termos do art. 31, II, b e Anexo IV da LC nº 4.800/2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 03 de abril de 2017.

Imbituba, 03 de abril de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior    Amilton Gonçalves de Souza
Prefeito Municipal     Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal
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PORTARIA PMI/SEAGP Nº 361/2017
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 361, de 03 de abril de 2017.
Dispõe sobre a nomeação de servidores de carreira, em funções gratificadas de Gerentes, Coordenadores e Supervisores, do órgão superior 
correspondente, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do Município de 
Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 4.800, de 28 de março de 2017 e considerando ainda o disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, os servidores de carreira abaixo descritos, nas funções gratificadas de Gerentes, Coordenadores e Supervisores, para a 
atuação junto ao órgão superior correspondente.
GERENTES – LC nº 4.800/2017
Cargo Órgão Superior Nome CPF Nomeação
Gerente Geral de Procuradores PGM Diego da Rosa Sena Silveira 036.572.919-11 03/04/2017
Gerente de Apoio Técnico e Administrativo PGM Ana Maria Espíndola 578.446.159-15 03/04/2017
Gerente de Defesa Civil SEAD Maurício Mazzoca Pires 469.077.260-68 03/04/2017
Gerente de Controle de Materiais SEAD Eduarda da Silva Carvalho 060.158.779-01 03/04/2017
Gerente Técnico-Administrativa SEASTH Rosiane da Silva Costa 806.483.129-68 03/04/2017
Gerente de Gestão, Orçamento e Finanças SEDUCE Tânia Bittencourt Mota Alves 888.384.129-87 03/04/2017
Gerente de Desenvolvimento Urbanístico SEDURB Alexandro Tolentino Pamato 888.377.189-34 03/04/2017
Gerente de Atualização Cadastral Imobiliária SEFAZ Cleber de Melo 032.928.989-60 03/04/2017
Gerente de Manutenção e Reparo de Veículos SEINFRA Eugênio da Rosa 343.244.459-15 03/04/2017
Gerente do Centro de Referência de Saúde da Mulher SEMUSA Marília Mendonça 343.242.919-34 03/04/2017
Gerente da Estratégia de Saúde da Família SEMUSA Denise Silva Maísto 335.157.190-91 03/04/2017
Gerente de Imunização SEMUSA Joana Dias Melo 004.085.549-08 03/04/2017
Gerente da Frota e Transporte SEMUSA Eder Silva da Silveira 032.264.969-21 03/04/2017

COORDENADORES – LC nº 4.800/2017

Cargo Órgão 
Superior Nome CPF Nomeação

Coordenador de Segurança e Saúde Ocupacional SEAD Everaldo de Sousa Padilha 053.627.289-11 03/04/2017
Coordenadora da Junta Militar SEAD Ingrid Gerlach 007.854.459-94 03/04/2017

Coordenadora de Relações com a Policia Militar SEAD Rozenilda Matos Rodrigues da 
Rosa 560.324.639-15 03/04/2017

Coordenadora de Identificação Civil SEAD Rute Maria Fernandes 691.538.259-34 03/04/2017
Coordenadora do Centro de Referência Especializado da 
Assistência Social SEASTH Edenisi Maria Francisco 034.089.669-82 03/04/2017

Coordenadora do Programa Acalento SEASTH Valéria Maciel Costa Carvalho 686.846.060-00 03/04/2017
Coordenadora de Suprimentos SEASTH Adriana Pereira Fornasa 742.237.809-30 03/04/2017
Coordenadora do Controle Orçamentário e Financeiro SEASTH Leda Borges Martins 454.764.039-49 03/04/2017
Coordenadora de Transparência e Participação Democrática SEASTH Geraldo de Souza Machado 036.717.990-01 03/04/2017
Coordenadora de Captação para Emprego e Geração de 
Renda SEASTH Fábio Oltramari 676.540.960-20 03/04/2017

Coordenadora de Projetos Socioeducativos; SEDUCE Cláudia Rosana de Oliveira de 
Souza 591.820.169-68 03/04/2017

Coordenadora de Materiais Didáticos e Bibliotecas SEDUCE Ivete Martins 591.479.039-43 03/04/2017
Coordenadora da Educação Inclusiva Infantil SEDUCE Jaqueline Frangules 046.298.079-00 03/04/2017
Coordenadora de Acompanhamento e Fiscalização do Plano 
Municipal de Educação SEDUCE Kellin Marones Silveira 054.343.859-77 03/04/2017

Coordenadora de Atividades Complementares da Educação 
Infantil SEDUCE Maria Gisele de Freitas Simião 005.013.519-81 03/04/2017

Coordenadora de Gestão de Pessoas SEDUCE Marlise Antunes de Carvalho 754.563.899-91 03/04/2017
Coordenadora de Articulação Pedagógica da Educação 
Infantil SEDUCE Rafaela Pereira de Melo 033.003.469-32 03/04/2017

Coordenadora da Educação Inclusiva do Ensino Fundamental SEDUCE Rosenete Rodrigues Leopoldo 022.902.319-32 03/04/2017
Coordenadora de Apoio Multiprofissional SEDUCE Rosi Meri de Mendonça Beza 454.749.079-15 03/04/2017
Coordenadora de Articulação Pedagógica do Ensino Funda-
mental SEDUCE Sueli Lídia Borges da Silva 784.794.609-20 03/04/2017

Coordenadora de Estatísticas e Censo Escolar SEDUCE Valquíria Corrêa Aguiar 416.470.419-53 03/04/2017
Coordenadora de Manutenção, Reforma e Ampliação da 
Rede Física de Ensino SEDUCE Zenaide Ovídio Lúcio 455.240.769-49 03/04/2017

Coordenadora do Controle de Matrículas SEDUCE Mônica Brasiliense Soares 029.194.299-73 03/04/2017
Coordenadora do Patrimônio da Educação SEDUCE Mariléia Soares Tomé 520.889.529-34 03/04/2017
Coordenador da Educação Física SEDUCE Matheus Cardoso Serafin 081.610.519-76 03/04/2017
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Coordenadora do Sistema Municipal de Patrimônio Cultural 
- SMPC SEDUCE Andreza Correa Pacheco 028.159.699-98 03/04/2017

Coordenador da Balsa do Sambaqui SEINFRA Evaldi Freitas 578.443.139-00 03/04/2017

Coordenadora do Centro de Atenção Psicossocial SEMUSA Márcia Regina Fernandes Deo-
brandino 888.378.829-04 03/04/2017

Coordenadora Técnica do Laboratório de Análises Clínicas SEMUSA Karyne Pulita 009.594.519-94 03/04/2017

SUPERVISORES – LC nº 4.800/2017
Cargo Órgão Superior Nome CPF Nomeação
Supervisora de Transferência e Complementação de 
Renda SEASTH Aline Cardoso Pacheco 754.550.999-49 03/04/2017

Supervisora de Contratos Temporários da Educação SEDUCE Vera Lúcia Vieira Silveira 591.555.669-87 03/04/2017

Art. 2º Os servidores de carreira, nomeados para a função gratificada de Gerentes, Coordenadores e Supervisores, perceberão gratificação 
correspondente, nos termos do art. 31, II, b e Anexo IV da LC nº 4.800/2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 03 de abril de 2017.

Imbituba, 03 de abril de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior    Amilton Gonçalves de Souza
Prefeito Municipal     Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal
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Indaial

Prefeitura

CONTRATO Nº 044/2017
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº 044/2017
CONTRATADA: POLESPORTIVO EVENTOS ESPORTIVOS LTDA.
OBJETO DO CONTRATO: Constitui-se como objeto do presente 
termo de contrato, a contratação de serviços de cronometragem 
do circuito 4 estações e do Primeiro desafio Parque Ribeirão das 
Pedras realizado junto à 47ª FIMI.
VALOR: R$ 6.817,00
PRAZO: 19 de março de 2017 até 19 de abril de 2017.
DATA DA ASSINATURA: 16/03/2017.

DECRETO Nº 402/17
. DECRETO Nº 402/17
. De 31 de março de 2017
NOMEIA COMISSÃO PARA PROCESSO SELETIVO / MÉDICO CLÍNI-
CO GERAL II / 40 HORAS SEMANAIS

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei 
Orgânica do Município e Lei 4724/12 e alterações e demais dispo-
sitivos legais em vigor,

DECRETA:
Art. 1º - Ficam designados para compor a Comissão para Realiza-
ção e Acompanhamento do Processo Seletivo da Secretaria Munici-
pal de Saúde, para a contratação por tempo determinado de cargo 
de MÉDICO CLINICO GERAL II, 40 (quarenta) horas semanais, as 
pessoas a seguir relacionadas:
- Edson Calson
- Marilu de Oliveira Crizel
- Mara Aparecida Tambani
- Larissa Poletto

Art. 2º Fica estipulada gratificação de R$ 150,00 (cento e cinqüen-
ta reais) aos integrantes da Comissão nomeada pelo artigo 1, de 
acordo com o disposto no artigo 53, parágrafo 4º, da Lei Comple-
mentar 105/10, a ser requerido ao final de cada processo

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 31 de março de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Publique-se na forma da Lei.

DECRETO Nº 403/17
. DECRETO Nº 403/17
. De 31 de março de 2017
NOMEIA COMISSÃO PARA PROCESSO SELETIVO / MÉDICO CLÍNI-
CO GERAL I / 30 HORAS SEMANAIS

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei 
Orgânica do Município e Lei 4724/12 e alterações e demais dispo-
sitivos legais em vigor,

DECRETA:
Art. 1º - Ficam designados para compor a Comissão para Realização 

e Acompanhamento do Processo Seletivo da Secretaria Municipal 
de Saúde, para a contratação por tempo determinado de cargo de 
MÉDICO CLINICO GERAL I, 30 (trinta) horas semanais, as pessoas 
a seguir relacionadas:
- Edson Calson
- Marilu de Oliveira Crizel
- Mara Aparecida Tambani
- Larissa Poletto

Art. 2º Fica estipulada gratificação de R$ 150,00 (cento e cinqüen-
ta reais) aos integrantes da Comissão nomeada pelo artigo 1, de 
acordo com o disposto no artigo 53, parágrafo 4º, da Lei Comple-
mentar 105/10, a ser requerido ao final de cada processo

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 31 de março de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Publique-se na forma da Lei.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2017
PUBLICAÇÃO DE EDITAL

MUNICÍPIO DE INDAIAL
Processo Licitatório n° 031/2017
Edital de Pregão Presencial n° 013/2017-10430
Eletrônico
Comunica a todos os interessados, na forma da legilação vigente, 
que publica edital de licitação.
Objeto: Aquisição de equipamento para demarcação viária.
Entrega dos envelopes: 19/04/2017 - 14h15min – Horário de Bra-
sília
Abertura das propostas: 19/04/2017 - 14h30min – Horário de Bra-
sília
Maiores informações através do fone (47) 33178800, e-mail lic01@
indaial.sc.gov.br, e o site www.indaial.sc.gov.br.
André Luiz Moser – Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 032/2017
PUBLICAÇÃO DE EDITAL

MUNICÍPIO DE INDAIAL
Processo Licitatório n° 032/2017
Edital de Pregão Presencial n° 014/2017-10430
Com Registro de Preços
Comunica a todos os interessados, na forma da legilação vigente, 
que publica edital de licitação.
Objeto: Contratação de serviços para elaboração de projetos de 
edificações.
Entrega dos envelopes: 19/04/2017 - 08h45min – Horário de Bra-
sília
Abertura das propostas: 19/04/2017 - 09h00min – Horário de Bra-
sília
Maiores informações através do fone (47) 33178800, e-mail lic01@
indaial.sc.gov.br, e o site www.indaial.sc.gov.br.
André Luiz Moser – Prefeito Municipal
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Câmara muniCiPal

PROCESSO LICITATÓRIO 010/2017 - TERMO DE DISPENSA 007/2017
UNIDADE GESTORA REQUISITANTE
Câmara Municipal de Indaial
SECRETARIA REQUISITANTE
Secretaria Geral da Câmara Municipal de Indaial
Processo Licitatório: 010/2017
Objeto: Suprimentos de Impressora

PROCESSO LICITATÓRIO 010/2017
TERMO DE DISPENSA 007/2017
DATA DE EMISSÃO: 04/04/2017
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93;
OBJETO:
Aquisição de suprimentos de impressora para a Câmara Municipal de Indaial, sendo o total de 52 itens entre cartuchos e tonner’s
UNIDADE REQUISITANTE:
Câmara Municipal de Indaial.
INFORMAÇÕES ADICIONAIS:
Dúvidas ou Informações serão esclarecidas na Secretaria Geral da Câmara Municipal de Indaial, nos horários: das 08h30 às 20h30, ou através do Telefo-
ne: (47) 33806900; ou através do e-mail: secretaria@camaraindaial.sc.gov.br.
O Edital na íntegra poderá ser adquirido no mesmo local e horário, ou através do site: www.camaraindaial.sc.gov.br.

Osvaldo Metzner
Presidente da Câmara Municipal de Indaial
Indaial (SC), 04 de abril de 2017.

PROCESSO LICITATÓRIO 011/2017 - PREGÃO PRESENCIAL 004/2017 - REGISTRO DE PREÇOS
CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIAL-SC.
Aviso de Licitação: Processo Licitatório nº 11/2017 –Modalidade:Pregão Presencial nº 04/2017 –Tipo: Menor Preço por Lote - Objeto: aqui-
sição de alimentos e bebidas para a Câmara Municipal de Indaial. – Entrega dos envelopes da documentação/proposta: 20/04/2017 até 
às 10h00min. Abertura da sessão: 20/04/2017 às 10h15min. Demais informações no endereço: Rua Prefeito Frederico Hardt, 148, Centro 
- Indaial.- Local para obtenção do Edital: o mesmo ou pelo site www.camaraindaial.sc.gov.br, ou através telefone/e-mail:(47)3380-6900 
secretaria@camaraindaial.sc.gov.br. 04/04/2017 – Osvaldo Metzner - Presidente Câmara.

http://www.camaraindaial.sc.gov.br
mailto:secretaria@camaraindaial.sc.gov.br
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Ipuaçú

Prefeitura

ARP FMS 04.2017 PL FMS 05.2017 PP FMS 04.2017  PEDIATRA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n. 04/2017
PROCESSO LICITATÓRIO FMS n. 05/2017
PREGÃO PRESENCIAL FMS n. 04/2017
PRAZO DE VIGÊNCIA: 24 de março de 2017 à 23 de março de 2018.
OBJETO: prestação de serviços na área da medicina: ginecologia (consultas) e pediatria (consultas) quando no atendimento a pacientes 
atendidos pela rede municipal de saúde. Conforme descrito no Anexo I deste edital e na solicitação de compras anexa emitida pela Sr.ª 
Prefeita Municipal Clori Peroza na data de 23 de fevereiro de 2017, anexa este Processo de Licitação.
• MAP SERVIÇOS MÉDICOS SOCIEDADE SIMPLES ME CNPJ sob n.º 07.307.489/0001-98
tem Qtd Und. Descrição Valor mês V. Máximo

02 12 Mês

Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços na área de medicina com carga 
horaria mensal de 32horas, subdivididas em 08horas semanais, sendo que os atendimen-
tos devem acontecer duas vezes por semana com carga horaria de 04 (quatro)horas por 
período, a ser prestado os serviços nas terças-feiras das 07hs30min às 11hs30min e quin-
tas-feiras das 13hs00min às 17hs00min, conforme horário de atendimento da Secretaria, 
Municipal de Saúde, para atendimento pediátrico a crianças do município, para o exercício e 
orçamento de 2017 e futuros.

R$9.200,00 R$ 110.400,00

ARP PREF 15.2017 PL PREF 16.2017 PP PREF 10.2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREF n. 15/2017
PROCESSO LICITATÓRIO PREF n. 16/2017
PREGÃO PRESENCIAL PREF n. 10/2017
OBJETO: aquisição de materiais de limpeza e de consumo para uso da Prefeitura, fundos e departamentos, conforme necessidade e, com 
retirada futura e de forma parcelada para o exercício de 2017 e futuros, conforme descrições contidas no Anexo I – termo de referências 
deste edital
VALIDADE: 28 dias do mês de março de 2017 à 27 de março de 2018.
EMPRESAS VENCEDORAS:
• DALLA CORTE REFRIGERAÇÃO E INSUMOS PARA AGROPECUÁRIA LTDA CNPJ n. 08.178.676/0001-81. Valor até R$ 1.957,00 (um mil 
novecentos e cinquenta e sete reais)
• GUSTAVO FAVRETTO –ME, CNPJ sob o n. 24.295.126/0001-07. Valor de até R$ 4.792,00 (quatro mil setecentos e noventa e dois reais)
• MERCADO KA&KA LTDA ME, CNPJ nº 04.683.313/0001-42. Valor de até R$ 33.865,00 (trinta e três mil oitocentos e sessenta e cinco reais).
• SIPROLIMP – SIMIONATO PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, CNPJ sob o nº 05.340.608/0001-89. Valor de até R$ 20.811,70 (vinte mil oito-
centos e onze reais com setenta centavos).
• MULTI AÇÃO PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA LTDA, CNPJ sob o nº 73.244.337/0001-18. Valor de até R$ 6.000,00 (seis mil 
reais)
• ESSENCIAL PRODUTOS PARA HIGIENE E LLIMPEZA LTDA ME, CNPJ sob o nº 10.807.466/0001-57. Valor de até R$ 14.350,00 (quatorze 
mil trezentos e cinquenta reais).
• HIGIMIX SISTEMAS DE HIGIENIZAÇÃO LTDA EPP, CNPJ sob o nº 17.002.863/0001-09. Valor de até R$ 2.661,00 (dois mil seiscentos e 
sessenta e um reais).
• ABSOLUTO DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ sob o nº 16.738.785/0001-34. Valor de até R$ 12.576,00 (doze mil quinhentos e setenta e seis 
reais).
• HB SUL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME, CNPJ sob o nº 22.094.574/0001-09. Valor de até R$ 47.055,70 (quarenta e sete mil cin-
quenta e cinco reais e setenta centavos).
• NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME, CNPJ sob o nº 07.814.016/0001-87. Valor de até R$ 14.105,00 (quatorze mil cento e 
cinco reais).
• CATARINENSE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME, CNPJ sob o nº 26.556.616/0001-37. Valor de até R$ 17.083,00 (dezessete mil e 
oitenta e três reais).

ARP PREF N. 14.2017 PL PREF 15.2017 PP PREF 09.2017 CAMINHÃO PRANCHA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n. 14/2017
PROCESSO LICITATÓRIO PREF n. 15/2017
PREGÃO PRESENCIAL PREF n. 09/2017
OBJETO: a aquisição de peças e serviços para recuperação parcial do motor do caminhão prancha placas DNI4978 motor Cummins ISB 
eletrônico, 6 cilindros, Cargo 2628E ano 2007 de propriedade do município de Ipuaçu-SC, conforme descrições contidas no Anexo I – termo 
de referências deste edital.
VALIDADE: 24 de março de 2017 à 23 de março de 2018.
EMPRESA VENCEDORA:
• RETIOESTE RETIFICA DE MOTORES LTDA, CNPJ sob o n.º 05.351.330/0001-45. O valor perfaz o montante de até R$ 14.750,00 (quatorze 
mil setecentos e cinquenta reais)
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS FMS 05.2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS FMS n. 05/2017
PROCESSO LICITATÓRIO FMS n. 06/2017
PREGÃO PRESENCIAL FMS n. 05/2017
OBJETO: Aquisição de materiais e produtos odontológicos de diver-
sos tipos a serem retirados e pagos de forma parcelada para uso 
com pacientes atendidos pela rede municipal de saúde, conforme 
descrito no anexo I deste edital.
VALIDADE: 28 de março de 2017 à 27 de março de 2018.
EMPRESA VENCEDORAS:
• ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, CNPJ sob o 
n.º 00.802.002/0001-02, Valor de até R$ 12.333,34 (dose mil tre-
zentos e trinta e três reais com trinta e quatro centavos);
• POSSATTO & POSSATO LTDA ME CNPJ sob o n.º 72.150.550/0001-
06 Valor de até R$ 33.766,92 (trinta e três mil setecentos e sessen-
ta e seis reais com noventa e dois centavos);
• DENTAL OESTE EIRELI EPP, CNPJ sob o nº 05.412.147/0001-02, 
Valor de até R$ 98.605,50 (noventa e oito mil seiscentos e cinco 
reais com cinquenta centavos);
• MEGHA EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS LTDA CNPJ n. 
17.184.520/0001-02 Valor de até R$ 29.731,18 (vinte e nove mil 
setecentos e trinta e um reais com dezoito centavos);
• LA DALLA PORTA JUNIOR CNPJ sob nº 11.145.401/0001-56 Valor 
de até R$ 26.755,95 (vinte e seis mil setecentos e cinquenta e cin-
co reais com noventa e cinco centavos);
• ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES 
LTDA, CNPJ n. 06.194.440/0001-03 Valor de até R$ 52.311,27 (cin-
quenta e dois mil trezentos e onze reais com vinte e sete centavos);
• AMARILDO BASEGGIO & CIALTDA- DIPROSBEL, CNPJ n. 
82.291.311/001-11 Valor de até R$ 27.226,50 (vinte e sete mil 
duzentos e vinte e seis reais com cinquenta centavos);

CONTRATO PREF 15.2017 DE LOCAÇAO DE 
IMOVEL RURAL PARA INSTALAÇÃO DE TORRES DE 
COMUNICAÇÃO DE DADOS, VOZ E INTERNET
CONTRATO PREF 15.2017 DE LOCAÇAO DE IMOVEL RURAL PARA 
INSTALAÇÃO
DE TORRES DE COMUNICAÇÃO DE DADOS, VOZ E INTERNET
LOCADOR:TERTULINO MARINHO DE MELLO, CPF n. 614.714.029-
91
OBJETO: LOCADOR aluga a LOCATÁRIA, parte do imóvel rural de 
sua propriedade, com área de aproximadamente 900 m2 (nove-
centos metros quadrados) dentro de uma área maior com 18,03 
ha (dezoito virgula zero três hectares), localizada na Linha Alto da 
Serra, interior deste Município de Ipuaçu-SC, constante da Matrícu-
la n. 5.667 (cinco mil, seiscentos e sessenta e sete) do Registro de 
Imóveis de Abelardo Luz-SC, destinada à instalação de 02 (duas) 
torres em estrutura metálica para a transmissão de voz, dados e 
internet.
Parágrafo único. Inclui-se ao objeto do presente contrato o direito 
de acesso permanente ao local onde está instalada a torre, durante 
todo o período de sua vigência.
PRAZO DE VIGENCIA: de 14 de fevereiro de 2017 à 13 de fevereiro 
de 2018.
VALOR: O valor fixo da presente locação é de R$ 200,00 (duzentos 
reais) mensais, a ser pago ao LOCADOR até o dia 10 (dez) do mês 
subsequente à locação.

CONTRATO PREF Nº 16 DE 20 DE FEVEREIRO DE 
2017.
CONTRATO PREF Nº 16 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2017.
CONTRATADO: ARI GRAEFF CPF.445.344.349-87
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666 de 21/06/93, atua-
lizada pela Lei n° 8.883 de 08/06/94 e demais normas pertinentes.
OBJETO:Tem por objeto o presente contrato a aquisição de minério 

tipo cascalho brita fina, conforme necessidade da Administração 
Pública, para melhor trafegabilidade nas vias municipais, para reti-
rada até 31 de dezembro de 2017, com o fornecimento pelo CON-
TRATADO ao CONTRATANTE do material acima especificado.
§ 1º O minério deve ficar à disposição do CONTRATANTE, para ser 
retirado junto à área de terras area total de 4.000m² sendo parte 
do lote 138 constante da matrícula nº 5.908 fl. 01, do Cartório de 
Registro de Imóveis (CRI) da Comarca de Xaxim (SC), situada na 
Linha Sagrado Coração de Jesus, conforme mapa e matricula ane-
xo inseparável deste contrato, livre e desembaraçado de quaisquer 
ônus e exigências contidas na legislação ambiental em vigor.
§ 2º Faz parte integrante deste Contrato, independentemente de 
sua transcrição, todos os documentos cujos teores são de conhe-
cimento do CONTRATADO, cuja assinatura do presente indica pos-
suir plena ciência do seu conteúdo, bem como os demais documen-
tos vinculados ao presente, sujeitando-se o mesmo às normas da 
legislação em vigor.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: de 20 de fevereiro de 2017 até o dia 31 
de dezembro de 2017.
DO VALOR: de até R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais).

CONTRATO PREF Nº 17, DE 01 DE MARÇO DE 2017.
CONTRATO PREF Nº 17, DE 01 DE MARÇO DE 2017.
CONTRATADA: Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Ru-
ral de Santa Catarina - Epagri, CNPJ nº 83.052.191/0033-40
FUNDAMENTO LEGAL: presente instrumento está fundamentado 
na Lei 8.666/93, arts. 1º, 25, “caput”; 54 e 55;
OBJETO: O presente instrumento de contrato tem como objetivo a 
prestação de serviço de Assistência Técnica e Extensão Rural pela 
contratada para a contratante, contendo as ações descritas no pla-
no anual de trabalho - pat.
PRAZO DE VIGENCIA: 01/01/2017 à 31/12/2017
VALOR : global de até R$ 35.000,00 (trinta cinco mil reais), di-
vididos em 08 parcelas, repassado no período de vigência desse 
contrato.

CONTRATO PREF Nº 21 DE 17 DE MARÇO DE 2017.
CONTRATO PREF Nº 21 DE 17 DE MARÇO DE 2017.
CONTRATADO: ORQUESTRA MUNIQUE LTDA ME, CNPJ sob o n.º 
09.115.076/0001-37
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo n. 25 inciso III da Lei Federal 
nº 8.666 de 21/06/93, atualizada pela Lei n° 8.883 de 08/06/94 e 
demais normas pertinentes. Processo de Licitação PREF 23/2017 
modalidade Inexigibilidade PREF 02/2017.
OBJETO:
Tem por objeto o presente contrato a contratação de empresa es-
pecializada para prestação de serviços de Orquestra Musical, re-
alização de baile com variados estilos musicais. A realizar-se na 
data de 31 de março de 2017 junto ao Clube Lageadense locali-
zado na Rua Travessa dos esportes n.º 59, centro do Município de 
Ipuaçu-SC, para comemoração de 25 anos de emancipação político 
econômica e administrativa do Município de Ipuacu-SC, onde os 
munícipes de Ipuaçu poderão prestigiar todo o evento de forma 
gratuita.
PRAZO DE VIGÊNCIA: de 17 de março de 2017 até o dia 17 de abril 
de 2017, para efeitos de pagamento.
VALOR: de até R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

CT PREF 18.2017 EXCLUSIVA
CONTRATO PREF Nº 18 DE 14 DE MARÇO DE 2017.
CONTRATADO: EXCLUSIVA SOLUÇÕES EM SEGURANÇA LTDA EPP, 
CNPJ sob o n.º 11.842.550/0001-74
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666 de 21/06/93, atua-
lizada pela Lei n° 8.883 de 08/06/94 e demais normas pertinentes.
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OBJETO: Tem por objeto o presente contrato a contratação de em-
presa especializada para prestação de serviços de Segurança em 
evento municipal de comemoração aos 25 (vinte e cinco) anos de 
emancipação político econômica de Ipuaçu-SC.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: de 14 de março de 2017 até o dia 14 de 
abril de 2017
VALOR: de até R$ 6.200,00 (seis mil e duzentos reais).

CT PREF 20.2017 GMI SHOW  E PROMOÇÕES LTDA
CONTRATO PREF Nº 20 DE 17 DE MARÇO DE 2017.
CONTRATADO: GMI SHOWS E PROMOÇÕES LTDA CNPJ sob o n.º 
02.373.680/0001-14
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo n. 25 inciso III da Lei Federal 
nº 8.666 de 21/06/93, atualizada pela Lei n° 8.883 de 08/06/94 e 
demais normas pertinentes. Processo de Licitação PREF 22/2017 
modalidade Inexigibilidade PREF 01/2017.
OBJETO: Tem por objeto o presente contrato a contratação de em-
presa especializada para prestação de serviços de show musical 
com performance mínima de: Sidney Magal, Mamonas Assassinas, 
Michael Jackson, Lady Gaga, Elvis Presley, Ney Matogrosso, Car-
mem Miranda, Roberto Carlos, Berenice Azambuja, Show Gaúcho, 
sertanejo, bandinha, italiano, alemão, mexicano, pagode, anos 60 
e 70 e sucessos. A realizar-se na data de 31 de março de 2017 
junto ao Clube Lageadense localizado na Rua Travessa dos espor-
tes n.º 59, centro do Município de Ipuaçu-SC, para comemoração 
de 25 anos de emancipação político econômica e administrativa 
do Município de Ipuacu-SC, onde os munícipes de Ipuaçu poderão 
prestigiar todo o evento de forma gratuita.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: de 17 de março de 2017 até o dia 17 de 
abril de 2017, para efeitos de pagamento.
VALOR: de até R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais).

PL PREF 19 DE 17 DE MARÇO DE 2017. 
CONTRATO PREFE n. 19 DE 17 DE MARÇO DE 2017.
CONTRATADA: LUHEMA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 
ME, CNPJ n. 16.580.176/0001-80.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, Processo Licitatório n. 11/2017, Edital Mo-
dalidade Tomada de Preços PREF n. 02/2017 e Cláusulas a seguir 
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades 
das partes.
OBJETO: Tem por objeto o presente instrumento a Contratação 
de empresa especializada para execução de Obras e Serviços de 
engenharia relacionados à execução de troca de telhado e do forro 
DE PVC da Escola de Ensino Fundamental Serenita Fátima Carlesso 
da Silva, incluindo aquisição de material e mão de obra, conforme 
especificações descritas no Anexos do presente Edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA: de 17 de março de 2017 à 17 de abril de 
2017.
VALOR: até R$ 47.000,00 (quarenta e sete mil reais)

PL PREF 25.2017 PP PREF 16.2017
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE IPUAÇU, Estado de Santa Catarina COMUNICA 
que estará recebendo proposta referente ao Processo Licitatório 
PREF n 25/2017, Modalidade Pregão Presencial PREF n. 16/2017, 
- Registro de preços.
Entrega de envelopes: Até ás 08h30min do dia 20/04/2017;
Abertura de envelopes: Dia 20/04/2017 a partir das 09h00min
Objeto: Seleção de propostas para prestação de serviços de re-
forma/recapagem de pneus para a Prefeitura e Fundos da Muni-
cipalidade de Ipuaçu – SC, com busca/entrega das carcaças junto 

a Garagem da Prefeitura Municipal. O fundamento legal é a Lei 
10.520/2002 e subsidiariamente a Lei 8.666/93 de 21/06/93, con-
solidada e legislação aplicável. A integra do Edital e demais do-
cumentos poderão ser obtidos junto a sede do município com a 
Comissão de Licitação do Município, sito á Rua Zanella n. 818, na 
cidade de Ipuaçu –SC, telefone (49) 34490045.
Ipuaçu - SC, em 04 de abril de 2017.
CLORI PEROZA - Prefeita Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO PREF N. 11/2017 TOMADA 
DE PREÇO PREF N. 02/2017 ORDEM DE SERVIÇO
PROCESSO LICITATÓRIO PREF N. 11/2017 TOMADA DE PREÇO 
PREF N. 02/2017
ORDEM DE SERVIÇO

CLORI PEROZA, Prefeita Municipal de Ipuaçu – SC, AUTORIZO por 
meio desta, a empresa LUHEMA CONSTRUTORA E INCORPORADO-
RA LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede, na cida-
de de Ipumirim- SC, sito a Avenida Dom Pedro II, n.º 68- fundos, 
CEP 89.790-000, inscrita no CNPJ n. 16.580.176/0001-80, neste 
ato representada por seu Sócio Administrador, Sr. Moacir Bonissoni, 
brasileiro, residente e domiciliado na Avenida Dom Pedro II, n.º 72, 
centro de Ipumirim-SC CEP 89.790-000, RG n. 517.303-5SSP/SC, 
CPF n. 291.955.190-68, CREA-SC 028620-9, a iniciar os serviços de 
execução de para serviços execução de Obras e Serviços de enge-
nharia relacionados à execução de troca de telhado e do forro DE 
PVC da Escola de Ensino Fundamental Serenita Fátima Carlesso da 
Silva, incluindo aquisição de material e mão de obra, conforme es-
pecificações com projeto básico e demais características integran-
tes no processo licitatório, e nos termos da proposta ofertada pela 
contratada e encartada nos autos do processo licitatório nº11/2017 
Tomada de Preços PREF 02/2017.
· A empresa fica obrigada a efetivar a execução dos serviços no 
prazo máximo de 30 dias a contar da data desta ordem de serviço.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, Processo Licitatório n. 11/2017, Edital Mo-
dalidade Tomada de Preços PREF n. 02/2017 e Cláusulas a seguir 
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades 
das partes.
O preço total a ser pago pela execução do objeto desta ordem é de 
até R$ 47.000,00 (quarenta e sete mil reais) sendo:
1.1. R$ 32.900,00 (trinta e dois mil e novecentos reais) para mate-
riais a serem fornecidos para execução da obra, e;
1.2. R$ 14.100,00 (quatorze mil e cem reais) para mão de obra.
A presente ordem de serviço foi emitida em 04 vias de uma única 
lauda de teor e formas iguais.

Ipuaçu - SC, 28 de março de 2017.

 ________________________  ____________________________
Clori Peroza – Prefeita Municipal Indiamara Aline Visolli

 RECEBI EM _____/ __________ /2017. 
               ____________________________________                        
LUHEMA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA ME CNPJ n. 
16.580.176/0001-80
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Ipumirim

Prefeitura

DECRETO N. 2.280 DE 31 DE MARÇO DE 2.017
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DO SUPERÁVIT FI-
NANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO 
ANTERIOR NO VALOR DE R$ 9.981,12

O Prefeito de Ipumirim, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições e nos termos inciso II do artigo 34 da Lei 1.788 de 17 
de outubro de 2.016 que dispõe sobre as Diretrizes para a Elabora-
ção da Lei Orçamentária de 2.017 – LDO e dá outras providências 
e combinado com o inciso I do § 1° do artigo 43 da Lei Federal 
4.320/64 e inciso II do § 4˚ do artigo 4˚ da Lei Municipal n° 1.793 
de 14 de dezembro de 2.016, que estima a receita e fixa a despesa 
do Município de Ipumirim para o exercício de 2.017 – LOA,

DECRETA
Art. 1º Ficam abertos os seguintes créditos suplementares:
I - Código reduzido 120, Projeto/Atividade 12.361.0012.2.037 - Ges-
tão das Ações do Ensino Fundamental, elemento 31900000000000 
- Aplicacoes Diretas, fonte de recursos 0.3.0018 - Exerc. Ant. FUN-
DEB 60%, Órgão 6 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTES, Unidade 1 - Departamento Municipal de Ensino, no 
valor de R$ 5.241,38.
II - Código reduzido 121, Projeto/Atividade 12.361.0012.2.037 - Ges-
tão das Ações do Ensino Fundamental, elemento 31900000000000 
- Aplicacoes Diretas, fonte de recursos 0.3.0019 - Exerc. Ant. - Re-
cursos FUNDEB 40%, Órgão 6 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTES, Unidade 1 - Departamento Municipal de 
Ensino, no valor de R$ 4.739,74.

TOTAL GERAL ............................................R$ 9.981,12

Art. 2° Os créditos suplementares constantes no artigo anterior 
serão abertos por conta das seguintes fontes de recursos:

I - Pelo Superávit Financeiro verificado no balanço do exercício 
anterior, nos termos do Art. 43, § 1º, I da Lei 4.320/64, na Fonte 
de Recursos 0.3.0018 - Exerc. Ant. FUNDEB 60%, utilizando-se no 
presente ato o montante de R$ 5.241,38.
II - Pelo Superávit Financeiro verificado no balanço do exercício 
anterior, nos termos do Art. 43, § 1º, I da Lei 4.320/64, na Fonte 
de Recursos 0.3.0019 - Exerc. Ant. - Recursos FUNDEB 40%, utili-
zando-se no presente ato o montante de R$ 4.739,74.

TOTAL GERAL ............................................ R$ 9.981,12

Art. 3° O presente Decreto entrará em vigor em 27 de março de 
2.017.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Ipumirim-SC, 31 de março de 2.017
Volnei Antonio Schmidt
Prefeito de Ipumirim

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº1  DE 31 DE MARCO DE 
2017/CMV
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº1 DE 31 DE MARCO DE 2017

OBJETO – Processo de Dispensa de Licitação derivado do Edital 
de Credenciamento nº. 2/2017 da Câmara de Vereadores de Ipu-
mirim, Estado de Santa Catarina, tendo por objeto a prestação de 
serviços de radio difusão e divulgação de informações de interesse 
institucional e comunitário e especialmente:
• Acompanhamento das sessões e reuniões realizadas pela Câmara 
de Vereadores;
• Divulgação dos Atos Oficiais da Câmara de Vereadores;
• Divulgação das atividades desenvolvidas pela Câmara de Verea-
dores na forma de Boletim Informativo;
• Transmissão de Sessões/Reuniões, quando solicitado pela Câ-
mara.

FORNECEDOR: Associação Comunitária Rádio FM Pequeno Vale.

FUNDAMENTO LEGAL – Artigo 24, Inciso II, da Lei Federal nº. 
8.666/93.
Art. 24. É dispensável a licitação:
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cen-
to) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior 
e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se 
refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de 
maior vulto que possa ser realizada de uma só vez”. (grifamos).
JUSTIFICATIVA – A Câmara de Vereadores, por meio do Edital de 
Credenciamento nº. 2/2017, de 15 de março de 2017, estabeleceu 
prazo e condições para credenciamento de Emissoras de Radio AM, 
FM e Difusão Comunitária, captadas no território do Município de 
Ipumirim interessadas na divulgação das ações, atos oficiais, admi-
nistrativos e atividades desenvolvidas pela Câmara de Vereadores.
O Edital foi publicado no Mural Público da Câmara de Vereadores 
e através do site: www.camaradeipumirim.sc.gov.br, no dia 15 de 
julho de 2017. Também publicado Extrato do Edital no Mural Pú-
blico da Câmara de Vereadores, situado na Rua Bento Gonçalves 
– nº 220 – 1º Andar, no dia 15 de março de 2017. Publicado ainda 
no Diário Oficial dos Municípios, Edição nº 2214, pag. 268, de 20 
de março de 2016, fixando o prazo de 10 dias após a publicação 
para abertura dos envelopes contendo a documentação exigida no 
Edital supra mencionado. cuja abertura foi realizada pela Mesa Di-
retora no dia 28 de março de 2017.
Vencido o prazo estipulado no Edital para que as Emissoras de 
radio captadas no território do Município de Ipumirim, apresentas-
sem a documentação exigida para candidatar-se, uma única emis-
sora apresentou-se para o credenciamento.
A Mesa Diretora no dia de 28 de março realizou a abertura do enve-
lope recebido contendo a documentação exigida no Edital.

A Mesa Diretora, analisando a documentação apresentada pela 
Emissora interessada, e por estar em conformidade com e Exigido 
no Edital, foi considerada habilitada ao credenciamento.
Cumprido o prazo estipulado no Item 9 do Edital de Credenciamen-
to, a Mesa Diretora por meio do Decreto Legislativo nº 1/2017, de 
30 de março de 2017, homologou o Credenciamento da Associação 
Comunitária radio FM Pequeno Vale.
Sobre a possibilidade dos poderes executivo e legislativo contrata-
ram serviços de divulgação de atos oficiais noticias e avisos de in-
teresse comunitário de emissoras de radio, inclusive comunitárias, 
o Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, firmou por meio 
de prejulgados seu posicionamento :

http://www.camaradeipumirim.sc.gov.br
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Prejulgado:1788
“Para divulgação dos atos administrativo dos avisos e outros pro-
cedimentos que venham ao encontro do interesse da coletividade 
por meio de transmissão radiofônica, os Poderes Executivo e Legis-
lativo da municipalidade, além da contratação por meio de licitação 
podem realizar credenciamento de todas as emissoras interessa-
das, mesmo no caso de Rádio Comunitária quando não for a única 
a ser captada pela população do Município”.
”E plausível a contratação através do credenciamento, quando 
aberto a todos os interessados, desde que os requisitos, cláusulas 
e condições sejam pré-estabelecidos e uniforme, inclusive quan-
to a forma de remuneração fixada pela administração, vinculação 
ao termo que autorizar o credenciamento, responsabilidade das 
partes, vigência e validade, casos de rescisão e penalidade e foro 
judicial, devendo haver publicação resumida da contratação”.
Fonte: http://consulta.tce.sc.gov.br/cogNovo/asp/prejulgado.as-
p?nu-preju.... Acesso em 29/03/2017, as 14:58
Prejulgado:1399
“A Contratação de emissora de radio comunitária, mediante licita-
ção ou dispensa, a qual tem como presidente servidor do órgão lici-
tante, somente poderá ser efetivada se a radio for a única emissora 
captada pelos munícipes”.
“A dispensa de licitação (art. 24, II da Lei Federal nº 8.666/93) 
somente será possível se o órgão licitante despender no exercício 
valor inferior a R$ 8.000,00 (oito mil reais) em publicidade (escrita, 
falada, televisiva, internet)”.
“Caso o órgão licitante venha a despender no exercício valor supe-
rior a R$ 8.000,00 (oito mil reais) em publicidade (escrita, falada, 
televisiva, internet), deve ser realizada licitação, dada a vedação 
de inexigibilidade, imposta pelo art. 25,II, in fine, da Lei Federal 
nº 8/.666/93”.
“Na hipótese da radio comunitária não ser a única emissora capta-
da pelos munícipes, a contratação é admissível mediante realização 
de sistema de credenciamento de todos os interessados”.
Fonte: http://consulta.tce.sc.gov.br/cogNovo/asp/prejulgado.as-
p?nu-preju.... Acesso em 29/03/2017, as 14:55
Prejulgado: 1537
“Para a transmissão radiofônica de sessões legislativas, além da 
contratação por meio de licitação, a Câmara de Vereadores pode 
realizar sistema de credenciamento de todas as emissoras de ra-
dio interessadas, mesmo no caso de radio comunitária, legalizada, 
quando não for a única a ser captada pelos habitantes do muni-
cípio”.
“É licita a contratação através do credenciamento, quando aber-
to a todos os interessados, desde que os requisitos, cláusulas e 
condições sejam preestabelecidos e uniforme, inclusive quanto a 
forma de remuneração fixada pela câmara, vinculação ao termo 
que inexigiu a licitação, responsabilidade das partes, vigência e 
validade, casos de rescisão e penalidade e foro judicial, devendo 
haver publicação resumida da contratação”.
“O objeto de divulgação contratado deve ser distribuído de forma 
equânime a imparcial dentre as emissoras radiofônicas pré-quali-
ficadas”.
Fonte: http://consulta.tce.sc.gov.br/cogNovo/asp/prejulgado.as-
p?nu-preju.... Acesso em 29/03/2017, as 14:55
Para fazer frente as despesas decorrentes do objeto do credencia-
mento, a Câmara de Vereadores estipulou para o exercício financei-
ro de 2017 o quantia de R$ 6.000,00 (seis mil reais), cujos valores 
a serem pagos serão definidos no contrato a ser celebrado com a 
Credenciada e pagos a em parcelas mensais de igual valor.

Sobre a modalidade de Dispensa de Licitação, o Tribunal de Contas 
do Estado através do Pré-julgado 1399, assim se posicionou:

“A dispensa de licitação (Art. 24, II da Lei Federal nº. 8.666/93) 
somente será possível se o órgão licitante despender no exercício 
valor inferior a R$ 8.000,00 (oito mil reais) em publicidade (escrita, 
falada, televisa, internet).(grifamos).

Desta forma e considerando que os valores a serem pagos pela 
Câmara de Vereadores, para a prestação dos serviços, no exercício 
de 2017, esta fixado em R$. 6.000,00 (seis mil reais).

Considerando ainda que uma única emissora requereu o credencia-
mento no prazo estipulado.

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores baixa o presente Ato 
de Dispensa de Licitação para a contratação dos serviços mencio-
nados.

Ipumirim – SC, 31 de março de 2017
Kleber Toni Techio
Presidente

Ezequiel Canton
Vice-Presidente

Mauro Antonio Gabardo
Primeiro Secretário

Gilson Conte
Segundo Secretário

PORTARIA N°.273/2017 DE 03 DE ABRIL DE 2017.
CONCEDE LICENÇA PREMIO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL 
EFETIVA A PEDIDO.

O Prefeito de Ipumirim, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo o artigo 125 da Lei complementar 
001/2002, de 26 de setembro de 2002, que dispõe sobre o Esta-
tuto dos Servidores Públicos do Município, da administração direta 
e indireta,

CONCEDE
A VANDERLANIA REGINA CHIARELLO PEREIRA, matrícula 1651, 
Licença Prêmio de 60 (sessenta) dias, relativo ao período aquisitivo 
de 2010 a 2015, e gozo de 03/04/2017 a 01/06/2017.

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produ-
zirá efeitos a partir de 03 de Abril de 2017.

Ipumirim - SC, 03 de Abril de 2.017.
VOLNEI ANTONIO SCHMIDT
Prefeito

PORTARIA Nº. 274/2017 DE 03 DE ABRIL DE 2017.
NOMEIA NO CARGO COMISSIONADO DE DIRETORA DE ADMINIS-
TRAÇÃO E PLANEJAMENTO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Prefeito Municipal de Ipumirim – Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições e nos termos do artigo 112 da Lei Com-
plementar n° 018/2005 de 23 de dezembro de 2.005, que dispõe 
sobre a reorganização e modernização da Estrutura Administrativa 
da Prefeitura Municipal de Ipumirim, do quadro de pessoal e dá 
outras providências,

NOMEIA
MARCIA FACCIN DE CONTO, sob a Matrícula 2716, com domi-
cílio na Cidade e Município de Ipumirim, Carteira de Identidade 
n°.1.141.868 e do CPF 497.149.619-04, nomeado no cargo comis-
sionada de DIRETORA TECNICA ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 
– DIRE – NIVEL – 030, constante do Anexo I-D Secretaria Municipal 
de Saúde da Lei Complementar 018/2005, com vencimentos pre-
vistos no Anexo II, Nível CC-030, da Lei supra mencionada.

http://consulta.tce.sc.gov.br/cogNovo/asp/prejulgado.asp?nu-preju
http://consulta.tce.sc.gov.br/cogNovo/asp/prejulgado.asp?nu-preju
http://consulta.tce.sc.gov.br/cogNovo/asp/prejulgado.asp?nu-preju
http://consulta.tce.sc.gov.br/cogNovo/asp/prejulgado.asp?nu-preju
http://consulta.tce.sc.gov.br/cogNovo/asp/prejulgado.asp?nu-preju
http://consulta.tce.sc.gov.br/cogNovo/asp/prejulgado.asp?nu-preju
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Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produ-
zirá efeitos a partir de 03/04/2017.

Ipumirim - SC, 03 de Abril de 2017.
Volnei Antonio Schmidt
Prefeito

PORTARIA Nº. 275/2017 DE 03 DE ABRIL DE 2017.
NOMEIA NO CARGO COMISSIONADO DE DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE AGRICULTURA DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Prefeito Municipal de Ipumirim – Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições e nos termos do artigo 112 da Lei Com-
plementar n° 018/2005 de 23 de dezembro de 2.005, que dispõe 
sobre a reorganização e modernização da Estrutura Administrativa 
da Prefeitura Municipal de Ipumirim, do quadro de pessoal e dá 
outras providências,

NOMEIA
SERGIO LUIZ BERNARDI, sob a Matrícula 2417, com domicílio na Ci-
dade e Município de Ipumirim, Carteira de Identidade n°.1.874.510 
e do CPF sob o nº.563.291.729-00, nomeado no cargo comissio-
nado de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA – DIRE 
– NIVEL – 030, constante do Anexo I-D Secretaria Municipal De 
Agricultura da Lei Complementar 018/2005, com vencimentos pre-
vistos no Anexo II, Nível CC-030, da Lei supra mencionada.

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produ-
zirá efeitos a partir de 03 de Abril de 2017.

Ipumirim - SC, 03 de Abril de 2017.
Volnei Antonio Schmidt
Prefeito

PORTARIA Nº. 276/2017 DE 03 DE ABRIL DE 2017.
EXONERA SERVIDORA NOMEADA EM CARGO COMISSIONADA E 
DA OUTRAS PROVIDENCIAS

O Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições:

EXONERA
LUCIANE RAUBER DOS SANTOS, Matrícula 2588-7, com domicí-
lio na Cidade e Município de Ipumirim, Carteira de Identidade n°. 
3189174-8 e do CPF 028.650.949-01, com nomeação para o cargo 
de DIRETOR DE EDUCAÇÃO DA SMECE, constante no , nível sala-
rial CC - 030, com carga horária de 40 horas semanais.

Revogadas as disposições em contrário, em especial a portaria 
052/2017, a presente portaria produzirá efeitos a partir de 03 de 
abril de 2017.

Ipumirim - SC, 03 de abril de 2017.
Volnei Antônio Schmidt
Prefeito de Ipumirim

PORTARIA Nº. 277/2017 DE 03 DE ABRIL DE 2017.
ALTERA PORTARIA 122/2017 QUE ALTEROU CARGA HORARIA E 
CONCEDEU FUNÇÃO GRATIFICADA PARA MEMBRO DO MAGISTÉ-
RIO PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições e de acordo com o artigo 43 da Lei Comple-
mentar n° 003/2.002, que Institui o Plano de Cargos, Vencimentos 
e Carreira dos Profissionais do Magistério Público do Município de 

Ipumirim, Estado de Santa Catarina e dá outras Providências

ALTERA E CONCEDE
A ANELIRIA TECHIO, brasileira, casada, portadora da Cédula de 
Identidade n°.2.131.127-7, CPF sob o n°. 800.232.319-04, residen-
te e domiciliada nesta cidade de Ipumirim - SC, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de PROFESSORA - CATEGORIA “ENSINO SU-
PERIOR”, com carga horária de 20 horas semanais passando para 
40 horas semanais e gratificação de função no valor de 40% sobre 
o nível inicial do professor nível superior constante no anexo III 
– 40 horas, para exercer o cargo de Diretora da Creche Municipal 
Pedacinho do Céu.

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entrará 
em vigor na data de 03 de Abril de 2017.

Ipumirim - SC, 03 de Abril de 2017.
Volnei Antonio Schmidt
Prefeito

PORTARIA Nº. 278/2017 DE 03 DE ABRIL DE 2017.
ALTERA PORTARIA 225/2017 QUE CONTRATAOU EM CARATER 
TEMPORARIO MEMBRO DO MAGISTERIO PUBLICO MUNICIPAL 
PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS

O Prefeito de Ipumirim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições e de acordo com a Lei complementar nº 001/2002, 
que Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do 
Município, da Administração Direta e Indireta e dá Outras Providên-
cias e Lei Complementar 003/2002, que Institui o Plano de Cargos, 
Vencimentos e Carreira dos profissionais do Magistério Público do 
Município de Ipumirim, Estado de Santa Catarina e dá outras pro-
vidências.

A L T E R A
SAMUEL JUNIOR COSTA, sob a Matrícula 2694-8, com domicílio 
na Cidade e Município de Ipumirim, Carteira de Identidade n°. 
5703554 e do CPF 085.715.789-23, para ocupar o cargo em ca-
ráter temporário de Professor de Educação Física, constante no 
ANEXO I, Quadro de Pessoal dos Membros do Magistério Público 
Municipal, auferindo os Vencimentos previstos no NÍVEL INICIAL 
do ANEXO III, da Lei Complementar nº 03/2002, nível salarial Pro-
fessor Ensino Superior, no Regime Jurídico estabelecido no artigo 
8º da Lei Complementar 04/2002, com carga horária de 20 horas 
semanais passando para 30 horas semanais, lotação: Departamen-
to de Esportes, para o período de 03/04/2017 a 15/12/2017.ou até 
o preenchimento da vaga por Concurso Publico.

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produ-
zirá efeitos a partir de 03/04/2017.

Ipumirim - SC, 03 de Abril de 2017.
Volnei Antônio Schmidt
Prefeito de Ipumirim

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 27/2017,DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 13/2017/PM
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 13/2017
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 27/2017

VOLNEI ANTONIO SCHMIDT - PREFEITO MUNICIPAL torna público 
para conhecimento dos interessados que está realizando DISPEN-
SA DE LICITAÇÃO, na forma da Lei nº 8.666/93 de 21 de junho 
de 1993 e alterações posteriores, tendo por fundamento legal o 



05/04/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2226

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 356

inciso II, cujo objeto é: Contratação de empresa, para realização 
de Oficinas, com Criança e Adolescentes das escolas do Município, 
com o tema: Promovendo Cidadania através do Estatuto da Criança 
e do Adolescente - ECA. Esclarecimentos e informações, poderão 
ser obtidos junto a Secretaria de Administração e Finanças, no pré-
dio da Prefeitura Municipal, cidade e município de Ipumirim - SC, 
telefones (49) 3438-3422 ou (49) 3438.3429, das 08:30 às 11:30 
e das 13:30 às 17:00 horas em dias considerados úteis, mediante 
requerimento específico.

Ipumirim - SC, 04/04/2017
VOLNEI ANTONIO SCHMIDT
PREFEITO MUNICIPAL
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PL Nº 27, DL Nº 13-2017-PM

 



05/04/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2226

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 358

Iraceminha

Prefeitura

PORTARIA N° 128/2017, DE 27 DE MARÇO DE 2017.
PORTARIA N° 128/2017, DE 27 DE MARÇO DE 2017.

JEAN CARLOS NYLAND, PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo art. 99 da Lei Orgânica Municipal de 05 de Julho de 
1990 e o que determinam os Artigos 12 a 21 da Lei Complementar 
Municipal n° 42/2003 de 14 de Julho de 2009 – Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais, Lei Complementar Municipal 43/2009 de 
14 de Julho de 2009 – Plano de Cargos e Salários dos Servidores 
Municipais, Lei Complementar Municipal N° 057/2011, de 16 de 
Dezembro de 2011 e Lei Complementar Municipal 072/2017 de 13 
de Janeiro de 2017.
RESOLVE:
RETIFICA PORTARIA N.° 073/2017, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2017, 
da Sra. IRENE ROSA FERRI NEGRI, para ocupar o cargo de AU-
XILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na Secretaria Municipal de 
Administração e Fazenda, com carga horária de 40 horas semanais, 
com vencimentos constantes no Quadro de Cargos e Salários ane-
xo a Lei Complementar Municipal 43/2009 de 14 de Julho de 2009, 
a partir desta data..

Onde se lê: Lotada na Secretaria Municipal de Administração e Fa-
zenda

Leia-se: Lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Iraceminha (SC), 27 de Março de 2017.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra:

DECRETO 035/2017
Decreto n.° 035/2017, de 15 de Março de 2017.

Regulamenta a aplicação da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho 
de 2014, com suas respectivas alterações, no Município de Irace-
minha - SC, para o fim de regulamentar, em âmbito local, as par-
cerias e os acordo de cooperação entre a administração pública e 
organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, 
para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco.

O MUNICIPIO DE IRACEMINHA, Estado de Santa Catarina, por seu 
Prefeito JEAN CARLOS NYLAND no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o inciso XXII, do artigo 99, da Lei Organica Mu-
nicipal.

DECRETA:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre regras e procedimentos do regi-
me jurídico das parcerias celebradas entre a administração pública 
municipal e as organizações da sociedade civil de que trata a Lei 
Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014.
§ 1º Recepciona, no âmbito local, as definições previstas no art. 2º 
da Lei Federal nº 13.019, de 2014, com as atualizações e os acrés-
cimos estabelecidos pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de setembro 

de 2015.
§ 2º Aplica-se subsidiariamente ao disposto neste Decreto:
I - o Decreto Federal nº 8.428, de 2 de abril de 2015, que dispõe 
sobre Procedimento de Manifestação de Interesse, a ser observa-
do na apresentação de projetos, levantamentos, investigações ou 
estudos, por pessoa física ou jurídica de direito privado, a serem 
utilizados pela administração pública;
II – o Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2016, que regu-
lamenta a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, para dis-
por sobre regras e procedimentos do regime jurídico das parcerias 
celebradas entre a administração pública federal e as organizações 
da sociedade civil.
§ 3º A administração pública municipal adotará procedimentos 
para orientar e facilitar a realização de parcerias e estabelecerá, 
sempre que possível, critérios para definir objetos, metas, custos e 
indicadores de avaliação de resultados.
§ 4º A Secretaria publicará, no sítio eletrônico oficial do Município, 
informações que contemplem os procedimentos a serem obser-
vados em todas as fases da parceria, para orientar os gestores 
públicos e as organizações da sociedade civil, nos termos do § 1º 
do art. 63 da Lei Federal nº 13.019, de 2014.
§ 5º A atualização das informações referidas no § 3º deve ser cons-
tante, tendo como base as alterações da legislação federal.
§ 6º As secretarias da administração pública municipal poderão 
editar orientações complementares, de acordo com as especificida-
des dos programas e das políticas públicas setoriais.
Art. 2º As parcerias entre a administração pública municipal e as 
organizações da sociedade civil terão por objeto a execução de 
atividade ou projeto e deverão ser formalizadas por meio das se-
guintes modalidades:
I - termo de fomento ou termo de colaboração, quando envolver 
transferência de recurso financeiro; ou
II - acordo de cooperação, quando não envolver transferência de 
recurso financeiro.
Art. 3º O acordo de cooperação e fomento previsto no inciso II do 
art. 2°:
I – poderá ser proposto pela administração pública municipal ou 
pela organização da sociedade civil.
II – será firmado pelo Prefeito, permitida a delegação;
III – poderá ser prorrogado de acordo com o interesse público, 
hipótese que prescinde de prévia análise jurídica.
Parágrafo Único: São aplicáveis ao acordo de cooperação as re-
gras e os procedimentos referidos no art. 5° do Decreto Federal 
n° 8.726/2016.

CAPÍTULO II
DO CHAMENTO PÚBLICO E DA SELEÇÃO DA ORGANIZAÇÃO PAR-
CEIRA

Art. 4º A seleção da organização da sociedade civil para celebrar 
parceria deverá ser realizada pela administração pública municipal, 
por meio de chamamento público, nos termos do art. 24 da Lei 
Federal nº 13.019, de 2014.
§ 1º O chamamento público poderá selecionar mais de uma pro-
posta, mediante formalização de termo de atuação em rede, se 
houver previsão no edital, observadas as formalidades dos arts. 45 
e seguintes do Decreto Federal nº 8.726, de 2016.
§ 2º O chamamento público para celebração de parcerias execu-
tadas com recursos de fundos específicos, como o da criança e do 
adolescente, do idoso e de defesa de direitos difusos, entre outros, 
poderá ser formalizada, em sua fase interna, pelos respectivos con-
selhos, conforme legislação específica, respeitadas as exigências 
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da Lei Federal nº 13.019, de 2014, e deste Decreto.
§ 3º Os termos de fomento ou de colaboração que envolvam recur-
sos decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias 
anuais serão celebrados com dispensa do chamamento público, 
nos termos do arts. 29 da Lei Federal nº 13.019, de 2014.
§ 4º O chamamento público poderá ser dispensado ou será consi-
derado inexigível nas hipóteses previstas nos art. 30 e art. 31 da 
Lei Federal nº 13.019, de 2014, mediante decisão fundamentada 
do Prefeito, nos termos do art. 32 da referida Lei.
§ 5º Além das condições exigidas pela Lei Federal nº 13.019, de 
2014, a organização da sociedade civil interessada em parceria, 
nos termos deste Decreto, não poderá estar em débito com a fa-
zenda pública municipal.
Art. 6º A administração pública municipal nomeará Comissão de 
Seleção e de Julgamento para o Chamamento Público, sendo esta 
um órgão colegiado, composto por três agentes públicos, designa-
dos por portaria, com pelo menos dois de seus membros servidores 
ocupantes de cargo de provimento efetivo.
§ 1º Quando se tratar de Chamamento Público para parceria que 
envolva programas ou políticas públicas setoriais, a Comissão de 
que trata este artigo poderá ser composta por mais dois servidores 
da área.
§ 2º Na portaria de nomeação o Presidente e o Secretário da Co-
missão de Seleção assumirão a responsabilidade pela condução 
dos trabalhos.
§ 3º Será impedida de participar de Comissão, para fins deste arti-
go, o servidor que, nos últimos cinco anos, tenha mantido vínculo 
jurídico com, ao menos, uma das entidades em disputa.
§ 4º Configurado o impedimento previsto no § 3º, deverá ser de-
signado membro substituto que possua qualificação equivalente à 
do substituído.
§ 5º O processo de seleção abrangerá a avaliação das propostas, a 
divulgação e a homologação dos resultados.
Art. 7º A avaliação das propostas terá caráter eliminatório e clas-
sificatório.
§ 1º As propostas serão classificadas de acordo com os critérios de 
julgamento estabelecidos no edital.
§ 2º Será eliminada a organização da sociedade civil cuja proposta 
esteja em desacordo com os termos do edital ou que não contenha 
as seguintes informações:
I - a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a ati-
vidade ou o projeto proposto;
II – as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os 
indicadores que aferirão o cumprimento das metas;
III – os prazos para a execução das ações e para o cumprimento 
das metas; e
IV – o valor global.
Art. 8º A administração pública municipal divulgará o resultado 
preliminar do processo de seleção no seu sítio eletrônico oficial.
Art. 9º As organizações da sociedade civil poderão apresentar re-
curso contra o resultado preliminar, no prazo de cinco dias, contado 
da publicação da decisão, ao colegiado que a proferiu.
§ 1º Os recursos que não forem reconsiderados pelo colegiado no 
prazo de cinco dias, contados do recebimento, deverão ser enca-
minhados ao Prefeito para decisão final.
§ 2º Não caberá novo recurso da decisão do recurso previsto neste 
artigo.
Art. 10. Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo 
para interposição de recurso, a administração pública municipal 
deverá homologar e divulgar as decisões recursais proferidas e o 
resultado definitivo do processo de seleção.

CAPÍTULO III
DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL

Art. 11. O Procedimento de Manifestação de Interesse Social é o 
instrumento por meio do qual as organizações da sociedade civil, 
movimentos sociais e cidadãos poderão apresentar propostas à ad-
ministração pública municipal, diretamente na Secretaria vinculada 

à área de atuação do projeto pretendido, para que esta avalie a 
possibilidade de realização de um chamamento público objetivando 
a celebração de parceria.
§ 1º O Procedimento de Manifestação de Interesse Social deve 
conter:
I - identificação do subscritor da proposta;
II - indicação do interesse público envolvido; e
III - diagnóstico da realidade que se quer modificar, aprimorar ou 
desenvolver e, quando possível, indicação de viabilidade, de cus-
tos, de benefícios e de prazos de execução da ação pretendida.

§ 2º Preenchidos os requisitos, a administração pública municipal 
deverá tornar pública a proposta no sítio eletrônico do Município e, 
verificada a conveniência e oportunidade para realização do Proce-
dimento de Manifestação de Interesse Social.
§ 3º A realização do procedimento previsto no § 2º não obrigará a 
execução do projeto proposto, que acontecerá de acordo com as 
possibilidades da administração pública municipal.
§ 4º A Manifestação de Interesse social não dispensa a convocação, 
por meio de chamamento público, para a celebração de parceria.
§ 5º A proposição ou a participação no Procedimento de Manifes-
tação de Interesse Social não impede a organização da sociedade 
civil de participar no eventual chamamento público.
Art. 12. A execução das parcerias pode se dar por atuação em rede 
de duas ou mais organizações da sociedade civil, a ser formalizada 
mediante assinatura de termo de atuação em rede.
§ 1º A atuação em rede pode se efetivar pela realização de ações 
coincidentes, quando há identidade de intervenções, ou de ações 
diferentes e complementares à execução do objeto da parceria.
§ 2º A rede deve ser composta por:
I - uma organização da sociedade civil celebrante da parceria com 
a administração pública municipal, que ficará responsável pela rede 
e atuará como sua supervisora, mobilizadora e orientadora, poden-
do participar diretamente ou não da execução do objeto; e
II - uma ou mais organizações da sociedade civil executantes e 
não celebrantes da parceria com a administração pública munici-
pal, que deverão executar ações relacionadas ao objeto da parceria 
definidas em comum acordo com a organização da sociedade civil 
celebrante.
§ 3º A atuação em rede não caracteriza subcontratação de serviços 
e nem descaracteriza a capacidade técnica e operacional da orga-
nização da sociedade civil celebrante.
§ 4º Aplica-se, à atuação em rede, o disposto nos arts. 45 e seguin-
tes do Decreto Federal nº 8.726, de 2016.
CAPÍTULO IV
DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

Art. 13. A Comissão de Monitoramento e Avaliação é a instância 
administrativa colegiada responsável por:

I - monitorar o conjunto de parcerias;
II – apresentar proposta de aprimoramento dos procedimentos;
III - padronizar objetos, custos e indicadores e pela produção de 
entendimentos voltados à priorização do controle de resultados, 
sendo de sua competência a avaliação; e
IV - homologar dos relatórios técnicos de monitoramento e ava-
liação.
§ 1º A administração pública municipal designará, por portaria, os 
integrantes da Comissão de Monitoramento e Avaliação, a ser cons-
tituída por três membros, pelo menos dois servidores ocupantes de 
cargo efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal.
§ 2º A Comissão de Monitoramento e Avaliação poderá solicitar as-
sessoramento técnico de especialista que não seja membro desse 
colegiado para subsidiar seus trabalhos, especialmente quando a 
parceria envolver programas ou políticas públicas setoriais.
§ 3º A Comissão de Monitoramento e Avaliação se reunirá perio-
dicamente a fim de avaliar a execução das parcerias por meio da 
análise das ações previstas nos arts. 58 a 60 da Lei Federal nº 
13.019, de 2014.
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§ 4º O monitoramento e a avaliação de parceria executada com 
recursos de fundo específico poderão ser realizados pela Comissão 
Municipal com atuação temática na respectiva área- fim.
Art. 14. O membro da Comissão de Monitoramento e Avaliação 
deverá se declarar impedido de participar do monitoramento e da 
avaliação da parceria quando verificar que tenha participado, nos 
últimos cinco anos, como associado, cooperado, dirigente, conse-
lheiro ou empregado da organização da sociedade civil ou que te-
nha participado da Comissão de Seleção e de Julgamento.
CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 15. Para os processos administrativos das parcerias formaliza-
das nos termos deste Decreto será observado, subsidiariamente, 
o que dispõe a Lei da União nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.
Parágrafo único. A juízo da administração pública municipal e a 
pedido da organização da sociedade civil, poderá ser realizada au-
diência para esclarecimento necessário à instrução do processo.
Art. 16. Não constituem parceria, para fins do disposto neste De-
creto:
I - os patrocínios, apoio financeiro e contribuições concedidos a 
atividades e/ou projetos a qualquer pessoa física ou jurídica, nos 
termos do art. 26 da Lei Complementar nº 101/2000;
II – subvenções sociais para entidades de que trata a Lei nº 13.019, 
art. 3º, IV;
III – subvenções econômicas;
Art. 17. No âmbito da administração pública municipal, a prévia 
tentativa de conciliação e solução administrativa de dúvidas de na-
tureza eminentemente jurídica, relacionada à execução da parce-
ria, prevista no inciso XVII do caput do art. 42 da Lei Federal nº 
13.019, de 2014, caberá à Procuradoria do Município.
§ 1º Antes de promover a tentativa de conciliação e solução admi-
nistrativa, o órgão jurídico deverá consultar a Secretaria de admi-
nistração e fazenda , quanto à existência de processo de apuração 
de irregularidade concernente ao objeto da parceria.
§ 2º É assegurada a prerrogativa de a organização da sociedade 
civil se fazer representar por advogado perante a administração 
pública municipal, especialmente em procedimento voltado à con-
ciliação e à solução administrativa de dúvidas decorrentes da exe-
cução da parceria.
Art. 18. A administração pública municipal fará reuniões públicas 
com as organizações da sociedade civil, a fim de orientá-las quanto 
à Lei Federal nº 13.019, de 2014, bem como sobre a aplicação 
deste Decreto.
Art. 19. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Iraceminha, 15 de março de 2017.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

DECRETO 037/2017
DECRETO N.° 037/2017, de 31 de Março de 2017.

Nomeia os membros do Conselho Municipal Do Idoso do município 
de Iraceminha e dá outras providências.

JEAN CARLOS NYLAND, Prefeito municipal de Iraceminha, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pelo art. 99 da Lei Orgânica Municipal de 05 de Julho de 1990 e 
o que determina a Lei Municipal n° 538/97 de 20 de Fevereiro de 
1997,

DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal do 
Idoso do Município de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, com 
os seguintes representantes:

I - REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS

a) Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação
Titular: Micheli Carla Bortolotti
Suplente: Lucélia Costa Curta

b) Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Marlize Prante
Suplente: Rafaela da Costa

c) Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes
Titular: Odette Pasqualotto
Suplente: Elaine Lorenzini Rauber

d) Sindicato dos Trabalhadores Rurais
Titular: Joacir Carlos Bertoldo
Suplente: Cleci Rauber

II - REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS

a) Representante dos Grupos de Idosos Sempre Avante
Titular: Carmem Martins
Suplente: Maria Vivian

b) Representante dos Grupos de Idosos São José
Titular: Alírio Jacomini
Suplente: Gema Perin Ghisleri

c) Representante dos Grupos de Idosos Nova Esperança
Titular: Lucila Marschall
Suplente: Marica Puntel

d) Representante dos Grupos de Idosos Sempre Avante
Titular: Vicente Grando
Suplente: Zelindo Avrella

Art. 2º - O exercício da função de conselheiro é considerado serviço 
público relevante, e não será remunerado.

Art. 3º - O presente conselho terá um mandato de dois anos váli-
dos para o biênio 2017/2018.

Art. 4° - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Iraceminha (SC), 31 de Março de 2017.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra:

DECRETO 038/2017
Decreto n° 038/2017, de 31 de Março de 2017.

Nomeia os novos membros do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente do município de Iraceminha e dá outras 
providências.

JEAN CARLOS NYLAND, Prefeito municipal de Iraceminha, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pelo art. 99 da Lei Orgânica Municipal de 05 de Julho de 1990 e o 
que determina a Lei Municipal n° 880/2006 de 04 de Outubro de 
2006,

DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente do município de Iraceminha, 
Estado de Santa Catarina, com os seguintes membros:

I - REPRESENTANTES DO GOVERNO MUNICIPAL
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• Titular: Lovani Linke
• Suplente: Rafaela da Costa

• Titular: Lucelia Costa Curta
• Suplente: Marlize Prante

• Titular: Micheli Carla Bobtolotti
• Suplente: Odete Pasqualotto

• Titular: Yasmim Tumelero
• Suplente: Nelsi Strapazzon

II - REPRESENTANTES DE ENTIDADES DE DEFESA DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

ENTIDADES RELIGIOSAS:
• Titular: Volmir Althaus
• Suplente: Marciane Foresti

GRUPO DE APOIO À SOCIEDADE IRACEMINHENSE
• Titular: Inês Provensi
• Suplente: Lenir Fink

GRUPO DE IDOSOS:
• Titular: Carmem Martins
• Suplente: Maria Vivian

LÉO CLUBE:
• Titular: Vera Pitton
• Suplente: Diana R. Zanella

APPs:
• Titular: Marivane Vedelago Junges
• Suplente: Noeli Steckling

Art. 2º - O mandato dos conselheiros será de 02 (dois) anos, per-
mitida uma recondução, nos termos da Lei Municipal Nº 880/2006 
de 04 de Outubro de 2006.

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Iraceminha (SC), 31 de Março de 2017.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra:

DECRETO 039/2017
DECRETO Nº 039/2017 DE 31 DE MARÇO DE 2017.

DISPÔE SOBRE A REVOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

JEAN CARLOS NYLAND, Prefeito Municipal de Iraceminha-SC, no 
uso de suas atribuições legais:

Respeitando o princípio da autotutela administrativa que é facul-
dade da Administração de rever seus atos; anulando-os quando 
ilegais e revogando-os quando inoportunos e inconvenientes ao 
interesse público.

Este princípio encontra-se estampado nas Súmulas 346 e 473 do 
Supremo Tribunal Federal, in verbis:

Súmula 346: A Administração Pública pode declarar a nulidade dos 
seus próprios atos.

Súmula 473: A Administração pode anular seus próprios atos, 
quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não 
se originam direitos; ou revoga-los, por motivo de conveniência ou 
oportunidade, respeitando os direitos adquiridos e ressalvada, em 
todos os casos, a apreciação judicial.

DECRETA

Artigo 1º. Fica pelo presente Decreto revogado o processo licita-
tório n.º 034/2017 – Modalidade Pregão presencial 19/2017, que 
visava à aquisição de mobiliário e equipamentos permanentes para 
uso o núcleo de atendimento do serviço de convivência e fortale-
cimento de vínculos e o centro de referencia em assistência social.

Artigo 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Artigo 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Iraceminha, 31 de março de 2017.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra;

LEI MUNICIPAL 1335/2017
LEI MUNICIPAL 1335//2017, DE 04 DE ABRIL DE 2017.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A EFE-
TUAR DESPESAS COM A ORGANIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES ALU-
SIVAS AO 28º ANIVERSÁRIO DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICO-AD-
MINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE IRACEMINHA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

JEAN CARLOS NYLAND, PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, con-
feridas pelo art. 99, I da Lei Orgânica Municipal, faço SABER a 
todos os habitantes deste município, que a Câmara Municipal de 
Vereadores APROVOU e eu SANCIONO e PROMULGO a seguinte 
Lei Municipal:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
realizar despesas com a organização, divulgação e realização das 
festividades, eventos e atividades referentes ao 28º Aniversário de 
Emancipação Político-Administrativa do Município de Iraceminha, 
que será realizado no mês de Abril de 2017, conforme programação 
oficial, até o valor de R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais).

Art. 2º. – O valor referido no artigo 1º será utilizado no custeio de 
despesas com a divulgação dos eventos e festividades em emisso-
ras de rádio, jornais, confecção de folders e adesivos, bolo alusivo 
ao aniversário, sonorização de eventos programados, contratação 
de shows, gincanas culturais, troféus, premiações, locação de es-
truturas, brinquedos, contratação de artistas e segurança dos lo-
cais dos eventos.

Art. 3º. – As despesas decorrentes da execução da presente Lei 
correrão por conta do Orçamento Municipal Vigente ao exercício 
2017.

Iraceminha (SC), 04 de Abril de 2017.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal
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LEI MUNICIPAL 1336/2017
Lei Municipal n° 1336/2017, de 04 de Abril de 2017.
Autoriza o poder executivo municipal a abrir um crédito adicional 
especial, cria modalidade de despesa e dá outras providências.

JEAN CARLOS NYLAND, PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, con-
feridas pelo art. 99, I da Lei Orgânica Municipal, faço SABER a 
todos os habitantes deste município, que a Câmara Municipal de 
Vereadores APROVOU e eu SANCIONO e PROMULGO a seguinte 
Lei Municipal:

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir um Crédito Especial no valor de R$ 24.000,00 (Vinte e quatro 
mil reais), conforme discriminado a seguir:

05.00 SECRETARIA MUNIC.DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL E HABITAÇÃO

05.01 FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊN-
CIA SOCIAL

2.026 Manutenção e Coordenação do 
Órgão Gestor de Assistência Social

3.3.50.00.00.1000 Transferência a Instituição Privada 
sem fins lucrativos ..... R$ 24.000,00

Art. 2° - Os recursos para atender os créditos acima especificado, 
decorrerá da seguinte dotação.

06.00 SECRETARIA MUNIC.DE EDUCA-
ÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.03 DEPARTAMENTO DE ESPORTES

2.044 Manutenção do Departamento de 
Esportes

3.1.90.00.00.1000 Aplicações Diretas (143) ................
..................................... R$ 24.000,00

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

Iraceminha (SC), 04 de Abril de 2017.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra
EVANDRO JOÃO RAUBER
Secretária Interino de Administração e Fazenda

LEI MUNICIPAL 1337/2017
Lei Municipal n° 1337/2017, de 04 de Abril de 2017.

CRIA O PROGRAMA DE INCENTIVO A PRODUÇÃO DE PASTAGENS 
E AUTORIZA A DOAÇÃO DE SEMENTES PARA PLANTIO NO INVER-
NO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JEAN CARLOS NYLAND, PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, con-
feridas pelo art. 99, I da Lei Orgânica Municipal, faço SABER a 
todos os habitantes deste município, que a Câmara Municipal de 
Vereadores APROVOU e eu SANCIONO e PROMULGO a seguinte 
Lei Municipal:

Art. 1º - Fica criado no âmbito do Município de Iraceminha, o Pro-
grama de Incentivo a Produção de pastagens, que tem por objetivo 
incentivar o agronegócio e a conservação do solo, além de incenti-
var os agricultores a aumentarem a renda das propriedades.

Art. 2º - Para ser beneficiado no Programa e ter direito a receber 

sementes de pastagem, o agricultor deverá se enquadrar nos se-
guintes critérios:
· Estar em dia com os programas municipais em vigência;
· Não estar em débito com Horas Máquinas e demais tributos junto 
a Tesouraria do município;
· Ter prestado conta de todas as notas de produtor rural emitidas 
no ano anterior;
· Ter residência fixa no perímetro rural, ou comprovar a atividade 
agrícola com a apresentação da escritura da terra juntamente com 
o bloco de produtor.
· Ter emitido no mínimo 06 Notas Fiscais para quem for produtor 
de leite; ou ter no mínimo 01 nota fiscal de outra atividade agro-
pecuária no ultimo ano.

Parágrafo Primeiro: a quantia máxima de sementes para cada agri-
cultor portador de Bloco de Produtor Rural e enquadrado no Pro-
grama de sementes será de:
· 40 kg de semente de aveia preta e 40 kg de semente de aveia 
branca, ou;
· 25 kg de semente de azevem.

Art. 3º - Compete ao Poder Executivo Municipal, através da Secre-
taria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, efetuar a imple-
mentação e coordenação do Programa de sementes.

Parágrafo Único: Caberá única e exclusivamente à Secretaria Muni-
cipal de Agricultura e Meio Ambiente, a implementação e controle 
do referido programa, cabendo a ela a criação de formulários de 
acompanhamento, publicidade do programa, inclusive pelo arqui-
vamento em pasta própria dos benefícios concedidos e dos benefi-
ciários, estando sujeita a qualquer tempo à fiscalização e auditoria 
interna por meio do Sistema de Controle Interno Municipal.
Art. 4º – As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por 
conta do Orçamento Municipal vigente.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Iraceminha, SC, 04 de Abril de 2017.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal de Iraceminha

Registrado e Publicado em data supra:

LEI MUNICIPAL 1338/2017
Lei Municipal n° 1338/2017, de 04 de Abril de 2017.
Dispõe sobre a declaração de Inservibilidade de bens móveis muni-
cipais, autoriza a alienação dos mesmos e dá outras providências.

JEAN CARLOS NYLAND, PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, con-
feridas pelo art. 99, I da Lei Orgânica Municipal, faço SABER a 
todos os habitantes deste município, que a Câmara Municipal de 
Vereadores APROVOU e eu SANCIONO e PROMULGO a seguinte 
Lei Municipal:

Art. 1° - Ficam declarados como inservíveis ao serviço Público Mu-
nicipal de Iraceminha, os bens móveis abaixo relacionados, com 
seus respectivos valores mínimos para alienação na forma da Lei 
Federal n° 8.666/93, de acordo com a avaliação efetuada pela Co-
missão Especial de Avaliação:

· Escavadeira hidráulica JCB MOD JS160LC SERIE 2132922-JS 160 
ANO 2014; R$ 25.000,00. (Obs: Carbonizada).

· Veículo Marca Renault Modelo Master Revescap L3H2– Ano de 
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fabricação 2007/2008, chassi 93YADCULS8J973992, placas MFW 
0639, R$ 38.000,00.

· Veículo Marca Mitsubishi Modelo L-200– Ano de fabricação 
2005/2005, chassi 93XHNK3405C540969, placas MCZ3565, R$ 
17.385,50.

Art. 2° - Fica também o Poder Executivo Municipal autorizado a 
alienar os bens acima mencionados, através de processo licitatório 
na modalidade de Edital de Leilão Público, ou como parte de pa-
gamento de novos veículos ou equipamentos, tendo como preço 
mínimo de venda, o valor antes estabelecido para o referido bem, 
conforme avaliação efetuada por comissão instituída pelo Decreto 
Municipal n° 005/2017 de 02 de janeiro de 2017.

Art. 3° - As despesas decorrentes da execução da presente lei cor-
rerão à conta do orçamento vigente.
Art. 4° - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário.

Iraceminha (SC), 04 de Abril de 2017.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra:

LEI MUNICIPAL 1339/2017
LEI MUNICIPAL 1339/2017, DE 05 DE ABRIL DE 2017.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR 
TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL COM LEO CLUBE 
ALPHA, LEO CLUBE OMEGA LIONS CLUBE IRACEMINHA E ROTA 
DO CAMPO.
JEAN CARLOS NYLAND, PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, con-
feridas pelo art. 99, I da Lei Orgânica Municipal, faço SABER a 
todos os habitantes deste município, que a Câmara Municipal de 
Vereadores APROVOU e eu SANCIONO e PROMULGO a seguinte 
Lei Municipal:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
firmar Termo de Cessão de Uso de Bem Publico com as seguintes 
entidades: LEO CLUBE ALPHA, LEO CLUBE OMEGA, LIONS CLUBE 
IRACEMINHA E ROTA DO CAMPO.
Art. 2º O bem imóvel pertencente à municipalidade, cedido às enti-
dades supramencionadas, é o seguinte: imóvel localizado na praça 
municipal, situado embaixo do palco, onde anteriormente ficava o 
museu municipal, área construída de aproximadamente 130,00m²,
Art. 3º A cessão de uso do bem imóvel de que trata esta Lei, tem 
por finalidade atender as necessidades das entidades, espaço físico 
para desenvolvimento de suas atividades.
§1º - A cessão de que trata esta Lei será a titulo gratuito, ou seja, 
sem ônus para as Cessionárias, devendo estas providenciar a ma-
nutenção do prédio, materiais permanentes ao desenvolvimento de 
suas atividades e recursos humanos necessários.
§2º - Será de responsabilidade do Cedente o pagamentos das des-
pesas relativas a taxas e impostos.
Art. 4º O prazo de vigência da presente cessão de uso será até a 
data de 31/12/2020, podendo o mesmo ser interrompido ou pror-
rogado, através de Termo aditivo, a critério das partes.
Art.5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.

Iraceminha/SC, 05 de Abril de 2017.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 121/2017, DE 22 DE MARÇO DE 2017.
PORTARIA N° 121/2017, DE 22 DE MARÇO DE 2017.

JEAN CARLOS NYLAND, PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo art. 99 da Lei Orgânica Municipal de 05 de Julho de 
1990 e o que determinam os Artigos 12 a 21 da Lei Complementar 
Municipal n° 42/2003 de 14 de Julho de 2009 – Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais, Lei Complementar Municipal 43/2009 de 
14 de Julho de 2009 – Plano de Cargos e Salários dos Servidores 
Municipais e Lei Complementar 073/2017 de 21 de Fevereiro de 
2017.
RESOLVE:
Art. 1° Conceder Licença Tratamento de Saúde, à Servidora Pública 
Municipal ALESSANDRA MARTINEZ ROZANSKI, ocupante do cargo 
de FISCAL SANITÁRIO, lotada na Secretaria Municipal da Saúde, a 
partir do dia 17 DE MARÇO de 2017 a 14 DE JUNHO de 2017.

Iraceminha/SC, 22 de Março de 2017.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra:

PORTARIA N° 122/2017, DE 22 DE MARÇO DE 2017.
PORTARIA N° 122/2017, DE 22 DE MARÇO DE 2017.

JEAN CARLOS NYLAND, PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo art. 99 da Lei Orgânica Municipal de 05 de Julho de 
1990 e o que determinam os Artigos 12 a 21 da Lei Complementar 
Municipal n° 42/2003 de 14 de Julho de 2009 – Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais, Lei Complementar Municipal 43/2009 de 
14 de Julho de 2009 – Plano de Cargos e Salários dos Servidores 
Municipais e Lei Complementar 073/2017 de 21 de Fevereiro de 
2017.
RESOLVE:
Art. 1° EXONERAR, a servidora. LISETE BERTILA DEFAVERI, con-
tratada em Caráter Temporário (ACT) até a homologação do teste 
seletivo 01/2017, ocupante do cargo de TÉCNICA EM ENFERMA-
GEM, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, com carga 
horária de 40 horas semanais e com vencimentos constantes no 
Plano de Cargos e Salários anexo à Lei Complementar Municipal 
43/2009 de 14 de Julho de 2009, Lei Complementar Municipal 
43/2009 de 14 de Julho de 2009 – Plano de Cargos e Salários dos 
Servidores Municipais.
Com data retroativa de 17/03/2017.

Iraceminha/SC, 22 de Março de 2017.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra:

PORTARIA N° 123/2017, DE 22 DE MARÇO DE 2017.
PORTARIA N° 123/2017, DE 22 DE MARÇO DE 2017.

JEAN CARLOS NYLAND, PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo art. 99 da Lei Orgânica Municipal de 05 de Julho de 
1990 e o que determinam os Artigos 12 a 21 da Lei Complementar 
Municipal n° 42/2003 de 14 de Julho de 2009 – Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais, Lei Complementar Municipal 43/2009 de 
14 de Julho de 2009 – Plano de Cargos e Salários dos Servidores 
Municipais, Lei Complementar Municipal N° 057/2011, de 16 de 
Dezembro de 2011 e Lei Complementar Municipal 072/2017 de 13 
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de Janeiro de 2017.
RESOLVE:
RETIFICA PORTARIA N° 0106/2017, DE 16 DE MARÇO DE 2017, de 
CONTRATAÇÃO, da Sra. KELLY DAIANA DE OLIVEIRA STADULNI, 
para ocupar do cargo de PROFESSORES DE PRÉ ESCOLA – CARÁ-
TER EXCEPCIONAL, com carga horária de 20 horas semanais, Lota-
da na Secretaria Municipal Saúde, com vencimentos constantes no 
Quadro de Cargos e Salários anexo a Lei Complementar Municipal 
43/2009 de 14 de Julho de 2009, a partir de 16 de Março de 2017. 
Os motivos da contratação do referido professor referem-se a deci-
são dos Autos n. nº 0300210-13.2017.8.24.0042, com validade até 
o quinto mês após o parto.

Onde se lê: Lotada na Secretaria Municipal Saúde

Leia-se: Lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Es-
portes.

Iraceminha (SC), 22 de Março de 2017.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra:

DANIELA ASSONI BOLFE
Dept. de Recursos Humanos

PORTARIA N° 124/2017, DE 23 DE MARÇO DE 2017.
PORTARIA N° 124/2017, DE 23 DE MARÇO DE 2017.

JEAN CARLOS NYLAND, PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo art. 99 da Lei Orgânica Municipal de 05 de Julho de 
1990 e o que determinam os Artigos 12 a 21 da Lei Complementar 
Municipal n° 42/2003 de 14 de Julho de 2009 – Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais, Lei Complementar Municipal 43/2009 de 
14 de Julho de 2009 – Plano de Cargos e Salários dos Servidores 
Municipais e Lei Complementar 073/2017 de 21 de Fevereiro de 
2017.
RESOLVE:
Art. 1° CONTRATAR, em Caráter Temporário (ACT) conforme clas-
sificação do Teste Seletivo 001/2017, o Sr. FERNANDO SOUZA LIMA 
BENEZ, para atuar como MEDICO CLINICO GERAL, com lotação 
na Secretaria Municipal de Saúde, com carga horária de 40 horas 
semanais e com vencimentos constantes no Plano de Cargos e Sa-
lários anexo à Lei Complementar Municipal 43/2009 de 14 de Julho 
de 2009, Lei Complementar Municipal 43/2009 de 14 de Julho de 
2009 – Plano de Cargos e Salários dos Servidores Municipais, a 
partir de 27 de Março de 2017.

Iraceminha/SC, 23 de Março de 2017.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra:

PORTARIA N° 125/2017, DE 23 DE MARÇO DE 2017.
PORTARIA N° 125/2017, DE 23 DE MARÇO DE 2017.

JEAN CARLOS NYLAND, PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo art. 99 da Lei Orgânica Municipal de 05 de Julho de 
1990 e o que determinam os Artigos 12 a 21 da Lei Complementar 
Municipal n° 42/2003 de 14 de Julho de 2009 – Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais, Lei Complementar Municipal 43/2009 de 
14 de Julho de 2009 – Plano de Cargos e Salários dos Servidores 
Municipais e Lei Complementar 073/2017 de 21 de Fevereiro de 

2017.
RESOLVE:
Art. 1° CONTRATAR, em Caráter Temporário (ACT), o Sra. NEUSA 
VALCARENGHI MARSCHALL, para atuar como PROFESSORA SÉ-
RIES INICIAS, atuação segundo professor, com lotação na Secre-
taria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, com carga horária 
de 10 horas semanais e com vencimentos constantes no Plano de 
Cargos e Salários anexo à Lei Complementar Municipal 43/2009 
de 14 de Julho de 2009, Lei Complementar Municipal 43/2009 de 
14 de Julho de 2009 – Plano de Cargos e Salários dos Servidores 
Municipais.

Iraceminha/SC, 23 de Março de 2017.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra:

PORTARIA N° 126/2017, DE 27 DE MARÇO DE 2017.
PORTARIA N° 126/2017, DE 27 DE MARÇO DE 2017.

JEAN CARLOS NYLAND, PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo art. 99 da Lei Orgânica Municipal de 05 de Julho de 
1990 e o que determinam os Artigos 12 a 21 da Lei Complementar 
Municipal n° 42/2003 de 14 de Julho de 2009 – Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais, Lei Complementar Municipal 43/2009 de 
14 de Julho de 2009 – Plano de Cargos e Salários dos Servidores 
Municipais e Lei Complementar 073/2017 de 21 de Fevereiro de 
2017.
RESOLVE:
Art. 1° Conceder Licença Tratamento de Saúde, à Servidora Públi-
ca Municipal INÊS TEREZINHA ROGOSKI, ocupante do cargo de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na Secretaria Municipal 
da Educação, Turismo e Esporte, a partir desta data, por tempo 
indeterminado.

Iraceminha/SC, 27 de Março de 2017.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra:

PORTARIA N° 127/2017, DE 27 DE MARÇO DE 2017.
PORTARIA N° 127/2017, DE 27 DE MARÇO DE 2017.

JEAN CARLOS NYLAND, PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo art. 99 da Lei Orgânica Municipal de 05 de Julho de 
1990 e o que determinam os Artigos 12 a 21 da Lei Complementar 
Municipal n° 42/2003 de 14 de Julho de 2009 – Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais, Lei Complementar Municipal 43/2009 de 
14 de Julho de 2009 – Plano de Cargos e Salários dos Servidores 
Municipais e Lei Complementar 073/2017 de 21 de Fevereiro de 
2017 e Lei Municipal nº 1334/2017 de 07 de Março de 2017.
RESOLVE:
Art. 1° Manter a contratação da Sra. JANETE PERCH, ALTERANDO 
PORTARIA N° 114/2017, DE 20 DE MARÇO DE 2017, para contra-
tar em Caráter Temporário (ACT) de excepcional interesse público, 
mediante Lei Municipal nº 1334/2017 de 07 de Março de 2017 para 
atuar como SERVIÇOS GERAIS, em função do atestado de saúde, 
da funcionária efetiva INÊS TEREZINHA ROGOSKI, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, com carga 
horária de 40 horas semanais e com vencimentos constantes no 
Plano de Cargos e Salários anexo à Lei Complementar Municipal 
43/2009 de 14 de Julho de 2009, Lei Complementar Municipal 
43/2009 de 14 de Julho de 2009 – Plano de Cargos e Salários dos 
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Servidores Municipais, a partir desta data.

Iraceminha/SC, 27 de Março de 2017.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra:

PORTARIA N° 129/2017, DE 27 DE MARÇO DE 2017.
PORTARIA N° 129/2017, DE 27 DE MARÇO DE 2017.

JEAN CARLOS NYLAND, PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo art. 99 da Lei Orgânica Municipal de 05 de Julho de 
1990 e o que determinam os Artigos 12 a 21 da Lei Complementar 
Municipal n° 42/2003 de 14 de Julho de 2009 – Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais, Lei Complementar Municipal 43/2009 de 
14 de Julho de 2009 – Plano de Cargos e Salários dos Servidores 
Municipais e Lei Complementar 073/2017 de 21 de Fevereiro de 
2017.
RESOLVE:
Art. 1° Conceder Licença Paternidade, nos termos do art. 7º, inciso 
XIX da CF/88 c/c art. 10, § 1º do Ato das Disposições Constitucio-
nais Transitórias da Constituição Brasileira/88, no prazo de cinco 
dias, ao Servidor Público Municipal NEIMAR PASINATO ocupante do 
cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS, lotado na Secretaria Munici-
pal de Transportes, Obras e Urbanismo, a partir desta data.

Iraceminha/SC, 27 de Março de 2017.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra:

PORTARIA N° 130/2017, DE 28 DE MARÇO DE 2017.
PORTARIA N° 130/2017, DE 28 DE MARÇO DE 2017.

JEAN CARLOS NYLAND, PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo art. 99 da Lei Orgânica Municipal de 05 de Julho de 
1990 e o que determinam os Artigos 12 a 21 da Lei Complementar 
Municipal n° 42/2003 de 14 de Julho de 2009 – Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais, Lei Complementar Municipal 43/2009 de 
14 de Julho de 2009 – Plano de Cargos e Salários dos Servidores 
Municipais e Lei Complementar 073/2017 de 21 de Fevereiro de 
2017 e Lei Municipal nº 1334/2017 de 07 de Março de 2017.
RESOLVE:
Art. 1° NOMEAR, a Sra. MARGARIDA BOHN, para ocupar o Cargo 
de Provimento em Comissão de DIRETOR responsável pelo setor 
de blocos, com lotação na Secretaria Municipal de Agricultura e 
Meio Ambiente, percebendo os vencimentos constantes na Lei 
Complementar Municipal 43/2009 de 14 de julho de 2009. A PAR-
TIR DE 01 DE ABRIL DE 2017.

Art. 2° Revoga-se PORTARIA N° 013/2017, DE 02 DE JANEIRO DE 
2017.

Iraceminha/SC, 28 de Março de 2017.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra:

PORTARIA N° 131/2017, DE 28 DE MARÇO DE 2017.
PORTARIA N° 131/2017, DE 28 DE MARÇO DE 2017.

JEAN CARLOS NYLAND, PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo art. 99 da Lei Orgânica Municipal de 05 de Julho de 
1990 e o que determinam os Artigos 12 a 21 da Lei Complementar 
Municipal n° 42/2003 de 14 de Julho de 2009 – Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais, Lei Complementar Municipal 43/2009 de 
14 de Julho de 2009 – Plano de Cargos e Salários dos Servidores 
Municipais e Lei Complementar 073/2017 de 21 de Fevereiro de 
2017 e Lei Municipal nº 1334/2017 de 07 de Março de 2017.
RESOLVE:
Art. 1° CONCEDER Gratificação de 20% a título de responsável 
pelo departamento, conforme Lei Municipal nº 071/2017 de 13 de 
Janeiro de 2017, a Sra. MARISTELA TIBOLLA, Servidora Pública 
Municipal, no cargo de TELEFONISTA, Lotada na Secretaria da Ad-
ministração e Fazenda, acumulando os trabalhos de RECEPCIONIS-
TA, a partir de 01/04/2017.

Iraceminha/SC, 28 de Março de 2017.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra:

PORTARIA N° 132/2017, DE 31 DE MARÇO DE 2017.
PORTARIA N° 132/2017, DE 31 DE MARÇO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 99 da 
Lei Orgânica Municipal de 05 de Julho de 1990 e o que determina 
a Lei Complementar n° 42/2009 de 14 de Julho de 2009, Estatuto 
dos Servidores Públicos.

RESOLVE:
Art.1° - CONCEDER férias regulamentares pelo período de 30 dias, 
ao Servidor Público Municipal, ORLANDO SCHMOLLER lotado na 
Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Urbanismo, no cargo 
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, no período de 01 de Abril a 
30 de Abril de 2017. Referente ao período aquisitivo de 20/01/2016 
a 19/01/2017.

Art. 2° - Esta portaria passa a vigorar na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Iraceminha 31 de Março de 2017.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra.
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Irineópolis

Prefeitura

CONTRATO Nº 28/2017 - PM
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº 28/2017
Contratante – Prefeitura Municipal de Irineópolis
Contratado – Josiane Aparecida Pavoski Lima 05289128956
Objeto – Prestação de serviços de vigilância patrimonial privada denominada Monitoramento Eletrônico e manutenção dos equipamentos 
de alarmes, nas dependências das Unidades Escolares Municipais Grupo Escolar Dalmo Edson Sfair, Grupo Escolar Zélia Milles, Centro de 
Educação Infantil Nossa Senhora Aparecida e Prefeitura Municipal, mediante a utilização de equipamento eletrônico e centro de operações.
Valor –R$ 6.144,00 (seis mil, cento e quarenta e quatro reais).
Vigência – 01/04/2017 a 31/03/2018.
Base Legal – Art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 consolidada.

JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

CONTRATO Nº 31/2017 - PM
CONTRATO Nº 31/2017

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 39/2016
TOMADA DE PREÇOS Nº 20/2016

1º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 56/2016 para “PAVIMENTAÇÃO DA RUA PERNAMBUCO, EM UMA EXTENSÃO DE 
201,00 M, CONTEMPLANDO SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM, DRENAGEM PLUVIAL, PAVIMENTAÇÃO DA VIA EM LAJOTAS DE CONCRETO, 
COM COLOCAÇÃO DE MEIO FIO E CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS, DE ACORDO COM OS PROJETOS, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E MEMORIAL 
DESCRITIVO, CONFORME CONTRATO DE REPASSE Nº 829766/2016/MCIDADES/CAIXA”, que entre si celebram a Prefeitura Municipal de 
Irineópolis e a empresa Construtora e Artefatos de Concreto Planaltina Ltda ME.

O Município de Irineópolis, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ/MF n.º 83.102.558/0001-05, com sede administrativa estabe-
lecida à rua Paraná, 200, em Irineópolis - SC., neste ato representado pelo Senhor Juliano Pozzi Pereira, brasileiro, casado, no exercício 
do Cargo de Prefeito, residente e domiciliado a rua Caetano Valões, nº 22, no centro do Município de Irineópolis - SC, inscrito no CPF sob 
o n.º 455.173.049-15 e portador da cédula de identidade n.º 23ªR 827.405 SSP/SC, de ora em diante denominado de Contratante e de 
outro lado a empresa Construtora e Artefatos de Concreto Planaltina Ltda ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob 
n.º 17.970.164/0001-44, com sede a rua Bento Gonçalves, nº 1755, Centro, Município de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, CEP 
89.380-000, neste ato representada pelo Sr. Sirineu Ratochinski, portador do CPF nº 556.329.639-34 e RG nº 1.645.640, de ora em diante 
denominada de Contratada, acordam e ajustam firmar o presente contrato nos termos da lei n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e 
legislação pertinente, assim como pelas condições do Procedimento de Licitação nº 39/2016, modalidade Tomada de Preços para Obras e 
Serviços de Engenharia n.º 20/2016, pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes, 
tem justo e aditado o seguinte:
CLÁUSULA PRIMEIRA

Facultado pelo artigo 57, inciso II da Lei nº. 8.666/93, consolidada e Cláusula Quinta do Contrato nº. 56/2016, conforme Ofício nº 261/2016 
de 03 de abril de 2017, do Senhor Juliano Pozzi Pereira – Prefeito Municipal, fica de comum acordo prorrogado o prazo de sua vigência até 
31/12/2017.

CLAUSULA SEGUNDA

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do mencionado instrumento.

E, para que este Contrato passe a produzir seus jurídicos e legais efeitos, leva a chancela das partes, em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas que também o firmam.

Irineópolis (SC), 04 de abril de 2017.

MUNICIPIO DE IRINEÓPOLIS
JULIANO POZZI PEREIRA
Contratante

CONSTRUTORA E ARTEFATOS DE CONCRETO PLANALTINA LTDA ME
SIRINEU RATOCHINSKI

Contratada
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Testemunhas:

Nome: Gessica Greschechen  Nome: Valdir Marafigo
CPF: 072.218.599-57   CPF: 017.851.289-30

CONTRATO Nº 32/2017 - PM
CONTRATO Nº 32/2017

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 40/2016
TOMADA DE PREÇOS Nº 21/2016

1º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 57/2016, para “PAVIMENTAÇÃO DA RUA BAHIA, EM UMA EXTENSÃO DE 157,36 
M, CONTEMPLANDO SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM, DRENAGEM PLUVIAL, PAVIMENTAÇÃO DA VIA EM LAJOTAS DE CONCRETO, COM 
COLOCAÇÃO DE MEIO FIO E CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS, DE ACORDO COM OS PROJETOS, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E MEMORIAL 
DESCRITIVO, CONFORME CONTRATO DE REPASSE Nº 828907/2016/MCIDADES/CAIXA”, que entre si celebram a Prefeitura Municipal de 
Irineópolis e a empresa Construtora e Artefatos de Concreto Planaltina Ltda ME.

O Município de Irineópolis, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ/MF n.º 83.102.558/0001-05, com sede administrativa estabe-
lecida à rua Paraná, 200, em Irineópolis - SC, neste ato representado pelo Senhor Juliano Pozzi Pereira, brasileiro, casado, no exercício 
do Cargo de Prefeito, residente e domiciliado a rua Caetano Valões, nº 22, no centro do Município de Irineópolis - SC, inscrito no CPF sob 
o n.º 455.173.049-15 e portador da cédula de identidade n.º 23ªR 827.405 SSP/SC, de ora em diante denominado de Contratante e de 
outro lado a empresa Construtora e Artefatos de Concreto Planaltina Ltda ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob 
n.º 17.970.164/0001-44, com sede a rua Bento Gonçalves, nº 1755, Centro, Município de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, CEP 
89.380-000, neste ato representada pelo Sr. Sirineu Ratochinski, portador do CPF nº 556.329.639-34 e RG nº 1.645.640, de ora em diante 
denominada de Contratada, acordam e ajustam firmar o presente contrato nos termos da lei n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e 
legislação pertinente, assim como pelas condições do Procedimento de Licitação nº 40/2016, modalidade Tomada de Preços para Obras e 
Serviços de Engenharia n.º 21/2016, pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes, 
tem justo e aditado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Facultado pelo artigo 57, inciso II da Lei nº. 8.666/93, consolidada e Cláusula Quinta do Contrato nº. 57/2016, conforme Ofício nº 261/2016 
de 03 de abril de 2017, do Senhor Juliano Pozzi Pereira – Prefeito Municipal, fica de comum acordo prorrogado o prazo de sua vigência até 
31/12/2017.

CLAUSULA SEGUNDA

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do mencionado instrumento.

E, para que este Contrato passe a produzir seus jurídicos e legais efeitos, leva a chancela das partes, em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas que também o firmam.

Irineópolis (SC), 04 de abril de 2017.

MUNICIPIO DE IRINEÓPOLIS
JULIANO POZZI PEREIRA
Contratante

CONSTRUTORA E ARTEFATOS DE CONCRETO PLANALTINA LTDA ME
SIRINEU RATOCHINSKI

Contratada
Testemunhas:

Nome: Gessica Greschechen   Nome: Valdir Marafigo
CPF: 072.218.599-57    CPF: 017.851.289-30

EDITAL CHAMADA PÚBLICA 03/2017
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2017
Secretaria Municipal de Educação

A Secretária Municipal de Educação do Município de Irineópolis, SC, torna pública, pelo presente, as normas da CHAMADA PÚBLICA para a 
contratação temporária de Professor para atuar no ano de 2017.

1- Os candidatos interessados deverão dirigir-se à Secretaria Municipal de Irineópolis, SC do dia 29/03/2017 a 31/03/2017 das 08:30 às 
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11:30 hs e das 13:00 às 17:00hs.

2- O candidato deverá imprimir e preencher o requerimento de inscrição e entregar juntamente com os documentos pessoais e documento 
comprobatório de estudo exigido para a efetivação da inscrição, com envelope devidamente lacrado e rubricado pelo candidato.
3- Vagas

Professor de Língua Portuguesa e 
Língua Inglesa 40 hs Matutino e Vespertino NE Presidente Adolfo Konder e Escolas do Campo.

3 – Critérios para escolha:

3.1 – Para Professores:
a- Professores habilitados: Licenciatura na disciplina.
b- Professores não habilitados: Cursando a disciplina.

3.2 – Havendo dois ou mais interessados na vaga com a mesma formação o primeiro critério de desempate será curso de especialização, 
persistindo o empate, ficará com a vaga o mais idoso.
3.3 – Havendo dois ou mais profissionais não habilitados interessados na vaga, será dada a preferência ao que tiver cursando maior fase 
do curso de graduação, persistindo o empate ficará com a vaga o mais idoso.

3.4 – Somente poderão escolher a vaga quem tiver em mãos o Diploma da graduação e ou atestado de freqüência na fase atual e ter a 
idade igual ou superior a18 (dezoito) anos.

3.5 – Os casos omissos nesse edital serão julgados pela equipe da Secretaria Municipal de Educação.

3.6 – Este edital justifica-se à necessidade urgente de profissionais nas respectivas escolas e não haver mais classificados no Edital nº 
05/2016 da Secretaria Municipal de Educação nas respectivas disciplinas.

3.7 - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Irineópolis (SC), 23 de março de 2017.

Lillian Eliane Batschauer Ferreira
Secretária Municipal de Educação

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2017
Secretaria Municipal de Educação

ANEXO I

FICHA INSCRIÇÃO

DADOS PESSOAIS:
Nome:
RG: CPF: Data Nasc.:
Endereço: Nº:
Bairro: Cidade
Fone Resid.: Celular:
Fone Recado: E-mail:

DADOS FUNCIONAIS:
Cargo:
Formação:

Irineópolis, _____ de ____________________de 2017.

Assinatura Candidato Carimbo e assinatura responsável pela Inscrição
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EDITAL Nº 01/2017
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DIVIDA ATIVA Nº 01/2017.

A Prefeitura Municipal de Irineópolis pede aos contribuintes abaixo 
relacionados que compareçam ao Setor de Tributação, no Prédio da 
Prefeitura, sito a Rua Paraná, 200, no prazo de 30 dias a contar da 
publicação deste, conforme consta na Lei n. ° 185/73, para tratar 
de assunto do seu particular interesse, referente a Tributos Munici-
pais dos exercícios de 2013 a 2016.

Contribuinte: Tributo Exercício
Banco Bradesco S.A IPTU 2016.
Davi Lech – Espólio IPTU e TCL 2013, 2014, 2015 E 2016.
Delminda Becker IPTU e TCL 2014, 2015 e 2016.
Enori Sergio Montoski Contribuição de melhoria 2016.
Gilson Brand IPTU 2015 e 2016.
Gilson Dutra Antunes IPTU 2013, 2014 e 2016.
Gilson Jorge de Camargo Weigert IPTU 2016.
João Paulo Cubas ISS 2015 e 2016.
Maria da Luz Lech IPTU 2016.
Noeli Rincão Rosinski Contribuição de melhoria 2016.
Oto Senn IPTU e TCL 2014, 2015 e 2016.
Paulo Knoll IPTU 2015 e 2016.
Pavarin & Cia Ltda Taxa Lic. e Localização 2014, 2015 e 2016.
Reinaldo Neppel IPTU 2015 e 2016.
Selmo Daldin IPTU 2014, 2015 e 2016.
Sergio Plugge IPTU e TCL 2013, 2014, 2015 e 2016.
Silvio Cristofolini Contribuição de melhoria 2016.

Irineópolis, SC, 27 de março de 2017.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

EDITAL RESULTADO CHAMADA PÚBLICA
Prefeitura Municipal de Irineópolis
Secretaria Municipal de Educação
CNPJ 83.102.558/0001-05

EDITAL 04/2017/SME

A Secretária Municipal de Educação do município de Irineópolis, 
SC, conforme o Edital Nº 03/2017/SME, Chamada Pública, no uso 
de suas atribuições legais, torna público pelo presente Edital, o 
resultado final da Chamada Pública para a contratação temporária 
de professores de Língua Portuguesa e Língua Inglesa para atuar 
no ano de 2017.

1. DO RESULTADO FINAL

NOME FORMAÇÃO PARECER
1º - Narli Jankoski Letras Deferido
2º - Marina de Fátima 
Gontarek Letras Deferido

3º - Ana Paula Dominikoski Cursando Matemática Indeferido

2. DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

2.1. O prazo para entrar com recurso será de 02 (dois) dias após 
a publicação deste edital, sendo através de requerimento próprio, 
entregue junto a Secretaria Municipal de Educação.

2.2. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal 
de Educação.

2.3. O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Irineópolis, SC, 04 de abril de 2017.

Lillian Eliane Batschauer Ferreira
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO CONTRATO Nº 25/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº 25/2017
Contratante: Prefeitura Municipal de Irineópolis.
Contratada: Radio Pantera Ltda EPP.
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VEICULAÇÃO EM RADIO-
DIFUSÃO, VEICULAÇÃO DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL A FIM 
DE DIVULGAR AS AÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINE-
ÓPOLIS.
Valor total: R$ 29.160,00(vinte e nove mil cento e sessenta reais).
Vigência: 15.03.2017 a 14.03.2018
Base Legal – Processo Licitatório nº 13/2017 – Pregão Presencial 
nº. 09/2017
Lei 8.666/93 consolidada e Lei 10.520/02
Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal

EXTRATO HOMOLOGAÇÃO Nº 13/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 13/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 09/2017
Expirado o prazo recursal, torna publico a HOMOLOGAÇÃO do pro-
cesso licitatório em epigrafe e a adjudicação das empresas: Radio 
Pantera Ltda EPP.
Irineópolis, 15 de março de 2017.
Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO Nº 01 DO CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR
Prefeitura Municipal de Irineópolis
Conselho Municipal de Alimentação Escolar
Decreto nº 2393/2013

RESOLUÇÃO Nº 01/2017

Estabelece normativa para regularização da Alimentação Escolar 
nas Escolas da rede Municipal de Ensino do Município de Irineó-
polis, SC

O Conselho Municipal de Alimentação Escolar do município de Iri-
neópolis, SC, no uso das atribuições legais que lhe confere o De-
creto nº 2393/2013 de 04 de abril de 2013, em reunião ordinária 
realizada em 28 de março de 2017.

CONSIDERANDO:

O Art. 4º da Lei N° 11.947 de 16 de junho de 2009 o Programa Na-
cional de Alimentação Escolar tem como objetivo contribuir para o 
crescimento e desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, o 
rendimento escolar e a formação de hábitos alimentares saudáveis 
dos alunos, por meio de ações de educação alimentar nutricional e 
da oferta de refeições que cubram as suas necessidades nutricio-
nais durante o período letivo;
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O Art. 1º da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009 que dispõe 
sobre o atendimento da Alimentação Escolar, entende – se por Ali-
mentação Escolar todo alimento oferecido no ambiente escolar, in-
dependentemente de sua origem, durante o período letivo;

O inciso IV do Art. 3º da Portaria 1.010 de 08 de maio de 2006 
estabelece a restrição ao comércio e a promoção comercial no am-
biente escolar de alimentos e preparações com altos teores de gor-
dura saturada, gordura trans, açúcar livre e sal;

O Art. 3º da lei 11.947/2009, a alimentação escolar é direito dos 
alunos da educação básica e dever do Estado e será promovida e 
incentivada com vistas no atendimento das diretrizes estabelecidas 
nesta Lei;

O Art. 13 da resolução nº 38/2009 do FNDE, entre as ações de 
alimentação e nutrição na escola estão as estratégias de educação 
alimentar e nutricional, a qual consiste na oferta da alimentação 
saudável na escola;

A Portaria Interministerial 1.010/2006 a alimentação no ambiente 
escolar pode e deve ter função pedagógica;

O Art. 25 da Lei 11.947/2009 Parágrafo 3º Cabe à Entidade Execu-
tora, à Unidade Executora e às escolas de Educação Básica adotar 
medidas que garantam a aquisição de alimentos de qualidade, bem 
como transporte, estocagem e preparo/manuseio com adequadas 
condições higiênicas e sanitárias até o seu consumo pelos alunos 
atendidos pelo Programa de Alimentação Escolar.

RESOLVE :

Art. 1º - Fica proibido a oferta aos alunos em qualquer situação, de 
alimentos tais como: doces, tipo balas, pirulitos, goma de mascar, 
refrigerantes, biscoitos recheados, e guloseimas em geral com alto 
teor de açucares e sal.

Art. 2º - Sugere-se que não seja oferecido ao aluno, preparações 
provenientes de Lanches de Promoções, Comemorações de Ani-
versários de Alunos e demais festividades. Quaisquer intoxicações 
alimentares causadas pelo consumo desses alimentos ficarão sob 
responsabilidade da direção da escola e servidores que infringirem 
a regra.

Art. 3º - Orienta-se que professores aproveitem as datas festivas 
e aniversários dos alunos, para priorizar o consumo de frutas e 
preparações a base de frutas, como forma de incentivar o consumo 
destes alimentos e promover a formação de hábitos alimentares 
saudáveis.

Art. 4º - O recurso financeiro federal é destinado para a alimenta-
ção dos alunos, não sendo possível utilizar os alimentos enviados 
para a alimentação escolar para outros fins como: lanches diferen-
ciados para os profissionais, lanches de eventos, reuniões e demais 
festividades.

Art. 5º - Fica proibido o consumo de café, chá ou chimarrão no 
interior da cozinha, pois isso traz como conseqüência a presença 
de pessoas sem uniforme, prejudicando a qualidade sanitária da 
alimentação e o andamento do trabalho da cozinheira e auxiliar.

Art. 6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Irineópolis, 28 de março de 2.017.
Giliandra de Cássia Brand
Presidente do CAE
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Itá

Prefeitura

AVISO DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2017, TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2017
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2017
O Prefeito Municipal de Itá - SC, torna público que fará realizar licitação, na modalidade Tomada de Preços, no dia 24 de abril de 2017, 
visando a contratação de empresa para pavimentação com concreto asfáltico usinado a quente, da estrada municipal Itá 21, segunda eta-
pa, de acordo com os projetos e memorial descritivo anexo ao Edital. As propostas serão recebidas até às 08h30min do dia 24 de abril de 
2017 e abertas as 08h30min nesta mesma data. O edital encontra-se disponível no site “www.ita.sc.gov.br” as demais informações poderão 
ser obtidas diariamente na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda e pelo telefone (49) 3458-9508. Itá - SC, 04 de abril de 2017.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2017
Decreto Legislativo n° 001/2017.

“Declara a Nulidade da Emenda à Lei Orgânica n. 001/2016 e dá outras providências”.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e, de acordo com o art. 84, I, “o” e 
“q” do Regimento Interno, faz saber, a todos os habitantes deste Município que o Plenário da Câmara de Vereadores APROVOU e a Mesa 
Diretora PROMULGA o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica declarada a nulidade da Emenda à Lei Orgânica n. 001/2016.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Itá, SC, 04 de abril de 2017.

ALCIR JOSÉ HALL
Presidente

JUSSELEI EDSON PERIN
Vice Presidente

CLEO CARLOS MOCELIN
Primeiro Secretário

NILSO MARTELLO
Segundo Secretário

DECRETO LEGISLATIVO Nº 002/2017
Decreto Legislativo n° 002/2017.

“Declara a Nulidade da Emenda à Lei Orgânica n. 002/2016 e dá outras providências”.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e, de acordo com o art. 84, I, “o” e 
“q” do Regimento Interno, faz saber, a todos os habitantes deste Município que o Plenário da Câmara de Vereadores APROVOU e a Mesa 
Diretora PROMULGA o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica declarada a nulidade da Emenda à Lei Orgânica n. 002/2016.
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Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Itá, SC, 04 de abril de 2017.

ALCIR JOSÉ HALL
Presidente

JUSSELEI EDSON PERIN
Vice Presidente

CLEO CARLOS MOCELIN
Primeiro Secretário

NILSO MARTELLO
Segundo Secretário

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO  AO CONTRATO 05/2017 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
AO CONTRATO 05/2017
A CÂMARA DE VEREADORES DE ITÁ-SC, com sede na Rua 01, no. 357, sala 01, Centro, Itá-SC, com CNPJ no. 10.561.999/0001-00, através 
de seu presidente Infra firmado, nos termos da Lei 8.666/93 e demais alterações, torna público a seguinte publicação:
Objeto: Contratação de empresa para fornecer serviços de limpeza geral, higienização e conservação da sede do Poder Legislativo Municipal, 
durante afastamento da funcionária Diléia Marta Scheffler Cerutti.
Contratada: AL SERVIÇOS LTDA, CNPJ 10.644.957/0001-24, com sede na Rua 49, N°91, Bairro Mirante, ITÁ-SC.
Forma de Pagamento: Mensal, TED (Transferência Eletrônica Disponível) com Nota Fiscal.
Período: 17.03.2017 a 07.05.2017
Valor Contrato Mensal: R$ 936,00 (Novecentos e trinta e seis reais)
Valor Global: R$ 2.028,00 (Dois mil e vinte e oito reais)
Data Assinatura: 17.03.2017

Itá, SC, 30 de Março de 2017.
ALCIR JOSÉ HALL
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE ITÁ-SC
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Itaiópolis

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO – CC Nº 1/2017
Concorrência Pública nº 1/2017 – Objeto: serviços de recupera-
ção, transporte e guarda de veículos apreendidos e/ou removidos 
de cujos condutores cometerem infrações previstas no Código de 
Trânsito Brasileiro. Contrato nº 16/2017. Concessionária: Auto Pe-
ças Bauer Ltda. TARIFAS: DIÁRIAS ATÉ 06 DIAS A PARTIR DO DIA 
SEGUINTE AO DA APREENSÃO - DIAS QUE EXCEDEM: motocicletas 
e similares – R$ 50,00 – R$ 5,00. Automóveis e camionetes: R$ 
100,00 – R$ 10,00. Ônibus e caminhões: R$ 150,00 – R$ 15,00. 
Serviço de guincho – remoção/transporte: motocicletas e simila-
res: R$ 100,00; automóveis: R$ 100,00 e ônibus e caminhões: R$ 
300,00. Prazo de Vigência: 05 anos. Itaiópolis, 03 de abril de 2017. 
REGINALDO JOSÉ FERNANDES LUIZ Prefeito Municipal

EXTRATO TERMO ADITIVO - CONTRATO Nº 79/2015
Nº ADITIVO: 5º
Nº CONTRATO: 79/2015
CONTRATANTE: Município de Itaiópolis
CONTRATADA: Trans Pinotti Ltda.
OBJETO: aumento de Km da linha nº 21 – matutino – de 80 Km 
para 87,8 Km (ida e volta), a contar de 03/04/2017. Valor do Aditi-
vo: R$ 6.600,67. Itaiópolis, 30/03/2017. Reginaldo José Fernandes 
Luiz Prefeito Municipal

EXTRATO TERMO ADITIVO - CONTRATO Nº 82/2015
Nº ADITIVO: 10º
Nº CONTRATO: 82/2015
CONTRATANTE: Município de Itaiópolis
CONTRATADA: Baluci Transportes Ltda.
OBJETO: aumento de Km da linha nº 31 – vespertino – de 56,1 Km 
para 59,5 Km (ida e volta), a contar de 03/04/2017. Valor do Aditi-
vo: R$ 2.859,67. Itaiópolis, 30/03/2017. Reginaldo José Fernandes 
Luiz Prefeito Municipal

EXTRATO TERMO ADITIVO - CONTRATO Nº 88/2015
Nº ADITIVO: 7º
Nº CONTRATO: 88/2015
CONTRATANTE: Município de Itaiópolis
CONTRATADA: Erivaldo Kuhl MEI
OBJETO: aumento de Km da linha nº 36 – matutino – de 45,4 Km 
para 49,4 Km (ida e volta), a contar de 03/04/2017. Valor do Aditi-
vo: R$ 2.669,44. Itaiópolis, 30/03/2017. Reginaldo José Fernandes 
Luiz Prefeito Municipal

fundo muniCiPal de saúde de itaióPolis

AVISO DO PR 02/2017
FUNDAÇAO HOSPITALAR MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE ITAIÓPOLIS/SC; Pregão Presencial nº 02/2017; Objeto: Registro de Preços para 
aquisição de produtos de limpeza para uso na lavanderia da FHMSA. Entrega dos Envelopes: Até às 14:00 horas do dia 19 de abril de 2017; 
Abertura dos Envelopes: às 14:15 horas do dia 19 de abril de 2017, na Prefeitura Municipal de Itaiópolis-SC; O Edital e esclarecimentos 
poderão ser obtidos na Prefeitura Municipal, Avenida Getúlio Vargas, 308, de 2ª à 6ª das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas ou 
no site www.itaiopolis.sc.gov.br - Fone 047 3652 2211. Itaiopolis, 04 de abril de 2017. Benedito Bento Marques - Administrador Hospitalar.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 06/2017
Extrato do contrato Nº 06/2017. Objeto: Serviço de divulgação de textos informativos da área de Saúde e convocação dos usuários do SUS, 
bem como, de divulgação de Campanhas de Vacinação promovidas através da Secretaria Municipal da Saúde de Itaiópolis. Contratante: 
Fundo Municipal de Saúde de Itaiopolis/SC. Contratada: Radio cidade de Itaiopolis Ltda. Valor mensal: R$ 400,00. Valor total: R$ 1.200,00. 
Vigência: 03 de julho de 2017. Itaiópolis, 04/04/2017. Benedito Bento Marques – Secretário Municipal da Saúde.

http://www.itaiopolis.sc.gov.br
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Itapema

Prefeitura

DECRETO Nº 002/2017
DECRETO Nº 002/2017

Regulamenta o Art. 19 da lei 3001/2011 que fixa as datas de ven-
cimento do IPTU do ano de 2017 e os descontos

A Prefeita Municipal de Itapema, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e

DECRETA:
Art. 1º Regulamenta o art. 19 da Lei Municipal 3001/2011 que fixa 
as datas de vencimento do IPTU do ano de 2017, podendo ser 
quitado em Cota Única, com doze por cento (12%) de desconto, 
ou em até 10 parcelas, sem desconto, ficando assim estabelecido:
I - Cota Única, com vencimento para 20 de fevereiro de 2017;
II - primeira parcela, com vencimento para 20 de março de 2017;
III - desconto de 8% (oito por cento) sobre o valor do IPTU, sem 
prejuízo do disposto no artigo 20 desta Lei, à título de “Bônus 
Adimplência”, se os créditos tributários municipais atinentes ao 
imóvel não estiverem vencidos.
§1º As parcelas remanescentes do IPTU/2017 terão como data de 
vencimento o dia 20 dos respectivos meses subseqüentes, e obe-
decerão ao número máximo de dez (10) parcelas.
§2º O valor de cada parcela não será inferior a 20 (vinte) UFRM - 
Unidade Fiscal de Referência.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapema, 02 de janeiro de 2017.
NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 003/2017
DECRETO N° 003/2017

Nomeia os membros da Junta Administrativa de Recursos de Infra-
ção – JARI e dá outras providências.

A Prefeita Municipal de Itapema, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados para a composição da Junta Administrati-
va de Recursos de Infrações – JARI, com as atribuições constantes 
da Lei Municipal nº 3202 de 01 de julho de 2013, os seguintes 
membros:
I – representantes com conhecimento na área de trânsito com, no 
mínimo, nível médio de escolaridade:
a) Titular: Natalino de Jesus Falkievicz (Polícia Militar)
b) Suplente: Geraldo Rodrigues Alves Junior (Polícia Militar)
II – representantes servidores do órgão ou entidade que impôs a 
penalidade – Diretoria de Trânsito do Município de Itapema:
a) Titular: Luis Albares de Jesus Matos
b) Suplente: Edemilson Begnini
III – representantes de entidade representativa da sociedade liga-
da à área de trânsito:
a) Titular: Ricardo Adriano Agostini Ribeiro
b) Suplente: Rodrigo Willian de Souza

Art. 2º - Fica revogado o Decreto nº 328 de 28 de junho de 2016.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Itapema, 05 de janeiro de 2017.
NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 004/2017
DECRETO N° 004/2017

Altera o Decreto nº 003, de 05 de janeiro de 2017 que nomeia 
membros da Junta Administrativa de Recursos de Infração – JARI 
e dá outras providências.

A Prefeita Municipal de Itapema, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei

DECRETA:
Art. 1º Altera as alíneas “a” e “b”, do inciso I e a alínea “b” do in-
ciso II do Art. 1º do decreto 003/2017 passando a ter a seguinte 
redação:
“Art. 1º ...
I -...
a) Titular: Guilherme da Costa (Polícia Civil)
b) Suplente: Giancarlo Rossini (Polícia Civil)”

II -...
b) Suplente: Geraldo Rodrigues Alves Júnior

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Itapema, 12 de janeiro de 2017.
NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 006/2017
DECRETO Nº 006/2017.
Autoriza o reajuste da tarifa de resíduos sólidos - TRS.

A Prefeita Municipal de Itapema, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei

DECRETA:
CONSIDERANDO o disposto no art. 9º e no art. 13, da Lei Fede-
ral nº 8.987/95; o disposto nos arts. 3º a 6º da Lei Municipal nº 
2.048/02; o disposto nos itens 5.1.2, 5.1.2.1, 5.2 a 5.7 e 5.10, da 
Cláusula 5ª; item 6.12 da Cláusula 6ª; e itens 8.1.8 e 8.1.9 da 
Cláusula 8ª, do Contrato de Concessão dos Serviços de Engenharia 
Sanitária de Limpeza Urbana Nº 140/2005, firmado entre o Muni-
cípio de Itapema (Concedente) e a empresa Ambiental Limpeza 
Urbana e Saneamento Ltda. (Concessionária);

CONSIDERANDO a criteriosa avaliação realizada pelos técnicos da 
Prefeitura na documentação e Planilhas de Preço atualizadas, apre-
sentadas pela Concessionária dos serviços relacionados no Contra-
to de Concessão nº 140/2005;

Art. 1º Autoriza o reajuste da Tarifa de Resíduos Sólidos - TRS, no 
percentual de 14,90%, conforme tabela a seguir:
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CATEGORIAS DE USO / FAIXAS 
DE ÁREA CONTRUÍDA

VALOR TARIFA

R$ / Ano R$ / Mês

1. Residencial

- Até 70 m2 157,68 13,14

- De 70,01 a 150 m2 218,40 18,20

- De 150,01 a 300 m2 386,64 32,22

- Acima de 300,01 m2 504,12 42,01

2. Comercial e Serviços

- Até 70 m2 251,64 20,97

- De 70,01 a 150 m2 403,20 33,60

- De 150,01 a 300 m2 504,12 42,01

- De 300,01 a 600 m2 756,72 63,06

- Acima de 600,01 m2 1.008,12 84,01

3. Industrial

- Até 70 m2 251,64 20,97

- De 70,01 a 150 m2 403,20 33,60

- De 150,01 a 300 m2 504,12 42,01

- Acima de 300 m2 756,72 63,06

4. Público e Religioso

- Até 70 m2 157,68 13,14

- De 70,01 a 150 m2 218,40 18,20

- De 150,01 a 300 m2 386,64 32,22

- Acima de 300,01 m2 504,12 42,01

5. Outros

- Até 70 m2 251,64 20,97

- De 70,01 a 150 m2 403,20 33,60

- De 150,01 a 300 m2 504,12 42,01

- Acima de 300,01 m2 756,72 63,06

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação pro-
duzindo seus efeitos a partir de 1º de Janeiro de 2017.

Itapema, 13 de janeiro de 2017.
Nilza Nilda Simas
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 007/2017
DECRETO Nº 007/2017

Prorroga o Prazo de Validade do Processo Seletivo Especial – Edital 
nº 001/2015.

Considerando não ter sido realizado, em tempo, novo Processo Se-
letivo Simplificado para seleção de Professores e demais membros 
do Magistério Público do Município de Itapema.
Considerando a decisão do Conselho Municipal de Educação, pela 
antecipação das aulas para a segunda semana de fevereiro de 
2017.
Considerando a necessidade premente de contratação temporária 
para dar início ao ano letivo, enquanto será realizado o novo Pro-
cesso Seletivo Simplificado, já no mês de Fevereiro de 2017.
Considerando o princípio da supremacia do interesse público e o 
direito constitucional das crianças e adolescentes em estarem em 
sala de aula, assistidos por profissionais indispensáveis para o bom 
funcionamento das escolas públicas municipais.

Considerando a necessidade temporária de excepcional interesse 
público, previsto no inciso IX do art. 37 da Constituição da Repú-
blica.

A Prefeita do Município de Itapema, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Decreta

Art. 1º Fica prorrogado, excepcionalmente, pelo prazo de seis me-
ses (06) a validade do Processo Seletivo – Edital nº 001/2015, 
homologado em 27 de janeiro de 2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapema, 18 de janeiro de 2017.
Nilza Nilda Simas
Prefeita de Itapema

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria Municipal 
de Administração aos 18 dias do mês de janeiro do ano de dois mil 
e dezessete.

João Emmel
Secretário de Administração

DECRETO Nº 008/2017
DECRETO Nº 008/2017

Altera os incisos I, II e V do Art. 2º do Decreto nº 007 de 23 de 
janeiro de 2013 e dá outras providências.

A Prefeita Municipal de Itapema, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA

Art. 1º Altera os incisos I, II e V do art. 2º do Decreto nº 007, de 23 
de janeiro de 2013, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º ...
I - Wilson Tessari Junior, nomeado como Coordenador Geral.
II - Eliseo Cordeiro, nomeado como Coordenador de Engenharia.
...
V - Eliseo Cordeiro, Fabio Viecilli, Sr. Ilton Menezes de Sena e Leila 
Lautert Valin, nomeado como Equipe Técnica.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapema, 31 de janeiro de 2017.
NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria Municipal 
de Administração aos trinta e um dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e dezessete.

João Emmel
Secretário de Administração

DECRETO Nº 009/2017
DECRETO Nº 009/2017

Regulamenta a Lei nº 3612, de 22 de dezembro de 2016, que 
“Concede carga horária especial à Servidora Publica do Poder Exe-
cutivo mãe, tutora, curadora ou que detenha a guarda e responsa-
bilidade de criança ou adolescente portador de deficiência”.
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A Prefeita Municipal de Itapema, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e,

Considerando a necessidade de regulamentação da Lei Municipal 
nº 3612, de 22 de dezembro de 2016, pela letra do Art. 6º, pelo 
qual fica o Executivo autorizado a regulamentar essa Lei;
Considerando que o Art. 3º diz que se aplicam a Servidora Pública 
que tenha sobre sua guarda, tutela ou curatela, criança ou adoles-
cente portador de deficiência as normas para concessão de carga 
horária especial;
Considerando que o Art. 4º, que dispensa tais funcionárias e ser-
vidoras da administração direta da carga horária de 40 horas se-
manais reduzida.

DECRETA

Art. 1º Fica o Centro de Referencia Especializada (CERES) do Mu-
nicípio de Itapema responsável em encaminhar os laudos médicos 
apresentados pelas servidoras municipais, para o médico especia-
lista da área de atuação e/ ou equivale para ratificar os laudos 
apresentados.

Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 48 horas, após o recebimento 
dos laudos, para a ratificação ou não dos mesmos.

Parágrafo único. Caso não haja, no prazo estabelecido no Art. 2º 
deste Decreto, emissão do laudo médico da rede Municipal de Saú-
de, a servidora estará em gozo do beneficio a partir do encerra-
mento do prazo em que trata esse artigo.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapema, 01 de fevereiro de 2017.
NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 010/2017
DECRETO Nº 010/2017

Suspende temporariamente concessões de Licenças de que men-
cionam os Art. 32 e 41, da Lei nº1497, de 1 de julho de 1998, reda-
ção dada pela Lei nº 2119, de 05 de agosto de 2003; e as Licenças 
de que menciona o Art. 81 e seus parágrafos da Lei Municipal nº 
1496, de 01 julho de 1998.

A Prefeita Municipal de Itapema, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e,

Considerando as dificuldades econômicas financeira nas contas Pú-
blicas do Município;
Considerando absoluta necessidade de conter os gastos e recolocar 
as Finanças Públicas nos limites constitucionais, nos termos do Art. 
169 da Constituição Federal.

DECRETA

Art. 1º Ficam suspensas temporariamente as concessões de Li-
cenças de que mencionam os Art. 32 e 41, da Lei nº1497, de 1 de 
julho de 1998.

Art. 2º Ficam suspensas temporariamente as Licenças de que men-
ciona o Art. 81 e seus parágrafos da Lei Municipal nº 1496, de 01 
julho de 1998.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapema, 01 de fevereiro de 2017.
NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 013/2017
DECRETO Nº 013/2017

ALTERA O DECRETO Nº 126/2010 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Itapema, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições que lhes são por lei, e,

DECRETA:

Art. 1º Altera o Art. 7º do Decreto nº 126, de 20 de dezembro de 
2010, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 7º - ..................................................................................
..............
I - Para o Prefeito: liberado;
II - Para Vice-Prefeito: liberado;
III - Para Secretários, Procurador-Geral, Presidente de Fundação, 
Conselho Tutelar, Assessores Especiais: R$ 300,00 (trezentos re-
ais);
IV - Para Assessores, Diretores, Chefes e demais Servidores: R$ 
150,00 (cento e cinqüenta reais);
V - Para linhas a disposição de Departamentos, Setores e áreas ou 
espaços de prestação de serviços públicos, sob responsabilidade 
do Secretário da Pasta: cinqüenta reais (R$ 50,00).

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapema, 21 de fevereiro de 2017.
NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 014/2017
DECRETO N° 014/2017

A Prefeita Municipal de Itapema, no uso de suas atribuições, com 
fundamento no inciso XXXIII, letra b), do Art. 7°, e inciso XV, do 
Art. 42, da Lei Orgânica do Município, e em obediência ao Art. 2º 
da Lei nº 107/85, de 22 de agosto de 1985, regulamenta, através 
do presente as condições de uso, concessão e exploração comer-
cial do Cemitério Público Municipal Santo Antônio, na forma das 
razões ora elencadas:

CONSIDERANDO o que dispõe o inciso I, da cláusula quinta do 
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Contrato de Concessão de Serviços Funerários de n° 86, de 01 de 
junho de 2005;

CONSIDERANDO o parágrafo 1° do Art. 6º e o Artigo 31, da Lei 
Federa nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO o Artigo 175, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO as obrigações da Concessionária, na forma da 
Cláusula quarta do Contrato nº 86 de 01 de junho de 2005;

CONSIDERANDO as disposições constantes no Processo nº 
007/1995,

DECRETA

Art. 1º A Concessionária,em decorrência do pactuado no CONTRA-
TO DE CONCESSÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS 86/2005, assume 
a integralidade das obrigações de prestar todos os serviços fune-
rários, os quais deverão obedecer as condições e determinações 
doravante declinados, cabendo-lhe explorar comercialmente os 
serviços funerários em toda extensão territorial municipal sob o 
regime de concessão, a qual se submete ao Edital de Licitação 
007/1995, pelo prazo de 25 (vinte e cinco) anos, contados da data 
da referida licitação.

Art. 2º A Concessionária, se obriga a providenciar o sepultamento 
em todo seu processo, desde a abertura da cova mortuária até 
a conclusão dos trabalhos de alvenaria relativos à conclusão da 
sepultura, arcando integralmente com os custos derivados de tais 
serviços, especialmente no tocante à mão-de-obra e gastos com os 
matérias necessários para construção dos jazigos por ela contrata-
dos, mantendo, inclusive, nos fins-de-semana e feriados plantões 
necessários e capazes de efetuar a plena prestação dos serviços 
concedidos.

Art. 3º A Concessionária, na concepção dos serviços concedidos, 
usará mão-de-obra própria, ficando expressamente vedada a utili-
zação de servidores públicos municipais para tal fim, sob pena de 
aplicação das reprimendas contratuais pactuadas.

Art. 4º Na realização dos sepultamentos a concessionária deverá 
obedecer aos moldes de covas tradicionalmente utilizadas no ce-
mitério, de acordo com a legislação especifica que rege a matéria, 
podendo tais condições serem, a qualquer tempo, revisados pelo 
Poder Concedente.

Art. 5º Os custos derivados de construção das carneiras, túmulos 
serão determinados e regulamentados também pela cedente, ar-
cados pela concessionária.

Art. 6º O Poder Concedente será responsável exclusivamente pela 
limpeza e manutenção do cemitério, especialmente no tocante à 
capinação e varredura das suas áreas, sem prejuízo dos cuidados 
com os muros e cercas que delimitam a referida área pública.

Art. 7º À Concessionária caberá a limpeza e a conservação da ca-
pela, bem como zelar por todos os pertences e materiais de pro-
priedade da municipalidade, tais como utensílios de suas cozinhas, 
ar condicionado, bancos, tudo já arrolado no relatório que foi en-
tregue e aceito pela concessionária, devendo a mesma, ao térmi-
no da concessão, repor o patrimônio público municipal através de 
bens novos e sem uso.

Art. 8º A empresa concessionária será controlada e fiscalizada pelo 
poder cedente, na forma contratada, cabendo-lhe, se necessário 
tomar as providências previstas nos incisos I a VIII, da CLAUSULA 
5º do Contrato 86/2005.

Art. 9º Caberá à concessionária a administração e a regulamen-
tação do uso do espaço físico que lhe for disponibilizado, ficando, 
outrossim, expressamente proibida a reserva de novos locais para 
sepultamento, especialmente mediante pagamento pelos interes-
sados, prática esta que será punida com a imediata rescisão da 
concessão outorgada.

Art. 10 Cumprirá à concessionária privilegiar a utilização de se-
pultamento aéreo, sob a forma de gavetas, otimizando, assim, as 
áreas públicas destinadas a tais finalidades.

Art.11 O Poder Concedente não se responsabilizará por qualquer 
contratação entre a concessionária e terceiros, bem como não se 
estabelecerá qualquer relação entre terceiros contratados e aque-
le, assim como não se responsabilizará por qualquer obrigação tra-
balhista assumida pela concessionária.

Art. 12 A concessionária permitirá, a qualquer tempo, o livre acesso 
dos encarregados pela fiscalização do Poder Concedente às insta-
lações concedidas, aos seus registros contábeis, administrativos e 
financeiros.

Art. 13 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapema, 17 de fevereiro de 2017.
NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 015/2017
DECRETO Nº 015/2017
Dispões sobre cobrança de tarifas sobre serviços de Horas/Máqui-
nas no Município de Itapema/SC.

A Prefeita Municipal de Itapema, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

Considerando que a Lei nº 2615, de 12 de junho de 2008 que 
“institui o programa de conservação de acessos as propriedades do 
Município de Itapema – PROCAEM”;

Considerando a Lei nº 2458, de 19 de abril de 2007 que “dispõe 
sobre a necessidade de equipamentos Públicos prestando serviços 
em propriedades rurais e urbanas no Município de Itapema e da 
outras providencias”.

DECRETA

Art. 1º O valor das tarifas de serviços de Horas/Máquinas, no Mu-
nicípio de Itapema, fica assim estabelecido:

Nº Hora/Máquina VALOR EM UFRM

1 Trator de Pneu 12,54
2 Retroescavadeira 15,67
3 Escavadeira/Trator esteira 25,08
4 Caminhão 0,63

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapema, 16 de fevereiro de 2017.
NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 017/2017
DECRETO Nº 017/2017

Estabelece ponto facultativo nas repartições Públicas do Poder Executivo do Município de Itapema nos dias que especifica e dá outras pro-
vidências

A Prefeita Municipal de Itapema, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA

Art. 1º Ponto facultativo nas repartições Públicas do Poder Executivo do Município de Itapema, em seu expediente, nos seguintes dias, 
conforme segue:
I - dia 27 de fevereiro de 2017 segunda-feira: ponto facultativo (carnaval)
II - dia 28 de fevereiro de 2017 terça-feira: ponto facultativo (carnaval)
III - dia 01 de março de 2017 quarta feira: ponto facultativo até as 12 horas (quarta feira de cinzas).

Art. 2º Os serviços de atendimento ao público, burocráticos e afins, observarão medidas internas determinadas pelos Secretários Municipais, 
que organizarão plantão de atendimento ao Público.
Parágrafo único. Fica preservado o funcionamento dos serviços essenciais afeto às respectivas áreas de competência, podendo haver con-
vocação especial em casos de necessidade.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Itapema, 20 de fevereiro de 2017.
NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 018/2017
DECRETO Nº 018/2017

Estabelece O Estatuto Da Fundação Ambiental Área Costeira De Itapema - FAACI

A Prefeita Municipal de Itapema, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e,

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 1914/2002, com as alterações dadas pela Lei 2195/2004, que autoriza o Poder Executivo a 
instituir a Fundação Municipal do Meio Ambiente;

Considerando a urgente necessidade de ajustar cargos e funções;

Considerando o decurso de tempo, ou seja, mais de 10 anos de vigência do estatuto;

Considerando os estudos procedidos pelos técnicos da FAACI que entenderam por revogar ambos os Decretos, de nº 35 e 262, para con-
solidar a matéria;

DECRETA:
Capítulo I
DA DENOMINAÇÃO, SEDE E DURAÇÃO

Art. 1º. A Fundação Ambiental Área Costeira de Itapema - FAACI, entidade dotada de personalidade jurídica de direito público, sem fins 
lucrativos, instituída pela Lei Municipal nº 1914, de 17 de janeiro de 2002, com sede na Rua 106, nº 165, Centro, Itapema - SC, foro no 
Município de Itapema e jurisdição em todo seu território, podendo se expandir mediante autorização legislativa específica, rege-se pelas 
normas estabelecidas neste Estatuto.
Parágrafo único. O fundador da Fundação Ambiental Área Costeira de Itapema - FAACI é o Município de Itapema, pessoa jurídica de direito 
público, com sede à Avenida Nereu Ramos, 134, centro, Itapema/SC, inscrita no CGC/MF nº 82.572.207/0001-03, representando pelo(a) 
Exmo(a). Sr(a). Prefeito(a) Municipal.

Art. 2º. A Fundação Ambiental Área Costeira de Itapema - FAACI, tem prazo de duração indeterminado, ficando sua extinção, subordinada 
à proposição do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente - COMDEMA e declarada por Lei Municipal de iniciativa do Chefe do Poder 
Executivo.
Parágrafo único - Em caso de extinção da Fundação, o seu patrimônio reverterá:
I - Os resultantes de convênio, a quem de direito, consoante ao que neles estiver estabelecido;
II - Os demais, ao patrimônio público do Município de Itapema.

Capítulo II
DO OBJETIVO E FINALIDADES

Art. 3º. A Fundação Ambiental Área Costeira de Itapema - FAACI, tem por objetivo a execução da política ambiental do Município de Itape-
ma, disposta na Lei Complementar 009/02.

https://leismunicipais.com.br/a/sc/i/itapema/lei-ordinaria/2002/191/1914/lei-ordinaria-n-1914-2002-autoriza-o-poder-executivo-a-instituir-a-fundacao-municipal-do-meio-ambiente-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/sc/i/itapema/lei-complementar/2002/0/9/lei-complementar-n-9-2002-dispoe-sobre-a-politica-de-protecao-conservacao-e-recuperacao-do-meio-ambiente-e-da-outras-providencias
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Art. 4º. A Fundação Ambiental Área Costeira de Itapema - FAACI tem por finalidades:
I - celebrar contratos, acordos, ajustes e termos de compromisso ou protocolos com pessoas e entidades públicas ou privadas, inclusive 
estrangeiras, visando desenvolver a política de recursos da Fundação;
II - implantar, fiscalizar e administrar as Unidades de Conservação e áreas protegidas do município tais como, matas nativas, dunas, restin-
gas, manguezais, encostas e recursos hídricos, visando à proteção de mananciais, ecossistemas naturais, flora, fauna, recursos genéticos 
e outros bens de interesse ambiental;
III - colaborar tecnicamente, sempre que possível, com os respectivos proprietários na conservação de áreas de vegetação declaradas de 
preservação permanente, assim como incentivar o desenvolvimento de jardins, plantas medicinais, hortas, pomares, matas e pequenos 
reflorestamentos.
IV - controlar os padrões de qualidade ambiental relativos a poluição atmosférica, hídrica, acústica e visual, e a contaminação dos solos, 
incluindo monitoramento da balneabilidade das águas costeiras e interiores;
V - propor normas referentes à proteção do patrimônio paisagístico do Município, incluindo critérios para a colocação de propagandas em 
logradouros públicos, edificações e imóveis particulares;
VI - executar o reflorestamento, projetos paisagísticos e de arborização nas áreas públicas e de lazer do município, bem como propor e 
implantar o jardim, o museu botânico e o aquário municipal;
VII - colaborar na proteção dos animais selvagens e domésticos e no disciplinamento e fiscalização de qualquer atividade de pesca, caça e 
atividades aquáticas de potencial poluidor no Município;
VIII - propor normas ambientais destinadas a disciplinar as atividades dos setores produtivos que operem no Município;
IX - estimular a implantação e normatizar às atividades relacionadas a turismo ecológico no Município;
X - contribuir na definição das políticas de limpeza urbana em relação à coleta, reciclagem e disposição do lixo;
XI - participar na fiscalização das atividades utilizadoras de tecnologia nuclear, assim como de quaisquer outras substâncias perigosas, sem 
suas várias formas, controlando o uso, armazenagem, transporte e destinação de resíduos, garantindo medidas de proteção às populações 
envolvidas.
XII - promover a conscientização política para a proteção do meio ambiente, criando instrumentos adequados para a educação ambiental 
como processo permanente, integrado e multidisciplinar em todos os níveis de ensino, incluindo a criação de espaços para a construção de 
uma cidadania ambiental, especialmente a nível escolar;
XIII - operacionalizar a participação comunitária no planejamento, execução e vigilância das atividades que visem a proteção ambiental e 
o desenvolvimento sustentável;
XIV - executar projetos específicos de defesa, preservação e recuperação do meio ambiente, incentivando a criação e absorção de tecnolo-
gias compatíveis com a sustentabilidade ambiental;
XV - apoiar com recursos próprios disponíveis empreendimentos voltados a preservação dos diferentes ecossistemas no âmbito do Municí-
pio, buscando apoio externo para toda e qualquer iniciativa de desenvolvimento sustentável;
XVI - fiscalizar todas as formas de agressão ao meio ambiente, aplicando as penalidades previstas em Lei;
XVII - assessorar a Administração Municipal no que concerne aos aspectos do meio ambiente;
XVIII - analisar e aprovar os projetos hidrossanitários encaminhados à Prefeitura Municipal de Itapema;
XIX - licenciar as atividades potencialmente poluidoras no âmbito do município;
XX - analisar e aprovar os projetos de extensão do serviço público de estrutura básica com repercussão. ambiental.
XX - outras finalidades previstas nas legislações federais e estaduais.
Parágrafo Único. Os serviços de implantação, coordenação e operacionalização do horto municipal e os serviços de jardinagem ficam a cargo 
do Departamento Municipal de Agricultura.

Capítulo III
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 5º. A estrutura organizacional básica da Fundação Ambiental Área Costeira de Itapema - FAACI compreende os seguintes cargos em 
comissão e efetivos:
I – Órgãos de Chefia
a) Presidência;
b) Chefe Administrativo Financeiro;
c) Chefe de Licenças Ambiental e Controle Poluição;
d) Chefe de Educação Ambiental, Parques e Reservas;
e) Chefe de Fiscalização.
II – Órgão de Execução
a) Biólogo;
b) Engenheiro Sanitarista, Ambiental ou Civil;
c) Engenheiro Florestal ou Agrônomo;
d) Químico ou Engenheiro Químico;
e) Geólogo;
f) Geógrafo.
g) Veterinário;
h) Fiscal do Meio Ambiente;
III – Órgãos de Assessoria e Diretoria
a) Assessor Jurídico;
b) Diretor Administrativo.
IV – Órgãos de apoio
a) Motorista;
b) Auxiliar de Apoio;
c) Auxiliar Braçal.
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d) Auxiliar administrativo.

Art. 6º. Os cargos constantes nos incisos I e III, são de provimento em comissão e os cargos constantes no inciso II e IV são de provimento 
efetivo.

Art. 7º. Para desempenho de suas atividades a Fundação Ambiental Área Costeira de Itapema - FAACI, contará com a seguinte estrutura 
funcional de servidores efetivos e comissionados constantes do quadro A e B, quais sejam:

QUADRO A
QUADRO DO PESSOAL EFETIVO
Descrição dos cargos Grupo Ocup. Níveis Ref. Cargos
Biólogo PNG A-09 H-21 01
Engenheiro Sanitarista Ambiental ou Civil PNG A-15 H-27 03
Engenheiro Florestal ou Agrônomo PNG A-15 H-27 02
Químico ou Engenheiro Químico PNG A-15 H-27 02
Geólogo PNG A-09 H-21 01
Geógrafo PNG A-09 H-19 01
Veterinário PNG A-09 H-14 01
Agente Administrativo PNM A-01 H-11 03
Fiscal do Meio Ambiente PNM A-06 H-23 06
Motorista PNM A-03 H-11 02
Auxiliar de Apoio PNO A-03 H-09 01
Auxiliar Braçal PNO A-03 H-09 02

QUADRO B
QUADRO DE CARGOS COMISSIONADOS
Descrição dos cargos Código Vagas
PRESIDENTE DA FAACI --- 01
Assessor Jurídico N3-CC3/FG3 02
Diretor Administrativo N5-CC5/FG5 01
Chefe Administrativo Financeiro N6-CC6/FG6 01
Chefe de Licenças Ambiental e Controle Poluição N6-CC6/FG6 01
Chefe de Educação Ambiental, Parques e Reservas N6-CC6/FG6 01
Chefe de Fiscalização N6-CC6/FG6 01

Art. 8º. O Presidente poderá contratar temporariamente, nos termos do artigo 25, II da Lei nº 8.666/93, em caso de extrema necessidade, 
os profissionais elencados no quadro A do artigo 7º do presente Estatuto, que executam serviços técnicos.

SEÇÃO I
DOS ÓRGÃOS DE CHEFIA

Art. 9º. A Chefia é constituída por um Presidente, um Chefe Administrativo Financeiro, um Chefe de Licenças Ambiental e Controle de Po-
luição, um Chefe de Educação Ambiental, parques e reservas e um Chefe de Fiscalização.

SUBSEÇÃO I
DA PRESIDÊNCIA

Art. 10. São atribuições do Presidente:
I - representar a Fundação ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, nas relações interinstitucionais, nas relações sociais, enfim, em todas 
as áreas que se fizerem necessárias a presença da autoridade representativa da instituição;
II - movimentar as contas bancárias da Fundação em conjunto com o Chefe Administrativo e Financeiro ou, na falta deste, outro Diretor 
que o substitua;
III - firmar acordos, contratos e convênios ou termos de cooperação com entidades públicas ou privadas, obedecidas as formalidades pre-
vistas em leis específicas;
IV - guardar e supervisionar os bens móveis e imóveis, bem como, todo o patrimônio da Fundação;
V - praticar atos administrativos relativos aos servidores da Fundação Ambiental Área Costeira de Itapema, de acordo com os dispositivos 
legais da Lei Orgânica do Município de Itapema;
VI - delegar atribuições, especificando a autoridade delegada e os limites da delegação, dando-se publicação regimental e legal, nos autos 
dos boletins internos, resoluções, instruções normativas e ou publicações em veículo de comunicação;
VII - participar do Conselho Municipal do Meio Ambiente;
VIII - dar apoio dentro da Política Municipal do Meio Ambiente, ao funcionamento e ao processo logístico autônomo e independente, neces-
sário ao funcionamento do COMDEMA;
IX - encaminhar à Procuradoria Geral do Município, os processos de inscrição de Dívida Ativa e os processos relativos aos recursos de Noti-
ficação de Multas impostas pela FAACI;
X - exercer outras atribuições que lhe forem conferidas pelo Regimento Interno e demais competências previstas na Constituição Federal, 
Constituição Estadual e Lei Orgânica do Município de Itapema.
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SUBSEÇÃO II
DO CHEFE ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

Art. 11. Ao Chefe administrativo financeiro compete:
I - Administrar e supervisionar a área financeira da Fundação;
II - Auxiliar na execução orçamentária e financeira;
III - Assinar, em conjunto com o Presidente movimentações financeiras que se tornarem necessárias;
IV - Coordenar a elaboração da proposta orçamentária da FAACI;
V - Programar, organizar, orientar, coordenar, executar e controlar as atividades relativas à administração financeira, contábil, orçamentária 
e da FAACI;
VI - Coordenar a elaboração do Plano Anual de Atividades, prestação de contas e o balanço geral, realizado em conjunto com os demais 
setores da Fundação;
VII – Elaborar e executar o Orçamento e o Plano de Aplicação de Recursos e o Plano de Contas;
VIII - Submeter à apreciação do Conselho Deliberativo:
a) os livros contábeis e papéis de escrituração da Fundação, o estado do caixa e os valores em depósito;
b) a alienação de móveis e aceitação de doações com encargos;
c) o relatório das atividades, a prestação de contas e o balanço geral do exercício anterior.
IX - Elaborar o Quadro de Pessoal e Plano de Cargos, Salários e Carreiras, submetendo-as à aprovação do(a) Prefeito(a) Municipal;
X - deliberar sobre a guarda, a aplicação e a movimentação dos bens da Fundação, respeitadas as suas finalidades previstas em seus es-
tatutos;
XI - solicitar a transferência de verbas ou dotações e a abertura de crédito adicional, com anuência do Presidente da FAACI;
XII - apreciar as operações de crédito a serem realizadas, submetendo as propostas à aprovação do(a) Prefeito(a) Municipal;
XIII - cumprir e fazer cumprir os dispositivos legais e regulamentares previstos no Estatuto da Fundação, levando em consideração as re-
comendações e indicações encaminhadas pelo Conselho Municipal do Meio Ambiente;
XIV - Outras atribuições pertinentes ao pleno exercício do Departamento Administrativo Financeiro.

SUBSEÇÃO III
DO CHEFE DE LICENÇAS AMBIENTAIS E CONTROLE DE POLUIÇÃO

Art. 12. Ao Chefe de licenças ambientais e controle de poluição compete:
I - Chefiar o Setor de Licenciamento Ambiental;
II - Chefiar os servidores responsáveis pelas atividades de licenciamento e monitoramento ambiental no Município de Itapema;
III - Supervisionar e coordenar a área de controle, estudos, planos, projetos, pesquisas, licenciamento e fiscalização ambiental;
IV - Coordenar e controlar a execução de planos, programas e projetos que lhe sejam cometidos, elaborados de forma direta ou contratados 
de terceiros;
V - Elaborar relatórios sobre o andamento dos trabalhos, bem como sugerir medidas para corrigir eventuais ocorrências no descumprimento 
das disposições legais e contratuais;
VI - Elaborar plano de atuação e divulgação de assuntos relativos ao meio ambiente e aos conceitos de preservação;
VII - Manter atualizados os dados de informações sobre as condições ambientais locais, nacionais e mundiais, elaborando e divulgando 
conteúdos informativos, em conjunto com a Chefia de Educação Ambiental;
VIII - Elaborar e coordenar a implantação de políticas de minimização de resíduos norteada por diretrizes de redução (na fonte), reutilização 
e reciclagem de materiais, incluindo ações de caráter educativo no âmbito do Município;
IX - Pesquisar e desenvolver métodos para a coleta seletiva e reciclagem de resíduos que incluam a participação ativa da comunidade, desde 
a geração dos mesmos até a sua disposição final ou reincorporação ao sistema produtivo;
X - Chefiar o sistema de qualificação e monitoramento dos recursos naturais por microbacia hidrográfica no âmbito Municipal;
XI - Realizar e promover estudos e pesquisas sobre problemas de saneamento ambiental bem como nas áreas de preservação do ambiente 
natural e de combate a poluição ambiental;
XII - Chefiar a elaboração de pareceres técnicos e relatórios completos das pesquisas e estudos realizados;
XIII - Identificar e propor medidas adequadas para a preservação de áreas e espécies de importância ecológica, histórica e exótica ou por 
motivo de sua localização, raridade e beleza;
XIV - Propor medidas visando manter e recuperar as matas ciliares no Município, acompanhando a sua implementação;
XV - Propor e implementar medidas de combate aos fatores de poluição;
XVI - Fornecer subsídios tecnológicos para a recuperação de áreas degradadas;
XVII - Apreciar e supervisionar os projetos contratados a terceiros na área de suas atribuições, emitindo pronunciamento técnico;
XVIII - Manter sob sua guarda as máquinas e equipamentos destinados à execução de seus trabalhos, procedendo a sua manutenção;
XIX - Expedir licenças ambientais, em conjunto com o Presidente após análise e parecer do Setor Técnico e, quando necessário, do Setor 
jurídico;
XX - Promover estudos destinados a identificar o estado de salubridade das águas, do ar, do solo do município, fornecendo amparo técnico 
e científico para os programas desenvolvidos pela Fundação;
XXI - Implantar planos racionais de uso de recursos naturais no município;
XXII - Propor planos e programas de identificação e proteção da fauna e flora;
XXIII - Promover medidas de melhoria das condições do meio ambiente e de combate aos fatores de poluição ambiental em todos seus 
aspectos;
XXIV - Propor a realização de estudos e programas de proteção e preservação ambiental em zonas balneárias do município promovendo a 
sua execução em colaboração com os demais organismos responsáveis pelo setor;
XXV - Coordenar o levantamento e mapeamento da rede hidrográfica do município;
XXVI - Exercer outras atividades pertinentes ou que lhe forem atribuídas;

SUBSEÇÃO IV
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DO CHEFE DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL, PARQUES E RESERVAS

Art. 13. Ao Chefe de Educação ambiental, parques e reservas compete:
I - promover a educação ambiental no Município, em todos os seus níveis de ensino formal, bem como, através da educação popular não-
formal;
II - promover palestras, cursos, treinamentos, campanhas, caminhadas ecológicas, produzir folhetos e publicações diversas, cartazes, car-
tilhas, vídeos e outros meios educativos, necessários para desenvolver o processo de educação ambiental;
III - coordenar e executar programas e ações educativas orientadas para promover a participação da sociedade na preservação e conser-
vação do meio ambiente e dos recursos naturais renováveis;
IV - apoiar as ações de educação ambiental no âmbito do SISNAMA;
V - articular, colaborar e dar suporte de educação ambiental aos projetos técnicos desenvolvidos na rede municipal, estadual e particular de 
ensino, bem como, nos demais órgãos públicos e organizações não governamentais;
VI - elaborar planos de atuação e divulgação de assuntos relativos ao meio ambiente e aos conceitos de preservação, buscando promover 
a conscientização pública;
VII - compilar e reproduzir recursos didáticos, científicos e técnicos, e aperfeiçoar continuamente os métodos de educação ambiental em-
pregados;
VIII - manter atualizados os dados e informações sobre as condições ambientais locais, nacionais e mundiais, elaborando e divulgando 
conteúdos informações;
IX - organizar um acervo de recursos materiais, possibilitando consultas e pesquisas;
X - promover ação convergente centro/comunidade/sistema de ensino, como oportunidade de trabalho de autodesenvolvimento, na busca 
de soluções de problemas da comunidade;
XI - promover estudos e debates sobre a problemática ambiental sob a perspectiva multi, inter e transdisciplinar, visando o desenvolvimento 
eficiente e eficaz de programas e projetos de educação ambiental;
XII - buscar a incorporação dos meios de comunicação de massa na implementação de ações educativas, que facilitem a divulgação das 
informações dirigidas à comunidade;
XIII - apoiar iniciativas e experiências locais e regionais, incluindo a produção de material instrucional, de modo a servir de subsídios ao 
processo educativo ambiental;
XIV - capacitar recursos humanos de órgãos governamentais ou não, através de cursos, seminários, fórum, workshop, oficinas ecológicas 
e treinamentos, na área ambiental;
XV - estimular e apoiar a criação de Núcleos de Educação Ambiental - NEA, em sua área de abrangência, multiplicando suas ações em 
âmbito local, de forma organizada e integrada; planejar, programar e organizar as atividades relacionadas com o controle ambiental das 
atividades que impliquem na produção, beneficiamento, industrialização e comercialização dos produtos oriundos da flora e da fauna, das 
jazidas minerais e outras formas de recursos naturais renováveis;
XVI – elaborar critérios para visitação periódica à Parques, reservas, unidades de conservação, bem como, as áreas declaradas de preser-
vação permanente;
XVII - articular-se com entidades afins, públicas ou privadas, objetivando o pleno desempenho de suas atribuições;
XVIII - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos.
XIX - Chefiar o Setor de Unidade de Conservação, a partir de sua criação;
XX - Chefiar os Parques, Reservas, Estações Biológica e demais Unidades de Conservação no Município de forma a assegurar-lhes condições 
de preservação dos ecossistemas existentes;
XXI - Chefiar os servidores responsáveis pelas atividades de manutenção, conservação e fiscalização das Unidades de Conservação do 
Município;
XXII - Chefiar, implantar e supervisionar a administração das Unidades de Conservação, estabelecendo o regulamento funcional de cada 
uma, compreendendo a forma de funcionamento e especificação de uso;
XXIII - Coordenar pesquisas referentes a levantamentos e identificação da fauna, flora, solo e subsolo visando definir uma política de pro-
teção, conservação e recuperação, bem como com relação aos recursos hídricos;
XXIV - Estimular a implantação e propor normas relativas às atividades de turismo ecológico no Município;
XXV - Chefiar a promoção da sanidade das espécies vegetais existentes no Municípios;
XXVI - Chefiar a equipe de assistência aos proprietários no combate às pragas e doenças dos vegetais nas áreas de vegetação declaradas 
de preservação, bem como dos espécimes vegetais declarados imunes ao corte por ato público do Executivo Municipal;
XXVII - Chefiar a execução de planos e projetos de implantação e manutenção de Centros de Recuperação de Animais Silvestres associados 
às Unidades de Conservação;
XXVIII - Elaborar relatórios mensais e anuais das atividades realizadas no âmbito das Unidades de Conservação;

SUBSEÇÃO V
DO CHEFE DE FISCALIZAÇÃO

Art. 14. Compete ao Chefe de Fiscalização:
I - Coordenar o Setor de Fiscalização;
II - Chefiar os servidores responsáveis pela atividade de fiscalização ambiental na Município de Itapema;
III - Chefiar a fiscalização e o monitoramento de todas as Áreas de Preservação Permanentes - APPs e Áreas Não Edificantes do Município 
de Itapema, coibindo a sua utilização, nos limites da Lei;
IV - Chefiar a identificação, coleta e análise de amostras de fontes potencialmente poluidores para confrontá-las com os parâmetros legais;
V - Chefiar o setor de cadastro e fiscalização das fontes potencialmente poluidoras no Município;
VI - Elaborar relatórios mensais e anuais da atividades de fiscalização;
VII - Chefiar o monitoramento das condições de balneabilidade, divulgando seus resultados;
VIII - Chefiar o monitoramento e fiscalização das atividades de extração mineral e de outros recursos naturais do município;
IX - Chefiar a fiscalização para coibir a poluição atmosférica em todos os estágios poluidores: queimadas de subprodutos industriais, com-
bustíveis, resíduos sólidos, queima doméstica e outros correlatos;
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X - Chefiar a fiscalização e o monitoramento dos recursos hídricos, nascentes e bacias hidrográficas;
XI - Chefiar a fiscalização para coibir a disposição de resíduos sólidos no solo, em qualquer forma da matéria, desde que causem degradação 
da qualidade ambiental;
XII - Chefiar a fiscalização para monitorar e coibir a emissão de sons e ruídos prejudiciais à saúde e ao sossego público;
XIII - Chefiar a fiscalização para o cumprimento das condicionantes das licenças e autorizações ambientais emitidas para atividades reali-
zadas no Município de Itapema;
XIV - Cumprir com outras determinações voltadas à fiscalização, determinadas pela presidência, observados os dispositivos constantes nas 
legislações federal, estadual e municipal.

SEÇÃO II
DO ÓRGÃO DE EXECUÇÃO

Art. 15. São atribuições dos cargos de Biólogo, Engenheiro Sanitarista, Ambiental ou Civil, Engenheiro Florestal ou Agrônomo, Químico ou 
Engenheiro Químico, Geólogo e Geógrafo:
I - Cumprir as determinações dos órgãos de Chefia;
II - Planejar, programar e organizar as atividades relacionadas com o controle ambiental no Município e administrar o licenciamento am-
biental;
III - Analisar e licenciar a exploração de jazidas de substâncias minerais de emprego imediato na construção civil, determinando a sua con-
formidade com as disposições pertinentes;
IV - Analisar, exigir adequações e aprovar projetos de aterros sanitários, acompanhando a sua execução;
V - Emitir parecer técnico sobre pedidos de loteamentos e conjuntos residenciais, analisando-os sob o seu aspecto ecológico e ambiental;
VI - Analisar, emitir parecer técnico e propor normas relativas à proteção do patrimônio paisagístico do Município;
VII - Emitir pareceres e laudos técnicos em processos de instalação e expansão de fontes potencialmente poluidoras dentro do município;
VIII - Emitir parecer técnico sobre novos processos industriais, introdução de novos equipamentos e implantação de estações de tratamento 
de efluentes;
IX - Apreciar e dar parecer ao licenciamento ambiental, exigindo e analisando os estudos ambientais necessários, observando legislação 
em vigor;
X - Executar e orientar medidas de controle em todas as suas formas no Município;
XI - Fiscalizar o controle da poluição em todas as suas formas no Município;
XII - Atender às reclamações de origem ecológicas e/ou ambiental;
XIII - Promover as medidas de combate aos fatores de poluição ambiental propostos pela Chefia de Licenciamento e Controle de Poluição 
e fiscalizar seu cumprimento, diretamente ou através de delegação;
XIV - Analisar e licenciar projetos hidrossanitários;
XV - Fiscalizar e coibir o uso indiscriminado de agrotóxicos;
XVI - Fiscalizar as atividades de extração mineral e de outros recursos naturais no Município;
XVII - Fiscalizar e promover medidas no controle de tráfico de cargas tóxicas no Município;
XVIII – Fiscalizar e promover a proteção de áreas de preservação evitando o desmatamento, caça e pesca;
XIX - Fiscalizar cortes e derrubadas de árvores, desmatamentos e queimadas, aplicando as penalidades previstas na lei;
XX - Exercer o controle sobre o desmembramento, parcelamentos, uso e ocupação do solo em áreas de preservação no município;
XXI - Exercer o controle e coibir a ocupação do solo com edificações que se encontrem fora dos casos previstos e lei; nas áreas de preser-
vação no Município;
XXII - Advertir e autuar os infratores, emitindo Notificação e Multa, quando for o caso, mantendo registro das penalidades aplicadas e das 
irregularidades constatadas;
XXIII - Instruir processos com recursos de multas aplicadas;
XXIV - Fiscalizar a abertura de vias, bem como a retirada de cobertura vegetal e materiais do solo, especialmente em área de preservação 
ou de proteção de mananciais;
XXV - Coibir o lançamento de resíduos em espaço aberto, bem como de efluentes que possam comprometer a qualidade do ar ou da água;
XXVI - Intimar, notificar, embargar e proceder a autuações aos autores de ações que contrariem a legislação ambiental;
XXVII - Determinar o cumprimento das posturas municipais sob a sua responsabilidade;
XXVIII - Zelar pela guarda de materiais e equipamentos de trabalho sob a sua responsabilidade;
XXIX - Articular-se com entidades afins, públicas ou privadas, objetivando o pleno desempenho de suas atribuições;
XXX - Inspecionar, periodicamente, as praças e jardins públicos bem como os espécimes vegetais declarados imunes ao corte por ato público 
do Executivo Municipal;
XXXI - Proceder à construção, recuperação, manutenção e guarda de máquinas, motores e equipamentos destinados a seu trabalho;
XXXII - Implantar e supervisionar a administração de praças e jardins públicos estabelecendo o regulamento de cada um, compreendendo 
normas de funcionamento e especificação de uso;
XXXIII - Apreciar e autorizar programas de caráter comunitário no campo da cultura, lazer, recreação, nas praças e jardins públicos;
XXXIV - Estimular a formação e o desenvolvimento de viveiros particulares, bem como o plantio de árvores nativas em áreas particulares;
XXXV - Propor normas e autorizar a exploração comercial e serviços de diversão pública nas praças, quando explorados por particulares;
XXXVI - Em conjunto com a Diretoria de Licenciamento Ambiental e Controle Poluição, promover, incentivar e difundir campanhas de ar-
borização e de preservação de áreas verdes do Município, bem como estimular e incentivar a implantação de jardins particulares e áreas 
verdes privadas;
XXXVII - Manter cadastro atualizado das espécies declaradas imunes ao corte e áreas de preservação permanente;
XXXVIII - Proceder à concessão de certificados das espécies declaradas imunes ao corte;
XXXIX - Apreciar e autorizar o corte e poda de árvores do Município, mantendo registro dos pedidos de corte e autorizações emitidas;
XL - Dispensar tratamentos culturais às plantações sob sua administração;
XLI - Realizar pesquisas com o fim de selecionar as espécies vegetais mais adequadas às condições mesológicas do Município;
XLII - Colaborar com os demais setores da Fundação na escolha das espécies vegetais a serem introduzidas na arborização de praças, jar-
dins, vias públicas e outras áreas verdes;
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XLIII - Manter reserva das diferentes espécies cultivadas, de modo a suprir as necessidades do Município;
XLIV - Fornecer mudas e proceder seu plantio, dentro dos planos e projetos da Fundação;
XLV - Elaborar projetos de implantação e manejo referentes aos Parques, Reservas, Estações Biológicas e outras Unidades de Conservação 
pertinentes ao Município;
XLVI - Planejar, programar e organizar as atividades relacionadas com o controle ambiental nas Unidades de Conservação no Município;
XLVII - Elaborar escalas de visitação periódica de inspeção as Unidades de Conservação, bem como ás áreas declaradas de preservação 
permanente;
XLVIII - Exercer o controle nos locais de entrada e saída de pessoas e veículos nas Unidades de Conservação;
XLIX - Exercer o controle sobre desmatamentos, parcelamentos, uso e ocupação do solo em áreas de Unidade de Conservação;
L - Exercer o controle e coibir a ocupação do solo com edificações que se encontrem fora dos casos previstos em lei, nas Unidades de 
Conservação;
LI - Controlar a instalação de placas, tapumes, avisos ou sinais nos limites das Unidades de Conservação;
LII - Controlar o acesso, a circulação e a permanência de visitantes temporários nas áreas de Reservas Biológicas das Unidades de Conser-
vação;
LIII - Coibir a prática de qualquer ato que possa provocar a ocorrência de incêndios e queimadas nas Unidades de Conservação;
LIV - Coibir qualquer ato de caça, perseguição, apanha, coleta, aprisionamento ou abate de exemplares da fauna nas Unidades de Conser-
vação, excetuados os casos previstos na legislação vigente;
LV - Coibir o corte e coleta de vegetação sem a autorização da Gerência de Unidades de Conservação;
LVI - Coibir a destruição, exploração e explosão dos afloramentos rochosos e formações geológicas de qualquer tipo, bem como escavações, 
aterros ou alterações do solo nas Unidades de Conservação;
LVII - Coibir retificações de cursos de águas, assim como outras atividades que possam modificar as condições hídricos naturais, realizadas 
sem a anuência da Administração das Unidades de Conservação;
LVIII - Emitir comunicados, embargos, autos e notificações de multa, conforme o caso, nas situações de atividades que contrariem as dis-
posições legais que regulamentam as Unidades de Conservação;
LIX - Instruir processos com recursos de multas aplicadas nas Unidades de Conservação;
LX - Apreciar e supervisionar os projetos contratados a terceiros nas áreas de suas atribuições, emitindo pronunciamento técnico;
LXI - Propor medidas punitivas às empresas contratadas sempre que constatar a falta de cumprimento das disposições contratuais;
LXII - Apreciar e supervisionar os projetos contratados a terceiros na área de suas atribuições, emitindo pronunciamento técnico;
LXIII - Apreciar e autorizar programas de caráter comunitário no campo da cultura, recreação e desportos, nas Unidades de Conservação.
LXIV - Apreciar e supervisionar os projetos contratados a terceiros na área de suas atribuições, emitindo pronunciamento técnico;
LXV - Elaborar escalas de visitação periódica de inspeção aos parques e demais Unidades de Conservação, bem como às áreas de vegetação 
declaradas de preservação permanente;
LXVI - Manter serviços de zeladoria nas Unidades de Conservação;
LXVII - Promover a conservação e manutenção dos locais destinados ao público nas Unidades de Conservação, bem como de suas instala-
ções e outras obras existentes;
LXVIII - Exercer o controle nos locais de entrada e saída de pessoas e veículos nas Unidades de Conservação;
LXIX - Dispender tratamento conveniente e alimentação adequada a animais mantidos em cativeiros nas Unidades de Conservação;
LXX - Propor normas e autorizar a exploração comercial e serviços de diversão pública nos parques, quando explorados por particulares;
LXXI - Colaborar com os respectivos proprietários na conservação de áreas de vegetação declaradas de preservação;
LXXII - Em conjunto com a Diretoria Administrativa e Financeira, promover e realizar campanhas educativas e de orientação da opinião 
pública em assuntos de proteção e preservação da flora e da fauna;
LXXIII - Promover estudos objetivando a divulgação da perpetuação, hábitos e costumes da população vegetal e animal existente nas áreas 
de reservas objetivando sua preservação;
LXXIV - Definir normas e critérios de utilização das áreas de reservas para estudos técnicos e científicos;
LXXV - Executar outras atividades pertinentes ou que lhe forem atribuídas.

Art. 16. Compete ao Veterinário:
I - Planejar e desenvolver campanhas;
II - Proceder ao controle das zoonoses, efetivando levantamento de dados, avaliação epidemiológica, programação, execução, supervisão 
e pesquisa;
III - Fazer pesquisas no campo da biologia aplicada à veterinária, realizando estudos, experimentações, estatísticas, avaliações de campo 
e de laboratório;
IV - Desempenhar a peritagem sobre animais, identificação, defeitos, vícios, doenças, acidentes e exames técnicos em questões judiciais;
V - Executar perícias e exames;
VI - Desenvolver estudos e aplicação de medidas de saúde pública no tocante às doenças de animais transmissíveis ao homem;
VII - Fornecer dados estatísticos e apresentar relatórios de suas atividades;
VIII - Emitir laudos e pareceres sobre assuntos de sua área de competência;
IX – Fazer avaliação, recolhimento e encaminhamento de animais silvestres e marinhos;
X – Advertir e autuar os infratores de maus-tratos à animais, emitindo Notificação e Multa, quando for o caso, mantendo registro das pena-
lidades aplicadas e das irregularidades constatadas;
XI - Promover a conscientização e educação da população em relação aos direitos dos animais;
XII - Auxiliar no trabalho desenvolvido pelo Núcleo de Controle de Zoonoses da Secretaria Municipal de Saúde, no que diz respeito ao con-
trole populacional, por meio de projetos de castração e adoção de animais;
XIII - Gerenciar as ações relativas ao acolhimento de animais, de remoção de animais agressores e/ou agressivos e de remoção de animais 
doentes ou feridos;
XIV - Gerenciar as ações relativas ao atendimento às emergências relacionadas a animais em vias públicas e com risco de acidentes;
XV - Incentivar a promoção da vida animal;
XVI - Promover a proteção da integridade física, da saúde e da vida dos animais residentes em Itapema;
XVII - Estimular a prevenção visando o combate a maus tratos e abusos de qualquer natureza contra os animais;
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XVIII - Promover o resgate e a recuperação de animais vítimas de crueldades, e em situações de risco em virtude de catástrofes naturais 
ou em decorrência de atos humanos;
XIX - Promover a defesa dos direitos dos animais, cumprindo e fazendo cumprir as disposições estabelecidas na legislação vigente, além 
de eventuais tratados internacionais;
XX - Coibir a criação de animais domésticos de forma clandestina;
XXI - coordenar as informações e dados sobre as denúncias de violência e/ou maus tratos contra animais;
XXII - Elaborar documentos de informação, encaminhando aos órgãos competentes;
XXIII - Estimular o diálogo da sociedade com as ONGs de proteção animal e o poder público;
XXIV - Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores hierár-
quicos.

Art. 17. Compete ao Fiscal do Meio Ambiente:
I - Realizar atividades que visam fiscalizar, autuar, embargar desmatamentos em áreas de preservação permanente, bem como as infrações 
previstas no Decreto nº 6.514/2008 e crimes previstos na Lei nº 9.605/1998;
II - Recolher animais selvagens, peçonhentos e espécies aquáticas para encaminhamento aos parques ou reservas legais;
III - Fiscalizar, apreender, controlar transportes de armas e apetrechos de caça e pesca;
IV - Efetuar apreensão de equipamentos de destruição acelerada do meio ambiente, quando utilizados inadequadamente ou sem autorização;
V - Executar atividades que visam fiscalizar, autuar, apreender e controlar o comércio ilegal de espécies aquáticas e da fauna silvestre;
VI - Fiscalizar construções em manguezais, restingas e demais áreas de interesse ecológico, comunicando o fato à autoridade competente;
VII - Encaminhar os infratores, quando do crime ecológico ou infração grave, à Delegacia mais próxima;
VIII - Testemunhar e solicitar apoio policial, quando necessário;
IX - Receber, orientar, encaminhar o público, informando sobre localização de pessoas em dependências na área vigiada;
X - Apurar consultas e denúncias apresentadas;
XI - Fornecer dados estatísticos e apresentar relatórios de suas atividades; e
XII - Executar outras atividades inerentes a seu cargo e formação e/ou de interesse da Prefeitura e ou Fundação Ambiental Área Costeira 
de Itapema, por determinação superior.

SEÇÃO III
DOS ÓRGÃO DE
DA ASSESSORIA E DIRETORIA

Art. 18. À Assessoria Jurídica será desempenhada por advogado regularmente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil. À Assessoria 
Jurídica compete:
I - atender os encargos de consultoria e assessoramento jurídicos que lhe forem repassados, reportando-se, sempre que necessário, à 
Procuradoria-Geral do Município e ao Presidente da FAACI;
II - providenciar o atendimento às consultas e requerimentos formulados, observada a competência da Procuradoria-Geral do Município;
III - examinar os fundamentos e a forma jurídica de atos;
IV - atuar no contencioso administrativo e judicial da Fundação Ambiental;
V - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos.

Art. 19. Ao Diretor Administrativo compete:
I - Administrar e supervisionar a área administrativa da Fundação;
II - Programar, organizar, orientar, coordenar, executar e controlar as atividades relativas à administração patrimonial e de pessoal da FAACI;
III - Estudar e implantar, em conjunto com as respectivas áreas, sistemas e métodos administrativos que visem o aperfeiçoamento e a 
racionalidade das atividades da Fundação;
IV - Articular-se com os demais órgãos de planejamento e orçamento do Município e da Fundação, com vistas ao cumprimento e execução 
de atos e construções normativas;
V - Elaborar, com apoio logístico das demais áreas da Fundação, manuais, regulamentos e demais documentos normativos de utilização 
interna da Fundação, mantendo-os atualizados;
VI - Promover o recrutamento, seleção e acompanhamento laboral de recursos humanos;
VII - Diagnosticar e minimizar as deficiências de desempenho e carência de recursos humanos na Fundação, visando aumentar o nível de 
satisfação dos servidores e melhoria do desempenho organizacional;
VIII - Qualificar os funcionários objetivando a formação, o aperfeiçoamento e o desenvolvimento dos servidores da Fundação, possibilitando 
o alcance da eficiência dos serviços prestados;
IX - Propiciar ao servidor o conhecimento das normas legais e orientações referentes aos benefícios e deveres sociais, garantidos no regime 
jurídico adotado e nas normas previstas em lei;
X - Zelar pela observância dos cronogramas estabelecidos para estudos, pesquisas, projetos, obras e serviços sob a sua coordenação hie-
rárquica e estrutural;
XI - Elaborar relatórios sobre o andamento dos trabalhos, encaminhar ofícios mensais à FATMA, bem como, sugerir medidas para corrigir 
eventuais ocorrências no descumprimento das disposições legais e contratuais;
XII - Gerir os contratos e convênios firmados pela FAACI;
XIII - Outras atribuições pertinentes ao pleno exercício do Departamento Administrativo.

SEÇÃO IV
DOS ÓRGÃOS DE APOIO

Art. 20. Compete ao motorista:
I - Conduzir veículos e realizar tarefas similares relacionadas com o transporte de servidores e cargas por via rodoviária;
II - Vistoriar o veículo, observando a carroceria e testando freios, comandos, para certificar-se de suas condições de funcionamento;
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III - Vistoriar o veículo, verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, água, óleo do cárter e testando freios e parte elétrica, para 
certificar-se de suas condições funcionamento;
IV - Examinar as ordens de serviço, verificando os locais onde serão recolhidas e desembarcadas as cargas e passageiros;
V - Movimentar o veículo, manipulando seus comandos e observando o fluxo do trânsito e a sinalização para conduzi-los aos locais de carga 
e descarga;
VI - Controlar as cargas e descargas comparando-as com os documentos de recebimento ou entrega de cargas, ordens de tráfego;
VII - Zelar pela manutenção do veículo, comunicando falhas e solicitando reparos para assegurar seu perfeito estado;
VIII - Recolher o veículo após a jornada de trabalho, conduzindo-o à garagem, para permitir a manutenção e o abastecimento do mesmo;
IX - Verificar as ordens de serviço e tráfego, o itinerário a ser seguido, os horários e o número de viagens a ser cumprido;
X - Executar outras atividades inerentes a seu cargo e formação e/ou de interesse da Fundação Ambiental Área Costeira de Itapema, por 
determinação superior.

Art. 21. Compete ao Auxiliar de Apoio:
I - Executar trabalho rotineiro de limpeza em geral nas dependências da Fundação, espanando, varrendo, lavando ou encerando depen-
dências, móveis, utensílios e instalações, louças, toalhas, copos, vasilhames, panelas e outros para manter as condições de higiene e con-
servação;

Art. 22. Compete ao Auxiliar Braçal:
I - Coletar lixo e outros resíduos, acondicionando-os em latões, sacos plásticos, ou carregando-os para o transporte deste tipo de carga;
II - Atuar na seleção dos materiais e objetos coletados, separando-os em orgânicos e inorgânicos, com vistas à sua reciclagem;
III - Executar a limpeza e a retirada de entulhos, lixos e outros resíduos de valas, valetas, bocas de lobo, canalizações de água pluviais e 
esgotos;
IV - Executar a capina e a remoção de vegetação das vias públicas, ou que possam prejudicar o trânsito de pessoas e veículos;
V - Roçar a vegetação das margens da rodovia que possam afetar a segurança das pessoas e veículos: Carregar, remover e descarregar 
materiais como terra, areia, brita, asfalto e demais materiais, utilizando veículos automotores, carrinho de mão e outros meios, destinados 
ao recapeamento e à recuperação do leito e das rodovias e de outras vias de uso coletivo;
VI - Auxiliar no uso e na operação de veículo de transporte fluvial, realizando operações simples e complexas sob a orientação e supervisão 
do superior imediato;
VII - Exercer a vigilância de terrenos, prédios, edificações, rios e parques, percorrendo-os sistematicamente e inspecionando as suas de-
pendências, para evitar incêndios, roubos, entrada de pessoas estranhas e anormalidades;

Art. 23. Compete ao Agente administrativo:
I - Auxiliar na execução de atividades de apoio ao desenvolvimento dos trabalhos de natureza técnica e administrativa, efetuando serviços 
de rotina diversos, como atendimento ao público;
II - Executar ligações telefônicas, transmissões e recebimento de mensagens por telefone, fax-simile, por rede de computadores ou asse-
melhados;
III - Recepcionar o público em geral, clientes e visitantes, procurando identificá-los, averiguando suas pretensões, para prestar-lhes infor-
mações, marcar entrevistas, receber recados ou encaminhá-los a pessoas ou setores procurados;
IV - Auxiliar na execução de registros, controles, de todo e qualquer serviço de caráter administrativo, financeiro, pessoal ou material;
V - Preparar índices e fichários, mantendo-os atualizados;
VI - Preencher formulários, fichas, cartões e transcrever atos oficiais; Codificar dados e documentos;
VII - Operar máquinas de escrever, computadores, calcular, copiadoras, computadores, aparelho de transmissão e recepção de fax símile, 
centrais telefônicas e outras máquinas e equipamentos necessários ao desempenho das atribuições do cargo;
VIII - Executar atividades típicas do cargo em qualquer setor que lhe for determinado;
IX- Executar outras atividades inerentes a seu cargo e formação e/ou de interesse da Fundação, por determinação superior.

Capítulo IV
DO PATRIMÔNIO E DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 24. O Patrimônio da Fundação é constituído por:
I - Bens imóveis e móveis, livres de ônus, que lhe forem transferidos em caráter definitivo, por pessoas naturais ou jurídicas, privadas ou 
públicas, nacionais ou estrangeiras;
II - Bens móveis e imóveis, bem como os que forem sendo constituídos, adquiridos ou transferidos em caráter definitivo;
III - Doações, heranças ou legados de qualquer natureza.

Art. 25. Os recursos financeiros da Fundação são provenientes de:
I - Dotações orçamentárias consignadas no orçamento do Município, além dos recursos específicos recebido pela Prefeitura Municipal de 
Itapema e vinculado a Fundação;
II - Auxílios e subvenções da União, do Estado ou de quaisquer entidades públicas ou privadas;
III - Recursos financeiros resultantes:
a) das rendas decorrentes da exploração de seus bens ou prestações de serviços;
b) das contribuições oriundas de convênios, acordos ou contratos;
c) dos produtos de operação de crédito;
d) das ajudas financeiras de qualquer natureza;
e) do produto da venda do patrocínio de qualquer atividade da Fundação;
f) de depósitos para cauções ou garantias de execução contratual de qualquer natureza que convertem aos seus cofres, em razão de ina-
dimplemento contratual;
g) das doações, heranças ou legados de pessoas naturais e jurídicas, privada ou pública, nacionais ou estrangeiras, bem como indenizações 
e restituições;
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h) de quaisquer outros recursos que lhe forem destinados;
i) do saldo do exercício encerrado;
j) do produto da cobrança de entrada para a visitação de parques, APA`s, trilhas ecológicas e outras atividades;
k) da renda de bens patrimoniais;
l) taxas de licenciamentos vistorias e serviços.

Art. 26. Os bens imóveis transferidos à Fundação pela Prefeitura Municipal de Itapema só poderão ser alienados com prévia e expressa 
autorização de Chefe do Poder Executivo Municipal .

Art. 27. Na venda ou permuta de seus imóveis, doados à Fundação, sem cláusulas de inalienabilidade, e ainda qualquer forma de alienação 
dos bens da Fundação deverá obrigatoriamente ser precedida de autorização legislativa, após aprovação do Executivo Municipal.

Art. 28. É vedada à Fundação a distribuição de qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas receitas, a dirigentes, membros do Conselho 
ou a servidores, a título de lucro ou de participação nos resultados de exercício ou de atividade.

Art. 29. Os bens, rendas e serviços da Fundação ficam isentos de quaisquer tributos municipais.

Capítulo V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 30. Os responsáveis por atividades e empreendimentos em funcionamento no território do Município, no prazo de doze meses e no 
que couber, deverão submeter à aprovação do órgão ambiental plano de adequação às imposições estabelecidas nesta Lei que não se 
constituíam exigência de lei anterior.
Parágrafo único. O Presidente da Fundação Ambiental Área Costeira de Itapema, mediante despacho motivado, ouvido o COMDEMA, po-
derá prorrogar o prazo a que se refere o caput desse artigo por igual período uma única vez, desde que, por razões técnicas ou financeiras 
demonstráveis, seja solicitado pelo interessado.

Art. 31. A dívida ativa poderá ser cobrada pela Procuradoria Geral do Município ou pela Procuradoria da Fundação Municipal do Meio Am-
biente, a quem incumbirá a defesa do patrimônio ambiental, inclusive à propositura de Ação Civil Pública Ambiental nos termos do art. 5º 
da Lei 7.347/85.

Art. 32. A Fundação Ambiental Área Costeira de Itapema publicará e remeterá ao Chefe do Poder Executivo de Itapema, no final de cada 
exercício, relatório de suas atividades, retratando a evolução do quadro de pessoal, bem como sua execução financeira e orçamentária.

Art. 33. Ficam sujeitas às normas dispostas nesta Lei pessoas físicas e jurídicas, inclusive órgãos e entidades públicas federais, estaduais 
e municipais, que pretenderem executar quaisquer das atividades passíveis de licenciamento ambiental de competência da Fundação Am-
biental Área Costeira de Itapema.

Art. 34. Compete a Fundação Ambiental Área Costeira de Itapema atuar supletivamente no cumprimento da Legislação Federal e Estadual 
relativamente à política do meio ambiente no Município.

Art. 35. Em caso de extinção da Fundação Ambiental Área Costeira de Itapema, todos os bens, direitos e ações reverterão ao Patrimônio do 
Município de Itapema, salvo os que resultarem de convênio que obrigue a transferência à outra entidade.

Art. 36. O Estatuto da Fundação Ambiental Área Costeira de Itapema será inscrito no Registro de Títulos e Documentos, em conformidade 
com a Lei Civil e aprovado através de Decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal.

Art. 37. Aplicam-se subsidiariamente a esta Lei as disposições das normas federais, estaduais e municipais vigentes, que digam respeito à 
proteção, conservação, preservação, controle de poluição e degradação ambiental, fiscalização dos recursos naturais e não naturais.

Art. 38. Este Decreto revoga o Decreto nº 35 de 30 de junho de 2004 e o Decreto 262, de 05 de agosto de 2015.

Art. 39. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapema, 20 de fevereiro de 2017.
NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 019/2017
DECRETO Nº 19/2017

Declara de utilidade Publica para fins de desapropriação amigável ou judicial a área de terra que especifica, e dá outras providências.

A Prefeita Municipal de Itapema, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no inciso XIV do Art. 42 da 
Lei Orgânica Municipal, e

Considerando a supremacia do interesse publico sobre o particular,
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Considerando a necessidade de área para futura utilização de esportes náuticos, e construção de marina ao longo do Rio Perequê, entre 
parte das Ruas 321, 323, ate a 323A e 323B, com o rio Perequê, conforme relatório técnico, memorial descritivo e plantas que fazem parte 
integrante deste,

DECRETA:
Art.1º De utilidade pública, para fim de desapropriação, amigável ou judicial, os seguintes imóveis, cadastrados e com inscrições imobi-
liárias junto ao Município de Itapema sob os números: 53-01.01.003.0271; 16-01.01.002.0153; 68-01.01.003.0322; 8-01.01.002.0042; 
17-01.01.002.0198; 50-01.01.003.0205; 67-01.01.003.0312; 72-01.01.003.0400; 47-01.01.003.0172; 52-01.01.003.0257; 57249-
01.01.003.0188; 71-01.01.003.0370; 70-01.01.003.0358; 73-01.01.003.0443; 48-01.01.003.0183; 49-01.01.003.0194; 69-01.01.003.033.

Art.2º A área descrita no art. 1º deste Decreto destinam-se a implepmentação de marina e utilização para atividades náuticas com extensão 
projetada, conforme croqui em anexo, que faz parte do presente Decreto.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução deste Decreto correrão por conta das Dotações Orçamentárias do Poder Executivo, através 
de previsão orçamentária da Secretaria de Planejamento Urbano.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapema, 23 de fevereiro de 2017.
NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 020/2017
DECRETO Nº 20/2017

Declara de utilidade publica para fins de desapropriação amigável ou judicial a área de terra que especifica, e dá outras providências.

A Prefeita Municipal de Itapema, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no inciso XIV do Art. 42 da 
Lei Orgânica Municipal, e

Considerando a supremacia do interesse publico sobre o particular,

Considerando a necessidade da Terceira Avenida e sua extensão projetada, da Rua 232 até a Rua 244, conforme relatório técnico, memorial 
descritivo e plantas que fazem parte integrante deste,

DECRETA:
Art.1º De utilidade pública, e a desapropriação, sob forma amigável ou judicial, as seguintes áreas, representadas pelos imóveis cadastrados 
e com inscrição imobiliária junto ao Município, sob números: 15617-01.02.129.0349; 15800-01.02.131.0395; 14985-01.02.123.0315; 15802-
01.02.131.0444; 15801-01.02.131.0410; 15054-01.02.123.0833; 15055-01.02.123.0844; 15224-01.02.125.0364; 15223-01.02.125.0353; 
15259-01.02.125.0756; 15624-01.02.129.0542; 14986-01.02.123.0326; 15468-01.02.127.0357; 15469–01.02.127.0368; 15487-
01.02.127.0660; 15486-01.02.127.0649; 14782-01.02.121.0293; 15258-01.02.125.0746; 15618-01.02.129.0361; 15623-01.02.129.0530; 
15467-01.02.127.0346; 41785-01.02.121.0305; 42018-01.02.123.0856; 15799-01.02.131.0345; 14984-01.02.123.0303; 15260-
01.02.125.0766; 15466-01.02.127.0336; 15485-01.02.127.0638; 14781-01.02.121.0281; 15225-01.02.125.0376; 15625-01.02.129.0554.

Art.2º As áreas descritas no art. 1º deste Decreto, destinam-se a ampliação da Terceira Avenida e sua extensão projetada, conforme croqui 
em anexo, que faz parte do presente Decreto.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução deste Decreto correrão por conta das Dotações Orçamentárias do Poder Executivo, por 
previsão orçamentária da Secretaria de Planejamento Urbano.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapema, 24 de fevereiro de 2017.
NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 021/2017
DECRETO Nº 021/2017

Altera a redação do inciso II do Art. 1º, do Decreto nº 002/2017.

A Prefeita Municipal de Itapema, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e,

Considerando o atraso na emissão dos carnês de pagamento parcelado,

DECRETA
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Art. 1º Altera a redação do inciso II do Art. 1º, do Decreto 002/2017, que passa a ter a seguinte redação:

"Art. 1º
I...
II -primeira parcela, com vencimento para 30 de março de 2017”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapema, 06 de março de 2017.
NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 022/2017
DECRETO N°. 22/2017

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar ao orçamento vigente e dá Outras Providências.

A Prefeita Municipal de Itapema, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Federal n°. 4.320/1964 e LOA - 
Lei Orçamentária Anual do Município para 2017 n°. 3.605, de 19 de dezembro de 2016.

DECRETA:

Art. 1° Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, na importância de R$ 713.729,77 (setecentos e treze mil, setecentos e 
vinte e nove reais e setenta e sete centavos), conforme segue:

Entidade: 01 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA

Órgão: 27 - SECRETARIA DE OBRAS E TRANSPORTES

Unidade: 06 - Diretoria de Serviços Urbanos e Paisagismo

Proj./Ativ.: 1.007 - Projeto - Melhoria, Pavimentação e Ampliação do Sistema Viário

Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0042.0/557 - Aplicações diretas R$ 713.729,77

Total Geral: R$ 713.729,77

Art. 2° O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos provenientes de excesso de arrecadação, de 
acordo com o artigo 43, § 1°, inciso II, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Itapema, 06 de março de 2017.

NILZA NILDA SIMAS

DECRETO Nº 023/2017
DECRETO Nº 23/2017

Disciplina os procedimentos relativos ao repasse de depósitos judiciais e administrativos ao Município de Itapema, nos termos da Lei Com-
plementar Federal nº 151, de 2015.

A Prefeita Municipal de Itapema, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no inciso XIV do Art. 42 da 
Lei Orgânica Municipal
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DECRETA:
Art. 1º Os depósitos judiciais em dinheiro, referentes a processos judiciais, tributários ou não tributários, nos quais o Município seja parte, 
serão efetuados em Instituição financeira oficial e poderão ser transferidos para conta específica titulada pela Secretaria de Finanças do Mu-
nicípio, na proporção de 70% (setenta por cento) de seus valores atualizados, com respectivos acessórios, na forma da Lei Complementar 
federal nº 151, de 5 de agosto de 2015.

Art. 2º Fica instituído o Fundo de Reserva dos Depósitos Judiciais a ser mantido na Instituição financeira depositária, destinado a garantir a 
restituição da parcela transferida a conta específica titulada pela Secretaria de Finanças do Município, nos termos do art. 1º deste Decreto.

§ 1º O montante dos depósitos judiciais e extrajudiciais não repassados à conta específica titulada pela Secretaria de Finanças do Município 
constituirá o Fundo de Reserva dos Depósitos Judiciais, cujo saldo não poderá ser inferior a 30% (trinta por cento do total dos depósitos de 
que trata o art.1º deste Decreto, acrescidos da remuneração que lhes foi atribuída).

§ 2º Os valores recolhidos ao Fundo de Reserva dos Depósitos Judiciais deverão ser remunerados pela taxa referencial do Sistema Especial 
da Liquidação e de Custodia (SELIC) para títulos federais, mediante complementação mensal do Tesouro do Município, caso necessário.

Art. 3º Os recursos de que trata o art. 1º deste Decreto serão registrados como receita orçamentária de capital, em sub alínea especifica, 
bem como identificados com uma fonte de recursos específica.

Art. 4º Quando da decisão final e levantamento dos depósitos, os recursos terão o seguinte tratamento:
I - na hipótese de ganho de causa pelo depositante, a recomposição do Fundo de Reserva dos Depósitos Judiciais aos limites estabelecidos 
no § 1º do art. 2º deste Decreto será tratada como despesa orçamentária; e
II - na hipótese de ganho de causa pelo Município, será registrada a receita pelo seu valor integral, mediante recolhimento de Documento 
de Arrecadação da Receita Municipal (DAM) com código de receita que espelha a natureza do depósito, sendo que:
a) com relação aos valores de que trata o § 1º do art 2º deste Decreto, tal providência será efetivada pelo gestor do Fundo de Reserva dos 
Depósitos Judiciais; e
b) com relação aos valores transferidos na forma do art. 1º deste Decreto, o recolhimento será realizado pela unidade gestora Encargos 
Gerais do Município, mediante emissão de empenho.

Art. 5º Os procedimentos necessários à implementação do disposto neste Decreto poderão ser estabelecidos conjuntamente com o Tribunal 
de Justiça da Estado de Santa Catarina, tendo em vista o Sistema Financeiro de Conta Única de Depósitos sob Aviso a Disposição da Justiça. 
As despesas financeiras resultantes da aplicação deste Decreto correrão por conta das dotações próprias consignadas na Lei Orçamentária 
Anual (LOA), suplementadas, se necessário.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Itapema, 20 de março de 2017.
NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 025/2017
DECRETO Nº 25/2017

Regulamenta o Fundo Municipal do Meio Ambiente – FMMA e dá outras providências.

A Prefeita Municipal de Itapema, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no inciso XIV do Art. 42 da 
Lei Orgânica Municipal,

Considerando o Art. 3º da Lei nº 2700, de 13 de maio de 2009, que criou o fundo Municipal da Fundação do Meio Ambiente;

Considerando a necessidade de regulamentação e ordenamento do Fundo Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Regulamenta o Fundo Municipal do Meio Ambiente - FMMA, que tem objetivo de financiar o desenvolvimento de programas e pro-
jetos que visem:
I - a promover a conservação do meio ambiente;
II - ao uso racional e sustentável dos recursos naturais;
III - a manter, melhorar e recuperar a qualidade ambiental;
IV - a promover educação ambiental em todos os seus níveis;
V - a reparar danos causados ao meio ambiente no âmbito municipal.

Art. 2º Constituem receitas do Fundo Municipal de Meio Ambiente - FMMA:
I - as transferências financeiras realizadas pelo Governo Federal e pelo Governo do Estado de Santa Catarina, diretamente para o Fundo;
II - as dotações orçamentárias e as transferências financeiras realizadas pela Prefeitura Municipal de Itapema;
III - os recursos financeiros resultantes de consórcios, convênios e contratos celebrados com pessoas físicas ou jurídicas, de direito público 
ou privado nacional ou estrangeiro;
IV - os recursos financeiros resultantes da cobrança de taxas de licenciamento, fiscalização e projetos;
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V - os rendimentos e juros provenientes de aplicações financeiras;
VI - o produto de multas administrativas impostas por infrações à legislação ambiental;
VII - as condenações e acordos judiciais por atos lesivos ao meio ambiente;
VIII - os recursos oriundos dos termos de ajustamento de conduta;
IX - as taxas incidentes sobre a utilização de recursos ambientais;
X - as doações, os legados e outras espécies de contribuições;
XI - os recursos financeiros decorrentes da alienação de materiais, bens ou equipamentos de propriedade do Fundo, considerados inserví-
veis;
XII - as taxas cobradas pela Fundação Ambiental Área Costeira de Itapema - FAACI, para análise de projetos ambientais, requerimentos 
diversos, dentre outros;
XIII - outros recursos financeiros, de qualquer origem lícita, que lhe forem transferidos.

§ 1º As receitas descritas neste artigo serão depositadas, obrigatoriamente, em conta especial a ser aberta e mantida em agência de esta-
belecimento oficial de crédito.

§ 2º A aplicação dos recursos financeiros dependerá da existência de disponibilidades, em função do cumprimento de programação, sendo 
admitidas somente nas hipóteses em que as mesmas não venham a interferir ou a prejudicar suas atividades.

§ 3º Os saldos financeiros do Fundo, apurados em balanço anual ao final de cada exercício, serão automaticamente transferidos para o 
exercício seguintes.

Art. 3º O Fundo será administrado e gerido pela Fundação Ambiental Área Costeira de Itapema - FAACI.

Art. 4º O Conselho Municipal do Meio Ambiente exercerá atividade fiscalizadora dos atos de administração do Fundo Municipal de Meio 
Ambiente pela Fundação Ambiental Área Costeira de Itapema - FAACI, com o fim de tutelar a correta aplicação dos recursos.

Art. 5º Os recursos do Fundo Municipal de Meio Ambiente - FMMA serão aplicados:
I - ao desenvolvimento de planos, programas e projetos:
a) que visem o uso racional e sustentável de recursos naturais;
b) de manutenção, melhoria e/ou recuperação de qualidade ambiental;
c) de pesquisa e atividades ambientais;
d) de educação ambiental;
e) que sejam implementados em unidades de conservação do Município;
f) de pesquisa e desenvolvimento tecnológico;
g) de manejo e extensão florestal;
h) de desenvolvimento institucional;
i) de controle ambiental;
j) de aproveitamento econômico racional e sustentável da flora e fauna nativas; e
k) que sejam priorizados pela Fundação Ambiental Área Costeira de Itapema - FAACI.
II - ao controle, à fiscalização e à defesa do meio ambiente;
III - a programas de capacitação técnica dos servidores da Fundação Ambiental Área Costeira de Itapema - FAACI;
IV - a modernização tecnológica das áreas técnicas do órgão ambiental municipal;
V - para aquisição de equipamentos, material permanente e de consumo, bem como na construção, manutenção e conservação das áreas 
físicas das instalações da Fundação Ambiental Área Costeira de Itapema - FAACI; e
VI - ao custeio de necessidades relacionadas a ações de apoio a programas e projetos de interesse ambiental.

§ 1º Os recursos do Fundo poderão ser aplicados através de convênios a serem celebrados pelo município de Itapema com órgãos e enti-
dades da administração pública direta e indireta, da União, Estados-membros e Municípios, assim como com entidades privadas sem fins 
lucrativos, sempre que os objetivos pretendidos estejam associados aos do Fundo.

§ 2º É permitida a contratação, em caráter extraordinário e excepcional, de serviços técnicos profissionais especializados, observados os 
termos do §1º do artigo 25 da Lei nº 8.666/93, com recursos do fundo do meio ambiente.

Art. 6º O FMMA é dotado de autonomia administrativa e financeira, com escrituração contábil própria, de conformidade com a legislação 
pertinente.

Art. 7º O orçamento e a contabilidade do Fundo deverá evidenciar a situação financeira, patrimonial e orçamentária, observado as normas 
estabelecidas na legislação vigente, bem como as instruções normativas do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.

Art. 8º Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

Itapema, 27 de março de 2017
NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 026/2017
DECRETO Nº 26/2017

Altera o Art. 1º do Decreto nº 19/2017 que Declara de utilidade 
Publica para fins de desapropriação amigável ou judicial a área de 
terra que especifica, e dá outras providências.

A Prefeita Municipal de Itapema, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento no inciso XIV do Art. 
42 da Lei Orgânica Municipal, e

DECRETA:
Art. 1º Altera o Art. 1º do Decreto nº 19/2017 que Declara de 
utilidade Publica para fins de desapropriação amigável ou judicial a 
área de terra que especifica, e dá outras providências, passando a 
ter a seguinte redação.

“Art.1º De utilidade pública, para fim de desapropriação, amigá-
vel ou judicial, os seguintes imóveis, cadastrados e com inscri-
ções imobiliárias junto ao Município de Itapema sob os núme-
ros: 53-01.01.003.0271; 68-01.01.003.0322; 50-01.01.003.0205; 
67-01.01.003.0312; 72-01.01.003.0400; 52-01.01.003.0257; 
71-01.01.003.0370; 70-01.01.003.0358; 73-01.01.003.0443; 49-
01.01.003.0194; 69-01.01.003.033”.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapema, 28 de março de 2017.
NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 027/2017
DECRETO Nº 27/2017

Altera o Art. 1º do Decreto nº 20/2017 que Declara de utilidade 
Publica para fins de desapropriação amigável ou judicial a área de 
terra que especifica, e dá outras providências.

A Prefeita Municipal de Itapema, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento no inciso XIV do Art. 
42 da Lei Orgânica Municipal, e

DECRETA:
Art. 1º Altera o Art. 1º do Decreto nº 20/2017 que Declara de 
utilidade Publica para fins de desapropriação amigável ou judicial a 
área de terra que especifica, e dá outras providências, passando a 
ter a seguinte redação.

“Art.1º De utilidade pública, e a desapropriação, sob forma ami-
gável ou judicial, as seguintes áreas, representadas pelos imóveis 
cadastrados e com inscrição imobiliária junto ao Município, sob 
números: 15617-01.02.129.0349; 15800-01.02.131.0395; 14985-
01.02.123.0315; 15802-01.02.131.0444; 15801-01.02.131.0410; 
15054-01.02.123.0833; 15055-01.02.123.0844; 15224-
01.02.125.0364; 15223-01.02.125.0353; 15259-01.02.125.0756; 
14986-01.02.123.0326; 15468-01.02.127.0357; 15469–
01.02.127.0368; 15487-01.02.127.0660; 15486-01.02.127.0649; 
14782-01.02.121.0293; 15258-01.02.125.0746; 15618-
01.02.129.0361; 15623-01.02.129.0530; 15467-01.02.127.0346; 
41785-01.02.121.0305; 42018-01.02.123.0856”.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapema, 28 de março de 2017.
NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 028/2017
DECRETO Nº 028/2017

Estabelece a “Situação de Emergência” relativamente ao atendi-
mento de saúde no Município de Itapema em virtude da atual situ-
ação e dá outras providências.

A Prefeita Municipal de Itapema, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e,

CONSIDERANDO a responsabilidade do Município frente à des-
centralização instituída pelo Sistema Único de Saúde (SUS) para o 
atendimento médico-hospitalar da população;

CONSIDERANDO a obrigatoriedade do Município de prestar, com a 
cooperação técnica e financeira da União e do Estado, serviços de 
atendimento à saúde da população;

CONSIDERANDO que ao Município compete a organização, direção 
e gestão das ações e serviços de saúde executados pelo SUS em 
seu âmbito territorial e à direção municipal deste órgão compete 
controlar e fiscalizar os procedimentos dos serviços privados de 
saúde;

CONSIDERANDO a obrigatoriedade dos Gestores Públicos zelarem 
pela predominância dos princípios constitucionais da legalidade, 
impessoalidade, publicidade e, sobretudo da moralidade e efici-
ência, eficácia e efetividade, além da necessidade de zelar pela 
escorreita aplicação dos recursos públicos;

CONSIDERANDO o disposto no arts. 1º, III, 6º e 196 a 200 da 
Constituição Federal, que estabelece a dignidade humana como 
fundamento do Estado de Direito e assegura o dever do Estado 
na promoção da saúde como direito social garantido a todos os 
cidadãos;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 9º, 42, XV e XXXVI, 67, 
68 e 69 da Lei Orgânica Municipal, o artigo 153 da Constituição do 
Estado e o artigo 196 da Constituição Federal, "a saúde é direito 
de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação";

CONSIDERANDO ser direito de todos e dever da Administração Pú-
blica Municipal, garantir ao cidadão o acesso amplo aos serviços 
de saúde, notadamente aqueles que dizem respeito às urgências 
e emergências, médicas e atendimentos essenciais para evitar o 
agravamento de quadros graves de doenças;

CONSIDERANDO a notificação de 06/03/2017 expedida pelo Insti-
tuto Adonhiram e Assistência à Saúde com pedido de rescisão do 
Contrato de Gestão 01/2014;

CONSIDERANDO que o Instituto Adonhiram e Assistência à Saúde 
é, por força do Contrato de Gestão 01/2014, responsável pela ma-
nutenção e funcionamento do Hospital Municipal Santo Antonio, e 
que em razão da rescisão desses instrumentos tal responsabilidade 
foi devolvida à Prefeitura Municipal de Itapema;

CONSIDERANDO a alteração no padrão epidemiológico da Região 
da Foz do Rio Itajaí em relação ao aumento do número de focos do 
mosquito Aedes aegypti ocasionando uma maior suscetibilidade na 
ocorrência das doenças (Dengue/Zika/Chicungunya), demandando 
uma resposta coordenada das ações de saúde de competência da 
vigilância e atenção à saúde;

CONSIDERANDO que no período de um mês ocorreu um aumento 
significativo de focos positivos em áreas não infestadas, aos quais 
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encontramos uma população carente e em situação de vulnerabili-
dade, situação esta, que demanda o emprego urgente de medidas 
de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à 
saúde pública;

CONSIDERANDO a mudança de estação, com o aumento de chu-
vas, propiciando ao aumento de focos do mosquito Aedes aegypti 
e,

CONSIDERANDO ainda, a necessidade de buscar alternativas que 
favoreçam o atendimento integral aos cidadãos, observando as 
prerrogativas do Sistema Único de Saúde e principalmente que não 
haja prejuízo aos munícipes usuários do sistema;

DECRETA

Art. 1º Fica declarada a existência de situação anormal caracteri-
zada como “Situação de Emergência”, pelo prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, no atendimento de saúde do Município Itapema.
Parágrafo único. A Situação de Emergência ora declarada autoriza 
a adoção de todas as medidas administrativas necessárias à ime-
diata resposta por parte do Poder Público à situação vigente.

Art. 2º Fica designada a Secretaria de Saúde de Itapema como 
coordenadora dos mecanismos de gestão municipal de resposta à 
emergência no âmbito Municipal, competindo-lhe:
I - planejar, organizar, coordenar e controlar as medidas a serem 
empregadas durante a Situação de Emergência, nos termos das 
diretrizes fixadas pelo Ministério da Saúde;
II - articular-se com os gestores federais e estaduais acerca do 
problema;
III - encaminhar ao Prefeito, regularmente ou a pedido, relatórios 
técnicos sobre a Situação de Emergência e as ações administrati-
vas em curso;
IV - divulgar à população as informações relativas à Situação de 
Emergência;
V - propor, de forma justificada, a contratação temporária de pro-
fissionais, a aquisição de bens e a contratação de serviços neces-
sários para a atuação na situação de emergência;

Art. 3º Autorizar a implantação da Força Tarefa de Enfrentamento 
ao Aedes aegypti;

Art.4º Os demais Órgãos e Entidades Públicas, no âmbito munici-
pal, ficam corresponsáveis no enfrentamento das ações de situa-
ção de emergência.

Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Itapema, 28 de março de 2017.
NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 029/2017
DECRETO Nº 29/2017

Qualifica como Organização Social o Instituto de Desenvolvimento 
Ensino e Assistência a Saúde – I.D.E.A.S

A Prefeita Municipal de Itapema, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
na Lei Municipal nº 3.217/2013, que institui o programa municipal 
de incentivo às organizações sociais e estabelece outras providên-
cias e no Decreto nº 071/2013, que regulamenta o programa mu-
nicipal de incentivo às organizações sociais e,

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Administração 

através do parecer datado de 29 de março de 2017 emitiu pare-
cer favorável à qualificação como Organização Social para área da 
saúde o Instituto de Desenvolvimento Ensino e Assistência a Saúde 
– I.D.E.A.S, inscrito sob CNPJ nº 24.006.302/0001-35;

CONSIDERANDO que o Secretário Municipal de Saúde e Assistên-
cia Social aprovou a qualificação da Entidade como Organização 
Social, nos termos da Lei Municipal nº 3.217/2013 e do Decreto 
nº 071/2013;

CONSIDERANDO que o instrumento adequado para a qualificação 
da Entidade é o Decreto, consoante estabelece o § 3º do artigo 6º 
do Decreto nº 071/2013;
DECRETA:
Art. 1º Fica a Entidade denominada Instituto de Desenvolvimen-
to Ensino e Assistência a Saúde – I.D.E.A.S, inscrito sob CNPJ nº 
24.006.302/0001-35, com sede na cidade de Florianópolis - SC, 
qualificada como ORGANIZAÇÃO SOCIAL - OS, para atuação na 
área da saúde do Município de Itapema

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapema, 29 de março de 2017.
NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal

HOMOLOGAÇÃO  PROCESSO 014/2017 – PREGÃO 
– PREGÃO PRESENCIAL 04.008.2017 OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
E QUANTITATIVOS DESCRITOS NO ANEXO I DO 
EDITAL.
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE ITAPEMA

HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO 014/2017 – PREGÃO – PREGÃO PRESENCIAL 
04.008.2017

BASE LEGAL: Art. 15, Lei 8.666/93 e alterações.

OBJETO: Aquisição de medicamentos para atender as necessida-
des da Secretaria de Saúde e Assistência Social, conforme especifi-
cações e quantitativos descritos no anexo I do Edital.

VALOR TOTAL: R$ 333.909,75 (trezentos e trinta e três mil nove-
centos e nove reais e setenta e cinco centavos)

PRAZO CONTRATUAL: O contrato terá duração até o cumprimento 
do objeto.

EMPRESAS:

ALTEMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA;
DIMASTER COM. DE PROD. HOPITALARES LTDA;
CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA;
DIMACI/SC MATERIAL CIRÚRGICO LTDA;
PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA;
MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA;
CIAMED – DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA;
CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA;
COMERCIAL CIRÚRGICA RIO CLARENSE LTDA;
PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA;
INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA;
CIRÚRGICA SANTA CRUZ COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA.
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Ata disponível na integra no site www.itapema.sc.gov.br

Itapema, 03 de abril de 2017.
NILZA NILDA SIMAS
PREFEITA DE ITAPEMA

LEI COMPLEMENTAR Nº 51
Lei Complementar nº 51, de 15 de fevereiro de 2017

Altera o inciso III do Art. 251 da Lei Complementar nº 38, de 05 
de dezembro de 2011, que dispõe sobre o Código Tributário do 
Município de Itapema.

A Prefeita Municipal de Itapema, no uso das atribuições que lhe fo-
ram conferidas pelo art. 42, inciso IV, da Lei Orgânica do Município 
de Itapema faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

LEI COMPLEMENTAR

Art. 1º Altera o inciso III, do Art. 251 da Lei Complementar nº 38, 
de 05 de dezembro de 2011, que passa a ter a seguinte redação:

“...
Art. 251
...
III- um representante da Secretaria Municipal de Administração.”

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Itapema, 15 de fevereiro de 2017
NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 52
Lei Complementar nº 52, de 10 de março de 2017

Altera o §1º do Art. 42, o Art. 49 e o Art. 52 da Lei Complementar 
nº 008, de 06 de fevereiro de 2002, que “institui o plano físico 
territorial de Itapema, o regulamento de edificações no perímetro 
municipal e da outras providências”.

A Prefeita Municipal de Itapema, no uso das atribuições que lhe fo-
ram conferidas pelo art. 42, inciso IV, da Lei Orgânica do Município 
de Itapema faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

LEI COMPLEMENTAR

Art. 1º Altera o §1º do Art. 42, o Art. 49 e o Art. 52 da Lei Comple-
mentar nº 008, de 06 de fevereiro de 2002, que passará a ter as 
seguintes redações:

Art. 42...
“§1º Lavrado o Auto de Infração, o infrator poderá apresentar de-
fesa através de requerimento protocolado na prefeitura e dirigido 
ao Secretário Municipal de Finanças,...”

“Art. 49 O levantamento do embargo só será concedido mediante 
requerimento do proprietário, seu representante legal ou do res-
ponsável técnico da obra, ao Secretário Municipal de Finanças...”

“Art. 52 A demolição será precedida de embargo assinado pelo 
Secretário Municipal de Finanças.”

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Itapema, 10 de março de 2017
NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 53
Lei Complementar nº 53, de 03 de abril de 2017

Altera o inciso VI do Art. 251 da Lei Complementar nº 38, de 05 
de dezembro de 2011, que dispõe sobre o Código Tributário do 
Município de Itapema.

A Prefeita Municipal de Itapema, no uso das atribuições que lhe fo-
ram conferidas pelo art. 42, inciso IV, da Lei Orgânica do Município 
de Itapema faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

LEI COMPLEMENTAR

Art. 1º Fica alterado o inciso VI do art. 251 da Lei Complementar nº 
38, 05 de dezembro de 2011, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 251...
...
VI - um representante indicado pela Associação dos Contadores de 
Itapema - ASCONTITAP.”

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Itapema, 03 de abril de 2017
NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal

LEI Nº 3.617, DE 12 DE JANEIRO DE 2017
Lei nº 3.617, de 12 de janeiro de 2017
Autoriza o Poder Executivo a celebrar convenio com a Agência de 
Regulação de Serviços Públicos de Santa Catarina – ARESC e dá 
outras providências.

A Prefeita Municipal de Itapema, no uso das atribuições que lhe fo-
ram conferidas pela Lei Orgânica do Município de Itapema, faz sa-
ber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com a 
AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SANTA CA-
TARINA – ARESC, em consonância com as Leis Federais 11.445/07, 
12.305/10, com o art. 241, da Constituição Federal de 1988 e Lei 
n.º 16.673, de 11 de agosto de 2015, com vistas a delegar as 
questões afetas a regulação dos serviços públicos de saneamento 
básico do Município;

Art. 2º Deverá ser delegadas mediante convênio com a AGÊNCIA 
DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SANTA CATARINA – 
ARESC, as seguintes atribuições relativas aos serviços públicos de 
saneamento básico:
I - supervisionar, controlar e avaliar as ações e atividades decor-
rentes do cumprimento da legislação específica relativa ao sanea-
mento básico;
II - fiscalizar a prestação dos serviços públicos de saneamento bá-
sico, incluídos os aspectos contábeis e financeiros e os relativos ao 

http://www.itapema.sc.gov.br
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desempenho técnico-operacional;
III - expedir regulamentos de ordem técnica e econômica, visando 
ao estabelecimento de padrões de qualidade para:
a) prestação dos serviços;
b) otimização dos custos;
c) segurança das instalações; e
d) atendimento aos usuários.
IV - estabelecer o regime tarifário, de forma a garantir a modici-
dade das tarifas e o equilíbrio econômico-financeiro da prestação 
dos serviços;
V - analisar os custos e o desempenho econômico-financeiro da 
prestação dos serviços;
VI - aplicar sanções e penalidades ao prestador do serviço, quan-
do, sem motivo justificado, houver descumprimento das diretrizes 
técnicas e econômicas expedidas pela Agência de Regulação de 
Serviços Públicos de Santa Catarina - ARESC;

Art. 3º Os recursos necessários à execução de regulação e fiscali-
zação, delegados à Agência de Regulação de Serviços Públicos de 
Santa Catarina - ARESC, relativo às atribuições de que trata o art. 
2º supra, proverão da cobrança da Taxa de Fiscalização, sendo de 
responsabilidade das entidades públicas ou privadas que prestem 
serviços públicos de saneamento básico o seu pagamento;

Art. 4º O Município exigirá a ligação obrigatória de toda construção 
e prédios considerados habitáveis, situados em logradouros que 
disponham dos serviços, às redes públicas de abastecimento de 
água potável e de coleta de esgoto, excetuando-se da obrigato-
riedade prevista apenas as situações de impossibilidade técnica, 
que deverão ser justificadas perante os órgãos competentes, sendo 
que as ligações correrão às expensas dos usuários, nos termos do 
inciso II, do art. 14, da Lei Estadual n.º 13.517/05.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Itapema, 12 de janeiro de 2017
NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal

Registrada e Publicada a presente Lei na Secretaria Municipal de 
Administração aos 12 dias do mês de janeiro do ano de dois mil e 
dezessete.

João Emmel
Secretário de Administração

LEI Nº 3.618, DE 20 DE JANEIRO DE 2017
Lei nº 3.618, de 20 de janeiro de 2017

Inclui os artigos 75-A, 75-B, 75-C, 75-D e 75-E; altera e adita inci-
sos na Lei Municipal nº 115/85 – Código de Posturas do Município 
de Itapema - para proibir a realização de atos e atividades impli-
quem no prejuízo do sossego público e dá outras providências.

A Prefeita Municipal de Itapema, no uso das atribuições que lhe fo-
ram conferidas pelo art. 42, inciso IV, da Lei Orgânica do Município 
de Itapema faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

LEI

Art. 1º Ficam incluídos os artigos 75-A, 75-B, 75-C e 75-D, e mo-
dificam-se, os incisos I e III, e acrescenta o inciso IV no Art. 75-A, 
incluído pelo Projeto de Lei nº 003, na Lei nº 115, de 25 de se-
tembro de 1985, que “Institui o Código de Posturas do Município 
de Itapema, Estado de Santa Catarina”, que passa a ter a seguinte 
redação:

“Art. 75-A Fica proibida, no município de Itapema, a realização de 
atos e atividades que constituam perigo ou obstáculo para o trân-
sito de veículos e pedestres, realizados nos cruzamentos de vias 
urbanas, sinalizadas por semáforos ou não, quais sejam, dentre 
outro, os seguintes:
I - comercialização de qualquer mercadoria, inclusive aos portado-
res de alvará de ambulante.
II - realização de qualquer prestação de serviço;
III - realização de qualquer atividade que importe em obstáculo 
ao trânsito, como o malabarismo e pedido de contribuições finan-
ceiras, inclusive pedágios de cunho beneficente, como qualquer 
manifestação de cunho artístico ( malabarismo e outros).
IV - não se aplica a regra do inciso III desde que atendidas inte-
gralmente as seguintes condições:
a) fica permitida a realização de pedágio beneficente, desde que 
a entidade esteja previamente autorizada, por escrito, pela autori-
dade de transito.
b) deverá a entidade no momento da solicitação da autorização, 
comprovar que esta devidamente cadastrada junto aos órgãos pú-
blicos competentes.
c) deverá a entidade, no momento da solicitação da autorização, 
comprovar documentalmente o seu cadastro como entidade que 
realiza atividades beneficentes.
d) os referidos eventos deverão acontecer no período compreendi-
do das 08h00min até as 13h00min.
e) a realização do evento sem as devidas autorizações acima pre-
vistas, acarretará na aplicação das sanções previstas no Art. 75 
desta Lei.
§1º Nos cruzamentos sinalizados por semáforos, autorizados pre-
viamente pela autoridade de trânsito, é permitida a distribuição 
gratuita de jornais impressos de interesse público, assim conside-
rados aqueles que contem, no mínimo, cinqüenta por cento (50%) 
de conteúdo jornalístico, matérias jornalísticas da cidade e da re-
gião que tenham sede ou sucursal no município;
§2º O Poder Executivo Municipal deverá promover fiscalização ten-
dente a coibir a prática dos atos ilegais previstos neste artigo.

Art. 75-B. Deverá o Poder Executivo municipal promover encami-
nhamento à entidades assistenciais, públicas ou privadas, das pes-
soas que sejam encontradas praticando os atos descritos no artigo 
75-A.
§1º As pessoas que se enquadram como população em situação 
de rua terão o encaminhamento previsto conforme a legislação 
vigente, devendo ser atendido no serviço de “Abordagem Social” 
no CREAS.
§2º As pessoas em situação de vulnerabilidade e risco social, não 
enquadradas no conceito de população em situação de rua, prin-
cipalmente as crianças e os adolescentes, serão encaminhadas ao 
conselho tutelar municipal, as demais encaminhadas as entidades 
assistências competentes, públicas ou privadas.

Art. 75-C. As empresas ou entidades que estejam realizando atos 
ilegais que constituem perigo ou obstáculo ao trânsito ser-lhes-á 
imposta multa de cinqüenta e sete (57) UFRM, por ocorrência, de-
vendo o Poder Executivo, num prazo de trinta (30) dias regulamen-
tar a fiscalização e cobrança de tal multa.

Art. 75-D. As empresas que exploram publicidade no imobiliário 
urbano de Itapema devem destinar dois por cento (2%) das placas 
localizadas proximidades de semáforos para da publicidade à proi-
bição da prática de quaisquer atos ilegais nas vias públicas.
Parágrafo único. A publicidade de que trata este artigo deve ser fei-
ta através dos seguintes dizeres: "Não faça doações em semáforos. 
Contribua com o Fundo Municipal da Assistência Social - maiores 
informações ligue 156" e "Em Itapema são proibidos nos semáfo-
ros quaisquer atos que ensejem perigo e obstáculo ao trânsito. Não 
incentive tais práticas".
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Art. 75-E. O Poder Executivo deverá atuar, no que couber, quanto 
a Fiscalização e encaminhamentos previstos na presente Lei, em 
conjunto com o Poder Judiciário, especialmente com a Vara da 
Infância e Juventude, com a Polícia Militar e com a Polícia Civil, 
podendo propor convênios de cooperação que visem os objetivos 
tratados.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Itapema, 20 de janeiro de 2017
NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal

Retificada a presente Lei na Secretaria Municipal de Administração 
aos 20 dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete.

João Emmel
Secretário de Administração

LEI Nº 3.619, DE 18 DE JANEIRO DE 2017
Lei nº 3.619, de 18 de janeiro de 2017

Altera a Lei 2830, de 4 de março de 2010 que “Autoriza e re-
gulamenta a concessão de passagens de ônibus intermunicipais 
aos estudantes de ensino técnico profissionalizante e estudantes 
universitários do Município de Itapema e dá outras providências.”

A Prefeita Municipal de Itapema, no uso das atribuições que lhe fo-
ram conferidas pelo art. 42, inciso IV, da Lei Orgânica do Município 
de Itapema faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

LEI

Art. 1º Fica alterado o inciso II do Art. 2º da Lei 2830, de 4 de 
março de 2010, que passará a ter a seguinte redação:

“Art. 2º...
I-...
II- ter renda familiar de até três (3) salários mínimos mensais, cuja 
comprovação será através de Copia do Contrato de Trabalho e da 
Previdência Social, ou Declaração Comprobatório de Percepção de 
Rendimentos - DECORE, emitido por profissional de contabilidade, 
registrado no devido Conselho, ou declaração de imposto de ren-
da;”

Art. 3º Altera o inciso III e inclui inciso V ao Art. 3º da Lei 2830, de 
4 de março de 2010, que passam a ter a seguinte redação:

“Art. 3º...
I-...
II-...
III- ter renda familiar de até três (3) salários mínimos mensais, cuja 
comprovação será através de Copia do Contrato de Trabalho e da 
Previdência Social, ou Declaração Comprobatório de Percepção de 
Rendimentos - DECORE, emitido por profissional de contabilidade, 
registrado no devido Conselho, ou declaração de imposto de renda;
IV-…
V- possuir Titulo de Eleitor no Município de Itapema com compro-
vação de voto na ultima eleição ou justificativa eleitoral em relação 
a ultima eleição no Município de Itapema”.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Itapema, 18 de janeiro de 2017
NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal

Registrada e Publicada a presente Lei na Secretaria Municipal de 
Administração aos 18 dias do mês de janeiro do ano de dois mil e 
dezessete.

João Emmel
Secretário de Administração

LEI Nº 3.620, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2017
Lei nº 3.620, de 08 de fevereiro de 2017

Cria o Conselho Municipal de Políticas Públicas e estabelece o regi-
me jurídico das parcerias entre a administração pública e as orga-
nizações da sociedade civil e dá outras providências.

A Prefeita Municipal de Itapema, no uso das atribuições que lhe fo-
ram conferidas pelo Art. 42, inciso IV, da Lei Orgânica do Município 
de Itapema faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

LEI

Art. 1o Fica criado o Conselho Municipal de Políticas Públicas no 
Município de Itapema
§1 º O Conselho Municipal de Políticas Públicas (CMPP) tem as 
seguintes atribuições
I - promover o fortalecimento institucional, a capacitação e incen-
tivo a organização da sociedade civil em cooperação com o poder 
publico Municipal;
II - priorizar o controle de resultados;
III - incentivar o uso de recurso tecnológicos de informação e co-
municação;
IV - fortalecer ações de cooperação institucional entre as institui-
ções da sociedade civil;
V - estabelecer mecanismos que ampliem a gestão de transparên-
cia e publicidade;
VI - evitar a fragmentação de recursos;
VII -sensibilizar as organizações da sociedade civil quanto ao aper-
feiçoamento dos atos de gestão;
VIII - adoção de praticas de gestão administrativas, para coibir 
a obtenção de benefícios ou vantagens indevidas, individual ou 
coletiva;
IX - promover soluções que impliquem no atendimento de necessi-
dades que visem maior qualidade de vida da população em situa-
ção de desigualdade social;
§2º O Conselho Municipal de Políticas Públicas (CMPP), será com-
posto de 8 (oito) membros titulares e 8 (oito) suplentes, sendo 
paritária, a metade indicados pela sociedade civil e outra pela Ad-
ministração Pública;
I – Secretaria Municipal de Finanças;
II - Secretaria Municipal de Administração;
III - Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social;
IV –Procuradoria Geral do Município;
V - OAB Itapema (Ordem dos Advogados do Brasil);
VI –um representante indicado pelas entidades sindicais de traba-
lhadores com base territorial no Município e Itapema;
VII – um representante indicado pelas entidades sindicais patro-
nais com base territorial no Município de Itapema;
VIII – um representante indicado pelas associações de bairros;
§3º O Chefe do Poder Executivo indicará o Presidente do Conselho 
de Políticas Públicas;
§4º A Comissão de Seleção será nomeada pelo Chefe do Poder 
Executivo, no mínimo de 3 (três) membros, garantindo-se que pelo 
menos 1 (um) seja ocupante de cargo efetivo, na forma do inciso 
XIII do Art. 2º desta Lei;
§5º A Comissão de Monitoramento e Avaliação será nomeada pelo 
Chefe do Poder Executivo com no mínimo de 3 (três) membros, 
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garantindo-se que pelo menos 1 (um) seja ocupante de cargo efe-
tivo, na forma do inciso XIV do Art. 2º desta Lei;
§6º Esta Lei institui normas gerais para as parcerias entre a admi-
nistração pública Municipal e organizações da sociedade civil, em 
regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de 
interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades 
ou de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho 
inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou em 
acordos de cooperação serão assim definidos:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 2o Para os fins desta Lei, considera-se:
I - organização da sociedade civil:
a) entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os 
seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados, 
doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes 
operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer 
natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos 
mediante o exercício de suas atividades, e que os aplique integral-
mente na consecução do respectivo objeto social, de forma ime-
diata ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo 
de reserva;
b) as sociedades cooperativas previstas na Lei no 9.867, de 10 de 
novembro de 1999; as integradas por pessoas em situação de risco 
ou vulnerabilidade pessoal ou social; as alcançadas por programas 
e ações de combate à pobreza e de geração de trabalho e renda; 
as voltadas para fomento, educação e capacitação de trabalha-
dores rurais ou capacitação de agentes de assistência técnica e 
extensão rural; e as capacitadas para execução de atividades ou de 
projetos de interesse público e de cunho social.
c) as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a 
projetos de interesse público e de cunho social distintas das desti-
nadas a fins exclusivamente religiosos;
II - administração pública: União, Estados, Distrito Federal, Muni-
cípios e respectivas autarquias, fundações, empresas públicas e 
sociedades de economia mista prestadoras de serviço público, e 
suas subsidiárias, alcançadas pelo disposto no § 9o do Art. 37 da 
Constituição Federal;
III - parceria: conjunto de direitos, responsabilidades e obrigações 
decorrentes de relação jurídica estabelecida formalmente entre a 
administração pública e organizações da sociedade civil, em re-
gime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de 
interesse público e recíproco, mediante a execução de atividade 
ou de projeto expressos em termos de colaboração, em termos de 
fomento ou em acordos de cooperação;
IV - atividade: conjunto de operações que se realizam de modo 
contínuo ou permanente, das quais resulta um produto ou serviço 
necessário à satisfação de interesses compartilhados pela adminis-
tração pública e pela organização da sociedade civil;
V - projeto: conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais 
resulta um produto destinado à satisfação de interesses comparti-
lhados pela administração pública e pela organização da sociedade 
civil;
VI - dirigente: pessoa que detenha poderes de administração, 
gestão ou controle da organização da sociedade civil, habilitada 
a assinar termo de colaboração, termo de fomento ou acordo de 
cooperação com a administração pública para a consecução de fi-
nalidades de interesse público e recíproco, ainda que delegue essa 
competência a terceiros;
VII - administrador público: agente público revestido de compe-
tência para assinar termo de colaboração, termo de fomento ou 
acordo de cooperação com organização da sociedade civil para a 
consecução de finalidades de interesse público e recíproco, ainda 
que delegue essa competência a terceiros;
VIII - gestor: agente público responsável pela gestão de parceria 
celebrada por meio de termo de colaboração ou termo de fomento, 
designado por ato publicado em meio oficial de comunicação, com 

poderes de controle e fiscalização;
IX - termo de colaboração: instrumento por meio do qual são for-
malizadas as parcerias estabelecidas pela administração pública 
com organizações da sociedade civil para a consecução de finalida-
des de interesse público e recíproco propostas pela administração 
pública que envolvam a transferência de recursos financeiros;
X - termo de fomento: instrumento por meio do qual são formaliza-
das as parcerias estabelecidas pela administração pública com or-
ganizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de 
interesse público e recíproco propostas pelas organizações da so-
ciedade civil, que envolvam a transferência de recursos financeiros;
XI - acordo de cooperação: instrumento por meio do qual são for-
malizadas as parcerias estabelecidas pela administração pública 
com organizações da sociedade civil para a consecução de finalida-
des de interesse público e recíproco que não envolvam a transfe-
rência de recursos financeiros;
XII - conselho de política pública: órgão criado pelo poder público 
para atuar como instância consultiva, na respectiva área de atua-
ção, na formulação, implementação, acompanhamento, monitora-
mento e avaliação de políticas públicas;
XIII - comissão de seleção: órgão colegiado destinado a processar 
e julgar chamamentos públicos, constituído por ato publicado em 
meio oficial de comunicação, assegurada a participação de pelo 
menos um servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego perma-
nente do quadro de pessoal da administração pública;
XIV - comissão de monitoramento e avaliação: órgão colegiado 
destinado a monitorar e avaliar as parcerias celebradas com or-
ganizações da sociedade civil mediante termo de colaboração ou 
termo de fomento, constituído por ato publicado em meio oficial de 
comunicação, assegurada a participação de pelo menos um servi-
dor ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente do quadro 
de pessoal da administração pública;
XV - chamamento público: procedimento destinado a selecionar 
organização da sociedade civil para firmar parceria por meio de 
termo de colaboração ou de fomento, no qual se garanta a obser-
vância dos princípios da isonomia, da legalidade, da impessoali-
dade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do jul-
gamento objetivo e dos que lhes são correlatos;
XVI - bens remanescentes: os de natureza permanente adquiri-
dos com recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários à 
consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam;
XVII - prestação de contas: procedimento em que se analisa e se 
avalia a execução da parceria, pelo qual seja possível verificar o 
cumprimento do objeto da parceria e o alcance das metas e dos 
resultados previstos, compreendendo duas fases:
a) apresentação das contas, de responsabilidade da organização 
da sociedade civil;
b) análise e manifestação conclusiva das contas, de responsabilida-
de da administração pública, sem prejuízo da atuação dos órgãos 
de controle;

Art. 3o- As parcerias disciplinadas nesta Lei respeitarão, em todos 
os seus aspectos, as normas específicas das políticas públicas se-
toriais relativas ao objeto da parceria e as respectivas instâncias de 
pactuação e deliberação.

Art. 4o Não se aplicam as exigências desta Lei:
I - às transferências de recursos homologadas pelo Congresso 
Nacional ou autorizadas pelo Senado Federal naquilo em que as 
disposições específicas dos tratados, acordos e convenções inter-
nacionais conflitarem com esta Lei;
II - aos contratos de gestão celebrados com organizações sociais, 
desde que cumpridos os requisitos previstos na Lei Federal nº 
9.637, de 15 de maio de 1998;
III - aos convênios e contratos celebrados com entidades filan-
trópicas e sem fins lucrativos nos termos do § 1o do Art. 199 da 
Constituição Federal;
IV - aos termos de compromisso cultural referidos no§ 1o do Art. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9867.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9867.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9637.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9637.htm
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9o da Lei Federal no 13.018, de 22 de julho de 2014;
V - aos termos de parceria celebrados com organizações da socie-
dade civil de interesse público, desde que cumpridos os requisitos 
previstos na Lei Federal no 9.790, de 23 de março de 1999;
VI - às transferências referidas no Art. 2o da Lei Federal no 10.845, 
de 5 de março de 2004, e nos arts. 5º e 22 da Lei Federal no 
11.947, de 16 de junho de 2009;
VII - aos pagamentos realizados a título de anuidades, contribui-
ções ou taxas associativas em favor de organismos internacionais 
ou entidades que sejam obrigatoriamente constituídas por:
a) membros de Poder ou do Ministério Público;
b) dirigentes de órgão ou de entidade da administração pública;
c) pessoas jurídicas de direito público interno;
d) pessoas jurídicas integrantes da administração pública;
VIII - às parcerias entre a administração pública e os serviços so-
ciais autônomos.

CAPÍTULO II
DA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO OU DE FOMENTO

Seção I
Normas Gerais

Art. 5oO regime jurídico de que trata esta Lei tem como funda-
mentos a gestão pública democrática, a participação social, o for-
talecimento da sociedade civil, a transparência na aplicação dos 
recursos públicos, os princípios da legalidade, da legitimidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da economicidade, 
da eficiência e da eficácia, destinando-se a assegurar:
I - o reconhecimento da participação social como direito do cida-
dão;
II - a solidariedade, a cooperação e o respeito à diversidade para a 
construção de valores de cidadania e de inclusão social e produtiva;
III - a promoção do desenvolvimento local, regional e nacional, 
inclusivo e sustentável;
IV - o direito à informação, à transparência e ao controle social das 
ações públicas;
V - a integração e a transversalidade dos procedimentos, mecanis-
mos e instâncias de participação social;
VI - a valorização da diversidade cultural e da educação para a 
cidadania ativa;
VII - a promoção e a defesa dos direitos humanos;
VIII - a preservação, a conservação e a proteção dos recursos hí-
dricos e do meio ambiente;
IX - a valorização dos direitos dos povos indígenas e das comuni-
dades tradicionais;
X - a preservação e a valorização do patrimônio cultural brasileiro, 
em suas dimensões material e imaterial.

Art. 6oSão diretrizes fundamentais do regime jurídico de parceria:
I - a promoção, o fortalecimento institucional, a capacitação e o 
incentivo à organização da sociedade civil para a cooperação com 
o poder público;
II - a priorização do controle de resultados;
III - o incentivo ao uso de recursos atualizados de tecnologias de 
informação e comunicação;
IV - o fortalecimento das ações de cooperação institucional entre 
os entes federados nas relações com as organizações da sociedade 
civil;
V - o estabelecimento de mecanismos que ampliem a gestão de 
informação, transparência e publicidade;
VI - a ação integrada, complementar e descentralizada, de recursos 
e ações, entre os entes da Federação, evitando sobreposição de 
iniciativas e fragmentação de recursos;
VII - a sensibilização, a capacitação, o aprofundamento e o aperfei-
çoamento do trabalho de gestores públicos, na implementação de 
atividades e projetos de interesse público e relevância social com 
organizações da sociedade civil;
VIII - a adoção de práticas de gestão administrativa necessárias e 

suficientes para coibir a obtenção, individual ou coletiva, de bene-
fícios ou vantagens indevidos;
IX - a promoção de soluções derivadas da aplicação de conheci-
mentos, da ciência e tecnologia e da inovação para atender neces-
sidades e demandas de maior qualidade de vida da população em 
situação de desigualdade social.

Seção II
Da Capacitação de Gestores, Conselheiros e Sociedade Civil Orga-
nizada

Art. 7o O Município poderá instituir, em coordenação com outros 
Município se organizações da sociedade civil, programas de capa-
citação voltados a:
I - administradores públicos, dirigentes e gestores;
II - representantes de organizações da sociedade civil;
III - membros de conselhos de políticas públicas;
IV - membros de comissões de seleção;
V - membros de comissões de monitoramento e avaliação;
VI - demais agentes públicos e privados envolvidos na  celebra-
ção e execução das parcerias disciplinadas nesta Lei.
Parágrafo único. A participação nos programas previstos no caput 
não constituirá condição para o exercício de função envolvida na 
materialização das parcerias disciplinadas nesta Lei.

Art. 8o Ao decidir sobre a celebração de parcerias previstas nesta 
Lei, o administrador público:
I - considerará, obrigatoriamente, a capacidade operacional da ad-
ministração pública para celebrar a parceria, cumprir as obrigações 
dela decorrentes e assumir as respectivas responsabilidades;
II - avaliará as propostas de parceria com o rigor técnico neces-
sário;
III - designará gestores habilitados a controlar e fiscalizar a execu-
ção em tempo hábil e de modo eficaz;
IV - apreciará as prestações de contas na forma e nos prazos de-
terminados nesta Lei e na legislação específica.
Parágrafo único. A administração pública adotará as medidas ne-
cessárias, tanto na capacitação de pessoal, quanto no provimento 
dos recursos materiais e tecnológicos necessários, para assegurar 
a capacidade técnica e operacional de que trata o caput deste ar-
tigo.

Seção III
Da Transparência e do Controle

Art. 9º. A administração pública deverá manter, em seu sítio oficial 
na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos 
planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo en-
cerramento.

Art. 10. A organização da sociedade civil deverá divulgar na inter-
net e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimen-
tos em que exerça suas ações todas as parcerias celebradas com a 
administração pública.
Parágrafo único.As informações de que tratam este artigo e o Art. 
9º deverão incluir, no mínimo:
I - data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e 
do órgão da administração pública responsável;
II - nome da organização da sociedade civil e seu número de ins-
crição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil - RFB;
III - descrição do objeto da parceria;
IV - valor total da parceria e valores liberados, quando for o caso;
V - situação da prestação de contas da parceria, que deverá infor-
mar a data prevista para a sua apresentação, a data em que foi 
apresentada, o prazo para a sua análise e o resultado conclusivo.
VI - quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos 
da parceria, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, 
as funções que seus integrantes desempenham e a remuneração 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9790.htm
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prevista para o respectivo exercício.

Art. 11. A administração pública Municipal deverá divulgar pela in-
ternet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos 
recursos envolvidos na parceria.

Seção IV
Do Fortalecimento da Participação Social e da Divulgação das Ações

Art. 12. A administração pública Municipal divulgará, na forma de 
regulamento, nos meios públicos de comunicação por radiodifusão 
de sons e de sons e imagens, campanhas publicitárias e programa-
ções desenvolvidas por organizações da sociedade civil, no âmbito 
das parcerias previstas nesta Lei, mediante o emprego de recursos 
tecnológicos e de linguagem adequados à garantia de acessibilida-
de por pessoas com deficiência.

Art. 13. Poderá ser criado, no âmbito do Poder Executivo Municipal, 
o Conselho Municipal de Fomento e Colaboração, de composição 
paritária entre representantes governamentais e organizações da 
sociedade civil, com a finalidade de divulgar boas práticas e de 
propor e apoiar políticas e ações voltadas ao fortalecimento das 
relações de fomento e de colaboração previstas nesta Lei.
§ 1o A composição e o funcionamento do Conselho Municipal de 
Fomento e Colaboração serão disciplinados em regulamento.
§ 2o Os conselhos setoriais de políticas públicas e a administração 
pública serão consultados quanto às políticas e ações voltadas ao 
fortalecimento das relações de fomento e de colaboração propos-
tas pelo Conselho de que trata o caput deste artigo.

Seção V
Dos Termos de Colaboração e de Fomento

Art. 14. O termo de colaboração deve ser adotado pela adminis-
tração pública Municipal para consecução de planos de trabalho 
de sua iniciativa, para celebração de parcerias com organizações 
da sociedade civil que envolvam a transferência de recursos finan-
ceiros.
Parágrafo único. Os conselhos de políticas públicas poderão apre-
sentar propostas à administração pública para celebração de termo 
de colaboração com organizações da sociedade civil.

Art. 15. O termo de fomento deve ser adotado pela administração 
pública Municipal para consecução de planos de trabalho propostos 
por organizações da sociedade civil que envolvam a transferência 
de recursos financeiros.

Seção VI
Do Procedimento de Manifestação de Interesse Social

Art. 16. É instituído o Procedimento de Manifestação de Interesse 
Social como instrumento por meio do qual as organizações da so-
ciedade civil, movimentos sociais e cidadãos poderão apresentar 
propostas ao poder público para que este avalie a possibilidade de 
realização de um chamamento público objetivando a celebração 
de parceria.

Art. 17. A proposta a ser encaminhada à administração pública 
deverá atender aos seguintes requisitos:
I - identificação do subscritor da proposta;
II - indicação do interesse público envolvido;
III - diagnóstico da realidade que se quer modificar, aprimorar ou 
desenvolver e, quando possível, indicação da viabilidade, dos cus-
tos, dos benefícios e dos prazos de execução da ação pretendida.

Art. 18. Preenchidos os requisitos do Art. 17, a administração pú-
blica deverá tornar pública a proposta em seu sítio eletrônico e, 
verificada a conveniência e oportunidade para realização do Pro-
cedimento de Manifestação de Interesse Social, o instaurará para 

oitiva da sociedade sobre o tema.
Parágrafo único. Os prazos e regras do procedimento de que trata 
esta Seção observarão regulamento próprio de cada entidade, a 
ser aprovado após a publicação desta Lei.

Art. 19. A realização do Procedimento de Manifestação de Inte-
resse Social não implicará necessariamente na execução do cha-
mamento público, que acontecerá de acordo com os interesses da 
administração.
§ 1o A realização do Procedimento de Manifestação de Interesse 
Social não dispensa a convocação por meio de chamamento públi-
co para a celebração de parceria.
§ 2o A proposição ou a participação no Procedimento de Manifes-
tação de Interesse Social não impede a organização da sociedade 
civil de participar no eventual chamamento público subseqüente.
§ 3o É vedado condicionar a realização de chamamento público ou 
a celebração de parceria à prévia realização de Procedimento de 
Manifestação de Interesse Social.

Seção VII
Do Plano de Trabalho

Art. 20. Deverá constar do plano de trabalho de parcerias celebra-
das mediante termo de colaboração ou de fomento:
I - descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo 
ser demonstrado o nexo entre essa realidade e as atividades ou 
projetos e metas a serem atingidas;
II - descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou proje-
tos a serem executados;
III - previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na 
execução das atividades ou dos projetos abrangidos pela parceria;
IV - forma de execução das atividades ou dos projetos e de cum-
primento das metas a eles atreladas;
V - definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do 
cumprimento das metas.

Seção VIII
Do Chamamento Público

Art. 21. A administração pública deverá adotar procedimentos 
claros, objetivos e simplificados que orientem os interessados e 
facilitem o acesso direto aos seus órgãos e instâncias decisórias, 
independentemente da modalidade de parceria prevista nesta Lei.
Parágrafo único. Sempre que possível, a administração pública 
estabelecerá critérios a serem seguidos, especialmente quanto às 
seguintes características:
I - objetos;
II - metas;
III - custos;
IV - indicadores, quantitativos ou qualitativos, de avaliação de re-
sultados.

Art. 22. Exceto nas hipóteses previstas nesta Lei, a celebração de 
termo de colaboração ou de fomento será precedida de chama-
mento público voltado a selecionar organizações da sociedade civil 
que tornem mais eficaz a execução do objeto.
§ 1o O edital do chamamento público especificará, no mínimo:
I - a programação orçamentária que autoriza e viabiliza a celebra-
ção da parceria;
II - o objeto da parceria;
III - as datas, os prazos, as condições, o local e a forma de apre-
sentação das propostas;
IV - as datas e os critérios de seleção e julgamento das propostas, 
inclusive no que se refere à metodologia de pontuação e ao peso 
atribuído a cada um dos critérios estabelecidos, se for o caso;
V - o valor previsto para a realização do objeto;
VI - as condições para interposição de recurso administrativo;
VII - a minuta do instrumento por meio do qual será celebrada a 
parceria;
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VIII - de acordo com as características do objeto da parceria, me-
didas de acessibilidade para pessoas com deficiência ou mobilidade 
reduzida e idosos.
§ 2o É vedado admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de con-
vocação, cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou 
frustrem o seu caráter competitivo em decorrência de qualquer 
circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto 
da parceria, admitidos:
I - a seleção de propostas apresentadas exclusivamente por con-
correntes sediados ou com representação atuante e reconhecida 
na unidade da Federação onde será executado o objeto da par-
ceria;
II - o estabelecimento de cláusula que delimite o território ou a 
abrangência da prestação de atividades ou da execução de proje-
tos, conforme estabelecido nas políticas setoriais.

Art. 23. O edital deverá ser amplamente divulgado em página do 
sítio oficial da administração pública na internet, com antecedência 
mínima de trinta dias.

Art. 24. O grau de adequação da proposta aos objetivos específicos 
do programa ou da ação em que se insere o objeto da parceria e, 
quando for o caso, ao valor de referência constante do chamamen-
to constitui critério obrigatório de julgamento.
§ 1o As propostas serão julgadas por uma comissão de seleção 
previamente designada, nos termos desta Lei, ou constituída pelo 
respectivo conselho gestor, se o projeto for financiado com recur-
sos de fundos específicos.
§ 2o Será impedida de participar da comissão de seleção pessoa 
que, nos últimos cinco anos, tenha mantido relação jurídica com, 
ao menos, uma das entidades participantes do chamamento pú-
blico.
§ 3o Configurado o impedimento previsto no § 2o, deverá ser de-
signado membro substituto que possua qualificação equivalente à 
do substituído.
§ 4o A administração pública homologará e divulgará o resultado 
do julgamento em página do sítio previsto no Art. 23.
§ 5o Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que 
não for a mais adequada ao valor de referência constante do cha-
mamento público.
§ 6o A homologação não gera direito para a organização da socie-
dade civil à celebração da parceria.

Art. 25. Somente depois de encerrada a etapa competitiva e orde-
nadas as propostas, a administração pública procederá à verifica-
ção dos documentos que comprovem o atendimento pela organi-
zação da sociedade civil selecionada dos requisitos previstos nos 
Arts. 30 e 31.
§ 1o Na hipótese de a organização da sociedade civil selecionada 
não atender aos requisitos exigidos nos Arts. 30 e 31, aquela ime-
diatamente mais bem classificada poderá ser convidada a aceitar 
a celebração de parceria nos termos da proposta por ela apresen-
tada.
§ 2o Caso a organização da sociedade civil convidada nos termos 
do § 1o aceite celebrar a parceria, proceder-se-á à verificação dos 
documentos que comprovem o atendimento aos requisitos previs-
tos nos Arts. 30 e 31.

Art. 26. Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam 
recursos decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamen-
tárias anuais e os acordos de cooperação serão celebrados sem 
chamamento público, exceto, em relação aos acordos de coopera-
ção, quando o objeto envolver a celebração de comodato, doação 
de bens ou outra forma de compartilhamento de recurso patrimo-
nial, hipótese em que o respectivo chamamento público observará 
o disposto nesta Lei.

Art. 27. A administração pública poderá dispensar a realização do 
chamamento público:

I - no caso de urgência decorrente de paralisação ou iminência de 
paralisação de atividades de relevante interesse público, pelo prazo 
de até cento e oitenta dias;
II - nos casos de guerra, calamidade pública, grave perturbação da 
ordem pública ou ameaça à paz social;
III - quando se tratar da realização de programa de proteção a 
pessoas ameaçadas ou em situação que possa comprometer a sua 
segurança;
IV - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de 
educação, saúde e assistência social, desde que executadas por or-
ganizações da sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão 
gestor da respectiva política.

Art. 28. Será considerado inexigível o chamamento público na hi-
pótese de inviabilidade de competição entre as organizações da so-
ciedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria 
ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade 
específica, especialmente quando:
I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, 
ato ou compromisso internacional, no qual sejam indicadas as ins-
tituições que utilizarão os recursos;
II - a parceria decorrer de transferência para organização da so-
ciedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada 
expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar 
da subvenção prevista no inciso I do § 3o do Art. 12 da Lei no 
4.320, de 17 de março de 1964, observado o disposto no Art. 26 
da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 29. Nas hipóteses dos Arts. 27 e 28 desta Lei, a ausência de 
realização de chamamento público será justificada pelo adminis-
trador público.
§ 1o Sob pena de nulidade do ato de formalização de parceria pre-
vista nesta Lei, o extrato da justificativa previsto no caput deverá 
ser publicado, na mesma data em que for efetivado, no sítio oficial 
da administração pública na internet e, eventualmente, a critério 
do administrador público, também no meio oficial de publicidade 
da administração pública.
§ 2o Admite-se a impugnação à justificativa, apresentada no prazo 
de cinco dias a contar de sua publicação, cujo teor deve ser anali-
sado pelo administrador público responsável em até cinco dias da 
data do respectivo protocolo.
§ 3o Havendo fundamento na impugnação, será revogado o ato 
que declarou a dispensa ou considerou inexigível o chamamento 
público, e será imediatamente iniciado o procedimento para a rea-
lização do chamamento público, conforme o caso.
§ 4o A dispensa e a inexigibilidade de chamamento público, bem 
como o disposto no Art. 26, não afastam a aplicação dos demais 
dispositivos desta Lei.

Seção IX
Dos Requisitos para Celebração do Termo de Colaboração e do 
Termo de Fomento

Art. 30. Para celebrar as parcerias previstas nesta Lei, as organiza-
ções da sociedade civil deverão ser regidas por normas de organi-
zação interna que prevejam, expressamente:
I - objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de 
relevância pública e social;
II - que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimô-
nio líquido seja transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza 
que preencha os requisitos desta Lei e cujo objeto social seja, pre-
ferencialmente, o mesmo da entidade extinta;
III - escrituração de acordo com os princípios fundamentais de 
contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;
IV - possuir:
a) no mínimo, um ano de existência, com cadastro ativo, compro-
vados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Recei-
ta Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurí-
dica - CNPJ, conforme, respectivamente, a parceria seja celebrada 
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no âmbito dos Municípios, do Distrito Federal ou dos Estados e da 
União, admitida a redução desses prazos por ato específico de cada 
ente na hipótese de nenhuma organização atingi-los;
b) experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da 
parceria ou de natureza semelhante;
c) instalações, condições materiais e capacidade técnica e opera-
cional para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos 
na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.
§ 1o Na celebração de acordos de cooperação, somente será exigi-
do o requisito previsto no inciso I.
§ 2o Serão dispensadas do atendimento ao disposto nos incisos I e 
II as organizações religiosas.
§ 3o As sociedades cooperativas deverão atender às exigências 
previstas na legislação específica e ao disposto no inciso III, estan-
do dispensadas do atendimento aos requisitos previstos nos incisos 
I e II.
§ 4o Para fins de atendimento do previsto na alínea c do inciso 
IV, não será necessária a demonstração de capacidade instalada 
prévia.

Art. 31. Para celebração das parcerias previstas nesta Lei, as orga-
nizações da sociedade civil deverão apresentar:
I - certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de 
contribuições e de dívida ativa, de acordo com a legislação aplicá-
vel de cada ente federado;
II - certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de regis-
tro civil ou cópia do estatuto registrado e de eventuais alterações 
ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada 
emitida por junta comercial;
III - cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;
IV - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com 
endereço, número e órgão expedidor da carteira de identidade e 
número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF da Secre-
taria da Receita Federal do Brasil - RFB de cada um deles;
V - comprovação de que a organização da sociedade civil funciona 
no endereço por ela declarado;
VI – declaração de utilidade publica pelo município ou estado, ou 
União;

Art. 32. A celebração e a formalização do termo de colaboração e 
do termo de fomento dependerão da adoção das seguintes provi-
dências pela administração pública:
I - realização de chamamento público, ressalvadas as hipóteses 
previstas nesta Lei;
II - indicação expressa da existência de prévia dotação orçamentá-
ria para execução da parceria;
III - demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais 
e a capacidade técnica e operacional da organização da sociedade 
civil foram avaliados e são compatíveis com o objeto;
IV - aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos termos 
desta Lei;
V - emissão de parecer de órgão técnico da administração pública, 
que deverá pronunciar-se, de forma expressa, a respeito:
a) do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de 
parceria adotada;
b) da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na 
realização, em mútua cooperação, da parceria prevista nesta Lei;
c) da viabilidade de sua execução;
d) da verificação do cronograma de desembolso;
e) da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utili-
zados para a fiscalização da execução da parceria, assim como dos 
procedimentos que deverão ser adotados para avaliação da exe-
cução física e financeira, no cumprimento das metas e objetivos;
f) da designação do gestor da parceria;
g) da designação da comissão de monitoramento e avaliação da 
parceria;
VI - emissão de parecer jurídico do órgão de assessoria ou consul-
toria jurídica da administração pública acerca da possibilidade de 
celebração da parceria.

§ 1o Não será exigida contrapartida financeira como requisito para 
celebração de parceria, facultada a exigência de contrapartida em 
bens e serviços cuja expressão monetária será obrigatoriamente 
identificada no termo de colaboração ou de fomento.
§ 2o Caso o parecer técnico ou o parecer jurídico de que tratam, 
respectivamente, os incisos V e VI concluam pela possibilidade de 
celebração da parceria com ressalvas, deverá o administrador pú-
blico sanar os aspectos ressalvados ou, mediante ato formal, justi-
ficar a preservação desses aspectos ou sua exclusão.
§ 3o Na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente 
público ou ser lotado em outro órgão ou entidade, o administra-
dor público deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto isso 
não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas res-
ponsabilidades.
§ 4o Caso a organização da sociedade civil adquira equipamentos 
e materiais permanentes com recursos provenientes da celebração 
da parceria, o bem será gravado com cláusula de inalienabilidade, 
e ela deverá formalizar promessa de transferência da propriedade 
à administração pública, na hipótese de sua extinção.
§ 5o Será impedida de participar como gestor da parceria ou como 
membro da comissão de monitoramento e avaliação pessoa que, 
nos últimos 5 (cinco) anos, tenha mantido relação jurídica com, 
ao menos, 1 (uma) das organizações da sociedade civil partícipes.
§ 6o Configurado o impedimento do § 5o, deverá ser designado 
gestor ou membro substituto que possua qualificação técnica equi-
valente à do substituído.

Art. 33. É permitida a atuação em rede, por duas ou mais organi-
zações da sociedade civil, mantida a integral responsabilidade da 
organização celebrante do termo de fomento ou de colaboração, 
desde que a organização da sociedade civil signatária do termo de 
fomento ou de colaboração possua:
I - mais de cinco anos de inscrição no CNPJ;
II - capacidade técnica e operacional para supervisionar e orientar 
diretamente a atuação da organização que com ela estiver atuando 
em rede.
Parágrafo único. A organização da sociedade civil que assinar o 
termo de colaboração ou de fomento deverá celebrar termo de atu-
ação em rede para repasse de recursos às não celebrantes, ficando 
obrigada a, no ato da respectiva formalização:
I - verificar, nos termos do regulamento, a regularidade jurídica 
e fiscal da organização executante e não celebrante do termo de 
colaboração ou do termo de fomento, devendo comprovar tal veri-
ficação na prestação de contas;
II - comunicar à administração pública em até sessenta dias a as-
sinatura do termo de atuação em rede.

Art. 34. Será obrigatória a estipulação do destino a ser dado aos 
bens remanescentes da parceria.
Parágrafo único. Os bens remanescentes adquiridos com recursos 
transferidos poderão, a critério do administrador público, ser doa-
dos quando, após a consecução do objeto, não forem necessários 
para assegurar a continuidade do objeto pactuado, observado o 
disposto no respectivo termo e na legislação vigente.

Art. 35. O termo de fomento, o termo de colaboração e o acordo 
de cooperação somente produzirão efeitos jurídicos após a publi-
cação dos respectivos extratos no meio oficial de publicidade da 
administração pública.

Seção X
Das Vedações

Art. 36. Ficará impedida de celebrar qualquer modalidade de parce-
ria prevista nesta Lei a organização da sociedade civil que:
I - não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não 
esteja autorizada a funcionar no território nacional;
II - esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anterior-
mente celebrada;
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III - tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Pú-
blico, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública 
da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo 
de colaboração ou de fomento, estendendo-se a vedação aos res-
pectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau;
IV - tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos 
últimos cinco anos, exceto se:
a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os 
débitos eventualmente imputados;
b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição;
c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre re-
curso com efeito suspensivo;
V - tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo perío-
do que durar a penalidade:
a) suspensão de participação em licitação e impedimento de con-
tratar com a administração;
b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a ad-
ministração pública;
c) a prevista no inciso II do Art. 65 desta Lei;
d) a prevista no inciso III do Art. 65 desta Lei;
VI - tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas 
por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federa-
ção, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;
VII - tenha entre seus dirigentes pessoa:
a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregula-
res ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) 
anos;
b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício 
de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a 
inabilitação;
c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto du-
rarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do Art. 12 da 
Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992.
§ 1o Nas hipóteses deste artigo, é igualmente vedada a transfe-
rência de novos recursos no âmbito de parcerias em execução, 
excetuando-se os casos de serviços essenciais que não podem ser 
adiados sob pena de prejuízo ao erário ou à população, desde que 
precedida de expressa e fundamentada autorização do dirigente 
máximo do órgão ou entidade da administração pública, sob pena 
de responsabilidade solidária.
§ 2o Em qualquer das hipóteses previstas no caput, persiste o im-
pedimento para celebrar parceria enquanto não houver o ressarci-
mento do dano ao erário, pelo qual seja responsável a organização 
da sociedade civil ou seu dirigente.
§ 3o Para os fins do disposto na alínea a do inciso IV e no § 2o, não 
serão considerados débitos que decorram de atrasos na liberação 
de repasses pela administração pública ou que tenham sido objeto 
de parcelamento, se a organização da sociedade civil estiver em 
situação regular no parcelamento.
§ 4o A vedação prevista no inciso III não se aplica à celebração 
de parcerias com entidades que, pela sua própria natureza, se-
jam constituídas pelas autoridades referidas naquele inciso, sendo 
vedado que a mesma pessoa figure no termo de colaboração, no 
termo de fomento ou no acordo de cooperação simultaneamente 
como dirigente e administrador público.
§ 5o Não são considerados membros de Poder os integrantes de 
conselhos de direitos e de políticas públicas.

Art. 37. É vedada a celebração de parcerias previstas nesta Lei que 
tenham por objeto, envolvam ou incluam, direta ou indiretamente, 
delegação das funções de regulação, de fiscalização, de exercício 
do poder de polícia ou de outras atividades exclusivas de Estado.

Art. 38. Ressalvado o disposto no Art. 4o e no parágrafo único do 
Art. 66, serão celebradas nos termos desta Lei as parcerias entre 
a administração pública e as entidades referidas no inciso I do Art. 
2o.

CAPÍTULO III
DA FORMALIZAÇÃO E DA EXECUÇÃO

Seção I
Disposições Preliminares

Art. 39. As parcerias serão formalizadas mediante a celebração de 
termo de colaboração, de termo de fomento ou de acordo de co-
operação, conforme o caso, que terá como cláusulas essenciais:
I - a descrição do objeto pactuado;
II - as obrigações das partes;
III - quando for o caso, o valor total e o cronograma de desem-
bolso;
IV - a contrapartida, quando for o caso, observado o disposto no 
§ 1o do Art. 32;
V - a vigência e as hipóteses de prorrogação;
VI - a obrigação de prestar contas com definição de forma, meto-
dologia e prazos;
VII - a forma de monitoramento e avaliação, com a indicação dos 
recursos humanos e tecnológicos que serão empregados na ativi-
dade ou, se for o caso, a indicação da participação de apoio técnico 
nos termos previstos no § 1o do Art. 50 desta Lei;
VIII - a obrigatoriedade de restituição de recursos, nos casos pre-
vistos nesta Lei;
IX - a definição, se for o caso, da titularidade dos bens e direitos 
remanescentes na data da conclusão ou extinção da parceria e 
que, em razão de sua execução, tenham sido adquiridos, produzi-
dos ou transformados com recursos repassados pela administração 
pública;
X - a prerrogativa atribuída à administração pública para assumir 
ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso 
de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade;
XI - quando for o caso, a obrigação de a organização da sociedade 
civil manter e movimentar os recursos em conta bancária específi-
ca, observado o disposto no Art. 51;
XII - o livre acesso dos agentes da administração pública, do con-
trole interno e do Tribunal de Contas correspondente aos proces-
sos, aos documentos e às informações relacionadas a termos de 
colaboração ou a termos de fomento, bem como aos locais de exe-
cução do respectivo objeto;
XIII - a faculdade dos partícipes rescindirem o instrumento, a qual-
quer tempo, com as respectivas condições, sanções e delimitações 
claras de responsabilidades, além da estipulação de prazo mínimo 
de antecedência para a publicidade dessa intenção, que não pode-
rá ser inferior a 60 (sessenta) dias;
XIV - a indicação do foro para dirimir as dúvidas decorrentes da 
execução da parceria, estabelecendo a obrigatoriedade da prévia 
tentativa de solução administrativa, com a participação de órgão 
encarregado de assessoramento jurídico integrante da estrutura da 
administração pública;
XV - a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil 
pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos re-
cebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de 
investimento e de pessoal;
XVI - a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade 
civil pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no 
termo de colaboração ou de fomento, não implicando responsabi-
lidade solidária ou subsidiária da administração pública a inadim-
plência da organização da sociedade civil em relação ao referido 
pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os 
danos decorrentes de restrição à sua execução.
Parágrafo único. Constará como anexo do termo de colaboração, 
do termo de fomento ou do acordo de cooperação o plano de tra-
balho, que deles será parte integrante e indissociável.

Seção II
Das Despesas
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Art. 40. As despesas relacionadas à execução da parceria serão 
executadas nos termos dos incisos XV e XVI do Art. 39, sendo 
vedado:
I - utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria;
II - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com 
recursos vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei 
específica e na lei de diretrizes orçamentárias;

Art. 41. Poderão ser pagas, entre outras despesas, com recursos 
vinculados à parceria:
I - remuneração da equipe encarregada da execução do plano de 
trabalho, inclusive de pessoal próprio da organização da sociedade 
civil, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas 
com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Ga-
rantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, 
salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais 
e trabalhistas;
II - diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação 
nos casos em que a execução do objeto da parceria assim o exija;
III - custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual 
for a proporção em relação ao valor total da parceria;
IV - aquisição de equipamentos e materiais permanentes essen-
ciais à consecução do objeto e serviços de adequação de espaço 
físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipa-
mentos e materiais.
§ 1o A inadimplência da administração pública não transfere à or-
ganização da sociedade civil a responsabilidade pelo pagamento de 
obrigações vinculadas à parceria com recursos próprios.
§ 2o A inadimplência da organização da sociedade civil em decor-
rência de atrasos na liberação de repasses relacionados à parceria 
não poderá acarretar restrições à liberação de parcelas subseqüen-
tes.
§ 3o O pagamento de remuneração da equipe contratada pela or-
ganização da sociedade civil com recursos da parceria não gera 
vínculo trabalhista com o poder público.

Seção III
Da Liberação dos Recursos

Art. 42. As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da par-
ceria serão liberadas em estrita conformidade com o respectivo 
cronograma de desembolso, exceto nos casos a seguir, nos quais 
ficarão retidas até o saneamento das impropriedades:
I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação de 
parcela anteriormente recebida;
II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos re-
cursos ou o inadimplemento da organização da sociedade civil em 
relação a obrigações estabelecidas no termo de colaboração ou de 
fomento;
III - quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem 
justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pela ad-
ministração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo.

Art. 43. Nas parcerias cuja duração exceda um ano, é obrigatória a 
prestação de contas ao término de cada exercício.

Art. 44. A administração pública deverá viabilizar o acompanha-
mento pela internet dos processos de liberação de recursos refe-
rentes às parcerias celebradas nos termos desta Lei.

Seção IV
Da Movimentação e Aplicação Financeira dos Recursos

Art. 45. Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão 
depositados em conta corrente específica isenta de tarifa bancária 
na instituição financeira pública determinada pela administração 
pública.
Parágrafo único. Os rendimentos de ativos financeiros serão 

aplicados no objeto da parceria, estando sujeitos às mesmas condi-
ções de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.

Art. 46. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extin-
ção da parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os 
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras reali-
zadas, serão devolvidos à administração pública no prazo improrro-
gável de trinta dias, sob pena de imediata instauração de tomada 
de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade 
competente da administração pública.

Art. 47. Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria 
será realizada mediante transferência eletrônica sujeita à identifi-
cação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua 
conta bancária.
§ 1o Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na 
conta bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores de 
serviços.
§ 2o Demonstrada a impossibilidade física de pagamento mediante 
transferência eletrônica, o termo de colaboração ou de fomento 
poderá admitir a realização de pagamentos em espécie.

Seção V
Das Alterações

Art. 48. A vigência da parceria poderá ser alterada mediante solici-
tação da organização da sociedade civil, devidamente formalizada 
e justificada, a ser apresentada à administração pública em, no 
mínimo, trinta dias antes do termo inicialmente previsto.
Parágrafo único. A prorrogação de ofício da vigência do termo de 
colaboração ou de fomento deve ser feita pela administração públi-
ca quando ela der causa a atraso na liberação de recursos financei-
ros, limitada ao exato período do atraso verificado.

Art. 49. O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para 
alteração de valores ou de metas, mediante termo aditivo ou por 
apostila ao plano de trabalho original.

Seção VI
Do Monitoramento e Avaliação

Art. 50. A administração pública promoverá o monitoramento e a 
avaliação do cumprimento do objeto da parceria.
§ 1o Para a implementação do disposto no caput, a administra-
ção pública poderá valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar 
competência ou firmar parcerias com órgãos ou entidades que se 
situem próximos ao local de aplicação dos recursos.
§ 2o Nas parcerias com vigência superior a 1 (um) ano, a admi-
nistração pública realizará, sempre que possível, pesquisa de sa-
tisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizará os 
resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do 
cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação 
e no ajuste das metas e atividades definidas.
§ 3o Para a implementação do disposto no§ 2odeste artigo, a ad-
ministração pública poderá valer-se do apoio técnico de terceiros, 
delegar competência ou firmar parcerias com órgãos ou entidades 
que se situem próximos ao local de aplicação dos recursos.

Art. 51. A administração pública emitirá relatório técnico de mo-
nitoramento e avaliação de parceria celebrada mediante termo de 
colaboração ou termo de fomento e o submeterá à comissão de 
monitoramento e avaliação designada, que o homologará, inde-
pendentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação 
de contas devida pela organização da sociedade civil.
§ 1o O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, 
sem prejuízo de outros elementos, deverá conter:
I - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;
II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas 
e do impacto do benefício social obtido em razão da execução do 



05/04/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2226

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 404

objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e 
aprovados no plano de trabalho;
III - valores efetivamente transferidos pela administração pública;
IV - análise dos documentos comprobatórios das despesas apre-
sentados pela organização da sociedade civil na prestação de con-
tas, quando não for comprovado o alcance das metas e resultados 
estabelecidos no respectivo termo de colaboração ou de fomento;
V - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles in-
terno e externo, no âmbito da fiscalização preventiva, bem como 
de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência 
dessas auditorias.
§ 2o No caso de parcerias financiadas com recursos de fundos 
específicos, o monitoramento e a avaliação serão realizados pelos 
respectivos conselhos gestores, respeitadas as exigências desta 
Lei.

Art. 52. Sem prejuízo da fiscalização pela administração pública e 
pelos órgãos de controle, a execução da parceria será acompanha-
da e fiscalizada pelos conselhos de políticas públicas das áreas cor-
respondentes de atuação existentes em cada esfera de governo.
Parágrafo único. As parcerias de que trata esta Lei estarão também 
sujeitas aos mecanismos de controle social previstos na legislação.

Seção VII
Das Obrigações do Gestor

Art. 53. São obrigações do gestor:
I - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
II - informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que 
comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da 
parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, 
bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para 
sanar os problemas detectados;
III - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de 
contas final, levando em consideração o conteúdo do relatório téc-
nico de monitoramento e avaliação de que trata o Art. 51;
IV - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessá-
rios às atividades de monitoramento e avaliação.

Art. 54. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organi-
zação da sociedade civil, a administração pública poderá, exclusi-
vamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à 
população, por ato próprio e independentemente de autorização 
judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas ou ati-
vidades pactuadas:
I - retomar os bens públicos em poder da organização da socieda-
de civil parceira, qualquer que tenha sido a modalidade ou título 
que concedeu direitos de uso de tais bens;
II - assumir a responsabilidade pela execução do restante do obje-
to previsto no plano de trabalho, no caso de paralisação, de modo a 
evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação 
de contas o que foi executado pela organização da sociedade civil 
até o momento em que a administração assumiu essas responsa-
bilidades.
Parágrafo único. As situações previstas no caput devem ser comu-
nicadas pelo gestor ao administrador público.

CAPÍTULO IV
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Seção I
Normas Gerais

Art. 55. A prestação de contas deverá ser feita observando-se as 
regras previstas nesta Lei, além de prazos e normas de elaboração 
constantes do instrumento de parceria e do plano de trabalho.
§ 1o A administração pública fornecerá manuais específicos às or-
ganizações da sociedade civil por ocasião da celebração das parce-
rias, tendo como premissas a simplificação e a racionalização dos 

procedimentos.
§ 2o Eventuais alterações no conteúdo dos manuais referidos no § 
1odeste artigo devem ser previamente informadas à organização 
da sociedade civil e publicadas em meios oficiais de comunicação.
§ 3o O regulamento estabelecerá procedimentos simplificados para 
prestação de contas.

Art. 56. A prestação de contas apresentada pela organização da 
sociedade civil deverá conter elementos que permitam ao gestor 
da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi 
executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada 
das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e 
dos resultados esperados, até o período de que trata a prestação 
de contas.
§ 1o Serão glosados valores relacionados a metas e resultados 
descumpridos sem justificativa suficiente.
§ 2o Os dados financeiros serão analisados com o intuito de esta-
belecer o nexo de causalidade entre a receita e a despesa realiza-
da, a sua conformidade e o cumprimento das normas pertinentes.
§ 3o A análise da prestação de contas deverá considerar a verdade 
real e os resultados alcançados.
§ 4o A prestação de contas da parceria observará regras especí-
ficas de acordo com o montante de recursos públicos envolvidos, 
nos termos das disposições e procedimentos estabelecidos confor-
me previsto no plano de trabalho e no termo de colaboração ou de 
fomento.

Art. 57. A prestação de contas e todos os atos que dela decorram 
dar-se-ão em plataforma eletrônica, permitindo a visualização por 
qualquer interessado.

Art. 58. A prestação de contas relativa à execução do termo de 
colaboração ou de fomento dar-se-á mediante a análise dos docu-
mentos previstos no plano de trabalho, nos termos do Art. 20, além 
dos seguintes relatórios:
I - relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da 
sociedade civil, contendo as atividades ou projetos desenvolvidos 
para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas 
com os resultados alcançados;
II - relatório de execução financeira do termo de colaboração ou do 
termo de fomento, com a descrição das despesas e receitas efeti-
vamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto, na 
hipótese de descumprimento de metas e resultados estabelecidos 
no plano de trabalho.
Parágrafo único. A administração pública deverá considerar ainda 
em sua análise os seguintes relatórios elaborados internamente, 
quando houver:
I - relatório de visita técnica in loco eventualmente realizada duran-
te a execução da parceria;
II - relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado 
pela comissão de monitoramento e avaliação designada, sobre a 
conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcança-
dos durante a execução do termo de colaboração ou de fomento.

Art. 59. O gestor emitirá parecer técnico de análise de prestação de 
contas da parceria celebrada.
§ 1o No caso de prestação de contas única, o gestor emitirá pare-
cer técnico conclusivo para fins de avaliação do cumprimento do 
objeto.
§ 2o Se a duração da parceria exceder um ano, a organização da 
sociedade civil deverá apresentar prestação de contas ao fim de 
cada exercício, para fins de monitoramento do cumprimento das 
metas do objeto.
§ 3o Para fins de avaliação quanto à eficácia e efetividade das 
ações em execução ou que já foram realizadas, os pareceres técni-
cos de que trata este artigo deverão, obrigatoriamente, mencionar:
I - os resultados já alcançados e seus benefícios;
II - os impactos econômicos ou sociais;
III - o grau de satisfação do público-alvo;
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IV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão 
do objeto pactuado.

Art. 60. Os documentos incluídos pela entidade na plataforma ele-
trônica prevista no Art. 49, desde que possuam garantia da origem 
e de seu signatário por certificação digital, serão considerados ori-
ginais para os efeitos de prestação de contas.
Parágrafo único. Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do 
dia útil subseqüente ao da prestação de contas, a entidade deve 
manter em seu arquivo os documentos originais que compõem a 
prestação de contas.

Seção II
Dos Prazos

Art. 61. A organização da sociedade civil prestará contas da boa e 
regular aplicação dos recursos recebidos no prazo de até noventa 
dias a partir do término da vigência da parceria ou no final de cada 
exercício, se a duração da parceria exceder um ano.
§ 1o O prazo para a prestação final de contas será estabelecido de 
acordo com a complexidade do objeto da parceria.
§ 2o O disposto no caput não impede que a administração pública 
promova a instauração de tomada de contas especial antes do tér-
mino da parceria, ante evidências de irregularidades na execução 
do objeto.
§ 3o Na hipótese do § 2o deste artigo, o dever de prestar contas 
surge no momento da liberação de recurso envolvido na parceria.
§ 4o O prazo referido no caput poderá ser prorrogado por até 30 
(trinta) dias, desde que devidamente justificado.
§ 5o A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela 
administração pública observará os prazos previstos nesta Lei, de-
vendo concluir, alternativamente, pela:
I - aprovação da prestação de contas;
II - aprovação da prestação de contas com ressalvas;
III - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata 
instauração de tomada de contas especial.
§ 6o As impropriedades que deram causa à rejeição da prestação 
de contas serão registradas em plataforma eletrônica de acesso 
público, devendo ser levadas em consideração por ocasião da assi-
natura de futuras parcerias com a administração pública, conforme 
definido em regulamento.

Art. 62. Constatada irregularidade ou omissão na prestação de 
contas, será concedido prazo para a organização da sociedade civil 
sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação.
§ 1o O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) 
dias por notificação, prorrogável, no máximo, por igual período, 
dentro do prazo que a administração pública possui para analisar e 
decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados.
§ 2o Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da 
omissão, não havendo o saneamento, a autoridade administrativa 
competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve adotar 
as providências para apuração dos fatos, identificação dos respon-
sáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos 
termos da legislação vigente.

Art. 63. A administração pública apreciará a prestação final de con-
tas apresentada, no prazo de até cento e cinqüenta dias, contado 
da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por 
ela determinada, prorrogável justificadamente por igual período.
Parágrafo único. O transcurso do prazo definido nos termos do 
caput sem que as contas tenham sido apreciadas:
I - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior 
ou vedação a que se adotem medidas saneadoras, punitivas ou 
destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos 
cofres públicos;
II - nos casos em que não for constatado dolo da organização da 
sociedade civil ou de seus prepostos, sem prejuízo da atualização 
monetária, impede a incidência de juros de mora sobre débitos 

eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido 
neste parágrafo e a data em que foi ultimada a apreciação pela 
administração pública.

Art. 64. As prestações de contas serão avaliadas:
I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o 
cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos no plano de tra-
balho;
II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade 
ou qualquer outra falta de natureza formal que não resulte em 
dano ao erário;
III - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes cir-
cunstâncias:
a)omissão no dever de prestar contas;
b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabeleci-
dos no plano de trabalho;
c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antie-
conômico;
d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.
§ 1o O administrador público responde pela decisão sobre a apro-
vação da prestação de contas ou por omissão em relação à análise 
de seu conteúdo, levando em consideração, no primeiro caso, os 
pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação 
a autoridades diretamente subordinadas, vedada a subdelegação.
§ 2o Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, 
após exaurida a fase recursal, se mantida a decisão, a organização 
da sociedade civil poderá solicitar autorização para que o ressarci-
mento ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias 
de interesse público, mediante a apresentação de novo plano de 
trabalho, conforme o objeto descrito no termo de colaboração ou 
de fomento e a área de atuação da organização, cuja mensuração 
econômica será feita a partir do plano de trabalho original, desde 
que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de restitui-
ção integral dos recursos.

CAPÍTULO V
DA RESPONSABILIDADE E DAS SANÇÕES

Seção I
Das Sanções Administrativas à Entidade

Art. 65. Pela execução da parceria em desacordo com o plano de 
trabalho e com as normas desta Lei e da legislação específica, a 
administração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
organização da sociedade civil as seguintes sanções:
I - advertência;
II - suspensão temporária da participação em chamamento públi-
co e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e 
entidades da esfera de governo da administração pública sanciona-
dora, por prazo não superior a dois anos;
III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento 
público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades 
de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a 
administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido 
o prazo da sanção aplicada com base no inciso II.
§ 1o As sanções estabelecidas nos incisos II e III deste artigo, são 
de competência exclusiva de Ministro de Estado ou de Secretário 
Estadual, Distrital ou Municipal, conforme o caso, facultada a defe-
sa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias da 
abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois 
anos de aplicação da penalidade.
§ 2o Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apre-
sentação da prestação de contas, a aplicação de penalidade decor-
rente de infração relacionada à execução da parceria.
§ 3o A prescrição será interrompida com a edição de ato adminis-
trativo voltado à apuração da infração.
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CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 66. O processamento das compras e contratações que envol-
vam recursos financeiros provenientes de parceria poderá ser efe-
tuado por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela adminis-
tração pública às organizações da sociedade civil, aberto ao público 
via internet, que permita aos interessados formular propostas.

Art. 67. As parcerias existentes no momento da entrada em vigor 
desta Lei permanecerão regidas pela legislação vigente ao tempo 
de sua celebração, sem prejuízo da aplicação subsidiária desta Lei, 
naquilo em que for cabível, desde que em benefício do alcance do 
objeto da parceria.
§ 1o As parcerias de que trata o caput poderão ser prorrogadas 
de ofício, no caso de atraso na liberação de recursos por parte da 
administração pública, por período equivalente ao atraso.
§ 2o As parcerias firmadas por prazo indeterminado antes da data 
de entrada em vigor desta Lei, ou prorrogáveis por período supe-
rior ao inicialmente estabelecido, no prazo de até um ano após a 
data da entrada em vigor desta Lei, serão, alternativamente:
I - substituídas pelos instrumentos previstos nos arts. 14 ou 15, 
conforme o caso;
II - objeto de rescisão unilateral pela administração pública.

Art. 68. Não se aplica às parcerias regidas por esta Lei o disposto 
na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
Parágrafo único. São regidos pelo Art. 116 da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, convênios:
I - entre entes federados ou pessoas jurídicas a eles vinculadas;
II - decorrentes da aplicação do disposto no inciso III do Art. 4o.

Art. 69. A partir da vigência desta Lei, somente serão celebrados 
convênios nas hipóteses do parágrafo único do Art. 68.

Art. 70. As organizações da sociedade civil farão jus aos seguintes 
benefícios, independentemente de certificação:
I - receber doações de empresas, até o limite de 2% (dois por 
cento) de sua receita bruta;
II - receber bens móveis considerados irrecuperáveis, apreendidos, 
abandonados ou disponíveis, administrados pela Secretaria da Re-
ceita Federal do Brasil;
III - distribuir ou prometer distribuir prêmios, mediante sorteios, 
vale-brindes, concursos ou operações assemelhadas, com o intuito 
de arrecadar recursos adicionais destinados à sua manutenção ou 
custeio.

Art. 71. Os benefícios previstos no Art. 70 serão conferidos às or-
ganizações da sociedade civil que apresentem entre seus objetivos 
sociais pelo menos uma das seguintes finalidades:
I - promoção da assistência social;
II - promoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio his-
tórico e artístico;
III - promoção da educação;
IV - promoção da saúde;
V - promoção da segurança alimentar e nutricional;
VI - defesa, preservação e conservação do meio ambiente e pro-
moção do desenvolvimento sustentável;
VII - promoção do voluntariado;
VIII - promoção do desenvolvimento econômico e social e combate 
à pobreza;
IX - experimentação, não lucrativa, de novos modelos socioprodu-
tivos e de sistemas alternativos de produção, comércio, emprego 
e crédito;
X - promoção de direitos estabelecidos, construção de novos direi-
tos e assessoria jurídica gratuita de interesse suplementar;
XI - promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos huma-
nos, da democracia e de outros valores universais;

XII - organizações religiosas que se dediquem a atividades de in-
teresse público e de cunho social distintas das destinadas a fins 
exclusivamente religiosos;
XIII - estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias alter-
nativas, produção e divulgação de informações e conhecimentos 
técnicos e científicos que digam respeito às atividades menciona-
das neste artigo.
Parágrafo único. É vedada às entidades beneficiadas na forma do 
Art. 70 a participação em campanhas de interesse político-partidá-
rio ou eleitorais, sob quaisquer meios ou formas.

Art. 72. As exigências de transparência e publicidade previstas em 
todas as etapas que envolvam a parceria, desde a fase preparató-
ria até o fim da prestação de contas, naquilo que for necessário, 
serão excepcionadas quando se tratar de programa de proteção a 
pessoas ameaçadas ou em situação que possa comprometer a sua 
segurança, na forma do regulamento.

Art. 73. Fica incluído o inciso XXIV, no §1º do Art. 16 da Lei 3182, 
de 05 de junho de 2013, com a seguinte redação:
Art. 16...
XXIV – CMPP (Conselho Municipal de Políticas Públicas).

Art. 74. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Itapema, 08 de fevereiro de 2017
NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal

LEI Nº 3.621, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2017
Lei nº 3.621, de 8 de fevereiro de 2017

Altera a Lei nº 3056, de 14 de março de 2012 que “Dispõe sobre a 
concessão de auxílio-alimentação aos servidores públicos do poder 
executivo do Município de Itapema e dá outras providências.”

A Prefeita Municipal de Itapema, no uso das atribuições que lhe fo-
ram conferidas pelo art. 42, inciso IV, da Lei Orgânica do Município 
de Itapema faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

LEI

Art. 1º Fica alterado o Art. 1º da Lei 3056, de 14 de março de 2012, 
que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a concessão de Auxílio-Alimentação, 
como verba indenizatória a todos os servidores públicos da Admi-
nistração Direta e Indireta do Poder Executivo de Itapema, exceto 
aos agentes políticos, ocupantes de cargos comissionados e con-
tratados temporariamente.”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Itapema, 8 de fevereiro de 2017
NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal

LEI Nº 3.622, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2017
Lei nº 3.622, de 8 de fevereiro de 2017

Altera o Inciso II do Art. 2º da Lei nº 1846, de 18 de junho de 2001 
que “Dispõe sobre as audiências Públicas Municipais, previstas nos 
Artigos 9º, § 4º e Artigo 48, parágrafo único da Lei Complementar 
Nº 101 e dá outras providências.”

A Prefeita Municipal de Itapema, no uso das atribuições que lhe 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
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foram conferidas pelo art. 42, inciso IV, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itapema faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:

LEI

Art. 1º Ficam alterados os Incisos II,III e incluído o inciso IV do 
Art. 2º da Lei nº 1846, de 18 de junho de 2001, que passa a ter a 
seguinte redação:

“Art. 2º...
I -...
II - até 15 de julho para discutir a elaboração da PPA, quando for 
o caso;(NR)
III- até 15 de agosto para discutir a elaboração da LDO;(NR)
IV- até 15 de outubro para discutir a LOA.(NI) ”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Itapema, 8 de fevereiro de 2017
NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal

LEI Nº 3.623, DE 8 DE MARÇO DE 2017
Lei nº 3.623, de 08 de março de 2017

Revoga a Lei nº 1829, de 29 de março de 2001, que “dispõe sobre 
extinção de créditos tributário e dá outras providências”.

A Prefeita Municipal de Itapema, no uso das atribuições que lhe fo-
ram conferidas pelo art. 42, inciso IV, da Lei Orgânica do Município 
de Itapema faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

LEI

Art. 1º Fica revogado a Lei nº 1829, de 28 de março de 2001.

Art. 2º Essa Lei entre em vigor na data de sua publicação.

Itapema, 8 de março de 2017
NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal

LEI Nº 3.624, DE 13 DE MARÇO DE 2017
Lei nº 3.624, de 13 de março de 2017

Declara de Utilidade Pública Municipal a Ação Social e Cultural Nos-
sa Senhora dos Navegantes e dá outras providencias.

A Prefeita Municipal de Itapema, no uso das atribuições que lhe fo-
ram conferidas pelo art. 42, inciso IV, da Lei Orgânica do Município 
de Itapema faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

LEI

Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública municipal a Ação Social 
e Cultural Nossa Senhora dos Navegantes, fundada em 14 de agos-
to de 2015, organização associativa civil, sem fins lucrativos e eco-
nômicos, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
nº 24.089.220/0001-00, com sede neste município, localizada na 
Avenida Governador Celso Ramos, nº. 701, Centro, Itapema, devi-
damente registrada no Ofício de Registro de Títulos e Documentos 

e Pessoas Jurídicas da Comarca de Itapema, Estado de Santa Ca-
tarina, protocolo sob nº 001040, em 20/01/2015, Registro 000653, 
do Livro A-003, fl. 061.

Art. 2º- A Ação Social e Cultural Nossa Senhora dos Navegantes 
fica obrigada a publicar em um jornal local, de livre escolha, até o 
dia 30 de abril de cada ano, relatório circunstanciado dos serviços 
que houverem prestado à coletividade no ano anterior, devidamen-
te acompanhado do demonstrativo da receita e da despesa realiza-
da no período ainda que não tenham sido subvencionadas.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Itapema, 13 de março de 2017
NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal

LEI Nº 3.625, DE 16 DE MARÇO DE 2017
Lei nº 3.625, de 16 de março de 2017

Altera a Lei nº 3380, de 28 de novembro de 2014, que cria a Co-
missão Especial para Avaliação, Fiscalização e Aprovação da Pres-
tação de Contas.

A Prefeita Municipal de Itapema, no uso das atribuições que lhe fo-
ram conferidas pelo art. 42, inciso IV, da Lei Orgânica do Município 
de Itapema faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

LEI

Art. 1º Ficam alterados os incisos I, IV e VI do Art. 3º, da Lei nº 
3380, de 28 de novembro de 2014 que passa a ter a seguinte 
redação:

Art. 3º…
“I – Secretaria de Administração;
II - ...
III - ...
IV – Secretaria de Saúde e Assistência Social;
V - ...
VI – Secretaria de Saúde e Assistência Social”

Art. 2º Essa Lei entre em vigor na data de sua publicação.

Itapema, 16 de março de 2017
NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal

LEI Nº 3.626, DE 28 DE MARÇO DE 2017
Lei nº 3.626, de 28 de março de 2017
Autoriza o Município de Itapema fazer doação de Impressora ao 
Estado de Santa Catarina.

A Prefeita Municipal de Itapema, no uso das atribuições que lhe fo-
ram conferidas pelo art. 42, inciso IV, da Lei Orgânica do Município 
de Itapema faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

LEI

Art. 1º Fica autorizado o Município de Itapema fazer a doação para 
o Estado de Santa Catarina, da impressora marca Epson modelo 
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FX 2190 Série FCUY001711, comprada com o convênio de trânsito 
(Polícia Civil) do Município de Itapema.

Art. 2º Essa Lei entre em vigor na data de sua publicação.

Itapema, 28 de março de 2017
NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 005/2017

 

DECRETA:

DECRETO n°. 5/2017

Art. 1° Com a extinção da Secretaria Municipal de Governo e Planejamento Estratégico, posto pela Lei
Municipal nº 3616/2017, ficam transferidos suas unidades orçamentárias e saldo atual orçamentário para
o Órgão 21 - Gabinete do Prefeito, dentro do orçamento da Prefeitura Municipal, ajustando-se a Lei
Orçamentária Anual de 2017 - Lei nº 3.605, de 19 de dezembro de 2016.

Art. 4° Com a extinção da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, posto pela Lei Municipal nº
3616/2017, ficam transferidos suas unidades orçamentárias e saldo atual orçamentário para o Órgão 29 -
Secretaria Municipal de Educação e Esportes, dentro do orçamento da Prefeitura Municipal, ajustando-se
a Lei Orçamentária Anual de 2017 - Lei nº 3.605, de 19 de dezembro de 2016.

Parágrafo Único - A Unidade Orçamentária 05 - Diretoria de Habitação do Órgão 10 - Secretaria de
Assistência Social fica transferida para o Órgão 26 - Secretaria de Planejamento Urbano, também, a
Unidade Orçamentária 04 - Diretoria do PROCON fica transferida para o Órgão 23 - Procuradoria Geral do
Município.  

Art. 5° Com a revogação da Lei nº 3321/2014, que extingue a Entidade Fundação Municipal de Cultura
de Itapema , artigo 10, da Lei Municipal nº 3616/2017, os saldos apurados para ativos e passivos, nos
termos do balanço encerrado em 31-12-2016, deverão ser transferidos para a Secretaria Municipal de
Turismo, Cultura, Lazer e Desenvolvimento Econômico.

DÍSPÕE SOBRE ADAPTAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL, LOA 2017,
EM FUNÇÃO DA LEI MUNICIPAL nº 3.616/2017 - REFORMA
ADMINISTRATIVA, QUE EXTINGUIU, CRIOU E INCORPOROU ÓRGÃOS DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO DE ITAPEMA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Itapema, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições, Considerando a
autorização dada pelo artigo 35, da Lei Municipal nº 3.616, de 11 de janeiro de 2017 - Reforma
Administrativa do Poder Executivo de Itapema-SC, no sentido da adaptação da Lei Orçamentária Anual da
Prefeitura Municipal de Itapema aos novos órgãos de governo.

Art. 2° Com a extinção da Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca e a Entidade Fundação Municipal
de Cultura, posto pela Lei Municipal nº 3616/2017, ficam transferidos suas unidades orçamentárias e saldo
atual orçamentário para o Órgão 28- Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Lazer e Desenvolvimento
Econômico, dentro do orçamento da Prefeitura Municipal, ajustando-se a Lei Orçamentária Anual de 2017 -
Lei nº 3.605, de 19 de dezembro de 2016.

Parágrafo Único - A Unidade Orçamentária 04 - Diretoria de Defesa Civil do Órgão 01 - Gabinete do
Prefeito fica transferida para o Órgão 27 - Secretaria de Obras e Transportes.

Art. 3° Com a extinção da Secretaria Municipal de Assistência Social, Cidadania e Direitos Humanos,
posto pela Lei Municipal nº 3616/2017, ficam transferidos suas unidades orçamentárias e saldo atual
orçamentário para o Órgão 30 - Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, dentro do orçamento
da Prefeitura Municipal, ajustando-se a Lei Orçamentária Anual de 2017 - Lei nº 3.605, de 19 de dezembro
de 2016.
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Órgão: 21 - GABINETE DO PREFEITO
Unidade: 01 - Secretaria de Coordenação e Gestão
Atividade: 2.007 - Manutenção dos Serviços Administrativos - Secretaria de Governo
Elemento: 3.1.90.00.00.00.01.0000.0/272 - Aplicações diretas R$ 450.000,00                         
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/273 - Aplicações diretas R$ 50.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/274 - Aplicações diretas R$ 20.000,00                            
Atividade: 2.009 - Manutenção dos Serviços Administrativos - Captação de Recursos
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/279 - Aplicações diretas R$ 50.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/280 - Aplicações diretas R$ 10.000,00                            
Atividade: 2.010 - Planejamento, Organização e Elaboração de Projetos
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/277 - Aplicações diretas R$ 30.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/278 - Aplicações diretas R$ 5.000,00                              
Unidade: 03 - Assessoria Especial de Gabinete
Atividade: 2.001 - Manutenção dos Serviços Administrativos - Gabinete do Prefeito
Elemento: 3.1.90.00.00.00.01.0000.0/461 - Aplicações diretas R$ 960.000,00                         
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/462 - Aplicações diretas R$ 260.000,00                         
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/463 - Aplicações diretas R$ 20.000,00                            
Unidade: 04 - Assessoria Especial de Controle Interno
Atividade: 2.002 - Manutenção dos Serviços Administrativos - Controle Interno
Elemento: 3.1.90.00.00.00.01.0000.0/464 - Aplicações diretas R$ 155.000,00                         
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/465 - Aplicações diretas R$ 15.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/466- Aplicações diretas R$ 10.000,00                            
Unidade: 05 - Assessoria Especial de Atendimento ao Gabinete
Atividade: 2.008 - Contribuição a Associações de Entidades Representativas do Município
Elemento: 3.3.50.00.00.00.01.0000.0/275 - Aplicações diretas R$ 1.830.000,00                      
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/276 - Aplicações diretas R$ 30.000,00                            
Unidade: 07 - Diretoria de Comunicação Social
Atividade: 2.004 - Manutenção dos Serviços de Comunicação - Publicidade e Divulgação
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/467 - Aplicações diretas R$ 1.050.000,00                      

R$ 4.945.000,00                      
Órgão: 22 - GABINETE DO VICE PREFEITO
Unidade: 03 - Diretoria Administrativa
Atividade: 2.005 - Manutenção dos Serviços Administrativos - Gabinete do Vice Prefeito
Elemento: 3.1.90.00.00.00.01.0000.0/468 - Aplicações diretas R$ 210.000,00                         
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/469 - Aplicações diretas R$ 20.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/470 - Aplicações diretas R$ 20.000,00                            

R$ 250.000,00                         
Órgão: 23 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Unidade: 01 - Procuradoria Geral do Município
Atividade: 2.006 - Manutenção dos Serviços Administrativos - Procuradoria Geral
Elemento: 3.1.90.00.00.00.01.0000.0/471 - Aplicações diretas R$ 1.180.000,00                      
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/472 - Aplicações diretas R$ 470.000,00                         
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/473 - Aplicações diretas R$ 20.000,00                            
Unidade: 02 - Assessoria Especial da Procuradoria
Atividade: 2.055 - Manutenção dos Serviços Administrativos - PROCON
Elemento: 3.1.90.00.00.00.01.0000.0/445 - Aplicações diretas R$ 30.000,00                            
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/443 - Aplicações diretas R$ 30.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/444 - Aplicações diretas R$ 5.000,00                              

R$ 1.735.000,00                      

Art. 6° Nos termos da Lei Federal 4.320/64 e da Lei Municipal nº 3.616/2017, fica aberto um Crédito
Adicional Suplementar Especial ao Orçamento vigente, na importância de R$ 146.825.040,00 (cento e
quarenta seis milhões, oitocentos e vinte cinco mil e quarenta reais), conforme segue:

Total do Gabinete:

Total do Gabinete do Vice:

Total da Procuradoria:
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Órgão: 24 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade: 01 -Diretoria Administrativa
Projeto: 1.001 - Ampliação e Renovação da Frota de Veículos do Município
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/482 - Aplicações diretas R$ 180.000,00                         
Projeto: 1.002 - Aquisição e/ou Desapropriação de Terrenos
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0089.0/485 - Aplicações diretas R$ 150.000,00                         
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/486 - Aplicações diretas R$ 1.100.000,00                      
Atividade: 2.011 - Manutenção dos Serviços Administrativos - Secretaria de Administração
Elemento: 3.1.90.00.00.00.01.0000.0/475 - Aplicações diretas R$ 2.010.000,00                      
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/476 - Aplicações diretas R$ 1.800.000,00                      
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/477 - Aplicações diretas R$ 80.000,00                            
Atividade: 2.012 - Manutenção e Implantação do Plano de Capacitação dos Servidores
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/478 - Aplicações diretas R$ 40.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/479 - Aplicações diretas R$ 20.000,00                            
Atividade: 2.013 - Manutenção do Patrimônio Público do Município - Geral
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/483 - Aplicações diretas R$ 30.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/484 - Aplicações diretas R$ 20.000,00                            
Atividade: 2.015 - Implantação e Manutenção do Almoxarifado Central
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/490 - Aplicações diretas R$ 40.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/481 - Aplicações diretas R$ 20.000,00                            
Unidade: 05 - Assessoria Especial de TI
Atividade: 2.014 - Desenvolver Informações e Serviços Prestados pela Prefeitura - Internet
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/474 - Aplicações diretas R$ 40.000,00                            

R$ 5.530.000,00                      
Órgão: 25 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Unidade: 01 - Diretoria Administrativa e Financeira
Atividade: 2.101 - Cumprimento de Sentenças Judiciais - PRECATÓRIOS
Elemento: 3.1.90.00.00.00.01.0000.0/490 - Aplicações diretas R$ 150.000,00                         
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/491- Aplicações diretas R$ 250.000,00                         
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/492 - Aplicações diretas R$ 50.000,00                            
Atividade: 2.102 - Amortização do Principal e Encargos da Divida Pública
Elemento: 3.2.90.00.00.00.01.0000.0/493 - Aplicações diretas R$ 420.000,00                         
Elemento: 4.6.90.00.00.00.01.0000.0/494 - Aplicações diretas R$ 2.100.000,00                      
Atividade: 2.103 - Manutenção dos Serv. Administrativos - Sec. de Finanças
Elemento: 3.1.90.00.00.00.01.0000.0/487 - Aplicações diretas R$ 3.250.000,00                      
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/488 - Aplicações diretas R$ 3.572.385,00                      
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/489 - Aplicações diretas R$ 30.000,00                            
Atividade: 2.104 - Manutenção das Atividades do Conselho Municipal de Contribuintes
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/495 - Aplicações diretas R$ 140.000,00                         

R$ 9.962.385,00                      
Órgão: 26 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO
Atividade: 2.020 - Manutenção dos Serv. Administrativos - DRC
Elemento: 3.1.90.00.00.00.01.0000.0/509 - Aplicações diretas R$ 30.000,00                            
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/510 - Aplicações diretas R$ 10.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/511 - Aplicações diretas R$ 10.000,00                            
Atividade: 2.022 - Manutenção dos Serv. Administrativos - Secr. de Planejamento
Elemento: 3.1.90.00.00.00.01.0000.0/496 - Aplicações diretas R$ 2.840.000,00                      
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/497 - Aplicações diretas R$ 220.000,00                         
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/498 - Aplicações diretas R$ 80.000,00                            
Unidade: 02 -Assessoria Especial de Engenharia e Urbanismo
Projeto: 1.002 - Coordenação e Manutenção do Plano de Macro Drenagem
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/499 - Aplicações diretas R$ 50.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0034.0/500 - Aplicações diretas R$ 500.000,00                         
Unidade: 05 -Diretoria de Transito

Total da Secretaria:

Total da Secretaria:
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Atividade: 2.016 - Manutenção dos Serviços Administrativos - TRANSITO MUNICIPAL
Elemento: 3.1.90.00.00.00.01.0012.0/501 - Aplicações diretas R$ 50.000,00                            
Elemento: 3.1.90.00.00.00.01.0000.0/502 - Aplicações diretas R$ 150.000,00                         
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0012.0/503 - Aplicações diretas R$ 300.000,00                         
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/504 - Aplicações diretas R$ 110.000,00                         
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0012.0/505 - Aplicações diretas R$ 20.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/506 - Aplicações diretas R$ 60.000,00                            
Atividade: 2.017 - Colaboração para Custeio e Investimentos - POLICIA CIVIL
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0055.0/512 - Aplicações diretas R$ 160.000,00                         
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0055.0/513 - Aplicações diretas R$ 25.000,00                            
Atividade: 2.018 - Colaboração para Custeio e Investimentos - POLICIA MILITAR
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0054.0/514 - Aplicações diretas R$ 160.000,00                         
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0054.0/515 - Aplicações diretas R$ 25.000,00                            
Atividade: 2.019 - Colaboração para Custeio e Investimentos - FUNREBOM
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/516 - Aplicações diretas R$ 650.000,00                         
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/517 - Aplicações diretas R$ 250.000,00                         
Atividade: 2.021 - Manutenção da Junta Administrativa de Recursos - JARI
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/507 - Aplicações diretas R$ 50.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/508 - Aplicações diretas R$ 5.000,00                              
Atividade: 2.133 - Apoio e Preservação da Ordem Pública no Município - Conv Policia Militar
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/518 - Aplicações diretas R$ 40.000,00                            
Unidade: 06 - Diretoria de Habitação
Projeto: 1.012 - Regularização Fundiária
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/446 - Aplicações diretas R$ 15.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/447 - Aplicações diretas R$ 60.000,00                            
Atividade: 2.056 - Manutenção dos Serv. Administrativos de HABITAÇÃO
Elemento: 3.1.90.00.00.00.01.0000.0/448 - Aplicações diretas R$ 40.000,00                            
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/449 - Aplicações diretas R$ 10.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/450 - Aplicações diretas R$ 5.000,00                              
Atividade: 2.057 - Implementação e Manutenção do Programa HABITAÇÃO
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/451 - Aplicações diretas R$ 20.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/452 - Aplicações diretas R$ 5.000,00                              

R$ 5.950.000,00                      
Órgão: 27 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E TRANSPORTES
Unidade: 01 - Diretoria Administrativa
Atividade: 2.027 - Manutenção dos Serviços Administrativos - Sec. de Obras e Transportes
Elemento: 3.1.90.00.00.00.01.0000.0/519 - Aplicações diretas R$ 7.850.000,00                      
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/520 - Aplicações diretas R$ 3.200.000,00                      
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0007.0/521 - Aplicações diretas R$ 70.000,00                            
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0039.0/522 - Aplicações diretas R$ 250.000,00                         
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/523 - Aplicações diretas R$ 90.000,00                            
Unidade: 03 - Diretoria de Controle e Manutenção de Frota
Projeto: 1.004 - Renovação da Frota, Máquinas e Equipamentos - Sec. de Obras
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0083.0/524 - Aplicações diretas R$ 300.000,00                         
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0089.0/525 - Aplicações diretas R$ 80.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/526 - Aplicações diretas R$ 250.000,00                         
Atividade: 2.023 - Manutenção e Controle da Frota - Sec. de Obras
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/527 - Aplicações diretas R$ 400.000,00                         
Unidade: 04 - Diretoria de Iluminação Pública
Atividade: 2.025 - Manutenção dos Serviços Administrativos - Iluminação Pública
Elemento: 3.1.90.00.00.00.01.0008.0/546 - Aplicações diretas R$ 870.000,00                         
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0008.0/547 - Aplicações diretas R$ 4.200.000,00                      
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0008.0/548 - Aplicações diretas R$ 450.000,00                         
Unidade: 05 - Diretoria de Defesa Civil

Total da Secretaria:
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Atividade: 2.003 - Colaboração para Custeio e Investimentos - DEFESA CIVIL
Elemento: 3.1.90.00.00.00.01.0000.0/281 - Aplicações diretas R$ 240.000,00                         
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/282 - Aplicações diretas R$ 110.000,00                         
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0064.0/283 - Aplicações diretas R$ 15.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/284 - Aplicações diretas R$ 20.000,00                            
Unidade: 06 - Diretoria de Serviços Urbanos e Paisagismo
Projeto: 1.005 - Drenagem e Pavimentação Asfáltica - Estrada Geral do Sertão
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0083.0/528 - Aplicações diretas R$ 3.450.000,00                      
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/529 - Aplicações diretas R$ 2.500.000,00                      
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0064.0/530 - Aplicações diretas R$ 400.000,00                         
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0034.0/531 - Aplicações diretas R$ 150.000,00                         
Projeto: 1.006 - Drenagem e Pavimentação Asfáltica - Rua Novo Horizonte
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/532 - Aplicações diretas R$ 50.000,00                            
Projeto: 1.007 - Projeto - Melhoria - Pavimentação e Ampliação do Sistema Viário
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0083.0/533 - Aplicações diretas R$ 850.000,00                         
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/534 - Aplicações diretas R$ 1.945.000,00                      
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0064.0/535 - Aplicações diretas R$ 500.000,00                         
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0034.0/536 - Aplicações diretas R$ 100.000,00                         
Projeto: 1.008 - Revitalização das Avenidas Nereu Ramos e Celso Ramos
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/537 - Aplicações diretas R$ 50.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/538 - Aplicações diretas R$ 250.000,00                         
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0034.0/539 - Aplicações diretas R$ 100.000,00                         
Projeto: 1.009 - Adequação e Reurbanização das Orla do Município
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/540 - Aplicações diretas R$ 50.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/541 - Aplicações diretas R$ 600.000,00                         
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0034.0/542 - Aplicações diretas R$ 100.000,00                         
Projeto: 1.010 - Construção, Revitalização e Ampliação de Praças, Parques, Canteiros e Jardins
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/549 - Aplicações diretas R$ 100.000,00                         
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/550 - Aplicações diretas R$ 60.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0034.0/551 - Aplicações diretas R$ 50.000,00                            
Projeto: 1.011 - Ampliação dos Cemitérios e Casas Mortuárias
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/552 - Aplicações diretas R$ 50.000,00                            
Projeto: 1.013 - Drenagem Pluvial - Todos os Rios
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/543 - Aplicações diretas R$ 150.000,00                         
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0034.0/544 - Aplicações diretas R$ 50.000,00                            
Atividade: 2.024 - Serviços de Coleta de Lixo e Limpeza Pública
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/545 - Aplicações diretas R$ 3.300.000,00                      
Atividade: 2.026 - Manutenção dos Cemitérios e Casas Mortuárias
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/553 - Aplicações diretas R$ 50.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/554 - Aplicações diretas R$ 20.000,00                            

R$ 33.320.000,00                   
Órgão: 28 - SECRETARIA MUNICIPAL TURISMO, CULTURA, LAZER E DESENV ECONÔMICO
Unidade: 01 -Assessoria Especial de Turismo e Cultura
Projeto: 1.023 - Construção do Centro de Eventos e Convenções de Itapema
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/290 - Aplicações diretas R$ 1.150.000,00                      
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0034.0/291 - Aplicações diretas R$ 150.000,00                         
Atividade: 2.029 - Apoio ao Atendimento Turístico - Nacional e Internacional
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/293 - Aplicações diretas R$ 20.000,00                            
Atividade: 2.031 - Aproveitamento Turístico de Itapema - Religioso e de Aventuras
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/294 - Aplicações diretas R$ 20.000,00                            
Atividade: 2.041 - Manut dos Serviços Administrativos - Sec. de Turismo e Desenvolvimento
Elemento: 3.1.90.00.00.00.01.0000.0/285 - Aplicações diretas R$ 1.220.000,00                      
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/286 - Aplicações diretas R$ 1.180.000,00                      
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/287 - Aplicações diretas R$ 20.000,00                            

Total da Secretaria:
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Atividade: 2.120 - Consórcio Intermunicipal de Turismo - Sec. de Turismo 
Elemento: 3.1.71.00.00.00.01.0000.0/295 - Aplicações diretas R$ 54.000,00                            
Elemento: 3.3.71.00.00.00.01.0000.0/296 - Aplicações diretas R$ 98.000,00                            
Elemento: 4.4.71.00.00.00.01.0000.0/297 - Aplicações diretas R$ 5.000,00                              
Unidade: 03 - Diretoria de Industria e Comércio
Atividade: 2.033 - Estruturação de Sistemas de Informações e Monitoramento
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/288 - Aplicações diretas R$ 20.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/289 - Aplicações diretas R$ 20.000,00                            
Unidade: 03 - Diretoria de Agricultura e Pesca
Projeto: 1.020 - Construção e Manutenção de Trapiche Público e Carreira
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/330 - Aplicações diretas R$ 20.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/331 - Aplicações diretas R$ 20.000,00                            
Projeto: 1.022 - Aquisição de um Contêiner Refrigerado
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/332 - Aplicações diretas R$ 20.000,00                            
Atividade: 2.030 - Manutenção dos Serviços Administrativos - Agricultura e Pesca
Elemento: 3.1.90.00.00.00.01.0000.0/333 - Aplicações diretas R$ 1.010.000,00                      
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/334 - Aplicações diretas R$ 280.000,00                         
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0064.0/335 - Aplicações diretas R$ 20.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/336 - Aplicações diretas R$ 20.000,00                            
Atividade: 2.034 - Manutenção dos Serviços de Inspeção Municipal - SIM
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/339 - Aplicações diretas R$ 10.000,00                            
Atividade: 2.035 - Agricultura Familiar Sustentável
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/340 - Aplicações diretas R$ 10.000,00                            
Atividade: 2.036 - Implantação e Manutenção do Laboratório Municipal - SANIDADE ANIMAL
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/341 - Aplicações diretas R$ 25.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/342 - Aplicações diretas R$ 5.000,00                              
Atividade: 2.037 - Implantação e Manutenção do Parque Aqui cola
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/337 - Aplicações diretas R$ 65.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/338 - Aplicações diretas R$ 10.000,00                            
Atividade: 2.038 - Implantação e Manutenção do Horto Municipal
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/327 - Aplicações diretas R$ 30.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/454 - Aplicações diretas R$ 10.000,00                            
Atividade: 2.039 - Contrato de Prestação de Serviços e Assistência Técnica
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/455 - Aplicações diretas R$ 30.000,00                            
Atividade: 2.040 - Desenvolvimento do Programa Hortas Familiares e Comunitárias
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/328 - Aplicações diretas R$ 20.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/329 - Aplicações diretas R$ 5.000,00                              
Unidade: 04 - Diretoria do Programa de Emprego e Renda
Projeto: 1.014 - Construção da Marina Pública - Canto da Praia
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/298 - Aplicações diretas R$ 100.000,00                         
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0064.0/299 - Aplicações diretas R$ 200.000,00                         
Projeto: 1.015 - Construção do Molhe do Rio Pereque
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/300 - Aplicações diretas R$ 50.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0064.0/301 - Aplicações diretas R$ 50.000,00                            
Projeto: 1.016 - Revitalização e Implementação do Parque de Exposições de Itapema
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0083.0/302 - Aplicações diretas R$ 150.000,00                         
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/303 - Aplicações diretas R$ 50.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0034.0/453 - Aplicações diretas R$ 100.000,00                         
Projeto: 1.017 - Projeto para Criação do Complexo Turístico - Bairro Canto da Praia
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/304 - Aplicações diretas R$ 50.000,00                            
Projeto: 1.018 - Revitalização da Praça da Paz
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/305 - Aplicações diretas R$ 600.000,00                         
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0064.0/306 - Aplicações diretas R$ 60.000,00                            
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Projeto: 1.019 - Criação do Parque Industrial de Itapema
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/311 - Aplicações diretas R$ 2.050.000,00                      
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0064.0/307 - Aplicações diretas R$ 20.000,00                            
Projeto: 1.021 - Estudo para Tratamento de RSU - Exploração com Parceria Privada
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/308 - Aplicações diretas R$ 10.000,00                            
Atividade: 2.032 - Revitalização de Equipamentos Turísticos
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/309 - Aplicações diretas R$ 30.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/310 - Aplicações diretas R$ 20.000,00                            
Unidade: 05 - Diretoria de Turismo Cultura e Lazer
Projeto: 1.043 - Construção do Teatro Municipal
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0064.0/314 - Aplicações diretas R$ 50.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0034.0/315 - Aplicações diretas R$ 60.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/316 - Aplicações diretas R$ 1.110.000,00                      
Atividade: 2.028 - Apoio a Realização de Eventos e Atrativos - Turismo o Ano Inteiro
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/292 - Aplicações diretas R$ 250.000,00                         
Atividade: 2.084 - Manutenção dos Serviços Administrativos - Diretoria de Cultura
Elemento: 3.1.90.00.00.00.01.0000.0/317 - Aplicações diretas R$ 560.000,00                         
Elemento: 3.3.50.00.00.00.01.0000.0/318 - Aplicações diretas R$ 30.000,00                            
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/319 - Aplicações diretas R$ 250.000,00                         
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0064.0/320 - Aplicações diretas R$ 60.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/321 - Aplicações diretas R$ 30.000,00                            
Atividade: 2.085 - Ampliação e Manutenção da Biblioteca Municipal
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/322 - Aplicações diretas R$ 30.000,00                            
Atividade: 2.086 - Apoio, Realização e Manutenção de Eventos e Festas Populares
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/323 - Aplicações diretas R$ 250.000,00                         
Atividade: 2.087 - Reativação de Eventos no Centro de Eventos de Itapema
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/324 - Aplicações diretas R$ 12.000,00                            
Atividade: 2.096 - Manutenção e Coordenação do Programa Fanfarra Escolar
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/312 - Aplicações diretas R$ 75.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/313 - Aplicações diretas R$ 55.000,00                            
Atividade: 2.132 - Manutenção dos Serviços Administrativos - Fundo Munic. de Cultura
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/325 - Aplicações diretas R$ 50.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/326 - Aplicações diretas R$ 5.000,00                              

R$ 11.984.000,00                   
Órgão: 29 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
Unidade: 01 - Assessoria Especial
Projeto: 1.040 - Implantação e Manutenção de Laboratórios de Ciências
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0001.0/389 - Aplicações diretas R$ 20.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0001.0/390 - Aplicações diretas R$ 20.000,00                            
Projeto: 1.041 - Implantação e Manutenção do Programa de Educação Ambiental Terra Limpa
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0001.0/365 - Aplicações diretas R$ 10.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0001.0/366 - Aplicações diretas R$ 5.000,00                              
Projeto: 1.042 - Viabilizar Vindas de Universidade e Implantar Parque de Desenv Tecnológico
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/460 - Aplicações diretas R$ 20.000,00                            
Projeto: 1.044 - Implantar e Coordenar a Revista da Educação
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0001.0/357 - Aplicações diretas R$ 20.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0001.0/358 - Aplicações diretas R$ 5.000,00                              
Projeto: 1.045 - Implantação e Manutenção de Laboratórios de Informática
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0001.0/367 - Aplicações diretas R$ 20.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0001.0/368 - Aplicações diretas R$ 30.000,00                            
Atividade: 2.073 - Implantação e Manutenção do Programa Saúde na Escola - PSE
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0001.0/400 - Aplicações diretas R$ 20.000,00                            
Atividade: 2.082 - Cursos de Capacitação para Docentes e Servidores
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0001.0/371 - Aplicações diretas R$ 20.000,00                            

Total da Secretaria:
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Atividade: 2.129 - Custeio com Bolsa de Estudos - Educação
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/387 - Aplicações diretas R$ 160.000,00                         
Atividade: 2.130 - Apoio Financeiro aos Estudantes - Ensino Técnico/Universitários
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/388 - Aplicações diretas R$ 140.000,00                         
Unidade: 02 - Diretoria Administrativa
Projeto: 1.033 - Aquisição de Terrenos - Secretaria de Educação
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0001.0/391 - Aplicações diretas R$ 1.200.000,00                      
Projeto: 1.034 - Implantação e Manutenção de Parques - Educação Infantil
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0001.0/362 - Aplicações diretas R$ 20.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0001.0/456 - Aplicações diretas R$ 70.000,00                            
Projeto: 1.035 - Construção, Adequação, Ampliação e Reforma de Creches
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0001.0/392 - Aplicações diretas R$ 250.000,00                         
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0032.0/393 - Aplicações diretas R$ 100.000,00                         
Projeto: 1.036 - Aquisição de Móveis e Equipamentos
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0062.0/363 - Aplicações diretas R$ 30.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0001.0/364 - Aplicações diretas R$ 450.000,00                         
Projeto: 1.037 - Construção, Adequação, Ampliação e Reforma de Unidades Escolares
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0001.0/394 - Aplicações diretas R$ 700.000,00                         
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0032.0/392 - Aplicações diretas R$ 100.000,00                         
Projeto: 1.038 - Renovação da Frota de Veículos - Educação
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0083.0/396 - Aplicações diretas R$ 300.000,00                         
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0001.0/397 - Aplicações diretas R$ 400.000,00                         
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0032.0/457 - Aplicações diretas R$ 100.000,00                         
Projeto: 1.039 - Aquisição de Materiais Esportivos e Equipamentos
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0001.0/398 - Aplicações diretas R$ 100.000,00                         
Atividade: 2.072 - Manutenção dos Recursos - PNATE
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0037.0/369 - Aplicações diretas R$ 60.000,00                            
Atividade: 2.075 - Manutenção dos Kits Materiais Escolares - Ensino Fundamental
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0001.0/399 - Aplicações diretas R$ 250.000,00                         
Atividade: 2.076 - Manutenção dos Kits Materiais Escolares - Educação Infantil
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0001.0/370 - Aplicações diretas R$ 90.000,00                            
Atividade: 2.088 - Manutenção do Uniforme Escolar - Educação Infantil
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0001.0/372 - Aplicações diretas R$ 400.000,00                         
Atividade: 2.089 - Manutenção do Transporte Escolar - Educação Fundamental
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0062.0/373 - Aplicações diretas R$ 230.000,00                         
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0001.0/374 - Aplicações diretas R$ 420.000,00                         
Atividade: 2.092 - Manutenção do Transporte Escolar - Educação Infantil
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0062.0/375 - Aplicações diretas R$ 230.000,00                         
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0001.0/376 - Aplicações diretas R$ 170.000,00                         
Atividade: 2.093 - Manutenção dos Recursos do Salário Educação - Educação Infantil
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0036.0/377 - Aplicações diretas R$ 380.000,00                         
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0036.0/378 - Aplicações diretas R$ 450.000,00                         
Atividade: 2.095 - Manutenção do Uniforme Escolar - Ensino Fundamental
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0001.0/379 - Aplicações diretas R$ 600.000,00                         
Atividade: 2.097 - Custeio com o Transporte para Universitários
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/380 - Aplicações diretas R$ 400.000,00                         
Atividade: 2.098 - Manutenção dos Recursos do PNAE - Educação Infantil
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0037.0/381 - Aplicações diretas R$ 460.000,00                         
Atividade: 2.099 - Manutenção dos Recursos do PNAE - Educação Fundamental
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0037.0/382 - Aplicações diretas R$ 510.000,00                         
Atividade: 2.100 - Manutenção dos Recursos do Salário Educação - Ensino Fundamental
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0036.0/383 - Aplicações diretas R$ 1.860.000,00                      
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0036.0/384 - Aplicações diretas R$ 150.000,00                         
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Atividade: 2.121 - Manutenção da Merenda Escolar - Ensino Fundamental
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0001.0/385 - Aplicações diretas R$ 300.000,00                         
Atividade: 2.122 - Manutenção da Merenda Escolar - Educação Infantil
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0001.0/386 - Aplicações diretas R$ 350.000,00                         
Unidade: 04 - Diretoria de Ensino
Atividade: 2.074 - Implantação e Manutenção de Creches Corujinha
Elemento: 3.1.90.00.00.00.01.0001.0/401 - Aplicações diretas R$ 100.000,00                         
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0001.0/402 - Aplicações diretas R$ 30.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0001.0/403 - Aplicações diretas R$ 20.000,00                            
Atividade: 2.078 - Manutenção do Programa PROERD
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/407 - Aplicações diretas R$ 5.000,00                              
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/408 - Aplicações diretas R$ 5.000,00                              
Atividade: 2.079 - Manutenção dos Recursos do FUNDEB - Ensino Fundamental
Elemento: 3.1.90.00.00.00.01.0018.0/409 - Aplicações diretas R$ 16.800.000,00                    
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0018.0/410 - Aplicações diretas R$ 3.800.000,00                      
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0018.0/458 - Aplicações diretas R$ 100.000,00                         
Atividade: 2.080 - Manutenção dos Recursos do FUNDEB - Educação Infantil
Elemento: 3.1.90.00.00.00.01.0018.0/411 - Aplicações diretas R$ 7.200.000,00                      
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0018.0/412 - Aplicações diretas R$ 740.000,00                         
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0018.0/413 - Aplicações diretas R$ 150.000,00                         
Atividade: 2.081 - Manutenção dos CMEIs
Elemento: 3.1.90.00.00.00.01.0001.0/414 - Aplicações diretas R$ 3.800.000,00                      
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0001.0/415 - Aplicações diretas R$ 260.000,00                         
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0001.0/416 - Aplicações diretas R$ 60.000,00                            
Atividade: 2.083 - Implantação e Manutenção da Escola Alternativa
Elemento: 3.1.90.00.00.00.01.0001.0/417 - Aplicações diretas R$ 70.000,00                            
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0001.0/418 - Aplicações diretas R$ 20.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0001.0/419 - Aplicações diretas R$ 10.000,00                            
Atividade: 2.090 - Manutenção dos Serviços Administrativos - Secretaria de Educação
Elemento: 3.1.90.00.00.00.01.0001.0/359 - Aplicações diretas R$ 14.600.000,00                    
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0001.0/360 - Aplicações diretas R$ 4.466.600,00                      
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0001.0/361 - Aplicações diretas R$ 200.000,00                         
Atividade: 2.091 - Manutenção dos Serviços Administrativos - UAB
Elemento: 3.1.90.00.00.00.01.0000.0/419 - Aplicações diretas R$ 20.000,00                            
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/420 - Aplicações diretas R$ 10.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/421 - Aplicações diretas R$ 5.000,00                              
Atividade: 2.094 - Manutenção de Creches em Período Integral - Ano Inteiro
Elemento: 3.1.90.00.00.00.01.0001.0/422 - Aplicações diretas R$ 140.000,00                         
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0001.0/423 - Aplicações diretas R$ 50.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0001.0/424 - Aplicações diretas R$ 20.000,00                            
Unidade: 07 - Diretoria CEMEJA
Atividade: 2.077 - Manutenção do CEMEJA
Elemento: 3.1.90.00.00.00.01.0001.0/404 - Aplicações diretas R$ 160.000,00                         
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0001.0/405 - Aplicações diretas R$ 30.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0001.0/406 - Aplicações diretas R$ 10.000,00                            
Unidade: 09 - Diretoria de Esporte
Projeto: 1.024 - Construção do Complexo Esportivo de Itapema
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/437 - Aplicações diretas R$ 50.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0064.0/555 - Aplicações diretas R$ 150.000,00                         
Projeto: 1.025 - Construção de Quadra Poliesportiva
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/438 - Aplicações diretas R$ 70.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0064.0/439 - Aplicações diretas R$ 150.000,00                         
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Atividade: 2.042 - Manutenção dos Serviços Administrativos - Secretaria de Esportes e Lazer
Elemento: 3.1.90.00.00.00.01.0000.0/425 - Aplicações diretas R$ 1.220.000,00                      
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/426 - Aplicações diretas R$ 400.000,00                         
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/427 - Aplicações diretas R$ 50.000,00                            
Atividade: 2.043 - Realização de Eventos Esportivos e de Lazer - Ano Inteiro
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/431 - Aplicações diretas R$ 90.000,00                            
Atividade: 2.044 - Participação e Organização de Eventos Esportivos
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/440 - Aplicações diretas R$ 30.000,00                            
Atividade: 2.045 - Implantação e Manutenção de Templo de Artes Marciais de Itapema
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/441 - Aplicações diretas R$ 10.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/442 - Aplicações diretas R$ 5.000,00                              
Atividade: 2.046 - Manutenção das Atividades Físicas - Ano Inteiro
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/428 - Aplicações diretas R$ 30.000,00                            
Atividade: 2.047 - Implantação e Manutenção de Escolinhas Esportivas
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/429 - Aplicações diretas R$ 50.000,00                            
Atividade: 2.048 - Implantação e Manutenção das Olimpíadas Escolares de Itapema
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/430 - Aplicações diretas R$ 10.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/432 - Aplicações diretas R$ 5.000,00                              
Atividade: 2.049 - Desenvolvimento de Campeonatos e Torneios Esportivos
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/433 - Aplicações diretas R$ 50.000,00                            
Atividade: 2.050 - Criação e Promoção dos Eventos - Virada Esportiva
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/434 - Aplicações diretas R$ 15.000,00                            
Atividade: 2.051 - Incentivo aos Atletas Locais
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/435 - Aplicações diretas R$ 220.000,00                         
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/436 - Aplicações diretas R$ 15.000,00                            

67.121.600,00                    
Órgão: 30 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 11 - Diretoria de Assistência Social
Projeto: 1.027 - Construção do CRAS - Casa da Família
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/351 - Aplicações diretas R$ 100.000,00                         
Projeto: 1.029 - Aquisição de Veículos
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/343 - Aplicações diretas R$ 60.000,00                            
Projeto: 1.030 - Construção do CREAS
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/352 - Aplicações diretas R$ 50.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0064.0/353 - Aplicações diretas R$ 30.000,00                            
Projeto: 1.031 - Construção do Serviços Institucional - João Maria
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/354 - Aplicações diretas R$ 60.000,00                            
Atividade: 2.062 - Manutenção dos Serviços Administrativos - Secretaria de Assistência Social
Elemento: 3.1.90.00.00.00.01.0001.0/345 - Aplicações diretas R$ 4.220.000,00                      
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0001.0/346 - Aplicações diretas R$ 910.000,00                         
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0001.0/347 - Aplicações diretas R$ 35.000,00                            
Atividade: 2.063 - Processos de Conferências Municipais
Elemento: 3.1.90.00.00.00.01.0001.0/344 - Aplicações diretas R$ 10.000,00                            
Atividade: 2.064 - Manutenção dos Serviços Administrativos - Programa Emprego e Renda
Elemento: 3.1.90.00.00.00.01.0001.0/348 - Aplicações diretas R$ 150.000,00                         
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0001.0/349 - Aplicações diretas R$ 20.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0001.0/350 - Aplicações diretas R$ 5.000,00                              
Atividade: 2.065 - Manutenção do Conselho Tutelar
Elemento: 3.1.90.00.00.00.01.0001.0/355 - Aplicações diretas R$ 330.750,00                         
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0001.0/556 - Aplicações diretas R$ 33.075,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0001.0/356 - Aplicações diretas R$ 13.230,00                            

6.027.055,00                      
146.825.040,00                 

Total da Secretaria:

Total da Secretaria:
Total Geral:

Página 10 de 20



05/04/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2226

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 419

Órgão: 01 - GABINETE DO PREFEITO
Unidade: 01 - Secretaria de Coordenação e Gestão
Atividade: 2.001 - Manutenção dos Serviços Administrativos - Gabinete do Prefeito
Elemento: 3.1.90.00.00.00.01.0000.0/1 - Aplicações diretas R$ 960.000,00                         
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/2 - Aplicações diretas R$ 260.000,00                         
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/3 - Aplicações diretas R$ 20.000,00                            
Unidade: 02 - Assessoria Especial de Controle Interno
Atividade: 2.002 - Manutenção dos Serviços Administrativos - Controle Interno
Elemento: 3.1.90.00.00.00.01.0000.0/4 - Aplicações diretas R$ 155.000,00                         
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/5 - Aplicações diretas R$ 15.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/6- Aplicações diretas R$ 10.000,00                            
Unidade: 04 - Diretoria de Defesa Civil
Atividade: 2.003 - Colaboração para Custeio e Investimentos - DEFESA CIVIL
Elemento: 3.1.90.00.00.00.01.0000.0/7 - Aplicações diretas R$ 240.000,00                         
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/8 - Aplicações diretas R$ 110.000,00                         
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0064.0/9 - Aplicações diretas R$ 15.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/10 - Aplicações diretas R$ 20.000,00                            
Unidade: 05 - Diretoria de Comunicação Social
Atividade: 2.004 - Manutenção dos Serviços de Comunicação - Publicidade e Divulgação
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/11 - Aplicações diretas R$ 1.050.000,00                      

R$ 2.855.000,00                      
Órgão: 02 - GABINETE DO VICE PREFEITO
Unidade: 01 - Chefia de Gabinete
Atividade: 2.005 - Manutenção dos Serviços Administrativos - Gabinete do Vice Prefeito
Elemento: 3.1.90.00.00.00.01.0000.0/12 - Aplicações diretas R$ 210.000,00                         
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/13 - Aplicações diretas R$ 20.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/14 - Aplicações diretas R$ 20.000,00                            

R$ 250.000,00                         
Órgão: 03 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Unidade: 01 - Procuradoria Geral 
Atividade: 2.006 - Manutenção dos Serviços Administrativos - Procuradoria Geral
Elemento: 3.1.90.00.00.00.01.0000.0/15 - Aplicações diretas R$ 1.180.000,00                      
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/16 - Aplicações diretas R$ 470.000,00                         
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/17 - Aplicações diretas R$ 20.000,00                            

R$ 1.670.000,00                      
Órgão: 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO
Unidade: 01 - Assessoria de Relações Institucionais
Atividade: 2.007 - Manutenção dos Serviços Administrativos - Secretaria de Governo
Elemento: 3.1.90.00.00.00.01.0000.0/18 - Aplicações diretas R$ 450.000,00                         
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/19 - Aplicações diretas R$ 50.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/20 - Aplicações diretas R$ 20.000,00                            
Atividade: 2.008 - Contribuição a Associações de Entidades Representativas do Município
Elemento: 3.3.50.00.00.00.01.0000.0/21 - Aplicações diretas R$ 1.830.000,00                      
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/22 - Aplicações diretas R$ 30.000,00                            
Unidade: 02 - Diretoria de Projetos Estratégicos

Art. 7° O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de
acordo com o artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, na mesma
importância em função da Lei Municipal nº 3.616, de 11 de janeiro de 2017, que dispõe sobre o Modelo de
Gestão e a Estrutura Organizacional da Administração Pública Municipal de Itapema, conforme abaixo:

Total do Gabinete:

Total do Gabinete do Vice:

Total da Procuradoria:
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Atividade: 2.010 - Planejamento, Organização e Elaboração de Projetos
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/23 - Aplicações diretas R$ 30.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/24 - Aplicações diretas R$ 5.000,00                              
Unidade: 02 - Diretoria de Captação de Recursos
Atividade: 2.009 - Manutenção dos Serviços Administrativos - Captação de Recursos
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/25 - Aplicações diretas R$ 50.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/26 - Aplicações diretas R$ 10.000,00                            

R$ 2.475.000,00                      
Órgão: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade: 01 - Assessoria Administrativa
Atividade: 2.011 - Manutenção dos Serviços Administrativos - Secretaria de Administração
Elemento: 3.1.90.00.00.00.01.0000.0/27 - Aplicações diretas R$ 2.010.000,00                      
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/28 - Aplicações diretas R$ 1.800.000,00                      
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/29 - Aplicações diretas R$ 80.000,00                            
Atividade: 2.012 - Manutenção e Implantação do Plano de Capacitação dos Servidores
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/30 - Aplicações diretas R$ 40.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/31 - Aplicações diretas R$ 20.000,00                            
Unidade: 05 - Diretoria de Almoxarifado
Atividade: 2.015 - Implantação e Manutenção do Almoxarifado Central
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/32 - Aplicações diretas R$ 40.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/33 - Aplicações diretas R$ 20.000,00                            
Unidade: 06 - Diretoria de Patrimônio
Projeto: 1.001 - Ampliação e Renovação da Frota de Veículos do Município
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/36 - Aplicações diretas R$ 180.000,00                         
Projeto: 1.002 - Aquisição e/ou Desapropriação de Terrenos
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0089.0/34 - Aplicações diretas R$ 150.000,00                         
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/35 - Aplicações diretas R$ 1.100.000,00                      
Atividade: 2.013 - Manutenção do Patrimônio Público do Município - Geral
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/37 - Aplicações diretas R$ 30.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/38 - Aplicações diretas R$ 20.000,00                            
Unidade: 07 - Diretoria de Tecnologia da Informação
Atividade: 2.014 - Desenvolver Informações e Serviços Prestados pela Prefeitura - Internet
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/39 - Aplicações diretas R$ 40.000,00                            

R$ 5.530.000,00                      
Órgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO
Unidade: 02 -Diretoria Administrativa
Atividade: 2.022 - Manutenção dos Serviços Administrativos - Sec. de Planejamento
Elemento: 3.1.90.00.00.00.01.0000.0/40 - Aplicações diretas R$ 2.840.000,00                      
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/41 - Aplicações diretas R$ 220.000,00                         
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/42 - Aplicações diretas R$ 80.000,00                            
Unidade: 04 -Diretoria de Controle Urbano
Projeto: 1.002 - Coordenação e Manutenção do Plano de Macro Drenagem
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/43 - Aplicações diretas R$ 50.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0034.0/44 - Aplicações diretas R$ 500.000,00                         
Unidade: 06 -Diretoria de Transito
Atividade: 2.016 - Manutenção dos Serviços Administrativos - TRANSITO MUNICIPAL
Elemento: 3.1.90.00.00.00.01.0012.0/47 - Aplicações diretas R$ 50.000,00                            
Elemento: 3.1.90.00.00.00.01.0000.0/48 - Aplicações diretas R$ 150.000,00                         
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0012.0/49 - Aplicações diretas R$ 300.000,00                         
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/50 - Aplicações diretas R$ 110.000,00                         
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0012.0/51 - Aplicações diretas R$ 20.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/52 - Aplicações diretas R$ 60.000,00                            

Total da Secretaria:

Total da Procuradoria:
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Atividade: 2.021 - Manutenção da Junta Administrativa de Recursos - JARI
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/45 - Aplicações diretas R$ 50.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/46 - Aplicações diretas R$ 5.000,00                              
Unidade: 07 -Diretoria de Regulação e Controle
Atividade: 2.020 - Manutenção dos Serv. Administrativos - DRC
Elemento: 3.1.90.00.00.00.01.0000.0/53 - Aplicações diretas R$ 30.000,00                            
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/54 - Aplicações diretas R$ 10.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/55 - Aplicações diretas R$ 10.000,00                            
Unidade: 08 - Fundo Municipal de Defesa do Cidadão
Atividade: 2.017 - Colaboração para Custeio e Investimentos - POLICIA CIVIL
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0055.0/57 - Aplicações diretas R$ 160.000,00                         
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0055.0/58 - Aplicações diretas R$ 25.000,00                            
Atividade: 2.018 - Colaboração para Custeio e Investimentos - POLICIA MILITAR
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0054.0/59 - Aplicações diretas R$ 160.000,00                         
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0054.0/60 - Aplicações diretas R$ 25.000,00                            
Atividade: 2.019 - Colaboração para Custeio e Investimentos - FUNREBOM
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/61 - Aplicações diretas R$ 650.000,00                         
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/62 - Aplicações diretas R$ 250.000,00                         
Atividade: 2.133 - Apoio e Preservação da Ordem Pública no Município - Conv Policia Militar
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/56 - Aplicações diretas R$ 40.000,00                            

R$ 5.795.000,00                      
Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E TRANSPORTES
Unidade: 01 - Diretoria Administrativa
Atividade: 2.027 - Manutenção dos Serviços Administrativos - Sec. de Obras e Transportes
Elemento: 3.1.90.00.00.00.01.0000.0/63 - Aplicações diretas R$ 7.850.000,00                      
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/64 - Aplicações diretas R$ 3.200.000,00                      
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0007.0/65 - Aplicações diretas R$ 70.000,00                            
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0039.0/66 - Aplicações diretas R$ 250.000,00                         
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/67 - Aplicações diretas R$ 90.000,00                            
Unidade: 02 - Diretoria de Controle e Manutenção de Frota
Projeto: 1.004 - Renovação da Frota, Máquinas e Equipamentos - Sec. de Obras
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0083.0/68 - Aplicações diretas R$ 300.000,00                         
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0089.0/69 - Aplicações diretas R$ 80.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/70 - Aplicações diretas R$ 250.000,00                         
Atividade: 2.023 - Manutenção e Controle da Frota - Sec. de Obras
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/71 - Aplicações diretas R$ 400.000,00                         
Unidade: 03 - Diretoria Regional de Serviços Urbanos 
Projeto: 1.005 - Drenagem e Pavimentação Asfáltica - Estrada Geral do Sertão
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0083.0/81 - Aplicações diretas R$ 3.450.000,00                      
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/82 - Aplicações diretas R$ 2.500.000,00                      
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0064.0/83 - Aplicações diretas R$ 400.000,00                         
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0034.0/84 - Aplicações diretas R$ 150.000,00                         
Projeto: 1.006 - Drenagem e Pavimentação Asfáltica - Rua Novo Horizonte
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/85 - Aplicações diretas R$ 50.000,00                            
Projeto: 1.007 - Projeto - Melhoria - Pavimentação e Ampliação do Sistema Viário
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0083.0/72 - Aplicações diretas R$ 850.000,00                         
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/73 - Aplicações diretas R$ 1.945.000,00                      
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0064.0/74 - Aplicações diretas R$ 500.000,00                         
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0034.0/75 - Aplicações diretas R$ 100.000,00                         
Projeto: 1.008 - Revitalização das Avenidas Nereu Ramos e Celso Ramos
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/76 - Aplicações diretas R$ 50.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/77 - Aplicações diretas R$ 250.000,00                         
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0034.0/78 - Aplicações diretas R$ 100.000,00                         

Total da Secretaria:
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Projeto: 1.009 - Adequação e Reurbanização das Orla do Município
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/87 - Aplicações diretas R$ 50.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/88 - Aplicações diretas R$ 600.000,00                         
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0034.0/89 - Aplicações diretas R$ 100.000,00                         
Projeto: 1.013 - Drenagem Pluvial - Todos os Rios
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/79 - Aplicações diretas R$ 150.000,00                         
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0034.0/80 - Aplicações diretas R$ 50.000,00                            
Atividade: 2.024 - Serviços de Coleta de Lixo e Limpeza Pública
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/86 - Aplicações diretas R$ 3.300.000,00                      
Unidade: 04 - Diretoria de Iluminação Pública
Atividade: 2.025 - Manutenção dos Serviços Administrativos - Iluminação Pública
Elemento: 3.1.90.00.00.00.01.0008.0/90 - Aplicações diretas R$ 870.000,00                         
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0008.0/91 - Aplicações diretas R$ 4.200.000,00                      
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0008.0/92 - Aplicações diretas R$ 450.000,00                         
Unidade: 05 - Diretoria de Paisagismo
Projeto: 1.010 - Construção, Revitalização e Ampliação de Praças, Parques, Canteiros e Jardins
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/93 - Aplicações diretas R$ 100.000,00                         
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/94 - Aplicações diretas R$ 60.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0034.0/95 - Aplicações diretas R$ 50.000,00                            
Projeto: 1.011 - Ampliação dos Cemitérios e Casas Mortuárias
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/96 - Aplicações diretas R$ 50.000,00                            
Atividade: 2.026 - Manutenção dos Cemitérios e Casas Mortuárias
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/97 - Aplicações diretas R$ 50.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/98 - Aplicações diretas R$ 20.000,00                            

R$ 32.935.000,00                   
Órgão: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Unidade: 01 - Diretoria Administrativa
Atividade: 2.041 - Manut dos Serviços Administrativos - Sec. de Turismo e Desenvolvimento
Elemento: 3.1.90.00.00.00.01.0000.0/99 - Aplicações diretas R$ 1.220.000,00                      
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/100 - Aplicações diretas R$ 1.180.000,00                      
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/101 - Aplicações diretas R$ 20.000,00                            
Unidade: 02 - Diretoria de Marketing
Atividade: 2.033 - Estruturação de Sistemas de Informações e Monitoramento
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/102 - Aplicações diretas R$ 20.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/103 - Aplicações diretas R$ 20.000,00                            
Unidade: 03 -Diretoria de Eventos Turísticos e Captação
Projeto: 1.023 - Construção do Centro de Eventos e Convenções de Itapema
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/104 - Aplicações diretas R$ 1.150.000,00                      
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0034.0/105 - Aplicações diretas R$ 150.000,00                         
Atividade: 2.028 - Apoio a Realização de Eventos e Atrativos - Turismo o Ano Inteiro
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/106 - Aplicações diretas R$ 250.000,00                         
Atividade: 2.029 - Apoio ao Atendimento Turístico - Nacional e Internacional
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/107 - Aplicações diretas R$ 20.000,00                            
Atividade: 2.031 - Aproveitamento Turístico de Itapema - Religioso e de Aventuras
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/108 - Aplicações diretas R$ 20.000,00                            
Atividade: 2.120 - Consórcio Intermunicipal de Turismo - Sec. de Turismo 
Elemento: 3.1.71.00.00.00.01.0000.0/109 - Aplicações diretas R$ 54.000,00                            
Elemento: 3.3.71.00.00.00.01.0000.0/110 - Aplicações diretas R$ 98.000,00                            
Elemento: 4.4.71.00.00.00.01.0000.0/111 - Aplicações diretas R$ 5.000,00                              
Unidade: 04 -Diretoria de Desenvolvimento Econômico
Projeto: 1.014 - Construção da Marina Pública - Canto da Praia
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/122 - Aplicações diretas R$ 100.000,00                         
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0064.0/123 - Aplicações diretas R$ 200.000,00                         

Total da Secretaria:
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Projeto: 1.015 - Construção do Molhe do Rio Pereque
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/124 - Aplicações diretas R$ 50.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0064.0/125 - Aplicações diretas R$ 50.000,00                            
Projeto: 1.016 - Revitalização e Implementação do Parque de Exposições de Itapema
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0083.0/115 - Aplicações diretas R$ 150.000,00                         
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/116 - Aplicações diretas R$ 50.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0034.0/117 - Aplicações diretas R$ 100.000,00                         
Projeto: 1.017 - Projeto para Criação do Complexo Turístico - Bairro Canto da Praia
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/126 - Aplicações diretas R$ 50.000,00                            
Projeto: 1.018 - Revitalização da Praça da Paz
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/120 - Aplicações diretas R$ 600.000,00                         
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0064.0/121 - Aplicações diretas R$ 60.000,00                            
Projeto: 1.019 - Criação do Parque Industrial de Itapema
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/113 - Aplicações diretas R$ 2.050.000,00                      
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0064.0/114 - Aplicações diretas R$ 20.000,00                            
Projeto: 1.021 - Estudo para Tratamento de RSU - Exploração com Parceria Privada
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/112 - Aplicações diretas R$ 10.000,00                            
Atividade: 2.032 - Revitalização de Equipamentos Turísticos
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/118 - Aplicações diretas R$ 30.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/119 - Aplicações diretas R$ 20.000,00                            

R$ 7.747.000,00                      
Órgão: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
Unidade: 01 - Diretoria Administrativa
Atividade: 2.042 - Manutenção dos Serviços Administrativos - Secretaria de Esportes e Lazer
Elemento: 3.1.90.00.00.00.01.0000.0/127 - Aplicações diretas R$ 1.220.000,00                      
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/128 - Aplicações diretas R$ 400.000,00                         
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/129 - Aplicações diretas R$ 50.000,00                            
Unidade: 02 - Diretoria de Esportes
Atividade: 2.043 - Realização de Eventos Esportivos e de Lazer - Ano Inteiro
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/130 - Aplicações diretas R$ 90.000,00                            
Atividade: 2.046 - Manutenção das Atividades Físicas - Ano Inteiro
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/138 - Aplicações diretas R$ 30.000,00                            
Atividade: 2.047 - Implantação e Manutenção de Escolinhas Esportivas
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/131 - Aplicações diretas R$ 50.000,00                            
Atividade: 2.048 - Implantação e Manutenção das Olimpíadas Escolares de Itapema
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/132 - Aplicações diretas R$ 10.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/133 - Aplicações diretas R$ 5.000,00                              
Atividade: 2.049 - Desenvolvimento de Campeonatos e Torneios Esportivos
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/134 - Aplicações diretas R$ 50.000,00                            
Atividade: 2.050 - Criação e Promoção dos Eventos - Virada Esportiva
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/135 - Aplicações diretas R$ 15.000,00                            
Atividade: 2.051 - Incentivo aos Atletas Locais
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/136 - Aplicações diretas R$ 220.000,00                         
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/145 - Aplicações diretas R$ 15.000,00                            
Unidade: 03 - Diretoria de Projetos
Projeto: 1.024 - Construção do Complexo Esportivo de Itapema
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/139 - Aplicações diretas R$ 50.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0064.0/140 - Aplicações diretas R$ 150.000,00                         
Projeto: 1.025 - Construção de Quadra Poliesportiva
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/141 - Aplicações diretas R$ 70.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0064.0/142 - Aplicações diretas R$ 150.000,00                         
Atividade: 2.044 - Participação e Organização de Eventos Esportivos
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/143 - Aplicações diretas R$ 30.000,00                            

Total da Secretaria:
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Atividade: 2.045 - Implantação e Manutenção de Templo de Artes Marciais de Itapema
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/144 - Aplicações diretas R$ 10.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/145 - Aplicações diretas R$ 5.000,00                              

R$ 2.620.000,00                      
Órgão: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASS. SOCIAL, CIDADANIA E HABITAÇÃO
Unidade: 01 - Diretoria Administrativa
Projeto: 1.029 - Aquisição de Veículos
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/146 - Aplicações diretas R$ 60.000,00                            
Atividade: 2.062 - Manutenção dos Serviços Administrativos - Secretaria de Assistência Social
Elemento: 3.1.90.00.00.00.01.0001.0/148 - Aplicações diretas R$ 4.220.000,00                      
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0001.0/149 - Aplicações diretas R$ 910.000,00                         
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0001.0/150 - Aplicações diretas R$ 35.000,00                            
Atividade: 2.063 - Processos de Conferências Municipais
Elemento: 3.1.90.00.00.00.01.0001.0/147 - Aplicações diretas R$ 10.000,00                            
Atividade: 2.064 - Manutenção dos Serviços Administrativos - Programa Emprego e Renda
Elemento: 3.1.90.00.00.00.01.0001.0/151 - Aplicações diretas R$ 150.000,00                         
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0001.0/152 - Aplicações diretas R$ 20.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0001.0/153 - Aplicações diretas R$ 5.000,00                              
Unidade: 02 - Diretoria de Proteção Básica
Projeto: 1.027 - Construção do CRAS - Casa da Família
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/154 - Aplicações diretas R$ 100.000,00                         
Unidade: 03 - Diretoria de Proteção Especial
Projeto: 1.030 - Construção do CREAS
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/155 - Aplicações diretas R$ 50.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0064.0/156 - Aplicações diretas R$ 30.000,00                            
Projeto: 1.031 - Construção do Serviços Institucional - João Maria
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/157 - Aplicações diretas R$ 60.000,00                            
Unidade: 04 - Diretoria do PROCON
Atividade: 2.055 - Manutenção dos Serviços Administrativos - PROCON
Elemento: 3.1.90.00.00.00.01.0000.0/158 - Aplicações diretas R$ 30.000,00                            
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/159 - Aplicações diretas R$ 30.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/160 - Aplicações diretas R$ 5.000,00                              
Unidade: 05 - Diretoria de Habitação
Projeto: 1.012 - Regularização Fundiária
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/161 - Aplicações diretas R$ 15.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/162 - Aplicações diretas R$ 60.000,00                            
Atividade: 2.056 - Manutenção dos Serv. Administrativos de HABITAÇÃO
Elemento: 3.1.90.00.00.00.01.0000.0/163 - Aplicações diretas R$ 40.000,00                            
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/164 - Aplicações diretas R$ 10.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/165 - Aplicações diretas R$ 5.000,00                              
Atividade: 2.057 - Implementação e Manutenção do Programa HABITAÇÃO
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/166 - Aplicações diretas R$ 20.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/167 - Aplicações diretas R$ 5.000,00                              
Unidade: 07 - Fundo da Infância e Adolescência
Atividade: 2.065 - Manutenção do Conselho Tutelar
Elemento: 3.1.90.00.00.00.01.0001.0/168 - Aplicações diretas R$ 330.750,00                         
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0001.0/169 - Aplicações diretas R$ 33.075,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0001.0/170 - Aplicações diretas R$ 13.230,00                            

R$ 6.247.055,00                      
Órgão: 12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 01 - Assessoria Pedagógica
Projeto: 1.044 - Implantar e Coordenar a Revista da Educação
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0001.0/171 - Aplicações diretas R$ 20.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0001.0/172 - Aplicações diretas R$ 5.000,00                              

Total da Secretaria:
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Atividade: 2.090 - Manutenção dos Serviços Administrativos - Secretaria de Educação
Elemento: 3.1.90.00.00.00.01.0001.0/173 - Aplicações diretas R$ 14.600.000,00                    
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0001.0/174 - Aplicações diretas R$ 4.466.600,00                      
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0001.0/175 - Aplicações diretas R$ 200.000,00                         
Unidade: 02 - Diretoria Administrativa
Projeto: 1.034 - Implantação e Manutenção de Parques - Educação Infantil
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0001.0/196 - Aplicações diretas R$ 20.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0001.0/197 - Aplicações diretas R$ 70.000,00                            
Projeto: 1.036 - Aquisição de Móveis e Equipamentos
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0062.0/183 - Aplicações diretas R$ 30.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0001.0/184 - Aplicações diretas R$ 450.000,00                         
Projeto: 1.041 - Implantação e Manutenção do Programa de Educação Ambiental Terra Limpa
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0001.0/202 - Aplicações diretas R$ 10.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0001.0/203 - Aplicações diretas R$ 5.000,00                              
Projeto: 1.045 - Implantação e Manutenção de Laboratórios de Informática
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0001.0/177 - Aplicações diretas R$ 20.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0001.0/178 - Aplicações diretas R$ 30.000,00                            
Atividade: 2.072 - Manutenção dos Recursos - PNATE
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0037.0/190 - Aplicações diretas R$ 60.000,00                            
Atividade: 2.076 - Manutenção dos Kits Materiais Escolares - Educação Infantil
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0001.0/198 - Aplicações diretas R$ 90.000,00                            
Atividade: 2.082 - Cursos de Capacitação para Docentes e Servidores
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0001.0/176 - Aplicações diretas R$ 20.000,00                            
Atividade: 2.088 - Manutenção do Uniforme Escolar - Educação Infantil
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0001.0/199 - Aplicações diretas R$ 400.000,00                         
Atividade: 2.089 - Manutenção do Transporte Escolar - Educação Fundamental
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0062.0/191 - Aplicações diretas R$ 230.000,00                         
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0001.0/192 - Aplicações diretas R$ 420.000,00                         
Atividade: 2.092 - Manutenção do Transporte Escolar - Educação Infantil
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0062.0/200 - Aplicações diretas R$ 230.000,00                         
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0001.0/201 - Aplicações diretas R$ 170.000,00                         
Atividade: 2.093 - Manutenção dos Recursos do Salário Educação - Educação Infantil
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0036.0/185 - Aplicações diretas R$ 380.000,00                         
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0036.0/186 - Aplicações diretas R$ 450.000,00                         
Atividade: 2.095 - Manutenção do Uniforme Escolar - Ensino Fundamental
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0001.0/187 - Aplicações diretas R$ 600.000,00                         
Atividade: 2.097 - Custeio com o Transporte para Universitários
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/195 - Aplicações diretas R$ 400.000,00                         
Atividade: 2.098 - Manutenção dos Recursos do PNAE - Educação Infantil
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0037.0/179 - Aplicações diretas R$ 460.000,00                         
Atividade: 2.099 - Manutenção dos Recursos do PNAE - Educação Fundamental
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0037.0/180 - Aplicações diretas R$ 510.000,00                         
Atividade: 2.100 - Manutenção dos Recursos do Salário Educação - Ensino Fundamental
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0036.0/188 - Aplicações diretas R$ 1.860.000,00                      
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0036.0/189 - Aplicações diretas R$ 150.000,00                         
Atividade: 2.121 - Manutenção da Merenda Escolar - Ensino Fundamental
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0001.0/181 - Aplicações diretas R$ 300.000,00                         
Atividade: 2.122 - Manutenção da Merenda Escolar - Educação Infantil
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0001.0/182 - Aplicações diretas R$ 350.000,00                         
Atividade: 2.129 - Custeio com Bolsa de Estudos - Educação
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/193 - Aplicações diretas R$ 160.000,00                         
Atividade: 2.130 - Apoio Financeiro aos Estudantes - Ensino Técnico/Universitários
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/194 - Aplicações diretas R$ 140.000,00                         
Unidade: 03 - Diretoria de Recursos Humanos
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Projeto: 1.040 - Implantação e Manutenção de Laboratórios de Ciências
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0001.0/204 - Aplicações diretas R$ 20.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0001.0/205 - Aplicações diretas R$ 20.000,00                            
Unidade: 04 - Diretoria de Planejamento e Projetos
Projeto: 1.033 - Aquisição de Terrenos - Secretaria de Educação
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0001.0/207 - Aplicações diretas R$ 1.200.000,00                      
Projeto: 1.035 - Construção, Adequação, Ampliação e Reforma de Creches
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0001.0/214 - Aplicações diretas R$ 250.000,00                         
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0032.0/215 - Aplicações diretas R$ 100.000,00                         
Projeto: 1.037 - Construção, Adequação, Ampliação e Reforma de Unidades Escolares
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0001.0/208 - Aplicações diretas R$ 700.000,00                         
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0032.0/209 - Aplicações diretas R$ 100.000,00                         
Projeto: 1.038 - Renovação da Frota de Veículos - Educação
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0083.0/210 - Aplicações diretas R$ 300.000,00                         
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0001.0/211 - Aplicações diretas R$ 400.000,00                         
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0032.0/212 - Aplicações diretas R$ 100.000,00                         
Projeto: 1.039 - Aquisição de Materiais Esportivos e Equipamentos
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0001.0/206 - Aplicações diretas R$ 100.000,00                         
Atividade: 2.075 - Manutenção dos Kits Materiais Escolares - Ensino Fundamental
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0001.0/213 - Aplicações diretas R$ 250.000,00                         
Unidade: 05 - Diretoria Geral de Ensino
Projeto: 1.042 - Viabilizar Vindas de Universidade e Implantar Parque de Desenv Tecnológico
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/225 - Aplicações diretas R$ 20.000,00                            
Atividade: 2.073 - Implantação e Manutenção do Programa Saúde na Escola - PSE
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0001.0/218 - Aplicações diretas R$ 20.000,00                            
Atividade: 2.074 - Implantação e Manutenção de Creches Corujinha
Elemento: 3.1.90.00.00.00.01.0001.0/226 - Aplicações diretas R$ 100.000,00                         
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0001.0/227 - Aplicações diretas R$ 30.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0001.0/228 - Aplicações diretas R$ 20.000,00                            
Atividade: 2.077 - Manutenção do CEMEJA
Elemento: 3.1.90.00.00.00.01.0001.0/238 - Aplicações diretas R$ 160.000,00                         
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0001.0/239 - Aplicações diretas R$ 30.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0001.0/240 - Aplicações diretas R$ 10.000,00                            
Atividade: 2.078 - Manutenção do Programa PROERD
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/216 - Aplicações diretas R$ 5.000,00                              
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/217 - Aplicações diretas R$ 5.000,00                              
Atividade: 2.079 - Manutenção dos Recursos do FUNDEB - Ensino Fundamental
Elemento: 3.1.90.00.00.00.01.0018.0/222 - Aplicações diretas R$ 16.800.000,00                    
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0018.0/223 - Aplicações diretas R$ 3.800.000,00                      
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0018.0/224 - Aplicações diretas R$ 100.000,00                         
Atividade: 2.080 - Manutenção dos Recursos do FUNDEB - Educação Infantil
Elemento: 3.1.90.00.00.00.01.0018.0/229 - Aplicações diretas R$ 7.200.000,00                      
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0018.0/230 - Aplicações diretas R$ 740.000,00                         
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0018.0/231 - Aplicações diretas R$ 150.000,00                         
Atividade: 2.081 - Manutenção dos CMEIs
Elemento: 3.1.90.00.00.00.01.0001.0/232 - Aplicações diretas R$ 3.800.000,00                      
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0001.0/233 - Aplicações diretas R$ 260.000,00                         
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0001.0/234 - Aplicações diretas R$ 60.000,00                            
Atividade: 2.083 - Implantação e Manutenção da Escola Alternativa
Elemento: 3.1.90.00.00.00.01.0001.0/219 - Aplicações diretas R$ 70.000,00                            
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0001.0/220 - Aplicações diretas R$ 20.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0001.0/221 - Aplicações diretas R$ 10.000,00                            
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Atividade: 2.091 - Manutenção dos Serviços Administrativos - UAB
Elemento: 3.1.90.00.00.00.01.0000.0/241 - Aplicações diretas R$ 20.000,00                            
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/242 - Aplicações diretas R$ 10.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/243 - Aplicações diretas R$ 5.000,00                              
Atividade: 2.094 - Manutenção de Creches em Período Integral - Ano Inteiro
Elemento: 3.1.90.00.00.00.01.0001.0/235 - Aplicações diretas R$ 140.000,00                         
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0001.0/236 - Aplicações diretas R$ 50.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0001.0/237 - Aplicações diretas R$ 20.000,00                            

R$ 64.501.600,00                   
Órgão: 13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Unidade: 01 - Assessoria Especial Financeira
Atividade: 2.103 - Manutenção dos Serv. Administrativos - Sec. de Finanças
Elemento: 3.1.90.00.00.00.01.0000.0/244 - Aplicações diretas R$ 3.250.000,00                      
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/245 - Aplicações diretas R$ 3.572.385,00                      
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/246 - Aplicações diretas R$ 30.000,00                            
Unidade: 02 - Diretoria Financeira
Atividade: 2.101 - Cumprimento de Sentenças Judiciais - PRECATÓRIOS
Elemento: 3.1.90.00.00.00.01.0000.0/250 - Aplicações diretas R$ 150.000,00                         
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/251- Aplicações diretas R$ 250.000,00                         
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/252 - Aplicações diretas R$ 50.000,00                            
Atividade: 2.102 - Amortização do Principal e Encargos da Divida Pública
Elemento: 3.2.90.00.00.00.01.0000.0/248 - Aplicações diretas R$ 420.000,00                         
Elemento: 4.6.90.00.00.00.01.0000.0/249 - Aplicações diretas R$ 2.100.000,00                      
Atividade: 2.104 - Manutenção das Atividades do Conselho Municipal de Contribuintes
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/247 - Aplicações diretas R$ 140.000,00                         

R$ 9.962.385,00                      
Órgão: 17 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PESCA
Unidade: 01 - Diretoria de Agricultura e Pesca
Projeto: 1.020 - Construção e Manutenção de Trapiche Público e Carreira
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/265 - Aplicações diretas R$ 20.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/266 - Aplicações diretas R$ 20.000,00                            
Projeto: 1.022 - Aquisição de um Contêiner Refrigerado
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/253 - Aplicações diretas R$ 20.000,00                            
Atividade: 2.030 - Manutenção dos Serviços Administrativos - Agricultura e Pesca
Elemento: 3.1.90.00.00.00.01.0000.0/254 - Aplicações diretas R$ 1.010.000,00                      
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/255 - Aplicações diretas R$ 280.000,00                         
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0064.0/256 - Aplicações diretas R$ 20.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/257 - Aplicações diretas R$ 20.000,00                            
Atividade: 2.034 - Manutenção dos Serviços de Inspeção Municipal - SIM
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/268 - Aplicações diretas R$ 10.000,00                            
Atividade: 2.035 - Agricultura Familiar Sustentável
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/267 - Aplicações diretas R$ 10.000,00                            
Atividade: 2.036 - Implantação e Manutenção do Laboratório Municipal - SANIDADE ANIMAL
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/269 - Aplicações diretas R$ 25.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/270 - Aplicações diretas R$ 5.000,00                              
Atividade: 2.037 - Implantação e Manutenção do Parque Aqui cola
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/258 - Aplicações diretas R$ 65.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/259 - Aplicações diretas R$ 10.000,00                            
Atividade: 2.038 - Implantação e Manutenção do Horto Municipal
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/260 - Aplicações diretas R$ 30.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/261 - Aplicações diretas R$ 10.000,00                            
Atividade: 2.039 - Contrato de Prestação de Serviços e Assistência Técnica
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/262 - Aplicações diretas R$ 30.000,00                            
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Atividade: 2.040 - Desenvolvimento do Programa Hortas Familiares e Comunitárias
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/263 - Aplicações diretas R$ 20.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/264 - Aplicações diretas R$ 5.000,00                              

R$ 1.610.000,00                      
Órgão: 18 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA DE ITAPEMA
Unidade: 01 - Diretoria de Cultura
Projeto: 1.043 - Construção do Teatro Municipal
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0064.0/3 - Aplicações diretas R$ 50.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0034.0/4 - Aplicações diretas R$ 60.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/5 - Aplicações diretas R$ 1.110.000,00                      
Atividade: 2.084 - Manutenção dos Serviços Administrativos - Diretoria de Cultura
Elemento: 3.1.90.00.00.00.01.0000.0/6 - Aplicações diretas R$ 560.000,00                         
Elemento: 3.3.50.00.00.00.01.0000.0/7 - Aplicações diretas R$ 30.000,00                            
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/8 - Aplicações diretas R$ 250.000,00                         
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0064.0/9 - Aplicações diretas R$ 60.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/10 - Aplicações diretas R$ 30.000,00                            
Atividade: 2.085 - Ampliação e Manutenção da Biblioteca Municipal
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/11 - Aplicações diretas R$ 30.000,00                            
Atividade: 2.086 - Apoio, Realização e Manutenção de Eventos e Festas Populares
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/12 - Aplicações diretas R$ 250.000,00                         
Atividade: 2.087 - Reativação de Eventos no Centro de Eventos de Itapema
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/13 - Aplicações diretas R$ 12.000,00                            
Atividade: 2.096 - Manutenção e Coordenação do Programa Fanfarra Escolar
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/1 - Aplicações diretas R$ 75.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/2 - Aplicações diretas R$ 55.000,00                            
Atividade: 2.132 - Manutenção dos Serviços Administrativos - Fundo Munic. de Cultura
Elemento: 3.3.90.00.00.00.01.0000.0/14 - Aplicações diretas R$ 50.000,00                            
Elemento: 4.4.90.00.00.00.01.0000.0/15 - Aplicações diretas R$ 5.000,00                              

R$ 2.627.000,00                      

R$ 146.825.040,00                 

Art. 8° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com vigência a partir do dia 2 de janeiro
de 2017.

Município de Itapema, 12 de Janeiro de 2017.

NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal

Total da Secretaria:

Total da Fundação:

Total Geral:
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DECRETO  Nº 011/2017 
 

 
“Estabelece a Programação Financeira e 
o Cronograma de Execução Mensal de 
Desembolso para fins da Execução 
Orçamentária do Município, no 
Exercício Financeiro de 2.017”. 
 

 
A Prefeita Municipal de Itapema, Estado de Santa Catarina, no uso da 

atribuição que lhe confere o artigo 42, inciso XV da Lei Orgânica Municipal e tendo em 
vista o disposto nos artigos 8º e 13, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 
2.000. 

 
 

DECRETA 
 
 

 
Art. 1º Fica instituída, na forma do Anexo Único deste Decreto, a Programação 

Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso da Administração 
Municipal, relativa ao exercício de 2017. 
 

                                            
§ 1º O disposto no caput deste artigo tem por objeto atender aos ditames dos 

artigos 8º e 13, da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
 
§ 2º Considera-se Programação Financeira a distribuição mensal da receita 

estimada para o exercício de 2.017, conforme a Lei Orçamentária Anual nº 3.605, de 19 
de dezembro de 2016. 
 
 

§ 3º Considera-se Cronograma de Execução Mensal de Desembolso o 
instrumento de planejamento que visa compatibilizar a execução da despesa em 
conformidade com o efetivo ingresso das receitas, conforme artigo 49, da Lei nº 3.595, 
de 26 de outubro de 2016, LDO para o exercício financeiro de 2017.  

 
 
Art. 2º A programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de 

Desembolso considera: 
 
 
I – As disponibilidades financeiras existentes ao final do exercício de 2016, 

enumerado no Balanço Patrimonial;  
 
II – O volume mensal provável da receita própria e das transferências para a 

municipalidade, em conformidade com os valores previstos na Lei Orçamentária para o 
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exercício de 2.017, considerando, ainda, o comportamento da arrecadação verificada em 
histórico anterior;  

 
III – O pagamento dos valores inscritos em restos a pagar, bem como a previsão 

de cancelamento parcial ou total de valores inscritos até a data de 31 de dezembro de 
2016;  

 
IV – O pagamento das despesas a serem realizadas em conformidade com a Lei 

Orçamentária Anual nº 3.605/2016.  
 
Art. 3º Caso a medida se justifique, a expectativa de arrecadação e de 

desembolso instituídas por este Decreto poderá ser revisada no curso da execução 
orçamentária do exercício de 2017. 

 
 
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

  
 
 

Itapema, 01 de fevereiro de 2017. 
 
 
 
 

NILZA NILDA SIMAS 
Prefeita Municipal 
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DECRETO N°. 12/2017 

                      
    

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar ao orça-
mento vigente e dá Outras Providências. 

    
    

       

                A Prefeita Municipal de Itapema, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pela Lei Federal n°. 4.320/1964 e LOA - Lei Orçamentária Anual do Município para 2017 
n°. 3.605, de 19 de dezembro de 2016. 
           

  
DECRETA: 

       
                Art. 1° Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, na importância de 
R$ 346.378,64 (trezentos e quarenta e seis mil, trezentos e setenta e oito reais e sessenta e quatro 
centavos), conforme segue: 

           
Órgão: 19 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ITAPEMA 

 Unidade: 01 -Fundo Municipal de Assistência Social de Itapema   Proj./Ativ.: 2.052 - Manutenção dos Serviços de Acolhimento Institucional - João e Maria 
Elemento: 3.3.90.00.00.00.03.0065.0/36 - Aplicações diretas R$                         1.376,36  
Elemento: 4.4.90.00.00.00.03.0065.0/37 - Aplicações diretas R$                            791,75  
Proj./Ativ.: 2.053 - Manutenção dos Serviços - PSE p/ Pessoas com Deficiência, Idosos e Famílias 
Elemento: 3.3.90.00.00.00.03.0035.0/30 - Aplicações diretas R$                         2.853,88  
Proj./Ativ.: 2.058 - Manutenção - Aplicação dos Recursos do IGD-SUAS 

 Elemento: 3.3.90.00.00.00.03.0035.0/31 - Aplicações diretas R$                       12.329,05  
Proj./Ativ.: 2.059 - Manutenção - Aplicação dos Recursos do IGD-PBF 

 Elemento: 3.3.90.00.00.00.03.0035.0/32 - Aplicações diretas R$                       57.176,02  
Proj./Ativ.: 2.066 - Manutenção dos Serviços Prestados no CRAS   Elemento: 3.3.90.00.00.00.03.0035.0/33 - Aplicações diretas R$                       89.976,22  
Elemento: 3.3.90.00.00.00.03.0065.0/38 - Aplicações diretas R$                       12.182,11  
Elemento: 4.4.90.00.00.00.03.0065.0/39 - Aplicações diretas R$                       10.019,80  
Proj./Ativ.: 2.068 - Programa de Atendimento as Necessidades Emerg. e Eventuais - PANEE 
Elemento: 3.3.90.00.00.00.03.0065.0/40 - Aplicações diretas R$                              68,99  
Proj./Ativ.: 2.070 - Manutenção dos Serviços Prestados no CREAS   Elemento: 3.3.90.00.00.00.03.0035.0/34 - Aplicações diretas R$                       59.379,54  
Elemento: 3.3.90.00.00.00.03.0065.0/41 - Aplicações diretas R$                         3.193,44  
Elemento: 4.4.90.00.00.00.03.0065.0/42 - Aplicações diretas R$                         4.699,99  
Proj./Ativ.: 2.127 - Manutenção do Acessuas Trabalho 

   Elemento: 3.3.90.00.00.00.03.0035.0/35 - Aplicações diretas R$                       92.331,49  

       
Total Geral: R$                     346.378,64  

                Art. 2° O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recur-
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SECRETARIA DE FINANÇAS 

 
 

sos de acordo com o artigo 43, § 1°, inciso I, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964. 

           
     Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

           

     
Município de Itapema, 01 de fevereiro de 2017. 

           
           
           
    

NILZA NILDA SIMAS 
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LEI Nº 3.616, DE 11 DE JANEIRO DE 2017

 

 
 

 
 
 

 
 

 
ANEXO I 

ORGANOGRAMA GERAL DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL. 

 GABINETE DO PREFEITO 

VICE-PREFEITO 

PROCURADORIA GERAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO

ÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANÇAS

S 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO URBANO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS E TRANSPORTES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E ESPORTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TURISMO, CULTURA, LAZER E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  

FAACI 
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ANEXO II - A 
 
I - GABINETE DO PREFEITO; 
 
 
GABINETE DO PREFEITO 
 
O Gabinete do Prefeito é o órgão de assessoramento que tem por finalidade coordenar a representação política e social do 
Prefeito, sendo integrado pela seguinte estrutura organizacional: 
 
 
I – ASSESSORIA ESPECIAL CAPATAÇÃO DE RECURSOS E PROJETOS 
I.1 - Assessoria Técnica de Projetos  
 
II - ASSESSORIA ESPECIAL JURÍDICO LEGISLATIVO 
II.1 – Assessoria Legislativa 
 
III - ASSESSORIA ESPECIAL DE GABINETE 
 
IV - ASSESSORIA ESPECIAL DE CONTROLE INTERNO 
 
V - ASSESSORIA ESPECIAL DE ATENDIMENTO AO GABINETE 
 
VI – CHEFIA DE FROTA 
 
VII - DIRETORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
VII.1 – Chefia de Atendimento 
 
VIII  - DIRETORIA DE ARTES GRÁFICAS  
 
IX – CHEFE DE OUVIDORIA 
 
 
I – ASSESSORIA ESPECIAL CAPATAÇÃO DE RECURSOS E PROJETOS 
Cargo: Assessor Especial Jurídico Legislativo (N1 - CC1/FG1) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições:  
I – Assessorar e coordenar os esforços municipais para captação de recursos pelos diversos órgãos do Poder Executivo; 
II - buscar novas fontes de financiamento de projetos e coletar informações para a formulação de ações voltadas à captação 
de recursos; 
III - planejar e coordenar a captação de recursos provenientes do Orçamento Geral da União - OGU, do Orçamento Geral do 
Estado - OGE, de financiamentos, empréstimos interno e externo, subvenções, auxílios e doações; patrocínios e outras 
formas; 
IV - Gerenciar a manutenção de banco de dados de fontes de financiamento para imediata apresentação quando da abertura 
de inscrições anunciadas pelos órgãos financiadores; e 
V - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos. 
VI - gerenciar a coleta de informações e auxiliar os órgãos da administração pública nas suas relações com os entes da 
esfera federal, estadual, autarquias, empresas e entidades públicas, instituições financeiras públicas ou privadas, na 
execução de acordos e convênios; 
VII - opinar quanto à elaboração de convênios, acordos ou ajustes nos quais participe, direta ou indiretamente, o Município; 
VIII - articular-se com órgãos estaduais e federais, visando o aperfeiçoamento de convênios e planos de interesse comum; 
IX - promover o acompanhamento, em coordenação com o órgão competente, dos convênios firmados pelo Município; 
X - assegurar mediante normas e procedimentos, a aplicação de critérios técnicos, econômicos e administrativos, 
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objetivando exercer a coordenação e o controle do acompanhamento de convênios; 
XI - gerenciar o registro, a guarda e a conservação dos convênios firmados entre o Município e os diversos órgãos e 
entidades públicas ou privadas;  
XII – conduzir veículos automotores quando necessários; 
XII - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos. 
 
I.1 – ASSESSORIA TÉCNICA DE PROJETOS  
Cargo: Assessor Técnico de Projetos (N6 – CC6/FG6) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições: 
I - Assessorar o Gabinete do Prefeito para a realização de estudos e diagnósticos que permitam apontar as macro políticas e 
as diretrizes gerais, orientando as demais secretarias no planejamento, organização e elaboração de projetos para o 
desenvolvimento econômico e sustentável do município; 
II – Assessorar naa busca e o repasse de informações necessárias objetivando a busca por recursos junto aos órgãos 
governamentais; 
III - gerenciar a coleta de informações para a formulação de projetos; 
IV - supervisionar a formação de banco de dados de projetos, para imediata apresentação quando da abertura de inscrições 
anunciadas pelos órgãos financiadores;  
V - elaborar projetos específicos para as demais Secretarias Municipais; 
VI- desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos 
 
II.1 - ASSESSORIA ESPECIAL JURÍDICO LEGISLATIVA 
Cargo: Assessor Especial Jurídico Legislativo (N1 - CC1/FG1) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Qualificação escolar necessária: Ensino Superior completo com graduação em Direito, desempenhada por advogado, 
devidamente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil. 
Atribuições: 
I - elaborar minutas de projetos de leis, decretos, portarias, resoluções, regulamentos, regimentos e demais atos oficiais, bem 
como, emitir os respectivos pareceres pertinentes; 
II - elaborar informações que devam ser prestadas ao Poder Legislativo; 
III - acompanhar as publicações de natureza legislativa; 
IV - organizar e manter atualizada a coletânea de leis, decretos, portarias e demais atos oficiais, através de sistematização 
que permita consulta permanente e fácil; 
V - preparar fundamentalmente as razões de veto do Prefeito; 
VI - manter em boa guarda o arquivo organizado e completo de todo o documentário legislativo pertinente aos trabalhos 
executados; 
VII - promover a organização e manutenção atualizada de fichários de leis, decretos, projetos de lei e outros atos de 
interesse do Gabinete do Prefeito; 
VIII - providenciar o registro de leis, decretos, portarias, instruções, resoluções e regimentos, e outros atos de interesse do 
Gabinete do Prefeito, colecionando os respectivos originais; 
IX - autenticar cópias de leis, decretos, portarias e demais atos legislativos a serem entregues aos interessados; 
X - assessorar o Prefeito e o Vice-Prefeito em suas relações jurídicas e legislativas com o Poder Legislativo Municipal; 
XI - assessorar o Prefeito e o Vice-Prefeito em suas relações com o Tribunal de Contas do Estado de Santa Catariana e o 
Tribunal de Contas da União; 
XII - assessorar e criar os projetos e propostas legislativas de interesse do Poder Executivo; 
XIII - produzir e supervisionar os atos administrativos; 
XIV - orientar os Secretários Municipais, quanto a legalidade e admissibilidade dos atos administrativos; 
XV - produzir as defesas e as informações perante os órgãos de fiscalização do Poder Executivo; 
XVI - acompanhar processos em tramitação no Tribunal de Contas do Estado de SC, envolvendo o Município. 
XVII - requisitar das autoridades municipais competentes, certidões, informações e diligências necessárias ao desempenho 
de suas funções; 
XVIII - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelo Prefeito Municipal 
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II.1.1 – ASSESSORIA LEGISLATIVA 
Cargo: Assessor Legislativo (N5 – CC5/FG5) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições: 
I – Auxiliar na confecção de projetos de leis, decretos, portarias, resoluções, regulamentos, regimentos e demais atos 
oficiais, bem como, emitir os respectivos pareceres pertinentes; 
II – Assessor na confecção das  informações que devam ser prestadas ao Poder Legislativo; 
III - acompanhar as publicações de natureza legislativa; 
IV – Auxiliar na organização e manter atualizada a coletânea de leis, decretos, portarias e demais atos oficiais, através de 
sistematização que permita consulta permanente e fácil; 
V - manter em boa guarda o arquivo organizado e completo de todo o documentário legislativo pertinente aos trabalhos 
executados; 
VI – Assessorar os  registros de leis, decretos, portarias, instruções, resoluções e regimentos, e outros atos de interesse do 
Gabinete do Prefeito, colecionando os respectivos originais; 
VII - autenticar cópias de leis, decretos, portarias e demais atos legislativos a serem entregues aos interessados; 
VIII - Coinfeccionar os atos administrativos; 
IX - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelo Prefeito Municipal 
 
 
III.1 – ASSESSORIA ESPECIAL DE GABINETE 
Cargo: Assessor Especial de Gabinete (N1 – CC1/FG1) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições:  
I - assistir ao Prefeito Municipal; 
II - promover a transmissão e o controle das instruções emanadas do Prefeito Municipal; 
III - acompanhar o processo legislativo municipal; 
IV - solicitar à Procuradoria do Município informações sobre o controle do cumprimento dos prazos legais, a expedição e a 
publicação dos atos e decretos editados e das leis sancionadas ou promulgadas pelo Prefeito Municipal; 
V - sugerir a revisão da produção jurídica quanto aos decretos a serem submetidos à assinatura do Prefeito Municipal; 
VI - efetuar o levantamento de informações em sua área de atuação, para conhecimento e permanente avaliação do Prefeito; 
VII - coordenar as atividades de representação dos interesses da administração municipal; 
VIII - administrar os meios de transporte do Gabinete do Prefeito; 
IX - cuidar da representação civil do Prefeito Municipal; 
X - efetuar a execução orçamentária do Gabinete do Prefeito; 
XI - gerir as atividades de integração política e administrativa; 
XII - estreitar o relacionamento com outros Municípios, com autoridades das demais esferas de governo e com entidades 
representativas da sociedade civil;  
XIII – Conduzir veículos automotores quando necessário; 
XIV - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelo superior hierárquico. 
 
 
IV - ASSESSORIA ESPECIAL DE CONTROLE INTERNO 
Cargo: Assessor Especial de Controle Interno (N2 – CC2/FG2) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Qualificação escolar necessária: Ensino superior completo, com graduação em Contabilidade ou Direito ou Administração. 
Atribuições: À Assessoria Especial de Controle Interno compete, nos termos da Lei Municipal 1807/2005: 
I - assegurar a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, quanto à legalidade, legitimidade e 
economicidade na gestão dos recursos e a avaliação dos resultados obtidos pela Administração; 
II - implementar as ações relativas à atuação prévia, concomitante e posterior aos atos administrativos visando avaliar as 
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ações governamentais e a gestão fiscal dos administradores municipais; 
III - avaliar o cumprimento dos programas, objetivos, metas e Orçamentos e das políticas administrativas prescritas, 
verificar a exatidão e a fidelidade das informações e assegurar o cumprimento das leis; 
IV - coordenar a prestação de contas do Município, na forma da lei em vigor; 
V - acompanhar processos em tramitação no Tribunal de Contas do Estado de SC, envolvendo o Município; 
VII - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelo superior hierárquico, observadas as disposições da Lei 
1.807/2005;. 
VIII – Conduzir veículos automotores quando necessário. 
 
III.1 – ASSESSORIA ESPECIAL DE ATENDIMENTO DO GABINETE 
Cargo: Assessor Especial de Gabinete (N1 – CC1/FG1) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições:  
I – Assessorar a demanda de atendimento do Gabinete do Prefeito Municipal; 
II – Assessorar e supervisionar a agende de atendimento do Prefeito Muncipal com as demais secretarias municipais e do 
legislativo municipal; 
III – Assessorar o levantamento de informações em sua área de atuação, para conhecimento e permanente avaliação do 
Prefeito; 
IV – Assessorar as atividades de representação dos interesses da administração municipal com os conselhos municipais; 
XII – Assessorar no relacionamento com outros Municípios, com autoridades das demais esferas de governo e com 
entidades representativas da sociedade civil;  
XIII – Conduzir veículos automotores quando necessário; 
XIV - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelo superior hierárquico. 
 
IV – CHEFIA DE FROTA 
Cargo: Chefe de Frota (N6 – CC6/FG6) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições:  
I - Coordenar o controle dos veículos à disposição das Secretarias localizadas no paço Municipal;  
II - responder pela manutenção e abastecimento dos veículos, acompanhar a regularidade documental dos veículos do 
Gabinete do Prefeito; 
III - Ter suas atividades voltadas para todas as necessidades  ligadas a munutenção da frota de veículos; 
IV – conduzir veiculos oficiais do Gabinete do Prefeito;  
V - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos 
 
V - DIRETORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
Cargo: Diretor de Comunicação Social (N4 – CC4/FG4) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições:  
I - planejar, coordenar, organizar, controlar, executar e normatizar as atividades inerentes aos programas e ações de 
imprensa do Município; 
II - planejar, coordenar, organizar, controlar, executar e normatizar as atividades inerentes aos programas e ações de 
imagens dos programas, projetos, obras e atividades desenvolvidas pelo Município; 
III - planejar, coordenar, organizar, controlar, executar e normatizar as atividades inerentes aos programas e ações de 
redação e divulgação dos programas, projetos, obras e atividades desenvolvidas pelo Município; 
IV - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos. 
V – Conduzir veículos automotores quando necessário; 
VI - desempenhar outras competências correlatas, determinadas pelo Chefe do Poder Executivo. 
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VI – CHEFIA DE ATENDIMENTO 
Cargo: Chefe de Atendimento (N7 – CC7/FG7) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições:  
I – Chefiar o atendimento interno e externo da Diretoria de Comunicação Social ; 
II -  encaminhar as solicitações aos demais órgãos do município 
III - controlar e coordenar, respeitando orientação superior, os trâmites administrativos de expediente e requerimentos 
encaminhados ao órgão; 
IV- atender com presteza as solicitações formuladas pelo titular do órgão, no que diz respeito ao fluxo de serviços; 
V - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos. 
 
VII – DIRETORIA DE ARTES GRAFICAS 
Cargo: Diretor de Artes Gráficas (N5 – CC5/FG5) 
Vagas: 02 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições: 
I – Dirigir, coordenar a criação de campanhas publicitárias; 
II – Criar, revisar os anúncios para revistas e jornais, outdoors, placas de inauguração e divulgação, logomarcas, flyers, 
informativos; 
III – Confeccionar  materiais de apoio, artes gráficas para o site da Prefeitura Municipal de Itapema: 
IV – Coordenar, controlar e providenciar o encaminhamento e aprovação de materiais de agentes de publicidade externa; 
V – Conduzir veículos automotores quando necessário; 
VI - desempenhar outras competências correlatas, determinadas pelo Chefe do Poder Executivo. 
 
VIII. CHEFIA DE OUVIDORIA  
Cargo: Chefe de Ouvidoria (N6 – CC6/FG6) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições: 
I - gerenciar a análise e o encaminhamento das solicitações, sugestões, críticas e reclamações ao órgão competente para 
providências cabíveis, tendo por objetivo assegurar qualidade, agilidade, presteza, satisfação, respeito e atenção integral ao 
cidadão, na qualidade de um ser humano portador de direitos; 
II - acompanhar o processamento das solicitações, sugestões, críticas e reclamações no órgão competente; 
III - encaminhar denúncias aos superiores hierárquicos; 
IV - dirigir a orientação, o recebimento, o processamento e o cadastramento das solicitações, sugestões, críticas e 
reclamações apresentadas pessoalmente, por carta, por telefone ou por qualquer outro meio de comunicação, referentes à 
Administração Pública, sejam de pessoas físicas ou jurídicas; 
V - manter o cidadão informado e atualizado sobre o andamento de seu pedido, serviços e obras realizadas, até sua 
resolução, de modo a zelar pelo atendimento integral, digno, ético, transparente e eficaz; 
VI - valorizar e respeitar o cidadão em todos os momentos, mantendo sigilo absoluto sobre o atendimento e dados pessoais, 
sob pena de aplicação de penalidades; 
VII - identificar as necessidades do cidadão e buscar soluções para as questões por ele levantadas, visando o aprimoramento 
no atendimento do serviço público e na prestação de serviços, de forma a garantir o direito ao exercício da cidadania; 
VIII - coordenar a promoção do atendimento e atenção ao cidadão, inclusive através de mobilização coletiva junto às 
comunidades locais; e 
IX - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos. 
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ANEXO II - B 
GABINETE DO VICE-PREFEITO 
 
O Gabinete do Vice-Prefeito é órgão de assessoramento que tem por finalidade coordenar a representação política e social 
do Vice-Prefeito. Integra a estrutura organizacional do Gabinete do Vice-Prefeito: 
 
I - ASSESSORIA ESPECIAL DE GABINETE; 
 
II – DIRETORIA DE GABINETE DO VICE PREFEITO  
 
II - DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
Cargo: Diretor Administrativo (N3 – CC3/FG3) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições:  
I - gerenciar a unidade a que esteja vinculada quanto à realização das rotinas administrativas, supervisionando a elaboração 
de expedientes administrativos dos servidores sob sua chefia; 
II - manter arquivos e papéis que, em caráter particular, bem como os relativos a assuntos pessoais ou políticos, ou que, por 
sua natureza, devam ser guardados de modo reservado; 
III - atender, pessoalmente o dirigente da unidade que esteja vinculada, providenciando o necessário para lhe dar as devidas 
condições de trabalho; 
IV - controlar a execução dos serviços de conservação e limpeza; 
V - gerenciar e controlar as atividades relacionadas com material, transportes internos e serviços gerais; 
VI - controlar e coordenar, respeitando orientação superior, os trâmites administrativos de expediente e requerimentos 
encaminhados ao órgão; 
VII - atender com presteza as solicitações formuladas pelo titular do órgão, no que diz respeito ao fluxo de serviços; 
VIII - auxiliar na execução orçamentária e financeira, observado a competência das demais unidades; e 
IX - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos. 
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ANEXO II - C 
 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 
 
A Procuradoria-Geral do Município, instituição de natureza permanente, essencial à Administração Pública Municipal, 
pertencente ao Poder Executivo e vinculada diretamente ao Prefeito, sendo orientada pelos princípios da legalidade, da 
moralidade e da indisponibilidade do interesse público, tem, com fundamento no artigo 46 da Lei Orgânica do Município, as 
seguintes competências: 
 
I - representar o Município judicial e extrajudicialmente, como advocacia geral, nas causas em que este for interessado na 
condição de autor, réu, assistente, opoente ou interveniente; 
II - exercer as funções de consultoria jurídica e assessoramento do Poder Executivo e da Administração em geral; 
III - promover a cobrança judicial e extrajudicial da dívida ativa e demais créditos do Município; 
IV - responder pela regularidade jurídica de todas as situações negociais, políticas e administrativas do Município, 
submetidas à sua apreciação; 
V - propor ao Prefeito medidas de caráter jurídico que visem a proteger o patrimônio dos órgãos da Administração 
centralizada e descentralizada; 
VI - opinar previamente sobre a forma de cumprimento de decisões judiciais e pedidos de extensão de julgados relacionados 
com a Administração Municipal; 
VII - receber e apurar a procedência das denúncias contra órgãos da Administração Pública Municipal e contra servidores 
municipais e determinar a instauração das medidas legais cabíveis; 
VIII - representar ao Prefeito sobre providências de ordem jurídica que lhe pareçam reclamadas pelo interesse público e pela 
boa aplicação das leis vigentes; 
IX - propor ao Prefeito e às demais autoridades municipais as medidas que julgar necessárias à uniformização da legislação 
e da jurisprudência administrativa; 
X - fiscalizar a legalidade dos atos da administração pública direta e indireta, propondo, quando for o caso, a anulação dos 
mesmos, ou, quando necessário, promover as ações judiciais cabíveis; 
XI - requisitar das autoridades municipais competentes, certidões, informações e diligências necessárias ao desempenho de 
suas atribuições institucionais; 
XII - defender a norma legal ou ato normativo municipal impugnados nas ações diretas de inconstitucionalidade propostas 
perante o Tribunal de Justiça do Estado, observada a legislação própria; 
XIII - propor ações civis públicas e ações de improbidade administrativa; 
XIV - elaborar ações diretas de inconstitucionalidade; 
XV - coordenar a elaboração de informações nos mandados de segurança e habeas data impetrados contra autoridades 
municipais; 
XVI - exercer outras competências que lhe forem conferidas por lei ou por delegação do Prefeito. 
 
Integra a estrutura organizacional da Procuradoria-Geral do Município: 
 
I – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
 
II - ASSESSORIA ESPECIAL DA PROCURADORIA 
II.1 –Chefia de Controle e Distribuição Processual  
 
III - ASSESSORIA JURÍDICA TRIBUTÁRIA 
III.1 – Diretoria de Divida Ativa  
 
VI – ASSESSORIA JURÍDICA JUDICIAL 
 
V - ASSESSORIA JURÍDICA ADMINISTRATIVA 
V.1 – Chefia de Comissões de Processos Administrativos 
 
VI – DIRETORIA DO PROCON 
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I – PROCURADOR GERAL 
Cargo: Procurador-Geral - com status de Secretário, sendo remunerado por subsídio, cujo valor é fixado em lei específica, 
nos termos do art. 46, § 2º da Lei Orgânica Municipal. 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Qualificação escolar necessária: Advogado, devidamente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil 
Atribuições: Ao Procurador-Geral compete: 
I - chefiar a Procuradoria-Geral do Município, superintender e coordenar suas atividades e orientar-lhe a atuação; 
II - propor, a quem de direito, declaração de nulidade ou anulação de quaisquer atos administrativos manifestamente 
inconstitucionais ou ilegais; 
III - receber citações, notificações e intimações nas ações judiciais de interesse do Município; 
IV - delegar às Assessorias Jurídicas Específicas, atribuições a ele originalmente conferidas; 
V - acordar, desistir, transigir, firmar compromisso e confessar nas ações de interesse do Município, bem como, na esfera 
administrativa ou extrajudicial; 
VI - sugerir ao Prefeito a propositura de ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo municipal e elaborar as 
informações que lhe caibam prestar, na forma da Constituição do Estado; 
VII - promover a distribuição dos membros e servidores, no âmbito da Procuradoria-Geral; 
VIII - expedir instruções e provimentos para os servidores da Procuradoria-Geral sobre o exercício das respectivas funções; 
IX - assessorar o Prefeito em assuntos de natureza jurídica, elaborando pareceres e estudos ou propondo normas, medidas e 
diretrizes; 
X - assistir o Prefeito no controle interno da legalidade dos atos da Administração; 
XI - sugerir ao Prefeito medidas de caráter jurídico reclamadas pelo interesse público; 
XII - fixar a interpretação das Constituições Federal e Estadual, da Lei Orgânica do Município e demais leis e atos 
normativos, a ser uniformemente seguida pelos órgãos e entidades da Administração Municipal; 
XIII - garantir a correta aplicação das leis, prevenir e dirimir as controvérsias entre os órgãos jurídicos da Administração 
Municipal; 
XIV - editar enunciados de súmula administrativa, resultantes de jurisprudência iterativa dos Tribunais; 
XV - referendar atos e decretos expedidos pelo Prefeito, relativos a matérias relacionadas à Procuradoria-Geral do 
Município; 
XVI - requisitar das autoridades municipais competentes, certidões, informações e diligências necessárias ao desempenho 
de suas funções; 
XVII - observar as disposições da Lei Complementar Municipal nº 018/2004; 
 
II - ASSESSORIA ESPECIAL DA PROCURADORIA 
Cargo: Assessor Especial da Procuradoria (N1 – CC1/FG1) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Qualificação escolar necessária: Advogado, devidamente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil 
Atribuições:  
I - Assessorar o Procurador Geral do Município no exercício de suas funções; 
II - Assessorar os Advogados ocupantes de cargos efetivos da Procuradoria Geral do Município e os demais assessores 
jurídicos especializados; 
III - Representar o Procurador Geral do Município em reuniões, audiências e encontros que não exijam a presença do 
mesmo ou por designação deste; 
IV - atuar nos processos administrativos e judiciais que envolvem o Município de Itapema; 
V - promover, em conjunto com o Procurador-Geral e por ordem deste, a organização administrativa da órgão; 
VI - supervisionar a distribuição interna dos processos administrativos e judiciais; 
VII - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos 
 
II.1 – CHEFIA DE CONTROLE E DISTRIBUIÇÃO PROCESSOS  
Cargo: Chefe de Controle e  Distribuição Processos (N6 – CC6/FG6) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 



05/04/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2226

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 444

 

 

 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE ITAPEMA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

________________________________________________________________________________________________ 
 

9 
 

Atribuições:  
I - coordenar o recebimento, distribuição e controle de prazos judiciais e extrajudiciais e demais atos de origem do Poder 
Judiciário, bem como do Ministério Público e outros órgãos; 
II - responder pelo arquivamento de processos judiciais e administrativos;  
III - coordenar as movimentações processuais, acompanhando as publicações oficiais referente aos processos judiciais, 
informando cada Procurador/Advogado; coordenar e realizar as diligências oficiais; 
IV - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos 
 
III.1 - ASSESSORIA JURÍDICA TRIBUTÁRIA 
Cargo: Assessor Jurídico Tributário (N3 – CC3/FG3) 
Vagas: 02 
Carga Horária: tempo integral 
Qualificação escolar necessária: Assessoria Jurídica, desempenhada por advogado, devidamente inscrito na Ordem dos 
Advogados do Brasil 
Atribuições: A Assessoria Jurídica Tributária compete: 
I - promover a cobrança judicial e amigável da dívida ativa e demais créditos do Município e outras que, por lei, devam ser 
exigidas dos contribuintes ou destinadas ao Erário Municipal; 
II - defender, judicial e extrajudicialmente, os interesses da Fazenda Municipal relativos à matéria fiscal e financeira; 
III - representar a Fazenda Municipal nos processos de inventário, arrolamento e partilha de bens e nos falimentares, 
concurso de credores, leilões, venda judicial e demais atos de alienação judicial ou extrajudicial; 
V - proferir pareceres jurídicos acerca de questões tributárias; 
VI - requisitar das autoridades municipais competentes, certidões, informações e diligências necessárias ao desempenho de 
suas funções; 
VII - desenvolver outras atividades previstas na Lei Orgânica da Procuradoria Geral ou determinadas pelo Procurador-
Geral, desde que compatíveis com suas atribuições legais e necessárias para a defesa do interesse público. 
 
III.1.1 – DIRETORIA DA DIVIDA ATIVA 
Cargo: Diretor de Dívida Ativa (N5 – CC5/FG5) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições: 
I -  Assessorar as equipes de atendimento ao público de negociação de dívida ativa; 
II -  elaborar relatórios de emissão, produção, controle de notificações e certidões de dívida ativa – CDAs.  
III - desenvolver outras atividades previstas na Lei Orgânica da Procuradoria Geral ou determinadas pelo Procurador-Geral, 
desde que compatíveis com suas atribuições legais e necessárias para a defesa do interesse público. 
 
IV.1 - ASSESSORIA JURÍDICA JUDICIAL 
Cargo: Assessor Jurídico Judicial (N3 – CC3/FG3) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Qualificação escolar necessária: Assessoria Jurídica, desempenhada por advogado, devidamente inscrito na Ordem dos 
Advogados do Brasil 
Atribuições: À Assessoria Jurídica Judicial compete representar o Município em Juízo, nas causas em que este for 
interessado na condição de autor, réu, assistente, opoente ou interveniente, ressalvadas as competências da Procuradoria 
Fiscal, bem como: 
I - promover o processo de desapropriação judicial; 
II - a representação do Município nas ações ou feitos relacionados com seu patrimônio imobiliário, bem como em todas as 
medidas judiciais concernentes ao cumprimento de leis e posturas relativas a obras, construções, planos de loteamento e uso 
da propriedade imóvel; 
III - providenciar as medidas judiciais cabíveis no caso de inobservância de obrigações decorrentes de contratos 
relacionados com o patrimônio municipal; 
IV - representar o Município nas ações e processos de interesse da administração direta versando sobre litígios de natureza 
trabalhista; 
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V - manter informadas as autoridades municipais sobre as decisões que forem proferidas em feitos ou ações sob sua 
responsabilidade, instruindo-as quanto ao exato cumprimento das decisões judiciais ou administrativas; 
VI - prestar verbalmente ou por escrito, as informações que lhe forem solicitadas pelo Prefeito, Procurador-Geral ou pelo 
Procurador-Geral Adjunto, relativas ao estudo, tramitação e termo dos processos a cargo da Procuradoria; 
VII - emitir pareceres sobre assuntos de sua área de competência; 
VIII - requisitar das autoridades municipais competentes, certidões, informações e diligências necessárias ao desempenho 
de suas funções; 
IX – Conduzir veículos automotores quando necessário; 
X - desenvolver outras atividades previstas na Lei Orgânica da Procuradoria Geral ou determinadas pelo Procurador-Geral, 
desde que compatíveis com suas atribuições legais e necessárias para a defesa do interesse público. 
 
V.1 - ASSESSORIA JURÍDICA ADMINISTRATIVA 
Cargo: Assessor Jurídico Administrativo (N3 – CC3/FG3) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Qualificação escolar necessária: Assessoria Jurídica, desempenhada por advogado, devidamente inscrito na Ordem dos 
Advogados do Brasil 
Atribuições: A Assessoria Jurídica Administrativa compete: 
I - emitir pareceres em processos administrativos sobre matéria jurídica de interesse da Administração Pública em geral; 
II - exercer atividades de consultoria e assessoramento jurídico do Poder Executivo; 
III - assistir a todos os órgãos da administração municipal, orientando-os sobre a forma legal para a prática de atos e 
procedimentos jurídico-administrativos; 
IV - analisar instrumentos relativos a contratos, convênios, ajustes e acordos em que for parte o Município e demais 
documentos que tenham relevância jurídica; 
V - encaminhar ao órgão de controle do patrimônio municipal, escrituras e outros documentos relacionados com os bens 
imóveis para que seja procedido o devido registro; 
VI - proferir pareceres relacionados aos servidores públicos municipais, sempre que for solicitado; 
VII - assistir e participar das comissões disciplinares ou de sindicâncias; 
VIII - proferir pareceres nos processos licitatórios, de dispensa e inexigibilidade de licitação; 
IX - prestar o assessoramento jurídico às comissões de licitação; 
X - requisitar das autoridades municipais competentes, certidões, informações e diligências necessárias ao desempenho de 
suas funções; 
XI - desenvolver outras atividades previstas na Lei Orgânica da Procuradoria Geral ou determinadas pelo Procurador-Geral, 
ainda que tipicamente judiciais, desde que compatíveis com suas atribuições legais e necessárias para a defesa do interesse 
público. 

 
V.1.1 – CHEFIA DE COMISSÕES DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 
Cargo: Chefe de Comissões de Processos Administrativos (N8 – CC8/FG8) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições: 
I -  responder pelo serviço de apoio aos órgãos da administração no controle e orientação quanto a regularidade dos 
processos administrativos submetidos a apreciação da PGM; 
II -  encaminhar os processos aos órgãos da administração direta e indireta quando necessário;  
III - dar ciência das decisões e despachos aos Requerentes.  
IV - Assessorar na elaboração de atos administrativos, efetuar a distribuição de sindicâncias administrativas e processos 
disciplinares; 
V - manter catálogo e arquivo de processos sob sua responsabilidade; 
VI - desenvolver outras atividades previstas na Lei Orgânica da Procuradoria Geral ou determinadas pelo Procurador-Geral, 
ainda que tipicamente judiciais, desde que compatíveis com suas atribuições legais e necessárias para a defesa do interesse 
público. 
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VI - DIRETORIA DO PROCON 
Cargo: Diretor do PROCON (N5 – CC5/FG5) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições:  
I - Dirigir o Departamento do Procon; 
II - Dirigir e coordenar as Políticas Públicas de proteção e defesa do consumidor; 
III - Coordenar, acompanhar e incentivar a educação para o consumo no município, inclusive nas redes de ensino. 
IV - Representar o PROCON em seminários, simpósios, cursos, palestras, entrevistas, encontros relacionados à defesa do 
consumidor; 
V - Dar andamento as reclamatórias formalizadas no PROCON; 
VI - Fomentar Políticas Públicas em Defesa dos Consumidores; 
VII - Dirigir ações cotidianas, tais como: audiências conciliatórias, chefia de atendimento e outros; 
VIII - Participar ativamente dos projetos e ações que envolvem toda a Secretaria de Assistência Social, Cidadania e Direitos 
Humanos; 
IX – conduzir veículos automotores quando necessário; 
X - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos 
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ANEXO II – D 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
A Secretaria Municipal de Administração será dirigida pelo respectivo Secretário, sendo remunerado por subsídio, cujo 
valor é fixado em lei específica. 
 
À Secretaria Municipal de Administração compete: 
I - coordenar a política de gestão de pessoal, notadamente na capacitação, gestão do conhecimento e da motivação, para 
todos os servidores públicos municipais; 
II - submeter a decisão sobre os afastamentos funcionais ao Prefeito; 
III - executar as ações relativas aos processos seletivos e concursos públicos universais para ingresso de pessoas; 
IV - processar e gerir as folhas de pagamento dos órgãos e entidades do Poder Executivo; 
V - coordenar o relacionamento do Poder Executivo com as entidades representativas de servidores públicos municipais, 
zelando especialmente pelo respeito à ordem democrática e a autonomia da livre organização dos trabalhadores; 
VI - implantar sistema de avaliação e remuneração por desempenho e resultados de todos os servidores públicos municipais; 
VII - disciplinar e coordenar as ações do processo de sindicância e administrativo referente à pessoas; 
VIII - coordenar e estabelecer políticas do processo de capacitação e progressão funcional dos servidores; 
IX - normatizar, gerir e coordenar o sistema de atos legais do Poder Executivo, referentes à gestão de pessoas; 
X - dirigir os procedimentos relativos aos processos licitatórios do Poder Executivo; 
XI - analisar, em conjunto com os órgãos competentes, os pedidos de reajuste, realinhamento, equilíbrio econômico e 
financeiro dos contratos; 
XII - coordenar os processos e procedimentos relativos ao cadastro de fornecedores, cadastro de preços, catálogo de 
materiais e demais suprimentos; 
XIII - estabelecer políticas, definir processos e procedimentos referentes ao fiel cumprimento dos contratos, especialmente 
àqueles referentes à verificação e certificação da qualidade dos materiais entregues e serviços executados; 
XIV - manter estoque mínimo bem como sua perfeita guarda, conservação e fornecimento a todas as unidades 
administrativas do Poder Executivo, conforme normativas específicas; 
XV - coordenar o sistema de protocolo municipal; 
XVI - normatizar e coordenar os serviços de reprografia, telefonia e comunicação eletrônica; 
XVII - dispor sobre a gestão documental; 
XVIII - gerir o asseio, serviços de copa, segurança e conservação dos próprios municipais; 
XX - dispor sobre o sistema de divulgação e publicação dos atos e fatos oficiais, bem como a gestão dos símbolos oficias, 
inclusive hasteamento de bandeiras e insígnias; 
XXI - coordenar a gestão patrimonial do Município; e 
XXII - desempenhar outras competências correlatas, determinadas pelo Chefe do Poder Executivo. 
 
Integra a estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Administração: 
 
I – DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
 
II – DIRETORIA DE COMPRAS 
II.1 – Assessoria de Licitação e Contratos 
II.2 – Chefe de Almoxarifado 
 
III - DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS 
III.1 – Chefia de Controle e Processos  
 
IV – CHEFIA DE SEGURANÇA PATRIMONIAL 
IV.1 – Chefia de Regularização de Documentos 
 
V – ASSESSORIA ESPECIAL DE TI 
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VI – DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA E SOFTWARE 
VI.1 – Assessoria de Software 
VI.2 – Assessoria de Infraestrutura 
 
VII – DIRETORIA DE MANUTENÇÃO E HARDWARE 
VII.1 – Assessoria de Hardware 
VII.2 – Assessoria de Manutenção 
 
 
I.1 - DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
Cargo: Diretor Administrativo (N3 – CC3/FG3) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições:  
I - gerenciar a unidade a que esteja vinculada quanto à realização das rotinas administrativas, supervisionando a elaboração 
de expedientes administrativos dos servidores sob sua chefia; 
II - manter arquivos e papéis que, em caráter particular, bem como os relativos a assuntos pessoais ou políticos, ou que, por 
sua natureza, devam ser guardados de modo reservado; 
III - atender, pessoalmente o dirigente da unidade que esteja vinculada, providenciando o necessário para lhe dar as devidas 
condições de trabalho; 
IV - controlar a execução dos serviços de conservação e limpeza; 
V - gerenciar e controlar as atividades relacionadas com material, transportes internos e serviços gerais; 
VI - controlar e coordenar, respeitando orientação superior, os trâmites administrativos de expediente e requerimentos 
encaminhados ao órgão; 
VII - atender com presteza as solicitações formuladas pelo titular do órgão, no que diz respeito ao fluxo de serviços; 
VIII - auxiliar na execução orçamentária e financeira, observado a competência das demais unidades; e 
IX - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos. 
 
 
II .1 - DIRETORIA DE COMPRAS 
Cargo: Diretor de Compras (N4 – CC4/FG4) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições:  
I - dirigir todos os procedimentos relativos aos processos licitatórios no âmbito do Poder Executivo; 
II - analisar, em conjunto com a diretoria de execução orçamentária, os pedidos de reajuste, realinhamento, equilíbrio 
econômico e financeiro dos contratos; 
III - dirigir todos os procedimentos relativos ao cadastro de fornecedores, cadastro de preços, catálogo de materiais e demais 
suprimentos; 
IV - dirigir, em conjunto com a diretoria de patrimônio, todos os procedimentos relativos ao fiel cumprimento dos contratos, 
especialmente àqueles referentes à verificação e certificação da qualidade dos materiais entregues; 
V - realizar reuniões, cursos, treinamentos, fóruns, palestras e debates, pertinentes às atividades de gestão contratos e 
licitações; 
VI - revisar, elaborar, coordenar, consolidar e pronunciar-se sobre a legislação de contratos e licitações, propondo minutas 
de projetos de lei, de regulamentos e outras normas; e 
VII - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos. 
 
II.1.1 – ASSESSORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
Cargo: Assessor de Licitações e Contratos (N4 – CC4/FG4) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições: 
I - monitorar, fiscalizar, controlar e executar licitações; 



05/04/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2226

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 449

 

 

 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE ITAPEMA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

________________________________________________________________________________________________ 
 

14 
 

II - propor e administrar sistemas informatizados de licitações e pregão; 
III - administrar os procedimentos de avaliação de fornecedores e prestadores de serviço; 
IV - regulamentar, padronizar e gerir os contratos e  cadastros de fornecedores e de preços, catálogo de materiais e demais 
suprimentos; 
V - Assessorar no cadastramento de fornecedores e das rubricas orçamentárias de despesas; prestar assessoramento no 
controle de atos de fornecedores em relação às atas de registro de preços e no controle dos pedidos cadastrados. 
VI – Conduzir veículos automotores quando necessário; e  
VII - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos; 
 
II.1.2 – CHEFIA DE  ALMOXARIFADO 
Cargo: Diretor de Almoxarifado (N6 – CC6/FG6) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições: 
I - Controlar o almoxarifado central, atendendo as necessidades de manutenção e conservação das atividades administrativas 
das Secretarias; fornecer as Secretarias matérias de expediente, de consumo, higiene e limpeza; assessorar no recebimento e 
conferencia dos materiais recebidos.  
II - gerenciar a baixa de estoque mediante a apresentação de requisições próprias de solicitação de materiais, devidamente 
preenchidas e autorizadas; 
III - coordenar os espaços de armazenamento de materiais conforme suas especificações; 
IV - gerenciar a manutenção do ambiente limpo, organizado e higienizado; 
V - controlar o fluxo de pessoas estranhas ao serviço do almoxarifado não permitindo sua entrada nos locais de 
armazenamento de materiais; 
VI - controlar a entrada e a saída de materiais do almoxarifado e demais unidades, observando criteriosamente as 
especificações de marcas e amostras aprovadas pelos processos licitatórios; 
VII – Conduzir veículos automotores quando necessário; e 
VIII - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos. 
 
 
III.1 - DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS 
Cargo: Diretor de Recursos Humanos (N1 – CC5/FG5) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições: À Diretoria de Recursos Humanos compete: 
I - aplicar e fazer aplicar as leis e regulamentos referentes ao pessoal do Poder Executivo, orientando e fiscalizando sua 
execução, bem como estabelecer rotinas destinadas a uniformizar a aplicação da legislação; 
II - dirigir as atividades de seleção, capacitação e cadastro de pessoal; 
III - estudar e discutir a proposta orçamentária do Poder Executivo na parte relativa a pessoal; 
IV - organizar e controlar a lotação, provimento e vacância de cargos, empregos e funções públicas do Poder Executivo; 
V - gerir o processo e processamento, bem como normatizar e controlar os afastamentos e freqüência dos servidores do 
Poder Executivo; 
VI - dirigir sobre as ações de perícia médica e saúde ocupacional no âmbito do Poder Executivo; 
VII - dirigir as rotinas relativas ao desenvolvimento funcional, benefícios e vantagens pecuniárias atribuídos aos servidores 
do Poder Executivo; 
VIII - estabelecer rotinas e procedimentos referente ao ingresso de pessoas no serviço público municipal; 
IX - normatizar, orientar, controlar e dirigir a remuneração dos servidores municipais, inclusive os processos, rotinas e 
procedimentos relativos à folha de pagamento, com abrangência no Poder Executivo, inclusive sobre a gestão e elaboração 
das folhas de pagamento; 
X - dirigir os diversos institutos de movimentação de pessoas; 
XI - programar e dirigir rotinas e controles sobre o custeio com pessoal, propondo o dimensionamento do quadro de 
pessoal; 
XII - estabelecer rotinas permanentes e aleatórias de controle e auditoria nas despesas com pessoal, notadamente à folha de 
pagamento, aos benefícios funcionais, afastamentos e freqüência; 
XIII - proceder ao cálculo de repercussões financeiras e simulações referentes aos gastos com pessoal; 
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XIV - apresentar sugestões de normas, gráficos e estatísticas referentes ao crescimento vegetativo da folha de pagamento, 
com abrangência em todos os órgãos e entidades do Poder Executivo; e 
XV - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos. 
 
 
III.1.1 – CHEFIA DE CONTROLE DE PROCESSOS 
Cargo: Assessor de Atendimento ao Público (N6 – CC6/FG6) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições:  
I – Chefiar o atendimento interno e externo da Direitria de Recursos Humanos; 
II -  encaminhar as solicitações aos demais órgãos do município; 
III - responder pela supervisão das atividades e procedimentos de seleção e ingresso, cadastramento e remoção dos 
servidores públicos na Administração Direta do Município; 
IV - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos. 
 
IV.1 – CHEFIA DE SEGURANÇA PATRIMONIAL 
Cargo: Chefe de Segurança  Patrimonial (N6 – CC6/FG6) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições:  
I - Chefiar atividades de segurança patrimonial, envolvendo as instalações e equipamentos, visando proteger a integridade 
do patrimônio público; 
II - Supervisionar e orientar a execução do serviço de vigilância, inspecionando periodicamente os postos de vigilância, 
visando detectar e corrigir anormalidades ou solucionar problemas; 
III - Preparar as escalas de trabalho e manter planos para casos de emergência, visando garantir a continuidade do serviço; 
IV - Inspecionar o serviço de vigilância em outras unidades, conforme cronograma anual, preparando relatório sobre cada 
caso, visando contribuir para melhorar a qualidade desses serviços; 
V – Conduzir veículos automotores quando necessário; e 
VI - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos. 
 
IV.1.1 – CHEFIA DE REGULARIZAÇÃO DE DOCUMENTOS 
Cargo: Chefe de Regularização de Documentos (N6 – CC6/FG6) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições:  
I – Chefia, controlar a regularização da documentação  do patrimônio mobiliário atendendo as necessidades de conservação 
e manutenção das atividades administrativas;  
II  - Chefiar e executar os serviços de registro, tombamento, transferência, empréstimos, conserto e baixa, levantamento 
físico dos bens patrimoniais, do inventário periódico e anual, do acervo documental de bens permanentes;  
III - assessorar e orientar as equipes de manutenção patrimonial da administração direta e indireta;  
IV - assessorar nos leiloes de bens inservíveis e respectiva baixa no patrimônio do Município; 
V – Conduzir veículos automotores quando necessário; 
VI - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos. 
 
 
V.1 – ASSESSORIA ESPECIAL DE TI 
Cargo:Assessor Especial de TI (N1 – CC1/FG1) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições:  
I - Garantir o funcionamento dos processos de infraestrutura dentro da organização, realizando atividades de suporte de 
infraestrutura de TI, participando e contribuindo nas ações de manutenção de TI (estações, servidores, periféricos, telefonia, 
administração de redes); 
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II -  Atender as solicitações de suporte de média/alta complexidade, dentro dos padrões e prazos estabelecidos, visando a 
instalação ou manutenção e atuando sob eventual acompanhamento; 
III -  Aplicar novas tecnologias para melhorar a dinâmica das ações de manutenção e dos serviços de TI, mantendo-se 
atualizado nos processos e tecnologias de sua área de atuação, visando manter-se com um nível de conhecimento adequado 
às suas atividades; 
IV -  Buscar soluções que proporcionem uma redução do tempo de parada dos colaboradores ou dos serviços alocados nos 
servidores da empresa, minimizando o impacto sobre grupos de colaboradores; 
V -  Auxiliar no controle dos custos de implementações de serviços, bem como responder pela administração das redes; 
VI - manter a atualização da legislação federal sobre informática; 
VII – Conduzir veículos automotores quando necessário; 
VIII - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos. 
 
 
VI.1 – DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA E SOFTWARE 
Cargo: Diretor de Infraestrutura e Software (N4 – CC4/FG4) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições:  
I - propor a execução dos planos, programas e projetos de informática; 
II - gerenciar a realização de estudos relativos à implantação de novos sistemas, compreendendo a definição de objetivos e 
diretrizes gerais e específicas; 
III - acompanhar a execução de programas, subprogramas, atividades e projetos relacionados a sistemas informatizados; 
IV - avaliar periodicamente o desenvolvimento de projetos e sistemas sob sua responsabilidade e sua adequação aos 
objetivos traçados; 
V - avaliar periodicamente, a utilização dos recursos dos sistemas, sugerindo medidas que venham a contribuir para uma 
maior eficiência operacional;  
VI - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos. 
VII – conduzir veiculos automotores quando necessário; 
 
 
VI.1.1 – ASSESSORIA DE SOFTWARE 
Cargo:Assessor de Software (N5 – CC5/FG5) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições:  
I - preparar inventário do hardware existente, controlando notas fiscais de aquisição, contratos de manutenção e prazos de 
garantia; 
II -  treinar os usuários nos aplicativos disponíveis, dando suporte na solução de problemas, contatar fornecedores de 
software para solução de problemas quanto aos aplicativos adquiridos; 
III - realizar a montagem dos equipamentos e implantação dos sistemas utilizados pelas unidades de serviço e treinamento 
dos usuários; 
IV - participar do processo de análise dos novos softwares e do processo de compra de softwares aplicativos; 
V -  elaborar pequenos programas para facilitar a interface usuário-suporte; 
VI -  criar e implantar procedimentos de restrição do acesso e utilização da rede; 
VII – conduzir veículos automotores quando necessários; 
VIII - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos. 
 
 
VI.1.2 – ASSESSORIA DE INFRAESTRUTURA 
Cargo:Assessor de Software (N6 – CC6/FG6) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições:  
I – Assessorar na elaboração de projetos que visem ao correto funcionamento do sistema de processamento de dados; 
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II - promover a coleta de informações nos diversos órgãos do Poder Executivo, a fim de que seja estudada a possibilidade de 
racionalização dos trabalhos através de sistemas informatizados; 
III – Assessorar na direção de todas as atividades de análise e programação de software; 
IV - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos. 
 
 
VII.1 – DIRETORIA DE MANUTENÇÃO E HARDWARE 
Cargo: Diretor de Infraestrutura e Software (N5 – CC5/FG5) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições:  
I – Dirigir a diretoria de manutenção e Hardware; 
II - Chefiar e manter a rede de TI do Paço Municipal e de outras sedes do Poder Executivo Municipal;. 
III - Assegurar-se que todos os sistemas informáticos da Prefeitura, que estiverem ligados à rede, estejam em completas 
condições de funcionamento, inclusive no que se refere à manutenção dos sistemas operacionais; 
IV - Conduzir veículos da Administração Municipal quando necessário, desde que devidamente autorizado e habilitado. 
 
VII.1.1 – ASSESSORIA DE HARDWARE 
Cargo:Assessor de Hardware (N6 – CC6/FG6) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições:  
 I - Chefiar o controle e a definição das quantidades em estoque dos equipamentos de reposição necessários para o regular 
funcionamento dos equipamentos da Prefeitura; 
 II- Chefiar a execução das tarefas relativas a manutenção e conservação dos computadores; 
III - Chefiar a execução das tarefas relativas a manutenção e conservação das centrais telefônicas da prefeitura. 
IV - Chefiar o desenvolvimento de técnicas e procedimentos de manutenção preventiva dos equipamentos; 
 V- Conduzir veículos da Administração Municipal quando necessário, desde que devidamente autorizado e habilitado. 
IV - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos. 
 
 
VII.1.2 – ASSESSORIA DE MANUTENÇÃO 
Cargo:Assessor de Manutenção (N7 – CC7/FG7) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições:  
I – Assessorar a equipe técnica nas atividades de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de informática; 
II - realizar consultoria técnica, identificar as causas das falhas e desenvolvimento de soluções; 
III - Planejar e controlar as atividades de manutenção, visando o adequado desempenho dos equipamentos, desenvolver 
planos de manutenção preventiva, corretiva e preditiva; 
IV -  prestar auxílio aos demais colaboradores da área,  participar de reuniões, definir e otimizar os meios e os métodos de 
manutenção aperfeiçoando o desempenho e utilização dos equipamentos. 
V – Conduzir veículos automotores quando necessário; 
IV - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos. 
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ANEXO II - E 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO 
 
A Secretaria Municipal de Planejamento Urbano será dirigida pelo respectivo Secretário, sendo remunerado por subsídio, 
cujo valor é fixado em lei específica. 
 
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano compete: 
I - executar todas as políticas de desenvolvimento urbano, como o controle urbano, o planejamento de tráfego, de uso do 
solo, de espaços públicos no Município de Itapema; 
II - coordenar as atividades relativas à elaboração e à atualização de planos de desenvolvimento integrado do Município; 
III - coordenar a elaboração do Plano Diretor do Município, bem como o planejamento, a aprovação e fiscalização referente 
às obras públicas e parcelamento do solo; 
IV - aprovar e fiscalizar a instalação de estabelecimentos particulares destinados a atividades secundárias ou terciárias, bem 
como a estética urbana; 
V - atuar normativamente no setor de tráfego urbano; 
VI - coordenar todos os expedientes relativos à manutenção e atualização da planta cadastral do Município; 
VII - coordenar a fiscalização dos serviços públicos concedidos; 
VIII - desempenhar outras competências correlatas, determinadas pelo Chefe do Poder Executivo. 
 
Integram a estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano: 
 
I - ASSESSORIA ESPECIAL DE PLANEJAMENTO URBANO 
 
II – ASSESSORIA ESPECIAL DE ENGENHARIA E URBANISMO 
II.1 – Chefia de arquivo e apoio; 
 
III - DIRETORIA DE ANÁLISES DE PROJETOS 
III.1 – Chefia de Análise de Projetos 
III.2 – Chefia de Projestos de Infraestrutura 
 
IV - DIRETORIA DE URBANISMO E GEOPROCESSAMENTO 
IV.1 – Chefia de Geoprocessamento 
  
V - DIRETORIA DE TRÂNSITO 
 
VI - DIRETORIA DE HABITAÇÃO 
 
I - ASSESSORIA ESPECIAL DE PLANEJAMENTO URBANO 
Cargo: Assessor Especial de Engenharia(N2– CC2/FG2) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições:: 
I - Assessorar o Secretário de Planejamento Urbano no exercício de suas funções; 
II - Assessorar o corpo técnico da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano quanto a análise de projetos; 
III - Representar o Secretário Municipal de Planejamento Urbano em reuniões, audiências e encontros que não exijam a 
presença do mesmo ou por designação deste; 
IV - atuar nos processos administrativos e de análises de projetos de obras públicas e particulares submetidos a apreciação 
da Secretaria de Planejamento Urbano 
V - promover, em conjunto com o Secretário Municipal de Planejamento Urbano e por ordem deste, a organização 
administrativa do órgão; 
VI - promover o planejamento, a análise, a aprovação e fiscalização referente às obras públicas e parcelamento do solo; 
VII - promover a análise, a aprovação e fiscalização referente às obras privadas; 
VII – Conduzir veículos automotores quando necessário; 
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VIII - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos. 
 
 
II.1 - ASSESSORIA ESPECIAL DE ENGENHARIA E URBANISMO  
Cargo: Assessor Especial de Engenharia e Urbanismo (N2 – CC2/FG2) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições:  
I – Assessorar o Secretário Municipal de Planejamento Urbano; 
II - Assessorar e Coordenar as obras publicas; 
III - Assessorar a equipe responsável pela análise da documentação legal; 
IV  - Vistoriar obras publicas já consolidadas referente a manutenção reengenharia 
V -  Assessorar  a questão de implantação e manutenção do Cadastro Técnico Multifinalitario - CTM; 
VI - Analisar e coordenar trâmites de processos internos no tocante a Urbanização; 
VII- Revisar e Coordenar a implantação de projetos de obras publicas; 
VIII - Prestar conferência e atendimento técnico a outras secretarias; 
IX - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos. 
 
II.1.1 – CHEFIA DE ARQUIVO E APOIO 
Cargo: Chefe de Arquivo e Apoio (N5 – CC5/FG5) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições:  
I - Chefiar e controlar os serviços de arquivamento, controle e atualização dos projetos apresentados junto a Secretaria de 
Planejamento Urbano - SPU; 
II– Conduzir veículos automotores quando necessário; 
III - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos. 
  
 
III.1 - DIRETORIA DE ANÁLISE DE PROJETOS 
Cargo: Diretor de Análise de Projetos (N3 – CC3/FG3) 
Vagas: 02 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições:  
I - Dirigir a equipes de Análise de Projetos e Edificações 
II - Coordenar e supervisionar a análise de projetos de edificações; 
III - Coordenar o atendimento externo da Secretaria, auxiliando nas soluções junto aos engenheiros analistas; 
II - Coordenar a equipe de análise de documentos interinstitucionais para encaminhamento no tocante a projetos de 
infraestrutura; 
IV - Orientar a elaboração de Planos de Trabalho de Projetos de Infraestrutura da Secretaria Municipal de Obras e 
Transportes; 
V – Conduzir veículos automotores quando necessário; 
VI - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos.  
 
 
II.1.1 – CHEFIA DE ANALISE PROJETOS E EDIFICAÇÕES 
Cargo: Chefe de Analise Projetos e Edificações (N5 – CC5/FG5) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições:  
I - Chefia e controlar os serviços de analise projetos e edificações, e atualização dos projetos apresentados junto a Secretaria 
de Planejamento Urbano - SPU;  
II– Conduzir veículos automotores quando necessário; 
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III - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos.  
 
 
II.1.2 – CHEFIA DE PROJETOS DE INFRAESTRUTURA 
Cargo: Chefe Projetos Infraestrutura (N5 – CC5/FG5) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições:  
I – Chefiar os trabalhos de Projetos de Infraestrutura da Secretaria de Planejamento Urbano e da Secretaria Municipal de 
Obras e Transportes; 
II – Conduzir veículos automotores quando necessário; 
III - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos. 
 
 
 
III.1 - DIRETORIA DE URBANISMO E GEOPROCESSAMENTO 
Cargo: Diretor de Urbanismo e Geoprocessamento (N3 – CC3/FG3) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições: 
I - dirigir todos os expedientes relativos ao controle urbano, assim como dirigir ou acompanhar os programas, projetos e 
atividades que se realizam no âmbito desta unidade; 
II - dirigir todos os expedientes de análise para aprovação de projetos de construção civil no âmbito municipal, inclusive os 
relativos ao parcelamento do solo; 
III - dirigir a fiscalização do cumprimento da Lei do Zoneamento, do Código de Obras e do Código de Posturas do 
Município; e 
IV – Conduzir veículos automotores quando necessário; 
V - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos. 
 
 
III.1.1 – CHEFIA DE  GEOPROCESSAMENTO 
Cargo: Chefia de Geoprocessamento (N5 – CC5/FG5) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições: 
I – Chefiar o Departamento de  Geoprocessamento; 
II - Chefiar a equipe responsável pela análise da documentação legal; 
III - Elaborar relatórios orçamentários; 
IV - Coordenar a questão de implantação e manutenção do Cadastro Técnico Multifinalitario - CTM; 
V - Prestar conferência e atendimento técnico a outras secretarias 
VI – Conduzir veículos automotores quando necessário; 
VI - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos 
 
IV.1 – DIRETOR DE TRÂNSITO 
Cargo: Diretor de Administrativo (N5 – CC5/FG5) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições:  
I - responder como autoridade de trânsito municipal para todos os efeitos legais; 
II - planejar, coordenar, organizar, controlar, executar e normatizar as atividades inerentes às ações de trânsito no 
Município; 
III - coordenar a fiscalização e o policiamento de trânsito de competência do Município, nos termos da legislação em vigor; 
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IV - coordenar a fiscalização de trânsito de veículos, pedestres, ciclistas e animais, autuação e aplicação das medidas 
administrativas cabíveis, por infrações de circulação, de estacionamento e paradas previstas no Código de Trânsito 
Brasileiro, no exercício regular do Poder de Polícia de Trânsito, por meio dos Agentes da Autoridade de Trânsito; 
V - coordenar a implantação das medidas contidas na Política Nacional de Trânsito e do Programa Nacional de Trânsito; 
VI - coordenar a fiscalização do cumprimento das normas contidas no Código de Trânsito Brasileiro, aplicando, no âmbito 
do município, as penalidades nele previstas; 
VII - coordenar articulação e integração com os demais órgãos do Sistema Nacional de Trânsito; 
VIII – Conduzir veículos automotores quando necessário; e 
IX - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos. 
 
V.1- DIRETORIA DE HABITAÇÃO 
Cargo: Diretor de Habitação (N3 – CC3/FG3) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições:  
I - Dirigir a pesquisa e interação com órgãos estaduais e federais para a implementação de políticas de habitação; 
II - Dirigir a gestão das áreas irregulares de ocupação, em conjunto com a fiscalização, com a Secretaria Municipal de 
Saúde e Assistência Social, Procuradoria Geral do Município e Secretaria Municipal de Obras e Transportes; 
III - Estabelecer relações e cooperação com a Secretaria Municipal de Obras e Transportes e de Planejamento Urbano para a 
captação de recursos destinados à habitação; 
IV – Conduzir veículos automotores quando necessário; 
V - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos 
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ANEXO II - F 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E TRANSPORTES 
 
A Secretaria Municipal de Obras e Transportes será dirigida pelo respectivo Secretário, sendo remunerado por subsídio, 
cujo valor é fixado em lei específica. 
 
À Secretaria Municipal de Obras e Transportes compete: 
 
I - executar políticas de urbanização, obras e serviços municipais, bem como guarda, manutenção e conservação da frota de 
máquinas e equipamentos pesados do Município; 
II - responder perante a municipalidade pelos serviços de limpeza da cidade, pela pavimentação e conservação de vias e 
logradouros públicos, pela gestão dos serviços do cemitério público municipal, pela canalização do sistema de drenagem 
pluvial e fluvial, pelo controle do maquinário de obras e serviços públicos, pela arborização de parques e vias públicas e 
próprios municipais, pela manutenção de parques, praças, jardins públicos, assim como por todos os expedientes de 
conservação urbanística; 
III - desempenhar outras competências correlatas, determinadas pelo Chefe do Poder Executivo. 
 
Integra a estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Obras e Transportes: 
 
I - DIRETORIA ADMINISTRATIVA; 
I.1 – Chefia Administrativa  
I.2 – Chefia de Almoxarifado  
 
II - DIRETORIA DE OBRAS 
II.1 – Assessoria para Pavimentação Comunitária 
 
III - DIRETORIA DE CONTROLE E MANUTENÇÃO DA FROTA 
III.1 – Chefia de Manutenção de Frotas 
 
IV - DIRETORIA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
IV.1 Chefia de Manutenção 
 
V – DIRETORIA DE DEFESA CIVIL 
V.1 – Assessor de Defesa Civil 
 
VI - DIRETORIA DE SERVIÇOS URBANOS E PAISAGISMO 
VI.1 – Chefia de Equipe de Limpeza 
VI.2 – Chefia de Equipe de Paisagismo 
 
 
I - DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
Cargo: Diretor Administrativo (N3 – CC3/FG3) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições: À Diretoria Administrativa compete: 
I - dirigir a unidade a que esteja vinculada quanto à realização das rotinas administrativas, supervisionando a elaboração de 
expedientes administrativos dos servidores sob sua chefia; 
II - manter arquivos e papéis que, em caráter particular, bem como os relativos a assuntos pessoais ou políticos, ou que, por 
sua natureza, devam ser guardados de modo reservado; 
III - atender, pessoalmente o dirigente da unidade que esteja vinculada, providenciando o necessário para lhe dar as devidas 
condições de trabalho; 
IV - controlar a execução dos serviços de conservação e limpeza; 
V - dirigir as atividades relacionadas com material, transportes internos e serviços gerais; 
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VI - dirigir os trâmites administrativos de expediente e requerimentos encaminhados ao órgão; 
VII - atender com presteza as solicitações formuladas pelo titular do órgão, no que diz respeito ao fluxo de serviços; 
VIII - auxiliar na execução orçamentária e financeira, observado a competência das demais unidades; 
IX - dirigir a gestão de pessoas, observado as diretrizes do órgão competente; e 
X - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos. 
 
I.1 – CHEFIA ADMINISTRATIVA 
Cargo: Chefe Administrativa (N5 – CC5/FG5) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições:  
I - responder pela coordenação, organização e gerenciamento de compras e licitações da Secretaria de Obras e Transportes 
públicos;  
II - Auxiliar e acompanhar o andamento dos processos licitatórios e das atas de registro de preço; 
III -  Conduzir veiculos automotores quando necessário; 
IV - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos 

 
I.2 – CHEFIA DE ALMOXARIFADO 
Cargo: Chefe de Almoxarifado (N6 – CC6/FG6) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições: 
I - coordenar o almoxarifado da Secretaria de Obras e Transportes, atendendo as necessidades de conservação e manutenção 
das atividades do órgão, fornecendo materiais para os diversos setores da Secretaria;  
II - controlar o consumo e estoque;  
III - cadastrar a arquivar notas fiscais de compras e gerar requisições; 
IV -  executar o fechamento mensal do estoque; 
V –  desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos. 
 
II.1 – DIRETORIA DE OBRAS 
Cargo: Diretor de Obras (N3 – CC3/FG3) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições: 
I - dirigir os expedientes bem como acompanhar os programas e projetos voltados aos serviços urbanos municipais; 
II - dirigir os serviços de conservação, manutenção, recuperação e melhoramento de vias de rodagem, bem como de seus 
respectivos passeios; 
III - dirigir os serviços de construção, limpeza e desobstrução de valas, tubulações e sistema de drenagem pluvial; 
IV - dirigir todos os trabalhos de conservação e manutenção dos prédios públicos; 
V - dirigir a execução da exploração de pedreiras, britagem de matéria, dos trabalhos de asfaltamento de vias e pátios, 
incluindo o preparo de misturas asfálticas e seus compostos; 
VI - coordenar os trabalhos das equipes de forma regionalizada, de acordo com as orientações do Secretário Municipal de 
Obras e Transportes; 
VII - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos. 
 
 
II.1.1 – ASSESSORIA PARA PAVIMENTAÇÃO COMUNITÁRIA 
Cargo: Assessor para Pavimentação Comunitária (N5 – CC5/FG5) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições:  
I -coordenar o trabalho de fiscalização das obras de pavimentação asfáltica; 
II-  coordenar os trabalhos das equipes nas atividades de calçamento, ligação de esgotos, implantação de meio-fio, bocas-de-
lobo e tubulações em geral, bem como, na execução de muros para proteção em pistas pavimentadas; 
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III - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos. 
 
III.1 - DIRETORIA DE CONTROLE E MANUTENÇÃO DA FROTA 
Cargo: Diretor de Manutenção da Frota (N3 – CC3/FG3) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições:  
I - dirigir os expedientes bem como acompanhar os programas e projetos voltados à manutenção da frota de equipamentos e 
máquinas pesadas dos próprios municipais; 
II - dirigir a distribuição e controle os veículos utilizados nas obras e serviços municipais; 
III - dirigir a distribuição e controle os veículos utilizados pelas diversas unidades da Administração direta; 
IV - solicitar ao superior hierárquico autorização para despesas de reparos e manutenção e dirigir o abastecimento da frota; 
V - zelar pela guarda e dirigir os serviços de manutenção preventiva dos veículos, máquinas e equipamentos; 
VI – conduzir veiculos quando necessários; 
VII - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos. 
 
III.1.2 -  CHEFIA DE MANUTENÇÃO DE FROTAS 
Cargo: Chefe de Manutenção (N6 – CC6/FG6) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições: 
I - Coordenar o controle dos veículos à disposição das Secretarias localizadas no paço Municipal;  
II - responder pela manutenção e abastecimento dos veículos, acompanhar a regularidade documental dos veículos da 
Secretaria; 
III -  elaborar escala de trabalho e plantões dos motoristas, observando necessidade de eventuais substituições.  
III - Ter suas atividades voltadas para todas as necessidades  ligadas a munutenção da frota de veículos; 
IV – conduzir veiculos automotores quando necessário;  
V - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos 
 
 
IV - DIRETORIA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
Cargo: Diretor de Iluminação Pública (N3 – CC3/FG3) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições:  
I - Dirigir o Departamento de Iluminação Pública; 
II - Gerenciar e supervisionar as atividades específicas de área participando do planejamento e operacionalização das ações, 
assim como, avaliar as atividades para certificar-se da regularidade no desenvolvimento do processo; 
III - Supervisionar a execução do serviço de implantação e conservação da iluminação pública e rede elétrica dos prédios 
públicos; 
IV - Supervisionar e controlar a utilização de veículos e máquinas sob sua guarda; 
V - Averiguar a necessidade de mão de obra e meios para execução de tarefas; 
VI - Dirigir e providenciar material junto ao almoxarifado; 
VII - Zelar pela conservação do patrimônio levando ao secretário as irregularidades encontradas e realizar outras tarefas 
correlatas; 
VIII - Dirigir as suas atividades voltadas para todas as necessidades do perímetro urbano; 
IX - Participar de reuniões com o Secretário e efetuar a avaliação de desempenho de seus subordinados em conformidade 
com a legislação vigente; 
X - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos 
 
IV.1 - CHEFIA DE MANUTENÇÃO 
Cargo: Chefe de Manutenção (N6 – CC6/FG6) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
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Atribuições: À Chefia de Manutenção compete: 
I - Chefiar as atividades específicas de área participando do planejamento e operacionalização das ações, assim como, 
avaliar as atividades para certificar-se da regularidade no desenvolvimento do processo; 
II - Chefiar a execução do serviço de implantação e conservação da iluminação pública e rede elétrica dos prédios públicos; 
III - Chefiar a equipe de manutenção organizando as tarefas a serem executadas; 
IV - Averiguar a necessidade de mão de obra e meios para execução de tarefas;. 
V - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos. 
 
V.1 – DIRETORIA DE DEFESA CIVIL 
Cargo: Diretor de Defesa Civil (N4 – CC4/FG4) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições:  
I - coordenar e supervisionar as ações de defesa civil, acompanhadas de estruturada e eficaz dinâmica de comunicação; 
II - elaborar e implantar planos, projetos e programas de defesa civil com recursos tecnológicos específicos; 
III - em casos de situação de emergência ou estado de calamidade pública, ou na iminência de sua ocorrência: 
a) temporariamente, requisitar servidores e recursos materiais de órgãos ou entidades, necessários para emprego em ações 
de defesa civil; 
b) recursos financeiros e bens necessários à eficácia de seu desempenho, obedecida a legislação vigente; 
IV - promover a capacitação de recursos humanos para as ações de defesa civil, em articulação com órgãos; 
V - propor à autoridade competente a homologação de situação de emergência ou de estado de calamidade pública; 
VI - providenciar a distribuição e o controle dos suprimentos necessários ao abastecimento em situações de desastres; 
VII - coordenar, no que couber, o controle do transporte rodoviário de produtos perigosos; 
VIII - realizar estudos, mapear, avaliar e reduzir riscos de desastres; 
IX - atuar na iminência e em circunstâncias de desastres; 
X - prevenir ou minimizar danos, socorrer e assistir populações afetadas, e reabilitar e recuperar os cenários dos desastres; 
XI - acompanhar e identificar os fatores adversos e anormais da natureza, de ocorrência periódica na área, bem como os 
que, estranhos à natureza, possam vir a acontecer no Município; 
XII - elaborar planos gerais e setoriais para prevenir o Município contra os fatores anormais ou adversos, sugerindo 
soluções para enfrentá-los; 
XIII - recomendar ou sugerir, através da CEDEC - Coordenadoria Estadual de Defesa Civil, medidas específicas e 
prioritárias à Administração Pública, para prevenir, evitar ou sanar calamidades previsíveis; 
XIII - sugerir medidas objetivas para debelar o flagelo, minorando os riscos, evitando perdas e danos e prestando assistência 
geral à população; 
XIV - promover estudos e propor recomendações sobre as conseqüências desastrosas causadas por negligência humana, que 
possam provocar situações emergenciais que reclamem ações da Defesa Civil; 
XV - participar e colaborar com programas coordenados pelo SINDEC - Sistema Nacional de Defesa Civil e Sistema 
Estadual; 
XVI - estruturar um sistema de comunicação que propicie informações consistentes, em tempo real, à população sobre os 
assuntos relacionados à prevenção, riscos de desastres ou catástrofes, entre outros; 
XVII - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos. 
 
V.1.1 - ASSESSORIA DE DEFESA CIVIL 
Cargo: Assessor de Defesa Civil (N6 – CC6/FG6) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições: 
I - promover a capacitação de recursos humanos para as ações de defesa civil, em articulação com órgãos; 
II - atuar na iminência e em circunstâncias de desastres; 
III - realizar estudos, avaliar e propor ações para reduzir riscos de desastres; 
IV - agir de forma integrada com os Sistemas de Defesa Civil Nacional e Estadual, na gestão da prevenção de desastres; 
V - promover a gestão de sistemas informatizados na área de prevenção e previsão de catástrofes; 
VI - buscar os meios tecnológicos de ponta, visando a estruturação dos sistemas de monitoramento de riscos e prevenção; 



05/04/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2226

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 461

 

 

 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE ITAPEMA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

________________________________________________________________________________________________ 
 

26 
 

VII - promover o mapeamento informatizado das áreas de risco do território municipal, relacionado-as com os diversos 
tipos de catástrofes; 
VIII - propor aos diversos órgãos, Municipais, Estaduais ou Nacional, ações para eliminação de risco de desastre, catástrofe 
ou acidentes; 
IX - promover estudos e propor recomendações sobre as conseqüências desastrosas causadas por negligência humana, que 
possam provocar situações emergenciais que reclamem ações da Defesa Civil; 
X - realizar palestras e encontros, bem como executar programas educacionais junto à população, visando a prevenção de 
desastres, bem como os procedimentos que devem ser adotados em caso de ocorrência;  
XI - prestar assessoramento nas atividades de manutenção e leitura dos pluviômetros instalados no Município; coordenar as 
identificações de pontos estratégicos para instalação de novos equipamentos; 
XII - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos. 
 
VI.1 - DIRETORIA DE SERVIÇOS URBANOS E PAISAGISMO 
Cargo: Diretor de Serviços Urbanos e Paisagismo (N3 – CC3/FG3) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições: 
I - dirigir os expedientes e acompanhar os programas e projetos voltados à manutenção de serviços urbanos,  praças e 
jardins públicos, bem como aos relacionados aos cemitérios municipais; 
II - dirigir, concorrentemente com o órgão competente, os serviços de manutenção dos logradouros públicos, parques, 
praças e jardins; 
III - dirigir a execução dos serviços de arborização e paisagismo de ruas do Município; 
IV – Conduzir veiculos automotores quando necessário; 
V - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos. 
 
VI.1.1 – CHEFIA DE EQUIPE DE LIMPEZA 
Cargo: Chefe de Equipe de Limpeza (N5 – CC5/FG5) 
Vagas: 02 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições: 
I – chefiar as equipes de limpeza de ruas, estrutural de ruas, praias; 
II – Conduzir veículos automotores quando necessário; 
III - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos. 
 
VI.1.2 – CHEFE DE EQUIPE DE PAISAGISMO 
Cargo: Chefe de Equipe de Paisagismo (N6 – CC6/FG6) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições: 
I – chefiar as equipes de  paisagismo e manutenção de praças e patrimonio público ; 
II – Conduzir veículos automotores quando necessário; 
III- desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos. 
 



05/04/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2226

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 462

 

 

 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE ITAPEMA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

________________________________________________________________________________________________ 
 

27 
 

ANEXO II - G 
 
SECRETARIA MUNICIPAL TURISMO, CULTURA, LAZER E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
 
A Secretaria Municipal de Turismo e Desenvolvimento Econômico será dirigida pelo respectivo Secretário, sendo 
remunerado por subsídio, cujo valor é fixado em lei específica. 
 
À Secretaria Municipal de Turismo e Desenvolvimento Econômico compete: 
 
I - incentivar, difundir e promover a prática e o desenvolvimento da atividade turística no Município; 
II - zelar pelo patrimônio paisagístico e turístico do Município; 
III - manter, administrar e zelar os Postos de Informações Turísticas e o Centro de Eventos; 
IV - promover a administração do Mercado Público Municipal Nelson Santos, nos termos do art. 5º do Decreto nº 115/2011 
e do Mirante do Encanto, bem como as demais pontos turísticos do Município de Itapema 
V - implementar ações que visem ao permanente controle da qualidade dos bens e serviços turísticos; 
VI - elaborar, sistematicamente, pesquisas sobre oferta e demanda turística, e analisando fatores de oscilação de mercado; 
VII - fomentar o intercâmbio permanente com outras cidades e exterior; 
VIII - promover, planejar, formular, normatizar e executar os programas, projetos e ações, organizando a política municipal 
de desenvolvimento econômico sustentável, pautada do desenvolvimento econômico, social e ambiental; 
IX - promover a divulgação dos potenciais econômicos do Município, articuladamente com as demais Secretarias; 
X - incentivar a instalação, ampliação e modernização de empreendimentos voltados para o desenvolvimento econômico 
sustentável do Município; 
XI - formular e coordenar programas, projetos e ações indutores do desenvolvimento com sustentabilidade e conservação 
ambiental; 
XII - formular programas, projetos e ações destinados ao desenvolvimento e fortalecimento dos empreendimentos de 
microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais, com valorização dos produtos e serviços 
locais; 
XIII - desenvolver ações de apoio ao artesanato no Município; 
XIV - fortalecer a economia criativa no Município; 
XV - fomentar e incentivar investimentos em áreas e setores estratégicos para o desenvolvimento econômico sustentável, 
mediante ações que atraiam, facilitem e informem investidores privados, nacionais e estrangeiros sobre as possibilidades e 
oportunidades oferecidas; 
XVI - apoiar e organizar feiras, exposições e outros eventos similares, para a divulgação do Município e de suas 
potencialidades econômicas, sociais e ambientais; 
XVII - fomentar a implantação de parques industriais, condomínios de empresas, polos tecnológicos e aglomerados 
produtivos locais; 
XVIII - coordenar, fiscalizar e controlar as ações da política de desenvolvimento econômico sustentável do Município, 
integrando os meios de produção, comercialização, e serviços, buscando, inclusive, garantir o adequado abastecimento local 
e regional; 
XIX - incentivar e apoiar os empreendimentos voltados para a geração de emprego e renda para o Município; 
XX - articular-se com os organismos federais, estaduais, outros municípios, órgãos regionais, organizações não-
governamentais e entidades privadas com o objetivo de promover e impulsionar o desenvolvimento econômico sustentável 
no Município; 
XXI - estimular, formular e coordenar as ações e projetos de fomento à ciência, tecnologia e inovação, considerando a 
articulação com instituições de pesquisa, setor produtivo e governo municipal; 
XXII - apoiar e desenvolver, junto a FACCI e Secretaria Municipal de Educação e Esporte, campanhas visando a 
conscientização da comunidade para a preservação do meio ambiente; 
XXIII - propor diretrizes básicas de ocupação territorial empresarial; 
XIV - apoiar os processos para a identificação e aprovação de indicadores de desempenho de desenvolvimento econômico 
sustentável; 
XXV - implementar e coordenar parcerias público-privadas no município e com outros municípios para o desenvolvimento 
econômico sustentável 
XXVI - coordenar convênios com órgãos e entidades municipais, federais, estaduais e privados para execução da política 
agrícola municipal; 
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XVII - apoiar o cooperativismo, o sindicalismo rural e a extensão rural; 
XXI - coordenar a promoção de medidas visando a defesa sanitária vegetal e animal, a fixação do homem ao campo e a 
educação sanitária e o melhoramento de sua qualidade de vida; 
XXII- responder pelas atividades de classificação e fiscalização de produtos agropecuários, zelando pelo cumprimento da 
legislação acerca do assunto; 
XXIII - responder pela defesa sanitária vegetal e animal e o melhoramento genético; 
XXIV - planejar, coordenar, organizar, controlar, executar, dirigir e normatizar as atividades inerentes ao desenvolvimento 
rural no Município; 
XXV - propor, implantar, coordenar e apoiar políticas desenvolvimento da pesca e aquicultura industrial, artesanal e 
amadora e comercialização de seus produtos; 
XXVI - coordenar todos os expedientes relativos à prestação de serviços de apoio ao desenvolvimento da pesca e 
aquicultura industrial, artesanal e amadora, bem como a comercialização e fiscalização de seus produtos; 
XXVII - coordenar o apoio às atividades dos escritórios das agências públicas promotoras de políticas de apoio à pesca; 
XXVIII - desempenhar outras competências correlatas, determinadas pelo Chefe do Poder Executivo. 
 
Integram a estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Turismo e Desenvolvimento Econômico: 
 
I - ASSESSORIA ESPECIAL DE TURISMO E CULTURA 
 
II - DIRETORIA DE  INDUSTRIA E COMÉRCIO 
II.1 – Chefia Administrativo  
 
III – DIRETOR DE AGRICULTURA E PESCA 
III.1 – Chefia Administrativo 
 
IV – DIRETORIA DO PROGRAMA DE EMPREGO E RENDA 
IV.1 – Chefia do Programa de Emprego e Renda 
 
V – DIRETORIA DE TURISMO, CULTURA E LASER 
V.1 – Chefia administrativa 
V.2 – Chefia de Projetos Especiais e Comunitários 
V.3 – Assessoria de Corais Municipais 
 
 
I - ASSESSORIA ESPECIAL DE TURISMO E CULTURA 
Cargo: Assessor Especial  (N2 – CC2/FG2) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições:  
I - Assessorar o Secretário organizando informações das diferentes diretorias de forma sistemática; 
II - Servir de interface no encaminhamento de ações entre o Secretário e sua Diretoria; 
III - Acompanhar a realização de ações em toda a Secretaria e solicitar constantemente relatórios da diferentes diretorias que 
compõem o setor; 
IV - Organizar agenda e reuniões entre o secretário e os públicos interno e externo; 
V - Organizar arquivos e históricos das ações realizadoas; 
VI - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos; 
 
II - DIRETORIA DE  INDUSTRIA E COMÉRCIO 
Cargo: Diretor de Industria e Comérico (N4 – CC4/FG4) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições: 
I - participar da formulação das políticas e planos de desenvolvimento global, regional e setorial do Município; 
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II - Elaborar e coordenar das ações, políticas, planos e programas municipais de desenvolvimento econômico; 
III - promover a articulação e integração das competências institucionais para o desenvolvimento econômico; 
IV - formular programas, projetos e ações destinados ao desenvolvimento e fortalecimento dos empreendimentos de 
microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais, com valorização dos produtos e serviços 
locais; 
V - promover a educação empreendedora; 
VI - desenvolver ações visando a formalização das microempresas, empresas de pequeno porte e dos microempreendedores 
individuais; 
VII - formular, apoiar e coordenar a integração dos serviços aos empresários por meio da Casa do Empreendedor; 
VIII - promover a articulação e a integração entre os diversos órgãos governamentais e entidades de apoio, de representação 
e da sociedade civil organizada, que atuem no segmento das microempresas, empresas de pequeno porte e dos 
microempreendedores individuais; 
IX - estimular o associativismo como forma de fortalecimento das microempresas, empresas de pequeno porte e dos 
microempreendedores individuais; 
X - fortalecer a economia criativa no Município; 
XI - apoiar e organizar feiras, exposições e outros eventos similares, para a divulgação do Município e de suas 
potencialidades econômicas, sociais e ambientais; 
XII - fomentar a implantação de parques industriais, condomínios de empresas, polos tecnológicos e aglomerados 
produtivos locais; 
XIII - implementar e coordenar programas de Parcerias Públicas e Privadas, no âmbito do Município; 
XIV - coordenar estudos visando desenvolver estratégias pró-ativas relacionadas às mudanças de cenários com influências 
regionais e municipais; e 
XV - exercer outras atividades determinadas pelo Secretário Municipal de Turismo, Cultura, Laser e Desenvolvimento 
Econômico, no âmbito de sua atuação. 
XVI - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos.  
  
 
III – DIRETORIA DE AGRICULTURA E PESCA 
Cargo: Diretor de Agricultura e Pesca (N4 – CC4/FG4) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições: 
I - planejar, coordenar, organizar, controlar, executar, dirigir e normatizar as atividades inerentes ao desenvolvimento da 
agricultura no Município; 
I - dirigir os expedientes, bem como dirigir ou acompanhar os programas, projetos e atividades relativas à aquicultura e 
pesca; 
II - promover a execução e a avaliação de medidas, programas e projetos de apoio ao desenvolvimento da pesca industrial, 
artesanal e amadora; 
III - desenvolver ações voltadas à implantação de infra-estrutura de apoio à comercialização do pescado e do fomento à 
pesca e à aqüicultura, assim como o controle e fiscalização de suas atividades e produtos; 
IV - desenvolver políticas e diretrizes para o desenvolvimento e o fomento da pesca e da produção aquícola; 
V - dirigir todos os expedientes relativos ao exercício da pesca no município, ao controle da fauna aquática assim como da 
captura e desembarque do pescado no Muncípio de Itapema;  
VI – Conduzir veiculos automotores quando necessário; 
VII - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos.  
 
IV – DIRETORIA DO PROGRAMA DE EMPREGO E RENDA 
Cargo: Diretor do Programa de Emprego e Renda (N4 – CC4/FG4) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral  
Atribuições:  
I – Dirigir e coordenar a unidade setorial do Programa Emprego e Renda; 
II - Chefiar e acompanhar todas as ações relativas ao Programa de Emprego e Renda; 
III - Chefiar e organizar as atividades de geração de emprego e renda; 
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IV - Prestar contas das ações ao Diretor de Indústria e Comércio de forma constante e organizada; 
V - Fornecer subsídio para a ampliação de ações no âmbito de emprego e renda; 
VI - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos. 
 
IV.1 – CHEFIA DO PROGRAMA DE EMPREGO E RENDA 
Cargo: Chefe do Programa de Emprego e Renda (N6 – CC6/FG6) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições: 
 I - Chefiar a unidade a que esteja vinculado quanto à realização das rotinas administrativas, supervisionando a elaboração 
de expedientes administrativos dos servidores sob sua chefia; 
II - manter arquivos e papéis que, em caráter particular, bem como os relativos a assuntos pessoais ou políticos, ou que, por 
sua natureza, devam ser guardados de modo reservado; 
III - atender, pessoalmente o dirigente da unidade que esteja vinculada, providenciando o necessário para lhe dar as devidas 
condições de trabalho; 
IV - controlar e coordenar, respeitando orientação superior, os trâmites administrativos de expediente e requerimentos 
encaminhados ao órgão; 
V - atender com presteza as solicitações formuladas pelo titular do órgão, no que diz respeito ao fluxo de serviços; 
VI - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos. 
 
V – DIRETORIA DE TURISMO, CULTURA E LASER 
Cargo: Diretor de Turismo, Cultura e Laser (N3 – CC3/FG3) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições: 
 I - dirigir todos os expedientes relativos à implementação de ações que visem ao permanente controle da qualidade dos 
bens e serviços turísticos; 
II - elaborar, sistematicamente, pesquisas sobre oferta e demanda turística, e analisando fatores de oscilação de mercado; 
III - promover outras atividades atinentes ao desenvolvimento da política municipal de fomento ao turismo; 
IV - dirigir os Postos de Informações Turísticas, assim como dirigir ou acompanhar os programas, projetos e atividades que 
se realizam no âmbito destas unidades; 
V - planejar, coordenar, organizar, controlar, executar, dirigir e normatizar as atividades inerentes à promoção e divulgação 
do turismo; 
VI - Identificar segmentos e mercados prioritários para promoção do turismo do município, em cada período do ano. 
VII - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos  
 
V.1 – CHEFIA ADMINISTRATIVA 
Cargo: Chefe Administrativo (N6 – CC6/FG6) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições: 
 I – chefiar  a unidade a que esteja vinculado quanto à realização das rotinas administrativas, supervisionando a elaboração 
de expedientes administrativos dos servidores sob sua chefia; 
II - manter arquivos e papéis que, em caráter particular, bem como os relativos a assuntos pessoais ou políticos, ou que, por 
sua natureza, devam ser guardados de modo reservado; 
III - atender, pessoalmente o dirigente da unidade que esteja vinculada, providenciando o necessário para lhe dar as devidas 
condições de trabalho; 
IVI - atender com presteza as solicitações formuladas pelo titular do órgão, no que diz respeito ao fluxo de serviços; 
IX - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos. 
 
V.2 – CHEFIA DE PROJETOS ESPECIAIS E COMUNITÁRIOS 
Cargo: Assessor de Análise de processos (N5 – CC5/FG5)  
Vagas: 02 
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Carga Horária: tempo integral 
Atribuições: 
I -  responder pela coordenação da análise e instrução de processos de solicitação de incentivos econômicos e estímulos fiscais; do 
atendimento a empresários para o fornecimento de informações referentes aos benefícios públicos, legislação municipal.  
II - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos . 
 
V.2 - ASSESSORIA DE CORAIS MUNICIPAIS 
Cargo: Assessor de Compras e Licitações (N6 – CC6/FG6) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições: 
I -  assessorar, auxiliar e acompanhar  na organização e gerenciamento corais municipais; 
II - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos  
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 ANEXO II – H 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTENCIA SOCIAL 
 
A Secretaria Municipal de Saúde e Assistencia Social será dirigida pelo respectivo Secretário. 
 
À Secretaria Municipal de Saúde e Assistencia Social compete: 
I - promover a assistência médica e sanitária, o controle e a erradicação das doenças transmissíveis, a fiscalização e a 
inspeção sanitárias, conveniadas ou concorrentemente com outros órgãos; 
II - estabelecer entrosamento com órgãos estaduais, federais, escolas, empresas e outras instituições, para melhor executar a 
política de saúde; 
III - promover campanhas de esclarecimento e orientação sobre vacinações, combate ao câncer, verminose e educação 
sanitária; 
IV - proporcionar atendimento ambulatorial médico-odontológico; 
V - propugnar pelo aumento do número de leitos, melhoria e acessibilidade dos serviços médico-hospitalares; 
VI - articular os planos locais de saúde com os planos estaduais e federais para a área; 
VII - manter a vigilância epidemiológica; 
VIII - coordenar o Sistema Único de Saúde; 
IX - propor convênios, acordos, contratos e outros documentos relacionados à saúde pública; 
X - supervisionar o atendimento permanente ao indivíduo, à família e à comunidade, ainda que em ausência de enfermidade, 
suprindo suas carências através de prestação direta ou indireta de serviços; 
XI - gerir o Fundo Municipal de Saúde; 
XII - supervisor as atividades de regulação e auditoria;  
XIII - Implementar e executar a Política Municipal de Assistência Social em conformidade com os princípios e diretrizes da 
Política Nacional de Assistência Social - PNAS/2004; o Sistema Único de Assistência Social - SUAS; a Norma Operacional 
Básica - NOB/SUAS; a Lei Orgânica de Assistência Social (Lei nº 8.742/93), e a Norma Operacional Básica de Recursos 
Humanos - NOB-RH; 
XIV - Elaborar o Plano Municipal de Assistência Social submetendo-o a aprovação do Conselho Municipal de Assistência 
Social; 
XV - Alimentar e manter atualizadas as bases de dados dos subsistemas e aplicativos da REDE SUAS, componentes do 
sistema nacional de informação; 
XVI - Preencher o Plano de Ação do sistema SUAS-WEB e apresentar Relatório de Gestão como forma de prestação de 
contas; 
XVII - Instalar e coordenar o sistema municipal de monitoramento e avaliação e estabelecer indicadores de todas as ações 
da Assistência Social por nível de proteção básica e especial; 
XVIII - Disponibilizar aos Conselhos Municipais e às Coordenadorias Municipais de Políticas Públicas espaço físico, 
quadro de pessoal, equipamentos e material de expediente para realização de suas atividades específicas; 
XIX - Articular e integrar ações e recursos tanto na relação intra como interinstitucional, bem como, com os demais 
conselhos setoriais e de direitos; 
XX - Elaborar a peça orçamentária da Secretaria Municipal de Assistência Social com base em diagnósticos socioterritoriais 
e em níveis de complexidade dos serviços com a aprovação do Conselho Municipal de Assistência Social; 
XXI - Executar as ações de Assistência Social de forma integrada às demais políticas no âmbito dos outros órgãos da 
Prefeitura Municipal de Itapema com vista a organizar os serviços de Proteção Social e ações de acordo com a Política 
Nacional de Assistência Social; 
XXII- Organizar e gerir a rede municipal de inclusão e proteção social, composta de serviços com entidades governamentais 
e não governamentais; 
XXIII - Organizar os serviços de Assistência Social com base no tipo de Proteção Social Básica e Especial, referente aos 
níveis de complexidade do atendimento, ampliando o acesso aos bens e serviços socioassistencias, contribuindo para a 
inclusão e a equidade dos usuários e grupos específicos; 
XXIV - Planejar, gerenciar, executar e prover programas, projetos, serviços e benefícios de Serviços Básicos que tem como 
objetivos prevenir situações de risco por meio do desenvolvimento de potencialidades e aquisições e o fortalecimento de 
vínculos familiares e comunitários para famílias, indivíduos e grupos que necessitarem da Assistência Social; 
XXV - Planejar, gerenciar e executar as ações de Serviços e Média e Alta Complexidade abrangendo os serviços de média e 
alta complexidade com o objetivo de prover atenções socioassistenciais a famílias e indivíduos que se encontram em 
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situação de risco pessoal e social, por ocorrência de abandono, maus tratos físicos e/ou psíquicos, abuso sexual, uso de 
substâncias psicoativas, cumprimento de medidas sócio-educativas, situação de rua, situação de trabalho infantil, entre 
outras; 
XXVI - Assegurar que as ações no âmbito da Assistência Social tenham centralidade na família, e que garantam a 
convivência familiar e comunitária; 
XXVII - Executar programas/projetos de promoção da inclusão produtiva e promoção do desenvolvimento das famílias em 
situação de vulnerabilidade social; 
XXVIII - Destinar recursos financeiros para o custeio do pagamento benefícios eventuais mediante critérios estabelecidos 
pelo Conselho Municipal de Assistência Social; 
XXIX - Propor e coordenar o sistema de avaliação permanente de serviços, programas, projetos e benefícios; 
XXX - Estabelecer os padrões de qualidade, formas de acompanhamento e instrumental de monitoramento das ações 
governamentais e não governamentais; 
XXXI - Produzir diagnóstico social através do desenvolvimento da capacidade e de meios de gestão para identificação das 
formas de vulnerabilidade social da população e do território pelo qual é responsável, com conhecimento sobre o cotidiano 
de vida das famílias e das condições concretas que geram vulnerabilidades ou provocam danos aos cidadãos; 
XXXII - Participar na formulação e na execução da política de capacitação e desenvolvimento dos trabalhadores da 
Assistência Social, com o objetivo de contribuir para a melhoria da eficiência, eficácia e efetividade do serviço público; 
XXXIII - Articular, com as políticas no âmbito dos demais órgãos da Prefeitura Municipal, interagindo as ações e 
estendendo sua atuação junto a outros órgãos e serviços, com vistas à inclusão dos destinatários da Política de Assistência 
Social; 
XXXIV - desempenhar outras competências correlatas, determinadas pelo Chefe do Poder Executivo. 
 
Integram a estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Saúde e Assistencia Social serão responsáveis pela 
organização e gestão do Fundo Municipal de Saúde: 
 
 
I.1- ASSESSORIA ESPECIAL DE POLÍTICAS DE SAÚDE 
I.1.1 – Assessoria de Atendimento 
 
II.1 – DIRETORIA ADMINISTRATIVA E DE FINANÇAS 
II.1.1 – Chefia de Almoxarifado 
II.1.2 – Chefia de Gestão de Pessoas 
 
III.1 – DIRETORIA DE VIGILANCIA EPIDEMIOLÓGICA 
III.1.1 – Chefia do Programa de Combate a Dengue 
III.1.2 -  Chefia do Coasi 
 
IV.1 – DIRETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
IV.1.1 – Chefia do Programa de Saúde do Trabalhador 
 
V.1 - DIRETORIA DE ATENÇÃO BÁSICA 
V.1.1 - Chefia de ESF 
V.1.2 -  Chefia do NASF 
V.1.3 - Chefia de UBS 
 
VI.1 – ASSESSOR ESPECIAL DE SAÚDE BUCAL 
 
VII. 1 - DIRETORIA DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
VII.1.1 - Chefia de Unidades Especializadas 
 
 
VIII.1 - DIRETORIA DE GESTÃO HOSPITALAR 
 
VIX.1 - DIRETORIA DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA 
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X.1 – DIRETORIA DE COMPLEXOS REGULADORES 
X.1.1 – Chefia de Complexos Reguladores 
 
 
XI.1 – DIRETORIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
XI.1.1 – Assessoria de Atendimento 
XI.1.2 – Chefia do CRAS 
XI.1.3 – Chefia do CREAS 
XI.1.4 – Chefia da Casa João e Maria 
XI.1.5 – Chefia do Programa Bolda Família 
 
 
XII.1 – DIRETORIA DE PROGRAMAS SOCIAIS 
XII.1.1 – Chefia de Programas Sociais 
 
 
I - ASSESSORIA ESPECIAL DE POLÍTICAS DE SAÚDE 
Cargo: Assessor Especial de Políticas de Saúde (N2 – CC2/FG2) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições:  
I - Assessorar o Secretário Municipal de Saúde no exercício de suas funções; 
II - Assessorar, em áreas técnicas, o Secretario Municipal de Saúde e Saneamento e co-gerir o Fundo Municipal de Saúde; 
III - Co-administrar, co-dirigir e coordenar a Secretaria de Saúde e Saneamento e co-gerir o Fundo Municipal de Saúde 
IV - Assessorar o corpo técnico da Secretária Municipal de Saúde 
V - Representar o Secretário Municipal de Saúde em reuniões, audiências e encontros que não exijam a presença do mesmo 
ou por designação deste; 
IV - atuar nos processos administrativos submetidos a apreciação da Secretaria Municipal de Saúde 
V - promover, em conjunto com o Secretário Municipal de Saúde e por ordem deste, a organização administrativa do órgão; 
VI - promover o planejamento, do sistema de saúde municipal; 
VII - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos. 
 
I.1 - ASSESSORIA DE ATENDIMENTO 
Cargo: Assessor de Atendimento (N7 – CC7/FG7) 
Vagas: 03  
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições: prestar assessoria no serviço de atendimento e encaminhamento das demandas da  Secretaria de Saúde e 
Assistencia Social.  
 
II.1 - DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
Cargo: Diretor de Administração e Finanças (N4 – CC4/FG4) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições:  
I - dirigir a unidade a que esteja vinculado quanto à realização das rotinas administrativas, supervisionando a elaboração de 
expedientes administrativos dos servidores sob sua chefia; 
II - manter arquivos e papéis que, em caráter particular, bem como os relativos a assuntos pessoais ou políticos, ou que, por 
sua natureza, devam ser guardados de modo reservado; 
III - atender, pessoalmente o dirigente da unidade que esteja vinculada, providenciando o necessário para lhe dar as devidas 
condições de trabalho; 
IV - controlar a execução dos serviços de conservação e limpeza; 
V - dirigir e controlar as atividades relacionadas com materiais, transportes internos e serviços gerais; 
VI - controlar e coordenar, respeitando orientação superior, os trâmites administrativos de expediente e requerimentos 
encaminhados ao órgão; 
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VII - atender com presteza as solicitações formuladas pelo titular do órgão, no que diz respeito ao fluxo de serviços; 
VIII - auxiliar na execução orçamentária e financeira, observado a competência das demais unidades; 
IX - executar a gestão de pessoas, observada as diretrizes do órgão competente; e 
X - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos. 
 
II.1.1 - CHEFIA DE ALMOXARIFADO  
Cargo: Chefe de Almoxarifado  (N6 – CC6/FG6) 
Vagas: 02 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições:  
I - Chefiar a entrada e saída de materiais de insumo, bem como a armazenagem; 
II - Controlar e organização do estoque, elaborando os pedidos de compras da Secretaria Municipal de Saúde.  
III - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos. 
 
II.1.2 - CHEFIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
Cargo: Chefe de Gestão de Pessoas (N6 – CC6/FG6) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições:  
I - aplicar e fazer aplicar as leis e regulamentos referentes ao pessoal da Secretaria, orientando e fiscalizando sua execução, 
bem como estabelecer rotinas destinadas a uniformizar a aplicação da legislação; 
II - gerenciar as atividades de seleção, capacitação e cadastro de pessoal da Secretaria; 
III - organizar e controlar a lotação, provimento e vacância de cargos, empregos e funções públicas da Secretaria; 
IV - gerir o processo e processamento, bem como normatizar e controlar os afastamentos e freqüência dos servidores da 
Secretaria; 
V - gerenciar as rotinas relativas ao desenvolvimento funcional, benefícios e vantagens pecuniárias atribuídos aos servidores 
da Secretaria; 
VI - estabelecer rotinas e procedimentos referentes ao ingresso de pessoas na Secretaria; 
VII - gerenciar os diversos institutos de movimentação de pessoas da Secretaria; e 
VIII - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos. 
 
III.1 - DIRETORIA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 
Cargo: Chefe de Vigilância Epidemiológica (N4– CC4/FG4) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições:  
I - planejar, coordenar, organizar, controlar e normatizar as atividades inerentes às ações de vigilância epidemiológica no 
Município; 
II - incorporar as práticas de vigilância em saúde do ponto de vista de sua operacionalização com o uso de métodos e 
técnicas de planejamento que possibilite o processo de identificação e priorização de problemas, assim como a articulação 
integrada de promoção, prevenção, recuperação e reabilitação destinadas ao enfrentamento dos problemas identificados; 
III - fortalecer o processo de autonomia político-gerencial e da elevação da capacidade técnico-operacional para o 
desenvolvimento das ações voltadas ao enfrentamento dos problemas de saúde de acordo com o perfil epidemiológico local; 
IV - monitorar as condições de saúde da população através dos instrumentos e critérios epidemiológicos, recomendando as 
medidas que se fizerem necessárias para intervenção e controle das doenças; 
V - realizar avaliação sistemática através de análise, estudos e pesquisas com a finalidade de medir impactos e resultados 
das ações de saúde e/ou identificar fatores de risco; 
VI - buscar a integração com outras diretorias e órgãos afins, visando através de ação conjunta e do intercâmbio de 
informações, o aperfeiçoamento das atividades de vigilância em saúde; 
VII - estabelecer relacionamento com órgãos federais, estaduais e municipais que possibilite o levantamento de dados 
estatísticos e a execução de ações de controle de doenças na comunidade; 
VIII - promover a formação de recursos humanos promovendo a educação continuada e o intercâmbio técnico-científico dos 
integrantes do Sistema Único de Saúde; 
IX - divulgar informações epidemiológicas contribuindo para o acesso da população e para o controle social das políticas e 
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ações de saúde; 
X - propor convênios com entidades públicas ou privadas para o desenvolvimento de ações, ensino e pesquisa, em caráter de 
complementaridade, respeitando as competências dos níveis estadual e federal; 
XI - desenvolver outras atividades relacionadas com a vigilância epidemiológica e a execução de ações em caso de 
ocorrência de agravos inusitados à saúde, que extrapolem a capacidade ou que representem risco de disseminação 
municipal; 
XII - proceder o atendimento às demandas da população relacionadas às zoonoses e aos agravos humanos relacionados a 
elas;  
XIII – conduzir veículos automotores quando necessário. 
XIII - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos. 
 
III.1.2 – CHEFIA DO PROGRAMA DE COMBATE A DENGUE 
Cargo: Chefe do Programa de Combate a Dengue (N5 – CC5/FG5) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições:  
I - planejar, coordenar, organizar, controlar, executar e normatizar as atividades inerentes às ações de vigilância de doenças 
de notificação compulsória no Município; e 
II - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos. 
 
III.1.3 – CHEFIA DO COASI 
Cargo: Chefe do Coasi (N5 – CC5/FG5) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições:  
I - planejar, organizar, orientar, normalizar, coordenar e supervisionar as atividades das doenças imunopreveníveis e as 
ações de imunização; 
II - identificar grupos e áreas de risco em relação às doenças imunopreveníveis e determinar medidas de controle; 
III - promover atividades de planejamento e normalização para o controle das doenças imunopreveníveis e nas ações de 
imunização integrada com o Programa Nacional de Imunização e Centro Nacional de Epidemiologia do Ministério da 
Saúde; 
IV - assessorar tecnicamente as instâncias locais nas atividades das doenças imunopreveníveis e ações de imunização; 
V - elaborar planos de trabalho, bem como, consolidar dados referentes às doenças imunopreveníveis e as ações de 
imunização; 
VI - analisar o perfil epidemiológico das doenças imunopreveníveis suas tendências e propor medidas de intervenção; 
VII  - realizar, coordenar e participar de eventos relacionados à vigilância das doenças imunopreveníveis e imunização; 
VIII - promover e divulgar ações educativas relacionadas às doenças imunopreveníveis e com imunização; 
IX - participar como órgão coordenador ou de representação em campanhas de vacinação; 
X - gerenciar a recepção, armazenagem e distribuição dos imunológicos;  
XI – conduzir veículos automotores quando necessário; 
XII - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos. 
 
IV.1 - DIRETORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
Cargo: Diretor de Vigilância Sanitária (N4 – CC4/FG4) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições:  
I - planejar, programar, normatizar, organizar, coordenar, dirigir, controlar, avaliar e executar ações de vigilância das 
intoxicações, envenenamentos e eventos adversos, orientação e fiscalização das unidades e estabelecimentos de saúde e de 
interesse da saúde, de produtos, de serviços do meio ambiente; 
II - estabelecer mecanismos que visem à promoção e proteção da saúde coletiva, da saúde do trabalhador e dos segmentos 
sociais mais fragilizados (idosos, crianças e adolescentes, nutrizes e puerpérias, portadores de necessidades especiais, entre 
outros), bem como a saúde ambiental, no âmbito da vigilância sanitária; 
III - manter intercâmbio com órgãos do Governo Federal, dos Estados, Municípios e outros, objetivando a troca de 
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informações que viabilizem as ações específicas de vigilância sanitária; 
IV - propor a celebração de convênios, acordos e protocolo com organizações públicas e privadas, nacionais e internacionais 
relativos à vigilância sanitária; 
V - definir as instâncias e mecanismos de controle de fiscalização, inerentes ao poder de polícia sanitária; 
VI - articular-se com órgãos de segurança pública, objetivando atuação conjunta para a execução de ações de fiscalização; 
VII - constar defesa e recursos de autos de infração e imposição de penalidades, lavrados no âmbito da Diretoria; 
VIII - coordenar e controlar o registro de antecedentes relativos à vigilância sanitária; 
IX - planejar e implementar programas e projetos estratégicos para atendimento emergencial; 
X - coordenar a execução de ações inerentes à orientação e fiscalização de substâncias químicas em geral, radioativas e seus 
respectivos equipamentos específicos; 
XI - elaborar e propor normas, orientar e controlar a instalação e o funcionamento dos estabelecimentos de saúde e de 
interesse da saúde; 
XII - estabelecer normas e padrões, em caráter complementar, para procedimentos de inspeção sobre controle de qualidade 
de produtos, bem como sua liberação para comercialização e consumo em âmbito municipal; 
XIII - elaborar e propor normas para controlar a produção e/ou industrialização de produtos regionais; 
XIV - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos. 
 
IV.1.2 - CHEFIA DO PROGRAMA DE SAÚDE DO TRABALHADOR 
Cargo: Chefe do Programa de Saúde do Trabalhador (N6 – CC6/FG6) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições:  
I - planejar, coordenar, organizar, controlar, executar e normatizar as atividades inerentes às ações do CERESTI; e 
II - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos. 
 
V.1 - DIRETORIA DE ATENÇÃO BÁSICA 
Cargo: Diretor de Atenção Básica (N4 – CC4/FG4) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições:  
I - Organizar, executar e gerenciar os serviços e ações de Atenção Básica, de forma universal, dentro do seu território, 
incluindo as unidades próprias e as cedidas pelo estado e pela União; 
II - Incluir a proposta de organização da Atenção Básica e da forma de utilização dos recursos do PAB fixo e variável, nos 
Planos de Saúde Municipal; 
III - Inserir a estratégia de Saúde da Família em sua rede de serviços, visando à organização sistêmica da atenção à saúde; 
IV - Organizar o fluxo de usuários, visando a garantia das referências a serviços e ações de saúde fora do âmbito da Atenção 
Básica; 
V - Supervisionar as equipes multiprofissionais de Atenção Básica, inclusive os da Saúde da Família, em conformidade com 
a legislação vigente; 
VI - Programar as ações da Atenção Básica, utilizando instrumento de programação nacional ou correspondente local; 
VII - Alimentar as bases de dados nacionais com os dados produzidos pelo sistema de saúde municipal, mantendo 
atualizado o cadastro de profissionais, de serviços e de estabelecimentos ambulatoriais, públicos e privados, sob sua gestão; 
VIII - Elaborar metodologias e instrumentos de monitoramento e avaliação da Atenção Básica na esfera municipal; 
IX - Desenvolver mecanismos técnicos e estratégias organizacionais de qualificação de recursos humanos para gestão, 
planejamento, monitoramento e avaliação da Atenção Básica; 
X - Monitorar e avaliar os indicadores do Pacto da Atenção Básica no seu território, divulgando anualmente os resultados 
alcançados; 
XI - Verificar a qualidade e a consistência dos dados alimentados nos sistemas nacionais de informação a serem enviados às 
outras esferas de gestão; 
XII - Consolidar e analisar os dados de interesse das equipes locais, das equipes regionais e da gestão municipal, disponíveis 
nos sistemas de informação, divulgando os resultados obtidos; 
XIII - Acompanhar e avaliar o trabalho da Atenção Básica com Saúde da Família, divulgando as informações e os 
resultados alcançados; 
XIV - Estimular e viabilizar a capacitação e a educação permanente dos profissionais das equipes; e 
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XV - Buscar a viabilização de parcerias com organizações governamentais,não governamentais e com o setor privado para 
fortalecimento da Atenção Básica no âmbito do Município; e 
XVI - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos 
 
V.1.1 - CHEFIA DE ESF 
Cargo: Chefe de ESF (N5 – CC5/FG5) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições:  
I - planejar, coordenar, organizar, controlar, executar e normatizar as atividades inerentes às ações da Estratégia da Saúde da 
Família à saúde do Município; 
II - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos. 
 
V.1.2 - CHEFIA DO NASF - Núcleo de Apoio a Saúde da Família 
Cargo: Chefe do NASF - (N5 – CC5/FG5) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições:  
I - Atendimento compartilhado para uma intervenção interdisciplinar, com troca de saberes, capacitação e responsabilidades 
mútuas, gerando experiência para ambos os profissionais envolvidos. Com ênfase em estudo e discussão de casos e 
situações, realização de projeto terapêutico, orientações, bem como atendimento conjunto; (criando espaços de reuniões, 
atendimento, apoio por telefone, e-mail, etc) 
II - Intervenções especificas do NASF com usuários e famílias encaminhados pela equipe de SF, com discussões e 
negociação a priori entre os profissionais responsáveis pelo caso, de forma que o atendimento individualizado pelo NASF se 
dê apenas em situações extremamente necessária; e 
III - Ações comuns nos territórios de sua responsabilidade, desenvolvidas de forma articulada com as equipes de SF e outros 
setores. Como por exemplo o desenvolvimento do projeto de saúde no território, planejamentos, apoio aos grupos, trabalhos 
educativos, de inclusão social, enfrentamento da violência, ações junto aos equipamentos públicos (escolas, creches, igrejas, 
pastorais, etc). 
IV - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos 
 
V.1.3 - CHEFIA DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 
Cargo: Chefe de Unidades Básicas de Saúde  (N5 – CC5/FG5) 
Vagas: 10 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições:  
I - Planejar, coordenar, organizar, controlar, executar, dirigir e normatizar as atividades inerentes à administração das 
unidades de saúde do município; e 
II - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores. 
 
V.1 – ASSESSORIA ESPECIAL DE SAÚDE BUCAL 
Cargo: Assessoria de Saúde Bucal (N2 – CC2/FG2) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições:  
I – Assessorar, planejar, coordenar, organizar, controlar, executar e normatizar as atividades inerentes às ações de 
odontológicas de saúde do Município; e 
II - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos. 
 
VI.1 - DIRETORIA DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
Cargo: Diretor de Atenção Especializada (N4 – CC4/FG4) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições:  
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I - Dirigir a garantia a universalidade, eqüidade e integralidade no atendimento às urgências clínicas, cirúrgicas, 
ginecoobstétricas, psiquiátricas, pediátricas e as relacionadas às causas externas (traumatismos não-intencionais, violências 
e suicídios) e demais especialidades da área da saúde; 
II - Desenvolver estratégias promocionais da qualidade de vida e saúde capazes de prevenir agravos, proteger a vida, educar 
para a defesa da saúde e recuperar a saúde, protegendo e desenvolvendo a autonomia e a eqüidade de indivíduos e 
coletividades; 
III - Fomentar e coordenar projetos estratégicos de atendimento às necessidades coletivas em saúde, com destaque para 
aqueles relacionados a atenção especializada. 
IV - Qualificar a assistência e promover a capacitação continuada das equipes de saúde do Sistema Único de Saúde, em 
acordo com os princípios da integralidade e humanização; 
V - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos 
VI – Conduzir veiculos automotores quando necessário. 
 
VI.1.2 - CHEFIA DE UNIDADES DE SAÚDE ESPECIALIZADAS 
Cargo: Chefe de Unidades Especializadas (N5 – CC5/FG5) 
Vagas: 05 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições: 
I - planejar, coordenar, organizar, controlar, executar, dirigir e normatizar as atividades inerentes à administração das 
unidades de saúde especializadas, CAPS, CEO, SAMU, CERES, FISIO; e 
II - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos. 
 
VII.1 – DIRETORIA DE GESTÃO HOSPITALAR 
Cargo: Diretor de Gestão Hospitalar (N5 – CC5/FG5) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições: 
I - Planejar, organizar, controlar e assessorar o hospital nas áreas de recursos humanos, 
patrimônio, materiais, informações, financeira, tecnológica, entre outras; 
II – implementar programas e projetos definidos pelo hospital;  
III – elaborar planejamento organizacional;  
IV -promover estudos de racionalização e controlar o desempenho organizacional;  
V - prestarconsultoria administrativa a organização e aos  servidores, relativamente ao desempenho das 
atribuições do cargo;  
VI – planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dostécnicos   e   demais   servidores     lotados   no   órgão   
em   que   atua   e   demais   campos   da Administração Municipal, quando solicitado;  
VII – guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico 
informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa   interferir no regular 
andamento do serviço público;  
VIII – apresentação de relatórios semestrais das atividades para análise; 
 IX – outras funções afins e correlatas ao exercício das atribuições do cargo que lhes forem solicitadas. 
 
VIII.1 – DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
Cargo: Diretor de Assistência Farmacêuticas (N5 – CC5/FG5) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições:  
I - planejar, coordenar, organizar, controlar, executar e normatizar as atividades inerentes às ações de farmacêuticas de 
saúde do Município; 
II - gerenciar as Unidades Farmacêuticas; 
III – conduzir veículos automotores quando necessário; 
IV - desempenhar outra atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos 
 
 



05/04/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2226

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 475

 

 

 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE ITAPEMA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

________________________________________________________________________________________________ 
 

40 
 

IX – DIRETORIA DE COMPLEXOS REGULADORES 
Cargo: Diretor de Complexos Reguladores (N4 – CC4/FG4) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições:  
I - regular o sistema de saúde municipal por meio da criação de mecanismos que monitorem o acesso e o grau de satisfação 
dos usuários do sistema único de saúde; 
II - estabelecer indicadores de avaliação de desempenho das ações, serviços e sistemas de saúde; 
III - avaliar os resultados e o impacto das ações e serviços no perfil epidemiológico da população; 
IV - programar e acompanhar o serviço de controle, avaliação e auditoria nas unidades próprias; 
V - controlar e avaliar a eficiência, eficácia e efetividade das ações de controle e avaliação, quanto a objetivos, técnicas, 
organização, recursos e procedimento, inclusive os de alto custo; 
VI - sugerir as medidas para correção das distorções identificadas, para uniformização de procedimentos, revisão e alteração 
de normas; 
VII - avaliar a satisfação dos usuários do sistema através de indicadores objetivos, baseados em critérios técnicos, como 
acessibilidade, resolutividade e qualidade dos serviços; 
VIII - estabelecer normas para a contratação, cadastramento e funcionamento dos serviços de saúde, organizando a relação 
entre o sistema único de saúde e os prestadores, próprios ou contratados; 
IX - estabelecer normas e organizar e acompanhar a relação entre os planos e seguros privados de saúde e o sistema 
municipal de saúde; 
X - estabelecer as normas e os mecanismos de ressarcimento ao sistema único de saúde da assistência prestada aos usuários 
de planos e convênios privados de saúde; 
XI - definir estratégias, diretrizes e procedimentos de controle e avaliação, referentes à prestação dos serviços ofertados à 
rede de saúde; 
XII - processar, efetuar relatórios, atualizar e distribuir os respectivos formulários dos diversos sistemas de informação 
relacionados ao faturamento dos serviços do sistema único de saúde; 
XIII - orientar os gestores, e prestadores sobre o funcionamento e manuseio dos sistemas de informação relacionados ao 
faturamento dos serviços do sistema único de saúde; 
XIV - realizar verificações do cumprimento dos preceitos legais, contratuais e das normas estabelecidas pelo sistema único 
de saúde, junto aos serviços de saúde do município; 
XV - realizar auditorias e vistorias técnicas junto aos serviços de saúde relacionados ao sistema único de saúde; 
XVI - divulgar as conclusões das auditorias aos órgãos competentes da Secretaria; 
XVII - articular com as demais diretorias e gerências da Secretaria, ações direcionadas à regulação, avaliação e auditoria do 
sistema de saúde; e 
XVIII - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos. 
 
IX.1.1 - CHEFIA DE COMPLEXOS REGULADORES 
Cargo: Chefe de Complexos Reguladores (N6 – CC6/FG6) 
Vagas: 03 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições:  
I - estabelecer as normas para o funcionamento e cadastramento dos serviços e sistemas de saúde; 
II - estabelecer indicadores de avaliação de desempenho das ações, serviços e sistemas de saúde; 
III - estabelecer os mecanismos para a identificação da procedência dos usuários dos serviços de saúde; 
IV - identificar pontos de desajuste sistemático entre a pactuação efetuada e a demanda efetiva dos usuários; 
V - acompanhar a atuação dos planos, convênios e contratos de prestação de serviços de saúde em conjunto com as demais 
áreas da Secretaria, visando a correção dos desvios assistenciais e financeiros; 
VI - estabelecer as normas e os mecanismos de ressarcimento ao Sistema Único de Saúde da assistência prestada aos 
usuários de planos e convênios privados de saúde; 
VII - avaliar os resultados e o impacto das ações e serviços no perfil epidemiológico da população, propondo soluções para 
o seu desenvolvimento; 
VIII - articular-se com os complexos reguladores, afim de normatizar o fluxo de informações necessárias à regulação da 
assistência; 
IX - identificar diretrizes e estratégias que nortearão o processo de regulação da assistência em consonância com as normas 
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emanadas dos órgãos gestores do Sistema Único de Saúde, nas esferas estadual e federal; 
X - processar, controlar, propor e gerenciar sistema de informações ambulatoriais; 
XI - processar Autorização de Procedimentos de Alto Custo; e 
XII - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos. 
 
X .1 – DIRETORIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Cargo: Diretor de Assistência Social(N3 – CC3/FG3) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições:  
I – Dirigir a implementar e executar a Política Municipal de Assistência Social em conformidade com os princípios e 
diretrizes da Política Nacional de Assistência Social - PNAS/2004; o Sistema Único de Assistência Social - SUAS; a Norma 
Operacional Básica - NOB/SUAS; a Lei Orgânica de Assistência Social (Lei nº 8.742/93), e a Norma Operacional Básica de 
Recursos Humanos - NOB-RH; 
II – Auxiliar na elaboração do Plano Municipal de Assistência Social submetendo-o a aprovação do Conselho Municipal de 
Assistência Social; 
III – Auxiliar na alimentação  e manter atualizadas as bases de dados dos subsistemas e aplicativos da REDE SUAS, 
componentes do sistema nacional de informação; 
IV - Coordenar o sistema municipal de monitoramento e avaliação e estabelecer indicadores de todas as ações da 
Assistência Social por nível de proteção básica e especial; 
V – Auxiliar na integração das  ações e recursos tanto na relação intra como interinstitucional, bem como, com os demais 
conselhos setoriais e de direitos; 
VI - Dirigir as ações de Assistência Social de forma integrada às demais políticas no âmbito dos outros órgãos da Prefeitura 
Municipal de Itapema com vista a organizar os serviços de Proteção Social e ações de acordo com a Política Nacional de 
Assistência Social; 
VII - Dirigir os serviços de Assistência Social com base no tipo de Proteção Social Básica e Especial, referente aos níveis de 
complexidade do atendimento, ampliando o acesso aos bens e serviços socioassistencias, contribuindo para a inclusão e a 
equidade dos usuários e grupos específicos; 
VIII - Gerenciar, prover programas, projetos, serviços e benefícios de Serviços Básicos que tem como objetivos revenir 
situações de risco por meio do desenvolvimento de potencialidades e aquisições e o fortalecimento de vínculos familiares e 
comunitários para famílias, indivíduos e grupos que necessitarem da Assistência Social; 
IX - Gerenciar  as ações de Serviços e Média e Alta Complexidade abrangendo os serviços de média e alta complexidade 
com o objetivo de prover atenções socioassistenciais a famílias e indivíduos que se encontram em situação de risco pessoal 
e social, por ocorrência de abandono, maus tratos físicos e/ou psíquicos, abuso sexual, uso de substâncias psicoativas, 
cumprimento de medidas sócio-educativas, situação de rua, situação de trabalho infantil, entre outras; 
X - Executar programas/projetos de promoção da inclusão produtiva e promoção do desenvolvimento das famílias em 
situação de vulnerabilidade social; 
XI - Coordenar o sistema de avaliação permanente de serviços, programas, projetos e benefícios; 
XII – conduzir veículos automotores quando necessário; 
XIII - desempenhar outras competências correlatas, determinadas pelo Chefe do Poder Executivo. 
 
 
X.1.1 – ASSESSORIA DE ATENDIMENTO 
Cargo: Assessor de Atendimento (N7 – CC7/FG7) 
Vagas: 02  
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições:  
I - Prestar assessoria no serviço de atendimento e encaminhamento das demandas da  Diretoria de Assistencia Social; 
II – conduzir veículos automotores quando necessário; 
III - desempenhar outras competências correlatas, determinadas pelo Chefe do Poder Executivo. 
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X1.2 – CHEFIA DO CRAS - CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Cargo: Chefia do CRAS (N5 – CC5/FG5) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições:  
I - Chefias o Setor CRAS - Centro de Referência de Assistência Social; 
II - Articular o processo de implantação, execução, monitoramento, registro e avaliação das ações, usuários e serviços; 
III - Articular com a rede de serviços socioassistenciais e das demais políticas sociais; 
IV - Coordenar a execução das ações de fora a manter o diálogo e a participação dos profissionais e das famílias inseridas 
nos programas e serviços ofertados no CRAS e pela rede de prestadora de serviços; 
V - Definir com os profissionais critérios de inclusão, acompanhamento, monitoramento e desligamento das famílias; 
VI - Definir com a equipe técnica os meios e as ferramentas teórico-metodológicos de trabalho com as famílias, grupos de 
famílias, indivíduos e comunidade, buscando o aprimoramento das ações, o alcance dos resultados positivos e o 
fortalecimento teórico e metodológico do trabalho desenvolvido; 
VII - Monitorar regularmente as ações de acordo com as diretrizes, instrumentos e indicadores pactuados; 
VIII - Realizar reuniões periódicas com os profissionais e estagiários para discussão dos casos; 
IX - Avaliação das atividades desenvolvidas, dos serviços ofertados e dos encaminhamentos realizados; 
X - Promover e participar de reuniões periódicas com representantes da rede prestadora de serviços, visando contribuir com 
o órgão gestor na articulação e avaliação relativa à cobertura da demanda existente no território, ao estabelecimento de 
fluxos entre os serviços da Proteção Social Básica e Especial de Assistência Social; 
XI - Participar ativamente dos projetos e ações que envolvam toda a Secretaria de Assistência Social, Cidadania e Direitos 
Humanos; 
XII - Realizar as demais funções compatíveis com o cargo em conformidade com as Normas e Diretrizes do CRAS; 
XIII – conduzir veiculos automotores quando necessário; 
XIV - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos. 
 
 
X.1.3 – CHEFIA DO CREAS 
Cargo: Chefia do CREAS (N5 – CC5/FG5) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições: 
I – Chefiar  o Setor CREAS; 
II - Chefiar, planejar, implementar, monitorar e avaliar as ações desenvolvidas no Centro de Referência Especializada de 
Assistência Social; 
III - Coordenar os serviços e programas vinculados ao Centro de Referência Especializada de Assistência Social, o qual 
agrega serviços de proteção social especial de média complexidade; 
IV - Participar e planejar ações de capacitação para a rede socioassistencial do município sobre temas relacionados aos 
atendimentos prestados no CREAS; 
V - Estabelecer o fluxograma de atendimento entre os serviços e programas vinculados ao CREAS, estabelecendo diretrizes 
de referência e contra-referência; 
VI - Coordenar reuniões das equipes dos serviços e programas vinculados ao CREAS para discussão dos casos, avaliação 
das atividades desenvolvidas, dos serviços ofertados e dos encaminhamentos realizados, entre outras; 
VII - Realizar articulação/parcerias com instituições governamentais e não governamentais, engajando-se no processo de 
articulação da rede socioassistencial; 
VIII - Definir, junto a equipe técnica dos serviços e programas, o fluxo de entrada, acompanhamento e monitoramento, 
avaliação e desligamento das famílias; 
IX - Definir, junto a equipe técnica, os meios e as ferramentas teórico-metodológicas de trabalho com famílias, grupos e 
indivíduos a serem utilizados; 
X - Promover e participar de reuniões periódicas com representantes da rede prestadora de serviços, visando contribuir com 
o órgão gestor na articulação e avaliação dos serviços e acompanhar os encaminhamentos efetuados; 
XI - Contribuir com o órgão gestor municipal no estabelecimento de fluxos entre os serviços da Proteção Social Especial e 
Básica de Assistência Social; 
XII - Participar ativamente dos projetos e ações que envolvem toda a Secretaria de Assistência Social, Cidadania e Direitos 
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Humanos; 
XIII - Acompanhar periodicamente os informes e deliberações referentes a Proteção Social Especial dos diferentes entes 
federados e dos conselhos deliberativos relacionados com a política; 
XIV - Elaborar projetos e captar recursos para ampliação dos serviços e programas vinculados ao CREAS; 
XV - Planejar e monitorar a alocação dos recursos orçamentários destinados a manutenção do CREAS. 
XVI - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos 
 
 
X.1.4 – CHEFIA DA CASA JOÃO E MARIA 
Cargo: Chefe da Casa João e Maria (N5 – CC5/FG5) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições:  
I – Chefiar  o Setor do Programa Casa de Passagem; 
II - Chefiar as atividades gerais da casa/compras manutenção, gerenciamento de pessoal; 
III - Guarda provisória das crianças abrigadas; 
IV - Representar a equipe técnica da casa junto ao judiciário; 
V - Articular junto com a equipe a inclusão das crianças em serviços complementares a escola; 
VI - Fazer acompanhamento das situações de cada criança nos diversos setores; 
VII - Assessorar cotidianamente a equipe no cuidado com crianças da casa; 
VIII - Definir, junto à equipe técnica dos serviços e programas, o fluxo de entrada, acompanhamento e monitoramento, 
avaliação e desligamento das famílias; 
IX - Definir, junto à equipe técnica, os meios e as ferramentas teórico-metodológicas de trabalho com famílias, grupos e 
indivíduos a serem utilizados; 
X - Promover e participar de reuniões periódicas com representantes da rede prestadora de serviços, visando contribuir com 
o órgão gestor na articulação e avaliação dos serviços e acompanhar os encaminhamentos efetuados; 
XI - Promover a intersetorialidade das Políticas de Atenção as Crianças e Adolescentes, articulando a rede de serviços 
sociassistenciais e as demais políticas sociais; 
XII - Monitorar regularmente as ações de acordo com diretrizes, instrumentos e indicadores pactuados; 
XIII - Coordenar reuniões de equipe; 
XIV - Promover capacitação permanente dos agentes das Políticas de Atenção as Crianças e Adolescentes; 
XV - Participar e manter constante articulação com o Conselho de Direitos da Criança e Adolescente e Conselho Tutelar. 
XVI - Elaborar projetos na área da criança e adolescente e captar recursos para a implementação dos mesmos nos diferentes 
entes federados e em parcerias com a sociedade civil; 
XVII - Participar ativamente dos projetos e ações que envolvem toda a Secretaria de Assistência Social, Cidadania e 
Habitação. 
XVIII - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos. 
 
 
X.1.5 - CHEFIA DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA 
Cargo: Chefe do Programa Bolsa Família (N5 – CC5/FG5) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições: 
I – Chefiar  o Setor Programa Bolsa Família; 
II - Coordenar as ações do PBF em conformidade com as exigências do MDS (Ministério do Assistência Social e Combate à 
Fome; 
III - Coordenar a equipe que atua no PBF; 
IV - Atuar em parceria com as Secretarias de Educação e Saúde para o registro de condicionalidades do PBF; 
V - Estar atento aos prazos e informes dados pelo MDS; 
VI - Buscar junto aos usuários quais as necessidades de profissionalização e educação; 
VII - Atuar em parceria com o SINE para ver qual a demanda que não consegue emprego e quais as vagas com maior grau 
de dificuldade de preenchimento no município, para então elaborar Projetos de Geração Trabalho e Renda para a população 
de Itapema; 
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VIII - Estar atento as oportunidades de Programas Federais/Estaduais e Municipais que possam contribuir para melhoria de 
vida dos usuários do PBF; 
IX - Manter toda documentação do PBF em ordem e atualizada; 
X - Total responsabilidade pela manutenção dos cadastros do PBF, atualizações, bloqueios e cancelamentos; 
XI - Buscar políticas de inclusão para população usuária do PBF; 
XII - Estar em parceria com a sociedade civil para colocação de produtos ou profissionais oriundos dos cursos de Geração 
Trabalho e Renda; 
XIII - Divulgar o PBF nas escolas, postos de saúde e demais locais que atingem o público do PBF; 
XIV - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos; 
XV – Conduzir veículos automotores quando necessário. 
 
XI.1 - DIRETORIA DE PROGRAMAS SOCIAIS 
Cargo: Diretor de Programas Sociais (N3 – CC3/FG3) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições:  
I - Dirigir, palnejar, coordenar, orientar a execução, acompanhar e avaliar os serviços, programas e projetos 
socioassistenciais que possuem como objetivo prevenir situações de risco por meio do desenvolvimento de potencialidades, 
aquisições e o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários operada por intermédio dos CRAS - Centro de 
Referência de Assistência Social; CREAS, da rede de serviços socioeducativos direcionado para grupos geracionais, 
intergeracionais, grupos de interesse, entre outros; dos benefícios eventuais; dos benefícios de prestação continuada; 
serviços e projetos de capacitação e inserção produtiva; 
II - Promover a intersetorialidade das Políticas de Atenção à população em situação de rua e demais políticas sociais; 
III - Coordenar reuniões de equipe; 
IV - Promover capacitação permanente dos agentes das Políticas de Atenção a População de Rua; 
V - Participar ativamente dos projetos e ações que envolvem toda a Secretaria de Saúde e Assistência Social; 
VI - Estabelecer parcerias entre os diversos segmentos da sociedade civil, bem como Policia Militar, Civil e Poder 
Judiciário; 
VII - Promover e estabelecer um atendimento que preserve a dignidade humana respeitando os preceitos de cidadania e 
direitos humanos; 
VIII- Acompanhar o cumprimento da legislação que assegura os direitos da mulher e orientar o encaminhamento de 
denúncias relativas à discriminação da mulher; 
IX - Promover a intersetorialidade das Políticas de Atenção as Crianças e Adolescentes, articulando a rede de serviços 
sociassistenciais e as demais políticas sociais; 
X - Prestar apoio e assistência ao diálogo e a discussão com a sociedade e movimentos sociais no Município, constituindo 
fóruns municipais para articulação de ações e recursos em políticas de igualdade racial e, ainda, participar de fóruns, 
encontros, reuniões, seminários e outros que abordem questões relativas às raças e etnias; 
XI – conduzir veículos automoteres quando necessário; 
XII- desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos. 
 
XI.1.1 – CHEFIA DE PROGRAMAS SOCIAIS 
Cargo: Chefe de Programas Sociais(N5 – CC5/FG5) 
Vagas: 02 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições:  
I – Chefiar  a execução, acompanhar e avaliar os serviços, programas e projetos socioassistenciais que possuem como 
objetivo prevenir situações de risco por meio do desenvolvimento de potencialidades, aquisições e o fortalecimento de 
vínculos familiares e comunitários operada por intermédio dos CRAS - Centro de Referência de Assistência Social; 
CREAS, da rede de serviços socioeducativos direcionado para grupos geracionais, intergeracionais, grupos de interesse, 
entre outros; dos benefícios eventuais; dos benefícios de prestação continuada; serviços e projetos de capacitação e inserção 
produtiva; 
II – conduzir veículos automoteres quando necessário; 
III - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos. 
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ANEXO II – I 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
A Secretaria Municipal de Educação será dirigida pelo respectivo Secretário, sendo remunerado por subsídio, cujo valor é 
fixado em lei específica. 
À Secretaria Municipal de Educação compete: 
I - elaborar as políticas educacionais do Município com a participação do Conselho Municipal de Educação; 
II - coordenar a execução das políticas educacionais do Município; 
III - elaborar e executar planos, programas e projetos educacionais no âmbito municipal, obedecendo às diretrizes e 
prioridades estabelecidas pelo governo municipal e em consonância com as linhas de políticas educacionais definidas nos 
níveis federal e estadual; 
IV - manter atualizados os dados necessários ao gerenciamento da Rede Municipal de Ensino, no que se refere ao corpo 
discente, ao corpo docente, aos prédios e seus equipamentos, e aos cursos oferecidos; 
V - definir padrões básicos de funcionamento para a Rede Municipal de Ensino; 
VI - realizar, anualmente, o levantamento da população em idade escolar, procedendo a sua chamada para matrícula; 
VII - firmar convênios, acordos e contratos com organismos e instituições oficiais e privadas; 
VIII - expedir instruções para a execução das leis, decretos e demais regulamentos; 
IX - propor o orçamento da Rede Municipal de Ensino; 
X - promover a Educação Básica, nos níveis e modalidades: Educação Infantil. Ensino Fundamental, Educação de Jovens e 
Adultos, Tecnologias Educacionais e Educação Especial; 
XI - propor a criação e extinção de escolas municipais; e 
XII - desempenhar outras competências correlatas, determinadas pelo Chefe do Poder Executivo. 
 
Integram a estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Educação: 
 
 
I - ASSESSORIA ESPECIAL 
 
 
II - DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
II.1 – Chefe Admistrativo 
II.2 – Chefe de Almoxarifado 
II.3- Assessor de Transporte Escolar 
II. 4 – Chefe de Manutenção Predial Escolar 
II.5 – Chefe de Nutrição Escolar 
 
III – DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E PROJETOS 
III.1 – Assessor de Projetos 
III. 2 – Assessor de TI de Telecentros 
 
 
IV - DIRETORIA DE ENSINO 
IV.1 - Chefe de Educação Infantil 
IV.2 – Chefe de Educação Fundamental (Anos Iniciais) 
IV.3 - Chefe de Educação Fundamental (Anos Finais) 
IV.4 - Chefe de Educação Inclusiva 
IV.4.1 – Assessor de Educação Inclusiva  
 
 
V – DIRETORIA DE UNIDADE ESCOLAR (+ 900 alunos) 
V.1 – Diretor de Unidade Escolar (+900 alunos) 
V.1.2 – Diretor Adjunto 
 
VI – DIRETORIA DE UNIDADE ESCOLAR (- 900 alunos) 
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VI.1 – Diretor de Unidade Escolar (-900 alunos) 
 
VII – DIRETORIA DO CEMEJA 
VII.1 – Diretor do CEMEJA 
 
VIII – DIRETORIA do NAES UD de Itapema 
VIIII.1 – Diretor do NAES UD de Itapema 
 
IX – DIRETORIA DE ESPORTE 
IX.1 – Diretor de Esportes 
IX.1.1 – Assessor de Projetos de Esportes 
IX.1.2 – Assessor de Esportes de Rendimento 
IX.1.3 – Assessor de Esportes Comunitários 
 
 
I - ASSESSORIA ESPECIAL 
Cargo: Assessor Especial (N1 – CC1/FG1) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições:  
I - Assessorar e contribuir na proposição de projetos e ações para o desenvolvimento da política educacional do município e 
cumprimento das diretrizes e metas da educação nacional; 
II - Acompanhar as atividades de formação continuada dos docentes; 
III - Contribuir no desenvolvimento da avaliação do Plano Municipal de Educação; 
IV - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos 
 
II – CHEFIA ADMINISTRATIVA 
Cargo: Chefe  Administrativo (N6 – CC6/FG6) 
Vagas: 02 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições:  
I - gerenciar a unidade a que esteja vinculada quanto à realização das rotinas administrativas, supervisionando a elaboração 
de expedientes administrativos dos servidores sob sua chefia; 
II - manter arquivos e papéis que, em caráter particular, bem como os relativos a assuntos pessoais ou políticos, ou que, por 
sua natureza, devam ser guardados de modo reservado; 
III - atender, pessoalmente o dirigente da unidade que esteja vinculada, providenciando o necessário para lhe dar as devidas 
condições de trabalho; 
IV - controlar a execução dos serviços de conservação e limpeza; 
V - gerenciar e controlar as atividades relacionadas com material, transportes internos e serviços gerais; 
VI - controlar e coordenar, respeitando orientação superior, os trâmites administrativos de expediente e requerimentos 
encaminhados ao órgão; 
VII - atender com presteza as solicitações formuladas pelo titular do órgão, no que diz respeito ao fluxo de serviços; 
VIII - auxiliar na execução orçamentária e financeira, observado a competência das demais unidades; e 
IX - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos. 
 
II.1 - CHEFIA DE ALMOXARIFADO 
Cargo: Chefe de Almoxarifado (N6 – CC6/FG6) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições: 
I - controlar a entrada e a saída de materiais do almoxarifado e demais unidades, observando criteriosamente as 
especificações de marcas e amostras aprovadas pelos processos licitatórios; 
II - gerenciar a baixa de estoque mediante a apresentação de requisições próprias de solicitação de materiais, devidamente 
preenchidas e autorizadas; 
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III - proceder à entrega dos materiais nas unidades escolares com segurança e responsabilidade; 
IV - coordenar os espaços de armazenamento de materiais conforme suas especificações; 
V - gerenciar a manutenção do ambiente limpo, organizado e higienizado; 
VI - controlar o fluxo de pessoas estranhas ao serviço do almoxarifado não permitindo sua entrada nos locais de 
armazenamento de materiais; e 
VII - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos. 
 
II.2 – ASSESSORIA DE  TRANSPORTE ESCOLAR 
Cargo: Assessor de Transporte Escolar (N6 – CC6/FG6) 
Vagas: 02 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições: 
I - Chefiar e gerenciar e supervisionar as atividades específicas de área participando do planejamento e operacionalização 
das ações, assim como, avaliar as atividades para certificar-se da regularidade no desenvolvimento do processo; 
II - Chefiar, supervisionar e controlar o transporte escolar da rede municipal de ensino; 
III - chefiar, supervisionar e controlar o transporte universitário oferecido pelo Município de Itapema, de forma direta ou 
indireta; 
IV - realizar o atendimento direto dos munícipes em relação ao transporte escolar e universitário oferecido pelo Município 
de Itapema; 
V - controlar a forma de repasse dos passes aos universitários; 
VI - supervisionar os servidores ligados ao transporte escolar do Município 
VII - Zelar pela conservação do patrimônio levando ao secretário as irregularidades encontradas e realizar outras tarefas 
correlatas; 
VIII - Participar de reuniões para melhorias voltadas para todas as necessidades do perímetro urbano; 
IX – conduzir veículos automoteres quando necessário; 
X - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos 
 
II.3 – CHEFIA DE MANUTENÇÃO PREDIAL ESCOLAR 
Cargo: Chefe de Manutenção Predial Escolar (N6 – CC6/FG6) 
Vagas: 02 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições:  
I - Chefiar e coordenar a manutenção predial, interna e externa das unidades escolares; 
II - Responder pelos pedidos necessários a consecução dos serviços;  
III - verificar e requisitar as compras de serviços e matérias necessários para a realização dos trabalhos; 
IV – conduzir veículos automoteres quando necessário; 
V - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos.  
 
II.4 – CHEFIA DE NUTRIÇÃO ESCOLAR 
Cargo: Chefia de Nutrição Escolar (N6 – CC6/FG6) 
Vagas: 02 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições:  
I - orientar e elaborar política nutricional para a rede pública de ensino; 
II - identificar as principais ferramentas pedagógicas de educação nutricional; 
III - orientar a elaboração de cardápios para a rede pública de ensino; 
IV - verificar e zelar pela qualidade da merenda escolar oferecida na rede municipal de ensino; 
VI - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos 
 
III.1 – DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E PROJETOS 
Cargo: Diretor de Planejamento e Projetos (N4 – CC4/FG4) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições: 
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I - Assessorar o Secretário Municipal de Educação e Esportepara a realização de estudos e diagnósticos que permitam 
apontar as macro políticas e as diretrizes gerais; 
II – Assessorar, orientando as demais secretarias no planejamento, organização e elaboração de projetos para o 
desenvolvimento educacional do município; 
III - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos 
 
  
III.1.1 – ASSESSORIA DE PROJETOS 
Cargo: Assessor de Projetos (N6 – CC6/FG6) 
Vagas: 02 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições:  
I – Assessorar e chefiar o Setor de Planejamento e Projetos; 
II - Elaborar levantamento de dados, estatísticas; 
III - Realizar as planilhas com dados; 
IV - Fiscalizar e elaborar relatório da prestação de contas do PDDE, (Programa Dinheiro Direto na Escola, (FNDE); 
V - Superintendente do Gestão Nota 10; 
VI - Elaborar planilhas de acordo com a necessidade do pedagógico do EVN (Escola Via NET). 
VII - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos 
 
 
II.6 – ASSESSORIA DE TI de TELECENTROS 
Cargo: Assessor de TI de Telecentros (N6 – CC6/FG6) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições:  
I - prestar assistência e suporte aos usuários de computadores nas mais diversas situações, entre elas, a instalação e 
configuração de aplicativos e equipamentos de informação 
II - gerenciamento e acompanhamento das conexões efetuadas pelos usuários da rede; prestar assistência técnica na 
manutenção de equipamentos (hardware); 
III-  diagnóstico, recuperação e reposição de peças em equipamentos de informática, instalação e recuperação de sistemas 
operacionais.  
IV – conduzir veículos automoteres quando necessário; 
V - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos. 
 
III - DIRETORIA DE ENSINO 
Cargo: Diretor de Ensino (N4 – CC4/FG4) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições: 
I - coordenar a elaboração, implantação e analise da criação dos projetos técnico-pedagógicos encaminhados à Secretaria 
Municipal de Educação; 
II - coordenar a prestação de assistência técnico-pedagógica, de forma direta às supervisões; 
III - coordenar a editoração das publicações de interesse da educação; 
IV - orientar e acompanhar a execução dos programas implantados pela Secretaria Municipal de Educação; 
V - participar de estudos, encontros e intercâmbio com outras instituições, objetivando o aprimoramento das habilidades 
técnicas e profissionais; e 
VI - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos. 
 
III.1 – CHEFIA DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
Cargo: Chefe de Educação Infantil (N5-CC5/FG5) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições:  
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I - Chefiar o Setor de Educação Infantil; 
II - Coordenar e contribuir no processo de elaboração e execução do projeto político pedagógico da unidade escolar; 
III - Acompanhar e propor ações relacionadas ao programa de formação dos docentes da educação infantil; 
IV - Prever formas de acompanhamento da demanda, propondo formas de ampliação do atendimento; 
V - Contribuir e orientar as professoras no processo de avaliação escolar a partir dos princípios da avaliação processual e 
formativa; 
VI - conduzir veículos automoteres quando necessário; 
VII- desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos 
 
III.2 – CHEFIA DE EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL (anos iniciais) 
Cargo: Chefe de Educação Fundamental (N5 – CC5/FG5) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições:  
I - Elaborar plano de acompanhamento da ação pedagógica definindo metas e estratégicas, em consonância com o projeto 
político pedagógico das escolas municipais; 
II - Promover e coordenar reuniões de estudos e de trabalho com o objetivo de garantir a formação continuada dos 
especialistas (Orientadores Educacionais e Supervisores Escolares) que atuam nas escolas; 
III - Contribuir na elaboração e desenvolvimento do projeto político pedagógico das unidades escolares da rede municipal; 
IV - Acompanhar o processo de ensino-aprendizagem, atuando junto às escolas e suas comunidades, no sentido de analisar 
os resultados da aprendizagem com vistas a sua melhoria; 
V - Elaborar, junto com os especialistas e docentes, ações com o objetivo de atender as necessidades de aprendizagem dos 
alunos com resultados inferiores às metas definidas pela SME; 
VI - Participar, sempre que convocada, de cursos, seminários, reuniões encontros, grupos de estudos, e outros eventos 
educacionais; 
VII - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos 
 
 III.3 – CHEFIA DE EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL (anos finais) 
Cargo: Chefe de Educação Fundamental (N5 – CC5/FG5) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições:  
I - Elaborar plano de acompanhamento da ação pedagógica definindo metas e estratégicas, em consonância com o projeto 
político pedagógico das escolas municipais; 
II - Promover e coordenar reuniões de estudos e de trabalho com o objetivo de garantir a formação continuada dos 
especialistas (Orientadores Educacionais e Supervisores Escolares) que atuam nas escolas; 
III - Contribuir na elaboração e desenvolvimento do projeto político pedagógico das unidades escolares da rede municipal; 
IV - Acompanhar o processo de ensino-aprendizagem, atuando junto às escolas e suas comunidades, no sentido de analisar 
os resultados da aprendizagem com vistas a sua melhoria; 
V - Elaborar, junto com os especialistas e docentes, ações com o objetivo de atender as necessidades de aprendizagem dos 
alunos com resultados inferiores às metas definidas pela SME; 
VI - Participar, sempre que convocada, de cursos, seminários, reuniões encontros, grupos de estudos, e outros eventos 
educacionais; 
VII - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos 
 
III.4 – CHEFIA DE EDUCAÇÃO INCLUSIVA 
Cargo: Chefe de Educação Inclusiva (N5 – CC5/FG5) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições:  
I - Chefiar o Setor de Educação Inclusiva; 
II - Coordenar, juntamente com a Diretoria, o acompanhamento do processo educativo das crianças com necessidades 
educativas especiais, zelando por uma educação inclusiva como direito; 
III - Contribuir na elaboração da política de formação docente atendendo as especificidades e pressupostos da educação 
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inclusiva; 
IV - Coordenar o processo de identificação de demanda para a educação especial; 
V - Orientar os docentes na escolha de instrumento e critérios de avaliação coerentes com a ação pedagógica inclusiva; e 
VI - Propor e coordenar e acompanhar ações visando o cumprimento das políticas públicas de inclusão. 
VII - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos 
 
III 4.1 – ASSESSORIA DE EDUCAÇÃO INCLUSIVA 
Cargo: Assessor de Educação Inclusiva (N6 – CC6/FG6) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições:  
I - Assessorar o Setor de Educação Inclusiva; 
II - Assessorar, juntamente com a Chefia, o acompanhamento do processo educativo das crianças com necessidades 
educativas especiais, zelando por uma educação inclusiva como direito; 
III – Auxiliar na elaboração da política de formação docente atendendo as especificidades e pressupostos da educação 
inclusiva; 
IV – Auxiliar a chefia no processo de identificação de demanda para a educação especial; 
V - Auxiliar os docentes na escolha de instrumento e critérios de avaliação coerentes com a ação pedagógica inclusiva; e 
VI – Assessorar e auxiliar ações visando o cumprimento das políticas públicas de inclusão; 
VII - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos. 
 
IV.1 - DIRETORIA DE UNIDADES ESCOLARES (COM MAIS DE 900 ALUNOS) 
Cargo: Diretor de Unidade Escolar (N4 – FG4) 
Vagas: 03 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições:  
I - Dirigir Escolas Municipais; 
II - representar a escola na comunidade; 
III - Responsabilizar-se pelo funcionamento da escola a partir das diretrizes estabelecidas pelo Sistema Municipal de 
Educação e a Administração Municipal; 
IV - Coordenar a implantação do Conselho Escolar, respeitando todos os segmentos da comunidade escolar; 
V - Presidir a Assembléia Geral da escola; 
VI - Coordenar, em consonância com a Secretaria de Educação e o Conselho Escolar, a elaboração, a execução e a avaliação 
do Projeto político-pedagógico da Escola; 
VII - Assegurar o cumprimento do currículo e do calendário escolar; 
VIII - Organizar o quadro de recursos humanos da escola com as devidas atribuições de acordo com os cargos providos, 
supervisionando o cumprimento do trabalho de cada docente e funcionário da escola; 
IX - Administrar os materiais inerentes ao funcionamento da escola; 
X - Fiscalizar, juntamente com o conselho fiscal da APP, e divulgar à comunidade escolar a movimentação financeira da 
escola; 
XI - Apresentar, quando solicitado, à Secretaria de Municipal de Educação e comunidade escolar, a avaliação interna e 
externa da escola e as propostas que visem à melhoria da qualidade de ensino, bem como discutir e analisar sugestões de 
melhoria, a fim de; 
XII - Manter o tombamento dos bens públicos da escola atualizado, zelar pela sua conservação; 
XIII - Assessorar e acompanhar as atividades dos Conselhos Municipais da área da educação; 
XIV - Oportunizar discussões e estudos de temas que envolvam o cumprimento das normas educacionais; articular com as 
famílias e a comunidade, criando processos de integração da sociedade com a escola; 
XV - Oportunizar, em conjunto com a SME, cursos de formação pedagógica para os docentes e funcionários da escola; 
XVI - Certificar conclusão do Ensino fundamental. 
XVII - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos 
 
IV.1.1 – DIRETORIA ESCOLAR ADJUNTA 
Cargo: Diretor Adjunto (N5 – FG5) 
Vagas: 03 
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Carga Horária: tempo integral 
Atribuições: prestar assessoramento às Diretoras, supervisionamento os trabalhos nas Secretarias das Unidades Escolares (+ 
de 900 alunos), se responsabilizando pela alimentação de dados e informações repassados aos sistemas, seus arquivos 
oficiais e triagem e atendimento a pais e alunos.   
 
 
V.1 - DIRETORIA DE UNIDADES ESCOLARES (COM MENOS DE 900 ALUNOS) 
Cargo: Diretor de Unidade Escolar (N4 – FG4) 
Vagas: 21 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições:  
I - Dirigir Escolas Municipais; 
II - Representar a escola na comunidade; 
III - Responsabilizar-se pelo funcionamento da escola a partir das diretrizes estabelecidas pelo Sistema Municipal de 
Educação e a Administração Municipal; 
IV - Coordenar a implantação do Conselho Escolar, respeitando todos os segmentos da comunidade escolar; 
V - Presidir a Assembléia Geral da escola; 
VI - Coordenar, em consonância com a Secretaria de Educação e o Conselho Escolar, a elaboração, a execução e a avaliação 
do Projeto político-pedagógico da Escola; 
VII - Assegurar o cumprimento do currículo e do calendário escolar; 
VIII - Organizar o quadro de recursos humanos da escola com as devidas atribuições de acordo com os cargos providos, 
supervisionando o cumprimento do trabalho de cada docente e funcionário da escola; 
IX - Administrar os materiais inerentes ao funcionamento da escola; 
X - Fiscalizar, juntamente com o conselho fiscal da APP, e divulgar à comunidade escolar a movimentação financeira da 
escola; 
XI - Apresentar, quando solicitado, à Secretaria de Municipal de Educação e comunidade escolar, a avaliação interna e 
externa da escola e as propostas que visem à melhoria da qualidade de ensino, bem como discutir e analisar sugestões de 
melhoria, a fim de;XII - Manter o tombamento dos bens públicos da escola atualizado, zelar pela sua conservação; 
XIII - Assessorar e acompanhar as atividades dos Conselhos Municipais da área da educação; 
XIV - Oportunizar discussões e estudos de temas que envolvam o cumprimento das normas educacionais; articular com as 
famílias e a comunidade, criando processos de integração da sociedade com a escola; 
XV - Oportunizar, em conjunto com a SME, cursos de formação pedagógica para os docentes e funcionários da escola; 
XVI - Certificar conclusão do Ensino fundamental. 
XVII - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos. 
 
VI.1 - DIRETORIA DO CEMEJA 
Cargo: Diretor do CEMEJA (N4 – FG4) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições: 
I - Chefiar o Setor de Educação de Jovens e Adultos; 
II - Atuar junto à SME no planejamento e execuções de atividades político-pedagógicas da Secretaria Municipal de 
Educação; 
III - Realizar ou mandar realizar e manter atualizada pesquisa junto à população de Itapema políticas de EJA objetivando a 
erradicação do analfabetismo literal e funcional, aumentando desta forma o grau de escolaridade da população Itapemense; 
IV - Realizar e ou, participar da elaboração de cursos de formação continuada aos/as professores/as da EJA (Educação de 
Jovens e Adultos); 
V - Participar ou se fazer representar dos fóruns, seminários e outros que debatam políticas de EJA buscando articulares as 
ações em nível Municipal, Estadual e Federal; 
VI - Gerenciar, aplicar e fiscalizar verbas públicas ou privadas destinadas ao CEMEJA - (Centro de Educação de Jovens e 
Adultos); 
VII - Buscar e manter convênios de EJA com instituições públicas ou privadas para manter ou ampliar a oferta de EJA em 
todos os níveis, inclusive com educação de qualificação profissional; 
VIII - Representar, ou se fazer representar, o CEMEJA em suas relações sociais entre outras; 
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IX - Articular e mediar à participação coletiva da comunidade no CEMEJA; 
X - Gerenciar e supervisionar todo serviço administrativo do CEMEJA; 
XI - Expedir históricos, declarações ou certificados do CEMEJA; 
XII - Cumprir e fazer cumprir determinações legais da SME, COMED e outras leis relacionadas ao EJA; 
XIII - Prestar esclarecimentos relativos ao CEMEJA e ao EJA quando solicitado; 
XIV - Planejar atividades e organizar o planejamento do CEMEJA objetivando uma educação que respeite e valorize as 
contribuições sócio-culturais e afetivas dos/as alunos/as do CEMEJA; 
XV - planejar, orientar, coordenar e supervisionar a educação de jovens e adultos; 
XVI - garantir o acesso e a permanência do jovem e do adulto na escola, mediante políticas que fortaleçam sua inclusão 
social; 
XVII - promover articulação com os órgãos municipais, estaduais, federais e privados sobre assuntos da área de atuação; 
XVIII - executar e acompanhar o desenvolvimento das políticas educacionais referentes à educação de jovens e adultos; 
XIX - prestar assistência técnico-pedagógica de forma direta às unidades escolares; 
XX - realizar avaliação ao nível de 4ª série do ensino fundamental e fornecer declaração de escolaridade à pessoa jovem ou 
adulta; 
XXI - supervisionar a elaboração da documentação necessária para a regulamentação da educação de jovens e adultos; 
XXII - supervisionar a elaboração de relatório bimestral dos trabalhos realizados; 
XXIII - participar de estudos, encontros e intercâmbio com outras instituições, objetivando o aprimoramento das habilidades 
técnicas e profissionais; e 
XXIV - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos. 
 
VII.1 – DIRETORIA DO NAES (NÚCLEO AVANÇADO DE ENSINO SUPLETIVO) 
Cargo: Diretor do NAES (Núcleo Avançado de Ensino Supletivo)  (N6 – FG6) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições: coordenar o Núcleo Avançado de Ensino Supletivo nos termos do convênio/termo de parceria firmado entre o 
Município de Itapema, Secretaria Municipal de Educação e a Secretaria Estadual do Estado de Santa Catarina.  
 
VIII.1- DIRETORIA DE ESPORTES 
Cargo: Diretor de Esportes (N4 – CC4/FG4) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições:  
I - Dirigir o Departamento de Esportes; 
II - Organizar, coordenar, dirigir, supervisionar as atividades da demais chefias do departamento; 
III - Apresentar relatórios de atividades, quando solicitado, ao secretário da pasta; 
IV - Analisar admissão e ou dispensa, transferência de funcionários, bem como demais ações referentes a estes, conforme 
determinação do secretário; 
V - Manter o secretário informado através de relatório sobre as atividades de sua competência, bem como assisti-lo em 
assuntos de sua alçada; 
VI - conduzir veículos automoteres quando necessário; 
VII - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos. 
 
VIII.1.1 – ASSESSORIA DE PROJETOS DE ESPORTES 
Cargo: Assessor de Projetos de Esportes (N5 – CC5/FG5) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições:  
I – Assessorar a equipe de apoio a projetos da Secretaria; 
II - Produzir projetos ligados às áreas do esporte e lazer, visando o fomento das mesmas; 
III - Buscar intercâmbio a nível municipal, estadual, federaL E Internacional entre órgãos públicos e privados, visando 
inovações e complementações nas áreas de atuação; 
IV - Buscar continuamente informações relevantes para o desenvolvimento e encaminhamento de projetos; 
V - Discutir com os demais órgãos municipais as prioridades de projetos nas áreas da cultura, esporte e lazer; 
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VI - Manter o secretário informado através de relatório sobre as atividades de sua competência, bem como assisti-lo em 
assuntos de sua alçada; 
VII - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos 
 
VIII.1.3 - ASSESSORIA DE ESPORTES DE RENDIMENTO 
Cargo: Assessor de Esportes de Rendimento (N5 – CC5/FG5) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições:  
I - planejar, coordenar, organizar, controlar, executar, dirigir e normatizar as atividades inerentes ao desporto de rendimento 
e projetos do Município; e 
II - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos. 
 
 
VIII.1.3 - ASSESSORIA DE ESPORTES COMUNITÁRIOS 
Cargo: Assessor de Esportes Comunitários (N5 – CC5/FG5) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições:  
I - planejar, coordenar, organizar, controlar, executar, dirigir e normatizar as atividades inerentes ao desporto e lazer 
comunitário e educacional do Município; e 
II - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos. 
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ANEXO II – J 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
 
A Secretaria Municipal de Finanças será dirigida pelo respectivo Secretário, sendo remunerado por subsídio, cujo valor é 
fixado em lei específica. 
 
À Secretaria Municipal de Finanças compete: 
I - cumprir e fazer cumprir todos os atos necessários para a correta programação e execução orçamentária e financeira no 
âmbito do Município; 
II - mandar proceder ao balanço de todos os valores do serviço de tesouraria, efetuando a tomada de contas sempre que 
entender conveniente, e obrigatoriamente ao final de cada trimestre; 
III - assessorar o Chefe do Poder Executivo na formulação da política financeira do Município; 
IV - coordenar e promover o pagamento de juros e amortizações de empréstimos contraídos pelo Município; 
V - assinar os balancetes, balanços-gerais e seus anexos, prestações de contas previstas em lei, bem como outros 
documentos de apuração contábil; 
VI - assinar sozinho ou em conjunto com a autoridade competente indicada pelo Chefe do Poder Executivo os cheques 
emitidos, endossando os emitidos em seu favor; 
VII - autorizar a despesa após a homologação dos resultados dos processos licitatórios; 
VIII - coordenar a política tributária municipal; 
IX - cumprir e fazer cumprir todos os atos necessários para a correta execução orçamentária e financeira no âmbito do Poder 
Executivo, marcadamente os programas, projetos ou atividades constantes no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual; 
X - coordenar as providências para o recebimento das cotas federais e estaduais; 
XI - supervisionar o processo de lançamento de tributos, fazendo corrigir ou reformar quando irregularmente executado; 
XII - propor ao Chefe do Poder Executivo a fixação e alteração das zonas e setores fiscais; 
XIII - instruir e fazer instruir os contribuintes municipais sobre o cumprimento da legislação tributária, seja por atendimento 
pessoal, seja por meio de publicações de editais, avisos, ofícios, circulares, ordens de serviços internos, etc.; 
XIV - tomar conhecimento, diariamente, do movimento econômico-financeiro, verificando as disponibilidades e mandando 
recolher aos estabelecimentos de crédito autorizados as quantias excedentes às necessidades de pagamento; 
XV - tomar conhecimento das denúncias de fraude e infrações fiscais, fazer apurá-las, reprimi-las e tomar providências para 
a defesa do fisco municipal; 
XVI - elaborar o calendário de pagamento de tributos municipais; 
XVII - avaliar constantemente a Planta Genérica de Valores do Município e propor atualizações e correções quando 
necessário, submetendo-as ao Chefe do Poder Executivo; 
XVIII - delegar, mediante ato normativo interno, ao servidor responsável pela fiscalização, autoridade para prorrogar, 
mediante prova e requerimento do agente fiscal, o prazo de fiscalização; 
XIX - conceder benefício fiscal previsto em lei, quando atendidas as condições determinadas na legislação correspondente; 
XX - desempenhar outras competências correlatas, determinadas pelo Chefe do Poder Executivo. 
 
Integram a estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Finanças: 
 
 
I – ASSESSORIA ESPECIAL DE CONTABILIDADE 
 
 
II - DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 
II.1 – Assessoria Financeira 
II.2 – Chefia Administrativa  
 
III - DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO 
III.1 – Chefia de Tributos 
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IV - DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO  
IV.1 – Chefia Administrativa e de Processos  
IV.2 – Chefia de Fiscalização 
 
V - DIRETORIA DE CADASTRO MULTIFINALITÁRIO 
V.1 - Assessoria de Cadastro  
V.2 – Assessoria de Contabilidade 
 
 
I – ASSESSOR ESPECIAL DE CONTABILIDADE 
Cargo: Chefe Especial Financeiro (N1 – CC1/FG1) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições:  
I - promover a programação, a organização, a coordenação, a execução e o controle das atividades pertinentes à elaboração 
dos balancetes mensais e dos balanços consolidados da Administração Direta, dos Fundos e da Administração Indireta, bem 
como a elaboração da prestação de contas anual do Governo, orientando tecnicamente os órgãos e entidades, 
supervisionando-lhes as atividades e estabelecendo normas para a padronização, racionalização e controle das ações 
referentes aos serviços contábeis 
II - elaborar as normas gerais e as instruções técnicas de administração contábil a serem aplicadas por todos os órgãos e 
entidades integrantes do Poder Executivo; 
III - elaborar e propor para aprovação, por ato do Chefe do Poder Executivo, o Plano de Contas Único, a ser utilizado pelos 
órgãos e entidades responsáveis pelo fornecimento de dados necessários à elaboração do balanço geral do Município; 
IV - fornecer aos órgãos e entidades da Administração Pública orientação e apoio técnico, além de estabelecer mecanismos, 
sistemas e métodos que possibilitem o controle da execução orçamentária, o conhecimento da posição patrimonial, a 
determinação dos custos dos serviços públicos, o levantamento dos balancetes mensais e do balanço anual e a análise e 
interpretação dos resultados econômico-financeiros; 
V - estabelecer normas relacionadas à contabilização dos atos e fatos de gestão, fusão, incorporação e extinção de órgãos e 
entidades do Município; 
VI - convocar representantes de órgãos e entidades para reuniões, fóruns ou palestras, visando o aperfeiçoamento e 
disciplinamento da gestão contábil; 
VII - elaborar a prestação de contas anual do Prefeito; 
VIII - emitir pareceres, laudos e informações sobre assuntos contábeis, financeiros e orçamentários; 
IX - coordenar as atividades que exijam ações integradas dos órgãos e unidades do Sistema de Controle Interno, com vistas 
à efetividade das competências que lhe são comuns; 
X - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional; 
XI - verificar a legalidade e a legitimidade dos atos e fatos contábeis; 
XII - analisar as demonstrações contábeis objetivando identificar situações que possam vir a afetar a eficácia e a eficiência 
dos programas de governo; 
XIII - propor ações voltadas a racionalização dos gastos públicos e a otimização dos recursos humanos, materiais e 
financeiros no âmbito dos órgãos e entidades do Poder Executivo; 
XIV - tomar contas de qualquer pessoa física ou entidade pública ou privada que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou 
administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais o Município responda ou que, em nome deste, assuma 
obrigações de natureza pecuniária; 
XV - colaborar com o processo de integração dos Sistemas de Controle Interno dos Poderes Executivo e Legislativo; 
XVI - cientificar o controle externo quando constatar qualquer irregularidade, ilegalidade ou improbidade na execução 
orçamentária, financeira e patrimonial do Município; 
XVII - expedir pareceres em processos administrativos e relativamente a projetos de lei ou de decretos, antes de serem 
encaminhados à apreciação do Chefe do Poder Executivo, com vistas ao cumprimento dos artigos 16, 17 e 19 da Lei 
Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000 (LRF); 
XVIII - estabelecer mecanismos de acompanhamento da execução orçamentária, financeira e patrimonial que facilitem o 
controle dos prazos e dos indicadores de desempenho previstos em legislação específica; 
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XIX - fornecer informações sobre a situação físico-financeira dos projetos e das atividades constantes dos orçamentos do 
Município; 
XX- orientar a elaboração do orçamento municipal (PPA, LDO e LOA); 
XXI - propor normas voltadas ao alcance e a manutenção do equilíbrio fiscal do Município; 
XXII - zelar pelo fiel cumprimento das normas de contabilidade pública, e 
XXIII - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos 
 
 
II - DIRETORIA ADMNISTRATIVA E FINANCEIRA 
Cargo: Diretor Adminitrativo e Financeiro (N3 – CC3/FG3) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições:  
I - coordenar as atividades de movimentação dos recursos financeiros municipais, o recolhimento das receitas, o controle 
das disponibilidades, a identificação de fontes de financiamento e o acompanhamento de empréstimos, contratos, acordos, 
convênios e outros instrumentos que possam vir a criar obrigações financeiras ao Município; 
II - efetuar o pagamento das despesas centrais do Município, após serem empenhadas e liquidadas, além de responder por 
todas as etapas da despesa com os encargos gerais do Município; 
III - gerir todas as atividades relacionadas à liberação de recursos para cobertura de pagamentos diversos; 
IV - preparar a programação financeira do Município, acompanhar a respectiva execução e efetuar os ajustes que se fizerem 
necessários, bem como contribuir com subsídios à formulação da política de financiamento da despesa pública; 
V - assegurar às unidades gestoras, nos limites da programação financeira aprovada, disponibilidade de recursos para 
execução de seus projetos de trabalho; 
VI - controlar o repasse de recursos financeiros para órgãos da Administração Direta e entidades da Administração Indireta 
do Município; 
VII - manter o equilíbrio entre a receita arrecadada e a despesa realizada; 
VIII - realizar o acompanhamento e a análise da folha de pessoal da Administração Direta e indireta, efetuando o pagamento 
e/ou liberando recursos financeiros quando necessário; 
IX - acompanhar o desempenho diário da receita e da despesa do Município e elaborar estudos analíticos; 
X - manter controle dos compromissos que onerem, direta ou indiretamente, o Município junto às entidades ou organismos 
internacionais; 
XI - receber os valores arrecadados pelo Município e aplicar os recursos em disponibilidade na forma da legislação vigente; 
XII - avaliar as operações financeiras com a finalidade de identificar as que possuem melhor liquidez; 
XIII - administrar os encargos gerais do Município; 
XIV - controlar e fiscalizar os convênios ou contratos bancários celebrados pelo Município e receber dos agentes 
arrecadadores as informações em meio eletrônico ou on-line, liberando o processamento das informações; 
XVII - promover a integração com o Poder Legislativo e demais órgãos e entidades do Poder Executivo em assuntos de 
administração financeira; 
XVIII - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos 
 
II.1 – ASSESSORIA FINANCEIRA 
Cargo: Assessor Financeiro (N5 – CC5/FG5) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições:  
I - gerenciar a programação as despesas com folhas de pagamento, encargos sociais e outros; 
II - analisar e liberar os empenhos relativos à folha de pagamento da Administração Direta e Indireta, para o devido 
pagamento; 
III - auxiliar na elaboração das diversas repercussões financeiras relacionadas à folha de pagamento da Administração 
Direta e Indireta; 
IV - efetuar a liberação de recursos para cobertura de pagamentos diversos; 
V - elaborar, executar e acompanhar os fluxos de caixa diário, mensal e anual dos itens relacionados à despesa; 
VI - liberar ou autorizar a liberação de cancelamentos de pagamento do pessoal ativo ou inativo, junto às agências 
bancárias; 
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VII - prestar orientação aos órgãos do Poder Executivo sobre a área de atuação; 
VIII - atribuir aos Órgãos da Administração Direta e às Entidades da Administração Indireta, em especial às Autarquias e 
Fundações do Município que dependem de recursos do Tesouro, nos casos das despesas cujos pagamentos são realizados 
pela Secretaria Municipal de Finanças, a responsabilidade pelo empenhamento e liquidação das despesas; 
IX - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos 
X -  prestar assessoria no recebimento e conferencia de notas fiscais dos fornecedores e de terceiros e empenhos 
da administração direta; efetuar a liquidação das despesas e emitir as respectivas ordens de pagamento.  
 
II.2 -  CHEFIA ADMINISTRATIVA 
Cargo: Chefe Administrativo (N6 – CC6/FG68) 
Vagas: 02 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições:  
I - chefiar a unidade a que esteja vinculado quanto à realização das rotinas administrativas, supervisionando a elaboração de 
expedientes administrativos dos servidores sob sua chefia; 
II - manter arquivos e papéis que, em caráter particular, bem como os relativos a assuntos pessoais ou políticos, ou que, por 
sua natureza, devam ser guardados de modo reservado; 
III - atender, pessoalmente o dirigente da unidade que esteja vinculada, providenciando o necessário para lhe dar as devidas 
condições de trabalho; 
IV - chefia e controlar as atividades relacionadas com material, transporte internos e serviços gerais; 
V - atender com presteza as solicitações formuladas pelo titular do órgão, no que diz respeito ao fluxo de serviços; 
VI - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos.  
 
III - DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO  
Cargo: Diretor de Arrecadação  (N4 – CC4/FG4) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições:  
I - dirigir a programação, a organização, a coordenação, a execução e o controle, das atividades relacionadas com tributação, 
arrecadação e controle do crédito tributário, bem como a apuração do movimento econômico; 
II - coordenar o desenvolvimento de mecanismos simplificados de informações, objetivando instruir e orientar os 
contribuintes da Fazenda Pública Municipal; 
III - controlar e fiscalizar a utilização de benefícios fiscais concedidos, estabelecendo sistema de controle e 
acompanhamento da realização dos objetivos aprovados; 
IV - promover o estabelecimento da Política Tributária Municipal; 
V - promover reuniões e conferências com a finalidade de fortalecer as relações e possibilitar o conhecimento, estudo e 
divulgação de projetos e atividades de interesse comum do fisco e do contribuinte; 
VI - coordenar a realização de estudos e análises sobre tributos e sua imposição, propondo as alterações que se fizerem 
necessárias na legislação tributária municipal; 
VII - opinar sobre a concessão e/ou revogação de isenções, incentivos fiscais, créditos especiais ou regimes especiais de 
tributação; 
VIII - desenhar e implantar estratégias para alavancar resultados para as atividades relacionadas à tributação e arrecadação, 
bem como analisar e dar pareceres em processos relacionados ao desenvolvimento econômico-social do Município, em 
articulação com os órgãos competentes; 
IX - apurar, acompanhar e controlar a participação do Município na arrecadação do ICMS, bem como levantar anualmente o 
Movimento Econômico do Município; 
X - representar o município no acompanhamento da apuração dos índices de retorno do ICMS, apontar divergências, 
elaborar e acompanhar recursos administrativos junto ao Governo Estadual; 
XI - coordenar, controlar e auditar as receitas transferidas ao Município pelo Estado e pela União; 
XII - propor e promover ações de melhoria de procedimentos e sistemas de informação com o objetivo do aperfeiçoamento 
contínuo; 
XIII - acompanhar, fiscalizar, projetar e orçar todas as receitas de transferências, principalmente as constitucionais; 
XIV - proceder convênios para troca de informações de interesse da Receita Municipal com demais entes da federação; 
XV - supervisionar o acompanhamento do recebimento dos créditos não pagos nos respectivos vencimentos e que passam a 
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fazer parte da dívida ativa do Município; 
XVI - dirigir o recebimento dos créditos não pagos nos respectivos vencimentos e que passam a fazer parte da dívida ativa 
do Município; 
XVII - dirigir a recepção dos processos em dívida ativa e proceder o devido preparo á execução fiscal; 
XVIII - providenciar a extração das certidões para cobrança parcelada ou judicial, quando esgotados os prazos 
regulamentares, encaminhando-as à Procuradoria-Geral do Município; 
XIX - dirigir as atividades de relacionamento com os contribuintes no sentido de cobrar os créditos tributários de forma 
amigável antes da tomada de quaisquer medidas coercitivas; 
XX - elaborar plano de ação para efetuar cobrança de dívidas tributárias junto aos contribuintes inadimplentes, objetivando 
uma melhor arrecadação; 
XXI - coordenar a elaboração de quadros estatísticos, bem como planejar e acompanhar metas de arrecadação; 
XXII - acompanhar a evolução diária do parcelamento de dívidas tributárias; 
XXIII - proceder a inscrição em dívida ativa dos débitos não liquidados; 
XXIV - visar as certidões relativas à situação dos contribuintes perante o fisco municipal; 
XXV - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos 
 
 
III.1 - CHEFIA DE TRIBUTOS 
Cargo: Chefe de Tributos (N6 – CC6/FG6) 
Vagas: 01 
Atribuições: 
I - coordenar o atendimento personalizado ao contribuinte com análise e orientação acerca do crédito tributário, simulação 
de parcelamentos, emissão de guias para pagamento, termos de confissão de dívida e parcelamentos; 
II - assessoramento das atividades de análise e lançamento do IPTU;  
III - assessorar na conferência do lançamento, arrecadação; atendimento ao contribuinte do ITBI; e responsabiliza-se pela 
assessoria prestada aos tabelionatos do Município em relação ao ITBI; 
IV - promover o estabelecimento da Política Tributária Municipal; 
V - promover reuniões e conferências com a finalidade de fortalecer as relações e possibilitar o conhecimento, estudo e 
divulgação de projetos e atividades de interesse comum do fisco e do contribuinte; 
VI - coordenar a realização de estudos e análises sobre tributos e sua imposição, propondo as alterações que se fizerem 
necessárias na legislação tributária municipal 
 
 
IV - DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO 
Cargo: Diretor de Fiscalização (N4 – CC4/FG4) 
Vagas: 01 
Atribuições: 
I - dirigir as atividades de tributação e fiscalização dos tributos de competência do Município; 
II - dirigir os controles administrativos auxiliares, tais como, programas de informatização de controle de arrecadação 
individual dos contribuintes, de requisição de confecção de blocos de notas fiscais, de confissão de dívidas, de cruzamento 
de dados/informações, de processos fiscais em andamento, etc.; 
III - coordenar e controlar os trabalhos de elaboração de planos operacionais de fiscalização; 
IV - estudar, pesquisar e implantar medidas que visem dinamizar o desenvolvimento da ação fiscal no Município; 
V - coordenar, dirigir, estudar e organizar os órgãos fiscais do Município, visando à obtenção de maior produtividade; 
VI - elaborar normas e métodos de trabalho para as atividades relacionadas com a auditoria fiscal; 
VII - elaborar mensalmente os mapas de produtividade fiscal; 
VIII - coordenar a implantação, operacionalização e avaliação dos resultados dos serviços de apoio às atividades 
fiscalizadoras; 
IX - desenvolver operações de fiscalização de contribuintes; 
X - promover estudos com a finalidade de identificar falha na organização administrativa e na legislação tributária, pela 
análise dos trabalhos de fiscalização, propondo as alterações necessárias; 
XI - avaliar os trabalhos de verificação fiscal, considerando os resultados produzidos em função dos indícios de sonegação 
detectados; 
XII - analisar as notificações fiscais emitidas para a constituição do crédito tributário, verificando a comprovação dos fatos e 
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a consistência da capitulação legal do fato gerador tributo e das infrações ocorridas; 
XIV - dirigir a elaboração de todos os serviços de desenho técnico imobiliário; 
XV - realizar estudos e pesquisas sobre a ocorrência de fraudes fiscais, objetivando o desenvolvimento de métodos capazes 
de evitá-las, bem como preparar roteiros de auditoria e de procedimentos de fiscalização e prevenção da evasão fiscal; 
XVI - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos 
 
 
IV.1 – CHEFIA ADMINISTRATIVA E DE PROCESSOS 
Cargo: Chefe Administrativo e de Processos (N6 – CC6/FG6) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições: 
 I - gerenciar a unidade a que esteja vinculado quanto à realização das rotinas administrativas, supervisionando a elaboração 
de expedientes administrativos dos servidores sob sua chefia; 
II - manter arquivos e papéis que, em caráter particular, bem como os relativos a assuntos pessoais ou políticos, ou que, por 
sua natureza, devam ser guardados de modo reservado; 
III - atender, pessoalmente o dirigente da unidade que esteja vinculada, providenciando o necessário para lhe dar as devidas 
condições de trabalho; 
IV - controlar a execução dos serviços de conservação e limpeza, processos licitatórios; 
V - gerenciar e controlar as atividades relacionadas com material, transporte internos e serviços gerais; 
VI - controlar e coordenar, respeitando orientação superior, os trâmites administrativos de expediente e requerimentos 
encaminhados ao órgão; 
VII - atender com presteza as solicitações formuladas pelo titular do órgão, no que diz respeito ao fluxo de serviços; 
VIII - auxiliar na execução orçamentária e financeira, observado a competência das demais unidades; e 
IX - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos  
 
IV.1 – CHEFIA DE FISCALIZAÇÃO 
Cargo: Chefe de Fiscalização (N6 – CC6/FG6) 
Vagas: 03 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições: Coordenar as atividades desenvolvidas pelas equipes de fiscalização tributária na cobrança administrativa dos 
créditos tributários não inscritos em dívida ativa.  
 
VII - DIRETORIA DE CADASTRO MULTIFINALITÁRIO 
Cargo: Diretor de Cadastro Multifinalitário (N4 – CC4/FG4) 
Vagas: 01 
Atribuições:  
I - dirigir a programação, a organização, a coordenação, a execução e o controle, das atividades relacionadas com o cadastro 
fiscal; 
II - dirigir a elaboração e tabulação de dados estatísticos, necessários ao desempenho dos demais órgãos da Secretaria, com 
referência ao cadastro fiscal; 
III - coordenar o registro e manutenção atualizada a inscrição de pessoas físicas, imóveis e pessoas jurídicas no cadastro 
fiscal; 
IV - realizar estudos e pesquisas com o objetivo de implantar técnicas de controle e de registro de pessoas físicas, imóveis e 
pessoas jurídicas no cadastro fiscal; 
V - estabelecer critérios para o cadastramento e classificação de empresas e dos produtores primários; 
VI - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos 
 
 
 
VII.1 - ASSESSORIA DE CADASTRO 
Cargo: Assessor de Cadastro (N6 – CC6/FG6) 
Vagas: 02 
Carga Horária: tempo integral 
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Atribuições: assessorar na edição do banco de dados da cartografia, com validação das informações do cadastro imobiliário 
oriundas de campo e respectivo lançamento.  
 
 
 
VII.2 – ASSESSORIA DE CONTABILIDADE 
Cargo: Assessor de Contabilidade  (N5 – CC5/FG5) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições:  
I – Assessorar os órgãos e entidades da Administração Pública orientação e apoio técnico, além de estabelecer mecanismos, 
sistemas e métodos que possibilitem o controle da execução orçamentária, o conhecimento da posição patrimonial, a 
determinação dos custos dos serviços públicos, o levantamento dos balancetes mensais e do balanço anual e a análise e 
interpretação dos resultados econômico-financeiros; 
II – Assessorar no estabelecimento das  normas relacionadas à contabilização dos atos e fatos de gestão, fusão, incorporação 
e extinção de órgãos e entidades do Município; 
III - convocar representantes de órgãos e entidades para reuniões, fóruns ou palestras, visando o aperfeiçoamento e 
disciplinamento da gestão contábil; 
IV – Auxilar na elaborar a prestação de contas anual do Prefeito; 
V - Assessorar as atividades que exijam ações integradas dos órgãos e unidades do Sistema de Controle Interno, com vistas 
à efetividade das competências que lhe são comuns; 
VI – Auxiliar na analises das demonstrações contábeis objetivando identificar situações que possam vir a afetar a eficácia e 
a eficiência dos programas de governo; 
VII – Assessorar nas ações voltadas a racionalização dos gastos públicos e a otimização dos recursos humanos, materiais e 
financeiros no âmbito dos órgãos e entidades do Poder Executivo; 
VIII - zelar pelo fiel cumprimento das normas de contabilidade pública; 
IX - Conduzir veiculos automotores quando se fizer necessário; e 
X - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos 
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ANEXO II - K 
 
FUNDAÇÃO AMBIENTAL ÁREA COSTEIRA DE ITAPEMA - FAACI 
 
A Fundação Ambiental Área Costeira de Itapema - FAACI será dirigida pelo respectivo Presidente, com status de 
Secretário, sendo remunerado por subsídio, cujo valor é fixado em lei específica. 
 
À Fundação Ambiental Área Costeira de Itapema - FAACI, compete: 
I - executar a política ambiental do Município de Itapema, conforme as diretrizes do Plano Municipal de Meio Ambiente e 
Recursos Naturais; 
II - articular-se com organismos municipais, estaduais, federais, internacionais e privados, visando obter recursos 
financeiros e tecnológicos para o desenvolvimento de programas de proteção ao meio ambiente; 
III - assessorar a preservação, a recuperação e a exploração racional dos recursos naturais do Município; 
IV - celebrar contratos, acordos, ajustes e termos de compromisso ou protocolos com pessoas e entidades públicas ou 
privadas, inclusive estrangeiras, visando desenvolver a política de meio ambiente; 
V - promover campanhas educacionais e de treinamento, destinadas a despertar a consciência ambiental da população para 
com os problemas de preservação e proteção ambiental; 
VI - fiscalizar todas as formas de agressão ao meio ambiente natural, autuando e aplicando as punições que a legislação 
ambiental dispõe para cada caso de agressão, poluição, caça e pesca predatória; 
VII - implantar, fiscalizar e administrar as Unidades de Conservação localizadas em áreas protegidas por lei, tais como: 
matas nativas, dunas, restingas, manguezais, encostas e recursos hídricos, visando a proteção de mananciais, ecossistemas 
naturais, flora, fauna, recursos genéticos e outros bens de interesse ambiental; 
VIII - assessorar os órgãos e entidades do Poder Executivo na formulação, coordenação, execução da Política Municipal do 
Meio Ambiente e da preservação, conservação e uso racional, fiscalização, controle e fomento dos recursos naturais 
renováveis; 
IX - colaborar tecnicamente, sempre que possível, com os respectivos proprietários na conservação de áreas de vegetação 
declaradas de preservação permanente, assim como incentivar o desenvolvimento de jardins, plantas medicinais, hortas, 
pomares, matas e pequenos reflorestamentos; 
X - controlar os padrões de qualidade ambiental relativos à poluição atmosférica, hídrica, acústica e visual, e a 
contaminação dos solos, incluindo o monitoreamento da balneabilidade das águas costeiras e interiores; 
XI - propor e operacionalizar normas referentes à proteção do patrimônio paisagístico do Município, incluindo critérios para 
colocação de propaganda em logradouros públicos e particulares e em prédios e terrenos; 
XII - implantar, coordenar e operacionalizar hortos municipais, com a finalidade de executar atividades de reflorestamentos, 
projetos paisagísticos, serviços de jardinagens e arborização nas áreas públicas e de lazer do Município; 
XIII - colaborar na proteção dos animais selvagens e domésticos e no disciplinamento e fiscalização de qualquer atividade 
de pesca, caça e esportes náuticos no Município; 
XIV - promover campanhas para tombamento das espécies de arvores nativas, localizadas em logradouros públicos, a fim 
de que sejam imunes ao corte, por serem consideradas patrimônio histórico natural; 
XV - propor normas ambientais destinadas a disciplinar as atividades dos setores produtivos que operem com transportes, 
movimentação e depósito de cargas perigosas e tóxicas no Município; 
XVI - estimular a implantação e normalizar as atividades relacionadas ao ecoturismo no Município; 
XVII - definir as políticas municipais de limpeza urbana, em relação à coleta seletiva de lixo, à reciclagem do lixo "seco", à 
compostagem do lixo orgânico e à disposição final do lixo sem aproveitamento; 
XVIII - participar na fiscalização das atividades utilizadoras de tecnologia nuclear, assim como de quaisquer outras 
substâncias perigosas, em suas várias formas, controlando o uso, armazenagem, transporte e destinação de resíduos, 
garantindo medidas de proteção às populações envolvidas e ao meio ambiente; 
XIX - executar projetos específicos de coleta seletiva e protegida de pilhas, baterias, carregadores de celulares e lâmpadas 
fluorescentes, a fim de evitar a contaminação do meio natural e social; 
XX - promover a conscientização política para a proteção do meio ambiente, criando instrumentos adequados para a 
educação ambiental como processo permanente, integrado e multidisciplinar em todos os níveis de ensino, incluindo a 
criação de espaços formais e informais para a construção de uma cidadania ambiental, especialmente em crianças e 
adolescentes; 
XXI - operacionalizar a participação comunitária no planejamento, execução e vigilância que visem a proteção ambiental e 
ao desenvolvimento sustentável; 
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XXII - executar projetos específicos de defesa, preservação e recuperação do meio ambiente, incentivando a criação e 
absorção de tecnologias compatíveis com a sustentabilidade ambiental; 
XXIII - apoiar com recursos próprios disponíveis e procurar o apoio externo para toda e qualquer iniciativa de 
desenvolvimento sustentável, assim como, para empreendimentos voltados à preservação dos diferentes ecossistemas no 
âmbito do Município; 
XXIV - fiscalizar todas as formas de agressão ao meio ambiente, aplicando as penalidades e punições previstas na 
legislação ambiental brasileira; 
XXV - promover campanhas, eventos, shows, seminários, congressos, workshop, oficinas ecológicas, através de iniciativas 
próprias, tendo a liberdade e autonomia de elaborar projetos, captar recursos financeiros, listar os convidados e gerenciar 
todas as atividades relativas às promoções que busquem a conscientização pública; 
XXVI - licenciar, por delegação de poderes, mediante convênio, com os órgãos integrantes do SISNAMA, as atividades 
consideradas, potencialmente, poluidoras no âmbito do Município, conforme as normas vigentes; 
XXVII - analisar e aprovar os projetos de extensão do serviço público municipal de estrutura básica com repercussão 
ambiental; 
XXVIII – Conduzir veiculos automotores quando se fizer necessário; e 
XXIX - desempenhar outras competências correlatas, determinadas pelo Chefe do Poder Executivo. 
 
 
Integra a estrutura da FAACI: 
 
 
I – PRESIDÊNCIA DA FAACI 
1.1 - Assessoria Jurídica 
 
II – DIRETOR ADMINISTRATIVO 
1.1 - Chefia Administrativo Financeiro 
 
III - CHEFIA DE LICENÇAS AMBIENTAL E CONTROLE POLUIÇÃO 
 
IV - CHEFIA DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL, PARQUES E RESERVAS 
 
V – CHEFIA DE FISCALIZAÇÃO  
 
 
I – PRESIDÊNCIA DA FAACI 
 
Cargo: Presidente - com status de Secretário, sendo remunerado por subsídio, cujo valor é fixado em lei específica. 
Atribuições: À Presidência da FAACI compete: 
I - representar e gerir a Fundação em todos os seus atos; 
II - elaborar anualmente o plano de ação; 
III - elaborar o plano financeiro e o orçamento da Fundação, observada as diretrizes dos órgãos competentes; e 
IV - levantar o balanço anual e os balancetes mensais, observada as diretrizes dos órgãos competentes. 
 
 
I.1 - ASSESSORIA JURÍDICA 
Cargo: Assessor Jurídico (N3 – CC3/FG3) 
Vagas: 02 
Carga Horária: tempo integral 
Qualificação escolar necessária: À Assessoria Jurídica será desempenhada por advogado regularmente inscrito na Ordem 
dos Advogados do Brasil. 
Atribuições:  
I - atender os encargos de consultoria e assessoramento jurídicos que lhe forem repassados, reportando-se, sempre que 
necessário, à Procuradoria-Geral do Município e ao Presidente da FAACI; 
II - providenciar o atendimento às consultas e requerimentos formulados, observada a competência da Procuradoria-Geral 
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do Município; 
III - examinar os fundamentos e a forma jurídica de atos; 
IV - atuar no contencioso administrativo e judicial da Fundação Ambiental; 
IV - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos. 
 
 
II - DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
Cargo: Diretor Administrativo (N5 – CC5/FG5) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições: 
I - gerenciar a unidade a que esteja vinculada quanto à realização das rotinas administrativas, supervisionando a elaboração 
de expedientes administrativos dos servidores sob sua chefia; 
II - manter arquivos e papéis que, em caráter particular, bem como os relativos a assuntos pessoais ou políticos, ou que, por 
sua natureza, devam ser guardados de modo reservado; 
III - atender, pessoalmente o dirigente da unidade que esteja vinculada, providenciando o necessário para lhe dar as devidas 
condições de trabalho; 
IV - controlar a execução dos serviços de conservação e limpeza; 
V - gerenciar e controlar as atividades relacionadas com material, transportes internos e serviços gerais; 
VI - controlar e coordenar, respeitando orientação superior, os trâmites administrativos de expediente e requerimentos 
encaminhados ao órgão; 
VII - atender com presteza as solicitações formuladas pelo titular do órgão, no que diz respeito ao fluxo de serviços; 
VIII - auxiliar na execução orçamentária e financeira, observado a competência das demais unidades; e 
IX - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos. 
 
 
II.1 - CHEFIA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA 
Cargo: Chefe Administrativo Financeiro (N6 – CC6/FG6) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições:  
I - gerenciar a unidade a que esteja vinculado quanto à realização das rotinas administrativas, supervisionando a elaboração 
de expedientes administrativos dos servidores sob sua chefia; 
II - manter arquivos e papéis que, em caráter particular, bem como os relativos a assuntos pessoais ou políticos, ou que, por 
sua natureza, devam ser guardados de modo reservado; 
III - atender, pessoalmente o dirigente da unidade que esteja vinculada, providenciando o necessário para lhe dar as devidas 
condições de trabalho; 
IV - controlar a execução dos serviços de conservação e limpeza; 
V - gerenciar e controlar as atividades relacionadas com material, transportes internos e serviços gerais; 
VI - controlar e coordenar, respeitando orientação superior, os trâmites administrativos de expediente e requerimentos 
encaminhados ao órgão; 
VII - atender com presteza as solicitações formuladas pelo titular do órgão, no que diz respeito ao fluxo de serviços; 
VIII - auxiliar na execução orçamentária e financeira, observado a competência das demais unidades; 
IX - executar a gestão de pessoas, observada as diretrizes do órgão competente; e 
X - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos. 
 
 
III - CHEFIA DE LICENÇAS AMBIENTAL E CONTROLE DE POLUIÇÃO  
Cargo: Chefe de Licenças Ambientais e Controle Poluição (N6 – CC6/FG6) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições:  
I - Chefiar o Setor de Licenciamento Ambiental e Controle de Poluição; 
II - Chefiar os servidores responsáveis pelas atividades de licenciamento e monitoramento ambiental no Município de 
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Itapema; 
III - Supervisionar e coordenar a área de controle, estudos, planos, projetos, pesquisas, licenciamento e fiscalização 
ambiental e controle de poluição; 
IV - Coordenar e controlar a execução de planos, programas e projetos que lhe sejam cometidos, elaborados de forma direta 
ou contratados de terceiros; 
V - Elaborar relatórios sobre o andamento dos trabalhos, bem como sugerir medidas para corrigir eventuais ocorrências no 
descumprimento das disposições legais e contratuais; 
VI - Elaborar plano de atuação e divulgação de assuntos relativos ao meio ambiente e aos conceitos de preservação; 
VII - Manter atualizados os dados de informações sobre as condições ambientais locais, nacionais e mundiais, elaborando e 
divulgando conteúdos informativos, em conjunto com a Chefia de Educação Ambiental; 
VIII - Elaborar e coordenar a implantação de políticas de minimização de resíduos norteada por diretrizes de redução (na 
fonte), reutilização e reciclagem de materiais, incluindo ações de caráter educativo no âmbito do Município; 
IX - Pesquisar e desenvolver métodos para a coleta seletiva e reciclagem de resíduos que incluam a participação ativa da 
comunidade, desde a geração dos mesmos até a sua disposição final ou reincorporação ao sistema produtivo; 
X - Chefiar o sistema de qualificação e monitoramento dos recursos naturais por microbacia hidrográfica no âmbito 
Municipal; 
XI - Realizar e promover estudos e pesquisas sobre problemas de saneamento ambiental bem como nas áreas de preservação 
do ambiente natural e de combate a poluição ambiental; 
XII - Chefiar a elaboração de pareceres técnicos e relatórios completos das pesquisas e estudos realizados; 
XIII - Identificar e propor medidas adequadas para a preservação de áreas e espécies de importância ecológica, histórica e 
exótica ou por motivo de sua localização, raridade e beleza; 
XIV - Propor medidas visando manter e recuperar as matas ciliares no Município, acompanhando a sua implementação; 
XV - Propor e implementar medidas de combate aos fatores de poluição; 
XVI - Fornecer subsídios tecnológicos para a recuperação de áreas degradadas; 
XVII - Apreciar e supervisionar os projetos contratados a terceiros na área de suas atribuições, emitindo pronunciamento 
técnico; 
XVIII - Manter sob sua guarda as máquinas e equipamentos destinados à execução de seus trabalhos, procedendo a sua 
manutenção; 
XIX - Expedir licenças ambientais, em conjunto com o Presidente após análise e parecer do Setor Técnico e, quando 
necessário, do Setor jurídico; 
XX - Promover estudos destinados a identificar o estado de salubridade das águas, do ar, do solo do município, fornecendo 
amparo técnico e científico para os programas desenvolvidos pela Fundação; 
XXI - Implantar planos racionais de uso de recursos naturais no município; 
XXII - Propor planos e programas de identificação e proteção da fauna e flora; 
XXIII - Promover medidas de melhoria das condições do meio ambiente e de combate aos fatores de poluição ambiental em 
todos seus aspectos; 
XXIV - Propor a realização de estudos e programas de proteção e preservação ambiental em zonas balneárias do município 
promovendo a sua execução em colaboração com os demais organismos responsáveis pelo setor; 
XXV - Coordenar o levantamento e mapeamento da rede hidrográfica do município; 
XXVI - Exercer outras atividades pertinentes ou que lhe forem atribuídas; 
 
 
IV - CHEFIA DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL, PARQUES e RESERVAS 
Cargo: Chefe de Educação Ambiental, Parques e Reservas (N6 – CC6/FG6) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições:  
I - promover a educação ambiental no Município, em todos os seus níveis de ensino formal, bem como, através da educação 
popular não-formal; 
II - promover palestras, cursos, treinamentos, campanhas, caminhadas ecológicas, produzir folhetos e publicações diversas, 
cartazes, cartilhas, vídeos e outros meios educativos, necessários para desenvolver o processo de educação ambiental; 
III - coordenar e executar programas e ações educativas orientadas para promover a participação da sociedade na 
preservação e conservação do meio ambiente e dos recursos naturais renováveis; 
IV - apoiar as ações de educação ambiental no âmbito do SISNAMA; 
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V - articular, colaborar e dar suporte de educação ambiental aos projetos técnicos desenvolvidos na rede municipal, estadual 
e particular de ensino, bem como, nos demais órgãos públicos e organizações não governamentais; 
VI - elaborar planos de atuação e divulgação de assuntos relativos ao meio ambiente e aos conceitos de preservação, 
buscando promover a conscientização pública; 
VII - compilar e reproduzir recursos didáticos, científicos e técnicos, e aperfeiçoar continuamente os métodos de educação 
ambiental empregados; 
VIII - manter atualizados os dados e informações sobre as condições ambientais locais, nacionais e mundiais, elaborando e 
divulgando conteúdos informações; 
IX - organizar um acervo de recursos materiais, possibilitando consultas e pesquisas; 
X - promover ação convergente centro/comunidade/sistema de ensino, como oportunidade de trabalho de 
autodesenvolvimento, na busca de soluções de problemas da comunidade; 
XI - promover estudos e debates sobre a problemática ambiental sob a perspectiva multi, inter e transdisciplinar, visando o 
desenvolvimento eficiente e eficaz de programas e projetos de educação ambiental; 
XII - buscar a incorporação dos meios de comunicação de massa na implementação de ações educativas, que facilitem a 
divulgação das informações dirigidas à comunidade; 
XIII - apoiar iniciativas e experiências locais e regionais, incluindo a produção de material instrucional, de modo a servir de 
subsídios ao processo educativo ambiental; 
XIV - capacitar recursos humanos de órgãos governamentais ou não, através de cursos, seminários, fórum, workshop, 
oficinas ecológicas e treinamentos, na área ambiental; 
XV - estimular e apoiar a criação de Núcleos de Educação Ambiental - NEA, em sua área de abrangência, multiplicando 
suas ações em âmbito local, de forma organizada e integrada; planejar, programar e organizar as atividades relacionadas 
com o controle ambiental das atividades que impliquem na produção, beneficiamento, industrialização e comercialização 
dos produtos oriundos da flora e da fauna, das jazidas minerais e outras formas de recursos naturais renováveis; 
XVI - elaborar critérios para visitação periódica às Unidades de Conservação, bem como, as áreas declaradas de 
preservação permanente; 
XVII - articular-se com entidades afins, públicas ou privadas, objetivando o pleno desempenho de suas atribuições; 
XVIII - desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores hierárquicos. 
 
 
V – CHEFIA DE FISCALIZAÇÃO 
Cargo: Chefe de Fiscalização (N6 – CC6/FG6) 
Vagas: 01 
Carga Horária: tempo integral 
Atribuições:  
I – Chefias o Setor de Fiscalização; 
II - Chefiar os servidores responsáveis pela atividade de fiscalização ambiental na Município de Itapema; 
III - Chefiar a fiscalização e o monitoramento de todas as Áreas de Preservação Permanentes - APPs e Áreas Não 
Edificantes do Município de Itapema, coibindo a sua utilização, nos limites da Lei; 
IV - Chefiar a identificação, coleta e analise de amostras de fontes potencialmente poluidores para confrontá-las com os 
parâmetros legais; 
V - Chefiar o setor de cadastro e fiscalização das fontes potencialmente poluidoras no Município; 
VI - Elaborar relatórios mensais e anuais da atividades de fiscalização; 
VII - Chefiar o monitoramento das condições de balneabilidade, divulgando seus resultados; 
VIII - Chefiar o monitoramento e fiscalização das atividades de extração mineral e de outros recursos naturais do município; 
IX - Chefiar a fiscalização para coibir a poluição atmosférica em todos os estágios poluidores: queimadas de subprodutos 
industriais, combustíveis, resíduos sólidos, queima doméstica, dispersão de particulados proveniente de processo de 
transformação fabril; 
X - Chefiar a fiscalização e o monitoramento dos recursos hídricos, nascentes e bacias hidrográficas; 
XI - Chefiar a fiscalização para coibir a disposição de resíduos sólidos no solo, em qualquer forma da matéria, 
desde que causem degradação da qualidade ambiental; 
XII - Chefiar a fiscalização para monitorar e coibir a emissão de sons e ruídos prejudiciais à saúde e ao sossego 
público; 
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XIII - Chefiar a fiscalização para o cumprimento das condicionantes das licenças e autorizações ambientais emitidas para 
atividades realizadas no Município de Itapema; 
XIV - Cumprir com outras determinações voltadas à fiscalização, determinadas pela presidência, observados os dispositivos 
constantes nas legislações federal, estadual e municipal.  
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ANEXO III 

Quadro de Cargos Comissionados e Funções Gratificadas, com respectivos 
vencimentos, número de vagas e Agentes Políticos e Públicos. 

 
AGENTES POLÍTICOS SUBSÍDIOS N.° SECRETARIAS 

Prefeito 24.744,46 -------------------------------------- 

Vice-Prefeito 12.370,23 -------------------------------------- 

Secretário Municipal 9.045,98 --------------------------------------- 

Procurador Geral do Município 9.045,98 -------------------------------------- 

Presidente da FAACI 9.045,98 -------------------------------------- 

 
 

AGENTES PÚBLICOS -
CARGO COMISSIONADO E 
FUNÇÕES GRATIFICADAS 

NÍVEL VENCIMENTO EM R$ 

ASSESSORIAS   
Assessor Especial N1 - CC1/FG1 7.500,00 

Assessor Especial N2 – CC2/FG2 6.100,00 

Assessor N3 – CC3/FG3 5.200,00 

Assessor N4 – CC4/FG4 4.500,00 

Assessor N5 – CC5/FG5 3.500,00 

Assessor N6 – CC6/FG6 2.500,00 

Assessor N7 – CC7/FG7 2.000,00 

Assessor N8 – CC8/FG8 1.500,00 

Assessor Especial de Captação de 
Recursos 

N9-CC9/FG9 9.045,98 

   
DIRETORIAS   

Diretor N3 – CC3/FG3 5.200,00 
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Diretor N4 – CC4/FG4 4.500,00 

Diretor N5 – CC5/FG5 3.500,00 

   
CHEFIAS   

Chefe N5 – CC5/FG5 3.500,00 

Chefe N6 – CC6/FG6 2.500,00 

Chefe N7 – CC7/FG7 2.000,00 

Chefe N8 – CC8/FG8 1.500,00 

 

GABINETE DO PREFEITO 

CARGO COMISSIONADO E FUNÇÕES 
GRATIFICADAS 

NÍVEL VAGAS 

PREFEITO --- 1 
Assessor Especial de Captação de Recursos e Projetos N1 - CC1/FG1 1 

Assessor Técnico de Projetos N6 – CC6/FG6 2 

Assessor Especial Jurídico Legislativo N1 - CC1/FG1 1 

Assessor Especial de Gabinete N1 – CC1/FG1 1 

Assessor Legislativo N5 - CC5/FG5 1 

Assessor Especial de Controle Interno N2 – CC2/FG2 1 

Assessora Especial de Atendimento ao Gabinete N1 - CC1/FG1 1 

Chefe de Frota N6 – CC6/FG6 1 

Diretor de Comunicação Social N4 – CC4/FG4 1 

Chefe de Atendimento N7 – CC7/FG7 1 

Diretor de Artes Gráficas N5 – CC5/FG5 2 

Chefe de Ouvidoria N6 - CC6/FG6 1 

VICE-PREFEITO --- 1 

Diretor Administrativo N3 – CC3/FG3 1 
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PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

CARGO COMISSIONADO E FUNÇÕES 
GRATIFICADAS 

NÍVEL VAGAS 

PROCURADOR --- 1 
Assessor Especial da Procuradoria N1 – CC1/FG1 1 

Chefe de Controle e Distribuição de Processos N6 – CC6/FG6 1 

Assessor Jurídico Tributário N3 – CC3/FG3 2 

Diretor da Dívida Ativa    N5 – CC5/FG5 1 

Assessor Jurídico Judicial N3 – CC3/FG3 1 

Assessor Jurídico Administrativo N3 – CC3/FG3 1 

Chefe de Comissões de Processos Administrativos N8 – CC8/FG8 1 

Diretor do PROCON N5 – CC5/FG5 1 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CARGO COMISSIONADO E FUNÇÕES 
GRATIFICADAS 

NÍVEL VAGAS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO --- 1 
Diretor Administrativo N3 – CC3/FG3 1 

Diretor de Compras N4 – CC4/FG4 1 

Assessor de Licitação e Contratos N4 – CC4/FG4 1 

Chefe de Almoxarifado N6 – CC6/FG6 1 

Diretor de Recursos Humanos N4 – CC4/FG4 1 

Chefe de Controle de Processos N6 – CC6/FG6 1 

Chefe Segurança Patrimonial N6 – CC6/FG6 1 

Chefe de Regularização de Documentos N6 – CC6/FG6 1 

Assessor Especial de TI N1 - CC1/FG1 1 

Diretor de Infraestrutura e Software N4 – CC4/FG4 1 

Assessor de software N5 – CC5/FG5 1 

Assessor de Infraestrutura N6 – CC6/FG6 1 
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Diretor de Manutenção e Hardware N5 – CC5/FG5 1 

Assessor de Hardware N6 – CC6/FG6 1 

Assessor de Manutenção N7 – CC7/FG7 1 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO 

CARGO COMISSIONADO E FUNÇÕES 
GRATIFICADAS 

NÍVEL VAGAS 

Assessor Especial de Planejamento Urbano N2 – CC2/FG2 1 

Assessor Especial de Engenharia e Urbanismo N2 – CC2/FG2 1 

Chefe de Arquivo e Apoio    N5 – CC5/FG5 1 

Diretor de Análise de Projetos     N3 – CC3/FG3 1 

Chefe de Análise Projetos e Edificações N5 – CC5/FG5 1 

Chefe de Projetos de Infraestrutura    N5 – CC5/FG5 1 

Diretor Urbanismo e Geoprocessamento   N3 – CC3/FG3 1 

Chefe de Geoprocessamento N5 – CC5/FG5 1 

Diretor de Trânsito     N3 – CC3/FG3 1 

Diretor de Habitação N3 – CC3/FG3 1 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E TRANSPORTES 

CARGO COMISSIONADO E FUNÇÕES 
GRATIFICADAS 

NÍVEL VAGAS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E 
TRANSPORTES 

--- 1 

Diretor Administrativo     N3 – CC3/FG3 1 

Chefe Administrativo    N5 – CC5/FG5 1 

Chefe de Almoxarifado    N6 – CC6/FG6 1 

Diretor de Obras     N3 – CC3/FG3 1 

Assessor para Pavimentação Comunitária   N5 – CC5/FG5 1 

Diretor de Controle e Manutenção de Frota N3 – CC3/FG3 1 
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Chefe de Manutenção de Frota    N6 – CC6/FG6 1 

Diretor de Iluminação Pública N3 – CC3/FG3 1 

Chefe de Manutenção    N6 – CC6/FG6 1 

Diretor de Defesa Civil     N4 – CC4/FG4 1 

Assessor de Defesa Civil N6 – CC6/FG6 1 

Diretor de Serviços Urbanos e Paisagismo   N3 – CC3/FG3 1 

Chefe de Equipe de Limpeza N5 – CC5/FG5 2 

Chefe de Equipe de Paisagismo  N5 – CC5/FG5 1 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA, LAZER E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

CARGO COMISSIONADO E FUNÇÕES 
GRATIFICADAS 

NÍVEL VAGAS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO, 
CULTURA, LAZER E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 

--- 1 

Assessor Especial de Turismo e Cultura N2 – CC2/FG2 1 

Diretor de Indústria e Comércio     N4 – CC4/FG4 1 

Diretor de Agricultura e Pesca     N4 – CC4/FG4 1 

Diretor do Programa de Emprego e Renda N4 – CC4/FG4 1 

Chefe do Programa Emprego e Renda N6 – CC6/FG6 1 

Diretor de Turismo, Cultura e Lazer N3 – CC3/FG3 1 

Chefe Administrativo N6 – CC6/FG6 1 

Chefe de Projetos Especiais e Comunitários N5 – CC5/FG5 2 

Assessor de Corais Municipais N6 – CC6/FG6 1 

 

SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CARGO COMISSIONADO E FUNÇÕES 
GRATIFICADAS 

NÍVEL VAGAS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

--- 1 
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Assessor Especial de Políticas de Saúde N2 – CC2/FG2 1 

Assessor de Atendimento      N7 – CC7/FG7 3 

Diretor Administrativo e de Finanças    N4 - CC4/FG4 1 

Chefe de Almoxarifado    N6 - CC6/FG6 2 

Chefe de Gestão de Pessoas N6 - CC6/FG6 1 

Diretor de Vigilância Epidemiológica    N4 - CC4/FG4 1 

Chefe do Programa de Combate a Dengue   N5 - CC5/FG5 1 

Chefe do COASI    N5 - CC5/FG5 1 

Diretor de Vigilância Sanitária     N4 - CC4/FG4 1 

Chefe do Programa de Saúde do Trabalhador   N6 - CC6/FG6 1 

Diretor de Atenção Básica N4 - CC4/FG4 1 

Chefe da ESF    N5 - CC5/FG5 1 

Chefe do NASF    N5 - CC5/FG5 1 

Chefe de UBS    N5 – CC5/FG5 10 

Assessor Especial de Saúde Bucal    N2 – CC2/FG2 1 

Diretor de Atenção Especializada    N4 - CC4/FG4 1 

Chefe de Unidades Especializadas N5 – CC5/FG5 5 

Diretor de Gestão Hospitalar     N5 - CC5/FG5 1 

Diretor de Assistência Farmacêutica    N5 - CC5/FG5 1 

Diretor de Complexos Reguladores N4 - CC4/FG4 1 

Chefe de Complexos Reguladores N6 - CC6/FG6 3 

Diretor de Assistência Social N3 – CC3/FG3 1 

Assessor de Atendimento N7 – CC7/FG7 2 

Chefe do CRAS N5 - CC5/FG5 1 

Chefe do CREAS N5 - CC5/FG5 1 

Chefe da Casa João e Maria N5 – CC5/FG5 1 

Chefe do Programa Bolsa Família N5 – CC5/FG5 1 

Diretor de Programas Sociais N3 – CC3/FG3 1 
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Chefe de Programas Sociais N5 – CC5/FG5 2 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTE 

CARGO COMISSIONADO E 
FUNÇÕES GRATIFICADAS 

NÍVEL VAGAS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E ESPORTE 

--- 1 

Assessor Especial N1 - CC1/FG1 1 

Chefe Administrativo N6 – CC6/FG6 2 

Chefe de Almoxarifado N6 – CC6/FG6 1 

Assessor de Transporte Escolar N6 – CC6/FG6 2 

Chefe de Manutenção Predial Escolar N6 – CC6/FG6 2 

Chefe de Nutrição Escolar N6 – CC6/FG6 2 

Diretor de Planejamento e Projetos N4 – CC4/FG4 1 

Assessor de Projetos N6 – CC6/FG6 2 

Assessor de TI de Telecentros N6 – CC6/FG6 1 

Diretor de Ensino N4 – CC4/FG4 1 

Chefe Educação Infantil N5 – CC5/FG5 1 

Chefe de Educação Fundamental(anos 
iniciais) 

N5 – CC5/FG5 1 

Chefe de Educação Fundamental(anos 
finais) 

N5 – CC5/FG5 1 

Chefe de Educação Inclusiva N5 – CC5/FG5 1 

Assessor de Educação Inclusiva N6 – CC6/FG6 1 

Diretor de Unidade Escolar(+ de 900 
alunos) 

N4 – FG4 3 

Diretor Adjunto N5 – CC5/FG5 3 

Diretor de Unidade Escolar(- de 900 
alunos) 

N4 – FG4 21 

Diretor do CEMEJA N4 – FG4 1 

Diretor do NAES UD de Itapema N6 – FG6 1 

Diretor de Esporte N4 – CC4/FG4 1 
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Assessor de Projetos de Esportes N5 – CC5/FG5 1 

Assessor de Esportes de Rendimento N5 – CC5/FG5 1 

Assessor de Esportes Comunitários N5 – CC5/FG5 1 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CARGO COMISSIONADO E 
FUNÇÕES GRATIFICADAS 

NÍVEL VAGAS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
FINANÇAS 

--- 1 

Assessor Especial de Contabilidade  N1 - CC1/FG1 1 

Diretor Administrativo e Financeiro  N3 – CC3/FG3 1 

Assessor Financeiro    N5 – CC5/FG5 1 

Chefe Administrativo    N6 – CC6/FG6 2 

Diretor de Arrecadação    N4 – CC4/FG4 1 

Chefe de Tributos    N6 – CC6/FG6 1 

Diretor de Fiscalização    N4 – CC4/FG4 1 

Chefe Administrativo e de Processos  N6 – CC6/FG6 1 

Chefe de Fiscalização    N6 – CC6/FG6 3 

Diretor de Cadastro Multifinalitário  N4 – CC4/FG4 1 

Assessor de Cadastro    N6 – CC6/FG6 1 

Assessor de Contabilidade    N5 – CC5/FG5 1 

 

FAACI 

CARGO COMISSIONADO E 
FUNÇÕES GRATIFICADAS 

NÍVEL VAGAS 

PRESIDENTE DA FAACI --- 1 
Assessor Jurídico     N3 – CC3/FG3 2 

Diretor Administrativo    N5 – CC5/FG5 1 

Chefe Administrativo Financeiro   N6 – CC6/FG6 1 

Chefe de Licenças Ambiental e Controle N6 – CC6/FG6 1 
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Poluição    
Chefe de Educação Ambiental, Parques 
e Reservas    

N6 – CC6/FG6 1 

Chefe de Fiscalização    N6 – CC6/FG6 1 
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 MUNICÍPIO DE ITAPEMA  

ESTADO DE SANTA CATARINA 
 

 
 

1 
 

Lei nº 3.616, de 11 de janeiro de 2017 

 

 

             Altera a Lei Municipal nº 3182, de 05 de 

Junho de 2013, que dispõe sobre o Modelo de 

Gestão e a Estrutura Organizacional da 

Administração Pública Municipal de Itapema-

SC. 

 

A Prefeita do Município de Itapema, Estado de Santa Catarina, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  

 

FAÇO SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara 

dos Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte 

 

Lei 

 

Art. 1º Esta Lei altera integralmente os Anexos I, II e III da Lei Municipal nº 

3182, de 05 de Junho de 2013, reduzindo o número de Cargos em Comissão e Funções 

Gratificadas, bem como os valores nominais de cada cargo, passando a vigorar 

conforme os Anexos I, II e III que fazem parte desta Lei. 

 

Art. 2º Fica revogado o inciso III do §2º do art. 2º da Lei Municipal nº 3182, de 05 

de julho de 2013. 

 

Art. 3º O art. 16 da Lei Municipal nº 3182, de 05 de Junho de 2013, passa a 

vigorar integralmente com a seguinte redação: 

 

Art. 16. Preservadas as competências legais de cada órgão e entidade 

da administração municipal hoje em vigor, integradas aos ajustes 
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desta Lei, a estrutura organizacional básica da administração direta 

compreende: 

I - Gabinete do Prefeito; 

II - Gabinete do Vice-Prefeito; 

III – Procuradoria Geral do Município;  

IV - Secretaria Municipal de Administração;  

V - Secretaria Municipal de Finanças; 

VI - Secretaria Municipal de Planejamento Urbano; 

VII - Secretaria Municipal de Obras e Transportes; 

IX - Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Lazer e 

Desenvolvimento Econômico; 

 X - Secretaria Municipal de Educação e Esporte; 

XI - Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social; 

§ 1º Integram, ainda, a estrutura da administração direta os 

conselhos municipais, órgãos deliberativos, consultivos e de 

assessoramento, cujo funcionamento, atribuições, vinculação e 

composição são fixados em lei específica e servem de apoio à 

descentralização administrativa, como órgãos de consulta do Prefeito 

e dos órgãos da Administração Direita e Indireta: 

I - Conselho Municipal de Saúde, criado pela Lei nº 2785/09; 

II - Conselho Municipal da Educação, criado pela Lei nº 2.486/07; 

III - Conselho Municipal do Idoso, criado pela Lei nº 1.487/98; 

IV - Conselho Municipal de Assistência Social, criado pela Lei 

nº1.290/97; 

V - Conselho Municipal de Esportes, criado pela Lei nº 2756/09; 

VI - Conselho Municipal de Cultura, criado pela Lei nº 2.754/09; 

VII - Conselho Municipal de Defesa do Cidadão, criado pela Lei 

nº2773/2009; 

VIII - Conselho Municipal de Turismo, criado pela Lei nº 1.272/96; 

IX - Conselho Municipal de Alimentação Escolar, criado pela Lei 
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nº1.394/97; 

X - Conselho Municipal de Trabalho e Emprego, criado pela Lei 

nº1.294/97; 

XI - Conselho Tutelar, criado pela Lei nº 882/93; 

XII - Conselho Municipal sobre Drogas de Itapema, criado pela Lei 

nº 2.669/08; 

XIII - Conselho Gestor do Telecentro Comunitário, criado pela Lei 

nº 2.658/08; 

XIV - Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico e Social, 

criado pela Lei nº 2.729/09; 

XV - Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, criado pela Lei 

nº 2.569/07; 

XVI - Conselho Municipal de Desenvolvimento Agropecuário e 

Pesqueiro, criado pela Lei nº 2.455/07; 

XVII - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

criado pela Lei nº 1295/97, alterada pela Lei nº2.537/07; 

XVIII - Conselho Municipal de Habitação, criado pela Lei 

nº2.530/07; 

XIX - Conselho Municipal do Plano Diretor de Desenvolvimento, 

criado pela Lei nº 2.522/07; 

XX - Conselho de Política de Administração e Remuneração de 

Pessoal - COPARP -, criado pela Lei nº 2.514/07; 

XXI - Conselho Municipal do Meio Ambiente, criado pela Lei1870/01; 

(Redação dada pela Lei nº 2823/2009) 

XXII - Conselho do Polo de Apoio Presencial UAB (Redação 

acrescida pela Lei nº 2908/2010) 

XXIII - Conselho Municipal de Contribuintes, criado pela Lei 

Complementar nº 38/2011. (Redação acrescida pela Lei nº3213/2013) 

§2º Os conselhos municipais citados no §1º deste artigo, serão 

acompanhados pela Comissão Permanente de Acompanhamento dos 
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Conselhos Municipais de Itapema, que será vinculado ao Gabinete do 

Prefeito, e contará com três (03) membros que será nomeado por ato 

próprio do Poder Executivo. 

 

Art. 4º O art. 27 da Lei Municipal nº 3182, de 05 de Junho de 2013, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 27. Integram a estrutura da Administração Indireta do Município 

de Itapema a Fundação Ambiental Área Costeira de Itapema - 

FAACI, nos termos da Lei 1.914/2002 e suas alterações posteriores.  

 

Art. 5º O §1º do art. 30 da Lei Municipal nº 3182, de 05 de Junho de 2013, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

Art. 30. ... 

§ 1º Os servidores públicos titulares de cargos de provimento efetivo e 

os empregados públicos que assumirem funções gratificadas, cujo 

valor seja inferior a sua remuneração, farão jus ao pagamento de 

gratificação em percentual de vinte (20%) por cento sobre a sua 

remuneração, considerando a remuneração que vinha recebendo no 

momento da nomeação para a Função Gratificada. 

 

 Art. 6º O art. 32 da Lei Municipal nº 3182, de 05 de Junho de 2013, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 32. Ficam mantidos os cargos de: 

I - Procurador Geral do Município; 

II - Secretário Municipal de Administração; 

III - Secretário Municipal de Finanças; 

IV - Secretário Municipal de Obras e Transportes; 

V - Secretário Municipal de Planejamento Urbano; 
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VI – Revogado. 

 

Art. 7º O Art. 33 da Lei Municipal nº 3182, de 05 de Junho de 2013 passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 33 Ficam transformados os cargos de: 

I - Secretário Municipal de Educação e Cultura em Secretário 

Municipal de Educação e Esporte; 

II - Saúde em Secretário Municipal de Saúde em Secretário Municipal 

de Saúde e Assistência Social; 

III – Secretário Municipal de Turismo e Desenvolvimento Econômico 

em Secretário Municipal de Turismo, Cultura, Lazer e 

Desenvolvimento Econômico; 

IV - Revogado 

V – Revogado 

  

Art. 8º Fica Revogado integralmente o art. 34 e seus incisos, da Lei Municipal nº 

3182, de 05 de Junho de 2013passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 34. Revogado 

I - Revogado 

II - Revogado 

III – Revogado 

 

 Art. 9º O art. 35 da Lei Municipal nº 3182, de 05 de Junho de 2013passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 35. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado, através de 

Decreto, a remanejar até o limite das dotações aprovadas na Lei 

Orçamentária Anual - nº 3.605, de 19 de dezembro de 2016, as 
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dotações orçamentárias dos órgãos, unidades e entidades da 

administração direta e indireta, extintos, transformados, alterados ou 

transferidos em face da presente Lei para aqueles que tiverem sido 

criados, absorvidos, alterados ou transferidos às correspondentes ou 

novas atribuições, bem como, adequar o Plano Plurianual – PPA - 

20143-2017, posto pela Lei nº 3.231, de 04 de outubro de 2013 e a Lei 

de Diretrizes Orçamentárias de 2017 – LDO - 2017, posto pela Lei nº 

3.595, de  26 de outubro de 2016.  

 

 Art. 10. Esta Lei revoga integralmente a Lei nº 3321 de 16 de maio de 2014 - 

Fundação Municipal de Cultura. 

 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Itapema, 11 de janeiro de 2017. 

 

 

Nilza Nilda Simas 

Prefeita de Itapema 
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Itapiranga

Prefeitura

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL 068/2017
MUNICIPIO DE ITAPIRANGA - SC
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 068/2017

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUIMICOS DESTINADOS PARA A REALIZAÇÃO DE EVENTOS NO MUNICI-
PIO DE ITAPIRANGA.

DIONE WIGGERS JUNG, Pregoeira designado pelo Decreto nº 006/2017, TORNA PÚBLICO, a todas as empresas interessadas em participar 
do referido certame, que em razão do interesse público, de acordo com o disposto na alínea “c” do item 21.5 do Edital Convocatório, con-
forme mencionado a seguir: Fica PRORROGADA a abertura do dia 17 de Abril de 2017 para o dia 19 de Abril de 2017 as 08:00 hs, devido 
o acréscimo de quantitativos.
Informações complementares: o Edital Retificado em inteiro teor e seus anexos estão à disposição dos interessados no sítio www.itapiranga.
sc.gov.br ou no Departamento de Compras, situado na Praça das Bandeiras, nº 200, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07:30 às 11:30 e 13:00 
às 17:00.
Informações através do e-mail compras@itapiranga.sc.gov.br ou fone (49)3678-7700

http://www.itapiranga.sc.gov.br
http://www.itapiranga.sc.gov.br
mailto:compras@itapiranga.sc.gov.br
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QUADRO DE VENCEDORES DO PREGÃO Nº 047/2017
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QUADRO DE VENCEDORES DO PREGÃO Nº 052/2017
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QUADRO DE VENCEDORES DO PREGÃO Nº 054/2017
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Câmara muniCiPal

Portaria 016/2017
PORTARIA N.º 16, DE 01 DE ABRIL DE 2017.

Nomeia o senhor Marino Spies do Cargo de Vereador da Câmara Municipal de Vereadores de Itapiranga.

Afonso Utzig, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Itapiranga - SC, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor

RESOLVE:
Art.1.º NOMEAR o senhor Marino Spies brasileiro, casado, Portador da Carteira de Identidade nº 1.153.384 e inscrito no CPF nº 423.039.159-
53 para o cargo de Vereador da Câmara Municipal de Vereadores de Itapiranga, Santa Catarina, em substituição ao Vereador Sr. ALOÍSIO 
KESSLER, licenciado para tratar de assuntos de interesse particular.
Art. 2º - Esta portaria vigora a partir desta data até 30/04/2017.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário

Itapiranga - SC, 01 de abril de 2017.
Afonso Utzig
Presidente da Câmara
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Itapoá

Prefeitura

PORTARIA Nº 001/2017 SMAS - ESTABELECE ESCALA DE TRABALHO
PORTARIA SMAS NO 01/2017
Data: 04 de abril de 2017.

ESTABELECE ESCALA DE TRABALHO SERVIDORES PÚBLICOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ELISIANE DE SOUZA MARTINS, Secretária de Assistência Social do Município de Itapoá (SC), no uso de suas atribuições legais, conforme 
disposto na seção IX em seu artigo 26, § 1º da Lei Municipal nº 044 de 12 de setembro de 2014.
RESOLVE,

Art.1° Ficam estabelecidos os horários de trabalho dos Servidores Públicos da Secretaria Municipal de Assistência Social de acordo com 
ANEXO I desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá (SC), 04 de abrilf de 2017.

Elisiane de Souza Martins
Secretária Municipal de Assistência Social

ANEXO I

PORTARIA Nº 01005/2017 - RH
PORTARIA MUNICIPAL Nº 1005/2017
Data: 04 de abril 2017

INSTAURA PROCESSO DE SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA – PSI Nº 06/2017, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSELENE GONÇALVES DO NASCIMENTO CUNHA, Secretaria de Administração Municipal de Itapoá (SC), no uso de suas atribuições legais,

Resolve

Art.1° Fica instaurado o Processo de Sindicância investigatória – PSI nº 06/2017, nos termos da Lei Complementar nº 044/2014, de 12 de 
setembro de 2014, que será conduzido por comissão constituída pelos seguintes servidores:
c) André Vinícius Araújo Presidente
a) Marcelo Schatzmann Membro
b) Cristina Bastos Pequeno Membro

§ 1° Caberá à Comissão apurar fatos relatados nos autos iniciais do PSI nº 06/2017 apontando providências cabíveis.
§ 2° A Comissão terá vigência até a conclusão dos trabalhos.
§ 3° A Comissão deverá apurar os fatos no prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período, a critério da autoridade superior.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá (SC), 04 de abril de 2017.

JOSELENE GONÇALVES DO NASCIMENTO CUNHA
Secretária de Administração
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Jacinto Machado

Prefeitura

PORTARIA Nº. 166 DE 01 DE MARÇO DE 2017
PORTARIA Nº. 166 DE 01 DE MARÇO DE 2017.
Admite em Caráter temporário a Monitora e dá Outras Providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO, usando da competência privativa que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e de conformi-
dade com o que estabelece o Art. 1º, Item I da Lei nº 143, de 16 de maio de 1997.

Considerando a necessidade de excepcional interesse público, nos termos do Inciso IX do Art. 37 da Constituição Federal;

Considerando o que dispõe o prejulgado nº 1664, de 11/07/2005 do Tribunal de Contas do Estado de Sana Catarina;

Considerando a falta de servidores para a manutenção dos programas em execução e a urgência na demanda nos serviços públicos;

Considerando que não existe concurso público ou processo seletivo em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos da Lei n.º 143/97, FERNANDA SERAFIM SILVESTRE, CPF n°. 080.425.019-78, no 
cargo de Monitora para atendimento do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
no período de 01/03/2017 a 31/05/2017, lotada junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e da Família, do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta.

Art. 2º - A Monitora acima, admitida nos termos do artigo 1º, desta portaria, no que diz respeito ao recolhimento das contribuições previ-
denciárias aplica-se o Regime Geral da Previdência Social (RGPS), sendo que o regime será Estatutário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Jacinto Machado – (SC), 01 de março de 2017.
JOÃO BATISTA MEZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e registrada a presente Portaria nesta Secretaria na data supra:

ANA ARLETH BELLETTINI CITADIN KLOCK
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

PORTARIA Nº. 167 DE 01 DE MARÇO DE 2017
PORTARIA Nº. 167 DE 01 DE MARÇO DE 2017.
Admite em Caráter temporário a Monitora e dá Outras Providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO, usando da competência privativa que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e de conformi-
dade com o que estabelece o Art. 1º, Item I da Lei nº 143, de 16 de maio de 1997.

Considerando a necessidade de excepcional interesse público, nos termos do Inciso IX do Art. 37 da Constituição Federal;

Considerando o que dispõe o prejulgado nº 1664, de 11/07/2005 do Tribunal de Contas do Estado de Sana Catarina;

Considerando a falta de servidores para a manutenção dos programas em execução e a urgência na demanda nos serviços públicos;

Considerando que não existe concurso público ou processo seletivo em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos da Lei n.º 143/97, BRUNA RABELLO SPILNDLER, CPF n°. 105.488.609-12, no 
cargo de Monitora para atendimento do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
no período de 01/03/2017 a 31/05/2017, lotada junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e da Família, do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta.

Art. 2º - A Monitora acima, admitida nos termos do artigo 1º, desta portaria, no que diz respeito ao recolhimento das contribuições previ-
denciárias aplica-se o Regime Geral da Previdência Social (RGPS), sendo que o regime será Estatutário.
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Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Jacinto Machado – (SC), 01 de março de 2017.
JOÃO BATISTA MEZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e registrada a presente Portaria nesta Secretaria na data supra:

ANA ARLETH BELLETTINI CITADIN KLOCK
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

PORTARIAS  Nº. 155 A 165 E 168 A 209 DE 2017
PORTARIA Nº. 155 DE 01 DE MARÇO DE 2017.

Art. 1º - EXONERAR a servidora REGINA PATEL, portadora do CPF n.º 855.485.299-00, matrícula 4178, do cargo de Diretor de Educação, 
nível DAS-3, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte do Quadro de Pessoal da Administração Direta.

PORTARIA Nº. 156 DE 01 DE MARÇO DE 2017.

Art. 1º - NOMEAR, REGINA PATEL, portadora do CPF n.º 855.485.299-00, no cargo em comissão de Secretária de Desenvolvimento Social 
e da Família, lotado junto a Secretaria de Desenvolvimento Social e da Família, do Quadro de Pessoal da Administração Direta.

PORTARIA Nº. 157 DE 01 DE MARÇO DE 2017.

Art. 1º - EXONERAR a servidora SAMARA EMERIM CONCENÇO, portadora do CPF n.º 855.485.299-00, matrícula 4168, do cargo de Chefe 
de Divisão Adjunto de Agricultura e Meio Ambiente, nível DAS-1, junto a Secretaria Municipal de Agricultura, Irrigação e Meio Ambiente, do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta.

PORTARIA Nº. 158 DE 01 DE MARÇO DE 2017.

Art. 1º - NOMEAR, SAMARA EMERIM CONCENÇO, portadora do CPF n.º 855.485.299-00, no cargo em comissão de Diretor de Agricultura, 
Irrigação e Meio Ambiente, nível DAS-3, junto a Secretaria Municipal de Agricultura, Irrigação e Meio Ambiente, do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta.

PORTARIA Nº. 159 DE 01 DE MARÇO DE 2017.

Art. 1º - EXONERAR a servidora LILIA CONSONI MONTEIRO, portadora do CPF nº. 051.897.119-86, matrícula 4157, do cargo de Chefe de 
Divisão Adjunto de Saúde, nível DAS-1, junto a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, do Quadro de Pessoal da Administração Direta.

PORTARIA Nº. 160 DE 01 DE MARÇO DE 2017.

Art. 1º - NOMEAR, LILIA CONSONI MONTEIRO, portadora do CPF nº. 051.897.119-86, no cargo em comissão de Diretor de Saúde e Enfer-
magem, nível DAS-3, junto a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, do Quadro de Pessoal da Administração Direta.

PORTARIA Nº. 161 DE 01 DE MARÇO DE 2017.

Art. 1º - EXONERAR o servidor RICHARD CUNHA CARDOSO, portador do CPF nº. 090.848.069-56, matrícula 4160, do cargo de Chefe de 
Divisão de Fisioterapia, nível DAS-2, junto a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, do Quadro de Pessoal da Administração Direta.

PORTARIA Nº. 162 DE 01 DE MARÇO DE 2017.

Art. 1º - NOMEAR, RICHARD CUNHA CARDOSO, portador do CPF nº. 090.848.069-56, no cargo em comissão de Diretor de Saneamento, 
nível DAS-3, junto a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, do Quadro de Pessoal da Administração Direta.

PORTARIA Nº. 163 DE 01 DE MARÇO DE 2017.

Art. 1º - NOMEAR, MARCO AURÉLIO GIUSTI FERREIRA, portador do CPF nº. 087.210.389-70, no cargo em comissão de Diretor de Projetos, 
nível DAS-3, junto a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, do Quadro de Pessoal da Administração Direta.

PORTARIA Nº. 164 DE 01 DE MARÇO DE 2017.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos das Leis n.ºs 135/97; 143/97 e 245/2000, em vaga Excedente a Auxiliar de En-
sino CARMEN LUCIA MANJOURANI PEREIRA, portadora do CPF n°. 567.738.110-15, nível MAG AT 1A, para atuar no CEI Pequeno Cidadão, 
com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atender a Educação Infantil, aprovada no Processo Seletivo no. 001/2017 de 17 de 
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janeiro de 2017, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

PORTARIA Nº. 165 DE 01 DE MARÇO DE 2017.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos das Leis n.ºs 135/97; 143/97 e 245/2000, em vaga Transitória a Auxiliar de 
Ensino ZULMIRA FERREIRA RONZANI, portadora do CPF n°. 649.016.109-53, nível MAG AT 1A, para atuar no CEI Pequeno Cidadão, com 
carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atender a Educação Infantil, aprovada no Processo Seletivo no. 001/2017 de 17 de janeiro 
de 2017, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

PORTARIA Nº. 168 DE 01 DE MARÇO DE 2017.

Art. 1º - Fica ampliada temporariamente, a jornada de trabalho da Professora, ROSANE PIROLA, matricula nº. 2562, de 20 (vinte) para 40 
(quarenta) horas semanais, para atuar na EMEB Santo Simão, em observância ao determinado no art. 39, da Lei nº. 470, de 01 de setembro 
de 2006, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

PORTARIA Nº. 169 DE 01 DE MARÇO DE 2017.

Art. 1º - Fica ampliada temporariamente, a jornada de trabalho da Professora de Educação Infantil, LIANE HAHN FERNANDES, matricula nº. 
4167, de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais, para atuar no CEI Pequeno Cidadão, em observância ao determinado no art. 39, da 
Lei nº. 470, de 01 de setembro de 2006, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

PORTARIA Nº. 170 DE 01 DE MARÇO DE 2017.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos das Leis n.ºs 135/97; 143/97 e 245/2000, em vaga Transitória a Professora 
de Educação Física GLADS LUCKUMANN PORTO, portadora do CPF n°. 006.802.529-75, nível MAG LP 1A, com carga horária de 10 (dez) 
horas semanais, para atuar na EMEB Figueira, aprovada no Processo Seletivo no. 001/2017 de 17 de janeiro de 2017, com os vencimentos 
estabelecidos em Lei.

PORTARIA Nº. 171 DE 01 DE MARÇO DE 2017.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos das Leis n.ºs 135/97; 143/97 e 245/2000, em vaga Transitória a Professora de 
Educação Física KARINA PEREIRA BOTEON, portadora do CPF n°. 077.979.859-79, nível MAG LP 1A, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, para atuar no Projeto “Formando Cidadãos através do Esporte”, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Espor-
te, aprovada no Processo Seletivo no. 001/2017 de 17 de janeiro de 2017, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

PORTARIA Nº. 172 DE 01 DE MARÇO DE 2017.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos das Leis n.ºs 135/97; 143/97 e 245/2000, em vaga Transitória a Professora de 
Educação Física JUSSARA DE OLIVEIRA DA ROLT, portadora do CPF n°. 061.758.269-65, nível MAG LP 1A, com carga horária de 40 (qua-
renta) horas semanais, para atuar no Projeto “Formando Cidadãos através do Esporte”, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte, aprovada no Processo Seletivo no. 001/2017 de 17 de janeiro de 2017, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

PORTARIA Nº. 173 DE 01 DE MARÇO DE 2017.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos das Leis n.ºs 135/97; 143/97 e 245/2000, em vaga Transitória a Professora de 
Língua Portuguesa ANGELA BEATRIZ MORGEROT AGUIAR, portadora do CPF n°. 039.649.839-69, nível MAG LP 1A, com carga horária de 
10 (dez) horas semanais, para atuar na EMEB Albino Zanatta, aprovada no Processo Seletivo no. 001/2017 de 17 de janeiro de 2017, com 
os vencimentos estabelecidos em Lei.

PORTARIA Nº. 174 DE 01 DE MARÇO DE 2017.

Art. 1º - EXONERAR a pedido a Servidora MORGANA PATRÍCIO PIETSCH do cargo em (ACT) de Professora de Língua Portuguesa, matrícula 
nº 4183, lotada junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, do Quadro de Pessoal da Administração Direta.

PORTARIA Nº. 175 DE 01 DE MARÇO DE 2017.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos das Leis n.ºs 135/97; 143/97 e 245/2000, em vaga Vinculada a Professora de 
Séries Iniciais DELI DE NONI FERREIRA, portadora do CPF n°. 946.586.509-59, nível MAG LP 1A, com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, para atuar na EMEB Figueira, aprovada no Processo Seletivo no. 001/2017 de 17 de janeiro de 2017, com os vencimentos esta-
belecidos em Lei.

PORTARIA Nº. 176 DE 01 DE MARÇO DE 2017.

Art. 1º - EXONERAR a pedido a Servidora ROSILENE DA SILVA ISOPPO do cargo em (ACT) de Professora de Séries Iniciais, matrícula nº 
4217, lotada junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, do Quadro de Pessoal da Administração Direta.

PORTARIA Nº. 177 DE 01 DE MARÇO DE 2017.

Art. 1º - Fica ampliada temporariamente, a jornada de trabalho da Professora de História, BRUNA TRAMONTIM DA ROLT, matricula nº. 
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4185, de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais, para atuar no Museu Municipal, em observância ao determinado no art. 39, da Lei 
nº. 470, de 01 de setembro de 2006, com os vencimentos estabelecidos em Lei.
PORTARIA Nº. 178 DE 02 DE MARÇO DE 2017.

Art. 1º - Interromper a pedido, e em consonância com o que prevê o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, os efeitos da Portaria nº. 
272 de 27 de maio de 2013, prorrogada pela Portaria nº 296 de 05 de maio de 2015, que trata de Licença Sem Vencimentos do Servidor 
ARLINDO GONÇALVES, matrícula nº 1249.

PORTARIA Nº. 179 DE 03 DE MARÇO DE 2017.

Art. 1º - EXONERAR a pedido a Servidora FLÁVIA DA ROSA SILVEIRA, do cargo efetivo de Nutricionista, matrícula nº. 3929, junto a Secre-
taria Municipal de Saúde e Saneamento, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, na data de 13/03/2017.

PORTARIA Nº. 180 DE 03 DE MARÇO DE 2017 DE 2017.

Art. 1º - Declarar vacância de cargo público por motivo de exoneração da servidora FLÁVIA DA ROSA SILVEIRA, do cargo efetivo de Nutri-
cionista, matricula nº. 3929, conforme Portaria nº. 179 de 03 de março de 2017.

PORTARIA Nº. 181 DE 06 DE MARÇO DE 2017.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos das Leis n.ºs 135/97; 143/97 e 245/2000, em vaga Excedente a Professora de 
Séries Iniciais ARCANGELA CIQUINEL LAZZARIN PAGANINI, portadora do CPF n°. 031.564.739-60, nível MAG LP 1A, com carga horária de 
20 (vinte) horas semanais, para atuar na EMEB Figueira, aprovada no Processo Seletivo no. 001/2017 de 17 de janeiro de 2017, com os 
vencimentos estabelecidos em Lei.

PORTARIA Nº. 182 DE 06 DE MARÇO DE 2017.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos das Leis n.ºs 135/97; 143/97 e 245/2000, em vaga Transitória a Auxiliar de Ensi-
no MARIA CONCEIÇÃO MATIAS BADA, portadora do CPF n°. 713.302.919-72, nível MAG AT 1A, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atender a Educação Infantil, aprovada no Processo Seletivo no. 
001/2017 de 17 de janeiro de 2017, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

PORTARIA Nº. 183 DE 06 DE MARÇO DE 2017.

Art. 1º - EXONERAR a pedido a Servidora JUCILANI VICENTE DA ROCHA do cargo em (ACT) de Auxiliar de Ensino, matrícula nº 4213, lotada 
junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, do Quadro de Pessoal da Administração Direta.

PORTARIA Nº. 184 DE 06 DE MARÇO DE 2017.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos das Leis n.ºs 135/97; 143/97 e 245/2000, em vaga Transitória a Auxiliar de 
Ensino DENISE FRANCISCO DA SILVA, portadora do CPF n°. 833.560.459-20, nível MAG AT 1A, para atuar na EMEB Figueira, com carga 
horária de 30 (trinta) horas semanais, para atender a Educação Infantil, aprovada no Processo Seletivo no. 001/2017 de 17 de janeiro de 
2017, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

PORTARIA Nº. 185 DE 08 DE MARÇO 2017.

Art. 1º - EXONERAR a pedido a Servidora MARIÉLI CECHINEL PIVA BRISTOT, portador do CPF nº. 054.328.459-03, matrícula nº 3711, do 
cargo de Diretor de Departamento de Pessoal, nível DAS-4, junto a Secretaria de Administração, Planejamento e Finanças, do Quadro de 
Pessoal da Administração Direta.

PORTARIA Nº. 186 DE 08 DE MARÇO 2017.

Art. 1º - Fica Nomeada a Servidora VALDIRENE DE NES DOS ANJOS, matrícula n. º 1088, no cargo em comissão de Diretora do Núcleo 
Avançado de Ensino Supletivo, em observância ao determina no art. 195, da Lei nº 245, de 20 de março de 2000, com os vencimentos 
estabelecidos em Lei.

PORTARIA Nº. 187 DE 13 DE MARÇO DE 2017.

Art. 1º - Conceder férias de 30 (trinta) dias ao Membro do Conselho Tutelar, abaixo relacionado, com respectivo número de matrícula, perí-
odo de gozo e período aquisitivo, com pagamento de 1/3 (Um terço) a mais do que a remuneração normal, a saber:

NOME DO (A) SERVIDOR (A) MATR. PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO

MARLEI DOMINGOS FÉLIX 37 10/01/16 à 09/01/17 13/03/17 à 11/04/17

PORTARIA Nº. 188 DE 13 DE MARÇO DE 2017.

Art. 1º - NOMEAR, PEDRO CORREA NAZARIO, portador do CPF nº. 624.971.629-72, no cargo em comissão de Diretor de Serviços Gerais, 
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nível DAS-3, lotado junto a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, do Quadro de Pessoal da Administração Direta.

PORTARIA Nº. 189 DE 14 DE MARÇO DE 2017.

Art. 1º - NOMEAR, ZENILDO PAGANINI, portador do CPF nº. 025.016.859-62, no cargo em comissão de Diretor de Esportes, nível DAS-3, 
lotado junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, do Quadro de Pessoal da Administração Direta.

PORTARIA Nº. 190 DE 14 DE MARÇO DE 2017.

Art. 1º - EXONERAR a pedido a Servidora DELI DE NONI FERREIRA do cargo em (ACT) de Professora de Séries Iniciais, matrícula nº 4247, 
lotada junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, do Quadro de Pessoal da Administração Direta.

PORTARIA Nº. 191 DE 15 DE MARÇO DE 2017.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos das Leis n.ºs 135/97; 143/97 e 245/2000, em vaga Vinculada a Professora de 
Séries Iniciais MARCIA SIMONI CARDOSO CLAUDINO MATEUS, portadora do CPF n°. 837.484.239-34, nível MAG LP 1A, com carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na EMEB Figueira, aprovada no Processo Seletivo no. 001/2017 de 17 de janeiro de 2017, com 
os vencimentos estabelecidos em Lei.

PORTARIA Nº. 192 DE 15 DE MARÇO DE 2017.

Art. 1º - EXONERAR a pedido o Servidor KRISTYAN PESCADOR RECCO, do cargo efetivo de Auxiliar de Biblioteca, matricula nº. 4139, lotado 
junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, do Quadro de Pessoal da Administração Direta.

PORTARIA Nº. 193 DE 15 DE MARÇO DE 2017.

Art. 1º - Declarar vacância de cargo público por motivo de exoneração do servidor KRISTYAN PESCADOR RECCO, do cargo efetivo de Auxiliar 
de Biblioteca, matricula nº. 4139, conforme Portaria nº. 192 de 15 de março de 2017.

PORTARIA Nº. 194 DE 16 DE MARÇO 2017.

Art. 1º - EXONERAR a pedido a Servidora MICHELE MEZZARI LUCIETTI, portador do CPF nº. 063.324.249-74, matrícula nº 4092, do cargo 
de Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte, junto a Secretaria Municipal Educação, Cultura e Esporte, do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta.

PORTARIA Nº. 195 DE 16 DE MARÇO 2017.

Art. 1º - NOMEAR, CLEONICE FONTANA POSSAMAI, portadora do CPF nº. 657.347.779-00, no cargo em comissão de Secretária Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte, lotada junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta.

PORTARIA Nº. 196 DE 16 DE MARÇO DE 2017.

Art. 1º - Declarar vacância de cargo público por motivo de aposentadoria de TEREZINHA DA LUZ BORGES, matrícula nº. 126 do cargo de 
Professora, conforme Benefício no. 169.276.452-4, parte integrante desta portaria.

PORTARIA Nº. 197 DE 16 DE MARÇO DE 2017.

Art. 1º - Conceder Licença-Prêmio de 01 (um) mês o Servidor FLAVIO MATEUS DA SILVA, matrícula nº. 225, ocupante do cargo de Motorista, 
a ser gozada no período de 16/03/2017 à 15/04/2017, período aquisitivo 03/04/2010 à 02/04/2015.

PORTARIA Nº. 198 DE 16 DE MARÇO DE 2017.

Art. 1º - Redistribuir o Servidor FLAVIO MATEUS DA SILVA matrícula nº. 225, CPF nº. 595.156.199-04, cargo de Motorista, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte para a Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos.

PORTARIA Nº. 199 DE 20 DE MARÇO DE 2017.

Art. 1º - NOMEAR, MAIANE DE SANTANA ROCHA, portadora do CPF n.º 082.964.359-18, no cargo em comissão de Diretor de Educação, 
nível DAS-3, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, do Quadro de Pessoal da Administração Direta.

PORTARIA Nº. 200 DE 20 DE MARÇO DE 2017.

Art. 1º - EXONERAR a servidora RAFAELA DE JESUS COLARES, portadora do CPF n.º 055.735.199-56, matrícula 4154, do cargo de Assessor 
Jurídico, nível DAS-3, junto ao Gabinete do Prefeito, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, na data de 31/03/2017.

PORTARIA Nº. 201 DE 22 DE MARÇO DE 2017.



05/04/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2226

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 530

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos das Leis n.ºs 135/97; 143/97 e 245/2000, em vaga Transitória a Professora de 
Atendimento Educacional Especializado ELIANE EMERIM PEREIRA BOTEON, portadora do CPF n°. 691.317.599/04, nível MAG LP 1A, para 
atuar na EMEB Figueira, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

PORTARIA Nº. 202 DE 22 DE MARÇO DE 2017.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos das Leis n.ºs 135/97; 143/97 e 245/2000, em vaga Transitória a Professora de 
Atendimento Educacional Especializado SINARA PEREIRA ÁVILA, portadora do CPF n°. 594.236.339-00, nível ST 1A, para atuar na EMEB 
Figueira, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

PORTARIA Nº. 203 DE 22 DE MARÇO DE 2017.

Art. 1º - Designar a servidora LEONORA MACHADO DE OLIVEIRA POSSAMAI, matrícula n°. 2510, para responder interinamente 20 (vinte) 
horas semanais pelo expediente do Conselho Municipal de Educação e 20 (vinte) horas semanais pelo expediente do Apoio Pedagógico, 
junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.

PORTARIA Nº. 204 DE 22 DE MARÇO DE 2017.

Art. 1º - Conceder férias de 30 (trinta) dias ao servidor Público Municipal, abaixo relacionado, com respectivo número de matrícula, período 
de gozo e período aquisitivo, com pagamento de 1/3 (Um terço) a mais do que a remuneração normal, a saber:

NOME DO (A) SERVIDOR (A) MATR. PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO

LUIZ ANTONIO SCUSSEL 1230 19/08/14 à 18/08/15 15/03/17 à 13/04/17

PORTARIA Nº. 205 DE 27 DE MARÇO DE 2017.

Art. 1º - Conceder férias de 30 (trinta) dias aos servidores Públicos Municipais, abaixo relacionados, com respectivo número de matricula, 
período de gozo e período aquisitivo, com pagamento de 1/3 (Um terço) a mais do que a remuneração normal, a saber:

NOME DO (A) SERVIDOR (A) MATR. PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO

NARVARINO MANOEL ONÓRIO 1231 05/07/15 à 04/07/16 03/04/17 à 02/05/17
RAFAEL HENRIQUE MARIA 3877 10/02/16 à 09/02/17 03/04/17 à 02/05/17
TALITA AGUIAR DE MELLO MORGEROT 1523 27/05/15 à 26/05/16 03/04/17 à 02/05/17

PORTARIA Nº. 206 DE 28 DE MARÇO DE 2017.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos das Leis n.ºs 135/97; 143/97 e 245/2000, em vaga Vinculada a Professora de 
Educação Infantil SUZANA FELIPE BONFANTE MANFIOLETTI, portadora do CPF n°. 062.551.269-35, nível MAG LP 1A, com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, para atuar no CEI Pequeno Cidadão, aprovada no Processo Seletivo no. 001/2017 de 17 de janeiro de 2017, 
com os vencimentos estabelecidos em Lei.

PORTARIA Nº. 207 DE 28 DE MARÇO DE 2017.

Art. 1º - Licença saúde, conforme atestado médico, ao Servidor Público Municipal, por motivo de encaminhamento para beneficio de auxilio 
doença junto a Previdência Social, conforme segue:

MAT. NOME CARGO
3955 CLAUDIA BORGES MOTTA Técnica de Enfermagem

PORTARIA Nº. 208 DE 29 DE MARÇO DE 2017.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos da Lei n.ºs 135/97; 143/97 e 245/2000, em vaga Vinculada, KATIA GOMES DE 
SOUZA, portadora do CPF n°. 034.763.999-23, no cargo de Servente, nível SGM E2, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
para atuar no CEI Pequeno Cidadão, aprovada no Processo Seletivo no. 001/2017 de 17 de janeiro de 2017, com os vencimentos estabe-
lecidos em Lei.

PORTARIA Nº. 209 DE 29 DE MARÇO DE 2017.

Art. 1º - NOMEAR, VALDIR FURLANETTO, portador do CPF nº. 552.015.639-53, no cargo em comissão de Diretor Geral de Obras e Serviços 
Públicos, nível DAS-4, junto a Secretaria de Obras e Serviços Públicos, do Quadro de Pessoal da Administração Direta.
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Jaraguá do Sul

Prefeitura

LEI COMPLEMENTAR Nº 191/2017
LEI COMPLEMENTAR Nº 191/2017
Altera o Disposto no Artigo 4º, da Lei Complementar Municipal Nº 148/2014, de 23 de Abril de 2014, que Estabelece Regras Sobre a Cessão 
de Servidores, Dispõe Sobre Contribuição Previdenciária de Servidores Que Não Estejam em Efetivo Exercício Junto ao Município, Dispõe 
Sobre a Contribuição Previdenciária de Servidores Cedidos ao Município de Jaraguá do Sul, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas,
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Complementar:

Art.1º O artigo 4º, da Lei Complementar Municipal Nº 148/2014, de 23/04/2014, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art.4º É competência exclusiva e indelegável do Chefe do Poder Executivo de Jaraguá do Sul autorizar, por intermédio de Convênio, a 
cessão de servidores da Prefeitura e Administração Indireta do Município.

§1º A Câmara Municipal de Vereadores deverá ser cientificada dos Convênios celebrados.

§2º Este dispositivo aplica-se, inclusive, aos casos de servidores que se encontram cedidos com base na legislação anterior."

Art.2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 29 de março de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI   ARGOS JOSÉ BURGARDT
Prefeito     Secretário Municipal da Administração

SEMED - PORTARIA Nº 067/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR

PORTARIA Nº 067/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Simpli-
ficado Unicamente com Base no Exame de Títulos, realizado através do Edital N° 006/2016/SEMED/PMJS.
RESOLVE:
ADMITIR, ELISABETH MUELLR, para em Caráter Temporário atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos Anos Finais, na disciplina de 
MÚSICA, a partir de 22/03/2017 até 16/06/2017, conforme o quadro abaixo:
Unidade Escolar C.H. ATIVIDADES TOTAL

EMEB SANTO ESTÊVÃO 8

5 29

EMEB HELMUTH GUILHERME DUWE 8

EMEB PROFESSOR HENRIQUE HEISE 4

EMEB RICIERI MARCATTO 4

1. Jaraguá do Sul, 22 de março de 2017

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação
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SEMED - PORTARIA Nº 068/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR

PORTARIA Nº 068/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Simpli-
ficado Unicamente com Base no Exame de Títulos, realizado através do Edital N° 006/2016/SEMED/PMJS.
RESOLVE:
ADMITIR, MAIKON JONAS PONATH, para em Caráter Temporário atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos Anos Finais, na disci-
plina de MÚSICA, a partir de 03/04/2017 até 16/06/2017, conforme o quadro abaixo:
Unidade Escolar C.H. ATIVIDADES TOTAL

EMEB RIBEIRÃO CAVALO 8

3 19EMEB DOM PIO DE FREITAS 4

EMEB LOTEAMENTO AMIZADE 4

Jaraguá do Sul, 28 de março de 2017

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 070/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR

PORTARIA Nº 070/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, 
de 02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 182/2016, de 26 de dezembro de 2016 e Processo 
Seletivo Simplificado Unicamente com Base no Exame de Títulos, 
realizado através do Edital N° 005/2016/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, LUCIANA PEREIRA DA SILVA, para em Caráter Tempo-
rário atuar como Agente de Alimentação e Nutrição, a partir de 
03/04/2017 até 16/06/2017, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H

CMEI DANIEL CARLOS PRETTI 40

Jaraguá do Sul, 29 de março de 2017

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 903/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR

PORTARIA Nº 903/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 9.112/2013, 
de 31 de janeiro de 2013, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo 
Seletivo Simplificado Unicamente com Base no Exame de Títulos, 
realizado através do Edital N° 004/2015/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 614/2016, de 06.07.2016, que pror-
rogou a portaria de RUTE CANDIDA DE ARAUJO para em Caráter 
Temporário atuar como Agente de Alimentação e Nutrição, no pe-
ríodo de 17.12.2016 a 16.06.2017.

Jaraguá do Sul, 14 de dezembro de 2016.

ELSON QUIL CARDOZO
Secretário Municipal da Educação
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Joaçaba

Prefeitura

AVISO PL 15/2017/PMJ - TP 1/2017/PMJ
PREFEITURA DE JOAÇABA (SC)
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 15/2017/PMJ / TOMADA DE PREÇO 
Nº 01/2017/PMJ

Informamos a todos os interessados que, referente ao processo 
licitatório n° 15/2017/PMJ – tomada de preço n° 01/2017/PMJ, 
cujo objeto é “contratação de empresa especializada para a execu-
ção dos serviços e o fornecimento dos materiais e equipamentos 
necessários para a pavimentação asfáltica de parte das ruas Au-
gusto Arbugeri e Cruz e Souza, neste Município.”, que a empresa 
ALEXANDRE CALDEIRA EIRELI apresentou nova proposta, motivo 
pelo qual fica designado o dia 07 de abril de 2017 as 16h, no 
setor de compras e licitações, para abertura do envelope e conti-
nuação do certame. Quaisquer informações podem ser solicitadas 
junto ao Setor de Compras e Licitações, pelo telefone (049)3527-
8805/3527-8828 ou pelo e-mail comprasjba@yahoo.com.br. Todas 
as informações relacionadas ao processo estão disponíveis para 
consulta no site da Prefeitura (www.joacaba.sc.gov.br).

Joaçaba, 04 de abril de 2017.

MUNICÍPIO DE JOAÇABA
Comissão de Licitação

DECRETO Nº 5.105 DE 31 DE MARÇO DE 2017.
DECRETO Nº 5.105 DE 31 DE MARÇO DE 2017.

“NOMEIA CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - 
CONDECON, QUE ESPECIFICA”.

O Prefeito do Município de Joaçaba, no uso de atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,
DECRETA:
Art.1º O CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - 
CONDECON, na forma da Lei nº 2.560 de 07 de agosto de 1998, 
alterada pela Lei nº 3.841 de 15 de dezembro de 2008, fica assim 
constituído:

GERENTE PROCON MUNICIPAL
JÚLIO CESAR DE SOUZA.

REPRESENTANTE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL
LEILA PAULI BAUERMANN – Titular
FABIO JUNIOR ZANIN– Suplente

REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
JUCIMARA LENHARDT DA COSTA – Titular
SÔNIA APARECIDA PEROTTO ZABOT– Suplente

REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECO-
NÔMICO E INOVAÇÃO
SEVERINO LUIZ DE DEA – Titular
MICHEL CARLESSO AVILA – Suplente

REPRESENTANTE DA Ordem dos Advogados do Brasil – OAB
JULIO ARENHART – Titular
CAROLINA ZECCA – Suplente

REPRESENTANTE DA Câmara dos Dirigentes Logistas – CDL

MARINÊS CALLIARI FREIBERGER – Titular
LUCIANA CRISTINA ARGENTON – Suplente

REPRESENTANTE da Associação Comercial e Industrial do Oeste 
Catarinense – ACIOC
MARCELO BROLLO – Titular
ANGELO JUNIOR RADAVELLI – Suplente

REPRESENTANTE DA UNOESC – Campus de Joaçaba
RONI EDSON FABRO – Titular
ANGELA CRISTINA DRI – Suplente

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba(SC), em 31 de março de 2017.
DIOCLÉSIO RAGNINI
Prefeito

EXTRATO PP 13/2017/PMJ
MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC)
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 22/2017/PMJ
PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2017/PMJ

Objeto:A contratação de empresa especializada para a prestação 
de serviços de vigilância desarmada, a serem prestados junto ao 
prédio sede da Prefeitura de Joaçaba.Forma de Julgamento: Menor 
Preço mensal por Item. Credenciamento e entrega dos envelopes: 
até as14h do dia 12/04/2017. Processamento do Pregão: às 14h do 
dia 12/04/2017, na sala do Setor de Compras e Licitações - Secre-
taria Municipal de Gestão Administrativa, no endereço abaixo cita-
do. Local para aquisição do Edital: Setor de Compras e Licitações 
- Secretaria Municipal de Gestão Administrativa, situado na Avenida 
XV de Novembro, 378, centro, em dias úteis, de segunda à sexta-
feira, no horário das 13 às 19 horas ou no site www.joacaba.sc.gov.
br, a partir da publicação deste aviso. Quaisquer informações po-
derão ser solicitadas junto ao Setor de Compras e Licitações, no 
endereço citado acima, pelo telefone 049 3527-8828 ou pelo e-mail 
comprasjba@yahoo.com.br.

Joaçaba, 23 de março de 2017.

MUNICÍPIO DE JOAÇABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
JORGE LUIZ DRESCH - Secretário

ORDEM DE PARALISAÇÃO Nº 25 - RUA AUGUSTO 
ARBUGERI
ORDEM DE PARALISAÇÃO Nº 25-2017

DETERMINO à empresa PEDREIRA CALDART LTDA, inscrita no 
CNPJ 79.386.850/0001-20, a paralisação da execução dos serviços 
e o fornecimento dos materiais e equipamentos necessários para a 
pavimentação em concreto armado da Rua Augusto Arbugeri, bair-
ro Monte Belo, no Município de Joaçaba - SC, objeto do Contrato 
nº 334/2016/PMJ, oriundo do Processo de Licitação nº 71/2016 - 
PMJ – Edital TP nº 19/2016 - PMJ, cuja ordem de serviço inicial foi 
recebida em 04/11/2016.
Faz-se necessária a paralisação haja que se faz necessária em vir-
tude de alterações a serem aprovadas pelo BRDE - Banco Regional 

http://www.joacaba.sc.gov.br/
http://www.joacaba.sc.gov.br/
mailto:comprasjba@yahoo.com.br
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de Desenvolvimento do Extremo Sul - BRDE (fiscalizador) da ope-
ração de crédito conforme parecer da fiscal da obra.
A paralisação começará a contar de 31/03/2017 e perdurará pelo 
período de 90 (noventa) dias, ficando o cronograma de execução 
prorrogado por igual período.

Joaçaba, SC, 31 de março de 2017.

MUNICÍPIO DE JOAÇABA
Vilson Sartori
Secretário de Infraestrutura

PEDREIRA CALDART LTDA
Alirio Antônio Caldart

PORTARIA N.º 854
PORTARIA Nº 854 DE 03 DE ABRIL DE 2017

“ENQUADRA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. ENQUADRAR, o(a) Sr.(a) DELCIR DOTTI, Chefe de Gabine-
te, nível CC-1, com lotação no Gabinete do Prefeito Municipal, sen-
do seu Contrato de Trabalho regido pela Lei Complementar nº 76 
de 11 de dezembro de 2003 e em especial pela Lei Complementar 
n.º 339 de 29 de março de 2017.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 03 de abril de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 855
PORTARIA Nº 855 DE 03 DE ABRIL DE 2017

“ENQUADRA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. ENQUADRAR, o(a) Sr.(a) LUCIANE BARBOSA DOS SANTOS 
VIACELLI, Gerente de Gabinete, nível CC-3, com lotação no Gabi-
nete do Prefeito Municipal, sendo seu Contrato de Trabalho regido 
pela Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003 e em 
especial pela Lei Complementar n.º 339 de 29 de março de 2017.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 03 de abril de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 856
PORTARIA Nº 856 DE 03 DE ABRIL DE 2017

“ENQUADRA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. ENQUADRAR, o(a) Sr.(a) MIRIAN ANTONIETA LOVATO, Ge-
rente de Gabinete, nível CC-3, com lotação no Gabinete do Prefeito 
Municipal, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Lei Comple-
mentar nº 76 de 11 de dezembro de 2003 e em especial pela Lei 
Complementar n.º 339 de 29 de março de 2017.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 03 de abril de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 857
PORTARIA Nº 857 DE 03 DE ABRIL DE 2017

“EXONERA SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. EXONERAR, o (a) Sr. (a) ANA PAULA ABE GURGACZ, Dire-
tor de Esportes, nível CC-2, com lotação vinculada ao Gabinete do 
Prefeito Municipal, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Lei 
Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, e em especial 
pela Lei Complementar n.º 339 de 29 de março de 2017.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 03 de abril de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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PORTARIA N.º 858
PORTARIA Nº 858 DE 03 DE ABRIL DE 2017.

“NOMEIA SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. NOMEAR, o (a) Sr. (a) ANA PAULA ABE GURGACZ, Coorde-
nador de Esportes, nível CC-1, com lotação vinculada ao Gabinete 
do Prefeito – Coordenadoria de Esportes, sendo seu Contrato de 
Trabalho regido pela Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro 
de 2003 e em especial pela Lei Complementar n.º 339 de 29 de 
março de 2017.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 03 de abril de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 859
PORTARIA Nº 859 DE 03 DE ABRIL DE 2017

“EXONERA SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. EXONERAR, o (a) Sr. (a) LUCELIA APARECIDA MERLO, As-
sessor de Esportes, nível CC-5, com lotação vinculada ao Gabinete 
do Prefeito Municipal, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela 
Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, e em espe-
cial pela Lei Complementar n.º 339 de 29 de março de 2017.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 03 de abril de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 860
PORTARIA Nº 860 DE 03 DE ABRIL DE 2017.

“NOMEIA SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. NOMEAR, o (a) Sr. (a) LUCELIA APARECIDA MERLO, Ad-
ministrador Estrutura Esportiva e Eventos e Coordenação Técnica, 
nível CC-4, com lotação vinculada ao Gabinete do Prefeito – Coor-
denadoria de Esportes, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela 
Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003 e em especial 
pela Lei Complementar n.º 339 de 29 de março de 2017.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 03 de abril de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 861
PORTARIA Nº 861 DE 03 DE ABRIL DE 2017

“EXONERA SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. EXONERAR, o (a) Sr. (a) GUSTAVO DEON, Diretor de Co-
municação, nível CC-2, com lotação vinculada ao Gabinete do Pre-
feito Municipal, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Lei 
Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, e em especial 
pela Lei Complementar n.º 339 de 29 de março de 2017.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 03 de abril de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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PORTARIA N.º 862
PORTARIA Nº 862 DE 03 DE ABRIL DE 2017.

“NOMEIA SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. NOMEAR, o (a) Sr. (a) GUSTAVO DEON, Coordenador de 
Comunicação, Cultura e Eventos, nível CC-1, com lotação vinculada 
ao Gabinete do Prefeito – Coordenadoria de Comunicação, Cultura 
e Eventos, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Lei Comple-
mentar nº 76 de 11 de dezembro de 2003 e em especial pela Lei 
Complementar n.º 339 de 29 de março de 2017.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 03 de abril de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 863
PORTARIA Nº 863 DE 03 DE ABRIL DE 2017

“EXONERA SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. EXONERAR, o (a) Sr. (a) ALEXANDRE SANTOS, Gerente de 
Eventos, nível CC-3, com lotação vinculada ao Gabinete do Prefeito 
Municipal, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Lei Comple-
mentar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, e em especial pela Lei 
Complementar n.º 339 de 29 de março de 2017.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 03 de abril de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 864
PORTARIA Nº 864 DE 03 DE ABRIL DE 2017.

“NOMEIA SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. NOMEAR, o (a) Sr. (a) ALEXANDRE SANTOS, Diretor de 
Cultura e Eventos, nível CC-2, com lotação vinculada ao Gabinete 
do Prefeito – Coordenadoria de Comunicação, Cultura e Eventos, 
sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003 e em especial pela Lei Complemen-
tar n.º 339 de 29 de março de 2017.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 03 de abril de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 865
PORTARIA Nº 865 DE 03 DE ABRIL DE 2017

“ENQUADRA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. ENQUADRAR, o(a) Sr.(a) MARIVANIA CARVALHO DA SIL-
VA, Gerente de Imprensa, nível CC-3, com lotação no Gabinete 
do Prefeito Municipal – Coordenadoria de Comunicação, Cultura e 
Eventos, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Lei Comple-
mentar nº 76 de 11 de dezembro de 2003 e em especial pela Lei 
Complementar n.º 339 de 29 de março de 2017.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 03 de abril de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 866
PORTARIA Nº 866 DE 03 DE ABRIL DE 2017

“ENQUADRA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. ENQUADRAR, o(a) Sr.(a) AUGUSTO ZAGONEL, Coordena-
dor de Controle Interno, nível CC-1, com lotação no Gabinete do 
Prefeito Municipal – Coordenadoria de Controle Interno, sendo seu 
Contrato de Trabalho regido pela Lei Complementar nº 76 de 11 de 
dezembro de 2003 e em especial pela Lei Complementar n.º 339 
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de 29 de março de 2017.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 03 de abril de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 867
PORTARIA Nº 867 DE 03 DE ABRIL DE 2017

“ENQUADRA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. ENQUADRAR, o(a) Sr.(a) MAIKEL PATRZYKOT, Procurador 
Geral do Município, nível CC-1, com lotação no Gabinete do Prefeito 
Municipal – Procuradoria Geral do Município, sendo seu Contrato de 
Trabalho regido pela Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro 
de 2003 e em especial pela Lei Complementar n.º 339 de 29 de 
março de 2017.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 03 de abril de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 868
PORTARIA Nº 868 DE 03 DE ABRIL DE 2017

“ENQUADRA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. ENQUADRAR, o(a) Sr.(a) JULIO CESAR DE SOUZA, Gerente 
do PROCON, nível CC-3, com lotação no Gabinete do Prefeito Mu-
nicipal – Procuradoria Geral do Município, sendo seu Contrato de 
Trabalho regido pela Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro 
de 2003 e em especial pela Lei Complementar n.º 339 de 29 de 
março de 2017.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 03 de abril de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 869
PORTARIA Nº 869 DE 03 DE ABRIL DE 2017

“ENQUADRA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. ENQUADRAR, o(a) Sr.(a) ELISABETE CRISTINA DE FREI-
TAS GRUBER, Gerente da Casa da Cidadania, nível CC-3, com lo-
tação no Gabinete do Prefeito Municipal – Procuradoria Geral do 
Município, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Lei Comple-
mentar nº 76 de 11 de dezembro de 2003 e em especial pela Lei 
Complementar n.º 339 de 29 de março de 2017.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 03 de abril de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 870
PORTARIA Nº 870 DE 03 DE ABRIL DE 2017

“ENQUADRA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. ENQUADRAR, o(a) Sr.(a) JOÃO CARLOS TOLEDO SAMPAIO, 
Coordenador de Planejamento, nível CC-1, com lotação no Gabine-
te do Prefeito Municipal – Coordenadoria de Planejamento, sendo 
seu Contrato de Trabalho regido pela Lei Complementar nº 76 de 
11 de dezembro de 2003 e em especial pela Lei Complementar n.º 
339 de 29 de março de 2017.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 03 de abril de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 871
PORTARIA Nº 871 DE 03 DE ABRIL DE 2017

“ENQUADRA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. ENQUADRAR, o(a) Sr.(a) JORGE LUIZ DRESCH, Secretario 
Municipal de Gestão Administrativa e Financeira, nível CC-1, com 
lotação vinculada a Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 
e Financeira, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Lei Com-
plementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003 e em especial pela Lei 
Complementar n.º 339 de 29 de março de 2017.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 03 de abril de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 872
PORTARIA Nº 872 DE 03 DE ABRIL DE 2017

“ENQUADRA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. ENQUADRAR, o(a) Sr.(a) ELIANA ZARDO SCHMAUTZ, Dire-
tor Financeiro, nível CC-2, com lotação vinculada a Secretaria Muni-
cipal de Gestão Administrativa e Financeira, sendo seu Contrato de 
Trabalho regido pela Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro 
de 2003 e em especial pela Lei Complementar n.º 339 de 29 de 
março de 2017.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 03 de abril de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 873
PORTARIA Nº 873 DE 03 DE ABRIL DE 2017

“EXONERA SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. EXONERAR, o (a) Sr. (a) SUELEN FERREIRA FRANÇA, Ge-
rente Financeiro, nível CC-3, com lotação vinculada a Secretaria 
Municipal de Gestão Financeira, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pela Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, 
e em especial pela Lei Complementar n.º 339 de 29 de março de 
2017.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 03 de abril de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 874
PORTARIA Nº 874 DE 03 DE ABRIL DE 2017.

“NOMEIA SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. NOMEAR, o (a) Sr. (a) SUELEN FERREIRA FRANÇA, Diretor 
Administrativo, nível CC-2, com lotação vinculada a Secretaria Mu-
nicipal de Gestão Administrativa e Financeira, sendo seu Contrato 
de Trabalho regido pela Lei Complementar nº 76 de 11 de dezem-
bro de 2003 e em especial pela Lei Complementar n.º 339 de 29 
de março de 2017.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 03 de abril de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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PORTARIA N.º 875
PORTARIA Nº 875 DE 03 DE ABRIL DE 2017

“ENQUADRA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. ENQUADRAR, o(a) Sr.(a) JOSE OTAVIO DALMEDICO, Ge-
rente de Compras, Licitações e Contratos, nível CC-3, com lota-
ção vinculada a Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e 
Financeira, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Lei Com-
plementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003 e em especial pela Lei 
Complementar n.º 339 de 29 de março de 2017.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 03 de abril de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 876
PORTARIA Nº 876 DE 03 DE ABRIL DE 2017

“ENQUADRA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. ENQUADRAR, o(a) Sr.(a) TAIZA CRISTINA CORDAZZO DE 
ALMEIDA, Gerente de Gestão de Pessoas, nível CC-3, com lota-
ção vinculada a Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e 
Financeira, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Lei Com-
plementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003 e em especial pela Lei 
Complementar n.º 339 de 29 de março de 2017.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 03 de abril de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 877
PORTARIA Nº 877 DE 03 DE ABRIL DE 2017

“ENQUADRA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. ENQUADRAR, o(a) Sr.(a) LILIANE DE OLIVEIRA ZANATTA, 
Assessor Administrativo, nível CC-5, com lotação vinculada a Se-
cretaria Municipal de Gestão Administrativa e Financeira, sendo seu 
Contrato de Trabalho regido pela Lei Complementar nº 76 de 11 de 
dezembro de 2003 e em especial pela Lei Complementar n.º 339 
de 29 de março de 2017.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 03 de abril de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 878
PORTARIA Nº 878 DE 03 DE ABRIL DE 2017

“ENQUADRA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. ENQUADRAR, o(a) Sr.(a) JUCELINO JORGE FERRAZ, Se-
cretario Municipal de Assistência Social, nível CC-1, com lotação 
vinculada a Secretaria Municipal de Assistência Social, sendo seu 
Contrato de Trabalho regido pela Lei Complementar nº 76 de 11 de 
dezembro de 2003 e em especial pela Lei Complementar n.º 339 
de 29 de março de 2017.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 03 de abril de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 879
PORTARIA Nº 879 DE 03 DE ABRIL DE 2017

“ENQUADRA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. ENQUADRAR, o(a) Sr.(a) GIOLLY MURIEL MOREIRA, Ge-
rente de Proteção Social Especial de Média Complexidade (CRE-
AS), nível CC-3, com lotação vinculada a Secretaria Municipal de 
Assistência Social, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Lei 
Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003 e em especial 
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pela Lei Complementar n.º 339 de 29 de março de 2017.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 03 de abril de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 880
PORTARIA Nº 880 DE 03 DE ABRIL DE 2017

“EXONERA SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. EXONERAR, o (a) Sr. (a) DIRCEMA TEREZINHA DE MAR-
CO, Gerente de Melhor Idade, nível CC-3, com lotação vinculada a 
Secretaria Municipal de Assistência Social, sendo seu Contrato de 
Trabalho regido pela Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro 
de 2003, e em especial pela Lei Complementar n.º 339 de 29 de 
março de 2017.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 03 de abril de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 881
PORTARIA Nº 881 DE 03 DE ABRIL DE 2017

“ENQUADRA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. ENQUADRAR, o(a) Sr.(a) JACIR FERREIRA FRANÇA, Geren-
te de Habitação Social e Regularidade Fundiária, nível CC-3, com 
lotação vinculada a Secretaria Municipal de Assistência Social, sen-
do seu Contrato de Trabalho regido pela Lei Complementar nº 76 
de 11 de dezembro de 2003 e em especial pela Lei Complementar 
n.º 339 de 29 de março de 2017.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 03 de abril de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 882
PORTARIA Nº 882 DE 03 DE ABRIL DE 2017

“EXONERA SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. EXONERAR, o (a) Sr. (a) JULIANA CHIAMULERA, Diretor de 
Proteção Social Especial de Alta Complexidade, nível CC-2, com lo-
tação vinculada a Secretaria Municipal de Assistência Social, sendo 
seu Contrato de Trabalho regido pela Lei Complementar nº 76 de 
11 de dezembro de 2003, e em especial pela Lei Complementar n.º 
339 de 29 de março de 2017.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 03 de abril de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 883
PORTARIA Nº 883 DE 03 DE ABRIL DE 2017

“EXONERA SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. EXONERAR, o (a) Sr. (a) LARISSA NOVELLO, Gerente de 
Proteção Social Básica, nível CC-3, com lotação vinculada a Secre-
taria Municipal de Assistência Social, sendo seu Contrato de Tra-
balho regido pela Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro 
de 2003, e em especial pela Lei Complementar n.º 339 de 29 de 
março de 2017.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 03 de abril de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 884
PORTARIA Nº 884 DE 03 DE ABRIL DE 2017

“ENQUADRA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. ENQUADRAR, o(a) Sr.(a) MARILENA ZANOELLO DETONI, 
Secretario Municipal de Educação, nível CC-1, com lotação vincu-
lada a Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de 
Trabalho regido pela Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro 
de 2003 e em especial pela Lei Complementar n.º 339 de 29 de 
março de 2017.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 03 de abril de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 885
PORTARIA Nº 885 DE 03 DE ABRIL DE 2017

“ENQUADRA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. ENQUADRAR, o(a) Sr.(a) JANETE ZANATTA, Diretor Admi-
nistrativo, nível CC-2, com lotação vinculada a Secretaria Municipal 
de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Lei Com-
plementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003 e em especial pela Lei 
Complementar n.º 339 de 29 de março de 2017.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 03 de abril de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 886
PORTARIA Nº 886 DE 03 DE ABRIL DE 2017

“ENQUADRA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. ENQUADRAR, o(a) Sr.(a) ELCIRA MARGARETH RODRIGUES 
PINTO, Diretor Pedagógico, nível CC-2, com lotação vinculada a 
Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pela Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003 
e em especial pela Lei Complementar n.º 339 de 29 de março de 
2017.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 03 de abril de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 887
PORTARIA Nº 887 DE 03 DE ABRIL DE 2017

“ENQUADRA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. ENQUADRAR, o(a) Sr.(a) NAYARA THAIZ LUVISON, Asses-
sor Administrativo nível CC-5, com lotação vinculada a Secretaria 
Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela 
Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003 e em especial 
pela Lei Complementar n.º 339 de 29 de março de 2017.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 03 de abril de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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PORTARIA N.º 888
PORTARIA Nº 888 DE 03 DE ABRIL DE 2017

“ENQUADRA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. ENQUADRAR, o(a) Sr.(a) SILVANA MARIA DE DEA BAHU, 
Assessor Administrativo nível CC-5, com lotação vinculada a Secre-
taria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regi-
do pela Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003 e em 
especial pela Lei Complementar n.º 339 de 29 de março de 2017.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 03 de abril de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 889
PORTARIA Nº 889 DE 03 DE ABRIL DE 2017

“ENQUADRA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. ENQUADRAR, o(a) Sr.(a) MARCIO LUIZ RODRIGUES KE-
MER, Assessor Administrativo nível CC-5, com lotação vinculada a 
Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pela Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003 
e em especial pela Lei Complementar n.º 339 de 29 de março de 
2017.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 03 de abril de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 890
PORTARIA Nº 890 DE 03 DE ABRIL DE 2017

“ENQUADRA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. ENQUADRAR, o(a) Sr.(a) MICHEL CARLESSO ÁVILA, Secre-
tario Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação, nível 
CC-1, com lotação vinculada a Secretaria Municipal de Desenvol-
vimento Econômico e Inovação, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pela Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003 
e em especial pela Lei Complementar n.º 339 de 29 de março de 
2017.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 03 de abril de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 891
PORTARIA Nº 891 DE 03 DE ABRIL DE 2017

“ENQUADRA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. ENQUADRAR, o(a) Sr.(a) SEVERINO LUIS DE DEA, Diretor 
de Indústria, Comércio, Inovação e Turismo, nível CC-2, com lota-
ção vinculada a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econô-
mico e Inovação, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Lei 
Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003 e em especial 
pela Lei Complementar n.º 339 de 29 de março de 2017.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 03 de abril de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 892
PORTARIA Nº 892 DE 03 DE ABRIL DE 2017.

“NOMEIA SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. NOMEAR, o (a) Sr. (a) JESSICA DAYANE APARECIDO DA 
SILVA, Assessor Administrativo, nível CC-5, com lotação vinculada 
a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação, 
sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Lei Complementar nº 
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76 de 11 de dezembro de 2003 e em especial pela Lei Complemen-
tar n.º 339 de 29 de março de 2017.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 03 de abril de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 893
PORTARIA Nº 893 DE 03 DE ABRIL DE 2017

“ENQUADRA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. ENQUADRAR, o(a) Sr.(a) VILSON SARTORI, Secretario Mu-
nicipal de Infraestrutura e Agricultura, nível CC-1, com lotação vin-
culada a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Agricultura, sendo 
seu Contrato de Trabalho regido pela Lei Complementar nº 76 de 
11 de dezembro de 2003 e em especial pela Lei Complementar n.º 
339 de 29 de março de 2017.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 03 de abril de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 894
PORTARIA Nº 894 DE 03 DE ABRIL DE 2017

“ENQUADRA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. ENQUADRAR, o(a) Sr.(a) WILTON WERNER ZUKOWSKI, 
Gerente de Transportes, Trânsito e Mobilidade Urbana, nível CC-3, 
com lotação vinculada a Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Agricultura, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Lei Com-
plementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003 e em especial pela Lei 
Complementar n.º 339 de 29 de março de 2017.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 

julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 03 de abril de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 895
PORTARIA Nº 895 DE 03 DE ABRIL DE 2017

“ENQUADRA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. ENQUADRAR, o(a) Sr.(a) ADRIANE BUFFON NICHELLI, As-
sessor Administrativo, nível CC-5, com lotação vinculada a Secreta-
ria Municipal de Infraestrutura e Agricultura, sendo seu Contrato de 
Trabalho regido pela Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro 
de 2003 e em especial pela Lei Complementar n.º 339 de 29 de 
março de 2017.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 03 de abril de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 896
PORTARIA Nº 896 DE 03 DE ABRIL DE 2017

“EXONERA SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. EXONERAR, o (a) Sr. (a) DERCEU JOSE GERARDI, Gerente 
de Patrimônio e Serviços Gerais, nível CC-3, com lotação vinculada 
a Secretaria Municipal de Gestão Administrativa, sendo seu Con-
trato de Trabalho regido pela Lei Complementar nº 76 de 11 de 
dezembro de 2003, e em especial pela Lei Complementar n.º 339 
de 29 de março de 2017.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 03 de abril de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 897
PORTARIA Nº 897 DE 03 DE ABRIL DE 2017.

“NOMEIA SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. NOMEAR, o (a) Sr. (a) DERCEU JOSE GERARDI, Gerente de 
Controle da Frota, nível CC-3, com lotação vinculada a Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Agricultura, sendo seu Contrato de 
Trabalho regido pela Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro 
de 2003 e em especial pela Lei Complementar n.º 339 de 29 de 
março de 2017.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 03 de abril de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 898
PORTARIA Nº 898 DE 03 DE ABRIL DE 2017

“EXONERA SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. EXONERAR, o (a) Sr. (a) MIQUEIAS PADILHA, Administra-
dor do Cemitério Municipal e Administrador do Terminal Rodovi-
ário Municipal (respondendo cumulativamente), nível CC-5, com 
lotação vinculada ao Gabinete do Prefeito Municipal, sendo seu 
Contrato de Trabalho regido pela Lei Complementar nº 76 de 11 de 
dezembro de 2003, e em especial pela Lei Complementar n.º 339 
de 29 de março de 2017.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 03 de abril de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 899
PORTARIA Nº 899 DE 03 DE ABRIL DE 2017.

“NOMEIA SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. NOMEAR, o (a) Sr. (a) MIQUEIAS PADILHA, Gerente Do 
Terminal Rodoviário Municipal e Cemitério, nível CC-3, com lotação 
vinculada a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Agricultura, 
sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003 e em especial pela Lei Complemen-
tar n.º 339 de 29 de março de 2017.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 03 de abril de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 900
PORTARIA Nº 900 DE 03 DE ABRIL DE 2017.

“NOMEIA SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. NOMEAR, o (a) Sr. (a) EDUARDO DE CARLI BORTOLI, Ge-
rente Administrativo, nível CC-3, com lotação vinculada a Secreta-
ria Municipal de Infraestrutura e Agricultura, sendo seu Contrato de 
Trabalho regido pela Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro 
de 2003 e em especial pela Lei Complementar n.º 339 de 29 de 
março de 2017.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 03 de abril de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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PORTARIA N.º 901
PORTARIA Nº 901 DE 03 DE ABRIL DE 2017

“ENQUADRA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. ENQUADRAR, o(a) Sr.(a) NEREU DE ARAUJO, Adminis-
trador do Aeroporto Municipal, nível CC-4, com lotação vinculada 
a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Agricultura, sendo seu 
Contrato de Trabalho regido pela Lei Complementar nº 76 de 11 de 
dezembro de 2003 e em especial pela Lei Complementar n.º 339 
de 29 de março de 2017.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 03 de abril de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 902
PORTARIA Nº 902 DE 03 DE ABRIL DE 2017.

“NOMEIA SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. NOMEAR, o (a) Sr. (a) VANDERLEI JAIR ETGES, Diretor de 
Manutenção e Oficina, nível CC-2, com lotação vinculada a Secreta-
ria Municipal de Infraestrutura e Agricultura, sendo seu Contrato de 
Trabalho regido pela Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro 
de 2003 e em especial pela Lei Complementar n.º 339 de 29 de 
março de 2017.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 03 de abril de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 903
PORTARIA Nº 903 DE 03 DE ABRIL DE 2017

“ENQUADRA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. ENQUADRAR, o(a) Sr.(a) VALMOR JOÃO REISDORFER, Se-
cretario Municipal de Saúde, nível CC-1, com lotação vinculada a 
Secretaria Municipal de Saúde, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pela Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003 
e em especial pela Lei Complementar n.º 339 de 29 de março de 
2017.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 03 de abril de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 904
PORTARIA Nº 904 DE 03 DE ABRIL DE 2017

“ENQUADRA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. ENQUADRAR, o(a) Sr.(a) DANIELA PAULA ALBIERO, Ge-
rente de Vigilância em Saúde, nível CC-3, com lotação vinculada 
a Secretaria Municipal de Saúde, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pela Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003 
e em especial pela Lei Complementar n.º 339 de 29 de março de 
2017.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 03 de abril de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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Câmara muniCiPal

CONTRATO NR. 001/2017 - RADIO
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JOAÇABA
EXTRATO DO CONTRATO NR. 01/2017
PROVENIENTE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO NR. 004/2017
PREGÃO PRESENCIAL NR. 002/2017
CONTRATANTE: CÂMARA DE VEREADORES DE JOAÇABA
CONTRATADA: RÁDIO SOCIEDADE CATARINENSE LTDA
OBJETO: prestação, pela CONTRATADA, de serviços radiofônicos com frequência modulada (FM) e abrangência comprovada no município 
de Joaçaba, visando à transmissão das sessões ordinárias da Câmara de Vereadores de Joaçaba e a veiculação semanal de um programa 
de 10 (dez) minutos produzido pela Jornalista da Casa às quintas-feiras.
VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas provenientes da execução deste contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária:
2.001 – MANUTENÇÃO DO PODER LEGISLATIVO
2) 3.3.90.00.00.00.00.00.00.0.0.000.0 – Aplicações Diretas

Joaçaba (SC), 20 de março de 2017.
FRANCISCO MOREIRA LOPES
Presidente da Câmara de Vereadores de Joaçaba

CAMARA DE VEREADORES DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Licitações

simae - serviço intermuniCiPal de Água e esgoto de Joaçaba

RESUMO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 0001/2017 - SIMAE
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA, HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DA SEGUNDA PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL –ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°0001/2017
PREGÃO PRESENCIAL JHL 0054/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0072/2016
PROTOCOLO Nº 3239/2016
OBJETO: Registro de preços de massa asfáltica usinada a quente (CBUQ) para reposições de asfalto decorrentes de consertos de rede de 
água e esgoto, no exercício de 2017.

PREÇOS E EMPRESAS REGISTRADAS:

Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unitário Empresa Vence-
dora

1

MASSA ASFÁLTICA USINADA A QUENTE(CBUQ), PREPARADA COM 
AGREGADOS PÉTREOS, DOSADO COM CAP 50/70, NÃO EMULSINA-
DO, ADITIVADO COM COMPOSTO QUÍMICO EXCLUSIVO DE RETAR-
DADOR DE "CURA" PARA APLICAÇÃO A FRIO EM MANUTENÇÃO DE 
PAVIMENTOS, TAPA BURACOS, PODENDO O PRODUTO TER UMA 
ESTOCAGEM DE ATÉ 12 MESES, CAPAZ DE SER APLICADA MESMO 
EM BURACO COM ÁGUA OU EM PERÍODOS DE CHUVA, SEM PERDA 
DE SUA COESÃO E ADERÊNCIA AO PAVIMENTO ANTIGO, DISPEN-
SANDO PINTURA DE LIGAÇÃO, EMBALADOS EM SACOS DE 25KG, 
GRANULOMETRIA NÃO INFERIOR A 96% NA PENEIRA 3/8", TEOR 
DE BETUME ENTRE 5,3 A 5,8, DENSIDADE APARENTE DA MASSA 
ACIMA DE 1,90 T/M3.

Sacos 5.000 R$ 19,50
OHTEC MATERIAIS 
E SERVIÇOS LTDA 
- ME

VIGÊNCIA:02/01/2017 a 01/01/2018.
Para fins de atendimento ao parágrafo 2º, do art 15, da Lei 8666/93, o Simae, torna público, que não houve alteração de valores e ficam 
mantidos os preços registrado na presente Ata.
Joaçaba, 04 de abril de 2017.
Paulo Cesar Lamin – Diretor Presidente do Simae.
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RESUMO CONTRATO JHL0020/2017
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA, HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO JHL Nº 0020/2017
SMOS JHL 0313/2016
COMPRA DIRETA JHL 00313/2016
PROTOCOLO Nº 3146/2016
Data assinatura: 24/03/2017
Objeto: Com fundamento no artigo 57, § 1º, inciso VI, da Lei nº 8.666/93, as partes resolvem prorrogar o prazo de vigencia do Contrato em 
90 (noventa) dias consecutivos a contar de 28 de março de 2017, data em que foi publicada a ordem de retomada da execução do Contrato, 
e prazo de execução em 30 dias com término em 27 de abril de 2017.
Contratado: Hiper Montagens Industriais Ltda - EPP
VALOR: PERMANECE O MESMO DO CONTRATO ORIGINAL
PROGRAMA: PERMANECE O MESMO DO CONTRATO ORIGINAL
ELEMENTO: PERMANECE O MESMO DO CONTRATO ORIGINAL
Prazo de vigência: PERMANECE O MESMO DO CONTRATO ORIGINAL
Paulo Cesar Lamin – Diretor Presidente do Simae

RESUMO RESCISÃO CONTRATO JHL 0032/2014
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA-HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO JHL Nº 0028/2016
TERMO DE QUARTO ADITIVO AO CONTRATO JHL 0032/2014
PREGÃO JHL 0006/2014
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0009/2014
PROTOCOLO Nº 0245/2014
Data: 27/03/2017
Objeto: RESCISÃO DO CONTRATO Nº 0028/2016 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PERICIAS MÉDICAS.
Contratado: AMETTRA ASSESSORIA E CONSULTORIA EM SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA-ME
FICA RESCINDIDO O CONTRATO A PARTIR DO DIA 27/03/2017.
Paulo Cesar Lamin – Diretor Presidente do SIMAE
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Lacerdópolis

Prefeitura

DECRETO  10 17 CONSELHO EMPRESARIAL
DECRETO Nº 10 DE 04 DE ABRIL DE 2017

“Nomeia membros para fazerem parte do Conselho Empresarial do 
Município de Lacerdópolis, e dá outras providências”.

SÉRGIO LUIZ CALEGARI, Prefeito do Município de Lacerdópolis, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições e em conformidade 
com a Lei Municipal nº 1.535 de agosto de 2004, renumerada nos 
termos da Lei nº 1.779 de 05 de outubro de 2010,

DECRETA:
Art. 1º. O Conselho Empresarial de Lacerdópolis será composto por 
10 (dez) membros sendo 5 (cinco) indicados pelo Poder Executivo 
Municipal e 5 (cinco) indicados pelas entidades empresariais do 
Município sendo:

I - Representantes do Poder Executivo Municipal:
Claudio Da Cas
Edgar Brandini
Carlos Alberto Dall’Oglio
Darci Brandini
Olides Rita Dall’Orsoletta Vetorazi

II - Representantes do Comércio local:
Adilson Anselmini
Oscar D’Agostini
Evandro Slongo
Paulo Regalin
Ademir Proner

Art. 2º. No prazo de 60 (sessenta) dias a contar da publicação des-
te Decreto, o Conselho de que trata o Art. 1º, por convocação do 
membro com maior idade, promoverá reunião para eleição de sua 
Diretoria, através de voto secreto.

Art. 3º. O Conselho Empresarial terá o prazo de 45 (quarenta e 
cinco) dias para elaborar o seu regimento interno.

Art. 4º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário.

Município de Lacerdópolis/SC 04 de abril de 2017
Sérgio Luiz Calegari
Prefeito de Lacerdópolis

DECRETO 09 17 CONSELHO DE AGRICULTURA
DECRETO N° 009 DE 29 DE MARÇO DE 2017

“Nomeia membros para Conselho Municipal de Agricultura de La-
cerdópolis e dá outras providências”.

SÉRGIO LUIZ CALEGARI, Prefeito de Lacerdópolis, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei 
Municipal nº 894/92 de 13/01/1992.
DECRETA:
Art. 1° - Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de 
Agricultura, criado pela Lei Municipal nº 894/92, os seguintes 
membros efetivos e respectivos suplentes:

I – Representantes da Agricultura
Titular: Claudio Da Cas
Suplente: Anderson Luiz Wolf de Lima

II – Representantes da Cooperativa dos Suinocultores de Lacer-
dópolis
Titular: Ademir Lazzarini
Suplente: Valdemar Proner

III – Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de La-
cersdópolis
Titular: Selmo Loraschi
Suplente: Assir Antonio Tessaro

IV – Representantes da Associação de Desenvolvimento Comunitá-
rio da Comunidade de São Roque
Titular: Fidelis Mantovani
Suplente: Edson Proner

V – Representantes da Associação dos Criadores de Suínos de La-
cerdópolis
Titular: Jaison Mantovani
Suplente: Luciano Miazzi

VI – Representantes da Indústria e Comércio
Titular: Ademir Proner
Suplente: Cícero Vicenci

VII – Representantes dos Avicultores
Titular: Dito Toigo
Suplente: Osmar Da Cas

VIII- Representantes da EPAGRI
Titular: Ilda Trevisan
Suplente: Marcelo Crippa

Art. 2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Município de Lacerdópolis/SC, 29 de março de 2017
Sérgio Luiz Calegari
Prefeito Municipal
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Lages

Prefeitura

EXTRATO ARP 08-A/2017 - PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: ATA REGISTRO DE 
PREÇOS N° 08-A/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 83/2016
PROCESSO Nº 147/2016
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Aquisição de Equipamentos de Combate a Incêndio, salvamento 
em altura e instrução para uso do Corpo de Bombeiros Militar de 
Lages, em conformidade com as especificações prescritas no Ane-
xo II – Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante 
deste Edital
CLAÚSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) 
meses, a partir da sua assinatura.
Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES/ SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA, não será obrigada a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegu-
rado ao beneficiário do Registro preferência de fornecimento em 
igualdade de condições.
CLAÚSULA IV – DOS PREÇOS
O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata 
de Registro de Preços é o especificado na tabela abaixo, de acordo 
com a respectiva classificação no Pregão nº 83/2016.
O valor registrado é de R$ 62.640,00 (sessenta e dois mil, seis-
centos e quarenta reais), sendo: DRAGER SAFETY DO BRASIL 
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA, CNPJ 07.857.4337/0001-
07, Rua alameda Pucurui, nº 61 – Bairro Tamboré – Baurueri –SP 
– CEP 064460-100.
Lages, 04 de abril de 2017
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 08-B 2017 PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: ATA REGISTRO DE 
PREÇOS N° 08-B/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 83/2016
PROCESSO Nº 147/2016
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Aquisição de Equipamentos de Combate a Incêndio, salvamento 
em altura e instrução para uso do Corpo de Bombeiros Militar de 
Lages, em conformidade com as especificações prescritas no Ane-
xo II – Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante 
deste Edital
CLAÚSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) 
meses, a partir da sua assinatura.
Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES/ SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA, não será obrigada a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegu-
rado ao beneficiário do Registro preferência de fornecimento em 
igualdade de condições.
CLAÚSULA IV – DOS PREÇOS
O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata 
de Registro de Preços é o especificado na tabela abaixo, de acordo 
com a respectiva classificação no Pregão nº 83/2016.

O valor registrado é de R$ 10.963,00 (dez mil novecentos e ses-
senta e três reais), sendo: G D C DA SILVA COSTA EIRELI – EPP , 
CNPJ: 09.721.729/0001-21, RUA MACUCOS Nº 121 SALA 01 – VILA 
ARATIMBO – ARAPONGAS – PR – CEP 88.700-420.
Lages, 04 de abril de 2017
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 08-C/2017 PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: ATA REGISTRO DE 
PREÇOS N° 08-C/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 83/2016
PROCESSO Nº 147/2016
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Aquisição de Equipamentos de Combate a Incêndio, salvamento 
em altura e instrução para uso do Corpo de Bombeiros Militar de 
Lages, em conformidade com as especificações prescritas no Ane-
xo II – Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante 
deste Edital
CLAÚSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) 
meses, a partir da sua assinatura.
Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES/ SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA, não será obrigada a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegu-
rado ao beneficiário do Registro preferência de fornecimento em 
igualdade de condições.
CLAÚSULA IV – DOS PREÇOS
O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata 
de Registro de Preços é o especificado na tabela abaixo, de acordo 
com a respectiva classificação no Pregão nº 83/2016.
O valor registrado é de R$ 10.380,00 (dez mil trezentos e oitenta 
reais), sendo:
LABORDIDATICA MEDICAL EIRELI-EPP, CNPJ: 53.519.021/001-84, 
RUA DR. RODRIGO, nº 70, BAIRRO LIBERDADE SÃO PAULO SP – 
CEP 01501-10.
Lages, 04 de abril de 2017
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 08-D/2017 PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: ATA REGISTRO DE 
PREÇOS N° 08-D/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 83/2016
PROCESSO Nº 147/2016
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Aquisição de Equipamentos de Combate a Incêndio, salvamento 
em altura e instrução para uso do Corpo de Bombeiros Militar de 
Lages, em conformidade com as especificações prescritas no Ane-
xo II – Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante 
deste Edital
CLAÚSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) 
meses, a partir da sua assinatura.
Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES/ SECRETARIA MUNICIPAL 
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DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA, não será obrigada a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegu-
rado ao beneficiário do Registro preferência de fornecimento em 
igualdade de condições.
CLAÚSULA IV – DOS PREÇOS
O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata 
de Registro de Preços é o especificado na tabela abaixo, de acordo 
com a respectiva classificação no Pregão nº 83/2016.
O valor registrado é de R$ 55.834,00 (cinquenta e cinco mil oito-
centos e trinta e quatro reais), sendo:
MULTSTOCK LTDA, CNPJ: 26.314.690/0001-47, RUA PROFESSOR 
CARLOS TUNES, Nº 195 – PALMERIAS – BELO HORIZONTE MG, 
CEP 30575-430.
Lages, 04 de abril de 2017
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 08-E/2017 PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: ATA REGISTRO DE 
PREÇOS N° 08-E/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 83/2016
PROCESSO Nº 147/2016
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Aquisição de Equipamentos de Combate a Incêndio, salvamento 
em altura e instrução para uso do Corpo de Bombeiros Militar de 
Lages, em conformidade com as especificações prescritas no Ane-
xo II – Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante 
deste Edital
CLAÚSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) 
meses, a partir da sua assinatura.
Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES/ SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA, não será obrigada a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegu-
rado ao beneficiário do Registro preferência de fornecimento em 
igualdade de condições.
CLAÚSULA IV – DOS PREÇOS
O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata 
de Registro de Preços é o especificado na tabela abaixo, de acordo 
com a respectiva classificação no Pregão nº 83/2016.
O valor registrado é de R$ 507,57 (quinhentos e set reais e cin-
quenta e sete centavos), sendo:
SEGLINE DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE EQUIP. DE SEGU-
RANÇA EIRELI-ME, CNPJ: 06.016.341/0001-31,AV. VISCONDE DE 
GUARAPUAVA, 3444 – LOJA 1 – CENTRO – CURITIBA PR – CEP 
80250-220.
Lages, 04 de abril de 2017
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 08-F/2017 PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: ATA REGISTRO DE 
PREÇOS N° 08-F/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 83/2016
PROCESSO Nº 147/2016
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Aquisição de Equipamentos de Combate a Incêndio, salvamento 
em altura e instrução para uso do Corpo de Bombeiros Militar de 
Lages, em conformidade com as especificações prescritas no Ane-
xo II – Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante 
deste Edital
CLAÚSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) 
meses, a partir da sua assinatura.
Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES/ SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA, não será obrigada a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegu-
rado ao beneficiário do Registro preferência de fornecimento em 
igualdade de condições.
CLAÚSULA IV – DOS PREÇOS
O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata 
de Registro de Preços é o especificado na tabela abaixo, de acordo 
com a respectiva classificação no Pregão nº 83/2016.
O valor registrado é de R$ 10.943,00(dez mil novecentos e quaren-
ta e três reais), sendo:
SERMEDICALL ARP EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA –EPP, 
CNPJ 93.726.44./0001-89, RUA ADELINO BOSCHETTI MATEUS, Nº 
805 – PICADAS DO SUL – SÃO JOSÉ SC – CEP 8810.-120
Lages, 04 de abril de 2017
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 08-G/2017 PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: ATA REGISTRO DE 
PREÇOS N° 08-G/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 83/2016
PROCESSO Nº 147/2016
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Aquisição de Equipamentos de Combate a Incêndio, salvamento 
em altura e instrução para uso do Corpo de Bombeiros Militar de 
Lages, em conformidade com as especificações prescritas no Ane-
xo II – Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante 
deste Edital
CLAÚSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) 
meses, a partir da sua assinatura.
Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES/ SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA, não será obrigada a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegu-
rado ao beneficiário do Registro preferência de fornecimento em 
igualdade de condições.
CLAÚSULA IV – DOS PREÇOS
O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata 
de Registro de Preços é o especificado na tabela abaixo, de acordo 
com a respectiva classificação no Pregão nº 83/2016.
O valor registrado é de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos re-
ais), sendo:
TECNOLAR LTDA ME, CNPJ: 12.464.652/0001-66, RUA ARTUR 
SCHLUPP, Nº 190 SALA 01 – ÁGUA VERDE – BLUMENAU-SC – CEP 
89042-301
Lages, 04 de abril de 2017
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 09-A/2017 PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: ATA REGISTRO DE 
PREÇOS N° 09-A/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 7/201/
PROCESSO Nº 29/2017
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para aquisição de madeiras para reforma de 
pontes e passarelas do Município, em conformidade com as espe-
cificações prescritas no Anexo II – Termo de Referência, que passa 
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a fazer parte integrante do Edital correlato.
1.2 Os quantitativos do objeto desta licitação estão classificadas 
consoante ao disposto na LC 123/06, com os itens destinados ex-
clusivamente à participação de Microempresas e Empresa de Pe-
queno Porte.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S):
2.1 De Início: a contar da data da assinatura da Ata de Registro 
de Preços;
2.2 De Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da as-
sinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 4.3 De Entrega(s) e local(is): em até 48(quarenta e oito) horas, 
a contar da solicitação emitida pela Secretaria de Infraestrutura, 
nos locais estabelecidos pela mesma na referida solicitação;
2.4 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a 
contar da data da sua assinatura.

CLAÚSULA QUARTA – DOS PREÇOS
4.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da 
presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na 
tabela abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão 
nº 07/2017.
O valor registrado é de R$ 112.800,00 (cento e doze mil e oitocen-
tos reais), sendo:
ELOI DARTORA DE SOUZA JUNIOR – ME, CNPJ 07.025.399/0001-
04, RUA VALDOMIRO KOECH, Nº 50 – BAIRRO GETHAL – CEP 
88525-450.
Lages, 04 de abril de 2017
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 09-B 2017 PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: ATA REGISTRO DE 
PREÇOS N° 09-B/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2017
PROCESSO Nº 29/2017
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para aquisição de madeiras para reforma de 
pontes e passarelas do Município, em conformidade com as espe-
cificações prescritas no Anexo II – Termo de Referência, que passa 
a fazer parte integrante do Edital correlato.
1.2 Os quantitativos do objeto desta licitação estão classificadas 
consoante ao disposto na LC 123/06, com os itens destinados ex-
clusivamente à participação de Microempresas e Empresa de Pe-
queno Porte.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S):
2.1 De Início: a contar da data da assinatura da Ata de Registro 
de Preços;
2.2 De Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da as-
sinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 4.3 De Entrega(s) e local(is): em até 48(quarenta e oito) horas, 
a contar da solicitação emitida pela Secretaria de Infraestrutura, 
nos locais estabelecidos pela mesma na referida solicitação;
2.4 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a 
contar da data da sua assinatura.
CLAÚSULA QUARTA – DOS PREÇOS
4.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da 
presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na 
tabela abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão 
nº 07/2017.
O valor registrado é de R$ 116.280,00 ((cento e dezesseis mil e 
duzentos e oitenta reais), sendo:
MADEIREIRA FONTANA LTDA, CNPJ 83.216.598/001-88, RUA ENG. 
PAULOO RIBEIRO, 505 – ÁREA INDUSTRIAL –LAGES-SC – CEP 
88514-010
Lages, 04 de abril de 2017
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 09-C 2017 PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: ATA REGISTRO DE 
PREÇOS N° 09-C/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2017/
PROCESSO Nº 29/2017
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para aquisição de madeiras para reforma de 
pontes e passarelas do Município, em conformidade com as espe-
cificações prescritas no Anexo II – Termo de Referência, que passa 
a fazer parte integrante do Edital correlato.
1.2 Os quantitativos do objeto desta licitação estão classificadas 
consoante ao disposto na LC 123/06, com os itens destinados ex-
clusivamente à participação de Microempresas e Empresa de Pe-
queno Porte.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S):
2.1 De Início: a contar da data da assinatura da Ata de Registro 
de Preços;
2.2 De Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da as-
sinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 4.3 De Entrega(s) e local(is): em até 48(quarenta e oito) horas, 
a contar da solicitação emitida pela Secretaria de Infraestrutura, 
nos locais estabelecidos pela mesma na referida solicitação;
2.4 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a 
contar da data da sua assinatura.
CLAÚSULA QUARTA – DOS PREÇOS
4.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da 
presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na 
tabela abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão 
nº 07/2017.
O valor registrado é de R$ 14.750,00(quatorze mil setecentos e 
cinquenta reais), sendo:
PR COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI EPP, CNPJ: 
24.878.609/0001-26, RUA MARTINHO NERBAS, Nº30, CENTRO – 
LAGES SC, CEP 88502-180
Lages, 04 de abril de 2017
Antonio Ceron
Prefeito Municipal



05/04/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2226

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 552

Laguna

Prefeitura

DECRETO N. 4.841/2017
DECRETO Nº 4.841/2017, de 23 de março de 2017.
Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar no orçamento vi-
gente do Fundo de Reaparelhamento dos Bombeiros – FUNREBOM 
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr. Mauro Vargas Can-
demil, no uso das atribuições legais a si conferidas no artigo 68, 
incisos III e XXV, da Lei Orgânica do Município de Laguna e em 
conformidade com o artigo 6º, da Lei Municipal nº. 1.895/2016,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no orça-
mento vigente da Prefeitura Municipal de Laguna, no valor de R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais), na seguinte classificação:
Órgão: 20 – FUNREBOM
Unidade: 01 – FUNREBOM
Projeto/Atividade: 2.800 – Segurança contra Sinistros - FUNREBOM
Elemento da Despesa: 1 3.3.90.36.00.00.00.00.00.01.0000.00000
0 Material de Consumo – R$ 50.000,00

Art. 2º Para atender a abertura do crédito adicional suplementar 
de que trata o artigo 1º deste Decreto, ficam utilizados em igual 
valor, recursos decorrentes da anulação, na seguinte classificação:

Órgão: 20 – FUNREBOM
Unidade: 01 – FUNREBOM
Projeto/Atividade: 2.800 – Segurança contra Sinistros - FUNREBOM
Elemento da Despesa: 5 4.4.90.52.00.00.00.00.00.01.0000.00000
0 – Equipamentos e material permanente – R$ 50.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor, na data de sua publicação.

Mauro Vargas Candemil
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 349/2017
PORTARIA RH Nº 249/2017

O SECRETÁRIO DA FAZENDA, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚ-
BLICOS DO MUNICIPIO DE LAGUNA, SC, de acordo com o Decreto 
nº 4.170, de 24 de setembro de 2014;

RESOLVE:

CONCEDER FÉRIAS, GUSTAVO LUZ GUEDES Fiscal de Serviços Pú-
blicos, do dia 06.03.2017 a 04.04.2017, referente ao período aqui-
sitivo 2014/2015.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 06 de Março de 2017.

LUCIANA FERNANDES PEREIRA
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 350/2017
PORTARIA RH Nº 350/2017

O SECRETÁRIO DA FAZENDA, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚ-
BLICOS DO MUNICIPIO DE LAGUNA, SC, de acordo com o Decreto 
nº 4.170, de 24 de setembro de 2014;

RESOLVE:

INTERROMPER as férias, de ADRIANO TEIXEIRA MASSIH Procura-
dor Municipal, assim o fazendo com base no artigo 47 da Lei com-
plementar nº 136/2006, devendo o mesmo retornar ao serviço, em 
31 de Março de 2017, ficando-lhe assegurado o restante do período 
interrompido, assim que cessar os motivos que o determinaram.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 31 de Março de 2017.

LUCIANA FERNANDES PEREIRA
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 351/2017
PORTARIA RH Nº 351/2017

O SECRETÁRIO DA FAZENDA, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚ-
BLICOS DO MUNICIPIO DE LAGUNA, SC, de acordo com o Decreto 
nº 4.170, de 24 de setembro de 2014;

RESOLVE:

CONCEDER FÉRIAS, FELIPE PEREIRA GOMES Assistente de Admi-
nistração, do dia 31.03.2017 a 29.04.2017, referente ao período 
aquisitivo 2014/2015.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 31 de Março de 2017.

LUCIANA FERNANDES PEREIRA
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 352/2017
PORTARIA RH Nº 352/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000 e 
processo protocolado sob o nº 1674/2017;

RESOLVE:

CONCEDER A PEDIDO LICENÇA SEM VENCIMENTO, pelo período 
de 02 anos ao Servidor MARCELO BARRETO SPILLERE DA SILVA 
ocupante do Cargo de provimento efetivo de Bioquímico, lotado na 
Secretaria de Saúde, com base no Art. 56 da Lei Complementar nº 
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136/2006, a partir de 01/04/2017.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 31 de Março de 2017.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 353/2017
PORTARIA RH Nº 353/2017

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE LAGUNA, SC, de 
acordo com o Decreto nº 4.170, de 24 de setembro de 2014;

RESOLVE:

CONCEDER FÉRIAS, aos Servidores abaixo relacionados, do dia 
03.04.17 a 02.05.2017.

NOME PERÍODO AQUISITIVO
Alexandra Fernandes 2016/2017
Aline Rodrigues Duarte 2015/2016
Cleber Guedes Mattos 2015/2016
Emanoella da Silva Maurício 2015/2016
Gisele Pacheco Mendonça 2015/2016
Micheli Silvano de Souza 2016/2017
Regina de Oliveira Ramos 2016/2017
Zenilda Pacheco dos Passos 2016/2017

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 03 de Abril de 2017.

VALÉRIA OLIVIER ALVES
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 355/2017
PORTARIA RH Nº 355/2017

O SECRETÁRIO DE TRANSPORTES, OBRAS, PESCA, DESENVOLVI-
MENTO RURAL E AQUICULTURA DO MUNICIPIO DE LAGUNA, SC, 
de acordo com o Decreto nº 4.170, de 24 de setembro de 2014 e 
processo protocolado sob o nº 1933/2017;

RESOLVE:

CONCEDER LICENCA PREMIO, de 03 de Abril de 2017 a 01 de Julho 
de 2017, ao Servidor AMÉRICO OSVALDIR DA SILVEIRA, Calce-
teiro, referente ao período 2010/2015, com base no art.55 da Lei 
Complementar nº 136 de 01 de junho de 2006.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 03 de Abril de 2017.

JONATAN DO NASCIMENTO OVIDIO
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 356/2017
PORTARIA RH Nº 356/2017

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE LAGUNA, SC, de 
acordo com o Decreto nº 4.170, de 24 de setembro de 2014 e 
processo protocolado sob o nº 1917/2017;

RESOLVE:

CONCEDER LICENCA PREMIO, de 03 de Abril de 2017 a 02 de Maio 
de 2017, a Servidora VALDIRENE TORRES, Técnico em Enferma-
gem, referente ao período 2010/2015, com base no art.55 da Lei 
Complementar nº 136 de 01 de junho de 2006.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 03 de Abril de 2017.

VALÉRIA OLIVIER ALVES
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 357/2017
PORTARIA RH Nº 357/2017

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E ESPORTES DO MUNICIPIO DE 
LAGUNA, SC, de acordo com o Decreto nº 4.170, de 24 de setem-
bro de 2014 e processo protocolado sob o nº 1969/2017;

RESOLVE:

CONCEDER LICENCA PREMIO, de 03 de Abril de 2017 a 01 de Julho 
de 2017, a Servidora ROSÂNGELA ESTEVAM DE SOUZA, Professor, 
referente ao período 2008/2013, com base no art.55 da Lei Com-
plementar nº 136 de 01 de junho de 2006.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 03 de Abril de 2017.

KARMENSITA ALMEIDA DA ROCHA CARDOSO
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 358/2017
PORTARIA RH Nº 358/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

DESLIGAR, por motivo de aposentadoria, conforme benefício nº 
1761090973, espécie 57, a Sra. GORETI DA SILVA, Professor, com 
lotação na Secretaria de Educação e Esportes, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 03 de Abril de 2017.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 359/2017
PORTARIA RH Nº 359/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

EXONERAR A PEDIDO, LEANDRO VIEIRA MAXIMIANO do Cargo de 
Guarda Municipal, de provimento efetivo, com lotação no Gabinete 
do Prefeito, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 03 de Abril de 2017.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal
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Lajeado Grande

Câmara muniCiPal

EXTRATO DE CONTRATO - QUINTO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 005/2013
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n°: Quinto Termo de Aditivo ao Contrato n. 005/2013
CONTRATANTE: CÂMARA DE VEREADORES LAJEADO GRANDE
CONTRATADO: COMACHIO & BAPTISTA ADVOGADOS ASSOCIADOS
OBJETO: Prestação de serviços especializados de assessoria e consultoria jurídica para representação judicial e administrativa da Contra-
tante.
VALOR: 3.829,35 (Três mil e oitocentos e vinte e nove reais e trinta e cinco centavos) mensais.
PRAZO: 12 meses
FORO: Comarca de Xaxim

Lajeado Grande – SC, 31 de março de 2017.
JURACI ANTÔNIO XAVIER
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
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Lauro Muller

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 055/PMLM/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LAURO MULLER
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 055/PMLM/2017
Data e horário da sessão de abertura: 18/04/2017 às 11h00min.
Local: Prefeitura Municipal de Lauro Muller/SC, situado na Rua Valter Veterlly, 369, Centro, do Município de Lauro Muller - SC.
Objeto: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para fornecimento de licença de uso de aplicativos de 
gestão pública, com acesso simultâneo de usuários, e que atenda as especificações técnicas, os quantitativos e os serviços técnicos corre-
latos descritos neste edital e em seu Anexo I
Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras e Licitações de 
Lauro Muller, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas, ou pelos telefones (***48) 3464.3122), ou através do endereço 
eletrônico compraselicitacaopmlm@gmail.com.
Lauro Muller, 04 de abril de 2017.
Pregoeiro
Genivaldo da Silva

mailto:compraselicitacaopmlm@gmail.com
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Lebon Regis

Prefeitura

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 10/2017
Edital de Convocação n. 10/2017

O Prefeito Municipal de Lebon Régis no uso de suas atribuições legais CONVOCA o(s) candidato(s) aprovado(s) no Concurso Público n. 
001/2013, abaixo relacionados, para apresentar-se perante o Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal, localizado na Rua Arthur 
Barth, n. 300, centro, Lebon Régis/SC, no horário compreendido entre 13h00min e 17h00min, até o dia 12/04/2017, munido(s) da docu-
mentação exigida para nomeação no cargo público ao qual foi aprovado.

Nome Cargo Classificação

Gracieli Aparecida F. de Souza Farmacêutico 4º

A não apresentação do candidato no prazo mencionado implica renúncia ao direito de nomeação.

Lebon Régis (SC), 03 de abril de 2017.
Douglas Fernando de Mello
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATUAL CONTRATO Nº: 24/2017. 
LICITAÇÃO: IN05/2017. 
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº: 24/2017. Licitação: IN05/2017.
Objeto: AQUISIÇÃO DE LIÇENÇA PELO PERÍODO DE 12 MESES DE 
USO DE SOFTWARE, ESPECIALIZADO NA DIVULGAÇÃO, PUBLICA-
ÇÃO E GERENCIAMENTO DO COMPÊNDIO DOS ATOS OFICIAIS, 
DE EFEITO EXTERNO (LEI ORGÂNICA, LEIS COMPLEMENTARES, 
LEIS ORDINÁRIAS, DECRETOS) DESSE MUNICÍPIO.
Contratante: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS.
Contratado: LIZ SERVICOS ONLINE LTDA - EPP - 03.725.725/0001-
35. Valor: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais). Vigência: 
03/04/2017. Término: 02/04/2018. Lebon Régis, 03/04/2017.
DOUGLAS F. DE MELLO - Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO DISPENSA POR 
JUSTIFICATIVA Nº DL09/2017 PROCESSO Nº 
18/2017.
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Dispensa por Justificativa Nº DL09/2017 PROCESSO Nº 18/2017.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO BENEFICENTE PARA 
ACOLHIMENTO DE TRÊS PESSOAS, EM CUMPRIMENTO A DECISÃO 
JUDICIAL NOS AUTOS Nº0900034-75.2016.8.24.0088 DE AUTO-
RIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
DE ACORDO COM O PLANO DE TRABALHO APRESENTADO. Data 
de Homologação: 04/04/2017 - LICITANTE HOMOLOGADO: 4818 
- ASSOCIAÇÃO MARIA ROSA (04.003.020/0001-77). Valor Total de 
R$ 5.622,00 (cinco mil, seiscentos e vinte e dois reais), divididos 
em 03 (três) parcelas mensais de R$ 1.874,00 (um mil, oitocentos 
e setenta e quatro reais).
Lebon Regis, 04/04/2017.
Douglas Fernando de Mello - Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 354/17 DE 27 DE MARÇO DE 2017
PORTARIA Nº 354/17 DE 27 DE MARÇO DE 2017
EXONERA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Or-
gânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR A PEDIDO, ANARA CRISTINA CORREA DE SOU-
ZA, do cargo de Servente de Serviços Internos, com lotação na Se-
cretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 31/03/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 27 de março de 2017.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 355/17 DE 03 DE ABRIL DE 2017
PORTARIA Nº 355/17 DE 03 DE ABRIL DE 2017

REDISTRIBUI FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Or-
gânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. REDISTRIBUIR a(o) funcionário(a) ALCIONE ALVES DOS 
SANTOS, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de 
Motorista, com lotação na Secretária Municipal de Infraestrutura, 
para desenvolver suas atividades junto a Secretaria Municipal de 
Saúde, conforme Art. 33 do Estatuto dos Servidores Municipais, a 
partir de 03/04/2017.
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 03 de abril de 2017.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Adm. E Finanças

PORTARIA Nº 356/17 DE 03 DE ABRIL DE 2017
PORTARIA Nº 356/17 DE 03 DE ABRIL DE 2017

REDISTRIBUI FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Or-
gânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. REDISTRIBUIR a(o) funcionário(a) AMAURI INHAIA, Ser-
vidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Motorista, 
com lotação na Secretária Municipal de Saúde, para desenvolver 
suas atividades junto a Secretaria Municipal de Infraestrutura, con-
forme Art. 33 do Estatuto dos Servidores Municipais, a partir de 
03/04/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 03 de abril de 2017.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Adm. E Finanças

PORTARIA Nº 357/17 DE 03 DE ABRIL DE 2017
PORTARIA Nº 357/17 DE 03 DE ABRIL DE 2017

REDISTRIBUI FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Or-
gânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. REDISTRIBUIR a(o) funcionário(a) JOSE ADEMIR CORREA 
SUBTIL, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de 
Motorista de Veiculo Escolar, com lotação na Secretária Municipal 
de Educação e Cultura, para desenvolver suas atividades junto a 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme Art. 33 do Estatuto dos 
Servidores Municipais, a partir de 03/04/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 03 de abril de 2017.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Adm. E Finanças

PORTARIA Nº 358/17 DE 03 DE ABRIL DE 2017
PORTARIA Nº 358/17 DE 03 DE ABRIL DE 2017
EXONERA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Or-
gânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR A PEDIDO, OSMAR ANTONIO DOMINGUES, do 
cargo de Pedreiro em Geral, com lotação na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, a partir de 03/04/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 03 de abril de 2017.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 359/17 DE 04 DE ABRIL DE 2017
PORTARIA Nº 359/17 DE 04 DE ABRIL DE 2017
NOMEIA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Or-
gânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR OSMAR ANTONIO DOMINGUES, para ocupar o 
cargo de ASSESSOR DE EDUCAÇÃO, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, com carga horária de 40 ho-
ras semanais, com vencimentos consignados em Lei, a partir de 
04/04/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 04 de abril de 2017.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 360/17 DE 04 DE ABRIL DE 2017
PORTARIA Nº 360/17 DE 04 DE ABRIL DE 2017
CONCEDE LICENÇA PREMIO A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Or-
gânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) ANA LUCIA DA SILVA CE-
SAR, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Ser-
vente de Serviços Internos, com lotação na Secretária Municipal 
de Educação e Cultura, LICENÇA PREMIO (18 DIAS), a partir de 
28/03/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.



05/04/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2226

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 559

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 04 de abril de 2017.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Adm. E Finanças

PORTARIA Nº 361/17 DE 04 DE ABRIL DE 2017
PORTARIA Nº 361/17 DE 04 DE ABRIL DE 2017
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Or-
gânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) MAILTON RAFAEL WOL-
FART, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Médi-
co Veterinário, com lotação na Secretária Municipal de Agricultura, 
Pecuária, Piscicultura e Meio Ambiente, FÉRIAS (30 DIAS), a partir 
de 03/04/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 04 de abril de 2017.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Adm. E Finanças

PORTARIA Nº 362/17 DE 04 DE ABRIL DE 2017
PORTARIA Nº 362/17 DE 04 DE ABRIL DE 2017
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Or-
gânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) ANGELA MARIA FARIAS DA 
COSTA, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de 
Conselheiro Tutelar, com lotação no Gabinete do Prefeito, FÉRIAS 
(30 DIAS), a partir de 03/04/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 04 de abril de 2017.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Adm. E Finanças

PORTARIA Nº 363/17 DE 04 DE ABRIL DE 2017
PORTARIA Nº 363/17 DE 04 DE ABRIL DE 2017
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Or-
gânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) ELIANE GARCIA, Servi-
dor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Professor, com 
lotação na Secretaria de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a 
partir de 03/04/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 04 de abril de 2017.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Adm. E Finanças

PORTARIA Nº 364/17 DE 04 DE ABRIL DE 2017
PORTARIA Nº 364/17 DE 04 DE ABRIL DE 2017
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Or-
gânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) ADEVILSON CARLOS PI-
RES, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de As-
sistente Social, com lotação na Secretaria de Assistência Social, 
Trabalho e Renda, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 03/04/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 04 de abril de 2017.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Adm. E Finanças

PORTARIA Nº 365/17 DE 03 DE ABRIL DE 2017
PORTARIA Nº 365/17 DE 03 DE ABRIL DE 2017
NOMEIA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Or-
gânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, CARLOS IVAN ZANOTTO JUNIOR, para ocupar o 
cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECO-
NÔMICO, com lotação na Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, com carga horária de 40 horas semanais, com venci-
mentos consignados em Lei, a partir de 03/04/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 03 de abril de 2017.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 366/17 DE 03 DE ABRIL DE 2017
PORTARIA Nº 366/17 DE 03 DE ABRIL DE 2017
NOMEIA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Or-
gânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR ATRAVÉS DO CONCURSO PÚBLICO 01/2016, 
ELOIR TEREZINHA DE OLIVEIRA MORAES, para ocupar o cargo de 
SERVENTE DE SERVIÇOS INTERNOS, com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde, com carga horária de 40 horas semanais, com 
vencimentos consignados em Lei, a partir de 03/04/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 03 de abril de 2017.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 367/17 DE 03 DE ABRIL DE 2017
PORTARIA Nº 367/17 DE 03 DE ABRIL DE 2017
NOMEIA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Or-
gânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR ATRAVÉS DO CONCURSO PÚBLICO 01/2016, 
ANARA CRISTINA CORREA DE SOUZA, para ocupar o cargo de 
SERVENTE DE SERVIÇOS INTERNOS, com lotação na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, Trabalho e Renda, com carga ho-
rária de 40 horas semanais, com vencimentos consignados em Lei, 
a partir de 03/04/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 03 de abril de 2017.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças
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Leoberto Leal

Prefeitura

CONTRATO Nº 018/2017 - PMLL
CONTRATO Nº 018/2017

Contratação de empresa especializada para realização de cursos 
de música, com carga horária de 20 horas semanais, para atender 
as crianças e jovens que participam de oficinas de fortalecimento 
de vínculos e atividades sócio-educativas no Município de Leoberto 
Leal.

O MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL - SC, pessoa jurídica de direito 
público, sito na Rua Mainolvo Lehmkuhl, 20, Bairro Centro, Estado 
de Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob o n° 82.924.390/0001-
50, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor Vitor 
Norberto Alves, a seguir denominado CONTRATANTE, e a Empre-
sa GRAZIELI ERHARDT BURGER 05473718965, pessoa jurídica de 
direito privado, sito na Rodovia SCT 486, SN, Centro Município de 
Vidal Ramos, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o nº 
12.775.499/0001-98, neste ato representada pela Senhora Grazie-
li Erhardt Burger, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e 
ajustam firmar o presente CONTRATO, nos termos da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislações pertinen-
te, assim como pelas condições no Edital de Pregão Presencial nº 
011/2017 – Processo Licitatório nº 016/2017, ajustam o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, na forma das cláusulas 
que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – Contratação de empresa es-
pecializada para realização de cursos de música nas modalidades 
de acordeom, violão, teclado e canto, com carga horária de 20 ho-
ras semanais, para atender as crianças e jovens que participam de 
oficinas de fortalecimento de vínculos e atividades sócio-educativas 
no Município de Leoberto Leal.

§ 1º - Este contrato não inclui qualquer outro tipo de serviço, que 
não sejam os previstos no Caput da Cláusula Primeira.

§ 2º- Serviços outros, que o MUNICÍPIO tenha interesse junto a 
CONTRATADA, deverão ser acordados entre ambas as partes, fora 
dos termos aqui estipulados.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO – Fica através deste instru-
mento pactuado que o objeto deste contrato será executado até 
31/12/2017, devendo ser executados os cursos de música, com 
carga horária de 20 horas semanais, podendo ser prorrogado por 
períodos de 12 (doze) meses, mediante termo aditivo ao contrato, 
de acordo com a Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E PAGAMENTO – Pelo objeto 
deste contrato, será pago a CONTRATADA, o valor de R$ 3.000,00 
(três mil reais) mensais, totalizando R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 
Deve-se, ainda, observar o seguinte:

I - O pagamento será efetuado mensalmente pela Prefeitura Mu-
nicipal de Leoberto Leal, até o dia 05 (cinco) do mês subsequente, 
após a EFETIVA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, através de depósito em 
conta bancária do Contratado, mediante a apresentação de Nota 
Fiscal, em via original, devidamente preenchida, descrevendo to-
dos os serviços prestados.

II – As faturas que apresentem incorreções, serão devolvidas ao 
emitente e seu vencimento ocorrerá em até 05 (cinco) dias após a 
data de sua reapresentação.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES - Ambas as partes, por 
conta deste instrumento, contraem obrigações as quais não cum-
pridas, importarão na rescisão pleno jure do presente pacto, a sa-
ber:

I – A CONTRATADA, nesta relação contratual, se obriga a:
1) Executar os serviços ao fiel cumprimento do objeto proposto 
neste Contrato;
2) Executar os serviços com zelo e esmero, dentro das normas e 
condições aqui prescritas.

II – O MUNICÍPIO, nesta relação contratual, se obriga a:
1) Acompanhar a execução dos serviços;
2) Realizar com pontualidade os pagamentos, de acordo com o 
capítulo XIII, item 1, do Processo Licitatório nº 016/2017 – Pregão 
Presencial nº 011/2017.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO – Haverá rescisão contratual, 
de pleno jure, se qualquer das cláusulas aqui pactuadas for inob-
servadas ou desobedecidas, devendo a parte culpada ressarcir os 
prejuízos causados.

PARÁGRAFO ÚNICO - O presente contrato poderá ser rescindido 
unilateralmente pelo MUNICÍPIO, ou bilateralmente pelas partes 
desde que seja de comum acordo, e por escrito.

CLÁUSULA SEXTA – DA MULTA – Estipular-se-á multa equivalente 
10% (dez por cento) do valor deste Contrato na qual incorrerá 
a parte que infringir qualquer das cláusulas contratuais, devida 
sempre por inteiro, seja qual for o tempo decorrido, ressalvado à 
parte inocente o direito de considerar simultaneamente rescindido 
o presente, independentemente de qualquer aviso ou notificação 
judicial ou extrajudicial.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE - O valor estabelecido na Cláu-
sula Terceira, não sofrerá reajuste até o término de vigência deste 
instrumento de contrato.
CLÁUSULA OITAVA – DA HABILITAÇÃO – A CONTRATADA declara 
estar devidamente autorizada a executar os serviços aqui avença-
dos e rigorosamente regular quanto ao seu funcionamento junto a 
todos os órgãos competentes, tais como: Caixa Econômica Federal 
no que toca ao FGTS, Fazenda Municipal, Fazenda Estadual e Tri-
butos Federais, Falência, Concordata e Recuperação Judicial, bem 
como a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

CLÁUSULA NONA – DO FORO – Fica eleito o Foro da Comarca de 
Ituporanga, Estado de Santa Catarina, como o competente para 
dirimir questões decorrentes do cumprimento deste Instrumento 
de Contrato, renunciando, ambas as partes, a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - Aplicam-se à 
execução deste Contrato de Prestação de Serviços, e aos casos 
omissos, as disposições normativas da Lei Federal nº 8.666, de 
21/06/93, os preceitos de Direito Administrativo Público, os Princí-
pios da Teoria Geral dos Contratos e, no que couber, as disposições 
de Direito Privado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – O presente Contrato obriga as 
partes, por si, seus herdeiros ou sucessores, o qual se firma em 
02 (duas) vias de mesmo teor para que surta seus legais efeitos.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PUBLICAÇÃO - Este Contrato entra 
em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à 
publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal/SC, 20 de março de 2017.

VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal
Contratante

GRAZIELI ERHARDT BURGER
GRAZIELI ERHARDT BURGER 
05473718965
Contratada

Testemunhas:

MAYARA CARLA GUCHERT
CPF/MF nº 059.319.499-33

JAQUELINE R. GUCHERT HOF-
FMANN
CPF/MF nº 005.166.179-90

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004 /2017 
- PMLL
MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL
Divisão de Licitações e Compras
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 020/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2017
OBJETO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO: Constitui objeto do presen-
te certame a extração de macadame a ser retirado de um terreno 
rural, com área de 773.461,24 m² (setecentos e setenta e três mil 
quatrocentos e sessenta e um metros e vinte e quatro decímetros 
quadrados), registrado sob a matrícula n° R-1-14.518, livro 67, fo-
lhas 117, para ser utilizado na recuperação e reabilitação da malha 
viária do Município de Leoberto Leal. CONTRATADO: NAURO STEF-
FENS, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 429.219.299-53, sito 
à localidade de Vargem dos Bugres, Bairro Vargem dos Bugres, Mu-
nicípio de Leoberto Leal, Estado de Santa Catarina. VALOR: O valor 
total é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), sendo que a 1ª parcela no 
valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) deverá ser paga até o dia 
30 de maio de 2017 e a 2ª parcela no valor de R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais) deverá ser paga até o dia 31 de outubro de 2017. EN-
QUADRAMENTO: art. 24, Inciso IV, Lei 8.666/93. Em 04/04/2017. 
VITOR NORBERTO ALVES - Prefeito Municipal.

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2017 - HOMOLOGAÇÃO DOS APROVADOS
Estado de Santa Catarina
Município de Leoberto Leal
Edital do Processo Seletivo nº 001/2017
HOMOLOGAÇÃO DOS APROVADOS DO PROCESSO SELETIVO

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

Nome do Candidato Nota Prova Escrita
(Peso 3)

Nota Prova Prática
(Peso 7) Nota Final Classificação

Matildes Tereza Fidelis 10,0 10,0 10,0 1º
Sarah Alves Espezim de Souza 10,0 10,0 10,0 2º
Patrícia Mari da Silva 9,5 10,0 9,85 3º
Andreza Scheffer 9,5 10,0 9,85 4º
Lindines Alexandre Luts 10,0 7,5 8,25 5º
Jaíni Juselí Steffens 10,0 6,5 7,55 6º
Lucilene Hilleshein Schovinder 9,0 5,5 6,55 7º
Maura Schug Hilleshein 3,0 8,0 6,5 8º
Maiara Hoffmann Heinz 8,5 5,5 6,4 9º
Adriana Kraus 7,0 Faltou --- Desclassificada
Juliana Maria Nort --- --- --- Faltou
Maiara Kammer --- --- --- Faltou
Lurdes dos Anjos Schovinder --- --- --- Faltou
Leunice Hilleshein --- --- --- Faltou

AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO

Nome do Candidato Nota Prova Escrita
(Peso 3)

Nota Prova Prática
(Peso 7) Nota Final Classificação

Agenor Conaco 9,0 9,5 9,35 1º
Ideni Franzen 3,0 10,0 7,9 2º
Nilson César de Souza 10,0 7,0 7,9 3º
Célio Roberto do Nascimento 6,0 7,5 7,05 4º
Amarildo Roberto Conaco 9,0 6,0 6,9 5º
Adilson José Steinbach 3,0 5,5 4,75 6º
Anésio Schug 0,0 8,0 --- Reprovou
Arnildo De Freyn --- --- --- Faltou
Waldeci Inácio Will --- --- --- Faltou
Reginaldo May --- --- --- Faltou

AUXILIAR DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS

Nome do Candidato Nota Prova Escrita
(Peso 3)

Nota Prova Prática
(Peso 7) Nota Final Classificação
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Ivan Conaco 9,0 9,65 9,45 1º
Geovane De Freyn 10,0 8,45 8,91 2º
José Marcolino Kreusch 9,5 8,5 8,8 3º
Renato Hinchel 9,5 8,1 8,52 4º
Diego Pereira Leal 9,0 8,1 8,37 5º

OPERADOR DE TRATOR DE PNEU

Nome do Candidato Nota Prova Escrita
(Peso 3)

Nota Prova Prática
(Peso 7) Nota Final Classificação

Claudeson Marian 10,0 9,4 9,58 1º
Maurício Motta 10,0 9,0 9,3 2º
Leunir Zimermann 9,5 8,8 9,01 3º
Romário Franzen 9,5 5,8 6,91 4º
Délcio dos Santos Steffmann 8,5 4,7 5,84 Reprovou
Maicon Batista Schovinder --- --- --- Faltou
Adelir Alexandre --- --- --- Faltou
Bruner Aparício Sens --- --- --- Faltou

MOTORISTA

Nome do Candidato Nota Prova Escrita
(Peso 3)

Nota Prova Prática
(Peso 7) Nota Final Classificação

Fabrício Coelho 10,0 10,0 10,0 1º
Djohn Lennon Hoffmann 7,5 9,0 8,55 2º
Emerson Sperber 10,0 5,0 6,5 3º
Osnildo Shaefer Júnior 8,5 3,0 4,65 Reprovou
Arnísio Shaffer 6,5 3,0 4,05 Reprovou
Márcio Conaco --- --- --- Faltou

MOTORISTA TRANSPORTE UNIVERSITÁRIO

Nome do Candidato Nota Prova Escrita
(Peso 3)

Nota Prova Prática
(Peso 7) Nota Final Classificação

Wagner Carlos de Souza 9,5 10,0 9,85 1º
Valdenésio Jânio Bratfisch 9,5 9,0 9,15 2º

MOTORISTA RIO DA PARADA E REGIÃO

Nome do Candidato Nota Prova Escrita
(Peso 3)

Nota Prova Prática
(Peso 7) Nota Final Classificação

Mateus Braun 9,5 9,0 9,15 1º
Márcio Schovinder 8,5 8,0 8,15 2º

MOTORISTA RIBEIRÃO DOS OVOS E REGIÃO

Nome do Candidato Nota Prova Escrita
(Peso 3)

Nota Prova Prática
(Peso 7) Nota Final Classificação

André Luiz Heiderscheidt 10,0 9,0 9,3 1º
Cláudio Leal 9,0 9,0 9,0 2º
Marcelo Brasciani 7,0 6,0 6,3 3º
Marisete Schafer Lofy --- --- --- Faltou

MOTORISTA VARGEM DO BUGRES

Nome do Candidato Nota Prova Escrita
(Peso 3)

Nota Prova Prática
(Peso 7) Nota Final Classificação

Tiago Mikaliski 9,5 8,0 8,45 1º
Marcos Márcio Kricinski 9,5 6,0 7,05 2º
Marciano Laurindo 9,0 5,0 6,2 3º
Edinei Cavilha 7,5 1,0 2,95 Reprovou
Samuel Leal --- --- --- Faltou

AGENTE COMUNITÁRIO DE ESTRATÉFIA DE SAÚDE DA FAMILIA
(MICRO-ÁREAS ALTO RIO DAS PEDRAS)
Nome do Candidato Nota Prova Escrita Classificação
Luciano Laurindo 9,0 1º
Camila Gabriela da Cunha 9,0 2º
Ketlyn Karolayne Kreusch 8,5 3º
Jaiani Caroline Steffens 7,5 4º
Eliete Cavilha 7,0 5º
Joélcio Mikaliski --- Faltou
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AGENTE COMUNITÁRIO DE ESTRATÉFIA DE SAÚDE DA FAMILIA
(MICRO-ÁREAS CORRIDA E RIO DO TIGRE)
Nome do Candidato Nota Prova Escrita Classificação
Maristela Lopes 7,5 1º

Leoberto Leal, 05 de abril de 2017.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal
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Lindóia do Sul

Prefeitura

DECRETO N° 2.921/2017, DE 31 DE MARÇO DE 2017.
DECRETO N° 2.921/2017, DE 31 DE MARÇO DE 2017.
EXONERA DIRETORA DE NÚCLEO DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GENIR LOLI, Prefeito do Município de Lindóia do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 91, 
I, c/c Lei Complementar nº 122/2009, de 02 de fevereiro de 2009
DECRETA

Art. 1º Fica exonerada a senhora JULIANA KEL, ocupante do cargo de Diretora de Educação do Núcleo Ottaviano Nicolao, do Quadro de 
Pessoal do Poder Executivo – Cargo em Comissão, a partir de 01 de Abril de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul - SC.

GENIR LOLI
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se
Em, 31 de Março de 2017

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Recursos Humanos

DECRETO N° 2.923/2017, DE 03 DE ABRIL DE 2017
DECRETO N° 2.923/2017, DE 03 DE ABRIL DE 2017

ESTABELECE AS FUNÇÕES DE CONFIANÇA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal em exercício de Lindóia do Sul, SC, senhor Flavio Luiz Benini, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Com-
plementar nº 122/2009 e alterações, Lei Complementar nº 178/2011, Lei Complemetar nº 179/2011 e Lei Complementar nº 288/2016, de 
04 de Maio de 2016.
DECRETA

Art. 1º Estabelece as gratificações de função de confiança dos servidores públicos municipais, conforme consta no quadro abaixo:
Nome Função Valor R$
Antonio Carlos Vicente Encarregado pelos serviços administrativos da Câmara de Vereadores 462,02
Alexandro Finger Encarregado turma 01 da Agricultura 462,02
Edison Domingos Giron Coordenador do setor de compras e licitações 868,10
Felipe Augusto Bottcher Encarregado atualizações sistema de informática 462,02
Gilmar Antonio Milan Gerente Setor da Mecânica 1.120,14
Jarbas Mendes Chefe dos Serviços de Infraestrutura 728,07
Jandir Antonio Cittadin Responsável pelo Setor de Pedreiro 350,02
Leonardo Júnior Cavallhier Chefe do Setor de Publicação de Contratos 728,07

Josemar Tecchio Chefe do setor da Junta de Serviço Militar e INCRA/Bloco de Notas de Produtor 
Rural 728,07

Odanir Lodi Responsável pela Organização dos serviços de máquinas pesadas 350,02
Orides Urbano Responsável pelo serviços de Urbanismo 350,02
Paulo Roberto Parmegiani Encarrergado da organização das máquinas pesadas 462,02
Revelino Damin Chefe da Turma 02 de Infraestrutura 728,07

Art. 2º Fica revogado o Decreto n° 2.893/2016, de 01 de Fevereiro de 2017 e Decreto nº 2.911 de 10 de março de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul/SC.

FLÁVIO LUIZ BENINI
Prefeito Municipal em Exercício
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Registra-se e Publica-se
Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo RH

DECRETO Nº 2.910/2017, DE  10  DE  MARÇO  DE  2017
DECRETO Nº 2.910/2017, DE 10 DE MARÇO DE 2017

REMANEJA RECURSOS DO EXERCÍCIO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GENIR LOLI, Prefeito do Município de Lindóia do Sul, SC, no uso das atribuições legais conferidas pelo art. 91, V, da Lei Orgânica deste 
Município, Ordinária N° 1.340/2016, de 15 de Dezembro de 2016:

DECRETA

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, nos termos do art. 40 e seguintes da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, autorizado a proceder a 
abertura, através de Crédito Suplementar da seguinte dotação orçamentária:

Órgão 10: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE LINDOIA DO SUL
Unidade 01 – Fundo Municipal de Saúde Lindóia do Sul
Projeto/Atividade 1.009 – Investimentos Gerais - FMS
4.4.90.00.00.00.00.00.0426 – Aplicações diretas ................................................... R$ 70.000,00
Projeto/Atividade 2.028 – Manutenção das Atividades da Saúde Pública
3.3.90.00.00.00.00.00.0426 – Aplicações diretas ................................................... R$ 32.667,70
3.1.90.00.00.00.00.00.0072 – Aplicações diretas ................................................... R$ 200.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.0072 – Aplicações diretas ................................................... R$ 26.177,04
Art. 2º Os recursos necessários para suplementação das dotações constantes no art. 1º, ocorrerá por conta do Superávit financeiro do 
exercício de 2016.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul, SC.

GENIR LOLI
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se
Em, 10 de Março de 2017
Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo RH

DECRETO Nº 2.917/2017, DE  15  DE  MARÇO  DE  2017
DECRETO Nº 2.917/2017, DE 15 DE MARÇO DE 2017

REMANEJA RECURSOS DO EXERCÍCIO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GENIR LOLI, Prefeito do Município de Lindóia do Sul, SC, no uso das atribuições legais conferidas pelo art. 91, V, da Lei Orgânica deste 
Município, Ordinária N° 1.340/2016, de 15 de Dezembro de 2016:

DECRETA

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, nos termos do art. 40 e seguintes da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, autorizado a proceder a 
abertura, através de Crédito Suplementar da seguinte dotação orçamentária:

Órgão 03: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Unidade 01 – Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Projeto/Atividade 2.003 – Manutenção da Secretaria de Administração e Finanças
3.3.90.00.00.00.00.00.0320 – Aplicações diretas ................................................... R$ 8.123,30
Órgão 04: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Unidade 01 – Diretoria de Educação
Projeto/Atividade 2.012 – Manutenção do Transporte Escolar
3.3.90.00.00.00.00.00.0596 – Aplicações diretas ................................................... R$ 71.391,67
Projeto/Atividade 2.014 – Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.00.00.00.00.00.0321 – Aplicações diretas ................................................... R$ 1.506,00
Órgão 05: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
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Unidade 03 – Fundo Municipal da Infância e Adolescência
Projeto/Atividade 2.037 – Assistência a Criança e ao Adolescente - FIA
3.3.90.00.00.00.00.00.0271– Aplicações diretas ................................................... R$ 7.393,45
Órgão 06: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES
Unidade 02 – Diretoria de Infraestrutura e Transportes
Projeto/Atividade 2.007 – Diretoria de Infraestrutura
3.3.90.00.00.00.00.00.0593 – Aplicações diretas ................................................... R$ 13.350,63
Art. 2º Os recursos necessários para suplementação das dotações constantes no art. 1º, ocorrerá por conta do Superávit financeiro do 
exercício de 2016.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul, SC.

GENIR LOLI
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em, 15 de Março de 2017
Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo RH

DECRETO Nº 2.922/2017,  DE  03  DE  ABRIL  DE  2017.
DECRETO Nº 2.922/2017, DE 03 DE ABRIL DE 2017.
NOMEIA DIRETOR MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

FLAVIO LUIZ BENINI, Prefeito em Exercício do Município de Lindóia do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 91, VI, c/c Lei Complementar nº 122/2009, de 02 de fevereiro de 2009,

DECRETA

Art. 1º - Nomear SANDRO RESTELATTO, para exercer o cargo de Diretor Municipal de Infraestrutura e Transportes, do Quadro de Pessoal 
do Poder Executivo – Cargo em Comissão, percebendo subsídios próprios do cargo, a partir de 03 de Março de 2017, passando a assinar e 
responder pelo cargo nomeado.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul/SC.

FLAVIO LUIZ BENINI
Prefeito Municipal em Exercício

Publica-se e Registra-se

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo RH

DECRETO Nº 2.924/2017, DE  03  DE  ABRIL  DE  2017
DECRETO Nº 2.924/2017, DE 03 DE ABRIL DE 2017

REMANEJA RECURSOS DO EXERCÍCIO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

FLAVIO LUIZ BENINI, Prefeito em exercício do Município de Lindóia do Sul, SC, no uso das atribuições legais conferidas pelo art. 91, V, da 
Lei Orgânica deste Município, Ordinária N° 1.340/2016, de 15 de Dezembro de 2016:

DECRETA

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, nos termos do art. 40 e seguintes da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, autorizado a proceder a 
abertura, através de Crédito Suplementar da seguinte dotação orçamentária:

Órgão 10: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE LINDOIA DO SUL
Unidade 01 – Fundo Municipal de Saúde Lindóia do Sul
Projeto/Atividade 2.027 – Programa Farmácia Básica
3.3.90.00.00.00.00.00.0435 – Aplicações diretas ................................................... R$ 856,81
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Art. 2º Os recursos necessários para suplementação das dotações constantes no art. 1º, ocorrerá por conta do excesso de arrecadação da 
aplicação financeira no exercício de 2017.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul, SC.

FLAVIO LUIZ BENINI
Prefeito Municipal em Exercício

Registra-se e Publica-se
Em, 03 de Abril de 2017
Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo RH

EXTRATOS DOS CONTRATOS, ATAS E CONVÊNIOS ASSINADOS EM MARÇO DE 2017
EXTRATOS DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS ASSINADAS EM MARÇO/2017 – PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2017

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da Ata: MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 13/2017.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para possível aquisição de materiais de expediente e escolar.
Valor: R$ 61.750,27
Vigência: até 31 de dezembro de 2017
Assinatura: 10 de março de 2017
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/2017

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da Ata: ROBERTO TESSARO & CIA LTDA
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 13/2017.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para possível aquisição de materiais de expediente e escolar.
Valor: R$ 34.850,22
Vigência: até 31 de dezembro de 2017
Assinatura: 10 de março de 2017
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2017

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da Ata: MAURICIO PERUZIN SERAFIN - ME
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 16/2017.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para possível aquisição marmitas.
Valor: R$ 25.380,00
Vigência: até 31 de dezembro de 2017
Assinatura: 17 de março de 2017
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
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EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2017

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da Ata: COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E CONSUMO CONCÓRDIA
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 16/2017.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para possível aquisição gêneros alimentícios, de forma parcelada, para composição da alimentação dos 
servidores municipais.
Valor: R$ 13.634,23
Vigência: até 31 de dezembro de 2017
Assinatura: 17 de março de 2017
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20/2017

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da Ata: KATI PÃO LTDA LTDA.
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 17/2017.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para possível aquisição de gêneros alimentícios, para coffe break quando da realização de eventos tipo 
palestras, encontros, seminários, conferencias.
Valor: R$ 24.993,80
Vigência: até 31 de dezembro de 2017
Assinatura: 17 de março de 2017
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 21/2017

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da Ata: DELIS EUCAPINOS LTDA ME.
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2017.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para possível aquisição de madeiras.
Valor: R$ 5.810,00
Vigência: até 31 de dezembro de 2017
Assinatura: 21 de março de 2017
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2017

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da Ata: LEOPOLDO ZATTA ME.
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2017.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para possível aquisição de madeiras.
Valor: R$ 42.575,00
Vigência: até 31 de dezembro de 2017
Assinatura: 21 de março de 2017
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 23/2017
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O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da Ata: F. VACHILESKI & CIA LTDA
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2017.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para possível aquisição de recapagens, vulcanizações, e consertos de pneus usados
Valor: R$ 49.879,06
Vigência: até 31 de dezembro de 2017
Assinatura: 27 de março de 2017
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 24/2017

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da Ata: GIARETTA PNEUS LTDA
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2017.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para possível aquisição de recapagens, recauchutagens, vulcanizações, e consertos de pneus usados
Valor: R$ 62.079,22
Vigência: até 31 de dezembro de 2017
Assinatura: 27 de março de 2017
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2017

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da Ata: RECAUCHUTADORA DE PNEUS NERI LTDA EPP
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2017.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para possível aquisição de recapagens, recauchutagens, vulcanizações, e consertos de pneus usados
Valor: R$ 24.189,57
Vigência: até 31 de dezembro de 2017
Assinatura: 27 de março de 2017
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 26/2017

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da Ata: FM PNEUS LTDA
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2017.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para possível aquisição de recapagens, recauchutagens, vulcanizações, e consertos de pneus usados
Valor: R$ 79.078,79
Vigência: até 31 de dezembro de 2017
Assinatura: 27 de março de 2017
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2017

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da Ata: BORILLI PNEUS LTDA
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2017.
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Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para possível aquisição de recapagens, vulcanizações, e consertos de pneus usados
Valor: R$ 72.257,45
Vigência: até 31 de dezembro de 2017
Assinatura: 27 de março de 2017
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2017

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da Ata: LUBRIFIL COMERCIO DE LUBRIFICANTES E FILTROS LTDA - EPP
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 19/2017.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para possível aquisição de óleos lubrificantes, graxas, e fluídos.
Valor: R$ 146.830,80
Vigência: até 31 de dezembro de 2017
Assinatura: 27 de março de 2017
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 29/2017

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da Ata: NEIVALDO ZAMPRONIO E CIA LTDA - ME
Licitação: CONCORRENCIA SRP Nº 01/2017
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para possível aquisição de materiais e serviços para manutenção da iluminação pública do município.
Valor: R$ 42.642,66
Vigência: até 31 de dezembro de 2017
Assinatura: 31 de março de 2017
Genir Loli
Prefeito Municipal

EXTRATOS DOS CONTRATOS ASSINADOS EM MARÇO/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 45/2017

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou o seguinte contrato:

Contratado: CONTROLLER TECNOLOGIA E SISTEMAS DE INFORMAÇÃO LTDA.
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de locação, e assessoria técnica de software de controle e gestão municipal de 
educação, denominado Escola Via Net.
Valor: R$ 3.670,00
Vigência: 01 de março de 2017, até 31 de dezembro de 2017
Assinatura: 01 de março de 2017
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 46/2017

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou o seguinte contrato:

Contratado: MITRA DIOCESANA DE JOAÇABA.
Licitação: DISPENSA DE LICITAÇÃO 02/2017
Objeto: Locação de seis salas para instalações e funcionamento do Conselho Tutelar, Diretoria de Ação Social, e salas de velórios municipal.
Valor: R$ 19.500,00
Vigência: 01 de março de 2017, até 31 de dezembro de 2017
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Assinatura: 01 de março de 2017
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 47/2017

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou o seguinte contrato:

Contratado: GRIFON BRASIL ASSOSSORIA LTDA EPP.
Objeto: Fornecimento diário via correio eletrônico ou website, o boletim de publicações nos diários oficiais utilizados pelo poder judiciário, 
quando as mesmas envolverem o nome do Município de Lindóia do Sul-SC.
Valor: R$ 924,00
Vigência: 01 de março de 2017 até 01 de março de 2018
Assinatura: 01 de março de 2017
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 48/2017

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou o seguinte contrato:

Contratado: COMERCIAL SOETHE LTDA.
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2017
Objeto: Contratação de empresa para confecção de sacolas personalizadas.
Valor: R$ 5.760,00
Vigência: até 31 de dezembro de 2017
Assinatura: 02 de março de 2017
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 49/2017

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou o seguinte contrato:

Contratado: TRANSPORTES COLETIVOS ZONTA LTDA.
Licitação: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 01/2017
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de passes de transportes coletivos.
Valor: R$ 40.000,00
Vigência: até 31 de dezembro de 2017
Assinatura: 03 de março de 2017
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 50/2017

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou o seguinte contrato:

Contratado: ALFA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL EIRELI ME.
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2017
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de sêmen bovino para inseminação artificial e materiais para inseminação artificial
Valor: R$ 82.410,00
Vigência: até 31 de dezembro de 2017
Assinatura: 10 de março de 2017
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
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EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 51/2017

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou o seguinte contrato:

Contratado: NITROSEMEN PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA - EPP.
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2017
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de nitrogênio líquido.
Valor: R$ 18.200,00
Vigência: até 31 de dezembro de 2017
Assinatura: 10 de março de 2017
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 52/2017

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou o seguinte contrato:

Contratado: NEUSA MOSCON SUZANA.
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2017
Objeto: Contratação de empresa para execução capacitações e palestras.
Valor: R$ 4.386,00
Vigência: até 31 de dezembro de 2017
Assinatura: 17 de março de 2017
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 53/2017 – 1º TA 179/2016

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou o seguinte contrato:

Contratado: DUTRI ENGENHARIA METALÚRGICA EIRELI.
Licitação: TOMADA DE PREÇOS Nº 08/2016
Objeto: Termo aditivo que tem por objeto a reprogramação com conseqüente acréscimo do valor contratual, e a prorrogação do prazo de 
entrega da obra por mais 30 (trinta) dias consecutivos
Valor: R$ 13.746,91
Vigência: até 31 de dezembro de 2017
Assinatura: 23 de março de 2017
Genir Loli
Prefeito Municipal

EXTRATOS DOS CONTRATOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ASSINADOS EM MARÇO/2017

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 04/2017

O Secretário Municipal de Saúde e Ação Social de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou o seguinte contrato:

Contratado: PICCOLI CLINICA S/S ME.
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2017
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de serviços médicos especializados em Pediatria, Genecologia e Obstetrícia
Valor: R$ 80.000,00
Vigência: até 31 de dezembro de 2017
Assinatura: 01 de março de 2017
Fabiano Biezus Frare
Secretário Municipal de Saúde e Ação Social

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO
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CONTRATO Nº 05/2017

O Secretário Municipal de Saúde e Ação Social de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou o seguinte contrato:

Contratado: FARMÁCIA LINDÓIA LTDA ME.
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2017
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de medicamentos em farmácia conforme necessidade para distribuição à população.
Valor total: 35.000,00
Vigência: até 31 de dezembro de 2017
Assinatura: 06 de março de 2017
Fabiano Biezus Frare
Secretário Municipal de Saúde e Ação Social

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ASSINADA EM MARÇO/2017 NO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2017

O Secretário Municipal de Saúde e Ação Social de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da Ata: REUNIDAS TURISMO S.A.
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 03/2017.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para possível aquisição de passagens de transporte coletivo rodoviário de passageiros.
Valor: R$ 19.918,88
Vigência: até 31 de dezembro de 2017
Assinatura: 28 de março de 2017
Fabiano Biezus Frare
Secretário Municipal de Saúde e Ação Social

EXTRATOS DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 03/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO TERMO DE COLABORAÇÃO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 03/2017

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou o seguinte convênio:

Entidade Parceira: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXECPCIONAIS – APAE DE LINDOIA DO SUL
Fundamentação Legal: da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações posteriores, 8.666/1993, de 21 de junho de 1993 
e alterações
Objeto: conjugação de esforços no sentido de proporcionar a manutenção da entidade, propiciando atendimento as pessoas portadoras de 
necessidades especiais de Lindóia do Sul, através do repasse financeiro, para o PARTÍCIPE, na forma do Plano de trabalho apresentado.
Valor total do repasse: R$ 12.000,00
Vigência: 22 de fevereiro de 2017 até 31 de dezembro de 2017
Assinatura: 02 de março de 2017
GENIR LOLI
PREFEITO MUNICIPAL
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Lontras

Prefeitura

EDITAL Nº 040/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LONTRAS
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Nº 040/2017.
A Prefeitura de Lontras – SC, torna público nos termos do Artigo 24 Inciso II da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores, que formalizou 
Processo de Dispensa de Licitação nº 040/2017, contratação do serviço de fornecimento do jornal Diário do Alto Vale. Contratada: Editora 
Diário do Alto Vale LTDA – EPP, CNPJ 82.830.290/0001-65.
Valor: R$ 417,00 (quatrocentos e dezessete reais) mensais.
Prazo: até 31 de dezembro de 2017.
Lontras, 04 de abril de 2017 – MARCIONEI HILLESHEIM – PREFEITO.

EDITAL Nº 45/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE LONTRAS
PREGÃO PRESENCIAL N.˚ 45/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE MATERIAIS DIVERSOS COM CAMINHÃO TRUCK, TRAÇADO, BASCULANTE, 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 15 TONELADAS. Entrega dos Envelopes: até às 14 horas e 15 minutos do dia 18/04/2017; Abertura dos 
Envelopes: 14 horas e 30 minutos do dia 18/04/2017. Maiores Informações junto ao Departamento de Licitações sito a Praça Henrique 
Schroeder, n.º 01, Centro ou pelo site www.lontras.sc.gov.br – Fone: (47) 3523-9400, no horário de expediente em vigor. Lontras, 05 de 
abril de 2017. MARCIONEI HILLESHEIM. Prefeito.

LEI Nº 2272/2017
LEI N.º 2272/2017
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E SUPLEMENTA DOTAÇOES PELO PROVAVEL EXCESSO DE ARRECADAÇAO NO ORÇAMENTO 
VIGENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LONTRAS

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal de Lontras, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes que a Câmara de Vere-
adores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Artigo 1.° - Fica anulada a importância de R$ 5.500,00 (Cinco mil e quinhentos reais) da seguinte modalidade de aplicação do orçamento 
vigente da Prefeitura Municipal de Lontras:

Órgão ....... : 05 Secretaria da Educação, Cultura e Desporto
Unidade....: 05.001 Secretaria da Educação, Cultura e Desporto
Atividade..: 012.361.0005.1004 Ampliação das Escolas Municipais
Modalidade: 4.4.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas

Recursos....: 01010000 Rec. de Impostos de 
Transf. de Imp-Educ

R$ 5.500,00

TOTAL ANULADO ......................................................
....................................... : R$ 5.500,00

Artigo 2º - Por conta da anulação do artigo anterior, fica suplementada a modalidade de aplicação a seguir especificada, no orçamento 
vigente da Prefeitura Municipal de Lontras:

Órgão ....... : 05 Secretaria da Educação, Cultura e Desporto
Unidade....: 05.001 Secretaria da Educação, Cultura e Desporto
Atividade..: 012.365.0005.1006 Aquisição de Veiculos para o Transporte Escolar
Modalidade: 4.4.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas

Recursos....: 01010000 Rec. de Impostos de Transf. de Imp-E-
duc R$ 5.500,00

TOTAL SUPLEMENTADO ......................................................................
........ : R$5.500,00

Artigo. 3º - Por conta do Provável Excesso de Arrecadação abre crédito suplementar no exercício de 2017, nas Fontes de Recursos abaixo 
especificadas, as seguintes modalidades de aplicação do orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Lontras:

Órgão ....... : 05 Secretaria da Educação, Cultura e Desporto
Unidade....: 05.001 Secretaria da Educação, Cultura e Desporto

http://www.lontras.sc.gov.br/
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Atividade..: 012.365.0005.1006 Aquisição de Veiculos para o Transporte 
Escolar

Modalidade: 4.4.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas
Recursos....: 01370500 Outras Transf. FNDE R$ 205.000,00

Artigo 3.° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lontras, 04 de ABRIL de 2017.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 183/2017
PORTARIA Nº 183/2017
CONCEDE AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 159 da Lei Complementar n°662/90 de 
07 de dezembro de 1990 e,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder averbação do tempo de serviço prestados ao município, na razão de 3 anos, 4 meses e 18 dias, para o(a) servidor(a) 
MARCOS ADRIANO HANG, ocupante do cargo de provimento efetivo de BIOLOGO, lotado na SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
E MEIO AMBIENTE.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 08 de março de 2017.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 184/2017
PORTARIA N° 184/2017
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO
E PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 54 da Lei Complementar n° 662/90 de 
07 de dezembro de 1990 e,

Considerando que a referida lei permite que os servidores desta municipalidade façam jus ao adicional por tempo de serviço na razão de 
6%(seis) a cada 3(três) anos de serviços prestados ao município;

Considerando que com o referido tempo de serviço faz jus a promoção por antiguidade de tempo de serviço:

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder adicional por tempo de serviço e promoção por antiguidade para os servidores abaixo relacionados:

FUNCIONÁRIO
TEMPO DE EFETIVO EXER-
CÍCIO ADICIONAL % Nível anterior Nível atual

Marcos Adriano Hang 3 Anos 6 63 64

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 08 de Março de 2017.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 185/2017
PORTARIA N°185/2017
EXONERA FUNCIONÁRIO

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições,

RESOLVE:
Art. 1° - Exonerar a pedido a servidora LARISE HELENA VENTURA, 
contratada em caráter temporário de MÉDICO COMUNITÁRIO, na 
data de, 08/03/2017.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 13 de março de 2017.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 186/2017
PORTARIA N°186/2017

PRORROGA LICENÇA-MATERNIDADE

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições,

Considerando o requerimento apresentado pela servidora ELISÂN-
GELA PETRY na data de 07/03/2017, pleiteando a prorrogação da 
licença especial a gestante, conforme arts. 97-A e 97-B da Lei Com-
plementar 662/90;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder para a servidora, ELISÂNGELA PETRY ocupan-
te do cargo de PROFESSORA, prorrogação da licença-maternidade 
pelo prazo de 60 dias contados de 07/03/2017 a 05/05/2017, com 
retorno no dia 06/05/2017.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 13 de março de 2017.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 187/2017
PORTARIA N°187/2017
EXONERA FUNCIONÁRIO

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições,

RESOLVE:
Art. 1° - Exonerar a pedido o servidor NILO RAFAEL BATISTA DA 
SILVA, contratado em caráter temporário de MÉDICO UROLOGIS-
TA, na data de, 09/03/2017.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 13 de março de 2017.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 188/2017
PORTARIA N°188/2017
CONCEDE FÉRIAS

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições e de acordo com o artigo 100 da Lei Complementar n° 
662/90,

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder 30 dias de férias para o(a) servidor(a) JOAREZ 
ANTONIO LAZARINI ocupante do cargo de TÉCNICO DE ENFERMA-
GEM COMUNITÁRIO, do dia 01/03/17 ao dia 30/03/2017 referente 
ao período aquisitivo, 2015/2016.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 13 de março de 2017.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 189/2017
PORTARIA N° 189/2017
CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições e de acordo com o artigo 94 da Lei Complementar n° 
662/90(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Lontras),

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder 15 dias de licença-prêmio para o(a) servidor(a) 
VANILDE WACHHOLZ, ocupante do cargo de AGENTE ADMINIS-
TRATIVO, do dia 20/03/2017 a 03/04/2017 referente ao aquisitivo 
2003 a 2008.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 13 de março de 2017.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 190/2017
PORTARIA N°190/2017
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOREM COMISSÃO DE COORDENA-
ÇÃO DO PLANO PLURIANUAL – PPA, 2018-2021.

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso das atribui-
ções que lhe confere,

RESOLVE:
Art. 1º - Ficam Nomeados os servidores abaixo indicados para 
comporem a Comissão
Do Plano Plurianual - PPA:

Executivo: Marcos Knop
Legislativo: Nelso Franz

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 13 de março de 2017.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 191/2017
PORTARIA N°191/2017

DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCER FUNÇÃO GRATIFICADA

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso das atribui-
ções que lhe confere,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica designada a servidora VALÉRIA DOS SANTOS, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Professor, a partir de 01 
de março de 2017, para exercer as funções de COORDENADOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, na unidade Municipal denominada CEI An-
jos da Luz conforme previsto no anexo VII da Lei Complementar nº 
0011 de 12 de maio de 2003, com os vencimentos de Lei, conforme 
alteração estabelecida pela LC nº 0036/2011.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Lontras, 13 de março de 2017.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 192/2017
PORTARIA N°192/2017

DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCER FUNÇÃO GRATIFICADA

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso das atribui-
ções que lhe confere,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica designada a servidora ROSANA MATHIUSSI CLAUDI-
NO, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, a partir 
de 01 de março de 2017, para exercer as funções de COORDENA-
DOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, na unidade Municipal denominada 
CEI Chapeuzinho Vermelho conforme previsto no anexo VII da Lei 
Complementar nº 0011 de 12 de maio de 2003, com os vencimen-
tos de Lei, conforme alteração estabelecida pela LC nº 0036/2011.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Lontras, 14 de março de 2017.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 193/2017
PORTARIA N°193/2017

DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCER FUNÇÃO GRATIFICADA

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso das atribui-
ções que lhe confere,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica designada a servidora VANESSA ANTON ATANÁSIO, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, a partir de 
01 de março de 2017, para exercer as funções de COORDENADOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL, na unidade Municipal denominada CEI 
Criança Feliz conforme previsto no anexo VII da Lei Complementar 

nº 0011 de 12 de maio de 2003, com os vencimentos de Lei, con-
forme alteração estabelecida pela LC nº 0036/2011.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Lontras, 14 de março de 2017.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 194/2017
PORTARIA N°194/2017

DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCER FUNÇÃO GRATIFICADA

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso das atribui-
ções que lhe confere,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica designada a servidora JOICE BUZZI SUCHARA, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Professor, a partir de 01 
de março de 2017, para exercer as funções de COORDENADOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, na unidade Municipal denominada CEI Hil-
da Rauh conforme previsto no anexo VII da Lei Complementar nº 
0011 de 12 de maio de 2003, com os vencimentos de Lei, conforme 
alteração estabelecida pela LC nº 0036/2011.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Lontras, 14 de março de 2017.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 195/2017
PORTARIA N°195/2017

DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCER FUNÇÃO GRATIFICADA

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso das atribui-
ções que lhe confere,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica designada a servidora ANA PAULA SOBIERANSKI CO-
ELHO, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, a 
partir de 01 de março de 2017, para exercer as funções de COOR-
DENADOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, na unidade Municipal deno-
minada CEI Pingo de Gente e Leopoldo Sonntag conforme previsto 
no anexo VII da Lei Complementar nº 0011 de 12 de maio de 2003, 
com os vencimentos de Lei, conforme alteração estabelecida pela 
LC nº 0036/2011.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Lontras, 14 de março de 2017.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 196/2017
PORTARIA N°196/2017

DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCER FUNÇÃO GRATIFICADA

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso das atribui-
ções que lhe confere,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica designada a servidora INACILA MARTINS, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Professor, a partir de 01 de 
março de 2017, para exercer as funções de COORDENADOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, na unidade Municipal denominada CEI Raio 
de Sol conforme previsto no anexo VII da Lei Complementar nº 
0011 de 12 de maio de 2003, com os vencimentos de Lei, conforme 
alteração estabelecida pela LC nº 0036/2011.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Lontras, 14 de março de 2017.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 197/2017
PORTARIA N°197/2017

DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCER FUNÇÃO GRATIFICADA

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso das atribui-
ções que lhe confere,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica designada a servidora GIOVANA TEREZINHA SANDRI, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, a partir de 
01 de março de 2017, para exercer as funções de COORDENADOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL, na unidade Municipal denominada CEI 
Sonho Feliz conforme previsto no anexo VII da Lei Complementar 
nº 0011 de 12 de maio de 2003, com os vencimentos de Lei, con-
forme alteração estabelecida pela LC nº 0036/2011.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Lontras, 14 de março de 2017.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 198/2017
PORTARIA N° 198/2017
CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições e de acordo com o artigo 94 da Lei Complementar n° 
662/90(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Lontras),

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder 30 dias de licença-prêmio em pecúnia para o(a) 
servidor(a) SOLANGE AP. SERAFIM, ocupante do cargo de AGENTE 
ADMINISTRATIVO, referente ao aquisitivo 2011 a 2016.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 14 de março de 2017.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 199/2017
PORTARIA N° 199/2017
NOMEIA CARGO EM COMISSÃO

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso das atribui-
ções que lhe confere,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica Nomeado o(a) servidor(a) JULIA TALIA JENNRICH 
BARCELOS ocupar o cargo em comissão de GERENCIA DE PRO-
GRAMAS ESPECIAIS.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 14 de março de 2017.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 200/2017
PORTARIA N° 200/2017
EXONERA FUNCIONÁRIA

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições,

RESOLVE:
Art. 1° - Exonerar a servidora JULIA TALIA JENNRICH BARCELOS 
ocupante do cargo de GERENCIA DE PROGRAMAS ESPECIAIS, na 
data de 14/03/2017.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 14 de Março de 2017.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 201/2017
PORTARIA N° 201/2017
NOMEIA CARGO EM COMISSÃO

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso das atribui-
ções que lhe confere,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica Nomeado o(a) servidor(a) TAYLA THAIS FRUTUO-
SO ocupar o cargo em comissão de ASSISTENTE I, na data de 
13/03/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
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Lontras, 14 de março de 2017.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 202/2017
PORTARIA N°202/2017
CONCEDE FÉRIAS

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições e de acordo com o artigo 100 da Lei Complementar n° 
662/90,

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder 9 dias de férias para o(a) servidor(a) LINDAU-
RA DE AZEVEDO ocupante do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS 
BRAÇAIS, do dia 16/03/17 ao dia 24/03/2017 referente ao período 
aquisitivo, 2015/2016.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 15 de março de 2017.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 203/2017
PORTARIA N° 203/2017
CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições e de acordo com o artigo 94 da Lei Complementar n° 
662/90(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Lontras),

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder 30 dias de licença-prêmio para o(a) servidor(a) 
EVERSON JOSÉ PACKER, ocupante do cargo de AGENTE DE SERVI-
ÇOS BRAÇAIS, referente ao aquisitivo 2008 a 2013.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 15 de março de 2017.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 204/2017
PORTARIA N°204/2017
CONCEDE FÉRIAS

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições e de acordo com o artigo 100 da Lei Complementar n° 
662/90,

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder 30 dias de férias para o(a) servidor(a) DULCILE-
NE JACOBSEN LONGEN ocupante do cargo de MERENDEIRA, do 
dia 13/03/17 ao dia 11/04/2017 referente ao período aquisitivo, 
2015/2016.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 15 de março de 2017.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 205/2017
PORTARIA N° 205/2017

REDISTRIBUI SERVIDOR

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso das atribui-
ções que lhe confere,

RESOLVE:
Art. 1° - Redistribuir o servidor CLEOMAR GUSTAVO BENTO, ocu-
pante do cargo de MOTORISTA, atualmente lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, passando a ser lotado na Secretaria Muni-
cipal de Saúde.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 16 de março de 2017.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 206/2017
PORTARIA N° 206/2017
EXONERA FUNCIONÁRIA

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições,

RESOLVE:
Art. 1° - Exonerar a pedido a servidora MICHELE FERNANDA 
RASSWEILER ocupante do cargo de PROFESSORA, na data de 
16/03/2017.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 16 de Março de 2017.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 207/2017
PORTARIA N°207/2017
CONCEDE FÉRIAS

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições e de acordo com o artigo 100 da Lei Complementar n° 
662/90,

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder 15 dias de férias para o(a) servidor(a) ACLAIR 
CESAR CABANA ocupante do cargo de FARMACÊUTICO, do dia 
17/03/17 ao dia 31/03/2017 referente ao período aquisitivo, 
2015/2016.
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Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 20 de março de 2017.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 208/2017
PORTARIA N°208/2017

DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCER FUNÇÃO GRATIFICADA

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso das atribui-
ções que lhe confere,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica designada a servidora ROZANE SCHULZ, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Professor, a partir de 01 de mar-
ço de 2017, para exercer as funções de COORDENADOR DE EDU-
CAÇÃO INFANTIL, na unidade Municipal denominada CEI Olinda 
Barbosa conforme previsto no anexo VII da Lei Complementar nº 
0011 de 12 de maio de 2003, com os vencimentos de Lei, conforme 
alteração estabelecida pela LC nº 0036/2011.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Lontras, 20 de março de 2017.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 209/2017
PORTARIA Nº 209/2017
CONTRATA SERVIDOR

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal de Lontras, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 97, inciso II, letra “a” da 
Lei Orgânica Municipal e,

Considerando o processo seletivo previsto no Edital 001 de 09 de 
Fevereiro de 2017, para contratação de Médico Comunitário visan-
do o atendimento das Unidades Básicas de Saúde do Município.

RESOLVE:
Art,1º - Contrata o servidor abaixo relacionado e selecionado, para 
conforme data de admissão, exercer o emprego Público conforme 
o Decreto de homologação nº 37/2017 de 16 de março de 2017

NOME ADMISSÃO CARGA HORÁRIA/
NIVEL

Lucas Baptista da Silva 20/03/2017 40h

Art. 2º - Este contrato será por prazo indeterminado enquanto per-
durar a estratégia da saúde da família, sob a forma de regime da 
consolidação das Leis trabalhistas - CLT

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 20 de março de 2017.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 210/2017
PORTARIA N° 210/2017
NOMEIA CARGO EM COMISSÃO

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso das atribui-
ções que lhe confere,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica Nomeado o(a) servidor(a) MARCOS ANTONIO MAAS, 
ocupar o cargo em comissão de GERENCIA DE DESPORTO na Se-
cretaria de Educação, a partir do dia 15/03/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 20 de março de 2017.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 211/2017
PORTARIA N° 211/2017
EXONERA FUNCIONÁRIA

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições,

RESOLVE:
Art. 1° - Exonerar a pedido a servidora MURIEL DE PAULO ROSA 
ocupante do cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM COMUNITÁRIO, 
na data de 21/03/2017.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 21 de Março de 2017.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 212/2017
PORTARIA N° 212/2017
NOMEIA CARGO EM COMISSÃO

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso das atribui-
ções que lhe confere,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica Nomeado o(a) servidor(a) GLAUCIO CRISTIANO 
MUELLER ocupar o cargo em comissão de GERÊNCIA DE APOIO 
TÉCNICO, a partir do dia 01/03/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, em especial a Portaria 
nº 95/2017.

Lontras, 21 de março de 2017.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 213/2017
PORTARIA N° 213/2017
EXONERA FUNCIONÁRIA

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições,

RESOLVE:
Art. 1° - Exonerar a pedido a servidora MICHELLE CAROLINE SI-
QUEIRA ocupante do cargo de ENFERMEIRA COMUNITÁRIA, na 
data de 20/03/2017.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 21 de Março de 2017.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 214/2017
PORTARIA N° 214/2017
EXONERA FUNCIONÁRIO

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições,

RESOLVE:
Art. 1° - Exonerar a pedido o servidor ANDERSON SELHORST ocu-
pante do cargo de MOTORISTA, na data de 21/03/2017.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 21 de Março de 2017.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 215/2017
PORTARIA N°215/2017
CONCEDE FÉRIAS

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições e de acordo com o artigo 100 da Lei Complementar n° 
662/90,

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder 10 dias de férias para o(a) servidor(a) CRISLEINE 
DOS SANTOS ocupante do cargo de ENFERMEIRA, do dia 22/03/17 
ao dia 31/03/2017 referente ao período aquisitivo, 2015/2016.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 21 de março de 2017.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 216/2017
PORTARIA N°216/2017
CONCEDE FÉRIAS

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições e de acordo com o artigo 100 da Lei Complementar n° 
662/90,

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder 19 dias de férias para o(a) servidor(a) MARCIO 
BACKES ocupante do cargo de MOTORISTA, do dia 27/03/17 ao dia 
14/04/2017 referente ao período aquisitivo, 2015/2016.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 21 de março de 2017.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 217/2017
PORTARIA N° 217/2017
CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições e de acordo com o artigo 94 da Lei Complementar n° 
662/90(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Lontras),

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder 30 dias de licença-prêmio em pecúnia para 
o(a) servidor(a) IARA CATIANE STADNICK, ocupante do cargo de 
AGENTE ADMINISTRATIVO, referente ao aquisitivo 2007 a 2012.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 22 de março de 2017.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 218/2017
PORTARIA N°218/2017
CONCEDE FÉRIAS

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições e de acordo com o artigo 100 da Lei Complementar n° 
662/90,

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder 18 dias de férias para o(a) servidor(a) EDUAR-
DO SCREPEC FILHO ocupante do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS 
BRAÇAIS, do dia 23/03/17 ao dia 09/04/2017 referente ao período 
aquisitivo, 2015/2016.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 23 de março de 2017.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 219/2017
PORTARIA N°219/2017
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOREM COMISSÃO DO NUCLEO 
GESTOR DE PLANEJAMENTO TERRITORIAL

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, usando suas atribui-
ções legais, conferidas no art. 97, inciso II, letra “c” da Lei Orgânica 
do Município e nos termos do artigo 3º da Lei Municipal nº 1.677 
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de 10 de julho de 2007;

RESOLVE:
Art. 1° - Ficam nomeados os membros abaixo indicados, para com-
porem a Comissão do Núcleo Gestor de Planejamento Territorial do 
Poder Executivo Municipal, a saber:

ENTIDADE TITULAR SUPLENTE

Poder Público Municipal Geferson Roberto do 
Aragão Jefferson Flores

Poder Público Municipal Leda Knihs Valmor Zandonai

Poder Público Municipal Josiane Teixeira Glaucio Cristiano 
Muller

Poder Executivo Estadu-
al/Federal Fabio Probst Jose Ricardo Gon-

çalves

Movimentos Populares Yuri Nielson Schwingel Glauco Henrique 
Lindner

Entidades Empresariais Ricardo Alencar 
Butzke

Jaime Henrique de 
Oliveira

Entidades Rep. De Traba-
lhadores e Sindicais Mauri Haase Vitor Hang

Instituições Acadêmicas 
e de Pesquisas André Vidal Carvalho Natalicio Alexandre 

Ferreira
ONG’s Nolberto Sens Mario Bini
Câmara de Vereadores Glauco Roland Kuhl Marcelo dos Santos

Art. 2º - As atribuições da comissão serão aquelas previstas na 
Lei nº 1.677 de 10 de julho de 2007, além de outras prerrogativas 
inerentes a sua atividade.

Art.3º - Fica revogada a Portaria nº 245/2011.

Art. 4° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 23 de março de 2017.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 220/2017
PORTARIA 220/2017
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOREM COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO.

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito do Município de Lontras/SC, no 
uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o artigo 97, 
inciso II, alínea “c” da Lei Orgânica Municipal,

NOMEIA:
Art. 1ᵒ - Ficam nomeados os servidores abaixo indicados, para 
compor a Comissão Permanente de Licitação do Poder Executivo 
Municipal para o exercício 2017/2018, a saber:

Presidente: THAYSA NAYARA DA ROSA – Matrícula nº 15016-9

Membros Efetivos: BÁRBARA TORQUATO LUIZ – Matrícula nº 
11179-1
JEFFERSON FLORES – Matrícula nº 11102-3
JAISON SCHULZ – Matrícula nº 10934-7

Membros Suplentes: - SOLANGE APARECIDA SERAFIM – Matrícula 
nº 97411
VANDERLEI MACHADO – Matrícula nº 57258
MICHELE JOSIANE OLSSON – Matrícula nº 109665

Art. 2° - A Comissão se reunirá com a composição mínima do 

Presidente, do(a) Secretário(a) e de um membro efetivo.

Art. 3º - Na falta de um dos membros, os mesmos serão substituí-
dos pelos membros suplentes.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se a Portaria nº 010/2017.

Lontras, 24 de março de 2017.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 221/2017
PORTARIA 221/2017
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOREM COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO.

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito do Município de Lontras/SC, no 
uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o artigo 97, 
inciso II, alínea “c” da Lei Orgânica Municipal,

NOMEIA:
Art. 1ᵒ - Ficam nomeados os servidores abaixo indicados, para 
atuar como PREGOEIRO(A) no âmbito de sua competência para o 
exercício 2017/2018, a saber:

I - BÁRBARA TORQUATO LUIZ – Matrícula 11179-1

Parágrafo Único – O edital indicará em cada certamente licitatório 
o Pregoeiro e seu substituto.

Art. 2° - Ficam designados para atuarem como membros da equipe 
de apoio na modalidade Pregão, no âmbito da Prefeitura de Lon-
tras, os servidores.

- JAISON SCHULZ – Matrícula nº 10934-7
- MICHELE JOSIANE OLSSON – Matricula nº 109665
- THAYSA NAYARA DA ROSA – Matricula nº 15016-9
- IARA CATIANE STADNICK MALHEIROS – Matricula nº 4035-5
- JEFFERSON FLORES – Matricula nº 11102-3

Parágrafo Único – O edital indicará os membros da equipe de apoio 
para atuarem no certame com um mínimo de três integrantes (Pre-
goeiro(a)e Equipe de Apoio).

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando –se a Portaria nº 029/2017.
Lontras, 24 de março de 2017.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 222/2017
PORTARIA N° 222/2017

REDISTRIBUI SERVIDOR

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso das atribui-
ções que lhe confere,

RESOLVE:
Art. 1° - Redistribuir o servidor ARISTIDES CORREA, ocupante do 
cargo de MOTORISTA, atualmente lotado na Secretaria Municipal 
de Transporte, Obras e Serviços, passando a ser lotado na Secre-
taria Municipal de Desenvolvimento Humano e Assistência Social.
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Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 27 de março de 2017.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 223/2017
PORTARIA N°223/2017
CONCEDE FÉRIAS

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições e de acordo com o artigo 100 da Lei Complementar n° 
662/90,

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder 30 dias de férias para o(a) servidor(a) IVONE 
VARGAS FERRARI ocupante do cargo de AUDITORIA CONTÁBIL, 
do dia 27/03/17 ao dia 25/04/2017 referente ao período aquisitivo, 
2016/2017.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 27 de março de 2017.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 225/2017
PORTARIA N° 225/2017
NOMEIA CARGO EM COMISSÃO

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso das atribui-
ções que lhe confere,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica Nomeado o(a) servidor(a) TATIANE POFFO COSTA 
ocupar o cargo em comissão de ASSESSORIA TÉCNICA EM LICITA-
ÇÕES, na data de 28/03/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 28 de março de 2017.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 226/2017
PORTARIA N° 226/2017

REDISTRIBUI SERVIDOR

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso das atribui-
ções que lhe confere,

RESOLVE:
Art. 1° - Redistribuir o servidor ADILSON OSSEMER, ocupante do 
cargo de MOTORISTA, atualmente lotado na Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Humano e Assistência Social, passando a ser 
lotado na Secretaria Municipal de Transporte, Obras e Serviços.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 28 de março de 2017.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 227/2017
PORTARIA Nº 227/2017
REVOGA PORTARIA

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso das
atribuições que lhe confere,

RESOLVE:
Art. 1º - Revogar a Portaria 21/2015, que designa a função de 
Controladora Interna a servidora, Ivone Vargas Ferrari, em virtude 
de solicitação apresentada pela servidora em anexo.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Lontras ,28 de março de 2017.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 228/2017
PORTARIA N° 228/2017
CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições e de acordo com o artigo 94 da Lei Complementar n° 
662/90(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Lontras),

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder 30 dias de licença-prêmio para o(a) servidor(a) 
CARMELISA LILIAN MULLER, ocupante do cargo de PROFESSORA, 
do dia 03/04/2017 a 02/05/2017,referente ao aquisitivo 2003 a 
2008.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 28 de março de 2017.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 229/2017
PORTARIA N° 229/2017
CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições e de acordo com o artigo 94 da Lei Complementar n° 
662/90(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Lontras),

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder 10 dias de licença-prêmio para o(a) servidor(a) 
JAIR BOHME, ocupante do cargo de OPERADOR DE EQUIPAMEN-
TO, do dia 05/04/2017 a 14/04/2017,referente ao aquisitivo 2005 
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a 2010.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 30 de março de 2017.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 230/2017
PORTARIA N°230/2017
CONCEDE FÉRIAS

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições e de acordo com o artigo 100 da Lei Complementar n° 
662/90,

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder 15 dias de férias para o(a) servidor(a) UDI-
VALDO ZEMPKE ocupante do cargo de ZELADOR DE ESTRADA, do 
dia 28/03/17 ao dia 11/04/2017 referente ao período aquisitivo, 
2015/2016.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 30 de março de 2017.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal
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Luzerna

Prefeitura

LEI 1513
LEI Nº 1513 de 04 de abril de 2017.

“ADEQUA O ORÇAMENTO À NOVA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 
DA ADMINISTRAÇÃO REGIDA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 159 
DE 21 DE MARÇO DE 2017”.

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art.1º - Para o exercício de 2017 regido pela Lei nº 1475 de 10 de 
novembro de 2016 (LOA 2017), as alterações advindas da Lei Com-
plementar nº 159 de 21 de março de 2017, terão seus efeitos a 
retroagidos 1º de janeiro de 2017, no que se refere à classificação 
institucional da despesa.

Art.2º - O art. 2º da Lei nº 1475 de 10 de novembro de 2016 passa 
a vigorar acrescido do Parágrafo Único:

“art. 2º - ...
...
Parágrafo Único - Fica alterada a classificação institucional da des-
pesa conforme a nova estruturação administrativa regida pela Lei 
Complementar nº 159 de 21 de março de 2017.”

Art.3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2017.

Luzerna(SC), 04 de abril de 2017.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna

LEI COMPLEMENTAR 161
LEI COMPLEMENTAR Nº 161 de 04 de abril de 2017.

“ALTERA DISPOSIÇÕES DAS LEIS COMPLEMENTARES NºS 142, 
143 E 144 de 05 de abril de 2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC)

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI COMPLEMENTAR:

Art.1º - Fica alterado o art. 52 da Lei Complementar nº 142 de 05 
de abril de 2016, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 52 - O EIV será elaborado de forma a contemplar os efeitos 
positivos e negativos do empreendimento ou atividade quanto à 
qualidade de vida da população residente na área e suas proxi-
midades. Os critérios de análise para elaboração do EIV estarão 
estabelecidos em lei específica”.

Art.2º - Altera o Parágrafo Único do art. 67 da Lei Complementar 
nº 142 de 05 de abril de 2016, passando a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 67 - ...
Parágrafo Único - Fica instituída, como principal meio para divulga-
ção das Audiências Públicas, sem prejuízo da utilização de meios 
auxiliares e secundários, a publicação de Edital de Convocação no 
Diário Oficial dos Municípios.”

Art.3º- Fica alterado o Anexo VI - CLASSIFICAÇÃO DOS USOS da 
Lei Complementar nº 143 de 05 de abril de 2016, transferido do 
Uso 5.A - Comércio Varejista e Prestação de Serviços 1 para o Uso 
4 - Comércio Vicinal a seguinte atividade: Microempresa Individual.

Art.4º- Altera o Zoneamento da parcela de solo às margens da SC 
453, demarcada como Zona de Interesse Industrial - ZII para Zona 
de Interesse Residencial 2 - ZR2, constante do Anexo IV - Mapa de 
Zoneamento da Lei Complementar nº 143 de 05 de abril de 2016.

Art.5º- Fica alterada a redação do “caput” e §1º do art. 29 da Lei 
Complementar nº 143 de 05 de abril de 2016, que passa a ter a 
seguinte redação:

“Art. 29 - Para as edificações que contrariam as disposições desta 
Lei, será estabelecido um prazo para sua regularização ou adequa-
ção.
§1º- Cabe à Municipalidade, dentro do prazo de um ano, adotar 
procedimentos para regularizar o disposto neste artigo”.

Art.6º- Fica incluída como Permissível, mediante apresentação de 
EIV- Estudo de Impacto de Vizinhança e aprovação do Conselho 
das Cidades, o Uso 22 - Atividades de Nível de Incômodo 3 na Ma-
crozona Rural, sendo alterada a Tabela referente a Macrozona Ru-
ral nos Anexos da Lei Complementar nº 143 de 05 de abril de 2016.

Art.7º- Altera o “caput” e insere §§ 1º e 2º no art. 175 da Lei Com-
plementar 144 - Código de Edificações, passando a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 175 - Uma edificação só poderá ser construída na divisa com 
parede cega, até o segundo pavimento, desde que, esses pavi-
mentos sejam utilizados para uso comercial e/ou garagens e/ou 
residencial, independente do cômodo.
§1º- Para fins de aplicação do disposto neste artigo, será consi-
derado apenas Zona Comercial Predominante - ZCP, Zonas de In-
teresse Residencial - ZIR1 e ZIR2 e Zona Especial de Interesse 
Social - ZEIS.
§2º- Uma edificação quando construída nas divisas laterais do lote 
não poderá ocupar com parede cega da edificação mais que 75% 
(setenta e cinco por cento) do comprimento total da linha divisória.

Art.8º- As demais disposições vigentes das Leis Complementares 
nº 142, 143 e 144 de 05 de abril de 2016 permanecem inalteradas.

Art.9º - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Luzerna(SC), 04 de abril de 2017.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna
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PORTARIA 064/17
PORTARIA Nº 064/17 de 31 de março de 2017.

“PROMOVE SERVIDORES QUE ESPECIFICA”.

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC), no uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 035/04 
de 18 de março de 2004 e alterações posteriores,

RESOLVE:
Art.1º- PROMOVER os servidores efetivos abaixo relacionados, para Classes superiores do mesmo Nível e Grupo que ocupam, por terem 
cumprido os requisitos dos arts. nºs 26, 27 e 55, da Lei Complementar Municipal nº 035 de 18 de março de 2004 e alterações posteriores, 
que instituiu o Plano de Carreira, Empregos, Cargos e Remuneração dos Servidores Públicos do Município de Luzerna(SC):

Servidor Emprego público Classe atual Classe nova Períodos
Ana Maria Cozza Técnica Administrativa C D 15/03/2015 a 14/03/2017
Deise Rovea Alberti Agente Administrativa F G 15/03/2015 a 14/03/2017
Eliseu Roberto Doré Operador de Máquinas D E 03/03/2015 a 02/03/2017
Elton de Souza Auxiliar de Laboratório de Informática B C 19/03/2015 a 18/03/2017
Evaldino Lamb Auxiliar de Serviços Gerais D E 03/03/2015 a 02/03/2017
Fernando Nava Técnico Administrativo C D 01/04/2015 a 31/03/2017
Leonir Vanderlei Spier Motorista II F G 15/03/2015 a 14/03/2017
Valdecir Richardi Operador de Máquinas II F G 15/03/2015 a 14/03/2017
Vali Carolina Spier Agente Administrativa F G 15/03/2015 a 14/03/2017
Zélia Terezinha Tedesco Auxiliar de Serviços Gerais F G 01/04/2013 a 31/03/2015

Art.2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1° de abril de 2017.

Luzerna(SC), 31 de março de 2017.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna

PORTARIA 065/17
PORTARIA Nº 065/17 de 03 de abril de 2017.

“ACATA PEDIDO DE DISPENSA DE SERVIDORA QUE ESPECIFICA”

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC), no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art.1º- ACATAR O PEDIDO DE DISPENSA da servidora EDIVANI BIZOGNIN, das funções de Professora II, 20 horas semanais, na Educação 
Infantil, contratada temporariamente através da Portaria n° 035/16 de 12 de fevereiro de 2016, a partir de 03 de abril de 2017.

Art.2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de abril de 2017.

Luzerna(SC), 03 de abril de 2017.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna

PORTARIA 066/17
PORTARIA Nº 066/16 de 03 de abril de 2017.

“NOMEIA SERVIDORA QUE ESPECIFICA”

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC), no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art.1º- NOMEAR EDIVANI BIZOGNIN, para exercer o emprego público efetivo de Professora, Nível II, Classe “A”, 20 horas semanais, na Edu-
cação Infantil, do Quadro de Empregos Públicos e Vencimentos dos Servidores do Magistério Público Municipal, Anexo III, parte integrante 
da Lei Complementar nº 033 de 08/12/2003 e alterações posteriores, aprovada no Concurso Público Edital nº 002/2013 de 29 de novembro 
de 2013, homologado em 03 de fevereiro de 2014, a partir de 03 de abril de 2017, regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Art.2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 03 de abril de 2017.

Luzerna(SC), 03 de abril de 2017.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna
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PORTARIA 067/17
PORTARIA Nº 067/17 de 03 de abril de 2016.

“REENQUADRA SERVIDORES QUE ESPECIFICA”

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC), no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as Leis Complementares n°s 159 
e 160 de 21 de março de 2017,

RESOLVE:
Art.1º- REENQUADRAR pela transformação e criação dos cargos de provimentos em comissão os servidores abaixo relacionados:
Servidor Cargo Atual Cargo Reenquadrado Nível Anterior Nível Atual

Alcir João Denardi Secretário de Obras e Serviços Secretário de Serviços Integrados 
em Infraestrutura e Agropecuária CC-1 CC-1

Luis Fernando Dahmer Peruchini Secretário de Saúde e Bem Estar 
Social

Secretário de Saúde e Assistência 
Social CC-1 CC-1

Angelo Brandalise Junior Secretário de Fazenda e Administra-
ção

Subsecretário de Administração, 
Finanças e Patrimônio CC-1 CC-2

Marcelo Costa Beber Secretário de Agricultura e Meio 
Ambiente

Subsecretário de Agropecuária e 
Meio Ambiente CC-1 CC-2

Diego Oliari Assessor do Prefeito Diretor de Desenvolvimento Econô-
mico e Inovação CC-2 CC-3

André Luiz Toigo Diesel Assessor de Planejamento Diretor de Planejamento CC-2 CC-3
Mariana de Azevedo Ramos Assessora Jurídica Sênior Consultora Jurídica CC-1 CC-2
Dirce Aparecida Dalla Costa Ribeiro 
da Silva

Diretora do Departamento de Educa-
ção e Cultura Diretora de Educação e Cultura CC-2 CC-3

Felipe Augusto Deige Diretor do Departamento de Esportes Diretor de Esportes CC-2 CC-3

José Airton Hoffmann Diretor do Departamento de Obras e 
Serviços

Diretor de Serviços Integrados de 
Infraestrutura CC-2 CC-3

Dejair Tedesco Diretor do Departamento de Paisa-
gismo Diretor de Paisagismo CC-2 CC-3

Adelar Peliciolli Coordenador do Setor de Manuten-
ção

Coordenador de Manutenção de 
Equipamentos CC-4 CC-5

Joanna Engracia Zambiazzi Assistente Administrativo Assistente Administrativo de Agro-
pecuária CC-5 CC-6

Matheus Luis Geuster Chefe do Setor de Habitação e Pro-
gramas Sociais

Chefe do Setor de Habitação e 
Trabalho CC-3 CC-4

Isabela Toscan Mitterer Berkembrock Diretor do Departamento de Saúde e 
Bem Estar Social Diretora de Assistência Social CC-2 CC-3

Gabriela Mazzarino Coordenadora do Setor de Saúde Diretora de Saúde CC-4 CC-3

Art.2º- REENQUADRAR pela transformação e criação das funções gratificadas os servidores abaixo relacionados:

Servidor Função Gratificada Atual Função Gratificada Reenqua-
drada Nível Anterior Nível Atual

Alessandra Daros Nunes Coordenadora do ESF Coordenadora de Atenção Bási-
ca em Saúde FG2 FG2

Elton de Souza Chefe do Setor de Tecnologia da Informa-
ção

Chefe do Setor de Tecnologias 
Educacionais FG2 FG2

Fernando Nava Secretário da Junta de Serviço Militar Chefe do Setor de Controle de 
Frotas FG3 FG2

Art.3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de abril de 2017.

Luzerna(SC), 03 de abril de 2017.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna

PORTARIA 068/17
PORTARIA Nº 068/17 de 03 de abril de 2017.

“EXONERA SERVIDORA QUE ESPECIFICA”

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC), no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art.1º- EXONERAR a servidora INGART MARLONE GRAHL EBERT, ocupante do cargo de provimento em comissão de ASSISTENTE 
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ADMINISTRATIVO, da Tabela de Cargos e Vencimentos de Cargos de Provimento em Comissão, constante do Anexo III da Lei Complemen-
tar nº 035/04 de 18 de março de 2004 e alterações posteriores, a partir de 03 de abril de 2017.

Art.2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de abril de 2017.

Luzerna(SC), 03 de abril de 2017.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna

PORTARIA 069/17
PORTARIA Nº 069/17 de 03 de abril de 2017.

“NOMEIA SERVIDORA QUE ESPECIFICA”

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC), no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art.1º- NOMEAR INGART MARLONE GRAHL EBERT, para o cargo de provimento em comissão de COORDENADOR DE COMPRAS, Nível CC-5, 
da Tabela de Cargos e Vencimentos de Cargos de Provimento em Comissão, constante do Anexo III da Lei Complementar nº 035/04 de 18 
de março de 2004 e alterações posteriores, a partir de 03 de abril de 2017.

Art.2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de abril de 2017.

Luzerna(SC), 03 de abril de 2017.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna

PORTARIA 070/17
PORTARIA Nº 070/17 de 03 de abril de 2017.

“NOMEIA SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC), no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art.1º- NOMEAR JULIANO SCHNEIDER, para o cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO DE COORDENAÇÃO DE GOVERNO E GES-
TÃO, Nível CC-1, da Tabela de Cargos e Vencimentos de Cargos de Provimento em Comissão, constante do Anexo III da Lei Complementar 
nº 035/04 de 18 de março de 2004 e alterações posteriores, a partir de 03 de abril de 2017.

Art.2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de abril de 2017.

Luzerna(SC), 03 de abril de 2017.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna

PORTARIA 071/17
PORTARIA Nº 071/17 de 03 de abril de 2017.

“SUSPENDE CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDORA QUE ESPECIFICA”

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC), no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art.1º- SUSPENDER O CONTRATO DE TRABALHO, firmado com ANA TEREZINHA BETTONI, ocupante do emprego público efetivo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, Nível 01, Classe “C”, 44 horas semanais, do Grupo I - Atividades de Nível Auxiliar/ANA, da Tabela de Cargos de Provi-
mento Efetivo, constante do Anexo I da Lei Complementar nº 035/04 de 18 de março de 2004 e alterações posteriores, em função de sua 
aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 475 da CLT.

Art.2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1° de abril de 2017.

Luzerna(SC), 03 de abril de 2017.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna
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LEI COMPLEMENTAR 161 - ANEXO
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Macieira

Prefeitura

decreto 1643
DECRETO Nº 1643, de 03 de abril de 2017.
Autoriza servidor público municipal a realizar
Movimentações financeiras em instituições
financeiras, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACIEIRA-SC, no uso das suas atri-
buições legais.

CONSIDERANDO, a necessidade de regulamentação da realização 
das movimentações financeiras em instituições financeira onde 
esta Municipalidade possua recursos pecuniários depositados,

DECRETA:
Art. 1º - Fica autorizado o servidor público municipal PATRICK DO 
NASCIMENTO CPF: 066.314.909-60, ocupante do cargo efetivo de 
Fiscal de Tributos, a realizar as transações bancárias elencadas no 
parágrafo único deste artigo, junto às instituições financeiras onde 
as entidades da administração direta, indireta e fundacional, vin-
culadas ao Poder Executivo Municipal, possuem contas bancárias.

Parágrafo Único – O servidor designado no caput terá os seguintes 
poderes específicos: solicitar saldos e extratos; sustar/contraorde-
nar cheques; cancelar cheques; baixar cheques; efetuar resgates/
aplicações financeiras; efetuar pagamentos por meio eletrônico; 
efetuar transferências por meio eletrônico; efetuar movimentação 
financeira no RPG; consultar contas/aplicações programa repasse; 
liberar arquivos de pagamentos no GFN/ASP; solicitar saldos/ex-
tratos de investimentos;solicitar saldos/extratos de operações de 
crédito; emitir comprovantes; efetuar transferências para a mesma 
titularidade – meio eletrônico; consultar saldo/extrato de Conta Ju-
dicial Unificada; abrir contas de depósito; autorizar aplicação em 
fundos de investimentos; autorizar resgate de aplicações financei-
ras; cadastrar, alterar e desbloquear senhas; encerrar contas de-
pósito; consultar obrigações de débito direto autorizado; requisitar 
talonários de cheques; emitir cheques; retirar cheques devolvidos.

Art. 2º - Os poderes elencados pelo servidor citado no artigo 1º 
serão:

I. Enviar e receber arquivos por meio eletrônico;

Art 3º - As contas bancárias das entidades da administração direta, 
indireta e fundacional citadas no art 1º deste decreto, referem-se 
exclusivamente às vinculadas aos seguintes números de inscrição 
e Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ :

I – 95.992.020/0001-00 – Município de Macieira SC

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando disposições em contrario.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito de Macieira, SC, em 03 de abril de 2017.
ZELIR CITADIN
Prefeito Municipal

decreto 1644
DECRETO Nº 1644, de 03 de abril de 2017.

Nomeia o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACIEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, e de conformidade com a Lei Nº 40 de 25/10/1993, que cria 
o Conselho Municipal dos Direitos da criança e do Adolescente, e 
suas alterações.

DECRETA:

Art. 1º_ Nomear os membros abaixo relacionados para comporem 
o Conselho Municipal dos direitos da Criança e do Adolescente, por 
dois anos a contar desta data:

Representante da secretaria Municipal de Assistência Social
Titular: Priscila Luvison
Suplente: Noilir Manenti

Representante da Secretaria Municipal de Educação
Titular: Salete Liszkievich
Suplente: Cristina Lazarotti

Representante da Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Rosemari Santos De Oliveira
Suplente: Juliana Sonda

Representante da Polícia Militar de Santa Catarina
Titular: Jucimar Czerniaki
Suplente: Felipe Popenmberg

Representante da Escola de Educação Básica Albina Mosconi
Titutal: Patrícia Tasca Di Domênico
Suplente: Sônia Lucia Pandini

Representante das Escolas Municipais
Escola Municipal Cândida Bertotto Zucatti e
Escola Municipal Pequenos Brilhantes
Titular: Cirstiane Turmina
Suplente: Marylucy Bonassa Setti

Art. 2º_ Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando o Decreto Nº1543/2016.

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Macieira, em 03 de abril de 2017
ZELIR CITADIN
PREFEITO MUNICIPAL
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portaria 3647
PORTARIA Nº 3647/2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACIEIRA, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com a Lei Complementar nº 39, de 28/12/2009, 
Lei Complementar n°55, de 08/10/2013,

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, Luciane Eloy de Andrade, em virtude de classificação em Concurso público, conforme Edital de Concurso Público nº 
0001/15, para tomar posse do cargo de Fiscal de Vigilância Sanitária, a contar de 16/03/2017,

Art. 2º - Para fazer face às despesas decorrentes da aplicação desta Portaria, serão utilizados recursos orçamentários próprios.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Macieira, em 17 de março de 2017.
ZELIR CITADIN
PREFEITO MUNICIPAL

portaria 3648
PORTARIA N.º3648/2017

“Designa Servidor para Função que Especifica”

ZELIR CITADIN, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

DESIGNAR, a Sra. Leida Castanheiro Maurina, Servidora Pública Municipal, ocupante do cargo de Secretária de Assistência Social, como 
representante da Prefeitura junto a Secretaria de Direitos Humanos, sem alteração em seus vencimentos, a contar desta data.

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Macieira, em 28 de março de 2017.
ZELIR CITADIN
Prefeito Municipal

portaria 3649
PORTARIA N.º 3649/2017

“Cessa os Efeitos da Portaria que Especifica”

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACIEIRA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

CESSAR OS EFEITOS da Portaria nº 3271/15, que concedeu Função Gratificada para o servidor Leomar Perovano, devido ao pedido de 
exoneração do servidor, conforme portaria nº3636/17.

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Macieira, em 28 de março de 2017.
ZELIR CITADIN
Prefeito Municipal

portaria 3650
PORTARIA N.º 3650/2017

"Altera portaria que especifica."

ZELIR CITADIN, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 58, Inciso 
V da Lei Orgânica Municipal, c/c o estabelecido na Lei Complementar Municipal n.º 38, de 28/12/2009,
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RESOLVE:
Alterar portaria nº 3616, de 01/02/17, no que se refere ao Servidor Renan Camuzzato, aumenta carga horária de 30 horas para 40 horas 
semanais, com remuneração prevista em lei. Os demais itens da portaria permanecem inalterados.

Registre-se e publique-se

Prefeitura Municipal de Macieira, SC, 28 de março de 2017.
ZELIR CITADIN
Prefeito Municipal

portaria 3651
PORTARIA N. º 3651/2017

"Concede Licença para Tratamento de Saúde ao Servidor que Especifica”.

ZELIR CITAIN, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o Art. 
127 e seguintes úteis, da Lei Complementar nº 68/2014(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde, aos Servidores Públicos Municipais, abaixo relacionados, conforme atestado medico em 
anexo.
NOME CARGO A PARTIR DE: DIAS
Anadir Rampinelli Tec. Enfermagem 08/03/2017 01
Ana Ap Weiszmann Serv. Gerais II 22/02/2017 01
Alissandra A Arconti Vigia 06/03/2017 01
Adriano Lazzarotti Administrador de RH 02/03/2017 02
Carla M Cerry Fisioterapeuta 07/03/2017 02
Cleciane R dos Santos Professora 14/03/2017 03
Eliane Bertotto Diretora de P de Saúde 24/02/2017 01
Eduardo M Zilio Analista de Sistemas 03/03/2017 01
Evelize Zanella Professora 09/03/2017 01
Edilene M Piati Aux Administrativo 22/02/2017 01
Edina de O Pinto Serv. Gerais II 22/02/2017 01
Edina de O Pinto Serv. Gerais II 08/03/2017 01
Fatima Paloschi Serv. Gerais II 02/03/2017 01
Ivan C Carneiro Professor 22/02/2017 02
Janete B Pereira Professora 24/02/2017 01
Janete B Pereira Professora 17/02/2017 01
Jederson Canalle Veterinário 02/03/2017 01
Larini Grahl Recepcionista 23/02/2017 01
Liliane Cordeiro Enfermeira 07/03/2017 01
Liliane Cordeiro Enfermeira 09/03/2017 01
Liliane Cordeiro Enfermeira 21/03/2017 01
Lucilene Perego Tec Enfermagem 08/03/2017 01
Marlene Ap S Cesca Professora 07/03/2017 01
Marlene Ap S Cesca Professora 14/03/2017 01
Maristela Tasca Tec em Saude Bucal 17/02/2017 01
Monalisa Zanelatto Farmacêutica 07/03/2017 01
Neldo Zimmer Motorista II 13/03/2017 01
Nadir Z Telegen Professora 20/02/2017 01
Priscila Luvison Psicóloga 17/02/2017 10
Pablo C Pedroso Recepcionista 23/02/2017 01
Rosimari G da Silva Serv. Gerais II 09/03/2017 01
Sergio Serighelli Motorista I 08/03/2017 02
Simone Machado Serv. Gerais I 14/03/2017 01
Suzana dos Santos Serv. Gerais II 23/02/2017 01
Terezinha de J E Santos Serv. Gerais II 10/03/2017 01
Terezinha de J E Santos Serv. Gerais II 24/02/2017 01
Terezinha de J E Santos Serv. Gerais II 17/02/2017 01
Vivianea Lamonato Professora 17/02/2017 01

Registre-se e publique-se
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Macieira- SC, 28 de março de 2017.
ZELIR CITADIN
Prefeito Municipal

portaria 3652
PORTARIA Nº 3652/2017

"Conceder Avanço de uma referencia."

ZELIR CITADIN, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 27, da Lei 
Complementar Municipal n.º 39, de 28/12/2009, que dispõe sobre o Plano de Cargos e Carreira do Magistério Publico Municipal,

Considerando a apresentação de 80 horas de curso.

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Avanço de Uma Referência, por aperfeiçoamento, para a Servidora Pública Municipal, Lotada na Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes, Marylucy Bonassa Setti, ascendendo uma Referência, a partir do próximo pagamento.

Art. 2º - Para fazer face às despesas decorrentes da aplicação desta Portaria, serão utilizados recursos orçamentários próprios.

Registre-se e publique-se
Prefeitura Municipal de Macieira, SC, 28 de março de 2017.
ZELIR CITADIN
Prefeito Municipal

portaria 3653
PORTARIA N.º 3653/2017

“Exonera, o Servidor que Especifica”

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACIEIRA, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o Art. 75, da Lei Complementar nº 68, 
de 04/11/2014(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1o - EXONERAR, a pedido, a servidora publica municipal, Francieli M Colaço, ocupante do cargo de Professora, lotado na secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes, contratada através da portaria 3623/17, a contar de 24/03/2017

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Macieira, em 28 de março de 2017.
ZELIR CITADIN
Prefeito Municipal

portaria 3654
PORTARIA N. º 3654/2017

"Concede Licença Premio ao Servidor que Especifica ”.

ZELIR CITADIN, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 58, Inciso 
V da Lei Orgânica Municipal, e da Lei Complementar nº 68, de 04/11/2014, art 121; (Estatuto dos Servidores Públicos);

RESOLVE:
CONCEDER, ao Servidor Público Municipail, Ronivon Luiz Bridi, ocupante do cargo efetivo de Engenheiro Agrônomo, lotado na Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, 10(dez) dias de Licença Premio, no período de 20/03/2017 a 29/03/2017.

Registre-se e publique-se

Prefeitura Municipal de Macieira, SC, 28 de março de 2017.
ZELIR CITADIN
Prefeito Municipal
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Maracajá

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 
018/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE MARACAJÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: Pregão Presencial 018/2017
OBJETIVO: Registro de preços para aquisição parcelada de mate-
riais elétricos para uso na manutenção do sistema de iluminação 
pública do Município de Maracajá/SC.
DATA DE ABERTURA: Dia 20 de abril de 2017 às 17h00min.
EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos 
de segunda a sexta-feira no departamento de Licitações do Municí-
pio de Maracajá, na Avenida Getulio Vargas nº530 – bairro Centro, 
Maracajá/SC, no horário das 08h30min às 17h30min, ou pelos te-
lefones (***48) 3523-1199 e 3523-1111, ou através do endereço 
eletrônico licitacao@maracaja.sc.gov.br
Maracajá, 31 de março de 2017.
ARLINDO ROCHA
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
014/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE MARACAJÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: Pregão Presencial 014/2017
OBJETIVO: Registro de preços de peças e prestação de serviços 
para aquisições futuras na manutenção mecânica, elétrica e torno 
da frota de ônibus e caminhões do município de maracajá
DATA DE ABERTURA: Dia 27 de abril de 2017 às 17h00min.
EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos 
de segunda a sexta-feira no departamento de Licitações do Municí-
pio de Maracajá, na Avenida Getulio Vargas nº530 – bairro Centro, 
Maracajá/SC, no horário das 08h30min às 17h30min, ou pelos te-
lefones (***48) 3523-1199 e 3523-1111, ou através do endereço 
eletrônico licitacao@maracaja.sc.gov.br
Maracajá, 27 de março de 2017.
ARLINDO ROCHA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N° 027/2017
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJÁ
Extrato de Contrato

Espécie: Contrato nº 27/2017.
Contratante: Município de Maracajá/SC.
Contratada: COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR DE MARA-
CAJÁ “NOVA ESPERANÇA”.
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios, diretamente da Agri-
cultura Familiar para a Merenda Escolar da Secretaria Municipal do 
Sistema de Educação de Maracajá/SC.
Valor: R$ 72.859,20 (Setenta e dois mil, oitocentos e cinquenta e 
nove reais).
Vigência: 06/03/2017 à 31/12/2017.
Data de Assinatura: 06/03/2017.
Maracajá/SC, 04 de Abril de 2017.

Arlindo Rocha
Prefeito Municipal
Contratante

Eduardo Küster Pereira
Presidente
Contratada

EXTRATO DE CONTRATO N° 028/2017
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE MARACAJÁ
Extrato de Contrato

Espécie: Contrato nº 028/2017.
Contratante: Município de Maracajá/SC.
Contratada: DIANE ANDREA TOMAS SCAINI - ME
Objeto: Aquisição de material esportivo, para atendimento ao pro-
jeto oficinas esportivas de Inclusão Social, do Município de mara-
cajá/SC.
Valor: R$ 6.757,80 (Seis mil, setecentos e cinquenta e sete reais e 
oitenta centavos).
Vigência: Até 31/12/2017.
Data de Assinatura: 14/03/2017.
Maracajá/SC, 04 de Abril de 2017.
Arlindo Rocha
Prefeito Municipal
Contratante

DIANE ANDREA TOMAS SCAINI
Proprietária
Contratada

EXTRATO DE CONTRATO N° 029/2017
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE MARACAJÁ
Extrato de Contrato

Espécie: Contrato nº 029/2017.
Contratante: Município de Maracajá/SC.
Contratada: ARABRINDES COMERCIO DE BRINDES LTDA.
Objeto: Aquisição de material esportivo, para atendimento ao pro-
jeto oficinas esportivas de Inclusão Social, do Município de mara-
cajá/SC.
Valor: R$5.664,00 (Cinco mil, seiscentos e sessenta e quatro reais).
Vigência: Até 31/12/2017.
Data de Assinatura: 14/03/2017.
Maracajá/SC, 04 de Abril de 2017.
Arlindo Rocha
Prefeito Municipal
Contratante

JEFFERSON BEZ BARBOSA
Sócio Administrativo
Contratada

mailto:licitacao@maracaja.sc.gov.br
mailto:licitacao@maracaja.sc.gov.br
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EXTRATO DE CONTRATO N° 030/2017
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE MARACAJÁ
Extrato de Contrato

Espécie: Contrato nº 030/2017.
Contratante: Município de Maracajá/SC.
Contratada: WZ MULTIESPORTES LTDA – ME.
Objeto: Aquisição de material esportivo, para atendimento ao pro-
jeto oficinas esportivas de Inclusão Social, do Município de mara-
cajá/SC.
Valor: R$ 6.692,00 (Seis mil, seiscentos e noventa e dois reais).
Vigência: Até 31/12/2017.
Data de Assinatura: 14/03/2017.
Maracajá/SC, 04 de Abril de 2017.
Arlindo Rocha
Prefeito Municipal
Contratante

DANNY CÉSAR WARMLING
Sócio Gerente
Contratada

EXTRATO DE CONTRATO N° 031/2017
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE MARACAJÁ
Extrato de Contrato

Espécie: Contrato nº 031/2017.
Contratante: Município de Maracajá/SC.
Contratada: DIGITAL TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA - ME.
Objeto: A execução de serviços especializados em gestão contábil 
aplicada ao setor público, treinamento, capacitação, acompanha-
mento e orientação nas áreas financeira, orçamentária, contábil, 
licitações, compras e contratos e administrativa aos servidores e 
responsáveis pela administração pública da entidade, que inclui, 
entre outros, suporte aos sistemas informatizados de contabilida-
de, compras e recursos humanos, E-Sfinge, Lei de Responsabilida-
de Fiscal, Diligencias do TCE e demais
Valor: R$ 6.692,00 (Seis mil, seiscentos e noventa e dois reais).
Vigência: Até 20/03/2018.
Data de Assinatura: 20/03/2017.
Maracajá/SC, 04 de Abril de 2017.
Arlindo Rocha
Prefeito Municipal
Contratante

RODRIGO FIGUEIRA PAIM
Proprietário
Contratada

EXTRATO DE CONTRATO N° 032/2017
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE MARACAJÁ
Extrato de Contrato

Espécie: Contrato nº 032/2017.
Contratante: Município de Maracajá/SC.
Contratada: INOVA ASSESSORIA EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA 
- ME.
Objeto: a prestação de serviços de assessoria e consultoria comer-
cial em telecomunicações pela contratada, que se caracteriza no 
acompanhamento dos valores pagos pela contratante, ajuste de 
tarifas, negociações com consultores das operadoras de telefonia 
do País, mudanças de planos e contratações de serviços novos para 
a telefonia do cliente, orientação para cancelamentos de serviços 

ou produtos, com o objetivo específico de reduzir os gastos da 
contratante com telefonia fixa e móvel em todos os seus números.
Valor: R$ 7.650,00 (Sete mil seiscentos e cinquenta reais).
Vigência: Até 31/12/2017.
Data de Assinatura: 20/03/2017.
Maracajá/SC, 04 de Abril de 2017.
Arlindo Rocha
Prefeito Municipal
Contratante

Diego Bernarda Netto
Proprietário
Contratada

EXTRATO DE CONTRATO N°025/2017
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJÁ
Extrato de Contrato

Espécie: Contrato nº 25/2017.
Contratante: Município de Maracajá/SC.
Contratada: CARLOS ROBERTO BERLEZE FLORES.
Objeto: Prestação de serviços na área de medicina veterinária para 
atuar junto ao Departamento de Agricultura Indústria e Comércio 
na inspeção municipal, durante um período de 12 (doze) meses, 
com carga horária de 20 horas semanais.
Valor: R$ 30.000,00 (Trinta mil reais).
Vigência: 01/03/2017 à 28/02/2018.
Data de Assinatura: 01/03/2017.
Maracajá/SC, 04 de Abril de 2017.
Arlindo Rocha
Prefeito Municipal
Contratante

CARLOS ROBERTO BERLEZE FLORES
Médico Veterinário CRMV n° SC2457/V
CONTRATADO
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Maravilha

Prefeitura

Decreto nº 318/2017
DECRETO Nº 318, DE 3 DE ABRIL DE 2017
Dispõe sobre contratação temporária por excepcional interesse pú-
blico e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

O Processo Seletivo Edital nº 004/2016, homologado pelo Decreto 
nº 76, de 30 de janeiro de 2017,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratado em caráter temporá-
rio, pelo período de 3 de abril de 2017 a 2 de abril de 2018, AURY 
ANGELO PEDROSO, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 460.267.709-
68, para ocupar o cargo de Professor de Música, com carga horária 
de 20 horas semanais, lotado na Secretaria de Assistência Social, 
percebendo a remuneração do quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da realização do presente Decreto 
correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 3 de abril de 2017.

ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Decreto nº 319/2017
DECRETO Nº 319, DE 4 DE ABRIL DE 2017

Nomeia servidor público municipal e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto nomeada LIAMAR SALETE LAPPE 
PEDROSO, para assumir o cargo de Diretor, lotada na Secretaria de 
Assistência Social a partir da presente data.

Art. 2º As despesas decorrentes da realização do presente Decreto 
correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 4 de abril de 2017.

ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Decreto nº 320/2017
DECRETO Nº 320, DE 4 DE ABRIL DE 2017
Dispõe sobre contratação temporária por excepcional interesse pú-
blico e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

O Processo Seletivo Edital nº 004/2016, homologado pelo Decreto 
nº 76, de 30 de janeiro de 2017,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratada em caráter tempo-
rário, pelo período de 4 de abril de 2017 a 3 de abril de 2018, 
MARCIA BESING, brasileira, inscrita no CPF sob nº 026.572.719-
79, para ocupar o cargo de Assistente Social, com carga horária 
de 40 horas semanais, lotada na Secretaria de Assistência Social, 
percebendo a remuneração do quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da realização do presente Decreto 
correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 4 de abril de 2017.

ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Decreto nº 322/2017
DECRETO Nº 322, DE 4 DE ABRIL DE 2017
Dispõe sobre exclusão de candidato de certame e dá outras pro-
vidências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

O Edital de Concurso Público nº 002/2014, para preenchimento 
de vagas ao quadro de pessoal do Poder Executivo Municipal de 
Maravilha/SC,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto excluída do Concurso Público 
Edital nº 004/2014, a candidata ROSANE ANTUNES ZANELLA, 



05/04/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2226

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 598

brasileira, inscrita no CPF sob nº 043.435.449-07, cargo de Se-
cretária de Escola, 40 horas semanais, por não ter apresentado a 
documentação no prazo solicitado.

Art. 2º As despesas decorrentes da realização do presente Decreto 
correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 4 de abril de 2017.

ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Decreto nº 323/2017
DECRETO Nº 323, DE 4 DE ABRIL DE 2017

Exonera servidor público e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto exonerada a servidora pública 
MARIANE LUIZE DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Assistente 
Social, 40 horas semanais, a partir da presente data.

Art. 2º As despesas decorrentes da realização do presente Decreto 
correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 4 de abril de 2017.

ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Decreto nº 324/2017
DECRETO Nº 324, DE 4 DE ABRIL DE 2017
Dispõe sobre contratação temporária por excepcional interesse pú-
blico e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

O Processo Seletivo Edital nº 001/2016,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratada em caráter temporá-
rio, pelo período de 4 de abril de 2017 a 3 de abril de 2018, CARLA 
SILVANIA MERGUEM ZANELLA, brasileira, inscrita no CPF sob nº 
094.057.269-94, para ocupar o cargo de Auxiliar de Serviços Ge-
rais, com carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria 

de Educação e Cultura, percebendo a remuneração do quadro de 
pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da realização do presente Decreto 
correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 4 de abril de 2017.

ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Decreto nº 325/2017
DECRETO Nº 325, DE 4 DE ABRIL DE 2017

Exonera servidor público e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto exonerada a servidora pública 
CÁRITA DIAS DE ALMEIDA BUFFON, ocupante do cargo de Profes-
sor ACT, 20 horas semanais.

Art. 2º As despesas decorrentes da realização do presente Decreto 
correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 31 de março de 2017.

Maravilha – SC, 4 de abril de 2017.

ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Decreto º 321/2017
DECRETO N. 321, DE 4 DE ABRIL DE 2017.

REVOGA PROCESSO LICITATÓRIO N. 029/2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Maravilha – SC, no uso de suas atribui-
ções e de conformidade com o Artigo 77, inciso VI da Lei Orgânica 
do Município,

Considerando o disposto no Art. 49, da Lei Federal 8.666/1993, 
bem como o inserto na Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal;

Considerando a incidência de pedido de computadores para a Se-
cretaria de Saúde e Saneamento, em decorrência do andamento de 
edificação de mais duas unidades de saúde;

Considerando que o presente procedimento terá validade para 12 
(doze) meses;
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Considerando a possibilidade de obter proposta mais vantajosa, em 
decorrência do registro de mais equipamentos;

Considerando os princípios da eficiência e da economicidade, que 
norteiam os interesses da Administração Pública;

Considerando que a Autoridade Administrativa após fundamentar o 
Ato poderá decretar a revogação do procedimento licitatório,

DECRETA:
Art. 1º Fica revogado o Processo Licitatório n. 029/2017, na Moda-
lidade de Pregão Presencial n. 014/2017, o qual tinha como objeto 
a aquisição de computadores.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC,4 de abril de 2017.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita do Município de Maravilha

Registrado e Publicado na data supra.

CLEITON BORGARO
Secretário Planej., Adm. e Fazenda

Câmara muniCiPal

Decreto Legislativo nº 182, de 3 de abril de 2017.
DECRETO LEGISLATIVO Nº 182 de 03/04/2017.

Homologa Termo de Concessão de Uso de bem Imóvel que entre 
si celebram o Município de Maravilha e a Empresa WM Comércio e 
Serviços EIRELI ME e da outras providências.
O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores do Município de 
Maravilha, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidos por Lei, em especial a alínea "d" do 
inciso "I" do artigo 46 do Regimento Interno, faz saber a todos os 
habitantes deste Município que o plenário da Câmara aprovou e 
ELE promulga o seguinte Decreto Legislativo.

Art. 1º Fica por este Decreto Legislativo homologado em sua totali-
dade e sem restrições Termo de Concessão de Uso de bem imóvel, 
firmado entre o Município de Maravilha e a Empresa WM Comércio 
e Serviços EIRELI ME.

Art. 2º A presente CONCESSÃO de direito real de uso, far-se-á 
com relação ao lote de propriedade do Cedente, a seguir descri-
to, mediante as disposições do processo de concorrência pública 
006/2016:
LOTE (E) com área de 1.923,30, m², situado na Rua Ayrton Senna.

Art. 3º O presente termo terá a vigência por 10 (dez) anos a contar 
da data de assinatura do Termo mediante a aprovação do CODEM – 
Conselho de Desenvolvimento Econômico de Maravilha prorrogável 
por igual período.

Art. 4º O Termo de Concessão de Uso nº 011/16 em anexo é parte 
integrante deste Decreto Legislativo.

Art. 5º As despesas decorrentes da realização do presente Decreto 
correrão por conta do orçamento municipal em vigor.

Art. 6º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala das Sessões aos 03 dias do mês de abril de 2017.
Itamar Adler
Presidente

Decreto Legislativo nº 183, de 3 de abril de 2017.
DECRETO LEGISLATIVO Nº 183 de 03/04/2017.

Homologa Termo de Concessão de Uso de bem Imóvel que entre si 
celebram o Município de Maravilha e a Empresa Rodrigo H. Trans-
portes Rodoviários Ltda EPP e da outras providências.
O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores do Município de 
Maravilha, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidos por Lei, em especial a alínea "d" do 
inciso "I" do artigo 46 do Regimento Interno, faz saber a todos os 
habitantes deste Município que o plenário da Câmara aprovou e 
ELE promulga o seguinte Decreto Legislativo.
Art. 1º Fica por este Decreto Legislativo homologado em sua totali-
dade e sem restrições Termo de Concessão de Uso de bem imóvel, 
firmado entre o Município de Maravilha e a Empresa Rodrigo H. 
Transportes Rodoviários Ltda EPP.
Art. 2º A presente CONCESSÃO de direito real de uso, far-se-á 
com relação ao lote de propriedade do Cedente, a seguir descri-
to, mediante as disposições do processo de concorrência pública 
006/2016:
LOTE (F) com área de 2.558,97, m², situado na Rua Ayrton Senna.
Art. 3º O presente termo terá a vigência por 10 (dez) anos a contar 
da data de assinatura do Termo mediante a aprovação do CODEM – 
Conselho de Desenvolvimento Econômico de Maravilha prorrogável 
por igual período.
Art. 4º O Termo de Concessão de Uso nº 012/16 em anexo é parte 
integrante deste Decreto Legislativo.
Art. 5º As despesas decorrentes da realização do presente Decreto 
correrão por conta do orçamento municipal em vigor.
Art. 6º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala das Sessões aos 03 dias do mês de abril de 2017.
Itamar Adler
Presidente
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Massaranduba

Prefeitura

ATA 16.2017 (PMM) FILTROS VEICULARES
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2017

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 24/2017

PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2017

VALIDADE: DE 03 DE ABRIL DE 2017 A 03 DE ABRIL DE 2018.
Aos três dias do mês de abril do ano de dois mil e dezessete, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, pessoa jurídica de direito 
público, situado na Rua 11 de Novembro, número 2765, bairro Centro, município de Massaranduba, estado de Santa Catarina, inscrita 
no CNPJ sob o nº 83.102.483/0001-62, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. ARMINDO SESAR TASSI, inscrito no CPF sob 
o nº 664.790.539-15, bem como o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA (SC), pessoa jurídica de direito público, situado 
na Rua 11 de Novembro, número 2997, bairro Centro, município de Massaranduba, estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.231.203/0001-05, e o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MASSARANDUBA (SC), pessoa jurídica de direito público, situado 
na Rua 11 de Novembro, número 3025, bairro Centro, município de Massaranduba, estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob o nº 
01.743.462/0001-61, nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, Decreto Municipal 2.051/2010 e das demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 24/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
16/2017 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, homologado pelo Prefeito supracitado, resolve registrar os valores oferecidos referentes à 
AQUISIÇÃO DE DIVERSOS FILTROS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA VEICULAR DA PREFEITURA DE MASSARANDUBA (SC), tendo sido os 
valores oferecidos pelas licitantes cujas propostas foram classificadas:

PARTICIPANTES PRESENTES CNPJ/CPF
DYSPEF COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, neste ato representado por RICARDO FABIANO DE OLIVEI-
RA 02.747.714/0001-93

AGRICOPEL COM. DERIV. DE PETROLEO LTDA, neste ato representado por JEFFERSON LUIS MALHEIRO 81.632.093/0007-64
SPEED RACER PNEUS LTDA - EPP, neste ato representado por CLEUSA FATIMA HOFFMANN 05.235.301/0003-80
JULIO SILVESTRI FILHO - ME, neste ato representado por JULIO SILVESTRI FILHO 15.608.150/0001-50
FILTROSUL COM. DE FILTROS E PEÇAS LTDA ,, neste ato representado por SERGIO COUTO SCHLEGEL 01.031.105/0001-70

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE DIVERSOS FILTROS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA VEICULAR DA PREFEITURA DE MAS-
SARANDUBA (SC) de acordo com as especificações e quantitativos abaixo:

Fornecedor: 169420 - SPEED RACER PNEUS LTDA - EPP

ITEM PRODUTO UNID MARCA QTDE R$ UNIT. R$ TOTAL

1 FILTRO DO ÓLEO TM3 UNID TECFIL 7 R$ 7,29 R$ 51,03

2 FILTRO DE AR ARL4154 UNID TECFIL 2 R$ 25,05 R$ 50,10

3 FILTRO COMBUSTÍVEL GI04/7 UNID TECFIL 2 R$ 14,94 R$ 29,87

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 131,00

Fornecedor: 176648 - JULIO SILVESTRI FILHO - ME

ITEM PRODUTO UNID MARCA QTDE R$ UNIT. R$ TOTAL

1 FILTRO DO ÓLEO TM 2 UNID ORIGINAL FILTER 4 R$ 9,46 R$ 37,84

2 FILTRO DO COMBUSTIVEL WK 58/3 UNID ORIGINAL FILTER 2 R$ 10,57 R$ 21,14

3 FILTRO DO AR C 1400 UNID XANFIL. 2 R$ 21,01 R$ 42,02

1 FILTRO DO ÓLEO TM 2 UNID ORIGINAL FILTER 4 R$ 9,46 R$ 37,84

2 FILTRO DO COMBUSTIVEL WK 58/3 UNID ORIGINAL FILTER 2 R$ 10,57 R$ 21,14

3 FILTRO DO AR XL 2105 UNID XANFIL. 2 R$ 22,51 R$ 45,02

1 FILTRO DO ÓLEO TM 2 UNID ORIGINAL FILTER 4 R$ 9,46 R$ 37,84

2 FILTRO DO COMBUSTIVEL WK 58/3 UNID ORIGINAL FILTER 2 R$ 10,57 R$ 21,14

3 FILTRO DO AR ARS 2868 UNID XANFIL. 2 R$ 21,01 R$ 42,02

1 FILTRO DO OLEO PSL 280 UNID ORIGINAL FILTER 4 R$ 24,90 R$ 99,60

2 FILTRO DO COMBUSTIVEL FCD 2045B UNID ORIGINAL FILTER 6 R$ 10,42 R$ 62,52
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3 FILTRO DO COMBUSTIVEL PSC 410 UNID ORIGINAL FILTER 6 R$ 27,08 R$ 162,48

4 FILTRO SEPARADOR AGUA WK 940/7 UNID ORIGINAL FILTER 6 R$ 25,78 R$ 154,68

5 FILTRO DE AR EXTERNO XAFIL X 2151 UNID XANFIL. 2 R$ 85,93 R$ 171,86

6 FILTRO DE AR INTERNO 600 181 6570 UNID XANFIL. 2 R$ 60,93 R$ 121,86

7 FILTRO DO HIDRAULICO 21K 60 B1250 UNID ORIGINAL FILTER 2 R$ 44,00 R$ 88,00

1 FILTRO DO OLEO PSL 283 UNID ORIGINAL FILTER 6 R$ 57,71 R$ 346,26

2 FILTRO DO COMBUSTIVEL PSC 496 UNID ORIGINAL FILTER 8 R$ 18,01 R$ 144,08

3 FILTRO DO AR EXTERNO TR 9987 UNID XANFIL. 2 R$ 146,49 R$ 292,98

4 FILTRO DO AR TR 9986 UNID XANFIL. 2 R$ 77,37 R$ 154,74

5 FILTRO DO AR CONDICIONADO 8752 9477 UNID IDELMAX 1 R$ 765,96 R$ 765,96

6 FILTRO SEPARADOR AGUA PSC 493 UNID ORIGINAL FILTER 6 R$ 41,18 R$ 247,08

7 FILTRO DO HIDRAULICO 72150174 UNID ORIGINAL FILTER 2 R$ 934,94 R$ 1.869,88

8 FILTRO HIDRAULICO 72230408 UNID ORIGINAL FILTER 2 R$ 276,10 R$ 552,20

9 FILTRO RESPIRO DO HIDRÁULICO 77220 2082 UNID ORIGINAL FILTER 2 R$ 2.913,41 R$ 5.826,82

1 ELEMENTO FILTRO 2474 9041S UNID ORIGINAL FILTER 6 R$ 42,89 R$ 257,34

2 FILTRO AR INTERNO 474 00039 UNID XANFIL. 2 R$ 63,20 R$ 126,40

3 FILTRO AR EXTERNO 474 00040 UNID XANFIL. 2 R$ 144,47 R$ 288,94

4 FILTRO COMBUSTIVEL 65 12503 5026A UNID ORIGINAL FILTER 6 R$ 66,97 R$ 401,82

5 FILTRO AR CONDICIONADO CABINE 474 0019 UNID IDELMAX 2 R$ 141,14 R$ 282,28

6 FILTRO OLEO 65 05510 5032A UNID ORIGINAL FILTER 6 R$ 97,06 R$ 582,36

7 PRE FILTRO COMBUSTIVEL 400 403 00022 UNID ORIGINAL FILTER 6 R$ 140,19 R$ 841,14

8 ELEMENTO RESPIRO K 1029257 UNID ORIGINAL FILTER 4 R$ 77,49 R$ 309,96

9 FILTRO RETORNO K 9005928 UNID ORIGINAL FILTER 4 R$ 139,94 R$ 559,76

1 FILTRO DO OLEO PSL 281 UNID ORIGINAL FILTER 6 R$ 35,72 R$ 214,32

2 FILTRO DO COMBUSTIVEL FCD 2045B UNID ORIGINAL FILTER 6 R$ 13,80 R$ 82,80

3 FILTRO DO COMBUSTIVEL PSC 410 UNID ORIGINAL FILTER 6 R$ 25,82 R$ 154,92

4 FILTRO DE AR EXTERNO TR 521576 UNID XANFIL. 2 R$ 75,73 R$ 151,46

5 FILTRO DE AR INTERNO TR 521575 UNID XANFIL. 2 R$ 275,50 R$ 551,00

6 FILTRO SEPARADOR AGUA WA 923/1 UNID ORIGINAL FILTER 4 R$ 33,48 R$ 133,92

7 FILTRO TRANSMISSÃO PSM 743 UNID ORIGINAL FILTER 2 R$ 149,72 R$ 299,44

8 FILTRO HIDRÁULICO PERI 260-10C UNID ORIGINAL FILTER 2 R$ 216,57 R$ 433,14

1 FILTRO DO OLEO PSL 281 UNID ORIGINAL FILTER 6 R$ 59,21 R$ 355,26

2 FILTRO DO COMBUSTIVEL FCD 2045B UNID ORIGINAL FILTER 6 R$ 16,04 R$ 96,24

3 FILTRO DO COMBUSTIVEL PSC 410 UNID ORIGINAL FILTER 6 R$ 24,66 R$ 147,96

4 FILTRO SEPARADOR AGUA WA 923/1 UNID ORIGINAL FILTER 4 R$ 32,13 R$ 128,52

5 FILTRO DO AR EXTERNO WAP 163 UNID XANFIL. 2 R$ 41,01 R$ 82,02

1 ELEMENTO FILTRO OLEO AÇO 47368538 UNID ORIGINAL FILTER 6 R$ 297,81 R$ 1.786,86

2 ELEMENTO FILTRO COMBUSTIVEL 86990957 UNID ORIGINAL FILTER 6 R$ 54,10 R$ 324,60

3 ELEMENTO FILTRO SEPARADOR 71104207 UNID ORIGINAL FILTER 6 R$ 297,81 R$ 1.786,86

4
ELEMENTO DE FILTRO SEPARADOR MOTONI-
VELADORA NEW HOLLAND RG 140B - 2011/11 
- 71104207

UNID XANFIL. 2 R$ 93,39 R$ 186,78

5 ELEMENTO SEGURANÇA 71104208 UNID ORIGINAL FILTER 6 R$ 54,10 R$ 324,60

6 ELEMENTO FILTRANTE OLEO 1930836 UNID ORIGINAL FILTER 6 R$ 40,60 R$ 243,60

7 FILTRO TELA RESERV. HIDRAULICO 73161153 UNID ORIGINAL FILTER 2 R$ 113,50 R$ 227,00

8 CJ FILTRO INTRUDUÇÃO 79107317 UNID ORIGINAL FILTER 2 R$ 211,70 R$ 423,40

9 FILTRO TRANSMISSÃO CNH 87519452 UNID ORIGINAL FILTER 2 R$ 493,45 R$ 986,90
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10 FILTRO EVAPORADOR P/ CABINE 75254545 UNID ORIGINAL FILTER 2 R$ 352,35 R$ 704,70

11 FILTRO DO AR CONDICIONADO 75254545 UNID IDELMAX 2 R$ 352,35 R$ 704,70

1 FILTRO ÓLEO LUBRIFICANTE 1R 1807/PSL 417 UNID ORIGINAL FILTER 6 R$ 52,70 R$ 316,20

2 FILTRO DE AR PRIMARIO 245 6375 UNID XANFIL. 4 R$ 149,09 R$ 596,36

3 FILTRO DE AR SECUNDARIO 245 6376 UNID XANFIL. 2 R$ 54,20 R$ 108,40

4 FILTRO COMBUSTÍVEL 326 1644/OFC 1532S UNID ORIGINAL FILTER 6 R$ 111,66 R$ 669,96

5 VEDACAO DO FILTRO COMBUSTIVEL 220 8678 UNID ORIGINAL FILTER 2 R$ 21,79 R$ 43,58

6 FILTRO OLEO HIDRAULICO 328 3655 UNID ORIGINAL FILTER 2 R$ 307,09 R$ 614,18

7 FILTRO AR CONDICIONADO CABINE 7T 7358 UNID IDELMAX 2 R$ 165,36 R$ 330,72

8 FILTRO AR CONDICIONADO CABINE 231 4486 UNID IDELMAX 2 R$ 149,58 R$ 299,16

9 FILTRO AR CONDICIONADO CABINE 2321732 UNID IDELMAX 2 R$ 212,64 R$ 425,28

10 FILTRO COMBUSTÍVEL OFC 1024B UNID ORIGINAL FILTER 6 R$ 89,36 R$ 536,16

1 FILTRO DO OLEO TB 282 UNID ORIGINAL FILTER 6 R$ 15,95 R$ 95,70

2 FILTRO DO COMBUSTIVEL FCD 2045B UNID ORIGINAL FILTER 6 R$ 11,70 R$ 70,20

3 FILTRO DO HIDRAULICO PARTS 84226272 UNID ORIGINAL FILTER 2 R$ 223,90 R$ 447,80

4 FILTRO DO AR EXTERNO XL 2123/1 UNID XANFIL. 2 R$ 55,90 R$ 111,80

5 FILTRO SEPARADOR AGUA WK940/24 UNID ORIGINAL FILTER 6 R$ 29,25 R$ 175,50

1 FILTRO DE AR PRIMARIO 293 4053 UNID XANFIL. 4 R$ 196,22 R$ 784,88

2 FILTRO DE AR SECUNDARIO 227 7449 UNID XANFIL. 4 R$ 88,89 R$ 355,56

3 FILTRO DO COMBUSTÍVEL 156 1200/ZP 3804F UNID ORIGINAL FILTER 6 R$ 68,39 R$ 410,34

4 FILTRO DO HIDRAULICO 126 1817 UNID ORIGINAL FILTER 2 R$ 228,38 R$ 456,76

5 FILTRO ÓLEO LUBRIFICANTE 7W 2326/W 950/7 UNID ORIGINAL FILTER 6 R$ 28,07 R$ 168,42

6 FILTRO COMBUSTÍVEL ZP8038F UNID ORIGINAL FILTER 6 R$ 57,34 R$ 344,04

1 FILTRO DO OLEO H 12111 UNID ORIGINAL FILTER 4 R$ 15,95 R$ 63,80

2 FILTRO DO COMBUSTIVEL BFU 707 1/2 UNID ORIGINAL FILTER 16 R$ 5,36 R$ 85,76

3 FILTRO DO AR EXTERNO XS 8220 UNID XANFIL. 2 R$ 27,36 R$ 54,72

4 FILTRO DO AR INTERNO XS 28 UNID XANFIL. 2 R$ 37,02 R$ 74,04

5 FILTRO HIDRAULICO H 631 UNID ORIGINAL FILTER 2 R$ 82,71 R$ 165,42

6 FILTRO TRANSMISSAO UST 325 UNID ORIGINAL FILTER 2 R$ 84,63 R$ 169,26

1 FILTRO DO OLEO PSL 280 UNID ORIGINAL FILTER 6 R$ 23,32 R$ 139,92

2 FILTRO DO COMBUSTIVEL WK723 UNID ORIGINAL FILTER 6 R$ 12,06 R$ 72,36

3 FILTRO DO COMBUSTIVEL PSC72/2 UNID ORIGINAL FILTER 6 R$ 14,52 R$ 87,12

4 FILTRO SEPARADOR ÁGUA PSC410 UNID ORIGINAL FILTER 6 R$ 25,11 R$ 150,66

5 FILTRO DO HIDRAULICO H601/4 UNID ORIGINAL FILTER 2 R$ 10,38 R$ 20,76

6 FILTRO DO AR EXTERNO AP 5460 UNID XANFIL. 2 R$ 52,95 R$ 105,90

7 FILTRO SEPARADOR ÁGUA R28 30M UNID ORIGINAL FILTER 4 R$ 31,22 R$ 124,88

8 FILTRO TANQUE COMBUSTIVEL PSD 964 UNID ORIGINAL FILTER 4 R$ 19,60 R$ 78,40

1 FILTRO DO OLEO PSL 280 UNID ORIGINAL FILTER 6 R$ 24,17 R$ 145,02

2 FILTRO DO COMBUSTIVEL WK723 UNID ORIGINAL FILTER 6 R$ 12,15 R$ 72,90

3 FILTRO DO COMBUSTIVEL PSC72/2 UNID ORIGINAL FILTER 6 R$ 14,63 R$ 87,78

4 FILTRO SEPARADOR ÁGUA PSC410 UNID ORIGINAL FILTER 6 R$ 25,30 R$ 151,80

5 FILTRO DO HIDRAULICO H601/4 UNID ORIGINAL FILTER 2 R$ 10,46 R$ 20,92

6 FILTRO DO AR EXTERNO AP 5460 UNID XANFIL. 2 R$ 53,35 R$ 106,70

7 FILTRO SEPARADOR ÁGUA R28 30M UNID ORIGINAL FILTER 4 R$ 31,47 R$ 125,88

8 FILTRO TANQUE COMBUSTIVEL PSD 964 UNID ORIGINAL FILTER 4 R$ 19,75 R$ 79,00

1 FILTRO DO OLEO PSL 280 UNID ORIGINAL FILTER 4 R$ 23,20 R$ 92,80
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2 FILTRO DO COMBUSTIVEL FCD 2045B UNID ORIGINAL FILTER 4 R$ 14,46 R$ 57,84

3 FILTRO DO COMBUSTIVEL PSD 970/1 UNID ORIGINAL FILTER 4 R$ 35,36 R$ 141,44

4 FILTRO DA ÁGUA WA 923/1 UNID ORIGINAL FILTER 4 R$ 31,43 R$ 125,72

5 FILTRO DO HIDRAULICO H601/4 UNID ORIGINAL FILTER 2 R$ 7,00 R$ 14,00

6 FILTRO DO AR EXTERNO C27844 UNID XANFIL. 2 R$ 84,10 R$ 168,20

1 FILTRO DO ÓLEO MOTOR 21707133/OFL 0138B UNID ORIGINAL FILTER 6 R$ 31,17 R$ 187,02

2 FILTRO DO COMBUSTIVEL 22095097 UNID ORIGINAL FILTER 6 R$ 62,33 R$ 373,98

3 FILTRO RACOR 8159975/OFC 1536S UNID ORIGINAL FILTER 6 R$ 33,83 R$ 202,98

4 FILTRO SECADOR DO AR 21620181 UNID ORIGINAL FILTER 2 R$ 59,74 R$ 119,48

5 FILTRO DE AR MOTOR 21436535/XL 2037 UNID XANFIL. 3 R$ 191,26 R$ 573,78

6 FILTRO DIREÇÃO HIDRAULICA 349619 UNID ORIGINAL FILTER 2 R$ 6,50 R$ 13,00

7 FILTRO DO ARLA 21333097 UNID ORIGINAL FILTER 2 R$ 126,71 R$ 253,42

8 FILTRO PENEIRA DO ARLA 20877958 UNID ORIGINAL FILTER 2 R$ 113,17 R$ 226,34

1 FILTRO DO OLEO PSL 280 UNID ORIGINAL FILTER 4 R$ 24,29 R$ 97,16

2 FILTRO DO COMBUSTIVEL FCD 2045B UNID ORIGINAL FILTER 4 R$ 15,03 R$ 60,12

3 FILTRO DO COMBUSTIVEL PSD 970/1 UNID ORIGINAL FILTER 4 R$ 36,75 R$ 147,00

4 FILTRO SEPARADOR AGUA WA 923/1 UNID ORIGINAL FILTER 4 R$ 32,67 R$ 130,68

5 FILTRO DO HIDRAULICO H601/4 UNID ORIGINAL FILTER 2 R$ 7,27 R$ 14,54

6 FILTRO DO AR ARS 9839 UNID XANFIL. 2 R$ 62,75 R$ 125,50

1 FILTRO DO ÓLEO W950/26 UNID ORIGINAL FILTER 6 R$ 55,90 R$ 335,40

2 FILTRO DO COMBUSTIVEL WK 842 UNID ORIGINAL FILTER 6 R$ 16,78 R$ 100,68

3 FILTRO SEPARADOR ÁGUA PSD 960/1 UNID ORIGINAL FILTER 4 R$ 39,79 R$ 159,16

4 FILTRO DO HIDRAULICO H601/4 UNID ORIGINAL FILTER 2 R$ 7,16 R$ 14,32

5 FILTRO DO AR EXTERNO FORD CARGO 2622 
2009/09 - C27830 UNID XANFIL. 2 R$ 64,65 R$ 129,30

6 FILTRO DO AR INTERNO CF 1552 UNID XANFIL. 2 R$ 36,15 R$ 72,30

7 FILTRO SECADOR DO AR WACO 4324-100 201 UNID ORIGINAL FILTER 2 R$ 69,42 R$ 138,84

1 FILTRO DO ÓLEO PEL 2002 UNID ORIGINAL FILTER 6 R$ 21,53 R$ 129,18

2 FILTRO DO COMBUSTIVEL PU 1046X UNID ORIGINAL FILTER 6 R$ 37,33 R$ 223,98

3 FILTRO SEPARADOR ÁGUA P90 30MB UNID ORIGINAL FILTER 6 R$ 41,29 R$ 247,74

4 FILTRO DO HIDRAULICO H601/4 UNID ORIGINAL FILTER 2 R$ 7,03 R$ 14,06

5 FILTRO DO AR EXTERNO AP 9836 UNID XANFIL. 2 R$ 84,28 R$ 168,56

6 FILTRO DO AR INTERNO ARS 839 UNID XANFIL. 2 R$ 35,86 R$ 71,72

7 FILTRO SECADOR DO AR TB1374X UNID ORIGINAL FILTER 2 R$ 67,38 R$ 134,76

1 FILTRO LUBRIFICANTE PSC 75 UNID ORIGINAL FILTER 6 R$ 34,35 R$ 206,10

2 FILTRO DIESEL PSD 460/1 UNID ORIGINAL FILTER 6 R$ 33,64 R$ 201,84

3 FILTRO DIESEL PSC 494 UNID ORIGINAL FILTER 6 R$ 46,97 R$ 281,82

4 FILTRO MOTOR W950/26 UNID ORIGINAL FILTER 6 R$ 53,38 R$ 320,28

5 FILTRO DE AR ARS 9837 UNID XANFIL. 2 R$ 77,24 R$ 154,48

6 FILTRO SECADOR DO AR OFD 9000 UNID XANFIL. 2 R$ 102,74 R$ 205,48

1 FILTRO DO ÓLEO FF5612/OFL 0109B UNID ORIGINAL FILTER 6 R$ 54,59 R$ 327,54

2 FILTRO DO COMBUSTÍVEL LF 16015/PSC 75 UNID ORIGINAL FILTER 6 R$ 44,13 R$ 264,78

3 FILTRO COMBUSTÍVEL FS 1070/OFS 1544S UNID ORIGINAL FILTER 6 R$ 48,93 R$ 293,58

4 FILTRO DO HIDRAULICO H601/4 UNID ORIGINAL FILTER 2 R$ 5,66 R$ 11,32

5 ELEMENTO FILTRO DO AR C 21470 UNID XANFIL. 4 R$ 47,57 R$ 190,28

6 FILTRO SECADOR AR K O18014 UNID XANFIL. 2 R$ 54,02 R$ 108,04

7 FILTRO CABINE 5M35/18D543/AB/ UNID ORIGINAL FILTER 2 R$ 7,11 R$ 14,22

8 FILTRO TANQUE ARLA 32 AS 2500 / AS 2474 UNID ORIGINAL FILTER 4 R$ 42,56 R$ 170,24
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1 FILTRO DO ÓLEO HU 718/1K UNID ORIGINAL FILTER 4 R$ 10,69 R$ 42,76

2 FILTRO DO COMBUSTIVEL PSS 881 UNID ORIGINAL FILTER 4 R$ 71,57 R$ 286,28

3 FILTRO DO AR EXTERNO FAP 6003 UNID XANFIL. 2 R$ 40,03 R$ 80,06

4 FILTRO SEPARADOR ÁGUA R26 A50 UNID ORIGINAL FILTER 4 R$ 26,58 R$ 106,32

5 FILTRO DO HIDRAULICO H601/4 UNID ORIGINAL FILTER 2 R$ 7,29 R$ 14,58

1 FILTRO DO ÓLEO HU 718/1K UNID ORIGINAL FILTER 4 R$ 10,69 R$ 42,76

2 FILTRO DO COMBUSTIVEL PSS 881 UNID ORIGINAL FILTER 4 R$ 71,59 R$ 286,36

3 FILTRO DO AR EXTERNO FAP 6003 UNID XANFIL. 2 R$ 40,03 R$ 80,06

4 FILTRO SEPARADOR ÁGUA R26 A50 UNID ORIGINAL FILTER 4 R$ 24,06 R$ 96,24

5 FILTRO DO HIDRAULICO H601/4 UNID ORIGINAL FILTER 2 R$ 7,29 R$ 14,58

1 FILTRO DO ÓLEO PSL 339 UNID ORIGINAL FILTER 4 R$ 32,93 R$ 131,72

2 FILTRO DO COMBUSTIVEL PSD 460/1 UNID ORIGINAL FILTER 4 R$ 33,14 R$ 132,56

3 FILTRO DO AR EXTERNO WAP 163 UNID XANFIL. 2 R$ 37,86 R$ 75,72

1 FILTRO DO ÓLEO MICRO AG-MWM-VOLARE A8 
2002/02 - PSL962 UNID ORIGINAL FILTER 6 R$ 17,30 R$ 103,80

2 FILTRO DO COMBUSTIVEL PSD 460/1 UNID ORIGINAL FILTER 6 R$ 32,23 R$ 193,38

3 FILTRO DO AR EXTERNO C 20500/XL 2110 UNID XANFIL. 2 R$ 48,45 R$ 96,90

4 FILTRO DO AR INTERNO CF500/1 UNID XANFIL. 2 R$ 32,96 R$ 65,92

1 FILTRO DO OLEO W934 UNID ORIGINAL FILTER 4 R$ 13,90 R$ 55,60

2 FILTRO DO COMBUSTIVEL FCD 0771 UNID ORIGINAL FILTER 6 R$ 37,91 R$ 227,46

3 FILTRO DO AR EXTERNO ARS 1013 UNID XANFIL. 2 R$ 43,47 R$ 86,94

1 FILTRO DO ÓLEO PSL 962 UNID ORIGINAL FILTER 6 R$ 17,77 R$ 106,62

2 FILTRO DE COMBUSTIVEL ONIBUS MARC/VOL V8L 
2009 - PSD970/1 UNID ORIGINAL FILTER 4 R$ 33,73 R$ 134,92

3 FILTRO DO COMBUSTIVEL PSC491/WK 1124 UNID ORIGINAL FILTER 4 R$ 33,50 R$ 134,00

4 FILTRO DO AR EXTERNO C 20500 UNID XANFIL. 2 R$ 48,38 R$ 96,76

5 FILTRO DO AR INTERNO CF500/1 UNID XANFIL. 2 R$ 33,85 R$ 67,70

1 FILTRO DO ÓLEO PEL 2003 UNID ORIGINAL FILTER 6 R$ 19,33 R$ 115,98

2 FILTRO DE COMBUSTIVEL ONIBUS - MB INDUS-
CAR 209/09ANO 2009 - PU1046X UNID ORIGINAL FILTER 6 R$ 37,67 R$ 226,02

3 FILTRO SEPARADOR ÁGUA PSD 920/1 UNID ORIGINAL FILTER 6 R$ 39,92 R$ 239,52

4 FILTRO DO AR EXTERNO ARS9838 UNID XANFIL. 2 R$ 47,74 R$ 95,48

1 FILTRO DIESEL 9011551 UNID ORIGINAL FILTER 6 R$ 30,38 R$ 182,28

2 FILTRO LUBRIFICANTE 9061800109 UNID ORIGINAL FILTER 4 R$ 40,91 R$ 163,66

3 FILTRO APU 4295795 UNID ORIGINAL FILTER 6 R$ 82,64 R$ 495,84

4 FILTRO RACOR A9584770115 UNID ORIGINAL FILTER 6 R$ 47,24 R$ 283,44

5 FILTRO DO AR 6955280006 UNID XANFIL. 6 R$ 71,13 R$ 426,78

1 FILTRO LUBRIFICANTE 07W 115561/W1160 UNID ORIGINAL FILTER 6 R$ 52,91 R$ 317,46

2 JG FILTRO RACOR 2R0 127177 J UNID ORIGINAL FILTER 6 R$ 69,89 R$ 419,34

3 FILTRO COMBUSTÍVEL 2V5 201512/PU 1059X UNID ORIGINAL FILTER 6 R$ 49,09 R$ 294,54

4 FILTRO DE AR 2S0 129620 B/XS 07 UNID XANFIL. 2 R$ 46,05 R$ 92,10

5 FILTRO DE AR SECUNDARIO 2S0129620C UNID XANFIL. 2 R$ 27,28 R$ 54,56

1 FILTRO DO ÓLEO MOTOR A906180109/OFL 0505 UNID ORIGINAL FILTER 6 R$ 20,25 R$ 121,50

2 FILTRO COMBUSTÍVEL A0000901551/OFC 1308E UNID ORIGINAL FILTER 6 R$ 32,20 R$ 193,20

3 FILTRO RACOR A9584770115/FBS 480/1 UNID ORIGINAL FILTER 6 R$ 54,03 R$ 324,18

4 FILTRO DO AR A3740940104/XL2109 UNID XANFIL. 2 R$ 43,35 R$ 86,70

5 FILTRO AS 2500 ARLA UNID ORIGINAL FILTER 2 R$ 72,12 R$ 144,24

6 FILTRO APU 4295795 UNID ORIGINAL FILTER 2 R$ 50,09 R$ 100,18

1 FILTRO ÓLEO MOTOR 07W115561 UNID ORIGINAL FILTER 6 R$ 47,14 R$ 282,84
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2 FILTRO DIESEL 2V5201512 UNID ORIGINAL FILTER 6 R$ 48,00 R$ 288,00

3 FILTRO SEPARADOR ÁGUA 2R0 127177 J PCTE. ORIGINAL FILTER 6 R$ 69,91 R$ 419,46

4 FILTRO DE AR 2S0 129620 B UNID XANFIL. 2 R$ 46,05 R$ 92,10

5 FILTRO DE AR SECUNDARIO 2S0129620C UNID XANFIL. 2 R$ 27,30 R$ 54,60

1 FILTRO DO ÓLEO MOTOR A906180109/PEL 2003 UNID ORIGINAL FILTER 6 R$ 22,91 R$ 137,46

2 FILTRO COMBUSTÍVEL A0000901551/OFC 1308E UNID ORIGINAL FILTER 6 R$ 36,41 R$ 218,46

3 FILTRO RACOR A9584770115 UNID ORIGINAL FILTER 6 R$ 61,10 R$ 366,60

4 FILTRO DO AR A3740940104/XL2109 UNID XANFIL. 2 R$ 49,02 R$ 98,04

5 FILTRO AS 2500 ARLA UNID ORIGINAL FILTER 4 R$ 81,54 R$ 326,16

6 FILTRO APU 4295795 UNID ORIGINAL FILTER 2 R$ 56,64 R$ 113,28

1 FILTRO DO ÓLEO WO 331 UNID ORIGINAL FILTER 4 R$ 38,39 R$ 153,56

2 FILTRO DO COMBUSTIVEL FCD 0771 UNID ORIGINAL FILTER 2 R$ 53,94 R$ 107,88

3 FILTRO DO AR EXTERNO ARS 1013 UNID XANFIL. 2 R$ 44,28 R$ 88,56

1 FILTRO DO OLEO 9000108671I/PSL 134 UNID ORIGINAL FILTER 4 R$ 50,55 R$ 202,20

2 FILTRO DE AR 1022102359I UNID XANFIL. 2 R$ 71,60 R$ 143,20

3 FILTRO DO COMBUSTÍVEL 7132701555N UNID ORIGINAL FILTER 4 R$ 87,40 R$ 349,60

1 FILTRO LUBRIFICANTE 503120785 UNID ORIGINAL FILTER 6 R$ 42,97 R$ 257,82

2 FILTRO DIESEL 503120786 UNID ORIGINAL FILTER 6 R$ 49,21 R$ 295,26

3 FILTRO SEDIMENTADOR 5801403243 UNID ORIGINAL FILTER 6 R$ 58,18 R$ 349,08

4 FILTRO DE AR 5801640991 UNID XANFIL. 2 R$ 143,92 R$ 287,84

1 FILTRO LUBRIFICANTE 503120785 UNID ORIGINAL FILTER 6 R$ 41,17 R$ 247,02

2 FILTRO DIESEL 503120786 UNID ORIGINAL FILTER 6 R$ 47,14 R$ 282,84

3 FILTRO SEDIMENTADOR 5801403243 UNID ORIGINAL FILTER 6 R$ 55,73 R$ 334,38

4 FILTRO DE AR 5801640991 UNID XANFIL. 2 R$ 137,88 R$ 275,76

1 FILTRO PSL 77 UNID ORIGINAL FILTER 10 R$ 7,62 R$ 76,20

2 FILTRO DE AR ARL 5051 UNID XANFIL. 4 R$ 23,70 R$ 94,80

3 FILTRO COMBUSTIVEL GI50/7 UNID ORIGINAL FILTER 2 R$ 11,00 R$ 22,00

1 FILTRO DO ÓLEO PEL 119 UNID ORIGINAL FILTER 10 R$ 7,67 R$ 76,70

2 FILTRO DE AR ARL4154 UNID XANFIL. 4 R$ 14,65 R$ 58,60

3 FILTRO COMBUSTÍVEL GI04/7 UNID ORIGINAL FILTER 2 R$ 7,35 R$ 14,70

1 FILTRO DO ÓLEO PEL 119 UNID ORIGINAL FILTER 7 R$ 10,91 R$ 76,37

2 FILTRO DE AR ARL4154 UNID XANFIL. 2 R$ 20,84 R$ 41,68

3 FILTRO COMBUSTÍVEL GI04/7 UNID ORIGINAL FILTER 2 R$ 10,47 R$ 20,95

1 FILTRO DO ÓLEO TM1 UNID ORIGINAL FILTER 7 R$ 7,77 R$ 54,39

2 FILTRO DE AR ARL 9608 UNID XANFIL. 2 R$ 22,86 R$ 45,72

3 FILTRO COMBUSTÍVEL GI06/7 UNID ORIGINAL FILTER 2 R$ 12,95 R$ 25,89

1 FILTRO DO ÓLEO TM1 UNID ORIGINAL FILTER 7 R$ 7,77 R$ 54,39

2 FILTRO DE AR ARL 9608 UNID XANFIL. 2 R$ 22,86 R$ 45,72

3 FILTRO COMBUSTÍVEL GI06/7 UNID ORIGINAL FILTER 2 R$ 12,95 R$ 25,89

1 FILTRO DO ÓLEO PEL 119 UNID ORIGINAL FILTER 7 R$ 12,28 R$ 85,96

2 FILTRO DE AR ARL4154 UNID XANFIL. 2 R$ 31,33 R$ 62,66

3 FILTRO COMBUSTÍVEL GI04/7 UNID ORIGINAL FILTER 2 R$ 15,19 R$ 30,38

1 FILTRO DO ÓLEO TM5 UNID ORIGINAL FILTER 7 R$ 6,95 R$ 48,65

2 FILTRO DE AR ARL 4150 UNID XANFIL. 2 R$ 16,21 R$ 32,42

3 FILTRO COMBUSTÍVEL GI04/7 UNID ORIGINAL FILTER 2 R$ 10,46 R$ 20,93

1 FILTRO TM2 UNID ORIGINAL FILTER 7 R$ 6,22 R$ 43,54

2 FILTRO DE AR ARL 6096 UNID XANFIL. 2 R$ 16,30 R$ 32,60

3 FILTRO COMBUSTÍVEL GI12/7 UNID ORIGINAL FILTER 2 R$ 9,93 R$ 19,86
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TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 56.927,00

Fornecedor: 185388 - FILTROSUL COM. DE FILTROS E PEÇAS LTDA ,

ITEM PRODUTO UNID MARCA QTDE R$ UNIT. R$ TOTAL

1 FILTRO DO OLEO PSL 900 UNID TECFIL 6 R$ 11,34 R$ 68,04

2 FILTRO DO COMBUSTIVEL FCD 296 UNID TECFIL 6 R$ 5,40 R$ 32,40

3 FILTRO DO HIDRAULICO 32925346 UNID TECFIL 2 R$ 152,68 R$ 305,36

4 FILTRO DO AR EXTERNO TR 15300 UNID TECFIL 3 R$ 24,24 R$ 72,72

5 FILTRO DO AR INTERNO TR 300 UNID TECFIL 3 R$ 17,10 R$ 51,30

6 FILTRO DO TROCK BT 9561 UNID TECFIL 2 R$ 250,09 R$ 500,18

1 FILTRO DO OLEO W1170 UNID TECFIL 6 R$ 24,25 R$ 145,50

2 FILTRO DO COMBUSTIVEL FCD 296 UNID TECFIL 8 R$ 13,92 R$ 111,36

3 FILTRO DO HIDRAULICO W950/8 UNID TECFIL 2 R$ 20,07 R$ 40,14

1 FILTRO DO OLEO W934 UNID TECFIL 4 R$ 11,26 R$ 45,04

2 FILTRO DO COMBUSTIVEL FCD 2045B UNID TECFIL 4 R$ 7,35 R$ 29,40

3 FILTRO DO HIDRAULICO PSH 517 UNID TECFIL 2 R$ 33,92 R$ 67,84

4 FILTRO DO HIDRAULICO ZP 80 AF FIL FILTER UNID TECFIL 2 R$ 42,60 R$ 85,20

5 FILTRO DO AR EXTERNO SRS 5589 UNID TECFIL 2 R$ 37,95 R$ 75,90

6 FILTRO HIDRAULICO PSH 486 UNID TECFIL 2 R$ 16,64 R$ 33,28

7 FILTRO COMBUSTÍVEL OFC 1574S UNID TECFIL 6 R$ 59,89 R$ 359,34

1 FILTRO DO OLEO PSL 123 UNID TECFIL 6 R$ 11,89 R$ 71,34

2 FILTRO DO COMBUSTIVEL BFU 707 1/2 UNID TECFIL 4 R$ 5,74 R$ 22,96

3 FILTRO DO HIDRAULICO W950/8 UNID TECFIL 2 R$ 18,49 R$ 36,98

4 FILTRO DO AR EXTERNO XL 2081 UNID TECFIL 2 R$ 24,13 R$ 48,26

5 FILTRO DO COMBUSTÍVEL WK 940/24 UNID TECFIL 6 R$ 39,41 R$ 236,46

1 FILTRO DO OLEO H 12111 UNID TECFIL 4 R$ 13,72 R$ 54,88

2 FILTRO DO COMBUSTIVEL BFU 707 1/2 UNID TECFIL 16 R$ 6,60 R$ 105,60

3 FILTRO DO AR EXTERNO AP9834 UNID TECFIL 2 R$ 34,26 R$ 68,52

1 FILTRO DO ÓLEO PSL 339 UNID TECFIL 4 R$ 34,96 R$ 139,84

2 FILTRO DO COMBUSTIVEL PSD 460/1 UNID TECFIL 4 R$ 34,39 R$ 137,56

3 FILTRO SEPARADOR AGUA WA 923/1 UNID TECFIL 4 R$ 31,43 R$ 125,72

4 FILTRO DO HIDRAULICO H601/4 UNID TECFIL 2 R$ 7,11 R$ 14,22

5 FILTRO DO AR EXTERNO WAP 103 UNID TECFIL 2 R$ 70,43 R$ 140,86

6 FILTRO DO AR INTERNO C 1552 UNID TECFIL 2 R$ 35,90 R$ 71,80

1 FILTRO LUBRIFICANTE PSC 75 UNID TECFIL 6 R$ 30,01 R$ 180,06

2 FILTRO DIESEL PSD 460/1 UNID TECFIL 6 R$ 36,25 R$ 217,50

3 FILTRO DIESEL PSC 494 UNID TECFIL 6 R$ 42,26 R$ 253,56

4 FILTRO MOTOR W950/26 UNID TECFIL 6 R$ 53,93 R$ 323,58

5 FILTRO DE AR ARS 9837 UNID TECFIL 2 R$ 82,85 R$ 165,70

6 FILTRO SECADOR DO AR OFD 9000 UNID TECFIL 2 R$ 103,80 R$ 207,60

1 FILTRO DO ÓLEO OFL200 UNID TECFIL 6 R$ 46,85 R$ 281,10

2 FILTRO DO COMBUSTÍVEL 3815975 UNID TECFIL 6 R$ 86,06 R$ 516,36

3 FILTRO DO AR EXTERNO OFR3010R UNID TECFIL 6 R$ 119,09 R$ 714,54

1 FILTRO DO OLEO W934 UNID TECFIL 4 R$ 6,33 R$ 25,32

2 FILTRO DO COMBUSTIVEL FC 296 UNID TECFIL 8 R$ 16,39 R$ 131,12

3 FILTRO DO AR EXTERNO CHEVROLET D-40 
1990/90 - C17225/3 UNID TECFIL 2 R$ 31,28 R$ 62,56

1 FILTRO DO ÓLEO PEL 108 UNID TECFIL 4 R$ 16,11 R$ 64,44

2 FILTRO DO COMBUSTIVEL WK612 UNID TECFIL 2 R$ 12,16 R$ 24,32

3 FILTRO DO AR EXTERNO FAP 7010 UNID TECFIL 2 R$ 45,62 R$ 91,24
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1 FILTRO LUBRIFICANTE PSL 655 UNID TECFIL 6 R$ 32,58 R$ 195,48

2 FILTRO DIESEL PSC 493 UNID TECFIL 4 R$ 37,83 R$ 151,32

3 FILTRO DIESEL FCBR 48S UNID TECFIL 6 R$ 56,29 R$ 337,74

4 FILTRO DIESEL FCBR 48S UNID TECFIL 6 R$ 56,29 R$ 337,74

5 FILTRO DO AR XL 2131 UNID TECFIL 2 R$ 60,92 R$ 121,84

6 FILTRO INTERNO DO AR CF500/1 UNID TECFIL 2 R$ 26,44 R$ 52,88

1 FILTRO OLEO MOTOR 1109CF UNID TECFIL 6 R$ 46,87 R$ 281,22

2 FILTRO COMBUSTIVEL 1606267680 UNID TECFIL 6 R$ 58,73 R$ 352,38

3 FILTRO AR DO MOTOR 1444TY UNID TECFIL 6 R$ 38,40 R$ 230,40

1 FILTRO DO ÓLEO PSL 45 UNID TECFIL 4 R$ 10,87 R$ 43,48

2 FILTRO DO COMBUSTIVEL WK613/3 UNID TECFIL 2 R$ 12,00 R$ 24,00

3 FILTRO DO AR EXTERNO ARL 6091 UNID TECFIL 2 R$ 11,76 R$ 23,52

1 FILTRO DO ÓLEO TM5 UNID TECFIL 4 R$ 10,56 R$ 42,24

2 FILTRO DO COMBUSTIVEL WK513 UNID TECFIL 2 R$ 11,50 R$ 23,00

3 FILTRO DO AR EXTERNO VOX HLP4147-HLP 2807 UNID TECFIL 2 R$ 10,88 R$ 21,76

1 FILTRO DO ÓLEO TM5 UNID TECFIL 4 R$ 10,56 R$ 42,24

2 FILTRO DO COMBUSTIVEL WK513 UNID TECFIL 2 R$ 11,50 R$ 23,00

3 FILTRO DO AR EXTERNO ARL 4147 UNID TECFIL 2 R$ 10,88 R$ 21,76

1 FILTRO DO ÓLEO W UNI 0003 UNID TECFIL 4 R$ 8,19 R$ 32,76

2 FILTRO DO COMBUSTIVEL WK58 UNID TECFIL 2 R$ 10,68 R$ 21,36

3 FILTRO DO AR EXTERNO C1944 UNID TECFIL 2 R$ 10,44 R$ 20,88

1 FILTRO DO ÓLEO W UNI 0003 UNID TECFIL 4 R$ 8,19 R$ 32,76

2 FILTRO DO COMBUSTIVEL WK58 UNID TECFIL 2 R$ 10,68 R$ 21,36

3 FILTRO DO AR EXTERNO C1944 UNID TECFIL 2 R$ 10,44 R$ 20,88

1 FILTRO DO ÓLEO TM3 UNID TECFIL 4 R$ 8,60 R$ 34,40

2 FILTRO DO COMBUSTIVEL WK58 UNID TECFIL 2 R$ 10,46 R$ 20,92

3 FILTRO DO AR EXTERNO ARL8832 UNID TECFIL 2 R$ 10,34 R$ 20,68

1 FILTRO DO ÓLEO W UNI 0003 UNID TECFIL 4 R$ 8,19 R$ 32,76

2 FILTRO DO COMBUSTIVEL WK58 UNID TECFIL 2 R$ 10,68 R$ 21,36

3 FILTRO DO AR EXTERNO C1944 UNID TECFIL 2 R$ 10,44 R$ 20,88

1 FILTRO DO ÓLEO W UNI 0003 UNID TECFIL 4 R$ 8,19 R$ 32,76

2 FILTRO DO COMBUSTIVEL WK58 UNID TECFIL 2 R$ 10,68 R$ 21,36

3 FILTRO DO AR EXTERNO C1944 UNID TECFIL 2 R$ 10,44 R$ 20,88

1 FILTRO DO ÓLEO W UNI 0003 UNID TECFIL 4 R$ 8,19 R$ 32,76

2 FILTRO DO COMBUSTIVEL WK58 UNID TECFIL 2 R$ 10,68 R$ 21,36

3 FILTRO DO AR EXTERNO C1944 UNID TECFIL 2 R$ 10,44 R$ 20,88

1 FILTRO DO ÓLEO W UNI 0002 UNID TECFIL 4 R$ 9,18 R$ 36,72

2 FILTRO DO COMBUSTIVEL W712/53 UNID TECFIL 2 R$ 12,84 R$ 25,68

3 FILTRO DO AR SAL 6096 UNID TECFIL 2 R$ 12,80 R$ 25,60

1 FILTRO DO ÓLEO W UNI 0003 UNID TECFIL 4 R$ 8,19 R$ 32,76

2 FILTRO DO COMBUSTIVEL GI 04/7 UNID TECFIL 2 R$ 10,68 R$ 21,36

3 FILTRO DO AR EXTERNO C1944 UNID TECFIL 2 R$ 10,44 R$ 20,88

1 FILTRO DO ÓLEO 55259645/TM5 UNID TECFIL 4 R$ 11,31 R$ 45,24

2 FILTRO DO COMBUSTIVEL ORIGINAL FIAT 
50015864 UNID TECFIL 2 R$ 10,61 R$ 21,22

3 FILTRO DE AR C2496 PECAS TECFIL 2 R$ 10,27 R$ 20,54

1 FILTRO DO ÓLEO 55259645/TM5 UNID TECFIL 4 R$ 10,30 R$ 41,20

2 FILTRO DO COMBUSTIVEL ORIGINAL FIAT 
50015864 UNID TECFIL 2 R$ 11,20 R$ 22,40

3 FILTRO DO AR EXTERNO FAP 2827 UNID TECFIL 2 R$ 10,20 R$ 20,40

1 FILTRO DO ÓLEO 93156310/TM5 UNID TECFIL 4 R$ 10,93 R$ 43,72
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2 FILTRO DO COMBUSTIVEL 93316245 UNID TECFIL 2 R$ 10,66 R$ 21,32

3 FILTRO DO AR EXTERNO 90411732 UNID TECFIL 2 R$ 9,48 R$ 18,96

1 FILTRO DO ÓLEO 55259645 UNID TECFIL 4 R$ 11,30 R$ 45,20

2 FILTRO DO COMBUSTIVEL 51806073 UNID TECFIL 2 R$ 10,35 R$ 20,70

3 FILTRO DO AR EXTERNO 5185498 UNID TECFIL 2 R$ 11,55 R$ 23,10

1 FILTRO DO ÓLEO 415237010/WO 803 UNID TECFIL 4 R$ 11,91 R$ 47,64

2 FILTRO DO AR 1780121050 UNID TECFIL 2 R$ 26,87 R$ 53,74

3 FILTRO DO AR CONDICIONADO 8713902150 UNID TECFIL 2 R$ 20,67 R$ 41,34

4 FILTRO COMBUSTIVEL 233000D100 UNID TECFIL 2 R$ 10,14 R$ 20,28

1 FILTRO DO ÓLEO TM5 UNID TECFIL 4 R$ 10,39 R$ 41,56

2 FILTRO COMBUSTÍVEL GL41 UNID TECFIL 2 R$ 10,97 R$ 21,94

3 FILTRO DO AR FAP 2831 UNID TECFIL 2 R$ 12,75 R$ 25,50

1 FILTRO DO ÓLEO W712/22/WO130 UNID TECFIL 4 R$ 8,38 R$ 33,52

2 FILTRO DO COMBUSTIVEL WK712/4 UNID TECFIL 2 R$ 14,34 R$ 28,68

3 FILTRO DO AR EXTERNO C16197/WR 200/7 UNID TECFIL 2 R$ 40,90 R$ 81,80

1 FILTRO DO ÓLEO W UNI 0003 UNID TECFIL 4 R$ 8,77 R$ 35,08

2 FILTRO DO COMBUSTIVEL WK58 UNID TECFIL 2 R$ 11,46 R$ 22,92

3 FILTRO DO AR EXTERNO FAP3280 UNID TECFIL 2 R$ 16,50 R$ 33,00

1 FILTRO DO ÓLEO W UNI 0003 UNID TECFIL 4 R$ 8,63 R$ 34,52

2 FILTRO DO COMBUSTIVEL WK 58/3 UNID TECFIL 2 R$ 11,68 R$ 23,36

3 FILTRO DE AR C14200 PECAS TECFIL 2 R$ 24,56 R$ 49,12

1 ELEMENTO FILTRANTE A 6345280306 UNID TECFIL 6 R$ 61,77 R$ 370,62

2 ELEMENTO DO FILTRO SEGURANÇA A 6345280206 UNID TECFIL 6 R$ 74,19 R$ 445,14

3 JG PÇ ELEMENTO FILTRO OLEO A 9061800209 UNID TECFIL 6 R$ 20,30 R$ 121,80

4 CJ ELEMENTO DO FILTRO A 0000901551 UNID TECFIL 6 R$ 31,13 R$ 186,78

5 ELEMENTO FILTRO COMBUSTIVEL A 9584770015 UNID TECFIL 6 R$ 52,08 R$ 312,48

6 FILTRO AS 2500 ARLA UNID TECFIL 4 R$ 53,30 R$ 213,18

1 FILTRO ÓLEO MOTOR FIAT DOBLO WOE 912 
WEGA UNID TECFIL 8 R$ 21,38 R$ 171,04

2 FILTRO DE AR ARL4154 UNID TECFIL 2 R$ 19,14 R$ 38,28

3 FILTRO COMBUSTÍVEL GI04/7 UNID TECFIL 2 R$ 8,34 R$ 16,68

1 FILTRO TM2 UNID TECFIL 4 R$ 6,47 R$ 25,88

2 FILTRO DE AR ART6096 UNID TECFIL 2 R$ 18,50 R$ 37,00

3 FILTRO COMBUSTIVEL GI50/7 UNID TECFIL 2 R$ 16,06 R$ 32,12

1 FILTRO TM2 UNID TECFIL 4 R$ 5,78 R$ 23,12

2 FILTRO DE AR ART6096 UNID TECFIL 2 R$ 16,50 R$ 33,00

3 FILTRO COMBUSTIVEL GI50/7 UNID TECFIL 2 R$ 19,44 R$ 38,88

1 FILTRO TM2 UNID TECFIL 4 R$ 5,78 R$ 23,12

2 FILTRO DE AR ART6096 UNID TECFIL 2 R$ 16,50 R$ 33,00

3 FILTRO COMBUSTIVEL GI50/7 UNID TECFIL 2 R$ 19,44 R$ 38,88

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 12.596,00

TOTAL GERAL DOS ITENS: R$ 69.654,00

1.2. O valor estimado para a aquisição pelo período de 12 (doze) meses é de R$ 69.654,00 (SESSENTA E NOVE MIL E SEISCENTOS E CIN-
QUENTA E QUATRO REAIS).

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1. Esta ata de registro de preços terá validade até 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.

2.2. Durante o prazo de validade desta ata de registro de preços, a Prefeitura de Massaranduba (SC) não será obrigada a contratar o objeto 
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referido na cláusula primeira exclusivamente pelo sistema de registro de preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar 
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à licitante detentora, ou, cancelar a ata, na ocorrência de alguma 
das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. Esta ata de registro de preços será utilizada pela Prefeitura de Massaranduba (SC). O valor ofertado pela licitante signatária desta ata 
é o relacionado na cláusula primeira, de acordo com a respectiva classificação no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 24/2017.

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta ata, serão observadas as cláusulas e condições deste edital do processo supracitado, que 
integram o presente instrumento de compromisso.

3.3. Fica ressalvada a Prefeitura de Massaranduba (SC) a não utilização da quantidade total desta ata de registro de preços.

CLÁUSULA QUARTA – DA AUTORIZAÇÃO PARA EMISSÃO DE EMPENHO
4.1. O fornecimento do objeto desta ata será autorizado pela a Prefeitura de Massaranduba (SC), que é órgão gerenciador e pela unidade 
financeira competente para os pagamentos.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO PRAZO
5.1. Os itens deste procedimento licitatório deverão ser entregues pela licitante vencedora na Prefeitura de Massaranduba (SC) em no má-
ximo 48 (QUARENTA E OITO) HORAS após a solicitação/emissão de ordem de compra.

5.1.1. As entregas serão parceladas, conforme a necessidade de suprimento, em datas e quantidades estabelecidas nas requisições a serem 
fornecidas.

5.2. As notas fiscais deverão ser emitidas de acordo com as ordens de compra.

5.3. A não entrega do objeto acarretará em notificação e nas penalidades previstas nesta ata.

5.4. O objeto somente será considerado devidamente aceito após analisado e aprovado por servidor responsável pelo recebimento e con-
ferência do mesmo.

5.5. Caso o objeto recebido não atenda às especificações constantes desta ata, a Prefeitura de Massaranduba (SC) expedirá ofício à licitante 
vencedora, comunicando e justificando as razões da recusa e ainda notificando-a a sanar o problema no prazo máximo de 24 (VINTE E 
QUATRO) HORAS, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

5.6. Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha sido sanado o problema, a Prefeitura de Massaranduba (SC) dará ciência à 
Assessoria Jurídica Municipal, a fim de que se proceda aplicação das penalidades previstas.

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento será efetuado da seguinte forma: NOTA FISCAL EMITIDA NA 1ª (PRIMEIRA) QUINZENA DO MÊS EM VIGOR SERÁ PAGA 
NO DIA 10 (DEZ) DO MÊS SUBSEQUENTE; NOTA FISCAL EMITIDA NA 2ª (SEGUNDA) QUINZENA DO MÊS EM VIGOR SERÁ PAGA NO DIA 
25 (VINTE E CINCO) DO MÊS SUBSEQUENTE. Para a efetivação do pagamento, o objeto deverá ser aceito juntamente com a documentação 
fiscal.

6.1.1. Em caso de devolução de documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá a partir de sua reapresentação.

6.1.2. Caso seja constatada qualquer irregularidade por parte da licitante, o pagamento poderá ser retido pela Prefeitura de Massaranduba 
(SC) até a normalização da mesma, sem que isso acarrete ônus adicionais à Prefeitura supracitada.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE DE PREÇOS
7.1. O objeto licitado poderá sofrer reajuste depois de expirado o prazo de 90 (noventa) dias da homologação, desde que atendidas às 
prerrogativas da lei e mediante a comprovação do aumento e aprovação da Administração, devendo ser utilizado o mesmo percentual.

7.2. Se no decorrer dos fornecimentos oriundos da ata de registro de preços, ficar comprovado que os preços registrados são incompatíveis 
com os fixados por órgãos oficiais ou com os praticados no mercado, a Administração reserva-se o direito de aplicar o disposto no art. 24, 
inciso VII da Lei Federal 8.666/93, efetuando a compra direta por valor não superior ao constante na ata. Tal comprovação será feita através 
de cotações de mercado.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE
8.1. A licitante obriga-se a prestar os serviços de forma a cumprir integralmente o objeto desta ata além das demais obrigações:

8.1.1. Responder por todos os ônus decorrentes da legislação do trabalho, previdência social, de acordo com a legislação vigente, com 
referência a todo o pessoal empregado, não havendo nenhuma relação entre o pessoal e a Prefeitura de Massaranduba (SC).

8.2. Responsabilizar-se civil e penalmente pelos danos causados diretamente a Prefeitura de Massaranduba (SC) ou a terceiros decorrentes 
de sua culpa ou dolo, não obstante a fiscalização da Prefeitura de Massaranduba (SC) em seu acompanhamento.

8.3. Comunicar a Prefeitura de Massaranduba (SC), por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, e prestar os esclarecimentos 
julgados necessários.
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8.4. Repor, por substituição ou ressarcimento pecuniário, qualquer bem danificado, furtado ou desaparecido, em decorrência de ação, omis-
são ou negligência de seus empregados.

8.5. Aceitar acréscimos ou supressões que a Prefeitura de Massaranduba (SC) solicitar, até o limite permitido pelo § 1º do art. 65 da Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações.

8.6. Manter vigente durante a ata de registro de preços, os documentos que comprovem a regularidade fiscal, sob pena de retenção dos 
pagamentos até a regulamentação.

8.7. Efetuar a entrega do objeto da licitação na Prefeitura de Massaranduba (SC), situada na Rua 11 de Novembro, número 2765, bairro 
Centro, município de Massaranduba, estado de Santa Catarina, (das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 16h00min) em no máximo 
48 (QUARENTA E OITO) HORAS após a solicitação/emissão de ordem de compra, deixando-os em perfeitas condições de uso, respeitadas 
as quantidades solicitadas e especificações.

8.8. Serão RECUSADOS os produtos que sejam imprestáveis, defeituosos, ou que não atendam as especificações constantes no edital e/ou 
que não estejam adequados para o uso.

8.8.1. Caso o objeto seja recusado conforme item acima, a licitante deverá reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no todo 
ou em parte, no prazo máximo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, sem que isso acarrete ônus à Prefeitura de Massaranduba (SC).

8.9. Aceitar as condições de pagamento previstas nesta ata, sendo que o valor constante na ata de registro de preços será a única remu-
neração devida à licitante vencedora.

8.10. O objeto desta licitação deverá ser entregue acondicionado adequadamente, de forma a permitir completa segurança durante o trans-
porte. A licitante vencedora deverá fornecer a garantia dos objetos entregues e a nota fiscal deverá ser entregue juntamente com o produto.

8.11. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste processo licitatório, sem prévia e expressa autorização da Administração 
Municipal.

CLÁUSULA NONA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA DE MASSARANDUBA (SC)
9.1. Reservar-se do direito de rejeitar as propostas que julgar contrárias aos seus interesses, anular ou revogar em todo ou em parte esta 
licitação.

9.2. Efetuar os pagamentos de acordo com o especificado nesta ata.

9.3. Proporcionar à licitante vencedora as facilidades necessárias a fim de que esta possa desempenhar normalmente seu serviço.

9.4. Prestar aos funcionários da licitante vencedora todas as informações e esclarecimentos necessários que eventualmente venham a ser 
solicitados.

9.5. Aplicar à licitante vencedora as sanções regulamentares, quando for o caso.

9.6. Exercer a fiscalização dos serviços prestados pela licitante especialmente designados e documentar as ocorrências, se houver.

9.6.1. A fiscalização exercerá rigoroso controle em relação à quantidade, particularidade e qualidade na execução do serviço, a fim de pos-
sibilitar a aplicação das penalidades previstas, quando não atendidas às disposições previstas neste edital.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES
10.1. A recusa da licitante com proposta classificada e indicada para registro dos respectivos preços ensejará a aplicação das penalidades 
enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93 e alterações e no Decreto Municipal 2.051/2010, a critério da Administração Municipal.

10.2. As licitantes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta e não assinarem a ata de registro 
de preços, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o 
caso, resguardados os procedimentos legais, as seguintes sanções, a critério da Administração, isolada ou cumulativamente, sem prejuízo 
dos danos causados à Administração Municipal:

10.2.1. Impedimento para registro na ata, se concluída a fase licitatória.

10.2.2. Cancelamento do registro na ata.

10.2.3. Advertência e anotação restritiva no cadastro de fornecedores.

10.2.4. Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.

10.2.5. Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 02 (dois) anos ou enquanto 
perdurarem os motivos da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a Autoridade que aplicou a penalidade.

10.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
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10.3. A aplicação das penalidades ocorrerá depois de defesa prévia da licitante, no prazo estabelecido na Lei Federal 8.666/93 a contar da 
intimação do ato.

10.4. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de força maior.

10.5. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas no momento da execução desta ata, sem justificativa aceita pelo órgão, 
resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

10.5.1. Advertência.

10.5.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total, em caso de recusa da 1º (primeira) colocada de cada item em assinar 
a ata de registro de preços.

10.5.3. Multa de 10% (dez por cento) por dia de inadimplência, até o 30º (trigésimo) dia de fornecimento incompleto ou em atraso, in-
cidentes sobre o valor estimado mensal da contratação, além do desconto do valor correspondente não realizado pela detentora da ata.

10.6. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por prazo de até 02 (dois) anos.

10.7. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurada a licitante o contraditório e ampla defesa.

10.8. A aplicação das sanções não exclui a possibilidade de aplicação de outras previstas em lei, inclusive responsabilização por eventuais 
perdas e danos causados à Administração.

10.9. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora, podendo, entretanto, proces-
sar-se judicialmente.

10.10. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou penais, previstas na Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA
11.1. A ata de registro de preços poderá ser cancelada, de pleno direito, pela Administração Municipal, quando:

11.1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata de registro de preços.

11.1.2. A detentora não retirar a nota de empenho no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa.

11.1.3. A detentora der causa a rescisão administrativa do contrato decorrente de registro de preços.

11.1.4. Em qualquer das hipóteses de recusa na entrega total ou parcial dos itens da ata.

11.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado.

11.1.6. Por razões de interesse público devidamente justificados pela Administração.

11.1.7. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação na Imprensa 
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 01 (um) dia da publicação.

11.2. A ata de registro de preços poderá ser cancelada, de pleno direito, pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, com-
provarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta ata de registro de preços.

11.2.1. A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, 
cabendo a Administração a aplicação das penalidades previstas em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. Integram esta ata, o edital do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 24/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2017 e as propostas das licitantes 
classificadas no certame supranumerado.

12.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Guaramirim (SC) para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização desta ata.

12.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações bem como as demais normas aplicáveis.

Massaranduba – SC, 03 de abril de 2017

MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA

ARMINDO SESAR TASSI

CONTRATANTE
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SPEED RACER PNEUS LTDA - EPP

CLEUSA FATIMA HOFFMANN

CONTRATADA

JULIO SILVESTRI FILHO - ME

JULIO SILVESTRI FILHO

CONTRATADA

FILTROSUL COM. DE FILTROS E PEÇAS LTDA

SERGIO COUTO SCHLEGEL

CONTRATADA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 02.2017 (FMS) - DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 07/2017

PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2017

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2017

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Ao trigésimo primeiro dia do mês de março do ano de dois mil e dezesseis, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA, pessoa 
jurídica de direito público, situado na Rua 11 de Novembro, número 3025, bairro Centro, município de Massaranduba, estado de Santa Ca-
tarina, neste ato representado por sua Gestora, Sra. SUZANE ELISA FROEHLICH REINKE, inscrita no CPF sob o nº 468.882.339-87, através 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, pessoa jurídica de direito público, situada na Rua 11 de Novembro, número 2765, bairro 
Centro, município de Massaranduba, estado de Santa Catarina, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. ARMINDO SESAR TASSI, 
inscrito no CPF sob o nº 664.790.539-15, nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, Decreto Municipal 2.051/2010 e 
das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 07/2017 - PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº 05/2017 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, homologado pelo Prefeito supracitado, resolve registrar os valores 
oferecidos referentes à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DE SERVIÇOS MENSAIS DE DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO E LIMPEZA 
SEMESTRAL DAS CAIXAS D'ÁGUA DE TODAS AS UNIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, tendo sido os valores oferecidos pelas lici-
tantes cujas propostas foram classificadas:

PARTICIPANTES PRESENTES CNPJ/CPF
DESENTUPIDORA CARVALHO LTDA, neste ato representado por THIAGO RAPHAEL DA ROCHA 79.411.112/0001-95
ROZALVA GONZAGA PEREIRA ME, neste ato representado por ALEXANDRE GONZAGA PEREIRA 22.048.175/0001-01
IMUNIZADORA BELLI LTDA ME, neste ato representado por CAROLINE DE AGUIAR DIAS 11.490.790/0001-57

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS MENSAIS DE DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO E LIMPEZA SEMES-
TRAL DAS CAIXAS D'ÁGUA DE TODAS AS UNIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, de acordo com as especificações e quantitativos 
abaixo:

FORNECEDOR: 126136 - DESENTUPIDORA CARVALHO LTDA
ITEM PRODUTO UNID MARCA QTDE R$ UNIT. R$ TOTAL

1
HOSPITAL MUNICIPAL JOÃO SCHREIBER - RUA 11 DE 
NOVEMBRO, 3560 - CENTRO - MASSARANDUBA/SC. FONE 
47-3379-5939 - ÁREA GERAL APROXIMADA DE 2.700M2

MESES 12 113,57 1.362,84

2

UNIDADE DE SAÚDE DANILO DE TOFFOL- BRAÇO DI-
REITO, - BAIRRO BRAÇO DIREITO - MASSARANDUBA/
SC. FONE: 47-3324-7716 - ÁREA GERAL APROXIMADA DE 
102,03M2

MESES 12 22,36 268,32

3

UNIDADE DE SAÚDE JÚLIO VEGINI - PRIMEIRO BRAÇO 
DO NORTE, - BAIRRO PRIMEIRO BRAÇO DO NORTE, 
MASSARANDUBA/SC. FONE: 47-3379-2269- ÁREA GERAL 
APROXIMADA DE 282,69M2

MESES 12 27,20 326,40

4

UNIDADE DE SAÚDE DONATO PETRI - MASSARANDUBI-
NHA, - BAIRRO MASSARANDUBINHA - MASSARANDUBA/
SC. FONE: 47-3379-4810 - ÁREA GERAL APROXIMADA DE 
282,69M2

MESES 12 27,20 326,40
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5

UNIDADE DE SAÚDE BENJAMIM CONTANT - RUA BEN-
JAMIM CONSTANT, - BAIRRO BENJAMIM CONSTANT - 
MASSARANDUBA/SC. FONE: 47-3379-0062 - ÁREA GERAL 
APROXIMADA DE 215,82M2

MESES 12 14,12 169,44

6

UNIDADE SANITÁRIA CENTRO - RUA 11 DE NOVEM-
BRO, 2997 - BAIRRO CENTRO - MASSARANDUBA/SC. 
FONE: 47-3379-5079 - ÁREA GERAL APROXIMADA DE 
1568,97M2

ANUAL 12 195,55 2.346,60

1 02 CAIXAS D'ÁGUA DE 1.000 LITROS SEMES-
TRE 2 542,23 1.084,46

2 02 CAIXAS D'ÁGUA DE 2.000 LITROS SEMES-
TRE 2 316,30 632,60

3 02 CAIXAS D'ÁGUA DE 7.500 LITROS SEMES-
TRE 2 210,87 421,74

4 03 CAIXAS D'ÁGUA DE 10.000 LITROS SEMES-
TRE 2 180,60 361,20

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 7.300,00
TOTAL GERAL DOS ITENS: R$ 7.300,00

 1.2. O valor estimado para a aquisição pelo período de 12 (doze) meses é de R$ 7.300,00 (SETE MIL E TREZENTOS REAIS).

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1. Esta ata de registro de preços terá validade até 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.

2.2. Durante o prazo de validade desta ata de registro de preços, o Fundo Municipal de Saúde de Massaranduba (SC) não será obrigado 
a contratar o objeto referido na cláusula primeira exclusivamente pelo sistema de registro de preços, podendo fazê-lo através de outra 
licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à licitante detentora, ou, cancelar a ata, na 
ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. Esta ata de registro de preços será utilizada pelo Fundo Municipal de Saúde de Massaranduba (SC). O valor ofertado pela licitante sig-
natária desta ata é o relacionado na cláusula primeira, de acordo com a respectiva classificação no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 07/2017.

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta ata, serão observadas as cláusulas e condições constantes do edital do processo supracitado, 
que integram o presente instrumento de compromisso.

3.3. Fica ressalvado ao Fundo Municipal de Saúde de Massaranduba (SC) a não utilização da quantidade total desta ata de registro de 
preços.

CLÁUSULA QUARTA – DA AUTORIZAÇÃO PARA EMISSÃO DAS NOTAS DE EMPENHO
4.1. O fornecimento do objeto desta ata será autorizado pelo Fundo Municipal de Saúde de Massaranduba (SC), que é o órgão gerenciador 
da mesma e também pela unidade financeira competente para os pagamentos.

CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO
5.1. A realização do serviço deverá acontecer em cada unidade, será montado um cronograma de organização, com datas e endereços, 
sendo as unidades maiores as primeiras a receberem a execução do serviço, que deverão ser realizados em até 05 (CINCO) DIAS CONSE-
CUTIVOS após a solicitação/emissão de ordem de compra.

5.2. As notas fiscais deverão ser emitidas de acordo com as ordens de compra.

5.3. A não realização do objeto solicitado acarretará nas penalidades previstas neste edital.

5.4. O objeto somente será considerado devidamente aceito após analisado e aprovado por servidor responsável pelo recebimento e con-
ferência do mesmo.

5.5. O objeto somente será considerado devidamente aceito após analisado e aprovado por servidor responsável pelo recebimento e con-
ferência do mesmo.

5.5.1. Caso o objeto não atenda as especificações estipuladas neste processo licitatório, o Fundo Municipal de Saúde de Massaranduba (SC) 
expedirá ofício à licitante, comunicando e justificando as razões de recusa e ainda notificando-a a sanar o problema no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

5.5.2. Decorrido o prazo estipulado no item acima sem que tenha sido sanado o problema, o Fundo Municipal de Saúde de Massaranduba 
(SC) dará ciência à Assessoria Jurídica Municipal, a fim de que se proceda a aplicação das penalidades previstas neste edital e as da Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento será efetuado da seguinte forma: 10 (DEZ) DIAS APÓS A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. Para a efetivação do pagamento, o 



05/04/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2226

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 614

objeto deverá ser aceito juntamente com a DOCUMENTAÇÃO FISCAL atestada pela Administração.

6.2. Em caso de devolução de documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá a partir de sua reapresentação.

6.3. Caso seja constatada qualquer irregularidade por parte da licitante, o pagamento poderá ser retido pelo Fundo Municipal de Saúde de 
Massaranduba (SC) até a normalização da mesma, sem que isso acarrete ônus adicionais ao Fundo supracitado.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE DE PREÇOS
7.1. O objeto licitado poderá sofrer reajuste depois de expirado o prazo de 90 (noventa) dias contados da homologação, desde que aten-
didas às prerrogativas da lei e mediante a efetiva comprovação do aumento por parte da licitante e aprovação da Administração, devendo 
ser utilizado o mesmo percentual.

7.2. Se no decorrer dos fornecimentos oriundos da ata de registro de preços, ficar comprovado que os preços registrados são incompatíveis 
com os fixados por órgãos oficiais ou com os praticados no mercado, a Administração reserva-se o direito de aplicar o disposto no art. 24, 
inciso VII da Lei Federal 8.666/93, efetuando a compra direta por valor não superior ao constante na ata. Tal comprovação será feita através 
de cotações de mercado.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE
8.1. Utilizar produtos de uso profissional, liberados e registrados pelo Ministério da Saúde/Departamento Técnico Normativo.

8.2. Realizar a desratização nas dependências utilizando produtos em forma de iscas parafinadas, pó de contato e pellets. Em determinados 
locais, utilizar porta iscas para limitar a exposição do raticida a pessoas e animais não alvo.

8.3. Responder por todos os ônus decorrentes da legislação do trabalho, previdência social, de acordo com a legislação vigente, com refe-
rência a todo o pessoal empregado, não havendo nenhuma relação entre o pessoal e ao Fundo Municipal de Saúde de Massaranduba (SC).

8.4. Responsabilizar-se civil e penalmente pelos danos causados diretamente ao Fundo Municipal de Saúde de Massaranduba (SC) ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo, não obstante a fiscalização desta Prefeitura em seu acompanhamento.
8.5. Comunicar ao Fundo Municipal de Saúde de Massaranduba (SC), por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, e prestar os 
esclarecimentos julgados necessários.

8.5.1. A contratada deverá emitir para cada Unidade de Saúde e Hospital Municipal um certificado da prestação de serviço descriminando o 
tipo de serviço e produtos utilizados, assinado pelo técnico responsável.

8.6. Repor, por substituição ou ressarcimento pecuniário, qualquer bem danificado, furtado ou desaparecido, em decorrência de ação, omis-
são ou negligência de seus empregados.

8.7. Aceitar acréscimos ou supressões que o Fundo Municipal de Saúde de Massaranduba (SC) solicitar, até o limite permitido pelo § 1º do 
art. 65 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.

8.8. Realizar o serviço deverá acontecer em cada unidade de saúde, será montado um cronograma de organização, com datas e endereços, 
sendo as unidades maiores as primeiras a receberem a execução do serviço, que deverão ser realizados em até 05 (CINCO) DIAS CONSE-
CUTIVOS após a solicitação/emissão de ordem de compra.

8.8.1. O horário a ser realizado o serviço deverá ser no horário em que a unidade estiver em funcionamento 07h30minh ás 16h30minh, com 
ressalva nos casos em que seja necessária a ausência de pacientes no local devido aos produtos utilizados.

8.9. Serão RECUSADOS os serviços que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam adequados para o uso.

8.10. Aceitar as condições de pagamento previstas neste edital, sendo que o valor constante na ata de registro de preços será a única 
remuneração devida à licitante vencedora.

8.11. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste processo licitatório, sem prévia e expressa autorização da Administração 
Municipal.

8.12. A contratada fica obrigada a identificar seus funcionários para que os mesmos tenham acesso às dependências do contratante, evi-
tando deste modo o acesso a pessoas não autorizadas.

8.13. A contratada deverá disponibilizar o serviço de emergência se for necessário.

CLÁUSULA NONA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA (SC)
9.1. Reservar-se do direito de rejeitar as propostas que julgar contrárias aos seus interesses, anular ou revogar em todo ou em parte esta 
licitação.

9.2. Efetuar os pagamentos de acordo com o especificado nesta ata.

9.3. Proporcionar à licitante vencedora as facilidades necessárias a fim de que esta possa desempenhar normalmente seu serviço.

9.4. Prestar aos funcionários da licitante vencedora todas as informações e esclarecimentos necessários que eventualmente venham a ser 
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solicitados.

9.5. Aplicar à licitante vencedora as sanções regulamentares, quando for o caso.

9.6. A fiscalização exercerá rigoroso controle em relação à quantidade, particularidade e qualidade na execução do serviço, a fim de possi-
bilitar a aplicação das penalidades previstas, quando não atendidas às disposições previstas nesta ata.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES
10.1. A recusa da licitante com proposta classificada e indicada para registro dos respectivos preços ensejará a aplicação das penalidades 
enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93 e alterações e no Decreto Municipal 2.051/2010, a critério da Administração Municipal.

10.2. As licitantes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta e não assinarem a ata de registro 
de preços, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o 
caso, resguardados os procedimentos legais, as seguintes sanções, a critério da Administração, isolada ou cumulativamente, sem prejuízo 
dos danos causados à Administração Municipal:

10.2.1. Impedimento para registro na ata, se concluída a fase licitatória.

10.2.2. Cancelamento do registro na ata.

10.2.3. Advertência e anotação restritiva no cadastro de fornecedores.

10.2.4. Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.

10.2.5. Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos ou enquan-
to perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a Autoridade que aplicou a 
penalidade.

10.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10.3. A aplicação das penalidades ocorrerá depois de defesa prévia da licitante, no prazo estabelecido na Lei Federal 8.666/93 a contar da 
intimação do ato.

10.4. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de força maior.

10.5. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, sem justificativa aceita pelo órgão, resguardados os procedimentos 
legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

10.5.1. Advertência.

10.5.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total, em caso de recusa da 1º (primeira) colocada de cada item em assinar 
a ata de registro de preços.

10.5.3. Multa de 10% (dez por cento) por dia de inadimplência, até o 30º (trigésimo) dia de fornecimento incompleto ou em atraso, in-
cidentes sobre o valor estimado mensal da contratação, além do desconto do valor correspondente não realizado pela detentora da ata.

10.6. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por prazo de até 02 (dois) anos.

10.7. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurada a licitante o contraditório e ampla defesa.

10.8. A aplicação das sanções previstas nesta ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em lei, inclusive responsabili-
zação da licitante por eventuais perdas e danos causados à Administração.

10.9. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora, podendo, entretanto, proces-
sar-se judicialmente.

10.10. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou penais, previstas na Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1. A ata de registro de preços poderá ser cancelada, de pleno direito:

11.1.1. Pela Administração Municipal, quando:

11.1.2. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata de registro de preços.

11.1.3. A detentora não retirar a nota de empenho no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa.

11.1.4. A detentora der causa a rescisão administrativa.
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11.1.5. Em qualquer das hipóteses de recusa na entrega dos itens da ata.

11.1.6. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado.

11.1.7. Por razões de interesse público devidamente justificados pela Administração.

11.1.8. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação na Imprensa 
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 01 (um) dia da publicação.

11.2. Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta ata 
de registro de preços.

11.3. A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, 
cabendo a Administração a aplicação das penalidades previstas em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. Integra esta ata, o edital do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 07/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2017 e as propostas das licitantes 
classificadas no certame supranumerado.

12.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Guaramirim (SC) para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização desta ata.

12.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações bem como as demais normas aplicáveis.

Massaranduba – SC, 31 de março de 2017

MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA

ARMINDO SESAR TASSI

CONTRATANTE

DESENTUPIDORA CARVALHO LTDA

THIAGO RAPHAEL DA ROCHA

CONTRATADA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 14.2017 (PMM) - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 33/2017

PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2017

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/2017

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Ao trigésimo dia do mês de março do ano de dois mil e dezessete, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, pessoa jurídica de direito 
público, situado na Rua 11 de Novembro, número 2765, bairro Centro, município de Massaranduba, estado de Santa Catarina, inscrita no 
CNPJ sob o nº 83.102.483/0001-62, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ARMINDO SESAR TASSI, inscrito no CPF sob o nº 
664.790.539-15, representando também o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA (SC), pessoa jurídica de direito público, situ-
ado na Rua 11 de Novembro, número 2997, bairro Centro, município de Massaranduba, estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.231.203/0001-05, e o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MASSARANDUBA (SC), pessoa jurídica de direito público, situado 
na Rua 11 de Novembro, número 3025, bairro Centro, município de Massaranduba, estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob o nº 
01.743.462/0001-61, nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, Decreto Municipal 2.051/2010 e das demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 33/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
23/2017 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, homologado pelo Prefeito supracitado, resolve registrar os valores oferecidos referentes à 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA USO DA PREFEITURA DE MASSARANDUBA (SC) BEM COMO DOS FUNDOS MUNICIPAIS 
DE SAÚDE E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, tendo sido os valores oferecidos pelas licitantes cujas propostas foram classificadas:

PARTICIPANTES PRESENTES CNPJ/CPF
KL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME, NESTE ATO REPRESENTADO POR MARTINHO JOSE LEHNERT 15.843.503/0001-04
PARISI TRANSPORTES E TERRAPLENAGEM LTDA, NESTE ATO REPRESENTADO POR MOACIR PARISI 80.443.427/0001-01

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA USO DA PREFEITURA DE MASSARANDUBA (SC) BEM 
COMO DOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, de acordo com as especificações e quantitativos abaixo:
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FORNECEDOR: 186953 - KL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
ITEM PRODUTO UNID MARCA QTDE R$ UNIT. R$ TOTAL
1 CIMENTO PORTLAND CP-II-32 (SACO 50KG) SACO NACIONAL 1000 23,80 23.800,00
2 CAL HIDRATADA ( SACO 20 KG ) SACO TANCAL 500 8,10 4.050,00
TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 27.850,00
FORNECEDOR: 187372 - PARISI TRANSPORTES E TERRAPLENAGEM LTDA
ITEM PRODUTO UNID MARCA QTDE R$ UNIT. R$ TOTAL
3 AREIA FINA M3 MINERIO 500 61,50 30.750,00
4 AREIA MEDIA M3 MINERIO 500 48,50 24.250,00
5 AREIA GROSSA M3 MINERIO 500 67,00 33.500,00
6 BRITA N° 1 M3 MINERIO 500 51,00 25.500,00
TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 114.000,00
TOTAL GERAL DOS ITENS: R$ 141.850,00

 1.2. O valor estimado para a aquisição pelo período de 12 (doze) meses é de R$ 141.850,00 (CENTO E QUARENTA E UM MIL OITOCENTOS 
E CINQUENTA REAIS).

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1. Esta ata de registro de preços terá validade até 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.

2.2. Durante o prazo de validade desta ata de registro de preços, a Prefeitura de Massaranduba (SC) não será obrigada a contratar o objeto 
referido na cláusula primeira exclusivamente pelo sistema de registro de preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando conve-
niente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à licitante, ou, cancelar a ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 
legalmente previstas, garantidos, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. Esta ata de registro de preços será utilizada pela Prefeitura de Massaranduba (SC). O valor ofertado pela licitante signatária desta ata 
é o relacionado na cláusula primeira, de acordo com a respectiva classificação no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 33/2017.

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta ata, serão observadas as cláusulas e condições do processo supracitado, que integram o pre-
sente instrumento de compromisso.

3.3. Fica ressalvada a Prefeitura de Massaranduba (SC) a não utilização da quantidade total desta ata de registro de preços.

CLÁUSULA QUARTA – DA AUTORIZAÇÃO PARA EMISSÃO DE EMPENHO
4.1. O fornecimento do objeto desta ata será autorizado pela a Prefeitura de Massaranduba (SC), que é órgão gerenciador e pela unidade 
financeira competente para os pagamentos.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO PRAZO
5.1. Os itens desta ata deverão ser entregues na Prefeitura de Massaranduba (SC) em no máximo 02 (DOIS) DIAS CONSECUTIVOS após a 
solicitação/emissão de ordem de compra.
5.1.1. As entregas serão parceladas, conforme a necessidade de suprimento, em datas e quantidades estabelecidas nas requisições a serem 
fornecidas.

5.2. As notas fiscais deverão ser emitidas de acordo com as ordens de compra.

5.3. A não entrega do objeto acarretará em notificação e nas penalidades previstas nesta ata.

5.4. O objeto somente será considerado devidamente aceito após analisado e aprovado por servidor responsável pelo recebimento e con-
ferência do mesmo.

5.5. Caso o objeto recebido não atenda às especificações constantes desta ata, a Prefeitura de Massaranduba (SC) expedirá ofício à licitante 
vencedora, comunicando e justificando as razões da recusa e ainda notificando-a a sanar o problema no prazo máximo de 24 (VINTE E 
QUATRO) HORAS, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

5.6. Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha sido sanado o problema, a Prefeitura de Massaranduba (SC) dará ciência à 
Assessoria Jurídica Municipal, a fim de que se proceda aplicação das penalidades previstas.

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento será efetuado da seguinte forma: NOTA FISCAL EMITIDA NA 1ª (PRIMEIRA) QUINZENA DO MÊS EM VIGOR SERÁ PAGA 
NO DIA 10 (DEZ) DO MÊS SUBSEQUENTE; NOTA FISCAL EMITIDA NA 2ª (SEGUNDA) QUINZENA DO MÊS EM VIGOR SERÁ PAGA NO DIA 
25 (VINTE E CINCO) DO MÊS SUBSEQUENTE. Para a efetivação do pagamento, o objeto deverá ser aceito juntamente com a documentação 
fiscal.

6.1.1. Em caso de devolução de documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá a partir de sua reapresentação.

6.1.2. Caso seja constatada qualquer irregularidade por parte da licitante, o pagamento poderá ser retido pela Prefeitura de Massaranduba 
(SC) até a normalização da mesma, sem que isso acarrete ônus adicionais à Prefeitura supracitada.
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CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE DE PREÇOS
7.1. O objeto licitado poderá sofrer reajuste depois de expirado o prazo de 90 (noventa) dias da homologação, desde que atendidas às 
prerrogativas da lei e mediante a comprovação do aumento e aprovação da Administração, devendo ser utilizado o mesmo percentual.

7.2. Se no decorrer dos fornecimentos oriundos da ata de registro de preços, ficar comprovado que os preços registrados são incompatíveis 
com os fixados por órgãos oficiais ou com os praticados no mercado, a Administração reserva-se o direito de aplicar o disposto no art. 24, 
inciso VII da Lei Federal 8.666/93, efetuando a compra direta por valor não superior ao constante na ata. Tal comprovação será feita através 
de cotações de mercado.
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE
8.1. A licitante obriga-se a prestar os serviços de forma a cumprir integralmente o objeto desta ata além das demais obrigações:

8.1.1. Responder por todos os ônus decorrentes da legislação do trabalho, previdência social, de acordo com a legislação vigente, com 
referência a todo o pessoal empregado, não havendo nenhuma relação entre o pessoal e a Prefeitura de Massaranduba (SC).

8.2. Responsabilizar-se civil e penalmente pelos danos causados diretamente a Prefeitura de Massaranduba (SC) ou a terceiros decorrentes 
de sua culpa ou dolo, não obstante a fiscalização da Prefeitura de Massaranduba (SC) em seu acompanhamento.

8.3. Comunicar a Prefeitura de Massaranduba (SC), por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, e prestar os esclarecimentos 
julgados necessários.

8.4. Repor, por substituição ou ressarcimento pecuniário, qualquer bem danificado, furtado ou desaparecido, em decorrência de ação, omis-
são ou negligência de seus empregados.

8.5. Aceitar acréscimos ou supressões que a Prefeitura de Massaranduba (SC) solicitar, até o limite permitido pelo § 1º do art. 65 da Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações.

8.6. Manter vigente durante a ata de registro de preços, os documentos que comprovem a regularidade fiscal, sob pena de retenção dos 
pagamentos até a regulamentação.

8.7. Efetuar a entrega/execução do objeto da licitação na Prefeitura de Massaranduba (SC), em no máximo 02 (DOIS) DIAS CONSECUTIVOS 
após a solicitação/emissão de ordem de compra.

8.8. Serão RECUSADOS os produtos que sejam imprestáveis, defeituosos, ou que não atendam as especificações constantes no edital e/ou 
que não estejam adequados para o uso.

8.8.1. Caso o objeto seja recusado conforme item acima, a licitante deverá reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no todo 
ou em parte, no prazo máximo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, sem que isso acarrete ônus à Prefeitura de Massaranduba (SC).

8.9. Aceitar as condições de pagamento previstas nesta ata, sendo que o valor constante na ata de registro de preços será a única remu-
neração devida à licitante vencedora.

8.10. O objeto desta licitação deverá ser entregue acondicionado adequadamente e a nota fiscal deverá OBRIGATORIAMENTE ser entregue 
juntamente com o produto.

8.11. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste processo licitatório, sem prévia e expressa autorização da Administração 
Municipal.

CLÁUSULA NONA – DOS DIREITOS DA PREFEITURA DE MASSARANDUBA (SC)
9.1. Reservar-se do direito de rejeitar as propostas que julgar contrárias aos seus interesses, anular ou revogar em todo ou em parte esta 
licitação.

9.2. Efetuar os pagamentos de acordo com o especificado nesta ata.

9.3. Proporcionar à licitante vencedora as facilidades necessárias a fim de que esta possa desempenhar normalmente seu serviço.

9.4. Prestar aos funcionários da licitante vencedora todas as informações e esclarecimentos necessários que eventualmente venham a ser 
solicitados.

9.5. Aplicar à licitante vencedora as sanções regulamentares, quando for o caso.

9.6. Exercer a fiscalização dos serviços prestados pela licitante especialmente designados e documentar as ocorrências, se houver.

9.6.1. A fiscalização exercerá rigoroso controle em relação à quantidade, particularidade e qualidade na execução do serviço, a fim de pos-
sibilitar a aplicação das penalidades previstas, quando não atendidas às disposições previstas neste edital.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES
10.1. A recusa da licitante com proposta classificada e indicada para registro dos respectivos preços ensejará a aplicação das penalidades 
enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93 e alterações e no Decreto Municipal 2.051/2010, a critério da Administração Municipal.
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10.2. As licitantes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta e não assinarem a ata de registro 
de preços, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o 
caso, resguardados os procedimentos legais, as seguintes sanções, a critério da Administração, isolada ou cumulativamente, sem prejuízo 
dos danos causados à Administração Municipal:

10.2.1. Impedimento para registro na ata, se concluída a fase licitatória.

10.2.2. Cancelamento do registro na ata.

10.2.3. Advertência e anotação restritiva no cadastro de fornecedores.

10.2.4. Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.

10.2.5. Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 02 (dois) anos ou enquanto 
perdurarem os motivos da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a Autoridade que aplicou a penalidade.
10.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10.3. A aplicação das penalidades ocorrerá depois de defesa prévia da licitante, no prazo estabelecido na Lei Federal 8.666/93 a contar da 
intimação do ato.

10.4. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de força maior.

10.5. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas no momento da execução desta ata, sem justificativa aceita pelo órgão, 
resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

10.5.1. Advertência.

10.5.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total, em caso de recusa da 1º (primeira) colocada de cada item em assinar 
a ata de registro de preços.

10.5.3. Multa de 10% (dez por cento) por dia de inadimplência, até o 30º (trigésimo) dia de fornecimento incompleto ou em atraso, in-
cidentes sobre o valor estimado mensal da contratação, além do desconto do valor correspondente não realizado pela detentora da ata.

10.6. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por prazo de até 02 (dois) anos.

10.7. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurada a licitante o contraditório e ampla defesa.

10.8. A aplicação das sanções aqui previstas não exclui a possibilidade da aplicação de outras, previstas em lei, inclusive responsabilização 
da licitante por eventuais perdas e danos causados à Administração.

10.9. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora, podendo, entretanto, proces-
sar-se judicialmente.

10.10. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou penais, previstas na Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA
11.1. A ata de registro de preços poderá ser cancelada, de pleno direito:

11.1.1. Pela Administração Municipal, quando:

11.1.1.2. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata de registro de preços.
11.1.1.3. A detentora não retirar a nota de empenho no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa.

11.1.1.4. A detentora der causa a rescisão administrativa do contrato decorrente de registro de preços.

11.1.1.5. Em qualquer das hipóteses de recusa na entrega total ou parcial dos itens da ata.

11.1.1.6. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado.

11.1.1.7. Por razões de interesse público devidamente justificados pela Administração.

11.1.2. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação na Imprensa 
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 01 (um) dia da publicação.

11.2. Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta ata 
de registro de preços.
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11.3. A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, 
cabendo a Administração a aplicação das penalidades previstas em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. Integram esta ata, o edital do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 33/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2017 e as propostas das licitantes 
classificadas no certame supranumerado.

12.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Guaramirim (SC) para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização desta ata.

12.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações bem como as demais normas aplicáveis.

Massaranduba – SC, 30 de março de 2017

MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA

ARMINDO SESAR TASSI

CONTRATANTE

KL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME

MARTINHO JOSE LEHNERT

CONTRATADA

PARISI TRANSPORTES E TERRAPLENAGEM LTDA

MOACIR PARISI

CONTRATADA

PMM CONTRATO 19.2017 - MARCILENE GRIBOSKI COSTA 03710267927
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 19/2017 QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DE MASSARANDUBA (SC) E A EMPRESA 
MARCILENE GRIBOSKI COSTA 03710267927.

Pelo presente instrumento contratual de que firmam a PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA (SC), pessoa jurídica de direito público, 
situada na Rua 11 de Novembro, número 2765, bairro Centro, município de Massaranduba, estado de Santa Catarina, neste ato represen-
tada pelo Prefeito Municipal, Sr. ARMINDO SESAR TASSI, inscrito no CPF sob o nº 664.790.539-15, bem como o FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MASSARANDUBA (SC), pessoa jurídica de direito público, situado na Rua 11 de Novembro, número 3025, bairro 
Centro, município de Massaranduba, estado de Santa Catarina, neste ato representada pela Gestora, Sra. SUZANE ELISA FROEHLICH 
REINKE, inscrita no CPF sob o nº 468.882.339-87, no uso das atribuições que lhes confere poderes, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MARCILENE GRIBOSKI COSTA 03710267927, inscrita no CNPJ sob o nº 17.688.707/0001-35, 
com sede na Rodovia MBA 478, sem número, bairro Interior, município de Massaranduba, estado de Santa Catarina, neste ato representada 
pela Sra. MARCILENE GRIBOSKI COSTA, inscrita no CPF sob o nº 037.102.679-27, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, em 
decorrência do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 05/2017 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2017, mediante sujeição mútua às normas constantes 
na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, as partes de comum acordo concordam ao referenciado contrato conforme seguintes 
disposições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente contrato consiste em: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE TRANSPORTE MUNICIPAL, INTERMUNI-
CIPAL, TERCEIRA IDADE, CONFORME ITINERÁRIO (TRAJETOS DE IDA E VOLTA) de acordo com as especificações e quantitativos abaixo:

Fornecedor: 181749 - MARCILENE GRIBOSKI COSTA 03710267927
ITEM PRODUTO UNID MARCA QTDE R$ UNIT. R$ TOTAL

5

TRANSPORTE DE 
ALUNOS ESPECIAIS, 
MATRICULADOS NA 
APAE NO MUNI-
CÍPIO DE MASSA-
RANDUBA, NOS 
TRAJETOS DE IDA E 
VOLTA, ITINERÁRIO 
CONFORME EDITAL.

KM MARCILENE 18360 2,45 44.982,00

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 44.982,00

1.2. O valor estimado para a aquisição pelo período de 12 (doze) meses é de R$ 44.982,00 (QUARENTA E QUATRO MIL NOVECENTOS E 
OITENTA E DOIS REAIS).

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL E REGIME DE EXECUÇÃO
2.1. Faz parte deste contrato, independentemente da transcrição, os seguintes documentos, cujo teor‚ é de conhecimento das partes 
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contratantes: proposta da contratada, edital de licitação, além das normas e instruções legais vigentes no país, que lhe forem atinentes.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DOS PREÇOS E VIGÊNCIA CONTRATUAL
3.1. Este contrato terá vigência de 12 (DOZE) MESES a contar da assinatura do mesmo.

3.2. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo, 
desde que seja acordado entre as partes através de declaração por escrito com antecedência mínima de 10 (dez) dias antes do término do 
contrato, de conformidade com o § 1º do art. 4º do Decreto Municipal 2.051/2010.

3.3. Nos termos do § 2º do art. 64 da Lei Federal 8.666/93 poderá a Administração, quando a convocada se recusar a assinar o contrato ou 
retirar documento equivalente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições da primeira classificada, inclusive quanto aos preços ou revogar a licitação, independentemente da cominação estabelecida pelo 
art. 81 da legislação citada.

3.3.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento 
dos itens ganhos até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial, mediante a elaboração de termo aditivo de contrato.

3.4. Os serviços serão prestados durante a vigência contratual.

CLÁUSULA QUARTA – DA AUTORIZAÇÃO PARA EMISSÃO DAS NOTAS DE EMPENHO
4.1. O fornecimento do objeto deste contrato será autorizado pela Prefeitura de Massaranduba (SC), que é órgão gerenciador e pela unidade 
financeira competente para os pagamentos.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO PRAZO DE ENTREGA
5.1. A prestação do serviço ora licitado, deverá ser efetivada conforme itinerário estabelecido pela Secretaria de Educação, após a data do 
recebimento da ordem de compra, que será emitida no Setor de Compras da Prefeitura de Massaranduba (SC).

5.1.1. As entregas serão parceladas, conforme a necessidade de suprimento, em datas e quantidades estabelecidas nas requisições a serem 
fornecidas.

5.2. As notas fiscais deverão ser emitidas de acordo com as ordens de compra.

5.3. A não prestação do serviço acarretará em notificação e nas penalidades aqui previstas.

5.4. O objeto somente será considerado devidamente aceito após analisado e aprovado por servidor responsável pelo recebimento e con-
ferência do mesmo.
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento será efetuado em parcelas mensais, correspondente ao volume do serviço prestado, a serem pagas 10 (DEZ) DIAS CON-
SECUTIVOS após a emissão da nota fiscal.

6.1.1. O pagamento dependerá da entrega da documentação fiscal devidamente atestada pela Administração Municipal, condicionada ainda 
a adimplência fiscal do contratado.

6.1.2. Em caso de devolução de documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá a partir de sua reapresentação.

6.2. Caso seja constatada qualquer irregularidade por parte da licitante, o pagamento poderá ser retido pela Prefeitura de Massaranduba 
(SC) até a normalização da mesma, sem que isso acarrete ônus adicionais à Prefeitura supracitada.

6.2.1. Em caso de irregularidade fiscal, a contratante notificará a contratada para que sejam sanadas as pendências no prazo de 05 (cinco) 
dias, prorrogáveis por igual período. Findo este prazo sem que haja a regularização por parte da vencedora, ou apresentação de defesa 
aceita pela contratante, estes fatos, isoladamente ou em conjunto, caracterizarão descumprimento de cláusula do edital, e estará o contrato 
e/ou outro documento equivalente passível de rescisão e a contratada sujeitas às sanções administrativas previstas neste contrato.

6.3. O acompanhamento e recebimento da(s) nota(s) fiscal(is) será(ão) conferida(s) e atestada(s) Setor de Contabilidade da Prefeitura de 
Massaranduba (SC).

6.4. O pagamento a ser efetuado à adjudicatária deverá obedecer ordem cronológica de exigibilidade das obrigações estabelecidas pela 
Prefeitura de Massaranduba (SC), de acordo com o disposto no art. 5 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.

6.5. Ocorrendo atraso no pagamento a adjudicatária fará jus a juros de mora de 0,5% ao mês pro rata die, da data de vencimento da 
obrigação até a do efetivo pagamento.

6.6. No interesse das partes contratantes, visando prorrogação deste contrato, o valor será reajustado conforme índice IGP-M apurado no 
período correspondente anterior.

6.7. Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual.

6.8. Os pagamentos ficam condicionados à comprovação dos recolhimentos dos tributos devidos ao INSS, FGTS e do pagamento da folha 
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aos seus funcionários.

6.9. Caso seja constatada qualquer irregularidade, o pagamento poderá ser retido até a normalização sem que isso acarrete ônus adicionais 
para a Prefeitura de Massaranduba (SC) conforme consta no art. 55, inciso XIII da Lei Federal 8.666/93.

6.10. Fica expressamente estabelecido que o valor constante na proposta da contratada, inclui todos os custos diretos e indiretos para a 
execução dos serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE DE PREÇOS
7.1. O valor estabelecido somente poderá ser reajustado em 90 (noventa) dias após a homologação do PROCESSO LICITATÓRIO 05/2017, 
de acordo entre as partes, observando o índice autorizado pelo DETER correspondente ao período de vigência deste contrato.

7.2. Se no decorrer dos fornecimentos oriundos do contrato, ficar comprovado que os preços registrados são incompatíveis com os fixados 
por órgãos oficiais ou com os praticados no mercado, a Administração reserva-se o direito de aplicar o disposto no art. 24, inciso VII da 
Lei Federal 8.666/93, efetuando a compra direta por valor não superior ao constante no contrato. Tal comprovação será feita através de 
cotações de mercado.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE
8.1. A licitante obriga-se a prestar os serviços de forma a cumprir integralmente o objeto deste contrato, além das demais obrigações:

8.1.1. Recolher os estudantes em locais pré-determinados, transportando-os até as escolas e colégios municipais e a referida universidade, 
conforme itinerário.

8.1.2. Utilizar veículos em perfeitas condições de tráfego, vistoriados pelo DETER, a fim de garantir a total segurança dos passageiros, e 
a obediência integral aos horários estabelecidos, sob pena de ressarcimento dos respectivos prejuízos a Prefeitura de Massaranduba (SC).

8.1.3. Cumprir o que consta no CTB (Código Nacional de Trânsito), no que tange ao registro do veículo como sendo de passageiros, ins-
peção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança, pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta 
centímetros de largura, à meia altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira da carroceria, com dístico ESCOLAR, em preto, 
sendo que, em caso de veículo de carroceria pintada na cor amarela, as cores aqui indicadas devem ser invertidas, equipamento registrador 
instantâneo inalterável de velocidade e tempo, lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades da parte superior 
dianteira e lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da parte traseira, cintos de segurança em número igual à lotação 
e demais equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CONTRAN. (SOMENTE PARA TRANSPORTE MUNICIPAL).

8.1.4. O motorista, responsável pela condução do veículo, deverá ter idade superior ou igual a 21 (vinte e um) anos, ter carteira nacional 
de habilitação categoria “D”, não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações médias durante os 
12 (doze) últimos meses.

8.1.5. Manter seguros de vida e invalidez dos passageiros transportados, de acordo com a legislação pertinente.

8.1.6. Manter os veículos em perfeitas condições de uso, limpos, equipados com poltronas confortáveis, cintos de segurança, oferecendo 
conforto e segurança aos passageiros, observando as normas do transporte coletivo de passageiros e DETER.

8.1.7. Prestar os serviços com assiduidade, respeitando os horários e pontos pré-estabelecidos no itinerário.

8.1.8. Prestar os serviços com veículos e motoristas devidamente habilitados e registrados conforme os requisitos exigidos pela LEGISLAÇÃO 
DE TRÂNSITO, devendo o motorista estar uniformizado e munido de crachá de identificação.

8.1.9. Transportar passageiros não excedendo limites de velocidade e capacidade de carga.

8.1.10. Manter durante o prazo de execução do contrato, as exigências de habilitação e qualificação exigidas na licitação, encaminhando 
periodicamente a Prefeitura de Massaranduba (SC), cópia das negativas que por ventura se encontrarem vencidas, sob pena de retenção 
de pagamentos até a normalização ou até mesmo rescisão do contrato.

8.1.11. Providenciar imediatamente, no caso de eventuais defeitos mecânicos apresentados pelo veículo, a sua recuperação, e simultanea-
mente efetuar a sua substituição por outro veículo, idêntico ou em melhores condições de uso, enquanto perdurar o impedimento do outro.

8.1.12. Apresentar periodicamente e sempre que for exigido, os veículos para a vistoria técnica, comprometendo-se a sanar eventuais irre-
gularidades no prazo determinado pela Prefeitura de Massaranduba (SC).

8.1.13. Assumir a total responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos que venham a executar os serviços decorrentes deste proces-
so licitatório, sendo que a Prefeitura de Massaranduba (SC) não terá nenhuma relação ou vínculo contratual de natureza trabalhista com os 
condutores dos veículos, cuja responsabilidade serão tão somente da contratada, sendo este titular responsável pelos direitos, obrigações e 
eventuais ações decorrentes, pagamento de salários e demais vantagens, recolhimento de todos os encargos sociais e tributos pertinentes, 
indenização por quaisquer acidentes de que seus empregados possam ser vítimas ou derem causa, quando em serviço, na forma como é 
expressa e considerada nos arts. 3 e 6 do Regulamento de Seguro de Acidentes de Trabalho, aprovados pelo Decreto 61.784/67.

8.1.14. Responsabilizar-se pelos danos que causar a Prefeitura de Massaranduba (SC) ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e re-
presentantes na execução dos serviços contratados, isentando a Prefeitura supracitada de toda e qualquer reclamação que possa surgir em 
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decorrência dos mesmos.

8.1.15. Responsabilizar-se direta e exclusivamente pela execução deste contrato, consequentemente, respondendo civil e criminalmente por 
todos os danos e prejuízos que venha direta ou indiretamente, a provocar ou causar para a Prefeitura de Massaranduba (SC) ou terceiros.
8.1.16. Responsabilizar-se pela verificação de todo o procedimento para cumprimento do objeto, não se admitindo, em nenhuma hipótese 
que a prestação dos serviços seja fora dos padrões exigidos.

8.1.17. Responder por todos os ônus decorrentes da legislação do trabalho, previdência social, de acordo com a legislação vigente, com 
referência a todo o pessoal empregado, não havendo nenhuma relação entre o pessoal e a Prefeitura de Massaranduba (SC).

8.1.18. Comunicar a Prefeitura de Massaranduba (SC), por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, e prestar os esclarecimentos 
julgados necessários.

8.1.19. Aceitar acréscimos ou supressões que a Prefeitura de Massaranduba (SC) solicitar, até o limite permitido pelo § 1º do art. 65 da Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações.

8.1.20. Aceitar as condições de pagamento previstas neste contrato, sendo que o valor constante neste será a única remuneração devida 
à licitante vencedora.

8.1.21. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste contrato.

CLÁUSULA NONA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA DE MASSARANDUBA (SC)
9.1. Reservar-se do direito de rejeitar as propostas que julgar contrárias aos seus interesses, anular ou revogar em todo ou em parte esta 
licitação.

9.2. Efetuar os pagamentos de acordo com o especificado neste contrato.

9.3. Proporcionar à licitante vencedora as facilidades necessárias a fim de que esta possa desempenhar normalmente seu serviço.

9.4. Prestar aos funcionários da licitante vencedora todas as informações e esclarecimentos necessários que eventualmente venham a ser 
solicitados.

9.5. Aplicar à licitante vencedora as sanções regulamentares, quando for o caso.

9.6. Exercer a fiscalização dos serviços prestados pela licitante especialmente designados e documentar as ocorrências, se houver. A fis-
calização exercerá rigoroso controle em relação à quantidade, particularidade e qualidade na execução do serviço, a fim de possibilitar a 
aplicação das penalidades previstas.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES
10.1. A recusa da licitante com proposta classificada e indicada para registro dos respectivos preços ensejará a aplicação das penalidades 
enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93 e alterações e no Decreto Municipal 2.051/2010, a critério da Administração Municipal.

10.2. As licitantes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta e não assinarem o contrato, com-
portarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, resguardados 
os procedimentos legais, as seguintes sanções, a critério da Administração, isolada ou cumulativamente, sem prejuízo dos danos causados 
à Administração Municipal:

10.2.1. Impedimento para registro de preços, se concluída a fase licitatória.

10.2.2. Cancelamento do registro no contrato.

10.2.3. Advertência e anotação restritiva no cadastro de fornecedores.

10.2.4. Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.

10.2.5. Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 02 (dois) anos ou enquanto 
perdurarem os motivos da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a Autoridade que aplicou a penalidade.

10.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10.3. A aplicação das penalidades ocorrerá depois de defesa prévia da licitante, no prazo estabelecido na Lei Federal 8.666/93 a contar da 
intimação do ato.

10.4. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de força maior.

10.5. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas no momento da execução deste contrato, sem justificativa aceita pelo 
órgão, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

10.5.1. Advertência.
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10.5.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total, em caso de recusa da 1º (primeira) colocada de cada item em assinar 
o contrato.

10.5.3. Multa de 10% (dez por cento) por dia de inadimplência, até o 30º (trigésimo) dia de fornecimento incompleto ou em atraso, inci-
dentes sobre o valor estimado mensal da contratação, além do desconto do valor correspondente não realizado pela detentora do contrato.

10.6. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por prazo de até 02 (dois) anos.

10.7. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurada a licitante o contraditório e ampla defesa.
10.8. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em lei, inclusive respon-
sabilização da licitante por eventuais perdas e danos causados à Administração.

10.9. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora, podendo, entretanto, proces-
sar-se judicialmente.

10.10. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou penais, previstas na Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS:
11.1. Em conformidade com o art. 65, II da Lei Federal 8.666/93, caso sejam necessárias alterações no presente contrato, as mesmas serão 
objeto de estudo mútuo entre as partes e poderão ser realizadas mediante termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA HIPÓTESE DE RESCISÃO DO CONTRATO
12.1. São motivos ensejadores da rescisão contratual, sem prejuízo dos demais motivos previstos em lei e neste instrumento:

a) O descumprimento de cláusulas contratuais ou das especificações que norteiam a execução do objeto do contrato;

b) O desatendimento às determinações necessárias a execução contratual;

c) A prática reiterada, de atos considerados como faltosos, os quais devem ser devidamente anotados, nos termos do §1º do art. 76 da Lei 
Federal 8.666/93;

d) A dissolução da sociedade, a modificação da modalidade ou da estrutura da licitante desde que isso venha a inviabilizar a execução 
contratual;

e) Razões de interesse público, devidamente justificados;

f) A subcontratação parcial ou total, cessão ou transferência da execução do objeto do contrato.

12.2. A rescisão poderá ocorrer também por ato unilateral, nos casos elencados no art. 78, inciso I a XII, da Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações.

12.3. As partes poderão, observada a conveniência segundo os objetivos da Administração, promover a rescisão amigável do contrato, 
através do próprio termo de destrato.

12.4. Fica acordado entre as partes que se a rescisão contratual ocorrer por interesse da contratante fica esta obrigada a comunicar por 
escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. Integram este contrato, o edital do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 05/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2017 e as propostas das 
licitantes classificadas no certame supranumerado.

13.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações bem como as demais normas aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO
14.1. Em exigência ao disposto no art. 55, § 2º da Lei Federal 8.666/93, as partes elegem de comum acordo o Foro da Comarca de Guara-
mirim (SC), para solucionar quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que 
seja ou pareça, ficando expressivamente estabelecido que nenhuma notificação ou interpelação seja à que título será considerado fora de 
sua jurisdição.

E assim por estarem justos e de acordo, na forma acima, assina o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença 
de duas testemunhas idôneas que tudo presenciaram, comprometendo-se por si e seus sucessores legais o fiel cumprimento de todos os 
dispositivos.
Massaranduba – SC, 03 de abril de 2017

MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA

ARMINDO SESAR TASSI

CONTRATANTE
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MARCILENE GRIBOSKI COSTA 03710267927

MARCILENE GRIBOSKI COSTA

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CIBELI PAWLAK DERETTI

CPF: 051.161.519-13

CRISTIANO RODOLFO TIRONI

CPF: 037.067.119-82

PMM CONTRATO 20.2017 - SR TRANSPORTE & TURISMO LTDA
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 20/2017 QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DE MASSARANDUBA (SC) E A EMPRESA SR 
TRANSPORTE & TURISMO LTDA.

Pelo presente instrumento contratual de que firmam a PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA (SC), pessoa jurídica de direito público, 
situada na Rua 11 de Novembro, número 2765, bairro Centro, município de Massaranduba, estado de Santa Catarina, neste ato representa-
da pelo Prefeito Municipal, Sr. ARMINDO SESAR TASSI, inscrito no CPF sob o nº 664.790.539-15, bem como o FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL DE MASSARANDUBA (SC), pessoa jurídica de direito público, situado na Rua 11 de Novembro, número 3025, bairro Centro, 
município de Massaranduba, estado de Santa Catarina, neste ato representada pela Gestora, Sra. SUZANE ELISA FROEHLICH REINKE, 
inscrita no CPF sob o nº 468.882.339-87, no uso das atribuições que lhes confere poderes, doravante denominada simplesmente CONTRA-
TANTE, e do outro lado a empresa SR TRANSPORTE & TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 07.363.119/0001-78, com sede na Rua 11 
de Novembro, número 3.607, sala 01, bairro Centro, município de Massaranduba, estado de Santa Catarina, neste ato representada pelo Sr. 
MARCELO NUNES RUDOLF, inscrito no CPF sob o nº 732.759.139-72, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, em decorrência 
do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 05/2017 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2017, mediante sujeição mútua às normas constantes na Lei Federal 
8.666/93 e suas alterações posteriores, as partes de comum acordo concordam ao referenciado contrato conforme seguintes disposições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente contrato consiste em: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE TRANSPORTE MUNICIPAL, INTERMUNI-
CIPAL, TERCEIRA IDADE, CONFORME ITINERÁRIO (TRAJETOS DE IDA E VOLTA) de acordo com as especificações e quantitativos abaixo:

FORNECEDOR: 97950 - SR TRANSPORTES & TURISMO LTDA ME
ITEM PRODUTO UNID MARCA QTDE R$ UNIT. R$ TOTAL

1

TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL, 
MATRICULADOS NA REDE PÚBLICA DE ENSINO NO MU-
NICÍPIO DE MASSARANDUBA, NOS TRAJETOS DE IDA E 
VOLTA. LINHA AREA INDUSTRIAL - ITINERÁRIO CONFOR-
ME CONSTA NO EDITAL.

KM SR TRANSPORTES 24200 4,71 113.982,00

2

TRANSPORTE EMERGENCIAL DE ALUNOS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL, MATRICULADOS NA REDE PÚBLICA DE 
ENSINO DO MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA, TRAJETOS 
DE IDA E VOLTA.

KM SR TRANSPORTES 5000 4,25 21.250,00

3

TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL, 
MATRICULADOS NA REDE PÚBLICA DE ENSINO DO 
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA, TRAJETOS DE IDA E 
VOLTA, NAS ATIVIDADES DE: JOGOS ESCOLARES, EVEN-
TOS CULTURAIS E VIAGENS DE ESTUDO REALIZADOS NO 
MUNICÍPIO.

KM SR TRANSPORTES 10000 4,25 42.500,00

4
TRANSPORTE PARA CLUBES DA TERCEIRA IDADE DO 
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA, EM VIAGENS INTERMU-
NICIPAIS.

KM SR TRANSPORTES 30000 6,00 180.000,00

6 TRANSPORTE PARA CLUBES DA TERCEIRA IDADE DO MU-
NICÍPIO DE MASSARANDUBA, EM VIAGENS MUNICIPAIS. KM SR TRANSPORTES 20000 5,00 100.000,00

7

TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL, 
MATRICULADOS NA REDE PÚBLICA DE ENSINO DO MUNI-
CÍPIO DE MASSARANDUBA, TRAJETOS DE IDA E VOLTA, 
NAS ATIVIDADE DE: JOGOS ESPORTIVOS E EVENTOS 
CULTURAIS INTERMUNICIPAIS.

KM SR TRANSPORTES 20000 5,17 103.400,00
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8

TRANSPORTE DE PROFESSORES DO ENSINO FUNDA-
MENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL SERVIDORES DA REDE 
MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA, TRAJE-
TOS DE IDA E VOLTA, NAS ATIVIDADE DE: VIAGENS DE 
ESTUDO.

KM SR TRANSPORTES 15000 5,17 77.550,00

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 638.682,00 (SEISCENTOS E TRINTA E OITO MIL SEISCENTOS E OITENTA E DOIS REAIS).

 CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL E REGIME DE EXECUÇÃO
2.1. Faz parte deste contrato, independentemente da transcrição, os seguintes documentos, cujo teor‚ é de conhecimento das partes con-
tratantes: proposta da contratada, edital de licitação, além das normas e instruções legais vigentes no país, que lhe forem atinentes.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DOS PREÇOS E VIGÊNCIA CONTRATUAL
3.1. Este contrato terá vigência de 12 (DOZE) MESES a contar da assinatura do mesmo.
3.2. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo, 
desde que seja acordado entre as partes através de declaração por escrito com antecedência mínima de 10 (dez) dias antes do término do 
contrato, de conformidade com o § 1º do art. 4º do Decreto Municipal 2.051/2010.

3.3. Nos termos do § 2º do art. 64 da Lei Federal 8.666/93 poderá a Administração, quando a convocada se recusar a assinar o contrato ou 
retirar documento equivalente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições da primeira classificada, inclusive quanto aos preços ou revogar a licitação, independentemente da cominação estabelecida pelo 
art. 81 da legislação citada.

3.3.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento 
dos itens ganhos até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial, mediante a elaboração de termo aditivo de contrato.

3.4. Os serviços serão prestados durante a vigência contratual.

CLÁUSULA QUARTA – DA AUTORIZAÇÃO PARA EMISSÃO DAS NOTAS DE EMPENHO
4.1. O fornecimento do objeto deste contrato será autorizado pela Prefeitura de Massaranduba (SC), que é órgão gerenciador e pela unidade 
financeira competente para os pagamentos.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO PRAZO DE ENTREGA
5.1. A prestação do serviço ora licitado, deverá ser efetivada conforme itinerário estabelecido pela Secretaria de Educação, após a data do 
recebimento da ordem de compra, que será emitida no Setor de Compras da Prefeitura de Massaranduba (SC).

5.1.1. As entregas serão parceladas, conforme a necessidade de suprimento, em datas e quantidades estabelecidas nas requisições a serem 
fornecidas.

5.2. As notas fiscais deverão ser emitidas de acordo com as ordens de compra.

5.3. A não prestação do serviço acarretará em notificação e nas penalidades aqui previstas.

5.4. O objeto somente será considerado devidamente aceito após analisado e aprovado por servidor responsável pelo recebimento e con-
ferência do mesmo.

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento será efetuado em parcelas mensais, correspondente ao volume do serviço prestado, a serem pagas 10 (DEZ) DIAS CON-
SECUTIVOS após a emissão da nota fiscal.

6.1.1. O pagamento dependerá da entrega da documentação fiscal devidamente atestada pela Administração Municipal, condicionada ainda 
a adimplência fiscal do contratado.
6.1.2. Em caso de devolução de documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá a partir de sua reapresentação.

6.2. Caso seja constatada qualquer irregularidade por parte da licitante, o pagamento poderá ser retido pela Prefeitura de Massaranduba 
(SC) até a normalização da mesma, sem que isso acarrete ônus adicionais à Prefeitura supracitada.

6.2.1. Em caso de irregularidade fiscal, a contratante notificará a contratada para que sejam sanadas as pendências no prazo de 05 (cinco) 
dias, prorrogáveis por igual período. Findo este prazo sem que haja a regularização por parte da vencedora, ou apresentação de defesa 
aceita pela contratante, estes fatos, isoladamente ou em conjunto, caracterizarão descumprimento de cláusula do edital, e estará o contrato 
e/ou outro documento equivalente passível de rescisão e a contratada sujeitas às sanções administrativas previstas neste contrato.

6.3. O acompanhamento e recebimento da(s) nota(s) fiscal(is) será(ão) conferida(s) e atestada(s) Setor de Contabilidade da Prefeitura de 
Massaranduba (SC).

6.4. O pagamento a ser efetuado à adjudicatária deverá obedecer ordem cronológica de exigibilidade das obrigações estabelecidas pela 
Prefeitura de Massaranduba (SC), de acordo com o disposto no art. 5 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.

6.5. Ocorrendo atraso no pagamento a adjudicatária fará jus a juros de mora de 0,5% ao mês pro rata die, da data de vencimento da 
obrigação até a do efetivo pagamento.
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6.6. No interesse das partes contratantes, visando prorrogação deste contrato, o valor será reajustado conforme índice IGP-M apurado no 
período correspondente anterior.

6.7. Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual.

6.8. Os pagamentos ficam condicionados à comprovação dos recolhimentos dos tributos devidos ao INSS, FGTS e do pagamento da folha 
aos seus funcionários.

6.9. Caso seja constatada qualquer irregularidade, o pagamento poderá ser retido até a normalização sem que isso acarrete ônus adicionais 
para a Prefeitura de Massaranduba (SC) conforme consta no art. 55, inciso XIII da Lei Federal 8.666/93.

6.10. Fica expressamente estabelecido que o valor constante na proposta da contratada, inclui todos os custos diretos e indiretos para a 
execução dos serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE DE PREÇOS
7.1. O valor estabelecido somente poderá ser reajustado em 90 (noventa) dias após a homologação do PROCESSO LICITATÓRIO 05/2017, 
de acordo entre as partes, observando o índice autorizado pelo DETER correspondente ao período de vigência deste contrato.
7.2. Se no decorrer dos fornecimentos oriundos do contrato, ficar comprovado que os preços registrados são incompatíveis com os fixados 
por órgãos oficiais ou com os praticados no mercado, a Administração reserva-se o direito de aplicar o disposto no art. 24, inciso VII da 
Lei Federal 8.666/93, efetuando a compra direta por valor não superior ao constante no contrato. Tal comprovação será feita através de 
cotações de mercado.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE
8.1. A licitante obriga-se a prestar os serviços de forma a cumprir integralmente o objeto deste contrato, além das demais obrigações:

8.1.1. Recolher os estudantes em locais pré-determinados, transportando-os até as escolas e colégios municipais e a referida universidade, 
conforme itinerário.

8.1.2. Utilizar veículos em perfeitas condições de tráfego, vistoriados pelo DETER, a fim de garantir a total segurança dos passageiros, e 
a obediência integral aos horários estabelecidos, sob pena de ressarcimento dos respectivos prejuízos a Prefeitura de Massaranduba (SC).

8.1.3. Cumprir o que consta no CTB (Código Nacional de Trânsito), no que tange ao registro do veículo como sendo de passageiros, ins-
peção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança, pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta 
centímetros de largura, à meia altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira da carroceria, com dístico ESCOLAR, em preto, 
sendo que, em caso de veículo de carroceria pintada na cor amarela, as cores aqui indicadas devem ser invertidas, equipamento registrador 
instantâneo inalterável de velocidade e tempo, lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades da parte superior 
dianteira e lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da parte traseira, cintos de segurança em número igual à lotação 
e demais equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CONTRAN. (SOMENTE PARA TRANSPORTE MUNICIPAL).

8.1.4. O motorista, responsável pela condução do veículo, deverá ter idade superior ou igual a 21 (vinte e um) anos, ter carteira nacional 
de habilitação categoria “D”, não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações médias durante os 
12 (doze) últimos meses.

8.1.5. Manter seguros de vida e invalidez dos passageiros transportados, de acordo com a legislação pertinente.

8.1.6. Manter os veículos em perfeitas condições de uso, limpos, equipados com poltronas confortáveis, cintos de segurança, oferecendo 
conforto e segurança aos passageiros, observando as normas do transporte coletivo de passageiros e DETER.

8.1.7. Prestar os serviços com assiduidade, respeitando os horários e pontos pré-estabelecidos no itinerário.

8.1.8. Prestar os serviços com veículos e motoristas devidamente habilitados e registrados conforme os requisitos exigidos pela LEGISLAÇÃO 
DE TRÂNSITO, devendo o motorista estar uniformizado e munido de crachá de identificação.

8.1.9. Transportar passageiros não excedendo limites de velocidade e capacidade de carga.

8.1.10. Manter durante o prazo de execução do contrato, as exigências de habilitação e qualificação exigidas na licitação, encaminhando 
periodicamente a Prefeitura de Massaranduba (SC), cópia das negativas que por ventura se encontrarem vencidas, sob pena de retenção 
de pagamentos até a normalização ou até mesmo rescisão do contrato.

8.1.11. Providenciar imediatamente, no caso de eventuais defeitos mecânicos apresentados pelo veículo, a sua recuperação, e simultanea-
mente efetuar a sua substituição por outro veículo, idêntico ou em melhores condições de uso, enquanto perdurar o impedimento do outro.

8.1.12. Apresentar periodicamente e sempre que for exigido, os veículos para a vistoria técnica, comprometendo-se a sanar eventuais irre-
gularidades no prazo determinado pela Prefeitura de Massaranduba (SC).

8.1.13. Assumir a total responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos que venham a executar os serviços decorrentes deste proces-
so licitatório, sendo que a Prefeitura de Massaranduba (SC) não terá nenhuma relação ou vínculo contratual de natureza trabalhista com os 
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condutores dos veículos, cuja responsabilidade serão tão somente da contratada, sendo este titular responsável pelos direitos, obrigações e 
eventuais ações decorrentes, pagamento de salários e demais vantagens, recolhimento de todos os encargos sociais e tributos pertinentes, 
indenização por quaisquer acidentes de que seus empregados possam ser vítimas ou derem causa, quando em serviço, na forma como é 
expressa e considerada nos arts. 3 e 6 do Regulamento de Seguro de Acidentes de Trabalho, aprovados pelo Decreto 61.784/67.

8.1.14. Responsabilizar-se pelos danos que causar a Prefeitura de Massaranduba (SC) ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e re-
presentantes na execução dos serviços contratados, isentando a Prefeitura supracitada de toda e qualquer reclamação que possa surgir em 
decorrência dos mesmos.

8.1.15. Responsabilizar-se direta e exclusivamente pela execução deste contrato, consequentemente, responde civil e criminalmente, por 
todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha direta ou indiretamente, a provocar ou causar para a Prefeitura de Massaranduba 
(SC) ou para terceiros.

8.1.16. Responsabilizar-se pela verificação de todo o procedimento para cumprimento do objeto, não se admitindo, em nenhuma hipótese 
que a prestação dos serviços seja fora dos padrões exigidos.

8.1.17. Responder por todos os ônus decorrentes da legislação do trabalho, previdência social, de acordo com a legislação vigente, com 
referência a todo o pessoal empregado, não havendo nenhuma relação entre o pessoal e a Prefeitura de Massaranduba (SC).

8.1.18. Comunicar a Prefeitura de Massaranduba (SC), por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, e prestar os esclarecimentos 
julgados necessários.

8.1.19. Aceitar acréscimos ou supressões que a Prefeitura de Massaranduba (SC) solicitar, até o limite permitido pelo § 1º do art. 65 da Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações.

8.1.20. Aceitar as condições de pagamento previstas neste contrato, sendo que o valor constante neste será a única remuneração devida 
à licitante vencedora.

8.1.21. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste contrato.

CLÁUSULA NONA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA DE MASSARANDUBA (SC)
9.1. Reservar-se do direito de rejeitar as propostas que julgar contrárias aos seus interesses, anular ou revogar em todo ou em parte esta 
licitação.

9.2. Efetuar os pagamentos de acordo com o especificado neste contrato.

9.3. Proporcionar à licitante vencedora as facilidades necessárias a fim de que esta possa desempenhar normalmente seu serviço.

9.4. Prestar aos funcionários da licitante vencedora todas as informações e esclarecimentos necessários que eventualmente venham a ser 
solicitados.

9.5. Aplicar à licitante vencedora as sanções regulamentares, quando for o caso.

9.6. Exercer a fiscalização dos serviços prestados pela licitante especialmente designados e documentar as ocorrências, se houver. A fis-
calização exercerá rigoroso controle em relação à quantidade, particularidade e qualidade na execução do serviço, a fim de possibilitar a 
aplicação das penalidades previstas.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES
10.1. A recusa da licitante com proposta classificada e indicada para registro dos respectivos preços ensejará a aplicação das penalidades 
enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93 e alterações e no Decreto Municipal 2.051/2010, a critério da Administração Municipal.

10.2. As licitantes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta e não assinarem o contrato, com-
portarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, resguardados 
os procedimentos legais, as seguintes sanções, a critério da Administração, isolada ou cumulativamente, sem prejuízo dos danos causados 
à Administração Municipal:

10.2.1. Impedimento para registro de preços, se concluída a fase licitatória.

10.2.2. Cancelamento do registro no contrato.

10.2.3. Advertência e anotação restritiva no cadastro de fornecedores.

10.2.4. Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.

10.2.5. Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 02 (dois) anos ou enquanto 
perdurarem os motivos da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a Autoridade que aplicou a penalidade.

10.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
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10.3. A aplicação das penalidades ocorrerá depois de defesa prévia da licitante, no prazo estabelecido na Lei Federal 8.666/93 a contar da 
intimação do ato.

10.4. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de força maior.

10.5. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas no momento da execução deste contrato, sem justificativa aceita pelo 
órgão, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

10.5.1. Advertência.

10.5.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total, em caso de recusa da 1º (primeira) colocada de cada item em assinar 
o contrato.

10.5.3. Multa de 10% (dez por cento) por dia de inadimplência, até o 30º (trigésimo) dia de fornecimento incompleto ou em atraso, inci-
dentes sobre o valor estimado mensal da contratação, além do desconto do valor correspondente não realizado pela detentora do contrato.

10.6. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por prazo de até 02 (dois) anos.

10.7. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurada a licitante o contraditório e ampla defesa.

10.8. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em lei, inclusive respon-
sabilização da licitante por eventuais perdas e danos causados à Administração.

10.9. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora, podendo, entretanto, proces-
sar-se judicialmente.

10.10. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou penais, previstas na Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
11.1. Em conformidade com o art. 65, II da Lei Federal 8.666/93, caso sejam necessárias alterações no presente contrato, as mesmas serão 
objeto de estudo mútuo entre as partes e poderão ser realizadas mediante termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA HIPÓTESE DE RESCISÃO DO CONTRATO
12.1. São motivos ensejadores da rescisão contratual, sem prejuízo dos demais motivos previstos em lei e neste instrumento:

a) O descumprimento de cláusulas contratuais ou das especificações que norteiam a execução do objeto do contrato;

b) O desatendimento às determinações necessárias a execução contratual;

c) A prática reiterada, de atos considerados como faltosos, os quais devem ser devidamente anotados, nos termos do §1º do art. 76 da Lei 
Federal 8.666/93;

d) A dissolução da sociedade, a modificação da modalidade ou da estrutura da licitante desde que isso venha a inviabilizar a execução 
contratual;

e) Razões de interesse público, devidamente justificados;

f) A subcontratação parcial ou total, cessão ou transferência da execução do objeto do contrato.

12.2. A rescisão poderá ocorrer também por ato unilateral, nos casos elencados no art. 78, inciso I a XII, da Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações.

12.3. As partes poderão, observada a conveniência segundo os objetivos da Administração, promover a rescisão amigável do contrato, 
através do próprio termo de destrato.

12.4. Fica acordado entre as partes que se a rescisão contratual ocorrer por interesse da contratante fica esta obrigada a comunicar por 
escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. Integram este contrato, o edital do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 05/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2017 e as propostas das 
licitantes classificadas no certame supranumerado.

13.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações bem como as demais normas aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO
14.1. Em exigência ao disposto no art. 55, § 2º da Lei Federal 8.666/93, as partes elegem de comum acordo o Foro da Comarca de Guara-
mirim (SC), para solucionar quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que 
seja ou pareça, ficando expressivamente estabelecido que nenhuma notificação ou interpelação seja à que título será considerado fora de 
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sua jurisdição.

E assim por estarem justos e de acordo, na forma acima, assina o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença 
de duas testemunhas idôneas que tudo presenciaram, comprometendo-se por si e seus sucessores legais o fiel cumprimento de todos os 
dispositivos.

Massaranduba – SC, 03 de abril de 2017

MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA

ARMINDO SESAR TASSI

CONTRATANTE

SR TRANSPORTE & TURISMO LTDA

MARCELO NUNES RUDOLF

TESTEMUNHAS:

CIBELI PAWLAK DERETTI

CPF: 051.161.519-13

CRISTIANO RODOLFO TIRONI

CPF: 037.067.119-82

PROCESSO LICITATÓRIO 42.2017 PP 30.2017 (PMM) 
- REGISTRO DE PREÇOS: LAJOTA SEXTAVADAS, MEIO 
FIO E MÃO DE OBRA
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 42/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2017

A Prefeitura de Massaranduba (SC) torna público que de acordo 
com Decreto Municipal 2.051/2010, Lei Federal 10.520/2002, com 
aplicação subsidiária na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, realizará licitação na modalidade de PREGÃO PRESEN-
CIAL, objetivando REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MEIO FIO, LAJOTAS, PAVER E CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDI-
CA PARA ASSENTAMENTO DE BLOCOS DE CONCRETO (LAJOTAS, 
PARALELEPIPIDOS OU PAVERS), ASSENTAMENTO DE MEIO FIO E 
EXECUÇÃO DE BOCA DE LOBO DO MUNICIPIO DE MASSARANDU-
BA (SC).
CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 08h00min 
do dia 20/04/2017.
ABERTURA DA SESSÃO: 08h30min do dia 20/04/2017.
INFORMAÇÕES: a íntegra do edital e outras informações poderão 
ser obtidas na Prefeitura de Massaranduba (SC), situada na Rua 
11 de Novembro, 2765, Centro, das 07h30min às 11h30min e das 
13h00min às 17h00min ou através do site: www.massaranduba.
sc.gov.br.
Massaranduba, 04 de abril de 2017.
ARMINDO SESAR TASSI – Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO 55.2017 PP 41.2017 (PMM) 
- AQUISIÇÃO DE ROÇADEIRAS DE GRAMA
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 55/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2017

A Prefeitura de Massaranduba (SC) torna público que de acordo com 
Decreto Municipal 2.051/2010, Lei Federal 10.520/2002, com apli-
cação subsidiária na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações poste-
riores, realizará licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, 

objetivando a AQUISIÇÃO DE ROÇADEIRAS DE GRAMA.
CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 13h30min 
do dia 20/04/2017.
ABERTURA DA SESSÃO: 14h00min do dia 20/04/2017.
INFORMAÇÕES: a íntegra do edital e outras informações poderão 
ser obtidas na Prefeitura de Massaranduba (SC), situada na Rua 
11 de Novembro, 2765, Centro, das 07h30min às 11h30min e das 
13h00min às 17h00min ou através do site: www.massaranduba.
sc.gov.br.
Massaranduba, 04 de abril de 2017.
ARMINDO SESAR TASSI – Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO 58.2017 PP 43.2017 
(PMM) - PEÇAS E SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA PC DOOSAN DX
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 58/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 43/2017

A Prefeitura de Massaranduba (SC) torna público que de acordo 
com Decreto Municipal 2.051/2010, Lei Federal 10.520/2002, com 
aplicação subsidiária na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, realizará licitação na modalidade de PREGÃO PRE-
SENCIAL, objetivando a AQUISIÇÃO DE PEÇAS E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA PC 
DOOSAN DX PERTENCENTE À FROTA DA PREFEITURA DE MASSA-
RANDUBA (SC).
CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 13h30min 
do dia 19/04/2017.
ABERTURA DA SESSÃO: 14h00min do dia 19/04/2017.
INFORMAÇÕES: a íntegra do edital e outras informações poderão 
ser obtidas na Prefeitura de Massaranduba (SC), situada na Rua 
11 de Novembro, 2765, Centro, das 07h30min às 11h30min e das 
13h00min às 17h00min ou através do site: www.massaranduba.
sc.gov.br.
Massaranduba, 04 de abril de 2017.
ARMINDO SESAR TASSI – Prefeito Municipal
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Meleiro

Prefeitura

DECRETO Nº 036-2017
DECRETO nº 036/2017 DE 27 DE MARÇO DE 2017.

TRATA DA NOMEAÇÃO E COMPOSIÇÃO DOS MEMBROS DO CON-
SELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLES-
CENTE, DO MUNICÍPIO DE MELEIRO.

O Prefeito Municipal de Meleiro/SC, Sr. Eder Mattos, no uso de suas 
atribuições e nos termos do artigo 51, da Lei Orgânica Municipal 
e em conformidade com a Lei Municipal nº. 1.682/2015, resolve:

DECRETAR

Art. 1º - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente será composto pelos seguintes membros:

I. Representantes da área governamental:

a. Secretaria de Saúde e Desenvolvimento Social
Titular: Elixsandra da Silva Motta
Suplente: Fernanda Ferreira

b. Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Titular: Julio Cesar de Oliveira
Suplente: Adair Pazini

c. Secretaria Municipal de Educação
Titular: Maria Rosangela Bordignon Dal Pont
Suplente: Jadna Pazini Martinelo

II. Representantes das entidades não governamental

a. Câmara de Dirigentes Logistas - CDL
Titular: Ademilson Cateli
Suplente: Letícia Minatto

b. Associação São Judas Tadeu:
Titular: José Giovani de Souza
Suplente: Patricia Minatto

c. Organização Defesa Animal de Meleiro:
Titular: Edinalva Daniel
Suplente: Sandra Simon Pereira

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro/SC, 27 de Março de 2017.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

Registrado em publicado nesta Secretaria em data supra.

JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Secretario Municipal de Administração e Finanças

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL Nº 020-2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 020/2017

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO torna público para conhe-
cimento dos interessados que no dia 20/04/2017 às 13:30 horas 
estará realizando a reunião de recebimento das propostas para 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECANICOS, TORNEARIA MECANICA, 
CHAPEAÇÃO E PINTURA PARA VEICULOS PEQUENOS, CAMINHO-
ES, ONIBUS, MTRATORES E MÁQUINAS PESADAS DA FROTA MUNI-
CIPAL PARA O EXERCÍCIO DE 2017, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
NO EDITAL. A integra do Edital e maiores informações podem ser 
obtidos na Prefeitura Municipal de Meleiro, sito a Rua Sete de Se-
tembro, nº 371 – Meleiro/SC, no horário das 7:30 as 11:30 horas e 
das 13:00 as 17:00 horas, de Segunda a Sexta-Feira ou pelo fone 
048-3537-8400. A retirada do Edital poderá ser feita no endereço 
acima citado ou através do site www.meleiro.sc.gov.br .

Meleiro/SC, 04 de abril de 2017.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL Nº 021-2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 021/2017

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO torna público para co-
nhecimento dos interessados que no dia 24/04/2017 às 14h00min 
horas estará realizando a reunião de recebimento das propostas do 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 021/2017, objetivando a AQUISIÇÃO DE 
PNEUS NOVOS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL PARA 
O EXERCÍCIO DE 2017, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO TERMO 
DE REFERÊNCIA DO EDITAL. A integra do Edital e maiores informa-
ções poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Meleiro, sito a 
Rua Sete de Setembro, nº 371, Centro – Meleiro/SC, no horário das 
7:30 às 11:30 e das 13:00 as 17:00 horas, de Segunda a Sexta-
Feira ou pelo fone 048-3537-8400. A retirada do Edital poderá ser 
feita no endereço acima citado ou através da disponibilização no 
site do município www.meleiro.sc.gov.br .

Meleiro/SC, 04 de abril de 2017.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA N°144-2017
PORTARIA n.º 144/2017

TRATA DA CONCESSÃO DE LICENÇA SAÚDE DE SERVIDOR PÚBLI-
CO MUNICIPAL.

EDER MATTOS, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas atri-
buições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Município, 
e em conformidade com a Lei nº 809/2000 e suas alterações, e Lei 
n.º 1414/2010, de 26 de março de 2010 e suas alterações, resolve:

CONCEDER

http://www.meleiro.sc.gov.br
http://www.meleiro.sc.gov.br
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Art. 1.º Licença saúde à servidora MARIVALDA TESSA MARTINS 
FOGAÇA, ocupante do cargo de Agente Comunitária de Saúde, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em virtude de en-
caminhamento para beneficio junto a Previdência Social, conforme 
atestado médico.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com seus efeitos a partir de 28/03/2017.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 04 de Abril de 2017.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta secretaria na data supra.

JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Finanças
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Modelo

Prefeitura

CONTRATO 099-2015 - TERMO ADITIVO 06-2017 - MATERPLAN - DRENAGEM PLUVIAL...
TERMO ADITIVO Nº. 006/2017

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 099/2015

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 099/2015, QUE ENTRE SI FAZEM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE MODELO E A EMPRESA MATERPLAN 
TERRAPLANAGENS E SERVIÇOS LTDA - ME, NOS TERMOS DA LEI Nº. 8.666 DE 21/06/93, OBJETIVANDO A ALTERAÇÃO DA CLÁUSULAS 
SEGUNDA E QUINTA DO CONTRATO SUPRA CITADO.
Termo Aditivo Contratual, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE MODELO, Estado de Santa Catarina, com sede administrativa na Rua do 
Comércio n° 1304, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 83.021.832/0001-11, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor RICARDO 
LUIS MALDANER, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e a Empresa MATERPLAN TERRAPLANAGENS E SERVIÇOS LTDA 
- ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Princesa Isabel, 466, Centro, na Cidade de Serra Alta – SC, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 11.451.859/0001-33, neste ato representada por seu Sócio Administrador, Sr. ÉLVIO JOÃO MARTELLO, doravante denominada 
simplesmente de CONTRATADA, em decorrência do Processo de Licitação nº 575/2015 – Tomada de Preços n° 004/2015, mediante sujei-
ção mútua às normas constantes da Lei Nº 8.666, de 21/06/93 e legislação pertinente, ao Edital antes citado, à proposta e às seguintes 
cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Fica aditado o contrato n° 099/2015 de 26.10.2015, Constante da Cláusula Segunda, com aumento e redução do objeto, nos termos do 
parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei 8.666/93, nos termos do Orçamento de Reprogramação, que fazem parte integrante do presente 
contrato, sendo os seguintes itens:
ADITIVO

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total Acumulado

5.6 Lastro de brita esp. 3 
cm apiloada manual M³ 7,79 100,63 783,87 783,87

5.7
Pav. Blocos intertr. 
Concr. Com pó-de-brita 
e rej. E: 4cm colorido

M² 259,96 68,88 17.904,75 18.688,62

6.1
Assentamento de 
meio-tubo de concreto 
D=30,0 cm

M 673,50 9,64 6.492,54 25.181,16

6.2

Concreto com adensa-
mento e lancam. Para 
meio fio “in loco” 8,0 x 
10,0 x 30 x 100,0 cm x 
673,50m

M 18,18 382,50 6.953,85 32.135,01

6.3
Fôrmas de madeira c/ 
travamento p/ meio fio 
in loco H=30 cm

M² 404,10 13,25 5.354,33 37.489,34

6.4

Concreto com adensa-
mento em lancam para 
viga “in loco” 8,0 cm 
x 8,0 cm x 12,0 cm x 
673,50 m

M 6,48 382,50 2.478,60 39.967,94

6.5
Fôrmas de madeira c/ 
travamento p/ meio fio 
in loco H= 12,00 cm

M² 162,07 13,25 2.147,43 42.115,36

TOTAL ADITIVADO 42.115,36 +42.115,36 22.641,64

SUPRESSÃO

Item Descrição Unid. Quant. Valor 
Unitário

Valor Total Acumulado

4.3 Reassentamento de meio fio 
pré-moldado inc. escavação M 375,00 13,38 5.015,63 -5.015,63

4.5
Fôrmas de madeira c/ tra-
vamento p/ meio fio in loco 
8x20 cm

M² 269,40 13,25 3.569,55 -8.585,18
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4.6
Concreto c/ adensam. e 
lançam. p/ meio fio in loco 
8x20 cm

M³ 10,78 382,50 4.123,35 -12.708,53

5.6 Lastro de brita esp. 3 cm 
apiolada manual M³ 3,06 100,63 307,91 -13.016,44

5.8
Pav. Blocos intertr. Concr. 
Com pó-de-brita e rej. E: 
4cm tátil

M² 102,22 76,63 7.832,61 -20.849,04

TOTAL SUPRIMIDO 20.849,04 -20.849,04 22.641,64

TOTAL DO ADITIVO +21.266,32

CLÁSULA SEGUNDA – DO PREÇO
Fica aditado o contrato n° 099/2015 de 26.10.2015, Constante da Cláusula Quinta, com aditivo de valor, nos termos do parágrafo primeiro 
do artigo 65 da Lei 8.666/93, constante do Termo Aditivo e Supressão e Justificativa n° 01, que faz parte integrante do presente aditivo, 
sendo que o valor aditivado do presente termo corresponde em R$ 21.266,32 (vinte e um mil, duzentos e sessenta e seis reais e trinta e 
dois centavos), compreendendo o valor adicionado de R$ + 42.115,36 (quarenta e dois mil, cento e quinze reais e trinta e seis centavos) e 
o valor suprimido de R$ - 20.849,04 (vinte mil, oitocentos e quarenta e nove reais e quatro centavos); a serem aditivados do valor original 
do contrato no valor de R$ 165.855,35 (cento e sessenta e cinco mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais e trinta e cinco centavos); totaliza 
o valor de R$ 187.121,67 (cento e oitenta e sete mil, cento e vinte e um reais e sessenta e sete centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e Condições, firmadas no Contrato Administrativo n° 099/2015 de 26.10.2015.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO
Para as questões decorrentes deste Contrato, fica eleito o Foro da Comarca de MODELO-SC, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja.
E, por assim estarem de acordo, assinam o presente termo os representantes das partes contratantes, juntamente com as testemunhas 
abaixo.
Modelo (SC), em 1° de março de 2017.

MUNICÍPIO DE MODELO
Ricardo Luís Maldaner
Prefeito Municipal - Contratante

Materplan Terraplan. Serviços Ltda
Elvio João Martello
Sócio Administrador - Contratada

Testemunhas:

Nome: Nome:

Visto
GILNEI ROBERTO VOGEL
OAB/SC N° 11.283 - Assessor Jurídico

DECRETO Nº 085-2017 ASSESSORIA PSICOPEDAGÓGICA
Decreto nº 085/2017 de 04/04/17
Dispõe sobre homologação do processo licitatório nº 404/2017, adjudica o objeto da licitação ao proponente vencedor e dá ouras provi-
dências.

RICARDO LUIS MALDANER, prefeito Municipal de Modelo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais vigente, em especial 
com os preceitos legais preconizados na Lei Federal nº. 8.666/93, atualizada pela Lei nº. 8.883/94.
Decreta:
ART. 1º.- Fica homologado o resultado do julgamento proferido pela comissão de licitação, no processo Licitatório n.º. 404/2017, Modalidade 
Pregão, na sua exata ordem de classificação.
ART. 2º.- Fica adjudicado o objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA PSICOPEDAGÓGICA 
DESTINADA AO MELHORAMENTO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 08 HORAS 
SEMANAIS, PRESTADO NA ESCOLA MUNICIPAL, CRECHE E JARDIM DE INFÂNCIA DO MUNICÍPIO DE MODELO., adjudicado a favor da

Empresa Valor Total Homologado
INTELECTUS CURSOS E ORIENTAÇÃO EDUCACIONAL LTDA ME 13.500,00

ART. 3º.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ART. 4º.- Revogam-se as disposições em contrário.
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Gabinete Do Prefeito Municipal De Modelo/SC, Terça-Feira, 04 de abril de 2017.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra:

EDER SCHLOSSER DA SILVA
Depto. de Licitações

DECRETO Nº 086/2017
DECRETO Nº 086/2017 DE 04 DE ABRIL DE 2017.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE JAQUELINE MARIA ALEXIUS PARA CARGO EM COMISSÃO, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial conforme 
Leis Municipais nºs: 971/90, 1.513/2002, 2.296/2017, Lei Orgânica Municipal e demais disposições legais sobre a matéria,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada nesta data, a Sra. JAQUELINE MARIA ALEXIUS, portadora do CPF nº 477.143.369-00, RG nº 1.611.099, para desem-
penho do cargo em comissão de ASSESSORA DE DEPARTAMENTO, com atribuição de exercício no Departamento de Tributação e Fiscaliza-
ção, e lotação na Secretaria da Administração e Fazenda do município de Modelo/SC.

Art. 2º - A servidora nomeada através deste decreto, perceberá a remuneração do cargo, nível CC-06, do quadro de servidores Cargos em 
Comissão, do Município de Modelo - SC, com dedicação integral.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo,
aos 04 de abril de 2017.
RICARDO LUIS MALDANER
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e publicado na data supra:

FRANCIELI PAVALICINI
Assessora de Departamento

TERMO DE POSSE 009/2017
REFERENTE NOMEAÇÃO CONFORME DECRETO 086/2017
Cargo em Comissão: Assessora de Departamento
Aos quatro dias do mês de abril de dois mil e dezessete, no Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo – SC, compareceu a Senhora JAQUELI-
NE MARIA ALEXIUS, portadora do CPF nº 477.143.369-00, RG nº 1.611.099, a fim de tomar posse no cargo de Assessora de Departamento, 
conforme nomeação de que dispõe o Decreto nº 086/2017, com lotação na Secretaria da Administração e Fazenda de Modelo – SC.
Na oportunidade apresentou a declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio, declarou ainda, a inexistência de incompatibi-
lidade legal para o exercício do cargo.
Apresentou laudo médico expedido por profissional autorizado pelo município onde foi julgada apta física e mentalmente para o exercício 
do referido cargo e, em seguida, satisfeitos os requisitos, foi lhe dado posse.
Comprometeu-se em desempenhar suas atribuições de acordo com as prescrições do Estatuto dos Serviços Públicos Municipais e demais 
normas pertinentes, cumprindo com eficiência funcional seus deveres e responsabilidades de acordo com os princípios de dignidade, disci-
plina, impessoalidade e moralidade, prestando o seguinte depoimento:
“Por minha honra e pela pátria, juro cumprir com exatidão, disciplina, honradez, dignidade e escrúpulos, os deveres inerentes ao cargo, 
aceitando as atribuições do cargo para o qual fui nomeada e sua respectiva lotação, prometendo cumpri-lo com dedicação e zelo, em res-
peito à Lei, a bem do Município e dos meus concidadãos”.

Nada mais a constar, lavrou-se o presente Termo de Posse que vai assinado pelas partes.

Modelo - SC, aos 04 de abril de 2017.
JAQUELINE MARIA ALEXIUS
Servidora

RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal
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Mondaí

Prefeitura

CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDO -ENSINO MEDIO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONDAÍ
AVISO DE PUBLICAÇÃO

EDITAL nº. 005/2017
Programa Municipal de Concessão de Bolsas de Estudo

O Município de Mondaí, SC, com sede administrativa na Laju, 420, 
Centro, amparado na Lei Municipal nº 3.523 de 08 de outubro de 
2013, torna público que estarão abertas no período de 05 a 28 de 
abril de 2017, as inscrições para o Programa Municipal de Conces-
são de Bolsas de Estudo para os estudantes de ensino técnico de 
nível médio/profissionalizante, que deverão promover o preenchi-
mento dos dados necessários no portal do Município www.mondai.
sc.gov.br link Médio/Profissionalizante, imprimir a ficha de inscrição 
e entregar os documentos necessários na sede da Prefeitura no ho-
rário da 07:45h às 11:30h e das 13:30h às 17:00h, tudo de acordo 
com as normas fixadas em Edital próprio.
As informações completas poderão ser obtidas junto à Prefeitura, 
pelo telefone (049)-3674-3100, ou pessoalmente na sede da Pre-
feitura Municipal, ou pelo site www.mondai.sc.gov.br.

Mondaí, 30 de março de 2017.
VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal

P R O G R A M A Ç Ã O

Data/Período Atividades desenvolvidas

05/04 a 28/04/2017 Período de inscrições com entrega dos docu-
mentos necessários.

01/05 a 05/05/2017 Avaliação da documentação apresentada.

09/05/2017 Relação preliminar dos estudantes beneficiários 
antes da apresentação de recursos.

10/05 a 16/05/2017 Apresentação de recursos.

19/05/2017 Julgamento dos recursos.

23/05/2017 Homologação final dos aptos ao recebimento da 
bolsa de estudos.

26/05/2017 Pagamento aos beneficiários mediante crédito 
em conta bancária.

CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDO -ENSINO 
SUPERIOR
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONDAÍ
AVISO DE PUBLICAÇÃO

EDITAL nº. 004/2017
Programa Municipal de Concessão de Bolsas de Estudo

O Município de Mondaí, SC, com sede administrativa na Laju, 420, 
Centro, amparado na Lei Municipal nº 3.571 de 23 de dezembro de 
2014, torna público que estarão abertas no período de 05 a 28 de 
abril de 2017, as inscrições para o Programa Municipal de Conces-
são de Bolsas de Estudo para os estudantes de ensino superior, que 
deverão promover o preenchimento dos dados necessários no por-
tal do Município www.mondai.sc.gov.br link Universitários, imprimir 
a ficha de inscrição e entregar os documentos necessários na sede 
da Prefeitura no horário da 07:45h às 11:30h e das 13:30h às 
17:00h, tudo de acordo com as normas fixadas em Edital próprio.
As informações completas poderão ser obtidas junto à Prefeitura, 
pelo telefone (049) - 3674-3100, ou pessoalmente na sede da Pre-
feitura Municipal, ou pelo site www.mondai.sc.gov.br.

Mondaí, 30 de março de 2017.
VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal

P R O G R A M A Ç Ã O

Data/Período Atividades desenvolvidas

05/04 a 28/04/2017 Período de inscrições com entrega dos docu-
mentos necessários.

01/05 a 05/05/2017 Avaliação da documentação apresentada.

09/05/2017 Relação preliminar dos estudantes beneficiários 
antes da apresentação de recursos.

10/05 a 16/05/2017 Apresentação de recursos.

19/05/2017 Julgamento dos recursos.

23/05/2017 Homologação final dos aptos ao recebimento da 
bolsa de estudos.

26/05/2017 Pagamento aos beneficiários mediante crédito 
em conta bancária.
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DECRETO 4938 - REAJUSTE AUXÍLIOS ESTUDANTES
ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº. 4.938 DE 16 DE MARÇO DE 2017.

“Altera os valores pagos a título de concessão de bolsa de estudos 
para estudantes de nível superior, destinados ao auxílio no custeio 
das despesas com transporte e/ou mensalidades escolares, e dá 
outras providências.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MONDAÍ, Estado de 
Santa Catarina, no uso das suas atribuições, de acordo 
com a Lei Orgânica do Município e em atendimento ao 
que estabelece o parágrafo 3º do art. 7º da Lei Municipal 
3.571 de 23 de dezembro de 2014, e,

CONSIDERANDO o cumprimento do dispositivo no parágrafo 3º do 
artigo 7º da Lei Municipal nº. 3.571, de 23 de dezembro de 2014,

CONSIDERANDO a necessidade atualizar anualmente os valores 
pagos a título de bolsa de estudos aos universitários, mediante 
utilização do índice (IGPM) acumulado, apurado pela Fundação Ge-
túlio Vargas, no período de 12 meses imediatamente anteriores ao 
do exercício financeiro de sua concessão.

CONSIDERANDO que desde o advento da mencionada Lei o Execu-
tivo municipal não promoveu nenhuma atualização, restando claro 
a necessidade de recompor os valores dos últimos 02 (dois) exer-
cícios.

DECRETA:

Art. 1º. Ficam atualizados os valores constantes no Anexo Único 
previsto no § 1º do Artigo 7º da Lei Municipal nº 3.571 de 23 de 
dezembro de 2014, mediante a utilização do índice de 10,54% (dez 
virgula cinquenta e quatro pontos percentuais) relativo ao IGPM 
apurado pela Fundação Getúlio Vargas, no período de 12 (doze) 
meses, Janeiro/2015 a dezembro/2015, que passa a ser descrito 
como segue:

Dias de deslocamento 
semanal Valor Atual Valor Corrigido 2015

01 dia 65,00 71,85
02 dias 130,00 143,70
03 dias 195,00 215,55
04 dias 260,00 287,40
05 dias 325,00 359,26

Art. 2º. Ficam atualizados os valores constantes no Anexo Único 
previsto no § 1º do Artigo 7º da Lei Municipal nº 3.571 de 23 de 
dezembro de 2014, mediante a utilização do índice de 7,19% (sete 
virgula dezenove pontos percentuais) relativo ao IGPM apurado 
pela Fundação Getúlio Vargas, no período de 12 (doze) meses, 
Janeiro/2016 a dezembro/2016, que passa a ser descrito como se-
gue:
Dias de deslocamento 
semanal Valor Corrigido 2015 Valor Corrigido 2016

01 dia 71,85 77,02
02 dias 143,70 154,03
03 dias 215,55 231,05
04 dias 287,40 308,06
05 dias 359,26 385,09

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Mondai, (SC), 16 de março de 2017.

Valdir Rubert
- Prefeito Municipal -

DECRETO 4945 - REAJUSTE AUXÍLIOS ESTUDANTES
ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº. 4.945 DE 22 DE MARÇO DE 2017.

“Altera os valores pagos a título de concessão de bolsa de estudos 
para estudantes de ensino técnico de nível médio/profissionalizan-
te, destinados ao auxílio no custeio das despesas com transporte, 
e dá outras providências.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MONDAÍ, Estado de 
Santa Catarina, no uso das suas atribuições, de acordo 
com a Lei Orgânica do Município e em atendimento ao 
que estabelece o parágrafo 2º do art. 7º da Lei Municipal 
3.523 de 08 de outubro de 2013, e,

CONSIDERANDO o cumprimento do dispositivo no parágrafo 1º do 
artigo 7º da Lei Municipal nº. 3.523, de 08 de outubro de 2013,

CONSIDERANDO a necessidade atualizar anualmente os valores 
pagos a título de bolsa de estudos aos universitários, mediante 
utilização do índice (IGPM) acumulado, apurado pela Fundação Ge-
túlio Vargas, no período de 12 meses imediatamente anteriores ao 
do exercício financeiro de sua concessão.

CONSIDERANDO que desde o advento da mencionada Lei o Execu-
tivo municipal não promoveu nenhuma atualização, restando claro 
a necessidade de recompor os valores dos últimos 02 (dois) exer-
cícios.

DECRETA:

Art. 1º. Ficam atualizados os valores constantes no § 1º do Artigo 
7º da Lei Municipal nº 3.523 de 08 de outubro de 2013, mediante 
a utilização do índice de 10,54% (dez virgula cinquenta e qua-
tro pontos percentuais) relativo ao IGPM apurado pela Fundação 
Getúlio Vargas, no período de 12 (doze) meses, Janeiro/2015 a 
dezembro/2015, mediante nova redação que passa a ser descrito 
como segue:
a) – R$ 276,35 (duzentos e setenta e seis reais e trinta e cinco cen-
tavos) para os estudantes que frequentam educandários de ensino 
técnico de nível médio;
b) – R$ 386,89 (trezentos e oitenta e seis reais e oitenta e nove 
centavos) para os estudantes que frequentam educandários ou 
instituições que disponibilizam ensino técnico de nível pós/médio 
profissionalizante.

Art. 2º. Ficam atualizados os valores constantes no Anexo Único 
previsto no § 1º do Artigo 7º da Lei Municipal nº 3.571 de 23 de 
dezembro de 2014, mediante a utilização do índice de 7,19% (sete 
virgula dezenove pontos percentuais) relativo ao IGPM apurado 
pela Fundação Getúlio Vargas, no período de 12 (doze) meses, 
Janeiro/2016 a dezembro/2016, mediante nova redação que passa 
a ser descrito como segue:
c) – R$ 293,22 (duzentos e noventa e três reais e vinte e dois cen-
tavos) para os estudantes que frequentam educandários de ensino 
técnico de nível médio;
d) – R$ 414,71 (quatrocentos e catorze reais e setenta e um cen-
tavos) para os estudantes que frequentam educandários ou insti-
tuições que disponibilizam ensino técnico de nível pós/médio pro-
fissionalizante.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 4º. Ficam revogadas disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Mondai, (SC), 22 de março de 2017.

Valdir Rubert
- Prefeito Municipal -

DECRETO 4946 - FIXA BOLSA ENSINO MÉDIO
ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº. 4.946 DE 22 DE MARÇO DE 2017.

“Fixa os valores a serem pagos a título de bolsa de estudos para 
os alunos de ensino técnico de nível médio/profissionalizante do 
Município de Mondaí, e dá outras providências.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MONDAÍ, Estado de 
Santa Catarina, no uso das suas atribuições, de acordo 
com a Lei Orgânica do Município e em atendimento ao 
que estabelece o parágrafo 1º do art. 4º da Lei Municipal 
3.523 de 08 de outubro de 2013.

CONSIDERANDO o disposto do Art. 52 da Lei Municipal nº. 3.619 
de 21 de setembro de 2016, que “Estabelece as diretrizes para 
elaboração da Lei Orçamentária do Município de Mondaí para o 
exercício de 2017, e dá outras providências”.

CONSIDERANDO o cumprimento do dispositivo no inciso 1º do ar-
tigo 7º da Lei Municipal nº. 3.523, de 08 de outubro de 2013 “O 
valor do repasse máximo por estudante em cada exercício financei-
ro será fixado por ato do Poder Executivo”.

DECRETA:

Art. 1º. Ficam fixados os valores máximos de repasse por estudan-
te no exercício financeiro de 2017, de acordo com o previsto no 
parágrafo 1º do art. 4º da Lei Municipal 3.523 de 08 de outubro de 
2013, observando os seguintes limites e condições:
a) R$ 146,61 (cento e quarenta e seis reais e sessenta e um cen-
tavos)/semestre, para os estudantes que frequentam educandários 
de ensino técnico de nível médio;
b) R$ 207,36 (duzentos e sete reais e trinta e seis centavos)/se-
mestre, para os estudantes que frequentam educandários ou insti-
tuições que disponibilizam ensino técnico de nível pós/médio pro-
fissionalizante.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Mondai, (SC), 22 de março de 2017.

Valdir Rubert
- Prefeito Municipal –

DISTRATO Nº 001.2017 - PMM
TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO N°. 001/2017

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO N.º 001/2017 QUE ENTRE 
SI FAZEM O MUNICÍPIO DE MONDAÍ/SC E GUSTAVO JOSÉ WA-
LKER E QUE TEM POR OBJETO A contratação de serviços Técnicos 
– Profissionais de treinamento de pessoal no âmbito da Adminis-
tração Pública, compreendendo o Setor de Compras e Licitações, 
com continua capacitação e treinamento de servidores para a cor-
reta realização de atividades do Setor, mediante a realização de 

reuniões e instruções no local de trabalho, operacionalização do 
sistema de compras utilizado (Betha), formatação de minutas de 
editais e contratos.

DISTRATANTE: Município de Mondaí/SC, inscrito no CNPJ/MF n.º 
83.028.415/0001-09, com sede administrativa à Avenida Laju, 420, 
Centro, em Mondaí/SC, CEP 89893-000, representado por seu ti-
tular, Senhor Valdir Rubert, Prefeito Municipal, inscrito no Cadastro 
de Pessoas Físicas sob o n° 516.412.759-87.
DISTRATADO: Gustavo José Walker, brasileiro, solteiro, residente 
e domiciliado na cidade de Iporã do Oeste/SC, CEP 89899-000, 
inscrito no CPF/MF n.º 079.765.149-70.
Os DISTRATANTES têm entre si justo e avençado, e resolvem res-
cindir o Contrato n.º 001/2017, sujeitando-se as partes às normas 
disciplinares da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e às se-
guintes cláusulas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1. O presente termo tem como objeto a RESCISÃO do contrato 
firmado entre as partes em 16/01/2017, nos termos previstos em 
sua cláusula décima quarta.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RESCISÃO
1. Fica rescindido de pleno direito, por acordo entre as partes, com 
efeitos a partir de 03/04/2017, o contrato publicado no Diário Ofi-
cial do Estado de Santa Catarina em 17/01/2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL
1. O presente termo de rescisão decorre de autorização do Prefeito 
Municipal e encontra amparo legal no artigo 79, inciso II, da Lei 
n.º 8.666/93.
CLÁUSULA QUARTA – DA QUITAÇÃO
1. As partes dão plena e total quitação das obrigações pactuadas, 
com exceção dos créditos, se reconhecidos pelo Município, em fa-
vor da DISTRATADA, não sendo cabível, por parte da DISTRATADA, 
qualquer contestação judicial ou extrajudicial que diga respeito a 
pagamentos, faturas, indenizações ou compensações referentes ao 
Contrato extinto por este instrumento.
2. Assim, pela assinatura do presente termo, concede-se plena qui-
tação de todas as obrigações pactuadas ao DISTRATANTE, renun-
ciando expressa e irrevogavelmente a qualquer forma de represen-
tação judicial ou administrativa.
CLÁUSULA QUINTA – DO FORO
1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que 
não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas 
e julgadas no Foro da cidade de Mondaí – SC, com exclusão de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos pre-
vistos no art. 102, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presen-
te Termo de Rescisão de Contrato em 03 (três) vias de igual teor 
e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, 
são assinadas pelos representantes das partes, DISTRATANTE e 
DISTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

Mondaí (SC), 31 de Março de 2017.

VALDIR RUBERT    GUSTAVO JOSÉ WALKER
PREFEITO MUNICIPAL
DISTRATANTE
CNPJ/MF Nº 83.028.415/0001-09

DISTRATADO
CPF/MF Nº 079.765.149-70

MARCOS FELIPE DA SILVA
TESTEMUNHA
CPF/MF Nº 067.268.409-85

MILITÃO KNAPP
TESTEMUNHA
CPF/MF N° 477.425.429-00

Visto e Aprovado pela Assessoria Jurídica
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EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 002/2017 - 
FMS
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 002/2017 (FMS).
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE MONDAÍ/SC
EMPRESA(S) REGISTRADA(S): A.G. KIENEN LTDA – VALOR REGIS-
TRADO R$ 17.378,00 (dezessete mil, trezentos e setenta e oito 
reais); AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – VALOR 
REGISTRADO R$ 21.020,00 (vinte e um mil vinte reais); ALTER-
MED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA – VALOR REGISTRA-
DO R$ 25.410,60 (vinte e cinco mil, quatrocentos e dez reais e 
sessenta centavos); ANGAÍ DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA – VALOR REGISTRADO R$ 12.712,00 (doze mil, setecentos e 
doze reais); ANGEOMED COM. DE PROD. MED. HOSP. EIRELI – VA-
LOR REGISTRADO R$ 9.911,68 (nove mil novecentos e onze reais 
e sessenta e oito centavos); AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA – VALOR REGISTRADO R$ 38.748,00 (trinta 
e oito mil, setecentos e quarenta e oito reais); CENTERMEDI COM. 
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – VALOR REGISTRADO R$ 
43.157,00 (quarenta e três mil, cento e cinquenta e sete reais); 
CIRURGICA SANTA CRUZ COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALA-
RES – VALOR REGISTRADO R$ 18.739,20 (dezoito mil setecentos 
e trinta e nove reais e vinte centavos); DAMEDI-DAMBRÓS COM. 
DE MEDICAMENTOS LTDA – VALOR REGISTRADO R$ 10.016,08 
(dez mil, dezesseis reais e oito centavos); DIMACI SC MATERIAIS 
CIRURGICOS LTDA – VALOR REGISTRADO R$ 81.660,00 (oitenta 
e um mil, seiscentos e sessenta reais); DIMASTER COM. DE PRO-
DUTOS HOSPITALARES LTDA – VALOR REGISTRADO R$ 81.314,00 
(oitenta e um mil, trezentos e catorze reais); DIMEVA COM. DE 
MEDICAMENTOS LTDA – VALOR REGISTRADO R$ 2.676,00 (dois 
mil, seiscentos e setenta e seis reais); INOVAMED COM. DE MEDI-
CAMENTOS LTDA – VALOR REGISTRADO R$ 56.985,00 (cinquenta 
e seis mil, novecentos e oitenta e cinco reais); LIFE CENTER COM. 
E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS – VALOR REGISTRADO R$ 
4.048,70 (quatro mil, quarenta e oito reais e setenta centavos); 
PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA- VALOR RE-
GISTRADO R$ 9.005,50 (nove mil, cinco reais e cinquenta cen-
tavos); S & R DISTRIBUIDORA LTDA – VALOR REGISTRADO R$ 
44.278,50 (quarenta e quatro mil, duzentos e setenta e oito reais 
e cinquenta centavos);
OBJETO: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições 
de medicamentos destinados para manutenção das atividades da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Mondaí – Farmácia 
Básica, conforme especificações e quantitativos descritos no Anexo 
I, deste Edital.
ORIGEM: Pregão Presencial nº. 003/2017.
VIGÊNCIA: A vigência da presente ATA é a partir de sua assinatura 
até 21 de Março de 2018.
Mondaí – SC, 22 de Março de 2017.
VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal
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Monte Castelo

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL 007/2017 - REGISTRO DE 
PREÇOS FMS
MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Modalidade Pregão Presencial nº 007/17 - FMS
OBJETO: Registro de Preços para eventuais aquisições sob a for-
ma fracionada ao longo de até 12 (doze) meses de: PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS, 
conforme especificações contidas no Termo de Referência Anexo I.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DAS 08h00min do dia 05/04/2017 
às 15h00min do dia 18/04/2017.
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 15h30min do dia 
18/04/2017.
TIPO: Menor Preço por ítem.
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO E DO 
ARQUIVO DE ÍTENS: No endereço Prefeitura Municipal de Monte 
Castelo – Rua Alfredo Becker, 385 - Centro e também no site http:// 
www.montecastelo.sc.gov.br, link licitações.
Obs.: É imprescindível a retirada do arquivo de itens sob pena de 
desclassificação.
HORARIO DE EXPEDIENTE: das 08h00min às 12h00min e das 
13h30min às 17h00min.
Telefone (47) 3654-0166
Monte Castelo-SC, 05 de ABRIL de 2017.
RENI MARIA MEISTER
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO PRESENCIAL 015/2017  REGISTRO DE 
PREÇOS
MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Modalidade Pregão Presencial nº 015/17
OBJETO: Registro de Preços para eventuais aquisições sob a forma 
fracionada ao longo de até 12 (doze) meses de: FLORES ORNA-
MENTAIS, conforme especificações contidas no Termo de Referên-
cia Anexo I.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DAS 08h00min do dia 05/04/2017 
às 09h00min do dia 18/04/2017.
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h30min do dia 
18/04/2017.
TIPO: Menor Preço por ítem.
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO E DO 
ARQUIVO DE ÍTENS: No endereço Prefeitura Municipal de Monte 
Castelo – Rua Alfredo Becker, 385 - Centro e também no site http:// 
www.montecastelo.sc.gov.br, link licitações.
Obs.: É imprescindível a retirada do arquivo de itens sob pena de 
desclassificação.
HORARIO DE EXPEDIENTE: das 08h00min às 12h00min e das 
13h30min às 17h00min.
Telefone (47) 3654-0166
Monte Castelo-SC, 05 de ABRIL de 2017.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO PRESENCIAL 016/2017 - REGISTRO DE 
PREÇOS
MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Modalidade Pregão Presencial nº 016/17
OBJETO: Registro de Preços para eventuais aquisições sob a forma 
fracionada ao longo de até 12 (doze) meses de: HORA MÁQUINA, 
conforme especificações contidas no Termo de Referência Anexo I.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DAS 08h00min do dia 05/04/2017 
às 13h30min do dia 18/04/2017.
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14h00min do dia 
18/04/2017.
TIPO: Menor Preço por ítem.
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO E DO 
ARQUIVO DE ÍTENS: No endereço Prefeitura Municipal de Monte 
Castelo – Rua Alfredo Becker, 385 - Centro e também no site http:// 
www.montecastelo.sc.gov.br, link licitações.
Obs.: É imprescindível a retirada do arquivo de itens sob pena de 
desclassificação.
HORARIO DE EXPEDIENTE: das 08h00min às 12h00min e das 
13h30min às 17h00min.
Telefone (47) 3654-0166
Monte Castelo-SC, 05 de ABRIL de 2017.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO PRESENCIAL 017/2017 - REGISTRO DE 
PREÇOS
MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Modalidade Pregão Presencial nº 017/17
OBJETO: Registro de Preços para eventuais aquisições sob a for-
ma fracionada ao longo de até 12 (doze) meses de: PERIFÉRICOS 
DE INFORMÁTICA, conforme especificações contidas no Termo de 
Referência Anexo I.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DAS 08h00min do dia 05/04/2017 
às 10h30min do dia 18/04/2017.
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 11h00min do dia 
18/04/2017.
TIPO: Menor Preço por ítem.
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO E DO 
ARQUIVO DE ÍTENS: No endereço Prefeitura Municipal de Monte 
Castelo – Rua Alfredo Becker, 385 - Centro e também no site http:// 
www.montecastelo.sc.gov.br, link licitações.
Obs.: É imprescindível a retirada do arquivo de itens sob pena de 
desclassificação.
HORARIO DE EXPEDIENTE: das 08h00min às 12h00min e das 
13h30min às 17h00min.
Telefone (47) 3654-0166
Monte Castelo-SC, 05 de ABRIL de 2017.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

http://www.montecastelo.sc.gov.br
http://www.montecastelo.sc.gov.br
http://www.montecastelo.sc.gov.br
http://www.montecastelo.sc.gov.br
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Morro da Fumaça

Prefeitura

EDITAL DE CONVOCAÇÃO REFERENTE AO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2016 13º
Edital de Convocação Referente ao Processo Seletivo nº 001/2016
AGENOR CORAL, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o que 
estabelece a Lei Orgânica do Município:
Convoca os aprovados no processo seletivo, referente ao edital 001/2016, conforme lista abaixo, para no prazo de 05 dias uteis a contar 
da data desta publicação a comparecerem a sede desta Prefeitura, situada a Rua 20 de Maio, n° 100 – Centro, no horário das 08:00h às 
13:00h para início dos procedimentos relativos à contratação.

INSTRUTOR DE CURSO PROFISSIONALIZANTE (ARTESANATO)
COLOCAÇÃO NOME CANDIDATO
12º SILIER TEREZINHA MENDES CORREIA

ZELADOR DE ESCOLA
COLOCAÇÃO NOME CANDIDATO
1º VALDIRA DE SOUZA DOS SANTOS
2º SANDRA ANACRETA DE SOUZA DELA VEDOVA
3º TAMIRES MEDEIROS DA CRUZ
4º JÉSSICA CUSTÓDIO FREITAS

Morro da Fumaça, de 05 de Abril de 2017.
AGENOR CORAL
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

DALVANIA CARDOSO
Secretária do Sistema Econômico

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal na data supra.

SEGUNDA ERRATA DO REGISTRO DE PREÇOS 007/2017
Município de Morro da Fumaça Segunda Errata do Pregão Presencial para Registro de Preços 007/2017. Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO, 
altera-se o anexo I Acrescenta-se no item 3: Com portas laterais deslizantes . Data: 10/04/2017 às 09:00. Local: Setor de Licitação, 2º Piso, 
Paço Municipal Prefeito Auzilio Frasson, Rua 20 de Maio, 100, Centro, neste município. Dalvânia Cardoso – Secretária do Sistema Econômico.
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Morro Grande

Prefeitura

DECRETO Nº 36-2017
DECRETO N° 36/2017

TRATA DA NOMEAÇÃO PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO 
EM COMISSÃO.

VALDIONIR ROCHA, Prefeito Municipal de Morro Grande, no uso 
de suas atribuições e de conformidade com o que estabelece a 
legislação em vigor,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado, a partir de 03/04/2017, CLAUDECIR GENUI-
NO para ocupar o cargo de Secretário de Esporte e Cultura, do 
Grupo Direção e Assessoramento Superior, Nível DAS 2.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Morro Grande, 29 de março de 2017.
VALDIONIR ROCHA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº37-2017
DECRETO N° 37/2017

TRATA DA NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL PARA 
OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

CONSIDERANDO as disposições do Decreto Legislativo n° 001/2017 
emanado pela Câmara Municipal de Vereadores de Morro Grande, 
que dispõe sobre aprovação da indicação do nome de pessoa para 
ocupar o cargo de Diretor do SAMAE;

Valdionir Rocha, Prefeito Municipal de Morro Grande, no uso de 
suas atribuições e de conformidade com o que estabelece a legis-
lação em vigor,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado JACKSON LUIS DA SILVA, para exercer o car-
go de DIRETOR DO SAMAE, a partir de 10 de abril de 2017.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Morro Grande, 04 de abril de 2017.
VALDIONIR ROCHA
Prefeito Municipal

EXTRATO - ADITIVO Nº 1/2017
Aditivo nº: 1/2017
Contrato Prin-
cipal nº: 9/2017

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO GRANDE

Contratado: GRANMEYER MOVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRI-
TÓRIO LTDA - ME

Valor: R$ 7.200,00
Data da Assi-
natura 17/03/2017

Vigência 
Inicial: 17/03/2017

Vigência Final 31/12/2017
Dotações: (23) 0302.2003.44905242
Modalidade: Pregão Presencial nº 23/2016

Objeto Resu-
mido:

ACRESCENTAR QUANTIDADES A ITENS REFERENTE 
AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO VISANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DO NOVO CENTRO ADMINISTRATIVO 
DA PREFEITURA DE MORRO GRANDE.

Espécie: Aquisição de Bens Permanentes

Morro Grande/SC, 17/03/2017.

EXTRATO - ADITIVO Nº 2/2017
Aditivo nº: 2/2017
Contrato Prin-
cipal nº: 10/2017

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO GRANDE
Contratado: CADERODE MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA
Valor: R$ 1.239,36
Data da Assi-
natura: 17/03/2017

Vigência 
Inicial: 17/03/2017

Vigência Final 31/12/2017
Dotações: (23) 0302.2003.44905242
Modalidade: Pregão Presencial nº 23/2016

Objeto Resu-
mido:

Acrescentar quantidades a itens referente aquisição de 
mobiliário visando atender as necessidades do novo 
centro administrativo da Prefeitura de Morro Grande.

Espécie: Aquisição de Bens Permanentes

Morro Grande/SC, 17/03/2017.

EXTRATO - ADITIVO Nº 3/2017
Aditivo nº: 3/2017
Contrato Prin-
cipal nº: 5/2013

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO GRANDE
Contratado: GIÁCOMO FAVARIN
Valor: R$ 0,00
Data da Assi-
natura 22/03/2017

Vigência 
Inicial: 22/03/2017

Vigência Final 30/04/2017
Dotações: (28) 0401.2004.33903615, (98) 0702.2025.33903615
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 1/2013
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Objeto Resu-
mido:

O presente Termo Aditivo tem por objetivo estender 
a vigência do contrato principal, na seguinte forma: 
para Locação da Secretária de Educação estende-se o 
contrato até “30/04/2017” e para Locação da Secretária 
de Agricultura e Meio Ambiente estende-se o contrato 
até “30/04/2017”.

Espécie: Locação de Imóveis

Morro Grande/SC, 22/03/2017.

EXTRATO - ADITIVO Nº 4/2017
Aditivo nº: 4/2017
Contrato Prin-
cipal nº: 3/2013

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO GRANDE
Contratado: HILÁRIO DAL TOÉ
Valor: R$ 0,00
Data da Assi-
natura 22/03/2017

Vigência 
Inicial: 22/03/2017

Vigência Final 30/04/2017
Dotações: (45) 0403.2007.33903615
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 1/2013
Objeto Resu-
mido:

Estender a vigência do contrato principal até 
“30/04/2017”.

Espécie: Locação de Imóveis

Morro Grande/SC, 22/03/2017.

EXTRATO - ADITIVO Nº 5/2017
Aditivo nº: 5/2017
Contrato Prin-
cipal nº: 12/2013

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO GRANDE

Contratado: SINDICATO DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS 
RURAIS DE MORRO GRANDE

Valor: R$ 0,00
Data da Assi-
natura: 22/03/2017

Vigência 
Inicial: 22/03/2017

Vigência Final 30/04/2017
Dotações: (136) 1201.2030.33903910
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 1/2013
Objeto Resu-
mido:

Estender a vigência do contrato principal até 
“30/04/2017”.

Espécie: Locação de Imóveis

Morro Grande/SC, 22/03/2017.

LEI Nº 877/2017
LEI Nº 877/2017

TRATA DA NOMENCLATURA DE ESTABELECIMENTO PÚBLICO MU-
NICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDIONIR ROCHA, PREFEITO MUNICIPAL DE MORRO GRANDE. 
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A Casa Mortuária, situado na Rua Juvenal Feliciano de 
Bitencourt S/N, Centro do Município de Morro Grande, passa a 

denominar-se “Casa Mortuária Olívio Tomazi.”

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Morro Grande, 04 de abril de 2017.
VALDIONIR ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 878/2017
LEI Nº 878/2017.

TRATA DA NOMENCLATURA DE ESTABELECIMENTO PÚBLICO MU-
NICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDIONIR ROCHA, PREFEITO MUNICIPAL DE MORRO GRANDE. 
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O Centro Administrativo, situado na Rua Irmãos Biff S/N, 
Centro do Município de Morro Grande, passa a denominar-se “Cen-
tro Administrativo Rosane Zenke Florêncio da Silva.”

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Morro Grande, 04 de abril de 2017.
VALDIONIR ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
2/2017 - FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MORRO GRANDE
AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Prefeito de Morro Grande, por meio de suas atribuições legais, 
ratifica o Processo Administrativo nº 3/2017, Dispensa de Lici-
tação nº 2/2017, que tem por objeto a contratação de empresa 
especializada para o conserto do motor da ambulância Mercedez 
Benz Sprinter de placa MDM-5797, com fornecimento de peças e 
mão de obra, cujo veículo pertence a frota do Fundo Municipal 
de Saúde de Morro Grande. Fundamento Legal: Art. 24, inciso 
IV, da Lei nº 8.666/93. Valor Total da Dispensa: R$ 26.296,10. 
Dot. (07) 1101.2032.33903039 e (07) 1101.2032.33903019. 
Favorecida: Casa do Ônibus Peças e Veículos Eireli – ME, CNPJ 
18.550.393/0001-72. Valdionir Rocha - Prefeito Municipal.
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Navegantes

Prefeitura

ATA 1 DA SESSÃO Nº 09/2017 FMS
ATA PREGÃO PRESENCIAL N° 9/2017 FMS
ABERTA A SESSÃO COM A PRESENÇA DAS EMPRESAS: DIMACI/
SC; HOMINUM; SEBOLD COMERCIAL; PRODUVALE; MEDIC STO-
CK; COINTER; INFINITY; JR EHLKE CIA LTDA; PROSAUDE; STAR-
MED; METROMED; OLIMED; ALTERMED E TOTAL HEATH TODAS 
DEVIDAMENTE CREDENCIADAS E COM SEUS RESPECTIVOS RE-
PRESENTANTES.
SENDO QUE AS EMPRESA SEBOLD; HOMINUM; INFINITY E PRO-
SAUDE SÃO ME-EPP POSSUINDO O DIREITO DA LEI 123/2006 E 
AS DEMAIS EMPRESAS LIMITADAS.
PREGOEIRA, EQUIPE DE APOIO E LICITANTES CREDENCIADOS 
VISTARAM OS DOCUMENTOS RELATIVOS AO CREDENCIAMENTO.
LOGO APÓS AS CONSIDERAÇÕES DE PRAXE DEU INÍCIO A ABER-
TURA DAS PROPOSTAS.
A SESSÃO FOI SUSPENSA AS 11:46H COM O VISTO DE ALGUNS 
LICITANTES NAS PROPOSTAS JÁ ABERTAS.
A SESSÃO SERÁ RETOMADA AS 13:30H PARA POSTERIOR ANDA-
MENTO DO CERTAME.
A EMPRESA METROMED FOI DESCLASSIFICADA NO ITEM 147 
POSSUI A BULA, MAS NÃO POSSUI DECLARAÇÃO, E O ITEM 36 
NÃO POSSUI A BULA.
A EMPRESA DIMACI/SC FOI DESCLASSIFICADA NOS ITENS 165 E 
36, FALTARAM AS DECLARAÇÃO.
A EMPRESA STARMED FOI DESCLASSIFICADA NO ITENS 33 E 71, 
NÃO APRESENTOU A DECLARAÇÃO
FORAM DISPONIBILIZADAS TODAS AS PROPOSTAS PARA ASSINA-
TURA E RUBRICA E TAMBÉM VERIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, DE-
CLARAÇÕES E A VERIFICAÇÃO DA BULAS SOLICITADA NO EDITAL.
O REPRESENTANTE DA EMPERSA COINTER CONTESTOU AS EM-
PRESAS TOTAL HEALTH E A DIMACI /SC QUE NÃO APRESENTA-
RAM A DECLARAÇÃO, A EMPRESA STARMED O ITEM 45, 46 E 47 A 
MARCA COTADA NÃO ATENDE O EDITAL. TAMBÉM QUESTIONOU 
A EMPRESA MED STOCK NOS ITENS 45,46 E 47 QUE COTOU UMA 
MARCA QUE NÃO FABRICA O PRODUTO
A EMPRESA HOMINUM CONTESTOU A EMPRESA OLIMED E A PRO-
DUVALE NÃO ATENDEM O DESCRITIVO DO ITEM 36.
ENCERRA-SE O CERTAME, QUE DARÁ CONTINUIDADE NO DIA 
29/03/2017 COM INÍCIO AS 13:30H NA FASE DE ETAPA DE LANÇE.
27/03/2017 09:00 ATÉ 16;30
CARLA CLAUDINO - PREGOEIRA TITULAR
MARIA BENEDITA CORRÊA - PREGOEIRA SUBISTITUTA
PEDRO PAULO DA COSTA - MEMBRO

ATA 2 DA SESSÃO Nº 09/2017 FMS
ATA PREGÃO PRESENCIAL N° 09/2017 FMS
NO DIA 29/03 AS 13:30 HORAS PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 
RETOMARAM A SESSÃO ANTERIORMENTE JÁ AGENDADA.
LOGO APÓS A ETAPA DE LANCES, AS EMPRESAS QUE SE SAGRA-
RAM VENCEDORAS TIVERAM SEUS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO 
ABERTOS E ESTES FORAM VISTADOS PELA COMISSÃO E PELOS 
CREDENCIADOS PRESENTES E VERIFICOU-SE QUE TODA DOCU-
MENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO ESTÁ CORRETA.
A EMPRESA HOMINUN MANIFESTOU QUE TEM INTENÇÃO DE IN-
TERPOR RECURSOS E QUE PRETENDE ACOMPANHAR A FASE DE 
APROVAÇÃO DAS AMOSTRAS.
NÃO HAVENDO MAIS NADA A DECLARAR PREGOEIRA E EQUI-
PE DE APOIO ENCERRAM A SESSÃO, AGUARDANDO A FASE DE 
AMOSTRAS PARA POSTERIOR HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO E 

ADJUDICAÇÃO DOS ITENS.
29/03/2017 13:00 ATÉ 18:00

CARLA CLAUDINO – PREGOEIRA TITULAR
PEDRO PAULO DA COSTA - MEMBRO
MARIA BENEDITA CORREA - PREGOEIRA SUBSTITUTA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 10/2017 
FUMREBOM
PREFEITURA DE NAVEGANTES – 10/2017 PMN
Comunicamos na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se 
encontra aberto o processo licitatório do objeto: Registro de preço 
visando a contratação de empresa especializada para fornecimen-
to contínuo e fracionado de combustíveis (gasolina comum; diesel 
s10; óleo para motores e ARLA "Agente Redutor Líquido de Óxido 
de Nitrogênio Automotivo") para abastecimento dos veículos (via-
turas) e equipamentos pertencentes a 2ª Companhia de Bombeiros 
Militar de Navegantes/SC - itens fracassados no pregão presencial 
para registro de preço nº 03/2017 FUMREBOM. Entrega/envelo-
pes: 19/04/2017 até às 13h50. Abertura/envelopes: 19/04/2017 às 
14h. O edital se encontra à disposição na Rua João Emílio nº100, 
Navegantes/SC e no site: www.navegantes.sc.gov.br link fornece-
dor. EMÍLIO VIEIRA (Prefeito).

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 47/2017 
PMN
PREFEITURA DE NAVEGANTES - PREGÃO PRESENCIAL N° 47/2017 
PMN
Comunicamos na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se 
encontra aberto o processo licitatório do objeto: Registro de preços 
visando a aquisição de materiais (grelha de concreto, tampas para 
poços de visita e tubos), para auxiliarem na manutenção diária das 
vias públicas e tubulações de água do município de Navegantes/
SC, através da Secretaria Municipal de Saneamento básico. En-
trega/envelopes: 19/04/2017 até às 8h50. Abertura/envelopes: 
19/04/2017 às 9h. O edital se encontra à disposição na Rua João 
Emílio nº 100, Navegantes/SC e no site: www.navegantes.sc.gov.
br link fornecedor. EMÍLIO VIEIRA (Prefeito).

CONVOCAÇÃO – CONCURSO PUBLICO 001/2014  - 
JOSIELE POLZIN DE OLIVEIRA FRANCESQUINI 

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes – SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

Navegantes, 04 de abril de 2017

Ilma Sra
JOSIELE POLZIN DE OLIVEIRA FRANCESQUINI ( CANDIDATO )

http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
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Assunto: CONVOCAÇÃO – CONCURSO PUBLICO 001/2014 –

Senhor (a) Candidato (a),

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADO (A) 
para comparecer junto a Secretaria Municipal de Administração, no 
setor de Recursos Humanos da Prefeitura de Navegantes, no prazo 
máximo de 48 horas (QUARENTA E OITO) contados da data da 
publicação, para tratar da convocação do Concurso Público de N° 
001/2014, para o cargo de FARMACEUTICO 40 horas

Salientamos que com o não comparecimento no prazo determina-
do implicará na perda automática da vaga do Concurso Público.

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente,

Diandra Pereira
DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes – SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

Navegantes, 04 de abril de 2017

Ilma Sra
ANITA MAURICIO CAMILO DUARTE ( CANDIDATO )

Assunto: CONVOCAÇÃO – CONCURSO PUBLICO 001/2014 –

Senhor (a) Candidato (a),

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADO (A) 
para comparecer junto a Secretaria Municipal de Administração, no 
setor de Recursos Humanos da Prefeitura de Navegantes, no prazo 
máximo de 48 horas (QUARENTA E OITO) contados da data da 
publicação, para tratar da convocação do Concurso Público de N° 
001/2014, para o cargo de FARMACEUTICO 40 horas

Salientamos que com o não comparecimento no prazo determina-
do implicará na perda automática da vaga do Concurso Público.

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente,

Diandra Pereira
DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS

CONVOCAÇÃO – CONCURSO PUBLICO 001/2014  - 
JUCIANE DOS SANTOS COUTO 

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes – SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

Navegantes, 04 de abril de 2017

Ilma Sra
JUCIANE DOS SANTOS COUTO ( CANDIDATO )

Assunto: CONVOCAÇÃO – CONCURSO PUBLICO 001/2014 –

Senhor (a) Candidato (a),

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADO (A) 
para comparecer junto a Secretaria Municipal de Administração, no 
setor de Recursos Humanos da Prefeitura de Navegantes, no prazo 
máximo de 48 horas (QUARENTA E OITO) contados da data da 
publicação, para tratar da convocação do Concurso Público de N° 
001/2014, para o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS (saúde)

Salientamos que com o não comparecimento no prazo determina-
do implicará na perda automática da vaga do Concurso Público.

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente,

Diandra Pereira
DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes – SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

Navegantes, 04 de abril de 2017

Ilma Sra
CLAUDILENE DE SOUZA MAFRA ( CANDIDATO )

Assunto: CONVOCAÇÃO – CONCURSO PUBLICO 001/2014 –

Senhor (a) Candidato (a),

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADO (A) 
para comparecer junto a Secretaria Municipal de Administração, no 
setor de Recursos Humanos da Prefeitura de Navegantes, no prazo 
máximo de 48 horas (QUARENTA E OITO) contados da data da 
publicação, para tratar da convocação do Concurso Público de N° 
001/2014, para o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS (saúde)

Salientamos que com o não comparecimento no prazo determina-
do implicará na perda automática da vaga do Concurso Público.

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente,

Diandra Pereira
DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS

http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes – SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

Navegantes, 04 de abril de 2017

Ilma Sra
MARIA TELVINA DA SILVA MATOS ( CANDIDATO )

Assunto: CONVOCAÇÃO – CONCURSO PUBLICO 001/2014 –

Senhor (a) Candidato (a),

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADO (A) 
para comparecer junto a Secretaria Municipal de Administração, no 
setor de Recursos Humanos da Prefeitura de Navegantes, no prazo 
máximo de 48 horas (QUARENTA E OITO) contados da data da 
publicação, para tratar da convocação do Concurso Público de N° 
001/2014, para o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS (saúde)

Salientamos que com o não comparecimento no prazo determi-
nado implicará na perda automática da vaga do Concurso Publico

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente,

Diandra Pereira
DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes – SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

Navegantes, 04 de abril de 2017

Ilma Sra
GISLAINE JOSIANE BENTO ( CANDIDATO )

Assunto: CONVOCAÇÃO – CONCURSO PUBLICO 001/2014 –

Senhor (a) Candidato (a),

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADO (A) 
para comparecer junto a Secretaria Municipal de Administração, no 
setor de Recursos Humanos da Prefeitura de Navegantes, no prazo 
máximo de 48 horas (QUARENTA E OITO) contados da data da 
publicação, para tratar da convocação do Concurso Público de N° 
001/2014, para o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS (saúde)

Salientamos que com o não comparecimento no prazo determina-
do implicará na perda automática da vaga do Concurso Público.

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente,

Diandra Pereira
DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes – SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

Navegantes, 04 de abril de 2017

Ilma Sra
MARCIA REGINA SANTANA DE SOUZA ( CANDIDATO )

Assunto: CONVOCAÇÃO – PROCESSO SELETIVO 001/2014 –

Senhor (a) Candidato (a),

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADO (A) 
para comparecer junto a Secretaria Municipal de Administração, no 
setor de Recursos Humanos da Prefeitura de Navegantes, no prazo 
máximo de 48 horas (QUARENTA E OITO) contados da data da 
publicação, para tratar da convocação do Processo Seletivo de N° 
005/2014, para o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS (saúde)

Salientamos que com o não comparecimento no prazo determina-
do implicará na perda automática da vaga do Processo Seletivo.

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente,

Diandra Pereira
DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS

CONVOCAÇÃO – CONCURSO PUBLICO 001/2015 - 
RAFAELA FUCKS PEDRO 

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes – SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

Navegantes, 04 de abril de 2017

Ilma Sra
RAFAELA FUCKS PEDRO ( CANDIDATO )

Assunto: CONVOCAÇÃO – CONCURSO PUBLICO 001/2015 –

Senhor (a) Candidato (a),

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADO (A) 
para comparecer junto a Secretaria Municipal de Administração, 
no setor de Recursos Humanos da Prefeitura de Navegantes, no 
prazo máximo de 48 horas (QUARENTA E OITO) contados da data 
da publicação, para tratar da convocação do Concurso Público de 
N° 001/2015, para o cargo de AUXILIAR DE CONSULTORIO DEN-
TARIO ESF 40 horas

Salientamos que com o não comparecimento no prazo determina-
do implicará na perda automática da vaga do Concurso Público.

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
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Cordialmente,

Diandra Pereira
DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes – SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

Navegantes, 04 de abril de 2017

Ilma Sra
NEIVA MARIA KOCHEM ( CANDIDATO )

Assunto: CONVOCAÇÃO – CONCURSO PUBLICO 001/2015 –

Senhor (a) Candidato (a),

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADO (A) 
para comparecer junto a Secretaria Municipal de Administração, 
no setor de Recursos Humanos da Prefeitura de Navegantes, no 
prazo máximo de 48 horas (QUARENTA E OITO) contados da data 
da publicação, para tratar da convocação do Concurso Público de 
N° 001/2015, para o cargo de AUXILIAR DE CONSULTORIO DEN-
TARIO ESF 40 horas

Salientamos que com o não comparecimento no prazo determina-
do implicará na perda automática da vaga do Concurso Público.

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente,

Diandra Pereira
DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes – SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

Navegantes, 04 de abril de 2017

Ilma Sra
LILIANE MARIA DOS SANTOS ( CANDIDATO )

Assunto: CONVOCAÇÃO – CONCURSO PUBLICO 001/2015 –

Senhor (a) Candidato (a),

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADO (A) 
para comparecer junto a Secretaria Municipal de Administração, 
no setor de Recursos Humanos da Prefeitura de Navegantes, no 
prazo máximo de 48 horas (QUARENTA E OITO) contados da data 
da publicação, para tratar da convocação do Concurso Público de 
N° 001/2015, para o cargo de AUXILIAR DE CONSULTORIO DEN-
TARIO ESF 40 horas

Salientamos que com o não comparecimento no prazo determina-
do implicará na perda automática da vaga do Concurso Público.

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente,

Diandra Pereira
DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS

CONVOCAÇÃO – PROCESSO SELETIVO 001/2015  -  
NILTON CESAR FAGUNDES 

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes – SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

Navegantes, 04 de abril de 2017

Ilm Sr
NILTON CESAR FAGUNDES ( CANDIDATO )

Assunto: CONVOCAÇÃO – PROCESSO SELETIVO 001/2015 –

Senhor (a) Candidato (a),

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADO (A) 
para comparecer junto a Secretaria Municipal de Administração, no 
setor de Recursos Humanos da Prefeitura de Navegantes, no prazo 
máximo de 48 horas (QUARENTA E OITO) contados da data da 
publicação, para tratar da convocação do Processo Seletivo de N° 
001/2015, para o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS (saúde)

Salientamos que com o não comparecimento no prazo determina-
do implicará na perda automática da vaga do Concurso Processo 
Seletivo

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente,

Diandra Pereira
DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS 

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes – SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

Navegantes, 04 de abril de 2017

Ilma Sra
KARINA ANDREIA GABRIEL MOSCOFMANN ( CANDIDATO )

Assunto: CONVOCAÇÃO – PROCESSO SELETIVO 001/2015 –

Senhor (a) Candidato (a),

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADO (A) 
para comparecer junto a Secretaria Municipal de Administração, no 
setor de Recursos Humanos da Prefeitura de Navegantes, no prazo 
máximo de 48 horas (QUARENTA E OITO) contados da data da 
publicação, para tratar da convocação do Processo Seletivo de N° 

http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
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001/2015, para o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS (saúde)

Salientamos que com o não comparecimento no prazo determina-
do implicará na perda automática da vaga do Concurso Processo 
Seletivo

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente,

Diandra Pereira
DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS

CONVOVAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA 
DO 35/2017 PMN
CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS SEGUNDA 
CHAMADA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES/SC, CONVOCA PARA 
APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS DOS 2º, 3º E 4º COLOCADOS 
DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2016 - PMN, CONFORME SEGUE:

ITENS 3º E 4º COLOCADO

3 RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI - ME

7 AQUINPEL SUPRIMENTOS PARA INFO. E ESCRI. LTDA

8 BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA ME

9 WRS SOLUÇÕES EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA ME

10 RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI - ME

11 ELMO PAPELARIA LTDA

12 ELMO PAPELARIA LTDA

13 RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI - ME

18 BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA ME

20 BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA ME

21 RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI - ME

24 ELMO PAPELARIA LTDA

25 ELMO PAPELARIA LTDA

26 BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA ME

27 BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA ME

28 ELMO PAPELARIA LTDA

30 CÉLIA REGINA W.SANI-ME

31 RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI - ME

34 BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA ME

32 CÉLIA REGINA W.SANI-ME

35 BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA ME

38 AQUINPEL SUPRIMENTOS PARA INFO. E ESCRI. LTDA

39 BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA ME

40 CÉLIA REGINA W.SANI-ME

41 CÉLIA REGINA W.SANI-ME

42 BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA ME.

44 LINEAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA – EPP

50 RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI – ME

53 BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA ME

54 BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA ME.

55 LINEAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA – EPP

56 ELMO PAPELARIA LTDA

57 BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA ME.

61 BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA ME.

5 VENCOLI

6 ELMO PAPELARIA LTDA

43 CÉLIA REGINA W.SANI-ME

51 CÉLIA REGINA W.SANI-ME

RESULTADO DAS AMOSTRAS DO PREGÃO 35/2017 
PMN
RESULTADO DAS AMOSTRAS SEGUNDA CHAMADA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES/SC, CONVOCA PARA 
ULTIMA CHAMADA PARA APRESENTAÇÃO DA AMOSTRA DOS 2º 
E 3º COLOCADOS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2016 - PMN, 
CONFORME SEGUE:

ITENS 2º E 3º COLOCADO

1 BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA ME - REPROVADO 
NÃO APRESENTOU AMOSTRA

3 BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA ME - REPROVADO 
NÃO APRESENTOU AMOSTRA

7 WRS SOLUÇÕES EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA ME - 
REPROVADO NÃO APRESENTOU AMOSTRA

8 ELMO PAPELARIA LTDA- REPROVADO NÃO APRESENTOU AMOS-
TRA

9 RSUL LTDA ME- REPROVADO NÃO APRESENTOU AMOSTRA

10 WRS SOLUÇÕES EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA ME - 
REPROVADO NÃO APRESENTOU AMOSTRA

11 RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI – ME- REPROVADO NÃO APRE-
SENTOU AMOSTRA

12 BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA ME- REPROVADO 
NÃO APRESENTOU AMOSTRA

13 BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA ME- REPROVADO 
NÃO APRESENTOU AMOSTRA

18 AQUINPEL SUPRIMENTOS PARA INFO. E ESCRI. LTDA- REPRO-
VADO NÃO APRESENTOU AMOSTRA

19 BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA ME- REPROVADO 
NÃO APRESENTOU AMOSTRA

20 WRS SOLUÇÕES EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA ME- 
REPROVADO NÃO APRESENTOU AMOSTRA

21 AQUINPEL SUPRIMENTOS PARA INFO. E ESCRI. LTDA- REPRO-
VADO NÃO APRESENTOU AMOSTRA
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23 ELMO PAPELARIA LTDA- REPROVADO NÃO APRESENTOU AMOS-
TRA

24 BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA ME- REPROVADO 
NÃO APRESENTOU AMOSTRA

25 WRS SOLUÇÕES EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA ME- 
REPROVADO NÃO APRESENTOU AMOSTRA

26 RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI – ME- REPROVADO NÃO APRE-
SENTOU AMOSTRA

27 RSUL LTDA ME- REPROVADO NÃO APRESENTOU AMOSTRA

28 BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA ME– REPROVADO 
NÃO APRESENTOU AMOSTRA

30 RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI – ME– REPROVADO NÃO APRE-
SENTOU AMOSTRA

31 RSUL LTDA ME- REPROVADO NÃO APRESENTOU AMOSTRA

14 WRS SOLUÇÕES EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA ME- 
REPROVADO NÃO APRESENTOU AMOSTRA

16 ELMO PAPELARIA LTDA- REPROVADO NÃO APRESENTOU AMOS-
TRA

15 WRS SOLUÇÕES EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA ME- 
REPROVADO NÃO APRESENTOU AMOSTRA

34 ELMO PAPELARIA LTDA- REPROVADO NÃO APRESENTOU AMOS-
TRA

35 WRS SOLUÇÕES EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA ME- 
REPROVADO NÃO APRESENTOU AMOSTRA

37 ELMO PAPELARIA LTDA- REPROVADO NÃO APRESENTOU AMOS-
TRA

38 ELMO PAPELARIA LTDA- REPROVADO NÃO APRESENTOU AMOS-
TRA

39 ELMO PAPELARIA LTDA- REPROVADO NÃO APRESENTOU AMOS-
TRA

40
LINEAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA – EPP- REPROVADO A 
AMOSTRA POR MEDIDAS ICOMPATIVEL COM O SOLICITADONO 
DESCRITIVO

41 RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI – ME- REPROVADO NÃO APRE-
SENTOU AMOSTRA

42 RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI – ME- REPROVADO NÃO APRE-
SENTOU AMOSTRA

44 BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA ME- REPROVADO 
NÃO APRESENTOU AMOSTRA

45 AQUINPEL SUPRIMENTOS PARA INFO. E ESCRI. LTDA- REPRO-
VADO NÃO APRESENTOU AMOSTRA

47 LINEAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA – EPP- APROVADO

48 RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI – ME- REPROVADO NÃO APRE-
SENTOU AMOSTRA

49 ELMO PAPELARIA LTDA- REPROVADO NÃO APRESENTOU AMOS-
TRA

50 BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA ME.- REPROVADO 
NÃO APRESENTOU AMOSTRA

53 RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI – ME- REPROVADO NÃO APRE-
SENTOU AMOSTRA

54 RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI – ME- REPROVADO NÃO APRE-
SENTOU AMOSTRA

55 RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI – ME- REPROVADO NÃO APRE-
SENTOU AMOSTRA

56 BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA ME.- REPROVADO 
NÃO APRESENTOU AMOSTRA

57 ELMO PAPELARIA LTDA- REPROVADO NÃO APRESENTOU AMOS-
TRA

58 RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI – ME- REPROVADO NÃO APRE-
SENTOU AMOSTRA

61 ELMO PAPELARIA LTDA- REPROVADO NÃO APRESENTOU AMOS-
TRA

36 RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI – ME- REPROVADO NÃO APRE-
SENTOU AMOSTRA

5 RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI – ME- REPROVADO NÃO APRE-
SENTOU AMOSTRA

6 RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI – ME- REPROVADO NÃO APRE-
SENTOU AMOSTRA
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Nova Trento

Prefeitura

CONTRATO Nº 057/2017
CONTRATO Nº 057/2017
Origem: Processo Licitatório nº 090/2017. Modalidade: Creden-
ciamento 001/2016. Credenciante: Prefeitura de Nova Tren-
to. Endereço: Praça del Comune, 126, Centro, 88270-000, CNPJ 
82.925.025/0001-60. Credenciada: NUCLEO DE RECUPERAÇÃO 
E REABILITAÇÃO DE IDAS - NURREVI, sediada a Estrada Geral 
Massiambu Pequeno, s/n, bairro Massiambu, CEP 88.139-991, no 
município de Palhoça/SC, inscrita no CNPJ nº 03.448.121/0002-70. 
Objeto do Contrato: CREDENCIAR PESSOAS JURÍDICAS, PARA EXE-
CUTAR AS AÇÕES VOLTADAS AO ATENDIMENTO, ABRIGAMENTO E 
TRATAMENTO DE CRIANÇAS E/OU ADOLESCENTES QUE RECEBAM 
MEDIDA PROTETIVA DE ACOLHIMENTO DESTINADO A ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL.

Validade: 31/12/2017
Nova Trento, 22 de março de 2017.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito

DECRETO Nº 077/2016
decreto Nº 077, DE 4 de abril de 2017

Altera o Regulamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Na-
tureza - RISS, aprovado pelo Decreto nº 093, de 23 de setembro 
de 2011, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e,
Considerando que, com a regulamentação da Nota Fiscal de Pres-
tação de Serviços Eletrônica (NFPS-e) pelo do Decreto nº 131, de 
07 agosto de 2015, os contribuintes do Imposto Sobre Serviços 
de Qualquer Natureza (ISS) inscritos no cadastro mobiliário de 
contribuintes da Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
ficaram obrigados a utilizar o sistema da próprio da Prefeitura Mu-
nicipal de Nova Trento, com o objetivo de registrar as operações 
relativas à prestação de serviços das pessoas físicas ou jurídicas, 
inclusive as isentas ou imunes;
CONSIDERANDO que com a emissão das Notas Fiscais de Presta-
ção de Serviços Eletrônica (NFPS-e) através de sistema próprio, os 
dados referentes a emissão das mesmas ficam disponíveis à fisca-
lização tributária instantaneamente por meio do referido sistema, 
viabilizando consultas a qualquer momento;
CONSIDERANDO que com a sistemática adotada, os dados são 
arquivados eletronicamente através do sistema Fly Notas e Livro 
Eletrônico, não havendo a necessidade de impressão dos livros de 
serviços prestados para serem autenticados pela autoridade admi-
nistrativa competente da Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, autorizando, portanto, a dispensa da obrigatoriedade na 
utilização de quaisquer dos livros fiscais previstos no art. 168, do 
Regulamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - 
RISS, aprovado pelo Decreto nº 093, de 23 de setembro de 2011, 
acrescentando-se, portanto, outra hipótese de dispensa àquelas já 
contidas no art. 167, do mesmo regulamento;

DECRETA:
Art. 1º O art. 167 do Regulamento do Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza - RISS, na forma anexa ao Decreto nº 093, de 
23 de setembro de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 167 ................................................................................. 
.............................................................................................
III - nas prestações de serviços, quando emitidas Notas Fiscais de 
Prestação de Serviços Eletrônica (NFPS-e) nos termos do regu-
lamento próprio, ressalvado o disposto no art. 22-K, §1º, da Lei 
Complementar nº 33/2.003.”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Trento,
4 de abril de 2017.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal de Nova Trento
Registrado na Secretaria Municipal de Administração e Finanças, 
publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Santa Ca-
tarina - DOM/SC, Portal Transparência do Município e por afixação 
no local de costume. Cumpra-se.

jucelino marino chini
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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Novo Horizonte

Prefeitura

PORTARIA N. 007, DE 04 DE ABRIL DE 2017
PORTARIA Nº. 07 de 04 de abril de 2017.
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO INERENTE A PRESTAÇÃO DAS CONTAS MUNICIPAIS REFERENTES AO ANO 
DE 2015.
CLEONIR JOSÉ DE LIMA, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Novo Horizonte, Estado de Santa Catarina, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Regimento Interno, na forma do art. 19, inciso II, alínea b), cumulado com art. 18, inciso I, alínea d);
RESOLVE:
Art. 1º - A Câmara Municipal de Vereadores deverá julgar a prestação de contas referente ao ano de 2015.
Art. 2º - Determino, nos termos do art. 226, do Regimento Interno, a autuação dos documentos apresentados pelo Tribunal de Contas.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º - Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Vereadores de Novo Horizonte/SC, em 04/04/2017.
Cleonir José de Lima
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

TERMO DE POSSE 
TERMO DE POSSE

No dia 03 (três) do mês de abril, do ano de 2017 (dois mil e dezessete), nas dependências da Câmara Municipal de Novo Horizonte, Estado 
de Santa Catarina, na Secretaria da Câmara Municipal, atendendo todas as formalidades legais, compareceu, a Sra. MARCIA BRATTI, nome-
ado para exercer o cargo comissionado de ASSESSOR DE COMUICAÇÃO, conforme portaria de nomeação n. 006/2017 de 29 (vinte e nove) 
de março de 2017 (dois mil e dezessete).
Na oportunidade apresentou laudo médico, expedido por profissional autorizado, onde foi considerado apto para exercer o cargo bem como 
toda a documentação exigida pela Lei que rege o regime de admissão municipal e, em seguida, após atendidas todas as cominações legais 
exigidas para o ato, o Sr. CLEONIR JOSÉ DE LIMA, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Novo Horizonte/SC, deu-lhe posse, 
comprometendo-se o empossado a desempenhar suas atribuições zelando pelos princípios constitucionais da moralidade, impessoalidade e 
eficiência, ficando ciente de suas obrigações e seus direitos.
Nada mais havendo a tratar foi lavrado o presente Termo de Posse que segue assinado pelas partes.
Câmara Municipal de Vereadores de Novo Horizonte/SC, em 03 de abril de 2017.
Cleonir José de Lima Marcia Bratti
Presidente da Câmara de Vereadores Servidor Empossado
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Ouro

Prefeitura

PR 25
MUNICÍPIO DE OURO / SC
PREGÃO PRESENCIAL N. 0025/2017

O Município de Ouro/SC TORNA PÚBLICO que realizará no dia 19/04/2017, às 14:00hs, o Processo Licitatório nº. 0034/2017, na modali-
dade Pregão Presencial N. 0025/2017, tipo menor preço por item, sob o regime de entrega imediata. Objeto: Aquisição de relógios ponto, 
equipamentos de informática e acessórios. Obtenção do edital:licitacao2@ouro.sc.gov.brwww.ouro.sc.gov.br. Informações: (49) 3555-7000. 
Município de Ouro, SC, 04/04/2017. Neri Luiz Miqueloto, Prefeito Municipal.

http://www.ouro.sc.gov.br
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Palhoça

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGAO PRESENCIAL 
35/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL RP Nº. 
35/2017

O Município de Palhoça torna público que fará realizar no dia 17 
de abril de 2017, às 08:30 hs, na Sala da Comissão Permanente 
de Licitações a sessão publica para recebimento de documenta-
ção e abertura das propostas, bem como a etapa dos lances, no 
Centro Administrativo da Prefeitura Municipal, situado a Av. Hilza 
Terezinha Pagani, 280 - Parque Residencial Pagani - Palhoça/SC, a 
abertura do PREGÃO PRESENCIAL RP - Nº. 35/2017 contratação de 
serviços de manutenção preventiva, corretiva e instalação, desins-
talação e reinstalação de aparelhos de ar condicionado tipo Split ou 
janela para o Município de Palhoça conforme edital. O edital que 
está embasado na lei de licitações, encontra-se à disposição dos in-
teressados no endereço acima citado, das 07:00 às 13:00 horas, ou 
pelo site: www.palhoca.atende.net. Palhoça, 04 de abril de 2017. 
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS – Prefeito Municipal.

PORTARIA 18/2017
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Palhoça
Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar e Sin-
dicância

Portaria 18/2017

CRISTINA SCHWINDEN SCHMDT,, Secretária Municipal de Admi-
nistração e Serviços Compartilhados, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o disposto no artigo 2º, § 2º, incisos 
I e VI da Lei Complementar nº. 102/2011 combinado com o artigo 
227 da Lei Complementar nº. 096/2010.
RESOLVE:
Art.1º - NOMEAR a servidora MARGARETE JOAQUINA DA ROSA, 
matrícula 800.223, como DEFENSORA DATIVA para Processo Ad-
ministrativo Disciplinar nº Processo nº 4159/2017 em desfavor do 

(a) servidor (a) J.V.de.A, sob Portaria nº 12/2017.

Art. 2º - A portaria entra em vigor a partir da presente data.

Palhoça, 04 de ABRIL de 2017.

CRISTINA SCHWINDEN SCHMDT,
Secretária Municipal de Administração

RESUMO DO JULGAMENTO PREGÃO 030/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA

RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO PRESENCIAL 
N. 030/2017

A Pregoeira torna público para fins de intimação e conhecimento 
dos interessados, o resultado da Adjudicação do Processo Licitató-
rio PREGÃO PRESENCIAL Nº. 030/2017, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, que consiste na aquisição de Bandeiras Oficiais do 
Brasil, Santa Catarina, Palhoça e outros Municípios, confeccionadas 
em nylon paraquedas, no Sistema de Registro de Preços, conforme 
discriminado nos anexos deste edital.

CLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA:
SULBANDEIRAS COMÉRCIO LTDA-ME CNPJ 05.159.529/0001-76, 
ficou classificada nos itens 01,02,03, em seu menor preço, totali-
zando a importância de R$ 74.000,00 ( setenta e quatro mil reais).

Palhoça, 04 de março de 2017.

Shirley Regina de Farias
Pregoeira – Portaria 1689/2017

fundo muniCiPal de saúde de Palhoça

PREGÃO PRESENCIAL 09/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2017.

O Município de Palhoça, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde de Palhoça, torna público, que se acha aberto edital de licitação, 
na modalidade Pregão Presencial nº 09/2017, objeto contratação de empresa para fornecimento de oxigênio medicinal e com os cilindros 
em comodato quando não houver cilindros nos locais, para as Unidades Básicas de Saúde, UPA, PA da Pinheira, CAPS, SAMU, Bem Estar 
Animal, Transporte, Oxigenoterapia, CEAP e Corpo de Bombeirose demais setores da Secreta ria Municipal de Saúde, no dia 18 de abril de 
2017, às 13:30h, recebimento dos envelopes contendo as propostas e documentações, abertura das propostas, lances e abertura dos docu-
mentos de habilitação, Sala de Licitações da Secretaria Municipal de Saúde, Centro Comercial Pagani (Prédio do Banco do Brasil), 3º andar, 
sito na Av. Atílio Pagani, 855 – Bairro Pagani - Palhoça/SC. O edital convocatório, encontram-se à disposição dos interessados no endereço 
acima citado, bem como no site: palhoca.atende.net. Maiores informações fones: (48) 3047-5585 ou 3047-5557, das 13:00 às 19:00 horas. 
Palhoça, 05 de abril de 2017. Rosiméri Hilda Coelho Pregoeira Oficial Sec. de Saúde

http://www.palhoca.atende.net
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PREGÃO PRESENCIAL 10/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2017.

O Município de Palhoça, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde de Palhoça, torna público, que se acha aberto edital de licitação, 
na modalidade Pregão Presencial nº 10/2017, objeto contratação de empresa para Confecção de bolsas para o Programa Acolher ao Nas-
cer, com fornecimentos de todos os materiais, no dia 19 de abril de 2017, às 13:30h, recebimento dos envelopes contendo as propostas e 
documentações, abertura das propostas, lances e abertura dos documentos de habilitação, Sala de Licitações da Secretaria Municipal de 
Saúde, Centro Comercial Pagani (Prédio do Banco do Brasil), 3º andar, sito na Av. Atílio Pagani, 855 – Bairro Pagani - Palhoça/SC. O edital 
convocatório, encontram-se à disposição dos interessados no endereço acima citado, bem como no site: palhoca.atende.net. Maiores in-
formações fones: (48) 3047-5585 ou 3047-5557, das 13:00 às 19:00 horas. Palhoça, 05 de abril de 2017. Rosiméri Hilda Coelho Pregoeira 
Oficial Sec. de Saúde
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Palma Sola

Prefeitura

DECRETO 019/2017
Decreto n. 019, de 21 de fevereiro de 2017.
Decreta Ponto Facultativo e dá outras providencias.

Cleomar José Mantelli, Prefeito Municipal de Palma Sola, Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Art.1º. Fica estabelecido Ponto Facultativo, em todas as Reparti-
ções Públicas Municipais, no dia 27 de fevereiro de 2017, 2ª feira 
de carnaval e 4ª feira de Cinzas, na parte da manhã, voltando-se à 
normalidade, no período vespertino, do dia 1º de Março de 2017.

Art. 2º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Palma Sola, Estado de Santa 
Catarina,
em 21 de fevereiro de 2017.
Cleomar José Mantelli
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta data

Elizete T. Vissoto
Secretária de Planejamento

DECRETO 026/2017
Decreto n. 026, de 04 de abril de 2017.

Nomeia Comissão de Revisão do Plano Municipal de Saneamento 
Básico.

Cleomar José Mantelli, Prefeito Municipal de Palma Sola, Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos incisos 
V e XXV do artigo 73 da Lei orgânica Municipal,

Decreta:
Art.1º. Nomeia a Comissão para revisão do plano municipal de 
saneamento básico, que será composta pelos seguintes cidadãos:
-  Getúlio Cesar Kuhn – Engenheiro Civil
-  Douglas Fernando Ribeiro – Diretor de Meio Ambiente
-  Elizete Terezinha Vissoto – Secretária de Planejamento
-  Carla Roberta Schwantes Hachmann – Assessora de Gestão em 
Administração e Planejamento
-  Tiago Bianqueto – Secretário de Saúde
-  Claudiane Perius – Atendente de Saúde
-  Izabel Vissotto – Assessora de Imprensa
-  Ivanor de Moura - Secretário de Assistência Social
-  Adriane Somavilla Draeger – Enfermeira
-  Pablo Souza Procurador Geral do Município
-  Rodrigo Calegari – Vereador
-  Claudinei Schein – Vereador.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução do presente ato 
correrão à conta do orçamento municipal vigente
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Palma Sola, Estado de Santa 
Catarina,
em 04 de abril de 2017.
Cleomar José Mantelli
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta data

Elizete T. Vissoto
Secretária de Planejamento

DECRETO 027/2016
Decreto n. 027, de 04 de abril de 2017.

Nomeia Membros Comissão Municipal de Esportes CME.

Cleomar José Mantelli, Prefeito Municipal de Palma Sola, Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos incisos 
V e XXV do artigo 73 da Lei orgânica Municipal,

Decreta:
Art.1º. Nomeia a Comissão Municipal de Esportes - CME conforme 
abaixo:
Presidente André Morandi
Vice-Presidente Ivonei Nodari
1º Secretário Claudir Paulo Dondé
2º Secretário Izabel Vissotto
1º Tesoureiro Marines Fátima Sansigolo
2º Tesoureiro Ivanor de Moura

Art. 2º Nomeia Membros Departamento de Justiça Desportiva con-
forme abaixo:
Presidente Cristiano Bieger
Membro Aparecido Feitoza da Silva
Membro Elizete Terezinha Vissoto
Membro Douglas Fernando Ribeiro
Membro Paulo Cesar Sufredini
Diretor de Árbitros Ivanor de Moura
Ecônomo Ginásio Gentil Crestani Claudir Lima dos Santos
Chefe Divisão Esporte e Turismo José Battisti Borges

Art. 2º - Os encargos, atribuições e serviços prestados ela Comis-
são serão exercidos gratuitamente, não gerando ônus ao município 
e considerados relevantes à comunidade.

Art. 3º Fica revogada a Portaria 095/2006, de 06 de novembro de 
2006.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 45. Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Palma Sola, Estado de Santa 
Catarina,
em 04 de abril de 2017.
Cleomar José Mantelli
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta data
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Elizete T. Vissoto
Secretária de Planejamento

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 085/2017 - AQUSIÇÃO 
DE SEMENTE DE AVEIA E SEMENTE DE AZEVEM
CONTRATO: 085/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMA SOLA – SC

CONTRATADO: CESAR AUGUSTO KIEKOW - ME

OBJETO: AQUISIÇÃO DE SEMENTE DE AVEIA E SEMENTE DE AZE-
VEM.

VALOR TOTAL: 36.330,00

VIGENCIA: 31/12/2017

ASSINATURA: 04/04/2017

FUNDAMENTADO: Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores.

Cleomar José Mantelli
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 086/2017 - 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE ORGANIZAÇÃO, COORDENAÇÃO, 
JULGAMENTO DESPORTIVO E DISCIPLINAR E 
SERVIÇOS DE ARBITRAGEM NAS ATIVIDADES 
ESPORTIVAS DE FUTSAL, FUTEBOL DE CAMPO E 
FUTEBOL SUÍÇO, PARA O EXERCÍCIO DE 2017
CONTRATO: 086/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMA SOLA – SC

CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO LIGA ESPORTIVA OESTINA (LEO)

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO DE ORGANIZAÇÃO, COORDENAÇÃO, JULGAMENTO DESPOR-
TIVO E DISCIPLINAR E SERVIÇOS DE ARBITRAGEM NAS ATIVIDA-
DES ESPORTIVAS DE FUTSAL, FUTEBOL DE CAMPO E FUTEBOL 
SUÍÇO, PARA O EXERCÍCIO DE 2017

VALOR TOTAL: 32.650,00

VIGENCIA: 31/12/2017

ASSINATURA: 04/04/2017

FUNDAMENTADO: LEI FEDERAL 8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTE-
RIORES.

CLEOMAR JOSÉ MANTELLI
PREFEITO MUNICIPAL
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Papanduva

Prefeitura

PREGÃO 032/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA.
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA. SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE.
PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2017
REGISTRO DE PREÇO

Objeto: Aquisição de pneus novos sem uso, para máquinas, caminhões, ônibus, micro ônibus, veículos de médio porte e leves, para a Frota 
Municipal.
Tipo: Modalidade Pregão Presencial Registro de Preço do tipo menor preço a por item presencial; Entrega dos envelopes: 19/04/2017 às 
08:30hs; Início da Sessão Pública: 19/04/2017 as 08:45h. Base legal: Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da 
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto Municipal nº 1783 de 31 de Maio de 2007, e demais legislação vigente e pertinente à 
matéria; O edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no site www.papanduva.sc.gov.br e na Prefeitura Municipal em dias úteis de 2ª a 
6ª feiras, das 08:00 às 12:00 horas e da 13:30 às 17:00 horas, na Rua Sérgio Glevinski 134, fone (47) 3653-2166. Papanduva, 04 de abril 
de 2017. Luiz Henrique Saliba. Prefeito Municipal.

RESOLUÇÃO Nº 001-2017 - CMAS - DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO CO-
FINANCIAMENTO ESTADUAL DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA REFERENTE O EXERCÍCIO 2017.
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – CMAS
MUNICIPIO DE PAPANDUVA
RESOLUÇÃO Nº 01/2017
Dispõe sobre a Aprovação da Prestação de contas do Co-financiamento Estadual da Proteção Social Básica referente o exercício 2017.

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) em reunião ordinária, realizada dia 30/04/2017, ata nº 02/2017, no uso das competên-
cias e das atribuições que lhe são conferidas pela Lei n º 8.742 de 07 de dezembro de 1993 – LOAS e Lei Municipal n º 1411 de 17/04/1996, 
que institui o Conselho Municipal de Assistência Social de Papanduva – CMAS.
Resolve:
Art. 1º Aprovar a Prestação de Contas do recurso recebido do co-financiamento da Proteção Social Básica, referente aos valores repassados 
para custeio e investimento no ano de 2016.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Papanduva, 30 de março de 2017.
Dagmar Alves Matioski
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

http://www.papanduva.sc.gov.br
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Paraíso

Prefeitura

CT 22-2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PARAISO - SC
EXTRATO CONTRATO 22/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO 08/2017
PROCESSO LICITATÓRIO 28/2017

O MUNICIPIO DE PARAISO torna publico a seguinte contratação:
DO OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES (VIANDA), EM ATENDI-
MENTO AOS SERVIDORES DA SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE PARAÍSO/SC”.
DO VALOR TOTAL: R$ 3.600,00 (Três mil e seiscentos reais)
DA CONTRATANTE: Município de Paraíso
DO CONTRATADO: CHURRASCARIA GRALOW LTDA - ME.
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato decorrente deste procedimento licitatório será da data de assinatura até dia 31/12/2017.
DO FUNDAMENTO: Art. 24 e art. 26 da Lei 8.666/93
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste/SC
Paraíso - SC, 04 de Abril de 2017.
VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE
Prefeito Municipal de Paraíso

DL 08-2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PARAISO - SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 28/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2017

O MUNICIPIO DE PARAISO torna publico a seguinte contratação:
DO OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES (VIANDA), EM ATENDI-
MENTO AOS SERVIDORES DA SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE PARAÍSO/SC”.
DO VALOR TOTAL: R$ 3.600,00 (Três mil e seiscentos reais)
DA CONTRATANTE: Município de Paraíso
DO CONTRATADO: CHURRASCARIA GRALOW LTDA - ME.
DA VIGÊNCIA: O Prazo de vigência será da data de assinatura até dia 31/12/2017.
DO FUNDAMENTO: Art. 24 e art. 26 da Lei 8.666/93
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste/SC
Paraíso - SC, 04 de Abril de 2017.
VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE
Prefeito Municipal de Paraíso.
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ATA DE JULGAMENTO DE RECURSO PR 10/2017
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Passo de Torres

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
006/2017/FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PASSO DE TORRES
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2017/FMS

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PASSO DE TORRES, torna 
público a realização de licitação no dia 20/04/2017 às 09h00min, 
com entrega dos envelopes até às 08h45min da mesma data, no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal, na modalidade: PRE-
GÃO PRESENCIAL, forma de julgamento: MENOR PREÇO POR 
ITEM, objetivando a “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS 
HOSPITALARES E MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA USO NAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PASSO DE 
TORRES/SC, DURANTE O EXERCICIO DE 2017.”. O Edital com seus 
anexos deverão ser obtidos no Setor de Licitações, sito à RUA BEI-
RA RIO, Nº 20, Bairro CENTRO, Município de PASSO DE TORRES/
SC ou através de solicitação encaminhada para o e-mail: licitacao@
prefeitura-passo.sc.gov.br, no horário das 08h00min às 12h00min 
e das 13h30min às 17h30min, de segunda a sexta-feira. Passo de 
Torres/SC, 04 de Abril de 2017.
JONAS GOMES DE SOUZA
Prefeito Municipal

DEC 018/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES

DECRETO Nº 018 DE 28 DE MARÇO DE 2017.

“NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

JONAS GOMES DE SOUZA, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de sua competência privativa que 
lhe confere os incisos V e VII, do Art. 53, da Lei Orgânica Municipal, 
de 28 de Dezembro de 1994, combinado com a Lei Municipal nº 
515 de 25 de Agosto de 2005;

DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeados os seguintes membros do Conselho Mu-
nicipal de Saúde:

I – Representantes do Governo Municipal:

a) Secretaria Municipal de Saúde:
Titular: Renan Baltazar;
Suplente: Antonio Carlos Biff

b) Secretaria Municipal de Educação e Cultura:
Titular: Adilson Moacir Martins;
Suplente: Tatiana Ponte Branco Daniel.

II – Representantes dos Prestadores de Serviços:

a) Laboratório de Análises Clínicas Central de Exames
Titular: Cristian Juber da Rosa
Suplente: Aline de Matos de Oliveira

III – Representantes dos Profissionais de Saúde (enfermeiros
e médicos que atuam no Município):

a) Enfermagem:
Titular: Renata Henrique Ebsen Borba
Suplente: Elizangela Coelho Rodrigues

b) Médicos:
Titular: Luciana de Souza Lopes
Suplente: Paulo Ernesto Pellanda

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES

IV – Representantes dos Usuários:

a) Colônia de Pescadores Z-18
Titular: Adriano Delfino Joaquim;
Suplente: Denise Delfino Joaquim.

b) Pastoral da Saúde e da Criança:
Titular: Ana maria Cardoso Lopes;
Suplente: Nei Terezinha da Silveira.

c) Associação dos Clubes de Mães de Passo de Torres
Titular: Marisete Machado Cardoso;
Suplente: Nair Suzana Behnck.

d) Igreja Católica:
Titular: Evanir dos Santos de Souza
Suplente: Iziquiel Carvalho.

Art. 2º - O mandato será de 02 (dois anos), permitindo a
recondução.
Art. 3º - A participação dos conselheiros se dará a título
gratuito, sendo considerado serviços relevantes.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial o 
Decreto nº 099 de 11 de agosto de 2014.

Passo de Torres, em 28 de março de 2017.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria Municipal de Administração 
e Finanças em 28 de março de 2017.

Marcio Luiz Abatti
Secretário Municipal de Administração e Finanças

ERRATA 02 DO AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 004/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES/SC
ERRATA 02 DO AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2017
No aviso de licitação referente ao Pregão Presencial nº 004/2017, 
publicado no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC), Edição nº 
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2221 de 29/03/2017 (Quarta-feira), onde se lê: “CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR HORA/HOMEM PARA CAPINAÇÃO, LIMPEZA DE 
PÁTIO, LIMPEZA INTERNA DOS ESTABELECIMENTOS, MANUTEN-
ÇÃO DOS JARDINS, ÁRVORES E PLANTAS, RETIRADA DE RESÍDU-
OS DAS CRECHES E ESCOLAS, COM DESTINAÇÃO PRÓPRIA DO LI-
CITANTE, PARA AS SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO E BRAÇAL PARA 
SECRETARIA DE OBRAS, DO MUNICIPIO DE PASSO DE TORRES/SC 
NAS CONDIÇÕES DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS E AUXILIAR 
DE COZINHA, COM FORNECIMENTO DE EPI´S AOS FUNCIONÁ-
RIOS.”.

Leia-se: “CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS POR HORA/HOMEM PARA 
CAPINAÇÃO, LIMPEZA DE PÁTIO, LIMPEZA INTERNA DOS ES-
TABELECIMENTOS, MANUTENÇÃO DOS JARDINS, ÁRVORES E 
PLANTAS, RETIRADA DE RESÍDUOS DAS CRECHES E ESCOLAS, 
PARA AS SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO E BRAÇAL PARA SECRE-
TARIA DE OBRAS, DO MUNICIPIO DE PASSO DE TORRES/SC NAS 
CONDIÇÕES DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS E AUXILIAR DE 
COZINHA, COM FORNECIMENTO DE EPI´S AOS FUNCIONÁRIOS, 
conforme especificações e quantidades estimadas constantes do 
Anexo I.”.
Passo de Torres/SC, 03 de Abril de 2017.
JONAS GOMES DE SOUZA
Prefeito Municipal

PORTARIA 110/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES

PORTARIA Nº. 110, DE 23 DE MARÇO DE 2017.
“DESIGNA MARIA ELOÍZA VARGAS DA COSTA, PROFESSORA EM 
CARÁTER EFETIVO, PARA OCUPAR O CARGO DE COORDENADOR 
DE EDUCAÇÃO”.

Jonas Gomes de Souza, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que lhe 
confere o Artigo 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1° - Designa a servidora Municipal Maria Eloíza Vargas da Cos-
ta professora lotada junto a Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura para o cargo de Coordenador de Educação com 40h se-
manais para atuar junto a Secretaria Municipal de Educação, com 
vencimentos estabelecidos em lei DAS1.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 23 de março de 2017.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 23 de março de 2017.

Marcio Luiz Abatti
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 111/2017
PORTARIA Nº. 111, DE 23 DE MARÇO DE 2017.

“DESIGNA A SERVIDORA PÚBLICA EM CARÁTER EFETIVO SIMARA 
PEREIRA LUMMERTZ, TÉCNICO DE ENFERMAGEM, PARA ATUAR

 COMO FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA NA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE SAÚDE DE PASSO DE TORRES, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS ”.

Jonas Gomes de Souza, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de sua competência privativa que 
lhe confere o Inciso V e VII, do Artigo 53, da lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1º- Designar a Servidora Publica, Simara Pereira Lummertz, 
para atuar como Fiscal de Vigilância Sanitária 20 horas .

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario.

Passo de Torres em, 23 de março de 2017.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças em 23 de março de 2017.

Marcio Luiz Abatti
Secretário Municipal de Administração e Finanças.

PORTARIA 112/2017
PORTARIA 112 DE 30 DE MARÇO DE 2017.

“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDORA 
PÚBLICA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Jonas Gomes de Souza, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de sua competência privativa que 
lhe confere o Inciso VII, do Artigo 53 da Lei Orgânica Municipal 
combinado com a Lei 118/94.

Considerando o atestado médico apresentado pela servidora Maria 
Leberaci Dias, onde consta que a mesma apresenta-se incapacita-
da para o trabalho;

Considerando que a legislação vigente dá amparo a concessão de 
licença para tratamento de saúde;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora 
Pública Municipal Maria Leberaci Dias até a mesma apresentar a 
Comunicação de Decisão do fim do Benefício emitido pelo médico 
pericial do INSS.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições ao contrário.

Passo de Torres, em 30 de março de 2017.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 30 de março de 2017.

Marcio Luiz Abatti
Secretário de Administração e Finanças.
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Câmara muniCiPal

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PASSO DE TORRES
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2017
A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PASSO DE TORRES, a Comissão Permanente de Licitações do Executivo, cedida com devida 
autorização expedida pelo Prefeito Municipal, torna pública a realização de licitação no dia 24/04/2017 às 15h00min, com entrega dos en-
velopes até às 14h45min da mesma data, na Sala das Comissões da Câmara, na modalidade: TOMADA DE PREÇOS, forma de julgamento: 
MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando a "Contratação de licenças de uso de sistemas de gestão pública municipal nas áreas de CONTABILI-
DADE PÚBLICA, PATRIMÔNIO PÚBLICO, FOLHA DE PAGAMENTO, COMPRAS E LICITAÇÕES, PONTO ELETRÔNICO, RELÓGIO VIRTUAL DE 
PONTO BEM COMO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, para toda a estrutura da Câmara Legislativa Municipal”. O Edital com seus anexos deverão 
ser obtidos na Secretaria da Câmara de Vereadores, sito à RUA JOSÉ HESPANHOL, Nº 844, Bairro CENTRO, Município de PASSO DE TORRES, 
Estado de SANTA CATARINA, no horário das 13h00min às 19h00min, de segunda a sexta-feira ou via e-mail: camarapassodetorres@gmail.
com. Informações pelo Fone: (48) 3548-0077.
Passo de Torres - SC, 03 de Abril 2017.
ALTEMIR CATEL CARDOSO
Presidente da Câmara de Vereadores
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Paulo Lopes

Prefeitura

1ª ERRATA DL Nº 11/2017
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES
1ª Errata DL 11/201

No extrato de publicação da DL nº 11/2017
Onde se lê: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 09/2017
Leia-sê: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 11/2017
Paulo Lopes, 04 de abril de 2017.
NADIR CARLOS RODRIGUES
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO PE Nº 08-2017 
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 28/2017
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 08/2017

O Município de Paulo Lopes, torna público para conhecimento dos 
interessados, que realizará LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, sob regime de entrega parcelada, do tipo MENOR 
PREÇO POR LOTE, através de sistema de registro de preços, preten-
dendo a aquisição parcelada, conforme a necessidade de materiais 
de Copa, Cozinha, Higiene e limpeza para atender as Secretarias 
administradas pela Prefeitura e Fundo Municipal de Saúde de Paulo 
Lopes. As propostas deverão ser entregues por meio de sistema de 
compras eletrônicas no sitio www.portaldecompraspublicas.com.br 
até as 09h55min do dia 19/04/2017 A sessão pública será realizada 
a partir das 10h10min do dia 19/04/2017 no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br. O Edital encontra-se a dis-
posição dos interessados, no endereço acima descrito, ou no site 
www.paulolopes.sc.gov.br, onde poderá ser lido e/ou obtida cópia, 
inclusive dos seus anexos.
Paulo Lopes, 04 de abril de 2017
NADIR CARLOS RODRIGUES
Prefeito Municipal

LEI Nº 1692/2017
LEI Nº1692/2017

Altera anexo de prioridades e metas da Lei de Diretrizes Orçamen-
tárias – LDO para o exercício de 2017.

NADIR CARLOS RODRIGUES, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara apro-
vou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - O Anexo de Prioridades e Metas da LDO para o exercício 
de 2017, aprovado pela Lei Municipal nº 1681 de 26 de outubro de 
2016, referente ao Programa 0013 – SAÚDE – DIREITO DE TODOS, 
fica acrescido da Ação nº 73 – Construção de Academias de Saúde, 
no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
Art. 2º - A nova Ação incluída na LDO, correrá por conta do rece-
bimento da Transferência do Convênio Construção de Academia de 
Saúde, fonte 0.2.14.002500 no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais) e fonte 0.6.14.002500 no valor de R$ 65.000,00 (sessenta e 
cinco mil reais).
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paulo Lopes, 17 de março de 2017.
NADIR CARLOS RODRIGUES
Prefeito Municipal de Paulo Lopes

Publicado a presente Lei no Diário Oficial dos Municípios, em 05 de 
abril de 2017.

JOSÉ ANTÔNIO ROGÉRIO
Sec. Mun. de Administração

LEI Nº 1693/2017

LEI N° 1693/2017.
Abre crédito adicional especial no Orçamento Fiscal vigente e dá 
outras providências.

NADIR CARLOS RODRIGUES, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
usando das atribuições a ele concedidas pela Lei 1683 de 14 de 
dezembro de 2016, aprova a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica aberto, no orçamento fiscal vigente, Crédito Adicional 
Especial, no valor de R$ 180.528,40 (cento e oitenta mil quinhen-
tos e vinte e oito reais e quarenta centavos), de acordo com as 
especificações seguintes:

0801 – SECRETARIA DE TRANSP., OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
R$ 100.528,40
26.782.0008.1.040 – Instalação de Câmeras de Segurança R$ 
100.528,40
4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.00.000000 – Aplicações Diretas R$ 
100.528,40

1301 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE R$ 80.000,00
10.301.0013.1.073 – Construção de Academias de Saúde R$ 
80.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0.2.14.002500 – Aplicações Diretas R$ 
80.000,00

Art. 2º - O disposto no artigo 1º desta Lei será atendido pelo 
superávit do exercício anterior no valor de R$ 100.528,40 (cem 
mil quinhentos e vinte e oito reais e quarenta centavos) da fon-
te 0.3.00.000000 – Recursos Próprios; pelo superávit do exercício 
anterior no valor de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais) da 
fonte 0.6.14.002500 – Construção de Academia de Saúde - e pelo 
excesso de arrecadação no valor R$ 15.000,00 (quinze mil reais) da 
fonte 0.2.14.002500 - Construção de Academia de Saúde.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

NADIR CARLOS RODRIGUES
Prefeito Municipal

Publicado a presente Lei no Diário Oficial dos Municípios, em 05 de 
abril de 2017.

JOSÉ ANTÔNIO ROGÉRIO
Sec. Mun. de Administração

http://www.cidadecompras.com.br/
http://www.cidadecompras.com.br/
http://www.paulolopes.sc.gov.br/
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PORTARIA N° 232/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES

PORTARIA Nº 232/2017

NADIR CARLOS RODRIGUES, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, no 
uso de suas atribuições legais, e de conformidade do disposto na 
Lei Municipal 819/98 e exposição de motivo nº 034/2017, resolve:

CONTRATAR POR PRAZO TEMPORÁRIO, Jaqueline de Olivei-
ra Silva, ensino superior completo, brasileira, portadora do CPF 
011.262.260-76, matrícula nº 11397, classificada em Segundo lu-
gar no Processo Seletivo nº 001/2017, para ocupar o Cargo de Pro-
fessora de Educação Infantil, 20 horas, a partir de 20/03/2017 até 
21/12/2017 junto a Secretaria Municipal de Educação, com vínculo 
contributivo ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS.

Município de Paulo Lopes - SC, em 09 de março de 2017.
Nadir Carlos Rodrigues
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condiciona-
da sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 4º 
do Decreto 017/2009.

José Antônio Rogério
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N° 233/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES

PORTARIA Nº 233/2017

NADIR CARLOS RODRIGUES, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, no 
uso de suas atribuições legais, e de conformidade do disposto na 
Lei Municipal 819/98 e exposição de motivo nº 040/2017, resolve:

CONTRATAR POR PRAZO TEMPORÁRIO, Felipe de Bem Fraga, ensi-
no fundamental completo, brasileiro, portador do CPF 808.852.410-
53, matrícula nº 11398, classificada em Terceiro lugar no Processo 
Seletivo nº 001/2017, para ocupar o Cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, 40 horas, a partir de 20/03/2017 até 07/06/2017 junto a 
Secretaria Municipal de Educação, com vínculo contributivo ao Re-
gime Geral de Previdência Social – RGPS.

Município de Paulo Lopes - SC, em 20 de março de 2017.
Nadir Carlos Rodrigues
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condiciona-
da sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 4º 
do Decreto 017/2009.

José Antônio Rogério
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N° 234/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES

PORTARIA Nº 234/2017

NADIR CARLOS RODRIGUES, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 

no uso de suas atribuições, e de conformidade do disposto na Lei 
Municipal 497/91, artigo 61, item I, resolve.

EXONERAR A PEDIDO, o Servidor Público Municipal, Diego Ruanito 
dos Santos, brasileiro, portador do CPF nº 055.595.919-80, matrí-
cula nº 11294, ocupante do Cargo em Comissão de Assessor de 
Secretário (a) de Educação, nomeada pela portaria nº 042/2017.

Município de Paulo Lopes – SC, em 22 de março de 2017.
Nadir Carlos Rodrigues
Prefeito Municipal

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condiciona-
da sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Artigo 4º 
do Decreto nº 017/2009.

Jose Antônio Rogério
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N° 235/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES

PORTARIA Nº 235/2017

NADIR CARLOS RODRIGUES, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, e de conformidade do disposto na Lei 
Municipal 497/91, artigo 61, item I, resolve.

EXONERAR A PEDIDO, a Servidora Pública Municipal, Gabriela Ri-
beiro Rosa, brasileira, portadora do CPF nº 076.116.839-77, ma-
trícula nº 11288, ocupante do Cargo em Comissão de Diretora 
de Departamento Recursos Humanos, nomeada pela portaria nº 
027/2017.

Município de Paulo Lopes – SC, em 22 de março de 2017.
Nadir Carlos Rodrigues
Prefeito Municipal

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condiciona-
da sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Artigo 4º 
do Decreto nº 017/2009.

Jose Antônio Rogério
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N° 236/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES

PORTARIA Nº 236/2017

NADIR CARLOS RODRIGUES, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade do disposto na 
Lei Municipal 47/1991, artigo 61, resolve.:

EXONERAR A PEDIDO, a Estagiária, Estéfani Vitória Bernardo, 
brasileira, portadora do CPF 099.488.519-94, matrícula nº 11381, 
classificada em Quinto lugar no Processo Seletivo nº 002/2017, 
para ocupar o Cargo de Estagiária, 20 horas, nomeada pela porta-
ria 206/2017.

Município de Paulo Lopes – SC, em 21 de março de 2017.
Nadir Carlos Rodrigues
Prefeito Municipal

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada 



05/04/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2226

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 665

sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Artigo 4º do 
Decreto nº 017/2009.

Jose Antônio Rogério
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N° 237/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES

PORTARIA Nº237/2017

NADIR CARLOS RODRIGUES, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, e de conformidade do disposto na Lei 
Municipal 497/91, artigo 61, item I, resolve.

EXONERAR A PEDIDO, a Servidora Pública Municipal, Flavia Si-
mão Lapa Rotini, brasileira, portadora do CPF nº 276.230.218-85, 
matrícula nº 11304, ocupante do Cargo em Comissão de Diretora 
do Departamento de Meio Ambiente, nomeada pela portaria nº 
056/2017.

Município de Paulo Lopes – SC, em 22 de março de 2017.
Nadir Carlos Rodrigues
Prefeito Municipal

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condiciona-
da sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Artigo 4º 
do Decreto nº 017/2009.

Jose Antônio Rogério
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N° 238/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES

PORTARIA Nº 238/2017

NADIR CARLOS RODRIGUES, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições e de conformidade do disposto na Lei 
Municipal 497/91, artigo 17, item II, resolve:

NOMEAR EM COMISSÃO, Diego Ruanito dos Santos, brasileiro, por-
tador do CPF n° 055.595.919-80, matrícula n° 11400, residente em 
Paulo Lopes/SC, para ocupar o Cargo de Assessor de Informação, 
Comunicação e Gestão Tecnológica, criado pela Lei 1668/2017, a 
disposição da Secretaria Municipal de Agricultura, Industria e Co-
mércio, com vínculo contributivo ao Regime Geral de Previdência 
Social – RGPS.

Município de Paulo Lopes - SC, em 23 de Março de 2017.
Nadir Carlos Rodrigues
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condiciona-
da sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 4º 
do Decreto 017/2009.

José Antônio Rogério
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N° 239/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES

PORTARIA Nº 239/2017

NADIR CARLOS RODRIGUES, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições e de conformidade do disposto na Lei 
Municipal 497/91, artigo 17, item II, resolve:

NOMEAR EM COMISSÃO, Flavia Simão Lapa Rotini, brasileira, por-
tadora do CPF n° 276.230.218-85, matrícula n° 11401, residente 
em Paulo Lopes/SC, para ocupar o Cargo de Diretora do Departa-
mento de Agricultura e Meio Ambiente, criado pela Lei 1668/2017, 
a disposição da Secretaria Municipal de Agricultura, Industria e Co-
mércio, com vínculo contributivo ao Regime Geral de Previdência 
Social – RGPS.

Município de Paulo Lopes - SC, em 23 de março de 2017.
Nadir Carlos Rodrigues
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condiciona-
da sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 4º 
do Decreto 017/2009.

José Antônio Rogério
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N° 240/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES

PORTARIA Nº 240/2017

NADIR CARLOS RODRIGUES, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, no 
uso de suas atribuições legais, e de conformidade do disposto na 
Lei Municipal e exposição de motivo nº 021/2017, resolve:

AMPLIAR CONTRATO POR PRAZO TEMPORÁRIO do servidor públi-
co, Alfredo Rodolfo Schmidt Hebbel Busch, estrangeiro, portador do 
CPF n° 113.344.178-57, matrícula nº 11301, médico plantonista, a 
disposição da Secretaria Municipal de Saúde, até 21/06/2017, com 
vínculo contributivo ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 23 de março de 2017.
Nadir Carlos Rodrigues
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condiciona-
da sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 4º 
do Decreto 017/2009.

José Antônio Rogério
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N° 241/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES

PORTARIA Nº 241/2017

NADIR CARLOS RODRIGUES, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, no 
uso de suas atribuições legais, e de conformidade do disposto na 
Lei Municipal e exposição de motivo nº 021/2017, resolve:
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AMPLIAR CONTRATO POR PRAZO TEMPORÁRIO do servidor pú-
blico, Diego Oliveira de Mendonça, brasileiro, portador do CPF n° 
791.607.942-91, matrícula nº 10946, médico plantonista, a disposi-
ção da Secretaria Municipal de Saúde, até 21/06/2017, com vínculo 
contributivo ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 23 de março de 2017.
Nadir Carlos Rodrigues
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condiciona-
da sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 4º 
do Decreto 017/2009.

José Antônio Rogério
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N° 242/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES

PORTARIA Nº 242/2017

NADIR CARLOS RODRIGUES, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, no 
uso de suas atribuições legais, e de conformidade do disposto na 
Lei Municipal e exposição de motivo nº 021/2017, resolve:

AMPLIAR CONTRATO POR PRAZO TEMPORÁRIO da servidora 
pública, Liliam Cristini Gervasi, brasileira, portadora do CPF n° 
051.135.509-22, matrícula nº 11051, médica plantonista na Uni-
dade Sanitária Lucia Elena dos Santos, a disposição da Secretaria 
Municipal de Saúde, até 21/06/2017, com vínculo contributivo ao 
Regime Geral de Previdência Social – RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 23 de março de 2017.
Nadir Carlos Rodrigues
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condiciona-
da sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 4º 
do Decreto 017/2009.

José Antônio Rogério
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N° 243/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES

PORTARIA Nº 243/2017

NADIR CARLOS RODRIGUES, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, no 
uso de suas atribuições legais, e de conformidade do disposto na 
Lei Municipal e exposição de motivo nº 021/2017, resolve:

AMPLIAR CONTRATO POR PRAZO TEMPORÁRIO, Maria Júlia Par-
cias do Rosário, brasileira, portadora do CPF nº 054.385.669-60, 
Ensino Superior Completo, matrícula nº11252, para atuar no Cargo 
de Médica Plantonista a disposição da Secretaria Municipal de Saú-
de, até 21/06/2017, com vínculo contributivo ao Regime Geral de 
Previdência Social – RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 23 de março de 2017.
Nadir Carlos Rodrigues
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condiciona-
da sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 4º 
do Decreto 017/2009.

José Antônio Rogério
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N° 244/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES

PORTARIA Nº 244/2017

NADIR CARLOS RODRIGUES, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, no 
uso de suas atribuições legais, e de conformidade do disposto na 
Lei Municipal e exposição de motivo nº 021/2017, resolve:

AMPLIAR CONTRATO POR PRAZO TEMPORÁRIO da servidora pú-
blica, Ana Paula de Abreu Bastos, brasileira, portadora do CPF nº 
037.65278700, Ensino Superior Completo, matrícula nº 11202, 
para atuar no Cargo de Médico Plantonista a disposição da Secre-
taria Municipal de Saúde, até 21/06/2017, com vínculo contributivo 
ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 23 de março de 2017.
Nadir Carlos Rodrigues
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condiciona-
da sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 4º 
do Decreto 017/2009.

José Antônio Rogério
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N° 245/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES

PORTARIA Nº 245/2017

NADIR CARLOS RODRIGUES, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, no 
uso de suas atribuições legais, e de conformidade do disposto na 
Lei Municipal e exposição de motivo nº 021/2017, resolve:

AMPLIAR CONTRATO POR PRAZO TEMPORÁRIO da servidora pú-
blica, Paula Locatelli, brasileira, portadora do CPF n° 075.918.989-
73, matrícula nº 11129, médica plantonista, a disposição da Secre-
taria Municipal de Saúde, até 21/06/2017, com vínculo contributivo 
ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 23 de março de 2017.
Nadir Carlos Rodrigues
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condiciona-
da sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 4º 
do Decreto 017/2009.

José Antônio Rogério
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA N° 246/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES

PORTARIA Nº 246/2017

NADIR CARLOS RODRIGUES, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, no 
uso de suas atribuições legais, e de conformidade do disposto na 
Lei Municipal e exposição de motivo nº 020/2017, resolve:

AMPLIAR CONTRATO POR PRAZO TEMPORÁRIO do servidor pú-
blico, Adriano Vila, brasileiro, portador do CPF n° 021.639.309-47, 
matrícula nº 11126, médico plantonista, a disposição da Secretaria 
Municipal de Saúde, até 21/06/2017, com vínculo contributivo ao 
Regime Geral de Previdência Social – RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 23 de março de 2017.
Nadir Carlos Rodrigues
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condiciona-
da sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 4º 
do Decreto 017/2009.

José Antônio Rogério
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N° 247/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES

PORTARIA Nº 247/2017

NADIR CARLOS RODRIGUES, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, e de conformidade do disposto na Lei 
Municipal 497/91, artigo 61, item I, resolve.

EXONERAR A PEDIDO, a Servidora Pública Municipal, Jaqueline de 
Oliveira Silva, brasileira, portadora do CPF nº 011.262.260-76, ma-
trícula nº 11397, ocupante do Cargo de Professora de Educação 
Infantil, nomeada pela portaria nº 232/2017.

Município de Paulo Lopes – SC, em 27 de março de 2017.
Nadir Carlos Rodrigues
Prefeito Municipal

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condiciona-
da sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Artigo 4º 
do Decreto nº 017/2009.

Jose Antônio Rogério
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N° 248/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES

PORTARIA Nº 248/2017
NADIR CARLOS RODRIGUES, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições e de conformidade do disposto na Lei 
Municipal 497/91, artigo 79, item I, resolve:

CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, a Servidora 
Fabiani Knackfuss Dorneles, efetiva e estável, matrícula n° 1028, 
por 15 dias, a partir de 27/03/2017 até 10/03/2017, conforme ates-
tado médico em anexo.

Município de Paulo Lopes - SC, em 28 de março de 2017.
Nadir Carlos Rodrigues
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condiciona-
da sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 4º 
do Decreto 017/2009.

José Antônio Rogério
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N° 249/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES

PORTARIA Nº 249/2017

NADIR CARLOS RODRIGUES, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, no 
uso de suas atribuições legais, e de conformidade do disposto na 
Lei Municipal e exposição de motivo em anexo, resolve:

AMPLIAR CARGA HORÁRIA, da servidora contratada Ednéia Dil-
ma Borges, matrícula nº 11368, classificada em Segundo lugar na 
Chamada Pública nº 002/2017, para ocupar o Cargo de Professora 
de Educação Infantil, a partir de 27/03/2017, até 23/12/2017 junto 
a Secretaria Municipal de Educação, com vínculo contributivo ao 
Regime Geral de Previdência Social – RGPS.

Município de Paulo Lopes - SC, em 27 de março de 2017.
Nadir Carlos Rodrigues
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condiciona-
da sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 4º 
do Decreto 017/2009.

José Antônio Rogério
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N° 250/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES

PORTARIA Nº 237/2017
NADIR CARLOS RODRIGUES, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições e de conformidade do disposto na Lei 
Municipal 497/91, artigo 17, item II, resolve:

NOMEAR EM COMISSÃO, Gabriela Ribeiro Rosa, brasileira, porta-
dora do CPF n° 076.116.839-77, matrícula n° 11399, residente em 
Paulo Lopes/SC, para ocupar o Cargo de Diretora Geral de Recursos 
Humanos, criado pela Lei 1668/2017, a disposição da Secretaria 
Municipal de Administração, com vínculo contributivo ao Regime 
Geral de Previdência Social – RGPS.

Município de Paulo Lopes - SC, em 23 de Março de 2017.
Nadir Carlos Rodrigues
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condiciona-
da sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 4º 
do Decreto 017/2009.

José Antônio Rogério
Secretário Municipal de Administração
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO JANEIRO A FEVEREIRO 2017-ANEXO 1
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CONTROLE DA ORIGEM E DOS GASTOS COM ENSINO MÊS DE FEVEREIRO DE 2017

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES

CONTROLE DA ORIGEM E DOS GASTOS COM ENSINO
MÊS DE FEVEREIRO DE 2017

  1 - BASE DE CÁLCULO DA ORIGEM DOS RECURSOS

Receitas Oriundas de Impostos Arrecadação   Até 
o Mês

  1.1 - IPTU 109.585,18
  1.2 - ITBI 7.755,77
  1.3 - ISS 84.723,91
  1.4 - FPM 1.272.710,22
  1.5 - IRRF 37.193,29
  1.6 - ICMS 681.299,17
  1.7 - IPI 9.528,47
  1.8 - IPVA 85.436,69
  1.9 - ITR 140,87
  1.10 - Cota-Parte do Fundo de Compensação do ICMS Exportação 2.458,54
  1.11 - Dívida Ativa de Impostos 16.173,72
  1.12 - Multas e Juros de Mora 7.507,95
  TOTAL 2.314.513,78

  2 - ORIGEM DOS RECURSOS VINCULADOS AO ENSINO

Especificação Acumulado até o 
Mês

  2.1 - 25% das Receitas Oriundas de Impostos 578.628,45
  2.2 - Cota-Parte do FUNDEB 532.614,49
  2.3 - Rendimento de Aplicação - FUNDEB 2.527,68
  2.3 - Convênios 282.645,09
  TOTAL 1.396.415,71

  3 - APLICAÇÃO

Especificação Exigência   Legal  
( 1 ) Realizada  ( 2 ) Diferença  ( 3 )

  3.1 - Contribuição ao FUNDEB 410.314,79 410.314,41 -0,38
  3.2 - Professor em Efetivo Exercício - Fundeb 60% 321.085,30 278.345,93 -42.739,37
  3.3 - Manutenção do Ensino - Fundeb 40% 214.056,87 70.275,71 -143.781,16
  3.4 - Manutenção do Ensino - 25% Constitucional 168.313,65 167.976,02 -337,63
  3.5 - Convênios e Transferências 282.645,09 54.824,91 -227.820,18
  TOTAL 1.396.415,71 981.736,98 -414.678,73

OBS.: 1 - Este formulário deverá ser publicado bimestralmente. Art. 72 da Lei de Diretrizes e Bases.

           2 - O atendimento aos percentuais mínimos exigidos, deverão ser apurados trimestralmente;
                Art. 69, § 4º da Lei de Diretrizes de Bases.

Paulo Lopes, 31 de março de 2017.
% APLICADO : 24,99%

 Aplicado a menor : -338,02

      PREFEITO MUNICIPAL                                 CONTADOR                           SECR. MUNIC. DA EDUCAÇÃO
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CONTROLE DA ORIGEM E DOS GASTOS COM SAÚDE  MÊS DE FEVEREIRO DE 2017

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES

CONTROLE DA ORIGEM E DOS GASTOS COM SAÚDE
MÊS DE FEVEREIRO DE 2017

  1 - BASE DE CÁLCULO DA ORIGEM DOS RECURSOS

Receitas Oriundas de Impostos
Arrecadação   

Até o Mês
  1.1 - IPTU 109.585,18
  1.2 - ITBI 7.755,77
  1.3 - ISS 84.723,91
  1.4 - FPM 1.272.710,22
  1.5 - IRRF 37.193,29
  1.6 - ICMS 681.299,17
  1.7 - IPI 9.528,47
  1.8 - IPVA 85.436,69
  1.9 - ITR 140,87
  1.10 - Cota-Parte do Fundo de Compensação do ICMS Exportação 2.458,54
  1.11 - Dívida Ativa de Impostos 16.173,72
  1.12 - Multas e Juros de Mora 7.507,95
  TOTAL 2.314.513,78

  2 - ORIGEM DOS RECURSOS VINCULADOS A SAÚDE

Especificação Acumulado até 
o Mês

  2.1 - 15% das Receitas Oriundas de Impostos 347.177,07
  2.2 - Rendimento de Aplicação 15.191,06
  2.3 - Convênios PAB / PSF / PACS / etc. 1.418.065,11
  TOTAL 1.780.433,24

  3 - APLICAÇÃO

Especificação Exigência   Legal  
( 1 ) Realizada  ( 2 ) Diferença  ( 3 )

  3.1 - Gastos com Saúde - 15% Constitucional 347.177,07 477.100,83 129.923,76
  3.2 - Convênios e Transferências 1.433.256,17 241.950,24 -1.191.305,93

0,00
0,00
0,00

  TOTAL 1.780.433,24 719.051,07 -1.061.382,17

% aplicado  = 20,61%
Aplicado a maior = 129.923,76

Paulo Lopes, 31 de março de 2017.

  PREFEITO MUNICIPAL                            CONTADOR                      SECR. MUNIC. DA SAÚDE
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DEMONSTRATIVO DA  RECEITA CORRENTE LIQUIDA - ANEXO 3

 



05/04/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2226

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 674

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO - ANEXO 2
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - ANEXO 12
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE - 
ANEXO 8
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES - ANEXO 4
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DEMONSTRATIVO DE RESULTADO NOMINAL - ANEXO 5
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DEMONSTRATIVO DE RESULTADO PRIMÁRIO- ANEXO 6
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DEMONSTRATIVO DESPESA COM PESSOAL 
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DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO - ANEXO 7
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DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ANEXO 14
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DEMONSTRATIVOS  DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS - ANEXO 13
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Penha

Prefeitura

AVISO DE EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO 01/2017-
PMP
MUNICÍPIO DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE EDITAL
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2017-PMP

Objeto: O presente Chamamento Público se destina a selecionar 
organização da sociedade civil sem fins lucrativos para firmar par-
ceria, em regime de mútua cooperação, que envolva transferência 
de recursos financeiros no valor de até R$ 320.000,00 (trezentos e 
vinte mil reais), por meio de termo fomento, cujo objetivo é a sele-
ção de 1 (uma) proposta para auxilio no pagamento de transporte 
aos estudantes residentes no município de Penha que cursam o 
Ensino Superior em outros municípios.

Do prazo para Protocolo: Os envelopes, serão protocolados junto 
a Secretaria de Administração, localizada à Avenida Nereu Ramos, 
nº 08, Bairro Centro, deste Município, até as 18h00 do dia 05 de 
maio de 2017.

Abertura do Processo: 08 de maio de 2017, às 14h00 no Paço da 
Prefeitura Municipal de Penha, situada na Avenida Nereu Ramos, 
nº. 190, Centro, Penha/SC.

Comissão de Seleção do Processo: Everaldo Lourival Francisco, Gi-
zelli Sell Ferreira e Andressa Jabur Zamboni.

O inteiro teor deste Edital e de seus anexos encontra-se à dispo-
sição dos interessados na sede da Prefeitura Municipal de Penha, 
e no site www.penha.sc.gov.br. Demais informações poderão ser 
obtidas na Secretaria da Administração, à Av. Nereu Ramos, 08, 
Centro – Penha/SC, ou através do fone (47) 3345-4649 Ramal 23. 
Horário de atendimento: das 12h00 às 18h00.

Penha/SC, 04 de abril de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
Prefeito Municipal

AVISO DE EDITAL PP 06/2017-FMS
MUNICÍPIO DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2017 - FMS

Objeto: O presente Edital tem por objeto a contratação de empre-
sa especializada em serviços contínuos de manutenção preventiva 
e corretiva de aparelhos e equipamentos de uso médico e odon-
tológico com fornecimento de peças e componentes necessários 
à reposição, prestação de assessoria para compra e incorporação 
de novas tecnologias, com consequente expedição de relatórios 
mensais dos serviços realizados, com fornecimento de ferramen-
tas, software gerenciador e profissionais especializados, conforme 
solicitação nº 72/2017 da Secretaria Municipal de Saúde, tudo de 
acordo com as condições estabelecidas no presente edital e Termo 
de Referência, parte integrante do presente processo.

Entrega dos Envelopes: 24/04/2017 até as 14h00 no Departamen-
to de Compras, Licitações e Contratos da Secretaria de Administra-
ção, situado a Avenida Nereu Ramos, 08, Centro, Penha/SC.

Abertura do Processo: 24/04/2017 às 14h15 no Paço da Prefeitura 
Municipal de Penha, situada na Avenida Nereu Ramos, nº. 190, 
Centro, Penha/SC.

Coordenação do Processo: Pregoeira Merci Teresinha do Nascimen-
to.

O inteiro teor deste Edital e de seus anexos encontra-se à dispo-
sição dos interessados na sede da Prefeitura Municipal de Penha, 
e no site www.penha.sc.gov.br. Demais informações poderão ser 
obtidas na Secretaria da Administração, à Av. Nereu Ramos, 08, 
Centro – Penha/SC, ou através do fone/fax (47) 3345-4649 Ramal 
23. Horário de atendimento: das 12h00 às 18h00.

Penha/SC, 04 de abril de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
Prefeito Municipal

AVISO DE EDITAL PP 09/2017-PMP
MUNICÍPIO DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2017-PMP

Objeto: O presente processo tem por objeto o Registro de Preços 
para aquisição de uniformes escolares para uso dos professores e 
alunos do Ensino Fundamental e Educação Infantil da Rede Mu-
nicipal de Ensino, conforme solicitações nº 177/2017, anexa ao 
Processo, tudo de acordo com as condições estabelecidas no pre-
sente edital e Termo de Referência, parte integrante do presente 
processo.

Entrega dos Envelopes: 19/04/2017 até as 14h00 no Departamen-
to de Compras, Licitações e Contratos da Secretaria de Administra-
ção, situado a Avenida Nereu Ramos, 08, Centro, Penha/SC.

Abertura do Processo: 19/04/2017 às 14h15 no Paço da Prefeitura 
Municipal de Penha, situada na Avenida Nereu Ramos, nº. 190, 
Centro, Penha/SC.

Coordenação do Processo: Pregoeira Merci Teresinha do Nascimen-
to.

O inteiro teor deste Edital e de seus anexos encontra-se à dispo-
sição dos interessados na sede da Prefeitura Municipal de Penha, 
e no site www.penha.sc.gov.br. Demais informações poderão ser 
obtidas na Secretaria da Administração, à Av. Nereu Ramos, 08, 
Centro – Penha/SC, ou através do fone (47) 3345-4649 Ramal 23. 
Horário de atendimento: das 12h00 às 18h00.

Penha/SC, 04 de abril de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
Prefeito Municipal
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AVISO DE EDITAL PP 10/2017-PMP
MUNICÍPIO DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2017-PMP

Objeto: O presente Edital tem por objeto o Registro de Preços 
para aquisição de areia média, pó de brita e base macadame A3, 
para atender necessidades da Secretaria Municipal de Serviços Ur-
banos do Município, conforme solicitação nº 203/2017, anexa ao 
Processo, tudo de acordo com as condições estabelecidas no pre-
sente edital e Termo de Referência, parte integrante do presente 
processo.
Entrega dos Envelopes: 20/04/2017 até as 14h00 no Departamen-
to de Compras, Licitações e Contratos da Secretaria de Administra-
ção, situado a Avenida Nereu Ramos, 08, Centro, Penha/SC.

Abertura do Processo: 20/04/2017 às 14h15 no Paço da Prefeitura 
Municipal de Penha, situada na Avenida Nereu Ramos, nº. 190, 
Centro, Penha/SC.

Coordenação do Processo: Pregoeira Merci Teresinha do Nascimen-
to.
O inteiro teor deste Edital e de seus anexos encontra-se à dispo-
sição dos interessados na sede da Prefeitura Municipal de Penha, 
e no site www.penha.sc.gov.br. Demais informações poderão ser 
obtidas na Secretaria da Administração, à Av. Nereu Ramos, 08, 
Centro – Penha/SC, ou através do fone (47) 3345-4649 Ramal 23. 
Horário de atendimento: das 12h00 às 18h00.

Penha/SC, 04 de abril de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
Prefeito Municipal

PORTARIA 250/2017
PORTARIA N.º 250/2017
O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 64, IX, XV E XXIV, da Lei Orgânica Municipal, 
RESOLVE:
Art. 1º Autorizar os seguintes funcionários a dirigir os veículos ofi-
ciais pertencentes a frota da Secretaria Municipal de Saúde.
Alexandre Deolindo - CNH n°02832381401
Angela Maria Engels - CNH n°03531481143
Edevilson Nascimento - CNH n°02136843330
Margarete Maximiliano Cordova - CNH n°04433596975
Sabrina de Souza - CNH n°05809790312

Art. 2º A presente autorização não exime o servidor das responsa-
bilidades inerentes a condução de veículos oficiais, nem o resguar-
da de eventuais ações regressivas em caso de dano ao patrimônio 
publico ou alheio.
Art. 3º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Penha (SC), 22 de Março de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração, aos vinte e dois dias do mês de março do ano de dois 
mil e dezessete.

SUSANA PERINOTTI DE BORBA
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

Câmara muniCiPal

ATA 2ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 27.02.2017
Ata da 2ª reunião Extraordinária da 1ª sessão legislativa ordinária 
anual da 15ª Legislatura da Câmara de Vereadores de Penha, rea-
lizada em sua sede aos vinte e sete de fevereiro de 2017, às 16:00 
horas. Presentes todos os Vereadores, havendo o quorum legal, o 
Exma. Sra. Presidente Vereadora MARIA JURACI ALEXANDRINO, 
cumprimentou a todos e declarou aberta a reunião, solicitando ao 
Primeiro Secretário que procedesse à chamada dos Vereadores em 
cumprimento ao Regimento Interno. Em seguida iniciou o Pequeno 
Expediente determinando a leitura da Ata da reunião anterior, a 
qual foi aprovada por unanimidade. Ato contínuo, solicitou a Lei-
tura do Projeto de Lei Ordinária nº 03/2017, de autoria do Poder 
Executivo; e Projeto de Lei Complementar 05/2017, de autoria do 
Poder Executivo. Procedida a leitura, a Exma. Sra. Presidente Vere-
adora MARIA JURACI ALEXANDRINO, juntamente com o Vereador 
MAURÍCIO DA COSTA apresentou o Emenda Aditiva nº01/2017 ao 
Projeto de Lei Ordinária nº 03/2017, que INSTITUI A PARTICIPA-
ÇÃO DE UM TITULAR E UM SUPLENTE DO PODER LEGISLATIVO 
NO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA PORTADO-
RA DE DEFICIÊNCIA, assim como o Vereador Luiz Américo Pereira, 
que apresentou a Emenda Aditiva nº02 ao referido Projeto, sendo 
feita a leitura das mesmas e distribuído cópias para conhecimento 
do Plenário. Neste momento a Exma. Sr.ª Presidente suspendeu 
temporariamente a reunião possibilitando análise e emissão de Pa-
recer por parte das Comissões permanentes, referentes aos proje-
tos em trâmite na reunião. Reaberto os trabalhos, foram convoca-
dos os senhores vereadores, procedendo-se a leitura dos Pareceres 
das comissões relativos ao Projeto de Lei Complementar 05/2017. 
Iniciada a ORDEM DO DIA, de acordo com Artigo 182 R.I., iniciou-
se a discussão e votação única do Projeto de Lei Complementar 

05/2017, de autoria do Poder Executivo, a qual foi aprovado por 
unanimidade. Nada mais havendo a tratar, a Exma. Sra. Presidente 
Vereadora MARIA JURACI ALEXANDRINO encerrou a presente ses-
são, convocando para a próxima reunião ordinária no dia primeiro 
de março, às dezenove horas. E, para constar, eu, Matheus Souza 
de Melo, Assessor Legislativo, lavrei a presente ata que após apro-
vada segue devidamente assinada pelo Exma. Srª. Presidente e 1º 
Secretário. Plenário Expedicionário Tenente Milton Fonseca, 27 de 
fevereiro de 2017.
MARIA JURACI ALEXANDRINO
Presidente

MAURÍCIO OLÍVIO BROCKVELD
1º Secretário

ATA 3ª REUNIÃO ORDINÁRIA 06.02.2017
Ata da 3ª Reunião Ordinária do 1ª Sessão Legislativa Ordinária 
anual da 15ª Legislatura da Câmara Municipal de Penha, realizada 
em sua sede dia seis do mês de fevereiro de 2017. Presentes os 
Senhores Vereadores, havendo o quórum legal. A Exma. Sra. Pre-
sidente Vereadora Maria Juraci Alexandrino, cumprimentou a todos 
e declarou aberta a reunião, iniciando o Pequeno Expediente, de 
acordo com o artigo 179 do Regimento Interno com a leitura e 
votação da Ata anterior, a qual foi aprovada por unanimidade; se-
guida da leitura do Ofício do Comitê gestor do Projeto Orla do Mu-
nicípio de Penha sobre apresentação do Comitê Gestor Projeto Orla 
e Projeto De Lei Complementar Nº 02/2017 Do Executivo: DISPÕE 
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SOBRE A CRIAÇÃO DO CARGO DE MONITOR DE EDUCAÇÃO IN-
FANTIL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. INDICAÇÕES: Nº 23/2017 
do Vereador ANTONIO ALFREDO CORDEIRO FILHO. Nº 24/2017 
do Vereador LUIZ AMÉRICO PEREIRA. Nº 25/2017 do Vereador 
JOAQUIM ANTÔNIO COSTA JÚNIOR. Nº 26 e 27/2017 do Vereador 
LUIZ AMÉRICO PEREIRA. Nº 28 e 29/2017 do Vereador JOAQUIM 
ANTÔNIO COSTA JÚNIOR. Nº 30/2017 da Vereadora REGIANE 
APARECIDA SEVERINO. Nº 31, 32 e 33/2017 do Vereador MAU-
RÍCIO DA COSTA. Nº 34 e 35/2017 do Vereador ISAC HAMILTON 
DA COSTA. Nº 36, 37 e 38/2017 do Vereador JESUEL FRANCISCO 
CAPELA. Nº 39 e 40/2017 do Vereador EVERALDO DAL POSSO. 
Nº 41 e 42/2017 do Vereador REGIANE APARECIDA SEVERINO. 
REQUERIMENTOS: Nº 2/2017 do Vereador SILAS RENATO ANTO-
NIETTI. Nº 3/2017 do Vereador MAURÍCIO OLÍVIO BROCKVELD. 
PEDIDOS DE INFORMAÇÃO: Nº 9/2017 do Vereador ANTONIO AL-
FREDO CORDEIRO FILHO. Nº 10/2017 do Vereador SILAS RENATO 
ANTONIETTI. Nº 11/2017 do Vereador LUIZ AMÉRICO PEREIRA. 
Nº 12/2017 do Vereador ISAC HAMILTON DA COSTA. Nº 13/2017 
do Vereador EVERALDO DAL POSSO. Nº 14/2017 do Vereador 
MARIA JURACI ALEXANDRINO. Nº 15/2017 do Vereador JESUEL 
FRANCISCO CAPELA. Nº 16/2017 do Vereador JOAQUIM ANTÔNIO 
COSTA JÚNIOR. Nº 17/2017 do Vereador REGIANE APARECIDA SE-
VERINO. Determinado o início do GRANDE EXPEDIENTE, conforme 
Art. 180 do Regimento Interno, fez uso da tribuna o Vereador Joa-
quim Antônio Costa Júnior, que iniciou seu pronunciamento falando 
sobre sua indicação encaminhada na presente sessão, bem como 
sobre a questão do Projeto De Lei Complementar Nº 02/2017, de 
origem do Poder Executivo e os benefícios dos profissionais da área 
da educação. Em aparte, o Vereador Jesuel Francisco Capela fa-
lou sobre os requerimentos referentes à educação apresentados 
e aprovados na atual sessão. Retomando a palavra, falou sobre 
a mudança de gestão na administração pública e o reajuste a ser 
dado aos professores. Ato contínuo, o Vereador Jesuel Francisco 
Capela falou sobre a situação da escola Antônio José Tiago, sobre 
a qual ainda se encontra sem manifestação por parte do Prefeito 
Municipal. Falou também sobre seu requerimento encaminhado na 
presente data, tratando também sobre a educação no município e 
seu posicionamento contrário ao Projeto De Lei Complementar Nº 
02/2017, encaminhado pelo Poder Executivo. Como orador seguin-
te, o Vereador Silas Renato Antonietti mencionou seu pedido en-
caminhado à autopista Litoral, referente às melhorias necessárias 
na SC-414/2, mais conhecida como Variante. Falou também sobre 
o projeto de lei complementar referente à educação, de origem 
do executivo. Propôs a reorganização dos cargos comissionados, 
em detrimento à redução de gastos na educação, bem como da 
necessidade de se priorizar a educação na organização dos gastos 
públicos. Assumindo a tribuna, o Vereador Everaldo Dal Posso falou 
sobre seu requerimento, que tratou sobre a situação da rua Tiju-
cas, que necessita da substituição da tubulação lá presente e co-
locação de lajotas. Em aparte, o Vereador Jesuel Francisco Capela 
falou sobre a origem dos recursos encaminhados para a realização 
de tal obra. Retomando a palavra, falou sobre a rua João Mariano 
Furtado, que atualmente se encontra em falta de sinalização ade-
quada. Sobre a situação dos professores, trouxe o posicionamento 
do Prefeito, que se encontra à disposição para receber a todos os 
que têm interesse em discutir a situação da educação no municí-
pio. Fazendo uso da palavra, o Vereador Maurício da Costa falou 
também sobre o projeto de lei complementar 02/2017, do Poder 
Executivo. Mencionou a necessidade de diferenciação entre os car-
gos de monitor e professor, bem como da demissão de diversos 
profissionais da área da educação no último trimestre de 2016. A 
Vereadora Regiane Aparecida Severino, assumindo a tribuna, falou 
sobre sua caminhada na área da educação e a dificuldade do pro-
fissional da área. Atentou também às outras diversas necessidades 
dos alunos nas escolas além de apenas profissionais capacitados, 
como prédio e merendas adequados. Falou sobre a necessidade 
de ser avaliado o projeto referente à contratação dos monitores, 
verificando-se a validade e valores a serem agregados com sua 
aprovação. Falou também sobre a perspectiva de ampliação dos 

serviços da educação, não de sua redução. Questionou ao Verea-
dor Jesuel Francisco Capela quanto ao seu posicionamento durante 
a demissão dos professores no fim da última gestão. Em resposta, 
este defendeu que os professores não foram os únicos lesados 
nesta questão, uma vez que os secretários e cargos comissionados 
do poder executivo também foram demitidos. Em seu discurso, o 
Vereador Luiz Américo Pereira levantou a situação dos moradores 
da localidade de São Cristóvão, que há muito sofrem em todas as 
chuvas. Finalizando, falou sobre a discussão referente à Recicle, 
que ainda se encontra em pauta e que é discutida desde 2006. 
Como próximo orador, o Vereador Maurício Brockveld falou sobre 
sua convocação do secretário de obras para prestação de contas e 
diversos esclarecimentos sobre seus serviços, bem como seu plano 
de operações nos próximos meses. Falou também sobre a cota 
escassa de funcionários na Secretaria de Obra e a impossibilidade 
de serem atendidas a todas as necessidades do município. Mencio-
nando o Projeto de Lei Complementar 02/2017, se mostrou a favor 
do posicionamento dos professores, sendo contrário ao proposto 
pelo Poder Executivo. Em seu discurso, o Vereador Isac Hamilton 
da Costa relatou sua reunião com a secretária de educação, em 
que foram tratados diversos assuntos, como o processo de cha-
mamento de professores para o início do ano letivo. Encerrado o 
pronunciamento do Vereador Isac Hamilton da Costa, a Exma. Sra. 
Presidente Vereadora Maria Juraci Alexandrino convidou a todos os 
presentes a voltarem na próxima sessão ordinária, para a qual será 
convidado o Sr. Prefeito Municipal Aquiles Schneider da Costa. OR-
DEM DO DIA: Em discussão e votação Requerimento Nº 3/2017 do 
Vereador MAURÍCIO OLÍVIO BROCKVELD: convocação de Secretá-
rio Municipal. Aprovado por unanimidade. Em discussão e votação 
o requerimento verbal proposto pela Exma. Sra. Presidente que 
trata sobre a instauração e convocação dos senhores Vereadores 
e Secretário Municipal de Educação para a Audiência Pública a ser 
realizada no dia 10 de janeiro de 2017, sexta-feira, às 19h. Apro-
vado por unanimidade. Nada mais havendo a tratar, a Exma. Sra. 
Presidente Vereadora Maria Juraci Alexandrino encerrou a presente 
sessão, convocando para a Audiência Pública a ser realizada no dia 
dez de fevereiro, às dezenove horas. E, para constar, eu, Matheus 
Souza de Melo, Assessor Legislativo, lavrei a presente ata que após 
aprovada segue devidamente assinada pela Exma. Sra. Presidente 
e 1º Secretário. Plenário expedicionário Tenente Milton Fonseca, 
em 06 de fevereiro de 2017.
MARIA JURACI ALEXANDRINO
Presidente

MAURÍCIO OLÍVIO BROCKVELD
1º Secretário

ATA 4ª REUNIÃO ORDINÁRIA 13.02.2017
Ata da 4ª Reunião Ordinária do 1ª Sessão Legislativa Ordinária 
anual da 15ª Legislatura da Câmara Municipal de Penha, realizada 
em sua sede dia treze do mês de fevereiro de 2017. Presentes os 
Senhores Vereadores, havendo o quórum legal. A Exma. Sra. Pre-
sidente Vereadora Maria Juraci Alexandrino, cumprimentou a todos 
e declarou aberta a reunião, iniciando o Pequeno Expediente, de 
acordo com o artigo 179 do Regimento Interno com a leitura e 
votação da Ata anterior, a qual foi aprovada por unanimidade. IN-
DICAÇÕES: Nº 43 e 44/2017 do Vereador JOAQUIM ANTÔNIO 
COSTA JÚNIOR. Nº 45 e 46/2017 da Vereadora MARIA JURACI 
ALEXANDRINO. Nº 47, 48 e 49/2017 do Vereador EVERALDO DAL 
POSSO. Nº 50 e 51/2017 do Vereador ISAC HAMILTON DA COSTA. 
Nº 52 e 53/2017 do Vereador LUIZ AMÉRICO PEREIRA. Nº 54/2017 
do Vereador ANTONIO ALFREDO CORDEIRO FILHO. Nº 55/2017 
do Vereador LUIZ AMÉRICO PEREIRA. Nº 56 e 57/2017 do Verea-
dor MAURÍCIO OLÍVIO BROCKVELD. Nº 58/2017 dos Vereadores 
EVERALDO DAL POSSO, MARIA JURACI ALEXANDRINO e MAURÍ-
CIO DA COSTA. Nº 59/2017 do Vereador ANTONIO ALFREDO 
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CORDEIRO FILHO. Nº 60/2017 da Vereadora REGIANE APARECIDA 
SEVERINO. Nº 61/2017 do Vereador JESUEL FRANCISCO CAPELA. 
Nº 63/2017 da Vereadora MARIA JURACI ALEXANDRINO. PEDIDOS 
DE INFORMAÇÃO: Nº 18/2017 do Vereador LUIZ AMÉRICO PEREI-
RA. Nº 19/2017 do Vereador ANTONIO ALFREDO CORDEIRO FI-
LHO. Nº 20/2017 do Vereador JESUEL FRANCISCO CAPELA. Nº 
21/2017 do Vereador EVERALDO DAL POSSO. Nº 22/2017 do Vere-
ador ISAC HAMILTON DA COSTA. MOÇÕES: Nº 1/2017 da Vereado-
ra MARIA JURACI ALEXANDRINO. Nº 2/2017 do Vereador ISAC 
HAMILTON DA COSTA. Projetos para Leitura: Projeto de Lei Com-
plementar nº 3/2017do Executivo: DISPÕE SOBRE A AUTORIZA-
ÇÃO PARA A UTILIZAÇÃO DE GINÁSIOS E PRAÇAS ESPORTIVAS 
NO MUNICÍPIO DE PENHA E DÁ OUTRAS. Projeto de Lei Comple-
mentar de autoria do Presidente da Mesa: DISPÕE SOBRE A INS-
TALAÇÃO E FUNCIONAMENTO DE ATIVIDADES DESTINADAS A 
FEIRAS E EVENTOS TEMPORÁRIOS NO MUNICÍPIO DE PENHA. 
EMENDA SUPRESSIVA Nº 01/2017 de Autoria da Vereadora Regia-
ne Aparecida Severino ao Projeto De Lei Ordinária Nº 3/2017 Do 
Legislativo, que: “DISPÕE SOBRE O SERVIÇO VOLUNTÁRIO NO 
MUNICÍPIO DE PENHA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. TRIBUNA 
CIDADÃ – Art.187 R.I.: Faria uso da Tribuna o Presidente do COM-
DEMA – Conselho Municipal de Meio Ambiente de Penha/SC com o 
objetivo de prestar de contas acerca da contratação de analistas 
ambientais; todavia, em ofício, agradeceu a oportunidade solicitan-
do a protelação de tal pronunciamento para data ainda a ser acor-
dada. Seguindo, a Exma. Sra. Presidente Maria Juraci Alexandrino 
convidou para compor a mesa diretora a sra. Gilmara da Silva, 
consultora da AMFRI, bem como o sr. Janilto Domingos Raulino, 
procurador do Munícipio de Penha, representando o sr. Prefeito 
Aquiles Schneider da Costa. GRANDE EXPEDIENTE: Iniciando os 
pronunciamentos, o Vereador Luiz Américo Pereira fez uma breve 
explanação acerca de suas proposições encaminhadas na presente 
sessão. Ato contínuo, o Vereador Jesuel Francisco Capela versou 
sobre o Projeto De Lei Complementar Nº 02/2017 Do Executivo, 
que trata da criação do cargo de monitor e dá outras providências. 
Como próximo orador, o Vereador Antônio Alfredo Cordeiro Filho 
pôs em pauta a situação dos cemitérios no município e também a 
falta de pontos de ônibus nos bairros de São Nicolau e São Cristó-
vão. Propôs também a realização de uma reunião entre os verea-
dores para discussão acerca da RECICLE. Assumindo a palavra, o 
Vereador Silas Renato Antonietti falou também sobre o cemitério 
do bairro de Gravatá e os diversos alagamentos que vêm aconte-
cendo de maneira recorrente no município. Concluindo, convidou a 
todos para comparecerem na Audiência Pública a ser realizada dia 
15/02/2017, às 19h. A convite da Exma. Sra. Presidente, juntou-se 
à mesa diretora o Sr. Prefeito Municipal Aquiles Schneider da Costa. 
O Vereador Everaldo Dal Posso, por conseguinte, assumiu a tribu-
na, falando sobre o assoreamento do Rio Iriri, tópico que foi assun-
to de seu requerimento encaminhado na presente sessão. Em seu 
pronunciamento, o Vereador Maurício Olívio Brockveld explanou 
sobre boatos de municipalização do colégio Edith Prates Gonçalves, 
no bairro Santa Lídia. Também a convite da Exma. Sra. Presidente, 
juntou-se à mesa diretora o Vice-Prefeito Lindomar Ezier Schulle 
Filho. Fazendo uso da tribuna, o Vereador Joaquim Antônio Costa 
Júnior falou sobre suas proposições encaminhadas na presente 
sessão. Como último vereador a fazer uso da tribuna, o Vereador 
Isac Hamilton da Costa falou sobre sua moção a ser encaminhada 
à AHOREPE. Encerrados os pronunciamentos, a Exma. Sra. Presi-
dente Maria Juraci Alexandrino propôs, em requerimento verbal, a 
possibilidade de uso da tribuna por parte da sra. Gilmara da Silva. 
Aprovado por unanimidade. Ato contínuo, a Sra. Gilmara da Silva 
assumindo a tribuna, iniciou sua explanação falando sobre o per-
centual mínimo de investimento na educação pública, pautado na 
lei 11.494/2007, que cria o FUNDEB. Se aprofundou também falan-
do sobre o Custo Aluno Qualidade, que mede a qualidade do ensi-
no baseado na quantidade de alunos em sala de aula. Fazendo uso 
de dados oficiais do SIOPE, Sistema de Informações sobre Orça-
mentos Públicos em Educação, demonstrou o repasse dos recursos 
do FUNDEB para pagamentos de professores na rede pública no 

ano 2016, bem como as projeções de gastos para os próximos 
anos. Tratando sobre questões pedagógicas, fez menção à resolu-
ção 28/2009 do Conselho Nacional de Educação, que orienta os 
planos de carreira e remuneração do magistério, dando especial 
ênfase à Educação Infantil e ao envolvimento dos monitores no 
auxílio ao professor em sala. Falou também sobre a diferenciação 
entre as atividades pedagógicas, a serem ministradas pelo profes-
sor, e as de recreação e cuidado, que por sua vez podem, e devem, 
ser desenvolvidas por um auxiliar ou profissional de apoio. Como 
primeiro orador a se manifestar, o Vereador Silas Renato Antonietti 
falou sobre a importância do parecer técnico agora emitido e a 
necessidade de diálogos para entendimento entre o Poder Executi-
vo e os professores da rede pública de ensino. O Vereador Jesuel 
Francisco Capela falou sobre um possível levantamento sobre a 
quantidade de crianças com necessidades especiais a serem aten-
didas no município. Respondendo a convocação prévia via requeri-
mento, manifestou-se em tribuna o Sr. João Batista Porto, Secretá-
rio Municipal de Obras quanto à atual situação da secretaria e 
apresentação do plano de ações. Iniciando suas palavras, falou 
sobre a limpezas das praias no município, que foi feita por funcio-
nários em cargo de comissão, bem como alguns efetivos, e não por 
empresas terceirizadas. Falou sobre a situação que vem se agra-
vando ao longo dos anos, que hoje se encontra apresentando di-
versas obras inacabadas pelo município, obras realizadas sem o 
devido planejamento e que agora impossibilitam o serviço contínuo 
e a situação da frota, que conta com a maior parte de seus veículos 
sem capacidade de serem utilizados. Falou sobre seu chamamento 
para o cargo de secretário e por não se tratar de um cargo político, 
sendo ele técnico capacitado para exercer função na área. Expla-
nou sobre a inexistência de um projeto de nivelamento topográfico, 
sendo este obrigatório para o funcionamento eficiente da rede de 
esgoto e a falta de equipamentos de proteção individual, como 
gaiolas de proteção para os funcionários que trabalham com a ins-
talação de tubos. Finalizou falando sobre um cronograma de traba-
lho anual, ainda em desenvolvimento, que será encaminhado aos 
vereadores e o processo licitatório ainda sem previsão de ser reali-
zado para aquisição de materiais e equipamentos. Como primeiro a 
intervir, o Vereador Jesuel Francisco Capela solicitou uma melhor 
explicação acerca da definição de prioridades nos locais que neces-
sitam da intervenção da secretaria de obras no município. O Vere-
ador Isac Hamilton da Costa, por sua vez, questionou quanto a 
uma previsão para início dos trabalhos na localidade de São Miguel. 
O Vereador Maurício Olívio Brockveld agradeceu quanto à Rua João 
Batista Bento, que se encontrava abandonada há mais de oito anos 
e cujas maiores necessidades foram atendidas pelo secretário. O 
Vereador Silas Renato Antonietti falou sobre o papel do vereador 
como representante do povo e que seus pedidos são, na verdade, 
pedidos que correspondem aos anseios e necessidades das comu-
nidades. O Vereador Joaquim Antônio Costa Júnior questionou 
quanto ao seu requerimento referente à vala próxima ao Parque 
Beto Carrero World. O Vereador Antônio Alfredo Cordeiro Filho 
apresentou a possibilidade de aquisição de máquinas que são ne-
cessárias paras os trabalhos no município, no lugar de terceirizar o 
serviço, como vem sendo feito nos últimos anos. Por sua vez, o 
Vereador Luiz Américo Pereira questionou quanto à limpeza da 
praia do Quilombo e parabenizou ao prefeito municipal pela auto-
nomia dada ao secretário. ORDEM DO DIA: Em discussão e vota-
ção moção Nº 1/2017 do Vereador MARIA JURACI ALEXANDRINO, 
Moção de Aplauso a encantadora Isadora José dos Passos, Miss 
Penha infantil 2017. Aprovado por unanimidade. Em discussão e 
votação moção Nº 2/2017 do Vereador ISAC HAMILTON DA COS-
TA, solicita o envio de Moção de aplauso a AHOREPE. Aprovado por 
unanimidade. Nada mais havendo a tratar, a Exma. Sra. Presidente 
Vereadora Maria Juraci Alexandrino encerrou a presente sessão, 
convocando para a próxima sessão ordinária a ser realizada no dia 
vinte de fevereiro, às dezenove horas. E, para constar, eu, Matheus 
Souza de Melo, Assessor Legislativo, lavrei a presente ata que após 
aprovada segue devidamente assinada pela Exma. Sra. Presidente 
e 1º Secretário. Plenário expedicionário Tenente Milton Fonseca, 
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em 13 de fevereiro de 2017 .

MARIA JURACI ALEXANDRINO
Presidente

MAURÍCIO OLÍVIO BROCKVELD
1º Secretário

ATA 5ª REUNIÃO ORDINÁRIA 20.02.2017
Ata da 5ª Reunião Ordinária do 1ª Sessão Legislativa Ordinária 
anual da 15ª Legislatura da Câmara Municipal de Penha, realizada 
em sua sede dia vinte do mês de fevereiro de 2017. Presentes os 
Senhores Vereadores, havendo o quórum legal. A Exma. Sra. Pre-
sidente Vereadora Maria Juraci Alexandrino, cumprimentou a todos 
e declarou aberta a reunião, iniciando o Pequeno Expediente, de 
acordo com o artigo 179 do Regimento Interno com a leitura e vo-
tação da Ata anterior, a qual foi aprovada por unanimidade. INDI-
CAÇÕES: Nº 62/2017 da Vereadora MARIA JURACI ALEXANDRINO. 
Nº 64, 65 e 66/2017 do Vereador JOAQUIM ANTÔNIO COSTA JÚ-
NIOR. Nº 67/2017 do Vereador MAURÍCIO OLÍVIO BROCKVELD. Nº 
68/2017 do Vereador ISAC HAMILTON DA COSTA. Nº 69 e 70/2017 
da Vereadora REGIANE APARECIDA SEVERINO. Nº 71/2017 do Ve-
reador EVERALDO DAL POSSO. Nº 72/2017 do Vereador JESUEL 
FRANCISCO CAPELA. Nº 73 e 74/2017 do Vereador LUIZ AMÉRICO 
PEREIRA. Nº 75/2017 do Vereador JESUEL FRANCISCO CAPELA. 
Nº 76 e 77/2017 do Vereador EVERALDO DAL POSSO. Nº 78/2017 
da Vereadora MARIA JURACI ALEXANDRINO. Nº 79/2017 da Ve-
readora REGIANE APARECIDA SEVERINO. Nº 80/2017 do Verea-
dor LUIZ AMÉRICO PEREIRA. Nº 81/2017 DA VEREADORA MARIA 
JURACI ALEXANDRINO. Nº 82 e 83/2017 do Vereador MAURÍCIO 
DA COSTA. PEDIDOS DE INFORMAÇÃO: Nº 23/2017 do Vereador 
ISAC HAMILTON DA COSTA. Nº 25/2017 do Vereador EVERALDO 
DAL POSSO. Nº 26/2017 do Vereador JOAQUIM ANTÔNIO COS-
TA JÚNIOR. Nº 27/2017 do Vereador SILAS RENATO ANTONIETTI. 
Nº 28/2017 do Vereador JESUEL FRANCISCO CAPELA. Nº 30/2017 
do Vereador MAURÍCIO DA COSTA. Nº 31/2017 da Vereadora 
REGIANE APARECIDA SEVERINO. Nº 32/2017 do Vereador LUIZ 
AMÉRICO PEREIRA. Nº 33/2017 do Vereador MAURÍCIO OLÍVIO 
BROCKVELD. Nº 34/2017 do Vereador ANTONIO ALFREDO COR-
DEIRO FILHO. MOÇÕES: Nº 3/2017 do Vereador JESUEL FRANCIS-
CO CAPELA. Projetos para leitura: Emenda Nº 02 ao Projeto de Lei 
nº03/2017 Comissão legislativa Permanente Constituição, Justiça 
e Redação Final: EMENDA ADITIVA PARA ACRESCENTAR INSICO 
I E ALÍNEAS AO ARTIGO 2º, DO PROJETO DE LEI Nº03/2017, DE 
AUTORIA DO VEREADOR EVERALDO DAL POSSO QUE “DISPÕE 
SOBRE O SERVIÇO VOLUNTÁRIO NO MUNICÍPIO DE PENHA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. Emenda Nº 03 ao Projeto de Lei 
nº03/2017 Comissão Legislativa Permanente Finanças e Orçamen-
tos: EMENDA PARA REVOGAR O ARTIGO 3º, DO PROJETO DE LEI 
Nº03/2017, DE AUTORIA DO VEREADOR EVERALDO DAL POSSO 
QUE “DISPÕE SOBRE O SERVIÇO VOLUNTÁRIO NO MUNICÍPIO DE 
PENHA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. Leitura PARECERES DAS 
COMISSÕES LEGISLATIVAS PERMANENTES REFERENTES AO PRO-
JETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº02/2017 DO EXECUTIVO: DIS-
PÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CARGO DE MONITOR INFANTIL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. GRANDE EXPEDIENTE: Em respeito ao 
rito regimental, fez uso da palavra o Vereador Jesuel Francisco Ca-
pela, que pautou seu pronunciamento em seu posicionamento con-
trário acerca do projeto de lei complementar nº 02/2017 do poder 
executivo. Ato contínuo, a Vereadora Regiane Aparecida Severino 
parabenizou a toda a equipe da secretaria de educação, bem como 
do Poder Executivo em geral, que trabalharam na escola Antônio 
José Thiago para que estivesse em condições de uso para o início 
do ano letivo. Falou também sobre o referido projeto, se mostran-
do favorável a ele. Como próximo orador, o Vereador Luiz Américo 
Pereira falou sobre suas solicitações encaminhadas e corroborou 

o exposto por sua antecessora acerca do projeto de instituição do 
cargo de monitores no município, mencionando o possível encami-
nhamento das verbas a serem economizadas com a aprovação do 
mesmo. O Vereador Everaldo Dal Posso, fazendo uso da tribuna 
pelo tempo regimental, falou sobre a parceria entre o Poder Execu-
tivo e a APAE. Parabenizou também a Secretaria de Obras pelo bom 
serviço sendo realizado, mesmo com a deficiência no maquinário. 
Falou também sobre seu voto acerca do projeto hoje votado, se 
mostrando favorável. O Vereador Silas Renato Antonietti, por sua 
vez, agradeceu ao secretário de obras, pelo atendimento a diversas 
obras realizadas nas últimas semanas, bem como da manutenção 
da escola Antônio José Thiago. Finalizou falando sobre seu voto fa-
vorável acerca do projeto de criação de cargo de monitores. Como 
próximo orador, o Vereador Maurício da Costa falou sobre suas 
solicitações encaminhadas e seu posicionamento favorável acerca 
do projeto de lei complementar nº02/2017 do poder executivo. 
Ato contínuo, o Vereador Maurício Olívio Brockveld discursou sobre 
a importância do professor na formação dos cidadãos e sobre o 
pedido de fixação do pagamento aos funcionários públicos do mu-
nicípio para o último dia útil de cada mês. Finalizou falando sobre a 
ausência de ilegalidade no projeto e lei de instituição do cargo de 
monitor nas escolas do município. Como penúltimo orador, o Ve-
reador Joaquim Antônio Costa Júnior falou sobre suas solicitações 
encaminhadas na presente sessão e o controle e fiscalização dos 
monitores a serem chamados com a aprovação do projeto de insti-
tuição do cargo. Encerrando os pronunciamentos, o Vereador Isac 
Hamilton da Costa falou sobre o início do ano letivo e o mutirão 
realizado nos últimos na escola Antônio José Thiago e no prédio 
do EJA. Falou também sobre a qualidade no atendimento na rede 
de saúde em Balneário Piçarras e a necessidade de implantação 
daquilo que venha a ser melhor à população, independente da ori-
gem partidária do projeto e a otimização dos recursos disponíveis. 
ORDEM DO DIA: Em discussão e votação MOÇÃO DE APLAUSO Nº 
03/2017 de autoria do vereador JESUEL FRANCISCO CAPELA, Mo-
ção de aplausos ao Policial Carlos Eduardo Beduschi e sua equipe. 
Aprovado por unanimidade. Discussão e votação do PROJETO DE 
LEI COMPLEMENTAR Nº 02/2017 do PODER EXECUTIVO: DISPÕE 
SOBRE A CRIAÇÃO DO CARGO DE MONITOR INFANTIL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS. Em respeito ao artigo 137 do Regimento 
Interno, após votação nominal, fica aprovado o projeto com único 
voto contrário sendo do Vereador Jesuel Francisco Capela, a cons-
tar. Nada mais havendo a tratar, a Exma. Sra. Presidente Vereadora 
Maria Juraci Alexandrino encerrou a presente sessão, convocando 
para a próxima sessão ordinária a ser realizada no dia primeiro de 
março, às dezenove horas. E, para constar, eu, Matheus Souza de 
Melo, Assessor Legislativo, lavrei a presente ata que após aprova-
da segue devidamente assinada pela Exma. Sra. Presidente e 1º 
Secretário. Plenário expedicionário Tenente Milton Fonseca, em 20 
de fevereiro de 2017.
MARIA JURACI ALEXANDRINO
Presidente

MAURÍCIO OLÍVIO BROCKVELD
1º Secretário
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Peritiba

Prefeitura

DECRETO 79 2017
DECRETO N.º 79/2017
HOMOLOGA PROCESSO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO PARA FINS DE CUMPRIMENTO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO DE SERVIDORAS 
ABAIXO IDENTIFICADAS E ADOTA PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.

NEUSA KLEIN MARASCHINI, Prefeita do Município de Peritiba no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em conformidade com 
o Título I – Das Disposições Gerais, Capítulo II – Do – INGRESSO AO SERVIDOR PÚBLICO, Seção V – DO ESTÁGIO PROBATÓRIO, Art. 20 
§ 1º da Lei nº 1223 de 02 de dezembro de 1999.

Considerando, o resultado final do processo de acompanhamento da Comissão de Avaliação de servidoras em estágio Probatório,

RESOLVE:
Art. 1.º Homologar a Avaliação de desempenho das Servidoras abaixo identificadas, para fins do cumprimento do Estágio Probatório, con-
forme quadro seguinte:

Servidor Matrícula Data de Admissão Média final
MAYARA ZAGONEL DE SOUZA ZANCHET 832 01/04/2014 9,2

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICÍPIO DE PERITIBA - SC, em 03 de Abril de 2017.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado
Em., 03/Abril/2017.

Franciéli Schoenell
Responsável pela publicação

DECRETO 80 2017
DECRETO N.º 80/2017
NOMEIA TEMPORARIAMENTE PAULO ROQUE BOLL

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA/SC., Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Art. 
111, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, de 16 de Dezembro de 2009, e, na forma do Capítulo II, Seção III, Inciso II, art. 
14, da Lei n.º 1223 de 02 de dezembro de 1999 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais.

Considerando: o Edital de Processo Seletivo 02/2016 homologado em 03 de Junho de 2016.
DECRETA:
Art. 1.º Fica nomeado a partir de 03/04/2017 a 31/12/2017 ou até o homologação de Concurso Público, o que se verificar primeiro, PAULO 
ROQUE BOLL, aprovado pelo Processo Seletivo 02/2016, para exercer as funções do cargo de OPERADOR DE MAQUINAS, com carga horária 
de 44 horas semanais, criada pela Lei Complementar nº 39/2012 de 21 de setembro de 2012.
Parágrafo Único: O contratado prestará seu serviço na Secretaria de Agricultura, Indústria, Comércio e Meio Ambiente.

Art. 2.º O presente ato poderá ser revogado a qualquer tempo, por razões de interesse público devidamente justificado.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICÍPIO DE PERITIBA – SC., em 03 de Abril de 2017.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal
Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
03/Abril/2017
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Franciéli Schoenell
Responsável pela publicação

TERMO DE COMPROMISSO E POSSE

Aos três dia do mês de abril de dois mil e dezessete, no Gabinete da Prefeita Municipal, Paço Municipal de Peritiba, Estado de Santa Catarina, 
compareceu o cidadão PAULO ROQUE BOLL, brasileiro, casado, natural de Peritiba - SC, com 52 anos de idade, filho de Amandio Boll e Irma 
Boll, admitido pelo Decreto n.º 80/2017, de 03/04/2017, para desempenhar as funções do cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS, com carga 
horária de 44 horas semanais, tendo apresentado os documentos julgados idôneos solicitados.

Após, perante a Prefeita do Município, Senhora NEUSA KLEIN MARASCHINI, proferiu o seguinte compromisso, “PROMETO, SOLENEMENTE, 
DESEMPENHAR AS FUNÇÕES DE MEU CARGO DE OPERADOR DE MÁQUINAS, COM EXATIDÃO, DISCIPLINA, HONRADEZ E EXEMPLO”, sendo 
a seguir empossado no cargo.

Lavrado, este Termo vai assinado pelo Compromissado e pela Prefeita Municipal.

Dado e passado neste Setor de Pessoal no dia 03 do mês de Abril de 2017.

PAULO ROQUE BOLL
Compromissado

NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

DECRETO 81 2017
DECRETO N.º 81/2017
NOMEIA SERVIDORA PARA
CARGO DE COORDENADOR DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA/SC., Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Art. 
111, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, de 16 de Dezembro de 2009, e, na forma do Capítulo II, Seção III, Inciso II, art. 
14, da Lei n.º 1223 de 02 de dezembro de 1999 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais, combinado com o disposto na Lei Com-
plementar n.º 39/2012 de 21 de Setembro de 2012.
DECRETA:
Art. 1.º Fica nomeado a partir de 03/04/2017 o Sr. ALDINO PEDRO PEREIRA DA SILVA, para o cargo de COORDENADOR DA AGRICULTURA 
E MEIO AMBIENTE, Nível CC-3, no período de 40 hs semanais, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, Regime Jurídico Esta-
tutário, criado pela Lei Complementar n.º 39/2012 de 21 de Setembro de 2012.

Art. 2.º Nos termos da Lei 9.717 de 27/11/98 normatizada pela portaria 4.992 de 02/02/99, contribui para o RGPS (Regime Geral da Pre-
vidência Social).

Art. 3.º O presente ato poderá ser revogado a qualquer tempo, por razões de interesse público.

Art. 4.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICÍPIO DE PERITIBA – SC., em 03 de Abril de 2017
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal
Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
03/Abril/2017

Franciéli Schonell
Responsável pela publicação

TERMO DE COMPROMISSO E POSSE

Aos três dias do mês de abril de dois mil e dezessete, no Gabinete da Prefeita, Paço Municipal de Peritiba, Estado de Santa Catarina, compa-
receu o cidadão ALDINO PEDRO PEREIRA DA SILVA, brasileiro, casado, natural de Piratuba/SC, com 54 anos de idade, filho de Juvenal Pe-
reira da Silva e Obina Maria da Silva, admitido pelo Decreto n.º 81/2017, de 03/04/2017, para o cargo de COORDENADOR DA AGRICULTURA 
E MEIO AMBIENTE, Nível CC-3, com carga horária de 40 horas semanais, tendo apresentado os documentos julgados idôneos solicitados.

Após, perante a Prefeita Municipal, Senhora NEUSA KLEIN MARASCHINI, proferiu o seguinte compromisso, “PROMETO, SOLENEMENTE, 
DESEMPENHAR AS FUNÇÕES DE MEU CARGO DE COORDENADOR DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, COM EXATIDÃO, DISCIPLINA, 
HONRADEZ E EXEMPLO”, sendo a seguir empossado no cargo.
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Lavrado, este Termo vai assinado pelo Compromissado e pela Prefeita Municipal.

Dado e passado neste Setor de Pessoal no dia 03 do mês de Abril de 2017.

ALDINO PEDRO PEREIRA DA SILVA
Compromissado

NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

DECRETO 82 2017
DECRETO N.º 82/2017
NOMEIA TEMPORARIAMENTE ADRIANA DA ROSA PETTER

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA/SC., Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Art. 
111, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, de 16 de Dezembro de 2009, e, na forma do Capítulo II, Seção III, Inciso II, art. 
14, da Lei n.º 1223 de 02 de dezembro de 1999 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais.

Considerando: O afastamento para tratamento de saúde da servidora efetiva SUZIMAR VALTER no período de 03/04 até 30/06/2017.

Considerando: o Edital de Processo Seletivo 03/2016 de 14 de Dezembro de 2016 e homologado em 27 de Janeiro de 2017.
DECRETA:
Art. 1.º Fica nomeada a partir de 03/04/2017 até 30/06/2017, ADRIANA DA ROSA PETTER, para exercer as funções do cargo de ASSIS-
TENTE SOCIAL, Grupo 2, Nível 5, Classe "A", com carga horária de 20 horas semanais, criada pela Lei Complementar nº 39/2012 de 21 de 
setembro de 2012.
Parágrafo Único: A contratada prestará seu serviço na Secretaria de Saúde e Bem Estar Social.

Art. 2.º O presente ato poderá ser revogado a qualquer tempo, por razões de interesse público devidamente justificado.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICÍPIO DE PERITIBA – SC., em 03 de Abril de 2017.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal
Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
03/Abril/2017

Franciéli Schoenell
Responsável pela publicação

TERMO DE COMPROMISSO E POSSE

Aos três dias do mês de Abril de dois mil e dezessete, no Gabinete da Prefeita Municipal, Paço Municipal de Peritiba, Estado de Santa Cata-
rina, compareceu a cidadã ADRIANA DA ROSA PETTER, brasileira, casada, natural de Severiano de almeida/RS, com 43 anos de idade, filha 
de Valdir da Rosa e Zelir Lurdes da Rosa, admitida pelo Decreto n.º 82/2017, de 03/04/2017, para desempenhar as funções do cargo de 
ASSISTENTE SOCIAL, com carga horária de 20 horas semanais, tendo apresentado os documentos julgados idôneos solicitados.

Após, perante a Prefeita do Município, Senhora NEUSA KLEIN MARASCHINI, proferiu o seguinte compromisso, “PROMETO, SOLENEMENTE, 
DESEMPENHAR AS FUNÇÕES DE MEU CARGO DE ASSISTENTE SOCIAL, COM EXATIDÃO, DISCIPLINA, HONRADEZ E EXEMPLO”, sendo a 
seguir empossado no cargo.

Lavrado, este Termo vai assinado pela Compromissada e pela Prefeita Municipal.

Dado e passado neste Setor de Pessoal no dia 03 do mês de Abril de 2017.

ADRIANA DA ROSA PETTER
Compromissada

NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal
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DECRETO 83 2017
DECRETO N.º 83/2017
DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO NO MUNICÍPIO DE PERITIBA

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o inciso X, 
art. 111, da Lei Orgânica do município de Peritiba alterada em 16 de Dezembro de 2009;

DECRETA:
Art. 1.º É considerado PONTO FACULTATIVO, nas Repartições Públicas do Município de Peritiba (SC) exceto na Secretaria de Educação, no 
dia 13 de Abril de 2017 (Quinta-feira) que antecede a Sexta-Feira Santa.

Art. 2.º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICÍPIO DE PERITIBA - SC, em 03 de Abril de 2017.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado
Em., 03/Abril/2017.

Franciéli Schoenell
Responsável pela publicação

EXTRATO DE CONTRATO - PMP 36 2017
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
EXTRATO DE CONTRATO

Dados do Processo Licitatório:
Licitatório nº 19/2017, Pregão Presencial n° 12/2017
Objeto: Fica acrescido no objeto do contrato 33/2017, mais 1 ponto para Serviço de Comunicação Multimídia para a prestação de serviços 
de conexão à rede mundial de computadores (INTERNET) via Fibra Óptica por um período de 48 (quarenta e oito) meses, totalizando um 
acréscimo mensal de R$ 70,00 (Setenta reais).
Valor : R$ 3.360,00 (Três mil, trezentos e sessenta reais).
Dados do Contrato:36/2017
Contratado: TWF NET PROVEDOR DE INTERNET EIRELI ME
CNPJ: 26.578.190/0001-12
Data de Vigência: 31/03/2017 a 31/12/2017.
Município de Peritiba – SC em 31 de Março de 2017.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO - PMP 37 2017
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
EXTRATO DE CONTRATO

Dados do Processo Licitatório:
Licitatório nº 26/2017, Dispensa de licitação n° 08/2017
Objeto: A contratação de EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DE SANTA CATARINA - EPAGRI para realização de 
prestação de serviço de Assistência Técnica e Extensão Rural, pelo período de 09 meses.
Valor : R$ 2.403,74 (Dois mil, quatrocentos e três reais e setenta e quatro centavos)
Dados do Contrato:37/2017
Contratado: EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DE SANTA CATARINA - EPAGRI
CNPJ: 23.971.166/0001-50
Data de Vigência: 31/03/2017 a 31/12/2017.
Município de Peritiba – SC em 31 de Março de 2017.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal
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PORTARIA 142 2017
PORTARIA N° 142/2017
CONCEDE AFASTAMENTO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 
111, Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município 
de Peritiba, em 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor LEOCIR LUIS MIOZZO, ocupante do 
cargo efetivo de TÉCNICO EM EDUCAÇÃO FÍSICA, Grupo 3, Nível 
3, Classe "D", Afastamento Para Tratamento de Saúde, no dia 23 
de Março de 2017, conforme atestado médico anexo, em conformi-
dade com (o art. 101, Seção II- DA LICENÇA PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE, Capítulo VII - DAS LICENÇAS) Lei n.º 1223, de 02 de 
dezembro de 1999 - Estatuto Dos Funcionários Públicos Municipais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 23 de Março de 2017.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural 
de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba 
em
23/Março/2017

Franciéli Schoenell
Responsável pela publicação

PORTARIA 143 2017
PORTARIA N° 143/2017
CONCEDE AFASTAMENTO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 
111, Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município 
de Peritiba, em 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora NADIA TEREZINHA KUHN PIASSA, 
ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE CONTABILIDADE, Gru-
po 2, Nível 3, Classe "D", Afastamento Para Tratamento de Saúde, 
no dia 27 de Março de 2017, conforme atestado médico anexo, em 
conformidade com (o art. 101, Seção II- DA LICENÇA PARA TRA-
TAMENTO DE SAÚDE, Capítulo VII - DAS LICENÇAS) Lei n.º 1223, 
de 02 de dezembro de 1999 - Estatuto Dos Funcionários Públicos 
Municipais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 27 de Março de 2017.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural 
de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba 
em
27/Março/2017

Franciéli Schoenell
Responsável pela publicação

PORTARIA 144 2017
PORTARIA N° 144/2017
CONCEDE AFASTAMENTO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 
111, Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município 
de Peritiba, em 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora NERCIA MERI SGANDERLA, ocupante 
do cargo efetivo de ASSISTENTE SOCIAL, Grupo 5, Nível 2, Classe 
"A", Afastamento Para Tratamento de Saúde, no dia 27 de Março 
de 2017 no período matutino, conforme atestado médico anexo, 
em conformidade com (o art. 101, Seção II- DA LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, Capítulo VII - DAS LICENÇAS) Lei n.º 
1223, de 02 de dezembro de 1999 - Estatuto Dos Funcionários 
Públicos Municipais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 27 de Março de 2017.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural 
de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba 
em
27/Março/2017

Franciéli Schoenell
Responsável pela publicação

PORTARIA 145 2017
PORTARIA N° 145/2017

PRORROGA AFASTAMENTO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 
111, Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município 
de Peritiba, de 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a servidora DANIRA DERSI WEBER SANCHEZ 
LOPEZ, ocupante do cargo efetivo de SERVENTE DE SERVIÇOS 
INTERNOS, Grupo 1, Nível 1, Classe "A", Prorrogação do Afasta-
mento Para Tratamento de Saúde, até o dia 12 de Abril de 2017, 
conforme atestado médico em anexo, em conformidade com (o 
art. 101, Seção II- DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, 
Capítulo VII - DAS LICENÇAS) Lei n.º 1223, de 02 de dezembro de 
1999 - Estatuto Dos Funcionários Públicos Municipais.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 28 de Março de 2017.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal
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Registrado e Publicado no Mural 
de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba 
em
28/Março/2017

Franciéli Schoenell
Responsável pela publicação

PORTARIA 146 2017
PORTARIA N° 146/2017
CONCEDE AFASTAMENTO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 
111, Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município 
de Peritiba, em 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor NELSON CHAVES, ocupante do cargo 
efetivo de SERVENTE DE PEDREIRO CONSTRUTOR, Grupo 1, Nível 
2, Classe "J", Afastamento Para Tratamento de Saúde, no dia 28 
de Março de 2017 no período matutino, conforme atestado médico 
anexo, em conformidade com (o art. 101, Seção II- DA LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, Capítulo VII - DAS LICENÇAS) Lei 
n.º 1223, de 02 de dezembro de 1999 - Estatuto Dos Funcionários 
Públicos Municipais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 28 de Março de 2017.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural 
de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba 
em
28/Março/2017

Franciéli Schoenell
Responsável pela publicação

PORTARIA 147 2017
PORTARIA N° 147/2017
CONCEDE AFASTAMENTO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 
111, Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município 
de Peritiba, em 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora LUCIA HANAUER SORDI, ocupante 
do cargo efetivo de SERVENTE DE SERVIÇOS INTERNOS, Grupo 1, 
Nível 1, Classe "D", Afastamento Para Tratamento de Saúde, no dia 
28 e 29 de Março de 2017, conforme atestado médico anexo, em 
conformidade com (o art. 101, Seção II- DA LICENÇA PARA TRA-
TAMENTO DE SAÚDE, Capítulo VII - DAS LICENÇAS) Lei n.º 1223, 
de 02 de dezembro de 1999 - Estatuto Dos Funcionários Públicos 
Municipais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 28 de Março de 2017.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural 
de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba 
em
28/Março/2017

Franciéli Schoenell
Responsável pela publicação

PORTARIA 148 2017
PORTARIA N° 148/2017
CONCEDE AFASTAMENTO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 
111, Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município 
de Peritiba, em 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor ODINEI JOSÉ BERTOTTI, ocupan-
te do cargo efetivo de MOTORISTA, Grupo 1, Nível 7, Classe "B", 
Afastamento Para Tratamento de Saúde, no dia 29 de Março de 
2017 no período vespertino, conforme atestado médico anexo, em 
conformidade com (o art. 101, Seção II- DA LICENÇA PARA TRA-
TAMENTO DE SAÚDE, Capítulo VII - DAS LICENÇAS) Lei n.º 1223, 
de 02 de dezembro de 1999 - Estatuto Dos Funcionários Públicos 
Municipais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 29 de Março de 2017.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural 
de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba 
em
29/Março/2017

Franciéli Schoenell
Responsável pela publicação

PORTARIA 149 2017
PORTARIA N° 149/2017
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA DE
PESSOA DA FAMÍLIA

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 
111, Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município 
de Peritiba, em 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor NELSON CHAVES, ocupante do cargo 
efetivo de SERVENTE DE PEDREIRO/CONSTRUTOR, Grupo 1, Nível 
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2, Classe "J", Licença por motivo de doença em pessoa da família, 
no dia 29 de Março de 2017, conforme atestado médico anexo, em 
conformidade com art. 106, (Seção IV - LICENÇA POR MOTIVO DE 
DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, Capítulo VII - DO REGIME DE 
TRABALHO) Lei n.º 1223, de 02 de dezembro de 1999 - Estatuto 
Dos Funcionários Públicos Municipais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 29 de Março de 2017.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural 
de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba 
em
29/Março/2017

Franciéli Schoenell
Responsável pela publicação

PORTARIA 150 2017
PORTARIA N° 150/2017
CONCEDE AFASTAMENTO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 
111, Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município 
de Peritiba, em 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora PAULA ROBERTA GERHARDT DEI-
TOS, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR, Grupo 4, Nível 
12, Classe "D", Afastamento Para Tratamento de Saúde, nos dias 
27 de Março a 24 de Junho de 2017, conforme atestado médico 
anexo, em conformidade com (o art. 101, Seção II- DA LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, Capítulo VII - DAS LICENÇAS) Lei 
n.º 1223, de 02 de dezembro de 1999 - Estatuto Dos Funcionários 
Públicos Municipais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 30 de Março de 2017.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural 
de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba 
em
30/Março/2017

Franciéli Schoenell
Responsável pela publicação

PORTARIA 151 2017

PORTARIA N.º 151/2017
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei 
e a vigência da Lei Complementar n.º 39/2012, de 21 de Setembro 
de 2012.
RESOLVE:
Art. 1.º DESIGNAR a partir de 03 de Abril de 2017, a servidora 
DIRLEI FÁTIMA BARBIERI, ocupante do cargo efetivo de MEREN-
DEIRA, Grupo 1, Nível 5, Classe “D”, para desempenhar cumula-
tivamente a função de Chefe de sessão FG - 1, com vencimentos 
maiores a partir desta data.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA/SC., em 31 de Março de 2017.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural 
de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba 
em
31/Março/2017

Franciéli Schoenell
Responsável pela publicação

PORTARIA 152 2017
PORTARIA N.º 152/2017

REVOGA FUNÇÃO GRATIFICADA

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei 
e a vigência da Lei Complementar n.º 39/2012 de 21 de Setembro 
de 2012.
RESOLVE:
Art. 1.º Revogar a partir de 01 de Abril de 2017, ao servidor DARLAN 
SORDI, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de MOTORISTA, 
Grupo 1, Nível 7, Classe “B”, a função gratificada de Encarregado 
de Serviços em Caso Especial FG- 3, do respectivo vencimento.

Art. 2.º Ficando revogada a Portaria nº 40/2014 de 03 de Fevereiro 
de 2014.

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 31 de Março de 2017.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural 
de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba 
em
31/Março/2017
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Franciéli Schoenell
Responsável pela publicação

PORTARIA 153 2017
PORTARIA N° 153/2017
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL

NEUSA KLEIN MARASCHINI, Prefeita do Município de Peritiba, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando a vigência da Lei Complementar n.º 39/2012 de 21 de 
Setembro de 2012;

RESOLVE:
Art. 1.º PROMOVER, a partir do dia 01 de Abril de 2017, a Servi-
dora MAYARA ZAGONEL DE SOUZA ZANCHET, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de NUTRICIONISTA, da Classe “A” para a 
Classe “B” do Grupo 2, Nível 3, referente ao período de 01/04/2014 
a 31/03/2017, em conformidade com a Lei n.º 39/2012, Art. 66, § 
2.º, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 03 de Abril de 2017.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural 
de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba 
em
03/Abril/2017

Franciéli Schoenell
Responsável pela publicação

PORTARIA 154 2017
PORTARIA N° 154/2017
CONCEDE AFASTAMENTO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 
111, Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município 
de Peritiba, em 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora FRANCIÉLI SCHOENELL, ocupante do 
cargo de DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO, Nível CC-4, Afastamento 
Para Tratamento de Saúde, no dia 03 de Abril de 2017 até as 9:15 
horas, conforme atestado médico anexo, em conformidade com (o 
art. 101, Seção II- DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, 
Capítulo VII - DAS LICENÇAS) Lei n.º 1223, de 02 de dezembro de 
1999 - Estatuto Dos Funcionários Públicos Municipais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 03 de Abril de 2017.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural 
de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba 
em
03/Abril/2017

Franciéli Schoenell
Responsável pela publicação

PORTARIA 155 2017
PORTARIA N° 155/2017
CONCEDE FÉRIAS

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
Art. 111, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, de 16 
de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1.º Conceder a Servidora LAIS EDUARDA STALLBAUM ocupan-
te do cargo efetivo de SERVENTE DE SERVIÇOS INTERNOS, Grupo 
1, Nível 1, Classe "B", 30 (trinta) dias de FÉRIAS, no período de 
03/04 a 02/05/2017, relativo ao período aquisitivo de 05/03/2016 a 
04/03/2017, em conformidade com (Título II - DA ORGANIZAÇÃO 
POLÍTICA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO, Capítulo IV - DA AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA, Seção III - DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS) Art. 28, Parágrafo 2.º, Inciso IX da Lei Orgânica do 
Município de Peritiba de 16 de dezembro de 2009 e (Título II - DOS 
DIREITOS E VANTAGENS, Capítulo V - DOS BENEFÍCIOS, Seção 
I - DAS FÉRIAS) Art. 68, Do Estatuto Dos Funcionários Públicos 
Municipais de 02 de dezembro de 1999.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICÍPIO DE PERITIBA-SC., 03 de Abril de 2017.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural 
de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba 
em
03/Abril/2017

Franciéli Schoenell
Responsável pela publicação

PORTARIA 156 2017
PORTARIA N° 156/2017
CONCEDE FÉRIAS

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
Art. 111, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, de 16 
de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1.º Conceder a Servidora LUCIA ENGEL ocupante do cargo de 
CONSELHEIRO TUTELAR, 30 (trinta) dias de FÉRIAS, no período de 
03/04 a 02/05/2017, relativo ao período aquisitivo de 10/01/2016 a 
09/01/2017, em conformidade com (Título II - DA ORGANIZAÇÃO 
POLÍTICA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO, Capítulo IV - DA AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA, Seção III - DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS) Art. 28, Parágrafo 2.º, Inciso IX da Lei Orgânica do 
Município de Peritiba de 16 de dezembro de 2009 e (Título II - DOS 
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DIREITOS E VANTAGENS, Capítulo V - DOS BENEFÍCIOS, Seção 
I - DAS FÉRIAS) Art. 68, Do Estatuto Dos Funcionários Públicos 
Municipais de 02 de dezembro de 1999.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICÍPIO DE PERITIBA-SC., 03 de Abril de 2017.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural 
de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba 
em
03/Abril/2017

Franciéli Schoenell
Responsável pela publicação

PORTARIA 157 2017 
PORTARIA N° 157/2017
CONCEDE ADICIONAL INSALUBRIDADE

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
Art. 111, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, de 16 
de Dezembro de 2009 e artigo 65, Inciso XVI, da Lei Complementar 
n.º 39/2012, de 21 de Setembro de 2012.
RESOLVE:
Art. 1.º Conceder ao Servidor PAULO ROQUE BOLL, ocupante das 
funções do cargo de Operador de Máquinas, adicional de Insalu-
bridade de 20% (Vinte por cento) sobre o salário mínimo vigente 
nacional, na forma da Lei. Com base no Laudo Técnico de Condi-
ções Ambientais de Trabalho emitido pela empresa de Medicina e 
Segurança no Trabalho, contratada pelo Município.

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 03 de Abril de 2017.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural 
de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba 
em
03/Abril/2017

Franciéli Schoenell
Responsável pela publicação

PORTARIA 158 2017
PORTARIA N° 158/2017
CONCEDE FERIAS

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 
111, Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município 
de Peritiba, de 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1.º Conceder ao servidor REMIDIO JOSE LERNER JUNIOR, 

ocupante do cargo efetivo de MOTORISTA, férias nos dias 06 a 10 
de Abril de 2017, sendo que o período de gozo de férias refere-se 
a Portaria 41/2017 CONVOCA SERVIDOR EM FÉRIAS.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICÍPIO DE PERITIBA-SC., 03 de Abril de 2017.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural 
de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba 
em
03/Abril/2017

Franciéli Schoenell
Responsável pela publicação

PORTARIA 159 2017

PORTARIA N.º 159/2017
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei 
e a vigência da Lei Complementar n.º 39/2012, de 21 de Setembro 
de 2012.
RESOLVE:
Art. 1.º DESIGNAR a partir de 03 de Abril de 2017, ao servidor 
DARCISIO SCHMIDT, ocupante do cargo efetivo de JARDINEIRO, 
Grupo 1, Nível 2, Classe “J”, para desempenhar cumulativamente 
a função de Chefe de Limpeza Urbana FG - 1, com vencimentos 
maiores a partir desta data.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA/SC., em 03 de Abril de 2017.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural 
de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba 
em
03/Abril/2017

Franciéli Schoenell
Responsável pela publicação

RESUMO DE EDITAL 26 2017 
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
Resumo de Dispensa de Licitação - PMP
Dados do Processo Licitatório:
Processo de Licitação 26/2017 – Dispensa de Licitação 08/2017 - 
PMP
Objeto: A contratação de EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA 
E EXTENSÃO RURAL DE SANTA CATARINA - EPAGRI para reali-
zação de prestação de serviço de Assistência Técnica e Extensão 
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Rural, pelo período de 09 meses.
Dados do Contrato: Contrato nº 37/2017 / Contratado: EMPRESA 
DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DE SANTA CA-
TARINA - EPAGRI - CNPJ sob o nº 23.971.166/0001-50 - Data do 
Contrato: 31/03/2017 - Valor do Contrato: R$ 2.403,74 (Dois mil, 
quatrocentos e três reais e setenta e quatro centavos). - Informa-
ções complementares: Dispensa de Licitação, Lei 8.666 Artigo 24.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal
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Pinheiro Preto

Prefeitura

CONTRATO EPAGRI 001
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATER Nº 001/2017

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO PRETO E A EM-
PRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DE SANTA CATARINA – EPAGRI, OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL, DE CONFORMIDADE COM A LEI 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES SUPERVENIENTES ÁS 
LICITAÇÕES PÚBLICAS.

CONTRATANTE: Município de Pinheiro Preto, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede à Av. Mal. Costa e Silva, 111, CEP: 89570-
000, inscrita no CNPJ sob o nº 82.827.148/0001-69., neste ato representado por seu prefeito municipal Pedro Rabuske, inscrito no CPF sob 
o nº 508.424.129-72, e portador da Carteira de Identidade nº 1700903 – SSP/SC, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e 
de outro lado

CONTRATADA: Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina -Epagri, empresa pública, com personalidade jurídica 
de direito privado, sob forma de sociedade por ações, constituída nos termos do inciso II do Art. 152 da Lei Complementar nº 284/2005, 
neste ato representada em consonância ao Art. 38, inc. III e parágrafo Único, do Estatuto Social da Epagri, por Jonatan Galio, CPF nº 
021.656.389-50, RG nº 3.155.241 – SSP/SC, Gerente Regional da Epagri de Videira, CNPJ nº 83.052.191/0005-96, com endereço à Rua João 
Zardo, 1660, CEP 89560-000 – Videira – SC, doravante denominada simplesmente CONTRATADA.

Resolvem de comum acordo, celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços, de conformidade com a Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações supervenientes às Licitações e Contratos da Administração Pública, cumprindo as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL, ORIGEM E DOTAÇÃO

O presente instrumento está fundamentado na Lei 8.666/93, arts. 1º, 25, “caput”; 54 e 55; apresentando origem na negociação entre a 
CONTRATANTE, e encaminhamento deste instrumento pela Gerência Regional da Epagri de Videira, unidade da CONTRATADA . E tem como 
dotação orçamentária os seguintes códigos:

Unidade Gestora:2 – Município de Pinheiro Preto
Órgão Orçamentário:2000 – PODER EXECUTIVO
Unidade Orçamentária:2002 – SECRET. DE ADMINISTR. E FINANCAS
Função:4 – Administração
Subfunção:122 – Administração Geral
Programa:3 – Administração Geral
Ação:2.22 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINSTRAÇÃO E FINANÇAS
Despesa 98 3.3.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativo

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
O presente instrumento de contrato tem como objetivo a prestação de serviço de Assistência Técnica e Extensão Rural pela CONTRATADA 
para a CONTRATANTE, contendo as ações descritas no Plano anual de trabalho – PAT.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
I – São obrigações da CONTRATADA:
1. Disponibilizar pessoal técnico especializado em assessoramento para elaboração, acompanhamento, execução e avaliação do Plano anual 
de trabalho – PAT;
2. Viabilizar as instalações físicas necessárias para a execução dos trabalhos descritos no Plano Anual de trabalho – PAT, nos Centros de 
Treinamento e Estações Experimentais;
3. Disponibilizar material técnico e de apoio necessários à prestação dos serviços previstos no Plano anual de trabalho – PAT;
4. Fornecer cursos de capacitação técnica aos profissionais que atuam no Município CONTRATANTE;
5. Acompanhar, orientar e assessorar na prestação dos trabalhos referentes ao Plano anual de trabalho – PAT no Município CONTRATANTE;
6. Implementar os trabalhos de interesse do CONTRATANTE e os que lhe couberem no Plano anual de trabalho – PAT;
7. Participar de reuniões quando solicitadas pelo CONTRATANTE;
8. Responsabilizar-se pela execução dos Programas da Secretaria de Estado da Agricultura e Desenvolvimento Rural e demais programas 
institucionais do governo federal em que tenha tal atribuição, no nível Municipal.
II – São obrigações do CONTRATANTE:
1. Repassar para CONTRATADA o valor ajustado na conformidade da Cláusula Quinta, referente a prestação dos serviços objeto do presente 
instrumento de contrato,
2. Permitir o acesso dos técnicos da CONTRATADA às áreas e locais onde serão prestados os serviços;
3. Promover a participação dos seus técnicos nos cursos ministrados pela CONTRATADA;
4. Supervisionar e acompanhar a prestação dos serviços, e
5. Proceder à avaliação dos serviços prestados e emitir relatório com os resultados obtidos.
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CLÁUSULA QUARTA – PRAZO DOS SERVIÇOS
Para execução dos serviços, o prazo estipulado terá início em 06 de janeiro de 2017 até 31 de dezembro de 2017, facultando a continuidade 
da prestação dos serviços por acordo e interesse das partes, prorrogando-se o contrato mediante termo aditivo com previsão na Lei Muni-
cipal nº 1.941, e aplicação do disposto do artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações supervenientes às licitações e Contratos 
da Administração Pública.

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR
O CONTRATANTE pagará para a CONTRATADA pelos serviços de Assistência Técnica e Extensão Rural prestados, o valor global de R$ 
26.900,00 (Vinte e seis mil, novecentos Reais) divididos em 10 (dez) parcelas, repassado no período de vigência desse contrato conforme 
cronograma abaixo:
Parcela Valor R$ ISS a reter (3%) IR a reter (1,5%) Valor liquido Vcto
1 2.690,00 80,70 40,35 2.568,95 10/03/2017
2 2.690,00 80,70 40,35 2.568,95 10/04/2017
3 2.690,00 80,70 40,35 2.568,95 10/05/2017
4 2.690,00 80,70 40,35 2.568,95 10/06/2017
5 2.690,00 80,70 40,35 2.568,95 10/07/2017
6 2.690,00 80,70 40,35 2.568,95 10/08/2017
7 2.690,00 80,70 40,35 2.568,95 10/09/2017
8 2.690,00 80,70 40,35 2.568,95 10/10/2017
9 2.690,00 80,70 40,35 2.568,95 10/11/2017
10 2.690,00 80,70 40,35 2.568,95 10/12/2017

Parágrafo Único: Dos valores acima especificados serão descontados o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS), conforme item 
17.1 Lei Municipal que regulamente este tributo, bem como o Imposto de Renda – Pessoa Jurídica, conforme legislação federal competente.

CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO
O valor mensal acima mencionado será repassado pelo CONTRATANTE/Município para a Epagri, mediante emissão de boleto bancário. O 
vencimento dos boletos será conforme acordado nesse instrumento jurídico. A quitação do pagamento, será dada pela CONTRATADA ime-
diatamente após o recebimento de cada parcela.

Parágrafo Primeiro: A nota fiscal deverá ser emitida até o ULTIMO dia útil de cada mês da prestação do serviço.

CLÁUSULA SETIMA – DAS DESPESAS CONTRATUAIS
As despesas decorrentes das obrigações trabalhistas relativas à prestação dos serviços Assistência Técnica e Extensão Rural, objeto do 
instrumento ora ajustado correrá por conta da CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA – DA ISENÇÃO DE RESPONSABILIDADE
A Epagri prestará os serviços como forma de consultoria e orientação e, neste sentido, não poderá ser responsabilizada por prejuízos eco-
nômicos ou patrimoniais que os agricultores consulentes possam ser vítimas, dada a impossibilidade de previsão dos riscos da atividade 
agropecuária e pesqueira.

Parágrafo Único: A Epagri se isenta de responsabilidade também nos casos de negativa de financiamento agropecuário sejam quais forem 
os motivos que deram causa a esta.

CLÁUSULA NONA DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
Nenhuma alteração contratual será efetuada sem a autorização das partes, cabendo modificar, adicionar, retificar ou excluir termos deste 
instrumento, desde que em consonância com os objetivos estabelecidos, mediante termo aditivo competente e de conformidade com a 
legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO
Este instrumento poderá ser rescindido a qualquer tempo, mediante comunicação por escrito com prazo mínimo de 30 (trinta) dias de an-
tecedência, ou por qualquer das partes caso ocorra descumprimento de cláusula ou condição na execução do presente contrato cabendo 
multa pela parte que der motivo o equivalente a 1 (uma) parcela do valor contratado.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES
Pela inadimplência de quaisquer das parcelas, o CONTRATADO estará sujeito as penalidades previstas no Estatuto das Licitações Públicas, 
Lei 8.666/93.

Parágrafo Único: Pelo descumprimento do pagamento de quaisquer das parcelas discriminadas na Cláusula Quinta ajustada neste instrumen-
to, a CONTRATADA inviabilizará a emissão da CND – Certidão Negativa de Débito, até que a situação de inadimplência seja restabelecida.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO FORO E PUBLICAÇÃO
Fica eleito o foro da Comarca de Florianópolis, independente de qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir as questões 
decorrentes da execução do presente Contrato.

Parágrafo Único: A publicação resumida do presente instrumento na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, caberá à 
Prefeitura Municipal de Pinheiro Preto, sendo realizado de conformidade com o que disciplina o art.61, parágrafo único, da Lei Federal nº 
8.666/93.
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E, por estarem de acordo, assinam este instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo qualifica-
das.

Pinheiro Preto, 04 de abril de 2017

Pedro Rabuske
Prefeito Municipal

Jonatan Galio
Gerente Regional da Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural
de Santa Catarina – Epagri

Testemunhas:

Nome: Nome:

DECRETO 4562
DECRETO Nº 4.562, DE 21 DE MARÇO DE 2017

APROVA CONCESSÃO DE ISENÇÃO DE IPTU E TAXAS DE SERVIÇOS PÚBLICOS AO SENHOR AUGUSTO RODRIGUES, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS

PEDRO RABUSKE, Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o 
disposto na Lei Complementar nº 171, de 14 de dezembro de 2010, e

Art. 1º Fica aprovado e concedido, nos termos da Lei Complementar nº 171/2010, isenção do pagamento do Imposto Predial e Territorial Ur-
bano – IPTU e Taxas de Serviços Públicos à contribuinte AUGUSTO RODRIGUES, brasileiro, aposentado, inscrito no CPF sob nº 950.766.119-
00, residente na Rua Pedro Zago, 90, São José, município de Pinheiro Preto - SC para o exercício fiscal de 2017. Considerando o Processo 
Administrativo nº 01/2017, do Livro 18 folhas 28.

Parágrafo único. A isenção de que trata este artigo deverá ser requerida anualmente, para que possa ser analisado e decidido pela autori-
dade competente, a fim de propiciar melhor controle administrativo.

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 21 de março de 2017.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

LEI 1941
LEI Nº 1.941, DE 04 DE ABRIL DE 2017.
AUTORIZA O MUNICÍPIO A FIRMAR CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM A EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTEN-
SÃO RURAL DE SANTA CATARINA - EPAGRI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PEDRO RABUSKE, Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, I, da 
Lei Orgânica do Município: Faço saber a todos que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1° Fica o Município de Pinheiro Preto, através do Chefe do Poder Executivo, autorizado a firmar Contrato de Prestação de Serviços de 
Assistência Técnica e Extensão Rural com a Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina – EPAGRI, CNPJ/MF sob 
n. 83.052.191/0005-96, na forma do anexo a esta Lei.

Parágrafo único. O contrato objetiva a prestação, pela contratada, de Serviços de Assistência Técnica e Extensão Rural, na forma das ações 
constantes do Plano Anual de Trabalho – PAT.

Art. 2º Em razão do contrato, o Município pagará à contratada a quantia de R$ 26.900,00 (vinte e seis mil e novecentos Reais), em 10 (dez) 
parcelas iguais e sucessivas, com vencimento da primeira em 10 de abril de 2017.

Parágrafo único. Sobre o valor a ser pago incidirá, na forma da lei, Imposto Sobre Serviços e Imposto de Renda, que deverão ser retidos 
na forma da lei.

Art. 3º O contrato vigorará de 06 de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 2017, ficando ratificados os serviços já prestados.

Parágrafo único. O contrato poderá ser prorrogado mediante termo aditivo, na forma do disposto no artigo 57 da Lei nº 8.666/93 (Lei de 
Licitações).
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Art. 4º As despesas decorrentes desta lei correrão à conta de dotação orçamentária prevista na lei de orçamento em vigor.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo os efeitos a partir de 06 de janeiro de 2017.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 04 de abril de 2017.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

ANEXO
LEI Nº 1.941, DE 04 DE ABRIL DE 2017

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATER Nº

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO PRETO E A EM-
PRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DE SANTA CATARINA - EPAGRI, OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL, DE CONFORMIDADE COM A LEI 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES SUPERVENIENTES ÁS 
LICITAÇÕES PÚBLICAS.

CONTRATANTE: Município de Pinheiro Preto, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede à Av. Mal. Costa e Silva, 111, CEP: 89570-
000, inscrita no CNPJ sob o nº 82.827.148/0001-69., neste ato representado por seu prefeito municipal Pedro Rabuske, inscrito no CPF sob 
o nº 508.424.129-72, e portador da Carteira de Identidade nº 1700903 – SSP/SC, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e 
de outro lado

CONTRATADA: Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina -Epagri, empresa pública, com personalidade jurídica 
de direito privado, sob forma de sociedade por ações, constituída nos termos do inciso II do Art. 152 da Lei Complementar nº 284/2005, 
neste ato representada em consonância ao Art. 38, inc. III e parágrafo Único, do Estatuto Social da Epagri, por Jonatan Galio, CPF nº 
021.656.389-50, RG nº 3.155.241 – SSP/SC, Gerente Regional da Epagri de Videira, CNPJ nº 83.052.191/0005-96, com endereço à Rua João 
Zardo, 1660, CEP 89560-000 – Videira - SC, doravante denominada simplesmente CONTRATADA.

Resolvem de comum acordo, celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços, de conformidade com a Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações supervenientes às Licitações e Contratos da Administração Pública, cumprindo as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL, ORIGEM E DOTAÇÃO

O presente instrumento está fundamentado na Lei 8.666/93, arts. 1º, 25, “caput”; 54 e 55; apresentando origem na negociação entre a 
CONTRATANTE, e encaminhamento deste instrumento pela Gerência Regional da Epagri de Videira, unidade da CONTRATADA . E tem como 
dotação orçamentária os seguintes códigos:

Unidade Gestora:2 - Município de Pinheiro Preto
Órgão Orçamentário:2000 - PODER EXECUTIVO
Unidade Orçamentária:2002 - SECRET. DE ADMINISTR. E FINANCAS
Função:4 - Administração
Subfunção:122 - Administração Geral
Programa:3 - Administração Geral
Ação:2.22 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINSTRAÇÃO E FINANÇAS
Despesa 98 3.3.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativo

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
O presente instrumento de contrato tem como objetivo a prestação de serviço de Assistência Técnica e Extensão Rural pela CONTRATADA 
para a CONTRATANTE, contendo as ações descritas no Plano anual de trabalho - PAT.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
I - São obrigações da CONTRATADA:
1. Disponibilizar pessoal técnico especializado em assessoramento para elaboração, acompanhamento, execução e avaliação do Plano anual 
de trabalho – PAT;
2. Viabilizar as instalações físicas necessárias para a execução dos trabalhos descritos no Plano Anual de trabalho - PAT, nos Centros de 
Treinamento e Estações Experimentais;
3. Disponibilizar material técnico e de apoio necessários à prestação dos serviços previstos no Plano anual de trabalho – PAT;
4. Fornecer cursos de capacitação técnica aos profissionais que atuam no Município CONTRATANTE;
5. Acompanhar, orientar e assessorar na prestação dos trabalhos referentes ao Plano anual de trabalho – PAT no Município CONTRATANTE;
6. Implementar os trabalhos de interesse do CONTRATANTE e os que lhe couberem no Plano anual de trabalho – PAT;
7. Participar de reuniões quando solicitadas pelo CONTRATANTE;
8. Responsabilizar-se pela execução dos Programas da Secretaria de Estado da Agricultura e Desenvolvimento Rural e demais programas 
institucionais do governo federal em que tenha tal atribuição, no nível Municipal.
II - São obrigações do CONTRATANTE:
1. Repassar para CONTRATADA o valor ajustado na conformidade da Cláusula Quinta, referente a prestação dos serviços objeto do presente 
instrumento de contrato,
2. Permitir o acesso dos técnicos da CONTRATADA às áreas e locais onde serão prestados os serviços;
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3. Promover a participação dos seus técnicos nos cursos ministrados pela CONTRATADA;
4. Supervisionar e acompanhar a prestação dos serviços, e
5. Proceder à avaliação dos serviços prestados e emitir relatório com os resultados obtidos.

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO DOS SERVIÇOS
Para execução dos serviços, o prazo estipulado terá início em 06 de janeiro de 2017 até 31 de dezembro de 2017, facultando a continuidade 
da prestação dos serviços por acordo e interesse das partes, prorrogando-se o contrato mediante termo aditivo com previsão na Lei Muni-
cipal nº 1.941, e aplicação do disposto do artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações supervenientes às licitações e Contratos 
da Administração Pública.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR
O CONTRATANTE pagará para a CONTRATADA pelos serviços de Assistência Técnica e Extensão Rural prestados, o valor global de R$ 
26.900,00 (Vinte e seis mil, novecentos Reais) divididos em 10 (dez) parcelas, repassado no período de vigência desse contrato conforme 
cronograma abaixo:
Parcela Valor R$ ISS a reter (3%) IR a reter (1,5%) Valor liquido Vcto
1 2.690,00 80,70 40,35 2.568,95 10/03/2017
2 2.690,00 80,70 40,35 2.568,95 10/04/2017
3 2.690,00 80,70 40,35 2.568,95 10/05/2017
4 2.690,00 80,70 40,35 2.568,95 10/06/2017
5 2.690,00 80,70 40,35 2.568,95 10/07/2017
6 2.690,00 80,70 40,35 2.568,95 10/08/2017
7 2.690,00 80,70 40,35 2.568,95 10/09/2017
8 2.690,00 80,70 40,35 2.568,95 10/10/2017
9 2.690,00 80,70 40,35 2.568,95 10/11/2017
10 2.690,00 80,70 40,35 2.568,95 10/12/2017

Parágrafo Único: Dos valores acima especificados serão descontados o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS), conforme item 
17.1 Lei Municipal que regulamente este tributo, bem como o Imposto de Renda – Pessoa Jurídica, conforme legislação federal competente.

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
O valor mensal acima mencionado será repassado pelo CONTRATANTE/Município para a Epagri, mediante emissão de boleto bancário. O 
vencimento dos boletos será conforme acordado nesse instrumento jurídico. A quitação do pagamento, será dada pela CONTRATADA ime-
diatamente após o recebimento de cada parcela.

Parágrafo Primeiro: A nota fiscal deverá ser emitida até o ULTIMO dia útil de cada mês da prestação do serviço.

CLÁUSULA SETIMA – DAS DESPESAS CONTRATUAIS
As despesas decorrentes das obrigações trabalhistas relativas à prestação dos serviços Assistência Técnica e Extensão Rural, objeto do 
instrumento ora ajustado correrá por conta da CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA – DA ISENÇÃO DE RESPONSABILIDADE
A Epagri prestará os serviços como forma de consultoria e orientação e, neste sentido, não poderá ser responsabilizada por prejuízos eco-
nômicos ou patrimoniais que os agricultores consulentes possam ser vítimas, dada a impossibilidade de previsão dos riscos da atividade 
agropecuária e pesqueira.

Parágrafo Único: A Epagri se isenta de responsabilidade também nos casos de negativa de financiamento agropecuário sejam quais forem 
os motivos que deram causa a esta.

CLÁUSULA NONA DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
Nenhuma alteração contratual será efetuada sem a autorização das partes, cabendo modificar, adicionar, retificar ou excluir termos deste 
instrumento, desde que em consonância com os objetivos estabelecidos, mediante termo aditivo competente e de conformidade com a 
legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO
Este instrumento poderá ser rescindido a qualquer tempo, mediante comunicação por escrito com prazo mínimo de 30 (trinta) dias de an-
tecedência, ou por qualquer das partes caso ocorra descumprimento de cláusula ou condição na execução do presente contrato cabendo 
multa pela parte que der motivo o equivalente a 1 (uma) parcela do valor contratado.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES
Pela inadimplência de quaisquer das parcelas, o CONTRATADO estará sujeito as penalidades previstas no Estatuto das Licitações Públicas, 
Lei 8.666/93.

Parágrafo Único: Pelo descumprimento do pagamento de quaisquer das parcelas discriminadas na Cláusula Quinta ajustada neste instru-
mento, a CONTRATADA inviabilizará a emissão da CND - Certidão Negativa de Débito, até que a situação de inadimplência seja restabelecida.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO FORO E PUBLICAÇÃO
Fica eleito o foro da Comarca de Florianópolis, independente de qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir as questões 
decorrentes da execução do presente Contrato.
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Parágrafo Único: A publicação resumida do presente instrumento na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, caberá à 
Prefeitura Municipal de Pinheiro Preto, sendo realizado de conformidade com o que disciplina o art.61, parágrafo único, da Lei Federal nº 
8.666/93.

E, por estarem de acordo, assinam este instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo qualificadas.
Pinheiro Preto, 04 de abril de 2017

Pedro Rabuske
Prefeito Municipal

Jonatan Galio
Gerente Regional da Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina - Epagri

Testemunhas:
Nome: Nome:

LEI COMPLEMENTAR 235
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 242, DE 23 DE MARÇO DE 2017.

FIXA NOVOS LIMITES DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO.

PEDRO RABUSKE, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, I, da Lei Orgânica 
do Município: Faço saber a todos que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º O perímetro urbano do Município de Pinheiro Preto passa a ter os seguintes pontos, com os respectivos ângulos, azimutes e coor-
denadas:

O perímetro urbano de Pinheiro Preto têm início no ponto PU-00, com coordenadas UTM e 471920.00, e 7012889,39 no bordo da rodovia 
Pinheiro Preto – Iomerê, seguindo até encontrar o ponto PU-01 por uma distância de 45,34m. Do Ponto PU-01 segue pelo bordo do Rio 
Do Peixe até o Ponto PU-02 por uma distância de 417,16m . Do ponto PU-02 segue até o ponto PU-03 por uma distância de 118,73m com 
AZ=175°14'03”.Do ponto PU-03 segue pela Estrada Municipal Pinheiro Preto à Iomerê até o ponto PU-04 com distância de 131,30m . Do 
ponto PU-04 segue até o ponto PU-05 com distância de 117,61m com AZ= 75°36'49”.
Do ponto PU-05 segue até o ponto PU-06 com distância de 157,36m com AZ=96°52'35”. Do Ponto PU-06 segue até encontrar o ponto 
PU-07 com distancia de 163,30 com AZ=19°03'30”. Do ponto PU-07 segue até encontrar o ponto PU-08 com distância de 210.86m com 
AZ=81°21'21”. Do ponto PU-08 segue pelo bordo do Rio Do Peixe até encontrar o ponto PU-09 com distância de 176.74m com AZ Va-
riável=170°02'59”. Do ponto PU-09 segue até encontrar o ponto PU-10 com distancia de 103,74m com AZ=268°22'21”.Do ponto PU-10 
segue até o ponto PU-11 por uma distância de 194.89m com AZ Variável=245º 48'12”. Do ponto PU-11 segue até o PU-12 por uma dis-
tância de 73,21m com AZ=346º 39'09”. Do ponto PU-12 segue por uma estrada de acesso até o PU-13 por uma distância de 508,65m. Do 
ponto PU-13 segue até o PU-14 com distância de 636,45m com AZ=141°33'45”. Do PU-14 segue até PU-15 pela ferrovia com AZ Variavel 
341°20'05"com distância de 263,83m.Do PU-15 segue até o PU-16 com AZ. 83°36'55" com distância de 143,17m.Do PU-16 segue até o PU-
17 com AZ. 171°33'17" com distância de 283,80 m .Do PU-17 segue até o PU-18 pelo córrêgo Santo Izidoro com distância de 73,40m .Do 
ponto PU-18 segue até o PU-19 por uma distância de 34,02 m com AZ=192º 39'35”. Do ponto PU-19 segue até o PU-20 por uma distância 
de 16,85m com AZ=114º 28’39”. Do ponto PU-20 segue até o PU-21 por uma distância de 40,20 m com AZ=102º13'47”. Do ponto PU-21 
segue até o PU-22 por uma distância de 16,21 m com AZ=124º 08'35”. Do ponto PU-22 segue até o PU-23 por uma distância de 15,15 m 
com AZ=111º 08'21”. Do ponto PU-23 segue até o PU-24 por uma distância de 26,60 m com AZ=97º 13'26”. Do ponto PU-24 segue até o 
PU-25 por uma distância de 10,24 m com AZ=95º 48'35”. Do ponto PU-25 segue até o PU-26 por uma distância de 12,39 m com AZ=119º 
10'49”. Do ponto PU-26 segue até o PU-27 por uma distância de 9,70m com AZ=11º 28'42”. Do ponto PU-27 segue até o PU-28 por uma 
distância de 27,50 m com AZ=105º 56'51”. Do ponto PU-28 segue até o PU-29 por uma distância de 40,75 m com AZ=92º 00'09”. Do 
ponto PU-29 segue até o PU-30 por uma distância de 43,99 m com AZ=171º 58'13”. Do ponto PU-30 segue até o PU-31 por uma distância 
de 36,00 m com AZ=93º 12'31”. Do ponto PU-31 segue até o PU-32 por uma distância de 33,05 m com AZ=176º 25'47”. Do ponto PU-32 
segue até o PU-33 por uma distância de 36,00m com AZ=286º 32'35”. Do ponto PU-33 segue até o PU-34 por uma distância de 14,10 m 
com AZ=280º 18'05”. Do ponto PU-34 segue até o PU-35 por uma distância de 11,76 m com AZ=274º 33'44”. Do ponto PU-35 segue até o 
PU-36 por uma distância de 26,66m com AZ=270º 07'02”. Do ponto PU-36 segue até o PU-37 por uma distância de 17,84 m com AZ=246º 
16'40”. Do ponto PU-37 segue até o PU-38 por uma distância de 194,68 m com AZ=179º 26'32”. Do ponto PU-38 segue por uma paralela da 
rodovia SC303 por uma distância de 214,70 m com AZ= 277º02'43” até encontrar o ponto PU-39. Do ponto PU-39 segue por uma paralela 
da rodovia SC303 por uma distância de 277,31 m até encontrar o ponto PU-40. Do ponto PU-40 segue por uma distância de 112,26 m com 
AZ=179º47'41” até encontrar o ponto PU-41. Do ponto PU-41 segue até o PU-42 por uma distância de 95,19 m com AZ=298º 12'51”. Do 
ponto PU-42 segue até o PU-43 por uma distância de 101,44 m com AZ=272º 06'30”. Do ponto PU-43 segue até o PU-44 por uma distância 
de 260,32 m com AZ=266º 38'57”. Do ponto PU-44 segue até o PU-45 por uma distância de 220,02 m com AZ=147º 33'19”. Do ponto PU-
45 segue até o PU-46 por uma distância de 281,36 m com AZ=247º 38'13”. Do ponto PU-46 segue até o PU-47 por uma distância de 274 
m com AZ=184º 18'00”. Do ponto PU-47 segue até o PU-48 por uma distância de 225,47 m com AZ=138º 05'49”. Do ponto PU-48 segue 
até o PU-49 por uma distância de 205,68 m com AZ=266º 16'23”. Do ponto PU-49 segue até o ponto PU-50 por uma distância de 127,92m 
com AZ=173°39”55'. Do Ponto PU-50 segue pelo rio Pinheiro Preto por uma distância de 113,64 m até encontrar o PU-51. Do ponto PU-51 
segue até o PU-52 por uma distância de 108,11 m com AZ=176º 37'00”. Do ponto PU-52 segue pela estrada Pinheiro Preto / São Roque por 
uma extenção de 300,01m até encontrar o PU-53. Do PU-53 segue até o PU-54 por uma distância de 155,77m com AZ = 215°26'02" . Do 
ponto PU-54 segue até encontrar o PU-55 por uma distância de 297,65m com AZ 312° 09' 15" . Do ponto PU-55 segue até o PU-56 por uma 
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distância de 60,54m com AZ 228° 46' 35". Do ponto PU-56 segue por uma linha paralela à Rodovia SC303 por uma distância de 886,47m 
até encontrar o ponto PU-57. Do ponto PU-57 segue até o PU-58 por uma distância de 178,24 m com AZ=344º 40'33”. Do ponto PU-58 
segue pelo Rio do Peixe por uma distância 1842,14 m até encontrar o ponto PU-59. Do ponto PU-59 segue até o PU-60 por uma distância 
de 281,86 m com AZ=285º 55'30”. Do ponto PU-60 segue até o PU-61 por uma distância de 172,34 m com AZvariável=189º 42'18”. Do 
ponto PU-61 segue até o PU-62 por uma distância de 78,07m com AZ=174º 20'58”. Do ponto PU-62 segue até o PU-63 por uma distância 
de 19,89m com AZ=268º 07'53”. Do ponto PU-63 segue até o PU-64 por uma distância de 23,53m com AZ=177º 15'36”. Do ponto PU-64 
segue até o PU-65 por uma distância de 197,68m com AZ=281º 36'33”.Do PU-65 segue até o PU-66 por uma distância de 208,30 m com 
AZ=354º 28'43”. Do ponto PU-66 segue até o PU-67 por uma distância de 226,77m m com AZ=295º 20'59”. Do ponto PU-67 segue até o 
PU-68 por uma distância de 118.60m com AZ 183º 47'57”. Do PU-68 segue até o PU-69 por uma distância de 211,17m com AZ=237º 15'25”.
Do PU-69 segue até o PU-70 por uma distância de 242,40m com AZ=333º 12'33”. Do ponto PU-70 segue até o PU-71 por uma distância 
de 33,85 m com AZ=255º 00'07”. Do ponto PU-71 segue até o PU-72 por uma distância de 91,57m com AZ=342º 09'57”. Do ponto PU-72 
segue até o PU-73 por uma distância de 287,84 m com AZ=357º 19'18”.Do PU-73 segue até o PU-74 pela Rua Antonio Costenaro Filho por 
uma distância de 166,85m com AZ=102º 31'24”.Do PU-74 segue até o PU-75 por uma distância de 35,58m com AZ=354º 32'59”. Do ponto 
PU-75 segue até o PU-76 por uma distância de 249,47 m com AZ=89º 59'21”. Do ponto PU-76 segue até o PU-77 por uma distância de 95,98 
m com AZ=138º 15'42”. Do ponto PU-77 segue até o PU-78 por uma distância de 172,58 m com AZ=96º 36'15”. Do ponto PU-78 segue 
até o PU-79 por uma distância de 104,22 m com AZ=354º 31'08”. Do ponto PU-79 segue até o PU-80 por uma distância de 283,06m com 
AZ=81º 46'07”Do ponto PU-80 segue até o PU-81 pelo Córrego Boa Esperança por uma distância de 88,05 m. Do ponto PU-81 segue até o 
PU-82 por uma distância de 90,84m com AZ=243º 03'10”. Do ponto PU-82 segue até o PU-83 por uma distância de 34,74 m com AZ=150º 
32'12”. Do ponto PU-83 segue até o PU-84 por uma distância de 333,38 m com AZ=59º 37'09”. Do ponto PU-84 segue até o PU-85 por uma 
distância de 60,00m com AZ=332º 09'10”. Do ponto PU-85 segue até o PU-86 por uma distância de 238,74 m com AZ=66º 46'39”. Do ponto 
PU-86 segue até o PU-87 por uma estrada Linha Primavera com distância de 205,50m. Do ponto PU-87 sgue até PU-88 por uma distância 
de 252,12m com AZ = 88° 37'13".Do ponto PU-88 segue até o PU-89 por uma distância de 122,32 m com AZ=185°24'23”. Do ponto PU-89 
segue até o PU-90 por uma distância de 147,25 m com AZ=101°32'49”. Do ponto PU-90 segue até o PU-91 por uma distância de 86,45 m 
com AZ=43º 26'32”. Do pontoPU-91 segue até o PU-92 por uma distância de 115,50m com AZ=21º 51'29”.Do ponto PU-92 segue por uma 
paralela da Rodovia Estadual Pinheiro Preto-Iomerê por uma distância de 624,31 m até encontrar o ponto PU-93. Do ponto PU-93 segue até 
o PU-94 por uma distância de 42,50 m com AZ=189º 37'37”. Do ponto PU-94 segue até o PU-95 por uma distância de 90,33m com AZ=254º 
45'48”. Do ponto PU-95 segue por uma distância de 129,61 m com AZ=283º18'48” até o ponto PU-96 .Do ponto PU-96 segue por uma 
distância de 172,49 m com AZ=10º35'06" até o ponto de inicio PU-00 . Onde dar-se por concluído o perímetro urbano de Pinheiro Preto.
O perímetro urbano tem uma extensão de 16.888,21m (dezesseis mil oitocentos e oitenta e oito metros) e a área total de 2.218.508,75m2 
(dois milhões duzentos e dezoito mil, quinhentos e oito metros e setenta e cinco centímetros quadrados).

Parágrafo único. A área do novo perímetro urbano de que trata esta lei foi objeto de discussão em audiência pública, na forma do Decreto 
n. 4.508, de 20 de dezembro de 2016.

Art. 2º Integra a presente lei os seguintes anexos:

I - Anexo I: levantamento perímetro urbano (planta), prancha 01, datada de 12/01/2017;

II – Anexo II: ART.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 23 de março de 2017.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 242, DE 23 DE MARÇO DE 2017.

ANEXO I

Levantamento perímetro urbano (planta), prancha 01, de 12/01/2017.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 242, DE 23 DE MARÇO DE 2017.

ANEXO II

ART

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 242, DE 23 DE MARÇO DE 2017.

MENSAGEM N. 020/2017

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores:

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o projeto de Lei anexo que “FIXA NOVOS LIMITES DO PERÍME-
TRO URBANO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO”.

Releva salientar que a ampliação do perímetro urbano é uma necessidade constante, pois propicia o desenvolvimento do Município, com 
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incremento na arrecadação fiscal e disponibilização de novas áreas para fins de loteamentos e desmembramentos.

É o que pretende o presente Projeto de Lei, esperando que o mesmo seja aprovado em todos os seus termos.

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossas Excelências os protestos de elevado apreço.

PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 184
PORTARIA Nº 184, DE 03 DE ABRIL DE 2017.

SUBSTITUI MEMBRO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE SERVIDORES.

PEDRO RABUSKE, Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
disposto na Lei Complementar 142/2008;

CONSIDERANDO que a servidora Enaide Pereira de Costa, assumiu as funções do Controle Interno do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeada como membro da Comissão de Avaliação de Servidores, em substituição a servidora Enaide Pereira de Costa, a servi-
dora Eloiza Felchicher, ocupante do cargo efetivo de Técnico em Recursos Humanos.

Art. 2º Fica revogada a portaria 017, de 04 de janeiro de 2017.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Pinheiro Preto – SC, 03 de abril de 2017
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 017 DE 04 DE JANEIRO DE 2017.

SUBSTITUI MEMBRO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE SERVIDORES.

PEDRO RABUSKE, Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
disposto na Lei Complementar 142/2008;

CONSIDERANDO que a servidora Maria Helena Mattana Mariani, pediu exoneração da função de Membro da Comissão de Avaliação de 
Servidores;

RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeada como membro da Comissão de Avaliação de Servidores, em substituição a servidora Maria Helena Mattana Mariani, a 
servidora Enaide Pereira de Costa ocupante do cargo efetivo de Técnico em Recursos Humanos.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 02 de janeiro de 2017.

Pinheiro Preto – SC, 04 de janeiro de 2017.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal
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Piratuba

Prefeitura

ADENDO 001 AO PREGÃO PRESENCIAL N° 0028/2017
MUNICÍPIO DE PIRATUBA – SC
ADENDO 001 AO PREGÃO PRESENCIAL N° 0028/2017

O Município de Piratuba, SC, através do Supervisor de Compras, 
leva ao conhecimento dos interessados que o edital de licitação em 
referência, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação 
de serviços de informática sofreu alterações. No Edital o Inciso 1.2 
a data de 10 de abril de 2017 altera-se para a data de 11 de abril 
de 2017, ficando as demais informações.
Informações complementares: o Edital e a alteração em questão, 
em inteiro teor, estão à disposição dos interessados na home page 
www.piratuba.sc.gov.br, link “Licitações”. Demais informações po-
derão ser obtidas no Departamento de Compras do Município de 
Piratuba, situado à Rua Governador Jorge Lacerda, nº 272, Centro, 
em horário comercial, ou pelo telefone (49) 3553-0288.
Piratuba, SC, 03 de abril de 2017.

Carlos Alberto Maltauro
Supervisor de Compras

DECRETO Nº 758/2017, DE 29 DE MARÇO DE 2017
DECRETO N° 758/2017, de 04 de abril de 2017

Delega competência aos servidores municipais e dá outras provi-
dências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRATUBA, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições e de acordo ao inciso VI do artigo 78 
da Lei Orgânica Municipal e nos termos do artigo 10 da lei com-
plementar n˚ 27/2007 que dispõe sobre a reorganização e mo-
dernização da estrutura administrativa da prefeitura municipal de 
Piratuba, Estado de Santa Catarina, do quadro de pessoal, e dá 
outras providências.

DECRETA

Art. 1° Fica delegada competência aos servidores abaixo relacio-
nados como responsáveis para movimentar as contas correntes a 
serem cadastradas com poderes de movimentação por meio ele-
trônico, emitir cheques, endossar cheques, solicitar saldos/extra-
tos, efetuar saque em contas correntes, movimentar as contas por 
meio eletrônico, efetuar pagamentos e transferências por meio ele-
trônico, enfim, todas as operações possíveis relativos às referidas 
contas do Fundo Municipal de Saúde de Piratuba – FMS, inscrita no 
CNPJ sob o n° 10.530.312/0001-60 junto às agências bancárias em 
que a Fundo possuir as referidas contas:

I – Dirceu Dalmagro – CPF n° 436.564.639-72 – Secretário Munici-
pal de Saúde, Assistência Social e Habitação.

II - Cristiano Schwingel – CPF n° 987.696.779-72 – Responsável 
pela Tesouraria

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
produzira efeitos apenas nos períodos de vacância dos titulares do 
Decreto nº 710/2017, de 04 de janeiro de 2017.

Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 749/2017, de 22 de março de 
2017.

Piratuba-SC, 04 de abril de 2017.
Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado no Mural Oficial
Conforme Lei n° 226/93
Em 04 de abril de 2017.

Giovani Gelson Meneghel
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº 759/2017, DE 29 DE MARÇO DE 2017
DECRETO N° 759/2017, de 04 de abril de 2017

Delega competência aos servidores municipais e dá outras provi-
dências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRATUBA, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições e de acordo ao inciso VI do artigo 78 
da Lei Orgânica Municipal e nos termos do artigo 10 da lei com-
plementar n˚ 27/2007 que dispõe sobre a reorganização e mo-
dernização da estrutura administrativa da prefeitura municipal de 
Piratuba, Estado de Santa Catarina, do quadro de pessoal, e dá 
outras providências.

DECRETA
Art. 1° Fica delegada competência aos servidores abaixo relacio-
nados como responsáveis para movimentar as contas correntes 
a serem cadastradas com poderes de movimentação por meio 
eletrônico, emitir cheques, endossar cheques, solicitar saldos/ex-
tratos, efetuar saque em contas correntes, movimentar as contas 
por meio eletrônico, efetuar pagamentos e transferências por meio 
eletrônico, enfim, todas as operações possíveis relativos às referi-
das contas do Fundo Municipal de Assistência Social de Piratuba 
– FMAS, inscrita no CNPJ sob o n° 18.170.727/0001-82 junto às 
agências bancárias em que a Fundo possuir as referidas contas:

I – Dirceu Dalmagro – CPF n° 436.564.639-72 – Secretário Munici-
pal de Saúde, Assistência Social e Habitação.

II - Cristiano Schwingel – CPF n° 987.696.779-72 – Responsável 
pela Tesouraria

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
produzira efeitos apenas nos períodos de vacância dos titulares do 
Decreto nº 711/2017, de 04 de janeiro de 2017.

Piratuba-SC, 04 de abril de 2017.
Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado no Mural Oficial
Conforme Lei n° 226/93
Em 04 de abril de 2017.

Giovani Gelson Meneghel
Secretário de Administração e Finanças
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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 007/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATUBA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
007/2017
O Prefeito Municipal torna público que ratificou o ato do Senhor 
Carlos Alberto Maltauro, Supervisor de Compras, que declarou dis-
pensável a licitação, nos termos do Inciso X, do artigo 24, da Lei 
Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, para locação de imó-
vel rural destinado a abrigar Torre de Retransmissão de imagem de 
televisão para o Município de Piratuba, em favor da Sra. MARISTE-
LA NEIVA GAUER, pelo valor total estimado de R$ 13.220,16 (treze 
mil e duzentos e vinte reais e dezesseis centavos), com vigência de 
48 (quarenta e oito meses) a contar de 01/04/2017.

Piratuba, SC, 29 de março de 2017.
OLMIR PAULINHO BENJAMINI
Prefeito Municipal

LEI NO 1391/2017, DE 31 DE MARÇO DE 2017
LEI NO 1391/2017, de 31 de março de 2017
Estabelece a demarcação de locais de parada de ônibus e de carga 
e descarga no município de Piratuba/SC e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Vereadores de Piratuba, Estado de Santa 
Catarina aprovou o projeto de lei de autoria de todos os Vereadores 
subscritos, e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Pela presente Lei restam estabelecidas a demarcação de 
locais de parada de ônibus e de carga e descarga no município de 
Piratuba/SC, bem como a sinalização adequada de tais locais.
Parágrafo único – As placas de sinalização de carga e descarga 
deverão possuir o horário específico.
Art. 2º - Os locais a serem demarcados, deverão passar por estudo 
e avaliação da Comissão competente para tal fim, e após, estabe-
lecidos por ato normativo cabível.
Art. 3 º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4 º - Revogam-se as disposições em contrário.
Piratuba/SC, 31 de março de 2017.
Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se no Mural Oficial
Conforme Lei n° 226/93
Em 31 de março de 2017

Giovani Gelson Meneghel
Secretário de Administração e Finanças

PREGÃO PRESENCIAL N.º 031/2017
MUNICÍPIO DE PIRATUBA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 031/2017
Objeto: Contratação de empresa para prestar serviços especializa-
dos em assessoria e análises nas Declarações de Informações do 
ICMS e Movimento Econômico, conforme demais especificações no 
Edital.
Tipo: Menor Preço Por Item.
Recebimento das propostas: até as 08h15 do dia 20/04/2017.
Abertura: às 08h30 do dia 20/04/2017.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à dis-
posição dos interessados na home page www.piratuba.sc.gov.br, 
link “Licitações”. Informações complementares poderão ser obti-
das no Departamento de Compras deste Município, situado na Rua 
Governador Jorge Lacerda, 272, Centro, de segunda a sexta em 
horário de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3553-0288.

Piratuba, SC, 24 de Março de 2017.
Carlos Alberto Maltauro
Supervisor de Compras

PREGÃO PRESENCIAL N.º 032/2017
MUNICÍPIO DE PIRATUBA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 032/2017
Objeto: Aquisição de sêmen bovino e material genético para inse-
minação artificial, para atendimento ao programa de inseminação 
artificial da Secretaria Municipal de Agricultura do Município.
Tipo: Menor Preço Por Lote.
Recebimento das propostas: até as 08h15 do dia 19/04/2017.
Abertura: às 08h30 do dia 19/04/2017.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à dis-
posição dos interessados na home page www.piratuba.sc.gov.br, 
link “Licitações”. Informações complementares poderão ser obti-
das no Departamento de Compras deste Município, situado na Rua 
Governador Jorge Lacerda, 272, Centro, de segunda a sexta em 
horário de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3553-0288.
Piratuba, SC, 28 de Março de 2017.
Carlos Alberto Maltauro
Supervisor de Compras

PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2017
MUNICÍPIO DE PIRATUBA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 030/2017
Objeto: Aquisição de trator agrícola novo de pneus, potência míni-
ma 78 CV, tração 4X4, conforme demais especificações no Edital.
Tipo: Menor Preço.
Recebimento das propostas: até as 14h00 do dia 20/04/2017.
Abertura: às 14h15 do dia 20/04/2017.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à dis-
posição dos interessados na home page www.piratuba.sc.gov.br, 
link “Licitações”. Informações complementares poderão ser obti-
das no Departamento de Compras deste Município, situado na Rua 
Governador Jorge Lacerda, 272, Centro, de segunda a sexta em 
horário de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3553-0288.
Piratuba, SC, 24 de março de 2017.
Carlos Alberto Maltauro
Supervisor de Compras
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Planalto Alegre

Prefeitura

CA025_2017
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato: 25/2017
Contratante: MUNICIPIO DE PLANALTO ALEGRE
Contratada: ARI ANTONIO DEDOMENICO EIRELI EPP
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO.
Valor: R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) mensais.
Vigência: 01/04/2017 a 31/08/2017

Planalto Alegre - SC, em: 31 de Março de 2017.
JUARES BET
Prefeito.

CA026_2017
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato: 026/2017

Contratante: Município de Planalto Alegre.
Contratada: EDITORA POLO FOZ LTDA ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO DE MATÉRIAS 
INSTITUCIONAIS DO MUNICIPIO DE PLANALTO ALEGRE.
Valor: R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais)

Vigência: 01/04/2017 a 31/12/2017

Planalto Alegre- SC em 31 de Março de 2017

JUARES BET
Prefeito

CA027_2017
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Administrativo: 027/2017

Contratante: Município de Planalto Alegre.
Contratada: GESSICA ZANON MEI
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO PROFISSIONAIS NAS ÁREAS SOCIO-
EDUCATIVAS E CULTURAIS

Valor Total: R$ 7.650,00
Valor Mensal: R$ 850,00
Vigência: 01/04/2017 até 31/12/2017

Planalto Alegre- SC em 31 de Março de 2017

JUARES BET
Prefeito

DECRETO 4705/2017
DECRETO Nº 4705/2017, DE 03 de abril de 2017.
EXONERA A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ROZELEI MORAES 
DE MELLO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUARES BET, Prefeito Municipal de Planalto Alegre, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
a Legislação em vigor.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora Pública Senhora ROZELEI MO-
RAES DE MELLO, do cargo de Chefe de Setor lotada na Secretaria 
Municipal de Administração, Finanças e Planejamento

Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes deste decreto 
serão usados recursos do orçamento vigente.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrario.

Planalto Alegre – SC, em 03 de Abril de 2017.
JUARES BET
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

DECRETO 4706/2017
DECRETO Nº 4706/2017, DE 03 de abril de 2017.
EXONERA A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL VANICE CRISTINA 
DE MELLO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUARES BET, Prefeito Municipal de Planalto Alegre, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
a Legislação em vigor.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora Pública Senhora VANICE CRIS-
TINA DE MELLO, do cargo de Chefe de Setor lotada na Secretaria 
Municipal de Administração, Finanças e Planejamento.
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Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes deste decreto 
serão usados recursos do orçamento vigente.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrario.

Planalto Alegre – SC, em 03 de Abril de 2017.
JUARES BET
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

DECRETO 4707/2017
DECRETO Nº 4707/2017, DE 04 de abril de 2017.
NOMEIA A SENHORA VANICE CRISTINA DE MELLO PARA EXERCER 
O CARGO COMISSIONADO DE DIRETORA DE DEPARTAMENTO E 
DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

JUARES BET, Prefeito de Planalto Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a legis-
lação em vigor.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a Senhora VANICE CRISTINA DE MELLO, 
para exercer o cargo comissionado de Diretora de Departamento 
de Planejamento, lotada na Secretaria Municipal de Administração, 
Finanças e Planejamento, regime estatutário, vinculada ao Regime 
Geral de Previdência Social – INSS, dedicação integral, percebendo 
valores fixados no anexo II da Lei Complementar nº 11 de 12 de 
março de 2009 e suas alterações.

Art. 2º para fazer frente às despesas decorrentes deste decreto 
serão usados recursos do orçamento vigente.

Art. 3º Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrario.

Planalto Alegre, 04 de Abril de 2017.
JUARES BET
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

DECRETO 4708/2017
DECRETO Nº 4708/2017, DE 04 de abril de 2017.
NOMEIA A SENHORA ROZELEI MORAES DE MELLO PARA EXERCER 
O CARGO COMISSIONADO DE DIRETORA DE DEPARTAMENTO E 
DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

JUARES BET, Prefeito de Planalto Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a legis-
lação em vigor.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a Senhora ROZELEI MORAES DE MELLO, para 
exercer o cargo comissionado de Diretora de Departamento de Fi-
nanças, lotada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças 
e Planejamento, regime estatutário, vinculada ao Regime Geral de 
Previdência Social – INSS, dedicação integral, percebendo valores 
fixados no anexo II da Lei Complementar nº 11 de 12 de março de 
2009 e suas alterações.

Art. 2º para fazer frente às despesas decorrentes deste decreto 
serão usados recursos do orçamento vigente.

Art. 3º Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrario.

Planalto Alegre, 04 de Abril de 2017.
JUARES BET
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

PORTARIA 133/2017

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PLANALTO ALEGRE

PORTARIA Nº 133/2017
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA PELO EXERCICIO DE FUNÇÃO 
DE CONFIANÇA A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL SENHORA 
CLEONICE GARCIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUARES BET, Prefeito de Planalto alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o artigo 
13 da Lei Complementar nº. 11 de 12 de Março de 2009 e tabela 
do anexo X da Lei Complementar nº. 64 de 28 de Março de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder gratificação pelo exercício de função de confiança, 
a Servidora Publica Municipal Senhora Cleonice Garcia, Telefonista 
lotada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Plane-
jamento, responsável por cadastros e parcerias com outros entes 
da federação, na ordem de 25% sobre o nível 11, grupo I do Anexo 
I da Lei Complementar nº. 11 de 12 de março de 2009.

Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação 
desta portaria serão utilizados recursos consignados do orçamento 
vigente.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Planalto Alegre – SC, em 30 de Março de 2017.
JUARES BET
Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se.

PORTARIA 134/2017

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PLANALTO ALEGRE

PORTARIA Nº 135/2017
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA PELO EXERCICIO DE FUNÇÃO 
DE CONFIANÇA AO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL SENHOR 
ODIRLEI DELANI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUARES BET, Prefeito de Planalto alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o artigo 
13 da Lei Complementar nº. 11 de 12 de Março de 2009 e tabela 
do anexo X da Lei Complementar nº. 64 de 28 de Março de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder gratificação pelo exercício de função de confian-
ça, ao Servidor Publico Municipal Senhor Odirlei Delani, Motorista, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, pela 
designação de outras atividades e atribuições, na ordem de 50% 
sobre o nível 11, grupo I do Anexo I da Lei Complementar nº. 11 
de 12 de março de 2009.
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Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação 
desta portaria serão utilizados recursos consignados do orçamento 
vigente.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Planalto Alegre – SC, em 30 de Março de 2017.
JUARES BET
Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se.

PORTARIA 134/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PLANALTO ALEGRE

PORTARIA Nº 134/2017
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA PELO EXERCICIO DE FUNÇÃO 
DE CONFIANÇA AO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL SENHOR 
CRISTIAN LUCAS MATTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUARES BET, Prefeito de Planalto alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o artigo 
13 da Lei Complementar nº. 11 de 12 de Março de 2009 e tabela 
do anexo X da Lei Complementar nº. 64 de 28 de Março de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder gratificação pelo exercício de função de confiança, 
ao Servidor Publico Municipal Senhor Cristian Lucas Matte, Opera-
dor de Máquinas, lotado na Secretaria Municipal de Transportes, 
Obras e Serviços Públicos, pela designação de outras atividades e 
atribuições, na ordem de 50% sobre o nível 11, grupo I do Anexo I 
da Lei Complementar nº. 11 de 12 de março de 2009.

Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação 
desta portaria serão utilizados recursos consignados do orçamento 
vigente.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Planalto Alegre – SC, em 30 de Março de 2017.
JUARES BET
Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se.

PORTARIA 136/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PLANALTO ALEGRE

PORTARIA Nº 136/2017
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA PELO EXERCICIO DE FUNÇÃO 
DE CONFIANÇA AO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL SENHOR JOR-
CELI FRANCISCO LEMES DA SILVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUARES BET, Prefeito de Planalto alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o artigo 
13 da Lei Complementar nº. 11 de 12 de Março de 2009 e tabela 
do anexo X da Lei Complementar nº. 64 de 28 de Março de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder gratificação pelo exercício de função de confiança, 
ao Servidor Publico Municipal Senhor Jorceli Francisco Lemes da 

Silva, Motorista de Veículos Leves, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde e Assistência Social, pela designação de outras atividades 
e atribuições, na ordem de 50% sobre o nível 11, grupo I do Anexo 
I da Lei Complementar nº. 11 de 12 de março de 2009.

Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação 
desta portaria serão utilizados recursos consignados do orçamento 
vigente.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Planalto Alegre – SC, em 30 de Março de 2017.
JUARES BET
Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se.

PORTARIA 137/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PLANALTO ALEGRE

PORTARIA Nº 137/2017
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA PELO EXERCICIO DE FUNÇÃO 
DE CONFIANÇA AO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL SENHOR 
FRANCISCO DEVILLA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUARES BET, Prefeito de Planalto alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o artigo 
13 da Lei Complementar nº. 11 de 12 de Março de 2009 e tabela 
do anexo X da Lei Complementar nº. 64 de 28 de Março de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder gratificação pelo exercício de função de confiança, 
ao Servidor Publico Municipal Senhor Francisco Devilla, Motorista 
de Veículos Leves, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Assis-
tência Social, pela designação de outras atividades e atribuições, 
na ordem de 50% sobre o nível 11, grupo I do Anexo I da Lei 
Complementar nº. 11 de 12 de março de 2009.

Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação 
desta portaria serão utilizados recursos consignados do orçamento 
vigente.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Planalto Alegre – SC, em 03 de Abril de 2017.
JUARES BET
Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se.

PORTARIA 138/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PLANALTO ALEGRE

PORTARIA Nº 0138/2017
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

JUARES BET, Prefeito Municipal de Planalto Alegre, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
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o artigo 61 da Lei Municipal nº 279, de 29 de novembro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias de férias a (s) Servidor (es) Pú-
blica (s) Municipal da Secretaria Municipal de Adm. Fin. e Planeja-
mento no período de 03/04/2017 a 02/05/2017, conforme relação:

- Idalino Ivo Bresolin, Diretor de Departamento, referente ao perí-
odo aquisitivo de 06/02/2014 a 05/02/2015;

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Planalto Alegre – SC, em 03 de Abril de 2017.
JUARES BET
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

PORTARIA 139/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PLANALTO ALEGRE

PORTARIA Nº 0139/2017
CONCEDE LICENÇA REMUNERADA POR MOTIVO DE DOENÇA A 
SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUARES BET, Prefeito Municipal de Planalto Alegre, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
o artigo 76 da Lei Municipal nº 279, de 29 de novembro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º Ficam concedidos 14 (quatorze) dias de licença por motivo 
de doença ao (s) Servidor (es) Público (s) Municipal, MAKELLY RU-
THE BACK SJLENDER, Psicóloga - PAIF, lotada (s) na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde e Assistência Social de 31/03/2017 a 13/04/2017, 
conforme atestado médico apresentado.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Planalto Alegre – SC, em 04 de Abril de 2017.
JUARES BET
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
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RREO – Anexo 5 (LRF, art 53, inciso III)

Município de PLANALTO ALEGRE - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2017/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

R$ 1,00

 DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

SALDO

Em 31 Dez 2016
(B)

Em 31 Dez 2016
(A)

Em 28 Fev 2017
(C)

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 119.370,43119.370,43 119.370,43

DEDUÇÕES (II) 891.627,80891.627,80 1.302.209,87

   Disponibilidade de Caixa Bruta 891.627,80891.627,80 1.301.998,11

      Disponibilidade de Caixa 920.156,22920.156,22 1.522.977,04

      (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 28.528,4228.528,42 220.978,93

   Demais Haveres Financeiros 0,000,00 211,76

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) -772.257,37-772.257,37 -1.182.839,44

RECEITAS DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,000,00 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 0,000,00 0,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV – V)

VALOR

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

 RESULTADO NOMINAL

 DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

-772.257,37

No Bimestre
(Vlc - Vlb)

-410.582,07

-772.257,37 -1.182.839,44

Jan a Fev 2017
(Vlc - Vla)

-410.582,07

0,00

PERÍODO DE REFERÊNCIA

PLANALTO ALEGRE,  31/03/2017

JUARES BET

Prefeito

GIOVANI JOSÉ MINUZZI

Contador CRC RS-096760/O-6 T-SC

FONTE:
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RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

Município de PLANALTO ALEGRE - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

JANEIRO A FEVEREIRO 2017/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00

RECEITAS REALIZADAS

 RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO ATUALIZADA Até o Bimestre/
2017

Até o Bimestre/
2016

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 12.364.792,50 2.060.287,43 1.991.502,17

Receita Tributária 626.760,50 39.180,22 46.314,16

    I.P.T.U. 100.000,00 110,98 322,38

    I.S.S. 165.000,00 16.063,44 20.839,15

    I.T.B.I. 47.260,50 8.815,29 5.255,48

    I.R.R.F. 115.500,00 3.408,60 11.620,62

    Outras Receitas Tributárias 199.000,00 10.781,91 8.276,53

Receita de Contribuição 40.000,00 6.711,05 9.289,65

    Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

    Outras Contribuições 40.000,00 6.711,05 9.289,65

Receita Patrimonial Líquida 16.000,00 0,00 80,18

    Receita Patrimonial 72.015,00 19.545,49 5.727,81

    (-) Aplicações Financeiras 56.015,00 19.545,49 5.647,63

Transferências Correntes 11.313.382,00 1.982.926,40 1.901.482,93

    F.P.M. 5.600.000,00 1.019.346,72 939.872,43

    I.P.V.A 192.000,00 22.388,15 20.764,33

    I.C.M.S. 3.360.000,00 579.352,24 550.090,32

    Convênios 0,00 0,00 0,00

    Outras Transferências Correntes 2.161.382,00 361.839,29 390.755,85

Demais Receitas Correntes 368.650,00 31.469,76 34.335,25

    Dívida Ativa 56.050,00 5.556,61 10.826,81

    Diversas Receitas Correntes 312.600,00 25.913,15 23.508,44

RECEITAS DE CAPITAL (II) 134.950,00 3,22 74.134,56

Operações de Crédito (III) 1.000,00 0,00 0,00

Amortização de Empréstimos (IV) 24.000,00 0,00 1.009,56

Alienação de Ativos (V) 100.850,00 0,00 0,00

Transferências de Capital 9.100,00 3,22 73.125,00

    Convênios 9.100,00 3,22 73.125,00

    Outras Transferências de Capital 0,00 0,00 0,00

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 9.100,00 3,22 73.125,00

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I + VI) 12.373.892,50 2.060.290,65 2.064.627,17

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA Até o Bimestre/
2017

Até o Bimestre/
2016

Até o Bimestre/
2017

Até o Bimestre/
2016

 DESPESAS PRIMÁRIAS

11.450.685,12 1.574.811,23 1.919.052,863.446.275,78 3.819.482,53DESPESAS CORRENTES (VIII)

5.333.170,12 971.966,87 1.007.232,091.005.328,53 1.029.049,10    Pessoal e Encargos Sociais
41.000,00 6.775,64 12.921,2540.606,12 42.000,00    Juros e Encargos da Dívida (IX)

6.076.515,00 596.068,72 898.899,522.400.341,13 2.748.433,43    Outras Despesas Correntes
11.409.685,12 3.405.669,66 3.777.482,53 1.568.035,59 1.906.131,61DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX)

1.083.963,35 46.164,46 140.593,47492.974,28 439.022,74DESPESAS DE CAPITAL (XI)

818.963,35 2.085,00 100.632,95228.497,49 215.522,74    Investimentos
0,00 0,00 0,000,00 0,00    Inversões Financeiras
0,00 0,00 0,000,00 0,00     Concessão de Empréstimos (XII)
0,00 0,00 0,000,00 0,00     Aquisição de título de Capital já Integralizado (XIII)
0,00 0,00 0,000,00 0,00     Demais Inversões Financeiras

265.000,00 44.079,46 39.960,52264.476,79 223.500,00    Amortização da Dívida (XIV)
818.963,35 228.497,49 215.522,74 2.085,00 100.632,95DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI - XII - XIII - XIV)

11.000,00 - -- -RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI)

3.993.005,27 1.570.120,59 2.006.764,563.634.167,1512.239.648,47DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X + XV + XVI + XVII)



05/04/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2226

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 730

Município de PLANALTO ALEGRE - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

JANEIRO A FEVEREIRO 2017/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PLANALTO ALEGRE,  31/03/2017

Prefeito

JUARES BET

Contador CRC RS-096760/O-6 T-SC

GIOVANI JOSÉ MINUZZI

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro
Reabertura de Créditos Adicionais

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII - XVIII) 490.170,06

0,00
680,00

680,00-

-
-

-1.573.876,50

-

-
-

134.244,03 -1.928.378,10

-

-
- 0,00

0,00

0,00

57.862,61

VALOR CORRENTE

0,00
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2017/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

115.500,00

_

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 

1.1.1- IPTU

1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU

 RECEITAS DO ENSINO

R$ 1,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

500.410,50

160.350,00

Até o Bimestre
(b)

1.775,78

30.908,90

160.350,00

140.000,00

20.350,00

500.410,50

PREVISÃO
INICIAL

%
(c) = (b/a)x100

6,18

1,11

6,18

47.260,50

47.260,50

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

1.2.1- ITBI

1.2.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI

177.300,00

165.000,00

12.300,00

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

1.3.1- ISS

1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

20.350,00 1.664,80

110,98

18,65

0,00

18,65

8.815,29

0,00
8.815,29

47.260,50

47.260,50

0,00

9,54

6,88

9,74

16.909,23

845,79

16.063,44

177.300,00

12.300,00

165.000,00

2,953.408,60115.500,00

0,08

8,18

_

140.000,00

RECEITAS REALIZADAS

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)

17,69

18,20

18,20

17,24

14,51

15,34

0,00

11,66

0,00

0,00

0,00

27.985,03

0,00

2.038.801,27

1.273.888,70

1.273.888,70

0,00

0,00

724.190,11

2.612,46

10.124,97

0,00

11.526.222,00

7.000.000,00

7.000.000,00

4.200.000,00

18.000,00

66.000,00

2.222,00

240.000,00

0,00

0,00

0,00

7.000.000,00

11.526.222,00

240.000,00

4.200.000,00

18.000,00

66.000,00

2.222,00

_

7.000.000,00

_

_

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

2.1- Cota-Parte FPM

2.2- Cota-Parte ICMS 

2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996

2.4- Cota-Parte IPI-Exportação

2.5- Cota-Parte ITR

2.6- Cota-Parte IPVA

2.7- Cota-Parte IOF-Ouro

2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d

2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III)

1.5.1- ITR

1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR _

_

17,21

%
(c) = (b/a)x100

12,81

20,79

0,04

0,08

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

14,85

0,00

13,08

2.069.710,17

Até o Bimestre
(b)

25.072,61

24.946,98

0,68

26,35

0,00

0,00

98,60

0,00

0,00

0,00

29.689,85

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

0,00

195.800,00

120.000,00

1.800,00

33.000,00

40.000,00

1.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

31.100,00

226.900,00

12.026.632,5012.026.632,50

195.800,00

120.000,00

1.800,00

33.000,00

40.000,00

1.000,00

31.100,00

PREVISÃO
INICIAL

_

_

_

_

_

_

226.900,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

0,00

0,00

4.617,24

RECEITAS REALIZADAS

  4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINC. AO ENSINO

 FUNDEB

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8)

5.1- Transferências do Salário-Educação

5.2- Transferências Diretas - PDDE

5.3- Transferências Diretas - PNAE

5.4- Transferências Diretas - PNATE

5.5- Outras Transferências do FNDE

5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE

6.1- Transferências de Convênios

6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios

%
(c) = (b/a)x100

17,24

14,51

15,34

0,00

11,66

16,94

16,95

17,68

18,18

Até o Bimestre
(b)

254.541,98

144.837,87

522,48

2.024,97

0,00

5.596,88

168.519,78

167.775,59

407.524,18

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

1.400.000,00

840.000,00

3.600,00

13.200,00

440,00

48.000,00

995.000,00

990.000,00

2.305.240,00

PREVISÃO
INICIAL

2.305.240,00

1.400.000,00

840.000,00

3.600,00

13.200,00

440,00

48.000,00

995.000,00

990.000,00

_

5.000,00

-1.315.240,00

0,00

744,19

-239.748,59

0,00

5.000,00

-1.315.240,00

0,00

14,88

18,23

RECEITAS REALIZADAS

DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10)

10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)

10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2)

10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.3)

10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.4)

10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))

10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.6)

11.2- Complementação da União ao FUNDEB

11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB

11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB
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Continuação 2/3

0,00

0,00

0,00

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

14- OUTRAS DESPESAS

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)

19 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE

20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2016 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

21 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2017 ²

13.1- Com Educação Infantil

13.2- Com Ensino Fundamental

14.1- Com Educação Infantil

14.2- Com Ensino Fundamental

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%

17.2 - FUNDEB 40%

19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério¹ (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB

VALOR

VALOR

0,00

0,00

0,00

0,00
100,00

_

_

0,000,00

_

0,00

0,000,00 0,000,000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,00

%
(h)=(g/d)x100

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(g)

Até o Bimestre
(e)

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14)

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f)=(e/d)x100

22.1- Creche

22- EDUCAÇÃO INFANTIL

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)

30 - DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

34- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

35- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS
VINCULADOS AO ENSINO = (45 j)

36- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29 + 30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35)

37- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22 + 23) – (36))

38- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37) / (3) x 100) % - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

22.1.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

4

-239.004,40

239.004,40

11,55

0,00

0,00

0,00

0,00

15.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

15.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

15.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

%
(f)=(e/d)x100

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o Bimestre
(e)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o Bimestre
(g)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

%
(h)=(g/d)x100

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

15.000,00

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

0,00

0,00

0,00 0,00

0,000,00

15.000,00 15.000,00 0,00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00 0,00 0,00

0,000,00

0,00 0,00

0,00 0,00

VALOR

0,00

_

_

_
31- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (49)

0,00

0,00

0,00

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

0,00 0,00

24- ENSINO MÉDIO

25- ENSINO SUPERIOR

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

27- OUTRAS

28- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22 + 23 + 24 + 25 + 26 + 27)

23.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

22.1.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

22.2.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

22.2.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

22.2- Pré-escola

23- ENSINO FUNDAMENTAL

-239.748,59

0,00

744,19

0,00

 OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA
FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

40 - DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO 
SALÁRIO-EDUCAÇÃO

41- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

42- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

43 - TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS 
PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO (39 + 40 + 41 + 42)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre
(e)

Até o Bimestre
(g)

%
(h)=(g/d)x100

39- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS 
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

0,00 0,00 0,00 0,000,00

120.000,00 120.000,00 62.475,70 18.858,83 15,72

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.136.877,89 1.136.877,89 284.616,56 189.349,87 16,66

1.256.877,89 1.256.877,89 347.092,26 208.208,70 16,57

%
(f)=(e/d)x100

0,00

27,62

44- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28 + 43) 1.271.877,89 1.271.877,89 347.092,26 27,29 208.208,70 16,37

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

45- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

45.1 - Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino

45.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB

SALDO ATÉ O BIMESTRE

0,00

0,00

0,00

CANCELADO EM 2017
(j)

0,00

0,00

0,00

52,06

0,00

25,03

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO
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Continuação 3/3

49- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
48.2 Restos a Pagar
48.1 Orçamento do Exercício

48- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE
47- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE

9.102,68 18,33
167.775,59 0,00
134.303,12 0,00
134.303,12 0,00

0,00 0,00
744,19 0,00

50- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE
51- (+) Ajustes

51.1. Retenções 0,00 186,42
51.2. Conciliação bancária 4.004,80 0,00

52- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

46- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

4.004,80 186,42
43.319,34 18,33

47.324,14 204,75

PLANALTO ALEGRE,  31/03/2017

Prefeito

JUARES BET

Contador CRC RS-096760/O-6 T-SC

GIOVANI JOSÉ MINUZZI

FONTE:

¹ Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

² Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser
utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional."

³ Caput do art. 212 da CF/1988
4

5

6

Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício

Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.

Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada.
No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.

7 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre.
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Pomerode

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL N.º 014 / 2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 014 / 2017

Processo Administrativo n.º 026 / 2017.
Objeto: LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, GERENCIAMENTO E MANUTEN-
ÇÃO DE SISTEMA DE GERAÇÃO DE IMAGENS E MONITORAMENTO 
FOTO-ELETRÔNICO COM AVANÇO DE SINAL, PARADA SOBRE A 
FAIXA DE PEDESTRE E EXCESSO DE VELOCIDADE DO TRÂNSI-
TO NO MUNICÍPIO DE POMERODE/SC, CONFORME DISPOSIÇÕES 
CONSTANTES NO EDITAL DE LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS.
Entrega dos envelopes: Até as 08h00min. do dia 20/04/2017.

Local: Setor de protocolos da Prefeitura Municipal de Pomerode/
SC.
Abertura das propostas: 08h30min.do dia 20/04/2017.
Local: Sala de licitações no prédio da Prefeitura Municipal de Po-
merode/SC.
O edital e demais esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte 
endereço e horário: Diretoria de Licitações e Contratos do Municí-
pio de Pomerode – Rua 15 de Novembro, n.º 525, Centro – Pome-
rode/SC – CEP 89.107-000, nos dias úteis de segunda à sexta-feira, 
das 07h30min. às 11h30min. e das 13h00min. às 17h00min., Fone: 
(47) 3387-7229 ou pelo e-mail: licitacao@pomerode.sc.gov.br.

Pomerode / SC, 04 de Abril de 2017.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal de Pomerode

samae - serviço autônomo muniCiPal de Água e esgoto de Pomerode

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS 04-2017
SAMAE POMERODE

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO 004/2017

Objeto: – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE CARÁTER CONTINUADO DE MANUTENÇÃO EM BOMBAS E MOTORES 
ELÉTRICOS

Fornecedor: 310166 - ENGELÉTRICA MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

1

Serviços de Con-
serto e Manutenção 
de bombas tipo 
submersíveis centri-
fugas, multiestágio 
e motores elétricos 
de até 75 CV.

HORAS 1.000,00000 R$12,4000 R$12.400,0000

Total do Fornecedor: R$12.400,0000
Total Geral dos Itens: R$12.400,0000

- ATA REGISTRO DE PREÇO nº 004/2017
Validade: A partir de 17.03. 2017 validade (12 MESES).

POMERODE (SC), 17 de Março de 2017.
Ricardo Campestrini
Presidente do SAMAE

mailto:licitacao@pomerode.sc.gov.br
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Ponte Serrada

Prefeitura

DECRETO 351/2017
DECRETO Nº 351/2017, DE 29 DE MARÇO DE 2017.

“EXONERA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na 
forma da legislação de regência,

EXONERA:
Art. 1º - Fica exonerada a Sra. CHEILA VALSOLER DE OLIVEIRA 
BERTOL, ocupante do cargo em de DIRETORA, com 40:00 horas 
semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Es-
porte e Lazer.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, produzindo efeito retro-
ativo a partir do dia 01 de março de 2017.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 29 DE MARÇO DE 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

DECRETO 357/2017
DECRETO Nº 357/2017, DE 29 DE MARÇO DE 2017.

“CONTRATA SERVIDORA EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na 
forma da Lei Orgânica do município de Ponte Serrada, combinada 
com a Lei Municipal Complementar n. 082/2007 e:
CONSIDERANDO o Edital de Chamada Pública 001/2017;

DECRETA:
Art. 1º - Fica contratada temporariamente, a Sra. CHEILA VALSO-
LER DE OLIVEIRA BERTOL, portadora do CPF n. 005.894.679-99, 
para exercer o cargo de PROFESSORA, com 40:00 horas semanais, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e La-
zer, para exercer suas funções na Educação Especial, com vigência 
até o resultado do novo processo seletivo.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, produzindo efeito retroati-
vo a partir de 03 de março de 2017.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 29 DE MARÇO DE 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 360/2017
DECRETO Nº 360/2017, DE 31 DE MARÇO DE 2017.

“CONCEDE LIÇENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na 
forma da legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - - Fica concedida a Licença para Tratamento de Saúde 
a Funcionária Pública Municipal Srª. MARLI TEREZINHA FOPPA, 
ocupante do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com 40:00 
horas semanais, lotada na Secretaria de Assistência Social .

Art. 2º - O período do atestado médico é de 08 dias a contar do dia 
de hoje, conforme cópia em anexo.
Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 31 DE MARÇO DE 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 361/2017
DECRETO Nº 361/2017, DE 31 DE MARÇO DE 2017.

“CONCEDE LIÇENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na 
forma da legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - - Fica concedida a Licença para Tratamento de Saúde 
ao Funcionário Público Municipal Sr. ADELIO ALBINO DE ABREU, 
ocupante do cargo efetivo de MOTORISTA DE AMBULANCIA, com 
40:00 horas semanais, lotado na Secretaria de Saúde.

Art. 2º - O período do atestado médico é de 07 dias a contar do dia 
02 de Março de 2017, conforme cópia em anexo.
Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 31 DE MARÇO DE 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal
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Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 362/2017
DECRETO Nº 362/2017, DE 03 DE ABRIL DE 2017.

“NOMEIA ASSESSORA”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na 
forma da legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º. – Fica nomeada a Sra. IVANDRA BISATTO, matricula 6511, 
para exercer o cargo de provimento em comissão de ASSESSORA, 
Padrão “CC”, Nível “03”, com 40:00 horas/semanais, lotada na Se-
cretaria Municipal de Assistência Social, para exercer a função de 
coordenadora do CRAS.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando especialmente o Decreto n. 129/2017 e as disposições 
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 03 DE ABRIL DE 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 363/2017
DECRETO Nº 363/2017, DE 03 DE ABRIL DE 2017.

“CONCEDE LICENÇA GESTAÇÃO CONFORME ESPECIFICA.”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na 
forma da legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida licença gestação a Funcionária Pública Mu-
nicipal Sra. LUCIANA APARECIDA LUCIANO, ocupante do cargo de 
PROFESSORA CARGO EXTINÇÃO, com 20:00 horas semanais, lota-
da na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 
por um período de 180 (cento e oitenta) dias a contar desta data, 
conforme atestado médico em anexo.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 03 DE ABRIL DE 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 364/2017
DECRETO Nº 364/2017, DE 03 DE ABRIL DE 2017.

“EXONERA CONSELHEIRA TUTELAR”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na 
forma da legislação de regência,
CONSIDERANDO o encerramento do período de gozo das férias 
concedidas da titular Marli Correia Ribas;

EXONERA:
Art. 1º - Fica exonerada a Sra. ROSIMONE NAIBO FURLAN, CON-
SELHEIRA TUTELAR, lotada na Secretaria Municipal de Assistência 
Social.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, produzindo efeito retro-
ativo a partir do dia 01 de Abril de 2017.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 03 DE ABRIL DE 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

DISPENSA DE LICITAÇÃO 07/2017
AVISO DE PUBLICAÇÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 27/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2017
ALCEU ALBERTO WRUBEL torna público para conhecimento dos in-
teressados que fará realizar licitação na modalidade de DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, na forma da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 
e 8.666/93 de 21 de junho de 1983. Tem como objeto locação de 
um imóvel de 1,400m² de edificação, com salas de aula, banheiros, 
cozinha, depósito, estacionamento, localizado na Rua João Severg-
nini, Bairro Berté, deste município, matrícula 8.390 no cri de Ponte 
Serrada/SC, destinado a instalação de atividades da Secretaria Mu-
nicipal de Educação.
CONTRATADO: COOPERATIVA REGIONAL DE EDUCAÇÃO - EDU-
COOPER
Endereço: Rua João Severgnini, Bairro Berté, Ponte Serrada/SC.
CNPJ: 05.240.371/001-64
Informações Complementares: outras informações poderão ser ob-
tidas de segunda a sexta-feira no Setor de Compras e Licitações, 
na Prefeitura Municipal de Ponte Serrada, Rua Madre Maria Theo-
dora, n.º 264, Bairro Centro, no horário das 7h30 às 13h30 e das 
13 às 17 horas, pelo e-mail licitacao@ponteserrada.sc.gov.br ou 
pelo telefone (0XX49) 34350122. Ponte Serrada, 30 de março de 
2017. ALCEU ALBERTO WRUBEL Prefeito Municipal.

EXTRATO CONTRATO 29 A GEDOC LOCAÇÃO SISTEMA 
CONTRATO Nº 29-A/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 23/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA/SC
CONTRATADADO: INFO DIGITALLE
CNPJ: 86.731.494/0001-08
OBJETO: Locação de Sistema de Informática GEDOC (Gerencia-
dor Eletrônico de Documentos) sob a forma de licença de uso, 

mailto:licitacao@ponteserrada.sc.gov.br
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não exclusiva, em ambiente Windows. O sistema destina-se ao ge-
renciamento eletrônico e digitalização dos seguintes documentos 
administrativos (Atas das Sessões, Audiências Públicas, Contratos, 
Certidões, Ofícios / Correspondências, Decretos, Editais, Emendas, 
Indicações, Medidas Provisórias, Moções, Pareceres, Parecer Ju-
rídico, Pedidos de Informação, Projetos de Lei / Leis, Protocolo, 
Portarias, Relatório de Controle Interno, Requerimentos, Resolu-
ções, Lei Orgânica, Subemendas e Vetos) com o devido acompa-
nhamento de todas as suas fases processuais, de forma ordenada, 
possibilitando a pesquisa e a visualização de todas as peças e o seu 
armazenamento digital.
VALOR: R$ 3.439,50 (três mil, quatrocentos e trinta e nove reais e 
cinquenta centavos).
VIGÊNCIA: De 14 de março até 31 de dezembro de 2017.
Alceu Alberto Wrubel
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR 228/2017
LEI COMPLEMENTAR Nº 228/2017, DE 04 DE ABRIL DE 2017.

ALTERA OS INCISOS “a”, “b” E “c” DO § 5º DO ART. 3º DA LEI 
COMPLEMENTAR 226/2017 DE 14.02.2017, CONFORME ESPECI-
FICA.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada 
Estado de Santa Catarina, FAZ saber a todos os habitantes deste 
município, que a Câmara Municipal de Vereadores, votou, aprovou 
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Os incisos “a”, “b” e “c” do § 5º do artigo 3º da Lei Com-
plementar nº 226, de 14 de fevereiro de 2017, passam a vigorar 
com a seguinte redação:

§ 5º- (...):
a) 100% (cem por cento) para pagamento a vista;
b) 80% (oitenta por cento) para parcelamento em até 10 vezes;
c) 40% (quarenta por cento) para parcelamento em até 24 vezes.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 04 DE ABRIL DE 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.
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Porto Belo

Prefeitura

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2017 - FMAS
Aviso de Dispensa de Licitação Nº 006/2017 - FMAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
Prefeitura Municipal de PORTO BELO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2017 – FMAS

O Município de Porto Belo (SC), torna público a dispensa de licitação nº 006/2017 - FMAS em conformidade com o Inciso IV do artigo 24 
da Lei 8.666/93.
Processo nº. 006/2017 – FMAS
Objeto: ABRIGAMENTO DE CRIANÇAS QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VIOLAÇÃO DE DIREITOS E VULNERABILIDADE SOCIAL E 
TIVERAM O SEU ABRIGAMENTO DETERMINADO POR MEIO DE DECISÃO JUDICIÁRIO DA INFÂNCIA, JUVENTUDE E IDOSO DA COMARCA 
DE PORTO BELO.
Contratado: Núcleo de Recuperação e Reabilitação de vidas - NURREVI
Valor: R$ 37.800,00 (Trinta e sete mil oitocentos reais).
Homologado: 30/03/2017.
Porto Belo / SC, 30 de Março de 2017.
Eliane Tomaz
Secretária de Administração

EXTRATO CONTRATO 007/2017 FMAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N° 007/2017 – FMAS
OBJETO: Contratação de instituição prestadora de serviços de acolhimento para crianças e adolescentes, para atender a demanda judiciária 
que determinou o acolhimento de 02 (duas) crianças.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO/ FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONTRATADA: NUCLEO DE RECUPERAÇÃO E REABILITAÇÃO DE VIDAS - NURREVI
VALOR: R$ 37.800,00 (Trinta e sete mil oitocentos reais)
PRAZO DE EXECUÇÃO: 09 (nove) meses
DATA DA ASSINATURA: 30/03/2017

Porto Belo, 30 de Março de 2017.
Emerson Luciano Stein
Prefeito Municipal

.
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Porto União

Prefeitura

DECRETO Nº 143/2017
DECRETO Nº 143, de 30 de março de 2017.
Dispõe sobre delegação de competência para movimentação de 
conta bancária, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Porto União, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência privativa que lhe confere o item IV, do 
artigo 64, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Delega competência à Superintendente da Ação Social, Se-
nhora Rose Marcia Farias, CPF nº 630.589.019-68, que fica autoriza-
da a movimentar as contas bancárias conjuntamente com a Agente 
Administrativo, Sra. Cassia Nalon Conte, CPF nº 036.922.389-67, 
junto ao Banco do Brasil, para as contas do Fundo Municipal de 
Assistência Social de Porto União, sob o CNPJ nº 11.511.974/0001-
56, bem como as contas da Prefeitura Municipal de Porto União, 
sob o CNP nº 83.102.541/0001-58, a seguir especificadas:
I- 181.502-4;
II- 21.002-1;
III- 21.000-5;
IV- 26.706-6;
V- 27.048-2;
VI- 27.047-4;
VII- 27.046-6;
VIII- 27.045-8;
IX- 27.044-x;
X- 27.043-1;
XI- 27.042-3;
XII- 22.397-2;
XIII- 24.234-9;
XIV- 25.255-7;
XV- 25.256-5;
XVI- 27.827-0.

Art. 2º As mesmas estarão investidas conjuntamente nos seguintes 
poderes:
1- emitir cheques;
2- abrir contas de depósito;
3- autorizar cobrança;
4- receber, passar recibo e dar quitação;
5- requisitar talonários de cheques;
6- autorizar débito em conta relativo a operações;
7- efetuar transferências/pagamentos, exceto por meio eletrônico;
8- sustar/contra – ordenar cheques;
9- efetuar resgates/aplicações financeiras;
10- efetuar saques – conta corrente;
11- efetuar pagamentos por meio eletrônico;
12- efetuar transferências por meio eletrônico;
13- efetuar pagamentos, exceto por meio eletrônico;
14- efetuar transferências, exceto por meio eletrônico;
15- liberar arquivos de pagamentos no Ger. Financeiro /AASP;
16- emitir comprovantes;
17- efetuar transferência para mesma titularidade – meio eletrô-
nico;
18- encerrar contas de depósito.

Art. 3º As mesmas estarão investidas isoladamente nos seguintes 
poderes:
1- solicitar saldos e extratos;
2- retirar cheques devolvidos;
3- cancelar cheques;

4- baixar cheques;
5- cadastrar, alterar e desbloquear senhas;
6- consultar contas/aplicações programas repasse recursos fede-
rais - RPG;
7- solicitar saldos/extratos, exceto investimento e operações de 
crédito;
8- solicitar saldos/extratos de investimentos;
9- solicitar saldos/extratos de operações de crédito.

Art. 4º Revogam-se o Decreto nº 018, de 05 de janeiro de 2017, e 
as demais disposições em contrário.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Porto União (SC), 30 de março de 2017.
ELISEU MIBACH
Prefeito Municipal 

MIGUEL CHOKAILO NETO
Secretário Municipal de Administração de Esporte

DECRETO Nº 152/2017
DECRETO Nº 152, de 03 de abril de 2017.
Dispõe sobre Permissão de Uso da Escola Isolada São Martinho à 
Associação dos Produtores Agrícolas de São Martinho – APASMAR, 
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, I, i, da Lei 
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário e gratuito, pelo período de 
02 de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 2020, à Associação 
dos Produtores Agrícolas de São Martinho – APASMAR, sociedade 
civil, sem fins lucrativos, regida por estatuto, inscrita no CNPJ sob 
o nº 04.866.361/0001-76, declarada de Utilidade Pública pela Lei 
Municipal nº 2.730, de 01 de abril de 2002, com sede na localidade 
de São Martinho, neste Município de Porto União (SC), o uso do 
prédio da Escola Isolada São Martinho, edificado no terreno rural 
com a área de 2.000 m2, e área construída de 102,00 m2, com as 
seguintes medidas e confrontações: ao norte com 44,50 metros 
confrontando com a estrada da Colônia; ao sul com 42,00 metros 
confrontando com terras da Mitra Diocesana de Caçador; a leste 
com 56,87 metros confrontando com a estrada municipal; e a oes-
te com 38,37 metros confrontando com terras de Martinho Olbertz.

Art. 2º O prédio onde funcionava a Escola Isolada São Martinho, 
que se encontra desativado, será usado exclusivamente para ati-
vidades da Associação dos Produtores Agrícolas de São Martinho 
– APASMAR, conforme seu estatuto.

Art. 3º Todas as benfeitorias que o usuário executar serão incor-
poradas ao imóvel, sem qualquer obrigação de indenização no ato 
da restituição.

Art. 4º As demais condições constarão dos Termos de Compromis-
so e Outorga de Permissão, a serem firmados pelo Permissionário 
e pela Autoridade competente, junto à Secretaria Municipal de Ad-
ministração e Esporte desta Prefeitura.
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Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo 
seus efeitos de 02 de janeiro de 2017.

Porto União (SC), 03 de abril de 2017.
ELISEU MIBACH
Prefeito Municipal 

MIGUEL CHOKAILO NETO
Secretário Municipal de Administração de Esporte
Termo de Compromisso nº 006/17 que a Associação dos Produto-
res Agrícolas de São Martinho – APASMAR, assina perante a Prefei-
tura Municipal de Porto União – SC.

A Associação dos Produtores Agrícolas de São Martinho – APAS-
MAR, inscrita no CNPJ sob o nº 04.866.361/0001-76, com sede na 
localidade de São Martinho, neste Município de Porto União – SC, 
através de seu representante legal, Sr. Ricardo Winter, portador 
do RG nº 10/C 3.146.290-SSP/SC e do CPF nº 973.557.639-20, 
assume o compromisso de cumprir as condições gerais constantes 
do Termo de Outorga nº 006/17, referente à Permissão de Uso, a 
título precário e gratuito, pelo período de 02 de janeiro de 2017 
a 31 de dezembro de 2020, do espaço físico onde funcionava a 
antiga Escola Isolada São Martinho, edificado no terreno rural com 
a área de 2.000 m2, e área construída de 102,00 m2, com as 
seguintes medidas e confrontações: ao norte com 44,50 metros 
confrontando com a estrada da Colônia; ao sul com 42,00 metros 
confrontando com terras da Mitra Diocesana de Caçador; a leste 
com 56,87 metros confrontando com a estrada municipal; e a oes-
te com 38,37 metros confrontando com terras de Martinho Olbertz, 
bem como as obrigações a seguir especificadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA
A presente Permissão de Uso será a título gratuito.

CLÁUSULA SEGUNDA
Se ocorrer danos ao objeto desta Permissão, a usuários ou a ter-
ceiros, em decorrência de ação ou omissão de seus funcionários e/
ou prepostos, a responsabilidade caberá exclusivamente ao PER-
MISSIONÁRIO.

§ 1º Todas as reparações necessárias à conservação do objeto da 
permissão, deverão ser executadas imediatamente pelo PERMIS-
SIONÁRIO, às suas expensas, com material da mesma qualidade 
do empregado anteriormente.

§ 2º Caso as reparações não sejam executadas de imediato, a PER-
MITENTE reserva-se no direito de executá-las, devendo ser ressar-
cida pelo PERMISSIONÁRIO dos dispêndios havidos, podendo para 
tanto, promover a execução judicial das quantias gastas.

CLÁUSULA TERCEIRA
Toda e qualquer benfeitoria realizada no imóvel fica, desde já, in-
corporada ao bem, renunciando ao PERMISSIONÁRIO, ao eventual 
direito à retenção e/ou indenização.

CLÁUSULA QUARTA
O PERMISSIONÁRIO consente que a PERMITENTE exerça constan-
te fiscalização, no tocante ao cumprimento das condições estabe-
lecidas neste ajuste, no Termo de Outorga de Permissão de Uso 
nº 006/17.

CLÁUSULA QUINTA
São, ainda, obrigações do PERMISSIONÁRIO:
a) pagar pontualmente os valores que sejam de sua responsabili-
dade, cabendo-lhe, também, o pagamento dos tributos, despesas 
com luz, água, telefone, etc., e demais ônus que recaírem sobre 
o imóvel;
b) manter o objeto de Permissão de Uso em perfeito estado de 

conservação e segurança, de forma a preservá-lo e restituí-lo na 
mais perfeita ordem;
c) solicitar prévia autorização expressa e escrita da PERMITENTE, 
para executar quaisquer reparações, modificações e benfeitorias 
na área permissionada;
d) sujeitar-se às exigências da saúde pública, autoridades munici-
pais, estaduais e federais;
e) pagar as multas que lhe venham a ser aplicadas pela PERMI-
TENTE;
f) não utilizar alto-falantes e/ou congêneres, cartazes ou publicida-
de e não permitir algazarras no local;
g) afastar do serviço qualquer preposto ou empregado cuja perma-
nência for julgada inconveniente pela PERMITENTE;
h) executar as instalações internas e a comunicação visual, de 
acordo com a prévia aprovação da PERMITENTE;
i) cumprir as normas, regulamentos, circulares, ordens de serviço, 
etc., emanadas da PERMITENTE, com os quais o PERMISSIONÁRIO 
declara estar de acordo;
j) exercer as suas atividades diariamente, cumprindo o horário de-
terminado;
k) não traspassar, ceder ou transferir o objeto da permissão a ter-
ceiros.

CLÁUSULA SEXTA
O PERMISSIONÁRIO declara estar ciente das faculdades e prerro-
gativas concedidas ao ente PERMITENTE, por força da discriciona-
riedade e precariedade inerentes ao instituto da Permissão de Uso.

CLÁUSULA SÉTIMA
Fica eleito o foro da Comarca de Porto União – SC, para dirimência 
das dúvidas decorrentes do Termo de Outorga de Permissão de 
Uso e do Termo de Compromisso, renunciando a qualquer outro 
por mais privilegiado que seja.

Porto União (SC), 03 de abril de 2017.
ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES AGRÍCOLAS DE SÃO MARTINHO 
– APASMAR
Presidente: RICARDO WINTER
RG nº 10/C 3.146.290-SSP/SC e CPF nº 973.557.639-20

TESTEMUNHAS:

1.Nome: Miguel Chokailo Neto 2.Nome: Sofia Sydol
CPF nº 509.250.249-53 CPF nº 339.610.349-15
Termo de Outorga de Permissão de Uso nº 006/17.

A Prefeitura Municipal de Porto União - SC, Pessoa Jurídica de Direi-
to Público Interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 83.102.541/0001-
58, situada na Rua Padre Anchieta, 126, Centro, Município de Porto 
União, Estado de Santa Catarina, neste ato representada por seu 
Prefeito Municipal, com base no Decreto nº 152, de 03 de abril de 
2017, e através deste instrumento, Termo de Outorga de Permissão 
de Uso, permite a título precário e gratuito, o uso do espaço físico 
onde funcionava a antiga Escola Isolada São Martinho, edificado 
no terreno rural com a área de 2.000 m2, e área construída de 
102,00 m2, com as seguintes medidas e confrontações: ao norte 
com 44,50 metros confrontando com a estrada da Colônia; ao sul 
com 42,00 metros confrontando com terras da Mitra Diocesana de 
Caçador; a leste com 56,87 metros confrontando com a estrada 
municipal; e a oeste com 38,37 metros confrontando com terras 
de Martinho Olbertz, condicionada ao cumprimento das cláusulas a 
seguir especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
O espaço físico objeto da presente permissão, será destinado ex-
clusivamente para atividades da Associação dos Produtores Agríco-
las de São Martinho – APASMAR, conforme seu estatuto, não sendo 
admitido, em qualquer tempo, o uso diverso da destinação aqui 
prevista, devendo ainda, a sua utilização, obedecer às condições 
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gerais da outorga, bem como as especificações constantes no Ter-
mo de Compromisso nº 006/17 assinado pelo PERMISSIONÁRIO.

§ 1º Não será permitida a transferência da Permissão de Uso a 
terceiros.

§ 2º A presente Permissão de Uso será a título gratuito.

CLÁUSULA SEGUNDA
No caso de haver qualquer alteração ou modificação nas condições 
estabelecidas no Termo de Outorga ou de Compromisso, não ca-
racterizadoras de transferência, será exigida a aprovação prévia e 
escrita da PERMITENTE para tanto.

CLÁUSULA TERCEIRA
Ocorrendo as hipóteses previstas no parágrafo primeiro, da Cláusu-
la Primeira, ou na Cláusula Segunda, deverá ser formalizado novo 
Termo de Outorga ou de Compromisso, em substituição ao anterior.

CLÁUSULA QUARTA
As demais condições e obrigações, referentes ao presente Termo 
de Outorga de Permissão de Uso, constarão do respectivo Termo 
de Compromisso.

CLÁUSULA QUINTA
O presente Termo de Outorga de Permissão de Uso vigorará pelo 
prazo de 02 de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 2020.

CLÁUSULA SEXTA
Tem a PERMITENTE o poder discricionário de, a qualquer tempo, 
alterar, modificar ou revogar o presente Termo de Outorga de Per-
missão de Uso, unilateralmente, mediante notificação extrajudicial.

Parágrafo único. Ficará o Termo de Outorga de Permissão de Uso 
rescindido de pleno direito e independente de notificação ou inter-
pelação de qualquer natureza, nas hipóteses seguintes:
a) alteração, pelo PERMISSIONÁRIO, da destinação prevista ou 
qualquer outra julgada inconveniente pela PERMITENTE;
b) dissolução, falência, concordata ou mudança na representativi-
dade legal do PERMISSIONÁRIO;
c) inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas em de-
corrência do presente e/ou do Termo de Compromisso, firmado 
pelo PERMISSIONÁRIO;
d) transferência do Termo de Outorga de Permissão de Uso a ter-
ceiros;
e) reinício das atividades letivas na Escola;
f) má utilização ou não utilização do imóvel por um período de no 
mínimo 90 (noventa) dias.

CLÁUSULA SÉTIMA
As benfeitorias necessárias, úteis ou voluptuárias, realizadas pelo 
PERMISSIONÁRIO, ficam incorporadas ao bem, objeto deste Termo 
de Outorga de Permissão de Uso, sem direito à retenção ou qual-
quer indenização, seja a que título for.

Porto União (SC), 03 de abril de 2017.
ELISEU MIBACH
Prefeito Municipal
Permitente

DECRETO Nº 153/2017
DECRETO Nº 153, de 03 de abril de 2017.
Dispõe sobre Aposentadoria Especial de Professor por Tempo de 
Contribuição.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Cata-
rina, usando da competência privativa que lhe confere o inciso IV, 
do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e o disposto no Artigo 

6º da Emenda Constitucional 41/2003 e no Artigo 32 da Lei Muni-
cipal nº 3.079, de 06 de julho de 2005,

DECRETA:

Art. 1º CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO com proventos integrais, à Servidora Pública Muni-
cipal Sra. DIVA SOARES DOS SANTOS DE SOUZA, portadora do RG 
nº 23ª R 1.793.707-8 SSP/SC e CPF nº 580.073.189/68, no Cargo 
de Professora Docente Educação Infantil – Nível “C” – Referência 
“013”, vinculada à Secretaria Municipal de Educação, sob o Regime 
Estatutário, preenchendo todos os requisitos exigidos pela Consti-
tuição Federal, Legislação Federal e Legislação Municipal vigentes.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 03 de abril de 2017.
ELISEU MIBACH
Prefeito Municipal 

MIGUEL CHOKAILO NETO
Secretário Municipal de Administração de Esporte

MARGARETH FLISSAK
Presidente do IMPRESS

DECRETO Nº 154/2017
DECRETO Nº 154, de 03 de abril de 2017.
Dispõe sobre Aposentadoria Especial de Professor por Tempo de 
Contribuição.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Cata-
rina, usando da competência privativa que lhe confere o inciso IV, 
do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e o disposto no Artigo 
40 § 5º da Constituição Federal, Artigo 6º da Emenda Constitu-
cional 41/2003 e no Artigo 32 da Lei Municipal nº 3.079, de 06 de 
julho de 2005,

DECRETA:

Art. 1º CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO com proventos integrais, à Servidora Pública 
Municipal Sra. MARTA MAGDAL, portadora do RG nº 4.297.851-5 
SSP/PR e CPF nº 861.486.729-87, no Cargo de Professora Docente 
6º ao 9º Anos Finais – Nível “C” – Referência “012”, vinculada à 
Secretaria Municipal de Educação, sob o Regime Estatutário, pre-
enchendo todos os requisitos exigidos pela Constituição Federal, 
Legislação Federal e Legislação Municipal vigentes.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 03 de abril de 2017.
ELISEU MIBACH
Prefeito Municipal 

MIGUEL CHOKAILO NETO
Secretário Municipal de Administração de Esporte

MARGARETH FLISSAK
Presidente do IMPRESS
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DECRETO Nº 155/2017
DECRETO Nº 155, de 03 de abril de 2017.
Dispõe sobre nomeação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o item 
IV, do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a 
Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, com redação 
dada pela Lei Municipal nº 4.446, de 18 de janeiro de 2017,

DECRETA:
Art. 1º NOMEIA ELISABETE DA ROCHA, para o cargo de Provi-
mento em Comissão de Coordenador de Gabinete, Símbolo CO, 
previsto no Anexo II da Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro 
de 2011, com redação dada pela Lei Municipal nº 4.446, de 18 de 
janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 03 de abril de 2017.
ELISEU MIBACH
Prefeito Municipal 

MIGUEL CHOKAILO NETO
Secretário Municipal de Administração de Esporte

DECRETO Nº 156/2017
DECRETO Nº 156, de 03 de abril de 2017.
Dispõe sobre nomeação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o item 
IV, do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a 
Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, com redação 
dada pela Lei Municipal nº 4.446, de 18 de janeiro de 2017,

DECRETA:
Art. 1º NOMEIA MOACIR CAPISTRANO, para o cargo de Provimen-
to em Comissão de Supervisor de Esportes, Símbolo SU, previsto 
no Anexo II da Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, 
com redação dada pela Lei Municipal nº 4.446, de 18 de janeiro 
de 2017.

Art. 2º Revogam-se o Decreto nº 098, de 15 de fevereiro de 2017, 
e as demais disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 03 de abril de 2017.
ELISEU MIBACH
Prefeito Municipal 

MIGUEL CHOKAILO NETO
Secretário Municipal de Administração de Esporte

DECRETO Nº 158/2017
DECRETO Nº 158, de 03 de abril de 2017.
Dispõe sobre nomeação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o item 
IV, do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a 
Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, com redação 
dada pela Lei Municipal nº 4.446, de 18 de janeiro de 2017,

DECRETA:
Art. 1º NOMEIA TEREZINHA ELIANE DA CRUZ RABUSKE, para o 
cargo de Provimento em Comissão de Coordenador de Esportes, 
Símbolo CO, previsto no Anexo II da Lei Municipal nº 3.966, de 
20 de dezembro de 2011, com redação dada pela Lei Municipal nº 
4.446, de 18 de janeiro de 2017.

Art. 2º Revogam-se o Decreto nº 115, de 06 de março de 2017, e 
as demais disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 03 de abril de 2017.
ELISEU MIBACH
Prefeito Municipal 

MIGUEL CHOKAILO NETO
Secretário Municipal de Administração de Esporte

DECRETO Nº 161/2017
DECRETO Nº 161, de 03 de abril de 2017.
Dispõe sobre exoneração.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o item IV, 
do artigo 64, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º EXONERA BEATRIZ SCHENA ROTTA DE CAMPOS, do Cargo 
de Provimento em Comissão de Coordenador de Programas Insti-
tucionais da Saúde, do Quadro de Pessoal da Administração Direta 
do Município de Porto União.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 03 de abril de 2017.
ELISEU MIBACH
Prefeito Municipal 

MIGUEL CHOKAILO NETO
Secretário Municipal de Administração de Esporte

DECRETO Nº 162/2017
DECRETO Nº 162, de 03 de abril de 2017.
Dispõe sobre nomeação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o item 
IV, do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a 
Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, com redação 
dada pela Lei Municipal nº 4.446, de 18 de janeiro de 2017,

DECRETA:
Art. 1º NOMEIA CRISTIANE DE RAMOS, para o cargo de Provimen-
to em Comissão de Coordenador de Programas Institucionais da 
Saúde, Símbolo CO, previsto no Anexo II da Lei Municipal nº 3.966, 
de 20 de dezembro de 2011, com redação dada pela Lei Municipal 
nº 4.446, de 18 de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 03 de abril de 2017.
ELISEU MIBACH
Prefeito Municipal 
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MIGUEL CHOKAILO NETO
Secretário Municipal de Administração de Esporte

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
041/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 058/2017.
Extrato de Edital de Pregão Presencial 041/2017.
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que 
fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com 
adjudicação por menor preço global por lote, do tipo presencial, 
para realização de retífica de três motores de Equipamentos da 
Secretaria de Obras. O recebimento dos envelopes se dará até às 
09h00min do dia 19 de abril de 2017 na Prefeitura Municipal, com 
início da sessão pública às 09h15min, no mesmo local e dia. O 
Edital e Arquivos encontram-se disponíveis no site da Prefeitura 
Municipal de Porto União www.portouniao.sc.gov.br. Maiores infor-
mações podem ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 126, e-mail 
liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e 
fone (42) 3523-1155.
Porto União - SC, 04 de abril de 2017.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
042/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 060/2017.
Extrato de Edital de Pregão Presencial 042/2017.
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que 
fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com ad-
judicação por lote, do tipo presencial, para aquisição de paver em 
concreto para utilização em diversas obras do Município. O recebi-
mento dos envelopes se dará até às 09h00min do dia 25 de abril 
de 2017 na Prefeitura Municipal, com início da sessão pública às 
09h15min, no mesmo local e dia. O Edital e Arquivos encontram-se 
disponíveis no site da Prefeitura Municipal de Porto União www.
portouniao.sc.gov.br. Maiores informações podem ser retiradas na 
Rua Padre Anchieta, 126, e-mail liciteportouniao@yahoo.com.br, 
licitacao@portouniao.sc.gov.br e fone (42) 3523-1155.
Porto União - SC, 04 de abril de 2017.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 
004/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 059/2017.
Extrato de Edital de Tomada de Preços 004/2017.
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que 
fará realizar processo licitatório na modalidade de Tomada de Pre-
ços, com adjudicação por menor preço por empreitada global, para 
Execução da obra referente a Área de Eventos – Parque do Cente-
nário. O recebimento dos envelopes se dará até às 09h00min do 
dia 24 de abril de 2017 na Prefeitura Municipal, com abertura dos 
envelopes, no mesmo local, dia e hora. O Edital e Arquivos encon-
tram-se disponíveis no site da Prefeitura Municipal de Porto União 
www.portouniao.sc.gov.br. Maiores informações podem ser retira-
das na Rua Padre Anchieta, 126, e-mail liciteportouniao@yahoo.
com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e, fone (42) 3523-1155.

Porto União - SC, 04 de abril de 2017.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.

NOTIFICAÇÃO CIA Nº. 002/2017
COMISSÃO DE INQUÉRITO ADMINISTRATIVO
PORTARIA Nº 009, DE 14 DE MARÇO DE 2017
PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA - DOM/SC EM 17 DE MARÇO DE 2017 EDI-
ÇÃO Nº 2213, PÁGINA 637 .

Notificação CIA nº. 002/2017
Porto União (SC), 04 de abril de 2017.
A Senhora
IONE GUIMARÃES PINTO GUVIAZDECKI

CITAÇÃO
Prezado Senhora,

Fica a Servidora IONE GUIMARÃES PINTO GUVIAZDECKI, citada 
para apresentar defesa no prazo de 15 dias a contar da presente 
data junto á Comissão instaurada pela portaria nº 009 de 14 de 
março de 2017, sob pena de revelia e confissão nos termos do art. 
261 da Lei nº2055/94

Atenciosamente,
LUBINA OLEINIK
Presidente da Comissão
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Pouso Redondo

Prefeitura

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO MULTAS  POLICIA MILITAR 867 AO 869
ESTADO DE SANTA CATARINA
SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET
DETRAN - DEINFRA

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂN-
SITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO 
COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR 
DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, 
COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICA-
ÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, PARÁGRAFO 8 DO CTB.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 180 867/2017

Placa Auto de Infração Código da Infração /
Desdobramento Data da Infração Valor da Infração Enquadramento

LYZ6879 54175285G 5010/0 27/02/2017 162 * I
LYZ6879 54175286G 5118/0 27/02/2017 164 c/c 162 * I
MCT3083 55832982F 5835/0 26/02/2017 195
MCT3083 55832983F 5738/0 26/02/2017 186 * II
MCT3083 55832984F 5274/1 26/02/2017 175
MCT3083 55832985F 5010/0 26/02/2017 162 * I
MCT3083 55832986F 5118/0 26/02/2017 164 c/c 162 * I
MDD5874 55832974F 6556/1 20/02/2017 230 * I
MDG5110 55832979F 6599/2 26/02/2017 230 * V
MDG5110 55832980F 6653/1 26/02/2017 230 * XI
MDG5110 55832981F 7340/0 26/02/2017 252 * IV
MDG5110 55832987F 6556/1 26/02/2017 230 * I
MGA7341 55832968F 5010/0 14/02/2017 162 * I
MGA7341 55832969F 6408/0 14/02/2017 221
MGH2624 54175219G 6599/2 14/02/2017 230 * V
MGH2624 54175220G 6408/0 14/02/2017 221
MGI0079 55832973F 5185/1 20/02/2017 167
MHI3240 55832975F 5185/1 20/02/2017 167
MHP5620 54175201G 5010/0 08/02/2017 162 * I
MHP5620 54175202G 5118/0 08/02/2017 164 c/c 162 * I
MHP5620 54175203G 6599/2 08/02/2017 230 * V
MKI8682 54023198F 5460/0 28/01/2017 181 * IX
MLW2546 55832867F 5185/1 27/02/2017 167
QHH4440 54175301G 5460/0 27/02/2017 181 * IX

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTI-
FICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 
4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR 
RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

POUSO REDONDO/SC, 20 DE MARÇO DE 2017

MARCOS ITO OKUMA
DELEGADO DE POLICIA

ESTADO DE SANTA CATARINA
SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET
DETRAN – DEINFRA

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂN-
SITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO 
COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR 
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DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, 
COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICA-
ÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, PARÁGRAFO 8 DO CTB.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 180 868/2017

Placa Auto de Infração Código da Infração /
Desdobramento Data da Infração Valor da Infração Enquadramento

LYU6779 54175204G 6599/2 11/02/2017 230 * V
LYU6779 54175205G 5010/0 11/02/2017 162 * I
LYU6779 54175207G 5118/0 11/02/2017 164 c/c 162 * I
MGQ9092 54175218G 6599/2 14/02/2017 230 * V

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTI-
FICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 
4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR 
RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

POUSO REDONDO/SC, 27 DE MARÇO DE 2017

MARCOS ITO OKUMA
DELEGADO DE POLICIA

ESTADO DE SANTA CATARINA
SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET
DETRAN – DEINFRA

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂN-
SITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO 
COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS, APRESENTAR 
RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 180 869/2017

Placa Auto de Infração Código da Infração /
Desdobramento Data da Infração Valor da Infração Enquadramento

LYY8089 55833002F 5010/0 25/11/2016 R$ 880,40 162 * I
LYY8089 55833003F 5118/0 25/11/2016 R$ 880,40 164 c/c 162 * I
LYY8089 55833004F 6653/1 25/11/2016 R$ 195,23 230 * XI
MBF6722 55832844F 7579/0 12/11/2016 R$ 2.934,68 165 A
MCR3258 54199986N 5002/0 29/11/2016 R$ 85,13 257 § 8º
MGV1266 54023184F 6599/2 24/11/2016 R$ 293,47 230 * V
MKT4072 55832664F 5010/0 25/11/2016 R$ 880,40 162 * I
MKT4072 55832665F 6599/2 25/11/2016 R$ 293,47 230 * V

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) 
CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 
(ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

POUSO REDONDO/SC, 27 DE MARÇO DE 2017

MARCOS ITO OKUMA
DELEGADO DE POLICIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO MULTAS  POLICIA MILITAR 870 E 871
ESTADO DE SANTA CATARINA
SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET
DETRAN - DEINFRA

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂN-
SITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO 
COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR 
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DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, 
COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICA-
ÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, PARÁGRAFO 8 DO CTB.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 180 870/2017

Placa Auto de Infração Código da Infração /
Desdobramento Data da Infração Valor da Infração Enquadramento

BPG3202 55832996F 6726/1 04/03/2017 230 * XVIII
DYH2964 55832682F 6610/2 19/03/2017 230 * VII
JFS3708 54175295G 6610/2 13/03/2017 230 * VII
LWT3871 54175296G 6599/2 16/03/2017 230 * V
LWT3871 54175297G 5010/0 16/03/2017 162 * I
LWT3871 54175298G 5118/0 16/03/2017 164 c/c 162 * I
MBO9755 55832674F 6599/2 19/03/2017 230 * V
MBO9755 55832675F 6580/0 19/03/2017 230 * IV
MDJ4679 54175289G 6599/2 10/03/2017 230 * V
MEB3936 55832676F 7064/0 19/03/2017 244 * IV
MEW0473 54175208G 5045/0 11/02/2017 162 * V
MEW0473 54175209G 5142/0 11/02/2017 164 c/c 162 * V
MFF4631 54175215G 5010/0 14/02/2017 162 * I
MFF4631 54175216G 5118/0 14/02/2017 164 c/c 162 * I
MFF4631 54175217G 6599/2 14/02/2017 230 * V
MIY3977 55832970F 7366/2 17/02/2017 252*VI
MKS8295 54175287G 5193/0 07/03/2017 168
MKV4375 55832673F 5010/0 19/03/2017 162 * I
MKV4375 55832680F 5118/0 19/03/2017 164 c/c 162 * I
MKV4375 55832681F 6599/2 19/03/2017 230 * V
MLH9702 55832971F 5010/0 17/02/2017 162 * I
MLH9702 55832972F 5118/0 17/02/2017 164 c/c 162 * I

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTI-
FICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 
4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR 
RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

POUSO REDONDO/SC, 3 DE ABRIL DE 2017
MARCOS ITO OKUMA
DELEGADO DE POLICIA

ESTADO DE SANTA CATARINA
SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET
DETRAN – DEINFRA

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂN-
SITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO 
COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS, APRESENTAR 
RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 180 871/2017

Placa Auto de Infração Código da Infração /
Desdobramento Data da Infração Valor da Infração Enquadramento

IKD5832 55684899D 5185/1 31/01/2017 R$ 195,23 167
MKT4072 55832666F 5118/0 25/11/2016 R$ 880,40 164 c/c 162 * I

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) 
CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 
(ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

POUSO REDONDO/SC, 3 DE ABRIL DE 2017
MARCOS ITO OKUMA
DELEGADO DE POLICIA
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Princesa

Prefeitura

DECRETO N°. 92 DE 03.04.2017
DECRETO Nº. 92, DE 03 DE ABRIL DE 2017.
EXONERA FUNCIONÁRIA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições de seu cargo, especialmente aquelas contidas nos 
incisos IX e XI do Artigo 69, da Lei Orgânica Municipal e demais 
legislações vigentes:

DECRETA:
Art. 1º. EXONERAR, por PEDIDO DE DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA, 
CLAUDIANE PAULI, brasileira, convivente, residente e domiciliada 
na Rua Hermínio Conte, Bairro Ipiranga, n°. 562, Centro, Municí-
pio de São José do Cedro, portadora do CPF nº. 062.332.349-48, 
professora de educação fundamental habilitada, classificada em 2º 
lugar no Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017, car-
go e função de Professor de Educação Fundamental, 2°. ano, na 
Escola Pública Municipal Renascer, turno vespertino, carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais, a partir de 03.04.2017.
Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto corre-
rão a conta do orçamento municipal.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 03.04.2017.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa (SC),
em 03 de Abril de 2017.
EDILSON MIGUEL VOLKWEIS
Prefeito Municipal

DECRETO N°. 93 DE 04.04.2017
DECRETO Nº. 93, DE 04 DE ABRIL DE 2017.

Contrata Temporariamente Servidor Público Municipal e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições do seu cargo, nos termos do Art. 37 da Constituição 
Federal, combinado com o parágrafo 3º do Artigo 102 da Lei Orgâ-
nica do Município e, Lei Complementar nº. 021 de 30 de dezembro 
de 2015, Lei nº. 228, de 29 de outubro de 2001, Edital de Processo 
Seletivo Simplificado n°. 001.2017 de 07 de Fevereiro de 2017 e 
Ata n°. 29/2017.

CONSIDERANDO, o interesse público na manutenção dos serviços 
da Educação;
CONSIDERANDO, a previsão da Lei Federal 8.745 de 1993, aplica-
da supletivamente ao caso de contratações temporárias, precedida 
de Processo Seletivo;
CONSIDERANDO, a falta de profissionais efetivos para suprir as 
necessidades educacionais para o ano letivo de 2017;
CONSIDERANDO, o número máximo de alunos permitido para cada 
Profissional da educação;
CONSIDERANDO, a proteção Constitucional dada a Educação e, 
que a oferta ou não oferta irregular do ensino implica em respon-
sabilidade da autoridade municipal, nos termos do §2º, artigo 208 
da Constituição Federal;
CONSIDERANDO a continuidade dos trabalhos relativos à educa-
ção, bem como o comprimento do calendário do ano letivo, sem 
prejuízo aos alunos.

CONSIDERANDO que foram esgotadas as possibilidades de admis-
são de professores que obtiveram aprovação no Processo Seletivo 
n°003/2016, sem preenchimento da referida vaga

DECRETA

Art. 1º. Fica nomeada, ALINE ANDRÉIA SPIRONELLO, brasileira, 
casada, residente e domiciliada na Linha Pinheirinho, Interior, Mu-
nicípio de Princesa, portadora do CPF nº. 078.775.339-42, profes-
sora de educação fundamental habilitada, classificada em 4º lugar 
no Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017, para atuar 
no cargo e função de Professor de Educação Fundamental, 2°. 
ano, na Escola Pública Municipal Renascer, turno vespertino, carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais, assumindo a vaga a partir de 
04 de Abril de 2017 até perdurar a vaga.
Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto corre-
rão a conta do orçamento municipal vigente.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 04.04.2017.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa, SC, em,
04 de Abril de 2017.
EDILSON MIGUEL VOLKWEIS
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 06.2017 
- CONJUNTO ESPORTIVO, TROFÉUS E MEDALHAS
Extrato de Publicação de Ata de Registro de Preços

Detentor(es) da Ata: GREGO FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE ARTI-
GOS E ACESSÓRIOS
PIRÂMIDE COMÉRCIO DE MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA – ME
RAJU INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA – ME
RENIR PAULO MANFRIN – ME
ZOOM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA - EPP
Ata de Registro de Preços: 06/2017
Processo Licitatório: 17/2017
Pregão Presencial: 13/2017
Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e demais legislação.

Objeto: “REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura aquisição 
de CONJUNTO ESPORTIVO para os atletas que representarão o 
Município em competições esportivas e TROFÉUS, MEDALHAS e 
CAMISETAS para distribuição aos participantes das competições 
esportivas promovidas pelo Município de Princesa/SC”

Data da Assinatura: 04/04/2017
Data da Publicação: 05/04/2017
Vigência: 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata.

Valor Total (previsto): R$ 30.320,65 (trinta mil, trezentos e vinte 
reais e sessenta e cinco centavos)

Forma de Pagamento: até o 10º dia do mês subsequente à entrega 
do produto.
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LEI N°. 866 DE 04.04.2017
LEI Nº 866, DE 04 DE ABRIL DE 2017.

“ALTERA O ARTIGO 1° DA LEI N°. 645, DE 11 DE ABRIL DE 2012 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRINCESA, ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas,
FAÇO SABER, a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1°. Fica alterado o artigo 1° da Lei n°. 645, de 11 de abril de 
2012, que passa a ter a seguinte redação:
“Art. 1°. Fica autorizado ao Município de Princesa repassar mensal-
mente para fins de cumprimento da Lei Federal N°. 11.107/2007 
e do Decreto Federal N°. 6.017/2006, nos termos da Lei Municipal 
N°. 559, de 11 de junho de 2010, por contrato de rateio, o valor 
estabelecido conforme deliberação da Assembléia Geral do Con-
sórcio Intermunicipal de Segurança Alimentar, Atenção e Sanidade 
Agropecuária e Desenvolvimento do Extremo Oeste de Santa Cata-
rina – CONSAD, para fins de custos administrativos do consórcio.”
Art. 2°. Ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir de 01 de Janeiro de 2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa, SC,
em 04 de Abril de 2017.
EDILSON MIGUEL VOLKWEIS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 68 DE 04.04.2017
PORTARIA Nº. 68, DE 04 DE ABRIL DE 2017.

DESIGNA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL DE PRINCESA – FMAS DE PRINCESA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas contidas nos 
incisos IX e X, do artigo 69 da Lei Orgânica do Município, combina-
da com a Lei nº 771, de 30 de dezembro de 2014.
RESOLVE

Art. 1º. DESIGNAR a Servidora Pública Municipal Sra. SILVA-
NA DE MOURA STUANI, brasileira, casada, portadora do CPF nº 
060.200.049-10, e do Registro Geral (RG) nº 5.057.927, SSP/SC, 
residente e domiciliada na Rua Paraná, Centro, Município de Prin-
cesa/SC, ocupante do cargo e função de Psicóloga, para exercer 
sem ônus, a função de Gestora do Fundo Municipal de Assistência 
Social de Princesa, neste Ente Federado.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta Portaria corre-
rão a conta do orçamento municipal.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial 
as contidas na Portaria n°. 17 de 04 de Janeiro de 2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa (SC),
em 04 de Abril de 2017.
EDILSON MIGUEL VOLKWEIS,
Prefeito Municipal
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Rio do Sul

Prefeitura

RETIFICAÇÃO DO RESUMO DO CONTRATO 004/2017
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº: 003/2017 – Chamamento Público

Espécie: Prestação de Serviço nº 004/2017

Contratante: Secretaria Municipal de Saúde de Rio do Sul

Contratado: Dr. Ângelo de Fáveri

Objeto: O presente contrato tem por objetivo a execução, pelo CONTRATADO, de serviços médicos em CONSULTAS/ATENDIMENTOS, para 
prestar atendimento ambulatorial aos usuários do SUS, conforme valor unitário e detalhamento abaixo:

Código Descrição do Procedimento Valor
0301010064 Consulta Médica em Atenção Especializada R$30,00

Amparo Legal: Art. 2º, inciso XII, Art.35, inciso VI da Lei 13.019 de 31 de julho de 2014 e Lei 8.666/93.

Valor: A Secretaria Municipal de Saúde/FMS pagará mensalmente ao CONTRATADO, pelo valor total dos serviços efetivamente realizados 
durante o mês, multiplicando-se ao valor unitário e acordo com o descrito no objeto.

Data da Assinatura: 22/02/2017

Signatários: Sr.ª Sueli Teresinha de Oliveira, Secretária Municipal de Saúde pela contratante, Dr. Ângelo de Fáveri, pela Contratada.

RETIFICAÇÃO DO RESUMO DO CONTRATO 013/2017
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº: 003/2017 – Chamamento Público

Espécie: Prestação de Serviço nº 013/2017

Contratante: Secretaria Municipal de Saúde de Rio do Sul

Contratado: Mendes Zanis Atividades Médicas LTDA

Objeto: O presente contrato tem por objetivo a execução, pelo CONTRATADO, de serviços médicos em CONSULTAS/ATENDIMENTOS, para 
prestar atendimento ambulatorial aos usuários do SUS, conforme valor unitário e detalhamento abaixo:

Código Descrição do Procedimento Valor
0301010064 Consulta Médica Especializada em Ortopedia R$30,00
030101006-4 Consulta Médica em Atenção Básica R$18,00

Amparo Legal: Art. 2º, inciso XII, Art.35, inciso VI da Lei 13.019 de 31 de julho de 2014 e Lei 8.666/93.

Valor: A Secretaria Municipal de Saúde/FMS pagará mensalmente ao CONTRATADO, pelo valor total dos serviços efetivamente realizados 
durante o mês, multiplicando-se ao valor unitário e acordo com o descrito no objeto.

Data da Assinatura: 22/02/2017

Signatários: Sr.ª Sueli Teresinha de Oliveira, Secretária Municipal de Saúde pela contratante, Mendes Zanis Atividades Médicas LTDA, neste 
ato representado pelo Dr. Luiz Eduardo Mendes Zanis, pela Contratada.
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DECRETO Nº 6118, DE 28 DE MARÇO DE 2017.
DECRETO N° 6118, de 28 de março de 2017.

“REGULAMENTA O DISPOSTO NO ART. 370 – A, DA LEI COMPLEMENTAR Nº110, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2003, QUE ESTABELECEU O 
CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais previstas no inciso VI, do Art. 37, da Lei 
Orgânica do Município e no disposto no Art. 370-A da Lei Complementar nº 110, de 17 de dezembro de 2003,

DECRETA:
Art. 1º – O repasse do produto da arrecadação da Taxa de Proteção aos Desastres – TPD, do exercício de 2017, será repassado 100% 
(cem por cento) para o Fundo Municipal de Proteção e Defesa Civil de Rio do Sul – FUMPDEC, nos termos do disposto no Art. 370-A, da Lei 
Complementar n° 110/2003, de 17 de dezembro de 2003.
Art. 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
28 de março de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
/

DECRETO Nº 6121, DE 30 DE MARÇO DE 2017.
DECRETO Nº 6121, de 30 de março de 2017.

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO NO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de conformidade com o artigo 12, inciso III 
da Lei Orçamentária nº 5.789 de 15/12/2016
DECRETA

Art. 1º - Fica autorizada a abertura de crédito adicional suplementar no corrente exercício financeiro no montante de R$ 5,26 (cinco reais 
e vinte e seis centavos), por conta do Superávit Financeiro verificado no exercício anterior, de acordo com o que determina o artigo 12º da 
Lei Orçamentária nº 5789/2016, visando as suplementações das seguintes dotações orçamentárias:

40.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
40.04 VIGILÂNCIA EM SAÚDE
2.085 Vigilância Epidemiológica
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas
03385442 Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/União R$ 3,13
03675542 Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/Estado R$ 2,13

TOTAL R$ 5,26

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
30 de março de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ cípio de Rio do Sul
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DECRETO Nº 6122, DE 30 DE MARÇO DE 2017.
DECRETO N° 6122, de 30 de março de 2017.

"PRORROGA O PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO 
001/2015”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais, previstas no inciso X, do Art. 37, da Lei 
Orgânica do Município, bem como instituída na Lei Complementar 
nº 309 de 01/12/2015,

DECRETA:
Art.1° - Fica prorrogado por dois anos o prazo de validade do Con-
curso Público n. 001/2015, realizado pela Prefeitura Municipal de 
Rio do Sul para preenchimento de vagas de provimento efetivo, 
cuja homologação de resultado foi dada pelo Decreto n. 4797, de 
07/07/2015.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
30 de março de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO PROFERIDA EM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/17
RIO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO PROFERIDA EM PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 017/17.

PELO PRESENTE EDITAL, FICAM OS CONTRIBUINTES ABAIXO RE-
LACIONADOS DEVIDAMENTE INTIMADOS DAS DECISÕES PROFE-
RIDAS NOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, EM FACE DA IMPOS-
SIBILIDADE DE INTIMAÇÃO VIA AVISO DE RECEBIMENTO (AR):

CONTRIBUINTE CPF/CNPJ PROTOCOLO Nº
Laudelino Blasio Xxx.339.759-xx 164506
Laudelino Blasio Xxx.339.759-xx 164504

Osmar Pahl Xxx.914.
439-xx 162548

Vanessa de Oliveira Ramos Xxx.934.
089-xx 163314

Darci Apolinario Xxx,481.
829-xx 163801

Rio do Sul, 04 de Abril de 2017

LEONICE WITTE
Gestão Documental

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

LEI 5.809
LEI Nº 5.809, de 03 de abril de 2017.

“ALTERA DISPOSITIVOS NA LEI Nº 3.193, DE 12 DE AGOSTO DE 
1997, QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO E DEFINE ATRIBUIÇÕES DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL – CMDR.”

O Prefeito de Rio do Sul faz saber a todos os habitantes deste 
município, que a Câmara de Vereadores decretou e eu sanciono a 
seguinte Lei;

Art. 1º Altera o inciso II, do art. 2º, da Lei nº 3.193, de 12 de agos-
to de 1997, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º […]
[…]
II – garantir a participação do empreendedor rural, através de suas 
organizações, no encaminhamento de questões de interesse cole-
tivo.” (NR)

Art. 2º Altera o art. 4º, da Lei nº 3.193, de 12 de agosto de 1997, 
passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º Para fins de constituição do Conselho Municipal de Desen-
volvimento Rural (CMDR), são definidos como Comunidades Ru-
rais, as seguintes:
I - Valada São Paulo (Valada São Paulo, Bairro Rainha, Bairro Santa 
Rita, Estrada da Penha);
II - Valada Itoupava (Fundos Itoupava, Braço Itoupava, Salto Itou-
pava, Itoupava, Barra da Itoupava e Estrada Navegantes);
III - Valada Canoas (Fundo Canoas e Bairro Progresso);
IV - Serra Tomio;
V - Barra do Trombudo (Barra do Trombudo, Barragem, Ribeirão 
do Tigre, Morro Alegre, BR470 no trecho compreendido entre os 
km's 146 e 149);
VI - Valada Albertina (Fundos Albertina, Albertina, Barra Albertina 
e Morro Holler);
VII - Valada Taboão (Barra do Taboão, Taboão, Serra Albertina e 
Serra Taboão);
VIII - Bela Aliança (Bairro Bela Aliança, Tifa dos Quintinos, Mata-
dor, Braço Matador, Alto Matador);
IX - Bonfim;
X - Serra Canoas (Serra Pinheiral e Serra Canoas).
§1º Para a escolha dos membros do Conselho Municipal de Desen-
volvimento Rural (CMDR), serão observados os seguintes critérios:
I – representantes das comunidades rurais;
II – representantes das demais entidades previstas nesta Lei.
§2º Os representantes das comunidades rurais serão escolhidos 
em assembleia a ser realizada em cada comunidade, sob a coor-
denação da Secretaria Municipal de Infraestrutura, indicados ou 
eleitos pelas associações.
§3º Os representantes das demais entidades serão indicados via 
ofício a critério de cada uma.” (NR)

Art. 3º Altera o art. 5º, da Lei nº 3.193, de 12 de agosto de 1997, 
passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º O Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural (CMDR) 
terá caráter consultivo e será composto por 26 (vinte e seis) con-
selheiros, representando comunidades e entidades ligadas ao meio 
rural, conforme segue:
I - um representante da Valada São Paulo;
II - um representante da Valada Itoupava;
III - um representante da Valada Canoas;
IV - um representante da Serra Tomio;
V - um representante da Barra do Trombudo;
VI - um representante da Valada Albertina;
VII - um representante da Valada Taboão;
VIII - um representante da Bela Aliança;
IX - um representante do Bonfim;
X - um representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Rio 
do Sul;
XI - um representante do Sindicato Rural de Rio do Sul;
XII - um representante das Agroindústrias do município de Rio do 
Sul;
XIII - um representante da EPAGRI;
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XIV - um representante da CIDASC;
XV - um representante da Diretoria Executiva Agropecuária, da Se-
cretaria Municipal de Infraestrutura;
XVI - um representante da Secretaria Municipal de Saúde;
XVII - um representante da Secretaria Municipal de Educação;
XVIII - um representante da Escola Agrotécnica Federal de Rio do 
Sul;
XIX - um representante da Casa Familiar Rural;
XX - um representante da Diretoria Executiva de Obras, da Secre-
taria Municipal de Infraestrutura;
XXI - um representante do Banco do Brasil;
XXII - um representante do Cooperativismo;
XXIII - um representante do Departamento do Meio Ambiente, da 
Diretoria Executiva de Planejamento, da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura;
XXIV - um representante do Agroturismo de Rio do Sul;
XXV - um representante da Agência de Desenvolvimento Regional 
de Rio do Sul;
XXVI - um representante Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico.
§1º A cada titular do conselho corresponderá um suplente.
§2º O mandato dos membros do Conselho será de 04 (quatro) 
anos, com direito a uma reeleição de no máximo 30% dos mem-
bros.
§3º O exercício das funções de membro do conselho será gratuito 
e considerado de interesse público.” (NR)

Art. 4º Revoga a alínea “e” do inciso III, do art. 6º, da Lei nº 3.193, 
de 12 de agosto de 1997.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 03 de abril de 2017.

GABINETE DO PREFEITO
28 de março de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito de Rio do Sul

LEI COMPLEMENTAR N. 356
LEI COMPLEMENTAR Nº 356, de 03 de abril de 2017.

“ALTERA O §1º, DO ART. 5º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 267, DE 
5 DE SETEMBRO DE 2013, QUE CRIA O FUNDO MUNICIPAL DE 
HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL (FMHIS) E INSTITUI O CON-
SELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTE-
RESSE SOCIAL”.

O Prefeito de Rio do Sul faz saber a todos os habitantes deste 
município, que a Câmara de Vereadores decretou e eu sanciono a 
seguinte Lei Complementar;

Art. 1º Altera o §1º, do art. 5º, da Lei Complementar nº 267, de 5 
de setembro de 2013, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º …
§1º A composição, as atribuições e o regulamento do Conselho 
Gestor poderão ser estabelecidos pelo Poder Executivo.
(…)”. (NR).

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei 
nº 5.401, de 10 de setembro de 2013.

GABINETE DO PREFEITO
03 de abril de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

PAUTA DE JULGAMENTO Nº 004/2017
CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES
Prefeitura Municipal de Contribuintes

PAUTA DE JULGAMENTO Nº 004/2017

Leonice Witte, Secretária Geral do Conselho Municipal de Contri-
buintes de Rio do Sul, no uso das obrigações definidas no inciso I 
do art. 7º do Regimento Interno do Conselho e de acordo com o 
previsto no art. 16 do mesmo instrumento legal, torna público que 
o Conselho Municipal de Contribuintes estará reunido em Sessão 
Extraordinária no dia 17 de abril de 2017, às 08hs00, no plenário 
da Câmara de Vereadores, sito no 2º andar do prédio central da 
Prefeitura, para julgamento dos seguintes Recursos:

Número do Protocolo: Protocolo Nº 149654/2014
Nome do Recorrente: Canta Galo Com de Auto Peças Ltda ME
Nº do Recurso: 038/2016
Relator: Rodrigo de Souza

Número do Protocolo: Protocolo Nº 149655/2014
Nome do Recorrente: Canta Galo Com de Auto Peças Ltda ME
Nº do Recurso: 039/2016
Relator: Rodrigo de Souza

Número do Protocolo: Protocolo Nº 149656/2014
Nome do Recorrente: Canta Galo Com de Auto Peças Ltda ME
Nº do Recurso: 040/2016
Relator: Rodrigo de Souza

Número do Protocolo: Protocolo Nº 149657/2014
Nome do Recorrente: Canta Galo Com de Auto Peças Ltda ME
Nº do Recurso: 038/2016
Relator: Rodrigo de Souza

Rio do Sul, 04 de Abril de 2017.

LEONICE WITTE
Secretária geral do CMC

Portaria n. 0449/RH de 04 de abril de 2017.
PORTARIA N. 0449/RH

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administra-
ção e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições legais previstas no Art. 9º, inciso 
VIII, da Lei Complementar n. 347 de 07 de fevereiro de 2017 e 
suas alterações posteriores, que dispõe sobre a Estrutura Adminis-
trativa do Poder Executivo Municipal de Rio do Sul e, considerando 
cópia integral do protocolo n. 154994/2015 em anexo,

RESOLVE:
Art. 1º. Instaurar a Sindicância Administrativa n. 003/2017, a fim 
de apurar os fatos relatados no protocolo citado, referentes a 
parcelamento de solo em desacordo com a Lei Complementar n. 
163/2006 que fora indevidamente aprovado.

Art.2º Designar a Comissão Permanente de Sindicância, nomeada 
pela Portaria n. 0259/RH, de 23 de fevereiro de 2017, publicada em 
01 de março de 2017 para apurar tais fatos, eventuais irregularida-
des e responsabilidades.
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Art.3º Fixar o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos traba-
lhos afetos a esta Sindicância Administrativa.

Art.4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 04 de abril de 2017.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Lso

PORTARIA nº 0445/RH
PORTARIA N. 0445/RH

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administra-
ção e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Cata-
rina, usando da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, 
de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 06 
de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º Interromper a Licença para Tratamento de Saúde, conce-
dida por meio da Portaria n. 0254/RH, de 23/02/2017, a partir de 
01/04/2017, em virtude da aposentadoria, concedida por meio do 
Decreto n. 6089 de 14/03/2017, a servidora municipal ROSANA 
LUIZA BERNARDINO ocupante do cargo de provimento efetivo Pro-
fessor.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 31 de Março de 2017.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
TAS

RESUMO DO ADITIVO 020/2017
4º TERMO ADITIVO Nº 020/2017 – DO CONTRATO DE SERVIÇO E 
FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 019/2014, REFERENTE CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA Á IMPLANTAÇÃO DE SINALIZAÇÃO 
VIÁRIA, INCLUINDO MATERIAL E MÃO DE OBRAS ESPECIALIZADA 
DO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍ-
PIO DE RIO DO SUL E A EMPRESA SSAT SINALIZAÇÃO E ADESI-
VOS LTDA.

Aos vinte e quatro (24) dias do mês de março (03) do ano de dois 
mil e dezessete (2017), nesta cidade de Rio do Sul, Estado de San-
ta Catarina, presentes de um lado o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, 
inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.574/0001-06, com sede na Praça 
25 de Julho, 01, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. 
José Eduardo Rothbarth Thomé, ora denominado CONTRATANTE, 
e a empresa SSAT Sinalização e Adesivos Ltda., estabelecida na rua 
Leopoldo Ledra, 563, bairro Santana, no município de Rio do Sul/
SC, inscrita no CNPJ sob o nº 05.111.060/0001-03, ora denominada 
CONTRATADA, representada pelo seu Procurador, Sr. Saul Marcelo 
de Oliveira, resolvem os termos facultados por lei, obedecida as 
condições firmadas pelo Edital de Pregão Presencial nº 025/2014, 
o Contrato original de Serviço e Fornecimento de Material nº 019, 
datado de 26 de março de 2014, de acordo com parecer exarado 
pela Procuradoria Geral do Município, o qual faz parte como anexo 
ao presente, celebrar o presente TERMO ADITIVO, mediante as 
cláusulas e condições abaixo enumeradas, as quais, mutuamente, 
aceitam e outorgam:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO

As retificações efetuadas no presente instrumento fundamentam-
se no do § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações posterio-
res.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS

Fica prorrogado o término do prazo contratual assumido constante 
da Cláusula Segunda do contrato original celebrado entre o CON-
TRATANTE e a CONTRATADA, com o seu término em 26 de setem-
bro de 2017, conforme memorando nº 007/DIT/2017.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REGULARIDADE FISCAL

A Contratada no ato da assinatura do presente termo, deverá apre-
sentar prova de regularidade fiscal da Fazenda Municipal, Estadual, 
Federal, INSS e FGTS.

CLÁUSULA QUARTA – DAS RATIFICAÇÕES

Ratificam-se as demais cláusulas e condições de Contrato original e 
seus termos aditivos, não colidentes com o presente Termo.

E, por se acharem justos e contratados, assinam o presente ins-
trumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para surtir um 
só efeito, na presença das testemunhas abaixo nomeadas e assi-
nadas.

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito de Rio do Sul
Contratante

SSAT Sinalização e Adesivos Ltda
Sr. Saul Marcelo de Oliveira
Procurador
Contratada

Testemunhas:

 ____________________________ 
Nome:
CPF:

 ____________________________ 
Nome:
CPF:

RESUMO DO ADITIVO 023/2017
2º TERMO ADITIVO Nº 023/2017 – DO CONTRATO DE SERVIÇO 
E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 080/2016, REFERENTE EXE-
CUÇÃO DE OBRAS DA GALERIA PLUVIAL DAS RUAS OLAVO BILAC 
E CAÇADORES, BAIRRO LARANJEIRAS EM RIO DO SUL, LOTE 03, 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RIO DO SUL E A EMPRESA 
KSB TRANSPORTES E OBRAS LTDA - ME.

Aos quinze (15) dias do mês de março (03) do ano de dois mil e 
dezessete (2017), nesta cidade de Rio do Sul, Estado de Santa 
Catarina, presentes de um lado o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, 
inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.574/0001-06, com sede na Praça 
25 de Julho, 01, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
José Eduardo Rothbarth Thomé, ora denominado CONTRATANTE, 
e a empresa KSB TRANSPORTES E OBRAS LTDA - ME., estabele-
cida na Estrada Quintino, 688, Sala 01, Bairro Bremer, no municí-
pio de Rio do Sul/SC, CEP 89.161-132, inscrita no CNPJ sob o nº 
17.778.636/0001-61, ora denominada CONTRATADA, representada 
pela sua representante, Srª. Marileusa Bagatoli Salvador, resolvem 
os termos facultados por lei, obedecida as condições firmadas pelo 
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Edital de Concorrência nº 039/2016, o contrato original de servi-
ços e fornecimento de material nº 080, datado de 22 de junho de 
2016, de acordo com parecer exarado pela Procuradoria Geral do 
Município, o qual faz parte como anexo ao presente, celebrar o pre-
sente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições abaixo 
enumeradas, as quais, mutuamente, aceitam e outorgam:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO

As retificações efetuadas no presente instrumento fundamentam-
se do § 1º, do inciso VI do Artigo 57 da Lei nº 8.666/93 e altera-
ções posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS

Fica prorrogado o término do prazo contratual assumido constante 
da Cláusula Décima Primeira do contrato original e a Ordem de 
Serviço celebrado entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, tendo 
um acréscimo de 120 (cento e vinte) dias, com o seu término em 
14 de julho de 2017, conforme memorando nº 007/2017.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REGULARIDADE FISCAL

A Contratada no ato da assinatura do presente termo, deverá apre-
sentar prova de regularidade fiscal da Fazenda Municipal, Estadual, 
Federal, INSS e FGTS

CLÁUSULA QUARTA – DAS RATIFICAÇÕES

Ratificam-se as demais cláusulas e condições de Contrato original e 
seus termos aditivos, não colidentes com o presente Termo.
E, por se acharem justos e contratados, assinam o presente ins-
trumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para surtir um 
só efeito, na presença das testemunhas abaixo nomeadas e assi-
nadas.

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal
Contratante

KSB TRANSPORTES E OBRAS LTDA - ME
Srª. Marileusa Bagatoli Salvador
Contratada

Testemunhas:

 ____________________________ 
Nome:
CPF:

 ____________________________ 
Nome:
CPF:

RESUMO DO ADITIVO 025/2017
5 º TERMO ADITIVO Nº 025/2017 – DO CONTRATO DE PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS NR. 039/2012, SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E 
PROPAGANDA, ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE RIO DO SUL E A EMPRESA JFQUATROOITO PUBLICIDADE E 
PROPAGANDA LTDA.

Aos vinte e um (21) dias do mês de março (03) do ano de dois mil 
e dezessete (2017), nesta cidade de Rio do Sul, Estado de Santa 
Catarina, presentes de um lado o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, 
inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.574/0001-06, com sede na Praça 
25 de Julho, 01, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
José Eduardo Rothbarth Thomé, ora denominado CONTRATANTE, 

e a empresa JFQUATROOITO PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA, 
estabelecida na Rua Tuiuti, 181, 1º andar, sala 101-A, Centro, na ci-
dade de Rio do Sul/SC, inscrita no CNPJ sob o nº 07.373.818/0001-
07, ora denominada CONTRATADA, representada neste ato pela 
Sra. Fernanda Regina Vieira, resolvem os termos facultados por lei, 
obedecida as condições firmadas pelo Edital de Tomada de Preços 
nº 121 de 26/10/2011, o Contrato original de Prestação de Ser-
viços nº 039, datado de 30 de março de 2012, e de acordo com 
parecer exarado pela Procuradoria Geral do Município, o qual faz 
parte como anexo ao presente, celebrar o presente TERMO ADI-
TIVO, mediante as cláusulas e condições abaixo enumeradas, as 
quais, mutuamente, aceitam e outorgam:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO

As retificações efetuadas no presente instrumento fundamentam-
se do § 4º do Art. 57 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO

Fica prorrogado o término do prazo contratual assumido constante 
da cláusula quarta do Contrato original celebrado entre o CON-
TRATANTE e a CONTRATADA, tendo o mesmo um acréscimo de 
06 (seis) meses, com o seu término em 30 de setembro de 2017.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REGULARIDADE FISCAL

A Contratada no ato da assinatura do presente termo, deverá apre-
sentar prova de regularidade fiscal da Fazenda Municipal, Estadual, 
Federal, INSS e FGTS.

CLÁUSULA QUARTA – DAS RATIFICAÇÕES

Ratificam-se as demais cláusulas e condições de Contrato original e 
seus termos aditivos, não colidentes com o presente Termo.

E, por se acharem justos e contratados, assinam o presente ins-
trumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para surtir um 
só efeito, na presença das testemunhas abaixo nomeadas e assi-
nadas.

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal
Contratante

FERNANDA REGINA VIEIRA
JFquatrooito Publicidade e Propaganda Ltda.
Contratada

Testemunhas:

 ____________________________ 
Nome:
CPF:

 ____________________________ 
Nome:
CPF:

RESUMO DO ADITIVO 027/2017
1º TERMO ADITIVO Nº 027/2017 – DO CONTRATO DE SERVIÇO 
E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 137/2016, REFERENTE EXE-
CUÇÃO DA CRECHE TIPO 1, PADRÃO FNDE, ESTRADA DA MADEI-
RA, BAIRRO BARRAGEM EM RIO DO SUL, ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL E A EMPRESA RINOVI 
CONSTRUTORA LTDA.



05/04/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2226

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 759

Aos vinte e sete (27) dias do mês de março (03) do ano de dois mil 
e dezessete (2017), nesta cidade de Rio do Sul, Estado de Santa 
Catarina, presentes de um lado o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, 
inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.574/0001-06, com sede na Praça 
25 de Julho, 01, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. José Eduardo Rothbarth Thomé, ora denominado CONTRATAN-
TE, e a empresa Rinovi Construtora Ltda - ME., estabelecida na 
Av. Brasília, 30, Sala 201, 2° andar, Bairro EFACIP, no município 
de Pinhalzinho/SC, CEP 89.870-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
08.716.368/0001-62, ora denominada CONTRATADA, representa-
do pelo Sr. Ivonir Flores, resolvem os termos facultados por lei, 
obedecida as condições firmadas pela Concorrência nº 075/2016, 
o contrato original de serviços e fornecimento de material nº 137, 
datado de 10 de outubro de 2016, de acordo com parecer exarado 
pela Procuradoria Geral do Município, o qual faz parte como anexo 
ao presente, celebrar o presente TERMO ADITIVO, mediante as 
cláusulas e condições abaixo enumeradas, as quais, mutuamente, 
aceitam e outorgam:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO

As retificações efetuadas no presente instrumento fundamentam-
se no inciso I, letra “a” do Art. 65 da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ACRÉSCIMOS

Fica acrescido ao valor contratual assumido constante da Cláusula 
Segunda do contrato original celebrado entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, no valor de R$ 56.842,32 (cinquenta e seis mil e oi-
tocentos e quarenta e dois reais e trinta e dois centavos), conforme 
memorando nº 071/2017 anexa.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REGULARIDADE FISCAL

A Contratada no ato da assinatura do presente termo, deverá apre-
sentar prova de regularidade fiscal da Fazenda Municipal, Estadual, 
Federal, INSS e FGTS

CLÁUSULA QUARTA – DAS RATIFICAÇÕES

Ratificam-se as demais cláusulas e condições de Contrato original e 
seus termos aditivos, não colidentes com o presente Termo.
E, por se acharem justos e contratados, assinam o presente ins-
trumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para surtir um 
só efeito, na presença das testemunhas abaixo nomeadas e assi-
nadas.

JOSÉ EDUARDO TORHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal
Contratante

RINOVI CONSTRUTORA LTDA.
. Sr. Ivonir Flores
Contratada

Testemunhas:

 ____________________________ 
Nome:
CPF:

 ____________________________ 
Nome:
CPF:

RETIFICAÇÃO DO RESUMO DO CONTRATO 003/2017
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº: 003/2017 – Chamamento Público

Espécie: Prestação de Serviço nº 003/2017

Contratante: Secretaria Municipal de Saúde de Rio do Sul

Contratado: Sr. Marcos Duarte

Objeto: O presente contrato tem por objetivo a execução, pelo 
CONTRATADO, de serviços médicos em CONSULTAS/ATENDIMEN-
TOS, para prestar atendimento ambulatorial aos usuários do SUS, 
conforme valor unitário e detalhamento abaixo:

Código Descrição do Procedimento Valor
0301010072 Consulta Médica em Atenção Especializada 30,00

Amparo Legal: Art. 2º, inciso XII, Art.35, inciso VI da Lei 13.019 de 
31 de julho de 2014 e Lei 8.666/93.

Valor: A Secretaria Municipal de Saúde/FMS pagará mensalmente 
ao CONTRATADO, pelo valor total dos serviços efetivamente reali-
zados durante o mês, multiplicando-se ao valor unitário e acordo 
com o descrito no objeto.

Data da Assinatura: 22/02/2017

Signatários: Sr.ª Sueli Teresinha de Oliveira, Secretária Municipal 
de Saúde pela contratante, Sr. Marcos Duarte, pela Contratada.

RETIFICAÇÃO DO RESUMO DO CONTRATO 010/2017
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº: 003/2017 – Chamamento Público

Espécie: Prestação de Serviço nº 013/2017

Contratante: Secretaria Municipal de Saúde de Rio do Sul

Contratado: Mendes Zanis Atividades Médicas LTDA

Objeto: O presente contrato tem por objetivo a execução, pelo 
CONTRATADO, de serviços médicos em CONSULTAS/ATENDIMEN-
TOS, para prestar atendimento ambulatorial aos usuários do SUS, 
conforme valor unitário e detalhamento abaixo:

Código Descrição do Procedimento Valor

0301010064 Consulta Médica Especializada em Ortope-
dia R$30,00

030101006-4 Consulta Médica em Atenção Básica R$18,00

Amparo Legal: Art. 2º, inciso XII, Art.35, inciso VI da Lei 13.019 de 
31 de julho de 2014 e Lei 8.666/93.

Valor: A Secretaria Municipal de Saúde/FMS pagará mensalmente 
ao CONTRATADO, pelo valor total dos serviços efetivamente reali-
zados durante o mês, multiplicando-se ao valor unitário e acordo 
com o descrito no objeto.

Data da Assinatura: 22/02/2017
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Signatários: Sr.ª Sueli Teresinha de Oliveira, Secretária Municipal 
de Saúde pela contratante, Mendes Zanis Atividades Médicas LTDA, 
neste ato representado pelo Dr. Luiz Eduardo Mendes Zanis, pela 
Contratada.

RETIFICAÇÃO DO RESUMO DO CONTRATO 011/2017
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº: 003/2017 – Chamamento Público

Espécie: Prestação de Serviço nº 011/2017

Contratante: Secretaria Municipal de Saúde de Rio do Sul

Contratado: Dra. Rafaela Oribka

Objeto: O presente contrato tem por objetivo a execução, pelo 
CONTRATADO, de serviços médicos em CONSULTAS/ATENDIMEN-
TOS, para prestar atendimento ambulatorial aos usuários do SUS, 
conforme valor unitário e detalhamento abaixo:

Código Descrição do Procedi-
mento Valor

0301010064
Consulta Médica Espe-
cializada em Cirurgia 
Geral

R$30,00

Amparo Legal: Art. 2º, inciso XII, Art.35, inciso VI da Lei 13.019 de 
31 de julho de 2014 e Lei 8.666/93.

Valor: A Secretaria Municipal de Saúde/FMS pagará mensalmente 
ao CONTRATADO, pelo valor total dos serviços efetivamente reali-
zados durante o mês, multiplicando-se ao valor unitário e acordo 
com o descrito no objeto.

Data da Assinatura: 22/02/2017

Signatários: Sr.ª Sueli Teresinha de Oliveira, Secretária Municipal 
de Saúde pela contratante, Dra. Rafaela Oribka, pela Contratada.

RETIFICAÇÃO DO RESUMO DO CONTRATO 012/2017
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº: 003/2017 – Chamamento Público

Espécie: Prestação de Serviço nº 012/2017

Contratante: Secretaria Municipal de Saúde de Rio do Sul

Contratado: IOT CENTRO MÉDICO LTDA ME

Objeto: O presente contrato tem por objetivo a execução, pelo 
CONTRATADO, de serviços médicos em CONSULTAS/ATENDIMEN-
TOS, para prestar atendimento ambulatorial aos usuários do SUS, 
conforme valor unitário e detalhamento abaixo:

Código Descrição do Procedimento Valor

0301010064 Consulta Médica Especializada em Ortope-
dia R$30,00

Amparo Legal: Art. 2º, inciso XII, Art.35, inciso VI da Lei 13.019 de 
31 de julho de 2014 e Lei 8.666/93.

Valor: A Secretaria Municipal de Saúde/FMS pagará mensalmente 
ao CONTRATADO, pelo valor total dos serviços efetivamente reali-
zados durante o mês, multiplicando-se ao valor unitário e acordo 
com o descrito no objeto.

Data da Assinatura: 22/02/2017

Signatários: Sr.ª Sueli Teresinha de Oliveira, Secretária Municipal 
de Saúde pela contratante, a IOT CENTRO MÉDICO LTDA ME neste 
ato representado pelo Dr. Adriano Luís Brasil da Silva, pela Con-
tratada.
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Rio dos Cedros

Prefeitura

EXTRATO DO EDITAL DE CONVITE Nº 42/2017 TIPO DO JULGAMENTO: MENOR PREÇO TIPO DE COMPARAÇÃO: 
POR ITEM  O MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, ESTABELECIDO NA RUA NEREU RAMOS, 205, CENTRO – RIO 
DOS CEDROS - SC, INFORMA QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE CONVITE, COM A FINALIDADE 
DE SELECIONAR PROPOSTA O
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DOS CEDROS
Extrato do Edital de Convite Nº 42/2017
Tipo do Julgamento: Menor Preço
Tipo de Comparação: Por Item

O Município de Rio dos Cedros, estabelecido na Rua Nereu Ramos, 205, Centro – Rio dos Cedros - SC, informa que realizará licitação na modalidade 
de Convite, com a finalidade de selecionar proposta objetivando a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA DESTINADOS A ELABORAÇÃO DE 
PROJETO EXECUTIVO E ESTUDOS AMBIENTAIS DESTINADOS A IMPLANTAÇÃO DE CANAL EXTRAVASOR LOCALIZADO NO RIO DOS CEDROS, conforme 
especificações constantes do edital. Rege a presente licitação, a Lei Federal 10.520/2002, a Lei Federal nº. 8.666/93, o Decreto Municipal nº. 2.279/2007, 
a Lei Complementar nº. 123/2006 e demais legislações aplicáveis. Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem: 
Recebimento do envelope de proposta e do envelope de habilitação: Data: 11/04/2016 - Hora: 08:45. Início da Sessão Pública e abertura dos envelopes 
de propostas: Data: 11/04/2016 - Hora: 09:00. O Edital e seus anexos poderão ser extraídos através do site www.riodoscedros.sc.gov.br no link Licita-
ções. As dúvidas pertinentes a presente licitação serão esclarecidas pelo Departamento de Licitações na Rua Nereu Ramos, nº 205, Centro, Rio dos Cedros 
– SC, pelo telefone: (47) 3386-1050 ramal 2006 ou ainda pelo e-mail: licitacao@riodoscedros.sc.gov.br.

Rio dos Cedros, 03 de abril de 2017.

MARILDO DOMINGOS FELIPPI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO EDITAL DE PREGÃO Nº 43/2017 TIPO DO JULGAMENTO: MENOR PREÇO TIPO DE COMPARAÇÃO: 
POR ITEM  O MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, ESTABELECIDO NA RUA NEREU RAMOS, 205, CENTRO – RIO 
DOS CEDROS - SC, INFORMA QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO, COM A FINALIDADE 
DE SELECIONAR PROPOSTA OBJ
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DOS CEDROS
Extrato do Edital de Pregão Nº 43/2017
Tipo do Julgamento: Menor Preço
Tipo de Comparação: Por Item

O Município de Rio dos Cedros, estabelecido na Rua Nereu Ramos, 205, Centro – Rio dos Cedros - SC, informa que realizará licitação na modalidade de 
Pregão, com a finalidade de selecionar proposta objetivando REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, conforme espe-
cificações constantes do edital. Rege a presente licitação, a Lei Federal 10.520/2002, a Lei Federal nº. 8.666/93, o Decreto Municipal nº. 2.279/2007, a 
Lei Complementar nº. 123/2006 e demais legislações aplicáveis. Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem: Re-
cebimento do envelope de proposta e do envelope de habilitação: Data: 13/04/2017 - Hora: 08:45. Início da Sessão Pública e abertura dos envelopes de 
propostas: Data: 13/04/2017 - Hora: 09:00. O Edital e seus anexos poderão ser extraídos através do site www.riodoscedros.sc.gov.br no link Licitações. As 
dúvidas pertinentes a presente licitação serão esclarecidas pelo Departamento de Licitações na Rua Nereu Ramos, nº 205, Centro, Rio dos Cedros – SC, 
pelo telefone: (47) 3386-1050 ramal 2006 ou ainda pelo e-mail: licitacao@riodoscedros.sc.gov.br.

Rio dos Cedros, 04 de abril de 2017.

RAFAEL NONES MIRIA ELIETE SCHMID FLORIANI ALFREDO JOÃO BERRI
Secretário de Obras Secretária de Saúde Secretário de Educação

file:///C:/DOMSC/Edi%c3%a7%c3%a3o%202226/arquivos/../Downloads/www.riodoscedros.sc.gov.br
file:///C:/DOMSC/Edi%c3%a7%c3%a3o%202226/arquivos/../Downloads/licitacao@riodoscedros.sc.gov.br
file:///C:/DOMSC/Edi%c3%a7%c3%a3o%202226/arquivos/../Downloads/www.riodoscedros.sc.gov.br
file:///C:/DOMSC/Edi%c3%a7%c3%a3o%202226/arquivos/../Downloads/licitacao@riodoscedros.sc.gov.br
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Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO 01/2017
CÀMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS

ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Jorge Lacerda, 545, Centro, Rio dos Cedros/SC - CEP 89121-000.

Tel/Fax: (47) 3386-1705

DECRETO LEGISLATIVO N° 01, DE 06 DE MARÇO DE 2017.

Aprova as Contas do Poder Executivo do Município de Rio dos Cedros/SC, do exercício financeiro de 2015 e dá outras providências.

CASSIO LUIZ BERRI, Presidente da Câmara de Vereadores de Rio dos Cedros usando de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal, aprovou, e eu promulgo o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1° - Ficam aprovadas as Contas do Poder Executivo Municipal de Rio dos Cedros, referente ao exercício financeiro de 2015, nos termos 
da decisão prolatada no Processo n. PCP-15/00096315, do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 06 e março de 20,

ASSIO L BERRI
Presiden

Publicado no Mural
de Câmara Municipal
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São Bento do Sul

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
71/2017
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 71/2017
MENOR PREÇO POR ITEM.
O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, através do Secretário de Obras e Serviços Urbanos, torna 
público, para quem interessar possa, conforme preceituam as Leis 
nº 8.666/93 de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, que rece-
berá até às 13:30 horas do dia 19 de abril de 2017, em sua sede na 
Rua Jorge Lacerda, nº 75, propostas para:
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE AREIA 
GROSSA, AREIA MEDIA, PO DE BRITA, BRITA GRADUADA, BRITA 
Nº01, MATERIAL DE PEDRA DETONADA E BRITADA.
Os interessados poderão obter mais informações através do tele-
fone (47) 3631-6199 ou retirar o Edital completo através do site: 
www.saobentodosul.sc.gov.br/licitacao.
São Bento do Sul, 31 de março de 2017.

MARCIO DREVECK
Secretário de Obras e Serviços Urbanos

CARLA ELOISE MÜLBAUER
Pregoeira Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
72/2017
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 72/2017
MENOR PREÇO POR ITEM
O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, através da Secretária de Educação, torna público, para 
quem interessar possa, conforme preceituam as Leis nº 8.666/93 
de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, que receberá até às 
08:30 horas do dia 20 de abril de 2017, em sua sede na Rua Jorge 
Lacerda, nº 75, propostas para:
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE KIT DE 
MATERIAL ESCOLAR E MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA A SECRE-
TARIA DE EDUCAÇÃO, PARA O PERÍODO DE 12 MESES CONFORME 
ANEXO.
Os interessados poderão obter maiores informações através do te-
lefone (47) 3631 6125 ou retirar o Edital completo através do site: 
www.saobentodosul.sc.gov.br/licitacao.
São Bento do Sul, 03 de abril de 2017.

ROSEMARI IVANE STRACK CANDIDO
Secretária de Educação – Autoridade Competente

SANDRA MARIA SADOWSKI ANDRZEJEWSKI
Pregoeira Municipal

DECRETO Nº 287/2017
DECRETO Nº 0287, DE 4 DE ABRIL DE 2017.

Retira Função Gratificada

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso das atri-
buições legais,

RESOLVE:

Retirar, a pedido, a partir de 1º de abril de 2017, a Função Grati-
ficada de Responsabilidade Técnica Fiscalização de Obra Pública, 
concedida ao servidor ANDERSON HINKE, ocupante do cargo efe-
tivo de Engenheiro Civil, na Secretaria Municipal de Planejamento 
e Urbanismo.

São Bento do Sul, 4 de abril de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

DECRETO Nº 288/2017
DECRETO Nº 0288, DE 4 DE ABRIL DE 2017.

Retira Função Gratificada

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso das atri-
buições legais,

RESOLVE:

Retirar, a partir de 1º de abril de 2017, a Função Gratificada de Res-
ponsabilidade Técnica de Projetos, concedida ao servidor RAPHAEL 
BEDIN BUENO, ocupante do cargo efetivo de Engenheiro Civil, na 
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo.

São Bento do Sul, 4 de abril de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

DECRETO Nº 289/2017
DECRETO Nº 0289, DE 4 DE ABRIL DE 2017.
Concede Função Gratificada

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso das 
atribuições legais e de conformidade com o artigo 75 da Lei nº 
228/2001 alterada pela Lei nº 701/2003,

RESOLVE:

A partir de 1º de abril de 2017, conceder ao servidor RAPHAEL 
BEDIN BUENO, ocupante do cargo efetivo de Engenheiro Civil, na 
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo, a Função Gra-
tificada de Responsabilidade Técnica Fiscalização de Obra Pública, 
no valor de R$1.000,00 (mil reais).

São Bento do Sul, 4 de abril de 2017.
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MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

DECRETO Nº 290/2017
DECRETO Nº 0290, DE 4 DE ABRIL DE 2017.
Concede Função Gratificada

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso das 
atribuições legais e de conformidade com o artigo 75 da Lei nº 
228/2001 alterada pela Lei nº 701/2003,

RESOLVE:

A partir de 1º de abril de 2017, conceder ao servidor MARCELO LE-
VANDOWSKI, ocupante do cargo efetivo de Arquiteto e Urbanista, 
na Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo, a Função 
Gratificada de Responsabilidade Técnica de Projetos, no valor de 
R$600,00 (seiscentos reais).

São Bento do Sul, 4 de abril de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

DECRETO Nº 291/2017
DECRETO Nº 0291, DE 4 DE ABRIL DE 2017.

ALTERA DECRETO Nº 100/2013 QUE NOMEIA OS MEMBROS DA 
COMISSÃO PERMANENTE DE PROGRESSÃO FUNCIONAL DO MA-
GISTÉRIO
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições e em conformidade com a Lei nº 2985, de 27 de março 
de 2012,

RESOLVE:
Art. 1º. O art. 1º do Decreto nº 100/2013, que nomeia os membros 
da Comissão Permanente de Progressão Funcional, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“ Art. 1º (...)
I – Fabia Alessandra Mengarda Belarmino, Diretora do Departa-
mento de Recursos Humanos, que a presidirá;
II – Representantes da Secretaria Municipal de Educação:

a) Adriana Piekarski;

b) Noeli Regina Novak dos Santos;

c) Iara Carina Dums Werlich

(...)”

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 4 de abril de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

DECRETO Nº 292/2017
DECRETO Nº 0292, DE 4 DE ABRIL DE 2017.

Estabelece Valor da UFM

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º A Unidade Fiscal Municipal - UFM fica estabelecida com o 
valor equivalente a R$ 3,9804, a partir de 1º de abril de 2017, nos 
termos da Lei nº 1.486, art.1º, parágrafo único, inciso II, de 23 de 
dezembro de 2005.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

São Bento do Sul, 4 de abril de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

DECRETO Nº 293/2017
DECRETO Nº 0293, DE 4 DE ABRIL DE 2017.

DESIGNA OS MEMBROS DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECUR-
SOS DE INFRAÇÕES - JARI, NO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO 
SUL.
O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei nº 9.503/1997 - Código de Trânsito Brasi-
leiro, com as diretrizes para o estabelecimento do Regimento Inter-
no das JARIS e com a Lei Municipal nº 772/2003,
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados para a composição da Junta Administrati-
va de Recursos de Infrações - JARI, no Município de São Bento do 
Sul, os seguintes membros:
I - Representantes indicados pelo Poder Executivo Municipal:
a) Cristian Cristofolini - Titular; e
b) Inês Marilda Rossetto Wagner - Suplente;
II - Representantes indicados pelo órgão executivo de trânsito do 
Município de São Bento do Sul - DETRU:

a) Cassiano Ruthes - Titular; e
b) Eleonice Odia Malschitzky - Suplente;
III - Representantes indicados pela entidade máxima local repre-
sentativa dos condutores de veículos - FECTROESC:

a) Keila Cristina Grein Rosa- Titular; e
b) Tania Sueli Eichstadt - Suplente.

http://www.leismunicipais.com.br/cgi-local/forpgs/showingimg.pl?&number=772&year=2003&typ=o&city=S%C3%A3o Bento do Sul&state=SC&est=
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IV – Secretária Executiva:
Patricia Zeidemann Zipperer.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 4 de abril de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 294/2017
DECRETO Nº 0294, DE 4 DE ABRIL DE 2017.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
– SAMAE.
MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais,
Considerando, o art. 7º, I da Lei nº 4320/64, que dispõe que a Lei 
do Orçamento poderá conter autorização ao Poder Executivo;
Considerando, o art. 4º, da Lei Municipal Lei nº 3728/16 que auto-
riza a abertura de crédito adicional suplementar,
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) no orçamento vigente da 
Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE e suple-
mentará as seguintes dotações orçamentárias:
Órgão: 23 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGO-
TO
Unidade: 02 – Abastecimento de Água
Projeto: 1.002 – Ampliação, Reforma e Reaparelhamento do Siste-
ma de Abastecimento de Água
4.4.90.51.00.00.00 600 - Obras e Instalações R$ 350.000,00

Atividade: 2.064 – Manutenção e Melhoria dos Serviços de Abas-
tecimento de Água
3.3.90.30.00.00.00 600 - Material de Consumo R$ 400.000,00
3.3.90.39.00.00.00 600 - Outros Serv. Terc. PJ R$ 300.000,00
4.4.90.30.00.00.00 600 - Material de Consumo R$ 250.000,00
4.4.90.52.00.00.00 600 - Equip. Material Permanente R$ 150.000,00

Unidade: 03 – Sistema de Esgoto Sanitário
Projeto: 1.003 – Construção de Unidades de Coleta, Elevação e 
Tratamento de Esgoto
4.4.90.51.00.00.00 600 - Obras e Instalações R$ 150.000,00

Atividade: 2.065 – Manutenção e Melhoria dos Serviços de Esgo-
tamento Sanitário
3.3.90.30.00.00.00 600 - Material de Consumo R$ 100.000,00
3.3.90.39.00.00.00 600 - Outros Serv. Terc. PJ R$ 300.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura aos Créditos Adicionais abertos, serão 
utilizados recursos provenientes do superávit financeiro apurado 
no Balanço Patrimonial do exercício anterior, na fonte de recursos 
00.02.0006 – Recursos de Outras Fontes exercício corrente, no va-
lor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais).
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 4 de abril de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

DECRETO Nº 295/2017
DECRETO Nº 0295, DE 4 DE ABRIL DE 2017.
DISPÕE SOBRE O CONSUMO DE BEBIDAS ALCOÓLICAS EM EVEN-
TO
O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º. O Poder Executivo Municipal, com fundamento no art. 3º 
da Lei nº 3005/2012, autoriza o consumo de bebidas alcoólicas, 
exclusivamente na Praça Getúlio Vargas, no dia 9 de abril de 2017, 
das 10 horas às 15 horas, em razão da realização do evento “Car-
ros Antigos na Praça”.
Art. 2º. A autorização restringe apenas a data, horário e local es-
tabelecidos no artigo anterior, ficando vedado tal consumo por 
pessoas menores de 18 anos de idade, nos termos de legislação 
vigente em todo território nacional.
Art. 3º. Os organizadores deverão orientar os frequentadores do 
evento da área delimitada para o consumo e solicitar as autori-
dades policiais a manutenção da ordem pública no local e ainda 
atentar para a vedação descrita no artigo anterior.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 4 de abril de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

EDITAL Nº 001/2017 - PROGRAMA BOLSA DE 
ESTUDOS PARA ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS
EDITAL Nº 001/2017
Dispõe sobre o procedimento para inscrições ao auxílio financeiro 
aos estudantes matriculados em cursos universitário de gradua-
ção ou tecnólogo nível superior presenciais em instituições com 
distância superior a 30km da sede do Município de São Bento do 
Sul – SC.

O Município de São Bento do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
TORNA PÚBLICO a abertura de processo seletivo para concessão 
de auxílio financeiro para estudantes regularmente matriculados 
em cursos universitário de graduação ou tecnólogo nível superior 
presenciais em instituições com distância superior a 30km da sede 
de São Bento do Sul, nos termos da Lei nº 3626, de 21 de dezem-
bro de 2015.
1. Do Auxílio financeiro aos estudantes – Programa de Bolsas de 
Estudos para Estudantes Universitários, a ser concedido para estu-
dantes que sejam cidadãos de São Bento do Sul/SC

1.1 Será concedido aos estudantes que preencherem os requisitos 
previstos no presente edital o benefício financeiro de R$ 100,00 
(cem reais) em 9 parcelas mensais, contemplando 23 estudantes.

2. Da divulgação e da inscrição
2.1 Informações acerca do lançamento do edital deverá ser divul-
gado no órgão oficial de publicação do Município de São Bento do 
Sul – Diário Oficial dos Município - www.diariomunicipal.sc.gov.br e 
no site www.saobentodosul.sc.gov.br.
2.2 A inscrição deverá ser feita no setor de protocolo na sede da 
Prefeitura Municipal de São Bento do Sul.
2.3. O Período de Inscrição será de 10 de abril de 2017 a 24 de 
abril de 2017.

3. Do processo seletivo
3.1– Entrega dos documentos abaixo elencados, no setor de pro-
tocolo da Prefeitura Municipal de São Bento do Sul, em envelope 
lacrado, identificado como nome completo, endereço e telefone:
(a) documentos comprobatórios da condição socioeconômica, con-
forme o Anexo I deste Edital, os quais deverão ser originais ou, na 
falta destes, fotocópias;

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.saobentodosul.sc.gov.br
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(b) termo de responsabilidade pela veracidade das informações 
prestadas e da autenticidade dos documentos e fotocópias entre-
gues;
c) Envelope contendo os itens previstos nas alíneas (a) e (b) deste 
Item 3.1, Primeira Etapa, acima, bem como:
- Declaração firmada pelo estudante de que não possui graduação 
em nenhum curso universitário ou tecnólogo de nível superior;
- Declaração da distância entre a instituição de ensino e o municí-
pio de São Bento do Sul/SC firmada pelo estudante;
- Histórico escolar do curso em que frequenta;
- Comprovante de existência de conta bancária em nome do can-
didato;
- Título de eleitor expedido pelo Cartório Eleitoral do município de 
São Bento do Sul/SC;
- Declaração de que reside em imóvel próprio ou cedido, caso a 
moradia não seja financiada ou alugada;
- Declaração de matrícula em curso universitário ou tecnólogo de 
nível superior expedida pela instituição de ensino;
- Declaração de que o curso em questão é presencial expedida pela 
instituição de ensino;
- Declaração de que o estudante não é beneficiário de outros pro-
gramas sociais do Município de São Bento do Sul ou de outras 
bolsas de estudo concedidas pelos Governos Federal e Estadual por 
entidades públicas ou privadas.
3.1.1. Não serão aceitos documentos fora do envelope ou sem 
identificação.
3.1.2. A não apresentação de documentos ou cópias solicitados, 
conforme o Anexo I deste Edital implicará na eliminação do estu-
dante neste processo seletivo.

4. Do critério de seleção
4.1 O processo seletivo para recebimento de bolsa de estudo é 
realizado com base no índice de carência do acadêmico, mediante 
a análise dos seguintes critérios:
a) RF - Renda bruta mensal familiar (valor em reais);
b) ME - Moradia do estudante (alugada ou financiada/própria ou 
cedida);
c) DE - Possui despesa familiar mensal, com educação paga, para 
outro membro do grupo familiar (sim/não);
d) TC - Possui despesa familiar mensal com transporte coletivo 
intra ou intermunicipal (sim/não);
e) DDC - Possui despesa com tratamento de doença crônica (sim/
não);
f) GF - Número de pessoas do grupo familiar

4.2 Para o cálculo do IC – Índice de Carência do estudante cada 
item terá a seguinte pontuação:
Para as alíneas “c”, “d” e “e” a opção SIM terá peso “0,8” e a opção 
NÃO terá peso “1”;
Para a alínea “b” a opção Alugada ou Financiada terá peso “0,8” e 
a opção Própria ou cedida terá peso “1”;

4.3 A fórmula a ser utilizada para o cálculo do IC, considerando as 
opções e pesos constantes nos itens 4.1 e 4.2, será:

IC = RF. ME. DE. TC. DDC
F. 100

4.4 A comissão técnica que se resguarda no direito de desclassifi-
car do processo os casos em que a renda familiar apresentada for 
significativamente inferior às despesas;

4.5 Em caso de empate, será dada preferência ao candidato, su-
cessivamente:

a) com filhos menores que vivam sob sua dependência financeira;
b) casado ou em união estável;
c) que viva sob dependência financeira de pais ou responsáveis.

5. Da divulgação dos contemplado
5.1 A relação preliminar dos candidatos contemplados será divul-
gada até o dia 05 de maio de 2017, no site www.saobentodosul.sc.
gov.br e no órgão oficial de publicação do Município de São Bento 
do Sul – www.diariomunicipal.sc.gov.br.

6. Dos recursos
6.1 Após a publicação da relação de acadêmicos beneficiados será 
aceito pedido de revisão junto ao Município de São Bento do Sul e 
direcionado a Comissão Técnica, até 2 (dois) dias da data da publi-
cação da relação dos beneficiados.
6.2 Para recorrer do resultado do processo seletivo, o candidato 
deverá preencher o modelo de Requerimento de Recurso conforme 
Anexo VIII, sendo que não será aceito quando da interposição de 
recurso à juntada de documentos novos ou já apresentados.
6.3 O recurso deverá ser interposto junto a Munícipio de São Bento 
do Sul, no setor de protocolo, na sede da prefeitura municipal de 
São Bento do Sul.
6.4 Após o prazo estabelecido no Item 6.1 não será aceita interpo-
sição de recurso.
6.5 O pedido será analisado pela comissão técnica que é respon-
sável pelo processo de seleção e avaliação dos acadêmicos bene-
ficiados.

7. Do cancelamento, suspensão e devolução das bolsas de estudo
7.1 A Bolsa de Estudo poderá ser cancelada e ou suspensa na ocor-
rência de qualquer uma das seguintes situações:
a) Caso o beneficiário não realize a contrapartida social de 6 
(seis) horas/mês de atividades voluntárias, conforme art 12 da Lei 
3626/2015;
b) Quando comprovada a falsidade de informações;
c) Quando comprovada a adulteração e falsificação de documen-
tos;
d) A não entrega de quaisquer documentos nas datas previstas;
e) A incoerência entre dados informados e documentos apresen-
tados;
f) Entrega de documentação incompleta;
g) Apresentação de documentos ilegíveis;
h) Constatação de que o acadêmico possui curso superior;
i) Quando comprovada qualquer irregularidade nas declarações e/
ou nos documentos apresentados por ocasião da inscrição e no 
decorrer do processo de avaliação documental;
j) Quando o aluno, a qualquer tempo, for chamado para entrevista 
e não comparecer e/ou não entregar qualquer documento na data 
determinada na entrevista pelo profissional da comissão técnica e/
ou apresente documentos que comprovem irregularidades no re-
cebimento da bolsa.
l) Possuir nota inferior a 5,0 em qualquer umas da matérias do 
curso que esteja matriculado.

8. Das disposições gerais
8.1. As informações socioeconômicas prestadas, bem como o enca-
minhamento da documentação comprobatória e o comparecimento 
à entrevista, com documentação original ou as cópias quando for o 
caso, conforme o item 3, acima, são de inteira responsabilidade do 
estudante, estando este ciente de que é crime previsto no Código 
Penal: “Omitir, em documento público ou particular, declaração que 
dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa 
ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, 
criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente rele-
vante”. (Código Penal Brasileiro. Lei 2.848/1940. Art. 299).
8.2. A inveracidade das informações pertinentes ao Processo Se-
letivo e às etapas posteriores implicará em exclusão do processo 
seletivo e do benefício previsto neste edital a qualquer tempo, sem 
prejuízo das demais medidas cabíveis.
8.3. É de inteira responsabilidade do estudante acompanhar todo o 
processo de seleção, bem como manter atualizados os seus dados 
de contatos (email, telefone e endereço).
8.4. O estudante que não cumprir os prazos estabelecidos neste 
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Edital será considerado desistente do processo seletivo.
8.5. Os estudantes selecionados deverão assinar o Termo de Com-
promisso com o Poder Público Municipal concedendo o auxílio fi-
nanceiro.
8.6 Caso o acadêmico receba quaisquer outros benefícios de pro-
gramas sociais, e/ou bolsas de estudos concedidas pelos Governos 
Federal e Estadual ou por entidades públicas ou privadas, não po-
derá receber o presente auxílio financeiro.
8.7 O acadêmico beneficiado poderá, a qualquer tempo, ser cha-
mado para prestar esclarecimentos ou entregar documentos que 
se fizerem necessário.
8.8 A Comissão Técnica poderá promover, a qualquer tempo, visi-
tas domiciliares aos beneficiados, para comprovar e/ou confirmar 
a continuidade das condições exigidas para a concessão da bolsa 
e/ou a veracidade das informações prestadas quando da inscrição.
9. Os casos omissos serão resolvidos pela comissão técnica.
São Bento do Sul, 4 de abril de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

ANEXO I
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS
I - Comprovante de rendimentos do estudante e dos integrantes 
de seu grupo familiar:
a) Se assalariado:
Folha de pagamento (recibo de salário) dos três últimos meses com 
identificação da empresa ou instituição;
Folha de pagamento (recibo de salário) dos seis últimos meses, 
quando houver pagamento de comissão e/ou hora-extra, com 
identificação da empresa ou instituição;
Carteira de Trabalho atualizada, original e cópia (folha de identifi-
cação, último contrato de trabalho e a próxima folha em branco);
Declaração da empresa, se esta concede ou não vale-alimentação, 
e em caso positivo citando o valor mensal.

b) Se trabalhador autônomo ou profissional liberal:
Declaração de renda de Autônomo (Anexo II);
Cópia da declaração de Imposto de Renda;
Carteira de Trabalho atualizada, original e cópia (folha de identifica-
ção, a baixa do último contrato de trabalho e a próxima página de 
contrato em branco) ou declaração negativa, caso não possua este 
documento (Anexo III);

c) Se proprietário de empresa:
DIRPJ - Declaração de Imposto de Renda Pessoa Jurídica do último 
exercício financeiro acompanhado do Recibo de entrega na Receita 
Federal;
DECORE – Declaração Comprobatória de Rendimentos (original), 
dos três últimos meses; e, Contrato social com todas as alterações 
(cópia). Em caso de empresa sem atividade e/ou inativa apresen-
tar protocolo da baixa de uma das esferas: Municipal, Estadual 
ou Federal. Para Microempreendedor Individual (MEI), apresentar 
declaração anual do Simples Nacional.
d) Se aposentado ou pensionista:
Comprovante de recebimento de aposentadoria ou pensão do últi-
mo mês, retirado do site da previdência social, ou comprovante de 
rendimento que contenha o número do benefício recebido;
Carteira de Trabalho atualizada, original e cópia (folha de identifica-
ção, a baixa do último contrato de trabalho e a próxima página de 
contrato em branco) ou declaração negativa, caso não possua este 
documento (Anexo III);
Declaração que não exerce atividade remunerada (Anexo IV).

e) Se agricultor:
Declaração de renda emitida por sindicato rural do município onde 
os integrantes do grupo familiar possuem atividade, conforme mo-
delo (Anexo V), caso o produtor não seja associado, apresentar de-
claração de punho próprio para justificar a não entrega deste docu-
mento e apresentar as seis últimas notas emitidas e a subsequente 

em branco;
Imposto Territorial Rural – ITR;
Contrato de arrendamento e/ou parceria (se houver);
Declaração de movimento econômico de agricultura familiar expe-
dido pela Prefeitura Municipal;
No caso de produtor de leite, anexar as 06 últimas notas de venda 
do produto e a subsequente em branco;
Carteira de Trabalho atualizada, original e cópia (folha de identifica-
ção, a baixa do último contrato de trabalho e a próxima página de 
contrato em branco) ou declaração negativa, caso não possua este 
documento (Anexo III).

f) Se recebe Ajuda Financeira:
Declaração de renda agregada, identificando com nome, CPF, en-
dereço e valor mensal da ajuda financeira de terceiros (parentes ou 
não) de acordo com o Anexo VI.

g) Se estagiário:
Cópia do termo de compromisso de estágio, em que conste o valor 
recebido pelo mesmo.

h) Se recebe aluguel:
Caso possuam imóvel alugado, apresentar declaração de recebi-
mento de aluguel.

k) Se estiver recebendo Seguro Desemprego:
Comprovante de recebimento fornecido pela Caixa Econômica Fe-
deral (cópia);
Rescisão contratual (cópia);
Comprovante do saque do Fundo de Garantia por Tempo de Servi-
ço – FGTS (cópia).
Carteira de Trabalho atualizada, original e cópia (folha de identifica-
ção, a baixa do último contrato de trabalho e a próxima página de 
contrato em branco) ou declaração negativa, caso não possua este 
documento (Anexo III);
II - No caso de desempregado ou sem remuneração (candidato ou 
integrante do grupo familiar, com mais de 16 e menos de 70 anos):
Carteira de Trabalho atualizada, original e cópia (folha de identifica-
ção, a baixa do último contrato de trabalho e a próxima página de 
contrato em branco) ou declaração negativa, caso não possua este 
documento (Anexo VI);
Cadastro Nacional de Informações Sociais, emitido pelo INSS;
Rescisão contratual;
Declaração assinada pelo integrante do grupo familiar atestando 
que não exerce qualquer tipo de atividade remuneratória;
III - Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física – DIRPF:
Do último exercício financeiro (com todas as folhas e recibo de 
entrega do candidato e de todos os integrantes do grupo familiar 
declarados na ficha de inscrição) acompanhada do recibo de entre-
ga à Receita Federal; ou, para os não declarantes de imposto de 
renda, apresentar comprovante, disponível no link para consulta:
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/Atrjo/ConsRest/Atu-
al.app/paginas/index.asp
IV – Cópia da Carteira de Identidade própria e dos demais inte-
grantes do grupo familiar, podendo ser apresentada certidão de 
nascimento no caso de menores de 18 anos (que não possuam 
carteira de identidade).
V – Cópia do Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda 
CPF/MF, própria e dos demais integrantes do grupo familiar, se 
houver.
VI – Cópia do Comprovante de Residência (atualizado), última fa-
tura de energia elétrica ou telefone fixo ou telefone móvel ou água 
em nome do estudante ou responsável.
VII – Declaração própria, datada, por um dos integrantes do grupo 
familiar maior de 18 anos, mencionando os bens do grupo familiar 
e os respectivos valores (valor de venda), acompanhado de Cópia 
do carnê de IPTU (apenas a parte onde discrimina as informações 
do patrimônio e o valor a ser pago) ou Certificado de Cadastro do 
Imóvel Rural – CCIR; cópia dos documentos de veículos;
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VIII – Se a moradia for alugada:
No caso do grupo familiar residir em imóvel alugado, apresentar 
cópia de contrato de locação e do recibo de pagamento do últi-
mo aluguel. Caso o aluguel seja dividido com outra(s) pessoa(s), 
anexar ao contrato de locação, declaração assinada por todos os 
inquilinos informando o valor pago por morador, conforme modelo 
em Anexo VII;
Comprovante de residência (cópia de fatura de água, luz, telefone, 
condomínio).
IX – Se a moradia for financiada:
No caso do grupo familiar residir em imóvel financiado, apresentar 
cópia do recibo da última parcela ou extrato bancário que compro-
ve o financiamento;
Comprovante de residência (cópia de fatura de água, luz, telefone, 
condomínio).
X – Se houver gastos mensais com doença:
Cópia do laudo médico legível, atualizado dos últimos seis meses, 
em caso de existência de doença crônica (conforme definido no art. 
2º da Portaria Nº 483, de 1º de abril de 2014) no grupo familiar 
onde o documento deverá conter: nome do paciente, código da 
doença (CID), tipo do tratamento, data, carimbo e assinatura do 
profissional que atesta;
• Comprovantes de gastos com medicamentos para tratamentos 
contínuos (cópias dos recibos, notas fiscais, etc.).
XI – Se houver gasto com transporte coletivo:
Comprovante (recibo ou nota fiscal) mensal de pagamento de 
transporte coletivo. O comprovante deve ser nominal ao aluno e 
possuir dados da empresa de transporte (carimbo, endereço e as-
sinatura do responsável).
XII – Caso os pais ou o candidato forem separados/divorciados ou 
falecidos:
Comprovante de separação ou divórcio dos pais, ou certidão de 
óbito, no caso de um deles não constar do grupo familiar do can-
didato por esta razão.
XIII – No caso do candidato possuir filhos/dependentes:
Cópia de certidão de nascimento dos mesmos, ou Termo Judicial de 
dependência, ou cópia de declaração de imposto de renda.
XIV – Se houver, além do candidato, outro integrante do grupo 
familiar cursando graduação em Instituição de Ensino Particular:
Comprovante de matrícula de integrantes do grupo familiar (exce-
to o candidato) que estudam em Instituições de Ensino Superior 
particulares;

ANEXO II
Declaração de Renda de Autônomo, Prestador de Serviços ou Pro-
fissional Liberal

Eu ____________________________________, CPF nº 
___________________, declaro sob as penas da lei e conforme 
estabelecido no edital _____/20___, para comprovação da Situa-
ção Socioeconômica do(a) acadêmico(a) (nome) ______________
___________________________, que a renda média dos últimos 
seis meses, no valor de R$ ________________ mensais, declarada 
no formulário de inscrição, refere-se aos ganhos obtidos com meu 
trabalho em atividades de ________________________________
________________________.
Declaro ainda que o valor acima apresentado é verdadeiro e estou 
ciente de que a omissão de informações ou a apresentação de 
dados ou documentos falsos e/ou divergentes implicam no cance-
lamento do recebimento das bolsas de estudo, trabalho, pesquisa 
e extensão e obrigam a imediata devolução dos valores indevida-
mente recebidos, além das medidas judiciais cabíveis.

Local e data, ____de ______________de 20____.

Assinatura do Declarante

ANEXO III
Declaração que não possui Carteira de trabalho

Eu, (membro do grupo familiar que não possui Carteira de Tra-
balho) _____________ _______________________________
______, (estado civil) ___________________ , inscrito no CPF 
sob o nº ___________________________, portador do RG nº 
________________, residente e domiciliado na Rua (Av., etc.) ___
__________________________________________  declaro para 
os devidos fins, que não possuo o seguinte documento: Carteira de 
Trabalho. Declaro que o (s) dado (s) acima apresentado (s) é (são) 
verdadeiro (s) e estou ciente de que a omissão de informações ou 
a apresentação de dados ou documentos falsos e/ou divergentes 
implicam no cancelamento do recebimento das bolsas de estudo, 
trabalho, pesquisa e extensão e obrigam a imediata devolução dos 
valores indevidamente recebidos, além das medidas judiciais ca-
bíveis.
Por ser esta a expressão da verdade, firmo o presente.

Local e data: ______________________, _____ de 
______________de 20__.

Assinatura do declarante

ANEXO IV
Declaração que não possuem atividade remuneratória

Eu, (membro do grupo familiar que não exerce atividade remune-
rada) .......................................................... , (estado civil) .......
..........................., inscrito no CPF sob o nº. ..............................
., portador do RG nº .................................. , residente e domici-
liado na Rua (Av., etc.) ..............................................................
..............................  declaro para os devidos fins, que não exerço 
atividade remunerada. Declaro que o (s) dado (s) acima apresen-
tado (s) é (são) verdadeiro(s) e estou ciente de que a omissão de 
informações ou a apresentação de dados ou documentos falsos e/
ou divergentes implicam no cancelamento do recebimento da bolsa 
e obrigam a imediata devolução dos valores indevidamente recebi-
dos, além das medidas judiciais cabíveis.
Por ser esta a expressão da verdade, firmo a presente.
Local e data: ___________________, _____ de ______________
de 20___.

Assinatura do declarante

ANEXO V
Declaração para estimativa da renda mensal de Atividade Rural

1. Quanto à posse e uso da terra, é:
( ) Proprietário ( ) Arrendatário ( ) Posseiro / Meeiro ( ) Outro (es-
pecificar) _________________________________________

2. Área total da propriedade em hectares: ___________ Quantos 
são cultivados / utilizados? ______________

3. Classificação segundo o INCRA: ( ) Empresa Rural ( )Latifúndio 
( )Minifúndio ( ) Propriedade Familiar

4. Principais explorações (descrever): .........................................
........................... 

5. Estimativa de faturamento bruto R$

6. Estimativa de faturamento liquido R$

O valor médio mensal das vendas é estabelecido pela média arit-
mética dos valores de venda dos últimos 06 meses. A renda men-
sal líquida corresponderá a 30% do valor médio bruto mensal das 
vendas. Afirmo que o número de dependentes desta renda é de 
___________, com a qual vive familiarmente produzindo em re-
gime de economia familiar. Declara ainda, que os dados acima 
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apresentados são verdadeiros e está ciente de que a omissão de 
informações ou a apresentação de dados falsos e/ou divergentes 
implicam às medidas judiciais cabíveis. Sem mais a declarar, assino 
e dou fé.

 __________________ , _____/ _____ /_______.

Carimbo e assinatura do Presidente do Sindicato

Assinatura do Produtor

Assinatura do Estudante

ANEXO VI
Declaração de Auxílio de Terceiros

Eu ____________________________________________
_, portador(a) do RG n. º _______________ e do CPF n. º 
________________________, declaro, sob as penas da lei , para 
os devidos fins que pago R$ _____________  mensais, referentes 
ao auxílio prestado para _________________________________
___________ ,portador do RG n.° __________________ e do CPF 
n.° _________________________.
Declaro ainda, a inteira responsabilidade pelas informações conti-
das nesta declaração, estando ciente de que a omissão ou a apre-
sentação de informações e/ou documentos falsos ou divergentes 
implicam no cancelamento da inscrição do acadêmico __________
__________________________________, obrigando se for o caso 
a devolução dos valores indevidamente recebidos, além das medi-
das judiciais cabíveis.

Local e data: ____________________, _____ de ______________
de ______.

Assinatura de quem fornece o auxílio

ANEXO VII
Declaração Recebimento Aluguel

Eu ___________________________________________________
___, portador(a) do RG n. º _________________ e do CPF n. º 
________________ , declaro, sob as penas da lei , para os devidos 
fins, que RECEBO ALUGUEL R$ _____________  mensais, de ____
____________________________________ , portador do RG n.° 
____________________ e do CPF n.° ________________ referen-
tes ao aluguel do imóvel localizado na Rua __________________
_________________________________________, n. º _______, 
bairro ________________, na cidade de __________________.
Declaro ainda, a inteira responsabilidade pelas informações conti-
das nesta declaração, estando ciente de que a omissão ou a apre-
sentação de informações e/ou documentos falsos ou divergentes 
implicam no cancelamento da inscrição do acadêmico ________
________________________________________do processo de 
auxílio financeiro a imediata devolução dos valores indevidamente 
recebidos, quando for o caso, além das medidas judiciais cabíveis.

Local e data: ____________________, _____ de ______________
de ______.

Assinatura

ANEXO VIII
REQUERIMENTO DE RECURSO

NOME DO CANDIDATO:
CURSO:

RAZÕES DO RECURSO (FUNDAMENTAÇÃO)

Nestes termos, pede deferimento:
Assinatura do Candidato:

Data: _____/ _____ /______

EXTRATO DE CONTRATO Nº 002/2017 - FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2017

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Locação de Imóvel que entre si 
celebram o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a ADMINISTRADORA 
DE BENS DONA LUIZA LTDA.
DO OBJETO: Locação de uma sala comercial térrea com dois ba-
nheiros, contendo a área de 110 m2, situada no Edifício Leo Frantz, 
na Rua Henrique Schwartz nº 61, Centro em São Bento do Sul, 
para abrigar a Central de Medicamentos do Fundo Municipal de 
Saúde, conforme Dispensa de Licitação nº 100/2016 de 20 de de-
zembro de 2016.
DO VALOR: R$ 17.747,58 - Valor Total.
DA VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, a contar de 01.01.2017.
São Bento do Sul, 02 de janeiro de 2017.
Ass: MANUEL RODRIGUEZ DEL OLMO, pelo Fundo.
ADMINISTRADORA DE BENS DONA LUIZA LTDA, como Locadora.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 062/2017
EXTRATO DO CONTRATO N° 062/2017

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Fornecimento de Peças que en-
tre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a Empresa 
TRATORBIG PEÇAS PARA TRATORES LTDA.
DO OBJETO: Aquisição de peças novas e de 1ª linha, para a 
retroescavadeira e pá carregadeira JCB, ano 2011, nº chassi 
9B9214T34BBDT4359, nº patrimônio 315 da Secretaria Municipal 
de Agricultura e Meio Ambiente, conforme especificações constan-
tes na relação de peças anexo ao Edital de Pregão Presencial nº 
49/2017.
DO VALOR: R$ 14.000,00 – valor total.
DA VIGÊNCIA: 06 (seis) meses a contar desta data.
São Bento do Sul, 15 de março de 2017.
ASS: MARCIO DEVECK, pela Secretaria de Agricultura e Meio Am-
biente Interino do Município.
TRATORBIG PEÇAS PARA TRATORES LTDA, como Contratada.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 066/2017
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 066/2017

DA ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada de 
nº 305/2016, firmado entre o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL 
e a Empresa BRUVETEC ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, em 
30 de dezembro de 2016, conforme Edital de Concorrência Pública 
nº 201/2016.
Considerando o objeto do Contrato nº 305/2016, que consiste no 
fornecimento de material, mão de obra e demais obrigações neces-
sárias para ampliação de meta da Praça dos Esportes e da Cultura 
– PEC, na Rua Otto Eduardo Lepper, s/n, Bairro Serra Alta, Muni-
cípio de São Bento do Sul, conforme Termo de Compromisso nº 
0363.525-07/2011 Ministério da Cultura/Caixa e de acordo com o 
memorial descritivo e projetos em anexo ao Edital de Concorrência 
Pública nº 201/2016.
Considerando solicitação da Contratada em anexo e que o prazo 
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de execução firmado em contrato é de 3 (três) meses a contar da 
emissão e assinatura da ordem de serviço, sendo que a mesma foi 
assinada em 03 de fevereiro de 2017 dando assim início à obra com 
prazo até 02 de maio de 2017;
Considerando o vencimento da vigência do referido contrato na 
data de 31 de março de 2017 e que o prazo de execução da obra 
ultrapassa esta data, faz-se necessário prorrogar a mesma para 
que ocorra a continuidade da obra, sendo que o Termo de Compro-
misso nº 0363.525-07/2011 Ministério da Cultura/Caixa foi prorro-
gado até 31 de dezembro de 2017 conforme documento anexo ao 
Termo Aditivo;
Diante do exposto, faz-se necessário prorrogar o prazo de vigência 
do referido Contrato com base no Art. 57, parágrafo 1º, inciso II da 
Lei nº 8.666/93, nos seguintes termos:
Fica prorrogada a vigência do Contrato por 03 (três) meses, a con-
tar de 01 de abril de 2017 e com término em 30 de junho de 2017.
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato Primitivo, 
firmado em 30 de dezembro de 2016, permanecem inalteradas.
São Bento do Sul, 21 de março de 2017.
Ass: LUIZ CLAUDIO GAYER SCHUVES, pela Secretaria de Planeja-
mento e Urbanismo do Município.
BRUVETEC ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, como Contra-
tada.

LEI Nº 3763/2017
LEI Nº 3763, DE 05 DE ABRIL DE 2017.

DENOMINA OSWALDO BECKER SERVIDÃO DE PASSAGEM DO MU-
NICÍPIO

A Câmara Municipal de Vereadores de São Bento do Sul aprovou e 
eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica denominada de OSWALDO BECKER, Servidão de Pas-
sagem do Município, com extensão de 97,00 metros e largura de 
12,00 metros, segmento da rua Carlos Fürst, bairro Serra Alta, con-
forme croqui em anexo.
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

São Bento do Sul, 05 de abril de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1093/2017
PORTARIA Nº 1093, DE 4 DE ABRIL DE 2017.

Nomeia Servidor Público Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 228/01, resolve,

NOMEAR:

A partir de 31 de março de 2017, ADRIANO STOROCZ MASSA-
NEIRO, em caráter efetivo, habilitada no Concurso Público de nº 
003/2015, homologado em 17 de agosto de 2015, para exercer o 
cargo de Auxiliar de Serviços, Grupo Ocupacional 01, Nível I, Classe 
A, com 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de 
Educação.

São Bento do Sul, 4 de abril de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 1094/2017
PORTARIA Nº 1094, DE 4 DE ABRIL DE 2017.

Nomeia Servidor Público Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 228/01, resolve,

NOMEAR:

A partir de 31 de março de 2017, MAYCON PIERRE DZIEDICZ PILZ, 
em caráter efetivo, habilitada no Concurso Público de nº 003/2015, 
homologado em 17 de agosto de 2015, para exercer o cargo de Au-
xiliar de Serviços, Grupo Ocupacional 01, Nível I, Classe A, com 40 
(quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação.

São Bento do Sul, 4 de abril de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 1095/2017
PORTARIA Nº 1095, DE 4 DE ABRIL DE 2017.

Nomeia Servidor Público Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 228/01, resolve,

NOMEAR:

A partir de 31 de março de 2017, FERNANDA GISELLI SOARES, em 
caráter efetivo, habilitada no Concurso Público de nº 003/2015, 
homologado em 17 de agosto de 2015, para exercer o cargo de Au-
xiliar de Serviços, Grupo Ocupacional 01, Nível I, Classe A, com 40 
(quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação.

São Bento do Sul, 4 de abril de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:
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PORTARIA Nº 1096/2017
PORTARIA Nº 1096, DE 4 DE ABRIL DE 2017.

Nomeia Servidor Público Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 228/01, resolve,

NOMEAR:

A partir de 31 de março de 2017, ROMILDA PEREIRA PILZ, em 
caráter efetivo, habilitada no Concurso Público de nº 003/2015, 
homologado em 17 de agosto de 2015, para exercer o cargo de Au-
xiliar de Serviços, Grupo Ocupacional 01, Nível I, Classe A, com 40 
(quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação.

São Bento do Sul, 4 de abril de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 1097/2017
PORTARIA Nº 1097, DE 4 DE ABRIL DE 2017.

Conclusão de Estágio Probatório

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 228/01,

RESOLVE:

Art. 1º Reconhecer a estabilidade funcional, em decorrência de 
aprovação em estágio probatório, da servidora pública municipal 
SCHEILA GABRIELE PADILHA, ocupante do cargo efetivo de Au-
xiliar de Consultório Dentário, na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º A conclusão a que se refere o artigo 1º compreende o perí-
odo de 10/02/2014 a 12/02/2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 4 de abril de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 1098/2017
PORTARIA Nº 1098, DE 4 DE ABRIL DE 2017.

Nomeia Servidor Público Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 228/01, resolve,

NOMEAR:

A partir de 30 de março de 2017, ROSEMEIRE ALVES DE SOUZA 
WILINSKI, em caráter efetivo, habilitada no Concurso Público de 
nº 007/2016, homologado em 01 de julho de 2016, para exercer o 
cargo de Assistente Administrativo, Grupo Ocupacional 04, Nível I, 
Classe A, com 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Muni-
cipal de Finanças.

São Bento do Sul, 4 de abril de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 1099/2017
PORTARIA Nº 1099, DE 4 DE ABRIL DE 2017.

Exonera Diretora

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
Exonerar, a partir de 1º de abril de 2017, FLORINDA IVETE ROSÁ 
ROHRBACHER, do cargo de Diretora do Departamento Adminis-
trativo e Financeiro, na Secretaria Municipal de Assistência Social.

São Bento do Sul, 4 de abril de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 1100/2017
PORTARIA Nº 1100, DE 4 DE ABRIL DE 2017.
CONCEDE APOSENTADORIA

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
artigo 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005 e art. 66, da Lei 
Municipal nº 1718, de 24 de novembro de 2006,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder, provisoriamente, a partir de 01 de abril de 2017, 
aposentadoria voluntária integral por idade e tempo de contribui-
ção a segurada FLORINDA IVETE ROSÁ ROHRBACHER, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Técnico em Enfermagem, Grupo 
Ocupacional 04, Nível III, Classe G, matrícula nº 2460, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo único. O reajuste do benefício dar-se-á na mesma pro-
porção e na mesma data sempre que se modificar a remuneração 
dos servidores em atividade.

Art. 2º - A consolidação deste ato, com a validação das caracterís-
ticas apresentadas no processo administrativo nº 1857/2017, defe-
rido pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de São Bento do Sul – IPRESBS, depende de homologa-
ção pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.



05/04/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2226

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 772

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 01 de abril de 2017.

São Bento do Sul, 4 de abril de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal
PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 1101/2017
PORTARIA Nº 1101, DE 4 DE ABRIL DE 2017.

Nomeia Diretora

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com a Lei nº 62/2001,

RESOLVE:
Nomear, a partir de 3 de abril de 2017, FLORINDA IVETE ROSÁ 
ROHRBACHER, no cargo de Diretora do Departamento Adminis-
trativo e Financeiro, na Secretaria Municipal de Assistência Social.

São Bento do Sul, 4 de abril de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 1102/2017
PORTARIA Nº 1102, DE 4 DE ABRIL DE 2017.
CONCEDE APOSENTADORIA

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
artigo 6º, da Emenda Constitucional nº 41/2003 e art. 65, da Lei 
Municipal nº 1718, de 24 de novembro de 2006,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder, provisoriamente, a partir de 01 de abril de 2017, 
aposentadoria voluntária integral por idade e tempo de contribui-
ção à segurada MARIA ELAIR CARDOSO, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Operações, Grupo Ocupacional 
01, Nível III, Classe G, matrícula nº 15290, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação.

Parágrafo único. O reajuste do benefício dar-se-á na mesma pro-
porção e na mesma data sempre que se modificar a remuneração 
dos servidores em atividade.

Art. 2º - A consolidação deste ato, com a validação das carac-
terísticas apresentadas no processo nº 1272/2017, deferido pelo 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 
de São Bento do Sul – IPRESBS, depende de homologação pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 01 de abril de 2017.

São Bento do Sul, 4 de abril de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal
PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 1103/2017
PORTARIA Nº 1103, DE 4 DE ABRIL DE 2017.
CONCEDE APOSENTADORIA

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
artigo 6º, da Emenda Constitucional nº 41/2003 e art. 65, da Lei 
Municipal nº 1718, de 24 de novembro de 2006,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder, provisoriamente, a partir de 02 de abril de 2017, 
aposentadoria voluntária integral por idade e tempo de contribui-
ção à segurada CARLA LUCIANE FUCKNER KOTOVICZ, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Professor, Grupo Ocupacional 
Ensino Fundamental – Anos Finais, Nível II, Classe D, matrícula nº 
34424, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Parágrafo único. O reajuste do benefício dar-se-á na mesma pro-
porção e na mesma data sempre que se modificar a remuneração 
dos servidores em atividade.

Art. 2º - A consolidação deste ato, com a validação das carac-
terísticas apresentadas no processo nº 1566/2017, deferido pelo 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 
de São Bento do Sul – IPRESBS, depende de homologação pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 02 de abril de 2017.

São Bento do Sul, 4 de abril de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal
PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 1104/2017
PORTARIA Nº 1104, DE 4 DE ABRIL DE 2017.

CONSOLIDA PORTARIA Nº 5729/2014

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Consolidar a Portaria nº 5729, de 02 de junho de 2014, que 
concedeu aposentadoria à SANDRA ELIETE SANT'ANNA PINHEIRO, 
em virtude da homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina – TCE/SC, nº APE 14/00473362, através da Decisão 
GAC/JCG-007/2017, de 08 de fevereiro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
f
São Bento do Sul, 4 de abril de 2017.
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MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 1105/2017
PORTARIA Nº 1105, DE 4 DE ABRIL DE 2017.
CONCEDE APOSENTADORIA

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
artigo 6º, da Emenda Constitucional nº 41/2003 e art. 65, da Lei 
Municipal nº 1718, de 24 de novembro de 2006,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder, provisoriamente, a partir de 06 de dezembro 
de 2014, aposentadoria voluntária integral por idade e tempo de 
contribuição à segurada AMÉLIA KOTOVICZ FRIEDRICH, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Secretária de Escola, Grupo 
Ocupacional 04, Nível I, Classe G, matrícula nº 570, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação.

Parágrafo único. O reajuste do benefício dar-se-á na mesma pro-
porção e na mesma data sempre que se modificar a remuneração 
dos servidores em atividade.

Art. 2º - A consolidação deste ato, com a validação das carac-
terísticas apresentadas no processo nº 2195/2017, deferido pelo 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 
de São Bento do Sul – IPRESBS, depende de homologação pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos retroativos a 06 de dezembro de 2014.

São Bento do Sul, 4 de abril de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal
PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 1106/2017
PORTARIA Nº 1106, DE 4 DE ABRIL DE 2017.

CONSOLIDA PORTARIA Nº 10378/2015

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Consolidar a Portaria nº 10378, de 10 de novembro de 
2015, que concedeu aposentadoria à NADIA APARECIDA STUR-
MER, em virtude da homologação pelo Tribunal de Contas do Esta-
do de Santa Catarina – TCE/SC, nº APE-16/00013829, através da 
Decisão GAC/JCG-674/2016, de 06 de dezembro de 2016.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 4 de abril de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 1107/2017
PORTARIA Nº 1107, DE 4 DE ABRIL DE 2017.
Concede averbação de tempo de Serviço/contribuição

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao servidor público municipal FRANCISCO NI-
VALDO HACK, ocupante do cargo de Fiscal de Obras, na Secretaria 
Municipal de Planejamento e Urbanismo, Averbação de Tempo de 
Serviço/Contribuição do INSS, Protocolo nº 20024050.1.00067/11-
1, de 26 anos, 08 meses e 28 dias, para fins de aposentadoria, 
conforme documentação anexa ao Processo nº 2369, de 28 de 
março de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 4 de abril de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 1108/2017
PORTARIA Nº 1108, DE 4 DE ABRIL DE 2017.
Concede averbação de tempo de Serviço/contribuição

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao servidor público municipal JUCELINO SPAK, 
ocupante do cargo de Motorista II, na Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Urbanos, Averbação de Tempo de Serviço/Contri-
buição do INSS, Protocolo nº 20024050.1.00051/16-9, de 12 anos, 
08 meses e 18 dias, para fins de aposentadoria, conforme docu-
mentação anexa ao Processo nº 2330, de 27 de março de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 4 de abril de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:
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PORTARIA Nº 1109/2017
PORTARIA Nº 1109, DE 4 DE ABRIL DE 2017.
Concede averbação de tempo de Serviço/contribuição

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora pública municipal SUELI SCHLAGE-
NHAUFER BLASKOVSKI, ocupante do cargo de Professor Anos Ini-
ciais, na Secretaria Municipal de Educação, Averbação de Tempo de 
Serviço/Contribuição do INSS, Protocolo nº 20024050.1.00077/15-
0, de 07 anos, 09 meses e 27 dias, para fins de aposentadoria, 
conforme documentação anexa ao Processo nº 2482, de 30 de 
março de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 4 de abril de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 1110/2017
PORTARIA Nº 1110, DE 4 DE ABRIL DE 2017.
Admite Empregado Público

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve,

A D M I T I R:

A partir de 27 de março de 2017, PATRICIA ALESSANDRA RODRI-
GUES DE SOUZA, aprovada no Processo Seletivo de Emprego Pú-
blico nº 010/2016, para exercer o emprego público de Agente Co-
munitário de Saúde, no Bairro Vila São Paulo, com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde.

São Bento do Sul, 4 de abril de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 1111/2017
PORTARIA Nº 1111, DE 4 DE ABRIL DE 2017.

CONSOLIDA PORTARIA Nº 10872/2016

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Consolidar a Portaria nº 10872, de 05 de fevereiro de 2016, 
que concedeu aposentadoria à VERA LUCIA WEIHERMANN ILG, 
em virtude da homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina – TCE/SC, nº APE 16/00264740, através da Decisão 

COE/GSS-028/2017, de 20 de fevereiro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 4 de abril de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 1112/2017
PORTARIA Nº 1112, DE 4 DE ABRIL DE 2017.

Nomeia Servidor Público Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 228/01, resolve,

NOMEAR:

A partir de 3 de abril de 2017, BRUNA GESSER, em caráter efetivo, 
habilitada no Concurso Público de nº 007/2016, homologado em 
01 de julho de 2016, para exercer o cargo de Auxiliar Administra-
tivo, Grupo Ocupacional 03, Nível I, Classe A, com 40 (quarenta) 
horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde.

São Bento do Sul, 4 de abril de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 1113/2017
PORTARIA Nº 1113, DE 4 DE ABRIL DE 2017.
AUTORIZA DIRIGIR VEÍCULO OFICIAL

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar MAIKEL WERNER, ocupante do cargo de Chefe de 
Setor de Desporto de Quadra, na Fundação Municipal de Despor-
tos, a dirigir, eventualmente e quando necessário, o veículo oficial 
RENAULT/Symbol, placa MKL 7991.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 4 de abril de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:
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PORTARIA Nº 1114/2017
PORTARIA Nº 1114, DE 4 DE ABRIL DE 2017.
Constitui Comissão Especial para Acompanhar Processo Seletivo de 
Contratação Temporária nº 003/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Constituir Comissão Especial para acompanhar o Processo 
Seletivo de Contratação Temporária nº 003/2017.

Art. 2º A Comissão Especial que acompanhará o processo de sele-
ção dos candidatos fica assim constituída:

- IVAN CLASEN SCHLINDWEIN - Representante da Procuradoria 
Jurídica;
- ETIANE PLOSZAI LINZMAYER - Representante da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde;
- ANA PAULA PIONTKIEWCIZ - Representante da Secretaria Muni-
cipal de Saúde;
- AIRTON NERY ROCHA - Representante do Departamento de Re-
cursos Humanos,
- VERA LUCIA KUZAWSKI – Representante do Departamento de 
Recursos Humanos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 4 de abril de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 1115/2017
PORTARIA Nº 1115, DE 4 DE ABRIL DE 2017.

CONSOLIDA PORTARIA Nº 9678/2015

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Consolidar a Portaria nº 9678, de 03 de agosto de 2015, que 
concedeu aposentadoria à JACKSON GOTO, em virtude da homolo-
gação pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina – TCE/
SC, nº APE-15/00596989, através da Decisão GAC/LRH-069/2017, 
de 08 de março de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 4 de abril de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 1116/2017
PORTARIA Nº 1115, DE 4 DE ABRIL DE 2017.

CONSOLIDA PORTARIA Nº 9678/2015

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Consolidar a Portaria nº 9678, de 03 de agosto de 2015, que 
concedeu aposentadoria à JACKSON GOTO, em virtude da homolo-
gação pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina – TCE/
SC, nº APE-15/00596989, através da Decisão GAC/LRH-069/2017, 
de 08 de março de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 4 de abril de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

REPUBLICAÇÃO LISTAGEM PORTARIAS Nº 04/2017
REPUBLICAÇÃO

Devido equívoco na publicação da Listagem de Portarias nº 
04/2017, no DOM nº 2224 , de 03 de abril de 2017. Procede-se a 
republicação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve baixar as seguintes Portarias:

Portaria nº 1093, de 30 de março de 2017. Admite Servidor Tem-
porário, período de 9 de março de 2017 a 9 de setembro de 2017, 
DJONES RAFAEL ALVES LOURENÇO, Professor Anos Finais - Oficina 
Desporto Escolar, na EBM Rodolfo Berti e na EBM Annelize Beckau-
ser Mallon, com 40 horas semanais. SEMED.

Portaria nº 1094, de 30 de março de 2017. Admite Servidor Tempo-
rário, período de 21 de março de 2017 a 21 de setembro de 2017, 
MARIA LAIZ DE OLIVEIRA, Professor Anos Finais - Oficina de Dan-
ça, na EBM Cel.Osny Vasconcellos e na EBM Dalmir Pedro Cubas, 
com 20 horas semanais. SEMED.

Portaria nº 1095, de 30 de março de 2017. Admite Servidor Tempo-
rário, período de 21 de março de 2017 a 21 de setembro de 2017, 
ELIANE APARECIDA GRANDE COSTA OTTOMAYER, Atendente Edu-
cativo, na EBM Alexandre Pfeiffer, com 30 horas semanais. SEMED.

Portaria nº 1096, de 30 de março de 2017. Admite Servidor Tempo-
rário, período de 21 de março de 2017 a 21 de setembro de 2017, 
DEBORA VANESSA DOS SANTOS VIEIRA, Atendente Educativo, no 
CEIM Tico e Teco, com 30 horas semanais. SEMED.

Portaria nº 1097, de 30 de março de 2017. Admite Servidor Tempo-
rário, período de 21 de março de 2017 a 21 de setembro de 2017, 
MARIA AUXILIADORA DADAM, Atendente Educativo, no CEIM Cas-
telo Encantado, com 30 horas semanais. SEMED.

Portaria nº 1098, de 30 de março de 2017. Admite Servidor Tempo-
rário, período de 21 de março de 2017 a 21 de setembro de 2017, 
ROSANE DERNYS, Atendente Educativo Especial, na EBM Prof Lú-
cia Tschoeke, com 30 horas semanais. SEMED.
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Portaria nº 1099, de 30 de março de 2017. Admite Servidor Tempo-
rário, período de 21 de março de 2017 a 21 de setembro de 2017, 
EDILENE DE FATIMA NENEMANN, Professor Educação Infantil, no 
CEIM Pica Pau, com 40 horas semanais. SEMED.

Portaria nº 1100, de 30 de março de 2017. Admite Servidor Tempo-
rário, período de 21 de março de 2017 a 21 de setembro de 2017, 
LUIZ NERI PEREIRA, Professor Educação Física, no CEIM Neide De 
Fatima Lobermayer e no CEIM Trenzinho Maluco, com 30 horas 
semanais. SEMED.

Portaria nº 1101, de 30 de março de 2017. Admite Servidor Tem-
porário, período de 22 de março de 2017 a 22 de setembro de 
2017, ROCHELE SPODE MAHLKE, Professor Anos Finais - Educação 
Física, na EBM Garibaldina Silveira Fuginaga, com 10 horas sema-
nais. SEMED.

Portaria nº 1102, de 30 de março de 2017. Admite Servidor Tem-
porário, período de 22 de março de 2017 a 22 de setembro de 
2017, ANDERSON MIODUTZKI, Professor Anos Finais - Oficina de 
Esportes/Recreação/Jogos de Mesa/Tabuleiro, na EBM Pref. Alfredo 
Diener e na EBM. Allenize Beckauser Mallon, com 30 horas sema-
nais. SEMED.
Portaria nº 1103, de 30 de março de 2017. Admite Servidor Tempo-
rário, período de 22 de março de 2017 a 22 de setembro de 2017, 
VIRGINIA AMANDA NASCIMENTO, Atendente Educativo, no CEIM 
Trenzinho Maluco, com 30 horas semanais. SEMED.

Portaria nº 1104, de 30 de março de 2017. Admite Servidor Tempo-
rário, período de 22 de março de 2017 a 22 de setembro de 2017, 
SANDRA MARIA HANTSCHEL, Professor Educação Infantil, no CEIM 
Amor Perfeito, com 20 horas semanais. SEMED.

Portaria nº 1105, de 30 de março de 2017. Admite Servidor Tem-
porário, período de 22 de março de 2017 a 22 de setembro de 
2017, MARILDA PEYERL CORREA PERES, Professor Anos Iniciais, 
na Escola Municipal de Educação de Jovens e Adultos, com 20 
horas semanais. SEMED.

Portaria nº 1106, de 30 de março de 2017. Admite Servidor Tempo-
rário, período de 22 de março de 2017 a 22 de setembro de 2017, 
VIVIAN KASZUBOWSKY, Atendente Educativo, na EBM Pref Alfredo 
Diener, com 30 horas semanais. SEMED.

Portaria nº 1107, de 30 de março de 2017. Admite Servidor Tempo-
rário, período de 22 de março de 2017 a 22 de setembro de 2017, 
DEBORAH TAMIRES CALDEIRA, Atendente Educativo, no CEIM 
Amor Perfeito, com 30 horas semanais. SEMED.

Portaria nº 1108, de 30 de março de 2017. Admite Servidor Tempo-
rário, período de 22 de março de 2017 a 22 de setembro de 2017, 
VIVIANE DE SOUZA, Professor Educação Infantil, na EBM Alexan-
dre Pfeiffer, com 20 horas semanais. SEMED.

Portaria nº 1109, de 30 de março de 2017. Admite Servidor Tempo-
rário, período de 22 de março de 2017 a 22 de setembro de 2017, 
EDUARDO QUINTANA SPERB, Professor Anos Finais - Oficina de 
Esportes/Recreação/Jogos de Mesa/Tabuleiro, na EBM Prof Adélia 
Lutz e na EBM Prof Lúcia Tschoeke, com 30 horas semanais. SE-
MED.

Portaria nº 1110, de 30 de março de 2017. Admite Servidor Tempo-
rário, período de 22 de março de 2017 a 22 de setembro de 2017, 
RAFAELA DE CESARE PARMEZAN TOLEDO, Professor Anos Finais 
- Ciências, na Escola Municipal de Educação de Jovens e Adultos, 
com 10 horas semanais. SEMED.

Portaria nº 1111, de 30 de março de 2017. Admite Servidor 

Temporário, período de 23 de março de 2017 a 23 de setembro de 
2017, DAIANE DERENIEVICZ, Professor Anos Finais - Ciências, na 
EBM Denise Christiane Harms, com 10 horas semanais. SEMED.

Portaria nº 1112, de 30 de março de 2017. Admite Servidor Tempo-
rário, período de 23 de março de 2017 a 23 de setembro de 2017, 
DAIANE DERENIEVICZ, Professor Anos Finais - Ciências, na EBM 
Denise Christiane Harms, com 10 horas semanais. SEMED.

Portaria nº 1113, de 30 de março de 2017. Admite Servidor Tempo-
rário, período de 23 de março de 2017 a 23 de setembro de 2017, 
HEIDE CRISTIANE D'AVILA, Professor Anos Iniciais, na EBM Dalmir 
Pedro Cubas, com 20 horas semanais. SEMED.

Portaria nº 1114, de 30 de março de 2017. Admite Servidor Tempo-
rário, período de 23 de março de 2017 a 23 de setembro de 2017, 
ANA TEREZINHA MARTINS, Professor Educação Infantil, no CEIM 
Pastor Adolf Prinz, com 20 horas semanais. SEMED.

Portaria nº 1115, de 30 de março de 2017. Admite Servidor Tempo-
rário, período de 23 de março de 2017 a 23 de setembro de 2017, 
MARIA SENI DE ALBUQUERQUE ARNOLD, Professor Anos Finais - 
Língua Portuguesa, na Escola Municipal de Educação de Jovens e 
Adultos, com 10 horas semanais. SEMED.

Portaria nº 1116, de 30 de março de 2017. Admite Servidor Tempo-
rário, período de 27 de março de 2017 a 27 de setembro de 2017, 
DEIVID DRANKA, Professor Anos Finais - Oficina de Banda, na EBM 
Prof. Lúcia Tschoeke, com 40 horas semanais. SEMED.

Portaria nº 1117, de 30 de março de 2017. Admite Servidor Tem-
porário, período de 27 de março de 2017 a 27 de setembro de 
2017, TATIANE KELLNER, Atendente Educativo, na EBM Alexandre 
Pfeiffer, com 30 horas semanais. SEMED.

Portaria nº 1118, de 30 de março de 2017. Admite Servidor Tempo-
rário, período de 27 de março de 2017 a 27 de setembro de 2017, 
ANDERSON HENNING, Professor Anos Finais - Educação Física, na 
EBM Pref. Henrique Schwarz e no CEIM Pica Pau, com 30 horas 
semanais. SEMED.

Portaria nº 1119, de 30 de março de 2017. Admite Servidor Tempo-
rário, período de 27 de março de 2017 a 27 de setembro de 2017, 
DJENIFFER NICOLLY MIRANDA VICENTE, Professor Anos Finais - 
Educação Física, no CEIM Ver. Sílvio Ivens Grossl, com 30 horas 
semanais. SEMED.

Portaria nº 1120, de 30 de março de 2017. Admite Servidor Tempo-
rário, período de 27 de março de 2017 a 27 de setembro de 2017, 
DJENIFFER NICOLLY MIRANDA VICENTE, Professor Anos Finais - 
Oficina de Esportes/Recreação /Jogos de Mesa/Tabuleiro, na EBM 
Garibaldina Silveira Fuginaga, com 10 horas semanais. SEMED.

Portaria nº 1121, de 30 de março de 2017. Admite Servidor Tempo-
rário, período de 27 de março de 2017 a 27 de setembro de 2017, 
ANDRESSA ARNEMANN CANEPPELE, Professor Anos Finais - Mate-
mática, na Escola Municipal de Educação de Jovens e Adultos, com 
10 horas semanais. SEMED.

Portaria nº 1122, de 30 de março de 2017. Admite Servidor Tempo-
rário, período de 27 de março de 2017 a 27 de setembro de 2017, 
ANDRESSA ARNEMANN CANEPPELE, Professor Anos Finais - Mate-
mática, na EBM Prof. Adélia Lutz, com 40 horas semanais. SEMED.
São Bento do Sul, 3 de abril de 2017.
MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL.
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instituto de PrevidênCia soCial dos servidores PúbliCos do muniCíPio de são bento do sul - iPresbs

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 009/2017
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 009/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL

Termo Aditivo N° 009/2017
Contratante: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL – IPRESBS
Contratada: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
Vigência: Início: 01/04/2017 – Término: 01/04/2018
Recursos: Dotação: 3.3.90.39.00.00.00.00. 0203– Administração e Funcionamento do IPRESBS.
Valor Contrato: R$ 4.000,00 reais.

OBJETO: O Presente Termo Aditivo tem por objeto incluir no Contrato Originário o SERVIÇO DE ENCOMENDAS NACIONAIS e excluir os 
serviços de PAC e SEDEX.

São Bento do Sul, 03 de Abril de 2017.
JOSÉ CANISIO TSCHÖKE
Diretor Presidente
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São Bonifácio

Prefeitura

PORTARIA Nº 075/2017
Portaria n º 075/2017
Admite Motorista II, por Tempo Determinado.

RICARDO DE SOUZA CARVALHO, Prefeito Municipal de São Bonifácio,
· considerando o disposto na Lei nº 1044 de 22/12/2000;
· considerando o item VIII do artigo 4º. do Decreto nº. 680/00;
· considerando o item III do artigo 5º. do Decreto nº 680/00;
· considerando que houve a convocação do servidor Dário Abel Degering, aprovado em concurso público, postulando o direito de reserva 
da vaga até a sua alta previdenciária, uma vez que está afastado por acidente de trabalho;
· considerando o requerimento da parte interessada protocolado sob nº 4504/2017, deferido em 30/03/2017;
· considerando a necessidade dos serviços de motorista, que não pode ser preenchido pelo 1º da lista do concurso público em vigor, em 
razão de sua licença para tratamento de auxílio doença,
· no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

ADMITIR, POR TEMPO DETERMINADO, RAFAEL JOSÉ DA SILVA, brasileiro, separado, para ocupar o cargo de Motorista II, nível 6.9-A, até 
o dia 31 de dezembro de 2017, ou enquanto perdurar a Licença para Tratamento de Saúde concedida pelo INSS, ao servidor Dário Abel 
Degering, contados a partir do dia 03 de abril de 2017.
São Bonifácio, 30 de março de 2017.
Ricardo de Souza Carvalho
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Elisangela A. S. Nienkoetter
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 076/2017
Portaria n º 076/2017
Admite Motorista II, por Tempo Determinado.

RICARDO DE SOUZA CARVALHO, Prefeito Municipal de São Bonifácio,
• considerando o disposto na Lei nº 1044 de 22/12/2000;
• considerando o item V do artigo 4º. do Decreto nº. 680/00;
• considerando a existência de lista de motoristas aprovados em concurso público vigente;
• considerando que para preenchimento de vagas temporárias, utilizou-se a classificação dos motoristas não chamados no concurso público 
vigente;
• considerando o requerimento da parte interessada protocolado sob nº 4505/2017, deferido em 30/03/2017;
• considerando a necessidade dos serviços de Motorista em caráter temporário em razão da demanda dos serviços de motoristas; e,
• no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

ADMITIR, POR TEMPO DETERMINADO, ISAQUE HEINZ, brasileiro, solteiro, para ocupar o cargo de Motorista II, nível 6.9-A, contados a 
partir do dia 03 de abril de 2017 a 31 de dezembro de 2017.
São Bonifácio, 30 de março de 2017.
Ricardo de Souza Carvalho
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Elisangela A. S. Nienkoetter
Chefe de Gabinete
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São Carlos

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 023-2017 - ADM
Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE SÃO CARLOS
AVISO DE LICITAÇÃO Nº 23/2017 ADM

Processo Adm. nº.23/2017 - ADM
Pregão Presencial SRP nº 23/2017
Tipo : Menor Preço por Item

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A POSSÍVEL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE SEMENTES DE PASTAGEM FISCALIZA-
DAS PARA MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE BOVINOCULTURA DE LEITE - LEI MUNICIPAL Nº 1.268/2005.

Entrega dos Envelopes e Credenciamento: até as 08:00 horas – dia 18 de Abril de 2017
Abertura dos Envelopes: 08:30 horas - dia 18 de Abril de 2017.

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: RUA DEMETRIO LORENZ, 747, nos dias úteis, das Segunda à Sexta, das 
08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo fone (49) 3325.3000. www.saocarlos.sc.gov.br

SAO CARLOS, 04 de abril de 2017.
RUDI MIGUEL SANDER
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 032/2017
DECRETO Nº. 032 DE 30 DE MARÇO DE 2017.
AUTORIZA ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICIPIO DE SÃO CARLOS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS

RUDI MIGUEL SANDER, Prefeito Municipal de São Carlos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformida-
de com o Artigo 53, Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Artigo 4º, Parágrafo Primeiro, Inciso III, da Lei Municipal n.º 
1797/2016 de 06 de Dezembro de 2016;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no orçamento da Entidade n.º 01– MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS, no valor de R$- 
38.500,00 (trinta e oito mil e quinhentos reais), nas seguintes dotações:
CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL 9
Unidade Fundo Municipal da Assistência Social 2
Função Assistência Social 08
Sub-função Assistência Comunitária 244
Programa Gestão da Política de Assistência Social 16
Atividade Manutenção da Gestão da Política de Assistência Social 2.039
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor

(116) Aplicação Direta – 3.1.90 01.0000 – Recurso Ordinário 38.500,00

Valor Total R$: 38.500,00

Art. 2º. Para cobertura do CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, de que trata o Artigo 1º, será através da redução parcial na seguinte do-
tação orçamentária:
CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL 9
Unidade Fundo Municipal da Assistência Social 2
Função Assistência Social 08
Sub-função Assistência Comunitária 244
Programa Gestão da Política de Assistência Social 16
Atividade Manutenção da Gestão da Política de Assistência Social 2.039
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor

(120) Aplicação Direta – 4.4.90 01.0000 – Recurso Ordinário 38.500,00

http://www.saocarlos.sc.gov.br
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Valor Total R$: 38.500,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogam-se as disposições em contrário.
São Carlos SC, em 30 de março de 2017.
RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
PUBLICAÇÃO OFICIAL DA MATÉRIA
Mural Público Municipal
de ____/____/____ a ____/____/____
DOM – Diário Oficial dos Municípios
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Edição nº de ____/____/____
Responsável pela Publicação

DRECRETO Nº 31/2017
DECRETO Nº. 031 DE 30 DE MARÇO DE 2017.
AUTORIZA ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICIPIO DE SÃO CARLOS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS

RUDI MIGUEL SANDER, Prefeito Municipal de São Carlos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformida-
de com o Artigo 53, Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Artigo 4º, Parágrafo Primeiro, Inciso III, da Lei Municipal n.º 
1797/2016 de 06 de Dezembro de 2016;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no orçamento da Entidade n.º 03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO CARLOS, 
no valor de R$- 40.000,00 (quarenta mil reais), nas seguintes dotações:
CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SÃO CARLOS 8
Unidade Fundo Municipal de Saúde 1
Função Saúde 10
Sub-função Atenção Básica 301
Programa Desenvolvimento da Saúde 5
Atividade Manutenção das Atividades Gerais de Saúde Básica 2.031
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor

(10) Aplicação Direta – 3.1.90 01.0002 – Receitas de Impostos e de Transfe-
rência de Imposto - Saúde 40.000,00

Valor Total R$: 40.000,00

Art. 2º. Para cobertura do CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, de que trata o Artigo 1º, será através da redução parcial na seguinte do-
tação orçamentária:
CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO

Órgão FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SÃO CARLOS 8

Unidade Fundo Municipal de Saúde 1
Função Saúde 10
Sub-função Atenção Básica 301
Programa Desenvolvimento da Saúde 5
Atividade Manutenção das Atividades Gerais de Saúde Básica 2.031
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor

(11) Aplicação Direta – 3.3.90 01.0002 – Receitas de Impostos e de Transfe-
rência de Imposto - Saúde 40.000,00

Valor Total R$: 40.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogam-se as disposições em contrário.
São Carlos SC, em 30 de março de 2017.
RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
PUBLICAÇÃO OFICIAL DA MATÉRIA
Mural Público Municipal
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de ____/____/____ a ____/____/____
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Edição nº de ____/____/____
Responsável pela Publicação

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 05/2017 - FMS
Estado de Santa Catarina
FUNDO MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
EXTRATO CONTRATUAL ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Processo adm. .nº.: 11/2017 RP. 05/2017
Contratante.: MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS

Contratada..:

AMARILDO BASEGGIO E CIA LTDA
CASA CIRURGICA CHAPECÓ LTDA- EPP
DENTAL MED EQUIPAMENTOS E MATERIAIS. ODONTOLÓGICOS.
DENTAL OESTE EIRELI
MADRIDENT COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA.
MEGHA EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS LTDA EPP.
ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA.
ODONTOSUL LTDA-EPP.
POSSATO&POSSATO LTDA- ME.

Objeto ......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO PARA UTILIZAÇÃO NOS ATENDIMENTOS/PROCEDIMENTOS JUNTO AS UNI-
DADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO

Valor .......... : R$ 58.513,75
Vigência ..... : 12 MESES
Licitação ..... : PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2017
Recursos ..... : DOTAÇÃO: ORCAMENTO ANUAL VIGENTE

SAO CARLOS/SC, 03 de abril de 2017

RUDI MIGUEL SANDER
PREFEITO MUNICIPAL

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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São Domingos

Prefeitura

DEC 115  DE 05 04 17 NOMEIA PAULO AFONSO 
ROANI  NO CARGO DE SECRETARIO MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
DECRETO Nº 115, DE 05 DE ABRIL DE 2016.
Dispõe sobre a nomeação de servidor público municipal.
A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal 
nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Complementar Municipal 
nº 0045, de 06/11/2012 atualizada; e Lei Complementar Municipal 
0042 de 04/04/2012 atualizada; e:
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o Senhor Paulo Afonso Roani, para exercer 
o cargo de Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, 
neste Município de São Domingos (SC), enquadrado no Anexo III 
- Quadro Geral de Cargos Comissionados, Código 71.00, Nível AP-
01, da Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012 atu-
alizada.
Art. 2º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto, 
correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral 
do município.
Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Domingos (SC), 05 de abril de 2017.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal
Registrado e publicado em data supra.
Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda Designada

LEI Nº 1798, DE 03 DE ABRIL DE 2017.
LEI Nº 1798, DE 03 DE ABRIL DE 2017.
RATIFICA O PROTOCOLO DE INTENÇÕES E AUTORIZA O INGRES-
SO DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS/SC NO CONSÓRCIO PÚ-
BLICO DENOMINADO DE AGÊNCIA REGULADORA INTERMUNICI-
PAL DE SANEAMENTO (ARIS), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Muni-
cipal de Vereadores aprovou e este sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Fica autorizado o ingresso do Município de São Domingos/
SC, no consórcio público denominado de Agência Reguladora In-
termunicipal de Saneamento (ARIS), nos termos do Protocolo de 
Intenções em anexo.
Art. 2º Fica ratificado na íntegra o Protocolo de Intenções do Con-
sórcio Público denominado de Agência Reguladora Intermunicipal 
de Saneamento (ARIS) em anexo, fazendo parte da presente Lei, 
nos termos da Lei federal nº 11.107/2005.
Art. 3º Pelo exercício do poder de regulação e fiscalização, ficam 
instituídas as taxas abaixo indicadas previstas no Protocolo de In-
tenções:
I - Taxa de Regulação de Abastecimento de Água;
II - Taxa de Regulação de Esgotamento Sanitário;
III - Taxa de Regulação de Varrição e Limpeza;
IV - Taxa de Regulação de Coleta de Lixo;
V - Taxa de Regulação de Transbordo e Transporte de Lixo;
VI - Taxa de Regulação de Tratamento e Destinação Final de Lixo; e
VII - Taxa de Regulação de Drenagem Pluvial Urbana.
Art. 4º. A Taxa de Regulação de Abastecimento de Água - TRAA é 
devida pelo exercício das atividades administrativas de regulação e 
fiscalização dos serviços de abastecimento de água, caracterizado 
como aquele serviço desde a captação da água até sua destinação 

final ao cidadão.
§ 1º A taxa é devida pela autarquia, empresa pública ou privada, 
sociedade de economia mista ou qualquer outra pessoa jurídica 
que seja prestadora dos serviços de abastecimento de água.
§ 2º A taxa, paga mensalmente pelo prestador de serviço de abas-
tecimento de água, será apurada pela multiplicação do número de 
habitantes no município, consoante última estimativa do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, pelo valor de R$ 0,1200 
(doze centavos), representada pela seguinte fórmula:
TRAA = NH x R$ 0,1200, onde
TRAA - Taxa de Regulação de Abastecimento de Água
NH - Número de habitantes no município
R$ 0,1200 - valor apurado para o custo da regulação dos serviços 
de abastecimento de água por habitante.

Art. 5º A Taxa de Regulação de Esgotamento Sanitário - TRES é 
devida pelo exercício das atividades administrativas de regulação e 
fiscalização dos serviços públicos de esgotamento sanitário, com-
preendido como aquele serviço de coleta, transporte, tratamento 
e disposição final adequado de esgoto sanitário, desde as ligações 
prediais até seu lançamento final no meio ambiente.
§ 1º A taxa é devida pela a autarquia, empresa pública ou privada, 
sociedade de economia mista ou qualquer outra pessoa jurídica 
que seja prestadora dos serviços de esgotamento sanitário.
§ 2º A taxa, paga mensalmente pelo prestador de serviço de esgo-
tamento sanitário, será apurada pela multiplicação do número de 
habitantes no município, consoante última estimativa do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, pelo valor de R$ 0,0600 
(seis centavos), representada pela seguinte fórmula:
TRES = NH x R$ 0,0600, onde
TRES - Taxa de Regulação de Esgotamento Sanitário
NH - Número de habitantes no município
R$ 0,0600 - valor apurado para o custo da regulação dos serviços 
de esgotamento sanitário por habitante.

Art. 6º A Taxa de Regulação de Varrição e Limpeza de Vias Públicas 
- TRVL é devida pelo exercício das atividades administrativas de 
regulação e fiscalização dos serviços públicos de varrição e limpeza 
de vias públicas, caracterizado como aquele serviço de varrição, 
poda, capina e limpeza dos logradouros e vias públicas.
§ 1º A taxa é devida pela autarquia, empresa pública ou privada, 
sociedade de economia mista ou qualquer outra pessoa jurídica 
que seja prestadora dos serviços de varrição e limpeza de vias 
públicas.
§ 2º A taxa, paga mensalmente pelo prestador de serviço de varri-
ção e limpeza de vias públicas, será apurada pela multiplicação do 
número de habitantes no município, consoante última estimativa 
do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, pelo valor 
de R$ 0,0200 (dois centavos), representada pela seguinte fórmula:
TRVL = NH x R$ 0,0200, onde
TRVL - Taxa de Regulação de Varrição e Limpeza de Vias Públicas
NH - Número de habitantes no município
R$ 0,0200 - valor apurado para o custo da regulação dos serviços 
de varrição e limpeza de vias públicas por habitante.
Art. 7º A Taxa de Regulação de Coleta de Resíduos Sólidos - TRCR 
é devida pelo exercício das atividades administrativas de regulação 
e fiscalização dos serviços públicos de coleta de resíduos sólidos, 
compreendido como aquele serviço de captação e recolhimento 
do resíduo sólido doméstico até a fase anterior ao seu transbordo.
§ 1º A taxa é devida pela autarquia, empresa pública ou privada, 
sociedade de economia mista ou qualquer outra pessoa jurídica 
que seja prestadora dos serviços de coleta de resíduo sólido.
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§ 2º A taxa, paga mensalmente pelo prestador de serviço de coleta 
de resíduos sólidos, será apurada pela multiplicação do número de 
habitantes no município, consoante última estimativa do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, pelo valor de R$ 0,0300 
(três centavos), representada pela seguinte fórmula:
TRCR = NH x R$ 0,0300, onde
TRCR - Taxa de Regulação de Coleta de Resíduos Sólidos
NH - Número de habitantes no município
R$ 0,0300 - valor apurado para o custo da regulação dos serviços 
de coleta de resíduos sólidos por habitante.
Art. 8º A Taxa de Regulação de Transbordo e Transporte de Re-
síduos Sólidos - TRTR é devida pelo exercício das atividades ad-
ministrativas de regulação e fiscalização dos serviços públicos de 
transbordo e transporte dos resíduos sólidos, caracterizada como 
aquele serviço que começa com o transbordo até o transporte final 
ao aterro ou outro meio de tratamento do resíduo sólido.
§ 1º A taxa é devida pela autarquia, empresa pública ou privada, 
sociedade de economia mista ou qualquer outra pessoa jurídica 
que seja prestadora dos serviços de transbordo e transporte de 
resíduo sólido.
§ 2º A taxa, paga mensalmente pelo prestador de serviço de trans-
bordo e transporte de resíduos sólidos, será apurada pela multi-
plicação do número de habitantes no município, consoante última 
estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 
pelo valor de R$ 0,0100 (um centavo), representada pela seguinte 
fórmula:
TRTR = NH x R$ 0,0100, onde
TRTR - Taxa de Regulação de Transbordo e Transporte de Resíduos 
Sólidos
NH - Número de habitantes no município
R$ 0,0100 - valor apurado para o custo da regulação dos serviços 
de transbordo e transporte de resíduos sólidos por habitante.

Art. 9º A Taxa de Regulação de Tratamento e Destinação Final de 
Resíduos Sólidos - TRDR é devida pelo exercício das atividades 
administrativas de regulação e fiscalização dos serviços públicos 
de tratamento e destinação final de resíduos sólidos, caracterizado 
como aquele serviço de tratamento e a destinação final do resíduo 
sólido, incluindo as atividades de reciclagem de material.
§ 1º A taxa é devida pela autarquia, empresa pública ou privada, 
sociedade de economia mista ou qualquer outra pessoa jurídica 
prestadora dos serviços de tratamento e destinação final de resí-
duo sólido.
§ 2º A taxa, paga mensalmente pelo prestador de serviço de tra-
tamento e destinação final de resíduo sólido, será apurada pela 
multiplicação do número de habitantes no município, consoante 
última estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
- IBGE, pelo valor de R$ 0,0300 (três centavos), representada pela 
seguinte fórmula:
TRDR = NH x R$ 0,0300, onde
TRDR - Taxa de Regulação de Tratamento e Destinação Final de 
Resíduos Sólidos
NH - Número de habitantes no município
R$ 0,0300 - valor apurado para o custo da regulação dos serviços 
de tratamento e destinação final de resíduos sólidos por habitante.

Art. 10. A Taxa de Regulação de Drenagem Pluvial Urbana - TRDP 
é devida pelo exercício das atividades administrativas de regulação 
e fiscalização dos serviços públicos de drenagem pluvial urbana, 
caracterizada como aquele serviço de captação, transporte, de-
tenção, retenção, tratamento e disposição final das águas pluviais 
drenadas das áreas urbanas.
§ 1º A taxa é devida pela autarquia, empresa pública ou privada, 
sociedade de economia mista ou qualquer outra pessoa jurídica 
prestadora dos serviços de drenagem pluvial urbana.
§ 2º A taxa, paga mensalmente pelo prestador de serviço de dre-
nagem pluvial urbana, será apurada pela multiplicação do número 
de habitantes no município, consoante última estimativa do Insti-
tuto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, pelo valor de R$ 

0,0200 (dois centavos), representada pela seguinte fórmula:
TRDP = NH x R$ 0,0200, onde
TRDP - Taxa de Regulação de Drenagem Pluvial Urbana
NH - Número de habitantes no município
R$ 0,0200 - valor apurado para o custo da regulação dos serviços 
de drenagem pluvial urbana por habitante.
Art. 11. Para fins de cálculo das taxas previstas no Protocolo de 
Intenções, o número de habitantes em cada município será atuali-
zado automaticamente, conforme apurações e estimativas oficiais 
realizadas periodicamente pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE.
Art. 12. Não serão devidas as taxas de regulação e fiscalização pre-
vistas no Protocolo de Intenções nas atividades de limpeza urbana 
e coleta seletiva de resíduos sólidos quando esta for desenvolvida 
por associação, cooperativa ou entidades afins, sem fins lucrativos.
Art. 13. As taxas, pagas mensalmente, serão devidas pelos pres-
tadores de serviços de saneamento básico, devendo ser recolhi-
das diretamente à ARIS mediante o pagamento de documento de 
cobrança, até o décimo dia seguinte ao mês de competência da 
regulação e fiscalização dos serviços.
Art. 14. No caso da prestadora de serviços executar duas ou mais 
atividades objeto das taxas de regulação e fiscalização, serão devi-
das as respectivas taxas cumulativamente, conforme cada ativida-
de desempenhada pela prestadora de serviços regulada pela ARIS.
Art. 15. No caso do prestador de serviços de qualquer atividade de 
saneamento básico atuar em mais de um município consorciado, 
será devida uma taxa para cada município consorciado onde há a 
referida prestação de serviços.
Art. 16. Poderá a ARIS, em comum acordo com a prestadora dos 
serviços de saneamento básico, mediante celebração de contrato, 
estabelecer outras formas de remuneração pelo exercício da regu-
lação e fiscalização dos serviços públicos objeto do Protocolo de 
Intenções.
Art. 17. Nos casos em que o município preste diretamente quais-
quer dos serviços públicos de saneamento básico, poderá o mesmo 
repassar recursos, mediante contrato de programa e de rateio, para 
o custeio das ações de regulação e fiscalização daqueles serviços.
Art. 18. O valor em moeda nacional constante nos artigos 78, § 
2º; 79, § 2º; 80, § 2º; 81, § 2º; 82, § 2º; 83, § 2º; e 84, § 2º, do 
Protocolo de Intenções, que faz parte da presente Lei, será atua-
lizado automaticamente no primeiro dia do ano subsequente ao 
início da cobrança, conforme variação dos últimos 12 (doze) meses 
do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou, na sua au-
sência, pela variação do Índice Geral de Preços de Mercado - IGPM, 
apurado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV.
§ 1º A primeira atualização de valores dar-se-á em 1º de janeiro de 
2011, referente ao período compreendido entre 1º de janeiro e 31 
de dezembro de 2010, nos termos do caput deste artigo.
§ 2º Para fins de aplicação deste artigo, considerar-se-á como valor 
monetário atualizado o resultado obtido pela multiplicação entre o 
montante previsto no Protocolo de Intenções (artigos 78, § 2º; 79, 
§ 2º; 80, § 2º; 81, § 2º; 82, § 2º; 83, § 2º; e 84, § 2º) e o índice 
monetário do período de 12 (doze) meses, conforme § 1º deste 
artigo, considerando-se como válido o valor numérico até a quarta 
casa decimal após a vírgula (0,0000).

Art. 19. As receitas próprias auferidas pela ARIS, mediante a co-
brança de taxas de fiscalização ou outras receitas a esta equiva-
lentes, somente poderão ser utilizadas para financiar as despesas 
relacionadas com o exercício das atividades que lhes são conferidas 
e estabelecidas no Protocolo de Intenções.

Art. 20. A ARIS aplicará e respeitará a legislação tributária de cada 
ente consorciado, nos limites territoriais dos mesmos.
Parágrafo único. Em casos de questionamento administrativo ou 
judicial das taxas e preços públicos previstas no Protocolo de In-
tenções, aplicar-se-á a respectiva legislação tributária do municí-
pio consorciado onde são prestados os serviços públicos objeto da 
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incidência da taxa de regulação e fiscalização.

Art. 21. A taxa não recolhida nos prazos fixados será cobrada com 
os acréscimos de juros e demais encargos previstos na legislação 
aplicável de cada ente consorciado, conforme o local do fato gera-
dor do tributo.
§ 1º Os valores cuja cobrança seja atribuída por lei à ARIS e apura-
dos administrativamente, não recolhidos no prazo estipulado, serão 
inscritos em dívida ativa do próprio consórcio público e servirão de 
título executivo para cobrança judicial, na forma da lei.
§ 2º A execução fiscal da dívida ativa será promovida pelos procu-
radores da ARIS.

Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 03 de abril de 2017.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal
Registrado e publicado em data supra.
Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda designada

MÊS/ANO: MARÇO /2017  NÚMERO DO CONTRATO: 
Nº 0003/2017
DADOS E TEXTO DE CONTRATO

MÊS/ANO: MARÇO /2017 NÚMERO DO CONTRATO: Nº 0003/2017

VALOR DO CONTRATO: R$ 412,50 mensais

INICIO DA VIGÊNCIA: 07/03/2017

DESCRIÇÃO: o objeto do presente instrumento contratual é a pres-
tação de serviços de segurança patrimonial privada denominada 
MONITORAMENTO ELETRÔNICO, pela CONTRATADA, nas instala-
ções do CONTRATANTE, situada na Rua, SÃO CRISTOVÃO n◦380, 
na cidade de São Domingos, Estado de Santa Catarina, mediante a 
utilização de agentes de segurança, veiculo automotor tático-móvel 
e Centro de Operações.

RESPONSÁVEL: VEREADOR ABILIO VLADEMIR DEBORTOLI – PRE-
SIDENTE

CONTRATADO: PROTEÇÃO EQUIPAMENTOS LTDA – ME CNPJ 
18.005.554/0001-47.

DATA VENCIMENTO DO CONTRATO: 31/12/2017 CÓDIGO MOEDA 
CONTRATADA: R$

MÊS/ANO: MARÇO/17 NÚMERO DO CONTRATO: Nº 
05/2017
DADOS E TEXTO DE CONTRATO

MÊS/ANO: MARÇO/17 NÚMERO DO CONTRATO: Nº 05/2017

VALOR DO CONTRATO: 350,00 mês

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 10/03/ 2017

DESCRIÇÃO: O presente instrumento consiste na prestação de ser-
viços na manutenção e formulação do conjunto de páginas eletrô-
nicas e gráficas, denominado simplesmente por ”SITE” ou "HOME 
PAGE", para uso exclusivo na Internet, com referências institucio-
nais da Câmara de Vereadores.

RESPONSÁVEL: VEREADOR ABILIO VLADEMIR DEBORTOLI – PRE-
SIDENTE

TIPO PESSOA (1/2): 2 CPF/CNPJ:05.925.691/0001-58CONTRATA-
DO:MCRDIGITAÇÕES LTDA.

DATA VENCIMENTO CONTRATO: 31/12/2017 CÓDIGO MOEDA 
CONTRATADA: R$.

MÊS/ANO: MARÇO/17 NÚMERO DO CONTRATO: Nº 
06/2017
DADOS E TEXTO DE CONTRATO

MÊS/ANO: MARÇO/17 NÚMERO DO CONTRATO: Nº 06/2017

VALOR DO CONTRATO: 250,00 mês

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 10/03/ 2017

DESCRIÇÃO: O presente Contrato tem por objeto:
I. A locação de SISTEMA de informática, denominado SISTEMA DE 
CONTROLE INTERNO.
II. A prestação de serviços técnicos especializados de adequação, 
instalação e treinamento operacional do SISTEMA locado, confor-
me cronograma anexo, ou de comum acordo entre as partes.
III.
RESPONSÁVEL: VEREADOR ABILIO VLADEMIR DEBORTOLI – PRE-
SIDENTE

TIPO PESSOA (1/2): 2 CPF/CNPJ:07.753.029/0001-93CONTRATA-
DO:FAEE SUPRIMENTOS E LOCAÇÃO DE SISTEMA LTDA.

DATA VENCIMENTO CONTRATO: 31/12/2017 CÓDIGO MOEDA 
CONTRATADA: R$.

MÊS/ANO: MARÇO/2017 NÚMERO DO CONTRATO: 
CONTRATO Nº 001/2017
DADOS E TEXTO DE CONTRATO

MÊS/ANO: MARÇO/2017 NÚMERO DO CONTRATO: CONTRATO Nº 
001/2017

VALOR DO CONTRATO: 2.150,00 MES

INÍCIO DA VIGÊNCIA 22/03/2017

DESCRIÇÃO: Prestação de serviços de divulgação de atos oficiais e 
atividades do poder legislativo municipal, em rádio com abrangên-
cia no município, consistindo em cobertura das sessões, programa 
com 10 (dez) minutos todos sábados entre o horário das 8:00 as 
12:00 horas, programa com 30 minutos nos dias seguintes as ses-
sões realizadas pela câmara com transmissão das entrevistas dos 
vereadores a ser exibido entre o horário das 08:00 as 10:00 horas, 
cinco inserções institucionais diárias, sendo uma entre o horário 
das 07:00 as 08:00 horas, uma entre as 11:00 as 12:00 horas, uma 
entre as 14:00 as 15:00 horas, uma entre as 17:00 as 18:00 horas 
e uma entre as 20:00 as 21:00 horas.

RESPONSÁVEL: VEREADOR ABILIO VLADEMIR DEBORTOLI – PRE-
SIDENTE

TIPO PESSOA (1/2): 2CPF/CNPJ: 83.677.500/0001-90 CONTRATO: 
RADIO CLUBE SÃO DOMINGOS LTDA ME
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DATA VENCIMENTO CONTRATO: 31/12/2017 CÓDIGO MOEDA 
CONTRATADA: R$.

MÊS/ANO: MARÇO/2017 NÚMERO DO CONTRATO: 
CONTRATO Nº 02/2017
DADOS E TEXTO DE CONTRATO

MÊS/ANO: MARÇO/2017 NÚMERO DO CONTRATO: CONTRATO Nº 
02/2017

VALOR DO CONTRATO: 2.000,00 MES

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 07 de Março de 2017

DESCRIÇÃO: Prestação de serviços de publicação de atos oficiais e 
atividades do poder legislativo municipal

RESPONSÁVEL: ABILIO VLADEMIR DEBORTOLI – PRESIDENTE

TIPO PESSOA (1/2): 2 CPF/CNPJ: 80.076.326/0001-31 CONTRA-
TO: JORNAL DO POVO LTDA.

DATA VENCIMENTO CONTRATO: 31/12/2017 CÓDIGO MOEDA 
CONTRATADA: R$

MÊS/ANO: MARÇO/2017 NÚMERO DO CONTRATO: 
Nº 04/2017
DADOS E TEXTO DE CONTRATO

MÊS/ANO: MARÇO/2017 NÚMERO DO CONTRATO: Nº 04/2017

VALOR DO CONTRATO: R$ 385,26

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 10 de Março de 2017

DESCRIÇÃO: Locação de Sistema de informática GEDOC (Geren-
ciador eletrônico de Documentos) destina-se ao gerenciamento 
eletrônico e digitalização de documentos administrativos.

RESPONSÁVEL: VEREADOR ABILIO VLADEMIR DEBORTOLI – PRE-
SIDENTE

TIPO PESSOA (1/2): 2 CPF/CNPJ: 86.731.494/0001-08 CONTRA-
TO: INFO DIGITALLE-Soluções Tecnológicas para Gestão Pública 
Municipal

DATA VENCIMENTO CONTRATO: 31/12/2016 CÓDIGO MOEDA 
CONTRATADA: R$.

PROCESSO LICITATÓRIO FMS 012/2017
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS - SC
PROCESSO LICITATÓRIO FMS 012/2017
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO n. 001/2017
A Prefeita Municipal de São Domingos, com base na Lei 8.080/90 
e na Lei 8.666/93, vem realizar Chamada Pública para CONTRATA-
ÇÃO DE ENTIDADES PRIVADAS, FILANTRÓPICAS E OU SEM FINS 
LUCRATIVOS PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE SAÚDE, INTERES-
SADAS EM PARTICIPAR DE FORMA COMPLEMENTAR AO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS – SC, PARA 
FORNECIMENTO DE EXAMES LABORATORIAIS COM FINALIDADE 
DIAGNÓSTICA. Desse modo, estará efetuando cadastro dos inte-
ressados junto ao Setor de Licitações e Contratos, na Prefeitura 
Municipal, até o dia 24 de abril de 2017. As documentações ne-
cessárias para cadastro estão estabelecidas no edital. Informações 
e esclarecimentos pelo fone (049) 3443-0281 e e-mail: licitacao@
saodomingos.sc.gov.br.
São Domingos, SC, 31 de março de 2017.
ELIEZE COMACHIO – Prefeita Municipal

mailto:licitacao@saodomingos.sc.gov.br
mailto:licitacao@saodomingos.sc.gov.br
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São João Batista

Prefeitura

PROCESSO LICITATORIO 049/PMSJB/2017 - PP 
038/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA
PROCESSO 049/PMSJB/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/PMSJB/2017 - SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA (SC), pessoa jurídica de direi-
to público, inscrito sob o CNPJ 82.925.652/0001-00, com Prefeitura 
à Praça Deputado Walter Vicente Gomes, 89, Centro, São João Ba-
tista, SC, CEP: 88.240-000, de conformidade com a Lei 8.666/93, 
por determinação de Augusto Correia Junior, Pregoeiro Munici-
pal, torna público que se acha aberto o Pregão Presencial 038/
PMSJB/2017 – SRP, REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TOPOGRAFIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
DE INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, SC. 
Entrega dos envelopes: até às 8h45min do dia 26/04/2017. Aber-
tura dos envelopes: 9h do dia 26/04/2017. Informações e cópia 
do edital: Departamento de Licitações e Contratos, no endereço 
supracitado, pelo tel: (48) 3265-0195 – ramais: 214/206 ou no 
site www.sjbatista.sc.gov.br, no horário das 8h às 11h30min e das 
13h30min às 17h30min, em dias úteis. São João Batista, 04 de abril 
de 2017. Augusto Correia Junior - Pregoeiro Municipal

TOMA DE PREÇOS Nº 001/FMS/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO BATISTA
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/FMS/2017
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, por intermédio do Fundo 
Municipal de Saúde de São João Batista (SC), inscrito sob o CNPJ 
08.361.788/0001-73, com sede à Rua Gilson Geraldo Sartori, Cen-
tro, São João Batista (SC), de conformidade com Lei 8.666, de 21 
de junho de 1993, por intermédio de Antônio da Silva, Secretário da 
Saúde, torna público que se acha aberta a TOMADA DE PREÇOS nº 
001/FMS/2017 para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ALTO CUSTO E CONSULTAS 
ESPECIALIZADAS DESTINADOS AOS PACIENTES ENCAMINHADOS 
PELO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO BATISTA, SC. 
Entrega dos envelopes: 8h45min do dia 27/04/2017. Abertura dos 
envelopes: 9h do dia 27/04/2017. Informações e cópia do edital: 
Departamento de Licitações e Contratos, no endereço supracitado, 
pelo tel: (48) 3265-0195, ramais: 206/214 ou pelo e-mail: licita@
sjbatista.sc.gov.br, no horário das 8h às 11h30min e das 13h30min 
às 17h30min, em dias úteis. São João Batista, 04 de abril de 2017. 
Antônio da Silva - Secretário de Saúde

Câmara muniCiPal

PORTARIA 05/2017
Portaria Nº 05/2017
NOMEAR

RÚBIA ALICE TAMANINI DUARTE, Presidente da Câmara Municipal 
de Vereadores, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Art. 1º . Nomear Valdirene Franco, Luciana Martini Feler e Tatiana 
Aragão Melzi, para sob a presidência da primeira comporem a Co-
missão Permanente de Licitação a partir de 10 de fevereiro de 2017 
a 31 de dezembro de 2017.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

São João Batista, 10 de Fevereiro de 2017.

Rúbia Alice Tamanini Duarte
Presidente

PORTARIA 06/2017
Portaria Nº 06/2017

CONSTITUI COMISSÃO INTERNA PARA ORGANIZAR O CONCURSO 
PÚBLICO N.º 001/2017.

RÚBIA ALICE TAMANINI DUARTE, Presidente da Câmara Municipal 
de Vereadores, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Art. 1º Fica constituída a Comissão Interna para acompanhar to-
das as etapas do concurso público 001/2017, a ser realizado neste 
Poder Legislativo.

Art. 2º Integrarão a Comissão as Funcionárias Tatiana Aragão Mel-
zi, Luciana Martini Feler, Joana Loise de Azevedo e o Vereador Ju-
liano Peixer, sendo a primeira presidente e a segunda secretária.

Art. 3º A Comissão ficará diretamente subordinada a Chefe do Po-
der Legislativo.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

São João Batista, 10 de Fevereiro de 2017.
Rúbia Alice Tamanini Duarte
Presidente

http://www.sjbatista.sc.gov.br
mailto:licita@sjbatista.sc.gov.br
mailto:licita@sjbatista.sc.gov.br
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São João do Sul

Prefeitura

DECRETO Nº 019 DE 04 DE ABRIL DE 2017
DECRETO Nº 019 DE 04 DE ABRIL DE 2017

“Abre Crédito Suplementar ao Orçamento Vigente da Prefeitura Municipal e dá outras providências”.

MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA, Prefeito Municipal de São João do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o Art. 6º da Lei nº 1796 de 12 de dezembro 2016 (Lei Orçamentária);

DECRETA:
Art. 1º - Fica determinada a abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), para cobertura de do-
tações do orçamento vigente da Prefeitura Municipal, conforme seguem:

0301 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0123.2004 – Manutenção da Secretaria de Administração
3.3.90.00.00.00.00.00.3080 – Aplicações Diretas .......................................................... R$ 43.321,80

0801 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.242.0126.2017 – Apoio a Pessoa com Deficiência
3.3.90.00.00.00.00.00.3080 – Aplicações Diretas .......................................................... R$ 36.678,20

TOTAL .......................................................................................................................... R$ 80.000,00

Art. 2º - Para cobertura das dotações do artigo primeiro serão utilizados recursos ordinários de superávit financeiro, verificados no exercício 
anterior.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
04 de abril de 2017.
MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria aos quatro dias do mês de abril do ano de dois mil e dezessete.

TAISE DOS SANTOS ALVES
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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São José

Prefeitura

COMUNICADO DE SUSPENSÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 165/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

COMUNICADO DE SUSPENSÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 165/2016 – Processo nº 726/2016 – Proc. Adm. 26755/2016 – Objeto: CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE CHASSI DE CAMINHÃO, INCLUINDO TRANSFORMAÇÃO EM CAMINHÃO 
DE BOMBEIROS PARA 1ª CIA DE BOMBEIROS MILITARES DE SÃO JOSÉ/SC. A Prefeitura Municipal de São José, por intermédio de sua 
Pregoeira e Equipe de Apoio, leva ao conhecimento dos Licitantes e demais interessados que, FICA SUSPENSO SINE-DIE o processo em 
epígrafe conforme decisão singular no processo nº @REP 17/00141934 (TCE) datado de 03/04/2017.

DECRETO Nº 7749/2017
DECRETO Nº 7749/2017
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR JUNTO AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, PARA O EXERCÍCIO DE 2017.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Orgânica do Município e, em conformidade com o 
artigo 30 da Lei Municipal nº 5.606 de 21 de dezembro de 2016,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, na importância de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), referente à dotação consignada 
no Orçamento do Município de São José, a seguir especificada:

08.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

08.01.12.306.0103.2.507 – Merenda Escolar – Pré – Escola - CEI

162 - 3.3.90.30.00.00.0080 – Material de Consumo,
Recursos Próprios .........................................................................R$ 500.000,00
Total desta Atividade ...................................................................... R$ 500.000,00
Total do Órgão ........................................................................... R$ 500.000,00
Total do Crédito Adicional Suplementar ..................................... R$ 500.000,00

Art. 2º Os recursos necessários para atendimento ao Crédito Adicional Suplementar, aberto na forma disposta no artigo 1º deste Decreto, 
correrão à conta da anulação da importância de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), na dotação consignada no Orçamento do Município 
de São José, a seguir especificada:

08.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

08.01.12.306.0103.2.026 – Merenda Escolar – Ensino Fundamental

149 – 3.3.90.39.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica,
Recursos Próprios .........................................................................R$ 500.000,00
Total desta Atividade ...................................................................... R$ 500.000,00
Total do Órgão ........................................................................... R$ 500.000,00
Total da Anulação ...................................................................... R$ 500.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 28 de março de 2017
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

ANTÔNIO CARLOS VIEIRA
Secretário de Finanças

*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
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DECRETO Nº 7750/2017
DECRETO Nº 7750/2017
DETERMINA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES POR PROCESSO SELETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipale

Considerando processo seletivo realizado em conformidade com o Edital nº 003/2016, datado de 30 de agosto de 2016;

DECRETA:
Art. 1º – Ficam contratadas para o ano letivo de 2017 ou até a vaga ser provida por Concurso Público ou ainda até o retorno do servidor 
efetivo, em licença, à respectiva vaga, as seguintes servidoras.

FUNCIONÁRIO CARGO CARGA HORÁRIA DATA ADMISSÃO

AMANDA DAIANA THOMAZ Professor-M 40 Horas 27/03/2017

KARINE SCHUTZ Professor-H 37 Horas Aulas 27/03/2017

SILVIA REGINA DA SILVEIRA PINTO Auxiliar de Ensino 40 Horas 27/03/2017

VANDERLEIA MARIA GUESSER DA ROSA Auxiliar de Sala 40 Horas 27/03/2017

Artº 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 27/03/2017.

Artº 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 29de março de 2017.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 7755/2017
DECRETO Nº 7755/2017
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ no uso das atribuições que lhe confere o artigo 62, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público referente ao Edital N.º 001/2014;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. LIANA CRISTINA HONES para ocupar o cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, com a carga 
horária de 30 horas semanais, lotada na Secretaria de Saúde.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 03 de abril de 2017.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 7756/2017
DECRETO Nº 7756/2017
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ no uso das atribuições que lhe confere o artigo 62, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que o candidato foi aprovado em concurso público referente ao Edital N.º 001/2014;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeado o Sr. LUIZ GUSTAVO PINTO CECCON para ocupar o cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, com a 
carga horária de 30 horas semanais, lotada na Secretaria de Saúde.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 03 de abril de 2017.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 7758/2017
DECRETO Nº 7758/2017
DISPENSA SERVIDOR CONTRATADO POR PROCESSO SELETIVO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Ficam dispensados, a pedido, os seguintes servidores admitidos em Caráter Temporário - ACT.

NOME CARGO MAT. LOTAÇÃO VÍNCULO DATA SAÍDA

ELIZETE MÁRCIA L. MATTOS TÉCNICO EM SAÚDE 
BUCAL 416460 SECRETARIA DE SAÚDE ACT 06/03/2017

MICHEL LUIS MARQUES MOTORISTA 418307 FUNDAÇÃO DO MEIO 
AMBIENTE ACT 21/02/2017

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 03 de abril de 2017.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 7759/2017
DECRETO Nº 7759/2017
EXONERA SERVIDOR EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, inciso II, IV e VIII da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, a servidora SIMONI TORTELLI NUNES, matrícula: 23504, do cargo de Enfermeira, com lotação na Se-
cretaria de Saúde.

Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 21 de março de 2017.

Paço Municipal em São José (SC), 03 de abril de 2017.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 7760/2017
DECRETO Nº 7760/2017
EXONERA SERVIDOR EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, inciso II, IV e VIII da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, a servidora LUANA PRISCILA PACHECO KEMPFER, matrícula: 4262999, do cargo de Monitora, com lota-
ção na Secretaria de Assistência Social.

Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 27 de março de 2017.

Paço Municipal em São José (SC), 03 de abril de 2017.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 7761/2017
DECRETO Nº 7761/2017
EXONERA SERVIDOR EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 62, inciso II, IV e VIII da Lei Orgânica 
Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, a servidora AIMEE CARVALHO 
RECHIA, matrícula: 418170, do cargo de Médica, com lotação na 
Secretaria de Saúde.

Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 1° de março de 2017.

Paço Municipal em São José (SC), 03 de abril de 2017.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 009/2017/SMS/SJ
PORTARIA Nº 009/2017/SMS/SJ
CRIA E DESIGNA MEMBROS DE COMISSÃO DE SERVIDORES COM 
FINALIDADE DE REVISÃO E CORREÇÃO DE TODOS OS PROCEDI-
MENTOS DE RESSARCIMENTO DOS VALORES DESPENDIDOS EM 
CONDENAÇÕES JUDICIAIS PARA FORNECIMENTO MEDICAMEN-
TOS NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE SÃO 
JOSÉ/SC

A Secretária Municipal da Saúde, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei 2.132/90, no parágrafo único do art. 66, II,
Considerando o parágrafo único, do art. 3º, da Lei nº 8.080 de 19 
de setembro de 1990, que dispõe sobre as ações de saúde destina-
das a garantir às pessoas e à coletividade condições de bem-estar 
físico, mental e social;
Considerando a necessidade de oferecer alternativas de acesso à 
assistência farmacêutica, com vistas ao fortalecimento do atendi-
mento à saúde;
Considerando a importância da continuidade assistencial e do aces-
so a medicamentos essenciais na atenção Aos usuários de serviços 
de saúde através das demandas judiciais;
Considerando a diretriz da REMUME estabelecida no âmbito des-
se Município a fim de qualificar a gestão pública por resultados 
mensuráveis, garantindo acesso e qualidade da atenção a custos 
mais baixo consagrando-se Principio Constitucional da eficiência da 
Administração Pública (art. 37 CRFB).
RESOLVE:
Art. 1º. Fica criada no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde de 
São Jose/SC comissão de servidores com finalidade de revisão e 
correção de todos os procedimentos de ressarcimento dos valores 
despendidos em condenações judiciais para fornecimento medica-
mentos no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde de São José/
SC.
Art. 2º. Nos termos estabelecidos no Art. 1º designa-se os servi-
dores abaixo indicados, todos lotados na Secretaria Municipal de 
Saúde de São José, para compor a referida de Servidores.
a) Marly Previatti – Matrícula 4266447 – Diretora Geral da Vigilân-
cia Sanitária
b) Josiane da Silveira Ribeiro – Matrícula 229369 – Técnica de En-
fermagem
c) Rodney Vieira Bispo – Matrícula 417637 – Analista Jurídico
d) Ivana Daros – Matrícula 317977 –Médica
Parágrafo único. Fica designada a servidora Marly Previatti como 
Presidente da referida comissão, membro relacionada na alínea “a” 
art. 2º dessa Portaria.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sinara Regina Landt Simioni
Secretária Municipal da Saúde

PORTARIA Nº 013/2017
PORTARIA Nº 013/2017

Aprova a Reedição da Portaria nº 037/2016/PGM, de 07 de dezem-
bro de 2016 – Processo Administrativo Disciplinar nº 037/2016.

O Procurador Geral do Município, no uso de suas atribuições pre-
vistas no Decreto nº 30.431/2009, reedita a Portaria nº 037/2016/
PGM, convalidando todos os atos praticados no curso do Processo 
Administrativo Disciplinar nº 037/2016, em observância do despa-
cho saneador de fls. 11, para:

Determinar, com fulcro no artigo 170 da Lei Municipal nº 2248/1991, 
a instauração de Processo Administrativo Disciplinar em desfavor 
da servidora A. B. Z. , matrícula nº 16.506, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, posto que, através das informações cons-
tantes no Processo Administrativo nº 10.315/2016 e demais do-
cumentos anexos, vem praticando as condutas de inassiduidade 
e faltas injustificadas, fatos que imputam pena de demissão nos 
termos do Art. 186, inciso II, § 1º da Lei 2.761/1995 – Estatuto do 
Magistério e Art. 160, inciso II e art. 163 da Lei 2.248/1991 – Esta-
tuto dos Servidores Públicos Municipais.

I. Designar os servidores Juliana Graciosa Pereira, procuradora 
municipal, Karina da Silva Graciosa, procuradora municipal, Thaís 
Farias de Sousa, procuradora municipal, William Ramos Moreira, 
procurador municipal e Ilson Elias, procurador municipal, para sob 
a presidência da primeira, comporem a Comissão de Processo Ad-
ministrativo Disciplinar, a fim de apurar os fatos e possíveis infra-
ções e responsabilidades advindas do ocorrido.

II. Deliberar que os membros da Comissão poderão reportar-se 
diretamente aos demais órgãos da Administração Pública, em dili-
gências necessárias à instrução processual.

III. Convalidar todos os atos praticados e provas produzidas an-
teriormente no Processo Administrativo Disciplinar nº 037/2016.
IV. O prazo para finalização dos trabalhos da Comissão será de 60 
dias, permitida a prorrogação por igual prazo ou a continuidade 
excepcional do instrutório se necessário à instrução processual e 
ao exercício da plena defesa.

São José (SC), 31 de março de 2017.
Atenciosamente,

Rodrigo João Machado
Procurador-Geral do Município

PORTARIA-SA-Nº 275/2017
P O R T A R I A- SA - N.º 275/2017

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal 
c/c art. 104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). SALETE BARBOSA DE PAU-
LA, matrícula n.°1.538-5, lotado (a) na Secretaria de Saúde, no 

http://www.brasilsus.com.br/legislacoes/leis/1-8080.html?q=
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cargo de Agente Operacional, Licença para Tratamento de Saúde 
por 45 (quarenta e cinco) dias, de 10.03.2017 a 23.04.2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a partir de 10 de março de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 23 de março de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA-SA-Nº 276/2017
P O R T A R I A- SA - N.º 276/2017

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal 
c/c art. 104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). ROSIMERY MARIA DA SIL-
VA CLAUDIO, matrícula n.°39.190-5, lotado (a) na Secretaria de 
Saúde, no cargo de Agente Comunitário de Saúde, Licença para 
Tratamento de Saúde por 90 (noventa) dias, de 14.01.2017 a 
13.04.2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a partir de 14 de janeiro de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 23 de março de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA-SA-Nº 277/2017
P O R T A R I A- SA - N.º 277/2017

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal 
c/c art. 104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). LUIZ ANTONIO WANDER-
LIND, matrícula n.° 2.670-0 lotado (a) na Secretaria de Infraestru-
tura, no cargo de Agente Operacional, Licença para Tratamento de 
Saúde por 16 (dezesseis) dias, de 01.03.2017 a 16.03.2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a partir de 01 de março de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 23 de março de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA-SA-Nº 278/2017
P O R T A R I A- SA - N.º 278/2017

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal 
c/c art. 104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). MAYCON JONI DA SILVEI-
RA, matrícula n.° 15.718-0 lotado (a) na Secretaria de Segurança, 
Defesa Social e Trânsito, no cargo de Guarda Municipal, Licença 
para Tratamento de Saúde por 30 (trinta) dias, de 08.02.2017 a 
09.03.2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir de 08 de fevereiro de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 23 de março de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA-SA-Nº 279/2017
P O R T A R I A- SA - N.º 279/2017

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal 
c/c art. 104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). CRISTINA CORREA, ma-
trícula n.°22791-9 lotado (a) na Secretaria de Assistência Social, 
no cargo de Psicóloga, Licença para Tratamento de Saúde por 30 
(trinta) dias, de 08.02.2017 a 09.03.2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a partir de 08 de fevereiro de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 23 de março de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração
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PORTARIA-SA-Nº 280/2017
P O R T A R I A- SA - N.º 280/2017

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal 
c/c art. 104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). TADEU FERNANDES GO-
MES, matrícula n.°885-0, lotado (a) na Secretaria de Receita, no 
cargo de Auxiliar Administrativo, Licença para Tratamento de Saú-
de por 30 (trinta) dias, de 14.02.2017 a 15.03.2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a partir de 14 de fevereiro de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 23 de março de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA-SA-Nº 281/2017
P O R T A R I A- SA - N.º 281/2017

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal 
c/c art. 104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). ROSIANI GONÇALVES, ma-
trícula n.° 1.811-2, lotado (a) na Secretaria de Administração, no 
cargo de Agente de Serviços Gerais, Licença para Tratamento de 
Saúde por 60 (sessenta) dias, de 05.01.2017 a 05.03.2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a partir de 05 de janeiro de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 23 de março de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

RESOLUÇÃO N° 003/2017/CMI
RESOLUÇÃO Nº 03/2017

APROVA NOVA COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LE-
GISLAÇÃO, REGULAMENTO E NORMAS DO CONSELHO MUNICIPAL 
DO IDOSO DE SÃO JOSÉ – CMI/SJ.

O Conselho Municipal do Idoso de São José, órgão permanente, 

paritário, deliberativo e consultivo, com objetivos de formular po-
liticas públicas para o idoso, assim como exercer o controle das 
ações, conforme o artigo 204, II da Constituição da república, pro-
movendo seu implemento, assegurando-lhes seus direitos sociais, 
promovendo sua ampla total e irrestrita cidadania, criado por for-
ça da Lei Federal n.10741/2003 (Estatuto do Idoso), regido pelas 
leis municipais n. 4.599/2007 (Politica Municipal do Idoso) e n. 
5.490/2015 (Fundo Municipal do Idoso); conforme deliberado na 
reunião plenária de 03 de abril de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar a nova composição da Comissão Permanente de 
Legislação, Regulamento e Normas do Conselho Municipal do Idoso 
de São José – CMI/SJ, com os seguintes membros:

Arlindo Olivino Dias
Bernadete Pereira Martins Freitas
Selma Margarida Alves
Maria Madalena Stelmak
Juliana Rocha Pires
Daniela Antunelli

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

São José, 03 de abril de 2017.

Daniela Antunelli
Conselheira Presidente do CMI

RESOLUÇÃO N° 004/2017/CMI
RESOLUÇÃO Nº. 004/2017

APROVA COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE ORÇA-
MENTO E FINANÇAS PÚBLICAS DO CONSELHO MUNICIPAL DO 
IDOSO DE SÃO JOSÉ – CMI/SJ.

O Conselho Municipal do Idoso de São José, órgão permanente, 
paritário, deliberativo e consultivo, com objetivos de formular po-
liticas públicas para o idoso, assim como exercer o controle das 
ações, conforme o artigo 204, II da Constituição da república, pro-
movendo seu implemento, assegurando-lhes seus direitos sociais, 
promovendo sua ampla total e irrestrita cidadania, criado por for-
ça da Lei Federal n.10741/2003 (Estatuto do Idoso), regido pelas 
leis municipais n. 4.599/2007 (Politica Municipal do Idoso) e n. 
5.490/2015 (Fundo Municipal do Idoso); conforme deliberado na 
reunião plenária de 03 de abril de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar a nova composição da Comissão Permanente de 
Orçamento e Finanças Públicas do Conselho Municipal do Idoso de 
São José – CMI/SJ, com os seguintes membros:

Cleidiamar Aparecida Furlanetto
Cintia Noêmia Sales
Tamara Liana Dutra

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

São José, 03 de abril de 2017.

Daniela Antunelli
Conselheira Presidente do CMI
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RESOLUÇÃO Nº. 005/2016/CMI
RESOLUÇÃO Nº. 005/2016
APROVA NOVA COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
ÉTICA E FISCALIZAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO DE 
SÃO JOSÉ – CMI/SJ.

O Conselho Municipal do Idoso de São José, órgão permanente, 
paritário, deliberativo e consultivo, com objetivos de formular po-
liticas públicas para o idoso, assim como exercer o controle das 
ações, conforme o artigo 204, II da Constituição da república, pro-
movendo seu implemento, assegurando-lhes seus direitos sociais, 
promovendo sua ampla total e irrestrita cidadania, criado por for-
ça da Lei Federal n.10741/2003 (Estatuto do Idoso), regido pelas 
leis municipais n. 4.599/2007 (Politica Municipal do Idoso) e n. 
5.490/2015 ( Fundo Municipal do Idoso); conforme deliberado na 
reunião plenária de 03 de abril de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar a nova composição da Comissão Permanente de 
Ética e Fiscalização do Conselho Municipal do Idoso de São José – 
CMI/SJ, com os seguintes membros:

Zélia Guimarães Ferreira Laurentino
Camila Rocha dos Santos
João Osmar Quadros Pacheco
Andrea Gadiolli Fidêncio Poscai
Eliane de Souza

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

São José, 03 de abril de 2017.

Daniela Antunelli
Conselheira Presidente Do CMI

RESOLUÇÃO Nº. 006/2017/CMI
RESOLUÇÃO N° 006/ 2017/CMI

PRORROGA PRAZO DE ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO DAS ILPIs 
E GRUPOS DE IDOSOS PARA REQUEREREM REGISTRO E ATESTA-
DO DE FUNCIONAMENTO JUNTO AO CONSELHO MUNICIPAL DO 
IDOSO.

O Conselho Municipal do Idoso de São José, órgão permanente, 
paritário, deliberativo e consultivo, com objetivos de formular po-
liticas públicas para o idoso, assim como exercer o controle das 
ações, conforme o artigo 204, II da Constituição da república, pro-
movendo seu implemento, assegurando-lhes seus direitos sociais, 
promovendo sua ampla total e irrestrita cidadania, criado por for-
ça da Lei Federal n.10741/2003 (Estatuto do Idoso), regido pelas 
leis municipais n. 4.599/2007 (Politica Municipal do Idoso) e n. 
5.490/2015 (Fundo Municipal do Idoso); conforme deliberado na 
reunião plenária de 03 de abril de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º- Fica prorrogado até o dia 30/04/2017 o prazo para entrega 
da documentação dos Grupos de Idosos e Instituições de Longa 
Permanência para Idosos do município de São José no Conselho 
Municipal do Idoso para requererem atestado de funcionamento e 
registro junto a este.

São José, 03 de abril de 2017.

Daniela Antunelli
Conselheira Presidente Do CMI

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICO-INSTITUCIONAL
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICO-INSTITUCIONAL. PARTES: O 
Município de São José e o Município de Florianópolis/SC. OBJETO: 
ajustar as regras relativas à permuta de servidor entre os Muni-
cípios de São José/SC e Florianópolis/SC, com vistas à troca de 
experiência nas mais diversas áreas de atuação das instituições. 
PRAZO: da assinatura deste até o dia 31 de dezembro de 2020. 
LOCAL E DATA: São José (SC), 01 de fevereiro de 2017. SIGNA-
TÁRIOS: Adeliana Dal Pont pelo Município de São José e Gean 
Marques Loureiro pelo Município de Florianópolis/SC.

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO Nº. 484, DE 03 DE ABRIL DE 2017
RESOLUÇÃO Nº. 484, DE 03 DE ABRIL DE 2017.
CONCEDE LICENÇA AO VEREADOR TÚLIO MÁRCIO SALLES MACIEL.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE O ART. 42, IV, DA LEI ORGÂ-
NICA DO MUNICÍPIO c/c ART. 74, INCISO II, “5”, e ART. 87, III, § 3º, DO REGIMENTO INTERNO, RESOLVE:

Art. 1º – Fica concedido licença ao Vereador TÚLIO MÁRCIO SALLES MACIEL, para tratar de interesse particular pelo prazo de 30 (trinta) 
dias, conforme memorando 014/2017 (doc. anexo), contados a partir do dia 03 de abril de 2017, nos termos do artigo 37, III, §3º da Lei 
Orgânica c/c o artigo 87, inciso III, §3º, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores de São José/SC.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de São José, 04 de abril de 2017.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
Presidente
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São José do Cedro

Prefeitura

DECRETO Nº 039/2017/SF

DECRETO Nº. 039/2017 - SF
O Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições e nos termos do Inciso I do Art. 8º, da Lei 
Municipal nº 4.519/2016/LOA;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Ge-
ral da Prefeitura Municipal de São José do Cedro, no valor de 
R$72.568,14 (setenta e dois mil quinhentos e sessenta e oito reais 
e catorze centavos), destinados ao programa e verba a seguir dis-
criminados:
14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
02 DEPTO DE SAÚDE PÚBLICA
2.060 FARMÁCIA BÁSICA
“75”3.3.90.32.00.00.1.0702 Material de Distribuição Gratuita 
............................... R$72.568,14
Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo an-
terior, serão utilizados os recursos relativos ao Excesso de Arreca-
dação, Recursos convênio – Estado - Saúde, Fonte 1.0702 no valor 
de R$72.568,14 (setenta e dois mil quinhentos e sessenta e oito 
reais e catorze centavos).
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 30 de março de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 040/2017/SF
DECRETO Nº. 040/2017 - SF

O Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições e nos termos do Art. 7º e Inciso II do Art. 8º, 
da Lei Municipal nº 4.519/2016/LOA;

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Ge-
ral da Prefeitura Municipal de São José do Cedro, no valor de 
R$200.000,00 (duzentos mil reais), destinados ao programa e ver-
ba a seguir discriminados:
10 SECRETARIA DOS TRANSPORTES E OBRAS
02 DEPTO DE URBANISMO E SERVIÇOS GERAIS
2.043 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA
“431”3.3.90.30.00.00.3.0017 Material de Consumo ......................
................... R$100.000,00
“432”3.3.90.39.00.00.3.0017 Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa Jurídica.R$100.000,00

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo an-
terior, serão utilizados os recursos relativos ao Superávit Financeiro 

do Exercício Anterior, Recursos Contribuição para custeio dos ser-
viços de iluminação pública - COSIP, Fonte 3.0017 no valor de 
R$200.000,00 (duzentos mil reais).

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 30 de março de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 041/2017/SF

DECRETO Nº. 041/2017 - SF
O Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições e nos termos do Inciso III, Art. 8º, da Lei 
Municipal nº 4.519/2016/LOA;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Geral da 
Prefeitura Municipal de São José do Cedro, no valor de R$4.908,51 
(quatro mil novecentos e oito reais e cinquenta e um centavos) 
destinados ao programa e verba a seguir discriminados:
06 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
01 DEPTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
2.021 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – ENSINO FUNDAMENTAL
“433”3.3.90.30.00.00.3.0060 Material de Consumo ......................
............................. R$4.908,51

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo an-
terior, serão utilizados os recursos relativos ao Superávit Financeiro 
do Exercício Anterior, Recursos do Programa Nacional de Alimenta-
ção Escolar - PNAE, Fonte 3.0060 no valor de R$4.908,51 (quatro 
mil novecentos e oito reais e cinquenta e um centavos).
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 30 de março de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.
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DECRETO Nº 042/2017/SF
DECRETO Nº. 042/2017 - SF

O Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições e nos termos do Art. 7º e Inciso II do Art. 8º, 
da Lei Municipal nº 4.519/2016/LOA;

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Ge-
ral da Prefeitura Municipal de São José do Cedro, no valor de 
R$10.000,00 (dez mil reais), destinados ao programa e verba a 
seguir discriminados:
10 SECRETARIA DOS TRANSPORTES E OBRAS
03 DEPTO DE TRANSPORTES E DO INTERIOR
2.041 DEPTO DE TRANSPORTES E DO INTERIOR
“434”3.3.90.39.00.00.3.0043 Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa Jurídica...R$10.000,00

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo an-
terior, serão utilizados os recursos relativos ao Superávit Financeiro 
do Exercício Anterior, Recursos de outras especificações - FEX, Fon-
te 3.0043 no valor de R$10.000,00 (dez mil reais).

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 30 de março de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 043/2017/SF
DECRETO Nº. 043/2017 - SF

O Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições e nos termos do Art. 7º e Inciso II do Art. 8º, 
da Lei Municipal nº 4.519/2016/LOA;

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Ge-
ral da Prefeitura Municipal de São José do Cedro, no valor de R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), destinados ao programa 
e verba a seguir discriminados:

14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
02 DEPTO DE SAÚDE PÚBLICA
2.056 PROGRAMA DE SAÚDE PÚBLICA
“37”3.3.90.39.00.00.1.0002 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Juridica.R$150.000,00

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo an-
terior, fica reduzido o valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta 
mil reais), Recursos de Transferências de Impostos da Saúde, Fon-
te 1.0002, das verbas a seguir discriminadas:

14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
02 DEPTO DE SAÚDE PÚBLICA
2.056 PROGRAMA DE SAÚDE PÚBLICA

“34”3.3.90.30.00.00.1.0002 Material de Consumo ........................
................. R$150.000,00

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 31 de março de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 044/2017/SF

DECRETO Nº. 044/2017 - SF
O Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições e nos termos da Lei Municipal nº 4.597/2017;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito especial no Orçamento Geral no 
valor de R$6.061,75 (seis mil, sessenta e um reais e setenta e cinco 
centavos), destinados ao programa e verba a seguir discriminados:
04 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
03 DEPTO. DE ENCARGOS E SERVIÇOS GERAIS
2.007 DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA PÚBLICA
“427” 4.4.30.42.00.00.3.0010 Auxílios .........................................
.....................R$6.061,75
Art. 2º. Para cobertura das despesas mencionadas nos artigos an-
teriores serão utilizados os recursos do Superávit Financeiro do 
Exercício Anterior, Fonte nº 3.0000, Recursos Rádio Patrulha, no 
valor de R$6.061,75 (seis mil e sessenta e um reais e setenta e 
cinco centavos).
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 04 de abril de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 045/2017/SF
DECRETO Nº. 045/2017 - SF

O Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições e nos termos da Lei Municipal nº 4.598/2017;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Ge-
ral do Município de São José do Cedro no valor de R$265.302,72 
(duzentos e sessenta e cinco mil, trezentos e dois reais e setenta 
e dois centavos) destinados ao programa e verbas a seguir discri-
minados.
17 SECRETARIA DO PLANEJ. E DESENVOLV.ECONÔM.
17.01 DEPTO. DE COMÉRCIO, INDÚSTRIA E SERVIÇOS
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2.113 MANUTENÇÃO DA EXPOCEDRO.
“428” 3.3.90.30.00.00.3.0000 Material de Consumo .....................
................. R$ 2.963,86
“429” 3.3.90.39.00.00.3.0000 Serv. 3º - Pessoa Jurídica 
.............................. R$262.338,86

Art. 2º. Para cobertura das despesas mencionadas no artigo ante-
rior serão utilizados Recursos do Superávit Financeiro do Exercício 
anterior, Fonte Nº0.3.0000, Recursos Ordinários, apurados em Ba-
lanço Patrimonial, no valor de R$265.302,72 (duzentos e sessenta 
e cinco mil, trezentos e dois reais e setenta e dois centavos).
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 04 de abril de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 6008/2017
DECRETO Nº. 6.008, DE 03 DE ABRIL DE 2017.
“NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO”

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Ce-
dro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferi-
das pelo Artigo 69, IX e XI, da Lei Orgânica do Município, promul-
gada em 21 de junho de 1990,

DECRETA:

Art. 1. Fica NOMEADA como servidora pública municipal, MARIA 
GORETE DE ABREU KERKHOVEN, para exercer o cargo comissio-
nado de ASSESSOR DE DIREÇÃO DE ESCOLA, de livre nomeação e 
exoneração, regida pelo Regime Jurídico Estatutário, conforme Lei 
Municipal nº 2020/93, com os vencimentos e atribuições previstos 
em Lei, a partir de 03 de abril de 2017.

Art. 2º. As despesas com a execução do presente decreto correrão 
por conta dos recursos orçamentários vigentes.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE 
SANTA CATARINA, 03 de abril de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 6009/2017
DECRETO Nº. 6.009, DE 04 DE ABRIL DE 2017.
“ISENTA CONTRIBUINTES DO PAGAMENTO DO IPTU DURANTE O 
EXERCÍCIO DE 2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São José 
do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e 

de acordo com o disposto na Seção II, Artigo 69 da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 21 de junho de 1990, artigo 139 da 
Lei Complementar nº 009/2005, de 27 de setembro de 2005, e Lei 
Complementar 052/2015, de 17 de dezembro de 2015,

DECRETA:

Art. 1º. Ficam isentos do pagamento do Imposto Predial e Ter-
ritorial Urbano – IPTU, durante o exercício de 2017, por se en-
quadrarem no Artigo 139 da Lei Complementar nº. 009/05 e suas 
alterações, os seguintes contribuintes:

1-
2- ADEMAR KUNZLER
3- ADROALDO CALHEIRO
4- ALVISE BONFANTE
5- ANGELINA BONIATTI BASEI
6- ANTONIO DELCY DEVICARI
7- BIAGIO GIRELLI
8- CARMEM RIZZOTTO CARON
9- CELIA MARIA KONRAD RABUSCKE
10- CIRIO GUARNIERI
11- CIRO ANTONIO MORAES
12- DANILO BONATTO
13- DANTE MARAGNO
14- DELSO ANTONIO MANTOVANI
15- DOLI FARIAS
16- DOLORES STUANI
17- EDITH DE BORTOLI
18- ELMA WOLRFART
19- ELSON SCHULTZ
20- ERNESTA NIEDERAUER
21- ERNESTO PILONI
22- FERNANDO MARÉK
23- GLACI IRACEMA KLEIN
24- HAIDI WELTER DE SOUZA
25- HEROMIN KOSLOWSKI
26- ILDO AUGUSTO MARQUES
27- JACINTHA TERESINHA KAIBERS
28- JOÃO ANTONIO BERTÉ
29- JOSÉ ALBINO VALCARENGHI
30- JOSÉ FRANCISCO OLEGARIO
31- LAURA KLAUCH LEBENS
32- LUCIA MARKUS
33- LUIZ BORGHETTI
34- LURDES MARIA DAGOSTINI
35- MARGARIDA CARAMORI DEMSKI
36- MARIA ACELIA SEHN
37- MARIA LOURDES ANZOLIN
38- MARINEUSA MOTA LEAL
39- NADY THERESINHA TREVISOL
40- NELSI THEREZINHA JUNGES
41- NILDO MAYER
42- NORMA WESTENHOFEN
43- OLIMPIO PUTRICK
44- ORALINO RIBEIRO BARBOSA
45- OSVALDO DOMINGOS CAROSSI
46- RAMILDO VALENTIN BONATTO
47- ROCO CHRISTANI
48- SEBASTIANA SCHMITZ
49- TEREZINHA SEVALD
50- VALDECI DALLA VECCHIA
51- VALDEMAR JOSÉ SCHULTZ
52- VALDIR BELLAN
53- VALMA SALETE BUENO

Art. 2º. Ficam Indeferidos, por não se enquadrarem na Lei Com-
plementar nº. 009/05, em seu artigo 139, os processos a seguir 
relacionados:
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1-
2- ALBERTO SERAFIN VON DENTZ
3- ANA MARIA SEWALD
4- ARMANDO ZIMMER
5- CARMELINA BOSSA TONETTI
6- CATHARINA TESSARO FANTON
7- DILETA MEAZZA GONÇALVES
8- DORVALINO ARMINIO BIAZOLI
9- EVONE MARIA ODY LUDWIG
10- FLORENTINO ISIDORO STOCCO

Art. 3º. É parte integrante deste Decreto a Ata nº. 001/2017 de 30 
de março de 2017, da Comissão Especial criada através do Decreto 
nº. 5.969 de 09 de fevereiro de 2.017, que analisou a documen-
tação dos processos que deram entrada na Prefeitura Municipal 
requerendo a isenção do IPTU.

Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Cata-
rina, 04 de abril de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 6010/2017
DECRETO Nº 6.010, DE 04 DE ABRIL DE 2017.

PRORROGA PRAZO DE VENCIMENTO DA TAXA DOS ATOS DA VIGI-
LÂNCIA SANITÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2017.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São 
José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribui-
ções do seu cargo e de acordo com o inciso IX do Art.69 da Lei 
Orgânica do Município, promulgada em 21 de junho de 1990 e Lei 
Municipal nº. 2.364/1995, Artigo 28, de 13 de dezembro de 1995, 
dos Atos da Vigilância Sanitária e Lei Complementar nº 059/2017;

DECRETA:

Art. 1º. Fica prorrogado o prazo de vencimento para pagamento 
da Taxa dos Atos da Vigilância Sanitária para o dia 31 de maio de 
2017, em consonância com o disposto na Lei Complementar nº 
059, de 04 de abril de 2017.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Cata-
rina, 04 de abril de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

EDITAL Nº 030/2017
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 030/2017

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Ce-
dro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e conforme determina o Estatuto dos Funcionários Públicos Mu-
nicipais, Lei nº 2020, de 28 de abril de 1983, em seu § 1º do 
Artigo 13, CONVOCA para que, no prazo de 30 (trinta) dias, a con-
tar desta data, o candidato aprovado no Concurso Público de São 
José do Cedro, Edital nº 001/2013, de 18 de dezembro de 2013, 
homologados os resultados dos aprovados através do Decreto nº 
5.346/2014, de 11 de fevereiro de 2014, prorrogado por meio do 
Decreto nº 5.722, de 04 de fevereiro de 2016, compareça à sede 
do Município de São José do Cedro, sito a Rua Jorge Lacerda, nº 
1049, no horário de expediente da Prefeitura a fim de assumir o 
cargo a seguir discriminado:

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

JULIANA DA SILVA

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 04 DE ABRIL DE 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

LEI COMPLEMENTAR Nº 059/2017
LEI COMPLEMENTAR Nº 059, DE 04 DE ABRIL DE 2017

“ALTERA LEI COMPLEMENTAR Nº 052, DE 17 DE DEZEMBRO DE 
2015 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São 
José do Cedro, Estado de Santa Catarina,
FAÇO SABER, a todos os habitantes do Município que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. O prazo descrito no inciso I do §5º do Artigo 236 da lei 
Complementar nº 052, de 17 de dezembro de 2015, será prorroga-
do por mais 60 (sessenta) dias, somente no exercício 2017.
Art. 2º. A letra c do inciso I do §5º do Artigo 236, da lei Com-
plementar nº 009, de 27 de setembro de 2005, alterada pela Lei 
Complementar nº 052, de 17 de dezembro de 2015 passa a vigorar 
com a seguinte redação:
“Art. 236 – (...)
“§5º. (...)
I – (...)
a) (...)
b) (...);
c) Alvará ou Declaração da vigilância sanitária com validade até 31 
de dezembro de do exercício correspondente;
d) (...);”
Art. 3º. Esta Lei Complementar entre em vigor na data de sua 
publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de 
Santa Catarina,
04 de abril de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

JOANA ANZOLIN,
Secretária Municipal do Planejamento e Desenvolvimento Econô-
mico.
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CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal da Educação e Cultura.

ALINE WARTHA
Secretária Municipal da Fazenda.

PEDRINHO CASARIN,
Secretário Municipal da Agricultura.

CLAUDIOMIRO FRANCISCO ONGARATTO,
Secretário Municipal de Esportes.

ALEXANDRE VOGT,
Secretário Municipal do Desenvolvimento Social e Habitação.

ELANDIR JOÃO ZANARDI,
Secretário Municipal de Administração.

ANDERSON LUIZ TREMEA,
Secretário Municipal de Transportes e Obras

Publicada no DOM – Diário Oficial dos Municípios.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

LEI Nº 4597/2017
LEI Nº 4.597, DE 04 DE ABRIL DE 2017.
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR CON-
VÊNIO COM O ESTADO DE SANTA CATARINA, ATRAVÉS DA PO-
LÍCIA MILITAR, VISANDO A COOPERAÇÃO FINANCEIRA PARA 
AQUISIÇÃO DE DISPOSITIVO ELÉTRICO INCAPACITANTE E SEUS 
ACESSÓRIOS, ABRE CRÉDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São 
José do Cedro, Estado de Santa Catarina,

Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a ce-
lebrar convênio com o Estado de Santa Catarina, através da Polícia 
Militar, visando à cooperação financeira para aquisição de dispositi-
vo elétrico incapacitante e seus acessórios, para ser utilizado pela 
Brigada Militar de São José do Cedro - SC.

Art. 2° Fica aberto um crédito especial no Orçamento Geral no va-
lor de R$6.061,75 (seis mil, sessenta e um reais e setenta e cinco 
centavos), destinados ao programa e verba a seguir discriminados:
04 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
03 DEPTO. DE ENCARGOS E SERVIÇOS GERAIS
2.007 DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA PÚBLICA
“427” 4.4.30.42.00.00.3.0010 Auxílios .........................................
........................R$6.061,75
Art. 3º. Para cobertura das despesas mencionadas nos artigos an-
teriores serão utilizados os recursos do Superávit Financeiro do 
Exercício Anterior, Fonte nº 3.0000, Recursos Rádio Patrulha, no 
valor de R$6.061,75 (seis mil e sessenta e um reais e setenta e 
cinco centavos).
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 04 de abril de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

JOANA ANZOLIN,
Secretária Municipal do Planejamento e Desenvolvimento Econô-
mico.

CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal da Educação e Cultura.

ALINE WARTHA
Secretária Municipal da Fazenda.

PEDRINHO CASARIN,
Secretário Municipal da Agricultura.

CLAUDIOMIRO FRANCISCO ONGARATTO,
Secretário Municipal de Esportes.

ALEXANDRE VOGT,
Secretário Municipal do Desenvolvimento Social e Habitação.

ELANDIR JOÃO ZANARDI,
Secretário Municipal de Administração.

ANDERSON LUIZ TREMEA,
Secretário Municipal de Transportes e Obras

Publicada no DOM – Diário Oficial dos Municípios.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

LEI Nº 4598/2017
LEI Nº 4.598, DE 04 DE ABRIL DE 2017.
“DISPÕE SOBRE A REALIZAÇÃO DA IV EXPOCEDRO, AUTORIZA 
EFETUAR DESPESAS, ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.”

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São 
José do Cedro, Estado de Santa Catarina,

Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica instituída a realização da IV EXPOCEDRO, Edição 2017, 
a qual ocorrerá nos dias 28, 29 e 30 de Julho de 2017, nas depen-
dências do Parque Municipal de Exposições Balduíno Schneider, as 
margens da BR-163, saída para o município de Guarujá do Sul/SC.
Art. 2º. A responsabilidade administrativa e financeira para a reali-
zação da IV EXPOCEDRO será exercida pelo Município de São José 
do Cedro, ficando o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado 
a efetuar despesas, respeitando os ditames da Lei Nº8666/93, no 
valor de até R$300.000,00 (trezentos mil reais) para contratações 
de serviços terceirizados e shows artísticos tais como aluguéis de 
stands, publicidade, sonorização, lonas, aluguel da Costa Sul, ba-
nheiros químicos, segurança e demais despesas inerentes ao even-
to, pelo fluxo orçamentário da Prefeitura Municipal.
Art. 3º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
firmar parceria na forma de Acordo de Cooperação com as entida-
des sem fins lucrativos Acisc/CDL, em conjunto ou isoladamente, 
inscritas respectivamente no CNPJ sob Nº74.139.015/0001-71 e 
Nº83.217.257/0001-27, para que atuem também como entidades 
organizadoras e apoiadoras do evento.
Parágrafo 1º - Ficará a cargo do Chefe do Poder Executivo nomear 
Comissão Central Organizadora que além de dispor sobre todas as 
regras e regulamentos da IV EXPOCEDRO, terá poderes para fixar 
preços de produtos, espaços, serviços comercializáveis, ingressos e 
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demais trâmites administrativos que se fizerem necessários.
Parágrafo 2º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autori-
zado a dispensar o Chamamento Público previsto na Lei Federal 
Nº13.019/2015, devido a experiência e capacidade técnico opera-
cional já consolidadas das entidades elencadas no caput do artigo, 
comprovada na realização das edições anteriores.
Art. 4º. Fica autorizado o uso de espaços públicos, de bens móveis 
e imóveis de propriedade do município, bem como a convocação de 
Servidores, objetos e serviços para a promoção da Feira.
Art. 5º. Toda a movimentação financeira da IV EXPOCEDRO, com-
preendendo o aporte de recursos do município bem como as re-
ceitas e despesas dar-se-á através de conta bancária específica, 
identificada e vinculada ao evento, movimentados por transferên-
cia eletrônica de valores, de cuja movimentação se dará amplo 
conhecimento através do Portal da Transparência, em tempo real.
Art. 6º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Ge-
ral do Município de São José do Cedro no valor de R$265.302,72 
(duzentos e sessenta e cinco mil, trezentos e dois reais e setenta 
e dois centavos) destinados ao programa e verbas a seguir discri-
minados.
17 SECRETARIA DO PLANEJ. E DESENVOLV.ECONÔM.
17.01 DEPTO. DE COMÉRCIO, INDÚSTRIA E SERVIÇOS
2.113 MANUTENÇÃO DA EXPOCEDRO.
“428” 3.3.90.30.00.00.3.0000 Material de Consumo .....................
........................ R$ 2.963,86
“429” 3.3.90.39.00.00.3.0000 Serv. 3º - Pessoa Jurídica ...............
....................... R$262.338,86

Art. 7º. Para cobertura das despesas mencionadas no artigo ante-
rior serão utilizados Recursos do Superávit Financeiro do Exercício 
anterior, Fonte Nº0.3.0000, Recursos Ordinários, apurados em Ba-
lanço Patrimonial, no valor de R$265.302,72 (duzentos e sessenta 
e cinco mil, trezentos e dois reais e setenta e dois centavos).
Art. 8°. As despesas decorrentes da presente lei correrão à conta 
das seguintes dotações orçamentárias consignadas no Orçamento 
Geral do Município:
17 SECRETARIA DO PLANEJ. E DESENVOLV.ECONÔM.
17.01 DEPTO. DE COMÉRCIO, INDÚSTRIA E SERVIÇOS
2.113 MANUTENÇÃO DA EXPOCEDRO.
“322” 3.3.90.30.00.00.1.0000 Material de Consumo .....................
......................... R$ 20.036,14
“428” 3.3.90.30.00.00.3.0000 Material de Consumo .....................
......................... R$ 2.963,86
“323” 3.3.90.39.00.00.3.0000 Serv. 3º - Pessoa Jurídica ...............
........................ R$ 14.661,14
“429” 3.3.90.39.00.00.3.0000 Serv. 3º - Pessoa Jurídica ...............
........................ R$262.338,86
R$300.000,00

Art. 9°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 10°. Revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 04 de abril de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

JOANA ANZOLIN,
Secretária Municipal do Planejamento e Desenvolvimento Econô-
mico.

CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal da Educação e Cultura.

ALINE WARTHA
Secretária Municipal da Fazenda.

PEDRINHO CASARIN,
Secretário Municipal da Agricultura.

CLAUDIOMIRO FRANCISCO ONGARATTO,
Secretário Municipal de Esportes.

ALEXANDRE VOGT,
Secretário Municipal do Desenvolvimento Social e Habitação.

ELANDIR JOÃO ZANARDI,
Secretário Municipal de Administração.

ANDERSON LUIZ TREMEA,
Secretário Municipal de Transportes e Obras

Publicada no DOM – Diário Oficial dos Municípios.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

LEI Nº 4599/2017
LEI Nº 4.599, DE 04 DE ABRIL DE 2017.

“AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETU-
AR DESPESAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São 
José do Cedro, Estado de Santa Catarina,

Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
efetuar despesas no valor de até R$2.700,00 (dois mil e setecentos 
reais) para serem utilizados com ornamentação, contratação de 
serviços de terceiros e alimentação dos atletas idosos e dirigentes 
de São José do Cedro, para sediar a execução dos Jogos Abertos 
da Terceira Idade – JASTI 2017, promovida pela FESPORTE, que 
ocorrerá no dia 19 de abril de 2017, em nosso Município.

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo an-
terior será utilizada a verba orçamentária a seguir discriminada:
11 SECRETARIA DOS ESPORTES
11.01 DEPARTAMENTO DOS ESPORTES
2.046 MANUTENÇÃO DOS JOGOS OFICIAIS

Art. 3. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 04 de abril de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

JOANA ANZOLIN,
Secretária Municipal do Planejamento e Desenvolvimento Econô-
mico.

CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal da Educação e Cultura.

ALINE WARTHA
Secretária Municipal da Fazenda.

PEDRINHO CASARIN,
Secretário Municipal da Agricultura.
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CLAUDIOMIRO FRANCISCO ONGARATTO,
Secretário Municipal de Esportes.

ALEXANDRE VOGT,
Secretário Municipal do Desenvolvimento Social e Habitação.

ELANDIR JOÃO ZANARDI,
Secretário Municipal de Administração.

ANDERSON LUIZ TREMEA,
Secretário Municipal de Transportes e Obras

Publicada no DOM – Diário Oficial dos Municípios.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

LEI Nº 4600/2017
LEI Nº 4.600, DE 04 DE ABRIL DE 2017.

“INSTITUI PROGRAMA MUNICIPAL DE CONCESSÃO DE AJUDA DE 
CUSTOS PARA ESTUDANTES DE ENSINO SUPERIOR RESIDENTES 
NO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São 
José do Cedro, Estado de Santa Catarina,

Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica instituído o Programa Municipal de Ajuda de Custos 
para estudantes de cursos de ensino superior e que residem do 
município de São José do Cedro, com o objetivo de incentivar a 
continuidade dos estudos, quando estes cursos não forem ofereci-
dos no município e situarem-se num raio de 40Km (quarenta quilô-
metros) de distancia da sede do município.
Art. 2° A ajuda de custos prevista no artigo 1° desta Lei, será con-
cedida exclusivamente a estudantes comprovadamente residentes 
e domiciliados no município de São José do Cedro/SC.
Art. 3° O estudante interessado em receber a ajuda de custo pre-
vista nesta lei, deverá fazer o seu cadastro junto ao Portal do Mu-
nicípio e entregar uma via física de sua ficha cadastral e demais 
documentos, conforme prazos e condições a serem estabelecidos 
no edital de Inscrição que será divulgado pelo município.
Parágrafo único. A ajuda de custos prevista nesta lei será conce-
dida duas vezes ao ano, sendo ao final do primeiro semestre e ao 
final do segundo semestre do ano letivo, conforme prazos e condi-
ções definidos no Edital de Inscrição.
Art. 4° Para a inscrição no programa de concessão de Ajuda de 
Custos, o estudante deverá comprovar enquadramento aos seguin-
tes requisitos:
I – Ser brasileiro nato ou naturalizado;
II – Comprovar residência no município;
III – Ser estudante de curso de ensino superior e estar devidamen-
te matriculado no semestre da concessão;
IV – Não ser esta sua segunda formação em nível superior; e
V – Não possuir pendência, de qualquer natureza, junto ao muni-
cípio;
Art. 5° Como forma de contrapartida, os estudantes beneficiados 
com a ajuda de custos prevista nesta lei deverão ser convocados 
pelo Poder Público Municipal para prestar 32 (trinta e duas) horas 
de serviço voluntário por ano, em datas, locais e condições a serem 
definidos por Decreto.
Parágrafo Único. O aluno convocado que deixar de prestar o servi-
ço voluntário previsto neste artigo, será considerado como inadim-
plente perante o município, ficando impossibilitado de receber nova 
ajuda de custos nos termos desta lei.

Art. 6° O estudante não fará jus ou perderá o benefício instituído 
na presente lei se ficar comprovado, a qualquer tempo, a existência 
de informações falsas prestadas pelo estudante ou não comprovar 
a realização do serviço voluntário descrito no artigo 5º da presente 
lei.
Art. 7° O pagamento da bolsa de estudos ocorrerá sempre em duas 
parcelas anuais, dentro das possibilidades orçamentárias e finan-
ceiras do Município, sendo que o valor destinado para esta finalida-
de será fixado anualmente por Decreto e pago em duas parcelas.
§1° O valor de cada parcela será dividido dentre os estudantes 
que tiverem suas inscrições deferidas pela Comissão de Avaliação, 
constituída por três servidores, devendo ser pago proporcional-
mente a cada estudante de acordo com o número de dias na se-
mana que frequenta a instituição de ensino.
§2° O pagamento da ajuda será efetuado obrigatoriamente me-
diante transferência bancária diretamente na conta do aluno bene-
ficiado ou, na impossibilidade, na do seu representante legal.
Art. 8º Demais cláusulas e condições serão estabelecidas em De-
creto e em Edital de Inscrição.
Art. 9° As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por 
conta das respectivas dotações orçamentárias em cada exercício.
Art. 10° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 04 de abril de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

JOANA ANZOLIN,
Secretária Municipal do Planejamento e Desenvolvimento Econô-
mico.

CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal da Educação e Cultura.

ALINE WARTHA
Secretária Municipal da Fazenda.

PEDRINHO CASARIN,
Secretário Municipal da Agricultura.

CLAUDIOMIRO FRANCISCO ONGARATTO,
Secretário Municipal de Esportes.

ALEXANDRE VOGT,
Secretário Municipal do Desenvolvimento Social e Habitação.

ELANDIR JOÃO ZANARDI,
Secretário Municipal de Administração.

ANDERSON LUIZ TREMEA,
Secretário Municipal de Transportes e Obras

Publicada no DOM – Diário Oficial dos Municípios.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.
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São Lourenço do Oeste

Prefeitura

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
012/2017 - FMS
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2017 - FMS
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 012/2017 – Pregão Presencial Nº 
010/2017.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS E, NA PRESTAÇÃO DE CON-
SULTAS E EXAMES NA ÁREA VASCULAR, AMBOS PARA ATENDER 
A NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NO ANO 
DE 2017.
FORNECEDOR: CLINICA MEDICA FIELE LTDA - CNPJ: 
14.508.783/0001-23.
VALOR: R$ 62.500,00 (sessenta e dois mil e quinhentos reais).
FORNECEDOR: JAKYMIU & SILVA LTDA – ME - CNPJ: 
11.649.503/0001-09.
VALOR: R$ 641.700,00 (seiscentos e quarenta e um mil e setecen-
tos reais).
TOTAL: R$ 704.200,00 (setecentos e quatro mil e duzentos reais).
DATA DE ASSINATURA: 31/03/2017.
VIGÊNCIA: 31/03/2017 à 31/12/2017.
INFORMAÇÕES: licitacoes@saolourenco.sc.gov.br ou (49) 3344-
8588.

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
013/2017 - FMS
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2017 - FMS
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 013/2017 – Pregão Presencial Nº 
011/2017.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA 
DE INFORMÁTICA PARA LICENCIAMENTO DE USO DE SISTEMAS 
PARA GESTÃO PÚBLICA NA ÁREA DA SAÚDE, CONFORME CONDI-
ÇÕES ESTABELECIDAS NO PRESENTE EDITAL E NOS SEUS ANE-
XOS.
FORNECEDOR: CERTA SISTEMAS INFORMATIZADOS LTDA - CNPJ: 
02.792.912/0001-79.
VALOR: R$ 27.500,00 (vinte e sete mil e quinhentos reais).
TOTAL: R$ 27.500,00 (vinte e sete mil e quinhentos reais).
DATA DE ASSINATURA: 31/03/2017.
VIGÊNCIA: 31/03/2017 à 31/12/2017.
INFORMAÇÕES: licitacoes@saolourenco.sc.gov.br ou (49) 3344-
8588.

PORTARIA Nº 591, DE 04 DE ABRIL DE 2017.
PORTARIA Nº 591, DE 04 DE ABRIL DE 2017.

Designa servidores públicos municipais para comporem Comissão 
Especial Auxiliar para analisar o cumprimento dos encargos fixados 
na Lei Municipal nº 1.559, de 16 de dezembro de 2005, pelas em-
presas beneficiadas com incentivos da Política Municipal de Desen-
volvimento Econômico, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confe-
re o art. 55, inciso VII, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO os efeitos da Lei Municipal nº 1.559, de 16 de 

dezembro de 2005, que dispõe sobre a Política Municipal de De-
senvolvimento Econômico, prevendo a concessão de incentivos 
fiscais, econômicos, estruturais, assessoria empresarial e cursos 
profissionalizantes, às empresas industriais que estabeleçam suas 
atividades no Município, bem como às empresas já existentes, que 
ampliem sua capacidade de produção e demanda de mão de obra, 
bem como, fixa os encargos a que se submetem as empresas be-
neficiadas com estes incentivos;

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1.807, de 27 de maio de 2009, 
que dispõe sobre o Conselho Municipal de Desenvolvimento Econô-
mico, que tem por objetivo acompanhar e fiscalizar o cumprimento 
da Política Municipal de Desenvolvimento Econômico;

CONSIDERANDO, enfim, a necessidade de implantar uma Comis-
são Especial Auxiliar para analisar o cumprimento dos encargos 
fixados na Lei Municipal nº 1.559, de 16 de dezembro de 2005, 
pelas empresas beneficiadas com incentivos da Política Municipal 
de Desenvolvimento Econômico, fornecendo relatório com as con-
clusões obtidas para apreciação do Conselho Municipal de Desen-
volvimento Econômico;

RESOLVE:
Art. 1º Constituir Comissão Especial Auxiliar para analisar o cum-
primento dos encargos fixados na Lei Municipal nº 1.559, de 16 de 
dezembro de 2005, pelas empresas beneficiadas com incentivos da 
Política Municipal de Desenvolvimento Econômico.

Art. 2º Ficam designados, para compor a Comissão descrita no art. 
1º, os servidores públicos municipais, a seguir relacionados:
I - Eduardo Olívio Rizzotto, servidor público municipal, ocupante do 
cargo de provimento em comissão de Diretor de Serviços Urbanos, 
matrícula nº 3406/02;
II - Paulo Elias Nunes, servidor público municipal, ocupante do 
cargo de provimento em comissão de Gerente do Desenvolvimento 
Econômico, matrícula nº 3434/01;
III - Daniel Lorenzeti, servidor público municipal, ocupante do car-
go de provimento efetivo de Analista Administrativo - com habilita-
ção em Direito, matrícula nº 1971/01;
IV - Itamar Fernandes, servidor público municipal, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Assistente Social, matrícula nº 
847/01;
V - Alexsandro Mezzomo, servidor público municipal, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Engenheiro Civil, matrícula nº 
3206/01;
VI - Kelli Cristina Calvin Giacomin, servidora pública municipal, ocu-
pante do cargo de provimento em comissão de Diretora de Fazen-
da, matrícula nº 3435/01.
Parágrafo único. Os membros da Comissão escolherão, entre seus 
representantes, um Presidente.

Art. 3º No uso de suas atribuições, a Comissão Especial Auxiliar 
constituída por esta Portaria deverá confeccionar relatório acer-
ca das conclusões obtidas, a ser encaminhado para apreciação do 
Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico, responsável 
pela fiscalização do cumprimento da Política Municipal de Desen-
volvimento Econômico, conforme previsto no art. 1º, da Lei Muni-
cipal nº 1.807/2009.

Art. 4º Os serviços prestados pelos membros da Comissão, de-
signados por esta Portaria, dar-se-ão de forma não onerosa ao 
Município.
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Art. 5º Ficam revogadas as Portarias nºs 709, de 08 de setembro 
de 2014 e 795, de 17 de setembro de 2015.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 04 de abril de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO Nº 001/2017, DE 04 DE ABRIL DE 2017 
- CMS
RESOLUÇÃO N 001/2017 – DE 04 DE ABRIL DE 2017

Aprova a “Programação Anual de Saúde do Município”, referente os 
Exercícios de 2014/2016, do Fundo Municipal de Saúde do Muníci-
pio de São Lourenço do Oeste.

O Conselho Municipal de Saúde de São Lourenço do Oeste, Estado 
de Santa Catarina, no uso de uso de suas atribuições legais que 
lhes são conferidas pela Lei 8080/90, e Lei Municipal n 1.320 de 
13 de maio de 2001, através de seu presidente eleito Senhor Do-
mingos Gava,

RESOLVE:
Art. 1 - Aprovar a “Programação Anual de Saúde do Município” do 
Fundo Municipal de Saúde do Município de São Lourenço do Oeste, 
Estado de Santa Catarina, referente os exercícios de 2014/2016, 
conforme deliberado nesta reunião ordinária do Conselho Municipal 
de Saúde.
Art. 2 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste – SC, 04 de abril de 2017.
DOMINGOS GAVA
Presidente do Conselho Municipal de Saúde – CMS

RESOLUÇÃO Nº 002/2017, DE 04 DE ABRIL DE 2017 
- CMS
RESOLUÇÃO N 002/2017 – DE 04 DE ABRIL DE 2017

Aprova a “Construção e Implantação da Unidade de Pronto Atendi-
mento - UPA”, no Munícipio de São Lourenço do Oeste.

O Conselho Municipal de Saúde de São Lourenço do Oeste, Estado 
de Santa Catarina, no uso de uso de suas atribuições legais que 
lhes são conferidas pela Lei 8080/90, e Lei Municipal n 1.320 de 13 
de maio de 2001, através de seu presidente eleito Senhor Domin-
gos Gava, deliberou e aprovou a seguinte proposta que resultou 
em resolução:

RESOLVE:
Art. 1 - Aprovar a “Construção e Implantação da Unidade de Pronto 
Atendimento - UPA” no Município de São Lourenço do Oeste, Es-
tado de Santa Catarina, para a população própria e referenciada, 
onde seu funcionamento segue diretrizes da Rede de Urgência e 
Emergência do Ministério da Saúde, e a mesma será edificada e 
equipada com recursos provenientes do Ministério da Saúde.
Art. 2 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste – SC, 04 de abril de 2017.
DOMINGOS GAVA
Presidente do Conselho Municipal de Saúde – CMS
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São Miguel do Oeste

Prefeitura

EXT. CONTRATO 35/2017 - SAÚDE
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXT. CONTRATO 35/2017
PROCESSO LICITATÓRIO 09/2017
INEXIGIBILIDADE Nº 4/2017
CREDENCIAMENTO Nº 1/2017
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA DESTINADA 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES MEDICOS JUNTO A 
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO LEONARDO WEISSHEIMER 
– UPA 24 HORAS, EM PLANTÃO DE SEGUNDA A DOMINGO, IN-
CLUSIVE FERIADOS, DIVIDIDOS EM PERIODOS DE 12:00, 6:00 E 
2:00 DURANTE 24 HORAS ININTERRUPTOS, DE ACORDO COM O 
ANEXO I DO EDITAL.
VALOR: R$ 105,57
CONTRATADO: KLISMAN DRESCHER HILLESHEIN EIRELI - ME
VIGÊNCIA: 31/12/2017
ASSINA pela CONTRANTANTE: LEONIR CARON – Gestor do Fundo
ASSINA pela CONTRATADA: KLISMAN DRESCHER HILLESHEIN
São Miguel do Oeste, SC., 03 de abril de 2017

EXT. CONTRATO 36/2017 - SAÚDE
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXT. CONTRATO 36/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/2017
INEXIGIBILIDADE Nº 06/ 2017
CREDENCIAMENTO Nº 03/ 2017
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA PRESTAR 
SERVIÇOS TÉCNICOS ATRAVÉS DE SESSÕES DE FISIOTERAPIA 
DOMICILIAR E AMBULATORIAL DESTINADAS AOS PACIENTES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO MIGUEL DO OESTE
-SC, CONFORME PRESCRIÇÃO MÉDICA E AUTORIZAÇÃO DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME TABELA SUS EDI-
TADA PELO MINISTERIO DA SAÚDE E RECURSOS DO MUNICIPIO, 
DE ACORDO COM O ANEXO I DESTE EDITAL.
VALOR: R$ 56.145,00
CONTRATADO: PRO-SAÚDE MULTIDISCIPLINAR LTDA VIGÊNCIA: 
31/12/2017
ASSINA pela CONTRANTANTE: LEONIR CARON – Gestor do Fundo
ASSINA pela CONTRATADA: WILLIAN GUSTAVO WOITCHUNAS
São Miguel do Oeste, SC., 03 de abril de 2017

EXT. CONTRATO 37/2017 - SAÚDE
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXT. CONTRATO 37/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/2017
INEXIGIBILIDADE Nº 06/ 2017
CREDENCIAMENTO Nº 03/ 2017
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA PRESTAR 
SERVIÇOS TÉCNICOS ATRAVÉS DE SESSÕES DE FISIOTERAPIA 
DOMICILIAR E AMBULATORIAL DESTINADAS AOS PACIENTES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO MIGUEL DO OES-
TE-SC, CONFORME PRESCRIÇÃO MÉDICA E AUTORIZAÇÃO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME TABELA SUS EDI-
TADA PELO MINISTERIO DA SAÚDE E RECURSOS DO MUNICIPIO, 
DE ACORDO COM O ANEXO I DESTE EDITAL.
VALOR: R$ 70.769,75
CONTRATADO: ORO & ORO LTDA - ME
VIGÊNCIA: 31/12/2017
ASSINA pela CONTRANTANTE: LEONIR CARON – Gestor do Fundo
ASSINA pela CONTRATADA: DIOGO ANDRÉ ORO SPENGLER São 
Miguel do Oeste, SC., 03 de abril de 2017

PROCESSO LICITATÓRIO N. 68/2017 - PREFEITURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PROCESSO LICITATÓRIO N° 68/2017
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 05/2017
A Prefeitura Municipal, a partir do Secretário Municipal de Admi-
nistração, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar 
licitação na modalidade de Inexigibilidade de Licitação, Chamada 
Pública - Credenciamento.
OBJETO: Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentí-
cios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor ru-
ral, conforme Lei nº 11.947/2009 e Resolução do FNDE nº 04 de 
02/04/2015, para as Unidades Escolares da Rede Municipal de En-
sino, para o período de 03 meses, de acordo com o anexo I do 
edital.
Entrega dos envelopes: Até às 08h45min do dia 26 de abril de 
2017.
Abertura: às 09h do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 8.666/93 e alterações vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento 
de Compras desta
Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº 1199, fone (0xx49) 
3631 2005 e o edital
na integra no pelo site: www.saomiguel.sc.gov.br
São Miguel do Oeste/SC, 04 de abril de 2017.
ALFREDO SPIER
Secretário Municipal de Administração

PROCESSO LICITATÓRIO N.69/2017 - PREFEITURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PROCESS0 LICITATÓRIO N° 69/2017
PREGÃO PRESENCIAL N° 52/2017
A Prefeitura Municipal, a partir do Secretário de Administração, leva 
ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na 
modalidade de Pregão, Tipo Menor Preço Por Item.
OBJETO: Aquisição de 05 veículos novos destinados para a uti-
lização na fiscalização, levantamento em locais de acidentes de 
trânsito e viagens da autoridade policial conforme Convênio nº 
2016TN001765, Lei Municipal nº 4.727/2011, de acordo com o 
anexo I do edital.
Entrega dos envelopes: Até às 13h45min do dia 27 de abril de 
2017.
Abertura: às 14hs do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 10.520 e 8.666/93 e alterações 
vigentes.
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Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº
1199, fone (0xx49) 3631 2000 e o edital na integra no pelo site:
www.saomiguel.sc.gov.br
São Miguel do Oeste/SC, 04 de abril de 2017.
ALFREDO SPIER
Secretário Municipal de Administração
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São Pedro de Alcântara

Prefeitura

PORTARIA N.º 162/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – 
Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br
PORTARIA n.º 162/2017

Exonera EMANUELY VENTURA DE SOUZA do cargo de Agente Co-
munitário de Saúde do Programa Saúde da Família - ESF.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Exonerar a pedido da servidora, EMANUELY VENTURA DE 
SOUZA do cargo de Agente Comunitário de Saúde do Programa 
Saúde da Família - ESF, contrato de trabalho nº. 044/2017.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 31 de março de 2017.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2017.

PORTARIA N.º 163/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 
– Fone: 48-32770122 www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.
sc.gov.br
PORTARIA n.º 163/2017
AUTORIZA A DISPOSIÇÃO DO SERVIDOR FERNANDO MARTINS 
MEDEIROS.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 12, da Lei 19/97,

RESOLVE:
Art. 1º - Autorizar a disposição do servidor FERNANDO MARTINS 
MEDEIROS, ocupante do cargo de Motorista II, matrícula 2673, do 
Fundo Municipal de Saúde de São Pedro de Alcântara para a Secre-
taria de Administração, Finanças e Planejamento.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir de 01/04/2017.

Art. 3º - Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 31 de março de 2017.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2017.

PORTARIA N.º 164/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – 
Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 164/2017

CONSTITUI COMISSÃO DE SINDICÂNCIA.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 180, da Lei Complementar 005/97 e,
CONSIDERANDO a necessidade de apuração de responsabilidade 
no acidente ocorrido em 16 de fevereiro de 2017, envolvendo o 
veículo Ônibus Marcopolo/volare Placa MMK 2256, conduzido pelo 
servidor Dalcioni Oliveira de Souza.

RESOLVE:
Art. 1.º- Constituir uma Comissão de Sindicância, nos termos do 
Art. 180 e ss. da Lei Complementar 005/97, integrada pelos ser-
vidores Michelle Nalovaiko, matrícula n.º 2861 (Presidente); Silvio 
Cesar Ditter, matrícula n.º 2557 (membro) e Osmar Eger, matrícula 
1327 (membro).

Art. 2.º- Fica estabelecido o prazo de quinze (15) dias para a re-
alização do trabalho que deverá ser concluído com a apresenta-
ção de RELATÓRIO CONCLUSIVO, pela Comissão, acerca dos fatos 
apurados.

Art. 3.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação

Art. 4.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 31 de março de 2017.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2017.

PORTARIA N.º 165/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 
Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 165/2017
Concede licença para tratamento de saúde a servidora MARIA AN-
GELITA ZIMERMANN LUTZ, ocupante do cargo de Auxiliar de Ser-
viços Gerais, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Desporto.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o 
disposto no Art. 96, da Lei Complementar nº. 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder licença para tratamento de saúde a servidora 

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
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MARIA ANGELITA ZIMERMANN LUTZ, pelo período de 30 (trinta) 
dias, a contar da data de 31/03/2017, conforme atestado médico.

Art. 2.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 31 de março de 2017.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2017.

PORTARIA N.º 166/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – 
Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 166/2017
Concede à servidora FABIANA HAMES, ocupante do cargo Espe-
cialista em Educação, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e 
Desporto, licença para atendimento de pessoa da família.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o 
disposto no Art. 102, da Lei Complementar nº. 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder à servidora FABIANA HAMES, licença para aten-
dimento de pessoa da família, pelo período de 11 (onze) dias, a 
contar de 13/03/2017.

Art. 2.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 13/03/2017.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 31 de março de 2017.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2017.

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
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Schroeder

Prefeitura

EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº. 
25/2017–PMS 
MUNICPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.
sc.gov.br

Extrato de Termo de Credenciamento nº. 25/2017–PMS
Edital de Chamada Publica nº. 04/2017 – PMS - Processo nº. 
37/2017-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, Município de Schroeder/SC.

Contratada: EDITORA DO VALE LTDA., inscrita no CNPJ sob o no 
04.555.612/0001-00, estabelecida na Rua 25 de julho, nº 1936, 
sala 01, Bairro Vila Nova, na cidade de Jaraguá do Sul, Estado de 
Santa Catarina, CEP: 89259-000.

Objeto: credenciamento de empresa especializada na publicação 
de jornais impressos de caráter informativo e educativo, campa-
nhas de utilidade pública , bem como, divulgação institucional de 
eventos e campanhas do poder público nas diversas áreas da ad-
ministração pública com vinculação máxima semanal para atender 
as necessidades do Município de Schroeder/SC.

Valor: O valor máximo estabelecido no(s) contrato(s) a ser pago 
para o ano de 2017 será de R$ 90.000,00 (noventa mil reais) divi-
didos entre todos os credenciados.
Data da Assinatura: 04/04/2017
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº. 
26/2017–PMS 
MUNICPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.
sc.gov.br

Extrato de Termo de Credenciamento nº. 26/2017–PMS
Edital de Chamada Publica nº. 04/2017 – PMS - Processo nº. 
37/2017-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, Município de Schroeder/SC.

Contratada: EDITORA PAVANELLO LTDA., inscrita no CNPJ sob o 
no 08.782.045/0001-77, estabelecida na Rua 25 de julho, nº 1936, 
sala 01, Bairro Vila Nova, na cidade de Jaraguá do Sul, Estado de 
Santa Catarina, CEP: 89259-000.

Objeto: credenciamento de empresa especializada na publicação 

de jornais impressos de caráter informativo e educativo, campa-
nhas de utilidade pública , bem como, divulgação institucional de 
eventos e campanhas do poder público nas diversas áreas da ad-
ministração pública com vinculação máxima semanal para atender 
as necessidades do Município de Schroeder/SC.

Valor: O valor máximo estabelecido no(s) contrato(s) a ser pago 
para o ano de 2017 será de R$ 90.000,00 (noventa mil reais) divi-
didos entre todos os credenciados.
Data da Assinatura: 04/04/2017
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7.060/2017, DE 04 DE ABRIL DE 2017.
PORTARIA Nº. 7.060/2017, de 04 de abril de 2017.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° NOMEAR, o Sr. Willian Henrique Fritzke, para exercer o Car-
go Comissionado de Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças, 
percebendo o nível salarial n° 001 Comissionados (Nível 178), com 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua 
validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 04 de abril de 2017.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

ELMER SANDRO QUADROS
Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO PRESENCAIL Nº 58/2016-PMS - REAJUSTE DE ITENS 6, 7, 8, 50 E 74
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ATA REGISTRO DE PREÇOS PR 12/2017-PMS
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ATA TOMADA DE PREÇOS 02/2017-FIA (SEQUÊNCIA 02)
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QUADRO COMPARATIVO TOMADA DE PREÇOS 02/2017-FIA
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Seara

Prefeitura

PORTARIA 009/2017
Portaria nº. 009/2017. O Superintendente da Fundação Municipal 
de Esportes de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições e de acordo com o que lhe confere o Estatuto da Enti-
dade, combinado com a Lei Municipal n°. 1074, de 20 de janeiro 
de 1997 e Lei Complementar n° 005, de 24 de setembro de 2001, 
resolve,
Nomear, Rodrigo Antônio Coelho Vaz Martins, para o exercício do 
cargo de provimento em comissão de Diretor de Esportes, nível 
CC-03, anexo II, do Quadro de Pessoal Comissionado da Fundação 
Municipal de Esportes de Seara, e vencimentos de acordo com o 
estabelecido em Lei, a partir de 04 de abril de 2017.
A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Seara - SC, 04 de abril de 2017.
RICARDO MOISES HOCH
Superintendente da Fundação Municipal
de Esportes de Seara – FMES
Registra-se e Publica-se
Em 04 de abril de 2017.
Neri Cosmann
Secretário da Administração

PORTARIAS 230/2017 E 231/2017
Portaria nº. 230/2017. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do 
artigo 1º da lei complementar nº. 35 de 17 de março de 2010, que 
altera a redação do artigo 110 e acrescenta os artigos 110-A, 110-
B, 110-C e 110-D da lei complementar 18/2003, que dispõe sobre 
o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Seara, das Fun-
dações Municipais e da outras providencias, resolve,
Prorrogar, Por mais 60 (sessenta) dias consecutivos, no período de 
13 de julho a 11 de setembro de 2017, a Licença Maternidade da 
servidora Regina Mirian Hoch Giombelli, matrícula 198505, contra-
tada em caráter temporário para exercer a função de Professor, do 
Quadro de Pessoal dos Membros do Magistério Público Municipal.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara, SC., 04 de abril de 2017.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 04 de abril de 2017.
Neri Cosmann
Secretário da Administração

Portaria n°. 231/2017. O Prefeito Municipal de Seara – Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do 
Art.123, da Lei Complementar nº. 18/2003, que dispõe sobre o 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Seara, das Fun-
dações Municipais e da outras Providências, resolve,
Conceder, Ao servidor Ricardo Luis Gabiatti, matrícula 156201, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Professor – 20h, Catego-
ria Pós Lato Sensu, do Quadro de Pessoal dos Membros do Magis-
tério Público Municipal, Lei Complementar nº. 021/2003, Licença 
Prêmio de 30 (trinta) dias consecutivos, no período de 04 de abril 
a 03 de maio de 2017, referentes ao quinquênio de 09/02/2007 a 
09/02/2012.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara - SC, 04 de abril de 2017.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal

Registra-se e publica-se
Em 04 de abril de 2017.
Neri Cosmann
Secretário da Administração.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 041/2017
Retificação da data de abertura do Pregão Presencial
Processo Licitatório nº. 041/2017.
Edital de Pregão Presencial nº. 024/2017 – Registro de Preço.

O Município de Seara, SC., Informa que a data de abertura do Pre-
gão Presencial do Aviso do Processo de Licitação nº. 041/2017 – 
Pregão Presencial nº. 024/2017 – RP, publicado na Edição nº. 2224 
do DOM/SC, em 03/04/2017, pg. 1027 será no dia 17 de abril de 
2017 e não dia 17 de março como conforme consta.

Seara, SC., 4 de abril de 2017.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2017

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 01/2017 
 

Convoca aprovados em concurso público para 
nomeação, posse e exercício, nos termos do Edital do 
Concurso Público nº. 001/2015.  
 

O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos dos incisos X e XIII do artigo 108 da Lei Orgânica Municipal, inciso I do art. 
9º e art. 11 da lei complementar nº. 18/2003, combinadas com as disposições do capítulo IX – do 
Provimento de Vagas do Edital de Concurso Público nº. 001/2015, 

 
CONVOCA: 
 

Art. 1º Ficam convocados para admissão imediata, considerando-se para tal o período de 
30 (trinta) dias, podendo ser prorrogada por igual período, a requerimento do interessado, 
respeitada a ordem de classificação, os candidatos aprovados no Concurso Público nº. 001/2015, 
para as vagas constantes no Anexo I, parte integrante do presente Edital. 

 
 Art. 2º Os convocados por este Edital, deverão comparecer até o dia 03 de maio de 
2017, no Departamento de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal da Administração, sito a 
Av. Anita Garibaldi, 371, nesta Cidade, para dar ciência no Termo de Convocação e receber a 
relação de documentos necessários para a sua nomeação ao cargo, no horário das 08h00min às 
11h30min horas e das 13h00min às 17h30min horas.  
 
 Art. 3º O não comparecimento do candidato para apresentação da documentação 
especificada no Termo de Convocação previsto no artigo anterior, dentro do prazo estabelecido, 
será entendido como renúncia tácita. 
 

Parágrafo único. O candidato convocado, impossibilitado de comparecer no prazo 
previsto no artigo 2º do presente Edital e início de atividades previsto no mesmo artigo, poderá 
requerer diretamente ao titular da Secretaria de Administração a prorrogação do prazo até a data 
de início de suas atividades, podendo ser deferido ou indeferido o requerimento mediante 
interesse público.    

 
  Art. 4º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, 
 
  Seara - SC, 04 de abril de 2017. 

 
 

Edemilson Canale 
Prefeito Municipal 

Registra-se e Publica-se 
Em 04 de abril de 2017. 
 
 
Neri Cosmann 
Secretário da Administração 
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ANEXO - I  
 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 01/2017 
 
 
CARGO – FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA: 
 

Nº INSC CANDIDATO POSIÇÃO 
276639 Cintia Mara Schwartz 3º 

 
 
Seara - SC, 04 de abril de 2017. 

 
 
 
 
 

Edemilson Canale 
Prefeito Municipal 

 
Registra-se e Publica-se 
Em 04 de abril de 2017. 
 
 
 
Neri Cosmann 
Secretário da Administração 
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Serra Alta

Prefeitura

ATA Nº 003/2017 - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS- PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003 DE 05/04/2017

No dia 05 de Abril de 2017, o MUNICIPIO DE SERRA ALTA, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, com ende-
reço na(o) Rua Dom Pedro II, 830, centro, do Município inscrito no CGC/MF sob o nº 80.622.319/0001-98, neste ato representado por seu 
PREFEITO MUNICIPAL DARCI CERIZOLLI, portador do RG sob o nº 12C 1.233.665 e CPF nº 430.332.889-87, no uso da competência que 
lhe foi atribuida regimentalmente e nos termos da Lei n°. 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal n° 64/2009 e das demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 016/2017, ata de 
abertura da sessão e homologação pela autoridade competente, RESOLVE registrar os preços da empresa CEREALISTA RENASCER LTDA, 
com endereço na Rua Fernando de Noronha, nº 11718, centro do município de Pinhalzinho/SC, inscrita no CNPJ 11.858.178/0001-94, re-
presentada neste ato pelo Sr. Maicon Gregory, portador do CPF n°. 727.716.581-00 e FG 398577 SSP/SC, para possível aquisição do objeto 
referente ao Pregão Presencial supra citado.

A empresa com preços registrados passará a ser denominada detentora da Ata de Registro de Preços após a assinatura desta.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso de possível contratação entre o MUNICÍPIO DE SERRA ALTA e a empresa CE-
REALISTA RENASCER LTDA, inscrita no CNPJ nº 11.858.178/0001-94, aqui representada por seu representante legal, Sr. Maicon Gregory, 
vencedora do certame licitatório referente ao Pregão Presencial nº. 016/2017 cujo objeto é a possível Aquisição de Sementes selecionadas 
e certificadas para atendimento ao Programa de Pastagens e Adubação Verde que o Município de Serra Alta dispõe, beneficiando os agricul-
tores e fortalecendo a agricultura familiar e o setor produtivo, conforme descrições constantes no Anexo “D” do Edital e nos termos da Lei 
nº 10.520/02; aplicando-se subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93 e as demais normas legais correlatas.

Item
Quantidade Esti-
mada Descrição/ Marca Valor Unitário Valor Total

01 40.000 KG

SEMENTES SELECIONADAS E CERTIFICADAS DE NOME COMUM: 
AVEIA PRETA. NOME CIENTÍFICO: AVENA STRIGOSA. FAMÍLIA: 
GRAMINEA. CICLO DE VIDA: ANUAL. ÉPOCA: INVERNO. A AVEIA 
PRETA ANTES DESTINADA SOMENTE A COBERTURA VERDE DO 
SOLO É ATUALMENTE UTILIZADA PARA FINS FORRAGEIROS 
DEVIDO AO AUMENTO DA IMPORTÂNCIA DA INTEGRAÇÃO 
LAVOURA PECUÁRIA. EM VÁRIAS REGIÕES NA PRODUÇÃO DE 
LEITE OU TERMINAÇÃO DE BOVINOS ELE PROPICIA O AUMENTO 
NA RENTABILIDADE DA PROPRIEDADE. QUANDO BEM MANEJADA 
ESSE SISTEMA É PERFEITAMENTE COMPATÍVEL COM O SISTE-
MA DE SEMEADURA DIRETA. (EMBALAGEM COM 40KG). MARCA: 
RENASCER.

R$ 0,82 R$ 32.800,00

02 20.000 KG

SEMENTES SELECIONADAS E CERTIFICADAS DE NOME COMUM: 
AZEVÉM. NOME CIENTÍFICO: LOLIUM MULTIFLORUM. FAMÍLIA: 
GRAMINEA. CICLO DE VIDA: ANUAL. ÉPOCA: INVERNO. É UMA 
GRAMÍNEA ANUAL QUE APRESENTA ALTA PRODUÇÃO E QUALI-
DADE DE FORRAGEM. RESISTE AO PASTEJO E A EXCESSOS DE 
UMIDADE, SUPORTANDO ALTAS LOTAÇÕES. PODE SER MANE-
JADA PARA PERMITIR A RESSEMEADURA NATURAL, OU SEJA, A 
PRODUÇÃO E A QUEDA DAS SEMENTES NA TERRA, NÃO SENDO 
NECESSÁRIO SEMEAR TODOS OS ANOS. (EMBALAGEM COM 
25KG). MARCA: RENASCER

R$ 3,00 R$ 60.000,00

03
3000 KG

SEMENTES SELECIONADAS E CERTIFICADAS DE NOME COMUM: 
ERVILHACA NOME CIENTÍFICO:
(VICIA SATIVA). FAMÍLIA: LEGUMINOSA. CICLO DE VIDA: ANUAL. 
ÉPOCA: INVERNO. A ERVILHACA É UMA PLANTA COM GRANDE 
UTILIDADE NA AGRICULTURA DE CLIMA TEMPERADO, SENDO 
UTILIZADA NA ALIMENTAÇÃO DE ANIMAISE COMO COBERTURA 
DO SOLO. UM DE SEUS PRINCIPAIS BENEFÍCIOS ADVÉM DE SUA 
HABILIDADE EM FORNECER NITROGÊNIO AS CULTURAS SUBSE-
QUENTES. (EMBALAGEM 25KG). MARCA: RENASCER.

R$ 4,40 R$ 13.200,00

(Cento e Seis mil reais) TOTAL ESTIMADO R$ 106.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DA ATA



05/04/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2226

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 841

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 meses contados da data de sua assinatura.

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Administração Municipal de Serra Alta não será obrigada a firmar as 
contratações que dela poderão advir, facultando-se-lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado 
ao(s) beneficiário(s) do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

2.3. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de 
situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

2.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da Lei 8666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS

3.1. O(s) preço(s) ofertado(s) pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços e que será(ao) pago(s) na possível aquisição 
das sementes, especificado(s) no anexo da ata de abertura da sessão de licitação, e nas autorizações de fornecimento.

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital refe-
rente a mesma.

3.3. Em cada fornecimento, o(s) preço(s) unitário(s) a ser (em) pago(s) para cada item será (ão) o(s) constante(s) na proposta apresentada 
pela empresa detentora da presente Ata, o(s) qual (is) também a integram.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS

4.1. Após a assinatura desta Ata, a detentora obriga-se a manter sua proposta pelo prazo e validade indicada na Cláusula Segunda.

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO

5.1 A solicitação das sementes será feita ao Detentor da Ata com no mínimo de 02 (dois) dias de antecedência e, não serão tolerados 
atrasos no fornecimento dos mesmos.

5.2 A Detentora da Ata deverá entregar as sementes de acordo com as necessidades da Administração Municipal.

5.3 A entrega das sementes fornecidas pela Detentora da Ata serão devidamente inspecionados pelo Setor Responsável. No caso de se 
constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos em relação à proposta comercial da contratada ou em relação 
às condições expressas neste Edital, os mesmos serão sumariamente rejeitados, sujeitando-se a contratada às penalidades constantes no 
instrumento convocatório.

5.4 Se, por motivo de dificuldades das empresas em atenderem os diversos pedidos e necessidades da Secretaria, a Detentora da Ata não 
puder atender a solicitação no todo ou em parte, deverá comunicar ao órgão requisitante, no prazo de até 48 horas anteriores à entrega 
das sementes, liberando o Município para contratar outro prestador, nos mesmos preços e condições descritos na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO

6.1 A Administração efetuará o pagamento das sementes entregues à Detentora(s) da Ata de Registro de Preços, de acordo com os quan-
titativos entregues, no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, mediante apresentação das respectivas notas fiscais.

6.2 O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, através de depósito bancário, em conta corrente de titularidade da licitante 
vencedora, devendo para isto, ficar explicitado o nome do Banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efe-
tivado o crédito.

6.2.1- A Nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA constando as seguintes informações:
* Nota Fiscal - No corpo da Nota deverá constar:
Processo licitatório Pregão Presencial nº016/2017
Ata de Registro de Preços: 003/2017
Dados bancários da Contratada

6.2.2- O pagamento será precedido da apresentação dos documentos a seguir relacionados, que deverão estar anexados juntamente com 
as Notas Fiscais Eletrônicas emitidas:

a) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), da empresa;
b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal;

6.3 Caso haja aplicação de multa ou o fornecedor esteja em débito da municipalidade, independentemente da sua origem, o valor será 
descontado de qualquer fatura ou crédito existente no Município em favor deste. Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente 
existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou Judicialmente, se necessário.
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6.4. As despesas decorrentes da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS correrão por conta do Orçamento Fiscal vigente em 2017 e 2018, 
cuja(s) fonte(s) de recurso(s) tem a classificação conforme informada na Autorização de Fornecimento e Empenho.

07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
07.01 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
2.010– Assistência ao Produtor Rural - 33.90.00 Despesa 59 - DR 0001
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES

7.1. Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos, objeto desta Ata de Registro de Preços, sujeita(m)-se a(s) detentora(s) às penalida-
des previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, na seguinte conformidade:
a) multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor total da obrigação não cumprida, por dia de atraso, limitada ao total 
de 20% (vinte por cento).
b) pela inexecução total ou parcial das Cláusulas desta Ata de Registro de Preços, a Administração Municipal poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à(s) detentora(s) as sanções previstas no art. 7 da Lei 10.520/02, e, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos 
produtos não entregues.

7.2. As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e, conseqüentemente, o pagamento delas não exime a(s) 
detentora(s) da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar à Administração Municipal.

7.2.1. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua 
diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

7.3. Sem prejuízo das penalidades de multa, ficam as licitantes que não cumprirem as cláusulas da ATA, sujeitas ainda:

7.3.1– Suspensão temporária e a Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, que serão cominadas 
nas condições definidas pela CONTRATANTE, em caso de faltas graves ocorridas na vigência do ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, apuradas 
em processo administrativo que assegure ao acusado o direito prévio da citação e da ampla defesa, com os recursos a ela inerentes.

7.4- A Administração Municipal de Serra Alta poderá deixar de aplicar as penalidades previstas nesta cláusula, se admitidas as justificativas 
apresentadas pelas licitantes vencedoras, nos termos do que dispõe o artigo 43, parágrafo 6º c/c artigo 81, e artigo 87, “caput”, da Lei nº 
8.666/93.

7.5. Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta 
em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

7.6. Quando comprovada uma dessas hipóteses prevista nesta cláusula, o Município de Serra Alta poderá indicar o próximo fornecedor a ser 
destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para a aplicação de penalidades.

7.7. Nos termos do artigo 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002, se as licitantes, deixarem de entregar ou apresentar documentação falsa exigi-
da para o certame, ensejarem o retardamento da execução de seu objeto, não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução 
do Contrato, comportarem-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderá ficar impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:
I - Automaticamente:
a) por decurso de prazo de vigência;
b) quando não restarem fornecedores registrados;
c) quando caracterizado o interesse público.

8.2. O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o 
contraditório e ampla defesa:
II - A pedido, quando:
a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que com-
põem o custo do serviço.

8.3. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula Sétima desta Ata, caso não aceitas as razões do pedido.
III - Por iniciativa da Administração Municipal, quando:
a) o fornecedor que perder qualquer condição de habilitação exigida no processo licitatório, ou seja, não cumprir o estabelecido no item 6 
do Edital;
b) por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;
c) o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
d) o fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
e) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos pedidos 
dela decorrentes;
f) não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado.
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8.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feito pessoalmente, por meio de documento oficial 
ou Através de publicação no Diário Oficial dos Municípios - DOM ou por informativo no Mural Público do Munícipio de Serra Alta/SC ou site 
www.serraalta.sc.gov.br.

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

9.1 - Caberá à CONTRATANTE:

a) Emitir a Autorização de Fornecimento, com todas as informações necessárias, em favor da CONTRATADA;

b) Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas disposições estabelecidas neste Termo de Referência, e ainda, em 
consonância com a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações;

c) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a aquisição dos produtos;

d) Atestar as faturas correspondentes à entrega dos itens, por intermédio do servidor competente;

e) Efetuar, em favor da empresa CONTRATADA, o pagamento, nas condições estabelecidas no edital e seus anexos.

9.2 - Caberá à CONTRATADA:

a) Tomar todas as providências necessárias à fiel execução do objeto conforme o Termo de Referência;

b) Manter, durante o período de vigência do Contrato, todas as condições e qualificações exigidas na licitação;

c) Promover a entrega dos itens dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos.

d) Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE;

e) Adotar medidas para a entrega dos itens solicitados, observando todas as condições e especificações aprovadas pela CONTRATANTE;

f) Cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar as datas, horários e locais de entrega dos itens solicitados.

g) Providenciar a imediata troca do item julgado inadequado ou que não atenda as especificações.

h) Responder e responsabilizar-se por quaisquer danos causados direta ou indiretamente a bens de propriedade da CONTRATANTE, quando 
estes tenham sido ocasionados por seus empregadores/profissionais por ocasião das entregas efetuadas.

i) Responsabilizar-se pelo transporte/entrega dos itens solicitados.

j) Encaminhar à CONTRATANTE a Nota Fiscal Eletrônica correspondente aos itens juntamente com a mercadoria entregue, nos termos do 
edital.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL A ESTE CONTRATO E AOS CASOS OMISSOS.

10.1 – As partes declaram-se sujeitas às disposições contidas nas Leis Federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, Lei Complementar nº123, de 15/12/2006, Lei Complementar nº147, de 07/08/2014 e, se for o caso, conforme disposições 
da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), Código Civil e legislações pertinentes à matéria e todas as suas alterações, que será 
aplicada em sua plenitude a execução desta Ata de Registro de Preços/Contrato, bem como aos casos omissos resultantes desta pactuação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO

11.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº 016/2017 e as propostas das empresas abaixo relacionadas.

11.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Modelo - SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.

11.4. E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, assinam este instrumente o Ordenador da Despesa e o Forne-
cedor registrado, na pessoa dos seus representantes legais, que vai assinada em 03 (três) vias de igual teor e forma.

SERRA ALTA/SC, 05 de Abril de 2017.
DARCI CERIZOLLI
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

CEREALISTA RENASCER
MAICON GREGORY
REPRESENTANTE LEGAL DA DETENTORA DA ATA
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Analisado e Aprovado pelo Departamento Jurídico

LUIZ FERNANDO KREUTZ
OAB/SC 32.515

Testemunhas:

EDERSON CEREZOLLI LUCIANO DOS SANTOS
CPF: 029.867.439-43 CPF: 030.509.349-56
Sec. de Administração Secretário de Agricultura
Fiscal da Ata de Registro de Preços

PORTARIA 047/2017
PORTARIA Nº. 047/2017 DE 05 DE ABRIL DE 2017.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE FISCAL DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS TITULAR E SUBSTITUTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DARCI CERIZOLLI, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial as contidas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear fiscal da Ata de Registro de Preços e substituto referente ao Processo Licitatório nº. 016/2017, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL/SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, para acompanhar e fiscalizar a execução da referida Ata na forma e condições abaixo rela-
cionada:

ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº: 003/2017

OBJETO:
AQUISIÇÃO DE SEMENTES SELECIONADAS E CERTIFICADAS PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE PASTAGENS E 
ADUBAÇÃO VERDE QUE O MUNICÍPIO DE SERRA ALTA DISPÕE, BENEFICIANDO OS AGRICULTORES E FORTALECEN-
DO A AGRICULTURA FAMILIAR E O SETOR PRODUTIVO.

EMPRESA: CEREALISTA RENASCER LTDA
CNPJ Nº: 11.858.178/0001-94,
FISCAL TITULAR
SERVIDOR: LUCIANO DOS SANTOS
CARGO: SECRETÁRIO MUNICIPAL
CPF: 030.509.349-56 MATRÍCULA: 48
LOTAÇÃO: Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
FISCAL SUBSTITUTO
SERVIDOR: CARLOS ALBERTO BENVENUTTI
CARGO: Técnico em Atividades Agropecuárias
CPF: 552.178.429-20 MATRÍCULA: 16
LOTAÇÃO: Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente

Art. 2º O serviço de fiscal da Ata e suplente, são considerados de caráter público relevante, sendo vedada qualquer remuneração.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3º 
da Lei Municipal nº. 958/2013, revogadas às disposições em contrário.

Serra Alta/SC, 05 de abril de 2017.
DARCI CERIZOLLI
Prefeito Municipal de Serra Alta

Registrado e publicado em data supra:

EDERSON CEREZOLLI
Secretário de Administração



05/04/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2226

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 845

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2017- REGISTRO DE PREÇOS
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Sul Brasil

Prefeitura

DECRETO 079/2017
DECRETO N°. 079, DE 04 DE ABRIL DE 2017
DISPÕE SOBRE ADMISSÃO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, PARA O CARGO DE PROFESSO-
RA DE ENSINO INFANTIL E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto nas 
Leis Municipais n°s. 381, de 23 de maio de 2001, 384, de 01 de junho de 2001 e 344 de 31 de maio de 2000, alterada pela Lei 679 de 19 
de janeiro de 2009.

Considerando o Decreto nº 077/2017, de afastamento da servidora JANETE RAMOS HAMMEESCHMITT, por motivo de licença tratamento 
saúde de 12 dias a partir de 03.04.2017 a 14.04.2017.

Considerando a necessidade de outro servidor para desempenhar as atividades por ela antes desempenhada.

DECRETA:

Art. 1°. Fica nomeada Servidora Pública Municipal de Sul Brasil-SC, FRANCIELI CRISTINA CAPRINI por tempo determinado, atendendo a 
excepcional interesse público, para suprir ausências, afastamentos e licenças legalmente concedidas, de que dispõe o artigo 2°, inciso VIII 
da Lei Municipal 381, de 23 de maio de 2001, pelo período de 12(doze dias) a contar de 04.04.2017 a 14.04.2017.

Art. 2°. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta de dotação própria prevista no orçamento.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, 
Diário Oficial dos Municípios, com efeitos a partir de 17.02.2016.

Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 04 de abril de 2017.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal
REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

JOÃO PAULO GUBERT
Chefe de Gabinete

DECRETO 080/2017
DECRETO N° 080/2017 DE 04/04/2017

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL DE ESPECIE SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal do Município de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial 
ao disposto na Lei n° 1.113 de 22 de dezembro de 2016.

Artigo 1o – FICA o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a abertura de Crédito Adicional, de espécie Suplementar por 
Superávit Financeiro no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais), destinados a suplementar a seguintes Atividades do Orçamento Municipal do 
vigente do Fundo Municipal de Saúde..

05.01.0010.0304.0008.2.025- Assistência e Vigilância Sanitária
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR
3.3.90.00(53) 0.3.0.003066 Outras Despesas Correntes- Aplicações Diretas (3066) R$ 7.000,00

Artigo 2o – Para dar cobertura ao Crédito Suplementar aberto no artigo 1o valor R$ 7.000,00 (sete mil reais), proveniente Superávit Finan-
ceiro de apurado no Exercício de 2016.

Artigo 3o – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4o – Ficam revogadas as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil – SC,
aos 04 de abril de 2017.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal
Gabinete do Prefeito Municipal Registrado e Publicado na Data Supra.

PAULO CESAR HUBNER
CRC/SC 024848/O-0

PORTARIA 032/2017
PORTARIA N° 032, DE 04 DE ABRIL DE 2017.
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

ÉDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto no 
artigo 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal e artigo 61 do Estatuto dos Servidores Municipais.

RESOLVE:

Art. 1°. Conceder férias ao Servidor Público Municipal TIAGO MARTINS, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com lotação na 
Secretaria de Agricultura, Obras e Transportes de 20 dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 22.04.2015 a 21.04.2016 e 22.04.2016 
a 21.04.2017, a serem gozadas no período de 05.04.2017 a 24.04.2017.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário, Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, Diário 
Oficial dos Municípios.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
04 de abril de 2017.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA:

JOÃO PAULO GUBERT
Chefe de Gabinete
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Tangará

Prefeitura

DECRETO N.º 026, DE 01 DE MARÇO DE 2017 
DECRETO N.º 026, DE 01 DE MARÇO DE 2017

“REGULAMENTA O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, PREVISTO 
NO ART. 15 DA LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993.”

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 74, 
inciso, VII, da Lei Orgânica do Município, tendo em vista o dispos-
to no § 3º do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, e em conformidade com o Decreto Federal nº 7.892, de 23 
de janeiro de 2013, DECRETA;

Capítulo I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º As contratações de serviços e a aquisição de bens, quando 
efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços - SRP, no âmbito da 
administração pública municipal direta, autárquica e fundacional, 
fundos especiais, e demais entidades controladas, direta ou indi-
retamente pelo Município, obedecerão ao disposto neste Decreto.

Parágrafo Único - Para os efeitos deste Decreto, define-se como:

I - Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos 
para registro formal de preços relativos à prestação de serviços e 
aquisição de bens, para contratações futuras;

II - ata de registro de preços - documento vinculativo, obrigacional, 
com característica de compromisso para futura contratação, em 
que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e 
condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no 
instrumento convocatório e propostas apresentadas;

III - órgão gerenciador - órgão ou entidade da administração pú-
blica municipal responsável pela condução do conjunto de procedi-
mentos para registro de preços e gerenciamento da ata de registro 
de preços dele decorrente;

IV - órgão participante - órgão ou entidade da administração pú-
blica municipal que participa dos procedimentos iniciais do Sistema 
de Registro de Preços e integra a ata de registro de preços; e

V - órgão não participante - órgão ou entidade da administração 
pública que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da 
licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à ata de 
registro de preços.

Art. 2º O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas 
seguintes hipóteses:

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver neces-
sidade de contratações frequentes;

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de 
entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por 
unidade de medida ou em regime de tarefa;

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação 
de serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou 
a programas de governo; ou

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir pre-
viamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.

Capítulo II
DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

Art. 3º Ao Órgão Gerenciador do Sistema compete:

I - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual 
e total de consumo, promovendo a adequação dos respectivos pro-
jetos básicos encaminhados pelos órgãos participantes para aten-
der aos requisitos de padronização e racionalização;

II - promover todos os atos necessários à instrução processual 
para a realização do procedimento licitatório pertinente, inclusive 
a documentação das justificativas nos casos em que a restrição à 
competição for admissível pela lei;

III - gerenciar a ata de registro de preços, providenciando a indica-
ção, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às 
necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classifica-
ção e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes 
da Ata;

IV - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio 
eficaz e disponível, os órgãos participantes para participarem do 
registro de preços;

V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância 
com o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e 
projeto básico;

VI - realizar todo procedimento licitatório, bem como os atos dele 
decorrentes, tais como a assinatura da Ata e o encaminhamento de 
sua cópia aos demais órgãos participantes;

VII - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, vi-
sando informá-los das peculiaridades do SIREP e coordenar, com 
os órgãos participantes, a qualificação mínima dos respectivos ges-
tores indicados;

VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegocia-
ções dos preços registrados e a aplicação de penalidades por des-
cumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços.

Capítulo III
DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

Art. 4º O Órgão Participante do registro de preços será responsável 
pela manifestação de interesse em participar do registro de preços, 
providenciando o encaminhamento, ao Órgão Gerenciador, de sua 
estimativa de consumo, cronograma de contratação e respectivas 
especificações ou projeto básico, nos termos da Lei Federal nº 
8.666/1993, adequado ao registro de preço do qual pretende fazer 
parte, devendo ainda:

I - garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para sua 
inclusão no registro de preços a ser realizado estejam devidamente 
formalizados e aprovados pela autoridade competente;

II - manifestar, junto ao Órgão Gerenciador, sua concordância 
com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento 
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licitatório;

III - tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços;

IV - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penali-
dades decorrentes de infrações no procedimento licitatório;

V - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalida-
des decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de regis-
tro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, 
em relação às suas próprias contratações.

Capítulo IV
DA LICITAÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS

Art. 5º O procedimento previsto neste Decreto destina-se à seleção 
de preços para registro, o qual poderá ser utilizado pelos órgãos 
participantes em contratações que tenham por objeto a aquisição, 
prestação de serviços comuns, quando pela sua natureza não for 
possível definir previamente o quantitativo estimado e caso tenham 
significativa expressão em relação à utilização e consumo total da 
Administração Pública Municipal, em especial nos seguintes casos:

I - conveniência na aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou na contratação de serviços comuns, necessários à 
Administração para o desempenho de suas atribuições;

II - conveniência na locação de bens comuns;

III - conveniência na contratação de bens e serviços de informáti-
ca, obedecida à legislação vigente, desde que devidamente justi-
ficada e caracterizada a viabilidade econômica e a simplicidade do 
objeto, na sua descrição.

Art. 6º No Sistema de Registro de Preços deverão ser observadas 
as exigências da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, relativas à licitação, 
nas modalidades de Concorrência Pública e Pregão.

§1º A adjudicação será formalizada em ata de registro do menor 
preço e respectivo fornecedor, locador ou prestador de serviços.

§2º Para fins de convocação remanescente, serão registrados os 
demais fornecedores, locadores ou prestadores de serviços, de 
acordo com a classificação final obtida no procedimento licitatório.

§3º A Administração, quando da aquisição de bens ou contratação 
de serviços, poderá subdividir a quantidade total do item em lo-
tes, sempre que comprovada técnica e economicamente viável, de 
forma a possibilitar maior competitividade, observado neste caso, 
dentre outros, a quantidade mínima, o prazo e o local de entrega 
ou de prestação de serviços.

§4º Especificamente, quando da contratação de serviços, a sub-
divisão da quantidade se dará em função da unidade de medida 
adotada para aferição dos produtos e resultados esperados e será 
observada a demanda específica de cada órgão ou entidade parti-
cipante do certame. Nestes casos deverá ser evitada a contratação, 
em um mesmo órgão e entidade, de mais de uma empresa para a 
execução de um mesmo serviço em uma mesma localidade, com 
vistas a assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da 
padronização.

Art. 7º A licitação para registro de preços será realizada na moda-
lidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 
8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei nº 
10.520, de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.

§1º O julgamento por técnica e preço poderá ser excepcionalmente 

adotado, a critério do órgão gerenciador e mediante despacho fun-
damentado da autoridade máxima do órgão ou entidade.

§2º Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a 
dotação orçamentária, que somente será exigida para a formaliza-
ção do contrato ou outro instrumento hábil.

Art. 8º O órgão gerenciador poderá dividir a quantidade total do 
item em lotes, quando técnica e economicamente viável, para pos-
sibilitar maior competitividade, observada a quantidade mínima, o 
prazo e o local de entrega ou de prestação dos serviços.

§1º No caso de serviços, a divisão se dará em função da unidade 
de medida adotada para aferição dos produtos e resultados, e será 
observada a demanda específica de cada órgão ou entidade parti-
cipante do certame.

§2º Na situação prevista no § 1º, deverá ser evitada a contratação, 
em um mesmo órgão ou entidade, de mais de uma empresa para a 
execução de um mesmo serviço, em uma mesma localidade, para 
assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da padroni-
zação.

Art. 9º O edital de licitação para registro de preços observará o 
disposto nas Leis nº 8.666, de 1993, e nº 10.520, de 2002, e con-
templará, no mínimo:

I - a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o con-
junto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão 
adequado para a caracterização do bem ou serviço, inclusive de-
finindo as respectivas unidades de medida usualmente adotadas;

II - estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão ge-
renciador e órgãos participantes;

III - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não 
participantes, observado o disposto no § 4º do art. 22, no caso de 
o órgão gerenciador admitir adesões;

IV - quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no 
caso de bens;

V - condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de paga-
mento, e nos casos de serviços, quando cabível, frequência, pe-
riodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos 
a serem utilizados, procedimentos, cuidados, deveres, disciplina e 
controles a serem adotados;

VI - prazo de validade do registro de preço, observado o disposto 
no caput do art. 12;

VII - órgãos e entidades participantes do registro de preço;

VIII - modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, quan-
do cabível;

IX - penalidades por descumprimento das condições;

X - minuta da ata de registro de preços como anexo; e

XI - realização periódica de pesquisa de mercado para comprova-
ção da vantajosidade.

§1º O edital poderá admitir, como critério de julgamento, o menor 
preço aferido pela oferta de desconto sobre tabela de preços prati-
cados no mercado, desde que tecnicamente justificado.

§2º A estimativa a que se refere o inciso III do caput não será 
considerada para fins de qualificação técnica e qualificação 
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econômico-financeira na habilitação do licitante.

§3º A estimativa a que se refere o inciso III do caput não será 
considerada para fins de qualificação técnica e qualificação econô-
mico-financeira na habilitação do licitante.

Art. 10 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes 
poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais 
bem classificado.

Parágrafo Único - A apresentação de novas propostas na forma 
do caput não prejudicará o resultado do certame em relação ao 
licitante mais bem classificado.

Capítulo V
DO REGISTRO DE PREÇOS E DA VALIDADE DA ATA

Art. 11 Após a homologação da licitação, o registro de preços ob-
servará, entre outras, as seguintes condições:

I - será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do lici-
tante vencedor na sequência da classificação do certame;

II - o preço registrado com indicação dos fornecedores será publi-
cado no Diário Oficial do Município; e

III - a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata de-
verá ser respeitada nas contratações.

§1º O registro a que se refere o caput tem por objetivo a formação 
de cadastro de reserva, o caso de exclusão do primeiro colocado da 
ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21.

§2º Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

I - os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado du-
rante a etapa competitiva; e

II - os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito co-
tar seus bens ou serviços em valor igual ao do licitante mais bem 
classificado.

§3º Se houver mais de um licitante na situação de que trata o 
inciso II do §2º, serão classificados segundo a ordem da última 
proposta apresentada durante a fase competitiva.

Art. 12 O prazo de validade da ata de registro de preços não será 
superior a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme 
o inciso III do §3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.

§1º É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata 
de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1º do 
art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

§2º A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro 
de Preços será definida nos instrumentos convocatórios, observado 
o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

§3º Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços 
poderão ser alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993.

§4º O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deve-
rá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

Capítulo VI
DA ASSINATURA DA ATA E DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDO-
RES REGISTRADOS

Art. 13 Homologado o resultado da licitação, os fornecedores clas-
sificados, observado o disposto no art. 11, serão convocados para 
assinar a ata de registro de preços, dentro do prazo e condições 
estabelecidos no instrumento convocatório, podendo o prazo ser 
prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo for-
necedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela admi-
nistração.

Parágrafo Único - É facultado à administração, quando o convoca-
do não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro classificado.

Art. 14 A ata de registro de preços implicará compromisso de for-
necimento nas condições estabelecidas, após cumpridos os requi-
sitos de publicidade.

Parágrafo Único - A recusa injustificada de fornecedor classificado 
em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido neste artigo, ense-
jará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

Art. 15 A contratação com os fornecedores registrados será for-
malizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei 
nº 8.666, de 1993.

Art. 16 A existência de preços registrados não obriga a administra-
ção a contratar, facultando-se a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 
registrado em igualdade de condições.

Capítulo VII
DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Art. 17 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência 
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao ór-
gão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

Art. 18 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra-
ticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador 
convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado.

§1º Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade.

§2º A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem re-
duzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação 
original.

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços regis-
trados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá:

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comuni-
cação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovan-
tes apresentados; e

II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportu-
nidade de negociação.
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Parágrafo Único - Não havendo êxito nas negociações, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrata-
ção mais vantajosa.

Art. 19 O registro do fornecedor será cancelado quando:

I - descumprir as condições da ata de registro de preços;

II - não retirar a autorização de fornecimento, ou nota de empenho 
ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administra-
ção, sem justificativa aceitável;

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste 
se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 
da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.

Parágrafo Único - O cancelamento de registros nas hipóteses pre-
vistas nos incisos I, II e IV do caput será formalizado por despacho 
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Art. 20 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por 
fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados:

I - por razão de interesse público; ou

II - a pedido do fornecedor.

Capítulo VIII
DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO 
OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

Art. 21 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuên-
cia do órgão gerenciador.

§1º Os órgãos e entidades que não participaram do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 
deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão.

§2º Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 
ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não pre-
judique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, as-
sumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

§3º As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este 
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes.

§4º O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo 
decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que aderirem.

§5º O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata 
após a primeira aquisição ou contratação por órgão integrante 
da ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no 

edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador.

§6º Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não partici-
pante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

§7º Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobran-
ça do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmen-
te assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contra-
ditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento 
de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Capítulo IX
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 22 O Sistema de Registro de Preços será gerenciado pela Se-
cretaria de Administração, através dos setores de compras, licita-
ções e contratos, respeitado o disposto no art. 3º deste Decreto, 
devendo ser obrigatoriamente utilizado por todos os órgãos da Ad-
ministração Pública Municipal.

§1º A existência de preços registrados não obriga a Administração 
a firmar contratações que deles poderão advir, ficando-lhe faculta-
da a utilização de outros meios, observada a legislação relativa às 
licitações.

§2º Nas compras, locações e serviços realizados em procedimen-
tos licitatórios específicos deverá ser assegurada ao beneficiário do 
registro de preço, antes da adjudicação, preferência, em igualdade 
de condições com o licitante vencedor do certame.

§3º O direito de preferência deverá ser exercido no prazo máximo 
de 02 (dois) dias úteis, a contar da data de recebimento da comu-
nicação do órgão licitador, devendo o resultado ser comunicado ao 
Órgão Gerenciador.

§4º Na incidência do § 1º deste artigo não se poderá adjudicar 
por preço manifestamente superior ao registrado no sistema do 
Município.

Art. 23 A Administração poderá utilizar recursos de tecnologia da 
informação na operacionalização do disposto neste Decreto e auto-
matizar procedimentos de controle e atribuições dos órgãos geren-
ciadores e participantes.

Art. 24 As atas de registro de preços vigentes, decorrentes de cer-
tames realizados sob a vigência do Decreto nº 3.931, de 19 de se-
tembro de 2001, poderão ser utilizadas pelos órgãos gerenciadores 
e participantes, até o término de sua vigência.

Art. 25 A publicação dos preços registrados e suas alterações serão 
disponibilizadas no Diário Oficial do Município.

Art. 26 Nos termos do parágrafo 8º do artigo 15 da Lei Federal nº 
8666/93, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, o rece-
bimento dos materiais deverá ser efetuado pelo órgão requisitante.

Art. 27 A Secretaria Municipal de Administração poderá editar nor-
mas complementares a este Decreto.

Art. 28 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
revogando demais disposições em contrário.

CENTRO ADMNISTRATIVO DE TANGARÁ – SC, 01 DE MARÇO DE 
2017.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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Tigrinhos

Prefeitura

COMUNICADO REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO 024-2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE TIGRINHOS
Processo Licitatório nº. 024/2017
Pregão Presencial nº. 018/2017

COMUNICADO

O MUNICIPIO DE TIGRINHOS, através do Setor de Compras e Licitações comunica aos interessados que devido ao decreto de ponto facul-
tativo nas repartições públicas no dia 13/04/2017 (quinta-feira) a data de recebimento e abertura dos envelopes de proposta e habilitação 
referente ao processo licitatório nº. 024/2017 (Contratação de Pessoa Jurídica Prestadora de Serviços de Impressões Gráficas) foi trans-
ferida para o dia 17/04/2017 (segunda-feira). O recebimento dos envelopes de proposta e habilitação será até as 09h00min, sendo que a 
sessão pública terá início ás 09h10min no Auditório do Centro Administrativo Municipal.

TIGRINHOS/SC, em 04 de Abril de 2017.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

COMUNICADO REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO 025-2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE TIGRINHOS
Processo Licitatório nº. 025/2017
Pregão Presencial nº. 019/2017

COMUNICADO

O MUNICIPIO DE TIGRINHOS, através do Setor de Compras e Licitações comunica aos interessados que devido ao decreto de ponto fa-
cultativo nas repartições públicas no dia 13/04/2017 (quinta-feira) a data de recebimento e abertura dos envelopes de proposta e habili-
tação referente ao processo licitatório nº. 025/2017 (Aquisição de Gêneros Diversos para Manutenção das Atividades Junto ao Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos na Proteção Social Básica) foi transferida para o dia 17/04/2017 (segunda-feira). O recebimento 
dos envelopes de proposta e habilitação será até as 13h30min, sendo que a sessão pública terá início ás 13h40min no Auditório do Centro 
Administrativo Municipal.

TIGRINHOS/SC, em 04 de Abril de 2017.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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Tijucas

Prefeitura

DECRETO Nº 1229/2017
DECRETO Nº 1229, 05 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre a Suplementação de Dotação Orçamentária do Muni-
cípio de Tijucas.

ELOI MARIANO ROCHA, Prefeito do Município de Tijucas, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
VIII, do art. 82 e na forma da alínea “o”, do inciso I, do parágrafo 
único do art. 31A, todos da Lei Orgânica Municipal, e tendo em 
vista o disposto no art. 17, da Lei Municipal nº 2669, 19 de dezem-
bro de 2016, em atendimento a recomendação contábil e demais 
disposições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada em R$100.000,00 (cem mil reais) a do-
tação orçamentária que segue:

06 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
06.01 – Divisão de Ensino e Apoio ao Estudante
123610030 – 2.022 – Manutenção e Funcionamento do Ensino 
Fundamental
3.3.90.00 – (90) Aplicação Direta ..............................................
.. R$ 100.000,00

Art. 2º A Suplementação referida no artigo anterior correra por 
conta da anulação da seguinte dotação:

06 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
06.01 – Divisão de Ensino e Apoio ao Estudante
123610030 – 2.022 – Manutenção e Funcionamento do Ensino 
Fundamental
4.4.90.00 – (95) Aplicação Direta ..............................................
R$ 100.000,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Tijucas (SC), 05 de abril de 2017.
ELOI MARIANO ROCHA
Prefeito do Município de Tijucas

EXTRATO DO RESULTADO DO PROCESSO Nº 002/
FMAS/17 DO  PP REGISTRO DE PREÇO 002/FMAS/17
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

EXTRATO DO RESULTADO DO PROCESSO Nº 002/FMAS/2017 DO
PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 002/
FMAS/2017

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE 
LIMPEZA E HIGIENE PARA AS CRIANÇAS DO SERVIÇO DE CONVI-
VÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS, DO FUNDO MUNICI-
PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DO MUNICÍPIO DE TIJUCAS.
Empresa Vencedora do Processo: BERNARDINO INDALICIO DA 
SILVA ME, foi vencedora dos itens: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 
09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 21, 22, 23, 25, 28, 30, 
31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 
51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 62, 65, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 
74, 76, 77, 78, 79 e 80, no valor de R$. 47. 721,26 (Quarenta e sete 
mil duzentos e vinte e um real e vinte e seis centavos).

Empresa Vencedora do Processo: MALU MAURÍCIO - ME, foi vence-
dora dos itens: 20, 24, 26, 27, 29, 38, 50, 61, 66, 67 e 75, no valor 
de R$. 35.479,90 (Trinta e cinco mil quatrocentos e setenta e nove 
reais e noventa centavos).
Empresa Vencedora do Processo: MOMM COMERCIO DE PRODU-
TOS ALIMENTÍCIOS LTDA EPP foi vencedora dos itens: 63 e 64, no 
valor de R$. 11.880,00 (Onze mil oitocentos e oitenta reais).
Informações Complementares: Setor de Licitações, sito a Rua Cel. 
Büchelle, 01, Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br
Elói Mariano Rocha – Prefeito Municipal de Tijucas

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 007/FME/17 DO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/FME/17 - PP Nº 
003/FME/17
EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 004/FME/17 DO PROCES-
SO LICITATÓRIO Nº 004/FME/17- PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/
FME/17
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIJUCAS, PESSOA JURÍDICA DE 
DIREITO PÚBLICO INTERNO, ATRAVÉS DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
DE ESPORTE.
CONTRATADA: HYATAN HYURY FAGUNDES - ME.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE SONO-
RIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO DE PALCO E SOM DE VEÍCULO MÓVEL 
PARA OS EVENTOS DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE, DO 
MUNICÍPIO DE TIJUCAS/SC.
VALOR: R$: 5.200,00 (Cinco Mil e duzentos reais).
TIJUCAS/SC, 21 DE MARÇO DE 2017.

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 021/FMS/17 DO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/FMS/17 - PP Nº009
EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 021/FMS/2017 DO PROCES-
SO LICITATÓRIO Nº 015/FMS/17- PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/
FMS/17
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIJUCAS, PESSOA JURÍDICA DE 
DIREITO PÚBLICO INTERNO, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE
CONTRATADA: FUFA-SC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TIRAS REAGENTES PARA TESTE DE GLI-
CEMIA E MATERIAL PARA CURATIVOS ESPECIAIS PARA USO NAS 
UNIDADES DE SAÚDE, DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, DO 
MUNICÍPIO DE TIJUCAS - SC. VALOR: R$: 119.060,00 (CENTO E 
DEZENOVE MIL E SESSENTA REAIS).
TIJUCAS/SC, 30 DE MARÇO DE 2017.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 044/PMT/2017 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº 031/
PMT/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 044/PMT/2017
PREGÃO PRESENCIAL
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REGISTRO DE PREÇO Nº 031/PMT/17

Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios e Correlatos para Aten-
der o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), da Secre-
taria Municipal de Educação, do Município de Tijucas/SC.
Tipo: Menor Preço Por Item
Data de Abertura: 18 de Abril de 2017, as 08h00.
Informações Complementares: O Edital e inteiro teor está a dis-
posição dos interessados no Setor de Licitações, sito a Rua Cel. 
Büchelle, 01, Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br.
ELOI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 045/PMT/2017 PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 032/PMT/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 045/PMT/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/PMT/2017

Objeto: Contratação de Empresa Especializada em Limpezas e De-
sentupimentos, para a Delegacia de Polícia Civil e Corpo de Bom-
beiros, através da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e 
Serviços Públicos, do Município de Tijucas/SC.
Data de Abertura: 18 de abril de 2017, as 10h00;

Informações Complementares: O Edital e inteiro teor está a dis-
posição dos interessados no Setor de Licitações, sito a Rua Cel. 
Büchelle, 01, Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br.
ELÓI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 046/PMT/2017 PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 033/PMT/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 046/PMT/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/PMT/2017

Objeto: Contratação de Empresa Especializada em Conserto de 
Pneus para a Frota do Corpo de Bombeiros Militar de Tijucas, Con-
vênio 004/2014, da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e 
Serviços Públicos, do Município de Tijucas/SC.
Data de Abertura: 19 de abril de 2017, as 08h00;
Informações Complementares: O Edital e inteiro teor está a dis-
posição dos interessados no Setor de Licitações, sito a Rua Cel. 
Büchelle, 01, Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br.
ELÓI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL

Câmara muniCiPal

PORTARIA 029/2017
PORTARIA N.º 029/2017/CMT, DE 03 DE ABRIL DE 2017
Dispõe sobre Dispensa de Ponto na Quinta-feira Santa.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIJUCAS, no uso das atribuições previstas em lei,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder aos servidores do Poder Legislativo de Tijucas a dispensa do ponto no dia 13 de abril de 2017, em virtude do feriado do 
dia 14 de abril de 2017, Sexta-feira Santa, não havendo qualquer tipo de expediente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

ELÓI PEDRO GERALDO
Presidente
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Timbé do Sul

Prefeitura

DECRETO 100/2017; ALTERA TARIFAS SAMAE
DECRETO Nº. 100, DE 03 DE ABRIL DE 2017.

ALTERA ANEXO II DO DECRETO Nº 126/95 DE 01 DE NOVEMBRO 
DE 1995 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIMBÉ DO SUL-SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo inciso V do art. 52 da Lei Orgânica 
do Município e, tendo em vista o que consta das Leis Municipais nº 
10, de 06 DE ABRIL DE 1977, de nº 858, de 18 de agosto de 1995, 
no Código de Posturas Municipais, nas normas emitidas pela ABNT 
- Associação Brasileira de Normas Técnicas, no Código de Defesa 
do Consumidor e demais disposições legais e pertinentes;

DECRETA:
Art. 1º - O Anexo II do Decreto 126/95 que se refere à tarifa de 
água no Município de Timbé do Sul, passará a vigorar com as se-
guintes faixas de valores a partir de 03 de Abril de 2017.

FAIXA DE CONSUMO VALOR TARIFÁRIO CATEGORIA ESPECIAL
Residencial Social

Até 5º m³ ................................
................ R$ 11,00 +

6º m³ ......................................
................ R$ 11,00 + R$ 1,00

7º m³ ......................................
................ R$ 12,00 + R$ 1,40

8º m³ ......................................
................ R$ 13,40 + R$ 1,90

9º m³ ......................................
................ R$ 15,30 + R$ 2,50

10°m³ .....................................
................. R$ 17,80 + R$ 3,20

Acima De 10 m3 ......................
............

R$ 21,00 + R$ 3,20 p/m³ excedente 
de 10m³.

CATEGORIA “A”.

Residencial sem limitador de Consumo

Até 5 m³ .................................
............... R$ 22,00 +

6º m³ ......................................
................ R$ 22,00 + R$ 1,00

7º m³ ......................................
................ R$ 23,00 + R$ 1,40

8º m³ ......................................
................ R$ 24,40 + R$ 1,90

9º m³ ......................................
................ R$ 26,30 + R$ 2,50

10ºm³ .....................................
................ R$ 28,80 + R$ 3,20

Acima De 10 m3 ......................
............

R$ 32,00 + R$ 3,20 p/m³ excedente 
de 10m³.

CATEGORIA “B”.

Comercial, Poderes Públicos e Industrial

Até 10 m³ ...............................
............... R$ 32,00 +

Acima De 10 m3 ......................
............

R$ 32,00 + R$ 3,20 p/m³ excedente 
de 10m³.

Parágrafo I: A tarifa referente à prestação do serviço de esgoto 
sanitário corresponderá 80% (oitenta por cento) do valor do con-
sumo de água respectivo, ressalvado os consumidores com siste-
mas próprios de abastecimento de água, para os quais, na falta de 
condições de medição, será aplicado o sistema de estimativa de 
acordo com o modelo estabelecido pelo ANEXO IV.

Parágrafo II: Para efeito da cobrança das tarifas, as ligações pro-
visórias, tais como para construções de qualquer natureza, feiras, 
circos, exposições, e similares, equiparam-se às da Categoria Co-
mercial.

Parágrafo III: Os reajustes posteriores serão sempre apurados, 
após analise, deliberação e autorização da agencia de regulação.

Parágrafo IV: Depois de autorizado pela agencia reguladora o Dire-
tor do SAMAE publicara a decisão através de Portaria.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 03 de abril de 2017.
Roberto Biava
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data 
supra.

Marlon Arcaro Panatta
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO 99/2017 ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR
DECRETO Nº. 99, DE 03 DE ABRIL DE 2017.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO 2017 
DO MUNICÍPIO DE TIMBÉ DO SUL.

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul/SC, no uso das atribuições 
que lhe conferem a Lei Municipal nº 1.816/2016;

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento 
do Município de Timbé do Sul , no valor de R$ 7.332,70 (sete mil e 
trezentos e trinta e dois reais e setenta centavos), para a dotação 
abaixo especificada:

07.01 - Secretaria de Obras e 
Transportes
2.026 – Manutenção da Iluminação 
Pública
186 – 3.3.90.00.00.00.00.00.0371 
- Aplicações Diretas .....................
............................. R$ 7.332,70

Art. 2º - Os recursos para atender a suplementação do artigo an-
terior são decorrentes:
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I - Superávit Financeiro do Exercício anterior, apurado na Fonte de 
Recurso 0071 - Recursos da COSIP, no valor de R$ 7.332,70 (sete 
mil e trezentos e trinta e dois reais e setenta centavos);

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 03 de Abril de 2.017.
Roberto Biava
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data 
supra.

Marlon Arcaro Panatta
Secretário de Administração e Finanças

EXTRATO TERMO DE PARCERIA N° 02/2017 - 
COLABORAÇÃO
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Timbé do Sul

Termo de Parceria nº 02/2017 - Colaboração
Administração Pública: Município de Timbé do Sul
Organização da Sociedade Civil: APAE - Associação de Pais e Ami-
gos dos Excepcionais de Timbe Do Sul
Objeto: Garantir os direitos da Pessoa com Deficiência Intelectual 
e Múltipla, na busca de sua efetiva inclusão social de acordo com o 
estabelecido no Plano de Trabalho.
Valor: R$ 63.737,88 (sessenta e três mil, setecentos e trinta e sete 
reais e oitenta e oito centavos).
Vigência: 04/04/2017 A 31/12/2017
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Timbó

Prefeitura

CONVOCAÇÃO ASSINATURA DE CONTRATO Nº 
37.2017 SAMAE
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 37/2017 SAMAE

A Central de Licitações convoca, através do presente, o represen-
tante legal da empresa, INKOS RECICLADORA DE CARTUCHOS 
E TONER LTDA ME, CNPJ nº. 07.912.028/0001-44, a comparecer 
para assinatura do respectivo contrato, conforme segue:

LOCAL: Prefeitura de Timbó, Av. Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, 
Timbó/SC – Central de Licitações;
DATA: até 12/04/2017.
HORÁRIO: das 08hs às 12hs e das 14hs às 17hs.

Timbó, 04 de abril de 2017.
DÉBORA BARTH
Central de Licitações

DECISÃO REVOGAÇÃO CARTA CONVITE N.º 06 2017 
PMT
TERMO DE REVOGAÇÃO
Carta Convite n. 006/2017

No efetivo exercício da discricionariedade e do juízo de conveniên-
cia e no intuito de zelar e prezar pelo interesse público, especial-
mente no que tange a evitar prejuízos e problemas futuros decor-
rentes da contratação, mormente diante da necessidade de revisão 
e adequação do objeto e respectivo Termo de Referência face o 
equívoco na indicação de marca no descritivo dos produtos, com 
fundamento art. 38, inciso IX da Lei 8.666/93,
REVOGO
Nesta data o procedimento licitatório na modalidade de Carta Con-
vite n.º 006/2017, cujo objeto contempla a aquisição de material 
destinado à recuperação da parte rodante do veículo M-152 Esca-
vadeira Hidráulica Komatsu.
Timbó, 03 de abril de 2017.

DARCIZIO BONA
Secretário de Obras, Serviços Urbanos e Agrícola

EXTRATO CONTRATO 17.2017 - PMT
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 17/2017
AUTORIZANTE: Município de Timbó através da Secretaria de Edu-
cação.
AUTORIZADO: Rosana Maria Ferrari.
OBJETO: Fornecimento, de gêneros alimentícios destinados a ali-
mentação/merenda escolar, tudo de conformidade com o edital de 
Chamada Pública n.º 01/2017, anexos e Dispensa de Licitação n.º 
08/2017.
VALOR: R$ 18.726,00 (dezoito mil e setecentos e vinte e seis reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2017.
DATA DA ASSINATURA: 17/03/2017.

ALFROH POSTAI
Secretário de Educação

EXTRATO CONTRATO 30.2017 FCT
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 30/2017
CONTRATANTE: Município de Timbó através da Fundação Cultural 
de Timbó.
CONTRATADO: Marli Flores Zawodine - Me.
OBJETO: Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para comercializa-
ção de alimentação e bebida objetivando a composição da praça 
de alimentação do evento Páscoa no Parque, que acontecerá no 
período de 25 de março de 2017 a 17 de abril de 2017, junto ao 
Pavilhão de Eventos Henry Paul, disponibilizando toda estrutura de 
atendimento, mão de obra, mobiliário, equipamentos, utensílios e 
demais objetos necessários, venda de tíquetes e limpeza do local, 
tudo de acordo com as condições previstas no Edital de Pregão 
Presencial nº 02/2017.
VALOR TOTAL: A contratada pagará à Fundação Cultural o valor de 
R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais) correspondente ao ponto 
01.
DATA DA ASSINATURA: 23/03/2017.
JORGE REVELINO FERREIRA
Diretor Presidente da Fundação Cultural de Timbó

EXTRATO CONTRATO 35.2017 - SAMAE
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIAPAL DE ÁGUA E ESGOTO
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 35/2017
AUTORIZANTE: Município de Timbó através do Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto - SAMAE
AUTORIZADO: Laboprime Laboratórios Ltda - Epp.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação 
de serviços de coleta e análise de água da saída do tratamento 
(E.T.A), sistema de distribuição, captação superficial, de acordo 
com a portaria nº 2.914 do Ministério da Saúde de 12/12/2011 e 
Conama nº 357/05.
VALOR: R$ 17.000,00 (dezessete mil reais)
DATA DA ASSINATURA: 28/03/2017
JEAN PIERRE BEZERRA MUSEKA
Diretor Presidente do SAMAE

EXTRATO CONTRATO 36.2017 - PMT
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 36/2017
AUTORIZANTE: Município de Timbó através da Secretaria de Edu-
cação.
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AUTORIZADO: Cooperativa Agroindustrial de Rio dos Cedros - CO-
OPERCEDROS.
OBJETO: Fornecimento, de gêneros alimentícios destinados a ali-
mentação/merenda escolar, tudo de conformidade com o edital de 
Chamada Pública n.º 01/2017, anexos e Dispensa de Licitação n.º 
15/2017.
VALOR: R$ 178.334,25 (cento e setenta e oito mil e trezentos e 
trinta e quatro reais e vinte e cinco centavos ).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2017.
DATA DA ASSINATURA: 29/03/2017.

ALFROH POSTAI
Secretário de Educação

EXTRATO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO 
A ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 05.2016 FMS - 
KFMED
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TIMBÓ
EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS

EXTRATO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA REGIS-
TRO DE PREÇOS 05/2016
CONTRATANTE: Município de Timbó, através do Fundo Municipal 
de Saúde de Timbó.
CONTRATADO: KFMED Distribuidora de Medicamentos Ltda Epp.
OBJETO: Acréscimo de 1.000 comprimidos ao item 75 (dissulfiran 
250mg).
DATA DA ASSINATURA: 21/03/2017.

DEISE ADRIANA NICHOLLETTI MENDES
Secretária Municipal de Saúde e Assistência Social

EXTRATO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
2015.153 - FMS
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 
2015/153
CONTRATANTE: Município de Timbó através do Fundo Municipal 
de Saúde.
CONTRATADO: Farmahaas Drogaria Ltda - Epp.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência até 31/12/2017.
DATA DA ASSINATURA: 13/03/2017.

DEISE ADRIANA NICHOLLETTI MENDES
Secretária da Saúde

SEGUNDA ATA ANÁLISE DOCUMENTOS 
CREDENCIAMENTO N.º 03 2017 FCT
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE TIM-
BÓ
ATA DE CREDENCIAMENTO Nº 003/2017 – FCT – FESTIVAL DE 
CUCAS

Às nove horas e dez minutos, do quarto dia do mês de abril de dois 
mil e dezessete, na sala de licitações da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TIMBÓ, SC reuniram-se os membros da Comissão Permanente 
de Licitações, designada pela Portaria n° 55, de 27 de Janeiro de 
2017 e representando a Empresa Panificadora Starke Ltda EPP a 
Sra. Arlete Starke Fávero e a Empresa Panificadora Bom Dia Ltda 
o Sr. Maurici Vicente, para abertura do envelope de Habilitação/
Credenciamento do Processo Licitatório nº 003/2017 – FCT Festival 
de Cucas.
Entregaram tempestivamente os envelopes de Habilitação as se-
guintes empresas: PANIFICADORA STARKE LTDA EPP e PANIFICA-
DORA BOM DIA LTDA EPP.
A Senhora Presidente solicitou aos presentes que rubricassem os 
envelopes e que conferissem sua inviolabilidade. Na sequência, ini-
ciou-se a abertura dos envelopes e analisada a documentação, as 
Empresas que atenderam as condições do edital e restaram CRE-
DENCIADAS, são os seguintes:
- PANIFICADORA STARKE LTDA EPP
- PANIFICADORA BOM DIA LTDA EPP
Nada mais havendo, a Senhora Presidente encerrou a sessão, la-
vrando-se a presente ata, que lida e achada conforme, vai assinada 
pelos Membros da Comissão.
Registre-se, publique-se, intimem-se.

LOURDES MOSER
Presidente
MOACYR CRISTOFOLINI JR
Membro
ANGELA PREUSS
Membro
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Três Barras

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO FMAS Nº 03/2017
EXTRATO DO CONTRATO Nº 03/2017
Vigência: 01/03/2017 até 31/12/2017.
Contratante: Fundo Municipal de Assistência Social de Três Barras 
– SC – CNPJ nº 11.563.356/0001-50.
Contratado: Eliane Antunes de Oliveira Academia – ME – CNPJ 
20.541.994/0001-60.
Objeto: Contratação de Prestação de Serviços e disponibilização de 
materiais didáticos para a realização de atividades físicas (Ginásti-
ca) com o Grupo da Melhor Idade do Município.
Valor Total: R$ 5.500,00.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
PREFEITO MUNICIPAL
Três Barras - SC, 04 de abril de 2017.

EXTRATO DO CONTRATO FMS Nº 06/2017
EXTRATO DO CONTRATO Nº 06/2017
Vigência: 01/03/2017 até 31/12/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Três Barras – SC – CNPJ 
nº 11.491.075/0001-39.
Contratado: PontoGov Assessoria e Consultoria Pública Ltda – CNPJ 
nº 09.209.146/0001-16.
Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento 
de Software de Gestão Pública para suporte ao Departamento de 
Contabilidade (Fundo Municipal de Saúde) na geração dos dados 
do Sistema SIOPS.
Valor Total: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
PREFEITO MUNICIPAL
Três Barras - SC, 04 de abril de 2017.

EXTRATO DO CONTRATO PMTB Nº 10/2017
EXTRATO DO CONTRATO Nº 10/2017
Vigência: 01/03/2017 até 31/12/2017
Contratante: Prefeitura Municipal de Três Barras - SC – CNPJ nº 
83.102.400/0001-35.
Contratado: PontoGov Assessoria e Consultoria Pública Ltda – CNPJ 
nº 09.209.146/0001-16.
Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento 
de Software de Gestão Pública para suporte ao Departamento de 
Contabilidade na geração dos dados do Sistema SICONFI e SIOPE.
Valor Total: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
PREFEITO MUNICIPAL
Três Barras - SC, 04 de abril de 2017.

EXTRATO DO CONTRATO PMTB Nº 11/2017
EXTRATO DO CONTRATO Nº 11/2017
Vigência: 01/03/2017 até 31/12/2017
Contratante: Prefeitura Municipal de Três Barras - SC – CNPJ nº 
83.102.400/0001-35.
Contratado: Transportadora El-Kouba Ltda – CNPJ nº 
79.821.096/0001-09.

Objeto: Locação de um Imóvel Comercial, em alvenaria composto 
por dois pavimentos totalizando 426m² (quatrocentos e e vinte 
e seis metros quadrados), situado à Avenida Rigesa, s/nº, Bairro 
João Paulo II, na cidade de Três Barras-SC, objeto da inscrição 
imobiliária nº 01.04.001.0684.001, registrado no Registro Geral nº 
2, Matrícula n° 3.872 do Cartório de Registro Geral de Imóveis da 
Comarca de Canoinhas para desenvolvimento das atividades do 
Serviço Social do Transporte – SEST e Serviço Nacional de Aprendi-
zagem do Transporte – SENAT unidade de Três Barras – SC.
Valor Total: R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
PREFEITO MUNICIPAL
Três Barras - SC, 04 de abril de 2017.

EXTRATO DO CONTRATO PMTB Nº 12/2017
EXTRATO DO CONTRATO Nº 12/2017
Vigência: 20/03/2017 até 31/12/2017
Contratante: Prefeitura Municipal de Três Barras - SC – CNPJ 
nº 83.102.400/0001-35 e Fundo Municipal de Saúde – CNPJ nº 
11.491.075/0001-39.
Contratado: Ana Cardoso ME – CNPJ nº 01.265.365/0001-00.
Objeto: objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE PRO-
FISSIONAIS SERVENTES, MERENDEIRAS E VIGIAS, destinados a 
manutenção dos serviços públicos para manutenção de Escolas 
Municipais, Centros Municipais de Educação Infantil (CMEI’s), Uni-
dades de Saúde e Secretaria de Viação e Obras, conforme segue: 
Item 01 – 55 (cinquenta e cinco) Serventes, trabalhando 1.587,16 
horas cada, totalizando 87.294 (oitenta e sete mil e duzentos e 
noventa e quatro) horas trabalhadas; Item 02 – 15 (quinze) Meren-
deiras, trabalhando 1.584 horas cada, totalizando 23.760 (vinte e 
três mil e setecentos e sessenta) horas trabalhadas e Item 03 – 07 
(sete) Vigias, trabalhando 1.454,14 horas cada, totalizando 10.179 
(dez mil e cento e setenta e nove) horas trabalhadas..
Valor Total: R$ 1.421.707,50 (um milhão e quatrocentos e vinte e 
um mil e setecentos e sete reais e cinquenta centavos).
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
PREFEITO MUNICIPAL
Três Barras - SC, 04 de abril de 2017.

EXTRATO DO CONTRATO PMTB Nº 13/2017
EXTRATO DO CONTRATO Nº 13/2017
Vigência: 03/04/2017 até 31/12/2017
Contratante: Prefeitura Municipal de Três Barras - SC – CNPJ nº 
83.102.400/0001-35.
Contratado: Edinei José Wassoaski - MEI – CNPJ nº 17.223.878/0001-
99.
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ATRAVÉS DE VEÍCULOS DE CO-
MUNICAÇÃO ONLINE (PORTAL OU SITE) PARA DIVULGAÇÃO DE 
ATOS OFICIAIS E INSTITUCIONAIS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLI-
CA DO MUNICIPIO DE TRES BARRAS – SC, a saber: programas e 
campanhas educativas sobre as atividades do Órgão Contratan-
te, Leis, Convênios, Atos Oficiais e Institucionais Administrativos, 
com a finalidade de dar cumprimento ao princípio constitucional 
da publicidade e as disposições contidas no § 1 °, do art. 37, da 
Constituição Federal, bem como Lei 12.527/2011, fornecidas pela 
Assessoria de Imprensa..
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Valor Total: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais).
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
PREFEITO MUNICIPAL
Três Barras - SC, 04 de abril de 2017.

EXTRATO DO CONTRATO PMTB Nº 14/2017
EXTRATO DO CONTRATO Nº 14/2017
Vigência: 03/04/2017 até 31/12/2017
Contratante: Prefeitura Municipal de Três Barras - SC – CNPJ nº 
83.102.400/0001-35.
Contratado: Rudmar Alencar Silveira 04537024909 – CNPJ nº 
26.112.423/0001-97.
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FORMULAÇÃO/DESENVOL-
VIMENTO DO CONJUNTO DE PÁGINAS ELETRÔNICAS, denomina-
do simplesmente de “Site” para uso exclusivo na Internet, com 
informações, notícias e serviços disponibilizados online pela Prefei-
tura Municipal de Três Barras – SC.
Valor Total: R$ 7.580,76 (sete mil e quinhentos e oitenta reais e 
setenta e seis centavos).
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
PREFEITO MUNICIPAL
Três Barras - SC, 04 de abril de 2017.

EXTRATO DO CONVÊNIO FMAS Nº 07/2017
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 07/2017
Vigência: 01/03/2017 até 31/12/2017.
Contratante: Fundo Municipal de Assistência Social de Três Barras 
– SC – CNPJ nº 11.563.356/0001-50.
Contratado: Associação de Proteção e Amparo ao Deficiente Físico 
e ao Idoso Carente - APADEFIC – CNPJ nº 79.318.119/0001-67.
Objeto: Constitui objeto deste Convênio o abrigamento institucio-
nal, em regime de internato permanente, ou enquanto viger o pre-
sente Convênio, de pessoas com deficiência física/mental, oriundas 
do Município de Três Barras – SC, na APADEFIC.
Valor Total: R$ 13.000,00.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
PREFEITO MUNICIPAL
Três Barras - SC, 04 de abril de 2017.
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Treze Tílias

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇAO PP 41/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS

Processo Licitatório nº 41/2017 – PREGÃO PRESENCIAL

Objeto: A presente licitação tem por objeto a contratação de em-
presa especializada para prestação de serviços de Plano de As-
sistência à Saúde, na modalidade pré-pagamento registrado na 
ANS, de abrangência em todo estado de Santa Catarina, regime 
ambulatorial, hospitalar e obstetrícia em acomodação enfermaria, 
com participação em procedimentos ambulatoriais, exceto serviço 
odontológicos, para os servidores ativos e inativos do Município de 
Treze Tílias e seus dependentes, na forma e condições descritas 
neste Edital.
O recebimento dos envelopes contendo a “proposta” e “documen-
tação” será até as 09h00 min do dia 18/04/17, sendo que a aber-
tura e o julgamento do processo licitatório serão no mesmo dia e 
horário, na Sala de Reuniões da Prefeitura de Treze Tílias, situa-
da na Praça Ministro Andreas Thaler, 25, Centro, Treze Tílias, CEP 
89650-000. Mesmo local onde pode ser obtido o edital na íntegra. 
Maiores informações no telefone (49) 35370166.

MAURO DRESCH
Prefeito

EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 
04/2017 FMS
EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 04/2017 FMS

CREDENCIANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS
CREDENCIADO: CLINICA MÉDICA NEVES DA FOUNTOURA LTDA

OBJETO: Credenciamento de empresas especializadas em servi-
ços de exames de ultrassonografia e ressonância magnética para 
atendimentos aos pacientes do Fundo Municipal de Saúde de Treze 
Tílias
DOTAÇÃO: Os recursos financeiros para encargos decorrentes do 
presente Credenciamento correrão por conta da seguinte Dotação 
Orçamentária (exercício financeiro de 2017): 04.01.2104.33.90.00
.00.00.00.0002
VIGÊNCIA: O presente contrato terá início imediato a partir da data 
de sua assinatura e término previsto para 31/12/2017
VALOR: A remuneração a que fará jus a CREDENCIADA, em decor-
rência dos serviços que efetivamente venha a prestar, correspon-
derá aos valores que constam no Anexo I do presente edital.
CREDENCIAMENTO nº 02/2017

DATA ASSINATURA: 03/04/2017

TREZE TÍLIAS, 03/04/2017

EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 
05/2017 FMS
EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 05/2017 FMS

CREDENCIANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS
CREDENCIADO: CLINICA CLIMAD LTDA ME

OBJETO: Credenciamento de empresas especializadas em servi-
ços de exames de ultrassonografia e ressonância magnética para 
atendimentos aos pacientes do Fundo Municipal de Saúde de Treze 
Tílias
DOTAÇÃO: Os recursos financeiros para encargos decorrentes do 
presente Credenciamento correrão por conta da seguinte Dotação 
Orçamentária (exercício financeiro de 2017): 04.01.2104.33.90.00
.00.00.00.0002
VIGÊNCIA: O presente contrato terá início imediato a partir da data 
de sua assinatura e término previsto para 31/12/2017
VALOR: A remuneração a que fará jus a CREDENCIADA, em decor-
rência dos serviços que efetivamente venha a prestar, correspon-
derá aos valores que constam no Anexo I do presente edital.
CREDENCIAMENTO nº 02/2017

DATA ASSINATURA: 03/04/2017

TREZE TÍLIAS, 03/04/2017

EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 
06/2017 FMS
EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 06/2017 FMS

CREDENCIANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS
CREDENCIADO: CLINICA DE RADIOLOGIA E IMAGEM VIDEIRA
OBJETO: Credenciamento de empresas especializadas em servi-
ços de exames de ultrassonografia e ressonância magnética para 
atendimentos aos pacientes do Fundo Municipal de Saúde de Treze 
Tílias
DOTAÇÃO: Os recursos financeiros para encargos decorrentes do 
presente Credenciamento correrão por conta da seguinte Dotação 
Orçamentária (exercício financeiro de 2017): 04.01.2104.33.90.00
.00.00.00.0002
VIGÊNCIA: O presente contrato terá início imediato a partir da data 
de sua assinatura e término previsto para 31/12/2017
VALOR: A remuneração a que fará jus a CREDENCIADA, em decor-
rência dos serviços que efetivamente venha a prestar, correspon-
derá aos valores que constam no Anexo I do presente edital.
CREDENCIAMENTO nº 02/2017

DATA ASSINATURA: 03/04/2017

TREZE TÍLIAS, 03/04/2017
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EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 07/2017 FMS
EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 07/2017 FMS

CREDENCIANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS
CREDENCIADO: ECO RADIOLOGIA SANTA MARIA LTDA
OBJETO: Credenciamento de empresas especializadas em serviços de exames de ultrassonografia e ressonância magnética para atendimen-
tos aos pacientes do Fundo Municipal de Saúde de Treze Tílias
DOTAÇÃO: Os recursos financeiros para encargos decorrentes do presente Credenciamento correrão por conta da seguinte Dotação Orça-
mentária (exercício financeiro de 2017): 04.01.2104.33.90.00.00.00.00.0002
VIGÊNCIA: O presente contrato terá início imediato a partir da data de sua assinatura e término previsto para 31/12/2017
VALOR: A remuneração a que fará jus a CREDENCIADA, em decorrência dos serviços que efetivamente venha a prestar, corresponderá aos 
valores que constam no Anexo I do presente edital.
CREDENCIAMENTO nº 02/2017

DATA ASSINATURA: 03/04/2017

TREZE TÍLIAS, 03/04/2017

PORTARIA Nº 100/2017
PORTARIA Nº 100/17 DE 04 DE ABRIL DE 2017

O Prefeito Municipal de Treze Tílias, no uso de suas atribuições e na conformidade da Lei,

RESOLVE:
Artigo 1º - REDISTRIBUIR para o Setor de Urbanismo, com manutenção do vínculo com a Secretaria Municipal de Transportes e Obras, o Sr. 
VALENTIN CONRADO FRANK LARENTIS , CPF nº 518.190.829-20, funcionário efetivo desta Prefeitura, para que atue como “Zelador” junto 
ao Parque do Imigrante, sem prejuízo dos seus vencimentos.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TREZE TÍLIAS, EM 04 DE ABRIL DE 2017.
MAURO DRESCH
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente portaria no Site Oficial dos Municípios - DOM.

IVO PAULO HARTMANN
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 96/2017
PORTARIA Nº 096/17 DE 03 DE ABRIL DE 2017

O Prefeito Municipal de Treze Tílias, no uso de suas atribuições e na conformidade da Lei,

RESOLVE:
Artigo 1º - CONCEDER a pedido, licença prêmio a servidora municipal abaixo mencionada, ocupante do cargo efetivo de Monitora de Creche, 
conforme Art. 160 da Lei Complementar nº 40/2011 e respectivo requerimento protocolado sob o Nº 345 Lv 05 Pg 49B.

NOME PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO DIAS

Ivone Margreiter 07/12/2011 a 07/12/2016 03/04/2017 a 01/07/2017 90

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as portarias contrárias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TREZE TÍLIAS, EM 03 DE ABRIL DE 2017.
MAURO DRESCH
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente portaria no Site Oficial dos Municípios - DOM.

IVO PAULO HARTMANN
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 97/2017
PORTARIA Nº 097/17 DE 04 DE ABRIL DE 2017

O Prefeito Municipal de Treze Tílias, no uso de suas atribuições e na conformidade da Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - CONCEDER a pedido, licença prêmio a servidora municipal abaixo mencionada, ocupante do cargo efetivo de Monitora de Creche, 
conforme Art. 160 da Lei Complementar nº 40/2011 e respectivo requerimento protocolado sob o Nº 290 Lv 05 Pg 48B.

NOME PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO DIAS

Adelina Dos Santos Foidl 07/12/2011 a 07/12/2016 04/04/2017 a 02/07/2017 90

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as portarias contrárias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TREZE TÍLIAS, EM 04 DE ABRIL DE 2017.
MAURO DRESCH
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente portaria no Site Oficial dos Municípios - DOM.

IVO PAULO HARTMANN
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 98/2017
PORTARIA Nº 098/17 DE 04 DE ABRIL DE 2017

O Prefeito Municipal de Treze Tílias, no uso de suas atribuições e na conformidade da Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - CONCEDER férias regulares ao servidor municipal abaixo mencionado.

NOME PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO DIAS

Marcolina M. Vieira De Souza 10/01/2016 a 09/01/2017 03/04/2017 a 22/04/2017 20

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor com data retroativa a 03 de abril de 2017, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TREZE TÍLIAS, EM 04 DE ABRIL DE 2017.
MAURO DRESCH
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente portaria no Site Oficial dos Municípios - DOM.

IVO PAULO HARTMANN
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 99/2017
PORTARIA Nº 099/17 DE 04 DE ABRIL DE 2017

O Prefeito Municipal de Treze Tílias, no uso de suas atribuições e na conformidade da Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - CONCEDER férias regulares ao servidor municipal abaixo mencionado.
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NOME PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO DIAS

Inês Faustina Óss Lopes 19/02/2016 a 18/02/2017 27/03/2017 a 10/04/2017 15

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor com data retroativa a 27 de março de 2017, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TREZE TÍLIAS, EM 04 DE ABRIL DE 2017.
MAURO DRESCH
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente portaria no Site Oficial dos Municípios - DOM.

IVO PAULO HARTMANN
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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Tubarão

Prefeitura

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
Nº 072 1924/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 072  1924/2015

Página : 1 / 5

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ABI7154 55608819D 162 * I5010/0 05/04/2013 R$ 574,61 

ADB0927 55599270D 230 * V6599/2 14/05/2013 R$ 191,53 

ADT7012 55609498D 2336920/0 13/05/2013 R$ 127,69 

AJV4551 55609223D 2336920/0 03/05/2013 R$ 127,69 

AZZ0024 55606927D 230 * VII6610/2 09/03/2013 R$ 127,69 

CAA2179 55607170D 230 * IX6637/1 27/03/2013 R$ 127,69 

CCP4506 55607954D 230 * V6599/2 13/04/2013 R$ 191,53 

CDL6233 55605726D 230 * V6599/2 06/05/2013 R$ 191,53 

CDL6233 55605727D 162 * V5045/0 06/05/2013 R$ 191,53 

CDL6233 55605728D 230 * I6556/4 06/05/2013 R$ 191,53 

CFS0347 55609494D 2336920/0 10/05/2013 R$ 127,69 

COH2468 55609245D 2336920/0 06/05/2013 R$ 127,69 

CRY7083 55609212D 2336920/0 02/05/2013 R$ 127,69 

CVB4148 55608650D 2336920/0 17/04/2013 R$ 127,69 

DDW6791 55607817D 2336920/0 21/03/2013 R$ 127,69 

DER6631 55607850D 2336920/0 26/03/2013 R$ 127,69 

DIC5930 54580889E 230 * V6599/2 29/09/2014 R$ 191,53 

DOS3195 55608609D 2336920/0 11/04/2013 R$ 127,69 

DRV7633 55609215D 2336920/0 03/05/2013 R$ 127,69 

DYD8554 55609125D 2336920/0 26/04/2013 R$ 127,69 

ENV6449 55967551B 2326912/0 25/09/2014 R$ 53,20 

FBW4038 55609495D 2336920/0 10/05/2013 R$ 127,69 

GSK5693 55607491D 2336920/0 18/03/2013 R$ 127,69 

HYJ1240 54580781E 2326912/0 06/10/2014 R$ 53,20 

IEM0001 55608426D 230 * V6599/2 08/04/2013 R$ 191,53 

IMF7775 54921810C 230 * IX6637/2 01/05/2013 R$ 127,69 

1 / 5
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

IPV5762 55609394D 2336920/0 17/05/2013 R$ 127,69 

JOM5317 55607360D 230 * V6599/2 02/04/2013 R$ 191,53 

JOM5317 55607361D 162 * I5010/0 02/04/2013 R$ 574,61 

KTC9521 55608983D 2336920/0 08/04/2013 R$ 127,69 

LCT4819 55601294D 2326912/0 19/04/2013 R$ 53,20 

LWR0180 55607818D 2336920/0 21/03/2013 R$ 127,69 

LWS7678 55605512D 230 * V6599/2 13/03/2013 R$ 191,53 

LWU0317 55609161D 230 * V6599/2 01/05/2013 R$ 191,53 

LWU0317 55609162D 162 * I5010/0 01/05/2013 R$ 574,61 

LWX6670 55608967D 2336920/0 05/04/2013 R$ 127,69 

LWX7745 55607863D 162 * I5010/0 05/05/2013 R$ 574,61 

LXK9922 55609489D 2336920/0 10/05/2013 R$ 127,69 

LXL2857 55609359D 2336920/0 14/05/2013 R$ 127,69 

LXM4317 54581778E 230 * V6599/2 07/10/2014 R$ 191,53 

LXM4317 54581779E 162 * I5010/0 07/10/2014 R$ 574,61 

LXN8873 55605146D 230 * IX6637/2 10/06/2013 R$ 127,69 

LXV6572 55609243D 2336920/0 07/05/2013 R$ 127,69 

LYB0938 55605528D 230 * V6599/2 08/05/2013 R$ 191,53 

LYO9858 54022073E 230 * VII6610/2 29/05/2013 R$ 127,69 

LYP9390 55606412D 230 * V6599/2 15/03/2013 R$ 191,53 

LYP9390 55606413D 162 * V5045/0 15/03/2013 R$ 191,53 

LYP9390 55606414D 230 * I6556/1 15/03/2013 R$ 191,53 

LYQ7679 55609466D 2336920/0 08/05/2013 R$ 127,69 

LYR1410 55607851D 230 * IX6637/2 29/03/2013 R$ 127,69 

LYU1400 55604937D 162 * V5045/0 23/03/2013 R$ 191,53 

LYU1400 55604938D 230 * V6599/2 23/03/2013 R$ 191,53 

LYU3329 55604969D 230 * VII6610/2 04/04/2013 R$ 127,69 

LYU3329 55605516D 230 * V6599/2 04/04/2013 R$ 191,53 

LYU3329 55605517D 162 * I5010/0 04/04/2013 R$ 574,61 

LZA7138 55604936D 230 * V6599/2 20/03/2013 R$ 191,53 

LZF3546 55607470D 2336920/0 18/03/2013 R$ 127,69 

LZP5167 55607934D 162 * I5010/0 28/03/2013 R$ 574,61 

LZP5167 55607935D 230 * V6599/2 28/03/2013 R$ 191,53 

MAI0759 55606721D 230 * V6599/2 17/04/2013 R$ 191,53 

MAM5440 55607824D 2336920/0 21/03/2013 R$ 127,69 

MAN6120 55607514D 230 * V6599/2 10/06/2013 R$ 191,53 

MAT4495 55605299D 230 * XIII6670/0 08/04/2013 R$ 127,69 

2 / 5
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MBJ1902 55607755D 162 * I5010/0 20/04/2013 R$ 574,61 

MBJ3941 55604974D 162 * I5010/0 17/04/2013 R$ 574,61 

MBK4125 55607854D 162 * I5010/0 17/04/2013 R$ 574,61 

MBK4125 55607855D 230 * IX6637/2 17/04/2013 R$ 127,69 

MBK5064 54921833C 230 * V6599/2 14/05/2013 R$ 191,53 

MBM3086 55607561D 1655169/1 06/05/2013 R$ 1.915,38 

MBP3203 54921948C 230 * V6599/2 02/05/2013 R$ 191,53 

MBP3705 55609500D 2336920/0 13/05/2013 R$ 127,69 

MBT2899 55606846D 230 * V6599/2 25/03/2013 R$ 191,53 

MBT4033 55607949D 2326912/0 01/04/2013 R$ 53,20 

MBU1383 55609102D 2336920/0 24/04/2013 R$ 127,69 

MBU5978 55608982D 2336920/0 08/04/2013 R$ 127,69 

MCB5528 55609170D 230 * V6599/2 09/05/2013 R$ 191,53 

MCL4378 55605476D 230 * IX6637/2 28/02/2013 R$ 127,69 

MCL4378 55606655D 230 * V6599/2 28/02/2013 R$ 191,53 

MCL4378 55606656D 162 * I5010/0 28/02/2013 R$ 574,61 

MCL4378 55606657D 230 * VII6610/2 28/02/2013 R$ 127,69 

MCL4378 55606658D 230 * XVIII6726/1 28/02/2013 R$ 127,69 

MCM2047 55608523D 2326912/0 13/05/2013 R$ 53,20 

MCM7471 55606499D 230 * V6599/2 28/03/2013 R$ 191,53 

MCM7471 55606500D 2326912/0 28/03/2013 R$ 53,20 

MCR8631 55608611D 2336920/0 12/04/2013 R$ 127,69 

MCY1070 55603912D 230 * V6599/2 16/03/2013 R$ 191,53 

MDA5569 55609225D 2336920/0 03/05/2013 R$ 127,69 

MDC9722 55609219D 2336920/0 03/05/2013 R$ 127,69 

MDD4052 55609486D 2336920/0 10/05/2013 R$ 127,69 

MDE0751 55607947D 2326912/0 01/04/2013 R$ 53,20 

MDE1612 55606210D 2326912/0 19/03/2013 R$ 53,20 

MDE1612 55606211D 2326912/0 19/03/2013 R$ 53,20 

MDE8019 55607383D 230 * V6599/2 10/05/2013 R$ 191,53 

MDJ0876 55605885D 162 * I5010/0 04/05/2013 R$ 574,61 

MDM2398 55607234D 2336920/0 11/03/2013 R$ 127,69 

MDN9312 55602744D 162 * V5045/0 05/04/2013 R$ 191,53 

MDN9312 55602745D 2326912/0 05/04/2013 R$ 53,20 

MDO3899 55608966D 2336920/0 05/04/2013 R$ 127,69 

MDP0334 54582581E 230 * V6599/2 05/10/2014 R$ 191,53 

MDP0334 54582582E 2216408/0 05/10/2014 R$ 85,12 

3 / 5
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MDP0572 55606071D 230 * IX6637/2 15/04/2013 R$ 127,69 

MDP7169 55608468D 2336920/0 01/04/2013 R$ 127,69 

MDS3629 55608750D 2336920/0 24/04/2013 R$ 127,69 

MDV5362 55606064D 162 * I5010/0 22/03/2013 R$ 574,61 

MDY6422 55266761C 230 * IX6637/2 12/05/2013 R$ 127,69 

MEI6661 55608412D 2326912/0 01/04/2013 R$ 53,20 

MEJ0679 55607717D 230 * V6599/2 20/03/2013 R$ 191,53 

MEJ0679 55607718D 162 * V5045/0 20/03/2013 R$ 191,53 

MEJ0679 55607719D 2326912/0 20/03/2013 R$ 53,20 

MES2269 55607112D 162 * I5010/0 17/03/2013 R$ 574,61 

MES2269 55607113D 230 * VII6610/2 17/03/2013 R$ 127,69 

MEX7932 55608964D 2336920/0 05/04/2013 R$ 127,69 

MEY9672 55607183D 230 * XIII6670/0 13/04/2013 R$ 127,69 

MFA3364 55607126D 230 * IX6637/2 14/04/2013 R$ 127,69 

MFF2533 55606320D 230 * V6599/2 06/03/2013 R$ 191,53 

MFO7510 54928877C 230 * V6599/2 03/10/2014 R$ 191,53 

MFS2320 55600694D 230 * V6599/2 14/03/2013 R$ 191,53 

MFT0848 54580011E 1755274/1 16/07/2014 R$ 191,53 

MFW1875 55607124D 2216408/0 06/04/2013 R$ 85,12 

MFY5194 55606931D 230 * V6599/2 11/03/2013 R$ 191,53 

MFY5194 55606934D 2326912/0 11/03/2013 R$ 53,20 

MGI0181 55607924D 230 * XVI6700/0 27/03/2013 R$ 127,69 

MGN0834 55605852D 162 * I5010/0 28/01/2013 R$ 574,61 

MGO6533 55607031D 162 * I5010/0 08/05/2013 R$ 574,61 

MHB3210 54922316C 230 * V6599/2 16/05/2013 R$ 191,53 

MHD8702 55605523D 162 * I5010/0 10/04/2013 R$ 574,61 

MHD8702 55605524D 230 * V6599/2 10/04/2013 R$ 191,53 

MHG1931 55608124D 230 * V6599/2 14/04/2013 R$ 191,53 

MHG1931 55608125D 162 * I5010/0 14/04/2013 R$ 574,61 

MHH0127 54582262E 162 * I5010/0 28/09/2014 R$ 574,61 

MHH0127 54582263E 230 * V6599/2 28/09/2014 R$ 191,53 

MHH7762 55607943D 230 * I6556/5 01/04/2013 R$ 191,53 

MHK4288 54582117E 230 * V6599/2 30/09/2014 R$ 191,53 

MHK4288 54582118E 162 * I5010/0 30/09/2014 R$ 574,61 

MHO4792 55597295D 162 * I5010/0 28/04/2013 R$ 574,61 

MHW1205 54022192E 2336920/0 29/05/2013 R$ 127,69 

MHY6036 55607501D 162 * I5010/0 13/03/2013 R$ 574,61 

4 / 5



05/04/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2226

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 869

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MIE3453 54022207E 2326912/0 30/05/2013 R$ 53,20 

MII7719 55607642D 230 * IX6637/2 06/05/2013 R$ 127,69 

MII7719 55607643D 230 * IX6637/1 06/05/2013 R$ 127,69 

MIO5684 55607861D 230 * V6599/2 04/05/2013 R$ 191,53 

MIO5684 55607862D 2326912/0 04/05/2013 R$ 53,20 

MIR3958 54921813C 230 * IX6637/2 01/05/2013 R$ 127,69 

MIR9011 55608610D 2336920/0 11/04/2013 R$ 127,69 

MJC9530 54582375E 2216408/0 26/10/2014 R$ 85,12 

MJC9530 54582376E 162 * V5045/0 26/10/2014 R$ 191,53 

MJD6391 55607117D 230 * IX6637/2 19/03/2013 R$ 127,69 

MJD6391 55607118D 230 * I6556/3 19/03/2013 R$ 191,53 

MJQ4158 54929504C 230 * I6556/4 31/10/2014 R$ 191,53 

MJY3821 55607144D 230 * IX6637/1 03/05/2013 R$ 127,69 

MJZ3906 54582119E 230 * IX6637/2 01/10/2014 R$ 127,69 

MJZ4928 55607168D 162 * I5010/0 26/03/2013 R$ 574,61 

MKD2975 54582453E 230 * V6599/2 15/10/2014 R$ 191,53 

MKE8988 54026544E 162 * V5045/0 24/10/2014 R$ 191,53 

MKF8028 55608301D 162 * I5010/0 03/04/2013 R$ 574,61 

MKI2519 55607355D 162 * V5045/0 29/03/2013 R$ 191,53 

MKL3630 54922810C 230 * IX6637/2 17/05/2013 R$ 127,69 

MKS6929 55608684D 162 * I5010/0 25/04/2013 R$ 574,61 

MKS7472 55607631D 2326912/0 29/04/2013 R$ 53,20 

MLJ2575 54929214C 230 * VI6602/0 17/09/2014 R$ 191,53 

MPN6370 55609206D 2336920/0 02/05/2013 R$ 127,69 

MWW7725 55609227D 2336920/0 06/05/2013 R$ 127,69 

NTS3934 55608749D 2336920/0 24/04/2013 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  4 DE ABRIL DE 2017

ANDRE LUIZ BERMUDEZ PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DE POLICIA
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
Nº 072 1925/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 072  1925/2015

Página : 1 / 6

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AAD6835 54582903E 181 * XVIII5550/0 23/10/2014 R$ 85,12 

AAG5066 55606897D 181 * XVII5541/3 22/04/2013 R$ 53,20 

AEE8382 55609423D 1675185/1 14/05/2013 R$ 127,69 

AEQ3481 54921877C 181 * XVIII5550/0 26/03/2013 R$ 85,12 

AHB7407 55607714D 181 * XVIII5550/0 20/03/2013 R$ 85,12 

AJF2926 55607707D 181 * XVII5541/6 20/03/2013 R$ 53,20 

AJX5238 55599269D 181 * IX5460/0 04/05/2013 R$ 85,12 

ALJ8731 55608019D 252 * VI7366/2 10/04/2013 R$ 85,12 

ANG5974 54922286C 181 * XVIII5550/0 09/05/2013 R$ 85,12 

ANU9981 55606730D 181 * XVII5541/3 07/05/2013 R$ 53,20 

BGB3960 54921124C 181 * VIII5452/1 29/04/2013 R$ 127,69 

BQK3735 54922884C 181 * VIII5452/1 06/06/2013 R$ 127,69 

BSU0924 54922207C 181 * XVIII5550/0 26/04/2013 R$ 85,12 

CAA2179 54057588D 1675185/1 27/03/2013 R$ 127,69 

CAR9045 55608505D 181 * XVIII5550/0 10/04/2013 R$ 85,12 

CCP4506 55607955D 181 * XV5525/0 13/04/2013 R$ 85,12 

CFH6299 54921976C 252 * VI7366/2 26/04/2013 R$ 85,12 

CHU4853 54921185C 181 * XVIII5550/0 01/03/2013 R$ 85,12 

CIB4878 54922514C 181 * VIII5452/1 09/05/2013 R$ 127,69 

CJA1075 55608675D 252 * VI7366/2 10/04/2013 R$ 85,12 

CJA1075 55608822D 1675185/1 10/04/2013 R$ 127,69 

CJT9916 54922096C 181 * XVII5541/5 15/05/2013 R$ 53,20 

CWU1408 54922702C 181 * XVIII5550/0 20/05/2013 R$ 85,12 

DHU5933 55606338D 181 * XVII5541/1 15/05/2013 R$ 53,20 

DIA7052 54922781C 181 * XVII5541/4 08/06/2013 R$ 53,20 

DIE8933 54922610C 2086050/1 14/05/2013 R$ 191,53 
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DKX2632 54921040C 181 * XVIII5550/0 04/04/2013 R$ 85,12 

DUS4405 54922162C 181 * XVIII5550/0 22/04/2013 R$ 85,12 

DZC3035 54918086C 181 * XVII5541/3 02/04/2013 R$ 53,20 

HPJ8554 54918078C 252 * VI7366/2 25/03/2013 R$ 85,12 

IAS3605 54922176C 181 * XVIII5550/0 08/05/2013 R$ 85,12 

IAY4946 54907489C 181 * VIII5452/1 16/04/2013 R$ 127,69 

IEH1304 54922154C 181 * XIII5509/0 22/04/2013 R$ 85,12 

IGR7395 55607073D 181 * XVIII5550/0 02/04/2013 R$ 85,12 

IKL0623 55607072D 181 * XVIII5550/0 02/04/2013 R$ 85,12 

IKS4149 54922647C 2086050/1 17/05/2013 R$ 191,53 

IVR7581 54581968E 186 * II5738/0 25/09/2014 R$ 191,53 

JPF2332 54921657C 181 * XVIII5550/0 08/03/2013 R$ 85,12 

KHI9125 55602939D 181 * VIII5452/1 12/03/2013 R$ 127,69 

KLO2913 55606068D 1955835/0 07/04/2013 R$ 127,69 

KLO2913 55606069D 1935819/1 07/04/2013 R$ 574,61 

KLO2913 55606070D 244 * I7030/2 08/04/2013 R$ 191,53 

LCY0313 54922357C 181 * XVIII5550/0 06/05/2013 R$ 85,12 

LOV9602 54922011C 2096068/1 19/06/2013 R$ 127,69 

LUV7176 54581914E 206 * V6033/0 29/09/2014 R$ 191,53 

LWX7912 55601291D 214 * I6122/0 11/04/2013 R$ 191,53 

LXB7845 54922543C 181 * XVIII5550/0 13/05/2013 R$ 85,12 

LXC9335 54022656E 181 * XVII5541/4 07/06/2013 R$ 53,20 

LXG8278 55609404D 1695207/0 09/05/2013 R$ 53,20 

LXM4317 54581780E 1675185/1 07/10/2014 R$ 127,69 

LXO9822 54922229C 181 * XVIII5550/0 20/05/2013 R$ 85,12 

LXT5088 55607063D 181 * XVIII5550/0 25/03/2013 R$ 85,12 

LXW1114 55606341D 1675185/1 15/05/2013 R$ 127,69 

LYL1323 54922219C 181 * XVIII5550/0 08/05/2013 R$ 85,12 

LYN1133 55608364D 181 * XVIII5550/0 27/03/2013 R$ 85,12 

LYN3872 55606893D 181 * XVII5541/1 18/04/2013 R$ 53,20 

LYO9417 54022675E 181 * XVIII5550/0 10/06/2013 R$ 85,12 

LZB1708 54921794C 181 * XVII5541/5 16/04/2013 R$ 53,20 

LZH0161 54918950C 252 * VI7366/2 17/04/2013 R$ 85,12 

LZL9989 54921597C 181 * XVIII5550/0 19/03/2013 R$ 85,12 

LZS4156 54922532C 181 * XVIII5550/0 13/05/2013 R$ 85,12 

LZX0289 55602748D 181 * XVII5541/6 10/04/2013 R$ 53,20 

MAC0200 54922628C 181 * VIII5452/1 17/05/2013 R$ 127,69 
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MAD9608 54916696C 181 * XVIII5550/0 17/04/2013 R$ 85,12 

MAJ7711 54580300E 252 * VI7366/2 08/10/2014 R$ 85,12 

MAK1241 54922907C 181 * XVII5541/1 05/06/2013 R$ 53,20 

MAS9941 54022053E 181 * XVIII5550/0 23/05/2013 R$ 85,12 

MAU1540 54921731C 181 * XVII5541/4 15/03/2013 R$ 53,20 

MAV5547 55608664D 1675185/1 17/04/2013 R$ 127,69 

MAW2465 54058731D 181 * XVIII5550/0 21/05/2013 R$ 85,12 

MBD6106 54582576E 181 * XVII5541/1 29/09/2014 R$ 53,20 

MBE7796 54921443C 181 * XVIII5550/0 22/03/2013 R$ 85,12 

MBG6951 54921699C 181 * XVIII5550/0 17/04/2013 R$ 85,12 

MBI4772 54053850D 181 * XVIII5550/0 26/03/2013 R$ 85,12 

MBJ1902 55605864D 244 * III7056/1 22/02/2013 R$ 191,53 

MBN6836 54922893C 181 * XVIII5550/0 06/06/2013 R$ 85,12 

MBO3526 54922082C 181 * XVIII5550/0 03/05/2013 R$ 85,12 

MBS4558 54922508C 181 * I5380/0 09/05/2013 R$ 85,12 

MBT4514 55607720D 181 * XVIII5550/0 21/03/2013 R$ 85,12 

MBV8709 54921728C 181 * XVIII5550/0 15/03/2013 R$ 85,12 

MBX8168 55606131D 181 * XVII5541/1 15/05/2013 R$ 53,20 

MCA4333 54917770C 181 * XVII5541/1 04/06/2013 R$ 53,20 

MCA4333 54917776C 181 * XVII5541/1 04/06/2013 R$ 53,20 

MCB8795 54922503C 181 * XVIII5550/0 09/05/2013 R$ 85,12 

MCD2385 55608080D 181 * XVII5541/1 10/04/2013 R$ 53,20 

MCD8637 54919069C 181 * XVII5541/1 06/03/2013 R$ 53,20 

MCM7471 55604939D 1955835/0 28/03/2013 R$ 127,69 

MCS6661 55609005D 181 * XV5525/0 10/05/2013 R$ 85,12 

MCS8664 54922205C 181 * XVIII5550/0 26/04/2013 R$ 85,12 

MDC8656 54917769C 181 * XVII5541/1 04/06/2013 R$ 53,20 

MDD6879 54922143C 181 * XVIII5550/0 04/06/2013 R$ 85,12 

MDF1213 54922079C 181 * XVIII5550/0 03/05/2013 R$ 85,12 

MDG2854 54918088C 252 * VI7366/2 02/04/2013 R$ 85,12 

MDJ0876 55605887D 1955835/0 04/05/2013 R$ 127,69 

MDJ7033 54921858C 181 * XVIII5550/0 22/03/2013 R$ 85,12 

MDL4376 54922976C 181 * XVII5541/4 10/06/2013 R$ 53,20 

MDM0740 55601299D 181 * XVIII5550/0 01/05/2013 R$ 85,12 

MDR4658 54922306C 181 * XVIII5550/0 08/05/2013 R$ 85,12 

MED0470 55605741D 181 * VIII5452/1 29/05/2013 R$ 127,69 

MEE2860 54922753C 181 * XVII5541/2 17/05/2013 R$ 53,20 
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MEF3650 55607513D 1695207/0 29/05/2013 R$ 53,20 

MEG0382 54922535C 181 * XVIII5550/0 13/05/2013 R$ 85,12 

MEH7837 54896680C 181 * XVIII5550/0 30/04/2013 R$ 85,12 

MEL2447 54929879C 252 * VI7366/2 30/10/2014 R$ 85,12 

MEN1514 54063572D 181 * IX5460/0 17/05/2013 R$ 85,12 

MEN8174 54923052C 181 * XVII5541/4 08/06/2013 R$ 53,20 

MEO9598 54058719D 181 * XVIII5550/0 20/05/2013 R$ 85,12 

MEU6523 54928878C 181 * XVII5541/4 03/10/2014 R$ 53,20 

MFA0183 54062397D 1675185/1 08/10/2014 R$ 127,69 

MFA0183 54582701E 1675185/2 08/10/2014 R$ 127,69 

MFA3251 54921851C 181 * XVII5541/1 22/03/2013 R$ 53,20 

MFE0136 55604968D 252 * VI7366/2 14/03/2013 R$ 85,12 

MFG4315 54921405C 181 * XVII5541/2 18/03/2013 R$ 53,20 

MFK2099 55605582D 220 * XIV6394/1 15/05/2013 R$ 191,53 

MFP9407 55609186D 181 * XVIII5550/0 05/06/2013 R$ 85,12 

MFT6594 54928660C 181 * XVIII5550/0 01/10/2014 R$ 85,12 

MFY5194 55606932D 1955835/0 11/03/2013 R$ 127,69 

MFY5194 55606933D 1935819/1 11/03/2013 R$ 574,61 

MFY5194 55606935D 244 * I7030/2 11/03/2013 R$ 191,53 

MFY5194 55606936D 1705215/2 11/03/2013 R$ 191,53 

MGB7312 54921730C 181 * XVII5541/5 15/03/2013 R$ 53,20 

MGD6137 54921674C 181 * VIII5452/1 22/03/2013 R$ 127,69 

MGF0647 54921439C 181 * VIII5452/1 22/03/2013 R$ 127,69 

MGG0748 54922649C 185 * I5703/0 17/05/2013 R$ 85,12 

MGI7578 54921999C 181 * XVIII5550/0 08/05/2013 R$ 85,12 

MGJ1640 55602749D 181 * XVIII5550/0 10/04/2013 R$ 85,12 

MGK6915 54916698C 181 * XVIII5550/0 17/04/2013 R$ 85,12 

MGK9579 54918089C 2086050/1 02/04/2013 R$ 191,53 

MGM4156 54022006E 181 * XVIII5550/0 23/05/2013 R$ 85,12 

MGM7073 54582199E 181 * XVII5541/2 06/10/2014 R$ 53,20 

MGR4151 54899500C 244 * III7056/1 08/05/2013 R$ 191,53 

MGR9194 54921889C 2086050/1 26/03/2013 R$ 191,53 

MGV0460 54928758C 2086050/1 11/09/2014 R$ 191,53 

MHB3210 54922312C 181 * XVIII5550/0 16/05/2013 R$ 85,12 

MHB3210 54922315C 1955835/0 16/05/2013 R$ 127,69 

MHC1628 54921538C 181 * IX5460/0 05/03/2013 R$ 85,12 

MHI6427 55607035D 181 * XVII5541/1 22/05/2013 R$ 53,20 
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MHS1503 54922457C 181 * VIII5452/1 16/05/2013 R$ 127,69 

MHX6305 54921838C 181 * XVIII5550/0 14/05/2013 R$ 85,12 

MHX8388 55608361D 181 * XVIII5550/0 27/03/2013 R$ 85,12 

MHY3743 54923054C 181 * XVII5541/4 12/06/2013 R$ 53,20 

MIC5033 54022501E 181 * XVII5541/5 04/06/2013 R$ 53,20 

MIC5543 54053834D 181 * XVIII5550/0 25/03/2013 R$ 85,12 

MIC5543 54921449C 181 * VIII5452/1 22/03/2013 R$ 127,69 

MIC5543 55607670D 181 * XVIII5550/0 19/03/2013 R$ 85,12 

MIG1218 55603913D 2086050/1 21/03/2013 R$ 191,53 

MIH5275 54922722C 181 * XVII5541/1 01/06/2013 R$ 53,20 

MIK4884 55604416D 181 * XVIII5550/0 05/04/2013 R$ 85,12 

MIL3818 54062737D 181 * XVIII5550/0 24/05/2013 R$ 85,12 

MIL3818 54922718C 181 * XVIII5550/0 24/05/2013 R$ 85,12 

MIL4911 54922958C 185 * I5703/0 23/05/2013 R$ 85,12 

MIM7429 54921760C 181 * VIII5452/1 25/03/2013 R$ 127,69 

MIX6516 54907485C 181 * XVIII5550/0 12/04/2013 R$ 85,12 

MIZ2917 54917780C 181 * XVII5541/1 04/06/2013 R$ 53,20 

MIZ4709 54922346C 181 * XVIII5550/0 05/06/2013 R$ 85,12 

MIZ7776 54580497E 252 * VI7366/2 13/10/2014 R$ 85,12 

MIZ8255 55606823D 181 * XVIII5550/0 19/03/2013 R$ 85,12 

MJB5526 55608840D 181 * XVIII5550/0 10/04/2013 R$ 85,12 

MJB9099 55608160D 2106076/0 01/06/2013 R$ 191,53 

MJD2073 55601577D 181 * XVIII5550/0 20/03/2013 R$ 85,12 

MJG4543 55607674D 1675185/1 19/03/2013 R$ 127,69 

MJG9356 54916684C 181 * XVIII5550/0 04/04/2013 R$ 85,12 

MJI9744 54921050C 252 * VI7366/2 10/04/2013 R$ 85,12 

MJJ6951 54582663E 181 * VIII5452/1 08/10/2014 R$ 127,69 

MJM3767 54922729C 187 * I5746/1 05/06/2013 R$ 85,12 

MJN5062 55608155D 181 * I5380/0 04/05/2013 R$ 85,12 

MJN6938 54921906C 181 * XVII5541/2 10/04/2013 R$ 53,20 

MJO5638 55606092D 181 * XVII5541/4 09/05/2013 R$ 53,20 

MJP8557 54022661E 252 * VI7366/2 07/06/2013 R$ 85,12 

MJP9142 55608752D 181 * XVII5541/4 08/06/2013 R$ 53,20 

MJR3300 54928352C 181 * VIII5452/2 28/10/2014 R$ 127,69 

MJR5765 54052513D 252 * VI7366/2 08/03/2013 R$ 85,12 

MJU5008 54058747D 2086050/1 29/05/2013 R$ 191,53 

MJU5008 54922715C 252 * VI7366/2 24/05/2013 R$ 85,12 
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MJU7206 54922371C 181 * XVIII5550/0 07/06/2013 R$ 85,12 

MJW3671 55607908D 1675185/1 22/03/2013 R$ 127,69 

MKA5660 54922407C 181 * XVIII5550/0 22/05/2013 R$ 85,12 

MKJ9431 54022090E 252 * VI7366/2 01/06/2013 R$ 85,12 

MKK5658 55608367D 181 * XVIII5550/0 27/03/2013 R$ 85,12 

MKL0540 54022061E 181 * XVIII5550/0 24/05/2013 R$ 85,12 

MKM9826 54022021E 181 * VIII5452/1 29/05/2013 R$ 127,69 

MKS7036 55606130D 181 * XVII5541/1 15/05/2013 R$ 53,20 

MLE6164 54582183E 252 * VI7366/2 22/09/2014 R$ 85,12 

MLH2398 54928708C 181 * XVII5541/6 22/09/2014 R$ 53,20 

MLJ3691 55607279D 181 * XVIII5550/0 21/03/2013 R$ 85,12 

MLZ7884 54928871C 181 * XVIII5550/0 01/10/2014 R$ 85,12 

MML0405 54918098C 252 * VI7366/2 08/04/2013 R$ 85,12 

MML0405 54922776C 185 * I5703/0 04/06/2013 R$ 85,12 

MML0405 54928419C 181 * XVIII5550/0 21/10/2014 R$ 85,12 

MMM5700 54921448C 181 * XVIII5550/0 22/03/2013 R$ 85,12 

MYX1773 54918948C 181 * XVII5541/2 16/04/2013 R$ 53,20 

NGP9430 55608503D 181 * XVIII5550/0 10/04/2013 R$ 85,12 

OKH4164 54927504C 181 * XVII5541/2 12/09/2014 R$ 53,20 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  4 DE ABRIL DE 2017

DIONISIO DE QUADROS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
Nº 072 1928/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 072  1928/2015

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ACW4633 55609360D 2336920/0 14/05/2013 R$ 127,69 

ASO1300 55609006D 230 * V6599/2 10/05/2013 R$ 191,53 

ASO1300 55609007D 162 * I5010/0 10/05/2013 R$ 574,61 

ATA7948 55609377D 2336920/0 16/05/2013 R$ 127,69 

BIA8795 55604975D 162 * I5010/0 30/04/2013 R$ 574,61 

BIA8795 55604976D 2326912/0 30/04/2013 R$ 53,20 

BIA8795 55604977D 164 c/c 162 * I5118/0 30/04/2013 R$ 574,61 

CON5987 55606128D 230 * V6599/2 15/02/2013 R$ 191,53 

CSJ2725 55609238D 2336920/0 07/05/2013 R$ 127,69 

DGR5353 54581409E 162 * I5010/0 16/10/2014 R$ 574,61 

DGR5353 54581411E 1755274/1 16/10/2014 R$ 191,53 

HGP0225 54582615E 230 * V6599/2 17/10/2014 R$ 191,53 

ISM1435 55608701D 2336920/0 18/04/2013 R$ 127,69 

KBQ0026 55607327D 230 * V6599/2 14/05/2013 R$ 191,53 

KKA1962 55607564D 230 * V6599/2 11/05/2013 R$ 191,53 

KKA1962 55607565D 230 * VII6610/2 11/05/2013 R$ 127,69 

LBN6379 55604981D 230 * IX6637/2 14/05/2013 R$ 127,69 

LXK2626 55607566D 1655169/1 11/05/2013 R$ 1.915,38 

LXK2626 55607567D 162 * I5010/0 11/05/2013 R$ 574,61 

LXK2626 55607570D 1755274/1 11/05/2013 R$ 191,53 

LYR9446 55609149D 2336920/0 30/04/2013 R$ 127,69 

MAA7681 55609361D 2336920/0 14/05/2013 R$ 127,69 

MAC2344 54921834C 230 * V6599/2 14/05/2013 R$ 191,53 

MAI9761 55609424D 230 * V6599/2 16/05/2013 R$ 191,53 

MAM3170 55606218D 230 * VII6610/2 02/06/2013 R$ 127,69 

MAM3170 55606219D 2326912/0 02/06/2013 R$ 53,20 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MBJ3941 55604973D 230 * IX6637/1 17/04/2013 R$ 127,69 

MBU8844 54579991E 230 * V6599/2 12/11/2014 R$ 191,53 

MBX6951 55609250D 2336920/0 07/05/2013 R$ 127,69 

MCB9541 55607148D 162 * I5010/0 06/05/2013 R$ 574,61 

MCS1869 55608258D 162 * V5045/0 27/04/2013 R$ 191,53 

MDP2334 55609473D 2336920/0 09/05/2013 R$ 127,69 

MDY1005 55607322D 230 * V6599/2 04/05/2013 R$ 191,53 

MDY1005 55607323D 230 * I6556/1 04/05/2013 R$ 191,53 

MDY6422 55266760C 162 * I5010/0 12/05/2013 R$ 574,61 

MDY6422 55266762C 230 * IX6637/1 12/05/2013 R$ 127,69 

MDY6422 55266765C 252 * IV7340/0 12/05/2013 R$ 85,12 

MEJ4855 55609247D 2336920/0 06/05/2013 R$ 127,69 

MFD0588 55609216D 2336920/0 03/05/2013 R$ 127,69 

MFI8612 55607082D 230 * V6599/2 19/04/2013 R$ 191,53 

MFK9030 55608607D 2336920/0 11/04/2013 R$ 127,69 

MFN9583 55609475D 2336920/0 09/05/2013 R$ 127,69 

MGT8722 54921946C 162 * I5010/0 02/05/2013 R$ 574,61 

MHG0252 55608476D 2336920/0 01/04/2013 R$ 127,69 

MHU1978 54579763E 2326912/0 09/11/2014 R$ 53,20 

MHU1978 54582713E 2326912/0 10/11/2014 R$ 53,20 

MHW4505 54581407E 230 * IX6637/2 10/10/2014 R$ 127,69 

MII7719 55607641D 162 * I5010/0 06/05/2013 R$ 574,61 

MIK7099 55608688D 230 * XVI6700/0 29/04/2013 R$ 127,69 

MIN7678 55607920D 230 * XVI6700/0 27/03/2013 R$ 127,69 

MIW8457 54580034E 230 * V6599/2 12/11/2014 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  4 DE ABRIL DE 2017

ANDRE LUIZ BERMUDEZ PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DE POLICIA
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
Nº 072 1929/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 072  1929/2015

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AAZ0950 54922538C 181 * XVIII5550/0 13/05/2013 R$ 85,12 

ABE6200 55608548D 181 * XVIII5550/0 21/05/2013 R$ 85,12 

AIT5606 54054531D 181 * XVII5541/4 09/05/2013 R$ 53,20 

APK1117 55606205D 181 * XV5525/0 11/03/2013 R$ 85,12 

ASB1579 54921935C 181 * XVIII5550/0 26/04/2013 R$ 85,12 

CMD3294 54922319C 181 * XVIII5550/0 16/05/2013 R$ 85,12 

DEC8335 54058625D 181 * XVII5541/1 25/04/2013 R$ 53,20 

DGR5353 54581410E 1955835/0 16/10/2014 R$ 127,69 

DSN9077 54577921E 181 * XVIII5550/0 23/05/2014 R$ 85,12 

EJP7453 54922463C 2086050/1 05/06/2013 R$ 191,53 

EKT4106 54922731C 2086050/1 05/06/2013 R$ 191,53 

GYP7482 54922270C 181 * XVIII5550/0 30/04/2013 R$ 85,12 

HMJ1472 54058741D 181 * XVIII5550/0 28/05/2013 R$ 85,12 

JFG7284 54922320C 181 * XVIII5550/0 16/05/2013 R$ 85,12 

JZC1948 54058748D 181 * XVII5541/1 28/05/2013 R$ 53,20 

LWX1985 54917782C 181 * XVII5541/1 14/06/2013 R$ 53,20 

LXB4751 54921697C 181 * XVIII5550/0 17/04/2013 R$ 85,12 

LXG3920 55609405D 181 * XVIII5550/0 10/05/2013 R$ 85,12 

LXK2626 55607568D 1955835/0 11/05/2013 R$ 127,69 

LXK2626 55607569D 1675185/2 11/05/2013 R$ 127,69 

LXK2626 55609008D 2106076/0 10/05/2013 R$ 191,53 

LYF9404 54923165C 181 * XVIII5550/0 14/06/2013 R$ 85,12 

LYS3719 55606144D 181 * XVIII5550/0 22/05/2013 R$ 85,12 

LZK5120 54921418C 181 * XVII5541/2 18/03/2013 R$ 53,20 

MAF2776 54022674E 181 * XVIII5550/0 10/06/2013 R$ 85,12 

MAG3910 54922638C 181 * XVIII5550/0 17/05/2013 R$ 85,12 
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Código da Infração /

Desdobramento

MAO4339 54922146C 181 * XVIII5550/0 04/06/2013 R$ 85,12 

MAZ7100 55609181D 244 * I7030/1 30/05/2013 R$ 191,53 

MAZ7100 55609182D 1935819/2 30/05/2013 R$ 574,61 

MBB6740 54921905C 181 * I5380/0 10/04/2013 R$ 85,12 

MBC5715 54580990E 181 * XVIII5550/0 10/10/2014 R$ 85,12 

MBK3804 54922373C 244 * III7056/1 07/06/2013 R$ 191,53 

MBT5514 54922302C 181 * XVII5541/2 08/05/2013 R$ 53,20 

MBV3858 54916694C 181 * XVII5541/2 17/04/2013 R$ 53,20 

MCC9518 54582619E 181 * XVII5541/4 21/10/2014 R$ 53,20 

MCG6303 55608532D 181 * XVIII5550/0 20/05/2013 R$ 85,12 

MCH4641 54917775C 181 * XVII5541/1 04/06/2013 R$ 53,20 

MCI3085 55608660D 1675185/1 15/04/2013 R$ 127,69 

MDC3263 54062735D 181 * XVIII5550/0 24/05/2013 R$ 85,12 

MDJ5564 54929475C 181 * XVII5541/5 03/11/2014 R$ 53,20 

MDW1850 54928437C 181 * XVII5541/4 11/11/2014 R$ 53,20 

MDY0258 54927511C 181 * X5479/0 14/10/2014 R$ 85,12 

MED5857 54582508E 181 * XVII5541/6 13/10/2014 R$ 53,20 

MEL5391 54581586E 181 * IX5460/0 16/10/2014 R$ 85,12 

MEV2976 54922308C 181 * XVII5541/1 08/05/2013 R$ 53,20 

MEV2976 55609433D 181 * XVIII5550/0 20/05/2013 R$ 85,12 

MFA8893 54928875C 252 * VI7366/2 15/10/2014 R$ 85,12 

MFF8156 54029029E 181 * IX5460/0 13/11/2014 R$ 85,12 

MFN9317 55607640D 1675185/1 06/05/2013 R$ 127,69 

MFR6330 54058727D 181 * XVIII5550/0 21/05/2013 R$ 85,12 

MGG9586 54582625E 252 * VI7366/2 22/10/2014 R$ 85,12 

MGM0309 54928581C 181 * XVII5541/6 15/10/2014 R$ 53,20 

MGN3037 54921941C 181 * XVII5541/6 26/04/2013 R$ 53,20 

MGR2914 55607149D 181 * XVII5541/5 06/05/2013 R$ 53,20 

MGR3038 54922088C 181 * XVII5541/2 07/05/2013 R$ 53,20 

MGW4110 54922359C 181 * II5398/0 06/05/2013 R$ 53,20 

MHL3223 54922962C 185 * I5703/0 23/05/2013 R$ 85,12 

MHU1978 54579762E 181 * XV5525/0 09/11/2014 R$ 85,12 

MHW4505 54581408E 1675185/1 10/10/2014 R$ 127,69 

MHX4268 54922127C 181 * XVIII5550/0 27/05/2013 R$ 85,12 

MHZ4113 54922073C 181 * XVII5541/2 30/04/2013 R$ 53,20 

MIA1864 54928565C 181 * XVIII5550/0 02/10/2014 R$ 85,12 

MIE3277 54922533C 181 * XVIII5550/0 13/05/2013 R$ 85,12 
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MIE3453 54022206E 1675185/1 30/05/2013 R$ 127,69 

MIL4893 54921998C 181 * XVIII5550/0 08/05/2013 R$ 85,12 

MIL7231 54922323C 181 * XVIII5550/0 16/05/2013 R$ 85,12 

MIR8690 54921896C 181 * XVII5541/1 23/04/2013 R$ 53,20 

MIY9173 55608653D 181 * XVIII5550/0 15/04/2013 R$ 85,12 

MJC3493 54922501C 252 * VI7366/2 09/05/2013 R$ 85,12 

MJC6002 54922100C 181 * XVII5541/4 16/05/2013 R$ 53,20 

MJF1556 54922876C 181 * XVIII5550/0 29/05/2013 R$ 85,12 

MKD4329 54918381C 181 * XVIII5550/0 09/05/2013 R$ 85,12 

MKJ4878 54022084E 252 * VI7366/2 01/06/2013 R$ 85,12 

MKJ9532 54928834C 181 * I5380/0 15/10/2014 R$ 85,12 

MKR9394 54928599C 181 * XVIII5550/0 20/10/2014 R$ 85,12 

MLU4710 54928408C 214 * I6122/0 01/10/2014 R$ 191,53 

MLX5558 54578785E 181 * XVII5541/4 13/10/2014 R$ 53,20 

MMI5153 54582852E 252 * VI7366/2 09/10/2014 R$ 85,12 

MZG9390 54922061C 181 * XVIII5550/0 26/04/2013 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  4 DE ABRIL DE 2017

DIONISIO DE QUADROS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
Nº 072 1932/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 072  1932/2015

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AEK3297 55609398D 2336920/0 20/05/2013 R$ 127,69 

AFF8903 55609266D 2336920/0 22/05/2013 R$ 127,69 

AKW4998 55609383D 2336920/0 16/05/2013 R$ 127,69 

BYO6223 54582947E 162 * I5010/0 14/11/2014 R$ 574,61 

BYO6809 55605197D 2326912/0 18/06/2013 R$ 53,20 

CKQ8716 55606256D 230 * V6599/2 11/06/2013 R$ 191,53 

DDM4762 55608524D 230 * V6599/2 13/05/2013 R$ 191,53 

DOA2953 55609297D 2336920/0 27/05/2013 R$ 127,69 

ICP1553 55605311D 2326912/0 16/04/2013 R$ 53,20 

IOI5840 55607562D 2296548/0 11/05/2013 R$ 85,12 

KVX3380 55970883B 162 * V5045/0 16/05/2013 R$ 191,53 

LNS2279 55609113D 2336920/0 25/04/2013 R$ 127,69 

LXI0271 55609400D 2336920/0 17/05/2013 R$ 127,69 

LXM5504 55609202D 2336920/0 30/04/2013 R$ 127,69 

LXP1104 55600945D 230 * VII6610/2 14/06/2013 R$ 127,69 

LXW1016 55609364D 2336920/0 15/05/2013 R$ 127,69 

LYB0938 55605527D 162 * I5010/0 08/05/2013 R$ 574,61 

LYE8778 55609002D 162 * I5010/0 04/05/2013 R$ 574,61 

LZE5491 55609257D 2336920/0 21/05/2013 R$ 127,69 

LZJ5721 54022183E 2336920/0 29/05/2013 R$ 127,69 

LZK5411 54022725E 2336920/0 13/06/2013 R$ 127,69 

LZP2030 55606437D 230 * IX6637/1 19/05/2013 R$ 127,69 

LZZ3414 54022434E 2336920/0 07/06/2013 R$ 127,69 

MAH5215 54922838C 162 * I5010/0 21/05/2013 R$ 574,61 

MAI9761 55609425D 162 * I5010/0 16/05/2013 R$ 574,61 

MAL8130 55609270D 2336920/0 22/05/2013 R$ 127,69 
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Código da Infração /
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MAR3120 55609391D 2336920/0 17/05/2013 R$ 127,69 

MAR4210 54896764C 230 * V6599/2 02/05/2013 R$ 191,53 

MAT9271 55609158D 230 * V6599/2 29/04/2013 R$ 191,53 

MAY7732 55609370D 2336920/0 15/05/2013 R$ 127,69 

MBA4592 54022184E 2336920/0 29/05/2013 R$ 127,69 

MBA4793 55608152D 162 * I5010/0 29/04/2013 R$ 574,61 

MBC3127 55607393D 230 * V6599/2 11/06/2013 R$ 191,53 

MBC3127 55607394D 2216408/0 11/06/2013 R$ 85,12 

MBG9669 54022072E 230 * V6599/2 29/05/2013 R$ 191,53 

MBU3256 54023262E 2326912/0 26/06/2013 R$ 53,20 

MBU5172 54023237E 2336920/0 27/06/2013 R$ 127,69 

MCE3675 55970871B 162 * I5010/0 30/04/2013 R$ 574,61 

MCF8726 54022309E 230 * I6556/4 28/06/2013 R$ 191,53 

MCL2526 54582943E 230 * V6599/2 13/11/2014 R$ 191,53 

MCL2526 54582944E 162 * I5010/0 13/11/2014 R$ 574,61 

MCL2526 54582945E 230 * IX6637/2 13/11/2014 R$ 127,69 

MCM2812 55604044D 230 * XVI6700/0 19/02/2013 R$ 127,69 

MCO0423 55609484D 2336920/0 10/05/2013 R$ 127,69 

MCV1638 55609488D 2336920/0 10/05/2013 R$ 127,69 

MCX2161 55609268D 2336920/0 22/05/2013 R$ 127,69 

MCZ5866 55608304D 162 * I5010/0 01/05/2013 R$ 574,61 

MDE1417 54576834E 230 * V6599/2 19/10/2014 R$ 191,53 

MDO9736 54022449E 2336920/0 11/06/2013 R$ 127,69 

MDT1658 54921815C 230 * IX6637/2 05/05/2013 R$ 127,69 

MDU9631 54582133E 230 * IX6637/2 24/10/2014 R$ 127,69 

MDX0981 54022269E 230 * V6599/2 13/06/2013 R$ 191,53 

MEI9306 55605729D 1755274/1 13/05/2013 R$ 191,53 

MEK7430 54922469C 230 * V6599/2 05/06/2013 R$ 191,53 

MEN1182 54023249E 2336920/0 28/06/2013 R$ 127,69 

MEO3191 55607853D 230 * V6599/2 13/04/2013 R$ 191,53 

MER6641 54022182E 2336920/0 29/05/2013 R$ 127,69 

MEY5373 55604428D 230 * I6556/4 26/06/2013 R$ 191,53 

MFD6780 55609356D 2336920/0 14/05/2013 R$ 127,69 

MFH2342 55606725D 2326912/0 30/04/2013 R$ 53,20 

MFH9666 54921814C 230 * IX6637/2 05/05/2013 R$ 127,69 

MFK1430 55608048D 230 * V6599/2 15/05/2013 R$ 191,53 

MFY4252 54022164E 2336920/0 29/05/2013 R$ 127,69 
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MGM3551 54581782E 162 * I5010/0 22/10/2014 R$ 574,61 

MGM3551 54581783E 2326912/0 22/10/2014 R$ 53,20 

MHL9622 54022022E 162 * I5010/0 31/05/2013 R$ 574,61 

MIE5943 54022236E 230 * V6599/2 13/06/2013 R$ 191,53 

MIJ7825 55609205D 2336920/0 02/05/2013 R$ 127,69 

MJJ0410 55609204D 2336920/0 02/05/2013 R$ 127,69 

MKI2519 54059615D 162 * V5045/0 04/06/2013 R$ 191,53 

MKW3900 54022690E 162 * V5045/0 12/06/2013 R$ 191,53 

MMA0420 54022707E 2336920/0 12/06/2013 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  4 DE ABRIL DE 2017

ANDRE LUIZ BERMUDEZ PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DE POLICIA

3 / 3



05/04/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2226

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 884

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
Nº 072 1933/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 072  1933/2015

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AGE9331 54923306C 181 * XVIII5550/0 26/06/2013 R$ 85,12 

AHX2272 55608509D 181 * XVIII5550/0 10/04/2013 R$ 85,12 

AIY4509 54923304C 181 * XVII5541/4 26/06/2013 R$ 53,20 

BYO6223 54582948E 1675185/1 14/11/2014 R$ 127,69 

CID2040 54922328C 181 * XVIII5550/0 21/05/2013 R$ 85,12 

CMA0606 55606743D 181 * I5380/0 25/05/2013 R$ 85,12 

CPL1675 54922719C 252 * VI7366/2 24/05/2013 R$ 85,12 

HMP9976 54023322E 1675185/2 27/06/2013 R$ 127,69 

IFQ4304 55607094D 181 * V5428/1 17/05/2013 R$ 191,53 

LYN3993 54922257C 181 * VIII5452/1 30/04/2013 R$ 127,69 

LZE8385 54922329C 181 * XVIII5550/0 21/05/2013 R$ 85,12 

MAS6781 55607013D 181 * XVIII5550/0 22/04/2013 R$ 85,12 

MBO7015 54922331C 181 * XVIII5550/0 21/05/2013 R$ 85,12 

MBO7015 55609412D 181 * XVII5541/1 15/05/2013 R$ 53,20 

MCF6852 55608849D 1675185/1 10/04/2013 R$ 127,69 

MCI4313 55609052D 181 * I5380/0 22/04/2013 R$ 85,12 

MCL2526 54928322C 2086050/1 13/11/2014 R$ 191,53 

MCL2526 54928323C 1955835/0 13/11/2014 R$ 127,69 

MCS3513 54923190C 181 * XVIII5550/0 18/06/2013 R$ 85,12 

MCV2728 54062729D 181 * XVIII5550/0 24/05/2013 R$ 85,12 

MDU4809 54923309C 181 * XVIII5550/0 26/06/2013 R$ 85,12 

MDZ2273 55605111D 181 * VIII5452/1 21/02/2013 R$ 127,69 

MET4381 54921408C 181 * VIII5452/1 18/03/2013 R$ 127,69 

MFH1916 54022102E 181 * XVII5541/6 24/05/2013 R$ 53,20 

MFJ0829 54058733D 181 * XVIII5550/0 17/05/2013 R$ 85,12 

MFQ4863 54922860C 181 * VIII5452/1 21/05/2013 R$ 127,69 
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MFT0298 55605745D 244 * III7056/1 03/06/2013 R$ 191,53 

MFY9941 54922064C 181 * XVIII5550/0 26/04/2013 R$ 85,12 

MGI3268 54922809C 1725231/1 17/05/2013 R$ 85,12 

MGQ2655 54582862E 252 * VI7366/2 22/10/2014 R$ 85,12 

MHX4697 54023006E 181 * XVII5541/1 28/06/2013 R$ 53,20 

MIE4725 54923232C 181 * XVIII5550/0 01/07/2013 R$ 85,12 

MIM7336 54923357C 181 * XVII5541/5 29/06/2013 R$ 53,20 

MIO3601 54923362C 181 * XVII5541/4 03/07/2013 R$ 53,20 

MIT0388 54928203C 252 * VI7366/2 04/11/2014 R$ 85,12 

MIW6549 54918778C 181 * XVII5541/5 05/07/2013 R$ 53,20 

MJG3982 54922799C 181 * XIX5568/0 18/06/2013 R$ 127,69 

MJG3982 54923187C 181 * XIX5568/0 18/06/2013 R$ 127,69 

MJN4871 54583015E 181 * XVII5541/2 14/11/2014 R$ 53,20 

MKM8994 54023317E 244 * V II7099/1 27/06/2013 R$ 127,69 

MMM4882 54922430C 181 * XVIII5550/0 19/06/2013 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  4 DE ABRIL DE 2017

DIONISIO DE QUADROS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
Nº 072 1936/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 072  1936/2015

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ALA0521 54022267E 2326912/0 12/06/2013 R$ 53,20 

AQB7347 54023473E 230 * VII6610/2 05/07/2013 R$ 127,69 

ASE6257 55605532D 162 * V5045/0 03/07/2013 R$ 191,53 

BOO4416 54023416E 2336920/0 03/07/2013 R$ 127,69 

BYO6809 55605198D 230 * XXII6769/2 18/06/2013 R$ 85,12 

CIS5282 54022445E 2336920/0 11/06/2013 R$ 127,69 

CLJ8562 54023276E 230 * V6599/2 29/06/2013 R$ 191,53 

CMS5239 55605884D 230 * IX6637/2 19/04/2013 R$ 127,69 

CYQ4566 55602889D 230 * V6599/2 28/06/2013 R$ 191,53 

DIL4367 54063585D 230 * V6599/2 01/07/2013 R$ 191,53 

DIL4367 54063586D 230 * X6645/0 01/07/2013 R$ 127,69 

DIL4367 54063587D 162 * II5029/2 01/07/2013 R$ 957,69 

DPG2302 54022447E 2336920/0 11/06/2013 R$ 127,69 

IFF3435 54022737E 2336920/0 14/06/2013 R$ 127,69 

IHA4634 55608569D 230 * V6599/2 01/05/2013 R$ 191,53 

IHA4634 55608570D 162 * I5010/0 01/05/2013 R$ 574,61 

JTA3312 55608720D 2336920/0 19/04/2013 R$ 127,69 

KML5438 54022227E 230 * VII6610/2 11/06/2013 R$ 127,69 

LBT6294 54023454E 230 * V6599/2 03/07/2013 R$ 191,53 

LXA2510 55606150D 230 * V6599/2 04/07/2013 R$ 191,53 

LXI5259 54023414E 2336920/0 03/07/2013 R$ 127,69 

LXM7069 55608676D 2326912/0 23/04/2013 R$ 53,20 

LXW8634 54023230E 2336920/0 27/06/2013 R$ 127,69 

LYE7121 54023304E 230 * V6599/2 26/06/2013 R$ 191,53 

LYG0264 55606448D 230 * V6599/2 02/07/2013 R$ 191,53 

LYG0264 55606449D 162 * I5010/0 02/07/2013 R$ 574,61 
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LYK3878 54023521E 162 * V5045/0 10/07/2013 R$ 191,53 

LYW0961 55609114D 2336920/0 26/04/2013 R$ 127,69 

LZR7245 54023011E 230 * IX6637/1 26/06/2013 R$ 127,69 

LZZ9266 55605318D 1655169/1 25/06/2013 R$ 1.915,38 

MAK0847 54023424E 2336920/0 03/07/2013 R$ 127,69 

MAZ6801 54022705E 2336920/0 12/06/2013 R$ 127,69 

MBO7642 54023207E 2336920/0 26/06/2013 R$ 127,69 

MBS0555 54023014E 162 * I5010/0 28/06/2013 R$ 574,61 

MBU3256 54023261E 162 * V5045/0 26/06/2013 R$ 191,53 

MCB6112 55608989D 2336920/0 09/04/2013 R$ 127,69 

MCF8726 54022310E 230 * I6556/5 28/06/2013 R$ 191,53 

MCG1594 54022047E 162 * I5010/0 26/06/2013 R$ 574,61 

MCG1594 54022048E 163 c/c 162 * I5061/0 26/06/2013 R$ 574,61 

MCG3680 54063582D 230 * VII6610/2 14/06/2013 R$ 127,69 

MCM4575 55607189D 162 * I5010/0 23/04/2013 R$ 574,61 

MDG3296 55607191D 230 * IX6637/2 23/04/2013 R$ 127,69 

MDG3296 55607192D 162 * I5010/0 23/04/2013 R$ 574,61 

MDL8930 55607376D 230 * V6599/2 16/04/2013 R$ 191,53 

MDL8930 55608560D 162 * I5010/0 16/04/2013 R$ 574,61 

MDL8930 55608561D 230 * XVIII6726/1 16/04/2013 R$ 127,69 

MDO3909 55603250D 2216408/0 20/04/2013 R$ 85,12 

MDX0147 55607084D 162 * I5010/0 21/04/2013 R$ 574,61 

MED3881 55608860D 230 * VIII6629/0 06/05/2013 R$ 127,69 

MED3881 55608861D 230 * VI6602/0 06/05/2013 R$ 191,53 

MED4264 54022736E 2336920/0 14/06/2013 R$ 127,69 

MEE6174 55607346D 2326912/0 01/07/2013 R$ 53,20 

MEE6174 55607347D 230 * V6599/2 01/07/2013 R$ 191,53 

MEK3071 54022522E 230 * V6599/2 13/06/2013 R$ 191,53 

MEK6095 54023236E 2336920/0 27/06/2013 R$ 127,69 

MEK9886 55608151D 230 * V6599/2 20/04/2013 R$ 191,53 

MFD2713 54022420E 2336920/0 06/06/2013 R$ 127,69 

MFH4155 54023057E 162 * I5010/0 03/07/2013 R$ 574,61 

MFH4155 54023058E 230 * V6599/2 03/07/2013 R$ 191,53 

MFJ1041 54023022E 230 * IX6637/2 29/06/2013 R$ 127,69 

MFP9407 54022432E 2336920/0 07/06/2013 R$ 127,69 

MFQ3026 55605952D 162 * I5010/0 13/04/2013 R$ 574,61 

MFR5583 54022181E 2336920/0 29/05/2013 R$ 127,69 
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MGD1704 54059616D 2326912/0 06/06/2013 R$ 53,20 

MGL4173 54022719E 2336920/0 12/06/2013 R$ 127,69 

MHJ5485 55605312D 230 * V6599/2 25/04/2013 R$ 191,53 

MHP2650 54062885D 162 * I5010/0 28/06/2013 R$ 574,61 

MHW2091 55606898D 2326912/0 23/04/2013 R$ 53,20 

MIF7851 54022001E 230 * V6599/2 22/05/2013 R$ 191,53 

MIJ3100 54582313E 230 * IX6637/2 30/11/2014 R$ 127,69 

MIR2075 55603368D 162 * V5045/0 20/04/2013 R$ 191,53 

MJF6564 54062746D 230 * V6599/2 05/07/2013 R$ 191,53 

MJT2743 54022433E 2336920/0 07/06/2013 R$ 127,69 

MKN2669 55603369D 2326912/0 21/04/2013 R$ 53,20 

MKX1953 54022945E 230 * V6599/2 01/07/2013 R$ 191,53 

MLB3329 55608567D 230 * V6599/2 19/04/2013 R$ 191,53 

MLB3329 55609128D 2336920/0 26/04/2013 R$ 127,69 

MMJ7463 54022364E 162 * I5010/0 04/07/2013 R$ 574,61 

MMJ7463 54022365E 164 c/c 162 * I5118/0 04/07/2013 R$ 574,61 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  4 DE ABRIL DE 2017

ANDRE LUIZ BERMUDEZ PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DE POLICIA
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
Nº 072 1937/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 072  1937/2015

Página : 1 / 4

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AJP8024 54929454C 252 * VI7366/2 23/10/2014 R$ 85,12 

ALV4635 54921199C 181 * XVIII5550/0 22/04/2013 R$ 85,12 

ANT4821 55606885D 181 * XVIII5550/0 10/04/2013 R$ 85,12 

BRI8799 54022947E 252 * VI7366/2 02/07/2013 R$ 85,12 

CBN2748 55608831D 181 * XVIII5550/0 10/04/2013 R$ 85,12 

CCS8857 54917786C 181 * XVII5541/1 14/06/2013 R$ 53,20 

CHC6486 54921698C 181 * XIX5568/0 17/04/2013 R$ 127,69 

CIR1266 54922542C 181 * XVIII5550/0 13/05/2013 R$ 85,12 

CJU2949 54922299C 181 * XVIII5550/0 09/05/2013 R$ 85,12 

CYB8692 54922280C 2086050/1 30/04/2013 R$ 191,53 

DEF8163 54922734C 181 * XVIII5550/0 05/06/2013 R$ 85,12 

DQP1191 54922525C 181 * VIII5452/2 13/05/2013 R$ 127,69 

EVK2752 54928008C 252 * VI7366/2 13/11/2014 R$ 85,12 

GWV2605 54923175C 181 * XVIII5550/0 14/06/2013 R$ 85,12 

IKW4903 54921700C 181 * I5380/0 17/04/2013 R$ 85,12 

ISX5490 54022257E 181 * XVII5541/5 12/06/2013 R$ 53,20 

JCS1313 54928416C 2086050/1 15/10/2014 R$ 191,53 

KVX1051 54923206C 181 * XIX5568/0 20/06/2013 R$ 127,69 

LBN6379 55604980D 1955835/0 14/05/2013 R$ 127,69 

LPE6423 54923210C 181 * XVIII5550/0 21/06/2013 R$ 85,12 

LWR2483 54058634D 181 * XVIII5550/0 03/07/2013 R$ 85,12 

LXI7736 54922115C 181 * XVIII5550/0 16/05/2013 R$ 85,12 

LXP1104 55600946D 1695207/0 14/06/2013 R$ 53,20 

LXQ4213 54922782C 181 * XVII5541/4 08/06/2013 R$ 53,20 

LXS8725 54922792C 181 * XVIII5550/0 12/06/2013 R$ 85,12 

LXX6568 54923502C 252 * VI7366/2 12/07/2013 R$ 85,12 
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Código da Infração /
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LYD5244 54921799C 181 * XVIII5550/0 22/04/2013 R$ 85,12 

LYF4352 54922193C 181 * XVIII5550/0 16/05/2013 R$ 85,12 

LYU9346 54062884D 250 * I * a7234/0 28/06/2013 R$ 85,12 

LYY8389 54922648C 185 * I5703/0 17/05/2013 R$ 85,12 

LZC8310 54058714D 181 * XVIII5550/0 17/05/2013 R$ 85,12 

LZE6789 54922835C 252 * VI7366/1 21/05/2013 R$ 85,12 

LZG3352 54582939E 181 * XVIII5550/0 04/11/2014 R$ 85,12 

LZR7245 54023010E 214 * I6122/0 26/06/2013 R$ 191,53 

LZS4375 54922878C 181 * XVIII5550/0 29/05/2013 R$ 85,12 

LZT1150 55607025D 181 * XVIII5550/0 30/04/2013 R$ 85,12 

LZT9884 55606882D 181 * XVIII5550/0 10/04/2013 R$ 85,12 

MAI7330 55608534D 181 * XVIII5550/0 20/05/2013 R$ 85,12 

MAL9032 54922341C 181 * XVIII5550/0 24/05/2013 R$ 85,12 

MAO2660 54922300C 181 * XVIII5550/0 09/05/2013 R$ 85,12 

MAQ4273 54922814C 2086050/1 17/05/2013 R$ 191,53 

MAU7798 55609417D 181 * XVIII5550/0 16/05/2013 R$ 85,12 

MAY2401 55608119D 186 * II5738/0 10/04/2013 R$ 191,53 

MBB4205 54922626C 181 * XVIII5550/0 17/05/2013 R$ 85,12 

MBG0050 54922118C 181 * XVIII5550/0 16/05/2013 R$ 85,12 

MBG1314 55608142D 181 * VIII5452/1 22/04/2013 R$ 127,69 

MBH9709 54922285C 252 * VI7366/2 05/05/2013 R$ 85,12 

MBK8972 54918718C 1955835/0 17/06/2013 R$ 127,69 

MBL5964 55608549D 181 * XVIII5550/0 22/05/2013 R$ 85,12 

MBL8667 54922482C 252 * VI7366/2 13/06/2013 R$ 85,12 

MBP2917 54923110C 181 * XVIII5550/0 25/06/2013 R$ 85,12 

MBT0983 54921928C 252 * VI7366/2 16/04/2013 R$ 85,12 

MBV0344 54023355E 1675185/1 01/07/2013 R$ 127,69 

MCA3827 54023274E 214 * I6122/0 28/06/2013 R$ 191,53 

MCD6032 54921950C 181 * XVIII5550/0 06/05/2013 R$ 85,12 

MCE4055 55608696D 181 * XVIII5550/0 08/05/2013 R$ 85,12 

MCN8889 54922813C 185 * I5703/0 17/05/2013 R$ 85,12 

MCR6190 54922175C 181 * XVIII5550/0 08/05/2013 R$ 85,12 

MDM1138 54922210C 181 * XVIII5550/0 26/04/2013 R$ 85,12 

MDM2957 55608580D 181 * VIII5452/1 08/05/2013 R$ 127,69 

MDY6422 55266763C 244 * V II7099/1 12/05/2013 R$ 127,69 

MEE9556 54923062C 181 * XVIII5550/0 12/06/2013 R$ 85,12 

MEH2457 54922755C 181 * XVII5541/2 21/05/2013 R$ 53,20 
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MEH8199 54922003C 1695207/0 18/05/2013 R$ 53,20 

MEI4484 54921195C 181 * XVIII5550/0 18/04/2013 R$ 85,12 

MEJ0298 55606527D 181 * VIII5452/1 17/05/2013 R$ 127,69 

MEM5954 54022104E 181 * XVIII5550/0 24/05/2013 R$ 85,12 

MEQ2017 54022920E 181 * XVIII5550/0 26/06/2013 R$ 85,12 

MEV5116 54919076C 1675185/1 12/07/2013 R$ 127,69 

MEY1348 54922244C 214 * I6122/0 21/06/2013 R$ 191,53 

MFJ2304 54022548E 181 * XVIII5550/0 25/06/2013 R$ 85,12 

MGA4598 54923271C 181 * XVII5541/1 24/06/2013 R$ 53,20 

MGB4861 54922783C 181 * XVIII5550/0 12/06/2013 R$ 85,12 

MGC5296 55608579D 181 * VIII5452/1 08/05/2013 R$ 127,69 

MGC8988 54922203C 181 * XVII5541/6 26/04/2013 R$ 53,20 

MGD1704 54059617D 244 * II7048/2 06/06/2013 R$ 191,53 

MGG7800 54922504C 181 * XVIII5550/0 09/05/2013 R$ 85,12 

MGK8387 54922094C 181 * XVII5541/3 15/05/2013 R$ 53,20 

MGX4091 54923528C 185 * I5703/0 15/07/2013 R$ 85,12 

MGX8456 55608533D 181 * XVIII5550/0 20/05/2013 R$ 85,12 

MHW0475 54921961C 181 * XVII5541/1 22/04/2013 R$ 53,20 

MHY1978 54921997C 181 * XVII5541/1 08/05/2013 R$ 53,20 

MII9957 55606336D 181 * XVII5541/1 15/05/2013 R$ 53,20 

MIJ3100 54582315E 1955835/0 30/11/2014 R$ 127,69 

MIJ3100 54582316E 1965843/4 30/11/2014 R$ 127,69 

MIO0785 54922281C 2086050/1 30/04/2013 R$ 191,53 

MIO5404 54921192C 181 * XVIII5550/0 10/04/2013 R$ 85,12 

MIP0902 54922516C 181 * VIII5452/1 13/05/2013 R$ 127,69 

MIP8533 54022003E 181 * XI5487/0 23/05/2013 R$ 127,69 

MIU8468 54058732D 1675185/1 22/05/2013 R$ 127,69 

MIW6842 54923208C 181 * XVIII5550/0 21/06/2013 R$ 85,12 

MJG2328 54922794C 181 * XVII5541/1 12/06/2013 R$ 53,20 

MJJ3821 54022315E 252 * VI7366/2 04/07/2013 R$ 85,12 

MJL6317 54922866C 181 * XVIII5550/0 21/05/2013 R$ 85,12 

MJM1246 54022092E 252 * VI7366/2 06/06/2013 R$ 85,12 

MJN8765 55607533D 252 * VI7366/2 04/07/2013 R$ 85,12 

MJO3923 54923186C 214 * I6122/0 14/06/2013 R$ 191,53 

MJQ7501 54582863E 181 * XVII5541/6 24/10/2014 R$ 53,20 

MJS1570 54023259E 181 * VIII5452/2 26/06/2013 R$ 127,69 

MJT7780 55608574D 181 * XVIII5550/0 08/05/2013 R$ 85,12 
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MKD9398 54923287C 181 * XVII5541/5 01/07/2013 R$ 53,20 

MKF5478 54058632D 181 * XVIII5550/0 03/07/2013 R$ 85,12 

MKG3431 54022260E 181 * XVIII5550/0 12/06/2013 R$ 85,12 

MKP1695 54583201E 1675185/1 29/11/2014 R$ 127,69 

MKP4883 54919967C 181 * XVII5541/1 17/04/2013 R$ 53,20 

MKP7389 54923000C 181 * VIII5452/1 12/07/2013 R$ 127,69 

MKR4703 54922317C 181 * XVIII5550/0 16/05/2013 R$ 85,12 

MKS3618 54918395C 181 * XVII5541/3 05/07/2013 R$ 53,20 

MLF6451 54022904E 186 * II5738/0 19/06/2013 R$ 191,53 

MLF6451 54022905E 181 * XVII5541/6 19/06/2013 R$ 53,20 

MLF6451 54022912E 186 * II5738/0 21/06/2013 R$ 191,53 

MLK7655 54929470C 181 * XVII5541/1 30/10/2014 R$ 53,20 

MLS3800 54022919E 181 * XVIII5550/0 26/06/2013 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  4 DE ABRIL DE 2017

DIONISIO DE QUADROS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
Nº 072 1940/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 072  1940/2015

Página : 1 / 4

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
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ACD2672 55608645D 2336920/0 17/04/2013 R$ 127,69 

ADL6122 54023731E 2336920/0 15/07/2013 R$ 127,69 

AKT3094 54024310E 230 * V6599/2 24/07/2013 R$ 191,53 

BET1080 54023717E 2336920/0 10/07/2013 R$ 127,69 

CED1619 54023445E 2336920/0 05/07/2013 R$ 127,69 

CMS5239 55605883D 162 * I5010/0 19/04/2013 R$ 574,61 

DBE6763 55607429D 230 * V6599/2 03/07/2013 R$ 191,53 

DEA5616 54023722E 2336920/0 11/07/2013 R$ 127,69 

ELX1970 55606524D 162 * V5045/0 05/05/2013 R$ 191,53 

ELX1970 55606525D 2326912/0 05/05/2013 R$ 53,20 

ELX1970 55606526D 230 * XVIII6726/1 05/05/2013 R$ 127,69 

IFQ8332 55608208D 230 * I6556/1 22/07/2013 R$ 191,53 

IFQ8332 55608210D 230 * V6599/2 22/07/2013 R$ 191,53 

IFQ8332 55608211D 162 * I5010/0 22/07/2013 R$ 574,61 

IFQ8332 55608212D 1755274/1 22/07/2013 R$ 191,53 

ILX5011 54922012C 230 * V6599/2 09/07/2013 R$ 191,53 

JJD3253 54023729E 2336920/0 12/07/2013 R$ 127,69 

JNN0550 55605135D 230 * V6599/2 08/04/2013 R$ 191,53 

JNT3535 54581419E 2326912/0 02/11/2014 R$ 53,20 

KEF6745 55608952D 2336920/0 04/04/2013 R$ 127,69 

KFD5795 54022859E 2336920/0 18/06/2013 R$ 127,69 

KFT8744 54023762E 230 * V6599/2 10/07/2013 R$ 191,53 

KFT8744 54023763E 162 * I5010/0 10/07/2013 R$ 574,61 

LWT9604 54922993C 230 * V6599/2 08/07/2013 R$ 191,53 

LWW5043 55606263D 162 * V5045/0 24/07/2013 R$ 191,53 

LWW5043 55606264D 230 * V6599/2 24/07/2013 R$ 191,53 
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LXB5454 54023864E 230 * V6599/2 11/07/2013 R$ 191,53 

LXG4993 55607535D 230 * V6599/2 05/07/2013 R$ 191,53 

LXG4993 55607536D 162 * I5010/0 05/07/2013 R$ 574,61 

LXK6031 54023959E 230 * V6599/2 18/07/2013 R$ 191,53 

LXK6031 54023960E 162 * I5010/0 18/07/2013 R$ 574,61 

LXL8124 55608086D 162 * I5010/0 17/04/2013 R$ 574,61 

LYE9219 55608919D 230 * VII6610/2 21/07/2013 R$ 127,69 

LYF2677 55602873D 230 * IX6637/2 27/04/2013 R$ 127,69 

LYF9449 54023320E 230 * V6599/2 27/06/2013 R$ 191,53 

LYK3878 54023520E 230 * V6599/2 10/07/2013 R$ 191,53 

LYP5472 54024070E 2336920/0 17/07/2013 R$ 127,69 

LYW6212 54023160E 1655169/1 19/07/2013 R$ 1.915,38 

LZA0005 54024086E 2336920/0 19/07/2013 R$ 127,69 

LZK0010 54022873E 2336920/0 20/06/2013 R$ 127,69 

LZP3214 55599283D 230 * V6599/2 15/07/2013 R$ 191,53 

LZP9650 54024056E 2336920/0 16/07/2013 R$ 127,69 

LZQ1326 55608956D 2336920/0 04/04/2013 R$ 127,69 

LZU2594 55606895D 162 * I5010/0 18/04/2013 R$ 574,61 

MAA7943 55609003D 230 * V6599/2 08/05/2013 R$ 191,53 

MAA7943 55609004D 162 * V5045/0 08/05/2013 R$ 191,53 

MAC0754 55601293D 162 * I5010/0 17/04/2013 R$ 574,61 

MAY2352 55609248D 2336920/0 07/05/2013 R$ 127,69 

MAZ4823 54023948E 230 * V6599/2 23/07/2013 R$ 191,53 

MAZ4823 54023949E 162 * V5045/0 23/07/2013 R$ 191,53 

MAZ4823 54023950E 2326912/0 23/07/2013 R$ 53,20 

MBA4128 54023863E 162 * I5010/0 11/07/2013 R$ 574,61 

MBQ2802 54023604E 162 * I5010/0 17/07/2013 R$ 574,61 

MBQ2802 54023605E 230 * V6599/2 17/07/2013 R$ 191,53 

MBR0272 55605200D 230 * XXII6769/2 22/06/2013 R$ 85,12 

MBT1868 54023919E 230 * XVI6700/0 15/07/2013 R$ 127,69 

MBT2471 55608424D 2326912/0 08/04/2013 R$ 53,20 

MBZ4412 55598517D 230 * V6599/2 10/07/2013 R$ 191,53 

MCA4770 54899497C 230 * V6599/2 02/05/2013 R$ 191,53 

MCA4770 54899498C 162 * I5010/0 02/05/2013 R$ 574,61 

MCB1464 54023341E 162 * V5045/0 17/07/2013 R$ 191,53 

MCD4711 54023892E 230 * I6556/1 18/07/2013 R$ 191,53 

MCD4711 54023893E 230 * XVIII6726/1 18/07/2013 R$ 127,69 
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MCE4205 54023746E 2336920/0 15/07/2013 R$ 127,69 

MCG7490 55605956D 1655169/1 06/07/2013 R$ 1.915,38 

MCG7490 55607348D 2326912/0 06/07/2013 R$ 53,20 

MCG7490 55607349D 162 * I5010/0 06/07/2013 R$ 574,61 

MCG7490 55607350D 230 * V6599/2 06/07/2013 R$ 191,53 

MCR7801 55605963D 230 * V6599/2 21/07/2013 R$ 191,53 

MCT2779 54023747E 2336920/0 15/07/2013 R$ 127,69 

MCT2779 54023902E 230 * V6599/2 11/07/2013 R$ 191,53 

MCT2779 54023933E 2326912/0 22/07/2013 R$ 53,20 

MCT5314 54023047E 230 * V6599/2 10/07/2013 R$ 191,53 

MCZ5213 54023803E 230 * V6599/2 10/07/2013 R$ 191,53 

MCZ5213 54023805E 230 * VII6610/2 10/07/2013 R$ 127,69 

MCZ5213 54023807E 230 * IX6637/2 10/07/2013 R$ 127,69 

MCZ9908 54023760E 230 * V6599/2 10/07/2013 R$ 191,53 

MDE4652 54024094E 2336920/0 22/07/2013 R$ 127,69 

MDL7661 54023861E 230 * XVI6700/0 11/07/2013 R$ 127,69 

MDN3891 54023941E 230 * V6599/2 23/07/2013 R$ 191,53 

MDO8861 55608974D 2336920/0 08/04/2013 R$ 127,69 

MDP4744 54023768E 230 * V6599/2 10/07/2013 R$ 191,53 

MDS0469 55608221D 230 * V6599/2 24/07/2013 R$ 191,53 

MEE0283 55607549D 230 * V6599/2 22/07/2013 R$ 191,53 

MEE6174 54023713E 2336920/0 10/07/2013 R$ 127,69 

MEO9638 54023938E 162 * I5010/0 23/07/2013 R$ 574,61 

MEZ5140 55606441D 2326912/0 23/06/2013 R$ 53,20 

MEZ5140 55606443D 230 * XXII6769/1 23/06/2013 R$ 85,12 

MFD2763 55603920D 1655169/1 28/07/2013 R$ 1.915,38 

MFD8232 54023723E 2336920/0 11/07/2013 R$ 127,69 

MFK0531 54023220E 2336920/0 27/06/2013 R$ 127,69 

MFN1343 55608264D 2326912/0 15/07/2013 R$ 53,20 

MFN1343 55608266D 230 * V6599/2 15/07/2013 R$ 191,53 

MFN2711 54023342E 230 * V6599/2 17/07/2013 R$ 191,53 

MFY9564 54023702E 2336920/0 08/07/2013 R$ 127,69 

MGG6269 54023914E 162 * I5010/0 12/07/2013 R$ 574,61 

MGK9579 54023911E 230 * V6599/2 12/07/2013 R$ 191,53 

MGN0344 55607543D 2326912/0 16/07/2013 R$ 53,20 

MGX5822 54023490E 230 * V6599/2 10/07/2013 R$ 191,53 

MHG3320 54023735E 2336920/0 15/07/2013 R$ 127,69 
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MHQ6534 54023903E 162 * I5010/0 11/07/2013 R$ 574,61 

MHQ6534 54023904E 230 * V6599/2 11/07/2013 R$ 191,53 

MHQ6534 54024078E 2336920/0 19/07/2013 R$ 127,69 

MHW4608 54024432E 164 c/c 162 * I5118/0 29/07/2013 R$ 574,61 

MIB2213 54023043E 162 * I5010/0 09/07/2013 R$ 574,61 

MIB2213 54023044E 230 * V6599/2 09/07/2013 R$ 191,53 

MIE9444 55607538D 162 * I5010/0 09/07/2013 R$ 574,61 

MII9188 55607541D 162 * I5010/0 16/07/2013 R$ 574,61 

MIJ3100 54582314E 1655169/1 30/11/2014 R$ 1.915,38 

MIY9118 55609163D 230 * IX6637/2 04/05/2013 R$ 127,69 

MJS8250 55603367D 2326912/0 20/04/2013 R$ 53,20 

MTC1946 55609459D 2336920/0 08/05/2013 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  4 DE ABRIL DE 2017

ANDRE LUIZ BERMUDEZ PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DE POLICIA
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
Nº 072 1941/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 072  1941/2015

Página : 1 / 4
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Desdobramento

ACV2600 55606129D 181 * XVII5541/1 15/05/2013 R$ 53,20 

AIZ6375 54922553C 181 * XVIII5550/0 09/05/2013 R$ 85,12 

AIZ7425 54023481E 181 * XVIII5550/0 09/07/2013 R$ 85,12 

BVA5354 54919822C 181 * XVIII5550/0 04/06/2013 R$ 85,12 

COM9955 54922089C 181 * XVIII5550/0 07/05/2013 R$ 85,12 

CSF8709 54922602C 181 * XVIII5550/0 14/05/2013 R$ 85,12 

DCE0121 54922196C 181 * XVIII5550/0 16/05/2013 R$ 85,12 

DJC2583 55608694D 181 * XVIII5550/0 08/05/2013 R$ 85,12 

DJC2937 55606736D 181 * VIII5452/1 12/05/2013 R$ 127,69 

DTD3878 54922465C 187 * I5746/1 05/06/2013 R$ 85,12 

GZJ3621 54023455E 181 * XVIII5550/0 05/07/2013 R$ 85,12 

HPE1719 54923067C 181 * XVII5541/4 20/06/2013 R$ 53,20 

HPE1719 54923201C 181 * XVII5541/4 19/06/2013 R$ 53,20 

HPE1719 54923259C 181 * XVII5541/1 21/06/2013 R$ 53,20 

IFV5938 54922742C 252 * VI7366/2 13/06/2013 R$ 85,12 

IFV5938 54929235C 252 * VI7366/2 23/10/2014 R$ 85,12 

IJO8949 54923531C 2086050/1 15/07/2013 R$ 191,53 

LWV3063 54920444C 181 * X5479/0 18/04/2013 R$ 85,12 

LYK1636 54922818C 185 * I5703/0 17/05/2013 R$ 85,12 

LYM8384 54923613C 181 * XVIII5550/0 17/07/2013 R$ 85,12 

LYQ2746 54922271C 181 * XVIII5550/0 30/04/2013 R$ 85,12 

LYU8014 54922197C 1955835/0 12/05/2013 R$ 127,69 

LYZ2139 55605577D 181 * XVII5541/3 14/05/2013 R$ 53,20 

LZH5198 54921128C 181 * XVIII5550/0 07/05/2013 R$ 85,12 

MAC0200 54023298E 181 * XVIII5550/0 07/07/2013 R$ 85,12 

MAR6277 54923616C 181 * XVII5541/6 17/07/2013 R$ 53,20 
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MAX8652 55599271D 244 * I7030/2 20/05/2013 R$ 191,53 

MAX8652 55599272D 244 * IV7064/0 20/05/2013 R$ 191,53 

MAX8652 55605315D 1955835/0 20/05/2013 R$ 127,69 

MBB6093 55606134D 181 * XVIII5550/0 16/05/2013 R$ 85,12 

MBO7015 55609436D 181 * XVIII5550/0 21/05/2013 R$ 85,12 

MBT2471 55608422D 1675185/1 08/04/2013 R$ 127,69 

MBT2471 55608423D 1675185/2 08/04/2013 R$ 127,69 

MCG1918 54022019E 181 * VIII5452/1 29/05/2013 R$ 127,69 

MCJ9809 54928353C 181 * XVIII5550/0 30/10/2014 R$ 85,12 

MCY5978 54922517C 181 * VIII5452/1 13/05/2013 R$ 127,69 

MCZ5213 54023808E 206 * II6009/3 10/07/2013 R$ 191,53 

MDB1027 54928549C 252 * VI7366/2 03/11/2014 R$ 85,12 

MDD6110 54922103C 181 * XVII5541/6 18/04/2013 R$ 53,20 

MDN0860 54922507C 181 * I5380/0 09/05/2013 R$ 85,12 

MDO3621 54022138E 181 * XVIII5550/0 29/05/2013 R$ 85,12 

MDP3983 54928547C 181 * XVII5541/6 29/10/2014 R$ 53,20 

MDW0405 54022602E 252 * VI7366/2 11/06/2013 R$ 85,12 

MDW9595 55608517D 181 * XVIII5550/0 12/04/2013 R$ 85,12 

MDX8878 54922882C 181 * XVIII5550/0 29/05/2013 R$ 85,12 

MDZ6466 55608667D 252 * VI7366/2 17/04/2013 R$ 85,12 

MEJ2907 54922760C 181 * XVIII5550/0 21/05/2013 R$ 85,12 

MEN5795 54922204C 181 * XVII5541/1 26/04/2013 R$ 53,20 

MEO7399 54922293C 181 * XVII5541/1 09/05/2013 R$ 53,20 

MEU4054 54923223C 252 * VI7366/2 25/06/2013 R$ 85,12 

MEW0522 54058621D 186 * II5738/0 10/04/2013 R$ 191,53 

MEX6091 54922616C 2086050/1 14/05/2013 R$ 191,53 

MEZ5140 55606440D 244 * II7048/1 23/06/2013 R$ 191,53 

MEZ5140 55606444D 244 * V7072/1 23/06/2013 R$ 191,53 

MEZ5140 55606445D 244 * II7048/3 23/06/2013 R$ 191,53 

MEZ5140 55606446D 231 * VII6858/0 23/06/2013 R$ 85,12 

MFT7162 55605718D 181 * XVII5541/3 14/04/2013 R$ 53,20 

MGE4545 54023376E 181 * XVII5541/4 11/07/2013 R$ 53,20 

MGH9829 54922552C 181 * XVIII5550/0 09/05/2013 R$ 85,12 

MGM7126 54582936E 181 * XVIII5550/0 04/11/2014 R$ 85,12 

MGQ1370 55608842D 181 * XVIII5550/0 10/04/2013 R$ 85,12 

MGS3493 54922711C 227 * II6491/0 20/05/2013 R$ 53,20 

MGS7279 55609413D 181 * XVII5541/1 15/05/2013 R$ 53,20 
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MGW6540 54922636C 181 * XVIII5550/0 17/05/2013 R$ 85,12 

MHD9504 54922815C 185 * I5703/0 17/05/2013 R$ 85,12 

MHE1705 54928428C 214 * I6122/0 27/10/2014 R$ 191,53 

MHN8797 54052525D 181 * XVII5541/4 15/07/2013 R$ 53,20 

MHP1231 55606255D 181 * XVIII5550/0 22/05/2013 R$ 85,12 

MHR8307 54922168C 181 * XVII5541/4 26/04/2013 R$ 53,20 

MHT5563 55260317C 181 * IX5460/0 11/07/2013 R$ 85,12 

MHV5448 54917777C 181 * XVII5541/1 04/06/2013 R$ 53,20 

MIJ0655 55609165D 181 * XVIII5550/0 08/05/2013 R$ 85,12 

MIJ6446 54923656C 181 * XVIII5550/0 17/07/2013 R$ 85,12 

MIK8791 54922784C 181 * XVII5541/1 12/06/2013 R$ 53,20 

MIK9545 55606096D 252 * VI7366/2 17/05/2013 R$ 85,12 

MIM9049 54922215C 181 * IX5460/0 30/04/2013 R$ 85,12 

MIQ1489 54582792E 181 * XVII5541/5 01/12/2014 R$ 53,20 

MIR1252 54928304C 181 * XVII5541/5 31/10/2014 R$ 53,20 

MIS6567 54922621C 181 * XVIII5550/0 17/05/2013 R$ 85,12 

MIS8558 54922751C 181 * XVII5541/4 17/05/2013 R$ 53,20 

MIV2170 54921840C 181 * XVIII5550/0 14/05/2013 R$ 85,12 

MJC3397 55608841D 1675185/1 10/04/2013 R$ 127,69 

MJE6868 54582869E 252 * VI7366/2 31/10/2014 R$ 85,12 

MJI0149 54922338C 214 * I6122/0 21/05/2013 R$ 191,53 

MJT7157 54919913C 181 * XVIII5550/0 16/04/2013 R$ 85,12 

MJV7133 54921890C 2086050/1 26/03/2013 R$ 191,53 

MJW0909 55608077D 181 * XVIII5550/0 10/04/2013 R$ 85,12 

MJY7956 55607019D 181 * XVII5541/4 30/04/2013 R$ 53,20 

MJZ9974 55605418D 252 * VI7366/2 14/05/2013 R$ 85,12 

MKA1928 54928634C 181 * XVIII5550/0 20/11/2014 R$ 85,12 

MKB0387 55608578D 181 * I5380/0 08/05/2013 R$ 85,12 

MKB1322 55607008D 181 * XVIII5550/0 12/04/2013 R$ 85,12 

MKB5058 55608838D 181 * XVIII5550/0 10/04/2013 R$ 85,12 

MKE3677 54022081E 252 * VI7366/2 01/06/2013 R$ 85,12 

MKE5671 54920510C 181 * I5380/0 20/05/2013 R$ 85,12 

MKG8000 54928546C 252 * VI7366/2 29/10/2014 R$ 85,12 

MLB4903 54921837C 181 * XVIII5550/0 14/05/2013 R$ 85,12 

MLF0094 54928898C 252 * VI7366/2 03/11/2014 R$ 85,12 

MLS2175 54928841C 252 * VI7366/2 20/10/2014 R$ 85,12 
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TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  4 DE ABRIL DE 2017

DIONISIO DE QUADROS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
Nº 072 1944/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 072  1944/2015

Página : 1 / 4

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AIY9251 54022787E 230 * IX6637/2 15/08/2013 R$ 127,69 

AJA2922 54024901E 2336920/0 09/08/2013 R$ 127,69 

ANZ8080 54023657E 162 * I5010/0 01/08/2013 R$ 574,61 

CCL5731 54024667E 1655169/1 08/08/2013 R$ 1.915,38 

CRY2708 55608656D 230 * V6599/2 15/04/2013 R$ 191,53 

DCQ6122 54023419E 2336920/0 09/07/2013 R$ 127,69 

DGT5967 54024207E 2336920/0 24/07/2013 R$ 127,69 

DTJ6688 54024455E 162 * I5010/0 05/08/2013 R$ 574,61 

IJX3957 54022774E 230 * V6599/2 22/07/2013 R$ 191,53 

IJX3957 54022775E 162 * I5010/0 22/07/2013 R$ 574,61 

IQH6220 54579764E 162 * I5010/0 13/11/2014 R$ 574,61 

JMV5325 54062750D 230 * V6599/2 05/08/2013 R$ 191,53 

JNK0360 55603821D 230 * V6599/2 04/08/2013 R$ 191,53 

JNK0360 55603822D 162 * I5010/0 04/08/2013 R$ 574,61 

JPF9315 54024733E 2336920/0 07/08/2013 R$ 127,69 

LWR3049 54023967E 230 * V6599/2 28/07/2013 R$ 191,53 

LWR3049 54023968E 162 * V5045/0 28/07/2013 R$ 191,53 

LWS9633 55604445D 230 * IX6637/2 01/08/2013 R$ 127,69 

LXT3111 54023764E 230 * V6599/2 10/07/2013 R$ 191,53 

LXT3111 54023765E 162 * V5045/0 10/07/2013 R$ 191,53 

LYA6742 54022608E 230 * VII6610/2 14/07/2013 R$ 127,69 

LYE2628 54023800E 230 * V6599/2 06/08/2013 R$ 191,53 

LYE2628 54024778E 162 * I5010/0 06/08/2013 R$ 574,61 

LYO4291 54024427E 230 * IX6637/2 26/07/2013 R$ 127,69 

LYO4291 54024428E 230 * IX6637/1 26/07/2013 R$ 127,69 

LYP8201 54024742E 2336920/0 07/08/2013 R$ 127,69 
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LYQ1859 54023497E 230 * V6599/2 11/07/2013 R$ 191,53 

LYQ1859 54023498E 162 * I5010/0 11/07/2013 R$ 574,61 

LYT3612 55603380D 162 * I5010/0 11/07/2013 R$ 574,61 

LYY1581 54024606E 230 * XVI6700/0 01/08/2013 R$ 127,69 

LZD8288 54024950E 2336920/0 13/08/2013 R$ 127,69 

LZJ7773 54023772E 230 * I6556/1 11/07/2013 R$ 191,53 

MAJ8227 55607525D 162 * I5010/0 27/06/2013 R$ 574,61 

MAL3220 54023229E 2336920/0 27/06/2013 R$ 127,69 

MAN3234 54024776E 230 * V6599/2 05/08/2013 R$ 191,53 

MAP5845 54022576E 162 * I5010/0 03/08/2013 R$ 574,61 

MAQ6229 54582810E 162 * I5010/0 06/12/2014 R$ 574,61 

MAV9265 55605431D 230 * V6599/2 12/08/2013 R$ 191,53 

MAV9265 55605432D 230 * I6556/1 12/08/2013 R$ 191,53 

MAY7137 54060336D 230 * V6599/2 10/08/2013 R$ 191,53 

MAY7137 54060337D 230 * IX6637/1 10/08/2013 R$ 127,69 

MAY7137 54060338D 230 * IV6580/0 10/08/2013 R$ 191,53 

MBM9901 54024412E 2326912/0 25/07/2013 R$ 53,20 

MCE7374 54023761E 162 * I5010/0 10/07/2013 R$ 574,61 

MCK3544 54023050E 230 * V6599/2 10/07/2013 R$ 191,53 

MCM3755 54023603E 2326912/0 17/07/2013 R$ 53,20 

MCR3364 54024759E 230 * V6599/2 05/08/2013 R$ 191,53 

MCR3364 54024760E 230 * IX6637/2 05/08/2013 R$ 127,69 

MCT1961 54024665E 230 * VII6610/2 05/08/2013 R$ 127,69 

MCX4995 54024213E 2336920/0 24/07/2013 R$ 127,69 

MCZ5213 54023804E 162 * I5010/0 10/07/2013 R$ 574,61 

MCZ5213 54023806E 230 * IX6637/1 10/07/2013 R$ 127,69 

MCZ5213 54023809E 164 c/c 162 * I5118/0 10/07/2013 R$ 574,61 

MDH4564 54023709E 2336920/0 09/07/2013 R$ 127,69 

MDN0258 54025464E 162 * I5010/0 15/08/2013 R$ 574,61 

MDN0258 54025465E 230 * V6599/2 15/08/2013 R$ 191,53 

MDP8061 54023799E 162 * V5045/0 06/08/2013 R$ 191,53 

MEA7872 54023570E 230 * I6556/1 09/08/2013 R$ 191,53 

MEA7872 54023571E 230 * IX6637/1 09/08/2013 R$ 127,69 

MEA7872 54023572E 162 * V5045/0 09/08/2013 R$ 191,53 

MEB1447 54024799E 162 * I5010/0 12/08/2013 R$ 574,61 

MEB3363 54023859E 230 * V6599/2 11/07/2013 R$ 191,53 

MEC6239 55609026D 230 * XVI6700/0 05/08/2013 R$ 127,69 
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MED1607 54025469E 230 * XVI6700/0 15/08/2013 R$ 127,69 

MEK6220 54022776E 230 * IX6637/2 22/07/2013 R$ 127,69 

MEO6692 54022763E 230 * IX6637/2 21/07/2013 R$ 127,69 

MEO6692 54022771E 2326912/0 21/07/2013 R$ 53,20 

MEO6692 54022772E 230 * XXII6769/1 21/07/2013 R$ 85,12 

MEO6692 54022773E 230 * XXII6769/2 21/07/2013 R$ 85,12 

MFF3285 54582307E 230 * V6599/2 14/11/2014 R$ 191,53 

MFF3285 54582308E 162 * I5010/0 14/11/2014 R$ 574,61 

MFG9993 54023077E 162 * V5045/0 06/08/2013 R$ 191,53 

MFO9337 54024780E 230 * I6556/1 07/08/2013 R$ 191,53 

MGF8954 54022294E 230 * XVI6700/0 16/08/2013 R$ 127,69 

MGH3845 54024005E 230 * V6599/2 26/07/2013 R$ 191,53 

MGH3845 54024006E 162 * I5010/0 26/07/2013 R$ 574,61 

MGO8264 54024115E 230 * V6599/2 12/08/2013 R$ 191,53 

MGQ0189 54024794E 230 * V6599/2 09/08/2013 R$ 191,53 

MHA4042 54024734E 2336920/0 07/08/2013 R$ 127,69 

MHH8660 54024920E 2336920/0 09/08/2013 R$ 127,69 

MHK7842 54025207E 2336920/0 13/08/2013 R$ 127,69 

MHO4102 54023607E 230 * V6599/2 29/07/2013 R$ 191,53 

MHO4102 54023608E 2326912/0 29/07/2013 R$ 53,20 

MHR9797 54024712E 2336920/0 02/08/2013 R$ 127,69 

MHS2704 54025205E 2336920/0 13/08/2013 R$ 127,69 

MHW4608 54024431E 162 * I5010/0 29/07/2013 R$ 574,61 

MIB2842 55608205D 2326912/0 17/07/2013 R$ 53,20 

MIK2274 54024411E 230 * V6599/2 25/07/2013 R$ 191,53 

MIL6107 54024421E 162 * I5010/0 26/07/2013 R$ 574,61 

MIR2364 54024902E 2336920/0 09/08/2013 R$ 127,69 

MIY6538 54024752E 230 * V6599/2 01/08/2013 R$ 191,53 

MJR6344 54023032E 230 * V6599/2 03/07/2013 R$ 191,53 

MJR8433 54024403E 162 * I5010/0 25/07/2013 R$ 574,61 

MJW5265 54581929E 162 * V5045/0 10/11/2014 R$ 191,53 
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TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  4 DE ABRIL DE 2017

ANDRE LUIZ BERMUDEZ PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DE POLICIA
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
Nº 072 1945/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 072  1945/2015

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ADR8512 54022050E 181 * XVII5541/5 26/06/2013 R$ 53,20 

AIY2677 54918441C 181 * XVII5541/4 26/07/2013 R$ 53,20 

AIY9251 55608217D 1675185/1 23/07/2013 R$ 127,69 

ANR5407 54929491C 252 * VI7366/2 04/11/2014 R$ 85,12 

BGV8051 54024012E 181 * XVIII5550/0 01/08/2013 R$ 85,12 

CAW8920 54923509C 181 * XVIII5550/0 12/07/2013 R$ 85,12 

COG4356 54923544C 181 * XVIII5550/0 24/07/2013 R$ 85,12 

CQW1842 54062748D 181 * V5428/1 28/07/2013 R$ 191,53 

DCM8370 54022981E 181 * XVIII5550/0 14/08/2013 R$ 85,12 

DGG2210 54923428C 181 * XVII5541/4 14/08/2013 R$ 53,20 

DLP1978 54918728C 181 * XVIII5550/0 09/08/2013 R$ 85,12 

DOS2876 54923676C 181 * XVII5541/3 26/07/2013 R$ 53,20 

DRK4103 54024032E 252 * VI7366/2 13/08/2013 R$ 85,12 

DTC8844 54023288E 181 * XVIII5550/0 03/07/2013 R$ 85,12 

HHM6842 54923336C 181 * XVIII5550/0 27/06/2013 R$ 85,12 

IFQ8332 55608209D 1955835/0 22/07/2013 R$ 127,69 

IKU8587 54923901C 181 * XVIII5550/0 08/08/2013 R$ 85,12 

LXN1969 54929498C 181 * XVII5541/6 11/11/2014 R$ 53,20 

LYC2511 54024443E 1685193/0 30/07/2013 R$ 191,53 

LYG0675 54919982C 181 * XVII5541/3 18/07/2013 R$ 53,20 

LZP3214 55599284D 1785347/0 15/07/2013 R$ 85,12 

MAM6552 54024164E 181 * XIII5509/0 30/07/2013 R$ 85,12 

MAQ9750 54922382C 181 * XVII5541/6 09/08/2013 R$ 53,20 

MBC9769 54923813C 181 * XVIII5550/0 15/08/2013 R$ 85,12 

MBH9038 54023811E 181 * IX5460/0 08/08/2013 R$ 85,12 

MBO3492 54923701C 181 * XVIII5550/0 15/07/2013 R$ 85,12 
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MBS3026 54024419E 1675185/1 26/07/2013 R$ 127,69 

MBV2597 54024851E 1935819/1 08/08/2013 R$ 574,61 

MBV2597 54024852E 1955835/0 08/08/2013 R$ 127,69 

MBV2597 54024853E 244 * I7030/4 08/08/2013 R$ 191,53 

MDA5839 54923673C 2086050/1 06/07/2013 R$ 191,53 

MDI2555 54923421C 181 * XVII5541/6 12/08/2013 R$ 53,20 

MDI2555 54923456C 181 * XIX5568/0 23/07/2013 R$ 127,69 

MDM9918 54918436C 181 * VIII5452/1 03/06/2013 R$ 127,69 

MDR3266 54022943E 181 * XVIII5550/0 28/06/2013 R$ 85,12 

MDS3567 54923537C 181 * XVIII5550/0 24/07/2013 R$ 85,12 

MEE0283 55607550D 1955835/0 22/07/2013 R$ 127,69 

MEI8130 54923455C 181 * XVIII5550/0 19/07/2013 R$ 85,12 

MEK6220 54022777E 1675185/1 22/07/2013 R$ 127,69 

MEU5055 54921983C 252 * VI7366/2 26/04/2013 R$ 85,12 

MEU5055 54921984C 1955835/0 26/04/2013 R$ 127,69 

MEU8423 54923136C 181 * XVIII5550/0 07/08/2013 R$ 85,12 

MEW0522 54929497C 181 * XVII5541/1 11/11/2014 R$ 53,20 

MFN4049 54923952C 181 * XVIII5550/0 12/08/2013 R$ 85,12 

MFZ9797 54023788E 181 * XVIII5550/0 01/08/2013 R$ 85,12 

MGB2317 54924066C 181 * XVII5541/1 16/08/2013 R$ 53,20 

MGB8755 54924065C 181 * XVII5541/4 16/08/2013 R$ 53,20 

MHA3233 54922437C 181 * XVIII5550/0 21/06/2013 R$ 85,12 

MHC1540 55604993D 181 * IX5460/0 18/07/2013 R$ 85,12 

MHH5583 54924069C 181 * XVII5541/6 16/08/2013 R$ 53,20 

MHR1330 54921628C 181 * XVIII5550/0 12/08/2013 R$ 85,12 

MIA8725 54923242C 181 * XVIII5550/0 07/08/2013 R$ 85,12 

MIC2276 54922014C 181 * XV5525/0 17/07/2013 R$ 85,12 

MIC6286 54929882C 2086050/1 03/11/2014 R$ 191,53 

MIP6850 54923247C 181 * XVIII5550/0 08/08/2013 R$ 85,12 

MIQ9033 54024255E 181 * VIII5452/1 26/07/2013 R$ 127,69 

MIQ9033 54024652E 181 * VIII5452/1 02/08/2013 R$ 127,69 

MJC7781 54923409C 181 * XVIII5550/0 08/08/2013 R$ 85,12 

MJF3478 54923715C 181 * IX5460/0 01/08/2013 R$ 85,12 

MJG3982 54923642C 181 * XVII5541/6 29/07/2013 R$ 53,20 

MJN7789 54923547C 181 * XVIII5550/0 24/07/2013 R$ 85,12 

MJO8474 55608529D 181 * XVII5541/1 20/05/2013 R$ 53,20 

MJR8433 54924068C 181 * XVII5541/1 16/08/2013 R$ 53,20 
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MJT9788 55603815D 181 * XVII5541/1 21/07/2013 R$ 53,20 

MJU1948 54022369E 181 * IX5460/0 22/07/2013 R$ 85,12 

MJZ9215 54923408C 181 * XVII5541/6 05/08/2013 R$ 53,20 

MKB7338 54923250C 181 * XVIII5550/0 12/08/2013 R$ 85,12 

MKC3865 54922989C 181 * XVII5541/1 01/07/2013 R$ 53,20 

MKI7016 54921620C 181 * XVII5541/4 01/08/2013 R$ 53,20 

MKV3698 54023889E 252 * VI7366/2 18/07/2013 R$ 85,12 

MKX4577 54924275C 181 * XVII5541/2 05/11/2014 R$ 53,20 

MML1078 54924272C 181 * XVIII5550/0 05/11/2014 R$ 85,12 

MWO4278 55608216D 1675185/1 23/07/2013 R$ 127,69 

PFE4288 54929505C 181 * XVII5541/5 07/11/2014 R$ 53,20 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  4 DE ABRIL DE 2017

DIONISIO DE QUADROS

AUTORIDADE DE TRANSITO

3 / 3



05/04/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2226

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 908

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
Nº 072 1948/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 072  1948/2015

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AOO4753 54022418E 2336920/0 05/06/2013 R$ 127,69 

BYO6223 54582946E 230 * V6599/2 14/11/2014 R$ 191,53 

CIR9540 54022605E 230 * V6599/2 04/07/2013 R$ 191,53 

CVV2408 54023161E 230 * XXII6769/2 29/07/2013 R$ 85,12 

ETY5233 54023219E 2336920/0 27/06/2013 R$ 127,69 

FUI4022 55609276D 2336920/0 23/05/2013 R$ 127,69 

IDC5566 55605190D 162 * V5045/0 24/05/2013 R$ 191,53 

IDC5566 55605191D 2326912/0 24/05/2013 R$ 53,20 

IHA0751 54022738E 2336920/0 14/06/2013 R$ 127,69 

IMQ1769 54024091E 2336920/0 22/07/2013 R$ 127,69 

JPO4791 54022245E 230 * V6599/2 03/07/2013 R$ 191,53 

JPX1399 54022425E 2336920/0 06/06/2013 R$ 127,69 

LWW3403 54024798E 230 * V6599/2 12/08/2013 R$ 191,53 

LWY5388 55609293D 2336920/0 24/05/2013 R$ 127,69 

LXI5705 55606536D 1655169/1 09/06/2013 R$ 1.915,38 

LXO3423 55606908D 230 * V6599/2 01/03/2013 R$ 191,53 

LXO3423 55606909D 162 * I5010/0 01/03/2013 R$ 574,61 

LXV1069 54023449E 2336920/0 05/07/2013 R$ 127,69 

LXV1069 54029063E 162 * I5010/0 18/11/2014 R$ 574,61 

LXV1069 54029064E 230 * IX6637/2 18/11/2014 R$ 127,69 

LYR3798 54023493E 162 * V5045/0 11/07/2013 R$ 191,53 

LYY3998 55608311D 162 * I5010/0 08/06/2013 R$ 574,61 

LYZ6259 55266768C 162 * I5010/0 22/06/2013 R$ 574,61 

LYZ6259 55266769C 230 * IX6637/1 22/06/2013 R$ 127,69 

MAL2923 55607610D 230 * IX6637/2 27/03/2013 R$ 127,69 

MAL5455 54923535C 162 * I5010/0 24/07/2013 R$ 574,61 
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MAP4431 54022234E 230 * XI6653/1 13/06/2013 R$ 127,69 

MBE1106 54583314E 230 * V6599/2 01/12/2014 R$ 191,53 

MBE1106 54583315E 162 * I5010/0 01/12/2014 R$ 574,61 

MBJ1902 54025453E 230 * V6599/2 12/08/2013 R$ 191,53 

MBJ1902 54025455E 162 * I5010/0 12/08/2013 R$ 574,61 

MBL8562 55609273D 2336920/0 22/05/2013 R$ 127,69 

MBT0810 55602882D 230 * V6599/2 15/06/2013 R$ 191,53 

MBU6755 54583034E 230 * XXII6769/1 23/11/2014 R$ 85,12 

MBX4941 54024774E 230 * I6556/1 05/08/2013 R$ 191,53 

MBY7374 55608864D 162 * I5010/0 26/05/2013 R$ 574,61 

MBY7374 55608865D 230 * VI6602/0 26/05/2013 R$ 191,53 

MBZ9681 54583305E 230 * V6599/2 20/11/2014 R$ 191,53 

MBZ9681 54583306E 162 * I5010/0 20/11/2014 R$ 574,61 

MCC0956 55606539D 230 * V6599/2 18/06/2013 R$ 191,53 

MCC0956 55606541D 230 * IX6637/1 18/06/2013 R$ 127,69 

MCC0956 55606542D 230 * IX6637/2 18/06/2013 R$ 127,69 

MCL6512 54022530E 230 * V6599/2 11/06/2013 R$ 191,53 

MCV2729 54022928E 230 * V6599/2 26/06/2013 R$ 191,53 

MCV3649 55604419D 230 * V6599/2 24/05/2013 R$ 191,53 

MCV3649 55604420D 2326912/0 24/05/2013 R$ 53,20 

MCW3063 55608157D 2326912/0 01/06/2013 R$ 53,20 

MCX5796 55609291D 2336920/0 24/05/2013 R$ 127,69 

MDD3306 54023211E 2336920/0 26/06/2013 R$ 127,69 

MDE0601 54024615E 162 * I5010/0 15/08/2013 R$ 574,61 

MDE0601 54024616E 230 * I6556/1 15/08/2013 R$ 191,53 

MDE0601 54024617E 2326912/0 15/08/2013 R$ 53,20 

MDM3447 54022966E 230 * V6599/2 31/07/2013 R$ 191,53 

MDM3447 54022967E 230 * I6556/3 31/07/2013 R$ 191,53 

MDM3447 54022969E 230 * I6556/4 31/07/2013 R$ 191,53 

MDM3447 54062749D 162 * I5010/0 31/07/2013 R$ 574,61 

MDM3708 54062899D 2326912/0 13/12/2014 R$ 53,20 

MDS4019 55605188D 2216408/0 24/05/2013 R$ 85,12 

MDS4019 55605189D 162 * I5010/0 24/05/2013 R$ 574,61 

MEC5301 54022157E 2336920/0 28/05/2013 R$ 127,69 

MEF6050 54922471C 230 * V6599/2 09/06/2013 R$ 191,53 

MEH4785 54024732E 2336920/0 07/08/2013 R$ 127,69 

MEN7995 55607547D 230 * I6556/5 20/07/2013 R$ 191,53 
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MEP1296 54922474C 230 * VI6602/0 05/06/2013 R$ 191,53 

MEP7813 54024738E 2336920/0 07/08/2013 R$ 127,69 

MES6935 54062895D 230 * V6599/2 14/11/2014 R$ 191,53 

MFC2166 54577125E 230 * V6599/2 22/11/2014 R$ 191,53 

MFD2763 55603921D 2326912/0 28/07/2013 R$ 53,20 

MFQ3026 55609191D 162 * I5010/0 09/06/2013 R$ 574,61 

MGL9370 54022560E 230 * I6556/1 22/06/2013 R$ 191,53 

MGV2817 54059620D 162 * V5045/0 03/07/2013 R$ 191,53 

MGV2817 54059621D 2326912/0 03/07/2013 R$ 53,20 

MGX7601 54022731E 2336920/0 13/06/2013 R$ 127,69 

MHE1982 54023012E 162 * I5010/0 27/06/2013 R$ 574,61 

MHE1982 54023013E 230 * V6599/2 27/06/2013 R$ 191,53 

MHW6749 54059610D 230 * V6599/2 09/06/2013 R$ 191,53 

MHW6749 54059618D 162 * I5010/0 09/06/2013 R$ 574,61 

MIP3202 54023164E 162 * I5010/0 30/07/2013 R$ 574,61 

MIQ3646 54022544E 2326912/0 25/06/2013 R$ 53,20 

MIU1398 54022715E 2336920/0 12/06/2013 R$ 127,69 

MJE8673 54022429E 2336920/0 06/06/2013 R$ 127,69 

MJW0179 54022452E 1655169/1 06/06/2013 R$ 1.915,38 

MKL9960 55604984D 162 * I5010/0 05/06/2013 R$ 574,61 

MKL9960 55604985D 163 c/c 162 * I5061/0 05/06/2013 R$ 574,61 

MLC5733 54023865E 230 * VII6610/2 11/07/2013 R$ 127,69 

MLC5733 54023866E 230 * V6599/2 11/07/2013 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  4 DE ABRIL DE 2017

ANDRE LUIZ BERMUDEZ PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DE POLICIA
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
Nº 072 1949/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 072  1949/2015

Página : 1 / 4

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ABY2736 54022255E 181 * XVIII5550/0 10/06/2013 R$ 85,12 

AEW8841 54023573E 181 * VIII5452/1 11/08/2013 R$ 127,69 

AGP2565 54022940E 181 * XVIII5550/0 28/06/2013 R$ 85,12 

AJL0120 54923100C 181 * XVIII5550/0 09/07/2013 R$ 85,12 

AJN4465 54918386C 181 * XVIII5550/0 26/06/2013 R$ 85,12 

AJW6823 54923198C 252 * VI7366/2 18/06/2013 R$ 85,12 

AKY8505 54023380E 214 * II6130/0 09/08/2013 R$ 191,53 

AKZ2990 54582787E 181 * VIII5452/1 27/11/2014 R$ 127,69 

ATW8112 54923633C 181 * VIII5452/1 25/07/2013 R$ 127,69 

AZZ1717 54923111C 181 * XVIII5550/0 25/06/2013 R$ 85,12 

CEZ2339 54928628C 181 * XVIII5550/0 17/11/2014 R$ 85,12 

CKC8390 54922903C 181 * XVII5541/1 18/06/2013 R$ 53,20 

COP1070 54022805E 1745266/3 13/07/2013 R$ 957,69 

CRC6418 54928699C 181 * XVII5541/1 24/11/2014 R$ 53,20 

CRF2618 54922383C 181 * XVIII5550/0 09/08/2013 R$ 85,12 

DCO9822 54896683C 181 * XVIII5550/0 12/06/2013 R$ 85,12 

DOE0138 55609062D 1735240/0 02/06/2013 R$ 574,61 

DQS2042 54920518C 181 * XVII5541/5 20/06/2013 R$ 53,20 

HAM8306 54923180C 181 * VIII5452/1 14/06/2013 R$ 127,69 

HLX3852 54923197C 185 * I5703/0 18/06/2013 R$ 85,12 

HXA0425 54920848C 181 * XVIII5550/0 25/06/2013 R$ 85,12 

IBE3930 54022937E 181 * XVIII5550/0 28/06/2013 R$ 85,12 

IQR5830 54024159E 181 * XVII5541/1 25/07/2013 R$ 53,20 

IRZ7954 54928305C 181 * XVII5541/4 31/10/2014 R$ 53,20 

JPC6080 54920847C 181 * XVII5541/4 25/06/2013 R$ 53,20 

JYB0170 54022240E 252 * VI7366/2 14/06/2013 R$ 85,12 

1 / 4



05/04/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2226

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 912

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

KLK7535 55609190D 1675185/1 06/06/2013 R$ 127,69 

KXB3100 54922872C 252 * VI7366/2 25/05/2013 R$ 85,12 

KZR7512 54922473C 252 * VI7366/1 05/06/2013 R$ 85,12 

KZW5452 54023354E 181 * XVIII5550/0 28/06/2013 R$ 85,12 

LLU5545 54928742C 181 * XVII5541/6 12/11/2014 R$ 53,20 

LWW3654 54022029E 1675185/1 13/06/2013 R$ 127,69 

LWW9695 55597298D 181 * XVII5541/1 23/07/2013 R$ 53,20 

LWY9534 54922123C 181 * XVIII5550/0 20/05/2013 R$ 85,12 

LXC8286 54928031C 181 * XVII5541/5 25/11/2014 R$ 53,20 

LXD9117 54923254C 181 * XVII5541/6 19/06/2013 R$ 53,20 

LXQ1294 54582627E 1675185/1 03/11/2014 R$ 127,69 

LZD1302 54583056E 181 * XVII5541/1 12/12/2014 R$ 53,20 

LZH1875 54923170C 181 * XVIII5550/0 14/06/2013 R$ 85,12 

LZH4932 54930012C 252 * VI7366/2 10/12/2014 R$ 85,12 

LZT8606 54923166C 181 * XVIII5550/0 14/06/2013 R$ 85,12 

LZU7486 55609427D 181 * XVIII5550/0 17/05/2013 R$ 85,12 

MAL5455 54923534C 244 * III7056/1 24/07/2013 R$ 191,53 

MAM9069 54919073C 181 * XVII5541/3 14/06/2013 R$ 53,20 

MAM9299 54920547C 181 * XVIII5550/0 24/11/2014 R$ 85,12 

MAR6417 54024162E 181 * XVII5541/1 25/07/2013 R$ 53,20 

MAU6534 54022673E 252 * VI7366/2 07/06/2013 R$ 85,12 

MAW8501 54922717C 181 * XVIII5550/0 24/05/2013 R$ 85,12 

MAW9618 54023279E 2086050/1 30/06/2013 R$ 191,53 

MAX2031 54022653E 181 * XVIII5550/0 07/06/2013 R$ 85,12 

MBD1516 54923638C 185 * I5703/0 25/07/2013 R$ 85,12 

MBG2975 54920513C 181 * XIII5509/0 04/06/2013 R$ 85,12 

MBG6057 54922985C 181 * XVII5541/4 19/06/2013 R$ 53,20 

MBI0664 54022095E 252 * VI7366/2 06/06/2013 R$ 85,12 

MBL8667 54922974C 181 * XVII5541/6 10/06/2013 R$ 53,20 

MBQ0198 54924007C 181 * XVII5541/4 14/08/2013 R$ 53,20 

MBT2386 54930004C 181 * XIX5568/0 05/12/2014 R$ 127,69 

MBY7374 55608863D 244 * III7056/1 26/05/2013 R$ 191,53 

MCC0956 55606546D 186 * I5720/0 18/06/2013 R$ 127,69 

MCC0956 55606547D 1955835/0 18/06/2013 R$ 127,69 

MCE3250 55608862D 181 * XVII5541/1 23/05/2013 R$ 53,20 

MCE7040 54923229C 252 * VI7366/2 29/06/2013 R$ 85,12 

MCF8254 55970888B 181 * VIII5452/1 07/06/2013 R$ 127,69 
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MCM9649 54583570E 181 * VIII5452/1 13/12/2014 R$ 127,69 

MCP8627 54923182C 185 * I5703/0 10/06/2013 R$ 85,12 

MDE1443 54922984C 181 * XVIII5550/0 18/06/2013 R$ 85,12 

MDJ0366 54928685C 181 * XVIII5550/0 17/11/2014 R$ 85,12 

MEC2078 54582631E 1675185/1 10/11/2014 R$ 127,69 

MEJ2130 54923163C 181 * XVII5541/4 14/06/2013 R$ 53,20 

MEK4995 54577123E 1675185/1 22/11/2014 R$ 127,69 

MEO8688 54928325C 181 * VIII5452/1 14/11/2014 R$ 127,69 

MEX0914 54022667E 252 * VI7366/2 08/06/2013 R$ 85,12 

MEX3057 54923196C 181 * XVIII5550/0 18/06/2013 R$ 85,12 

MFB2689 54917781C 181 * XVII5541/1 04/06/2013 R$ 53,20 

MFC2166 54577126E 2086050/1 22/11/2014 R$ 191,53 

MFN9446 54922347C 181 * XVIII5550/0 05/06/2013 R$ 85,12 

MGD2658 54054533D 181 * XVII5541/3 09/05/2013 R$ 53,20 

MGH2754 54922426C 181 * XVIII5550/0 11/06/2013 R$ 85,12 

MGM1548 54022263E 181 * XVII5541/1 12/06/2013 R$ 53,20 

MGQ1667 55605139D 2086050/1 28/05/2013 R$ 191,53 

MGT6325 54928690C 181 * XVIII5550/0 19/11/2014 R$ 85,12 

MHC6483 54922894C 181 * XVIII5550/0 06/06/2013 R$ 85,12 

MHE7485 54923650C 181 * XVIII5550/0 14/08/2013 R$ 85,12 

MHF1784 54922486C 181 * XI5487/0 17/06/2013 R$ 127,69 

MHQ2703 54928016C 181 * XVII5541/5 20/11/2014 R$ 53,20 

MHU3208 54928366C 181 * XVII5541/1 24/11/2014 R$ 53,20 

MHX3856 54022256E 181 * XVII5541/5 12/06/2013 R$ 53,20 

MHY2938 54918788C 181 * I5380/0 14/08/2013 R$ 85,12 

MHY9209 54024024E 252 * VI7366/2 13/08/2013 R$ 85,12 

MIA4732 54022135E 181 * XVIII5550/0 29/05/2013 R$ 85,12 

MIG8553 54062400D 252 * VI7366/2 17/11/2014 R$ 85,12 

MIO0108 54923193C 181 * XVIII5550/0 18/06/2013 R$ 85,12 

MIP0514 54922381C 244 * III7056/1 09/07/2013 R$ 191,53 

MIQ3646 54022541E 181 * VIII5452/1 24/06/2013 R$ 127,69 

MIQ5955 54582790E 181 * XVII5541/4 29/11/2014 R$ 53,20 

MIS0593 54928331C 181 * XVII5541/2 21/11/2014 R$ 53,20 

MIS5344 55606253D 181 * XVIII5550/0 22/05/2013 R$ 85,12 

MJB4459 55609432D 181 * XVIII5550/0 20/05/2013 R$ 85,12 

MJC6862 54022687E 181 * XVIII5550/0 12/06/2013 R$ 85,12 

MJG6784 54581024E 181 * XVII5541/4 22/11/2014 R$ 53,20 
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MJI5637 54024356E 181 * XVIII5550/0 01/08/2013 R$ 85,12 

MJJ3895 54578787E 181 * XVII5541/6 02/12/2014 R$ 53,20 

MJK6533 54022058E 181 * XVIII5550/0 23/05/2013 R$ 85,12 

MJN0850 54923303C 181 * XVII5541/4 26/06/2013 R$ 53,20 

MJT7157 54582773E 181 * XVII5541/4 19/11/2014 R$ 53,20 

MJX3859 54578285E 181 * XVIII5550/0 14/12/2014 R$ 85,12 

MKC1289 54922861C 181 * VIII5452/1 21/05/2013 R$ 127,69 

MKG2715 54929825C 181 * IX5460/0 13/11/2014 R$ 85,12 

MKK7541 54922415C 181 * XVIII5550/0 07/06/2013 R$ 85,12 

MKP7099 54022516E 181 * VIII5452/1 10/06/2013 R$ 127,69 

MKR7110 54919975C 181 * XVII5541/4 25/06/2013 R$ 53,20 

MKS1399 54022220E 2086050/1 11/06/2013 R$ 191,53 

MKT4184 54023054E 181 * XVII5541/1 03/07/2013 R$ 53,20 

MKX0483 54022119E 181 * XVIII5550/0 28/05/2013 R$ 85,12 

MKX1588 54583040E 252 * VI7366/2 01/12/2014 R$ 85,12 

MLE0546 54582777E 2086050/1 26/11/2014 R$ 191,53 

MMI5899 54929515C 181 * XVII5541/1 20/11/2014 R$ 53,20 

MXU3207 54921141C 181 * XVIII5550/0 30/07/2013 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  4 DE ABRIL DE 2017

DIONISIO DE QUADROS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
Nº 072 1952/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 072  1952/2015

Página : 1 / 5

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ACX8784 54023551E 230 * V6599/2 04/07/2013 R$ 191,53 

ACX8784 54023552E 2326912/0 04/07/2013 R$ 53,20 

ADW7693 54024854E 230 * VII6610/2 12/08/2013 R$ 127,69 

ADZ9951 54023701E 2336920/0 08/07/2013 R$ 127,69 

AFX6391 54022563E 2326912/0 28/06/2013 R$ 53,20 

AJG4315 54022852E 2336920/0 17/06/2013 R$ 127,69 

AJZ7689 54024355E 230 * VII6610/2 24/07/2013 R$ 127,69 

ALG2820 54022729E 2336920/0 13/06/2013 R$ 127,69 

BTF7144 54023024E 230 * VII6610/2 01/07/2013 R$ 127,69 

BZD3237 55603378D 230 * V6599/2 10/07/2013 R$ 191,53 

BZD3237 55603379D 162 * I5010/0 10/07/2013 R$ 574,61 

CEC3566 54022370E 1755274/1 26/07/2013 R$ 191,53 

CGS1872 54582020E 230 * V6599/2 27/11/2014 R$ 191,53 

CIS3743 54022740E 2336920/0 14/06/2013 R$ 127,69 

CRN0955 54022876E 2336920/0 20/06/2013 R$ 127,69 

CVX8843 55607431D 2326912/0 05/07/2013 R$ 53,20 

DID7983 55607427D 230 * V6599/2 02/07/2013 R$ 191,53 

DQR0828 54023706E 2336920/0 09/07/2013 R$ 127,69 

EFC9866 54022869E 2336920/0 20/06/2013 R$ 127,69 

HZF6721 54023854E 230 * XVIII6726/1 11/07/2013 R$ 127,69 

HZP3226 54024061E 2336920/0 17/07/2013 R$ 127,69 

IBV1943 54022557E 162 * I5010/0 22/06/2013 R$ 574,61 

IBV1943 54022558E 230 * V6599/2 22/06/2013 R$ 191,53 

IJY5261 54023855E 2326912/0 11/07/2013 R$ 53,20 

ILH5586 54023910E 2326912/0 12/07/2013 R$ 53,20 

ILS2414 54023238E 2336920/0 28/06/2013 R$ 127,69 
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JGY7137 54022895E 2336920/0 24/06/2013 R$ 127,69 

KHI9717 54023235E 2336920/0 26/06/2013 R$ 127,69 

LWX6522 55605530D 230 * V6599/2 26/06/2013 R$ 191,53 

LWX6522 55605531D 162 * I5010/0 26/06/2013 R$ 574,61 

LWY7672 55598518D 230 * V6599/2 08/08/2013 R$ 191,53 

LWY7672 55598519D 162 * I5010/0 08/08/2013 R$ 574,61 

LXE0334 54023448E 2336920/0 05/07/2013 R$ 127,69 

LXH4029 54022954E 230 * I6556/4 09/07/2013 R$ 191,53 

LXH4029 54022956E 230 * VII6610/2 09/07/2013 R$ 127,69 

LXQ0595 54063597D 230 * VII6610/2 09/07/2013 R$ 127,69 

LXQ0595 54063598D 230 * XVI6700/0 09/07/2013 R$ 127,69 

LXQ0595 54063600D 230 * XXII6769/1 09/07/2013 R$ 85,12 

LXZ2518 54023435E 2336920/0 04/07/2013 R$ 127,69 

LYB4865 54024723E 2336920/0 06/08/2013 R$ 127,69 

LYF9449 54023321E 162 * I5010/0 27/06/2013 R$ 574,61 

LYM3263 54024214E 2336920/0 24/07/2013 R$ 127,69 

LYO4822 54023291E 230 * V6599/2 03/07/2013 R$ 191,53 

LYO4822 54023292E 230 * IX6637/1 03/07/2013 R$ 127,69 

LYR8719 54024065E 2336920/0 17/07/2013 R$ 127,69 

LYU0733 54063584D 230 * V6599/2 26/06/2013 R$ 191,53 

LYW6677 54023749E 2336920/0 16/07/2013 R$ 127,69 

LYZ9252 54022311E 230 * V6599/2 01/07/2013 R$ 191,53 

LYZ9252 54022312E 162 * I5010/0 01/07/2013 R$ 574,61 

LYZ9252 54022313E 2326912/0 01/07/2013 R$ 53,20 

LYZ9252 54022314E 230 * IX6637/1 01/07/2013 R$ 127,69 

LZA4248 55607520D 162 * I5010/0 18/06/2013 R$ 574,61 

LZL2484 54023329E 230 * V6599/2 16/07/2013 R$ 191,53 

LZP9851 54024314E 2326912/0 24/07/2013 R$ 53,20 

LZR6997 54022863E 2336920/0 19/06/2013 R$ 127,69 

LZT6442 54023157E 230 * IX6637/2 04/07/2013 R$ 127,69 

LZZ5332 55606447D 162 * I5010/0 27/06/2013 R$ 574,61 

MAA3711 54023152E 2326912/0 29/06/2013 R$ 53,20 

MAI9716 55607435D 230 * V6599/2 12/07/2013 R$ 191,53 

MAI9716 55607436D 2326912/0 12/07/2013 R$ 53,20 

MAL4213 54024080E 2336920/0 19/07/2013 R$ 127,69 

MAM7624 54023908E 162 * I5010/0 11/07/2013 R$ 574,61 

MAM7624 54023909E 230 * V6599/2 11/07/2013 R$ 191,53 
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MAR0936 54582389E 230 * IX6637/2 29/12/2014 R$ 127,69 

MBC4910 54023720E 2336920/0 11/07/2013 R$ 127,69 

MBE5435 54022552E 230 * I6556/4 14/06/2013 R$ 191,53 

MBE5435 54022553E 230 * IX6637/2 14/06/2013 R$ 127,69 

MBG0831 54023365E 162 * V5045/0 05/07/2013 R$ 191,53 

MBH8653 54023467E 230 * V6599/2 05/07/2013 R$ 191,53 

MBJ9553 54024088E 2336920/0 22/07/2013 R$ 127,69 

MBL6708 54024786E 162 * I5010/0 07/08/2013 R$ 574,61 

MBL8301 55606548D 230 * V6599/2 24/06/2013 R$ 191,53 

MBU0462 54022244E 230 * V6599/2 03/07/2013 R$ 191,53 

MBW0611 54024402E 230 * V6599/2 25/07/2013 R$ 191,53 

MBW0611 54025214E 2336920/0 14/08/2013 R$ 127,69 

MBW7092 54024099E 2336920/0 23/07/2013 R$ 127,69 

MBX2436 54024090E 2336920/0 22/07/2013 R$ 127,69 

MBY9630 54023935E 162 * V5045/0 22/07/2013 R$ 191,53 

MCA8730 54023711E 2336920/0 09/07/2013 R$ 127,69 

MCC0956 55606540D 162 * I5010/0 18/06/2013 R$ 574,61 

MCC0956 55606545D 164 c/c 162 * I5118/0 18/06/2013 R$ 574,61 

MCE4863 54054545D 230 * V6599/2 29/07/2013 R$ 191,53 

MCE7719 54024068E 2336920/0 17/07/2013 R$ 127,69 

MCG8548 54023350E 230 * V6599/2 24/07/2013 R$ 191,53 

MCI7401 54023203E 2336920/0 25/06/2013 R$ 127,69 

MCN1673 55605958D 162 * I5010/0 09/07/2013 R$ 574,61 

MCO1875 54063593D 162 * I5010/0 09/07/2013 R$ 574,61 

MCO1875 54063594D 230 * V6599/2 09/07/2013 R$ 191,53 

MCQ1438 54023423E 2336920/0 03/07/2013 R$ 127,69 

MCT5989 54023426E 2336920/0 03/07/2013 R$ 127,69 

MCV1014 54022288E 230 * V6599/2 12/07/2013 R$ 191,53 

MCX0132 54025233E 2336920/0 15/08/2013 R$ 127,69 

MDM5078 54022482E 162 * I5010/0 14/07/2013 R$ 574,61 

MDM5078 54022483E 164 c/c 162 * I5118/0 14/07/2013 R$ 574,61 

MDM9412 54024202E 2336920/0 23/07/2013 R$ 127,69 

MDO5568 54023704E 2336920/0 08/07/2013 R$ 127,69 

MDP3936 54022961E 230 * XVI6700/0 18/07/2013 R$ 127,69 

MDY3588 54024922E 2336920/0 09/08/2013 R$ 127,69 

MDY6521 54059624D 230 * IX6637/2 27/07/2013 R$ 127,69 

MDY6521 54059625D 230 * I6556/1 27/07/2013 R$ 191,53 
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MDY8576 55608204D 1755274/1 16/07/2013 R$ 191,53 

MEB5834 55607430D 230 * V6599/2 03/07/2013 R$ 191,53 

MEC3058 54023922E 230 * VII6610/2 15/07/2013 R$ 127,69 

MEE9242 54023898E 230 * V6599/2 25/07/2013 R$ 191,53 

MEE9242 54023899E 230 * XVIII6726/1 25/07/2013 R$ 127,69 

MEJ4837 54023920E 230 * V6599/2 15/07/2013 R$ 191,53 

MEJ7198 54022861E 2336920/0 18/06/2013 R$ 127,69 

MEK5364 54023228E 2336920/0 27/06/2013 R$ 127,69 

MEQ6372 54023204E 2336920/0 26/06/2013 R$ 127,69 

MET0892 55608224D 230 * V6599/2 25/07/2013 R$ 191,53 

MET0892 55608225D 162 * I5010/0 25/07/2013 R$ 574,61 

MET0892 55608226D 230 * I6556/4 25/07/2013 R$ 191,53 

MEX9705 54025222E 2336920/0 14/08/2013 R$ 127,69 

MFA1111 54023486E 230 * V6599/2 10/07/2013 R$ 191,53 

MFE1542 54023924E 162 * I5010/0 15/07/2013 R$ 574,61 

MFI0147 55605535D 162 * V5045/0 13/07/2013 R$ 191,53 

MFK6420 54024218E 2336920/0 25/07/2013 R$ 127,69 

MFV6026 54023923E 162 * I5010/0 15/07/2013 R$ 574,61 

MFW7062 54023334E 230 * V6599/2 16/07/2013 R$ 191,53 

MFW7062 54023336E 230 * I6556/1 16/07/2013 R$ 191,53 

MFY2944 54023710E 2336920/0 09/07/2013 R$ 127,69 

MGF2724 54022283E 2326912/0 05/07/2013 R$ 53,20 

MGH4346 54023358E 162 * I5010/0 04/07/2013 R$ 574,61 

MGH6124 54578792E 230 * IX6637/2 06/12/2014 R$ 127,69 

MGU9326 54024758E 230 * I6556/1 05/08/2013 R$ 191,53 

MGV7229 54579092E 230 * V6599/2 06/12/2014 R$ 191,53 

MGV7229 54579093E 162 * I5010/0 06/12/2014 R$ 574,61 

MHI2057 55605957D 2326912/0 07/07/2013 R$ 53,20 

MHJ7549 54022355E 230 * V6599/2 21/06/2013 R$ 191,53 

MHJ7549 54022357E 1655169/1 21/06/2013 R$ 1.915,38 

MHN8856 54023558E 230 * V6599/2 14/07/2013 R$ 191,53 

MHN8856 54023559E 2326912/0 14/07/2013 R$ 53,20 

MII3310 54023703E 2336920/0 08/07/2013 R$ 127,69 

MJD2558 54023331E 2326912/0 16/07/2013 R$ 53,20 

MJE7979 54023208E 2336920/0 26/06/2013 R$ 127,69 

MJF6971 54023472E 230 * XVI6700/0 05/07/2013 R$ 127,69 

MJG1930 54024323E 230 * XVI6700/0 25/07/2013 R$ 127,69 
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MJO3843 54023881E 230 * V6599/2 12/07/2013 R$ 191,53 

MKP2784 54023873E 162 * V5045/0 12/07/2013 R$ 191,53 

MLC5733 54024219E 2336920/0 25/07/2013 R$ 127,69 

MWB6848 54022727E 2336920/0 13/06/2013 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  4 DE ABRIL DE 2017

ANDRE LUIZ BERMUDEZ PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DE POLICIA
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
Nº 072 1953/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 072  1953/2015

Página : 1 / 4

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AAU7879 54922494C 181 * XVII5541/4 20/06/2013 R$ 53,20 

ACJ5694 54923279C 181 * XVIII5550/0 27/06/2013 R$ 85,12 

AVP5978 54582800E 252 * VI7366/2 02/12/2014 R$ 85,12 

AVV7470 54922563C 2086050/1 24/07/2013 R$ 191,53 

BGG4673 54923295C 181 * XVIII5550/0 01/07/2013 R$ 85,12 

BIB4979 54923908C 181 * XVIII5550/0 12/08/2013 R$ 85,12 

BMH1171 54022965E 181 * XVII5541/5 25/07/2013 R$ 53,20 

BOA7719 54022549E 181 * XVIII5550/0 25/06/2013 R$ 85,12 

BXN7313 54023356E 1675185/1 01/07/2013 R$ 127,69 

CDJ6952 54917790C 181 * XVII5541/1 02/07/2013 R$ 53,20 

CID8493 54923541C 181 * XVIII5550/0 24/07/2013 R$ 85,12 

DFF1357 54923617C 181 * XVII5541/4 17/07/2013 R$ 53,20 

DIG1603 54022699E 181 * XVII5541/4 17/06/2013 R$ 53,20 

DQZ5303 54920522C 181 * XVII5541/6 28/06/2013 R$ 53,20 

DQZ5303 54923125C 181 * VIII5452/1 25/06/2013 R$ 127,69 

FJL1370 55967121B 181 * XVII5541/4 22/12/2014 R$ 53,20 

ICE8502 54922492C 181 * XI5487/0 19/06/2013 R$ 127,69 

INM3265 54022063E 181 * XVIII5550/0 24/05/2013 R$ 85,12 

INY1710 54923349C 181 * XVIII5550/0 08/07/2013 R$ 85,12 

IPV8709 54582404E 1695207/0 04/10/2014 R$ 53,20 

KQC7002 54023786E 181 * XVIII5550/0 01/08/2013 R$ 85,12 

LOB2763 54023287E 181 * XVIII5550/0 03/07/2013 R$ 85,12 

LWT5289 54918388C 181 * XVIII5550/0 26/06/2013 R$ 85,12 

LWZ7320 54923293C 181 * XVIII5550/0 01/07/2013 R$ 85,12 

LXB4751 54022938E 181 * XVIII5550/0 28/06/2013 R$ 85,12 

LXU9118 54023070E 214 * I6122/0 18/07/2013 R$ 191,53 
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LYI5469 54024151E 181 * XVII5541/1 17/07/2013 R$ 53,20 

LZR4462 54923340C 181 * XVIII5550/0 27/06/2013 R$ 85,12 

MAG8603 54924075C 181 * XVII5541/1 16/08/2013 R$ 53,20 

MAG8603 55599137D 181 * XVII5541/3 06/12/2014 R$ 53,20 

MAJ5734 54023066E 181 * IX5460/0 10/07/2013 R$ 85,12 

MAO2660 54923512C 181 * XVIII5550/0 12/07/2013 R$ 85,12 

MAR0936 54581090E 231 * VII6858/0 29/12/2014 R$ 85,12 

MAS6932 54022540E 181 * XVIII5550/0 24/06/2013 R$ 85,12 

MAU0019 54928348C 214 * I6122/0 04/12/2014 R$ 191,53 

MAU2998 54923343C 181 * XVIII5550/0 27/06/2013 R$ 85,12 

MAU9351 54923706C 181 * XVIII5550/0 24/07/2013 R$ 85,12 

MBA3143 54023289E 181 * XVIII5550/0 03/07/2013 R$ 85,12 

MBA8370 54919984C 181 * XVII5541/1 22/07/2013 R$ 53,20 

MBN2365 54923540C 181 * XVIII5550/0 24/07/2013 R$ 85,12 

MBW9314 54024264E 1935819/1 29/07/2013 R$ 574,61 

MBX3715 54919976C 181 * XVII5541/5 05/07/2013 R$ 53,20 

MCA3225 54024422E 1955835/0 26/07/2013 R$ 127,69 

MCC0956 55606543D 244 * I7030/2 18/06/2013 R$ 191,53 

MCC0956 55606544D 244 * V II7099/1 18/06/2013 R$ 127,69 

MCD2385 54923621C 181 * XVII5541/6 22/07/2013 R$ 53,20 

MCD5792 55608753D 181 * VIII5452/1 07/07/2013 R$ 127,69 

MCJ3668 54895821C 181 * XVII5541/1 31/07/2013 R$ 53,20 

MCM6329 54023067E 2086050/1 17/07/2013 R$ 191,53 

MCQ7215 54022917E 181 * XVII5541/1 25/06/2013 R$ 53,20 

MCU1569 54923310C 181 * XVIII5550/0 26/06/2013 R$ 85,12 

MCV0085 55607865D 244 * I7030/2 02/07/2013 R$ 191,53 

MCX9415 54023506E 181 * VIII5452/2 04/07/2013 R$ 127,69 

MDA3602 54923270C 181 * XVIII5550/0 24/06/2013 R$ 85,12 

MDI1114 54922909C 181 * XVII5541/1 26/07/2013 R$ 53,20 

MDI6644 55599281D 252 * VI7366/2 11/07/2013 R$ 85,12 

MDJ0487 54923225C 181 * XVII5541/4 29/06/2013 R$ 53,20 

MDW8504 54930020C 252 * VI7366/2 17/12/2014 R$ 85,12 

MDY8576 55608203D 1955835/0 16/07/2013 R$ 127,69 

MEA4661 54921617C 252 * VI7366/2 23/07/2013 R$ 85,12 

MEC2078 54023059E 252 * VI7366/2 06/07/2013 R$ 85,12 

MED4995 54923079C 181 * XVIII5550/0 24/06/2013 R$ 85,12 

MEU6215 54922983C 181 * XVIII5550/0 18/06/2013 R$ 85,12 
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MFJ4256 54583351E 181 * XVII5541/6 02/12/2014 R$ 53,20 

MFN2451 54023278E 2086050/1 30/06/2013 R$ 191,53 

MFN8509 54923530C 185 * I5703/0 15/07/2013 R$ 85,12 

MFZ2713 54923507C 181 * VIII5452/1 12/07/2013 R$ 127,69 

MGC4801 54583501E 1695207/0 01/12/2014 R$ 53,20 

MGG6372 54923285C 181 * XVII5541/5 01/07/2013 R$ 53,20 

MGJ7135 54023319E 1675185/1 27/06/2013 R$ 127,69 

MGJ9378 54022764E 2286530/0 07/07/2013 R$ 127,69 

MGK8703 54022531E 181 * VIII5452/1 18/06/2013 R$ 127,69 

MGP8088 54928040C 181 * I5380/0 01/12/2014 R$ 85,12 

MHJ7549 54022356E 1955835/0 21/06/2013 R$ 127,69 

MHO8320 54928103C 181 * XVIII5550/0 27/11/2014 R$ 85,12 

MHP8290 54583045E 181 * XIII5509/0 02/12/2014 R$ 85,12 

MHX6547 54923323C 181 * VIII5452/1 27/06/2013 R$ 127,69 

MHX6547 54923345C 181 * VIII5452/1 27/06/2013 R$ 127,69 

MIA0743 54024001E 181 * XVII5541/4 18/07/2013 R$ 53,20 

MIA1557 55604433D 186 * I5720/0 21/07/2013 R$ 127,69 

MIB1762 54577384E 181 * XIX5568/0 20/12/2014 R$ 127,69 

MIB8281 54923711C 181 * XVII5541/4 25/07/2013 R$ 53,20 

MIJ9871 54928105C 252 * VI7366/2 27/11/2014 R$ 85,12 

MIS8184 54022921E 181 * XVII5541/1 26/06/2013 R$ 53,20 

MIV1103 54058633D 181 * XVIII5550/0 03/07/2013 R$ 85,12 

MIV2090 54922247C 181 * XVIII5550/0 25/06/2013 R$ 85,12 

MIV7697 54578796E 181 * XVII5541/4 08/12/2014 R$ 53,20 

MJJ7276 54923234C 181 * XIX5568/0 01/07/2013 R$ 127,69 

MJO1993 54023500E 181 * XVIII5550/0 12/07/2013 R$ 85,12 

MJP2363 54583049E 252 * VI7366/2 02/12/2014 R$ 85,12 

MJU5271 54022275E 181 * VIII5452/1 18/06/2013 R$ 127,69 

MJW7068 54923360C 181 * XIX5568/0 03/07/2013 R$ 127,69 

MJW8674 55597296D 181 * XVII5541/4 23/07/2013 R$ 53,20 

MKJ2299 54923290C 181 * XVIII5550/0 01/07/2013 R$ 85,12 

MKM4577 54023266E 181 * XVIII5550/0 28/06/2013 R$ 85,12 

MKQ8606 54923291C 181 * XVIII5550/0 09/07/2013 R$ 85,12 

MKV9900 54581023E 181 * XVII5541/6 22/11/2014 R$ 53,20 

MKZ1277 54923607C 181 * XVIII5550/0 16/07/2013 R$ 85,12 

MLB3591 55602888D 181 * XVII5541/1 27/06/2013 R$ 53,20 

MLF0933 54923536C 181 * XVIII5550/0 24/07/2013 R$ 85,12 
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MLS7493 54923708C 181 * XVIII5550/0 24/07/2013 R$ 85,12 

NMZ5032 54022278E 1675185/1 18/06/2013 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  4 DE ABRIL DE 2017

DIONISIO DE QUADROS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 072 1922/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 072  1922/2015

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

BEM2303 54582022E 162 * I5010/0 10/12/2014

BEM2303 54582023E 230 * IX6637/2 10/12/2014

BEM2303 54582025E 2326912/0 10/12/2014

BWH4878 54583159E 230 * V6599/2 08/12/2014

CTZ5295 54062284D 162 * II5029/2 03/12/2014

DMF2463 54582809E 230 * V6599/2 06/12/2014

HSC6680 54062274D 230 * IX6637/2 11/11/2014

HSC6680 54062275D 162 * I5010/0 11/11/2014

KOK6091 54583107E 230 * IX6637/1 22/11/2014

KOK6091 54583118E 2326912/0 22/11/2014

LXE1098 55608886D 230 * V6599/2 05/12/2014

LXH6163 54583149E 162 * I5010/0 15/12/2014

LXH6163 54583150E 230 * V6599/2 15/12/2014

LXM4317 54581711E 162 * I5010/0 08/11/2014

LXM4317 54582310E 162 * I5010/0 24/11/2014

LXM4317 54582311E 230 * IX6637/2 24/11/2014

LXW8657 54580738E 230 * V6599/2 25/11/2014

LZE9999 54583030E 230 * XIII6670/0 22/11/2014

MAN9664 54579545E 162 * I5010/0 10/12/2014

MAN9664 54579546E 230 * V6599/2 10/12/2014

MBH8918 54026547E 230 * V6599/2 24/11/2014

MBZ9055 54581798E 162 * I5010/0 14/11/2014

MCK5213 54583311E 230 * IX6637/2 24/11/2014

MCN7997 54581715E 162 * II5029/2 29/11/2014

MEA2566 54928059C 230 * IX6637/2 10/12/2014

MEE8597 54579122E 230 * V6599/2 28/11/2014
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MEE8597 54579123E 162 * I5010/0 28/11/2014

MEF0739 54582021E 230 * V6599/2 06/12/2014

MEP1015 54579131E 230 * XI6653/2 06/12/2014

MEP1015 54579132E 252 * IV7340/0 06/12/2014

MEQ2941 54582318E 230 * IX6637/2 08/12/2014

MEQ2941 54582319E 2216408/0 08/12/2014

MEY3609 54577817E 1755274/1 22/11/2014

MFP8789 54583106E 162 * V5045/0 22/11/2014

MFT8822 54583451E 230 * IX6637/2 28/11/2014

MFT8822 54583452E 230 * V6599/2 28/11/2014

MGR4151 54579127E 230 * VII6610/2 06/12/2014

MGR4151 54579128E 230 * IX6637/2 06/12/2014

MGR4151 54579129E 230 * I6556/4 06/12/2014

MGR4151 54579130E 252 * IV7340/0 06/12/2014

MGY3804 54580583E 230 * V6599/2 06/12/2014

MIL9111 54582805E 230 * V6599/2 22/11/2014

MIL9111 54582806E 162 * V5045/0 22/11/2014

MJD6427 54026545E 230 * V6599/2 13/11/2014

MJT6497 54578284E 230 * V6599/2 21/11/2014

MKP1748 54928337C 1755274/1 24/11/2014

MLK6943 54583102E 230 * V6599/2 20/11/2014

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  4 DE ABRIL DE 2017

ANDRE LUIZ BERMUDEZ PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DE POLICIA
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 072 1923/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 072  1923/2015

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AEY4761 54582764E 181 * XVII5541/6 17/11/2014

AKH3142 54924280C 181 * XVIII5550/0 18/11/2014

BEM2303 54582024E 2086050/1 10/12/2014

CFT0744 54928363C 181 * XVII5541/5 21/11/2014

CID8014 54929522C 181 * XVII5541/5 05/12/2014

DJD7118 54583022E 181 * XVIII5550/0 19/11/2014

DYN4020 54582414E 181 * XIX5568/0 15/12/2014

EIR7227 54582802E 252 * VI7366/2 18/11/2014

EJK4187 54582413E 181 * XVII5541/4 11/12/2014

EUB6238 54582321E 252 * VI7366/2 08/12/2014

HBF7541 54928338C 181 * XVII5541/5 26/11/2014

HNA3418 54928029C 181 * XVIII5550/0 25/11/2014

IBB0168 54583565E 181 * XVIII5550/0 05/12/2014

IJS6920 54583606E 181 * XVIII5550/0 09/12/2014

IKM1372 54582778E 181 * XVII5541/6 19/11/2014

ILV4981 54583612E 181 * XVIII5550/0 09/12/2014

IMT3141 54928370C 252 * VI7366/2 03/12/2014

KOK6091 54583119E 1675185/1 22/11/2014

LCT7590 54928007C 181 * XIX5568/0 18/11/2014

LYE0822 54583555E 181 * XVII5541/4 05/12/2014

LYO7699 54582768E 214 * I6122/0 17/11/2014

LYW9896 54580044E 181 * XVIII5550/0 18/12/2014

LZM2682 54583028E 181 * VIII5452/1 19/11/2014

MBB7115 54929516C 181 * XVII5541/6 20/11/2014

MBH7174 54579091E 1785347/0 02/12/2014

MBI0972 54583122E 181 * XIX5568/0 30/11/2014
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Desdobramento

MBL1463 54583021E 181 * XVIII5550/0 19/11/2014

MBL2719 54928365C 1955835/0 21/11/2014

MBR3312 54583037E 181 * XVII5541/3 27/11/2014

MCD5066 54583552E 186 * II5738/0 04/12/2014

MCD5066 54583553E 206 * III6017/5 04/12/2014

MCI8258 54580941E 181 * XVII5541/4 19/11/2014

MCK5213 54026440E 181 * XVII5541/3 06/12/2014

MCU7792 54582757E 181 * XVII5541/2 14/11/2014

MDB8043 54929242C 181 * XVIII5550/0 04/11/2014

MEC0260 54929834C 181 * XVII5541/1 10/12/2014

MEL8588 54928220C 181 * XVII5541/4 12/12/2014

MEQ5942 54583618E 181 * XVIII5550/0 10/12/2014

MEU0523 54578797E 252 * VI7366/2 11/12/2014

MEV7234 54928009C 2086050/1 14/11/2014

MEX9921 54929478C 181 * XVII5541/6 04/11/2014

MEY1348 54928446C 181 * XVII5541/5 18/11/2014

MEY3609 54577818E 1955835/0 22/11/2014

MEY3609 54577819E 1915797/0 22/11/2014

MEY4932 54582808E 252 * VI7366/2 05/12/2014

MEZ8952 54928693C 181 * XIII5509/0 20/11/2014

MFH5654 54580039E 181 * XVIII5550/0 18/12/2014

MFS9954 54928443C 186 * II5738/0 13/11/2014

MFZ1980 54928324C 181 * XVII5541/4 13/11/2014

MGM7073 54582763E 181 * XVII5541/2 17/11/2014

MGP1752 54930005C 181 * XVII5541/5 05/12/2014

MGS6915 54578790E 252 * VI7366/2 04/12/2014

MGV0285 54926222C 181 * I5380/0 09/12/2014

MHB3579 54928047C 187 * I5746/1 02/12/2014

MHG6577 54928042C 181 * XVII5541/5 02/12/2014

MHM9288 54583601E 181 * XVIII5550/0 05/12/2014

MHR8975 54583105E 1675185/1 20/11/2014

MHS7778 54929488C 181 * XVIII5550/0 06/11/2014

MHU6513 54583055E 181 * XVII5541/1 08/12/2014

MIA4153 54583551E 252 * VI7366/2 04/12/2014

MID1353 54583624E 182 * X5665/0 12/12/2014

MIK3540 54583131E 181 * XIX5568/0 10/12/2014

MIM2770 54928328C 2096068/1 19/11/2014
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Código da Infração /

Desdobramento

MJC4875 54924291C 181 * XVII5541/1 27/11/2014

MJD5255 54929824C 181 * IX5460/0 13/11/2014

MJG3957 55608178D 252 * VI7366/2 26/11/2014

MJL8034 54583568E 2086050/1 05/12/2014

MJM2827 54928681C 181 * XVII5541/4 14/11/2014

MJO3632 54577486E 1695207/0 10/12/2014

MKF5796 54580037E 181 * XVIII5550/0 18/12/2014

MKF6669 54928318C 181 * XVIII5550/0 12/11/2014

MKP1748 54928336C 181 * XVII5541/5 24/11/2014

MKW1460 54583127E 181 * XIX5568/0 02/12/2014

MKY3127 54582760E 181 * XVII5541/2 14/11/2014

MLH2398 54928201C 181 * XVII5541/6 04/11/2014

MML1725 54580736E 252 * VI7366/2 18/11/2014

MMM4295 54930003C 181 * XVII5541/4 05/12/2014

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  4 DE ABRIL DE 2017

DIONISIO DE QUADROS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 072 1926/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 072  1926/2015

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AEJ5718 54582041E 230 * V6599/2 20/12/2014

CKA3962 54580750E 230 * IX6637/2 24/12/2014

IRP5173 54581870E 162 * I5010/0 20/12/2014

IRP5173 54581871E 2326912/0 20/12/2014

LWT8409 54582957E 162 * V5045/0 16/12/2014

LWT8409 54582958E 230 * V6599/2 16/12/2014

LWV2451 55609303D 162 * V5045/0 25/12/2014

LXB9688 54582387E 230 * V6599/2 25/12/2014

LXB9688 54582388E 162 * I5010/0 25/12/2014

LXW8657 54580740E 162 * I5010/0 25/11/2014

LZY2071 54581872E 2326912/0 21/12/2014

MAB2617 54580747E 1655169/1 13/12/2014

MBB1366 54581869E 230 * IX6637/2 20/12/2014

MBC6165 54579244E 162 * III5037/1 28/11/2014

MBE3013 54583453E 230 * I6556/1 26/12/2014

MBE3013 54583454E 230 * IX6637/2 26/12/2014

MBT9669 55599141D 230 * V6599/2 28/12/2014

MBT9669 55599142D 176 * III5304/0 28/12/2014

MBV5096 54583151E 162 * V5045/0 27/11/2014

MBV5096 54583152E 2326912/0 27/11/2014

MCD4724 54579768E 230 * V6599/2 01/12/2014

MCD4724 54579769E 162 * I5010/0 01/12/2014

MEF8309 54062283D 162 * II5029/2 29/11/2014

MEI3667 54582312E 230 * V6599/2 30/11/2014

MEM9089 54583758E 230 * V6599/2 22/12/2014

MEM9089 54583759E 162 * V5045/0 22/12/2014
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MET4738 54583701E 230 * V6599/2 06/12/2014

MEX0479 54582317E 230 * V6599/2 08/12/2014

MFY0538 54583316E 252 * IV7340/0 01/12/2014

MFY4800 54060885D 230 * V6599/2 18/12/2014

MFY4800 54060886D 162 * I5010/0 18/12/2014

MGH1337 54579246E 162 * I5010/0 29/11/2014

MGH1337 54579247E 2326912/0 29/11/2014

MGK9361 54582038E 230 * IX6637/2 17/12/2014

MGK9361 54582039E 252 * IV7340/0 17/12/2014

MGS1590 54928641C 230 * V6599/2 17/12/2014

MHH3257 54583954E 230 * XVIII6726/1 25/12/2014

MHL3085 54582714E 230 * V6599/2 18/12/2014

MHL3085 54582715E 162 * I5010/0 18/12/2014

MHL3522 54580946E 230 * IX6637/1 29/12/2014

MIM3890 54582959E 230 * V6599/2 20/12/2014

MIM3890 54582960E 230 * VI6602/0 20/12/2014

MJF6374 54583202E 162 * V5045/0 29/11/2014

MJY4719 54024581E 230 * V6599/2 16/12/2014

MJY4719 54024582E 230 * IX6637/2 16/12/2014

MKD5647 54583121E 230 * V6599/2 29/11/2014

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  4 DE ABRIL DE 2017

ANDRE LUIZ BERMUDEZ PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DE POLICIA
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 072 1927/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 072  1927/2015

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ALH5313 54580996E 181 * XVII5541/1 17/12/2014

DTB2927 54930009C 181 * VIII5452/1 10/12/2014

EBA9437 54582634E 181 * XVII5541/6 23/12/2014

EZL2909 54580038E 181 * XVIII5550/0 18/12/2014

EZL2909 54583561E 181 * XVIII5550/0 05/12/2014

HCG7617 54929521C 181 * XVII5541/5 05/12/2014

IJC3617 54024583E 181 * IX5460/0 17/12/2014

KJL2575 54582882E 252 * VI7366/2 18/12/2014

LWU3789 54583046E 186 * II5738/0 02/12/2014

LXC2077 54583109E 181 * XVIII5550/0 28/11/2014

LZB9747 54582415E 252 * VI7366/2 15/12/2014

LZR7245 54577676E 181 * XIX5568/0 20/12/2014

MAB7996 54928698C 2086050/1 21/11/2014

MAI2190 54928342C 181 * XVII5541/2 01/12/2014

MAK5874 54583048E 214 * I6122/0 02/12/2014

MAR2044 54928038C 252 * VI7366/2 26/11/2014

MBA4691 54928036C 252 * VI7366/2 25/11/2014

MBD1116 54583754E 181 * VIII5452/1 18/12/2014

MBF0538 54581431E 181 * VIII5452/1 15/12/2014

MBL2719 54928335C 2096068/1 21/11/2014

MBU3256 54579886E 181 * V5428/1 25/12/2014

MCE8216 54924285C 181 * XVII5541/2 24/11/2014

MCK5213 54582786E 181 * XVII5541/3 27/11/2014

MCL6512 54580741E 181 * XVII5541/1 27/11/2014

MDC3263 54928373C 181 * XVII5541/4 11/12/2014

MDF5451 54580942E 181 * XVII5541/1 28/11/2014
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MDY3686 54583044E 214 * I6122/0 01/12/2014

MEG1972 54928329C 1935819/1 21/11/2014

MEI8245 54928741C 181 * XVII5541/4 12/11/2014

MEL3469 54583124E 181 * XIX5568/0 02/12/2014

MEP9926 54928344C 181 * XVIII5550/0 02/12/2014

MEV7230 54583050E 252 * VI7366/2 02/12/2014

MEY9538 54930151C 181 * XVII5541/5 15/12/2014

MFX6547 54928032C 187 * I5746/1 27/11/2014

MFY0538 54583313E 244 * II7048/1 01/12/2014

MFY0950 54928377C 181 * XVII5541/1 18/12/2014

MGC9834 54928034C 181 * XVII5541/2 27/11/2014

MGH1337 54579245E 244 * II7048/1 29/11/2014

MGH4205 54928638C 181 * XVII5541/1 15/12/2014

MGK9361 54582037E 244 * III7056/1 17/12/2014

MGK9361 54582040E 1935819/7 17/12/2014

MHC4252 54582788E 181 * XVII5541/4 29/11/2014

MHH3257 54583955E 1675185/1 25/12/2014

MHK0226 54930052C 181 * VIII5452/1 10/12/2014

MHL2929 54582798E 214 * I6122/0 01/12/2014

MHL3522 54580945E 181 * VIII5452/1 29/12/2014

MHR1730 54579981E 181 * XVII5541/1 04/11/2014

MHV3982 54582791E 181 * XVII5541/1 01/12/2014

MHX4662 54928214C 181 * XVIII5550/0 02/12/2014

MIL0960 54582636E 181 * XVII5541/4 26/12/2014

MIQ2857 54580790E 181 * XVIII5550/0 21/12/2014

MIV3231 54930060C 181 * XVII5541/2 16/12/2014

MJL6555 54583114E 181 * XIX5568/0 28/11/2014

MJS4490 54928689C 181 * XVII5541/1 19/11/2014

MKC7828 54924299C 181 * XVII5541/2 12/12/2014

MKG7091 54928640C 181 * XVII5541/1 15/12/2014

MKK4177 54583036E 214 * I6122/0 25/11/2014

MKR2067 54930023C 187 * I5746/1 18/12/2014

MKR9853 54928637C 181 * I5380/0 01/12/2014

MKX4329 54583629E 181 * XVII5541/4 17/12/2014

MLF8711 54930061C 181 * XVII5541/2 16/12/2014

MLK2880 54581025E 181 * XVII5541/4 22/11/2014

MLT6132 54583117E 181 * XVIII5550/0 28/11/2014
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MLT6209 54930055C 181 * XVII5541/4 12/12/2014

MMA5163 54928011C 2086050/1 17/11/2014

MMB5558 54928001C 186 * II5738/0 12/11/2014

MMC9713 54928108C 181 * XVII5541/1 15/12/2014

MMK1103 54930015C 181 * XVII5541/4 17/12/2014

MRP9859 54582952E 1995878/0 03/12/2014

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  4 DE ABRIL DE 2017

DIONISIO DE QUADROS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 072 1930/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 072  1930/2015

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

BVL4258 54583802E 162 * I5010/0 01/01/2015

BVL4258 54583803E 230 * V6599/2 01/01/2015

MBS8507 54026550E 162 * I5010/0 06/01/2015

MBY3916 54583805E 162 * I5010/0 04/01/2015

MBY3916 54583806E 230 * V6599/2 04/01/2015

MCE7374 54582884E 230 * V6599/2 04/01/2015

MCE7374 54582885E 162 * I5010/0 04/01/2015

MDZ9417 54582462E 162 * I5010/0 03/01/2015

MDZ9417 54582463E 230 * V6599/2 03/01/2015

MDZ9417 54582464E 252 * IV7340/0 03/01/2015

MFA1422 54583464E 162 * I5010/0 07/01/2015

MFB1893 54928052C 230 * VI6602/0 28/11/2014

MFK5626 54583460E 230 * V6599/2 01/01/2015

MFS0295 55599144D 230 * V6599/2 30/12/2014

MFS0295 55599145D 162 * V5045/0 30/12/2014

MHS5170 54581438E 162 * V5045/0 21/12/2014

MIE0553 54583058E 230 * V6599/2 01/01/2015

MIE0553 54583059E 162 * I5010/0 01/01/2015

MIE0553 54583060E 230 * IX6637/2 01/01/2015

MIN7220 54583317E 230 * V6599/2 05/12/2014

MIN7220 54583318E 162 * I5010/0 05/12/2014

MIN7220 54583319E 230 * VII6610/2 05/12/2014

MIY5649 54027626E 230 * V6599/2 09/12/2014

MIY5649 54027627E 162 * I5010/0 09/12/2014

MJN5368 54583207E 2326912/0 03/01/2015

MJW7186 54579137E 230 * V6599/2 03/01/2015
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Desdobramento

MKM9976 54583462E 162 * V5045/0 07/01/2015

MKM9976 54583463E 2326912/0 07/01/2015

MLN6970 54580048E 230 * V6599/2 03/01/2015

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  4 DE ABRIL DE 2017

ANDRE LUIZ BERMUDEZ PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DE POLICIA
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 072 1931/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 072  1931/2015

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

CSC2044 54580944E 181 * XVII5541/4 29/12/2014

ILE0313 54928155C 181 * XVIII5550/0 02/12/2014

IOC4625 54928639C 181 * XVII5541/1 15/12/2014

IOD5499 54580150E 186 * II5738/0 22/12/2014

IOR1501 54928636C 181 * XVIII5550/0 28/11/2014

MAO0800 54583611E 181 * XVIII5550/0 09/12/2014

MCR1663 54583125E 181 * XVII5541/1 02/12/2014

MCS5370 54583602E 181 * XVII5541/6 05/12/2014

MEI6600 54583572E 214 * I6122/0 13/12/2014

MEI6761 54929893C 181 * XVII5541/1 24/11/2014

MFE1294 54928057C 181 * XVII5541/2 10/12/2014

MFN7064 54929894C 181 * XVII5541/1 24/11/2014

MFO9745 54579885E 252 * VI7366/2 11/12/2014

MFV5987 55599136D 181 * XVII5541/3 06/12/2014

MFZ9767 54928066C 181 * XVII5541/2 03/01/2015

MHP0250 54928152C 252 * VI7366/2 24/11/2014

MHQ9812 54583605E 181 * XVIII5550/0 09/12/2014

MJB0799 54928151C 252 * VI7366/2 24/11/2014

MKE5818 54583614E 181 * XVIII5550/0 09/12/2014

MMK9824 54580948E 186 * I5720/0 31/12/2014

QIZ4400 54929892C 181 * XVIII5550/0 18/11/2014
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TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  4 DE ABRIL DE 2017

DIONISIO DE QUADROS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 072 1934/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 072  1934/2015

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ASK4469 54583901E 230 * VI6602/0 12/01/2015

BPG6494 54583146E 2216408/0 14/12/2014

COM6546 54582027E 230 * IX6637/2 14/12/2014

COM6546 54582029E 2326912/0 14/12/2014

JEV5571 54583635E 176 * V5320/0 06/01/2015

LWW4882 54580584E 230 * V6599/2 12/12/2014

LWW4882 54580746E 162 * I5010/0 12/12/2014

LXS7466 54579125E 230 * V6599/2 06/12/2014

LXS7466 54579126E 162 * I5010/0 06/12/2014

LYT3905 54583704E 230 * IX6637/2 11/01/2015

LZZ1622 54581718E 230 * V6599/2 30/12/2014

LZZ1622 54581719E 230 * IX6637/2 30/12/2014

MBK3804 54581720E 162 * I5010/0 30/12/2014

MBK3804 54581721E 230 * IX6637/2 30/12/2014

MBS9544 54929372C 230 * V6599/2 15/01/2015

MCN4068 54581430E 230 * IX6637/2 07/12/2014

MCV7723 54581730E 230 * IX6637/2 09/01/2015

MCW5860 54583208E 162 * I5010/0 07/01/2015

MCW5860 54583209E 230 * V6599/2 07/01/2015

MDI2272 55604942D 2326912/0 05/01/2015

MDI2272 55604943D 162 * I5010/0 05/01/2015

MDZ9417 54580794E 230 * IX6637/1 03/01/2015

MEE9272 55828303E 230 * XXII6769/1 04/01/2015

MFX2105 55828304E 230 * XXII6769/1 04/01/2015

MGA8060 54581938E 230 * V6599/2 12/01/2015

MGA8060 54581940E 162 * I5010/0 12/01/2015
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Desdobramento

MHV4725 54580897E 2326912/0 06/01/2015

MIT5637 54583634E 230 * IX6637/2 06/01/2015

MJX4821 54581716E 162 * I5010/0 25/12/2014

MJX4821 54581717E 230 * V6599/2 26/12/2014

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  4 DE ABRIL DE 2017

ANDRE LUIZ BERMUDEZ PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DE POLICIA
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 072 1935/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 072  1935/2015

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ACY3250 54928110C 181 * XVIII5550/0 17/12/2014

AGZ1870 54062898D 181 * XVIII5550/0 12/12/2014

CLO4332 54930158C 181 * XVII5541/2 08/01/2015

COM6546 54582028E 1675185/1 14/12/2014

COM6546 54582030E 181 * VIII5452/1 14/12/2014

COM6546 54582031E 1935819/1 14/12/2014

CXA9360 54580744E 181 * XVIII5550/0 07/12/2014

DMA3703 54583134E 181 * XVIII5550/0 10/12/2014

DUJ8289 54583137E 181 * XVIII5550/0 10/12/2014

DXF8836 54928381C 181 * XVII5541/1 07/01/2015

DXF8836 54929843C 181 * XVII5541/1 06/01/2015

MAJ5246 54583628E 181 * XVII5541/4 17/12/2014

MCT4632 54582412E 181 * IX5460/0 11/12/2014

MCT4909 54026441E 181 * XVII5541/3 06/12/2014

MDO3699 54583136E 181 * XVIII5550/0 10/12/2014

MDO3699 54583607E 181 * XVIII5550/0 09/12/2014

MES1055 54583140E 181 * XIX5568/0 11/12/2014

MGX2027 54930011C 181 * XV5525/0 11/12/2014

MIN4513 54583615E 181 * XVIII5550/0 09/12/2014

MIQ1489 54018161N 257 § 8º5002/0 09/01/2015

MIV3231 54930155C 181 * XVIII5550/0 08/01/2015

MIZ2975 54579094E 181 * XVII5541/1 09/12/2014

MLB4616 54583620E 181 * XVII5541/4 12/12/2014

MLL8608 54582796E 214 * I6122/0 01/12/2014

MLV8085 54927517C 181 * VIII5452/1 18/11/2014

MMF1982 55599138D 181 * IX5460/0 14/12/2014
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

NTK0608 54583147E 181 * VIII5452/1 15/12/2014

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  4 DE ABRIL DE 2017

DIONISIO DE QUADROS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 072 1938/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 072  1938/2015

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AJE4251 54581932E 162 * I5010/0 18/12/2014

AJE4251 54581933E 230 * IX6637/1 18/12/2014

AKY7342 54582518E 162 * V5045/0 27/12/2014

AMA6572 54580588E 230 * V6599/2 28/12/2014

IOS0443 54583215E 162 * V5045/0 20/01/2015

LWZ0536 54579548E 230 * V6599/2 17/12/2014

LWZ0536 54579549E 162 * III5037/1 17/12/2014

LWZ0536 54583574E 252 * IV7340/0 16/12/2014

LYJ0281 55608889D 230 * V6599/2 23/12/2014

LYJ0281 55608890D 162 * I5010/0 23/12/2014

LYR4123 54582886E 162 * I5010/0 16/01/2015

LYS9812 54024959E 230 * V6599/2 28/12/2014

LYS9812 54024960E 162 * I5010/0 28/12/2014

LZQ7001 54583953E 230 * IX6637/2 25/12/2014

MCI7755 54583214E 162 * I5010/0 16/01/2015

MCM7009 55599139D 230 * V6599/2 22/12/2014

MDT8269 54024958E 2326912/0 17/12/2014

MFB4441 54580587E 230 * V6599/2 28/12/2014

MFC8915 55599140D 162 * I5010/0 24/12/2014

MGG3309 54583706E 230 * V6599/2 17/01/2015

MGG3309 54583707E 162 * I5010/0 17/01/2015

MGS2721 54579095E 2326912/0 10/12/2014

MIA1448 54582686E 230 * XVI6700/0 09/01/2015
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  4 DE ABRIL DE 2017

ANDRE LUIZ BERMUDEZ PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DE POLICIA
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 072 1939/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 072  1939/2015

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ACL6964 54583057E 181 * XVII5541/1 20/12/2014

AMH2793 54929070C 181 * XVII5541/2 09/01/2015

CAS3851 54583160E 181 * XIII5509/0 19/12/2014

CPR1933 54582685E 181 * XVIII5550/0 22/12/2014

DCE7236 54583564E 181 * XVIII5550/0 05/12/2014

DER2406 54580585E 181 * XVII5541/6 18/12/2014

DKN0199 54928275C 181 * XVII5541/6 19/01/2015

DQJ3613 54928122C 181 * XVII5541/2 15/01/2015

IEQ8492 54929373C 181 * VIII5452/1 15/01/2015

LWZ0536 54583573E 244 * IV7064/0 16/12/2014

LWZ0536 54583575E 1955835/0 16/12/2014

LXV2928 54928075C 181 * XVII5541/2 19/01/2015

LYJ8789 54582044E 181 * XVIII5550/0 09/01/2015

LZC3720 54582035E 181 * XVIII5550/0 17/12/2014

LZO2411 54577383E 181 * XIX5568/0 20/12/2014

LZU7704 54581618E 2086050/2 06/12/2014

MBW5099 54583163E 181 * V5428/1 26/12/2014

MCD0797 54582032E 181 * XVIII5550/0 16/12/2014

MCG7545 54583627E 181 * XVII5541/4 17/12/2014

MCI4313 54583158E 181 * XVII5541/4 12/12/2014

MCI8395 54928264C 2086050/1 08/12/2014

MDO3909 55599143D 244 * I7030/2 30/12/2014

MDS9953 54579894E 181 * VIII5452/1 02/01/2015

MEM0835 54924298C 252 * VI7366/2 09/12/2014

MFU3756 54578799E 181 * XIII5509/0 19/12/2014

MGB4611 54928065C 214 * I6122/0 22/12/2014
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MIJ7230 54929069C 181 * XVII5541/2 09/01/2015

MIO6552 54582036E 181 * XVIII5550/0 17/12/2014

MIY6093 54930156C 252 * VI7366/2 18/12/2014

MIY7813 54928274C 181 * VIII5452/1 16/01/2015

MJL1076 54583556E 181 * XVII5541/6 05/12/2014

MKE6360 54930057C 181 * XIX5568/0 15/12/2014

MKM3952 54578798E 1955835/0 14/12/2014

MKR9853 54930022C 181 * XVII5541/3 18/12/2014

MKT0816 54579948E 181 * XVII5541/4 18/12/2014

MMB4220 54580748E 252 * VI7366/2 15/12/2014

MMB4220 54580749E 2086050/1 15/12/2014

MMF0326 54580041E 181 * XVIII5550/0 18/12/2014

OKF7027 54582684E 181 * XVII5541/4 22/12/2014

QHD2304 54583703E 214 * I6122/0 13/12/2014

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  4 DE ABRIL DE 2017

DIONISIO DE QUADROS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 072 1942/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 072  1942/2015

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ACQ9803 54583164E 230 * IX6637/2 27/12/2014

BXC0536 54583467E 230 * V6599/2 21/01/2015

BXC0536 54583468E 162 * I5010/0 21/01/2015

INF0985 54582716E 252 * IV7340/0 27/12/2014

LXJ0409 54581089E 230 * V6599/2 26/12/2014

LZD2767 54580900E 230 * V6599/2 22/01/2015

MCG0562 54578286E 230 * V6599/2 19/01/2015

MCV6795 54928060C 230 * V6599/2 17/12/2014

MCV6795 54928061C 162 * V5045/0 17/12/2014

MCV6795 54928063C 230 * VI6602/0 17/12/2014

MCV6795 54928064C 230 * XIV6688/0 17/12/2014

MEC2476 54023661E 162 * II5029/2 15/12/2014

MER1595 54026442E 230 * V6599/2 19/12/2014

MER1595 54029294E 162 * I5010/0 19/12/2014

MFQ8489 54583760E 230 * V6599/2 22/12/2014

MMI5992 54583801E 162 * I5010/0 23/12/2014

QIS0707 54583752E 162 * V5045/0 18/12/2014
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  4 DE ABRIL DE 2017

ANDRE LUIZ BERMUDEZ PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DE POLICIA
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 072 1943/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 072  1943/2015

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

BUG5320 54582816E 181 * XIX5568/0 20/12/2014

CKX9093 54578800E 181 * XVII5541/2 22/12/2014

IOW8104 54583764E 181 * XVII5541/1 15/01/2015

LYD1369 54577379E 181 * XVIII5550/0 20/12/2014

LYO9292 54577377E 181 * XVIII5550/0 20/12/2014

LYV1045 54579050E 181 * XIX5568/0 20/12/2014

LZU1481 54928224C 181 * VIII5452/1 19/12/2014

MBN3198 54577385E 181 * XIX5568/0 20/12/2014

MCN4068 55608893D 181 * VIII5452/1 25/12/2014

MCV6795 54928062C 1955835/0 17/12/2014

MEW3696 54577677E 181 * XIX5568/0 20/12/2014

MHG8697 54582461E 181 * XVII5541/4 22/12/2014

MHP4732 54930021C 252 * VI7366/2 17/12/2014

MIO0996 54582517E 181 * VIII5452/1 17/12/2014

MJY7547 54582813E 181 * XIX5568/0 20/12/2014

MKE7550 54580586E 181 * XVII5541/4 23/12/2014

MKK7887 54577678E 181 * XIX5568/0 20/12/2014

MLP7094 54583956E 244 * I7030/2 25/12/2014

MVF9384 54577675E 181 * XVIII5550/0 20/12/2014
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  4 DE ABRIL DE 2017

DIONISIO DE QUADROS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 072 1946/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 072  1946/2015

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AMG6630 54580648E 230 * V6599/2 23/01/2015

AOD5338 54581735E 230 * V6599/2 15/01/2015

BMK7297 54583804E 230 * IX6637/2 04/01/2015

BYO6809 54582691E 230 * V6599/2 06/02/2015

CKX0010 54583632E 230 * V6599/2 06/01/2015

DAG0689 55828701E 162 * I5010/0 03/02/2015

DAG0689 55828702E 230 * V6599/2 03/02/2015

DGS5157 54583633E 2326912/0 06/01/2015

IIB1997 54583712E 230 * V6599/2 29/01/2015

IIB1997 54583713E 162 * V5045/0 29/01/2015

ILY0718 54583809E 230 * IX6637/2 04/01/2015

IOG4088 54579773E 2326912/0 22/01/2015

LVG6275 54581619E 2326912/0 23/01/2015

LVG6275 54581623E 252 * IV7340/0 23/01/2015

LXM4317 54583061E 162 * I5010/0 02/01/2015

LZD2767 54062289D 162 * I5010/0 22/01/2015

LZQ4533 54579774E 230 * V6599/2 23/01/2015

MAA7009 54582048E 230 * V6599/2 01/02/2015

MAA7009 54582049E 162 * I5010/0 01/02/2015

MAJ4452 54582324E 230 * V6599/2 29/01/2015

MAZ5387 54581724E 230 * IX6637/2 03/01/2015

MAZ8933 54582817E 230 * V6599/2 24/01/2015

MBR1792 54582416E 162 * I5010/0 05/02/2015

MBX6818 54583766E 162 * I5010/0 19/01/2015

MBX6818 54583767E 230 * V6599/2 19/01/2015

MBZ7429 54583631E 2326912/0 06/01/2015
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MCA8279 54579461E 230 * V6599/2 06/02/2015

MCA8279 54579462E 162 * I5010/0 06/02/2015

MCP1204 54582465E 162 * I5010/0 03/01/2015

MCP1204 54582466E 2326912/0 03/01/2015

MCP1607 54579134E 1755274/1 18/12/2014

MCP1607 54579135E 230 * IX6637/2 18/12/2014

MCP1607 54579136E 162 * I5010/0 22/12/2014

MCT8649 54583465E 230 * V6599/2 07/01/2015

MDE4223 54579458E 2326912/0 05/02/2015

MDE4223 55828257E 230 * VII6610/2 05/02/2015

MDS9953 54577679E 162 * I5010/0 25/01/2015

MDS9953 54577680E 230 * XVIII6726/1 25/01/2015

MDS9953 54577681E 230 * IX6637/2 25/01/2015

MEP7010 55828451E 162 * I5010/0 30/01/2015

MEU0514 55608887D 230 * V6599/2 20/12/2014

MEU0514 55608888D 162 * I5010/0 20/12/2014

MFD6333 54582522E 230 * V6599/2 16/01/2015

MFD6333 54582523E 162 * I5010/0 16/01/2015

MGT2836 54928079C 252 * V7358/0 19/01/2015

MHS4446 54580799E 162 * I5010/0 06/02/2015

MHS4446 54928282C 162 * I5010/0 26/01/2015

MIA0579 55608184D 230 * V6599/2 24/01/2015

MIA0579 55608186D 162 * I5010/0 24/01/2015

MIA4578 54583205E 162 * I5010/0 30/12/2014

MIA4578 54583206E 230 * V6599/2 30/12/2014

MJJ0954 54579893E 162 * V5045/0 06/01/2015

MJJ0954 54583655E 230 * VI6602/0 06/01/2015

MKH0860 54582472E 162 * V5045/0 27/01/2015

MKH0860 54582473E 230 * V6599/2 27/01/2015

MZD8880 54583659E 230 * VII6610/2 10/01/2015

MZD8880 54583661E 230 * IX6637/1 10/01/2015
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  4 DE ABRIL DE 2017

ANDRE LUIZ BERMUDEZ PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DE POLICIA
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 072 1947/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 072  1947/2015

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

BGH3251 54928650C 181 * XVII5541/4 09/02/2015

CAF4753 54929375C 181 * IX5460/0 05/02/2015

CEH9716 54583792E 181 * XVIII5550/0 27/01/2015

CKK6238 54928112C 181 * XVII5541/2 19/12/2014

CLO4332 54928076C 181 * XVII5541/2 19/01/2015

DJN8100 54579049E 181 * XIX5568/0 20/12/2014

DTE2041 54930064C 181 * XVII5541/6 23/12/2014

ILY0718 54583807E 1695207/0 04/01/2015

LVG6275 54581621E 1675185/1 23/01/2015

LVG6275 54581622E 252 * VI7366/2 23/01/2015

LWT0043 54583709E 181 * VIII5452/1 26/01/2015

LYA1947 54583778E 181 * XVIII5550/0 23/01/2015

LYV8492 55967122B 181 * XV5525/0 22/01/2015

LYY8389 54928119C 181 * XVII5541/1 06/01/2015

LZQ5217 54928120C 181 * XVII5541/1 13/01/2015

MAJ4452 54582323E 1785347/0 29/01/2015

MAL9587 54583466E 181 * XVII5541/1 19/01/2015

MAX5201 54581454E 1955835/0 24/01/2015

MBH3538 54928121C 181 * XVII5541/1 13/01/2015

MCB8795 54583905E 252 * VI7366/2 05/02/2015

MDA2669 54583708E 181 * XIV5517/2 25/01/2015

MDB1027 54583578E 181 * XVII5541/6 22/12/2014

MEC0108 54928113C 181 * XVII5541/1 29/12/2014

MFF3639 54930063C 214 * I6122/0 18/12/2014

MFK1487 54929846C 181 * XVII5541/1 06/01/2015

MFT2421 54928068C 181 * XVII5541/1 06/01/2015
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MFZ6264 54582814E 181 * XIX5568/0 20/12/2014

MGK3956 54581436E 181 * VIII5452/1 01/01/2015

MHO7483 54582046E 2086050/1 17/01/2015

MJD4073 54928070C 2086050/1 06/01/2015

MJE4023 54583808E 1695207/0 04/01/2015

MJG1205 54582469E 2086050/1 21/01/2015

MJM3825 54582475E 252 * VI7366/2 04/02/2015

MJN4797 54928128C 181 * XVII5541/2 22/01/2015

MKJ0582 54583903E 182 * VI5622/2 05/02/2015

MKM5727 54583772E 181 * XVII5541/1 23/01/2015

MKW2719 54582815E 181 * XIX5568/0 20/12/2014

MKX3509 54580049E 244 * III7056/1 27/01/2015

MKX3509 54580050E 1695207/0 27/01/2015

MLB3416 54582641E 1695207/0 02/02/2015

MLB3416 54583579E 244 * III7056/1 02/02/2015

MLG5095 54580745E 181 * XVIII5550/0 07/12/2014

MLJ8223 54582687E 181 * XVII5541/4 26/01/2015

MLK0922 54582637E 181 * XIX5568/0 02/01/2015

MLP2710 54928114C 181 * XVII5541/1 29/12/2014

MMK2446 54579048E 181 * XIX5568/0 20/12/2014

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  4 DE ABRIL DE 2017

DIONISIO DE QUADROS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 072 1950/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 072  1950/2015

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AEO1035 54583505E 162 * I5010/0 12/01/2015

AHF2525 55265766C 162 * V5045/0 11/02/2015

BZJ6760 54583502E 230 * V6599/2 07/01/2015

BZJ6760 54583503E 2326912/0 07/01/2015

CJV7454 54583063E 176 * II5290/0 08/02/2015

DQR7656 54580796E 2326912/0 04/02/2015

EKQ3759 54583781E 162 * I5010/0 23/01/2015

LOK6794 54581457E 162 * V5045/0 11/02/2015

LOS4573 54582481E 230 * V6599/2 10/02/2015

LXU6825 54581453E 162 * I5010/0 24/01/2015

LYH1538 54583663E 230 * VII6610/2 16/01/2015

LYX5577 55828555E 162 * V5045/0 11/02/2015

LYX5577 55828556E 230 * IX6637/2 11/02/2015

LZB8836 54582527E 162 * I5010/0 22/01/2015

LZB8836 54582528E 2326912/0 22/01/2015

MAG2709 54583812E 2326912/0 08/01/2015

MAR1734 55265764C 230 * V6599/2 11/02/2015

MBD8670 54583664E 230 * V6599/2 20/01/2015

MBD8670 54583665E 162 * I5010/0 20/01/2015

MBE2580 54581746E 230 * IX6637/2 04/02/2015

MBG5494 54928071C 230 * V6599/2 16/01/2015

MBR8494 54581725E 162 * I5010/0 07/01/2015

MBR8494 54581726E 230 * V6599/2 07/01/2015

MBT2736 54581744E 230 * V6599/2 04/02/2015

MBT2736 54581745E 162 * I5010/0 04/02/2015

MBU5172 54582534E 230 * V6599/2 10/02/2015
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MBU5172 54582535E 230 * VIII6629/0 10/02/2015

MDI2110 54580000E 230 * V6599/2 11/02/2015

MDZ0404 55828703E 162 * I5010/0 06/02/2015

MEN4090 54583670E 162 * I5010/0 10/02/2015

MFG9545 54583219E 162 * I5010/0 10/02/2015

MFG9545 54583221E 252 * IV7340/0 10/02/2015

MFO2882 54583510E 230 * IX6637/2 05/02/2015

MGA5668 54928283C 230 * V6599/2 10/02/2015

MGI7472 54581728E 162 * I5010/0 07/01/2015

MGR8637 54583853E 230 * V6599/2 05/02/2015

MHE5830 54579643E 162 * I5010/0 12/01/2015

MHE5830 54579644E 230 * V6599/2 12/01/2015

MHI7491 54581748E 162 * II5029/1 10/02/2015

MJB4132 54579139E 230 * I6556/4 12/02/2015

MJQ6378 54581736E 230 * IX6637/2 19/01/2015

MKD3598 54581740E 162 * I5010/0 21/01/2015

MKM0480 55608183D 230 * V6599/2 07/01/2015

MKM9344 54581439E 162 * V5045/0 15/01/2015

MKQ2892 54582525E 2326912/0 16/01/2015

MKQ2892 54582526E 162 * I5010/0 16/01/2015

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  4 DE ABRIL DE 2017

ANDRE LUIZ BERMUDEZ PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DE POLICIA
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 072 1951/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 072  1951/2015

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

DTW4674 54928089C 181 * XVIII5550/0 09/02/2015

GSA5689 54582533E 1675185/1 10/02/2015

IOS9060 54577132E 181 * XVIII5550/0 23/01/2015

LYG3321 54580436E 1675185/1 10/01/2015

LZI9381 54582645E 244 * I7030/2 15/02/2015

MBF3533 54583783E 181 * XVIII5550/0 27/01/2015

MCY6252 55609306D 244 * I7030/1 17/02/2015

MDB9887 54582045E 181 * XVIII5550/0 16/01/2015

MDD1966 54928278C 181 * XVIII5550/0 19/01/2015

MEX8970 54930069C 214 * I6122/0 06/02/2015

MGA9937 54928118C 181 * VIII5452/1 05/01/2015

MGC7773 54929528C 186 * II5738/0 12/02/2015

MGK2922 54928281C 181 * XVIII5550/0 19/01/2015

MHR7247 54930157C 181 * XVII5541/2 08/01/2015

MIO0632 54582467E 2086050/1 20/01/2015

MJB4132 54579138E 244 * I7030/2 12/02/2015

MJB4132 54579140E 1915797/0 12/02/2015

MLP7649 54583761E 181 * XVII5541/1 15/01/2015

MMB0308 54577133E 181 * XVIII5550/0 23/01/2015

MMC2619 55608187D 181 * XVII5541/1 26/01/2015

MMK7842 54930072C 181 * XIX5568/0 11/02/2015
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TUBARAO/SC,  4 DE ABRIL DE 2017

DIONISIO DE QUADROS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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Tunápolis

Prefeitura

CONTRATO N° 17/2017
CONTRATO N° 17/2017

O FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 12.273.240/0001-49, neste ato repre-
sentado pela gestora do Fundo Municipal da Saúde, a Sra. CLARICE WEIS STAUB, portadora do RG nº 3.381.905 e CPF n° 017.981.689-60, 
residente e domiciliado neste Município, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa TUCANO GESTÃO 
AMBIENTAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 08.732.272/0001-98COM SEDE NA Avenida Alcides Antonio 
D’Agostini, 80,sala 02, Bairro Industrial, Município de Maravilha/SC denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato de 
prestação de serviços de COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DAS UNIDA-
DES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, em decorrência do Processo Licitatório na Modalidade de Tomada de Preços n° 01/2017, e 
de conformidade com o que preceitua a Lei N° 8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada, mediante sujeição mútua às seguintes cláusulas 
contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS
Fazem parte do presente termo, independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem o processo de licitação antes nomi-
nado, inclusive a proposta pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SER-
VIÇOS DE SAÚDE DAS UNIDADES DE SAÚDE DOMUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS.

Item Quant. Mês. Preço Unit. Preço Total Especificação

1 9 MES 1.800,00 16.200,00

Contratação de empresa especializada para coleta, transporte, tratamento e 
destinação final de resíduos de serviços de saúde das unidades de saúde do 
Município de Tunápolis.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO
Acoleta e transporte de resíduos sólidos dos serviços de saúde, os serviços de recolhimento e transporte de resíduos sépticos gerados pelas 
unidades de serviços de saúde municipal, deverá ser executada em conformidade com o Memorial Descritivo identificado como ANEXO I a 
este contrato, fazendo dele parte integrante para todos os fins e efeitos.

DO PESSOAL PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
– O quadro de funcionários será de inteira responsabilidade da empresa contratada, em número suficiente para efetuar os trabalhos contra-
tados de forma satisfatória e dentro das exigências dos órgãos competentes, da Lei e, das normas de segurança e saúde.
- A fiscalização que será feita através do FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE, terá direito de exigir dispensa que se efetivará, dentro de 48 h 
(quarenta e oito horas), de todo empregado cuja conduta seja prejudicial ao bom andamento dos serviços. Se a dispensa der origem a ação 
judicial, a municipalidade não terá qualquer responsabilidade.
- Será terminantemente proibido aos funcionários ingerirem bebidas alcoólicas em serviço e pedirem gratificações, ou donativos de qual-
quer espécie e discutir com os munícipes a forma em que estão sendo realizados os serviços, sendo que, qualquer reclamação, deverá ser 
efetuada ao Setor de Urbanismo.

FREQÜÊNCIA E HORÁRIO
A freqüência de recolha deverá ser conforme determinado no Memorial Descritivo identificado como ANEXO I a este contrato, fazendo dele 
parte integrante para todos os fins e efeitos.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento de R$ 1.800,00(um mil e oitocentos reais) será efetuado MENSALMENTE, ATÉ O DIA 10 DO MES SUBSEQUENTEao do serviço 
prestado, mediante o recebimento da Nota Fiscal, acompanhada de cópia das Guias de Recolhimento do FGTS e INSS. Com fundamento 
na Instrução Normativa SRP n° 03/2005 (art. 172, 173 e 174) e no LTCAT da empresa o percentual da retenção aplicado sobre o valor dos 
serviços prestados por estes segurados, deve ser acrescido de dois pontos percentuais, respectivamente, perfazendo o total de treze pontos 
percentuais.

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE
Até o dia 31 de dezembro de 2017 o valor mensal não sofrerá reajuste. Após será aplicada a variação do IGPM ou de outro índice que, 
eventualmente, o substitua. Na indisponibilidade do IGPM de algum mês a ser considerado, se tomará o do mês imediatamente anterior 
disponível.

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS E VIGÊNCIAS
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O prazo de vigência do Contrato Administrativo, decorrente deste procedimento licitatório será até o dia 31 de dezembro de 2017, contados 
a partir da data da emissão da ORDEM DE SERVIÇO podendo ser renovado por períodos de 12 meses, até o prazomáximo de 60 (sessenta) 
meses, de acordo com Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, posto que tem caráter continuado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DESPESA
Os recursos financeiros serão atendidos pelas dotações dos orçamentos vigente, classificadas e codificadas sinteticamente sob o número: 
(10) do FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE, do ano de 2017.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE

O FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE por seus responsáveis fornecerá informações úteis, boas e necessárias, a perfeita execução dos serviços 
com vistas à execução do objeto deste Contrato, bem como, efetuarão o respectivo pagamento na data e condições aqui estabelecidas.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA assumirá responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuará, pelo fornecimento de equipamento, 
materiais, mão de obra, assim como, pelo cumprimento dos elementos técnicos recebidos, bem como quaisquer danos decorrentes da re-
alização destes serviços, causados a esta Municipalidade ou a terceiros.

A CONTRATADA obriga-se a cumprir todas as exigências das Leis e Normas de Segurança e Higiene de Trabalho, fornecendo os adequados 
equipamentos de proteção individual a todos os que trabalharem.

A CONTRATADA se obriga a facilitar todas as atividades de fiscalização dos serviços que serão feitas por técnicos desta Municipalidade, 
fornecendo as informações e demais elementos necessários.

A CONTRATADA assumirá integralmente a responsabilidade quanto aos encargos trabalhistas e sociais decorrentes da execução dos servi-
ços.

A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento do mesmo.

A CONTRATADA deverá cumprir o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, de acordo com o previsto no inciso V do 
artigo 27 da Lei n° 8666, de 21 de junho de 1993, atualizada.

A CONTRATADA é a única responsável civil, administrativa e criminalmente, por eventuais danos causados ao meio ambiente e a qualquer 
pessoa em razão de contaminação, acidentes ou qualquer outro fato decorrente da execução da prestação de serviços, desde o momento da 
coleta, durante o transporte e, inclusive, quanto ao destino final que for dado aos resíduos sólidos que constituem o objeto deste contrato.

A CONTRATADA assume a defesa contra quaisquer reclamações ou demandas e arca com os respectivos ônus, por quaisquer danos que 
venham a ser causados durante o período de execução dos serviços ora contratados (coleta, acondicionamento, transporte e destinação 
final), por seus empregados ou prepostos, a qualquer pessoa, em quaisquer circunstâncias, pelos quais a CONTRATANTE sofra prejuízo ou 
venha a ser reclamada ou demandada em juízo ou extrajudicialmente.
A CONTRATADA fará com que seus empregados e/ou prepostos trabalhem devidamente uniformizados e protegidos por EPI’s (Equipa-
mentos de Proteção Individual) necessários ao trabalho e ao risco existente, obedecendo as normas de segurança e medicina do trabalho, 
conforme legislação em vigor.
A CONTRATADA suportará integralmente as despesas de alimentação, hospedagem, deslocamento e transportes dos seus empregados, 
prepostos e contratados para a execução do objeto do presente certame, bem como os respectivos riscos.
A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços dentro das exigências dos órgãos ambientais federais, estaduais e municipais, com mão-
de-obra especializada e qualificada, equipamentos, utensílios, containeres, veículos, entre outros, para a competente execução dos serviços 
ora contratados.
A CONTRATADA deverá apresentar ao Município, no prazo máximo de 10 (dez) dias após assinatura do contrato, a ART de execução dos 
serviços contratados, sob pena de motivo justo para rescisão contratual e aplicação das penalidades.
Caberá à Contratada:
a a) Obter todas as licenças e franquias;
b) O pagamento dos emolumentos prescritos em lei e observação de todas as posturas referente ao serviço;
c) Manter as Licenças de Operação sempre vigente;
d) Manter em dia o pagamento da Taxa de Regulação à ARIS – Agencia Reguladora Intermunicipal de Saneamento, bem como as informa-
ções sobre a regulação e fiscalização dos serviços pelas ARIS.

CLAÚSULA DÉCIMA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
Este Contrato vincula-se ao Edital de Tomada de Preços n 01/2017, Processo Licitatório n° 12/2017,para todos os efeitos legais e jurídicos, 
aqueles consignados na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 consolidada, com as alterações posteriores, especialmente nas dúvidas, 
contradições e omissões.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Licitação, garantida a prévia defesa em processo regular, poderá o MUNICÍPIO DE TUNÁ-
POLIS, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções, a serem registradas junto ao SICAF, conforme o caso, sem prejuízo das demais 
cominações aplicáveis:
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- Advertência, quando houver qualquer paralisação não autorizada ou quando houver descumprimento de qualquer cláusula do Edital ou 
do Contrato, e/ou nas faltas leves que não acarretem prejuízos de monta à execução do contrato, não eximindo o advertido das demais 
sanções ou multas;
- Multas de:
a) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato pela inexecução parcial e;
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato pela inexecução total.
Obs.: A multa deverá se recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, corridos, uma vez comunicada oficialmente, sem prejuízo de outras 
cominações cabíveis.
- Suspensão, por até 2 (dois) anos, de participação em licitações do Município, no caso de inexecução parcial ou total do contrato, sendo 
aplicada segundo a gravidade e se a inexecução decorrer de violação culposa da contratada;
- Declaração de Inidoneidadepara licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
o licitante ressarcir o FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
subitem anterior.
A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta:
a) Pelo não cumprimento dos prazos e condições estabelecidas neste contrato.
b) À licitante que tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES
A contratada se obriga a manter durante a vigência contratual, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que lhe deu 
origem, sob pena de motivo justo para rescisão e aplicação de penalidades.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
Da penalidade aplicada caberá recursos, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, á autoridade superior àquela que aplicou a sanção, 
ficando sobrestada a mesma até o julgamento do pleito.
Os recursos interpostos fora do prazo não serão considerados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
A fiscalização será efetuada pelo FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE.
A fiscalização exercerá controle rigoroso quanto à qualidade dos serviços prestados.
A empresa contratada deverá informar à fiscalização os casos de depósitos irregulares de resíduos e/ou falta de recipiente adequado.
As reclamações entre a contratada e a fiscalização será feita mediante ofício protocolado.
A fiscalização terá acesso livre às dependências, instalações e maquinário da contratada, que deverá sempre, que solicitado, complementar 
as informações que o FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE entender necessárias.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LIBERAÇÃO
Este Contrato poderá ser alterado, nos casos previstos pelo disposto no Art. 65 da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 consolidada, sempre 
através de Termo Aditivo, numerado em ordem crescente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:
a) por ato unilateral, escrito, do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII, do art. 78, da Lei nº 8.666/93;
b) amigavelmente por acordo das partes, mediante formalização de aviso prévio com antecedência mínima de trinta (30) dias, não cabendo 
indenização a qualquer uma das partes, resguardado o interesse público;
c) judicialmente, nos termos da legislação vigente.

§ 1º - O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou contratuais, assegura ao CONTRATANTE o direito de 
rescindir o contrato a qualquer tempo, independente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial.
§ 2º - A rescisão do contrato, com base no parágrafo anterior, sujeita à CONTRATADA a aplicação das penalidades relacionadas na cláusula 
décima primeira deste contrato.
§ 3º - Na aplicação destas penalidades serão admitidos os recursos previstos em Lei e garantido o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS
O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666/93 de 21/06/93, suas alterações.
Parágrafo Único – Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos 
princípios gerais do Direito.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO
Integram o presente contrato para todos os fins e efeitos os seguintes anexos:
ANEXO I – Memorial Descritivo.
Fica eleito o Foro da Comarca de Itapiranga, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para nele serem 
dirimidas dúvidas e questões oriundas do presente contrato.
E, por estarem acordes, as partes assinam este instrumento em

(três) vias de igual forma e teor, na presença das testemunhas abaixo.
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Tunápolis - SC, 24 de Março de 2017.

Clarice Weis Staub
Gestora do Fundo   TUCANO GESTÃO AMBIENTAL LTDA
Contratante    CONTRATADA

Testemunhas:

Cleverson Inácio Kerkhoff   Sheila Inês Bieger
CPF: 918.368.409-34   CPF: 020.226.259.60

FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
RUA JOÃO CASTILHO N ° 111
89.898.000 – TUNÁPOLIS – SC
Anexo I
MEMORIAL DESCRITIVO
Contratação de empresa especializada para coleta, transporte, armazenamento, tratamento e destinação final do lixo hospitalar do municí-
pio de Tunápolis.
Torna-se indispensável o conhecimento sobre as características, bem como os riscos que envolvem os resíduos de serviço de saúde – RSS, 
haja vista que a minimização dos impactos, decorrentes da má gestão destes, só virá através do conhecimento, principalmente daqueles que 
manipulam estes materiais diariamente, fato que resultará em uma melhor qualidade ambiental e, por conseguinte, numa melhor qualidade 
de vida, haja vista que ambas estão inter-relacionadas.
Diante de todo o exposto justifica-se a essencialidade do serviço e a necessidade da contratação de empresa especializada para o serviço 
de coleta, transporte e tratamento dos resíduos sólidos da saúde.

1. LOCAIS E FREQÜÊNCIA DE COLETA
Define-se como coleta e transporte de resíduos sólidos dos serviços de saúde, os serviços de recolhimento e transporte de resíduos sépticos 
gerados pelas unidades de serviços de saúde municipal, tais como: Unidades de saúde municipal (postos de saúde, centro odontológico, 
farmácia municipal eunidades da vigilância sanitária).
PERÍMETRO URBANO – CIDADE (SEDE DO MUNICÍPIO)
LOCAIS DE COLETA FREQÜÊNCIA DIAS
Unidades de saúde municipal (postos de saúde, 
centro odontológico, farmácia municipal eunida-
des da vigilância sanitária).

Mensalmente (Turno Matutino)

3. ACONDICIONAMENTO e DEPÓSITO
Os resíduos recolhidos deverão ser devidamente acondicionados em sacos plásticos especiais, conforme NBR 9190 da ABNT, pelos próprios 
geradores.
Os veículos destinados a esses serviços deverão apresentar a identificação “Serviços de Coleta de Resíduos Hospitalares” em local de fácil 
visualização.

Caberá à contratada manter fiscalização constante nos locais de armazenamento dos sacos plásticos, garantindo um adequado acondicio-
namento de acordo com as normas ambientais.

A Coleta dos resíduos de serviço de saúde terá freqüência mensal;

4. COLETA
A coleta dos resíduos sólidos será realizada somente em vias públicas, em frente às Unidades de saúde municipal (postos de saúde, centro 
odontológico, farmácia municipal eunidades da vigilância sanitária). A coleta será manual, sendo realizada com funcionários treinados, 
identificados e equipados com EPI’s necessários e adequados para função exercida..

5. MODIFICAÇÃO NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
Qualquer modificação nos serviços aqui propostos, somente poderá ser efetuado com a anuência do órgão de controle e fiscalização per-
tencente ao FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNÁPOLIS.
Quando julgar necessário, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE poderá propor a ampliação ou alteração dos locais, freqüência e dias de coleta 
dos resíduos.

6. LEGISLAÇÃO E NORMAS
Todos os serviços apresentados deverão ser realizados em consonância com as normas técnicas preconizadas pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas – ABNT, bem como em conformidade com as legislações ambientais e correlatas em vigor.

Tunápolis, SC, 24 de março de 2017

Clarice Weis Satub
Gestora do FUNDO
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CONTRATO Nº 16/2017 
CONTRATO Nº 16/2017

O FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE pessoa jurídica de direito pú-
blico interno, inscrito no CNPJ sob nº 12.273.240/0001-49, nes-
te ato representado pela gestora do Fundo Municipal da Saúde 
a Sra. Clarice Weis Staub, portadora do RG nº 3.381.905 e CPF 
n° 017.981.689-60, residente e domiciliado, neste Município, do-
ravante denominado simplesmente CONTRATANTE e do outro lado 
a empresa RANG TECNOLOGIA E DESEVOLVIMENTO DE SISTE-
MAS LTDA -ME, estabelecida na Rua Francisco Perondi,127, sala 
01,centro, na Cidade de Iporã do Oeste-SC,devidamente inscrita 
no CNPJ sob o n. 19.286.537-0001-79 neste ato representado pelo 
Sr. Rafael Nicolodi, Diretor Administrativo. brasileiro, portador do 
CFP n.086.081.529-32 e doravante denominado CONTRATADA, 
ajustam entre si o presente contrato de prestação de serviços, 
mediante as cláusulas e condições que, reciprocamente aceitam, 
ratificam e outorgam na forma abaixo estabelecida, tudo de acordo 
com a Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Dos Objetos do Contrato:

O objetivo do presente contrato é a Consultoria em Tecnologia da 
Informação para a específica implantação do sistema de prontuário 
eletrônico e-SUS Pec CDS, incluindo treinamento aos profissionais 
envolvidos, e a locação do sistema de gerenciamento de unidades 
de saúde para o Fundo Municipal de Saúde.

1.1 - Consultoria em Tecnologia da Informação – A empresa for-
necerá consultoria em tecnologia da informação no que se trata 
de: Realizar a implantação do sistema e-SUS AB (PEC e Território), 
realizar atualizações periódicas de acordo com as versões de atua-
lização fornecidas pelo departamento de informática do ministério 
da saúde, realizar treinamento individual e coletivo no valor de (24 
horas totais) a todos os profissionais envolvidos para o uso correto 
da ferramenta.
1.2.1 Ferramenta de tratamento fora de domicílio – Controle de 
TFD, que concede segurança para as filas de tratamento do SUS, 
gerenciando consultas, exames, intervenções cirúrgicas e outros 
procedimentos com sistema de logs (registro eletrônico de ativida-
des), assim registrando brevidades, cancelamentos e diretrizes de 
encaminhamentos por laudos médicos, assim imprimindo as TFD’S 
nos layouts de encaminhamento e agendamento, como também 
exportação de planilha de agendamento para as entidades que 
atendem o município, impressão de comprovante de encaminha-
mento e cancelamento para os munícipes, contendo protocolo para 
consultas web online, sua posição na fila, código do procedimen-
to de acordo com as tabelas indicadas no SUS, e classificando o 
atendimento conforme as cotas visando a programação pactuada 
integrada, com isso o sistema deve prevenir fraudes nas filas de 
tratamento, impedindo usuários do sistema que consigam realizar 
qualquer tipo de fraude, como a seleção de pacientes para atendi-
mento por afinidade. O sistema deve ter uma funcionalidade que 
permita realizar brevidades com a inserção de laudos médicos, e 
autorização administrativa, com o registro eletrônico de ativida-
des do usuário logado e do médico solicitante, deixando visível no 
histórico do paciente. O sistema também deve imprimir relatórios 
estatísticos de filas, por paciente, por especialidade, e por proce-
dimento.
1.2.2 Portal de divulgação– O portal deve oferecer um espaço para 
divulgação de notícias e eventos, com a opção de realizar o uplo-
ad de fotos, como também uma área para cadastrar a equipe de 
profissionais, individualmente, com carga horária, CBO, e foto in-
dividual, como também disponibilizar um espaço para divulgação 
das filas de tratamento fora de domicílio, exibindo as filas e os 
pacientes nela contidos, discriminados por CNS ou CPF, procedi-
mento pelo qual estão aguardando, posição na fila, e previsão de 
atendimento.

CLÁUSULA SEGUNDA – Do Regime de Execução:

A execução do presente instrumento contratual dar-se-á sob a for-
ma de contratação direta.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da Vigência:

3.1 O presente contrato tem a vigência a partir da assinatura do 
mesmo, e expirará em 31 de DEZEMBRO deste exercício financeiro, 
podendo ser aditivado por mais 12 meses, quantas vezes neces-
sárias e legais.

3.2O início dos trabalhos será a partir da data da assinatura do 
contrato.

CLÁUSULA QUARTA – Dos Valores e Condições de Pagamento:

4.1 Pela Prestação do Serviço o Fundo Municipal de Saúde do Mu-
nicípio de TUNÁPOLIS, pagará o valor de R$ 650,00 (seiscentos e 
cinqüenta reais) mensais,em até 8(oito) dias após efetiva apresen-
tação da nota fiscal, considerando que no mês de Março de 2017 o 
pagamento será proporcional aos dias de serviços prestados neste 
mês, ou seja o valor de R$ 411,54(quatrocentos e onze reais e 
cinqüenta e quatro centavos).A nota fiscal deverá conter todas as 
especificações, conforme itens, objeto deste contrato, devidamen-
te atestada pela Secretaria responsável, pela pessoa indicada como 
responsável pelo recebimento.

4.2 A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura, 
informando a Agencia Bancária e o numero da Conta a ser deposi-
tado o pagamento. Não será aceita a emissão de boletos bancários 
para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas.

4.3 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o 
prazo para o pagamento passará a fluir após a sua reapresentação.

4.4 Os valores mencionados neste contrato não sofrerão reajuste.

4.5A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, 
obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado 
nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem 
como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas 
emitidas com outros CNPJs.

CLÁUSULA QUINTA – Dos recursos orçamentários

5.1 Os recursos financeiros serão atendidos pelas dotações dos 
orçamentos vigente, classificadas e codificadas sinteticamente sob 
o número: (10) do FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE, do ano de 2017.

CLÁUSULA SEXTA – DA ALTERAÇÃO

6.1 Este Contrato poderá ser alterado, nos casos previstos pelo 
disposto no Art. 65 da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 con-
solidada, sempre através de Termo Aditivo, numerado em ordem 
crescente.

CLÁUSULA SÉTIMA – Das Obrigações da CONTRATANTE:

7. Pela supervisão, gerência e controle de utilização dos SISTEMAS, 
incluindo:
a) Assegurar a configuração adequada da máquina e instalação 
dos SISTEMAS;
b) Manter backup adequado para satisfazer as necessidades de 
segurança e recuperação no caso de falha das máquinas;
c) Dar prioridade aos técnicos da CONTRATADA para utilização dos 
equipamentos do FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE quando da visita 
técnica dos mesmos.
d) Seguir o cronograma de implantação e usabilidade fornecido 
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pela empresa contratada.

CLÁUSULA OITAVA – Das Obrigações da CONTRATADA:

Caberá à CONTRATADA:

8.1 Prestar consultoria e auxílio ao prontuário eletrônico e-sus, 
conforme descrições expressas na clausula primeira;

8.2 Treinar pessoal do FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE na utilização 
dos mesmos;

8.3 Prestar suporte por chat, telefone, e-mail, durante a vigência 
contratual.

8.4 Manter informado o técnico do FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 
encarregado de acompanhar os trabalhos, prestando-lhes as infor-
mações necessárias.

8.5 Prestar, às suas expensas, as manutenções que se fizerem ne-
cessárias;

8.6 Fornecer uma carta e ou oficio de capacidade Técnica, for-
necido por unidade de saúde de outro município, comprovando a 
prestação do serviço acima com qualidade e integridade por mais 
de 12 (doze meses)

8.7 Tratar como confidenciais as informações e dados contidos nos 
SISTEMAS do FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE, guardando total si-
gilo perante a terceiros.

CLÁUSULA NONA – Da Manutenção:

Entendida manutenção como a obrigação da CONTRATADA manter 
os SISTEMAS de acordo com as especificações a seguir:

9.1 Corrigir eventuais falhas dos SISTEMAS, desde que originados 
por erro ou defeito dos mesmos, transferindo versões e correções 
via internet.

9.2 Alterações de SISTEMAS em função de mudanças legais nos 
casos da moeda, alteração de legislação, desde que tais mudanças 
não influenciem na estrutura básica dos SISTEMAS.

9.3 As solicitações de manutenções ou alterações nas ferramentas 
serão enviadas pelo FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE, através de 
pessoa ou área responsável, à CONTRATADA em seu domicílio, via 
fax, correio eletrônico (E-mail), acompanhado de documentação 
ou comentário que caracterize o serviço a ser efetuado. Após a 
execução do serviço, a CONTRATADA repassará o programa al-
terado em sua forma executável, via Internet, para os endereços 
pactuados com o FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE, que deverá fazer 
os testes de conformidade, instalar e repassar aos usuários.

CLÁUSULA DÉCIMA – Da Alteração Contratual:

A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste con-
trato, somente se reputará válida se tornadas expressamente em 
Termo Aditivo, que ao presente se aderirá, passando a fazer parte 
dele.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Rescisão:

A ocorrência de quaisquer das hipóteses elencadas no art. 78, da 
Lei nº 8.666/93 ensejará na rescisão do presente Contrato, obser-
vando-se:

10.1Os casos de rescisão contratual serão formalmente motiva-
dos nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa.

10.3 Os casos de rescisão administrativa ou amigável serão pre-
cedidos de comunicação por escrito, com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias.

10.4 Em caso de inadimplemento de obrigações aqui pactuadas, 
por qualquer uma das partes, o presente será rescindido ou sus-
penso.

10.5 A CONTRATADA reconhece os direitos do FUNDO MUNICIPAL 
DA SAÚDE em caso de rescisão, na forma do art. 55, IX, c/c art. 77, 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - Do Foro:

Fica eleito o foro da Comarca de Itapiranga – SC, com renúncia 
de qualquer outro, para dirimir qualquer dúvida, ação ou questão 
oriunda do presente.

E, por estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam, 
em (3) três vias de igual teor e forma, juntamente com duas tes-
temunhas, obrigando-se por si, seus herdeiros e/ou sucessores a 
cumpri-lo em todos os seus termos.

Tunápolis SC., 15 de março de 2017.

CLARICE WEIS STAUB RANG TEC. E DES. DE SISTEMAS LTDA -ME,
Gestora do FUNDO Contratado
Contratante Rafael Nicolodi
Sócio administrador

Alcides Luis Hofer
Assessor Jurídico
OAB/SC 33.683

Testemunhas:

Cleverson Inácio Kerkhoff Sheila Inês Bieger
CPF: 918.368.409-34 CPF: 020.226.259.60

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 03/2017 
ESTADO SANTA CATARINA MUNICÍPIO DE 
TUNÁPOLIS. PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 63/2017
Inexigibilidade de licitação nº 03/2017
Estado Santa Catarina
Município de Tunápolis.
Processo de Licitação nº 63/2017
Objeto: Contratação de empresa para participação de professores 
municipais na 13º jornada das licenciaturas com o tema "educar 
para humanizar, o sentido da vida”, a se realizar nos dias nos dias 
30 de março, 03,05,07 e 12 de abril de 2017.
Fundamento: art. 25, inciso II, c/c art. 13, inciso VI, da Lei nº 
8.666/93.
Valor: R$ 3.610,00 (três mil seiscentos e dez reais)
Empresa: SOCIEDADE EDUCACIONAL DE ITAPIRANGA LTDA.

Data 30/03/2017
Renato Paulata
Prefeito Municipal
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LEI 1300/2017
LEI Nº 1300/2017 DE 05 DE ABRIL DE 2017.
ABRE CRÉDITO ESPECIAL PARA CRIAÇÃO E SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÕES QUE ESPECIFICA O ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito em exercício do Município de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores aprovou, e, eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Especial na Lei de Meios vigente, no valor de até R$ 4.698,95 
(Quatro mil, seiscentos e noventa e oito reais e noventa e cinco centavos) o qual será onerado à conta da dotação orçamentária abaixo 
especificada:
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL 
Órgão: 03.00 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
Unidade: 03.02 ENCARGOS E SERVIÇOS GERAIS

Proj./Ativ 06.181.0000.2.008 Manutenção da Segurança Pública (Convênios Trânsito e Rádio Patrulha)

4.4.30.00.00.00.00.00.3104 Transferências a Estados (xxx) 4.698,95

Art. 2º Para o atendimento do Crédito autorizado no artigo anterior deste ato fica igualmente o Chefe do Poder Executivo Municipal, autori-
zado a proceder à redução das dotações orçamentárias abaixo discriminadas e constantes do mesmo orçamento, a saber:

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL 
Órgão: 03.00 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
Unidade: 03.02 ENCARGOS E SERVIÇOS GERAIS

Proj./Ativ 06.181.0000.2.008 Manutenção da Segurança Pública (Convênios Trânsito e Rádio Patrulha)

4.4.90.00.00.00.00.00.3104 Aplicações Diretas (171) 4.698,95

Art. 3º Em conseqüência da abertura do crédito adicional especial autorizado no artigo 1°, as Tabelas e Anexos demonstrativos das respecti-
vas peças das respectivas orçamentárias, ou seja as despesas do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária 
Anual, serão alteradas nas importâncias correspondentes, no valor de R$ 4.698,95 (Quatro mil seiscentos e noventa e oito reais e noventa 
e cinco centavos).
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Tunápolis, SC,
aos 05 de abril de 2017.
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

Esta Lei foi publicada
em data supra.

Cleverson Inácio Kerkhoff
Técnico de Controladoria Interna

LEI 1301/2017
LEI Nº 1301/2017 DE 05 DE ABRIL DE 2017.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR CONVÊNIO COM O ESTADO DE SANTA CATARINA, ATRAVÉS DA POLÍCIA MILI-
TAR, VISANDO A COOPERAÇÃO FINANCEIRA PARA AQUISIÇÃO DE ARMAMENTO E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito em exercício do Município de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores aprovou, e, eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com o Estado de santa Catarina, através da Polícia Militar, 
visando a cooperação financeira para aquisição de armamento para ser utilizado pela Polícia Militar de Tunápolis - SC.

Art. 2º. Para cobertura das despesas mencionadas no artigo anterior serão utilizados os recursos da Conta do Convênio de Rádio Patrulha 
firmado entre o Município e a Polícia Militar.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tunápolis, SC,
aos 05 de abril de 2017.
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

Esta Lei foi publicada
em data supra.
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Cleverson Inácio Kerkhoff
Técnico de Controladoria Interna

NOTIFICADA:  AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP 01.2017
NOTIFICAÇÃO.

Notificante: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS/FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
Notificada: AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP
CNPJ:10.868.890/0001-26
ENDEREÇO: Avenida Prefeito Guiomar de Jesus Lopes,143, sala B, Bairro Cristo Rei/Francisco Beltrão-Paraná.
LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº02/2017
OBJETO: Aquisição de Medicamentos destinados à manutenção e atividades da Unidade de Saúde e Farmácia da Secretaria Municipal de 
Saúde.

A SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE TUNÁPOLIS, no uso de suas atribuições legais, vem, com vistas a proporcionar a esta 
empresa o direito previsto no Parágrafo único do art. 78 da Lei nº 8.666/93, NOTIFICAR esta empresa acerca dos fatos seguintes:
1- A Sra. Fernanda Skiba, farmacêutica do Fundo Municipal da Saúde, notificou aos 03 de abril de 2017 o Controlador Interno, que esta 
empresa não vem cumprindo prazos de entrega de medicamentos conforme Edital do Pregão Presencial em epígrafe.

2- O atraso injustificado na entrega dos medicamentos tem prejudicado o atendimento da Farmácia Básica do nosso município, com poten-
cialidade de causar danos e prejuízos a esta administração.

Considerando que a empresa foi alertada por telefone sobre os prazos de entrega e avisada da ocorrência da infração administrativa, bem 
como da aplicação das penalidades contratuais pela Farmacêutica Fernanda Skiba;

Considerando que a empresa não entregou os itens “BROMETO DE IPRATRÓPIO+BROMIDRATO DE FENOTEROL 0,04/01,1MG” e LEVODO-
PA 100 MG+BENSERAZIDA 25 MG HBS, ficou comprovado que ocorreu a inexecução da Ordem de Compra nº46/2017.
Diante do exposto, NOTIFICO, para que no prazo máximo de 5 (cinco) consecutivos da publicação desta Notificação, cumpra com a execu-
ção total da Autorização de Fornecimento em tela.
A não entrega/fornecimento e ou apresentação da defesa nos prazos fixados ou, caso não seja elidida a falta, serão aplicadas a esta em-
presa as sanções previstas na Lei nº 8.666/93.
Fica a referida empresa cientificada acerca desta Notificação, bem como do prazo para defesa e comprovação formal das razões que moti-
varam o inadimplemento contratual, de 5 (cinco) dias úteis a contar da publicação desta Notificação.
Informamos que toda e qualquer manifestação será aceita mediante instrumento formal enviado ao e-mail compras@tunápolis.sc.gov.br do 
Município de Tunápolis estabelecido na Rua João Castilho nº 111,Centro, Cep 89.898.000.

Tunápolis, SC., 04 de abril de 2017

Clarice Weis Staub
Secretaria da Saúde

Fernanda Skiba
Farmacêutica do Fundo Municipal da Saúde.

NOTIFICADA: ANGEOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR EIRELI NOTIFICADA 01.2017
NOTIFICAÇÃO.

Notificante: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS/FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
Notificada: ANGEOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR EIRELI
CNPJ:02.607.956/0001-81
ENDEREÇO: Rua Octaviano T. dos Santos, Nº 1132, Francisco Beltrão-PR, CEP 85601-030
LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº02/2017
OBJETO: Aquisição de Medicamentos destinados à manutenção e atividades da Unidade de Saúde e Farmácia da Secretaria Municipal de 
Saúde.

A SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE TUNÁPOLIS, no uso de suas atribuições legais, vem, com vistas a proporcionar a esta 
empresa o direito previsto no Parágrafo único do art. 78 da Lei nº 8.666/93, NOTIFICAR esta empresa acerca dos fatos seguintes:
1- A Sra. Fernanda Skiba, farmacêutica do Fundo Municipal da Saúde, notificou aos 03 de abril de 2017 o Controlador Interno, que esta 
empresa não vem cumprindo prazos de entrega de medicamentos conforme Edital do Pregão Presencial em epígrafe.

2- O atraso injustificado na entrega dos medicamentos tem prejudicado o atendimento da Farmácia Básica do nosso município, com poten-
cialidade de causar danos e prejuízos a esta administração.

Considerando que a empresa foi alertada por telefone sobre os prazos de entrega e avisada da ocorrência da infração administrativa, bem 
como da aplicação das penalidades contratuais pela Farmacêutica Fernanda Skiba;

mailto:compras@tun�polis.sc.gov.br
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Considerando que a empresa não entregou os itens “MICONAZOL 20MG/G CREME VAGINAL, DIMENIDRATO 25 MG, CLOR.PIRIDOXINA 
50MG GOTAS”, ficou comprovado que ocorreu a inexecução das Ordens de Compras nº31/2017e 32/2017.
Diante do exposto, NOTIFICO, para que no prazo máximo de 5 (cinco) consecutivos da publicação desta Notificação, cumpra com a execu-
ção total da Autorização de Fornecimento em tela.
A não entrega/fornecimento e ou apresentação da defesa nos prazos fixados ou, caso não seja elidida a falta, serão aplicadas a esta em-
presa as sanções previstas na Lei nº 8.666/93.
Fica a referida empresa cientificada acerca desta Notificação, bem como do prazo para defesa e comprovação formal das razões que moti-
varam o inadimplemento contratual, de 5 (cinco) dias úteis a contar da publicação desta Notificação.
Informamos que toda e qualquer manifestação será aceita mediante instrumento formal enviado ao e-mail compras@tunápolis.sc.gov.br do 
Município de Tunápolis estabelecido na Rua João Castilho nº 111,Centro, Cep 89.898.000.

Tunápolis, SC., 04 de abril de 2017

Clarice Weis Staub
Secretaria da Saúde

Fernanda Skiba
Farmacêutica do Fundo Municipal da Saúde.

NOTIFICADA: CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA NOTIFICAÇÃO 01.2017
NOTIFICAÇÃO.
Notificante: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS/FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
Notificada: CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ:03.652.030/0001-70
ENDEREÇO: Sito a BR 480, nº795-Barão de Cotegipe-RS
LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº02/2017
OBJETO: Aquisição de Medicamentos destinados à manutenção e atividades da Unidade de Saúde e Farmácia da Secretaria Municipal de 
Saúde.

A SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE TUNÁPOLIS, no uso de suas atribuições legais, vem, com vistas a proporcionar a esta 
empresa o direito previsto no Parágrafo único do art. 78 da Lei nº 8.666/93, NOTIFICAR esta empresa acerca dos fatos seguintes:
1- A Sra. Fernanda Skiba, farmacêutica do Fundo Municipal da Saúde, notificou aos 03 de abril de 2017 o Controlador Interno, que esta 
empresa não vem cumprindo prazos de entrega de medicamentos conforme Edital do Pregão Presencial em epígrafe.

2- O atraso injustificado na entrega dos medicamentos tem prejudicado o atendimento da Farmácia Básica do nosso município, com poten-
cialidade de causar danos e prejuízos a esta administração.

Considerando que a empresa foi alertada por telefone sobre os prazos de entrega e avisada da ocorrência da infração administrativa, bem 
como da aplicação das penalidades contratuais pela Farmacêutica Fernanda Skiba;
Considerando que a empresa não entregou o item “GABPENTINA 300 MG”, ficou comprovado que ocorreu a inexecução da Ordem de Com-
pra nº34/2017.

Diante do exposto, NOTIFICO, para que no prazo máximo de 5 (cinco) consecutivos da publicação desta Notificação, cumpra com a execu-
ção total da Autorização de Fornecimento em tela.
A não entrega/fornecimento e ou apresentação da defesa nos prazos fixados ou, caso não seja elidida a falta, serão aplicadas a esta em-
presa as sanções previstas na Lei nº 8.666/93.
Fica a referida empresa cientificada acerca desta Notificação, bem como do prazo para defesa e comprovação formal das razões que moti-
varam o inadimplemento contratual, de 5 (cinco) dias úteis a contar da publicação desta Notificação.
Informamos que toda e qualquer manifestação será aceita mediante instrumento formal enviado ao e-mail compras@tunápolis.sc.gov.br do 
Município de Tunápolis estabelecido na Rua João Castilho nº 111,Centro, Cep 89.898.000.

Tunápolis, SC., 04 de abril de 2017

Clarice Weis Staub
Secretaria da Saúde

Fernanda Skiba
Farmacêutica do Fundo Municipal da Saúde.

NOTIFICADA: ÁGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.NOTIFICAÇÃO 01.2017
NOTIFICAÇÃO.
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Notificante: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS/FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
Notificada: ÁGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
CNPJ:20.590.555/0001-48
ENDEREÇO: Avenida Prefeito Guiomar de Jesus Lopes,418, Bairro Cristo Rei/Francisco Beltrão-Paraná.
LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº02/2017
OBJETO: Aquisição de Medicamentos destinados à manutenção e atividades da Unidade de Saúde e Farmácia da Secretaria Municipal de 
Saúde.

A SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE TUNÁPOLIS, no uso de suas atribuições legais, vem, com vistas a proporcionar a esta 
empresa o direito previsto no Parágrafo único do art. 78 da Lei nº 8.666/93, NOTIFICAR esta empresa acerca dos fatos seguintes:

1- A Sra. Fernanda Skiba, farmacêutica do Fundo Municipal da Saúde, notificou aos 03 de abril de 2017 o Controlador Interno, que esta 
empresa não vem cumprindo prazos de entrega de medicamentos conforme Edital do Pregão Presencial em epígrafe.

2- O atraso injustificado na entrega dos medicamentos tem prejudicado o atendimento da Farmácia Básica do nosso município, com poten-
cialidade de causar danos e prejuízos a esta administração.

Considerando que a empresa foi alertada por telefone sobre os prazos de entrega e avisada da ocorrência da infração administrativa, bem 
como da aplicação das penalidades contratuais pela Farmacêutica Fernanda Skiba;

Considerando que a empresa não entregou os itens “CLOMIPRAMINA 25 MG, E FLUOXETINA GOTAS”, ficou comprovado que ocorreu a 
inexecução da Ordem de Compra nº45/2017.
Diante do exposto, NOTIFICO, para que no prazo máximo de 5 (cinco) consecutivos da publicação desta Notificação, cumpra com a execu-
ção total da Autorização de Fornecimento em tela.
A não entrega/fornecimento e ou apresentação da defesa nos prazos fixados ou, caso não seja elidida a falta, serão aplicadas a esta em-
presa as sanções previstas na Lei nº 8.666/93.
Fica a referida empresa cientificada acerca desta Notificação, bem como do prazo para defesa e comprovação formal das razões que moti-
varam o inadimplemento contratual, de 5 (cinco) dias úteis a contar da publicação desta Notificação.
Informamos que toda e qualquer manifestação será aceita mediante instrumento formal enviado ao e-mail compras@tunápolis.sc.gov.br do 
Município de Tunápolis estabelecido na Rua João Castilho nº 111,Centro, Cep 89.898.000.

Tunápolis, SC., 04 de abril de 2017

Clarice Weis Staub
Secretaria da Saúde

Fernanda Skiba
Farmacêutica do Fundo Municipal da Saúde.

PORTARIA Nº 4363/2017
PORTARIA Nº. 4.363/2017
Em 04 de Abril de 2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 
combinada com a Lei Complementar nº. 025/2010 e atualizações;

RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR A PEDIDO, EDIVAN KOSVOSKI, do cargo efetivo de OPERADOR DE EQUIPAMENTO LEVE, lotado na Secretaria Municipal 
de Transportes, Obras e Urbanismo, neste município.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS SC.
Em 04 de Abril de 2.017.
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

EGON INÁCIO BIEGER
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Esta portaria foi publicada na
Presente data

CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF
Técnico em Controladoria Interna
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PORTARIA Nº 4364/2017
PORTARIA Nº. 4.364/2.017
Em 05 de Abril de 2.017

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 
combinada com a Lei Complementar nº. 025/2011 de 21 de Dezembro de 2010 e atualizações;

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, EDIVAN KOSVOSKI, no cargo de OPERADOR DE EQUIPAMENTO PESADO, lotado na Secretaria Municipal de Transportes, 
Obras e Urbanismo, cargo este de provimento efetivo, Nível TSG 5 – A-13, baseado no Decreto n° 1.641/2014 de 18 de Setembro de 2014, 
referente à homologação final da classificação do Concurso Público n° 06/2014, percebendo vencimentos e vantagens previstas na mesma 
Lei e sujeito ao Estágio Probatório.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS SC.
Em 05 de Abril de 2.017.
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

EGON INÁCIO BIEGER
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Esta portaria foi publicada na
Presente data

CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF
Técnico em Controladoria Interna

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº18/2017
TERMO DE CREDENCIAMENTO nº18/2017

Pelo presente instrumento de contrato em regime de execução parcelada, o FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob nº 12.273.240/0001-49, neste ato representado pela gestora do a Sra. Clarice Weis Staub, portadora do RG nº 
3.381.905 e CPF n° 017.981.689-60, residente e domiciliado, neste Município, denominada de CREDENCIANTE, e de outro lado, a empresa 
VANDERLEI JANTSCH-ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua 7 de Setembro, 1070, no Município de Iporã do Oeste/SC, 
inscrito no CNPJ/MF sob n° 17.135.451/0001-39, doravante denominado CREDENCIADA, resolvem celebrar o presente Termo de Creden-
ciamento para pessoas jurídicas na área de saúde, para prestação de serviços Odontológicos para confecção de Próteses Dentárias para a 
população do Município de Tunápolis - SC, em decorrência do Aviso de Credenciamento n° 003/2017 de conformidade com o que preceitua 
a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada, mediante sujeição mútua às seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS - Fazem parte do presente termo, independentemente de transcrição, todos os elementos que 
compõem o processo antes nominado, inclusive a proposta da CONTRATADA.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO - O presente Contrato tem por objeto o credenciamento pessoas jurídicas na área de saúde, para pres-
tação de serviços Odontológicos para confecção de Próteses Dentárias para a população do Município de Tunápolis - SC., a saber:

Itens PREVISÃO DE CUSTOS

Item Qtde Unid. Especificação Valor Previsto Valor Total

01 125
unid

Prótese dentária total superior e inferior com moldagem, em 
acrílico termopolimerizável de alta resistência, com dentes nas 
características a seguir: tripla prensagem (corpo e esmalte) alta 
resistência mecânica, química e a abrasão. ausência total de 
bolhas ou porosidades, florescência natural, placa de mordida, 
montagem, ceroplastia, prensagem, acrilização e reembasamento, 
cor da resina em rosa médio.

340,00 42.500,00
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02 125 unid

Prótese parcial removível superior e inferior com moldagem em 
estrutura metálica fundida em cobalto-cromo, grampos retentores, 
acrilizada em acrílico termopolimerizável de alta resistência, com 
dentes nas características a seguir: tripla prensagem (corpo e 
esmalte) alta resistência mecânica, química e a abrasão. ausên-
cia total de bolhas ou porosidades, florescência natural, placa 
de mordida, montagem, ceroplastia, prensagem, acrilização e 
reembasamento. cor da resina em rosa médio. estrutura metálica 
da prótese com espessura delicada.

425,00 53.125,00

03 10 Unid Reembasamento de prótese dentária 70,00 700,00

04 10 Unid Conserto de prótese 50,00 500,00

Total geral 96.825,00

CLÁUSULA TERCEIRA – CRITÉRIOS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
O atendimento aos usuários far-se-á pelo sistema de livre escolha dos credenciados, nos termos e condições previstas neste termo. A(s) cre-
denciada(s) se compromete(m) a prestar a contento, nos termos e condições de sua(s) proposta(s), deste edital e do instrumento contratual 
firmado, os serviços propostos, aos usuários, mediante a apresentação documento de identidade ou documento compatível, acompanhada 
da autorização emitida pela Secretaria de Saúde. É expressamente vedada, em qualquer circunstância, por parte da credenciada, a retenção 
e/ou exigência de apresentação de quaisquer documentos adicionais aos que estão elencados no item anterior, aposição de assinatura em 
guia e/ou documento em branco ou de garantia de qualquer espécie. Ao usuário é reservado o direito de denunciar a qualquer tempo e 
meio, eventual irregularidade verificada no atendimento, faturamento e/ou prestação dos serviços, cabendo ao Fundo Municipal da Saúde 
a devida apuração, e, se for o caso, a imediata penalização e/ou descredenciamento do contratado, no teor da Lei e deste instrumento 
editalício. A prestação dos serviços é exclusiva da credenciada, vedada sua transferência à empresas alheias à relação contratual. O creden-
ciamento configurará uma relação contratual de prestação de serviços, cuja vigência deste instrumento externa uma necessidade transitória 
do Fundo Municipal de Saúde.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE
O Município pagará pelos serviços prestados, os valores constantes da Tabela de Referência . O Município, através do FMS, efetuará o 
pagamento até o dia 05 (cinco) do mês subseqüente ao da prestação de serviço. O pagamento será efetuado mediante o recebimento da 
nota fiscal e do relatório dos serviços prestados. É expressamente vedada à cobrança em qualquer hipótese de qualquer sobretaxa à tabela 
adotada quando do pagamento dos serviços prestados pelo credenciado. Não haverá reajuste dos preços até o final do contrato com as 
empresas credenciadas.

CLÁUSULA QUINTA – DO EVENTUAL ATRASO DO MUNICÍPIO - Na eventualidade do Município - FMS, não cumprir com os pagamentos 
contratados, remunerará os atrasos a título de encargos mora, aplicando-se as mesmas penalidades impostas aos devedores do município 
em atraso, inclusive os mesmos critérios.

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS – Os recursos financeiros serão atendidos pelas dotações dos orçamentos vigente, 
classificadas e codificadas sinteticamente sob o número: (10) do Fundo Municipal da Saúde de Tunápolis, do ano de 2017.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PESSOAS JURÍDICAS CREDENCIADAS
A pessoa jurídica credenciada deverá realizar os exames laboratoriais para as quais se credenciou sem cobrança de qualquer valor ao usu-
ário encaminhado pela Secretaria da Saúde. A credenciada deverá prestar os serviços através de estabelecimento próprio, devidamente li-
cenciado pela vigilância sanitária, diretamente ao paciente, mediante ordem de serviço fornecida pela Secretaria de Saúde. Deverá a pessoa 
jurídica contratada permitir o acompanhamento e a fiscalização de suas dependências pela Secretaria Municipal de Saúde ou da comissão 
designada para tal. Deverá de imediato, quando solicitada, apresentar documentos, prontuários ou demais informações necessárias ao 
acompanhamento da execução do contrato. Comunicar a Secretaria Municipal de Saúde a ocorrência de qualquer irregularidade de que te-
nha conhecimento. Responsabilizar-se por todos os impostos, taxas, seguros e tudo que, em virtude da lei ou regulamento, recaia ou venha 
a recair sobre os serviços, bem como por obrigações trabalhistas, previdenciárias, de acidentes e quaisquer outros decorrentes da relação 
empregatícia entre a contratada e seu pessoal, bem como pelos danos/prejuízos eventualmente causados aos usuários e/ou terceiros. O 
credenciado obriga-se a manter, durante toda a execução, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas no credenciamento, sob pena de rescisão do Termo por não cumprimento do mesmo. O credenciado 
deverá cumprir o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, de acordo com o previsto no inciso V do artigo 27 da Lei 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com a redação que lhe deu a Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999. Prestar os serviços dentro dos 
parâmetros e rotinas estabelecidas em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e as recomendações exigidas pela boa 
técnica dos serviços contratados. Na execução das atividades objeto deste termo, assegurar aos beneficiários, os mesmos padrões técnicos 
de conforto, material bem como de horários dispensados aos demais usuários (pacientes).

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
A Secretaria Municipal de Saúde deverá realizar a avaliação e regulação dos serviços prestados pelas pessoas jurídicas credenciadas. Arcar 
com as despesas decorrentes da prestação dos serviços. Implantar de forma adequada à supervisão permanente dos serviços de modo 
a obter um resultado correto e eficaz. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Credenciada, asse-
gurando ao usuário a boa prestação dos serviços. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Credenciada, inclusive quanto 
à continuidade da prestação dos serviços que, ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos pela contratante, não deixe ser 
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interrompido. Acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços. O Fundo Municipal de Saúde reserva-se o direito de fiscalizar, de forma 
permanente, a prestação dos serviços pelos credenciados, podendo ser descredenciado, em casos de má prestação, verificada em processo 
administrativo específico com garantia do contraditório e da ampla defesa.

CLÁUSULA NONA - DO DESCREDENCIAMENTO
O credenciado que descumprir, injustificadamente, as condições estabelecidas para o atendimento constantes neste termo, ensejará, após 
devidamente comprovadas pelo Fundo Municipal da Saúde, e dependendo da gravidade e/ou dano/prejuízo acarretado aos usuários, con-
cedido o direito à ampla defesa e contraditório, a sua imediata exclusão (do rol de credenciados) e descredenciamento, sem prejuízo de 
aplicação cumulativa das demais sanções administrativas e civis previstas neste edital e na lei aplicáveis in casu.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, garantida a prévia defesa em processo regular, poderá o MUNICÍPIO DE TUNÁ-
POLIS, aplicar à contratada as seguintes sanções, conforme o caso, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis:
a) Advertência;
b) Multa administrativa de 10 % (dez por cento) sobre o valor da contratação;
c) Rescisão Contratual;
d) Suspensão temporária para licitar e contratar com o MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS;
e) Declaração de inidoneidade.
- A advertência será aplicada nos casos de faltas ou descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo ao MUNICÍPIO DE 
TUNÁPOLIS.
- À CONTRATADA sujeitar-se-á à multa de 2% (dois por cento), pelo atraso na prestação de serviços ou prestação de serviços que não 
atendam as especificações do objeto licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, corridos, uma vez comunicada oficialmente, 
sem prejuízo de outras cominações cabíveis.
- A penalidade de suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, pelo prazo 
de até 02 (dois) anos, poderá ser aplicada em casos de reincidência em descumprimento de prazo contratual ou ainda descumprimento ou 
parcial cumprimento de obrigação contratual, mesmo que desses fatos não resultem prejuízos ao MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS.
- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
o licitante ressarcir o MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
subitem anterior.
A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta:
a) Pelo não cumprimento dos prazos e condições estabelecidas neste contrato.
b) À licitante que tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO
O presente termo entra em vigor na data de sua publicação e vigorará até dia 31/12/2017 podendo ser prorrogado, de acordo com o que 
dispõe o artigo 57, inciso II, Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, a critério da Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO - Fica eleito o foro da Comarca de Itapiranga, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do pre-
sente Termo, com renúncia expressa aos demais, sem prejuízo do inciso X do artigo 29 da Constituição Federal, com a redação introduzida 
pela Emenda Constitucional nº 19/98.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos 
os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

Tunápolis - SC., 31 de Março de 2017.

Tunápolis, Estado de Santa Catarina, aos 13 de fevereiro de 2017.

CLARICE WEIS STAUB     VANDERLEI JANTSCH-ME
Gestora do Fundo Municipal da Saúde   CREDENCIADO
CREDENCIANTE

Alcides Luis Hofer
Assessor Jurídico
OAB/SC 33.683

Testemunhas:

Cleverson Inácio Kerkhoff     Sheila Inês Bieger
CPF: 918.368.409-34     CPF: 020.226.259.60
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Turvo

Prefeitura

PORTARIA 091/2017
PORTARIA Nº 091/17, de 16 de Março de 2017.

PRORROGA A CONTRATAÇÃO DE ODONTÓLOGO, NOMEADO EM CARÁTER TEMPORÁRIO, NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e de conformidade com o estabelecido na Lei nº 1.001/1993, combinado 
com a Lei Complementar nº 09/11, de 24 de Agosto de 2011,

RESOLVE

Art. 1º - Prorrogar até 18 de Janeiro de 2018 a contratação dos servidores a baixo relacionados, nomeados através do Processo Seletivo 
nº 001-2016 - SMS, prorrogado por mais 01 (um) ano através da Portaria nº 063/17 de 01.03.2017, exercendo a função pública de Odon-
tólogo, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Turvo, com os vencimentos 
estabelecidos em Lei.
NOME CPF MATRICULA
Priscila Duminelli Pereira 041.414.259-40 3666
Nilton da Luz Neto 067.987.499-25 3713

Art. 2º - Prorrogar até 18 de Janeiro de 2018 a contratação do servidor a baixo relacionado, nomeado através do Processo Seletivo nº 001-
2016 - SMS, prorrogado por mais 01 (um) ano através da Portaria nº 063/17 de 01.03.2017, exercendo a função pública de Odontólogo, 
com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Turvo, com os vencimentos estabelecidos 
em Lei.
NOME CPF MATRICULA
Julia Leal Andrade 082.644.789-80 3680

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 16 de março de 2017.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Nestor Reco – Secretário de Adm. e Finanças.
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União do Oeste

Prefeitura

DECRETO N. 3429/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO OESTE

DECRETO MUNICIPAL N.º 3.429, De 04 de abril de 2017.
Dispõe sobre nomeação de Comissão para proceder a Avaliação 
de Desempenho dos Servidores Municipais para fins de progressão 
por mérito e dá outras providências.

CELSO MATIELLO, Prefeito Municipal de União do Oeste, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe conferem o Art.73, 
e Art. 13 e 14. da Lei Complementar Municipal N.º 090, de 27 de 
agosto de 2015,

DECRETA:
Art. 1º Fica instituída a Comissão Municipal de Avaliação, para ava-
liar o desempenho dos Servidores Municipais para fins de Progres-
são por mérito, referente ao meses de janeiro a dezembro de 2016.

Art. 2º A Comissão Municipal de Avaliação de que trata o artigo 
anterior será composta pelos seguintes servidores:

I – EDINHO FAVERO - Presidente
II – MARCIA PULTER - Secretária
III – VOLMIR POLLI - Membro
IV – JANETE GONÇALVES SOARES - Membro
V - OLI SOLETTI - Membro

Art. 3º A Comissão deverá elaborar e encaminhar ao setor de Pes-
soal, até o dia 30 de abril de 2016, o relatório das Avaliações de 
Desempenho, contendo entre outras informações a pontuação ob-
tida.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal de União do Oeste, em 04 de abril 
de 2017.
CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal

Registrado em da data supra e Publicado conforme Lei Municipal 
N.º 1010/2014.

DECRETO N. 3430/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO OESTE

DECRETO MUNICIPAL N.º 3.430, de 04 de abril de 2017.
Dispõe sobre nomeação de Comissão para proceder a Avaliação de 
Desempenho dos Profissionais da Educação para fins de Progres-
são por Mérito e dá outras providências.

CELSO MATIELLO, Prefeito Municipal de União do Oeste, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe conferem o Art.73. 
da Lei Orgânica Municipal e § 1º do Art. 9º da Lei Complementar 
Municipal N.º 091, de 27 de agosto de 2015,

DECRETA:

Art. 1º Fica instituída a Comissão Municipal de Avaliação, para 
avaliar o desempenho dos Profissionais da Educação para fins de 
Progressão por mérito, referente ao meses de janeiro a dezembro 
de 2016.

Art. 2º A Comissão Municipal de Avaliação de que trata o artigo 
anterior será composta pelas pessoas abaixo relacionadas:

I – DIONE ANA COLLA, representando a Secretaria Municipal de 
Educação;
II – ELIANE DANIEL PERTUSATTI, representando os Profissionais 
da Educação;
III – SILVANE L. PIANA, representando a Secretaria Municipal de 
Administração;
IV – EVANDRA CASONATTO DAL BERTO, representando o Conselho 
Municipal de Educação;
V – CRISTIANA ASSIS CORREIA DAL SANTO, representando a As-
sociação de Pais e Professores.

Art. 3º A Comissão deverá elaborar e encaminhar ao setor de Pes-
soal, até o dia 30 de abril de 2017, o relatório das Avaliações de 
Desempenho, contendo entre outras informações, a pontuação 
obtida.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal de União do Oeste, em 04 de Abril 
de 2017.
CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal

Registrado em da data supra e Publicado conforme Lei Municipal 
N.º 1010/2014.

DECRETO N. 3431/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE

DECRETO MUNICIPAL N.º 3.431, de 04 de abril de 2017.

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE DE-
SENVOLVIMENTO ECONOMICO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”

CELSO MATIELLO, Prefeito Municipal de União do Oeste, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem 
a Lei Orgânica Municipal e de acordo com a Leis Municipais N.º 
449, de 02 de maio de 2000 e N.º 911, de 31 de agosto de 2011,

DECRETA:
Art. 1º Ficam designados para compor o Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Econômico do município de União do Oeste, as 
pessoas abaixo relacionadas:

I – PRESIDENTE E MAIS UM MEMBRO DA ASSOCIAÇÃO COMER-
CIALEINDUSTRIAL DE UNIÃO DO OESTE:

MARIA INES MARAFON
ALVINO JOSÉ MACHADO
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II – UM MEMBRO DO CONSELHO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
MEIO AMBIENTE:

OLI SOLETTI

III – DOIS MEMBROS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO 
OESTE, SENDO O DIRETOR DA INDUSTRIA E COMERCIO E UM 
MEMBRO DA AREA FINANCEIRA OU ADMINISTRATIVA DO MUNI-
CIPIO:

VALDECIR ROQUE FILIPINI
JOSÉ TESSARO

IV – DOIS REPRESENTANTES INDICADOS PELO PODER LEGISLA-
TIVO MUNICIPAL DE UNIÃO DO OESTE:

LEODACIR PIANESOLA
VALDIR SMANIOTTO
V – UM MEMBRO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
E MEIO AMBIENTE:

PAULO GONÇALVES SOARES

VI – UM MEMBRO DO CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVI-
MENTO REGIONAL DA SDR DE QUILOMBO:

ANDRÉIA ZUCCO

Art. 2º Os membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, nomeados por este Decreto, prestarão serviços rele-
vantes sem ônus para o poder Público Municipal.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Fica revogado o Decreto Municipal 3.136/2016 e demais 
disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal de União do Oeste, em 04 de abril 
de 2017.
CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal

Registrado em da data supra e Publicado conforme Lei Municipal 
N.º 1010/2014.

DECRETO N. 3432/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO MUNICIPAL DE UNIÃO DO OESTE

DECRETO MUNICIPAL N.º 3.432, De 04 de abril de 2017.
Dispõe sobre atribuição de Função de Confiança a Servidora Públi-
ca Municipal e dá outras providências.

CELSO MATIELLO, Prefeito Municipal de União do Oeste, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere 
o Artigo 73, Inciso XXIV da Lei Orgânica Municipal, e de conformi-
dade com o Artigos 18 e 19 da Lei complementar N.º 090, de 27 
de Agosto de 2015,

DECRETA:

Art.1º Fica concedida a SUELEM DAL SANTO TESSARO, Servidora 
Pública Municipal de União do Oeste, ocupante do Cargo de Assis-
tente Administrativa, lotada na Secretaria Municipal de Administra-
ção, Finanças e Planejamento, Função de Confiança no valor de 
50% sobre o valor do nível 11 do Grupo I, sob a denominação FC-2 
Encarregada de Setor.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto corre-
rão por conta do orçamento vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal de União do Oeste, em 04 de abril 
de 2017.
CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal

Registrado em data supra e publicado conforme Lei Municipal N. 
1010/2014.
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Urupema

Prefeitura

DECRETO 040/2017
DECRETO Nº 040/2017
Urupema, 04 de abril de 2017.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE JOAREZ DA SILVA, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EVANDRO FRIGO PEREIRA, Prefeito de Urupema – SC, usando da competência que lhe confere o Art. 60, item IV, da Lei Orgânica Municipal, 
e demais disposições legais sobre a matéria,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, o Senhor JOAREZ DA SILVA do cargo de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA VIÁRIA – DAS 4 – do Quadro 
de Pessoal de Provimento em Comissão do Poder Executivo do Município de Urupema.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Urupema – SC em 04 de abril de 2017.
EVANDRO FRIGO PEREIRA
Prefeito de Urupema – SC.

PREGÃO PRESENCIAL 012/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUPEMA
SETOR DE LICITAÇÕES
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2017
A Prefeitura Municipal de Urupema, SC, torna público para conhecimento de quem interessar que fará realizar no dia 18/04/2017, ás 
09h00min, na sede da Prefeitura Municipal, à Av.: Manoel Pereira de Medeiros, 155, pregão presencial pelo menor preço por item, objeti-
vando a contratação de empresa especializada na prestação de serviços para realizar o fornecimento de refeições prontas (marmitas) para 
serem servidas aos funcionários da secretaria de transportes, obras e serviços públicos. Cópia do Edital e/ou maiores informações no ende-
reço acima citado ou pelo fone (49) 3236-3014 ou licitacao@urupema.sc.gov.br, das 08h00min as 12h00min e das 13h30min as 17h30min 
ou pelo site http://www.cidademaisfriadobrasil.com.br/

Urupema, 05 de Abril de 2017.
EVANDRO FRIGO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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Urussanga

Prefeitura

EDITAL PL 07 2017 FMS PR 07 2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE URUSSANGA - CPLJ
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2017/FMS

Objeto: aquisição de serviço de Comunicação de Internet via Fibra Óptica na Secretaria Municipal de Saúde do município de Urussanga, com 
velocidade de 10 Mbps de download e 10 Mbps de upload; bem como interligar as Unidades de Saúde a Secretaria via Fibra Ótica (MAN), 
com velocidade de 50 Mbps de download e 50 Mbps de upload, incluídos os equipamentos em comodato, instalação, configuração e todas 
as demais condições constantes do edital. Recebimento dos envelopes: até 10h do dia 18/04/2017 na Prefeitura Municipal, sito à Praça da 
Bandeira, 12 – Setor de Licitações. Abertura dos envelopes: às 10h do dia 18/04/2017. Edital: o edital estará à disposição dos interessados 
das 08h às 11h30 e das 13h às 17h, de segunda-feira à sexta-feira, em dias úteis, no Paço Municipal Lydio de Brida, na Praça da Bandeira, 
n.º 12 ou poderá ser acessado no site oficial desta municipalidade www.urussanga.sc.gov.br, no ícone LICITAÇÕES, Outros esclarecimentos 
poderão ser solicitados no e-mail rosane@urussanga.sc.gov.br ou através do telefone (48) 3465-1188.
Rosane Zatta.Pregoeira

EDITAL PL 25 2017 PMU PR 22 2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 22/2017/PMU

Objeto: aquisição PARCELADA de serviços de recuperação de pneus de veículos máquinas e equipamentos da frota municipal. Entrega dos 
envelopes: até as 14h30 do dia 18/04/2017, na Prefeitura Municipal de Urussanga/SC, sito à Praça da Bandeira, 12 – Setor de Licitações. 
Abertura dos envelopes: as 14h30 do dia 18/04/2017, no mesmo local da entrega dos envelopes. Edital: o edital estará à disposição dos 
interessados das 08h às 11h30 e das 13h às 17h, de segunda-feira à sexta-feira, em dias úteis, no Paço Municipal Lydio de Brida, na Praça 
da Bandeira, n.º 12 ou retirado no site oficial desta municipalidade www.urussanga.sc.gov.br, no ícone LICITAÇÕES. Outras informações 
através do e-mail rosane@urussanga.sc.gov.br.

http://www.urussanga.sc.gov.br
mailto:rosane@urussanga.sc.gov.br
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Vargeão

Prefeitura

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 178/2017
EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 178/2017

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PRIMEIRO TERMO ADITIVO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: TECNOFORTE SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI - EPP
OBJETO: Acresce quantitativo, conforme especificado na planilha que integra o presente Aditivo.
VALOR: Em razão do acréscimo de quantitativo, fica aumentado o valor contratual em R$ 1.190,00 (um mil cento e noventa reais).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações e Contrato nº 178/2017.

Vargeão, SC, 04 de abril de 2017.
Volmir Felipe
Prefeito Municipal
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Videira

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO N. 0085/17
Extrato do Contrato n. 0085/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: JULIANA MARIA SOARES DOS SANTOS
CPF: 941.917.949-49
OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO À SERVIDORA LINDAMIR 
TEREZINHA MATTANA LAUBE AFASTADA PARA EXERCER AS FUN-
ÇÕES DE DIRETOR DE ESCOLA I
VIGÊNCIA: de 07 de fevereiro de 2017 a 29 de dezembro de 2017
FUNÇÃO: PROFESSOR – Ensino Fundamental Séries Finais
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 2.964,97 (dois mil, novecentos e sessenta e 
quatro reais e noventa e sete centavos)

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0004/16
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0004/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: EDINA APARECIDA DOS SANTOS VIRGUTZ
CPF: 088.130.699-10
VIGÊNCIA: de 25 de janeiro de 2016 até 02 de junho de 2017
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0060/17
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0060/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ROSELI DE OLIVEIRA DIAS DA MOTTA
CPF: 825.030.369-53
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2017 até 09 de junho de 2017
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0124/17
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0124/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MAQUIELE BIASIOLO ZANGALLI
CPF: 080.883.099-64
VIGÊNCIA: de 13 de fevereiro de 2017 até 09 de junho de 2017
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0175/16
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0175/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ZANETE ALVES DE SOUZA SILVA
CPF: 016.902.129-77
VIGÊNCIA: de 01 de abril de 2016 até 28 de abril de 2017
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0227/16
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0227/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: NEUSA CARMAZIO
CPF: 625.703.079-04
VIGÊNCIA: de 11 de maio de 2016 até 02 de junho de 2017
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0350/16
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0350/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MARIA AUGUSTA NUNES DOS SANTOS DE MORAIS
CPF: 005.489.379-82
VIGÊNCIA: de 14 de setembro de 2016 até 02 de junho de 2017
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0400/15
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0400/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: JUÇARA RODRIGUES DA SILVA
CPF: 001.144.469-03
VIGÊNCIA: de 01 de setembro de 2015 até 30 de abril de 2017
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

INEXIGIBILIDADE Nº 13/2017 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 13/2017 - PMV

O Município de Videira comunica a homologação dos seguintes 
atos:
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 13/2017
PROCESSO Nº 56/2017
HOMOLOGAÇÃO: 04/04/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR CURSO 
"SOBRE LEGISLAÇÃO DE PESSOAL E NOVA REFORMA DA PREVI-
DENCIA" QUE ACONTECERÁ NOS DIAS 10 E 11 DE ABRIL DE 2017, 
NA CIDADE DE FLORIANÓPOLIS, PARA AS SERVIDORAS DO DE-
PARTAMENTO PESSOAL JOSIANE PEREIRA DOS SANTOS, IZABEL 
APARECIDA BALBINOT E VANIA URBANO DOS SANTOS.
CONTRATADO: CETEM – CENTRO DE ESTUDOS TEMÁTICOS DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
VALOR DA DESPESA: R$ 1.580,00 (um mil quinhentos e oitenta 
reais). FUNDAMENTO: Art. 25, inciso II c/c art 13, e atentando 
também com o Art. 26 todos da Lei 8.666/93.

Videira - SC, 04 de abril de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

INEXIGIBILIDADE Nº 14/2017 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 14/2017 - PMV

O Município de Videira comunica a homologação dos seguintes 
atos:
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 14/2017
PROCESSO Nº 58/2017
HOMOLOGAÇÃO: 04/04/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DO CURSO "XVI FORUM ORDINÁRIO DA 
UNDIME/SC" QUE ACONTECERÁ NOS DIAS 11/12 E 13 DE ABRIL 
DE 2017, QUE ACONTECERÁ NO AUDITÓRIO DE FEDERAÇÃO DAS 
INDÚSTRIAS DE SANTA CATARINA - FIESC, NA CIDADE DE FLO-
RIANÓPOLIS, PARA O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO GEANCARLOS 
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FARINON FLORES DE MATIAS E A SERVIDORA SANDRA TRANCO-
ZZO.
CONTRATADO: UNDIME – UNIÃO DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS 
DE EDUCAÇÃO DE SANTA CATARINA
VALOR DA DESPESA: R$ 700,00 (setecentos reais). FUNDAMENTO: 
Art. 25, inciso II c/c art 13, e atentando também com o Art. 26 
todos da Lei 8.666/93.

Videira - SC, 04 de abril de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL N° 39/2017 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL N° 39/2017 – PMV
REGISTRO DE PREÇOS
O Prefeito Municipal de Videira torna público que fará realizar o 
Pregão Presencial nº 39/2017 - PMV. 1. OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA, COM PEDIDOS PARCELADOS, 
DE SÊMEN DE TOURO, PARA SER UTILIZADO NO PROGRAMA 
DE MELHORAMENTO DO BOVINO DE LEITE, DA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE. 2. TIPO: MENOR PREÇO UNI-
TÁRIO. 3. ENTREGA/PROTOCOLO DOS ENVELOPES E CREDENCIA-
MENTO: até as 14:00:00h do dia 19/04/2017. Abertura da sessão 
no mesmo dia às 14:00:00h. 4. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e 
seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site: 
www.videira.sc.gov.br. 5. INFORMAÇÕES: Através dos telefones 
(49) 3566-9026/3566-9034.
Videira/SC, 04 de Abril de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO 58/2017 - PMV
Termo Aditivo nº 58/2017
Contrato/Ata nº: CT nº 146/2016
Processo: TP nº 11/2015- PMV
Contratada: REGER ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do contrato de prestação 
de serviço nº 146/2016, com efeitos a partir de 04/04/2017 até 
05/05/2017.
Data: 04/04/2017.

TERMO DE RESCISÃO N. 0003/17
Extrato do Termo de Rescisão n. 0003/17
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0409/15
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ANTONINHA FUMAGALLI DA SILVA
CPF: 356.094.000-15
OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir de 27 de dezembro de 2016.

TERMO DE RESCISÃO N. 0008/17
Extrato do Termo de Rescisão n. 0008/17
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0374/16
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: JOCENÉIA MARIA GELINSKI BORGES
CPF: 009.139.189-03
OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir de 31 de janeiro de 2017.

TERMO DE RESCISÃO N. 0009/17
Extrato do Termo de Rescisão n. 0009/17
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0150/16
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ADRIANA FABRÍCIO
CPF: 037.924.429-22
OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir de 06 de fevereiro de 2017.

TERMO DE RESCISÃO N. 0014/17
Extrato do Termo de Rescisão n. 0014/17
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0065/17
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: GISELI CERON
CPF: 047.198.099-44
OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir de 06 de fevereiro de 2017.

TERMO DE RESCISÃO N. 0015/17
Extrato do Termo de Rescisão n. 0015/17
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0340/15
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MARIELE FRANCINE ZWIEREWICZ
CPF: 095.264.449-57
OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir de 28 de fevereiro de 2017.

TERMO DE RESCISÃO N. 0016/17
Extrato do Termo de Rescisão n. 0016/17
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0027/16
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: CAROLINE RITA TORTELI
CPF: 075.651.159-32
OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir de 28 de fevereiro de 2017.

TERMO DE RESCISÃO N. 0017/17
Extrato do Termo de Rescisão n. 0017/17
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0058/17
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ANDREIA APARECIDA BORGES
CPF: 042.536.529-80
OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir de 06 de março de 2017.

TERMO DE RESCISÃO N. 0018/17
Extrato do Termo de Rescisão n. 0018/17
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0154/17
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ANDREIA APARECIDA BORGES
CPF: 042.536.529-80
OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir de 06 de março de 2017.

http://www.videira.sc.gov.br/
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TERMO DE RESCISÃO N. 0022/17
Extrato do Termo de Rescisão n. 0022/17
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0185/17
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: CAROLINE RITA TORTELI
CPF: 075.651.159-32
OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir de 27 de março de 2017.
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ANEXO 14 - RREO 1 BIM 2017

 

Município de VIDEIRA - SC
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO 2017/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

R$ 1,00LRF, Art. 48 - Anexo 14

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre

RECEITAS
Previsão Inicial 159.364.856,00
Previsão Atualizada 159.364.856,00
Receitas Realizadas 32.817.061,70
Déficit Orçamentário 0,00
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 1.759.298,07

DESPESAS
Dotação Inicial 170.889.856,00
Créditos Adicionais 3.942.379,79
Dotação Atualizada 174.832.235,79
Despesas Empenhadas 32.582.747,82
Despesas Liquidadas 17.375.111,08
Despesas pagas 15.505.741,76
Superavit Orçamentário 15.441.950,62

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO
Meta Fixada no
Anexo de Metas

Fiscais da LDO (a)

Resultado Apurado
até o Bimestre (b)

% em Relação à
Meta (b/a)

Resultado Nominal -22.058.000,00 0,00 0,00
Resultado Primário -20.038.400,80 6.503.365,59 -32,45

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Inscrição Cancelamento até o
Bimestre

Pagamento até o
Bimestre

Saldo
 a Pagar

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 8.613.852,68 336.240,57 1.066.934,59 7.210.677,52
EXECUTIVO 8.570.901,74 335.057,03 1.058.323,46 7.177.521,25
LEGISLATIVO 42.950,94 1.183,54 8.611,13 33.156,27

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 32.207,55 0,00 32.207,55 0,00
EXECUTIVO 31.854,82 0,00 31.854,82 0,00
LEGISLATIVO 352,73 0,00 352,73 0,00

TOTAL: 8.646.060,23 336.240,57 1.099.142,14 7.210.677,52

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o
Bimestre Saldo não Realizado

Receitas de Operações de Crédito 1.582.686,17 2.317.313,83

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Valor apurado até o

Bimestre % Mínimo a Aplicar
no Exercício

Limites Constitucionais Anuais
% Aplicado até o

Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do
Ensino

1.736.583,12 60% 32,25Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação 
Infantil e Ensino Fundamental

1.596.851,53 25% 10,82

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre

32.582.747,82Despesas Empenhadas
17.375.111,08Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o Bimestre

163.607.142,67Receita Corrente Líquida

RECEITAS / DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o Bimestre

Regime Geral de Previdência Social
   Receitas Previdenciárias Realizadas(I) 0,00
   Despesas Previdenciárias Liquidadas (II) 0,00
   Resultado Previdenciário (III) = (I - II) 0,00
Regime Próprio de Previdência dos Servidores
   Receitas Previdenciárias Realizadas(IV) 10.374.168,28
   Despesas Previdenciárias Liquidadas (V) 2.102.034,05
   Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V) 8.272.134,23

Continua 1/2
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Câmara muniCiPal

PR 02/2017 - CMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2017 - CMV

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Videira torna público que fará realizar o Pregão Presencial nº 02/2017 - CMV. 1. OB-
JETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECER E INSTALAR SISTEMA DE CÂMERAS INTERNAS E SERVIÇO DE MONITORAMENTO 
E ALARMES 24 HORAS, PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VIDEIRA. 2. TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE. 3. CREDENCIA-
MENTO: a partir das 14:00 horas do dia 24 de Abril de 2017, no Departamento de licitações da Prefeitura, na Avenida Manoel Roque, nº 
188, Videira/SC. 4. ABERTURA: às 14:00 horas do mesmo dia. 5. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital completo está disponível no site www.
camaravideira.sc.gov.br ou na Câmara Municipal de Vereadores, no horário das 13:00 às 19:00h. 6. INFORMAÇÕES: Através do telefone 
(49) 3566 - 0500. 

Videira/SC,03 de abril de 2017.
WILSON ANTONIO PAEZE SEGUNDO
Presidente

http://www.camaravideira.sc.gov.br
http://www.camaravideira.sc.gov.br
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Vitor Meireles

Prefeitura

ERRATA Nº 01 DO EDITAL DE PREGÃO 010/2017
ERRATA - Processo de Licitação 016/2017
Modalidade: Pregão 010/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES
Modalidade: Pregão
ERRATA nº 001

O Município de Vitor Meireles torna público para conhecimento dos in teressados que RETIFICOU o Edital de Pregão Nº 010/2017 acima 
identificado que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE TRATOR AGRÍCOLA E DISTRIBUIDORES DE ADUBO ORGÂNICO LÍQUIDO, CONFORME 
CONTRATO: 833618/2016/MAPA/CAIXA, OPERAÇÃO: 1033388-65/2016.

No ANEXO I, ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO, Item 1, ONDE SE LÊ: TRATOR AGRICOLA DE PNEUS, 4X4, MOTOR DE 4 CILINDROS, 16 VALVU-
LAS, COM MINIMO DE 75 CV A DIESEL E OU BIODIESEL. CAMBIO SINCRONIZADO DE 12 VELOCIDADES A FRENTE E 3 A RE, CAPACIDADE 
DE LEVANTE DO HIDRAULICO DE NO MINIMO 3.200 KG, ACIONAMENTO DE BLOQUEIO DIFERENCIAL AUTOMÁTICO.
LEIA-SE: TRATOR AGRICOLA DE PNEUS, TRAÇÃO 4X4 COM ACIONAMENTO MECANICO, MOTOR DE 4 CILINDROS, COM MINIMO DE 75 
CV A DIESEL E OU BIODIESEL. CAMBIO SINCRONIZADO DE NO MINIMO 12 VELOCIDADES A FRENTE E 3 A RE, TOMADA DE FORÇA IN-
DEPENDENTE, CAPACIDADE DE LEVANTE DO HIDRAULICO DE NO MINIMO 3.200 KG, DIREÇÃO HIDROSTATICA, EIXO DIANTEIRO COM 
ACIONAMENTO DE BLOQUEIO DIFERENCIAL AUTOMÁTICO.
Devido a correções no edital, sendo que nova data de abertura será no dia 18/04/2017, as 14h30m. Vitor Meireles, 05 de Abril de 2017. 
BENTO FRANCISCO SILVY - Prefeito Municipal.
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Xanxerê

Prefeitura

DECRETO Nº AM 107/2017
DECRETO N° AM 107/2017
NOMEIA COORDENADOR DE DEPARTAMENTO DE PRODUÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AVELINO MENEGOLLA, Prefeito do Município de Xanxerê, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento 
no artigo 69, incisos III e VII, da Lei Orgânica Municipal, e na Lei Complementar n° AM 2907/06, de 12 de julho de 2006, que dispõe sobre 
a Estrutura Administrativa do Município,

DECRETA

Art. 1° Fica nomeado o senhor JONAS LUIZ LINHARES, brasileiro, casado, inscrito no cpf/mf sob n° 796.629.789-68, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 2.871.325, expedida pela SSP/SC, para exercer o cargo de provimento em comissão de Coordenador de Departamento 
de Produção, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços, com o vencimento mensal fixado no Anexo II, da Lei Com-
plementar n° BLB 3376/11, de 23/11/2011.
Art. 2° Os recursos para atendimento às despesas correrão à conta da dotação orçamentária própria.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° Ficam revogadas as disposições em contrário.

Xanxerê/SC, 04 de abril de 2017.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº AM105/2017
DECRETO N° AM 105/2017
NOMEIA COORDENADOR DE DEPARTAMENTO DE PRÓPRIOS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AVELINO MENEGOLLA, Prefeito do Município de Xanxerê, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento 
no artigo 69, incisos III e VII, da Lei Orgânica Municipal, e na Lei Complementar n° AM 2907/06, de 12 de julho de 2006, que dispõe sobre 
a Estrutura Administrativa do Município,

DECRETA

Art. 1° Fica nomeado o senhor ROBERTO CARLOS MARTINELLI, brasileiro, casado, inscrito no cpf/mf sob n° 758.525.609-44, portador da 
Cédula de Identidade 2072239, expedida pela SSP/SC, para exercer o cargo de provimento em comissão de Coordenador de Departamento 
de Próprios Municipais, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços, com o vencimento mensal fixado no Anexo II, da 
Lei Complementar n° BLB 3376/11, de 23/11/2011.
Art. 2° Os recursos para atendimento às despesas correrão à conta da dotação orçamentária própria.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° Ficam revogadas as disposições em contrário.

Xanxerê/SC, 04 de abril de 2017.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº AM106/2017
DECRETO Nº AM 106/2017

CREDENCIA E DESCREDENCIA MONITORAS DA EMPRESADAC SERVIÇOS DE ESTACIONAMENTO LTDA-ME PARA O EXERCÍCIO DAS ATI-
VIDADES DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS NORMAS MUNICIPAIS ACERCA DO ESTACIONAMENTO ROTATIVO NAS ÁREAS SOB 
CONCESSÃO.

AVELINO MENEGOLLA, Prefeito do Município de Xanxerê, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento 
no artigo 69, incisos III e VIII, da Lei Orgânica Municipal, e no art. 7º da Lei Municipal nº AJG 3738/2015, de 19 de maio de 2015, Lei AJG 
3797 de 20 de novembro de 2015 e Decretos Municipais nº AJG 109/2015; AJG 128/2015; AJG 205/2015; AJG 155/2016; AM 100/2017;

Considerando o disposto no Ofício nº 0087/2017, de 03 de abril de 2017;

DECRETA:
Art. 1º Ficam credenciados os monitores da empresa DAC – Serviços de Estacionamento Rotativo Ltda. ME, concessionária dos serviços de 
estacionamento rotativo em Xanxerê, abaixo relacionados, para fiscalizar o cumprimento das normas municipais acerca do estacionamento 
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de veículos nas áreas sob concessão, emitindo os respectivos avisos de irregularidade:

NOME CPF IDENTIDADE
Adriana Sander 036.317.720-50 512.001.150-6
Aline Ramos Ribeiro 099.915.349-89 139.527.585
Beatriz Rodrigues do Prado 074.404.539-80 5.373.123-9
Daniele Alves da Silva 108.190.399-69 706.153.5
Patrícia Chiodelli 078.618.589-95 53.731.875
Art.2º Ficam descredenciados os seguintes monitores da empresa DAC – Serviços de Estacionamento Rotativo Ltda. ME, concessionária dos 
serviços de estacionamento rotativo em Xanxerê, abaixo relacionado:

NOME CPF IDENTIDADE
Celita Norberto 101.694.519-17 6.475.662
Marcia de Oliveira 011.861.279-45 6.333.088
Sabrina da Luz 102.877.359-58 4.757.006

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Xanxerê/SC, 04 de abril de 2017.
AVELINO MENEGOLA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº AM108/2017
DECRETO Nº AM 108/2017

FIXA PREÇOS DO USO DE BENS PÚBLICOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AVELINO MENEGOLLA, Prefeito do Município de Xanxerê, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento 
no artigo 69, incisos III e VIII, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Ficam estabelecidos os bens públicos e respectivos preços, para fins de utilização por pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou priva-
das, conforme tabela abaixo:
Bens públicos Unidade Valor em UFRM

Quiosque da Praça Alcides J. Bernardi diário 18 UFRM
Quadra de Esportes - diurno hora 12 UFRM
Quadra de Esportes - noturno hora 22 UFRM
Praças Esportivas Cobertas (exceto para bailes e shows) diário 240 UFRM
Parque de Exposições Rovilho Bortoluzzi:
Parte Externa para shows e eventos de pequeno porte diário 450 UFRM
Parte Externa para shows e eventos de grande porte diário 850 UFRM
Pavilhão Central para shows e eventos evento 2214 UFRM
Pavilhão Central para casamentos, formaturas e eventos sem fins lucrativos evento 1660 UFRM
Pavilhão Central para mobilização, montagem anterior ao avento diário 180 UFRM

§ 1° Os preços públicos fixados no caput, poderão ser reduzidos em até 100% (cem por cento), quando o bem público for cedido a entida-
des sem fins lucrativos, seja em eventos que não visem lucro, seja, em eventos em que o lucro será destinado a outra entidade beneficente 
ou para fins sociais.
§ 2° O percentual de redução será fixado a cada caso, de acordo com a instalação cedida e o tempo de duração do evento.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº AJG 280/2013, 02 de setembro de 2013.

Xanxerê/SC, 04 de abril de 2017.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0030/2017
Extrato de Ata de Registro de Preços nº 0030/2017
Órgão Gerenciador: Município de Xanxerê.
Detentor da Ata: Thais de Andrade ME.
Objeto: Registro de Preços para contratações futuras e parceladas de até 300 (trezentas) horas de Trator Agrícola de Pneu com Potência 
mínima de 80 CV, equipado com Ensiladeira e Carreto Basculante destinados aos Agricultores das comunidades de: Linha Sufiatti, Bom 
Sucesso e Sede Roseira no Município de Xanxerê, na prestação de serviços de ensilagem de milho e aveia para o gado leiteiro, de acordo 
com o Programa instituído pela Lei Complementar Municipal nº BLB 3157/2009.
Valor total: R$ 43.500,00.
Vigência: 12 meses.
Xanxerê-SC, 03 de abril de 2017. Avelino Menegolla - Pref. Municipal.

EXTRATO CONTRATO 0010/17
Extrato de Contrato nº 0010/2017
Contratante: Município de Xanxerê através do Fundo Municipal da Saúde.
Contratado: TRANSPORTES MARTINS
Objeto: Contratação de serviços de Transportes de Atletas do Município, por KM rodado, com veiculo Ônibus, Microônibus, conforme espe-
cificações constantes neste Edital e seus anexos.
Valor Total: R$ 36.500.
Prazo: 12 MESES.
Xanxerê-SC, 31 de março de 2017. Avelino Menegolla- Prefeito Municipal.

EXTRATO DE ATAS DO PREGÃO RP 0022/2017
Extrato de Ata de Registro de Preços nº 0028/2017
Órgão Gerenciador: Município de Xanxerê.
Detentor da Ata: Daniele Musa Chiossi- ME
Objeto: Registro de Preços para Serviços futuros e parcelados de Horas Máquinas de Rolo Compactador e Trator de Esteira.
Descrição do Item:

ITEM DESCRIÇÃO UN QTD PREÇO
UNIT. PREÇO TOTAL

02

Serviços de Horas Máquinas de Trator de Esteira de no mínimo 15 Ton, Lâmina mínimo 
3,2m³ com Ripper, ano de fabricação mínimo 2000, bom estado de conservação, incluin-
do o Operador, Combustível e manutenção do equipamento, destinado a Manutenção e 
abertura de Vias Urbanas e Rurais do Município de Xanxerê.

Hs 1.200 180,00 216.000,00

Vigência: 05/04/2018
Xanxerê-SC, 30 de Março de 2017. Avelino Menegolla - Pref. Municipal.

Extrato de Ata de Registro de Preços nº 0029/2017
Órgão Gerenciador: Município de Xanxerê.
Detentor da Ata: Upemaq Maquinas e Serviços
Objeto: Registro de Preços para Serviços futuros e parcelados de Horas Máquinas de Rolo Compactador e Trator de Esteira.
Descrição do Item:

ITEM DESCRIÇÃO UN QTD PREÇO
UNIT. PREÇO TOTAL

01

Serviços de Horas Máquinas de Rolo Compactador Autopropelido com compactação 
Mínima de 30 Ton Vibrando, ano de fabricação Mínima 2005, em bom estado de conser-
vação, incluindo o Operador e manutenção do equipamento, sendo que o Combustível 
é por conta da Prefeitura Municipal, com disponibilidade de até 02 Rolos, destinados a 
Manutenção das Vias Urbanas e Rurais do Município de Xanxerê

Hs 1.440 135,00 194.400,00

Vigência: 05/04/2018
Xanxerê-SC, 30 de Março de 2017. Avelino Menegolla - Pref. Municipal.
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EXTRATO TERMO DE FOMENTO 002/2017 
RETIFICAÇÃO
Município de Xanxerê/SC
Retificação Extrato Termo de Fomento nº 002/2017
Município de Xanxerê
Fomentador: Associação Educacional e Caritativa Hospital Regional 
São Paulo.
Objeto: Repasse de recursos financeiros destinados para o paga-
mento de serviços prestados no atendimento médico a popula-
ção de Xanxerê, no serviço de urgência/emergência e sobreaviso 
médico de 09 especialidades médicas, ambos com funcionamento 
integral (24 horas), na modalidade Termo de Fomento por dispen-
sa de chamamento público previsto no art. 30 da Lei Federal n.º 
13.019/2014.
Valor R$ 122.000,00 (cento e vinte e dois mil reais) mensais. Prazo: 
até 31/03/2018.
Xanxerê-SC, 04/04/2017.
Avelino Menegolla - Prefeito Municipal

PORTARIA Nº RH-AM 157/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA RH–AM 157/2017
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê - SC
No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 
Orgânica Municipal, Artigo 69 inciso VI, Lei HW 1.775/91 Art. 77 e 
Lei HW 1.776/91 Art. 78.
RESOLVE

CONCEDE férias no período de 03.04.2017 a 02.05.2017 aos Servi-
dores Públicos Municipais abaixo relacionados:

CIL FERNANDES BARALDI, DENISE ROSE MATHS, DIOVANE FO-
LETTO DA SILVA, DIRLEI KOSERSKI DE SAIBRO, FERNANDA CI-
MADON, FERNANDO DAL ZOT, GILBRAIR PAULO DE CARVALHO, 
GILMAR BERNARDINO DA LUZ, JANETE RODRIGUES, JUCI MARIA 
MACHADO, KARINE DE VELEN RODRIGUES, MARCOS ANTONIO 
BOSSINI, MARTA FRANCISMARA DALA RIVA CASONATTO, MIGUEL 
SYCHOSKI, MONIQUE HAMESTER, NEIDE MARY RECH, RAFAEL 
BANDEIRA, RONALDO LUZZI, SIRLEI ALVES DOS SANTOS GUISSO.

Esta portaria entra em vigor nesta data, passando a vigorar as 
férias a partir de 03.04.2017. Revogam-se as disposições em con-
trário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ SC
Em 31 de Março de 2017.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº RH-AM 158/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA Nº RH-AM 158/2017
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê - SC
No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 

Orgânica Municipal, Artigo 69 inciso VI, Lei HW nº 1.775/91 Art. 77.
RESOLVE

CONCEDER 30(trinta) dias de férias a partir de 15.03.2017 a 
13.04.2017 ao Servidor Público Municipal o Sr. José Paulo Bao, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Xan-
xerê - Santa Catarina, portador do RG n.º 2.070.558 e CPF n.º 
844.988.979-00, nomeado conforme Decreto n.º AM 215/2003 no 
cargo de ELETRECISTA DE MANUTENÇÃO DE VEICULOS AUTOMO-
TORES, com 40 (quarenta) horas semanais, lotado na Secretaria 
Municipal de Obras, e Transportes e Serrviços.

O Deferimento atende ao requerimento datado de 13.03.2017, as 
férias referem-se ao período abaixo especificado:

20.11.2015 a 19.11.2016.

Esta portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se disposições 
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 31 de Março de 2017.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº RH-AM 159/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA RH–AM 159/2017
EXONERAR SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, APOSENTADORIA 
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - INSS.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê Santa Catarina,
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica 
Municipal Art. 69 incisos VI e Lei HW 1.775/91.
RESOLVE

EXONERAR a partir de 03.04.2017, a Servidora Pública Municipal 
a Sra. SALETTE BARTOSZYK, brasileira, solteira, residente e do-
miciliada nesta cidade de Xanxerê - Santa Catarina, portadora do 
RG n.º 4.549.880-8 e CPF n.º 643.462.779-34, nomeada conforme 
Decreto n.º BLB 026/2009 no cargo de ENFERMEIRA, com 40 (qua-
renta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde. 
Aposentadoria Por Tempo de Contribuição - INSS, conforme bene-
fício nº 177.815.900-9 Espécie 42.

Esta portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se as disposi-
ções em contrario, principalmente o Decreto nº BLB 026/2009.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 03 de Abril de 2017.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº RH-AM 160/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA RH–AM 160/2017
EXONERAR SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, APOSENTADORIA 
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - INSS.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê Santa Catarina,
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No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica 
Municipal Art. 69 incisos VI e Lei HW 1.776/91.
RESOLVE

EXONERAR a partir de 03.04.2017, a Servidora Pública Municipal 
a Sra. MARISTELA APARECIDA CHISTE BALDI, brasileira, soltei-
ra, residente e domiciliada nesta cidade de Xanxerê - Santa Ca-
tarina, portadora do RG n.º 563.574-8 e CPF n.º 605.367.489-34, 
nomeada conforme Decreto n.º JB 35/95 no cargo de PROFESSOR 
MAGISTÉRIO, com 20 (vinte) horas semanais, e Decreto nº BLB 
055/2010 no cargo de PROFESSOR MAGISTÉRIO, com 20 (vinte) 
horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação. Apo-
sentadoria Por Tempo de Contribuição - INSS, conforme benefício 
nº 176.108.434-5 Espécie 57.

Esta portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se as dispo-
sições em contrario, principalmente o Decreto nº JB 35/1995 e 
Decreto nº BLB 055/2010.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 03 de Abril de 2017.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº RH-AM 161/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA RH–AM 161/2017
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê - SC
No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Or-
gânica Municipal, Artigo 69 inciso VI, Lei HW nº 1.775/91 Art. 77.,

RESOLVE

CONCEDER 30(trinta) dias de férias a partir de 17.04.2017 a 
16.05.2017 ao Servidor Público Municipal o Sr. ADEMIR CARLOS 
DA CRUZ, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade 
de Xanxerê - Santa Catarina, portador da CI nº 17/R-2.070.584 e 
CPF nº 660.165.689-53, nomeado conforme Decreto nº JB 295/94 
no cargo de ELETRECISTA INSTALADOR, com 40(quarenta) horas 
semanais, lotado a Secretaria Municipal de Obras, Transportes e 
Serviços.

O Deferimento atende ao requerimento datado de 03.04.2017, as 
férias referem-se ao período abaixo especificado:

05.03.2014 a 04.03.2015.

Esta portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se disposições 
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ SC
Em 04 de Abril de 2017.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal
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Xavantina

Prefeitura

ATA 001.2017 ALTERMED
TERMO DE COMPROMISSO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2017

PROCESSO LICITATÓRIO N° 004/2017 FMSXV

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 003/2017 FMSXV

O Município de Xavantina, através do Fundo Municipal de Saúde, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ-MF sob o 
nº 10.441.099/0001-10, com sede na Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 267, Xavantina SC, neste ato representado pela sua Gestora, 
Srª. JÉSSICA PAULA PINSSETTA, inscrita no CPF/MF nº 083.099.419-00, e a empresa ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, nesta Ata representada pelo seu administrador, Sr. ANACLETO FERRARI, portador(a) do CPF n° 
523.140.819-00, nos termos das Leis n°. 10.520/02 e nº 8.666/93, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das pro-
postas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 003/2017 FMSXV, e homologada pela autoridade competente, RESOL-
VEM registrar os preços para aquisição dos bens, objeto do Pregão acima citado, que passam a fazer parte desta, nos seguintes termos:

Cláusula Primeira – Do objeto, Preços e Quantidades

1.1 A presente Ata tem por objeto assegurar a possível aquisição de Medicamentos para Farmácia Básica do Fundo Municipal de Saúde de 
Xavantina, conforme especificações abaixo:

Item Quant. Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total
5 500,00 COMP Ácido Acetilsalicilico 500mg. Imec 0,03 15,00
13 10.000,00 COMP ALENDRONATO DE SÓDIO 70 MG. Elofar 0,25 2.500,00

25 50,00 FR Ampicilina 250mg/5ml, frasco com 60 ml. Prati Dona-
duzzi 2,9897 149,49

29 2.500,00 COMP ATENOLOL 100MG Prati Dona-
duzzi 0,0589 147,25

44 18.000,00 COMP BROMAZEPAM 6MG Teuto 0,055 990,00
50 10.000,00 COMP CÁLCIO, CARBONATO 500MG Imec 0,035 350,00
51 120.000,00 COMP CÁLCIO, CARBONATO 600MG+COLECALCIFEROL 400 UI Imec 0,139 16.680,00
56 8.000,00 COMP CARVEDILOL 25 MG Torrent 0,17 1.360,00
57 8.000,00 COMP CARVEDILOL 3,125MG Torrent 0,10 800,00
58 12.000,00 COMP CARVEDILOL 6,25MG Torrent 0,11 1.320,00
59 9.000,00 COMP CARVEDILOL12,5 MG Torrent 0,125 1.125,00
81 50,00 FR CLORPROZINA 40 MG/ML ( SOLUCAO ORAL) Cristalia 5,28 264,00
89 2.000,00 COMP DEXAMETASONA 4 MG Teuto 0,1375 275,00
102 9.000,00 COMP DIMENIDRINATO + CLORIDADO DE PIRIDOXINA União Quimica 0,17 1.530,00
112 5.000,00 COMP ENALAPRIL 5 MG Cimed 0,0508 254,00

137 5.000,00 COMP GLICAZIDA 30MG COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO PROLONGADA 
(AZUKON MR Torrent 0,335 1.675,00

155 100,00 COMP ISOSSORBIDA ,DINITRATO DE 10 MG E.M.S 0,2612 26,12
156 3.000,00 COMP ISOSSORBIDA, MONONITRATO DE 20MG Zydus 0,0763 228,90

160 600,00 COMP Ivermectina 6mg. Vitapan-Vita-
medic 0,2074 124,44

180 120.000,00 COMP METFORMINA 500MG Multilab 0,0687 8.244,00
183 10.000,00 COMP METILDOPA 500MG Sanval 0,32 3.200,00
201 4.200,00 UN Noretisterona 0,35mg cartela com 35 comprimidos. Biolab 0,2474 1.039,08
205 100,00 FR OLEO DE GIRRASSOL COM ACIDOS GRAXOS ESSENC.( A,G,E) 100 ML Nutriex 3,0103 301,03
215 3.000,00 UN PERMANGANATO DE POTASIO Comp Farmax-Amaral 0,07 210,00

237 40,00 FR SALMETEROL ,XINAFOATO 25 MCG + FLUTICASONA,PROPIONATO 50 
MCG SPRAY GSK 77,91 3.116,40

252 120,00 BISN TRIANCINOLONA ORABASE 10G Prati Dona-
duzzi 4,05 486,00

257 10.000,00 COMP Valproato de sódio/ácido valproico 500mg CR. Torrent 0,69 6.900,00
TOTAL 53.310,71

Cláusula Segunda – Da validade da Ata

2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses consecutivos contados da data de assinatura.
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2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Xavantina não será obrigado a firmar as contratações que 
dela poderão advir, facultando-se lhe a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

2.3 Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de 
situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

2.4 A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

Cláusula Terceira – Das disposições finais e do foro

3.1 A empresa acima descrita passará a ser denominada detentora da Ata de Registro de Preços após a assinatura desta.

3.2 Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial SRP nº 003/2017 FMS e a proposta da Detentora da Ata.

3.3 Fica designado o fiscal desta Ata de Registro de Preços a servidora Bruna Rigo.

3.4 Fica eleito o Foro da Comarca de Seara/SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.

3.5 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis 10.520/2002, Lei 8.666/93, e se for o caso, conforme disposições da Lei nº 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), Código Civil e legislações pertinentes à matéria.

Xavantina/SC, em 04 de abril de 2017.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
JÉSSICA PAULA PINSSETTA – Gestora FMS

EMPRESA DETENTORA DA ATA
ANACLETO FERRARI - Representante

BRUNA RIGO – Fiscal da ata

ATA 002.2017 DIMASTER
TERMO DE COMPROMISSO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2017

PROCESSO LICITATÓRIO N° 004/2017 FMSXV

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 003/2017 FMSXV

O Município de Xavantina, através do Fundo Municipal de Saúde, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ-MF sob o nº 
10.441.099/0001-10, com sede na Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 267, Xavantina SC, neste ato representado pela sua Gestora, Srª. 
JÉSSICA PAULA PINSSETTA, inscrita no CPF/MF nº 083.099.419-00, e a empresa DIMASTER COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 02.520.829/0001-40, nesta Ata representada pelo seu administrador, Sr. GLEISON SACHET, portador(a) do CPF n° 650.526.920-
72, nos termos das Leis n°. 10.520/02 e nº 8.666/93, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresen-
tadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 003/2017 FMSXV, e homologada pela autoridade competente, RESOLVEM registrar 
os preços para aquisição dos bens, objeto do Pregão acima citado, que passam a fazer parte desta, nos seguintes termos:

Cláusula Primeira – Do objeto, Preços e Quantidades

1.1 A presente Ata tem por objeto assegurar a possível aquisição de Medicamentos para Farmácia Básica do Fundo Municipal de Saúde de 
Xavantina, conforme especificações abaixo:

Item Quant. Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total
4 350,00 BISN Aciclovir creme 10gr. PRATI 2,59 906,50
10 3.000,00 COMP ALBENDAZOL 400MG PRATI 0,38 1.140,00
19 9.000,00 COMP AMIODARONA 200MG GEOLAB 0,279 2.511,00
24 800,00 FR AMOXILINA 250 MG/5ML COM 60 ML SUSPENSAO PRATI 3,59 2.872,00
41 15.000,00 COMP BIPERIDENO 2MG U.QUIMICA 0,164 2.460,00
52 120.000,00 COMP CAPTOPRIL 25MG SANVAL 0,013 1.560,00
60 350,00 UN Cefalexina 250mg/5ml, frasco com 60 ml, suspensão. TEUTO 4,50 1.575,00
72 15.000,00 COMP Ciprofloxacino 500mg. PRATI 0,187 2.805,00
73 16.000,00 COMP CITALOPRAN 20 MG TEUTO 0,138 2.208,00
74 16.000,00 COMP CLONAZEPAM 0,5 MG GEOLAB 0,069 1.104,00
96 500,00 AM DICLOFENACO 75 MG 3ML (SOLUCAO INGETAVEL) TEUTO 0,38 190,00
124 6.000,00 COMP FENITOINA 100 MG. TEUTO 0,199 1.194,00
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143 120.000,00 COMP hidroclorotiazida 25MG CIMED 0,013 1.560,00
193 900,00 BISN Neomicina + bacitracina pomada 10g. HIPOLABOR 0,97 873,00
213 60.000,00 COMP PARACETAMOL 750MG SUN FARMA 0,067 4.020,00
224 10.000,00 COMP PROPAFENONA, CLORIDRATO 300MG PRATI 0,73 7.300,00
231 12.000,00 UN RISPERIDONA 2 MG COMP. U.QUIMICA 0,218 2.616,00
233 600,00 UNI SAIS PARA REIDRATACAO ORAL PO NATULAB 0,47 282,00
235 240,00 FR Salbutamol aerosol 100mcg/dose com 200 doses. GLENMARK 6,98 1.675,20
240 100.000,00 COMP SINVASTATINA 20MG SANVAL 0,056 5.600,00
241 40.000,00 COMP SINVASTATINA 40 MG SANVAL 0,125 5.000,00
255 5.000,00 COMP VALPROATO DE SODIO 500 MG BIOLAB 0,649 3.245,00
TOTAL 52.696,70

Cláusula Segunda – Da validade da Ata

2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses consecutivos contados da data de assinatura.

2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Xavantina não será obrigado a firmar as contratações que 
dela poderão advir, facultando-se lhe a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

2.3 Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de 
situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

2.4 A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

Cláusula Terceira – Das disposições finais e do foro

3.1 A empresa acima descrita passará a ser denominada detentora da Ata de Registro de Preços após a assinatura desta.

3.2 Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial SRP nº 003/2017 FMS e a proposta da Detentora da Ata.

3.3 Fica designado o fiscal desta Ata de Registro de Preços a servidora Bruna Rigo.

3.4 Fica eleito o Foro da Comarca de Seara/SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.

3.5 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis 10.520/2002, Lei 8.666/93, e se for o caso, conforme disposições da Lei nº 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), Código Civil e legislações pertinentes à matéria.

Xavantina/SC, em 04 de abril de 2017.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
JÉSSICA PAULA PINSSETTA – Gestora FMS

EMPRESA DETENTORA DA ATA
GLEISON SACHET - Representante

BRUNA RIGO – Fiscal da ata

ATA 003.2017 ANGEOMED
TERMO DE COMPROMISSO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2017
PROCESSO LICITATÓRIO N° 004/2017 FMSXV
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 003/2017 FMSXV

O Município de Xavantina, através do Fundo Municipal de Saúde, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ-MF sob o nº 
10.441.099/0001-10, com sede na Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 267, Xavantina SC, neste ato representado pela sua Gestora, Srª. 
JÉSSICA PAULA PINSSETTA, inscrita no CPF/MF nº 083.099.419-00, e a empresa ANGEOMED COM. DE PROD. MEDICO HOSPITALARES 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 02.607.956/0001-81, nesta Ata representada pelo seu administrador, Sr. ANGELO FOLLADOR SOBRINHO, por-
tador(a) do CPF n° 413.598.600-53, nos termos das Leis n°. 10.520/02 e nº 8.666/93, das demais normas legais aplicáveis, em face da 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 003/2017 FMSXV, e homologada pela autoridade 
competente, RESOLVEM registrar os preços para aquisição dos bens, objeto do Pregão acima citado, que passam a fazer parte desta, nos 
seguintes termos:

Cláusula Primeira – Do objeto, Preços e Quantidades

1.1 A presente Ata tem por objeto assegurar a possível aquisição de Medicamentos para Farmácia Básica do Fundo Municipal de Saúde de 
Xavantina, conforme especificações abaixo:



05/04/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2226

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 995

Item Quant. Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total
37 500,00 AM BENZILPENICILINA BENZATINA 1.200.000UI TEUTO 3,08 1.540,00
38 300,00 AM BENZILPENICILINA BENZATINA 600.000UI TEUTO 2,40 720,00
42 300,00 COMP BIPERIDENO 4 MG(COMPRIMIDO COM LIBERACAO CONTROLADA) ABBOTT 0,7668 230,04
67 20.000,00 COMP Ciclobenzaprina 10mg. CIMED 0,1903 3.806,00
75 16.000,00 COMP CLONAZEPAM 2MG GEOLAB 0,0497 795,20
109 1.500,00 UN DOXICICLINA 100 MG - CP PHARLAB 0,139 208,50
139 50,00 AM HALOPERIDOL 50 MG/ML HYPOFARMA 1,00 50,00
144 30,00 AM HIDROCORTISONA 100 MG(INGETAVEL) BLAU 3,195 95,85
186 300,00 FR METOCLOPRAMIDA, CLORIDRATO 4MG/ML C/ 20ML MARIOL - 10ML 0,5254 157,62
195 30.000,00 COMP NIMESULIDA 100 MG CIMED 0,0568 1.704,00
225 18.000,00 COMP PROPANOLOL 40mg OSORIO 0,0142 255,60
262 5.000,00 COMP VARFARINA SODICA 5MG U.QUIMICA 0,1136 568,00
TOTAL 10.130,81

Cláusula Segunda – Da validade da Ata

2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses consecutivos contados da data de assinatura.

2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Xavantina não será obrigado a firmar as contratações que 
dela poderão advir, facultando-se lhe a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

2.3 Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de 
situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

2.4 A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

Cláusula Terceira – Das disposições finais e do foro

3.1 A empresa acima descrita passará a ser denominada detentora da Ata de Registro de Preços após a assinatura desta.

3.2 Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial SRP nº 003/2017 FMS e a proposta da Detentora da Ata.

3.3 Fica designado o fiscal desta Ata de Registro de Preços a servidora Bruna Rigo.

3.4 Fica eleito o Foro da Comarca de Seara/SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.

3.5 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis 10.520/2002, Lei 8.666/93, e se for o caso, conforme disposições da Lei nº 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), Código Civil e legislações pertinentes à matéria.

Xavantina/SC, em 04 de abril de 2017.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
JÉSSICA PAULA PINSSETTA – Gestora FMS

EMPRESA DETENTORA DA ATA
ANGELO FOLLADOR SOBRINHO - Representante

BRUNA RIGO – Fiscal da ata

ATA 004.2017 CENTERMEDI
TERMO DE COMPROMISSO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2017
PROCESSO LICITATÓRIO N° 004/2017 FMSXV
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 003/2017 FMSXV

O Município de Xavantina, através do Fundo Municipal de Saúde, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ-MF sob o nº 
10.441.099/0001-10, com sede na Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 267, Xavantina SC, neste ato representado pela sua Gestora, Srª. 
JÉSSICA PAULA PINSSETTA, inscrita no CPF/MF nº 083.099.419-00, e a empresa CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 03.652.030/0001-70, nesta Ata representada pelo seu administrador, Sr. EDIVAR SZYMANSKI, portador(a) do CPF 
n° 670.481.290-34, nos termos das Leis n°. 10.520/02 e nº 8.666/93, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 003/2017 FMSXV, e homologada pela autoridade competente, RE-
SOLVEM registrar os preços para aquisição dos bens, objeto do Pregão acima citado, que passam a fazer parte desta, nos seguintes termos:

Cláusula Primeira – Do objeto, Preços e Quantidades
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1.1 A presente Ata tem por objeto assegurar a possível aquisição de Medicamentos para Farmácia Básica do Fundo Municipal de Saúde de 
Xavantina, conforme especificações abaixo:

Item Quant. Unid. Especificação Marca Preço 
Unit. Preço Total

1 300,00 UN Acebrofilina Xarope adulto 120 ml. ELOFAR 3,80 1.140,00
2 300,00 UN Acebrofilina Xarope pediátrico 120 ml. PRATI D. 2,70 810,00
48 200,00 FR BUDESONIDA 50 MCG NASAL BIOSINTETICA 24,00 4.800,00
53 16.000,00 COMP CARBAMAZEPINA 200MG TEUTO 0,067 1.072,00
66 200,00 FR Cetoconazol shampoo 2%, frasco com 100ml. NATIVITA 4,40 880,00
71 10.000,00 COMP CINARIZINA 75MG BRAINFARMA 0,10 1.000,00
79 2.400,00 COMP Clorpromazina 100mg. CRISTALIA 0,195 468,00
84 18.000,00 COMP Codeina 30mg + paracetamol 500mg. GEOLAB 0,259 4.662,00
86 20.000,00 COMP COMPLEXO B VITAMED 0,035 700,00
93 10.000,00 COMP DEXCLORFENIRAMINA 2MG GEOLAB 0,063 630,00
97 15.000,00 COMP Diclofenaco de sódio 50mg. VITAMED 0,019 285,00
126 10.000,00 COMP FENOBARBITAL 100MG TEUTO 0,079 790,00
131 120.000,00 CAPS FLUOXETINA 20MG TEUTO 0,035 4.200,00
138 50,00 FR HALOPERIDOL 2 MG/ML(SOLUCAO ORAL) UNIAO QUIMICA 2,34 117,00
145 20,00 AM HIDROCORTISONA 500 MG(INGETAVEL) TEUTO 6,44 128,80
147 500,00 FR Hidróxido de alumínio 61,5mg/ml, 100 ml. IFAL 1,69 845,00
149 600,00 FR IBUPROFENO 50 MG/ML C/20 ML TEUTO 1,00 600,00
154 300,00 FR IPRATRÓPIO, BROMETO 0,25MG/ML (SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO PRATI D. 0,685 205,50
157 3.000,00 COMP ISOSSORBIDA, MONONITRATO DE 40MG ZYDUS 0,196 588,00
172 10.000,00 COMP LÍTIO, CARBONATO 300MG HIPOLABOR 0,179 1.790,00
173 3.000,00 COMP Loratadina 10mg. GEOLAB 0,056 168,00
175 120.000,00 COMP Losartana 50mg. GEOLAB 0,0339 4.068,00
191 25.000,00 COMP MICROVLAR BAYER 0,295 7.375,00
197 3.000,00 COMP NIMODIPINO, 30 MG VITAMEDIC 0,215 645,00
198 300,00 BISN Nistatina creme vaginal com aplicador. GREEN PHARMA 2,88 864,00
200 12.000,00 COMP NITROFURANTOINA 100MG TEUTO 0,155 1.860,00
202 200,00 AM NORETISTERONA+ESTRADIOL 50MG/5MG MABRA 7,48 1.496,00
203 2.000,00 COMP NORTRIPTILINA, CLORIDRATO 25MG RAMBAXY 0,30 600,00
208 900,00 COMP ONDANSETRONA 4MG ATIVUS 1,80 1.620,00
214 15.000,00 COMP PAROXETINA 20 MG ZYDUS 0,155 2.325,00
216 1.000,00 FR Permetrina loção 5%, com 60 ml. IFAL 2,43 2.430,00
239 120.000,00 COMP SERTRALINA, CLORIDRATO 50MG GEOLAB 0,115 13.800,00
243 250,00 BISN Sulfadiazina de prata creme 1% 30gr. PRATI D. 3,312 828,00
246 10.000,00 COMP Sulfato ferroso 40mg. VITAMED 0,031 310,00
256 50,00 FR VALPROATO DE SODIO 50MG/ML SOLUCAO ORAL 100 ML UNIAO QUIMICA 2,59 129,50
263 9.000,00 COMP VERAPAMIL, CLORIDRATO 80MG PRATI D. 0,061 549,00
TOTAL 64.778,80

Cláusula Segunda – Da validade da Ata

2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses consecutivos contados da data de assinatura.

2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Xavantina não será obrigado a firmar as contratações que 
dela poderão advir, facultando-se lhe a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

2.3 Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de 
situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

2.4 A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

Cláusula Terceira – Das disposições finais e do foro

3.1 A empresa acima descrita passará a ser denominada detentora da Ata de Registro de Preços após a assinatura desta.

3.2 Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial SRP nº 003/2017 FMS e a proposta da Detentora da Ata.

3.3 Fica designado o fiscal desta Ata de Registro de Preços a servidora Bruna Rigo.

3.4 Fica eleito o Foro da Comarca de Seara/SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.
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3.5 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis 10.520/2002, Lei 8.666/93, e se for o caso, conforme disposições da Lei nº 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), Código Civil e legislações pertinentes à matéria.

Xavantina/SC, em 04 de abril de 2017.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
JÉSSICA PAULA PINSSETTA – Gestora FMS

EMPRESA DETENTORA DA ATA
EDIVAR SZYMANSKI - Representante

BRUNA RIGO – Fiscal da ata

ATA 005.2017 S & R DISTRIBUIDORA
TERMO DE COMPROMISSO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2017
PROCESSO LICITATÓRIO N° 004/2017 FMSXV
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 003/2017 FMSXV

O Município de Xavantina, através do Fundo Municipal de Saúde, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ-MF sob o 
nº 10.441.099/0001-10, com sede na Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 267, Xavantina SC, neste ato representado pela sua Gestora, 
Srª. JÉSSICA PAULA PINSSETTA, inscrita no CPF/MF nº 083.099.419-00, e a empresa S & R DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
04.889.315/0001-92, nesta Ata representada pelo seu administrador, Sr. SÉRGIO JACIR PORTELA, portador(a) do CPF n° 182.633.649-49, 
nos termos das Leis n°. 10.520/02 e nº 8.666/93, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresenta-
das no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 003/2017 FMSXV, e homologada pela autoridade competente, RESOLVEM registrar os 
preços para aquisição dos bens, objeto do Pregão acima citado, que passam a fazer parte desta, nos seguintes termos:

Cláusula Primeira – Do objeto, Preços e Quantidades

1.1 A presente Ata tem por objeto assegurar a possível aquisição de Medicamentos para Farmácia Básica do Fundo Municipal de Saúde de 
Xavantina, conforme especificações abaixo:

Item Quant. Unid. Especificação Marca Preço 
Unit. Preço Total

27 300,00 UN ANLODIPINO 10 MG BRAINFARMA 0,055 16,50
64 5.000,00 COMP CETOCONAZOL 200MG PRATI 0,13 650,00
88 50,00 FR DEXAMETASONA 0,1% COLÍRIO UNIÃO QUIMICA 5,72 286,00
100 12.000,00 COMP Digoxina 0,25 mg. PHARLAB 0,045 540,00
101 50,00 FR DIGOXINA ELIXIR 0,05 MG/ML PRATI 7,033 351,65
104 8.000,00 UN DIMETICONA 40mg BELFAR 0,078 624,00

116 9.000,00 COMP ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO 10MG+DIPIRONA SÓDICA 
250MG PHARLAB 0,42 3.780,00

128 200,00 FR FENOTEROL, BROMIDRATO 5MG/ML (SOLUÇÃO PARA INALA-
ÇÃO) 20ML PRATI 2,40 480,00

133 20.000,00 CAPS FORMOTEROL 12 MCG + BUDESONIDA 400 MCG REFIL P/ 
INALACAO BIOSINTETICA 1,259 25.180,00

135 20,00 FR GENTAMICINA, SULFATO 5MG/ML COLÍRIO ALLERGAN 8,47 169,40

146 100,00 BISN HIDROCORTISONA, ACETATO CREME/POMADA DERMATOLÓGI-
CA 10MG/G TEUTO 4,433 443,30

150 15.000,00 COMP Ibuprofeno 600mg. PRATI 0,0799 1.198,50
176 2.400,00 COMP MEBENDAZOL 100MG SOBRAL 0,0409 98,16
188 6.000,00 COMP Metronidazol 400mg. TEUTO 0,32 1.920,00
189 240,00 BISN Metronidazol gel 500mg/5g com aplicador 50g. PRATI 3,80 912,00
190 200,00 BISN MICONAZOL 2% CREME PRATI 1,417 283,40
192 200,00 FR NAFAZOLINA SOLUCAO NASAL ADULTO CIMED 1,98 396,00
194 6.000,00 UN NIFEDIPINA 10 MG BRAINFARMA 0,0299 179,40
209 6.000,00 COMP OXIBUTININA 5MG APSEN 0,748 4.488,00
222 6.000,00 COMP Prednisona 5 mg. VITAMED 0,0658 394,80
223 2.000,00 COMP PROMETAZINA 25 MG. TEUTO 0,078 156,00

229 30,00 BISN
RETINOL, ACETATO 10.000UI +AMINOÁCIDOS 2,5% + ME-
TIONINA 0,5%+ CLORANFENICOL 0,5%. POMADA OFTÁLMICA 
3,5GRAMAS

LATINOFARMA 9,087 272,61

238 600,00 COMP SECNIDAZOL 1000mg PHARLAB 0,486 291,60
251 90,00 FR Tobramicina + dexametasona colírio. BIOSINTETICA 9,58 862,20
258 12.000,00 COMP Valsarta 160mg. BRAINFARMA 0,404 4.848,00
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TOTAL 48.821,52

Cláusula Segunda – Da validade da Ata

2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses consecutivos contados da data de assinatura.

2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Xavantina não será obrigado a firmar as contratações que 
dela poderão advir, facultando-se lhe a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

2.3 Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de 
situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

2.4 A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

Cláusula Terceira – Das disposições finais e do foro

3.1 A empresa acima descrita passará a ser denominada detentora da Ata de Registro de Preços após a assinatura desta.

3.2 Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial SRP nº 003/2017 FMS e a proposta da Detentora da Ata.

3.3 Fica designado o fiscal desta Ata de Registro de Preços a servidora Bruna Rigo.

3.4 Fica eleito o Foro da Comarca de Seara/SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.

3.5 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis 10.520/2002, Lei 8.666/93, e se for o caso, conforme disposições da Lei nº 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), Código Civil e legislações pertinentes à matéria.

Xavantina/SC, em 04 de abril de 2017.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
JÉSSICA PAULA PINSSETTA – Gestora FMS

EMPRESA DETENTORA DA ATA
SÉRGIO JACIR PORTELA - Representante

BRUNA RIGO – Fiscal da ata

ATA 006.2017 PROMEFARMA
TERMO DE COMPROMISSO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2017
PROCESSO LICITATÓRIO N° 004/2017 FMSXV
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 003/2017 FMSXV

O Município de Xavantina, através do Fundo Municipal de Saúde, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ-MF sob o nº 
10.441.099/0001-10, com sede na Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 267, Xavantina SC, neste ato representado pela sua Gestora, Srª. 
JÉSSICA PAULA PINSSETTA, inscrita no CPF/MF nº 083.099.419-00, e a empresa PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 81.706.251.0001-98, nesta Ata representada pelo seu administrador, Sr. ELCIO LUÍS BORDIGNON, portador(a) do CPF 
n° 972.234.769-15, nos termos das Leis n°. 10.520/02 e nº 8.666/93, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 003/2017 FMSXV, e homologada pela autoridade competente, RE-
SOLVEM registrar os preços para aquisição dos bens, objeto do Pregão acima citado, que passam a fazer parte desta, nos seguintes termos:

Cláusula Primeira – Do objeto, Preços e Quantidades

1.1 A presente Ata tem por objeto assegurar a possível aquisição de Medicamentos para Farmácia Básica do Fundo Municipal de Saúde de 
Xavantina, conforme especificações abaixo:

Item Quant. Unid. Especificação Marca Preço 
Unit. Preço Total

3 5.000,00 COMP Aciclovir 200mg. UNIAO QUIMICA 0,2955 1.477,50
8 10.000,00 COMP ACIDO FOLICO 5MG NATULAB 0,041 410,00
9 50,00 FR ACIDO FOLICO SOLUCAO ORAL 0,2 MG/ML NATULAB 5,20 260,00
11 300,00 FR Albendazol suspenção 40mg/ml, com 10ml. PRATI 0,95 285,00
17 30.000,00 COMP Amilorida + Hidroclorotiazida 5/50mg. HYPERMARCAS 0,082 2.460,00
20 120.000,00 COMP AMITRIPTILINA 25 MG HYPERMARCAS 0,029 3.480,00
21 600,00 FR Amoxicilina + clavulanato de potássio 250+62,5mg/5ml. SANDOZ 8,29 4.974,00
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22 15.000,00 COMP AMOXICILINA 500 MG + CLAVULANATO DE POTASIO 125 
MG(ETICO) SANDOZ 0,55 8.250,00

23 10.000,00 COMP AMOXICILINA 500MG AUROBINDO 0,129 1.290,00
26 3.000,00 COMP AMPICILINA 500MG PRATI 0,19 570,00
32 20.000,00 COMP Azitromicina 500 mg. MEDQUIMICA 0,41 8.200,00
54 80,00 FR CARBAMAZEPINA 20MG/ML (SUSPENCAO ORAL) UNIAO QUIMICA 5,10 408,00
61 12.000,00 COMP CEFALEXINA 500MG AUROBINDO 0,30 3.600,00
65 200,00 BISN CETOCONAZOL 20MG/G CREME SOBRAL 1,50 300,00
70 10.000,00 COMP CINARIZINA 25mg HYPERMARCAS 0,06 600,00
82 9.000,00 COMP CLORTALIDONA 25MG HYPERMARCAS 0,081 729,00
83 5.000,00 COMP CLORTALIDONA 50MG HYPERMARCAS 0,118 590,00

92 500,00 BISN DEXAMETASONA, ACETATO 0,1% CREME DERMATOLÓGICO 
10G SANVAL 0,65 325,00

94 200,00 FR DEXCLORFERIMINA SOLUCAO ORAL 0,4 MG/ML NATULAB 0,949 189,80
95 20.000,00 COMP DIAZEPAM 10mg UNIAO QUIMICA 0,034 680,00
98 300,00 BISN DICLOFENACO DIETILAMONIO 11,6MG GEL CPM 60 G SOBRAL 2,79 837,00
107 30.000,00 COMP DIPIRONA SÓDICA 500MG GREENPHARMA 0,064 1.920,00
108 30.000,00 COMP Doxasozina 2mg. SANDOZ 0,124 3.720,00
110 120.000,00 COMP ENALAPRIL 10MG MEDQUIMICA 0,032 3.840,00
111 120.000,00 COMP ENALAPRIL 20MG MEDQUIMICA 0,0375 4.500,00
115 5.000,00 COMP ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO 10MG UNIAO QUIMICA 0,38 1.900,00
119 12.000,00 COMP ESPIRONOLACTONA 25MG ASPEN 0,13 1.560,00
127 50,00 FR FENOBARBITAL 40MG/ML UNIAO QUIMICA 2,655 132,75
130 4.000,00 COMP FLUCONAZOL 150MG MEDQUIMICA 0,22 880,00
136 180.000,00 COMP GLIBENCLAMIDA 5MG MEDQUIMICA 0,0185 3.330,00
140 7.000,00 COMP HALOPERIDOL 5mg UNIAO QUIMICA 0,0809 566,30
141 150,00 AM HALOPERIDOL, DECANOATO 70,52MG/ML UNIAO QUIMICA 5,831 874,65
168 30.000,00 COMP LEVOTIROXINA SODICA 100 MCG MERCK 0,093 2.790,00
169 30.000,00 COMP LEVOTIROXINA SODICA 25 MCG MERCK 0,093 2.790,00
170 30.000,00 COMP LEVOTIROXINA SODICA 50 MCG MERCK 0,093 2.790,00
177 300,00 FR MEBENDAZOL SUSPENSÃO ORAL 20mg - 30ml NATULAB 0,946 283,80
181 100.000,00 COMP METFORMINA 850MG MERCK 0,049 4.900,00
207 120.000,00 COMP OMEPRAZOL 20MG HIPOLABOR 0,042 5.040,00
211 2.000,00 FR PARACETAMOL 200MG/ML 15ML HIPOLABOR 0,50 1.000,00
212 60.000,00 COMP PARACETAMOL 500MG HIPOLABOR 0,041 2.460,00
227 25.000,00 COMP RANITIDINA 150 MG MEDQUIMICA 0,06 1.500,00
230 12.000,00 COMP Risperidona 1mg. UNIAO QUIMICA 0,203 2.436,00
244 10.000,00 COMP SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRINA 400 MG + 80MG PRATI 0,085 850,00
249 10.000,00 COMP TIAMEZOL 5 MG BIOLAB 0,1878 1.878,00
254 3.000,00 CAPS VALPROATO DE SODIO 250 MG BIOLAB 0,261 783,00
TOTAL 92.639,80

Cláusula Segunda – Da validade da Ata

2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses consecutivos contados da data de assinatura.

2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Xavantina não será obrigado a firmar as contratações que 
dela poderão advir, facultando-se lhe a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

2.3 Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de 
situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

2.4 A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

Cláusula Terceira – Das disposições finais e do foro

3.1 A empresa acima descrita passará a ser denominada detentora da Ata de Registro de Preços após a assinatura desta.

3.2 Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial SRP nº 003/2017 FMS e a proposta da Detentora da Ata.

3.3 Fica designado o fiscal desta Ata de Registro de Preços a servidora Bruna Rigo.

3.4 Fica eleito o Foro da Comarca de Seara/SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.

3.5 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis 10.520/2002, Lei 8.666/93, e se for o caso, conforme disposições da Lei nº 
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8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), Código Civil e legislações pertinentes à matéria.

Xavantina/SC, em 04 de abril de 2017.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
JÉSSICA PAULA PINSSETTA – Gestora FMS

EMPRESA DETENTORA DA ATA
ELCIO LUÍS BORDIGNON - Representante

BRUNA RIGO – Fiscal da ata

ATA 007.2017 RIOCLARENSE
TERMO DE COMPROMISSO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2017
PROCESSO LICITATÓRIO N° 004/2017 FMSXV
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 003/2017 FMSXV

O Município de Xavantina, através do Fundo Municipal de Saúde, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ-MF sob o nº 
10.441.099/0001-10, com sede na Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 267, Xavantina SC, neste ato representado pela sua Gestora, Srª. 
JÉSSICA PAULA PINSSETTA, inscrita no CPF/MF nº 083.099.419-00, e a empresa COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 67.729.178/0004-91, nesta Ata representada pelo seu administrador, Sr. WALTER PROCHNOW JUNIOR, portador(a) do CPF 
n° 139.498.468/59, nos termos das Leis n°. 10.520/02 e nº 8.666/93, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 003/2017 FMSXV, e homologada pela autoridade competente, RE-
SOLVEM registrar os preços para aquisição dos bens, objeto do Pregão acima citado, que passam a fazer parte desta, nos seguintes termos:

Cláusula Primeira – Do objeto, Preços e Quantidades

1.1 A presente Ata tem por objeto assegurar a possível aquisição de Medicamentos para Farmácia Básica do Fundo Municipal de Saúde de 
Xavantina, conforme especificações abaixo:

Item Quant. Unid. Especificação Marca Preço 
Unit. Preço Total

28 30.000,00 COMP Anlodipino 5 mg. GEOLAB 0,023 690,00
30 25.000,00 COMP ATENOLOL 50MG PRATI DONADUZZI 0,033 825,00
40 800,00 AM BETAMETASONA 5MG + BETAMETASONA 2 MG INGETAVEL CRISTALIA 2,99 2.392,00
69 10.000,00 COMP Cimetidina 200mg. PRATI DONADUZZI 0,10 1.000,00
76 800,00 UN Clonazepan 2,5mg/ml frasco com 20 ml. HIPOLABOR 1,60 1.280,00
77 6.000,00 COMP CLOPIDOGREL ,BISSULFATO 75 MG AUROBINDO/AB FA 0,35 2.100,00
80 4.000,00 UN CLORPROMAZINA 25mg comp. CRISTALIA 0,218 872,00
85 150,00 BISN Colagenase 0,6U + cloranfenicol 0,01U. CRISTALIA 9,65 1.447,50
87 12.000,00 COMP CUMARINA 15MG + TROXERRUTINA 90MG CIFARMA 0,144 1.728,00
103 500,00 FR DIMENIDRINATO + CLORIDADO DE PIRIDOXINA GOTAS CIFARMA 2,55 1.275,00
120 12.000,00 UN ESPIRONOLACTONA 50 MG - CP HIPOLABOR 0,198 2.376,00
123 8.000,00 COMP ESTROGENOS CONJUGADOS 0,625 mg MABRA 0,50 4.000,00
129 12.000,00 COMP FINASTERIDA 5MG AUROBINDO/AB FA 0,28 3.360,00
134 18.000,00 COMP FUROSEMIDA 40MG HIPOLABOR 0,025 450,00

142 100,00 AM HEPARINA SODICA SOLUCAO INGETAVEL 5.000 UI/0,25 ML(PA-
RA USO SUBCUTANEO) CRISTALIA 4,74 474,00

165 1.000,00 COMP LEVOMEPROMAZINA 100 MG CRISTALIA 0,729 729,00
166 9.000,00 COMP LEVOMEPROMAZINA 25MG CRISTALIA 0,304 2.736,00

171 500,00 BISN LIDOCAINA ( CLORIDRATO) GEL 2% COM APLICADOR -XILES-
TESIN HIPOLABOR 1,80 900,00

179 80,00 AM MEDROXIPROGESTERONA SOL INGETAVEL 150 MG/ML C/ 1 
AMPOLA UNIAO QUIMICA 10,28 822,40

187 30.000,00 COMP Metoprolol (succinato) 50mg. ACCORD 0,90 27.000,00
218 15.000,00 UN PIROXICAM 20 MG GEOLAB 0,10 1.500,00

219 500,00 FR PREDNISOLONA, FOSFATO SÓDICO 3MG/ML SOLUÇÃO ORAL 
C/60ML HIPOLABOR 3,00 1.500,00

228 200,00 FR RANITIDINA 15MG/ML NATIVITA 3,94 788,00
232 100,00 FR RISPERIDONA SOLUÇÃO ORAL 1MG/ML 30ML PRATI DONADUZZI 14,29 1.429,00
250 5.000,00 COMP Tioridazina 100 mg. UNIAO QUIMICA 0,669 3.345,00
TOTAL 65.018,90

Cláusula Segunda – Da validade da Ata
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2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses consecutivos contados da data de assinatura.

2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Xavantina não será obrigado a firmar as contratações que 
dela poderão advir, facultando-se lhe a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

2.3 Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de 
situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

2.4 A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

Cláusula Terceira – Das disposições finais e do foro

3.1 A empresa acima descrita passará a ser denominada detentora da Ata de Registro de Preços após a assinatura desta.

3.2 Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial SRP nº 003/2017 FMS e a proposta da Detentora da Ata.

3.3 Fica designado o fiscal desta Ata de Registro de Preços a servidora Bruna Rigo.

3.4 Fica eleito o Foro da Comarca de Seara/SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.

3.5 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis 10.520/2002, Lei 8.666/93, e se for o caso, conforme disposições da Lei nº 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), Código Civil e legislações pertinentes à matéria.

Xavantina/SC, em 04 de abril de 2017.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
JÉSSICA PAULA PINSSETTA – Gestora FMS

EMPRESA DETENTORA DA ATA
WALTER PROCHNOW JUNIOR - Representante

BRUNA RIGO – Fiscal da ata

ATA 008.2017 LIFE CENTER
TERMO DE COMPROMISSO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2017

PROCESSO LICITATÓRIO N° 004/2017 FMSXV

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 003/2017 FMSXV

O Município de Xavantina, através do Fundo Municipal de Saúde, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ-MF sob o nº 
10.441.099/0001-10, com sede na Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 267, Xavantina SC, neste ato representado pela sua Gestora, Srª. 
JÉSSICA PAULA PINSSETTA, inscrita no CPF/MF nº 083.099.419-00, e a empresa LIFE CENTER COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE ME-
DICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 21.227.039/0001-16, nesta Ata representada pelo seu administrador, Sr. TIAGO LUIS CADORE, 
portador(a) do CPF n° 005.831.670-12, nos termos das Leis n°. 10.520/02 e nº 8.666/93, das demais normas legais aplicáveis, em face da 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 003/2017 FMSXV, e homologada pela autoridade 
competente, RESOLVEM registrar os preços para aquisição dos bens, objeto do Pregão acima citado, que passam a fazer parte desta, nos 
seguintes termos:

Cláusula Primeira – Do objeto, Preços e Quantidades

1.1 A presente Ata tem por objeto assegurar a possível aquisição de Medicamentos para Farmácia Básica do Fundo Municipal de Saúde de 
Xavantina, conforme especificações abaixo:

Item Quant. Unid. Especificação Marca Preço 
Unit. Preço Total

6 120.000,00 COMP ACIDO ACETILSALICILICO 100MG IMEC 0,017 2.040,00
14 10.000,00 UN ALOPURINOL 300 MG PRATI D. 0,127 1.270,00
18 7.000,00 COMP AMINOFILINA 100mg VITAMEDIC 0,05 350,00
43 1.000,00 COMP Bisacodil 5mg. SOBRAL 0,11 110,00
45 400,00 FR Bromoprida 20ml gotas. MARIOL 0,83 332,00
78 500,00 FR CLOR.SODIO 9MG+CLOR.BENZAL.0,1MG C/ 30ML MARIOL 0,60 300,00
90 150,00 AM DEXAMETASONA 4 MG/ML ( SOLUCAO INGETAVEL) HIPOLABOR 0,70 105,00
91 200,00 FR DEXAMETASONA ELIXIR SANVAL 1,25 250,00
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99 500,00 FR diclofenaco resinato 15 mg/ml 20 ml VITAMEDIC 2,28 1.140,00
105 600,00 UN Dimeticona 75mg/ml, frasco com 20 ml. MARIOL 1,20 720,00
106 4.000,00 FR DIPIRONA SODICA 50 MG/ML 10 ML MARIOL 0,558 2.232,00

114 600,00 FR ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO +DIPIRONA 6,67+33,4MG/
ML SOLUÇÃO HIPOLABOR 6,40 3.840,00

174 300,00 FR LORATADINA XAROPE 1MG/ML MARIOL 1,639 491,70
196 500,00 FR NIMESULIDA 50MG/ML GOTAS VITAMEDIC 1,23 615,00
199 100,00 FR Nistatina solução oral 50 ml. PRATI D. 2,50 250,00
206 300,00 FR OLEO MINERAL 100 ML MARIOL 1,80 540,00
221 15.000,00 COMP PREDNISONA 20MG SANVAL 0,18 2.700,00
234 200,00 FR Salbutamol 2mg/5ml, com 120ml. NATULAB 1,06 212,00
242 3.000,00 COMP SULFADIAZINA 500MG SOBRAL 0,145 435,00
245 200,00 FR Sulfametoxazol 40mg + trimetoprima 8mg/ml, suspensão oral. SANVAL 0,93 186,00
247 200,00 FR SULFATO FERROSO GOTAS XAROPE 100ML NATULAB 1,149 229,80
TOTAL 18.348,50

Cláusula Segunda – Da validade da Ata

2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses consecutivos contados da data de assinatura.

2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Xavantina não será obrigado a firmar as contratações que 
dela poderão advir, facultando-se lhe a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

2.3 Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de 
situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

2.4 A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

Cláusula Terceira – Das disposições finais e do foro

3.1 A empresa acima descrita passará a ser denominada detentora da Ata de Registro de Preços após a assinatura desta.

3.2 Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial SRP nº 003/2017 FMS e a proposta da Detentora da Ata.

3.3 Fica designado o fiscal desta Ata de Registro de Preços a servidora Bruna Rigo.

3.4 Fica eleito o Foro da Comarca de Seara/SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.

3.5 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis 10.520/2002, Lei 8.666/93, e se for o caso, conforme disposições da Lei nº 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), Código Civil e legislações pertinentes à matéria.

Xavantina/SC, em 04 de abril de 2017.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
JÉSSICA PAULA PINSSETTA – Gestora FMS

EMPRESA DETENTORA DA ATA
TIAGO LUIS CADORE - Representante

BRUNA RIGO – Fiscal da ata

ATA 009.2017 ÁGIL DISTRIBUIDORA
TERMO DE COMPROMISSO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2017

PROCESSO LICITATÓRIO N° 004/2017 FMSXV

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 003/2017 FMSXV

O Município de Xavantina, através do Fundo Municipal de Saúde, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ-MF sob o nº 
10.441.099/0001-10, com sede na Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 267, Xavantina SC, neste ato representado pela sua Gestora, Srª. 
JÉSSICA PAULA PINSSETTA, inscrita no CPF/MF nº 083.099.419-00, e a empresa ÁGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscri-
ta no CNPJ nº 20.590.555/0001-48, nesta Ata representada pelo seu administrador, Sr. ADRIANO RIBEIRO LAZZARI, portador(a) do CPF 
n° 072.018.949-78, nos termos das Leis n°. 10.520/02 e nº 8.666/93, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 003/2017 FMSXV, e homologada pela autoridade competente, RE-
SOLVEM registrar os preços para aquisição dos bens, objeto do Pregão acima citado, que passam a fazer parte desta, nos seguintes termos:
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Cláusula Primeira – Do objeto, Preços e Quantidades

1.1 A presente Ata tem por objeto assegurar a possível aquisição de Medicamentos para Farmácia Básica do Fundo Municipal de Saúde de 
Xavantina, conforme especificações abaixo:

Item Quant. Unid. Especificação Marca Preço 
Unit. Preço Total

7 25.000,00 COMP Acido acetilsalicílico tamponado 100mg. EMS 0,25 6.250,00
15 20.000,00 COMP ALPRAZOLAM 1MG EMS 0,098 1.960,00
16 6.000,00 COMP Amantadina 100mg. MOMENTA 0,69 4.140,00

34 2.000,00 CAPS BECLOMETASONA,DIPROPIONATO 200 MCG(CAPSULA INALAN-
TE) NOVARTIS 0,34 680,00

35 50,00 UN BECLOMETASONA,DIPROPIONATO 250 MCG ( SPRAY) CHIESI 40,00 2.000,00

36 1.200,00 UN BECLOMETASONA,DIPROPIONATO 400 MCG (CAPSULA INA-
LANTE) NOVARTIS 0,59 708,00

46 12.000,00 CAPS Budesonida 200 MCG. BIOSINTETICA 0,47 5.640,00
47 12.000,00 CAPS Budesonida 400 MCG. BIOSINTETICA 0,89 10.680,00
49 4.000,00 COMP BUPROPIONA 150MG EMS 0,36 1.440,00
63 500,00 AM CEFTRIAXONA 500 MG INGETAVEL NOVAFARMA 6,00 3.000,00
68 10.000,00 UN CICLOBENZAPRINA 5 MG GERMED 0,125 1.250,00
118 5.000,00 COMP ESPIRAMICINA 500 MG SANOFI 3,20 16.000,00
132 100,00 FR FLUOXETINA 20MG/ML (SOLUÇÃO ORAL) GERMED 12,00 1.200,00

148 100,00 FR
HIDROXIQUINOLINA, BORATO DE 0,04MG + TROLAMINA 
140MG /ML0,04MG + TROLAMINA 140MG /ML SOLUÇÃO 
OTOLÓGICA

NOVARTIS 9,75 975,00

151 720,00 CAPS INDACATEROL 150 MGC CAPSULAS COM PO PARA INALACAO NOVARTIS 3,20 2.304,00
152 60,00 FR Ipratropio + fenoterol aerosol 0,04 + 0,1mg/dose. BOEHRINGER 12,40 744,00
153 50,00 FR IPRATROPIO 0,02/DOSE (AEROSOL ORAL) BOEHRINGER 22,30 1.115,00
158 300,00 COMP ISOSSORBIDA,DINITRATO DE SUBLINGUAL 5 MG EMS 0,25 75,00
163 12.000,00 COMP Levodopa 200mg + benserazida 50mg. ACHE 1,70 20.400,00
178 4.000,00 COMP MEDROXIPROGESTERONA 10MG EMS 0,90 3.600,00
184 4.000,00 COMP METILFENIDATO 10MG NOVARTIS 1,059 4.236,00
204 5.000,00 COMP NORTRIPTILINA, CLORIDRATO 50MG RANBAXY 0,43 2.150,00
210 150,00 TB ÓXIDO DE ZINCO+VITAMINA A POMADA 45 GRAMAS SOBRAL 1,70 255,00
253 40.000,00 COMP TRIQUILAR BAYER 0,352 14.080,00
259 12.000,00 COMP VALSARTANA 160 MG + HIDROCLOROTIAZIDA 12,5 MG EMS 0,50 6.000,00
260 7.000,00 COMP VALSARTANA 160 MG + HIDROCLOROTIAZIDA 12,5 MG(ETICO) NOVARTIS 2,88 20.160,00
264 50,00 AM ZUCLOPENTIXOL DEPOT 200 MG/1ML LUNDBECK 32,50 1.625,00
TOTAL 132.667,00

Cláusula Segunda – Da validade da Ata

2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses consecutivos contados da data de assinatura.

2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Xavantina não será obrigado a firmar as contratações que 
dela poderão advir, facultando-se lhe a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

2.3 Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de 
situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

2.4 A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

Cláusula Terceira – Das disposições finais e do foro

3.1 A empresa acima descrita passará a ser denominada detentora da Ata de Registro de Preços após a assinatura desta.

3.2 Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial SRP nº 003/2017 FMS e a proposta da Detentora da Ata.

3.3 Fica designado o fiscal desta Ata de Registro de Preços a servidora Bruna Rigo.

3.4 Fica eleito o Foro da Comarca de Seara/SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.

3.5 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis 10.520/2002, Lei 8.666/93, e se for o caso, conforme disposições da Lei nº 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), Código Civil e legislações pertinentes à matéria.
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Xavantina/SC, em 04 de abril de 2017.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
JÉSSICA PAULA PINSSETTA – Gestora FMS

EMPRESA DETENTORA DA ATA
ADRIANO RIBEIRO LAZZARI - Representante

BRUNA RIGO – Fiscal da ata

ATA 014/2017 LEILA ANDRÉIA COSMANN
TERMO DE COMPROMISSO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2017

PROCESSO LICITATÓRIO N° 022/2017PMXV

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 015/2017PMXV

O Município de Xavantina/SC, com sede na Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 163, Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. Enoir Fazolo e a empresa LEILA ANDREIA COSMANN 03016673908, inscrita no CNPJ 11.761.183/0001-84, nesta Ata representada pelo 
sua proprietária, Sra. LEILA ANDREIA COSMANN, portador(a) do CPF n°030.166.739-08, nos termos das Leis n°. 10.520/02 e nº 8.666/93, 
das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
015/2017PMXV, e homologada pela autoridade competente, RESOLVEM registrar os preços para aquisição dos bens, objeto do Pregão acima 
citado, que passam a fazer parte desta, nos seguintes termos:

Cláusula Primeira – Do objeto, Preços e Quantidades

A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso para contratação de empresa especializada na apresentação de peças teatrais com 
os seguintes temas: Bom atendimento para funcionalismo público, abuso sexual, bullying e drogas, conforme especificações constantes no 
ANEXO “C” deste Edital.

Item Quant. Unid. Especificação Preço Unit. Preço Total

1 1,00 SER

Um espetáculo teatral - realizado em 1 sessão de apresentação. - Duração de 60 
minutos. - Na Casa da Cultura de Xavantina. - Mês a definir/2017 - Com temática 
acerca de bom atendimento; funcionalismo público. - Público Alvo: funcionários 
públicos.

2.050,00 2.050,00

2 1,00 SER
Um espetáculo teatral realizado em 4 sessões.( 2 pela manhã e 2 pela tarde). - 
Duração: 90 minutos. - Na casa da Cultura de Xavantina. - Mês Abril de 2017. - Com 
temática: Bullying. - Público Alvo: alunos do 6ª ao 9ª ano.

2.450,00 2.450,00

3 1,00 SER
Um espetáculo teatral - realizado em 04 sessões (2 pela manhã e 2 pela tarde) - 
Duração de 90 minutos. - Na Casa da Cultura de Xavantina. - Mês :Maio 2017 - Com 
temática: Abuso Sexual. - Público Alvo: alunos do 6ª ao 9ª ano.

2.450,00 2.450,00

4 1,00 SER

Um espetáculo teatral - realizado em 4 sessões de apresentação. - Duração de 45 
minutos cada apresentação. - Na casa da Cultura de Xavantina - atendendo 3 esco-
las do município. - Na data: mês de Junho de 2017. - Com temáticas acerca do uso 
de drogas. Público alvo: alunos do 6ª ao 9ª ano.

3.150,00 3.150,00

TOTAL 10.100,00

Cláusula Segunda – Da validade da Ata

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses consecutivos contados da data de assinatura.

Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Xavantina não será obrigado a firmar as contratações que dela 
poderão advir, facultando-se lhe a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de situa-
ção prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

Cláusula Terceira – Das disposições finais e do foro

A empresa acima descrita passará a ser denominada detentora da Ata de Registro de Preços após a assinatura desta.

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial SRP nº 015/2017PMXV e a proposta da Detentora da Ata.
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Fica designado o fiscal desta Ata de Registro de Preços o servidor KEILA RENATA OLKOMSKI.

Fica eleito o Foro da Comarca de Seara/SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis 10.520/2002, Lei 8.666/93, e se for o caso, conforme disposições da Lei nº 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), Código Civil e legislações pertinentes à matéria.

Xavantina/SC, em 04 de abril de 2017.

MUNICÍPIO DE XAVANTIVA
Enoir Fazolo – Prefeito

EMPRESA DETENTORA DA ATA
LEILA ANDREIA COSMANN – Representante

KEILA RENATA OLKOMSKI – Fiscal da ata

ATA PL Nº 022/2017 PMXV
ATA 001 - RESUMO

Processo Licitatório nº. 022/2017 – Pregão Presencial nº 015/2017
Objeto: A presente licitação tem por objeto o Registro de preços para possível contratação de empresa especializada na apresentação de 
peças teatrais com os seguintes temas: Bom atendimento para funcionalismo público, abuso sexual, bullying e drogas, conforme especifi-
cações constantes no ANEXO “C” deste Edital.

A ata completa está disponível no site Oficial do Município de Xavantina e pode ser acessada através do seguinte endereço eletrônico:
http://www.xavantina.sc.gov.br/licitacoes/index/detalhes/codMapaItem/36615/codLicitacao/89559#.WOPlnm_DHDc

Xavantina, 04 de abril de 2017.

Pregoeiro – CLEIDIR ELEANDRO KEMMRICH

Equipe de Apoio: WAGNER LUIZ WOICHEKOSKI

http://www.xavantina.sc.gov.br/licitacoes/index/detalhes/codMapaItem/36615/codLicitacao/89559#.WOPlnm_DHDc
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Xaxim

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PROC. ADM. N° 25/2017 PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2017
Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE XAXIM
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº. 025/2017
Edital: PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº.: 010/2017
Tipo: Menor Preço/Por Item
Objeto: Registro de Preço para AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, para atendimento às atividades desenvolvidas junto às Secre-
tarias, Fundos e demais órgãos ligados ao Município de Xaxim.
Entrega dos Envelopes: até às 08h30min do dia 18 de Abril de 2017
Abertura dos Envelopes: 09h00min do dia 18 de Abril de 2017
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Rua Rui Barbosa, n° 347, de Segunda à Sexta, das 08h às 
11h45min e das 13h30min. às 17h30min, pelo fone (0**49) 3353.8201 ou na pagina eletrônica do município www.xaxim.sc.gov.br.
Xaxim/SC, 05 de Abril de 2017.LÍRIO DAGORT. PREFEITO MUNICIPAL.

http://www.xaxim.sc.gov.br
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Associações

ammvi

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 06/2017 
- REPUBLICAÇÃO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 06/2017

DAS PARTES:

CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO MÉDIO 
VALE DO ITAJAÍ – AMMVI, com sede na Rua Alberto Stein, 466, 
bairro Velha, em Blumenau (SC), inscrita no CNPJ sob o no 
83.779.413/0001-43, neste ato representada por seu Presidente, 
doravante denominada CONTRATANTE;

CONTRATADA: BONH & PESSATTI ADVOGADOS ASSOCIADOS, 
pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 26.166.697/0001-69, 
com sede na Rua Silvano J. Baptista, nº 900, Sala 01, bairro Gas-
par Mirim, na cidade de Gaspar - SC, neste ato representada por 
Noemia Bohn – CPF nº 493.333.729-20, doravante designada CON-
TRATADA.

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de 
Serviços, de um lado a CONTRATANTE e de outro a CONTRATADA, 
convencionam e contratam o adiante discriminado:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:

1.1 - O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços 
de assessoria de assessoria e consultoria em Direito Ambiental, 
com vistas a elaboração do projeto de Lei que disporá sobre a 
Delimitação da Área Urbana Consolidada de todos os municípios da 
AMMVI e que estabelecerá medidas para a Regularização Ambien-
tal e/ou Fundiária de imóveis situados às margens de cursos d’água 
naturais em tais locais, conforme o Artigo 64 e do Artigo 65, da Lei 
Federal Nº 12.651, de 2012 e, ainda, participação nas reuniões e 
discussões necessárias para o desenvolvimento do mesmo, a ser 
realizado no endereço do CONTRATANTE, ou nos municípios asso-
ciados conforme necessidade.

§ 1º Sem prejuízo do objeto estabelecido no caput deste item, a 
Contratada também poderá prestar seus serviços técnicos, a pedi-
do do Contratante, para assessorar ao demais projetos da entidade 
na área de Meio Ambiente e Saneamento.

1.2 – O profissional da CONTRATADA prestará serviços na sede da 
CONTRATANTE e/ou dos seus Municípios associados, sem qual-
quer subordinação a esta, nas terças-feiras, das 08:00 às 12:00 
e das 13:00 às 17:00 horas, no período de 20 de março a 22 de 
dezembro de 2017, limitadas estas a 320 (trezentos e vinte) horas 
contratadas.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRA-
TADA NA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES OBJETO DO CONTRATO:

2.1 - A CONTRATADA responsabiliza-se:

a. Contatar as entidades intervenientes nas ações a serem empre-
endidas para o planejamento das atividades;
b. Apresentar Plano de Trabalho e Cronograma das atividades ao 
Secretário Executivo da CONTRATANTE, incluindo os métodos a 
serem adotados;
c. Apresentar, nos relatórios elaborados, as atas e listas de pre-
sença de participação nas reuniões e eventos com os respectivos 
registros fotográficos;

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DOS SERVIÇOS E PRAZO DE 
PAGAMENTO:

3.1 - Em remuneração aos serviços ora contratados, a CONTRA-
TADA receberá da CONTRATANTE o valor acordado em R$ 100,00 
(cem reais) por hora de trabalho, com pagamento mensal até o 5º 
(quinto) dia do mês subsequente, mediante apresentação da Nota 
Fiscal e liquidação da despesa.

3.2 - O valor global deste instrumento corresponde a R$ 32.000,00 
(trinta e dois mil reais), para integral execução do objeto contra-
tado.

3.3 – Eventuais deslocamentos do profissional da CONTRATADA 
entre a sede da CONTRATANTE e de seus municípios associados 
ficará a cargo da CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS:

4.1 - O valor mensal correspondente aos serviços prestados, devi-
damente aferidos e aprovados, deverá ser depositado pela CON-
TRATANTE em conta corrente da CONTRATADA.

4.2 - A CONTRATANTE caberá o pagamento dos valores previstos 
na Cláusula Segunda deste contrato, bem como as eventuais des-
pesas que forem necessárias para o deslocamento do profissional 
da CONTRATADA para fora de Blumenau, caso assim requerido 
pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL:

5.1 - A presente contratação fundamenta-se no artigo 7º, II, da 
Resolução AMMVI nº 12/06, e alterações posteriores, bem como 
nas disposições do Código Civil e do Código de Defesa do Consu-
midor, sem prejuízo de outras normas especificas.

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:

6.1 – A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE 
para fins de rescisão e/ou alteração deste instrumento.

6.2 - Em caso de rescisão do presente contrato antecipadamente, 
será devido o pagamento das horas de serviços já realizados pela 
CONTRATADA, conforme valor hora fixado neste instrumento.

6.3 – Não haverá nenhum grau de subordinação ou vínculo tra-
balhista entre o profissional da CONTRATADA e a CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO DIREITO DE FISCALIZAÇÃO:

7.1 - A CONTRATANTE exercerá amplo e total direito de fiscalização 
sobre o objeto ora contratado, sendo que em nenhuma hipótese 
estará a CONTRATADA eximida das responsabilidades civis, admi-
nistrativas, trabalhistas, fiscais ou penais.

7.2 - Delegado atribuição ao empregado da CONTRATANTE, Sra. 
SIMONE GOMES, para acompanhar a execução deste contrato, in-
clusive procedendo ao controle das atividades no atendimento do 
objeto deste instrumento.

CLAUSULA OITAVA - DA GARANTIA:
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8.1 - Os produtos e serviços decorrentes da presente contratação 
deverão ter garantia de 180 (cento e oitenta) dias contados a partir 
do aceite definitivo do objeto a que se refere, dentro dos quais a 
CONTRATADA corrigira os defeitos identificados sem custos para a 
CONTRATANTE.

8.2 - Caso a conclusão dos serviços ocorram antes do termino de 
vigência do contrato, o prazo de garantia de 180 (cento e oitenta) 
dias será contado a partir da data de termino do contrato.

8.3 - São considerados defeitos as implementações que estejam 
em desacordo com os requisitos estabelecidos ou com as espe-
cificações do sistema e as falhas ou funcionamentos irregulares 
identificados na operação normal do produto.

CLÁUSULA NONA – DO FORO:

9.1 - As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Blu-
menau/SC a fim de dirimir qualquer dúvida e/ou ação oriunda do 
presente contrato.

Por ser vontade das partes e prova de assim haverem contratado, 
fizeram este instrumento particular, impresso em duas vias de igual 
teor e forma, assinado pelas partes contratantes e pelas testemu-
nhas abaixo, a tudo presente.

Blumenau/SC, 21 de março de 2017.

OBS.: Contrato republicado por incorreção no texto publicado na 
edição nº 2219 do DOM/SC, pág. 766.
CONTRATANTE    CONTRATADA
JOSÉ LUIZ COLOMBI   NOEMIA BOHN

Testemunhas:

Nome: José Rafael Correa   Nome: Simone Gomes
CPF: 601.985.409-49   CPF: 064.611.359-36
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Consórcios

agir

RESOLUÇÃO Nº 049/2017 - AGIR
RESOLUÇÃO Nº 049/2017
Altera a Resolução n° 031/2016 que Estima a Receita e fixa a Des-
pesa para o exercício de 2017 da Agência Intermunicipal de Regu-
lação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos Municipais do 
Médio Vale do Itajaí – AGIR.

HEINRICH LUIZ PASOLD, Diretor Geral da Agência Intermunicipal 
de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos Muni-
cipais do Médio Vale do Itajaí – AGIR, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Decreto nº 022/2017; pelo Inciso I, XI e 
XII do Artigo 48, c/c o § 1º do art. 9º do Estatuto do Consórcio 
Público, ALTERA a Resolução nº 031/2016, de 03 de agosto de 
2016, veiculada no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC, Edição 
nº 2.057 de 10 de agosto de 2016, p. 613, a ERRATA, veiculada no 
Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC, Edição nº 2079 de 12 de 
setembro de 2016, p. 561, bem como a ERRATA veiculada no Diário 
Oficial dos Municípios - DOM/SC, Edição nº 2176 de 25 de janeiro 
de 2017, p. 687, e:
Considerando que a Taxa de Regulação de Drenagem Pluvial Urba-
na – TRDP teve sua incidência no presente exercício;
Considerando que o município de Blumenau protocolou pedido de 
redução no percentual de 50% (cinquenta por cento) da referida 
tarifa devido a não inclusão desta no orçamento vigente do ente 
consorciado;
Considerando que em deliberação na Assembleia Geral Ordinária 
realizada em 09/03/2017, foi aprovada a redução solicitada, bem 
como a extensão desta aos demais entes consorciados, ficando 
estabelecido como data limite de vencimento da primeira parcela 
da referida Taxa para o dia 10/05/2017;

RESOLVE:
Art. 1º Estabelecer o orçamento anual da Agência Intermunicipal 
de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos Muni-
cipais do Médio Vale do Itajaí – AGIR, para o exercício de 2017, 
estimando a receita e fixando a despesa em R$ 1.557.188,16 (um 
milhão quinhentos e cinquenta e sete mil cento e oitenta e oito 
reais e dezesseis centavos).
RECEITA ORÇAMENTÁRIA:

Especificação: Fonte R$

RECEITAS CORRENTES 1.552.188,16
1 Transferências a Consórcios Públicos (Rateio) 324.202,24
01 - Transf. Mun. de Blumenau - Manutenção 162.477,39
02 - Transf. Mun. De Brusque – Manutenção 59.471,60
03 - Transf. Mun. De Gaspar – Manutenção 31.299,52
04 - Transf. Mun. de Indaial - Manutenção 30.726,13
05 - Transf. Mun. de Pomerode - Manutenção 15.013,26
06 - Transf. Mun. de Rio dos Cedros - Manutenção 5.339,26
07 - Transf. Mun. de Timbó - Manutenção 19.875,08
2 Receitas Tributárias 1.227.985,92
Taxas pelo Exercício Poder de Polícia 1.227.985,92
01 - Município de Apiúna 16.899,84
02 – Município de Ascurra 12.682,98
03 - Município de Benedito Novo 18.301,14
04 - Município de Blumenau 556.818,30
05 - Município de Botuverá 8.135,64
06 - Município de Brusque 203.812,20
07 - Município de Dr. Pedrinho 6.463,80
08 - Município de Gaspar 107.265,06

09 - Município de Guabiruba 35.921,88
10 - Município de Indaial 105.300,00
11 - Município de Pomerode 51.451,20
12 - Município de Rio dos Cedros 18.297,90
13 - Município de Rodeio 18.523,08
14 – Município de Timbó 68.112,90
RECEITAS CAPITAL 5.000,00
Transferências a Consórcios Públicos - Rateio 5.000,00
01 - Transf. Mun. de Blumenau - Manutenção 2.505,80
02 - Transf. Mun. De Brusque – Manutenção 917,20
03 - Transf. Mun. De Gaspar – Manutenção 482,72
04 - Transf. Mun. de Indaial - Manutenção 473,87
05 - Transf. Mun. de Pomerode - Manutenção 231,54
06 - Transf. Mun. de Rio dos Cedros - Manutenção 82,35
07 - Transf. Mun. de Timbó - Manutenção 306,52
TOTAL 1.557.188,16

DESPESA ORÇAMENTÁRIA:
Despesas Correntes 1.539.188,16
Pessoal e Encargos 1.098.120,00
Outras Despesas Correntes 441.068,16
Despesas de Capital 18.000,00
Investimentos 18.000,00
Reserva de Contingência 0,00
TOTAL 1.557.188,16

Art. 2º A Presidência da AGIR fica autorizada a remanejar dotações 
de um elemento de despesa para outro, dentro de cada projeto, 
atividade ou operações especiais, exceto das dotações oriundas 
dos contratos de rateio.

Art. 3º A Presidência da AGIR está autorizada ainda, nos termos 
do Artigo 7° da Lei Federal n° 4.320/64, a abrir créditos adicionais 
suplementares, até o limite de 30% (trinta por cento) da receita 
estimada para o orçamento de cada uma das unidades gestoras, 
utilizando como fontes de recursos:
I - O excesso ou provável excesso de arrecadação, observada a 
tendência do exercício;
II - A anulação de saldos de dotações orçamentárias desde que 
não comprometidas;
III - Superávit financeiro do exercício anterior;
IV - A reserva de contingência.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 1° de janeiro de 2017, revogadas as dispo-
sições em contrário.
Blumenau (SC), em 10 de março de 2017.
HEINRICH LUIZ PASOLD
Diretor Geral da AGIR.
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PRESTAÇÃO DE CONTAS DE RATEIO AGIR 1º BIMESTRE 2017
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aris

PROCESSO LICITATÓRIO N. 027/2017 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 02/2017
PROCESSO LICITATÓRIO N. 027/2017
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 02/2017

OBJETO: ASSINATURA ANUAL DA REVISTA CONJUNTURA ECONÔMICA.

CONTRATADO: FUNDAÇÃO GETULIO VARGAS (IBRE/FGV)

CNPJ nº 33.641.663/0001-44

VALOR: R$ 162,00 (Cento e sessenta e dois reais).

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25 da Lei nº 8.666/93.

Florianópolis, 04 de abril de 2017.
ADIR FACCIO
Diretor geral da ARIS

Ciga

Extrato de Contrato n. 167 - Prefeitura Municipal de Ibirama
EXTRATO DE CONTRATO Nº 167/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Prefeitura Municipal de Ibirama
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibirama
CNPJ: 83.102.418/0001-37
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 2Âº TERMO ADITIVO AO CONTRATO 13/2016
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, 
que disponibiliza:
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM/SC): serviços continuados de tecnologia da informação e comunicação, destinado à 
publicação de atos oficiais expedidos pelos órgãos públicos do ente municipal consorciado ao CIGA, veiculado no endereço eletrônico www.
diariomunicipal.sc.gov.br, na rede mundial de computadores, que atende aos requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e 
interoperabilidade da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP Brasil); - ORDEM DE COMPRA:

VALOR: R$ 5.355,00 (cinco mil e trezentos e cinquenta e cinco reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2017.

Florianópolis, 03 de abril de 2017.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

EXTRATO DOS ACORDOS DE RESULTADOS 001/2017, 002/2017 E 003/2017
Extrato dos Acordos de Resultados 001/2017, 002/2017 e 003/2017

O Diretor Executivo do CIGA, Sr. Gilsoni Lunardi Albino, vem, por meio deste, informar que o Acordo de Resultados 001/2017, firmado entre 
o Presidente do CIGA, Diretor Executivo e Gerentes; o Acordo de Resultados 002/2017, firmado entre o Gerente de Tecnologias da Informa-
ção e os respectivos empregados públicos da Gerência de Tecnologias da Informação; e o Acordo de Resultados 003/2017, firmado entre 
a Gerente Administrativa e os respectivos empregados públicos da Gerência Administrativa estão disponibilizados a todos os empregados 
públicos do CIGA no sitío eletrônico wiki.ciga.sc.gov.br/acordo_de_resultados.

Florianópolis, 04 de abril de 2017.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo
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CimCatarina

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE 
0034_2016 - MEDICAMENTOS E CORRELATOS
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE 0034/2016
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, 
com fornecimento parcelado de Medicamentos e Correlatos, para 
uso do Órgão Participante do Consórcio Intermunicipal Catarinen-
se - CIMCATARINA: Município de Arroio Trinta, durante o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços.
FORNECEDOR:
DIMACI SC MATERIAL CIRURGICO LTDA - Ata nº AT17CIM0912.
Regida pela Resolução nº 013, de 07 de julho de 2014, Resolução 
nº 14, de 07 de julho de 2014, Lei nº 10.520 de 17 de julho de 
2002, e pela Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos 
omissos. Validade: 02.03.2017 à 31.05.2017. PAL nº: 0035/2016. 
Pregão Eletrônico nº: 0034. Registro de Preços nº: 0034.
Florianópolis (SC), 04 de abril de 2017.
Elói Rönnau
Diretor Executivo do CIMCATARINA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE 
0034_2016 - MEDICAMENTOS E CORRELATOS
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE 0034/2016
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, 
com fornecimento parcelado de Medicamentos e Correlatos, para 
uso do Órgão Participante do Consórcio Intermunicipal Catarinen-
se - CIMCATARINA: Município de Arroio Trinta, durante o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços.
FORNECEDOR:
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA- Ata nº AT-
17CIM0913.
Regida pela Resolução nº 013, de 07 de julho de 2014, Resolução 
nº 14, de 07 de julho de 2014, Lei nº 10.520 de 17 de julho de 
2002, e pela Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos 
omissos. Validade: 03.03.2017 à 31.05.2017. PAL nº: 0035/2016. 
Pregão Eletrônico nº: 0034. Registro de Preços nº: 0034.
Florianópolis (SC), 04 de abril de 2017.
Elói Rönnau
Diretor Executivo do CIMCATARINA

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTROS DE PREÇOS 
PE 0002_2017 - MATERIAIS AMBULATORIAIS E 
CORRELATOS
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS PE 0002/2017
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, 
com fornecimento parcelado de Materiais Ambulatoriais e Correla-
tos, para uso dos órgãos participantes do Consórcio Intermunicipal 
Catarinense - CIMCATARINA: Municípios de Abdon Batista, Água 
Doce, Arroio Trinta, Brunópolis, Caçador, Calmon, Curitibanos, 
Fraiburgo, Frei Rogério, Ibiam, Iomerê, Irani, Itá, Lebon Régis, 
Luzerna, Macieira, Matos Costa, Monte Carlo, Pinheiro Preto, Rio 
das Antas, Salto Veloso,Tangará, Timbó Grande, Vargem, Videira, 
Hospital Municipal Frei Rogério de Tangará e Hospital e Materni-
dade Municipal Santo Antônio de Lebon Régis, durante o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços.
FORNECEDORES:
A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓ-
RIOS LTDA - EPP - Ata nº AT17CIM0914;
A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓ-
RIOS LTDA - EPP - Ata nº AT17CIM0915;
A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA 

LABORATÓRIOS LTDA - EPP - Ata nº AT17CIM0916;
A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓ-
RIOS LTDA - EPP - Ata nº AT17CIM0917;
A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓ-
RIOS LTDA - EPP - Ata nº AT17CIM0918;
A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓ-
RIOS LTDA - EPP - Ata nº AT17CIM0919;
A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓ-
RIOS LTDA - EPP - Ata nº AT17CIM0920;
A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓ-
RIOS LTDA - EPP - Ata nº AT17CIM0921;
A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓ-
RIOS LTDA - EPP - Ata nº AT17CIM0922;
A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓ-
RIOS LTDA - EPP - Ata nº AT17CIM0923;
A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓ-
RIOS LTDA - EPP - Ata nº AT17CIM0924;
A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓ-
RIOS LTDA - EPP - Ata nº AT17CIM0925;
A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓ-
RIOS LTDA - EPP - Ata nº AT17CIM0926;
A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓ-
RIOS LTDA - EPP - Ata nº AT17CIM0927;
A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓ-
RIOS LTDA - EPP - Ata nº AT17CIM0928;
A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓ-
RIOS LTDA - EPP - Ata nº AT17CIM0929;
A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓ-
RIOS LTDA - EPP - Ata nº AT17CIM0930;
A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓ-
RIOS LTDA - EPP - Ata nº AT17CIM0931;
A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓ-
RIOS LTDA - EPP - Ata nº AT17CIM0932;
A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓ-
RIOS LTDA - EPP - Ata nº AT17CIM0933;
A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓ-
RIOS LTDA - EPP - Ata nº AT17CIM0934;
A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓ-
RIOS LTDA - EPP - Ata nº AT17CIM0935;
A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓ-
RIOS LTDA - EPP - Ata nº AT17CIM0936;
A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓ-
RIOS LTDA - EPP - Ata nº AT17CIM0937;
A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓ-
RIOS LTDA - EPP - Ata nº AT17CIM0938;
A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓ-
RIOS LTDA - EPP - Ata nº AT17CIM0939;
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA - Ata nº AT-
17CIM0940;
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA - Ata nº AT-
17CIM0941;
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA - Ata nº AT-
17CIM0942;
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA - Ata nº AT-
17CIM0943;
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA - Ata nº AT-
17CIM0944;
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA - Ata nº AT-
17CIM0945;
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA - Ata nº AT-
17CIM0946;
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA - Ata nº AT-
17CIM0947;
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA - Ata nº AT-
17CIM0948;



05/04/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2226

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1019

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA - Ata nº AT-
17CIM0949;
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA - Ata nº AT-
17CIM0950;
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA - Ata nº AT-
17CIM0951;
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA - Ata nº AT-
17CIM0952;
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA - Ata nº AT-
17CIM0953;
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA - Ata nº AT-
17CIM0954;
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA - Ata nº AT-
17CIM0955;
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA - Ata nº AT-
17CIM0956;
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA - Ata nº AT-
17CIM0957;
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA - Ata nº AT-
17CIM0958;
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA - Ata nº AT-
17CIM0959;
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA - Ata nº AT-
17CIM0960;
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA - Ata nº AT-
17CIM0961;
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA - Ata nº AT-
17CIM0962;
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA - Ata nº AT-
17CIM0963;
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA - Ata nº AT-
17CIM0964;
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA - Ata nº AT-
17CIM0965;
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA - Ata nº AT-
17CIM0966;
BASCEL SOLUÇÕES LTDA EPP - Ata nº AT17CIM0967;
BASCEL SOLUÇÕES LTDA EPP - Ata nº AT17CIM0968;
BASCEL SOLUÇÕES LTDA EPP - Ata nº AT17CIM0969;
BASCEL SOLUÇÕES LTDA EPP - Ata nº AT17CIM0970;
BASCEL SOLUÇÕES LTDA EPP - Ata nº AT17CIM0971;
BASCEL SOLUÇÕES LTDA EPP - Ata nº AT17CIM0972;
BASCEL SOLUÇÕES LTDA EPP - Ata nº AT17CIM0973;
BASCEL SOLUÇÕES LTDA EPP - Ata nº AT17CIM0974;
BASCEL SOLUÇÕES LTDA EPP - Ata nº AT17CIM0975;
BASCEL SOLUÇÕES LTDA EPP - Ata nº AT17CIM0976;
BASCEL SOLUÇÕES LTDA EPP - Ata nº AT17CIM0977;
BASCEL SOLUÇÕES LTDA EPP - Ata nº AT17CIM0978;
BASCEL SOLUÇÕES LTDA EPP - Ata nº AT17CIM0979;
BASCEL SOLUÇÕES LTDA EPP - Ata nº AT17CIM0980;
BASCEL SOLUÇÕES LTDA EPP - Ata nº AT17CIM0981;
BASCEL SOLUÇÕES LTDA EPP - Ata nº AT17CIM0982;
BASCEL SOLUÇÕES LTDA EPP - Ata nº AT17CIM0983;
BASCEL SOLUÇÕES LTDA EPP - Ata nº AT17CIM0984;
BASCEL SOLUÇÕES LTDA EPP - Ata nº AT17CIM0985;
BASCEL SOLUÇÕES LTDA EPP - Ata nº AT17CIM0986;
BASCEL SOLUÇÕES LTDA EPP - Ata nº AT17CIM0987;
BASCEL SOLUÇÕES LTDA EPP - Ata nº AT17CIM0988;
BASCEL SOLUÇÕES LTDA EPP - Ata nº AT17CIM0989;
BASCEL SOLUÇÕES LTDA EPP - Ata nº AT17CIM0990;
BASCEL SOLUÇÕES LTDA EPP - Ata nº AT17CIM0991;
BASCEL SOLUÇÕES LTDA EPP - Ata nº AT17CIM0992;
BLUMÉDICA PRODUTOS MÉDICOS E CIRÚRGICOS LTDA - Ata nº 
AT17CIM0993;
BLUMÉDICA PRODUTOS MÉDICOS E CIRÚRGICOS LTDA - Ata nº 
AT17CIM0994;
FG BRASIL LTDA ME - Ata nº AT17CIM0995;
BLUMÉDICA PRODUTOS MÉDICOS E CIRÚRGICOS LTDA - Ata nº 
AT17CIM0996;

BLUMÉDICA PRODUTOS MÉDICOS E CIRÚRGICOS LTDA - Ata nº 
AT17CIM0997;
BLUMÉDICA PRODUTOS MÉDICOS E CIRÚRGICOS LTDA - Ata nº 
AT17CIM0998;
BLUMÉDICA PRODUTOS MÉDICOS E CIRÚRGICOS LTDA - Ata nº 
AT17CIM0999;
BLUMÉDICA PRODUTOS MÉDICOS E CIRÚRGICOS LTDA - Ata nº 
AT17CIM1000;
BLUMÉDICA PRODUTOS MÉDICOS E CIRÚRGICOS LTDA - Ata nº 
AT17CIM1001;
BLUMÉDICA PRODUTOS MÉDICOS E CIRÚRGICOS LTDA - Ata nº 
AT17CIM1002;
BLUMÉDICA PRODUTOS MÉDICOS E CIRÚRGICOS LTDA - Ata nº 
AT17CIM1003;
BLUMÉDICA PRODUTOS MÉDICOS E CIRÚRGICOS LTDA - Ata nº 
AT17CIM1004;
BLUMÉDICA PRODUTOS MÉDICOS E CIRÚRGICOS LTDA - Ata nº 
AT17CIM1005;
BLUMÉDICA PRODUTOS MÉDICOS E CIRÚRGICOS LTDA - Ata nº 
AT17CIM1006;
BLUMÉDICA PRODUTOS MÉDICOS E CIRÚRGICOS LTDA - Ata nº 
AT17CIM1007;
BLUMÉDICA PRODUTOS MÉDICOS E CIRÚRGICOS LTDA - Ata nº 
AT17CIM1008;
BLUMÉDICA PRODUTOS MÉDICOS E CIRÚRGICOS LTDA - Ata nº 
AT17CIM1009;
BLUMÉDICA PRODUTOS MÉDICOS E CIRÚRGICOS LTDA - Ata nº 
AT17CIM1010;
BLUMÉDICA PRODUTOS MÉDICOS E CIRÚRGICOS LTDA - Ata nº 
AT17CIM1011;
BLUMÉDICA PRODUTOS MÉDICOS E CIRÚRGICOS LTDA - Ata nº 
AT17CIM1012;
BLUMÉDICA PRODUTOS MÉDICOS E CIRÚRGICOS LTDA - Ata nº 
AT17CIM1013;
BLUMÉDICA PRODUTOS MÉDICOS E CIRÚRGICOS LTDA - Ata nº 
AT17CIM1014;
BLUMÉDICA PRODUTOS MÉDICOS E CIRÚRGICOS LTDA - Ata nº 
AT17CIM1015;
BLUMÉDICA PRODUTOS MÉDICOS E CIRÚRGICOS LTDA - Ata nº 
AT17CIM1016;
BLUMÉDICA PRODUTOS MÉDICOS E CIRÚRGICOS LTDA - Ata nº 
AT17CIM1017;
BLUMÉDICA PRODUTOS MÉDICOS E CIRÚRGICOS LTDA - Ata nº 
AT17CIM1018;
BLUMÉDICA PRODUTOS MÉDICOS E CIRÚRGICOS LTDA - Ata nº 
AT17CIM1019;
BLUMÉDICA PRODUTOS MÉDICOS E CIRÚRGICOS LTDA - Ata nº 
AT17CIM1020;
CIRÚRGICAS CERON EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E VETERI-
NÁRIOS LTDA ME - Ata nº AT17CIM1021;
CIRÚRGICAS CERON EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E VETERI-
NÁRIOS LTDA ME - Ata nº AT17CIM1022;
CIRÚRGICAS CERON EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E VETERI-
NÁRIOS LTDA ME - Ata nº AT17CIM1023;
CIRÚRGICAS CERON EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E VETERI-
NÁRIOS LTDA ME - Ata nº AT17CIM1024;
CIRÚRGICAS CERON EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E VETERI-
NÁRIOS LTDA ME - Ata nº AT17CIM1025;
CIRÚRGICAS CERON EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E VETERI-
NÁRIOS LTDA ME - Ata nº AT17CIM1026;
CIRÚRGICAS CERON EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E VETERI-
NÁRIOS LTDA ME - Ata nº AT17CIM1027;
CIRÚRGICAS CERON EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E VETERI-
NÁRIOS LTDA ME - Ata nº AT17CIM1028;
CIRÚRGICAS CERON EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E VETERI-
NÁRIOS LTDA ME - Ata nº AT17CIM1029;
CIRÚRGICAS CERON EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E VETERI-
NÁRIOS LTDA ME - Ata nº AT17CIM1030;
CIRÚRGICAS CERON EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E 
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VETERINÁRIOS LTDA ME - Ata nº AT17CIM1031;
CIRÚRGICAS CERON EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E VETERI-
NÁRIOS LTDA ME - Ata nº AT17CIM1032;
CIRÚRGICAS CERON EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E VETERI-
NÁRIOS LTDA ME - Ata nº AT17CIM1033;
CIRÚRGICAS CERON EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E VETERI-
NÁRIOS LTDA ME - Ata nº AT17CIM1034;
CIRÚRGICAS CERON EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E VETERI-
NÁRIOS LTDA ME - Ata nº AT17CIM1035;
CIRÚRGICAS CERON EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E VETERI-
NÁRIOS LTDA ME - Ata nº AT17CIM1036;
COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES MACROSUL 
LTDA - Ata nº AT17CIM1037;
COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES MACROSUL 
LTDA - Ata nº AT17CIM1038;
COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES MACROSUL 
LTDA - Ata nº AT17CIM1039;
COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES MACROSUL 
LTDA - Ata nº AT17CIM1040;
COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES MACROSUL 
LTDA - Ata nº AT17CIM1041;
COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES MACROSUL 
LTDA - Ata nº AT17CIM1042;
COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES MACROSUL 
LTDA - Ata nº AT17CIM1043;
COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES MACROSUL 
LTDA - Ata nº AT17CIM1044;
COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES MACROSUL 
LTDA - Ata nº AT17CIM1045;
COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES MACROSUL 
LTDA - Ata nº AT17CIM1046;
COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES MACROSUL 
LTDA - Ata nº AT17CIM1047;
COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES MACROSUL 
LTDA - Ata nº AT17CIM1048;
COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES MACROSUL 
LTDA - Ata nº AT17CIM1049;
COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES MACROSUL 
LTDA - Ata nº AT17CIM1050;
COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES MACROSUL 
LTDA - Ata nº AT17CIM1051;
COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES MACROSUL 
LTDA - Ata nº AT17CIM1052;
COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES MACROSUL 
LTDA - Ata nº AT17CIM1053;
COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES MACROSUL 
LTDA - Ata nº AT17CIM1054;
COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES MACROSUL 
LTDA - Ata nº AT17CIM1055;
COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES MACROSUL 
LTDA - Ata nº AT17CIM1056;
DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME - 
Ata nº AT17CIM1057;
DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME - 
Ata nº AT17CIM1058;
DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME - 
Ata nº AT17CIM1059;
DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME - 
Ata nº AT17CIM1060;
DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME - 
Ata nº AT17CIM1061;
DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME - 
Ata nº AT17CIM1062;
DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME - 
Ata nº AT17CIM1063;
DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME - 
Ata nº AT17CIM1064;
DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME - 
Ata nº AT17CIM1065;

DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME - 
Ata nº AT17CIM1066;
DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME - 
Ata nº AT17CIM1067;
DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME - 
Ata nº AT17CIM1068;
DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME - 
Ata nº AT17CIM1069;
DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME - 
Ata nº AT17CIM1070;
DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME - 
Ata nº AT17CIM1071;
DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME - 
Ata nº AT17CIM1072;
DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME - 
Ata nº AT17CIM1073;
DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME - 
Ata nº AT17CIM1074;
DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME - 
Ata nº AT17CIM1075;
DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME - 
Ata nº AT17CIM1076;
DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME - 
Ata nº AT17CIM1077;
DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME - 
Ata nº AT17CIM1078;
DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME - 
Ata nº AT17CIM1079;
DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME - 
Ata nº AT17CIM1080;
DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME - 
Ata nº AT17CIM1081;
DIMACI SCMATERIAL CIRURGICO LTDA - Ata nº AT17CIM1082;
DIMACI SCMATERIAL CIRURGICO LTDA - Ata nº AT17CIM1083;
DIMACI SCMATERIAL CIRURGICO LTDA - Ata nº AT17CIM1084;
DIMACI SCMATERIAL CIRURGICO LTDA - Ata nº AT17CIM1085;
DIMACI SCMATERIAL CIRURGICO LTDA - Ata nº AT17CIM1086;
DIMACI SCMATERIAL CIRURGICO LTDA - Ata nº AT17CIM1087;
DIMACI SCMATERIAL CIRURGICO LTDA - Ata nº AT17CIM1088;
DIMACI SCMATERIAL CIRURGICO LTDA - Ata nº AT17CIM1089;
DIMACI SCMATERIAL CIRURGICO LTDA - Ata nº AT17CIM1090;
DIMACI SCMATERIAL CIRURGICO LTDA - Ata nº AT17CIM1091;
DIMACI SCMATERIAL CIRURGICO LTDA - Ata nº AT17CIM1092;
DIMACI SCMATERIAL CIRURGICO LTDA - Ata nº AT17CIM1093;
DIMACI SCMATERIAL CIRURGICO LTDA - Ata nº AT17CIM1094;
DIMACI SCMATERIAL CIRURGICO LTDA - Ata nº AT17CIM1095;
DIMACI SCMATERIAL CIRURGICO LTDA - Ata nº AT17CIM1096;
DIMACI SCMATERIAL CIRURGICO LTDA - Ata nº AT17CIM1097;
DIMACI SCMATERIAL CIRURGICO LTDA - Ata nº AT17CIM1098;
DIMACI SCMATERIAL CIRURGICO LTDA - Ata nº AT17CIM1099;
DIMACI SCMATERIAL CIRURGICO LTDA - Ata nº AT17CIM1100;
DIMACI SCMATERIAL CIRURGICO LTDA - Ata nº AT17CIM1101;
DIMACI SCMATERIAL CIRURGICO LTDA - Ata nº AT17CIM1102;
DIMACI SCMATERIAL CIRURGICO LTDA - Ata nº AT17CIM1103;
DIMACI SCMATERIAL CIRURGICO LTDA - Ata nº AT17CIM1104;
DIMACI SCMATERIAL CIRURGICO LTDA - Ata nº AT17CIM1105;
DIMACI SCMATERIAL CIRURGICO LTDA - Ata nº AT17CIM1106;
DIMACI SCMATERIAL CIRURGICO LTDA - Ata nº AT17CIM1107;
DIMACI SCMATERIAL CIRURGICO LTDA - Ata nº AT17CIM1108;
DUTRAMED DISTRIBUIDORA LTDA ME - Ata nº AT17CIM1109;
DUTRAMED DISTRIBUIDORA LTDA ME - Ata nº AT17CIM1110;
DUTRAMED DISTRIBUIDORA LTDA ME - Ata nº AT17CIM1111;
DUTRAMED DISTRIBUIDORA LTDA ME - Ata nº AT17CIM1112;
DUTRAMED DISTRIBUIDORA LTDA ME - Ata nº AT17CIM1113;
DUTRAMED DISTRIBUIDORA LTDA ME - Ata nº AT17CIM1114;
DUTRAMED DISTRIBUIDORA LTDA ME - Ata nº AT17CIM1115;
DUTRAMED DISTRIBUIDORA LTDA ME - Ata nº AT17CIM1116;
DUTRAMED DISTRIBUIDORA LTDA ME - Ata nº AT17CIM1117;
DUTRAMED DISTRIBUIDORA LTDA ME - Ata nº AT17CIM1118;
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DUTRAMED DISTRIBUIDORA LTDA ME - Ata nº AT17CIM1119;
DUTRAMED DISTRIBUIDORA LTDA ME - Ata nº AT17CIM1120;
DUTRAMED DISTRIBUIDORA LTDA ME - Ata nº AT17CIM1121;
DUTRAMED DISTRIBUIDORA LTDA ME - Ata nº AT17CIM1122;
FG BRASIL LTDA ME - Ata nº AT17CIM1123;
FUFA-SC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA - Ata nº AT-
17CIM1124;
FUFA-SC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA - Ata nº AT-
17CIM1125;
FUFA-SC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA - Ata nº AT-
17CIM1126;
FUFA-SC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA - Ata nº AT-
17CIM1127;
FUFA-SC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA - Ata nº AT-
17CIM1128;
FUFA-SC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA - Ata nº AT-
17CIM1129;
FUFA-SC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA - Ata nº AT-
17CIM1130;
FUFA-SC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA - Ata nº AT-
17CIM1131;
FUFA-SC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA - Ata nº AT-
17CIM1132;
FUFA-SC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA - Ata nº AT-
17CIM1133;
FUFA-SC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA - Ata nº AT-
17CIM1134;
FUFA-SC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA - Ata nº AT-
17CIM1135;
FUFA-SC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA - Ata nº AT-
17CIM1136;
FUFA-SC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA - Ata nº AT-
17CIM1137;
ISAMED MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA ME - Ata nº 
AT17CIM1138;
ISAMED MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA ME - Ata nº 
AT17CIM1139;
ISAMED MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA ME - Ata nº 
AT17CIM1140;
ISAMED MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA ME - Ata nº 
AT17CIM1141;
ISAMED MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA ME - Ata nº 
AT17CIM1142;
ISAMED MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA ME - Ata nº 
AT17CIM1143;
ISAMED MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA ME - Ata nº 
AT17CIM1144;
ISAMED MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA ME - Ata nº 
AT17CIM1145;
ISAMED MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA ME - Ata nº 
AT17CIM1146;
ISAMED MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA ME - Ata nº 
AT17CIM1147;
ISAMED MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA ME - Ata nº 
AT17CIM1148;
ISAMED MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA ME - Ata nº 
AT17CIM1149;
ISAMED MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA ME - Ata nº 
AT17CIM1150;
ISAMED MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA ME - Ata nº 
AT17CIM1151;
ISAMED MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA ME - Ata nº 
AT17CIM1152;
ISAMED MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA ME - Ata nº 
AT17CIM1153;
ISAMED MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA ME - Ata nº 
AT17CIM1154;
ISAMED MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA ME - Ata nº 
AT17CIM1155;

ISAMED MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA ME - Ata nº 
AT17CIM1156;
ISAMED MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA ME - Ata nº 
AT17CIM1157;
ISAMED MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA ME - Ata nº 
AT17CIM1158;
ISAMED MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA ME - Ata nº 
AT17CIM1159;
ISAMED MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA ME - Ata nº 
AT17CIM1160;
ISAMED MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA ME - Ata nº 
AT17CIM1161;
ISAMED MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA ME - Ata nº 
AT17CIM1162;
ISAMED MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA ME - Ata nº 
AT17CIM1163;
ISAMED MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA ME - Ata nº 
AT17CIM1164;
LOKTAL MEDICAL ELETRONICS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
EPP - Ata nº AT17CIM1165;
LOKTAL MEDICAL ELETRONICS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
EPP - Ata nº AT17CIM1166;
LOKTAL MEDICAL ELETRONICS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
EPP - Ata nº AT17CIM1167;
METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA 
- Ata nº AT17CIM1168;
METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA 
- Ata nº AT17CIM1169;
METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA 
- Ata nº AT17CIM1170;
METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA 
- Ata nº AT17CIM1171;
METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA 
- Ata nº AT17CIM1172;
METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA 
- Ata nº AT17CIM1173;
METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA 
- Ata nº AT17CIM1174;
METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA 
- Ata nº AT17CIM1175;
METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA 
- Ata nº AT17CIM1176;
METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA 
- Ata nº AT17CIM1177;
METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA 
- Ata nº AT17CIM1178;
METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA 
- Ata nº AT17CIM1179;
METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA 
- Ata nº AT17CIM1180;
METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA 
- Ata nº AT17CIM1181;
METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA 
- Ata nº AT17CIM1182;
METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA 
- Ata nº AT17CIM1183;
METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA 
- Ata nº AT17CIM1184;
METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA 
- Ata nº AT17CIM1185;
METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA 
- Ata nº AT17CIM1186;
METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA 
- Ata nº AT17CIM1187;
METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA 
- Ata nº AT17CIM1188;
METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA 
- Ata nº AT17CIM1189;
METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA 
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- Ata nº AT17CIM1190;
METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA 
- Ata nº AT17CIM1191;
METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA 
- Ata nº AT17CIM1192;
METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA 
- Ata nº AT17CIM1193;
METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA 
- Ata nº AT17CIM1194;
PONTAMED FARMACEUTICA LTDA - Ata nº AT17CIM1195;
PONTAMED FARMACEUTICA LTDA - Ata nº AT17CIM1196;
PONTAMED FARMACEUTICA LTDA - Ata nº AT17CIM1197;
PONTAMED FARMACEUTICA LTDA - Ata nº AT17CIM1198;
PONTAMED FARMACEUTICA LTDA - Ata nº AT17CIM1199;
PONTAMED FARMACEUTICA LTDA - Ata nº AT17CIM1200;
PONTAMED FARMACEUTICA LTDA - Ata nº AT17CIM1201;
PONTAMED FARMACEUTICA LTDA - Ata nº AT17CIM1202;
PONTAMED FARMACEUTICA LTDA - Ata nº AT17CIM1203;
PONTAMED FARMACEUTICA LTDA - Ata nº AT17CIM1204;
PONTAMED FARMACEUTICA LTDA - Ata nº AT17CIM1205;
PONTAMED FARMACEUTICA LTDA - Ata nº AT17CIM1206;
PONTAMED FARMACEUTICA LTDA - Ata nº AT17CIM1207;
PONTAMED FARMACEUTICA LTDA - Ata nº AT17CIM1208;
PONTAMED FARMACEUTICA LTDA - Ata nº AT17CIM1209;
PONTAMED FARMACEUTICA LTDA - Ata nº AT17CIM1210;
PONTAMED FARMACEUTICA LTDA - Ata nº AT17CIM1211;
PONTAMED FARMACEUTICA LTDA - Ata nº AT17CIM1212;
PONTAMED FARMACEUTICA LTDA - Ata nº AT17CIM1213;
PONTAMED FARMACEUTICA LTDA - Ata nº AT17CIM1214;
PONTAMED FARMACEUTICA LTDA - Ata nº AT17CIM1215;
PONTAMED FARMACEUTICA LTDA - Ata nº AT17CIM1216;
PONTAMED FARMACEUTICA LTDA - Ata nº AT17CIM1217;
PONTAMED FARMACEUTICA LTDA - Ata nº AT17CIM1218;
PONTAMED FARMACEUTICA LTDA - Ata nº AT17CIM1219;
PONTAMED FARMACEUTICA LTDA - Ata nº AT17CIM1220;
SALVI, LOPES E CIA LTDA ME - Ata nº AT17CIM1221;
SALVI, LOPES E CIA LTDA ME - Ata nº AT17CIM1222;
SALVI, LOPES E CIA LTDA ME - Ata nº AT17CIM1223;
SALVI, LOPES E CIA LTDA ME - Ata nº AT17CIM1224;
SALVI, LOPES E CIA LTDA ME - Ata nº AT17CIM1225;
SALVI, LOPES E CIA LTDA ME - Ata nº AT17CIM1226;
SALVI, LOPES E CIA LTDA ME - Ata nº AT17CIM1227;
SALVI, LOPES E CIA LTDA ME - Ata nº AT17CIM1228;
SALVI, LOPES E CIA LTDA ME - Ata nº AT17CIM1229;
SALVI, LOPES E CIA LTDA ME - Ata nº AT17CIM1230;
SALVI, LOPES E CIA LTDA ME - Ata nº AT17CIM1231;
SALVI, LOPES E CIA LTDA ME - Ata nº AT17CIM1232;
SALVI, LOPES E CIA LTDA ME - Ata nº AT17CIM1233;
SALVI, LOPES E CIA LTDA ME - Ata nº AT17CIM1234;
SALVI, LOPES E CIA LTDA ME - Ata nº AT17CIM1235;
SALVI, LOPES E CIA LTDA ME - Ata nº AT17CIM1236;
SALVI, LOPES E CIA LTDA ME - Ata nº AT17CIM1237;
SALVI, LOPES E CIA LTDA ME - Ata nº AT17CIM1238;
SALVI, LOPES E CIA LTDA ME - Ata nº AT17CIM1239;
SALVI, LOPES E CIA LTDA ME - Ata nº AT17CIM1240;
SALVI, LOPES E CIA LTDA ME - Ata nº AT17CIM1241;
SALVI, LOPES E CIA LTDA ME - Ata nº AT17CIM1242;
SALVI, LOPES E CIA LTDA ME - Ata nº AT17CIM1243;
SALVI, LOPES E CIA LTDA ME - Ata nº AT17CIM1244;
SALVI, LOPES E CIA LTDA ME - Ata nº AT17CIM1245;
SALVI, LOPES E CIA LTDA ME - Ata nº AT17CIM1246;
SANTA LUCIA PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI ME - Ata nº AT-
17CIM1247;
SANTA LUCIA PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI ME - Ata nº AT-
17CIM1248;
SANTA LUCIA PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI ME - Ata nº AT-
17CIM1249;
SANTA LUCIA PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI ME - Ata nº AT-
17CIM1250;

SANTA LUCIA PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI ME - Ata nº AT-
17CIM1251;
SANTA LUCIA PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI ME - Ata nº AT-
17CIM1252;
SANTA LUCIA PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI ME - Ata nº AT-
17CIM1253;
SANTA LUCIA PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI ME - Ata nº AT-
17CIM1254;
SANTA LUCIA PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI ME - Ata nº AT-
17CIM1255;
SANTA LUCIA PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI ME - Ata nº AT-
17CIM1256;
SANTA LUCIA PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI ME - Ata nº AT-
17CIM1257;
SANTA LUCIA PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI ME - Ata nº AT-
17CIM1258;
SANTA LUCIA PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI ME - Ata nº AT-
17CIM1259;
SANTA LUCIA PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI ME - Ata nº AT-
17CIM1260;
SANTA LUCIA PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI ME - Ata nº AT-
17CIM1261;
SANTA LUCIA PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI ME - Ata nº AT-
17CIM1262;
SANTA LUCIA PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI ME - Ata nº AT-
17CIM1263;
SANTA LUCIA PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI ME - Ata nº AT-
17CIM1264;
SANTA LUCIA PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI ME - Ata nº AT-
17CIM1265;
SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata nº AT-
17CIM1266;
SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata nº AT-
17CIM1267;
SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata nº AT-
17CIM1268;
SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata nº AT-
17CIM1269;
SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata nº AT-
17CIM1270;
SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata nº AT-
17CIM1271;
SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata nº AT-
17CIM1272;
SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata nº AT-
17CIM1273;
SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata nº AT-
17CIM1274;
SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata nº AT-
17CIM1275;
SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata nº AT-
17CIM1276;
SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata nº AT-
17CIM1277;
SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata nº AT-
17CIM1278;
SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata nº AT-
17CIM1279;
SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata nº AT-
17CIM1280;
SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata nº AT-
17CIM1281;
SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata nº AT-
17CIM1282;
SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata nº AT-
17CIM1283;
SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata nº AT-
17CIM1284.
Regidas pela Resolução nº 013, de 07 de julho de 2014, Resolução 
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nº 14, de 07 de julho de 2014 e Resolução nº 05 de 16 de março de 
2015, Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, e pela Lei nº 8.666/93 
e alterações posteriores, nos casos omissos. Validade: 07.03.2017 
à 30.06.2017. PAL nº: 0002/2017. Pregão Eletrônico nº: 0002. Re-
gistro de Preços nº: 0001.
Florianópolis (SC), 04 de abril de 2017.
Elói Rönnau
Diretor Executivo do CIMCATARINA

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTROS DE PREÇOS PE 
0004_2017 - TIRAS PARA TESTE DE GLICOSE
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS PE 0004/2017
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, 
com fornecimento parcelado de Tiras para teste de glicose, para 
uso dos Órgãos Participantes do Consórcio Intermunicipal Catari-
nense - CIMCATARINA: Municípios de Água Doce, Calmon, Rio das 
Antas e Vargem, durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços.
FORNECEDOR:
FUFA-SC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA - Ata nº AT-
17CIM1304;
FUFA-SC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA - Ata nº AT-
17CIM1305;
FUFA-SC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA - Ata nº AT-
17CIM1306;
FUFA-SC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA - Ata nº AT-
17CIM1307.
Regidas pela Resolução nº 013, de 07 de julho de 2014, Resolução 
nº 14, de 07 de julho de 2014, Lei nº 10.520 de 17 de julho de 
2002, e pela Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos 
omissos. Validade: 23.03.2017 à 29.12.2017. PAL nº: 0004/2017. 
Pregão Eletrônico nº: 0004. Registro de Preços nº: 0003.
Florianópolis (SC), 04 de abril de 2017.
Elói Rönnau
Diretor Executivo do CIMCATARINA

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTROS DE PREÇOS PE 
0021_2016 - PNEUS E CORRELATOS
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE 0021/2016
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, 
com fornecimento parcelado de pneus e correlatos, para uso do Ór-
gão Participante do Consórcio Intermunicipal Catarinense - CIMCA-
TARINA: Município de Pinheiro Preto, durante o prazo de validade 
da Ata de Registro de Preços.
FORNECEDOR:
JOAÇABA PNEUS LTDA - Ata nº AT17CIM1302.
Regida pela Resolução nº 013 de 07 de julho de 2014, Resolução 
nº 14 de 07 de julho de 2014 e Resolução nº 05 de 16 de março de 
2015, Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, e pela Lei nº 8.666/93 
e alterações posteriores, nos casos omissos. Validade: 21.03.2017 
à 31.03.2017. PAL nº: 0022/2016. Pregão Eletrônico nº: 0021. Re-
gistro de Preços nº: 0021.
Florianópolis (SC), 04 de abril de 2017.
Elói Rönnau
Diretor Executivo do CIMCATARINA

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTROS DE PREÇOS PE 
0021_2016 - PNEUS E CORRELATOS
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE 0021/2016
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, 
com fornecimento parcelado de pneus e correlatos, para uso do Ór-
gão Participante do Consórcio Intermunicipal Catarinense - CIMCA-
TARINA: Município de Pinheiro Preto, durante o prazo de validade 
da Ata de Registro de Preços.
FORNECEDOR:
BELLENZIER PNEUS LTDA - Ata nº AT17CIM1303.
Regida pela Resolução nº 013 de 07 de julho de 2014, Resolução 
nº 14 de 07 de julho de 2014 e Resolução nº 05 de 16 de março de 
2015, Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, e pela Lei nº 8.666/93 
e alterações posteriores, nos casos omissos. Validade: 23.03.2017 
à 31.03.2017. PAL nº: 0022/2016. Pregão Eletrônico nº: 0021. Re-
gistro de Preços nº: 0021.
Florianópolis (SC), 04 de abril de 2017.
Elói Rönnau
Diretor Executivo do CIMCATARINA

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTROS DE PREÇOS PE 
0034_2016 - MEDICAMENTOS E CORRELATOS
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS PE 0034/2016
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, 
com fornecimento parcelado de Medicamentos e Correlatos, para 
uso dos Órgãos Participantes do Consórcio Intermunicipal Cata-
rinense - CIMCATARINA: Município de Água Doce, Arroio Trinta, 
Caçador, Curitibanos, Fraiburgo, Frei Rogério, Ibiam, Itá, Matos 
Costa, Monte Carlo, Pinheiro Preto, Rio das Antas, Timbó Grande e 
Videira, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
FORNECEDOR:
CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - 
Ata nº AT17CIM1288;
CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - 
Ata nº AT17CIM1289;
CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - 
Ata nº AT17CIM1290;
CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - 
Ata nº AT17CIM1291;
CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - 
Ata nº AT17CIM1292;
CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - 
Ata nº AT17CIM1293;
CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - 
Ata nº AT17CIM1294;
CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - 
Ata nº AT17CIM1295;
CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - 
Ata nº AT17CIM1296;
CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - 
Ata nº AT17CIM1297;
CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - 
Ata nº AT17CIM1298;
CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - 
Ata nº AT17CIM1299;
CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - 
Ata nº AT17CIM1300;
CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - 
Ata nº AT17CIM1301.
Regida pela Resolução nº 013, de 07 de julho de 2014, Resolução 
nº 14, de 07 de julho de 2014, Lei nº 10.520 de 17 de julho de 
2002, e pela Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos 
omissos. Validade: 17.03.2017 à 31.05.2017. PAL nº: 0035/2016. 
Pregão Eletrônico nº: 0034. Registro de Preços nº: 0034.
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Florianópolis (SC), 04 de abril de 2017.
Elói Rönnau
Diretor Executivo do CIMCATARINA

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTROS DE PREÇOS PE 
0034_2016 - MEDICAMENTOS E CORRELATOS
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS PE 0034/2016
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contrata-
ção, com fornecimento parcelado de Medicamentos e Correlatos, 
para uso dos Órgãos Participantes do Consórcio Intermunicipal Ca-
tarinense - CIMCATARINA: Município de Arroio Trinta, Brunópolis, 
Curitibanos, Ibiam, Iomerê, Pinheiro Preto, Salto Veloso, Tangará, 
Videira e o Hospital Municipal Frei Rogério de Tangará, durante o 
prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
FORNECEDOR:
S & R DISTRIBUIDORA LTDA - Ata nº AT17CIM1308;
S & R DISTRIBUIDORA LTDA - Ata nº AT17CIM1309;
S & R DISTRIBUIDORA LTDA - Ata nº AT17CIM1310;
S & R DISTRIBUIDORA LTDA - Ata nº AT17CIM1311;
S & R DISTRIBUIDORA LTDA - Ata nº AT17CIM1312;
S & R DISTRIBUIDORA LTDA - Ata nº AT17CIM1313;
S & R DISTRIBUIDORA LTDA - Ata nº AT17CIM1314;
S & R DISTRIBUIDORA LTDA - Ata nº AT17CIM1315;
S & R DISTRIBUIDORA LTDA - Ata nº AT17CIM1316;
S & R DISTRIBUIDORA LTDA - Ata nº AT17CIM1317.
Regida pela Resolução nº 013, de 07 de julho de 2014, Resolução 
nº 14, de 07 de julho de 2014, Lei nº 10.520 de 17 de julho de 
2002, e pela Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos 
omissos. Validade: 30.03.2017 à 31.05.2017. PAL nº: 0035/2016. 

Pregão Eletrônico nº: 0034. Registro de Preços nº: 0034.
Florianópolis (SC), 04 de abril de 2017.
Elói Rönnau
Diretor Executivo do CIMCATARINA

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTROS DE PREÇOS PE 
0034_2016 - MEDICAMENTOS E CORRELATOS
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS PE 0034/2016
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, 
com fornecimento parcelado de Medicamentos e Correlatos, para 
uso do Órgão Participante do Consórcio Intermunicipal Catarinense 
- CIMCATARINA: Município de Irani, durante o prazo de validade da 
Ata de Registro de Preços.
FORNECEDORES:
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA - Ata nº AT-
17CIM1285;
ANGAI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP - Ata nº 
AT17CIM1286;
PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA - Ata nº AT-
17CIM1287.
Regida pela Resolução nº 013, de 07 de julho de 2014, Resolução 
nº 14, de 07 de julho de 2014, Lei nº 10.520 de 17 de julho de 
2002, e pela Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos 
omissos. Validade: 08.03.2017 à 31.05.2017. PAL nº: 0035/2016. 
Pregão Eletrônico nº: 0034. Registro de Preços nº: 0034.

Florianópolis (SC), 04 de abril de 2017.
Elói Rönnau
Diretor Executivo do CIMCATARINA

Cimvi

LICITAÇÃO Nº 004/2017 - ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ- CIMVI
ATA PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2017 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Às 09h10min do dia 04/04/2017, na sede do Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí, situada na Rua Tupiniquim, nº 1.070 – Zona 
Rural, cidade de Timbó, realizou-se sessão pública para recebimento e abertura dos envelopes, contendo as propostas de preços e a do-
cumentação de habilitação, apresentados em razão do certame licitatório na modalidade de Pregão Presencial em referência, cujo objeto 
é a seleção de propostas para aquisição de sulfato de alumínio líquido isento de ferro – solução a 50%, através do Sistema de Registro de 
Preços. Presentes a pregoeira Patricia Barbaresco, bem como a equipe de apoio:

Equipe de Apoio
ANDRE MORO DA SILVA

Que estes subscrevem designados pela Resolução nº 190-17 publicada no Diário Oficial dos Municípios. Presentes também, os representan-
tes das sociedades empresárias licitantes, conforme relação abaixo:

Empresas Participantes (Credenciadas)
PROJESAN SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA
AVANEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Representadas respectivamente por seus representantes:

Representantes (Credenciados)
CARLOS ALBERTO PEREIRA
VALMIR AUGUSTI LIRA

Dando início à sessão, o pregoeiro recebeu os envelopes contendo as propostas de preços e a documentação de habilitação. Em seguida o 
pregoeiro abriu os envelopes contendo as propostas de preços e realizou a classificação, cujos valor foi o seguinte:

Item: 00001 – SULFATO DE ALUMÍNIO LÍQUIDO ISENTO DE FERRO – SOLUÇÃO A 50%
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Fornecedor Proposta
PROJESAN SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA 0,73
AVANEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 0,75

Submetidas as propostas de preços ao crivo dos representantes das licitantes, nenhuma falha foi observada em relação as mesmas. Em 
continuidade ao certame abriu-se a fase de lances verbais e de negociação direta com as licitantes classificadas conforme os critérios esta-
belecidos no Edital, ficando determinados os seguintes valores finais.

Item Vencedor Valor final (unitário)
01 AVANEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 0,49

Ato contínuo procedeu-se a abertura do envelope contendo a documentação de habilitação da licitante vencedora, estando todos os docu-
mentos em conformidade com o edital.

Consultados pelo pregoeiro sobre o interesse em interpor recurso, nenhuma empresa manifestou-se. Nada mais havendo a relatar, deu-se 
por encerrada a sessão às 09h19min. Lavrei a presente ata que após lida, será por todos assinada.

Assinantes

Comissão do Pregão Assinatura

ANDRE MORO DA SILVA

PATRICIA BARBARESCO

Empresas

PROJESAN SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA

AVANEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Cis/ammvi

RESOLUÇÃO Nº 150-17 - COMISSÃO DE LICITAÇÕES PARA O PREGÃO 12-2017
RESOLUÇÃO nº 150, de 05/04/2017.

Designa Pregoeiro e compõe Equipe de Apoio para atuar no Pregão Eletrônico nº 12/2017 do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio 
Vale do Itajaí – CISAMVI, e dá outras providências.

Cleones Hostins, Diretor Executivo do Consórcio Intermunicipal de Saúde dos Municípios do Médio Vale do Itajaí – CISAMVI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Resolução n° 140/2017 e pela alínea “a” do inciso I, do Art. 49 do Estatuto do CISAMVI; e

Considerando os artigos 6º, Inciso XVI, e 51 da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93, e alterações;

RESOLVE:
Art. 1º - Designar Marcos da Rocha, portador do CPF nº 071.920.559-05 e RG nº 5.149.878, ocupante do cargo efetivo de Agente Admi-
nistrativo para atuar como Pregoeiro no Pregão Eletrônico nº 12/2017,no âmbito do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Vale do 
Itajaí – CISAMVI, desempenhando as competências regulamentares e, em especial, as atividades de que trata o art. 11 da Resolução nº 
120, de 15/08/2016.
Parágrafo único - Na ausência e impedimento do Pregoeiro titular, será o mesmo substituído pelo membro da Equipe de Apoio Ligia Ho-
epfner, portadora do CPF nº 987.997.629-00 e RG nº 3.413.286, ocupante do cargo efetivo de Farmacêutica na Secretaria de Saúde do 
Município de Pomerode, o qual terá as mesmas atribuições e prerrogativas do titular.
Art. 2º - Ficam designados para atuarem como membros da Equipe de Apoio no Pregão Eletrônico nº 12/2017 no âmbito do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde do Médio Vale do Itajaí – CISAMVI, os servidores:
Nome do(a) servidor(a) Emprego/Cargo Público
Mônica Marcia Campos de Menezes Silva Gestora de Serviços do CISAMVI
Silvani Maria Sehnem do Amaral Farmacêutica da Secretaria de Saúde do Município de Indaial
Ligia Hoepfner Farmacêutica da Secretaria de Saúde do Município de Pomerode

Art. 3º - O Pregoeiro, ou seu substituto, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade 
técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros servidores, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e documen-
tos.
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Blumenau - SC, em 05 de Abril de 2017.
Cleones Hostins
Diretor Executivo do CISAMVI

Cisam

RESOLUÇÃO CISAM MEIO OESTE N° 06/2017
RESOLUÇÃO Nº 06/2017

“Dispõe sobre o (PPA) Plano Pluri-Anual do Consórcio Intermunicipal de Saneamento Ambiental – CISAM Meio Oeste, para o período de 
2018 a 2021, e dá outras providências.”

O Presidente do CISAM - Meio Oeste, no uso de suas atribuições e considerando a Assembléia Geral Ordinária do Consórcio Intermunicipal 
de Saneamento Ambiental, de 30 de março de 2017, que APROVOU O PPA (PLANO PLURI-ANUAL) para o período de 2018 a 2021,

RESOLVE:
Art. 1º Fica aprovado o Plano Pluri-Anual do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL – CISAM Meio Oeste, para o 
período de 2018 a 2021, com receita estimada e despesa fixada em R$ 5.211.093,28 (cinco milhões duzentos e onze mil noventa e três reais 
e vinte e oito centavos), expresso nos Anexos I e II conforme disposto no parágrafo único, partes integrantes desta Resolução.

Parágrafo único. Constituem anexos a esta Lei:

I - demonstrativo da previsão da receita para o período;

II - demonstrativo das despesas, programas e ações para o período;

III - memória e metodologia de cálculo da receita, nos termos do que dispõe o art. 12 da LC nº 101, de 2000.

Art. 2º - O PPA 2018-2021 é um instrumento de planejamento que define as diretrizes, objetivos e metas com o propósito de organizar e 
viabilizar a implementação dos objetivos do consórcio, orientar a definição de prioridades e ações para a elaboração dos orçamentos anuais.

Art. 3º As planilhas que compõem o Plano Plurianual representadas pelo Anexo I de que trata o art. 1º desta Resolução, estão estruturadas 
em órgão, unidade orçamentária, função, sub função, programa, projeto atividade ou operação especial, categoria econômica, grupo de 
despesa, modalidade de aplicação, valor e fonte de recursos.

Art. 4º Os valores constantes nos Anexos a esta Resolução possuem caráter indicativo e não normativo, devendo servir como referência 
para o planejamento anual, podendo o Presidente do Consórcio através das diretrizes orçamentárias e dos orçamentos anuais atualizar os 
valores, remanejar despesas dentro dos elementos já previstos nesta Resolução de forma automática, e introduzir novas ações, projetos ou 
atividades sem a necessidade de alteração formal do Plano Plurianual.

Art. 5º A gestão do PPA 2018-2021 consiste na viabilização a consecução das suas metas, para o atingimento dos objetivos e finalidades 
do consórcio.
Parágrafo Único - Caberá à Diretoria Executiva do Consórcio, a definição de prazos, diretrizes e orientações técnicas complementares para 
a gestão do PPA 2018-2021.

Art. 6º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal/SC, 30 de março de 2017.
Nilvo Dorini
Presidente CISAM-MO

ANEXO I

RECEITA ESTIMADA:

CLASSIFICAÇÃO Previsão 2018 Previsão 2019 Previsão 2020 Previsão 2021

Receitas Correntes
1738.02.1.0 – Transferências a Consórcios Públicos 348.500,00 407.367,81 467.135,00 495.683,79
1738.02.1.1 – Contribuições de Rateio 348.500,00 407.367,81 467.135,00 495.683,79
Receitas Patrimoniais
1321.00.1.1 – Remuneração de Depósitos Bancários 15.000,00 18.000,00 20.000,00 23.000,00
1321.00.1.1 – Remuneração de Outros Dep. Rec. Não Vinc. 15.000,00 18.000,00 20.000,00 23.000,00
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Receitas de Serviços
1600.00.0.0 – Serviços 378.788,42 431.238,26 493.240,30 559.474,66
1630.01.1.1 – Serviços radiológicos e Laboratoriais (Saúde) 348.788,42 401.238,26 458.240,30 521.474,66
1610.01.1.1 – Serviços Técnicos 30.000,00 30.000,00 35.000,00 38.000,00
Receita Serviços de Regulação
1610.01.1.1 – Regulação e Fiscalização Serv. de Saneamento 286.182,17 339.020,71 394.373,00 453.089,16
Receitas de Capital
2438.01.1.0 – Transferência a Consórcios Públicos 30.000,00 25.000,00 13.000,00 13.000,00
2438.01.1.1 – Contribuições de Rateio 30.000,00 25.000,00 13.000,00 13.000,00

TOTAL GERAL 1.058.470,59 1.220.626,78 1.387.748,30 1.544.247,61

Capinzal/SC, 30 de março de 2017.
Nilvo Dorini
Presidente CISAM-MO

ANEXO II

PREVISÃO DA DESPESA CISAM MO:

Categ.Econ. Grupo Modalidade Elemento Classif. D E N O M I N A Ç Ã O
Previsão para 

2018

Previsão para 

2019
Previsão para 2020 Previsão para 2021

3 1 90 11 3.1.90.11 Vencimento e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 246.201,28 315.269,11 395.688,67 415.472,98

3 1 90 13 3.1.90.13 Obrigações Patronais 73.860,38 94.580,73 118.706,60 124.641,89

Sub Total 320.061,66 409.849,84 514.395,27 540.114,87

3 3 90 14 3.3.90.14 Diárias no País 33.600,00 33.600,00 33.600,00 33.600,00

3 3 90 30 3.3.90.30 Material de Consumo 226.277,28 257.455,83 262.255,38 331.071,13

3 3 90 33 3.3.90.33 Passagens 2.400,00 1.800,00 1.800,00 1.800,00

3 3 90 35 3.3.90.35 Consultorias 12.000,00 9.600,00 9.600,00 9.600,00

3 3 90 36 3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 3.600,00 2.400,00 2.400,00 2.400,00

3 3 90 39 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 130.080,00 124.500,00 136.674,00 138762,00

3 3 90 47 3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contrib. – INSS 3.378,98 3.900,00 4.800,00 4.800,00

Sub Total 411.336,26 433.255,83 451.129,38 522.033,13

4 4 90 52 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 20.000,00 17.000,00 8.000,00 8.000,00

4 4 90 51 4.4.90.51 Obras e Instalações 10.000,00 8.000,00 5.000,00 5.000,00

Sub Total 30.000,00 25.000,00 13.000,00 13.000,00

9 9 01 00 9.9.01.00 Reserva em Contingência 10.890,50 13.500,40 14.850,65 16.010,45

Sub Total 10.890,50 13.500,40 14.850,65 16.010,45

TOTAL CISAM – MO 772.288,42 881.606,07 993.375,30 1.091.158,45

PREVISÃO DA DESPESA CISAM REG:

Categ.Econ. Grupo Modalidade Elemento Classif. D E N O M I N A Ç Ã O
Previsão para 

2018

Previsão para 

2019
Previsão para 2020 Previsão para 2021

3 1 90 11 3.1.90.11 Vencimento e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 165.547,33 182.102,05 200.312,19 210.327,65

3 1 90 13 3.1.90.13 Obrigações Patronais 49.664,20 54.630,62 60.093,66 63.098,30

Sub Total 215.211,53 236.732,67 260.405,85 273.425,95

3 3 90 14 3.3.90.14 Diárias no País 22.800,00 30.000,00 37.200,00 34.400,00

3 3 90 30 3.3.90.30 Material de Consumo 6.728,82 13.528,04 9.607,15 13.003,21

3 3 90 33 3.3.90.33 Passagens 960,00 960,00 960,00 960,00

3 3 90 35 3.3.90.35 Consultorias 4.200,00 4.200,00 6.000,00 6.000,00

3 3 90 39 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 27.420,00 38.100,00 48.000,00 55.800,00

3 3 90 47 3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contrib. – INSS 2.861,82 3.500,00 4.200,00 4.500,00

Sub Total 64.970,64 90.288,04 105.967,15 114.663,21

4 4 90 52 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 6.000,00 12.000,00 28.000,00 65.000,00

Sub Total 6.000,00 12.000,00 28.000,00 65.000,00

TOTAL CISAM – REG 286.182,17 339.020,71 394.373,00 453.089,16

TOTAL GERAL 1.058.470,59 1.220.626,78 1.387.748,30 1.544.247,61

Capinzal/SC, 30 de março de 2017.
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Nilvo Dorini
Presidente CISAM-MO

RESOLUÇÃO CISAM MEIO OESTE N° 07/2017
RESOLUÇÃO Nº 07/2017

“Dispõe sobre as Metas e Diretrizes Orçamentárias do Consórcio Intermunicipal de Saneamento Ambiental – CISAM Meio Oeste, para o 
exercício de 2018, e dá outras providências.”

O Presidente do CISAM Meio Oeste, no uso de suas atribuições e considerando a ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA do Consórcio Intermu-
nicipal de Saneamento Ambiental – CISAM Meio Oeste, de 30 de março de 2017, que APROVOU as Metas e Diretrizes Orçamentárias PARA 
O EXERCÍCIO DE 2018.
RESOLVE:
Art. 1º - Fica aprovada as metas do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL – CISAM Meio Oeste, para o exercício 
de 2018, com valor previsto em R$ 1.058.470,59 (um milhão cinquenta e oito mil quatrocentos e setenta reais e cinquenta nove centavos), 
conforme detalhamento a seguir:
METAS E DIRETRIZES DO EXERCÍCIO 2018
PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DO CONSÓRCIO CISAM MEIO OESTE
ÓRGÃO: 01 – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL – CISAM MEIO OESTE
UNIDADE: 01 – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL – CISAM MEIO OESTE
PROGRAMA
04 – CONTROLE DE QUALIDADE DE AGUA E ESGOTO
DIRETRIZ
CONTROLE DE QUALIDADE DE AGUA E ESGOTO
OBJETIVOS
DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES NA ÁREA DE SANEAMENTO AMBIENTAL.

AÇÕES PRODUTO UNID/MED META VALOR FONTE
2.002 – Operação e Manutenção dos Serviços de Regulação e 
Fiscalização Consórcio Público Unidade 01 280.182,17 R.

Munic.
2.001 – Operação e Manutenção do Consórcio – CISAM - MO Consórcio Público Unidade 01 742.288,42 R. Munic.

1.001 – Construção e Adequação do Consórcio – CISAM – MO Edificação e Equipa-
mentos Unidade 01 30.000,00 R. Munic.

1.002 – Construção e Adequação do Consórcio dos Serviços de 
Regulação e Fiscalização

Edificação e Equipa-
mentos Unidade 01 6.000,00 R. Munic.

TOTAL 1.058.470,59

Art. 2º - O Presidente do Consórcio durante a elaboração e execução do orçamento de 2018 poderá alterar as metas definidas nesta Resolu-
ção, aumentando e/ou diminuindo, incluindo e/ou excluindo ações e seus quantitativos a fim de compatibilizar as despesas orçadas com as 
receitas estimadas e/ou arrecadadas, de forma a assegurar o equilíbrio das contas públicas e o atendimento às necessidades do consórcio, 
conforme disposto no artigo 4° da Lei Complementar nº 101, de 2000.

Art. 3° - O Orçamento do CISAM Meio Oeste, para o exercício de 2018, evidenciará as receitas pela classificação econômica, pela fonte, pela 
rubrica, pela alínea e finalmente pela subalínea; e as despesas poderão ter a seguinte classificação:
I - órgão;
II - unidade orçamentária;
III - função;
IV - subfunção;
V - programa;
VI - projeto, atividade ou operação especial;
VII - categoria econômica;
VIII - grupo de despesa;
IX - modalidade de aplicação; e
X - fonte de recurso.
§ 1º A Proposta Orçamentária para o exercício de 2018 evidenciará as receitas e despesas na forma dos seguintes anexos:
I - demonstrativo da receita e despesa, segundo as categorias econômicas;
I - resumo geral da despesa;
II - demonstrativo da evolução da receita, por fontes, conforme disposto no art. 12 da Lei Complementar nº 101, de 2000.

Art. 4° - O Orçamento para o exercício de 2018 contemplará recursos para a reserva de contingência, até o limite de cinco por cento da 
receita corrente líquida prevista, destinados a atender os passivos contingentes, os riscos e eventos fiscais, dentre outros imprevistos e 
imprevisíveis.

Parágrafo Único - Os recursos da reserva de contingência destinados aos riscos fiscais, caso não se concretizem até o dia 12 de dezembro 
de 2018, poderão ser utilizados, por ato do Presidente do Consórcio, para abertura de créditos adicionais suplementares de dotações com 
insuficiência de saldo.
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Art. 5° - Para efeito do disposto no § 3º do art. 16 da Lei Complementar n.101, de 2000, serão consideradas despesas irrelevantes, aquelas 
decorrentes de ação nova, cujo impacto orçamentário-financeiro no exercício não exceda o valor para dispensa de licitação fixado no item 
I do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993, ou suas alterações, devidamente atualizada.

Art. 6° - A Lei Orçamentária para o exercício de 2018 contemplará autorizações para abertura de créditos adicionais.
Os recursos oriundos de convênios, contratos ou vinculados a qualquer título não previstos no orçamento da receita, ou o seu excesso 
poderão ser utilizados como fontes de recursos para a abertura de créditos adicionais suplementares ou especiais, por ato do Presidente 
do Consórcio.
§1º A inclusão e/ou alteração da estrutura da categoria econômica em especial, do elemento de despesa e da fonte de recurso nos respec-
tivos projetos e atividades será feita por ato do Presidente do consórcio, alterando o Quadro de Detalhamento de Despesa (QDD), aprovado 
por resolução.
§ 2º A Resolução que aprova o Orçamento para o exercício de 2018 conterá autorização para que o Presidente do Consórcio possa rema-
nejar dotações orçamentárias.

Art. 7° - O Presidente do Consórcio está autorizado a assinar convênios, contratos, acordos e ajustes com os governos, federal e estadual, 
através de seus órgãos da administração direta ou indireta e com a iniciativa privada, para realização de obras ou serviços de competência 
do Consórcio.

Art. 8° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal/SC, 30 de março de 2017.
Nilvo Dorini
Presidente CISAM Meio Oeste

RESOLUÇÃO CISAM MEIO OESTE N° 08/2017
RESOLUÇÃO Nº 082017

“Dispõe sobre o Orçamento do Consórcio Intermunicipal de Saneamento Ambiental – CISAM Meio Oeste, para o exercício de 2018 e dá 
outras providências.”

O Presidente do CISAM Meio Oeste, no uso de suas atribuições e considerando a ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA do Consórcio Intermu-
nicipal de Saneamento Ambiental – CISAM Meio Oeste, de 30 de março de 2017, que aprovou as DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DO 
ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2018, bem como as deliberações da ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA de 30 de março de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º - Fica aprovado o Orçamento Próprio do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL – CISAM Meio Oeste, para 
o exercício de 2018, com Receita estimada em R$ 1.058.470,59 (um milhão cinquenta e oito mil quatrocentos e setenta reais e cinquenta 
e nove centavos), detalhada a seguir, a qual será arrecadada de acordo com a legislação vigente, obedecendo a seguinte classificação por 
Categoria Econômica:

DEMONSTRATIVO DA RECEITA

Art. 2º - A Despesa é fixada em R$ 1.058.470,59 (um milhão cinquenta e oito mil quatrocentos e setenta reais e cinquenta e nove centavos), 
conforme discriminado abaixo e será realizada de acordo com as especificações constantes dos desdobramentos e demonstrativos a seguir:

DEMONSTRATIVO DA DESPESA

Entidade: 1 - CISAM – MEIO OESTE
Órgão: 1 - CISAM – MEIO OESTE
Unidade Orçamentária: 1 - CISAM – MEIO OESTE
Função: 04 - Administração
Sub-função: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 04 - Controle de qualidade da água e esgoto

Projeto/Atividade: 2.001 – Operação e Manutenção do Consórcio

Programa: 04 - Controle de qualidade da água e esgoto
Projeto/Atividade: 1.001 – Construção e Adequação do Consórcio

Programa: 04 - Controle de qualidade da água e esgoto
Projeto/Atividade: 2.002 – Operação e Manut. Serviços de Regulação e Fiscalização

Programa: 04 - Controle de qualidade da água e esgoto
Projeto/Atividade: 1.002 – Construção e Adequação do Consórcio

Art. 3º. Fica autorizado, conforme aprovado em assembleia, nos termos do Art. 7º da Lei Federal nº 4.320/1964, a abertura de créditos 
adicionais suplementares, através de Resolução, até o limite de 50% (cinquenta por cento) do orçamento das despesas, utilizando como 
fontes de recursos:



05/04/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2226

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1030

I - o excesso ou provável excesso de arrecadação, observada a tendência do exercício;

II - a anulação de saldos de dotações orçamentárias desde que não comprometidas;

III - o produto de operações de crédito autorizadas.

§ 1º A apuração do excesso de arrecadação de que trata o artigo 43, § 3º da Lei Federal nº 4.320/1964 será realizado em cada fonte de 
recursos e respectivos detalhamentos identificados nos orçamentos da Receita e Despesa para fins de abertura de créditos adicionais suple-
mentares ou especiais, conforme exigência contida nos artigos 8º, parágrafo único e 50, I da LRF.

§ 2º O controle da execução orçamentária será realizado de forma a preservar o equilíbrio de caixa para cada uma das fontes de recursos 
e respectivos detalhamentos, conforme disposto nos artigos 8º, 42 e 50, I da LRF.

Art. 4°. Fica autorizado, conforme aprovado em assembleia a abertura de créditos adicionais suplementares, até o limite apurado no Balanço 
do exercício anterior, por conta do superávit financeiro, através de Resolução.

Parágrafo único. Os créditos adicionais suplementares abertos por conta do superávit financeiro, não contarão para apuração do limite 
disposto no artigo anterior.

Art. 5°. Fica autorizado, conforme aprovado em assembleia, a transpor, remanejar ou transferir recursos dentro da mesma categoria de 
programação, através de Resolução, nos limites estabelecidos no artigo 3 desta Lei.

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste Artigo, entende-se por categoria de programação o órgão, a função, a subfunção, o programa 
e a ação, podendo ser projeto, atividade ou operação especial.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros e orçamentários a partir de 1º de janeiro de 2018.

Capinzal/SC, 30 de março de 2017.
Nilvo Dorini
Presidente CISAM Meio Oeste

Ciass

RESOLUÇÃO 01/2017
CIASS – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SAUDE DE TURVO E MUNICIPIOS LIMÍTROFES

RESOLUÇÃO No 001/17, de 01 de Fevereiro de 2017.
NOMEIA SERVIDORES ACT CONFORME PROCESSO SELETIVO 001/2016 DO CIASS DE TURVO E MUNICIPIOS LIMITROFES.

TIAGO ZILLI, presidente do CIASS – CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SAUDE DE TURVO E MUNICIPIOS LIMÍ-
TROFES, no uso das atribuições que lhe compete o art.25 do Estatuto/contrato.

RESOLVE

Art. 1º - Nomear conforme processo seletivo 001/2016 a Servidora ACTs abaixo relacionada:

SERVIDOR   CPF   CARGO
Jaqueline da Silva  092.965.369-60  Auxiliar Serviços Gerais

Art. 2º - O prazo de contratação em caráter temporário, relacionado no art. 1º desta Resolução, iniciará em 01 de Fevereiro de 2017 até 
30 de Junho de 2017.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 01 de Fevereiro de 2017.
TIAGO ZILLI
Presidente da CIASS DE TURVO
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RESOLUÇÃO 02/2017
CIASS – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SAUDE DE TURVO E MUNICIPIOS LIMÍTROFES

RESOLUÇÃO No 002/17, de 07 de Fevereiro de 2017.
NOMEIA SERVIDOR ACT EM CARACTER EMERGENCIAL DO CIASS DE TURVO E MUNICIPIOS LIMITROFES.

TIAGO ZILLI, presidente do CIASS – CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SAUDE DE TURVO E MUNICIPIOS LIMÍ-
TROFES, no uso das atribuições que lhe compete o art.25 do Estatuto/contrato.

RESOLVE

Art. 1º - Nomear em caracter emergencial a Servidora ACT abaixo relacionada:

SERVIDOR    CPF   CARGO
Cinara Ranakoski Guetner Zeferino  056.339.789-60  Monitor/Cuidador Diurno

Art. 2º - O prazo de contratação em caráter temporário, relacionado no art. 1º desta Resolução, iniciará em 07 de Fevereiro de 2017 até 
30 de Junho de 2017.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 07 de Fevereiro de 2017.
TIAGO ZILLI
Presidente da CIASS DE TURVO

RESOLUÇÃO 03/2017
CIASS – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SAUDE DE TURVO E MUNICIPIOS LIMÍTROFES

RESOLUÇÃO No 003/17, de 09 de Fevereiro de 2017.
NOMEIA SERVIDOR ACT EM CARACTER EMERGENCIAL DO CIASS DE TURVO E MUNICIPIOS LIMITROFES.

TIAGO ZILLI, presidente do CIASS – CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SAUDE DE TURVO E MUNICIPIOS LIMÍ-
TROFES, no uso das atribuições que lhe compete o art.25 do Estatuto/contrato.

RESOLVE

Art. 1º - Nomear em caracter emergencial a Servidora ACT abaixo relacionada:

SERVIDOR   CPF   CARGO
Ednara Biz   098.091.239-30  Monitor/Cuidador Diurno

Art. 2º - O prazo de contratação em caráter temporário, relacionado no art. 1º desta Resolução, iniciará em 09 de Fevereiro de 2017 até 
30 de Junho de 2017.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 09 de Fevereiro de 2017.
TIAGO ZILLI
Presidente da CIASS DE TURVO

RESOLUÇÃO 04/2017
CIASS – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SAUDE DE TURVO E MUNICIPIOS LIMÍTROFES

RESOLUÇÃO No 004/17, de 09 de Fevereiro de 2017.
NOMEIA SERVIDOR ACT EM CARACTER EMERGENCIAL DO CIASS DE TURVO E MUNICIPIOS LIMITROFES.

TIAGO ZILLI, presidente do CIASS – CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SAUDE DE TURVO E MUNICIPIOS LIMÍ-
TROFES, no uso das atribuições que lhe compete o art.25 do Estatuto/contrato.

RESOLVE

Art. 1º - Nomear em caracter emergencial a Servidora ACT abaixo relacionada:

SERVIDOR   CPF    CARGO
Camila Farias   059.4032.439-08   Psicologa
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Art. 2º - O prazo de contratação em caráter temporário, relacionado no art. 1º desta Resolução, iniciará em 01 de Janeiro de 2017 até 30 
de Junho de 2017.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 09 de Fevereiro de 2017.
TIAGO ZILLI
Presidente da CIASS DE TURVO

RESOLUÇÃO 05/2017
CIASS – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SAUDE DE TURVO E MUNICIPIOS LIMÍTROFES

RESOLUÇÃO No 005/17, de 19 de Fevereiro de 2017.
NOMEIA SERVIDOR ACT EM CARACTER EMERGENCIAL DO CIASS DE TURVO E MUNICIPIOS LIMITROFES.

TIAGO ZILLI, presidente do CIASS – CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SAUDE DE TURVO E MUNICIPIOS LIMÍ-
TROFES, no uso das atribuições que lhe compete o art.25 do Estatuto/contrato.

RESOLVE

Art. 1º - Nomear em caracter emergencial a Servidora ACT abaixo relacionada:

SERVIDOR   CPF    CARGO
Gislaine Boldo da Silva  038.681.969-60   Monitor/Cuidador Diurno

Art. 2º - O prazo de contratação em caráter temporário, relacionado no art. 1º desta Resolução, iniciará em 19 de Fevereiro de 2017 até 
30 de Junho de 2017.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 19 de Fevereiro de 2017.
TIAGO ZILLI
Presidente da CIASS DE TURVO

RESOLUÇÃO 06/2017
CIASS – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SAUDE DE TURVO E MUNICIPIOS LIMÍTROFES

RESOLUÇÃO No 006/17, de 20 de Fevereiro de 2017.
NOMEIA SERVIDOR ACT EM CARACTER EMERGENCIAL DO CIASS DE TURVO E MUNICIPIOS LIMITROFES.

TIAGO ZILLI, presidente do CIASS – CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SAUDE DE TURVO E MUNICIPIOS LIMÍ-
TROFES, no uso das atribuições que lhe compete o art.25 do Estatuto/contrato.

RESOLVE

Art. 1º - Nomear em caracter emergencial a Servidora ACT abaixo relacionada:

SERVIDOR   CPF    CARGO
Luiz dos Santos Pereira  341.610.589-34   Motorista

Art. 2º - O prazo de contratação em caráter temporário, relacionado no art. 1º desta Resolução, iniciará em 20 de Fevereiro de 2017 até 
30 de Junho de 2017.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 20 de Fevereiro de 2017.
TIAGO ZILLI
Presidente da CIASS DE TURVO
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RESOLUÇÃO 07/2017
CIASS – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SAUDE DE TURVO E MUNICIPIOS LIMÍTROFES

RESOLUÇÃO No 007/17, de 04 de Março de 2017.
NOMEIA SERVIDOR ACT EM CARACTER EMERGENCIAL DO CIASS DE TURVO E MUNICIPIOS LIMITROFES.

TIAGO ZILLI, presidente do CIASS – CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SAUDE DE TURVO E MUNICIPIOS LIMÍ-
TROFES, no uso das atribuições que lhe compete o art.25 do Estatuto/contrato.

RESOLVE

Art. 1º - Nomear em caracter emergencial a Servidora ACT abaixo relacionada:

SERVIDOR   CPF    CARGO
Gizela da Conceição  004.633.039-97   Monitor/Cuidador Diurno

Art. 2º - O prazo de contratação em caráter temporário, relacionado no art. 1º desta Resolução, iniciará em 04 de Março de 2017 até 30 
de Junho de 2017.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 04 de Março de 2017.
TIAGO ZILLI
Presidente da CIASS DE TURVO

RESOLUÇÃO 08/2017
CIASS – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SAUDE DE TURVO E MUNICIPIOS LIMÍTROFES

RESOLUÇÃO No 008/17, de 15 de Março de 2017.
NOMEIA SERVIDOR ACT EM CARACTER EMERGENCIAL DO CIASS DE TURVO E MUNICIPIOS LIMITROFES.

TIAGO ZILLI, presidente do CIASS – CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SAUDE DE TURVO E MUNICIPIOS LIMÍ-
TROFES, no uso das atribuições que lhe compete o art.25 do Estatuto/contrato.

RESOLVE

Art. 1º - Nomear em caracter emergencial a Servidora ACT abaixo relacionada:

SERVIDOR   CPF    CARGO
Mayara Possamai Pagnan  004.633.039-97   Monitor/Cuidador Diurno

Art. 2º - O prazo de contratação em caráter temporário, relacionado no art. 1º desta Resolução, iniciará em 15 de Março de 2017 até 30 
de Junho de 2017.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 15 de Março de 2017.
TIAGO ZILLI
Presidente da CIASS DE TURVO

RESOLUÇÃO 09/2017
CIASS – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SAUDE DE TURVO E MUNICIPIOS LIMÍTROFES

RESOLUÇÃO No 009/17, de 31 de Março de 2017.
NOMEIA SERVIDOR ACT EM CARACTER EMERGENCIAL DO CIASS DE TURVO E MUNICIPIOS LIMITROFES.

TIAGO ZILLI, presidente do CIASS – CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SAUDE DE TURVO E MUNICIPIOS LIMÍ-
TROFES, no uso das atribuições que lhe compete o art.25 do Estatuto/contrato.

RESOLVE

Art. 1º - Nomear em caracter emergencial a Servidora ACT abaixo relacionada:

SERVIDOR   CPF    CARGO
Talita de Costa Acordi  041.700.179-78   Monitor/Cuidador Diurno
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Art. 2º - O prazo de contratação em caráter temporário, relacionado no art. 1º desta Resolução, iniciará em 31 de Março de 2017 até 30 
de Junho de 2017.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 31 de Março de 2017.
TIAGO ZILLI
Presidente da CIASS DE TURVO
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Editais de Notificação

Água doCe

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8128 
993/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE - 280070                                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8128 993/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DUM8427 P013H0004N 16/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 LYL9224 P013H0004K 12/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHB8011 P013H0003X 13/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MKC2045 P013H0004D 26/12/2016   54870    181 * XI             195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AGUA DOCE/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 DAVIS RABUSKE DE MATOS                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8774 
608/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE - ELETRONICO - 280070                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8774 608/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAB1579 0000092786 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AIA1317 0000092699 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALO8499 0000093009 21/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AOK3426 0000093492 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AXH7945 8774092559 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AYX1749 0000092767 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BAH8808 0000092728 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BDV1279 8774092627 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CHU1636 8774091551 07/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CNB0060 8774092388 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CNY9349 0000092661 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EHC8657 0000092703 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EKN8352 0000092654 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FNJ7865 8774091417 01/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 HKZ2545 0000092653 09/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IFD5913 8774092507 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IPI3183 0000092791 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IWZ6575 8774092337 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 KAQ2592 8774092471 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LNU9037 8774091414 01/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBI2691 0000093244 28/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCW1161 8774091567 08/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDD7118 0000092743 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDS6584 8774092128 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFH1374 8774091967 20/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFR6567 0000093461 03/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFW7225 8774092340 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGG0517 8774092377 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHD1210 0000092879 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHM3528 8774091440 02/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIJ6905 0000092847 15/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJJ2527 8774092613 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJJ2527 8774092629 08/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJM0976 8774092195 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJM0976 8774092036 23/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJX1130 0000092680 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKK6291 0000092807 14/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKW5637 0000092730 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLO6330 8774092577 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLP1141 0000092683 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MRQ8692 0000093168 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NLH1354 8774091613 10/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 OUB0329 8774092488 03/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 PWG9573 0000092868 16/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 QHC4091 8774091522 06/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHC9834 0000092865 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHP8068 54201230N  06/12/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 QHY6897 8774092321 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIC4638 8774091568 08/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 AGUA DOCE/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 DAVIS RABUSKE DE MATOS                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8128 991/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8128 991/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAF4464 P013H0006I 23/02/2017   50450    162 * V                                                                     
 AAF4464 P013H0006J 23/02/2017   65565    230 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AGUA DOCE/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8128 992/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE - 280070                                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8128 992/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
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 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKP6073 P013H0007G 16/03/2017   53800    181 * I                                                                     
 ILI8369 54235867N  16/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MEL5984 P013H0006M 26/02/2017   59670    203 * V                                                                     
 MEP4775 P013H0007M 17/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MIB2789 P013H0007H 16/03/2017   54870    181 * XI                                                                    
 MIY7240 P013H0006E 20/02/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MJD1474 P013H0007J 17/03/2017   51851    167                                                                         
 MJX8066 P013H0007O 20/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MKA7359 P013H0007F 16/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MKU1550 54235869N  21/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLA6707 P013H00069 16/02/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AGUA DOCE/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 DAVIS RABUSKE DE MATOS                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8774 607/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE - ELETRONICO - 280070                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8774 607/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AED9505 0000094424 09/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AKV9423 0000094658 17/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AQV1870 0000093927 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AUG7263 0000093754 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AUS6953 0000094648 17/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AYH9128 0000093418 02/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AZF3207 0000094354 07/03/2017   74630    218 * II                                                                    
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 AZO6245 0000094813 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AZY0440 0000094639 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 BAS2190 0000094209 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 BCB2511 0000094669 18/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 BVC4865 0000093941 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 BVC4865 0000093952 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 DGL8935 0000094104 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 EBT9516 0000094187 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 EJZ5248 0000094574 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 HTD7370 0000094733 20/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 IKX7947 0000093845 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 IKX7947 0000093822 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ILK0601 0000094652 17/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ISW7871 0000094135 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 IWF6615 0000093957 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXB8170 0000093964 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYN7690 0000093976 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZP7014 0000094836 21/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAS1113 0000094635 16/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBA0238 0000094215 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBO3671 0000094637 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBO3671 0000094896 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCX1056 0000094042 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDC2012 0000094740 16/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDJ5034 0000093987 23/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDK4391 0000094024 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEC4005 0000094156 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MED3961 0000093743 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEJ4662 0000094119 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEM7133 0000094815 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEZ2151 0000094808 18/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFA8904 0000094697 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFD3793 0000093915 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFG3645 0000094725 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFM8136 0000094005 23/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFO0256 0000094036 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFO0256 0000094108 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFP3965 0000094833 21/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGK8497 0000093840 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGL4837 0000094663 18/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGT7747 0000093795 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGW5838 0000094789 17/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHR6975 0000094011 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIC3359 0000094715 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MII6867 0000094023 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIU3999 0000094688 18/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIU8175 0000093748 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIZ7954 0000094706 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJY0646 0000094817 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKK6291 0000094684 18/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKR7327 0000094728 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKS7888 0000094638 16/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKY1505 54233075N  16/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKY1505 54233076N  16/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKY1505 54233077N  16/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLA5516 0000093744 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLB8190 0000094717 20/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLN3679 0000094066 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLS0885 0000093868 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLV8372 54233556N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLX5851 0000094636 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLX5851 0000094895 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMB4218 0000093833 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
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 NYF9884 0000094616 15/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 OKG9279 0000094726 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 PQI2067 0000094672 18/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 PVE4138 0000094617 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QBE1970 0000094481 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHJ6194 0000094657 17/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHK9581 0000094724 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHX1153 54233554N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHX5705 0000094640 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHZ8434 0000094642 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIJ8816 54233074N  16/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AGUA DOCE/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 DAVIS RABUSKE DE MATOS                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

anChieta

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8250 
650/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8250 650/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADO1298 P01E70004I 17/11/2016   57200    186 * I              195.23                                                 
 QIC3924 55878877D  07/12/2016   65640    230 * II             293.47                                                 
 QIC3924 55878876D  07/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 ANCHIETA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8250 649/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8250 649/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABZ1314 P01E70007O 17/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 ADQ4014 P01E700089 24/02/2017   57200    186 * I                                                                     
 CLV1222 P01E70008S 24/02/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 DFQ3167 P01E70008P 24/02/2017   57200    186 * I                                                                     
 DQG8075 P01E70007K 17/02/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 IFE3963 P01E700084 22/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHA8898 P01E70008K 24/02/2017   57200    186 * I                                                                     
 NBP6379 P01E700082 22/02/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANCHIETA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          
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antônio Carlos

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8061 
693/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8061 693/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDW2879 P01HX0001F 02/12/2016   66371    230 * IX             195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 692/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8061 692/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MKK5897 P01HX00023 28/02/2017   59670    203 * V                                                                     
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

asCurra

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8096 
870/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8096 870/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXM8337 P01XX0002F 17/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LZC8348 P01XX0002H 17/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCV2815 P01XX0001J 09/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MET2189 P01XX0003F 21/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ASCURRA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 ANDRE SANTANA AMARANTE                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8096 869/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8096 869/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BXK9626 P01XX0008O 17/02/2017   51852    167                                                                         
 BZU8222 P01XX0008H 16/02/2017   69120    232                                                                         
 DMK5434 P01XX000E4 22/03/2017   51851    167                                                                         
 LZQ5833 P01XX000DQ 19/03/2017   51851    167                                                                         
 MEY4538 P01XX000DJ 17/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEY4538 P01XX000DK 17/03/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MLH7927 P01XX000DH 17/03/2017   52070    169                                                                         
 QHN7609 P01XX000CE 15/03/2017   66531    230 * XI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ASCURRA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 ANDRE SANTANA AMARANTE                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

atalanta

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8368 
477/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8368 477/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            



05/04/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2226

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1045

 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DFR9506 54092008G  10/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ATALANTA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8368 476/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8368 476/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AOU4522 54092061G  18/02/2017   65561    230 * I                                                                     
 AQA2128 54092081G  10/03/2017   52070    169                                                                         
 AQA2128 54092082G  10/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 LXK2121 54092118G  12/03/2017   52311    172                                                                         
 LYP4875 55502148F  20/02/2017   58433    196                                                                         
 MAC8218 54590740F  05/02/2017   70301    244 * I                                                                     
 MAC8218 54590741F  05/02/2017   69120    232                                                                         
 MAN8295 54092117G  12/03/2017   52070    169                                                                         
 MAO2591 54092152G  15/03/2017   51930    168                                                                         
 MAO6575 55502192F  25/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MAR4198 54092083G  10/03/2017   51851    167                                                                         
 MBP8431 54092108G  28/02/2017   52070    169                                                                         
 MDG5817 54092116G  04/03/2017   52070    169                                                                         
 MDW3662 54092068G  26/02/2017   64080    221                                                                         
 MEK7882 54092109G  01/03/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MHG4956 54092076G  06/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MIB0151 54092067G  22/02/2017   50100    162 * I                                                                     
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 MIY4142 54236139N  23/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLV0880 54092042G  27/02/2017   51851    167                                                                         
 MSK7055 54092049G  07/03/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ATALANTA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

aurora

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8110 382/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8110 382/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BNR0317 P01W100012 17/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCL5439 P01W10000Y 25/02/2017   75790    165 A                                                                       
 MEA2942 P01W10000W 19/02/2017   65300    228                                                                         
 MHS6890 P01W10000X 21/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 AURORA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 DANIEL GARCIA                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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barra bonita

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8777 95/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8777 95/2017                                                                     
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IJS9435 55611703C  02/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 IJS9435 55611704C  02/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BARRA BONITA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

barra velha

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8102 
1481/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8102 1481/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 HQO4651 P00QP000S9 31/12/2016   69120    232                   88.38                                                 
 HQO4651 P00QP000SB 31/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 JPF7316 P00S8000GB 15/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYU9687 P00R9000UI 26/12/2016   51691    165                 2934.68                                                 
 LYU9687 P00R9000UJ 26/12/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 LYU9687 P00R9000UK 26/12/2016   69120    232                   88.38                                                 
 MAX0156 P01JX00029 03/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MAX0156 P01JX0002A 03/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAX0156 P01JX0002B 03/01/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MAX0156 P01JX0002C 03/01/2017   66700    230 * XIII           195.23                                                 
 MAZ6835 P01JX0003M 21/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAZ6835 P01JX0003N 21/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MAZ6835 P01JX0003O 21/01/2017   64080    221                  130.16                                                 
 MAZ6835 P01JX0003P 21/01/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MAZ6835 P01JX0003Q 21/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MBA7820 P028K00010 01/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCT5345 P028D00008 27/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCT5345 P028D0000A 27/12/2016   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MFQ2071 P00QP000VB 09/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MFQ2071 P00QP000VC 09/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFQ2071 P00QP000VE 09/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MFS2137 P00QP000OS 28/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGO0443 P028D0000O 30/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHG9449 P00R90010X 07/01/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MHU8748 P00R50008Y 23/12/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 MIX5685 P00R90011J 12/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MIX5685 P00R90011K 12/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MMC0160 P00QP000TO 03/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MYC3142 P028D00026 19/01/2017   64080    221                  130.16                                                 
 OKH3514 P00S8000H9 15/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BARRA VELHA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 WILSON MASSON                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8102 
1482/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA VELHA - 280410                                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8102 1482/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJE1557 P00QP0011D 19/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AKU1061 P00S8000JJ 20/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ALU1687 P01JX00036 13/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AOM3249 P00R90011O 13/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AOP7186 P00QP00140 22/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AOP7186 P00QP00142 22/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
 AQH5948 P00QP000WP 10/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ASI8777 P00S8000EI 11/01/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 ASM5723 P00R90013G 13/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ATF7282 P00QP000Q0 29/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 ATW0272 P00S8000ME 24/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AVH1270 P00R9000ZY 04/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 BEL9029 P00QP000UZ 09/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CJP8878 P00S8000GW 15/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CRH0503 P00QP0011E 19/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
 CRN1355 P00S8000KM 21/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CSF6666 P00S8000FB 13/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 DAZ0460 P00S8000F1 12/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 DFJ9170 P00KC000ML 02/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
 DMG7021 P00R5000D5 14/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 DQG6556 P00R900181 28/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 DQG6556 P00R900182 28/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
 DQR6121 P00R90011R 13/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 EMK8369 P00S8000JW 20/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ENC7333 P028F0000H 28/12/2016   55250    181 * XV             130.16                                                 
 EPS2068 P00QP000XR 13/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ESQ1144 P00QP000US 09/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 GYG6858 P01JX00021 01/01/2017   54523    181 * VIII           195.23                                                 
 HLH7597 P00R900173 25/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 INJ3778 P00QP000XO 13/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IQC1073 P00S8000MK 24/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IQC1073 P00S8000ML 24/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
 IQC1073 P00S8000MM 24/01/2017   65300    228                  195.23                                                 
 IUW2326 P00QP000Z0 18/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IUW2326 P00QP000Z9 18/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
 JPF7316 P00R9000V2 26/12/2016   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 JPJ4015 P01JX0002X 12/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 KGC6119 P00R5000FP 22/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 KGN3612 P00R5000AU 29/12/2016   65300    228                  195.23                                                 
 KKR4081 P01JX0001I 01/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 KKY8619 P00QP000UW 09/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
 KWZ3704 P00KC000MV 03/01/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 KYZ0413 P00S8000MB 24/01/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 LUW2048 P00RB000B6 23/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LXQ4029 P00R9000TG 23/12/2016   65300    228                  195.23                                                 
 LXY8398 P00R90017H 25/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LXY8398 P00R5000AV 30/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXY8398 P00R9000VX 28/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 LYE3983 P00QP000PM 29/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 LZQ2889 P028K0001U 10/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LZV5034 P00QP0011Q 19/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAI8182 P00R9000YN 01/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAI8182 P00R9000YO 01/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MAU6590 P00R90017D 25/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAW3176 P01JX0003G 15/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAW3176 P01JX0003H 15/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MAX0156 P01JX0002D 03/01/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MAY3666 P00S8000K4 20/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBE5462 P00R900152 15/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
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 MBO5338 P00R5000DR 17/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MBS1831 P028D0002D 22/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBV3444 P00R90013E 13/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBZ7433 P00QP00105 18/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBZ7433 P00QP0010T 18/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCD9018 P00R90017M 25/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCE5961 P00S8000NF 26/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCE5961 P00S8000HO 19/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCE5961 P00R5000D1 14/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCI6444 P00R900153 15/01/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MCJ0963 P00QP000XI 13/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCJ0963 P00QP000XJ 13/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MCQ2006 P00R900161 21/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MCU2936 P00R90015C 21/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCW0800 P00S8000HH 16/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCX2179 P00QP000OM 28/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MCX2179 P00QP000ON 28/12/2016   51852    167                  195.23                                                 
 MDB9538 P00KC000MJ 01/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDI5076 P00S8000L5 23/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDJ5299 P00R5000CX 14/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MDK0453 P00QP000WD 10/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDV6426 P00R5000EI 22/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDX6050 P00QP0017U 04/02/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MDZ9042 P00R90013J 13/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEO2567 P00S8000NZ 03/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEU5165 P00R5000DC 15/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFA0702 P00R5000EX 22/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFE5161 P00S8000GU 15/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFV7391 P00QP000TG 03/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFV7391 P00QP000TH 03/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MFX5881 P01JX00038 13/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGA7686 P00QP000T2 02/01/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MGC8283 P00QP000TC 03/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGO4528 P00QP000XU 13/01/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 MGP3183 P00R5000IZ 05/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHB6269 P00QP000UH 08/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHE8247 P00R5000F3 22/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHS2706 P00R90011A 09/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MHU8748 P00R50008X 23/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MIA7890 P00S8000JI 20/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIC0506 P00S8000JH 20/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIM9367 P00R9000Z3 02/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MIO0097 P00S8000HV 19/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIQ6998 P00S8000LZ 24/01/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MJB6914 P00S8000IX 19/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJE6032 P00QP000W7 10/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJQ1502 P00S8000H0 15/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJS6873 P00QP000YT 18/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJU8300 P00R90011E 09/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MKB6395 P00R900154 21/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MKB7535 P00R5000BK 02/01/2017   54100    181 * IV             130.16                                                 
 MKG4416 P028F0001L 13/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKK4040 P00S8000I4 19/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKL6800 P00QP000ZM 18/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKR3561 P00QP000Y7 17/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLC4571 P00R50009E 24/12/2016   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MLC6708 P00R90012Q 13/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLR5500 P00QP000OQ 28/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MLV5413 P028D0001E 08/01/2017   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MLX0024 P028F00017 09/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MLZ5018 P00QP00129 21/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLZ9718 P00R90013H 13/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MMA9762 P00QP000R3 30/12/2016   56222    182 * VI              88.38                                                 
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 MMD2817 P00R90013P 13/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MMH0286 P00R9000Y6 01/01/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 NGC7454 P028F0000M 31/12/2016   54523    181 * VIII           195.23                                                 
 NJG7739 P00QP000WA 10/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 PAT7356 P00S8000EJ 11/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 PUC9415 P00R5000F4 22/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QHJ3439 P00R5000B1 30/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 QHL2296 P00R90012Y 13/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QHM7170 P00R9000ZV 04/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 QHN1107 P00RB000AZ 22/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QHN5215 P00S8000NN 28/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QHQ8245 P00R5000AJ 29/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHR2081 P00S8000NX 03/02/2017   51852    167                  195.23                                                 
 QIF0625 P01JX0000A 29/12/2016   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 QIF5705 P00QP000QW 30/12/2016   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BARRA VELHA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 AUTIERES MAURO MACCAGNAN                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8102 1479/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8102 1479/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAW2537 P01JX00078 21/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 AAW2537 P01JX00079 21/03/2017   66372    230 * IX                                                                    
 AEY7087 P00R90019R 18/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 AEY7087 P00R90019S 18/02/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 APP5130 P00R90019T 18/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 APP5130 P00R90019U 18/02/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 JPN1196 P028D0002T 27/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 JPN1196 P028D0002U 27/02/2017   69120    232                                                                         
 LWW9220 P028G00006 08/02/2017   65992    230 * V                                                                     
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 LZA8889 P01JX0006U 20/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 LZA8889 P01JX0006V 20/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 LZN8742 P00S8000QX 23/02/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LZN8742 P00S8000QY 23/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBG8486 P028K0005S 18/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 MBL0202 P028G0001Z 12/03/2017   75790    165 A                                                                       
 MCI4696 P01JX0007F 24/03/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MCI4696 P01JX0007E 24/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDA1546 P00R9001BE 25/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFF9193 P028G00020 12/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFF9193 P028G00021 12/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFF9193 P028G00022 12/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFF9193 P028G00023 12/03/2017   65561    230 * I                                                                     
 MFF9193 P028G00024 12/03/2017   66610    230 * XII                                                                   
 MFP3224 P028K0004Y 15/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFP3224 P028K0004Z 15/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFS7414 P028D0003D 19/03/2017   66531    230 * XI                                                                    
 MFS7414 P028D0003F 19/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MFS7414 P028D0003G 19/03/2017   66371    230 * IX                                                                    
 MII3540 P01JX0007N 24/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MII3540 P01JX0007O 24/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MLG6578 P00QP0018E 07/02/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MLG6578 P00QP0018F 07/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MLG6578 P00QP0018D 07/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 QHY8674 P00QP00181 06/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BARRA VELHA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 WILSON MASSON                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8102 1480/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA VELHA - 280410                                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8102 1480/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAC5519 P00S8000PE 14/02/2017   51851    167                                                                         
 AHT1492 54234022N  20/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 AJZ0026 P01JX00051 29/01/2017   51851    167                                                                         
 AKD6974 P028K0005F 17/03/2017   54523    181 * VIII                                                                  
 ALV8331 P01JX0003W 21/01/2017   51851    167                                                                         
 ANG4278 P00QP0015F 28/01/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 APM1541 P00R5000J1 07/02/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 AQN4202 P00R5000IE 30/01/2017   51851    167                                                                         
 AUM2143 54233287N  16/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 AYA3832 54234014N  20/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 BNW7226 P01JX0004L 28/01/2017   51851    167                                                                         
 BNW7226 P01JX0004M 28/01/2017   57380    186 * II                                                                    
 CIO2429 P028D0003N 20/03/2017   51851    167                                                                         
 CIO2429 P028D0003P 20/03/2017   51851    167                                                                         
 COL2291 P00R90019G 30/01/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 DAS9347 P00S8000QQ 22/02/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 DEF2606 P00S8000PI 14/02/2017   51851    167                                                                         
 DXC6576 P028K0005L 18/03/2017   55250    181 * XV                                                                    
 EAU5177 P00S8000OL 05/02/2017   52070    169                                                                         
 HAW5386 P00S8000P4 11/02/2017   51851    167                                                                         
 HHT3250 P028F0001M 13/01/2017   51851    167                                                                         
 HJG9407 P028D0003J 20/03/2017   55250    181 * XV                                                                    
 IMD5643 P00R9001AY 21/02/2017   51851    167                                                                         
 IOB0831 P00S8000P8 11/02/2017   51851    167                                                                         
 IPO3858 P00R5000JP 19/02/2017   51851    167                                                                         
 JPN1196 P028D0002S 27/02/2017   57380    186 * II                                                                    
 LWW9220 P028G00007 08/02/2017   58350    195                                                                         
 LXF7939 P00QP0015H 28/01/2017   51851    167                                                                         
 LXY8398 P00QP0019T 27/02/2017   51851    167                                                                         
 MBW7197 P00QP0017Q 30/01/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 MBX3731 P028D0003O 20/03/2017   51851    167                                                                         
 MCJ6269 P01JX00045 23/01/2017   51851    167                                                                         
 MCZ9609 P00R5000GC 23/01/2017   51851    167                                                                         
 MDC1517 P01JX0004B 27/01/2017   51851    167                                                                         
 MDX3162 P028K0006J 24/03/2017   51851    167                                                                         
 MDZ9042 P00S8000RD 28/02/2017   51851    167                                                                         
 MEA7428 P00S8000QG 19/02/2017   51851    167                                                                         
 MEF6877 P00R5000H3 28/01/2017   51851    167                                                                         
 MFJ3739 P00S8000M0 24/01/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 MFP0843 P00S8000GF 15/01/2017   51851    167                                                                         
 MGQ6721 P00S8000QC 18/02/2017   51851    167                                                                         
 MGX2985 P028K0006Q 24/03/2017   51851    167                                                                         
 MHH6641 P00S8000IL 19/01/2017   51851    167                                                                         
 MHZ0245 54226714N  20/02/2017   50020    257  8§                                                                    
 MIA7918 54234015N  20/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MIA7918 54234016N  20/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MIF7299 P00S8000P9 11/02/2017   51851    167                                                                         
 MIK7617 54234009N  20/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MIY8229 P028D0003I 20/03/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MJH3546 P00R9001BV 25/02/2017   51851    167                                                                         
 MJQ9191 54234023N  20/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MJR6086 P00R5000JX 19/02/2017   51851    167                                                                         
 MKE7509 54234019N  20/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKE7509 54234020N  20/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKE7509 54234021N  20/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKU6451 P00S8000OE 03/02/2017   51851    167                                                                         
 MLC6975 P00S8000PH 14/02/2017   51851    167                                                                         
 MLC8277 P00QP0014I 27/01/2017   51851    167                                                                         
 MLD7749 P01JX0005E 18/02/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MLE2977 54234017N  20/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLE2977 54234018N  20/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLN8269 54234011N  20/03/2017   50020    257  8§                                                                    
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 MLN8269 54234024N  20/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLV5413 54228748N  01/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MMK6461 54234013N  20/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 NCI7676 P028D0002G 30/01/2017   54523    181 * VIII                                                                  
 NDF1421 P01JX00050 29/01/2017   51851    167                                                                         
 QHB4467 P01JX0005G 18/02/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 QHC2705 P00R9001AE 19/02/2017   51851    167                                                                         
 QHI1517 P00R90019I 02/02/2017   51851    167                                                                         
 QHJ5443 P00R5000IX 04/02/2017   54600    181 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BARRA VELHA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 AUTIERES MAURO MACCAGNAN                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

bela vista do toldo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8512 
429/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8512 429/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBF6229 54299815E  03/12/2016   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MBF6229 54299816E  03/12/2016   52070    169                   88.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BELA VISTA DO TOLDO/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.
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 ANDR  LUIS CEMBRANELLI BARBETA                                                                                       
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

benedito novo

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8165 708/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8165 708/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYA8729 00076747F  01/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGU7782 54575925E  09/02/2017   58191    193                                                                         
 MGU7782 54575924E  09/02/2017   58350    195                                                                         
 MHB8152 55076218F  12/02/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MIX1793 00076738F  07/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BENEDITO NOVO/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 RODRIGO EMANUEL MARCHETI                                                                                             
 DELEGADODE POLICIA                                                                                                   

biguaçu

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8048 
1961/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8048 1961/2017                                                                   
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCV3684 P01HY00034 13/12/2016   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MCV3684 P01HY00035 13/12/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 MCY5929 54855720E  17/12/2016   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MDA6365 P01HW0001S 02/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFY3861 P01HW00032 01/01/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MLE0233 54851377E  23/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BIGUACU/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8048 
1962/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUACU - 280450                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8048 1962/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZV3091 55012315E  13/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            



05/04/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2226

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1057

 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BIGUACU/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 SAUL DE MELLO FERREIRA                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8048 1959/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8048 1959/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DGV3631 P01HY00089 18/03/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MHX5691 P01HW0004P 18/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 QIA5984 55012405E  06/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BIGUACU/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8048 1960/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUACU - 280450                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8048 1960/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALK1470 55012406E  10/02/2017   60502    208                                                                         
 CES7218 P01HY0007G 28/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HKH9001 54855124E  15/03/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JPR4685 55012391E  14/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZV4764 55012407E  10/02/2017   53800    181 * I                                                                     
 MCT5821 54843797E  09/03/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MFB2588 P01HY00073 24/02/2017   54790    181 * X                                                                     
 MFY0581 P01IK0001E 17/02/2017   58780    199                                                                         
 MHX5691 P01HW0004N 17/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MHY6205 54855549E  31/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIJ0102 54855550E  31/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJI0965 P01HY0006N 12/02/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MJK7662 54843785E  08/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MJN4331 54843789E  08/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKK1037 54855115E  14/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 QHH0539 54855126E  15/03/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BIGUACU/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 SAUL DE MELLO FERREIRA                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

blumenau

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8801 
238/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - LE - 280470                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8801 238/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABN4691 8801075282 03/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 AGZ1020 0000081514 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AHZ4503 0000079647 15/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AJN7788 0000080486 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJO7344 0000078357 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AKG1095 0000078949 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALA6578 8801075332 04/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 ALT2236 8801073616 16/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AME0283 0000080208 21/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AOH5314 8801075805 09/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ARW7833 8801076730 17/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASC4826 0000080764 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASC4826 0000080816 29/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ASC4826 0000080921 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AWO5910 54223210N  03/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 AXD2002 8801077578 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AZA2850 0000078896 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BHP5076 0000079202 11/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 BOY2522 0000079361 13/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 CHV0428 0000080648 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CNA3406 8801077267 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CRB5511 0000079668 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CXB3233 0000078829 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DLB8242 0000080404 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DMR6238 0000081641 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EFM0303 8801075823 09/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 EPK4344 0000081163 01/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 EUH0475 0000078296 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FFF2973 0000080358 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FGQ7194 0000079637 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FWO6594 8801075505 06/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 GPV4366 0000079103 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HTT3557 0000079832 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HTT7430 0000078491 03/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 HWE4899 0000080398 23/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ICG0497 0000079342 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JPE5896 0000079879 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LNS1526 0000078089 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LNY2191 8801075863 09/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LOG7339 8801075374 04/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LOV5996 0000080192 20/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LWV1154 0000079823 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LWY9670 0000080333 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXE7597 0000080818 27/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LXG4671 0000078603 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXP6242 0000078836 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXQ0615 0000081475 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXS2330 8801075663 07/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXS7896 0000078308 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYB5357 0000079382 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYD3743 8801075683 07/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYI0820 8801075941 10/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYL2311 8801075265 02/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYY9403 0000079575 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYY9403 0000079579 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYZ6383 0000079767 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZS2612 0000078850 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAP9175 0000079853 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAV8675 0000079463 14/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBA0170 0000079092 10/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
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 MBA5821 8801077342 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBB3680 8801075704 08/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBF5822 0000078553 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBL2897 0000079104 10/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBL2936 8801075417 04/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBQ9291 0000079055 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBZ1486 0000077984 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCA6306 0000080140 20/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MCA6306 0000080762 28/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MCA9092 0000079695 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCA9608 0000079553 03/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCA9608 0000079554 03/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCA9608 0000079556 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCA9608 0000079558 04/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCD2256 8801075172 02/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCE4767 0000079669 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCE9857 8801075083 01/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCN1165 0000079140 10/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MCO4053 0000080533 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCQ1429 0000081402 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCS5490 0000080236 21/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCS7808 0000078912 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCX0107 0000079421 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCZ8102 8801075293 02/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDB8848 0000079359 13/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDF4741 8801077170 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDH5178 0000079437 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDH8598 8801075755 08/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDJ0794 8801077082 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDJ6795 0000080655 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDK5121 8801075571 06/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDM4214 8801074587 26/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDM9746 0000079676 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDN2785 0000078189 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDO7731 8801077520 22/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDO9661 8801074956 30/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDR8278 0000079680 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDR8278 0000079595 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDR8278 0000079429 13/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDR8618 0000080145 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDR8618 0000080167 22/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MDR8618 0000080085 22/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MDR8618 0000080286 21/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDR8618 0000080194 21/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDU5869 0000078355 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEB0528 0000080224 22/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEB6529 0000078271 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEC6031 0000079069 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEC6031 0000079075 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEC9190 8801074658 27/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEC9636 8801075101 03/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEE9088 0000081019 30/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEH3637 0000081204 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEI6563 8801076341 14/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEL8430 8801076768 18/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEM2317 0000080060 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEQ8556 0000080013 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MES9527 0000081156 01/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEU1757 8801075952 10/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEU8236 0000078294 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEY9756 0000080107 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEZ1656 0000078110 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEZ3486 8801076624 17/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MFA1421 8801076975 19/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFA7046 0000080229 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFB4646 0000078156 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFF4675 0000079383 13/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFL2144 0000078187 31/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFM0553 0000079652 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFN6849 0000079593 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFN9657 8801076873 21/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFN9657 8801076898 19/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFN9657 8801076837 19/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFN9657 8801076923 19/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFN9657 8801077463 22/12/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 MFQ5204 0000080677 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFS1786 0000081135 01/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFT8901 0000080250 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFY6578 0000080292 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGA1514 8801075098 02/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGC2699 0000079170 11/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGD9694 0000081199 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGE1642 0000079908 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGE1642 0000079029 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGH7676 0000079245 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGI5101 0000079035 09/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGL0238 0000079638 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGR8386 0000079612 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGV7779 0000078166 31/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGW1921 0000080778 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGY7986 8801074954 30/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGZ9536 0000078982 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHC3356 0000079336 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHD1830 8801077540 22/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHM2644 0000080101 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHN0290 8801074045 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHQ0077 0000079325 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHS1605 0000078175 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHX7273 0000081584 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHX7273 0000081352 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHX7273 0000081353 04/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHX7273 0000081356 04/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHX7273 0000081357 04/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHY1373 8801074929 30/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MID0015 8801075115 02/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIF3062 0000080043 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MII5823 0000078857 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIK6818 8801074448 24/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIL1446 0000078906 08/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIL1446 0000078530 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIL6776 8801073181 11/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIL7126 0000078413 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIO3906 54218583N  16/01/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MIQ2088 0000079089 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIQ6761 54220866N  23/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MIW2447 0000079839 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIW9518 0000078183 31/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIZ0811 0000078510 03/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJF3688 0000079845 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJG7293 0000078246 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJG9021 0000079939 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJR2229 54220867N  23/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MJV5383 0000078649 05/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJW5636 0000079588 15/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJW8459 0000080170 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJY4362 8801077603 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MJY7062 0000079263 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKC8948 0000080105 20/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKT1523 0000080271 20/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MKT1523 0000080367 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKT8728 0000078387 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLA3863 0000081734 07/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLF4526 0000080609 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLO8538 0000078437 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLS9816 0000079951 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMA0588 8801077742 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMC2510 8801070704 21/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMC5473 8801077367 23/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MMD3363 8801076062 11/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMD3363 8801075616 07/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMH9604 54220869N  23/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MMK5438 0000079835 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NAN4426 0000078747 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OBM1135 8801077961 29/12/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 OKE7611 0000080196 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OOX7636 8801075211 03/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 OVJ0227 0000079225 21/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHB3744 0000081756 08/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHH5796 0000079355 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHI6729 54218586N  16/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 QHI6729 54218582N  16/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 QHL7698 0000078591 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHQ7880 8801075549 06/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHW5299 0000080817 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QID3698 0000078043 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 FELIPE BUENO                                                                                                         
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8801 237/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - LE - 280470                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8801 237/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
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 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEY1728 0000083202 23/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AFF1590 0000084956 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ALD5042 0000082881 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AOJ0359 0000083382 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AOJ0359 0000083454 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AOJ0359 0000083551 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ATI0328 0000082561 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AUA2763 0000085808 17/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 CSE9781 0000084884 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DHQ1703 0000083116 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 FOX0241 0000082573 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ILV8928 0000084667 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IMO9854 0000083089 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ISV6330 0000082371 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYA7456 0000082856 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYQ1513 0000082925 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZM1219 0000083507 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZY8809 0000084400 09/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAD8145 0000082842 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAE2286 0000083072 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAK0280 0000082422 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAL1307 0000082995 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAQ2660 0000083158 23/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAQ4962 0000086155 21/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBJ4971 0000082311 14/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBQ0562 0000083084 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBS3498 0000082678 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBV4013 0000084893 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCJ4847 0000082358 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDA2614 0000084933 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDC8233 0000082314 14/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDR2387 0000082575 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDS6856 0000082284 14/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MER7838 0000082805 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEW4387 0000083196 23/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFH4036 0000081731 07/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFJ1491 0000082797 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFU0149 0000082522 16/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFU6669 0000082227 13/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFV8949 0000083029 21/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFV8949 0000083493 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFW5802 0000082610 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFZ0341 0000082334 14/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFZ1113 54225577N  16/02/2017   50020    257  8§                                                                    
 MFZ6414 0000082487 16/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGB1551 0000084789 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGC4248 0000082484 16/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGC6143 0000082811 19/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGE6000 0000084903 16/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGE6000 0000084833 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGR0576 0000082827 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHC4492 0000082411 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHD3581 54233561N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MHD9627 0000082666 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHE3470 0000084935 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHG5346 0000082716 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHI6317 0000082727 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHP8617 0000082790 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MHT0519 0000082825 19/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHY7775 0000083008 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIB6604 0000083440 26/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIF7257 0000082957 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIG3925 0000082877 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIN3016 0000082829 19/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIN3016 0000082921 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIN3016 0000082826 19/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIN3709 0000082862 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIV4352 0000081129 01/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIW5009 0000082570 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIW5009 0000083088 22/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIY7318 0000084950 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJG9021 0000084959 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJH6446 0000082461 16/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJI6934 0000082035 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJK1661 0000082595 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJU3280 0000083117 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJU5199 0000082794 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJV1051 0000084872 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJW5393 0000082836 19/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJY5897 0000084980 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJY6705 0000083892 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKF4748 0000082975 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKG0179 0000082940 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKG8966 0000082878 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKN4171 0000083522 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKW5412 0000083201 23/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKY6313 0000082515 16/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKZ7976 0000084851 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLC4880 0000083080 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLI1813 0000084773 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLL6877 0000083697 01/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLL9453 0000084873 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLO9349 0000082968 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLR6851 0000082792 19/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLT9672 0000082859 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLW0331 0000081970 10/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMC6624 0000085927 17/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMF0505 0000081968 10/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMI5385 0000082998 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MZB8837 0000084830 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 NAE0027 0000085883 17/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKE9295 0000081889 09/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 OOW0765 0000085778 17/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHC2590 0000082199 13/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHH8310 0000083346 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHJ3462 0000082345 14/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHN1404 0000083046 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHS6709 0000082467 16/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIC5025 0000083000 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.
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 FELIPE BUENO                                                                                                         
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8800 
237/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - RE - 280470                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8800 237/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFF3854 8800105893 05/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AGU1707 8800109070 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AHZ3212 8800106803 11/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 AIK2954 8800109489 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AMO0576 8800109561 01/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AQH1461 8800105219 30/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 ATD2965 8800108783 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AXD2002 8800108817 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AYZ0306 8800108804 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CTM6515 8800108626 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DAM8146 8800107185 13/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DCA5505 8800103159 18/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ETG6286 8800108774 23/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 FAC1964 8800106573 09/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 GYC0399 8800109036 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ISF3073 8800109191 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JXN1369 8800108948 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KUC8802 8800107885 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LQZ1385 8800105090 28/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LWU4195 8800108654 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LWX4229 8800105241 30/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXE7597 8800108684 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXI8559 8800109504 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYR3566 8800107871 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYS1097 8800108621 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYT4755 8800105184 18/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZB9596 8800109430 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZC8957 8800109005 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZD7727 8800108170 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZP6600 8800107926 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAN2264 8800109180 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAR6801 8800107671 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAS2633 8800107144 13/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBA5876 8800105297 30/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBD2594 8800107434 15/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBF8634 8800108768 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBG0446 8800109697 02/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBZ9365 8800106810 11/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 



05/04/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2226

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1066

 MCD1991 8800107899 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCI6225 8800108858 23/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCP7456 8800107879 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCQ6634 8800109172 24/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCR5643 8800109236 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCW2810 8800103097 17/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCW5629 8800109775 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDA3361 8800105414 30/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDC2684 8800109320 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDC6518 8800107238 15/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDI9314 8800108897 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDK6069 8800108856 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDM1942 8800108889 23/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDY6625 8800101883 04/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDZ7551 8800108461 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEA8968 8800109562 01/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEB4046 8800109773 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEB4046 8800108462 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEH8933 8800108308 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEU9844 8800108483 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEZ6241 8800108879 23/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEZ7143 8800108351 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFA3434 8800109382 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFE4311 8800107836 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFL6407 8800107650 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFN9253 8800107754 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFX6541 8800109211 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFZ5675 8800105387 30/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGA1436 8800109298 24/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGB4334 8800108928 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGE6000 8800108525 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGG7053 8800109517 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGH2984 54222737N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MGL8615 8800105683 01/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGN2230 8800108990 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGP3588 8800108145 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGP5844 8800108460 20/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGP5866 8800108678 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGR1788 8800108873 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGR3316 8800108859 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGS0892 8800108339 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGZ1372 8800107716 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHC8527 8800106202 06/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHE3402 8800107060 13/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHG3702 8800107459 19/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHG6464 8800107907 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHH9122 8800106079 06/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHI9810 8800108820 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHR6351 8800109328 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHT3828 8800108952 23/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHU6452 8800107932 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHW4841 8800108886 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHW7473 54218814N  16/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MID2482 8800108486 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIF0790 8800107948 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIL3509 54204056N  13/12/2016   50020    257  8§             130.16                                                 
 MIL3509 54204057N  13/12/2016   50020    257  8§             130.16                                                 
 MIR3733 8800109273 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIT1814 8800108742 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIT9530 8800105760 02/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIU2108 8800108890 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIV5168 54222756N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MIW5586 8800102799 08/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MIZ7471 8800106034 06/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJD7245 8800105371 30/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJF7086 8800108112 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJK0016 8800106527 09/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJK3113 8800108490 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJM2034 8800109475 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJM5299 8800106759 11/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJN1112 54204052N  13/12/2016   50020    257  8§             130.16                                                 
 MJP4372 54222755N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MJQ8630 8800108453 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJR0942 8800108495 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJS5792 54218817N  16/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MJU8897 8800108822 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJX7367 54222741N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MKB1741 54207583N  23/12/2016   50020    257  8§             130.16                                                 
 MKB9341 8800108799 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKC1965 54222722N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MKC7507 54222743N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MKH1326 8800109584 01/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKI8836 8800105942 05/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKJ4586 8800108459 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKK6700 8800105743 02/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKN3431 8800109879 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKT1523 8800108675 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKV9666 8800108414 18/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKX6199 8800108054 16/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLC9855 8800109424 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLD4712 54207589N  23/12/2016   50020    257  8§             130.16                                                 
 MLD7610 8800106120 06/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLD9335 8800103395 18/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLE6486 8800108699 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLE9610 54222752N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MLH7076 8800109667 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLM0190 8800109124 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLN1226 8800107713 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLO0983 8800103550 18/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLP6376 54218818N  16/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MLT7763 8800106231 06/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLU4432 8800108741 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLU6923 8800109051 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLX8472 8800107717 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMB0850 8800108908 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMB1307 54216733N  10/01/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MMB7620 54222739N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MMF0243 8800108633 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMH8181 8800108172 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMJ4963 54222753N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MMM2588 54222748N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 OOP5000 8800109637 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHB6138 54222729N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 QHD8633 8800105701 01/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHG2933 8800107959 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHH5862 8800108474 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHI6729 54220734N  23/01/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 QHN6719 8800108254 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHO1043 8800109944 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHO1948 8800103056 17/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHO9214 54222740N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 QHP7158 54204032N  13/12/2016   50020    257  8§             130.16                                                 
 QHS7172 8800107878 10/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHV8731 8800109281 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHW7879 8800107464 19/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHX8211 8800106816 11/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
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 QIA4688 8800105182 18/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIA9009 8800109528 01/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIA9009 8800109065 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIB0299 8800109577 01/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIB6194 8800109654 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QID9176 54218809N  16/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 QJH3003 8800108800 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QJO9900 8800107452 19/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 FELIPE BUENO                                                                                                         
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8800 236/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - RE - 280470                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8800 236/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAA0744 8800115391 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AAR6116 8800110641 09/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 ABK1506 8800113592 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ACC8620 8800116497 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ADP0669 8800115895 14/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 AGB2828 8800111669 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AGZ2332 8800112785 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AIQ1517 8800115546 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AJA1741 8800112477 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AJO1997 8800116212 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AKK8141 8800115374 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AKY4526 8800111540 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ALZ1326 8800115175 13/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 AMA5831 8800115779 14/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 AMA9523 8800115596 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AMN5982 8800113956 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
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 AND3876 8800112489 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ANR6136 8800113356 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ANR6136 8800110913 10/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 APS6678 8800115018 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AUB5807 8800110979 13/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AWS0170 8800116376 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AXB8503 8800113478 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 BES1545 8800111474 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 BEX0611 8800115835 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 BGQ6092 8800112098 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 BID8867 8800115487 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 BNM3927 8800115495 14/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 BPT9867 8800112246 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 BUZ8647 8800113253 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 CCK6106 8800115496 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 CIU5181 8800110449 08/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 CLU5579 8800116015 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 CMN7034 8800116508 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 CSF2640 8800116449 17/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 CTJ2654 8800112150 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 CXZ1713 8800115566 14/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 DCH3545 8800115459 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DDD7122 8800110298 08/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 DED3063 8800116545 23/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 DEM5318 8800115958 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DHO0711 8800112085 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 DHV3834 8800113518 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 DLU0114 8800112300 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 DRJ9378 8800115520 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DSU5868 8800115553 14/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 DTE5304 8800113723 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 EEN2413 8800115395 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 EGV2860 8800112047 16/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 EPG6415 8800111442 15/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 EXY0113 8800113038 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 FCO9148 8800112576 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 FJS2721 8800116367 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 FUY5112 8800112370 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 GSH2678 8800112258 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 GSW4678 8800112503 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 HDK1767 8800115406 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 HGI3311 8800114751 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 HHG7153 8800116328 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 HIX2913 8800111453 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 HJE3577 8800116191 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 HJJ2140 8800110799 10/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 HQC5494 8800112018 16/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 HRH9121 8800112419 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 HWD7292 8800111725 15/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 HWH9377 8800116452 17/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 IGF1192 8800113245 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 IGF4113 8800113350 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 IMZ4693 8800112931 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ISA6552 8800111246 14/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 JNW1640 54233781N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 JOW1122 8800111278 14/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 JRB6232 8800111860 15/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 KCV0482 8800115483 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 KMW0460 8800110000 06/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 KOS1063 8800116406 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 KPA7215 8800114415 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LPF2670 8800111196 14/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LWS5513 8800116195 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
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 LWT9152 8800112505 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LWX4229 54225432N  16/02/2017   50020    257  8§                                                                    
 LXE8713 8800116095 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXM0644 8800111632 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXO1179 8800112690 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXU9363 8800112004 16/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYG5993 8800115612 14/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 LYO5304 8800115706 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYS4095 8800115542 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYW6384 8800115666 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZC0960 8800112161 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZC2567 8800116245 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZH1172 8800111106 13/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZH6682 8800115788 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZI3299 8800116334 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZS7882 8800111783 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZT5364 8800111145 14/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZT9605 8800111676 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAB5530 8800112198 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAL6614 8800110810 10/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAO9419 8800113247 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAR2402 8800113335 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAR5041 8800111000 13/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAR9572 8800111876 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBA4892 8800115527 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBA6084 8800112140 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBB4110 8800112440 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBB9696 8800112304 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBC8960 8800111539 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBG7166 8800115461 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBG9821 8800115505 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBH0473 8800115448 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBI0663 8800111012 13/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBK9201 8800111462 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBL1051 8800115618 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBM0076 8800115768 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBM6658 8800115423 14/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 MBO2946 8800111098 13/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBO4954 8800112262 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBO5945 8800110842 10/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBP3962 8800115486 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBS0562 8800116359 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBT3957 8800113589 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBT5762 8800115692 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBU0807 8800112182 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBV6675 8800116557 23/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBV9852 8800112517 20/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBX6728 8800115445 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBY0805 8800115559 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCA3918 8800112357 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCJ4847 8800113665 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCL3793 8800112129 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCM4101 8800116386 16/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCN0446 8800112901 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCN7533 8800116473 17/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCO0618 8800112394 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCO5358 8800112270 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCP7801 8800116404 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCR3428 8800116491 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCS0279 8800112082 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCW6425 8800116156 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCX9516 8800116173 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCY3587 8800116227 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MCY4965 8800112306 18/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCY6121 8800111111 13/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCZ7277 8800115513 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDA7593 8800112610 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDH0145 8800112232 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDI6669 8800111785 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDI9314 8800112381 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDJ9546 8800115711 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDK5017 8800111971 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDL0307 8800115966 14/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDM4514 8800111875 15/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDP3084 8800112632 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDP6715 8800115585 14/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDS6751 8800111361 14/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDT2724 8800116092 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDU1102 8800112045 16/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDX2687 8800116535 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDX3098 8800116004 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDZ3338 8800116113 14/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEA8344 8800111505 15/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEB0475 8800116176 16/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEB3044 8800110699 09/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEC4874 8800115382 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEG1180 8800113672 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEI7949 8800116302 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEJ3321 8800112560 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEK5574 8800115855 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEK9317 8800115422 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEL1692 8800112790 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEP4085 8800111839 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEP7032 8800115526 14/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEQ8918 8800111821 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MER0845 8800111555 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MER2663 8800115897 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MES0428 8800110929 13/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEW1105 8800115991 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEW6789 8800112876 21/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEZ3677 8800111182 14/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEZ6845 8800112139 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEZ9302 8800116310 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFA9825 8800115929 14/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFB1054 8800112412 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFD6872 8800113112 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFD6872 8800113324 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFF1319 8800115876 14/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFF3387 8800112888 21/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFF4618 8800112376 18/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFF5121 8800111577 15/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFH4452 8800111723 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFH6366 8800115934 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFJ6517 8800113127 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFK3358 8800113689 22/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFM0440 8800113642 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFM6084 8800110662 09/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFO7026 8800109998 06/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFO8854 8800116335 16/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFP6965 8800110597 09/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFQ2610 8800112177 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFQ7988 8800111560 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFR1512 8800110473 08/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFR6946 8800115867 14/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 MFR7703 8800112434 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFS2144 8800111761 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MFS5674 54233776N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MFS9303 8800113693 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFT2208 8800115562 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFU2205 8800111124 14/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFU2995 8800116165 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFU6669 8800110482 08/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFU7532 8800116163 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFV4186 8800112365 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFX4965 8800116343 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFY5232 8800112624 20/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFY7354 8800115824 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGB5248 8800115811 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGB9336 8800116122 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGC6143 8800110963 13/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGD4863 8800116548 23/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGD5016 8800116446 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGE7241 8800111643 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGH6911 8800115875 14/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGJ0310 8800111143 14/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGJ5556 8800111651 15/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGL0048 8800110758 10/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGL1051 54233772N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MGL2603 8800116135 16/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 MGM2366 8800116049 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGO0441 8800116534 20/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGP2282 8800116392 16/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGP3931 8800111717 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGQ9013 8800111810 15/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGR0576 8800112237 17/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGR5274 8800116492 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGS2852 8800116465 17/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGT1711 8800111588 15/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGT8456 8800111164 14/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGT9843 8800115457 14/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGV0735 8800115598 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGW7153 8800112053 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGW7207 8800113224 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGX5502 8800115675 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGY5877 8800111732 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHA6158 8800111014 13/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHB1478 8800116370 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHB5858 8800116086 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHB9242 8800115858 14/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHC6885 8800112120 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHC9419 8800112725 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHD1618 8800111533 15/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHG6106 8800111757 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHJ5297 8800111665 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHK7777 8800115950 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHL0044 8800110940 13/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHM2103 8800111687 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHM6095 8800116563 23/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHM9565 8800115796 14/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHN5076 8800111261 14/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHO2832 8800111527 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHQ8373 8800112303 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHS3403 8800116194 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHT0909 8800116554 23/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHW7473 8800116216 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHY5399 8800115514 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHY7954 8800112188 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHY9927 8800110073 06/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHZ3764 8800111693 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MID4822 8800113425 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MID6277 8800111778 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MID9211 8800116124 14/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIE0240 8800112311 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIE3758 8800115473 14/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 MIE6087 8800115412 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIF3062 8800116223 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIG4264 8800112305 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIG8436 8800116357 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIH1043 8800110815 10/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MII5648 8800112077 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MII6239 8800116519 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIK4077 8800115748 14/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIK4768 8800111277 14/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIK4768 8800111242 14/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIK5193 8800112110 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIK5193 8800112204 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIL3577 8800111981 16/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIM1195 8800112620 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIM3610 8800115552 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIN4084 8800111083 13/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIO5584 8800112329 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIP3850 8800115512 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIQ3996 8800113343 22/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIR0798 8800113495 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIR3733 8800115501 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIT1814 54233281N  16/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MIT5435 8800113628 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIU8832 8800113549 22/02/2017   74710    218 * III                                                                   
 MIX1266 8800115847 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIX3656 8800111754 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIY3150 8800110498 08/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIY3200 8800116005 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIZ0103 8800116478 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIZ1968 8800111351 14/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIZ2798 8800116118 14/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJC0498 8800110715 09/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJD1931 8800113042 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJE0407 8800115804 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJE1214 8800112294 18/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJE2883 8800112634 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJH2257 8800112597 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJJ7316 8800111039 13/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJM2505 8800115516 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJP0565 8800112961 21/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJP5546 8800116428 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJP6925 8800115349 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJP8085 8800110175 06/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJQ2678 8800111675 15/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJQ7229 8800112231 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJR7512 8800110310 08/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJU1990 8800111050 13/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJU4326 8800116480 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJU4918 8800111836 15/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJW0291 8800116379 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJW3154 8800111572 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJX4407 8800115745 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJX6551 8800115995 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJY3395 8800111658 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJY5625 8800115617 14/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJZ2088 8800116187 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJZ7177 8800110639 09/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKB4749 8800111563 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MKB9922 8800111353 14/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKC3344 8800112201 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKC4048 8800115772 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKD2341 8800110075 06/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKD5175 8800116243 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKE6065 8800115893 14/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKE8201 8800112421 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKF0290 8800110626 09/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKG1186 8800111306 14/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKG7001 8800113062 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKG9177 8800112454 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKG9546 8800116121 14/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKH5089 8800110292 08/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKI6698 8800112058 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKJ9908 8800115411 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKK1498 8800110859 10/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKK3075 8800111531 15/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKK9341 8800111215 14/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKL5077 8800116166 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKM1725 8800111409 14/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKM6554 8800112229 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKM6578 8800111602 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKN3447 8800112964 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKN9846 8800111452 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKO0308 8800113599 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKP1453 8800115368 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKP7390 8800110768 10/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKQ0293 8800116353 16/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKQ5136 8800113635 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKQ8245 8800116437 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKQ9342 8800116324 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKR3198 8800115709 14/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKR3793 8800111832 15/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKT1992 8800111402 14/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKT5682 8800115812 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKT6651 8800111909 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKU4761 8800112391 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKV2721 8800111590 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKV7290 8800110771 10/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKW4323 8800112041 16/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKW8770 8800110659 09/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKX6047 8800116255 16/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKY1518 8800110931 13/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKY9645 8800112126 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLB0048 8800111161 14/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLB3780 8800112026 16/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLD3914 8800111951 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLD6037 8800111149 14/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLE5942 8800116180 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLF4993 8800115672 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLG2286 8800110890 10/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLG3135 8800113644 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLG8787 8800113658 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLH0471 8800113593 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLH6729 8800113362 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLI5023 8800111325 14/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLI9052 8800115656 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLI9748 8800110826 10/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLJ2787 8800112046 16/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLJ7402 8800111771 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLJ9523 8800116014 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLL3911 8800115894 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLL9293 8800112124 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MLM3206 8800112399 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLN1711 8800112511 18/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLN4463 8800112194 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLN6780 8800116158 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLO6685 8800116246 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLP1821 8800116197 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLP2711 8800110813 10/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLP2799 8800111883 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLP8352 8800115852 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLR1793 54233779N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLR5184 8800111919 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLR5741 8800116539 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLR6216 8800115498 14/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLR9324 8800110834 10/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLS5826 54234719N  21/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLT2142 8800115735 14/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLV1112 8800112393 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLW0961 8800111642 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLW2367 8800116059 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLW4852 8800110760 10/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLW4852 8800112233 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLX6410 54234710N  21/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLZ3281 8800115683 14/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MMA0588 8800111770 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMA0588 8800111838 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMB2527 8800116148 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMC3809 8800115984 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMH2515 8800110955 13/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMH7092 8800116208 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMH8142 8800116029 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMJ2119 8800111858 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMJ5174 8800110121 06/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMK9899 8800110885 10/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MML8021 8800116505 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMM7669 8800116391 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMM7949 8800112735 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MOI1064 8800112008 16/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MZJ9258 8800116345 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 NFD6874 8800111773 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 NKE3406 8800115472 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 NRS0830 8800111279 14/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 OKE5049 8800115756 14/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 OKH3961 8800113172 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKH5288 8800111035 13/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 OOI1203 8800113238 21/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 OQU9650 8800116039 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 PUQ9921 8800111684 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 PVA8909 8800112450 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHA1991 8800112562 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHA7791 8800112213 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHB0550 8800110958 13/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHB4397 8800112628 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHB7127 8800115417 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHC4625 8800110827 10/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHE4226 8800115613 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHF1676 8800115504 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHG1544 8800112981 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHH4033 8800115402 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHH7481 8800111805 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHH9189 8800112591 20/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHK3098 8800116046 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHK7104 8800110828 10/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHL1020 8800115801 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
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 QHL5262 8800115905 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHL7978 8800112760 21/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHO2199 8800112125 17/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHO7070 8800112116 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHO7874 54233774N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHT1034 8800112380 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHU1292 8800116403 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHV0294 8800111728 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHV3441 8800111816 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHV3777 8800112532 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHV5223 8800111345 14/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHV6552 8800111782 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHX0921 8800112835 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHY0959 8800111212 14/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHY5466 8800112148 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIA4611 8800110465 08/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 QIA9009 54233771N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 QIA9009 54233783N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 QID1810 8800113067 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIE8041 8800111348 14/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIE9185 8800110708 09/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIE9586 8800115799 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIH7586 8800112203 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIP3841 8800112493 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QJC1967 8800111550 15/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 QJJ3030 8800110839 10/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 FELIPE BUENO                                                                                                         
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8034 
2477/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - 280470                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8034 2477/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 AJQ1284 P018J001QJ 16/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AKZ1468 55543161F  28/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ANA8369 55825638F  25/01/2017   60501    208                  293.47                                                 
 APP2119 55819693F  05/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 ARJ3840 54207402N  23/12/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 AUW0031 P018G0009H 11/12/2016   65300    228                  195.23                                                 
 AXA3761 55825641F  25/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 BLW5792 55544879F  14/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CKZ9469 54677728E  25/01/2017   58198    193                  880.40                                                 
 CSQ2423 P018G000BV 25/01/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 CSQ2423 P018G000BW 25/01/2017   65300    228                  195.23                                                 
 CXJ7239 55818845F  11/11/2016   58511    197                  130.16                                                 
 DED9861 55824646F  15/12/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 DJB3676 P018E0002C 12/01/2017   65300    228                  195.23                                                 
 DJB9519 55545420F  23/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DPM3195 55821458F  08/11/2016   60412    207                  195.23                                                 
 EAE1445 55541912F  04/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EEH4766 55543736F  14/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 HFI0644 55541335F  27/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 HIB2500 55030402F  24/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 HIX3317 55541467F  28/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IKW5037 55544160F  22/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IMP9590 55541350F  27/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 INB8016 55544140F  22/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IVP5289 55821654F  16/11/2016   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 JUV6163 55545104F  17/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 JZB2636 55825365F  23/01/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 KKY6044 55544580F  10/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LNK0350 55823383F  25/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LVA1238 55542208F  08/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXC7046 55544522F  10/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXV7429 55543372F  05/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYL8786 55543600F  09/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYO8590 55821997F  08/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 LYR0046 55544412F  09/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYW2900 55822842F  22/12/2016   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 LYX2307 55542603F  18/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZF8782 55544071F  22/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZP0981 54076577F  20/01/2017   73662    252 * VI              85.13                                                 
 LZU2413 P018D00017 21/01/2017   72340    250 * I * a          130.16                                                 
 LZY8367 P018J001S8 17/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAG8375 55823927F  06/12/2016   58196    193                  880.40                                                 
 MAI3022 55544397F  23/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAL4827 55029166F  14/01/2017   51930    168                  293.47                                                 
 MAT9913 55542925F  23/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAW4245 P018F0009Z 22/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAW9699 P018F0007H 12/11/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAX8026 P018J001SV 18/01/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MAY8352 55543709F  14/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAZ9073 P018J001QG 16/01/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MBG0626 55541788F  03/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBN5778 55544175F  22/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBQ1093 55544350F  13/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBY0778 55541341F  27/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCH7889 55543760F  15/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCN6118 55545344F  21/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCO5270 54677730E  25/01/2017   58198    193                  880.40                                                 
 MCQ1429 55545196F  19/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDC4698 55821234F  20/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MDD0861 55544431F  09/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDE6399 55820009F  07/02/2017   60171    206 * III            293.47                                                 
 MDF7755 55544272F  23/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDQ7731 P018J001W0 23/01/2017   60412    207                  195.23                                                 
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 MDQ8389 54218769N  16/01/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 MDR9625 55821226F  12/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MDV0608 55823836F  12/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MDW8622 55544432F  09/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEA4342 P018H00036 24/01/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MEE6670 55544141F  22/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEG9776 55543987F  19/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEP7332 54218500N  13/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MER4990 55544428F  09/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MES4702 55543874F  16/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MES6917 P018J001O8 12/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEU1834 55821344F  21/11/2016   58195    193                  880.40                                                 
 MEU3904 55542481F  16/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEV1478 55544291F  23/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFB9091 55543538F  08/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFH8984 55825637F  25/01/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MFL9264 55824967F  20/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MFN3277 55024198F  20/01/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MFN6740 55544287F  23/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFN9253 P018J001JJ 04/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFQ5756 P01H90004O 08/12/2016   70561    244 * III            293.47                                                 
 MFR5314 55820568F  08/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFR5314 55826155F  03/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFT3164 54218773N  16/01/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MFT4857 55544561F  10/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFT4857 55544458F  09/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFT4857 55544460F  09/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFT4857 55544351F  13/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFT4857 55544361F  16/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGA6458 P018J001VT 23/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MGH3758 55544389F  19/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGH6300 55823229F  26/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MGH9454 55544502F  09/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGQ7017 54218770N  16/01/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MGR2449 55545458F  24/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGR2449 55545472F  24/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGW1921 55544420F  09/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGW5852 P018K0003C 22/01/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MGW5852 P018K0003D 22/01/2017   57970    191                 2934.68                                                 
 MGW5852 P018K0003E 22/01/2017   59241    203 * I             1467.34                                                 
 MGZ9766 55544557F  10/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHA2892 P018D0001I 05/02/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MHB2301 55543860F  16/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHP7119 55820123F  24/01/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 MHU2622 54076130F  30/12/2016   60501    208                  293.47                                                 
 MHU6695 54200972N  06/12/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MHV1530 55824386F  13/12/2016   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MHV3286 55824660F  19/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MHX8255 55824304F  07/12/2016   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MIB5561 55544683F  11/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MID0997 55543312F  01/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MID9881 55825333F  15/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MIE5344 P018J001RL 17/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIE5344 P018J001RM 17/01/2017   52311    172                  130.16                                                 
 MIE6010 55543126F  28/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MII1773 55544613F  26/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIK6818 55820919F  23/11/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MIO5776 55544467F  09/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIP2556 55821571F  04/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIP8722 55544395F  23/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIU0198 55544332F  10/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIV1847 55029999F  13/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIX6072 55544103F  22/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
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 MJF6955 55825674F  31/01/2017   60411    207                  195.23                                                 
 MJQ6402 55543344F  03/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJQ8913 55825676F  03/02/2017   61220    214 * I              293.47                                                 
 MJR4516 55824176F  19/01/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MJX1008 55544449F  09/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKA9814 55543695F  14/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKE6913 55822723F  06/12/2016   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MKI8836 55029671F  01/12/2016   60412    207                  195.23                                                 
 MKJ8904 55544035F  20/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKK0091 55816976F  18/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKK4441 55543166F  28/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKM1465 55824199F  20/01/2017   60412    207                  195.23                                                 
 MKN3966 55541474F  28/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKR8654 54220777N  23/01/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 MKT5551 54218775N  16/01/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MLB0527 55544638F  11/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLD4692 54218778N  16/01/2017   50020    257  8§              85.13                                                 
 MLG1066 55824098F  07/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MLJ6526 55544044F  20/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLK4730 55825436F  17/01/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MLL9869 55545027F  17/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLM9659 55029638F  14/11/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLR3687 55825654F  20/01/2017   60412    207                  195.23                                                 
 MLS9648 55544482F  09/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLX9159 55825088F  06/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MMA5115 P018J001H4 20/12/2016   51852    167                  195.23                                                 
 MMA5309 54218774N  16/01/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MMD8969 55543539F  08/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMI6685 55544297F  23/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MML7053 55544066F  21/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MRC3314 P018J001UA 20/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MUL5328 55823503F  22/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 OBM1135 55543663F  13/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 OKE0495 55543809F  16/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 OKF2239 55823809F  07/12/2016   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 OKF7433 P018J001JA 31/12/2016   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 OKH4550 55541607F  17/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 OPM1254 55825405F  04/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 OTK2239 54213734N  03/01/2017   50020    257  8§             191.54                                                 
 OWJ5853 55545101F  17/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHF2715 55821533F  06/12/2016   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 QHM7004 55541230F  24/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHN8715 55545290F  20/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHS5978 55544671F  11/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHY8507 55544335F  10/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHY8507 55544357F  13/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QIB9844 54214760N  05/01/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 QIH0592 55545413F  23/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QIS9339 55541218F  24/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 FELIPE BUENO                                                                                                         
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8034 
2476/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8034 2476/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABA8991 55825107F  24/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 ABA8991 55825108F  24/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 AIF3854 54319900F  30/12/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 AJC8085 P018K0003F 22/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 ANA8369 55825639F  25/01/2017   66020    230 * VI             293.47                                                 
 ANH3356 55823368F  19/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 ANH3356 55823370F  19/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 ANM2464 P018J001PA 13/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 CGS0185 55823102F  03/12/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 CLF3647 P018G000BP 22/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 CLF3647 P018G000BQ 22/01/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 CLF3647 P018G000BR 22/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 CPD0824 P018I00051 09/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IJK7296 55819800F  02/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 IJK7296 55823151F  02/02/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 JRI0974 P018B0007H 24/01/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 JRI0974 P018B0007I 24/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LNZ5026 55823307F  14/01/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 LOZ8010 55029685F  13/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 LWV8280 P018G000BS 22/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LXM5049 P018E0002F 18/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LXO5428 55822351F  03/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 LXQ1213 P018J001LJ 09/01/2017   66700    230 * XIII           195.23                                                 
 LYN6203 P018G000B7 17/01/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 LZN0061 55030034F  12/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LZS2612 P018J001LL 09/01/2017   66020    230 * VI             293.47                                                 
 LZW8494 P018J001XA 25/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZW8494 P018J001XB 25/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LZW8494 P018J001XC 25/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LZY9389 P018B0007C 22/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZY9389 P018B0007D 22/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LZY9389 P018B0007E 22/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LZY9389 P018B0007F 22/01/2017   66531    230 * XI             195.23                                                 
 MAL4827 55029165F  14/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAX8026 P018J001SW 18/01/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MAZ9073 P018J001QH 16/01/2017   50531    162 * VI             293.47                                                 
 MBC6984 P018J001KR 06/01/2017   66700    230 * XIII           195.23                                                 
 MBJ0576 54323536F  26/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBJ0576 54323537F  26/01/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MBL2936 55822411F  22/11/2016   66020    230 * VI             293.47                                                 
 MBV5114 P018J001ST 18/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCC7264 P018J001O1 11/01/2017   66020    230 * VI             293.47                                                 
 MCN4261 P018J00239 03/02/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MCQ1429 55933930D  05/02/2017   69120    232                   88.38                                                 
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 MCQ1429 55933932D  05/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCS7808 P018G000AS 11/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MCS7808 P018G000AT 11/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MDC8175 P018D0001D 04/02/2017   66531    230 * XI             195.23                                                 
 MDG3862 55824684F  06/02/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MDM9746 P018J001PB 13/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MEA0988 55823452F  21/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MEA4342 P018H00037 24/01/2017   52741    175                 2934.68                                                 
 MEI5691 P018G000A8 24/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEI5691 P018G000AB 24/12/2016   69120    232                   88.38                                                 
 MEI5691 P018G000AC 24/12/2016   50371    162 * III            586.94                                                 
 MEI5691 P018G000AD 24/12/2016   51341    164 c/c 162 * III    586.94                                                 
 MEL8430 54319968F  20/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEL8430 54319969F  20/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MEQ5650 P018G0009U 19/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEX5974 P018J001PJ 13/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEY7503 P018J001NU 11/01/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MFC7721 55030029F  07/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFC7721 55030030F  07/01/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 MFO3651 55825074F  06/12/2016   66531    230 * XI             195.23                                                 
 MGR5274 P018J001RY 17/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MGV3232 P018G000BU 23/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MGY7002 P018J001KG 05/01/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MGZ7311 P018J002FX 24/02/2017   66531    230 * XI             195.23                                                 
 MHA2892 P018D0001J 05/02/2017   64080    221                  130.16                                                 
 MHI5783 P018H00038 24/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHI5783 P018H00039 24/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MHI5783 P018H0003A 24/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MHL0453 P018J001O2 11/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MHL0453 P018J001O3 11/01/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MHL0453 P018J001O4 11/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MHN1739 P018J00232 03/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MHN1739 P018J00233 03/02/2017   64080    221                  130.16                                                 
 MHN1739 P018J00234 03/02/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MIE4177 55818932F  05/12/2016   66531    230 * XI             195.23                                                 
 MIO8923 P01H90005O 20/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MJA2543 P018E0002K 22/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MJA2543 P018E0002I 22/01/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MJA2543 P018E0002N 22/01/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MJA2543 P018E0002M 22/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MJD3640 P01GW00046 26/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJM7430 P018J001RW 17/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJR8480 P018H0003E 25/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MJR8480 P018H0003F 25/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MJX4831 P018J001VB 23/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MLU8644 55817344F  10/12/2016   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MMB4281 P018F0009I 16/12/2016   66700    230 * XIII           195.23                                                 
 MUL5328 55823504F  22/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MUL5328 55823505F  22/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 OFE4536 54091791F  11/12/2016   64080    221                  130.16                                                 
 OXF4502 54326830F  03/02/2017   66700    230 * XIII           195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.
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 RODRIGO EMANUEL MARCHETTI                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL -  3A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8034 2475/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - 280470                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8034 2475/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABN4691 55823291F  19/02/2017   54010    181 * III                                                                   
 ABY6499 55826595F  16/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 AHG8078 54137792G  20/03/2017   57380    186 * II                                                                    
 ALI0774 55547160F  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ALY7144 55547498F  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AMB3387 55823570F  22/02/2017   61220    214 * I                                                                     
 AMI8154 54326125F  18/02/2017   58350    195                                                                         
 AMI8154 54326126F  18/02/2017   52070    169                                                                         
 ANR1206 55545953F  06/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ANT8679 54136654G  15/03/2017   52070    169                                                                         
 ANY2492 55546021F  07/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AOJ0308 P018J0028S 15/02/2017   65300    228                                                                         
 AQK8049 55031557F  17/03/2017   51851    167                                                                         
 AQN3266 55547346F  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ARM5030 55545813F  02/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ARR0482 55545717F  15/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ARX4163 55546896F  21/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ASG2197 54137914G  17/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AUN2718 54138355G  20/03/2017   61300    214 * II                                                                    
 CEZ1062 55545855F  04/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CFS7700 54326123F  18/02/2017   58350    195                                                                         
 CNZ9094 P018J002KZ 20/03/2017   51851    167                                                                         
 CNZ9094 P018J002L0 20/03/2017   51852    167                                                                         
 CPW0508 55546072F  22/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CTZ2610 P018J002KG 18/03/2017   65300    228                                                                         
 CVA4130 55547289F  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CYU8789 54137224G  16/02/2017   73150    252 * I                                                                     
 DHQ5866 55546014F  07/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DIC3556 P018J002KX 20/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 DID2303 55547492F  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DMJ7225 55547292F  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DWB3578 55826692F  11/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 ENC9082 54233966N  20/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 EPT8935 55547380F  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 FHK6409 55822891F  18/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 FKA4946 54676044E  18/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 



05/04/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2226

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1083

 FZT0066 P018J002KR 20/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 GCY2828 55031701F  16/03/2017   65300    228                                                                         
 HGR8627 55547247F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HHJ2220 55827096F  08/03/2017   60411    207                                                                         
 HJW5849 55547267F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HLP1284 55227195E  19/03/2017   65300    228                                                                         
 HRH4572 55547385F  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IDI0069 55826271F  14/02/2017   51851    167                                                                         
 IDI0069 55545978F  06/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IDI0069 55822299F  21/02/2017   51851    167                                                                         
 IHJ8361 55823468F  18/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 IJW7509 55546075F  23/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IKK7549 54233967N  20/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 ILG5873 54225870N  17/02/2017   50020    257  8§                                                                    
 IQA3132 P018B000AO 15/03/2017   51851    167                                                                         
 IRM0274 54138159G  14/03/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 IRV7190 55820012F  07/02/2017   60412    207                                                                         
 IUL4447 55826817F  21/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 JLQ7202 55545856F  04/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JMP7268 55545853F  04/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JRO0139 55545869F  04/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JVY3146 54138067G  16/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 KPH6182 55826966F  20/02/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 KWY2329 55822887F  18/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 KXU2885 55547456F  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LBL1109 P018B0008F 20/02/2017   51851    167                                                                         
 LCG5874 P018J0029O 17/02/2017   51851    167                                                                         
 LCG5874 P018J0029P 17/02/2017   62700    220 * II                                                                    
 LNK0492 P018B000B5 24/03/2017   51851    167                                                                         
 LOV6717 55826971F  18/02/2017   60501    208                                                                         
 LQJ3684 54136559G  15/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 LWU2333 55823482F  18/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 LWV8294 P018J002K2 17/03/2017   51852    167                                                                         
 LXA3854 P018D00024 19/03/2017   58350    195                                                                         
 LXA3854 P018D00025 19/03/2017   58191    193                                                                         
 LXA8419 55825933F  18/02/2017   57463    187 * I                                                                     
 LXB1856 55545881F  04/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXB9143 55827475F  15/03/2017   60411    207                                                                         
 LXE2578 P018J002JD 16/03/2017   51851    167                                                                         
 LXG4671 55545731F  01/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXL8060 55030790F  15/03/2017   51851    167                                                                         
 LXL9862 55547467F  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXM6932 54138166G  20/03/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 LXS2749 55547426F  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXW5463 55545943F  06/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYC4568 55547291F  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYC6479 55825131F  14/02/2017   60501    208                                                                         
 LYG1287 55547476F  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYG9691 55545919F  06/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYN3952 P01H90006Y 20/02/2017   51851    167                                                                         
 LYV1753 55545974F  06/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYW3147 55826709F  14/02/2017   51851    167                                                                         
 LYX5669 55545930F  06/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZB4349 55547323F  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZN5212 54138304G  17/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 LZT2402 55545923F  06/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZV1261 P018J002OL 24/03/2017   51851    167                                                                         
 LZW7110 54138157G  14/03/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 LZY6319 55825968F  16/02/2017   51851    167                                                                         
 LZY8809 55546644F  16/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZZ0779 55545916F  06/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZZ9312 55545921F  06/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAB4796 P018H0005D 20/02/2017   51851    167                                                                         
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 MAL9250 55819043F  20/03/2017   57200    186 * I                                                                     
 MAL9250 55827483F  20/03/2017   58350    195                                                                         
 MAL9250 54138267G  20/03/2017   57970    191                                                                         
 MAL9250 54138268G  20/03/2017   57970    191                                                                         
 MAN1487 55029060F  18/03/2017   51851    167                                                                         
 MAS2224 55827430F  17/02/2017   65300    228                                                                         
 MAU0744 54136715G  20/03/2017   57380    186 * II                                                                    
 MAW1632 55547458F  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAY7007 55545860F  04/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBI3603 55547182F  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBL3096 54137829G  08/03/2017   60501    208                                                                         
 MBO0149 55546646F  16/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBQ3901 P018J0029I 16/02/2017   65300    228                                                                         
 MBQ5726 55029568F  20/03/2017   56810    184 * I                                                                     
 MBQ6522 P018J002KN 18/03/2017   57380    186 * II                                                                    
 MBS9142 55827204F  24/02/2017   51851    167                                                                         
 MBT3688 55228266E  22/02/2017   51851    167                                                                         
 MBW0969 55547235F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBZ1814 55547378F  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCC5418 P018H00059 18/02/2017   65300    228                                                                         
 MCD1218 55545740F  01/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCF0143 55228270E  23/02/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MCL7038 55030757F  08/02/2017   58350    195                                                                         
 MCN9283 55545956F  06/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCO7209 P018J002OC 23/03/2017   60330    206 * V                                                                     
 MCO7209 P018J002OD 23/03/2017   59670    203 * V                                                                     
 MCO7209 P018J002OE 23/03/2017   60501    208                                                                         
 MCO7209 P018H0009K 22/03/2017   52070    169                                                                         
 MCQ2071 55825781F  15/03/2017   51851    167                                                                         
 MCQ7201 55547309F  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCW7592 55029874F  16/03/2017   59401    203 * III                                                                   
 MCY0986 55545771F  02/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCY2718 55547414F  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCZ5773 54137900G  15/03/2017   51851    167                                                                         
 MDD0861 55547418F  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDJ0002 P018J0029X 17/02/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MDJ6919 54225877N  17/02/2017   50020    257  8§                                                                    
 MDK7896 P018H0009C 21/03/2017   51852    167                                                                         
 MDM2049 55547226F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDN4404 54137209G  07/02/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MDP4318 54138327G  13/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MDQ1761 55545968F  06/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDW0220 55547424F  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDZ2038 54225881N  17/02/2017   50020    257  8§                                                                    
 MEB4046 55547231F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEE3717 P018J002N4 22/03/2017   60412    207                                                                         
 MEE8197 55547317F  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEF5582 55547266F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEG0980 P018H00090 17/03/2017   51851    167                                                                         
 MEG1239 54138265G  18/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MEG2210 55825934F  17/02/2017   58350    195                                                                         
 MEG2210 55825932F  17/02/2017   60412    207                                                                         
 MEI5430 55825342F  18/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEK9778 55826028F  10/02/2017   61220    214 * I                                                                     
 MEM2523 55547241F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEM3029 55545915F  06/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEN2201 55026562F  18/03/2017   51851    167                                                                         
 MEP3647 55545858F  04/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEU9412 55545900F  20/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEV0249 55825140F  14/02/2017   57380    186 * II                                                                    
 MEV4173 55545602F  26/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEW9751 55547307F  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEX3355 55826653F  14/02/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
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 MEZ0681 55545801F  02/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFA9949 P018F000AF 17/02/2017   51851    167                                                                         
 MFD4708 55824244F  22/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MFD7520 55547268F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFG0135 P018J002MR 22/03/2017   60412    207                                                                         
 MFI2291 55547493F  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFK4881 55547391F  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFK4881 55547230F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFM7470 P018J0028F 15/02/2017   51851    167                                                                         
 MFM8386 P018K0005X 23/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 MFN6849 54233962N  20/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MFP7384 55825780F  15/03/2017   75870    ART. 184 III                                                                
 MFQ2961 55825921F  17/02/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MFR4449 55547278F  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFT6953 55547375F  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFU3192 55546084F  08/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFV2533 55547464F  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFY3397 P018J002L2 20/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MGA4284 55826044F  06/02/2017   56300    182 * VII                                                                   
 MGB5019 55547408F  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGB8801 55547448F  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGC0186 55545999F  07/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGC1606 P018J002BB 20/02/2017   65300    228                                                                         
 MGC1687 55545847F  03/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGE6507 P018J002BI 20/02/2017   60412    207                                                                         
 MGG6220 55545784F  02/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGH9251 P018K0003O 15/02/2017   51851    167                                                                         
 MGI6293 55546054F  07/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGN2230 55029487F  20/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MGN8546 54136420G  22/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGP7685 55545735F  01/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGQ1094 55826095F  10/02/2017   60501    208                                                                         
 MGR2202 55545850F  03/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGS4637 55545976F  06/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHA5457 55547163F  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHA9099 55547270F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHB4754 54136416G  22/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MHC5253 55547366F  04/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHD4748 55547300F  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHE3060 P018J002O9 23/03/2017   51851    167                                                                         
 MHH6237 55545868F  04/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHJ5222 P018J0028Z 15/02/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MHK9121 54138229G  22/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHL4727 55545957F  06/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHL4929 55547303F  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHM2313 55545852F  04/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHO3330 55820132F  19/02/2017   60501    208                                                                         
 MHT0802 55545822F  02/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHT3422 55547429F  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHU7615 55030556F  22/02/2017   52070    169                                                                         
 MHX1443 P018J002AZ 20/02/2017   51851    167                                                                         
 MHZ0649 55545729F  01/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIB3183 55826903F  19/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MIB5849 55545790F  02/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIB5849 P018F000HA 15/03/2017   58350    195                                                                         
 MIB7303 54233968N  20/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MIB8915 55826358F  10/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIC5352 P018H0009U 23/03/2017   52070    169                                                                         
 MIG7595 55545765F  02/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIH5318 55545951F  06/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIH8569 55825879F  18/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MII1130 55545793F  02/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIL4796 54225872N  17/02/2017   50020    257  8§                                                                    
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 MIM4186 P018I0005D 20/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MIN0066 55826718F  14/02/2017   58350    195                                                                         
 MIN0066 55030850F  20/02/2017   65300    228                                                                         
 MIO7098 54093825F  15/02/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MIP4076 54138352G  17/03/2017   58511    197                                                                         
 MIP8889 P018J002MM 21/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MIQ5172 55545737F  01/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIR4072 55545965F  06/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIT6140 55826972F  20/02/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MIU3898 55826979F  20/02/2017   75870    ART. 184 III                                                                
 MIU6025 55547159F  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIU6025 55547457F  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIU7332 55547205F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIU8832 P018J002A2 17/02/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MIV0132 55547240F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIW1854 55545936F  06/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIZ3087 54138210G  15/03/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MIZ7666 55547347F  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJB9641 55545766F  02/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJF6397 P018J002N3 22/03/2017   60412    207                                                                         
 MJF9787 55545757F  17/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJH0505 54233965N  20/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MJM9494 P018H00096 21/03/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MJP8553 54137883G  15/03/2017   52070    169                                                                         
 MJP9670 55547168F  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJP9670 55547402F  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJR2888 P018J002DQ 22/02/2017   51851    167                                                                         
 MJR8513 55826854F  16/02/2017   61300    214 * II                                                                    
 MJS1534 55547411F  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJU3280 55546026F  07/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJU4918 55545845F  03/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJW8877 55826324F  10/02/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MJX2352 P018J002BD 20/02/2017   60412    207                                                                         
 MJY1358 55825039F  13/02/2017   58350    195                                                                         
 MJY7161 55547362F  04/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKB8387 55547484F  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKG6803 55547200F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKJ1033 55547332F  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKJ1033 55547431F  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKJ3658 55546016F  07/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKJ8794 55547407F  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKM7894 55547445F  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKN5906 55029145F  14/03/2017   52070    169                                                                         
 MKN5911 54137912G  16/03/2017   58350    195                                                                         
 MKN5911 54137913G  16/03/2017   58196    193                                                                         
 MKO8051 55547377F  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKS8141 54137918G  18/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MKS8326 P018J00296 16/02/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MKT6997 55826960F  17/02/2017   75870    ART. 184 III                                                                
 MKT8245 55545708F  28/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKU3050 54137917G  18/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MKV0284 55825779F  15/03/2017   57463    187 * I                                                                     
 MKV3677 P018J0028Y 15/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKV7908 55826716F  14/02/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MKX9261 55826196F  16/02/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MLA4826 55545996F  07/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLD1592 55823286F  06/02/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MLD9433 55547302F  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLJ0713 55547248F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLJ4551 55827480F  17/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MLK6846 54225876N  17/02/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLM5759 55826555F  09/02/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MLM7164 55545931F  06/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MLP9788 54137214G  15/02/2017   73150    252 * I                                                                     
 MLT5329 54137984G  17/03/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLY1719 55545253F  19/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLY6611 55820586F  14/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MLY6611 55820587F  14/03/2017   61570    214 * IV                                                                    
 MLY7874 55825967F  16/02/2017   51851    167                                                                         
 MLY9086 55825938F  21/02/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MLZ1906 55545925F  06/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMA6831 55826032F  10/02/2017   58194    193                                                                         
 MMB0556 54136569G  21/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MMC5645 54137894G  15/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 MMF2143 55545743F  01/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMF3295 55545723F  01/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMF6958 54225871N  17/02/2017   50020    257  8§                                                                    
 MMF9731 55826759F  20/02/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MMK5225 55547313F  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MML0915 55826964F  18/02/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MQU7290 55826802F  19/02/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MVC3152 P018J0025N 10/02/2017   52070    169                                                                         
 MXO8570 55030844F  16/02/2017   58350    195                                                                         
 NBZ9185 55825936F  18/02/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 OKE8978 55546080F  08/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OPE5063 55545751F  01/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OQU9058 55547284F  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OVJ0091 55547271F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHA9745 55546013F  07/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHE2700 55826894F  15/03/2017   57380    186 * II                                                                    
 QHE2700 55826895F  15/03/2017   58350    195                                                                         
 QHE5431 55547327F  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHG1544 55545955F  06/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHG3255 55821247F  10/02/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 QHG4914 P018J002DX 22/02/2017   52070    169                                                                         
 QHI1353 55547336F  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHI6729 54233969N  20/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHK8177 55827504F  21/02/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 QHQ0490 55547175F  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHR0190 54676040E  17/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 QHS8504 55825969F  20/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHU1803 P018J002B7 20/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIA4880 55827450F  21/02/2017   60501    208                                                                         
 QID3516 55545756F  17/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QID8682 54137975G  15/03/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIM7601 55547463F  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIQ6677 54086436F  24/02/2017   60412    207                                                                         
 QIT4900 54138074G  20/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 QIX1974 55547257F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIX1974 55547269F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QJH3003 54136576G  22/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 QJI1980 55826031F  10/02/2017   61220    214 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 FELIPE BUENO                                                                                                         
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 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8034 2474/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8034 2474/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIJ7484 P018J002J3 15/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 AJP1149 55819027F  15/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 ALC7283 55031124F  16/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 APT3807 P018J0027T 14/02/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 APT3807 P018J0027U 14/02/2017   50450    162 * V                                                                     
 ARA0799 55823583F  17/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 ASJ9939 P018F000I5 18/03/2017   75790    165 A                                                                       
 CZL0298 P018J002AC 17/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 CZZ7680 P018F000AG 17/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 DHO0761 55826560F  16/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 DHO0761 55826561F  16/02/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 ELQ6123 54137270G  16/03/2017   66700    230 * XIII                                                                  
 HPD1182 P018J002K4 17/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 HPD1182 P018J002K5 17/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 IDI0069 55826270F  14/02/2017   69120    232                                                                         
 IHZ1181 55820053F  03/02/2017   52741    175                                                                         
 IQA3132 54137408G  15/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 KWY2329 55822888F  18/03/2017   64080    221                                                                         
 LNG3068 54137365G  15/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 LOV5996 55030611F  20/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 LWW7327 P018J002LB 20/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 LWW7327 P018J002LC 20/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 LWW7327 P018J002LD 20/03/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 LXA3854 P018D00026 19/03/2017   52742    175                                                                         
 LXE2578 P018J002JE 16/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 LXJ7496 55030552F  22/02/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LXJ7496 55030553F  22/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 LXJ7496 55030557F  22/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 LXJ7679 54138258G  16/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 LXJ7679 54138253G  16/03/2017   50372    162 * III                                                                   
 LXJ7679 54138254G  16/03/2017   51342    164 c/c 162 * III                                                           
 LXJ7679 54138255G  16/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 LXJ7679 54138256G  16/03/2017   50531    162 * VI                                                                    
 LXJ7679 54138257G  16/03/2017   51501    164 c/c 162 * VI                                                            
 LXR6546 54137874G  09/03/2017   69120    232                                                                         
 LYR8573 P018J0027I 14/02/2017   69120    232                                                                         
 LYT1944 P018K0003Y 16/02/2017   50292    162* II                                                                     
 LYX5362 P018J002LH 20/03/2017   50450    162 * V                                                                     
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 LYX5362 P018J002LI 20/03/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 LYY4750 P018J002P4 24/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 LZB6001 55031125F  23/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 LZC3491 55827477F  17/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 LZE5521 P018J002D7 21/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 LZK2361 P018J002F9 24/02/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 LZN7241 54137304G  16/03/2017   69120    232                                                                         
 LZO4202 55827479F  17/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 LZP9832 P018H0005C 20/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 LZQ0196 55825519F  22/03/2017   66531    230 * XI                                                                    
 LZV0843 54136462G  16/03/2017   51691    165                                                                         
 MAL9250 55819044F  20/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MAL9250 55819045F  20/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAN6913 54076597F  18/02/2017   73233    252 * II                                                                    
 MAT4280 P018J002KD 18/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 MAY0912 P018D00027 23/03/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MBB8696 55031105F  16/02/2017   66700    230 * XIII                                                                  
 MBI1482 P018J002LK 20/03/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MBO9274 55030579F  23/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MBQ5726 55029569F  20/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MBQ6522 P018J002KM 18/03/2017   52741    175                                                                         
 MBQ6522 P018J002KO 18/03/2017   75790    165 A                                                                       
 MBR0643 P018J002BF 20/02/2017   66700    230 * XIII                                                                  
 MBR0643 P018J002BH 20/02/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBT6062 P018K00045 17/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBZ7918 P018J002NG 22/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCA5902 P018J002LG 20/03/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 MCC3672 P018F000GX 15/03/2017   66700    230 * XIII                                                                  
 MCH1364 54136716G  20/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCH1364 54136717G  20/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCI1132 P018J002BR 20/02/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MCO7209 P018H0009J 22/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MCO7209 P018J002OF 23/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCO7209 P018J002OG 23/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MCW0089 P018J002AS 20/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCW7592 55029872F  16/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCW7592 55029873F  16/03/2017   66531    230 * XI                                                                    
 MCZ1372 55823284F  03/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDH1858 55030507F  16/03/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MDL9530 P018J002LL 20/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDM8452 55031109F  21/02/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MDR2387 P018J0029D 16/02/2017   64080    221                                                                         
 MDR5173 54327122F  16/02/2017   66020    230 * VI                                                                    
 MDR5173 54327123F  16/02/2017   65565    230 * I                                                                     
 MDU6255 55820591F  14/03/2017   69120    232                                                                         
 MDW7662 55824693F  07/02/2017   66531    230 * XI                                                                    
 MDX6513 P018J002PD 24/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDX6513 P018J002PE 24/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDX6513 P018J002PF 24/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MDY6335 P018H0005E 20/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MEG2210 55825935F  17/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEK1531 P018J002M9 21/03/2017   64080    221                                                                         
 MEL3545 55029148F  17/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEM5341 P018G000FI 21/03/2017   65561    230 * I                                                                     
 MEM5341 P018G000FJ 21/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MER8823 P018J002L7 20/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MET6508 P018J002JN 16/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEU8549 P018J002CA 21/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEU8840 P018J002LO 21/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MEV0249 55825141F  14/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEV9648 P018J002M6 21/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MFB1496 54137264G  14/03/2017   66020    230 * VI                                                                    
 MFB1788 P018J002CI 21/02/2017   67000    230 * XVI                                                                   
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 MFJ1887 55029529F  19/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFQ2060 54137367G  16/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MFQ3344 55827444F  21/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFQ3344 55827445F  21/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFQ3344 55827446F  21/02/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGC3604 55029176F  13/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MGC5747 54138209G  15/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGC5747 54138214G  15/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGC5747 54138215G  15/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGC6398 54137305G  16/03/2017   64080    221                                                                         
 MGC6398 54137307G  16/03/2017   69120    232                                                                         
 MGC6398 54137308G  16/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 MGC6398 54137310G  16/03/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MGR0149 P018J002CZ 21/02/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MGR9248 P018J002DW 22/02/2017   66531    230 * XI                                                                    
 MGT4918 55029182F  21/02/2017   69120    232                                                                         
 MGW3597 54138252G  16/03/2017   66531    230 * XI                                                                    
 MGZ2924 54137889G  16/03/2017   50531    162 * VI                                                                    
 MHE7843 54137878G  15/03/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MHM9463 P018J002EQ 23/02/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MHM9463 P018J002ER 23/02/2017   66700    230 * XIII                                                                  
 MHM9968 P018G000FG 21/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MHM9968 P018G000FH 21/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MIB5849 P018F000H6 15/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MIB5849 P018F000HB 15/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MIC5352 P018H0009T 23/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MJB9641 55031104F  14/02/2017   69120    232                                                                         
 MJI3043 54326276F  15/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MJJ3529 54676047E  21/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MJO9966 P018F000I4 18/03/2017   75790    165 A                                                                       
 MJQ3817 55826724F  15/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MJQ3817 55826725F  15/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MJU1259 55823427F  20/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MJV4123 55021422F  21/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MKD1214 55823416F  20/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MKI9354 55819087F  16/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MKJ4308 55823288F  07/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MKJ5553 P018J002DI 22/02/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MKM8818 P018J002AV 20/02/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MKN5911 54137911G  16/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MKQ8655 P018K00043 17/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MLF6285 P018J002E3 22/02/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MLI6443 55029571F  20/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MLM5052 55029875F  16/03/2017   69120    232                                                                         
 MLQ1168 P018F000HW 18/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MLQ1168 P018F000HX 18/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MLQ1168 P018F000HY 18/03/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MLZ0107 54136324G  18/03/2017   73232    252 * II                                                                    
 MMM4758 P01GW0004G 20/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 OKG0994 P018J002BY 20/02/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 OKG5676 55029147F  16/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 QHX5868 55822900F  23/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 QHX5868 55823486F  23/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 BLUMENAU/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 RODRIGO EMANUEL MARCHETTI                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL -  3A DRP                                                                                          

bom Jardim da serra

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8705 
219/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8705 219/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXX5057 55667714C  03/02/2013   51691    165                 1915.38                                                 
 MAM7447 55668561C  31/12/2016   69120    232                   88.38                                                 
 MGZ4154 55668146C  16/09/2013   57380    186 * II             191.53                                                 
 MKQ6730 55668562C  15/01/2017   51930    168                  293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOM JARDIM DA SERRA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 JOS  CARLOS GARCIA                                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8705 218/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8705 218/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
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 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFA1273 55667827C  20/03/2017   53800    181 * I                                                                     
 LYK0364 55668578C  21/02/2017   55250    181 * XV                                                                    
 LYX1738 55667864C  19/02/2017   51851    167                                                                         
 LYX1738 55667865C  19/02/2017   52070    169                                                                         
 MAX7251 55668570C  12/02/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MDW9325 55667815C  25/01/2017   51851    167                                                                         
 MDW9325 55667816C  25/01/2017   69120    232                                                                         
 MEV4720 55668336C  17/03/2017   65300    228                                                                         
 MHP7855 55667825C  20/03/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MJU8305 55668571C  13/02/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MKC9585 55668579C  21/02/2017   53800    181 * I                                                                     
 MLD3928 55667820C  21/02/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MLR2806 55667828C  20/03/2017   53800    181 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOM JARDIM DA SERRA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 JOS  CARLOS GARCIA                                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

bom Jesus do oeste

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8510 
296/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8510 296/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXB8086 54605403F  13/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
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 LXB8086 54605404F  13/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOM JESUS DO OESTE/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 RONALDO NECKENL MORETO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8510 295/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8510 295/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDZ6883 55867640D  15/03/2017   66450    230 * X                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOM JESUS DO OESTE/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 RONALDO NECKENL MORETO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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bom retiro

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8470 
690/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8470 690/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 APT8506 54590443E  01/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MDY8127 54591999E  13/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEW3526 54590449E  05/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MLW6010 54590526E  26/11/2016   65300    228                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOM RETIRO/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 VAL RIO LUIZ DE FARIAS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8470 689/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8470 689/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CJD9001 54591868E  09/01/2017   51851    167                                                                         
 LWX3075 54591659E  14/03/2017   52741    175                                                                         
 LWX3075 54591657E  14/03/2017   58350    195                                                                         
 LWX3075 54591658E  14/03/2017   51930    168                                                                         
 LWX3075 54591656E  14/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDH0198 54591652E  28/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFB2778 54590930E  10/03/2017   55413    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHH2884 54590931E  10/03/2017   55413    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHI5557 54591864E  09/01/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOM RETIRO/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 VAL RIO LUIZ DE FARIAS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

botuverÁ

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8196 
574/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8196 574/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CPE3721 54138784D  25/02/2013   51851    167                  127.69                                                 
 DAD2195 54138778D  22/02/2013   51851    167                  127.69                                                 
 LXL6308 54138869D  01/03/2013   51851    167                  127.69                                                 
 LXY5139 54138771D  17/01/2013   51852    167                  127.69                                                 
 LYT3740 54138807D  08/01/2013   67001    230 * XVI            127.69                                                 
 LZA9997 54138674D  29/11/2012   51852    167                  127.69                                                 
 LZM1509 54138886D  09/04/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZM1509 54138887D  09/04/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LZM1509 54138888D  09/04/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 LZQ7632 54138911D  19/03/2013   70302    244 * I              191.53                                                 
 MAD5715 54138541D  11/12/2012   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MAR9636 54138986D  26/07/2013   51851    167                  127.69                                                 
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 MAT9755 54138813D  04/04/2013   69120    232                   53.20                                                 
 MAV7342 54138914D  19/03/2013   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MCB5864 54138791D  28/02/2013   67691    230 * XXII            85.12                                                 
 MCF4169 54138879D  25/03/2013   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MCP8777 54138769D  15/01/2013   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MDF7052 54138881D  25/03/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDF7052 54138882D  25/03/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MDJ4497 54139022D  09/05/2013   69120    232                   53.20                                                 
 MDQ6875 54138919D  25/03/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDQ6875 54138920D  25/03/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDZ3163 54139011D  27/04/2013   70301    244 * I              191.53                                                 
 MEM0021 54138912D  19/03/2013   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MER1131 54586582E  20/08/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFD7397 54138776D  08/02/2013   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MFE6359 54138550D  08/01/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGI6272 54138958D  17/04/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGI6272 54138959D  17/04/2013   58350    195                  127.69                                                 
 MGI6272 54138960D  17/04/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MGR3849 54138918D  25/03/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MIB1852 54138743D  26/02/2013   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MID2119 54138788D  25/02/2013   50450    162 * V              191.53                                                 
 MID2119 54138789D  25/02/2013   50960    163 c/c 162 * V      191.53                                                 
 MIH3731 54138884D  04/04/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MJR3939 54138810D  13/02/2013   52070    169                   53.20                                                 
 MJT9543 54138811D  23/03/2013   52070    169                   53.20                                                 
 MKE6577 54138734D  14/01/2013   51691    165                 1915.38                                                 
 MKY3047 54138772D  17/01/2013   51852    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOTUVERA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8196 287/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8196 287/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHS4962 55502594B  14/06/2011   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOTUVERA/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8196 289/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8196 289/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 FAR8888 55502676B  28/05/2011   69120    232                                                                         
 MDY0433 55502598B  17/06/2011   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOTUVERA/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8196 291/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8196 291/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BUM6443 54138132D  14/06/2011   51851    167                                                                         
 LYE4230 54138137D  06/07/2011   65992    230 * V                                                                     
 MBS6733 55502595B  14/06/2011   70991    244 * VII                                                                   
 MBT6924 55502678B  03/06/2011   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOTUVERA/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8196 293/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8196 293/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AER2921 55502684B  16/06/2011   51851    167                                                                         
 DGJ7697 55502685B  16/06/2011   51851    167                                                                         
 MBA9858 55502596B  14/06/2011   50100    162 * I                                                                     
 MHS1879 55502692B  19/06/2011   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOTUVERA/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8196 294/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8196 294/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXN3406 54138251D  29/07/2011   51851    167                                                                         
 MCL8825 55502245B  02/08/2011   51851    167                                                                         
 MHZ3661 55502250B  02/08/2011   69120    232                                                                         
 MIC1186 54138134D  30/06/2011   57200    186 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOTUVERA/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8196 296/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8196 296/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ARA1045 55502241B  02/08/2011   65992    230 * V                                                                     
 CJM0006 54138139D  06/07/2011   51851    167                                                                         
 MBQ4658 54138140D  06/07/2011   51851    167                                                                         
 MLA3450 54138301D  05/08/2011   52070    169                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOTUVERA/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8196 298/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8196 298/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDR9782 55502619B  15/07/2011   52070    169                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOTUVERA/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8196 299/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8196 299/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 JJB9068 54138260D  05/08/2011   51851    167                                                                         
 MAN9854 54138150D  28/07/2011   65992    230 * V                                                                     
 MBM4126 54138206D  12/08/2011   52070    169                                                                         
 MEV0131 54138202D  12/08/2011   50100    162 * I                                                                     
 MIG5983 54138145D  22/07/2011   69120    232                                                                         
 MIO5890 54138266D  12/08/2011   51852    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOTUVERA/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.
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 FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8196 300/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8196 300/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXW4822 55502248B  02/08/2011   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOTUVERA/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8196 301/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8196 301/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ARQ9064 55502628B  05/08/2011   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOTUVERA/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8196 302/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8196 302/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFM4173 54138205D  12/08/2011   51851    167                                                                         
 MHG9663 54138263D  10/08/2011   73400    252 * IV                                                                    
 MIQ1093 55502632B  08/08/2011   52070    169                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOTUVERA/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8196 303/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8196 303/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BFB9655 55502634B  14/08/2011   65992    230 * V                                                                     
 LXP6672 54138276D  17/08/2011   50100    162 * I                                                                     
 LXP6672 54138277D  17/08/2011   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LXP6672 54138278D  17/08/2011   65992    230 * V                                                                     
 MMB4330 54138204D  12/08/2011   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOTUVERA/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8196 305/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8196 305/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCC2650 54138355D  02/09/2011   50450    162 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOTUVERA/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8196 306/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8196 306/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAF9716 54138391D  01/10/2011   65992    230 * V                                                                     
 MAY3413 54138352D  02/09/2011   70481    244 * II                                                                    
 MEY9122 54138214D  14/09/2011   50100    162 * I                                                                     
 MEY9122 54138215D  14/09/2011   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFO1271 54138294D  31/08/2011   70302    244 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOTUVERA/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8196 307/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8196 307/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCB0231 54138392D  01/10/2011   69120    232                                                                         
 MHW1308 55502635B  26/09/2011   50100    162 * I                                                                     
 MHW1308 55502636B  26/09/2011   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOTUVERA/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8196 309/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8196 309/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 LZA3779 54138380D  21/09/2011   57380    186 * II                                                                    
 LZA3779 54138381D  21/09/2011   50100    162 * I                                                                     
 LZA3779 54138382D  21/09/2011   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LZO4163 54138364D  16/09/2011   65992    230 * V                                                                     
 LZO4163 54138365D  16/09/2011   66102    230 * VII                                                                   
 MAF1126 54138371D  19/09/2011   65992    230 * V                                                                     
 MBR5732 54138207D  30/08/2011   65992    230 * V                                                                     
 MCB5864 54138359D  05/09/2011   70302    244 * I                                                                     
 MCI9384 54138303D  19/09/2011   65992    230 * V                                                                     
 MCP8777 54138375D  20/09/2011   58350    195                                                                         
 MCP8777 54138376D  20/09/2011   50450    162 * V                                                                     
 MCP8777 54138377D  20/09/2011   70302    244 * I                                                                     
 MCR4562 54138296D  01/09/2011   57200    186 * I                                                                     
 MCR4562 54138295D  01/09/2011   58350    195                                                                         
 MCR4562 54138297D  01/09/2011   52152    170                                                                         
 MDK4293 54138305D  19/09/2011   52070    169                                                                         
 MDM9917 54138302D  19/09/2011   70302    244 * I                                                                     
 MGA1622 54138299D  02/09/2011   70302    244 * I                                                                     
 MGA4423 54138275D  16/08/2011   55411    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOTUVERA/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8196 311/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8196 311/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXT1865 54138354D  02/09/2011   65992    230 * V                                                                     
 MHP4965 54138209D  02/09/2011   64080    221                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
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 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOTUVERA/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8196 312/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8196 312/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYF3655 55502642B  20/10/2011   51851    167                                                                         
 LZH6354 54138222D  05/11/2011   50450    162 * V                                                                     
 LZH6354 54138223D  05/11/2011   50960    163 c/c 162 * V                                                             
 MBP0709 55502646B  26/10/2011   70302    244 * I                                                                     
 MEZ1523 55502643B  20/10/2011   50450    162 * V                                                                     
 MEZ1523 55502644B  20/10/2011   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MHS1879 54138212D  05/09/2011   58350    195                                                                         
 MHS1879 54138213D  05/09/2011   52152    170                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOTUVERA/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8196 314/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8196 314/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXK8569 54138395D  04/10/2011   66102    230 * VII                                                                   
 MFI5132 54138396D  10/11/2011   65992    230 * V                                                                     
 MHB7444 55502647B  10/11/2011   73400    252 * IV                                                                    
 MIR8126 54138386D  26/09/2011   52152    170                                                                         
 MIR8126 54138385D  26/09/2011   57200    186 * I                                                                     
 MIR8126 54138384D  26/09/2011   59401    203 * III                                                                   
 MIR8126 54138383D  26/09/2011   58350    195                                                                         
 MJH0212 55502639B  05/10/2011   70302    244 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOTUVERA/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8196 317/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8196 317/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
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 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCQ4250 54138451D  26/11/2011   51851    167                                                                         
 MGC8947 54138165D  24/11/2011   65992    230 * V                                                                     
 MHB7444 54138228D  26/11/2011   70302    244 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOTUVERA/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8196 318/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8196 318/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDG4521 54138457D  02/12/2011   65992    230 * V                                                                     
 MDG4521 54138458D  02/12/2011   50450    162 * V                                                                     
 MEB9312 55502614B  04/04/2011   51851    167                                                                         
 MEB9312 55502613B  04/04/2011   51691    165                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOTUVERA/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.
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 FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          

braço do trombudo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8412 
227/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8412 227/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ANE2397 55229846E  07/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BRACO DO TROMBUDO/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 MARCOS ITO OKUMA                                                                                                     
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

brunóPolis

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8754 70/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8754 70/2017                                                                     
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCQ0535 P01HN0002K 27/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCQ0535 P01HN0002L 27/12/2016   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MCQ0535 P01HN0002M 27/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BRUNOPOLIS/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 ALTAIR SEBASTIAO MUCHALSKI                                                                                           
 DEL REGIONAL DE CAMPOS NOVOS                                                                                         

brusque

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8050 
2431/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8050 2431/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DIQ6310 P01V80000G 18/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 DVR4420 55515417F  24/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 INB6261 P019U000D4 20/11/2016   53200    176 * V             1467.34                                                 
 INB6261 P019U000D6 20/11/2016   66371    230 * IX             195.23                                                 
 INB6261 P019U000D7 20/11/2016   65800    230 * IV             293.47                                                 
 LBP0710 P01VA00046 14/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LBP0710 P01VA00047 14/01/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 LBP0710 P01VA00048 14/01/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 LBP0710 P01VA00049 14/01/2017   66700    230 * XIII           195.23                                                 
 LBP0710 P01VA0004A 14/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 LWR5510 54094280G  14/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LXD9797 54092920G  22/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 LXF3109 55515653F  03/12/2016   52741    175                 2934.68                                                 
 MAE6497 54093797G  05/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MAS7233 54092664G  14/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAT6874 54092911G  13/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
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 MBB6474 54093333G  02/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBV8934 P01VA00036 02/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBV8934 P01VA00037 02/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBX4916 55490132F  15/10/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MBZ8541 P01V900017 08/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCI0754 54095099G  07/02/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MCI0754 54095100G  07/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCS6156 P01V60000L 11/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCW2053 P019U000CH 11/11/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 MCW2053 P019U000CI 11/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDA3204 P01V800014 19/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDM9366 P01V90001A 08/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEH9937 54092867G  26/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEW8119 54093780G  02/01/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MFR0680 54094065G  07/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGB4692 54094092G  21/01/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MGY5595 54093254G  23/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGY5595 54093255G  23/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGY5595 54093256G  23/11/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MHG8889 54094100G  25/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIC6879 55518510F  31/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BRUSQUE/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8050 
2432/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE - SECRETARIA DE TRANSITO E M                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8050 2432/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADJ2581 54095108G  14/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AEQ5535 55490121F  13/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 AMB1237 55491557F  05/11/2016   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 AMK3817 55491177F  10/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AZJ6726 55491601F  03/11/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
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 CXS2933 54094253G  21/12/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 DPR5385 54093112G  17/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DSE7783 55515678F  10/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 EIS0766 54094026G  06/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ETF3429 54095062G  12/01/2017   54440    181 * VII             88.38                                                 
 GZT0379 54092515G  01/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 HRY5464 55491698F  12/12/2016   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 INB6261 P019U000D5 20/11/2016   52152    170                  293.47                                                 
 JGU1579 54092831G  03/12/2016   54440    181 * VII             88.38                                                 
 JIA9231 54092621G  14/12/2016   54600    181 * IX             130.16                                                 
 LWR9139 54094433G  06/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LXF3109 55491345F  28/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYJ4999 54094097G  21/01/2017   51930    168                  293.47                                                 
 LYQ8634 55490813F  05/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LYZ6808 P01V60001W 14/12/2016   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MAI0907 P019U000FR 23/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MAI0907 P019U000FQ 23/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MAL4774 55490285F  14/10/2016   60501    208                  191.54                                                 
 MAO2820 54093732G  25/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MAR9636 54092864G  26/11/2016   51930    168                  293.47                                                 
 MAW0785 55515615F  02/01/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MBB6474 54093332G  02/12/2016   57030    185 * I              130.16                                                 
 MBY4145 54094257G  04/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MCM4771 54093786G  03/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDE3095 54093959G  05/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MDH5714 54093433G  13/12/2016   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MEB5259 55516835F  11/12/2016   54440    181 * VII             88.38                                                 
 MEQ7346 54093065G  23/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MES1172 54092646G  03/01/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MEV0421 P016T0003D 22/01/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MEW8119 54093779G  02/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEZ8082 P019V0001P 05/12/2016   58191    193                  880.40                                                 
 MEZ8082 P019V0001Q 05/12/2016   70562    244 * III c/c 1§    130.16                                                 
 MFB2806 54093139G  15/12/2016   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MGF5215 54214710N  05/01/2017   50020    257  8§             127.69                                                 
 MGF6699 55514980F  13/11/2016   51852    167                  195.23                                                 
 MGM1633 55514971F  06/11/2016   57200    186 * I              195.23                                                 
 MGN2703 54093122G  17/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGR4836 55490629F  02/11/2016   51930    168                  293.47                                                 
 MGV8285 55515353F  14/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MGZ1447 54092546G  21/11/2016   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MHE9766 55516756F  22/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHI9350 55515061F  05/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MHT0765 54095060G  12/01/2017   71023    244 * VIII           195.23                                                 
 MIE7570 54095144G  18/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIS6839 54093836G  30/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIU8997 54093104G  17/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJB2970 54092625G  08/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJM3662 54095029G  19/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJV6715 54093001G  27/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MJY2400 55515067F  05/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MJY4669 54092889G  16/12/2016   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MKV8902 55490313F  29/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKW3777 54093140G  02/01/2017   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MLI3540 55489198F  10/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MLL9572 54204743N  19/12/2016   50020    257  8§             130.16                                                 
 MLX5324 54197438N  24/11/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MLX8781 55515369F  20/11/2016   51852    167                  195.23                                                 
 MMC0039 54093329G  02/12/2016   60501    208                  293.47                                                 
 MMD0471 54092594G  23/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 NTP8005 54094242G  16/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 OKE8431 54092848G  17/12/2016   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 QHA2945 55516837F  11/12/2016   54440    181 * VII             88.38                                                 
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 QHA5808 54198146N  28/11/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 QHA9206 54093611G  23/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 QHK2058 54093674G  16/12/2016   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 QHR4715 54093022G  07/12/2016   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 QHT6543 54094305G  04/01/2017   54526    181 * VIII           195.23                                                 
 QJN0013 55491530F  18/11/2016   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BRUSQUE/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 LUIS HENRIQUE BLUMER                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8050 2429/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8050 2429/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKM4567 54096406G  17/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 ALA2268 54096209G  11/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 CAL9061 54096343G  17/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 CAL9061 54096342G  17/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 ECR5076 54095192G  11/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 LWW0421 P018M000LU 14/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 LXE2392 54093617G  20/02/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 LYN8394 P018N000F4 18/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 LYN8394 P018N000F5 18/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 MAJ1390 54096340G  15/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBB7412 P019U000HZ 16/03/2017   73580    252 * V                                                                     
 MBM3897 P01V90002V 14/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCM9002 55515582F  08/03/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MDF8035 55515583F  09/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MDS0513 54095081G  05/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MDT8586 54096208G  11/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MDZ0737 55515587F  09/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEB7861 55515443F  17/03/2017   66610    230 * XII                                                                   
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 MEN3097 P01V600053 15/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFL8459 54096212G  11/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MFL8459 54096214G  11/03/2017   52741    175                                                                         
 MGA0552 P018M000LV 14/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGO1100 54096206G  11/03/2017   66700    230 * XIII                                                                  
 MGQ3743 P01V90002X 15/02/2017   50531    162 * VI                                                                    
 MKZ2721 54095553G  23/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MLA9413 P018M000MK 19/03/2017   75790    165 A                                                                       
 MLE0706 54095368G  09/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MLQ5105 P018M000MI 19/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 OWJ9357 P018M000LW 14/03/2017   75790    165 A                                                                       
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BRUSQUE/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8050 2430/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE - SECRETARIA DE TRANSITO E M                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8050 2430/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABH8448 P018N000F0 14/03/2017   51851    167                                                                         
 AHD1490 54094298G  17/02/2017   60501    208                                                                         
 AIH9508 54095233G  14/02/2017   51851    167                                                                         
 AIT6784 54096016G  22/03/2017   51851    167                                                                         
 BEA0337 P01V80005J 14/03/2017   61220    214 * I                                                                     
 DHX9325 54094538G  17/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DRH6301 54093989G  17/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EDG1559 54096273G  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 FNM1869 54094916G  11/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 HNK6234 P01VA0005E 19/02/2017   59670    203 * V                                                                     
 HSR0314 54095325G  01/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IJD8422 54094130G  02/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IKC0700 54094711G  16/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
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 JAG2709 P01V800062 14/03/2017   61220    214 * I                                                                     
 LNT3725 54096066G  21/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LNT3725 54096082G  21/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXN9052 54095455G  22/02/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 LYM1751 54096267G  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYY8166 54096718G  22/03/2017   51851    167                                                                         
 LZA3860 54094965G  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZH0639 54235706N  20/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 LZN7239 P018N000FG 19/03/2017   55090    181 * XIII                                                                  
 LZW0365 54096321G  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAO2663 54094606G  15/02/2017   51851    167                                                                         
 MBO7919 54094454G  14/02/2017   54526    181 * VIII                                                                  
 MBV3202 54094604G  15/02/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MCG0730 54095884G  16/03/2017   51851    167                                                                         
 MCK6301 P01V90003S 15/03/2017   53710    180                                                                         
 MCS5725 54096285G  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCT3346 54095771G  14/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MCU6657 54094569G  15/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDB7733 P01V60004Z 15/03/2017   60501    208                                                                         
 MDD2794 P01V60004Y 15/03/2017   60501    208                                                                         
 MDV2059 P01V600052 15/03/2017   52070    169                                                                         
 MDW9094 P01V800065 14/03/2017   61220    214 * I                                                                     
 MDW9368 54095307G  01/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEB7663 54095420G  11/03/2017   54440    181 * VII                                                                   
 MEJ7087 54095190G  11/02/2017   51851    167                                                                         
 MEJ8112 54094909G  09/03/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MEO6790 55515432F  13/03/2017   51851    167                                                                         
 MEV8758 P01V80006C 19/03/2017   51851    167                                                                         
 MFB5058 54095234G  14/02/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MFE3282 54096054G  20/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFF0244 P01V60004U 14/03/2017   52070    169                                                                         
 MFF0244 P01V60004X 14/03/2017   53470    178                                                                         
 MFL8459 54096213G  11/03/2017   58350    195                                                                         
 MFP8160 54235707N  20/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MFQ8780 54095434G  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFR2037 54094114G  16/02/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MFT7520 54095080G  05/02/2017   51851    167                                                                         
 MFV4284 P01V800060 14/03/2017   61220    214 * I                                                                     
 MGB3706 54095367G  09/02/2017   54790    181 * X                                                                     
 MHD2858 55515568F  06/02/2017   51851    167                                                                         
 MHJ5477 54096244G  15/03/2017   60501    208                                                                         
 MHJ5982 54095443G  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHK6149 55515624F  10/02/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MHO1634 54094517G  15/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHV3963 54093542G  14/03/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MIE2171 54094509G  13/02/2017   51851    167                                                                         
 MIF4812 54096361G  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIZ2126 54095414G  21/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJA9118 54094619G  17/02/2017   51851    167                                                                         
 MJF6764 54095440G  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJG1509 54094665G  27/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJW2338 54093697G  24/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKC2124 54094583G  17/02/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MKE2821 54235703N  16/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKG7825 P01V80005F 14/03/2017   61220    214 * I                                                                     
 MKM4500 54094297G  15/02/2017   53800    181 * I                                                                     
 MKO1306 54096071G  21/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKR1643 P019U000H8 07/03/2017   54790    181 * X                                                                     
 MKS8652 54096243G  15/03/2017   60501    208                                                                         
 MKT0425 54094920G  15/03/2017   68580    231 * VII                                                                   
 MKZ0504 54093978G  22/02/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MKZ2721 54094633G  23/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MLA8160 54094608G  15/02/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
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 MLB7403 54095511G  08/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MLE3481 P019U000ID 24/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLE7927 54096325G  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLH4826 54095421G  11/03/2017   54440    181 * VII                                                                   
 MLI7282 54094922G  15/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MLJ1166 54094656G  27/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLQ2676 54096269G  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLR6210 P01VA00051 16/02/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MLR9888 54096009G  14/03/2017   51852    167                                                                         
 MMD1241 54096202G  11/03/2017   54523    181 * VIII                                                                  
 MMD1241 54096203G  11/03/2017   58350    195                                                                         
 MML7575 54235705N  20/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MSH0548 54096427G  21/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 NLK0710 P018M000MN 22/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 NMG8895 54094559G  15/02/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 NMG8895 54094663G  27/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OKE7166 54096142G  11/03/2017   54523    181 * VIII                                                                  
 QHC5435 54094960G  23/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHH6334 54094131G  02/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHN5198 54095345G  26/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHT6572 54096271G  20/03/2017   51851    167                                                                         
 QHZ0900 54094655G  27/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIA3226 54235696N  16/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BRUSQUE/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 LUIS HENRIQUE BLUMER                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

Caçador

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8053 
2398/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8053 2398/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 AOH3405 P01PV00075 03/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 AUV4824 P01Q000095 21/01/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 BMT1525 P01PS0006N 05/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 BOZ7996 P01I7000FT 04/02/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 BUZ5310 P01I7000C4 10/12/2016   69120    232                   88.38                                                 
 BVM7803 P01PV000AE 04/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 CCA6534 P01I7000BZ 07/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 CLS4281 P01I7000AS 14/11/2016   51691    165                 2934.68                                                 
 CVE9322 P01I50008I 01/12/2016   69120    232                   88.38                                                 
 DDU5444 P01Q00008T 15/01/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 HPG2881 P01I7000E1 08/01/2017   51261    164 c/c 162 * II     880.40                                                 
 KJB2434 P01I8000DS 11/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAA2572 P01IM000D0 07/01/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MAF6950 P01PZ00057 06/12/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 MAF6950 P01PZ00058 06/12/2016   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 MAX1035 P01I5000EF 07/02/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 MBD2409 P01PS0008P 19/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBD2409 P01PS0008Q 20/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBD2409 P01PS0008R 20/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MBD2409 P01PS0008S 20/01/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 MBD2409 P01PS0008T 20/01/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MCP6068 P01Q00007I 08/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCP6068 P01Q00007J 08/12/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MDJ4259 P01PT00096 06/02/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MEL8009 P01PS00071 07/12/2016   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MIG2319 P01Q0000BR 05/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIO2249 P01I9000E1 07/02/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MJC1717 P01PU0006G 02/02/2017   66700    230 * XIII           195.23                                                 
 MJI0231 P01I8000DP 07/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MJI5389 P01PT0005U 04/12/2016   51691    165                 2934.68                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CACADOR/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 FABIANO LOCATELLI                                                                                                    
 DELEGADO REGIONAL - 10 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8053 
2399/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR - 280570                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8053 2399/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHM8050 P01PS0006K 05/12/2016   60412    207                  195.23                                                 
 AOH3405 P01PV00074 03/12/2016   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 AZJ1359 P01PZ0006C 02/01/2017   60412    207                  195.23                                                 
 CAM6406 P01IM000B9 10/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 DDS2362 P01I8000F5 03/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ERK9772 55802825F  25/11/2016   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 HAR3347 P01I50008F 30/11/2016   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 INJ7751 55803115F  27/11/2016   57380    186 * II             293.47                                                 
 IQI3811 P01PS000D0 02/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LXZ5777 P01I8000F3 02/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LYE0148 P01IM000DO 15/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LYK6509 P01IM000FI 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYX2113 P01I5000CX 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZH8853 P01IM000D1 07/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LZM8185 P01Q00006T 06/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MAP8859 P01IM000FB 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCO4663 P01PS000D1 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCP6068 P01Q00007H 08/12/2016   53710    180                  130.16                                                 
 MDO7156 P01I5000D3 05/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MET4157 P01I9000BW 02/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MEX9086 P01I5000BI 03/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEX9086 P01I5000BJ 03/02/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MFT6460 P01Q0000BI 01/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJI5389 P01PV0006X 30/11/2016   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MLC7277 P01I50006S 11/11/2016   60412    207                  195.23                                                 
 MLK7071 P01PS000C1 02/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHS7104 P01Q0000AG 01/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHY2436 P01I5000DZ 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CACADOR/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 ALLEX ATOLINI SILVA                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8053 2396/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8053 2396/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
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 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAS1227 P01I9000EK 14/02/2017   66700    230 * XIII                                                                  
 AFG9828 P01I9000FI 27/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 AFG9828 P01I9000FJ 28/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 AFZ0516 P01PZ00090 24/02/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 AUG7425 P01I9000GX 19/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 CFB3116 P01I8000MM 19/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 CTC5817 P01PT000DD 18/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 DRE2978 P01PV000D6 06/03/2017   75790    165 A                                                                       
 DRE2978 P01PV000D9 06/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 LXB0731 P01IM000JR 20/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 LYW5087 55890388E  12/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 LZI8056 P01PZ000CE 18/03/2017   65800    230 * IV                                                                    
 LZI8056 P01PZ000CD 18/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MAV6446 P01PS000GZ 26/02/2017   69120    232                                                                         
 MBV7286 P01PV000BP 18/02/2017   75790    165 A                                                                       
 MCL1230 P01IM000JU 20/03/2017   65561    230 * I                                                                     
 MCY6843 P01Q0000DC 22/02/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MCY6843 P01Q0000DD 22/02/2017   66700    230 * XIII                                                                  
 MDH9465 P01PU000BX 21/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDH9465 P01PU000BY 21/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MES4675 P01PZ00098 25/02/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MES4675 P01PZ00097 25/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MEY5423 P01I8000HS 28/02/2017   64080    221                                                                         
 MEY5642 P01PV000CM 27/02/2017   51691    165                                                                         
 MGU0659 P01PV000G9 18/03/2017   75790    165 A                                                                       
 MIG6759 P01I8000MF 18/03/2017   51691    165                                                                         
 MIG6759 P01I8000MG 18/03/2017   69120    232                                                                         
 MJS0424 P01PZ0009W 06/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MKR8250 P01I8000LW 09/03/2017   51691    165                                                                         
 MLB3265 P01I8000MH 19/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 MLB3265 P01I8000MI 19/03/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MLB3265 P01I8000MJ 19/03/2017   51691    165                                                                         
 MLL2910 P01PU00086 23/02/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 OKF5006 P01I7000HX 01/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CACADOR/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 FABIANO LOCATELLI                                                                                                    
 DELEGADO REGIONAL - 10 DRP                                                                                           
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8053 2397/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR - 280570                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8053 2397/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAO1091 P01I5000H2 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AAS1227 P01I8000MQ 19/03/2017   51851    167                                                                         
 ABK4300 P01PS000GJ 21/02/2017   51851    167                                                                         
 ADJ9957 P01Q0000HS 19/03/2017   51851    167                                                                         
 ADL5954 P01PZ000BR 15/03/2017   51851    167                                                                         
 AKM7534 P01PT000CW 11/03/2017   51851    167                                                                         
 ALX8773 P01PT000DL 22/03/2017   55250    181 * XV                                                                    
 ARI8696 P01PZ000CP 19/03/2017   65300    228                                                                         
 ATL0623 P01PV000HM 25/03/2017   51851    167                                                                         
 BVC3625 P01PV000ER 09/03/2017   51851    167                                                                         
 CFF6237 P01I8000GK 20/02/2017   60412    207                                                                         
 CSL8282 P01I8000MR 20/03/2017   55250    181 * XV                                                                    
 DEZ8898 P01Q0000FK 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 DOD0295 P01I8000MS 20/03/2017   55250    181 * XV                                                                    
 DPN8064 P01I5000GY 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 DRE2978 P01PV000D7 06/03/2017   51851    167                                                                         
 DRE2978 P01PV000D8 06/03/2017   51852    167                                                                         
 ENB3630 P01PT000AR 22/02/2017   51851    167                                                                         
 EZT4941 P01IM000HQ 27/02/2017   51851    167                                                                         
 GIL3700 P01PT000AV 22/02/2017   51851    167                                                                         
 HAR3347 P01PU0009F 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ILQ7390 P01Q0000HU 19/03/2017   51851    167                                                                         
 IRB1063 P01PS000JA 17/03/2017   51851    167                                                                         
 KMH2884 55802883F  16/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXV5663 P01IM000JM 20/03/2017   51851    167                                                                         
 LXV5663 P01IM000JN 20/03/2017   51852    167                                                                         
 LYK1492 P01I5000I4 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZB9069 P01I9000GN 09/03/2017   51851    167                                                                         
 LZI2220 P01PS000J0 17/03/2017   51851    167                                                                         
 MAF7245 P01PS000IY 17/03/2017   51851    167                                                                         
 MAG7857 P01PU0008I 26/02/2017   51851    167                                                                         
 MAK2454 P01I7000HC 18/02/2017   51852    167                                                                         
 MAR0573 P01I5000GA 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAV6446 P01PS000GY 26/02/2017   60412    207                                                                         
 MAZ4384 P01PU0009H 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBH1924 P01PT000DH 19/03/2017   51851    167                                                                         
 MBI6710 P01I8000IE 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBW7548 P01I8000GL 20/02/2017   51851    167                                                                         
 MCQ1951 P01I5000H6 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCV6926 P01PU0007Y 21/02/2017   51851    167                                                                         
 MDH9465 P01PU000BZ 21/03/2017   51930    168                                                                         
 MDP8735 P01PZ000CK 19/03/2017   51851    167                                                                         
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 MDQ4113 P01Q0000DL 27/02/2017   51851    167                                                                         
 MDZ9773 P01PS000JL 20/03/2017   51851    167                                                                         
 MEA5365 54234078N  20/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MET2736 P01PS000H0 26/02/2017   60412    207                                                                         
 MEV0287 P01PS000JM 22/03/2017   51851    167                                                                         
 MFC0384 P01PZ000CF 19/03/2017   51852    167                                                                         
 MFP3060 P01PT000AQ 22/02/2017   51851    167                                                                         
 MFY6179 P01I5000F5 21/02/2017   51851    167                                                                         
 MFZ8914 P01I8000GM 20/02/2017   51851    167                                                                         
 MGG0122 P01PZ000CU 21/03/2017   68580    231 * VII                                                                   
 MGX7338 P01I5000IA 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGY5719 P01I7000H1 16/02/2017   51851    167                                                                         
 MHD2256 P01PU0009W 27/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHI7628 P01PU000AB 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHK2427 P01I8000H9 25/02/2017   51851    167                                                                         
 MHY1405 P01I8000IG 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MID5605 P01I5000FS 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIR7067 P01PV000FW 16/03/2017   51851    167                                                                         
 MIZ8615 P01I7000H0 16/02/2017   51851    167                                                                         
 MJU0747 P01I8000IJ 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKH6152 P01I7000K5 21/03/2017   51851    167                                                                         
 MKO4774 P01I5000IB 26/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKS4434 P01PT000AW 22/02/2017   51851    167                                                                         
 MLA6053 P01IM000GQ 21/02/2017   51851    167                                                                         
 MLK5845 P01PU000A2 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLM1093 P01I8000IQ 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLU2875 P01I7000HJ 25/02/2017   51851    167                                                                         
 MLY6523 P01PU0009L 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMB3414 P01I8000IP 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMF9521 P01Q0000FG 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMM1743 P01I9000EV 17/02/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 NHC2516 P01I8000HV 28/02/2017   59080    202 * I                                                                     
 QHD6594 P01Q0000FO 01/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 QHD6594 P01Q0000FP 01/03/2017   51851    167                                                                         
 QHR7908 55803123F  13/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHX3043 P01PU00098 27/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 CACADOR/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 ALLEX ATOLINI SILVA                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

Camboriú

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8194 
1769/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
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                       DE TRANSITO N.8194 1769/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHC1646 P00M4000D7 07/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AHC1646 P00M4000D8 07/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 ARQ7524 P0029000BJ 10/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 BEL3373 54504272F  26/12/2016   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 CFO5800 P00M4000I8 05/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 CVL9185 P002A000LB 12/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 DCN4567 P0025000MZ 07/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 DKO2220 P0029000D3 17/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 DKO2220 P0029000D5 17/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 DWQ9915 54505792F  09/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 EDV7052 P0026000BX 30/11/2016   66371    230 * IX             195.23                                                 
 EDV7052 P0026000BY 30/11/2016   64080    221                  130.16                                                 
 ELW1052 P0029000C8 10/01/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 IVR0001 P0025000AJ 15/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IVR0001 P0025000AK 15/01/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 KIS7290 P0026000EX 03/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LXL8524 P002A000LZ 14/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LXL8524 P002A000M0 14/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 LXL8524 P002A000M2 14/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LXO7672 P002A000FK 22/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYA0261 P0025000D6 23/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 LYC9215 P00250009F 10/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LYW3949 P00M4000F9 24/01/2017   64080    221                  130.16                                                 
 MBL8237 54504682F  18/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBX2069 P0029000CI 11/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCD4261 P0020000KT 11/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCV8699 P002A000QV 27/01/2017   66020    230 * VI             293.47                                                 
 MDM5405 P0023000OE 22/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDX0290 P00M4000FE 24/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MDY6426 P0025000KU 04/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDY6426 P0025000KV 04/02/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MEA8711 P00250009Z 12/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MED8235 P0020000JN 26/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MED8235 P0020000JO 26/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MEQ4728 P0023000IA 12/01/2017   66020    230 * VI             293.47                                                 
 MEQ6242 P0025000BT 16/01/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MEY8660 P00250008S 22/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFT4400 P0026000H2 13/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MFW2464 P002A000M7 14/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGB3179 P002A000LJ 13/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGC1728 P0029000FL 24/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGI2650 P0026000D9 26/12/2016   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MGI2650 P0026000DA 26/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHO6663 P0023000ET 28/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MHO6663 P0023000EU 28/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHX7249 P002A000RK 27/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MHZ5739 P0026000D7 26/12/2016   69120    232                   88.38                                                 
 MIB9851 P0023000I4 12/01/2017   73580    252 * V              130.16                                                 
 MIJ7645 P00M4000G1 26/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MIX3996 P0025000IL 30/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MJF0598 P0025000CH 21/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
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 MKH9863 P0026000CE 23/12/2016   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MME0660 P0023000QN 01/02/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 OKF3690 P00M4000EA 16/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 OKG5931 P002A000NN 18/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 QHH4076 P0023000H8 08/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 QHH5891 P0026000EU 03/01/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 QHY6553 P0023000DZ 26/12/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 QHY6553 P0023000E0 26/12/2016   69120    232                   88.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMBORIU/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 RODRIGO CORONHA                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8194 
1770/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIU - 280610                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8194 1770/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAY9857 P0023000K8 15/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
 AGO3421 P0023000OH 22/01/2017   60501    208                  293.47                                                 
 AOI1601 P0023000NR 19/01/2017   52070    169                   88.38                                                 
 CFO5800 P00M4000I9 05/02/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 CFO5800 P00M4000IA 05/02/2017   51930    168                  293.47                                                 
 DAZ9428 P0025000KH 02/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 HWD2713 P0023000KL 15/01/2017   68580    231 * VII            130.16                                                 
 LYA0261 P0023000O8 20/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LYK2557 P0023000KA 15/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LYV0311 P0025000MH 06/02/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MAX1353 P0023000NB 18/01/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MCC2298 P0023000MY 18/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCL5298 P002A000ML 17/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDE3642 P002A000OY 18/01/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MDX0290 P00M4000FD 24/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFL6334 P0029000DQ 21/01/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MFN2020 P0029000IM 07/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGE1957 P0029000AF 07/01/2017   68580    231 * VII            130.16                                                 
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 MGE1957 P0029000AG 07/01/2017   51930    168                  293.47                                                 
 MGE1957 P0029000AH 07/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MGT6786 P00M4000EE 17/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGZ2375 P0023000JE 15/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHZ7942 P0026000HU 17/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MIS4787 P0029000EJ 22/01/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MIZ9155 P0025000B2 15/01/2017   60760    210                  293.47                                                 
 MIZ9155 P0025000B3 15/01/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MJE0890 P002A000SE 02/02/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MJI2267 P0023000MA 16/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJX4361 P002A000OD 18/01/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MKA8740 P002A000OM 18/01/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MKQ8977 P002A000MH 17/01/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MKX1424 P002A000OR 18/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLE8598 P0029000IU 07/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLT7127 P002A000SA 02/02/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MMB0137 P0025000AQ 15/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MMB2473 P002B00022 10/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 NHE7520 P0023000K3 15/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
 QBZ1554 P00M4000DY 15/01/2017   60501    208                  293.47                                                 
 QHY0815 P0025000CY 21/01/2017   52070    169                   88.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMBORIU/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 EDEMIR MEISTER                                                                                                       
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8194 1767/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8194 1767/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AUJ3397 P0025000BQ 16/01/2017   73400    252 * IV                                                                    
 AXG4085 P0025000S2 23/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 BGG4464 P0025000OG 10/02/2017   50450    162 * V                                                                     
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 BGG4464 P0025000OI 10/02/2017   50960    163 c/c 162 * V                                                             
 CLL4003 P0023000T8 16/02/2017   50450    162 * V                                                                     
 DNU0707 P0029000OH 19/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 IGG3846 P0025000PD 11/02/2017   69120    232                                                                         
 IME1360 P0026000OT 12/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 IPM5803 P0026000MW 08/02/2017   66020    230 * VI                                                                    
 KMM5647 P002A000T4 21/03/2017   69120    232                                                                         
 LYJ2394 P0029000D0 17/01/2017   65992    230 * V                                                                     
 MAQ7537 P0029000Q4 21/02/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MBI5353 P0029000LT 14/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MCG5141 54504295F  04/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCJ4658 P0023000U3 22/02/2017   50960    163 c/c 162 * V                                                             
 MCJ4658 P0023000U1 22/02/2017   50450    162 * V                                                                     
 MCU6496 P0025000UO 21/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MDG7412 P0025000FE 27/01/2017   69120    232                                                                         
 MDG9875 P0025000UM 21/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MDI0835 P002B0005X 18/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDI0835 P002B0005Y 18/02/2017   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MDP6325 P00M4000MU 22/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MEA5778 P0026000ML 07/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MEC6266 P00M4000LE 13/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MEE6481 P002B0007E 21/02/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MEL0469 P0025000QG 12/02/2017   50450    162 * V                                                                     
 MEL2310 P0029000LC 12/02/2017   52741    175                                                                         
 MFD0556 P002B0006A 20/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFD0556 P002B0006B 20/02/2017   69120    232                                                                         
 MFM9537 P002B0004K 13/02/2017   50450    162 * V                                                                     
 MFZ9073 P00M4000HV 05/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MGG0754 54505892F  04/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MGG8922 P0025000U2 11/03/2017   65565    230 * I                                                                     
 MGW7663 P0029000D6 17/01/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHB8829 P0025000K6 02/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MHO5289 P0026000PH 18/02/2017   50450    162 * V                                                                     
 MHP4989 P0026000SW 17/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHP4989 P0026000SX 17/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MHW6702 P0029000LI 14/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MHY5324 P0026000N9 08/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MHY7206 P0022000BS 21/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHZ3274 54505894F  04/02/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MJI4102 P0025000AL 15/01/2017   65992    230 * V                                                                     
 MKJ9189 P0025000JR 02/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MKU3860 P002B0005Q 16/02/2017   69120    232                                                                         
 MLA8141 P0029000TD 18/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MLV2321 P0025000UN 21/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MMI5463 54505895F  04/02/2017   73580    252 * V                                                                     
 MMI8842 54504281F  24/01/2017   69120    232                                                                         
 MMM6045 P00M4000GK 28/01/2017   65992    230 * V                                                                     
 MMM6045 P00M4000GL 28/01/2017   69120    232                                                                         
 MMM6045 P00M4000GM 28/01/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MQJ4886 P002B0002G 11/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 NJV8728 P00V0000CI 18/03/2017   66531    230 * XI                                                                    
 QHE4556 P0026000TE 23/03/2017   52741    175                                                                         
 QHQ4577 P002A000MO 17/01/2017   73400    252 * IV                                                                    
 QHW0435 P0023000T7 16/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 CAMBORIU/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 RODRIGO CORONHA                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8194 1768/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIU - 280610                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8194 1768/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHW7107 P0023000WR 18/03/2017   51851    167                                                                         
 ALL4510 P0029000PR 21/02/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 ALT7303 P0025000UK 21/03/2017   51851    167                                                                         
 AOC4231 P0025000UC 21/03/2017   51851    167                                                                         
 DUC9849 P002B0006R 20/02/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 EVS6736 P0029000T8 18/03/2017   51851    167                                                                         
 JFK0060 P0025000LK 04/02/2017   60501    208                                                                         
 LZB2828 P0023000T1 14/02/2017   51851    167                                                                         
 LZZ7842 54235774N  20/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MBU9426 P002A000M9 16/01/2017   51851    167                                                                         
 MCJ4658 P0023000U2 22/02/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MCU1708 P0029000O5 19/02/2017   51851    167                                                                         
 MED6207 P002B00059 13/02/2017   51851    167                                                                         
 MEF7064 P0029000G1 25/01/2017   52070    169                                                                         
 MEO4216 P002B0007X 21/02/2017   52070    169                                                                         
 MEV0978 P0026000QD 19/02/2017   51851    167                                                                         
 MEX4463 P0023000P2 23/01/2017   58192    193                                                                         
 MEX5978 P0029000T4 18/03/2017   51851    167                                                                         
 MFH0140 P0029000EI 22/01/2017   52070    169                                                                         
 MFI3586 P0025000JP 02/02/2017   51851    167                                                                         
 MGI1575 P0029000FU 25/01/2017   52070    169                                                                         
 MHC7004 P0026000JZ 31/01/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MHC7027 P0029000NQ 19/02/2017   51851    167                                                                         
 MHP2460 P0029000NJ 15/02/2017   51851    167                                                                         
 MHP7896 54505543F  01/02/2017   60501    208                                                                         
 MHV5740 P002A000ME 16/01/2017   51851    167                                                                         
 MIC3633 P0029000N2 15/02/2017   51851    167                                                                         
 MIE1726 P002B00058 13/02/2017   51851    167                                                                         
 MIF0160 P0025000UL 21/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 MIK7431 P0025000DF 23/01/2017   51851    167                                                                         
 MIL5590 P0023000SU 11/02/2017   51851    167                                                                         
 MJD4911 P002B0004A 13/02/2017   51851    167                                                                         
 MJK1571 P0025000QT 12/02/2017   51851    167                                                                         
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 MJV4189 54235770N  16/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MJW2717 P0025000UH 21/03/2017   51851    167                                                                         
 MKH3439 P0023000LY 16/01/2017   52070    169                                                                         
 MLD8494 P002B00054 13/02/2017   51851    167                                                                         
 MLE8598 54235779N  14/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLJ5462 P0025000DD 23/01/2017   59670    203 * V                                                                     
 MLU6753 P00M4000F3 22/01/2017   52070    169                                                                         
 MMA0472 P002A000T2 17/03/2017   70561    244 * III                                                                   
 MMB9981 P002B0004Z 13/02/2017   51851    167                                                                         
 MMD7412 P002A000NC 17/01/2017   51851    167                                                                         
 MMD8319 P002B0008K 27/02/2017   60175    206 * III                                                                   
 QHT0802 54505849F  13/01/2017   59670    203 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMBORIU/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 EDEMIR MEISTER                                                                                                       
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

CamPo alegre

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8360 
667/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8360 667/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFF5843 P01OS0008V 21/01/2017   69471    235                  195.23                                                 
 AKN7183 P01OS0007D 08/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 LWZ3816 P01UV0002U 12/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYT2466 P01UV00015 01/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZU9035 P01OS0007M 14/01/2017   68580    231 * VII            130.16                                                 
 MEF3614 P01UV0002L 11/01/2017   52742    175                 2934.68                                                 
 MEF3614 P01UV0002M 11/01/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MEF3614 P01UV0002N 11/01/2017   70561    244 * III            293.47                                                 
 MEF3614 P01UV0002O 11/01/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 MEF3614 P01UV0002P 11/01/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 MEF3614 P01UV0002Q 11/01/2017   60502    208                  293.47                                                 
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 MHN3999 P01OS00076 07/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MHP4702 P01OS0007E 08/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHP4702 P01OS0007G 08/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MHP4702 P01OS0007I 08/01/2017   65800    230 * IV             293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMPO ALEGRE/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 RUBENS ALMEIDA PASSOS DE FREITAS                                                                                     
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8360 666/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8360 666/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFV8846 P01OS000CM 22/03/2017   68580    231 * VII                                                                   
 LRD2728 P01OS000BD 18/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYE2796 P01OS000BL 22/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 LYE2796 P01OS000BM 22/02/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MHE9115 P01LF000BJ 19/03/2017   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 CAMPO ALEGRE/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 RUBENS ALMEIDA PASSOS DE FREITAS                                                                                     
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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CamPo erê

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8256 
931/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8256 931/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 QHH8337 54600972F  01/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMPO ERE/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 CARLOS AUGUSTO DE ANDRADE MORBINI                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8256 930/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8256 930/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFN8016 P02DI00015 17/02/2017   51851    167                                                                         
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 ALV3251 P02DI0000V 10/02/2017   51851    167                                                                         
 MFB7133 P02DJ00001 22/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFQ1640 P02DJ0000S 18/03/2017   58350    195                                                                         
 MFQ1640 P02DJ0000U 18/03/2017   52741    175                                                                         
 MFQ1640 P02DJ0000V 18/03/2017   60502    208                                                                         
 MLK2840 P02DI00016 18/02/2017   51852    167                                                                         
 NIY5260 P02DI00014 17/02/2017   51851    167                                                                         
 QHJ2866 P02DI0001D 21/02/2017   51851    167                                                                         
 QHW3924 P02DI00022 15/03/2017   51851    167                                                                         
 QIZ1503 P02DI0001Z 15/03/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMPO ERE/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 CARLOS AUGUSTO DE ANDRADE MORBINI                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

CamPos novos

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8100 
1579/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8100 1579/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CLV9445 P00Y9000F4 15/01/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 IJF7274 P01FB0000M 15/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 IJF7274 P01FB0000N 15/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 IPH5898 P01FB0002D 02/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 IPH5898 P01FB0002E 02/02/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 IPH5898 P01FB0002F 02/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEL6850 P00Y9000E1 09/12/2016   52741    175                 2934.68                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
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 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMPOS NOVOS/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 THIAGO FERNANDO DOS SANTOS REIS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 26A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8100 
1580/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS - 280690                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8100 1580/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAF3455 P01FA0009L 19/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CLV9445 P00Y9000F5 15/01/2017   58350    195                  195.23                                                 
 HTG1019 P01FB0000Q 16/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ICJ2536 P01FA000AQ 26/01/2017   59242    203 * I             1467.34                                                 
 ICJ2536 P01FA000AS 26/01/2017   59242    203 * I             1467.34                                                 
 MBU5528 P01FA000AA 21/01/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MDB7771 P01FB0001R 24/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDC0663 P01FB0000S 16/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFM4439 P01FA0009J 19/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHG2714 P01FB0000R 16/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMPOS NOVOS/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 GERALDO MAFIOLETTI                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8100 1577/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8100 1577/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AVH7290 P01FA000CC 20/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 BMK2370 P00Y9000GO 17/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 BMK2370 P00Y9000GP 17/02/2017   50450    162 * V                                                                     
 MCH7937 P00Y9000IQ 20/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 MED9211 P01FA000DQ 21/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MED9211 P01FA000DR 21/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MIQ7146 P00Y9000H1 22/02/2017   52741    175                                                                         
 MIQ7146 P00Y9000H3 22/02/2017   52742    175                                                                         
 MIQ7146 P00Y9000H5 22/02/2017   52742    175                                                                         
 MIQ7146 P00Y9000H6 22/02/2017   52742    175                                                                         
 MJG9795 P00Y9000GN 16/02/2017   66102    230 * VII                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMPOS NOVOS/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 THIAGO FERNANDO DOS SANTOS REIS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 26A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8100 1578/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS - 280690                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8100 1578/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
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 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZT3306 P00Y9000IU 24/03/2017   54100    181 * IV                                                                    
 MBC7452 P00Y9000IP 18/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MDX9609 P00Y9000IK 15/03/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 MHH7823 P00Y9000H9 23/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIQ7146 P00Y9000H2 22/02/2017   58350    195                                                                         
 MIQ7146 P00Y9000H7 22/02/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMPOS NOVOS/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 GERALDO MAFIOLETTI                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

Canelinha

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8145 
876/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8145 876/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBX7657 54635104E  22/11/2016   69120    232                   88.38                                                 
 MCE9774 54635711E  17/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCE9774 54635712E  17/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCE9774 54635713E  17/11/2016   66531    230 * XI             195.23                                                 
 MDR9694 54635101E  18/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEX4054 P01KB000XD 12/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFP2999 54635197E  05/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MII8945 54635134E  09/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJG5911 54635135E  09/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
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 MJT8686 54635125E  01/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QHQ8743 54635109E  29/12/2016   51691    165                 2934.68                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CANELINHA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8145 875/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8145 875/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHK2448 54635365E  26/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHK2448 54635366E  26/02/2017   51851    167                                                                         
 MHK2448 54635367E  26/02/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MHK2448 54635368E  26/02/2017   51930    168                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CANELINHA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  
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Canoinhas

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8055 
2034/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8055 2034/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BRI2830 P01IF0006K 22/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 LYV4923 P01GY0001J 22/01/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 LZZ3841 P01GC000AV 06/12/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 LZZ3841 P01GC000AW 06/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZZ3841 P01GC000AX 06/12/2016   65800    230 * IV             293.47                                                 
 LZZ3841 P01GC000AY 06/12/2016   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MAP1925 P01GC000CK 08/01/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MFN5451 55549241E  01/12/2016   69120    232                   88.38                                                 
 MFQ6822 P01H10004G 04/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFQ6822 P01H10004H 04/02/2017   53040    176 * III           1467.34                                                 
 MFT8001 P01IF0005T 02/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFT8001 P01IF0005U 02/12/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MHP6041 P01GY0000S 05/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CANOINHAS/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 ANDR  LUIS CEMBRANELLI BARBETA                                                                                       
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8055 
2035/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOINHAS - 280730                                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8055 2035/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
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 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ARD3339 54522446F  22/11/2016   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 ERT5619 54522594F  02/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LWX2235 54522591F  01/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAP1925 P01GC000CJ 07/01/2017   52583    174                 2934.68                                                 
 QHR0759 P01GC000E1 07/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QIE2733 54522611F  07/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CANOINHAS/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 DARIO GRAVI GONCALVES                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8055 2032/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8055 2032/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAA9710 P01H10005K 26/02/2017   64080    221                                                                         
 AAA9710 P01H10005L 26/02/2017   51691    165                                                                         
 AAA9710 P01GC000ES 26/02/2017   69120    232                                                                         
 ADA4602 P01IF0009T 05/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 AFD9452 P01GC000EW 28/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 AFD9452 P01GC000EX 28/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 AFD9452 P01GC000EY 28/02/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LWR9196 P01H10004Z 18/02/2017   53200    176 * V                                                                     
 MEB9102 P01H10005Z 04/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
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 MHR3694 P01H10006H 18/03/2017   69120    232                                                                         
 MIL3678 P01H10005E 24/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MLG2505 P01H10005B 24/02/2017   69120    232                                                                         
 QHI1780 P01GC000EI 19/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CANOINHAS/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 ANDR  LUIS CEMBRANELLI BARBETA                                                                                       
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8055 2033/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOINHAS - 280730                                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8055 2033/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAA9710 P01GC000ET 26/02/2017   57380    186 * II                                                                    
 ADA4602 P01GY0001V 05/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 ELB4774 54522634F  13/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCK4670 P01H10006J 20/03/2017   53470    178                                                                         
 MCY3856 P01GC000EQ 22/02/2017   54281    181 * V                                                                     
 MHL2319 P01GY0001X 19/03/2017   68580    231 * VII                                                                   
 MIX4227 P01IF000AY 22/03/2017   58434    196                                                                         
 MKR6745 54522633F  13/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHB0933 54522740F  17/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIL7421 54522684F  13/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QJA7720 P01IF000B5 25/03/2017   54284    181 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 CANOINHAS/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 DARIO GRAVI GONCALVES                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

CaPinzal

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8266 
1818/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL - 280750                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8266 1818/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZH1916 P00VD000KF 05/12/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEV5200 P00VE000N6 06/12/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHC7653 P00VD000MS 16/01/2017   60412    207                  195.23                                                 
 MKV4221 P00VE000MZ 04/12/2016   60412    207                  195.23                                                 
 MMK9220 P00VE000N1 05/12/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAPINZAL/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 ANTONIO MOACIR BECHER                                                                                                
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8266 1816/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8266 1816/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DRC3248 P00VD000P0 18/02/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MDC7639 P00VD000PF 21/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGS5309 P00VE000S3 18/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGS5309 P00VE000S4 18/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGS5309 P00VE000S5 18/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MHL8052 P00VE000QD 20/02/2017   53200    176 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAPINZAL/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8266 1817/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL - 280750                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8266 1817/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DEM5295 P00VE000RV 15/03/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXB0915 P00VE000SF 24/03/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAL7741 P00VD000OY 18/02/2017   72340    250 * I * a                                                                 
 MGI7751 P00VE000S6 20/03/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 MIX6117 P00VD000QK 21/03/2017   60501    208                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAPINZAL/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 ANTONIO MOACIR BECHER                                                                                                
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

Catanduvas

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8346 
811/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8346 811/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 JNP1400 P00Y00006L 11/01/2017   50292    162* II              880.40                                                 
 JNP1400 P00Y00006M 11/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZR1291 P00Y00006W 14/01/2017   65480    229                  130.16                                                 
 LZR1291 P00Y00006X 14/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CATANDUVAS/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8346 810/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8346 810/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEJ1791 P00Y100028 26/02/2017   65480    229                                                                         
 CYQ4259 P00Y100027 26/02/2017   65480    229                                                                         
 LYU6170 P00Y100029 26/02/2017   65480    229                                                                         
 MBR4660 P00Y10002A 19/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFD7282 P00Y100025 26/02/2017   65480    229                                                                         
 MGE5499 P00Y10002B 19/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CATANDUVAS/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

ChaPeCó

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8028 
2476/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8028 2476/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEV5546 P017S0006I 04/02/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 AHV3353 55503238F  12/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 AHV3353 54091064G  12/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AJJ4270 P017K0002E 02/12/2016   65561    230 * I              293.47                                                 
 AKQ9816 55075150F  30/12/2016   69120    232                   88.38                                                 
 CPI5889 55504235F  11/01/2017   50292    162* II              880.40                                                 
 CRO8425 54169839G  15/12/2016   69120    232                   88.38                                                 
 CYR1472 55504228F  05/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 DIE0320 55811598F  21/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 DTI3754 54090549G  16/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 EZS8073 55504230F  05/01/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 IGY3283 P019O00061 23/01/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 IIZ8842 P019N0004N 30/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 IKL6937 P017K0003Q 15/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 INC7229 54169736G  01/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 INF6190 P017Q000CL 17/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LYG3998 P019P0000W 15/01/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 LYK0287 55808579F  13/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MAU1212 55809884F  21/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBC9640 P019N00057 24/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCB5116 55807594F  04/02/2017   66531    230 * XI             195.23                                                 
 MCE3513 54169729G  01/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCF9576 P017Q000DS 07/02/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MCF9576 P017Q000DT 07/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCF9576 P017Q000DU 07/02/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MCP8052 P017Q000CF 16/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCP8052 P017Q000CG 16/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCP8052 P017Q000CH 16/01/2017   64080    221                  130.16                                                 
 MCR6231 55809184F  16/01/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MCR6231 55809182F  16/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDG8378 55808681F  01/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDG8378 55808680F  01/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MEE3593 54169489G  12/12/2016   65561    230 * I              293.47                                                 
 MEE8457 P017N00004 12/01/2017   52741    175                 2934.68                                                 
 MEK5387 54170092G  21/12/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 MEU7445 P019H0004W 21/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MFC2062 54169726G  01/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFC2062 54169728G  01/02/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MFC2062 54169727G  01/02/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MFK8148 55807589F  24/01/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MFK8148 55807588F  24/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFU0861 P019H0004I 13/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGB9259 P019Q00018 07/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGB9259 P019Q00019 07/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGE9209 54169511G  07/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGH0701 54169497G  13/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGH0701 54169498G  13/12/2016   69120    232                   88.38                                                 
 MGM5341 54169806G  13/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGM5341 54169807G  13/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGZ3493 54616122F  30/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MGZ3493 54616123F  30/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHA8091 P019P0000T 13/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MHQ9974 55809181F  15/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHX8220 54172235G  31/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIR2430 54169805G  13/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MJG1929 54169462G  07/12/2016   64080    221                  130.16                                                 
 MKR0729 P019N0004V 11/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MLK8130 54169413G  27/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 QHA5812 P019N0003O 03/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
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 QHQ9556 55075069F  11/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 QIB4812 P017Q000DH 04/02/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CHAPECO/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 WAGNER VALDIVINO MEIRELLES                                                                                           
 DELEGADA REGIONAL - 12¦ DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8028 
2477/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPECO - 280810                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8028 2477/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AUB7665 P019R0002M 05/01/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 AVJ3516 P019N00043 14/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 BBG3223 54091173G  30/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 CKI4944 54170266G  22/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CPM8035 55958157E  23/08/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 CTS1901 P019O0005O 13/01/2017   65300    228                  195.23                                                 
 CYW4049 P017Q000CP 22/01/2017   65300    228                  195.23                                                 
 DFT1576 55102134E  23/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DOL5316 55958554E  26/08/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 DQO7550 54966197E  09/12/2016   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 FDS6699 54170112G  20/12/2016   57200    186 * I              195.23                                                 
 HLP5551 54616785F  23/12/2016   65300    228                  195.23                                                 
 IET5664 55819656E  19/07/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 IKE3666 P01HA0000L 15/01/2017   65300    228                  195.23                                                 
 IPH9082 P019P0001P 04/02/2017   59080    202 * I             1467.34                                                 
 IRE1680 54090932G  14/12/2016   60175    206 * III            293.47                                                 
 MBH8852 54527059E  24/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCU2358 54619475F  07/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MCW3514 55075035F  22/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MDW5954 P017K0002A 26/11/2016   53470    178                  130.16                                                 
 MEK5387 54170093G  21/12/2016   52070    169                   88.38                                                 
 MHR1666 P017K0003V 25/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MJP6597 54090950G  18/12/2016   65300    228                  195.23                                                 
 MMB6332 54091875G  20/10/2016   58197    193                  574.61                                                 
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 QHO9580 54170036G  20/12/2016   58197    193                  880.40                                                 
 QIB4812 P017Q000DG 04/02/2017   70561    244 * III            293.47                                                 
 QIB4812 P017Q000DI 04/02/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 QIB4812 P017Q000DJ 04/02/2017   60412    207                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CHAPECO/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 LUCIANE APARECIDA FILIPINI STOBE                                                                                     
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8655 
1927/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPECO - - 280810                                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8655 1927/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAW3789 55156795F  18/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ADU1653 55157130F  22/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ADY0225 55159924F  22/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AEH3232 55160403F  29/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AFF8385 55157362F  24/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AFF8385 55157387F  24/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AFQ6945 55157797F  28/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AGW2593 55157344F  24/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AIH5915 55161104F  11/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AJC2341 55863485E  03/01/2017   55413    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AJM2702 55157776F  28/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AKI6823 55160683F  04/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AKT5830 55155931F  09/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ALB7933 55161326F  13/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ALE5747 55158360F  06/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ALF7363 55160684F  04/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ALW6219 55160372F  29/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AMH7252 55159679F  20/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AMY1456 55160495F  30/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AMY1456 55160482F  30/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AOX8747 55156907F  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ASQ7576 54001736E  23/10/2013   55412    181 * XVII            53.20                                                 
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 AVT8860 55159857F  21/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 BAD0576 55160517F  31/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 BBX7070 55863471E  13/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 BNZ0943 55160491F  30/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 BPA2268 55160540F  31/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 BQR3298 55156949F  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 BQR3298 55156529F  16/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 BTG9493 55157984F  01/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CIQ6800 55161277F  13/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CLR2639 55160646F  03/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CPB1388 55161468F  16/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CRF3649 54207625N  23/12/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 CVY2077 55158138F  02/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CZF6581 55161715F  21/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DIH6812 55157841F  30/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DIH9093 55863760E  18/01/2017   58350    195                  195.23                                                 
 DIM6901 55160494F  30/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DIO7238 54213850N  03/01/2017   50020    257  8§             127.69                                                 
 DMH1418 55158432F  06/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DMM3407 55158667F  08/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DMT0382 55157751F  28/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DQG4240 55159369F  16/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DQY3519 55157365F  24/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DUI9834 54002626E  04/12/2013   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DWJ5685 55160410F  29/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DWM0886 55160522F  31/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EBW3440 55158507F  07/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EEZ5317 55161481F  16/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ENC3346 55160511F  30/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ENK3959 55160380F  29/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ENW9603 55161861F  24/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EYJ8160 55157659F  26/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 FDJ6944 55863749E  14/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 FFL4003 55160359F  28/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 FTV8082 55161706F  20/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 GTV6058 55159402F  16/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 HDF0585 55160608F  03/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 HPX9132 55160674F  04/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 HTG6097 55160518F  31/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 HUW4771 55159628F  19/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 HXA4367 55159916F  22/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IAW3611 55154918F  29/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IGW6005 55160712F  04/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IHV2791 55157718F  28/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IKS5294 54201213N  06/12/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 IKS5294 54202904N  09/12/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 IKW3533 55158069F  01/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IMD0770 55160306F  28/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IMD0770 55160340F  28/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IMN3770 55160477F  30/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 INF8605 55160644F  03/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ING6404 55160542F  31/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 INO0326 55160405F  29/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IOH1328 55161905F  24/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IOX8676 55159835F  21/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IPA2906 55160541F  31/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IQQ7804 55159562F  19/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IVA1906 55160019F  23/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IXM3934 55159179F  14/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 JNB3817 55161781F  23/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 KDW4943 55160570F  02/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 KLN4161 54218601N  16/01/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 KVG2805 55160118F  24/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
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 KVG2805 55160148F  24/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 KXO4542 55157452F  25/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 KXO4542 55157472F  25/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LNG0089 55160569F  02/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LNI6518 55160520F  31/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LOH6626 55158577F  08/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LOH6626 55158595F  08/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LWS9637 55157092F  22/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXC0986 55160086F  23/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXF8837 55160640F  03/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYR5593 55863768E  18/01/2017   58350    195                  195.23                                                 
 LZB4551 55161518F  17/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZB6929 54218613N  16/01/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 LZD0175 55159827F  21/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZD8530 55161774F  23/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZJ0780 55157737F  28/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZN7001 55863796E  26/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 LZQ2372 55160375F  29/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZR3151 55160755F  05/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZU8261 55863743E  13/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 LZV6461 55160035F  23/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZW8696 54214849N  05/01/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MAB0090 54223227N  03/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MAB3854 55863772E  18/01/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MAC8866 55160468F  30/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAJ6616 55157289F  23/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAM8145 55863738E  12/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MAY3650 55867424E  09/11/2016   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MBB8196 55160695F  04/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBD5079 55863819E  06/02/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MBJ9150 55160423F  30/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBM5676 54222680N  02/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MBP3694 55159399F  16/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBV7765 55157148F  23/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBZ8868 55160976F  09/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBZ8868 55161189F  12/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCG3904 55158947F  12/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCH5803 55160702F  04/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCL3679 54222657N  02/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MCO7372 55158385F  06/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCT2720 55160566F  02/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCV4825 55160812F  06/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCW8167 55160661F  03/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDA7870 55160373F  29/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDB8851 55161038F  10/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDE0155 54002472E  26/11/2013   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDH4853 55157174F  23/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDH6499 54218606N  16/01/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MDL0003 55157904F  30/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDL5844 54218595N  16/01/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MDO2081 55157292F  23/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDP0664 55160501F  30/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDS2013 55158076F  01/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDT5469 55863764E  18/01/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MDT7983 55161304F  13/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDW5323 55161137F  11/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDW5492 55863331E  18/11/2016   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MDY6045 55160315F  28/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDZ7598 55157269F  23/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDZ7598 55157019F  22/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEA3162 55160650F  03/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEB6192 55160639F  03/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEC1086 55155843F  09/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
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 MED4905 55160673F  04/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEO0841 55158269F  05/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MER3227 55157892F  30/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEY5536 55161581F  18/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEY9216 55160693F  04/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFB4332 55160389F  29/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFD4675 55160398F  29/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFG7898 54218598N  16/01/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MFM0826 54222652N  02/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MFM0826 54222673N  02/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MFO3095 55161027F  10/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFU7128 55158002F  01/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFY0049 55863711E  16/01/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 MGF1070 55160181F  26/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGG3483 55863465E  23/12/2016   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MGK4809 55157683F  26/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGL7305 55158447F  06/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGO0106 55161159F  11/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGR2058 55156898F  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGR7131 55158402F  06/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGU2275 55158422F  06/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGZ6489 55161023F  10/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHC0477 54002245E  20/11/2013   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHC3372 54223229N  03/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MHG6649 55160374F  29/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHH0916 55159794F  21/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHH4999 55155056F  31/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHJ8614 55863765E  18/01/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MHK5280 55160506F  30/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHM0199 55160991F  09/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHM0199 55160846F  06/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHM0199 55161153F  11/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHM0199 55161523F  17/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHM0199 55159149F  14/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHQ0257 55160451F  30/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHR0635 55161611F  19/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHT6899 55158229F  02/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHU2507 54206984N  20/12/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MHV9275 54218638N  16/01/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MHV9275 54218639N  16/01/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MHY1039 55863731E  11/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MIB6841 55158725F  09/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIF3336 55160713F  04/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIG6923 55160526F  31/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIK0927 54224051N  07/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MIK2170 55160728F  04/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIN3918 55161550F  18/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIR1411 54001788E  26/10/2013   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIR5979 55160554F  02/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIR7461 54222671N  02/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MIS5355 55161838F  23/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIT0859 55158231F  05/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIU5323 54218612N  16/01/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MIX9468 55160763F  05/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIZ4138 55160533F  31/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJA1827 55157881F  30/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJC6556 55160575F  02/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJC7997 55156885F  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJI9704 55159678F  20/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJN5191 55158382F  06/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJP0152 55159782F  21/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJP0638 55161617F  19/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJQ8019 54218609N  16/01/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
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 MJS6820 55161072F  10/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJS7633 54218605N  16/01/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MJV1145 55997909D  16/10/2013   54600    181 * IX              85.12                                                 
 MJX4023 55160711F  04/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKF0903 55160539F  31/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKF4495 55863067E  06/01/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MKG7405 55160977F  09/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKH2636 55863740E  12/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MKH4466 55160675F  04/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKH6040 55160516F  31/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKM4551 55160138F  24/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKO1563 55159589F  19/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKQ2207 55160994F  09/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKT5992 55157128F  22/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKW7164 55156462F  16/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKX9717 55160853F  06/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLC7589 55158420F  06/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLD5048 55157749F  28/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLK3594 55160594F  02/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLK4229 55160630F  03/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLM1945 55157223F  23/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLM6852 55160160F  26/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLN4407 55161190F  12/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLQ2840 54218592N  16/01/2017   50020    257  8§             127.69                                                 
 MLQ4324 55160113F  24/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLQ8311 55159348F  15/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLR2232 54202885N  09/12/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MLR2232 54201214N  06/12/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MLS0969 55863214E  29/11/2016   54600    181 * IX             130.16                                                 
 MLS8732 55160631F  03/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLT4632 55161155F  11/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLT8204 55156869F  19/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLU7476 54218614N  16/01/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MLV5144 54218600N  16/01/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MLX6804 55160658F  03/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLZ9780 55161322F  13/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMA9907 55160507F  30/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMB6117 55160615F  03/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMB6117 55160599F  03/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMJ7248 55161106F  11/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MML4205 55158142F  02/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMM0641 55159843F  21/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMM4778 55161319F  13/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMM7252 55161479F  16/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMM7520 55161094F  11/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMU4627 55158351F  06/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 NGE9227 54218636N  16/01/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 OAP5934 55161902F  24/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 OCI0456 55161280F  13/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 OKE9696 55160561F  02/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 OKE9696 54218603N  16/01/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 OKG4309 55160810F  06/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 OLP4281 55161124F  11/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 OLP4281 55161141F  11/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 OMA2096 55161656F  20/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHG2072 55161134F  11/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHI3726 55160435F  30/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHI4781 54218611N  16/01/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 QHI4781 55160860F  06/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHI4781 55160724F  04/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHL5726 55160605F  03/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHN1012 54222685N  02/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 QHY2410 55863833E  16/12/2016   54600    181 * IX             130.16                                                 
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 QHY6514 54223233N  03/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 QHZ9427 55158314F  05/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QIA6780 55160637F  03/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QIB0733 55156784F  18/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QID2003 55157702F  28/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QID9845 55863479E  15/12/2016   55413    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QIU2300 55160690F  04/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CHAPECO/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 LUCIANE APARECIDA FILIPINI STOBE                                                                                     
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8745 
915/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPECO - ELETRONICO - 280810                                                                
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8745 915/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAK8337 0000607213 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AAW3789 8745577905 17/11/2016   56732    183                  130.16                                                 
 ABI2888 8745587918 01/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ABJ1377 8745594615 11/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ABL6600 8745586669 29/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ABT6346 0000602757 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ACI8914 8745589499 04/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 ACM3101 0000599790 21/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ACQ5581 8745586899 30/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 ADE6000 8745579228 21/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ADH2333 8745582710 24/11/2016   56732    183                  130.16                                                 
 ADI2203 8745583560 25/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ADK0759 8745578166 20/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 ADX9212 8745578019 17/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AEH3232 0000605614 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AEK6926 8745580755 22/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AEK6926 8745577155 21/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AEK6926 8745577500 21/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AEN4326 8745581941 18/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
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 AEV0345 0000605306 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AEY2791 8745578478 21/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AFI9227 8745588711 03/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AGF7406 0000606552 31/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 AGI4264 8745582027 23/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AGM0271 0000619431 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AGN9679 8745597523 17/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 AGO2340 0000612671 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AGR8421 0000605917 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AGS6954 0000606141 30/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 AGS7971 8745579426 19/11/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 AGU3560 0000606793 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AGU3560 0000603189 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AGU3560 0000603655 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AGU3560 0000603934 26/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 AGU3560 0000604064 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AGW6832 8745592158 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AHG3617 0000612883 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AHG3617 0000607434 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AHK0282 0000625295 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AHV3353 0000606863 31/12/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 AHV3353 0000606868 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AHV3353 0000604003 26/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 AII0242 8745579887 16/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AIM2582 8745583751 25/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 AIT2796 0000605969 30/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 AIT4687 8745580775 22/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 AIV1666 54202955N  09/12/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 AIY4683 0000605919 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AIZ0718 8745587457 01/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 AJB8017 0000602977 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJB8017 0000601999 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJB8017 0000602059 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJC6835 0000603261 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJD6725 8745594571 10/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJD6725 8745594716 10/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJE6464 8745596002 15/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 AJE6700 0000605975 30/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 AJJ1287 0000604033 26/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 AJO5819 0000603087 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJT1174 0000604840 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJT1174 0000601477 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJU5191 0000603254 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJX0801 0000615783 23/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 AJX0878 0000604646 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJZ4286 0000612081 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AKA8709 0000624093 28/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AKB1335 0000604719 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AKF2472 0000614203 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AKF8081 0000603838 25/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 AKL5904 0000601290 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AKN0727 0000605871 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AKQ6914 0000614291 14/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 ALA2402 8745591475 30/11/2016   56732    183                  130.16                                                 
 ALD9439 0000606655 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALG8927 0000612681 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALG8927 0000607345 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALG8927 0000612481 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALH6637 0000604851 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALL2099 8745583368 25/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALL2099 8745585911 28/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALN7076 8745579087 18/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALP5889 0000603528 25/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
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 ALP9462 0000618154 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALS2267 0000606815 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALU5614 0000601598 23/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 ALW5591 0000609915 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALW5591 0000610077 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALZ4507 0000602346 24/12/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 AMF8189 0000599135 21/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AMH0363 0000625467 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AMH2002 0000603999 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AMM8524 8745589336 04/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AMQ5773 0000610835 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AMR5437 8745585538 27/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AMV2019 0000606242 30/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 AND6941 0000607250 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AND7891 0000623753 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ANE2520 8745600387 18/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ANE2735 0000605904 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ANE2735 0000604265 27/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 ANG8649 0000612602 25/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 ANJ2783 8745586615 29/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ANK3344 8745596064 15/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ANY0460 8745583146 24/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AOC4319 0000603526 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AOE4510 8745586971 29/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 AOE6742 0000612017 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AOH9297 54223200N  03/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 AOI1170 0000605008 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AON9357 0000603183 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AOV5132 8745585127 27/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 APC5701 8745576151 19/11/2016   56732    183                  130.16                                                 
 APE5034 8745575700 14/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 APE5034 8745575944 15/11/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 APE5034 8745575945 15/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 APE5034 8745576029 15/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 API9154 0000602798 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 APN1175 0000601233 22/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 APS6871 8745577081 18/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AQF7399 8745587859 30/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ARB4461 0000625905 30/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ARC5667 0000604949 28/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 ARI6603 0000615553 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ARJ5005 8745579934 18/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ARQ7132 8745587860 30/11/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 ARR9716 8745576643 19/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ARR9716 8745576666 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASA0573 8745585659 27/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASE2910 54218674N  16/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 ASH9440 0000599067 20/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASK2694 8745586043 28/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASK2694 8745586045 28/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASK2694 0000603809 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASN0576 8745576998 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASY0585 8745597586 17/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASY6290 8745592234 25/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ATA8169 0000606384 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ATJ5422 0000604032 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ATK5206 0000620236 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ATL1846 0000606473 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ATN1276 0000606570 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AUA1631 8745585814 27/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AUA7799 0000609795 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AUA9838 0000599100 21/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AUJ4249 0000604240 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
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 AVB9464 8745582891 24/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AVJ2748 8745568661 04/11/2016   56732    183                  130.16                                                 
 AWD2006 0000606256 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AWG0231 8745579897 16/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AWG9120 8745584206 26/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AWO0894 0000604413 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AWS2305 0000602726 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AWW9965 0000603083 25/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 AWW9965 0000602075 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AXA1506 0000605790 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AXC1515 0000611149 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AXG2389 8745574715 13/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AXN2112 0000610649 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AXN2112 0000610667 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AXQ3603 0000603201 25/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 AXU3169 0000619526 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AXU3169 0000619760 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AXV0246 0000605657 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AYH9496 0000612552 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AYI2938 0000605228 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AYL6742 8745593881 09/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AYP5854 8745584332 26/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AZV6086 8745579457 19/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 BAD0576 0000606029 30/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 BAS0885 0000603780 26/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 BBB3563 8745586344 28/11/2016   56732    183                  130.16                                                 
 BBB3563 8745588904 02/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 BBG3223 8745579977 19/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 BBH0200 0000613571 20/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 BBZ2005 54222554N  02/02/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 BDU1122 0000612908 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 BED0230 0000606121 29/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 BFN1226 8745572747 03/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 BFN1226 8745573890 12/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 BFN1226 8745574320 12/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 BIY3600 8745597895 17/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 BJP1867 8745591859 30/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 BLF4528 8745583748 25/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 BNH2038 8745585152 27/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 BNP2398 0000602852 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 BOB9036 8745586028 28/11/2016   56732    183                  130.16                                                 
 BOL6796 8745578529 16/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 BPJ1741 0000619701 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BQE5447 0000602321 24/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 BQE5447 0000602325 24/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 BQE5447 0000603206 25/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 BQE5447 0000603207 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 BQM5464 8745589704 03/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 BQR3298 8745582805 23/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 BQY6679 0000620861 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BRA2900 0000604239 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 BRE2242 0000604487 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 BRE2242 0000603924 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 BRM5103 0000603095 25/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 BSU2685 0000605682 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 BUK6883 0000606343 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 BUM6582 0000603799 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 BUV2265 0000604500 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CAK1021 8745592274 27/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CBD7549 0000603236 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CDL5948 0000607330 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CEF6924 0000608139 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CEH0452 0000614319 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 CEM0650 0000606450 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CFL5992 8745581110 12/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CGB5198 8745592593 11/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 CGB5198 8745592530 09/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CGM8450 0000611361 08/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 CHO6785 0000604394 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CHS3979 8745592329 10/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 CHV7338 0000602427 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CIA4948 0000604323 27/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 CIG1999 8745588449 02/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 CIP1986 0000612417 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDW9312 8745600049 15/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDX4088 0000605533 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDY7360 0000606888 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDZ6156 0000610167 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDZ8631 0000609519 06/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MDZ9224 0000619633 21/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEA4528 8745584474 26/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEA8503 8745597319 17/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MEA9044 0000606224 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEB4074 0000613624 22/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEB4074 0000613625 22/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEB4396 8745595505 08/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEB6909 8745598279 18/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEC8567 0000619197 21/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MEE0435 54222556N  02/02/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 MEE2707 54220810N  23/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MEE7253 8745595672 12/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEE7253 8745596479 14/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEF4484 0000623600 27/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEG9698 8745581885 22/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEH4433 0000615793 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEH7123 0000604715 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEI4804 8745581701 22/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEK6273 0000605714 29/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEL4995 8745580198 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEM2207 0000611161 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEM2703 8745598295 18/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEM2703 0000600963 22/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEM6179 0000612646 29/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MEM6179 0000606332 30/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEM6179 0000611002 08/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MEM6179 0000619642 21/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEM7625 8745590400 06/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MEN0988 0000604753 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEN0988 0000608920 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEN1689 0000605205 28/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEN2087 54220816N  23/01/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 MEN2952 0000604369 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEN3699 0000606212 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEN8412 0000617277 18/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MEN8412 0000617970 18/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MEP1312 8745576139 19/11/2016   56732    183                  130.16                                                 
 MEP1534 0000599066 20/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEP3264 8745583012 24/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEP5291 0000604363 27/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 MEP6124 8745585956 28/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MEP7546 0000604306 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEP7546 0000604824 28/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEP7546 0000607697 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEP7546 0000608101 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEP7546 0000615851 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEQ5454 0000611389 09/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
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 MEQ6999 0000607401 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MES1005 0000620329 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MES4653 8745598137 18/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 MES5789 0000606752 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MES6683 0000603403 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MES7771 0000606251 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MET5147 0000620819 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MET8016 0000614211 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEU9558 8745586613 29/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEV2216 0000605207 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEV5992 0000606825 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEV7113 0000606857 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEV9894 8745582044 23/11/2016   56732    183                  130.16                                                 
 MEW0961 8745577690 19/11/2016   56732    183                  130.16                                                 
 MEW3799 0000604754 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEW9300 0000606087 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEX1041 8745593660 10/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEY8180 8745581496 19/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEZ0315 54218702N  16/01/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 MEZ8613 0000622708 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEZ9092 8745583713 25/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFA4114 0000607013 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFA6032 0000606741 30/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFA6032 0000614453 14/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFB1704 0000612656 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFB1704 0000606340 30/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFB1704 0000606318 30/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFB4456 8745578797 19/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFB6860 8745594968 10/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFB9560 0000627628 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFC3015 0000613643 22/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFC6559 8745595033 08/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFC9593 0000603237 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFD0173 8745579415 19/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFD0903 0000605220 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFD3734 0000605286 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFD8827 0000616448 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFE1325 0000607109 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFE3263 8745597661 17/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFF0358 0000606895 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFF1587 8745579991 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFF2167 8745590970 06/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFF3729 0000611086 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFF4763 8745586608 29/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFF6929 0000622953 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFF7223 0000614063 13/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFG3608 0000603026 24/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFG3737 8745586665 29/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFG5250 0000604191 25/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFH0501 8745584117 26/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFH8846 0000605390 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFH8846 0000606468 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFI4453 54218709N  16/01/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 MFI6309 8745597005 16/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFJ5554 0000606284 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFK6274 0000613932 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFL3665 0000603386 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFL4365 8745597172 16/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFL7323 8745592053 07/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFM1747 54218686N  16/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MFM6018 8745585929 28/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFN7081 0000604734 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFN7321 8745584887 27/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MFO0778 0000607405 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFO8208 0000603401 25/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFP2251 8745593568 13/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MFP6337 0000603338 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFP8029 0000604815 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFQ1779 0000620509 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFR1819 0000622508 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFR2100 0000606702 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFR8403 0000619123 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFS6198 8745568979 10/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MFU0721 0000605751 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFU0861 0000613321 12/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MFU4855 8745579410 19/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFU4855 8745582430 23/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFU7128 8745588032 01/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFV7184 0000605033 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFW7216 0000603429 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFW8378 8745585025 26/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFX1455 0000603826 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFX2872 54218694N  16/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MFY1573 0000598743 19/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFY2193 0000603807 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFY5101 8745583904 26/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFY5101 8745587411 01/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFZ2744 0000610820 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFZ5773 0000612988 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFZ5773 0000611658 10/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGA7697 8745578632 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGB2768 8745592159 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGB6759 0000603229 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGB9259 8745582311 23/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGB9259 8745579013 21/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGB9259 8745585771 27/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGB9259 8745585798 27/11/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 MGB9259 8745584938 27/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGB9259 8745585219 27/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGB9259 8745585222 27/11/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 MGB9259 8745585507 27/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGB9259 8745585510 27/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGB9259 8745588620 02/12/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 MGB9259 8745578988 20/11/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 MGC3367 8745588224 01/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGD5263 8745593204 08/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MGD5437 0000619418 21/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGD5437 0000619432 21/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGD5437 0000622281 26/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGD9920 0000605644 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGE5264 0000612121 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGF2126 8745591597 03/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MGG2649 0000605217 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGG3120 8745587540 01/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGH0701 8745587530 01/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGH0701 8745586887 30/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MGH0701 8745577508 21/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MGH0701 8745581753 22/11/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 MGH0701 8745583391 25/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MGH0701 8745583024 24/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGH0701 8745576943 18/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MGH0701 8745577458 18/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MGH2776 0000605664 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGH8249 0000612182 11/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MGH8970 0000621713 25/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGI3079 0000607374 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MGI3102 54220804N  23/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MGL5602 0000605716 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGL9136 0000612981 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGM5659 0000624410 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGN0349 0000609494 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGN3977 0000612834 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGP5083 0000605953 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGQ3156 0000603188 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGQ5699 0000604493 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGR5915 0000607349 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGR7131 8745589593 04/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGR8614 0000603398 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGS4602 0000606169 30/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGS4602 0000612882 31/12/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 MGS4602 0000607337 31/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGS4602 0000608384 03/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MGU0974 0000605458 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGU2074 0000622673 26/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGU3129 0000611767 10/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGV1686 0000605500 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGV2818 0000610538 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGV6333 8745583338 25/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGV6333 8745584037 25/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGV6333 8745583636 25/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGW3263 0000614482 14/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGW6061 0000615670 15/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGW8011 0000603599 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGX1414 8745578809 20/11/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 MGX6729 8745592064 07/12/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 MGX6869 0000606228 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGX9501 0000611739 10/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGY0781 0000609620 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGY0781 0000606523 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGY0781 0000598863 20/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGY3680 0000605043 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGY3680 0000621432 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGY5661 8745585907 28/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MGY9342 0000605189 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGZ0236 8745586225 28/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGZ0315 8745586820 29/11/2016   56732    183                  130.16                                                 
 MGZ5839 8745585294 27/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHA3329 0000613867 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHA7296 0000622980 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHA7296 0000623025 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHA7844 0000603344 25/12/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 MHA9113 8745587660 30/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHB6634 0000606652 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHB9095 0000603555 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHC3372 0000620426 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHC3372 54222538N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MHC3372 0000619985 22/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MHC6095 0000603553 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHC7210 0000620185 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHC9485 8745579748 19/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHD1979 0000603899 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHD5187 0000611637 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHD5542 0000601659 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHD7927 0000603915 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHE0569 8745590229 05/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHE1387 0000604694 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHE1425 0000603997 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHE2929 0000613041 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHE4973 0000606715 30/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
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 MHE9174 54202956N  09/12/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MHF9987 8745587167 30/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHG2421 8745582823 24/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHG8297 0000612856 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHG9560 8745591489 30/11/2016   56732    183                  130.16                                                 
 MHH4268 0000605978 30/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 MHH9937 8745585374 27/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHI0779 0000604644 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHJ0226 8745582440 23/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHJ4095 0000613982 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHJ4358 54222603N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MHK2777 0000612831 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHK4602 0000606175 30/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHK6502 0000612885 31/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHK6502 0000606525 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHK8965 0000612777 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHK8965 0000604349 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHL1908 0000604492 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHM0069 8745590515 05/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHM6629 0000599564 20/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHN2806 0000600848 22/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MHN5112 0000620026 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHO0437 0000604555 27/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHO0437 0000604225 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHO0437 0000604998 27/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHP1959 54218681N  16/01/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 MHP1959 54218682N  16/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MHP1959 54218683N  16/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MHP3617 8745597388 17/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHQ2331 0000604104 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHQ5248 0000603577 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHQ5248 0000603608 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHQ5248 0000604816 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHR0685 8745580017 21/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHR0941 0000613578 20/12/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 MHR0941 0000613579 20/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHR0941 0000613580 20/12/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 MHR3358 0000606370 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHR5035 8745577196 19/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHR5389 0000608252 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHR5428 0000606775 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHR5428 0000604476 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHR9363 0000611192 09/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHS0582 0000603363 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHS5549 8745587103 30/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHS5653 0000619834 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHT0180 8745582570 24/11/2016   56732    183                  130.16                                                 
 MHT9363 8745591884 01/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHU6137 0000606295 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHU8967 8745594838 12/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHW0609 0000603845 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHW7811 0000600745 22/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHX0051 0000606075 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHX3113 0000601662 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHX7643 0000621584 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHY1255 0000604760 26/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHY3212 8745576851 21/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHY3212 8745559079 25/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHY9287 0000612357 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHZ2487 8745598208 18/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHZ7985 0000623965 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHZ9585 0000605076 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIA0094 8745577143 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 



05/04/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2226

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1160

 MIB0488 8745591150 30/11/2016   56732    183                  130.16                                                 
 MIB0488 8745582913 23/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIB4153 0000601897 22/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIB7914 0000608710 04/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIB9571 0000613572 20/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIC1033 0000604755 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIC5760 8745579420 19/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIC6428 54222517N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MID0677 8745578160 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MID1505 0000608550 04/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MID2485 8745588142 02/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MID2702 0000606267 30/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MID5483 0000612926 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MID7988 8745591548 02/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MID9762 8745588887 03/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIE0028 0000606182 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIE6709 8745599868 17/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 MIE7145 8745585950 28/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIF1862 0000606334 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIF4631 54218668N  16/01/2017   50020    257  8§              85.13                                                 
 MIF7470 0000609481 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIG0020 8745577442 17/11/2016   56732    183                  130.16                                                 
 MIG0683 0000613524 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIG1269 0000605532 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIG5074 0000603024 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIG5120 0000605139 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIG7258 0000614272 13/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIH3579 0000605454 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIH3962 0000604982 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIH3962 0000605592 29/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIH3962 0000615835 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIH3962 0000603784 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIH3962 0000608615 04/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIH3962 0000606617 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIH6029 0000603922 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIH7247 8745578379 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MII7380 0000609170 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIJ2836 8745597439 17/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MIJ5137 0000612902 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIJ7504 8745584441 26/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIJ7504 8745581511 19/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIJ9830 0000611115 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIK5943 0000622016 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIK6884 0000604382 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIK6905 0000608236 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIL0837 8745579576 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIL3719 0000606131 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIL4293 0000603993 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIM7373 0000603584 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIM9311 0000602083 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIM9311 0000602373 24/12/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 MIM9311 0000602327 24/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIM9311 0000602322 24/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIM9311 0000604539 27/12/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 MIM9311 0000604901 28/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIM9311 0000605075 28/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIM9311 0000605107 28/12/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 MIM9311 0000605108 28/12/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 MIM9311 0000605216 28/12/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 MIN3966 8745591939 04/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIN4534 0000608894 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIN6950 0000612987 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIN9448 0000602436 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MIO0737 8745588239 01/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIO4355 0000603773 26/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 MIO5588 0000622483 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIO9042 0000604408 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIP1871 0000603151 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIP2892 0000604272 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIP3985 0000605014 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIP7979 8745583747 25/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIQ2600 0000622115 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIQ8831 8745586758 29/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIQ8920 0000599416 21/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIR1725 8745583176 24/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIR7214 0000607766 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIT0009 0000615491 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIT4530 0000603390 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIT6550 0000601065 22/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIT7597 0000609688 06/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIU2744 0000621561 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIU5045 0000616664 17/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MIW5103 8745579893 16/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIW6038 0000604491 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIW6260 8745585040 26/11/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 MIW6260 8745580172 19/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIW9264 8745587943 02/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIX0509 0000605901 30/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MIX0667 8745585825 27/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIX2111 0000604875 28/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIX4046 8745577551 19/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MIX8426 8745596049 15/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIX9970 0000620515 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIY1609 8745592481 11/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIY1609 0000606120 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIY7335 0000603814 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIY8946 0000606091 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIY8946 0000605892 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIY9627 0000605196 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIZ1460 0000605482 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIZ7124 0000604677 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJA5414 0000601767 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJA5857 8745578201 21/11/2016   56732    183                  130.16                                                 
 MJB4948 0000604749 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJB7461 0000611972 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJC0125 54220805N  23/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MJC0125 0000604371 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJC2068 0000612498 11/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJD0975 0000605276 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJD0975 0000604911 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJD1774 8745597043 16/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJD9997 0000608041 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJF4514 0000605745 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJF8773 54222535N  02/02/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 MJH2195 0000608741 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJI4288 8745579136 19/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJI7730 54207501N  23/12/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MJJ6751 8745589482 03/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJK5050 0000611281 09/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJL0572 8745581489 19/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJL4839 0000620546 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJL8130 8745581805 22/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJL8130 8745586218 28/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJL8967 0000604565 27/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJL9144 8745591469 30/11/2016   56732    183                  130.16                                                 
 MJM0181 0000605507 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MJM3736 0000605834 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJM3814 0000601801 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJN4366 8745583351 25/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MJN6456 0000614235 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJO8557 0000620218 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJO8557 0000624730 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJP7231 8745586472 29/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MJP8894 0000605771 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJP9474 0000621076 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJQ3748 8745583494 25/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJQ8519 8745578650 21/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJR8290 8745600337 17/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJR9106 0000609642 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJS0924 0000606956 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJS1032 8745600295 16/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJS6186 8745578771 18/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJT0644 0000613628 22/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJT2507 8745580214 21/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJT3365 0000605039 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJT8094 0000606325 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJU0498 0000615823 25/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJU1491 8745579813 21/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJU1491 8745581859 22/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJU9841 8745585287 27/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJV2373 0000605742 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJW4169 0000605556 28/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 MJX1820 8745598489 18/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJX3783 0000605287 27/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJX4023 0000613603 21/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJX7453 0000607078 01/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJY0945 0000603342 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJY1551 8745587098 30/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJY2709 8745586364 28/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJY5942 8745600368 18/12/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 MJY6441 0000603797 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJY6920 0000605260 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJY9168 0000621323 24/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MJY9418 0000604780 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJZ7154 54222576N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MJZ7411 0000609099 05/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MKA1486 0000606912 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKA1860 8745590792 07/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ILB5230 0000604700 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ILE4364 0000607996 02/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ILJ1131 8745587929 01/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ILK2728 0000605717 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ILU3324 0000603932 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ILX3963 0000603785 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ILX3963 0000603088 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ILX3963 0000602821 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ILZ9908 0000599359 21/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 IMB4248 0000603846 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IMB4248 0000609703 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IMD0914 0000604641 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IME1040 0000603637 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IMF4216 8745559873 24/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IMH5383 8745578605 19/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 IMH5756 8745579811 21/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IMK0814 0000599927 19/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IMN0646 8745596685 14/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 IMR1995 8745585022 26/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 INA6398 0000603754 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 INB6623 0000619937 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 INF8752 8745582832 24/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 INJ1053 0000612963 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 INK1154 0000607855 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 INN7127 0000601443 23/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 INO2800 0000615800 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 INO6800 0000602035 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 INT6868 0000605528 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 INY5821 0000603795 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IOB2230 0000604090 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IOD3233 8745588281 03/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 IOE2869 8745591141 29/11/2016   56732    183                  130.16                                                 
 IOJ9396 0000605101 28/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 IOK9627 0000610212 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IOP0571 8745597173 16/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IOR0395 0000604028 26/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 IOR8323 0000605526 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IOR8323 0000608261 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IOR8323 0000612331 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IPI4612 8745585217 27/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IPW8232 0000605297 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IQB7944 0000611752 10/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IQD9896 0000599791 21/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IQE9598 8745578631 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IQV5298 8745596189 15/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IQV9479 8745586680 29/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 IQV9479 8745579964 19/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IQW5046 0000606223 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IQX6862 0000605514 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IQZ1987 8745588890 03/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IRD0821 0000601504 22/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 IRD7520 8745586080 28/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 IRK0492 0000601693 23/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 IRM9996 8745595923 15/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IRN1873 0000603964 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IRN8170 8745585728 27/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IRZ4210 8745582696 24/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 ISG0359 8745597914 17/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ISN7113 0000603870 25/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 ISN7113 0000603873 25/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 ISX8308 8745583878 26/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 ITL5121 8745567987 08/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ITN5760 0000611407 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ITN5760 0000611267 09/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ITQ6067 8745597782 17/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ITT6035 8745586511 29/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 ITT7620 8745584418 26/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 ITT7620 8745583475 25/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ITX5946 0000606072 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ITX5946 0000605949 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IUB1569 0000604391 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IUE5261 0000611564 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IUJ3966 0000604314 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IUO5291 8745598156 18/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IUP5804 0000605948 30/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 IUS0471 8745600105 17/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IUT4320 0000614851 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IUY9342 0000620844 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IVD3974 0000606290 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IVD6328 0000605316 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IVG7590 0000604684 27/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 IVR1425 8745600478 02/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IVW8506 0000605951 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IVW8506 0000606449 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
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 IVW9263 0000605570 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IWA0529 0000614494 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IWF8977 8745585551 26/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IWG1676 0000606716 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IWM3341 0000605550 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IWV4761 8745597382 17/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 IYY3333 0000617855 19/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 JAM4414 0000620175 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JBN1054 0000606743 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 JBW4545 0000601099 22/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 JGN6595 0000601231 22/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 JGP3959 0000604717 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 JHL1603 8745584031 26/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 JHQ7954 0000599251 20/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 JIZ4944 8745582734 24/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 JKJ3964 0000601933 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 JLH7761 0000606918 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 JOL5405 0000604632 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 JPJ3157 8745590205 05/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 JPO5439 0000604543 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 JPO5439 0000609560 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JRO3624 8745597618 17/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 JTH4791 0000604541 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 JTP8933 0000606140 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 JUH6402 0000604453 26/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 JUI5260 0000603391 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 JUK9895 0000606904 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 JUK9895 0000606830 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 JVU0356 0000613601 21/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 JYE7132 8745596915 16/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 JYK4195 0000605965 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 JYU8914 0000612666 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 JZY5228 8745589715 03/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 KAJ2770 0000605764 29/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 KAQ2592 0000612898 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 KDJ8689 8745591839 07/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 KFQ8330 0000603531 25/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 KGJ0131 0000625181 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KLN4161 54218679N  16/01/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 KNM7459 54202959N  09/12/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 KNU4266 0000620246 22/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 KOD8601 0000608220 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KQZ6609 8745579899 16/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 KRE9243 0000624506 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KRE9243 0000628072 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KXP6674 8745595510 09/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 KXV4878 0000620364 22/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 KZV7203 8745589942 04/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 KZY0672 0000617575 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LAI9090 0000607338 31/12/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 LAM7541 0000612905 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LCE0536 0000604105 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LCL6630 0000605661 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LKO3781 0000620747 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LLA2620 8745584476 26/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LLQ7638 0000624345 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LNO9865 0000613616 22/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LOF2230 8745578608 19/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LQF2596 0000603440 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LUH2467 0000605289 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LVB7514 0000613320 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LWS8009 0000624217 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LWW6275 8745600687 16/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
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 LWZ2426 0000619728 21/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LXA7262 0000612686 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXA7262 0000612600 25/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 LXE7183 0000619045 21/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 LXF8837 0000606678 31/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 LXG9853 8745578097 19/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 LXJ1734 8745589494 03/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXJ1959 8745589137 04/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 LXJ1971 0000603551 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXK4908 8745583462 25/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXL0391 8745581460 18/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 LXL0991 8745593409 09/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 LXS1166 0000620927 23/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LXS4419 0000605861 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXS8234 0000606174 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXS9843 0000613467 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXU4558 8745577915 21/11/2016   56732    183                  130.16                                                 
 LXV0794 8745578603 19/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXV3079 0000603891 25/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 LXV3159 8745599860 17/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXW8779 0000604512 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXW8779 0000603813 26/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 LYE8062 0000605991 30/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 LYF3061 0000604685 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYF7513 0000599087 20/12/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 LYG8358 0000606423 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYG8358 0000605028 27/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 LYG8358 0000606569 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYG8358 0000606527 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYJ8301 0000621617 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYK7332 0000601275 23/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 LYK9991 8745593681 10/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYM5834 0000604768 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYM5834 0000604482 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYM5834 0000604559 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYM5834 0000603937 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYN3013 8745583685 25/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYP2300 0000610440 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYQ2306 0000605250 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYQ9615 0000602495 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYR0266 8745584597 25/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYS6726 0000605138 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYT5994 8745588231 01/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYT8972 0000606947 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYU6945 0000601189 22/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYU7592 0000602596 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYU7592 0000602380 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYU7592 0000603894 25/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 LYV4200 0000606919 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYY2686 0000602381 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYY2686 0000602128 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZA8282 8745587678 30/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZA8282 8745589167 03/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZB0668 0000605048 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZB0668 0000605023 27/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 LZE2537 0000623875 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZG8860 8745585495 26/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZG8860 8745580463 18/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 LZG8860 8745581937 18/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 LZI6442 0000605971 30/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 LZJ9212 0000605606 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZK6062 0000612822 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZM5136 8745586904 30/11/2016   56732    183                  130.16                                                 
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 LZN9352 0000605001 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZN9352 0000603264 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZQ0513 8745585235 27/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZQ0513 8745582497 23/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZQ1813 0000603775 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZQ5831 8745591223 01/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 LZQ9689 0000608023 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZV7394 0000625282 29/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 LZX3021 0000607370 31/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 LZX3443 0000605156 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZX6242 0000609475 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZX6242 0000620890 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZY2899 8745585330 27/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAA3664 0000604110 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAA7656 54222520N  02/02/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 MAA8115 0000604701 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAB3655 0000598708 19/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAB3655 0000599011 20/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAB3854 0000606950 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAB6546 8745590623 07/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 MAC8466 8745577758 21/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MAD2644 0000604660 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAD3779 0000603643 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAD5836 8745582530 23/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAF9535 0000610435 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAH2007 0000610326 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAH5745 8745582693 24/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAI1685 0000607027 31/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MAJ6616 8745585408 27/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAK5481 0000610462 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAM1661 0000607408 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAM8934 0000607708 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAM9313 8745589920 04/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAP5102 0000610518 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAR8037 0000606331 30/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MAR8205 0000607409 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAS0981 0000605230 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAS7717 8745588911 02/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAV3971 8745588895 03/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MAW2644 8745592791 11/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAW6425 0000606196 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAW6495 0000606948 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAX1586 54218708N  16/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MAX7059 8745589099 03/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 MAY8636 0000603527 25/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MAY9989 8745595182 12/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAZ4858 8745585491 26/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAZ7181 0000598235 18/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAZ8175 54218722N  16/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MBB4885 0000621641 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBC3728 0000605488 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBE4754 0000619843 22/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MBE6865 0000606846 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBF3557 0000612582 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBF4935 8745597476 17/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBG7427 8745587075 30/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBG9271 0000612739 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBH3582 0000612860 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBI1630 0000622384 26/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MBI7894 0000604514 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBJ1461 0000610229 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBJ6157 8745589843 05/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 MBK2686 8745578777 19/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MBK2686 8745578844 19/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBM3366 0000613582 20/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBM3829 0000620011 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBM4535 0000620327 22/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MBM4535 0000620496 22/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBN4591 8745588083 02/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBN6569 0000603184 25/12/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 MBN9423 0000623860 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBO1468 54220836N  23/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MBO8375 0000615865 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBO9859 8745579308 18/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBP2939 0000620707 23/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MBP9921 0000603081 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBR4059 0000610602 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBR4059 0000610603 08/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBR4059 0000610654 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBR4059 0000610655 08/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBR4059 0000610779 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBR4059 0000611349 08/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBR4059 0000610866 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBR4059 0000610934 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBR5127 8745584799 27/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBS0042 0000608493 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBS0414 0000620523 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBS0414 0000620002 22/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MBS0414 0000620322 22/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBS0414 0000620018 22/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MBS0414 0000620258 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBS0414 0000620302 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBS0414 0000621273 24/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MBS0414 0000624908 29/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MBS0414 0000625891 30/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MBS0414 0000625947 30/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBS0414 0000619388 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBS0414 0000619198 21/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MBS0414 0000619199 21/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MBS0414 0000619201 21/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MBS0414 0000619185 21/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MBS0414 0000617790 19/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MBS0414 0000618213 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBS0414 0000617542 18/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBS6772 8745582403 23/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBS9459 0000603176 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBS9459 0000603910 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBS9459 0000606372 30/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBT8610 8745596314 14/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MBT8610 8745596334 14/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBU2506 8745586686 29/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBU5083 0000610017 07/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBU5083 0000607187 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBV7082 0000615276 15/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBX3537 0000605873 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBX7383 0000608184 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBY4497 0000603973 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBZ0012 8745592768 10/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBZ0434 0000603248 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBZ6646 0000605078 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBZ6646 0000605082 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBZ8868 8745594102 09/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCA3310 8745578218 21/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCA3310 8745577136 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCA4213 0000606386 30/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCA5278 0000613546 12/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
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 MCA8068 0000603568 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCC0716 0000624464 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCC2416 0000603392 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCD3671 8745598131 18/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCD7110 0000610496 06/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCD7110 0000613024 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCD9088 8745594669 13/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCE0506 0000606668 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCE1225 0000619040 21/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCE4131 0000622002 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCG0368 8745581420 17/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCG6384 0000607379 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCG6384 0000605197 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCH0576 8745576989 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCH1651 0000611672 10/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCI7247 0000613081 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCL1467 0000604172 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCL5803 8745583655 25/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCL6791 0000605057 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCL7461 0000612146 11/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCL9393 0000606248 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCL9393 0000606249 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCM2986 0000604974 28/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCM7431 8745580006 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCM7431 8745588571 03/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCN0792 8745585123 27/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCO2035 0000603930 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCO4126 8745582661 24/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCO4200 0000620584 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCO9209 8745589168 03/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCO9209 8745589185 03/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCP1411 0000610109 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCP3320 8745586868 30/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCP7737 8745588658 02/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCQ0544 0000612812 29/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCQ8633 0000599159 20/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCR5945 0000601718 23/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCR9243 0000621170 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCT6946 0000605254 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCU1509 0000612606 25/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 MCU1509 0000607117 01/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCU4264 0000606886 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCU4594 8745583695 25/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCV5077 0000612616 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCV6768 0000604537 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCW1288 0000604205 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCW2684 8745583124 24/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCW7891 0000604049 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCW7891 0000604077 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCW8596 0000603892 25/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MCX6551 8745592527 09/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCY8482 0000604113 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCZ2310 0000615879 03/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCZ6526 0000607339 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCZ9304 8745582406 23/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCZ9304 8745578655 21/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDA0267 0000605679 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDA1087 0000618948 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDA8888 0000613627 22/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDB3617 8745582889 24/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDB7246 8745583387 25/11/2016   56732    183                  130.16                                                 
 MDB9875 0000605818 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDC1205 0000621655 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MDC3956 8745581583 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDC4504 54202963N  09/12/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MDC4949 8745583509 25/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDC4949 8745586966 29/11/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 MDC4949 8745587425 30/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDC4949 8745586723 29/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDC4949 8745586377 28/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDC4949 8745586103 28/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDC4949 8745586017 28/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDC4949 8745596159 15/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDC4949 8745599832 16/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDC7647 0000605255 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDD2946 54222519N  02/02/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 MDD6853 0000612530 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDE5839 0000621475 24/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDF5128 0000598373 18/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDF5128 0000599541 21/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDF5287 0000611932 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDG5258 0000613175 12/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MDG5258 0000615201 15/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MDG5258 0000613791 13/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MDG5258 0000607381 31/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MDG5258 0000606536 31/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MDG5258 0000606539 31/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MDG5258 0000606520 31/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MDG5258 0000609979 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDG5258 0000610076 07/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MDG5258 0000611317 09/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MDG7133 0000603224 25/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDH4336 0000609480 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDH6816 8745579797 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDH7337 8745588576 03/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDH7784 8745588632 02/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDI9524 0000609941 07/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MDK9077 0000624369 28/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDL1524 0000613875 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDL6811 8745586691 28/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDL8753 0000610337 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDM2268 8745587268 01/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 MDM7363 0000621244 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDM8101 0000613608 21/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDN0206 0000604127 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDN0910 8745597211 16/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDO0313 0000604060 26/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDO0313 0000604063 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDO0313 0000603979 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDO0313 0000604728 26/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDO2758 8745587510 01/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDO3711 0000599244 20/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 MDO6138 8745585242 27/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDP3104 0000604484 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDP4558 0000619174 21/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MDP6049 0000605066 28/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDQ3344 0000615521 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDR5940 0000609808 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDR8522 0000604991 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDS5773 0000606495 31/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 MDS9523 8745582169 22/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MDT0325 0000608010 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDT2474 54217262N  12/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MDT6797 0000598333 18/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDT7776 0000604351 27/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MDU2439 0000613786 13/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
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 MDU2439 0000613823 13/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MDU2439 0000614194 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDV2534 8745587843 30/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDV4938 0000612845 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDW5728 0000604643 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDW6901 8745583579 25/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDW6901 8745583649 25/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDW6901 8745583650 25/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDW6901 8745583651 25/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDW6901 8745584651 25/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CIQ6800 0000603977 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CIQ6800 0000603596 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CIQ6800 0000604724 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CIR8985 0000605908 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CIR8985 8745592055 07/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 CIR8985 0000606576 31/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 CJA1372 0000603595 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CJA7881 0000603268 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CJQ6497 0000608305 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CJV5757 0000606584 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CJV5757 0000606639 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CLC1839 0000605788 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CMC3326 8745583972 26/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 CMG0136 8745598145 18/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CMW2399 8745583026 24/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CMW7234 0000615218 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CNE6027 8745585680 27/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CNM8058 8745583268 25/11/2016   56732    183                  130.16                                                 
 CNW3344 8745597611 17/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CPB1388 0000603358 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CPB1388 0000603210 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CPB1388 0000603223 25/12/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 CPB1388 0000613315 12/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 CPC9728 0000604885 28/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 CQD3162 8745595012 13/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CQV1904 0000610705 08/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 CRL5585 8745582601 24/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CRL5585 8745580704 22/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CRY5810 8745580067 16/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CSF2255 0000603446 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CTM3096 0000603549 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CVY2077 8745589296 03/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CWP9395 0000601564 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CWP9395 0000602919 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CZG6674 0000612439 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CZU8631 0000619501 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DAL9214 0000605868 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DAN2867 8745583195 24/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DAQ2942 0000606020 30/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 DAQ4745 0000609095 05/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 DCF2304 0000612067 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DDC3408 0000603381 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DDF7283 8745583447 25/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 DDI4753 0000604047 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DDO2938 0000604903 28/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 DDQ2411 8745592908 09/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 DDZ5366 8745590592 07/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 DDZ5366 8745590801 07/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DEF8984 0000622877 27/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 DEJ0323 0000607789 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DEM4882 8745585730 27/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DEZ9993 0000606637 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DFV6737 0000604241 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
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 DFV6737 0000602736 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DFW7358 8745600325 17/12/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 DGD6476 8745578091 18/11/2016   56732    183                  130.16                                                 
 DHS5899 8745588121 02/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DHU6940 0000623751 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DHU7277 0000622270 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DHU7277 0000603600 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DHX6864 8745578663 21/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DHZ7198 0000619142 21/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 DIB9141 0000606864 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DIC9841 8745586836 30/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DIE2385 0000605326 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DIG8067 0000605833 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DII5275 0000605544 28/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 DIM6901 0000602487 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DIO1944 8745581721 22/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 DJS8219 8745578799 19/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DKE6950 8745588880 03/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 DKR3870 0000602209 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DKY3863 0000610501 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DMA9088 8745595922 15/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DMA9099 0000621405 24/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 DMF2433 0000604324 27/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 DMO6553 0000601472 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DMO6553 0000601414 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DMO6553 0000607350 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DMV4023 8745581838 22/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DMY5339 8745583538 24/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DNO7588 0000624177 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DNQ2825 8745597054 16/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 DNY7803 0000604226 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DPA3838 8745595023 08/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DPL8843 0000606130 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DPM6597 0000605036 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DQA0751 8745597605 17/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DQT6087 54207511N  23/12/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 DSU3340 8745581928 22/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DSY6810 0000603364 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DTB4104 0000603971 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DTB4104 0000605545 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DTB4104 0000615813 25/12/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 DTI3754 0000609935 07/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 DTI3754 0000611034 08/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 DTZ2712 0000619202 21/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 DUG7151 0000604326 27/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 DVC3284 0000621066 23/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 DWE5021 0000604990 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DWO1327 0000611609 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DWP8420 8745595819 15/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 DXB0826 8745578978 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DYC5182 54218695N  16/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 DYE5772 0000607139 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DZG8500 0000605373 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DZR9353 8745579331 19/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 EAU6346 0000609693 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EBB7814 0000606583 31/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 EBB7814 0000606482 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 EBB7814 0000605912 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 EBK3648 0000620805 23/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 EBR1473 8745600347 17/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 EBY8091 0000603909 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ECM9839 54220827N  23/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 EFC5821 0000603369 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
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 EFW0730 0000601654 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 EFY6402 0000619967 22/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 EHI2883 0000607346 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 EIM5128 8745596688 14/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 EIU6490 0000608893 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EJG9307 0000598441 18/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ELD2502 0000610638 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ELD7948 0000603215 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ELP5955 8745577692 19/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 ELR0585 0000606660 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ELT3285 0000606879 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ENC3758 0000615816 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ENY0328 0000605280 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ENY0328 0000604615 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 EPB6996 8745581488 19/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 EPO1306 0000601639 23/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 EQJ5425 0000599336 20/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 EQN6638 8745585716 27/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ESA7362 0000619063 21/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 ETE2885 8745586124 28/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ETL2096 0000619592 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EUY2806 8745598128 18/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 EVV2499 0000622929 27/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 EYR1089 0000612047 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EYV2837 0000606955 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 EYV2837 0000606988 31/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 EYV2837 0000605153 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 FAA1298 8745590598 07/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 FBZ2784 0000622058 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FCB7961 0000603820 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 FDN6117 0000604763 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 FES9525 0000611633 08/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 FFX3737 8745598112 18/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 FGS1327 8745595869 15/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 FHZ2952 0000603530 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 FKK0505 0000612809 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 FLR0265 0000622112 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FNM7503 0000610021 07/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 FSW4095 8745579238 17/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 FUR0473 0000602227 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 FUR0473 0000602679 23/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 FXK2570 0000604932 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 GUB3255 0000601937 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 GUB3255 0000602343 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 GZG6119 0000615933 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 GZO1456 0000605735 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 HBA7928 0000602618 24/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 HBZ1025 0000604339 27/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 HBZ1025 0000605442 29/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 HBZ1037 0000610732 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HCU7047 0000615827 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 HEW1868 8745595725 13/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 HFW3081 0000613804 13/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 HHB7384 0000605786 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 HKP5803 0000601581 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 HLN3168 8745585878 28/11/2016   56732    183                  130.16                                                 
 HLQ1707 0000606661 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 HMP6919 8745576926 17/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 HOJ5010 8745597220 16/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 HRP0170 8745578144 20/11/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 HRP3325 8745589576 04/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 HRQ3001 8745583888 26/11/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 HRQ3001 8745577156 21/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
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 HRQ3001 8745577193 18/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 HRQ3004 0000602545 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 HSI1545 0000608240 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HTF6724 8745578572 18/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 HYB2703 0000605378 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 HYE6423 0000621112 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IAR0748 8745574835 13/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IAU7252 0000623932 28/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IAY7851 0000613153 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IBC8741 0000610316 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IBE1862 0000608720 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IBE1862 0000607844 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IBE1862 0000617404 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IBG7708 8745584614 25/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 ICC0696 0000614840 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ICC0696 0000614841 14/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 ICC0696 0000620451 22/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ICF3313 0000611871 09/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 ICZ2070 0000606342 30/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 IDE0824 8745584028 26/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IDO8756 0000606400 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IEK1796 0000620084 21/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IER9514 8745580192 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IEU4891 0000612598 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IFA1504 0000613245 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IFA1504 0000610855 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IFF3356 8745579166 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IFF3356 8745579170 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IFO6722 8745589160 03/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 IFU8861 0000605394 29/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 IFW2296 0000610543 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IGA6044 0000603832 25/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 IGB0164 8745589076 03/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 IGK1478 8745588606 02/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IGK6095 0000602033 24/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 IGO4870 0000606438 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IGT2119 0000602537 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IHC9194 8745588980 03/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IHM1308 8745578537 16/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IHP1430 0000606036 30/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 IHU5661 0000614777 14/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IHX3294 0000606885 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IHY3395 8745592277 28/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IHZ6363 0000606237 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IIE5843 0000602320 24/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 IIF2114 0000603609 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IIJ6444 8745591436 29/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 IIT6264 0000603556 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IIX5766 0000618172 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IJB6711 0000610704 08/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IJN8402 8745597929 18/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 IKB7107 8745586194 28/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IKB7107 8745585332 27/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IKG3146 0000604556 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IKT1410 8745579163 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IKV4252 0000608978 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IKW1302 0000612875 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKA3780 0000622076 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKA7314 8745586439 28/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKA9141 0000622757 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKB1143 0000606757 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKB2448 8745579567 19/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKB4777 0000612510 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MKB5199 0000605171 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKC0426 0000601519 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKC1422 0000606900 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKC7370 0000619658 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKD0478 0000612805 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKD2995 0000605270 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKD3792 0000600252 18/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKE5219 0000604838 28/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKE5339 8745596239 15/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKE5339 8745596270 15/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKE5616 8745580514 19/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKE8457 0000604634 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKF0903 0000606441 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKF1029 8745577903 17/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKF1029 8745586825 30/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKF2773 0000613177 12/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MKF4239 0000604937 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKH2636 0000599648 21/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKH4466 8745590057 05/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKH4833 0000606893 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKH4997 8745586767 29/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKH5033 8745578654 21/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKH5467 8745600198 16/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKI6454 0000606032 30/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MKK3952 0000605698 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKK6885 0000603963 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKK7628 8745583570 25/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKK9559 8745600109 17/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKL3268 0000612927 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKL6082 0000605473 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKL7996 0000626174 31/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MKL8139 8745585669 27/11/2016   56732    183                  130.16                                                 
 MKM7380 0000622044 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKM9026 0000606881 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKN0291 0000605370 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKN0291 0000605647 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKN0291 0000605968 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKN0291 0000604825 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKN0291 0000604276 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKN0291 0000603581 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKN0812 8745584591 25/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKN0812 8745583422 25/11/2016   56732    183                  130.16                                                 
 MKN9234 0000605243 28/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKO2819 0000603379 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKO4286 8745579199 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKO5709 0000604985 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKP4081 0000605667 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKP7058 0000605518 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKP7058 54218710N  16/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MKP8859 0000603524 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKQ0258 0000610199 07/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKQ2207 0000611338 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKQ8728 0000610239 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKQ9103 0000614959 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKQ9667 0000618064 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKR0536 8745584859 27/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKR0536 8745584758 27/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MKR2884 8745597151 16/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKR3419 0000606109 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKR4077 8745585464 26/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKR6618 0000604403 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKR6873 54218720N  16/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MKR9432 0000605146 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MKS1303 0000599190 21/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKS5994 0000614705 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKS5994 0000607522 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKU1287 8745596155 15/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKU3643 54220846N  23/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MKU9679 0000620491 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKV7185 0000613895 13/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKW0916 0000605252 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKW4694 0000606925 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKW5617 8745594891 11/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKW8594 0000607353 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKX4182 0000604999 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKX8601 8745595311 09/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKY6881 0000621378 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKZ5094 0000603294 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKZ5505 8745580003 20/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKZ5908 0000605210 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKZ9565 0000612835 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKZ9647 0000606975 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLA2583 0000604961 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLA3268 8745588064 02/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLA6647 0000601192 22/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLB0426 0000598237 18/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLB3968 0000604237 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLB4282 0000606243 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLB4970 0000610292 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLB5870 0000607359 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLB7870 8745594621 11/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLB8239 0000608918 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLB8606 8745582843 24/11/2016   56732    183                  130.16                                                 
 MLC3805 54223550N  07/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MLC4506 0000605595 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLC4506 0000602277 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLD2160 0000607215 01/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLD5048 8745585857 28/11/2016   56732    183                  130.16                                                 
 MLD7617 0000601321 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLD9348 0000625248 29/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLE4622 0000601177 22/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLE4791 0000604283 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLE6190 0000605178 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLE6526 0000598704 19/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLF0096 8745592233 25/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLF7775 0000607611 01/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLF8788 0000606017 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLG0358 0000607343 31/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MLG5535 8745587121 30/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLG6413 0000627617 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLG8632 0000624666 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLG9625 0000606417 31/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 MLH0605 0000607309 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLH0605 0000608224 02/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLH4891 8745589742 03/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLI3394 8745578425 21/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLI6157 8745578776 19/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLI7553 8745584657 26/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLJ4536 0000605324 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLJ5367 0000605754 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLJ5806 0000612816 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLK0143 0000603232 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLK2805 0000602699 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLK4722 0000609034 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLK6648 8745577547 19/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLK6648 8745586154 28/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MLL2485 0000606624 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLM6120 54220825N  23/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MLM6788 0000603598 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLN0659 8745589875 05/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MLN0849 0000599201 21/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLN5056 8745584778 27/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLN5056 8745584875 27/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLN5338 8745583856 26/11/2016   56732    183                  130.16                                                 
 MLN9460 8745584973 27/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLO0557 54218687N  16/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MLO0977 54218711N  16/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MLO1907 0000610858 07/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLO5439 0000605305 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLO5764 8745588856 02/12/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 MLO7334 0000604140 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLO8629 0000610695 08/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLP0311 0000599496 21/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLP1301 8745597658 17/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLP6387 0000604720 27/12/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 MLP9786 8745591596 03/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 MLQ0181 0000604117 26/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLQ0744 0000603984 26/12/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 MLQ0744 0000604726 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLQ0744 0000604730 26/12/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 MLQ3292 0000608217 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLQ5124 8745579124 19/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLQ7230 8745582424 23/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLQ8258 8745583694 25/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLR3021 0000623119 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLR3021 0000614085 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLR6183 0000603630 26/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MLS1465 0000613122 12/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLS2284 0000609524 06/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLS5468 0000605052 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLS6651 0000610607 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLT0235 8745579216 21/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLT2566 54220828N  23/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MLT5444 0000611528 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLT6544 0000604683 27/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLT6969 0000606598 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLU2765 54220842N  23/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MLU4896 8745576822 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLU4896 8745578157 20/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MLU4896 8745577010 21/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLU8764 8745587172 30/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLV2586 0000604149 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLW9176 8745590531 05/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLX0659 8745597000 16/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLX3385 8745596552 14/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLX5841 8745584088 26/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLX6621 8745582834 24/11/2016   56732    183                  130.16                                                 
 MLX6809 0000603905 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLX9121 0000607382 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLX9238 0000605175 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLX9588 0000606255 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLX9600 8745584506 26/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLY1675 8745587790 01/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLY2644 8745598506 18/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLY5420 0000605366 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLY6457 0000610786 08/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLY6491 8745582345 23/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLY9708 0000612466 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLZ0466 0000606960 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MLZ2167 8745585255 27/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLZ2987 0000601844 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLZ8232 0000606674 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMA1784 0000603619 26/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MMA4571 0000605264 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMB2084 0000622517 26/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MMB3514 8745597519 17/12/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 MMB3664 0000613587 21/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMB5375 0000605201 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMB6037 8745588415 03/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MMB6937 0000612483 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMC1066 0000606024 30/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MMD9307 8745586975 29/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMF2203 8745587861 30/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMF4654 0000615829 25/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MMF5204 0000613203 12/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MMF5504 54214883N  05/01/2017   50020    257  8§              85.13                                                 
 MMH0992 8745597257 16/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMH5928 0000605529 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMI6642 0000604994 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMI8482 8745592061 07/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMI9792 8745582581 24/11/2016   56732    183                  130.16                                                 
 MMJ5524 0000621497 24/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MMJ7870 8745577133 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMK3470 0000604051 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMK3734 0000612488 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMK9938 8745588524 02/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MML4225 8745581462 18/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MML8429 0000620970 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MML8896 54218706N  16/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MML9688 54194735N  17/11/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MMM2511 0000605839 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMM4383 0000607388 31/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MOD2163 8745586864 30/11/2016   56732    183                  130.16                                                 
 MRC3395 0000603355 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MRW6562 0000608552 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MUC4652 0000610262 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NHK3457 0000605887 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 NIC0164 0000612868 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 NJJ6965 8745596887 16/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 NJW4417 8745586196 28/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 NKX9048 0000601242 22/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 NKZ6407 0000604918 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 NLN4163 0000608235 02/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 NPK7132 0000598615 19/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 NPQ1629 8745598162 18/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 NQE1029 0000607975 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NRP3026 0000605656 29/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 NSX8973 0000599903 18/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 NXX2539 8745593734 11/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 OBB9717 0000601667 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 OBB9717 0000601675 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 OBG8928 8745586705 29/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 OBT3786 0000606217 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 OCF7405 8745586664 29/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 OGN6356 0000610778 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OHL5400 0000616282 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKF2218 0000622142 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKF2955 8745597159 16/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKF7697 0000612605 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKF7697 0000608570 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKG4815 8745588233 01/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 OKG5284 8745590887 06/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
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 OKG5669 0000605844 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKG6728 8745582773 23/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKG6728 8745579133 19/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKG8641 8745579305 18/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKG8646 0000600975 22/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKG8699 0000621664 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKH3879 0000605767 29/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 OKH5441 8745581448 18/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 OMH4089 8745589449 04/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 OPX4807 0000609395 04/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 OPX4807 0000610265 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OPX4807 0000610143 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OWX5729 8745581457 18/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 PUW3270 8745585703 27/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 PVN8088 0000601392 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 PVP5987 0000605527 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QAD2439 0000618326 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QAD5976 0000603642 26/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 QFA8017 0000598616 19/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHA0558 0000606717 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHA3676 0000604800 28/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 QHA5266 0000605709 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHA5812 8745583428 25/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 QHA5812 8745583379 25/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHA6077 8745578677 21/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHA6410 0000604404 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHA8227 0000610013 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHB8628 8745581674 22/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHB8628 8745583241 24/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHC1825 0000605956 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHC4964 0000612907 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHC5592 8745579075 17/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHC7349 0000615503 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHC8529 0000614067 13/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHC9333 0000606834 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHD4504 0000624396 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHD5644 8745583718 25/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHD6057 8745582464 23/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHD6544 0000604941 28/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 QHD7318 0000622556 26/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHE2134 0000604583 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHE5385 8745578169 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHF4538 0000604530 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHF6460 8745582059 23/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHF7473 8745588541 03/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHG1773 0000605314 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHG2320 0000604707 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHG6029 8745579362 21/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHH4161 0000599678 21/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHI6346 0000620308 22/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 QHI7300 8745597630 17/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHI8746 0000605225 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHI8746 0000605658 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHJ3217 0000610300 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHJ3217 0000609547 06/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QHJ8005 0000605760 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHJ8095 8745583183 24/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHK3782 0000609357 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHK3938 0000605463 28/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 QHK4122 8745579549 18/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHK7023 0000620141 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHK7479 8745593882 09/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHL6959 0000615567 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 QHM7357 0000606183 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHM8764 8745586075 28/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHM8764 8745578561 18/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHN6315 0000604472 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHO0051 8745592266 27/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHO0628 54220840N  23/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 QHO2896 0000604578 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHO7091 0000603904 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHP0259 0000609656 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHP0703 0000603405 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHP0703 0000603376 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHP1296 54222543N  02/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 QHP2066 0000598347 18/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHP2989 0000606280 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHP5432 0000624733 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHQ4916 0000621208 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHQ5774 0000604613 27/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHQ6215 8745579178 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHR7210 0000605559 28/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHS5236 8745586577 29/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHS5236 8745586981 29/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHS5236 8745587232 29/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHS5236 8745587413 01/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHS5236 8745585555 26/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHS5236 8745585556 26/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHS5236 8745585451 26/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHS5236 8745585456 26/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHS5236 8745585459 26/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHS5236 8745585460 26/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHS5236 8745584320 26/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHS5236 8745584324 26/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHS5236 8745584146 26/11/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 QHS5236 8745584148 26/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHS5236 8745584977 26/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHT2893 54218677N  16/01/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 QHU1775 54218721N  16/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 QHU8057 0000605773 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHV2640 8745597638 17/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHV4082 0000599246 20/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 QHV7858 8745582470 23/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHV8774 0000618129 19/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHW2288 0000619144 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHW2828 8745591955 05/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHW7584 0000624922 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHW7584 0000625042 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHW7677 8745586914 30/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHX2906 0000606654 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHX7854 8745575581 14/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHX7854 8745559268 26/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHY1249 0000620320 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHY2733 0000610220 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHY6514 54223562N  07/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 QHY9365 8745583218 24/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHY9365 8745585828 27/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHZ0895 8745582113 23/11/2016   56732    183                  130.16                                                 
 QHZ4980 0000605612 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHZ8514 0000612901 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIA5982 0000612660 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIA5982 0000605571 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIA9918 8745587847 30/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIB8677 54218688N  16/01/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 QIC2365 8745579584 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIC5504 0000624661 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 



05/04/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2226

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1180

 QID1765 0000610024 07/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 QIE0555 0000615620 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIE8139 0000609717 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIE8139 0000607649 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIE8139 0000606740 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIF1104 8745592286 29/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIH1612 0000604604 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QII1130 8745582851 24/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIM2210 0000600919 22/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIO1919 0000613949 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIW3939 0000604853 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QJE0019 8745596278 15/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QJQ0018 0000610794 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CHAPECO/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 LUCIANE APARECIDA FILIPINI STOBE                                                                                     
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8028 2474/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8028 2474/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAI2563 P017P0001C 16/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 AEN4618 54170173G  17/03/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 AEN4618 54170172G  17/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 AFD6216 54172711G  21/03/2017   64080    221                                                                         
 AFN7932 55807893F  14/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 AFN7932 55807894F  14/03/2017   66372    230 * IX                                                                    
 AGS1637 54170187G  20/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 AIQ7035 54171134G  17/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 AJP6367 P01HA0002G 17/03/2017   66371    230 * IX                                                                    
 AJP6367 54172418G  17/03/2017   66532    230 * XI                                                                    
 AJP6367 54172419G  17/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
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 AKJ9311 54170807G  22/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 ALB4244 54171055G  13/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 ALC6302 54172756G  23/03/2017   65561    230 * I                                                                     
 AMV0260 54170439G  19/03/2017   52741    175                                                                         
 ANB2994 54170327G  18/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 ANX2310 54171048G  14/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 ANX2310 54171047G  14/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 AWS3470 P029A00012 15/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 BOT7260 54171142G  20/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 BOT7260 54171144G  20/03/2017   69120    232                                                                         
 BTE6429 P019H00080 20/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 BTE6429 P019H00081 20/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 CCH9058 54169345G  14/03/2017   69120    232                                                                         
 CCH9058 54169344G  14/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 CCK8964 54172555G  21/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 CDM2908 P019H00062 18/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 CMD9764 P01HA0002S 25/03/2017   75790    165 A                                                                       
 CPH0700 54172611G  23/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 DQX7961 54169343G  14/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 DVH2731 54588614E  18/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 DWQ5112 54172420G  18/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 DWQ5112 54172421G  18/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 DZH7552 54172403G  15/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 EZC0432 54172321G  20/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 HRY0923 55810189F  17/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 IKQ7529 P019P00030 22/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 IKQ7529 P019P00032 22/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 IOJ5660 54172315G  20/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 IPO8429 P017N00013 24/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 IPO8429 P019R00032 24/02/2017   51691    165                                                                         
 IPT6849 54546347E  09/03/2017   69120    232                                                                         
 LOE2458 54170547G  21/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 LXT4578 54171130G  17/03/2017   66371    230 * IX                                                                    
 LXT4578 54171131G  17/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 LXT4578 54171129G  17/03/2017   69120    232                                                                         
 LYS4712 54171132G  17/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 LZB3837 55808690F  20/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 LZB3837 55808691F  20/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 LZC3496 54172709G  21/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 LZG8860 55812121F  24/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 LZG8860 55812120F  24/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 LZT5769 P019R0003D 01/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 LZT5769 P019R0003E 01/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 LZU2976 P017Q000HC 23/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 LZY3514 54171072G  13/03/2017   69120    232                                                                         
 MAA0344 54091290G  22/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MAA0344 54091291G  22/02/2017   65561    230 * I                                                                     
 MAA2090 54172444G  21/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MAA2090 54172445G  21/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MAO7917 P017Q000G1 21/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MAV3339 54172554G  21/03/2017   65561    230 * I                                                                     
 MAW4799 54172427G  20/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MAW4799 54172426G  20/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MAY9942 54171149G  20/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MBK2799 54170537G  21/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MBO3089 P019P0002Y 21/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBV5284 54172404G  15/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBW1494 54172447G  21/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCF1552 P019O0007C 26/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCF1552 P019O0007E 26/02/2017   64080    221                                                                         
 MCM8063 54169332G  13/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 MCV5236 54172436G  20/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCX8513 54170535G  21/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
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 MCX9023 54171145G  20/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCX9023 54171146G  20/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MDG0782 P017P00011 27/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDL2212 P017Q000FS 20/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MDL2212 P017Q000FU 20/03/2017   64080    221                                                                         
 MDN4741 54172621G  23/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MDO2978 54172323G  20/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MDT8086 P017Q000FE 20/03/2017   50292    162* II                                                                     
 MDZ3314 54170469G  14/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MED8422 P019H0005Z 12/02/2017   50292    162* II                                                                     
 MEN6978 54170528G  21/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEQ9399 P017K00050 19/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEQ9399 P017K00052 19/03/2017   65564    230 * I                                                                     
 MEU1658 54170519G  20/03/2017   66531    230 * XI                                                                    
 MEU1658 54170520G  20/03/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MEW7951 P029A0001H 21/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MEX6235 54169416G  11/02/2017   66532    230 * XI                                                                    
 MFH8331 54588611E  08/02/2017   50450    162 * V                                                                     
 MFM6879 54171063G  13/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MFW3210 P019O00084 19/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFW3210 P019O00085 19/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGW9736 P029A0000W 12/03/2017   50291    162* II                                                                     
 MGZ6032 P017Q000G0 21/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MHC7210 54170168G  17/03/2017   66531    230 * XI                                                                    
 MHF4356 P017Q000G6 21/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MHF4356 P017Q000G7 21/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MHF4356 54172252G  07/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MHI8136 54171064G  13/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MHM8202 P019O00081 18/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHN7372 P019O0007Z 15/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MHQ3882 54170550G  21/03/2017   64080    221                                                                         
 MHQ8458 54170198G  21/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHR9113 P019H00082 20/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MIC1033 P019O00083 18/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MIO1448 54171017G  10/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MIV2927 54091150G  15/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MJR1196 54170178G  18/03/2017   75790    165 A                                                                       
 MJY6854 P029A0001C 20/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MJY6854 P029A0001G 20/03/2017   64080    221                                                                         
 MJY6854 P029A0001F 20/03/2017   69120    232                                                                         
 MKL5105 54170183G  20/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MKL9101 54172604G  23/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MKM1167 54172316G  20/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MLG2677 54172322G  20/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MLG5658 P017Q000F6 15/03/2017   66531    230 * XI                                                                    
 MLG9589 P019H00066 20/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MZU7171 P019O00082 18/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 QHJ6371 P019H0007W 19/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 QHJ6371 P019H0007X 19/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 QHT0574 P01HA0002D 17/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 QHT4798 54170190G  20/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 QIL9582 P017N0001N 20/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 CHAPECO/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 WAGNER VALDIVINO MEIRELLES                                                                                           
 DELEGADA REGIONAL - 12¦ DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8028 2475/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPECO - 280810                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8028 2475/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHQ0787 P017K0004J 24/02/2017   54600    181 * IX                                                                    
 AMV0260 54170440G  19/03/2017   60502    208                                                                         
 AMV0260 54170346G  19/03/2017   58350    195                                                                         
 AMV0260 54170345G  19/03/2017   51851    167                                                                         
 CCZ3315 54264243F  01/03/2017   65300    228                                                                         
 CPH0700 54172612G  23/03/2017   51851    167                                                                         
 FAO4144 54170756G  10/03/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 IKD4981 P019P0002W 16/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 IMR4033 55810190F  18/03/2017   75522    244 * IX                                                                    
 IOJ1588 54527066E  08/02/2017   51851    167                                                                         
 IVE6435 P019H00067 20/02/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 JAT0308 54170773G  14/03/2017   55250    181 * XV                                                                    
 LOE2458 54170549G  21/03/2017   51851    167                                                                         
 LXT4578 P017N0001L 17/03/2017   54282    181 * V                                                                     
 LYQ1146 54170513G  07/03/2017   59670    203 * V                                                                     
 MAR4616 54172456G  23/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 MBH0634 P017N0001K 15/03/2017   54870    181 * XI                                                                    
 MBX2224 54172707G  21/03/2017   51851    167                                                                         
 MCT2627 54588610E  30/01/2017   51851    167                                                                         
 MCV8260 P019P00028 21/02/2017   54281    181 * V                                                                     
 MDG0782 P017P00012 27/02/2017   72340    250 * I * a                                                                 
 MDL6519 54527065E  08/02/2017   51851    167                                                                         
 MDV5308 P019R0003T 17/03/2017   54600    181 * IX                                                                    
 MEQ9399 P017K00051 19/03/2017   58350    195                                                                         
 MEX7315 P017Q000FF 20/03/2017   58197    193                                                                         
 MEZ6416 P019O00073 18/02/2017   65300    228                                                                         
 MGF2594 54170967G  09/03/2017   57200    186 * I                                                                     
 MHB5949 54171105G  14/03/2017   60093    206 * II                                                                    
 MHR9363 54234068N  20/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MHS7793 54171135G  12/03/2017   57200    186 * I                                                                     
 MIA8035 P019H0006F 24/02/2017   61732    215 * I * a                                                                 
 MIC1033 P019H0007T 19/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MIQ7769 P019R0003U 17/03/2017   70991    244 * V II                                                                  
 MJB7092 54170766G  14/03/2017   51851    167                                                                         
 MJD5471 54170184G  20/03/2017   73662    252*VI                                                                      
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 MJL2993 54169328G  13/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 MJR1196 54170177G  18/03/2017   65300    228                                                                         
 MJY6854 P029A0001D 20/03/2017   70561    244 * III                                                                   
 MKR3490 55809279F  17/02/2017   51851    167                                                                         
 MKR3490 55809280F  17/02/2017   51852    167                                                                         
 MKT5427 54170754G  04/03/2017   54524    181 * VIII                                                                  
 MLD9589 P029A0001I 21/03/2017   60502    208                                                                         
 NPO2818 P019H0007D 12/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 OKH4892 P017Q000G9 21/03/2017   57200    186 * I                                                                     
 QHF0706 P017Q000G8 21/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 QHI2140 54588793E  18/03/2017   60174    206 * III                                                                   
 QIG1234 55808689F  08/02/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CHAPECO/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 LUCIANE APARECIDA FILIPINI STOBE                                                                                     
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8655 1926/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPECO - - 280810                                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8655 1926/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAA8871 55162592F  02/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ABD2400 55164024F  20/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ABV1660 55162840F  06/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AEL5309 55165084F  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AHG3617 55164962F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AJC9230 55163346F  10/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AKD4037 55164527F  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AKR3877 55864201E  03/03/2017   54600    181 * IX                                                                    
 ALK1159 55164813F  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ALK1159 55164840F  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AMB1119 55165139F  04/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AMH7252 55162997F  07/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 AMY1456 55164729F  27/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AMY1456 55164777F  27/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AMY1456 55164800F  27/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ANR6803 55162717F  03/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AOY8899 55162813F  04/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 APA0426 54225526N  16/02/2017   50020    257  8§                                                                    
 APT6887 55162921F  07/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 APW3289 54233720N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 AQJ2271 55162527F  01/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ARA8739 55164346F  23/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ASR9233 55164804F  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AVF1331 55165121F  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AVL4583 55864225E  21/03/2017   51851    167                                                                         
 AYT7705 55162963F  07/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BBM0480 55162987F  07/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BBY4404 55165184F  04/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BDW3113 55163059F  08/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CBE6467 55164860F  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CBI0012 55164874F  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CET0276 55163081F  08/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CEY3267 55162978F  07/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CIA9979 55163061F  08/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CIP1720 55164334F  23/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CPM1740 55165025F  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CQV1904 55165235F  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CSF6567 55162784F  04/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CST5847 55864284E  14/03/2017   55090    181 * XIII                                                                  
 CWH6468 55165103F  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CYB1504 55163391F  11/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CZQ4530 55162645F  02/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DDQ2411 55164811F  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DHG4900 55862998E  21/02/2017   60501    208                                                                         
 DJF5929 55162920F  07/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DLG6756 55165109F  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DLR1454 55165156F  04/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DLR1454 55165182F  04/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DOO3083 55863971E  16/03/2017   53800    181 * I                                                                     
 DSO7700 55162779F  04/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DVS0808 55163021F  08/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DYB1378 55165001F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DYB1378 55164977F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EAV7033 55165073F  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EAV7033 55165107F  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ELT3285 55164856F  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EME8901 55164637F  25/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EME8901 55162956F  07/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EMV7001 55162539F  01/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EQW7715 55162823F  06/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EUD8068 55164142F  21/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EUM1134 55162154F  27/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EYR1089 55165166F  04/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 FDS2457 55165032F  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 FGC3728 55165037F  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 FHZ3767 55165079F  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 FOX7465 55162962F  07/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HBY4348 55164037F  20/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HFF4028 55162603F  02/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HOY1667 55164896F  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HSJ1898 55165052F  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HYN3563 55162845F  06/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ICR7968 55863961E  01/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 IEC2142 55164822F  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IEC2142 55164837F  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 IFO4616 55162615F  02/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IFY2016 55163107F  08/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IHL1430 55165149F  04/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IHT9715 55164466F  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IHV2791 55165036F  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IKF4166 55864279E  13/03/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 IKX7339 55864291E  17/03/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 ILE8396 55164522F  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ILH2811 55863965E  13/03/2017   54600    181 * IX                                                                    
 ILO9539 55864282E  13/03/2017   55413    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 INF1386 55165083F  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 INF1386 55165118F  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 INP9864 55164648F  25/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 INU2112 55164910F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IOI3596 55162721F  03/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IOJ1745 55164982F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IPU6469 55164951F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IPU6848 55165178F  04/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ISM7642 55164607F  25/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ISZ0291 55164827F  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ITI4309 55162614F  02/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IUF8950 55162366F  31/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IWK8880 55162631F  02/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JHU8126 55164862F  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JQS4502 55165153F  04/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JUF4194 55162749F  03/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KLM6749 55163144F  09/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KLN4161 54233727N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 KOD8601 55164963F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KOD8601 55165176F  04/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KOW9123 55164883F  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KQF4367 55162877F  06/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KWM0891 55163001F  07/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KYE5286 55165130F  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXM2403 55163159F  09/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXN2636 55162786F  04/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYW1088 55165271F  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYY9610 55164872F  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYY9610 55164894F  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYZ5127 55165090F  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZB4551 55165074F  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZV0689 55162928F  07/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZY0622 55164869F  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAC3165 55163064F  08/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAJ4296 55165396F  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAM0064 55164897F  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAN9604 55162512F  01/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAR3778 55163065F  08/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAU3384 55165029F  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAW4695 55165026F  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBB8104 55162892F  06/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBD4004 55863924E  17/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MBG1676 55165015F  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBG7684 55165117F  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBH6568 55165181F  04/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBQ3920 55163056F  08/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBT6688 55162932F  07/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBW4584 55163052F  08/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBY1632 55164826F  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBY1632 55164807F  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBZ8868 55164817F  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBZ8868 55164836F  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCA8214 55165203F  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MCA8214 55165217F  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCC8153 55165143F  04/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCC8153 55165169F  04/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCC8153 55164691F  27/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCG7503 55165010F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCM1224 55164964F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCT7608 55164604F  25/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCU3604 55164934F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDC0042 55162901F  06/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDE2071 55163029F  08/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDF5668 55164783F  27/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDH1423 55162664F  03/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDL5844 54233721N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MDO0948 55165051F  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDP3144 55165096F  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDS7044 55164923F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDS7044 55164912F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDT8655 55165171F  04/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MED3212 55864080E  15/02/2017   54870    181 * XI                                                                    
 MEO9605 55162471F  01/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEO9605 55162490F  01/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEQ5238 55864287E  15/03/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MET1878 55164981F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEU1291 55165048F  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEV5928 55162782F  04/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEX3412 55864221E  19/03/2017   57200    186 * I                                                                     
 MFB8671 55165141F  04/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFF3823 55162498F  01/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFG2478 55165170F  04/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFG8921 55164870F  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFH1661 54233728N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MFH1937 55863165E  18/03/2017   58350    195                                                                         
 MFI4367 55165180F  04/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFK9908 55162766F  04/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFK9908 55162788F  04/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFU1147 55165133F  04/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFU7128 55163417F  13/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGF4446 55165023F  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGF5010 55165128F  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGH2783 55162709F  03/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGI1850 55165066F  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGI5691 55162602F  02/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGK9955 55162696F  03/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGL5577 55165057F  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGL5577 55164890F  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGM4337 55164835F  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGM7038 54233722N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MGN6256 55164904F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGO7711 55864095E  21/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGP3448 55165110F  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGQ0584 55164905F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGU2250 55165007F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGU3908 55164809F  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGZ7681 54225522N  16/02/2017   50020    257  8§                                                                    
 MGZ7681 54225566N  16/02/2017   50020    257  8§                                                                    
 MHB1435 55864214E  05/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MHC1143 55164917F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHC9902 55162701F  03/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHD9594 55164916F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHE1745 55164891F  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHH0158 55164853F  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHH5331 55165076F  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHL5152 55162656F  02/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MHN4777 55864203E  03/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 MHO9696 55164838F  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHQ0316 55162810F  04/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHV2972 55164918F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIB8307 55864276E  13/03/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MIF6851 55165062F  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIG6686 55164930F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIH3962 55164915F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIH3962 55164882F  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIH3962 55165027F  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIH3962 55164950F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIH3962 55164989F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIK4011 55162817F  04/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIO2390 55164985F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIO2390 55164322F  22/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIP2531 55163204F  09/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIP7473 55864091E  17/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIQ5444 55864157E  14/03/2017   70640    244 * IV                                                                    
 MIV7398 55162914F  06/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIX2963 55163420F  13/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIX6906 55164533F  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIY1580 55163446F  13/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIZ2626 55162728F  03/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJA5383 55164348F  23/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJA8068 55164884F  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJE3509 55162897F  06/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJH7345 55163076F  08/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJJ9835 55163188F  09/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJN5577 55164942F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJP6086 55164831F  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJQ2854 55164797F  27/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJS9477 55162518F  01/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJT5829 55162683F  03/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJV9124 55162775F  04/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJW4169 55164927F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJW6154 55864281E  13/03/2017   54600    181 * IX                                                                    
 MJW9347 55164980F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJX6551 55164823F  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJX9692 55162720F  03/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJZ1912 55162826F  06/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKB0419 55165122F  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKC6464 55163387F  11/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKE5994 54233723N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKE5994 54233724N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKI5577 55165136F  04/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKJ5108 55162634F  02/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKK5410 55164946F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKL8332 55164820F  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKN0847 55162816F  04/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKN0959 55163088F  08/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKN1750 55863956E  15/02/2017   54870    181 * XI                                                                    
 MKO7745 55165086F  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKQ9807 55164115F  21/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKQ9807 55164584F  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKR3827 55163374F  11/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKR8064 55863162E  09/03/2017   54600    181 * IX                                                                    
 MKY1714 55162496F  01/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKY1714 55162464F  01/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKY2438 55864218E  09/03/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 MLB2815 55164935F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLB3924 55164829F  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLC9341 55164861F  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLD0215 55162650F  02/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MLF2493 55162882F  06/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLI9035 55164996F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLI9995 55162926F  07/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLL6700 55863166E  20/03/2017   60501    208                                                                         
 MLL6700 55864223E  20/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MLN1448 55163102F  08/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLP6955 55165144F  04/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLR3012 55164931F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLS5555 55165042F  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLS8054 55164887F  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLS8732 55164986F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLU0233 55164919F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLY3296 55864199E  10/03/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MLY7435 55162555F  01/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLZ0281 55162794F  04/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMB5840 55162954F  07/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMC3140 55165245F  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMF5566 55164627F  25/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMI4918 55162802F  04/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMI4918 55162770F  04/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMJ7248 55165336F  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMK9289 55163093F  08/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMM7520 55165320F  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MYB8118 55165161F  04/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 NDY1659 55162092F  26/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 NFT8160 55164859F  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 NLS9390 55164157F  21/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 NLS9390 55164462F  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 NOJ0909 55164269F  22/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OKG5947 55864081E  15/02/2017   54870    181 * XI                                                                    
 PVL8108 55165401F  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 PVL8108 55164943F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QBW8996 55165068F  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHA7118 55165104F  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHD2791 55162979F  07/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHD2791 55162937F  07/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHE9436 55163385F  11/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHI8746 55861010E  06/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHJ3217 55861011E  06/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHJ5532 55162899F  06/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHK4232 55162562F  01/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHM3193 55162684F  03/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHN3153 55162736F  03/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHN3648 55164841F  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHN8691 55861013E  10/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHS5934 55162917F  07/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHU9978 55164873F  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIA0109 55165078F  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIC3400 55162929F  07/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIE5481 55163034F  08/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIG1234 55162314F  30/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIJ1852 55164886F  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIM2210 55162776F  04/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIT0067 55164992F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 CHAPECO/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 LUCIANE APARECIDA FILIPINI STOBE                                                                                     
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8745 914/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPECO - ELETRONICO - 280810                                                                
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8745 914/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAE9002 0000645749 01/03/2017   60503    208                                                                         
 ABH2313 0000644645 27/02/2017   56732    183                                                                         
 ABH2313 0000644393 27/02/2017   56732    183                                                                         
 ABK7815 0000647399 04/03/2017   56732    183                                                                         
 ABT6346 0000644119 26/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 ACF6888 0000647905 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ACO3712 0000635837 13/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ACO8827 0000646064 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AEI1623 0000635415 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AEW4951 0000645591 01/03/2017   60503    208                                                                         
 AFR5557 54233594N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 AFY0598 0000632440 08/02/2017   74710    218 * III                                                                   
 AGB9491 0000647554 04/03/2017   60503    208                                                                         
 AGH2194 0000646131 02/03/2017   56732    183                                                                         
 AHG8799 0000634550 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AHW4410 0000646869 03/03/2017   60503    208                                                                         
 AIA3320 0000648767 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AIX3522 0000635347 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AJM6815 0000634593 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AJM9413 0000634623 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AJP2995 0000637984 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AJP2995 0000638188 17/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 AJW9486 0000633821 10/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AJX8185 0000634126 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AKH8742 0000649317 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AKI6688 0000644911 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AKL8924 0000631447 07/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AKN6521 0000649443 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AKP9140 0000648434 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AKS8231 0000634976 12/02/2017   60503    208                                                                         
 ALD2103 0000645770 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ALK4256 0000643195 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ALQ8487 0000635260 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
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 ALR4669 0000647977 05/03/2017   56732    183                                                                         
 ALU7107 0000648550 05/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 ALU7107 0000645857 01/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 AMI7870 0000639909 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AMJ2084 0000647740 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AMM8524 0000635754 13/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AMO4578 0000632653 08/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AMO9655 0000646085 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AMP0089 0000634090 11/02/2017   60503    208                                                                         
 AMQ0432 0000630957 06/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AMS8829 0000647491 04/03/2017   56732    183                                                                         
 ANF1509 0000633903 10/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ANF1509 0000634663 11/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 ANJ5444 0000649116 07/03/2017   56732    183                                                                         
 ANL6160 0000634268 11/02/2017   60503    208                                                                         
 ANN7277 0000643076 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ANN7277 0000642749 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ANS3253 0000646198 02/03/2017   60503    208                                                                         
 ANS3253 0000646207 02/03/2017   56732    183                                                                         
 ANS3257 0000649199 07/03/2017   60503    208                                                                         
 AOA1483 0000648675 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AOJ7429 0000645774 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AOS0179 0000648908 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AOS1462 0000647565 04/03/2017   56732    183                                                                         
 AOX7760 0000646223 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 APC9405 0000648371 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 APH2517 0000635326 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 APX0227 0000620140 22/01/2017   60503    208                                                                         
 APY3405 0000645793 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 APY9415 0000649514 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 APZ1904 0000645097 28/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 AQB2188 0000646605 02/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 AQC9061 0000646114 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AQC9061 0000647660 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AQD4681 0000631675 07/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AQI1667 0000633619 10/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AQI6138 0000649586 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AQO4563 0000629215 04/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AQP8913 0000645214 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AQR2886 0000648875 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ARV7244 54233605N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 ARX7551 0000643459 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ARY2315 0000632268 07/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 ARY2315 0000631360 07/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ARY2315 0000627726 03/02/2017   60503    208                                                                         
 ARY2315 0000627899 03/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ASC0961 0000647398 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ASC5533 0000639160 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ASH9856 0000633826 10/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AST4676 0000634393 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ASY1090 0000632894 09/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 AUK1271 0000643296 25/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 AUP2313 0000643544 25/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 AUP2313 0000641799 23/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AUP2313 0000641912 23/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AUP2313 0000643467 25/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 AUP2313 0000643385 25/02/2017   74710    218 * III                                                                   
 AUP2313 0000644159 26/02/2017   74710    218 * III                                                                   
 AUP2313 0000643990 26/02/2017   74710    218 * III                                                                   
 AUP2313 0000639919 20/02/2017   60503    208                                                                         
 AUP2313 0000640239 20/02/2017   74710    218 * III                                                                   
 AUP2313 0000640262 20/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 AUP2313 0000640289 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
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 AUP2313 0000640341 20/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 AUP2313 0000640722 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AUP2313 0000640784 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AUP2313 0000640653 21/02/2017   74710    218 * III                                                                   
 AUP2313 0000641462 22/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 AUP2313 0000641465 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AUP2313 0000641467 22/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 AUP2313 0000641468 22/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 AUV4381 0000631632 07/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AUY2364 0000642613 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AVB1279 0000641086 22/02/2017   56732    183                                                                         
 AWE3907 0000643207 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AWG1100 0000649086 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AXH8895 0000648055 05/03/2017   56732    183                                                                         
 AXZ5581 0000648919 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AYA1356 0000633497 10/02/2017   56732    183                                                                         
 AYC5426 0000646302 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AYD1457 0000647191 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AZG0217 0000636852 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 BAU6790 0000635714 13/02/2017   56732    183                                                                         
 BBB9443 0000639668 19/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 BED0230 0000645701 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 BEF0620 0000638198 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 BER6080 0000633095 09/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 BFN1226 0000625179 29/01/2017   60503    208                                                                         
 BGJ3508 0000648535 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 BIU5903 0000647632 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 BLN3937 0000647021 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 BOT7260 0000648757 06/03/2017   56732    183                                                                         
 BPB4633 0000646450 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 BPX2818 0000648230 05/03/2017   60503    208                                                                         
 BQE5447 0000645352 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 BQE5447 0000644749 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 BQR7668 0000640872 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 BRD3367 0000647855 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 BYM4320 0000645490 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 CBG2058 0000642704 24/02/2017   74710    218 * III                                                                   
 CDF2772 0000648012 05/03/2017   56732    183                                                                         
 CDL8850 0000630776 06/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 CFY8004 0000646726 03/03/2017   60503    208                                                                         
 CGB5198 0000647884 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 CGB5198 0000635014 12/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 CGQ5044 0000633894 10/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 CHS6479 0000648248 05/03/2017   60503    208                                                                         
 CIB0186 0000632710 08/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 CJF0602 0000647846 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 CJS3403 0000634675 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 CKH8821 0000648144 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 CMW2399 0000635333 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 CMX2477 0000648885 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 CNM1528 0000646595 02/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 COJ9984 0000648131 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 COS6475 0000648210 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 CRL1158 0000648576 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 CRM6443 0000629258 04/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 CSC5465 0000628461 04/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 CWF0534 0000646717 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 CXZ9898 0000642546 24/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 CYA6949 0000647061 03/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 CYN0710 0000634526 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 CZC4084 0000647142 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 CZC4084 0000646849 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 CZG6674 0000648562 06/03/2017   56732    183                                                                         
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 DAD6045 0000649668 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DAZ7660 0000649404 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DCF1658 0000629235 04/02/2017   60503    208                                                                         
 DDA3063 0000645764 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DDN8470 0000631367 07/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 DDQ2411 0000630403 06/02/2017   56732    183                                                                         
 DDZ5366 0000632278 07/02/2017   60503    208                                                                         
 DEZ7384 0000646099 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DFJ3790 0000630661 06/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 DFM4667 0000632955 09/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 DGB3364 0000646375 02/03/2017   60503    208                                                                         
 DGC2656 0000635394 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 DGD2358 0000646477 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DGO5768 0000649328 07/03/2017   60503    208                                                                         
 DHG9308 0000645492 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 DIB8105 0000639820 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 DIC9655 0000640258 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 DIO0603 0000630336 05/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 DJC7223 0000633897 10/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 DKC6889 0000648477 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DMG8465 0000648570 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DMG8465 0000649472 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DMG8465 0000649593 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DMG8465 0000649543 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DMY5339 0000634199 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 DNB2191 0000647733 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DNS1450 0000640672 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 DPL2526 0000641665 23/02/2017   56732    183                                                                         
 DQR8341 0000647315 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DQT2208 0000646304 02/03/2017   60503    208                                                                         
 DRC4554 0000646530 02/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 DRD5756 0000646600 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DRD5756 54233610N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 DRI3969 0000645269 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 DRU2829 0000646275 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DTI3754 0000646939 03/03/2017   60503    208                                                                         
 DTI3754 0000649710 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DTI3754 0000650093 08/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 DTI3754 0000650183 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DUH1596 0000647807 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DVH2731 0000635174 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 DVN4745 0000631666 07/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 DVS0808 0000633904 10/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 DXC7021 0000647302 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DXT2364 0000648472 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DXX5566 0000646721 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DXZ9884 0000645065 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 DYB3253 0000646513 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DYC8233 0000636168 14/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 DZA6518 0000642547 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 DZA6518 0000642568 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 DZC3940 0000647170 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DZG8800 0000646293 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DZH7552 0000647357 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DZJ6544 0000633090 09/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 DZW2374 0000645889 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DZX8875 0000648952 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIW6260 0000633476 10/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIX3335 0000634445 11/02/2017   74710    218 * III                                                                   
 MIY1333 0000647453 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIY8247 0000645671 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIZ5975 0000627463 02/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIZ9624 0000649494 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MJB0464 54233582N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MJB1484 0000646339 02/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJB1484 0000647523 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJB2451 0000645656 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJB4014 0000649163 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJB8886 0000631573 07/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJC0125 0000647824 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJD0662 0000628109 03/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJD3484 0000647514 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJD3484 0000645704 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJE1776 0000646967 03/03/2017   56732    183                                                                         
 MJE3247 0000648832 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJE5105 0000632608 08/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJF7713 0000647184 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJF8773 54234537N  21/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MJH1397 0000648805 06/03/2017   60503    208                                                                         
 MJH1397 54233131N  16/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MJH5072 0000630728 06/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJH7678 0000646282 02/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 MJH9350 0000649581 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJJ1536 0000646657 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJJ1993 0000649090 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJJ3555 0000647486 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJJ5730 0000646908 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJK6901 0000647186 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJL4947 0000630662 06/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJL9788 0000646197 02/03/2017   60503    208                                                                         
 MJM0181 0000647422 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJM4498 0000633356 10/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJN6555 0000645598 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJN7548 0000635471 13/02/2017   60503    208                                                                         
 MJO3902 0000634566 11/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJQ3262 0000648656 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJQ4149 0000647782 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJQ7303 0000629804 05/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJQ7303 0000630075 05/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJQ7534 0000646767 03/03/2017   56732    183                                                                         
 MJR0547 0000646799 03/03/2017   56732    183                                                                         
 MJR1681 0000646179 02/03/2017   56732    183                                                                         
 MJR8103 0000634527 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJR9588 0000632842 09/02/2017   60503    208                                                                         
 MJT2435 0000645674 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJT4482 0000647586 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJT9706 0000647456 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJU3793 0000635213 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJU5176 0000631340 07/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJU5253 0000632984 09/02/2017   56732    183                                                                         
 MJW1415 0000641645 23/02/2017   60503    208                                                                         
 MJX4371 0000646098 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJX8936 0000648652 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJX9783 0000646678 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJY2537 0000648183 05/03/2017   60503    208                                                                         
 MJY6920 0000645900 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJY7899 0000646552 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJY8466 0000649332 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJY9380 0000649352 07/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJZ6285 0000635221 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKA4584 0000650744 08/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKA8009 0000648072 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKA8488 0000648475 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKA9566 0000647994 05/03/2017   56732    183                                                                         
 MKA9566 0000647349 04/03/2017   56732    183                                                                         
 MKB1876 0000635493 13/02/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MKB4447 0000647127 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKB9099 54233601N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKC8358 0000646393 02/03/2017   60503    208                                                                         
 MKF3849 0000648165 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKF4070 0000646368 02/03/2017   60503    208                                                                         
 MKF5658 0000646088 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKF5782 0000631648 07/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKF7725 0000632334 08/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKG0929 0000633192 09/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKG8149 54226734N  20/02/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKG8289 54225399N  16/02/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKH1743 0000634299 11/02/2017   56732    183                                                                         
 MKI4875 0000648541 05/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKI9725 0000649143 07/03/2017   56732    183                                                                         
 MKJ4540 0000643890 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKJ7203 0000649681 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKK1807 0000646553 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKK8995 0000646514 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKL1179 0000646603 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKL7271 0000631519 07/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKL7996 54233650N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKM6121 0000642127 24/02/2017   60503    208                                                                         
 MKM9680 0000647707 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKN0291 0000646172 02/03/2017   60503    208                                                                         
 MKN6793 0000632965 09/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKN7614 54233583N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKN7701 0000634531 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKP0724 0000649314 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKQ3179 0000646984 03/03/2017   56732    183                                                                         
 MKQ5878 0000646399 02/03/2017   56732    183                                                                         
 MKR0048 0000645696 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKR2884 0000630767 06/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKS1759 0000648196 05/03/2017   56732    183                                                                         
 MKS2650 0000640300 20/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKS5597 0000628384 04/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKS5597 0000629312 04/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKS7000 0000647868 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKT0449 0000630904 06/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKT3180 0000633754 10/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKT3365 0000630429 06/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKT3365 0000630411 06/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKU4895 0000631757 07/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKV3714 0000646101 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKW1309 0000633873 10/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKW2955 0000649358 07/03/2017   60503    208                                                                         
 MKW6730 0000645869 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKX8677 0000647492 04/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKZ2830 0000645518 01/03/2017   56732    183                                                                         
 MKZ3200 0000628252 03/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKZ3219 0000632943 09/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLA8381 0000634718 12/02/2017   56732    183                                                                         
 MLB0247 0000630824 06/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLB5667 0000629245 04/02/2017   60503    208                                                                         
 MLB8179 0000647989 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLC7292 0000633430 10/02/2017   56732    183                                                                         
 MLD0215 0000631371 07/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLD1847 54233607N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLD2704 0000648899 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLD4006 0000645798 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLE2377 54233573N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLE8696 0000632552 08/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLF4424 0000632576 08/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLF7107 54233612N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
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 MLF7493 0000635223 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLF9176 0000647096 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLF9393 0000647756 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLG7345 0000634575 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLH9891 54233589N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLI2514 54233599N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLI6250 54225287N  16/02/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLI7155 0000643412 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLI8763 0000648445 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLJ3362 0000648504 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLJ5806 0000649266 07/03/2017   56732    183                                                                         
 MLK0081 0000645923 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLK0081 0000646113 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLK0081 0000645715 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLK1510 0000633504 10/02/2017   56732    183                                                                         
 MLL0177 0000646298 02/03/2017   60503    208                                                                         
 MLL0894 0000647537 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLL5297 0000633876 10/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLM6010 0000646351 02/03/2017   56732    183                                                                         
 MLM6255 0000643641 26/02/2017   60503    208                                                                         
 MLM7922 0000647064 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLN1141 0000635004 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLN4029 0000648069 05/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLN8430 0000647747 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLO0570 0000648192 05/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLO1198 0000648302 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLO9476 0000633633 10/02/2017   60503    208                                                                         
 MLO9476 0000633634 10/02/2017   60503    208                                                                         
 MLP3902 0000632411 08/02/2017   60503    208                                                                         
 MLP6955 0000648514 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLP9786 0000635264 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLQ3438 0000633704 10/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLQ5721 0000649265 07/03/2017   56732    183                                                                         
 MLQ8925 0000648594 06/03/2017   60503    208                                                                         
 MLR5044 0000647323 04/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLR5044 0000647305 04/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLR6156 0000646629 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLS3118 0000625247 29/01/2017   60503    208                                                                         
 MLS5468 0000640129 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLS5837 54233609N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLT0336 0000634351 11/02/2017   60503    208                                                                         
 MLT5927 54234547N  21/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLT5927 0000646964 03/03/2017   60503    208                                                                         
 MLT6954 0000626591 01/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLT7094 0000647110 03/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLU6605 0000631679 07/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLV1796 0000647440 04/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLV1796 0000649146 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLV1796 0000649109 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLV1796 0000649128 07/03/2017   60503    208                                                                         
 MLV7640 0000648293 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLX1109 0000632257 08/02/2017   56732    183                                                                         
 MLX4000 0000647674 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLX6621 0000634886 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLX9238 0000647520 04/03/2017   56732    183                                                                         
 MLY2353 0000642432 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLY3296 0000647233 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLY3863 0000634786 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLY4816 0000647844 04/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLY6186 0000648506 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLY7712 0000648204 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLY8957 0000648270 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLZ3945 0000634284 11/02/2017   56732    183                                                                         
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 MLZ4247 0000647229 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLZ4693 0000649130 07/03/2017   60503    208                                                                         
 MLZ5577 0000633179 09/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLZ5602 0000648425 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLZ6689 0000631572 07/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMA4571 0000650168 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMA8399 0000633091 09/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMB2932 0000635580 13/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMB5877 0000645709 01/03/2017   60503    208                                                                         
 MMB8394 0000633306 10/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMB9311 0000644270 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMC4247 0000647178 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMF0925 0000646154 02/03/2017   60503    208                                                                         
 MMF7099 0000646973 03/03/2017   60503    208                                                                         
 MMF7455 0000646756 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMF7915 54234539N  21/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MMH3626 0000649791 08/03/2017   56732    183                                                                         
 MMH4231 0000621965 25/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMH5644 0000646954 03/03/2017   56732    183                                                                         
 MMH7369 0000646143 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMH7927 0000648769 06/03/2017   60503    208                                                                         
 MMI1859 0000649626 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMI3730 0000648868 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMI5441 0000646412 02/03/2017   60503    208                                                                         
 MMI6243 0000645157 28/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MMI7007 0000648499 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMI7088 0000632185 08/02/2017   60503    208                                                                         
 MMI7925 0000646294 02/03/2017   60503    208                                                                         
 MMJ0901 0000635319 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMJ9983 0000648423 05/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MMK0172 54233587N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MML2446 0000645795 01/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MML3307 0000634183 11/02/2017   56732    183                                                                         
 MML3603 0000649457 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MML3844 0000629724 05/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MML8562 54234516N  21/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MML8823 0000633009 09/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMM0957 0000640040 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMM3694 54233639N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MMM5245 0000646991 03/03/2017   56732    183                                                                         
 MMM7520 0000646208 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MNG3006 0000634139 11/02/2017   60503    208                                                                         
 MNG3006 0000634095 11/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MRW6562 0000649166 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MSU0017 0000649563 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MUH7551 0000648765 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MUY6691 0000647082 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MUY6691 0000647063 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MUY6691 0000647455 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MUY6691 0000645110 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MYS8036 0000645665 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 NDD6822 0000648118 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 NDD6822 0000647865 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 NDJ0527 0000643414 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 NDJ0527 0000642132 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 NFR6996 54233623N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 NFT8160 0000646732 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 NGT7649 0000646961 03/03/2017   56732    183                                                                         
 NHK3457 0000648800 06/03/2017   56732    183                                                                         
 NJD1431 0000645902 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 NPD7312 0000629382 04/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 NPO3517 0000646437 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 NRS4379 0000643209 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
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 NSD9138 0000646718 03/03/2017   60503    208                                                                         
 NTX8853 54233608N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 NUD5580 0000630743 06/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 NWO7756 0000644553 27/02/2017   60503    208                                                                         
 OBH1313 0000647346 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 OBW0806 0000645114 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 OFH0527 0000641971 23/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 OFU1819 0000645912 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 OGL8543 0000632752 09/02/2017   60503    208                                                                         
 OKE6515 54225293N  16/02/2017   50020    257  8§                                                                    
 OKF8223 0000647460 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKG4115 0000649539 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKG4150 0000647829 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKG5669 0000649203 07/03/2017   56732    183                                                                         
 OKG7087 54233572N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 OKH2565 0000633465 10/02/2017   56732    183                                                                         
 OKH3155 0000647661 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKH7383 0000646260 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKH7580 0000643497 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKH8883 0000647716 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKT1557 54233620N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 OKU7465 0000632410 08/02/2017   60503    208                                                                         
 OOK3731 0000643562 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 OXJ5792 0000645654 01/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 PAB9546 0000646155 02/03/2017   56732    183                                                                         
 PAB9546 0000646542 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 PFC6952 0000649335 07/03/2017   56732    183                                                                         
 PUD2850 0000633593 10/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 PVM1319 0000633496 10/02/2017   56732    183                                                                         
 PVP5987 54233617N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 PVP5987 54233586N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 PVP5987 54233598N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 QBC7997 0000644903 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHA2989 0000646236 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHA3943 0000630507 06/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHA9502 54233625N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHB1124 0000648909 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHB1613 0000647803 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHC0505 0000648997 06/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 QHC3115 0000634644 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHC3115 0000634516 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHC3309 0000648322 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHC3738 0000632970 09/02/2017   60503    208                                                                         
 QHC5054 0000648412 05/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHC5054 0000647335 04/03/2017   60503    208                                                                         
 QHC5592 0000631722 07/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHC8529 0000648286 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHC8816 0000647151 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHC9237 54233643N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHC9505 0000632927 09/02/2017   56732    183                                                                         
 QHC9720 54233606N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHD8917 0000648496 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHE3597 0000647174 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHE4557 0000649283 07/03/2017   60503    208                                                                         
 QHG2209 0000631663 07/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHG3348 0000648786 06/03/2017   60503    208                                                                         
 QHH0230 0000633576 10/02/2017   60503    208                                                                         
 QHH4490 0000649541 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHI1289 0000647362 04/03/2017   60503    208                                                                         
 QHI1373 0000626518 31/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHI4781 54233595N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHI6571 0000647183 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHJ4323 0000644756 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
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 QHJ5789 0000632852 09/02/2017   56732    183                                                                         
 QHJ8055 0000645223 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHJ8621 0000646190 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHJ9465 54233624N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHK8944 0000643480 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHL0612 0000634257 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHL6279 0000647506 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHM0291 54234540N  21/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHM8750 0000648140 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHN0940 0000633621 10/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHN3264 0000647766 04/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHN4635 0000646520 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHO0608 54233621N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHO1626 0000645803 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHO1626 0000649609 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHO2348 0000645601 01/03/2017   56732    183                                                                         
 QHO5237 0000648151 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHO8257 0000648153 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHO8944 54233644N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHP2061 0000648705 06/03/2017   60503    208                                                                         
 QHP2061 0000648707 06/03/2017   60503    208                                                                         
 QHQ2024 0000645859 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHQ2191 0000635793 13/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHQ3679 0000632578 08/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHQ6817 0000632672 08/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHR0342 0000632258 08/02/2017   56732    183                                                                         
 QHR4381 0000647395 04/03/2017   56732    183                                                                         
 QHR9691 0000632677 08/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHS0741 0000632824 09/02/2017   60503    208                                                                         
 QHT2630 0000646615 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHT4974 0000634262 11/02/2017   60503    208                                                                         
 QHU1564 0000645008 28/02/2017   56732    183                                                                         
 QHU1564 0000649220 07/03/2017   56732    183                                                                         
 QHU6851 0000645855 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHU7037 0000630244 05/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHU7277 0000647345 04/03/2017   56732    183                                                                         
 QHV2984 54233614N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHV6570 0000647982 05/03/2017   56732    183                                                                         
 QHW6707 54233619N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHW6707 54233604N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHW6707 54233574N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHW6707 54233569N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHW8074 54233602N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHW8074 54233615N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHX0813 54233627N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHX1484 0000631725 07/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHX3841 0000646475 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHX5174 0000647788 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHX7984 0000647825 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHY2733 0000649509 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHY7870 0000634551 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHZ0218 0000633505 10/02/2017   56732    183                                                                         
 QHZ8771 0000649093 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHZ9901 0000629708 05/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHZ9901 0000629760 05/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIA2639 0000647650 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIA5899 0000632163 08/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIB4023 0000633436 10/02/2017   56732    183                                                                         
 QIB5205 0000643700 26/02/2017   60503    208                                                                         
 QIC4409 0000646107 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIC5456 0000634522 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QID4701 0000646663 02/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 QID4725 0000647089 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
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 QID8341 0000635831 13/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 QIE7852 0000633970 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIF2806 0000632762 09/02/2017   56732    183                                                                         
 QIF5851 0000635023 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIF5851 0000635186 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIF6781 0000633742 10/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIG3350 0000647090 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIJ0946 0000634923 12/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 QIL4381 0000632884 09/02/2017   56732    183                                                                         
 QIZ9300 0000645692 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QJI3200 0000631658 07/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 QJQ0018 0000646494 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QJQ1120 0000634336 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 DZY9097 0000634678 12/02/2017   60503    208                                                                         
 EBP8004 0000649007 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 EBX6714 0000646495 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ECM9839 54233603N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 ECT4177 0000647247 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 EEP1848 0000648546 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 EEY1678 0000647001 03/03/2017   60503    208                                                                         
 EFN9777 0000646478 02/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 EFV9808 0000647634 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 EFY4207 0000634317 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 EGH5581 0000643499 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 EIV6702 0000627393 02/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ELH5166 0000646611 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 EMV8988 0000646765 03/03/2017   56732    183                                                                         
 EMY9386 0000645679 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 EQI1887 0000645751 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 EQI1887 0000649659 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 EQY7269 0000645785 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 EQY7269 0000647421 04/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 ETM2833 54230998N  09/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 EUT4639 0000646004 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 EUY2806 0000629838 05/02/2017   74710    218 * III                                                                   
 EVB0746 0000648801 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 EYD6159 0000644417 27/02/2017   60503    208                                                                         
 EYK5431 0000645896 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 EYL2784 0000648108 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 EYN0199 0000633269 09/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 EYT2907 0000646177 02/03/2017   56732    183                                                                         
 EYV2837 0000646519 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 EYV2837 0000647643 04/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 EYV2837 0000647645 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 EYV2837 0000647765 04/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 EYV2837 0000647729 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 EYV2837 0000648937 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 EYV2837 0000648333 05/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 EZF0093 0000633725 10/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 EZF3240 0000647268 04/03/2017   56732    183                                                                         
 FAN5420 0000635423 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 FDI7400 0000640278 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 FDV2107 0000647013 03/03/2017   60503    208                                                                         
 FHZ2952 0000645845 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 FJX4569 0000637513 16/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 FSH8621 0000632773 09/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 FTV1788 0000647507 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 FVH8895 54234508N  21/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 FYU0655 0000646258 02/03/2017   56732    183                                                                         
 GDA0848 0000648124 05/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 GEO6117 0000645824 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 GJZ8400 0000629770 05/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 GOL3356 0000632863 09/02/2017   74550    218 * I                                                                     
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 GUS2040 0000645909 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 GXW5827 0000649312 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 GZK1616 0000648882 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 HBA6915 0000648636 06/03/2017   56732    183                                                                         
 HBZ1024 0000646416 02/03/2017   60503    208                                                                         
 HBZ1024 0000646806 03/03/2017   56732    183                                                                         
 HBZ1024 54233641N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 HBZ1024 54233618N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 HBZ1024 54236445N  24/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 HBZ1025 54233590N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 HBZ1025 54233591N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 HBZ1025 0000646409 02/03/2017   60503    208                                                                         
 HBZ1025 0000648232 05/03/2017   60503    208                                                                         
 HBZ1037 0000646205 02/03/2017   56732    183                                                                         
 HBZ1037 54233640N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 HHK2360 0000630605 06/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 HHR1333 0000643810 26/02/2017   60503    208                                                                         
 HHZ5682 0000640165 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 HJB9056 0000647926 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 HJB9056 0000647947 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 HJN3955 0000646546 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 HJR1284 0000619901 22/01/2017   74630    218 * II                                                                    
 HJR1284 0000619941 22/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 HJT3403 0000647745 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 HLO0511 0000630603 06/02/2017   56732    183                                                                         
 HMC7207 0000634627 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 HMC7207 0000633696 10/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 HMC7207 0000634417 11/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 HMP7435 0000646486 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 HMP7435 0000645865 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 HQD4534 0000634176 11/02/2017   56732    183                                                                         
 HRM9859 0000640193 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 HRS7544 0000601104 22/12/2016   74630    218 * II                                                                    
 HSJ4768 0000636426 15/02/2017   60503    208                                                                         
 HSM1156 0000633814 10/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 HTV9496 0000647065 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 HYH6088 0000646861 03/03/2017   56732    183                                                                         
 IAQ8197 0000647617 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IBC2784 0000647842 04/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 ICX8816 0000646103 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IDG9454 0000647614 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IDH2264 0000646158 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IDJ8525 0000646336 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IDM9171 0000642931 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 IDN5333 0000642175 24/02/2017   60503    208                                                                         
 IDW6770 0000620313 22/01/2017   74710    218 * III                                                                   
 IEA8154 0000632267 07/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 IEB6335 0000631574 07/02/2017   74710    218 * III                                                                   
 IEM4189 0000645520 01/03/2017   60503    208                                                                         
 IFM7791 0000643431 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 IFQ8978 0000647375 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IGX7580 0000645678 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IGZ8448 0000647546 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IHT3443 0000645500 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 IHU3678 0000645627 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IIZ6157 0000643564 25/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 IJR1890 0000648715 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IKB0265 0000633378 10/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 IKB4137 0000644389 27/02/2017   60503    208                                                                         
 IKF3433 0000632436 08/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 IKZ2991 0000633415 10/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 IKZ2991 0000635065 12/02/2017   60503    208                                                                         
 ILE8396 0000643063 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
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 ILE8396 0000646946 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ILH0119 0000635355 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ILI9307 0000633731 10/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ILK6265 0000646401 02/03/2017   60503    208                                                                         
 ILK9267 0000646348 02/03/2017   60503    208                                                                         
 ILM5054 0000632915 09/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 IMT5716 0000648522 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IMX0902 0000646623 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 INB3733 0000634391 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 INF4244 0000632794 09/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 INF4244 0000632763 09/02/2017   60503    208                                                                         
 INI2476 0000647298 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 INI5630 0000629325 04/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 INK1154 0000646474 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 INK1154 0000646156 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 INK7246 0000649110 07/03/2017   56732    183                                                                         
 INN1166 0000649251 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 INR8351 0000634274 11/02/2017   60503    208                                                                         
 INW9830 0000645312 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 IOK4149 0000649466 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IOQ8946 0000633650 10/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 IOT5468 0000631808 08/02/2017   56732    183                                                                         
 IOV6172 0000644815 27/02/2017   74710    218 * III                                                                   
 IPN8748 0000644100 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 IPQ4327 0000644982 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 IPS0224 0000643688 26/02/2017   60503    208                                                                         
 IQG5957 0000631253 07/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 IQI6487 0000646095 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IQM1385 0000645088 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 IRB9499 0000647521 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IRD7520 0000630563 06/02/2017   56732    183                                                                         
 IRG6956 0000645055 28/02/2017   60503    208                                                                         
 IRN1509 0000648500 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IRO4800 0000649698 07/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 IRS3333 0000635625 13/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 IRT9934 0000647324 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IRV4539 0000633066 09/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ISB4530 0000648388 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ISF9747 0000643311 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ISG7796 0000641227 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ISK0243 0000646557 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ISL7893 0000648162 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ISM9696 0000648447 05/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 ISM9696 0000646502 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ISM9696 0000645858 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ISN0690 0000629452 04/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ISW3529 0000646080 01/03/2017   56732    183                                                                         
 ITE5566 0000645532 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ITF0432 0000632423 08/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ITN9802 0000635903 13/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ITO2910 0000648225 05/03/2017   60503    208                                                                         
 ITO8421 0000630911 06/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 IUB1011 0000646804 03/03/2017   60503    208                                                                         
 IUN7501 0000648427 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IUW8562 0000630105 05/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 IUX0659 0000630056 05/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 IUX0659 0000629839 05/02/2017   60503    208                                                                         
 IUY3866 0000646752 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IUY3866 0000646165 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IWI9539 0000633243 09/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 IWS3377 0000632643 08/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 IWS3377 0000629779 05/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 IWS3377 0000629747 05/02/2017   74550    218 * I                                                                     



05/04/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2226

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1203

 IXO7672 0000634376 11/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 IYW0013 0000648231 05/03/2017   56732    183                                                                         
 JBS1909 0000648512 04/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 JCB0045 0000647488 04/03/2017   56732    183                                                                         
 JEK3853 0000635364 12/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 JFX9936 0000649307 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 JIL8754 0000643300 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 JJD7802 0000647119 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 JOQ4640 0000634556 11/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 JQA5255 0000634478 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 JQB6828 0000646750 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 JSD1712 0000633636 10/02/2017   60503    208                                                                         
 JYG3770 0000646665 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 JZN7371 0000634120 11/02/2017   60503    208                                                                         
 JZP6233 0000648175 05/03/2017   56732    183                                                                         
 KCI5036 0000647317 04/03/2017   60503    208                                                                         
 KDW3902 0000648079 05/03/2017   56732    183                                                                         
 KEI7047 0000633488 10/02/2017   56732    183                                                                         
 KEN9719 0000646239 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 KFD7364 0000630425 06/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 KKO8858 0000630394 06/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 KMF1035 0000629237 04/02/2017   60503    208                                                                         
 KWF2453 0000629808 05/02/2017   60503    208                                                                         
 KYF2954 0000647301 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 KYN5357 0000642638 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 KZP7545 0000634121 11/02/2017   60503    208                                                                         
 LAG7505 0000645903 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LAQ9895 0000646330 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LAW4045 0000632949 09/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 LBX7430 0000647157 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LCC6161 0000648530 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LNJ4070 0000646682 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LQU1967 0000648756 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LQU1967 0000649256 07/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 LQU1967 0000641641 23/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LQX0262 0000648988 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LRA8871 0000633759 10/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LRK8526 0000633303 10/02/2017   60503    208                                                                         
 LSQ0612 0000632815 09/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LTB3052 0000647528 04/03/2017   56732    183                                                                         
 LUH2467 54233635N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 LUV1357 0000649159 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LWS0412 0000646777 03/03/2017   60503    208                                                                         
 LWS2831 0000645802 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LWW2977 0000635999 13/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LWW4465 0000648741 06/03/2017   60503    208                                                                         
 LWZ1652 0000641377 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LWZ1682 0000647252 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXA6537 0000645595 01/03/2017   56732    183                                                                         
 LXC1177 0000646370 02/03/2017   60503    208                                                                         
 LXF8837 0000649628 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXH0999 0000635419 12/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 LXH7029 0000645641 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXJ2984 0000635535 13/02/2017   56732    183                                                                         
 LXO2112 0000648374 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXO5692 0000632189 08/02/2017   56732    183                                                                         
 LXP5904 0000648826 06/03/2017   60503    208                                                                         
 LXS1166 0000647659 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXS1166 0000646453 02/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 LXS1166 0000645775 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXS9074 0000629946 05/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXU4552 0000646952 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXU4552 0000646852 03/03/2017   74630    218 * II                                                                    
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 LXU5567 0000647466 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXV0708 0000635266 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXX9626 0000648793 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXZ9358 0000634157 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYE4524 0000649665 07/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 LYG3511 0000648999 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYM8269 0000632592 08/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYM9746 0000634773 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYM9746 0000634788 12/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 LYO6709 0000633503 10/02/2017   60503    208                                                                         
 LYQ2200 0000647513 04/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 LYQ2200 0000648494 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYQ9371 0000649147 07/03/2017   56732    183                                                                         
 LYR7915 0000643720 26/02/2017   56732    183                                                                         
 LYT8972 0000647076 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYT8972 0000646480 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYU7299 0000648794 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYV1163 0000647370 04/03/2017   56732    183                                                                         
 LYW1088 0000650764 09/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYX3017 0000634574 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYX3017 0000634318 11/02/2017   56732    183                                                                         
 LYY5219 0000629748 05/02/2017   56732    183                                                                         
 LYZ4176 0000640222 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYZ6528 0000640806 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYZ7498 0000634890 12/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 LZA7649 0000648881 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZB1671 0000648222 05/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 LZC9799 0000630591 06/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZD9786 0000646897 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZG5678 0000649468 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZM9063 0000646157 02/03/2017   60503    208                                                                         
 LZN4422 0000633969 11/02/2017   60503    208                                                                         
 LZN8725 0000647225 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZO7823 0000649213 07/03/2017   56732    183                                                                         
 LZP4998 0000646291 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZP6302 0000630380 06/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZW0694 0000647451 04/03/2017   60503    208                                                                         
 LZX1695 0000649679 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAA6135 0000647125 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAB0824 0000637745 17/02/2017   60503    208                                                                         
 MAF2517 0000646473 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAH2087 0000629939 05/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAI9232 0000644676 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAM8934 0000647998 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAN1022 0000632568 08/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MAN5120 0000647693 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAO2387 0000647235 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAP4069 0000630732 06/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAS6282 0000649374 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAV7572 0000647843 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAV7572 0000647585 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAV8126 0000641319 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAZ3007 0000646241 02/03/2017   56732    183                                                                         
 MBC0069 0000648142 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBE3074 0000648910 06/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBE3074 0000648843 06/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBF3557 0000650769 09/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBF7324 0000631279 07/02/2017   60503    208                                                                         
 MBH3521 0000648617 06/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBI5526 0000634275 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBI7943 0000647097 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBL2675 0000648102 05/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBL4926 0000648858 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MBO2132 54233584N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MBO4863 0000646716 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBP1194 0000647222 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBP8615 0000629781 05/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBS0963 0000648651 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBT1943 0000638025 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBU1582 0000645570 01/03/2017   56732    183                                                                         
 MBU1582 0000646851 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBU7351 0000633203 09/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBV0894 0000646141 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBV2517 0000649050 05/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBW5051 0000635208 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBX4596 0000633526 10/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBX6443 0000622363 26/01/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBX6443 0000622677 26/01/2017   74710    218 * III                                                                   
 MBX7017 0000643333 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBX7017 0000643115 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBY1274 0000643426 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBY7360 0000634203 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBY7360 0000633939 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBZ8484 0000633662 10/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCA3523 0000647581 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCC1318 0000649483 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCD1719 0000647388 04/03/2017   56732    183                                                                         
 MCE0498 0000646729 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCE7908 0000623920 27/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCF5263 0000646508 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCG9595 0000640964 11/02/2017   60503    208                                                                         
 MCG9876 0000635672 13/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCH1401 0000648798 06/03/2017   60503    208                                                                         
 MCH1401 0000649430 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCH3154 0000630615 06/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCH4846 0000644810 27/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCH9558 0000648166 05/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCI4948 0000648960 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCI5303 0000647473 04/03/2017   60503    208                                                                         
 MCI5303 0000647417 04/03/2017   60503    208                                                                         
 MCJ1381 0000613267 12/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCJ7537 0000643304 25/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCJ7537 0000645360 28/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCJ7537 0000645364 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCL9393 0000647987 05/03/2017   60503    208                                                                         
 MCL9538 0000643211 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCL9538 0000643891 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCL9538 0000643506 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCM7431 0000634987 12/02/2017   60503    208                                                                         
 MCN0792 0000634133 11/02/2017   56732    183                                                                         
 MCN2699 0000648429 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCN6859 0000646161 02/03/2017   60503    208                                                                         
 MCN6971 0000647623 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCS1875 0000629211 04/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCS1934 0000649611 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCS6857 0000647953 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCU1509 0000648015 05/03/2017   56732    183                                                                         
 MCU4797 0000645104 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCU9251 0000634668 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCU9537 0000648517 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCW7768 0000632766 09/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCW7768 0000632747 09/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCX6551 0000646872 03/03/2017   60503    208                                                                         
 MCX7280 0000649249 07/03/2017   56732    183                                                                         
 MCY4986 0000648368 05/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCY4986 0000648255 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MCY4986 0000648313 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCY4986 0000648208 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCY4986 0000647684 04/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCY4986 0000647686 04/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 MCY4986 0000646792 03/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCY4986 0000647025 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCY4986 0000647382 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCZ7713 0000648864 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCZ9005 0000632806 09/02/2017   60503    208                                                                         
 MCZ9819 0000641108 22/02/2017   60503    208                                                                         
 MDB8302 0000648672 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDD2499 54233636N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MDG1417 0000648442 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDG9025 0000648662 06/03/2017   56732    183                                                                         
 MDG9284 0000647139 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDH5337 0000635048 12/02/2017   56732    183                                                                         
 MDH6565 0000631357 07/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDH7714 0000647835 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDJ4198 0000646192 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDJ4198 0000649333 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDJ7068 0000647463 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDK1155 54228480N  01/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MDK2190 0000634661 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDK8732 0000638741 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDL6726 0000635397 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDL9753 0000647801 03/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDM5506 0000634670 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDN6548 0000632877 09/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDO5247 0000641958 23/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDP9357 0000647737 04/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDS0492 0000647804 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDS0492 0000647217 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDT2546 0000646845 03/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDU0666 0000633209 09/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDU3907 0000647051 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDV0627 0000649202 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDV5308 0000648491 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDV9680 0000646606 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDV9978 0000646421 02/03/2017   60503    208                                                                         
 MDV9978 0000647760 04/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 MDW6859 0000646417 02/03/2017   60503    208                                                                         
 MDY7564 0000649618 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDZ1395 0000633785 10/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDZ3259 0000633644 10/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEB1316 0000633740 10/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEB1316 0000649452 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEB5817 0000650173 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEB6192 0000649762 08/03/2017   60503    208                                                                         
 MEB9637 0000649418 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEB9637 0000648971 06/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEC1844 0000646768 03/03/2017   56732    183                                                                         
 MED6831 0000646893 03/03/2017   56732    183                                                                         
 MEE0435 54233626N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MEE4345 0000646199 02/03/2017   60503    208                                                                         
 MEE5451 0000647706 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEE5451 0000647727 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEE5451 0000647728 04/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEF0342 0000645175 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEG1868 0000647340 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEG2332 0000647882 05/03/2017   60503    208                                                                         
 MEG2332 0000648080 05/03/2017   60503    208                                                                         
 MEG2332 0000648396 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEG4580 0000648408 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MEG7833 0000648448 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEH5912 0000647909 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEH9398 0000633354 10/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEI2564 0000646083 01/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEI5605 0000631769 07/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEI5989 0000648167 05/03/2017   56732    183                                                                         
 MEJ2902 0000641317 22/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEK4817 0000627905 03/02/2017   60503    208                                                                         
 MEM6179 0000649521 07/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEN2742 0000639544 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEO7346 0000646910 03/03/2017   60503    208                                                                         
 MEP3812 54233596N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MEP8664 0000631465 07/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MES0594 0000634978 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MES4423 0000646505 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MET1878 0000647319 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MET6980 0000639980 20/02/2017   56732    183                                                                         
 MEU0103 0000630222 05/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEU7549 0000633401 10/02/2017   56732    183                                                                         
 MEV1189 0000649370 07/03/2017   60503    208                                                                         
 MEW7833 0000635502 13/02/2017   60503    208                                                                         
 MEX1404 0000633550 10/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEY2356 0000633891 10/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEY4223 0000632865 09/02/2017   60503    208                                                                         
 MEY4223 0000632518 08/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEY4223 0000632527 08/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEY4223 0000627064 01/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEY4223 0000630691 06/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEY6888 0000648973 06/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEY6888 0000648976 06/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEZ2203 0000630298 05/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEZ4095 0000631391 07/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFA0901 0000631522 07/02/2017   74710    218 * III                                                                   
 MFA0901 0000632508 08/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFA0901 0000633728 10/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFA5964 0000634529 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFB6049 0000632693 08/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFC3712 0000633773 10/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFC5331 0000640208 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFD1653 0000649408 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFD2141 0000645786 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFE1437 0000631403 07/02/2017   60503    208                                                                         
 MFE5074 0000633830 10/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFF8783 0000646844 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFF9961 0000647093 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFH0789 0000645568 01/03/2017   60503    208                                                                         
 MFH3152 0000647878 05/03/2017   60503    208                                                                         
 MFH3447 0000646410 02/03/2017   56732    183                                                                         
 MFH5074 0000646303 02/03/2017   60503    208                                                                         
 MFH9501 0000648589 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFI9852 0000649178 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFJ3471 0000645593 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFK2216 0000646587 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFK8148 54233638N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MFM3932 0000646267 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFM3932 0000646899 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFN1038 0000647517 04/03/2017   60503    208                                                                         
 MFN6843 0000646654 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFN9673 0000645964 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFO0638 0000645739 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFO0779 0000649499 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFO3803 0000648461 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFO9478 0000645573 01/03/2017   60503    208                                                                         
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 MFQ2641 0000648750 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFQ4792 0000646835 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFR0727 0000647295 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFR1259 0000632260 08/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFR2067 0000648451 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFR3509 0000640949 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFR7768 0000649776 08/03/2017   60503    208                                                                         
 MFS3253 0000648316 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFS3253 0000649055 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFT0505 0000632216 08/02/2017   56732    183                                                                         
 MFU3438 0000634271 11/02/2017   60503    208                                                                         
 MFU4083 0000649695 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFU4357 0000648962 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFU9106 0000649530 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFV0266 0000645823 01/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFV7831 0000648359 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFV8708 0000646396 02/03/2017   56732    183                                                                         
 MFW1510 0000648616 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFW8470 0000633865 10/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFX2084 0000648234 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFX5314 0000649540 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFX6136 54233165N  16/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MFX8652 0000647484 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFY4617 0000629213 04/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFY4766 0000645758 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFZ4310 0000632169 08/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGA8825 0000646526 02/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGC2958 0000647968 05/03/2017   60503    208                                                                         
 MGC8425 0000649490 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGC9472 0000646151 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGE2215 0000633015 09/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGE2215 0000633439 10/02/2017   60503    208                                                                         
 MGE3617 0000648215 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGE9249 0000633290 10/02/2017   56732    183                                                                         
 MGE9420 0000646962 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGF2126 0000643806 26/02/2017   56732    183                                                                         
 MGF2623 0000631477 07/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGF5451 0000648877 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGF7653 54233597N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MGG1627 0000645737 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGG3120 0000634150 11/02/2017   60503    208                                                                         
 MGG9421 0000629982 05/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGH3457 0000648298 05/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGI4651 0000646986 03/03/2017   56732    183                                                                         
 MGI9493 0000647759 04/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGJ2128 0000649683 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGJ5799 0000643792 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGJ6657 54228483N  01/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MGK8976 0000646643 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGL5202 0000633376 10/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGL7482 0000647812 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGM0782 0000634650 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGM3971 0000645543 01/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGM7974 54228485N  01/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MGN7519 0000631408 07/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGO0488 0000634463 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGO2159 0000634418 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGO2159 0000633659 10/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGO5801 0000648243 05/03/2017   60503    208                                                                         
 MGP1487 0000633803 10/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGP3305 0000633850 10/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGP4849 0000647673 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGP6270 0000647510 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MGP8410 0000647467 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGQ0091 0000634272 11/02/2017   60503    208                                                                         
 MGQ6162 0000630243 05/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGR7043 0000648277 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGS3265 0000647137 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGS8672 0000646346 02/03/2017   56732    183                                                                         
 MGT8629 0000649037 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGU5049 0000648267 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGU5049 0000648454 05/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGU9359 0000647923 05/03/2017   56732    183                                                                         
 MGV2322 0000635132 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGV2818 0000640551 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGV2818 0000644217 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGV2818 0000645219 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGV2818 0000648024 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGV2818 0000648083 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGW3539 0000648113 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGW3539 0000647237 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGW3539 0000645567 01/03/2017   60503    208                                                                         
 MGW7135 0000648209 05/03/2017   60503    208                                                                         
 MGX3404 0000634424 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGX5583 0000647131 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGY5233 0000640820 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGY6021 0000647418 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGY6021 0000647380 04/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHB2584 0000631586 07/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHB6774 0000646903 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHB8552 0000648916 06/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHC0082 0000647646 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHC9290 0000646115 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHE2925 0000646458 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHE5557 54233581N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MHG3832 0000647608 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHG3832 0000647512 04/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHG6835 0000642195 24/02/2017   56732    183                                                                         
 MHG6835 0000642875 25/02/2017   56732    183                                                                         
 MHG7732 0000647265 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHG7859 0000646278 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHH0916 0000634517 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHH1813 0000647780 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHH5835 0000649336 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHH8003 0000633182 09/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHH9022 0000647173 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHI6294 0000634244 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHI9741 0000646737 03/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHJ9768 0000648991 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHJ9989 0000648053 05/03/2017   60503    208                                                                         
 MHK7323 54233637N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MHK7841 0000630115 05/02/2017   74710    218 * III                                                                   
 MHK7841 0000630700 06/02/2017   74710    218 * III                                                                   
 MHK7841 0000630761 06/02/2017   74710    218 * III                                                                   
 MHL1908 0000649453 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHM3133 0000631789 07/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHM4730 54233628N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MHM4730 54233629N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MHM4730 54233630N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MHM4730 54233631N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MHM4730 54233632N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MHM4730 54233633N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MHM4730 54233634N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MHM5035 0000633950 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHO0437 0000629837 05/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHO1255 0000646105 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MHO3347 0000648734 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHO3347 0000648755 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHO3347 0000642977 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHO3347 0000643017 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHP0407 0000616864 17/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHP5304 0000631581 07/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHP8830 0000632497 08/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHQ9974 0000647979 05/03/2017   60503    208                                                                         
 MHR1426 0000645776 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHR9363 54233613N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MHR9363 54233611N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MHS3793 0000645901 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHU4807 0000643066 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHW2625 0000647218 03/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHW4446 0000632474 08/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHW4446 0000634419 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHX5290 0000646518 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHX7712 0000645571 01/03/2017   56732    183                                                                         
 MHY3212 54220797N  23/01/2017   50020    257  8§                                                                    
 MHY3212 54220815N  23/01/2017   50020    257  8§                                                                    
 MHY3254 0000632524 08/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHY9461 0000647796 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHZ0417 0000646889 03/03/2017   60503    208                                                                         
 MHZ0587 0000647118 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHZ4800 0000633615 10/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIA0823 0000649081 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIC1875 54233593N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MIC2568 0000646072 01/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIC4582 0000649465 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MID0404 0000633608 10/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MID9472 0000647633 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIE5768 0000644760 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIE7311 0000635015 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIF1862 0000648678 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIF5776 0000646272 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIF9659 0000647626 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIH3588 0000631380 07/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MII6603 0000634249 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIJ0488 54233616N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MIJ2842 0000633438 10/02/2017   56732    183                                                                         
 MIJ5233 0000647814 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIJ7125 0000648054 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIJ7190 0000645725 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIJ9918 0000633348 10/02/2017   60503    208                                                                         
 MIK4856 0000630804 06/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIK7348 0000635804 13/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIK7691 0000645694 01/03/2017   56732    183                                                                         
 MIL0377 0000632195 08/02/2017   56732    183                                                                         
 MIL7921 0000632471 08/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIM0599 0000634567 11/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIM4364 0000628091 31/01/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIM4364 0000627384 02/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIM4364 0000627960 03/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIM4417 0000634472 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIM5823 0000645569 01/03/2017   56732    183                                                                         
 MIM6018 0000646714 03/03/2017   60503    208                                                                         
 MIM7154 0000646710 03/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIM8871 0000649564 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIN3966 0000634288 11/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIN3966 0000634543 11/02/2017   74710    218 * III                                                                   
 MIN5664 0000649520 07/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIN6471 0000648607 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIN6471 0000648584 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MIN9787 0000646386 02/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIO9356 0000646296 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIO9356 0000649306 07/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIP1630 0000649592 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIP1630 0000649544 07/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIP7473 0000647044 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIR0224 0000647647 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIR0344 0000648235 05/03/2017   60503    208                                                                         
 MIR0344 0000648835 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIR0365 0000632546 08/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIR2372 0000648851 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIR2372 0000648317 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIR2372 0000649060 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIR3050 0000640319 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIR4318 0000627541 02/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIR4318 0000627550 02/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIR7188 0000635884 13/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIS3727 0000645760 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIS3727 0000648397 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIS3727 0000647710 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIS4598 0000640978 11/02/2017   56732    183                                                                         
 MIS8124 0000634293 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIT0853 0000647478 04/03/2017   60503    208                                                                         
 MIT8145 0000647541 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIU6464 0000649448 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIW2041 0000649598 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIW5289 0000635107 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIW5777 0000649347 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CHAPECO/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 LUCIANE APARECIDA FILIPINI STOBE                                                                                     
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

CoCal do sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8208 
1141/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8208 1141/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
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 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJW8961 P01L70015G 25/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AMR4875 P01L7000ZH 16/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CDM8359 P01L7000ZJ 16/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 COG8764 P01L700157 25/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 EPS4087 55001561F  23/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 EQT9054 P01L7000V8 06/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 FKQ8196 P01L70011B 19/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 IUN3579 P01L70013E 22/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 JCI0090 P01L70013C 22/01/2017   55413    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXX7872 P01L70013Y 22/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LYV6200 P01L700135 21/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAL2152 P01L7000WR 11/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAS8082 P01L70012D 21/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBQ4343 55001705F  25/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBQ4343 P01L70016O 26/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCP2943 P01L70013K 22/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MCY6597 P01L70016Q 26/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MCY6597 P01L70016R 26/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDB5239 P01L70014V 25/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDE4652 P01L70014Z 25/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MDF5800 P01L70014H 24/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MDS7368 P01L70013H 22/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MEV4195 P01L700188 02/02/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MFF7724 55001562F  23/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MFF7724 55001565F  23/01/2017   58433    196                  195.23                                                 
 MFF7724 55001600F  23/01/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MFG8715 P01L7000N4 05/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFH8488 P01L7000TG 01/01/2017   61810    215 * II             195.23                                                 
 MFI0157 P01L7000XR 13/01/2017   60412    207                  195.23                                                 
 MGD5497 55001590F  24/01/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MGU8241 55001595F  25/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MGY4778 P01L70013B 22/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHQ5438 P01L7000MT 30/11/2016   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MHS4833 P01L70017I 30/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MHZ7899 P01L7000VE 07/01/2017   60412    207                  195.23                                                 
 MIG0325 P01L70019Z 06/02/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MIP9295 P01L700167 26/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIP9295 P01L7000TO 02/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJC2156 P01L70016A 26/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJW1303 P01L700138 21/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MKQ9275 P01L7000XK 12/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MKT8977 P01L70015S 25/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKV7321 P01L7000WG 10/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MLA1439 P01L70016J 26/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MLT5555 54220928N  23/01/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 NEQ7483 P01L7000WF 10/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 PGG5450 P01L70015V 25/01/2017   61220    214 * I              293.47                                                 
 QHI9667 P01L70012R 21/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QHO7391 P01L7000X7 12/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 COCAL DO SUL/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 FERNANDO PAGANI POSSAMAI                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8208 1140/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8208 1140/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACS5200 P01L7001DW 12/02/2017   51851    167                                                                         
 AHF5477 P01L7001RE 19/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 ALU8259 P01L7001TG 25/03/2017   51851    167                                                                         
 CAE2780 P01L7001RL 20/03/2017   51851    167                                                                         
 CNS2748 P01L7001KY 03/03/2017   51851    167                                                                         
 EBB1619 P01L7001SH 23/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 KPD2857 P01L7001RK 20/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 LWR9560 P01L7001HS 21/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBA4102 P01L7001TR 25/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MBK0773 P01L7001K4 01/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MBL3887 P01L7001DD 11/02/2017   51851    167                                                                         
 MBL7566 P01L7001QO 17/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBM4062 P01L7001RH 19/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBO5623 P01L7001RZ 20/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MBQ5707 P01L7001T8 24/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MBS0123 P01L7001F2 14/02/2017   51851    167                                                                         
 MDK2292 P01L7001TT 25/03/2017   51851    167                                                                         
 MDT4142 P01L7001IM 25/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MEX0314 P01L7001RO 20/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEX0314 P01L7001RP 20/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFD3921 P01L7001RS 20/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFN7626 P01L7001II 24/02/2017   51851    167                                                                         
 MFR2377 P01L7001GK 17/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MFS7251 P01L7001S1 21/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGI7941 P01L7001R5 18/03/2017   60412    207                                                                         
 MGQ6188 P01L7001SJ 23/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MGS2240 P01L7001Q7 15/03/2017   58780    199                                                                         
 MGV5781 P01L7001J8 25/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MGY3046 P01L7001RF 18/03/2017   60412    207                                                                         
 MGY4778 P01L7001TN 25/03/2017   51851    167                                                                         
 MHS4266 P01L7001RU 20/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MHX5719 P01L700194 05/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MIN4698 P01L7001KZ 03/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
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 MIQ3510 P01L7001F0 14/02/2017   51851    167                                                                         
 MIR8939 P01L7001S9 21/03/2017   51851    167                                                                         
 MJA9660 P01L7001QU 17/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MJG3525 P01L7001JG 26/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MJI0374 P01L7001H1 20/02/2017   51851    167                                                                         
 MJP9798 P01L7001SR 23/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MKP4710 P01L7001IR 25/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MKW3388 54233806N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLG2268 P01L7001R0 18/03/2017   51851    167                                                                         
 MLM0955 P01L7001PV 15/03/2017   60412    207                                                                         
 QHA8966 P01L7001TV 25/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 QHD6391 P01L7001RA 17/03/2017   59670    203 * V                                                                     
 QHG6696 P01L7001GE 17/02/2017   59670    203 * V                                                                     
 QHV8776 P01L7001Q9 16/03/2017   51851    167                                                                         
 QHX7100 P01L7001Q6 15/03/2017   61733    215 * I * b                                                                 
 QIB7742 P01L7001FZ 16/02/2017   51851    167                                                                         
 QIG6912 P01L7001PN 14/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 QJA2905 P01L7001RM 20/03/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 COCAL DO SUL/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 FERNANDO PAGANI POSSAMAI                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

ConCórdia

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8070 
2320/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA - DTMC - 280830                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8070 2320/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ASA1623 55535780E  07/12/2016   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 BZO2193 55536113E  06/01/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CEC1632 55536100E  14/12/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 KEU5422 55535890E  11/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MBK6244 55535768E  02/12/2016   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
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 MBR3644 55535812E  14/12/2016   58350    195                  195.23                                                 
 MER9767 55535978E  02/01/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFF8544 55536029E  09/12/2016   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MFN2997 55536000E  05/01/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MHA6210 55536122E  12/01/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJX9630 55536088E  13/12/2016   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MKG6519 55536112E  06/01/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MKG8358 55535892E  11/01/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MML4501 55536106E  06/01/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHI1100 55536087E  12/12/2016   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 QHQ4405 55535757E  30/11/2016   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CONCORDIA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 IRINEU MARTTINI                                                                                                      
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8763 
776/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA - DTMC - ELETRONICO - 2808                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8763 776/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEO8896 8763065797 05/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AGP0651 8763063940 21/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AHN2647 8763063723 21/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 AMT6210 8763066490 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AQW1145 8763065352 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ARL6091 8763062971 03/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASK9250 8763065351 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASK9250 8763065285 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASK9250 8763065741 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASK9250 8763065686 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AUI1515 8763064431 09/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AYU5472 8763064206 01/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 BMS8625 8763065920 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BOL2892 8763063666 19/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CEM4826 8763064341 03/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
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 CFE1123 8763065194 31/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 CKK9413 8763065838 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CQM5570 8763064113 28/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CRN3952 8763064157 02/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CZP9983 8763063959 19/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DAI5200 8763063753 20/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 DPJ0813 8763064116 28/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 EDC3232 8763064403 08/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 EDC3232 8763064412 09/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 EDC3232 8763064418 09/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 EEH7208 8763066503 24/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 EEO3065 8763065399 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 EJF8671 8763065603 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EKN9601 8763066321 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FGH4945 8763063876 21/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 GBV5780 8763064155 02/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 GUJ6709 8763064156 02/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 GYO9132 8763064031 27/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 HFH3932 8763065644 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HVM8266 8763064165 26/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IDZ4573 8763063859 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IIL1341 8763063898 22/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IJJ9108 8763065537 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IKB6299 8763064001 30/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 KIV3938 8763063842 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXG9268 8763063719 21/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXJ8918 54201034N  06/12/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 LXS1326 8763064071 29/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYC7178 8763063810 24/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 LYC7178 8763064381 06/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 LYS0420 8763063870 21/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYS2251 8763064035 27/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYU4040 8763064343 03/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYV7092 8763064938 22/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYW2330 8763064082 26/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYY6581 8763063714 25/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYZ8614 8763065258 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZB7940 8763065955 10/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LZJ2370 8763064159 26/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 LZN4817 8763063900 22/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAD4555 8763065555 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAF3818 8763063798 23/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAR0409 8763065162 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAS7291 8763064075 01/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAZ8529 8763064061 02/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBF2347 8763064233 29/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBI3385 8763064447 04/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBI5198 8763063603 25/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBY6620 8763063721 24/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBY6620 8763063917 24/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCB1418 8763063713 25/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCD2690 8763065174 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCD6596 8763065600 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCN6269 8763064386 06/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCR6268 8763064106 27/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCU1697 8763063806 24/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCU8543 8763063831 19/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCY3757 8763065250 27/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCY6819 8763063649 24/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDJ4503 54201038N  06/12/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MDJ4503 54202914N  09/12/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MDX4925 8763064267 07/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEG5190 8763063854 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MEJ1665 8763065685 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEP2077 8763063921 24/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEP2077 8763063882 21/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFA4701 8763064299 05/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFE7429 8763064092 26/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFO3360 8763064219 01/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFQ3211 8763066296 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFT1774 8763063807 24/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFV3344 8763065615 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFV4183 8763064016 02/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGG7456 8763064193 29/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGM1516 8763063984 26/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGM2230 8763064026 26/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGN3503 8763063794 23/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGS0712 8763063705 24/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGU0771 8763065887 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGX2754 8763063726 22/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHA8975 8763063878 21/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHG0528 8763064043 28/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHH4954 8763066435 19/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHJ2224 8763064282 09/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHN4161 8763064145 01/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHP1869 8763065721 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHV2854 8763064147 01/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHW1092 8763066350 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIA5532 8763064038 27/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIC9170 8763066133 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MID6404 8763063875 21/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIM1894 8763063817 24/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIN6348 8763063926 24/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIS9256 8763066436 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIW7262 8763064301 06/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIX4782 8763063768 21/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIY5643 8763063948 21/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIZ2370 8763064123 29/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJA1631 8763064359 05/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJJ3128 8763063646 24/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJL5221 8763065874 04/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJS2465 8763064224 30/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJX4485 8763063792 23/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJY7068 8763065763 03/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKD5991 8763065818 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKI4719 54202913N  09/12/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MKJ5568 8763065573 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKU6303 8763065396 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKU6303 8763064115 28/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKV0836 8763063711 25/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLC8254 8763063760 20/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLF0162 8763063735 25/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLI2137 8763063953 25/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLI3518 8763064251 03/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLI8763 8763066289 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLM9260 8763064040 28/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLP3233 8763064093 26/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLR2568 8763063955 25/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLS3368 8763063865 21/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLS3368 8763064164 26/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLZ2769 8763065232 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMC6968 8763064095 26/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MMD5079 8763064215 26/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMH6387 8763063990 27/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 NZG8036 8763065570 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 OBD7781 8763063855 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
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 OKF0575 8763064222 29/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKH3347 8763064163 26/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ONE6371 8763064100 26/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 PUM2170 8763066512 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHA4883 8763063868 21/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHB0798 8763063748 19/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHB0798 8763064178 27/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHB9650 8763064144 01/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHB9650 8763063863 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHC0134 8763063904 22/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHC1599 8763063938 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHG6737 8763063626 21/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHH7682 8763065304 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHI1100 8763063891 21/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHK8275 8763064160 26/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHL5826 8763064084 26/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHL6800 8763063989 27/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHL9964 8763063818 24/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHO6813 8763064266 06/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHQ5448 8763065335 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHQ5448 8763064108 27/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHS1531 8763063934 25/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHT7152 8763064036 27/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHT9657 8763064376 06/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHU3567 8763065204 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHU3567 8763065404 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHY7440 8763066640 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIC2170 8763066460 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIC2170 8763066700 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIG5660 8763066635 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CONCORDIA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 IRINEU MARTTINI                                                                                                      
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8070 2318/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8070 2318/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
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 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 EYW6102 P01IG000AX 18/03/2017   75790    165 A                                                                       
 EYW6102 P01IG000AY 18/03/2017   69120    232                                                                         
 LXG6882 P01I1000A3 16/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 LXG6882 P01I1000A4 16/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 LXG6882 P01I1000A5 16/03/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 LXG6882 P01I1000A6 16/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 LYW2460 55836252F  06/01/2017   65992    230 * V                                                                     
 MAC8887 P01IA000C2 17/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MAC8887 P01IA000C3 17/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCX7454 P01IH000C2 16/03/2017   66700    230 * XIII                                                                  
 MCX7454 P01IH000C1 16/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHQ6370 P01IG000AN 16/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHQ6370 P01IG000AM 16/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MHQ6370 P01IG000AO 16/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MMA1739 P01I1000A9 17/03/2017   51262    164 c/c 162 * II                                                            
 QHF5699 P01I1000AG 21/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 QHF5699 P01I1000AH 21/03/2017   51691    165                                                                         
 QHU4362 P01I40009F 19/03/2017   66372    230 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CONCORDIA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 MARCELO SAMPAIO NOGUEIRA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL - 14A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8070 2319/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA - DTMC - 280830                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8070 2319/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 ACS3016 55536414E  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 APS5845 55536378E  08/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AQM9756 55536419E  17/03/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BTE4929 55536380E  10/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CGE4745 P01IG000AD 15/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 DDI2912 55536430E  10/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DZS0760 55536426E  08/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EGN3113 P01I1000AC 20/03/2017   55250    181 * XV                                                                    
 EGN3113 P01I1000AD 20/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 EGN3113 P01I1000AE 20/03/2017   54600    181 * IX                                                                    
 IWK8980 55536357E  22/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KQO3606 55536319E  14/02/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 LTB2353 55536336E  20/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBI4013 55536428E  09/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBJ6164 55536277E  21/02/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MFH9116 54234069N  20/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MHQ6370 P01IG000AP 16/03/2017   52070    169                                                                         
 MLP7330 P01IG000AQ 17/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 QHF5699 P01I1000AI 21/03/2017   57380    186 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CONCORDIA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 IRINEU MARTTINI                                                                                                      
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8763 775/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA - DTMC - ELETRONICO - 2808                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8763 775/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEP9378 8763066971 08/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 AEP9378 8763066973 08/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 AEP9378 8763066975 07/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AEP9378 8763066997 09/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AEP9378 8763067018 07/02/2017   74630    218 * II                                                                    
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 AEP9378 8763067019 08/02/2017   74710    218 * III                                                                   
 AEP9378 8763067021 08/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 AEP9378 8763067022 09/02/2017   74710    218 * III                                                                   
 AEP9378 8763067023 09/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AEP9378 8763067032 10/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AEP9378 8763067033 11/02/2017   74710    218 * III                                                                   
 AEP9378 8763067056 08/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 AEP9378 8763067063 09/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AEP9378 8763067065 09/02/2017   74710    218 * III                                                                   
 AEP9378 8763067066 09/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 AEP9378 8763067071 09/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 AEP9378 8763067089 06/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AJT8002 8763067142 08/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AJT8002 8763067145 09/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AML4765 8763067592 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 EMD2064 8763068034 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 FYU0590 8763067731 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 GUF2446 8763067045 06/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 JYM7688 8763067898 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXG6882 8763067991 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXU3264 8763067761 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXW2580 8763067144 09/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXX3035 8763067852 09/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZG4150 8763067753 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZZ6387 8763067001 09/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAG0817 8763067922 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAP2928 8763067110 07/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAW6548 8763067017 06/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAX7389 8763067971 05/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBY9028 8763067077 09/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDF7019 8763067994 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDJ3316 8763067111 07/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEO6509 8763068017 09/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEQ8476 8763067088 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFV8536 8763067888 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFW2413 54235817N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MHF9609 8763067808 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHV9674 8763067151 10/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIC5383 8763067718 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJB5695 8763067160 09/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJF0425 8763068006 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKA0232 8763067043 05/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLJ4874 54235815N  16/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLV7998 8763067031 10/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHG3329 8763067064 09/02/2017   74710    218 * III                                                                   
 QHK0470 8763067925 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CONCORDIA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 IRINEU MARTTINI                                                                                                      
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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Coronel freitas

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8306 
591/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8306 591/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDB5642 P01FN00026 10/01/2017   55172    181 * XIV            195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CORONEL FREITAS/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 TATIANA KLEIN SAMUEL                                                                                                 
 DELEGADA REGIONAL 12. DRP                                                                                            

Correia Pinto

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8174 
971/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8174 971/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 JEW1426 54988672E  09/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 JEW1426 54988673E  09/12/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 JEW1426 54988674E  09/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYD9637 54989197E  30/11/2016   57380    186 * II             293.47                                                 
 LYD9637 54989198E  30/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBL0060 54989194E  23/11/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDL6301 54989363E  12/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDL6301 54989362E  12/01/2017   54281    181 * V              293.47                                                 
 MGO4035 54989434E  10/12/2016   65300    228                  195.23                                                 
 MKD5327 54989454E  25/11/2016   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CORREIA PINTO/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 FABIANO HENRIQUE SCHMITT                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8174 970/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8174 970/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXQ6049 54989606E  19/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 LXQ6049 54989512E  19/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBF5565 54989480E  17/03/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MDX2994 54989567E  15/02/2017   57380    186 * II                                                                    
 MDX2994 54989566E  14/02/2017   57200    186 * I                                                                     
 MFJ3894 54989657E  24/02/2017   58350    195                                                                         
 MFJ3894 54989656E  24/02/2017   52741    175                                                                         
 MFJ3894 54989655E  24/02/2017   65561    230 * I                                                                     
 MFJ3894 54989709E  24/02/2017   69120    232                                                                         
 MFJ3894 54989710E  24/02/2017   66371    230 * IX                                                                    
 MFJ3894 54989708E  24/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFJ3894 54989707E  24/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CORREIA PINTO/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 FABIANO HENRIQUE SCHMITT                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

CoruPÁ

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8238 
823/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8238 823/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMH1060 P00XH000E0 13/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 AMH1060 P00XH000E1 13/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AVW7375 P00XH000FR 26/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AVW7375 P00XH000FS 26/01/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MAS3399 P00XG000BG 07/12/2016   51930    168                  293.47                                                 
 MAS5313 P00XG000BD 07/12/2016   59401    203 * III           1467.34                                                 
 MBY7809 P00XG000CL 15/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFE7357 P00XH000FH 20/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFE7357 P00XH000EP 14/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGE2839 P00XH000DV 11/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHB8714 P00XH000EM 14/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHM3338 P00XH000E2 13/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIJ7375 P00XH000E5 13/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIJ7375 P00XH000E6 13/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MIT6243 P00XG000D8 24/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKP7445 P00XH000EK 14/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKW4281 P00XH000DU 11/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CORUPA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 URIEL RIBEIRO                                                                                                        
 DELEGADO REGIONAL 15.DRP                                                                                             

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8238 822/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8238 822/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYR4408 P00XG000GC 16/03/2017   51851    167                                                                         
 MAY3245 P00XH000I2 21/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDU0236 P00XG000GB 16/03/2017   59670    203 * V                                                                     
 MGW2550 P00XH000HZ 21/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGW2550 P00XH000I0 21/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGW2550 P00XH000I1 21/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGZ4107 P00XH000IK 25/03/2017   51851    167                                                                         
 MII1517 54233791N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MJH5699 54233790N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CORUPA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 URIEL RIBEIRO                                                                                                        
 DELEGADO REGIONAL 15.DRP                                                                                             
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Curitibanos

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8106 
1832/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8106 1832/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CKG0432 P01BE000D2 07/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 CKG0432 P01BE000D3 07/12/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 DDP8888 P01BD00086 08/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 GPE6869 P01BD0003H 13/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 GPE6869 P01BD0003I 13/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 LXJ3985 P01BD0002Q 04/12/2016   51691    165                 2934.68                                                 
 LXJ3985 P01BD0002R 04/12/2016   52820    176 * I             1467.34                                                 
 MBA9295 P01B9000ED 15/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDA5655 P01BE000EW 15/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDA5655 P01BE000EX 15/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFP0824 P01BC000HT 01/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFP0824 P01BC000HV 01/02/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MGQ3471 54532080E  09/04/2016   52741    175                 1915.38                                                 
 MJM5781 P01BE000D0 06/12/2016   64080    221                  130.16                                                 
 MVX8445 P01B9000FZ 02/02/2017   64080    221                  130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CURITIBANOS/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 ROXANE FAVERO PEREIRA                                                                                                
 DELEGADA REGIONAL - 24A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8106 
1833/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS - DIRTRAN - 280930                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8106 1833/2017                                                                   
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFW0666 P01BD0006O 25/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AFW0666 P01BD0006P 25/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
 AJR4422 P01BD00074 26/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ALD6354 54220912N  23/01/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 ARL2114 55777942F  04/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ATX9060 P01B9000G3 02/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AVJ3270 55777970F  06/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 BEQ1800 P01BC000H0 19/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 HAR3347 55777764F  23/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ICM4613 55778036F  16/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ISH0532 P01BD00071 26/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LVD1230 P01BC000EB 07/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXW7307 54532631E  01/12/2016   65640    230 * II             293.47                                                 
 LYK0541 55777838F  05/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZV1310 55778044F  16/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAN2607 54532629E  30/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MAQ3265 P01B9000EN 18/01/2017   54790    181 * X              130.16                                                 
 MAZ1254 P01BD00075 26/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBB7038 55778102F  06/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEV8013 55777988F  09/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEV8013 55777974F  07/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEX4442 P01BD0006A 13/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGR9157 55777832F  05/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGT5946 55778009F  12/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJG1893 55777772F  24/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJM5781 P01BE000CZ 06/12/2016   53800    181 * I              130.16                                                 
 MJV6401 55777829F  01/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKN6132 P01BE000F1 16/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLS2192 P01BB0009R 04/12/2016   51930    168                  293.47                                                 
 MLS2192 54532638E  10/12/2016   52070    169                   88.38                                                 
 MLZ8913 55777977F  07/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 OKF8775 54532633E  02/12/2016   57380    186 * II             293.47                                                 
 QHG7176 54208960N  26/12/2016   50020    257  8§             195.23                                                 
 QHJ3436 55777951F  05/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHZ7104 P01BD00073 26/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CURITIBANOS/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 HERCILIO BEPPLER                                                                                                     
 SECRETARIO TRANSPORTES E OBRAS                                                                                       
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8106 1830/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8106 1830/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ASB0709 P01BB000EJ 24/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 ASH5197 P01BD0009R 28/02/2017   64080    221                                                                         
 CJP5442 P01BB000BD 20/02/2017   66102    230 * VII                                                                   
 CJP5442 P01BB000BE 20/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 CJP5442 P01BB000BF 20/02/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 JJG4496 P01BD00080 08/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 LXE4255 P01BC000I6 17/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 LXE4255 P01BC000I5 17/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 LZQ5896 P01BB000ED 18/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LZQ5896 P01BB000E9 18/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBT4750 P01BB000E7 18/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCI7836 P01B9000LS 21/03/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MDX2515 P01BB000BL 27/02/2017   64080    221                                                                         
 MJF6487 P01BE000H5 19/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MJF6487 P01BE000H6 19/02/2017   51691    165                                                                         
 MJF6487 P01BE000H7 19/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MJF6487 P01BE000H8 19/02/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MJY7115 P01BB000EE 19/03/2017   51691    165                                                                         
 MLR9679 P01BC000II 26/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MLR9679 P01BC000IJ 26/02/2017   69120    232                                                                         
 MMK8820 P01BD000AE 18/03/2017   69120    232                                                                         
 QHY1087 P01BC000IY 05/03/2017   50371    162 * III                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CURITIBANOS/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 ROXANE FAVERO PEREIRA                                                                                                
 DELEGADA REGIONAL - 24A DRP                                                                                          
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8106 1831/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS - DIRTRAN - 280930                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8106 1831/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 KWX3411 55007039E  08/02/2017   51851    167                                                                         
 LXI9799 P01BE000GE 15/02/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 LYH8759 P01B9000NF 22/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 LYK1631 P01B9000JK 25/02/2017   51851    167                                                                         
 LZQ5896 P01BB000EA 18/03/2017   58350    195                                                                         
 LZQ5896 P01BB000EB 18/03/2017   60501    208                                                                         
 LZQ5896 P01BB000EC 18/03/2017   61810    215 * II                                                                    
 MAE6336 55778191F  16/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBA4228 P01B9000MA 22/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 MCN7797 P01BE000GX 18/02/2017   52663    174                                                                         
 MCN7797 P01BE000GY 18/02/2017   72340    250 * I * a                                                                 
 MDA4748 55778224F  20/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEG9553 P01BE000HO 22/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MFL2730 P01BE000HJ 21/02/2017   51851    167                                                                         
 MGQ5021 55007050E  13/02/2017   51851    167                                                                         
 MHK5506 P01BD000AC 17/03/2017   60501    208                                                                         
 MIG0241 P01BD0009K 23/02/2017   51851    167                                                                         
 MJF7181 54234053N  20/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MJF8966 55778140F  09/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJG9003 P01BE000HP 23/02/2017   54600    181 * IX                                                                    
 MJR7021 54532866E  17/03/2017   51851    167                                                                         
 MKG5801 55778252F  23/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKO2907 55778210F  18/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKS4848 54236137N  23/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKT8587 P01B9000N7 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLH6550 54532855E  16/03/2017   51852    167                                                                         
 MLL2573 54532854E  16/03/2017   51930    168                                                                         
 MMA8029 55007043E  09/02/2017   51851    167                                                                         
 MMH9776 P01B9000M0 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 NRH3053 P01B9000NK 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHD5796 P01BD0008S 17/02/2017   51852    167                                                                         
 QHD5796 P01BD0009I 21/02/2017   60330    206 * V                                                                     
 QHD5809 55778213F  18/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHH8725 P01BE000HM 21/02/2017   51851    167                                                                         
 QHI6269 P01B9000KA 08/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHJ8639 P01B9000KR 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHN2893 54532861E  17/03/2017   51851    167                                                                         
 QHO9944 55778144F  10/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHR0484 54532865E  17/03/2017   51851    167                                                                         
 QIB1014 55778189F  16/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CURITIBANOS/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 HERCILIO BEPPLER                                                                                                     
 SECRETARIO TRANSPORTES E OBRAS                                                                                       

dionisio Cerqueira

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8038 
979/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8038 979/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAA7481 55856336D  05/08/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 AHJ9090 55856638D  10/11/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 AJS3417 54606203F  02/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AJS3417 54606204F  02/01/2017   52070    169                   88.38                                                 
 AMJ2619 54606362F  14/01/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 ANG4039 55869274D  14/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 ANG4039 55869273D  14/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 APV0058 54606244F  05/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ATV1060 54606052F  30/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 ATV1060 54606053F  30/11/2016   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 CGS5051 54606275F  16/01/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 CGS5051 54606276F  16/01/2017   58350    195                  195.23                                                 
 DTE7934 55869275D  07/12/2016   61732    215 * I * a          195.23                                                 
 GUD6525 54606252F  06/01/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 IEQ9442 55847668D  01/03/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 IEQ9442 55848136D  06/05/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 ISN1363 55856347D  04/12/2014   51851    167                  127.69                                                 
 LZL7989 55847688D  19/01/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LZV9594 54606382F  08/01/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MDJ4958 54606265F  01/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEN4750 55833746D  28/02/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MEN4750 55833747D  28/02/2014   66101    230 * VII            127.69                                                 
 MEN4750 55833748D  28/02/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MEN4750 55847775D  28/02/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MKF4478 55848043D  15/06/2014   58191    193                  574.61                                                 



05/04/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2226

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1231

 MKL3248 55856602D  30/11/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MKL3248 55856613D  02/12/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 NEL9923 55856741D  07/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 PVK3669 54606243F  05/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 DIONISIO CERQUEIRA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8038 978/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8038 978/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AED8215 54606412F  17/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 AED8215 54606411F  17/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 AES0428 54606294F  21/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 CGH9947 54606431F  06/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 JFT3834 55868629D  23/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 JFT3834 55868630D  23/02/2017   51930    168                                                                         
 LXR2059 54606148F  19/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 LXR2059 55869280D  19/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBY4120 54606229F  18/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 DIONISIO CERQUEIRA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

doutor Pedrinho

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8274 
451/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8274 451/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MKF2302 54771917C  08/10/2013   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 DOUTOR PEDRINHO/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 RODRIGO EMANUEL MARCHETI                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8274 276/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8274 276/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
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 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMR5087 54771365C  13/11/2010   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 AMR5087 54771345C  13/11/2010   65992    230 * V                                                                     
 AMR5087 54771344C  13/11/2010   50100    162 * I                                                                     
 MFX3586 54771342C  10/11/2010   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 DOUTOR PEDRINHO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 RODRIGO EMANUEL MARCHETI                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8274 277/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8274 277/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAH6342 54771435C  06/12/2010   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 DOUTOR PEDRINHO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 RODRIGO EMANUEL MARCHETI                                                                                             
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 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8274 278/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8274 278/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFY0928 54771299C  26/11/2010   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFY0928 54771298C  26/11/2010   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 DOUTOR PEDRINHO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 RODRIGO EMANUEL MARCHETI                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8274 280/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8274 280/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGL6031 54771350C  22/11/2010   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 DOUTOR PEDRINHO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 RODRIGO EMANUEL MARCHETI                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8274 282/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8274 282/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGW7042 54771366C  06/01/2011   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 DOUTOR PEDRINHO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 RODRIGO EMANUEL MARCHETI                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8274 284/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8274 284/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYW2756 54771667C  28/01/2011   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 DOUTOR PEDRINHO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 RODRIGO EMANUEL MARCHETI                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8274 285/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8274 285/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEH5857 54771668C  03/02/2011   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 DOUTOR PEDRINHO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 RODRIGO EMANUEL MARCHETI                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8274 286/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8274 286/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYR0541 54771678C  24/02/2011   65561    230 * I                                                                     
 LYR0541 54771679C  24/02/2011   73400    252 * IV                                                                    
 MAP0470 54771669C  04/02/2011   70302    244 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 DOUTOR PEDRINHO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 RODRIGO EMANUEL MARCHETI                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8274 287/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
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     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8274 287/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAP0470 54771675C  15/02/2011   70302    244 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 DOUTOR PEDRINHO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 RODRIGO EMANUEL MARCHETI                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8274 289/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8274 289/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGT1425 54771689C  01/04/2011   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
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 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 DOUTOR PEDRINHO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 RODRIGO EMANUEL MARCHETI                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8274 290/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8274 290/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AQR0715 54771439C  05/04/2011   50100    162 * I                                                                     
 LXN2071 54771690C  01/04/2011   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 DOUTOR PEDRINHO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 RODRIGO EMANUEL MARCHETI                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8274 291/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8274 291/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IDM4094 54771208C  25/03/2011   51852    167                                                                         
 LZX3839 54771686C  23/03/2011   66102    230 * VII                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 DOUTOR PEDRINHO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 RODRIGO EMANUEL MARCHETI                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8274 292/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8274 292/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJS6813 54771437C  02/04/2011   73400    252 * IV                                                                    
 MCI2700 54771210C  28/03/2011   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 DOUTOR PEDRINHO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 RODRIGO EMANUEL MARCHETI                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8274 293/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8274 293/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LWW5095 54771270C  23/04/2010   67691    230 * XXII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 DOUTOR PEDRINHO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 RODRIGO EMANUEL MARCHETI                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8274 295/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8274 295/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
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 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZT6661 54771213C  13/04/2011   50100    162 * I                                                                     
 LZT6661 54771212C  13/04/2011   65992    230 * V                                                                     
 MEN6296 54771440C  08/04/2011   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 DOUTOR PEDRINHO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 RODRIGO EMANUEL MARCHETI                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8274 296/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8274 296/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABE6253 54771215C  13/04/2011   65992    230 * V                                                                     
 ABE6253 54771214C  13/04/2011   50100    162 * I                                                                     
 LWW5095 54771269C  23/04/2010   65561    230 * I                                                                     
 LZG6188 54771697C  22/04/2011   73400    252 * IV                                                                    
 LZG6188 54771696C  22/04/2011   70302    244 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 DOUTOR PEDRINHO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 RODRIGO EMANUEL MARCHETI                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8274 297/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8274 297/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZG3517 54771811C  22/05/2011   54790    181 * X                                                                     
 MGC4841 54771804C  07/05/2011   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 DOUTOR PEDRINHO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 RODRIGO EMANUEL MARCHETI                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8274 299/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8274 299/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
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 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 INN5607 54771810C  16/05/2011   65992    230 * V                                                                     
 MBB2907 54771809C  16/05/2011   69120    232                                                                         
 MCC8832 54771323C  14/09/2010   65992    230 * V                                                                     
 MHH7027 54771706C  18/05/2011   66532    230 * XI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 DOUTOR PEDRINHO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 RODRIGO EMANUEL MARCHETI                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8274 301/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8274 301/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABV5516 54771808C  12/05/2011   65992    230 * V                                                                     
 GTG5534 54771442C  26/05/2011   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 DOUTOR PEDRINHO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 RODRIGO EMANUEL MARCHETI                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8274 302/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8274 302/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDS4398 54771824C  18/06/2011   70302    244 * I                                                                     
 MFZ2748 54771812C  22/05/2011   70302    244 * I                                                                     
 MFZ2748 54771813C  22/05/2011   70561    244 * III                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 DOUTOR PEDRINHO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 RODRIGO EMANUEL MARCHETI                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8274 304/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8274 304/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
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 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYK3733 54771755C  09/06/2011   65992    230 * V                                                                     
 MEP9165 54771818C  09/06/2011   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 DOUTOR PEDRINHO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 RODRIGO EMANUEL MARCHETI                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8274 305/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8274 305/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BSE3703 54771825C  21/06/2011   54521    181 * VIII                                                                  
 MAK7419 54771833C  09/07/2011   65561    230 * I                                                                     
 MHU7997 54771821C  15/06/2011   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 DOUTOR PEDRINHO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 RODRIGO EMANUEL MARCHETI                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8274 306/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8274 306/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBQ4302 54771829C  06/07/2011   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 DOUTOR PEDRINHO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 RODRIGO EMANUEL MARCHETI                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8274 307/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8274 307/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
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 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BLG7044 54771834C  12/07/2011   50450    162 * V                                                                     
 BLG7044 54771757C  12/07/2011   65992    230 * V                                                                     
 MFS2632 54771423C  17/08/2010   66700    230 * XIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 DOUTOR PEDRINHO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 RODRIGO EMANUEL MARCHETI                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8274 310/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8274 310/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGY1752 54771222C  06/09/2011   66372    230 * IX                                                                    
 MGY1752 54771223C  06/09/2011   51691    165                                                                         
 MGY1752 54771224C  06/09/2011   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 DOUTOR PEDRINHO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.
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 RODRIGO EMANUEL MARCHETI                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8274 312/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8274 312/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CRG6666 54771841C  22/09/2011   65561    230 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 DOUTOR PEDRINHO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 RODRIGO EMANUEL MARCHETI                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8274 313/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8274 313/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAC1667 54771759C  03/09/2011   50450    162 * V                                                                     
 MDD7479 54771844C  01/10/2011   50100    162 * I                                                                     
 MDD7479 54771845C  01/10/2011   70640    244 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 DOUTOR PEDRINHO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 RODRIGO EMANUEL MARCHETI                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8274 314/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8274 314/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCY3040 54771710C  12/10/2011   50100    162 * I                                                                     
 MGS9304 54771619C  10/11/2011   50100    162 * I                                                                     
 MGS9304 54771620C  10/11/2011   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 DOUTOR PEDRINHO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 RODRIGO EMANUEL MARCHETI                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8274 315/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8274 315/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 KKF1997 54771712C  21/10/2011   65992    230 * V                                                                     
 KKF1997 54771713C  21/10/2011   50450    162 * V                                                                     
 LWY4330 54771846C  22/10/2011   65561    230 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 DOUTOR PEDRINHO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 RODRIGO EMANUEL MARCHETI                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8274 450/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8274 450/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 MBV9952 54575040E  31/01/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBV9952 54575041E  31/01/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBV9952 54575042E  31/01/2017   65561    230 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 DOUTOR PEDRINHO/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 RODRIGO EMANUEL MARCHETI                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

ermo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8724 
225/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8724 225/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFM5398 55879279D  23/11/2016   51691    165                 2934.68                                                 
 MFM5398 55879280D  23/11/2016   69120    232                   88.38                                                 
 MFM5398 55879281D  23/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MFQ2835 55879242D  04/12/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ERMO/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8724 224/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8724 224/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAQ7962 55879282D  17/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MAQ7962 55879283D  17/02/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAQ7962 55879284D  17/02/2017   65561    230 * I                                                                     
 MLZ4724 55879187D  22/02/2017   70481    244 * II                                                                    
 MLZ4724 55879188D  22/02/2017   70640    244 * IV                                                                    
 MLZ4724 55879189D  22/02/2017   58350    195                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ERMO/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

erval velho

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8264 
435/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8264 435/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CCK7225 P021200006 04/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 CCK7225 P021200007 04/12/2016   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MHF8836 P02120000V 05/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ERVAL VELHO/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8264 145/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8264 145/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAG5616 55145011C  19/11/2010   50100    162 * I                                                                     
 AAG5616 55145012C  19/11/2010   65992    230 * V                                                                     
 AAG5616 55145013C  19/11/2010   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 ERVAL VELHO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8264 146/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8264 146/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFO2143 55145014C  27/11/2010   50100    162 * I                                                                     
 MFO2143 55145016C  27/11/2010   65992    230 * V                                                                     
 MFO2143 55145017C  27/11/2010   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ERVAL VELHO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8264 147/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8264 147/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 MFI9719 55144978C  26/12/2010   70481    244 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ERVAL VELHO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8264 148/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8264 148/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGN8345 55144980C  29/12/2010   54600    181 * IX                                                                    
 DDB9760 55145027C  21/01/2011   51851    167                                                                         
 LYJ5137 55144596C  13/10/2010   65992    230 * V                                                                     
 LYJ5137 55144600C  13/10/2010   69120    232                                                                         
 LYJ5137 55144599C  13/10/2010   67261    230 * XVIII                                                                 
 LYJ5137 55144598C  13/10/2010   50450    162 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ERVAL VELHO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8264 149/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8264 149/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBH7513 55145021C  06/01/2011   65992    230 * V                                                                     
 MID9277 55145025C  12/01/2011   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ERVAL VELHO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8264 150/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8264 150/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXD5084 55144981C  14/01/2011   50450    162 * V                                                                     
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 LXD5084 55144982C  14/01/2011   51851    167                                                                         
 LXD5084 55144983C  14/01/2011   66372    230 * IX                                                                    
 MIT8159 55145026C  21/01/2011   51851    167                                                                         
 MJR0210 55145030C  30/01/2011   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ERVAL VELHO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8264 151/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8264 151/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIV4026 55144723C  27/02/2011   51851    167                                                                         
 AWA0102 55144722C  27/02/2011   51851    167                                                                         
 LZG3104 55144756C  27/02/2011   53800    181 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ERVAL VELHO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8264 152/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8264 152/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXD5084 55145050C  19/02/2011   58350    195                                                                         
 LXD5084 55145049C  19/02/2011   51851    167                                                                         
 LXD5084 55145048C  19/02/2011   69120    232                                                                         
 LXD5084 55145047C  19/02/2011   51691    165                                                                         
 LXD5084 55145046C  19/02/2011   50450    162 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ERVAL VELHO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8264 154/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8264 154/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MIT8159 55144752C  24/02/2011   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ERVAL VELHO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8264 155/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8264 155/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BAD8989 55144721C  24/02/2011   51851    167                                                                         
 LZO9875 55144682C  02/04/2011   50100    162 * I                                                                     
 LZO9875 55144683C  02/04/2011   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 LZO9875 55144685C  02/04/2011   65992    230 * V                                                                     
 LZO9875 55144684C  02/04/2011   69120    232                                                                         
 MBD3719 55144679C  11/03/2011   53800    181 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 ERVAL VELHO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8264 156/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8264 156/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHO0289 55144739C  05/04/2011   51851    167                                                                         
 LZW2818 55144989C  20/03/2011   50100    162 * I                                                                     
 MAB6241 55144740C  06/04/2011   51851    167                                                                         
 MDF9212 55144986C  08/03/2011   51851    167                                                                         
 MEU3357 55144688C  11/04/2011   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEU3357 55144687C  11/04/2011   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ERVAL VELHO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8264 158/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8264 158/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACM5669 55144680C  27/03/2011   51691    165                                                                         
 LXE2107 55144681C  31/03/2011   51852    167                                                                         
 MDF3246 55144775C  14/04/2011   65992    230 * V                                                                     
 MDF3246 55144776C  14/04/2011   69120    232                                                                         
 MFO6705 55144991C  29/03/2011   55090    181 * XIII                                                                  
 MHR9365 55144996C  13/04/2011   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MHR9365 55144995C  13/04/2011   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ERVAL VELHO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8264 159/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8264 159/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXG0826 55144735C  30/03/2011   51851    167                                                                         
 MAB1735 55144987C  11/03/2011   50100    162 * I                                                                     
 MAB1735 55144988C  11/03/2011   65565    230 * I                                                                     
 MHI7436 55144993C  04/04/2011   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MHI7436 55144994C  04/04/2011   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 ERVAL VELHO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8264 160/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8264 160/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXJ1081 55144767C  08/04/2011   65565    230 * I                                                                     
 LXJ1081 55144766C  08/04/2011   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ERVAL VELHO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8264 161/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8264 161/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
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 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYZ8639 55144772C  09/04/2011   51851    167                                                                         
 MBV2284 55144997C  01/05/2011   55090    181 * XIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ERVAL VELHO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8264 162/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8264 162/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADF7871 55144786C  14/05/2011   65992    230 * V                                                                     
 MBN0467 55144779C  23/04/2011   55250    181 * XV                                                                    
 MDV1398 55144785C  14/05/2011   69120    232                                                                         
 MDV1398 55144784C  14/05/2011   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 ERVAL VELHO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8264 164/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8264 164/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYJ9498 55144693C  23/05/2011   65564    230 * I                                                                     
 MFF0795 55144789C  29/05/2011   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ERVAL VELHO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8264 165/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8264 165/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
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 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AML9137 55144801C  22/05/2011   51930    168                                                                         
 AOO1877 55144746C  03/06/2011   51851    167                                                                         
 LYA0840 55144588C  01/10/2010   50450    162 * V                                                                     
 LYA0840 55144589C  01/10/2010   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 LYA0840 55144590C  01/10/2010   69120    232                                                                         
 LYY2024 55144661C  14/09/2010   54600    181 * IX                                                                    
 MAK8179 55144795C  06/06/2011   54790    181 * X                                                                     
 MBD8055 55144802C  04/06/2011   53800    181 * I                                                                     
 MCI5982 55144974C  18/09/2010   50100    162 * I                                                                     
 MDF3246 55144852C  05/06/2011   69120    232                                                                         
 MDF3246 55144851C  05/06/2011   65992    230 * V                                                                     
 MFE4092 55144586C  19/09/2010   70721    244 * V                                                                     
 MFE4092 55144587C  19/09/2010   70481    244 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ERVAL VELHO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8264 166/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8264 166/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ANW4452 55144745C  22/05/2011   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            



05/04/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2226

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1267

 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ERVAL VELHO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8264 167/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8264 167/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LWS6927 55047507D  02/07/2011   55250    181 * XV                                                                    
 MDU1216 55047502D  25/06/2011   51851    167                                                                         
 MDU1216 55047503D  25/06/2011   51852    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ERVAL VELHO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8264 168/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
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                       DE TRANSITO N.8264 168/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAB1735 55047501D  18/06/2011   50100    162 * I                                                                     
 MCC5530 55047513D  02/07/2011   54870    181 * XI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ERVAL VELHO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8264 169/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8264 169/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZW7927 55144699C  24/06/2011   50100    162 * I                                                                     
 LZW7927 55144698C  24/06/2011   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFM0772 55047517D  02/07/2011   53800    181 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
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 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ERVAL VELHO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8264 170/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8264 170/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CNM6464 55144749C  14/07/2011   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ERVAL VELHO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8264 172/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8264 172/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
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 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXU9997 55047530D  11/08/2011   66102    230 * VII                                                                   
 LXU9997 55047531D  11/08/2011   65565    230 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ERVAL VELHO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8264 173/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8264 173/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDR8076 55047545D  14/08/2011   51851    167                                                                         
 MDT1977 55047546D  14/08/2011   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ERVAL VELHO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8264 176/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8264 176/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALT2182 55047525D  07/08/2011   51851    167                                                                         
 LXZ3811 55047557D  06/08/2011   51851    167                                                                         
 MGK7856 55047529D  11/08/2011   51851    167                                                                         
 MGK7856 55047537D  13/08/2011   56144    182 * V                                                                     
 MGK7856 55047603D  06/08/2011   51851    167                                                                         
 MHI3931 55047555D  05/08/2011   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ERVAL VELHO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8264 177/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8264 177/2011                                                                    
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADF9386 55047532D  13/08/2011   50100    162 * I                                                                     
 ADF9386 55047533D  13/08/2011   65565    230 * I                                                                     
 ADF9386 55047534D  13/08/2011   65992    230 * V                                                                     
 ADF9386 55047535D  13/08/2011   69120    232                                                                         
 BFN4068 55047548D  23/08/2011   67261    230 * XVIII                                                                 
 BFN4068 55047547D  23/08/2011   65561    230 * I                                                                     
 MCH3892 55047549D  23/08/2011   51851    167                                                                         
 MDR8076 55047658D  27/08/2011   69120    232                                                                         
 MDR8076 55047657D  27/08/2011   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ERVAL VELHO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8264 178/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8264 178/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CZM3735 55047610D  26/08/2011   51851    167                                                                         
 KLE9503 55047662D  08/09/2011   65992    230 * V                                                                     
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 LWT3768 55047562D  14/09/2011   50100    162 * I                                                                     
 LWT3768 55047563D  14/09/2011   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 LYW8412 55144891C  17/09/2011   65992    230 * V                                                                     
 MHH9848 55047654D  23/08/2011   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ERVAL VELHO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8264 180/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8264 180/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZB8397 55047655D  23/08/2011   51851    167                                                                         
 MAO8399 55144807C  23/09/2011   50100    162 * I                                                                     
 MAO8399 55144808C  23/09/2011   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAO8399 55144809C  23/09/2011   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ERVAL VELHO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  



05/04/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2226

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1274

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8264 181/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8264 181/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CEL7752 55047675D  02/10/2011   56144    182 * V                                                                     
 MJC2084 55047678D  06/10/2011   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ERVAL VELHO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8264 183/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8264 183/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEA7506 55144889C  17/09/2011   65992    230 * V                                                                     
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 MEA7506 55144890C  17/09/2011   65564    230 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ERVAL VELHO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8264 184/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8264 184/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IMK7182 55144897C  11/10/2011   50100    162 * I                                                                     
 IMK7182 55144898C  11/10/2011   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 IMK7182 55144900C  11/10/2011   65992    230 * V                                                                     
 JEA6347 55047621D  19/10/2011   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ERVAL VELHO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  



05/04/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2226

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1276

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8264 186/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8264 186/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AWI0888 55144815C  12/11/2011   55250    181 * XV                                                                    
 MEB3591 55047565D  06/11/2011   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ERVAL VELHO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8264 187/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8264 187/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXC3032 55047683D  28/10/2011   50100    162 * I                                                                     
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 LXC3032 55047684D  28/10/2011   65992    230 * V                                                                     
 LXC3032 55047685D  28/10/2011   67261    230 * XVIII                                                                 
 LZD2177 55047682D  23/10/2011   51852    167                                                                         
 MII7689 55047614D  15/10/2011   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ERVAL VELHO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8264 189/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8264 189/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 JLC6716 55047629D  04/11/2011   54870    181 * XI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ERVAL VELHO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8264 191/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8264 191/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGC9213 55047628D  04/11/2011   51851    167                                                                         
 IJD4739 55047701D  03/12/2011   51851    167                                                                         
 LWT1666 55047692D  05/11/2011   51852    167                                                                         
 LXS5534 55047641D  04/12/2011   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LXS5534 55047640D  04/12/2011   65992    230 * V                                                                     
 LXS5534 55047639D  04/12/2011   50100    162 * I                                                                     
 MGB2040 55047703D  04/12/2011   53800    181 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ERVAL VELHO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8264 192/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8264 192/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFI9683 55047633D  11/11/2011   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ERVAL VELHO/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

faxinal dos guedes

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8354 
885/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8354 885/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGK3919 P01FO00023 01/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 QHG8697 P01FO0002D 05/12/2016   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FAXINAL DOS GUEDES/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 ALBINO DE SOUZA ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO REGIONAL 16.DRP                                                                                             



05/04/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2226

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1280

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8354 884/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8354 884/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 GRE1109 P01FO00045 15/03/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 JYJ7348 P01FO0004H 22/03/2017   66372    230 * IX                                                                    
 LXW5329 P01FO0004B 18/03/2017   65300    228                                                                         
 MKW0557 P01FO0004O 24/03/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 QHU8260 P01FO0003O 19/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 QHU8260 P01FO0003P 19/02/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FAXINAL DOS GUEDES/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 ALBINO DE SOUZA ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO REGIONAL 16.DRP                                                                                             

forquilhinha

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8288 
1217/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8288 1217/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IPZ6949 P01HI0000O 23/01/2017   65991    230 * V              293.47                                                 
 MBC8069 54089851G  12/02/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MBG9281 54089806G  22/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBG9281 54089807G  22/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBT7767 54090410G  24/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCQ7492 54090356G  21/01/2017   53200    176 * V             1467.34                                                 
 MCT4887 54293334F  18/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCT4887 54293335F  18/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MDS5043 54089663G  22/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MEX3366 54293192F  01/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MEX3366 54293193F  01/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFL9027 54089758G  24/01/2017   66532    230 * XI             195.23                                                 
 MFY6088 54090409G  21/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MHA9191 54293338F  21/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHA9191 54293339F  21/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MLL0678 54293345F  24/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MVA4862 54505026E  05/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 QHR7941 54089555G  15/01/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FORQUILHINHA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 JORGE LUIZ KOCH                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8288 
1218/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHINHA - 209730                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8288 1218/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 FNV0206 54089651G  17/12/2016   55090    181 * XIII           130.16                                                 
 MJQ0950 54089665G  22/12/2016   55090    181 * XIII           130.16                                                 
 QHR7941 54089556G  15/01/2017   58350    195                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FORQUILHINHA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 WILLIAN ACORDI PIZZETTI                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8288 1215/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8288 1215/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABY1434 54089975G  16/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 BPJ3537 54089848G  21/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 BPJ3537 54089849G  21/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 GIU1994 54089820G  22/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 HWG9379 54090333G  13/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 LWU3965 54193052G  21/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 LWU3965 54193051G  21/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 LXY5440 54089649G  18/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 LXY5440 54089650G  18/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 LYX3496 54089940G  21/03/2017   66372    230 * IX                                                                    
 LYX3496 54089984G  21/03/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MAM8438 54089865G  20/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MAM8438 54089866G  20/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBB4089 54089491G  03/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBC4745 54089977G  16/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBI5838 54192959G  17/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCK1895 54089867G  20/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCR5935 54089643G  19/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCZ1837 55431340D  20/02/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MCZ1837 55431341D  20/02/2017   69120    232                                                                         
 MFR3160 54293026F  22/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFU7136 54089986G  23/03/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 MGW5033 54089846G  21/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGW5033 54089847G  21/03/2017   50371    162 * III                                                                   
 MIL0544 54089941G  23/03/2017   65992    230 * V                                                                     
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 MJU1637 54090365G  20/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MKN2749 54089672G  17/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MLC0443 54293028F  22/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 OUW6195 54089573G  18/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FORQUILHINHA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 JORGE LUIZ KOCH                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8288 1216/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHINHA - 209730                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8288 1216/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BPJ3537 54089850G  21/03/2017   51851    167                                                                         
 MHD7653 54192961G  22/03/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FORQUILHINHA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 WILLIAN ACORDI PIZZETTI                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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fraiburgo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8324 
2104/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8324 2104/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHF5507 P01JD000F4 13/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 DCX4060 P01JE00071 05/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 DCX4060 P01JE00072 05/12/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 HMO3361 P01JD000CY 27/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 IEN4919 P01JG0001H 23/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LYL3078 P01JG0000Z 04/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYL3078 P01JG00010 04/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 LYY6070 P01JC000DM 10/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 LYY6070 P01JC000DN 10/01/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 LYY6070 P01JC000DO 10/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 LZR9759 P01JC0009C 04/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 LZR9759 P01JC0009D 04/12/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LZR9759 P01JC0009E 04/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZR9759 P01JC0009F 04/12/2016   51691    165                 2934.68                                                 
 LZR9759 P01JC0009G 04/12/2016   51770    166                  293.47                                                 
 MBV8434 P01JD0009F 02/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBV8434 P01JD0009G 02/12/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MBV8434 P01JD0009H 02/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDL6070 P01JE0007W 21/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDT8923 P01JD000E8 10/01/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 MDT8923 P01JD000E9 10/01/2017   64080    221                  130.16                                                 
 MDY7101 P01JG0001B 20/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFD3601 P01JC000DQ 11/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FRAIBURGO/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 JHON ENDY LAMB                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8324 
2105/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO - ORTFRAI - 281070                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8324 2105/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIN8257 P01JC000EC 22/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AIN8257 P01JE0009K 31/01/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MBF4137 55058902F  19/01/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MBF4137 55058903F  19/01/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MHL3851 P01JG00012 06/01/2017   60501    208                  293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FRAIBURGO/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 ELTON LUIZ BORRACHINI                                                                                                
 PRESIDENTE DO ORTFRAI                                                                                                

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8324 2102/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8324 2102/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 KRE7133 P01JD000IX 15/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 KRE7133 P01JD000IY 15/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MBE7924 P01JG0003K 19/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBE7924 P01JG0003L 19/03/2017   65561    230 * I                                                                     
 MBE7924 P01JG0003M 19/03/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MBE7924 P01JG0003N 19/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MCN5738 P01JC000HS 17/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCN5738 P01JC000HT 17/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCN5738 P01JC000HU 17/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCN5738 P01JC000HV 17/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MCN5738 P01JC000HW 17/03/2017   65561    230 * I                                                                     
 QHC6727 P01JD000JB 21/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 QHC6727 P01JD000JC 21/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FRAIBURGO/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 JHON ENDY LAMB                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8324 2103/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO - ORTFRAI - 281070                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8324 2103/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 FGS2953 P01JD000HG 22/02/2017   51851    167                                                                         
 IKV4072 P01JD000HI 22/02/2017   51851    167                                                                         
 LZY2817 P01JD000JD 21/03/2017   51851    167                                                                         
 MCN5738 P01JC000HX 17/03/2017   52151    170                                                                         
 MCN5738 P01JC000HY 17/03/2017   63941    220 * XIV                                                                   
 MCZ9121 P01JE000AK 15/02/2017   54600    181 * IX                                                                    
 QHW3479 P01JE000D0 17/03/2017   54600    181 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
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 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FRAIBURGO/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 ELTON LUIZ BORRACHINI                                                                                                
 PRESIDENTE DO ORTFRAI                                                                                                

garoPaba

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8440 
1364/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8440 1364/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCG0952 55757410F  09/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCG0952 55757411F  09/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MHP9230 55757412F  09/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GAROPABA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8440 
1365/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA - 281130                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
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                       DE TRANSITO N.8440 1365/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALG9218 55756570F  06/01/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 AST3898 55757045F  07/01/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 AUM2319 55757807F  03/01/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 CNB8820 55756604F  01/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CNB8820 55757204F  01/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IHB9002 55757511F  12/01/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 IWG9007 55756268F  14/11/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 JBB9888 55756088F  03/01/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 MDN3449 55757324F  14/01/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MIF7032 55757210F  08/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJB0312 55757535F  16/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKE8506 55756809F  26/12/2016   57380    186 * II             293.47                                                 
 MLE7239 55756627F  01/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GAROPABA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 ALESSANDRA DINIZ GREGORIO                                                                                            
 DIRETORA DE TRANSITO                                                                                                 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8440 1362/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8440 1362/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKZ8130 55757698F  05/02/2017   66372    230 * IX                                                                    
 IEE8057 55758237F  20/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHX1678 55757769F  26/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MHX1678 55757768F  26/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GAROPABA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8440 1363/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA - 281130                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8440 1363/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 APP1836 55758281F  26/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 AQW8297 55756434F  14/01/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 AYE3813 55758372F  26/02/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 EXI2208 55758160F  25/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 FAK2738 55757930F  25/02/2017   54600    181 * IX                                                                    
 IIJ3816 55757699F  06/02/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 IIN0536 55758373F  26/02/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 ILH0820 55757743F  14/02/2017   57380    186 * II                                                                    
 ISQ6396 54168571F  28/01/2017   51851    167                                                                         
 ITE8688 55757620F  04/02/2017   54600    181 * IX                                                                    
 IWI5495 54168577F  28/01/2017   51851    167                                                                         
 LSK1605 55757932F  28/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MCC2277 55758005F  07/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MDS0392 55758155F  25/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MED1857 55757766F  26/02/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFM2797 55758223F  20/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MFN9388 55758378F  26/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MGR6800 55758071F  05/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MHR3131 55757647F  28/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
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 MIE9757 54168589F  27/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJC1044 55758067F  05/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MJY0676 55757912F  09/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKM7198 54228935N  01/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKR2017 55758006F  04/02/2017   72340    250 * I * a                                                                 
 MKZ5978 54168592F  27/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLW8602 55758346F  28/02/2017   55250    181 * XV                                                                    
 QHJ6872 55758102F  09/02/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GAROPABA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 ALESSANDRA DINIZ GREGORIO                                                                                            
 DIRETORA DE TRANSITO                                                                                                 

garuva

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8188 
549/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8188 549/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACX5427 P01I30008Q 19/12/2016   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 AIP7681 P01I30008R 19/12/2016   59320    203 * II            1467.34                                                 
 ATF1023 P01I2000C8 13/01/2017   56222    182 * VI              88.38                                                 
 DVJ3065 P01I300097 12/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 DVJ3065 P01I300098 12/01/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 HRJ8753 P01I2000D6 15/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 HRJ8753 P01I2000D7 15/01/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 HRJ8753 P01I2000D8 15/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MBN3631 P01I2000BY 07/01/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 MEQ7627 P01I3000AU 23/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIM6917 P01I2000E9 05/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIM6917 P01I2000EA 05/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MIM6917 P01I2000EB 05/02/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MIV6489 P01I3000B3 25/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIV6489 P01I3000B4 25/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
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 MIV6489 P01I3000B1 25/01/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 MLP2493 P01I3000A6 17/01/2017   53040    176 * III           1467.34                                                 
 MLP2493 P01I3000A7 17/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MLP2493 P01I3000A8 17/01/2017   51692    165                 2934.68                                                 
 MRX6561 P01I30002V 22/09/2016   75790    277                 1915.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GARUVA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 LAURITO AKIRA SATO                                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8188 548/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8188 548/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ASB7136 P01I2000F8 23/02/2017   66020    230 * VI                                                                    
 LXE3159 P01I2000EY 22/02/2017   51851    167                                                                         
 MCN9718 P01I3000BW 21/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCN9718 P01I3000BX 21/02/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCN9718 P01I3000BY 21/02/2017   64080    221                                                                         
 MEH7813 P01I3000C4 25/02/2017   50371    162 * III                                                                   
 MEH7813 P01I3000C5 25/02/2017   75790    165 A                                                                       
 MMJ2514 P01I2000GJ 18/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MMJ2514 P01I2000GK 18/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MMJ2514 P01I2000GL 18/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 GARUVA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 LAURITO AKIRA SATO                                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

gasPar

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8147 
2264/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8147 2264/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYF0928 P011F00049 24/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCM3939 54542075E  21/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCR0014 P00Z500016 21/01/2017   65480    229                  130.16                                                 
 MDL6168 P00Z400055 17/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEJ2028 P01270001V 11/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MER9632 54541622E  07/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFB7989 54541735E  11/11/2016   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MFB7989 54541736E  11/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFB7989 54541737E  11/11/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MFB7989 54541738E  11/11/2016   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MFB7989 54541739E  11/11/2016   69120    232                   88.38                                                 
 MFB7989 54541740E  11/11/2016   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MFD7666 54541809E  04/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MKL9338 54542070E  21/01/2017   64080    221                  130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GASPAR/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 PAULO NORBERTO KOERICH                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8147 
2265/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR - DITRAN - 281170                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8147 2265/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALE6189 54833469E  14/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AXP5912 P00Z00004Q 11/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 ERX0084 54541974E  18/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 FFV7577 P00Z000048 28/11/2016   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 IJV3817 54637341F  19/01/2017   60501    208                  293.47                                                 
 IJV3817 54637342F  19/01/2017   58195    193                  880.40                                                 
 JPK4504 54542045E  19/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 JPK4504 54542046E  19/12/2016   51930    168                  293.47                                                 
 LYK3999 54542083E  21/01/2017   68580    231 * VII            130.16                                                 
 MEB7549 54541835E  14/11/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFD7666 54541810E  04/11/2016   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MHQ1215 54541935E  09/12/2016   65300    228                  195.23                                                 
 MHQ1215 54541936E  09/12/2016   65300    228                  195.23                                                 
 MJW4261 54541743E  18/11/2016   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MKL9338 54542071E  21/01/2017   70301    244 * I              293.47                                                 
 MMI1605 54541880E  24/12/2016   59750    204                  195.23                                                 
 NHB3107 54833471E  16/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QID4993 54541980E  20/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GASPAR/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 JOSE MARILDO AZEVEDO                                                                                                 
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8590 
1160/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR - DITRAN - LOMBADA ELETRONICA                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8590 1160/2017                                                                   
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABB2200 8590128954 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AEP5813 8590131022 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AET1922 8590130332 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AGM7302 8590129589 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AHM3158 8590128502 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AID8806 8590128323 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AIK7638 8590126838 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AIZ5178 8590128890 03/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AKJ1720 8590129445 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALI7399 8590129721 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AMW0056 8590128068 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AOV5149 8590126731 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ARJ0980 8590128385 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ARZ4323 8590128995 04/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ASY0328 8590125429 08/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 ATA7156 8590129531 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ATW6723 8590127807 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AVP5595 54204408N  15/12/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 AWR0438 8590123527 18/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AWV5587 8590130152 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AXA3761 8590129351 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AXW5272 8590127392 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AYB0238 8590127520 26/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 AYS3092 8590128791 02/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AZJ0550 8590124303 26/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AZM2501 8590131232 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BBX1106 8590129013 04/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 BCM3764 8590127372 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 BCZ2123 8590123419 16/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 BFD9701 8590130813 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BRU7595 8590129609 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BUO7897 8590129038 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CBX6585 8590124355 26/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 CHU3493 8590128103 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CIW6490 8590126875 24/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 CNC2235 8590130587 16/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 CRF7646 8590122245 05/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CRF7646 8590122307 05/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CRK2686 8590127628 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CVB8545 8590128306 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CVL4748 8590127556 27/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 CYA9987 8590127581 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DGJ0640 8590128212 31/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 DGX5337 8590129837 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DMS8583 8590130221 14/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 DPL3156 8590131333 30/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DSU2548 8590130298 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DWS7077 8590130928 21/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 EAD8270 8590127873 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 EAK8125 8590124337 26/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 EEA5080 8590128443 01/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ENH2563 8590130901 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 ETQ8939 8590130565 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FEA0114 8590128382 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 GIA5610 8590131223 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 GTW1696 8590123758 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 GUP6719 8590129142 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HBY8056 8590120056 16/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 HHU7399 8590126314 18/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 HIC9296 8590128911 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HIK8831 8590129728 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HJW9244 8590128900 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HKV5759 8590128631 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HMR0700 8590128894 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HSA2439 8590117804 22/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 HTT7430 8590127710 27/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 HWQ1661 8590126610 22/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 HYA7782 8590128826 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HYG0435 8590128300 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IBF0675 8590125115 04/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IGH7543 8590128516 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IIT8267 8590125502 10/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IJA0243 8590126876 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IJZ5732 8590124769 01/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ILQ0230 8590124819 01/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IOV9333 8590129043 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IRI1281 8590128658 02/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ITF8342 8590124793 01/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 ITF8342 8590125462 09/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 JNN1398 8590130882 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KKX8101 8590126142 19/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 KKY6044 8590129100 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KLU5427 8590128819 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KOJ9468 8590125236 05/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 KVZ5808 8590130764 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LVR1494 8590129331 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LWT0592 8590128394 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LWT7238 8590129412 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LWY5156 8590128113 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXG2868 8590123704 20/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 LXP2610 8590127555 27/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 LXS7625 8590123804 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYG1429 8590121160 26/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYJ2233 8590131150 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYM2796 8590125476 09/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYM5399 8590125135 04/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYN6973 8590127251 21/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYO0212 8590123982 21/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 LYO0543 8590125099 04/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYP5659 8590127025 25/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 LYR8845 8590125206 05/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 LYU8525 8590126380 18/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYW8302 8590125650 11/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYZ9397 8590128478 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZD7961 8590129461 07/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LZD7961 8590129797 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZE7708 8590124597 28/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZF9658 8590124866 02/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZM0194 8590124386 26/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZP4021 8590128625 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAC0111 8590123250 15/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAG5275 8590129217 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAH8238 8590130897 22/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MAN2607 8590124044 21/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAO4563 8590123198 15/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MAQ6463 8590126346 18/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAR8939 8590129984 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAR9593 8590122786 11/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAU2833 8590124208 24/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAY6326 8590124335 26/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAY6326 8590124374 26/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAY8395 8590126408 18/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MAY8758 8590128701 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBC0283 8590127841 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBE0889 8590125218 05/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBF0123 8590126474 19/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBH3153 8590129788 09/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBL2897 8590126194 17/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBL2945 8590129779 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBM7015 8590128526 01/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBO8916 8590125219 05/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBQ8742 8590129074 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBT7068 8590130147 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBU0601 8590129508 08/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBV6400 8590123677 19/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBX7035 8590128751 02/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBY4815 8590127528 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBZ9365 8590126256 17/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCC1155 8590128469 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCF7037 8590130656 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCF9612 8590130970 22/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MCH5340 8590123459 17/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCJ2939 8590121806 01/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCJ5934 8590125551 10/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCP0678 8590124112 22/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCQ5176 8590127166 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCQ5333 8590128316 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCQ9035 8590124471 27/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCQ9035 8590124535 28/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCR0233 8590130558 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCU5504 8590128893 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCU6675 8590126546 22/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCU7316 8590127777 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCV4711 8590127900 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCW5300 8590130645 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCY1205 8590128468 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDC0505 8590122350 06/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDF3088 8590121419 29/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDH4665 8590123932 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDK2682 8590130302 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDK7896 8590128879 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDP9998 8590129580 08/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDR4655 8590124906 03/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDR8618 8590130944 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDS4679 8590123792 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDW9279 8590126707 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEG3806 8590130249 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEG8185 8590125811 12/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEJ6020 8590127278 21/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEM7178 8590128700 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEM9088 8590130573 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEO0437 8590129628 08/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEU3493 8590121219 27/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEU3777 8590128123 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEV0152 8590127075 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEW3825 8590122348 05/11/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 MEX0501 8590126948 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEZ8070 8590128288 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MEZ8143 8590128527 01/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFA1794 8590127060 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFD0067 8590123562 18/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFD3766 8590131124 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFE6501 8590124674 30/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFE9466 8590125592 11/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFJ6319 8590127425 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFJ8092 8590130309 14/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFK8920 8590126989 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFN1993 8590128725 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFP8869 8590124935 03/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFS4367 8590126950 24/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFS8053 8590127668 27/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGA3107 8590122037 03/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGA4527 8590129635 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGE8387 8590126824 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGI6086 8590123664 19/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGI9464 8590121786 01/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGN1876 8590129985 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGN8017 8590126757 23/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGN8244 8590129866 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGP4696 8590128886 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGS2380 8590127774 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGZ7344 8590125362 07/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGZ7344 8590125395 07/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHA6141 8590124430 27/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHE0544 8590128013 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHE5507 8590131200 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHE9364 8590131002 22/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHF0204 8590127917 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHF3144 8590128205 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHF6010 8590129192 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHI4518 8590125858 13/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHI4600 8590122030 03/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHK8181 8590129227 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHL2225 8590130790 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHL5024 8590125767 11/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHL6332 8590121429 29/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHL8900 8590123997 21/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHS4429 8590123984 21/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHT0909 8590129163 05/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHU5587 8590127092 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHU6995 8590125472 09/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHW3400 8590128285 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHZ4729 8590127709 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHZ5909 8590126215 17/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHZ8036 8590127132 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MID6882 8590127260 21/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MID8360 8590126487 19/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIE4214 8590129181 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIE8523 8590124978 03/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIH2849 8590128860 03/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIR9680 8590123688 19/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIU1465 8590123362 16/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIU9653 8590124841 02/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIV1513 8590130204 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIW0248 8590129048 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIX4121 8590129542 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIX5942 8590128718 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIY8071 8590126639 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIZ2238 8590127014 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIZ4803 8590130980 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJA6239 8590128915 03/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
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 MJA7024 8590127824 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJA7974 8590128217 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJB4055 8590129081 04/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJB6514 8590128084 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJB6854 8590131163 25/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJC1927 8590121270 28/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJD6309 8590129891 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJF6167 8590127928 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJH3108 8590128286 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJH9889 8590131208 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJI6373 8590127010 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJJ1022 8590125265 06/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJM3158 8590129156 05/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJN6327 8590128570 01/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJQ8369 8590129365 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJS2644 8590123597 19/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJU9575 8590122393 06/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJV1659 8590127115 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJV1840 8590128284 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJV4341 8590128474 01/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJY0979 54207335N  23/12/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MJY7115 8590129273 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJY8470 54198159N  28/11/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MJZ1625 8590131421 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJZ1665 8590131419 29/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJZ1845 8590129956 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKF7985 8590130720 19/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKG9688 8590124718 30/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKI3431 8590127414 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKJ0441 8590128195 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKK0846 8590129384 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKN3634 8590129007 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKQ3686 8590129569 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKQ7598 8590128351 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKT1523 8590127027 25/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKT1523 8590126858 24/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKT1523 8590129920 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKW2944 8590124991 03/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKX8272 8590128357 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLA1540 8590121756 31/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLA5944 8590121705 31/10/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 MLA9229 8590123881 20/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLD7874 8590128078 30/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLF5000 8590126706 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLH1100 8590126296 18/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLM2800 8590127724 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLN0611 8590130900 22/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLN9543 8590130330 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLP3740 8590129844 10/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MLQ9556 8590130614 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLS9065 8590126678 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLU6923 8590128640 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLW2896 8590128165 30/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MMA3484 8590127536 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMA7737 8590129371 07/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MMB5023 8590121782 01/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMB6515 8590129965 11/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MMB6657 8590123863 20/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MMD2294 8590127577 27/12/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 MMF2099 8590127198 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMF8218 8590121369 29/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMF8218 8590121918 02/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MMI6985 8590125261 05/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MMK0377 8590129406 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MOC2360 8590130725 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MUZ7002 8590129566 08/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MXG1170 8590127543 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 NEJ7162 8590129022 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NEL5345 8590128019 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 NGZ2563 8590126350 18/12/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 NJW5067 8590127606 27/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 NRQ1879 8590128135 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 NSY4692 8590129123 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NUE8330 8590127985 29/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 NXA9513 8590128594 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKF2239 54200989N  06/12/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 OKH9191 8590128888 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKL7632 8590120538 21/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 OPE0893 8590130335 15/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 OPM3477 8590127099 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QBY5850 8590128865 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHB9231 8590128661 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHB9231 8590128331 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHE1142 8590128875 03/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHG5460 8590126768 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHJ9232 8590130729 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHL7728 8590130576 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHM1173 8590127123 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHQ4201 8590129061 04/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 QHR0015 8590129029 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHR0235 8590131387 29/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHS5571 8590125112 04/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHT1303 8590123535 18/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHU5280 8590127902 29/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHU9666 8590129169 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHU9913 8590126318 18/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIB5325 8590131259 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIB9981 8590129453 07/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QII6256 8590123810 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GASPAR/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 JOSE MARILDO AZEVEDO                                                                                                 
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8147 2262/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8147 2262/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
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 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AII8849 54542657E  17/03/2017   66450    230 * X                                                                     
 MBQ6114 54542334E  10/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MCE1550 P00Z20006K 21/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCE1550 P00Z20006L 21/03/2017   66290    230 * VIII                                                                  
 MCN1165 P00Z200068 09/03/2017   51261    164 c/c 162 * II                                                            
 MDF1859 P01K000011 16/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDF1859 P01K000012 16/03/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MFT6798 P00Z100032 02/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFT6798 P00Z100033 02/03/2017   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MGF6820 54542509E  22/02/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MGS7224 54542319E  07/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MHN5971 P01K00001W 24/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MHN5971 P01K00001X 24/03/2017   64080    221                                                                         
 MIF9585 54542146E  04/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MKC2931 54542336E  15/03/2017   66450    230 * X                                                                     
 MRR6969 P01K000013 16/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GASPAR/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 PAULO NORBERTO KOERICH                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8147 2263/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR - DITRAN - 281170                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8147 2263/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEX2906 8147014087 23/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AII8849 54542653E  17/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AIW3406 54833573E  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AJU8952 8147013831 20/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 BMW5608 8147013893 20/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 DID2303 54833568E  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DQH2919 P00Z20006J 19/03/2017   51851    167                                                                         
 DSB7840 P00Z30003L 01/03/2017   51851    167                                                                         
 EUY3765 8147013843 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 EUY3765 8147014099 23/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 GNG6252 P00Z200046 11/02/2017   65300    228                                                                         
 HSA9843 P00Z50001O 10/02/2017   65300    228                                                                         
 ILI7660 8147013633 16/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 ISK7912 8147013881 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 JXQ0827 P00Z30004W 22/03/2017   54523    181 * VIII                                                                  
 KEX8583 P01K00001F 20/03/2017   51851    167                                                                         
 LRS6190 8147014033 23/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LUY3203 8147014088 23/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYG3336 54542301E  03/02/2017   51851    167                                                                         
 LZH5358 8147013985 23/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAG4490 8147013756 17/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAJ9568 54833515E  03/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAP6472 8147014043 23/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAR4291 8147013793 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBI1034 54542433E  08/02/2017   51852    167                                                                         
 MBI9977 54542807E  14/03/2017   51851    167                                                                         
 MBJ1774 P01JY0000H 20/03/2017   51851    167                                                                         
 MBV0225 8147014071 23/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBV0225 8147014031 23/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCS6044 P012700030 16/03/2017   65300    228                                                                         
 MDH4943 8147013626 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDW7038 54833594E  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEI6318 P00Z30003C 21/02/2017   51851    167                                                                         
 MEO5289 P00Z00005H 11/02/2017   65300    228                                                                         
 MFB5313 8147014072 23/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFE4467 8147014012 23/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFI4079 8147013622 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGF6820 54542508E  22/02/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MGI2266 54833535E  08/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGK7747 54542797E  14/03/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MHI3489 8147013508 16/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHL5136 8147013608 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHO8549 8147013812 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHU8595 8147013686 17/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHY2012 8147014007 23/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIT6786 8147013990 23/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJF7086 8147013717 17/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJG9084 8147013734 17/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJJ2128 P01K000018 16/03/2017   51851    167                                                                         
 MJN1182 8147014019 23/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJO0912 P01JY00008 16/03/2017   59670    203 * V                                                                     
 MJO6642 8147013824 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJP8725 8147013886 20/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKB2326 8147013562 16/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKC2931 54542337E  15/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKM9194 54233961N  20/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKP2742 8147013714 17/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLE7262 8147013869 20/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLG0722 54542798E  14/03/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
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 MLK4645 8147014058 23/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLS0700 8147013816 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLW7280 54833522E  07/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMF4252 8147013849 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMI9565 8147013607 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 NEJ7162 54833574E  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 NYI0851 54542773E  10/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 PFF9530 8147013604 16/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 PUK0366 8147013614 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHF8939 8147014022 23/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHG9334 54542235E  09/02/2017   51851    167                                                                         
 QHI7679 8147013844 20/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHL0723 8147013746 17/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHP5888 8147013822 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHU1671 P00Z30002K 09/02/2017   51851    167                                                                         
 QIA9895 8147013829 20/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 QID9233 8147012940 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QII9366 P00Z30002Y 17/02/2017   59670    203 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GASPAR/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 JOSE MARILDO AZEVEDO                                                                                                 
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8590 1159/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR - DITRAN - LOMBADA ELETRONICA                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8590 1159/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEE7196 8590132240 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AEL6889 8590132177 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AKA1515 8590131594 04/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 AKI5611 54234817N  16/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 ALY7144 8590132362 26/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 AOO1004 8590132231 21/02/2017   74710    218 * III                                                                   
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 APG8693 8590132004 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 APO1405 8590132287 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ASY0760 8590131679 05/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ATF2116 8590130785 20/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 AUJ3444 8590131218 27/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 AWO2513 8590131730 07/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 BUZ8647 8590131846 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 CAM2868 8590132320 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 CJR2527 8590132424 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 CNW7563 8590131908 11/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 CYR1034 8590132535 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DDD6660 8590132247 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 DDH7044 8590131845 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 EFB4228 54234821N  16/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 EHX5393 8590132456 27/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 EIF5094 8590132241 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 EPE7970 8590132332 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ETQ8939 54234835N  16/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 FCA9549 8590131959 13/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 FNG4800 8590132485 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 GOL1622 8590132234 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 GPE5932 8590132626 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 HBZ3858 8590132369 26/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 ICS5972 8590132438 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 IIT8267 54234810N  16/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 IPT0836 8590132519 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IVH4507 8590132433 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 JHU7652 8590132253 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 KDP5328 8590132335 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 KZE2378 8590131948 12/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 LNK9808 54234825N  16/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 LWR1706 8590132034 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LWT7238 54234816N  16/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 LWZ9614 8590132237 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYE9908 8590132368 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYW2206 8590132370 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZB5365 8590132270 23/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZF5592 8590132182 23/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZL1511 8590132392 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZO8548 8590131717 07/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZY2195 8590131834 06/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAU3883 8590132536 04/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBD5267 8590132187 24/02/2017   74710    218 * III                                                                   
 MBV6043 8590132505 01/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBZ5865 8590132322 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCA2416 8590132189 25/02/2017   74710    218 * III                                                                   
 MCC7715 8590131767 09/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCI3363 8590132588 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCN0844 8590130103 12/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDA0697 8590131873 12/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDE1237 8590132623 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDK6681 8590131612 05/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDK7909 54234838N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MEC5680 8590132196 26/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEG7558 8590132170 20/02/2017   74710    218 * III                                                                   
 MEG9073 54234826N  16/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MEI6318 8590131998 14/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEN9364 8590131769 09/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEP1802 8590132442 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MES6351 8590132044 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFG0676 8590131510 31/01/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFH8465 8590131531 02/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFK1297 8590132340 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MFP1084 8590132030 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFP3419 8590131864 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFP7030 8590132267 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFW3487 8590131811 10/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFZ0741 8590131820 06/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGC2726 8590132324 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGF1118 8590132302 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGQ9515 8590132509 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGR6058 54234827N  16/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MHC1577 8590132531 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHC4492 8590132027 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHD1809 54234841N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MHJ5839 8590132195 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHL2225 54234840N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MHM0394 8590132503 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHQ8765 8590132255 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHT9454 8590132333 25/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHW5693 8590132476 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHX8076 54234814N  16/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MIB7514 8590131735 08/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIB7770 54234834N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MIC9037 8590132600 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MII2061 54234837N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MIM9966 8590132527 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIQ5122 8590131781 10/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIV6061 8590131983 14/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIX1583 8590131714 07/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIX2106 8590132300 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIZ1106 8590132558 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIZ8438 8590132323 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJE8943 8590131707 06/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJF5631 8590132339 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJG3512 8590132457 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJH0147 8590131487 02/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJI6210 8590131463 31/01/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJI8285 8590131364 28/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJK7033 8590132329 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJK9356 8590132217 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJO0703 8590131858 11/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJQ3403 8590131800 10/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJV0438 8590132311 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJX3408 8590132469 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJY9707 8590132552 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJZ2088 54234832N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MJZ6560 8590132606 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKA4743 8590132572 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKL9749 8590131885 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKN3062 8590132429 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKO2993 8590132160 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKP5801 8590132184 23/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKP5801 8590132212 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLA1791 8590131610 04/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLA4911 8590132174 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLC0731 8590132374 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLF6484 8590132349 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLI7008 8590131639 04/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLK6847 8590131968 13/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLU2409 8590131607 04/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MMA4442 8590131859 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMA5825 54234829N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MMA7737 54234815N  16/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MMB6515 54234824N  16/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MMD5453 8590132491 28/02/2017   74630    218 * II                                                                    
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 MMI9807 54234833N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 OKF1969 8590131613 05/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 OKG1496 54234823N  16/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 OOV4751 8590131751 08/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 PJN6003 8590132425 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHC1490 8590131754 08/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHC6945 8590131443 29/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHG2710 8590132435 27/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHH6908 8590132010 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHI3723 8590132252 22/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHK0764 8590131389 29/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHL7728 54234836N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHM0390 8590132493 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHN1307 8590131238 27/01/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHP8679 8590131816 06/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHR1720 8590132246 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHX1493 8590131721 07/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHY1579 8590132331 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHY4534 54234839N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 QIE1553 54234831N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 QIE1553 54234828N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GASPAR/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 JOSE MARILDO AZEVEDO                                                                                                 
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

governador Celso ramos

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8062 
853/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8062 853/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGM9076 55013306E  15/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 AIW8163 55013102E  13/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
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 AJX5849 54848380E  22/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 AKP4751 55643582D  25/01/2014   54790    181 * X               85.12                                                 
 ARD6363 P01HV0003J 15/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 BCC1948 54531326F  03/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 BFC9468 55643306D  19/12/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 BFC9468 55643305D  19/12/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 DDW1202 55645661D  12/01/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 EDC0749 55647025D  12/11/2012   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 HWC0267 54532278F  03/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 IFP0234 P01HV0003B 15/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IGX1888 55645910D  19/01/2013   69120    232                   53.20                                                 
 IWF6022 54848103E  27/12/2016   56650    182 * X              130.16                                                 
 JGF3687 54854586E  15/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 JPN0079 55643823D  12/04/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LWZ7568 54854708E  26/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 LWZ7568 54854709E  26/12/2016   66102    230 * VII            195.23                                                 
 LXN0279 55643419D  26/03/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 LXT3835 55646830D  13/09/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYG5128 54532197F  15/01/2017   54282    181 * V              293.47                                                 
 LYP4810 55647136D  13/03/2013   65564    230 * I              191.53                                                 
 LYZ1340 55645798D  13/10/2013   55250    181 * XV              85.12                                                 
 LYZ1340 55645800D  13/10/2013   53800    181 * I               85.12                                                 
 LZZ9063 55644995D  05/09/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 LZZ9063 55644996D  05/09/2013   65800    230 * IV             191.53                                                 
 LZZ9063 55644997D  05/09/2013   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MAA6304 55645907D  09/01/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAA6304 55645906D  09/01/2013   65565    230 * I              191.53                                                 
 MAA6304 55645905D  09/01/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MAA6304 55645904D  09/01/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAC9435 55643487D  07/01/2014   60760    210                  191.53                                                 
 MAM3524 55643401D  19/01/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MBA6636 55643702D  18/01/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MBH1282 55644519D  19/01/2013   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MBX3339 54532194F  15/01/2017   54282    181 * V              293.47                                                 
 MCK6739 54802942C  26/12/2012   67002    230 * XVI            127.69                                                 
 MCL1801 55643001D  22/12/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCM2481 54848278E  14/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MCR4717 55643460D  01/01/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MCY3174 55013415E  15/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MDA1580 54848317E  13/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDG4941 54532803F  29/01/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 MES3933 55643610D  02/02/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFH2805 55647440D  31/12/2016   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MFJ1510 54854587E  15/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MFK4043 54854589E  20/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MFQ7601 55645730D  06/01/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFS0003 55644217D  11/11/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MFS0003 55644234D  11/11/2014   65561    230 * I              191.53                                                 
 MFY8750 55644676D  08/02/2013   65561    230 * I              191.53                                                 
 MFZ4925 55645902D  01/01/2013   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MGD6005 P01HV00039 14/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGE5734 55646861D  01/08/2012   52070    169                   53.20                                                 
 MGF2944 55643897D  23/11/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MGH1215 54848372E  13/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGH1215 54848373E  13/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MGK2749 55647081D  10/01/2013   58350    195                  127.69                                                 
 MGK2749 55647078D  10/01/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGK2749 55647079D  10/01/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGK2749 55647080D  10/01/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MGK2749 55647082D  10/01/2013   51691    165                 1915.38                                                 
 MGM2862 54848311E  10/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGN4468 55643365D  30/12/2013   50450    162 * V              191.53                                                 
 MGN4468 55643366D  30/12/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
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 MGO4826 54848367E  09/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGO4826 54848368E  09/01/2017   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MGQ5979 55644208D  31/01/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MGS0592 55644776D  05/01/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGU2725 55643315D  20/12/2013   50450    162 * V              191.53                                                 
 MGW8995 54532359F  07/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MHB5706 54848163E  03/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MHG0653 55643437D  04/04/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHK9277 54854519E  23/01/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 MHM8156 55643347D  28/12/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MHO3137 55643273D  28/12/2013   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MHX7676 55643102D  24/12/2012   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MHZ6149 55644164D  02/02/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MIF0392 55644043D  06/02/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MIF1881 54848325E  17/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MIF1881 54848324E  17/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIH3090 54532527F  23/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MIJ8296 55643462D  01/01/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MIN5663 54404547D  18/05/2012   67692    230 * XXII            85.12                                                 
 MJD5922 55643545D  16/11/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MJF2262 54532456F  15/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJF5765 55643278D  31/12/2013   51691    165                 1915.38                                                 
 MJF9669 55643221D  28/12/2012   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MJF9669 55643220D  28/12/2012   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MJF9669 55643219D  28/12/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MJI8632 55646951D  24/06/2012   70481    244 * II             191.53                                                 
 MJJ3074 P01IJ0000T 08/01/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 MJK8869 55643599D  01/02/2014   57200    186 * I              127.69                                                 
 MJO0109 55645621D  17/01/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MJT3289 55644089D  20/04/2014   72180    248                  127.69                                                 
 MJV2554 55645162D  05/08/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MJY9347 54532295F  08/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MKG6189 55643410D  19/01/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MKM8432 54848370E  13/01/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MKO1156 55643872D  02/06/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MLD7358 55643446D  25/04/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MLS8916 55013001E  29/12/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MLS8916 55013002E  29/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MMK7582 54854508E  30/12/2016   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MUJ8297 54848270E  05/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 NJG8927 54848418E  10/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 NJJ8475 P01HV0002C 01/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 OKE0239 54532455F  15/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 OKF4802 54848451E  28/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 OKG8978 P01HV0003H 15/01/2017   54282    181 * V              293.47                                                 
 OOG3839 54531212F  27/12/2016   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 OOS5699 55647442D  02/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHD4512 55013424E  16/01/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 QHO6541 54532530F  23/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
 QHT8905 54531331F  07/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 QHT8905 54848166E  07/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 QIA3204 54854555E  27/12/2016   73400    252 * IV             130.16                                                 
 QIA3204 54854556E  27/12/2016   58350    195                  195.23                                                 
 QIA3204 54854557E  27/12/2016   52070    169                   88.38                                                 
 QIB4241 54532462F  15/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 852/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8062 852/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CRG2867 54532907F  16/02/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 HIB7842 55013157E  13/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MBA2554 54532769F  10/02/2017   69120    232                                                                         
 MBD4281 54532780F  14/02/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MDT3985 54532721F  12/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDT3985 54532722F  22/02/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEL0545 54532074F  10/03/2017   54790    181 * X                                                                     
 MGG5355 P01HV0004W 19/03/2017   65300    228                                                                         
 MGI1461 54531347F  13/02/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 MHK1474 54532860F  09/02/2017   59670    203 * V                                                                     
 MLC6672 54848500E  06/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MML4042 54234058N  20/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MML7141 54234057N  20/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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grão ParÁ

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8328 
582/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8328 582/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCR8869 54030252F  09/12/2016   51691    165                 2934.68                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GRAO PARA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 ANDRE LUIZ BERMUDEZ PEREIRA                                                                                          
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

guaraCiaba

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8348 
694/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8348 694/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 AOC9151 54599482F  26/11/2016   65300    228                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GUARACIABA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8348 693/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8348 693/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHA7651 54599321F  18/03/2017   54284    181 * V                                                                     
 IOE6440 54599319F  18/03/2017   54284    181 * V                                                                     
 MHS0080 54599473F  21/03/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GUARACIABA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          
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guaramirim

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8204 
1315/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8204 1315/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 APD2658 55897633D  29/04/2014   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 APD2658 55897632D  29/04/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 APD2658 55897631D  29/04/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 AWX2928 P00Q2000J8 09/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 BRG1867 P00QT000JL 05/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 BRG1867 P00QT000JN 05/01/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 BUH7014 P00QT000MM 02/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 BUH7014 P00QT000MO 02/02/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 DSL3518 P00Q2000IZ 27/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 DSL3518 P00Q2000J0 27/12/2016   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 KAX3000 P00Q2000I1 19/11/2016   69120    232                   88.38                                                 
 LPB5173 P00QQ000C4 12/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 LPB5173 P00QQ000C5 12/01/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 MAX1023 P00Q2000J1 29/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGV6002 P00QD0005I 08/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGV6002 P00QD0005J 08/11/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MGV6002 P00QD0005K 08/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MJA6942 P01LO0005K 16/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 QHN5742 P00QY000AD 19/01/2017   50371    162 * III            586.94                                                 
 QHN5742 P00QY000AF 19/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GUARAMIRIM/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 DANIEL FERREIRA DIAS                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8204 
1316/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
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 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM - 281270                                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8204 1316/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMJ5665 P00Q2000K7 31/01/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 INT3165 P00QQ000CE 16/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LZH8711 P00QT000L5 17/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEP6316 P00QQ000CF 16/01/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MEP6316 P00QQ000CG 16/01/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MFL2744 54957764E  29/05/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MFO3893 P00QQ000BX 24/12/2016   70562    244 * III c/c 1§    130.16                                                 
 MIS8121 P00Q2000K8 31/01/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 QHN5742 P00QY000AE 19/01/2017   70301    244 * I              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GUARAMIRIM/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 GLADECIR JOSE FALCAO                                                                                                 
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8204 1313/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8204 1313/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAB8093 P00Q2000NT 02/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 AFJ2617 P01LO00093 13/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 AGN9940 P00Q2000OP 12/03/2017   51691    165                                                                         
 AGN9940 P00Q2000OQ 12/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 ASV3796 P00Q2000NZ 09/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 ASV3796 P00Q2000O0 09/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 ASV3796 P00Q2000O1 09/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 LYO4782 P00Q2000NP 01/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 LYS5688 P00Q2000P5 20/03/2017   65561    230 * I                                                                     
 LYU5567 P00Q2000O7 10/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 LYU5567 P00Q2000O8 10/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 LYU5567 P00Q2000O9 10/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MAP1591 P00QQ000CY 30/01/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBH7002 P00Q2000NE 27/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBH7002 P00Q2000NF 27/02/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBH7002 P00Q2000NG 27/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCC1778 P00QD000CF 14/03/2017   65561    230 * I                                                                     
 MCC1778 P00QD000CG 14/03/2017   65800    230 * IV                                                                    
 MCC1778 P00QD000CH 14/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MCC1778 P00QD000CI 14/03/2017   66531    230 * XI                                                                    
 MCY6304 P00Q2000P1 18/03/2017   69120    232                                                                         
 MDN0003 P00Q2000NC 27/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFD2780 P01LO0007K 23/02/2017   69120    232                                                                         
 MFD2780 P01LO0007L 23/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFD2780 P01LO0007M 23/02/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MFZ8365 P00QD0009H 11/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGD1805 P00QD000CR 19/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGL6293 P01LO0007X 27/02/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MGL6293 P01LO0007W 27/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GUARAMIRIM/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 DANIEL FERREIRA DIAS                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8204 1314/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM - 281270                                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8204 1314/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
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 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFI7078 P00Q2000LZ 12/02/2017   55250    181 * XV                                                                    
 ASV3796 P00Q2000O2 09/03/2017   51930    168                                                                         
 ASV3796 P00Q2000O3 09/03/2017   51852    167                                                                         
 AWY9524 P00QT000R9 21/03/2017   51851    167                                                                         
 CTT3876 P00Q2000ON 11/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 LIP1994 P00QY000C9 15/03/2017   61220    214 * I                                                                     
 LWY0753 P00Q2000OZ 18/03/2017   52070    169                                                                         
 LXR9203 P00Q2000NM 01/03/2017   51851    167                                                                         
 LYO4782 P00Q2000NN 01/03/2017   65300    228                                                                         
 LYO4782 P00Q2000NO 01/03/2017   51851    167                                                                         
 MCI1213 P00QT000R7 21/03/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MEV3820 P00QD000CM 18/03/2017   54281    181 * V                                                                     
 MFV7084 P00QY000BZ 15/03/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MGX0267 P00Q2000ME 16/02/2017   72340    250 * I * a                                                                 
 MGZ3717 P00QT000PE 15/02/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MJF4110 P00Q2000OU 13/03/2017   51851    167                                                                         
 MJF4110 P00Q2000OV 13/03/2017   51852    167                                                                         
 MKA9014 P00QD000B4 01/03/2017   57380    186 * II                                                                    
 MKZ0866 P00Q2000N6 25/02/2017   55250    181 * XV                                                                    
 QHM4510 P00QT000QV 17/03/2017   61220    214 * I                                                                     
 QIG0652 P00QT000QZ 17/03/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 QIJ6036 P00QY000C1 15/03/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GUARAMIRIM/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 GLADECIR JOSE FALCAO                                                                                                 
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

guaruJÁ do sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8252 
516/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8252 516/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
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 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CRL4926 54599922F  03/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 CRL4926 54599923F  03/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 CRL4926 54599924F  03/12/2016   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MKC6040 54599831F  24/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GUARUJA DO SUL/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8252 515/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8252 515/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFP5617 54599895F  18/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GUARUJA DO SUL/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
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 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

herval d'oeste

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8032 
1419/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8032 1419/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAE1128 55482377D  10/08/2013   51691    165                 1915.38                                                 
 AAE1128 55482380D  10/08/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 AAE1128 55482381D  10/08/2013   53200    176 * V              957.69                                                 
 AAO4979 55482013D  09/08/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 AAO4979 55482014D  09/08/2013   65561    230 * I              191.53                                                 
 ADS7701 P00ZO000JX 07/02/2017   51692    165                 2934.68                                                 
 ADS7701 P00ZO000JY 07/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 ADS7701 P00ZO000JZ 07/02/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 ADS7701 P00ZO000K0 07/02/2017   69120    232                   88.38                                                 
 ADS7701 P00ZO000K1 07/02/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 ADS7701 P00ZO000K3 07/02/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 AKK4406 54776554E  11/07/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 AKK4406 54776555E  11/07/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 AKK4406 54776556E  11/07/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 ANK7980 55482020D  10/10/2013   51691    165                 1915.38                                                 
 AOU1324 55481854D  03/03/2014   69120    232                   53.20                                                 
 AOU1324 55481855D  03/03/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 HPK6790 55481945D  02/11/2013   50450    162 * V              191.53                                                 
 HPK6790 55481946D  02/11/2013   51691    165                 1915.38                                                 
 HPK6790 55481947D  02/11/2013   69120    232                   53.20                                                 
 JGB4460 P00ZO000JO 07/02/2017   64080    221                  130.16                                                 
 KEA4637 55482063D  02/03/2013   52820    176 * I              957.69                                                 
 KEA4637 55482064D  02/03/2013   53200    176 * V              957.69                                                 
 LYF4089 54642067C  20/10/2013   51691    165                 1915.38                                                 
 LYL6591 55555995C  11/08/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYL6591 55555996C  11/08/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LYL6591 55555997C  11/08/2013   51691    165                 1915.38                                                 
 LYL6591 55555998C  11/08/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 LZH0443 55482083D  10/05/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZH0443 55482084D  10/05/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBQ3372 55481580D  18/07/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDI1000 55482077D  31/03/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDI1000 55482078D  31/03/2013   53200    176 * V              957.69                                                 
 MDL4692 55481595D  27/09/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MIQ6353 P00ZN000ZF 01/12/2016   65561    230 * I              293.47                                                 
 MIQ6353 P00ZN000ZG 01/12/2016   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8032 
1420/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE - DEMUTRAN - 281310                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8032 1420/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAL6820 55482334D  13/09/2013   51851    167                  127.69                                                 
 AGV4112 54777509E  28/08/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 DQC5793 P00ZO000J7 07/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IEY1533 55482294D  24/07/2013   73662    252 * VI              85.12                                                 
 IUD6106 55481985D  24/03/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MAO6804 55482115D  26/02/2013   59401    203 * III            191.53                                                 
 MBQ1926 55849292A  03/07/2013   59670    203 * V              191.53                                                 
 MBT9855 55481982D  20/03/2014   70301    244 * I              191.53                                                 
 MBT9855 55481983D  20/03/2014   70721    244 * V              191.53                                                 
 MBT9855 55481984D  20/03/2014   70481    244 * II             191.53                                                 
 MCC5672 P00ZN0010B 09/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MDW2108 54776944E  07/07/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MDX2176 55849870A  14/07/2013   51851    167                  127.69                                                 
 MDZ2496 55644759E  03/10/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MGJ2076 55482446D  24/11/2013   51851    167                  127.69                                                 
 MGU3649 55644835E  03/11/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MGU8044 55482203D  07/06/2014   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MHJ5708 54777256E  11/07/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MHW1578 55644532E  31/07/2014   70302    244 * I              191.53                                                 
 MIT8159 54776904E  07/11/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MJD4610 54777204E  07/06/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MJE6368 55644515E  24/07/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MJN7454 54777130E  26/04/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MJP0428 55482010D  07/06/2013   58780    199                   85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
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 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 TAIZE SAVI                                                                                                           
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 1417/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8032 1417/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IPN9652 P00ZN001DL 19/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 IPN9652 P00ZN001DM 19/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 IPN9652 P00ZN001DN 19/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGI1268 P00ZN001DS 20/03/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MGM7722 P00ZQ000J6 15/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 1418/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE - DEMUTRAN - 281310                                                           
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     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8032 1418/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABW6136 P00ZN001DX 22/03/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 AKU1728 P00ZQ000GM 16/02/2017   51851    167                                                                         
 COQ5935 P00ZQ000GK 16/02/2017   51851    167                                                                         
 GXS2665 P00ZO000OS 16/03/2017   51851    167                                                                         
 MFS8989 P00ZQ000JQ 20/03/2017   53800    181 * I                                                                     
 MIB3650 P00ZO000M6 20/02/2017   54100    181 * IV                                                                    
 MIQ9025 P00ZQ000JS 20/03/2017   54284    181 * V                                                                     
 MKI9033 P00ZO000M7 20/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKN3753 P00ZO000P4 20/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 TAIZE SAVI                                                                                                           
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

ilhota

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8388 
900/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8388 900/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFN9657 P018L0001X 17/01/2017   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MFN9657 P018L0001Y 17/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFQ1934 P018L0001D 03/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ILHOTA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 AUGUSTO BEDUSCHI NETO                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8388 899/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8388 899/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 EDF3023 P018L00034 20/03/2017   59750    204                                                                         
 MBK1463 P018L0003D 24/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MLC6023 P018L0003A 20/03/2017   59750    204                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ILHOTA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 AUGUSTO BEDUSCHI NETO                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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imbituba

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8436 
2250/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8436 2250/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CHJ9070 P01NU0005K 30/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 LXZ3850 P01NU00074 26/12/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 LYC7764 P01NW000CZ 10/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYC7764 P01NW000D0 10/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 LYC7764 P01NW000D1 10/12/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MBZ1479 P01NW000DN 24/12/2016   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MBZ1479 P01NX0001J 07/01/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 MHV0536 P01NW000DR 26/12/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IMBITUBA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 RAPHAEL JOHANN GIORDANI                                                                                              
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8436 
2251/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA - DEMUT - 281430                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8436 2251/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABT6642 55830476F  28/11/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ALV1609 P01NY000LQ 15/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 APX4295 P01NV0009J 16/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 ARL0541 P01NY001I5 21/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 ASX8484 P01NY000JH 06/12/2016   58780    199                  130.16                                                 
 AVK2555 P01NY001B2 14/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 AXQ3648 P01NY001BW 15/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AZA1782 P01NY0017P 10/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 AZH8162 55831723F  15/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 AZS8149 P01NY000RM 28/12/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 CRP0080 55667786F  07/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 DDS2045 P01NY001N9 26/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 FET2584 P01NY000NX 22/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 HXD4124 55830669F  22/11/2016   55413    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IBM0487 P01NU000C1 30/01/2017   63944    220 * XIV            293.47                                                 
 IDO5757 55831801F  24/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 IEY5684 54220916N  23/01/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 IKU6376 P01NY000JB 05/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IQC4715 P01NY001ZW 09/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IQM1551 55831152F  28/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IRB7206 P01NY001UV 04/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IRE2630 P01NV000A9 19/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ISI2564 P01NY0010T 04/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ISY2547 55831451F  23/12/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 ITE2441 P01NV000DR 30/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ITU3307 P01NU000AV 11/01/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 ITX5089 P01NV000AA 19/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IUO0456 55830804F  23/12/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 IVA6346 P01NY0016Q 09/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IVA8632 P01NY0012K 05/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IVE7382 P01NY001T8 03/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IVP7584 P01NY000VZ 01/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 IXG3471 55831826F  25/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 JAK2111 P01NY001R4 01/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 JQY0226 P01NY001AS 13/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LPL4879 P01NY001P0 28/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LUP5661 P01NY000ZE 04/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 LXG7501 P01NY0019V 13/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 LYN7232 55830737F  14/12/2016   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 LYS5520 P01NY000NO 22/12/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 LYS5520 P01NY000P9 24/12/2016   55250    181 * XV             130.16                                                 
 LZF9133 55831163F  29/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAX7609 55831393F  01/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MBH9643 55830721F  24/11/2016   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MBH9643 55830672F  24/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MBN0301 P01NW000CH 04/12/2016   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MBP2295 55667783F  07/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCE4252 55590278F  25/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDB9924 P01NY001BZ 15/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDK2292 P01NY001N7 26/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDL4240 P01NU0005P 06/12/2016   54600    181 * IX             130.16                                                 
 MDM9468 55830716F  21/11/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDP6672 P01NY000OX 24/12/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MEF6200 55831702F  02/01/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MEX7653 P01NY000V5 31/12/2016   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MFK0318 P01NY001C1 15/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGO9338 55830796F  02/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MGW9448 54220915N  23/01/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 MHD7503 P01NY000OV 24/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
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 MHD8051 55830667F  21/11/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHR6968 P01NY000OT 24/12/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MHS7811 55590457F  10/01/2017   51930    168                  293.47                                                 
 MHY7872 55590476F  15/01/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 MIB1635 P01NY000P6 24/12/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MIW1223 55831462F  04/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MIY8540 55830724F  25/11/2016   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MJA4736 P01NU0009V 01/01/2017   57461    187 * I              130.16                                                 
 MJA9004 55830691F  30/11/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJB9814 P01NY001K5 23/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJD0097 P01NY000ZW 04/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJZ2897 55831854F  23/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MKL3452 P01NY001XA 07/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKN0739 P01NU0009L 01/01/2017   54525    181 * VIII           195.23                                                 
 MKO1844 55830747F  01/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKT8955 55831388F  01/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKW1460 55830717F  21/11/2016   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MKY2958 P01NW000E1 01/01/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MLB2209 P01NY001IS 21/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MLG9407 P01NY0013U 06/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLU7062 55830725F  25/11/2016   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MLY7817 P01NU000BB 21/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MMF8089 54200947N  06/12/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 NHP5180 P01NU0005O 05/12/2016   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 NRR7300 55831857F  30/12/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 OLD1109 P01NY001BG 15/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 PWV4037 P01NY001QX 01/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QHA5813 55830722F  24/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 QHA5813 P01NY000J0 02/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 QHQ8737 P01NY000JD 06/12/2016   55413    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHS4168 P01NY000MQ 20/12/2016   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 QHY3976 55830681F  28/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IMBITUBA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 VANDERLEI ASSIS DO VALE                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8436 2248/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8436 2248/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
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 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IRG1928 55590404F  19/02/2017   75790    165 A                                                                       
 ITP0093 P01NY002I9 26/02/2017   75790    165 A                                                                       
 IVY3009 P01NX0002U 27/02/2017   69120    232                                                                         
 MBK8405 P01NU000DG 17/02/2017   50450    162 * V                                                                     
 MCE5106 P01NZ000C8 27/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCE5106 P01NZ000C9 27/02/2017   75790    165 A                                                                       
 MCO4147 P01NU000FK 25/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCO4147 P01NU000FL 25/03/2017   75790    165 A                                                                       
 MDD6311 P01NX0002Y 28/02/2017   75790    165 A                                                                       
 MDJ8223 P01O30002P 24/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEU2219 P01NZ000C4 27/02/2017   75790    165 A                                                                       
 MGS7237 P01O40000A 25/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MJT4933 P01NW000ES 29/01/2017   75790    165 A                                                                       
 MLE4146 P01NW000FM 24/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MLE4146 P01NW000FN 24/02/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MMB8240 P01NZ000BE 25/02/2017   75790    165 A                                                                       
 QHI5635 P01O30002M 23/03/2017   66531    230 * XI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IMBITUBA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 RAPHAEL JOHANN GIORDANI                                                                                              
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8436 2249/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA - DEMUT - 281430                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8436 2249/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIO4567 P01NY002GY 25/02/2017   51851    167                                                                         
 AKL1329 P01NY00244 14/02/2017   51851    167                                                                         
 AMN9479 55827562F  08/03/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ANK3136 P01NY00239 13/02/2017   51851    167                                                                         
 AOQ9296 55832540F  26/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 ARS0075 55667299F  04/03/2017   65640    230 * II                                                                    
 AVT9920 P01NY002G0 24/02/2017   51851    167                                                                         
 AWA9681 P01NV000KN 20/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BBG0097 P01NY002GU 24/02/2017   51851    167                                                                         
 BYN4165 P01NZ000EE 24/03/2017   51851    167                                                                         
 CGX7207 P01NY002IW 28/02/2017   51851    167                                                                         
 CPW2062 P01NY002CD 20/02/2017   51851    167                                                                         
 CZZ4679 P01NZ000D7 20/03/2017   54600    181 * IX                                                                    
 DGX9785 P01NY002DY 22/02/2017   51851    167                                                                         
 EGS1225 P01NZ000DM 22/03/2017   51851    167                                                                         
 EJL3557 55828581F  28/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 EMW3208 P01NV000K8 15/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 EQK1328 P01NV000KK 18/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 ETR2828 P01NZ000E0 23/03/2017   51851    167                                                                         
 GKH9440 55590380F  28/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 GVU1625 P01NY002O5 22/03/2017   51851    167                                                                         
 HGR5485 55827645F  25/02/2017   55250    181 * XV                                                                    
 HXP6528 P01NZ000DB 20/03/2017   51851    167                                                                         
 HXW7171 54235788N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 HXW7171 54235789N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 IGU0417 55832450F  10/02/2017   55090    181 * XIII                                                                  
 IGU7643 P01NV000IJ 15/02/2017   51851    167                                                                         
 IJF0024 P01NY002A4 18/02/2017   55250    181 * XV                                                                    
 IKP3484 55828579F  28/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 IME8424 P01NY001I8 21/01/2017   51851    167                                                                         
 IMQ7237 55828504F  12/02/2017   51851    167                                                                         
 INA8722 P01NY001TY 03/02/2017   51851    167                                                                         
 INA8722 55832500F  03/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 INB1929 P01NY002CW 20/02/2017   51851    167                                                                         
 INM4954 P01NY002GK 24/02/2017   51851    167                                                                         
 IOI1438 55827694F  26/02/2017   55090    181 * XIII                                                                  
 IOI8130 P01NY002DH 21/02/2017   51851    167                                                                         
 IOW3313 P01NV000IS 16/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 IPS9751 P01NZ000EC 24/03/2017   51851    167                                                                         
 IQI6440 P01NZ000BI 26/02/2017   54870    181 * XI                                                                    
 IRA5119 P01NY00263 16/02/2017   51851    167                                                                         
 IRG4603 55590546F  21/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 IRJ7038 P01NY00298 18/02/2017   51851    167                                                                         
 ISE8818 P01NU000F6 14/03/2017   51851    167                                                                         
 ISJ3558 P01NY0020E 09/02/2017   51851    167                                                                         
 ISY7838 P01NY002DC 21/02/2017   51851    167                                                                         
 ITH5842 55590386F  28/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 ITO7888 P01NY002B5 19/02/2017   51851    167                                                                         
 ITO7888 P01NY0027A 17/02/2017   51851    167                                                                         
 IUL3443 55831790F  08/02/2017   55250    181 * XV                                                                    
 IUU3233 55590434F  28/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 IVI5252 55832340F  08/02/2017   55250    181 * XV                                                                    
 IVJ7549 55827728F  28/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 IWK8156 P01NY001YE 08/02/2017   51851    167                                                                         
 IWO3411 P01NY002KK 01/03/2017   55250    181 * XV                                                                    
 IWO3541 P01NY002KE 01/03/2017   51851    167                                                                         
 IWR0890 P01NY0025U 15/02/2017   51851    167                                                                         
 IWU2815 P01NY00285 17/02/2017   51851    167                                                                         
 IXF7810 P01NY0028B 17/02/2017   51851    167                                                                         
 JAR3029 55590389F  28/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 KUX6495 55590277F  25/01/2017   51851    167                                                                         
 KYK2223 P01NY002NS 21/03/2017   73662    252*VI                                                                      
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 LPL4879 54235795N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 LZF9133 P01NV000KR 25/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MAH6172 55827586F  10/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAL6775 P01NU000FJ 24/03/2017   51851    167                                                                         
 MAN6299 P01NY002FE 24/02/2017   51851    167                                                                         
 MAP7361 P01NZ000E3 24/03/2017   51851    167                                                                         
 MBP7644 55832444F  05/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MBP8882 55590368F  19/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MCJ1402 P01NY002BC 19/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MDK3974 P01NZ000DN 22/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MDL1205 P01NZ000DH 22/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MDL6051 P01NY002GV 24/02/2017   51851    167                                                                         
 MEA0539 P01NZ000E2 24/03/2017   51851    167                                                                         
 MEC5656 P01NZ000AV 17/02/2017   54600    181 * IX                                                                    
 MEK6223 55832336F  07/02/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MEL6491 P01NY002A1 18/02/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MFH8365 P01NV000JC 26/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MFR5623 P01NY0025W 16/02/2017   51851    167                                                                         
 MGC7653 55827588F  10/03/2017   53800    181 * I                                                                     
 MGF2950 P01NZ000AR 17/02/2017   54870    181 * XI                                                                    
 MGM1400 P01NV000FM 05/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGM1400 P01NY001WC 07/02/2017   51851    167                                                                         
 MGZ2574 P01NY002A9 18/02/2017   51851    167                                                                         
 MHH4932 P01NY002I8 25/02/2017   51851    167                                                                         
 MHH6358 55667298F  04/03/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MHQ7651 P01NZ000BR 26/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MIC5147 55827707F  26/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MII7457 P01NY002O4 22/03/2017   51851    167                                                                         
 MIJ0281 54235794N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MIJ6458 55667276F  28/02/2017   53800    181 * I                                                                     
 MIK3583 P01NY002EE 23/02/2017   51851    167                                                                         
 MJA5646 P01NZ000E4 24/03/2017   51851    167                                                                         
 MJB9814 54235793N  16/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MJE7395 55831270F  18/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MJF3358 P01NZ000DW 23/03/2017   51851    167                                                                         
 MJJ0439 P01NY002DD 21/02/2017   51851    167                                                                         
 MJM2539 P01NY0028E 17/02/2017   51851    167                                                                         
 MJY9122 55827567F  08/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MKG1992 P01NY002I7 25/02/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MKJ2249 P01NY002FS 24/02/2017   51851    167                                                                         
 MKO4053 P01NY002IK 27/02/2017   51851    167                                                                         
 MKP4364 55831032F  20/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKZ0803 P01NY002O1 22/03/2017   51851    167                                                                         
 MLG3985 55828594F  09/03/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MLK6073 55828531F  03/03/2017   54526    181 * VIII                                                                  
 MLL8534 55831780F  05/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MLM5223 P01NY002OF 22/03/2017   51851    167                                                                         
 MLU3796 54235792N  16/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MMA3865 55831592F  25/02/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MMA3865 55831594F  25/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MMF7903 55832377F  24/01/2017   54281    181 * V                                                                     
 MMI5029 P01NY002AY 19/02/2017   51851    167                                                                         
 MYT5508 P01NY002G3 24/02/2017   51851    167                                                                         
 NPR4634 P01O400009 23/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 OKF6805 P01NZ000D9 20/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 OKG6094 P01NY002E2 22/02/2017   51851    167                                                                         
 OKJ9132 P01NY002ON 24/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 OOH2607 P01NV000GH 10/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 QHH4995 55831271F  18/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 QHJ1530 P01NZ000B4 21/02/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
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 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IMBITUBA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 VANDERLEI ASSIS DO VALE                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

indaial

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8206 
2037/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8206 2037/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKQ0820 55724996E  06/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 ALE1593 P01Y00001Q 03/12/2016   73400    252 * IV             130.16                                                 
 AMJ4506 P01Y00000J 08/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 LCF0587 P01Y00001X 04/12/2016   51691    165                 2934.68                                                 
 LCF0587 P01Y00001Z 04/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAA2883 P01XZ0003T 04/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAA2883 P01XZ0003U 04/12/2016   66020    230 * VI             293.47                                                 
 MAY9808 P01XQ0001G 04/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAY9808 P01XQ0001H 04/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBL2137 P01Y000029 07/12/2016   66531    230 * XI             195.23                                                 
 MBS6206 55490316E  13/10/2016   69710    238                  191.54                                                 
 MBS6206 55490317E  13/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBS6206 55490319E  13/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBS6206 55490320E  13/10/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MBS6206 55490321E  13/10/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MCP8214 55488367E  30/07/2015   50531    162 * VI             191.54                                                 
 MCT5407 P01XY0003W 04/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDA3596 P01XQ0004S 01/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDC0434 P01XZ000B2 24/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MDO0869 P01XZ0000J 01/11/2016   52741    175                 2934.68                                                 
 MEH3541 P01XZ00087 08/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MEK1361 55724667E  04/06/2016   65480    229                   85.13                                                 
 MEL9378 P01XZ00082 03/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGL3495 P01XZ00045 07/12/2016   75790    165 A               2934.68                                                 
 MGL3495 P01XZ00046 07/12/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 MGT9020 55490494E  28/11/2016   69120    232                   88.38                                                 
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 MGT9020 55490495E  28/11/2016   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MHB7016 P01XQ0003R 23/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIK7406 P01XZ000B3 24/01/2017   66531    230 * XI             195.23                                                 
 MIO2921 P01XY0000Y 11/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MJD4530 P01XY0005B 16/01/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 MJD4530 P01XY0005C 16/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MJD4530 P01XY0005D 16/01/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MJJ3428 P01XZ000B6 24/01/2017   66531    230 * XI             195.23                                                 
 MLM4251 P01XQ0003U 24/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MMM9935 55489624E  15/06/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 INDAIAL/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 JOSE KLOCK                                                                                                           
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8206 
2038/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIAL - 281470                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8206 2038/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHY3768 P01XY00059 15/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AQP2728 55489681E  16/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CHO2772 54990011F  25/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 HFD8208 P01XY0005A 15/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IMI9036 P01XZ0007Q 01/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 JUR9327 P01XQ00022 27/12/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 KPF2413 P01Y000046 21/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 LNS0568 P01XQ00034 11/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LYQ9060 P01XZ0008W 15/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MAQ6094 55489351E  25/02/2016   70561    244 * III            191.54                                                 
 MAR8223 P01XZ0009M 15/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MBC1072 P01Y000042 21/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MBX5043 P01XY00047 08/01/2017   61220    214 * I              293.47                                                 
 MBY0402 P01XQ00037 11/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MDP7989 55488294E  04/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDY9854 P01XY0004J 13/01/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
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 MED7092 P01XZ00096 15/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MFW8516 55490486E  26/11/2016   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MGT9020 55490493E  28/11/2016   60412    207                  195.23                                                 
 MGY9691 55488298E  20/01/2017   61300    214 * II             293.47                                                 
 MIE1112 P01XZ0009S 15/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MIV3990 P01XZ000A7 15/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MIW0815 P01XZ00079 27/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MMJ9228 54201241N  06/12/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 ODD3238 55490455E  23/11/2016   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 INDAIAL/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 MARIO SIDNEI ROSSI                                                                                                   
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8206 2035/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8206 2035/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHI1129 P01Y00006H 17/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 AHI1129 P01Y00006I 17/02/2017   64080    221                                                                         
 AKA0822 P01XZ000DO 24/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 APS5584 P01XY000B1 23/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 CAK3096 P01XQ0005N 18/02/2017   66102    230 * VII                                                                   
 CWC7819 P01XZ000GC 21/03/2017   66531    230 * XI                                                                    
 HZZ3020 P01XZ000GG 21/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 IGD3325 P01XY0007E 15/02/2017   75790    165 A                                                                       
 LWT4300 P01Y00009Y 23/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 LWT8440 P01XQ00064 21/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 LXD4968 P01XZ000GF 21/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 LXN5183 P01XZ000GH 21/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 LXN5183 P01XZ000GI 21/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 LYW2206 P01XY0009T 09/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 MBC0948 P01XY000AY 19/03/2017   75790    165 A                                                                       
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 MBT3485 55367667F  17/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MCE0685 P01XY000AD 14/03/2017   65561    230 * I                                                                     
 MCE0685 P01XY000AE 14/03/2017   66020    230 * VI                                                                    
 MCE0685 P01XY000AF 14/03/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MCE0685 P01XY000AK 14/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MDL1992 P01XZ000GM 21/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MDL1992 P01XZ000GO 21/03/2017   73580    252 * V                                                                     
 MGP1118 P01Y00006Y 21/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGP1118 P01Y00006Z 21/02/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGP1118 P01Y000070 21/02/2017   64080    221                                                                         
 MGT3520 P01XZ000GR 21/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGT3520 P01XZ000GS 21/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGT3520 P01XZ000GT 21/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MHH1539 P01Y00006E 15/02/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MIB2300 P01XZ000GP 21/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 MIB2300 P01XZ000GQ 21/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MJB7055 P01XZ000HC 24/03/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 MLL6716 P01XQ0005J 13/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 INDAIAL/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 JOSE KLOCK                                                                                                           
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8206 2036/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIAL - 281470                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8206 2036/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKQ5620 55367656F  15/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 APS5584 P01XY000B0 23/03/2017   60501    208                                                                         
 CAK3096 P01XQ0005K 18/02/2017   58270    194                                                                         
 CAK3096 P01XQ0005L 18/02/2017   52152    170                                                                         
 CAK3096 P01XQ0005M 18/02/2017   58350    195                                                                         
 HDK6423 P01XQ00061 21/02/2017   51851    167                                                                         
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 LXB4644 P01XZ000DL 20/02/2017   51851    167                                                                         
 LZJ8789 P01XZ000G8 16/03/2017   51851    167                                                                         
 MBT3485 55367666F  17/03/2017   59670    203 * V                                                                     
 MCE0685 P01XY000AG 14/03/2017   58350    195                                                                         
 MCE0685 P01XY000AH 14/03/2017   52070    169                                                                         
 MCE0685 P01XY000AI 14/03/2017   70562    244 * III c/c 1§                                                           
 MCE0685 P01XY000AJ 14/03/2017   57200    186 * I                                                                     
 MCE0685 P01XY000AL 14/03/2017   52152    170                                                                         
 MCE0685 P01XY000AM 14/03/2017   58191    193                                                                         
 MCY5507 55367663F  16/03/2017   59670    203 * V                                                                     
 MDL1992 P01XZ000GL 21/03/2017   51851    167                                                                         
 MDL1992 P01XZ000GN 21/03/2017   51852    167                                                                         
 MDM8321 P01Y00009C 16/03/2017   60760    210                                                                         
 MDN8321 P01Y00009B 16/03/2017   51851    167                                                                         
 MDR7701 P01XQ0008N 21/03/2017   51851    167                                                                         
 MFR1609 55367554F  06/03/2017   59670    203 * V                                                                     
 MFS1080 55367665F  17/03/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGC6398 54235808N  20/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MGP5917 55367557F  11/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHH0400 P01Y00009U 21/03/2017   62700    220 * II                                                                    
 MHL2225 P01XQ00086 20/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MII6766 P01XZ000D9 13/02/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MKK0653 54235807N  16/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLO5373 55367559F  11/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 INDAIAL/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 MARIO SIDNEI ROSSI                                                                                                   
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8206 829/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8206 829/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 AHX1611 55748012C  10/11/2010   69200    233                                                                         
 BNV6997 55748704C  09/11/2010   69200    233                                                                         
 BQK9727 55748621C  10/11/2010   65992    230 * V                                                                     
 CCF1127 55748494C  10/11/2010   69200    233                                                                         
 CDI3968 55748488C  06/11/2010   65992    230 * V                                                                     
 DEA3489 55748775C  08/12/2010   65992    230 * V                                                                     
 DUV1775 55748727C  05/12/2010   50100    162 * I                                                                     
 DUV1775 55748726C  05/12/2010   65992    230 * V                                                                     
 IBH6280 55748499C  10/11/2010   69200    233                                                                         
 LWR5094 55748763C  01/12/2010   65992    230 * V                                                                     
 LYT0576 55748286C  01/12/2010   65992    230 * V                                                                     
 LYZ8909 55748717C  01/12/2010   65992    230 * V                                                                     
 LYZ8909 55748718C  01/12/2010   50100    162 * I                                                                     
 LZM3348 55748019C  11/11/2010   69200    233                                                                         
 LZR6426 55748908C  29/11/2010   69200    233                                                                         
 MAE8531 55748004C  10/11/2010   69200    233                                                                         
 MAT9764 55748063C  04/12/2010   52742    175                                                                         
 MAW1135 55748721C  01/12/2010   50100    162 * I                                                                     
 MAZ7828 55748548C  15/11/2010   65992    230 * V                                                                     
 MAZ7828 55748547C  15/11/2010   65992    230 * V                                                                     
 MBM0345 55748771C  06/12/2010   51691    165                                                                         
 MBP4272 55748699C  08/11/2010   69200    233                                                                         
 MBP9609 55748612C  09/11/2010   50100    162 * I                                                                     
 MBT2526 55748484C  05/11/2010   65992    230 * V                                                                     
 MDL8918 55748804C  03/12/2010   65992    230 * V                                                                     
 MDX1129 55748290C  05/12/2010   50100    162 * I                                                                     
 MDX1129 55748289C  05/12/2010   65992    230 * V                                                                     
 MEV6479 55748162C  06/12/2010   65992    230 * V                                                                     
 MEZ8109 55748734C  07/12/2010   50450    162 * V                                                                     
 MEZ8109 55748732C  07/12/2010   65992    230 * V                                                                     
 MHL7118 55748299C  07/12/2010   50450    162 * V                                                                     
 MHL7118 55748298C  07/12/2010   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 INDAIAL/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 JOSE KLOCK                                                                                                           
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8206 832/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8206 832/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
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 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CKN3928 55748542C  11/11/2010   65992    230 * V                                                                     
 DMI4566 55258535C  11/11/2010   65992    230 * V                                                                     
 GLL6280 55748120C  13/11/2010   69120    232                                                                         
 LWR4249 55748693C  15/11/2010   50100    162 * I                                                                     
 MAB4287 55748627C  18/11/2010   50100    162 * I                                                                     
 MAP1961 55258537C  11/11/2010   50100    162 * I                                                                     
 MAP1961 55258539C  11/11/2010   65992    230 * V                                                                     
 MDM8870 55748126C  14/11/2010   51691    165                                                                         
 MGH2193 55748268C  11/11/2010   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 INDAIAL/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 JOSE KLOCK                                                                                                           
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8206 836/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8206 836/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BAB8181 55748925C  06/12/2010   69200    233                                                                         
 LCQ0182 55748698C  15/11/2010   50100    162 * I                                                                     
 MBB7063 55748132C  15/11/2010   65992    230 * V                                                                     
 MFN4494 55748129C  15/11/2010   65561    230 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
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 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 INDAIAL/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 JOSE KLOCK                                                                                                           
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8206 840/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8206 840/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADN1895 55748909C  01/12/2010   69200    233                                                                         
 CER1145 55748163C  06/12/2010   52900    176 * II                                                                    
 JMH2750 55748050C  20/12/2010   50100    162 * I                                                                     
 LWZ3819 55747813C  15/12/2010   50100    162 * I                                                                     
 LWZ3819 55748750C  15/12/2010   65992    230 * V                                                                     
 LXB4707 55748281C  28/11/2010   67693    230 * XXII                                                                  
 LXB4707 55748282C  28/11/2010   69120    232                                                                         
 LXB8662 55748647C  04/12/2010   65992    230 * V                                                                     
 LXK1105 55258546C  24/12/2010   50450    162 * V                                                                     
 LXK1105 55258547C  24/12/2010   51691    165                                                                         
 LXK3479 55748765C  01/12/2010   65992    230 * V                                                                     
 LYT9648 55748782C  08/12/2010   65992    230 * V                                                                     
 LZF4540 55748069C  03/01/2011   65992    230 * V                                                                     
 LZL7899 55748728C  06/12/2010   65992    230 * V                                                                     
 MBE9490 55748805C  03/12/2010   50100    162 * I                                                                     
 MCE2298 55748393C  03/12/2010   66101    230 * VII                                                                   
 MDA9952 55747610C  24/06/2010   65992    230 * V                                                                     
 MEB5200 55748780C  08/12/2010   65992    230 * V                                                                     
 MEI9562 55748735C  07/12/2010   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 INDAIAL/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 JOSE KLOCK                                                                                                           
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8206 895/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8206 895/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BDH6000 55748083C  25/03/2011   66371    230 * IX                                                                    
 GTQ2721 55749599C  28/03/2011   69200    233                                                                         
 LWS6967 55749935C  22/03/2011   69200    233                                                                         
 LXD9338 55749879C  15/03/2011   51691    165                                                                         
 LXO4644 55751521C  14/04/2011   69120    232                                                                         
 LXV9132 55751440C  13/04/2011   50100    162 * I                                                                     
 LYQ0400 55749627C  31/03/2011   69200    233                                                                         
 LYS2076 55080811C  29/04/2009   69120    232                                                                         
 LZA1557 55751668C  14/04/2011   66372    230 * IX                                                                    
 MAS7538 55750976C  31/03/2011   65992    230 * V                                                                     
 MAS7538 55750977C  31/03/2011   50100    162 * I                                                                     
 MBF4338 55751444C  12/04/2011   69200    233                                                                         
 MBU8107 55751659C  09/04/2011   66020    230 * VI                                                                    
 MCI7410 55751661C  10/04/2011   50100    162 * I                                                                     
 MCI7410 55751660C  10/04/2011   65565    230 * I                                                                     
 MCK7022 55749571C  27/03/2011   51691    165                                                                         
 MCK7022 55749572C  27/03/2011   52743    175                                                                         
 MCK7022 55749570C  27/03/2011   50100    162 * I                                                                     
 MEB5790 55751415C  03/04/2011   50100    162 * I                                                                     
 MEH4989 55751662C  12/04/2011   65992    230 * V                                                                     
 MFF6112 55749732C  23/03/2011   50450    162 * V                                                                     
 MGR8648 55751406C  01/04/2011   66531    230 * XI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 INDAIAL/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 JOSE KLOCK                                                                                                           
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

iomerê

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8740 
396/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8740 396/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDW6961 54298314F  30/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IOMERE/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 IGHOR SIQUEIRA DE ARAUJO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

irineóPolis

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8428 
474/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8428 474/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEX9282 55353687D  26/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IRINEOPOLIS/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 NILSON LUIS DE OLIVEIRA                                                                                              
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

itÁ

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8338 
744/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8338 744/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAY0961 P00ZB0003J 28/01/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 ITA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14A DRP                                                                                          
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8338 743/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8338 743/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFF5769 P00ZB00057 20/03/2017   51851    167                                                                         
 ANL1755 P00ZB0005F 24/03/2017   51851    167                                                                         
 ISF3256 P00ZB0003L 11/02/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 LXU6179 P00ZB0003Y 20/02/2017   51851    167                                                                         
 MBE8725 P00ZB0005C 20/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MLM9721 P00ZB0005B 20/03/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14A DRP                                                                                          

itaióPolis

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8350 
1145/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8350 1145/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABN4439 54588272F  13/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LXX2770 54588847F  16/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MLG5514 54588378F  05/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITAIOPOLIS/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 RAFAELLO ROSS                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8350 1144/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8350 1144/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAB5910 P02DT0001U 20/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 AAB5910 P02DT0001V 20/03/2017   64080    221                                                                         
 AAB5910 P02DT0001W 21/03/2017   51691    165                                                                         
 AEA5297 P02DT0000R 22/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 ALA6767 P02DT0001Q 16/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 COF9679 P02DT0000T 24/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 LCM5161 P02DT0000H 17/02/2017   51851    167                                                                         
 MDT6003 P02DT0000Z 25/02/2017   70561    244 * III                                                                   
 MDT6003 P02DT00010 25/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDT6003 P02DT00011 25/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITAIOPOLIS/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 RAFAELLO ROSS                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

itaPiranga

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8298 
866/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8298 866/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAW3123 P019L0002T 08/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDV5194 P019L0001G 04/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 PUO9776 P019L0001Q 08/12/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 QHG4082 P019L0002N 05/01/2017   58350    195                  195.23                                                 
 QHG4082 P019L0002O 05/01/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITAPIRANGA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8298 865/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8298 865/2017                                                                    
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CQC7334 P019L00050 15/02/2017   54010    181 * III                                                                   
 DBW3756 P019L00078 15/03/2017   65480    229                                                                         
 DLF9151 P019L00081 19/03/2017   51851    167                                                                         
 HBM3015 P019L0005N 26/02/2017   52312    172                                                                         
 IJT1777 P019L0005B 25/02/2017   75790    165 A                                                                       
 IKF2809 P019L00054 18/02/2017   65300    228                                                                         
 LOT5715 P019L0007N 17/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHT7991 P019L0005E 25/02/2017   53800    181 * I                                                                     
 MKY7509 P019L0005J 25/02/2017   60503    208                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITAPIRANGA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

itaPoÁ

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8190 
822/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8190 822/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAL8077 P00P1000HQ 07/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
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 ABI1543 P01N900055 12/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 ADJ8983 54019193D  24/01/2014   51851    167                  127.69                                                 
 ADO4138 P01N90007A 20/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 ADO4138 P01N90007B 20/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 ADO4138 P01N90007C 20/01/2017   66101    230 * VII            195.23                                                 
 AFM6746 P00Y4000EG 28/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AGT2806 P00Y4000B7 15/01/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 AJY0024 P00P1000JI 15/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AKB0806 54965613F  07/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AKN3162 P00P1000D6 22/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 AKN3162 P00P1000D7 22/12/2016   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 AKN3162 P00P1000D8 22/12/2016   57200    186 * I              195.23                                                 
 AKN3162 P00P1000D9 22/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 ALX0200 P00Y4000DC 23/01/2017   65640    230 * II             293.47                                                 
 ANA2927 P01N90006V 18/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 APD4019 P00P1000IT 11/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 APD4019 P00P1000IU 11/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 APD4019 P00P1000IV 11/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 APF3928 P00P1000FN 30/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 APL5185 P00Y4000BH 15/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 ARE1465 P01N90005H 13/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 ARW8059 P00Y40009D 07/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ASR5485 P01N90005W 14/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 ASR5485 P01N90005X 14/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 ASR5485 P01N90005Y 14/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 ASU3718 54959858F  25/12/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 ATX9631 54959747F  10/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 AWG4973 P00P1000H9 07/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 BAK3979 54959632F  03/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 CBC7475 P00P1000JR 15/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 CBC7475 P00P1000JT 15/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 COI4854 P01N900088 22/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 DMB2273 P00Y40007E 23/12/2016   66102    230 * VII            195.23                                                 
 FIX1122 P01N90008H 23/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
 IDA4263 P00Y4000CI 21/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IDA4263 P00Y4000CJ 21/01/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 IDA4263 P00Y4000CK 21/01/2017   65564    230 * I              293.47                                                 
 IDA4263 P00Y4000CN 21/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 KER3360 54959604F  30/12/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MBA5192 54959612F  01/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MBU6727 P00P1000IM 10/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBY1589 54959654F  31/12/2016   50371    162 * III            586.94                                                 
 MBY1589 54959653F  31/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDJ1607 P00P1000H5 06/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDP2657 54959758F  31/12/2016   52741    175                 2934.68                                                 
 MDP2657 54959759F  31/12/2016   58350    195                  195.23                                                 
 MDT7232 P01N90005N 14/01/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MEC7066 P00P1000JA 14/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGV1779 P01N90006I 16/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MIE8003 P01N900057 13/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MIE8003 P01N900058 13/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MLK1679 P00Y4000D6 22/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QHV1545 P00Y4000DP 24/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 ITAPOA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 LAURITO AKIRA SATO                                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8190 821/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8190 821/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGK5762 54959689F  11/02/2017   51851    167                                                                         
 AKL7790 P00P1000OF 19/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AMM3356 P00P1000N9 13/02/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 APM5656 P00P1000RI 19/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 APO3373 P00P1000RD 15/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ASC3200 P00P1000RN 19/03/2017   69120    232                                                                         
 ASC3200 P00P1000RO 19/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 AUE1149 P00P1000OI 19/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AWO7297 54964191E  04/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 AZH6037 P00P1000PQ 27/02/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 AZJ1264 54225599N  16/02/2017   50020    257  8§                                                                    
 IKN3201 P01N9000C2 25/02/2017   51852    167                                                                         
 IKR3504 54963200F  22/01/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 KWR2409 54964197E  05/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MDF5664 54959659F  23/01/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDN0192 P00P1000RU 20/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MHI0354 54962922F  29/01/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 PEZ6832 P01N9000CE 27/02/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITAPOA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 LAURITO AKIRA SATO                                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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ituPoranga

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8092 
1847/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8092 1847/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFE4735 54193039F  09/12/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 CII8883 54193136F  24/12/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 CII8883 54193137F  24/12/2016   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 DOS8782 54193023F  02/12/2016   75790    165 A               2934.68                                                 
 LXT6961 54193040F  09/12/2016   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MAK6147 54193154F  29/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAM8095 54194178F  16/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAM8095 54194179F  16/11/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 MAR8432 54194136F  11/11/2016   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MAR8432 54194137F  11/11/2016   64080    221                  130.16                                                 
 MAR8432 54194138F  11/11/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MAR8432 54194135F  11/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBX6090 54194142F  12/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBX6090 54194143F  12/11/2016   75790    165 A               2934.68                                                 
 MDD0943 54192978F  11/11/2016   69120    232                   88.38                                                 
 MDD0943 54192977F  11/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITUPORANGA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL 20. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8092 
1848/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA - DEMUTRAN - 281670                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
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                       DE TRANSITO N.8092 1848/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBS9361 54193049F  12/12/2016   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MDI9059 54193911F  29/11/2016   56221    182 * VI              88.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITUPORANGA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 JUVENAL VALDEMIRO CAPISTRANO                                                                                         
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8566 
1124/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA- DEMUTRAN - ELETRONICO -                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8566 1124/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABV3755 0000037711 23/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 AKK5131 0000038710 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALA9105 0000037440 20/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 ANJ8748 0000043556 16/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 ANQ1537 8566035558 06/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AOC1432 0000037845 24/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 APC0361 0000038517 25/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 CHU1385 0000037305 22/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CHU1385 0000037306 22/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CII8883 8566035458 18/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CKN6264 8566036099 10/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 CXI3140 0000038753 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
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 DDW1536 0000037868 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DIF2590 0000037550 21/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 DTW6952 0000039023 31/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 EKQ1207 0000037902 24/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 FFG0183 0000037532 21/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 FKC3829 0000038089 25/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 FLP2015 0000038220 27/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 FLP2015 0000037788 23/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 HDJ7037 0000042900 15/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IMQ2169 0000038977 31/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 INW8234 0000038305 22/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 LXA2734 0000038056 24/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 LXB8846 0000038976 31/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 LXE5458 8566036367 13/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 LXE6540 0000037616 22/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 LXM9986 8566036118 10/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 LXM9986 8566036009 09/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 LXZ1791 0000038467 25/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 LYE9938 8566036185 12/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 LYM7623 0000037280 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYN0619 0000037374 01/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LYP9523 0000040716 13/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LYY3846 0000038314 22/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 LZB3370 0000038166 26/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 LZR9641 0000037408 20/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 LZW0495 0000038662 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAM2312 0000038219 27/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MBS6792 0000038466 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBY7952 0000037496 21/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MCH1669 0000040536 09/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCK4327 0000039945 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCO4158 0000037376 20/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MCO4158 0000037849 24/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MCS1283 0000041352 11/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCV2288 0000038473 25/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MDG7613 0000039013 31/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MDI6233 0000037386 20/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MDO3669 0000038711 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDO6998 8566035985 09/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MED1278 0000038326 22/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MEF8256 8566036404 13/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MEL2318 0000037886 24/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MEY8520 0000038972 31/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MFE9668 0000037769 23/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MFH9694 0000037474 21/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MFV5651 0000038075 24/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MGD7227 0000038065 24/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MGE8170 0000038053 24/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MGO8435 0000038316 22/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MGS0331 0000038533 26/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MGS8149 0000037646 22/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MGY9237 0000037290 23/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGZ3734 0000041346 11/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHD2504 0000037590 22/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MHE8666 0000037384 20/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MHE9713 0000037412 20/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MHF8689 0000037334 22/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MHP2032 0000038516 25/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MHU3265 8566036116 10/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MHW1332 0000043524 16/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHY1355 8566035551 05/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MII3548 0000038091 25/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MIK7049 0000038293 22/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
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 MIR6442 0000038116 25/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MIV6709 0000037819 24/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MIY2130 0000041063 08/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJI1953 0000037340 22/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MJK7382 0000039005 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJP6680 0000037299 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJX6437 0000038299 22/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MJZ2466 8566035462 30/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKE0015 0000037398 20/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MKJ0034 0000038043 24/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MKK1906 0000037737 23/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MKT9010 0000037833 24/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MKV5617 0000037473 21/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MLK0714 0000038477 25/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MLR0133 0000037906 24/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MLS3969 0000038179 27/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MMJ1198 8566036103 10/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 OKE0006 8566036429 13/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 PUZ3546 0000038579 27/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 QHC4861 0000035688 24/12/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 QHC4861 0000035692 24/12/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 QHC4861 0000037294 24/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHN2225 0000041793 16/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITUPORANGA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 JUVENAL VALDEMIRO CAPISTRANO                                                                                         
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8092 1845/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8092 1845/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBE4854 54193298F  05/02/2017   50100    162 * I                                                                     
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 MBE4854 54193299F  05/02/2017   66020    230 * VI                                                                    
 MDX9528 54193418F  22/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEI5421 54193404F  18/02/2017   66372    230 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITUPORANGA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL 20. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8092 1846/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA - DEMUTRAN - 281670                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8092 1846/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CKF9313 54193479F  02/03/2017   53980    181 * II                                                                    
 MDN8287 54193426F  20/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MDV1197 54193428F  20/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MEI5421 54193405F  18/02/2017   58350    195                                                                         
 MEI5421 54193406F  18/02/2017   59320    203 * II                                                                    
 MEI5421 54193407F  18/02/2017   52152    170                                                                         
 MFR6937 54193429F  20/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MHI7887 54193430F  20/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITUPORANGA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.
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 JUVENAL VALDEMIRO CAPISTRANO                                                                                         
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8566 1123/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA- DEMUTRAN - ELETRONICO -                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8566 1123/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BIN2834 0000043624 16/01/2017   60503    208                                                                         
 BPS6504 0000045895 23/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 CEW4126 0000042100 17/01/2017   60503    208                                                                         
 CKK4404 0000046207 23/02/2017   60503    208                                                                         
 DRR9614 0000043261 28/01/2017   60503    208                                                                         
 IQQ9135 0000046386 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 KHF6086 0000043192 26/01/2017   56732    183                                                                         
 KZX0611 0000046436 26/02/2017   60503    208                                                                         
 LNW0079 0000040711 13/01/2017   60503    208                                                                         
 LNW0079 0000044069 28/01/2017   60503    208                                                                         
 LWX1078 0000046397 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZJ3414 0000046305 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAX6175 0000043892 02/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBB9218 0000046117 21/02/2017   60503    208                                                                         
 MBH3968 0000046122 21/02/2017   60503    208                                                                         
 MDU1502 0000043181 26/01/2017   60503    208                                                                         
 MEC5820 0000046544 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFB2778 0000045002 11/02/2017   56732    183                                                                         
 MFL0239 0000043206 26/01/2017   60503    208                                                                         
 MFU9118 0000046196 23/02/2017   60503    208                                                                         
 MFV2138 54233757N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MHJ5536 0000045939 17/02/2017   60503    208                                                                         
 MHM2184 0000045903 23/02/2017   56732    183                                                                         
 MHO2717 0000046385 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHY2912 0000042602 18/01/2017   60503    208                                                                         
 MJK3659 0000046439 26/02/2017   56732    183                                                                         
 MKY4331 0000043253 01/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKY7125 0000042660 19/01/2017   60503    208                                                                         
 MLD2192 0000042920 29/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMB0436 0000045380 15/02/2017   60503    208                                                                         
 NLS4410 0000043172 26/01/2017   60503    208                                                                         
 OOH6607 0000045593 17/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 OPW0150 0000045620 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 PVY3396 54226052N  17/02/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHO1292 0000046537 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITUPORANGA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 JUVENAL VALDEMIRO CAPISTRANO                                                                                         
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

JaCinto maChado

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8376 
829/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8376 829/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKX3413 55637089D  08/05/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 BOI8865 54049610F  02/12/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 ICX1276 54050996F  08/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 ICX1276 54050995F  08/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MAD4689 55638192D  13/04/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAD4689 55638193D  13/04/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAD4689 55637419D  13/04/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MAD4689 55637420D  13/04/2013   51691    165                 1915.38                                                 
 MBH6681 54050988F  01/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBY4278 54051120F  14/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCP5642 55638073D  18/11/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDP3260 54049609F  02/12/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MFK6691 55638169D  22/03/2013   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MID0894 55637180D  19/07/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIK2177 55637187D  06/08/2013   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MIS0439 54051119F  14/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJD2681 54049754F  05/01/2017   70301    244 * I              293.47                                                 
 MKB0913 54049757F  05/01/2017   73662    252 * VI              85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JACINTO MACHADO/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 ANDRE GAZZONI COLTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8376 828/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8376 828/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJV8186 54051180F  18/03/2017   66372    230 * IX                                                                    
 AJV8186 54051179F  18/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 AJV8186 54051178F  18/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 AJV8186 54051177F  18/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 GXU8165 54049690F  22/02/2017   73662    252*VI                                                                      
 IJJ4347 54051047F  16/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 IME7997 54051018F  20/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFQ5573 54049686F  14/02/2017   69120    232                                                                         
 MFQ5573 54049685F  14/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MIX9938 54051159F  20/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MIX9938 54051158F  20/02/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MIX9938 54051157F  20/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MJK1748 54049689F  22/02/2017   51851    167                                                                         
 MJK1748 54049688F  22/02/2017   57200    186 * I                                                                     
 MKZ7493 54051077F  23/02/2017   58191    193                                                                         
 QHN3870 54051019F  21/02/2017   73662    252*VI                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 JACINTO MACHADO/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 ANDRE GAZZONI COLTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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JaraguÁ do sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8041 
2514/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8041 2514/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKR2778 P00SI000IZ 23/01/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 AWR1157 P00PZ000G4 12/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 AWR1157 P00PZ000G5 12/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 CAM9654 P00SG000HF 15/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 CRO4832 P00SJ0009G 15/11/2016   69630    237                  195.23                                                 
 DKL3158 P00SF000IM 30/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 HTF9477 P00SH000HY 28/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 HTF9477 P00SH000HZ 28/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 HTF9477 P00SH000I0 28/01/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 HTF9477 P00SH000I1 28/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 JLC1003 P00SH000EF 01/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LXD5248 P00SB000JD 24/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 LXG8017 P00SL000FK 29/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 LXG8017 P00SL000FL 29/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 LXG8017 P00SL000FM 29/12/2016   65561    230 * I              293.47                                                 
 LYG2438 P00QZ000HX 20/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 LYN4987 P00S2000EE 13/01/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MAW6175 P00S60004M 04/12/2016   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MAW6175 P00S60004N 04/12/2016   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MCJ9342 P00S2000E9 12/01/2017   50371    162 * III            586.94                                                 
 MCJ9342 P00S2000EA 12/01/2017   51341    164 c/c 162 * III    586.94                                                 
 MCJ9342 P00S2000EB 12/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCW4452 P00SG000H7 11/01/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 MCW4452 P00SG000H8 11/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDR3874 P00R0000PY 14/01/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 MDR3874 P00R0000PZ 14/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDR3874 P00R0000Q0 14/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDR3874 P00R0000Q1 14/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MEQ7347 P00SH000F8 08/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MEQ7347 P00SH000F9 08/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MEX0235 P00SC000GG 06/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MEX0235 P00SC000GH 06/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MEX0235 P00SC000GI 06/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFA5304 P00SG000HB 14/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MFA5304 P00SG000HC 14/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MFA5304 P00SG000HD 14/01/2017   66700    230 * XIII           195.23                                                 
 MFA5304 P00SG000HE 14/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFA5304 P00SG000HA 14/01/2017   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MGP3706 P00SB000IQ 22/01/2017   65991    230 * V              293.47                                                 
 MGP3706 P00SB000IR 22/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MGP3706 P00SB000IS 22/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
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 MHD3534 P00S2000C4 26/12/2016   73400    252 * IV             130.16                                                 
 NPQ1428 P00QW000CH 14/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 NPQ1428 P00QW000CI 14/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 NPQ1428 P00QW000CJ 14/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 QHO4997 P00S2000G4 23/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 QHO4997 P00S2000G7 23/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 URIEL RIBEIRO                                                                                                        
 DELEGADO REGIONAL - 15A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8041 
2515/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUA DO SUL - CTT - 281750                                                                
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8041 2515/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACS3283 P00S60003B 12/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 AFP0656 P00SH0009T 20/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 AFP4600 P00QW000BW 07/01/2017   60501    208                  293.47                                                 
 AML6826 55799966F  21/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ANS7417 P00S8000BK 12/11/2016   54523    181 * VIII           195.23                                                 
 AQB1387 P00SI000HB 05/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 ARG9986 P00S2000F2 14/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ART7584 P00R0000PG 03/01/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 AVC7414 P00QW000C9 10/01/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 AVW7375 P00R0000RN 23/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 BDG1400 P00S20009Z 10/11/2016   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 BRI4706 P00S60004Y 10/12/2016   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 CQR3137 55798474F  08/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CRO4832 P00SJ0009H 15/11/2016   51852    167                  195.23                                                 
 DEM7116 P00RE000W0 01/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 DEZ5302 P00R9000T5 15/12/2016   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 DGN2755 55800795F  30/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DKG3027 55800109F  23/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DKL3158 P00SF000IL 30/01/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 DON2424 P00SI000H5 02/01/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
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 EGL2738 55800157F  27/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EGV3768 P00SH000CF 16/12/2016   60501    208                  293.47                                                 
 EVC1555 P00SI000ID 22/01/2017   72340    250 * I * a          130.16                                                 
 FAD6630 P00SH000BH 14/12/2016   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 GTV0822 55800319F  04/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 HAG0268 55800411F  09/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 HIX4774 55799311F  03/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IEC9910 P00SC000HD 12/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IGW3525 P00SB000G3 27/12/2016   54523    181 * VIII           195.23                                                 
 IHG9794 55799502F  08/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 INX7474 P00S2000AY 09/12/2016   52070    169                   88.38                                                 
 INX7474 P00S2000AZ 09/12/2016   64910    227 * II              88.38                                                 
 IOU9699 P00R0000NC 14/11/2016   55413    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 JTA4653 P00SF000FW 17/01/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 KGG8081 P00SB000HQ 15/01/2017   65300    228                  195.23                                                 
 LXB9061 P00SF000G5 21/01/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 LXD5248 P00SB000JC 24/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LXT2303 P00SG000BZ 10/11/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXU9856 55799178F  30/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYH5081 55800161F  27/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYM3079 P00S600037 12/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 LYR3156 55799637F  12/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYR5880 P00RE000RS 04/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LYX5377 55799351F  05/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAD0865 P00S60008P 16/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MAH2020 P00SB000M2 01/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAS0978 55800052F  23/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAX8830 P00RE000SW 06/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBH9336 P00RE000TH 07/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBN6347 P00S2000EG 14/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MBP2097 P00S8000EC 08/01/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MCC8518 55800192F  27/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCM6313 P00SI000H7 02/01/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MCW4452 P00S2000E8 12/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MDN8585 P00SH000BR 14/12/2016   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MDR8886 P00SB000DD 09/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MDT1415 P00QP000LS 03/12/2016   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MDW5849 P00RE000SV 06/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MDY2776 P00S60009C 16/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEH5054 55798420F  07/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEH9058 55799798F  16/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEM2434 55800231F  29/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEQ7347 P00SH000FA 08/01/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MEQ7716 55800662F  24/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MES9842 P00KC000NI 13/01/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MEV2005 P00S2000DT 12/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEV3820 P00S8000DT 28/12/2016   72930    251 * I              130.16                                                 
 MEW3313 P00SC000GF 06/01/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MFB8252 P00R0000PI 03/01/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 MFG4048 P00QW000FG 04/02/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MFO3893 P00SG000GI 23/12/2016   54100    181 * IV             130.16                                                 
 MFP4316 P00RE000TT 16/01/2017   54523    181 * VIII           195.23                                                 
 MFV3440 55799522F  09/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFW6603 P00SH000AA 13/12/2016   53800    181 * I              130.16                                                 
 MFX3862 55799586F  10/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFX5798 55798451F  08/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGA8929 P00S60009M 17/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MGB2229 P00RE000TP 08/01/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 MGF5045 55799729F  15/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGL3825 55798517F  10/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGM4684 P00SJ0008U 15/11/2016   55413    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGN1035 P00SG000C4 10/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MGP9973 P00SF000EK 12/01/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
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 MGP9973 P00SC000FP 26/12/2016   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MGQ3124 P00SB000G4 29/12/2016   57380    186 * II             293.47                                                 
 MGS2652 55799779F  16/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGS5155 P00SG000H1 11/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MGS8190 55798904F  23/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGU2484 55799732F  15/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHA2439 55800066F  23/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHD6584 P00S2000ET 14/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MHI2973 P00SH00090 20/11/2016   55413    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHI5026 P00S2000DJ 12/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MHK1139 P00KC000NC 13/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHK4612 P00S600093 16/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MHN0785 P00SB000KI 30/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MHS8501 55800389F  07/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHT2334 P00SH0008I 19/11/2016   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MHU0012 54205149N  20/12/2016   50020    257  8§             130.16                                                 
 MHW6256 55799330F  05/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIB1371 P00QW000CO 18/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MIB3992 P00PZ000EU 01/10/2016   60501    208                  191.54                                                 
 MIC1279 P00S600025 11/11/2016   60502    208                  293.47                                                 
 MIF0185 P00SI000GY 02/01/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 MIF3395 P00S60003F 16/11/2016   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MIG6455 P00RE000UM 26/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MIH6499 54220676N  20/01/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MIL2936 P00S600092 16/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIR4047 P00QW000CS 18/01/2017   73150    252 * I              130.16                                                 
 MIR7837 55800658F  24/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIR9193 P00SH000DZ 23/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MIV1041 55800247F  29/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIW8642 55798431F  07/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIX1971 54205138N  09/12/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MJA9845 55799787F  16/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJE2682 55798815F  19/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJH0064 P00R0000SO 26/01/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 MJH9104 P00R0000OO 21/12/2016   61220    214 * I              293.47                                                 
 MJO8015 55800254F  30/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJT6251 P00S60007M 03/01/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MJW1144 54220687N  23/01/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MKA1208 P00S2000DQ 12/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKF1180 55800232F  29/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKF4072 P00S2000E2 12/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKH8017 P00QW0009Z 29/10/2016   72340    250 * I * a           85.13                                                 
 MKM8196 55799686F  14/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKT7346 P00SF000AW 25/11/2016   65300    228                  195.23                                                 
 MKU7616 P00RE000PY 22/11/2016   61220    214 * I              293.47                                                 
 MLA2523 P00S600078 30/12/2016   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MLF0839 P00SH000FS 17/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MLH2735 54205164N  09/12/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MLH2735 55799313F  03/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLJ6838 55800178F  27/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLJ7762 P00S600095 16/01/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MLO2386 55799532F  09/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLO8229 P00R9000QS 14/11/2016   57380    186 * II             293.47                                                 
 MLO8695 54193315N  16/11/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MLZ4281 55800182F  27/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMH2251 P00RE000NQ 24/10/2016   61490    214 * III            191.54                                                 
 MNP4835 55800320F  04/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MWD8149 55800126F  24/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 NPQ1428 P00QW000CG 14/01/2017   70640    244 * IV             293.47                                                 
 OKF0703 P00S8000BH 11/11/2016   55413    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 OKG2984 P00QX000PC 04/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 OKK4270 55798607F  11/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 OOP6701 P00SG000J9 04/02/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
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 OQY3465 P00SH000G9 18/01/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 QHB3006 P00R0000SB 25/01/2017   72340    250 * I * a          130.16                                                 
 QHB5018 P00S60006J 10/12/2016   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 QHO4997 P00S2000G5 23/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QHO4997 P00S2000G6 23/01/2017   58350    195                  195.23                                                 
 QHT5725 55799177F  30/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHT7875 P00R500089 19/12/2016   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 IRIO RIEGEL                                                                                                          
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8588 
1265/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUA DO SUL - CTT - FS - 281750                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8588 1265/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAK2286 8588268091 12/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 ABH1928 8588266377 23/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 ABJ0857 8588267380 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ABZ0242 8588266310 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AFE0149 8588264271 27/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AFL2594 8588265943 18/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AFP7054 8588263238 25/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 AGF2043 8588265788 16/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 AGV7651 8588263202 19/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 AHK1769 8588263993 26/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 AHS1835 8588263607 25/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 AIC6814 8588264547 02/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 AIQ2376 8588264617 04/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 AIT2053 8588266232 26/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 AJB7693 8588267012 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJF3274 8588265219 10/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 AJO7736 8588266004 18/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 AKJ4580 8588266951 29/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 AMA9218 8588265820 17/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
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 AMG5269 8588266175 23/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 AMX2888 8588267251 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ANB7682 8588264876 08/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 ANP7127 8588266586 25/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 ANS7728 8588266714 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ANS7728 8588266812 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 APL3853 8588267642 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 APW8621 8588266282 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AQS7789 8588267009 29/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 AQX1733 8588266244 21/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 ARK7914 8588263083 16/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 ARX1958 8588262923 14/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 ASN1338 8588266421 27/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 ATE9497 8588265444 10/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 ATN7492 8588266281 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ATR2003 8588266810 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AUT1512 8588264046 30/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AUY0982 8588266555 22/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AVF2719 8588266976 28/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 AWO8124 8588266949 29/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 AXE8920 8588261025 26/10/2016   60503    208                  191.54                                                 
 AXP2826 8588265463 11/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 AXS7383 8588263785 19/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 AXY1111 8588266706 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AYF0468 8588266642 23/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 AYV4933 8588266407 27/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 BAY3200 8588266838 29/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 BCO1992 8588267114 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BGC6116 8588266505 24/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 BNO3417 8588266393 22/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 BUH7014 8588266155 20/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 BVN4037 8588264429 04/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 BYF8985 8588265859 17/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 BYM6635 8588262195 07/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 CBC8860 8588263223 20/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 CDL3376 8588266564 23/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 CIN5441 8588263940 27/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 CYH6431 8588266985 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CZA9535 8588264231 30/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 DCF6142 8588264136 28/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 DDO7932 8588266631 22/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DEI5856 8588262845 15/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 DGA4141 8588266376 23/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 DGX8978 8588260925 23/10/2016   60503    208                  191.54                                                 
 DIE1790 8588266263 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DPN5846 8588266113 19/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 DQI0242 8588266876 31/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 DSB3484 8588262812 13/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DSB3484 8588263026 15/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DXF1260 8588267249 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DXF1260 8588266611 21/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DXF1260 8588266247 21/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 DXF1260 8588266307 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DXR5539 8588262343 08/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 EHS7131 8588266910 31/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 EPD8590 8588266146 19/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 EQV7143 8588267843 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FGY3551 8588266934 31/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 FSU0920 8588262090 06/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 HAY1229 8588266748 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 HRO9642 8588263510 18/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 HRR4628 8588266335 21/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 IIW6058 8588267063 31/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
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 IKE5322 8588263707 19/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 IMU7053 8588267320 04/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 JCD1963 8588266911 28/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 JHY3191 8588262719 12/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 JYC3737 8588265904 17/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 KHV1128 8588266422 22/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 KRJ2737 8588266507 24/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 KUW3535 8588263916 20/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 LWX4813 8588263634 18/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 LWX8543 8588267087 01/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LWZ3822 8588267038 30/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 LXL8718 8588262781 13/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 LXP2839 8588266954 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXQ2182 8588267854 09/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LXQ3036 8588262531 11/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 LXQ3915 8588267286 04/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LXS1117 8588263619 25/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 LYA1479 8588263221 19/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 LYE9169 8588266315 21/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYF7042 8588266556 22/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYI8721 8588266328 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYJ1901 8588266547 21/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 LYN0132 8588266408 27/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 LYN3295 8588264282 28/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYU1344 8588266278 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYV2712 8588266417 26/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 LYZ9420 8588262425 11/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 LZJ5047 8588266606 21/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 LZM5372 8588266597 26/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MAE2311 8588268036 11/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MAE9277 8588266939 28/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MAI8498 8588265918 18/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MAP3347 8588268395 14/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MAS2798 8588265790 16/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MAU4034 8588266234 23/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MAW7390 8588264434 03/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAZ3249 8588268354 14/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MBG2087 8588264563 03/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MBH8041 8588262934 15/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MBI3507 8588264319 26/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBK8262 8588262827 13/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBO6638 8588266569 23/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MBQ3151 8588263897 25/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBR5875 8588263661 23/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MBR9191 8588262215 07/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MBX1816 8588267051 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBX5376 8588265720 16/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MCE0009 8588267833 09/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCO0575 8588264169 27/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCP1689 8588266293 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCP4623 8588266705 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCT0123 8588263812 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCU4446 8588262077 06/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MCW0736 8588267260 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCY0611 8588266699 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCZ2464 8588263864 24/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDB0163 8588263885 25/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MDC0124 8588266663 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDD6530 8588264182 29/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MDE5205 8588263187 19/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MDK0808 8588260413 18/10/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MDO4523 8588268317 15/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MDP1077 8588263423 22/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
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 MDR1378 8588262936 16/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MEC5253 8588260153 22/10/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MED8023 8588266643 23/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MEE5745 8588267408 04/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MEF5644 8588266736 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEH4108 8588266494 25/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MEJ8618 8588266567 23/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MEK1350 8588263042 14/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEK8341 8588268525 16/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MEL0534 8588266650 24/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MEL6940 8588266231 22/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MEN3627 8588263514 20/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MEO1158 8588266150 20/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MEP5602 8588266774 31/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MEZ0654 8588267684 07/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MEZ8959 8588265746 16/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MFB4730 8588262722 12/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MFB9746 8588263082 16/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MFE8948 8588263770 18/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MFG6809 8588263338 22/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFI2943 8588262501 11/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MFJ2548 8588266575 24/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MFK8035 8588263053 14/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFM3507 8588262705 12/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MFM7064 8588266682 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFQ4448 8588266860 30/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MFS3647 8588260814 23/10/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MFU4025 8588260202 16/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGA0100 8588263413 19/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MGB2566 8588266233 21/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MGK4967 8588266470 21/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MGL0084 8588262760 13/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGN3943 8588266593 26/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MGV9231 8588263038 14/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MGX4788 8588266693 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGY4846 8588264419 01/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGZ3942 8588266675 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHA0604 8588267947 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHA2190 8588267023 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHB1079 8588266834 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHC6334 8588262367 08/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MHG8234 8588264819 06/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MHM3817 8588262433 10/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MHM7366 8588266545 21/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MHQ3695 8588266636 23/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MHR6619 8588265797 16/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MHS1047 8588262475 10/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MHU0959 8588266332 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHV6173 8588266355 25/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MHW9032 8588266203 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHY4144 8588268889 20/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHZ9777 8588266542 23/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MIC3506 8588261171 27/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MID7075 8588268729 17/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIE3496 8588264005 26/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIE8045 8588266754 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIG4107 8588266431 24/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MIG9188 8588267490 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIU0966 8588262976 14/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MIV7916 8588266962 30/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MIW4217 8588263252 18/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MIX1266 8588264371 01/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIX7196 8588262612 11/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MJC9731 8588263969 30/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MJF9661 8588265350 11/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MJI1803 8588266619 22/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MJI6593 8588263708 19/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MJK5534 8588263528 18/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MJP0913 54213684N  03/01/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MJT2330 8588261011 25/10/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MJV0129 8588266679 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJV1960 8588267100 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJV3519 8588266106 19/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MJV7662 8588265827 17/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MJX4488 8588263168 17/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MJY0304 8588265055 09/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MKA1208 8588266215 21/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MKB8739 8588265937 18/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKB8739 8588266042 18/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKE7210 8588266684 25/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MKG2187 8588263361 23/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MKG8806 8588268166 13/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKH2390 8588263325 21/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MKI9642 8588266464 26/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MKL8081 54214653N  05/01/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 MKM0866 8588266077 20/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MKM1635 8588261022 25/10/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MKM7585 8588266571 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKW3557 8588266266 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKX9567 8588260164 20/10/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MKX9611 8588262918 16/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MLA1217 8588266085 20/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLA4804 8588260453 21/10/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MLD1313 8588263572 19/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MLI1604 8588265950 19/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLQ9515 8588263691 25/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MLR5767 8588265320 13/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MLR6731 8588263636 18/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MLX0200 8588266388 21/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MLX6234 8588266553 22/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MLY3102 8588263154 17/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MMF4879 8588266157 20/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMH4107 8588262275 09/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MMI8724 8588266461 25/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MMK9525 8588264281 28/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MML0085 8588264313 30/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMM2064 8588263685 23/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MNL9854 8588265747 16/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MQE3064 8588266830 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MQE3064 8588267062 31/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MUJ8030 8588264600 02/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MVA6642 8588266649 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 NDL7053 8588267530 06/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 NUC0954 8588263823 21/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKF3839 8588266768 29/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 OKH4167 8588266322 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 OXE7783 8588264253 26/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 OXF7219 8588266533 27/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 QHC4324 8588263101 17/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 QHC7000 8588263295 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHE6505 8588266635 22/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHG4719 8588266451 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHH0301 8588267074 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHH5992 8588266629 22/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHJ4428 8588266881 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHJ4428 8588268425 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 



05/04/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2226

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1361

 QHJ9190 8588266688 25/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 QHL2851 8588266752 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHM3066 8588267821 09/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QHM6184 8588266400 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHN3450 8588266298 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHS8067 8588265977 18/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHT3769 8588267019 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHU6874 8588264599 02/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 QHU7965 8588264907 07/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 QHV7544 8588262797 13/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 QHX9909 8588266482 22/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 QHY2550 8588268298 14/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QHY8363 8588266326 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHZ1851 8588267926 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIB9768 8588267352 04/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QIC5064 8588263592 23/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 QIE3882 8588266728 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIM2330 8588264626 02/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QJD0600 8588265903 17/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 IRIO RIEGEL                                                                                                          
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8589 
1272/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUA DO SUL - CTT - LE - 281750                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8589 1272/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAA8896 8589263722 15/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AAW1298 8589263224 12/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ABN8279 8589267825 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AEF8297 8589267617 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AEF8297 8589266699 17/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AFG2633 8589263757 14/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AFY2435 8589267306 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
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 AGD2165 8589268639 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AGE3516 8589268149 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AGE3516 8589267952 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AGE9938 8589264209 24/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AHK8141 8589266037 13/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AHW7375 8589263451 13/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AIO0042 8589268358 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AIU3192 8589267871 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJD8193 8589267983 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJH3076 8589268386 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJH6423 8589266887 18/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJI4185 8589269684 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AKK8520 8589266885 18/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AKN0870 8589262988 11/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALI0774 8589268005 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALP2437 8589268265 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALX2976 8589267875 21/12/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 AMS2885 8589270454 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AMX2888 8589268659 02/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ANS7728 8589267958 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AOA4490 8589262928 09/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AOT0015 8589263649 15/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AOX2667 8589267689 22/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 AOX2667 8589267146 22/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 API6955 8589265947 09/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AQC6568 8589266878 18/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ARL8816 8589268042 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASC2278 8589267843 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASN1338 8589267594 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ATF0724 8589263450 13/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AUM7670 8589265228 02/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AVI1538 8589268201 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AVZ0055 8589266120 13/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AWF5275 8589263970 24/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AWV6686 8589266036 13/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AXE2661 8589268001 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AXF6207 8589260011 14/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AXK9954 8589267977 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AYL0329 8589264483 23/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AYS3176 8589268190 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AZZ0244 8589268383 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AZZ0244 8589267947 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 BCO1992 8589268664 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BJA1343 8589267907 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 BOF4427 8589268328 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 BVS8010 8589264199 22/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CAW1123 8589263202 12/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CBC7228 8589262731 07/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CBU6199 8589267894 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CGL1507 8589268361 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CHY2090 8589267876 22/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CKH9151 8589263696 14/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CKI0706 8589268575 01/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 CMK9576 8589264259 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CZB9397 8589263742 16/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CZZ5850 8589269410 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DGI8504 8589267930 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DHU4163 8589262480 05/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DMM7905 8589262806 08/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DMW6891 8589268314 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DRA4274 8589267567 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DRD5511 8589266659 17/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DVB7878 8589269308 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 DVC2546 8589266100 11/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 EDN2868 8589263340 12/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 EIR6620 8589267160 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 EMT3211 8589263073 10/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 EPV0026 8589267461 22/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 EVS0224 8589268512 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EZR9766 8589267948 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 FAQ0437 8589268982 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FCW1630 8589267344 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 FCZ0159 8589270452 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FFA3968 8589269888 15/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 HDM8764 8589262941 08/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 HHS9761 8589266837 18/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 HIJ5468 8589263417 13/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 HNY5441 8589268678 04/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 HPD1319 8589268012 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 HRR4628 8589266893 19/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IGL7618 8589263566 14/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 IRF8656 8589268294 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ISR3038 8589267058 19/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ITG1220 8589267200 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 JGO8592 8589264606 25/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 JLM0047 8589269331 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JMO8024 8589268131 29/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 JPH5732 8589267739 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 JSB7555 8589264994 28/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 KEE1685 8589269052 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KJW6986 8589265485 02/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 KQL1969 8589268214 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LNK3842 8589265092 28/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LWX6910 8589264537 19/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LWY6167 8589264411 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LWZ2397 8589268391 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXD1775 8589264693 29/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXJ0179 8589263987 25/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXK9325 8589266665 17/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXR7019 8589264869 29/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYA1479 8589264673 19/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYA1479 8589264319 19/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYI8721 8589263542 15/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYQ3820 8589269417 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYS1619 8589263197 12/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYS8550 8589264702 27/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYU3196 8589268040 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYU6365 8589262847 09/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYX7035 8589268343 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZF2282 8589263042 10/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAF0489 8589268282 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAF0489 8589268317 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAF0489 8589266156 10/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAO9751 8589267241 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAU3385 8589264853 30/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAW3758 8589263894 17/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAY7920 8589262993 10/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAZ8313 8589269159 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBA2270 8589264613 18/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBB1955 8589268509 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBB1955 8589268700 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBD4742 8589263486 15/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBE3401 8589265043 28/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBK1783 8589264476 23/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBK8262 8589261978 02/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBQ3034 8589264202 23/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MBQ6111 8589267995 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBS2152 8589259940 15/10/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MBT8391 8589262849 09/11/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 MBU1228 8589263286 12/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBV9547 8589265177 01/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCE3144 8589267069 21/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCE6938 8589268643 02/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCF7099 8589266815 18/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCG8341 8589264892 27/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCG8341 8589264776 30/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCH6845 8589268052 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCK9789 54213608N  03/01/2017   50020    257  8§              85.13                                                 
 MCP3393 8589266747 18/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCR8975 8589266647 17/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCS9922 8589264236 24/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCU0892 8589267593 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCU1007 54214771N  05/01/2017   50020    257  8§              85.13                                                 
 MCU4446 8589264409 19/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCX9722 8589268565 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCZ0744 8589268281 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDB2158 8589264025 19/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDG7250 8589267754 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDJ2783 8589264697 26/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDL1039 8589267107 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDN9131 8589264166 25/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDR8886 8589261263 25/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDZ9219 8589262867 08/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEA0262 8589263059 11/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEC3608 8589268144 29/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEG3769 8589266942 19/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEI4509 8589263933 24/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEL6427 8589268162 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEP4560 8589264497 24/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MES4205 8589265716 07/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MET2451 8589263324 12/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MET2451 8589263671 15/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEV4701 8589269793 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEY0605 8589263988 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEY0605 8589264508 24/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEY7817 8589268255 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEY9880 8589268002 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFA0487 8589260158 18/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFA8660 8589268075 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFI3840 8589266750 19/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFK0391 8589267267 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFK2496 8589262773 07/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFK6218 8589264218 19/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFO4575 8589266802 18/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFO9530 8589268342 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFS5968 8589270016 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFV6686 8589263011 11/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGD3356 8589268080 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGG0565 8589265861 09/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGI8157 8589264412 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGL0084 8589263452 13/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGM0417 8589263811 14/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGN0406 8589264766 28/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGR1675 8589268110 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGR3632 8589268357 30/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGS0162 8589265171 01/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGX0569 8589263982 21/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGX1307 8589264644 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGY2677 8589268499 02/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 



05/04/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2226

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1365

 MHA7801 8589268881 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHB4148 8589269030 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHB5136 8589270818 25/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHD6556 8589264466 22/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHE1354 8589268299 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHG0251 8589265260 04/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHG1265 8589264329 21/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHL1433 8589265144 01/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHP4575 8589265801 06/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHQ7301 8589262779 08/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHR5263 8589267590 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHT6349 8589268374 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHU1779 54214779N  05/01/2017   50020    257  8§              85.13                                                 
 MHY2880 8589263409 13/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIA5066 8589261843 31/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIF4577 8589267235 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIL3413 8589263002 10/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIL4999 8589267510 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIP8440 8589263347 12/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIQ3053 8589268004 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIS0880 8589269366 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIS6014 8589270305 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIS8146 8589265939 09/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIU8524 8589269125 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIX3272 8589268272 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIX7319 8589265761 06/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJA6434 8589266732 17/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJB1812 8589264347 23/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJD4992 8589268310 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJE0278 8589268128 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJE5458 54214805N  05/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MJI6593 8589262322 04/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJJ3765 8589263369 12/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJL3428 8589263031 11/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJL3428 8589263126 11/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJM9398 8589269420 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJO9550 8589268368 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJP3159 8589267943 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJR6739 8589268100 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJR7870 8589262713 07/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJV1210 8589263981 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJY0979 54207301N  23/12/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MJY0979 54207302N  23/12/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MJY4375 8589263861 17/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJZ9273 8589268006 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKB6188 8589264899 30/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKB7648 8589267227 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKC5994 8589262876 08/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKD5807 8589264444 21/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKD7356 8589268354 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKD8348 8589263593 16/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKE2251 8589265095 27/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKG1991 8589268285 29/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKG2583 8589263370 12/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKH3882 8589267490 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKI5416 8589264375 18/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKJ5384 8589263344 12/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKJ7126 8589263859 17/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKK1923 8589266635 17/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKL2936 8589266101 11/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKM8175 8589263013 11/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKN1186 8589266905 19/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKV0337 8589264712 26/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MKW0086 8589270165 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKW8391 8589269318 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKX7068 8589264484 23/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLA1030 8589264081 18/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLA1634 8589262340 05/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLA1634 8589262321 04/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLA4743 8589267188 22/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLB4022 8589265600 05/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLE4839 8589267472 22/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLF6285 8589263613 15/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLF6285 8589263551 15/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLK5658 8589267378 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLL1995 8589265258 04/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLM5040 8589262897 08/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLN7207 8589264120 21/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLN7302 8589262723 07/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLO2386 8589268044 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLO2952 8589260214 16/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLR4060 54194887N  18/11/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MLV3721 8589268073 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLV7854 8589263767 15/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLW2832 8589263629 14/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLX7575 8589267143 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMI5759 8589257517 24/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMJ1998 8589265666 06/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMJ3374 8589268060 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMJ9593 8589268279 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMM3403 54214785N  05/01/2017   50020    257  8§              85.13                                                 
 MOV8027 8589268103 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MQL6909 8589268614 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NAZ9254 8589267945 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 NND4586 8589263262 12/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKF7433 8589264436 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ORC3895 8589268161 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHA5531 8589264669 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHA5531 8589264254 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHB3006 8589269272 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHB5855 8589263878 17/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHC9884 8589267399 26/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHH3483 8589268034 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHI1111 8589266784 19/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHI7530 8589266652 17/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHJ4159 8589266987 19/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHK2491 8589266618 16/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHL8794 8589263655 15/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHN5440 8589265568 05/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHO1755 8589263899 17/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHO2015 8589263922 22/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHQ8463 54207308N  23/12/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 QHS0238 8589269188 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHS6912 8589265686 08/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHU2530 8589267898 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHU8441 8589266804 18/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHV9367 8589263666 15/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHY8816 8589266771 18/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHZ6660 8589267569 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIA0821 54214764N  05/01/2017   50020    257  8§             127.69                                                 
 QIA0821 54214765N  05/01/2017   50020    257  8§              85.13                                                 
 QIA8108 8589268000 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIA8595 8589263572 14/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIC1036 8589269585 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIG8382 8589263360 12/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QII1806 8589260227 17/10/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
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 QIR1617 8589263153 11/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QJA3310 8589268459 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 IRIO RIEGEL                                                                                                          
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8776 
540/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUA DO SUL - CTT - RADAR MOVEL -                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8776 540/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ARH0747 8776033641 14/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ATO4085 8776033251 18/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 BEI0032 8776033477 28/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CVE8405 8776032995 30/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DIQ8499 8776033175 11/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IKX3684 8776033237 18/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LWR3839 8776033270 18/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXD2716 8776033414 23/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYQ6485 8776033385 23/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBS2229 8776033099 01/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDM8321 54207447N  23/12/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MEP1926 8776033291 19/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGL7417 8776033039 30/10/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHE2071 8776033490 28/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHN2495 8776032921 22/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHU9124 8776033428 23/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIF0012 54213888N  03/01/2017   50020    257  8§              85.12                                                 
 MJI4512 8776033265 18/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJT0288 8776033198 17/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJU0043 8776033442 22/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKE1554 8776033686 20/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLP8151 8776033169 04/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLZ5817 8776033373 22/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMC1158 8776033664 20/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
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 QIB7157 8776033551 08/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QID8935 8776033207 17/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 IRIO RIEGEL                                                                                                          
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8041 2512/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8041 2512/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADO8399 P00SF000M5 21/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 AFP4600 P00S7000AV 07/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 AIC4617 P00S8000SY 19/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 AKA6875 P00QW000K4 08/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 AKA6875 P00QW000K5 08/03/2017   69120    232                                                                         
 AKA6875 P00QW000K6 08/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 AMU6699 P00S7000B1 24/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 AMU6699 P00S7000B2 24/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 AMU6699 P00S7000B4 24/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 ANN0870 P00SD000GR 18/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 ANN2302 P00SC000N0 08/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 ANN2302 P00SC000N1 08/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 ATU6170 P00S6000GS 15/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 ATU6170 P00S6000GT 15/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 ATU6170 P00S6000GU 15/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 ATU6170 P00S6000GV 15/03/2017   64080    221                                                                         
 ATU6170 P00S6000GW 15/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 CAJ4328 P00S70009L 17/02/2017   69120    232                                                                         
 CAJ4328 P00S70009M 17/02/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 CAJ4328 P00S70009N 17/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 CBB3414 P00S6000DR 18/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 DIO8449 P00S2000ND 24/03/2017   65992    230 * V                                                                     
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 DIO8449 P00S2000NE 24/03/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 IMV6534 P00S6000FV 28/02/2017   69120    232                                                                         
 INH9825 P00R0000VA 11/02/2017   75790    165 A                                                                       
 LVC0129 P00SL000HR 19/03/2017   51691    165                                                                         
 LXR7416 P00SG000LY 21/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 LXU5849 P00SG000LA 19/02/2017   75790    165 A                                                                       
 LYQ7404 P00RB000BO 09/02/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 LYZ6508 P00SG000KM 13/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 LZB5824 P00SG000KN 13/02/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 MAW6175 P00PZ000HA 18/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MAW6175 P00PZ000HC 18/02/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAW6175 P00PZ000HB 18/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MAZ8832 P00SI000NH 15/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MAZ8832 P00SI000NI 15/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAZ8832 P00SI000NJ 15/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCE1686 P00SJ000CC 17/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDD6000 P00SG000JX 08/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDK3447 P00S2000JA 16/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDK3447 P00S2000JB 16/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDK3447 P00S2000JC 16/02/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDU7879 P00SF000LZ 16/02/2017   66532    230 * XI                                                                    
 MEC7842 P00QX000SF 02/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MEC7842 P00QX000SG 02/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MEC7842 P00QX000SH 02/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MEC7842 P00QX000SI 02/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MEI3470 P00S6000DK 17/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEP1926 P00QP001B5 19/03/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MEQ1505 P00R0000TF 31/01/2017   50100    162 * I                                                                     
 MEQ1505 P00R0000TG 31/01/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MET5972 P00SB000MO 15/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MET5972 P00SB000MR 15/02/2017   65561    230 * I                                                                     
 MEX1552 P00QX000R7 17/02/2017   75790    165 A                                                                       
 MEX6501 P00S6000E8 20/02/2017   69120    232                                                                         
 MFB4177 P00QW000KC 08/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFB4177 P00QW000KA 08/03/2017   69120    232                                                                         
 MFB4177 P00QW000KB 08/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFF1920 P00QW000IZ 20/02/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MFN1268 P00SG000L2 15/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFY0652 P00QW000J0 20/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFZ2428 P00SC000MM 26/02/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MFZ4173 P00SF000N6 26/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFZ4173 P00SF000N7 26/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MHB8162 P00SH000OM 15/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHT2004 P00RE000Z3 12/02/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MHT2004 P00RE000Z4 12/02/2017   66700    230 * XIII                                                                  
 MHT2004 P00RE000Z5 12/02/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 MHT2004 P00RE000Z6 12/02/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MJJ1388 P00QW000IY 20/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MKP1857 P00QW000LU 18/03/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MQK1227 P00PZ000H2 15/02/2017   64080    221                                                                         
 MXG8017 P00S8000SV 15/03/2017   66531    230 * XI                                                                    
 QIA7163 P00RE00103 25/02/2017   51691    165                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      



05/04/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2226

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1370

 JARAGUA DO SUL/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 URIEL RIBEIRO                                                                                                        
 DELEGADO REGIONAL - 15A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8041 2513/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUA DO SUL - CTT - 281750                                                                
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8041 2513/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABK9320 55801558F  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ACA0943 55801880F  15/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ACE9663 P00SD000CS 20/02/2017   51852    167                                                                         
 ADU2457 P00SL000GY 17/03/2017   51852    167                                                                         
 AGQ9909 P00S2000I7 09/02/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 AHB4313 55801643F  08/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AIM6314 55801613F  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ALH9310 P00SL000HI 18/03/2017   57380    186 * II                                                                    
 ALI7474 P00S6000EB 22/02/2017   65300    228                                                                         
 ALT7265 P00SD000GJ 15/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AMU6699 P00S7000B3 24/03/2017   58350    195                                                                         
 ANV4737 P00QW000HE 19/02/2017   51851    167                                                                         
 APM6582 55801901F  15/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 APR5280 P00SD000CT 20/02/2017   51851    167                                                                         
 ASA9527 55801589F  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ATU6170 P00S6000GX 15/03/2017   60501    208                                                                         
 ATU6170 P00S6000GY 15/03/2017   52070    169                                                                         
 AWY1833 55801503F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AXG9455 P00S2000NP 25/03/2017   51851    167                                                                         
 AZE3470 P00QX000RE 20/02/2017   58350    195                                                                         
 CAJ4328 P00S70009P 17/02/2017   51930    168                                                                         
 CAJ4328 P00S70009Q 17/02/2017   68580    231 * VII                                                                   
 CAL8358 P00S2000NI 25/03/2017   51851    167                                                                         
 CBB3414 P00S6000DS 18/02/2017   51851    167                                                                         
 CDT2820 P00QZ000J8 19/02/2017   52070    169                                                                         
 CGL1507 55801227F  20/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CVK7776 P00RE000YG 12/02/2017   54600    181 * IX                                                                    
 DAJ1718 55800876F  04/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DEQ2122 P00QZ000J9 19/02/2017   52070    169                                                                         
 DLB1509 55800882F  04/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DMG4720 P00SH000LA 11/02/2017   51851    167                                                                         
 DNU8667 55801184F  17/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DXF1260 P00Q1000RR 21/03/2017   59670    203 * V                                                                     
 DXU4735 P00SD000GP 15/03/2017   59670    203 * V                                                                     
 DZX4889 55801902F  15/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 EBX0185 55801585F  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EEG2953 55801738F  10/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EGF2730 P00QW000HO 19/02/2017   51851    167                                                                         
 EGL2738 55801719F  10/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EGL2738 55801801F  13/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EGL2738 55801809F  13/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EGL2738 55801559F  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EJD0170 P00R0000XJ 07/03/2017   51851    167                                                                         
 EKS5099 55801707F  09/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EKX5647 55801137F  16/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 FAM2432 P00SF000LN 14/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 FBD8141 P00SJ000D8 16/03/2017   57380    186 * II                                                                    
 FNE0509 55801647F  08/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 FUK2525 P00S2000MP 08/03/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 HLH2781 55801829F  13/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HNF7991 P00SG000L1 15/02/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 HPC8320 P00QW000LR 12/03/2017   51852    167                                                                         
 HRY4123 P00SL000H6 17/03/2017   51851    167                                                                         
 HSX7736 P00SC000LM 15/02/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 IAN8190 P00SC000GW 10/01/2017   57380    186 * II                                                                    
 IAU3903 P00S6000DL 18/02/2017   54010    181 * III                                                                   
 IFJ5015 P00QW000GR 15/02/2017   51851    167                                                                         
 IFN8429 P00SG000NA 07/03/2017   51851    167                                                                         
 IGU6685 55801714F  09/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IGU6685 55801698F  09/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IGX2078 P00SG000L7 15/02/2017   60501    208                                                                         
 IKN9358 55801910F  15/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 INB6714 55801808F  13/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IOE2374 P00S2000K8 18/02/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 JGC6410 55800960F  08/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KAP3891 55801238F  20/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KED3122 P00QW000IN 19/02/2017   52070    169                                                                         
 LOC6051 P00SH000LU 18/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 LSL0941 55801666F  08/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LWU4202 55801571F  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LWU5979 P00S2000KI 18/02/2017   51852    167                                                                         
 LWU6739 P00SJ000BO 15/02/2017   52070    169                                                                         
 LXF8690 P00SH000MY 20/02/2017   51851    167                                                                         
 LXS0660 P00S6000C2 08/02/2017   51851    167                                                                         
 LXY9677 P00QW000M0 18/03/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 LYN6439 P00SL000H0 17/03/2017   51851    167                                                                         
 LZN0630 P00QX000R3 16/02/2017   51851    167                                                                         
 LZT5649 55801486F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZU1138 55801581F  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAH8792 P00QW000GH 14/02/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAI8498 P00SL000HM 18/03/2017   51851    167                                                                         
 MAK5773 54233980N  20/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MAS9291 55801144F  16/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAW6175 P00PZ000H9 18/02/2017   52583    174                                                                         
 MBA1731 P00R0000W7 17/02/2017   57380    186 * II                                                                    
 MBF0939 P00SD000DG 22/02/2017   52070    169                                                                         
 MBN5158 55801041F  13/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBR5833 55801563F  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBW8672 54233988N  20/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MBX5497 P00QW000HL 19/02/2017   52070    169                                                                         
 MBX6356 55800972F  09/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCD1685 P00SL000HK 18/03/2017   57380    186 * II                                                                    
 MCD5173 P00QW000IO 19/02/2017   52070    169                                                                         
 MCJ2206 55801326F  23/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCM4962 P00SF000OG 13/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MCN8787 P00S6000CK 09/02/2017   51851    167                                                                         
 MCO6336 P00QW000II 19/02/2017   51851    167                                                                         
 MCU4464 55801073F  14/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MCV9282 55801693F  09/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCX1530 55801599F  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDF7905 P00RE00113 10/03/2017   55413    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDJ6684 54228693N  01/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MDJ6684 55801185F  17/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDJ8610 55801805F  13/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDL4459 P00RE000YH 12/02/2017   54600    181 * IX                                                                    
 MDP7173 55801434F  28/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDP7173 55801318F  23/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDS1626 P00SD000GA 15/03/2017   59670    203 * V                                                                     
 MDT5778 P00SC000NA 15/03/2017   51851    167                                                                         
 MEB8369 P00SJ000BV 15/02/2017   51851    167                                                                         
 MEC9364 55801291F  21/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEG7005 P00SL000HH 18/03/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MES3180 P00R0000VJ 12/02/2017   59670    203 * V                                                                     
 MES9706 P00SI000LN 16/02/2017   51851    167                                                                         
 MEW3420 55801781F  11/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEZ0603 P00R0000VU 16/02/2017   59670    203 * V                                                                     
 MEZ4061 P00SF000LM 14/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MFC1917 P00S70008Y 14/02/2017   51851    167                                                                         
 MFC3609 55801202F  18/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFD4639 54227133N  21/02/2017   50020    257  8§                                                                    
 MFR4760 P00R9001DK 19/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MFT8074 P00R0000W3 17/02/2017   57380    186 * II                                                                    
 MFW3924 P00SL000HW 20/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MFY0653 55801856F  14/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGA5940 55801575F  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGA7000 55801798F  11/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGB2229 P00QW000HN 19/02/2017   51851    167                                                                         
 MGD4365 P00SH000LO 14/02/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MGG3463 P00SJ000C5 15/02/2017   51851    167                                                                         
 MGI7089 P00SJ000C6 15/02/2017   51851    167                                                                         
 MGO0110 P00S2000K7 18/02/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MGO4131 P00SF000MO 23/02/2017   52070    169                                                                         
 MGO8342 P00SD000GE 15/03/2017   51851    167                                                                         
 MGP6335 P00SD000E2 22/02/2017   52070    169                                                                         
 MGP7656 55801827F  13/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGQ2731 P00SC000KE 06/02/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MGS3769 55801021F  11/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGY6918 P00SB000PN 12/03/2017   51851    167                                                                         
 MGZ0493 P00QW000GY 15/02/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MHB7832 P00SL000IB 22/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MHD7572 P00R0000W0 17/02/2017   57380    186 * II                                                                    
 MHF4434 54233058N  16/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MHI2352 P00QW000GS 15/02/2017   51851    167                                                                         
 MHK4612 54227134N  21/02/2017   50020    257  8§                                                                    
 MHL3373 P00QX000R0 14/02/2017   57380    186 * II                                                                    
 MHL3373 P00QX000R1 14/02/2017   58350    195                                                                         
 MHL8041 P00QW000HR 19/02/2017   51851    167                                                                         
 MHN1507 P00SF000LU 15/02/2017   60501    208                                                                         
 MHO4839 P00S2000KC 18/02/2017   52070    169                                                                         
 MHO6543 P00QW000I6 19/02/2017   51851    167                                                                         
 MHO6565 55801797F  11/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHP1521 55801734F  10/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIC7741 P00QW000I0 19/02/2017   52070    169                                                                         
 MIE4576 55801130F  16/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIE4576 55801207F  18/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIG9079 55801896F  15/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIJ5783 55801034F  11/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIK2474 P00QW000GQ 15/02/2017   51851    167                                                                         
 MIP0828 P00SL000IE 23/03/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 MIR2369 54225848N  17/02/2017   50020    257  8§                                                                    
 MIT1642 55801641F  08/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MIW1452 55801815F  13/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIW8310 P00R9001DE 19/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MIX8643 P00S6000HC 24/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MJB1856 55801607F  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJB3305 P00R0000W2 17/02/2017   57380    186 * II                                                                    
 MJG5161 55801147F  16/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJJ4186 P00SH000MW 20/02/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MJJ5904 P00SB000N0 16/02/2017   51930    168                                                                         
 MJM5079 P00SC000L6 15/02/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MJR5334 P00SL000I9 22/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MJV4965 55801393F  25/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJX6225 P00SJ000BG 15/02/2017   51851    167                                                                         
 MJY6076 55801872F  15/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKF9100 P00R0000U2 05/02/2017   51851    167                                                                         
 MKO8234 55800825F  31/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKR8100 P00QW000IT 19/02/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MKS1239 55801042F  13/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKS1996 P00R0000VV 16/02/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MKT0655 54225850N  17/02/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKU3907 P00S2000K6 18/02/2017   51852    167                                                                         
 MKV6624 P00SD000FQ 14/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MKW2787 P00SD000G8 15/03/2017   51851    167                                                                         
 MKW8489 P00S6000CO 10/02/2017   51851    167                                                                         
 MKX8227 55801152F  16/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLC5486 P00QW000GT 15/02/2017   61220    214 * I                                                                     
 MLJ1040 P00SF000LC 13/02/2017   61220    214 * I                                                                     
 MLJ4084 55801566F  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLJ6234 55801663F  08/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLJ8065 55801519F  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLL4000 P00SH000MV 20/02/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MLL7591 55801058F  13/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLO2926 55800699F  25/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLO3425 P00SL000HD 17/03/2017   58197    193                                                                         
 MLP6810 P00SL000I3 21/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MLV2883 P00SH000OP 17/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MLV8760 55801895F  15/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLW5721 55801861F  14/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLX6217 55801622F  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMA8321 55801514F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMC6530 55800873F  04/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMD9579 55801659F  08/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMD9579 55801866F  14/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMH5205 P00R0000WE 18/02/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MMI1099 P00QW000GV 15/02/2017   57380    186 * II                                                                    
 MMK2629 55801606F  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MQK1227 P00PZ000H1 15/02/2017   51851    167                                                                         
 NPH2813 P00SJ000D6 15/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 OJR8159 P00QW000J8 22/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OKF0703 P00S2000ID 09/02/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 OKG3347 55800897F  06/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OKH8658 54233989N  20/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 OPY9483 55801772F  11/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OQL3893 P00SH000PH 22/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 QHE3721 P00SI000LL 16/02/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 QHF3851 P00SC000LF 15/02/2017   51851    167                                                                         
 QHG1373 55801883F  15/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHI8246 55800870F  04/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHM8647 55801423F  28/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHR1384 P00S70008U 14/02/2017   52070    169                                                                         
 QHT7875 55801268F  21/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHZ5763 P00QW000KV 10/03/2017   55760    182 * I                                                                     
 QHZ5763 P00SL000GT 16/03/2017   53800    181 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 IRIO RIEGEL                                                                                                          
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8588 1264/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUA DO SUL - CTT - FS - 281750                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8588 1264/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABG8960 8588270263 05/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ACA6548 8588270319 06/02/2017   60503    208                                                                         
 ADU2457 8588272043 25/02/2017   60503    208                                                                         
 AJA5135 8588272142 27/02/2017   60503    208                                                                         
 AJN3110 8588272158 27/02/2017   60503    208                                                                         
 AKA2050 8588271652 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AKI1668 8588269485 27/01/2017   60503    208                                                                         
 AKL7583 8588271974 25/02/2017   60503    208                                                                         
 ALV9784 8588271481 20/02/2017   60503    208                                                                         
 AMP0712 8588272076 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AMY2700 8588269484 27/01/2017   60503    208                                                                         
 ANS7728 8588271907 23/02/2017   60503    208                                                                         
 AOT0828 8588272221 26/02/2017   60503    208                                                                         
 APA2798 8588272283 28/02/2017   60503    208                                                                         
 APE2716 8588272311 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 APO6122 8588271914 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ASB2599 8588267437 06/01/2017   60503    208                                                                         
 ASF2749 8588272038 25/02/2017   60503    208                                                                         
 ATA3660 8588270083 03/02/2017   60503    208                                                                         
 AVB7952 8588272305 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AVM5752 8588269855 01/02/2017   60503    208                                                                         
 AXU1751 8588272601 04/03/2017   60503    208                                                                         
 AXU1751 8588272647 04/03/2017   60503    208                                                                         
 BIQ0096 8588272015 25/02/2017   60503    208                                                                         
 BNY0216 8588272259 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
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 BWJ9210 8588271748 23/02/2017   60503    208                                                                         
 CCL8002 8588269705 29/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 DAE2963 8588272052 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 DEY4280 8588269620 28/01/2017   60503    208                                                                         
 DML5802 8588269340 22/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 DRP0010 8588270430 08/02/2017   60503    208                                                                         
 DRQ8133 8588272096 27/02/2017   60503    208                                                                         
 DZK2323 8588269769 29/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 EDQ5337 8588272715 04/03/2017   60503    208                                                                         
 EDZ4755 8588272761 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 EDZ4755 8588272678 05/03/2017   60503    208                                                                         
 EJT4037 8588272063 25/02/2017   60503    208                                                                         
 ERU5442 8588272190 27/02/2017   60503    208                                                                         
 EZI7385 8588272666 03/03/2017   60503    208                                                                         
 FOP0407 8588271759 22/02/2017   60503    208                                                                         
 FRW2930 8588272730 05/03/2017   60503    208                                                                         
 GAD8300 8588272204 26/02/2017   60503    208                                                                         
 GSJ6666 8588272760 05/03/2017   60503    208                                                                         
 HFP4272 8588270652 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 HIH7647 8588272106 27/02/2017   60503    208                                                                         
 HJF3730 8588270183 04/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 HMQ4312 8588272195 28/02/2017   60503    208                                                                         
 IDC4448 8588269365 25/01/2017   60503    208                                                                         
 IFM0945 8588272623 04/03/2017   60503    208                                                                         
 IHN0182 8588270028 03/02/2017   60503    208                                                                         
 IJJ4821 8588272143 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 IJJ4821 8588272119 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 IKR9268 8588270101 04/02/2017   60503    208                                                                         
 IUL9653 8588272003 25/02/2017   60503    208                                                                         
 JAM1620 54234945N  21/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 JPX5950 8588270000 02/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 KAP3891 8588271176 18/02/2017   60503    208                                                                         
 KHU5383 8588269951 02/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LLI9990 8588272120 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LNF2886 8588272039 25/02/2017   60503    208                                                                         
 LOH2958 8588269629 28/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 LRK7266 8588269687 30/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXC4830 8588270486 08/02/2017   60503    208                                                                         
 LXC8890 8588272419 01/03/2017   60503    208                                                                         
 LXH2250 8588272130 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXU7743 8588269662 29/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXX8836 8588271981 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYH6976 8588272054 25/02/2017   60503    208                                                                         
 LYN2811 8588272279 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYT7574 8588272364 01/03/2017   60503    208                                                                         
 LZD4189 54234897N  16/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 LZI0170 8588270277 05/02/2017   60503    208                                                                         
 LZJ2401 8588269503 26/01/2017   60503    208                                                                         
 MAB7598 8588272362 01/03/2017   60503    208                                                                         
 MAI1121 8588271723 21/02/2017   60503    208                                                                         
 MAK3984 8588269538 27/01/2017   74630    218 * II                                                                    
 MAR6432 8588272017 25/02/2017   60503    208                                                                         
 MAS4683 8588269483 27/01/2017   60503    208                                                                         
 MAS5208 8588270296 05/02/2017   60503    208                                                                         
 MAT3662 8588269831 31/01/2017   60503    208                                                                         
 MAV8230 8588269745 29/01/2017   60503    208                                                                         
 MAW6197 54234905N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MAW7390 8588271617 22/02/2017   60503    208                                                                         
 MBG3019 8588270702 12/02/2017   60503    208                                                                         
 MBJ1524 8588269670 29/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBP7210 8588270268 05/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBQ9000 8588272375 01/03/2017   60503    208                                                                         
 MBR2365 8588270192 06/02/2017   60503    208                                                                         



05/04/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2226

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1376

 MBS1538 8588272172 26/02/2017   60503    208                                                                         
 MBW0298 8588269743 29/01/2017   60503    208                                                                         
 MBW5341 8588272116 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBX7845 8588270445 08/02/2017   60503    208                                                                         
 MBY1492 8588269812 31/01/2017   60503    208                                                                         
 MBY2427 8588272273 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCE4810 8588272074 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCF5635 8588269735 29/01/2017   60503    208                                                                         
 MCO3425 54234896N  16/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MCT7060 8588271201 18/02/2017   60503    208                                                                         
 MCU6765 8588269124 22/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCW4009 8588272276 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCY1527 8588269709 29/01/2017   60503    208                                                                         
 MCY4838 8588268838 20/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDB0967 8588272274 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDB4716 8588270272 05/02/2017   60503    208                                                                         
 MDF7573 8588270682 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDM8725 54234900N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MDM8725 54234902N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MDM8725 54234903N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MDN6298 8588269835 31/01/2017   60503    208                                                                         
 MDV2463 8588269024 24/01/2017   60503    208                                                                         
 MDV5698 8588270915 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDW6629 8588270749 11/02/2017   60503    208                                                                         
 MEG4445 8588269515 27/01/2017   60503    208                                                                         
 MEG6388 8588270991 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEI1517 8588272211 27/02/2017   60503    208                                                                         
 MEI7983 8588270644 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEM0363 8588272042 25/02/2017   60503    208                                                                         
 MEN0456 8588272112 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEN0456 8588272300 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEQ1195 8588269776 30/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 MET0884 8588272113 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEU2481 8588269304 25/01/2017   60503    208                                                                         
 MEZ1407 8588270289 06/02/2017   60503    208                                                                         
 MFG5836 8588272509 05/03/2017   60503    208                                                                         
 MFH2015 8588269514 27/01/2017   60503    208                                                                         
 MFI2638 8588272471 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFI6006 8588269767 29/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFK4150 8588270245 05/02/2017   60503    208                                                                         
 MFR2906 8588271887 22/02/2017   60503    208                                                                         
 MFS0823 8588271569 20/02/2017   60503    208                                                                         
 MFU2175 8588269614 28/01/2017   60503    208                                                                         
 MFU7645 8588272245 28/02/2017   60503    208                                                                         
 MFV4337 8588271600 22/02/2017   60503    208                                                                         
 MFZ8793 8588269321 21/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGB4555 8588269663 29/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGB8807 8588269689 29/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGB8807 8588269660 29/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGF3790 8588272487 02/03/2017   60503    208                                                                         
 MGF9353 8588269302 25/01/2017   60503    208                                                                         
 MGI1503 8588272275 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGK2941 8588269048 22/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGL5066 8588269403 27/01/2017   60503    208                                                                         
 MGN6669 8588271992 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGO3416 8588269578 28/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGO8342 8588272012 25/02/2017   60503    208                                                                         
 MGT3152 8588271923 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGX6639 8588269561 28/01/2017   60503    208                                                                         
 MGY3193 8588269722 30/01/2017   60503    208                                                                         
 MGY9379 8588270305 05/02/2017   60503    208                                                                         
 MHC5977 8588271493 19/02/2017   60503    208                                                                         
 MHC6734 8588270524 10/02/2017   60503    208                                                                         
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 MHD8881 8588272687 03/03/2017   60503    208                                                                         
 MHE3224 8588269867 01/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHF1940 8588270755 12/02/2017   60503    208                                                                         
 MHF2305 8588272237 28/02/2017   60503    208                                                                         
 MHF2683 8588269699 29/01/2017   60503    208                                                                         
 MHH3918 8588270821 10/02/2017   60503    208                                                                         
 MHH9108 8588272433 02/03/2017   60503    208                                                                         
 MHJ6618 8588270126 04/02/2017   60503    208                                                                         
 MHM2488 8588270972 11/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHM9133 8588271470 20/02/2017   60503    208                                                                         
 MHN0429 8588272641 03/03/2017   60503    208                                                                         
 MHP6867 8588270476 07/02/2017   60503    208                                                                         
 MHR6586 8588271686 23/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHS1510 8588272060 25/02/2017   60503    208                                                                         
 MHT7859 8588270229 06/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHV4107 8588269856 01/02/2017   60503    208                                                                         
 MHZ7354 8588272428 02/03/2017   60503    208                                                                         
 MIA2537 8588272083 26/02/2017   60503    208                                                                         
 MIC1050 8588271216 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIG9188 54234899N  16/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MIO3366 8588270099 04/02/2017   60503    208                                                                         
 MIP7158 8588271049 12/02/2017   60503    208                                                                         
 MIR5434 8588272330 01/03/2017   60503    208                                                                         
 MIT6429 8588272258 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIU5487 8588269605 28/01/2017   60503    208                                                                         
 MIU5687 8588270643 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIV2198 8588270482 08/02/2017   60503    208                                                                         
 MIW8142 8588269740 30/01/2017   60503    208                                                                         
 MIY5117 8588272139 27/02/2017   60503    208                                                                         
 MJD8030 8588269490 26/01/2017   60503    208                                                                         
 MJG8468 8588272261 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJH3478 8588269379 23/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJM2753 8588271463 19/02/2017   60503    208                                                                         
 MJO0741 8588272125 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJQ9113 8588269454 26/01/2017   60503    208                                                                         
 MJR5587 8588269467 27/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJS1387 8588270129 04/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJU4627 8588270507 08/02/2017   60503    208                                                                         
 MJV3278 8588270286 06/02/2017   60503    208                                                                         
 MKC4754 8588269599 28/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKE2121 8588271629 24/02/2017   60503    208                                                                         
 MKJ0400 54234898N  16/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKS3515 8588270295 05/02/2017   60503    208                                                                         
 MKW6882 8588272268 27/02/2017   60503    208                                                                         
 MLA1131 8588272102 28/02/2017   60503    208                                                                         
 MLA2083 8588272561 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLC5486 8588269778 30/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLD5920 8588269501 27/01/2017   60503    208                                                                         
 MLD6888 8588271601 22/02/2017   60503    208                                                                         
 MLE4125 8588270064 03/02/2017   60503    208                                                                         
 MLE8569 8588269718 30/01/2017   60503    208                                                                         
 MLG0852 8588269391 27/01/2017   60503    208                                                                         
 MLG5428 8588272100 26/02/2017   60503    208                                                                         
 MLJ1326 8588269991 02/02/2017   60503    208                                                                         
 MLK2815 8588271927 22/02/2017   60503    208                                                                         
 MLM0063 8588269555 27/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLN0828 8588270247 05/02/2017   60503    208                                                                         
 MLN7606 8588269858 01/02/2017   60503    208                                                                         
 MLP9354 8588270210 05/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLR4885 8588272270 27/02/2017   60503    208                                                                         
 MLR8625 8588269413 27/01/2017   60503    208                                                                         
 MLR9304 8588271361 19/02/2017   60503    208                                                                         
 MLU8307 8588269897 01/02/2017   60503    208                                                                         
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 MLY4228 8588270059 03/02/2017   60503    208                                                                         
 MMC1520 8588272374 01/03/2017   60503    208                                                                         
 MMC8178 8588270692 09/02/2017   60503    208                                                                         
 MMD2769 8588272290 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMD5819 8588269475 26/01/2017   60503    208                                                                         
 MMF9402 8588269830 31/01/2017   60503    208                                                                         
 MMH1745 8588272731 05/03/2017   60503    208                                                                         
 MMJ1626 8588271108 18/02/2017   60503    208                                                                         
 MMK1187 8588272755 04/03/2017   60503    208                                                                         
 MMK4660 8588272132 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMK6583 8588271107 16/02/2017   60503    208                                                                         
 MML9131 8588272077 25/02/2017   60503    208                                                                         
 MMM0234 8588272073 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 OEN0688 8588269502 27/01/2017   60503    208                                                                         
 OHL2208 8588271787 21/02/2017   60503    208                                                                         
 OKE4211 8588271888 23/02/2017   60503    208                                                                         
 OKH2468 8588272026 25/02/2017   60503    208                                                                         
 OKH6533 8588269677 30/01/2017   60503    208                                                                         
 OKJ7377 8588269803 31/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 OLS1142 8588270790 13/02/2017   60503    208                                                                         
 OQZ5158 8588269030 25/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHC7000 8588270469 07/02/2017   60503    208                                                                         
 QHE2914 8588272285 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHE2914 8588272617 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHH9675 8588272087 28/02/2017   60503    208                                                                         
 QHK1788 8588272624 04/03/2017   60503    208                                                                         
 QHK9015 8588269700 29/01/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHN8692 8588271480 20/02/2017   60503    208                                                                         
 QHO3398 8588272518 04/03/2017   60503    208                                                                         
 QHP3178 8588269875 01/02/2017   60503    208                                                                         
 QHP5528 8588272257 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHR0195 8588270418 07/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHT4261 8588270993 13/02/2017   60503    208                                                                         
 QHT7920 8588272339 02/03/2017   60503    208                                                                         
 QHT9057 8588272090 26/02/2017   60503    208                                                                         
 QHU0360 8588269721 30/01/2017   60503    208                                                                         
 QHU2323 8588272319 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHU4975 8588271435 20/02/2017   60503    208                                                                         
 QHU7926 8588269543 27/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHW6571 54234904N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHX7073 8588272091 26/02/2017   60503    208                                                                         
 QIA0821 8588269569 28/01/2017   60503    208                                                                         
 QIC4949 8588272753 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIF2746 8588271344 16/02/2017   60503    208                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 IRIO RIEGEL                                                                                                          
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8589 1271/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUA DO SUL - CTT - LE - 281750                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8589 1271/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAX0051 8589273102 16/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ABA0702 8589274266 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ABU5719 8589274329 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ADG1421 8589271394 29/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 ADM7774 8589271282 28/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 ADX0282 8589273339 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ADZ1085 8589271652 03/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AFE7116 8589274066 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AGL7911 8589271791 04/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 AHV4098 8589271272 28/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 AJF2157 8589271542 01/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AJF7555 8589271350 29/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 AJO2525 8589273878 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AKU4461 8589272257 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ALE3857 8589274348 03/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 ALO2804 8589271108 26/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 ALX0926 8589273205 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ALY7359 8589273596 23/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AMG2103 8589274260 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AMI3067 8589271438 30/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 AMW4885 8589271782 04/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ANH7348 8589272378 13/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ANJ1383 8589273926 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AOI4709 8589272328 15/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 AOU1019 8589272789 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 APV3215 8589272361 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AQS2545 8589274199 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ASF3909 8589274349 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ASK7857 8589274012 26/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 ATS4950 8589272825 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AVX0902 8589273868 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AWE0180 8589272426 12/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 AWW5050 8589274181 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 BAP7898 8589271964 06/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 BAU8903 8589273936 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 CAK3340 8589271307 30/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 CHQ7426 8589273229 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 CIZ5000 8589274018 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 CJC7295 8589273808 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 CJI7579 8589272099 05/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 CKQ4655 8589274037 27/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 DFV8966 8589271912 05/02/2017   74550    218 * I                                                                     
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 DHP9315 8589271809 04/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 DIN5133 8589272238 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 DIU9776 8589273972 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 EDU8919 8589271383 29/01/2017   74630    218 * II                                                                    
 EKM3058 8589274325 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ELL7575 8589273380 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 EPY7687 8589274121 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 GIO0902 8589272175 08/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 GWI5802 8589273263 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 HAE7677 8589272203 07/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 HJF3730 8589271726 04/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 HMA5436 8589274285 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 HQL1065 8589271277 28/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 IJZ6003 8589273884 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 JJG6791 8589273924 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 JPJ0150 8589271334 29/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 KAP3891 8589273822 23/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 KMZ7908 8589273488 23/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LLP1055 8589269520 11/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 LOR8036 8589271329 29/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 LQO0288 8589271915 05/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 LWW7244 8589273941 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXV2191 8589272151 05/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYY9707 8589272820 13/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYZ8778 8589273773 23/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZF3218 8589271889 06/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZH8681 8589271951 05/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZN7263 8589273903 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZQ6163 8589270616 22/01/2017   74630    218 * II                                                                    
 MAF0489 8589273920 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAF0489 8589273935 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAF3851 8589273922 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAF3851 8589273982 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAI5712 8589273225 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAR2988 8589271166 27/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAR9459 54234976N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MBB1706 8589271128 27/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBF2364 8589272785 13/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBH6470 8589273652 23/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBL3131 8589271591 02/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBM4458 8589272150 05/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBR9221 8589274231 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBS2229 8589271628 03/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCA0094 8589271975 06/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCE9714 8589272834 18/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCF9249 8589273241 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCM8356 8589271717 04/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCO1579 8589271249 28/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCW2969 8589271358 30/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCY4838 8589269957 13/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDI4644 8589271305 30/01/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDR8529 8589268772 04/01/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDU9250 8589273308 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDV5698 8589272459 11/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEB0958 8589273042 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEC2840 8589271767 04/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MED1381 8589271423 30/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEE2056 8589271903 05/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEK8901 8589271633 03/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEK9661 8589271297 30/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEM9722 8589273782 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEO6633 54234975N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MEP1926 8589271663 03/02/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MEP1926 8589272046 06/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MER8524 8589272205 08/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MES9706 8589271357 30/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEZ0603 8589271400 29/01/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEZ5397 8589274034 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEZ8077 8589274068 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFB9746 8589271765 04/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFC1963 8589273975 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFD6303 8589273450 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFG3907 8589273673 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFP4437 8589274093 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFS6237 8589271623 02/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFS7961 8589273933 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFU6872 8589271938 05/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFW8223 8589273928 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGD6366 8589271366 29/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGD9650 8589272693 10/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGE5153 8589272027 06/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGF5322 8589271294 29/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGG0565 8589274169 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGM7204 8589274039 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGN6669 8589272251 09/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGX6639 8589273942 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHA7801 54234969N  16/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MHC8650 8589273277 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHE3224 8589271510 01/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHI0266 8589272430 12/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHI3265 8589271396 29/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHL1203 8589271381 29/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHO8783 8589273988 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHV3795 8589274089 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIC1050 8589272994 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIE6859 54234973N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MIF6513 8589271154 27/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIF7553 8589271562 01/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIG6751 8589273794 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MII2110 8589272165 07/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MII5957 8589273617 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIJ1028 8589271447 29/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIL6796 8589271660 03/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIO0728 54234974N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MIS0527 8589274198 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIT1444 8589271750 04/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIU8524 54234972N  16/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MIU9982 8589271613 02/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJA6677 8589272200 07/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJB3995 8589272163 08/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJC0635 8589270268 16/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJF0721 8589270551 20/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJJ4948 54234965N  16/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MJK9997 8589271149 27/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJL5375 8589273943 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJN2024 8589271115 26/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJN2172 8589273505 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJQ3034 8589274226 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJR5412 8589270417 20/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJR9308 8589270649 21/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJS3855 8589272982 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJT0020 8589273525 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJT0367 8589272948 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJT7073 8589272105 05/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJT8805 8589274265 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJV2081 8589273946 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MJV4107 8589272951 18/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJW0546 8589272623 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJW3093 8589273304 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJW8473 8589272245 14/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKK0718 8589274048 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKK1728 8589271551 01/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKK2058 8589271338 29/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKO5919 8589271359 30/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKP3921 8589274023 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKQ7181 8589271165 27/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKS3152 8589271295 29/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKU2307 8589273986 27/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKY0179 8589271384 29/01/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKY7949 8589274274 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLA1936 8589273874 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLC7518 8589273820 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLD3272 8589274159 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLD9014 8589271669 03/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLH9896 8589271397 29/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLI0067 8589271125 26/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLS9894 8589274016 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLT7881 8589271378 29/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLU5603 8589273451 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLW4960 8589271120 27/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMA1497 8589271346 29/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMB1202 8589273635 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMB9806 8589273680 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMC4426 8589273623 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMH7195 8589271899 06/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMK2972 8589271710 03/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMK9236 8589271237 28/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 MRR2402 8589272068 05/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MVY3391 8589271511 01/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 NTN4437 8589274136 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 OCE6225 8589270534 19/01/2017   74630    218 * II                                                                    
 OEW3379 8589273386 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 OOB9761 8589271139 26/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 OYA8622 8589273812 23/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 PUT5150 8589271390 29/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 PVC7951 8589271392 29/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHD6945 8589271209 27/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHF0232 8589271271 28/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHF0312 8589271335 29/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHH2261 8589271393 29/01/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHH9958 8589274116 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHJ6576 8589273957 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHL1664 8589273968 27/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHM9061 8589271918 06/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHU6874 8589273526 23/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHX4767 8589274004 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIA1635 8589272450 09/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIB8911 8589273557 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIC4246 8589271243 28/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 QID3622 8589273510 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIQ0049 8589273565 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIS7001 8589274158 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 IRIO RIEGEL                                                                                                          
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8776 539/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUA DO SUL - CTT - RADAR MOVEL -                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8776 539/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALE2852 8776033960 02/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBS2229 8776034003 06/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBX7899 8776033981 02/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHA3873 8776034052 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIF2822 8776033980 02/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIH0002 8776033877 24/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIK1855 8776033899 24/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIZ0318 8776033852 17/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJM0467 54235674N  16/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKJ0813 8776034034 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLH3755 8776033933 25/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHW6965 8776033904 24/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 IRIO RIEGEL                                                                                                          
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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Joaçaba

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8036 
2181/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8036 2181/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADS7701 P00ZO000K2 07/02/2017   65800    230 * IV             293.47                                                 
 AKU9204 54015530E  10/12/2013   69200    233                  127.69                                                 
 CBW5695 55499189E  30/05/2014   69200    233                  127.69                                                 
 CMN1763 54015700E  03/01/2014   69200    233                  127.69                                                 
 DEN3231 54016004E  06/02/2014   69200    233                  127.69                                                 
 IOF6833 54011196E  17/11/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 LXP5876 54015850E  29/01/2014   69200    233                  127.69                                                 
 LYQ2422 55502713E  24/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LZG7265 54012485E  05/10/2014   53200    176 * V              957.69                                                 
 LZZ3974 54016592E  14/10/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 MAB8212 54014320E  05/02/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBO2794 54011480E  26/01/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBY1824 54016181E  15/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCB4073 54013445E  14/09/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MCB4073 54013446E  14/09/2014   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MCO1594 54016001E  07/02/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MCQ7168 55502553E  29/09/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MCY4729 54011111E  29/03/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDS0156 54016809E  10/05/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MDV4197 54014329E  16/03/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDV4197 54014330E  16/03/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MDW0156 55499959E  20/07/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MEC5286 55501051E  02/08/2014   65480    229                   85.12                                                 
 MEK4598 P00ZO000GA 25/12/2016   51691    165                 2934.68                                                 
 MEM7730 54015838E  27/01/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MEY3554 54015540E  12/12/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MFB8439 54015302E  21/11/2013   65480    229                   85.12                                                 
 MFW8597 54016267E  16/04/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MHM0692 55499414E  26/06/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MJJ1832 55499615E  14/07/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MJZ5921 55499185E  29/05/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MKV4502 55500975E  21/09/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MKV4502 54015459E  21/09/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOACABA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DEL REGIONAL 11 DRP                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8036 
2182/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA - DEMUT - 281770                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8036 2182/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAY7077 54015171E  19/03/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AAY7077 54016564E  26/04/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AAY7077 55502980E  03/11/2014   51851    167                  127.69                                                 
 AJN0362 54016716E  07/06/2014   51851    167                  127.69                                                 
 AJU0633 55499121E  11/06/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AMC5557 55501762E  12/09/2014   54600    181 * IX              85.12                                                 
 ANZ5128 55500635E  22/07/2014   51851    167                  127.69                                                 
 ARW0057 55500603E  22/07/2014   51851    167                  127.69                                                 
 DGZ5587 55500369E  06/05/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IDK5899 54010200E  11/07/2014   51851    167                  127.69                                                 
 IMZ3603 54012796E  24/06/2014   51851    167                  127.69                                                 
 INE2483 54015400E  10/12/2013   51851    167                  127.69                                                 
 IOD1421 54016955E  26/04/2014   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 IPO0677 55499305E  14/06/2014   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 LXD2986 54012650E  15/05/2014   60412    207                  127.69                                                 
 LXJ2888 54012636E  07/05/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LXK6891 55500309E  23/05/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYQ2422 55502327E  24/09/2014   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 LYU7123 55500916E  05/08/2014   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 LZC9308 54015301E  20/11/2013   62030    217                   85.12                                                 
 LZJ8007 54015436E  18/12/2013   51851    167                  127.69                                                 
 LZY8590 55500467E  21/07/2014   51851    167                  127.69                                                 
 LZY8590 54016718E  07/06/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MAJ5201 55501148E  11/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAO0270 55501035E  09/08/2014   70302    244 * I              191.53                                                 
 MAX6324 54016438E  04/04/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBA2988 55502041E  10/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MBH2338 55499506E  07/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBH8583 55500481E  18/07/2014   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MBH8583 55500997E  04/08/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MBK2274 55499650E  10/07/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MCC5672 P00ZN0010G 10/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MCC5923 55500833E  30/07/2014   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MCD7448 54015873E  25/01/2014   55414    181 * XVII            53.20                                                 
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 MCF2379 54014414E  03/01/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCF2379 55501348E  19/08/2014   61220    214 * I              191.53                                                 
 MCJ8191 55501145E  09/08/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MCY2758 54016813E  07/06/2014   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MDA3126 54015886E  04/02/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDA3126 55502435E  25/09/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MDA3824 54016682E  10/05/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MDD1915 55499928E  18/07/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MDK6461 P00ZQ000CS 09/12/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDR7864 54011177E  03/03/2014   55250    181 * XV              85.12                                                 
 MDU2653 55500252E  05/04/2014   54870    181 * XI             127.69                                                 
 MDV3063 55499469E  11/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MET0769 54016651E  05/04/2014   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MEV2847 55501837E  08/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFB8439 55502535E  21/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFB8439 55501728E  22/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFB8439 54015723E  22/02/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MFH3809 55502246E  28/10/2014   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MFW7517 55502454E  26/09/2014   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MGD4329 55500373E  14/05/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGE8678 55502741E  22/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MGV1897 55499543E  09/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGY2156 54016776E  10/05/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MGZ5554 54016987E  10/06/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MHJ2754 55500527E  17/07/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MHJ2754 55503203E  11/11/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MHJ2754 55501858E  15/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MHJ2754 55501468E  27/08/2014   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MHK9658 54214538N  03/01/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MHO2243 55502752E  10/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MHQ0450 55499940E  21/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIA8145 55500906E  04/08/2014   54600    181 * IX              85.12                                                 
 MID7590 55502720E  31/10/2014   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MIE1427 55502165E  20/09/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MIH7689 55500970E  01/09/2014   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MIN6712 55502047E  10/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MIQ3705 54015962E  19/02/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIV5673 54016530E  12/04/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MIW3890 54010193E  23/03/2014   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MJC9899 54016441E  07/04/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJC9899 55500358E  30/04/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJC9899 54012624E  24/04/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJC9899 55502957E  27/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJH9424 55500203E  11/04/2014   54600    181 * IX              85.12                                                 
 MJN7454 54016484E  10/05/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MJN7454 55500307E  23/05/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJN7454 55501735E  25/08/2014   59670    203 * V              191.53                                                 
 MJQ8609 55501163E  13/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJU5118 54015970E  01/03/2014   55413    181 * XVII            53.20                                                 
 MKE6255 54015971E  02/03/2014   55413    181 * XVII            53.20                                                 
 MKJ7206 55501830E  03/09/2014   60412    207                  127.69                                                 
 MKM0074 55501829E  01/09/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MKN1860 54015784E  18/07/2014   51930    168                  191.53                                                 
 MKR0683 55501313E  21/08/2014   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MKR5568 55499564E  14/07/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MKT9982 54016827E  24/06/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKV4502 55500974E  21/09/2014   57380    186 * II             191.53                                                 
 MKX1919 55502024E  08/09/2014   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MLI8528 55499647E  10/07/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MLJ4196 54016854E  05/04/2014   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MLJ4196 54016531E  12/04/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MLK3011 55500161E  10/05/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MLN2703 55502080E  04/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
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 MLO7806 54009942E  14/06/2014   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MLT7278 54011127E  09/05/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MLT7278 55502457E  26/09/2014   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MLW7879 54014450E  10/06/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MMA0077 55501058E  08/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOACABA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 WILTON WERNER ZUKOWSKI                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8560 
1106/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA - DEMUT - ELETRONICO - 28177                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8560 1106/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABM3067 8560053751 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ABN0075 8560053718 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AKE2820 54201154N  06/12/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 ANU1743 8560053881 03/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ASE1339 8560053750 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASJ4081 8560053816 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASW7744 8560054024 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AZD0884 8560053597 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DDH6967 8560053742 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DRH4786 8560052490 23/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 HAN3542 8560052624 01/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 HJP1230 54220760N  23/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 IOA3586 8560054213 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IOJ9402 8560052665 01/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 JPM4165 8560052806 02/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 JRD3146 8560052440 24/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXM7054 8560054067 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXN4463 8560052790 28/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYE3786 8560052862 08/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZB6070 8560052701 28/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZG9244 8560053043 06/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
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 LZP3034 8560052740 02/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZY6294 8560053901 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAU8186 8560053697 22/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBP6018 8560052567 23/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBR5045 8560054076 12/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBX1847 8560052612 19/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCH2857 8560051427 15/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCW1161 8560053863 01/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDA6798 8560052991 27/11/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 MDK6353 8560052514 24/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDT9288 8560052556 21/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEM2532 8560054201 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MES7644 8560052474 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFD7527 8560052449 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFO0256 8560052511 22/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFU5328 8560053706 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFW8178 8560053867 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFY4638 54201153N  06/12/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MGC5995 8560054182 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGF8470 8560052803 02/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGM8759 8560054217 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGO7425 8560052531 22/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGW1870 8560052666 02/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHI3202 8560053642 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHY3213 8560053914 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIC7408 8560052503 25/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIH7270 8560053725 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MII2273 8560052155 11/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJB2242 8560052647 26/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJJ2731 8560052454 23/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJQ4214 8560052685 27/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJX0055 8560053627 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKR7546 8560053714 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLB1695 8560052690 27/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMB2357 8560054187 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMB8956 8560052952 07/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MML0971 8560053622 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHC5918 8560052405 21/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHD5814 8560052566 23/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHE1495 8560052521 20/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHE2525 54220759N  23/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 JOACABA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 WILTON WERNER ZUKOWSKI                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8036 2179/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
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     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8036 2179/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEL2214 P00ZQ000JJ 18/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 AEL2214 P00ZQ000JK 19/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 AEL2214 P00ZQ000JL 19/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 ARM3681 P00ZO000LW 17/02/2017   75790    165 A                                                                       
 ARM3681 P00ZO000LX 17/02/2017   69120    232                                                                         
 ARM3681 P00ZO000LY 17/02/2017   50450    162 * V                                                                     
 MGH3442 P00ZQ000JG 18/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGH3442 P00ZQ000JH 18/03/2017   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MJN3323 P00ZN001C9 17/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MJN3323 P00ZN001CA 17/02/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MLC4669 P00ZM0004S 05/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOACABA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DEL REGIONAL 11 DRP                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8036 2180/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA - DEMUT - 281770                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8036 2180/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAX1944 P00ZO000M3 18/02/2017   51851    167                                                                         
 AHF6495 P00ZQ000IF 10/03/2017   60412    207                                                                         
 DCD0083 P00ZR00077 20/03/2017   61220    214 * I                                                                     
 MAA9364 P00ZQ000GS 20/02/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 MDF5185 P00ZQ000GV 20/02/2017   51851    167                                                                         
 MDQ2954 P00ZQ000JI 18/03/2017   54600    181 * IX                                                                    
 MDT9473 P00ZO000LN 16/02/2017   51851    167                                                                         
 MEE6383 P00ZP000FA 28/02/2017   51851    167                                                                         
 MFW0002 P00ZQ000J3 14/03/2017   51851    167                                                                         
 MHL1367 P00ZN001C7 15/02/2017   60412    207                                                                         
 MHU8700 P00ZN001C8 15/02/2017   51851    167                                                                         
 MIF9661 54233946N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MJB8528 P00ZQ000H3 21/02/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKT5656 P00ZN001CD 18/02/2017   51851    167                                                                         
 MLX5800 P00ZO000LP 16/02/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOACABA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 WILTON WERNER ZUKOWSKI                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8560 1105/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA - DEMUT - ELETRONICO - 28177                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8560 1105/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACT6151 8560055929 18/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AEL2214 8560055968 18/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 AFF3780 8560055648 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AIJ0085 8560054811 03/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AJE8182 8560054760 04/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AJE8182 8560054785 04/02/2017   74550    218 * I                                                                     
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 AJE8182 8560054733 04/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AJU7082 8560055762 11/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 AJV3874 8560055303 24/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 AJW6251 8560055679 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AJW6251 8560055681 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AJW6251 8560055883 17/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 ALZ0657 8560055907 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AMC2883 8560055964 17/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 ANK6213 8560055953 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AOA3505 8560056003 18/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AQK1587 8560055697 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ARM3681 8560055029 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AZO0742 8560055976 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 BAL1707 8560055426 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 BIY4480 8560055944 12/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 BRJ4676 8560055499 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 CMP3765 8560054853 05/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 DBO3782 8560054859 06/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 DBO3782 8560054983 06/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 DKE2050 8560055110 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 DSE9962 8560055807 07/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 EZD6140 8560055736 11/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 HSG6028 8560054722 03/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 IJN1551 8560055646 07/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 IMG0997 8560054959 06/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 IPY6126 8560055898 13/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 ISB6423 8560056008 17/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IUT4320 8560055957 16/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 JAL1008 8560055173 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 KJT4920 8560054877 07/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 KKE9902 8560054974 09/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 KKG7788 8560055791 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 KNP9993 8560055211 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 KVG7825 8560055998 18/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LCS1151 8560055323 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LOM3089 8560055745 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXM2601 8560055725 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXU6209 8560055724 09/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYD5320 8560055292 23/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYT8974 8560055258 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZG6391 8560054823 10/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZJ1630 8560055644 05/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MAA2495 8560055815 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAE6566 8560055801 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAH1440 8560055781 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAI6691 8560055375 23/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAM6165 8560055778 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAO8771 8560055734 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAP9299 8560054744 01/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MAU9999 8560054953 10/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBE5312 8560054679 04/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCC6440 8560055993 17/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCD9531 8560054799 01/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCF1410 8560055656 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCL4669 8560054868 06/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCL4669 8560055126 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCO7901 8560055177 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCP3049 8560055241 20/02/2017   74710    218 * III                                                                   
 MCP3049 8560055243 21/02/2017   74710    218 * III                                                                   
 MCP3049 8560055037 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCS8543 8560055704 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCZ2173 8560054769 01/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDC6414 8560055662 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MDD7705 8560055046 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDD9196 8560055664 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDD9196 8560055766 05/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDE4511 54233740N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MDM6801 8560054937 05/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDU3746 8560055016 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDY1661 8560054710 01/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEL3950 8560054843 09/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEM5499 8560054787 04/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEP5169 8560054802 02/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEP8628 8560055653 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MER7949 8560054881 08/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFA5058 8560055750 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFB2073 8560055706 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFB2073 8560055817 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFQ8560 8560055772 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFY7834 8560055099 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFZ2327 8560055926 18/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGA5226 8560055089 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGB9395 8560055735 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGC1678 8560055689 05/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGD5938 8560055865 12/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGJ0526 8560055220 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGN1488 8560055760 10/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGN3029 8560054781 03/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGQ7167 8560054651 02/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGY0965 8560055677 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHD0472 8560055121 13/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHE1031 8560055695 06/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHG1056 8560055756 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHR4969 8560054940 06/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHS4798 8560054738 04/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHS9600 8560055002 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHT1604 8560055678 09/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHV2006 8560054655 29/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHW8181 8560055973 18/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHY4776 8560055307 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIC9244 8560055755 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIH1914 8560056000 18/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIJ0711 8560054660 04/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIL7477 8560054736 04/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIO8289 8560055122 13/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIP4980 8560055255 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIQ2343 8560054715 02/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIQ6248 8560054826 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIR0945 8560055971 18/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIT7240 8560055814 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIW2761 8560055855 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJA4211 8560055056 13/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJE3157 8560055838 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJJ4232 8560055994 17/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJL9644 8560055684 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJM4101 8560054899 09/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJO9079 8560055729 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJQ4568 8560055063 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJS1475 8560054898 09/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJU9130 8560055897 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKB3923 8560054727 03/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKC5697 8560055209 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKH7095 8560054964 06/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKI0659 8560054746 31/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKN6448 8560054972 09/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKQ3000 8560054696 31/01/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MKQ7689 8560054712 01/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKU6178 8560054851 05/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKV4867 8560055916 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKW9153 8560054702 31/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLA9603 8560055128 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLH5655 8560054798 31/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLP5790 8560055710 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLQ5298 8560055661 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLS6389 8560055701 07/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLT8132 8560055166 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLU2957 8560055722 09/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLW8164 8560055674 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLY0098 8560054713 02/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLY9323 8560054688 30/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMA2347 8560055987 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMA2895 8560054691 30/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMD5066 8560054659 04/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMD8997 8560055284 22/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MMI1034 8560055782 09/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMJ3244 8560055331 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 OHO5327 8560055702 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKG0562 8560055127 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKH6152 8560055052 13/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHA1147 8560054968 08/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHA6799 8560055893 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHD4030 8560055676 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHH5056 8560055671 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHJ1091 8560055925 17/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHJ1514 8560054865 06/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHN2462 8560054754 01/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHN8843 8560055008 13/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHQ3447 8560055125 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHS3776 8560055652 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHS8014 8560055774 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHT8603 8560054933 09/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIC1661 8560054741 30/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIH2350 8560054803 02/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QII2010 8560055712 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QII4216 8560054830 06/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QJC0507 8560055862 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOACABA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 WILTON WERNER ZUKOWSKI                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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José boiteux

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8134 
448/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8134 448/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AYQ2238 54978466E  05/02/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 BVY8260 54978094E  06/04/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAX3470 55684546C  06/08/2013   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MHY8625 55485886D  17/11/2013   70561    244 * III            191.53                                                 
 MHZ4335 55684539C  25/07/2013   65561    230 * I              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOSE BOITEUX/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8134 447/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8134 447/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFW0254 54978523E  04/03/2017   72850    250 * III                                                                   
 MCQ1287 54978511E  04/03/2017   66020    230 * VI                                                                    
 MCQ1287 54978512E  04/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCQ1287 54978513E  04/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDR3234 54978533E  08/03/2017   66531    230 * XI                                                                    
 MFF8688 54978544E  09/03/2017   52741    175                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOSE BOITEUX/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

lages

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8068 
2506/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8068 2506/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADC8127 P00SU000RU 18/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 ADC8127 P00SU000RV 18/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 AEC1936 P00SX000QM 11/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AEC1936 P00SX000QN 11/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 AFN8015 55689307E  10/11/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 ALU0185 55209431E  11/09/2014   69120    232                   53.20                                                 
 ASJ2539 55208705E  07/08/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 BOX1841 P00SZ000R2 23/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 BYM9766 P00SZ000PS 27/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 CJB3722 P00SX000QK 11/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 CJB3722 P00SX000QL 11/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 CTJ3335 55208633E  21/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LWS8582 55092278E  23/06/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LWU7133 55208559E  12/08/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
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 LXB4910 P015X00040 14/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LXB4910 P015X00041 14/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LXE4729 55091034E  20/09/2014   69120    232                   53.20                                                 
 LXE4729 55091035E  20/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXF6509 55690661E  14/06/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXV2961 P015X0004C 19/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYX3352 55214723E  17/07/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZW9261 55209188E  11/09/2014   65565    230 * I              191.53                                                 
 MAA1522 55093278E  04/06/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAD4144 P00ST000HE 26/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAG1259 55208616E  12/08/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAL0796 55092286E  07/08/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 MAL0796 55092287E  07/08/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAM8061 55692826E  10/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBB3941 55208185E  06/08/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MBP5273 55692759E  22/08/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBQ4923 55090379E  12/10/2014   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MBU1459 55208909E  07/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCD8712 55383132D  12/01/2017   65800    230 * IV             293.47                                                 
 MCL4633 55392639D  03/07/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCL4633 55392640D  03/07/2014   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MCT7073 P00SZ000R6 28/01/2017   64080    221                  130.16                                                 
 MCT7073 P00SZ000R7 28/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDH7034 55207065E  03/07/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDJ5487 P00SX000QU 20/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDJ5487 P00SX000QV 20/01/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MEN4718 P016300113 19/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEN4718 P016300114 19/01/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 MET4050 55212998E  13/06/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MET8714 P00SZ000QU 19/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MEW0399 55689370E  17/09/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MEW0399 55689371E  17/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFA1133 55383909F  14/01/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 MFF1378 55091467E  24/06/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFN0313 55213874E  14/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGC8367 55091786E  24/08/2014   50292    162 * II             957.69                                                 
 MGJ2236 55093784E  07/07/2014   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MIB0867 55207605E  21/07/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIB0867 55692018E  21/07/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIB0867 55692019E  21/07/2014   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MIB5088 55214715E  15/07/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MIC3204 P00ZT0002S 17/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MIC3204 P00ZT0002T 17/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIL1938 P015X0001S 12/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MKB3063 55206966E  03/07/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MKC1496 55209159E  05/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MKR0484 55815341D  04/01/2014   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MLF8628 P00SY000KV 24/01/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MLF8628 P00SY000KX 24/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MLO0215 55209284E  08/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGES/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.
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 LUCIANA RODERMEL                                                                                                     
 DELEGADA REGIONAL -  8A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8068 
2507/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES - DIRETRAN - 281830                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8068 2507/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABC1102 55210425E  23/09/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 ACS2460 55197902E  31/01/2017   55090    181 * XIII           130.16                                                 
 AFB5888 55209107E  08/09/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 AFD9248 55207775E  04/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AGJ6437 55209918E  10/09/2014   59910    206 * I              191.53                                                 
 ANC9249 55384583F  02/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ASQ1548 55208459E  20/08/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 BMI0980 55386691F  06/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 BZQ4849 55207432E  14/07/2014   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 DMG1259 P00ZU0011C 15/11/2016   51852    167                  195.23                                                 
 DMG1259 P00ZU0011D 15/11/2016   51930    168                  293.47                                                 
 DXR1357 54624599F  03/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 HDD7489 55383620F  01/11/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 HHI6598 55210694E  23/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 HPS1880 54627633F  23/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 HRI0611 P00ST000HX 05/01/2017   54790    181 * X              130.16                                                 
 HTA0582 55210548E  08/10/2014   60501    208                  191.53                                                 
 HXF7898 P016300110 15/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IDV3115 55822315D  21/06/2014   55413    181 * XVII            53.20                                                 
 IJR4251 54288046F  21/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 ILH7067 55208940E  21/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IND3704 54345429E  04/06/2014   51851    167                  127.69                                                 
 IPG7377 55091180E  24/07/2014   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 IPO4557 55384593F  03/01/2017   52070    169                   88.38                                                 
 LWY0393 55386694F  06/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LXA3424 55214266E  24/07/2014   51851    167                  127.69                                                 
 LXP6854 55209772E  11/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LXP6854 55209139E  19/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LXP6854 55208149E  13/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LXS2169 55091018E  26/07/2014   58350    195                  127.69                                                 
 LXV0284 55209331E  11/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYC9571 55511646F  27/12/2016   54600    181 * IX             130.16                                                 
 LYM5471 55691115E  14/09/2014   54281    181 * V              191.53                                                 
 LZT2340 55690783E  14/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MAA3474 55207346E  21/08/2014   60501    208                  191.53                                                 
 MAC2569 P016300129 25/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MAH5762 P01540005T 20/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAT1500 55384790F  05/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAX4305 55387323F  07/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
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 MAX4671 55384599F  03/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBC7811 P00ZU0010U 14/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MBG7675 55384597F  03/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBM5415 55689416E  16/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MBM7936 55030796D  23/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MBO5598 P015X0003Y 31/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MBO9311 55214186E  22/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBQ6129 55384502F  06/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBX0933 55691258E  29/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBZ6681 55386677F  03/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCC4341 54340479E  13/11/2013   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCD8709 54627348F  14/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCF5577 55209929E  02/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCJ1824 55384038F  01/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCL9706 55213937E  11/08/2014   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MCM1448 55210367E  27/10/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MCT0330 55207332E  26/07/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MCT7073 P00SZ000R8 28/01/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MCX3059 P00ZU00101 10/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MDA8431 54286194F  11/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDA8712 55383934F  15/01/2017   72340    250 * I * a          130.16                                                 
 MDB8086 55383128D  12/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDH7034 55209486E  01/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDJ5487 P00SX000QT 20/01/2017   70561    244 * III            293.47                                                 
 MDJ5487 P00SX000QW 20/01/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MDM5723 55214399E  28/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDM8517 55210026E  24/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDO1669 55030791D  23/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MDU6541 P016300111 15/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEB0788 55692040E  22/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEI6588 55384546F  12/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEQ9183 55208522E  26/08/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MET8714 P00SZ000QV 19/01/2017   70561    244 * III            293.47                                                 
 MET8714 P00SZ000QW 19/01/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MFB3563 55213856E  01/08/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MFD8313 P0163000VI 10/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MFL8955 55387409F  29/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFO0247 55806280D  09/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFO1025 55513506F  13/01/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 MGB8430 55386665F  02/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGC3783 55384566F  02/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGC8367 55091784E  24/08/2014   52152    170                  191.53                                                 
 MGC8367 55091785E  24/08/2014   65300    228                  127.69                                                 
 MGC8367 55091787E  24/08/2014   52151    170                  191.53                                                 
 MGC8367 55091788E  24/08/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MGF9663 55209310E  26/08/2014   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MGJ8496 55688767E  01/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGP2580 P00SZ000QT 16/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MGS1194 55510350F  29/11/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MGV9348 55384006F  29/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MGW8130 55383809F  19/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHA7249 54341386E  14/11/2013   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MHB3932 55209479E  24/09/2014   54600    181 * IX              85.12                                                 
 MHB6562 55208881E  01/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHE4061 55091076E  10/09/2014   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MHH3962 P00SU000RO 13/01/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MHH4567 55817600D  05/12/2013   51851    167                  127.69                                                 
 MHL4314 55214529E  29/07/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MHO1160 P0163000YH 03/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MHX1435 P01630011C 22/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHY0982 55214876E  20/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIH4724 55817209D  20/11/2013   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MII8140 55206848E  25/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
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 MIM0977 55384047F  02/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIP9607 P016300124 24/01/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MIV4203 55383140D  12/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIW2546 55213724E  23/06/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJC3020 55513883F  20/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJC5304 P015X00033 20/12/2016   52070    169                   88.38                                                 
 MJL7677 55689712E  18/08/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MJO6988 55195142E  02/07/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MJZ9366 55387406F  25/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKC8219 55384059F  28/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MKC9170 55386052F  29/11/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKD0870 55207967E  06/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKE7394 55091310E  22/08/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MKE7394 55208115E  05/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKF4039 55387326F  07/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKK4846 55387320F  06/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKN5889 55693063E  28/07/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MKQ6678 55214092E  25/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKS7824 55207485E  12/08/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLA6310 54345438E  17/09/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MLC5400 P00ZU00172 14/01/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MLF8628 P00SY000KW 24/01/2017   68580    231 * VII            130.16                                                 
 MLR7442 55212825E  10/07/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLX2536 55089410E  31/08/2014   54600    181 * IX              85.12                                                 
 MLX9563 54341199E  20/11/2013   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MMH2468 55510040F  02/12/2016   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MMH8870 55817243D  26/11/2013   73662    252 * VI              85.12                                                 
 OKE3510 55506349F  03/12/2016   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 OKH1240 55384612F  25/12/2016   70481    244 * II             293.47                                                 
 OKH2143 55384062F  28/12/2016   52070    169                   88.38                                                 
 OPL9652 55194893E  25/06/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 QHA8290 54207551N  23/12/2016   50020    257  8§             195.23                                                 
 QHB1408 55510045F  02/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHH8020 P015N0000B 04/02/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 QHR7448 P00SZ000RJ 07/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QIP6000 55090087E  28/08/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGES/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 SORAYA DE CASSIA RAMOS FIGUEIREDO                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8663 
1011/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES - DIRETRAN - ELETRONICO - 2818                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8663 1011/2017                                                                   
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAW2656 8663195109 22/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ABC1810 8663197526 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ABE4825 8663197360 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ACM0088 8663199187 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AEB1194 8663200426 28/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AEX6428 8663197264 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AHO5203 8663193079 09/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AIV4281 8663198201 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJH9152 8663194854 17/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AKT5218 8663188032 05/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALS3385 8663199069 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AME9596 8663190430 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AMX2312 8663195214 23/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 AND4674 8663197159 05/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 ANE8611 8663193753 13/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 ANH1059 8663190511 21/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 ANK1511 8663195612 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AQT4154 8663194724 20/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ARA5719 8663198427 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ARK7245 8663196468 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ARY4824 8663196632 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASU2937 8663199605 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ATK5075 8663196582 30/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 AVB4271 8663191700 29/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AXF9027 8663196975 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AXR9532 8663196930 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AYU7063 8663197441 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AYZ1325 8663197134 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BAM1903 8663194800 17/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 BAP1991 8663187973 05/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 BAP1991 8663190003 18/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 BCM3303 8663198057 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BOJ8772 8663198154 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BOR8257 8663197057 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BQJ6500 8663196709 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CDD8974 8663197980 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CEV8757 8663197945 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CEV8757 8663198837 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CMD4952 8663197763 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CMG8120 8663198744 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 COY0882 8663197364 04/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 CVN3803 8663199212 19/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 CVN3803 8663199280 19/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 DBU9777 8663196495 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DHU5672 8663198179 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DNN9000 8663198463 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DNN9000 8663198862 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DRN8883 8663195959 26/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 DUL9693 8663198884 16/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 DXR1357 8663197693 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EEZ1279 8663195298 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 EJP1711 8663193039 08/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ELQ6728 8663197535 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 EUN3580 8663194015 14/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 EVI4539 8663195472 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 FDF6153 8663194167 15/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 FDW0961 8663196743 31/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 FGN9174 8663197518 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FGZ9043 8663189515 15/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 HEJ9436 8663198278 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HHU5958 8663195418 24/12/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 HHU5958 8663195441 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 HNG2859 8663197955 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HQW9537 8663197222 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HRA7606 8663199943 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HWT4333 8663190104 19/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IBB5807 8663199876 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IBZ5512 8663189327 14/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 IBZ5512 8663189180 13/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IEE9437 8663197858 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IEW2104 8663190499 21/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IFL0142 8663197547 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IFZ1600 8663197623 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IGL6763 8663196724 31/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 IIZ6448 8663196997 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IJK8519 8663198777 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IJT8167 8663197287 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IKD8644 8663198471 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IKR9287 8663196869 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ILI6663 8663196333 28/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 IMU2579 8663197801 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 INP2299 8663194789 20/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 IOA7165 8663189797 17/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 IOH2925 8663197540 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ION9058 8663197992 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IQX8600 8663197978 09/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 ITQ1859 8663190419 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IUB9111 8663190292 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IWL3105 8663197752 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JED9186 8663197022 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JFV7851 8663196693 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 JOM8335 8663198642 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KAH4937 8663193794 13/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 KCQ1424 8663197009 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KLQ4706 8663196733 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 KLQ4706 8663197503 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KLQ4706 8663197464 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KMW7218 8663195107 22/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 KPR3061 8663197298 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KUU6407 8663189823 17/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LAN5276 8663195198 22/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LCV7661 8663198120 10/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LKC8653 8663197072 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LTP2669 8663197035 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LWR8669 8663197910 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LWT9740 8663195666 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LWT9780 8663189348 14/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LWU0702 8663198304 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LWX0402 8663200142 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXC2448 8663197477 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXG4974 8663188688 10/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXJ1167 8663197923 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXK2884 8663195525 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXP2849 8663195490 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXX6698 8663186522 26/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXX9911 8663196388 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
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 LXX9911 8663197413 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXY1087 8663196911 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXY3408 8663196683 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXY3815 8663197820 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXZ8040 8663189486 15/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYD1860 8663188610 09/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYL1455 8663196813 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYN1029 8663197044 06/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LYR0596 8663190729 23/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYV1527 8663197869 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYW1663 8663197271 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYX6372 8663193708 12/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYZ9828 8663190644 22/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 LZL4069 8663197404 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZL9193 8663197584 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZM0881 8663198106 10/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LZM3528 8663198272 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZM6251 8663190829 23/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZQ5874 8663197737 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZQ5874 8663196903 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZQ9792 8663197178 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZR4574 8663197078 06/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LZR8234 8663196893 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZV9432 8663193855 13/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAC6412 8663198731 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAD3314 8663194046 15/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAD3314 8663197345 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAH2860 8663194032 15/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MAH5762 8663196832 07/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MAH5762 8663197067 06/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MAT4932 8663197792 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAU6327 8663197399 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAU6327 8663197483 03/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MAU6327 8663199055 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAU8124 8663200354 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAU8893 8663195276 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAW7616 8663197810 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAZ9258 8663197395 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAZ9258 8663198856 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBA1142 8663197684 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBC2442 8663197663 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBD7733 8663198717 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBH1662 8663199992 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBH5751 8663197468 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBH5751 8663197365 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBJ9734 8663199488 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBK0767 8663198540 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBM3836 8663197061 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBM4458 8663191079 25/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MBO0761 8663196686 31/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBP5956 8663197637 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBS4490 8663198147 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBV1392 8663199208 19/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBW0300 8663191166 26/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBY2208 8663197708 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBZ4853 8663196844 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBZ7504 8663197768 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCG6424 8663201013 02/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCH1350 8663197723 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCI0115 8663198151 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCI0115 8663197502 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCI0115 8663197462 03/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCL6268 8663194622 19/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MCM7526 8663199119 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCO8807 8663197557 02/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCP5834 8663197443 03/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCU4100 8663190431 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCW9905 8663194638 19/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCZ3858 8663198641 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCZ6718 8663197837 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDB1674 8663197306 04/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDB1674 8663197292 04/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDB3920 8663198936 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDC3973 8663194472 18/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDD1331 8663195774 25/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MDD3128 8663187587 02/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDF1505 8663196458 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDF8060 8663197772 01/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDI1293 8663190405 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDI3690 8663197093 05/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDK2216 8663194266 16/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDM8175 8663196389 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDN2102 8663198110 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDO5868 8663193136 09/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDP2932 8663199935 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDP7673 8663197467 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDT5458 8663199881 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDV6386 8663199162 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDX1996 8663197411 03/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEB3626 8663196573 30/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MEC1910 8663190164 19/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MED4391 8663197649 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MED9586 8663197126 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEF5266 8663193018 08/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEF7507 8663195066 22/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEG0418 8663197056 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEG2246 8663199289 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEH2826 8663189908 18/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MEH2826 8663184776 13/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEI4831 8663195132 22/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MEL1808 8663190091 19/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEN5183 8663195073 22/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEP6982 8663195491 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MES6682 8663198665 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MES8015 8663197144 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MET0291 8663197528 02/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MET1900 8663198959 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MET7466 8663197815 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEU4818 8663198214 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEY3910 8663196312 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFA8885 8663197406 03/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFB5228 8663197765 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFC8610 8663196899 07/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFD1575 8663194713 20/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFD3595 8663192287 03/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFD5573 8663198521 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFD8346 8663197043 06/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFF6386 8663197887 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFG0367 8663199485 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFG8911 8663200738 30/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFG9763 8663189803 17/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFO1752 8663194843 17/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFQ4151 8663190076 19/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFW1703 8663193737 13/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MFX9146 8663194163 15/12/2016   74710    218 * III            880.40                                                 
 MFY6280 8663197289 04/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
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 MFY6280 8663197579 02/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGB2950 8663192948 07/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGC8986 8663198708 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGE5699 8663200223 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGE5903 8663199687 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGF0250 8663198868 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGI0409 8663200522 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGM5779 8663198803 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGN6453 8663190275 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGQ4551 8663195941 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGS4826 8663198913 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGS7176 8663194619 19/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGS7351 8663198451 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGV5458 8663197458 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGV9348 8663195282 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGX8948 8663196908 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGY4827 8663198069 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGZ3985 8663197104 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHB3647 8663190755 23/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHE0205 8663197004 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHI7759 8663198881 16/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHK4680 8663194576 19/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MHL4593 8663198814 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHL5589 8663195205 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHM9786 8663198305 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHN0504 8663199854 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHO5631 8663199197 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHQ7331 8663200372 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHS2475 8663195341 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHS9398 8663197394 03/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MHT6539 8663197681 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHU4359 8663196792 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHU7355 8663198701 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHV0218 8663192437 04/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHV0218 8663192441 04/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHV8061 8663198222 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHW3861 8663198331 12/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHX8261 8663197635 02/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIA2196 8663189357 14/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIB3600 8663197341 04/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIB8587 8663198651 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIC8369 8663194471 18/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIE7100 8663200257 27/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIH1219 8663196806 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIJ4960 8663197432 03/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIJ7611 8663195633 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIK5161 8663196727 31/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIK9626 8663198735 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIL0288 8663191131 25/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIQ0824 8663198372 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIR9990 8663192150 02/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIS6411 8663196107 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIS6559 8663195456 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIS7112 8663199661 23/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MIT1165 8663197873 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIT4649 8663192110 02/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIT9596 8663198308 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIU5679 8663190545 21/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIU7540 8663197129 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIU7540 8663197135 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIV6235 8663190710 23/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIW2604 8663199346 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIX3756 8663196909 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MIZ0878 8663196304 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIZ4591 8663197261 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJA6307 8663190937 24/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJB9614 8663193939 14/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MJE2648 8663196227 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJE7696 8663191175 26/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJF9162 8663193673 12/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJG1430 8663195091 22/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJG5642 8663199259 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJG6226 8663200496 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJL1477 8663196999 06/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJL1477 8663197058 06/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJL6785 8663192055 02/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJL7424 8663194067 15/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJM9867 8663199825 22/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJN2919 8663196329 28/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJP6088 8663198776 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJP8245 8663197631 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJQ1978 8663199711 23/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJQ9779 8663198747 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJR3694 8663195000 21/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJS8896 54214952N  05/01/2017   50020    257  8§             127.69                                                 
 MJS8896 54214953N  05/01/2017   50020    257  8§              85.13                                                 
 MJS9100 8663190202 19/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJT1571 8663198830 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJT5682 8663189511 15/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MJT5682 8663189938 18/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MJU8828 8663199699 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJV0365 8663198424 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJX5976 8663198326 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJY1744 8663200644 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJY6108 8663196459 29/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKA3455 8663196881 07/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKA5395 8663197680 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKB1819 8663196050 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKB7719 8663196764 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKB8476 8663197600 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKB8476 8663197480 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKD7582 8663197832 08/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MKE9227 8663196791 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKF8098 8663197524 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKH7662 8663193355 10/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKJ2478 8663195401 23/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKK2910 8663197846 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKL5618 8663190353 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKO8923 8663195775 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKP0046 8663195003 21/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKQ0117 8663195368 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKQ6738 8663196579 30/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKQ6738 8663197214 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKR3932 8663191139 25/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKS1899 8663199138 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKS2665 8663197603 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKS2665 8663197609 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKT8780 8663191012 25/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKU1274 8663195529 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKU5937 8663189272 14/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKV2135 8663189587 15/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKV5077 8663197179 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKV7959 8663200760 30/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKV9619 8663197501 03/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKW4845 8663198052 09/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKY9977 8663193880 14/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MKZ0447 8663195958 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLA6742 8663192074 02/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLB6978 8663195050 21/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLC5400 8663196847 07/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLF6723 8663195727 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLF8880 8663196067 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLG3837 8663199237 19/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLH4441 8663197002 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLI4859 8663197537 02/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLJ5176 8663197650 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLK3210 8663190930 24/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLK5486 8663199010 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLM6028 8663197634 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLN2630 8663199975 24/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLO6493 8663190422 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLO7067 8663195634 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLO7127 8663197335 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLP0327 8663187860 04/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLS2603 8663192398 04/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MLU0193 8663199122 18/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLU6310 8663197423 03/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLV1180 8663196362 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLV2777 8663198465 13/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLW9755 8663200204 26/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLY0210 8663194639 19/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLZ9120 8663191664 29/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMC2693 8663198518 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMC2693 8663198519 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMC8720 8663199515 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMF1045 8663196721 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMF1045 8663196675 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMJ6061 8663197169 05/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMJ8081 8663189813 17/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MML4699 8663190349 20/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MML5906 8663200377 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMM0741 8663190685 22/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMX3386 8663198388 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MTS0723 8663197320 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NNW3110 8663200746 30/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NSA0958 8663195978 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 NSA0958 8663195794 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 NTD3393 8663192988 08/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 NUN2747 8663199507 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKE0272 8663196184 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKE2280 8663197352 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKE8716 8663195159 22/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKF9129 8663199679 23/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 OKF9539 8663185777 21/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 OKG1478 8663197198 05/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 OKG2734 8663197497 03/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 OKG7040 8663194116 15/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 OKH2449 8663190460 21/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKH7972 8663197639 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKH9707 8663197700 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 PUG1922 8663190850 24/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHA6124 8663198910 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHD0315 8663190648 22/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHD7941 8663199221 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHE3147 8663197880 08/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QHE5929 8663190859 24/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHF3128 8663195270 23/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHF7519 8663190227 19/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHG1968 8663200178 26/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
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 QHJ1807 8663198987 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHK6866 8663198945 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHL1977 8663198972 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHL8351 8663190793 23/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHN4007 8663197420 03/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHO3534 8663197795 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHO8454 8663199031 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHP4251 8663196175 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHP4251 8663196622 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHP8034 8663189244 13/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHP9934 8663189927 18/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHQ6514 8663190119 19/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHU5777 8663190734 23/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHW0046 8663188987 12/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHW2010 8663190201 19/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHW3696 8663190547 21/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHY4240 8663199384 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHZ6237 8663194983 21/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIA2013 8663200884 01/02/2017   56732    183                  130.16                                                 
 QIA7098 8663197673 01/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIB0461 8663193280 10/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 QIB4859 8663194952 21/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIB9392 8663196825 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIC1872 8663192034 02/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QID1446 8663199202 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QJL5500 8663198377 12/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QJO1981 8663189790 17/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGES/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 SORAYA DE CASSIA RAMOS FIGUEIREDO                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8068 2504/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8068 2504/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGM2790 P0163001GJ 15/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 AGM2790 P0163001GL 15/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 AGM2790 P0163001GM 15/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 BBS0808 P00SY000M6 20/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 BBS0808 P00SY000M7 20/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 BZQ4849 P00SZ000R4 27/01/2017   65992    230 * V                                                                     
 BZQ4849 P00SZ000R5 27/01/2017   50100    162 * I                                                                     
 CMR1717 P00SZ000SP 18/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 DIB3520 P016300170 18/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 DIB3520 P016300171 18/02/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 DMC6065 P0163001I5 18/03/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 DMC6065 P0163001I6 18/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 IBV8155 55813961D  04/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 IIF4158 P00ZU0019B 24/03/2017   69120    232                                                                         
 IPI8737 P00ST000JG 15/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 KBG1813 P00SZ000SR 20/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 KBG1813 P00SZ000SS 20/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 LXS4454 P00ZU00197 20/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LXT2673 P00SU000UG 24/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 LZH0721 P0163001IA 18/03/2017   64321    223                                                                         
 LZH0721 P0163001IB 18/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 LZH7212 P016300160 14/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 LZU4863 P00ST000JI 18/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 LZU4863 P00ST000JJ 18/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAD9359 P00SY000M4 19/03/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MAX6944 55387987F  03/02/2017   66371    230 * IX                                                                    
 MAX6944 55387988F  03/02/2017   66532    230 * XI                                                                    
 MBL8416 55387986F  01/02/2017   66020    230 * VI                                                                    
 MCA9718 P00SY000MG 25/03/2017   69120    232                                                                         
 MCG6424 P015400079 22/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDI7948 P015X000AS 18/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDJ2451 P00SU000TB 19/02/2017   66371    230 * IX                                                                    
 MDJ2451 P00SU000TC 19/02/2017   66532    230 * XI                                                                    
 MDR2439 55384830F  11/02/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MEC7303 55386068F  07/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEX2951 55690863E  07/02/2017   66371    230 * IX                                                                    
 MEX2951 55690864E  07/02/2017   66531    230 * XI                                                                    
 MFE9671 55384825F  29/01/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFX4845 55197942E  27/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGF7898 P00SY000M9 24/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGU0428 P00ZT00035 18/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGU0428 P00ZT00036 18/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGX1393 P00ST000JK 18/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGX1393 P00ST000JL 19/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 MGX1393 P00ST000JM 19/03/2017   50960    163 c/c 162 * V                                                             
 MHG6702 P00SZ000RR 13/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MHG6702 P00SZ000RQ 13/02/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MII7740 55514170F  13/02/2017   52741    175                                                                         
 MIW2388 P0163001JF 25/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MLC8033 P01630016N 15/02/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 MLF8628 P00ZU0018V 16/03/2017   51692    165                                                                         
 MLW4200 P00SZ000RP 12/02/2017   51692    165                                                                         
 QHX9024 55384827F  30/01/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGES/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 LUCIANA RODERMEL                                                                                                     
 DELEGADA REGIONAL -  8A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8068 2505/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES - DIRETRAN - 281830                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8068 2505/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABL0354 55511650F  09/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 ABO5075 P0163001H7 15/03/2017   51851    167                                                                         
 AFC0332 P015X000IM 15/03/2017   51851    167                                                                         
 AJF8792 P00ZU00196 20/03/2017   65300    228                                                                         
 AMI2632 55383643F  26/01/2017   51851    167                                                                         
 ANH8358 P00SU000U7 18/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 APL0518 54607659G  09/03/2017   51851    167                                                                         
 ARH9708 55509276F  10/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ARP6702 55815120D  28/01/2017   51851    167                                                                         
 ASB8546 P015X000JR 18/03/2017   65300    228                                                                         
 AWQ8278 55385461F  05/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BYG3199 55512102F  28/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CMK1806 55511763F  15/03/2017   51851    167                                                                         
 COY0882 55511761F  12/03/2017   51851    167                                                                         
 CQF1213 54607652G  09/03/2017   51851    167                                                                         
 DDK0288 P01630017C 19/02/2017   58350    195                                                                         
 DDK0288 P01630017D 19/02/2017   51851    167                                                                         
 DMS9653 P015X000JU 18/03/2017   51851    167                                                                         
 DNT9285 55513225F  14/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DWK7107 P0163001HR 16/03/2017   51851    167                                                                         
 DYI7750 P015X000JP 18/03/2017   72340    250 * I * a                                                                 
 HBH4589 54627228F  06/02/2017   51851    167                                                                         
 HJG1709 54607418G  06/03/2017   51851    167                                                                         
 HPD2308 55801537D  28/01/2017   51851    167                                                                         
 IAR0008 55511715F  15/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 IBV5879 55390179D  26/01/2017   51851    167                                                                         
 IDE1412 55197958E  08/03/2017   53800    181 * I                                                                     
 IHS6708 54607444G  09/03/2017   51851    167                                                                         
 IJF3167 55511350F  14/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IJT3724 P0163001HY 16/03/2017   51851    167                                                                         
 ITL2314 55386150D  30/01/2017   51851    167                                                                         
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 JKV4627 55390182D  26/01/2017   51851    167                                                                         
 LLN6627 54607408G  06/03/2017   51851    167                                                                         
 LWU1720 P015X000JQ 18/03/2017   51851    167                                                                         
 LXJ2500 P0163001IQ 20/03/2017   51851    167                                                                         
 LXO1073 P015X000KQ 25/03/2017   51851    167                                                                         
 LXO6826 P00SZ000RM 09/02/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 LXU2191 55386148D  30/01/2017   51851    167                                                                         
 LXX0029 P015X000K5 20/03/2017   51852    167                                                                         
 LYS5969 P015X000JO 18/03/2017   51851    167                                                                         
 LZI7080 55514092F  09/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZJ1673 54607445G  09/03/2017   51851    167                                                                         
 LZV2909 55383646F  26/01/2017   51851    167                                                                         
 MAC6412 P015X000KA 20/03/2017   51851    167                                                                         
 MAO7052 55513521F  11/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MAR1988 P015X000K4 20/03/2017   51851    167                                                                         
 MAT4893 55510638F  09/02/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 MAX4305 P0163001HS 16/03/2017   51851    167                                                                         
 MBD8254 54624551F  01/02/2017   51851    167                                                                         
 MBL8416 55387985F  01/02/2017   52070    169                                                                         
 MBO6301 55509451F  10/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBQ9832 55511779F  15/03/2017   51851    167                                                                         
 MBY2208 P0163001IC 18/03/2017   51851    167                                                                         
 MCI1154 54607660G  09/03/2017   51851    167                                                                         
 MCV1185 54607439G  09/03/2017   51851    167                                                                         
 MCY7357 P0163001IM 20/03/2017   51851    167                                                                         
 MDD3728 54607386G  02/03/2017   51851    167                                                                         
 MDD9906 P015X000AK 14/02/2017   51851    167                                                                         
 MDJ0894 P01630016S 15/02/2017   51851    167                                                                         
 MDJ2451 P00SU000TD 19/02/2017   58194    193                                                                         
 MEA0621 54627217F  06/02/2017   52070    169                                                                         
 MEE9369 54624544F  31/01/2017   51851    167                                                                         
 MEL6901 55514122F  15/02/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MEQ4700 55815115D  28/01/2017   51851    167                                                                         
 MER6222 54607903G  04/03/2017   52152    170                                                                         
 MER6222 54607902G  04/03/2017   60501    208                                                                         
 MER6222 54607901G  04/03/2017   58350    195                                                                         
 MER6222 54607904G  04/03/2017   59080    202 * I                                                                     
 MET5293 55815133D  30/01/2017   51851    167                                                                         
 MEW6615 54135499D  04/03/2017   52070    169                                                                         
 MFB9410 P00SU000U5 18/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFI6795 54607387G  02/03/2017   51851    167                                                                         
 MFK1406 55387990F  03/02/2017   72340    250 * I * a                                                                 
 MFQ0340 54607402G  06/03/2017   51851    167                                                                         
 MFV8882 55197952E  08/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MFX1282 54624550F  01/02/2017   51851    167                                                                         
 MFY1915 55383637F  25/01/2017   51851    167                                                                         
 MGC3783 54607364G  20/02/2017   51851    167                                                                         
 MGM5779 P015X000JH 16/03/2017   51851    167                                                                         
 MGM5779 54608308G  09/03/2017   51851    167                                                                         
 MGQ9441 55511648F  09/03/2017   51851    167                                                                         
 MGS2717 55387969F  30/01/2017   51851    167                                                                         
 MGT0496 54627206F  03/02/2017   51851    167                                                                         
 MGU0089 55510521F  07/02/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MGV0871 P0163001IN 20/03/2017   51851    167                                                                         
 MGX1393 P00ST000JN 19/03/2017   58350    195                                                                         
 MHN5747 55801522D  26/01/2017   51851    167                                                                         
 MHP3503 54607429G  09/03/2017   51851    167                                                                         
 MHU8757 55815145D  31/01/2017   51851    167                                                                         
 MHU8757 55815146D  31/01/2017   51930    168                                                                         
 MHX9816 55509397F  25/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIA5389 P0163001IU 20/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MIF2104 P015X000BX 20/02/2017   70992    244 * VII c/c 1§                                                           
 MIF5233 P015X000C1 20/02/2017   51852    167                                                                         
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 MIH0157 55386127D  30/01/2017   51851    167                                                                         
 MIH7020 55511539F  08/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MII7740 55511755F  09/03/2017   51851    167                                                                         
 MII8373 P015X000K2 20/03/2017   51851    167                                                                         
 MIM7392 P00ST000J6 15/02/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MIN1578 55690866E  08/02/2017   51851    167                                                                         
 MIP8826 55509898F  13/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MIW5609 55815149D  31/01/2017   51851    167                                                                         
 MIY8018 55511770F  15/03/2017   51851    167                                                                         
 MIY9867 55505638F  08/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJH9592 55386129D  30/01/2017   51851    167                                                                         
 MJQ3234 55514131F  08/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MJY6582 55509400F  25/02/2017   60681    209                                                                         
 MKM9005 55387993F  03/02/2017   51851    167                                                                         
 MKQ0468 55510298F  13/02/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MKR4632 55511754F  09/03/2017   51851    167                                                                         
 MKU4968 55511719F  15/02/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MLK2100 55514094F  09/02/2017   59910    206 * I                                                                     
 MLL5638 55510671F  24/02/2017   73662    252*VI                                                                      
 MMH3889 55384459F  07/02/2017   60501    208                                                                         
 MMM5640 54607403G  06/03/2017   51851    167                                                                         
 NFM1637 P015X000GN 09/03/2017   51852    167                                                                         
 OKE6819 55510299F  13/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 QHB0728 54234071N  20/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHM0549 55505644F  13/03/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 QHO4861 54234072N  20/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHP0014 55386138D  30/01/2017   51852    167                                                                         
 QHX1377 55504985F  15/02/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 QHX9024 54627205F  03/02/2017   52070    169                                                                         
 QHZ4379 55509112F  14/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 QIC5652 P0163001H4 15/03/2017   58780    199                                                                         
 QIS1060 55512105F  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QJD0009 P01630019L 27/02/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGES/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 SORAYA DE CASSIA RAMOS FIGUEIREDO                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8663 1010/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES - DIRETRAN - ELETRONICO - 2818                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8663 1010/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
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 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABE4825 8663203958 28/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 ABE4825 8663204620 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ACL3241 8663203738 26/02/2017   60503    208                                                                         
 ACR0177 8663204558 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ADA8143 8663202261 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ADJ2186 8663204642 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AED6914 8663201380 05/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AFW2774 8663203837 27/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 AGI6495 8663203709 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AJN1162 8663203835 27/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 AJN1162 8663203910 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AJU7921 8663203098 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AKE6255 8663202618 16/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 ALD4912 8663204059 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ALL0909 8663204474 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AMO3127 8663202045 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ANA1896 8663202073 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ANI8375 8663204630 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ANW1414 8663203675 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AQL0888 8663201726 07/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AQN9953 8663203923 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ASR4303 8663204404 04/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 ATU5103 54233033N  16/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 AUK5050 8663204708 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AXC4623 8663203949 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 BGC2688 8663202346 13/02/2017   60503    208                                                                         
 BHM4788 8663203564 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 BVM8884 8663202830 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 BYE0356 8663203599 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 BZQ6419 8663203922 28/02/2017   74710    218 * III                                                                   
 BZQ6419 8663203787 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 BZQ6419 8663204031 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 BZQ6419 8663204032 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 CDD5718 8663202087 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 CEZ9994 8663204180 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 CKH1548 8663204313 04/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 CKT3133 8663201843 09/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 CRG0107 8663204570 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DAI6302 8663203867 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 DBU9777 8663203703 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 DIF0065 8663202312 13/02/2017   60503    208                                                                         
 DJY2542 8663203547 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 DKG1009 8663202709 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 DON2167 8663201927 09/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 DPA1754 8663204416 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DQG3453 8663204770 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DTV8512 8663203988 28/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 EBB7880 8663203916 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 EJG2432 8663201878 09/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 EJK1080 8663202044 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 EZJ3081 8663203818 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 FWI5852 8663202438 14/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 GUT5791 8663203757 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 GUT5791 8663203765 26/02/2017   74630    218 * II                                                                    
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 GZP3894 8663204113 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IAS8631 8663202431 14/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ICK6363 8663204494 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ICP4586 8663204092 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 ICU8062 8663204340 04/03/2017   60503    208                                                                         
 ICU8062 8663204301 04/03/2017   60503    208                                                                         
 ICX2804 8663201527 06/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 IEH6703 8663203976 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 IFA5338 8663203707 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 IGW8394 8663201313 04/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 IIM7651 8663204585 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IKA8176 8663204200 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IRU0710 8663201891 09/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 IRU0710 8663202292 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 IVO5056 8663202419 14/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 IXF7537 8663203319 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 JED9186 8663203741 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 JFE4171 8663203827 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 KKF9060 8663204230 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 KNP7375 8663203812 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LKC8653 8663204477 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LWV3853 8663203718 26/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 LWX8596 8663203602 25/02/2017   60503    208                                                                         
 LXQ5019 8663203073 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXR5458 8663203781 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXS8915 8663204297 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXT3554 8663203577 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYG3161 8663204296 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYG9970 8663202168 12/02/2017   60503    208                                                                         
 LYJ2054 8663204028 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYJ8320 8663203858 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYL9909 8663204393 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYU5743 8663204278 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYV9620 8663202145 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYV9620 8663202146 11/02/2017   74710    218 * III                                                                   
 LYY5846 8663203747 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZB6439 8663204817 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZB9011 8663202166 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZB9011 8663202460 14/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZH5374 8663204171 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZJ1523 8663203749 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZJ1523 8663203753 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZM6314 8663204173 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZM6314 8663204174 02/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 LZT9659 8663204141 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZT9659 8663204131 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZW2289 8663203710 26/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MAB3800 8663204317 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAK3930 8663204299 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAM8340 8663202765 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAR1353 8663204435 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAR1547 8663203133 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAU2011 8663201524 06/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAV4934 8663203807 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAW0752 8663203995 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBF4836 8663202140 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBF5565 8663203592 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBF5565 8663203686 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBH7345 8663202383 13/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBM5415 8663200325 27/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBN4460 8663201096 03/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBO0038 8663202413 14/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBO7244 8663201910 09/02/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MBR3701 8663203798 27/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBR6354 8663203666 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBR7570 8663203809 27/02/2017   60503    208                                                                         
 MBR7570 8663204088 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBR7701 8663204356 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBV4174 8663202126 11/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBW2912 8663202182 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBZ2810 8663203603 25/02/2017   60503    208                                                                         
 MBZ5044 8663204124 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCB9252 8663203560 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCC3903 8663204134 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCD1309 8663204810 05/03/2017   60503    208                                                                         
 MCD2227 8663204184 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCD4138 8663203884 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCD8383 8663204030 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCJ3813 8663202911 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCK2903 8663203911 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCK5471 8663202753 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCL6696 8663203737 26/02/2017   60503    208                                                                         
 MCP7800 8663204052 01/03/2017   60503    208                                                                         
 MCQ1594 8663204294 04/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 MCY1646 8663202082 11/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCZ5543 8663202861 18/02/2017   74710    218 * III                                                                   
 MDB1092 8663202262 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDB8145 8663204133 02/03/2017   60503    208                                                                         
 MDD4846 8663203914 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDD7755 8663203788 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDD7755 8663204220 03/03/2017   60503    208                                                                         
 MDI7812 8663203582 25/02/2017   74710    218 * III                                                                   
 MDL1620 8663202297 13/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDU4496 8663204099 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDV5897 8663203792 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEA2367 8663203871 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEB8058 8663202904 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEE0909 8663204434 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEI3288 8663204226 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEL9587 8663203716 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEL9587 8663203821 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEM1143 8663202351 13/02/2017   60503    208                                                                         
 MEM6044 8663203834 27/02/2017   56732    183                                                                         
 MEM9561 8663204026 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEO6001 8663203211 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MER9121 8663201236 04/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MES7729 8663204209 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEU2599 8663203984 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEV9855 8663202013 10/02/2017   74710    218 * III                                                                   
 MEW0097 8663204697 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEX4715 8663203756 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEY8461 8663203717 26/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFA7727 8663202481 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFB8400 8663201709 07/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFF9370 8663204503 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFH1292 8663202684 16/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFH1292 8663202685 16/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFH2775 8663202313 13/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFH4259 8663204160 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFL6927 8663204569 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFN1049 8663202063 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFN8866 8663204213 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFP8726 8663201944 10/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFU0973 8663204254 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFX4358 8663204456 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFX4358 8663204420 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MGH7155 8663202132 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGL9543 8663203656 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGO2886 8663204507 08/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGR6738 8663202264 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGR6738 8663202229 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGS2618 8663203942 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGT2282 8663204365 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGT9907 8663201740 08/02/2017   60503    208                                                                         
 MGT9907 8663201746 08/02/2017   60503    208                                                                         
 MGT9907 8663201757 08/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGT9907 8663201766 08/02/2017   60503    208                                                                         
 MGV5458 8663204372 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGZ4451 8663201987 10/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHE7994 8663203989 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHG3062 8663203887 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHG7549 8663202133 11/02/2017   74710    218 * III                                                                   
 MHG8557 8663201300 04/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHI4728 8663201974 10/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHI4728 8663202288 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHI8445 8663202470 14/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHJ2125 8663203632 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHK4545 8663202198 12/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHN5516 8663201864 09/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHN5516 8663201866 09/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHQ3355 8663203754 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHR2350 8663203998 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHU5595 8663203926 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHW8385 8663204072 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHY7374 8663203938 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHY8933 8663202208 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIB0521 8663204332 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIH7370 8663204257 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MII7903 8663201388 05/02/2017   60503    208                                                                         
 MII8586 8663203005 19/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIJ0952 8663204060 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIK7299 8663203561 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIM4443 8663204077 01/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIM4918 8663202580 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIM9429 8663201851 09/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIN4852 8663203573 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIP3154 8663201227 04/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIS9291 8663203978 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIU9907 8663201907 09/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIV5471 8663202294 13/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIV7465 8663201951 10/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIW2790 8663203771 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIX8020 8663201660 07/02/2017   74710    218 * III                                                                   
 MIY8551 8663204438 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJD6462 8663204243 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJI2710 8663201994 10/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJI4133 8663201646 07/02/2017   60503    208                                                                         
 MJJ3575 8663202430 14/02/2017   60503    208                                                                         
 MJL6549 8663204625 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJN0138 8663203823 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJO8067 8663203677 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJU6441 54233671N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MJU6441 54233672N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MJX5869 8663201291 04/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJZ0372 8663203620 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKD9257 8663202600 16/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKE2567 8663202100 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKE5302 8663204162 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKE5302 8663204316 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MKF6519 8663203633 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKF7169 8663204068 01/03/2017   60503    208                                                                         
 MKG5801 8663202780 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKI5462 8663203850 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKL2887 8663203705 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKL5618 8663202537 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKN4550 8663204105 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKN4683 8663204271 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKO7287 8663202497 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKQ2604 8663204401 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKR3870 8663204403 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKR8985 8663203634 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKS4380 8663202532 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKT0773 8663199587 21/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKU8024 8663203696 26/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKV7959 8663204185 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKW3512 8663202623 16/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLA2110 8663202224 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLC2968 8663202151 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLC3500 8663204539 08/03/2017   60503    208                                                                         
 MLE1190 8663204488 08/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLF3488 8663203645 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLH3847 8663204126 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLJ7146 8663204379 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLK3210 8663201860 09/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLP0493 8663204734 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLP3850 8663201969 10/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLP9214 8663202936 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLR0344 8663202377 13/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLR2503 8663204084 01/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLS3379 8663204698 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLX1829 8663202399 14/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MMA3054 8663202119 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMC4012 8663202410 14/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMC6475 8663202799 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMD4735 8663201230 04/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MMH0503 8663204606 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMH6010 8663202812 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMJ6061 54233675N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MMJ8080 8663201831 09/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMK2864 8663203712 26/02/2017   56732    183                                                                         
 MSU5923 8663204125 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MUY3297 8663204300 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MVY8238 8663203961 28/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 NCK4369 8663204212 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 NHK9698 8663203733 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKE0780 8663202242 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKF4248 8663201847 09/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKF7746 8663204108 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKH7733 8663202436 14/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 OQZ3288 8663204376 04/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 OZL8699 8663202329 13/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHE3201 8663204115 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHE6919 8663204424 05/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHE9407 8663203227 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHF2791 8663201168 03/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHG4259 8663201446 05/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHG7176 54233673N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHH3828 8663204258 03/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHK6515 8663202809 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHK7954 8663202810 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHL4628 8663202231 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHO4001 8663202933 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
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 QHO6790 8663202181 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHU6978 8663203897 28/02/2017   74710    218 * III                                                                   
 QHW9555 8663203693 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHX0734 8663202453 14/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHY7465 8663203854 27/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIB4528 8663202654 16/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIC1872 8663201939 10/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIE1863 8663204253 03/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 QIO2309 8663201863 09/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 QIO2309 8663201824 09/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIQ2009 54233676N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 QIS4717 8663203646 25/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 QJB0510 8663204138 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGES/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 SORAYA DE CASSIA RAMOS FIGUEIREDO                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

laguna

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8122 
2268/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8122 2268/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 GUT7638 P01GX000DJ 16/12/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 GUT7638 P01GX000DK 16/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCO5055 P01GZ000A4 17/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDG6246 P01GZ0009D 03/12/2016   65480    229                  130.16                                                 
 MEY5254 P01GZ000CM 21/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MFY0751 P01ID0001F 21/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFY0751 P01ID0001G 21/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFY0751 P01ID0001H 21/01/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 MGE7299 55949254F  05/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHE2081 55950660F  30/12/2016   65561    230 * I              293.47                                                 
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 MHO0424 55950664F  08/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHR4837 P01GZ0009X 11/12/2016   65480    229                  130.16                                                 
 MJD7106 P01GV0002A 06/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJY5203 55949253F  24/12/2016   69120    232                   88.38                                                 
 MLN8255 P01ID00017 07/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 NHT0796 55949256F  07/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 PGA6804 54254400F  12/01/2017   52741    175                 2934.68                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGUNA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 JOSE DAVID MACHADO                                                                                                   
 DELEGADO POLICIA                                                                                                     

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8122 
2269/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA - DEMUTRAN - 281850                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8122 2269/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DAR3931 P01GZ000D1 24/01/2017   54360    181 * VI             130.16                                                 
 JRE9283 54256743F  12/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 LZA0005 P01GX000GB 24/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
 LZK5472 55950806F  25/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MAG7206 P01GZ000DA 25/01/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MCI4895 P01GZ00094 02/12/2016   70481    244 * II             293.47                                                 
 MDL7987 54255348F  20/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDQ7201 P01GX000F3 13/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MEX6393 54256338F  09/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MFG2859 54256235F  19/01/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 MJC1044 54256286F  23/11/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJQ0926 54256238F  22/01/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MJY0097 54256008F  15/01/2017   54525    181 * VIII           195.23                                                 
 MKH9176 P01FX00061 05/12/2016   53800    181 * I              130.16                                                 
 MLC9031 54256052F  15/01/2017   54527    181 * VIII           195.23                                                 
 MLF1119 54256734F  29/12/2016   54525    181 * VIII           195.23                                                 
 MLI7620 54201243N  06/12/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MLY7759 54255346F  15/01/2017   54527    181 * VIII           195.23                                                 
 MML7934 P01GV00019 13/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
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 MMM2191 P01GZ000CP 21/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 OKG3539 P01GX000F1 13/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 PGA6804 54254398F  12/01/2017   60411    207                  195.23                                                 
 PGA6804 54254399F  12/01/2017   58191    193                  880.40                                                 
 QHH5316 54256729F  29/12/2016   54525    181 * VIII           195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGUNA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 LEANDRO VIEIRA MAXIMIANO                                                                                             
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8122 2266/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8122 2266/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AQZ3326 P01GZ000EJ 19/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 AQZ3326 P01GZ000EK 19/02/2017   50291    162* II                                                                     
 EEO8557 P01GX000HE 01/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 LXH1978 P01GV00040 20/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 LYE0114 P01GX000GY 18/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEL5333 55951319F  27/01/2017   50100    162 * I                                                                     
 MEL5333 55951320F  27/01/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MKC4478 55950755F  11/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 LAGUNA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 JOSE DAVID MACHADO                                                                                                   
 DELEGADO POLICIA                                                                                                     

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8122 2267/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA - DEMUTRAN - 281850                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8122 2267/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALW6044 54255423F  15/03/2017   53800    181 * I                                                                     
 BBB6972 55950837F  02/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 IOV6555 55950634F  27/01/2017   73662    252*VI                                                                      
 LPD0666 55951327F  02/02/2017   51851    167                                                                         
 LWY7020 55950882F  08/02/2017   51851    167                                                                         
 MBV7557 55951060F  08/02/2017   73662    252*VI                                                                      
 MCZ8278 P01GV00038 26/02/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MFR2146 P01GZ000F4 23/02/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFX8252 54234070N  20/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MGV4855 54234610N  21/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MII8230 55951324F  29/01/2017   73662    252*VI                                                                      
 MIJ0888 55951061F  08/02/2017   73662    252*VI                                                                      
 MIP9216 P01GZ000EQ 20/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJA9936 P01GZ000FC 25/02/2017   54870    181 * XI                                                                    
 MJC3317 55951063F  02/02/2017   73662    252*VI                                                                      
 MJE3795 55951068F  08/02/2017   73662    252*VI                                                                      
 MJF9188 54255352F  31/01/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MJO1066 55951059F  08/02/2017   73662    252*VI                                                                      
 MJW1892 55950677F  15/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MJW6127 54256652F  21/03/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MKE7815 55951331F  01/02/2017   73662    252*VI                                                                      
 MLA8529 55951062F  08/02/2017   73662    252*VI                                                                      
 MLV3918 P01GZ000GG 17/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 QHC4054 P01GX000HC 27/02/2017   65300    228                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 LAGUNA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 LEANDRO VIEIRA MAXIMIANO                                                                                             
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

laJeado grande

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8667 
283/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8667 283/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AUW7231 54593331F  30/01/2017   66020    230 * VI             293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAJEADO GRANDE/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 ALBINO DE SOUZA DE ARAUJO                                                                                            
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8667 282/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8667 282/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
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 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGX4062 54593151F  25/02/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAJEADO GRANDE/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 ALBINO DE SOUZA DE ARAUJO                                                                                            
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

lauro muller

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8212 
1084/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8212 1084/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 JPU1035 P01FE0003E 31/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZR7171 P01FE0002H 24/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZY5995 P01FE0001S 17/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEA1153 P01FW00040 21/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAURO MULLER/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.
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 IVALDO GREGORIO INACIO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8212 1083/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8212 1083/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGV6035 P01FW0004W 11/02/2017   51851    167                                                                         
 CFR9416 P01FE00041 04/02/2017   57380    186 * II                                                                    
 COT0577 P01FW00058 15/02/2017   58350    195                                                                         
 CYR3455 P01FW0004K 10/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 LZO4242 P01FE0004I 12/02/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MBK2125 P01FE0003K 02/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCY4163 P01FE00059 20/02/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MCY4163 P01FE0005A 20/02/2017   69120    232                                                                         
 MGX2089 P01FE0003Y 04/02/2017   52400    173                                                                         
 MGX2089 P01FE00040 04/02/2017   58350    195                                                                         
 MHD0216 P01FE0004Y 18/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MIX3290 P01FW0004P 11/02/2017   51851    167                                                                         
 MJV7392 P01FW0005Z 15/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MKM1137 54236184N  23/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHK3887 P01FE0003U 03/02/2017   51691    165                                                                         
 QHK3887 P01FE0003V 04/02/2017   52742    175                                                                         
 QHK3887 P01FE0003W 04/02/2017   58350    195                                                                         
 QHZ7527 P01FE0003L 02/02/2017   59670    203 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAURO MULLER/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 IVALDO GREGORIO INACIO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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lebon regis

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8526 
590/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8526 590/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 JZO7665 P015C0000M 11/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 JZO7665 P015C0000R 15/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCF4118 55347857D  28/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCF4118 55347858D  28/10/2016   65800    230 * IV             191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LEBON REGIS/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 FABIANO LOCATELLI                                                                                                    
 DELEGADO REGIONAL - 10 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8526 589/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8526 589/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IGY4408 P015C0001R 25/02/2017   51851    167                                                                         
 MBA2734 P015C0001P 25/02/2017   51851    167                                                                         
 MBL1537 P015C0001H 17/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBL1537 P015C0001I 17/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDN5102 P015C0002W 19/03/2017   54790    181 * X                                                                     
 MEA9717 P015C00030 22/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEA9717 P015C00031 22/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MEA9717 P015C00032 22/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MKE2235 P015C0002P 16/03/2017   65300    228                                                                         
 QHP2687 P015C0001J 19/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 QHP2687 P015C0001L 19/02/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LEBON REGIS/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 FABIANO LOCATELLI                                                                                                    
 DELEGADO REGIONAL - 10 DRP                                                                                           

leoberto leal

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8516 263/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8516 263/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCJ9094 55755740F  19/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCJ9094 55755741F  19/02/2017   50450    162 * V                                                                     
 MCJ9094 55755742F  19/02/2017   69120    232                                                                         
 MDO8553 55755735F  18/02/2017   66371    230 * IX                                                                    
 MDW8047 55755686F  26/02/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MGW4580 55755693F  15/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 MGW4580 55755695F  15/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MLM7033 55755692F  26/02/2017   55250    181 * XV                                                                    
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LEOBERTO LEAL/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

luzerna

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8500 
448/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8500 448/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MIJ2110 P013I0004Q 08/11/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LUZERNA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 DANIEL FORTES REGIS                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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maCieira

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8697 131/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8697 131/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGA1151 54546096C  20/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MACIEIRA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 FABIANO LOCATELLI                                                                                                    
 DELEGADO REGIONAL - 10 DRP                                                                                           

mafra

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8074 
1549/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8074 1549/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AED3331 55834353F  19/01/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 AHR4681 P01GF00060 18/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 ASI9107 55854379E  16/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 ASI9107 55854380E  16/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 ASI9107 55854381E  16/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 ASI9107 55854382E  16/01/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 AVX9573 55833317F  04/02/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 CSI3090 55834329F  10/12/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 CSI3090 55834330F  10/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIJ8613 P01H500069 12/01/2017   51262    164 c/c 162 * II     880.40                                                 
 MIJ8613 P01H500068 11/01/2017   50292    162* II              880.40                                                 
 QHL9798 P01GD0003F 08/12/2016   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MAFRA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 RAFFAELLO ROSS                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA - 9 DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8074 
1550/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MAFRA - 281990                                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8074 1550/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAG7445 55833137F  02/02/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 ASI9107 55854383E  16/01/2017   58350    195                  195.23                                                 
 AVX9573 55833318F  04/02/2017   65640    230 * II             293.47                                                 
 BBB2282 55834403F  23/01/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MBF1485 P01GF0003R 03/12/2016   65300    228                  195.23                                                 
 MDQ6757 55834345F  23/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            



05/04/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2226

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1429

 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MAFRA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 JOAO ALFREDO FERREIRA                                                                                                
 AUTORIDADE MUNICIPAL TRANSITO                                                                                        

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8074 1547/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8074 1547/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIO4831 P01H50006N 27/01/2017   65992    230 * V                                                                     
 AJA7369 P01H500072 17/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 AJV6746 P02DU0000A 21/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 AOR5210 55835396F  20/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 AOR5210 55835397F  20/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 ARL2606 P01H500079 27/02/2017   66102    230 * VII                                                                   
 AVZ1680 P01GF0006T 22/02/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 LWR4337 P01GF0006P 22/02/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MBY4282 P01GF0006W 23/02/2017   69120    232                                                                         
 MDL9450 P01GF0007X 22/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MAFRA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 RAFFAELLO ROSS                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA - 9 DRP                                                                                          
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8074 1548/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MAFRA - 281990                                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8074 1548/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALC4131 55833416F  22/03/2017   51851    167                                                                         
 ALG9059 55833417F  22/03/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ASV0599 P01H50008B 18/03/2017   52311    172                                                                         
 BOI6824 P02DU00009 18/03/2017   68580    231 * VII                                                                   
 DGD8833 55833392F  15/03/2017   51852    167                                                                         
 FCP8653 55833409F  20/03/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ILJ9571 55835389F  12/03/2017   51930    168                                                                         
 JFG8376 55833408F  20/03/2017   51851    167                                                                         
 MBY4282 P01GF0006U 23/02/2017   70301    244 * I                                                                     
 MBY4282 P01GF0006V 23/02/2017   57200    186 * I                                                                     
 MHK9454 55854397E  17/03/2017   52070    169                                                                         
 MKZ4317 P01GF0007U 21/03/2017   51851    167                                                                         
 MMH8898 55833517F  17/03/2017   51930    168                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MAFRA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 JOAO ALFREDO FERREIRA                                                                                                
 AUTORIDADE MUNICIPAL TRANSITO                                                                                        

maraCaJÁ

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8372 
714/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8372 714/2017                                                                    
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CYR6144 P01JT0002K 23/12/2016   51691    165                 2934.68                                                 
 MIL3345 P01JT0002E 07/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARACAJA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8372 713/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8372 713/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CWC9308 P01JT0003F 24/03/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MGI4530 P01JT00038 16/03/2017   51852    167                                                                         
 MGL2878 P01JT00036 15/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGL2878 P01JT00037 15/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARACAJA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

maravilha

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8224 
1801/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8224 1801/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ARM3270 55843701D  16/06/2014   69200    233                  127.69                                                 
 CRY0638 P00OL000ID 07/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 DGL8673 P0135000DR 10/12/2016   75790    165 A               2934.68                                                 
 DGL8673 P00OL000LX 03/02/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 IIE8196 55843038D  13/01/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 JNL3780 P00OL000JR 03/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZQ4392 55843955D  12/07/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MCS3695 55843582D  23/05/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MEW5658 55843659D  18/06/2014   64080    221                   85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARAVILHA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8224 
1802/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAVILHA - ORTRAMA - 282050                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8224 1802/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DMK9938 P00OL000JS 04/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MLI9142 54218533N  16/01/2017   50020    257  8§              85.12                                                 
 MWX4319 54218534N  16/01/2017   50020    257  8§              85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARAVILHA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 VALDEMIR ANDRETTA                                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8224 1799/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8224 1799/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADQ7239 P0135000J1 24/02/2017   51691    165                                                                         
 AHD7276 P0135000JA 25/02/2017   69120    232                                                                         
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 ATY7306 P0135000K8 15/03/2017   52741    175                                                                         
 COV3498 P0135000KB 17/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 DQC7246 P00OL000OI 20/03/2017   64080    221                                                                         
 IKJ9731 P00OL000OK 21/03/2017   66531    230 * XI                                                                    
 JOD1414 P0135000KA 16/03/2017   69120    232                                                                         
 LXH1947 P00OL000M5 06/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBI8503 P00OL000N9 26/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBI8503 P00OL000NA 26/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MKD5979 P0135000K5 14/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MMB0027 P0135000KE 18/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MMC1600 P0135000IF 14/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARAVILHA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8224 1800/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAVILHA - ORTRAMA - 282050                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8224 1800/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADQ7239 P0135000J2 24/02/2017   63190    220 * VI                                                                    
 ATY7306 P0135000K7 15/03/2017   58780    199                                                                         
 ATY7306 P0135000K9 15/03/2017   58350    195                                                                         
 DDM3146 P00OL000N6 26/02/2017   51851    167                                                                         
 MHJ1617 P00OL000MB 08/02/2017   58780    199                                                                         
 MIS3131 P00OL000M9 06/02/2017   52070    169                                                                         
 MKA8224 54233767N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
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 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARAVILHA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 VALDEMIR ANDRETTA                                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

marema

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8308 327/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8308 327/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MLM5755 55890919D  05/02/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MAREMA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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massaranduba

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8234 
919/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8234 919/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DOT7388 P00QM000BM 06/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 DOT7388 P00QM000BN 06/12/2016   51852    167                  195.23                                                 
 EAW6675 P00QN0009Q 14/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 JZO1442 P00QN000BN 01/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MBE5784 P00QN000EG 24/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBM7069 P00QN000CY 16/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBM7069 P00QN000CZ 16/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBM7069 P00QN000D0 16/01/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 MDO7621 P00QM000CP 12/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDO7621 P00QM000CQ 12/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDO7621 P00QM000CR 12/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MDO7621 P00QM000CS 12/01/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MDO7621 P00QM000CT 12/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MED4235 P00QM000BL 06/12/2016   51852    167                  195.23                                                 
 MHO5853 P00QN000BR 02/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJU8656 P00QM00093 14/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MASSARANDUBA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 DANIEL FERREIRA DIAS                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8234 918/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8234 918/2017                                                                    
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHK4482 P00QO0008I 18/02/2017   51851    167                                                                         
 AHV4098 P00QM000DA 26/02/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 AKT3262 P00QO0008J 18/02/2017   51851    167                                                                         
 AXB1608 P00QM000G6 16/03/2017   70481    244 * II                                                                    
 CBH3856 P00QM000GJ 22/03/2017   51852    167                                                                         
 LXT1770 P00QM000D0 25/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 LXT1770 P00QM000D1 25/02/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LXT1770 P00QM000D2 25/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 LXT1770 P00QM000D3 25/02/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MBD2801 P00QM000GG 20/03/2017   56731    183                                                                         
 MBP6250 P00QO0009K 23/02/2017   51851    167                                                                         
 MBP6250 P00QO0009R 23/02/2017   51851    167                                                                         
 MCH8460 P00QN000HC 23/03/2017   51851    167                                                                         
 MCP8323 P00QO0008O 18/02/2017   51851    167                                                                         
 MDA6524 P00QM000DH 28/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDD3750 P00QN000GN 11/02/2017   51851    167                                                                         
 MDP6408 P00QO0008C 17/02/2017   64080    221                                                                         
 MDP6408 P00QO0008D 17/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDP6408 P00QO0008E 17/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFG0254 P00QM000F4 11/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFG0254 P00QM000F5 11/03/2017   58350    195                                                                         
 MFG0254 P00QM000F6 11/03/2017   64080    221                                                                         
 MFG0254 P00QM000F7 11/03/2017   69120    232                                                                         
 MFG0254 P00QM000F8 11/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MFV5958 P00QO0008L 18/02/2017   51851    167                                                                         
 MGP0256 P00QM000DB 27/02/2017   72340    250 * I * a                                                                 
 MGP0256 P00QM000DC 27/02/2017   51851    167                                                                         
 MIS2521 P00QM000D7 25/02/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MIZ5736 P00QO0008M 18/02/2017   51851    167                                                                         
 MLN4915 P00QN000HE 25/03/2017   51851    167                                                                         
 MLX6950 P00QO0009J 23/02/2017   51851    167                                                                         
 QHG3798 P00QO0008V 21/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 QHG3798 P00QO0008W 21/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 QHG3798 P00QO0008X 21/02/2017   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 MASSARANDUBA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 DANIEL FERREIRA DIAS                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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meleiro

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8078 
622/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8078 622/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZA5397 55675365D  24/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MELEIRO/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGDO DE POLICIA                                                                                                   

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8078 621/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8078 621/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ILF7741 55674876D  11/03/2017   65992    230 * V                                                                     
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 MDW0016 55675431D  15/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MIW3064 55674875D  07/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MELEIRO/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGDO DE POLICIA                                                                                                   

modelo

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8434 484/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8434 484/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 APM4686 55869805D  26/02/2017   59670    203 * V                                                                     
 MEX8929 55870011D  01/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEX8929 55869870D  01/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MJP1220 55870000D  17/02/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 MODELO/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 RONALDO NECKEL MORETTO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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monte Carlo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8474 
898/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8474 898/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYD7977 P01JF00029 14/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LYD7977 P01JF0002A 14/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LYD7977 P01JF0002C 14/01/2017   65800    230 * IV             293.47                                                 
 MMC0463 P01JF0002F 15/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MMC0463 P01JF0002G 15/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MMC0463 P01JF0002H 15/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MMC0463 P01JF0002I 15/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MONTE CARLO/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 JHON ENDY LAMB                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8474 
899/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARLO - 255610                                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8474 899/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BTF8695 P01JF0002D 14/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 LYD7977 P01JF0002B 14/01/2017   70301    244 * I              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MONTE CARLO/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 ALCIONE ROBERTO BUYNO                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8474 897/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8474 897/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACQ1048 P01JF0003U 21/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 ACQ1048 P01JF0003V 21/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 ACQ1048 P01JF0003W 21/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 AHZ5532 P01JF0002R 09/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 ANY3174 P01JF0003O 17/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 ANY3174 P01JF0003P 17/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 DET9946 P01JF0003G 14/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 LYV1515 P01JF0003M 17/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LYV1515 P01JF0003N 17/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 LYW9622 P01JF0003T 19/03/2017   51691    165                                                                         
 MBR0547 P01JF0003R 17/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MONTE CARLO/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 JHON ENDY LAMB                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

morro da fumaça

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8248 
1078/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8248 1078/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGE1298 54519097E  29/05/2013   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 AMT7226 P01FD000HC 26/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AUT5912 P01FD000HA 26/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 BOV5159 P01FD000EG 11/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CPR6283 P01FD000GQ 22/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CVB2471 P01FD000GB 22/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CYB2239 54518973E  14/05/2013   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 CYR9890 54520478E  06/09/2013   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 DAL3999 P01FD000KJ 07/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 DEE8084 54519944E  06/07/2013   59594    203 * IV             191.53                                                 
 DGE1794 P01FD000GY 23/01/2017   54100    181 * IV             130.16                                                 
 DRJ7677 P01FD000EE 11/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 HMB5901 54519926E  06/07/2013   59594    203 * IV             191.53                                                 
 ILH5907 54750023E  14/08/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 ILH5907 54750022E  14/08/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 IPN2099 54519953E  02/07/2013   55250    181 * XV              85.12                                                 
 KAK9655 54519707E  11/06/2013   51851    167                  127.69                                                 
 LNN0095 54520455E  07/08/2013   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 LXJ7365 54518213E  28/07/2013   51851    167                  127.69                                                 
 LYV7640 54519834E  03/07/2013   60501    208                  191.53                                                 
 LZB1040 54520302E  22/07/2013   60501    208                  191.53                                                 
 LZI3812 P01FD000FF 22/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAX0796 54519453E  21/05/2013   51851    167                  127.69                                                 
 MBA8888 P01FD000FX 22/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBE1552 54519519E  31/05/2013   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MBM1458 P01FD000FT 22/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBS2173 54518541E  06/05/2013   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MCG0821 54750264E  05/10/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCQ8724 54518501E  28/04/2013   51851    167                  127.69                                                 
 MCR5087 54750613E  29/10/2013   70302    244 * I              191.53                                                 
 MCR5087 54750612E  29/10/2013   60760    210                  191.53                                                 
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 MCR5087 54750578E  02/11/2013   58350    195                  127.69                                                 
 MCR5087 54750577E  02/11/2013   52741    175                  191.53                                                 
 MCT8567 54519006E  09/05/2013   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MCW2008 P01FD000G0 22/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDU6660 55379535D  06/03/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MEB4483 54518544E  06/05/2013   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MEB9752 55378279D  02/09/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEC2725 54519031E  21/05/2013   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MEE5820 54518650E  07/05/2013   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MEE5820 54520002E  04/07/2013   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MEE9983 54519018E  15/05/2013   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MEH3063 P01FD000G6 22/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEP1181 P01FD000D2 25/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEP1181 P01FD000D3 25/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFG0881 54750258E  29/09/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFG7162 54520351E  23/07/2013   57380    186 * II             191.53                                                 
 MFN9095 54750118E  05/09/2013   51851    167                  127.69                                                 
 MFR8237 54750285E  15/10/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFS3309 P01FD000FP 22/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFY0628 54519700E  19/06/2013   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MFY8829 54520321E  03/08/2013   60501    208                  191.53                                                 
 MGB5319 54519467E  01/06/2013   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MGY9331 54518462E  20/04/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGY9331 54518461E  20/04/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHJ6907 54520386E  02/09/2013   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MHL3704 54750058E  14/08/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHP3441 54520458E  07/08/2013   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MHU6529 P01FD000FV 22/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIL5975 54520033E  10/07/2013   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MIQ0639 54750539E  29/10/2013   51851    167                  127.69                                                 
 MIT9597 P01FD000BN 07/12/2016   54100    181 * IV             130.16                                                 
 MIU8419 54518185E  06/05/2013   69120    232                   53.20                                                 
 MIX0950 54520155E  18/07/2013   60501    208                  191.53                                                 
 MJF2768 54750975E  21/11/2013   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MJL2811 54520062E  07/07/2013   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MJW8531 54519611E  07/06/2013   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MKB8221 54520239E  19/07/2013   51851    167                  127.69                                                 
 MKB8221 54519411E  23/05/2013   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MKB8221 54750212E  20/09/2013   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MKJ7448 P01FD000H4 24/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MKK1266 P01FD000JA 03/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKK8717 P01FD000KQ 07/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKT7907 54519836E  06/07/2013   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MKX7519 54752263E  04/04/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MKZ8938 54750309E  09/10/2013   51851    167                  127.69                                                 
 MLF1211 P01L7000RX 23/12/2016   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MLX3075 54750874E  12/11/2013   51851    167                  127.69                                                 
 NFB1303 P01FD000GX 23/01/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 OKH2540 P01FD000GR 22/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 MORRO DA FUMACA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 FERNANDO PAGANI POSSAMAI                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  



05/04/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2226

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1444

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8248 1077/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8248 1077/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALX5365 P01FD000O2 19/02/2017   51851    167                                                                         
 BUL2750 P01FD000WH 24/03/2017   51851    167                                                                         
 CIO7437 P01FD000OL 19/02/2017   51851    167                                                                         
 CYR1942 P01FD000IC 02/02/2017   51851    167                                                                         
 ERQ7368 P01FD000MT 14/02/2017   51851    167                                                                         
 ETE2797 P01FD000WE 24/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 HSD4028 P01FD000PO 23/02/2017   51851    167                                                                         
 IFO3434 P01FD000PX 23/02/2017   51851    167                                                                         
 KOO5349 P01FD000LI 11/02/2017   51851    167                                                                         
 KQM3769 P01FD000RA 27/02/2017   51851    167                                                                         
 LXR2533 P01FD000O5 19/02/2017   51851    167                                                                         
 LZA6105 P01FD000NW 19/02/2017   51851    167                                                                         
 LZK3241 P01FD000PN 23/02/2017   51851    167                                                                         
 MAW5061 P01FD000QX 27/02/2017   51851    167                                                                         
 MEN2132 P01FD000VZ 19/03/2017   51851    167                                                                         
 MFG1317 P01FD000LK 11/02/2017   51851    167                                                                         
 MFQ3487 P01FD000EQ 14/01/2017   51851    167                                                                         
 MFX2836 P01FD000S4 01/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MGE7239 P01FD000W0 19/03/2017   51851    167                                                                         
 MGG6894 P01FD000QH 27/02/2017   51851    167                                                                         
 MGG7731 P01FD000W9 24/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MHI0573 P01FD000RJ 28/02/2017   51851    167                                                                         
 MHN3563 P01FD000VR 19/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MHT2808 P01FD000RP 28/02/2017   51851    167                                                                         
 MHU9609 P01FD000QF 27/02/2017   51851    167                                                                         
 MHY3268 P01FD000PR 23/02/2017   51851    167                                                                         
 MIV8376 P01FD000NN 19/02/2017   51851    167                                                                         
 MJI0885 P01FD000S3 01/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MLC6465 P01FD000PU 23/02/2017   51851    167                                                                         
 MLV6062 P01FD000WG 24/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 OKE8438 P01FD000O3 19/02/2017   51851    167                                                                         
 QHY5025 P01FD000W1 20/03/2017   54100    181 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 MORRO DA FUMACA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 FERNANDO PAGANI POSSAMAI                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

navegantes

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8272 
2079/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8272 2079/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AII9067 55940663E  29/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AMH0066 P016B0003Y 08/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 AMW0015 P01A10004B 10/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 APC7723 55937789E  10/01/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 APC7723 55937790E  10/01/2017   66700    230 * XIII           195.23                                                 
 HTT7034 55941062E  14/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IBC6535 P01A10005X 22/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IMG1714 55939434E  18/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 JIW3385 55938700E  13/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 JPV5831 55937796E  10/01/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 LXS3103 55939289E  19/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LXS3103 55939288E  19/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LXS3103 55939285E  19/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBV0302 P016X0004B 21/01/2017   65991    230 * V              293.47                                                 
 MBV0302 P016X0004C 21/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBY2860 55586095C  04/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MEB8718 55939436E  21/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEN6805 55938677E  06/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MEN6805 55938678E  06/01/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 MEP8134 55939402E  17/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MGF8314 P016S0003C 03/01/2017   50292    162* II              880.40                                                 
 MGH0359 55941075E  17/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MGU7554 55938065E  26/12/2016   64080    221                  130.16                                                 
 MJB5076 55938683E  06/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJB5076 55938684E  06/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MKD0377 55938699E  13/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 OKF7615 55586097C  04/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 QHQ5803 55941070E  15/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
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 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NAVEGANTES/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 MARIA DE FATIMA SOUZA IGNACIO                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8272 
2080/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES - NAVETRAN - 282210                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8272 2080/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAK6797 P017U0005T 25/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AFX1088 P017I0004J 12/01/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 ATG2061 55941148E  06/01/2017   61220    214 * I              293.47                                                 
 BHH1931 P017U0005E 22/01/2017   65300    228                  195.23                                                 
 CQK5270 55938223E  05/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 DGE7194 55939321E  17/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 EBL7825 P017U0003U 30/12/2016   65300    228                  195.23                                                 
 ELW1063 55938193E  18/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 HJJ4196 55938234E  05/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBV6973 55938250E  08/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCJ1681 55939305E  16/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MCJ1681 55939304E  16/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDM2050 55588108C  04/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MDP5763 P017I0004T 11/01/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 MEP8134 55939401E  17/01/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MEY7831 55937662E  24/12/2016   51930    168                  293.47                                                 
 MFG6363 55939303E  16/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MFU6096 P016X0004O 31/01/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MGF8314 P016S0003B 03/01/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MGW1881 55588460C  17/11/2016   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MHO9863 55939320E  17/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MIA6978 P017I00052 12/01/2017   58780    199                  130.16                                                 
 MKP5364 55938220E  05/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MKW4545 55939314E  17/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKY0271 55588022C  05/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MLJ8750 55939409E  17/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MLQ7317 55938290E  01/02/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 OAD0593 55586094C  04/01/2017   60411    207                  195.23                                                 
 QHC6821 55938125E  10/01/2017   52070    169                   88.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NAVEGANTES/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 JOAB BEZERRA DUARTE FILHO                                                                                            
 SUPERINTENDENTE                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8272 2077/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8272 2077/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFZ5748 P016X0005V 25/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 AFZ5748 P016X0005W 25/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 CGE1518 P016X0006J 14/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 DTH1355 55939198E  04/02/2017   50450    162 * V                                                                     
 DTH1355 55939199E  04/02/2017   50960    163 c/c 162 * V                                                             
 IGT6806 55939187E  01/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 INF3288 55941262E  04/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 INF3288 55941263E  04/02/2017   69120    232                                                                         
 LZC0568 P014T0003O 16/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 LZC0568 P014T0003P 16/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 MCT0115 55941259E  04/02/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MDH8169 55941360E  08/02/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MDH8169 55941354E  08/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MED7279 P017I0007X 19/03/2017   52741    175                                                                         
 MFT1054 55941255E  03/02/2017   69120    232                                                                         
 MHP2181 55941272E  07/02/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MJC0488 P017I0005V 01/02/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 MJD6253 P016X0005N 20/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MJD6253 P016X0005O 20/02/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MLX2756 P017U00078 14/02/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 QHT3591 55941307E  13/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
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 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NAVEGANTES/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 MARIA DE FATIMA SOUZA IGNACIO                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8272 2078/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES - NAVETRAN - 282210                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8272 2078/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJL9256 P017U0006G 01/02/2017   54870    181 * XI                                                                    
 COR0096 55940635E  31/01/2017   53980    181 * II                                                                    
 DGW4549 P016S0004Q 18/02/2017   51851    167                                                                         
 DTH1355 55588120C  23/01/2017   60412    207                                                                         
 LZX5229 55941270E  04/02/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MBA1582 P016S0004Y 19/02/2017   51851    167                                                                         
 MCW3776 P014T0003C 13/02/2017   65300    228                                                                         
 MEK9006 P014T0002R 02/02/2017   51851    167                                                                         
 MER1255 55588797C  26/02/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MJO0990 54233769N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MJU5511 P016X0005G 16/02/2017   54870    181 * XI                                                                    
 MLB2740 55588755C  01/02/2017   60411    207                                                                         
 MLF5352 55588149C  28/01/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 QHG5829 P016B0005I 10/02/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NAVEGANTES/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 JOAB BEZERRA DUARTE FILHO                                                                                            
 SUPERINTENDENTE
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nova trento

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8153 
1120/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8153 1120/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEK5332 55589237F  25/12/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 ASO7015 P0004000GZ 10/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AUY0587 P0004000K9 20/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 BGZ1213 P0004000KZ 20/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 BSH3046 P0004000TA 04/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CJR3913 54724515E  28/07/2013   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 DET9895 54919395D  04/09/2013   69200    233                  127.69                                                 
 DET9895 54724870E  07/11/2013   51851    167                  127.69                                                 
 DRQ3414 P0004000DM 30/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 DRQ3414 P0004000C3 28/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 IFX1038 54919484D  20/01/2013   54281    181 * V              191.53                                                 
 IQW7264 P0004000HQ 14/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ITT8880 P0004000CP 28/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 IYZ0700 54884395E  24/02/2014   51851    167                  127.69                                                 
 LWS6217 54724556E  03/10/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXA5225 54919500D  19/02/2013   51851    167                  127.69                                                 
 LXA5225 54274716C  28/03/2013   51852    167                  127.69                                                 
 LXJ0279 54724656E  16/09/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYI9953 54724526E  21/08/2013   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 LYS6692 54724930E  25/11/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYX2949 54274788C  04/09/2013   69200    233                  127.69                                                 
 LYZ1486 P0004000JO 15/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 LZB6002 P0004000F8 04/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LZQ6420 P0004000NH 23/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LZS8967 54274706C  19/03/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LZS8967 54274707C  19/03/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 LZS8967 54274708C  19/03/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZZ0737 54274933C  04/07/2013   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MAO0960 54274754C  07/04/2013   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MAT4790 54724517E  06/08/2013   51851    167                  127.69                                                 
 MAY6001 54274801C  16/03/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAY6001 54274803C  16/03/2013   69120    232                   53.20                                                 
 MAY6001 54274802C  16/03/2013   58350    195                  127.69                                                 
 MAZ6600 54274731C  05/05/2013   52070    169                   53.20                                                 
 MBI3106 P01KE0008N 01/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBN7881 54919249D  01/03/2013   51851    167                  127.69                                                 
 MBO2896 54274510C  25/11/2012   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MBO7081 54274792C  04/09/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MBY5594 54274882C  26/04/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCB0337 54274875C  20/04/2013   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MCY3488 54274540C  26/02/2013   73400    252 * IV              85.12                                                 
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 MCZ5368 54724524E  15/08/2013   52070    169                   53.20                                                 
 MCZ7356 54724554E  18/09/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDC7456 P01KE0008Q 03/12/2016   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MDD9003 54274971C  17/06/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDD9003 54274972C  17/06/2013   52741    175                  191.53                                                 
 MDD9003 54274781C  23/06/2013   70991    244 * V II           127.69                                                 
 MDL1105 P0004000FX 07/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDL3428 54724721E  05/10/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDS5016 P0004000KM 20/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEA7352 54274969C  14/06/2013   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MEE5574 54274868C  14/04/2013   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MEP9719 54274989C  04/09/2013   52070    169                   53.20                                                 
 MFD0739 54724755E  11/10/2013   69120    232                   53.20                                                 
 MFG8493 54219134N  17/01/2017   50020    257  8§              85.12                                                 
 MFJ1554 54724756E  29/10/2013   69120    232                   53.20                                                 
 MFO7607 54219139N  17/01/2017   50020    257  8§             127.69                                                 
 MFR2438 54724525E  21/08/2013   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MFT9477 54724617E  08/09/2013   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MGA7523 P01KE00092 04/12/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MGB2487 P0004000ME 23/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MGC2507 54219143N  17/01/2017   50020    257  8§              85.12                                                 
 MGD2336 P01KE0009B 04/12/2016   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MGE6972 P0004000I9 14/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGK2194 P01KE00096 04/12/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MGM9572 54724801E  21/09/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGM9572 54724802E  21/09/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MGM9572 54724816E  27/09/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MGM9572 54724815E  27/09/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGO9043 P01KE000CK 16/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGQ0348 54724519E  06/08/2013   51851    167                  127.69                                                 
 MGW3997 P0004000H0 10/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHE7627 P0004000I8 14/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHK1814 54274861C  14/04/2013   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MHK4541 54724852E  02/10/2013   51851    167                  127.69                                                 
 MHO3122 54919396D  04/09/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MHP4575 P0004000JU 15/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHT6459 54724540E  02/09/2013   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MHT8118 54724927E  22/11/2013   51851    167                  127.69                                                 
 MHU7109 54274680C  04/05/2013   52070    169                   53.20                                                 
 MIO9085 P0004000GJ 10/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIP5809 54919545D  20/01/2013   54281    181 * V              191.53                                                 
 MIV4669 54274675C  22/04/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MIY6977 55589146F  22/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MJB9284 P0004000LE 20/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJC6403 54274652C  03/03/2013   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MJM4645 P0004000JX 15/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MJM6469 P0004000HZ 14/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJU1087 54274968C  14/06/2013   51930    168                  191.53                                                 
 MJV4684 P0004000AT 12/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MJZ7484 54724536E  30/08/2013   51851    167                  127.69                                                 
 MKZ0379 P0004000E4 03/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLL4756 P01KE0008S 03/12/2016   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MMJ2481 P01KE000B7 05/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 NVS2307 P01KE000CD 15/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 ONS0054 P01KE000F3 05/02/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 QHJ4701 P0004000J1 15/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QHQ8376 P0004000JG 15/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QIC2633 54203034N  09/12/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
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 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NOVA TRENTO/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 ANGELO MORENO CINTRA FRAGELLI                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8153 1119/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8153 1119/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAW4727 P000400171 17/03/2017   51852    167                                                                         
 AHR3735 P00040017D 20/03/2017   51851    167                                                                         
 AHR3735 P00040019F 21/03/2017   51851    167                                                                         
 AIE1848 P00040018A 20/03/2017   51930    168                                                                         
 AQY1223 55589310F  05/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 ASO7015 P00040010O 23/02/2017   51851    167                                                                         
 AWI3179 P00040011U 24/02/2017   51851    167                                                                         
 AZV9224 P000400132 28/02/2017   51851    167                                                                         
 BOL7444 P00040011V 24/02/2017   51851    167                                                                         
 CXL8868 P0004000WI 15/02/2017   51851    167                                                                         
 DIS5166 P000400180 20/03/2017   51851    167                                                                         
 DZH6477 P0004001A3 21/03/2017   51851    167                                                                         
 DZX1479 P00040016G 17/03/2017   51851    167                                                                         
 IJU0796 P0004000Z6 19/02/2017   51851    167                                                                         
 INK9390 P0004001A0 21/03/2017   51851    167                                                                         
 ISS0489 P00040011D 23/02/2017   51851    167                                                                         
 IXI1340 P000400179 17/03/2017   51851    167                                                                         
 LWV8070 P00040015K 13/03/2017   51851    167                                                                         
 LXT9736 P00040011R 24/02/2017   51851    167                                                                         
 MAA2204 P01KE000GR 25/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MAZ4982 P01KE000IZ 24/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MAZ4982 P01KE000J0 24/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAZ4982 P01KE000J1 24/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBI7435 54234002N  20/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MBK3064 P00040015V 17/03/2017   51852    167                                                                         
 MBL1596 P00040017U 20/03/2017   51851    167                                                                         
 MBT6689 P0004000ZN 20/02/2017   51851    167                                                                         
 MDB7431 P000400117 23/02/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MDN0694 54234004N  20/03/2017   50020    257  8§                                                                    
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 MDQ8224 P00040013Z 12/03/2017   51851    167                                                                         
 MDZ5416 P00040010W 23/02/2017   51851    167                                                                         
 MEZ6626 P01KE000H7 28/02/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MEZ8383 P01KE000GQ 25/02/2017   50450    162 * V                                                                     
 MFJ0905 P00040016T 17/03/2017   51851    167                                                                         
 MFK2889 P01KE000G6 14/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFK2889 P01KE000G7 14/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFT9036 P000400118 23/02/2017   51851    167                                                                         
 MFV5276 P0004000UV 11/02/2017   51851    167                                                                         
 MGC1857 54234006N  20/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MGE2238 P0004001A2 21/03/2017   51851    167                                                                         
 MGF7896 54234001N  20/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MGG1149 P00040016E 17/03/2017   51851    167                                                                         
 MGJ5219 P00040019W 21/03/2017   51851    167                                                                         
 MGK1817 P00040015G 13/03/2017   51851    167                                                                         
 MGL5468 P0004001A1 21/03/2017   51851    167                                                                         
 MGM9207 P000400188 20/03/2017   51851    167                                                                         
 MGN2843 P0004001A9 21/03/2017   51852    167                                                                         
 MGS5299 P00040011M 24/02/2017   51851    167                                                                         
 MHJ8749 P00040017Z 20/03/2017   51851    167                                                                         
 MHS4073 P000400150 13/03/2017   51851    167                                                                         
 MHW1337 P00040011Y 24/02/2017   51851    167                                                                         
 MHY7860 P00040019J 21/03/2017   51851    167                                                                         
 MIJ5435 P00040019V 21/03/2017   51851    167                                                                         
 MIK2751 54233996N  20/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MIL5166 54234000N  20/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MIO9085 P00040011T 24/02/2017   51851    167                                                                         
 MIO9085 54228103N  24/02/2017   50020    257  8§                                                                    
 MIO9085 54227128N  21/02/2017   50020    257  8§                                                                    
 MIP9896 P000400115 23/02/2017   51851    167                                                                         
 MJB3409 P00040010G 23/02/2017   51851    167                                                                         
 MJB3409 P00040010H 23/02/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MJF0883 54234005N  20/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MJF0883 P000400181 20/03/2017   51851    167                                                                         
 MJF6230 P00040015T 17/03/2017   51851    167                                                                         
 MJI2701 P00040019I 21/03/2017   51851    167                                                                         
 MJM4349 55589308F  05/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MJV9216 P00040016Y 17/03/2017   51852    167                                                                         
 MJZ0326 54225633N  16/02/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKG8133 P0004000XH 16/02/2017   51852    167                                                                         
 MKP0539 54233997N  20/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKZ1984 P000400191 21/03/2017   51851    167                                                                         
 MLI8951 P00040017I 20/03/2017   51851    167                                                                         
 MML6264 P00040017J 20/03/2017   51851    167                                                                         
 OOV7379 P00040016K 17/03/2017   51851    167                                                                         
 QHO4524 54233064N  16/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHP0672 P00040015U 17/03/2017   51851    167                                                                         
 QHU8390 P0004000ZW 20/02/2017   51851    167                                                                         
 QHX9989 54234003N  20/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 QIE0350 P00040019P 21/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 NOVA TRENTO/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 ANGELO MORENO CINTRA FRAGELLI                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

orleans

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8084 
1590/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8084 1590/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LWX6413 P01FX000CH 25/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZC0390 P01FX00070 09/12/2016   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 MCB9377 P01FY0000U 06/12/2016   66020    230 * VI             293.47                                                 
 MCB9377 P01FY0000V 06/12/2016   52741    175                 2934.68                                                 
 MCB9377 P01FY0000W 06/12/2016   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MCV2262 P01FX00074 09/12/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 MFE8580 P01FX0005E 02/12/2016   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MGP6845 P01FX0005Q 03/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MIP3396 P01FX000AX 16/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 QHE8633 P01FX0004O 30/11/2016   73400    252 * IV             130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ORLEANS/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 BRUNO SINIBALDI                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8084 
1591/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS - 282290                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
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                       DE TRANSITO N.8084 1591/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKF2458 P01FX0006S 07/12/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ALD6779 P01FX0004Z 02/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 CBF8978 P01FX000BZ 22/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 DGJ3106 P01FZ00018 09/12/2016   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 JCG1979 P01FZ0003S 15/01/2017   58350    195                  195.23                                                 
 LXP4979 P01FX00060 05/12/2016   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 LYE6451 P01FX00042 25/11/2016   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 LYS2423 P01FX000DP 07/02/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZL3001 P01FX000C5 22/01/2017   73150    252 * I              130.16                                                 
 MCA2524 55380978F  12/12/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MDB6704 P01FX000CI 25/01/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 MDF0683 P01FZ0003V 17/01/2017   54870    181 * XI             195.23                                                 
 MDU5578 P01FX0004Q 30/11/2016   52070    169                   88.38                                                 
 MDV4463 P01FZ0003J 13/01/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 MHV3118 P01FX0005Y 05/12/2016   54870    181 * XI             195.23                                                 
 MIH1484 P01FX0009Y 02/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIY7265 P01FX00053 02/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MIZ1112 P01FX00057 02/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MJG5281 P01FX0006T 08/12/2016   53800    181 * I              130.16                                                 
 MLI4811 P01FX0008W 27/12/2016   55417    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHE8633 P01FX0004N 30/11/2016   52070    169                   88.38                                                 
 QIS6660 P01FZ0001B 09/12/2016   56141    182 * V              195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ORLEANS/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 MARCO ANTONIO BERTONCINI CASCAES                                                                                     
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8084 1588/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8084 1588/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CLV0740 P01FX000FL 22/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 CRM6438 P01FX000FM 22/02/2017   66532    230 * XI                                                                    
 CRM6438 P01FX000FN 22/02/2017   50450    162 * V                                                                     
 IJX4882 P01FZ000BH 16/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 JCG1979 P01FX000HP 17/03/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 JPB3538 P01FZ0006Y 10/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 LXQ6819 P01FX000IH 25/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 LXT5365 P01FZ0004Y 31/01/2017   65992    230 * V                                                                     
 LXT5365 P01FZ0004Z 31/01/2017   50292    162* II                                                                     
 MAA8970 P01FX000HN 16/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MAT5478 P01FZ00086 22/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MAT5478 P01FZ00087 22/02/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MAT5478 P01FZ00088 22/02/2017   66700    230 * XIII                                                                  
 MBG0468 P01FZ0008O 24/02/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MBY0984 P01FZ000BN 18/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCG3428 P01FX000F6 15/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCG3428 P01FX000F7 15/02/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEW4358 P01FX000FQ 22/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MFO7371 P01FX000GF 28/02/2017   69120    232                                                                         
 MFO7371 P01FZ0009A 28/02/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MFV1818 P01FZ000CH 23/03/2017   69120    232                                                                         
 MIU8474 P01FZ000BY 20/03/2017   50292    162* II                                                                     
 MLE2039 P01FZ000BJ 16/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MLE2039 P01FZ000BK 16/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ORLEANS/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 BRUNO SINIBALDI                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8084 1589/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS - 282290                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8084 1589/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEP8691 P01FX000FJ 22/02/2017   54870    181 * XI                                                                    
 CTI8094 P01FX000HZ 20/03/2017   51851    167                                                                         
 IOV5197 P01FZ000CJ 22/03/2017   58350    195                                                                         
 KJY4719 P01FZ0008I 23/02/2017   70481    244 * II                                                                    
 MBZ0200 P01FX000F8 15/02/2017   51851    167                                                                         
 MCT0014 P01FZ0008M 23/02/2017   51852    167                                                                         
 MDA8139 P01FZ0008K 23/02/2017   51851    167                                                                         
 MEB6250 P01FZ0008N 24/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEE2745 P01FX000FZ 23/02/2017   54790    181 * X                                                                     
 MEF6379 P01FX000FY 23/02/2017   54870    181 * XI                                                                    
 MEQ0085 P01FX000AC 07/01/2017   54600    181 * IX                                                                    
 MFH5297 P01FX000FT 23/02/2017   56222    182 * VI                                                                    
 MHC2912 P01FZ0008F 23/02/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKN0966 P01FZ0008C 23/02/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKU7227 P01FX000EN 11/02/2017   51851    167                                                                         
 MLO4954 P01FZ0008L 23/02/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ORLEANS/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 MARCO ANTONIO BERTONCINI CASCAES                                                                                     
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

ouro

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8268 
726/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8268 726/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKD4720 P00VD000KL 07/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 AKD4720 P00VD000KM 07/12/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MBG9537 P00VE000P4 21/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 OURO/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8268 
727/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO - DETRANO - 282310                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8268 727/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBR6981 P00VD000KG 05/12/2016   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 MBR6981 P00VE000N9 06/12/2016   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 MHI1475 P00VE000OB 07/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLJ0271 P00VD000NA 24/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 OURO/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 MANOEL CELITO BARETTA DA SILVA                                                                                       
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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Paial

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8736 
119/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8736 119/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBD4699 55064045D  10/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PAIAL/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           

Palhoça

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8064 
2351/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8064 2351/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 AFH8018 54856415E  13/01/2014   69200    233                  127.69                                                 
 AJY7314 54864862E  01/10/2014   50960    163 c/c 162 * V      191.53                                                 
 AKE1147 54856313E  19/01/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 ANQ5849 54857713E  09/02/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 BTF6145 54859167E  18/02/2014   69200    233                  127.69                                                 
 CEN8468 54319790E  25/01/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 CGS0901 54859023E  27/02/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 CGS0901 54859022E  27/02/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 CGS0901 54859112E  27/02/2014   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 CGS0901 54859113E  27/02/2014   52741    175                  191.53                                                 
 CGS0901 54859116E  27/02/2014   69120    232                   53.20                                                 
 CJK3339 54321353E  16/12/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 CMH9009 54321873E  23/01/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 CMH9009 54321872E  23/01/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 CRI9708 54860229E  02/04/2014   69200    233                  127.69                                                 
 CVE4736 54321452E  19/12/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 CZC0087 P016O000BU 06/12/2016   66102    230 * VII            195.23                                                 
 DGX7532 54317549E  06/12/2013   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 EKM7442 54377911F  26/11/2016   64080    221                  130.16                                                 
 FEJ3846 P016L000ES 23/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 GIM3838 54857108E  25/01/2014   66020    230 * VI             191.53                                                 
 GTM2236 54857634E  30/01/2014   69200    233                  127.69                                                 
 HFR3485 P01GE00078 01/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 HHP4230 54376574F  14/11/2016   66700    230 * XIII           195.23                                                 
 HJE1786 54319118E  16/01/2014   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 HOU8319 54857276E  27/01/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 IAS4296 P016M0006O 13/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 IAS4296 P016M0006P 13/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 IFR5615 54320247E  03/02/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 IGH0049 54321417E  12/12/2013   69200    233                  127.69                                                 
 ILK7403 54321802E  07/01/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 ILX6630 54857343E  29/01/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 IMK9881 54320414E  28/11/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 IMO1465 54322464E  26/01/2014   69120    232                   53.20                                                 
 IMT4085 P016H000CA 09/12/2016   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 IMT4085 P016H000CI 09/12/2016   66372    230 * IX             195.23                                                 
 INU6054 P016P000A4 03/02/2017   50371    162 * III            586.94                                                 
 INU6054 P016P000A5 03/02/2017   51341    164 c/c 162 * III    586.94                                                 
 IQO4294 54321516E  24/12/2013   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 ISW5630 55459974F  09/01/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 JHA5654 54321316E  11/12/2013   69200    233                  127.69                                                 
 JTN3520 54859466E  30/03/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 JUS3920 54860048E  11/06/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 KIC7428 54859599E  14/03/2014   69200    233                  127.69                                                 
 KYP6212 P016P0008A 05/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 KYP6212 P016P0008B 05/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LCB8581 54860634E  22/04/2014   69200    233                  127.69                                                 
 LOF7374 54858665E  26/02/2014   69200    233                  127.69                                                 
 LWR7886 54321050E  15/12/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LWV8846 P016H000FD 12/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LWV8846 P016H000FE 12/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LWV8846 P016H000FF 12/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LWV8846 P016H000FG 12/01/2017   64080    221                  130.16                                                 
 LXF3854 54858478E  07/02/2014   69200    233                  127.69                                                 
 LXU1063 54321567E  02/01/2014   66532    230 * XI             127.69                                                 
 LXV7739 54321483E  27/12/2013   69120    232                   53.20                                                 
 LXY2717 54857285E  27/01/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 LYG2292 54859450E  06/03/2014   69200    233                  127.69                                                 
 LYI6749 P016P0008W 21/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYI6749 P016P0008X 21/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LYI6749 P016P0008Y 21/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LYI6749 P016P0008Z 21/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 LYO6027 54859528E  05/03/2014   69200    233                  127.69                                                 
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 LYP2673 54858354E  20/02/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYR2716 P016O000D2 26/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 LYR2716 P016O000D3 26/12/2016   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 LYS8913 P016I00093 23/01/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 LYU1576 54856286E  20/01/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 LYU1576 54856287E  20/01/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYY3635 54319758E  22/12/2013   66372    230 * IX             127.69                                                 
 LZK7174 54859307E  11/03/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZK7174 54859308E  11/03/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LZO7192 P01GJ0007O 01/02/2017   66020    230 * VI             293.47                                                 
 LZO7742 P016P00088 05/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZO7742 P016P00089 05/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LZY7789 54863900E  12/08/2014   66371    230 * IX             127.69                                                 
 LZZ1557 P016O000F0 11/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LZZ1557 P016O000F1 11/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LZZ1557 P016O000F2 11/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAD1559 54858229E  19/04/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 MAM0826 54377939F  02/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MAO2856 54859125E  21/02/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MAS4177 54856665E  16/01/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MBB3701 P016H000BF 07/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBI8156 54318677E  17/12/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBU3301 54317546E  09/12/2013   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MBX3620 54319789E  23/01/2014   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MBX3620 54319788E  23/01/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MCI6262 54318397E  30/03/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCI6262 54318396E  30/03/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCI6262 54318395E  30/03/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCU8554 55459955F  01/01/2017   65800    230 * IV             293.47                                                 
 MCW4936 P016H000GY 21/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCX4957 54857378E  09/02/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCX4957 54857379E  09/02/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MDE8401 54857320E  23/01/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MDH1563 54857628E  24/01/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MDJ1556 54856733E  20/01/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDJ9420 54857310E  17/01/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MDM0322 55459326F  01/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MDM6294 55460152F  07/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDM6294 55460153F  07/01/2017   50292    162* II              880.40                                                 
 MDM6294 55460154F  07/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MDQ6100 P016L000G3 08/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDS9910 P01GE00064 13/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDS9910 P01GE00065 13/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MDV6515 54859833E  20/03/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MDY7777 55459855F  01/01/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 MDY7777 55459854F  01/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MDY7777 55459853F  01/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MDY7777 55459852F  01/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDZ7322 54863271E  17/08/2014   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MEA6725 54321410E  13/12/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MEG1667 P01GE0006C 13/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MEG5784 P01GE0006F 13/01/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 MEH3091 54321889E  23/02/2014   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MEI3614 54320139E  28/12/2013   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MEJ7259 54856798E  28/01/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MEP7979 54858911E  20/03/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MET9410 54858287E  09/03/2014   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MEU3443 54860245E  07/04/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MEU7215 P016H000FY 17/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEU7215 P016H000FZ 17/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MEU7215 P016H000G0 17/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MEU7215 P016H000G1 17/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MEY0400 P016K0007S 05/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
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 MFA5253 54321965E  17/01/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MFN7007 54321159E  15/01/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFO1727 54860010E  26/03/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MFO2623 54856403E  10/01/2014   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MFR0423 54860439E  11/04/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MFV0998 P016H000AY 30/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFV1232 54858080E  09/02/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFV1232 54858081E  09/02/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MFZ4341 54859840E  19/03/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MGB9628 54857113E  25/01/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGM1849 P01GJ0007K 30/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGM1849 P016M0009V 30/01/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 MGM1849 P016M0009W 30/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MGO3319 54857989E  13/02/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGV0717 54858020E  12/02/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGX4474 54321139E  12/12/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MHA9982 P01GJ0007T 02/02/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MHA9982 P01GJ0007U 02/02/2017   64080    221                  130.16                                                 
 MHB7866 54321221E  07/12/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MHE7089 54373933F  11/01/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 MHE7089 54373932F  11/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MHE7089 54373931F  11/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MHN2234 54864506E  04/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHT0167 P016K0009D 17/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHT0167 P016K0009E 17/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MIC8211 54322332E  11/01/2014   65561    230 * I              191.53                                                 
 MIC8211 54322333E  11/01/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIG2493 54860445E  25/04/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIQ0774 P01GJ00076 25/01/2017   66531    230 * XI             195.23                                                 
 MJC8057 54859490E  19/06/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MJC8057 54859489E  19/06/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MJV2362 54856226E  17/01/2014   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MJX7000 P016P0008R 15/01/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 MJZ8511 P016O000G2 02/02/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MKI0746 55460155F  07/01/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MKK6527 54856706E  31/01/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MKS1400 P016I00077 31/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MKT1901 P01GJ00089 03/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MKT1901 P01GJ0008A 03/02/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MKW9005 P01GE00062 11/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MKW9005 P01GE0005Y 11/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MLB4656 P016I0009P 04/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MLJ4568 P016M0007V 14/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MTK9014 P016H000BW 08/12/2016   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 NZB6510 54859849E  17/03/2014   69200    233                  127.69                                                 
 QHD6133 55459362F  13/01/2017   66531    230 * XI             195.23                                                 
 QHU5065 P016K00080 05/01/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALHOCA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 BEATRIZ RIBAS DIAS DOS REIS                                                                                          
 DELEGADA REGIONAL/30A CIRETRAN                                                                                       
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8064 
2352/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHO€A - DIMUT - 282330                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8064 2352/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGQ1191 54127975G  13/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AHT7021 54127912G  27/12/2016   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 AHX2910 54130241G  03/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AJK4044 54128767G  11/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AJR4901 54129658G  24/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AJY7314 54318824E  20/11/2013   54600    181 * IX              85.12                                                 
 ALP4130 54129817G  26/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AQE2569 54858644E  03/03/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 AST8595 54127802G  20/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 ATD2381 55459359F  07/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 ATY1969 P016I00089 15/01/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 AVU4398 P016M0006E 05/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 BAE7603 54128523G  03/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 BRL3939 54322451E  17/01/2014   55250    181 * XV              85.12                                                 
 CCO3470 54128539G  05/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 CGM1318 54127881G  18/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 DCE6639 54864823E  30/09/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DIK3616 54321129E  05/12/2013   51851    167                  127.69                                                 
 DJN0463 54128200G  11/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 DSS5430 54859361E  09/03/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 DTX6885 54320753E  23/11/2013   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 EYC2036 54130313G  03/02/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 FDF4938 55459466F  05/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 GGI1414 54128712G  11/01/2017   56221    182 * VI              88.38                                                 
 GVW0357 54127946G  30/12/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 GZJ6933 54129643G  26/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 HCA6721 P016P00090 21/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 HMF1944 55459609F  02/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 IBV1133 54856723E  18/02/2014   53800    181 * I               85.12                                                 
 IEY8962 P016N00090 14/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 IFA5943 55460481F  21/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 IGL1604 P016N0008X 14/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 IHK1120 55459224F  09/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IHK1120 55459121F  04/02/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 IJI9084 55459862F  02/01/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 IKX7653 54859034E  02/03/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 ILY3805 54130015G  03/02/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 IME2939 P016N0009B 15/01/2017   59750    204                  195.23                                                 
 INL6778 54127820G  29/12/2016   54526    181 * VIII           195.23                                                 
 INZ6408 54856009E  19/01/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 IOI1198 54372457F  25/12/2016   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 IPS4520 54321607E  19/12/2013   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 IPU7531 54129183G  17/01/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 IRO7296 54127925G  28/12/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
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 ITK6625 54130638G  02/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ITU4142 55459462F  28/12/2016   56222    182 * VI              88.38                                                 
 IUJ7056 54128654G  06/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 IUK8552 54127948G  30/12/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 IUM3364 P016N0008T 13/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 IVK3984 55460475F  17/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 IWZ3145 54127850G  05/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 JAK1116 55459048F  12/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 JET3787 54864101E  04/09/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 JET3787 54861751E  12/07/2014   53980    181 * II              53.20                                                 
 JGS1641 54128226G  13/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 JGY9725 54130639G  02/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 JHQ2932 54130804G  02/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 JUN9155 54856426E  18/01/2014   55760    182 * I               85.12                                                 
 JVL1333 54860402E  27/04/2014   51851    167                  127.69                                                 
 KYP4632 54130780G  03/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LNN3449 54128261G  29/12/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 LOJ1680 55459271F  11/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 LQD0906 54859262E  15/04/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 LXA0313 54859210E  10/03/2014   51851    167                  127.69                                                 
 LXB7606 54864995E  06/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LXF1246 54864586E  14/10/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 LXM5569 54321182E  06/12/2013   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 LXU1063 54321568E  02/01/2014   58350    195                  127.69                                                 
 LYC3308 54321322E  14/12/2013   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 LYK3832 54128924G  16/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LYL1179 55459553F  22/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 LYN4433 54857058E  29/01/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 LYP4010 54127895G  20/01/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 LZH3550 P016K0008H 13/01/2017   65300    228                  195.23                                                 
 LZN5622 54127671G  02/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 LZO1971 54857759E  06/02/2014   59670    203 * V              191.53                                                 
 MAJ7087 54127680G  04/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MAM5114 P016O000FG 21/01/2017   54100    181 * IV             130.16                                                 
 MAM5655 54320045E  10/12/2013   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MAS5782 54130151G  01/02/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MAW3567 54129211G  18/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAY7962 55459126F  05/02/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MAZ6445 54322310E  19/01/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MBE1301 P016H000F4 07/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBF4422 54859676E  18/03/2014   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MBM3684 55459161F  30/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBM5381 54372464F  15/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MBM6308 P016I0008Q 15/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MBN4571 54860277E  14/04/2014   56221    182 * VI              53.20                                                 
 MBN7375 54131053G  07/02/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MBP0212 54856643E  21/01/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MBR5702 54858269E  19/03/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MBT2262 P016N0007N 25/12/2016   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MBV3476 54131217G  08/02/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MBW3083 54858207E  22/02/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MBY8501 54857054E  25/01/2014   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 MCD4629 54128925G  16/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCE9336 54377937F  02/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MCH5652 P016N00079 21/12/2016   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MCN4225 54129888G  03/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCO1457 54860189E  19/04/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MCP0362 P016O000EC 03/01/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MCR8148 54319688E  17/12/2013   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MCW6737 54129178G  17/01/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MCW8018 55458860F  01/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MCX0668 54127533G  26/12/2016   57380    186 * II             293.47                                                 
 MCY6956 54857795E  03/08/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
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 MDB6512 54321721E  09/04/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MDC9380 54320328E  25/12/2013   54527    181 * VIII           127.69                                                 
 MDE2515 54130412G  06/02/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MDE5403 54861469E  11/06/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MDE7309 54373921F  01/01/2017   54523    181 * VIII           195.23                                                 
 MDF2157 P016I00084 15/01/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 MDF6653 54129080G  23/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDF8769 54128752G  06/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDG9730 54321751E  24/12/2013   52311    172                   85.12                                                 
 MDJ1556 54321672E  12/02/2014   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MDK3339 54856718E  17/02/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MDM0322 55459325F  01/01/2017   52583    174                 2934.68                                                 
 MDM4955 54127689G  05/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDM7435 55459109F  01/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MDQ0285 54320971E  02/12/2013   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MDQ1063 55460608F  21/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MDQ1221 54128590G  18/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MDQ8066 54128169G  30/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MDR6825 55459503F  23/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MDR7033 54321841E  12/01/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MDS1055 54129465G  19/01/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MDS2850 54128511G  30/12/2016   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MDZ7707 55459968F  08/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MEB1578 54859254E  04/04/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MEB9154 54857797E  04/08/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MED2123 54858789E  01/04/2014   70481    244 * II             191.53                                                 
 MED2123 54858790E  01/04/2014   70302    244 * I              191.53                                                 
 MED2123 54858791E  01/04/2014   58350    195                  127.69                                                 
 MEH8396 54128015G  30/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MEL8482 54320839E  09/12/2013   54524    181 * VIII           127.69                                                 
 MEN4565 54858199E  12/02/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MEO0252 55459860F  01/01/2017   54523    181 * VIII           195.23                                                 
 MEO0252 55459904F  01/01/2017   54523    181 * VIII           195.23                                                 
 MER2093 54129116G  25/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MER3456 P016H000CY 22/12/2016   54526    181 * VIII           195.23                                                 
 MES7165 54130360G  30/01/2017   56650    182 * X              130.16                                                 
 MES8136 54856406E  11/01/2014   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MEU1050 54321177E  06/12/2013   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MEV2557 54128346G  23/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MEX0704 54128934G  17/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEY3718 54128775G  13/01/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MEY9475 55458969F  03/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MEZ5385 P016O000AC 22/11/2016   57380    186 * II             293.47                                                 
 MFF1263 P016O000BI 02/12/2016   57380    186 * II             293.47                                                 
 MFF4805 54858471E  02/03/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MFG2961 54128999G  16/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MFG2961 54128998G  16/01/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MFG7268 54858187E  10/02/2014   53800    181 * I               85.12                                                 
 MFJ0799 55458866F  07/01/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MFJ7883 54857566E  06/02/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MFK9691 54128921G  16/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFL3682 54862211E  06/08/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MFL4710 54856764E  02/02/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MFT9146 54373961F  01/01/2017   54523    181 * VIII           195.23                                                 
 MFW3099 54859866E  28/03/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MFY2405 54129040G  18/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGC5135 54856172E  09/02/2014   54010    181 * III            127.69                                                 
 MGE3134 54859300E  15/03/2014   60502    208                  191.53                                                 
 MGE3134 54859299E  15/03/2014   70302    244 * I              191.53                                                 
 MGE3134 54859298E  15/03/2014   60412    207                  127.69                                                 
 MGE3599 54128219G  05/01/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MGL0895 54856820E  30/01/2014   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 MGL2949 54321108E  05/12/2013   54521    181 * VIII           127.69                                                 
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 MGM3048 54128703G  06/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGP5084 54859174E  05/03/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MGP9689 54856627E  17/01/2014   70301    244 * I              191.53                                                 
 MGQ4629 54856868E  23/02/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MGS6260 54321812E  27/01/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MGU1540 P016I0005C 06/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MGU6619 54130967G  06/02/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MGV2551 54129655G  24/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGY7946 54857858E  06/02/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MHC8988 54128758G  09/01/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MHG2820 54858802E  20/02/2014   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MHH4642 54129609G  24/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHJ7807 54127803G  21/12/2016   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MHO8961 54128981G  13/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHP2517 54376571F  14/11/2016   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MHP7499 55459902F  01/01/2017   54527    181 * VIII           195.23                                                 
 MHP9803 54127822G  29/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MHT7816 54127648G  05/01/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MHV7296 54129907G  26/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHV8034 54129182G  17/01/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MHW3313 54859558E  03/04/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MHW4596 54130814G  03/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIB6070 54128429G  03/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MID5045 54321778E  21/12/2013   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MID7417 55458976F  03/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MIE3103 54322035E  09/01/2014   51930    168                  191.53                                                 
 MIO9843 54322361E  07/01/2014   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MIP7243 54219009N  16/01/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MIP7243 54377882F  08/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MIR6318 55460679F  25/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIR8548 55458966F  03/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MIT3497 54128792G  13/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJB1479 54130721G  07/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJC3391 54127968G  05/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MJD4742 54860144E  15/04/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MJJ3170 54320844E  09/12/2013   54790    181 * X               85.12                                                 
 MJK2865 54128846G  26/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJK7924 54128193G  10/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJM2322 54129020G  13/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MJM9011 54858892E  24/02/2014   55250    181 * XV              85.12                                                 
 MJV6890 54128540G  05/01/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MJY1238 54129456G  19/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJZ7190 54859509E  12/03/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MKB8082 54320739E  02/01/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MKG5166 54860298E  23/04/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MKI6380 54859130E  17/03/2014   60502    208                  191.53                                                 
 MKK3104 54857543E  08/02/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MKM0141 P016K0008M 14/01/2017   52311    172                  130.16                                                 
 MKN7344 54127898G  20/01/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MKO1710 54128557G  03/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MKP6145 P016L000BV 23/12/2016   57380    186 * II             293.47                                                 
 MKP6145 P016L000BW 23/12/2016   58196    193                  880.40                                                 
 MKS4132 54858320E  22/02/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MKT7073 54858690E  20/03/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MKV3318 54129041G  18/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKV5873 54858631E  01/03/2014   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 MKW0687 54128953G  11/01/2017   56221    182 * VI              88.38                                                 
 MKY1578 54864042E  21/09/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MLA8129 54130203G  30/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLB3260 54130768G  03/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLC6718 54129154G  16/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MLG2486 55460103F  05/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MLJ2701 54128982G  13/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
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 MLJ4568 P016M0007W 14/01/2017   68580    231 * VII            130.16                                                 
 MLM3834 54129221G  18/01/2017   56650    182 * X              130.16                                                 
 MLM4805 54128872G  09/01/2017   56221    182 * VI              88.38                                                 
 MLN9238 54320621E  29/12/2013   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MLO4129 54129838G  26/01/2017   55760    182 * I              130.16                                                 
 MLO9425 54130308G  02/02/2017   60411    207                  195.23                                                 
 MLQ0816 P016O000AA 22/11/2016   56221    182 * VI              88.38                                                 
 MLR8468 P016N00086 03/01/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 MLS3178 P016I0005X 20/12/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MLT9220 54129726G  26/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MLX7626 54129167G  17/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MMH5890 54127531G  26/12/2016   57380    186 * II             293.47                                                 
 MMI5053 54129676G  25/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MMJ0974 54127679G  04/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MVH2945 54128766G  11/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MZL1697 54130275G  01/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 NKT5958 54129053G  13/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 NSN1041 54129043G  18/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 OKE0536 54128583G  16/01/2017   61220    214 * I              293.47                                                 
 OKE0889 54128713G  11/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 OKE5747 54128771G  12/01/2017   54523    181 * VIII           195.23                                                 
 OKG2966 P016I0008E 15/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 OQG7490 55460143F  09/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 PWH5522 54128873G  09/01/2017   56221    182 * VI              88.38                                                 
 QIB4864 55459513F  02/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QIE4389 54128651G  06/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALHOCA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 CLAUDIO MONTEIRO                                                                                                     
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8742 
756/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHO€A - DIMUT  - ELETRONICO - 2823                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8742 756/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 MIE1634 8742211212 13/01/2015   60503    208                  191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALHOCA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 CLAUDIO MONTEIRO                                                                                                     
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8064 2349/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8064 2349/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMG3557 P016L000HG 14/02/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 AMG3557 P016L000HH 14/02/2017   50292    162* II                                                                     
 AMG3557 P016L000HI 14/02/2017   51262    164 c/c 162 * II                                                            
 AOI9764 P01GJ000A1 22/02/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 APK0685 55461328F  13/02/2017   66371    230 * IX                                                                    
 DEM7415 P016O000JJ 20/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 EAY6473 55461484F  22/02/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 EAY6473 55461483F  22/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 EWE2550 55461056F  17/02/2017   66531    230 * XI                                                                    
 KMH8851 P016O000JI 20/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 LWZ6751 55460388F  27/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 LXC1535 P016O000J3 20/03/2017   65991    230 * V                                                                     
 LYC2866 P01IC0001C 18/02/2017   50450    162 * V                                                                     
 LZY6639 55461344F  17/02/2017   66700    230 * XIII                                                                  
 MAR6992 55461542F  22/02/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 MAW8398 55461069F  22/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCH1151 P016L000HJ 14/02/2017   50450    162 * V                                                                     
 MCH1151 P016L000HK 14/02/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MCH1151 P016L000HL 14/02/2017   65561    230 * I                                                                     
 MCO1267 P016K000AX 17/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDY2788 55460376F  15/02/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 MED2365 55464718F  17/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEV4006 P016K000BR 20/03/2017   65992    230 * V                                                                     
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 MEV4006 P016K000BV 20/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 MEV4006 P016K000BW 20/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MFQ8226 55460195F  21/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MGX7254 55461351F  22/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MHG1060 P016K000CI 22/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MHG1060 P016K000CJ 22/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MHG1060 P016K000CK 22/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MIA1016 P016M000AN 18/02/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 MIG5793 55461535F  18/02/2017   66020    230 * VI                                                                    
 MIG9711 55460198F  22/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 MIL9521 P016N000BM 16/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MIZ3217 55458920F  23/02/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MJJ1486 P016G000FV 17/02/2017   50450    162 * V                                                                     
 MJK3664 P016G000GG 20/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MJQ4983 P016M000CT 21/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MKN7185 55461335F  13/02/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 MKS0017 P01GE00092 20/02/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 MKS4633 P016G000GC 16/03/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 MKS4633 P016G000GD 16/03/2017   69120    232                                                                         
 MKU6427 P01GJ0009W 22/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MKU6427 P01GJ0009Y 22/02/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MLO7632 P01GE0007R 16/02/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 MMI5417 P016L000HD 14/02/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 MML9500 55461489F  22/02/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 QHG7380 55460734F  16/02/2017   69120    232                                                                         
 QHP1089 55461062F  21/02/2017   50450    162 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALHOCA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 BEATRIZ RIBAS DIAS DOS REIS                                                                                          
 DELEGADA REGIONAL/30A CIRETRAN                                                                                       

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8064 2350/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHO€A - DIMUT - 282330                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8064 2350/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABQ1003 54131441G  17/03/2017   68580    231 * VII                                                                   
 AKL0150 54131535G  21/02/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 AMX1302 54132223G  21/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 APN9880 P01GE0009T 18/03/2017   52152    170                                                                         
 APV3628 P016M000B1 18/02/2017   57380    186 * II                                                                    
 AQL0724 55461530F  17/02/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 ARR2778 54131818G  13/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 AUM8198 54132073G  20/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 AUT9397 54234037N  20/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 BNC8143 P016O000JE 20/03/2017   51851    167                                                                         
 BNI2164 54129593G  16/02/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 BSV0179 54375067F  23/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 CIO2038 55460590F  19/03/2017   55250    181 * XV                                                                    
 DGO7038 55464728F  18/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 DHT4306 54131084G  21/02/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 DXD2082 54131139G  20/02/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 DZE6165 54131066G  17/02/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 EEU1348 P016O000JK 20/03/2017   51851    167                                                                         
 FRS1937 P016M000BD 18/02/2017   57380    186 * II                                                                    
 HCR0008 P016K000C7 20/03/2017   57380    186 * II                                                                    
 HIK5715 54128389G  16/03/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HJH0552 54132188G  21/03/2017   51851    167                                                                         
 HMC7239 54131062G  15/02/2017   51851    167                                                                         
 HPZ7585 54131149G  22/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 HRF7823 54131858G  21/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 IIM1485 P016N000AQ 19/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IKV9480 55461566F  26/02/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 ILG2011 55460868F  12/02/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 ILJ9301 P016K000CB 20/03/2017   57380    186 * II                                                                    
 IOO9045 54131541G  21/02/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 IRY9679 54130191G  03/02/2017   51851    167                                                                         
 IRZ1894 54131086G  21/02/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 IRZ1894 55461378F  19/02/2017   51851    167                                                                         
 ISD7024 55460634F  25/01/2017   51851    167                                                                         
 ISM7648 54131385G  14/02/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 IUC6098 54131928G  21/02/2017   51851    167                                                                         
 IVT4111 54132192G  22/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 IWW3348 P016H000JZ 14/03/2017   57380    186 * II                                                                    
 IZA0440 54129339G  24/01/2017   57380    186 * II                                                                    
 JQZ2942 54132282G  22/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 JSN5338 P01GJ000A2 24/02/2017   75600    ART 230 XXIII                                                               
 JXL2800 P016O000J0 14/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 KGZ8724 P016M000CK 16/03/2017   56731    183                                                                         
 KHT9698 55461293F  18/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 KXL4785 55459663F  19/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 LXQ5953 54131901G  18/02/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 LYG4278 P016H000KA 17/03/2017   57380    186 * II                                                                    
 LYK9024 54131592G  23/02/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 LYS5824 54128395G  17/03/2017   57380    186 * II                                                                    
 LZC7567 54132261G  16/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MAZ5359 54132172G  14/03/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBI3454 54228673N  01/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MBS6309 54130342G  14/02/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MCB8236 54131540G  21/02/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MCD5912 54131518G  17/02/2017   61220    214 * I                                                                     
 MCU8772 54234046N  20/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MCZ7555 55461574F  14/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MCZ8653 54132183G  20/03/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MDA6834 54131442G  21/03/2017   58191    193                                                                         
 MDM6179 54131198G  17/02/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MDP6534 54131657G  17/02/2017   57380    186 * II                                                                    
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 MDP6563 54234042N  20/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MDV0002 54131196G  17/02/2017   56650    182 * X                                                                     
 MDZ4656 54131523G  20/02/2017   53800    181 * I                                                                     
 MEA2451 55460508F  28/01/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MEC3193 54131588G  20/02/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MED8904 55461381F  19/02/2017   51851    167                                                                         
 MED9105 54131508G  16/02/2017   57380    186 * II                                                                    
 MEE5687 54128398G  20/03/2017   54523    181 * VIII                                                                  
 MEF5446 P016M000BT 22/02/2017   51851    167                                                                         
 MEM1303 54131725G  22/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MEN4475 54131576G  17/02/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MEP1732 54131455G  15/02/2017   51851    167                                                                         
 MER5085 54129588G  15/02/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MEX8867 55461435F  19/02/2017   56650    182 * X                                                                     
 MEY2200 54131680G  21/02/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MEZ6748 54131061G  15/02/2017   51851    167                                                                         
 MFC7667 54234047N  20/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MFI7410 P01GE0008A 16/02/2017   57380    186 * II                                                                    
 MFJ6477 54131335G  16/02/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MFK7268 54131677G  21/02/2017   53800    181 * I                                                                     
 MFM6754 54132133G  15/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MFM7572 55461143F  26/02/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MFN0976 55459367F  18/02/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MFR9446 54132311G  21/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MFT7360 54132310G  21/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MFW0420 P01GE0008U 19/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MGK1417 54132043G  09/03/2017   57380    186 * II                                                                    
 MGK4900 55460649F  29/01/2017   51852    167                                                                         
 MGN9881 54130436G  15/02/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MGP0607 P01GJ000BQ 16/03/2017   58350    195                                                                         
 MGY5121 54128394G  17/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MGY7020 54132178G  17/03/2017   54526    181 * VIII                                                                  
 MHA2632 54132276G  22/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MHB9844 54132180G  17/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MHF7944 55461482F  22/02/2017   73662    252*VI                                                                      
 MHG6629 54131908G  20/02/2017   57380    186 * II                                                                    
 MHH4969 55460568F  18/02/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MHK1853 P016M000CR 18/03/2017   68580    231 * VII                                                                   
 MHK1853 P016M000CS 18/03/2017   70481    244 * II                                                                    
 MHM4487 55461283F  17/02/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MHN1102 P01GE0008J 16/02/2017   57380    186 * II                                                                    
 MHO0534 54131081G  21/02/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MHQ0046 54131825G  16/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHX1796 54131917G  21/02/2017   54526    181 * VIII                                                                  
 MHY5645 54131827G  16/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MHY9228 54131207G  07/02/2017   51851    167                                                                         
 MHZ4016 54132264G  20/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MHZ9035 P016L000I1 18/02/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MIB5447 55460093F  18/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MID2006 P016O000JL 20/03/2017   51851    167                                                                         
 MIE8440 54131323G  14/02/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MIF9160 54131583G  20/02/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MIH3147 55459405F  19/02/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MIJ9051 54130446G  16/02/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MIK9764 54131194G  16/02/2017   57380    186 * II                                                                    
 MIL8548 P016N000AS 19/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MIU8048 P01GE00086 16/02/2017   57380    186 * II                                                                    
 MIX9823 54234040N  20/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MIY3109 54132186G  21/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MIY5777 55460069F  30/01/2017   57380    186 * II                                                                    
 MIY9147 54377075F  17/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MIZ9015 55461531F  17/02/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MJA3336 P016H000JK 14/03/2017   57380    186 * II                                                                    
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 MJB8114 54234034N  20/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MJD0514 54131367G  10/02/2017   56650    182 * X                                                                     
 MJG2565 54131609G  15/03/2017   51851    167                                                                         
 MJH9457 54131460G  15/02/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MJJ4605 54234041N  20/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MJK1131 54131085G  21/02/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MJK3664 P016G000GF 20/03/2017   70561    244 * III                                                                   
 MJK9703 P016H000KB 17/03/2017   57380    186 * II                                                                    
 MJL2727 54131349G  16/02/2017   51851    167                                                                         
 MJR4867 P016O000JM 20/03/2017   51851    167                                                                         
 MJT2993 54131676G  21/02/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MKA6096 54377492F  10/02/2017   61220    214 * I                                                                     
 MKE3658 54131143G  21/02/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MKI8711 54132262G  16/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MKL1243 54234032N  20/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKO4704 54131786G  21/03/2017   54526    181 * VIII                                                                  
 MKS0651 54131947G  21/02/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MKT8403 54131532G  21/02/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MKV5165 55460829F  11/02/2017   51851    167                                                                         
 MKY9254 54131409G  14/02/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MKZ8133 P016N000AT 19/02/2017   53800    181 * I                                                                     
 MLE3941 P016M000CO 17/03/2017   51851    167                                                                         
 MLL7726 54131322G  14/02/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MLL8920 P016H000I5 20/02/2017   54526    181 * VIII                                                                  
 MLM0368 54234039N  20/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLR5561 54234045N  20/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLT0255 54131519G  17/02/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MLT4511 54131088G  21/02/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MLT5002 54377076F  17/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MLW9914 55460063F  29/01/2017   51851    167                                                                         
 MLX3813 54131439G  17/03/2017   57380    186 * II                                                                    
 MLZ2644 54234038N  20/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MMB1178 54131343G  16/02/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MMB5568 54132139G  20/03/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MMJ2517 54132224G  21/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MMK8617 55459129F  18/02/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 NOZ1367 54132271G  20/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 NXN1813 54131791G  20/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 NZO3442 54131807G  22/02/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 OKF3640 55461162F  19/03/2017   53800    181 * I                                                                     
 OKG8592 55460083F  10/02/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 OPX6598 54131601G  13/02/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 PWO0857 P01GE00097 26/02/2017   51851    167                                                                         
 QHA0329 P016K000CC 20/03/2017   57380    186 * II                                                                    
 QHB2711 54131502G  13/02/2017   54526    181 * VIII                                                                  
 QHF3982 54132135G  16/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 QHF8155 P016K000C8 20/03/2017   57380    186 * II                                                                    
 QHI5459 54131570G  16/02/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 QHK1766 54234033N  20/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHK4044 54131948G  21/02/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 QHK9690 54132315G  22/03/2017   57380    186 * II                                                                    
 QHM1564 54132303G  21/03/2017   57380    186 * II                                                                    
 QHO0179 54234043N  20/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHS4786 55459661F  19/02/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 QHT0995 54233813N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHW0972 54131918G  21/02/2017   51851    167                                                                         
 QHY0143 54131437G  16/03/2017   57380    186 * II                                                                    
 QIA1652 54131785G  21/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QID0811 54131406G  14/02/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 QIS0608 54128391G  17/03/2017   53800    181 * I                                                                     
 QJF7500 54131662G  17/02/2017   57380    186 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALHOCA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 CLAUDIO MONTEIRO                                                                                                     
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

Palmitos

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8432 
1225/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS - 282370                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8432 1225/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MKI8871 P01LN00046 02/12/2016   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALMITOS/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 AIRTON COSTA                                                                                                         
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8432 1223/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8432 1223/2017                                                                   
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BRE5309 P01LN0008S 18/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 BRE5309 P01LN0008T 18/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MDE4023 P01LN0008U 18/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALMITOS/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 JOAO LUIZ MIOTTO                                                                                                     
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8432 1224/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS - 282370                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8432 1224/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DKE2703 P01LN0007O 24/02/2017   59670    203 * V                                                                     
 DKE2703 P01LN0007P 24/02/2017   57970    191                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
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 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALMITOS/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 AIRTON COSTA                                                                                                         
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

PaPanduva

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8114 
1297/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8114 1297/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADU9926 55021120E  05/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 ANT5417 55020864E  08/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 ANT5417 55020865E  08/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IFF9654 55678423D  13/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 IFF9654 55678424D  13/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 IFF9654 55678425D  13/12/2016   65800    230 * IV             293.47                                                 
 IFF9654 55678426D  13/12/2016   69120    232                   88.38                                                 
 MBK9644 55678419D  03/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBK9644 55678420D  03/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBK9644 55678421D  03/12/2016   69120    232                   88.38                                                 
 QHQ7074 55021076E  14/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 QHQ7074 55021077E  14/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PAPANDUVA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 RUI ORESTES KUCHNIR                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8114 1295/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8114 1295/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCR1371 55021081E  24/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCR1371 55021082E  24/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEN8919 55021080E  15/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MHX9343 55020867E  13/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MHX9343 55020868E  13/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 QHD9477 55020343E  28/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 QHD9477 55020344E  28/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 QIC9985 55021203E  26/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 QIF3035 55021202E  20/02/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 QIF3035 55021201E  20/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PAPANDUVA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 RUI ORESTES KUCHNIR                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8114 1296/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPANDUVA - DETRANPV - 282390                                                                
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8114 1296/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
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 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AQQ4142 55020342E  27/02/2017   54600    181 * IX                                                                    
 AWA0434 55021216E  19/03/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PAPANDUVA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 LUIZ HENRIQUE SALIBA                                                                                                 
 PREFEITO MUNICIPAL                                                                                                   

Passo de torres

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8448 
777/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8448 777/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEL7570 54591236E  20/08/2013   55250    181 * XV              85.12                                                 
 BZH0904 54279345E  11/07/2013   66531    230 * XI             127.69                                                 
 CPH1615 54279236E  09/09/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 FDN8541 P01FJ000PS 17/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 HOF1179 P01FJ000SA 04/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IDL8375 P01FJ000Q8 21/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IEH5585 P01BG000FB 11/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IEM8996 54591491E  28/10/2013   66102    230 * VII            127.69                                                 
 IFP3277 P01FJ000NQ 07/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 IFP3277 P01FJ000NR 07/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 IFP3277 P01FJ000NS 07/01/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 IFP3277 P01FJ000NT 07/01/2017   58350    195                  195.23                                                 
 IFP3277 P01FJ000NU 07/01/2017   52151    170                  293.47                                                 
 IHI0080 54279377E  03/10/2013   69120    232                   53.20                                                 
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 IHI0080 54279378E  03/10/2013   66372    230 * IX             127.69                                                 
 IHQ3486 P01BG000DG 29/12/2016   55250    181 * XV             130.16                                                 
 IHS7917 P01FJ000OV 12/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 IHS7917 P01FJ000OW 12/01/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 IIA2319 54279402E  31/03/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 IJB5650 P01FJ000RW 02/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 ILP5535 P01FJ000PX 19/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IMF8379 54279199E  05/02/2013   73400    252 * IV              85.12                                                 
 INA9866 54591207E  30/07/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 INS1680 P01BG000EE 04/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 IOV9092 P01FJ000IC 27/11/2016   75790    165 A               2934.68                                                 
 ISD9232 54591287E  01/09/2013   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 LYF0396 P01FJ000KU 27/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYF0396 P01FJ000KV 27/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 LYF0396 P01FJ000KW 27/12/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LYW9999 P01FJ000Q7 21/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZN0351 54591424E  13/09/2013   55250    181 * XV              85.12                                                 
 MAX4132 54279383E  12/10/2013   55172    181 * XIV            127.69                                                 
 MED6232 P01FJ000OF 11/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLN3385 54591326E  06/10/2013   55250    181 * XV              85.12                                                 
 QHC8753 P01FJ000K6 24/12/2016   69120    232                   88.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PASSO DE TORRES/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8448 776/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8448 776/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IAU0206 P01FJ000UO 22/02/2017   75790    165 A                                                                       
 ICB7345 P01FJ000X6 14/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 IGR9916 P01FJ000U9 17/02/2017   66371    230 * IX                                                                    
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 III5791 P01FJ000TW 13/02/2017   69120    232                                                                         
 IKC0877 P01BG000IN 27/02/2017   75790    165 A                                                                       
 IMF8040 P01FJ000XU 19/03/2017   51851    167                                                                         
 IMZ3525 55370218F  04/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 IOT3736 P01BG000HT 17/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 IQC9787 P01FJ000X7 14/03/2017   50292    162* II                                                                     
 IQC9787 P01FJ000X8 14/03/2017   51262    164 c/c 162 * II                                                            
 IQC9787 P01FJ000X9 14/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 IUW2324 P01FJ000XT 19/03/2017   51851    167                                                                         
 MAG4890 P01FJ000VS 27/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MAG4890 P01FJ000VT 27/02/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAG4890 P01FJ000VU 27/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MAT8569 P01BG000HO 17/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBK6906 P01FJ000XW 19/03/2017   51851    167                                                                         
 MDI6638 P01FJ000UI 18/02/2017   50450    162 * V                                                                     
 MDI6638 P01FJ000UJ 18/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFM2148 P01FJ000W7 28/02/2017   51851    167                                                                         
 MGW7792 P01FJ000V9 24/02/2017   51851    167                                                                         
 MLX2975 P01FJ000V1 24/02/2017   51851    167                                                                         
 QIE4066 P01FJ000UM 20/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PASSO DE TORRES/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Passos maia

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8554 
341/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8554 341/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXM9310 P01FG0000Y 09/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PASSOS MAIA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Paulo loPes

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8392 
640/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8392 640/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDT7728 54048132F  24/12/2016   70562    244 * III c/c 1§    130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PAULO LOPES/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8392 639/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8392 639/2017                                                                    
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ERD5464 54048192F  14/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 MLL1611 54048095F  17/02/2017   70481    244 * II                                                                    
 QHJ9424 54048182F  06/02/2017   50450    162 * V                                                                     
 QHS9584 54047759F  10/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PAULO LOPES/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Penha

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8086 
1958/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8086 1958/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGM3040 54187777F  05/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AKF3406 54178608F  13/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AMJ8493 54082807E  16/11/2013   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 AVX6871 54178533F  13/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AWX2100 54177460F  15/01/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
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 AWX2100 54177461F  15/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 HAO2937 54178625F  14/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 IGY9717 P01F70002F 23/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 JUL5199 54083718E  12/02/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 JUL5199 54083717E  12/02/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 LYF0034 54083622E  15/03/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 LYH6260 54178353F  06/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LYL1472 54178086F  30/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZB3168 54178634F  15/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 LZD0741 P01F5000DC 03/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 LZD0741 P01F5000DD 03/01/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 MAG3938 54083871E  28/02/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBM0062 P01F6000HW 19/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBV0327 54084666E  20/07/2014   53040    176 * III            957.69                                                 
 MBV2728 54083875E  15/03/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBZ5055 54178372F  08/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MCL4656 54178537F  14/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCL4656 54178538F  14/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MDO4626 54082376E  01/01/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDO4626 54082377E  01/01/2014   50371    162 * III            574.61                                                 
 MEG6538 54177851F  22/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEJ5453 54084645E  15/07/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFP2151 54178624F  14/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MGF1448 54178628F  14/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGF1448 54178629F  14/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MGF1448 54178627F  14/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHU8440 54178643F  15/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIT3016 54082633E  13/12/2013   50450    162 * V              191.53                                                 
 MIT3016 54079892E  11/11/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIT3016 54079893E  11/11/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MIT3016 54079894E  11/11/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MIT6914 54178005F  22/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIU9518 54083074E  22/01/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 QID1035 54178635F  15/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 QID1035 54178636F  15/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 QID1035 54178637F  15/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PENHA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 PROCOPIO BATISTA DA SILVEIRA NETO                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8086 
1959/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA - DETRANPEN - 282450                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8086 1959/2017                                                                   
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALO8786 54178546F  14/01/2017   65640    230 * II             293.47                                                 
 AMZ0534 54084860E  27/05/2014   51851    167                  127.69                                                 
 ANX6413 P01FC000N2 23/12/2016   57380    186 * II             293.47                                                 
 ARU2827 P01FC000J5 09/11/2016   53800    181 * I              130.16                                                 
 ASM5723 54176767F  15/01/2017   54870    181 * XI             195.23                                                 
 AWX2100 54177462F  15/01/2017   54523    181 * VIII           195.23                                                 
 AYT0077 P01F8000CO 03/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 AYT0077 P01F8000CP 03/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 DAK2006 54083185E  15/01/2014   51851    167                  127.69                                                 
 DRC2001 P01FC000QS 08/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 EAY0548 P01FC000UM 23/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 FDT1108 54178518F  12/01/2017   60760    210                  293.47                                                 
 FDT1108 54178519F  12/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 FDT1108 54178520F  12/01/2017   58434    196                  195.23                                                 
 FNT4426 P01FC000PN 08/01/2017   54523    181 * VIII           195.23                                                 
 IFU8414 54083151E  20/12/2013   51852    167                  127.69                                                 
 IMX1329 54928590E  30/11/2013   57380    186 * II             191.53                                                 
 JQH2130 54084779E  13/05/2014   51851    167                  127.69                                                 
 LKR1298 54084336E  27/03/2014   51851    167                  127.69                                                 
 LOT4563 54084264E  28/02/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 LXH8579 54176775F  02/02/2017   51852    167                  195.23                                                 
 LYF7250 54187833F  15/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 LYU9687 P01FC000RD 12/01/2017   61650    214 * V              195.23                                                 
 MAH5997 54083449E  15/07/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MAV3191 54187745F  28/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MAZ6360 54178550F  14/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAZ6360 54178479F  08/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBA1373 P01FC000M1 14/12/2016   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MBM0062 P01F6000HV 19/11/2016   70481    244 * II             293.47                                                 
 MBZ1539 P01FC000UW 24/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCE4810 54178135F  14/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCM8785 P01FC000MT 23/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MCN2658 54178028F  25/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MCN8068 P01FC000RN 12/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCS0175 54177316F  06/07/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MCV1776 P01F700025 15/01/2017   54523    181 * VIII           195.23                                                 
 MCW2700 P01F8000B0 30/12/2016   65300    228                  195.23                                                 
 MDX4523 54084786E  13/05/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MEK4757 P01FC000TS 22/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MET7123 54083680E  11/09/2014   58192    193                  574.61                                                 
 MFG1385 P01FC000UV 24/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFX6576 54083304E  28/12/2013   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MGI6631 54178488F  12/01/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MGO0521 54085014E  01/11/2014   70482    244 * II             191.53                                                 
 MGT2439 54083781E  09/02/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MHN6993 54083654E  07/03/2014   70481    244 * II             191.53                                                 
 MHV9407 54178399F  09/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MHV9407 54178398F  09/01/2017   68580    231 * VII            130.16                                                 
 MIO5178 P01FC000NH 29/12/2016   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MIS7089 54083689E  26/09/2014   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 MIT3016 54082634E  13/12/2013   70481    244 * II             191.53                                                 
 MJC0488 P01FC000IV 05/11/2016   65300    228                  195.23                                                 
 MKC9043 54187805F  05/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
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 MKI3637 54177632F  01/01/2017   70301    244 * I              293.47                                                 
 MKV4145 54177669F  25/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKV7875 54176764F  15/01/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 MKW5974 54187737F  27/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MLW3618 54084702E  28/04/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MLY9671 P01FC000ON 04/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 NBG2971 P01F70001W 10/01/2017   54523    181 * VIII           195.23                                                 
 NKF6820 P01FC000NL 29/12/2016   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 OLL5570 P01F8000EG 16/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 QHB4820 P01FC000ND 28/12/2016   55250    181 * XV             130.16                                                 
 QII1356 P01FC000TY 22/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PENHA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 JORGE LUIZ DE FRAN€A                                                                                                 
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8086 1956/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8086 1956/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BSC6449 54179978F  17/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 ISD8729 54179836F  13/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 LYQ7350 54179830F  10/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 LZB2788 54179741F  13/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 LZB2788 54179742F  13/02/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAS1268 54179842F  14/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBQ1098 54179975F  17/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCH2685 P01F8000M3 18/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCH2685 P01F8000M4 18/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDB7669 54178339F  13/02/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 MEA8205 P01F70001F 01/01/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFH5475 54178654F  20/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            



05/04/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2226

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1484

                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PENHA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 PROCOPIO BATISTA DA SILVEIRA NETO                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8086 1957/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA - DETRANPEN - 282450                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8086 1957/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACY8998 P01FC000Y5 09/02/2017   51851    167                                                                         
 AGZ3767 P01FC0012I 21/03/2017   51851    167                                                                         
 AHX4547 P01FC000ZF 19/02/2017   51851    167                                                                         
 AHX4547 P01FC000ZH 19/02/2017   51852    167                                                                         
 ALE7082 P01FC00129 17/03/2017   51851    167                                                                         
 API1446 P01F8000KU 27/02/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 ARL2439 54178448F  12/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 BAU8560 P01F8000LF 04/03/2017   55760    182 * I                                                                     
 HSC3671 P01FC000YQ 10/02/2017   51851    167                                                                         
 INE1472 P01F8000JC 26/02/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 LCB6002 P01FC000PQ 08/01/2017   51851    167                                                                         
 MBQ7062 P01F8000I8 18/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MCJ6741 P01FC0012J 21/03/2017   51851    167                                                                         
 MDX8467 54179869F  05/02/2017   53800    181 * I                                                                     
 MEM0295 P01FC000VQ 28/01/2017   51851    167                                                                         
 MET2819 P01F8000KG 27/02/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MET7123 P01FC000T1 19/01/2017   51851    167                                                                         
 MEY8295 P01FC000VU 28/01/2017   51851    167                                                                         
 MFQ5083 P01FC000ZY 24/02/2017   54523    181 * VIII                                                                  
 MFR5624 P01FC0012S 21/03/2017   51851    167                                                                         
 MGD8095 54180104F  18/02/2017   65300    228                                                                         
 MGN2861 54180005F  21/02/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MGP2493 P01F8000I9 18/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MGR7211 P01FC000Z4 14/02/2017   57380    186 * II                                                                    
 MHB4828 54235837N  20/03/2017   50020    257  8§                                                                    
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 MHK2001 54179822F  10/02/2017   51851    167                                                                         
 MHN0817 54178440F  11/02/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MHX8588 P01FC0011E 07/03/2017   52311    172                                                                         
 MHY1559 54180122F  20/02/2017   57380    186 * II                                                                    
 MJY8429 54178142F  14/01/2017   52070    169                                                                         
 MKA5431 P01FC000X0 05/02/2017   51851    167                                                                         
 MKI0667 P01FC0012F 19/03/2017   54600    181 * IX                                                                    
 MLW7129 P01F8000IB 19/02/2017   54523    181 * VIII                                                                  
 NKA2160 P01F8000LV 10/03/2017   54523    181 * VIII                                                                  
 OKG6578 54235838N  20/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 OPI8910 P01FC0012H 20/03/2017   54523    181 * VIII                                                                  
 QHL2509 P01F8000IQ 21/02/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PENHA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 JORGE LUIZ DE FRAN€A                                                                                                 
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

Pinheiro Preto

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8542 539/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO PRETO - PPTRAN - 282550                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8542 539/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAV0746 P00X000057 04/03/2017   51851    167                                                                         
 MIO9437 P00X000058 06/03/2017   65640    230 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PINHEIRO PRETO/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 ANGELA NATIELI PERDONCINI                                                                                            
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

Planalto alegre

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8540 
272/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8540 272/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MLH9826 55664259D  24/11/2016   66371    230 * IX             195.23                                                 
 MLH9826 55664260D  24/11/2016   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PLANALTO ALEGRE/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 TATIANA KLEIN SAMUEL                                                                                                 
 DELEGADA REGIONAL 12. DRP                                                                                            

Pomerode

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8126 
2037/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8126 2037/2017                                                                   
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MIP6859 P02B100002 11/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIP6859 P02B100003 11/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MJC4330 P02B100005 23/01/2017   69710    238                  293.47                                                 
 MJC4330 P02B100006 23/01/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MKD4687 55904381E  24/12/2016   51691    165                 2934.68                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 POMERODE/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 LUIZ CARLOS GROSS                                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8126 
2038/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE - GETRAN - 282590                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8126 2038/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 JKB9605 55668474F  21/01/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 MGP0967 55668343F  30/11/2016   59401    203 * III           1467.34                                                 
 MGT3937 54485348F  15/12/2016   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MZB7777 55668366F  13/12/2016   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
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 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 POMERODE/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 DANIEL DA LUZ                                                                                                        
 GERENTE DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8762 
680/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE - GETRAN - ELETRONICO - 282                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8762 680/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHV0679 8762068848 28/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AMQ2594 8762067937 14/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AMQ2594 8762067954 15/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ATB0549 8762068180 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 BBB5745 8762068630 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CYT7170 8762067582 01/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 CZB6978 8762068819 27/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 DIJ9566 8762067385 22/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DIJ9566 8762067445 25/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DIJ9566 8762067713 07/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DKN2355 8762068177 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 JHE2615 8762068792 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXB0176 8762068466 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXT2424 8762068203 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXW2213 8762067642 04/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 LYD5391 8762068229 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAX2182 8762067639 04/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCK9789 8762067370 21/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MET6464 8762067650 05/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 MFM3102 8762068146 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFU1480 8762068107 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGG2023 8762066966 05/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGS5194 8762067609 03/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHI8699 8762067950 15/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHK3925 8762068194 27/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 MIL1609 8762067777 10/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIW7564 8762067597 02/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMA5345 8762068241 29/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MMB3140 8762068876 30/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 PWG0501 8762068390 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QBW4998 8762068325 02/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHH4392 8762066844 30/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
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 QHZ1777 54215010N  05/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 POMERODE/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 DANIEL DA LUZ                                                                                                        
 GERENTE DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8126 2035/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8126 2035/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IIT6366 P02B20000O 09/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 IIT6366 55903774E  09/02/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LWW2918 P02B200013 15/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDV2603 P02B200017 25/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGG8586 P02B40001W 22/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHJ3692 P02B20000Y 13/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MKX6199 P02B10001Y 16/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 MKX6199 P02B10001Z 16/03/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MLI6657 P02B20001M 24/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 QIZ5060 55668527F  31/01/2017   73400    252 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 POMERODE/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.
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 LUIZ CARLOS GROSS                                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8126 2036/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE - GETRAN - 282590                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8126 2036/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 FFE2672 P02B400021 23/03/2017   51851    167                                                                         
 LOA5031 55668411F  26/01/2017   51851    167                                                                         
 MEB2326 55668523F  30/01/2017   51851    167                                                                         
 MEI6706 55668577F  03/02/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MHA0061 55668656F  03/03/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MJW6944 P02B40000F 14/02/2017   51851    167                                                                         
 MKQ6164 55668532F  02/02/2017   59670    203 * V                                                                     
 QHT9110 55668660F  03/03/2017   58433    196                                                                         
 QHW2088 55668548F  02/03/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 QIZ5060 55668525F  31/01/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 POMERODE/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 DANIEL DA LUZ                                                                                                        
 GERENTE DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8762 679/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE - GETRAN - ELETRONICO - 282                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8762 679/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            



05/04/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2226

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1491

 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AUQ2592 8762069814 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 AYU5685 8762069546 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 BAX0287 8762069548 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 DQV9938 8762069159 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ETF7755 8762069190 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 GAQ1745 8762069525 01/03/2017   60503    208                                                                         
 GDM2558 8762069647 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IPA1361 8762069169 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 IUA9632 8762069174 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 KQO8334 8762069747 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXF4947 8762068882 30/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXG4811 8762069177 12/02/2017   60503    208                                                                         
 MAR7550 8762069943 22/03/2017   74710    218 * III                                                                   
 MBB5153 8762069130 09/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDB7009 8762070023 14/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDQ3186 8762069184 12/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDU7213 8762069358 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEC1817 8762069140 10/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEU1941 8762069970 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFB0065 8762069211 14/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFB2396 8762069637 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFN5336 8762069956 01/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFR6203 8762069196 12/02/2017   56732    183                                                                         
 MGE1647 8762069228 14/02/2017   56732    183                                                                         
 MGG4101 8762069172 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGK9564 8762068978 04/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGP6046 8762068969 04/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGQ9511 8762069214 14/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHP1872 8762069812 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHZ5956 8762069210 14/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIH7128 8762069527 01/03/2017   60503    208                                                                         
 MIT2172 8762068370 05/01/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJO2017 8762069089 05/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJR5656 8762069097 07/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJS1537 8762069874 18/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKL3649 8762069908 19/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKN2856 8762069738 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKS3333 8762069153 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLB9562 8762069132 10/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLC6023 8762069945 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLJ7585 54235852N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MMA4008 8762069198 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMH2030 8762069618 05/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MMH5608 54235847N  16/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MMK1218 8762069829 16/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MMK6479 8762069983 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMM6126 8762069976 02/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHK8020 8762069998 02/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHM3142 8762069167 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHU3132 8762069657 07/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QID5769 8762069161 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
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 QIM7391 8762069822 15/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 POMERODE/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 DANIEL DA LUZ                                                                                                        
 GERENTE DE TRANSITO                                                                                                  

Ponte serrada

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8130 997/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8130 997/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ICX2553 P01F9000BP 20/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 ICX2553 P01F9000BQ 20/03/2017   57380    186 * II                                                                    
 ICX2553 P01F9000BR 20/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 ICX2553 P01F9000BS 20/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 IND1736 P01F9000BT 21/03/2017   51930    168                                                                         
 MBM3041 P01F9000BU 21/03/2017   51930    168                                                                         
 MLP0871 P01F9000BM 13/03/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PONTE SERRADA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.
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 ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Porto belo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8167 
1388/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8167 1388/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADD3347 55597369F  24/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 ALM8205 55596948F  20/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 ALZ9613 54270223E  23/09/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 ALZ9613 54270224E  23/09/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 ANP6341 55596994F  26/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 AXD5225 54151405G  14/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 DDD8518 55598548F  27/12/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 DLF6111 55598340F  23/12/2016   69120    232                   88.38                                                 
 ERG2780 54151823G  02/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 ILZ4954 55584975D  16/05/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 IRB7921 54151276G  12/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZH4748 55597387F  29/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZH4748 55597388F  29/12/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 LZJ0652 54151903G  04/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAB4508 54206918D  10/02/2013   65480    229                   85.12                                                 
 MBF5524 55598336F  17/12/2016   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MBF5524 55598337F  17/12/2016   66532    230 * XI             195.23                                                 
 MBP6432 55596879F  19/10/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MCF3864 55597394F  30/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCP8023 54206476D  25/02/2013   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MCR0693 54151855G  13/01/2017   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MCR0693 54151854G  13/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDI1656 55598367F  17/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEF4293 55598517F  24/12/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 MEV0982 54206505D  16/01/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFG3702 55597521F  25/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFQ2323 P02D30004J 07/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGJ5450 54206423D  31/01/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGJ5450 54206424D  31/01/2014   65561    230 * I              191.53                                                 
 MGM1650 55598521F  25/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGM1650 55598522F  25/12/2016   69120    232                   88.38                                                 
 MGQ6084 55597766F  01/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHU1999 54151486G  11/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHU1999 54151487G  11/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MHW8655 55597759F  30/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHY4443 54206922D  13/02/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
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 MHY4443 54206921D  13/02/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MJD5898 55069350E  21/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJU5475 55598501F  24/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MJU5475 55598502F  24/12/2016   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MKQ2399 54151827G  03/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MLR9743 54151488G  11/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8167 
1389/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO - 282650                                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8167 1389/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKM8145 54186207G  24/01/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 ALQ9188 P02CY00031 07/02/2017   58191    193                  880.40                                                 
 AST7633 54185673G  11/01/2017   58197    193                  880.40                                                 
 BMF2301 54185479G  11/01/2017   57463    187 * I              130.16                                                 
 EPH9865 55597959F  03/12/2016   54523    181 * VIII           195.23                                                 
 FHF8107 54185462G  09/01/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 FTW3179 54186001G  18/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 IHA6904 54186307G  25/01/2017   59593    203 * IV            1467.34                                                 
 IPD6765 54185663G  05/01/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 JIR5735 54151843G  04/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAK3352 54270238E  11/10/2013   53710    180                   85.12                                                 
 MBE5187 55598230F  31/12/2016   65300    228                  195.23                                                 
 MBE5187 55598231F  01/01/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MBF1047 54186159G  23/01/2017   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MBR6988 54270202E  25/01/2013   59670    203 * V              191.53                                                 
 MBS2964 55598275F  03/12/2016   54600    181 * IX             130.16                                                 
 MCP8023 54206475D  25/02/2013   60501    208                  191.53                                                 
 MDJ1674 54186028G  19/01/2017   59593    203 * IV            1467.34                                                 
 MDT1807 54186226G  25/01/2017   56300    182 * VII            130.16                                                 
 MGU5757 54151751G  02/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
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 MGZ9950 54185696G  15/01/2017   59593    203 * IV            1467.34                                                 
 MHH8932 55597346F  14/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MIE9555 54185674G  11/01/2017   70481    244 * II             293.47                                                 
 MIE9555 54185675G  11/01/2017   70301    244 * I              293.47                                                 
 MJC6015 55597434F  23/11/2016   67851    231 * II * a         293.47                                                 
 MKU0891 54186319G  25/01/2017   59593    203 * IV            1467.34                                                 
 OKG7059 54185811G  10/01/2017   73662    252 * VI              85.13                                                 
 QIB7400 54186347G  02/02/2017   73662    252 * VI              85.13                                                 
 QIO0130 54186333G  26/01/2017   73662    252 * VI              85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 VANESSA ROCHA DE OLIVEIRA                                                                                            
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 1386/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8167 1386/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAK6776 P02CY000AM 23/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 AEN2738 P02CX000AZ 15/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 AEN2738 P02CX000B1 15/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 AHM6841 54189034G  05/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 AIS4378 54151609G  31/01/2017   65992    230 * V                                                                     
 AJP0960 54151529G  26/01/2017   50450    162 * V                                                                     
 ASB7057 54151658G  22/01/2017   65992    230 * V                                                                     
 ASP5590 P02D3000CT 22/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 BUQ9919 54151617G  31/01/2017   65992    230 * V                                                                     
 CIB0660 54151537G  30/01/2017   65992    230 * V                                                                     
 CME1776 P02CX000BO 22/03/2017   65480    229                                                                         
 CRC3297 54151860G  23/01/2017   65992    230 * V                                                                     
 DIP0747 54152095G  02/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 GIO1029 54151370G  17/01/2017   65992    230 * V                                                                     
 ILP5600 54151540G  03/02/2017   65992    230 * V                                                                     
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 LXW0797 54151363G  16/01/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBU0473 54152061G  26/01/2017   64080    221                                                                         
 MBW2214 P02CY0005S 17/02/2017   66532    230 * XI                                                                    
 MEB8896 54152057G  26/01/2017   64080    221                                                                         
 MEZ0919 P02D30007Q 21/02/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MEZ0919 P02D30007R 21/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFJ1434 54152084G  30/01/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MGC9903 P02CY000AD 20/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGC9903 P02CY000AE 20/03/2017   65561    230 * I                                                                     
 MGG4782 P02CX0005I 22/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MGK3842 54151289G  26/01/2017   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MGK3842 54151287G  26/01/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGY9496 P02CX0005Y 24/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MIE1698 54189823G  26/02/2017   65480    229                                                                         
 MII7590 54151527G  26/01/2017   65992    230 * V                                                                     
 MKA5961 54152066G  29/01/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MKC5035 54189093G  03/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MKC5035 54189094G  03/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MKQ4707 54151740G  25/01/2017   65992    230 * V                                                                     
 MLG8319 54151383G  17/01/2017   65992    230 * V                                                                     
 MMF6716 54189858G  03/02/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 OKG2166 54151671G  25/01/2017   65992    230 * V                                                                     
 QHJ3819 54151647G  04/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 1387/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO - 282650                                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8167 1387/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEN2738 P02CX000B0 15/03/2017   65300    228                                                                         
 AEN2738 P02D3000CW 25/03/2017   65300    228                                                                         
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 APW7936 54185292G  08/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 ATV3885 54186281G  12/02/2017   58350    195                                                                         
 DSX1677 54185032G  19/02/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 GSZ4899 54185003G  15/02/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 ITY2830 54184957G  16/02/2017   56222    182 * VI                                                                    
 KRO1733 54185149G  13/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 LVW0168 P02CY0006A 19/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MAS9211 54186274G  10/02/2017   57200    186 * I                                                                     
 MDA2592 54186385G  06/02/2017   59593    203 * IV                                                                    
 MDD6494 P02D40002Q 25/03/2017   51852    167                                                                         
 MDZ3357 54151959G  15/01/2017   51851    167                                                                         
 MEI2327 54186273G  10/02/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MEP0814 54186360G  03/02/2017   61220    214 * I                                                                     
 MES5687 54151526G  19/01/2017   53710    180                                                                         
 MET5866 54235750N  20/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MFC2083 54185136G  10/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MGE4583 54186101G  23/01/2017   58350    195                                                                         
 MHH5396 54151391G  05/02/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MHQ0587 P02D30005Y 13/02/2017   51851    167                                                                         
 MIA3302 54185389G  16/03/2017   51930    168                                                                         
 MID8208 54185382G  12/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MIT3150 54235748N  20/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MJG4845 54185296G  10/03/2017   53800    181 * I                                                                     
 MKS4783 P02D300066 14/02/2017   59670    203 * V                                                                     
 MLA8356 54235745N  20/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLD1923 54235744N  20/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLE8646 54151967G  17/01/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MLJ4032 54235751N  20/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLR8898 54235741N  16/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLY5520 54185366G  09/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 OKE3062 54185002G  15/02/2017   57380    186 * II                                                                    
 OKH3382 54185353G  04/03/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 QHG0303 54185145G  13/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 QHN6577 54185170G  10/03/2017   57380    186 * II                                                                    
 QHQ2459 54186283G  12/02/2017   57380    186 * II                                                                    
 QHU7188 54189832G  26/02/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 VANESSA ROCHA DE OLIVEIRA                                                                                            
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

Porto união

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8426 
1744/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
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                       DE TRANSITO N.8426 1744/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADE2148 54325193E  17/06/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 ADE2148 54325192E  17/06/2013   51691    165                 1915.38                                                 
 AGZ1575 54325073E  20/09/2013   69200    233                  127.69                                                 
 AJB1253 55566491F  04/12/2016   65561    230 * I              293.47                                                 
 AJB1253 55566490F  04/12/2016   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 BGL6225 55566566F  07/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 BGL6225 55566567F  07/11/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 BOD6367 55567560F  08/01/2017   51262    164 c/c 162 * II     880.40                                                 
 BOD6367 55567561F  08/01/2017   50292    162* II              880.40                                                 
 BOD6367 55567556F  08/01/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 BRE2797 55567410F  11/12/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 CLM5929 54202340D  22/01/2013   69200    233                  127.69                                                 
 DXY8598 55567287F  06/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 HPB7220 54200796D  28/03/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 IKD1382 55566595F  28/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 ILE3178 55063696F  04/12/2016   75790    165 A               2934.68                                                 
 KDX7388 54614432C  15/11/2012   50450    162 * V              191.53                                                 
 LYC5952 54201623D  03/12/2012   51691    165                  957.69                                                 
 LYC5952 54201626D  03/12/2012   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LYC5952 54201622D  03/12/2012   66371    230 * IX             127.69                                                 
 LYE2736 54325108E  29/03/2013   67691    230 * XXII            85.12                                                 
 LYT1534 54202418D  06/12/2012   69200    233                  127.69                                                 
 MBK8716 55566486F  30/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBK8716 55566487F  30/11/2016   66290    230 * VIII           195.23                                                 
 MBK8716 55564167F  05/12/2016   66290    230 * VIII           195.23                                                 
 MBM3144 55566402F  06/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDB9155 55565972F  09/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHL3555 55566542F  01/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MHU7564 55063772F  25/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO UNIAO/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 NILSON LUIS DE OLIVEIRA CEZAR                                                                                        
 DELEGADO REGIONAL - 23A DRP                                                                                          
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8426 
1745/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIAO - 282670                                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8426 1745/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMB6798 54618263C  20/08/2013   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 ASC3589 54325988E  23/07/2013   51852    167                  127.69                                                 
 ASX1839 55566920F  24/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AUU2133 54325438E  20/07/2013   73662    252 * VI              85.12                                                 
 BAS9238 55566921F  24/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
 CND0201 54618895C  12/12/2012   51851    167                  127.69                                                 
 DLZ3735 55063577F  30/12/2016   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 DYF3623 55567448F  31/12/2016   68580    231 * VII            130.16                                                 
 GQV8270 54200398D  10/12/2012   51852    167                  127.69                                                 
 IKI8039 00008940A  22/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 JPE7610 00004877A  30/10/2012   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYC5952 54201625D  03/12/2012   51852    167                  127.69                                                 
 LYC5952 54201624D  03/12/2012   51851    167                  127.69                                                 
 LYC5952 54201627D  03/12/2012   58350    195                  127.69                                                 
 LYC5952 54615194C  12/01/2013   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MCJ4438 00008948A  23/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCK0591 54201911D  28/12/2012   51851    167                  127.69                                                 
 MDB3868 55566907F  24/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDQ5247 55567568F  12/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGE9718 00008882A  10/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLT9587 54220884N  23/01/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 QHI9168 00008916A  17/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QID7300 00008943A  22/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO UNIAO/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 IVAN LUIZ SCHEID                                                                                                     
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8426 1742/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8426 1742/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ANL1328 55566332F  04/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 HPH4190 55567064F  19/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 HPH4190 55567065F  19/02/2017   50450    162 * V                                                                     
 HPH4190 55567066F  19/02/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 LYU8317 55566884F  16/02/2017   66532    230 * XI                                                                    
 MIW1826 55566896F  19/02/2017   51691    165                                                                         
 MLB2564 55567048F  13/02/2017   50531    162 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO UNIAO/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 NILSON LUIS DE OLIVEIRA CEZAR                                                                                        
 DELEGADO REGIONAL - 23A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8426 1743/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIAO - 282670                                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8426 1743/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ANL1328 55566333F  04/03/2017   60760    210                                                                         
 MJG2540 55566793F  13/02/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO UNIAO/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 IVAN LUIZ SCHEID                                                                                                     
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

Presidente nereu

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8454 199/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8454 199/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDM7755 54552866C  25/02/2017   51691    165                                                                         
 MDM7755 54552867C  25/02/2017   52741    175                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 PRESIDENTE NEREU/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 DANIEL GARCIA                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

rio do sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8043 
2465/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL - DETURS - 282910                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8043 2465/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIA1819 55846577F  10/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ALU4326 55851950F  09/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 AWB1055 55846668F  07/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AZG3651 55851048F  10/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 BQR5629 55852779F  12/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CCT9206 55850832F  17/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CLB3314 55852039F  17/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CLB3314 55846539F  10/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DAR7867 55851235F  14/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DDC2772 55845692F  07/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DDC2772 55845697F  07/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DLL6000 55852911F  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EAG3209 55852058F  19/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXV3877 55846649F  08/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYL8798 55852037F  17/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZH5821 55852794F  12/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZH5821 55851168F  11/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBL4822 55847232F  28/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCC4102 55852069F  19/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDI4164 55852761F  12/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDJ0804 55852931F  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEK7575 55853047F  29/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFM0937 55846641F  07/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFR0211 55852012F  14/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFU8573 55846518F  10/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHC9690 55852003F  14/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHU7784 55852681F  06/01/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHX6699 55852949F  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIC1677 54218794N  16/01/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MIK7263 55852061F  19/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIM4324 54220876N  23/01/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MIM4324 54220872N  23/01/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MJA4816 54201077N  06/12/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MJA9035 54220873N  23/01/2017   50020    257  8§             195.23                                                 



05/04/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2226

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1503

 MJV1384 55850754F  13/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MKC3068 54217204N  12/01/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MKH1835 55853048F  29/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKX1321 55846597F  10/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLF9491 54217202N  12/01/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MLU4733 55852102F  19/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLU4733 55846515F  10/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MQK3621 55846551F  10/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MSB4691 55851115F  11/01/2017   71532    246                  293.47                                                 
 PUX6163 54220874N  23/01/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 QHJ6043 55850840F  17/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DO SUL/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 ELIANE KROEHNKE AGOSTINHO                                                                                            
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8043 2463/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8043 2463/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJK1327 P01HZ00032 15/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 AJK1327 P01HU0006G 16/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 AJK1327 P01HU0006H 16/02/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 ALI8931 P00VG000F3 19/02/2017   51691    165                                                                         
 ALI8931 P00VG000F4 19/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 ALI8931 P00VG000F5 19/02/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 AMZ5239 P01HU0007S 16/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 LXY4660 P00VC000GY 15/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 LYS3405 P01HU0007Z 21/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 LYS3405 P01HU0007Y 21/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 LZQ7831 P01HZ00059 23/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MAY5392 55850981F  19/02/2017   75790    165 A                                                                       
 MBP3457 P01HZ0003A 22/02/2017   50100    162 * I                                                                     
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 MBP3457 P01HZ0003B 22/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBP3457 P01HZ0003D 22/02/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MBW4857 P00VG000H3 24/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBW4857 P00VG000H5 24/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBW4857 P00VG000H6 24/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDQ0589 55299690D  18/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDQ0589 55299692D  18/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDQ0589 55850862F  18/03/2017   66371    230 * IX                                                                    
 MDT2561 P00VG000H0 24/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 MEB7368 P00VG000FB 22/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MEB7368 P00VG000FC 22/02/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEB7368 P00VG000FD 22/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEL0574 P00VC000FN 26/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEV5430 P01HZ00056 21/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHM5632 P01HZ00035 21/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MIR5848 P00VC000FJ 23/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MJC1544 P00VG000FG 25/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MJC1544 P00VG000FH 25/02/2017   50450    162 * V                                                                     
 MJC1544 P00VG000FI 25/02/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 NGN0580 P00VG000GS 21/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 NGN0580 P00VG000GT 21/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 NGN0580 P00VG000GV 21/03/2017   51691    165                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DO SUL/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 DANIEL SCLIFO ZUCON                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8043 2464/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL - DETURS - 282910                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8043 2464/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACG8832 55851901F  28/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ADV5010 55855600F  23/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 AHV6922 55851852F  25/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AIA4496 55857327F  23/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AMN4409 55852224F  23/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AMU4637 55856555F  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ANZ3318 55851834F  25/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 APL1220 55856919F  21/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AVW6600 55855566F  23/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BAP0911 55852491F  06/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BEE8181 55852250F  24/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BPM5959 55855743F  06/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BSS6186 55852420F  28/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CJA6999 55851565F  21/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CVS3903 55852465F  06/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DDC2772 55851328F  30/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DDD5226 55855718F  06/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DEN0256 P00VG000F7 19/02/2017   51851    167                                                                         
 DET3249 55857453F  28/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DFV9155 55852205F  23/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DIA6726 55851668F  27/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DIB4410 55851410F  23/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DIM7013 P00VC000HN 22/03/2017   51851    167                                                                         
 DIN7225 55852448F  28/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DIV0545 55852520F  28/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DIZ9781 55851878F  25/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DLG8114 55857150F  21/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DQL9621 55852441F  28/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DSE5071 55852449F  28/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DTC4330 55851772F  31/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EJK2322 55851893F  25/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EJK2322 55852407F  28/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EJK2322 55856881F  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 FIR7042 55852564F  27/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 FLX6161 55851880F  25/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HFS5259 55852580F  27/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HSJ0823 55852246F  24/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HTV8783 55855559F  23/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HXV2153 55850920F  30/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IER8146 55851689F  30/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IER8146 55851655F  27/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IIP9336 55855567F  23/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ILH1678 55850918F  30/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ING9869 55852556F  27/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JQN6486 55852478F  06/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JUC7278 55851867F  25/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JZH5880 55851827F  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JZH5880 55856914F  21/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KFG1541 55851450F  23/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KZY6513 55855588F  23/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LKK6895 55856923F  21/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LWY0871 55851784F  31/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXN9054 55856854F  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXQ5729 55851861F  25/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXR0739 55857132F  21/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXT9492 P00VG000FF 25/02/2017   53800    181 * I                                                                     
 LYE8228 55857478F  28/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYH2097 55855719F  06/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYH2097 55855705F  06/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYQ4415 55851273F  28/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYS8453 55851290F  28/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYU3867 55851810F  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYX1446 55857406F  04/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZD2010 55852440F  28/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAE8797 55851707F  25/02/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MAG0260 55856938F  21/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAH7640 55856074F  17/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAJ9976 55851428F  23/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAN4210 55857147F  21/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAT5023 55856907F  21/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAV9504 55856883F  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBH9193 55852457F  04/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBM1402 55857351F  23/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBN0884 55856095F  18/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBO9258 55857073F  18/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBP1773 55857016F  20/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBU0053 55855703F  06/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBX7625 55851848F  25/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCA4530 55852432F  28/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCA8302 55857098F  20/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCB1040 55851534F  26/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCC1655 55852699F  28/02/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCF3964 55852881F  17/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MCG8728 55852693F  07/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCJ8385 55851831F  25/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCM8338 55852565F  27/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCM8338 55851798F  31/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCQ6095 55851811F  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCS5469 55851703F  09/02/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDG3883 55856882F  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDL5170 55855724F  06/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDP8699 55855589F  23/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDQ3273 55852530F  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDU9614 55851531F  26/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDY2891 55851887F  25/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEA9207 55855564F  23/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEF9624 55857416F  04/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEI6188 55851659F  27/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEK4363 55852323F  17/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MEN6660 55851755F  31/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEO8010 55856951F  21/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEO8010 55852595F  27/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEQ1744 55852496F  06/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEQ7445 55857140F  21/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEX3778 55851447F  23/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEX5574 55852513F  28/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFA4650 55850950F  31/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFC9456 55852691F  27/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFJ5366 55850860F  14/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MFO0956 55851844F  25/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFP9546 55857449F  04/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFP9546 55851701F  30/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGE2631 55856576F  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGI0136 P00VG000H1 24/03/2017   51851    167                                                                         
 MGJ2010 55852245F  24/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGJ7491 55856889F  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGK8012 55851702F  08/02/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MGO7713 55852429F  28/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGQ7505 55856892F  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGR7238 55851514F  26/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGS6007 55857456F  28/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGV1944 55855751F  06/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGV6504 55852583F  27/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGZ1885 55852447F  28/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHC7867 55851822F  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHF0763 55856873F  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHH8067 55851895F  25/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHL8123 55851278F  28/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MHP8883 55851265F  28/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHU3773 55851676F  30/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHX3840 55851853F  25/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHY1550 55851088F  13/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHY4421 55852720F  20/02/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHZ1783 55851309F  30/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIB4129 55852581F  27/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIB4281 55852572F  27/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIK1220 55851875F  25/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIK7727 55857423F  04/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIL1390 55857412F  04/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIU0111 55850770F  02/03/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MIX4257 55851329F  30/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJC0366 55852592F  27/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJH3882 55852434F  28/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJH3882 55852442F  28/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJH9555 55856569F  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJJ3032 55857324F  23/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJK4240 55855579F  23/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJL5841 55857484F  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJM3186 55857379F  18/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJM8287 55851483F  21/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJU1601 54700586E  13/03/2017   70561    244 * III                                                                   
 MJU1601 54700588E  13/03/2017   52070    169                                                                         
 MJU1601 54700587E  13/03/2017   58350    195                                                                         
 MJU9984 55850766F  10/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJY5745 55852430F  28/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJZ7060 55855581F  23/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJZ7122 55851440F  23/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKA7177 55850919F  30/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKA9641 55299684D  10/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKC4506 55851547F  26/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKF1788 55856875F  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKF1788 55856877F  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKJ2252 55856924F  21/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKJ8077 55851413F  23/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKO1824 55851671F  30/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKO1824 55851797F  31/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKO1824 55851799F  31/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKR6372 55856864F  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKR6372 55851876F  25/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKW3735 55852534F  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLD3329 55857329F  23/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLE4169 55851849F  25/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLG7632 55851837F  25/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLJ0432 55851897F  25/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLK4411 55851277F  28/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLM2822 55857144F  21/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLN2243 55855721F  06/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLO4860 55852214F  23/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLO8513 55857432F  04/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLP5825 55851431F  23/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLR8285 55857498F  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLT3292 55856922F  21/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLU4733 55851789F  31/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLW1397 55851868F  25/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLZ7104 55301350D  07/02/2017   70561    244 * III                                                                   
 MLZ7104 55301349D  07/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMB2413 55855730F  06/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMF6938 55857490F  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMJ6736 55852510F  28/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMK2071 55851692F  30/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 NCB8536 P00VC000H6 19/03/2017   58350    195                                                                         
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 NXZ6798 55856199F  07/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 PVI2343 55851272F  28/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHE4754 55851332F  30/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHJ2646 55851529F  26/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHR7063 55857458F  28/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHR8819 55851284F  28/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QID7626 55852436F  28/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIK7721 55852427F  28/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DO SUL/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 ELIANE KROEHNKE AGOSTINHO                                                                                            
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

rio dos Cedros

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8094 
793/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8094 793/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 GRI4052 55590980E  18/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 LWY7330 54591897E  18/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 LXL7473 55591160E  21/11/2016   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 LYS7522 55591161E  21/11/2016   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MAH8388 54632623B  21/11/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MCJ2289 55590993E  16/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MLJ3465 55591176E  23/12/2016   58350    195                  195.23                                                 
 MLJ3465 55591175E  23/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DOS CEDROS/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8094 792/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8094 792/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BNP2148 55591106E  12/02/2017   65300    228                                                                         
 JYL4365 54591404E  17/02/2017   51851    167                                                                         
 MBR9191 55591104E  11/02/2017   66371    230 * IX                                                                    
 MCJ0821 55591105E  11/02/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MKQ5150 54591403E  17/02/2017   59670    203 * V                                                                     
 NBV2136 55591952E  17/02/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DOS CEDROS/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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rio fortuna

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8536 
379/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8536 379/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MID3025 54639863E  07/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MID3025 54639864E  07/12/2016   51691    165                 2934.68                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO FORTUNA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 ANDRE LUIS BERMUDEZ PEREIRA                                                                                          
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

salto veloso

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8326 
316/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8326 316/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBY3741 54472764D  01/12/2013   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SALTO VELOSO/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 IGHOR SIQUEIRA DE ARAUJO                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL - 25 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8326 315/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8326 315/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZO8851 54472992D  05/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 LZO8851 54472993D  05/02/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LZO8851 54472995D  05/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 LZO8851 54472996D  05/02/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 LZO8851 54472997D  05/02/2017   65561    230 * I                                                                     
 LZO8851 54472998D  05/02/2017   64080    221                                                                         
 MIX4577 54472999D  19/02/2017   51691    165                                                                         
 MIX4577 54473051D  19/02/2017   51851    167                                                                         
 MIX4577 54473052D  19/02/2017   73580    252 * V                                                                     
 MIX4577 54473053D  19/02/2017   65300    228                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 SALTO VELOSO/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 IGHOR SIQUEIRA DE ARAUJO                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL - 25 DRP                                                                                           

santa rosa do sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8244 
665/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8244 665/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IEA9544 P01JW0006N 20/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 IEA9544 P01JW0006M 20/01/2017   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LAX0907 P01JW0006I 19/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBV9528 P01JW0005X 09/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBY7969 54934180D  04/11/2013   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCB3139 P01JW0003S 01/12/2016   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MCW7746 P01JW0006V 24/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MGL6536 P01JW0009R 20/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIO7072 54934686D  16/01/2013   58433    196                  127.69                                                 
 MJT2739 54934692D  16/01/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MJT2739 54934691D  16/01/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MJT2739 54934690D  16/01/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MKC1344 P01BH0003V 02/12/2016   51691    165                 2934.68                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SANTA ROSA DO SUL/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8244 664/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8244 664/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJM7667 P01JW000C2 19/03/2017   55250    181 * XV                                                                    
 CAC2350 P01JW0009C 17/02/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 CTO8998 P01JW000BX 18/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 DXI3030 P01JW000BW 18/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 EYV4072 P01JW000BE 12/03/2017   55250    181 * XV                                                                    
 ICM4326 P01JW000CB 21/03/2017   51851    167                                                                         
 IGM3790 P01FH000D6 19/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 INM8334 P01JW000A4 27/02/2017   75790    165 A                                                                       
 ISV5911 P01JW000BN 15/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 ITB5658 P01JW0009D 17/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 LXW9568 P01JW000CN 24/03/2017   75790    165 A                                                                       
 LXW9568 P01JW000CO 24/03/2017   69120    232                                                                         
 MAW3856 P01JW0009F 17/02/2017   51851    167                                                                         
 MBX6400 P01JW0009J 19/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBX6400 P01JW0009K 19/02/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBX6400 P01JW0009L 19/02/2017   66020    230 * VI                                                                    
 MDD0637 P01JW00099 16/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEC3947 P01JW0009Q 19/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHB4678 P01JW000C7 21/03/2017   51851    167                                                                         
 QHL0118 P01JW0009S 21/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SANTA ROSA DO SUL/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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santa terezinha do Progresso

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8780 
362/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8780 362/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACB2691 54599143F  06/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 BSC6882 54599181F  26/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 CXP8639 54599161F  29/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 DFT8728 54599206F  26/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 DOC5850 54599243F  23/12/2016   69120    232                   88.38                                                 
 IML7400 54599100F  26/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MAJ3753 54599127F  20/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAJ3753 54599128F  20/11/2016   64080    221                  130.16                                                 
 MGJ7607 54599201F  26/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MGU2779 54599209F  02/12/2016   51852    167                  195.23                                                 
 MGU2779 54599141F  02/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MLY9007 54599278F  05/01/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MLZ0494 54599271F  31/12/2016   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MWE5005 54599246F  23/12/2016   73400    252 * IV             130.16                                                 
 QHA4828 54599207F  29/11/2016   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 QHE9103 54599190F  09/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 CARLOS AUGUSTO DE ANDRADE MORBINI                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8780 361/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8780 361/2017                                                                    



05/04/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2226

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1515

                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CNA0378 P02BG00011 23/02/2017   51851    167                                                                         
 ICE1240 54599200F  05/02/2017   51851    167                                                                         
 MIJ5761 54599216F  15/02/2017   51851    167                                                                         
 MJY1097 P02BG00013 23/02/2017   51851    167                                                                         
 QIA2557 54233805N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 CARLOS AUGUSTO DE ANDRADE MORBINI                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

são bento do sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8124 
2436/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8124 2436/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHX7472 P01LF00088 22/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 AKY9743 P01LF00085 15/01/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 ARP9686 P01L90007L 15/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 ARP9686 P01L90007M 15/12/2016   64080    221                  130.16                                                 
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 BVC0083 P01LA000A3 26/01/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 HSA1293 P01LC00070 13/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 IDL1214 P01LF00089 24/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IDL1214 P01LF0008A 24/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 IDL1214 P01LF0008B 24/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LXC7295 P01LC0007O 22/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 LXX0366 P01LA0009I 14/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZT4223 P01LB000AP 07/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBZ2739 P01F10008O 30/12/2016   51691    165                 2934.68                                                 
 MEN4781 P01L9000A5 06/02/2017   50292    162* II              880.40                                                 
 MEN4781 P01L9000A6 06/02/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MKV5932 P01L90008Y 21/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MLF0546 P01L90008I 13/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO BENTO DO SUL/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 RUBENS ALMEIDA PASSOS DE FREITAS                                                                                     
 DELEGADO REGIONAL                                                                                                    

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8124 
2437/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTO DO SUL - DETRU - 283110                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8124 2437/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFL1954 55600666F  15/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ARB6118 55600759F  29/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAQ7499 55600860F  16/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGY1158 55600803F  19/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MHQ6886 55600630F  16/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MIN5777 55600715F  23/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MIR4031 55600852F  16/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJS9100 55600276F  30/11/2016   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MJS9100 55600442F  25/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKX0191 55600763F  21/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MLX4269 55600422F  22/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QID1320 55600626F  11/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO BENTO DO SUL/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 AMARILDO DE JESUS                                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8492 
1181/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTO DO SUL - DETRU - ELETRONIC                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8492 1181/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAC6606 8492080942 04/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 AIZ1177 8492081316 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJL3720 8492081393 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AOU5964 8492080963 03/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AQF8619 8492080986 08/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AVW9609 8492081080 17/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 CGS3940 8492081161 18/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DIA2494 8492081175 21/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DRN7913 8492080774 25/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 EPJ9510 8492081744 22/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 FBP5867 8492081342 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ICC1625 8492081418 02/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LXB3796 54218971N  16/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 LZW8823 8492081404 31/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEH8474 8492080876 27/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHE0325 8492080897 09/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIC7950 8492081020 14/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJG0477 8492080794 26/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKB0538 8492081272 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKX3667 8492081361 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLK8184 8492080713 25/11/2016   56732    183                  130.16                                                 
 MLL7839 8492081581 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKH6937 8492081550 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHD6427 54218970N  16/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 QHE1293 8492081518 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHJ7131 8492081348 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHP6383 8492080994 08/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 



05/04/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2226

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1518

 QIF6406 8492081521 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO BENTO DO SUL/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 AMARILDO DE JESUS                                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8124 2434/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8124 2434/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ASR2030 P01LG0002L 23/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 DDA5563 P01LA000DL 19/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 IFH7451 P01LC000B8 18/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 IFP7314 P01L9000BZ 24/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 JFI2995 P01LD000AZ 21/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 LCH0674 P01L9000DT 25/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 LCH0674 P01L9000DU 25/03/2017   64080    221                                                                         
 LMB1488 P01LC000BL 22/03/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 LMB1488 P01LC000BM 22/03/2017   66372    230 * IX                                                                    
 LXC7295 P01LG0002M 24/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MAF2415 P01LD0008Q 16/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MAF2415 P01LD0008R 16/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MAF2415 P01LD0008S 16/02/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBF1804 P01LB000ET 24/03/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MBQ4766 P01LD0009X 26/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBQ4766 P01LD0009Y 26/02/2017   51691    165                                                                         
 MBQ4766 P01LD0009Z 26/02/2017   69120    232                                                                         
 MCK6302 P01LB000C1 23/02/2017   66532    230 * XI                                                                    
 MCM2256 P01LC000B3 16/03/2017   66532    230 * XI                                                                    
 MCX6852 P01LB000E6 19/03/2017   66532    230 * XI                                                                    
 MDP8013 P01LG0002B 23/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDZ1011 P01LA000DH 18/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDZ1011 P01LA000DI 18/03/2017   65992    230 * V                                                                     
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 MDZ1011 P01LA000DJ 18/03/2017   51691    165                                                                         
 MDZ8038 P01LC000BN 22/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDZ8038 P01LC000BO 22/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEE3898 P01LC0009W 24/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEE3898 P01LC0009X 24/02/2017   50450    162 * V                                                                     
 MEE3898 P01LC0009Y 24/02/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MEE3898 P01LC0009Z 24/02/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MEE3898 P01LC000A0 24/02/2017   66531    230 * XI                                                                    
 MEH9041 P01L9000BF 16/02/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MES1413 P01LA000D4 16/03/2017   64080    221                                                                         
 MEV4920 P01LA000DT 25/03/2017   66531    230 * XI                                                                    
 MEV4920 P01LA000DU 25/03/2017   69120    232                                                                         
 MFJ1629 P01LG0001W 22/03/2017   69120    232                                                                         
 MHH7491 P01L9000D5 20/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHH7491 P01L9000D6 20/03/2017   51691    165                                                                         
 MHH7491 P01L9000D8 20/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MHH7491 P01L9000D9 20/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MHR2190 P01LC000BA 21/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHR2190 P01LC000BB 21/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MHR2190 P01LC000BC 21/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MHT7683 P01LG0002H 23/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MKY6861 P01L9000DE 20/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MKY6861 P01L9000DF 20/03/2017   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 QHS6669 P01LD000B6 23/03/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 QHX4105 P01LB000E9 20/03/2017   66531    230 * XI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO BENTO DO SUL/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 RUBENS ALMEIDA PASSOS DE FREITAS                                                                                     
 DELEGADO REGIONAL                                                                                                    

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8124 2435/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTO DO SUL - DETRU - 283110                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8124 2435/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADY2858 55600911F  10/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 AGO4503 P01LD000AV 21/03/2017   51851    167                                                                         
 KLT5803 55600826F  02/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LMB1488 P01LC000BK 22/03/2017   65300    228                                                                         
 LWW6850 P01LG0001U 22/03/2017   51851    167                                                                         
 LYT7924 55601283F  13/03/2017   51852    167                                                                         
 LZE6465 54492661F  16/03/2017   58350    195                                                                         
 LZX4869 P01LG0002Y 25/03/2017   65300    228                                                                         
 MBA0964 54492656F  18/02/2017   51851    167                                                                         
 MBF7046 55601161F  13/02/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MBL4401 P01LB000CG 28/02/2017   52070    169                                                                         
 MCD7091 55601300F  04/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCD7091 55600914F  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCD7091 55599449F  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCD7091 55601352F  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCD7091 55601081F  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCD7091 55601294F  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCF6185 55601084F  17/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MCI7126 P01L9000CY 18/03/2017   51930    168                                                                         
 MCQ7323 P01LG0001X 22/03/2017   51851    167                                                                         
 MDC1366 P01L9000CZ 18/03/2017   51930    168                                                                         
 MES1413 P01LA000D3 16/03/2017   52070    169                                                                         
 MFO7402 55599443F  18/03/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MGT8193 P01LC000BQ 22/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 MGY1158 54235829N  16/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MHH7491 P01L9000DA 20/03/2017   57380    186 * II                                                                    
 MHH7491 P01L9000DB 20/03/2017   58350    195                                                                         
 MHS8271 P01LD000AU 21/03/2017   51852    167                                                                         
 MHU7356 P01LB000CC 28/02/2017   52070    169                                                                         
 MIK4826 55600966F  07/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKF7341 54235830N  20/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKR8511 55601296F  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMJ5132 55600919F  08/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 NYB5813 55601292F  22/03/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 OKF5418 P01LA000DN 20/03/2017   52070    169                                                                         
 QHX0490 P01LB000C3 24/02/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO BENTO DO SUL/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 AMARILDO DE JESUS                                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8492 1180/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTO DO SUL - DETRU - ELETRONIC                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8492 1180/2017                                                                   
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MES9276 54225465N  16/02/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHD6427 54233743N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO BENTO DO SUL/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 AMARILDO DE JESUS                                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

são Carlos

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8220 
838/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8220 838/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MLX5846 P01VY0001E 03/12/2016   66532    230 * XI             195.23                                                 
 QHZ7074 P01VY00028 08/01/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
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 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO CARLOS/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 NILSON LUIZ DE OLIVEIRA CEZAR                                                                                        
 DELEGADO REGIONAL 12. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8220 836/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8220 836/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHE7513 P01VY0002W 21/02/2017   65561    230 * I                                                                     
 MEY7149 P01VY0003X 19/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MJA3702 P01VY00041 21/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MJA3702 P01VY00042 21/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO CARLOS/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 NILSON LUIZ DE OLIVEIRA CEZAR                                                                                        
 DELEGADO REGIONAL 12. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8220 837/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO CARLOS - 283150                                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8220 837/2017                                                                    
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXF1558 P01VY0003T 18/03/2017   65300    228                                                                         
 MEY7149 P01VY0003W 19/03/2017   58350    195                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO CARLOS/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 VOLNEI MUMBER                                                                                                        
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

são Cristóvão do sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8480 
322/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8480 322/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DTC9763 P015900013 10/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO CRISTOVAO DO SUL/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 ROXANE FAVERO PEREIRA                                                                                                
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8480 321/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8480 321/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BXH0243 P01590001I 17/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MAH2316 P01590001N 21/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MAH2316 P01590001O 21/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MIQ1513 P01590001F 13/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO CRISTOVAO DO SUL/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 ROXANE FAVERO PEREIRA                                                                                                
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

são domingos

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8336 
717/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
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                       DE TRANSITO N.8336 717/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MKY3978 P01L50006L 08/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO DOMINGOS/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 MAIKO FRANK VIVI                                                                                                     
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8336 716/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8336 716/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IGF9832 P01L500089 26/02/2017   51851    167                                                                         
 LYF2951 P01Q10003C 19/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 LYF2951 P01Q10003D 19/02/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAG0780 P01L500085 25/02/2017   51851    167                                                                         
 MBX6237 P01L50007T 18/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDL3952 P01Q10003R 26/02/2017   66531    230 * XI                                                                    
 MEC5789 P01Q10003F 24/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEC5789 P01Q10003G 24/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
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 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO DOMINGOS/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 MAIKO FRANK VIVI                                                                                                     
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

são João do oeste

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8310 
469/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8310 469/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CCB7674 55868084D  03/12/2016   69120    232                   88.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOAO DO OESTE/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8310 468/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8310 468/2017                                                                    
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 QHS4798 55868161D  23/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 QHS4798 55868134D  23/02/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 QHS4798 55868135D  23/02/2017   75790    165 A                                                                       
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOAO DO OESTE/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

são João do sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8374 
678/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8374 678/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IIK4120 P01BI0007R 07/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IIK4120 P01BI0007S 07/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 IIK4120 P01BI0007T 07/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 ILO2998 P01FH0009E 05/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 ILO2998 P01FH0009F 05/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 ILO2998 P01FH0009G 05/12/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 ILO2998 P01FH0009H 05/12/2016   58350    195                  195.23                                                 
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 ILO2998 P01FH0009I 05/12/2016   63941    220 * XIV            293.47                                                 
 ILO2998 P01FH0009J 05/12/2016   70301    244 * I              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOAO DO SUL/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 RUDINEI CHARAO TEIXEIRA                                                                                              
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8374 677/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8374 677/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 APF9713 P01FH000D5 18/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 ASZ9094 P01FH000FK 25/03/2017   75790    165 A                                                                       
 CJZ4512 P01FH000D1 16/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 CJZ4512 P01FH000D2 16/02/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 CNC8545 P01JW0009Z 26/02/2017   66102    230 * VII                                                                   
 CNC8545 P01JW000A0 26/02/2017   66290    230 * VIII                                                                  
 MCW9829 P01FH000D7 22/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCW9829 P01FH000D8 22/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MHB5884 P01FH000DG 24/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHB5884 P01FH000DH 24/02/2017   50450    162 * V                                                                     
 MHJ7748 P01FH000DK 28/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHJ7748 P01FH000DL 28/02/2017   50450    162 * V                                                                     
 MHJ7748 P01FH000DM 28/02/2017   69120    232                                                                         
 MHW2644 P01FH000DE 23/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MHW2644 P01FH000DF 23/02/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MJP6810 P01FH000DC 23/02/2017   70561    244 * III                                                                   
 QHG6958 P01FH000EU 17/03/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
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 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOAO DO SUL/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 RUDINEI CHARAO TEIXEIRA                                                                                              
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

são Joaquim

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8284 
1481/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8284 1481/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IBX7696 55033031F  24/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 IBX7696 55033032F  24/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBH8793 55032790F  26/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBH8793 55032791F  26/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIR7102 55032984F  21/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOAQUIM/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 JOS  CARLOS GARCIA                                                                                                   
 DELEGADO REGIONAL 27. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8284 
1482/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAQUIM - 283250                                                                         
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     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8284 1482/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFX9898 55033318F  08/12/2016   65300    228                  195.23                                                 
 MAX4175 55033094F  30/11/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFS7985 54092291E  05/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGA5085 55033304F  30/11/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIK1525 55033097F  09/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIR8631 55033096F  09/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJC3324 55033215F  10/11/2016   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MLO6684 55033122F  08/12/2016   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 QHJ3734 54092295E  09/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHO0119 55033453F  16/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 QHX4386 55033336F  20/01/2017   54281    181 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOAQUIM/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 STELIO BONELLI PORTO                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8284 1479/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8284 1479/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 BLU8223 55033610F  11/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 BLU8223 55033611F  11/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LYV2224 55032998F  11/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 LYV2224 55032999F  11/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOAQUIM/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 JOS  CARLOS GARCIA                                                                                                   
 DELEGADO REGIONAL 27. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8284 1480/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAQUIM - 283250                                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8284 1480/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ASX5079 55033603F  05/03/2017   65300    228                                                                         
 KMI3945 55032633F  06/03/2017   52070    169                                                                         
 MJI2323 55033417F  06/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 MJW2335 55033604F  05/03/2017   65300    228                                                                         
 MKW8989 55033612F  11/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 SAO JOAQUIM/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 STELIO BONELLI PORTO                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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são José

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8023 
2405/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8023 2405/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHM8400 P01HE000YP 12/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 CGM4166 P01HC000XW 04/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 CGM4166 P01HC000XX 04/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 CGR0135 55789168F  27/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 CPY3520 P01HE000Z6 16/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 DGB2172 P01HC000UG 13/12/2016   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 DRO8768 P01HE000Z3 16/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 DRO8768 P01HE000Z4 16/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 EGD7922 P015Z0001A 06/12/2016   69120    232                   88.38                                                 
 EPW4281 P01HC000YA 06/01/2017   66531    230 * XI             195.23                                                 
 GOV0957 P01HC000XU 04/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 GOV0957 P01HC000XV 04/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 ICG1081 55947823E  13/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IDG7391 P01HC0012Z 06/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IDG7391 P01HC00130 06/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 IJQ1251 P01HE000UA 14/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 IJQ2027 P01HE000NN 18/11/2016   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 IJQ2027 P01HE000NO 18/11/2016   73400    252 * IV             130.16                                                 
 ILN1847 P01HE000YR 13/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 ISW0757 P01HC000UA 12/12/2016   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 KQA1592 P015Z0001E 08/12/2016   69120    232                   88.38                                                 
 LXS2163 P015Y0000E 13/11/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LXS2163 P015Y0000F 13/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 LXT4449 P01HE000T2 09/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 LYM3481 P01HC0012G 01/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZG8342 55952039E  31/12/2016   66102    230 * VII            195.23                                                 
 LZU7792 P01HE000J3 28/10/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LZV5112 P01HC0010P 18/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZV5112 P01HC0010Q 18/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MAT5103 P01HC0010R 18/01/2017   64160    221  Unico          130.16                                                 
 MBA8613 P01HE000XE 06/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBA8613 P01HE000XF 06/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MBK6742 55788706F  18/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBO8983 54568486C  13/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCW7729 P01660008F 14/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCW7729 P01660008G 14/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MDD5446 P01HC0011Q 25/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDQ0307 P01610002M 19/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDV7230 P01600001C 07/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDV7230 P01600001D 07/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEE1179 P01HC0010U 18/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
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 MEF7653 P01HC0013B 07/02/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MEH5062 P01HC000RN 01/12/2016   64160    221  Unico          130.16                                                 
 MEH5062 P01HE000QG 01/12/2016   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MEL7852 P01HE000ZF 17/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFS7537 P01690004T 23/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFS7537 P01690004U 23/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFV9073 55788620F  18/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFX1511 55945290E  13/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFX1511 55945291E  13/12/2016   50292    162* II              880.40                                                 
 MGL2192 55788559F  09/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MGL2192 55788560F  09/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGM1102 P01HE000ZI 17/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGM7646 55785984F  05/01/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 MGM7646 55785996F  06/01/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 MGP9119 55787546F  06/12/2016   69120    232                   88.38                                                 
 MGP9119 55787547F  06/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGR4911 55787944F  16/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MGS3426 P01HC0011Y 26/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MGW3299 P01HC000ZH 13/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGX6539 54568498C  27/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGY6399 P01660008M 16/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MGY6399 P01660008N 16/01/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 MGZ7547 P015L0001F 17/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MGZ7547 P015L0001G 17/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHA0929 P01HC000VV 19/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHB2918 55949888E  10/11/2016   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MHR0064 P01HC000QI 24/11/2016   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MIA1741 P01HE000PO 25/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIP1016 55788486F  01/11/2016   64080    221                  130.16                                                 
 MIP1016 55788487F  01/11/2016   66531    230 * XI             195.23                                                 
 MIV8498 P01HE000YG 11/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MJE8798 55787945F  18/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MJE8798 55787947F  18/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJK0755 P01HE000W1 22/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MKN6109 P01660006M 12/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MKP5499 P01HC000UW 15/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MML0655 P01HE000Z7 16/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MVD2863 55952038E  31/12/2016   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 NDW9567 P01HE000SJ 08/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 QHG8196 P01HE000SI 08/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 FABIANO RIBEIRO DA ROCHA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE                                                                                       

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8023 
2406/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE - DEMUTRAN - 283270                                                                 
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     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8023 2406/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMN1016 54982072F  13/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 BBB2504 55787303F  13/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 BGQ2951 P01660008A 13/01/2017   65300    228                  195.23                                                 
 BVY6268 P016900042 20/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 CPY3520 P01HC000ZT 16/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ETQ7786 55787913F  13/12/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 IJQ2027 P01HC000OY 18/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 JPH3203 55788480F  01/11/2016   54600    181 * IX             130.16                                                 
 LYU0926 55538100E  29/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MBJ5845 55947847E  20/01/2017   55090    181 * XIII           130.16                                                 
 MCP6324 P01660008B 13/01/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MDI3754 P01690004K 21/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDI3754 P01690004L 21/01/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MDY4906 55952035E  31/12/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MEA0752 55947843E  20/01/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 MER9286 55788552F  06/01/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 MFD4879 P015A0006G 28/12/2016   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MFM6744 54982069F  13/01/2017   58192    193                  880.40                                                 
 MFY3142 54203031N  09/12/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MGM7646 55785997F  06/01/2017   60502    208                  293.47                                                 
 MGO6059 54219646N  17/01/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 MGU4943 55790403F  23/12/2016   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MGZ7547 P015L0001E 17/01/2017   52663    174                 2934.68                                                 
 MHB6531 P01690003W 18/01/2017   58780    199                  130.16                                                 
 MIN7493 55788102F  21/12/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MIT1681 P01690004D 21/01/2017   60171    206 * III            293.47                                                 
 MKG1499 P01660008C 13/01/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MKH4057 55788851F  19/01/2017   60501    208                  293.47                                                 
 QHC3174 55785340F  14/01/2017   65300    228                  195.23                                                 
 QHG6678 55787793F  12/01/2017   61300    214 * II             293.47                                                 
 QHQ8092 55788448F  02/12/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHU6605 55787758F  21/11/2016   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 QHY5977 55787846F  16/12/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 QIB8366 55788351F  23/12/2016   57380    186 * II             293.47                                                 
 QIE1936 55948143E  11/01/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QJJ2707 55787305F  13/01/2017   73662    252 * VI              85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 SAO JOSE/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 ANDREA IRANY PACHECO RODRIGUES                                                                                       
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8714 
1905/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8714 1905/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 APD8008 54920601F  07/12/2016   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 ICF2717 54921031F  30/11/2016   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 LXT5153 54910741F  07/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAC0385 54916396F  06/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCT1235 54920018F  14/11/2016   50371    162 * III            586.94                                                 
 MCT1235 54920017F  14/11/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 MCT1235 54920016F  14/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFN3159 54922351F  24/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFO9094 54920584F  18/11/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 MGH0877 54920602F  07/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MID9241 54921274F  07/12/2016   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 FABIANO RIBEIRO DA ROCHA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL -  1A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8714 
1906/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE - DEMUTRAN - GM - 283270                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8714 1906/2017                                                                   
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CQO4648 54220855N  23/01/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 DCZ3102 54918015F  22/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EET8708 55661808C  06/01/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 HLL2344 54920209F  30/11/2016   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 IWX8618 54920588F  04/12/2016   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 JGC9562 54918684F  09/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 JIF5027 54918688F  10/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 LSH0285 54920965F  05/12/2016   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 LXD7337 54919690F  15/12/2016   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 LXU1239 54920235F  17/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 LZT7679 54921462F  24/12/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MBZ7232 54921439F  13/12/2016   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MDI0504 54919210F  10/11/2016   58191    193                  880.40                                                 
 MDJ0246 54920846F  06/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MDM8613 54919465F  14/01/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MEA2609 54920478F  05/12/2016   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MEM3795 54921874F  28/12/2016   55417    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFF9765 54920752F  25/11/2016   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MFK4987 54921010F  30/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MGE9613 54916449F  02/01/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MGL8689 54921073F  30/11/2016   55417    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGM2166 54920131F  18/11/2016   55417    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGN2238 54922315F  01/02/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGQ9948 54920272F  30/11/2016   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MGS0796 54921341F  12/12/2016   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MHA4347 54921027F  30/11/2016   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MHG4525 54921504F  13/12/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHU9168 54921032F  30/11/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MIL3829 54922139F  13/01/2017   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MIM5691 54920278F  04/12/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MIT9242 54921520F  14/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIY2632 54920780F  29/11/2016   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 MJB2029 54920806F  28/11/2016   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MJC2321 54918741F  19/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MJI0360 54921179F  13/12/2016   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MJM1772 54922132F  13/01/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJW6345 54919795F  17/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKS4449 54218558N  16/01/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 MLA0421 54921218F  02/12/2016   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MLH9318 54920085F  14/11/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLR9787 54220858N  23/01/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MMI4928 55680300C  19/01/2017   73662    252 * VI              85.13                                                 
 NOE6951 54920296F  28/12/2016   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 NPQ5967 54921903F  15/01/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 OFV1101 54921507F  13/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 OKG6159 54920300F  17/01/2017   60501    208                  293.47                                                 
 QHE6660 54919450F  24/11/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 QHH1617 54218554N  16/01/2017   50020    257  8§             127.69                                                 
 QHR9396 54921638F  16/12/2016   55417    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHT7776 54218557N  16/01/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 QHU1487 54920652F  18/12/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 QJF0080 54914979F  01/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 ANDREA IRANY PACHECO RODRIGUES                                                                                       
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8023 2403/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8023 2403/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALN5166 P01HC001BR 24/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 ALW1518 P016000026 14/02/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 AQG1362 55788807F  10/02/2017   65480    229                                                                         
 AQG1362 55788808F  10/02/2017   52741    175                                                                         
 AQG1362 55788810F  10/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 BBM9499 55788194F  15/03/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 BIJ7600 P01HC0014U 16/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 BMD1488 P015Y0001O 26/02/2017   66102    230 * VII                                                                   
 CGI8617 P01HC0014Z 16/02/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 DTI7648 P01HC0019K 14/03/2017   64080    221                                                                         
 EBA1321 55789062F  14/03/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 HFH7709 P01HC001BC 23/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 HIO0574 P01HE0019U 17/03/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 IAS5859 55788580F  14/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 ICZ1536 55788863F  16/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 IKA9810 P01HE0019P 17/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 ILL3013 55788124F  13/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 IMT1634 P01HE0019L 16/03/2017   66531    230 * XI                                                                    
 INP0732 P01HE0019Q 17/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 INP0732 P01HE0019R 17/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 INP0732 P01HE0019S 17/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 INW5930 P01HC00172 02/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 KIA7031 P01HE001AZ 23/03/2017   64160    221  Unico                                                                 
 KIA7031 P01HE001B0 23/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 LWR1300 55788697F  20/02/2017   65992    230 * V                                                                     
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 LXP6562 P01HC0019Q 15/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 LZV0008 P01HE001AS 22/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MAD8805 P01HE00145 14/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MAD8805 P01HE00146 14/02/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MAL5365 55790292F  15/03/2017   64080    221                                                                         
 MAR4456 55790053F  06/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MAR4456 55790054F  06/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MAR4456 55790055F  06/03/2017   64080    221                                                                         
 MBE3260 P01HC00126 27/01/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBR2337 55788576F  10/03/2017   64080    221                                                                         
 MCA5597 P01HC00151 17/02/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MCA5597 P01HC00152 17/02/2017   50450    162 * V                                                                     
 MCA5597 P01HC00153 17/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCB9522 54982094F  18/03/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 MCF6364 P016900068 21/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCH2483 P015L0001L 21/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCI4509 P01HE00153 20/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCI4509 P01HE00154 20/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCO4231 P01HC001AW 22/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MCP1134 P015Y0001X 18/03/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MCY3174 P01HC001BK 24/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MDM1553 P01610003O 18/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDO5303 55790272F  13/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDP1268 P01690006D 24/03/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 MDQ8494 55788739F  13/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDS4652 P01HE00193 15/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MDU2541 P016100039 18/02/2017   66371    230 * IX                                                                    
 MDY1814 P01HE0019F 16/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MEB0972 P01HE001AD 21/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEB0972 P01HE001AE 21/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MEC5349 P01690005M 16/02/2017   66371    230 * IX                                                                    
 MEC5349 P01690005N 16/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEC5349 P01690005O 16/02/2017   69120    232                                                                         
 MEI4082 55159925C  14/02/2017   69120    232                                                                         
 MEL1540 55790285F  15/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEN0240 55790294F  15/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEO2045 P01HE00152 20/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MEY6241 55789965F  15/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MEY6241 P015L0001Z 18/03/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 MEZ5125 P01HC00166 22/02/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MFG7584 P01HC00144 13/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFG7584 P01HC00145 13/02/2017   50450    162 * V                                                                     
 MGL8831 P01HE001AG 21/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGL8831 P01HE001AH 21/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 MGL9892 P01600002C 14/02/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MGM9865 P01HC001AL 20/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGM9865 P01HC001AM 20/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 MGU6976 P01HC0015Q 21/02/2017   66020    230 * VI                                                                    
 MHD7359 P01HE0019M 17/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MHH5656 55788136F  17/03/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 MHJ1279 P01640002R 17/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MHM4402 P01HE0019T 17/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MHM6452 55790060F  14/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MHM6452 55788579F  14/03/2017   66371    230 * IX                                                                    
 MHN4338 P01HC00149 13/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MHN6972 55790062F  16/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MHZ0701 P01HE001A1 20/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MHZ0701 P01HE001A2 20/03/2017   66531    230 * XI                                                                    
 MIA5375 P01HE001AO 22/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MIL5762 P01HC001AO 20/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MIL5762 P01HC001AP 20/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MIN6618 P01HE001AK 21/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MIN6618 P01HE001AM 21/03/2017   66531    230 * XI                                                                    
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 MJA5149 55788572F  10/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MJA5149 55788573F  10/03/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MJG5278 55788216F  10/03/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 MJI1499 P01HC001AN 20/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MJK6051 55947247E  18/02/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 MJL8563 P01HC0014S 15/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MJU6469 P01HC0019X 16/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MJV4780 P01HC0014Y 16/02/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MJZ6108 P01HE001A8 20/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MKY0191 P01HC0015W 22/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MKY0191 P01HC0015X 22/02/2017   50371    162 * III                                                                   
 MLF3066 P01HC001AT 22/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MVG5400 P01HE0014B 15/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 QHH7294 55788866F  16/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 FABIANO RIBEIRO DA ROCHA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE                                                                                       

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8023 2404/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE - DEMUTRAN - 283270                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8023 2404/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHX2910 55790034F  16/03/2017   51851    167                                                                         
 AQG1362 55788809F  10/02/2017   58350    195                                                                         
 ATC2396 54982379F  09/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 DOM7048 55789674F  14/03/2017   51851    167                                                                         
 DSE1026 55788177F  11/03/2017   51851    167                                                                         
 EBK4403 55158845C  16/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 EJC4447 55788961F  08/02/2017   51851    167                                                                         
 EJK8478 55789700F  15/03/2017   51851    167                                                                         
 HAB4298 55790010F  12/03/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 IEN7611 55791511F  05/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
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 IJV6896 P015A0007A 17/02/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KVT5258 P015A0007N 19/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXI5683 55790298F  21/03/2017   51851    167                                                                         
 MAR4456 55788577F  06/03/2017   51851    167                                                                         
 MCU5238 55789234F  06/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCY2593 55789063F  14/03/2017   51851    167                                                                         
 MCY8535 55158850C  20/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MDB2471 55790045F  16/03/2017   61300    214 * II                                                                    
 MDB2471 55790046F  16/03/2017   58350    195                                                                         
 MDB8676 55787969F  14/02/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDF5321 54982377F  16/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MDN3808 P01GE0009U 21/03/2017   51851    167                                                                         
 MDP1268 P01690006E 24/03/2017   51930    168                                                                         
 MDT3136 55789948F  15/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MDU8079 P016900061 16/03/2017   65300    228                                                                         
 MES1033 55789755F  16/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MEV7089 55789671F  14/03/2017   51851    167                                                                         
 MEY8384 55790510F  21/03/2017   51851    167                                                                         
 MGF1930 55790150F  10/03/2017   51851    167                                                                         
 MGN9881 55787632F  09/02/2017   73662    252*VI                                                                      
 MGP4718 55790008F  12/03/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MGY6638 55789947F  15/03/2017   61300    214 * II                                                                    
 MHE7089 55158849C  20/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MHN9159 55790352F  14/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MHR2520 55787637F  15/02/2017   73662    252*VI                                                                      
 MHV0985 55789657F  10/03/2017   59670    203 * V                                                                     
 MHY0848 P015A0007C 17/02/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MHZ4888 55789291F  16/02/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIC9741 55788861F  14/03/2017   51851    167                                                                         
 MII1878 55790295F  17/03/2017   54790    181 * X                                                                     
 MIJ3282 55789922F  15/03/2017   60501    208                                                                         
 MIL3429 55787795F  14/02/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MIS4679 55789274F  14/02/2017   51851    167                                                                         
 MIY1557 P015A0007E 17/02/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MJD4727 55790042F  16/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 MJE3461 55790209F  13/03/2017   51851    167                                                                         
 MJR0053 55159946C  17/02/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MJR7506 55790357F  16/03/2017   54600    181 * IX                                                                    
 MKD0201 P01HC001A8 17/03/2017   52070    169                                                                         
 MKE6066 55790508F  21/03/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKT4932 55789277F  14/02/2017   51851    167                                                                         
 MKY6807 55789264F  14/02/2017   51851    167                                                                         
 MLP3516 55787979F  10/03/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLW6016 P015A0007P 19/02/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MLZ6321 55789257F  11/02/2017   51851    167                                                                         
 MMF2092 55790009F  12/03/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MMK8172 P015A00091 23/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OKG5743 55790041F  16/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 OXF3965 55790504F  17/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 PUV8627 55789761F  20/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 QHA8632 55790211F  13/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 QHB9814 55789281F  14/02/2017   51851    167                                                                         
 QHC4186 55791502F  14/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHD9630 55790025F  15/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 QHO2687 55790017F  14/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 QHY0976 55789687F  15/03/2017   51851    167                                                                         
 QHY7769 55788971F  08/02/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
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 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 ANDREA IRANY PACHECO RODRIGUES                                                                                       
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8714 1903/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8714 1903/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMT3605 54919926F  11/02/2017   51691    165                                                                         
 APK1080 54917485F  10/02/2017   50450    162 * V                                                                     
 LYM4763 54921774F  15/02/2017   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 LYM4763 54921773F  15/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 LYM4763 54921772F  15/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MAZ6209 54923331F  16/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MAZ6209 54923333F  16/03/2017   50291    162* II                                                                     
 MBI4613 54921768F  15/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBS1467 54921767F  15/02/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MCE3789 54921983F  13/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCE3789 54921984F  13/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MCT7621 54923724F  12/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MEV5691 55673930C  16/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGP1484 54923318F  10/03/2017   64080    221                                                                         
 MGX5811 54924097F  16/03/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MIR8703 54920250F  13/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MIR8703 54923320F  13/03/2017   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 SAO JOSE/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 FABIANO RIBEIRO DA ROCHA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL -  1A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8714 1904/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE - DEMUTRAN - GM - 283270                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8714 1904/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGN2867 54918023F  12/02/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 AOC5709 54923930F  09/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 APL1420 54924175F  10/03/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ATJ7997 54922992F  14/02/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 BVZ6012 54924394F  14/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 CZK1220 54922953F  14/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 DFK3476 54225456N  16/02/2017   50020    257  8§                                                                    
 DMB5844 54924823F  20/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 DZU2481 54921675F  17/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 EMY9866 54924383F  14/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 EQH4231 54922543F  06/02/2017   51851    167                                                                         
 FRH8916 54924832F  21/03/2017   57380    186 * II                                                                    
 HNH0194 54923925F  09/03/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IEN8378 54922637F  13/02/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IRD7860 54907137F  28/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ITO8034 54923050F  20/02/2017   60501    208                                                                         
 JIF0325 54924404F  17/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 JPM9961 54924575F  17/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 JUN8524 54924472F  15/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 JYG3587 54917225F  16/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 JYY1321 54922959F  14/02/2017   51851    167                                                                         
 KVI9654 54910746F  13/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 LNI7657 54924393F  14/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 LSU0030 54923192F  10/03/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXE3000 54923328F  16/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 LXN0656 54920931F  08/02/2017   51851    167                                                                         
 LYB3948 54922880F  10/02/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 LYC6131 54924547F  17/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 LYL5979 54924540F  17/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 LYY8528 54923161F  17/02/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZE7670 54922019F  03/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 LZP0378 54924229F  21/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MAI7482 54924458F  14/03/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAW6744 54922988F  14/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MBA6469 55673931C  16/03/2017   55250    181 * XV                                                                    



05/04/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2226

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1543

 MBA7236 54924093F  16/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MBM5945 54924072F  13/03/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 MBV6931 54924539F  17/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MCD6676 54923196F  13/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCG8404 54924090F  16/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MCI0046 54923788F  17/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MCI8514 54924767F  20/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MCN8333 54922862F  10/02/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MCT3536 54923669F  16/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MDB8676 54922809F  14/02/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDG9727 54922631F  09/02/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDP1369 54924531F  16/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MDU8419 54924752F  17/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MEE2572 54924088F  16/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MEG3217 54924356F  13/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MEK8730 54922958F  14/02/2017   51851    167                                                                         
 MEL3058 54910231F  15/03/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MEM3795 54228619N  01/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MEM6371 54924759F  20/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MEM6371 54924517F  16/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MET5924 54922801F  08/02/2017   60501    208                                                                         
 MEY5686 54225459N  16/02/2017   50020    257  8§                                                                    
 MFA7640 54920713F  11/02/2017   54600    181 * IX                                                                    
 MFC4201 54924508F  15/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MFK7268 54225455N  16/02/2017   50020    257  8§                                                                    
 MFS0101 54923926F  09/03/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFV4657 54921706F  14/02/2017   51851    167                                                                         
 MFY2436 54233715N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MFZ0629 54922867F  10/02/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MGD4110 54922768F  14/02/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGE5565 54924543F  17/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MGH3553 54924840F  21/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MGP1484 54923317F  10/03/2017   57200    186 * I                                                                     
 MGS0130 54923757F  10/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MGU6750 54923936F  10/03/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MHO1441 54923965F  09/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MHS2568 54920946F  21/02/2017   73662    252*VI                                                                      
 MHS9779 54922876F  10/02/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MHU0787 54924755F  20/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MHW2434 54924564F  16/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MID2004 54921923F  15/03/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIJ3572 54225453N  16/02/2017   50020    257  8§                                                                    
 MIK0804 54924486F  15/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MIL8378 54924089F  16/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MIQ4812 54924554F  16/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MIU0583 54923968F  09/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MIV5958 54924478F  15/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MJF1739 54919030F  18/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MJG1694 54924820F  20/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MJH7338 54906497F  20/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJN6775 54923254F  13/03/2017   57200    186 * I                                                                     
 MJP1911 54923660F  09/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJP2426 54924493F  15/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MJP3576 54923165F  20/02/2017   73662    252*VI                                                                      
 MJQ2214 54923260F  16/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJS6792 54920438F  14/02/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJT2176 54923188F  10/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MJT9522 54922702F  08/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MKD8573 54924593F  17/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MKF7683 54924589F  17/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MKH2287 54924215F  17/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MKH4834 54910236F  18/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 MKL2299 54923937F  10/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
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 MKO1315 54924082F  16/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MKQ2778 54923315F  08/03/2017   55090    181 * XIII                                                                  
 MKS2247 54910227F  15/03/2017   54600    181 * IX                                                                    
 MLM9662 54924582F  17/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MLR8834 54922740F  06/02/2017   60502    208                                                                         
 MLS4873 54924550F  17/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MLS8347 54924830F  20/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MMC7859 54923159F  17/02/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMD7792 54922968F  14/02/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MMH8047 54922208F  17/03/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMK1836 54921658F  15/02/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 OGY5247 54923917F  08/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 OKH2643 54922806F  10/02/2017   57030    185 * I                                                                     
 OLL9090 54921188F  07/02/2017   54600    181 * IX                                                                    
 OZW8957 54924849F  21/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 OZW8957 54924844F  21/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 PUV9278 54923061F  17/02/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHB3290 54922803F  10/02/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHB8290 54924396F  15/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 QHG0772 54921669F  08/03/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHG4039 54915908F  14/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHI7443 54921790F  16/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 QHL4632 54924372F  14/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 QHP1085 54924481F  15/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 QHW3601 54924598F  17/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 QHY5364 54921194F  15/02/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 QIH3452 54924808F  20/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 QIN3912 54924095F  16/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 QIX2929 54924212F  16/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 ANDREA IRANY PACHECO RODRIGUES                                                                                       
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

são José do Cedro

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8486 
906/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8486 906/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
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 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGJ4684 54605941F  10/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 AGJ4684 54605795F  10/12/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 AGJ4684 54605796F  10/12/2016   50960    163 c/c 162 * V      293.47                                                 
 OKE9396 54605971F  07/01/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 OKE9396 54605970F  07/01/2017   64080    221                  130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE DO CEDRO/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 HENRIQUE GONCALVES MUXFELDT                                                                                          
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8486 905/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8486 905/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CIO9948 54611403F  19/02/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 CIO9948 54611362F  19/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 IEE1741 54611409F  26/02/2017   51851    167                                                                         
 INM7422 54611364F  18/02/2017   51851    167                                                                         
 MAM8279 54611439F  24/02/2017   51851    167                                                                         
 MFA5431 54611370F  24/02/2017   56141    182 * V                                                                     
 MFS5972 54233795N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
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 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE DO CEDRO/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 HENRIQUE GONCALVES MUXFELDT                                                                                          
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

são lourenço do oeste

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8116 
1500/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8116 1500/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 NPF9798 P010U000DF 05/02/2017   53200    176 * V             1467.34                                                 
 NPF9798 P010U000DG 05/02/2017   52900    176 * II            1467.34                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO LOURENCO DO OESTE/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 CARLOS AUGUSTO ANDRADE MORBINI                                                                                       
 DELEGADO REGIONAL - 28A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8116 
1501/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO LOURENCO D’OESTE - 283330                                                                
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8116 1501/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
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 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMM0957 P010U000AM 09/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 AVJ4855 P010U000C6 14/01/2017   60175    206 * III            293.47                                                 
 IGZ2662 P010V00059 28/11/2016   54870    181 * XI             195.23                                                 
 MJQ3319 P010U000AE 08/12/2016   54284    181 * V              293.47                                                 
 MKO6325 P010U0009Z 03/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO LOURENCO DO OESTE/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 FRANCIELLE HONESKO                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8116 1498/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8116 1498/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFZ8986 P010U000EE 22/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 AFZ8986 P010U000EF 22/02/2017   50450    162 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO LOURENCO DO OESTE/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 CARLOS AUGUSTO ANDRADE MORBINI                                                                                       
 DELEGADO REGIONAL - 28A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8116 1499/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO LOURENCO D’OESTE - 283330                                                                
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8116 1499/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFZ8986 P010U000EG 22/02/2017   60175    206 * III                                                                   
 HPR6553 P010U000EJ 23/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEK9756 P010U000FV 17/03/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MGV0330 P010V00095 22/03/2017   51851    167                                                                         
 MHP9551 P010V00087 01/03/2017   54600    181 * IX                                                                    
 MLN5153 54235834N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHT2011 P010U000EC 20/02/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO LOURENCO DO OESTE/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 FRANCIELLE HONESKO                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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são miguel da boa vista

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8490 
141/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8490 141/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYC2236 55615896C  26/05/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DA BOA VISTA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

são miguel do oeste

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8029 
2195/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8029 2195/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 AAF4803 P01RN0006V 16/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AAF4803 P01RN0006W 16/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 ACE0834 P01RK0001Y 08/10/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 ACE0834 P01RK0001X 08/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 ANT6143 55858585D  25/08/2014   69120    232                   53.20                                                 
 BOC5331 55857462D  22/07/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 KLP3030 P01S80004I 25/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 KNG8100 55863527D  15/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXK6251 P01RM00043 05/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 LYV7117 P01S40006Z 17/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAX5685 P01S400064 06/01/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MAX5685 P01S400065 06/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MBV8218 55849280D  30/03/2014   52741    175                  191.53                                                 
 MBW4629 P01RK0004K 14/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCF1673 P01RK0003M 20/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCJ1245 P01S400072 18/01/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 MDT6495 55846302D  15/06/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MER1552 P01S60006V 02/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MES9596 P01S40005M 27/12/2016   50292    162* II              880.40                                                 
 MFR1882 P01S800051 09/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGC4848 P01S600076 04/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGC4848 P01S600077 04/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGH9769 P01RK0005G 17/01/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 MGH9769 P01RK0005H 17/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MGH9769 P01RK0005F 17/01/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 MGL6201 P01S500031 11/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGL6201 P01S500032 11/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MGL6201 P01S500033 11/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MHN5400 55857319D  23/06/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MKF6031 P01S60004B 02/12/2016   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MLI3600 55857138D  05/07/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MLM7337 P01RM0002X 03/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MLX5263 55857277D  04/06/2014   69120    232                   53.20                                                 
 QIJ1176 P01RM00047 06/12/2016   52741    175                 2934.68                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 HENRIQUE GONCALVES MUXFELDT                                                                                          
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8029 
2196/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL D’OESTE - 283390                                                                  
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8029 2196/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAF4803 P01RK0005B 16/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AVD7013 55858945D  15/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 BFB0753 P01S80004A 23/12/2016   60412    207                  195.23                                                 
 BXB8715 P01RN0007U 01/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 DRC1805 P01RK00049 11/01/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 EAI9817 P01RN00043 06/12/2016   57200    186 * I              195.23                                                 
 EAI9817 P01RN00044 06/12/2016   52152    170                  293.47                                                 
 IJS8571 P01S60006Q 31/12/2016   68580    231 * VII            130.16                                                 
 LAU2983 55849031D  01/02/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 LXA1773 P01RN0006B 14/01/2017   65300    228                  195.23                                                 
 LXA1773 P01RN0006C 14/01/2017   52312    172                  130.16                                                 
 LXR4453 P01S40004N 11/12/2016   65300    228                  195.23                                                 
 LYW9225 P01RK0004V 16/01/2017   60412    207                  195.23                                                 
 LZI0651 P01RM00049 07/12/2016   60412    207                  195.23                                                 
 MEH6669 P01RK0005D 16/01/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 MHQ6131 55849641D  21/03/2014   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MJB3839 P01RK00057 16/01/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKA8201 55859110D  23/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MKC1925 P01S60004K 06/12/2016   61810    215 * II             195.23                                                 
 MKU2443 P01RK00048 11/01/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 MLB1720 P01RM0005J 04/01/2017   60412    207                  195.23                                                 
 MLN0226 P01RK00042 11/01/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 MLO2700 55857721D  03/07/2014   61220    214 * I              191.53                                                 
 MLX5263 55857062D  27/05/2014   51851    167                  127.69                                                 
 QHD9017 P01RN0003X 03/12/2016   53470    178                  130.16                                                 
 QHV3036 P01S500038 16/01/2017   60412    207                  195.23                                                 
 QHV8263 P01RK00055 16/01/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QIJ1176 P01RM00048 06/12/2016   58350    195                  195.23                                                 
 QIJ1176 P01RN00047 07/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 QIJ1176 P01RN00048 07/12/2016   58433    196                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 JEFERSON RODRIGO PEREIRA DIAS                                                                                        
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8750 
886/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL D’OESTE - ELETRONICO - 28                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
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                       DE TRANSITO N.8750 886/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HSC8473 8750207532 24/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDC5803 54214349N  03/01/2017   50020    257  8§             127.69                                                 
 MDE6884 8750197172 19/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHO3663 54214074N  03/01/2017   50020    257  8§             191.53                                                 
 MHY8780 54214272N  03/01/2017   50020    257  8§              85.12                                                 
 MJA4068 54214268N  03/01/2017   50020    257  8§              85.12                                                 
 MMC1852 54214144N  03/01/2017   50020    257  8§             191.53                                                 
 MMF3693 54214099N  03/01/2017   50020    257  8§             127.69                                                 
 MMK9648 54214362N  03/01/2017   50020    257  8§             191.53                                                 
 OKG5619 54214326N  03/01/2017   50020    257  8§              85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 JEFERSON RODRIGO PEREIRA DIAS                                                                                        
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8029 2193/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8029 2193/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BHG3373 P01S600098 25/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 DDJ7673 P01RK0007P 19/02/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
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 DUK1993 P01RK0007T 26/02/2017   65480    229                                                                         
 IBK0084 P01RK0008J 19/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 IBK0084 P01RK0008K 19/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LYG9652 P01S6000AC 19/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 LYG9652 P01S6000AE 20/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LYY3221 P01S50005A 21/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 LZD5417 P01S80007L 09/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 LZO9375 P01S800082 22/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 LZO9375 P01S800083 22/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MAG8654 P01S6000AI 22/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBB4493 P01RN0009L 20/03/2017   75790    165 A                                                                       
 MBB4493 P01RN0009J 20/03/2017   50292    162* II                                                                     
 MCR8102 P01RM0008I 22/02/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCR8102 P01RM0008J 22/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDH7500 P01RK0008I 19/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 MDT4774 P01RL0001H 20/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDT4774 P01RL0001I 20/02/2017   50450    162 * V                                                                     
 MFE3062 P01S50004F 23/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHT3386 P01RK0007H 19/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MHT3386 P01RK0007G 19/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MHY5500 P01RL0001K 22/02/2017   50450    162 * V                                                                     
 MIK1467 P01S500057 20/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MIK1467 P01S500058 20/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MIK1467 P01S500059 20/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 HENRIQUE GONCALVES MUXFELDT                                                                                          
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8029 2194/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL D’OESTE - 283390                                                                  
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8029 2194/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 AJF2764 P01RM00085 21/02/2017   60412    207                                                                         
 AJG1663 P01S50004Z 15/03/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BRH7006 P01RK00079 17/02/2017   55090    181 * XIII                                                                  
 LXK6251 P01RM00086 21/02/2017   60412    207                                                                         
 LYG9652 P01S6000AD 20/03/2017   58350    195                                                                         
 MDU3404 54235804N  20/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MES7951 P01S40008U 17/02/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 MIN4055 P01RN0008K 22/02/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 OAK6845 P01RK0007C 18/02/2017   65300    228                                                                         
 OBB2505 P01S800080 19/03/2017   59670    203 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 JEFERSON RODRIGO PEREIRA DIAS                                                                                        
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8750 885/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL D’OESTE - ELETRONICO - 28                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8750 885/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJZ0150 8750254004 18/02/2017   56732    183                                                                         
 CFT6229 8750253888 11/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 CNT0147 8750253923 13/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 DUB7019 8750253949 14/02/2017   60503    208                                                                         
 HRO3040 8750253938 14/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 IJW8015 8750253935 14/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 IJX3708 8750253899 12/02/2017   56732    183                                                                         
 INO4374 8750254402 12/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 KRU2019 8750254179 28/02/2017   60503    208                                                                         
 LXD3936 8750253921 13/02/2017   60503    208                                                                         
 MDC5974 8750253931 14/02/2017   56732    183                                                                         
 MDC5974 8750253932 14/02/2017   60503    208                                                                         
 MDH3389 8750253909 13/02/2017   60503    208                                                                         
 MEZ4392 8750253943 14/02/2017   56732    183                                                                         
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 MFI3134 8750253927 14/02/2017   56732    183                                                                         
 MHF8824 8750253993 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHQ3933 8750253987 17/02/2017   56732    183                                                                         
 MJJ5042 8750253972 16/02/2017   60503    208                                                                         
 MJP2523 8750254014 19/02/2017   60503    208                                                                         
 MJP2523 8750254015 19/02/2017   60503    208                                                                         
 MLV3325 8750253964 16/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKF7690 8750253922 13/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHA3738 8750253917 13/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIK3951 8750253960 16/02/2017   56732    183                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 JEFERSON RODRIGO PEREIRA DIAS                                                                                        
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

são Pedro de alCântara

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8732 
245/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8732 245/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAF5846 54832897C  29/09/2013   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MGI8319 54832941C  06/08/2013   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      



05/04/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2226

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1556

 SAO PEDRO DE ALCANTARA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 SANDRA MARA PEREIRA                                                                                                  
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

sChroeder

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8192 
918/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8192 918/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACS3455 P00Q0000JK 15/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 AKA4269 P00Q1000MG 12/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AKA4269 P00Q1000MJ 12/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 CEF2236 P00Q0000J9 15/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 DAP8375 P00Q0000IP 02/01/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 LYL2792 P00Q1000LN 26/12/2016   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 LZE0728 P00Q1000NC 18/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZE0728 P00Q1000ND 18/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LZE0728 P00Q1000NE 18/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MIH6384 P00Q1000MZ 16/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MMY9343 P00Q0000JD 15/01/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SCHROEDER/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 DANIEL FERREIRA DIAS                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8192 917/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
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                       DE TRANSITO N.8192 917/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BBB7811 P00Q1000RF 18/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 BBB7811 P00Q1000RG 18/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 BBB7811 P00Q1000RM 18/03/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 JAE2305 P00Q1000OJ 13/02/2017   51851    167                                                                         
 LXY6594 P00Q1000RP 19/03/2017   51691    165                                                                         
 LYC8408 P00Q1000R6 17/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 LZS5583 P00Q1000Q1 10/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 LZS5583 P00Q1000Q2 10/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MAB5662 P00Q1000P1 18/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MAL3052 P00Q1000R5 17/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBV9363 P00Q0000LF 09/02/2017   52070    169                                                                         
 MGF1324 P00Q1000RH 18/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 QHJ1483 P00Q0000L7 08/02/2017   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SCHROEDER/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 DANIEL FERREIRA DIAS                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

seara

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8460 
1602/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8460 1602/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
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 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CLF7348 55772872F  29/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 EWG3910 55773457F  11/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IDP5646 55174545E  05/12/2016   51262    164 c/c 162 * II     880.40                                                 
 IDP5646 55772836F  05/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 IDP5646 55772838F  05/12/2016   50292    162* II              880.40                                                 
 IIF7657 55773080F  01/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 IIF7657 55773081F  01/12/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 IKM7559 55773615F  22/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MCI4521 55773456F  11/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCI4521 55773654F  11/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MDN9044 55174268E  21/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEA2781 55773127F  22/11/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MEA2781 55772870F  22/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFY3250 55772657F  02/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8460 
1603/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA - SEATRAN - 283450                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8460 1603/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CLF7348 55772871F  29/11/2016   55250    181 * XV             130.16                                                 
 IWH1187 55773165F  27/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MHH8354 55772710F  30/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
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 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 VANESSA FERNANDES PALUDO                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8695 
804/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA - SEATRAN - ELETRONICO - 28345                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8695 804/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABK4387 8695020104 25/05/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 ABU5528 8695018992 03/02/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 ACP3331 8695020312 16/06/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 AHT4886 8695018385 09/12/2012   74630    218 * II             127.69                                                 
 ANU2627 8695020690 20/07/2013   74630    218 * II             127.69                                                 
 API6921 8695018404 12/12/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 AQV9663 8695018659 07/01/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 AUP9387 8695022072 15/11/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 BCM0401 8695020168 05/06/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 BYF4837 8695020811 04/08/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 CIP1962 8695020036 19/05/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 CNI3085 8695022191 25/11/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 IFR2583 8695017727 21/10/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 IIZ0187 8695021695 19/10/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 IJK7458 8695020671 20/07/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 IKQ6671 8695022135 15/11/2013   74630    218 * II             127.69                                                 
 JDJ3009 8695020051 20/05/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 JNJ6760 8695021857 01/11/2013   74630    218 * II             127.69                                                 
 LYW2460 8695018805 09/01/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCG4259 8695019610 08/04/2013   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEP0545 8695021504 08/10/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MES5798 8695020081 24/05/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFT8046 8695018921 27/01/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGU0865 8695021638 12/10/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MII2273 8695018863 19/01/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MII2273 8695018027 21/11/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIR8047 8695018892 20/01/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIW8285 8695018527 25/12/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJD6283 8695018020 14/11/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJI0769 8695019442 19/03/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
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 MKC6162 8695021554 08/10/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKD6999 8695016330 25/06/2012   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKM4529 8695019839 30/04/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKO2674 8695020754 27/07/2013   74630    218 * II             127.69                                                 
 OBP9653 8695021364 26/09/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 VANESSA FERNANDES PALUDO                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8460 1600/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8460 1600/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDX4148 55772694F  07/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDX4148 55772695F  07/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDX4148 55772696F  07/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MIE7385 55772882F  10/02/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8460 1601/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA - SEATRAN - 283450                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8460 1601/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFF1615 55773148F  13/02/2017   54600    181 * IX                                                                    
 MFY3250 55772698F  23/03/2017   58350    195                                                                         
 MFY3250 55772699F  23/03/2017   59670    203 * V                                                                     
 MFY3250 55772700F  23/03/2017   52070    169                                                                         
 MIY7140 55773403F  03/02/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 VANESSA FERNANDES PALUDO                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

serra alta

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8458 
330/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8458 330/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 JFS6947 55616107C  16/06/2013   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 JFS6947 55616108C  16/06/2013   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MDK7656 55616592C  21/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDK7656 55616593C  21/11/2016   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MDK7656 55616594C  21/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SERRA ALTA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 RONALDO NECKEL MORETTO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8458 329/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8458 329/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DTU0153 55616700C  18/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 DTU0153 55616728C  18/02/2017   50450    162 * V                                                                     
 DTU0153 55616729C  18/02/2017   51691    165                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SERRA ALTA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.
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 RONALDO NECKEL MORETTO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

sideróPolis

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8210 
927/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8210 927/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CHI9662 P01O000088 09/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBU7276 P01O000085 08/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MHI6361 P01O00007Y 07/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 QIB7424 P01O00008U 06/02/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 QIB7424 P01O00008V 06/02/2017   69120    232                   88.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SIDEROPOLIS/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 JORGE LUIZ KOCH                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8210 926/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8210 926/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            



05/04/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2226

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1564

 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IDR1557 55115093F  17/03/2017   51851    167                                                                         
 IUB4034 55115203F  21/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 KDL2572 55115075F  09/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 KDL2572 55115076F  09/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 KDL2572 55115077F  09/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LBR7506 P01O00009H 18/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 LBR7506 P01O00009I 18/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 LXD3006 55114412E  20/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 LYN1140 55115072F  08/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 LYN1140 55115073F  08/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 LYN1140 55115074F  08/03/2017   65561    230 * I                                                                     
 LYX1290 P01O00009J 21/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 LYX1290 P01O00009K 21/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBQ5639 55115087F  15/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 MBW7976 55115100F  20/03/2017   66532    230 * XI                                                                    
 MFJ6313 55115078F  09/03/2017   66532    230 * XI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SIDEROPOLIS/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 JORGE LUIZ KOCH                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

sombrio

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8057 
1276/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8057 1276/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 BUS5860 55094416E  03/04/2014   69200    233                  127.69                                                 
 CGB8831 P01BF000W0 21/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 CGB8831 P01BF000W1 22/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 CGB8831 P01BF000W2 22/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 CGB8831 P01BF000W3 22/01/2017   64080    221                  130.16                                                 
 CGH9845 P01BF000TF 07/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 CGH9845 P01BF000TG 07/01/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 CGH9845 P01BF000TH 07/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 CLA1786 P01BF000UT 15/01/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 GQL4139 55094695E  28/09/2014   54100    181 * IV              85.12                                                 
 GQL4139 55094696E  28/09/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 HLX4751 P01BF000Z5 01/02/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 IDG7025 P01BF000WM 28/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IJL7675 54560019E  07/11/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 ILO3804 P01BH0004M 10/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 IMM6581 P01BF000UX 15/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 IMM6581 P01BF000UY 15/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LXW9568 P01FM00024 15/01/2017   64080    221                  130.16                                                 
 LYP9770 P01BF000SO 31/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 LYP9770 P01BF000SP 31/12/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LYP9770 P01BF000SQ 31/12/2016   75790    165 A               2934.68                                                 
 LYQ8140 P01BF000VO 16/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYQ8140 P01BF000VP 16/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 LYQ8140 P01BF000VQ 16/01/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 LYS3089 P01BF000Z3 01/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCT4709 P01BF000VA 16/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDE2518 P01BH00044 06/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDE2518 P01BH00045 06/12/2016   70561    244 * III            293.47                                                 
 MEI8320 P01BH0003T 02/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGX0010 P01FJ000IF 27/11/2016   51691    165                 2934.68                                                 
 MHQ0939 55094112E  12/03/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIG2282 55095736E  20/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MMF3191 P01BH00050 14/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MMF3191 P01BH00051 14/12/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MMF5403 54207606N  23/12/2016   50020    257  8§             195.23                                                 
 MMH1871 54560660E  25/11/2013   73662    252 * VI              85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SOMBRIO/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8057 1275/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8057 1275/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
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 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFI1467 P01BG000JZ 18/03/2017   75790    165 A                                                                       
 CBF3106 P01BF0014X 22/02/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 CLA1786 P01BG000JR 17/03/2017   66102    230 * VII                                                                   
 HLX4751 P01BF00190 21/03/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IBW3412 P01BF00138 14/02/2017   51851    167                                                                         
 IEE1385 P01BF0012U 14/02/2017   55250    181 * XV                                                                    
 INE2291 P01BF00158 24/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 ING5911 P01BF0013R 17/02/2017   69120    232                                                                         
 ING5911 P01BF0013U 17/02/2017   75790    165 A                                                                       
 IQJ8879 P01BF00118 10/02/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 LXJ3299 P01BF0015L 26/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 LXJ3299 P01BF0015M 26/02/2017   50450    162 * V                                                                     
 LXJ3299 P01BF0015N 26/02/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 LXJ3299 P01BF0015O 26/02/2017   69120    232                                                                         
 LXS0864 P01BG000JM 16/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBA5739 P01BF0018S 21/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBR7867 P01BF0015S 27/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBR7867 P01BF0015T 27/02/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCB2209 P01JW000BY 19/03/2017   52741    175                                                                         
 MCE5319 P01BF0018T 21/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDP1984 P01BF0019F 23/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 MDS3444 P01BF0014V 22/02/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MET5065 P01BF0019B 22/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MET5065 P01BF0019C 22/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 MET5065 P01BF0019D 22/03/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MET5065 P01BF0019E 22/03/2017   69120    232                                                                         
 MFD5021 P01BF0018H 19/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFD5021 P01BF0018I 19/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFD5021 P01BF0018J 19/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFD5021 P01BF0018K 19/03/2017   58350    195                                                                         
 MFD5021 P01BF0018L 19/03/2017   52741    175                                                                         
 MFD5021 P01BF0018M 19/03/2017   66532    230 * XI                                                                    
 MGN3444 P01BG000JO 16/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGN3444 P01BG000JP 16/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGN3718 P01BF0014M 22/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MLA2213 P01BF00150 22/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MLA2213 P01BF00151 22/02/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MLD7953 P01BF0018Y 21/03/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 NPM7696 P01BF0014Z 22/02/2017   54100    181 * IV                                                                    
 QHM0831 P01BF00156 24/02/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 SOMBRIO/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

sul brasil

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8484 
198/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8484 198/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHV7377 55606111C  14/04/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 AHV7377 55606112C  14/04/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 AHV7377 55606113C  14/04/2012   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCR1898 54594896F  28/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SUL BRASIL/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 RONALDO NECKENL MORETO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

tigrinhos

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8781 
171/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8781 171/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
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 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DAN8072 54607996F  11/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 INZ3135 54608009F  11/12/2016   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 MBI3162 54608008F  11/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFP5606 54608010F  11/12/2016   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MKX5728 54607992F  11/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIGRINHOS/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8781 170/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8781 170/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEX3443 54608002F  29/01/2017   50371    162 * III                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 TIGRINHOS/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

tiJuCas

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8026 
1796/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8026 1796/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZL3621 P025D0005M 21/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBV2238 54012436G  19/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBV2238 54012437G  19/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBZ9725 54013300G  24/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MDD3281 54269277F  07/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDD3281 54269276F  07/12/2016   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MDS5145 54013397G  24/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MEO0667 P025D00043 11/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGU1122 54269689F  29/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHS1731 54013384G  24/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MJE7251 P025D0004K 17/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MLM3764 P025D0004H 16/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MLM3764 P025D0004I 16/01/2017   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MMK3818 54266662F  17/10/2015   69630    237                  127.69                                                 
 OKH5204 P025E00015 21/01/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 QHQ1101 54013252G  11/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIJUCAS/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 ETELINO PEDRO STEIL                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8026 
1797/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS - 283550                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8026 1797/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CXZ3727 54269570F  11/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 LWR4365 54012903G  02/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 LWR4365 54012904G  02/12/2016   52311    172                  130.16                                                 
 LYK3669 54013227G  13/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LZU5751 54013531G  02/02/2017   57463    187 * I              130.16                                                 
 MAU2833 54013021G  12/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MAY6393 54012999G  16/12/2016   60501    208                  293.47                                                 
 MBH9864 54012420G  19/12/2016   51930    168                  293.47                                                 
 MCB1108 54013131G  09/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCR6899 54013329G  26/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCU8517 54012626G  19/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDA2387 54013474G  26/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDC6723 54012612G  05/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDH8166 P025E00009 30/12/2016   58192    193                  880.40                                                 
 MDN5415 54013413G  25/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFI5407 54012957G  08/12/2016   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MFU4194 54013291G  23/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGS2112 54012625G  19/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGT4193 54013308G  16/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHS8156 P025D0005D 21/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHT7751 54013322G  24/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHU0490 54012527G  07/12/2016   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MIW0178 54012541G  16/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MIZ1510 54012846G  06/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MJJ8772 54013467G  25/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJO6975 54013276G  19/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKA4309 54013114G  06/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MKR1095 54012430G  12/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLB5758 54012998G  16/12/2016   60501    208                  293.47                                                 
 MLD8618 54013223G  12/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLH7189 54012990G  15/12/2016   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MLK4754 54013400G  24/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MLL1893 54013226G  12/01/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MLS2834 P025D00053 20/01/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MML6457 P025D0002O 31/12/2016   57380    186 * II             293.47                                                 
 QHB9778 54012429G  11/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QHM9304 54013524G  02/02/2017   57463    187 * I              130.16                                                 
 QHS6432 P025D0004S 19/01/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 QHS8690 54012726G  09/12/2016   60501    208                  293.47                                                 
 QHZ2714 P025D0003E 04/01/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            



05/04/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2226

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1571

 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIJUCAS/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 ALVINO AURELIO MULLER                                                                                                
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8026 1794/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8026 1794/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AWW3880 54014451G  22/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MAR6947 P025D000BZ 22/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MAR6947 P025D000C0 22/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 MBH9864 P025D000BU 18/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEX5827 54013812G  20/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MFR6310 54013969G  01/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFR6310 54013970G  01/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHQ9910 P025E00026 23/02/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MHR3160 54013738G  14/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MIP2970 54014167G  10/03/2017   66880    230 * XIV                                                                   
 MIP2970 54014166G  10/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MIP2970 54014202G  10/03/2017   66020    230 * VI                                                                    
 MIP2970 54014203G  10/03/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MKG7761 54013824G  21/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MKY1738 P025D000C1 22/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MKZ5834 54269470F  17/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 QIA8043 54014176G  21/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 TIJUCAS/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 ETELINO PEDRO STEIL                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8026 1795/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS - 283550                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8026 1795/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 APZ0098 54014191G  22/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 DEW4879 54014078G  09/03/2017   51851    167                                                                         
 DNT4060 54014005G  21/02/2017   51851    167                                                                         
 ESW1000 54014364G  23/03/2017   51851    167                                                                         
 GLK5977 54013688G  20/02/2017   51851    167                                                                         
 IJM3082 54014012G  09/03/2017   51851    167                                                                         
 IKK6996 P025D000B5 15/03/2017   51851    167                                                                         
 IMD8706 P025D000BI 15/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IOC9635 54013743G  17/02/2017   51851    167                                                                         
 LLT3904 54014015G  13/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 LXD4441 54013886G  22/02/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 LYK3669 54231213N  09/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 LYQ4145 54014233G  22/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 LYU7553 54014551G  24/03/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 LZO1532 54014225G  21/03/2017   51851    167                                                                         
 MAM0208 54014327G  16/03/2017   51851    167                                                                         
 MBM0831 P025D000BV 20/03/2017   57380    186 * II                                                                    
 MCG3309 54014222G  21/03/2017   51851    167                                                                         
 MCH2009 54014189G  22/03/2017   51930    168                                                                         
 MCV3876 54013899G  24/02/2017   51851    167                                                                         
 MCV4806 54014352G  22/03/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MCY1240 54013521G  02/02/2017   57463    187 * I                                                                     
 MDB0611 54234066N  20/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MDH0716 54014221G  21/03/2017   51851    167                                                                         
 MDX5187 54014002G  21/02/2017   51851    167                                                                         
 MEJ2425 54014174G  21/03/2017   51851    167                                                                         
 MEX9583 54013920G  01/03/2017   51851    167                                                                         
 MFF0118 54014351G  20/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MFX0380 54234065N  20/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MFY1187 54014346G  22/03/2017   51851    167                                                                         
 MFZ5783 54013671G  16/02/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MGR3587 54234067N  20/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MGR5107 54014232G  22/03/2017   51851    167                                                                         
 MHL0572 54013822G  21/02/2017   51851    167                                                                         
 MHX8766 54013587G  13/02/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
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 MID4275 54013614G  16/02/2017   51851    167                                                                         
 MIP2970 54014165G  10/03/2017   51851    167                                                                         
 MIP2970 54014201G  10/03/2017   58350    195                                                                         
 MIP5588 54014047G  22/03/2017   51851    167                                                                         
 MIQ3204 54013625G  16/02/2017   51851    167                                                                         
 MIV9837 54014038G  21/03/2017   51851    167                                                                         
 MJC5189 54014336G  16/03/2017   51851    167                                                                         
 MJD4640 54014049G  22/03/2017   51851    167                                                                         
 MJF3791 54014186G  22/03/2017   51851    167                                                                         
 MJF3791 54014170G  17/03/2017   51851    167                                                                         
 MJJ7263 P025D000BF 15/03/2017   54523    181 * VIII                                                                  
 MJT7180 54013960G  22/02/2017   51851    167                                                                         
 MJW7156 54013593G  14/02/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MKA4309 P025E00025 23/02/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKF3054 54014119G  13/03/2017   51851    167                                                                         
 MKR7561 P025D000BL 17/03/2017   70301    244 * I                                                                     
 MKT9721 54014040G  21/03/2017   51851    167                                                                         
 MKW6915 54014123G  13/03/2017   51851    167                                                                         
 MKW7047 54013872G  21/02/2017   51851    167                                                                         
 MLL9511 54014330G  16/03/2017   51851    167                                                                         
 MLQ3507 54014220G  21/03/2017   51851    167                                                                         
 MLV2039 54013679G  17/02/2017   51851    167                                                                         
 MMB1054 54013791G  17/02/2017   51851    167                                                                         
 MMD0300 54014218G  17/03/2017   58192    193                                                                         
 MMD6247 54014117G  13/03/2017   51851    167                                                                         
 MMJ6007 54013647G  21/02/2017   51851    167                                                                         
 MMM5624 54013596G  15/02/2017   51851    167                                                                         
 OXA4071 54013947G  09/03/2017   51851    167                                                                         
 QHO2618 54234064N  20/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHU9667 54014239G  22/03/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 QHX7321 54013866G  17/02/2017   60501    208                                                                         
 QIA8043 54014177G  21/03/2017   58194    193                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIJUCAS/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 ALVINO AURELIO MULLER                                                                                                
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

timbé do sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8280 
575/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8280 575/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
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 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 NFW8678 55675079C  30/01/2013   69200    233                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBE DO SUL/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8280 239/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8280 239/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DWJ1870 54964538C  22/12/2010   69200    233                                                                         
 ILN5879 54964533C  09/12/2010   69200    233                                                                         
 INZ8834 55674725C  21/12/2010   69200    233                                                                         
 MAG5289 54964347C  03/01/2011   69200    233                                                                         
 MIA2753 54964537C  11/12/2010   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 TIMBE DO SUL/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8280 241/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8280 241/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDB1520 54964349C  07/01/2011   69200    233                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBE DO SUL/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8280 242/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8280 242/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
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 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAL2491 55674768C  29/12/2010   50100    162 * I                                                                     
 MAL2491 55674769C  29/12/2010   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCZ9132 54964344C  10/12/2010   70481    244 * II                                                                    
 MHI5374 54964343C  18/12/2010   69200    233                                                                         
 MHR1427 55674720C  17/12/2010   50100    162 * I                                                                     
 MHR1427 55674721C  17/12/2010   66371    230 * IX                                                                    
 MHR8284 54964534C  09/12/2010   66371    230 * IX                                                                    
 MHR8284 54964535C  09/12/2010   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBE DO SUL/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8280 244/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8280 244/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEY1992 55674722C  17/12/2010   65561    230 * I                                                                     
 MEY1992 55674723C  17/12/2010   67691    230 * XXII                                                                  
 MIL7847 54964541C  25/12/2010   65800    230 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
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 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBE DO SUL/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8280 246/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8280 246/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBX2931 54964544C  14/02/2011   50100    162 * I                                                                     
 MBX2931 54964545C  14/02/2011   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEM9736 54964546C  14/02/2011   50100    162 * I                                                                     
 MEM9736 54964547C  14/02/2011   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEM9736 54964548C  14/02/2011   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBE DO SUL/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8280 247/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8280 247/2011                                                                    
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IKW7937 55674730C  10/03/2011   65992    230 * V                                                                     
 IKW7937 55674731C  10/03/2011   50100    162 * I                                                                     
 IKW7937 55674732C  10/03/2011   65565    230 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBE DO SUL/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8280 249/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8280 249/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAZ4462 54964531C  24/11/2010   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
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 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBE DO SUL/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8280 251/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8280 251/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKS8266 55674770C  08/04/2011   69200    233                                                                         
 MAM4810 55674735C  08/04/2011   69200    233                                                                         
 MAX4283 55674736C  12/04/2011   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBE DO SUL/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8280 252/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8280 252/2011                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
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 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXW0510 55674852C  16/05/2011   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LXW0510 55674851C  16/05/2011   50100    162 * I                                                                     
 MDE9682 55674740C  07/05/2011   50100    162 * I                                                                     
 MDE9682 55674741C  07/05/2011   65992    230 * V                                                                     
 MIJ0054 55674854C  16/05/2011   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MIJ0054 55674853C  16/05/2011   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBE DO SUL/SC, 30 DE MAR€O DE 2017.

 ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8280 574/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8280 574/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DKT6682 54926670F  27/02/2017   65300    228                                                                         
 LWY2127 54926928F  23/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 LWY2127 54926929F  23/03/2017   65800    230 * IV                                                                    
 MDW0531 54926736F  19/02/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDW0531 54926737F  19/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGN1946 54926908F  17/03/2017   50100    162 * I                                                                     
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 MGN1946 54926909F  17/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MIG9178 54926913F  17/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MIG9178 54926914F  17/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MLP6930 54926669F  25/02/2017   59670    203 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBE DO SUL/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

timbó

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8098 
2224/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8098 2224/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGR7221 54967226F  10/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 LYJ9356 P00WN00098 18/12/2016   51691    165                 2934.68                                                 
 LZF9250 P00WM00047 21/01/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MFV0101 54966956F  12/01/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 MGS8692 P00WN000A3 22/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MHM1340 P00YI0006H 01/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.
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 GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8098 
2225/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBO - DEMUTRAN - 283570                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8098 2225/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ASK5953 54967314F  06/12/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 GXA3634 55701013E  08/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 LZF9250 P00WM00046 21/01/2017   69471    235                  195.23                                                 
 MBO3979 54967147F  10/11/2016   52070    169                   88.38                                                 
 MFV0101 54966957F  12/01/2017   60502    208                  293.47                                                 
 MGS8692 P00WN000A1 22/01/2017   70481    244 * II             293.47                                                 
 MGS8692 P00WN000A2 22/01/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MJK3670 54966949F  17/01/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MJW8219 54967146F  10/11/2016   57463    187 * I              130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 FABIANO MARTINS ADRIANO                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8756 
790/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBO - DEMUTRAN - ELETRONICO - 2835                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8756 790/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
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 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAP4037 8756091899 14/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 AGJ8778 8756089428 16/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AKA0822 8756092319 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AOT5515 8756091705 12/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AOX0902 8756091683 11/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ARW6266 0000093957 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AVR1990 0000094774 03/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 BAR8919 0000093129 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BTH3793 0000093383 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CNP5230 8756091259 05/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DFK9840 0000093738 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DLG9427 8756091112 02/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DMJ4137 0000093541 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DMJ4137 0000093655 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EPQ7953 8756091248 05/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 EWO0171 0000094745 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HIO2954 8756091857 14/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IFP4905 0000094128 23/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IGG7487 0000093126 06/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 IGG7487 0000093172 06/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 IGG7487 0000093173 06/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 IRO2040 8756090523 25/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IVL2077 0000092808 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 JGY1235 8756091343 06/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 JPK5259 0000094223 24/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LWU6093 8756090639 26/11/2016   60503    208                  293.47                                                 
 LWV0340 8756091097 02/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 LWW3034 8756091532 09/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXB7584 0000093999 20/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LXN4084 8756091019 02/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXQ0229 0000093117 05/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LYB8037 0000094688 01/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYK0590 0000093505 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYZ6383 0000093986 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYZ6383 0000093848 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYZ6383 0000094018 21/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZB5415 0000092709 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZB5415 0000092770 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZE5649 0000093508 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZE5649 0000093896 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAK7104 0000093246 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAM6623 0000093545 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAM6623 0000093554 12/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MAM6623 0000093743 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAM6623 0000093701 15/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MAN0201 0000094172 23/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAO4304 0000094756 03/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAQ9113 8756091662 11/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAZ9220 0000093769 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBH2124 8756088038 24/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBN2708 8756091030 02/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBP8226 8756092520 22/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MBV0749 8756092301 21/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBW3380 8756091340 06/12/2016   56732    183                  130.16                                                 
 MCB8568 0000093807 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCG6126 0000094084 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCL5928 8756091161 03/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
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 MCP9464 8756090938 01/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCT3511 0000093598 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDA3596 0000094649 01/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDC9130 0000093776 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDI3050 0000094876 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDX3237 0000092811 31/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEF3607 8756091816 13/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEG9607 0000094568 30/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MEI8302 0000093700 15/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEI8302 0000093658 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEI8302 0000093931 19/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MEK0073 0000094622 31/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MEK6310 0000094053 21/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEQ9692 0000093066 04/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFA3902 0000093808 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFK3404 0000094083 22/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFK9542 8756091706 12/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFL5049 8756091407 07/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFQ0632 8756091871 14/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFR8105 0000094158 23/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFW6778 8756092702 26/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFX3243 0000093836 18/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFZ0606 8756090378 22/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFZ2020 8756091226 04/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MGG4306 8756091151 03/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGH4624 8756092474 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGL8162 54218537N  16/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MGS7859 0000093810 17/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGT6638 8756091187 04/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MGW2099 8756091168 03/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHD4754 8756092490 22/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHE8043 8756092505 22/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHF6453 8756091511 09/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHS1899 8756091907 14/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHU4551 8756091801 13/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHW4472 0000093370 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIA5685 8756092627 28/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MIE4177 8756091191 04/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIJ2319 0000093883 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIR5002 0000093495 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIW3471 8756092677 29/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MJE8207 8756088946 08/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJJ0192 0000093713 15/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKA9949 0000093667 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKE4398 0000093332 09/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKI8579 8756091475 08/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKK5144 0000094173 23/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKO9022 0000094702 01/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKP9083 0000093722 16/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKX2225 8756091483 08/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKX8714 54216914N  10/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MLE5765 8756091150 03/12/2016   60503    208                  293.47                                                 
 MLI8597 8756091664 11/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLN0680 8756091026 03/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMB1047 8756092507 22/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMC2987 0000093846 18/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 NCH6338 0000093104 05/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QHD0321 54203020N  09/12/2016   50020    257  8§             191.54                                                 
 QHG2054 54214980N  05/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 QHG2621 8756091404 07/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIB2405 8756091304 06/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIC5136 0000093302 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 FABIANO MARTINS ADRIANO                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8803 47/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBO - DEMUTRAN - RADAR ESTATICO -                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8803 47/2017                                                                     
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BJB9234 8803082625 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LBL9927 8803082423 23/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LLT2765 8803082687 27/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LXA8856 8803082496 06/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXX6925 8803082615 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYG8902 8803082430 02/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYW1042 8803082584 08/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 LZH7158 8803082465 06/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZS2939 8803082451 06/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCB7961 8803082444 06/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEO7262 8803082520 06/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKD0012 8803082562 08/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 FABIANO MARTINS ADRIANO                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8098 2222/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8098 2222/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 KOY1738 54967387F  09/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 LXM5054 54967166F  09/02/2017   50450    162 * V                                                                     
 LXM5054 54967165F  09/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 LXY8053 P00WM00062 25/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 LXY8053 P00WM00064 25/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 LXY8053 P00WM00066 25/03/2017   51691    165                                                                         
 LXY8053 P00WM00067 25/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LYR8148 P00YI00089 16/03/2017   51691    165                                                                         
 MDW7064 P00YI0008D 20/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MHS2632 P00WL0009Q 17/03/2017   69120    232                                                                         
 MJT9135 54967019F  16/02/2017   66372    230 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8098 2223/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBO - DEMUTRAN - 283570                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8098 2223/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
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 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 JFZ4749 P00WM0005X 15/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 LXE4543 54967355F  16/02/2017   52070    169                                                                         
 LXY8053 P00WM00065 25/03/2017   58350    195                                                                         
 LZX5532 P00WM0005A 26/02/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MAM6623 54724143E  17/03/2017   52070    169                                                                         
 MAM6623 54724142E  17/03/2017   62700    220 * II                                                                    
 MAM6623 54724141E  17/03/2017   60502    208                                                                         
 MDR6077 54967401F  16/03/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MHI3489 54967452F  16/03/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 QIF5036 54967083F  09/03/2017   52151    170                                                                         
 QIF5036 54967082F  09/03/2017   60502    208                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 FABIANO MARTINS ADRIANO                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8756 789/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBO - DEMUTRAN - ELETRONICO - 2835                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8756 789/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKJ9714 0000096093 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AWS0170 54234647N  21/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 BGA3569 0000096966 14/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 CMB8855 0000096748 09/03/2017   56732    183                                                                         
 CMC8786 0000095028 06/02/2017   74550    218 * I                                                                     
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 HIX9360 0000095690 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ILV8928 0000096965 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 IRX2296 0000096974 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 JVM5827 0000096061 24/02/2017   60503    208                                                                         
 KQL7411 0000096925 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LQL2268 0000096778 10/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXT5668 0000095571 15/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 LYW2925 0000095680 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZO4101 0000096009 23/02/2017   56732    183                                                                         
 MBB0265 0000097084 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBE2853 0000096727 09/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCM4715 0000096169 26/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCU8139 0000095959 22/02/2017   60503    208                                                                         
 MDC4819 0000096092 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDQ1526 0000095832 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDZ9613 0000095521 15/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFK3511 0000097060 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFL7482 0000095787 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFQ6766 0000095906 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFW7760 0000096161 25/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFY7461 0000095978 22/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGB0375 0000095536 15/02/2017   60503    208                                                                         
 MGC7138 0000095355 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGG2449 0000097094 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGV3556 0000096976 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHI3949 0000097088 16/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHK3397 0000095857 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHN3638 0000096027 23/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHQ2693 0000097090 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIB7666 0000095418 13/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MID6340 0000097530 16/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 MID7695 0000095460 14/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIE3643 0000095616 16/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MII8857 0000096055 24/02/2017   56732    183                                                                         
 MIR9656 0000095626 16/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIS2510 0000095405 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIT4767 54225424N  16/02/2017   50020    257  8§                                                                    
 MIU4689 54233796N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MIV7305 0000096969 14/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJH0557 0000095956 22/02/2017   60503    208                                                                         
 MKI0598 0000095615 16/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKR0247 0000095697 18/02/2017   60503    208                                                                         
 MKS0743 0000095365 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKW8849 0000096963 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLQ4988 0000095848 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLZ1184 54233798N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLZ2454 0000095176 09/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMD7313 0000097102 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMD7313 0000097523 16/03/2017   74630    218 * II                                                                    
 OKH4047 0000096041 24/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 PJN6003 0000096926 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHT9244 0000097057 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHX5940 0000097087 16/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIS2870 0000095852 21/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 TIMBO/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 FABIANO MARTINS ADRIANO                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8803 46/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBO - DEMUTRAN - RADAR ESTATICO -                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8803 46/2017                                                                     
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MJX9278 8803082922 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLF3503 8803082896 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHK5582 8803082897 06/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 FABIANO MARTINS ADRIANO                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

timbó grande

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8240 
434/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8240 434/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACS9742 P01KD0004H 17/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AGD3425 P01KD0003D 14/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AIB7185 P01KD00074 07/02/2017   52583    174                 2934.68                                                 
 AIP5269 P01KD0006Q 03/02/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 AIP5269 P01KD0006R 03/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AOF1430 P01KD0002S 13/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AOF1430 P01KD0002U 13/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 ASE7976 P01KD0003L 14/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 BLU3140 P01KD0002R 11/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CLF3574 P01KD00053 18/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IGY7473 P01KD0002C 11/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 KIU3434 P01KD00018 10/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LWY4804 P01KD0003O 14/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAU5741 55620413D  27/11/2016   51930    168                  293.47                                                 
 MFF3435 P01KD00039 14/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFF3435 P01KD0004B 17/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFM6081 P01KD0003M 14/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFW0397 P01KD0004Y 17/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGS4865 P01KD0004G 17/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGU0659 P01KD00040 15/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHP1758 P01KD0004M 17/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MID3835 P01KD00044 15/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MID3835 P01KD0001T 11/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIO9561 P01KD0003X 15/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIX7442 P01KD0001P 11/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKH7228 P01KD00010 07/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLA4764 P01KD00046 15/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLG5798 P01KD0002J 11/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLW4460 P01KD0001Z 11/01/2017   70640    244 * IV             293.47                                                 
 MMF4293 P01KD0002V 14/01/2017   51930    168                  293.47                                                 
 NIY7552 P01KD00033 14/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QIB6647 P01KD0003Y 15/01/2017   69472    235                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO GRANDE/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 FABIANO LOCATELLI                                                                                                    
 DELEGADO REGIONAL - 10 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8240 433/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
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                       DE TRANSITO N.8240 433/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHH2285 P01KD0007U 18/02/2017   51851    167                                                                         
 ANU0458 P01KD0008F 25/02/2017   51851    167                                                                         
 MDF7510 P01KD00084 21/02/2017   52070    169                                                                         
 MDX5897 P01KD0008K 26/02/2017   70561    244 * III                                                                   
 MHC7560 P01KD00082 21/02/2017   51851    167                                                                         
 MHC7560 P01KD00083 21/02/2017   51852    167                                                                         
 MIA8659 P01KD0008D 24/02/2017   51851    167                                                                         
 MJM1030 54233809N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLZ1067 P01KD0008G 25/02/2017   51930    168                                                                         
 QII7202 P01KD0008Q 28/02/2017   51852    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO GRANDE/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 FABIANO LOCATELLI                                                                                                    
 DELEGADO REGIONAL - 10 DRP                                                                                           

três barras

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8202 
855/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8202 855/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALP8831 55560671F  25/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 APA4895 54176108G  23/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 APA4895 54176109G  23/12/2016   51852    167                  195.23                                                 
 APA4895 54176111G  23/12/2016   52070    169                   88.38                                                 
 APR1201 55918986F  02/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 AVW9900 54176091G  04/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 BQQ9599 55918907F  06/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 BQQ9599 55918908F  06/12/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 BQQ9599 55918909F  06/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 FLZ5236 55918621F  13/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 FLZ5236 55918134F  20/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 FLZ5236 55918135F  20/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 IGF0816 P01IF0005K 26/11/2016   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 LZV3289 54176195G  12/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 LZV3289 54176196G  12/12/2016   51852    167                  195.23                                                 
 LZV3289 54176197G  12/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAW2722 55918994F  02/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MAY0852 54176132G  14/01/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MAY0852 54176133G  14/01/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MAY0852 54175901G  14/01/2017   52151    170                  293.47                                                 
 MAY0852 54175902G  14/01/2017   52741    175                 2934.68                                                 
 MAY0852 54175903G  14/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAY0852 54175904G  14/01/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MBL6629 54176156G  06/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MBL6945 55918910F  06/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBL6945 55918911F  06/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBL6945 55918912F  06/12/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MBL6945 55918913F  06/12/2016   65561    230 * I              293.47                                                 
 MIK7740 54176177G  10/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MIK7740 55918990F  02/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MIP9205 54176127G  14/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIP9205 54176128G  14/01/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MIZ7278 55918505F  07/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIZ7278 55918506F  07/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MLS0473 55918140F  14/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 QHP3461 54175855G  11/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 QHP3461 54175858G  11/01/2017   52070    169                   88.38                                                 
 QHS0935 P01GY0001A 17/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 QHS0935 P01GY0001B 17/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 TRES BARRAS/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 ANDR  LUIS CEMBRANELLI BARBETA                                                                                       
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8202 854/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
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     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8202 854/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABQ2009 55551843E  20/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 ABQ2009 55551844E  20/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 ABQ2009 55551845E  20/02/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 ABQ2009 54175926G  20/02/2017   65561    230 * I                                                                     
 ABQ2009 54175927G  20/02/2017   66372    230 * IX                                                                    
 ABQ2009 54175928G  20/02/2017   66020    230 * VI                                                                    
 AHP8221 54175705G  08/02/2017   51851    167                                                                         
 ARE9625 54175802G  12/02/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 ARE9625 54175922G  12/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 ARE9625 54175921G  12/02/2017   51691    165                                                                         
 BUK1105 54183726G  10/03/2017   51851    167                                                                         
 LWZ5360 54175811G  12/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 LWZ5360 54175813G  12/03/2017   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 LYC2153 54175932G  28/02/2017   66371    230 * IX                                                                    
 LYC2153 54175933G  28/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 LYC2153 54175934G  28/02/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBG2501 54183725G  10/03/2017   51851    167                                                                         
 MCN5266 54175803G  24/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEJ6693 55918239F  21/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MJK9059 55551850E  09/03/2017   51851    167                                                                         
 MJK9059 55551849E  09/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MLI1942 54175742G  23/02/2017   59670    203 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TRES BARRAS/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 ANDR  LUIS CEMBRANELLI BARBETA                                                                                       
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         
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treze tílias

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8344 
718/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TREZE TILIAS - ORTTRE - 283630                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8344 718/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BLK9959 P013F0003H 16/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIX9075 P013F00032 02/12/2016   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TREZE TILIAS/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 KARINA BOESING KUCERA                                                                                                
 DIRETOR DE GESTAO DE TRANSITO                                                                                        

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8731 
910/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TREZE TILIAS - ORTTRE - ELETRONICO -                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8731 910/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHE3697 8731047983 28/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AHJ7392 0000049198 06/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
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 AHN8204 8731048735 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALJ0175 8731048785 24/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ILR9248 8731048278 11/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 IWF6615 0000049210 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAU6565 8731048573 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAU6565 8731048587 27/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAV4575 0000049204 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBS1344 8731048947 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCK2141 8731048054 02/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEO1916 8731048107 05/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEP4678 8731048205 09/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFB3005 8731048139 06/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFN6637 8731048766 22/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFX8840 8731048988 31/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGD2424 8731048734 25/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGO7425 8731048155 07/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGY1683 0000049260 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHA7384 8731048006 03/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIF0494 0000049344 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIF0494 0000049357 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIK7324 0000049513 17/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIU2069 8731048976 31/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIU8175 0000049511 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJP9314 8731048143 06/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKC2659 0000049221 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKC6177 0000049943 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKK2342 0000049342 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKQ5083 8731047987 30/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKZ8861 54224125N  07/02/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MLB7206 8731048328 13/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLE7090 0000049189 05/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLQ4757 54218974N  16/01/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MLU9424 8731047408 11/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLX4346 8731048708 20/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMH1251 8731048972 30/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMK2199 8731048622 28/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKF1197 8731047978 02/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 ORA1193 8731048235 10/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHE0380 0000049222 07/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHJ0583 0000049208 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHJ5822 0000049894 02/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHL4725 0000049216 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHO5546 0000049338 11/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHR1457 8731048797 24/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHT5034 8731049095 02/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHV6751 8731048615 28/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHW5299 0000049343 12/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TREZE TILIAS/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 KARINA BOESING KUCERA                                                                                                
 DIRETOR DE GESTAO DE TRANSITO                                                                                        
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8344 717/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TREZE TILIAS - ORTTRE - 283630                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8344 717/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ICH1118 P013F0003U 17/02/2017   56222    182 * VI                                                                    
 ICH1118 P013F0003V 17/02/2017   51852    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TREZE TILIAS/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 KARINA BOESING KUCERA                                                                                                
 DIRETOR DE GESTAO DE TRANSITO                                                                                        

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8731 909/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TREZE TILIAS - ORTTRE - ELETRONICO -                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8731 909/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFV1194 0000050249 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
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 AHE3697 0000050218 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 AYB8056 0000050115 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 BYO7500 0000050989 20/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 CEK9539 0000050343 23/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 DKX3711 0000050198 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 DMM8200 0000050177 16/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 IJM2366 0000050077 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 ILM4456 0000050215 18/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 ILM4456 0000050283 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 IRZ6196 0000050727 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 KIU0901 0000050955 17/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAV3282 0000050245 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCA9142 0000050280 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCA9142 0000050178 16/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCO7901 0000050281 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCY1376 0000050388 25/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDU3477 0000050279 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEF0301 0000050181 16/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEQ1696 0000050231 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEY0730 0000050329 23/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFM8136 0000050333 23/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHK4987 0000050790 15/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHP3158 0000050192 17/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MII6867 0000050345 23/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJK2171 54233259N  16/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MJQ6368 0000050102 12/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLS0885 0000050250 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLT8132 0000050271 19/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 NKX2402 0000050224 18/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 NSG3294 0000050723 13/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKG0865 0000050160 15/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 OOL0009 0000050083 11/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHA8782 0000050043 09/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHC2585 0000050221 18/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHD8438 54233260N  16/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHG1353 0000050284 20/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHJ0397 54225647N  16/02/2017   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TREZE TILIAS/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 KARINA BOESING KUCERA                                                                                                
 DIRETOR DE GESTAO DE TRANSITO                                                                                        
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tunÁPolis

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8300 
430/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8300 430/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IIU0644 P00UI00045 04/12/2016   65300    228                  195.23                                                 
 QHE5137 P00UI0004T 30/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TUNAPOLIS/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8300 429/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8300 429/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 ASD5777 P00UI00052 25/02/2017   65564    230 * I                                                                     
 ASD5777 P00UI00050 25/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDJ1419 P00UI0004Z 20/02/2017   70481    244 * II                                                                    
 MLV4001 P00UI0005A 17/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TUNAPOLIS/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

turvo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8184 
999/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8184 999/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CCG8016 54017895F  05/12/2016   65300    228                  195.23                                                 
 DNZ3945 54019276F  27/01/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 ILW8542 54018119F  02/12/2016   69120    232                   88.38                                                 
 MEO2292 54018377F  02/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 TURVO/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8184 998/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8184 998/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CHS6042 54019684F  23/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 COI8894 54019275F  18/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 IRA6272 54953524E  07/03/2017   64080    221                                                                         
 IRF5895 54017923F  09/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 IRF5895 54017922F  09/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBV2844 54019663F  17/03/2017   66371    230 * IX                                                                    
 MBV2844 54019662F  17/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBV2844 54019664F  17/03/2017   51851    167                                                                         
 MCX6135 54017657F  17/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEJ2694 54019670F  21/03/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MEJ2694 54019669F  21/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 MGR4088 54017765F  11/03/2017   69120    232                                                                         
 MGV6411 54953519E  04/03/2017   51691    165                                                                         
 MGV6411 54953518E  04/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGV6411 54953522E  04/03/2017   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MIN3526 54953464E  18/02/2017   66700    230 * XIII                                                                  
 MLR5536 54017835F  19/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MLR5536 54017837F  19/02/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MLR5536 54017838F  19/02/2017   51691    165                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TURVO/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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união do oeste

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8182 289/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8182 289/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MJX1268 54447433D  28/01/2017   50100    162 * I                                                                     
 MJX1268 54447434D  28/01/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 UNIAO DO OESTE/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 TATIANA KLEIN SAMUEL                                                                                                 
 DELEGADA REGIONAL 12. DRP                                                                                            

urussanga

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8282 
1222/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8282 1222/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AZZ0550 P01FI000D0 13/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 BEA0182 P01FI000EK 21/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 IIX0574 P01FI000F5 26/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 KXK4019 P01FI000EO 23/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LXY6488 P01FI000G5 04/02/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MBS2396 P01FI000EL 21/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MGO8786 P01FI000CC 12/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIY8308 P01FI000FC 26/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLP4441 P01FI000FB 26/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 NEQ7483 P01FI000A7 06/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 URUSSANGA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 FERNANDO PAGANI POSSAMAI                                                                                             
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8282 1221/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8282 1221/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ANJ9809 P01FR00044 20/03/2017   51851    167                                                                         
 AOA1089 P01FR00020 03/02/2017   51852    167                                                                         
 BPK0256 P01FR0004A 21/03/2017   51852    167                                                                         
 EJL0695 P01FR0003O 17/03/2017   51851    167                                                                         
 IBD7579 P01FI000I7 10/02/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 IOQ1475 P01FR0002V 14/02/2017   51852    167                                                                         
 LYK5311 P01FI000MH 21/02/2017   51851    167                                                                         
 LYY5194 P01FI000XI 22/03/2017   51851    167                                                                         
 MBT7143 P01FI000X0 22/03/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MBV8656 P01FI000BU 10/01/2017   51851    167                                                                         
 MBX3573 P01FI000W4 15/03/2017   51852    167                                                                         
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 MCD5789 P01FR0004L 21/03/2017   51851    167                                                                         
 MCS0877 P01FI000NL 25/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCS0877 P01FI000NK 25/02/2017   64080    221                                                                         
 MDD0768 P01FI000OF 01/03/2017   51851    167                                                                         
 MDI1679 P01FI000VJ 15/03/2017   57461    187 * I                                                                     
 MDS3304 P01FI000X7 22/03/2017   51851    167                                                                         
 MEI5669 P01FR0004K 21/03/2017   51851    167                                                                         
 MFR0803 P01FR0004Q 22/03/2017   51851    167                                                                         
 MFR0803 P01FR0004R 22/03/2017   51852    167                                                                         
 MFS3065 P01FI000LC 18/02/2017   51851    167                                                                         
 MFS3065 P01FI000LD 18/02/2017   60412    207                                                                         
 MFS3065 P01FI000LK 18/02/2017   51851    167                                                                         
 MFS3065 P01FI000LR 18/02/2017   57461    187 * I                                                                     
 MHP1535 P01FI000XD 22/03/2017   55172    181 * XIV                                                                   
 MJD1589 P01FI000FS 01/02/2017   51851    167                                                                         
 MJF9016 P01FR00045 20/03/2017   51851    167                                                                         
 MJK5624 P01FR0004X 23/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJY5063 P01PW0001R 20/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 MKD6010 P01FI000XV 23/03/2017   51851    167                                                                         
 MKD6010 P01FR0004E 21/03/2017   51851    167                                                                         
 MKG0356 54233785N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKT0485 P01FI000V4 14/03/2017   51851    167                                                                         
 MKT4098 P01FR00047 20/03/2017   57461    187 * I                                                                     
 MKZ2943 P01FR0003V 17/03/2017   51851    167                                                                         
 MLE0066 P01FI000XC 22/03/2017   51851    167                                                                         
 MLO5628 P01FI000M7 19/02/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 MLR5819 P01FR0004H 21/03/2017   51851    167                                                                         
 MMC1544 P01FI000JO 13/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMC7459 P01FI000NR 26/02/2017   51851    167                                                                         
 MMD2455 P01FR0004C 21/03/2017   51851    167                                                                         
 MMD6869 P01FI000WZ 21/03/2017   51851    167                                                                         
 MMI3805 P01FI000XX 23/03/2017   51852    167                                                                         
 QHP1019 P01FI000LS 18/02/2017   51851    167                                                                         
 QHS6308 P01FI000IA 10/02/2017   51851    167                                                                         
 QHZ8990 P01FI000AX 09/01/2017   52070    169                                                                         
 QIP8080 P01FI000X1 22/03/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 URUSSANGA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 FERNANDO PAGANI POSSAMAI                                                                                             
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

vargeão

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8546 
370/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
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                       DE TRANSITO N.8546 370/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMK1907 P01FQ0001T 22/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 DGO9539 P01FQ0002R 15/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 DGO9539 P01FQ0002S 15/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 DGO9539 P01FQ0002T 15/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MDQ8525 P01FQ0002F 09/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDQ8525 P01FQ0002G 09/01/2017   51261    164 c/c 162 * II     880.40                                                 
 MDQ8525 P01FQ0002H 09/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFP4416 P01FQ0002P 12/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VARGEAO/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8546 369/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8546 369/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHK4609 54233295N  16/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
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 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VARGEAO/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

vargem bonita

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8645 289/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8645 289/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 QHF9057 54233254N  16/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VARGEM BONITA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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videira

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8416 
2257/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8416 2257/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADH4456 P013A0007S 14/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 ADH4456 P013A0007T 14/01/2017   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 BGP1862 P00PD000XZ 11/01/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 DCH7103 P012X00077 11/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 DCH7103 P012X00078 11/01/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 LXG2007 P00PE0011T 28/12/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 LXT0478 P013A0002Z 29/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 LXT9127 P00PE0011I 24/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 LXT9127 P00PE0011J 24/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 LXT9127 P00PE0011K 24/12/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LZA1257 55080925F  02/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZW6656 P012X0007Z 19/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MCG7136 P00PD0011L 04/02/2017   64080    221                  130.16                                                 
 MDT1237 P013A0007H 12/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MID1066 P0130000VH 16/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MID1066 P0130000VI 16/01/2017   64080    221                  130.16                                                 
 MID1066 P0130000VJ 16/01/2017   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MIG8640 55080929F  14/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MIG8640 55080930F  14/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MIG8640 55080931F  14/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIG8640 55080932F  14/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MIG8640 55080933F  14/01/2017   66101    230 * VII            195.23                                                 
 MIG8640 55080934F  14/01/2017   65800    230 * IV             293.47                                                 
 MIG8640 55080936F  14/01/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 MIG8640 55080937F  14/01/2017   66531    230 * XI             195.23                                                 
 MIO4852 P00PD000ZQ 23/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIZ0121 P00PD000XV 11/01/2017   50292    162* II              880.40                                                 
 MIZ0121 P00PD000XW 11/01/2017   51262    164 c/c 162 * II     880.40                                                 
 MKS3631 P00PE0013J 14/01/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MLT7831 P00PD000Y3 12/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 VIDEIRA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 IGHOR SIQUEIRA DE ARAUJO                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL 25. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8416 
2258/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA - ORTRAVI - 283790                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8416 2258/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAN2009 P012X0006L 07/01/2017   65300    228                  195.23                                                 
 AGX6620 P00PD000ZV 23/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 DDL5082 55081456F  21/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 DIO4907 P00PD000TO 07/12/2016   65300    228                  195.23                                                 
 EGM2801 P0130000RA 12/11/2016   65300    228                  195.23                                                 
 IJL3959 P00PE0014C 16/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
 LXD8833 P0130000ZK 04/02/2017   55090    181 * XIII           130.16                                                 
 LXM5324 P00PD000YS 18/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LZG0095 P00PD000VX 26/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 LZG3808 P013A0003Y 11/12/2016   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MBV1904 P00PE0014S 16/01/2017   61220    214 * I              293.47                                                 
 MCB7064 P0130000W9 19/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MCB7064 P0130000WA 19/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCF5624 P00PE0014F 16/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDC4470 P00PE0014I 16/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MFI7851 P0130000VC 13/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFQ2785 P013A0007F 12/01/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MGJ6290 P00PE000ZX 06/12/2016   56300    182 * VII            130.16                                                 
 MHN3927 P013A0004A 14/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MHP9661 P013A000BL 08/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MID1066 P0130000VK 16/01/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MID1066 P0130000VL 16/01/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MJG0620 P00PE0013P 15/01/2017   65640    230 * II             293.47                                                 
 MJG5480 P00PE0017F 30/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJZ7016 P00PE00131 11/01/2017   54010    181 * III            195.23                                                 
 MLB1760 P013A00071 06/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MMK5285 P012X000BQ 07/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 PYJ7619 P00PE0019B 07/02/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 VIDEIRA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 WILMAR ANTUNES PEREIRA                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8416 2255/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8416 2255/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKU4907 P00PD00184 15/03/2017   51691    165                                                                         
 AKU4907 P00PD00185 15/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 COK9956 P00PD0013O 16/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 DJK4888 P013A000CI 16/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 DJK4888 P013A000CJ 16/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 DJK4888 P013A000CK 16/02/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 JEX9717 P01300011P 20/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 JEX9717 P01300011Q 20/02/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LXQ8757 P013000157 22/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 LXQ8757 P013000158 22/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 LXQ8757 P013000159 22/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LXQ8757 P01300015A 22/03/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 LYJ7311 P013A000C0 12/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 LYJ7311 P013A000C1 12/02/2017   50450    162 * V                                                                     
 LZV7077 P013A000I2 21/03/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCK7379 P012X000EG 14/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDK0812 P00PD00186 15/03/2017   51691    165                                                                         
 MFA0186 P013A000D1 20/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFA0186 P013A000D2 20/02/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFH0952 P013A000HO 18/03/2017   50450    162 * V                                                                     
 MFH0952 P013A000HP 18/03/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MFW1168 P00PD00137 16/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFW1168 P00PD00138 16/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MLT7831 P00PE001EJ 20/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MLV3363 P01300011S 21/02/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VIDEIRA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 IGHOR SIQUEIRA DE ARAUJO                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL 25. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8416 2256/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA - ORTRAVI - 283790                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8416 2256/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAL1008 P00PD00190 20/03/2017   51851    167                                                                         
 AGC0534 P012X000JK 18/03/2017   51851    167                                                                         
 AJR1340 P012X000J5 18/03/2017   51851    167                                                                         
 AJW2886 P01300014W 20/03/2017   51851    167                                                                         
 ARJ2203 P013A000GR 15/03/2017   51851    167                                                                         
 AZS5995 P00PD0018V 20/03/2017   51851    167                                                                         
 CPR1253 P012X000FC 24/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ERN2054 P013A000C6 14/02/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 EYJ2459 P00PE001E7 16/03/2017   55090    181 * XIII                                                                  
 EYJ2459 P012X000IG 16/03/2017   55090    181 * XIII                                                                  
 HCM6418 P013A000HM 18/03/2017   65300    228                                                                         
 IDR7020 P00PE001BV 20/02/2017   51851    167                                                                         
 IHQ7561 P00PD0018S 20/03/2017   65300    228                                                                         
 LVF5858 P013A000I8 22/03/2017   55250    181 * XV                                                                    
 LYO9212 P01300014P 18/03/2017   51851    167                                                                         
 MAR7020 P013A000H8 17/03/2017   51851    167                                                                         
 MAS0538 P00PE001B2 13/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAT6964 P00PD00182 14/03/2017   51851    167                                                                         
 MBG0766 P013A000HD 17/03/2017   65300    228                                                                         
 MBT1986 P012X000JN 18/03/2017   51851    167                                                                         
 MCQ7377 P013A000GO 15/03/2017   51851    167                                                                         
 MCS1824 P013A000C9 14/02/2017   54524    181 * VIII                                                                  
 MCV4353 P01300014L 18/03/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MCW5418 P00PD0012D 09/02/2017   51851    167                                                                         
 MCW9525 P013A000E1 25/02/2017   60501    208                                                                         
 MDP2225 P013A000CR 18/02/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MEC3218 P012X000IW 18/03/2017   54600    181 * IX                                                                    
 MED5746 P00PD0018K 19/03/2017   65300    228                                                                         
 MED5746 P00PE001EI 19/03/2017   65300    228                                                                         
 MED5746 P00PD0018L 19/03/2017   55090    181 * XIII                                                                  
 MEE4421 P00PE001F1 22/03/2017   51930    168                                                                         
 MEV1353 P013A000GF 15/03/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
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 MFS1212 P013A000H7 17/03/2017   60501    208                                                                         
 MFX2040 P00PD0014Y 23/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHB3361 P00PD00150 23/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHQ5046 P012X000IZ 18/03/2017   51851    167                                                                         
 MHZ2315 P00PD0014J 23/02/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIB7416 P00PD0014I 23/02/2017   74550    218 * I                                                                     
 MII3223 P012X000EI 16/02/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MIQ6500 P00PD0013I 16/02/2017   51851    167                                                                         
 MIQ6500 P01300011C 20/02/2017   51851    167                                                                         
 MIX7132 P012X000IK 16/03/2017   51852    167                                                                         
 MIZ5300 P00PE001EP 20/03/2017   61220    214 * I                                                                     
 MJA4430 P012X000IS 18/03/2017   54600    181 * IX                                                                    
 MJE8620 P01300014S 19/03/2017   70481    244 * II                                                                    
 MJE8620 P01300014T 19/03/2017   52070    169                                                                         
 MJG8136 P00PE001BY 20/02/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MJK7850 P012X000EA 13/02/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MJQ4879 P00PD0018N 20/03/2017   55090    181 * XIII                                                                  
 MKM2821 54235730N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLB9098 P00PD00141 21/02/2017   51851    167                                                                         
 MLC9889 P013A000HE 17/03/2017   51851    167                                                                         
 MLJ0244 P00PE001EL 20/03/2017   51851    167                                                                         
 MLJ2085 P013A000GI 15/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLL8519 P012X000IL 16/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 NML1825 P013A000DE 20/02/2017   65300    228                                                                         
 QHC0478 54235731N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHU8885 54235729N  17/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VIDEIRA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 WILMAR ANTUNES PEREIRA                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

vitor meireles

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8390 
513/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8390 513/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LWY4343 55483401D  06/06/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 LWY4343 55483402D  06/06/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 LWY4343 55483403D  06/06/2012   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LYB7237 54989606F  25/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHB0028 54989590F  04/12/2016   51930    168                  293.47                                                 
 MHB0028 54989586F  26/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MJC3360 55486986D  26/01/2013   70301    244 * I              191.53                                                 
 MKD9946 54989589F  30/11/2016   55250    181 * XV             130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VITOR MEIRELES/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8390 512/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8390 512/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGZ3054 54989653F  21/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MHB0028 54989681F  21/03/2017   51851    167                                                                         
 MKG9006 54989680F  21/03/2017   51851    167                                                                         
 MLD8208 54989679F  20/03/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 VITOR MEIRELES/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

xanxerê

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8090 
2222/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8090 2222/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 APG9035 P01WN00026 12/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 APG9035 P01WN00027 12/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 ASE1958 P01L00008I 14/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LXV9795 P01L400054 12/12/2016   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MAF1700 P01L40006M 20/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MAF1700 P01L40006K 19/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAF1700 P01L40006L 19/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MJX5138 P01L500044 05/12/2016   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MKW9548 P01KA0009E 25/11/2016   52900    176 * II            1467.34                                                 
 MLF8795 P01L50005J 04/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MLF8795 P01L50005K 04/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XANXERE/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO REGIONAL 16.DRP                                                                                             
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8090 
2223/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERE - DEMUT - 283830                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8090 2223/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADK2468 54028458G  12/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AFL0779 54029704G  30/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AJW7269 54029420G  23/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ANK1848 54029317G  16/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AQD4366 54028637G  17/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ARQ6124 54029494G  21/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ASE1958 54029723G  02/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CHO9735 54029680G  29/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DRH4660 54029748G  04/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DSH9978 55716068E  23/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ELR0585 54028782G  10/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 HCM4794 54028140G  02/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 HCM4794 54028678G  07/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 HFB7773 54029441G  24/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IFQ1473 P01L10002H 15/12/2016   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 ILQ9746 54028259G  28/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ILQ9746 54028206G  25/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ILT0169 54028907G  15/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IXI0023 54029374G  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LOX6364 54028234G  26/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYN4148 54028222G  25/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYW1662 54028213G  25/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZF4031 P01L2000BR 07/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAG6970 54028208G  25/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAG6970 54032837G  18/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAG6970 54028635G  14/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAG6970 54028634G  14/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAU8125 54029706G  30/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAZ3818 54029406G  23/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBB8844 55716055E  23/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBG2837 54028694G  07/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBK9215 54032826G  18/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCH0334 54028290G  29/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDR3202 54029794G  06/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEC1445 P01KA000C8 12/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MEN0078 54028602G  14/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MES5746 P01L400066 03/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MEV1393 54028745G  09/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEY6646 54029427G  24/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFL2065 54029758G  04/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFQ9170 54028207G  25/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFS2912 54029736G  03/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGJ1705 P01L2000AT 17/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGJ5828 54029308G  16/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
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 MGM6639 54205917N  20/12/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MGN0474 54028299G  29/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGN9271 54029442G  24/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGO4149 54029753G  04/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGP2511 54029362G  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHA3556 54028880G  14/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHD0794 54028999G  20/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHJ8798 54029696G  31/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHN2106 54028150G  02/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIJ4048 54029411G  23/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIL6401 54029700G  30/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJN7804 54028665G  06/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJR9418 54220922N  23/01/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MKB0065 54029722G  02/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKW6002 P01KA0008M 11/11/2016   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MLM2508 54029899G  19/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMB3257 54029367G  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMB3257 54029364G  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMD9266 54028287G  29/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MSZ0806 54029620G  22/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MSZ0806 54029607G  22/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 NPJ3608 54029643G  24/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 NVT0148 54029254G  29/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHC6655 54028237G  26/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHD4314 54215097N  05/01/2017   50020    257  8§             127.69                                                 
 QHE6194 54029452G  20/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHH0790 54029718G  30/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XANXERE/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 CLARICE BEATRIZ SERENA                                                                                               
 COORDENADORA DE TRANSITO                                                                                             

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8090 2220/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8090 2220/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BLK4478 P01KA000E6 17/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 BUJ9436 P01L0000AR 25/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 BUJ9436 P01L0000AS 25/02/2017   75790    165 A                                                                       
 BUJ9436 P01L0000AT 25/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 BUJ9436 P01L0000AU 25/02/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 EAO8124 P01WN0002F 24/02/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 EAO8124 P01WN0002G 24/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDE5341 P01WM0000K 24/02/2017   65561    230 * I                                                                     
 MDE5341 P01WN0002I 24/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDE5341 P01WN0002J 24/02/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEN7777 P01L300055 18/02/2017   53200    176 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XANXERE/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO REGIONAL 16.DRP                                                                                             

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8090 2221/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERE - DEMUT - 283830                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8090 2221/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEA3418 54024453G  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AGQ3353 54029139G  31/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AHP5382 54024553G  08/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AJF8558 54024506G  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AJZ8829 54024036G  06/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ANK1848 P01L2000DM 28/02/2017   51851    167                                                                         
 ANV4094 54024486G  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 APR7771 54024187G  15/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 APX2206 54024438G  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ARB4753 54029134G  31/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 BBA7799 54024400G  28/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CCS0468 54024059G  06/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CLF6563 54029109G  30/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CYC2666 54024042G  06/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DBW6282 54024435G  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 GXF6104 54024467G  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HFP3959 54024307G  22/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HRL8148 54024272G  20/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HZM6610 54024145G  11/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IDI1775 P01L2000G1 24/03/2017   51851    167                                                                         
 IJK8476 54024464G  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IJO1754 54024428G  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IOF3570 54029144G  31/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IOF3570 54029149G  01/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IPS9417 54024415G  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IQA8851 54024008G  03/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JFT2933 54023984G  02/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KEA6028 54024421G  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LBL6371 54029143G  31/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXU6425 54024479G  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYN9363 54024462G  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZA3020 54023959G  01/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZC0518 54024001G  03/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAV7572 54024499G  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAW2791 54023982G  02/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBK5543 54024427G  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBM4065 54029148G  01/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBN0489 54029110G  30/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBV5951 54024429G  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBX9288 54023987G  02/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCT1145 54228445N  01/03/2017   50020    257  8§                                                                    
 MDJ2539 54024058G  06/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDM5337 P01L2000FD 20/03/2017   51851    167                                                                         
 MDM9284 54029115G  30/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDN2428 54024458G  04/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDP4880 P01L2000CY 24/02/2017   51851    167                                                                         
 MDR3202 54024472G  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDR3202 54024345G  23/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDU2124 54024457G  04/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDX7801 54024470G  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEC2075 54024514G  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEL8668 P01L2000CA 16/02/2017   51851    167                                                                         
 MEN7777 P01L300056 18/02/2017   53470    178                                                                         
 MEO6055 54024505G  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MES2682 P01L2000D9 26/02/2017   57380    186 * II                                                                    
 MFJ2775 P01L2000FP 20/03/2017   51851    167                                                                         
 MFO0965 P01L0000AC 20/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFY3999 54029989G  25/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGN4737 54029112G  30/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHI1262 54024494G  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIA5406 P01L2000DG 28/02/2017   51852    167                                                                         
 MIQ0544 54024316G  22/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIQ2434 54024010G  03/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIV7799 54225904N  17/02/2017   50020    257  8§                                                                    
 MJA3538 54023970G  01/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJA3538 54023957G  01/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJE0656 54029133G  31/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJW1555 P01L2000DK 28/02/2017   51852    167                                                                         
 MKA0573 P01L2000CR 23/02/2017   51851    167                                                                         
 MKB0635 54024443G  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKD0097 P01L2000FR 21/03/2017   53800    181 * I                                                                     
 MKF2638 54029111G  30/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKM4477 54024023G  04/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MLA2666 54024116G  09/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLA2666 54024149G  13/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLB7028 54024358G  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLD1956 54024392G  28/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLK7583 P01L50008J 13/03/2017   51851    167                                                                         
 MLX3901 54024072G  07/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMB3257 54024126G  10/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMD6667 P01KA000FP 22/03/2017   73662    252*VI                                                                      
 MMD8982 54024488G  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OKF3234 54024460G  04/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIG8052 P01L2000FS 21/03/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XANXERE/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 CLARICE BEATRIZ SERENA                                                                                               
 COORDENADORA DE TRANSITO                                                                                             

xavantina

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8452 328/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8452 328/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHM6812 55779378D  22/02/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 XAVANTINA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 MARCELO SAMPAIO NOGUEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

xaxim

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8120 
1618/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8120 1618/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HSJ8118 P00Y2000MX 22/01/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 HSJ8118 P00Y2000MY 22/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 HSJ8118 P00Y2000MZ 22/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFC7591 P00Y2000NK 28/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MFC7591 P00Y2000NL 28/01/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XAXIM/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8120 
1619/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE XAXIM - 283870                                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8120 1619/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
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 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGI8057 P00Y2000I4 24/12/2016   54284    181 * V              293.47                                                 
 MIO2462 P00Y2000LH 11/01/2017   54525    181 * VIII           195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XAXIM/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 IVO HEIDRICH SILVEIRA                                                                                                
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8120 1616/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8120 1616/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMI4165 P00Y2000RF 19/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 AMI4165 P00Y2000RG 19/03/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 CES5418 P00Y2000PM 17/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 CES5418 P00Y2000PN 17/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 CES5418 P00Y2000PO 17/02/2017   64080    221                                                                         
 MFX6662 P00Y2000QP 26/02/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MFX6662 P00Y2000QQ 26/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFX6662 P00Y2000QR 26/02/2017   66372    230 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
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 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XAXIM/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8120 1617/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE XAXIM - 283870                                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8120 1617/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 KPR2397 P00Y2000Q9 20/02/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MIW0664 P00Y2000PC 13/02/2017   54284    181 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 XAXIM/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 IVO HEIDRICH SILVEIRA                                                                                                
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

zortéa

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8670 
333/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8670 333/2017                                                                    
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXP9996 P01KJ0001S 09/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 LXP9996 P01KJ0001T 09/12/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 ALTAIR SEBASTIAO MUCHALSKI                                                                                           
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8670 
334/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZORTEA - CMT - 209500                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8670 334/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXP9996 P01KJ0001U 09/12/2016   70301    244 * I              293.47                                                 
 MHP5455 P01KJ0002F 12/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHP5455 P01KJ0002G 12/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 ZORTEA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 ALDIVO VALENTIM SURDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8670 331/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8670 331/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYA4853 P01KJ0003L 20/02/2017   50100    162 * I                                                                     
 LYA4853 P01KJ0003M 20/02/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LYA4853 P01KJ0003N 19/02/2017   51691    165                                                                         
 LYA4853 P01KJ0003O 20/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 LYA4853 P01KJ0003Q 19/02/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 ALTAIR SEBASTIAO MUCHALSKI                                                                                           
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8670 332/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZORTEA - CMT - 209500                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8670 332/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BHT7083 P01KJ0003K 19/02/2017   51851    167                                                                         
 LYA4853 P01KJ0003P 19/02/2017   60502    208                                                                         
 LYA4853 P01KJ0003R 19/02/2017   51851    167                                                                         
 LYA4853 P01KJ0003S 19/02/2017   51852    167                                                                         
 LYA4853 P01KJ0003U 20/02/2017   58350    195                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 01 DE ABRIL DE 2017.

 ALDIVO VALENTIM SURDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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